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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO N.º  1579/2002

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTICA
DO ESTADO DO PARANA, no uso das suas atribuições delegadas pela Ordem
de Serviço n. 210/01, resolve conceder aos servidores do Poder
Judiciário trinta (30) dias de FÉRIAS REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS        INICIO   PROTOCOLO

IARA MARIZA PUGLIELLI     2002   29/07/2002  98901/2002
ASSESSOR JURIDICO F9
DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA

ANTONIO CARLOS SOTTOMAIOR MACEDO 2002 02/09/2002 100972/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
CTBA – FORUM CRIMINAL

BROMILDE MARIA CANICA 2002 05/08/2002 100349/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

DEUSEDINO CUNHA 2000 31/07/2002 97244/2002
MOTORISTA C6
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

ARNO PETRIS 2002 06/08/2002 102613/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
VARA DE EXECUCOES PENAIS

SENIRA PACHECO 2001 19/08/2002 101435/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C2
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MYRTHES LACERDA DE MEDEIROS 2001 15/07/2002 94102/2002
ARQUITETO E8
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

FLORIVAL GOMES DE OLIVEIRA 2002 01/08/2002 97498/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA – 19a. CIVEL

MARIANA ROSA 2002 05/08/2002 101173/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

SIMONE DO ROCIO GRANATO 2001 29/07/2002 97800/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CTBA – 3a. CRIMINAL

AURELIO AGOSTINHO SILVA CAMPOS 2002 12/08/2002 101846/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

SYLNARA REGINA FRANCA BORGES 2002 02/09/2002 102609/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARLETI DA SILVA LIMA 2000 01/08/2002 96954/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA – 13a. CIVEL

ADEMIR DOS SANTOS 1998 08/07/2002 93479/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA – 2a. CIVEL

MARCELO FERREIRA 2002 07/08/2002 101565/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARIA BEATRIZ DIEDRICH 2002 05/08/2002 98560/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

JOAO MARIA DE LIMA 2002 02/09/2002 100996/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
A DISPOSICAO DE: CTBA – 4a. FAZENDA PUBLICA

FRANCISCO PINHEIRO 2000 01/08/2002 93661/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 2a. CIVEL

ADRIANA KAREN DO ROCIO VIDAL BARON 2002 01/08/2002 96233/2002
TECNICO JUDICIARIO D3

LUIZ RICARDO MONTEIRO MOURAO 1999 05/08/2002 103372/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA – JUIZADO ESPECIAL CIVEL

RICARDO HIMOSKI 2002 02/09/2002 104021/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A3
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

OLGA DO ROCIO LACERDA 2002 09/09/2002 100159/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

GISELE MEREB CHUEIRE CALIXTO GUILHERME 2002 05/08/2002 100366/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DES. ROBERTO PACHECO ROCHA

JOAO DE DEUS GOMES VALLIM 2001 01/08/2002 96733/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA – 21a. CIVEL

ROSEANE AHLFELDT STIVAL 2001 12/08/2002 98515/2002
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
CTBA – JUIZADO ESPECIAL E CRIMINAL

Curitiba, 13 de AGOSTO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

                              2269/2002

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
ANGELA SOFIA DAL'COL                   1996  18/11/2002  148926/2002
ASSESSOR JURIDICO F7
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETARIA T.J.

CARLOS ALBERTO SCHONROCK               2002  23/12/2002  147605/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 21a. CIVEL

MARISE SOVINSKI DE MORAES              2002  01/12/2002  150519/2002
ADMINISTRADOR E5
CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

VICTOR ALBERTO TARRAGO CADEMARTORI     2001  15/12/2002  153547/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

KATIA STASIAK                          2002  02/12/2002  156501/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. NASSER DE MELO

LOREMA DE ALMEIDA FREITAS              2000  26/12/2002  149174/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

RAQUEL DE CAMPOS                       2001  02/12/2002  153531/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B10
CTBA - 7a. CRIMINAL

DENISE DE FATIMA SCHIEBEL DE CAMPOS    2002  09/12/2002  151587/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

CRISTINA CACHUBA                       2000  04/11/2002  148899/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

CILEIDE STALL                          2001  21/11/2002  153035/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P

PAULO CELSO NEVES DA ROCHA             2002  30/12/2002  151243/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 20a. CIVEL

MARISA ATSUKO TOYONAGA                 2000  02/12/2002  153175/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

CARLOS TADEU DOS SANTOS SILVA          2002  02/12/2002  157808/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARCIA REGINA NICKEL                   2002  02/12/2002  151566/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - 11a. CRIMINAL

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO  2001  04/11/2002  148953/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
DES. ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO

TEREZINHA VACCARI                      2001  06/11/2002  157534/2002
OFICIAL JUDICIARIO C3
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

WALDEMAR HEIER PORTUGAL                2002  30/10/2002  149356/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RAQUEL APARECIDA CORREA                2002  26/12/2002  151934/2002
COPEIRO B5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARIA CRISTINA COIMBRA SERUR           2002  18/11/2002  149768/2002
TECNICO JUDICIARIO D2
CTBA - 1a. INF. JUVENTUDE

MAZILDA ALMEIDA ROCHA MENDES           1999  18/11/2002  157702/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO           2002  02/12/2002  156868/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CENTRAL DE INQUERITOS

CASSIA LILA VON HERTWIG FERNANDES DE 26/12/2002155811/2002
ASSESSOR JURIDICO F5
DES. MOACIR GUIMARAES

AMANTINO MUNHOZ DA TRINDADE            2001  31/10/2002  147225/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
DS DAI SEC DE CONTROLE GERAL

DEUSEDINO CUNHA                        2001  02/12/2002  158619/2002
MOTORISTA C6
DEPTo. ENGENHARIA ARQUITETURA

LIEZA MARIA COELHO CARPEGGIANI         2001  18/11/2002  155934/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL D4
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

EDIMERE APARECIDA MATHIAS              2002  12/12/2002  150292/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
ASSESSORIA JURIDICO-ADMINISTRATIVA – SEC

IONE ROCHA JUSTEN SIMOES GRILLO        2002  16/12/2002  158615/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

SILENE CARON                           2002  26/12/2002  154122/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10
CTBA - 9a. CRIMINAL

VILMA DIAS RIBEIRO                     2002  11/11/2002  147776/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
DS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MARIA LUCIA MARUCCO CARNEIRO           2002  04/11/2002  152479/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JOAO TADEU RODRIGUES                   1997  04/11/2002  153103/2002
OFICIAL DE JUSTICA
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETARIA T.J.

JOAO AMERICO COELHO                    2002  02/12/2002  153165/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
CTBA - FORUM CRIMINAL

ALINE KREFTA FRANCA                    2002  16/12/2002  153130/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

DINA MARA SOARES SCHWEITZER            2002  02/12/2002  149035/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DES. NASSER DE MELO

LORENA UTRABO PEREIRA                  2000  01/12/2002  157904/2002
SECRETARIO CONS.SUPERV.JUIZAD.ESPECIAIS E6
VICE-PRESIDENTE

ROGERIO WASSMER                        2001  26/12/2002  148985/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 6a. CIVEL

JULIO ANTONIO SABBAG                   2001  09/12/2002  147386/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
A DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA / SECRETARIA T.J.

            Curitiba, 12 de NOVEMBRO de 2002
                JOSE ALVACIR GUIMARAES
         DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CELSO LUIZ RAMOS                       2002  02/12/2002  147620/2002
OFICIAL JUDICIARIO C6
CTBA - 2a. V.E.P.

2427/2002

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
LUIZ TOSHIO DOI                        2003  15/01/2003  144961/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ASSAI

PAULO ROBERTO RAIMUNDO                 2003  02/01/2003  148553/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CORNELIO PROCOPIO

MARLENE DE ALMEIDA                     2002  02/01/2003  141793/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
APUCARANA

ROGERIO FERREIRA DE CASTRO             2000  02/01/2003  153084/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
BOCAIUVA DO SUL

ESMERALDA TUNIS VILLAR DALL'AGNOL      2003  02/01/2003  135542/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
ENGENHEIRO BELTRAO

OLENIR DOS SANTOS VALERIO              2001  02/01/2003  150480/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
COLORADO

ANTONIO PEREIRA DA SILVA               2002  02/01/2003  141791/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
APUCARANA

ZILDA DE OLIVEIRA                      2003  02/01/2003  150979/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
RIBEIRAO DO PINHAL

ESMAEL GALAN                           2002  06/01/2003  147756/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-INTERM. D-2
CAMPO MOURAO

SERGIO RAMOS DA SILVA                  2003  02/01/2003  152674/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CASCAVEL - FAM.REG.PUB.ANEXOS

ELEO DE JESUS CASSIANO                 2002  06/01/2003  133146/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 1a. CRIMINAL

BENEDITO COSTA                         2002  02/01/2003  141044/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
UMUARAMA

JOSE PAULINO LOURENCO                  2003  15/01/2003  156873/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CAMBE

DEOLINO PEREIRA DOS SANTOS             2003  02/01/2003  135545/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
ENGENHEIRO BELTRAO

VERA LUCIA GREINERT                    2003  02/01/2003  141190/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
ROLANDIA

MAURILIO TOZZI                         2003  02/01/2003  152676/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CASCAVEL - FAM.REG.PUB.ANEXOS

TEODOLINA BARBOSA                      2002  02/01/2003  157888/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
PARANAVAI

URANDI ANDRADE DE SOUZA                2003  20/01/2003  152677/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CASCAVEL - FAM.REG.PUB.ANEXOS

SHIRLEI LURDES BAVARESCO               2002  02/01/2003  155657/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
GUAIRA

CESAR HERNANDES STORTI                 2003  02/01/2003  156466/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
RIBEIRAO CLARO

VALDECIR VIVI                          2002  02/01/2003  141043/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
UMUARAMA

ANTONIO PICKLER                        2003  20/01/2003  141040/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
UMUARAMA - 1a. CRIMINAL

BENEDITO MAURICIO AGOSTINHO            2002  02/01/2003  156038/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
PORECATU

VILSON PAULO MILER                     2002  02/01/2003  141792/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
APUCARANA

CELIO AUGUSTO COBRA                    2001  15/01/2003  147629/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
MARINGA - 5a. CIVEL

OCEANO VIEIRA                          2002  06/01/2003  147754/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CAMPO MOURAO

IZAIAS PIRES DE OLIVEIRA               2003  06/01/2003  145387/2002
SECRETARIO TURMAS REC.JUIZAD.ESP.-FINAL E6
PONTA GROSSA - J.E.C.C.

NELI MARIA FELIX                       2002  02/01/2003  153185/2002
AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6
PONTA GROSSA - 2a. CIVEL

MARIA HELENA DA FONSECA                2002  01/01/2003  150508/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
IVAIPORA

ADELINO NASCIMENTO                     2003  02/01/2003  157655/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - 5a. CRIMINAL

ENIO AUGUSTINHO CIOCARI                2003  02/01/2003  139072/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
TOLEDO

ISAAQUES DA SILVA MAGALHAES            2003  02/01/2003  148555/2002
COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-INTERM. D-2
CORNELIO PROCOPIO

IEDA SGARBI                            2003  02/01/2003  127603/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
A DISPOSICAO DE: PATO BRANCO - JUIZ.ESP.CIVEL

VILSON NAKASIMA                        2002  06/01/2003  148546/2002
ESCRIVAO DE EXECUCOES PENAIS-FINAL E6
FOZ DO IGUACU - V.E.P.

ANTONIO JOSE MACHADO                   2003  02/01/2003  141193/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ROLANDIA

TITO GONCALVES PEREIRA                 2003  02/01/2003  152691/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
PEROLA

JOAO IRENO NERVIS                      2002  02/01/2003  130234/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
SAO MIGUEL DO IGUACU

REYNALDO HERNANDES                     2003  02/01/2003  141796/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
ALTO PARANA

MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA         2003  02/01/2003  151049/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
TOMAZINA

GERALDO ANTONIO EDUARDO                2003  03/01/2003  150320/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
SAO JOAO DO IVAI

CENTRO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA SOCIAL
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Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes – Presidente
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30
horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Desª Conchita Toniollo
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem
Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa
Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Sydney Zappa Desª Regina Afonso Portes
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Prado Filho
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Tadeu Costa Des. Leonardo Lustosa
Des. Accácio Cambi Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Pacheco Rocha Des. Jair Ramos Braga
Des. Gil Trotta Telles Des. Bonejos Demchuk
Des. Moacir Guimarães Des. Ivan Bortoleto
Des. Ulysses Lopes Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clotário Portugal Neto Des. Mendonça de Anunciação
Des. J. Vidal Coelho Des. Campos Marques
Des. Carlos Hoffmann Des. Hirosê Zeni
Des. Telmo Cherem Des. Milani de Moura
Des. Ângelo Zattar Des. Mário Rau
Des. Antonio Gomes da Silva Desª Denise Martins Arruda
Des. Jesus Sarrão Des. Domingos Ramina
Des. Wanderlei Resende Desª Conchita Toniollo
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Eraclés Messias
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

UMEO HAKUTAKE                          2002  06/01/2003  147631/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA - 2a. CIVEL

IZOLINA MARQUES DE OLIVEIRA KROL       2003  02/01/2003  138735/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
IBIPORA

VILMA BUENO DE OLIVEIRA                2003  02/01/2003  148557/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
CORNELIO PROCOPIO – CIVEL

JOEL CANDIDO DA SILVA                  2001  02/01/2003  146590/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
IBAITI

SERGIO DE ARAUJO FEITOSA               2003  06/01/2003  154073/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
ARAPONGAS

NOEL CORDEIRO DA SILVA                 2002  02/01/2003  145386/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 2a. CRIMINAL

ANATALIA LAGINSKI RENTZ                2003  02/01/2003  141794/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
TIBAGI

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS             2002  02/01/2003  147626/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
MARINGA - 4a. CRIMINAL

CRISTINA MARIA FISCHER SPERANDIO MADUREIRA200202/01/2003 152682/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
A DISPOSICAO DE: FORUM DE CASCAVEL

            Curitiba, 12 de NOVEMBRO de 2002
                JOSE ALVACIR GUIMARAES
         DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

                              2428/2002

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
ERONILDE DAS GRACAS SOUZA              2000  02/01/2003  128610/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
SERTANOPOLIS

MARIA DE LOURDES TRENTO ROST           2002  02/01/2003  148561/2002
TECNICO JUDICIARIO C3
A DISPOSICAO DE: FORUM DE PATO BRANCO

MARIA LUCIA FREITAS DE OLIVEIRA        2002  02/01/2003  146930/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
PALOTINA

MARIO HENRIQUE COSTA                   2002  02/01/2003  136095/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS C3
PONTA GROSSA

STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES      2002  06/01/2003  133624/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
PONTA GROSSA - 1a. FAM. ANEXOS

VERA LUCIA GUERRA WALDRIGUES           2003  02/01/2003  156880/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
LONDRINA - 4a. CRIMINAL

MARIA JOANA OLERANOS                   2001  02/01/2003  157667/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
CAMPO MOURAO - 2a. CRIMINAL

MARIA DA GRACA BOING                   2003  02/01/2003  143588/2002
OFICIAL JUDICIARIO D8
MARINGA

ROSILEIA BRUNIERA RIBEIRO              2003  02/01/2003  134544/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
SIQUEIRA CAMPOS

AGNALDO FERREIRA ROCHA                 2003  02/01/2003  153840/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
JAGUAPITA

PAULO ROBERTO FERNANDES CLETO          2003  02/01/2003  151826/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
BOCAIUVA DO SUL

JOAO LUIZ GOMES                        2003  15/01/2003  141745/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - 1a. FAM. ANEXOS

PEDRO MATIASSI                         2003  02/01/2003  139683/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
TOLEDO

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA             2003  09/01/2003  143595/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS B6
MARINGA - 5a. CIVEL

ARI ANTONIO FAITA                      2002  20/01/2003  151185/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
MARECHAL CANDIDO RONDON

JOAO DIB DE ENDRAUES JUNIOR            2001  02/01/2003  143594/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
TEIXEIRA SOARES

GLAUCIA SALLES JACOB                   2003  02/01/2003  153838/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
JAGUAPITA

DORIVAL FRANCO DE MORAIS               2002  06/01/2003  146922/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
MARINGA - 1a. CIVEL

OSVALDO MARTINS                        2003  02/01/2003  152678/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: CASCAVEL

JOSE MOACIR PRATA                      2002  02/01/2003  155690/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
PRIMEIRO DE MAIO

LUCIA DEBACKER                         2002  02/01/2003  150312/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
BARRACAO

ROSANGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON    2003  02/01/2003  146588/2002
ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6
FOZ DO IGUACU - 2a. CRIMINAL

STELA MARIS MACIEL ZILIOTTO            2003  15/01/2003  150182/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
A DISPOSICAO DE: COMARCA DE MAL. CANDIDO RONDON

GENILDA HUBNER MUNHOZ                  2003  03/01/2003  150324/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
SAO JOAO DO IVAI

ADELIA DA COSTA SAMPAIO                2003  02/01/2003  155686/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
PIRAI DO SUL

ODALVO VIANA MARQUES                   2003  02/01/2003  156033/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
ASSAI

ELZA MARIA BARBOSA                     1998  02/01/2003  155646/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3
GOIOERE

OSSAMU HASHIMOTO                       2002  02/01/2003  138000/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
NOVA ESPERANCA

JOEL DOS SANTOS BARRETO                2002  02/01/2003  155649/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
GOIOERE

ZILDA CARVALHO PEREIRA                 2002  02/01/2003  146934/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
TOLEDO

MARLI SIMOES RIBEIRO                   2003  02/01/2003  153028/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B8
A DISPOSICAO DE: IRATI

ARLETE GEREMIAS ELEUTERIO              2003  02/01/2003  151792/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
A DISPOSICAO DE: J.E.C.C.-

JOSE CLAUDIO DE MELLO CORREA           2003  02/01/2003  138736/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
IBIPORA

            Curitiba, 12 de NOVEMBRO de 2002
                JOSE ALVACIR GUIMARAES
         DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2429/2002

                  O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
 delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
 servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
 REGULAMENTARES:

 NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
 -------------------------------------------------------------------
 ANTONIO RIBEIRO NETO                   2002  23/12/2002  151960/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
 UMUARAMA - 2a. CRIMINAL

 VILSON JOAO MARTINS                    2002  01/12/2002  155677/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
 PITANGA

 HERALDO RICCI JACOB                    2002  20/12/2002  153184/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
 PONTA GROSSA - 2a. FAM. MEN.

 NOELI MARIA WELTER                     2001  30/12/2002  157669/2002
 AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
 CAMPO MOURAO - 1a. CIVEL

 JOAQUIM DOS SANTOS CARVALHO            2002  30/12/2002  158606/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
 TERRA ROXA

 ALCIDES BRAZ MARTINS                   2002  17/12/2002  151031/2002
 OFICIAL DE JUSTICA
 CORBELIA

 FELIPE ROJAS                           2002  20/12/2002  158595/2002
 AGENTE DE SERVICOS GERAIS A6
 FOZ DO IGUACU

 CARLOS LUIZ DE BRITO                   2000  10/12/2002  157060/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
 CIANORTE

 ELISEU TEROL DE PINHOS                 2002  03/12/2002  157662/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
 LONDRINA

 ADALBERTO ANTUNES ARAUJO               1993  01/12/2002  158601/2002
 AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
 JANDAIA DO SUL

 CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA             2000  04/11/2002  154735/2002
 ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-INTERM. E3
 APUCARANA

 SERGIO LEANDRO CESAR GAIO              2001  16/12/2002  157682/2002
 OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
 LONDRINA - 5a. CRIMINAL

 MARGARET ROSE BRAVO BRANDAO            2002  09/12/2002  152675/2002
 TECNICO JUDICIARIO D3

À DISPOSIÇÃO DE: FORUM DE CASCAVEL
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BENEDITO PEDRO DOS SANTOS CLEMENTE     2002  18/11/2002  153182/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA

ROSELENA ADONA RIBEIRO                 2002  16/12/2002  150813/2002
TECNICO JUDICIARIO A10
MEDIANEIRA

ANTONIO ALTAMIR ANZOLIM                2002  16/12/2002  156877/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
A DISPOSICAO DE: MANOEL RIBAS

ELIZABETE IRENE LEVANDOSKI HERZER      2002  18/11/2002  155687/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
RIO NEGRO

FRANCISCO MOACIR DE LIMA               2000  02/12/2002  155532/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
TELEMACO BORBA

VALTER CAMILIO DE FREITAS              2001  16/12/2002  156973/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2
CIANORTE - INF. JUV. FAM.

FLORENTINO TOME DA SILVA               2002  26/12/2002  155696/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
LONDRINA - J.E.C.C.

SIDIMAR LUIZ VALERIO                   2002  02/12/2002  156859/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
A DISPOSICAO DE: CAMBE

JOAO RICARDO MENDONCA                  2002  15/12/2002  158160/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
PONTA GROSSA - INF. JUV.

ROGERIO PIZAIA DE OLIVEIRA             2002  26/12/2002  157062/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
LONDRINA - J.E.C.C.

SERGIO KOSAK                           2002  23/12/2002  155675/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
MARINGA - JUIZ.ESP.CIVEL

CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA             2001  16/12/2002  157647/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
MANOEL RIBAS

ALEX BORGES                            2002  09/12/2002  153682/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
REBOUCAS

MARCIO BARRIM BANDEIRA                 2002  24/12/2002  156862/2002
ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11
MATINHOS

FATIMA APARECIDA DA SILVA              2002  02/12/2002  157621/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
COLORADO

SONIA REGINA SOSTER MORIGGI            2002  04/12/2002  157893/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
PARANAVAI

MARIA DE LOURDES CAPISTRANO            2002  16/12/2002  155664/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
FOZ DO IGUACU

SALETE TEREZINHA MACIEL HAUENSTEIN     2002  23/12/2002  155667/2002
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL A10
MAMBORE

ILDO PINHEIRO                          2002  01/12/2002  150991/2002
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10
MANGUEIRINHA

ENILSON OLMO DA SILVA                  2002  05/12/2002  155536/2002
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
QUEDAS DO IGUACU

Curitiba, 12 de NOVEMBRO de 2002
JOSE ALVACIR GUIMARAES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2430
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146144/2002, resolve
C O N C E D E R

a CELSO LUIZ PENTEADO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 03 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2431
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149751/2002, resolve
C O N C E D E R

a ALZIRA EUGENIA MELO VIANA CORNEL, funcionária
da Secretaria de Estado do Governo do Paraná, ora à disposi-
ção desta Secretaria, 15 (quinze) dias de licença para tratamen-
to de saúde, em prorrogação, a partir de 12 de outubro de 2002,
de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, combinado com o
artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2432
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151479/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCIANNA CRUZ BOVE, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 28 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 15.09.97 e
14.09.02, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2433
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 153450/2002, resolve
C O N C E D E R

a JUCIMARA BOSSHARDT CONCEIÇÃO PALLAR, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 18 de no-
vembro de 2002, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público

compreendido entre 21.03.94 e 20.03.99, de acordo com o pa-
rágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2434
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 153448/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA CHRISTINA GUÉRIOS CURI, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 14.02.94
e 13.02.99, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2435
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141371/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 11 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 16.01.95 e 15.01.00,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2155/02, a ANTONIA DO
ROSARIO BAJERSKI, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 86 (oitenta e seis) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2436
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147786/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1948/02, a ELIANE SI-
MERMANN MAZZO, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 83 (oitenta e três) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2437
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147788/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 03.05.93 e 02.05.98,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1949/02, a ROSE MARIE
DE LOURDES MROSK SCHILLER, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 82 (oitenta e dois) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2438
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 152236/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a MARGARETH CON-
CEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2439
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151812/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2000, concedidas a GLACI TEREZINHA
GOMES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2440
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 154080/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ELZA SELLA CLARO DE OLIVEIRA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir
de 25 de novembro de 2002.

Curitiba,  12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2441
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 153274/2002, resolve
A U T O R I Z A R

NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, a usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes de férias alusi-
vas a 2002, a partir de 04 de novembro de 2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2442
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155607/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SONIA MARA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usufruir os 14 (qua-
torze) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 28 de
outubro de 2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2443
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 153722/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JOSÉLI ABELHA FÚCCIO, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Londrina, a usufruir os 09 (nove)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 09 de de-
zembro de 2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2444
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 153718/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ADRIANA GARCIA RAFFS, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Londrina, a usufruir os 22 (vinte
e dois) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 02 de
dezembro de 2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 313/2002

PROTOCOLO Nº: 20.533/2002.
INTERESSADO:  FÓRUM DA COMARCA DE CAPANEMA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 73/2002). I – HOMOLOGO o jul-
gamento de fls. 227 usque 229, por mim rubricadas, da douta
Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTO-
RIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por aten-
der as exigências editalícias e por apresentar o menor preço, às
empresas REISNER COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFA-
TURADOS LTDA., nos anexos I e IV, pelo valor total de R$
12.376,00 (doze mil, trezentos e setenta e seis reais); JD IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO
LTDA., no anexo VII, pelo valor de R$ 4.609,85 (quatro mil
seiscentos e nove reais e oitenta e cinco centavos); DICAR-
FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA., no anexo VIII, pelo valor total de R$
17.678,00 (dezessete mil, seiscentos e setenta e oito reais) e
INFORLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA., no anexo IX, pelo valor de R$ 2.912,70 (dois mil e
novecentos e doze reais e setenta centavos), observadas as dis-
posições legais; III - Ao Centro de Apoio Administrativo ao
Funrejus, para emissão de nota de empenho; IV - Publique-se.
Em 08 de novembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 314/2002

PROTOCOLO Nº: 18898/2002.
INTERESSADO:  DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA.
DESPACHO: (CONVITE Nº 82/2002). I – HOMOLOGO o jul-

gamento de fls. 172 usque 174, por mim rubricadas, da douta
Comissão de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTO-
RIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por aten-
der as exigências editalícias e por apresentar o menor preço, às
empresa C.M.S. BUENO MÓVEIS E DECORAÇÕES, no anexo

I, pelo valor total de R$ 2.800,08 (dois mil oitocentos reais e
oito centavos), SANTEL – MO COMÉRCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA., no anexo II, pelo valor de R$
9.950,90 (nove mil novecentos e cinqüenta reais e noventa cen-
tavos) e RILDO VIEIRA no anexo III, pelo valor de R$ 2.364,00
(dois mil trezentos e sessenta e quatro reais), observadas as
disposições legais; III - Ao Centro de Apoio Administrativo ao
Funrejus, para emissão de nota de empenho; IV - Publique-se.
Em 08 de novembro de 2002.

RELAÇÃO Nº 315/2002

PROTOCOLO Nº: 107984/2002.
INTERESSADO: JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente protoco-
lado, notadamente do Parecer nº 100/2002, da Assessoria Jurí-
dica do Departamento do Patrimônio, bem como da informa-
ção nº 363/2002, da Divisão de Contadoria Geral do Departa-
mento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a contratação da
empresa INGÁ ELEVADORES LTDA., para a prestação de
serviços de manutenção e assistência técnica do elevador insta-
lado no edifício que abriga o Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Maringá, pelo valor mensal de R$ 75,00 (setenta e cinco
reais), com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/
93; II – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emitir
nota de empenho; III – Ao Departamento do Patrimônio, para
formalizar a contratação; IV - Publique-se; Em 11 de setembro
de 2002.

RELAÇÃO Nº 316/2002

PROTOCOLO Nº: 11.866/2000.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Na qualidade de Presidente da Comissão de Estudo e Reavali-
ação dos Contratos, constituída pela Portaria nº 00133, de dez
(10) de fevereiro de um mil novecentos e noventa e nove (1999),
publicada no Diário da Justiça nº 5328, de dezessete (17) de
fevereiro do mesmo ano, prorrogada pela Portaria nº 727/99,
DECLARO que recebi da empresa MJ – Administradora de Bens
S/C Ltda., proprietária do imóvel destinado a abrigar as insta-
lações da Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba,
fac símile contendo sua concordância em manter, sem aplica-
ção do reajuste aos valores locatícios atualmente praticados, o
valor mensal  total de R$ 13.320,00 (treze mil trezentos e vinte
reais), por mais doze meses, a contar de 01/09/2002 até 31/12/
2003. Por expressão da verdade, firmo o presente. Em 04 de
novembro de 2002. Ronald Accioly R. da Costa Junior (Presi-
dente da Comissão).
R. Hoje.
I – ACOLHO A NEGOCIAÇÃO, de acordo com a declaração
firmada pelo Presidente da Comissão de Estudo e Reavaliação
dos Contratos; II – Ao Departamento do Patrimônio; III – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para as providências
de praxe. Em 11 de novembro de 2002. (Presidente).

RELAÇÃO Nº 317/2002

PROTOCOLO: 109.297/2002.
REQUERENTE: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-
TERIAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 34/2002). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 57 usque 60, por mim rubrica-
das, da douta Comissão de Julgamento de Licitações nas Moda-
lidades de Tomada de Preços e Concorrências; II – AUTORIZO
a adjudicação do objeto do presente expediente, por atender as
exigências editalícias e por apresentar o menor preço, à empresa
XEROX DO BRASIL LTDA., no item nº 1, no valor  total de R$
8.490,00 (oito mil quatrocentos e noventa reais); III – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro, para emissão de nota de em-
penho; IV - Publique-se. Em 11 de novembro de 2002.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 18/2002

Resenha da Ata de julgamento da Comissão de Recebi-
mento, Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar,
realizada aos 12 dias do mês de novembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº  63764/2000
TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CENTRAIS TELEFÔNICAS PARA AS
COMARCAS DE MARINGÁ, PONTA
GROSSA E CASCAVEL.

“Diante disso, com base na motivação e na fundamen-
tação do referido parecer (técnico nº 25/2002 do Departamento
de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça)  a Comis-
são por unanimidade de votos resolve: I) INABILITAR a em-
presa MAQCONSERT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
E MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA. por não ter
apresentado no envelope (01) contendo a Documentação prova
de inscrição ou registro de quitação da empresa licitante e dos
seus Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), dentro do pra-
zo de validade, bem como, não comprovou possuir em seu qua-
dro permanente, profissional de nível superior ou outro devi-
damente reconhecido pelo CREA, detentor de atestado de res-
ponsabilidade técnica que comprove ter executado serviço se-
melhante ao objeto licitado, descumprindo os itens “f” e “g”,
item “1”, do Capítulo I, do Edital; II) INABILITAR a empresa
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ECD COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS DE
TELEINFORMÁTICA LTDA. por não ter apresentado no
envelope (01) contendo a Documentação prova de inscrição ou
registro de quitação da empresa licitante e dos seus Responsá-
veis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia (CREA), dentro do prazo de validade,
bem como, não comprovou possuir em seu quadro permanente,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconheci-
do pelo CREA, detentor de atestado de responsabilidade técni-
ca que comprove ter executado serviço semelhante ao objeto
licitado, descumprindo os itens “f” e “g”, item “1”, do Capítulo
I, do Edital; III) HABILITAR as empresas DAMOVO DO
BRASIL S/A., SIEMENS LTDA.  e PROENERG CONS-
TRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. por terem cumprido as exi-
gências editalícias.”

As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da publicação desta, interpor recurso,
conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº 8.666/93.

Ficam os autos franqueados aos interessados na Divi-
são de Licitações do Departamento do Patrimônio, a partir des-
ta data.

Curitiba, 12 de novembro de 2002
CAIO CASSOU JUNIOR

Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 37/2002.

CONTRATO: de prestação de serviços de telecomunicações.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 97016/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: SERCOMTEL S.A. – TELECOMUNICA-
ÇÕES.

OBJETO: contratação do serviço de telefonia de “Discagem
Direta a Ramal” – D.D.R.” para implementação do sistema
D.D.R. – Discagem Direta a Ramal nos Juizados Especiais Cí-
veis da Comarca de Londrina, situado na Rua São Pedro nº 330
na cidade de Londrina – Paraná, ao custo mensal de R$ 278,00
(duzentos e setenta e oito reais).

CUSTEIO DE DESPESAS: dotação orçamentária do Tribu-
nal de Justiça do Paraná para o exercício de 2002, através do
elemento 3.3.90.39.02 – Serviços de Comunicação, conforme
nota de empenho nº 3434/2002, emitida pelo Departamento
Econômico e Financeiro da Secretaria do Tribunal de Justiça
em 05 de setembro de 2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 12 de novembro de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 101/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Contratação de fornecimento mensal de gêneros ali-
mentícios.
Destino:  Divisão de Atendimento de Copa.
Data da abertura: 28 de novembro de 2002, às 9:30 horas.

CONVITE  nº 98/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 29 de novembro de 2002, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitações.

Curitiba, 12 de novembro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 67/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos doze dias do mês de novembro de 2002, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 131.908/2002
CONVITE Nº 92/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:
I – DESCLASSIFICAR as empresas CASTOFAR INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e JD INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., por
não atenderem as especificações do edital (cotaram poltrona
em formato em “U”, enquanto que o exigido é pés em formato
“S”, em tubo 1”);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 92/2002, pelo
critério de menor preço, a empresa CADERODE MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA., no anexo I, pelo valor total de
R$ 23.440,00 (vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO a empresa vencedora o
fornecimento das poltronas licitadas.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05039

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Ademir da Silva 037 0119111-9/01
Adolfo Luiz de Souza Góis 035 0129265-5/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 012 0122073-9/01
Alencar Leite Agner 005 0107795-4
Alessandro Moreira do Sacramento 034 0129664-8/01
Altivo José Seniski 002 0119125-3
Álvaro Augusto Cassetari 038 0129122-5
Álvaro Pinheiro Bressan 035 0129265-5/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 007 0113156-4
Ana Paula Carias Muhlstedt 030 0128986-5
Ana Paula Silva de V. Lara 038 0129122-5
André Renato Miranda Andrade 005 0107795-4

025 0127341-2
036 0130475-8

André de Melo Delgado 032 0127897-9
Angela Estorilio Silva Franco 009 0114738-0
Anita Caruso Puchta 025 0127341-2

036 0130475-8
Annete Cristina de Andrade Gaio 036 0130475-8
Antonino Moura Borges 024 0127279-1
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 022 0125198-3
Antonio Vanderli Moreira 014 0111504-2/01
Antonio Walmik Araújo Marcal 021 0123687-7
Aristides Alberto Tizzot França 003 0122634-2
Artur de Abreu 015 0126018-4/01
Ary Bracarense Costa Junior 034 0129664-8/01
Carla Regina Racaneli 026 0127830-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0119125-3
Carlos Antonio Ferreira Lopes 016 0129549-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0122634-2

012 0122073-9/01
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 028 0128330-3
Carlos Wagner Silva Severo 016 0129549-6
Carlos Yoshihiro Sakiyama 017 0117685-6/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0124741-0
Claudio de Fraga 037 0119111-9/01
Clidionora Aparecida C. Pimenta 017 0117685-6/01
Clovis Mottin 020 0122349-8
Cristiana Lacerda de O. Franco 037 0119111-9/01
Damien Pablo de Oliveira Theis 009 0114738-0
Dario Sérgio Rodrigues da Silva 006 0111542-2
Dely Dias das Neves 007 0113156-4
Dilhermando Pisarro 006 0111542-2
Dinorah Alvares Cruz 034 0129664-8/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 021 0123687-7
Dulce Esther Kairalla 013 0083980-9/03
Edgar David Gusso 001 0124741-0
Edgard Katzwinkel Junior 003 0122634-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 037 0119111-9/01
Eliete Aparecida Filus 016 0129549-6
Elis Regina Takada Eppinger 002 0119125-3
Elizabete Bergamo de Godoy 026 0127830-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 014 0111504-2/01
Elza Aparecida Lopes Trento 026 0127830-4
Emerson Norihiko Fukushima 008 0114087-8
Eurico Martins de Almeida Junior 034 0129664-8/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0107795-4
Fabiano Binhara 019 0121269-1
Fabio Artigas Grillo 012 0122073-9/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 012 0122073-9/01
Fernando Borges Mânica 036 0130475-8
Fernando Cesar Azevedo Penteado 003 0122634-2
Flávio Cesar Carniatto 019 0121269-1
Flavio Bueno 013 0083980-9/03
Francisco Braz Neto 037 0119111-9/01
Francisco Carlos Jorge 037 0119111-9/01
Gabriel Bertin de Almeida 011 0118496-3/01
Gustavo Henrique Dietrich 014 0111504-2/01
Irineu Palma Pereira 020 0122349-8
Iris Antonio Mazzuchetti 033 0129020-6
Ivone Roldão Ferreira 017 0117685-6/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 014 0111504-2/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0083980-9/03
Jaceguay F. d. L. Ribas 014 0111504-2/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 010 0114954-4
Jefferson Isaac João Scheer 010 0114954-4
João Antônio Pimentel 021 0123687-7
João Candido Michalski 038 0129122-5
João Casillo 009 0114738-0
João Henrique Portela 021 0123687-7
João Luiz Agner Regiani 017 0117685-6/01

João de Mello Sobrinho 029 0128336-5
Joel Geraldo Coimbra 013 0083980-9/03
José Alberto Dietrich Filho 014 0111504-2/01
José Antonio Peres Gediel 010 0114954-4
José Carlos Laranjeira 006 0111542-2
José Luiz Gurgel 038 0129122-5
Jossimar Ioris 028 0128330-3
Josué Grotti 023 0125884-4
Juarez Alberto Dietrich 014 0111504-2/01
Juliane Zancanaro 002 0119125-3
Julio Goes Militão da Silva 002 0119125-3
Karina Tavares Rolim Ribas 015 0126018-4/01
Karla Schoneweg Wolf 010 0114954-4
Lauri Trentini 025 0127341-2
Leandro Michelon Endres 022 0125198-3
Leila Aparecida Ferreira Garcia 017 0117685-6/01
Lidson José Tomass 020 0122349-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0124741-0
Lourival Lino de Sousa 007 0113156-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 034 0129664-8/01
Luciana Pigatto Monteiro 009 0114738-0
Luciane Marli Signori 038 0129122-5
Luciane Mialski 002 0119125-3
Luciane Schwansee Cury Terra 007 0113156-4
Luciano Carlos da Rocha 032 0127897-9
Lucielene Correa Lima 010 0114954-4
Luiz Carlos Checozzi 007 0113156-4
Luiz Celso Dalpra 022 0125198-3
Luiz Edson Fachin 013 0083980-9/03
Luiz Fernando Brusamolin 010 0114954-4
Luiz Roberto Romano 010 0114954-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 013 0083980-9/03
Mário Henrique Rodrigues Bassi 026 0127830-4
Mafuz Antonio Abrão 009 0114738-0
Magna Joelma Vaccarelli 001 0124741-0
Manoel Cachenski Daher 002 0119125-3
Manoel José Lacerda Carneiro 001 0124741-0
Marcelo Augusto da Silva 023 0125884-4
Marcelo Márcio de Oliveira 032 0127897-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 034 0129664-8/01
Marcelo Vardânega Ribeiro 009 0114738-0
Marcia Helena Dalcol 022 0125198-3
Marco Antônio Lima Berberi 005 0107795-4
Marco Antonio Ribas 015 0126018-4/01
Marco Antonio Trevisan 028 0128330-3
Marcus Aurelio Coelho 003 0122634-2
Marcus Vinicius de Lacerda Costa 001 0124741-0
Maria Christina de Almeida 002 0119125-3
Maria Joseane Fronczak 025 0127341-2
Maria Rosalia Modesto Ramos 033 0129020-6
Marilena Indira Winter 020 0122349-8
Marinês Aparecida Supício 001 0124741-0
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 008 0114087-8
Maureen Daisy Redondo Machado 020 0122349-8
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 021 0123687-7
Mauricio Kavinski 010 0114954-4
Maycoln Rogério Leal Trentini 025 0127341-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 031 0128852-4
Michelle Coelho Cherchigia 018 0118348-2
Milena Maslowsky 038 0129122-5
Milene Cristine Nader 022 0125198-3
Milton Ricardo e Silva 028 0128330-3
Miria Maria Boll Peres 033 0129020-6
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 018 0118348-2
Newton Braga de Sampaio Júnior 036 0130475-8
Newton Schimmelpfeng 028 0128330-3
Nicanor Bueno Teixeira 007 0113156-4
Noel Garcez França Junior 007 0113156-4
Odilon Mendes Júnior 019 0121269-1
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0122634-2
Omar José Baddauy 011 0118496-3/01
Osvaldo Francisco Gasparin 013 0083980-9/03
Patricia Blanc Gaidex 020 0122349-8
Paulo Roberto Fadel 007 0113156-4
Paulo Roberto Jensen 020 0122349-8
Paulo Sérgio Trento 026 0127830-4
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 024 0127279-1

027 0127272-2
Peregrino Dias Rosa Neto 037 0119111-9/01
Rafael Boff Zarpelon 008 0114087-8
Renate Claudia Matzkeit 002 0119125-3
Ricardo Amado Cirne Lima 037 0119111-9/01
Ricardo Youssef Ibrahim 024 0127279-1

027 0127272-2
Rogerio Galli Berardi 018 0118348-2
Ronaldo Camilo 026 0127830-4
Rosana Rigonato 029 0128336-5
Sérgio Ayres Gasparin 013 0083980-9/03
Sérgio Seleme 003 0122634-2
Sílvio Binhara 019 0121269-1
Sergio Antonio Meda 023 0125884-4
Simone Zonari Letchacoski 009 0114738-0
Suzane Olivete Sega Tilles 007 0113156-4
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0122634-2

012 0122073-9/01
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0107795-4
Vagner Marques de Oliveira 034 0129664-8/01
Vanessa Maria Trevisan 028 0128330-3
Vanessa Simionato 001 0124741-0
Vital Cassol da Rocha 020 0122349-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 017 0117685-6/01
Wagner Luiz Menezes Lino 021 0123687-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0124741-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63618. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000157 Anulatória. Apelante: Anto-
nello Bonaccorsi, Vincenza Bonaccorsi. Advogado: Manoel José
Lacerda Carneiro. Apelante: Ênio José Ditterich, Maria Apare-
cida Gomes Ditterich. Advogado: Magna Joelma Vaccarelli,
Marinês Aparecida Supício. Apelado: Maria Placidina de An-
drade. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Marcus Vinicius de Lacerda Costa,

Edgar David Gusso, Vanessa Simionato. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22308. Nº Livro: 467. Julgado
em: 29/10/2002
DECISÃO:  ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso de Antonello e Vincenza Bonaccorsi e Ênio José Ditteri-
ch e sua mulher para julgar improcedente a ação pauliana, in-
vertendo-se os ônus de sucumbência e julgar improcedentes os
embargos opostos por Antonello e Vincenza Bonaccorsi, orde-
nando que se prossiga na execução.  A autora da anulatória
responderá pelas custas correspondentes, pagando honorários
advocatícios de um mil reais para cada um dos réus. Do mesmo
modo, os embargantes pagarão as respectivas custas e honorá-
rios de dois mil reais. EMENTA: AÇÃO PAULIANA E EM-
BARGOS À EXECUÇÃO -  PROCEDÊNCIA DA DEMAN-
DA E PERDA DE OBJETO DA AÇÃO INCIDENTAL - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANU-
LAÇÃO - PROVIMENTO.  Ausentes os requisitos do “eventus
damni” e do “consilium fraudis” improcede o pleito anulatório
da venda. O acordo homologado em juízo produz os efeitos da
coisa julgada, podendo ser executado em todos os seus termos.

0002 . Processo:   0119125-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/2494. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 8700000096 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Helvio Bertolozzi Soares, Helcio Bertolozzi Soares, Hans
Jurgen Franke. Advogado: Manoel Cachenski Daher. Apelan-
te: Hospital Cruz Vermelha Brasileira. Advogado: Altivo José
Seniski, Juliane Zancanaro, Carlos Alberto Hauer de Oliveira,
Elis Regina Takada Eppinger, Maria Christina de Almeida.
Apelado: Avanir Maria Chiapetti. Advogado: Julio Goes Mili-
tão da Silva, Luciane Mialski, Renate Claudia Matzkeit. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 22324. Nº Livro: 468.
Julgado em: 17/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em reconhecer a competência do
Tribunal de Justiça para apreciar os recursos e, por maioria de
votos, em acatar a preliminar de nulidade do processo com o
provimento parcial do apelo do Hospital Santa Cruz Vermelha,
prejudicado o apelo dos médicos. EMENTA:  DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE - JULGAMENTO OMITIDO - SENTENÇA “CI-
TRA PETITA” - NULIDADE.  A sentença que não esgota a
prestação jurisdicional, ao deixar de apreciar a lide secundária
estabelecida entre denunciante e denunciado, é nula.

0003 . Processo:   0122634-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45866. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800031107 Falência. Agravante: Biscayne Comercial Ltda.
Advogado: Sérgio Seleme, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus
Aurelio Coelho. Agravado: Massa Falida de Biscayne Comer-
cial Ltda. Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado. Agra-
vado: Banco HSBC Bamerindus SA. Advogado: Aristides Al-
berto Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado:
Electrolux do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22325. Nº Livro: 468.
Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRAZO - REABERTURA - OBSTÁCULO DEMONSTRADO
- SUSPENSÃO - RECURSO INTEMPESTIVO NÃO CONHE-
CIMENTO.  Não se conhece do recurso interposto depois de
findo o prazo recursal. Isto porque, o pedido de reabertura de
prazo  suspende o lapso recursal, contando-se somente os dias
restantes para o termo fina.    Recurso não conhecido.

0004 . Processo:   0078511-1/03   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142898. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 7851110 Apelação Civel. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22326. Nº
Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO DE REABRIR DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA
FÁTICA DO JULGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 535, II
DO CPC. REJEIÇÃO.  “Contendo o acórdão suficiente escla-
recimento sobre o motivo que levou o órgão julgador a reco-
nhecer a condenação do autor da ação civil pública no paga-
mento da verba honorária não pode ser taxado de omissão, nem
lhe abre ensejo para, com a rotulagem de embargos de declara-
ção, venha o embargante pretender reexaminar a questão jurí-
dica desprezada”.

0005 . Processo:   0107795-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/48370. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000554 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Massa Falida de
Alcance Celular Telefones Ltda. Advogado: Alencar Leite Ag-
ner Síndico da Massa Falida. Rec.Adesivo: Massa Falida de
Alcance Celular Telefones Ltda. Advogado: Alencar Leite Ag-
ner Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
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dão: 22327. Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à
apelação e negar provimento ao recurso adesivo, reformando-
se em parte a sentença sob reexame. EMENTA:  EMBARGOS
À EXECUÇÃO - LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI
Nº 858/69 - JUROS DE MORA - LIMITAÇÃO - MULTA FIS-
CAL - PENA ADMINISTRATIVA - INAPLICABILIDADE -
CORREÇÃO PELA UFIR - ADMISSIBILIDADE - BENEFÍ-
CIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE-  COR-
REÇÃO MONETÁRIA DEVIDA - SUCUMBÊNCIA - ADE-
QUAÇÃO - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.  A
correção monetária dos débitos fiscais, em se tratando de fa-
lência, é regulada pelo Decreto-Lei nº 858/69, regra de caráter
especial, que afasta a aplicação da regra geral de atualização
dos débitos judiciais. Os juros de mora, que representam inde-
nização pela impontualidade do débito, não constituem tributo,
ficando condicionada sua incidência, em caso de ativo sufici-
ente para suportar seu valor depois de satisfeitas as obrigações
do falido. “A multa fiscal moratória constitui pena administra-
tiva, não se incluindo no crédito habilitado em falência”. Sú-
mulas 192 e 565 do STF. É admissível, como fez a sentença, a
aplicação da UFIR como indexador da correção monetária. A
sucumbência parcial reconhecida com o julgado faz forçoso
reconhecer-se a proporcionalidade da verba honorária em fa-
vor da apelante, bem como a fixação dos honorários devidos
pela Fazenda Pública, em face de sua sucumbência parcial, em
valor certo, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. É descabida a
concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita à
massa falida, sendo certo que as despesas do processo se sujei-
tarão ao rateio de seus encargos. Não há que se falar em aplica-
ção do artigo 26, da Lei Falimentar, em relação à correção
monetária, já que esta não representa acréscimo no valor da
dívida, mas, tão somente a reposição do valor real da moeda.
Apelação conhecida e parcialmente provida. Recurso Adesivo
conhecido e desprovido. Reexame necessário conhecido e par-
cialmente provido.

0006 . Processo:   0111542-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/80549. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000205 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: João Henrique de Pauli, Real Gás Ltda. Advogado: Da-
rio Sérgio Rodrigues da Silva. Apelado: Edgar Pisarro. Advo-
gado: Dilhermando Pisarro, José Carlos Laranjeira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 22328. Nº Livro: 468. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, pelo não-conhecimento da
apelação, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da. EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
PARCERIA PECUÁRIA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA “F”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.  É
matéria consolidada neste Tribunal de Justiça, que os litígios
derivados de ação de rescisão de contrato de parceria pecuária,
de acordo com o artigo 275, II, “a”, do Código de Processo
Civil, devem ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal
de Alçada. Não conhecimento, com remessa dos autos.

0007 . Processo:   0113156-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/100134. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000169 Reparação de Danos. Apelante:
A. J. Manchur & Cia Ltda. Advogado: Nicanor Bueno Teixei-
ra, Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelado: Marlene Eugenio dos
Santos Monteiro. Advogado: Suzane Olivete Sega Tilles, Lou-
rival Lino de Sousa. Apelado: Adriano Teles de Almeida Silva
Representado(a). Advogado: Suzane Olivete Sega Tilles. Inte-
ressado: HSBC Bamerindus Seguros SA. Advogado: Dely Dias
das Neves, Luiz Carlos Checozzi, Paulo Roberto Fadel, Noel
Garcez França Junior, Luciane Schwansee Cury Terra. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22329. Nº Livro: 468. Julgado
em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104,
INCISO III, LETRA “F”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE.  É matéria consolidada neste Tribunal de
Justiça, que os litígios derivados de acidente de trânsito devem
ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de Alçada.
Não conhecimento, com remessa dos autos.

0008 . Processo:   0114087-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/110448. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001033 Declaratória. Apelante:
Fundação Erasmo de Roterdam. Advogado: Rafael Boff Zarpe-
lon, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado: CEDIP - Clínica
de Diagnósticos por Imagem do Paraná Ltda. Advogado: Mar-
lus Heriberto Arns de Oliveira. Rec.Adesivo: CEDIP - Clínica
de Diagnósticos por Imagem do Paraná Ltda. Advogado: Mar-
lus Heriberto Arns de Oliveira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 22330. Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,

com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E INEXIGIBI-
LIDADE DE CAMBIAL - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104,
INCISO III, LETRA “G”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE.  É matéria consolidada neste Tribunal de
Justiça, que os litígios derivados de título executivo extrajudici-
al devem ser apreciados e julgados pelo Colendo Tribunal de
Alçada.  Não conhecimento, com remessa dos autos.

0009 . Processo:   0114738-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115764. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001376 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado:
Damien Pablo de Oliveira Theis, João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto
Monteiro. Apelado: Daniel Zeni Rispoli. Advogado: Mafuz An-
tonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 22331. Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO AGRAVO RETIDO E DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER-  DILAÇÃO PROBATÓRIA - DES-
NECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - PRAZO À ENTREGA DO IMÓVEL - INOBSER-
VÂNCIA - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - CARAC-
TERIZAÇÃO - CASO FORTUITO-  FORÇA MAIOR  -INE-
XISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE - FIXAÇÃO DE PRA-
ZO À ENTREGA DA OBRA - MANUTENÇÃO - VALOR
ESTABELECIDO A TÍTULO DE MULTA POR DIA DE
ATRASO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO -
CAUSA DE POUCA COMPLEXIDADE-  AGRAVO RETI-
DO NÃO PROVIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.  Afigura-se desnecessária uma eventual dilação proba-
tória se as questões de direito e de fato relativas ao litígio estão
suficientemente esclarecidas nos autos. Não há que se falar na
ausência de causa de pedir ao autor se o réu pratica atos nitida-
mente contrários ao cumprimento do contrato ou faz declara-
ções expressas nesse sentido, acompanhadas de comportamen-
to efetivo, contra a prestação, de tal sorte que se possa deduzir,
conclusivamente, dos dados objetivos existentes, que não ha-
verá o cumprimento da obrigação, caracterizando o inadimple-
mento antecipado.  Havendo na hipótese julgamento antecipa-
do da lide, dispensada a dilação probatória, denota-se tratar de
processo de relativa complexidade, impondo-se a redução do
valor fixado a título de honorários advocatícios.  Agravo Reti-
do conhecido e não provido. Apelação conhecida e parcialmente
provida.

0010 . Processo:   0114954-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/117159. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039515 Mandado de Segurança. Apelante: Rodrigo Cam-
pos de Azevedo, Marcelo Semionato da Silva. Advogado: Mau-
ricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Karla Schoneweg
Wolf, Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Sche-
er. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22332. Nº
Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA: AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA-
ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - CERCEAMENTO DE
DEFESA-  INOCORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Compete ao Judiciário examinar a legalidade do ato adminis-
trativo, entretanto, é incompetente para analisar o mérito de tal
ato, cabendo à Administração Pública tal prerrogativa, pena de
invasão de competência entre Poderes do Estado. Apelação
conhecida e não provida.
0011 . Processo:   0118496-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/141457. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184963 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Gino Azzolini Neto.     Advogado: Omar José Baddauy,
Gabriel Bertin de Almeida.     Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Gino Azzolini Neto. Advogado:
Omar José Baddauy, Gabriel Bertin de Almeida. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
22333. Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBS-
CURIDADE E OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUES-
TIONAMENTO - REJEIÇÃO.  A pretexto de obscuridade e de
omissão, buscam os embargos de declaração alcançar efeito
modificativo do julgado com o reexame da matéria.  Embargos
rejeitados.
0012 . Processo:   0122073-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142876. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220739 Agravo de Instrumento.     Agravante: Indústria Trevo
Ltda.     Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Gri-
llo, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser.     Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Embargante: Indústria Trevo Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Órgão Julgador: 1ª

Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 22334.
Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO. EMBARGOS REJEITADOS.  Verificando-se que as
questões levantadas nos embargos de declaração não objeti-
vam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, nada há
para ser declarado.

0013 . Processo:   0083980-9/03   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/118289. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
839809 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Flavio Bueno, Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo Coimbra.
Apelado: Empresa Sulamericana de Transportes em Ônibus
Ltda.     Advogado: Osvaldo Francisco Gasparin, Sérgio Ayres
Gasparin. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Nº Acórdão: 22335. Nº Livro: 468. Julgado em:
15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos de
declaração para anular o acórdão embargado. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE
- PRÉVIA OITIVA DA PARTE ADVERSA - OMISSÃO - RE-
CEBIMENTO.  Tendo em vista o princípio constitucional do
contraditório, somente será possível o recebimento de embar-
gos de declaração com caráter infringente mediante a prévia
oitiva da parte adversa. A omissão dessa providência acarreta a
anulação do acórdão que recebeu os embargos com modifica-
ção do acórdão embargado.

0014 . Processo:   0111504-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/141090. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1115042 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Redram
Construtora de Obras Ltda.     Advogado: Gustavo Henrique
Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Jaceguay Feuerschuette
de Laurindo Ribas, José Alberto Dietrich Filho, Juarez Alberto
Dietrich.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Foz do Iguaçu.     Advogado: Anto-
nio Vanderli Moreira, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº
Acórdão: 22336. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.  Não incorrendo nos
apontados vícios de omissão e de contradição o acórdão embar-
gado, imperiosa a rejeição dos embargos de declaração.

0015 . Processo:   0126018-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/145963. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1260184 Apelação Civel.     Apelante:
Luiz Di Petta, Iracema Marques Di Petta.     Advogado: Marco
Antonio Ribas, Karina Tavares Rolim Ribas.     Apelado: Izol-
de Schmidt Paranhos, Robert Francisco Gonçalves Dias, Sirle-
ne do Carmo Lins Gonçalves Dias.     Advogado: Artur de Abreu.
Embargante: Luiz Di Petta, Iracema Marques Di Petta. Advo-
gado: Marco Antonio Ribas, Karina Tavares Rolim Ribas. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Nº Acórdão: 22337. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO INEXISTENTE.  Não incorrendo no apontado ví-
cio de omissão o acórdão embargado, imperiosa a rejeição dos
embargos de declaração.

0016 . Processo:   0129549-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122793. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001715 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: Z. M. D.. Advogado: Carlos
Wagner Silva Severo, Carlos Antonio Ferreira Lopes. Apelado:
A. U. S. M.. Advogado: Eliete Aparecida Filus. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 22338. Nº Livro: 468. Julgado em:
05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação.

0017 . Processo:   0117685-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130144. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1176856 Apelação Civel.     Apelante:
Margarete Aparecida Moreira.     Advogado: João Luiz Agner
Regiani.     Apelado: Fundação Universidade Estadual de Ma-
ringá.     Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor
Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apare-
cida Castagnari Pimenta, Leila Aparecida Ferreira Garcia.
Embargante: Margarete Aparecida Moreira. Advogado: João
Luiz Agner Regiani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22339. Nº Livro: 468. Jul-
gado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INO-
CORRENTE.  Livre do vício da omissão, o acórdão, contra ele
não preponderam os embargos que o dizem assim viciado.

0018 . Processo:   0118348-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152766. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001193 Ordinária. Apelante: Cle-
mentina Angelina Ruviaro Tuleski. Advogado: Rogerio Galli
Berardi, Michelle Coelho Cherchigia. Apelado: Espólio de Santo
Ruviaro, Maria Clara Christ. Advogado: Mitsuyo Fugimoto
Stonoga. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão:
22340. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
reconhecer a competência do Egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXIGIBILIDADE DE QUI-
TAÇÃO DE NOTA PROMISSÓRIA, TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL (ART. 585, I, CPC). COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0019 . Processo:   0121269-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26377. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000779 Interdição. Apelante:
Mônica Luísa Danderfer de Moraes. Advogado: Odilon Men-
des Júnior. Apelado: Santa Bernardon Danderfer. Advogado:
Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio Cesar Carniatto. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22341. Nº Li-
vro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça  do Estado do Paraná, por  unanimidade de votos, em
julgar prejudicado o recurso, por perda do objeto, sem julga-
mento do mérito.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE  INTERDIÇÃO - FALECIMENTO DA RÉ - PERDA DO
OBJETO - RECURSO DECLARADO PREJUDICADO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

0020 . Processo:   0122349-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32305. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400031496 Reintegração em Cargo Público. Apelante: Maria
Verônica Skalicz. Advogado: Clovis Mottin, Irineu Palma Pe-
reira, Vital Cassol da Rocha. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Patricia Blanc Gaidex, Lidson José Tomass, Paulo
Roberto Jensen, Maureen Daisy Redondo Machado, Marilena
Indira Winter. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22342. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  SERVIDOR PÚBLICO - ESTÁGIO PRO-
BATÓRIO  EXONERAÇÃO - POSSIBILIDADE -INCAPACI-
DADE PARA O CARGO DEVIDAMENTE COMPROVADA
AUSÊNCIA DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL  ASSIDUI-
DADE - DESPROVIMENTO.  Em estágio probatório pode a
servidora ser exonerada se em regular avaliação verificar-se
que ela não tem aptidão para o exercício do cargo.

0021 . Processo:   0123687-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/56061. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000625 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Suprema Sistemas Viá-
rios Ltda. Advogado: Wagner Luiz Menezes Lino. Réu: Secre-
tário Municipal de Administração e Negocios Juridicos. Advo-
gado: João Henrique Portela, Antonio Walmik Araújo Marcal,
Dione Isabel Rocha Stephanes, João Antônio Pimentel, Mauri-
cea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22343. Nº Livro: 468. Julgado
em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença sob
reexame para extinguir o processo sem apreciação de mérito.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS - EQUI-
PAMENTOS DE CONTROLE DE INFRAÇÕES DE TRÂN-
SITO - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL
- ANULAÇÃO DE ATO - ADMINISTRATIVO  CONCESSÃO
DE LIMINAR - PROCEDÊNCIA - FATO SUPERVENIENTE
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.  A presença de fato superveniente, cria situação de
falta de interesse processual, que leva à extinção do processo
sem julgamento de mérito.

0022 . Processo:   0125198-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75435. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000948 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: M. T. G.. Advogado: Luiz Celso
Dalpra. Apelado: A. C. G.. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol, Milene
Cristine Nader, Leandro Michelon Endres. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22344. Nº Livro: 468. Julgado
em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0023 . Processo:   0125884-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82632. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000573 Embargos a Execução.
Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advogado:
Sergio Antonio Meda, Marcelo Augusto da Silva. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué Grot-
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ti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22345.
Nº Livro: 468. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO
DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO - MUL-
TA E ACRÉSCIMOS - LIQÜIDEZ - IMPROCEDÊNCIA -
DESPROVIMENTO.  A certidão de dívida ativa goza da pre-
sunção de liqüidez e certeza, que somente pode ser desfeita por
prova bastante, podendo ser cobrada com os acréscimos legais,
calculados os juros pela taxa selic e aplicada a multa na forma
da Lei n.º 11580/96.

0024 . Processo:   0127279-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98420. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000436 Medida Cautelar Inciden-
tal. Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterináros Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata, Antonino Moura Borges. Agravado: Gross
Empreendimentos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22346. Nº Livro: 468.
Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
por falta de interesse recursal. EMENTA:  AGRAVO - FRAN-
QUIA - SUBSTITUIÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE DEPOSITAR
ROYALTIES - OFERECIMENTO DE QUOTAS E PARTE DO
ESTOQUE DA EMPRESA - MEDIDA CAUTELAR - CON-
CESSÃO DE LIMINAR - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE
ANTERIOR AGRAVO QUE DETERMINAVA O DEPÓSITO
- PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.  Se o
Superior Tribunal de Justiça suspendeu os pagamentos dos royal-
ties por parte da franqueada, não há como possa ordenar, o
Tribunal, a substituição de tal obrigação.

0025 . Processo:   0127341-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99290. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000096 Indenização. Apelante:
Antônio Matias. Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini,
Lauri Trentini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Joseane Fronczak, André Renato Miranda Andrade, Anita Ca-
ruso Puchta. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22347. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ES-
TADO DO PARANÁ - INDÍCIOS DE MATERIALIDADE
DELITIVA - CONSTRANGIMENTO MORAL - PROCESSO
CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DE PROVAS - ABSOLVIÇÃO
- IMPROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO.  Se os elementos
do inquérito autorizavam a propositura da ação penal, a absol-
vição do acusado por insuficiência de provas não cria em seu
favor uma situação que o autorize a pleitear indenização por
danos morais pelo fato da denúncia.

0026 . Processo:   0127830-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103130. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000183 Ressarcimento. Ape-
lante: Emmanuel Carlos de Arruda Botelho. Advogado: Ronal-
do Camilo, Elizabete Bergamo de Godoy, Mário Henrique Ro-
drigues Bassi. Apelado: Construtora Vale do Piquiri Ltda. Ad-
vogado: Paulo Sérgio Trento, Elza Aparecida Lopes Trento,
Carla Regina Racaneli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Nº Acórdão: 22348. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  INDENIZAÇÃO - PERMUTA - INADIM-
PLEMENTO - DANOS - PROCEDÊNCIA - DESPROVIMEN-
TO.  Obrigando-se a parte, em contrato de permuta, a entregar
o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, correta é a
imposição de compor os danos, uma vez descumprido ele.

0027 . Processo:   0127272-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98422. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000437 Medida Cautelar Inciden-
tal. Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata. Agravado: Gross Empreendimentos Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22349. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAU-
ÇÃO PARA GARANTIR O RESULTADO DE FUTURA AÇÃO
DE RESSARCIMENTO DE DANOS - DEPÓSITO DE
ROYALTIES  - DESNECESSIDADE DA CAUÇÃO-  DES-
PROVIMENTO.  Não tem o réu de prestar caução para garan-
tir o resultado de ação de ressarcimento de danos ainda não
proposta, mormente se o valor relativo aos royalties depositado
pela autora a torna dispensável.

0028 . Processo:   0128330-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/109152. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001001 Cominatória. Apelante: L
Abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng. Ape-
lado: Alexander Peter Schorsch. Advogado: Jossimar Ioris,
Marco Antonio Trevisan, Vanessa Maria Trevisan, Milton Ri-
cardo e Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão:
22350. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA:  AÇÃO COMINATÓRIA - TRANSFERÊNCIA

DE IMÓVEL - LIBERAÇÃO DA HIPOTECA - INTEMPES-
TIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.  Desmerece conheci-
mento o recurso extemporâneo.

0029 . Processo:   0128336-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109611. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000573 Alimentos.
Agravante: Carlos Luciano Gimenes Moreira. Advogado: Rosa-
na Rigonato. Agravado: Laisa Gabriela Bampa Martins Moreira
Representado(a). Advogado: João de Mello Sobrinho. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22351. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, para fixar a pensão provisória em R$ 102,30. EMENTA:
AGRAVO - ALIMENTOS PROVISÓRIOS - LIMINAR - FI-
XAÇÃO - PROVIMENTO.  Na fixação de alimentos deve ser
observado o binômio capacidade/necessidade.

0030 . Processo:   0128986-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/116236. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002589 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: Ana Paula Carias Muhlstedt (advoga-
do). Paciente: T. J. A.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22352. Nº
Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o presente
pedido de habeas corpus sem julgamento de mérito.

0031 . Processo:   0128852-4   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/114876. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000122 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Son-
das Mercado Alimentícios Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº Acórdão: 22353. Nº
Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO.  FAZENDA PÚBLICA.  ANTECIPAÇÃO DE DES-
PESA COM TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA SO-
MENTE SE FAZ NECESSÁRIA NA AUSÊNCIA DE TRANS-
PORTE COLETIVO NA COMARCA. EXECUTADO COM
ENDEREÇO NA CIDADE, SENDO DISPENSÁVEL O DE-
PÓSITO ANTECIPADO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO ESTABELECIDA NO ARTIGO 20, § 4º DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.  RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0032 . Processo:   0127897-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104458. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000092 Alimentos. Agra-
vante: J. M. M., L. M. G. M.. Advogado: Marcelo Márcio de
Oliveira. Agravado: A. M. G. M. J.  Representado(a). Advoga-
do: Luciano Carlos da Rocha, André de Melo Delgado. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 22354. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0033 . Processo:   0129020-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2000/126278. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9400000469 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Janio-
polis. Advogado: Iris Antonio Mazzuchetti. Apelado: Pedro
Lourenço de Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ra-
mos, Miria Maria Boll Peres. Rec.Adesivo: Pedro Lourenço de
Almeida. Advogado: Maria Rosalia Modesto Ramos, Miria
Maria Boll Peres. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 22355.
Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do apelo com remessa
dos autos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COM-
PETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ALÇADA.  “A competência do Tribunal de
Alçada para conhecer de recursos dos procedimentos sumários
(adotados ou onde deveriam ter sido adotados) é funcional, de
ordem pública, inderrogável e de natureza absoluta.”

0034 . Processo:   0129664-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/142499. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1296648 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advoga-
do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Eurico Martins de Almeida Junior.     Agravado: D’Agostini SA
Comércio e Indústria, GBF Indústria e Comércio de Esquadri-
as Ltda, Levy Fernandes Gélio.     Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Di-
norah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira, Eurico Mar-
tins de Almeida Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 22356. Nº Livro: 468. Julgado
em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO.  ART. 557, § 1º DO CPC. DECISÃO
DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA LÓGICA
ENTRE OS FUNDAMENTOS DO RECURSO E OS MOTI-
VOS UTILIZADOS PELO RELATOR. DESPROVIMENTO.
“No agravo inominado, previsto no art. 557, § 1º do CPC., in-
cumbe ao agravante infirmar de forma direta e específica  os
fundamentos utilizados pelo relator, na decisão que negou se-
guimento a recurso, demonstrando sua ilegalidade, não sendo
juridicamente aceitável a invocação de questão diversa da abor-
dada pelo relator”.
0035 . Processo:   0129265-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/142888. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1292655 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Mohamed Janene.     Advogado: Adolfo Luiz de
Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan.     Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravante: José Mohamed Jane-
ne. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bres-
san. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 22357. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO INOMINADO. INTEMPESTIVIDADE.  RE-
CURSO NÃO COHECIDO.  “O pedido de reconsideração não
reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não co-
nhecido. (STJ - RESP 293037 - TO  4ª T. - Rel. Min. Ruy Ro-
sado de Aguiar - DJU 20.08.2001-  p. 00474).”

0036 . Processo:   0130475-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133116. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000027 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Newton
Braga de Sampaio Júnior. Agravado: Marleane Orlandi. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22358. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao agravo.EMENTA:  EXECU-
ÇÃO FISCAL. IMPOSIÇÃO DE DEPÓSITO PRÉVIO DE
DESPESAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA (SUMULA 190 DO
STJ). DILIGÊNCIA, ENTRETANTO, A SER CUMPRIDA NA
REGIÃO URBANA DE PEQUENA CIDADE DO INTERIOR.
EXIGÊNCIA DESCABIDA.  RECURSO PROVIDO.  “A Fa-
zenda Pública do Estado, como promovente da execução fis-
cal, deve proceder ao adiantamento das despesas com condu-
ção dos Oficiais de Justiça,, consoante prescreve a Súmula 190
do STJ.  Todavia, essa antecipação tem certos condicionamen-
tos, entre eles o de não alcançar diligências feitas, pelo Meiri-
nho, que não acarretam qualquer despesa ou desembolso, como
aquelas que ocorrem na zona urbana, das pequenas e médias
cidades do interior”.

0037 . Processo:   0119111-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/132825. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1191119 Apelação Civel.     Apelante:
Lojas Renner SA.     Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz
Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima.
Apelado: Simone Matico de Oliveira.     Advogado: Ademir da
Silva, Francisco Carlos Jorge, Claudio de Fraga.     Rec.Adesivo:
Simone Matico de Oliveira.     Advogado: Ademir da Silva,
Francisco Carlos Jorge, Claudio de Fraga. Embargante: Lojas
Renner SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz Neto,
Peregrino Dias Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22359. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGO DE LEI. DESNECESSI-
DADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS.  “1. Não é omisso o acórdão que, embora tenha discutido
toda a matéria trazida á colação deixou de fazer menção ex-
pressa a artigo de lei”. “2. Mesmo para fins de  prequestiona-
mento, deve o julgado conter alguns dos vícios do art. 535 do
CPC, não sendo lícito prequestionar o que já prequestionado
anteriormente.”

0038 . Processo:   0129122-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117873. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000110 Ação Monitória. Agra-
vante: Sebastião Félix da Silva. Advogado: Álvaro Augusto
Cassetari, Luciane Marli Signori, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, João Candido Michalski, Milena Maslowsky. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Luiz Gurgel. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
22360. Nº Livro: 468. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA. REJEIÇÃO PARCIAL DOS
EMBARGOS. TÍTULO JUDICIAL CONSTITUIDO DE PLE-
NO DIREITO. PROSSEGUIMENTO NA FORMA PREVIS-
TA NOS ARTS. 646 E SEGUINTES DO CPC.  JUNTADA DE
DOCUMENTOS COM PRETENSÃO DE DISCUTIR DO
QUANTUM DEBEATUR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. “Rejeitados, ainda que parcialmente, os em-
bargos na ação monitória, o título executivo judicial contituir-
se-á de pleno direito, prosseguindo-se na forma prevista no li-
vro II, isto é, com expedição do mandado executivo - na execu-
ção por quantia - indepente de qualquer incidente prévio de
liquidaçãopara fixar o quantum debeatur..Toda e qualquer dis-
cussão sobre a respeito de eventual excesso, só se dará por
ocasião aos embargos à execução, isso se a mesma questão já
não foi discutida e rejeitada anteriormente”.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05068

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0100115-8/01
Alceu Conceição Machado Filho 001 0112238-7/01
Anders Frank Schattenberg 001 0112238-7/01
Carlos Augusto Antunes 002 0100115-8/01
Christine Guimarães 003 0121533-6
Claudia de Souza Haus 002 0100115-8/01
Darcy Zanghelini Júnior 001 0112238-7/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0112238-7/01
Fernando Augusto Sperb 001 0112238-7/01
Gisela Dias Chede 002 0100115-8/01
Ivan Xavier Vianna Filho 004 0126291-3
João Alci Oliveira Padilha 001 0112238-7/01
Julio Assis Gehlen 001 0112238-7/01
Laury Lucir Geremia 002 0100115-8/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 002 0100115-8/01
Maria Terezinha Navarro 003 0121533-6
Noel Lobo Guimarães Neto 004 0126291-3
Paulo Henrique Gardemann 003 0121533-6
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0112238-7/01
Renato Beltrami 001 0112238-7/01
Valmir Schreiner Maran 001 0112238-7/01
Vanderlei Agnaldo Ambrósio 003 0121533-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0112238-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129540. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1122387 Agravo de Instrumento.
Agravante: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann,
Gilberto Trindade dos Anjos.     Advogado: Fernando Augusto
Sperb, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami.
Agravado: Banco Araucária SA em liquidação.     Advogado:
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner
Maran, Anders Frank Schattenberg, Darcy Zanghelini Júnior.
Embargante: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann,
Gilberto Trindade dos Anjos. Advogado: Fernando Augusto
Sperb, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Nº
Acórdão: 22265. Nº Livro: 466. Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.  DECISÃO “EXTRA PETITA”. DECISÃO QUE
AFASTA O CARÁTER DE CONSUMIDORA DA EMBAR-
GANTE SEM QUE HOUVESSE PRONUNCIAMENTO AN-
TERIOR A RESPEITO. DESCABIMENTO. NECESSÁRIO
PARA DECISÃO, QUANTO À HIPOSSUFICIÊNCIA,DA
APLICAÇÃO DO CDC. - CARÁTER INCONTROVERSO DA
CONDIÇÃO DE CONSUMIDORA DA EMBARGANTE, POR
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPROCEDÊNCIA. A PRE-
CLUSÃO SOMENTE AFETA QUESTÕES DE FATO, NÃO
de DIREITO.  VIGÊNCIA NEGADA AO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/90). IMPROCEDÊN-
CIA. DECISÃO OBEDECEU OS DITAMES DA LEI FEDE-
RAL EM QUESTÃO. - EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo:   0100115-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138405. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1001158 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gi-
sela Dias Chede.     Apelado: Leiner Embalagens Ltda.     Ad-
vogado: Laury Lucir Geremia. Embargante: Leiner Embalagens
Ltda. Advogado: Laury Lucir Geremia. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 22266. Nº Livro:
466. Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UTILIZAÇÃO
COMO INSTRUMENTO DE REEXAME DAS PROVAS
PARA INVERTER A DELIBERAÇÃO ANTERIOR DO JUL-
GADO. CARÁTER DE INFRINGÊNCIA. INADMISSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 535
DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. “São incabíveis embar-
gos de declaração visando reabrir discussão sobre questões já de-
cididas, com reapreciação da situação fática e revalorização jurí-
dica das provas utilizadas pelo órgão julgador pois, pela sua pró-
pria natureza, destinam-se a dirimir obscuridade, contradição e
omissão, não inverter, sem utilização do contraditório, a delibera-
ção judicial anterior, até porque declarar não é reformar.”

0003 . Processo:   0121533-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29441. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001171 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: A. C. S.  Representado(a).
Advogado: Maria Terezinha Navarro, Vanderlei Agnaldo Am-
brósio, Christine Guimarães. Apelado: V. P. S.. Advogado: Paulo
Henrique Gardemann. Apelante: V. P. S.. Advogado: Paulo
Henrique Gardemann. Apelado: A. C. S.  Representado(a).
Advogado: Maria Terezinha Navarro, Vanderlei Agnaldo Am-
brósio, Christine Guimarães. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Tonio-
llo. Nº Acórdão: 22267. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
do réu-apelante e dar provimento ao recurso do autor-apelante
para mandar que se prossiga na execução na forma preconiza-
da pelo art. 732 da lei processual civil.
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0004 . Processo:   0126291-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88895. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023294 Declaratória. Agravante: Sindicato das Empre-
sas Administradoras de Bingos do Paraná Sindibingo. Advoga-
do: Ivan Xavier Vianna Filho, Noel Lobo Guimarães Neto.
Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 22268. Nº Li-
vro: 466. Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA:  ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - NÃO SATISFAÇÃO DOS SEUS REQUISITOS BASI-
LARES - INDEFERIMENTO.  Não satisfeitos os requisitos
basilares para a antecipação da tutela, escorreito o indeferi-
mento desse pleito pelo Juízo, o que leva ao desprovimento do
recurso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05085

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Ademir Simões 002 0120636-8
Adilson Amaro Alves 013 0130487-8
Adriana Ribeiro Costa 004 0120719-2
Adriane de Aragon Ferreira 014 0130257-0
Akêmi Maria Borcezzi 002 0120636-8
Alcione Aggio 027 0126612-2
Alencar Leite Agner 018 0112608-9
Alexandre Bilieri 026 0124791-0
Alvaro Delmutti Souto Maior 003 0120621-7
Amauri Carlos Erzinger 029 0130205-6
André Renato Miranda Andrade 008 0128241-1

018 0112608-9
019 0120399-0

Angela Estorilio Silva Franco 009 0130513-3
Anita Caruso Puchta 008 0128241-1
Antonio Carlos Schiebel Filho 003 0120621-7
Antonio Carlos Valvassore 012 0119661-4
Antonio Celestino Toneloto 017 0098129-9/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0120636-8
Arnaldo José da Silva 023 0128990-9
Artur de Abreu 030 0125468-0
César Romero C. d. Albuquerque 015 0113598-2/01
Carlos Augusto Antunes 024 0127032-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 030 0125468-0
Carlos Henrique Schiefer 007 0126825-9
Cassia Cristina Hirata 023 0128990-9
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 014 0130257-0
Cibelle Diana Mapelli 008 0128241-1
Cláudia Regina Furtado 014 0130257-0
Claudemir Molina 023 0128990-9
Claudia Terezinha Del Carpio 031 0130303-7
Débora de Ferrante Ling Catani 005 0122751-8
Daniel Marques Virmond 005 0122751-8
Denise Martins Agostini 021 0117184-4
Denise Nishiyama 023 0128990-9
Denise da Silveira Peres 024 0127032-8
Djalma Antonio Muller Garcia 028 0116472-5
Djanir Pedro Palmeira 003 0120621-7
Ederaldo Soares 017 0098129-9/01
Edgar David Gusso 028 0116472-5
Edmar Hispagnol 017 0098129-9/01
Eduardo Digiovanni Filho 001 0117832-5
Elayne Auxiliadora de Freitas 020 0130735-9/01
Elizabeth Nadalim 002 0120636-8
Emilda de David 013 0130487-8
Emmanuel Augusto de O. Carlos 026 0124791-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 009 0130513-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 008 0128241-1

018 0112608-9
Fabiula Muller 009 0130513-3
Fernando Previdi Motta 026 0124791-0
Fernando de Oliveira Sikorski 005 0122751-8
Flavia Bettega 014 0130257-0
Gastão Fernando Paes de B. Junior 017 0098129-9/01
Geraldo Caldas Barbosa 023 0128990-9
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 024 0127032-8
Geraldo Doni Júnior 003 0120621-7
Gerson Luiz Dechandt 019 0120399-0
Gilberto Lourenço Ozelame 003 0120621-7
Gisele Soares 021 0117184-4

030 0125468-0
Glauco Iwersen 001 0117832-5
Glauco Sanson da Silva 011 0127676-0/01
Helio Eduardo Richter 001 0117832-5
Henrique Ehlers Silva 015 0113598-2/01
Ideval Inácio de Paula 010 0123071-9
Isabela Cristine Martins Ramos 019 0120399-0
Isabella Manita Cannell 009 0130513-3
Jefferson Isaac João Scheer 021 0117184-4

030 0125468-0
Jefferson do Carmo Assis 017 0098129-9/01
João Casillo 009 0130513-3
João Joaquim Martinelli 024 0127032-8
João Neudes de Lucena 025 0129319-8
João Otávio de Noronha 010 0123071-9
João da Silva Ancao Neto 025 0129319-8
Joao Paulo Marcondes 013 0130487-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 014 0130257-0
Joaquim Tramujas Filho 001 0117832-5
Joel Macedo Soares Pereira Neto 028 0116472-5
José Carlos Pereira de Godoy 016 0121870-4
José Cesar Valeixo Neto 022 0129143-4

028 0116472-5
José Claudio Siqueira 011 0127676-0/01
José Fernando Puchta 019 0120399-0
José Roberto Balan Nassif 007 0126825-9
JoséAngelo Jarema 027 0126612-2
Joselice Bautitz 004 0120719-2

Juarez Martins do Carmo 001 0117832-5
Julieta Daher Valentini 016 0121870-4
Leila Garcia Requena 015 0113598-2/01
Leticia Ferreira da Silva 016 0121870-4
Lilian Acras Fanchin 024 0127032-8
Lisiane Maria Mehl Rocha 014 0130257-0
Lourinelson Vladmir dos Santos 005 0122751-8
Ludmila Mesquita 001 0117832-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 021 0117184-4

030 0125468-0
Luiz Fernando Schlichta 015 0113598-2/01
Luiz Flórido Alcântara 006 0118358-8
Luiz Renato Perrone Gelbcke 015 0113598-2/01
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 022 0129143-4

028 0116472-5
Márcia Teshima 002 0120636-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 030 0125468-0
Marcello Nascimento Bacellar 022 0129143-4
Marcelo Nogueira Artigas 003 0120621-7
Marcio Augusto Barreiros Garcia 007 0126825-9
Marco Antônio Lima Berberi 018 0112608-9

019 0120399-0
024 0127032-8

Marcos Antonio Barbosa 013 0130487-8
Marcos José Dlugosz 031 0130303-7
Marcos de Oliveira Moreira 005 0122751-8
Mario Espedito Ostrovski 004 0120719-2
Maristela Gasparovic Chagas 004 0120719-2
Marize de Azevedo G. Barbosa 004 0120719-2
Mauricio Monteiro de B. Vieira 004 0120719-2
Mauro Zarpelão 017 0098129-9/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 016 0121870-4
Milton Luiz Cleve Kuster 001 0117832-5
Milton de Luca 029 0130205-6
Miriam Persia de Souza 001 0117832-5
Mohamed Alli Anção Sobrinho 025 0129319-8
Murilo Cleve Machado 001 0117832-5
Nataniel Ricci 020 0130735-9/01

028 0116472-5
Natanoel Zahorcak 013 0130487-8
Nilce Regina Tomazeto Vieira 004 0120719-2
Omar Yassim 006 0118358-8
Oséas Aguiar 024 0127032-8
Paulo Cesar Tieni 002 0120636-8
Paulo Grott Filho 027 0126612-2
Paulo Roberto Campos Vaz 010 0123071-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 022 0129143-4
Paulo Roberto Ferreira Pereira 028 0116472-5
Paulo Roberto de Souza Jamur 001 0117832-5
Paulo Vinicius de B. M. Junior 011 0127676-0/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 022 0129143-4
Ricardo da Silva Gama 011 0127676-0/01
Rita de Cassia Alves 019 0120399-0
Roberto Machado Filho 024 0127032-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 022 0129143-4
Ruy Cardoso Ferreira 001 0117832-5
Sérgio Paulo Barbosa 024 0127032-8
Sadi Bonatto 010 0123071-9
Sadi Franzon 020 0130735-9/01
Saionara Stadler de Freitas 027 0126612-2
Samuel Ieger Suss 026 0124791-0
Sergio Issao Ono 012 0119661-4
Shiroko Numata 023 0128990-9
Sidney Martins 015 0113598-2/01
Silvio Luis Gonçalves 013 0130487-8
Simone Zonari Letchacoski 009 0130513-3
Tereza Cristina B. Marinoni 018 0112608-9
Valquiria Bassetti Prochmann 021 0117184-4
Valter Salles do Nascimento 012 0119661-4
Vladimir Castro Jordao 010 0123071-9
Waldur Trentini 010 0123071-9
Walter Toffoli 019 0120399-0

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0117832-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/142339. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001491 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Sul América Companhia Nacional
de Seguros SA. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Kuster, Murilo Cleve Machado, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam
Persia de Souza. Apelante: Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter,
Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Lud-
mila Mesquita, Juarez Martins do Carmo. Apelado: Greshan
Navigation Limited. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho.
Apelante: Greshan Navigation Limited. Advogado: Eduardo
Digiovanni Filho. Apelado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros SA. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Kuster, Murilo Cleve Machado, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam
Persia de Souza. Apelado: Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter,
Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Lud-
mila Mesquita, Juarez Martins do Carmo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 21908. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento ao apelo da requerida e da
litisdenunciada e negar provimento ao apelo da autora/recon-
vinda. EMENTA:  DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL -
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ACIDENTE
ENVOLVENDO NAVIO  VENTANIA - CASO FORTUITO E/
OU DE FORÇA MAIOR - CARACTERIZAÇÃO - CONCOR-
RÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA O EVENTO - INE-
XISTÊNCIA - DEVER DE INDENIZAR AUSENTE - RECON-
VENÇÃO - DESPESAS DA EMBARCAÇÃO - INCONTRO-
VÉRSIA - PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA REQUERI-
DA E DA DENUNCIADA - RECURSO DA AUTORA NÃO-
PROVIDO. 1. A mudança repentina da velocidade do vento,
formando o fenômeno conhecido por rajada, é imprevisível e

inevitável, caracterizando pois caso fortuito e/ou de força mai-
or, excluindo, consequentemente, o dever da administração em
reparar eventuais danos, porquanto e além disso, em nada con-
tribuiu para o evento. 2. Consequentemente, as despesas da
manutenção da embarcação no porto devem ser ressarcidas à
autarquia, até porque incontroversas. Provimento do apelo da
ré e da denunciada. Não provimento do recurso da autora. Ade-
quação das verbas de sucumbência.

0002 . Processo:   0120636-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18661. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000964 Divórcio.
Apelante: L. G.. Advogado: Paulo Cesar Tieni (Curador Espe-
cial). Apelado: M. A. S. G., R. G.  Representado(a). Advoga-
do: Márcia Teshima, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela
Alves, Elizabeth Nadalim, Akêmi Maria Borcezzi. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21909. Nº Livro: 422.
Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em recepcionando a preli-
minar, deferir o pedido de benefício de gratuidade de justiça ao
apelante e, simultaneamente, conhecer do recurso de apelação
interposto, dando-lhe desprovimento.

0003 . Processo:   0120621-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18669. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002893 Alimentos. Apelan-
te: R. J.. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Apelado: V. R. M.
J.  Representado(a). Advogado: Alvaro Delmutti Souto Maior,
Gilberto Lourenço Ozelame, Antonio Carlos Schiebel Filho,
Marcelo Nogueira Artigas, Geraldo Doni Júnior. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21910. Nº Livro: 422. Julga-
do em: 30/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação.

0004 . Processo:   0120719-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19433. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000920 Reparação de Danos.
Apelante: Telecomunicações do Paraná SA - TELEPAR. Ad-
vogado: Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Joselice Bautitz,
Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela Gasparovic Chagas.
Apelado: Clevenice de Azevedo Giovannetti. Advogado: Ma-
rio Espedito Ostrovski, Adriana Ribeiro Costa, Marize de Aze-
vedo Giovannetti Barbosa. Apelado: Teleceno S/C Intermedia-
ções e Serviços Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21911. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVIL
- REPARAÇÃO DE DANOS - VENDA DE AÇÕES POR
AQUELE QUE NÃO ERA SEU TITULAR - INOBSERVÂN-
CIA DO FATO POR PREPOSTO DA EMPRESA - CULPA
COMPROVADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPROCE-
DÊNCIA - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.   1.- Havendo comprovação, por meio
de mandato outorgado ao advogado para a propositura da ação
e que a requerente postula em nome do espólio, na qualidade
de inventariante, incabível o reconhecimento da aventada ile-
gitimidade ativa para a causa.     2.- Agindo culposamente, na
modalidade de negligência, o preposto da ré, ao não verificar a
documentação para a legal transferência das ações, responde
pelo erro quando causa gravame para uma das partes. 3.- É
ônus conferido à ré a demonstração da atuação segundo os cri-
térios de segurança na verificação da documentação, sob pena
de responder pela omissão.

0005 . Processo:   0122751-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/42362. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000120 Ação Monitória. Apelan-
te: Editora Via da Notícia Ltda. Advogado: Débora de Ferrante
Ling Catani, Daniel Marques Virmond, Marcos de Oliveira
Moreira. Apelado: Arte Quatro Editora Ltda. Advogado: Fer-
nando de Oliveira Sikorski, Lourinelson Vladmir dos Santos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21912. Nº Livro:
422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - DECISÃO QUE
JULGA IMPROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS -
APELO  OBJETIVANDO A REFORMA DA DECISÃO AO
ARGUMENTO DE OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA, CAUSADO EM RAZÃO DE DESÍDIA IMPUTÁ-
VEL EXCLUSIVAMENTE AO SERVIÇO JUDICIÁRIO -
PREJUÍZO  DEMONSTRADO E RECONHECIDO - SENTEN-
ÇA ANULADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0006 . Processo:   0118358-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151965. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000189 Separação. Apelante: E.
S. R.. Advogado: Omar Yassim. Apelado: A. D. R.. Advogado:
Luiz Flórido Alcântara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 21913. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em conhecer e negar provi-
mento ao interposto recurso de apelação.

0007 . Processo:   0126825-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93404. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001080 Revisional

de Alimentos. Agravante: M. V. B. G.. Advogado: Carlos Hen-
rique Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Agravado: L. E. G..
Advogado: Marcio Augusto Barreiros Garcia. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21914.
Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substituto em Se-
gundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em dar provimento ao agravo de instrumento.

0008 . Processo:   0128241-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109027. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000015 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Maria Odila
Gheno Scatola. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Nº Acórdão: 21915. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento. EMENTA:  PROCESSO CIVIL-  EXECUÇÃO FIS-
CAL - DESPESAS DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA - ANTECIPAÇÃO - LOCAL NÃO SERVIDO POR
REGULAR LINHA DE TRANSPORTE COLETIVO - CABI-
MENTO EM RAZÃO DA ABSOLUTA NECESSIDADE.  1. Nas
execuções fiscais processadas perante a justiça estadual, cumpre à
Fazenda Pública antecipar as despesas relativas ao transporte do
meirinho (Súmula 190 do STJ). Contudo, tal despesa somente é
devida mediante comprovação da sua absoluta necessidade, como
ocorre no caso dos autos, em que a região não é servida por regu-
lar linha de transporte coletivo. Recurso não provido.

0009 . Processo:   0130513-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129718. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000936 Indenização. Apelante:
Plastipar Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Angela Estori-
lio Silva Franco, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Simone Zonari Letchacoski, Isabella Manita Cannell. Ape-
lado: Lidia Gawleta Kocholi. Advogado: Fabiula Muller. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21916. Nº Livro: 422.
Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-  ESTACIO-
NAMENTO PARA VEÍCULOS OFERECIDO PELA EMPRE-
SA AOS SEUS FUNCIONÁRIOS  -FURTO DE AUTOMÓ-
VEL - PROCEDÊNCIA - INSURGÊNCIA - APELAÇÃO -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO.

0010 . Processo:   0123071-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50008. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000492 Ação Monitória. Apelante: Fer-
nando de Meira Garcia, Nilza Aparecida Stefan Garcia. Advo-
gado: Paulo Roberto Campos Vaz, Waldur Trentini. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Vladimir Castro Jordao, Ide-
val Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Vladimir Castro
Jordao, Ideval Inácio de Paula, Sadi Bonatto, João Otávio de
Noronha. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 21917.
Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso
adesivo, nos termos do voto. EMENTA:  AÇÃO MONITÓ-
RIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO ART.
192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.  COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS VEDADA. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1   O magistrado não está obrigado a se
manifestar, especificamente, sobre todas as alegações despen-
didas pelas partes, desde que fundamente sua decisão e soluci-
one o objeto do litígio. 2 - As regras do Código de Defesa do
Consumidor são aplicáveis aos contratos firmados entre as ins-
tituições financeiras e os usuários de seus serviços (art. 3º, 2ª
parte, do CDC). 3 -  A limitação dos juros em 12% ao ano
prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal depende de
regulamentação por lei complementar. Precedentes. 4  É inad-
missível a cumulação da cobrança da comissão de permanên-
cia, em qualquer caso, com a correção monetária. 5 - É vedada
a capitalização de juros, ainda que expressamente convencio-
nada pelas partes, conforme previsto na Súmula n.º 121 do Su-
premo Tribunal Federal. 6 - O ônus de sucumbência, incluídos
os honorários advocatícios e custas processuais, devem ser dis-
tribuídos proporcionalmente, de acordo com a proporção que
venceu e sucumbiu cada parte. Inteligência do artigo 21, caput,
do Código de Processo Civil. 7  Recursos de apelação e adesi-
vo improvidos.

0011 . Processo:   0127676-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142547. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276760 Apelação Civel.     Apelante:
Tecnocon Computadores Ltda.     Advogado: José Claudio Si-
queira.     Apelado: Glória Diana Leuenberger de Moura.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior.     Apelan-
te: Tecnocon Computadores Ltda.     Advogado: José Claudio
Siqueira.     Apelante: Richer de Oliveira, Wci do Brasil Ltda
ME.     Advogado: Glauco Sanson da Silva.     Apelado: Glória
Diana Leuenberger de Moura.     Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Embargante:
Glória Diana Leuenberger de Moura. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
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dão: 21918. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL. ALE-
GADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO APONTADO.
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. O objetivo dos
embargos de declaração cinge-se às hipóteses previstas no art.
535, incisos I e II, do CPC. 2. O juiz não está obrigado a res-
ponder todas as alegações das partes quando já tenha encontra-
do motivo suficiente para fundamentar a decisão. 3. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justi-
ça, se não houver nenhum dos vícios apontados na petição dos
embargos de declaração, não é possível o acolhimento destes
tão-somente para fins de prequestionamento. 4. Embargos re-
jeitados.

0012 . Processo:   0119661-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7856. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000034 Reclamatória Trabalhista. Apelante:
Alzira do Carmo Barbosa Pio de Paula. Advogado: Sergio Is-
sao Ono. Apelado: Município de Francisco Alves. Advogado:
Valter Salles do Nascimento, Antonio Carlos Valvassore. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Re-
visor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 21919. Nº Livro: 422. Julga-
do em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, CUMULADA COM
REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO - CONCURSO
DECLARADO ILEGAL E NULO PELO TRIBUNAL DE CON-
TAS ESTADUAL - DEMISSÃO - REGIME JURÍDICO AN-
TERIOR, REGIDO PELA CLT - DIREITO DO TRABALHO -
MATÉRIA CUJO CONHECIMENTO É AFETO À JUSTIÇA
TRABALHISTA - AÇÃO IMPROCEDENTE - DECISÃO
ACERTADA - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DES-
PROVIDA.

0013 . Processo:   0130487-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/123230. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000458 Ação Monitória. Apelan-
te: Adilson Amaro Alves, Neusa Teresinha Bastos Alves. Ad-
vogado: Adilson Amaro Alves. Apelado: Banco Nacional SA
(Em Liquidação). Advogado: Natanoel Zahorcak, Emilda de
David, Marcos Antonio Barbosa, Silvio Luis Gonçalves, Joao
Paulo Marcondes. Apelante: Banco Nacional SA (Em Liquida-
ção). Advogado: Natanoel Zahorcak, Emilda de David, Marcos
Antonio Barbosa, Silvio Luis Gonçalves, Joao Paulo Marcon-
des. Apelado: Adilson Amaro Alves, Neusa Teresinha Bastos
Alves. Advogado: Adilson Amaro Alves. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 21920. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento às
apelações. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
CONVERTIDA EM MONITÓRIA - CONSTITUIÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL - EMBARGOS - ALEGAÇÃO
AFASTADA DE FALTA DE CAPACIDADE PROCESSUAL E
DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA COM BASE NA TR NÃO CARACTERIZADA
- INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA NÃO APLICADA - JUROS PRATI-
CADOS SUPERIORES A 12% AO ANO - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS OBSTADA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - APE-
LAÇÕES - DESPROVIMENTO.

0014 . Processo:   0130257-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/130869. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9300000010 Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo
SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon
Ferreira, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bette-
ga, Cláudia Regina Furtado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 21921. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  -FA-
LÊNCIA - EXCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS, MULTA
FISCAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A PARTIR DA
QUEBRA - DECRETO-LEI Nº 7.661/45, ART. 26 -  APELA-
ÇÃO-PROVIMENTO. Os juros de mora e os honorários advo-
catícios são exigíveis após a data da quebra, quando o ativo da
massa falida comportar a satisfação dos respectivos débitos,
conforme remansosa jurisprudência.

0015 . Processo:   0113598-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138497. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1135982 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: URBS - Urbanização de Curitiba
SA.     Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz
Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernando Schlichta.     Apelado:
Henrique Ehlers Silva.     Advogado: Henrique Ehlers Silva.
Apelado: Humberto Ehlers Silva.     Advogado: César Romero
Cavalcanti de Albuquerque.     Apelante: Henrique Ehlers Sil-
va.     Advogado: Henrique Ehlers Silva.     Apelado: URBS -
Urbanização de Curitiba SA.     Advogado: Sidney Martins,
Leila Garcia Requena, Luiz Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fer-
nando Schlichta. Embargante: URBS - Urbanização de Curiti-
ba SA. Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz
Renato Perrone Gelbcke, Luiz Fernando Schlichta. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 21922.
Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. EMBARGOS REJEITADOS. Não há ponto omisso no acór-
dão recorrido, visto que o julgado considerou valor já levanta-
do , e, manteve a sentença , inclusive , quanto aos honorários
advocatícios.

0016 . Processo:   0121870-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/33055. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000181 Indenização por Desapropriação
Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Leticia Ferreira da
Silva. Apelado: Roque Simoni, Lucrecia Del Padre Simoni.
Advogado: José Carlos Pereira de Godoy, Julieta Daher Valen-
tini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21923. Nº Livro: 422.
Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e, de
resto, manter a sentença em grau de reexame necessário, acres-
centando-lhe, contudo, a condição estabelecida no artigo 29 do
Decreto-lei nº 3.365/41. EMENTA:  DIREITO CONSTITUCI-
ONAL E ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - JU-
ROS COMPENSATÓRIOS - INCIDÊNCIA - MONTANTE -
CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILI-
DADE - FORMA DE CÁLCULO - RECURSO NÃO-PROVI-
DO - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA MANTIDA.
1. Incidem juros compensatórios na desapropriação indireta,
mormente quando se trata de área economicamente explorada.
2. Os juros compensatórios incidem à base de 12% ao ano e são
cumuláveis com os juros moratórios.  3. Calcula-se tal encargo
a partir do valor atualizado da indenização, até porque isto
implica em prejuízo ao expropriante. 4. Adequação dos juros
moratórios, do valor da indenização e dos honorários advocatí-
cios, mantendo-se a sentença em grau de reexame, adicionan-
do-lhe, apenas, a condição prevista no artigo 29 do Decreto-lei
3365/41.  Recurso conhecido e não-provido. Sentença mantida
em grau de reexame necessário.

0017 . Processo:   0098129-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138698. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 981299 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Itaú SA.     Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpe-
lão, Edmar Hispagnol, Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior.     Apelado: Maxwell Pavesi.
Advogado: Jefferson do Carmo Assis.     Apelante: Maxwell
Pavesi.     Advogado: Jefferson do Carmo Assis.     Apelado:
Banco Itaú SA.     Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpe-
lão, Edmar Hispagnol, Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Edmar Hispag-
nol, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Ka-
ram. Nº Acórdão: 21924. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  AUSÊNCIA
DO ALEGADO VÍCIO DE CONTRADIÇÃO -  REJEIÇÃO.

0018 . Processo:   0112608-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/94607. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000548 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Apelado: Massa Falida de Mecânica Indutrial Bonsu-
cesso Ltda. Advogado: Alencar Leite Agner Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21925. Nº Livro: 422.
Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 2ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo e, de ofício,em
conhecer da sentença em grau de reexame necessário, para con-
firmá-la. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL - POSTERIOR
DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDO-
RA - SENTENÇA QUE EXCLUIU A MULTA FISCAL E
ADMITIU DEVIDOS JUROS CASO ASSIM COMPORTE O
ATIVO DA MASSA _- INDEXAÇÃO DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA PELO INPC - SENTENÇA CONHECIDA DE OFÍ-
CIO EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO-  RECURSOS
DENEGADOS. I- A multa fiscal moratória constitui pena ad-
ministrativa, não devendo ser incluída no crédito a ser habilita-
do na falência. II - Os juros moratórios são devidos, desde que
o ativo apurado seja suficiente para o pagamento do principal.
III-  A Lei nº 6.899/81 aplica-se aos processos regidos pela lei
falencial, propiciando uma relação isonômica entre o ativo da
massa, cujos bens são valorizados nominalmente pela inflação,
e seu passivo, que não pode permanecer nos valores nominais
originários, sob pena de os créditos contra massa, pela perma-
nente inflação, terminarem com o correr do tempo reduzidos a
valores meramente simbólicos, resultando no enriquecimento
sem causa do falido.

0019 . Processo:   0120399-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16695. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000320 Embargos a Execução. Apelan-
te: Madeireira Parentex Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Rita
de Cassia Alves. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernando Puchta,
Isabela Cristine Martins Ramos. Rec.Adesivo: Fazenda Públi-

ca do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 21926. Nº Livro: 422. Julga-
do em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado integrantes da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em não conhecer do recurso de apelação
e negar provimento ao recurso adesivo.EMENTA:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL- INTEMPESTIVIDADE - RAZÕES DISSOCIADAS DA
SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO - MATÉRIA PASSÍ-
VEL DE APRECIAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO ADESIVO
- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. O recurso de apela-
ção, cujas razões não explicam porque a sentença deve ser
modificada, carece do pressuposto da regularidade formal, não
comportando conhecimento. A tempestividade, por importar em
pressuposto de constituição do processo dos embargos pode ser
examinada em qualquer fase e grau de jurisdição.   A litigância
de má-fé somente se caracteriza se demonstrada de forma incon-
cussa algumas das hipóteses relacionadas no artigo 17 do CPC.
Apelação não conhecida. Recurso adesivo não- provido.

0020 . Processo:   0130735-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/146354. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1307359 Agravo de Instrumen-
to.     Agravante: Gentil Eleutério da Silva.     Advogado: Elay-
ne Auxiliadora de Freitas, Nataniel Ricci, Sadi Franzon.
Agravado: Sérgio da Silva Carneiro, Ponciana Vicente Carnei-
ro, Vandir Ursolino de Moura, Otália Alves de Moura. Agra-
vante: Gentil Eleutério da Silva. Advogado: Elayne Auxiliado-
ra de Freitas, Nataniel Ricci, Sadi Franzon. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 21927.
Nº Livro: 422. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo inomi-
nado. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRU-
ÇÃO DEFICIENTE - SEGUIMENTO NEGADO - ARTIGO
557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DES-
PROVIDO.

0021 . Processo:   0117184-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/141811. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020896 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Proch-
mann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Edna Maria Ro-
drigues Andrade, Wanda Freire de Carvalho Lima, Altair Hen-
rique Manso Rodrigues, Janette Apparecida Rett Batistela,
Maria Pinheiro dos Santos, Sofia Fávero Klein, Neusa Bertoli-
ni do Nascimento, Dagmar Romanini Costâncio, Regina Céli
Mantovani, Regina Helena Valle, Abigail Aparecida Truffa
Ribeiro, Maria Vereta Maiczuk, Bernadete Aparecida Garcia,
Maria Aparecida Danna dos Santos, Josélia Aparecida Santos,
Geraldina Batista de Souza Mello, Ilda Mota da Silva, Carmen
Madureira, Aparecida Vaz Primo, Aparecida Cantoni Cavalcan-
te, Luzia de Carvalho, Clemeide Aparecida Bassanezi da Rocha,
Evanira Bassanezi, Isaura Mieko Ogasawara Arai, Edna Betini,
Maria Aparecida Pedrão de Castro, Guiomar Luizetto Medeiros,
Aracy Trautwein Di Creddo, Reodante Bernardelli Netto, Regi-
na Constâncio Marcolin. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Denise Martins Agostini, Gisele Soares. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Designa-
do: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 21928. Nº Livro: 422. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento à apelação e
ao reexame necessário para, cassando-se a sentença, julgar
improcedente a ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais.
EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
COBRANÇA - INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO QUE VI-
SAM SUA RECLASSIFICAÇÃO NO NÍVEL G 7, O MAIS
ALTO DA CARREIRA - LEI COMPLEMENTAR ESTADU-
AL Nº 77/1996 - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO E REEXA-
ME NECESSÁRIO - APROVEITAMENTO SOMENTE DA-
QUELES QUE POSSUÍAM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
QUANDO DA APOSENTADORIA - PROVIMENTO. O reen-
quadramento ao nível G7 só é devido aos aposentados (e pensi-
onistas derivados) que quando da aposentadoria, já possuíam
os requisitos preconizados pela Lei Complementar Estadual nº
77/1996.

0022 . Processo:   0129143-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/121583. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001181 Embargos do Devedor.
Apelante: Arthur Lundgren Tecidos SA Casas Pernambucanas.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho, Marcello Nas-
cimento Bacellar. Apelado: Adenir Rogério da Silva. Advoga-
do: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valei-
xo Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21929. Nº
Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROCE-
DÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO
DANOSO (ART. 293 DO CPC E SÚMULA Nº 54 DO STJ).
SENTENÇA CORRETA.  APELO DESPROVIDO.

0023 . Processo:   0128990-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26828. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000697 Ordinária de Cobrança. Ape-

lante: Jaime Dias de Morais Júnior. Advogado: Claudemir
Molina. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Shiroko Numata, Denise Nishiyama, Arnaldo José da Silva,
Geraldo Caldas Barbosa, Cassia Cristina Hirata. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21930. Nº Livro: 423. Julgado em:
06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. FALTA DE PRO-
CURAÇÃO DA ADVOGADA DO AUTOR/APELADO. AU-
SÊNCIA DE INSTRUÇÃO DO FEITO COM DOCUMENTOS
IMPRESCINDÍVEIS AO CONHECIMENTO DA AÇÃO.
INÉPCIA DA INICIAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - CDC, AOS CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. DADO PROVIMENTO AO APELO.

0024 . Processo:   0127032-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/96202. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035757 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Osten Ferragens Ltda. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Oséas Aguiar, Denise da Silveira Peres, Geraldo
Carnasciali Cavichiolo. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Marco Antônio Lima Berberi, Sérgio
Paulo Barbosa, Lilian Acras Fanchin, Roberto Machado Filho.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Curitiba. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21931. Nº Livro: 423. Jul-
gado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao reexame ne-
cessário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. INDE-
FERIMENTO DE CND. IMPETRANTE SÓCIA DE PESSOA
JURÍDICA EM DÉBITO COM A FAZENDA ESTADUAL.
LIMINAR CONCEDIDA NA INSTÂNCIA A QUO DETER-
MINANDO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÍVIDA ATIVA EM RELAÇÃO À IMPETRANTE. PROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO E CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.
SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0025 . Processo:   0129319-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/147243. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000608 Ação Monitória. Apelan-
te: Ernst Eduard Pilchowski Filho. Advogado: João da Silva
Ancao Neto, Mohamed Alli Anção Sobrinho. Apelado: Osval-
do Fernandes Cortes. Advogado: João Neudes de Lucena. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21932. Nº Livro: 423.
Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO DE NATUREZA OBRIGACIONAL VIN-
CULANDO O SR. OSVALDO AO CRÉDITO INVOCADO
PELO AUTOR - CORRETA A CONCLUSÃO DE ILEGITI-
MIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO EMBARGANTE -
DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL  SENTEN-
ÇA MANTIDA - APELO NÃO PROVIDO.

0026 . Processo:   0124791-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/69667. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000892 Ordinária. Apelante: Noli-
kar Comércio de Cosméticos Ltda. Advogado: Alexandre Bili-
eri, Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos. Apelado: Neli Te-
rezinha Alves. Advogado: Samuel Ieger Suss, Fernando Previ-
di Motta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21933. Nº
Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - DANOS
MORAIS-  CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ACUSAÇÃO
DE FURTO EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL - NÃO
COMPROVAÇÃO DO ILÍCITO - NECESSIDADE DE INDE-
NIZAR. RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:   0126612-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91020. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000307 Modifi-
cação de Guarda. Apelante: V. D. R.. Advogado: Paulo Grott
Filho, Saionara Stadler de Freitas. Apelado: N. S.. Advogado:
Alcione Aggio, JoséAngelo Jarema. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Nº Acórdão: 21934. Nº Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação.
0028 . Processo:   0116472-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/133636. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700017169 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ricci, Paulo
Roberto Ferreira Pereira, Djalma Antonio Muller Garcia, Ed-
gar David Gusso, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Apelado:
Isonéia da Rocha Azevedo. Advogado: Márcia Regina Nunes
de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelante: Isonéia
da Rocha Azevedo. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Nataniel Ric-
ci, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Joel
Macedo Soares Pereira Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 21935. Nº Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecendo, negar pro-
vimento às interpostas apelações e ao reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CEMITÉ-
RIO MUNICIPAL - RESTOS MORTAIS - TRANSFERÊNCIA
AO "OSSÁRIO GERAL" - IDENTIFICAÇÃO IMPOSSÍVEL -
DECISÃO JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO - APELO
DE AMBAS AS PARTES-  A AUTORA PRETENDE MAJO-
RAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - O RÉU SUSTENTA A AU-
SÊNCIA DE PROVA DO DESAPARECIMENTO DO CORPO
DO FALECIDO E BUSCA A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
OU, ALTERNATIVAMENTE, A REDUÇÃO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO - DEVER DE FISCALIZAÇÃO E GUARDA
DOS CEMITÉRIOS PELO PODER PÚBLICO - PROVA EFI-
CIENTE DO DESAPARECIMENTO DO CORPO - DANO
MORAL SOFRIDO - VALOR CORRETAMENTE -FIXADO -
SENTENÇA ESCORREITA - RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.1.- Compete ao Poder Público o dever de fis-
calização e guarda dos cemitérios, de que resulta a obrigação
de indenizar os danos das falhas na prestação de serviços.         2.-
A prova necessária para o reconhecimento do dever de indeni-
zar dano moral é a referente aos fatos que geraram esse direi-
to.3.- A utilização do salário mínimo como parâmetro para a
fixação do quantum do dano moral não é inconstitucional quan-
do não se objetiva, como no caso presente, substituir índices de
atualização monetária, vinculação essa vedada pelo art. 7º, in-
ciso IV, da Constituição Federal.

0029 . Processo:   0130205-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39604. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000857 Embargos a Execução. Ape-
lante: Amauri Carlos Erzinger. Advogado: Amauri Carlos Er-
zinger. Apelado: Terezinha Ramos Beal. Advogado: Milton de
Luca. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 21936. Nº Li-
vro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Segunda Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  EMBARGOS À
EXECUÇÃO.  PENHORA SOBRE  BEM IMÓVEL. DISCUS-
SÃO  A RESPEITO DA   PENHORABILIDADE DO IMÓ-
VEL. AUTOS QUE EM SEU  HISTÓRICO TEM ORIGEM
EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL (NOTA PROMISSÓRIA), CONFORME DISPÕE O
ARTIGO 585, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA EM RAZÃO  DE
MATÉRIA CONEXA COM TÍTULO DE CRÉDITO EXTRA-
JUDICIAL, EX VI, ARTIGO 104, INCISO III,  LETRA "G"
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.  NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO COM DEVOLUÇÃO DA  REMESSA AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0030 . Processo:   0125468-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/78422. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022160 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Lilian Mi-
neko Nakamura, Thereza Manfio Rossi, Zulmira Zampieri Lo-
ddo, Rosa Maria Dovai, Roma Santos Leite, Siguemi Utiumi
Anami, Celina Conde Alves, Lígia Vieira Tokano, Maria José
Costa Couto, Bergina Martins Caprioli, Wilson Gerhardt, Tere-
zinha Alvim Gerhardt, Venicia Martins Fernandes, Pedro Mat-
tei, Carmen Elisa Pereira Mattei, Maria das Dores Duin de Oli-
veira, Durval Ferreira da Silva, Noemi Gomes Gripp, Ivone Fer-
reira Gonzaga de Oliveira, Ismenia Witzel Bergamaschi, Maria
Dolores Ratuchnei Bahls, Alcides de Paula, Aurea Vieira de Pau-
la, Ana Pereira Ortega, Daili Terezinha Meira, Teresinha Rigoni,
Rosa Schwab, Maria Juraci Panzarini, Gilca Samoilenko, Odette
Guimarães Costa Chimatti. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquer-
que, Artur de Abreu. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
21937. Nº Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e ao reexame necessário para, cassando-se a sentença, jul-
gar improcedente a ação. EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COM COBRANÇA - INTEGRANTES DO
MAGISTÉRIO QUE VISAM SUA RECLASSIFICAÇÃO NO
NÍVEL G 7, O MAIS ALTO DA CARREIRA - LEI COMPLE-
MENTAR ESTADUAL Nº 77/1996-  PROCEDÊNCIA - APE-
LAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - APROVEITAMEN-
TO SOMENTE DAQUELES QUE POSSUÍAM CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO QUANDO DA APOSENTADORIA -
PROVIMENTO. O reenquadramento ao nível G7 só é devido
aos aposentados (e pensionistas derivados) que quando da apo-
sentadoria, já possuíam os requisitos preconizados pela Lei
Complementar Estadual nº 77/1996.

0031 . Processo:   0130303-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87409. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000445 Cobrança. Apelante:
Edson Ferreira, Silmara do Rocio Zaramela Ferreira. Advoga-
do: Marcos José Dlugosz. Apelado: Benedito Amilton de Cas-
tro, Sirlene Salete Reichert de Castro. Advogado: Claudia Te-
rezinha Del Carpio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
21938. Nº Livro: 423. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação. EMENTA:  Ação de cobrança - Sentença pela qual se
acolheu em  parte o pedido dos autores - Inconformismo dos
réus - Alegação de cerceamento de defesa - Afastamento - Pro-
va testemunhal - Não-apresentação do respectivo rol no mo-
mento oportuno - Não-apontamento das supostas irregularida-
des no termo da audiência de instrução e julgamento - Apela-
ção - Desprovimento.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05102

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 003 0131430-3/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0119613-8
Francisco de Paula Soares 002 0123616-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0131430-3/01
Margareth Zanardini 002 0123616-8
Nelson Beltzac Junior 002 0123616-8
Roberto Carlos de Oliveira 003 0131430-3/01
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0131430-3/01
Tomas Antonio Bajo Polo 003 0131430-3/01
Vanessa Trezzi 004 0132555-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119613-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/7571. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000004 Ordinária. Agravante: Arnal-
do Lobo Miró, Julieta de Plácido e Silva Carnasciali Miró.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Agravado: Luiz
Crivelaro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
VISTOS. Trata-se nos autos de agravo de instrumento inter-
posto por Arnaldo Lobo Miro e Julieta de Plácido e Silva Car-
nasciali Miro, em face do despacho de fls. 249, proferido na
Ação Ordinária com pedido de tutela antecipada, sob nº 04/
2002 que, preliminarmente, entendeu a MMª Juíza, que a União
Federal deveria se manifestar sobre eventual interesse na lide,
para fins de fixação de competência, o que, no entender dos
agravantes, retardou a análise do pedido liminar, acarretando
prejuízos imediatos e irreparáveis aos recorrentes. Concedida
a liminar às fls. 275, a qual determinou a averbação da ação à
margem da matrícula nº 61.933, no Registro de Imóveis da 9ª
Circunscrição de Curitiba - Pr, fixando ao réu multa diária de
R$ 500,00, enquanto perdurar o descumprimento da obriga-
ção. Ocorre que, através da petição e fls. 377, o agravado jun-
tou o Acórdão às fls. 378/393, que declarou a nulidade da ação
reivindicatória movida pelos agravantes, onde buscam estes a
posse do imóvel em questão, ação esta ajuizada junto à Vara
Federal. Assim sendo, entendo que o agravo interposto encon-
tra-se prejudicado, visto que aqui, pretendem os agravantes,
interromper as obras feitas pelo agravado em terreno, cuja pos-
se discute-se justamente na ação reivindicatória que foi decla-
rada nula, conforme acórdão acostado aos autos. Por isto, qual-
quer que seja a decisão de mérito aqui proferida, não terá força
alguma. Eis porque julgo prejudicado o presente recurso, de-
vendo ser cassada a liminar concedida. Curitiba, 11 de novem-
bro de 2002. Des. SIDNEY MORA,   Relator.

0002 . Processo:   0123616-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/56422. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000188 Alteração de Clau-
sula. Agravante: G. H.. Advogado: Margareth Zanardini. Agra-
vado: B. B.. Advogado: Francisco de Paula Soares, Nelson
Beltzac Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:
1. G. H., interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo/ativo, de decisão proferida pelo juízo de direito da
1.ª Vara de Família desta capital, na ação revisional de regula-
mentação de visitas, autos n.º 188/02, determinando que estas
continuassem sendo realizadas na forma anteriormente acorda-
da, qual seja, na casa da ora agravada, B. B., mãe do menor. 2.
Ocorre, que a representação processual do agravante se esva-
ziou com a renúncia de fls. 206. 3. Na tentativa de que o inte-
ressado regularizasse o defeito, foi expedida carta de intima-
ção, via correio, cujo expediente está juntado às fls. 212/214,
sem êxito. 4. Expedido mandado para sua intimação pessoal, a
fim de que fosse, então, sanado o vício processual, assim como
informasse se remanesce interesse no prosseguimento do agra-
vo, ante o tempo decorrido, também não houve sucesso (fls.
221/222). 5. Tem-se, pois, claramente que a parte interessada
abandonou a causa, deixando de cumprir diligência que lhe
competia, já que desde agosto vem se tentando, infrutiferamen-
te, localizar o agravante. A capacidade postulatória é pressu-
posto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, in casu, ausente. 6. Nem mesmo o endereço correto
deixou nos autos, para o seu chamamento, como certificou o
oficial de Justiça - fls. 222. 7. Assim, patenteada a desídia do
interessado, que conflita com o sistema processual cível, no-
tadamente com o artigo 36 e 267, incisos III e IV, do Código de
Processo Civil, outra alternativa não resta, senão, extinguir estes
autos, no estado em que se encontra, a teor do § 1º deste último
dispositivo. 8. Nestas condições, julgo extinto este feito, sem
análise de mérito (CPC, art. 267, § 1). 9. Oportunamente, reme-
tam-se os autos à origem para arquivamento. 10. Ciência aos
interessados. 11. Publique-se no órgão oficial. Não há advogado
nos autos que defenda os interesses do agravante. Curitiba, 11 de
novembro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo:   0131430-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/154557. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1314303 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Roberto Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Anita Caruso Puchta.     Agravado: João Batista da Silva
Filho, Cleusa Maria da Silva Paluchowski, Sandra Lorena da
Silva Orlandi.     Advogado: Tomas Antonio Bajo Polo. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rober-
to Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita
Caruso Puchta, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamen-
tos  fls. 46/47. 2. No mais, sendo inadmissível a interposição
de recurso contra a decisão do relator que concede ou nega
efeito suspensivo/ativo à decisão hostilizada em sede de agra-
vo de instrumento, conforme artigo 247, 'caput' e seu § 3.º, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, indefiro de plano a
petição de fls. 51/56, neste sentido. 3. Cumpra-se o já determi-
nado. 4. Intime-se. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Des.
HIROSÊ ZENI, Relator.

0004 . Processo:   0132555-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154377. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001343 Revisional
de Alimentos. Agravante: P. J. K.. Advogado: Vanessa Trezzi.
Agravado: G. K. K., M. D. K.  (assistido(a)), P. J. K. J.
(assistido(a)). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. Trata- se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, contra decisão  de fl. 50-TJ (frente e verso),
em que foi deferida a pretensão inicial em  antecipação de tute-
la, bem como foi designada audiência de conciliação, nos au-
tos de  revisão de alimentos nº 1.343/02, perante a Vara de
Família  e Anexos de Cascavel. Diz o agravante que  na deci-
são agravada: - "(...) com relação ao pedido de redução  em
relação aos filhos M.  e P, este  não foi apreciado, eis o motivo
do presente recurso". Ao final requer a atribuição de  efeito
suspensivo com o fim de deferir a redução da pensão pleiteada
nos moldes do pedido inicial.  Instruiu   o recurso com os docu-
mentos de fls.  14/52. Inicialmente, constato que o agravante
não  indicou  o endereço dos agravados  para que, processado o
presente  recurso,  possam  constituírem  advogado(s) com o
fim de apresentarem  resposta(s). Não obstante a este fato, cons-
tato que o agravante  não entendeu o conteúdo  da decisão que
ora  agravou, pois segundo meu entender a pretensão manifes-
tada  na exordial de  revisão de alimentos às fls. 16/24  consta
analisada e deferida pelo MM. Juiz singular Paulo Damas na
decisão de fls. 36 - frente e verso ( fls 50-TJ frente e verso), em
sede de antecipação de tutela com  a devida  fundamentação.
Com efeito, o MM. Juiz ao tratar  da revisão da pensão alimen-
tícia decidiu: "(...) antecipo parcialmente os efeitos da tutela
pretendida, para, desde logo, reduzir em 33% o valor dos ali-
mentos pagos pelo ora autor aos seus filhos ora réus;" (fl. 50-
TJ)  Assim, em não existindo gravame a ser analisado, porque
a decisão agravada deferiu a pretensão do autor agravante nos
moldes propostos na peça inaugural. Dito isto, importa não
conhecer do  recurso ante a inexistência de  gravame.  Pelo
exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento porque
inadmissível nos termos do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002. Des. SID-
NEY MORA,   Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05093

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelangela de Arruda M. Steudel 028 0124598-9
Aderbal Souto Gomes 024 0112563-5
Adilson Luiz Ferreira 038 0128039-1
Adnilton José Caetano 019 0115536-0
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 023 0115266-3

030 0114245-0
Adriana de França 031 0128290-4
Adriane Turin dos Santos 032 0086151-0
Águeda Dorotéia Domanski Jacob 005 0127940-5
Alceu Conceição Machado Filho 012 0125135-6

013 0126020-4
014 0125901-0

Alessandro Silverio 031 0128290-4
Alexandra Fistarol 019 0115536-0
Alexandre Wagner Nester 021 0097864-9/01
Alvaro Pereira Porto Júnior 010 0127171-0
Amarildo Miguel Leal 028 0124598-9
Ana Cláudia Bento Graf 027 0062876-0
Ana Eneide Rodrigues 019 0115536-0
Ana Lúcia França 012 0125135-6
Ana Paula Abdalah e Silva 001 0126399-4
Ana Paula Antunes Varela 004 0127876-0
André Olsemann 009 0127609-9
André Renato Miranda Andrade 015 0128401-7

020 0112868-5
029 0121756-9

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 007 0115544-2/01
008 0115544-2/02
018 0111495-8

Anita Caruso Puchta 015 0128401-7
Antônio Carlos Cordeiro 009 0127609-9
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 023 0115266-3
Antonio Maria Felizardo 037 0126772-3
Ary Bracarense Costa Junior 035 0124595-8
Beatriz Schiebler 006 0129554-7
Beno Fraga Brandão 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
018 0111495-8

Carlos Alberto Dissenha 027 0062876-0
Carlos Alberto Pereira 011 0113304-0/01
Carlos Augusto Antunes 023 0115266-3

030 0114245-0
032 0086151-0

Carlos Fernandes da Veiga 034 0126388-1
Carlos Roberto Menosso 004 0127876-0
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 024 0112563-5
Celia Alejandra Pais 028 0124598-9
Celso de Lima Buzzoni 009 0127609-9
Cesar Yoshikawa 025 0105115-8
Charles Miguel dos Santos Tavares 019 0115536-0
Cibelle Diana Mapelli 015 0128401-7
Claudia de Souza Haus 023 0115266-3

030 0114245-0
Claudio Xavier Petryk 012 0125135-6

021 0097864-9/01
Clecius Alexandre Duran 029 0121756-9
Cristiane Yoshikawa 025 0105115-8
Cristiano Augusto V. Calixto 017 0111011-2
Cynthia Garcez Rabello 032 0086151-0
Débora Franco de Godoy 027 0062876-0
Dalide Barbosa Alves Correa 022 0124937-6/01
Dalmi Maria de Oliveira 033 0115686-5
Dirlene de Andrade Hermann 028 0124598-9
Douglas Renato Brzezinski 017 0111011-2
Dulciomar Cesar Fukushima 032 0086151-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 013 0126020-4

014 0125901-0
Eric Costa Cândido 035 0124595-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 026 0091353-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 015 0128401-7
Fabiana Cristina Braun 020 0112868-5
Fausto Luis Arriola de Freitas 031 0128290-4
Fernando Augusto Sperb 012 0125135-6
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 027 0062876-0
Flavia Apolo 023 0115266-3
Francisco Irineu Brzezinski 017 0111011-2
Gabriel de Araújo Lima 038 0128039-1
Gerald Koppe Jr 021 0097864-9/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 006 0129554-7
Gisela Dias Chede 023 0115266-3

030 0114245-0
Hermindo Duarte Filho 036 0113481-2/01
Ideval Inácio de Paula 002 0125895-7
Idio Antonio e Silva 001 0126399-4
Izabel Cristina Marques 023 0115266-3

030 0114245-0
Júlio Cesar Ribas Boeng 027 0062876-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 016 0123038-4
Jairo Basso 002 0125895-7
Jamil Fernando de Mira Filho 013 0126020-4
Jamil Josepetti 016 0123038-4
Jamil Josepetti Junior 016 0123038-4
Jefferson Isaac João Scheer 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
026 0091353-7
033 0115686-5

João Otávio de Noronha 002 0125895-7
Joe Tennyson Velo 027 0062876-0
Jorge Gomes Rosa Neto 006 0129554-7
José Carlos Laranjeira 038 0128039-1
José Elias Vilela Matos 001 0126399-4
José Luiz Correa de Oliveira 032 0086151-0
Josinaldo da Silva Veiga 034 0126388-1
Julio Cesar Brotto 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
018 0111495-8

Karin Gerlinger Gomes 028 0124598-9
Leonardo Vince 026 0091353-7
Leonardo Xavier Rousseno 036 0113481-2/01
Lilian Didone 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
Liliana Cristina Viana 031 0128290-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 035 0124595-8
Luciane Rosa Kanigoski 032 0086151-0
Luir Ceschin 037 0126772-3
Luis Fernando Nadolny Loyola 013 0126020-4
Luis Fernando Stolle Biscaia 028 0124598-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 011 0113304-0/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 034 0126388-1
Luis Renato Sinderski 022 0124937-6/01
Luiz Carlos Guimarães Taques 012 0125135-6
Luiz Carlos Kranz 022 0124937-6/01
Luiz Carlos da Rocha 031 0128290-4
Márcia Coser Faccin 020 0112868-5
Márcio Antonio Sasso 002 0125895-7
Márcio do Carmo Freitas 009 0127609-9
Mônica Xavier Gama 004 0127876-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 021 0097864-9/01
Manoel Diniz Paz Neto 022 0124937-6/01
Manoel Ronaldo Leite Junior 002 0125895-7
Mara do Rocio Simioni 033 0115686-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 011 0113304-0/01

032 0086151-0
Marcelo Adriano Taborda 038 0128039-1
Marcelo Henrique Cardoso Gnoato 003 0125629-3
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 019 0115536-0
Marcia Helena Dalcol 038 0128039-1
Marcia Martins Onofre 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
Marciley da Silva Gavioli 006 0129554-7
Marcio Ari Vendruscolo 023 0115266-3
Marco Antônio Lima Berberi 020 0112868-5

029 0121756-9
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 027 0062876-0
Marcos André da Cunha 029 0121756-9
Marcos Antônio Lucas de Lima 002 0125895-7
Marcos Augusto Malucelli 009 0127609-9
Marcos Roberto Granado 023 0115266-3
Marcos Ruy Franco de Macedo 011 0113304-0/01
Marcos Ton Ramos 023 0115266-3
Maria Mercedes Uba 018 0111495-8
Maria Wrobel Schatz 006 0129554-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 021 0097864-9/01
Mario Cesar Langowski 022 0124937-6/01
Marlisa Dias Pinto 005 0127940-5
Mauricio Flavio Magnani 020 0112868-5
Miguel Antonio Slowik 012 0125135-6

021 0097864-9/01
Miguel Haddad 035 0124595-8
Murilo Lopes Buchmann 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
Newton Roberto Teixeira de Castro 036 0113481-2/01
Newton Schimmelpfeng 024 0112563-5
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 006 0129554-7
Ozias Neves 009 0127609-9
Paulo Roberto Barbieri 037 0126772-3
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0125135-6

013 0126020-4
014 0125901-0

Rafael Boff Zarpelon 031 0128290-4
René Ariel Dotti 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
018 0111495-8

Renata Neves Cafundo 009 0127609-9
Renato Beltrami 012 0125135-6

013 0126020-4
014 0125901-0

Ricardo Antonio Tonin Fronczak 036 0113481-2/01
Ricardo Pavão Tuma 006 0129554-7
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Roberta Onishi 021 0097864-9/01
Roberto Pedro Ribeiro de Castro 016 0123038-4

017 0111011-2
Roberto Polydoro Filho 030 0114245-0
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 021 0097864-9/01
Rogério Oscar Botelho 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
Roger Striker Trigueiros 034 0126388-1
Rogeria Dotti Dória 007 0115544-2/01

008 0115544-2/02
018 0111495-8

Ronaldo Antonio Botelho 007 0115544-2/01
008 0115544-2/02

Ronaldo Martins 022 0124937-6/01
Ronildo Gonçalves da Silva 032 0086151-0
Rosangela Lascosk Biscaia 028 0124598-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 020 0112868-5
Rubens Sanches Hernandes 016 0123038-4

017 0111011-2
Sérgio Luiz Fernandes 012 0125135-6

014 0125901-0
Samantha Albini 038 0128039-1
Sandra Amara Pereira 036 0113481-2/01
Sandra Jussara Kuchnir 012 0125135-6
Silviani Iwerson Barone 014 0125901-0
Silvio Nagamine 031 0128290-4
Solange Candida Wuicik 038 0128039-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 036 0113481-2/01
Takashi Yoshikawa 025 0105115-8
Terezinha Elinei de Oliveira 004 0127876-0
Vanessa Trezzi 003 0125629-3
Vera Lucia Borges 012 0125135-6

013 0126020-4
014 0125901-0

Vera Lucia Taques 037 0126772-3
Vicente de Paulo Palhares Filho 026 0091353-7
Vilma Gonçalves de Castilho 037 0126772-3
Vilmar Jacob 005 0127940-5
Waldemeriton Negrão de Oliveira 037 0126772-3
Waldemeriton Negrão de O. Junior 037 0126772-3
Waldur Trentini 002 0125895-7

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0126399-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/88212. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000004 Anulatória. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Anselmo Jorge de Lima. Advogado: Idio
Antonio e Silva, Ana Paula Abdalah e Silva. Réu: Câmara
Municipal de Sengés. Advogado: José Elias Vilela Matos. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
22404. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, manter a senten-
ça sob reexame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. PRE-
FEITO MUNICIPAL. REJEIÇÃO DE CONTAS PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITU-
CIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
O julgamento pela Câmara de Vereadores, mediante o parecer
prévio do Tribunal de Contas, poderá deixar de prevalecer por
decisão de dois terços dos membros da Casa Legislativa Muni-
cipal (artigo 31, § 2º, da Constituição Federal). Em sendo o
parecer do Tribunal de Contas pela rejeição das contas apre-
sentadas, não poderá haver a rejeição pela Câmara Municipal
sem dar oportunidade ao alcaide de defender-se perante este
Órgão. Manutenção da sentença sob reexame.

0002 . Processo:   0125895-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80381. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000123 Revisão de Contrato.
Apelante: Alberto Luiz Machado. Advogado: Marcos Antônio
Lucas de Lima, Waldur Trentini. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior, Jairo Basso, Ideval
Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronal-
do Leite Junior, Jairo Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Alberto Luiz
Machado. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima, Waldur
Trentini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22405. Nº Livro: 480. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao apelo de
Alberto Luiz Machado, por maioria, quanto a auto-aplicabili-
dade do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, vencido o
Des. Antonio Prado Filho, com declaração de voto e, por una-
nimidade de votos, negar provimento ao apelo da instituição
financeira. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE
ABERTURA DE CONTA CORRENTE - POSTERIOR CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - NOVAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - APLICAÇÃO DOS DITAMES DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LIMITAÇÃO DOS JU-
ROS AO PATAMAR DE 12% AO ANO - ART. 192, § 3º DO
C.P.C. - VEDAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TR SUBSTITUÍDAS
PELO ÍNDICE DO INPC - MULTA CONTRATUAL FIXADA
EM 2% - DESPESAS PROCESSUAIS REEQUACIONADAS
- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - APELO DO AU-
TOR PROVIDO PARCIALMENTE E RECURSO DO RÉU
DESPROVIDO. “1 - O Código de Defesa do Consumidor deve
ser aplicado aos contratos bancários. 2 - O artigo 192, § 3º da
Constituição Federal é norma auto-aplicável não necessitando
de regulamentação. 3 - A verba honorária deve ser suportada
integralmente pela instituição financeira, em razão da sucum-
bência mínima do autor. 4 - O Contrato de Confissão de Dívida
teve a função de amortizar a dívida decorrente dos contratos de
mútuo firmados entre as partes, consistindo assim em renego-
ciação e não em novação.”

0003 . Processo:   0125629-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79430. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-

mília e Anexos. Ação Originária: 200200000259 Alimentos.
Agravante: A. S. R.. Advogado: Vanessa Trezzi. Agravado: G.
C. R.  Representado(a). Advogado: Marcelo Henrique Cardoso
Gnoato. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Nº Acórdão: 22406. Nº Livro: 480. Julgado
em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
0004 . Processo:   0127876-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104417. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000354 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: A. C. C. S.  Representado(a). Advogado:
Carlos Roberto Menosso, Mônica Xavier Gama, Ana Paula
Antunes Varela. Agravado: C. L. S.. Advogado: Terezinha Eli-
nei de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22407. Nº Livro: 480. Jul-
gado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do recurso.

0005 . Processo:   0127940-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91924. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000177 Rescisão de Contrato.
Agravante: Brasvidros Vidraçaria Ltda. Advogado: Marlisa Dias
Pinto. Agravado: Elisangela de Fátima Francisco, E. F. Fran-
cisco Confecções. Advogado: Vilmar Jacob, Águeda Dorotéia
Domanski Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22408. Nº Livro: 480.
Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA.
RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo:   0129554-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122818. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000661 Ordinária. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Olivio Horacio
Rodrigues Ferraz, Maria Wrobel Schatz, Beatriz Schiebler, Jorge
Gomes Rosa Neto, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Ape-
lado: Antônio Fabiano Demeneck. Advogado: Marciley da Sil-
va Gavioli, Ricardo Pavão Tuma. Apelante: Antônio Fabiano
Demeneck. Advogado: Marciley da Silva Gavioli, Ricardo Pa-
vão Tuma. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Múltiplo.
Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Maria Wrobel
Schatz, Beatriz Schiebler, Jorge Gomes Rosa Neto, Gilson Vi-
cente Venancio de Andrade. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Nº Acórdão: 22409. Nº Livro: 480. Julgado em:
29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
do réu/apelante e provimento ao recurso do autor/apelante.
EMENTA:  CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - JANEIRO DE 1989 IPC (42,72%) - LEGITI-
MIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO - PRESCRI-
ÇÃO VINTENÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 32/89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89.   1.
Nas ações que buscam atualização monetária das cadernetas de
poupança pelo IPC de janeiro de 1989, é somente do banco
depositário a legitimidade passiva para a causa.   2. É vintená-
ria (CC, art. 177) a prescrição para a ação em que se postula
diferença de remuneração (correção monetária) de caderneta
de poupança, sem incidência, no caso, a disposição do art. 178,
§ 10, inc. III, do Código Civil.   3. É pacífico o entendimento
de que no cálculo da correção monetária, para efeito de atuali-
zação de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em
42,72%. Precedentes do STJ e do STF.   4. As cadernetas de
poupança com renovação após o dia 15 de janeiro de 1989,
quando já vigorava a Lei nº 7.730/89, receberam a remunera-
ção de acordo com esta regulamentação já vigente à época da
renovação, devendo ser excluídas da condenação.  5. Como
fator de correção monetária deve ser aplicado o IPC (jan/89 a
fev/91), o INPC (mar/91 a junho/94), IPCr (julho/94 a junho/
95) e média entre o INPC o IGP (julho/95 em diante).   6. Os
honorários advocatícios pertencem aos advogados, consoante
dispõe o artigo 23 da Lei nº 8.906/94, assim, havendo sucum-
bência recíproca, cada parte deve arcar com a verba do próprio
advogado. Recurso do Banco/apelante parcialmente providos e
provimento do recurso do Autor/apelante.

0007 . Processo:   0115544-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133789. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1155442 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado: Power Brands
Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti
Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos.     Apelado: Luiz Fernando de Lara.     Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Bote-
lho, Murilo Lopes Buchmann.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Ape-
lado: Power Brands Comércio , Importação, Exportação e Re-
presentação Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos.     Apelado: Luiz Fernando de Lara.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre,
Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Embargan-
te: Power Brands Comércio, Importação, Exportação e Repre-
sentação Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brot-
to, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-

tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22410. Nº
Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os dois embargos de declaração,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -  COMPRA E
VENDA DE FARDAMENTO A POLICIAIS MILITARES -
APONTADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO QUANTO À
NATUREZA DA VERBA UTILIZADA E AO CONTRATAN-
TE, ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - QUES-
TÕES EXPRESSAMENTE ABORDADAS NO JULGADO  -
DEFEITOS INOCORRENTES - REJEIÇÃO.

0008 . Processo:   0115544-2/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/145923. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1155442 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Lilian
Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado: Power Brands
Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti
Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos.     Apelado: Luiz Fernando de Lara.     Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Bote-
lho, Murilo Lopes Buchmann.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Ape-
lado: Power Brands Comércio , Importação, Exportação e Re-
presentação Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar
Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos.     Apelado: Luiz Fernando de Lara.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Marcia Martins Onofre,
Rogério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 22410. Nº Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os dois embargos de declaração,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA  COMPRA E VEN-
DA DE FARDAMENTO A POLICIAIS MILITARES - APON-
TADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO QUANTO À NATU-
REZA DA VERBA UTILIZADA E AO CONTRATANTE, ILE-
GITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - QUESTÕES
EXPRESSAMENTE ABORDADAS NO JULGADO  DEFEI-
TOS INOCORRENTES - REJEIÇÃO.

0009 . Processo:   0127609-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/24574. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000179 Ação Monitória. Apelante:
Jayme Augusto da Costa e Silva. Advogado: Antônio Carlos
Cordeiro, André Olsemann. Apelado: Banco Real SA. Advo-
gado: Marcos Augusto Malucelli, Ozias Neves, Renata Neves
Cafundo, Márcio do Carmo Freitas, Celso de Lima Buzzoni.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão: 22411.
Nº Livro: 480. Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - JUROS - ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - NORMA AUTO-APLICÁVEL - IMPOS-
SIBILIDADE DE PRÁTICA DE ANATOCISMO - RECURSO
PROVIDO. “1. A norma contida no artigo 192, § 3º, da Cons-
tituição Federal é auto-aplicável, pois nenhuma outra norma
infra-constitucional regulamentadora do artigo, poderá elevar
os juros reais a taxas superiores a 12% ao ano. 2. A capitaliza-
ção dos juros é vedada nos contratos bancários, consoante ori-
entação da Súmula 121 do STF, que não foi revogada pela Sú-
mula 596, admitida apenas para a liberação das taxas de juros
pelas leis reguladoras do mercado de capitais. Assim, o STJ
adotou entendimento permissivo de capitalização até mensal
dos juros, mas isso em existindo expresso dispositivo de lei
que a admita, como para créditos industriais e comerciais.”

0010 . Processo:   0127171-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/97665. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001877 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: E. I. P.. Advogado: Alvaro Perei-
ra Porto Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22412. Nº Livro: 480.
Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a ordem impetrada, nos ter-
mos acima definidos.

0011 . Processo:   0113304-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/128455. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1133040 Agravo de Instrumento.     Agravante: Nadir Diniz
Cidreira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Agravante:
Carlos Alberto Pereira.     Agravado: Estado do Paraná.     Ad-
vogado: Marcos Ruy Franco de Macedo, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini. Embar-
gante: Nadir Diniz Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Embargante: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acórdão:
22413. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaratórios. EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCU-
RIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo:   0125135-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/62915. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000710 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Fernando Augusto Sperb, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Vera Lucia Borges. Apelado: Nilson Fonseca
Miguel. Advogado: Luiz Carlos Guimarães Taques. Interessa-
do: Henrique Paulo Schimidlin Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Sérgio Luiz Fernandes, Claudio Xavier Petryk, Mi-
guel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Ana Lúcia Fran-
ça. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 22414. Nº Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos
termos acima definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - FALÊN-
CIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - INCLUSÃO NO QUA-
DRO GERAL DE CREDORES - DEVOLUÇÃO DAS QUAN-
TIAS PAGAS CORRIGIDAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
ADMINISTRADORA - CLÁUSULA PENAL - DISCUSSÃO
SUPERADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ - COR-
REÇÃO MONETÁRIA DEVIDA ATÉ A DATA DO EFETI-
VO PAGAMENTO, NA FORMA DA LEI N. 6.899/81, SOB
PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINIS-
TRADORA - JUROS LEGAIS NA MEDIDA DAS FORÇAS
DO ATIVO - ART. 26, DA LEI DE FALÊNCIAS - SENTEN-
ÇA MANTIDA- RESSALVA, APENAS, DA DEDUÇÃO DA
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, EIS QUE PREVISTA NO
CONTRATO - PROVIMENTO PARCIAL.

0013 . Processo:   0126020-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83082. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000703 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Con-
sórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado
Filho, Renato Beltrami, Peregrino Dias Rosa Neto, Vera Lucia
Borges, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Pedro
Sérgio Mendes Toporowicz. Advogado: Luis Fernando Nado-
lny Loyola, Jamil Fernando de Mira Filho. Interessado: Henri-
que Paulo Schimidlin Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22415. Nº
Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos
termos acima definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - FALÊN-
CIA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - INCLUSÃO NO QUA-
DRO GERAL DE CREDORES - DEVOLUÇÃO DAS QUAN-
TIAS PAGAS CORRIGIDAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
ADMINISTRADORA - CLÁUSULA PENAL - DISCUSSÃO
SUPERADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ - COR-
REÇÃO MONETÁRIA DEVIDA ATÉ A DATA DO EFETI-
VO PAGAMENTO, NA FORMA DA LEI N. 6.899/81, SOB
PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINIS-
TRADORA - JUROS LEGAIS NA MEDIDA DAS FORÇAS
DO ATIVO - ART. 26, DA LEI DE FALÊNCIAS - SENTEN-
ÇA MANTIDA- RESSALVA, APENAS, DA DEDUÇÃO DA
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, EIS QUE PREVISTA NO
CONTRATO - PROVIMENTO PARCIAL.

0014 . Processo:   0125901-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83100. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500002075 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu
Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Vera Lucia Borges.
Apelado: João Gimenez. Advogado: Silviani Iwerson Barone. In-
teressado: Síndico da Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda
Síndico da Massa Falida. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22416.
Nº Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em anular, de ofício, a decisão atacada, nos termos aci-
ma definidos. EMENTA:  CONSÓRCIO - FALÊNCIA - HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO - INCLUSÃO NO QUADRO GERAL
DE CREDORES - CRÉDITO DIVERSO - MANIFESTO ERRO
DE FATO - NULIDADE DECLARADA DE OFÍCIO.

0015 . Processo:   0128401-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110081. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000095 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Luidia Zam-
black - Importação e Exportação Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 22417. Nº Livro: 480. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por mai-
oria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL
-  DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO DO
VALOR CORRESPONDENTE AO TRANSPORTE DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA -  INCONFORMISMO - ALEGADO DI-
REITO DA FAZENDA PÚBLICA EXPRESSAMENTE PRE-
VISTO EM LEI (ART. 27, CPC E 39, LEI 6830/80)  SITUA-
ÇÃO DIVERSA  - DESPESAS QUE NÃO SE QUALIFICAM
COMO CUSTAS OU EMOLUMENTOS -  ÔNUS QUE NÃO
PODE SER ATRIBUÍDO AO MEIRINHO -  NECESSIDADE
DE DEPÓSITO PRÉVIO -  RECURSO DESPROVIDO.

0016 . Processo:   0123038-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/46448. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000086 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: João Alves de Rezende,
Itamar Agostinho Tagliari, Moacir Ciulla Porciúncula, José
Laurindo Kraus, João Dondaque Rezende da Silva, Haroldo
Gonçalves Netto, Olivino Custódio, Antônio Abrão dos San-
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tos, Nelson José Tureck, Ephigênio José Carneiro. Advogado:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil
Josepetti. Apelado: Município de Campo Mourão. Advogado:
Rubens Sanches Hernandes, Roberto Pedro Ribeiro de Castro.
Apelante: Município de Campo Mourão. Advogado: Rubens
Sanches Hernandes, Roberto Pedro Ribeiro de Castro. Apela-
do: João Alves de Rezende, Itamar Agostinho Tagliari, Moacir
Ciulla Porciúncula, José Laurindo Kraus, João Dondaque Re-
zende da Silva, Haroldo Gonçalves Netto, Olivino Custódio,
Antônio Abrão dos Santos, Nelson José Tureck, Ephigênio José
Carneiro. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gon-
çalves Filho, Jamil Josepetti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22418. Nº Livro: 480. Julgado
em: 05/11/2002
DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em modificar a sentença em sede de reexa-
me necessário e dar provimento parcial à apelação interposta
pelos autores e negar à do réu, nos termos acima definidos.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA O MU-
NICÍPIO  1. EXCLUSÃO DE INTEGRANTE DO PÓLO ATI-
VO DA EXECUÇÃO  POSSIBILIDADE  EXCLUSÃO JÁ
DETERMINADA ANTERIORMENTE  2. PRETENDIDA
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO  DESCABIMENTO  AUSÊN-
CIA DE FATO NOVO A SER APURADO OU DE OCORRÊN-
CIA DE CASO DE ARBITRAMENTO  3. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO NÃO CONFIGURADO-  VALOR DEVIDO NÃO
IMPUGNADO - JUROS DE MORA DEVIDOS INDEPEN-
DENTEMENTE DE PEDIDO EXPRESSO-  4. DESCONTO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOS-
TO DE RENDA  RETENÇÃO A SER FEITA QUANDO DA
DISPONIBILIDADE DOS VALORES-  5. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS- ELEVAÇÃO PLEITEADA-  CABIMENTO
- COMPLEXIDADE E VALOR DA CAUSA CONSIDERA-
DOS - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO, RECURSO VOLUNTÁRIO
DOS AUTORES PROVIDO EM PARTE E RECURSO DO RÉU
DESPROVIDO.

0017 . Processo:   0111011-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/78118. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000197 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Izaias Marcelino da Silva - ME. Advogado: Douglas Re-
nato Brzezinski, Francisco Irineu Brzezinski, Cristiano Augusto
Vasconcelos Calixto. Apelado: Município de Campo Mourão.
Advogado: Rubens Sanches Hernandes, Roberto Pedro Ribeiro
de Castro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22419. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação para manter a decisão recorrida em todos os
seus termos. EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEIRO  - AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO CONDICIO-
NADA -   DOAÇÃO FEITA PELO MUNICÍPIO VISANDO
IMPLEMENTAR DISTRITOS INDUSTRIAIS - ATO DECOR-
RENTE DE LEI E DECRETOS MUNICIPAIS - OBRIGAÇÕES
A SEREM CUMPRIDAS PELA BENEFICIÁRIA - VENDA
DO IMÓVEL PARA TERCEIRO EMBARGANTE - AUSÊN-
CIA DE ANUÊNCIA POR PARTE DO MUNICÍPIO, PREVI-
SÃO LEGAL DESCUMPRIDA - ALEGAÇÃO DE BOA-FÉ
NA AQUISIÇÃO - PROVA DOS AUTOS CONTRÁRIA -
ADQUIRENTE QUE TINHA CONHECIMENTO DOS IMPE-
DIMENTOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
MODERADA DIANTE DO TRABALHO DESENVOLVIDO
- IMPROVIMENTO.

0018 . Processo:   0111495-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/85397. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000286 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: N. M. F. S.. Advogado: Maria Mercedes Uba. Apelado: D.
N.. Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Nº Acór-
dão: 22420. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo retido, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão e impro-
ver o recurso de apelação.

0019 . Processo:   0115536-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124410. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000241 Anulatória. Apelante:
Ouroclin Assistência à Saúde SC Ltda. Advogado: Marcelo
Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol, Charles Mi-
guel dos Santos Tavares. Apelado: Damares Domingos dos San-
tos. Advogado: Adnilton José Caetano, Ana Eneide Rodrigues.
Rec.Adesivo: Damares Domingos dos Santos. Advogado: Ad-
nilton José Caetano, Ana Eneide Rodrigues. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22421. Nº Livro:
480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com remes-
sa dos autos ao e. Tribunal de Alçada. EMENTA:  AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C RESCISÃO
DE CONTRATO E REPARAÇÃO DE DANO C/ ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS  SUBESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA  ART. 104,
INC. III, ALÍNEA  “a”  DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS.

0020 . Processo:   0112868-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/99467. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000224 Mandado de Seguran-

ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: José
Carlos Jorge Stadler. Advogado: Fabiana Cristina Braun, Mauri-
cio Flavio Magnani, Márcia Coser Faccin. Aut.Coatora: Delega-
do Regional da Receita Estadual - 4ª DRR - União da Vitória.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22422.
Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
-  MANDADO SEGURANÇA - ICMS - PRETENDIDA EXI-
GÊNCIA DE DIFERENÇA - AQUISIÇÃO DE BEM EM OU-
TRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ILEGALIDADE - CON-
CESSÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS.

0021 . Processo:   0097864-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130535. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 978649 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Mari-
li Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slo-
wik.     Apelado: Jorge renato toniolo.     Advogado: Alexandre
Wagner Nester, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes, Gerald
Koppe Jr.     Apelante: Jorge renato toniolo.     Advogado:
Alexandre Wagner Nester, Rodrigo Fernando de Freitas Lopes,
Gerald Koppe Jr.     Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA.     Advogado: Claudio Xavier Petryk, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Ro-
berta Onishi, Miguel Antonio Slowik. Embargante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Roberta Onishi, Miguel Antonio Slowik. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22423. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO - OMISSÃO NÃO CARACTE-
RIZADA - PRETENSÃO DE DAR AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSI-
BILIDADE -  REJEIÇÃO. Ausentes os vícios apontados na
petição recursal, não é possível, a pretexto de prequestionar
matéria que se pretenda discutir nos Tribunais Superiores, pos-
tular que a Câmara modifique o julgado, para modificar funda-
mentos de decisão que não se coadunem com o entendimento
do Embargante.

0022 . Processo:   0124937-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133498. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1249376 Apelação Civel.
Apelante: Caixa Econômica Federal.     Advogado: Luis Rena-
to Sinderski, Luiz Carlos Kranz, Manoel Diniz Paz Neto, Ma-
rio Cesar Langowski, Dalide Barbosa Alves Correa.     Apela-
do: Ramão Alves Cordeiro.     Advogado: Ronaldo Martins.
Embargante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Luis Rena-
to Sinderski, Luiz Carlos Kranz, Manoel Diniz Paz Neto, Ma-
rio Cesar Langowski, Dalide Barbosa Alves Correa. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22424. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADA. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se os embargos de declaração opostos, pois ausente o
vício da contradição apontado, pretendendo a embargante ape-
nas rediscutir a matéria analisada no acórdão impugnado.

0023 . Processo:   0115266-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/121882. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021101 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Ape-
lado: Trans-Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves
de Azevedo, Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos Rober-
to Granado. Aut.Coatora: Presidente do Conselho de Contribu-
intes e Recursos Fiscais do Estado do Paraná, Delegado da 1ª
Delegacia  Regional da Receita Estadual. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22425. Nº Livro: 480.
Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO INTERPOSTO
PERANTE O CONSELHO SUPERIOR DE CONTRIBUINTES
-  INTEMPESTIVIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA -
INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA - MATÉRIA SUPERADA
- VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - CONCES-
SÃO DA ORDEM - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS IM-
PROVIDOS.

0024 . Processo:   0112563-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/95283. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000909 Cobrança. Apelante:
L’Abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng. Ape-
lado: Condomínio Residencial Ourém. Advogado: Aderbal Sou-
to Gomes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 22426. Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná. EMENTA:  COMPETÊNCIA RECURSAL - COBRAN-
ÇA -  TAXAS CONDOMINIAIS - PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO - ART. 275, INC. II, DO CPC - INDISPONIBILIDADE
DO RITO EM RAZÃO DA MATÉRIA - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO, COM REMESSA.

0025 . Processo:   0105115-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/21947. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000296 Mandado de Segurança. Ape-
lante: A.T.S Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado: Takashi
Yoshikawa, Cesar Yoshikawa, Cristiane Yoshikawa. Apelado:
Delegado de Polícia de Goioerê. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22427. Nº Livro: 480. Jul-
gado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE ALVARÁ PARA
EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS - INDE-
FERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA  OFENSA A DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - INOCORRÊNCIA - DENEGA-
ÇÃO DA ORDEM - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
IMPROVIDO.

0026 . Processo:   0091353-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/35274. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031802 Mandado de Segurança. Apelante: Arnaldo Kau-
ffmann. Advogado: Leonardo Vince, Vicente de Paulo Palha-
res Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora:
Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Estado da Administração. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22428. Nº Livro: 480. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, prejudicando o recurso adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR PÚBLICO - CONTAGEM DE TEMPO DE ATIVIDA-
DE RURAL, PARA TODOS OS EFEITOS - VEDAÇÃO DE-
CORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL - AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS RESPECTIVOS RECO-
LHIMENTOS - IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO ACERTADA
- IMPROVIMENTO - RECURSO ADESIVO - PLEITO DE
INGRESSO DO ENTE PÚBLICO NA DEMANDA - DESIN-
FLUÊNCIA ANTE A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO PREJUDICADO.

0027 . Processo:   0062876-0   Apelação Cível
Protocolo: 1991/27702. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8900000095 Indenização. Apelante:
Paulo de Souza Filho, Aerodiva Mann de Souza. Advogado:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Carlos Alberto Dissenha. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng,
Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22429. Nº Livro:
480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA -
ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO -  INTELIGÊNCIA DO ART. 1º,
DO DEC. 20.910/1932 - DECISÃO - ACERTADA  RECUR-
SO IMPROVIDO.

0028 . Processo:   0124598-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/63561. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000065 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais, Ade-
langela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Dir-
lene de Andrade Hermann, Karin Gerlinger Gomes. Apelado:
Everson Ari de Souza. Advogado: Luis Fernando Stolle Bis-
caia, Rosangela Lascosk Biscaia. Aut.Coatora: Pró-Reitor de
Graduação da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22430.
Nº Livro: 480. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, mantida a decisão em grau de reexame necessário.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CURSO SUPE-
RIOR - TRANCAMENTO REQUERIDO E DEFERIDO - POS-
TERIOR PEDIDO DE REABERTURA DO CURSO - INDE-
FERIMENTO - AUSÊNCIA DE VAGAS - ALEGADA AU-
TONOMIA DA UNIVERSIDADE - VAGA ASSEGURADA
POR DISPOSITIVO INTERNO (ART. 76, § 3º, DO REGIMEN-
TO GERAL DA UEPG) - VAGA QUE ADEMAIS NÃO FOI
PREENCHIDA POR OUTRO ALUNO - CONCESSÃO DA
SEGURANÇA - SENTENÇA CORRETA - RECURSOS DE
OFÍCIO E VOLUNTÁRIO IMPROVIDOS.

0029 . Processo:   0121756-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/31778. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 9600000086 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Remetente: J. D.. Apelante:
E. P.. Advogado: Marcos André da Cunha, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexan-
dre Duran. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Inte-
ressado: M. F. N. S.  Representado(a), M. J. C.. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22431. Nº
Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento aos recursos.

0030 . Processo:   0114245-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/111837. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021630 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Ape-
lado: Climede Clínica Médica de Ecografia SC Ltda. Advoga-
do: Roberto Polydoro Filho. Aut.Coatora: Diretor da Coorde-
nação da Receita do Estado. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 22432. Nº Livro: 481. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, e manter a decisão em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO SEGURANÇA - ICMS - INCIDÊNCIA SOBRE
PRODUTOS IMPORTADOS DESTINADOS A COMPOR O
ATIVO FIXO DE EMPRESA NÃO CONTRIBUINTE - INE-
XISTÊNCIA DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - CON-
CESSÃO - DECISÃO MANTIDA  -RECURSO IMPROVIDO.

0031 . Processo:   0128290-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109755. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200026438 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: André Ricardo Bosini Representado(a). Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Naga-
mine, Alessandro Silverio, Fausto Luis Arriola de Freitas. Agra-
vado: Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda. Advoga-
do: Rafael Boff Zarpelon, Liliana Cristina Viana. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 22433. Nº Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE ALIMENTOS -  ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA  - MAJORAÇÃO DO ENCARGO - INDEFERIMENTO
- PLEITO QUE ENCONTRA ÓBICE NO DISPOSTO PELO
ART. 273, § 2º, DO CPC -  DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0032 . Processo:   0086151-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 1999/119830. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000461 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva, José Luiz Correa de
Oliveira. Apelado: Gemma Distribuidora de Cd’s Ltda. Advo-
gado: Adriane Turin dos Santos, Dulciomar Cesar Fukushima,
Luciane Rosa Kanigoski. Aut.Coatora: Diretor da Secretaria
de Estado da Fazenda Estadual do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22434.
Nº Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao apelo, mantendo a
sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUTO DE INFRAÇÃO - TRIBUTO - AU-
SÊNCIA DE RECOLHIMENTO - APREENSÃO DE MERCA-
DORIAS - VIOLAÇÃO DA NORMA LEGAL  ILEGALIDA-
DE E ABUSO DE PODER DEMONSTRADOS - CONCES-
SÃO DA SEGURANÇA  DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SOS IMPROVIDOS.

0033 . Processo:   0115686-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/125312. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021565 Mandado de Segurança. Apelante: Laurivaldo
Ferreira dos Santos. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria de Oliveira,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Presidente da banca
Examinadora do Concurso Público para Investigador de Polí-
cia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 22435. Nº Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SE-
GURANÇA  - CONCURSO PÚBLICO - EXCLUSÃO DO
CANDIDATO EM FACE DE REPROVAÇÃO EM FASE ELI-
MINATÓRIA - ILEGALIDADE DA INCLUSÃO DE CURSO
COM CARÁTER ELIMINATÓRIO - INOCORRÊNCIA  IR-
RECORRIBILIDADE - DESINFLUÊNCIA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0034 . Processo:   0126388-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89580. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000165 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: L. S.. Advogado: Josi-
naldo da Silva Veiga, Carlos Fernandes da Veiga. Agravado: L.
S. J.  (assistido(a)), L. T. S.  (assistido(a)), J. V. S.
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Representado(a). Advogado: Roger Striker Trigueiros, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 22436.
Nº Livro: 481. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso.

0035 . Processo:   0124595-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64488. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000012 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: J. A. M. S.. Advogado: Eric Costa Cân-
dido, Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Apelado: F. K. B.  Representado(a). Def.Público:
Miguel Haddad. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 22437. Nº Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0036 . Processo:   0113481-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130020. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1134812 Apelação Civel.     Apelante:
Sudameris - Sociedade de Fomento Comercial e de Serviços
Ltda.     Advogado: Leonardo Xavier Rousseno, Sonny Brasil
de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Ro-
berto Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira.     Apelado:
Ricardo Antônio Tonin Fronczak.     Advogado: Ricardo Anto-
nio Tonin Fronczak.     Rec.Adesivo: Ricardo Antônio Tonin
Fronczak.     Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak.
Embargante: Sudameris - Sociedade de Fomento Comercial e
de Serviços Ltda. Advogado: Leonardo Xavier Rousseno, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton
Roberto Teixeira de Castro, Sandra Amara Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Nº
Acórdão: 22438. Nº Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos
Declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO- OMISSÃO NÃO CARACTERI-
ZADA - PRETENSÃO DE DAR AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDA-
DE -  REJEIÇÃO.  Ausentes os vícios apontados na petição re-
cursal, não é possível, a pretexto de prequestionar matéria que se
pretenda discutir nos Tribunais Superiores, postular que a Câ-
mara modifique o julgado, para modificar fundamentos de deci-
são que não se coadunem com o entendimento do Embargante.

0037 . Processo:   0126772-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92989. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9300000030 Indenização por Ato
Ilicito. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Antonio Maria Felizardo, Luir Ceschin, Vilma Gonçalves de
Castilho, Vera Lucia Taques, Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
G Anizelli e Cia Ltda. Advogado: Waldemeriton Negrão de
Oliveira Junior, Waldemeriton Negrão de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 22439. Nº
Livro: 481. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO - ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - CHE-
QUE - DEPÓSITO - AUSÊNCIA DE ENDOSSO POR PARTE
DO BENEFICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE DEPÓSITO
NA CONTA DE TERCEIRA PESSOA SEM A EXISTÊNCIA
DO ENDOSSO - TRANSMISSÃO IRREGULAR - DECUM-
PRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 17, DA LEI DO
CHEQUE - ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE OPERA-
ÇÕES ESPECIAIS QUE AUTORIZAVAM O PROCEDIMEN-
TO  AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - OPERAÇÕES, DE
QUALQUER FORMA, IRREGULARES - TRATANDO-SE DE
CHEQUE NOMINAL, ESTE SÓ PODE SER PAGO À PES-
SOA NELE DETERMINADA QUANDO A MESMA NÃO O
HOUVER ENDOSSADO, SENDO DE TODO IRREGULAR
A LIBERAÇÃO DO NUMERÁRIO NELE CONSIGNADO
PARA TERCEIRA PESSOA NÃO ENDOSSATÁRIA  - ACOR-
DO VERBAL OU TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES EN-
VOLVIDAS QUE NÃO PODE SER CONSIDERADA NES-
TES AUTOS, DIANTE DA IRREGULARIDADE DECOR-
RENTE DE OFENSA A DISPOSITIVO LEGAL PREVISTO
NA LEI DO CHEQUE - SENTENÇA CORRETA - RECURSO
IMPROVIDO.

0038 . Processo:   0128039-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105952. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000894 Ordinária. Apelante: Ber-
man SA Engenharia e Construções. Advogado: Adilson Luiz
Ferreira, Solange Candida Wuicik, Marcia Helena Dalcol, Sa-
mantha Albini, Marcelo Adriano Taborda. Apelado: Vítor Pe-
reira Júnior, Alexandra Vergínia Lise Pereira. Advogado: Ga-
briel de Araújo Lima, José Carlos Laranjeira. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 22440. Nº Livro:
481. Julgado em: 15/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e,
nessa parte, dar-lhe parcial provimento. EMENTA:  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - TRÊS RECURSOS - FALTA DE PREPARO
DE DOIS DELES - DESERÇÃO DESTES ÚLTIMOS - SU-
POSTA NULIDADE DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA -
ÁREA DO IMÓVEL INFERIOR À ESTIPULADA CONTRA-
TUALMENTE - COMPRA AD MENSURAM  E NÃO AD
CORPUS - DEVIDA INDENIZAÇÃO POR LUCROS CES-
SANTES E DANOS EMERGENTES - DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS - APELO CONHECIDO PARCIALMEN-
TE E, NESSA PARTE, PROVIDO PARCIALMENTE. 1. O

preparo, no caso dos autos, foi incompleto, pois sobre uma
mesma causa foram proferidas três sentenças de mérito, o que
importa no pagamento de custas recursais no triplo do valor
que foi recolhido. Deserção de dois dos três recursos interpos-
tos. 2. A sentença não pode ser considerada ultra petita e extra
petita, pois o pedido de indenização por perdas e danos foi
solicitado expressamente na inicial. 3.Quando a área do imó-
vel é inferior ao que fora prometido contratualmente, os adqui-
rentes têm direito ao abatimento no preço. Art. 1.136, parágra-
fo único, do Código Civil. Jurisprudência. 4. Os Autores têm
direito à indenização por lucros cessantes, pois o atraso na en-
trega do imóvel inviabilizou a instalação de consultório odon-
tológico, e por danos emergentes, porque não podem arcar com
taxas condominiais e impostos de apartamento cuja posse, na
época, foi obstada pela construtora. 5. Meros dissabores, abor-
recimentos e irritação não configuram danos morais. A preten-
são específica de compensação pecuniária por aqueles embara-
ços já se encontra, no caso dos autos, de certa forma atendida
através de outras verbas, como lucros cessantes e outras.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05094

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Fabio Goes Acerbi 002 0131317-5
José Valnir Zambrim 002 0131317-5
Lauro Fernando Zanetti 002 0131317-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0131317-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0131317-5
Marcelo de Oliveira Viana 001 0077934-0
Roberto Ferreira Filho 002 0131317-5
Sueli Cristina Galleli 002 0131317-5
Vera Márcia Benzi da Costa 001 0077934-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0077934-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/32927. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000674 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: M. C. Construções Civis Ltda. Advogado: Marcelo de
Oliveira Viana. Apelado: Edson Luiz Able. Advogado: Vera
Márcia Benzi da Costa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:
I.Revogo a decisão de fls. 92 ‘usque’ 94. Efetivamente, con-
soante bem observado na certidão de fls. 97, remanesce como
patrono da apelante o advogado Marcelo de Oliveira Viana (cf.
procuração f. 07), não havendo, portanto, que se falar em carên-
cia de uma das condições da ação, especificamente a falta de
capacidade postulatória. II.Intimem-se. Curitiba, 07 de novem-
bro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0002 . Processo:   0131317-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140805. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000220 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Edson Neris
dos Santos, José Maria de Souza. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Edson Neris
dos Santos, José Maria de Souza. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli, Fabio Goes Acerbi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
1.Voltam-se os recursos contra decisão que, em sentença pro-
ferida em ação declaratória de incidência de correção monetá-
ria c/c restituição de parcelas, julgou parcialmente procedente
o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de correção
monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, desde a data
de cada pagamento, pelos índices oficiais e condenou a ré à
restituição das referidas quantias pagas, devidamente atualiza-
das e acrescidas de juros de mora de 0,5 % ao mês, a partir do
30º dia subseqüente ao encerramento do grupo, descontado o
percentual de 10%, com a dedução dos valores já restituídos ao
autor José Maria de Souza, devidamente corrigido. 2. Os recur-
sos, no entanto, não devem ser conhecidos porque a ação a eles
pertinente se encontra expressamente arrolada no art. 104, III,
letra ‘f’ da Constituição Estadual, cabendo a respectiva apreci-
ação ao Tribunal de Alçada. Como se trata de decisão proferida
em ação declaratória, cujo valor dado à causa, à época de seu
ajuizamento (dezembro/1999), foi de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), enquanto o salário mínimo era de R$ 136,00 (cento e trin-
ta e seis reais), correspondendo, portanto, a pouco mais de vin-
te e dois salários mínimos, a competência para a apreciação e
julgamento das presentes apelações é do egrégio Tribunal de
Alçada. Isso porque a Lei nº 10.444/02, vigente desde 08 de
agosto do corrente ano, alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, de modo que as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos passaram a seguir o procedimento
sumário. E a competência recursal é definida pela Constituição
Estadual, que determina que o julgamento dos recursos nas ações
de procedimento sumário é afeto ao Tribunal de Alçada (art.
104, III, ‘f’). Justifica-se a aplicação da referida lei, ao caso,
em face da norma prevista no art. 87, ‘in fine’, do CPC, que
dispõe que a competência determina-se no momento em que a
ação é proposta, salvo quando suprimirem o órgão judiciário
ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierar-
quia, o que, como se verifica, ocorreu na espécie, pois a Lei n.
10.444/02 alterou a competência em razão da matéria. Deixa-
se, portanto, de aplicar o princípio da ‘perpetuatio jurisdictio-
nis’, porque configurada a exceção prevista no referido dispo-
sitivo legal. Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: “Tendo havido modificação legislativa, superveniente
à interposição do recurso, mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87 CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento” (STJ - Resp 152870).

Assim, nos termos do art. 104, III, letra ‘f’ da Constituição
Estadual, o egrégio Tribunal de Alçada é o competente para o
julgamento do presente recurso. 3. Com tais considerações, fica
reconhecida a competência do e. Tribunal de Alçada para o
julgamento dos recursos, para onde devem ser encaminhados
os autos. Intime-se. Curitiba, 08 de novembro de 2002. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05096

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0126500-7
Beno Fraga Brandão 001 0126500-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0126500-7
José Olinto Nercolini 001 0126500-7
Julio Cesar Brotto 001 0126500-7
Kleber Veltrini Tozzi 001 0126500-7
Luciano Soares Pereira 001 0126500-7
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0126500-7
René Ariel Dotti 001 0126500-7
Rogeria Dotti Dória 001 0126500-7

Vista ao(s) Advogado (s) - para os fins requeridos no protocolo
sob. no. 2002/157429 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0126500-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89816. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000779 Indenização.
Apelante: Positivo Informática Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Apelado: Safety
Logística e Transportes Ltda. Advogado: José Olinto Nercoli-
ni, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi, Luci-
ano Soares Pereira, Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Motivo: para os fins
requeridos no protocolo sob. no. 2002/157429. Vista Advoga-
do: René Ariel Dotti (PR002612)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05075

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandra Matar de Roque 013 0126318-9
Amando Barbosa Lemes 001 0097080-3/04
Ana Lucia Bohmann 010 0090822-3/01
Ana Paula Breowicz 006 0097408-1/01
Ana Paula Oriola Martins 016 0125779-8
Andréa Ribeiro Moreira 001 0097080-3/04
Andre Juliano Bornancim 011 0128419-9
Andrea Sabbaga de Melo 014 0123878-8/01
Antonio José de Meira Valente 016 0125779-8
Armando Quintela de Miranda 017 0129390-3
Ary Bracarense Costa Junior 007 0117346-4
Carlos Alberto Gomes Lemos 010 0090822-3/01
Carmino Donato Junior 007 0117346-4
Cassio Lisandro Telles 006 0097408-1/01
Celso Augusto Milani Cardoso 009 0125296-4
Celso Zamoner 010 0090822-3/01
Claudia Pires Borges de Almeida 004 0128514-9
Claudio Ribeiro Martins 008 0129687-1
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0121078-0/01
Clodoaldo Pacce Filho 008 0129687-1
Cristina de Lima Assaf 010 0090822-3/01
Daniela Freneda Busto Adler 014 0123878-8/01
Eliana de Fatima Zanfelice 012 0125788-7
Eliandra Cristina Winck Fernandes 006 0097408-1/01
Ellen Patricia Chini 010 0090822-3/01
Ério Umberto Saiani Filho 016 0125779-8
Eroulths Cortiano Junior 002 0120363-0
Evandro Andaku 008 0129687-1
Evonilde Alfradique Spitz 012 0125788-7
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 016 0125779-8
Fernanda de Souza Rocha 013 0126318-9
Flavio Bento 010 0090822-3/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 010 0090822-3/01
Geraldo Mocellin 001 0097080-3/04
Gilbert Garcia de Souza 010 0090822-3/01
Gustavo Aydar de Brito 013 0126318-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 013 0126318-9
Irineu Roberto Alves 004 0128514-9
Jefferson Isaac João Scheer 002 0120363-0
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari 004 0128514-9
João Casillo 008 0129687-1
João Cláudio Corrêa S. Filho 016 0125779-8
João Luiz Martins Esteves 010 0090822-3/01
Joe Tennyson Velo 003 0121078-0/01
José Antônio Bueno 018 0106825-3
José Carlos Dias Neto 009 0125296-4
José Henrique Paiva de Carvalho 012 0125788-7
Julio Barbosa Lemes Filho 001 0097080-3/04
Katia Naomi Yamada 010 0090822-3/01
Kennedy Machado 004 0128514-9
Laércio Alcântara dos Santos 014 0123878-8/01
Lauro Fernando Zanetti 013 0126318-9
Leide Maria Barros Juarez 004 0128514-9
Lilian Ono 010 0090822-3/01
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 011 0128419-9
Luís Henrique D. Escarmanhani 007 0117346-4
Luciane Maria Mezarobba 014 0123878-8/01
Lucio Bagio Zanuto Junior 014 0123878-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0121078-0/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 014 0123878-8/01
Margarida Sathler 010 0090822-3/01
Maria Wrobel Schatz 001 0097080-3/04
Marino Morgato 017 0129390-3
Marissol Jesus Filla 013 0126318-9
Miguel Haddad 005 0121661-5/01
Osmar Vieira da Silva 010 0090822-3/01

Oswaldo Telles 006 0097408-1/01
Patrícia Reis de Borba 015 0127967-6
Pierre Moreau 016 0125779-8
Regina Lucia Werka X. d. França 002 0120363-0
Roldao Fazzolari 004 0128514-9
Ronaldo Gomes Neves 010 0090822-3/01
Ronaldo José da Costa 013 0126318-9
Rosangela Khater 013 0126318-9
Rose Paula Marzinek 001 0097080-3/04
Selma Pereira 010 0090822-3/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 013 0126318-9
Sidnei Marcelo Fassini 006 0097408-1/01
Simone Maria Monteiro Fleig 004 0128514-9
Sueli Cristina Galleli 013 0126318-9

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0097080-3/04   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133397. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 970803 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Real SA.     Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Maria
Wrobel Schatz.     Apelado: Antonio Carlos Filardo, Sonia Te-
rezinha Valério Filardo.     Advogado: Geraldo Mocellin. Em-
bargante: Banco Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho, Maria Wrobel Schatz, Rose Paula Marzinek, Amando Bar-
bosa Lemes, Andréa Ribeiro Moreira. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
21344. Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. UNÂNIME.  Inexistindo no
acórdão embargado a omissão  apontada, rejeitam-se os pre-
sentes embargos de declaração.

0002 . Processo:   0120363-0   Apelação Cível

     Protocolo: 2002/15880. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036459 Mandado de Segurança. Apelante: Joás Camar-
go Ennes. Advogado: Regina Lucia Werka Xavier de França.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Ju-
nior, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21345. Nº Livro: 396. Julgado
em: 11/09/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencido o
Des. Dilmar Kessler. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATO INABILITADAO
NO EXAME OFTALMOLÓGICO E APROVADO NOS DE-
MAIS EXAMES - FALTA DE ACUIDADE VISUAL COM-
PROVADA EM RELATÓRIO MÉDICO - INOCORRÊNCIA
DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURAN-
ÇA DENEGADA - SENTENÇA MANTIDA.

0003 . Processo:   0121078-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/141148. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1210780 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.     Remetente: Juiz de Direito.     Autor: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná.     Réu: Governo do Estado do Paraná.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler
Kazmierski, Joe Tennyson Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 21346. Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
de declaração para os fins acima explicitados. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RECURSO OFICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESCABIMENTO.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS,
PARCIALMENTE. Existindo no acórdão embargado a omis-
são apontada pelo embargante, no tocante ao não exame da
condenação em honorários advocatícios em favor do Ministé-
rio Público, impõe-se o acolhimento dos embargos neste parti-
cular. Inexistindo na decisão embargada a omissão apontada
pelo embargante, no que diz respeito ao contido no art. 2º da
Constituição Federal  princípio da divisão dos poderes -, rejei-
tam-se os embargos de declaração.

0004 . Processo:   0128514-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74932. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000053 Ação Monitória. Apelante:
Augusto Antonio Cardoso. Advogado: Roldao Fazzolari, Je-
fferson Luiz Domingos Fazzolari. Apelado: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Iri-
neu Roberto Alves, Kennedy Machado, Leide Maria Barros
Juarez, Claudia Pires Borges de Almeida. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21347. Nº Livro: 396. Julgado
em: 16/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
de apelação, com a ressalva que o Des. Dilmar Kessler entende
auto-aplicável o art. 192, § 3º da Constituição Federal. EMEN-
TA:  AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - PROVA ESCRITA
APTA A EMBASAR O PROCEDIMENTO MONITÓRIO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ESTABELECI-
MENTO BANCÁRIO - APLICABILIDADE - INADIMPLÊN-
CIA CONTRATUAL-  NÃO AUTO-APLICABILIDADE DO
ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-  INAPLI-
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CABILIDADE DO DECRETO 22.626/33 - SÚMULA 596 DO
STF - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CARACTERIZADA -
EXCLUSÃO - SÚMULA 121 DO STF-  DECISÃO MONO-
CRÁTICA REFORMADA, EM PARTE - APELAÇÃO PRO-
VIDA PARCIALMENTE.-

0005 . Processo:   0121661-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/139354. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1216615 Apelação Civel.     Apelante:
Maria Aparecida Rufino Braz.     Advogado: Miguel Haddad.
Apelado: Edno Rufino. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21348. Nº Livro: 396. Jul-
gado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO
ENTRE O CORPO DO ACÓRDÃO E SEU DISPOSITIVO -
EVIDENTE ERRO MATERIAL - POSSIBILIDADE DE COR-
REÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA DECLARAR
QUE O RECURSO FOI PROVIDO E NÃO COMO FIGUROU
NO ACÓRDÃO EMBARGADO.  Evidenciado o erro material
constante da decisão embargada, impõe-se a sua correção para,
sem modificação do conteúdo do acórdão, declarar que o re-
curso foi provido.

0006 . Processo:   0097408-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/130627. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9740810 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Viação Vale do Iguaçu Ltda.. Advoga-
do: Oswaldo Telles, Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fas-
sini, Ana Paula Breowicz, Eliandra Cristina Winck Fernandes.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Nº Acórdão: 21349. Nº Livro: 396. Julgado em: 09/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONSULTA
A FIM DE QUE SEJAM APONTADAS AS MULTAS ATIN-
GIDAS PELA PRESCRIÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO
E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO RECONHECIDO.

0007 . Processo:   0117346-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2001/143969. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000177 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tam-
boara. Advogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Cleonis
Garbo. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Aut.Coatora: Prefeito do Município
de Tamboara. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acór-
dão: 21350. Nº Livro: 396. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conformidade com o parecer da douta
Procuradoria do Geral do Estado, em julgar extintos sem julga-
mento do mérito ambos os recursos. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - FALECIMENTO DO IMPETRANTE -
DIREITO PERSONALÍSSIMO-  EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  - Tendo falecido o
impetrante antes do julgamento do recurso, a solução da causa,
nesta instância, há de ser a extinção do feito, sem julgamento
do mérito, por não persistir uma das condições da ação: a pos-
sibilidade jurídica do deferimento de eventual direito líquido e
certo reclamado.  - Julga-se extinto o processo com o faleci-
mento do impetrante, por ser incabível, na via mandamental, a
sucessão de partes.

0008 . Processo:   0129687-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124257. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante:
Grupo de Comunicação Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro
Martins, Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado:
José Richa. Advogado: João Casillo. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21351. Nº
Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento parcial ao recurso, para confirmar a limi-
nar concedida, e declarar a omissão da decisão agravada, quan-
to às preliminares de incompetência de juízo e da decadência
do direito do agravado. EMENTA:  LEI DE IMPRENSA. DI-
REITO DE RESPOSTA. PRELIMINARES DE INCOMPETÊN-
CIA DE JUÍZO E DECADÊNCIA. OMISSÃO CARACTERI-
ZADA. MÉRITO DA CONTESTAÇÃO E REQUERIMENTO
DE PROVAS. NÃO EXTENSIVIDADE. PROVIMENTO PAR-
CIAL. 1. Tratando-se de questões que encerram matéria de di-
reito e independem de dilação probatória, resta caracterizada a
omissão e o equívoco do juízo agravado, que, ao apreciar direi-
to de resposta, com base na Lei de Imprensa, deixou de se pro-
nunciar acerca das preliminares de incompetência e de deca-
dência do direito do autor, sob a justificativa de que as mesmas
somente poderão ser analisadas quando do saneamento ou na
sentença final.   2. A omissão, entretanto, não se estende às
razões de mérito da contestação, nem ao requerimento de pro-
vas, a serem apreciados pelo juízo de primeiro grau, no mo-
mento oportuno. Provimento parcial.

0009 . Processo:   0125296-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/77750. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000240 Ação Monitó-
ria. Agravante: Elizabeth Minardi Granemann Ferreira. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Agravado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21352. Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
MONITÓRIA - EMBARGOS - HONORÁRIOS DO PERITO -
VALOR ELEVADO - PEDIDO DE REDUÇÃO OU DE SUBS-
TITUIÇÃO DO EXPERT - INDEFERIMENTO - AGRAVO
PROVIDO.

0010 . Processo:   0090822-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel
Protocolo: 2002/94055. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 908223 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ademar Soto Clavisso, Ademir Toshio Ochiro, Ales-
sandra Nunes Cipullo, Amélia Tomoko Tsukamoto Miyabara,
Antônio Paulo Mancino, Ari Pires de Oliveira, Depósito de
Materiais para Construção Gohas Ltda, Gildésio David Bian-
chi, Gines Parra Mansano, Iraci Ferreira Clavisso, Jaime da
Silva Maia, José da Costa Zuba, Luiz Fernando Silva, Luiz
Carlos Dale Vedove Jacob's, Manoel de Oliveira, Maria Inês
Mickus, Marta Botelho, Mara Sueli Clavisso, Nadia Maria
Garbulha, Nelson Toshio Miyabara, Neusa Mancino Rossini,
Paulo César Clavisso, Ricardo Alexandre dos Santos, Rubens
Luiz Pereira, Shoraia de Castro, Silvia de Castro, Sueli de Cas-
tro, Tânia Regina Clavisso Pereira, Yasuaki Tsukamoto, Unia-
tel União Administradora de Imóveis e Telefones Ltda, Maria
de Lourdes Mancino, Pistori e Lima Ltda, Sidália Alves Lima,
Helena Pistori, Maria Alves Martins, Jurandir Canuto de Me-
deiros, João de Castro Filho, João de Castro, Edna Xavier dos
Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Adélia Zanon Ridão.     Advoga-
do: Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cris-
tina de Lima Assaf, Flavio Bento, Katia Naomi Yamada.
Agravado: Sercomtel SA - Telecomunicações.     Advogado:
Gilbert Garcia de Souza, Lilian Ono, Geni Romero Jandre Po-
zzobom, Margarida Sathler, Selma Pereira.     Agravado: Muni-
cípio de Londrina.     Advogado: Ana Lucia Bohmann, Osmar
Vieira da Silva, Ellen Patricia Chini, Celso Zamoner, João Luiz
Martins Esteves. Embargante: Ademar Soto Clavisso, Ademir
Toshio Ochiro, Alessandra Nunes Cipullo, Amélia Tomoko
Tsukamoto Miyabara, Antônio Paulo Mancino, Ari Pires de
Oliveira, Depósito de Materiais para Construção Gohas Ltda,
Gildésio David Bianchi, Gines Parra Mansano, Iraci Ferreira
Clavisso, Jaime da Silva Maia, José da Costa Zuba, Luiz Fer-
nando Silva, Luiz Carlos Dale Vedove Jacob's, Manoel de Oli-
veira, Maria Inês Mickus, Marta Botelho, Mara Sueli Clavisso,
Nadia Maria Garbulha, Nelson Toshio Miyabara, Neusa Man-
cino Rossini, Paulo César Clavisso, Ricardo Alexandre dos
Santos, Rubens Luiz Pereira, Shoraia de Castro, Silvia de Cas-
tro, Sueli de Castro, Tânia Regina Clavisso Pereira, Yasuaki
Tsukamoto, Uniatel União Administradora de Imóveis e Tele-
fones Ltda, Maria de Lourdes Mancino, Pistori e Lima Ltda,
Sidália Alves Lima, Helena Pistori, Maria Alves Martins, Ju-
randir Canuto de Medeiros, João de Castro Filho, João de Cas-
tro, Edna Xavier dos Santos, Clóvis Ribeiro Rocha, Adélia
Zanon Ridão. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Carlos Al-
berto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf, Flavio Bento, Katia
Naomi Yamada. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 21353. Nº Livro: 396. Julgado
em: 23/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO QUE APRECIOU A
MATÉRIA DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO COM FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCI-
AL E DOUTRINÁRIA APLICÁVEL AO CASO. EMBARGOS
REJEITADOS.

0011 . Processo:   0128419-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110529. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001059 Mandado de Segurança. Agravante: Marcio
Machado Dias. Advogado: Andre Juliano Bornancim, Lineu
Acrésio Dalarmi Júnior. Agravado: Diretor de Ensino da Polí-
cia Militar do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21354. Nº Livro:
396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente agra-
vo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
DESISTÊNCIA PELO AGRAVANTE - HOMOLOGAÇÃO -
PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Tendo o
agravante através de seu ilustre procurador, desistido do pre-
sente recurso, prejudicado restou o agravo de instrumento, por
falta de objeto.

0012 . Processo:   0125788-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82852. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001465 Regulamentação de
Visitas. Agravante: K. C. B. G.  (assistido(a)). Advogado: José
Henrique Paiva de Carvalho, Evonilde Alfradique Spitz. Agra-
vado: P. H. C.. Advogado: Eliana de Fatima Zanfelice. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Nº
Acórdão: 21355. Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo.

0013 . Processo:   0126318-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88817. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000328 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Sueli Cristi-
na Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Gustavo Aydar de
Brito, Lauro Fernando Zanetti, Ronaldo José da Costa. Agra-
vado: Plano's Construtora e Incorporadora Ltda, Ilidio Rodri-
gues Pinto, Darci Souza. Advogado: Rosangela Khater, Maris-
sol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Fernanda de Sou-
za Rocha, Alexandra Matar de Roque. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21356.
Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-

de de votos, dar provimento ao recurso, para afastar a aplica-
ção do artigo 191, do Código de Processo Civil, declarando-se
intempestivos os embargos opostos por Plano's Construtora e
Incorporadora Ltda. e Ilídio Rodrigues Pinto, restando prejudi-
cados os demais pedidos do agravante. EMENTA:  AÇÃO
MONITÓRIA - EMBARGOS APRESENTADOS NO TRIGÉ-
SIMO DIA APÓS A CITAÇÃO-  INTEMPESTIVIDADE-
ARTIGO 191, CPC - PRAZO EM DOBRO PARA CONTES-
TAR  -INAPLICABILIDADE - BENEFÍCIO CONFERIDO
AOS LITISCONSORTES QUE TIVEREM DIFERENTES
ADVOGADOS - INOCORRÊNCIA - REVELIA DE UM DOS
RÉUS-  PREJUDICADOS OS DEMAIS PEDIDOS. RECUR-
SO PROVIDO.

0014 . Processo:   0123878-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/139674. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1238788 Agravo de Instrumento.     Agravante: Copel Distri-
buição.     Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane
Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo.     Agravado:
Genesis Participações Societárias Ltda.     Advogado: Laércio
Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior, Daniela Fre-
neda Busto Adler. Agravante: Copel Distribuição. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba,
Andrea Sabbaga de Melo, Luciane Maria Mezarobba. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 21357. Nº Livro: 396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN-
DEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO
AGRAVADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 558 DO CPC - LE-
SÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - URGÊNCIA DA
PROVISÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERIZADA -
CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGRAVO RETIDO - ARTIGO 527, II, DO CPC. AGRAVO
REGIMENTAL - REITERAÇÃO DO PEDIDO - FUNDAMEN-
TOS DO DESPACHO AGRAVADO NÃO ELIDIDOS. -  IM-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0015 . Processo:   0127967-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105687. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000053 Alimentos. Agravan-
te: A. L.. Advogado: Patrícia Reis de Borba. Agravado: A. T.
A. L.  Representado(a), B. N. A. L.  Representado(a). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 21358. Nº Livro: 396. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de agravo
de instrumento.

0016 . Processo:   0125779-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82582. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000436 Anulatória. Agravante:
Nortox SA. Advogado: Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Mar-
tins, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Ério Umberto Saiani
Filho, Antonio José de Meira Valente. Agravado: Daniela Ama-
ral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Barbosa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 21359. Nº Livro: 396. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento no sentido de se declarar nula a r. decisão mo-
nocrática. EMENTA:  ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFE-
RIMENTO DO PEDIDO SEM A CARACTERIZAÇÃO DE
TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 273, § 1º, DO REFERIDO ESTATUTO LEGAL, E 93,
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO EI-
VADA DE VÍCIO DE NULIDADE. RECURSO DE AGRAVO
PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA DECLARADA
NULA.  1. Ao magistrado cabe, na apreciação de pedido de
antecipação de tutela, caracterizar todos os requisitos do artigo
273, do Código de Processo Civil, quais sejam, a existência de
prova inequívoca, verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, alternativamen-
te, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio.  2. A não caracterização de todos os requisitos malfere a
disciplina do artigo 273 do Código de Processo Civil, à medida
que deixa de lado os rigores impostos pelo legislador, conside-
rando que o instituto antecipa o mérito da lide, violando, assim,
disposições de lei, quais sejam, o artigo 273, § 1º, da Lei Adjeti-
va Civil e o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

0017 . Processo:   0129390-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121325. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000231 Falência. Agravante: A D C In-
dústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Marino Mor-
gato. Agravado: YKK do Brasil Ltda. Advogado: Armando
Quintela de Miranda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 21360. Nº Livro:
396. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento. EMENTA:  DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA
PELA IMPONTUALIDADE DA EMPRESA DEVEDORA.
ARTIGO 1º, DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45. PRESUNÇÃO
DE INSOLVÊNCIA QUE, NO ENTANTO, PODE SER AFAS-
TADA POR PROVA EM CONTRÁRIO, COMO DEMONS-
TRADO PELA EMPRESA DEVEDORA EM SEDE RECUR-
SAL. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA REFORMADA.  1. O não pagamento de obriga-
ção líquida, constante em título de crédito, em seu vencimento
pode ensejar o pedido de decretação de falência. No entanto, a
impontualidade é mero indício de insolvência, o qual pode ser
afastado por prova em contrário, eis que apenas o estado de
insolvência é causa determinante da decretação de falência.  2.
Em se tratando de falência, não apenas atento aos critérios le-

gais, é dever do magistrado observar o conteúdo político-social
da lei, visando a preservação das empresas e a manutenção dos
empregos gerados por estas. Por isso, a falência só deve ser
decretada em casos extremos, quando a parte devedora não se
mostra em condições de pagar a dívida, o que não ocorre no
caso dos autos, em que a agravante, com o lucro obtido na ven-
da de sua produção, pode adimplir a obrigação constante no
título de crédito.

0018 . Processo:   0106825-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/37674. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000114 Ação Civil Pública.
Apelante: Antonio Carlos Bassi. Advogado: José Antônio Bue-
no. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 21361. Nº Livro:
396. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: Acordam os Desembargadores e Juiz integrantes
da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para julgar improcedente a ação civil pública proposta.AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA. PREFEITO MUNICIPAL QUE DEIXOU DE PAGAR
CRÉDITO DEVIDO NO PRECATÓRIO ORIUNDO DO TRT.
APLICAÇÃO DO ART. 11, II DA LEI 8.429/92 QUE EDITA
QUE: Não configura ato de improbidade administrativa aquele
que não viola os princípios da administração pública (honesti-
dade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições).
"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE DE PREFEI-
TO - CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. Não
havendo enriquecimento ilícito e nem prejuízo ao erário muni-
cipal, mas inabilidade do administrador, não cabem punições
previstas na Lei n. 8.429/92. A lei alcança o administrador de-
sonesto, não o inábil. Recurso improvido." (Rel. Min. GAR-
CIA VIEIRA, STJ, 1a. Turma, no REsp. 213.994-MG). 1. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊN-
CIA. O  pedido é juridicamente possível e a ação civil pública
é o remédio processual correto para a defesa dos interesses di-
fusos e coletivos, neste caso incluído também os atos lesivos
ao patrimônio público. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INEXISTÊNCIA. A matéria debatida é unicamente de direito,
e pelo fato de não estar o juiz, enquanto destinatário da prova,
obrigado a acolher o pedido de oitiva de testemunhas formula-
do, motivo pelo qual o indeferimento deste não caracteriza cer-
ceamento de defesa. 3. PRELIMINAR DE NULIDADE DE
SENTENÇA DEVIDO A NÃO OBEDIÊNCIA AO ART. 3º DA
LEI 7.347/85. Diante da descaracterização do ato de improbida-
de administrativa, tal norma é inaplicável à espécie dos autos.
RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SEMTENÇA,
JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05101

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cláudio Fulle 002 0110915-1
Cleusa Braga Franquini 001 0132378-2
Everaldo Beraldo 001 0132378-2
Francisco Cândido de Almeida 001 0132378-2
Giorgia Cristiane Pacheco 002 0110915-1
Jeferson Cravol Barbosa 001 0132378-2
José Francisco Cunico Bach 003 0132494-1
Omar Rodrigues Chaves 002 0110915-1
Patrícia Gomes Iwersen 002 0110915-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0132378-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152374. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000739 Revisional de Alimentos. Agravante: R. Q. B.
Representado(a), L. Q. N. B.  Representado(a). Advogado: Cleu-
sa Braga Franquini, Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beral-
do. Agravado: C. V. B.. Advogado: Francisco Cândido de Al-
meida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação revi-
sional de alimentos concedeu tutela antecipada "inaldita altera
pars", reduzindo a pensão alimentícia para 1 e ½ salários míni-
mos dos rendimentos mensais do agravado. Deixo de conceder
o efeito suspensivo por não vislumbrar, no caso, os requisitos
necessários à sua concessão.  A decisão recorrida encontra-se
bem fundamentada e a sua reforma exige prova inequívoca do
direito pleiteado, que, nesta fase de cognição sumária, não fi-
cou demonstrada de plano. Outrossim, mantenho inalterada a
decisão impugnada nos termos em que foi proferida, até ulteri-
or decisão de mérito. I - Comunique-se ao Juízo de origem o
teor desta decisão, solicitando-se-lhe informações, com o pra-
zo de dez dias; ficando autorizada à chefia da divisão a firmar
o respectivo ofício. II - Intime-se a parte agravada, a fim de
que, na forma do inciso V, do artigo 527, do Código de Proces-
so Civil, apresente resposta aos termos do presente recurso, e
querendo comprove através de certidão que o agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Em, 06/11/2002.
Des. Octávio Valeixo Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0110915-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/79183. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000653 Ordinária. Apelante: GDM
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Cláudio Fulle, Omar
Rodrigues Chaves. Apelado: GDM - Empreendimentos Imobi-
liários Ltda. Advogado: Giorgia Cristiane Pacheco, Patrícia
Gomes Iwersen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
GDM- Empreendimentos Imobiliários Ltda., propôs Ação Or-
dinária de Alteração de Nome Comercial c/c Cominatória  con-
tra GDM- Construtora de Obras Ltda., a qual foi julgada proce-
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dente para que a requerida proceda a modificação do seu nome
comercial no prazo de 30 dias.  Inconformada, GDM- Constru-
tora de Obras Ltda. recorreu aduzindo, que: a) a r. sentença
viola direito da apelante expressamente previsto no art. 5º, XXIV
da CF; b) as firmas ou razões sociais da apelante e apelada não
são idênticas, e tampouco semelhantes, sendo que a lei não
assegura exclusividade ao conjunto de letras- GDM; c) o en-
tendimento do MM Juiz  contraria expressa disposição legal,
negando vigência a lei Federal, nº.8.934/94 e seus artigos 33,35,
e Instrução Normativa  nº.53 editada pelo Departamento Naci-
onal de Registro de Comércio. Aduz ainda que no caso dos
autos ocorreu caso fortuito; os problemas e prejuízos alegados
e trazidos aos autos pela apelada são irrisórios e insignifican-
tes. É o relatório.  Infere-se dos autos que a ação foi proposta
em 01/06/1998, e foi dado à causa o valor de R$ 500,00 ( qui-
nhentos reais).  Como o salário mínimo na época era de R$
130,00 ( cento e trinta reais), a competência para dirimir o con-
flito é do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
consoante art. 104, III, "f" da Constituição Estadual.  Nesse
sentido, a jurisprudência: "COMPETÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DADO À
CAUSA INFERIOR AO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNI-
MOS. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  Se
o valor dado à causa não ultrapassa o teto de vinte salários
mínimos, a competência para apreciar e julgar o feito, em se-
gundo grau, fica afeta ao egrégio Tribunal de Alçada, indepen-
dentemente do rito que se tenha imprimido ao processo. Inci-
dência do artigo 103, inciso III, alínea f, da Carta Estadual.
(TJPR, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. DARCY NASSER DE MELO,
Ac. 18592)" "APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE PAGAR C/C DANOS MORAIS. VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA INFERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 103, INC. III, LETRA F,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO
COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA.
( TJPR, Ac. 226, 7ª Câmara Cível, Rel. Des. MARIO RAU)".
Assim, incompetente o presente Tribunal de Justiça, encaminhem-
se os presentes autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado, com as
nossas homenagens. Curitiba, 31 de outubro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, Relator.

0003 . Processo:   0132494-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154287. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000042 Inventário. Agravante: Antônio
Haiducki, Bernadete Lúcia Haiducki, Marquiano Haiducki,
Francisco Haiducki, Ilda Haiducki. Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Agravado: Miguelina Narcisa Bachniuk, Espólio
de Thadeu Haiducki. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Despacho:
1-  Em face de ação de inventário  decorrente do falecimento
de TADEU HAIDUCKI , inconformado com o despacho lança-
do pela  digna magistrada da Comarca de Mallet, às folhas 225
, que indeferiu petitório do agravante  juntado às folhas 188
onde o mesmo , apresentando escritura pública de  declaração,
onde há reconhecimento de nulidade de doação recebida, requer a
partilha igualitária a todos os herdeiros, por entender não ser o
momento próprio,e , inexistir demonstração de lesão ao patrimô-
nio dos herdeiros de Maria Haiducki. Requerem mais, alegando
cerceamento de defesa e nulidade dos atos praticados a partir das
folhas 114. 2  Ainda que se apresentem relevantes os fundamentos
da inicial, não se pode afirmar, desde logo, o perigo de prejuízo no
caso de indeferimento da liminar. No mais, trata-se de matéria que
deverá ser analisada à luz de maiores elementos que só poderão ser
fornecidos com o contraditório e ampla produção de provas. De
conseqüência, nego o pretendido efeito suspensivo ativo ao recurso.
3  Intimem-se os agravados, nos termos e para os fins do artigo 527,
III do CPC. 4  Solicite-se ao digno juiz da causa que preste, no prazo
legal,  as informações que entender necessárias. Curitiba, 08 de no-
vembro de 2002. Des. Vicente Del Prete Misurelli, Juiz Convocado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05074

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Christina Tagliari Helbling 008 0091069-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0124451-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 003 0132387-1
Edvaldo Gonçalves 002 0132349-1
Eric Garmes de Oliveira 003 0132387-1
Fabio Goes Acerbi 003 0132387-1
Genésio Felipe de Natividade 006 0132574-4

007 0132575-1
Gilmar Kuhn 004 0132497-2
Gustavo Henrique Dietrich 008 0091069-0
Ivan Xavier Vianna Filho 002 0132349-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 008 0091069-0
James Wahl 006 0132574-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0124451-1
Joaquim Pereira Alves Júnior 008 0091069-0
José Alberto Dietrich Filho 008 0091069-0
José Bento Vidal 008 0091069-0
José Bento Vidal Filho 008 0091069-0
José Eduardo Jacob 003 0132387-1
Luci Terezinha Rodrigues Milan 004 0132497-2
Luiz Eduardo Martins Berger 004 0132497-2
Luiz Eduardo da Silva 005 0132499-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0132387-1
Nelson Paschoalotto 003 0132387-1
Nivaldo Migliozzi 001 0124451-1
Paulo Giovani Fornazari 008 0091069-0
Paulo Sérgio Sena 007 0132575-1
Renato Cordeiro 004 0132497-2
Roberto Ferreira Filho 003 0132387-1
Sérgio Seleme 002 0132349-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124451-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/63646. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400031512 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Orestes Dilay. Advoga-
do: Nivaldo Migliozzi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Decisão 1. Trata-se de reexame necessário e recurso de apela-
ção interposto contra a sentença que julgou procedente o pedi-
do na ação de cobrança  proposta por Orestes Dilay em face do
Estado do Paraná, condenando o réu, ainda, ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que fixou em
20% sobre o valor total da condenação.   2. Cuidando-se de
ação de cobrança, com valor da causa não excedente a 20 salá-
rios (R$ 1.400,00  f. 08), pois foi ajuizada em 28.10.94, quan-
do o salário mínimo era de R$ 70,00 (setenta reais), a compe-
tência para conhecer e julgar o presente recurso é do Tribunal
de Alçada, conforme artigo 103, inciso III, letra “f”, da Consti-
tuição do Estado do Paraná. Esta decisão está embasada na ju-
risprudência deste Tribunal, como se vê dos seguintes julga-
dos: “COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA PARA
JULGAR A CAUSA EM GRAU DE RECURSO - AÇÃO DE
COBRANÇA - CAUSA DE VALOR INFERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO SUMÁRIO -
ARTIGO 275, I, DO  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM-
BINADO COM O ARTIGO 103, III, ‘f” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.  As causas de rito sumário, de valor até 20 (vinte)
vezes o maior salário mínimo vigente no País, embora proces-
sadas pelo rito ordinário, são de competência do Tribunal de
Alçada (Constituição Estadual, artigo 103, III, “f”), por ser in-
disponível o rito procedimental. (Acórdão nº 21281, 3ª CC, rel.
Des. Jesus Sarrão, j. em 12.03.2002). “APELAÇÃO E REE-
XAME NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULA-
DA COM COBRANÇA - FEITO QUE CORREU PELO RITO
ORDINÁRIO QUANDO A CAUSA RECLAMAVA TRATA-
MENTO SUMÁRIO - FATO QUE NÃO TEM REPERCUS-
SÃO NA COMPETÊNCIA RECURSAL - NÃO CONHECI-
MENTO DOS RECURSOS COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ALÇADA. Por envolver questão de ordem
pública, o rito processual é indisponível, pelo que, mesmo em
sendo adotado o procedimento ordinário à causa que deveria
correr pelo sumário, a competência recursal não sofre
alteração”.(Acórdão nº 18852, 1ª CC, rel. Des. Vidal Coelho, j.
em 24.10.2000). “  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. VALOR DA CAUSA, NO ENTANTO, QUE NÃO SUPE-
RA A VINTE VEZES O SALÁRIO MÍNIMO. REMESSA DOS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA. UNÂNIME.(Acórdão nº 4076, 6ª
CC, rel. Des. Cordeiro Cleve, j. em 29.09.1999). É de se obser-
var, enfim, que se o valor da presente causa superasse os vinte
salários mínimos, a competência para o seu julgamento, ainda
assim, estaria afeta ao egrégio Tribunal de Alçada, pois a Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, alterou o art. 275, I, do Código de Processo
Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (ses-
senta) salários mínimos no procedimento sumário. Diante do
exposto e considerando que se trata de  competência absoluta,
matéria de ordem pública, não conheço do reexame necessário
e da apelação cível interposta, remetendo os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada, que é o competente para a sua apreciação.
3. Intime-se. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Des. DOMIN-
GOS RAMINA  - Relator.

0002 . Processo:   0132349-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152951. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002271 Alimentos. Agravan-
te: V. P. S.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Sérgio Sele-
me. Agravado: I. C. T. C., V. P. S. F.  Representado(a), L. F. P.
S.  Representado(a). Advogado: Edvaldo Gonçalves. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:
1. Insurge-se o agravante contra a decisão judicial que, em ação
de oferta de alimentos proposta pelo recorrente em favor dos
agravados, arbitrou o pensionamento provisório no valor de R$
2.700,00 mensais para os filhos e de R$500,00 mensais para a
ex-convivente. Assevera, em síntese, o recorrente que se pro-
pôs a pagar a quantia de R$1.700,00 para o sustento de seus
filhos e de R$300,00 para a requerida, a esta pelo período de
um ano, até que possa retornar às suas atividades profissionais,
haja vista que ela é advogada inscrita na OAB, Seção deste
Estado, cujos valores são suficientes para os alimentandos e
estão em conformidade com os atuais rendimentos do alimen-
tante. Depois de afirmar que o magistrado de primeiro grau não
fundamentou adequadamente sua decisão, pede a concessão de
efeito suspensivo a este recurso e, a final, seu provimento. 2.
Embora entendendo que o Dr. Juiz fundamentou suficientemente
a r. decisão recorrida, em análise perfunctória do material pro-
batório contido neste instrumento, própria desta fase inicial,
estou convencido de que o pleito formulado pelo agravante
merece parcial atendimento, para que se reduzam os alimentos
provisórios ao valor de R$2.500,00, por mês, dos quais
R$2.000,00 são para os filhos e R$500,00 para a ex-conviven-
te. Esses valores se mostram mais compatíveis com a realidade
evidenciada nos autos para satisfazer às necessidades das cri-
anças e de sua genitora, sem extrapolar as possibilidades do
alimentante. Como se trata de arbitramento liminar, esses valo-
res poderão ser alterados na sentença, depois de uma análise
exauriente da prova produzida pelas partes. Concedo, pois,
parcial efeito suspensivo ao presente recurso para reduzir os
alimentos provisórios ao valor de R$2.500,00 mensais. 3. Dê-
se ciência ao Dr. Juiz da causa, que poderá prestar informação
em dez dias. 4. Intimem-se os agravados para responderem em
igual prazo. 5. Oportunamente, à manifestação da douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Int. Curitiba, 08 de novembro de 2002.
Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0003 . Processo:   0132387-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153081. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000203 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes de
Oliveira, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbo-
sa, José Eduardo Jacob, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Ozânia
Batista Costa, Edvirges Costa Matos da Silva. Advogado: Ro-

berto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS: 1. O agravante se insurgiu - em ação declaratória de
incidência de correção monetária cumulada com restituição de
parcelas pagas em consórcio de veículos, autos n.º 203/2000 -
contra indeferimento de pedido para realização de audiência
de instrução e julgamento no qual pretendia a ouvida das auto-
ras, ora agravadas. Alegou cerceamento do seu direito de am-
pla defesa pois o mérito da causa também envolve questões
fáticas, ao contrário do que pensa o MM. Juiz, que decidirá
antecipadamente a lide. Os pontos que pretende serem esclare-
cidos versam sobre pretensa ilegitimidade da agravada Ozânia
e já terem sido restituídos valores em relação a Edvirges. Dian-
te dos fatos e documentos juntados, continuou, requereu ao MM.
Juiz de Direito designação de audiência de instrução e julga-
mento para produção de prova oral a fim de que pudesse ser
colhido o depoimento pessoal das partes, de modo a esclarecer,
por intermédio de oitiva das autoras, as negativas por elas for-
muladas no tocante ao pagamento e ilegitimidade, indispensá-
veis ao correto e justo deslinde da demanda. Pediu efeito sus-
pensivo e procedência no recurso. 2. Cumpre frisar que o agra-
vante não instruiu corretamente o recurso de modo a se ter uma
plena cognição da questão a ser decidida. Alegou que lhe foi
cerceada defesa pois pretendia comprovar indícios advindos de
documentos juntados, ou seja, por intermédio de ouvida das
autoras, pretendia ver esclarecidos eventuais pagamento e ile-
gitimidade. Falou em cópia de cheque mas não o juntou, falou
em ilegitimidade mas não apresentou os documentos que lhe
embasam a argumentação. Cumpre frisar que o Juiz é o desti-
natário da prova, cabendo-lhe deferi-la ou indeferi-la, se in-
conveniente. Tem ele o dever de rejeitar pedidos que venham a
atrasar a prestação judicial e que não tragam contribuição ao
deslinde da causa, conforme entendeu o MM. Juiz “a quo”.
Não se pode, então, avaliar com mínima precisão se os docu-
mentos de fato colocam dúvida acerca das condições da ação e
se efetivamente houve equívoco na decisão atacada. Ademais,
simples cópia de cheque não presume, em princípio, extinção
de obrigação, cuja condição de existência é aferível por inter-
médio de quitação. Neste caso, não me parece que seja impres-
cindível ouvida da autora, mas devo esclarecer que estou im-
possibilitado de tal análise em virtude da deficiência da instru-
ção. O mesmo raciocínio serve para a ilegitimidade. Em princí-
pio ela pode ser detectada com documentos, nem necessitando
de prova oral, mas se efetivamente há nos autos dúvida o bas-
tante para tal produção, o recorrente não ousou demonstrar neste
agravo de instrumento. Importante, então, a seguinte conclusão
acerca do art. 525 Código de Processo Civil (Theotônio Ne-
grão, 33ª edição, pg. 583): o inciso I especifica as peças obri-
gatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as
mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a
sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente (RT 736/JTJ 182/211). Destar-
te, como não constam deste agravo de instrumento elementos
suficientes à compreensão da questão suscitada, nego segui-
mento ao recurso, conforme possibilita o art. 557 do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 7 de novembro de 2002.
Des. Bonejos Demchuk - Relator.

0004 . Processo:   0132497-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153417. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001006 Medida
Cautelar Incidental. Agravante: E. G.. Advogado: Renato Cor-
deiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Agravado:
J. C. G.. Advogado: Luci Terezinha Rodrigues Milan. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:
I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento para reformar
decisão interlocutória proferida em Medida Cautelar Inciden-
tal (autos nº 1006/2002) que limitou as visitas do apelante a
“um dia por semana, em sábados e domingos alternados, entre
as 9:00 e 18:00 horas (...).” O “decisum” ainda permitiu-lhe
apanhar as filhas ao final das aulas das quartas-feiras na Escola
e permanecer na companhia delas até 20:00 horas, devendo,
neste horário, devolvê-las na casa materna. O recorrente aduz
não haver nos autos prova ou, mesmo, indícios de atitudes que
pudessem dar razão ao afastamento e prejudicar, assim, o con-
vívio com suas duas filhas. Argumenta que as alegações da agra-
vada quanto a agressões que tenha contra ela cometido, bem
como, as possíveis “molestações dirigidas às filhas nem mes-
mo indícios de veracidade existem.” Assevera, por fim, estar-
se valendo a agravada de ferramentas para justificar a separa-
ção litigiosa, além de impedir o seu contato com as filhas. Ain-
da, que a mãe das menores não está apta “a desempenhar com
equilíbrio o mister de educar as garotas.” Pugnou, destarte, seja
dado efeito suspensivo para que não sofra prejuízo por estar
sendo privado do convívio com as filhas. Requer a inversão da
guarda e responsabilidade pelas menores, ou, alternativamen-
te, regulamentação no sentido de lhe ser concedida ampla li-
berdade de visitas às filhas. II. Admito o processamento do
agravo III. De uma análise preliminar dos autos, não estão pre-
sentes os requisitos necessários a ensejar, em caráter liminar, o
deferimento de qualquer das concessões ora pleiteadas. Assim,
não há de ocorrer qualquer lesão irreparável ou de difícil repa-
ração pela regulamentação das visitas nos moldes estabeleci-
dos pela MM. Juíza singular pois, como bem se vê, as menores
mantêm algum contato com o pai.  Ante a natureza da lide, a
alteração/majoração na freqüência das visitas ou, mesmo, in-
versão da guarda e responsabilidade é medida de relevância
ímpar, impossível de ser analisada em um primeiro momento,
devendo, pois, aguardar o posterior julgamento do feito. Em
vista do exposto, indefiro o efeito suspensivo. IV. Requisitem-
se informações à MM. Juíza da causa, que deverá prestá-las de
forma circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-
lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. V. Intime-se o procurador da
Agravada para que responda e junte cópias de peças dos autos
que entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, obser-
vando o disposto no inciso III, do artigo 527 do Código de
Processo Civil. VI. Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002
Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0005 . Processo:   0132499-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153471. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000181 Ação Civil Pública.
Agravante: Idvania Valéria Sena de Souza Grabarschi. Advo-
gado: Luiz Eduardo da Silva. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Idvania
Valéria Sena de Souza Grabarschi, visando a reforma de deci-
são judicial que concedeu tutela antecipatória em ação civil
pública por improbidade administrativa que lhe move o Minis-
tério Público do Estado do Paraná, determinando a remoção
imediata e transitória da agravante de suas funções como Dire-
tora Geral da Unioeste (fls. 62/65 - TJ). II. Conforme a decisão
proferida, no dia de ontem, por este relator no agravo de instru-
mento nº 132.395-3, interposto por outra das requeridas que
figuram na ação civil publica posta em questão, restou prejudi-
cada a pretensão formulada neste recurso. Pois, embora atacas-
se aquele anterior agravo de instrumento apenas a parte da de-
cisão em que se recebeu a ação civil pública e se determinou a
citação dos requeridos, pois a parte referente à tutela antecipa-
da atingiu somente a ora agravante, o recurso acabou sendo
provido, de plano, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, para o fim de se cassar, “in totum, o deci-
sum”, por absoluta falta de fundamentação no recebimento da
ação, além da possibilidade de ocorrência de cerceamento de
defesa a todos os requeridos face à manifestação do órgão mi-
nisterial no feito após a apresentação das respectivas respostas.
Ante o exposto, considerando-se que o provimento jurisdicio-
nal aqui atacado é parte integrante de decisão que foi cassada,
in totum, no agravo de instrumento nº 132.395-3, este recurso
perdeu seu objeto, restando, conseqüentemente, prejudicado.
III. Junte-se cópia da decisão proferida no agravo de instru-
mento nº 132.395-3. IV. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro
de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK,   Relator.

0006 . Processo:   0132574-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151287. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização. Agravante:
Juvenal Brandão Neto. Advogado: James Wahl. Agravado:
Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Nativi-
dade. Interessado: Rizio Wachowicz, Gilberto Ehrenfried, Al-
fredo Gogola, José de Lima Palermo Filho, Seeat Serviços de
Engenharia Elétrica e Assistência Técnica Ltda, Cleverson Ve-
ríssimo Sawadzki, Davi dos Santos, Trendcom - Comércio de
Equipamentos de Informática e Telecomunicações Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de recurso intermediário contra decisão de fs. 83/
85, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara Cível -
, que em ação de indenização por ato ilícito, deferiu a liminar
pleiteada e decretou “a indisponibilidade dos bens dos requeri-
dos, conforme relação de f. 989 e seguintes, determinando a
avaliação desses bens, a fim de apurar o limite de R$ 239.939,32
(duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e
trinta e dois centavos)” (f.85), bem como nomeou os requeri-
dos como depositários fiéis dos mesmos bens. II - Não vislum-
bro presentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar
de suspensão recursal, pois a matéria em anexo já tem parâme-
tro jurisprudencial deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE
EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEM LICI-
TAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL - ARTIGOS 4º, 7º E 10
DA LEI 8.429/92 E 37, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- PRESENÇA DOS REQUISITOS “FUMUS BONI JURIS ET
PERICULUM IN MORA” -  DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A medida caute-
lar de indisponibilidade de bens visa resguardar o resultado
prático a ser atingido pelo processo de conhecimento, fato que
impede a discussão da questão de mérito ainda a ser debatida
na ação principal. 2. Havendo indícios da prática de atos de
improbidade administrativa, a presença dos requisitos essenci-
ais e conexos do “fumus boni juris et periculum in mora”, in-
forma o acolhimento da cautela a fim de coibir a dissipação de
bens e evitar óbices futuros na reposição de prejuízos ao erário
municipal, caso forem constatados na ação principal, ( Ac. Nº
586, 8ª Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto) III - Ante o
exposto, determino a remessa destes autos ao Juiz da causa,
para os fins do inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado
pela  Lei 10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,
RELATOR.

0007 . Processo:   0132575-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151283. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização. Agravante:
Gilberto Ehrenfried. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Agravado:
Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Nativi-
dade. Interessado: Rizio Wachowicz, Alfredo Gogola, José de
Lima Palermo Filho, Juvenal Brandão Neto, Seeat Serviços de
Engenharia Elétrica e Assistência Técnica Ltda, Cleverson Ve-
ríssimo Zawadzki, Davi dos Santos, Trendcom - Comércio de
Equipamentos de Informática e Telecomunicações Ltda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de recurso intermediário contra decisão de fs. 85/
87, do Juízo de Direito da Comarca de Araucária - Vara Cível -
, que em ação de indenização por ato ilícito, deferiu a liminar
pleiteada e decretou “a indisponibilidade dos bens dos requeri-
dos, conforme relação de f. 989 e seguintes, determinando a
avaliação desses bens, a fim de apurar o limite de R$ 239.939,32
(duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e
trinta e dois centavos)” (f.87), bem como nomeou os requeri-
dos como depositários fiéis dos mesmos bens. II - Não vislum-
bro presentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar
de suspensão recursal, pois a matéria em anexo já tem parâme-
tro jurisprudencial deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE
EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SEM LICI-
TAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL - ARTIGOS 4º, 7º E 10
DA LEI 8.429/92 E 37, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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- PRESENÇA DOS REQUISITOS “FUMUS BONI JURIS ET
PERICULUM IN MORA” - DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A medida caute-
lar de indisponibilidade de bens visa resguardar o resultado
prático a ser atingido pelo processo de conhecimento, fato que
impede a discussão da questão de mérito ainda a ser debatida
na ação principal. 2. Havendo indícios da prática de atos de
improbidade administrativa, a presença dos requisitos essenci-
ais e conexos do “fumus boni juris et periculum in mora”, in-
forma o acolhimento da cautela a fim de coibir a dissipação de
bens e evitar óbices futuros na reposição de prejuízos ao erário
municipal, caso forem constatados na ação principal,” ( Ac. Nº
586, 8ª Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto) III - Ante o
exposto, determino a remessa destes autos ao Juiz da causa,
para os fins do inciso II do art. 527, do C.P.Civil, modificado
pela  Lei 10.352, de 26/12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 11 de
novembro de 2.002. Des. ANTONIO GOMES DA SILVA,
RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0091069-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/29293. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000271 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Mauro Takeo Watanabe, Rosilene Borges Watanabe.
Advogado: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Chris-
tina Tagliari Helbling. Apelado: Marder Construções Civis Ltda.
Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Le-
chiu, José Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira Alves Júni-
or, Gustavo Henrique Dietrich. Apelante: Marder Construções
Civis Ltda. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Izis Maysa
Dietrich Lechiu, José Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira
Alves Júnior, Gustavo Henrique Dietrich. Apelado: Mauro
Takeo Watanabe, Rosilene Borges Watanabe. Advogado: José
Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari
Helbling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:
VISTOS:  Lendo os autos, constata-se que o magistrado de pri-
meiro grau deixou de apreciar o recurso de apelação interposto
por Mauro Takeo Watanabe e Rosilene Borges Watanabe, limi-
tando-se a receber, por meio da decisão de fl. 225, tão-somente
o recurso de apelação interposto posteriormente por Marder
Construções Civis Ltda., não fazendo qualquer menção ao pri-
meiro recurso. Diante disso, determino a baixa dos autos à co-
marca de origem para que o Dr. Juiz “a quo” aprecie o recurso
interposto por Mauro Takeo Watanabe e Rosilene Borges Wa-
tanabe e, caso o receba, determine a intimação da apelada para
apresentar contra-razões, suprindo a omissão antes apontada.
Intime-se. Diligências necessárias.  Curitiba, 6 de novembro de
2002.  Juiz Conv. Eduardo Sarrão, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05090

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 028 0127634-2
Acelves Antonio da Silva 013 0124068-6
Adalberto da Silva de Jesus 017 0127828-4
Adriana Chaves de Paula 015 0120711-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0122142-9
Alan Ramos dos Santos 011 0126872-8/01
Alceu Taques de Macedo 022 0125459-1
Aníbal Bim 013 0124068-6
Ana Maria Lopes Pinto 012 0124757-8
André Renato Miranda Andrade 003 0114500-6/01

027 0126148-7
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 016 0130334-2
Anita Caruso Puchta 027 0126148-7
Antonio Carlos Taques de Macedo 022 0125459-1
Arlindo Menezes Molina 001 0123304-3/01
Arnaldo José da Silva 002 0122660-2
Artur Humberto Piancastelli 002 0122660-2
Auderi Luiz de Marco 001 0123304-3/01
Beno Fraga Brandão 016 0130334-2
Bernadete Gomes de Souza 003 0114500-6/01
Carledes Elias do Carmo 016 0130334-2
Carlos Augusto Antunes 004 0122142-9
Carlos Henrique Almeida da Silva 011 0126872-8/01
Carlos Oswaldo Morais Andrade 018 0119061-4
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 023 0124092-2/01
Cassia Valeria de Oliveira 013 0124068-6
Cassiano Rodrigues Botelho 004 0122142-9
Celso Aldinucci 006 0121701-4/01
Cleston Jimenes Cardoso 005 0128221-9
Cleusa Braga Franquini 025 0123570-7
Creusa Akiko Hirakawa 013 0124068-6
Dagmar Abreu Souza Corrêa 018 0119061-4
Daniela Bittencourt L. d. Silva 008 0127096-2
Eder Gorini 002 0122660-2
Edeval Bueno 020 0128413-7

021 0123496-6
Edigardo Maranhão Soares 029 0116758-0
Edson Ramalho de Oliveira 007 0126157-6/01
Edson de Almeida 012 0124757-8
Eduardo José Pereira Neves 001 0123304-3/01
Eduardo Martinelli Carvalho 004 0122142-9
Edvaldo Gonçalves 016 0130334-2
Elcio José Melhem 028 0127634-2
Eloina da Cruz Machado 012 0124757-8
Elvio Legnani 017 0127828-4
Emiliana Siqueira Silva 004 0122142-9

023 0124092-2/01
Eric Garmes de Oliveira 019 0130003-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 023 0124092-2/01
Fábio de Almeida Braga 019 0130003-2
Fabio Goes Acerbi 019 0130003-2
Francisco Olivieri Junior 002 0122660-2
Geraldo Caldas Barbosa 002 0122660-2
Gisela Dias Chede 004 0122142-9
Gleiton Gonçalves de Souza 025 0123570-7
Heráclito Alves Ribeiro Junior 026 0125103-4

Ivair Junglos 007 0126157-6/01
Ivan Dias da Motta 029 0116758-0
Jacyra de Morais 025 0123570-7
Jair Antonio Wiebelling 021 0123496-6
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 017 0127828-4
Jeferson Cravol Barbosa 025 0123570-7
João Carlos de Oliveira 003 0114500-6/01
João Carlos de Oliveira Júnior 003 0114500-6/01
João Dionysio Rodrigues Neto 026 0125103-4
João Otávio de Noronha 001 0123304-3/01
João Paulo Bomfim 007 0126157-6/01
Joaquim José Vasconcelos Calixto 011 0126872-8/01
Jocelia Aparecida Lulek 022 0125459-1
Jorge Rafael Santar 005 0128221-9
José Abel do Amaral França 025 0123570-7
José Augusto Araújo de Noronha 011 0126872-8/01
José Carlos Vieira 005 0128221-9
José Claudio Rorato 017 0127828-4
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 006 0121701-4/01
José Roberto Sapateiro 005 0128221-9
José de Oliveira Paes 001 0123304-3/01
Josué Grotti 003 0114500-6/01
Julio Cesar Brotto 016 0130334-2
Julio Cesar Rodrigues 026 0125103-4
Juvenal Antonio da Costa 013 0124068-6
Karla Renata Martins 008 0127096-2
Lídia Maria Andriotti da Silveira 017 0127828-4
Lilian Acras Fanchin 004 0122142-9
Liomar Fayan 019 0130003-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 023 0124092-2/01
Luciane Melhem Karasinski 028 0127634-2
Lucius Marcus Oliveira 003 0114500-6/01
Luir Ceschin 020 0128413-7
Luis Carlos da Silva 002 0122660-2
Luiz Antonio Sartorio 026 0125103-4
Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 017 0127828-4
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0130003-2
Luiz Gustavo Marinoni 020 0128413-7
Luiz Mauricio Machado Pascoal 011 0126872-8/01
Márcia L. Gund 021 0123496-6
Márcio Antonio Sasso 001 0123304-3/01
Márcio Henrique Deitos 011 0126872-8/01
Mafuz Antonio Abrão 023 0124092-2/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 020 0128413-7
Marcelo Mazon Malaquias 004 0122142-9
Marcelo Vardânega Ribeiro 023 0124092-2/01
Marco Antônio Lima Berberi 003 0114500-6/01
Marco Antônio de Souza 012 0124757-8
Marcos Antonio Fernandes 014 0125384-9
Marcos Aurélio Reami 011 0126872-8/01
Marcos Aurélio de Lima Júnior 020 0128413-7
Marcus Eduardo Peres da Silva 005 0128221-9
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 023 0124092-2/01
Marisa da Silva Sigulo 003 0114500-6/01
Mauricio Julio Farah 029 0116758-0
Maurilio dos Santos Tedardi 005 0128221-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 027 0126148-7
Messias Rodrigues 010 0128930-3
Milton Poliszuk 014 0125384-9
Mohamed Alli Anção Sobrinho 026 0125103-4
Monica de Moraes Zanelatto 020 0128413-7
Murilo Cleve Machado 012 0124757-8
Naude Pedro Prates 020 0128413-7
Nei Roberto de Barros Guimarães 006 0121701-4/01
Nelson Paschoalotto 019 0130003-2
Nivaldo Possamai 009 0110056-7/01

025 0123570-7
Paulo Cesar de Holanda Guerra 015 0120711-6
Paulo Roberto Domingos Chaék 010 0128930-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0124757-8
Paulo Sérgio Trento 009 0110056-7/01
Raquel Cristina Baldo 018 0119061-4
René Ariel Dotti 016 0130334-2
Roberto Cordeiro Justus 004 0122142-9
Roberto Ferreira Filho 019 0130003-2
Romeu Saccani 005 0128221-9
Sérgio Paulo Barbosa 004 0122142-9
Samir Thome Filho 006 0121701-4/01
Samuel Ferreira Xalão 028 0127634-2
Sandro Rafael Bonatto 023 0124092-2/01
Sara Sacramento Coelho 013 0124068-6
Sebastião Nei dos Santos 006 0121701-4/01
Simone Rita Zibetti de Souza 006 0121701-4/01
Stella Ramos Corrêa de Oliveira 018 0119061-4
Tatiana Messias da Silva 011 0126872-8/01
Valdir Balan 009 0110056-7/01
Valeria Martins Oliveira 003 0114500-6/01
Vanessa Volpi Bellegard 023 0124092-2/01
Vicente de Paula 015 0120711-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0123304-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/129169. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1233043 Apelação Civel.Apelante: Jessé Gon-
çalves, Benedita Maria de Jesus Gonçalves, Jovino
Gonçalves.Advogado: José de Oliveira Paes.Apelado: BB Fi-
nanceira  SA -  Crédi to ,  Financiamento e
Investimento.Advogado: João Otávio de Noronha, Eduar-
do José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Embargante: BB Fi-
nanceira SA - Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: João Otávio de Noronha, Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9422. Nº
Livro: 262. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos com
efeito modificativo. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ERRO MATERIAL - EFEITO INFRINGENTE - POS-
SIBILIDADE - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0002 . Processo:   0122660-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/41371. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000478 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini, Fran-
cisco Olivieri Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas
Barbosa, Luis Carlos da Silva. Apelado: Marcos Cézar Belli-
nate, Carlos Honda. Advogado: Artur Humberto Piancastelli
(Curador). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9423. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO BAN-
CÁRIO - CONTA CORRENTE COM CRÉDITO ROTATIVO
- EMBARGOS - CAPITALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRE-
VISÃO LEGAL ESPECÍFICA - INADMISSIBILIDADE NO
CONTRATO EM FOCO - JURISPRUDÊNCIA DO S.T.J. -
PROVA PERICIAL - SENTENÇA QUE ACOLHE OS EM-
BARGOS - EQUÍVOCO NA DETERMINAÇÃO DO SALDO
- REFORMA PARCIAL, PARA EXCLUSÃO DOS EFEITOS
DO ANATOCISMO SOBRE O SALDO DEVEDOR.  RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.

0003 . Processo:   0114500-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/116351. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1145006 Apelação Civel.Apelante: Ita-
maraty Indústria e Comércio SA.Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Valeria Martins Oliveira.Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.Advogado: Josué Grotti, André Renato Mi-
randa Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza.Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita do Estado em Londrina. Embargante: Ita-
maraty Indústria e Comércio SA. Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oli-
veira, Valeria Martins Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9424.
Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO ACÓR-
DÃO - INOCORRÊNCIA -ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓR-
DÃO DEVERIA TER ABORDADO QUESTÕES SUSCITA-
DAS E DISCUTIDAS EM PRIMEIRO GRAU, AINDA QUE
NÃO ARGÜIDAS NO APELO - INSUBSISTÊNCIA - ACÓR-
DÃO QUE TRATOU DOS PONTOS NECESSÁRIOS AO
DESLINDE DA CAUSA - RAZÕES RECURSAIS QUE, A
RIGOR, REVELAM INCONFORMISMO DO EMBARGAN-
TE COM O JULGADO - REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ
APRECIADAS E DECIDIDAS-  INVIABILIDADE - FINS DE
PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0004 . Processo:   0122142-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/4543. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021665 Mandado de Segurança. Apelante: Makro Ata-
cadista SA. Advogado: Marcelo Mazon Malaquias, Cassiano
Rodrigues Botelho, Eduardo Martinelli Carvalho, Emiliana Si-
queira Silva, Roberto Cordeiro Justus. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Sérgio Paulo Bar-
bosa, Lilian Acras Fanchin, Gisela Dias Chede, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy. Aut.Coatora: Coordenador da Coorde-
nação da Receita Estadual. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Nº Acórdão: 9425. Nº Livro: 262. Julgado em:
03/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
apelação para cassar a sentença recorrida, denegando, porém,
a segurança impetrada, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO -  EXTINÇÃO DO PROCESSO  SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
JURÍDICO DA IMPETRANTE -  LC 102/2000 COM EFICÁ-
CIA A PARTIR DE 01.01.2001 - IMPETRAÇÃO EM DATA
POSTERIOR -  ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE NORMAS DA LC 87/96, ALTERADAS PELA LC 102/
2000 QUE IMPÕEM RESTRIÇÕES AO CRÉDITO DE ICMS
DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES E BENS DESTINADOS
AO ATIVO FIXO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE (CF, ARTIGO 155, §2º,
I) - SENTENÇA ANULADA - ORDEM DENEGADA, COM
BASE NO §3º DO ART. 515 DO CPC.    1. Se dispositivos da
Lei Complementar nº 102/00, inquinados de inconstitucionais,
já estavam em pleno vigor quando da propositura da ação man-
damental, e, portanto, em condições de produzirem efeitos des-
favoráveis à impetrante, não há se falar em ausência de interes-
se de agir. 2. As alterações introduzidas pela LC nº 102/2000
em dispositivos da LC nº 87/96 (arts. 20 e 33), impondo limita-
ções ao aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes da
aquisição de energia elétrica, serviços de comunicação e bens
destinados ao ativo fixo não ofendem o princípio da não-cumu-
latividade previsto no art. 155, §2º, I, da Constituição Federal.

0005 . Processo:   0128221-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/45235. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000036 Cautelar Inominada. Ape-
lante: José Carlos dos Santos. Advogado: José Roberto Sapa-
teiro, Maurilio dos Santos Tedardi. Apelado: Banco Hsbc Ba-
merindus SA. Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva, José
Carlos Vieira, Cleston Jimenes Cardoso, Romeu Saccani, Jor-
ge Rafael Santar. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9426. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-

raná, por  unanimidade   de votos, em negar provimento ao
recurso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recor-
rida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - REGISTRO DO
NOME DO APONTADO DEVEDOR  NO “SERASA”  (CEN-
TRAL DE SERVIÇOS DOS BANCOS  S/A) - LEGALIDADE
DA PRETENSÃO DO CREDOR - LEI Nº 8.078/90 (CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR) - MERA REFERÊNCIA A
DISPOSITIVO LEGAL DA REFERIDA LEI - RECURSO
DESPROVIDO. Não se vislumbra, ao menos, qualquer ilegali-
dade ou abuso do Banco requerido em promover o registro do
nome do apelante  na Central de Serviços dos Bancos S/A  (Se-
rasa), eis que, como visto, cuida-se de  “operação de rotina”.

0006 . Processo:   0121701-4/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/133797. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217014 Agravo de
Instrumento.Agravante: Wander Miguel Tamburus, Rachel
Kahane Tamburus.Advogado: Celso Aldinucci, José Guilher-
me Ribeiro Aldinucci, Sebastião Nei dos Santos, Samir Thome
Filho, Nei Roberto de Barros Guimarães.Agravado: Salete Vol-
pato Soares.Advogado: Simone Rita Zibetti de Souza. Embar-
gante: Wander Miguel Tamburus, Rachel Kahane Tamburus.
Advogado: Celso Aldinucci, José Guilherme Ribeiro Aldinuc-
ci, Sebastião Nei dos Santos, Samir Thome Filho, Nei Roberto
de Barros Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9427. Nº Li-
vro: 262. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara  Cível  do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AÇÃO DE RESCISÃO DE  CONTRATO - CONTRA-
DIÇÃO QUE CONTAMINARIA O ARESTO EMBARGADO
INOCORRENTE - RECURSO REJEITADO. As alegadas con-
tradições  que  alicerçam o recurso não existem no Acórdão
embargado.

0007 . Processo:   0126157-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138766. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261576 Apelação Civel.Apelante:
Paulo Roberto da Silva, Tânia Solange da Silva.Advogado: Ivair
Junglos, Edson Ramalho de Oliveira.Apelado: Duck Imóveis
Ltda.Advogado: João Paulo Bomfim. Embargante: Paulo Ro-
berto da Silva, Tânia Solange da Silva. Advogado: Ivair Jun-
glos, Edson Ramalho de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9428.
Nº Livro: 262. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO - ALEGADAS OMISSÕES  E OBSCURIDADES NO
ACÓRDÃO EMBARGADO - VÍCIOS INEXISTENTES NO
PREDITO ARESTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS RE-
JEITADOS. O Acórdão embargado não contém omissão ou
obscuridade, ao contrário, faz expressa alusão ao tema perdas
e danos, abordado explicitamente na decisão monocrática.

0008 . Processo:   0127096-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97064. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001422 Alimentos. Agravan-
te: K. P.  Representado(a). Advogado: Daniela Bittencourt Lo-
pes da Silva, Karla Renata Martins. Agravado: F. A. P.. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Nº Acórdão: 9429. Nº Livro: 262. Julgado em: 05/11/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em dar provimento ao recurso,
deferindo o benefício da justiça gratuita à agravante.

0009 . Processo:   0110056-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134223. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1100567 Apelação Civel.Apelante:
Moacyr Aguiar Ribeiro, Edmundo Aguiar Ribeiro.Advogado:
Paulo Sérgio Trento.Apelado: ADEMA - Associação de Defe-
sa ao Meio ambiente de Umuarama.Advogado: Nivaldo Possa-
mai, Valdir Balan.Apelante: ADEMA - Associação de Defesa
ao Meio ambiente de Umuarama.Advogado: Nivaldo Possamai,
Valdir Balan.Apelado: Moacyr Aguiar Ribeiro, Edmundo Aguiar
Ribeiro.Advogado: Paulo Sérgio Trento. Embargante: ADEMA
- Associação de Defesa ao Meio ambiente de Umuarama. Ad-
vogado: Nivaldo Possamai, Valdir Balan. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acór-
dão: 9430. Nº Livro: 262. Julgado em: 05/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível, por  unanimidade  de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos declaratórios, com fulcro nos arts. 535,I e II
do Código de Processo Civil. EMENTA:  EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS - APELACÃO CÍVEL - PEDIDO DE DECLA-
RAÇÃO EXPRESSA ACERCA DAS QUESTÕES LEVANTA-
DAS EM APELAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - “DA
MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS” - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - EMBARGOS REJEITADOS 1) O juiz não está obrigado a
responder a todas as alegações das partes, quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obri-
ga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a
responder um a um todos os seus argumentos. 2) Inexistente
qualquer omissão na decisão colegiada é de se rejeitar os em-
bargos declaratórios

0010 . Processo:   0128930-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114987. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000001 Cautelar Inominada.
Apelante: Regina Caeli Rodrigues, Sebastião Rodrigues. Ad-
vogado: Messias Rodrigues. Apelado: Valdecir Custódio Lo-
pes. Advogado: Paulo Roberto Domingos Chaék. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
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Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9431. Nº
Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade  de votos, em negar provimento ao re-
curso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorri-
da. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA - AÇÃO MONITÓRIA DECIDIDA EM SEU
MÉRITO COM TRÂNSITO EM JULGADO - INADMISSIBI-
LIDADE DE SUA REAPRECIAÇÃO EM MEDIDA CAUTE-
LAR - ILEGITIMIDADE DE PARTE CONFIGURADA - LI-
TIGÂNCIA DE  MÁ-FÉ MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. A ilegitimidade de parte do apelante Sebastião Rodri-
gues restou caracterizada, e sobre a questão de mérito, igual-
mente, são incensuráveis os fundamentos da sentença ao reco-
nhecer a inadmissibilidade de se rediscutir matéria já decidida
com trânsito em julgado. Outrossim, a má-fé existiu e a corres-
pondente penalidade foi corretamente aplicada.

0011 . Processo:   0126872-8/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/138985. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1268728 Apelação Civel.Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio Reami, Alan
Ramos dos Santos, Carlos Henrique Almeida da Silva, Luiz
Mauricio Machado Pascoal.Apelado: Nilton Gomes de
Souza.Advogado: Tatiana Messias da Silva, Joaquim José Vas-
concelos Calixto, Márcio Henrique Deitos. Embargante: Finin-
vest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Marcos Aurélio Reami, Alan Ra-
mos dos Santos, Carlos Henrique Almeida da Silva, Luiz Mau-
ricio Machado Pascoal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 9432. Nº Li-
vro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Desembargadores integrantes da
5ª  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por  unanimidade  de votos em acolher parcialmente os embar-
gos de declaração opostos, fixando as custas processuais em
30% (trinta por cento) para a apelada e 70% (setenta por cento)
para a embargante/apelante. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - ALEGADA OMISSÃO DO ARRESTO QUAN-
TO A PROPORÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS LITIGANTES
-  OCORRÊNCIA DE OMISSÃO EM PARTE E DE ERRO
MATERIAL NA EMENTA, QUE SE CORRIGE DE OFÍCIO -
EMBARGOS   PARCIALMENTE ACOLHIDOS. Ocorrendo a
alegada omissão quanto a sucumbência das custas processuais,
acolhe-se os declaratórios para sanar a omissão apontada.

0012 . Processo:   0124757-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66379. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019169 Ordinária. Apelante: Adinora Barbosa, Alexan-
dra da Silva Guéra, Almery Kastner de Araujo, Alzira Lemes
Franco, Arlete Maria Gonçalves, Avani Gonçalves, Balbina
Neves de Oliveira, Beatriz da Silva, Belmair Aparecida Zanar-
dini, Carmen Lúcia dos Santos, Crispina Helinska, Claire do
Carmo Fujitani Vieira, Claudio Colasso, Antônio Luiz Colas-
so, Zuleide de Fátima Colasso do Amaral, Dalma Vanzuita Ste-
le, Debora Lisboa de Macedo Procopiak. Advogado: Murilo
Cleve Machado, Eloina da Cruz Machado, Marco Antônio de
Souza, Ana Maria Lopes Pinto, Edson de Almeida. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9433. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III “F” DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. A compe-
tência originária para conhecer deste recurso, que nos termos
do artigo 104, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em face da
Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.

0013 . Processo:   0124068-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60910. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000323 Falência. Apelante: Big
Brands Launcher Confecções Ltda. Advogado: Juvenal Anto-
nio da Costa, Cassia Valeria de Oliveira, Creusa Akiko Hiraka-
wa, Sara Sacramento Coelho, Acelves Antonio da Silva. Ape-
lado: Mozam Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Aní-
bal Bim. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9434. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por  unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso para confirmar, por seus fundamentos, a decisão recorri-
da. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - ATIVI-
DADES COMERCIAIS DA APONTADA DEVEDORA EN-
CERRADA HÁ MAIS DE DOIS ANOS DA DATA DA PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA - INADMISSIBILIDADE DE DE-
CRETAÇÃO DA QUEBRA - EXEGESE DO DISPOSTO NO
ARTIGO 4º, INCISO VII, DA LEI DE FALÊNCIAS (DECRE-
TO-LEI Nº 7.661, DE 21.6.45) - RECURSO DESPROVIDO.
Restou inequivocamente demonstrado o encerramento das ati-
vidades comerciais da firma requerida há mais de dois (2) anos,
configurando-se, daí, o que dispõe o artigo 4º, inciso VII, do
Decreto-Lei nº 7.661/45  (Lei de Falências).

0014 . Processo:   0125384-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/75156. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000195 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Três Barras do Paraná.

Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Apelado: Eliane Citon.
Advogado: Milton Poliszuk. Apelante: Eliane Citon. Advoga-
do: Milton Poliszuk. Apelado: Município de Três Barras do
Paraná. Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9435. Nº
Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO CIVIL -
COMPETÊNCIA RECURSAL - VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI N° 10.444/2002 -
APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS - ART.
104, III “F” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CO-
NHECIMENTO DO APELO E DO REEXAME NECESSÁ-
RIO, COM REMESSA AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. A
competência originária para conhecer deste recurso, que nos
termos do artigo 104, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em
face da Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná.

0015 . Processo:   0120711-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/19430. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000222 Mandado de Segurança. Apelante:
Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra, Adriana Chaves de Paula. Apelado: Município de Nova
América da Colina. Advogado: Vicente de Paula. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9436. Nº Livro: 262.
Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
somente quanto à fixação da verba honorária. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. CORTE NO FORNECIMEN-
TO DE ENERGIA ELÉTRICA. MINICÍPIO INADIMPLEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO EM VERBA HO-
NORÁRIA. AFASTAMENTO. “Consoante jurisprudência ite-
rativa do E. STJ, a energia é um bem essencial à população,
constituindo-se serviço público indispensável, subordinado ao
princípio da continuidade de sua prestação, pelo que se torna
impossível a sua interrupção. O corte de energia, como forma
de compelir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa, extra-
pola os limites da legalidade, uma vez que o direito de o cida-
dão se utilizar dos serviços públicos essenciais para a sua vida
em sociedade deve ser interpretado com vistas a beneficiar a
quem deles de utiliza. O corte de energia autorizado pelo CDC
e legislação pertinente é previsto ‘uti singuli’, vale dizer: da
concessionária versus o consumidor isolado e inadimplente;
previsão inextensível à administração pública por força do prin-
cípio da continuidade, derivado do cânone maior da suprema-
cia do interesse público. A mesma razão inspira a interpretação
das normas administrativas em prol da administração, mercê
de impedir, no contrato administrativo a alegação da ‘exceptio
inadimpleti contractus’ para paralisar serviços essenciais, aliás
inalcançáveis até mesmo pelo consagrado direito constitucio-
nal de greve. A sustação do fornecimento previsto nas regras
invocadas pressupõe inadimplemento absoluto, fato que não se
verifica quando as partes reconhecem relações de débito e cré-
dito, recíprocas e controversas, submetidas à apreciação juris-
dicional em ação ordinária travada entre agravante e agravado.
O corte de energia em face do município e de suas repartições
atinge serviços públicos essenciais, gerando expressiva situa-
ção de periclitação para o direito dos munícipes. Liminar obs-
tativa da interrupção de serviços essenciais que por si só deno-
ta da sua justeza (STJ, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, in DJU de
25.03.2002, p. 177). Recurso provido parcialmente.

0016 . Processo:   0130334-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131836. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600018431 Ordinária. Apelante:
Sanafarma Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado: Julio
Cesar Brotto, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Apelado: Helio
Hernandes Ortencio. Advogado: Carledes Elias do Carmo, Ed-
valdo Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 9437. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do apelo, determinan-
do sua remessa àquele Areópago. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA RECURSAL
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNI-
MOS -  LEI N° 10.444/2002 - APLICAÇÃO IMEDIATA DAS
LEIS PROCESSUAIS - ART. 104, III “F” DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO
COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. A compe-
tência originária para conhecer deste recurso, que nos termos
do artigo 104, III, “f”,  da Constituição Estadual, e em face da
Lei n° 10.444, de 07.05.02, pertence ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.

0017 . Processo:   0127828-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103093. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000200 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advoga-
do: Elvio Legnani, José Claudio Rorato, Lídia Maria Andriotti
da Silveira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo, Adalberto da
Silva de Jesus. Apelado: Gehring e Rodighero Ltda, Ana Paula
Jonas Gehring Rodighero. Advogado: Javert Ribeiro da Fonse-
ca Neto. Apelante: Gehring e Rodighero Ltda, Ana Paula Jonas
Gehring Rodighero. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto.
Apelado: Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Ad-
vogado: Elvio Legnani, José Claudio Rorato, Lídia Maria An-
driotti da Silveira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo, Adalberto
da Silva de Jesus. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Designado: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 9438. Nº Livro: 262. Julgado em: 08/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do revisor. EMENTA:  Red./acórdão
:  Des. Luiz Cezar de Oliveira AÇÃO MONITÓRIA - EM-
BARGOS - CONTRATO BANCÁRIO - CRÉDITO ROTATI-
VO EM CONTA CORRENTE - JUROS - LIMITE CONSTI-
TUCIONAL DE 12% AO ANO - ART. 192, § 3º, DA C. F. -
INAPLICABILIDADE - PRECEITO DEPENDENTE DE RE-
GULAMENTAÇÃO - JUROS CONTRATUAIS - PREVALÊN-
CIA NO LIMITE PACTUADO - CAPITALIZAÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE - MULTA - REDUÇÃO DE 10% PARA 2%
- APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO DO CONSUMIDOR
- SENTENÇA REFORMADA TÃO SOMENTE PARA LIMI-
TAR OS JUROS À TAXA AVENÇADA E DISCIPLINAR A
SUCUMBÊNCIA. 1 - O preceito do art. 192, § 3º, da Consti-
tuição Federal, alusivo à limitação dos juros, não é auto-apli-
cável, dependendo de regulamentação infraconstitucional. 2 -
Em tema de contrato bancário de crédito rotativo em conta
corrente, fere o art. 51 do C.D.C, por causar surpresa e desvan-
tagem ao consumidor, a prática em que se verifica o abandono
dos juros pactuados e, após o primeiro vencimento, sem aviso e
anuência prévios, passam a ser aplicados juros superiores, se-
gundo as flutuações de mercado, agravando-se a ilegalidade
quando a aplicação é feita em evidenciado anatocismo. 2 - A
multa, nos contratos bancários, está sujeita ao limite determi-
nado pela legislação do consumidor. 3 - Ainda que recíproca a
sucumbência, os honorários advocatícios devem ser fixados de
modo que fique determinada a carga atribuída a cada parte.
RECURSO DOS EMBARGANTES PROVIDO EM PARTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR.

0018 . Processo:   0119061-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/789. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000283 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Claudio Antonio Pastro. Advogado: Raquel Cristina Bal-
do. Apelado: Telos Fundação Embratel de Seguridade Social.
Advogado: Carlos Oswaldo Morais Andrade, Dagmar Abreu
Souza Corrêa, Stella Ramos Corrêa de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9439. Nº Livro: 262.
Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer do recurso com
remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPETÊNCIA PARA CO-
NHECER DESTE RECURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA. ART. 275, I DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº
10.444/02. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. ART. 87, “IN FINE” DO CPC. ART.
104, III, “F” DA CE.  PRECEDENTES DO STJ. RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL COMPETENTE.

0019 . Processo:   0130003-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127340. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000470 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Antunes Alonso e Cia
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 9440. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, a unanimidade de votos, em não conhecer com remessa ao
Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CON-
SÓRCIO. COMPETÊNCIA PARA CONHECER DESTE RE-
CURSO AFETA AO E. TRIBUNAL DE ALÇADA. ART. 275, I
DO CPC, ALTERADO PELA LEI Nº 10.444/02. APLICAÇÃO
IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL. COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATURE-
ZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. ART.
87, “IN FINE” DO CPC. ART. 104, III, “F” DA CE.  PRECE-
DENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0020 . Processo:   0128413-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110427. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000206 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. A. S. F.
(assistido(a)). Advogado: Naude Pedro Prates, Edeval Bueno.
Apelado: L. S. M.  Representado(a). Advogado: Luir Ceschin,
Luiz Gustavo Marinoni, Marcos Aurélio de Lima Júnior, Mo-
nica de Moraes Zanelatto, Marcelo Gandolfi Siqueira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 9441. Nº Livro:
262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.

0021 . Processo:   0123496-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/54374. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000014 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Apelante: Loiva Petronila Bruch Hoffeber. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund. Apelado: Eli Salete de
Oliveira Bruch. Advogado: Edeval Bueno. Interessado: Nica-
nor Bruch, Wolmi Lori Bruch, Lauri Rudi Bruch. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9442. Nº Livro:
262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício,
declarar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para

conhecer do recurso, com remessa ao Tribunal de Alçada.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - VA-
LOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS - VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZAMEN-
TO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL N.
10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SESSEN-
TA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO ART. 275,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANSMUDAÇÃO
DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE, EM VIRTU-
DE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO - REPERCUS-
SÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUNDO GRAU -
QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RECURSAL DOS
TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUNCIONAL, POR-
TANTO IMPRORROGÁVEL-  ART. 87, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA PARTE FI-
NAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DESTA  CORTE PARA CONHECER DO RECURSO - DE-
CLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. “Tendo
havido modificação legislativa, superveniente à interposição do
recurso, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a
competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressu-
posto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a
alteração da competência em razão da hierarquia alcança as
causas em andamento”. (STJ - REsp 152870)

0022 . Processo:   0125459-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77978. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001357 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Raul Baglioli Filho. Advogado: Alceu Taques de
Macedo, Antonio Carlos Taques de Macedo. Apelado: Jorge
Miguel Ajuz (maior de 65 anos). Advogado: Jocelia Aparecida
Lulek. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
9443. Nº Livro: 262. Julgado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  I - AÇÃO DE COBRANÇA; II - DISTRATO E
NOTAS PROMISSÓRIAS PRESCRITAS; III - COAÇÃO NÃO
PROVADA; IV - OBRIGAÇÕES LÍQUIDAS E CERTAS; V -
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA TÊM COMO TERMO
“A QUO” O VENCIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRA-
TUAIS (SÚMULA 43 DO STJ); VI - REDUÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; VII - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO APENAS NO TOCANTE AOS HONO-
RÁRIOS. (a) No tangente ao termo inicial dos juros, ‘ex vi’ do
art. 960 do Código Civil, o credor deve interpelar judicial ou
extrajudicialmente, notificar ou protestar, cientificar o devedor
para dar início a mora em não havendo prazo assinado. Toda-
via, já se decidiu que, tendo o devedor confessado saber que
devia cumprir a obrigação em determinado dia, não pode, quan-
do acionado, excepcionar com a falta de interpelação. Em ou-
tras palavras, vale dizer que a obrigação é líquida e certa pois
os títulos e, principalmente, o distrato contém os vencimentos,
ao que se conclui que a mora tem seu termo inicial a partir das
datas em que a obrigação dever-se-ia cumprir (mora ex re).

0023 . Processo:   0124092-2/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142851. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240922 Apelação Civel.Apelante: Flá-
vio Rogério Ribeiro.Advogado: Eros Belin de Moura Cordei-
ro, Mafuz Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro.Apelado:
Coritiba Foot Ball Club.Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard, Sandro Rafael Bonatto,
Emiliana Siqueira Silva, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa.Rec.Adesivo: Coritiba Foot Ball Club.Advogado:
Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi Bellegard,
Sandro Rafael Bonatto, Emiliana Siqueira Silva, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa. Embargante: Coritiba Foot Ball Club.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Sandro Rafael Bonatto, Emiliana Siqueira
Silva, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
9444. Nº Livro: 262. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APONTADAS OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS
AUTOS DE INDENIZAÇÃO À JUSTIÇA ESPECIALIZADA
DO TRABALHO. INOCORRENCIA DE QUALQUER IRRE-
GULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVER OS FUN-
DAMENTOS DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo:   0126425-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90009. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000059 Interdição. Agravante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Agravado: Maria do Carmo
Marques. Interessado: Geraldo Carlos Marques. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 9445. Nº Livro: 263. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  INTERDIÇÃO - NOMEAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PARA CURADOR  À LIDE.- AGRAVO - INCOM-
PATIBILIDADE COM AS FUNÇÕES DE ‘CUSTUS LEGIS’ -
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART. 129, INC. IX -
AGRAVO PROVIDO. É totalmente incompatível a nomeação
do representante do Ministério Público como curador à lide
com as funções de ‘custus legis’ eis que vedada pela nova or-
dem constitucional.

0025 . Processo:   0123570-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55277. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000116 Revisão de Contrato.
Agravante: Messias da Silva Lima. Advogado: Nivaldo Possa-
mai, José Abel do Amaral França, Gleiton Gonçalves de Sou-
za. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Cleu-
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sa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Jeferson Cravol Barbosa.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 9446. Nº Livro: 263. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL PROFERIDO EM AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE REVISÃO DE CONTRATOS. DECISÃO JUDICIAL
QUE DETERMINOU AO EXEQUENTE PROMOVER A LI-
QUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO, FACE À ILIQUIDEZ
DA SENTENÇA E DO ACORDÃO RELATIVAMENTE AO
VALOR DO DÉBITO. DECISÃO ACERTADA. INEXISTÊN-
CIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS A SE CHEGAR AO
VALOR EXEQÜENDO. RECURSO IMPROVIDO.

0026 . Processo:   0125103-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/75744. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000070 Alvara. Agravante: Antô-
nio Aparecido de Hércules, Yone Coelho Rocha de Hércules.
Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto, Julio Cesar Rodri-
gues. Agravado: Espólio de Ilcyone Strozzi Tibiletti. Advoga-
do: Heráclito Alves Ribeiro Junior, Luiz Antonio Sartorio,
Mohamed Alli Anção Sobrinho. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9447.
Nº Livro: 263. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  ALVARÁ JUDICIAL - INVENTÁRIO VEN-
DA DE IMÓVEL DO ESPÓLIO EFETUADA PELO INVEN-
TARIANTE EM NOME DOS HERDEIROS - DISCORDÂN-
CIA DESTES EM RELAÇÃO AO CONTRATO - DECISÃO
QUE REMETE A DISCUSSÃO PARA AS VIAS ORDINÁRI-
AS - ORIENTAÇÃO ACERTADA. RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:   0126148-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86845. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000078 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade. Agravado: José Gre-
gório de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 9448. Nº Livro: 263. Jul-
gado em: 22/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em dar provimento ao recurso, de acordo com
o voto do Relator designado. EMENTA:  EXECUÇÃO FIS-
CAL - DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA -  ZONA URBANA  - DEPÓSITO PRÉVIO  - EXI-
GÊNCIA INDEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
MAJORAÇÃO  -  AGRAVO PROVIDO, POR MAIORIA DE
VOTOS.  1. A isenção instituída em benefício da Fazenda Pú-
blica relativamente às custas e emolumentos devidos às serven-
tias não abrange as despesas com as diligências (v. g., condu-
ção do Oficial de Justiça) necessárias à prática de atos judiciais
externos. Sendo, contudo, dispensável tal despesa, porque o
ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio para o meiri-
nho, inexigível a sua antecipação. (cf. Ag. Instr. nº 60.694-0).
2. Em sendo ínfima demais a verba honorária fixada em 5%
sobre o valor de débito para a hipótese de pronto pagamento
pelo executado, razoável se revela a sua majoração para 10%.

0028 . Processo:   0127634-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97870. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000070 Reparação de Danos. Agra-
vante: Adir Desengrini Fornari, Mariza Recofca Fornari. Ad-
vogado: Samuel Ferreira Xalão, Abrão José Melhem, Elcio José
Melhem, Luciane Melhem Karasinski. Agravado: Tereza Alves
Bida, Evaldo Bida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9449. Nº Livro: 263.
Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - LIMINAR CAUTELAR -
AÇÃO DE CUNHO INDENIZATÓRIO - PEDIDO DE CO-
MUNICAÇÃO AO DETRAN SOBRE A EXISTÊNCIA DO
FEITO, PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTE-
RESSADOS NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCEN-
TES AO RÉU - DEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU -
DECISÃO NÃO MOTIVADA - AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL - CONTEXTO NÃO ANÁLOGO AO DA CAUTELA
DE AVERBAÇÃO DA AÇÃO NO ASSENTO DO IMÓVEL
SOBRE O QUAL INCIDE A DEMANDA - INEXISTÊNCIA
DE EXECUÇÃO APARELHADA - REFORMA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

0029 . Processo:   0116758-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/138509. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022556 Ordinária. Agravante: Serviço de Loteria do
Estado do Paraná - Serlopar. Advogado: Edigardo Maranhão
Soares. Agravado: Slot’s Video Loteria Ltda, José Fernando
Alves Fonseca. Advogado: Ivan Dias da Motta, Mauricio Julio
Farah. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 9450. Nº Livro: 263. Julgado
em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MÁQUINAS DE VÍDEO
LOTERIA RECOLHIDAS - PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO
E DE RESTABELECIMENTO DO SISTEMA ‘ON LINE’ -
DISCUSSÃO SOBRE A LEGITIMIDADE DA AUTORA
PARA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS - CONCESSÃO DO ES-
TADO - TERCEIRIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E MANU-
TENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - RESCISÃO DO CON-
TRATO - DESATIVAÇÃO DO SISTEMA - IMPOSSIBILIDA-
DE DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA REABILITAR
O SISTEMA. RECURSO PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05049

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Przybylski 013 0120856-0
Adel El-Tasse 018 0122896-2
Adriana Laporta Cardinali 005 0121361-0
Ahmad Mohamad El-Tasse 018 0122896-2
Alcione Bastos Ribas 004 0120185-6
Alessandra Miyuki Dote 005 0121361-0
Alessandro Moreira do Sacramento 008 0126792-5

015 0128285-3
Alex Júlio Valente 014 0125381-8
Ana Maria Zauhy Garms Silva 005 0121361-0
Ana Paula Quadros Barros 007 0127295-5
Andrea Ferreira 005 0121361-0
Andreia Bello Lambrinidis 007 0127295-5
Antonio Carlos de Mello Pacheco 009 0127969-0
Antonio Moris Cury 002 0120076-2
Ari Ferreira Fontana 009 0127969-0
Arnaldo Rossi Filho 005 0121361-0
Ary Bracarense Costa Junior 015 0128285-3
Audici Augostinho da Silva 010 0111216-7
Carla Bigolin 004 0120185-6

007 0127295-5
Carlos Alberto Francovig Filho 006 0118665-8
Carlos Alexandre Negrini Bettes 004 0120185-6

009 0127969-0
Carlos Arthur Xavier Bettes 009 0127969-0
Carlos Roberto Claro 012 0119630-9
Claudia Lucia Camargo Lopez 017 0122331-6
Claudio Pisconti Machado 012 0119630-9
Danielle Zanini Graça 013 0120856-0
Denis Dynkowski 013 0120856-0
Dirceu Veroneze 011 0125069-7
Djalma Antonio Muller Garcia 002 0120076-2
Djalma Sigwalt 010 0111216-7

011 0125069-7
Edgar David Gusso 002 0120076-2
Élcio Luiz Kovalhuk 013 0120856-0
Elizeu Cordeiro da Silva 003 0129574-9
Elvis Gimenes 016 0121689-3
Estevam Capriotti Filho 002 0120076-2
Evandro de Andrade Rodrigues 001 0119585-9

016 0121689-3
Fábio de Almeida Braga 008 0126792-5

015 0128285-3
Fabia dos Santos Sacco 001 0119585-9

016 0121689-3
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 002 0120076-2
Fabio Goes Acerbi 008 0126792-5

015 0128285-3
Fabio Peralta Zumas 009 0127969-0
Gabriel Maccagnani Carazzai 017 0122331-6
Gabriel Soares Janeiro 003 0129574-9
Graciela Iurk Marins 018 0122896-2
Jandira da Graça Oliveira 009 0127969-0
Jorge Washington N. d. S. Filho 005 0121361-0
José Miguel de Godoy 009 0127969-0
José Orivaldo de Oliveira 009 0127969-0
José de Oliveira Paes 006 0118665-8
Josiane Fruet Bettini Lupion 009 0127969-0
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 004 0120185-6

007 0127295-5
Jurandir Mariscal 008 0126792-5

015 0128285-3
Leila Garcia Requena 004 0120185-6

007 0127295-5
Lourival Pereira dos Santos 011 0125069-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0128285-3
Ludovina Luciane Dering 004 0120185-6

007 0127295-5
Luis Oscar Six Botton 013 0120856-0
Luis Roberto Ahrens 018 0122896-2
Luiz Fernando Schlichta 004 0120185-6

007 0127295-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0126792-5
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 011 0125069-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0126792-5

015 0128285-3
Marcia Regina Rodacoski 010 0111216-7

011 0125069-7
Maurício Vieira 012 0119630-9
Nataniel Ricci 002 0120076-2
Odilon Mendes Júnior 002 0120076-2
Oliveira Martins dos Reis 001 0119585-9

016 0121689-3
Orlando Gomes 016 0121689-3
Oscar Fleischfresser 004 0120185-6
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 010 0111216-7
Paulo Henrique Carrano Santos 007 0127295-5
Rafaela Maria de Mello Pacheco 009 0127969-0
Ricardo dos Santos Abreu 009 0127969-0
Roald Amundsen Gomes 004 0120185-6
Roberto Ferreira Filho 008 0126792-5
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 019 0122863-3
Scarlett Yara Rinaldi de Castro 014 0125381-8
Sidney Martins 004 0120185-6

007 0127295-5
Ulisses Lyrio Chaves 013 0120856-0
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 018 0122896-2
Victor Alexandre Bomfim Marins 018 0122896-2
Vivian Karol Nascimento 019 0122863-3
Viviane Aparecida Consolin 004 0120185-6
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0119585-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/6979. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000339 Incidente de Falsidade. Ape-
lante: Igreja Evangelica Missionaria Só o Senhor é Deus. Ad-
vogado: Oliveira Martins dos Reis. Apelado: Alécio Mirandal

Leal. Advogado: Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andrade
Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9643. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso de Apelação, confirmando-se inte-
gralmente a sentença recorrida. EMENTA:  PROCESSO CI-
VIL - INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL - IN-
DEFERIMENTO - CONHECIDO RECURSO DE APELAÇÃO
- INCIDENTE ARGÜÍDO EM AUTOS APARTADOS - DO-
CUMENTOS COM DECLARAÇÕES INTERPRETATIVAS
DE NORMAS ESTATUTÁRIAS E DE TEOR CONSIDERA-
DO OFENSIVO PELA PARTE - IMPERTINÊNCIA COM OS
FUNDAMENTOS DE AÇÃO ANULATÓRIA DE ATOS JU-
RÍDICOS, EM CUJOS AUTOS FORAM OS DOCUMENTOS
JUNTADOS - INEXISTENTE A FINALIDADE INDICADA
PELO ART. 390 DO CPC - IMPROVIDO RECURSO DE APE-
LAÇÃO DO AUTOR - SENTENÇA INTEGRALMENTE
CONFIRMADA.

0002 . Processo:   0120076-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/11804. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021044 Reivindicatória. Apelante: Mara Regina Fernan-
des, Maria Aparecida Fernandes. Advogado: Odilon Mendes
Júnior, Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros. Apelado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia,
Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti
Filho, Nataniel Ricci. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 9644. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA INTEN-
TADA PELO MUNICÍPIO DE CURITIBA - POSSE INJUSTA
CONFIGURADA - AÇÃO PROCEDENTE -CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INOCORRENTE - PRESCINDIBILIDADE
DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA - COMPROVAÇÃO DA TI-
TULARIDADE DO BEM PELO MUNICÍPIO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo:   0129574-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122597. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000351 Embargos a Execução.
Apelante: Manoel Marques Louro, Neide Alves de Assis Lou-
ro. Advogado: Elizeu Cordeiro da Silva. Apelado: Acácio Al-
ves, Maria de Oliveira Alves. Advogado: Gabriel Soares Janei-
ro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9645. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em da parcial provimento ao recurso, para o
fim de excluir a condenação ao pagamento de indenização de
4% sobre o valor da causa. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL CONSTITUÍDO EM AÇÃO DECLARATÓRIA - IM-
POSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO QUE
DEU ORIGEM AO TÍTULO EXECUTIVO - MATÉRIA PRE-
CLUSA, NOS TERMOS NO ART. 473 DO CPC -  LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ MANTIDA E SUPRIMIDA A CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR PREJUÍ-
ZOS CAUSADOS AOS EMBARGADOS - DESPROVIDO O
REQUERIMENTO DE CONDENAÇÃO DOS APELADOS
AO PAGAMENTO DE MULTA CONTRATUAL. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0004 . Processo:   0120185-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/11809. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200021232 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ribas, Carlos Ale-
xandre Negrini Bettes, Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen
Gomes, Viviane Aparecida Consolin. Apelado: Bruno Socher
Júnior. Advogado: Julianna Bezrutchka Bulgarelli, Carla Bigo-
lin. Aut.Coatora: Diretor da URBS - Urbanização de Curitiba
SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Luciane Dering, Luiz
Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena. Aut.Coatora: Dire-
tor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN-PR. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9646. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento aos recursos.  EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVAMENTO DE MUL-
TA - PESSOA JURÍDICA PROPRIETÁRIA DE VEÍCULO -
CONTRATO DE LEASING - IDENTIFICAÇÃO DO POSSUI-
DOR DIRETO - INFRAÇÃO IMPUTADA AO POSSUIDOR,
PARA QUEM FOI REMETIDA A MULTA - IMPOSSIBILI-
DADE DE AGRAVAMENTO - RECURSOS DESPROVIDOS.

0005 . Processo:   0121361-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26475. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000425 Habeas Data. Apelante:
Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Andrea Ferreira, Alessandra Miyuki Dote, Adriana Laporta
Cardinali, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Arnaldo Rossi Fi-
lho. Apelado: Antônio Diniz de Barros. Advogado: Jorge Wa-
shington Nobrega de Salles Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9647. Nº Livro: 249. Julgado
em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-

dade” de votos, em conhecer o recurso, para reformar a senten-
ça, julgando extinto o processo, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do CPC, por ser o apelado-autor carecedor da ação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - “HABEAS DATA” - IM-
PROCEDÊNCIA - FINALIDADE DO INSTITUTO PERFEI-
TAMENTE DELINEADA NO ARTIGO 5º, LXXII, DA CF E
ARTIGO 7º, INCISOS I, II E III, DA LEI 9.507/97 - MEIO
INADEQUADO PARA SE OBSTAR O FORNECIMENTO DE
INFORMAÇÕES NEGATIVAS DA PESSOA NO BANCO DE
DADOS DE CARÁTER PÚBLICO, COMO O SERASA - SEN-
TENÇA REFORMADA - APELADO CARECEDOR DA
AÇÃO - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, NOS TERMOS
DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC.

0006 . Processo:   0118665-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/63050. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000248 Prestação de Contas. Apelante: Ro-
berto Massaki Tanaka. Advogado: Carlos Alberto Francovig
Filho. Apelado: Luiz Yoshiharu Sato. Advogado: José de Oli-
veira Paes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9648. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso, confirmando-se integralmente a sen-
tença recorrida. EMENTA:  DIREITO COMERCIAL E PRO-
CESSO CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SO-
CIEDADE COMERCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMI-
TADA - PLURALIDADE DE GERÊNCIA ESTABELECIDA
NO CONTRATO - AÇÃO PROPOSTA POR UM DOS SÓCI-
OS GERENTES CONTRA O OUTRO - IMPROCEDÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR - IMPROVIMEN-
TO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE: QUESTÃO
DE FATO COMPROVADA POR DOCUMENTOS (ART. 330,
I, CPC) - INAPLICABILIDADE DA NORMA DO ART. 293
DO CÓDIGO COMERCIAL - DESCABIDA AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS DE UM SÓCIO CONTRA O OUTRO -
AMBOS PRESTAVAM, POR PRESUNÇÃO, A GERÊNCIA
DA SOCIEDADE - CLÁUSULA CONTRATUAL ESTABE-
LECEDORA DA PLURALIDADE DE GERÊNCIA - POSSI-
BILIDADE DE COBRANÇA DE HAVERES DO AUTOR POR
MEIO DE OUTRA AÇÃO - SENTENÇA INTEGRALMEN-
TE CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo:   0127295-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98491. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022522 Mandado de Segurança. Apelante: URBS - Ur-
banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovi-
na Luciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena. Apelado: Bruno Socher Júnior. Advogado: Carla Bigo-
lin, Paulo Henrique Carrano Santos, Ana Paula Quadros Bar-
ros, Andreia Bello Lambrinidis, Julianna Bezrutchka Bulgare-
lli. Aut.Coatora: Diretor Geral da Diretran Urbs, Diretor Geral
do Detran Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 9649. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
AGRAVAMENTO DE MULTA - VEÍCULO OBJETO DE “LE-
ASING” - IMPOSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO DE
MULTAS QUANDO É POSSÍVEL A IDENTIFICAÇÃO DA
PESSOA FÍSICA - NOTIFICAÇÃO REALIZADA EM NOME
DA PESSOA FÍSICA ARRENDATÁRIA, BEM COMO A SUB-
TRAÇÃO DE PONTOS EM SUA CARTERIA DE HABILI-
TAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO.

0008 . Processo:   0126792-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93235. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000021947 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Haruo Ikeda, Wilson Sclavarski, Sandri e Cia Ltda, Rosana M
Campos M Grilo, João Batista de Lima, Clóvis Walter de Si-
queira Cabral, Ruthnéia Vieira Lima, Cleisi Mary Horn Bazu-
co, Jorge Carlos Castoldi, Auto Socorro Peças Santa Rita Ltda,
José Lemos da Costa, Jandir Iora, Silvino da Cruz Martins,
Valdivino Candido Cintra, Wagner Souza Recart. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Ape-
lante: Haruo Ikeda, Wilson Sclavarski, Sandri e Cia Ltda, Ro-
sana M Campos M Grilo, João Batista de Lima, Clóvis Walter
de Siqueira Cabral, Ruthnéia Vieira Lima, Cleisi Mary Horn
Bazuco, Jorge Carlos Castoldi, Auto Socorro Peças Santa Rita
Ltda, José Lemos da Costa, Jandir Iora, Silvino da Cruz Mar-
tins, Valdivino Candido Cintra, Wagner Souza Recart. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fa-
bio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 9650. Nº Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em não conhecer do recurso
interposto pelos autores, porque intempestivo; e conhecer do
recurso de apelação do Consórcio Nacional Ford Ltda. a ele
dando parcial provimento para anular a sentença na parte rela-
tiva aos consorciados José Lemos da Costa e Wagner Souza
Recart, tendo em vista o cerceamento de sua defesa com rela-
ção ao incidente de exibição de documentos (autos nº 21.947-
B), confirmando-se quanto ao mais a sentença objeto dessa
impugnação recursal. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - CON-
SÓRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - CONSORCIA-
DOS DESISTENTES - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCI-
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DÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS - MEDIDA INCIDENTAL DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS - PROCEDÊNCIA INTEGRAL
EM RELAÇÃO A UNS AUTORES E PARCIAL, EM RELA-
ÇÃO A OUTROS - CONSORCIADOS DESISTENTES - DE-
VOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA (SÚMULA 35/STJ) - NÃO
CONHECIDO RECURSO DE APELAÇÃO DOS AUTORES
(INTEMPESTIVIDADE) - AFASTADA PRELIMINAR DE
DESERÇÃO ARGÜIDA PELOS AUTORES NA RESPOSTA
AO APELO DO CONSÓRCIO RÉU - PROVIDO PARCIAL-
MENTE O APELO DO CONSÓRCIO RÉU - ANULADA A
SENTENÇA EM RELAÇÃO A DOIS DOS AUTORES - CER-
CEAMENTO DE DEFESA DO CONSÓRCIO RÉU NO INCI-
DENTE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - MANTIDA
QUANTO AO MAIS A SENTENÇA IMPUGNADA PELO
RECURSO CONHECIDO.

0009 . Processo:   0127969-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104741. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000110 Indenização. Apelante: Abi-
lio Ferreira Filho. Advogado: Ricardo dos Santos Abreu. Ape-
lante: Ernesto Zambiassi. Advogado: Jandira da Graça Olivei-
ra, Antonio Carlos de Mello Pacheco, José Miguel de Godoy,
Rafaela Maria de Mello Pacheco. Apelado: João Rodrigues.
Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Apelado: Gilda Maria
de Gracia Colle. Litis Passivo: Rosana Alves Cordeiro. Advo-
gado: Ari Ferreira Fontana. Litis Passivo: Orli Barreto. Advo-
gado: Carlos Arthur Xavier Bettes, Fabio Peralta Zumas, Car-
los Alexandre Negrini Bettes. Litis Passivo: Marcilene Jussara
Machado. Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion (Curador
Especial). Litis Passivo: Mário de Araújo. Advogado: Josiane
Fruet Bettini Lupion (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9651. Nº
Livro: 249. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento às apelações interpostas. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - EVICÇÃO - ALIENAÇÃO DE
VEÍCULO FURTADO - APREENSÃO DESTE POR AUTO-
RIDADE POLICIAL - DESNECESSIDADE DE SENTENÇA
JUDICIAL - RESTITUIÇÃO INTEGRAL DO PREÇO PAGO
- ART. 1.109 DO CÓDIGO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ADMISSÍVEL - TERMO INICIAL  DATA DO DESEM-
BOLSO - RECURSOS IMPROVIDOS.  I - É reconhecido o
direito de regresso do autor (adquirente) para reaver valor pago
pelo bem objeto de busca e apreensão. Do mesmo modo, se
reconhece a responsabilidade da cadeia de alienantes pela evic-
ção, em ordem sucessiva, sendo, assim, devida a indenização
pelos litisdenunciados, frente ao disposto nos artigos 1.107 e
1.109, do Código Civil e art. 70, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, desde que reconhecida de forma incontroversa a trans-
missão de veículo originário de furto. II - Em respeito ao art.
1.109 do Código Civil, a restituição deve abranger o preço in-
tegral pago pelo veículo, acrescido das verbas da sucumbência,
quando outras não foram pleiteadas, contando-se a correção
monetária da data do efetivo desembolso.

0010 . Processo:   0111216-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/75915. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000081 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Moisés Baise. Advogado: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva. Apelado: Sindicato Rural de Centenário do Sul, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Confederação
Nacional da Agricultura - CNA. Advogado: Audici Augosti-
nho da Silva, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 9652. Nº Livro: 250. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscita-
da em memorial e em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. DECRETO-LEI Nº 1.166/
71 E CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, ARTS.
578 E SEGUINTES. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CARÁTER COMPULSÓRIO, INDEPENDENTE-
MENTE DE FILIAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO, UNÂNIME.

0011 . Processo:   0125069-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74491. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000486 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Waltermino Pereira da Silva. Advogado: Marcelo
Paulo Sautchuk Marchi. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná,
Sindicato Rural de Maringá, Sindicato Rural de Mandaguaçú,
Sindicato Rural de Terra Rica. Advogado: Lourival Pereira dos
Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Ro-
dacoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9653. Nº
Livro: 250. Julgado em: 23/10/2002
DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, rejei-
tar a preliminar suscitada no memorial ofertado pelos apelados
e NEGAR provimento ao recurso de apelação. EMENTA:
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GUIA DE
RECOLHIMENTO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CO-
BRANÇA, EM RAZÃO DE VINCULAÇÃO DE IMÓVEL
NÃO PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE NA GRCS -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - APELAÇÃO - JUNTADA DE
DOCUMENTO - MOMENTO PROCESSUAL - PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA SUSCITADA EM MEMORIAL, EM FACE DA ELEVA-
ÇÃO DO VALOR DA CAUSA NO PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO - REJEIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. 1. A competência recursal do Tribunal de
Alçada não está fixada em razão do valor, mas sim em razão do

procedimento sumário (art. 103.III.F.CE). Assim, se no curso
do procedimento ordinário ocorrer modificação do valor do
enquadramento da causa  no procedimento sumário, este não
alcança as causas  já em processamento pelo rito ordinário,
bem como a respectiva competência recursal não se altera, por-
que se define por ocasião do ajuizamento da ação. 2. A juntada
de documento novo, em grau de recurso, é admitida apenas
excepcionalmente quando a parte demonstrar a existência de
motivo de força maior, conforme preceitua o art. 517 c.c. art.
397 do CPC. 3. As informações cadastrais são de responsabili-
dade do contribuinte, conforme dispõe o art. 6º da Lei 9396/96,
de forma que não tendo havido nenhuma alteração cadastral
em relação à exclusão do imóvel, objeto de discussão na lide, a
responsabilidade pelo pagamento do tributo é, ainda, do con-
tribuinte.

0012 . Processo:   0119630-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7254. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000692 Indenização. Apelante: Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Apelado: Hidelmar Guilhermino da Silva. Ad-
vogado: Claudio Pisconti Machado, Maurício Vieira. Apelan-
te: Hidelmar Guilhermino da Silva. Advogado: Claudio Pis-
conti Machado, Maurício Vieira. Apelado: Massa Falida de
Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos Roberto Cla-
ro. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9654. Nº Livro: 250. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
“unanimidade” de votos, em conhecer e negar provimento a
ambos os recursos de apelação, mantendo integralmente a sen-
tença objeto destas impugnações recursais. EMENTA:  DIREI-
TO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANO MORAL - PROCEDÊNCIA - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DA IDENTIFICAÇÃO FISCAL DO
AUTOR (CPF) EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIM-
PLENTES - PRESUNÇÃO DE PREJUÍZO - OFENSA À HON-
RA DO AUTOR (ARTS. 5º, X, CF e 159 CC) - DESNECES-
SÁRIA A DEMONSTRAÇÃO DE DANO PATRIMONIAL -
INSCRIÇÃO PROVOCADA PELA EMPRESA CREDORA
DEPOIS DE RECEBIDOS CRÉDITOS DECORRENTES DE
CONTRATOS DE COMPRA E VENDA - IREGULARIDADE
DA INSCRIÇÃO CONFIRMADA POR CORRESPOBNDÊN-
CIA DO PRÓPRIO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - MANTIDOS OS VALORES PROPORCIONAIS FIXA-
DOS PARA A VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA E CUS-
TAS PROCESSUAIS (ART. 21 CPC) - DECAIMENTO PAR-
CIAL DO PEDIDO FEITO COM REFERÊNCIA TAMBÉM A
DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS - RAZOÁVEL
A FIXAÇÃO DO ÍNDICE DE 35 PONTOS PERCENTUAIS
PARA O DECAIMENTO PARCIAL DO PEDIDO - MAIOR
IMPORTÂNCIA DO PEDIDO CENTRAL RELATIVO AOS
DANOS MORAIS - IMPROVIDOS RECURSOS DE APELA-
ÇÃO DO AUTOR E DA EMPRESA RÉ.

0013 . Processo:   0120856-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18675. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000026 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Elizabeth SA Indústria Têxtil. Advogado:
Denis Dynkowski, Élcio Luiz Kovalhuk, Danielle Zanini Gra-
ça, Ulisses Lyrio Chaves, Luis Oscar Six Botton. Apelado:
Massa Falida de Tecelagem Sinimbu Ltda. Advogado: Adal-
berto Przybylski. Interessado: Adalberto Przybylski Síndico da
Massa Falida. Advogado: Adalberto Przybylski. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 9655. Nº
Livro: 250. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso de habilitação, para reformar a sentença
objeto da impugnação recursal julgando habilitados os créditos
referidos na fundamentação desta decisão. EMENTA:  COMER-
CIAL - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FALÊNCIA - SEN-
TENÇA NEGATÓRIA - DESNECESSÁRIO PROTESTO DE
DUPLICATA NÃO ACEITA PARA SUA HABILITAÇÃO NO
PROCESSO FALIMENTAR - EXIGÊNCIA DO ART. 15, II, a,
LEI 5.474/68, EXCLUSIVA PARA COBRANÇA EXECUTÓ-
RIA DESSE TÍTULO - SUFICIENTE PROVA ESCRITA IDÔ-
NEA DA DÍVIDA A SER HABILITADA - DEFERIDA A
HABILITAÇÃO - PROVIDO RECURSO DE APELAÇÃO DO
CREDOR.

0014 . Processo:   0125381-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/77312. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000222 Ação Monitória. Apelan-
te: Leonice Cunha Batista. Advogado: Scarlett Yara Rinaldi de
Castro. Apelado: Ângela Maria Lunardelli. Advogado: Alex
Júlio Valente. Rec.Adesivo: Ângela Maria Lunardelli. Advo-
gado: Alex Júlio Valente. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 9656. Nº Livro: 250. Jul-
gado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO - ART. 267, VI, CPC - FRAGILIDADE DA PRO-
VA ESCRITA - INDEMONSTRADA A CERTEZA E EXIGI-
BILIDADE DA PRESTAÇÃO RECLAMADA - AÇÃO IM-
PROCEDENTE - POSSIBILIDADE DE NOVO PLEITO EM
PROCESSO DE COGNIÇÃO PLENA - RECURSO ADESI-
VO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PLEITO DE ELE-
VAÇÃO INACOLHIDO - AUTORA BENEFICIÁRIA DE JUS-
TIÇA GRATUITA - VERBA SUCUMBÊNCIA FIXADA EM
VALOR DETERMINADO - SENTENÇA MANTIDA - APE-
LAÇÃO PRINCIPAL E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS.

0015 . Processo:   0128285-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109255. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Mo-
reira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Euwaldo Vaz, Pedro Viana da Fonseca, Caninha Jacarezinho
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 9657. Nº Livro: 250.
Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por “unanimi-
dade” de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - REQUERIMENTO
DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA OBTER MICROFILMA-
GENS DE CHEQUES - DESNECESSIDADE DO PROVIMEN-
TO JURISDICIONAL - NÃO CONFIGURAÇÃO DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0016 . Processo:   0121689-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31946. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000127 Ordinária. Agravante: Igre-
ja Evangélica Missionária “Só o Senhor é Deus”, Darcy Rui
Amorim, Geraldo Aparecido Marciano. Advogado: Oliveira
Martins dos Reis. Agravado: Rádio Londrina Ltda. Advogado:
Orlando Gomes. Agravado: Rádio Morena Ltda (Cultura Fila-
délfia). Advogado: Elvis Gimenes. Agravado: Alecio Miranda
Leal, Igreja Missionária “Jerusalém de Deus”. Advogado: Evan-
dro de Andrade Rodrigues, Fabia dos Santos Sacco. Agravado:
Rádio Cultura de Maringá Ltda, Rádio Atalaia de Maringá Ltda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 9658. Nº Livro: 250. Julgado em: 30/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por “unanimidade” de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente agravo, mantendo-se a decisão por ele im-
pugnada nos exatos termos em que foi proferida. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TU-
TELA ANTECIPATÓRIA - AÇÃO COMINATÓRIA C/C PER-
DAS E DANOS - PRETENSÃO DE AMPLIAÇÃO DA TU-
TELA PARA IMPEDIR REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA DE
IGREJA E OBSTAR DENOMINADO “COMANDO ESPIRI-
TUAL” DE UM DOS INTEGRANTES DA SEITA - IMPOS-
SÍVEL INCURSÃO DO PODER JUDICIÁRIO EM SEARA
NÃO PERMITIDA - INVIOLABILIDADE DA LIBERDADE
DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA (ART. 5º, VI, CF) - DI-
REITO DE REUNIÃO PACÍFICA (ART. 5º, XVI, CF) - IM-
POSSIBILIDADE TAMBÉM DE EXTENSÃO DA TUTELA
PROVISÓRIA EM RELAÇÃO A FATOS FUTUROS DECOR-
RENTES DE MERA SUPOSIÇÃO DOS AGRAVANTES -
ALEGADOS DANOS CAUSADOS PELA MÁ FÉ E O EN-
GODO JÁ OBJETOS DA AÇÃO PRINCIPAL - NECESSIDA-
DE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA COMPLETA PARA A
APURAÇÃO DE EVENTUAIS PREJUÍZOS DECORRENTES
DO ARDIL E DA MÁ-FÉ - IMPROVIDO O AGRAVO - TU-
TELA ANTECIPATÓRIA MANTIDA NOS EXATOS LIMITES
DE SUA CONCESSÃO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU
DE JURISDIÇÃO.

0017 . Processo:   0122331-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/40999. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000372 Ordinária. Agravante: Da-
niel Kemmer & SM. Advogado: Claudia Lucia Camargo Lo-
pez. Agravado: Ana Lúcia Busetti Wasman, Joel José de Sou-
za, Altair José das Neves. Advogado: Gabriel Maccagnani Ca-
razzai. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Nº Acórdão: 9659. Nº Livro: 250. Julgado em:
21/08/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria, em NEGAR
PROVIMENTO ao agravo.  EMENTA:  AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE INSTRUMENTO DE PROCU-
RAÇÃO - PROCEDÊNCIA - CONDENAÇÃO DOS RÉUS AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REÚS BENEFICIÁRIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL SOLICI-
TANDO O FORNECIMENTO DE CÓPIA DE DECLARA-
ÇÕES DE RENDAS DOS EXECUTADOS - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RECURSO DESPROVIDO.  “... em exe-
cução, não se justifica a requisição de declaração de renda do
executado, a pedido do credor, porquanto deve ser respeitado o
sigilo de que está revestida tal declaração” [REsp 84.581/MG,
1ª Turma, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO].

0018 . Processo:   0122896-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48782. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000249 Exceção de Incompetência.
Agravante: Datamec SA Sistemas de Processamento de Dados.
Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens.
Agravado: Digidata - Consultoria e Serviços de Processamento
de Dados Ltda. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Adel
El-Tasse. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Relator Designado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 9660. Nº Livro: 250. Julgado em: 16/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer a com-
petência do foro central do Estado do Rio de Janeiro, arredan-
do-se as condenações em perdas e danos, litigância de má-fé e
verba honorária, impostas na decisão esgrimada, tudo confor-
me exposto no voto do relator.  EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
FEDERAL SUPERADA - DECLINATÓRIA FORI AJUIZA-
DA NA JUSTIÇA ESTADUAL - VALIDADE - INEXISTÊN-

CIA DE REPETIÇÃO DA ARGÜIÇÃO -  IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
AFASTAMENTO DA COBRANÇA DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ELEIÇÃO DE FORO - CONTRATO EXTIN-
TO -  INEFICÁCIA DA CLÁUSULA - COMPETÊNCIA DE
FORO PELA REGRA GERAL - ART. 100, INCISO IV, LE-
TRA “A”, COMBINADO COM ART. 111 DO CPC - RECUR-
SO PROVIDO. I  Vencida a controvérsia sobre a incompetên-
cia da jurisdição federal, em razão da exclusão da Caixa Eco-
nômica Federal da lide, torna-se cabível, na jurisdição estadu-
al, a reabertura da discussão sobre a competência territorial ou
de foro para julgar a ação monitória. II - Não houve perda de
objeto em relação ao questionamento quanto à validade da de-
cisão que entendeu pela competência da Comarca de Curitiba
para processar e julgar a ação, em detrimento da Comarca do
Rio de Janeiro, uma vez que havia pendência de julgamento,
no STJ sobre a competência da Justiça Estadual. Havendo de-
cisão definitiva em relação à competência da Justiça Estadual,
sem se definir o foro competente, tal questionamento mostra-
se ainda pertinente. III -  Inexiste possibilidade de condenação
em litigância de má-fé, nos termos dos incisos V e VI, art. 18,
CPC, quando a parte exercita regularmente uma pretensão pro-
cessual. IV - Não há possibilidade de condenação em honorári-
os advocatícios em incidentes processuais, podendo somente
haver a condenação no pagamento das despesas processuais. V
- Exclui-se também a condenação em perdas e danos, tendo em
vista que, desaparecida a causa, cessa o efeito. VI - Deixa de
ter força a eleição de foro quando o contrato que contém tal
cláusula foi extinto, mediante resilição.

0019 . Processo:   0122863-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/44193. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900000082 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: O. S. S.. Advogado: Vivian Karol Nascimento.
Apelado: C. K.. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 9661. Nº Livro: 250. Julgado em: 30/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, de
acordo com o voto de relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05080

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 002 0130141-7
André Renato Miranda Andrade 002 0130141-7
Annete Cristina de Andrade Gaio 002 0130141-7
Carla Margot Machado Seleme 002 0130141-7
Carlos Yoshihiro Sakiyama 001 0129539-0
Clidionora Aparecida C. Pimenta 001 0129539-0
Fernando Borges Mânica 002 0130141-7
Grazziela Picanço de Seixas Borba 001 0129539-0
Ivone Roldão Ferreira 001 0129539-0
Lothario Hermes Kober 003 0132022-5
Maria Augusta Dias de S. Manfrin 004 0132521-3
Maria Ines Przybysz de Paula 003 0132022-5
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 001 0129539-0
Renata Alessandra R. Romanos 004 0132521-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 001 0129539-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0129539-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123085. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000614 Mandado de Segurança.
Agravante: Presidente em Exercício do Conselho Universitário
da Universidade Estadual de Maringá, Vice Reitor da Funda-
ção Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Regina Eli-
zabeth Roseiro Coutinho, Wadson Nicanor Peres Gualda, Car-
los Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida Castagnari Pi-
menta, Ivone Roldão Ferreira. Agravado: José Tarcísio Pires
Trindade, Chapa 3. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas
Borba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Despacho:
Em virtude da juntada de petição requerendo a extinção do pre-
sente recurso, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VI, do CPC, pelo exaurimento do objeto do agravo
em virtude do decurso do tempo e do integral cumprimento da
medida liminar agravada, entendo que o mesmo perdeu seu
objeto, inexistindo interesse processual no seu prosseguimen-
to. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em 06.11.2002 Des. Ra-
mos Braga  Relator

0002 . Processo:   0130141-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129811. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000405 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio, Fernando Borges Mânica, Car-
la Margot Machado Seleme, André Renato Miranda Andrade,
Alexandre Barbosa da Silva. Agravado: A R Lima Materiais
Para Construção Ltda, Ari Rocha de Lima, Nely Fernandes Dias.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Despacho:
Intime-se a agravante para se manifestar sobre a informação de
fl. 46, no prazo de cinco 5 (cinco) dias. Curitiba, 7 de novem-
bro de 2002. Des.ANTONIO LOPES DE NORONHA, R  E  L
A  T  O  R.

0003 . Processo:   0132022-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142966. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000043 Embargos do Devedor.
Apelante: Natalício de Aquino Souza. Advogado: Lothario
Hermes Kober. Apelado: João Galdioli. Advogado: Maria Ines
Przybysz de Paula. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho:
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Intimem-se o apelado para regularizar sua representação nos
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 5 de novembro de
2002. DES. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0004 . Processo:   0132521-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154047. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000185 Declaratória. Agravan-
te: Sadielco Dieses Elétrica Comercial Ltda. Advogado: Maria
Augusta Dias de Souza Manfrin, Renata Alessandra R. Roma-
nos. Agravado: Romualdo Mangolim Me. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Des-
pacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Nova Esperança. 2. Intime-se o agravado
para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 6 de novembro de 2002. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05089

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0132412-9
Ana Lucia Macedo Mansur 002 0132440-3
Andréa Maria Schemberk 005 0131601-2
Angélica Duarte Martinski 005 0131601-2
Ary Bracarense Costa Junior 006 0132412-9
Denilson Gonzaga Barreto 001 0132281-4
Durvanir Ortiz Junior 001 0132281-4
Eraldo Mendes Pereira 004 0127718-3
Estevão Ruchinski 007 0132416-7
Fábio de Almeida Braga 006 0132412-9
Fabio Goes Acerbi 006 0132412-9
Fabio de Oliveira D’alecio 001 0132281-4
Gianny Carla Padovani Borges 007 0132416-7
Idevan Cesar Rauen Lopes 004 0127718-3
João Antonio Schemberk 005 0131601-2
João Carlos de Oliveira Júnior 003 0132577-5
João de Oliveira Franco Júnior 004 0127718-3
Jurandir Mariscal 006 0132412-9
Leandro Ricardo Zeni 004 0127718-3
Lucius Marcus Oliveira 003 0132577-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0132412-9
Marli Santos 002 0132440-3
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 002 0132440-3
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 003 0132577-5
Rosana Camarani da Silva 003 0132577-5
Sérgio Morês 004 0127718-3
Silvia da Silva Carvalho 002 0132440-3
Sonia Regina dos Reis 002 0132440-3
Tales de Sodré e Macedo 005 0131601-2
Valdemar Bernardo Jorge 004 0127718-3
Valdir Aparecido D’alecio 001 0132281-4
Valeria Martins Oliveira 003 0132577-5
Viviane Bernardo Jorge 004 0127718-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0132281-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151588. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000025 Inventário. Agravante: Espó-
lio de Orlando Cardoso dos Santos. Advogado: Durvanir Ortiz
Junior, Valdir Aparecido D’alecio, Fabio de Oliveira D’alecio.
Agravado: Abyara - Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Denilson Gonzaga Barreto. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
1. No exame preliminar não se encontra presente o requisito
legal, relativo a prova inequívoca, que convença o Juiz da ve-
rossimilhança da alegação. Tendo sido determinada  a reserva
de bens suficientes para a garantia do crédito da agravada, a
pedido desta, nos autos de Inventário nº 25/2001, insurgiu-se
contra o despacho a ora recorrente, via Agravo de Instrumento,
não obtendo êxito. Posteriormente, alegando inércia da credo-
ra na cobrança pela via ordinária, requereu do Juízo o anda-
mento do feito, desprezando, contudo, a anterior reserva de
bens, pleito no qual não foi atendida, sobrevindo o presente.
Pelo que consta dos autos e ante a inexistência de perigo de
dano irreparável à requerente, é recomendável que a medida
prevaleça até o julgamento final deste recurso.  Indefiro, pois,
o efeito ativo requerido. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz, dando-lhe
ciência desta decisão e solicitando-lhe as informações necessá-
rias. 3. Intime-se a agravada para oferecimento de resposta no
prazo legal. 4. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2002.
Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0002 . Processo:   0132440-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153790. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000470 Pedido de Falência. Agra-
vante: Henkel Loctite Adesivos Ltda. Advogado: Ana Lucia
Macedo Mansur, Noêmia Maria de Lacerda Schütz, Silvia da
Silva Carvalho, Sonia Regina dos Reis. Agravado: Incofix In-
dústria e Comércio de Fixadores Ltda. Advogado: Marli San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Despacho:
O Código de Processo Civil dispõe:  Art. 558. O relator poderá,
a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudi-
cação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros “casos dos quais possa resultar lesão grave
e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação”, sus-
pender o cumprimento da decisão até o pronunciamento defini-
tivo da turma ou câmara. 1. Em cognição sumária, não vislum-
bro que a realização de depósitos mensais por parte da agrava-
da possa resultar lesão à agravante. Assim sendo, deixo de atri-
buir efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto por
HENKEL LOCTITE ADESIVOS LTDA., por entender que não
estão satisfatoriamente demonstrados os requisitos necessários
para a sua concessão. 2. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá. 3. Intime-
se a agravada para apresentar resposta, querendo, no prazo de
10 (dez) dias. 4. Ultimadas as providências ordenadas, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
5 de novembro de 2002. Des. ANTONIO LOPES DE NORO-

NHA, RELATOR.

0003 . Processo:   0132577-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156137. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001432 Mandado de Segurança. Agravante: Igapó SA
Veículos Máquinas Equipamentos. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Valeria Martins Oliveira, João Carlos de Oliveira Jú-
nior, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Rosana Camarani da
Silva. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita Estadual
do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Despacho:
1. Preliminarmente, intime-se o agravante para, no prazo de 03
(três) dias, atender ao que dispõe o parágrafo 5º, do artigo 246
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, no que diz res-
peito à autenticação das peças deste recurso. Curitiba, 07 de
novembro de 2002. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:   0127718-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101858. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000452 Mandado de Segurança. Agravante: Miguel
Angel Cárcova Gutiérrez. Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Leandro Ricardo Zeni, João de Oliveira Franco Júnior, Vi-
viane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Agravado: Presidente da
Junta Comercial do Paraná. Advogado: Eraldo Mendes Perei-
ra, Idevan Cesar Rauen Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
I - O agravante, leiloeiro público oficial, inconformado com a
decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de segu-
rança impetrado contra ato do Presidente da Junta Comercial
do Paraná, interpôs o presente agravo de instrumento, pleitean-
do efeito ativo, para que fosse “recolocado imediatamente no
topo da lista dos leiloeiros”, bem como o cancelamento de in-
dicações feitas posteriormente ao caso. Indeferida a liminar  (fl.
81/83), o agravado respondeu, pugnando, preliminarmente, pela
incompetência da Justiça Estadual para apreciar o presente re-
curso. Para tanto, sustenta, que a jurisprudência, após hesitar
por algum tempo, acabou se consolidando no sentido de reco-
nhecer o regime peculiar a que se submetem as Juntas Comer-
cias, uma vez que, apesar de organizadas e geridas financeira-
mente pelos Estados-Membros, exercem função  Federal de
Registro de Comercial de controle da Justiça Federal nos ter-
mos do art. 109, VIII, da Constituição Federal, regime preser-
vado pelo art. 6º da Lei do Registro Público de Empresas Mer-
cantis e Atividades Afins - Lei nº 8.93/94 e, conseqüentemen-
te, firmar a competência da Justiça Federal para apreciar e jul-
gar seus atos. Colacionando jurisprudência e doutrina a este
respeito, requer a remessa dos autos à Justiça Federal. No mé-
rito, argumenta, no que tange às atividades dos Senhores  Lei-
loeiros, que, no desempenho de suas atribuições legais, obser-
va o que dispõe o Decreto Federal nº 21;981/32, Resoluções nº
1/97 e 2/98, a Lei nº 8.934/94 e o Decreto Federal 1.800/96,
juntamente com a Instrução Normativa nº 83/99 e que, no caso
em comento, foram observadas as normas legais, inocorrendo a
alegada ilegalidade. Aduziu, ainda, ausência do direito líquido
e certo invocado pelo ora agravante (fl.95/111). Instada a se
manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça, opinou pelo
não conhecimento, ao argumento de que é “incabível o recurso
de agravo de instrumento contra decisão que denegou a limi-
nar, em sede de mandado de segurança.” (fl. 124). O Dr. Juiz
através do ofício acostado às fl. 129 informou que declinou da
competência, remetendo os autos à Justiça Federal, em decisão
assim redigida, “verbis”: “O impetrado argumentou sobre a in-
competência deste juízo, pois os atos praticados pela Junta co-
mercial devem ser analisados pela Justiça Federal, por se tratar
de delegação de poderes oriunda de ente federal. Pela observa-
ção dos seus argumentos, visualizo a sua relevância, reiterando
as decisões trazidas aos autos, sendo aquela justiça a especi-
alizada para processar e julgar ações envolvendo entres ou seus
representantes com fora especializado, por ser considerado ser-
viço da União. Pelo exposto, declino a competência desta Jus-
tiça Estadual, determinando a remessa dos autos à Justiça Fe-
deral, para distribuição a uma das varas da capital, com as no-
tações devidas.] Oficie-se ao senhor relator do recurso de agra-
do de instrumento.  Int. Curitiba....”.  II - Declarada, pois, pelo
magistrado “a quo”, a incompetência da Justiça Estadual para
o processamento e julgamento da ação mandamental, falece
competência a este Tribunal, por conseguinte, para a aprecia-
ção do recurso de agravo de instrumento interposto de decisão
proferida daqueles autos. III - Ante o exposto, não conheço do
agravo e DETERMINO a remessa dos autos a Justiça Federal,
observadas as cautelas de estilo. IV - Intimações necessárias.
Curitiba, 7 de novembro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HEL-
TON JORGE Relator

0005 . Processo:   0131601-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144341. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002577 Alimentos. Agravan-
te: A. M.. Advogado: Angélica Duarte Martinski, Tales de So-
dré e Macedo, Andréa Maria Schemberk, João Antonio Schem-
berk. Agravado: R. M.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:
1. Da decisão que “indeferiu efeito suspensivo” ao agravo de
instrumento interposto por A. M. contra o despacho que fixou
os alimentos provisionais em favor de R. M. em um salário
mínimo, o recorrente interpõe o agravo previsto no § lº do art.
557, do CPC (fl. 93), pretendendo a reforma da decisão ora
impugnada, a fim de que lhe seja  concedido o almejado efeito,
aduzindo, em resumo que estão presentes os requisitos autori-
zadores da providência requerida. 2. Em se tratando de decisão
denegatória ou concessiva de liminar em agravo de instrumen-
to, é “incabível” a interposição do chamado agravo interno.
Com efeito, a regra  processual dispõe que, “verbis”: “Art. 557
- O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal, ou de Tribunal Superior. § 1º - Da deci-

são caberá agravo, no prazo de  cinco dias, ao órgão competen-
te para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o
relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto, ....”
Logo, tratando-se de decisão que, tão-somente, aprecia pedido
de liminar e determina o processamento do recurso, não tem
incidência a norma citada. Por outro lado, mesmo que de agra-
vo regimental se tratasse, melhor sorte não acolheria o recor-
rente, pois de conformidade com o art. 247, § 3º, do RITJPR,
“A parte que se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-
Presidente ou do Relator, nas causas pertinentes à competência
originária e recursal, ‘salvo quando se tratar de despacho con-
cessivo ou não de efeito suspensivo a qualquer recurso’, pode-
rá requerer, dentro de cinco (5) dias, que se apresentem os au-
tos em mesa, para ser a decisão apreciada, mediante processo
verbal e sumário, sem audiência da parte contrária e indepen-
dentemente de inscrição em pauta.”  3. Por tais motivos, dei-
xou de acolher o recurso interposto, por incabível. 4. Prossiga-
se. 5. Intimem-se. Curitiba, 7 de novembro de 2002. Juiz Conv.
MÁRIO HELTON JORGE Relator

0006 . Processo:   0132412-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153504. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000296 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Ivo Alberto Bartzen, Devair Bortolato, Erno João Goelzer, Cláu-
dio Adolino Kirsten, Ítalo Fernando Fumagali. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos
autos de ação declaratória de incidência de correção monetária
cumulada com restituição de parcelas pagas, ajuizada pelos ora
agravados contra o Consórcio, indeferiu “a expedição de ofício
requerido às fls. 90, por ser possível o réu obter por si mesmo,
independentemente de intervenção judicial, a micro filmagem
do cheque mencionado ...”, concedendo, outrossim, o prazo de
30 dias para a juntada do documento nos autos (fl. 71). Susten-
ta o agravante, que as restituições pleiteadas na ação declarató-
ria já foram feitas através de pagamentos, em cheques, emiti-
dos nominalmente aos consorciados, postados através do servi-
ço de correio, razão pela qual não possui recibo assinado pelos
agravados, fazendo-se necessário a microfilmagem dos referi-
dos cheques para comprovar o pagamento. Aduziu que já con-
seguiu obter junto ao Banco Safra algumas microfilmagens de
cheques. Entretanto, em casos especiais, como o dos autos, por
se tratar de documentos extremamente antigos, a instituição
informa a dificuldade em encontrá-los chegando a demorar
meses para atender a uma  solicitação do agravante, razão pela
qual, não tendo outro meio de provar a improcedência da ação,
constitui cerceamento de defesa o indeferimento de expedição
de ofício ao banco sacado. Requereu a concessão do efeito sus-
pensivo ao recurso, por entender presentes os requisitos do “fu-
mus boni juris” e o “periculum in mora”,  e, a final,  a reforma
do “decisum”, com a conseqüente expedição de ofício ao Ban-
co Safra para que forneça a micro filmagem do cheque utiliza-
do na restituição dos valores pagos pelos agravados.  II - A
decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao Ban-
co Safra, para que fornecesse a microfilmagem ao cheque utili-
zado com restituição dos valores pagos aos agravados, consti-
tui, a primeira vista, cerceamento do direito de defesa do agra-
vante. É que, são relevantes os argumentos do recorrente, no
sentido que efetuou a restituição dos valores que estão sendo
cobrados e que o fez mediante a emissão de cheques enviados
pelo correio e que a única forma de comprovar o pagamento
das parcelas pagas pelos consorciados é através da microfilma-
gem dos cheques referidos. Por isso, vislumbrando a possibili-
dade de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art.
558 do CPC, “suspendo” o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo.  III - “Defiro”, portanto, o pedido de
efeito suspensivo. Oficie-se solicitando informações. Autorizo
o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessários.
Intimem-se os agravados para responderem, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência ao agravante desta decisão.
Cumpridas as diligências, voltem-me conclusos. Curitiba, 8 de
novembro de 2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Re-
lator.

0007 . Processo:   0132416-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148351. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000401 Rescisão de Contrato.
Agravante: Jeann Carlo Padovani Borges, Estela Mortele. Ad-
vogado: Gianny Carla Padovani Borges, Estevão Ruchinski.
Agravado: José Vicente Sobrinho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (fl.139)
que, nos autos de rescisão de contrato cumulada com reintegra-
ção de posse mais perdas e danos e lucros cessantes, movida
pelos ora agravantes, manteve decisão (fl. 100) anteriormente
proferida, na qual o magistrado indeferiu a antecipação de tu-
tela formulada no sentido de obterem, os autores,  a reintegra-
ção na posse das terras, objeto do contrato. 2. Ao recurso, con-
tudo, é de se negar seguimento em face de sua intempestivida-
de.  Com efeito, como se pode observar do acima relatado, o
agravo é interposto contra decisão que indeferiu pedido de re-
consideração. É pacífico o entendimento de que o pedido de
reconsideração não interrompe o prazo para a interposição do
recurso de agravo. Nesse sentido é a posição firme da jurispru-
dência: “O pedido de reconsideração não interrompe nem sus-
pende o prazo para a interposição do recurso cabível”.  ( RSTJ
95/271. RTFR 134/13, RT 595/201, JTA 97/251. RTJE 156/
244 “in” THEOTONO NEGRÃO, Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, 32 ª ed., nota 9 ao art. 508, p.
548). Desume-se dos autos, que os agravantes, pleitearam e
tiveram indeferido a antecipação parcial da tutela (fl. 88/99),
ao argumento de que o “direito dos autores encontra-se res-
guardado pela  anotação já procedida junto à matrícula do imó-
vel dando ciência da existência desta demanda.”, além do que
“não trouxeram qualquer elemento de prova que empreste ve-
rossimilhança aos fatos alegados, ou seja, não provaram a exis-

tência de processos de execução contra o réu.”(fl. 100).  Irre-
signados, reiteraram o pedido, juntando documentos objetivando
demonstrar a verossimilhança de suas alegações.  Proferiu, en-
tão, o magistrado o seguinte despacho: “O processo deve se-
guir o curso legal, não podendo a cada instante a parte ficar
repetindo pedidos já indeferidos, salvo a ocorrência de fatos
novos. As informações agora trazidas já deveriam constar da
inicial, uma vez que não retratam fatos ocorridos posteriormente
ao ajuizamento do feito. Assim, com fundamento no art. 471
do CPC mantenho a decisão de fl. 78. ...” (fl.139). Daí o pre-
sente agravo. Entretanto, o prazo começou a fluir da data em
que os agravantes tomaram ciência da decisão que lhes causou
gravame que, ante a ausência de intimação, passou a ser aquela
em que a parte protocolou seu pedido de reconsideração - fl.101
verso, ou seja, 04/10/02 (6ª feira) e encerrou em 13/10 prorro-
gado para 14/10 (2ª feira). O recurso, no entanto, foi protocola-
do somente em 23/10 (fl.20), quando o prazo já havia expira-
do.  3. Por isso, com fulcro no art. 557 do CPC, “nego segui-
mento” recurso. 4. Intimem-se. Curitiba, 5 de novembro de 2002.
Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05083

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 012 0124065-5/01
Adalberto Pereira 006 0130786-6
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 018 0130426-5
Agostinho Bonin Junior 004 0130027-2
Alceu Conceição Machado Filho 001 0122370-3/01
Alexandre Barbosa da Silva 010 0129181-4
André Renato Miranda Andrade 010 0129181-4
Angela Maria Breginski 011 0129408-0
Anita Caruso Puchta 010 0129181-4
Antonio Mendes Santos 022 0126316-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 008 0125391-4
Artur de Abreu 005 0124756-1
Ary Bracarense Costa Junior 026 0129784-5
Augustinho da Silva 007 0124716-7
Benedito Cardoso Silveira Junior 014 0121005-7
Benedito Cardoso da Silveira 014 0121005-7
Carla Margot Machado Seleme 010 0129181-4
Carlos Arnaldo Falbo Lara 013 0130315-7
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 005 0124756-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 008 0125391-4
Christiani Maria Sartori Barbosa 026 0129784-5
Claiton Ferreira Borcath 003 0123479-5
Claudia Alexandra Trippia 017 0128872-6
Claudio Mariani Berti 015 0124635-7
Claudio Xavier Petryk 015 0124635-7
Clemerson Merlin Cleve 008 0125391-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 001 0122370-3/01
Dalmi Maria de Oliveira 008 0125391-4
Daniel Hachem 002 0130929-1/01

025 0130707-5/01
Daniel Lourenço Barddal Fava 025 0130707-5/01
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 014 0121005-7
Denilson Gonzaga Barreto 018 0130426-5
Diego Santos Rossi 026 0129784-5
Douglas dos Santos 011 0129408-0

024 0130325-3
Ederson Ribas Basso e Silva 002 0130929-1/01
Edgard Katzwinkel Junior 022 0126316-5
Edmar Hispagnol 013 0130315-7
Eduardo Kucker Zaffari 007 0124716-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0122370-3/01
Eric Garmes de Oliveira 026 0129784-5
Ernesto Antunes de Carvalho 013 0130315-7
Fabio Goes Acerbi 026 0129784-5
Fernando Borges Mânica 010 0129181-4
Francislaine Ruiz 002 0130929-1/01
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 022 0126316-5
Geraldo Munhoz de Mello 007 0124716-7
Gilson Eduardo Costin 003 0123479-5
Gilson Vicente V. d. Andrade 011 0129408-0

024 0130325-3
Gisele Soares 005 0124756-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 005 0124756-1
Heli Alberto Zeni 013 0130315-7
Inger Kalben Silva 019 0124100-9
Irineu Roberto Alves 013 0130315-7
Ismael Martinez 010 0129181-4
Jacinto Felisbino da Silva 004 0130027-2
Jacinto Nelson de M. Coutinho 008 0125391-4
Jefferson Isaac João Scheer 005 0124756-1
João Hortmann 006 0130786-6
João Otávio de Noronha 012 0124065-5/01

018 0130426-5
Joaquim Miro 011 0129408-0

024 0130325-3
Jorge Rafael Santar 011 0129408-0
José Cid Campelo 017 0128872-6
José Ivan Guimarães Pereira 002 0130929-1/01
José Roberto Spina 023 0128941-6/01
José Rodrigo Sade 017 0128872-6
José de Alencar Soares Cordeiro 016 0118460-3
Leila Cuellar 005 0124756-1
Liliane Andrea do Amaral 002 0130929-1/01
Lourival Leite de Carvalho Filho 003 0123479-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 026 0129784-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0124756-1
Márcio Antonio Sasso 012 0124065-5/01

018 0130426-5
Magali Pedroso Assad 012 0124065-5/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 015 0124635-7
Manif Antonio Torres Julio 006 0130786-6
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 016 0118460-3
Marcia Mayumi Hota Vicentini 020 0129803-5
Marco Andre Soni Bacelar 018 0130426-5
Marco Antônio de Souza 008 0125391-4
Marcos Antonio de O. Leandro 002 0130929-1/01
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Marcos José de Paula 016 0118460-3
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 018 0130426-5
Marcus Aurelio Coelho 022 0126316-5
Maria Goretti Franco de Paula 016 0118460-3
Maria Mercedes Uba 019 0124100-9
Marili Daluz Ribeiro Taborda 015 0124635-7
Marisa Setsuko Kobayashi 024 0130325-3
Marly Freitas de Lima 001 0122370-3/01
Maurício Elias Nastás Assad 012 0124065-5/01
Maurício Martinez Pereira 009 0128598-5
Michel do Lago Amaro 019 0124100-9
Milton Luiz Cleve Kuster 008 0125391-4
Miriam Persia de Souza 008 0125391-4
Moyses Grinberg 023 0128941-6/01
Murilo Cleve Machado 008 0125391-4
Nelson Paschoalotto 026 0129784-5
Oseas Santos 011 0129408-0
Osmar Nodari 020 0129803-5
Othelo Dilon Castilhos 021 0127689-7
Patrícia Tourinho Beraldi 011 0129408-0
Paulo Moreli 002 0130929-1/01
Paulo Roberto Dunaiski 011 0129408-0

024 0130325-3
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0122370-3/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0130929-1/01
Renê Pelepiu 005 0124756-1
Renato Beltrami 001 0122370-3/01
Ricardo Daller Filho 009 0128598-5
Ricardo Dilon Castilhos 021 0127689-7
Ricardo Morales Brum 001 0122370-3/01
Roberta Onishi 015 0124635-7
Rogério Verdade 024 0130325-3
Ronie Cardoso Filho 003 0123479-5
Rose Aglair Nisgoski 003 0123479-5
Ruy Cardoso Ferreira 008 0125391-4
Sara Ligia Chemin S. d. Santana 017 0128872-6
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 017 0128872-6
Sebastião Garcia Neto 014 0121005-7
Sylvia Moniz da Fonseca 015 0124635-7
Telmo Dornelles 007 0124716-7
Valdemar Moras 013 0130315-7
Vanessa Pitten Velloso 007 0124716-7
Virgínia Helena Vianna Rocha 001 0122370-3/01
Vitorio Karan 020 0129803-5
Walter Toffoli 012 0124065-5/01
Publicação de Acórdão

0001 . Processo:   0122370-3/01   Embargos de Declaração
Cível
 Protocolo: 2002/146858. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1223703 Apelação
Civel.Apelante: Magna Química Ltda.Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco,
Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho,
Renato Beltrami.Apelado: HCI Brasil Ltda.Advogado: Virgí-
nia Helena Vianna Rocha, Ricardo Morales Brum, Marly Frei-
tas de Lima. Embargante: Magna Química Ltda. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oli-
veira Franco, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição
Machado Filho, Renato Beltrami. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
686. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- INOCORRÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO
FORMAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO.

0002 . Processo:   0130929-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/146225. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1309291 Agravo de Instrumento.Agravante:
José Roberto dos Santos.Advogado: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Eder-
son Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz.Agravado: Banco
Bradesco SA.Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravante: José
Roberto dos Santos. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio
de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ri-
bas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
687. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU EFEI-
TO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DES-
CABIMENTO - REGIMENTO INTERNO, ART. 247  E SEU §
3º - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0003 . Processo:   0123479-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/54328. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000122 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Conselho Regional de Técni-
cos em Radiologia da 10ª Região. Advogado: Gilson Eduardo
Costin, Claiton Ferreira Borcath. Réu: Prefeito Municipal de
Castro. Advogado: Ronie Cardoso Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lourival Leite de Carvalho Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acór-
dão: 688. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar a nuli-
dade do processo, com remessa dos autos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, com jurisdição na área de Castro, Pr.  EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA IMPETRADO PELO CONSELHO REGIONAL DE TÉC-
NICOS EM RADIOLOGIA DA 10a REGIÃO, O QUAL POS-
SUI NATUREZA AUTÁRQUICA FEDERAL - SENTENÇA
PROFERIDA PELA JUSTIÇA ESTADUAL -  COMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA APRECI-
AR O FEITO  ANULAÇÃO DO PROCESSO COM REMES-
SA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO

GRAU - ART. 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL  SÚMULA 511 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

0004 . Processo:   0130027-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127237. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000558 Indenização. Apelante: Bar
Pote Chopp Ltda. Advogado: Agostinho Bonin Junior. Apela-
do: José Tomas dos Santos. Advogado: Jacinto Felisbino da
Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
689. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, de ofício, declarar a nulidade r. de-
cisão recorrida, para os fins anotados no corpo do acórdão.
EMENTA:  INDENIZAÇÃO.  RECLAMATÓRIA TRABA-
LHISTA, FINDA POR ACORDO. NOVA RECLAMATÓRIA,
PLEITEANDO OS MESMOS DIREITOS, QUE RESULTOU
ARQUIVADA POR AUSÊNCIA DO RECLAMANTE E DE
SEU ADVOGADO À AUDIÊNCIA.  LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. DANOS EMERGENTES E MORAIS CAUSADOS AO
EMPREGADOR. PEDIDO DECORRENTE DE RELAÇÃO
DE EMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA DOS AU-
TOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. Quando a indenização pre-
tendida pelo autor é proveniente de relação de emprego  os
danos invocados decorrem de reclamatórias ajuizadas pelo
empregado, em face do empregador: uma que findou por acor-
do e outra, pleiteando os mesmos direitos, que encerrou por
ausência do reclamante e de seu advogado, caracterizando, as-
sim, litigância de má-fé - compete à Justiça do Trabalho julgar
a ação destinada ao ressarcimento (art. 114/ CF).

0005 . Processo:   0124756-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64250. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022177 Ordinária. Apelante: Isalta Domingues Lopes,
Neusa Godoy Romanisio, Irene Azzani da Silva, Sebastiana
Rêgo dos Santos, Tereza Aparecida da Silva Diana, Nilda Ber-
nardes de Souza, Yukiko Sugayama Matsumoto, Suely Orciolli
Ferreira, Eunice de Souza Gusso, Julieta Zaninelli de Oliveira,
Adelina Julio Ribeiro, Ruth Talarico freitas dos Santos, Dia-
mantino das Neves Fernandes, Maria Teruko de Oliveira, Nil-
seia Mairene de Freitas Fregonezi, Lourdes Cardenes Marques,
Leia Mairene Freitas Cardines, Veronica Smitek de Siqueira,
Neide Luiza Pescador, Cecília Toyoko Nampo, Sonia Regina
Giarola Pfützenreuter, Eva Costa, Helena Maria Morais Tor-
menta Guimarães, Terezinha Aparecida Gagini de Liz, Maria
Conceição de Oliveira Fidelis, Maria Inês Pansardi Lopes, Jus-
siaria Lemos Marques, Helena Hertha Lachner Simonini, Shuko
Kamita, Nair Salache Tyminski, Lealis Conceição Guimarães,
Lourdes Albertin Martins. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele
Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis An-
selmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Leila Cuellar. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Nº
Acórdão: 690. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator . EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS  PROFESSORES APOSENTADOS
NA CLASSE MAIS ELEVADA PREVISTA NA LEI COMPLE-
MENTAR 07/76 - ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR 77/
96, CRIANDO MAIS DOIS NÍVEIS NA CARREIRA E COM
INCORPORAÇÃO AUTOMÁTICA DO ACERVO FUNCIO-
NAL DOS APOSENTADOS - REENQUADRAMENTO NO
NÍVEL MAIS ELEVADO CONTIDO NA NOVA LEI  POSSI-
BILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DOS
SERVIDORES NO MAIS ALTO PATAMAR DA CARREIRA
NO QUAL SE APOSENTARAM - EXEGESE DO ART. 40,
PAR. 8º, DA CF - DECISÃO REFORMADA  RECURSO PRO-
VIDO.

0006 . Processo:   0130786-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112916. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000014 Ação Monitória. Ape-
lante: Liliane Alves Ferreira Silva. Advogado: Adalberto Pe-
reira. Apelado: ADM Exportadora e Importadora SA. Advoga-
do: Manif Antonio Torres Julio, João Hortmann. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 691. Nº Livro:
17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. EM-
BARGOS.  NOTA FISCAL COM DATA INCOMPATÍVEL À
DA EMISSÃO DO CHEQUE. JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA EXORBITANTES. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO
CONFIRMADA. 1. Cheque prescrito, devolvido por falta de
fundos e dado em pagamento de mercadoria adquirida pela
emitente, constitui-se em prova escrita bastante para ajuizar
ação monitória. 2. Não tendo a embargante impugnado os valo-
res pretendidos, a título de juros e de correção monetária, me-
diante demonstrativo, esclarecendo quais os valores devidos,
descabe-lhe invocar tal matéria, em razões recursais.

0007 . Processo:   0124716-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64563. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000528 Reparação de Danos.
Apelante: Anézio Trindade da Silva, Antônio Gilberto Guia.
Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles, Au-
gustinho da Silva. Apelado: Distribuidora Meridional de Mo-
tores Cummins Ltda, Distribuidora Paraná de Motores Cum-
mins Ltda. Advogado: Vanessa Pitten Velloso, Eduardo Ku-
cker Zaffari. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 692. Nº Livro:
17. Julgado em: 29/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO
- INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO POLICIAL ACER-
CA DA OCORRÊNCIA DO CRIME DE CONCORRÊNCIA
DESLEAL - FORTES INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ILÍCITO
PENAL - EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO - ART.
5º XXIV DA CF- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. "O Código Civil contempla a compensação dos
danos morais, decorrentes de denunciação caluniosa, no pará-
grafo único do artigo 1.547; Entretanto, a instauração do inqu-
érito policial é um direito subjetivo do ofendido ou de quem
tiver a qualidade de representá-lo (art. 5º, inc. II, do C. P. Pe-
nal), inerente ao direito constitucional de petição (art. 5º, inc.
XXIV, letra" a", da c. f.), não consistindo ato ilícito, para fins
de responsabilidade civil, se for exercido regularmente (art. 160,
inc.I, C.C.).( Tribunal de Justiça do Paraná. Acórdão: 3671.
Relator: Des. Accácio Cambi. Sexta Câmara Cível. Publica-
ção: 02/08/1999)

0008 . Processo:   0125391-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74792. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000275 Declaratória. Apelante: Marcos Valderes Bram-
batti, Mario Alberto Bonzatto, Mauricio da Veiga, Marildo
Bueno Mordhost, Marcos Cesar dos Santos Nascimento, Mar-
cus Alberto Baltazar, Marcos Abel Coltro, Marcos Antônio
Cândido da Silva, Marcos Antonio Logueta, Maribel Alves de
Oliveira, Miguel Thiopek, Mauro Stival, Marilson Boamorte
Junior, Marcos Roberto Martins, Mauricio José Riesemberg,
Mauricio Bonilha Gutierre, Mauro Cesar Pelissari, Marcos
Antonio Mendes da Luz, Marcio Neves Araujo, Marcos Ama-
rildo Ribeiro de Jesus, Marcos Renato Sureke, Marco Antonio
Vieira de Souza, Marcos Antonio Freitas, Mauro Oberg, Maria
Slompo, Nelson de Lima Pacheco, Nilton dos Santos, Nilton
Mattos, Nilson Luiz Ferreira, Nede Silva, Nelson Ferreira Mar-
ques, Noir Bento, Odair Leonardo Chaves, Odnilson dos San-
tos, Odir de Camargo, Oliverio Alves Machado, Olivio Cezar
Teixeira, Orlando Cabrini, Ozias Borges Silvestre, Orlando Silva
Salles, Osvaldo do Nascimento, Osvaldo Luiz Lacerda, Oribe
Ferreira Pedroso, Ourides Sprada, Paulo Spinardi Marcondes,
Paulo Sergio Dalcol, Paulo de Aguiar, Paulo Roberto de Lara,
Paulo Clementino da Silva, Paulo Roberto Westphal, Paulo
Sérgio Debski. Advogado: Murilo Cleve Machado, Milton Luiz
Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam Persia de Souza,
Marco Antônio de Souza. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Arianna de Nicolai
Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Nº Acórdão: 693. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DECLARATÓRIA -
POLICIAL MILITAR - REVOGAÇÃO DOS ÍNDICES DOS
SOLDOS E ALTERAÇÃO DE ÍNDICES DA GRATIFICAÇÃO
POLICIAL MILITAR ESPECIAL - LEIS 3666/89, 9877/91 e
10.000/92 - IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS-
INOCORRÊNCIA-  INCONSTITUCIONALIDADE-  INVE-
RIFICAÇÃO-  SENTENÇA MANTIDA  -RECURSO DES-
PROVIDO. - A alteração dos índices, previstos no Código de
vencimentos da referida corporação ocorrida por lei posterior
(9.161/90) torna-se possível desde que verificado o aumento
real do soldo básico do militar, respeitada a regra do escalona-
mento hierárquico (de cima para baixo) e dirigida a todos os
servidores militares.  - Inocorre violação do princípio constitu-
cional de irredutibilidade de vencimentos dos servidores mili-
tares (CF, art. 37, XV), sendo destarte improcedente a ação
proposta por policiais militares para declarar o direito de per-
ceberem as diferenças salariais e a aludida gratificação, calcu-
lada na forma dos índices previstos no Código de Vencimentos
(Lei Estadual nº 6.417/73 e alteração da Lei nº 9.408/90).

0009 . Processo:   0128598-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112323. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000060 Alimen-
tos. Apelante: B. M. G. C.  Representado(a). Advogado: Mau-
rício Martinez Pereira. Apelado: P. J. C. F.. Advogado: Ricardo
Daller Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Nº Acórdão: 694. Nº Livro:
17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0010 . Processo:   0129181-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118431. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000158 Execução Fiscal. Agra-
vante: Hélio Gozzi, José Maria Rossi, Ademar Leandro Ma-
chado, Gilberto Antônio Gozzi. Advogado: Ismael Martinez.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta, Ale-
xandre Barbosa da Silva, Carla Margot Machado Seleme, Fer-
nando Borges Mânica. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 695. Nº Li-
vro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO IRREGULAR DE PES-
SOA JURÍDICA QUE ESTÁ SENDO EXECUTADA-  INCLU-
SÃO DOS SÓCIOS RESPONSÁVEIS NO PÓLO PASSIVO
DA EXECUÇÃO-  POSSIBILIDADE, MESMO PORQUE DIS-
PÕEM ELES DA VIA DOS EMBARGOS PARA OPOR RE-

SISTÊNCIA À PRETENSÃO DA EXEQÜENTE-  AGRAVO
DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

0011 . Processo:   0129408-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120471. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000235 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Joaquim
Miro, Douglas dos Santos, Gilson Vicente Venancio de Andra-
de, Paulo Roberto Dunaiski, Jorge Rafael Santar, Patrícia Tou-
rinho Beraldi. Apelado: Rosana Wagner. Advogado: Oseas San-
tos, Angela Maria Breginski. Rec.Adesivo: Rosana Wagner.
Advogado: Oseas Santos, Angela Maria Breginski. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 696. Nº Li-
vro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial à apelação e negar
provimento ao recurso adesivo, para os fins anotados no corpo
do acórdão. EMENTA:  REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
C/C CAUTELARES INOMINADA E DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. SAQUE INDEVIDO. UTILIZAÇÃO DE
CARTÃO MAGNÉTICO E SENHA PESSOAL. EXEGESE DO
ART. 14 DO CDC. NEGLIGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA CARACTERIZADA. PROCEDÊNCIA. DECISÃO
CONFIRMADA, EM PARTE.  1. A responsabilidade civil dos
estabelecimentos bancários está prevista no artigo 14, do CDC,
ficando os bancos excluídos do dever de indenizar somente se
comprovarem que o defeito no serviço inexiste ou houve culpa
exclusiva do consumidor ou de terceiro. 2. As provas, constan-
tes dos autos, confirmam que o banco foi negligente ao enviar,
sem cautelas, novo cartão magnético, sem solicitação da cor-
rentista e sem sistema de bloqueio ou de habilitação, não pro-
cedendo ao controle dos saques (já que, na época, não havia
câmeras nos caixas automáticos) e, mais, reconhecendo a pos-
sibilidade de falha no sistema, mesmo sendo a senha pessoal,
ao autorizar o pagamento do dinheiro sacado indevidamente.
3. A pessoa e o passado da correntista também podem ser utili-
zados como critérios de valoração da prova: a demandante é
uma cliente especial, por manter sua conta em ordem, sem ex-
trapolar os limites de saldo, a ponto de ter merecido aumento
significativo do limite de crédito.

0012 . Processo:   0124065-5/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/142828. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1240655 Apelação Civel.Apelante: Ban-
co do Brasil SA.Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurício
Elias Nastás Assad, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha.Apelado: Madeireira Parentex
Ltda.Advogado: Walter Toffoli. Embargante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Magali Pedroso Assad, Maurício Elias Nastás
Assad, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso, João Otávio
de Noronha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 697. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em par-
te, os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  PRESTAÇÃO
DE CONTAS  PRIMEIRA FASE  ERRO MATERIAL  EXIS-
TÊNCIA  CORREÇÃO QUE, CONTUDO, NÃO CONDUZ À
ALTERAÇÃO DO JULGADO  APRECIAÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL DA SEGUNDA FASE  INVIABILIDADE
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EN-
TRE A PRIMEIRA E SEGUNDA ETAPA DO PROCEDIMEN-
TO  DISCUSSÃO INOPORTUNA  - EMBARGOS ACOLHI-
DOS EM PARTE APENAS PARA CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL.

0013 . Processo:   0130315-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/31224. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000271 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Carlos Arnal-
do Falbo Lara, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Irineu Roberto Alves. Apelado: Irineu José Kroth, Kroth
Transportes Rodoviários FI. Advogado: Valdemar Moras. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 698. Nº Livro: 17. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por  unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
PRIMEIRA FASE - CARÊNCIA DA AÇÃO  INOCORRÊN-
CIA - EXTRATOS - FORNECIMENTO - INSUFICIÊNCIA -
DÚVIDAS - ESCLARECIMENTOS - OBRIGAÇÃO - PRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO  SÚMULA 259 DO STJ - ÔNUS
SUCUMBENCIAIS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS-  RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:   0121005-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/22759. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 8900000404 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Santo
Antônio da Platina. Advogado: Sebastião Garcia Neto. Réu:
Aparecida Maria Cardoso da Silveira. Advogado: Benedito
Cardoso Silveira Junior, Benedito Cardoso da Silveira, Delmo
Luiz Cardoso da Silveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 699. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REFORMAR EM PARTE a sentença em reexame, ape-
nas para determinar que, do valor atualizado da indenização
fixada, seja deduzido o montante corrigido do depósito prévio
feito pelo autor, para, só então, incidirem os juros compensató-
rios e moratórios. EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO - CORRE-
ÇÃO DO DEPÓSITO INICIAL ANTES DE ACRESCIDOS OS
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JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS - SENTEN-
ÇA REFORMADA PARCIALMENTE EM REEXAME NE-
CESSÁRIO PARA ESSE FIM. Antes de acrescidos os juros
compensatórios e moratórios, deve ser corrigido o depósito ini-
cial que será descontado do "quantum" da indenização atuali-
zada.

0015 . Processo:   0124635-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72392. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000657 Declaratória. Agravante:
Banco Bandeirantes SA. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi, Clau-
dio Xavier Petryk, Sylvia Moniz da Fonseca. Agravado: Stela
Maria Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro. Advogado: Claudio Mariani Berti. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 700. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA COM FUNDAMENTO NA HIPOSSUFICIÊNCIA DOS
AUTORES E VEROSSIMILHANÇA DO SEU ALEGADO
DIREITO  -RECURSO QUE ATACOU APENAS O PRIMEI-
RO DESSES FUNDAMENTOS, QUEDANDO-SE INERTE
QUANTO AO OUTRO - SUFICIÊNCIA DESTE ÚLTIMO
PARA A MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA  -RE-
CURSO IMPROVIDO.  Consoante norma do art. 6º, VIII, DO
Código de Defesa do Consumidor, a verossimilhança do direi-
to do autor, por si só, é o quanto basta para justificar a inversão
do ônus da prova, independentemente da hipossuficiência de-
les.

0016 . Processo:   0118460-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153679. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000336 Ordinária. Apelante:
José de Alencar Soares Cordeiro. Advogado: José de Alencar
Soares Cordeiro. Apelado: Mavillar Construtora e Incorpora-
dora Ltda. Advogado: Marcos José de Paula, Maria Goretti
Franco de Paula, Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Nº Acórdão: 701. Nº Livro: 17. Julgado em: 21/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE PAGAR C/C DANOS MORAIS-  INTEMPESTIVIDADE
DA CONTESTAÇÃO  INOCORRÊNCIA-  COMPARECI-
MENTO EXPONTÂNEO DO ADVOGADO PARA JUNTAR
PROCURAÇÃO E REQUERER CARGA DO PROCESSO -
INEXISTÊNCIA DE PODERES ESPECÍFICOS PARA RECE-
BER CITAÇÃO - TERMO INICIAL A PARTIR DA JUNTA-
DA DO AVISO DE RECEBIMENTO (AR) -  PRELIMINAR
AFASTADA  - NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA, DO QUAL O AVALIS-
TA DA CÁRTULA NÃO FEZ PARTE - SENTENÇA PROFE-
RIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO, NA QUAL SE RE-
CONHECEU O EXCESSO DO VALOR E AFASTO A CO-
BRANÇA EXECUTIVA DO AVALISTA - PENALIDADE DO
ART. 1.531 DO CCB  INAPLICABILIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE MÁ-FÉ - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 159 DO
STF-  DANOS MORAIS-  INCONFIGURAÇÃO-  EXERCÍ-
CIO REGULAR DE DIREITO PELO CREDOR (ART. 160, I,
DO CCB) - VERBA INDEVIDA  -SENTENÇA MANTIDA
RECURSO DESPROVIDO. - Se o advogado não tinha poderes
para receber a citação, simples pedido de vista dos autos for-
mulado pelo mesmo não induz à aplicação da norma inserta no
art. 214, parágrafo 1., do CPC. - Cobrança excessiva, mas de
boa-fé, não dá lugar às sanções do artigo 1531 do Código Ci-
vil" (Súmula 159 do STF). - O ajuizamento de ação executiva
contra o avalista, sendo incomprovada a má-fé e o erro grossei-
ro, mesmo que julgada improcedente, não enseja danos morais,
pois o credor agiu no exercício regular de seu direito de cobrar
(art. 160, I, do CCB).

0017 . Processo:   0128872-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114691. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000862 Ordinária. Apelante:
Dimensao Assessoria e Planejamento Imobiliario Ltda. Advo-
gado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade. Apelado: Espólio
de Laércio Chemim. Advogado: Sebastião Antunes Telles So-
brinho, Claudia Alexandra Trippia, Sara Ligia Chemin Selski
de Santana. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 702. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e ao
agravo retido. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. VALOR
PAGO À EMPRESA DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
IMOBILIÁRIO NÃO REPASSADO PARA A INCORPORA-
DORA DO IMÓVEL. PROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE
DE PRÉVIA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CER-
CEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. INOCORRÊNCIA
DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA". DECISÃO CONFIR-
MADA. 1. É desnecessário o ajuizamento de prévia ação de
prestação de contas, se é conhecido e líquido o montante devi-
do, em razão do vínculo negocial. 2. Não há cerceamento de
defesa, quando a causa comporta julgamento antecipado, por
ser suficiente a prova documental para a resolução das ques-
tões de direito e de fato controvertidas (art. 330, inc. II,
C.P.Civil). 3. Cabe ao juiz, pelas regras constantes dos artigos
128 e 460, do C.P.Civil, julgar a causa nos limites em que foi
proposta, não havendo julgamento "extra petita", se o magis-
trado determinou o pagamento da dívida em cruzados, com ju-
ros e correção monetária, ao invés de proceder à condenação
pelo valor já calculado, em reais, pelo autor, na inicial. 4. Res-
tando comprovado que a empresa de assessoria e planejamento
imobiliário não destinou o valor pago, pelo autor, para a incor-
poradora do imóvel que se almejava adquirir, deve ser mantida

a sentença que condena a ré à devolução dos valores recebidos,
sob pena de se ensejar o enriquecimento sem causa.

0018 . Processo:   0130426-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133220. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000134 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Matos e Mika Ltda me, Marcílio de Oliveira Matos, Ire-
ne Mika. Advogado: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho, De-
nilson Gonzaga Barreto. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli, Marco Andre Soni
Bacelar, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 703. Nº
Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA-CORRENTE (CHEQUE OURO). SALDO
DEVEDOR IMPAGO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IMPUGNAÇÃO: CERCE-
AMENTO DE DEFESA; INVALIDADE DE CLÁUSULAS
GERAIS; LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS JUROS;
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS; COBRANÇA DE TAXAS IN-
DEVIDAS E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPROCEDÊN-
CIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. Inocorre cerceamento de
defesa, quando as provas requeridas não têm o condão de de-
monstrar a licitude ou ilicitude das verbas impugnadas. Além
disso, ao sinalizar o juiz que era caso de julgamento antecipa-
do, desse ato não se insurgiu a parte, restando, por isso, preclu-
so o seu direito. 2. As cláusulas previstas no contrato de aber-
tura de crédito em c/c são válidas. 3. "Só o tratamento global
do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei complementar,
com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e
parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida
norma sobre juros reais e desde que estes também sejam con-
ceituados em tal diploma". 4. Inocorrendo a quitação do saldo
devedor no mês, os juros se acumulavam ao saldo devedor,
constituindo, assim, em novo saldo devedor, sendo, nesse caso,
admissível a capitalização mensal de juros, prevista no referi-
do. 5. Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, res-
pondem os réus, integralmente, pelas despesas judiciais (cus-
tas e honorários).

0019 . Processo:   0124100-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/55852. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9700000098 Indenização. Ape-
lante: Lorena Maria Beal, Júlio César Moreira Andrade. Advo-
gado: Maria Mercedes Uba. Apelado: Município de São José
dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Michel do Lago
Amaro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 704. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ENCHEN-
TE. DANOS CAUSADOS EM CONSTRUÇÃO CLANDES-
TINA. CULPA EXCLUSIVA DO PROPRIETÁRIO. CAUSA
EXCLUDENTE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA. IM-
PROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. A responsa-
bilidade objetiva do Estado, prevista no art. 37, par. 6º, da CF,
não é absoluta, devendo ser excluída quando caracterizada a
culpa exclusiva da vítima. 2. Não responde o Município pelos
prejuízos causados em "construção clandestina", decorrentes
de enchentes, por constituir "atividade ilícita" construir sem
prévia licença da Prefeitura.

0020 . Processo:   0129803-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/26095. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000646 Reivindicatória. Apelan-
te: Ruy Mauro Meneghel Rando, Natália Rando. Advogado:
Vitorio Karan. Apelado: Alexandre Piero Souza e Silva. Advo-
gado: Osmar Nodari, Marcia Mayumi Hota Vicentini. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda. Nº Acórdão: 705. Nº Livro: 17. Julgado em:
21/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL- AÇÃO REIVINDICATÓRIA- SENTENÇA QUE CON-
FIRMA A LIMINAR E DETERMINA A IMISSÃO DEFINI-
TIVA DO AUTOR NO IMÓVEL - RECURSO PRETENDEN-
DO A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE
SER SUA POSSE JUSTA MANSA E PACÍFICA, AUSÊNCIA
DE NOTIFICAÇÃO DA CÔNJUGE VAROA E DESRESPEI-
TO AO SEU DIREITO DE PREFERÊNCIA - IMÓVEL CEDI-
DO POR MOTIVO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA A TÍ-
TULO DE COMODATO - EXTINÇÃO DO CONTRATO E
CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO COMODATO - DESRES-
PEITO À NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAR O IMÓVEL -
POSSE INJUSTA E DE MÁ-FÉ  ESBULHO CARACTERI-
ZADO - DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DA MU-
LHER DO REQUERIDO - AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO
DA AVENÇA QUE GEROU O COMODATO-  INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO DE PREFERÊNCIA - REIVINDICATÓRIA
PROCEDENTE - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -  RE-
CURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0021 . Processo:   0127689-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100992. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000595 Revisional
de Alimentos. Agravante: H. I.  Representado(a). Advogado:
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos. Agravado:
A. I.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 706. Nº Livro: 17. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE

PROVISÓRIOS-  PEDIDO DE MAJORAÇÃO EM ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA-  IMPOSSIBILIDADE, FRENTE À FI-
XAÇÃO ANTERIOR EM SENTENÇA DE SEPARAÇÃO
CONSENSUAL- RECURSO DESPROVIDO.  Existindo ali-
mentos fixados em sentença homologatória de separação judi-
cial, pode ser dispensada majoração liminar do "quantum" em
ação revisional, mesmo porque os elementos autorizadores do
aumento pretendido devem ser melhor apurados no curso dessa
ação.

0022 . Processo:   0126316-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89348. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001464 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Warm Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Advogado: Antonio Mendes Santos. Agravado: Vertbelo Co-
mércio de Máquinas Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel Ju-
nior, Marcus Aurelio Coelho, Frederico Eduardo Zenedin Glitz.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 707.
Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA:AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA  DE  FORO -
AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE USO DE DIREITOS DE PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO -  PREVALÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DA PES-
SOA JURÍDICA DEMANDADA, QUE COINCIDE, NO
CASO, COM OS DAS PRÁTICAS DOS ALEGADOS ATOS -
PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL - ART. 94 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO." (...) A
ação para impedir o uso indevido de marca, cumulada com pe-
dido de indenização, deve ser promovida no foro geral de do-
micilio do réu. (...) " (STJ- Ac. 199900641795, REsp. 223 742-
PR, Min. Ruy Rosado de A guiar, DJU de 13.02.2000, pág.
185).

0023 . Processo:   0128941-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/144432. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1289416 Apelação Civel.Apelante: José
Leal, Marly Terezinha Frare Leal.Advogado: José Roberto
Spina.Apelado: Status Quo Comércio de Roupas
Ltda.Advogado: Moyses Grinberg. Embargante: Status Quo Co-
mércio de Roupas Ltda. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Nº
Acórdão: 708. Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPRESSÃO,
PELOS APELANTES, DO ADVÉRBIO "NÃO" EM RELA-
ÇÃO A UMA PARTE DA SENTENÇA. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO DE ERRO INESCUSÁVEL. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ DESCARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Para
a caracterização da litigância de má-fé, com base no artigo 17,
inciso II, do C.P.Civil, é imprescindível a verificação do erro
inescusável. 2. Não tinha a mera supressão do advérbio a po-
tencialidade de enganar o órgão julgador, pois a sentença re-
corrida se encontra nos autos e é objeto de análise, cuidadosa,
pelo juízo "ad quem", quando no julgamento da apelação con-
firma ou modifica o entendimento do juiz monocrático.

0024 . Processo:   0130325-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131659. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000544 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Joaquim Miro, Marisa Setsuko Kobayashi, Douglas dos San-
tos, Paulo Roberto Dunaiski, Gilson Vicente Venancio de An-
drade. Apelado: Idalina Augusta Allegretti, Luiz Roberto Bo-
lotta, Nilza Maria Damito Bolotta, Paulo Roberto de Aguiar
Tupan, Tokumitu Goya, Manuel da Mota, Maria Aparecida da
Silva Mota, Rogerio Verdade. Advogado: Rogério Verdade.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 709.
Nº Livro: 17. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CONTA DE POUPAN-
ÇA DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. LEGITI-
MIDADE PASSIVA DO HSBC BANK BRASIL S/A. PROCE-
DÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. 1. É pacífica a juris-
prudência do STJ quanto à legitimidade passiva do banco de-
positário, nas ações de cobrança referentes aos Planos Bresser
e Verão, não se podendo atribuir esta legitimidade ao Banco
Central do Brasil (BACEN). 2. Pela jurisprudência reiterada
do Tribunal, o Banco, hoje denominado HSBC BANK BRA-
SIL S/A, assumiu os passivos referentes às contas de poupança
oriundas do Banco Bamerindus do Brasil S/A, devendo assu-
mir as responsabilidades relativas às negociações celebradas
com seus correntistas e poupadores. 3. Devem ser observados
os índices de 18,02% (LBC), referente ao Plano Bresser (ju-
nho/87), e de 42,72% (IPC), quanto ao Plano Verão (janeiro/
89), respondendo a instituição financeira, nestes períodos, pe-
las diferenças de correção monetária incidentes sobre os depó-
sitos de poupança.

0025 . Processo:   0130707-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/145788. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307075 Agravo de
Instrumento.Agravante: Banco Bradesco SA.Advogado: Dani-
el Hachem.Agravado: Márcio Silva.Advogado: Daniel Louren-
ço Barddal Fava. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado:
Daniel Hachem. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 710. Nº Livro: 17. Julgado em:
29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente agra-
vo regimental.  EMENTA:  REVISÃO CONTRATUAL/RES-

TITUIÇÃO DE CAPITAL COBRADO. DECISÃO IMPUGNA-
DA: INVERSÃO DO ÔNUS DE PROVA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO CONVERTIDO EM AGRAVO RE-
TIDO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO CONFIRMADA.
Não decorrendo da decisão agravada dano de difícil e incerta
reparação e sendo aquela proferida em audiência, a regra pro-
cessual impõe que tal recurso permaneça retido nos autos (art.
523, § 4º, do C.P.Civil).

0026 . Processo:   0129784-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125180. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000198 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira,
Diego Santos Rossi, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: Antônio Mardegan, Fuad Ahmed Salen, Gregório
Jorge Krause. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
711. Nº Livro: 18. Julgado em: 29/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto. EMENTA: COMPETÊNCIA - FORO DE ELEI-
ÇÃO-  CONTRATO DE ADESÃO-  CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - OPÇÃO PELO FORO DO DOMICÍLIO
DO ADVOGADO DO CONSUMIDOR-  DESCABIMENTO-
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DESACOLHIDA NO JU-
ÍZO DE ORIGEM - AGRAVO PROVIDO.  O consumidor fi-
nal pode desconsiderar o foro eleito no contrato, se este difi-
cultar o exercício de seu direito em juízo,  e propor a ação em
seu domicílio. Não, porém, no foro do domicílio de seu procu-
rador, porque isso subverte as regras de competência estabele-
cidas na legislação vigente. Sendo assim, se o consumidor, abrin-
do mão desse privilégio, não preferir o foro de seu domicílio,
não há como afastar o foro de eleição.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05087

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 001 0125957-2
Anita Caruso Puchta 001 0125957-2
Antonio Cabrera Junior 004 0131440-9
Carlos Augusto Costa 004 0131440-9
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 003 0132673-2
José Marcílio Donegá 002 0131863-2
Luciana Perez 003 0132673-2
Luiz Carlos Betenheuser 003 0132673-2
Maurício Gavanski 001 0125957-2
Moacyr Correa Filho 004 0131440-9
Nicio Antonio da Silveira 003 0132673-2
Nilce Neide Teixeira de Lima 003 0132673-2
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 004 0131440-9
Sônia Maria Chalo 004 0131440-9
Sirlene Elias Ribeiro 003 0132673-2
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0125957-2
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0125957-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84610. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000302 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras
Gavanski Ltda. Advogado: Maurício Gavanski. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despa-
cho:
Junte-se documento hoje despachado. Após, diga, o agravante.
Intime-se.  Em, 8 de novembro de 2002.  Des. Accácio Cambi,
Relator.

0002 . Processo:   0131863-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/146369. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000084 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ronaldo José Rossa.
Advogado: José Marcílio Donegá. Réu: Chefe da 7ª Circuns-
crição Regional de Trânsito do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1.  Trata-se de remessa oficial, em razão de decisão, proferida
nos autos de mandado de segurança (n° 84/02), impetrado por
RONALDO JOSÉ ROSSA, em face do CHEFE DA 7ª CIR-
CUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ, que concedeu a ordem "a fim de, confirmando a
liminar antes deferida, autorizar o recolhimento pelo Impetran-
te e, por conseqüência, ordenar à Autoridade coatora que assim
o receba, a realizar o licenciamento do veículo GM, Opala
Comodoro, 1.993, placa MAJ-6300, referente ao ano/exercício
2.001, independentemente do prévio ou concomitante recolhi-
mento das multas" (f. 21). 2. Desmerece seguimento o presente
reexame necessário. O art. 557, do C.P.Civil, concede ao rela-
tor a faculdade de negar seguimento ao recurso "manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", e a Sú-
mula 253 do STJ, igualmente, estende ao reexame necessário
aquela faculdade ("O art. 557, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário".) A segurança impetra-
da visa obter a imediata renovação do licenciamento do veícu-
lo aludido, independentemente do pagamento de multas, pelo
fato de o impetrado estar exigindo o pagamento de multas de
trânsito, sem que houvesse regular notificação. O impetrado,
notificado, deixou de prestar suas informações (fl. 15v). Com
efeito, a Súmula 127 do STJ ampara o direito líquido e certo do
impetrado, "in verbis":  "É ilegal condicionar a renovação da
licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator
não foi notificado". A jurisprudência do Tribunal, igualmente,
segue a essa orientação: "MANDADO DE SEGURANÇA -
DETRAN - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - EXIGÊNCIA
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DE PAGAMENTO DE MULTAS DESCONHECIDAS PELO
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO - AUSÊNCIA DE NOTIFI-
CAÇÃO DAS MULTAS IMPOSTAS (SÚMULA 127 DO STJ.)
SEGURANÇA CONCEDIDA - RECURSO DESPROVIDO. A
ausência de prévia notificação quanto à multa imposta pelo
Detran, impossibilita o exercício do direito de defesa, não sen-
do exigível, tais multas, como impeditivas da renovação do li-
cenciamento de veículo, a teor da Súmula 127 do STJ". (acór-
dão 1905/5ª Câmara). Confiram-se, ainda, os acórdãos nºs.
13.178/3ª Câmara e 2.655/6ª Câmara. 3. Nessas condições, tra-
tando-se de remessa manifestamente improcedente, NEGO
SEGUIMENTO ao presente reexame necessário, de acordo com
o art. 557, do C.P.Civil, e art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno do Tribunal, e CONFIRMO a r. decisão impugnada,
pelos seus próprios fundamentos.  4. INTIMEM-SE. Curitiba,
em oito de novembro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAM-
BI, Relator.

0003 . Processo:   0132673-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156985. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000541 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Rede Ferroviária Federal SA em li-
quidação. Advogado: Luciana Perez, Eliana Rodrigues de Sou-
za Piloto Lopes, Luiz Carlos Betenheuser, Sirlene Elias Ribei-
ro, Nilce Neide Teixeira de Lima. Agravado: Sidnei do Carmo,
Ofélia Dourado do Carmo. Advogado: Nicio Antonio da Sil-
veira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:
1 - Insurge-se a agravante contra decisão que, em Ação de Obri-
gação de Fazer ajuizada pelos agravados, concedeu-lhes tutela
antecipada para obrigá-la a fornecer-lhes, em dez dias, Certi-
dão Negativa de Débitos junto à Receita Federal, para fins de
registro imobiliário de escritura pública de compra e venda,
sob pena de multa diária de R$ 100,00. Sustenta, em suma, a
recorrente, que, embora tenha vendido o imóvel aos recorri-
dos, em procedimento licitatório, não é sua a obrigação de pro-
videnciar referida certidão, mesmo porque é ela desnecessária
por se encontrar em processo de liquidação, conforme já deci-
diu a Delegacia da Receita Federal da 7ª Região-RJ, em deci-
são válida para todo o território nacional, e da qual tem conhe-
cimento o 2º Ofício do Registro Imobiliário de Londrina. Pediu
efeito suspensivo ao agravo, diante da multa cominada, que lhe
poderá acarretar prejuízos irreparáveis. 2 - A agravante encon-
tra-se inserida no Programa Nacional de Desestatização, con-
soante art. 1º, I, do Decreto nº 3.277, de 7 de dezembro de
1999. Por isso, pelo menos num primeiro exame, parece alcan-
çada pelo cancelamento de débito previsto no art. 26 da Lei
8.031/90, o que levou a Superintendência Regional da Receita
Federal  7ª Região a pronunciar-se no sentido de que a recor-
rente "... por força da legislação, as dívidas para com a união
fixam extintas por confusão, já que os débitos são assumidos
pela própria Fazenda Federal(...) e ... não está obrigada à apre-
sentação da certidão negativa, eis que não há pendências para
com a União" (fls.36). Portanto, faz-se presente o "fumus boni
iuris" na pretensão recursal, e bem assim o "periculum in mora",
decorrente da multa diária cominada desde logo na decisão re-
corrida, e que é suscetível de causar considerável prejuízo à agra-
vante. Em face do exposto, atribuo efeito suspensivo ao agravo.
3 - Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá
prestar em 10 (dez) dias; e intimem-se os agravados a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 8 de novembro de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0004 . Processo:   0131440-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141515. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000628 Indenização. Apelante:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Sô-
nia Maria Chalo, Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho. Apelado: Adora Rodrigues. Advogado:
Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Vista Advogado: Moacyr Correa Filho (PR004043)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05091

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair Casagrande 002 0120324-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0124785-2

010 0132670-1
Adriano Schweitzer Silveira 005 0126440-6
Alberto Abraão Vagner da Rocha 009 0132505-9
Alexandre Medeiros Regnier 012 0132519-3
Alziro da Motta Santos Filho 005 0126440-6
Ana Lúcia Martins Valduga 007 0131891-6
Ana Paula Carias Muhlstedt 007 0131891-6
Andrea Izabel Krasinski 003 0120446-4
Antonio Carlos Valvassore 001 0119652-5
Antonio Vanderli Moreira 008 0132118-6
Antonio da Rosa 005 0126440-6
Aquile Anderle 008 0132118-6
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 008 0132118-6
Breno Fagundes Ramos 006 0130358-2
Carlos Augusto Antunes 004 0124785-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0132670-1
Carlos Vanderlei Muhlstedt 007 0131891-6
Christiani Maria Sartori Barbosa 013 0132573-7
Cibelle Diana Mapelli 002 0120324-3
Claudia de Souza Haus 004 0124785-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 011 0132729-9
Deisi Cardoso 006 0130358-2
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 008 0132118-6
Emerson Antônio Assunção 005 0126440-6
Eneida Tavares de Lima Fettback 006 0130358-2
Eric Garmes de Oliveira 013 0132573-7
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 002 0120324-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0120324-3

011 0132729-9
Fábio de Almeida Braga 013 0132573-7

Fabiana Mara Sobral Perpétuo 008 0132118-6
Fabio Artigas Grillo 010 0132670-1
Fabio Goes Acerbi 013 0132573-7
Felipe Jow Namba 011 0132729-9
Francisco Leite da Silva 013 0132573-7
Gabriela de Paula Soares 009 0132505-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0120324-3
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 003 0120446-4
Humberto Boaventura da Silva Sá 009 0132505-9
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0120324-3
Ivete Rodrigues de Lima 014 0132735-7
Júlio Cesar Caproni 007 0131891-6
Janio Santos de Figueiredo 002 0120324-3
Jefferson Isaac João Scheer 003 0120446-4
João Carlos de Araújo 005 0126440-6
João Joaquim Martinelli 004 0124785-2
João Roberto Santos Regnier 012 0132519-3
José Carlos Kubrusly 004 0124785-2
Josemar Vidal de Oliveira 007 0131891-6
Justo Alfredo Ayala 008 0132118-6
Leonardo Medeiros Regnier 012 0132519-3
Luciane Camargo Kujo Monteiro 004 0124785-2
Luciane Pinheiro dos Santos 008 0132118-6
Luiz Antonio Pinto Santiago 007 0131891-6
Luiz Carlos de Carvalho 008 0132118-6
Marciu Elias Friedrich 005 0126440-6
Maria Marta Renner Weber Lunardon 011 0132729-9
Mariella Martha Serafin 005 0126440-6
Mario Cesar Penteado 005 0126440-6
Mario Roberto Jagher 009 0132505-9
Marisa Zandonai Moreira 004 0124785-2
Maurício Holzkamp 005 0126440-6
Miguel Bruno 006 0130358-2
Nelson Paschoalotto 013 0132573-7
Oséas Aguiar 004 0124785-2
Paulo Gilberto Souza da Rosa 005 0126440-6
Paulo Roberto Ferreira Silveira 014 0132735-7
Renato Martins Lopes 008 0132118-6
Rubens Silva 008 0132118-6
Sandro Balduino Morais 012 0132519-3
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 014 0132735-7
Sergio Issao Ono 001 0119652-5
Suely Cristina Muhlstedt 007 0131891-6
Tamara Ramos Bornhausen Pereira 004 0124785-2
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0132670-1
Valter Salles do Nascimento 001 0119652-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 011 0132729-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119652-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7867. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000030 Reclamatória Trabalhista. Apelante:
José Carlos Stella. Advogado: Sergio Issao Ono. Apelado:
Municipio de Francisco Alves. Advogado: Valter Salles do
Nascimento, Antonio Carlos Valvassore. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível contra decisão do MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Iporã - Vara Única, que julgou improce-
dente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil
reais). No caso em apreço, percebe-se que o valor dado à causa
é de R$ 500,00 (quinhentos reais). Com o advento da Lei nº
10.444 de 7/5/2002, que alterou a redação do artigo 275, inciso
I, do Código de Processo Civil, foi estabelecido que as causas
cujo valor não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos
vigentes no país deverão seguir o procedimento sumário. De
acordo com o artigo 104, inciso III, letra "f", da Constituição
Estadual, o Tribunal de Alçada é competente para julgar em
grau de recurso, as ações que seguirem o procedimento sumá-
rio. Sendo assim, este Tribunal não é competente para conhe-
cer e julgar a presente causa. Neste sentido vem decidindo esta
Colenda Corte: "AÇÃO TRABALHISTA CUMULADA COM
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE EMPREGO E TUTELA
ANTECIPADA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA "F", DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO,
COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. É matéria
consolidada neste Tribunal de Justiça, que os litígios derivados
de ação trabalhista, em que o valor da causa obedeça ao limite
do artigo 275, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de
procedimento sumário, devem seus recursos ser apreciados e
julgados pelo colendo Tribunal de Alçada. Não conhecimento,
com remessa dos autos" (Ap. Cível nº 119.655-6 - 1ª C. Cível -
Rel. Juiz Conv. Jorge Massad - Julg. 08/10/2002 - TJPR).
"COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO, HOJE
SUMÁRIO, PELO VALOR DA CAUSA - IMPOSSIBILIDA-
DE DE, COM A ADOÇÃO DE OUTRO PROCEDIMENTO,
ALTERAR-SE A COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA, PREVISTA NO ART. 103, III, F, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO
COM REMESSA AQUELE TRIBUNAL" (Ap. Cível nº
70.429-6 - 4ª C. Cível - Rel. Juiz Cov. Airvaldo Stela Al-
ves - Julg. 07/10/1998 - TJPR). A circunstância de haver
o processo seguido o procedimento ordinário não desloca
a competência para o Tribunal de Justiça, pois não pode a
parte escolher o rito procedimental que, por ser matéria
de ordem pública, é indisponível. Como se trata de causa,
cujo valor não é superior a sessenta vezes o maior salário
mínimo vigente no país, deveria o processo ter seguido o
procedimento sumário, conforme determina o artigo 275,
inciso I, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante,
para efeito de determinação da competência para julgar a
causa em segundo grau, que tenha seguido o procedimen-
to ordinário, pois continua sendo ação de procedimento
sumário que, por evidente equívoco, seguiu o procedimen-
to ordinário. Assim, não conheço do presente recurso, de-
terminando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. Curitiba, 07 de novembro de 2002. Des. Celso
Rotoli de Macedo - Relator

0002 . Processo:   0120324-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/15869. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032773 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli, Gisele
da Rocha Parente Venancio. Apelado: Noemia Santos dos San-
tos. Advogado: Adair Casagrande, Erlon Fernando Ceni de
Oliveira, Janio Santos de Figueiredo. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível e Reexame Necessário contra deci-
são do MM. Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, que julgou pro-
cedente o pedido, nos termos da sentença de fls. 130/134. No
caso em apreço, percebe-se que o valor dado à causa é de R$
7.070,76 (sete mil e setenta reais e setenta e seis centavos).
Com o advento da Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alterou a
redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
foi estabelecido que as causas cujo valor não seja excedente a
60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país deverão seguir
o procedimento sumário. De acordo com o artigo 104, inciso
III, letra "f", da Constituição Estadual, o Tribunal de Alçada é
competente para julgar em grau de recurso, as ações que segui-
rem o procedimento sumário. Sendo assim, este Tribunal não é
competente para conhecer e julgar a presente causa. Neste sen-
tido vem decidindo esta Colenda Corte: "PROCESSO CIVIL -
AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR
A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
DE ACORDO COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
10.444/02 AO ARTIGO 275, INC. I DO CPC - COMPETÊN-
CIA TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL ART. 104, INC. III, "F" - RECURSO NÃO CONHECIDO
- REMESSA TRIBUNAL DE ALÇADA. A competência para
conhecer e julgar os recursos cujo valor da causa e inferior a 60
salários mínimos é do egrégio Tribunal de Alçada, tendo em
conta ser o rito processual matéria de ordem pública, indepen-
dente de haver sido processado no rito ordinário" (Ap. Cível nº
126.115-8 - 8ª C. Cível - Rel. Des. Rotoli de Macedo - Julg. 21/
10/2002 - TJPR). "COMPETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - CAUSA
DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO (CPC, ART. 275, I) - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA -
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, ART. 104 (ANTIGO 103),
III, "F" RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS
AUTOS AO PRETÓRIO APONTADO COMO COMPETEN-
TE. A adoção do rito ordinário em causa que pelo seu valor
deveria seguir o procedimento sumário não tem o condão de
transferir a competência para o Tribunal de Justiça. A Consti-
tuição Estadual atribui a competência para o julgamento dos
recursos oriundos de ações de procedimento sumário ao Tribu-
nal de Alçada do Estado" (Ap. Cível nº 124.106-1 - 4ª C. Cível
- Rel Des, Sidney Zappa - Julg. 04/09/2002 - TJPR). A circuns-
tância de haver o processo seguido o procedimento ordinário
não desloca a competência para o Tribunal de Justiça, pois não
pode a parte escolher o rito procedimental que, por ser matéria
de ordem pública, é indisponível. Como se trata de causa, cujo
valor não é superior a sessenta vezes o maior salário mínimo
vigente no país, deveria o processo ter seguido o procedimento
sumário, conforme determina o artigo 275, inciso I, do Código
de Processo Civil, sendo irrelevante, para efeito de determina-
ção da competência para julgar a causa em segundo grau, que
tenha seguido o procedimento ordinário, pois continua sendo
ação de procedimento sumário que, por evidente equívoco, se-
guiu o procedimento ordinário. Assim, não conheço do presen-
te recurso, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribu-
nal de Alçada. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Des. Celso
Rotoli de Macedo - Relator.

0003 . Processo:   0120446-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/16788. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021107 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Ademir Pereira Sampaio, Airton Van
Tienen, Alaor de Mello, Altair Moisés Bueno, Antônio Apare-
cido de Oliveira, Antônio Carlos Leôncio, Arnaldo de Olivei-
ra, Carlos Alberto Ribeiro da Silva, Claudemir de Paula, Davi
Nuzda, Dionísio Fulgêncio da Cruz, Edenias Teixeira Guima-
rães, Edison Luiz Feijó, Ernesto Scomação Bonardo, Gabriel
Muniz Palhano, Gilmar Ferreira de Lima, Heleno Cícero de
Almeida, João Altair Gomes, João Cândido Fabricio Marques,
José Carlos Moreira Santos, José Carlos Müller, José Carlos
Nunes, José Oscar da Costa Machado, José Osvaldo de Olivei-
ra, Josnei de Almeida, Juliana y Molinase Sellucio, Juracir
Maucoski, Jurandir Queiroga Neto, Luiz Carlos Miosso, Ma-
noel Coelho Verdasca, Marcos Abel Coltro, Marcos Aurélio
Motta, Neorival Ozório Avila, Otaviano de Carvalho Pereira,
Paulo César Moreira, Paulo de Rezende, Roberto da Rocha
Martinez, Roberto Cândido Pereira. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível e Reexame Necessário contra deci-
são do MM. Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, que julgou pro-
cedente o pedido, nos termos da sentença de fls. 229/235. No
caso em apreço, percebe-se que o valor dado à causa é de R$
3.000,00 (três mil reais). Com o advento da Lei nº 10.444 de 7/
5/2002, que alterou a redação do artigo 275, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, foi estabelecido que as causas cujo valor
não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes
no país deverão seguir o procedimento sumário. De acordo com
o artigo 104, inciso III, letra "f", da Constituição Estadual, o
Tribunal de Alçada é competente para julgar em grau de recur-
so, as ações que seguirem o procedimento sumário. Sendo as-
sim, este Tribunal não é competente para conhecer e julgar a
presente causa. Neste sentido vem decidindo esta Colenda Corte:
"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA

CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO DE ACORDO COM A NOVA REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI 10.444/02 AO ARTIGO 275, INC. I
DO CPC - COMPETÊNCIA TRIBUNAL DE ALÇADA -
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ART. 104, INC. III, "F" - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA TRIBUNAL DE
ALÇADA. A competência para conhecer e julgar os recursos
cujo valor da causa e inferior a 60 salários mínimos é do egré-
gio Tribunal de Alçada, tendo em conta ser o rito processual
matéria de ordem pública, independente de haver sido proces-
sado no rito ordinário" (Ap. Cível nº 126.115-8 - 8ª C. Cível -
Rel. Des. Rotoli de Macedo - Julg. 21/10/2002 - TJPR). "COM-
PETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA - SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS - CAUSA DE PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO (CPC, ART. 275, I) - COMPETÊNCIA RECURSAL
DO TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUIÇÃO DO ESTA-
DO, ART. 104 (ANTIGO 103), III, "F" RECURSO NÃO CO-
NHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO
APONTADO COMO COMPETENTE. A adoção do rito ordi-
nário em causa que pelo seu valor deveria seguir o procedi-
mento sumário não tem o condão de transferir a competência
para o Tribunal de Justiça. A Constituição Estadual atribui a
competência para o julgamento dos recursos oriundos de ações
de procedimento sumário ao Tribunal de Alçada do Estado"
(Ap. Cível nº 124.106-1 - 4ª C. Cível - Rel Des, Sidney Zappa
- Julg. 04/09/2002 - TJPR). A circunstância de haver o proces-
so seguido o procedimento ordinário não desloca a competên-
cia para o Tribunal de Justiça, pois não pode a parte escolher o
rito procedimental que, por ser matéria de ordem pública, é
indisponível. Como se trata de causa, cujo valor não é superior
a sessenta vezes o maior salário mínimo vigente no país, deve-
ria o processo ter seguido o procedimento sumário, conforme
determina o artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
sendo irrelevante, para efeito de determinação da competência
para julgar a causa em segundo grau, que tenha seguido o pro-
cedimento ordinário, pois continua sendo ação de procedimen-
to sumário que, por evidente equívoco, seguiu o procedimento
ordinário. Assim, não conheço do presente recurso, determi-
nando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Cu-
ritiba, 07 de novembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo
- Relator

0004 . Processo:   0124785-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/66354. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022053 Ordinária. Apelante: Kastrubras Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, José Car-
los Kubrusly, Tamara Ramos Bornhausen Pereira, João Joa-
quim Martinelli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luci-
ane Camargo Kujo Monteiro, Marisa Zandonai Moreira, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Clau-
dia de Souza Haus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível contra decisão do MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Curitiba - 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, que julgou improcedente o pedido,
condenando a ora apelante ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil re-
ais). No caso em apreço, percebe-se que o valor dado à causa é
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Com o advento da Lei nº
10.444 de 7/5/2002, que alterou a redação do artigo 275, inciso
I, do Código de Processo Civil, foi estabelecido que as causas
cujo valor não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos
vigentes no país deverão seguir o procedimento sumário. De
acordo com o artigo 104, inciso III, letra "f", da Constituição
Estadual, o Tribunal de Alçada é competente para julgar em
grau de recurso, as ações que seguirem o procedimento sumá-
rio. Sendo assim, este Tribunal não é competente para conhe-
cer e julgar a presente causa. Neste sentido vem decidindo esta
Colenda Corte: "COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002. APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DAS LEIS PROCESSUAIS. ART. 104, III, "F" DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO APE-
LO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o
advento da Lei n. 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional" (Acórdão n. 9097, 5a Câmara Cível, Rel.
Des. Domingos Ramina, julgamento 30.9.2002). "PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO DE ACORDO COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.444/02 AO ARTIGO 275, INC. I DO CPC -
COMPETÊNCIA TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL ART. 104, INC. III, "F" - RECURSO NÃO
CONHECIDO - REMESSA TRIBUNAL DE ALÇADA. A com-
petência para conhecer e julgar os recursos cujo valor da causa
e inferior a 60 salários mínimos é do egrégio Tribunal de Alça-
da, tendo em conta ser o rito processual matéria de ordem pú-
blica, independente de haver sido processado no rito ordiná-
rio" (Ap. Cível nº 126.115-8 - 8ª C. Cível - Rel. Des. Rotoli de
Macedo - Julg. 21/10/2002 - TJPR). A circunstância de haver o
processo seguido o procedimento ordinário não desloca a com-
petência para o Tribunal de Justiça, pois não pode a parte esco-
lher o rito procedimental que, por ser matéria de ordem públi-
ca, é indisponível. Como se trata de causa, cujo valor não é
superior a sessenta vezes o maior salário mínimo vigente no
país, deveria o processo ter seguido o procedimento sumário,
conforme determina o artigo 275, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo irrelevante, para efeito de determinação da
competência para julgar a causa em segundo grau, que tenha
seguido o procedimento ordinário, pois continua sendo ação de
procedimento sumário que, por evidente equívoco, seguiu o
procedimento ordinário. Assim, não conheço do presente re-
curso, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal
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de Alçada. Curitiba, 07 de novembro de 2002. Des. Celso Ro-
toli de Macedo - Relator

0005 . Processo:   0126440-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/86585. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000172 Pedido de Falência. Apelante: Eletrofrio Ltda.
Advogado: João Carlos de Araújo, Maurício Holzkamp, Emer-
son Antônio Assunção, Paulo Gilberto Souza da Rosa, Antonio
da Rosa. Apelado: Lamp Frio Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Marciu Elias Friedrich, Mariella Martha Serafin,
Mario Cesar Penteado, Adriano Schweitzer Silveira, Alziro da
Motta Santos Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Despacho:
Retire-se de pauta, à conclusão.  Em 08 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0006 . Processo:   0130358-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131606. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001767 Arrolamen-
to. Agravante: A. D. S. P.. Advogado: Breno Fagundes Ramos,
Eneida Tavares de Lima Fettback. Agravado: I. B.. Advogado:
Miguel Bruno, Deisi Cardoso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Diga o agravante sobre os documentos novos juntados.  Ctba,
05/11/02.  Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0007 . Processo:   0131891-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78638. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000394 Resolução de
Contrato. Apelante: Ernani Fidler. Advogado: Ana Paula Cari-
as Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Suely Cristina Muhls-
tedt. Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
COHAB-CT. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira, Ana Lúcia
Martins Valduga, Júlio Cesar Caproni, Luiz Antonio Pinto San-
tiago. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível interposta contra decisão do MM.
Juiz de Direito da Comarca de São José dos Pinhais - 1ª Vara
Cível, que julgou procedente o pedido, declarando rescindido
o contrato celebrado entre as partes, reintegrando a ora apelada
na posse do imóvel, com direito às perdas e danos apuráveis
em execução de sentença. No caso em apreço, percebe-se que
o valor dado à causa é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais). Muito embora, no Juízo "a quo", a ação tenha sido pro-
cessada pelo rito ordinário, em razão do valor dado à causa ser
superior a 20 salários mínimos vigentes à época, não era cabí-
vel, naquela ocasião, a obediência ao rito sumário. No entanto,
com o advento da Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alterou a
redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
foi estabelecido que as causas cujo valor não seja excedente a
60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país deverão seguir
o procedimento sumário. De acordo com o artigo 104, inciso
III, letra "f", da Constituição Estadual, o Tribunal de Alçada é
competente para julgar em grau de recurso, as ações que segui-
rem o procedimento sumário. Sendo assim, este Tribunal não é
competente para conhecer e julgar a presente causa. Neste sen-
tido vem decidindo esta Colenda Corte: "COMPETÊNCIA
ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI 10.444/
2002. APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCESSUAIS.
ART. 104, III, "F" DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA AO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei n. 10.444, de 07
de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano,
que alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil, enqua-
drando as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários
mínimos no procedimento sumário, os recursos já interpostos,
mas pendentes de julgamento, cujo valor da causa é inferior ao
novo valor de alçada, devem ser remetidos ao Tribunal compe-
tente, em vista da aplicação imediata da lei processual e do
caráter absoluto da competência funcional" (Acórdão n. 9097,
5a Câmara Cível, Rel.Des. Domingos Ramina, julgamento
30.9.2002.) "AÇÃO DE COBRANÇA CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PRO-
CEDIMENTO SUMÁRIO ART. 275 DO CPC COM A REDA-
ÇÃO DADA PELA LEI 10.444 COMPETÊNCIA TRIBUNAL
DE ALÇADA - ART. 104, INC. III, LETRA F DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL "PERPETUATIO JURISDICIONIS"
ROMPIMENTO EM FACE DE LEI NOVA COMPETÊNCIA
HIERÁRQUICA ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL
- NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA. De acordo com
o STJ (RESP 152.870-RS Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira): I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo em vista modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87 - CPC, segundo  o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento" (Rel. Juiz Con-
vocado Renato Strapasson, Ap 12.8889-1, AC 803, 8ª C. Cível,
julg. 23.9.2002). "Ad argumentandum", a despeito do ilustre
Juiz do Tribunal de Alçada ter remetido os autos a esta colenda
Corte, tal fato não elide a competência daquele órgão de pro-
cessar o presente feito. Assim, não conheço do presente recur-
so, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de
Alçada. Curitiba, 06 de novembro de 2002. Des. Celso Rotoli
de Macedo - Relator.

0008 . Processo:   0132118-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/149078. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000315 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Adão Moacir Rech.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Luciane Pinheiro dos Santos, Rubens Silva, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz Car-
los de Carvalho, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra

Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz Carlos de Car-
valho, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho.
Apelado: Adão Moacir Rech. Advogado: Aquile Anderle, Elai-
ne Ribeiro de Souza Anderle, Luciane Pinheiro dos Santos,
Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível e Reexame Necessário contra deci-
são do MM. Juiz de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu - 4ª
Vara Cível, que julgou parcialmente procedente o pedido, con-
denando o Município de Foz do Iguaçu a pagar a Adão Moacir
Rech as horas extras descritas na sentença. No caso em apreço,
percebe-se que o valor dado à causa é de R$ 7.000,00 (sete mil
reais). Com o advento da Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alte-
rou a redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo
Civil, foi estabelecido que as causas cujo valor não seja exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país deve-
rão seguir o procedimento sumário. De acordo com o artigo
104, inciso III, letra "f", da Constituição Estadual, o Tribunal
de Alçada é competente para julgar em grau de recurso, as ações
que seguirem o procedimento sumário. Sendo assim, este Tri-
bunal não é competente para conhecer e julgar a presente cau-
sa. Neste sentido vem decidindo esta Colenda Corte: "APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - RECLAMATÓ-
RIA TRABALHISTA CONTRA O MUNICÍPIO - VALOR DA
CAUSA - RITO SUMÁRIO - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO COM REMES-
SA ÀQUELE AREÓPAGO" (Ap. Cível e Reex. Necessário nº
83.323-4 - 5ª C. Cível - Rel. Juiz Conv. Paulo Habith - Julg. 21/
11/2000 - TJPR). "COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO, HOJE SUMÁRIO, PELO VALOR DA CAUSA
- IMPOSSIBILIDADE DE, COM A ADOÇÃO DE OUTRO
PROCEDIMENTO, ALTERAR-SE A COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA, PREVISTA NO ART.
103, III, F, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHE-
CIMENTO COM REMESSA AQUELE TRIBUNAL" (Ap. Cí-
vel nº 70.429-6 - 4ª C. Cível - Rel. Juiz Cov. Airvaldo Stela
Alves - Julg. 07/10/1998 - TJPR). A circunstância de haver o
processo seguido o procedimento ordinário não desloca a com-
petência para o Tribunal de Justiça, pois não pode a parte esco-
lher o rito procedimental que, por ser matéria de ordem públi-
ca, é indisponível. Como se trata de causa, cujo valor não é
superior a sessenta vezes o maior salário mínimo vigente no
país, deveria o processo ter seguido o procedimento sumário,
conforme determina o artigo 275, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo irrelevante, para efeito de determinação da
competência para julgar a causa em segundo grau, que tenha
seguido o procedimento ordinário, pois continua sendo ação de
procedimento sumário que, por evidente equívoco, seguiu o
procedimento ordinário. Assim, não conheço do presente re-
curso, determinando a remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Alçada. Curitiba, 07 de novembro de 2002. Des. Celso Ro-
toli de Macedo - Relator

0009 . Processo:   0132505-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153760. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000137 Declaratória. Agravante:
Hércules Ananias de Souza. Advogado: Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha, Humberto Boaventura da Silva Sá. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares. Agra-
vado: Instituto de Saúde do Paraná ISEP. Advogado: Mario
Roberto Jagher. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Hércules Ananias de Souza em face
da decisão do meritíssimo Juiz da 1ª Vara Cível de Maringá,
exarada nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Ato
Administrativo cumulada com Reintegratória, Reparatória de
Danos e Medida Cautelar de Tutela Antecipada nº 137/2002,
ajuizada contra o Estado do Paraná e Instituto de Saúde do
Paraná - ISEP que indeferiu o pedido de antecipação de tutela
sob o fundamento de somente após a instrução do feito se de-
monstrará a verossimilhança das alegações do agravante. O re-
corrente ajuizou ação contra os agravados pleiteando a nulida-
de do Decreto nº 3385/97 que determinou sua exoneração dos
cargos de professor e agente de saneamento, pugnando ainda
pela antecipação da tutela. Discorre sobre a função técnica do
agente de saneamento, asseverando que a cumulação de cargos
públicos é permitida, desde que seja um cargo técnico (agente
de saneamento) e outro científico (professor)  e que não agiu
de má-fé, o que demonstra a ilegalidade de sua exoneração.
Sustenta que o fato de não ter optado por um dos cargos deve-
ria ocasionar a suspensão do pagamento de seu vencimento para
o cumprimento da decisão administrativa, e não sua exonera-
ção.  Insiste o agravante na existência da prova inequívoca de
suas alegações, discorrendo sobre o mérito da ação ajuizada e
invocando o artigo 273 do Código de Processo Civil, aduzindo,
ainda, que a antecipação da tutela é um dever do julgador quando
estão presentes os requisitos autorizadores exigidos na legisla-
ção, que é o seu caso. Ao final, requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, a fim de reintegrar o agravante aos seus
respectivos cargos de agente de saneamento e professor de 1º e
2º graus diante da ilegalidade praticada pelos agravados. II -
Não entendo suficientemente relevantes os fundamentos apre-
sentados com o escopo de justificar a suspensão do cumpri-
mento da decisão agravada até o pronunciamento definitivo
desta Câmara, pois ao menos em cognição sumária e prévia,
não vislumbro a presença no caso concreto do requisito essen-
cial - "fumus boni iuris". Ademais, quanto à faculdade do ma-
gistrado em conceder o pedido de tutela antecipada, a jurispru-
dência dominante tem assim se posicionado, "verbis": "AGRA-
VO - PROVIMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - REINTEGRAÇÃO - INDEFERI-
MENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO LÍQÜIDO E CERTO - Inexiste direito liqui-
do e certo à concessão da tutela antecipada, na medida em que
esta é faculdade do Juiz. O artigo 273 do CPC não impõe obri-
gação ao Juiz, no sentido de conceder antecipadamente a tutela
quando caracterizados os elementos descritos na lei. O disposi-
tivo citado fala em 'poderá', e não em 'deverá'. Assim, a conces-

são, ou não, da antecipação da tutela está no âmbito de discri-
cionariedade do Juiz, incorrendo este em ilegalidade apenas se
a conceder sem o preenchimento dos requisitos do art. 273 da
Lei Adjetiva Civil. Agravo desprovido".  Deste modo, em face
da ausência dos requisitos previstos no artigo 558 do Código
de Processo Civil, indefiro o pedido de suspensão da respeitá-
vel decisão agravada, pois, se o Doutor Juiz "ad cautelam",
entendeu necessário instruir a ação, preliminarmente, para de-
pois verificar a suposta existência da "prova inequívoca", a fim
de se convencer da "verossimilhança da alegação" (art. 273, do
CPC), recomenda-se que se aguarde o cumprimento daquela
decisão. III - Ante o exposto, determino: a) comunicação desta
decisão ao respeitável Juízo de origem, solicitando-se informa-
ções no prazo de 10 (dez) dias; b) intimação dos agravados
para responderem, querendo,  no prazo legal (art. 527, III do
CPC). Intime-se. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Des. Ivan
Bortoleto - Relator

0010 . Processo:   0132670-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156801. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000225 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabio Artigas Grillo. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:
1. A execução em pauta, após a prolação do despacho agrava-
do, ficou parada, por quase um ano, sem que o Estado do Para-
ná, através de seu Procurador, tenha promovido qualquer re-
querimento. Não custa, então, aguardar mais um pouco. Con-
cedo, assim, o efeito suspensivo ora pleiteado. 2. Comunique-
se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações neces-
sárias. 3. Intime-se a agravada, para, querendo, oferecer a res-
pectiva resposta. Curitiba, 8 de novembro de 2002. Des. Cam-
pos Marques - Relator.

0011 . Processo:   0132729-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157663. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000031 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Feli-
pe Jow Namba, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Agravado: Map Art Informática Ltda,
Joacir de Jesus Pedrosa, Iraci Aggio de Andrade Pedroso. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:
1. Em caso como o dos autos, em que se discute a antecipação
de despesas com as diligências do Oficial de Justiça, esta Corte
já decidiu que: "DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
FAZENDA PÚBLICA -  ARTS. 39 DA LEF E 27 DO CPC -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE E DO
VALOR DAS CUSTAS - DISPENSA DE PAGAMENTO AN-
TECIPADO.  Em se tratando de execução fiscal a lei estabele-
ce regime próprio com relação ao momento do pagamento das
custas processuais e despesas (art. 39 da Lei 6.830, de 22.9.80,
e art. 27 do Código de Processo Civil). De qualquer forma, o
depósito antecipado do valor de despesa com a condução do
oficial de justiça exige demonstração de sua necessidade e fi-
xação do respectivo valor, devidamente especificado, desde que
por mandado seja requerida a citação". (acórdão nº 4.046, pro-
ferido no agravo de instrumento nº 82.887-9, rel. Des. Newton
Luz.)" (Agravo de Instrumento nº 96.387-3, relator Des. Leo-
nardo Lustosa). Assim, considerando que a diligência se verifi-
cará nos limites da cidade de Campo Largo, concedo a liminar
pleiteada, para dar efeito suspensivo ao presente recurso de
agravo de instrumento. 2. Comunique-se a Dra. Juíza de Direi-
to e requisitem-se as informações necessárias. 3. Intimem-se os
agravados, para, querendo, oferecer a respectiva resposta. 4.
Após, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2002. Des. Campos Marques - Rela-
tor

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0012 . Processo:   0132519-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155048. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000897 Mandado de Segurança. Agravante: Tcp Comer-
cial Ltda. Advogado: Alexandre Medeiros Regnier, João Ro-
berto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro Bal-
duino Morais. Agravado: Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que
indeferiu liminar em mandado de segurança ajuizado para o
fim de se declarar a inconstitucionalidade do decreto 5.678/02
e suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao
ICMS incidente sobre operação de importação de mercadorias
já ocorrida e sobre as futuras operações. A atribuição de efeito
suspensivo ao recurso não se pauta pelos mesmos critérios do
deferimento de liminar em mandado de segurança. O requisito
legal está previsto no artigo 558, do CPC, e consiste na possibi-
lidade de suspender decisão quando, do seu cumprimento, puder
resultar lesão grave e de difícil reparação ao agravante até o jul-
gamento final pelo Órgão Colegiado. Ocorre que no caso deste
recurso se pretende a antecipação de tutela recursal, ou efeito
ativo, de forma a deferir a liminar indeferida em primeiro grau.
A fundamentação da decisão agravada é bastante relevante, de
forma que faz-se necessário o processamento do recurso para se
conhecer o direito debatido. Sendo assim, indefiro o pedido de
atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Intime-se o agrava-
do. Requisito informações ao Dr. Juiz da causa, a serem presta-
das no prazo de dez dias. Após, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 07 de novembro de 2002.
Des. Paulo Roberto Hapner - Relator.

0013 . Processo:   0132573-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155979. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000206 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acer-

bi. Agravado: Ibar Luiz Santos Marques, Cimpec Materiais de
Construção Ltda, José Carlos de Carvalho Costa, Nilson Telles,
José Maurício Coutinho, Joaquim José de Azevedo Macedo.
Advogado: Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
I - intimem-se os agravados para responder. II - requisito infor-
mações à Dra. Juíza da causa a serem prestadas no prazo de
dez dias. Curitiba, 05 de novembro de 2002. Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner - Relator.

0014 . Processo:   0132735-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157913. Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000133 Separa-
ção. Agravante: E. B. S.. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Sil-
veira, Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Agravado: S. F. F. S.. Ad-
vogado: Ivete Rodrigues de Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão in-
terlocutória proferida em ação de separação consensual, a qual
antes de homologar a separação amigável, determinou a avali-
ação dos bens, acatando parecer do Ministério Público, em vir-
tude do arrependimento manifestado pela cônjuge virago. O
cônjuge varão agrava pedindo efeito ativo para se homologar a
separação e se suspender a avaliação dos bens. Considerando
não ser, em princípio, possível a retratação unilateral de cônju-
ge depois de ratificada por termo a separação consensual, defi-
ro, em parte, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, tão somente para impedir o prosseguimento do feito e
a avaliação dos bens, não atingindo, esta decisão, a não homo-
logação da separação consensual, privilegiando-se, por ora, a
manutenção do "status quo", até julgamento definitivo deste
recurso pela Câmara. Requisito informações à Dra. Juíza da
causa, a serem prestadas no prazo de dez dias. Intime-se a agra-
vada para responder. Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner - Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 12/11/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05092

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 003 0123916-3/01
Aildo Catenacci 007 0125562-3

008 0125563-0
Alcione Bastos Ribas 001 0122689-7/01
Alessandra Gaspar Berger 006 0126749-4
Alexandre Battini 006 0126749-4
Amory Ribeiro Pires 011 0123097-3/01
Ana Eliete Becker Macarini 011 0123097-3/01
Antonio Roberto Tavarnaro 011 0123097-3/01
Antonio de Jesus Moriggi 002 0124484-0
Arlindo Ferreira de Souza 003 0123916-3/01
Arnaldo José da Silva 002 0124484-0
Carlos Roberto Tavarnaro 011 0123097-3/01
Cassiano Luiz Iurk 006 0126749-4
Christiane Miranda 003 0123916-3/01
Claudio Marchioro 002 0124484-0
Claudio de Fraga 011 0123097-3/01
Cristiana Almeida de Camargo 003 0123916-3/01
Cristiane Peixoto de Oliveira 011 0123097-3/01
Daltro Marcelo Maronezi 003 0123916-3/01
Daniel Hachem 005 0129206-6
Denise Heuko 005 0129206-6
Elizabeth Bertinato 001 0122689-7/01
Estefania Maria de Q. Barboza 006 0126749-4
Evaldo Hofmann Júnior 004 0124301-6
Evelin Holzmann de Almeida 003 0123916-3/01
Geraldo Caldas Barbosa 002 0124484-0
Izaías Arcolezi 005 0129206-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 011 0123097-3/01
José Antonio Peixoto de Oliveira 011 0123097-3/01
José Carlos Piaia 009 0127106-3
José Carlos Rezende de S. Santos 012 0131824-5/01
José Correa Porto de Abreu Neto 001 0122689-7/01
José Ivan Guimarães Pereira 005 0129206-6
Juliana Silvério 001 0122689-7/01
Karem Oliveira 007 0125562-3

008 0125563-0
Kiara C. Dias Pereira 004 0124301-6
Leir Tadeu de Oliveira 003 0123916-3/01
Liliana Ribas Tavarnaro 011 0123097-3/01
Luis Carlos Antonio 004 0124301-6
Luis Carlos da Silva 002 0124484-0
Luis Guilherme Pegoraro 005 0129206-6
Mário Rogério Dias 012 0131824-5/01
Marco Antônio Lima Berberi 007 0125562-3

008 0125563-0
Marco Aurélio Zandoná 001 0122689-7/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 007 0125562-3

008 0125563-0
Mauricio Kavinski 006 0126749-4
Nelson Luís Ribeiro 006 0126749-4
Ninon Rocha Correia 011 0123097-3/01
Paulo Macarini 011 0123097-3/01
Pedro Girolamo Macarini 011 0123097-3/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0129206-6
Rogério Verdade 002 0124484-0
Rony Marcos de Lima 001 0122689-7/01
Rubens Xavier de Fraga 011 0123097-3/01
Sabrina Marcolli Rui 005 0129206-6
Solange Candida Wuicik 003 0123916-3/01
Solange Thomé 011 0123097-3/01
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 010 0125935-6
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 004 0124301-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0122689-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/123529. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
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ca. Ação Originária: 1226897 Apelação Civel e Reexame
Necessario.Remetente: Juiz de Direito.Apelante: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR.Advogado:
Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto, Alcione
Bastos Ribas, Juliana Silvério, Rony Marcos de Lima.Apelado:
Valdir Fragoso do Nascimento.Advogado: Marco Aurélio
Zandoná.Aut.Coatora: Chefe da 64° Ciretran de Barracão/PR.
Embargante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN/PR. Advogado: Elizabeth Bertinato, José Correa
Porto de Abreu Neto, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério,
Rony Marcos de Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 978. Nº
Livro: 26. Julgado em: 21/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - ACÓRDÃO QUE NÃO DEIXOU DE EN-
FRENTAR A QUESTÃO POSTA - REJEIÇÃO.

0002 . Processo:   0124484-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63072. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000913 Cobrança. Apelante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio de Jesus Morig-
gi, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro, Luis Carlos da
Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Nailda Michelette
Pierin, Rogério Michelette Pierin, Idalba Abreu Pierin, Ester
Michielon Pierin, Paulo Sérgio de Abreu Pierin, Ivo Pierin.
Advogado: Rogério Verdade. Apelante: Nailda Michelette Pie-
rin, Rogério Michelette Pierin, Idalba Abreu Pierin, Ester Mi-
chielon Pierin, Paulo Sérgio de Abreu Pierin, Ivo Pierin. Advo-
gado: Rogério Verdade. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi, Arnaldo José da Sil-
va, Claudio Marchioro, Luis Carlos da Silva, Geraldo Caldas
Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. (cargo vago Des. Eli de Sou-
za). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Nº Acórdão: 979. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso, com REMESSA dos autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO DE ACORDO COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI 10.444/02 AO ARTIGO 275, INC. I DO CPC -
COMPETÊNCIA TRIBUNAL DE ALÇADA - CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL ART. 104, INC. III, "F" - RECURSO NÃO
CONHECIDO - REMESSA TRIBUNAL DE ALÇADA. A com-
petência para conhecer e julgar os recursos cujo valor da causa
é inferior a 60 salários mínimos, é do egrégio Tribunal de Alça-
da, tendo em conta ser o rito processual matéria de ordem pú-
blica, independente de haver sido processado no rito ordinário.

0003 . Processo:   0123916-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/144461. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1239163 Apelação Civel.Apelante: Ber-
man SA Engenharia e Construções.Advogado: Adilson Luiz
Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holzmann de Almei-
da, Cristiana Almeida de Camargo.Apelado: Gilberto Taborda
Júnior.Advogado: Christiane Miranda, Leir Tadeu de Oliveira,
Arlindo Ferreira de Souza, Daltro Marcelo Maronezi. Embar-
gante: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Evelin Holzmann
de Almeida, Cristiana Almeida de Camargo. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 980. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ JULGA-
DA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo:   0124301-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63607. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000137 Separação. Agravante:
J. M. B.. Advogado: Luis Carlos Antonio, Kiara C. Dias Perei-
ra, Evaldo Hofmann Júnior. Agravado: I. E. M.. Advogado: Vera
Regina Grande de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 981.
Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em JULGAR EX-
TINTO o procedimento recursal.

0005 . Processo:   0129206-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116825. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000178 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira,
Denise Heuko, Luis Guilherme Pegoraro. Agravado: Luiz Car-
los Siqueira. Advogado: Izaías Arcolezi, Sabrina Marcolli Rui.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 982. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/
2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE CAR-
TÃO DE CRÉDITO - PROVA PERICIAL - DEFERIMEN-
TO - SOLICITAÇÃO PARA QUE SE OBSTE SUA PRO-
DUÇÃO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPRO-
VIDO  - DECISÃO MANTIDA. As provas que instruem o
processo são dirigidas ao juiz para a formação de seu con-
vencimento e, por isso, a ele é dada a faculdade de ordenar
sua produção.

0006 . Processo:   0126749-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93237. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043201 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassia-
no Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Agravado:
José Peroni. Advogado: Mauricio Kavinski. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 983. Nº Livro: 26. Julgado em: 21/10/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por MAIORIA de votos, em CONHECER do recur-
so e, por UNANIMIDADE de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
MANDADO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE NULIDA-
DE DO MANDADO POR FALTA DA INTIMAÇÃO DO ES-
TADO DO PARANÁ - AUTORIDADE COATORA DEVIDA-
MENTE NOTIFICADA - EFEITOS DA CITAÇÃO OPERA-
DOS EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO A QUAL SE FILIA - INTENÇÃO DE REFORMAR
DECISÃO QUE RECEBE A APELAÇÃO EM MANDADO
DE SEGURANÇA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO -
BUSCA DO EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBILIDADE -
DECISÃO CONCESSIVA DA SEGURANÇA TEM CARÁTER
AUTO-EXECUTÓRIO - RECURSO DESPROVIDO

0007 . Processo:   0125562-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80310. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000322 Embargos
a Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: IBQ - In-
dústrias Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 984. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE - DESCUM-
PRIMENTO DO ART. 525, I, DO CPC - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se podendo verifi-
car a ocorrência ou não de intimação anterior, a certidão de
carga dos autos não permite avaliação satisfatória da tempesti-
vidade do agravo de instrumento.

0008 . Processo:   0125563-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80308. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000318 Embargos
a Execução. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Marco Antônio Lima Berberi. Agravado: IBQ - In-
dústrias Químicas Ltda. Advogado: Aildo Catenacci. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 985. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DA CERTI-
DÃO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE - DESCUM-
PRIMENTO DO ART. 525, I, DO CPC- INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se podendo verifi-
car a ocorrência ou não de intimação anterior, a certidão de
carga dos autos não permite avaliação satisfatória da tempesti-
vidade do agravo de instrumento.

0009 . Processo:   0127106-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97065. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000425
Alimentos. Agravante: J. V. S.. Advogado: José Carlos Piaia.
Agravado: E. G. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 986. Nº Livro: 26.
Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0010 . Processo:   0125935-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84526. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000156 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Vera Lúcia Antoniassi Veronez. Advogado: Vera Lucia
Aparecida Antoniassi Veronez. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 987.
Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - ALEGAÇÃO DE
MÁ-ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DO ESPÓLIO  CONFIR-
MADA NOS AUTOS - CONFLITO DE INTERESSES ENTRE
O ESPÓLIO E A INVENTARIANTE - COMPROVADO - NÃO
EXERCÍCIO CORRETO DO MUNUS OUTORGADO - IM-
PERATIVO A DESTITUIÇÃO DO CARGO - RECURSO PRO-
VIDO.

0011 . Processo:   0123097-3/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/145668. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1230973 Apelação Civel.Apelante: Eddie
José Paulmichl, Lenita Teixeira Paulmichl.Advogado: Paulo
Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Maca-
rini, Amory Ribeiro Pires.Apelado: Andrea da Costa Macedo
Dei Ricardi.Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira, Ru-
bens Xavier de Fraga, Cristiane Peixoto de Oliveira, Claudio
de Fraga.Apelado: Arnaldo Estrela Mendes.Advogado: Anto-
nio Roberto Tavarnaro, Carlos Roberto Tavarnaro, Liliana Ri-
bas Tavarnaro, Ninon Rocha Correia, Solange Thomé.Apelado:

João Luiz Simas.Advogado: Jodete de Sena Maria Sobrinho de
Campos (Curador Especial).Apelado: Anezia Soares da Cruz.
Embargante: Eddie José Paulmichl, Lenita Teixeira Paulmichl.
Advogado: Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 988. Nº Livro: 26. Julgado em: 04/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INO-
CORRÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO INOPORTUNA - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0012 . Processo:   0131824-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/151989. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1318245 Agravo de Instru-
mento.Agravante: Eduardo Fernandes Toschi.Advogado: José
Carlos Rezende de Seabra Santos.Agravado: Comercial Milli-
ane Ltda Me e outros.Advogado: Mário Rogério Dias. Agra-
vante: Eduardo Fernandes Toschi. Advogado: José Carlos Re-
zende de Seabra Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 989. Nº Li-
vro: 26. Julgado em: 11/11/2002
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL -
PEDIDO RECONSIDERAÇÃO DE RECURSO NÃO CONHE-
CIDO -  AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
PARTE - POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE INTIMAÇÃO E
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO - AGRAVO PROVIDO.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/11/2002
Relação No. 2002.05077

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0130493-6
Kelsen Christina Zanotti 001 0130493-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Processo:   0130493-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/133420. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: José Antônio Vieira Marques,
Maria Aparecida Correa, Ariovaldo Joiarti, Sérgio Galdino da
Silva, Dayse Aparecida Wolff Franzon. Advogado: Kelsen
Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Despacho:
À vista do contido na informação supra, julgo deserto o presen-
te recurso, na forma regimental. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002. Des. Nério Spes-
sato Ferreira, Vice-Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/11/2002
Relação No. 2002.05078

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0111238/02
Kelsen Christina Zanotti 001 0111238/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0111238/2002
Protocolo: 2002.00111238. Objeto:  Mandado de Segurança com
Pedido de Liminar. Autor: Ivone Palhares Gaviglia e outros.
Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel
Júnior. Despacho proferido no protocolado sob nº
2002.00111238
À vista do contido na informação supra, julgo deserto o presen-
te recurso, na forma regimental. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002. Des. Nério Spes-
sato Ferreira, Vice-Presidente.

Departamento Judiciário        Emetido em 12/11/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.05066 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Alessandra Gaspar Berger 012 0116038-3/01
Alexandre Battini 012 0116038-3/01
Alexandre Ditzel Faraco 007 0087003-3/01
Álvaro Salles de Camargo Leite 002 0037756-4
Amauri Carlos Erzinger 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Ana Maria Branco de M. Andrade 001 0108974-9/02
Ana Neri Cordel Rodrigues 006 0077869-8/02
André Luiz Campanholo 007 0087003-3/01
André Renato Miranda Andrade 005 0076018-7/02
Anita Caruso Puchta 005 0076018-7/02
Antonio Carlos Silva Kuhn 003 0106377-2
Antonio Minoru Ashakura 003 0106377-2
Antonio Sbano 006 0077869-8/02
Antonio Sbano Junior 006 0077869-8/02
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 006 0077869-8/02
Carla Karen Assakura 003 0106377-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0087003-3/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 006 0077869-8/02
Carlos Gutinik 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 007 0087003-3/01
Cassiano Luiz Iurk 012 0116038-3/01
Cirlei Malherbi dos Santos 014 0116865-0

Clemerson Merlin Cleve 006 0077869-8/02
Débora Franco de Godoy 005 0076018-7/02

006 0077869-8/02
008 0096970-8/01

Dalmi Maria de Oliveira 006 0077869-8/02
008 0096970-8/01

Denise Martins Agostini 008 0096970-8/01
012 0116038-3/01

Estefania Maria de Q. Barboza 012 0116038-3/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0108974-9/02

006 0077869-8/02
Evandro Alves Dias 014 0116865-0
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 007 0087003-3/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0076018-7/02

006 0077869-8/02
008 0096970-8/01

Gilberto Nalon Gonzaga 011 0113408-3/01
Gilda de Almeida Ghelardi 002 0037756-4
Gisele Soares 008 0096970-8/01

012 0116038-3/01
Henoch Gregorio Buscariol 007 0087003-3/01
Ivan Martin Asencio 007 0087003-3/01
Ivan Sergio Tasca 004 0123864-4
Júlio Cesar Ribas Boeng 008 0096970-8/01
Jaime Mariano 011 0113408-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 008 0096970-8/01

012 0116038-3/01
João Casillo 001 0108974-9/02
Jobel Kuss 010 0113407-6/01
Joe Tennyson Velo 005 0076018-7/02

006 0077869-8/02
008 0096970-8/01

Joel Dutra 002 0037756-4
Joel Geraldo Coimbra 005 0076018-7/02

006 0077869-8/02
008 0096970-8/01

José Antonio Peres Gediel 005 0076018-7/02
José Carlos Ghelardi 002 0037756-4
José Fernando Puchta 005 0076018-7/02
José Pedro de Oliveira 005 0076018-7/02
José Virgílio Castelo B. R. Filho 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Josafa Antonio Lemes 001 0108974-9/02
Jose Carlos Tinoco Soares 001 0108974-9/02
Larissa Brustolin F. d. Melo 004 0123864-4
Leonidas Salamaia Pinheiro 013 0113370-4
Lilian Didone 012 0116038-3/01
Lourival Barão Marques 013 0113370-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0096970-8/01

012 0116038-3/01
Luiz Augusto Broetto 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Luiz Carlos Sanchez Jimenez 001 0108974-9/02
Luiz de Carlo 009 0108136-9/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 012 0116038-3/01
Marco Antonio Padovani 010 0113407-6/01
Maria José Tavora Gil Belem 001 0108974-9/02
Marly de Cassia M. F. Regiani 013 0113370-4
Miguel Uliana Cargnin 010 0113407-6/01
Monica Cristina Henriques 007 0087003-3/01
Nelson Cordeiro Justus 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Nelson Luís Ribeiro 012 0116038-3/01
Osvaldir Nodari 001 0108974-9/02
Patricia de Barros C. Casillo 001 0108974-9/02
Rafael Merico Ranauro 001 0108974-9/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 009 0108136-9/01
Roberto Wypych Junior 010 0113407-6/01

011 0113408-3/01
Rogério Distefano 006 0077869-8/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 009 0108136-9/01
Ronaldo Antonio Botelho 003 0106377-2
Rui da Fonseca 011 0113408-3/01
Sergio Luiz Zandona 003 0106377-2
Valdeci C. W. H. d. Vasconcelos 013 0113370-4
Wilson Candido Wenceslau Junior 013 0113370-4
Wilson Carlos Kuhn 003 0106377-2

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo:   0108974-9/02
Protocolo: 2002/154361.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 108974901 Embargos Infringentes.
Embargante: Trebbor Informática Ltda.     Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria José Tavora
Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia Casi-
llo.     Embargado: Sharp SA Equipamentos Eletrônicos.
Advogado: Jose Carlos Tinoco Soares, Josafa Antonio Lemes,
Ana Maria Branco de Moraes Andrade, Luiz Carlos Sanchez
Jimenez, Rafael Merico Ranauro. Embargante: Trebbor Infor-
mática Ltda. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari,
Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha

Ação Rescisória (Gr)
0002 . Processo:   0037756-4
Protocolo: 1994/57253.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 7800000192 Falência. Autor: Arioval-
do Ormenezi. Advogado: Álvaro Salles de Camargo Leite, Joel
Dutra. Réu: Pervis Rubes Bobolin Salvadeo. Advogado: José
Carlos Ghelardi, Gilda de Almeida Ghelardi. Réu: Paulo Nel-
son Lima, Colonial Construcoes Civis Ltda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Ação Rescisória (Gr)
0003 . Processo:   0106377-2
Protocolo: 2001/36715.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8400000063 Reivindicatória. Autor:
Airto Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão.
Advogado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura,
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Ronaldo Antonio Botelho. Réu: Waldemar Paulozza, Angelina
Massabani Paulozza. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Anto-
nio Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

Ação Rescisória (Gr)
0004 . Processo:   0123864-4
Protocolo: 2002/59805.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200013137 Indenização por Ato Ilici-
to. Autor: Associação dos Servidores Públicos do Paraná. Ad-
vogado: Ivan Sergio Tasca. Réu: Ivan Clóvis de Quadros Assad
(maior de 65 anos), Uriel Bianchini (maior de 65 anos). Advo-
gado: Larissa Brustolin Ferreira de Melo. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Conchita Toniollo.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0005 . Processo:   0076018-7/02
Protocolo: 2000/71465.   Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 760187 Apelação Civel.     Apelante:
José Pedro de Oliveira.     Advogado: José Pedro de Oliveira.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade, José Fernando Puchta.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
José Antonio Peres Gediel, Joel Geraldo Coimbra. Embargado:
José Pedro de Oliveira. Advogado: José Pedro de Oliveira. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo:   0077869-8/02
Protocolo: 2000/90626.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 778698
Apelação Civel.     Apelante: Joanim de Jesus Almeida.     Advo-
gado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior, Ana Neri Cordel
Rodrigues.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Dalmi
Maria de Oliveira, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Eunice
Fumagalli Martins e Scheer. Embargante: Joanim de Jesus Almei-
da. Advogado: Antonio Sbano, Antonio Sbano Junior, Ana Neri
Cordel Rodrigues. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Joel
Geraldo Coimbra, Joe Tennyson Velo, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo:   0087003-3/01
Protocolo: 2000/58740.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 870033 Apelação Civel.     Apelante:
Tarcísio Araújo Kroetz.     Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Alexandre
Ditzel Faraco.     Apelado: Credicard SA Administradora de
Cartões de Crédito.     Advogado: Henoch Gregorio Buscariol,
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Ivan Martin Asencio, André
Luiz Campanholo, Monica Cristina Henriques. Embargante:
Tarcísio Araújo Kroetz. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Alexandre
Ditzel Faraco. Embargado: Credicard SA Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol,
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Ivan Martin Asencio, André
Luiz Campanholo, Monica Cristina Henriques. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0008 . Processo:   0096970-8/01
Protocolo: 2001/60640.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
969708 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Dalmi Maria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.     Ape-
lado: Otília Jordão Perez, Suzana Barbosa Kasuya, Neuza dos
Santos de Oliveira, Margarida Czaban Rodrigues, Hélide Ma-
ria Dal´Boiti Maximiano, Pedro Maximiano, Laura Marques,
Leny Peixoto Souza, Ageo Eugênio de Castro, Darli Terezinha
Bazzo Jonhson, Janet Nunes Okosnski, Maria Marlene do Car-
mo Pasqualotto, Vilma Xavier Sanches, Raquel das Neves Kis-
chelewski, Nize Maria de Andrade Campos Grillo, Eunice da
Rocha, Agenor Bonetti, Eli Assis, Darci Macedo, Belmiro Flo-
riani, Nair da Silva Cordeiro Marsolek, Leonilda Lucas, Kurt
Otto Richter, Oladir Valentim Desconsi, Silvestre Malinoski,
Sittilo Voltolini, Helena Fernandes Martins, Alice Marlene Fal-
cão, Lísia Rocha Trigo, Fabiano Augusto Pires.     Advogado:
Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agostini, Gisele
Soares. Embargante: Otília Jordão Perez, Suzana Barbosa Ka-
suya, Neuza dos Santos de Oliveira, Margarida Czaban Rodri-
gues, Hélide Maria Dal´Boiti Maximiano, Pedro Maximiano,
Laura Marques, Leny Peixoto Souza, Ageo Eugênio de Castro,
Darli Terezinha Bazzo Jonhson, Janet Nunes Okosnski, Maria
Marlene do Carmo Pasqualotto, Vilma Xavier Sanches, Raquel
das Neves Kischelewski, Nize Maria de Andrade Campos Gri-
llo, Eunice da Rocha, Agenor Bonetti, Eli Assis, Darci Mace-
do, Belmiro Floriani, Nair da Silva Cordeiro Marsolek, Leonil-
da Lucas, Kurt Otto Richter, Oladir Valentim Desconsi, Silves-
tre Malinoski, Sittilo Voltolini, Helena Fernandes Martins, Ali-
ce Marlene Falcão, Lísia Rocha Trigo, Fabiano Augusto Pires.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Denise Martins Agos-
tini, Gisele Soares. Embargado: Estado do Paraná. Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Co-
imbra. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0009 . Processo:   0108136-9/01
Protocolo: 2002/12308.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1081369 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Municí-
pio de Presidente Castelo Branco.     Advogado: Luiz de Carlo,

Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Embargante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Embargado: Município de Presidente Castelo Branco. Ad-
vogado: Luiz de Carlo, Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Julgador: I Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0010 . Processo:   0113407-6/01
Protocolo: 2002/86085.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1134076 Apelação Civel.     Apelante:
Irmãos Muffato e Cia Ltda.     Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto.     Apelado: Município de Cascavel.     Advogado:
Miguel Uliana Cargnin, Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Embargante:
Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Me-
llo, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Embarga-
do: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0011 . Processo:   0113408-3/01
Protocolo: 2002/86086.   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1134083 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Irmãos
Muffato e Cia Ltda.     Advogado: Roberto Wypych Junior, Car-
los Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto Broetto.
Apelado: Município de Cascavel.     Advogado: Aderbal de Ho-
lleben Mello, Rui da Fonseca, Jaime Mariano, Gilberto Nalon
Gonzaga.     Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Em-
bargante: Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holle-
ben Mello, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Em-
bargado: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0012 . Processo:   0116038-3/01
Protocolo: 2002/73844.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1160383 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelante: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo.     Advogado: Nelson
Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini,
Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Apelado: Adilia Ayako Ishikawa Onishi, Carmem Ligia Rodri-
gues Silveira Arraes, Carmen Pineda Lopes Menzel, Célia Apa-
recida da Silva, Celma Cristina Guimarães, Dilmair Starck Pen-
teado, Disma Irene Carazzai, Edna Gusmão dos Santos, Estenil
Villatore de Menezes, Eudir Fernandes Rocha, Eunice Nalin
Reis, Helse Maria Marques Pacheco de Carvalho, Inês Freneda
Ita, Irene Correia, Irene Mortagnieri Rolin, Lizete Marques,
Maria de Lourdes Gapski Kamisnski, Maria Zeni Prestes Mes-
sias, Marilea Zanicoski Chamas Nasai, Marlene Isabel Lacom-
be Nadvorny, Marlene Leal de Oliveira, Masanobu Yamamoto,
Regina Maria Piccinelli, Rosi Guimarães, Sandra Lea Laiter,
Teresinha Noelly Feijo Nielsen, Terezinha de Jesus Curupana
da Silva, Vera Regina Franca Santos, Vilma Aparecida Rivalta
dos Anjos, Zoraide Lins de Oliveira.     Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Embargante: Adilia Ayako Ishikawa Onishi, Carmem Ligia
Rodrigues Silveira Arraes, Carmen Pineda Lopes Menzel, Cé-
lia Aparecida da Silva, Celma Cristina Guimarães, Dilmair Star-
ck Penteado, Disma Irene Carazzai, Edna Gusmão dos Santos,
Estenil Villatore de Menezes, Eudir Fernandes Rocha, Eunice
Nalin Reis, Helse Maria Marques Pacheco de Carvalho, Inês
Freneda Ita, Irene Correia, Irene Mortagnieri Rolin, Lizete
Marques, Maria de Lourdes Gapski Kamisnski, Maria Zeni Pres-
tes Messias, Marilea Zanicoski Chamas Nasai, Marlene Isabel
Lacombe Nadvorny, Marlene Leal de Oliveira, Masanobu Ya-
mamoto, Regina Maria Piccinelli, Rosi Guimarães, Sandra Lea
Laiter, Teresinha Noelly Feijo Nielsen, Terezinha de Jesus Cu-
rupana da Silva, Vera Regina Franca Santos, Vilma Aparecida
Rivalta dos Anjos, Zoraide Lins de Oliveira. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agosti-
ni. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone,
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Jefferson Isaac João Scheer. Em-
bargado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Nelson Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr)
0013 . Processo:   0113370-4
Protocolo: 2001/106338.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700001744 Investigação de Paterni-
dade/maternidade. Autor: P. C. S. . Advogado: Lourival Barão
Marques, Leonidas Salamaia Pinheiro, Wilson Candido Wences-
lau Junior, Valdeci Cândido W. Hochsteiner de Vasconcelos. Réu:
J. M. S.  Representado(a). Advogado: Marly de Cassia Meneses
França Regiani. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

Ação Rescisória (Gr)
0014 . Processo:   0116865-0
Protocolo: 2001/140384.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000008
Embargos a Execução. Autor: L. M. . Advogado: Cirlei Ma-
lherbi dos Santos. Réu: E. A. D. . Advogado: Evandro Alves
Dias. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/11/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.05098

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 001 0111207-8/02
Ana Claudia Tavares Requião 003 0110629-0/01
Arnaldo José da Silva 001 0111207-8/02
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 001 0111207-8/02
Cassia Cristina Hirata 001 0111207-8/02
Gilberto Ribas de Campos 003 0110629-0/01
José Eli Salamacha 001 0111207-8/02
José Hipolito Xavier da Silva 002 0114021-0/01
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 002 0114021-0/01
Renato Pineda Sartori 001 0111207-8/02
Rubens Edmundo Requião 003 0110629-0/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0111207-8/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/140266. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 111207801 Embargos Infringentes.
Embargante: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado:
José Eli Salamacha, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto, Cassia Cristina Hirata, Renato Pineda Sartori.
Embargado: Paschoal Francisco Leal.     Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho. Embargante: Paschoal Francisco Leal.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 3773. Nº Livro: 79. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos declaratórios opostos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO -
DECISÃO QUE EM SEDE DE EMBARGOS INFRINGEN-
TES, COM APOIO NO VOTO MINORITÁRIO DIVERGEN-
TE, POR MAIORIA, DECIDIU PELA INAPLICABILIDADE
DO ART. 192, § 3º, DA CARTA CONSTITUCIONAL, RE-
FORMANDO, NESTE ASPECTO, A SENTENÇA DO JUÍZO
MONOCRÁTICO,  MANTIDA, POR MAIORIA, EM SEDE
DE APELAÇÃO - INOCORRÊNCIA DA AVENTADA OMIS-
SÃO - CONHECIMENTO E REJEIÇÃO DOS DECLARATÓ-
RIOS. Não existindo a aventada omissão, impõe-se a rejeição
dos declaratórios.

0002 . Processo:   0114021-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/54675. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1140210 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Mercantil de Descontos SA.     Advogado: José Hipolito
Xavier da Silva.     Apelado: Solotécnica Engenharia de Obras
Ltda, Ivo Júlio Rigler, Leone Chamecki.     Advogado: Lincoln
Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Embargante: Solo-
técnica Engenharia de Obras Ltda. Advogado: Lincoln Eduar-
do Albuquerque de Camargo Filho. Embargado: Banco Mer-
cantil de Descontos SA. Advogado: José Hipolito Xavier da
Silva. Interessado: Ivo Júlio Rigler, Leone Chamecki. Advoga-
do: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 3774. Nº Li-
vro: 79. Julgado em: 10/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em rejeitar os presentes Embargos Infrin-
gentes. EMENTA:  JUROS - LIMITAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL (ART. 192 § 3º DA CF/88) - DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL - MATÉRIA DEPENDENTE DE REGULAMENTAÇÃO.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO -  EMBARGOS
REJEITADOS.

0003 . Processo:   0110629-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2001/140116. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1106290 Apelação Civel.     Apelante:
Amarildo Oliveira da Silva.     Advogado: Gilberto Ribas de
Campos.     Apelado: Serviço Social do Comércio - SESC.
Advogado: Rubens Edmundo Requião, Ana Claudia Tavares
Requião. Embargante: Serviço Social do Comércio - SESC.
Advogado: Rubens Edmundo Requião, Ana Claudia Tavares
Requião. Embargado: Amarildo Oliveira da Silva. Advogado:
Gilberto Ribas de Campos. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Relator Designado: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
3775. Nº Livro: 79. Julgado em: 12/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer e rejeitar os embargos interpostos. EMENTA:  EMBAR-
GOS INFRINGENTES -  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - RELAÇÃO EMPREGATÍCIA - PRETEN-
SÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL   FUNDADA
EM ALEGADA DEMISÃO INJUSTIFICADA - CONTROVÉR-
SIA DECORRENTE DE RELAÇÃO DE TRABALHO  COM-
PETÊNCIA ABSOLUTA  DA JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
VALÊNCIA DOS VOTOS MAJORITÁRIOS - EMBARGOS
CONHECIDOS E POR MAIORIA ACOLHIDOS.
Compete à Justiça do Trabalho conhecer e julgar as ações indeni-
zatórias por danos morais decorrentes da relação empregatícia.

Departamento Judiciário        Emetido em 12/11/2002
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.05033 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 005 0069045-3

Andréa Pastuch Carneiro 001 0096448-1
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0096448-1
Augusto Pastuch de Almeida 001 0096448-1
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0096448-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 003 0125535-6
Carlos Leal Szczepanski Junior 006 0116402-3/01

007 0116402-3/02
Débora Franco de Godoy 002 0105353-8/01
Denio Leite Novaes Junior 006 0116402-3/01

007 0116402-3/02
Denise Martins Agostini 002 0105353-8/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0096448-1
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0105353-8/01
Fuad Salim Naji 003 0125535-6
Gisele Soares 002 0105353-8/01
Guilherme Manna Rocha 003 0125535-6
Hyran Getulio Cesar Patzsch 006 0116402-3/01

007 0116402-3/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0096448-1
Jacinto Nelson de M. Coutinho 002 0105353-8/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0105353-8/01

003 0125535-6
Kiyossi Kanayama 004 0082791-8/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 002 0105353-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0096448-1

002 0105353-8/01
003 0125535-6

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 006 0116402-3/01
007 0116402-3/02

Mafuz Antonio Abrão 004 0082791-8/02
Marcelo de Oliveira Lobo 006 0116402-3/01

007 0116402-3/02
Marilane Ton Ramos 006 0116402-3/01

007 0116402-3/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 004 0082791-8/02
Rogério Distefano 001 0096448-1
Rogerio Luis N Kanayama 004 0082791-8/02
Waldique Bispo Pereira 005 0069045-3
Walter Borges Carneiro 001 0096448-1

Ação Rescisória (Gr)
0001 . Processo:   0096448-1
Protocolo: 2000/81841.   Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8700000083 Indenização por Desapropri-
ação Indireta. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Réu: Massa Falida de João Malucelli SA Indústria de Mó-
veis. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, An-
tonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Réu: José Malucelli
SA Indústria e Comércio. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida,
Andréa Pastuch Carneiro. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0002 . Processo:   0105353-8/01
Protocolo: 2002/50598.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1053538 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er.     Apelado: Willian Train, Erediene do Rocio Carbonar
Dura, Maria Gesser Rohling, Iara Maria Colette Hening, Mira-
mar Salete Camargo Scutlarek, Mirian Maria Brandalise, Regi-
na Matulaitis Milani, Kinue Hara Aoki, Yaiko Kimishima
Kayukawa, Mioko Fukino, Sebastião Gonçalves, Lydia Rubiak
de Almeida, Olga Durigan, Dilma Sombrio Volpato, Paulo Al-
ves, Beatriz Mendes Valeriano, Odalisa do Pilar Leal de Bor-
ba, Yumio Yanaze, Suely Gomes Lamberti Monteiro, Maria
Josefa Vale Teixeira, Amália Costa Botelho, Leonilda Baldas-
sari Torres Pereira, Ilda Bruzzetti, Irma Martoni, Maria Apare-
cida Botelho Damasceno, Maria Luiza Phonlor Malaghine,
Maria Cleide de Melo Mendonca, Marlene Tauil da Fonseca,
Jocely de Barros Miguel, Maria Helena Trevisan de Andrade.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Deni-
se Martins Agostini. Embargante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Embargado: Willian Train,
Erediene do Rocio Carbonar Dura, Maria Gesser Rohling, Iara
Maria Colette Hening, Miramar Salete Camargo Scutlarek,
Mirian Maria Brandalise, Regina Matulaitis Milani, Kinue Hara
Aoki, Yaiko Kimishima Kayukawa, Mioko Fukino, Sebastião
Gonçalves, Lydia Rubiak de Almeida, Olga Durigan, Dilma
Sombrio Volpato, Paulo Alves, Beatriz Mendes Valeriano, Oda-
lisa do Pilar Leal de Borba, Yumio Yanaze, Suely Gomes Lam-
berti Monteiro, Maria Josefa Vale Teixeira, Amália Costa Bo-
telho, Leonilda Baldassari Torres Pereira, Ilda Bruzzetti, Irma
Martoni, Maria Aparecida Botelho Damasceno, Maria Luiza
Phonlor Malaghine, Maria Cleide de Melo Mendonca, Marle-
ne Tauil da Fonseca, Jocely de Barros Miguel, Maria Helena
Trevisan de Andrade. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)
0003 . Processo:   0125535-6
Protocolo: 2002/80007.   Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000034 Deliberação. Impetrante: Associação dos Ser-
vidores da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do
Paraná ASSECRAFE. Advogado: Fuad Salim Naji, Guilherme
Manna Rocha. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção, Presidente do Conselho Superior da Procuradoria Geral
do Estado. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro, Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0004 . Processo:   0082791-8/02
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Protocolo: 2002/14059.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 827918 Apelação Civel.     Apelante:
Irmãos Obrzut e Companhia Ltda.     Advogado: Renato Alber-
to Nielsen Kanayama, Kiyossi Kanayama, Rogerio Luis N Ka-
nayama.     Apelado: Lidia Rogoski Obrzut, Sigismundo Char-
neski, Isabel Obrzut Charneski, Eugênia Obrzut Barbosa, Os-
valdo Barbosa, Maria Margarida Obrzut Saraivo, Antonio Si-
dineis Saraivo, Paulo Juarez Obrzut, Sonia de Fátima Obrzut,
Evaristo Obrzut, Beatriz Obrzut.     Advogado: Mafuz Antonio
Abrão. Embargante: Irmãos Obrzut e Companhia Ltda. Advo-
gado: Renato Alberto Nielsen Kanayama, Kiyossi Kanayama,
Rogerio Luis N Kanayama. Embargado: Lidia Rogoski Obrzut,
Sigismundo Charneski, Isabel Obrzut Charneski, Eugênia Obr-
zut Barbosa, Osvaldo Barbosa, Maria Margarida Obrzut Sarai-
vo, Antonio Sidineis Saraivo, Paulo Juarez Obrzut, Sonia de
Fátima Obrzut, Evaristo Obrzut, Beatriz Obrzut. Advogado:
Mafuz Antonio Abrão. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Ação Rescisória (Gr)
0005 . Processo:   0069045-3
Protocolo: 1998/56766.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000000 Rescisão de Contrato.
Autor: Adelino Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini, Mário
Bordini, Valdeth Caetano Bordini, Paschoa Belanson Bordini.
Advogado: Waldique Bispo Pereira. Réu: Paschoal Tolari, Clo-
doaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advo-
gado: Adélio Druciak. Interessado: Osvaldo Fuentes Romero,
Zilda Aparecida Cavalaro Romero. Litis Ativo: José Lúcio Cin-
tra, Inêz Bordini Cintra, Antonio Bordini, Maria Vieira Torres
Bordini, João Lopes Parrilha, Maria Bordini Lopes, João Bor-
dini, Aparecida de Almeida Bordini, Jandira Bordini Quallio,
Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçal-
ves, Lurdes Bordini de Lima, José Quallio, Celso Barreto de
Lima. Advogado: Waldique Bispo Pereira. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0006 . Processo:   0116402-3/01
Protocolo: 2002/54717.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164023 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Marilane Ton Ramos, Car-
los Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Hyran
Getulio Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo.     Apelado:
Gerbina Pereira Souza.     Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo.     Apelante: Gerbina Pereira Souza.     Advoga-
do: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.     Apelado: Banco
Bradesco SA.     Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior,
Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getu-
lio Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo. Embargante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Marilane Ton Ramos, Carlos Leal
Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio
Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo. Embargado: Gerbi-
na Pereira Souza. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

Embargos Infringentes Cível (Gr)
0007 . Processo:   0116402-3/02
Protocolo: 2002/54735.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164023 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Marilane Ton Ramos, Car-
los Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Hyran
Getulio Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo.     Apelado:
Gerbina Pereira Souza.     Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo.     Apelante: Gerbina Pereira Souza.     Advoga-
do: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo.     Apelado: Banco
Bradesco SA.     Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior,
Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio
Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo. Embargante: Gerbina
Pereira Souza. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Va-
leixo. Embargado: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal
Szczepanski Junior, Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes
Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/11/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.05071

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rolf Koerner Junior 001 0130299-8

Vista ao(s) Advogado (s) - ROLF KOERNER JUNIOR
(PR006247) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0130299-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/132046. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100143361 Procedimento Administrativo. Impetrante: C. L.
F.. Advogado: Rolf Koerner Junior. Impetrado: S. T. J.. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Motivo: ROLF KOERNER JUNIOR (PR006247).
Vista Advogado: Rolf Koerner Junior (PR006247)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 12/11/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.05073

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 004 0128587-2
Aline Fagundes 005 0116051-6/02
Cassiano Luiz Iurk 004 0128587-2
Celso Carneiro do Amaral 006 0043026-8/24
Débora Franco de Godoy 006 0043026-8/24
Denise Martins Agostini 007 0106786-1/01
Edwil Caliani 004 0128587-2

007 0106786-1/01
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0126868-4

004 0128587-2
Fabiana Silveira 005 0116051-6/02
Fabiano Jorge Stainzack 004 0128587-2
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0043026-8/24
Gisele Soares 007 0106786-1/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0128587-2
Iran Roberto Brzezinski 001 0118175-9/01
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0126868-4

004 0128587-2
Isabelle Gionedis Gulin 004 0128587-2
Ivo Dyniewicz 006 0043026-8/24
Júlio Cesar Ribas Boeng 006 0043026-8/24
Jaceguay F. d. L. Ribas 006 0043026-8/24
Jacinto Nelson de M. Coutinho 007 0106786-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0122400-6

007 0106786-1/01
Joe Tennyson Velo 006 0043026-8/24

007 0106786-1/01
Jorge Derbli 007 0106786-1/01
José Antonio Peres Gediel 007 0106786-1/01
Karine Simone Pofahl 005 0116051-6/02
Leontamar Valverde Pereira 006 0043026-8/24
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0106786-1/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0126868-4
Luiz Carlos Barbosa 002 0122400-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0122400-6

003 0126868-4
004 0128587-2
006 0043026-8/24
007 0106786-1/01

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0126868-4
004 0128587-2

Odair Lourenço 005 0116051-6/02
Paulo Guilherme Pfau 005 0116051-6/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0126868-4

004 0128587-2
Rafaela Vialle Strobel 003 0126868-4
Rivelino Skura 002 0122400-6
Roberto Brzezinski Neto 001 0118175-9/01
Silvia Aparecida Verrechi Costa 005 0116051-6/02
Sueco Bormann 006 0043026-8/24
Toribio Augusto Pimentel Budal 006 0043026-8/24
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0122400-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0118175-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/141091. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1181759 Mandado de Segurança.     Impetrante: James Hamil-
ton de Oliveira Macedo.     Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Iran Roberto Brzezinski.     Impetrado: Promotor de Justiça da
Comarca de Campo Mourão. Embargante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 1102. Nº
Livro: 37. Julgado em: 07/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE NÃO CONHE-
CEU DO "WRIT" E O ENCAMINHOU AO ÓRGÃO ESPECI-
AL - ALEGADA CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo:   0122400-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/40614. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000208 Mandado de Segurança.
Impetrante: Maria Aparecida de Oliveira Flois. Advogado: Luiz
Carlos Barbosa, Rivelino Skura. Impetrado: Secretária de Esta-
do de Educação do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Valquiria
Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 1103. Nº Livro: 37. Julgado em: 07/11/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar extinto o processo sem o julgamento do mérito.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - LITISCONSOR-
TES NECESSÁRIOS - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - APLICA-
BILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 47, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO C.P.C. - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - NÃO CUMPRIDA A DETERMINA-
ÇÃO DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES NECESSÁRI-
OS, NO PRAZO ASSINADO PELO jUÍZO, RESTA A EX-
TINÇÃO DO "MANDAMUS" SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO.

0003 . Processo:   0126868-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/94283. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Marli Strobel Rocha. Advogado:
Rafaela Vialle Strobel. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Isabela
Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Nº Acórdão: 1104. Nº Livro: 37. Julgado em: 07/11/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
IIIº Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos em suspender do julgamen-
to da impetração até julgamento definitivo da ADIn.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. PARANÁ PREVIDÊN-
CIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTA-
DA EM PENSÃO. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA, PELO STF,
DE DISPOSITIVOS DE LEI OBJETO DE AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO JUL-
GAMENTO DA IMPETRAÇÃO ATÉ DECISÃO DEFINI-
TIVA DA ADIN.

0004 . Processo:   0128587-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/112454. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Francisco Victal Ferreira. Advo-
gado: Edwil Caliani. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis
Gulin. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 1105. Nº Livro: 37. Julga-
do em: 07/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em suspender do julgamento da im-
petração até julgamento definitivo da Adin.  EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. PARANÁPREVIDÊNCIA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESCONTADA NOS PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA. SUSPENSÃO DA EFICÁ-
CIA, PELO STF, DE DISPOSITIVOS DE LEI OBJETO DE
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPEN-
SÃO DO JULGAMENTO DA IMPETRAÇÃO ATÉ JULGA-
MENTO DEFINITIVO DA ADIN.

0005 . Processo:   0116051-6/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/76028. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1160516 Apelação Civel.     Apelante:
ABN Amro Arrendamento Mercantil SA.     Advogado: Aline
Fagundes, Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl, Paulo Gui-
lherme Pfau, Silvia Aparecida Verrechi Costa.     Apelado: Marco
Antônio de Andrade.     Advogado: Odair Lourenço. Embar-
gante: ABN Amro Arrendamento Mercantil SA. Advogado:
Aline Fagundes, Fabiana Silveira, Karine Simone Pofahl, Pau-
lo Guilherme Pfau, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Embarga-
do: Marco Antônio de Andrade. Advogado: Odair Lourenço.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 1106. Nº Livro: 37. Julgado em: 07/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso in-
terposto. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. AJUIZAMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE APÓS QUITAÇÃO DE DÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE, POR UNANIMI-
DADE, QUANTO A INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓ-
RIOS (PASSAR A INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO) E POR
MAIORIA MANTIDO O VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXA-
DO EM 1º GRAU. EMBARGOS INFRINGENTES. VALOR
DE R$ 15.184,72. VALOR RAZOÁVEL, CONSIDERANDO
AS CIRCUNSTÂNCIAS FACTUAIS, A POSIÇÃO OCUPA-
DA PELA VÍTIMA E PELO OFENSOR E O CARÁTER DÚ-
PLICE DA INDENIZAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo:   0043026-8/24   Embargos de Declaração
Cível
 Protocolo: 2002/141151. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
430268 Ação Rescisória.     Autor: Estado do Paraná.     Advo-
gado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Joe Tennyson Velo, Débora
Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia
Carla Pereira Ribeiro.     Réu: Leonil Cunha Pinto, Acir Teodo-
ro Tosi, Afonso Neudorff, Agenor Salgado Filho, Agostinho
Pereira da Silva, Airton Antonio Cavalli, Albertina Takahara
Weigert, Aldemar Tadeu Bendlin, Alexandre Schneider, Alva-
ro Luiz Rodrigues Heidemann, Alverico Nogozzeki, Antiara
Elizabet Proenca, Antonio Cardoso, Antonio Carlos Vieira Pau-
lino, Antonio Gontarski, Antonio Kucla Sobrinho, Antonio Pi-
mentel Santana, Aparecido Rodrigues, Arnaldo Pereira, Aurem
August Schvabenland, Benjamim de Souza, Braz Caselatto,
Carlos Alberto da Silva Debbus, Celia Camêlo Prosdócimo,
Cezar Augusto Ferri, Claudio Ubiratan Ader Costa, Clotilde
dos Santos Baroto, Constante Linczuk Filho, Dalton Pazello,
Dayse do Rocio Soares da Silva, Dorico do Carmo Lima, Dul-
ce Mara de Macedo Prebianca, Edna de Andrade Mello, Edson
Pedro Fabri, Edu da Silva Furtado Filho, Elias Erasmo Ste-
phan, Elizabeth Padoani Oliveira, Elpidio Ramos, Ernesto dos
Santos Neto, Ernesto Chueryz, Eugenio Sobocinski Filho, Ezi-
quiel Miranda de Lara, Felipe Portes, Felix Fiorese, Francisco
Carlos Lopes, Francisco de Lima Cruz, Geraldo Benetao, Ge-
nesio Pontoglio, Gilberto Ferreira de Moraes, Gildeanir Zeni
Goulart, Hildo Paulino Fabri, Homero Vieira Neto, Inaldo Sil-
verio, Irineu de Lazari Iachinski, Isac Hermenegildo da Silva,
Izaias de Oliveira Martins, Jaci dos Santos, Janete Domingues
da Silva, Jeronimo Pereira de Martins, Joao Carlos Nunes, Joao
Elias Ferreira de Oliveira, João Moretti, Joao Carlos da Costa e
Silva, Joaquim Dombeck, Joaquim Rocha, Jonas Bertier de
Almeida, Jose de Deus Alves Pereira, Jose Ferreira, Jose Flo-
risvaldo Manholer, Jose Maria Trigo Pinon, José Maria da Sil-
va, Jose Moreira Pinto, Jose Roberto Lopes Araujo, Lais Fer-
nandes Maciel, Laudelino Vieira, Laurita Maria Santos, Leo-
mir Murbach, Leonor Tardim, Lucimara dos Santos, Luiz Al-
berto Sincos, Luiz Carlos Monteiro, Luiz Gonzaga Azevedo da
Silva, Luiz Horacio Germinari, Luis Renato Conceicao, Luiz
Welsi Gross, Mario Ataide Nadolny, Marco Antonio Pereira
Carvalho Santos, Mauro Sergio Marques Lustosa, Miguel Juc-
sok, Miguel Santos, Moacir Jose Pegorini, Neilor Liberato Sou-
za, Nelson Alves dos Santos, Nelson Gomes de Castro, Nelson
de Souza Coelho, Nereu Collini Filho, Nestor Ademir Wille da
Silva, Newton Tadeu Rocha, Norberto de Borba, Odayr Rodri-
gues Alves, Oliva Schiochet, Olorbi dos Santos Pinheiro, Or-
lando Borges, Orlando Rodolfo Accorsi, Oscar de Almeida Fi-
lho, Osemar Linhares, Osvaldo Zenito Stival, Paulo Roberto
Neo Sao Marcos, Pedro Aleixo da Silva, Pedro Magno, Rafael
Carlos Monda, Ranulfo Martins Filho, Reinaldo Santos de Al-
meida, Renato Ferreira de Souza, Renato Hess, Roberto Walter
Stella, Robson Luiz da Silva Porto, Rodolfo Moises Lamas,
Samir Zeidan, Schumann Melo Viana, Sergio Becher Moraes,
Sydnei Cardoso do Prado, Sebastiao Barros da Silva Neto, Ser-
gio Augusto Cochek, Sergio Vieira Portella, Sidney Michali-

zen, Silvio dos Santos Ferreira, Suzana Fernandes, Valdemar
Palmiro Scoti, Valdir Jose Batista dos Santos, Valdemiro dos
Santos Veiga, Valderez Cleto Soares da Silva, Vassilio Mazurkie-
vicz, Vera Maria da Silva, Vicente Wisniewski, Vitenberg Go-
mes Mendes, Volmar Gomes Soares, Wandercyr Hirt, Wilson
Americo, Newton Marques Calvin.     Advogado: Sueco Bor-
mann, Ivo Dyniewicz.     Réu: Claudio Henrique dos Santos,
Eurico Pinto de Almeida, Joaquim Dombeck, Laudelino Viei-
ra, Wilson Luiz Muller, Espolio de Paulo Consul.     Advogado:
Sueco Bormann.     Réu: Artur Oscar Correia Braga, Gutem-
berg Luz Neves Ribeiro, Jose Luiz Fornagieri, Leonyl Ribeiro,
Odair Ribeiro, Osni Alves da Silva, Paulo Ernesto Araujo Cu-
nha, Pedro Nicolau Pinto.     Advogado: Leontamar Valverde
Pereira.     Réu: Joao Carlos Pires da Fonseca, Milton Drapal-
ski.     Advogado: Celso Carneiro do Amaral, Leontamar Val-
verde Pereira, Toribio Augusto Pimentel Budal.     Réu: Alcioni
Spena, Antonio Adolfo Pereira, Antonio Carlos de Albuquer-
que, Aramis Vieira Barbosa, Armando Marques Garcia, Aurea
Maria da Silva Nogueira, Carmem Motsuko Endo, Cleuza do
Rocio Trindade, Darli Rafael, Delmar David de Oliveira, Fran-
cisco de Assis Barbosa Curvelo, Hilma Simioni Cordeiro, Iter-
lei Liss, Joao Batista Mendes, Jurandir Antonio Mulizini, Luiz
Sergio Ramos, Maria Aparecida Rocha, Maria Aparecida de
Siqueira, Ocimar Clemente, Oscar Augusto Lewin, Paulo Ro-
berto Rodrigues da Silva, Rodolfo Friederich, Romilda Angela
Brackmann, Rosely Goncalves Machado Soares, Zair de Sou-
za.     Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas.
Réu: Espólio de Ailton Bernardino da Silva, Espólio de Anto-
nio Boscardin, Espólio de Aristides Cezar, Espolio de Claudio
Wilsenski, Espólio de Domingos José Fiorese, Espólio de Fran-
cisco Rodrigues da Silva, Espólio de Miguel Bora, Espólio de
Phillippe Tkadchuk, Espólio de Virce Cardoso, Espolio de Vil-
ma Aparecida da Silva, Espólio de Verli Barboza da Silva.
Advogado: Ivo Dyniewicz, Sueco Bormann.     Litis Passivo:
Leodir Fagundes de Brito, Osvaldo Antômio de Jesus, Elizeu
pereira dos Santos, Sylvio Fávaro Neto, Nelson Luis Soares,
Joel Felix dos Santos, Osmiro Nunes, Nair Ana Padilha.
Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas, Ivo
Dyniewicz. Embargante: Alverico Nogozzeki. Advogado: Ja-
ceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 1107. Nº Livro: 37. Julgado em: 07/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
NOVOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO
E OMISSÃO NO ACÓRDÃO Nº 1086 - INEXISTÊNCIA -
REJEIÇÃO.

0007 . Processo:   0106786-1/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/12567. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1067861 Apelação Civel.     Apelante: Maria Alice Nogueira
Pedroso.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Jorge
Derbli, Edwil Caliani, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Apelante: Maria Alice de Lima Souza, Maria Ângela Zattar,
Maria Celina Ribeiro de Campos, Maria de Lourdes Barbosa
Tramujas, Maria de Lourdes da Silva Prestes, Maria de Lour-
des Branco dos Santos, Maria de Lourdes Lima Johansson,
Maria Ignez Pelegrini Alves, Maria José Ribeiro, Maria Leonir
Biudes Velloso, Maria Luciana Silva, Maria Silvia Muchinski
Silva, Marilena Mantovani Teixeira, Marisa de Camargo Mar-
tins, Marisa Yume Kato Maruno, Marlene da Costa Rohn, Marli
Bonk Gimaiel, Marli Vila dos Santos, Marly Maurer, Nadhia
Parubotchey, Naiade Ribeiro de Camargo, Nancy Dedo Woell-
ner, Neiva Regina Simionatto, Neusa Maria Luzzi Stahlschmi-
dt, Neuza Olga Ehalt, Noemi Schneckenberg, Odette Comina-
to, Osvaldo Siviero, Regina Luzia Floriani Stepka.     Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Mar-
tins Agostini.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gedi-
el. Embargado: Maria Alice Nogueira Pedroso. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Jorge Derbli, Edwil Caliani, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Embargado: Maria Alice de
Lima Souza, Maria Ângela Zattar, Maria Celina Ribeiro de
Campos, Maria de Lourdes Barbosa Tramujas, Maria de Lour-
des da Silva Prestes, Maria de Lourdes Branco dos Santos, Maria
de Lourdes Lima Johansson, Maria Ignez Pelegrini Alves, Ma-
ria José Ribeiro, Maria Leonir Biudes Velloso, Maria Luciana
Silva, Maria Silvia Muchinski Silva, Marilena Mantovani Tei-
xeira, Marisa de Camargo Martins, Marisa Yume Kato Maru-
no, Marlene da Costa Rohn, Marli Bonk Gimaiel, Marli Vila
dos Santos, Marly Maurer, Nadhia Parubotchey, Naiade Ribei-
ro de Camargo, Nancy Dedo Woellner, Neiva Regina Simio-
natto, Neusa Maria Luzzi Stahlschmidt, Neuza Olga Ehalt,
Noemi Schneckenberg, Odette Cominato, Osvaldo Siviero,
Regina Luzia Floriani Stepka. Advogado: Luis Anselmo Arru-
da Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Nº Acórdão: 1108. Nº Livro:
37. Julgado em: 03/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria
de votos, em REJEITAR os embargos infringentes. EMENTA:
SERVIDORES PÚBLICOS - PROFESSORES - APOSENTA-
DORIA NO MAIS ALTO NÍVEL DA CARREIRA (LC 07/76)
- LEI COMPLEMENTAR POSTERIOR (Nº 77/96) QUE
CRIOU NOVOS NÍVEIS DE VENCIMENTOS, ALTERAN-
DO A NOMENCLATURA DAS CLASSES - RECLASSIFICA-
ÇÃO DOS AUTORES, NO PENÚLTIMO NÍVEL - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (
ART. 40, § 8º) - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
COBRANÇA PROCEDENTE.  1. O  art.  40, § 8º, da Consti-
tuição Federal assegura aos inativos a extensão de "quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servi-
dores em atividade, inclusive quando decorrentes de transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria (...), na forma da Lei". 2. Assim, em consonân-
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cia com a norma constitucional, não há como se negar que os
professores estaduais - aposentados no nível e na classe mais
elevados da carreira - fazem juz ao reenquadramento na mais
alta classe e referência criadas pela legislação posterior.

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 12/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.05079

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 006 0122444-8/03
Adriana Chaves de Paula 014 0109887-5/04
Adriana Soares Lockmann 021 0120312-3/02
Alessandro Moreira do Sacramento 020 0120085-1/02
Alessandro dos Santos Fernandes 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 010 0073939-9/06
Amancio Cueto 007 0122484-2/01
Ana Claudia Duarte Pinheiro 003 0115032-7/03

004 0115032-7/04
Antonio Moris Cury 005 0119038-5/01
Ary Bracarense Costa Junior 028 0124240-8/02
Augustinho da Silva 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Carlos Afonso Ribas Rocha 002 0111791-5/03
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 006 0122444-8/03
Carlos Alberto Mascarenhas Schild 002 0111791-5/03
Carlos Alberto Nicioli 018 0118677-8/02
Carlos Roberto Mattos do Valle 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Carlos Sergio Capelin 010 0073939-9/06
Cesar Eduardo Misael de Andrade 006 0122444-8/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 017 0117046-9/02

019 0119326-0/02
021 0120312-3/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
028 0124240-8/02
029 0127081-1/02

Crismacleyton Pamplona 017 0117046-9/02
019 0119326-0/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
027 0123998-5/02

Cristiane Possebon Mussi 014 0109887-5/04
Débora Franco de Godoy 013 0101926-5/03
Daniela Sala 006 0122444-8/03
Dely Dias das Neves 008 0124074-4/01
Denise Martins Agostini 013 0101926-5/03
Diego Santos Rossi 021 0120312-3/02

024 0121910-3/03
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0119038-5/01
Dulce Esther Kairalla 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
Edgar David Gusso 005 0119038-5/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 009 0066163-4/03
Eduardo Perez Salusse 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
Enimar Pizzatto 018 0118677-8/02
Eric Garmes de Oliveira 019 0119326-0/02

021 0120312-3/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
028 0124240-8/02
029 0127081-1/02

Fábio de Almeida Braga 017 0117046-9/02
020 0120085-1/02
026 0123585-8/02

Fabio Goes Acerbi 017 0117046-9/02
019 0119326-0/02
020 0120085-1/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
028 0124240-8/02
029 0127081-1/02

Fernando Ribas 006 0122444-8/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 013 0101926-5/03
Geórgia Bordin Jacob 002 0111791-5/03
Geraldo Munhoz de Mello 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Gisele Soares 013 0101926-5/03
Guilherme Kloss Neto 010 0073939-9/06
Guiomar Mario Pizzatto 018 0118677-8/02
Gustavo Alonso Garmes 025 0122109-4/03

028 0124240-8/02
Gustavo Aydar de Brito 008 0124074-4/01
Haroldo Cesar Nater 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Ildefonso Jacinto Ceschin 002 0111791-5/03
Ira Neves Jardim 014 0109887-5/04
Ivo Pereira 008 0124074-4/01
Ivonei Storer 010 0073939-9/06
Júlio Cesar Ribas Boeng 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
João Batista dos Anjos 014 0109887-5/04
João Henrique da Silva 007 0122484-2/01
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 005 0119038-5/01
José Carlos Dias Neto 010 0073939-9/06
José Eduardo Soares de Camargo 001 0066531-2/04
Jurandir Mariscal 020 0120085-1/02

022 0120369-2/02

029 0127081-1/02
Karlheinz Alves Neumann 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
Lauro Fernando Zanetti 008 0124074-4/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 028 0124240-8/02
Lucilia Felicidade Dias 020 0120085-1/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 013 0101926-5/03
Luiz Carlos da Rocha 007 0122484-2/01
Luiz Guilherme Muller Prado 005 0119038-5/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 017 0117046-9/02

019 0119326-0/02
020 0120085-1/02
021 0120312-3/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
029 0127081-1/02

Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0097298-5/03
012 0097298-5/04
013 0101926-5/03

Marcelo Tesheiner Cavassani 020 0120085-1/02
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 005 0119038-5/01
Marileidi Marchi 001 0066531-2/04
Mozart Pizzatto Andreoli 014 0109887-5/04
Nelson Imoto 009 0066163-4/03
Nelson Paschoalotto 017 0117046-9/02

019 0119326-0/02
021 0120312-3/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
028 0124240-8/02
029 0127081-1/02

Oscar Fleischfresser 015 0110349-7/03
016 0110349-7/04

Osvaldo Krames Neto 018 0118677-8/02
Patricia Raquel Caires Jost 008 0124074-4/01
Paulino Andreoli 014 0109887-5/04
Paulo Batista Ferreira 014 0109887-5/04
Paulo Cesar de Sousa 006 0122444-8/03
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 010 0073939-9/06
Paulo Roberto Campos Vaz 001 0066531-2/04
Rafael Munhoz de Mello 005 0119038-5/01
Reston Abdalla Tapxure 001 0066531-2/04
Roald Amundsen Gomes 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Roberto Ferreira Filho 017 0117046-9/02

019 0119326-0/02
020 0120085-1/02
021 0120312-3/02
022 0120369-2/02
023 0120438-2/02
024 0121910-3/03
025 0122109-4/03
026 0123585-8/02
027 0123998-5/02
029 0127081-1/02

Roberto Munhoz de Mello 005 0119038-5/01
Rodrigo Xavier Leonardo 003 0115032-7/03

004 0115032-7/04
Rodrigo da Rocha Rosa 002 0111791-5/03
Rogeria Dotti Dória 006 0122444-8/03
Ronaldo Abdalla Farfud 009 0066163-4/03
Ronaldo Gomes Neves 003 0115032-7/03

004 0115032-7/04
Sérgio Ricardo Nutti Marangoni 011 0097298-5/03

012 0097298-5/04
Sandra Mara Pereira 014 0109887-5/04
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0122484-2/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 008 0124074-4/01
Sueli Cristina Galleli 008 0124074-4/01
Telmo Dornelles 015 0110349-7/03

016 0110349-7/04
Valdir Bittencourt 010 0073939-9/06
Valeria Jaruga Brunetti 014 0109887-5/04
Vanete Steil Villatori 002 0111791-5/03
Waldur Trentini 001 0066531-2/04
Winicius Rubele Valenza 010 0073939-9/06

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0066531-2/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/155554. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 665312 Apelação Civel. Recorrente:
Comercial de Automóveis Paranavaí Ltda. Advogado: Waldur
Trentini, Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Re-
corrido: Ana Hojah Cordenunsi. Advogado: José Eduardo Soa-
res de Camargo, Reston Abdalla Tapxure. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0111791-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/154051. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1117915 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Carlos Scherer, Magdalena Fernandez Scherer. Advogado: Car-
los Alberto Mascarenhas Schild, Rodrigo da Rocha Rosa, Va-
nete Steil Villatori, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bor-
din Jacob. Recorrido: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advo-
gado: Ildefonso Jacinto Ceschin. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo:   0115032-7/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/156234. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150327 Apelação Civel. Recorrente:
Editora Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo. Recorrido: Marisa Côrtes Pinheiro. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0115032-7/04   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/156233. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150327 Apelação Civel. Recorrente:
Editora Jornal de Londrina SA. Advogado: Rodrigo Xavier
Leonardo. Recorrido: Marisa Côrtes Pinheiro. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0119038-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/145029. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1190385 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Antonio Moris Cury,
Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Djalma Antonio Mul-
ler Garcia, Edgar David Gusso. Recorrido: Paulino Pastre, Paulo
Henrique Azollini, Luiz Ernesto Alves Pereira, Dino José Bron-
ze de Almeida Júnior, Paulo Frote. Advogado: Joaquim Rober-
to Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto Mu-
nhoz de Mello. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0122444-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/155632. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1224448 Apelação Civel. Recorrente: Améri-
co Viana de Almeida. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa, Daniela Sala, Carlos Alberto Borrelli Barbosa.
Recorrente: Edilene Nogueira da Silva. Advogado: Ademar
Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Daniela Sala. Recorrido:
Alfredo João Delmutti Neto. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fernando Ribas. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0122484-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/155543. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1224842 Apelação Civel. Recorrente: La
Coupole Restaurante Ltda. Advogado: João Henrique da Silva.
Recorrido: Marie Denise Helbert Gilly. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Amancio Cueto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0124074-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/139616. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240744 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galle-
li, Gustavo Aydar de Brito, Ivo Pereira. Recorrido: José Gon-
çalves Calsavara. Advogado: Patricia Raquel Caires Jost, Dely
Dias das Neves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0009 . Processo:   0066163-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/142427. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 66163402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Regina Kompatscher Behrens. Advogado: Ronaldo
Abdalla Farfud, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Agra-
vado: Carlos Laertes Sysocki. Advogado: Nelson Imoto

0010 . Processo:   0073939-9/06   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/142418. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 73939904 Recurso Especial Civel.
Agravante: Editora Líder SC Ltda. Advogado: Valdir Bitten-
court, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele
Valenza. Agravado: Pedro Fermino Ferreira. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Carlos Sergio Capelin, Ivonei Storer

0011 . Processo:   0097298-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/145610. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 97298501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Agravado: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. Advoga-
do: Alessandro dos Santos Fernandes, Eduardo Perez Salusse,
Karlheinz Alves Neumann, Sérgio Ricardo Nutti Marangoni.
Interessado: Coordenador da Receita Estadual, Delegado Re-
gional da Delegacia da Receita Estadual, Inspetor da Receita
Estadual em Jacarezinho

0012 . Processo:   0097298-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/145608. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 97298502 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ri-
bas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Agravado: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. Advo-
gado: Alessandro dos Santos Fernandes, Eduardo Perez Salus-
se, Karlheinz Alves Neumann, Sérgio Ricardo Nutti Marango-
ni. Interessado: Coordenador da Receita Estadual, Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual, Inspetor da Recei-
ta Estadual em Jacarezinho

0013 . Processo:   0101926-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/141600. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
101926502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Thelma
Frederighi Baisi, Vandalice Bagio Landgraf Perez Cava, Zilda
Barbosa Mendes de Souza, Abigail Silveira Martins Agostini,
Ary Guimarães de Vasconselos, Benedita Moreira da Rocha
Loures, Adahir Cantieri Tondinelli, Carmem Pimenta Cirilo,
Yoshie Hatsushika, Valdete Zanchetta de Melo, Tsuneko Ku-
bota, Rosilene Trautwein Chede, Rosa Seino Ribeiro, Antônia
Custódio da Costa, Atsuko Takemiya, Zilah Bergantini Dala
Costa, João Dynczuky, Jair Destro, Isabel Fernandes Salomão,
Iria Ferreira de Lima, Maria Ivone Bergamini Vannucchi, Re-
gina Coeli Caldeira Kluber de Pino, Naime Oliva Mazetti Bor-
ges, Rosmeri da Aparecida dos Santos, Neide Lombardi Mar-
ques, Maria Luzineide da Silva Leite, Neide Mioli Boger, Apa-
recida Garcia Massera, Heloisa Montaldi de Paula Pena, Ivone

Dejuli Nogueira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Denise Martins Agostini. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro

0014 . Processo:   0109887-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/142621. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
109887502 Recurso Especial Civel. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Valeria Jaruga
Brunetti, Adriana Chaves de Paula, Cristiane Possebon Mussi,
Paulo Batista Ferreira, Ira Neves Jardim. Agravado: Nelson
Rodrigues. Advogado: Sandra Mara Pereira, Paulino Andreoli,
Mozart Pizzatto Andreoli, João Batista dos Anjos

0015 . Processo:   0110349-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/137570. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110349701 Recurso Especial Civel. Agravante: Cuiabá Comér-
cio de Veículos Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de Mello,
Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Agravado: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Ha-
roldo Cesar Nater, Carlos Roberto Mattos do Valle, Roald
Amundsen Gomes, Oscar Fleischfresser

0016 . Processo:   0110349-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/137573. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110349702 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Cuiabá
Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Geraldo Munhoz de
Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Agravado: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: Haroldo Cesar Nater, Carlos Roberto Mattos do Valle,
Roald Amundsen Gomes, Oscar Fleischfresser

0017 . Processo:   0117046-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153067. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 117046901 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fábio
de Almeida Braga, Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pam-
plona, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi.
Agravado: José Comelli, Metal Usi Metalúrgica Ltda. Advoga-
do: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva

0018 . Processo:   0118677-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/154775. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 118677801 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Riedi Comércio de Veículos Ltda. Advogado:
Enimar Pizzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames
Neto. Agravado: Flávio Marin, Maria Francelina Valadares
Marin. Advogado: Carlos Alberto Nicioli

0019 . Processo:   0119326-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153068. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119326001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton
Pamplona, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Benedito Ripamonte da Matta, Olga Gimenes Gil. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0020 . Processo:   0120085-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/155058. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 120085101 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Luiz Roberto Lino, José Rodrigues de Azevedo, Katia
Regina Vieira Manesco, Mauro Elias, Pinheiro e Haug Ltda, h
f Indústria e Comércio de Baterias Ltda, Espólio de José Mora-
es da Silva, Disbeal Distribuidora de Bebidas e Alimentos Ltda,
Mario Dalla Torre, Adécio Leite de Almeida. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Lucilia Felicidade Dias, Roberto
Ferreira Filho

0021 . Processo:   0120312-3/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153069. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120312301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lock-
mann, Diego Santos Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa.
Agravado: Margarete Moreira Delgado, Georgina da Silva Aqui-
no. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho

0022 . Processo:   0120369-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/154702. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120369201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplo-
na, Jurandir Mariscal, Christiani Maria Sartori Barbosa. Agra-
vado: Arno Panke, Cláudio Bernardo Trombini. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0023 . Processo:   0120438-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153072. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120438201 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Crisma-
cleyton Pamplona, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio
Goes Acerbi. Agravado: Magno Domingos Vieira, Hilário
Grigolo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho
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0024 . Processo:   0121910-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153065. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 121910302 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi,
Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Heleno Roberto Dias, Transportadora Biazotto Ltda. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0025 . Processo:   0122109-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153074. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 122109402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: João Nunes Vieira, Jorge Kammer. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0026 . Processo:   0123585-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153064. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 123585801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes
de Oliveira, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Francisco Muro, Pedro Braga dos Santos. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0027 . Processo:   0123998-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/154679. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 123998501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton
Pamplona, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Melicio Araujo Taciano, Zélio Augusto santana. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

0028 . Processo:   0124240-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153076. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 124240801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Osvaldo Roberto Sobrinho, Cláudio João Juliani. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani

0029 . Processo:   0127081-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/154697. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 127081101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Agravado:
Italo Maiolino Santos, Jorge Abrão Nascif. Advogado: Roberto
Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 12/11/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.05067

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 012 0129405-9
Alaercio Cardoso 001 0108360-5
Alessandra Gaspar Berger 011 0125329-8
Alexandre Battini 011 0125329-8
Alexsander Aparecido Gonçalves 001 0108360-5
Ana Cláudia Bento Graf 007 0024542-5
Andrea Margarethe A. de Miranda 016 0118613-4
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 004 0122766-9
Augusto Jondral Filho 004 0122766-9
Brasil Paraná de Cristo II 003 0119168-8
Carlos Alberto Pereira 014 0130853-2
Carlos Frederico M. d. S. Filho 007 0024542-5
Carmela Manfroi Tissiani 005 0122884-2
Cláudia Susana Hanel 013 0129444-6
Cleide Rosecler Kazmierski 016 0118613-4
Clodoaldo de Meira Azevedo 002 0110663-2
Danielle Vernizi Elias 008 0079022-3/01
Dulce Esther Kairalla 016 0118613-4
Eliane Tessari Ribas 008 0079022-3/01
Enimar Pizzatto 006 0132330-2
Ernani Ferreira do Rosário 005 0122884-2
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0079022-3/01

011 0125329-8
012 0129405-9

Fabiano Jorge Stainzack 008 0079022-3/01
011 0125329-8

Fabiola Villela Pedras 001 0108360-5
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0024542-5
Francisco Carlos Duarte 007 0024542-5
Gil Cesar Dantas Bruel 009 0106277-7
Gisela Dias Chede 007 0024542-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0119168-8

008 0079022-3/01
011 0125329-8
012 0129405-9

Guilherme Beltrão de Almeida 016 0118613-4
Gustavo Henrique Dietrich 005 0122884-2
Isabela Cristine Martins Ramos 011 0125329-8

012 0129405-9
Ivan Sergio Tasca 003 0119168-8
Jefferson Isaac João Scheer 004 0122766-9
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 016 0118613-4
Joel Geraldo Coimbra 008 0079022-3/01
José Cid Campelo 007 0024542-5
José Deretti Netto 015 0131325-7
Kelly de Souza Padilha 013 0129444-6

Kelsen Christina Zanotti 012 0129405-9
Luir Ceschin 016 0118613-4
Luiz Gabriel Poplade Cercal 013 0129444-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0122766-9

010 0113759-5
011 0125329-8
012 0129405-9
016 0118613-4

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0079022-3/01
011 0125329-8
012 0129405-9

Marcello Trajano da Rocha 011 0125329-8
Marcelo Diniz Barbosa 012 0129405-9
Maria Aparecida Cecilio 001 0108360-5
Mauro Ribeiro Borges 008 0079022-3/01
Moyses Grinberg 009 0106277-7
Nelson Luís Ribeiro 012 0129405-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 011 0125329-8

012 0129405-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 016 0118613-4
Regina Maria Bassi Carvalho 001 0108360-5
Reinaldo Rodrigues de Godoy 001 0108360-5
Renata Cristina Paloan Toesca 008 0079022-3/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 007 0024542-5
Rita de Cássia Bassi Bonfim 001 0108360-5
Rodrigo Brum Lopes 003 0119168-8
Rogerio Poplade Cercal 013 0129444-6
Samuel Torquato 012 0129405-9
Sandro Gilbert Martins 016 0118613-4
Sandro Vicentini 016 0118613-4
Sergio Manoel Poplade Cercal 013 0129444-6
Tania Mara Podgurski 010 0113759-5
Ulices Pizzatto 005 0122884-2
Valéria Evencio de Carvalho 008 0079022-3/01
Walter Antonio Costa de T. Valle 001 0108360-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0108360-5   Sequestro
Protocolo: 2001/56416. Comarca: Maringá. Ação Originária:
9000000191 Desapropriação. Requerente: Kioshi Matsuoka.
Advogado: Rita de Cássia Bassi Bonfim, Regina Maria Bassi
Carvalho, Maria Aparecida Cecilio. Requerido: Município de
Maringá. Advogado: Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa
de Toledo Valle, Alexsander Aparecido Gonçalves, Fabiola
Villela Pedras, Reinaldo Rodrigues de Godoy. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
Kioshi Matsuoka, com fundamento no artigo 100, da Consti-
tuição de 1988, requereu o seqüestro de verbas públicas para o
pagamento da dívida constante de precatório expedido em 1996
alegando que a entidade devedora deixou de pagar a dívida no
exercício de 2001.  De acordo com a petição de fls. 33, teria
ocorrido violação ao direito de precedência, já que o precató-
rio se encontra em terceiro lugar na ordem cronológica de pa-
gamentos, sem quitação. O Departamento Econômico e Finan-
ceiro do Tribunal de Justiça informou nos autos que está pre-
notado o precatório n.º 73419/95, em que credor o requerente,
por dívida no valor de R$ 60.848,37. O Município de Maringá
se manifestou nos autos  para afirmar que não fez a quitação da
dívida por inexistência de recursos financeiros.  De acordo com
o deduzido, não está comprovada a inobservância da ordem de
precedência no pagamento dos precatórios a justificar a medi-
da de seqüestro. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pro-
nunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma ge-
nérica, o pleito de seqüestro faz referência à falta de pagamen-
to da dívida a determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e
2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988.         Segundo o que
consta do documento de fls. 88, o precatório a que se refere a
inicial é o de n.º  73419/95 e a dívida atinge o valor de R$
60.848,37. O pedido de seqüestro está fundamentado, basica-
mente, na situação de atraso na quitação da dívida. O seqüestro
não tem como fundamento fático o descumprimento da ordem
cronológica dos precatórios. Cumpre asseverar, desde logo, que
o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Pre-
sidente do Tribunal "autorizar, a requerimento do credor e ex-
clusivamente para o caso de preterimento de seu direito de pre-
cedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do dé-
bito." Conforme o já afirmado em outras decisões desta Presi-
dência, o simples inadimplemento da obrigação de pagar a dí-
vida por parte do órgão público devedor não autoriza o seqües-
tro, que, segundo Greco Filho "não é instrumento para compe-
lir ao pagamento no caso de omissão da Administração" (in
"Execução contra a Fazenda Pública", Saraiva, 1988, p. 95).
Evidentemente, incumbe ao Poder Público cumprir suas obri-
gações o mais pontualmente possível. A continuidade do inadim-
plemento leva os credores a vislumbrar no seqüestro a única
forma de satisfação do seu direito, reiteradamente postergado.
A Constituição de 1988, todavia, não autoriza o Presidente do
Tribunal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada
apenas para o caso de comprovada desobediência à ordem de
quitação dos precatórios   quando ocorre mero retardamento no
pagamento da dívida. Segundo o ressaltado pelo Ministério
Público, no pronunciamento que veio aos autos, o seqüestro de
verbas públicas é medida excepcional que somente encontra
respaldo constitucional na hipótese de preterição na ordem cro-
nológica de pagamentos de precatórios, por parte da entidade
devedora.   Sem a ocorrência de preterição objetiva na ordem
cronológica de pagamento de precatórios,  a conclusão que se
impõe é a de que não está autorizado  o seqüestro de verbas
públicas, na modalidade disciplinada nos § 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988.   Por conseguinte, INDEFIRO o
pedido de seqüestro, articulado por  KIOSHI MATSUOKA,
nestes autos n.º  108360-5. Publique-se e intimem-se. Após, ao
arquivo. Curitiba,  05 de Novembro  de 2002. Desembargador
TROIANO NETTO, Presidente.

0002 . Processo:   0110663-2   Sequestro
Protocolo: 2001/74525. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800069653 Precatório Requisitório.
Requerente: Alvina Maria dos Santos. Advogado: Clodoaldo
de Meira Azevedo. Requerido: Município de Barra do Jacaré.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:
Alvina Maria dos Santos, com fundamento no  § 4.º, do artigo

78, do ADCT, requereu o seqüestro de verbas públicas para o
pagamento de dívida constante de precatório, expedido nos autos
de ação sumaríssima de indenização por ato ilícito n.º 36/93,
alegando que a entidade devedora  deveria ter efetuado o paga-
mento, mas deixou de fazê-lo até a data da petição de seqües-
tro. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de
Justiça informou nos autos que está prenotado o precatório n.º
69653/98, em que credor a requerente, por dívida no valor de
R$ 8.592,64. O Município requerido, apesar de intimado, dei-
xou de se manifestar tempestivamente sobre o pedido de se-
qüestro. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou
pelo indeferimento do pleito. De forma genérica, o pleito de
seqüestro faz referência à falta de pagamento da dívida a deter-
minar a incidência do disposto no §, 4.º, do artigo 78, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.          Segundo o
que consta do documento de fls. 26, o precatório a que se refe-
re a inicial é o de n.º  69653/98 e a dívida atinge o valor de R$
8.592,64. O pedido de seqüestro está fundamentado, basica-
mente, na situação de atraso na quitação da dívida. O seqüestro
não tem como fundamento fático o descumprimento da ordem
cronológica dos precatórios. Cumpre asseverar, desde logo, que
o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Pre-
sidente do Tribunal "autorizar, a requerimento do credor e ex-
clusivamente para o caso de preterimento de seu direito de pre-
cedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do dé-
bito." Conforme o já afirmado em outras decisões desta Presi-
dência, o simples inadimplemento da obrigação de pagar a dí-
vida por parte do órgão público devedor não autoriza o seqües-
tro, que, segundo Greco Filho "não é instrumento para compe-
lir ao pagamento no caso de omissão da Administração" (in
"Execução contra a Fazenda Pública", Saraiva, 1988, p. 95).
Mas, a considerar  o fundamento do seqüestro que repousa no §
4.º, do artigo 78, do ADCT, convém averiguar se, de fato,  é
possível reconhecer que a dívida  está enquadrada na moratória
autorizada pela referida regra do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.       A moratória prevista no artigo 78, do
ADCT, somente pode ser implementada a partir da edição de
ato normativo por parte da entidade devedora. Justifica-se a
edição de ato normativo regulamentador, por parte da entidade
devedora, para a fixação do prazo da moratória, que poderá ser
de até dez anos, conforme o que prescreve o caput, do artigo
78, do ADCT. Neste sentido, Cassio Scarpinella Bueno escre-
ve que "impõe-se, para a concretização da moratória autoriza-
da, meramente autorizada - pelo art. 78, uma lei ou, quando
menos, um ato regulamentador de cada entidade devedora, cujo
fundamento de validade também se relaciona com as diretrizes
orçamentárias da precitada Lei de Responsabilidade Fiscal. Que
este ato deve ser baixado por cada entidade não pode haver
dúvidas, sob pena de se admitir que a Constituição Federal possa
autorizar, por emenda, até mesmo a compensação de créditos
tributários de outros entes federais, na forma do § 2.º, do art.
78, o que não está livre de questionamentos à luz do princípio
federativo, constante do art. 1.º, caput, da CF. Enquanto preva-
lecer o entendimento de que o sistema dos precatórios é im-
prescindível para que os pagamentos a cargo das Fazendas Pú-
blicas sejam efetuados, segue-se que o art. 78 do ADCT não
pode ser aplicado sem prévia regulamentação."  (Execução por
Quantia Certa contra a Fazenda Pública - Uma Proposta Atual
de Sistematização, in Processo de Execução, RT, São Paulo,
org. Sérgio Shimura e Outros,  2001, pág. 109-174). No caso
dos autos, a requerente não trouxe aos autos qualquer elemento
a indicar que a entidade devedora tenha baixado ato regula-
mentador da moratória, de forma a ter-se como certo que o
pagamento da dívida está sujeito ao disposto no artigo 78, do
ADCT.   Sem que se tenha como certo o enquadramento da
dívida na modalidade de moratória do artigo 78, do ADCT, não
pode ser autorizado o seqüestro de verba pública, na hipótese
do § 4.º, do mesmo artigo 78, do ADCT. Remanesceria a possi-
bilidade de seqüestro na forma dos § 1.º e 2.º, do artigo 100, da
Constituição de 1988. Mas, neste caso, a viabilidade da medi-
da estaria inescapavelmente condicionada à hipótese de quebra
da ordem cronológica de pagamento que, como visto, não cons-
titui fundamento fático do pleiteado.   Por conseguinte, INDE-
FIRO o pedido de seqüestro, articulado por  ALVINA MARIA
DOS SANTOS, nestes autos n.º  110663-2. Publique-se e inti-
mem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  06 de Novembro  de 2002.
Des.TROIANO NETTO, Presidente.

0003 . Processo:   0119168-8   Sequestro
Protocolo: 2002/3432. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700051036 Precatório Requisitório. Requerente: Ione Remo-
wicz, Honora Estuski Remowicz. Advogado: Ivan Sergio Tas-
ca, Brasil Paraná de Cristo II, Rodrigo Brum Lopes. Requeri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
Ione Remowicz e Outro, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereram o seqüestro de verbas públicas para o pagamento
da dívida constante do precatório n.º 51036/97, alegando que
ocorreu quebra na ordem de precedência de protocolo dos pre-
catórios.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os
credores Maria Joana Wagner, com precatórios de protocolo
posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credores os
requerentes. O Departamento Econômico e Financeiro do Tri-
bunal de Justiça do Paraná informou nos autos que, no paga-
mento de precatórios, vem sendo observada a ordem de proto-
colo das requisições de pagamento junto ao protocolo geral do
Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se
relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria de
Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos au-
tos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento corre-
to para a determinação da ordem cronológica de pagamentos
deve considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de
direito público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante.
Não poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte, a
referência feita na inicial de estabelecimento da ordem crono-
lógica de pagamento de precatório a partir da data e da numera-
ção do protocolo do precatório-requisitório na Secretaria do
Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se
pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma

genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de paga-
mento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 40, o precatório a que se refe-
re a inicial é o de n.º 51036/97 e a dívida atinge o valor de R$
5.135,47. Quanto a alegada preterição ao direito de precedên-
cia, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição
Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal "autorizar, a
requerimento do credor e exclusivamente para o caso de prete-
rimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito." Disso resulta que o simples
inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte do
órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho "não é instrumento para compelir ao pagamento
no caso de omissão da Administração" (in "Execução contra a
Fazenda Pública", Saraiva, 1988, p. 95).   Incumbiria aos cre-
dores demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cro-
nológica dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber
somente depois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E.
STF, conforme o que consta  de julgado cujo trecho merece
citação específica. Diz o julgado que: "(...) Como já ressaltado,
esse entendimento parece encontrar apoio na jurisprudência
plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreensão de re-
cursos públicos, proferiu decisão assim ementada: "Suspensão
de liminar que assegurou o seqüestro de recursos municipais,
para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Mu-
nicipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal,
com grave lesão à economia pública e reflexo negativo na exe-
cução dos serviços básicos locais." (SS 751-BA (AgRg), Rel.
Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento
jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra
inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo
viabilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão
incondicional do Poder Público ao dever de respeitar o princí-
pio que confere preferência jurídica a quem dispuser de prece-
dência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Fi-
nalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespei-
tando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o
direito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A
Constituição da República não quer apenas que a entidade es-
tatal pague os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei
Fundamental exige que o Poder Público, ao solver a sua obri-
gação, respeite a ordem de precedência cronológica em que se
situam os credores do Estado.  (...) A efetivação extraordinária
do ato de seqüestro judicial da quantia necessária à satisfação
do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada pela quebra da ordem
de precedência, impede que o precatório concernente ao cre-
dor mais antigo, injustamente preterido, seja qualificado como
pendente de pagamento para efeito de aplicação da norma ins-
crita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento antecipado de cre-
dor mais recente, em detrimento daquele que dispõe de prece-
dência cronológica, não se legitima em face da Constituição,
pois representa comportamento estatal infringente da ordem de
prioridade temporal assegurada a todos os credores do Estado,
de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O legisla-
dor constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da Carta
Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo Poder
Público. Eventual vantagem concedida ao erário público por
credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí re-
sulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor
- transgride o postulado constitucional que tutela a prioridade
cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurí-
dica e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato
de seqüestro." (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)"
(STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de
Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, o Poder
Público deve cumprir suas obrigações o mais pontualmente
possível. A continuidade do inadimplemento leva os credores a
vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu di-
reito, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988, to-
davia, como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tribu-
nal de Justiça a impor a medida constritiva - reservada apenas
para o caso de comprovada desobediência à ordem de quitação
dos precatórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná,
na manifestação que veio aos autos, os requerentes, para invo-
car o direito ao seqüestro de verbas públicas, baseiam-se na
ordem de precedência cronológica estabelecida com o protoco-
lo do precatório-requisitório, na Secretaria do Tribunal de Jus-
tica,. Com efeito,  a relação de credores que supostamente fo-
ram pagos antes da requerente, nos termos do descrito na inici-
al, coincide com a relação de credores, por ordem de número
de protocolo, elaborada pelo Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 91). Ocorre que o
entendimento jurisprudencial, na matéria,  firmou-se no senti-
do de que a ordem de precedência para o pagamento dos preca-
tórios-requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento
da requisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do
artigo 100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora.
Assim, a ordem de precedência dos precatórios, que inclui aque-
le em que credores os requerentes, estabeleceu-se com o  rece-
bimento de requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda,
órgão encarregado pelo requerido de administrar o Sistema de
Controle de Precatórios Judiciais. Considerado o que consta da
ordem de precedência de precatórios integrantes do Sistema de
Controle de Precatórios Judiciais, da Secretaria de Estado da
Fazenda, não se verifica quebra da ordem cronológica no paga-
mento dos precatórios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo
menos em relação aos credores relacionados na inicial, a co-
meçar por Maria Joana Wagner (fls. 54/55).    A conclusão que
se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na
hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC),
o que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da
conseqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqües-
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tro, articulado por  IONE REMOWICZ e OUTRO, nestes au-
tos n.º  119168-8. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo.
Curitiba,  31 de Outubro  de 2002. Desembargador TROIANO
NETTO Presidente

0004 . Processo:   0122766-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/46850. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005339 Decreto. Impetrante: Algacir Antonio Ramos,
Roberto Hummig, José Arnaldo Peron Martins, Eurico Hum-
mig Filho, Márcio Vinícius Ferreira Amaro. Advogado: Au-
gusto Jondral Filho. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Des. Leonardo
Lustosa. Despacho:
I - Com esteio na Súmula 322 da Suprema Corte, deixo de rece-
ber o recurso extraordinário de fls. 88-99, eis que, nos termos
do artigo 105, II, 'b', da Carta Magna, cabível à espécie tão-
somente recurso ordinário ao Superior Tribunal de Justiça; II -
recebo o recurso ordinário, em seu efeito devolutivo; III - devi-
damente processado, subam os autos ao egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça; IV - publique-se. Curitiba, 5 de novembro de
2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

0005 . Processo:   0122884-2   Sequestro
Protocolo: 2002/47712. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9600082785 Precatório
Requisitório. Requerente: Nacional Companhia de Seguros.
Advogado: Carmela Manfroi Tissiani, Gustavo Henrique Dietri-
ch. Requerido: Município de Marechal Cândido Rondon. Advo-
gado: Ulices Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
I - Considerando que o requerente reconheceu na petição de
fls. 64 o pagamento da dívida por parte do requerido, com fun-
damento no inciso IV, do artigo 267, do CPC, JULGO EXTIN-
TO o processo destes autos de seqüestro nº 122884-2. II - Ofi-
cie-se ao Juízo requisitante para a solicitação de cancelamento
e devolução do precatório. III - Dê-se ciência ao Departamento
Econômico e Financeiro, intimem-se e, oportunamente, arqui-
vem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2002. Des. TROIANO NET-
TO Presidente

0006 . Processo:   0132330-2   Sequestro
Protocolo: 2002/152009. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: Execução. Requerente: Antônio Pizzolotto.
Advogado: Enimar Pizzatto. Requerido: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:
I - Aguarde-se o prazo de cinco dias para a juntada dos originais
da petição e dos documentos. II - Intimem-se.  Curitiba, 05 de
novembro de 2002. Des. TROIANO NETTO, PRESIDENTE.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0007 . Processo:   0024542-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 1992/42397. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9200010020 Lei. Impetrante: Arlete Soares de Souza Lima,
Antonio Miranda Filho, Adolpho Ferreira de Araújo, Alvaro
Miguel Rychuv, Carlos Eduardo Mattar, Celso Ferreira Almei-
da, Ernani Amaral, Ernani Pilagallo Faraco, Ezequias Losso,
Helia Pereira Tapitanga Huy, Haroldo Lopes Junior, Hipolito
Cesar Sobrinho, Iveneu Murici Novaes, Jandira Machado Fer-
reira, Joao Eneas Sebastiao Palazzo, Joram Leprevost, Jose
Adalberto Woinarovicz, Jose Rodriguez Rodriguez, JoséRiba-
mar Gaspar Ferreira, Leopoldo Maria Proenca, Marcia Danu-
sia Kasprowicz Mascarenhas, Marciano Paraboczy, Maria Al-
berto Busnardo, Mario Jose Otto, Murillo Miranda Zetola, Rub
Marcondes Baptista, Raul Rodrigues Carvalho, Raul Satyro,
Ubirajara Costodio, Wilson Maito Stinglin, Wilson Adolfo Ste-
dile. Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin
Campelo. Impetrado: Presidente do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná. Ass Litis: Estado do Paraná. Advogado: Gisela
Dias Chede, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Francisco
Carlos Duarte, Ana Cláudia Bento Graf, Carlos Frederico Ma-
res de Souza Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Intimem-se os impetrantes para que se manifestem, querendo,
sobre o requerimento do Estado do Paraná (f. 528/530) e docu-
mento de f. 531/532, nos termos do parecer da Procuradoria-
Geral de Justiça (f. 539). Curitiba, 08 de novembro de 2002.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0008 . Processo:   0079022-3/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)
Protocolo: 1999/51386. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
790223 Mandado de Segurança. Suscitante: III Grupo de Câ-
maras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Affep Sindical - Sindicato dos Agentes Fiscais da Re-
ceita Estadual do Paraná. Advogado: Renata Cristina Paloan
Toesca, Valéria Evencio de Carvalho. Interessado: Secretário
de Estado da Administração do Paraná, Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Paraná-
previdência. Advogado: Mauro Ribeiro Borges, Eliane Tessari
Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Danielle Vernizi Elias. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Da informação da impetrada tome ciência a impetrante.  Inti-
me-se.  Des. J. Vidal Coelho, Relator.

0009 . Processo:   0106277-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/34857. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000070025 Protocolo. Impetrante: Cyro Frederico Maria
Sobrinho. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Moyses Grin-
berg. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Despacho:
1. Quanto ao pedido de fls. 437/442, nada há que deferir. O
acórdão do Órgão Especial diz o que nele se contém. E aqui se
diz, mais uma vez, para não mais se repetir que ele disse que o
autor tem direito ao percebimento dos atrasados a partir da
impetração. Em assim dizendo o acórdão, é curial que ele não
disse como deveria ser feito o respectivo pagamento, que para

isso existe a previsão da lei n.º 5021/66 (art. 1.º, § 3.º) 2. Inti-
me-se. Curitiba, 31 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COE-
LHO, Relator.

0010 . Processo:   0113759-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/108458. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8900004952 Decreto. Impetrante: Juscelino Aparecido Bayer.
Advogado: Tania Mara Podgurski. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:
Suspendo o processo por 90 dias. Ctba., 06 de novembro de
2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0011 . Processo:   0125329-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/78151. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Dourival Quarella, Ivana Maria
Santos, Julia Vacarciuck Cardoso, Claudiomar Merhy Garcia,
Altair Von Stein, Maria Dyrce Hudzinski, Fabíola Menezes
Cardoso, Roque Kummer, Dilanei Silva, Francisco de Assis
Lima, Ivone Maria da Rosa Santos, João Batista Cardoso So-
brinho, Zires Jagher Bueno, Elizabeth Cunha, Ruy Ferreira
Nepomuceno da Silva, Alinor Peres de Oliveira, Adair Ferreira
dos Santos, Gabriela Lezan Popadiuk Representado(a), Tania
Maria Lezan Popadiuk, Rosicler de Fátima Martins dos Santos,
Vanessa Martins dos Santos (assistido(a)), Priscilla Martins dos
Santos (assistido(a)), Leonice Cunha Martinesco, José Cordei-
ro Kovalski, Lourival Rodrigues de Freitas, Olinda Vascão Ze-
nardi, Ivoneti Catharina Rigon Bastiani, Maria Lúcia Boarini.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administra-
ção. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessan-
dra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:
 I - Defiro o sobrestamento do processo até o  julgamento da
ADIN referida no parecer de f. 262 da d.  P. G. de Justiça. II -
Int. Em 8/XI/02.  Des. Antonio Gomes da Silva

0012 . Processo:   0129405-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/120379. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Neusa Maria Ivanaga Santos,
Osorio Mota, Walter Flauzino, Noemi Bittencourt Duck, Gecy
Oliveira Rodrigues de Souza. Advogado: Kelsen Christina Za-
notti, Adailton Alves Maciel Júnior. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passi-
vo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Samuel Torquato, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Nelson Luís Ribeiro, Marcelo
Diniz Barbosa. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Acolho a proposta da d. Procuradoria Geral de Justiça. O e.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ao deferir a medida cau-
telar postulada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189-
3/PR, suspendeu, até decisão final, as normas contidas nos ar-
tigos 28 e 78 da Lei nº 12.398/98 relativamente à contribuição
dos inativos e pensionistas para os Fundos de natureza previ-
denciária e de serviços médico-hospitalares (DJU nº 92, de
15.05.00, p. 2). Diante dessa proclamação do Pretório Excelso
em sede de controle concentrado de constitucionalidade, dotada
de eficácia erga omnes, deve ser sobrestado o julgamento desse
"mandamus" (STF - REQO nº 168.277-RS, DJU 29.05.98, p.
269; STJ - MS nº 6428/DF, j. em 17.11.99), que tem por objeto
precisamente os descontos previdenciários de pensionistas e ina-
tivos. Assim, determino a suspensão do presente processo até o
julgamento final da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2189-
3/PR pela CORTE SUPREMA. Intimem-se. Curitiba, 08 de no-
vembro de 2002. Des. TELMO CHEREM, Relator.

0013 . Processo:   0129444-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/121662. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Christine da Fonseca Xavier,
Maria Isabel Chuves, Romão Kawa Filho, José Adailton Cae-
tano, Edson Luiz Gomes Guimarães, Nelso Budel, Renato Fer-
nando Brunkow, Viviane Toniollo, Fajardo Pacheco Quadrado,
Rosana da Graça Nadolny Loyola. Advogado: Rogerio Popla-
de Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cercal, Sergio Manoel Popla-
de Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláudia Susana Hanel. Im-
petrado: Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:
1. Tendo em conta a ilegitimidade passiva do Sr. Governador
do Estado para figurar como autoridade coatora na presente
impetração, com relação a ele, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. 2. Em sendo emanado da Secretaria de
Estado da Administração o ato combatido, competente para sua
apreciação é um dos Grupos de Câmaras Cíveis deste Tribunal,
para onde ordeno remetam-se os autos. 3. Intime-se. Curitiba,
06 de novembro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0014 . Processo:   0130853-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137146. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191544 Sequestro. Impetrante: Olinda Maria dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exer-
cício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:
"Para apresentar o exame dos argumentos apresentados às fls.
268/271, junte a impetrante fotocópia da petição inicial do
mandado de segurança nº 126329-2.  Intime-se.  Em, 05 de
novembro de 2002.   Des. Accácio Cambi,   Relator.

0015 . Processo:   0131325-7   Ação Rescisória (OE)
Protocolo: 2002/140717. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1068842 Ação Direta de Inconstituci-

onalidade. Autor: Câmara Municipal de Coronel Vivida. Ad-
vogado: José Deretti Netto. Réu: Prefeito Municipal de Coro-
nel Vivida. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1- A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA pede
reconsideração do despacho que indeferiu a inicial pela falta
do depósito de 5% do valor da ação, sustentando que quando
do ajuizamento da ação, "funcionários do Tribunal informaram
que a União, o Estado e o Município estavam dispensados do
mesmo". Revendo, o despacho de fl. 54, verifico que, confor-
me nota 10a. ao artigo 511 do CPC, Theotônio Negrão registra:
"Lei 9.494, de 10.0.97: "Art. 1º-A (introduzido pela Med. Prov.
2. 180-35, de 24.8.01). Es-tão dispensadas de depósito prévio,
para interposição de recurso, as pes-soas jurídicas de direito
público federais, estaduais distritais e municipais". Reconside-
ro, assim, a mesma decisão, determinando o prosseguimento
da ação. 2- Cite-se o réu, que poderá responder, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 491 do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2002. DES. OC-
TÁVIO VALEIXO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0016 . Processo:   0118613-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/157794. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005003 Decreto. Impetrante: CR Almeida SA - Enge-
nharia e Construções. Advogado: Guilherme Beltrão de Almei-
da, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert Mar-
tins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Sandro Vicenti-
ni. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Fazenda. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Luir Ceschin. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A.
de Miranda, Cleide Rosecler Kazmierski, Dulce Esther Kai-
ralla. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00131199
I- Junte-se; II- recebo o recurso ordinário em seu efeito devolu-
tivo; III- devidamente processado, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 31 de outubro de 2002.
DES. TROIANO NETTO, PRESIDENTE.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 12/11/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.05069

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Elias Mattar Assad 001 0040705-2

Vista ao(s) Réu(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0040705-2   Ação Penal Originária (OE)
Protocolo: 1995/18707. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300000003 Inquérito Policial. Autor: Justiça Pública. Réu:
Ricardo Jota Chab. Advogado: Elias Mattar Assad. Réu: Ge-
raldo Joao Fantinatti. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

Departamento Judiciário        Emetido em 12/11/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05051 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Michalczeszen Correia 017 0127291-7
Alvaro Borges Junior 002 0127858-2
Ana Flávia Vasques dos Santos 015 0123042-8
Angelo Pilatti Junior 009 0124882-6
Antonio Venturato Monteiro 007 0130082-3
Claudio Dalledone Júnior 011 0126348-7
Dalmy Margarete Milleo 005 0128080-8
Danilo Rezende Lopes 014 0124363-6
Davi Pontarolo 005 0128080-8
Denise Lopes Silva 012 0123632-2
Edson Carlos Pereira de Sa 012 0123632-2
Edval Monteiro Rodrigues 002 0127858-2
Eliana Dal-col Horne 005 0128080-8
Emilson Schafron 005 0128080-8
Fábio Luiz de Lima 010 0128145-4
Fernando Brandini Barbagalo 015 0123042-8
José dos Santos 006 0129603-5
Julio Cezar Kay 009 0124882-6
Lidio Dias Delgado 005 0128080-8
Luciane Melhem Karasinski 013 0125851-5
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 017 0127291-7
Marco Aurélio Piacentini 016 0125871-7
Miguel Angelo Ditzel Martelo 008 0124634-0
Regina Maria Vassão Iezak 004 0127657-5
Roberson Fábio Schwerz 001 0129851-1
Rodrigo Muniz Santos 008 0124634-0
Romero Cézar Santos de L. Júnior 013 0125851-5
Samuel Ferreira Xalão 013 0125851-5
Silvio Benedicto Barbagalo 015 0123042-8
Silvio Brandini Barbagalo 015 0123042-8
Walter Spena de Macedo 009 0124882-6

Recurso em Sentido Estrito
0001 . Processo:   0129851-1
Protocolo: 2002/125683.   Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000011 Ação Penal. Recorrente:
Sebastião Ferreira (Réu Preso). Advogado: Roberson Fábio
Schwerz. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz

Apelação Crime
0002 . Processo:   0127858-2
Protocolo: 2001/107073.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal.
Apelante: Albino Sauner (Réu Preso). Def.Dativo: Edval Mon-
teiro Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Soraia Frankowski Sampaio. Advoga-
do: Alvaro Borges Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz

Desaforamento
0003 . Processo:   0128480-8
Protocolo: 2002/111260.   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000005 Ação Penal. Reque-
rente: Juiz de Direito da Comarca de Joaquim Tavora Vara Cri-
minal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Recurso Crime Ex Officio
0004 . Processo:   0127657-5
Protocolo: 2002/99922.   Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000060 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: José Israel dos Santos. Advogado: Regina Maria
Vassão Iezak. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Oto Sponholz

Recurso de Agravo
0005 . Processo:   0128080-8
Protocolo: 2002/106709.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000775 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Sérgio dos Santos. Repre.AssistJud:
Lidio Dias Delgado, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo,
Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz

Recurso em Sentido Estrito
0006 . Processo:   0129603-5
Protocolo: 2002/121531.   Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000014 Ação Penal. Recorrente: Flo-
rivaldo Januário da Silva. Def.Dativo: José dos Santos. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo:   0130082-3
Protocolo: 2002/128402.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000004 Ação Penal. Recor-
rente: Kleber de Sousa. Advogado: Antonio Venturato Monteiro.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Apelação Crime
0008 . Processo:   0124634-0
Protocolo: 2002/63297.   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 970041662 Ação Penal. Apelante:
Clifame SC Ltda (Assistente de Acusação). Advogado: Rodri-
go Muniz Santos. Apelado: Luís Carlos Pereira. Advogado:
Miguel Angelo Ditzel Martelo. Interessado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Apelação Crime
0009 . Processo:   0124882-6
Protocolo: 2000/33347.   Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000002 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Miguel Pedro Ta-
borda Messias. Advogado: Angelo Pilatti Junior, Walter Spena
de Macedo, Julio Cezar Kay. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz

Apelação Crime
0010 . Processo:   0128145-4
Protocolo: 2002/107563.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000031
Ação Penal. Apelante: Rivelino Molina de Oliveira Paes, San-
dro Teixeira Ribeiro. Def.Dativo: Fábio Luiz de Lima. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Re-
visor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

Correicao Parcial (Cam-Cr)
0011 . Processo:   0126348-7
Protocolo: 2002/89233.   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000120 Ação
Penal. Requerente: Adelino Gonçalves. Advogado: Claudio
Dalledone Júnior. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Cruzeiro do Oeste - Vara Criminal. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Denúncia Crime (Cam)
0012 . Processo:   0123632-2
Protocolo: 2002/56452.   Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100001217 Procedimento Administra-
tivo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: José Ananias dos Santos. Advogado: Edson Car-
los Pereira de Sa, Denise Lopes Silva. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Denúncia Crime (Cam)
0013 . Processo:   0125851-5
Protocolo: 2002/83365.   Comarca: Cantagalo. Ação Ori-
ginária: 200100001342 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. De-
nunciado: Matheus Paulino da Rocha. Advogado: Samuel
Ferreira Xalão, Luciane Melhem Karasinski, Romero
Cézar Santos de Lima Júnior. Denunciado: Télcio Grane-
mann Fritz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto
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Inquérito Policial (Cam)
0014 . Processo:   0124363-6
Protocolo: 2002/65761.   Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200100002227 Inquérito Policial. Indiciado: Arnaldo Ferreira
Sucupira. Advogado: Danilo Rezende Lopes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0015 . Processo:   0123042-8
Protocolo: 2002/46388.   Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000044 Medida Sócio-Educativa.
Apelante: B. M. C.  (assistido(a)). Advogado: Silvio Benedicto
Barbagalo, Silvio Brandini Barbagalo, Fernando Brandini Bar-
bagalo, Ana Flávia Vasques dos Santos. Apelado: M. P. E. P. .
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo

Recurso de Apelação - ECA
0016 . Processo:   0125871-7
Protocolo: 2002/80178.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000278 Representação. Apelante: P. C. P.  (Adolescente).
Advogado: Marco Aurélio Piacentini. Apelado: M. P. E. P. .
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Spo-
nholz

Recurso de Apelação - ECA
0017 . Processo:   0127291-7
Protocolo: 2002/98855.   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000030 Apuração de Ato Infracional. Apelante: V. W. .
Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, Adriano Michal-
czeszen Correia. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05064

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ercilio Rodrigues de Paula 002 0132524-4
José Teodoro Alves 001 0132492-7
Valdir Judai 001 0132492-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0132492-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/154182. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000819 Inquérito Policial. Im-
petrante: José Teodoro Alves (advogado), Valdir Judai (advo-
gado). Paciente: Rogério Chagas Muradas (Réu Preso), José
Valdevino Camargo (Réu Preso), Angemiro Silvério de Olivei-
ra (Réu Preso), Antônio Kuller (Réu Preso), Antônio Luiz (Réu
Preso), Ednilson José da Silva (Réu Preso), Edson Ribeiro de
Mendonça (Réu Preso), Gregório Olynik (Réu Preso), João
Maria Guerreiro (Réu Preso), José Luiz Gozzi (Réu Preso),
Maurílio da Silva (Réu Preso), Mauro Ribeiro de Mendonça
(Réu Preso), Natanael Torregrosso de Oliveira (Réu Preso),
Reinaldo Sebastião de Oliveira (Réu Preso), Sílvio Rosa da
Fonseca (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. Os advogados José Teodoro Alves e Valdir Judai impetraram
o presente "writ" constitucional em favor de Rogério Chagas
Muradas, José Valdevino Camargo, Angemiro Silvério de Oli-
veira, Antonio Küller, Antonio Luiz, Ednilson José da Silva,
Edson Ribeiro de Mendonça, Gregório Olynik, João Maria
Guerreiro, José Luiz Gozzi, Maurílio da Silva, Mauro Ribeiro
de Mendonça, Natanael Torregrosso de Oliveira, Reinaldo Se-
bastião de Oliveira e Sílvio Rosa da Fonseca, os quais encon-
tram-se presos no Presídio de Apucarana, em face de alegado
constrangimento ilegal que vem sofrendo, por parte da autori-
dade judiciária apontada coatora, uma vez que o representante
ministerial,  após concluído o inquérito policial, ao invés de
oferecer a denúncia, solicitou a baixa dos autos à delegacia
para providências, e por não observância das formalidades le-
gais do auto de prisão em flagrante, afirmando que foram pre-
sos em 18.out.02, pelo cometimento, em tese, dos crimes de
receptação dolosa e adulteração de sinal identificador de veí-
culo automotor.  Requerem a concessão liminar da ordem, para
relaxar o flagrante. Juntou documentos às fls.07/66. II. A prin-
cípio, não vislumbro a possibilidade de concessão do pleito,
em cognição sumária. Conforme se observa dos documentos
juntados às fls.10/27, houve pleito de liberdade provisória em
relação aos ora pacientes, contudo, verifica-se a ausência de qual-
quer manifestação por parte da autoridade apontada como coa-
tora, documento essencial, inclusive, para aferir a competência
desta Corte de Justiça.  Não há, portanto, elementos para aferi-
ção de plano, do pleito de liberdade. Indefiro, pois, a liminar
pleiteada.   III. Solicitem-se informações à digna autoridade apon-
tada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício, juntando-se
cópia da inicial e deste despacho. IV. Com estas providências
efetivadas nos autos, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça.  V. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2002. Des.
CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0132524-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/152955. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000056 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Impetrante: Ercilio Rodrigues de Paula (advogado). Paci-
ente: Manoel Carlos de Melo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:
1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
de liminar.   2. Oficie-se à douta autoridade apontada como coa-
tora, para que informe, inclusive, quanto à fase em que se encon-
tram os autos, assim como para que se manifeste, ante o contido
na inicial, remetendo-se-lhe cópia.             3. Com a resposta nos
autos, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.  Em, 07 de
novembro de 2002.  Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto -  Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05082

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 002 0118787-9/01
Ailson Jesus Levatti 011 0126113-4
Cláudio Camargo de Arruda 018 0127616-4
Claudio Dalledone Júnior 004 0123740-9
Dévon Defaci 002 0118787-9/01
Dalmy Margarete Milleo 010 0125371-2
Davi Pontarolo 010 0125371-2
Edith Olga Petsch 005 0123775-2
Edson Aparecido Stadler 004 0123740-9
Eneias de Souza Reis 015 0127035-9
Eraldo Alves Pereira Júnior 018 0127616-4
Evandro Limongi Marques de Abreu 009 0125242-6
Frederico Mercer Guimarães 003 0118878-5
Gilson Bonato 009 0125242-6
Ivanir Fontana 013 0126366-5
Jaime José Faccio 010 0125371-2
João Batista de Arruda Junior 001 0108142-7
Jorge Diógenes de Souza 020 0130069-0
José Leocádio de Camargo 008 0124692-2
José Oswaldo Hornung 008 0124692-2
Luciane Bacila 008 0124692-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 008 0124692-2
Luiz Fernando de Oliveira Viana 019 0127873-9
Marcelo Pineze Pereira 016 0127117-6
Marcos Renan Salvati 001 0108142-7
Marileidi Marchi 006 0123989-6

007 0124044-6
Natal Hilario Dossena 013 0126366-5
Neida Peil de Oliveira 009 0125242-6
Nelson Fagundes 017 0127331-6
Paulo Roberto Campos Vaz 006 0123989-6

007 0124044-6
Renato Vaz 010 0125371-2
Ronaldo Antonio Botelho 002 0118787-9/01
Rubens Luiz Sartori 018 0127616-4
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 010 0125371-2
Valmor de Mattos 004 0123740-9
Waldi Moreira Soares 003 0118878-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0108142-7   Apelação Crime
Protocolo: 2001/50382. Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000204 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Joel
Padilha Pires, Celito Ribeiro dos Santos. Advogado: João Ba-
tista de Arruda Junior. Apelado: Márcio da Cruz. Advogado:
Marcos Renan Salvati. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão:
14796. Nº Livro: 297. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
cassar a decisão singular, com fundamento no art. 593, inc. III,
alínea "m" e inc. IV, do Código de Processo Penal. EMENTA:
APELAÇÃO - SENTENÇA - DISPOSITIVO CONTRADITÓ-
RIO - FALTA DE MENÇÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM
QUE SE EMBASOU A DECISÃO - FORMALIDADE ESSEN-
CIAL - NULIDADE RECONHECIDA - APELO PROVIDO.

0002 . Processo:   0118787-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/140357. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1187879 Apelação Crime.     Apelante:
Pedro Macanhão Sobrinho, Edenir Macanhão.     Advogado: Ade-
lino Marcon, Dévon Defaci, Ronaldo Antonio Botelho.     Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Pedro
Macanhão Sobrinho, Edenir Macanhão. Advogado: Adelino Mar-
con, Dévon Defaci, Ronaldo Antonio Botelho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 14797. Nº
Livro: 297. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os presen-
tes Embargos de Declaração, na forma do voto proferido pelo
Relator.   EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÕES INEXISTENTES  - DESCABIDA INOVAÇÃO
DAS RAZÕES RECURSAIS, DURANTE SUSTENTAÇÃO
ORAL - MATÉRIA ESTRANHA AO ÂMBITO DOS ACLA-
RATÓRIOS - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo:   0118878-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/217. Comarca: Ortigueira. Ação Originária:
200100001175 Pedido de Providências. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Marli Julieta de
Oliveira Mattos Martins, Alex Rynaldo Martins. Advogado:
Frederico Mercer Guimarães. Denunciado: Marlene de Olivei-
ra Mattos de Pádua. Advogado: Waldi Moreira Soares. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 14798. Nº Livro: 297. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber a denúncia de fls. 02/07,
conforme consignado. EMENTA:  DENÚNCIA CRIME - PRE-
FEITA MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE
FUNCIONAL - PEÇA FORMALMENTE PERFEITA - FATOS
DESCRITOS QUE, EM TESE, REVELAM TIPICIDADE -
RECEBIMENTO. 1. Os fatos articulados na inicial constituem
crime, em tese, com descrição e conduta definidas, nos moldes
do art. 41 do Código de Processo Penal. 2. É no terreno amplo
da instrução criminal que tais fatos, tidos como criminosos,
poderão ser devidamente apurados.  3. Visto não existir obstá-
culo legal à peça acusatória, de modo a determinar sua imedia-
ta rejeição, nos estritos limites da permissibilidade contempla-
da pelo art. 43 e  incisos, do CPP, torna-se imperativo o recebi-
mento da denúncia.

0004 . Processo:   0123740-9   Desaforamento
Protocolo: 2002/56818. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000046 Ação Penal. Requerente: Juiz de
Direito da Comarca de Realeza. Interessado: Pedro Gonçalves
de Moraes. Advogado: Valmor de Mattos. Interessado: João
Pedro Pires, João Forlin, Devaldino Zamboni, Sadi Forlin,
Antônio Pelissa, Ademir Luís dos Santos, Vitorino Talino, Val-
mir João Fernandes, Adão Dutra, João Dutra, Juarez Dutra, Rei-
naldo Giollo, Altamir Ilizaldo Zamboni, Darci Ronssoni. Advo-
gado: Edson Aparecido Stadler, Claudio Dalledone Júnior. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 14799. Nº Livro: 297. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros Integrantes da Primeira
Câmara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, deferir o pedido de desaforamento, para
que o réu seja julgado na Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques.  EMENTA:  DESAFORAMENTO. -  CRIME CONTRA
A VIDA, QUE CAUSOU GRANDE REPERCUSSÃO NO
MEIO SOCIAL LOCAL. -  LINCHAMENTO DA VÍTIMA
POR UM GRUPO DE PESSOAS. -  DÚVIDA FUNDADA
QUANTO À IMPARCIALIDADE DO JÚRI. -  CIRCUNSTÂN-
CIA QUE REVELA A NECESSIDADE DE MEDIDA EXCEP-
CIONAL.  -  ARTIGO 424 DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL.  DEFERIMENTO.

0005 . Processo:   0123775-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/58571. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000018 Ação Penal. Recorrente:
Luiz Fernando Brito Bueno. Advogado: Edith Olga Petsch.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 14800. Nº Livro: 297. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao recurso. EMENTA:
HOMICÍDIO. -  PRONÚNCIA. -  LEGÍTIMA DEFESA IN-
VOCADA E NÃO DEMONSTRADA. -  PRETENDIDA AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. -  INADMISSIBILIDADE, NA ES-
PÉCIE. -  SENTENÇA DE PRONÚNCIA MANTIDA, INTE-
GRALMENTE. Um caso só pode ser subtraído do julgamento
do Tribunal do Júri, nos crimes de sua competência privativa,
quando a excludente de criminalidade invocada pela defesa fi-
car demonstrada estreme de dúvida.  Recurso improvido.

0006 . Processo:   0123989-6   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/60249. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000060 Representação. Apelante: S. R. N. P.. Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14801. Nº Livro: 297.
Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo:   0124044-6   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/59995. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000061 Representação. Apelante: S. R. N. P.. Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Apelado:
M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14802. Nº Livro: 297.
Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

0008 . Processo:   0124692-2   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/73346. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000009 Adoção. Agravante: J.
C. M., F. M.. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo,
José Leocádio de Camargo, Luciane Bacila. Agravado: M. S..
Advogado: José Oswaldo Hornung. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 14803. Nº
Livro: 298. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua Primeira Câ-
mara Criminal, por unanimidade  de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento declarando a com-
petência da 2ª Vara da Infância e Juventude da comarca de
Curitiba para processar e julgar o feito, nos termos do voto e
sua fundamentação.

0009 . Processo:   0125242-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/75229. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 930062760 Ação Penal. Recorrente:
Antônio Carlos Alves dos Santos. Advogado: Neida Peil de
Oliveira. Recorrente: Edson Manoel Almeida. Def.Dativo: Gil-
son Bonato. Recorrente: Eliseu Rodrigues da Silva. Advogado:
Evandro Limongi Marques de Abreu. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14804.
Nº Livro: 298. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, não conhecer do recurso de Eliseu Ro-
drigues da Silva e dar provimento parcial aos demais recursos
para desclassificar o delito para homicídio simples. EMENTA:
HOMICÍDIO. -  PRONÚNCIA. -  MATERIALIDADE E AU-
TORIA COMPROVADAS. -  SENTENÇA DE PRONÚNCIA
ALTERADA SOMENTE PARA SER EXCLUÍDA A QUALI-
FICADORA INDEVIDAMENTE RECONHECIDA. -  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO DE UM DOS TRÊS ACU-
SADOS, POR SER INTEMPESTIVO.

0010 . Processo:   0125371-2   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/76425. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000112 Pedido de

Beneficio. Recorrente: Francisco Luiz da Silva Neto (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Renato Vaz, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete
Milleo, Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Jaime José Faccio. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acór-
dão: 14805. Nº Livro: 298. Julgado em: 19/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao agravo. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO. -  PEDIDO DE COMUTAÇÃO DE
PENA. -  INDEFERIMENTO. - DECISÃO ACERTADA. -
CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO, QUE VEDA O
BENEFÍCIO PRETENDIDO. Recurso improvido.

0011 . Processo:   0126113-4   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/81926. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000088
Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: João Américo Gonçalves.
Advogado: Ailson Jesus Levatti. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão:
14806. Nº Livro: 298. Julgado em: 24/10/2002

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, dar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO CRIME "EX OFFICIO". -  HOMICÍDIO. -  AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. -  INADMISSIBILIDADE NA ESPÉ-
CIE. -  LEGÍTIMA DEFESA. -  NÃO DEMONSTRADA.  -
SENTENÇA REFORMADA. -  PRONÚNCIA DO RÉU, A FIM
DE SER SUBMETIDO A JULGAMENTO PERANTE O TRI-
BUNAL POPULAR.  - ARTIGOS 25 DO CÓDIGO PENAL e
408 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Um caso só pode
ser subtraído do julgamento do Tribunal do Júri, nos crimes de
sua competência privativa, quando a excludente de criminali-
dade invocada ficar demonstrada estreme de dúvida. De con-
formidade com o disposto no artigo 408 do Código de Processo
Penal, é imperiosa a pronúncia, quando estão comprovadas a
materialidade e a autoria do delito, ainda mais quando não há
prova completa da excludente da legítima defesa invocada pelo
réu. Recurso provido.

0012 . Processo:   0126131-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/86270. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9200000042 Ação Penal. Impetrante:
Isaac dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº
Acórdão: 14807. Nº Livro: 298. Julgado em: 26/09/2002
DECISÃO: ACORDAM os  membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, denegar a ordem impetrada. EMENTA:
"HABEAS CORPUS". -  ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO CRIMINAL FINDO. -  ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA AO DIREITO DE DEFESA. -  DEFICIÊNCIA DESTA NÃO
DEMONSTRADA. Ordem denegada.

0013 . Processo:   0126366-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/88276. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000007 Ação Penal. Recorrente:
Neri Martins de Campos. Advogado: Natal Hilario Dossena,
Ivanir Fontana. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão: 14808. Nº Livro: 298. Jul-
gado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao recurso. EMENTA:
HOMICÍDIO QUALIFICADO. - PRONÚNCIA. -  PRETEN-
DIDA EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA ARTICULADA
NA DENÚNCIA.  - INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. -
SENTENÇA DE PRONÚNCIA CONFIRMADA. Uma quali-
ficadora articulada na denúncia somente pode ser excluída da
pronúncia, quando for repudiada, de forma veemente e incon-
testável, pela prova constante dos autos. Recurso improvido.

0014 . Processo:   0126931-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/94571. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8500000007 Ação Penal. Impetrante: Josué
João (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão:
14809. Nº Livro: 298. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder a ordem impetrada, para declarar extinta a punibi-
lidade do paciente Josué João, com fulcro no art. 110, § 1° e
art. 109, incisos II e IV, combinados com o art. 115, todos do
Código Penal, expedindo-se "incontinenti", o competente Al-
vará de Soltura em seu favor, nos autos de Ação Penal nº 07/
85, da Comarca de Antonina, se por "al" não estiver ele preso.
EMENTA:  "HABEAS  CORPUS"  CRIME  -  HOMICÍDIO
QUALIFICADO TENTADO E CONSUMADO, EM CONCUR-
SO MATERIAL - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - REDUÇÃO
DOS PRAZOS EM FACE DA MENORIDADE DO RÉU AO
TEMPO DOS FATOS - LAPSO TEMPORAL DECORRIDO
ENTRE A DATA DA DECISÃO DE PRONÚNCIA  E A DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE - ORDEM CONCEDIDA, COM EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO. 1. Após o trânsito
em julgado da decisão condenatória, a prescrição tem por base
a pena "in concreto". 2. Os prazos prescricionais se reduzem à
metade, se o réu era menor de 21 (vinte e um) anos ao tempo
dos fatos. 3. Imposta a pena de 12 (doze) anos pelo crime de
homicídio qualificado e de 4 (quatro) anos pelo mesmo crime
tentado, extinta está a punibilidade do paciente, uma vez de-
corrido lapso temporal superior a 8 (oito) anos entre a data da
decisão de pronúncia e a do recebimento da denúncia.

0015 . Processo:   0127035-9   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/96275. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000005 Medida Sócio-
Educativa. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J. P. L., A. M. S., J.
D. M.. Def.Dativo: Eneias de Souza Reis. Órgão Julgador: 1ª
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Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 14810. Nº Livro: 298. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso, para anular a respeitável deci-
são monocrática que concedeu a remissão, a fim de que se rea-
lize a audiência de apresentação.

0016 . Processo:   0127117-6   Apelação Crime
Protocolo: 2000/81385. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000095 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Vicente
Batista Soares. Advogado: Marcelo Pineze Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14811. Nº Livro: 298.
Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantida a sentença recorrida, conforme consignado. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME - JÚRI - HOMICÍDIO SIMPLES -
NÃO CONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NÃO
CONHECIMENTO, QUANTO AO MÉRITO - DOSIMETRIA
PENAL CORRETA - MANUTENÇÃO. 1." Descabe segunda
apelação pelo mérito, qualquer que seja a parte que tenha inter-
posto a primeira, porque a expressão 'pelo mesmo motivo' tem
também o significado 'pelo mesmo fundamento' (RTJSP 74/
339)." 2. Irretocável a sentença recorrida, posto que a dosime-
tria penal foi estabelecida de acordo com os ditames legais.  3.
Apelo não conhecido, no que tange ao fundamento do art. 593,
III, 'd', do Código de Processo Penal, e não provido, no que
pertine à análise da quantificação da pena.

0017 . Processo:   0127331-6   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/99299. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000004 Ação Penal. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Nelson da Cunha. Advogado: Nelson Fagundes. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Nº Acórdão: 14812. Nº Livro: 298. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
votação unânime, negar provimento ao recurso oficial. EMENTA:
HOMICÍDIO. - LEGÍTIMA DEFESA DE TERCEIRO. - ABSOL-
VIÇÃO SUMÁRIA. RÉU QUE, PARA DEFENDER SEU IR-
MÃO, QUE ESTAVA SENDO ATACADO PELA VÍTIMA, RE-
PELE A AGRESSÃO, UTILIZANDO-SE DA MESMA ARMA
DE FOGO DO AGRESSOR. - DECISÃO ABSOLUTÓRIA CON-
FIRMADA, DIANTE DA EVIDENTE OCORRÊNCIA DA LE-
GÍTIMA DEFESA. ARTIGOS 23, INCISO II, E 25 DO CÓDI-
GO PENAL. Recurso "ex officio" improvido.

0018 . Processo:   0127616-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/99924. Comarca: Mambore. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000004 Ação Penal. Recorrente:
Olívio Fernandes (Réu Preso). Advogado: Cláudio Camargo de
Arruda. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Avanir Covalski. Advogado: Eraldo Alves Pe-
reira Júnior, Rubens Luiz Sartori. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Nº Acórdão:
14813. Nº Livro: 298. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por votação unânime, negar provimento ao recurso. EMENTA:
HOMICÍDIO  QUALIFICADO. -  PRONÚNCIA. -  PRETEN-
DIDA EXCLUSÃO DE QUALIFICADORA ARTICULADA
NA DENÚNCIA. -  INADMISSIBILIDADE. -  INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 121, § 2º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO
PENAL. -  SENTENÇA DE PRONÚNCIA CONFIRMADA.
Uma qualificadora articulada na denúncia somente pode ser
excluída da pronúncia, quando for repudiada, de forma vee-
mente e incontestável, pela prova constante dos autos. Recurso
improvido.

0019 . Processo:   0127873-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/102898. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9100000040 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Miguel Eleu-
tério de Oliveira. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14814. Nº
Livro: 298. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para
cassar a decisão do Júri, com fundamento no artigo 593, inciso
III, letra 'd' do Código de Processo Penal, a fim de que seja o
réu submetido a novo Júri. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME -
JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DESCLASSIFICAÇÃO
PARA HOMICÍDIO CULPOSO, POR EXCESSO NA LEGÍ-
TIMA DEFESA - DECISÃO AO ARREPIO DA PROVA DOS
AUTOS. 1. Repete-se o julgamento do Júri Popular, por força
do disposto no artigo 593, inciso III, letra 'd', do Código de
Processo Penal, quando a decisão do Corpo de Jurados eviden-
cia-se manifestamente contrária à prova dos autos. 2. Apelo
provido.

0020 . Processo:   0130069-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/129134. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000068 Processo
Crime. Impetrante: Jorge Diógenes de Souza (advogado). Paci-
ente: Rogério Gonçalves dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 14815. Nº Livro: 298. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada. EMENTA:  "HABEAS  COR-
PUS"  CRIME  -   HOMICÍDIO QUALIFICADO E USURPA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA  -  ALEGADO EXCESSO DE

PRAZO NA PRISÃO DO PACIENTE, ALÉM DE SUA DES-
NECESSIDADE, COM  INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA  -  FEITO ORIGINÁRIO A
QUE SE IMPRIMIU TRAMITAÇÃO REGULAR  -  TRÊS CO-
RÉUS DENUNCIADOS - TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELA DEFESA DO ORA PACIENTE, A SEREM  OUVIDAS
POR PRECATÓRIA, PORQUE NÃO RESIDENTES NO DIS-
TRITO DA CULPA  -  PLEITO DE ADIAMENTO DE AUDI-
ÊNCIAS PELA DEFESA  -  EXCESSO DE PRAZO NÃO
IMPUTÁVEL À DESÍDIA DO JUÍZO OU DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  -  PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE, PELO QUAL A CONTAGEM DOS PRA-
ZOS PROCESSUAIS NÃO SE FAZ DE FORMA ARITMÉTI-
CA, MAS EM FUNÇÃO DO CASO CONCRETO E DE SUA
COMPLEXIDADE  -   NECESSIDADE DO CÁRCERE PRO-
CESSUAL EVIDENCIADA PELA FUGA DOS RÉUS  -  PRIN-
CÍPIO DA INOCÊNCIA EM CONFRONTO COM A PRISÃO
PREVENTIVA  -  PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA É INSTI-
TUTO RELATIVO AO DIREITO PENAL, QUE NÃO ABRA-
ÇA INSTITUTOS DE ORDEM PROCESSUAL, COMO A
PRISÃO PREVENTIVA  -  CÁRCERE PROVISÓRIO É DE
NATUREZA CAUTELAR E NÃO INDUZ PRESUNÇÃO DE
CULPA, MAS NECESSIDADE DE ORDEM PÚBLICA  -
"HABEAS CORPUS" DENEGADO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05084

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Celso Roberto da Cunha Lima 001 0114601-8
Jaceguay F. d. L. Ribas 001 0114601-8
João Batista da Silva Neto 001 0114601-8
Nanci Fittipaldi 001 0114601-8
Nelson Gomes da Silva 001 0114601-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0114601-8   Apelação Crime
Protocolo: 2001/115198. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000046 Restituição. Ape-
lante: Anis Rassi. Advogado: Nelson Gomes da Silva, João
Batista da Silva Neto, Celso Roberto da Cunha Lima, Nanci
Fittipaldi, Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des.
Darcy Nasser de Melo. Despacho:
1. O relator em segundo grau só pratica atos de execução em
processos de competência originária dos Tribunais. 2. Não é o
caso dos autos. É compreensível a preocupação do ilustre ad-
vogado signatário da petição de fls. 431/432. Contudo, a pre-
tensão deverá ser exercitada junto ao Juízo de 1º grau, até por-
que o dinheiro depositado foi colocado à disposição da 4ª Vara
Criminal da comarca de Londrina, segundo se vê nos autos. 3.
O acórdão de minha lavra (fls. 402/427) é taxativo ao estabele-
cer que ao requerente ANIS RASSI deverão ser "restituídos os
seus respectivos valores, cabendo ao juízo de primeiro grau
liberar o dinheiro posto à disposição da 4ª Vara Criminal de
Londrina e de titularidade do recorrente" (fls. 425). Já salien-
tou o acórdão na parte decisiva que o recurso foi provido para
determinar "que o valor total apreendido retorne ao apelante,
uma vez que restou exaustivamente demonstrado ser ele tercei-
ro de boa fé" (fls. 426). 4. Diante dessas ponderações, indefiro
o pleito de fls. 431/432, devendo o apelante requerê-lo ao Juí-
zo competente à apreciação do pedido  o Juízo de primeiro
grau. Curitiba, 08 de novembro de 2002. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 12/11/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05088 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 019 0127292-4
Alessandro Silverio 008 0122596-7
Angelo Pilatti Junior 023 0129561-2
Anna Christina Castelo B. Pereira 031 0127287-3
Antonio Fachini Júnior 026 0125041-9
Antonio de Jesus Filho 028 0127304-9
Ari Bernardi 023 0129561-2
Carlos Roberto de Almeida 025 0123416-8
Claudio Henrique Stoeberl 027 0126893-7
Clodoaldo Marcos Caproni 022 0129486-4
Clovis Pinheiro de Souza Junior 009 0126890-6
Davenil de Luca Junior 020 0127656-8
Firmino de Paula Santos Lima 029 0128036-0
Garibaldi Menezes Deliberador 013 0122141-2
Gilberto Ribas de Campos 024 0102238-4
Gumercindo Bertoncello 006 0128538-9
Israel Batista de Moura 003 0126937-4
José Airton Gonçalves 018 0127078-4
José Carlos Pereira de Godoy 007 0129430-2
José Carlos Ragiotto 010 0128318-7
José Edineudes Batista 004 0127256-8
José Jairo Baluta 014 0123672-6
José Orivaldo de Oliveira 017 0126511-0
José Rizzo de Andrade 026 0125041-9
Josiani Linjardi 002 0125614-2
Julio Cezar Paulino 028 0127304-9
Lourenco Pereira Borges 020 0127656-8
Luiz Claudio Nunes Lourenço 001 0125586-3
Manoel Borba de Camargo 014 0123672-6

024 0102238-4
Manoel Frederico Lopes Carstens 024 0102238-4
Marcio Diniz Fancelli 018 0127078-4
Maria Aparecida Nogueira de Brito 011 0106763-8
Maria Cristina Baluta 014 0123672-6

Miguel Haddad 030 0128157-4
Paulo Roberto Belo 012 0120486-8
Pericles José Menezes Deliberador 013 0122141-2
Ricardo Hideyuki Nakanishi 010 0128318-7
Rubem Lauro de Melo 016 0126085-5
Sérgio Aparecido Vicentini 020 0127656-8
Sérgio da Silva Lima 010 0128318-7
Sadi Franzon 008 0122596-7
Samuel Ricardo Rangel Silveira 008 0122596-7
Sandra Bertipaglia 005 0127326-5
Sandra Regina Rangel Silveira 008 0122596-7
Saulo José Carlos F. Martins 009 0126890-6
Sebastião Cezario Abrahão 015 0125448-8
Tânia Maria Pedracini 002 0125614-2
Valder de Alencar Praxedes 032 0128552-9
Victorio Alves da Silva 009 0126890-6
Wilton Silva Longo 021 0129200-4

Desaforamento
0001 . Processo:   0125586-3
Protocolo: 2002/80217.   Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200100000055 Ação Penal. Requerente: Adelar Gonçalves da
Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Agravo
0002 . Processo:   0125614-2
Protocolo: 2002/78128.   Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200000006 Pedido de Beneficio. Recorrente: Paulo
Roberto Avelino de Souza (Réu Preso). Advogado: Tânia Ma-
ria Pedracini, Josiani Linjardi. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso Crime Ex Officio
0003 . Processo:   0126937-4
Protocolo: 2002/93993.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000048 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Adilei Moreira (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Israel Batista de Moura (Curador). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso Crime Ex Officio
0004 . Processo:   0127256-8
Protocolo: 2002/98087.   Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000007 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: João Luiz de Lima (Medida de Segurança). Advoga-
do: José Edineudes Batista. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0005 . Processo:   0127326-5
Protocolo: 2002/98948.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 940052758 Ação Penal. Recorrente: Marce-
lo Roberto Siewerdt (Réu Preso). Advogado: Sandra Bertipaglia.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso Crime Ex Officio
0006 . Processo:   0128538-9
Protocolo: 2002/111416.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000075916 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Jakson Luiz dos Santos (Medida de Seguran-
ça). Advogado: Gumercindo Bertoncello (Curador). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0007 . Processo:   0129430-2
Protocolo: 2002/120712.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000082 Ação Penal. Recorrente: Marce-
lo Camargo (Réu Preso). Advogado: José Carlos Pereira de
Godoy. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

Apelação Crime
0008 . Processo:   0122596-7
Protocolo: 2002/41108.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200100000056 Ação Penal.
Apelante: Mauro Sérgio Cordeiro (Réu Preso). Advogado: Sa-
muel Ricardo Rangel Silveira, Sandra Regina Rangel Silveira.
Apelante: Ricardo dos Santos Buch (Réu Preso). Advogado:
Alessandro Silverio. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Germano Schulz (Assistente de Acusação),
Mariza Natalicia Schulz (Assistente de Acusação). Advogado:
Sadi Franzon. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0009 . Processo:   0126890-6
Protocolo: 1999/102980.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000068 Ação
Penal. Apelante: Maurício José Martins (Réu Preso). Advogado:
Victorio Alves da Silva, Saulo José Carlos Fornielles Martins,
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0010 . Processo:   0128318-7
Protocolo: 2002/108192.   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000024 Ação
Penal. Apelante: Joaquim Vilhena da Silva (Réu Preso). Advo-

gado: José Carlos Ragiotto, Sérgio da Silva Lima, Ricardo Hi-
deyuki Nakanishi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Recurso em Sentido Estrito
0011 . Processo:   0106763-8
Protocolo: 2001/37596.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000042 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Henri-
que Aparecido Motta, Maria da Graça Boing. Advogado: Ma-
ria Aparecida Nogueira de Brito. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito
0012 . Processo:   0120486-8
Protocolo: 2002/17310.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9100000056 Ação Penal. Re-
corrente: Antônio da Silva Oliveira. Advogado: Paulo Roberto
Belo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

Recurso em Sentido Estrito
0013 . Processo:   0122141-2
Protocolo: 2002/31552.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000275 Pedido de Prisão
Domiciliar. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Sandro Vicente Zanchet. Advogado: Garibaldi
Menezes Deliberador, Pericles José Menezes Deliberador. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

Recurso em Sentido Estrito
0014 . Processo:   0123672-6
Protocolo: 2002/55183.   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Re-
corrente: José Silvestre Grande. Advogado: Manoel Borba de
Camargo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Luciane Pichek dos Santos. Advogado: José Jairo
Baluta, Maria Cristina Baluta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0015 . Processo:   0125448-8
Protocolo: 2002/78195.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000009 Ação Penal. Re-
corrente: Francisco Gonçalves da Silva. Def.Dativo: Sebastião
Cezario Abrahão. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0016 . Processo:   0126085-5
Protocolo: 2002/81116.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000005 Ação Penal. Recorrente: Gil-
mar da Silva Gomes. Def.Dativo: Rubem Lauro de Melo. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0017 . Processo:   0126511-0
Protocolo: 2002/90044.   Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000186 Ação Penal. Recorrente: Gi-
naldo Alves. Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Recorrido:
Justiça Pública. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

Recurso em Sentido Estrito
0018 . Processo:   0127078-4
Protocolo: 2002/96646.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900000086 Ação Penal. Recorrente:
Edilson Raimundo Jesus Paixão. Advogado: Marcio Diniz Fan-
celli, José Airton Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

Recurso Crime Ex Officio
0019 . Processo:   0127292-4
Protocolo: 2002/98432.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000124 Ação Penal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Antônio Moreira de Souza. Advogado: Acir Bor-
ges Monteiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito
0020 . Processo:   0127656-8
Protocolo: 2002/100415.   Comarca: Cornélio Procópio.
Vara :  Vara  Cr imina l  e  Anexos .  Ação  Or ig inár ia :
200000000150 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná.  Recorr ido:  Walter  Lourenço.
Def.Dativo: Sérgio Aparecido Vicentini. Recorrido: Leo-
naldo Alves dos Santos. Def.Dativo: Davenil de Luca Ju-
nior. Recorrido: Luciano Pereira de Godoi. Def.Dativo:
Lourenco Pereira Borges. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito
0021 . Processo:   0129200-4
Protocolo: 2002/118464.   Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000026 Ação
Penal. Recorrente: Júlia Maria Cristino. Def.Dativo: Wilton
Silva Longo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida
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Recurso em Sentido Estrito
0022 . Processo:   0129486-4
Protocolo: 2002/121732.   Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000045 Ação Penal. Recorrente:
Adelino dos Santos Filho. Def.Dativo: Clodoaldo Marcos Capro-
ni. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso Crime Ex Officio
0023 . Processo:   0129561-2
Protocolo: 2002/122617.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9900000444 Ação Penal. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: João Piastuch. Advogado: Angelo Pilatti Juni-
or, Ari Bernardi. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0024 . Processo:   0102238-4
Protocolo: 1995/64935.   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crime
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9200000061 Ação Penal. Apelante: Ari Colombeli. Advogado:
Manoel Frederico Lopes Carstens. Apelante: Valdemar João Co-
lombeli. Advogado: Manoel Borba de Camargo. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Rosa Souza
Gregzigouski, Joana Fragoso Gregzigouski. Advogado: Gilberto
Ribas de Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0025 . Processo:   0123416-8
Protocolo: 2002/51177.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000054 Ação Penal. Apelan-
te: Osvaldo Gonçalves da Silva. Advogado: Carlos Roberto de
Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0026 . Processo:   0125041-9
Protocolo: 2000/10460.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000045 Ação Penal. Apelante:
Manoel dos Santos. Advogado: José Rizzo de Andrade, Anto-
nio Fachini Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0027 . Processo:   0126893-7
Protocolo: 1994/39234.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9400000021 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antônio Rodrigues da
Silva. Advogado: Claudio Henrique Stoeberl. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime
0028 . Processo:   0127304-9
Protocolo: 1998/19209.   Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000016 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antônio
Rubens Primão. Advogado: Antonio de Jesus Filho, Julio Ce-
zar Paulino. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime
0029 . Processo:   0128036-0
Protocolo: 2000/72758.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000047 Ação Penal. Ape-
lante: Renato de Jesus Sampaio. Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Renato de Jesus Sampaio. Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime
0030 . Processo:   0128157-4
Protocolo: 2001/29421.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200000000062 Ação Penal. Apelante: Lucie-
ne da Silva. Def.Público: Miguel Haddad. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA
0031 . Processo:   0127287-3
Protocolo: 2002/98456.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000006 Representação. Apelan-
te: A. J. S. R.  (Adolescente). Advogado: Anna Christina Cas-
telo Branco Pereira. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Apelação - ECA
0032 . Processo:   0128552-9
Protocolo: 2002/111637.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000017 Medida Sócio-Educativa.
Apelante: R. M. . Def.Dativo: Valder de Alencar Praxedes.
Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04881

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Edison M. Migliozzi 002 0122787-8
Elaine Samira Pope da Silva 003 0132669-8

Fabiano Muriel Domingues 002 0122787-8
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 002 0122787-8
Jairo Basso 001 0130698-1
Janaina Theulen Zagonel 003 0132669-8
Kelly Patrícia Baldo C. Alves 002 0122787-8
Nelmon J Silva Junior 004 0131592-8
Valdevino Lourenço Romão 002 0122787-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130698-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135032. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000219 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Jairo Basso (advogado). Paciente: Flávio Ma-
zzaro, Geórgia Lussani da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
I - Solicite-se, por meio de fac-símile, informações, a se-
rem prestadas no prazo de vinte e quatro horas, ao Dr. Iná-
cio de Carvalho Neto, Promotor de Justiça da Primeira Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, que nesta impetra-
ção de ordem de habeas corpus preventivo é apontado como
autoridade coatora, por estar ameaçando de prisão os paci-
entes Flávio Mazzaro e Geórgia Lussani da Silva, respecti-
vamente gerente de agência e gerente de administração do
Banco do Brasil, lotados na agência de Campo Mourão,
sob a alegação da autoridade impetrada de que estaria ha-
vendo demora superior à prevista na Lei Municipal nº 1209/
99 para atendimento dos clientes da agência bancária, que
se acha sob a responsabilidade gerencial e administrativa
dos pacientes; II - Por ocasião do pedido de informações,
deve ser transmitido, através de fac-símile, à autoridade
indicada como coatora o inteiro teor deste despacho, da
petição de habeas corpus (fls. 02/10) e da decisão (fls. 15 e
16) do Dr. Juiz da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Campo Mourão, que, declinando de sua competência, de-
terminou a remessa a este Tribunal dos autos deste pedido
de habeas corpus, cuja relatoria coube-me por distribui-
ção. III - decorrido o prazo para as informações da autori-
dade impetrada, retornem os autos imediatamente conclu-
sos. Intime-se. Curitiba, 04 de outubro de 2002. Des. Jesus
Sarrão, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0122787-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/45165. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000036 Queixa
Crime. Recorrente: Roberto Attisano. Advogado: Alessandro
Edison Martins Migliozzi, Fabrício Cássio de Carvalho Alves,
Kelly Patrícia Baldo Carvalho Alves, Fabiano Muriel Domin-
gues. Recorrido: José Antônio da Fonseca. Advogado: Valde-
vino Lourenço Romão. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
I. Trata-se de queixa-crime dirigida ao Prefeito do Municí-
pio de Cornélio Procópio - José Antônio Otoni da Fonseca
-, já no período em que ele era o Chefe do Executivo
(16.02.2002). A queixa foi rejeitada pelo judicioso despa-
cho de fls. 11/13 com base no art. 43, III, do Código de
Processo Penal, decisão que sofreu o presente recurso em
sentido estrito. II. O processo padece de nulidade insaná-
vel (competência hierárquica), visto que, a teor do art. 102,
VII, a, da Constituição do Estado do Paraná, a competên-
cia originária para julgar Prefeitos é deste eg. Tribunal de
Justiça. Por outro lado, desde já se reconhece ter operado a
decadência, posto que ao querelante cabia ajuizar sua queixa
em seis (6) meses da data em que tomou ciência do crime
imputado ao réu, frisando-se que, na espécie, ainda que se
considerasse proposto o pedido privado tempestivamente,
constata-se que o último dia foi utilizado para esse fim, no
entanto, sem tempo para que se regularizasse a procura-
ção, o que desatende os requisitos legais, como bem, o que,
por si só, geraria, inquestionavelmente, a decadência. III.
Assim sendo, declaro a nulidade do processo, bem assim
extinta a punibilidade pela ocorrência da decadência (art.
107, IV, CP), decisão monocrática que se ampara nos arts.
3º do CPP e no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Curi-
tiba, 24 de outubro de 2002. Juiz Conv.  José Maurício Pinto
de Almeida Relator

0003 . Processo:   0132669-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/156902. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante: Elaine Sami-
ra Pope da Silva (advogado). Paciente: Edson do Carmo Sil-
vestre (Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen Zagonel. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho:
1.Cuida-se de "habeas corpus"  fundado em excesso de prazo
na conclusão do inquérito policial, haja vista ter sido o pacien-
te preso em flagrante em 30/9/02. A petição veio desacompa-
nhada de qualquer documento, sequer uma certidão que com-
prove o alegado. Assim, indefiro a liminar pleiteada, por não
haver condições de examinar sua admissibilidade ao caso con-
creto. 2. Solicitem-se informações à autoridade apontada como
coatora. 3. Com as informações nos autos, dê-se vista à nobre
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Autorizo a Drª. Iolanda C
Zanluti a subscrever, como Chefe da Divisão, os expedientes
decorrentes deste despacho. 5. Int. Em 11-11-02. Juiz Conv.
José Maurício Pinto de Almeida Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões de apelação -
Prazo : 8  dias
0004 . Processo:   0131592-8   Apelação Crime
Protocolo: 2001/93352. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
do Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000034
Ação Penal. Apelante: Claudecir Aparecido de Souza
(Réu Preso). Def.Dativo: Nelmon J Silva Junior. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Motivo:
para apresentar razões de apelação. Vista Advogado:
Nelmon J Silva Junior (PR029125)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05041

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Omar Yassim 001 0112000-3

Intimação Advogado -  Aguardar por 30 (trinta) dias a informa-
ção sobre o endereço da testemunha OSTÍLIO DE FREITAS,
em deferimento ao protocolado sob nº 154273/2002

0001 . Processo:   0112000-3   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/90302. Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
200100002198 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: João Batista da Silva.
Advogado: Omar Yassim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Motivo:  Aguardar por 30
(trinta) dias a informação sobre o endereço da testemunha OS-
TÍLIO DE FREITAS, em deferimento ao protocolado sob nº
154273/2002. Vista Advogado: Omar Yassim (PR014310)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05050

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Paula Duarte 001 0123252-4
Nelson Antonio Sguarizi 001 0123252-4
Nilso Romeu Sguarezi 001 0123252-4

Vista ao(s) Advogado (s) -  Em deferimento ao protocolado sob
nº 149858/2002 - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0123252-4   Representação Criminal (Cam)
Protocolo: 2002/51703. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200000000217 Termo Circunstanciado. Represen-
tante: Márcio da Silva Pires. Advogado: Ana Paula Duarte.
Representado: Luciane Maira Teixeira. Advogado: Nilso Ro-
meu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Motivo:
Em deferimento ao protocolado sob nº 149858/2002. Vista
Advogado: Nilso Romeu Sguarezi (PR003777), Nelson Anto-
nio Sguarizi (PR007448)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05097

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 016 0121574-7
Alexandre Roberto Peixer 018 0120946-9
Anna Christina Castelo B. Pereira 006 0125922-9
Antônio Fernando Leme T. Cocicov 026 0127698-6
Antonio Rodrigues Simões 006 0125922-9
Artur Heraclio Gomes Neto 007 0125295-7
Cássia Aparecida Clazer Halila 024 0125252-2
Carlos Henrique de S. Rodrigues 011 0126111-0
Edson Vieira Abdala 015 0120557-2/01
Eduardo Duarte Ferreira 016 0121574-7
Francisco da Silva Mendes Filho 019 0128302-9
Gilberto Gomes de Lima 023 0127995-0
Gilberto Ribas de Campos 025 0130038-5
Iria Regina Marchiori 016 0121574-7
Ivan César de Souza 019 0128302-9
João Morais do Bonfim 020 0129357-8
João Renato do Nascimento 025 0130038-5
João dos Santos Gomes Filho 016 0121574-7
José Carlos Jorge Stadler 008 0129634-0
José Rizzo de Andrade 006 0125922-9
Josiani Linjardi 028 0124582-1
Laercio Ademir dos Santos 016 0121574-7
Larissa Leite 015 0120557-2/01
Luis Carlos Lorenzetti 024 0125252-2
Luis Carlos Simionato Júnior 004 0128313-2/01

005 0128313-2
Luiz Carlos Barbosa 009 0125692-6
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 021 0128953-6
Marcelo Keiiti Matsuguma 012 0132090-3
Miguel Haddad 022 0123729-0
Osni de Jesus Taborda Ribas 018 0120946-9
Ricardo Russo 011 0126111-0
Ronei Ederson Rodrigues 019 0128302-9
Sérgio Tadeu Covre Martinez 002 0122293-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 001 0128779-0
Sergio Luiz Chaves 017 0124127-0
Servio Borges da Silva 026 0127698-6
Sidnei Gilson Dockhorn 011 0126111-0
Silvio Oliveira da Silva 027 0129449-1
Sonia Maria Anrelink 017 0124127-0
Valdemar Reinert 013 0129891-5
Victor André Cotrin da Silva 014 0130464-5

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0128779-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113298. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal. Recorrente:
Osmar Piana. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pache-
co. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14639. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALI-
FICADO - PRONÚNCIA - QUALIFICADORAS - SUBMIS-
SÃO AO TRIBUNAL DO JÚRI - ESTANDO DEMONSTRA-
DA A POSSIBILIDADE DA OCORRÊNCIA DAS QUALIFI-
CADORAS, DEVEM ELAS SER MANTIDAS NA SENTEN-
ÇA DE PRONÚNCIA - RECURSO DESPROVIDO.  - Na opor-

tunidade da pronúncia é suficiente a admissão da acusação para
que seja ela submetida ao Tribunal do Júri. - As qualificadoras,
não sendo absurdas ou improcedentes, devem ser mantidas na
sentença de pronúncia.

0002 . Processo:   0122293-1   Apelação Crime
Protocolo: 1996/91830. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9200000029
Ação Penal. Apelante: José Adélio Ávila. Advogado: Sérgio
Tadeu Covre Martinez. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
14640. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da 2ª Câmara Criminal
deste Egrégio Tribunal de Justiça, à unanimidade, em dar pro-
vimento parcial ao recurso para que o acusado cumpra a pena
que entendeu ser a mais benéfica, qual seja, a pena privativa de
liberdade, nos termos do fundamento deste acórdão. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME. CONCUSSÃO. CONDENAÇÃO A
TRÊS (3) ANOS DE RECLUSÃO. DILIGÊNCIA DO TRIBU-
NAL PARA QUE O JUIZ DA SENTENÇA APLICASSE, EM
COMPLEMENTAÇÃO AO ATO JUDICIAL, AS NOVAS RE-
GRAS DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PRELIMINARES DE
NULIDADE. NOVA SENTENÇA SOBRE MESMO FATO
JURÍDICO. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. PRECLUSÃO TEMPORAL. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO
POR AUSÊNCIA DE PROVAS E CERTEZA DE AUTORIA.
PROVA IDÔNEA. INACOLHIMENTO. ALEGADA APLICA-
ÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITO QUE TERIA
AGRAVADO A SITUAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE.
FACULDADE DO ACUSADO EM CUMPRIR A PENA EM
REGIME QUE ENTENDER MAIS BENÉFICO. PROVIMEN-
TO PARCIAL DO RECURSO.  1-Não há sentença nova quan-
do o Juízo monocrático, por zelo ao formalismo, apenas trans-
creve a decisão pretérita, complementando-a, conforme exara-
do em acórdão que converteu o julgamento do feito em diligên-
cia. 2-Uma vez exaurido o lapso temporal para argüição de nuli-
dade relativa, tal matéria foi atingida pela preclusão. 3-A Lei n°
9.714/98 traz benefício ao réu ainda que substitua a pena priva-
tiva de liberdade por duas restritivas de direito. Todavia, se o
apelante realmente entendeu que a substituição operada pelo Juízo
a quo agravou sua situação, poderá optar em cumprir a pena pri-
vativa de liberdade nos termos da sentença hostilizada.

0003 . Processo:   0130061-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/128781. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000022 Ação Penal. Impetrante: José
Amándio Banks Rodrigues (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 14641. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
Habeas Corpus. Pedido fundamentado no excesso de prazo para
novo julgamento pelo Tribunal do Júri. Vedação de conserva-
ção de acusado em cárcere além do prazo legal, sem a forma-
ção da culpa. Acórdão anterior que manteve o decreto conde-
natório, declarando, de ofício, a nulidade do tópico sentencial
referente à aplicação da pena. Paciente condenado pelo Conse-
lho de Sentença. Denegação da ordem.   Não há que se falar em
excesso de prazo na instrução quando, ao ensejo da impetra-
ção, o paciente já havia sido condenado pelo Tribunal Popular.

0004 . Processo:   0128313-2/01   Agravo Regimental Crime
Protocolo: 2002/126716. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 1283132 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).     Advogado: Luis
Carlos Simionato Júnior. Agravante: Rodrigo Feijó da Costa
(Réu Preso). Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 14642. Nº Livro: 293. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem de Habeas Cor-
pus e julgar prejudicado o Agravo Regimental. EMENTA:
HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DO DECRETO DE PRI-
SÃO PREVENTIVA E TRANCAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - AGRAVO
REGIMENTAL MANIFESTADO - PACIENTE LIBERADO -
PEDIDO DE HABEAS CORPUS PREJUDICADO QUANTO
À PRIMEIRA PRETENSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE TRAN-
CAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ORDEM DENE-
GADA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

0005 . Processo:   0128313-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/109977. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000068458 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Rodrigo Feijó da Costa (Réu Preso).
Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
14642. Nº Livro: 293. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem de Habeas Cor-
pus e julgar prejudicado o Agravo Regimental. EMENTA:
HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DO DECRETO DE PRI-
SÃO PREVENTIVA E TRANCAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - AGRAVO
REGIMENTAL MANIFESTADO - PACIENTE LIBERADO -
PEDIDO DE HABEAS CORPUS PREJUDICADO QUANTO
À PRIMEIRA PRETENSÃO - IMPOSSIBILIDADE DE TRAN-
CAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL - ORDEM DENE-
GADA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

0006 . Processo:   0125922-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/82496. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000011 Ação Penal. Apelante:
José Batista Generoso. Advogado: Antonio Rodrigues Simões.
Apelante: Santimar da Silva, Rosely Ribeiro dos Santos. Advo-
gado: José Rizzo de Andrade. Apelante: Antônio Ferreira Dio-
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go. Def.Dativo: Anna Christina Castelo Branco Pereira. Ape-
lante: Sebastião Márcio Ramos. Advogado: Antonio Rodrigues
Simões. Apelante: Renato Rabelo Pereira. Advogado: Antonio
Rodrigues Simões. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14643. Nº Li-
vro: 293. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto
do Juiz Convocado-relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME -
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - REGIME DE CUM-
PRIMENTO - FIXAÇÃO - ERRO MATERIAL CONSTATA-
DO - NULIDADE AFASTADA - ESTELIONATO - FALSIFI-
CAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO - FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PARTICULAR - QUADRILHA - TENTATI-
VA - CONCURSO MATERIAL - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - TESES DE DEFESA - PENA BASE FIXADA ACI-
MA DO MÍNIMO - CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS
- LEGALIDADE - ABSORÇÃO DO FALSO PELO ESTELIO-
NATO - REJEIÇÃO FUNDAMENTADA - EFEITOS NÃO SE
EXAUREM COM A PRÁTICA DO SEGUNDO DELITO -
PRIVILÉGIO CONSTANTE NO § 1º DO ART. 171 DO CP -
INOCORRÊNCIA - PREJUÍZO DE VALOR SUPERIOR AO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE - SENTENÇA MANTIDA
INTEGRALMENTE - RECURSOS DESPROVIDOS.

0007 . Processo:   0125295-7   Carta Testemunhável
Protocolo: 2002/8428. Comarca: Araucária. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9300000047 Ação Penal. Re-
corrente: Acir Meneghete Borges. Advogado: Artur Heraclio
Gomes Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 14644. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/10/
2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer a presente carta
testemunhável. EMENTA:  CARTA TESTEMUNHÁVEL -
INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.

0008 . Processo:   0129634-0   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/123822. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000065 Apuração de Ato Infracio-
nal. Impetrante: José Carlos Jorge Stadler (advogado). Pacien-
te: S. L. F.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14645. Nº Livro:
293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o habeas
corpus, pela perda do seu objeto.

0009 . Processo:   0125692-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/78798. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000043 Ação Penal. Apelante: Benício
José de Souza, Sidnei Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Barbo-
sa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revi-
sor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14646. Nº Livro: 293. Julgado
em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Juiz Convocado-relator. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL
- CONCUSSÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - ROBUSTO CONJUNTO PROBATÓRIO - DEPOI-
MENTOS TESTEMUNHAIS DECISIVOS A ENSEJAR A
CONDENAÇÃO - DEPOIMENTO DA VÍTIMA COERENTE
E PRECISO - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo:   0125324-3   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/77390. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000027 Apuração de
Ato Infracional. Agravante: M. P. E. P.. Agravado: R. S. P.
(Adolescente). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 14647. Nº Livro: 293. Julgado em:
31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.

0011 . Processo:   0126111-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/82343. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 940050194 Ação Penal. Apelante:
Roberto Blattmann (Réu Preso). Advogado: Ricardo Russo,
Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Sidnei Gilson Dockhorn.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14648. Nº Livro: 293. Julgado
em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os membros da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO a apelação, e, de
ofício, DECRETAR EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÇÃO, relativamente ao crime de corrupção passiva,
mantida, quanto ao mais, a  r. sentença atacada. EMENTA:
ROUBO - CONFIGURAÇÃO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO -
INVIABILIDADE NO CASO - PENA - ALEGADA EXACER-
BAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO MANTIDA.
Não merece censura sentença que, com arrimo em  conjunto
probatório suficiente, condena como co-autor o mandante de
roubo de caminhão.  CORRUPÇÃO ATIVA - PRESCRIÇÃO -
DECLARAÇÃO. Decorridos mais de quatro anos entre o rece-

bimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória,
sem apelo do Ministério Público, opera-se a prescrição na mo-
dalidade retroativa, que deve ser decretada de ofício.  RECUR-
SO IMPROVIDO, DECRETANDO-SE, DE OFICIO, EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO
AO CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA.

0012 . Processo:   0132090-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/118184. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200266 Ação Penal. Im-
petrante: Marcelo Keiiti Matsuguma (advogado). Paciente:
Edmilson da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14649. Nº
Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente Habe-
as Corpus por perda de objeto. EMENTA:  HABEAS COR-
PUS. PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE. PEDIDO
PREJUDICADO. - Tendo o juízo de primeiro grau informado
que o paciente foi colocado em liberdade, julga-se prejudicado
o pedido de habeas corpus por perda de objeto.

0013 . Processo:   0129891-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/126613. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000055747 Ação Penal. Impetran-
te: Valdemar Reinert (advogado). Paciente: Adão Carlos Sera-
pio dos Santos (Réu Preso), Sidney do Carmo Brasileiro (Réu
Preso), Marlene Espíndola (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
14650. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do pedido relativa-
mente à paciente Marlene Espíndola e denegar o pedido com
relação aos demais pacientes. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA A UMA PACIEN-
TE. PEDIDO PREJUDICADO. ORDEM NÃO CONHECIDA
EM PARTE. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO. COMPLE-
XIDADE DA CAUSA. PLURALIDADE DE DENUNCIADOS
E DE FATOS. EXCESSO JUSTIFICADO. ORDEM DENEGA-
DA NA PARTE CONHECIDA. - Pleiteada a liberdade dos pa-
cientes por excesso de prazo, julga-se prejudicado o pedido de
habeas corpus relativamente à paciente beneficiada pela con-
cessão de liberdade provisória. - O prazo para o encerramento
da instrução criminal deve ser analisado de modo flexível, ob-
servando-se o princípio da razoabilidade. Considera-se justifi-
cado o excesso de prazo, se este se deu em virtude da comple-
xidade da causa, decorrente da pluralidade de denunciados e
de fatos narrados na denúncia, máxime se, para a instrução, há
necessidade de expedição de carta precatória para inquirição e
de ofícios para localização de testemunhas.

0014 . Processo:   0130464-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/133785. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000016 Ação Penal.
Impetrante: Victor André Cotrin da Silva (advogado). Pacien-
te: Nelson de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14651. Nº
Livro: 293. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem de habeas corpus
impetrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS. SENTENÇA PRO-
FERIDA PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI,
CONDENANDO O RÉU POR HOMICÍDIO QUALIFICADO,
EM CONFORMIDADE COM O VEREDICTO DO JÚRI, À
PENA DE QUINZE ANOS E SEIS MESES DE RECLUSÃO E
DETERMINANDO, NA PRÓPRIA SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA, MOTIVADAMENTE, SUA PRISÃO, EMBORA TI-
VESSE PERMANECIDO EM LIBERDADE EM CERTA FASE
DO PROCESSO. HABEAS CORPUS DENEGADO.

0015 . Processo:   0120557-2/01   Embargos de Declaração
Crime
Protocolo: 2002/114903. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1205572 Habeas Corpus.
Impetrante: Edson Vieira Abdala (advogado), Larissa Leite (ad-
vogado).     Paciente: Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Embar-
gante: Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Advogado: Edson Vi-
eira Abdala, Larissa Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 14652. Nº Livro:
293. Julgado em: 24/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração para, além da suspeição já declarada, decretar a
nulidade do libelo acusatório oferecido pelo Dr. Celso Luiz
Peixoto Ribas, e dos atos processuais que se seguiram, nos au-
tos da Ação Penal nº 38/2001, da 1ª Vara do Tribunal do Júri de
Curitiba. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUS-
PEIÇÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA. NULIDADE DO
LIBELO ACUSATÓRIO E DOS ATOS PROCESSUAIS QUE
SE SEGUIRAM. EMBARGOS RECEBIDOS. - Reconhecida
suspeição do Promotor de Justiça porque, antes de seu ingresso
no Ministério Público, o réu o constituiu como advogado para
defendê-lo em outro processo criminal, é de rigor que se anule
o libelo acusatório, oferecido pelo Promotor de Justiça cuja
suspeição foi declarada, e os atos processuais posteriores.

0016 . Processo:   0121574-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/30343. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900001283 Inquérito Policial. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Acindino Ricardo Duarte. Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos. Denunciado: Adyr Sebastião Ferreira. Advogado: João dos
Santos Gomes Filho, Adyr Sebastião Ferreira. Denunciado: Iria
Regina Marchiori. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Iria
Regina Marchiori. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14653. Nº Livro: 293.
Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à

unanimidade de votos, em receber parcialmente a denúncia e
rejeitá-la quanto ao crime do art. 1º, inciso XIV, do DL 201/67,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA - FATOS QUE, EM
TESE, CARACTERIZAM CRIMES - VIABILIDADE DA
ACUSAÇÃO  PRESCRIÇÃO - RECEBIMENTO PARCIAL.
O Ministério Público, na posição de destinatário da prova poli-
cial, tem legitimidade para auxiliar nos trabalhos de coleta dos
elementos de convicção no procedimento inquisitório. Se a ini-
cial descreve com clareza os fatos ocorridos, propiciando aos
acusados defenderem-se amplamente das imputações, não se
pode considerar a denúncia como inepta. Rejeitar a denúncia,
diante de elementos indicativos de autoria e da materialidade,
seria coibir o Ministério Público do exercício de seu dever le-
gal. Não obstante os argumentos sólidos para tentar impedir o
recebimento da denúncia, os fatos merecem dilação probató-
ria, o que viabiliza o recebimento da denúncia. Em atenção ao
princípio tempus regit actum, não há que se falar em ultrativi-
dade de lei mais benigna, norma esta anterior à consumação do
delito, se ao tempo do crime nova lei já vigia. O afastamento de
prefeito, por se caracterizar como medida de exceção, somente
tem lugar quando estiverem presentes os pressupostos do fu-
mus boni iuris e do periculum in mora, este último representa-
do por comprovado embaraço que esteja causando o réu à pro-
dução de provas e instrução do processo.

0017 . Processo:   0124127-0   Pedido de Explicações
Protocolo: 2002/62319. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000013 Pedido de Res-
posta. Requerente: Antônio Villaca Torres, Claudio Benito
Antunes Ribeiro. Advogado: Sonia Maria Anrelink. Requeri-
do: Luiz Carlos Chimim Claudino. Advogado: Sergio Luiz Cha-
ves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Nº Acórdão: 14654. Nº Livro: 293. Julgado em: 31/
10/2002
DECISÃO:Acordam os integrantes da Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de votos,
declaram extinta a punibilidade do requerido Luis Carlos Chi-
mim Claudino e julgam prejudicado o pedido, nos termos do
voto do Desembargador-relator.EMENTA:  CRIME DE IM-
PRENSA  PEDIDO DE EXPLICAÇÕES  IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA  INCIDÊNCIA DO ARTIGO 41, § 1º, DA LEI
Nº 5250/1967  OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO DIREI-
TO DE QUEIXA DURANTE O CURSO DAQUELE PEDIDO
DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE
OFÍCIO  PEDIDO JULGADO PREJUDICADO.

0018 . Processo:   0120946-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/22077. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000473 Ação Penal. Recor-
rente: Eurides Rosa Ribeiro. Advogado: Alexandre Roberto
Peixer. Def.Dativo: Osni de Jesus Taborda Ribas. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14655.
Nº Livro: 293. Julgado em: 17/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMEN-
TA:  TENTATIVA DE HOMICÍDIO. COMPROVADA A EXIS-
TÊNCIA DO CRIME DO CRIME E INDÍCIOS QUE O RÉU
SEJA O SEU AUTOR. SENTENÇA DE PRONÚNCIA QUE
NÃO MERECE CENSURA. RECURSO DESPROVIDO. -
Comprovada a existência do crime e existindo prova de que o
réu seja o seu autor, impõe-se ao magistrado a pronúncia, re-
metendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri.

0019 . Processo:   0128302-9   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/109441. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Ivan
César de Souza (advogado), Francisco da Silva Mendes Filho
(advogado), Ronei Ederson Rodrigues (advogado). Paciente:
F. R. A.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14656. Nº Livro: 293.
Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido, nos ter-
mos do voto do Desembargador-relator.

0020 . Processo:   0129357-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/120551. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000112 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: João Morais do Bonfim (advogado). Paci-
ente: Basílio Horbatei (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 14657.
Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o habeas corpus,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - TENTATI-
VA DE HOMICÍDIO - LIBERDADE PROVISÓRIA - ATEN-
DIMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA APÓS A IMPETRA-
ÇÃO-  APLICAÇÃO DO ART. 659 DO CPP - PEDIDO PRE-
JUDICADO. Se a pretensão do paciente foi atendida em pri-
meira instância, julga-se prejudicado o pedido.

0021 . Processo:   0128953-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/115639. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000002 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paci-
ente: Edson Barcelos da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acór-
dão: 14658. Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar o pedido de habeas corpus,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO - SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA - LIBERDADE PROVISÓRIA  BENEFÍCIO NE-
GADO A RÉU PRIMÁRIO E DE BONS ANTECEDENTES
QUE RESPONDEU AO PROCESSO PRESO POR FORÇA DE

DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - DENEGAÇÃO.
O disposto no artigo 594 do Código de Processo Penal não se
aplica a réu preso preventivamente durante todo o processo,
mesmo que primário e de bons antecedentes.

0022 . Processo:   0123729-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/56743. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000014 Ação Penal. Apelante:
Denir Correia. Def.Dativo: Miguel Haddad. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Nº Acórdão: 14659. Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação
para fixar em um salário mínimo o valor da prestação pecuniá-
ria a ser paga pelo apelante ao Conselho da Comunidade, des-
tinada à construção da Casa do Albergado. EMENTA:  FALSO
TESTEMUNHO. AFIRMAÇÃO FALSA SOBRE ACIDENTE
DE TRÂNSITO PARA FAVORECER RÉU DE AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. PENA DE RECLUSÃO. SUBS-
TITUIÇÃO POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DESTINADA
AO CONSELHO DA COMUNIDADE. REDUÇÃO PARA
VALOR CORRESPONDENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO.  -
Comprovado que o réu ao prestar depoimento em Juízo fez afir-
mação falsa, destinada a beneficiar parte, de quem se exigia
reparação de dano ocasionado em veículo, de rigor é que se lhe
imponha pena pelo crime de falso testemunho. - A substituição
da pena de reclusão pelo pagamento de prestação pecuniária
no valor de três salários mínimos ao Conselho da Comunidade,
destinados à construção da Casa do Albergado, diante dos gan-
hos do réu não se apresenta módica, cabendo sua redução para
um salário mínimo vigente na data do pagamento.

0023 . Processo:   0127995-0   Apelação Crime
Protocolo: 2001/37683. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000082 Ação Penal.
Apelante: Moacir Ribeiro Filho (Réu Preso). Def.Dativo: Gil-
berto Gomes de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 14660.
Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação crime. EMENTA:  HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO. JÚRI. RECURSO DE APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
JULGA-MENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PRO-
VA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO JÚRI
AMPARADA EM DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA QUE
PRESENCIOU A PRÁTICA DO CRIME PELO QUAL FOI
CONDENADO O RÉU. RECURSO DESPROVIDO. -  Estan-
do a decisão condenatória, proferida pelo Tribunal de Júri, ar-
rimada em versão verossímil da prova produzida, inaceitável é
a alegação de decisão manifestamente contrária à prova dos
autos.

0024 . Processo:   0125252-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/72204. Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000094 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Luis Carlos Loren-
zetti. Advogado: Luis Carlos Lorenzetti, Cássia Aparecida Cla-
zer Halila. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Mar-
ques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 14661. Nº Li-
vro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Juiz
Convocado-relator. EMENTA:  APELAÇÃO - CRIME CON-
TRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA - COAÇÃO NO
CURSO DO PROCESSO - RÉU CONTRA TESTEMUNHA -
GRAVE AMEAÇA  NATUREZA FORMAL - "VIS COMPUL-
SIVA" - DOLO ESPECÍFICO - INTERESSE PRÓPRIO - CRI-
ME FORMAL - MOMENTO DA CONSUMAÇÃO - INTIMI-
DAÇÃO NÃO ALCANÇADA - IRRELEVÂNCIA  SENTEN-
ÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
No crime de coação no curso do processo, o objeto material é a
grave ameaça, sendo irrelevante que o objeto de intimidação
não tenha sido alcançado.

0025 . Processo:   0130038-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/127064. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000034 Ação Penal. Impe-
trante: João Renato do Nascimento (advogado). Paciente: Bernd
Nolte (Réu Preso). Advogado: Gilberto Ribas de Campos. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Nº Acórdão: 14662. Nº Livro: 294. Julgado em: 31/
10/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em não conceder a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS. CRIMES DESCRITOS NOS ARTIGOS
214, C/C. 224, A, DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 241 DA
LEI Nº 8.069/90, NOS TERMOS DO ARTIGO 71, CAPUT
DA NORMA PENAL, TODOS EM CONCURSO MATERI-
AL. ORDEM IMPETRADA OBJETIVANDO O DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DO
ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PACIENTE
QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM.   Em que pese
o princípio constitucional da presunção de inocência, quando o
réu permanece preso durante a instrução criminal, como ocorre
no caso sob análise, não pode ele se beneficiar do direito de
apelar em liberdade.

0026 . Processo:   0127698-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/100912. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara



pág. 34 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

Criminal. Ação Originária: 9900000314 Ação Penal. Impetrante:
Antônio Fernando Leme Tabarelli Cocicov (advogado). Advo-
gado: Servio Borges da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 14663. Nº
Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em  DENEGAR o habeas corpus. EMEN-
TA:  HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - TRANCAMEN-
TO - FALTA DE JUSTA CAUSA - NÃO CARACTERIZAÇÃO
- ORDEM DENEGADA. Descrevendo a denúncia condutas que
se amoldam aos tipos incriminadores irrogados e encontrando
as imputações suporte probatório mínimo capaz de respaldá-
las, inadmissível, pela via estreita do habeas corpus, o tranca-
mento da ação penal por falta de justa causa.

0027 . Processo:   0129449-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/121538. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000125 Ped.revogação de Prisão Prev./
temporária. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado).
Paciente: Pedro Alcanter de Oliveira (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 14664. Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do habeas cor-
pus, determinando a remessa dos autos para o e. Superior Tri-
bunal de Justiça. EMENTA:  HABEAS CORPUS - PRISÃO
PREVENTIVA - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE - QUESTÃO
JÁ DECIDIDA PELO TRIBUNAL NO JULGAMENTO DE
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO ANTERIORMENTE
MANIFESTADO - ÓRGÃO COATOR - COMPETÊNCIA DO
E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ART. 105, I, C, CF).
Tendo o Tribunal, no julgamento de recurso em sentido estrito
anteriormente manifestado pelo paciente, decidido a questão
trazida pela impetração, a competência para o exame do habe-
as corpus pertence ao e. Superior Tribunal de Justiça.  WRIT
NÃO CONHECIDO.

0028 . Processo:   0124582-1   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/63935. Comarca: Maringá. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200100000418 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente:
Edivaldo dos Santos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Josiani Lin-
jardi. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Nº Acórdão: 14665. Nº Livro: 294. Julgado em: 31/10/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto.  EMENTA:  EXECUÇÃO PE-
NAL. COMUTAÇÃO DE PENA. DECRETO Nº 4.011/01.
AUSÊNCIA DE REQUISITO OBJETIVO. CONDENADO
QUE ESTÁ SENDO PROCESSADO  POR CRIME PRATI-
CADO COM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA, DE NA-
TUREZA HEDIONDA ALUDIDO NA NORMA LEGAL.
EXEGESE DO ART. 3º, II, DO REFERIDO DECRETO. IM-
PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. DECISÃO CORRETA.
AGRAVO DESPROVIDO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.05086

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cezinando Vieira Paredes 006 0129264-8
Dalmy Margarete Milleo 006 0129264-8
Eliana Dal-col Horne 006 0129264-8
Iolando Motzko Filho 002 0116817-4
Luiz Claudio Nunes Lourenço 007 0124883-3
Luiz Rubens dos Reis 005 0126327-8
Marcelo Coelho da Silva 005 0126327-8
Marconi Maximiano Teixeira 003 0123162-5
Neiva Siqueira Pielak 006 0129264-8
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 008 0118288-1
Servio Borges da Silva 008 0118288-1
Teresa Cristina Brito Vojcik 006 0129264-8
Yara Flores Lopes Stroppa 004 0123751-2

Publicação de Acórdão
0001 . Processo:   0129460-0   Habeas Data (gr-cr)
Protocolo: 2002/121807. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9400000099 Processo Crime. Impetrante:
Waldir Marcelo Aguilieri (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 3490. Nº Livro: 58. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do habeas data.
EMENTA:  HABEAS DATA - IMPETRAÇÃO POR RÉU PRE-
SO - PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES, POR
NÃO POSSUIR DEFENSOR CONSTITUÍDO - AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA NEGATIVA - DESCABIMENTO
DO "WRIT" - INTELIGÊNCIA DO ART. 5.º, LXXII, LETRA
"A" DA CF, LEI 9.507/97 E SÚMULA N.º 2, DO S.T.J. - IM-
PETRAÇÃO NÃO CONHECIDA.

0002 . Processo:   0116817-4   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/137745. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9400000114 Ação
Penal. Requerente: Ivaldino dos Santos (em seu favor - réu pre-
so). Def.Público: Iolando Motzko Filho. Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 3491. Nº Livro: 58. Julgado
em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais, por votação unânime, em julgar
improcedente a revisão criminal, nos termos do voto Desem-
bargador-relator. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - REA-
PRECIAÇÃO DE PROVAS.  Não pode a revisão criminal ser-
vir como segunda apelação, não se prestando a mera reaprecia-
ção de provas já examinadas pelos Juízos de primeiro e segun-
do graus. Eventual irregularidade nos quesitos levados à vota-
ção no Tribunal do Júri deve ser argüida no momento oportuno
(artigo 571, VIII, do CPP), sob pena de preclusão. A oitiva de

testemunha residente em outra comarca só se faz mediante car-
ta precatória, não se podendo obrigá-la a comparecer em ple-
nário do Júri para depoimento.

0003 . Processo:   0123162-5   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/47784. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9500000033 Ação Penal. Requerente:
Nilson Richeski. Advogado: Marconi Maximiano Teixeira. Re-
querido: Justiça Pública. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 3492. Nº Livro: 58. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos em rejeitar as preliminares
argüidas e, no mérito, julgar improcedente a revisão. EMEN-
TA:  REVISÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO -
CONDENAÇÃO - NULIDADES - INOCORRÊNCIA - REJEI-
ÇÃO -  REEXAME PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. 1.
Nulidades rejeitadas, porque não configuradas. Não demons-
trada a ocorrência de cerceamento ou efetivo prejuízo à ativi-
dade defensiva, em face da alegada falta ou deficiência de de-
fesa. Inocorrência in casu, de defesas colidentes ou conflitan-
tes. Certidão comprobatória da efetiva entrega de cópia do li-
belo acusatório ao réu, sem que daí advenha qualquer irregula-
ridade. 2.Decisão condenatória proferida com respaldo nos ele-
mentos probatórios constantes dos autos, confirmada em Se-
gunda Instância. 3.Pedido revisional julgado improcedente.

0004 . Processo:   0123751-2   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/45164. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9400000168 Ação Penal. Requerente: Ger-
son Gonçalves da Silva (em seu favor - réu preso). Def.Público:
Yara Flores Lopes Stroppa. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 3493. Nº Livro: 58. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em julgar improcedente a revisão, nos
termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:  REVI-
SÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DO ADVOGADO NO ATO
DO INTERROGATÓRIO - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE -
REAPRECIAÇÃO DA PROVA - INADMISSIBILIDADE -
IMPROCEDÊNCIA.  Não é causa de nulidade a ausência do
defensor no interrogatório, pois trata-se de ato processual que
não possui caráter contraditório. Inadmissível reavaliar-se a
prova, uma vez que a revisão criminal não tem a natureza de
uma segunda apelação.

0005 . Processo:   0126327-8   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/88986. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000058 Ação Penal. Re-
querente: Luiz Carlos Domingos (Réu Preso). Advogado: Luiz
Rubens dos Reis, Marcelo Coelho da Silva. Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3494. Nº Livro: 58. Julgado
em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar procedente o pedido
revisional,  a fim de reduzir a pena privativa de liberdade im-
posta ao condenado para quatorze (14) anos de reclusão, na
forma acima consignada, mantidas as demais cominações da
decisão impugnada. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - DU-
PLO HOMICÍDIO QUALIFICADO, UM CONSUMADO E
OUTRO TENTADO -CONDENAÇÃO - DOSIMETRIA DA
PENA - CRIME CONTINUADO - RECONHECIMENTO -
REDUÇÃO DO APENAMENTO.  1. Tratando-se de crimes da
mesma espécie, praticados em semelhantes condições de tem-
po, lugar e modo de execução, presente, também, a unidade de
desígnios, impõe-se o reconhecimento da continuidade deliti-
va, na forma do art. 71, parágrafo único, do Código Penal. 2.
Afastada a regra do concurso material, a pena há de ser reduzi-
da.  3. Pedido revisional julgado procedente.

0006 . Processo:   0129264-8   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/119656. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9900000015 Ação Penal.
Requerente: João Andrade (Réu Preso). Repre.AssistJud: Nei-
va Siqueira Pielak, Cezinando Vieira Paredes, Dalmy Margare-
te Milleo, Eliana Dal-col Horne, Teresa Cristina Brito Vojcik.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Oto Sponholz. Nº Acórdão: 3495. Nº Livro:
58. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Grupo de Câ-
maras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar procedente a presente Revisão
Criminal para, reconhecendo a continuidade delitiva nos crimes
pelos quais foi condenado, reduzir a pena em um terço, ficando
estabelecida, em definitivo, em doze anos de reclusão, que deve-
rá ser cumprida, como determinado na sentença, na Penitenciá-
ria Central do Estado, em regime integralmente fechado. EMEN-
TA:  REVISÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO
CONTRA VÍTIMAS DIFERENTES. RÉU QUE DISPARA TIRO
DE REVÓLVER CONTRA SUA COMPANHEIRA, ATIRAN-
DO, EM SEGUIDA, CONTRA FILHO DESTA QUE PROCU-
RAVA DEFENDÊ-LA. POSSIBILIDADE DE RECONHECI-
MENTO DE CONTINUIDADE DELITIVA (PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 71, DO CÓDIGO PENAL, ACRESCENTA-
DO PELA LEI 7.209, DE 11.07.1984). PRECEDENTES DO
STF - RE 103.315; HC 73156-2SP; STJ, 5ª T., RESP. Nº 33.012-
2-SP; TJPR  RC Nº 108.756-1, DE PITANGA).

0007 . Processo:   0124883-3   Conflito de Competência Crime
(Gr)
Protocolo: 1998/61718. Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 9600000046 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Guaira Vara Criminal In-
fância Juventude e Anexos. Suscitado: Juiz da Vara da Audito-
ria da Justiça Militar. Interessado: Ronaldo Antônio Neuls.
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
3496. Nº Livro: 58. Julgado em: 06/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar procedente o presente
conflito negativo para declarar competente para o julgamento
do presente feito a Vara da Auditoria da Justiça Militar do Es-
tado (arts. 58 e 229 do CODJEPR) para onde os autos devem
ser remetidos. EMENTA:  CRIME MILITAR. CRIME PRATI-
CADO POR MILITARES DA ATIVA CONTRA MILITAR
TAMBÉM DA ATIVA, EM LUGAR SUJEITO À ADMINIS-
TRAÇÃO MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILI-
TAR.  É competente a Justiça Militar Estadual, pela Auditoria
da Justiça Militar, para processar e julgar policiais militares
estaduais da ativa, por crime de homicídio contra outro militar,
praticado em lugar sujeito à administração militar.

0008 . Processo:   0118288-1   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2001/150282. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Excipiente: L. J. B., M. P.. Advogado: Servio Borges
da Silva, Paulo Afonso Magalhaes Nolasco. Excipiente: R. M.,
I. A.. Advogado: Servio Borges da Silva. Excepto: O. N. F.  -
Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 3497. Nº Livro:
58. Julgado em: 06/11/2002
DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em acolher a exceção e, assim, com fulcro no art. 101 do
Código de Processo Penal, declarar nulos os atos do processo
principal, desde o recebimento da denúncia, e determinar a re-
messa dos autos ao juiz substituto legal.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 12/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.05034

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fabrízio Nicolai Mancini 001 0120288-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0120288-2/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/113937. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1202882 Recurso em Sentido Estri-
to. Recorrente: Sidemar José Barbosa. Advogado: Fabrízio Ni-
colai Mancini. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de prisão
temporária, bem como conhecimento de prisão em flagrante,
desde que tais matérias não se encontrem sob a competência pre-
venta de algumas das Varas Criminais, de internação provisória
e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente in-
frator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plantão
Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 18/11/02  (17:00 horas)
                                        Término   - 25/11/02  (17:00 horas)

DRª. SIMONE CHEREM F. DE MELLO
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será fei-
to pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AU-
TOS PROTOCOLADO SOB Nº 42.109/1994.

“... Da mesma forma administrativamente, desde a data que a
autoridade competente para a instauração do processo admi-
nistrativo (22/09/94 - primeiro despacho proferido - fls. 07)
tomou conhecimento do fato, já transcorreram mais de 04 (qua-
tro) anos.
O artigo 301, parágrafo único, da Lei nº 6174/70 - Estatuto dos
Funcionários Civis do Paraná - (aplicado ao caso em exame)
disciplina:
A falta também prevista na lei penal como crime, prescreve
juntamente com este.
Desse modo, tendo em vista a prescrição configurada, só resta,
nesta oportunidade, determinar o arquivamento deste processado.
Cientifique-se.

Em 26 de agosto de 2002.
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA,

Corregedor-Geral da Justiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO
 CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 148/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.011-0.
ACUSADO: T. B. M.
ADVOGADOS: MARCELO GARCIA LAURIANO LEME,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARE-
LLA NETO e ROBERTO MACHADO FILHO.
“Defiro o pedido de fl.142. Intime-se. Gabinete do Corregedor,
4 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Cos-
ta, Corregedor-Geral da Justiça”.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.

Relação nº 149/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.403-2.
ACUSADA: S. M. M. R. S.
ADVOGADO: MILTON RICARDO E SILVA.
“1. Mantenho a decisão de fls. 275/287 pelos seus próprios
fundamentos; 2. Recebo o recurso administrativo (fls. 291/310),
interposto dentro do prazo legal de quinze dias, da publicação
da decisão (certidão de fl. 535), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (artigo 31, do acórdão nº 7556, do Conselho da Magis-
tratura); 3. Encaminhem-se para distribuição ao Colendo Con-
selho da Magistratura, nos termos do artigo 17, § 3º, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias. Intimem-se. Gabinete do
Corregedor, 4 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.

Relação nº 150/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.213-7.
ACUSADO: L. A. S.
ADVOGADO: ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA.
“1. Mantenho a decisão de fls. 142/147 pelos seus próprios
fundamentos; 2. Recebo o recurso administrativo (fls. 151/155),
interposto dentro do prazo legal de quinze dias, da publicação
da decisão (certidão de fl. 535), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (artigo 31, do acórdão nº 7556, do Conselho da Magis-
tratura); 3. Encaminhem-se para distribuição ao Colendo Con-
selho da Magistratura, nos termos do artigo 17, § 3º, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias. Intimem-se. Gabinete do
Corregedor, 8 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.

Relação nº 151/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2000.406-5.
ACUSADO: D. C. Z.
ADVOGADOS: ANTENOR DEMETERCO NETO, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e ANTONIO CLAU-
DIO DE FIGUEIREDO DEMETERCO.
“Conforme cópias de fls. 77/88, o ora acusado sofreu a pena de
demissão, em data de 19 de novembro de 2001, penalidade essa
aplicada pelo Conselho da Magistratura. Todavia, houve recur-
so ao Órgão Especial (fl. 89), tendo sido sobrestado este pro-
cesso administrativo até o seu julgamento (fl. 91). De acordo
com o despacho de fl. 25, datado de 9 de novembro de 2000,
foi determinada a suspensão da distribuição de novos manda-
dos cíveis, inexistindo decisão de afastamento das funções,
mesmo porque, enquanto não transitar em julgado a decisão
que culminou em demissão, permanece o acusado percebendo
seus vencimentos. Em tais circunstâncias, inviável a revogação
da decisão preventiva de fl. 25, sendo imperativo que se aguar-
de a decisão do Colendo Órgão Especial deste Tribunal de Jus-
tiça. Curitiba, 7 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Mari-
no Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.

Relação nº 152/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.015-2.
ACUSADA: E. F.W. N.
DEFENSOR NOMEADO: NIVALDO LUCAS FILHO.
“O fato deduzido na Portaria inaugural (fls. 2/5) se ajusta aos
fatos imputados na denúncia de fls. 95/101, ou seja, está em
andamento na Vara Criminal daquela Comarca uma ação penal
referente aos fatos deste processo administrativo. Apesar de
ser inquestionável a independência e autonomia das instâncias
penal e administrativa, o certo é que, a decisão a ser proferida
no Juízo criminal poderá repercutir nesta esfera, sobretudo, tra-
tando-se de crime contra a Administração Pública. Por isso,
acolho a parte final da pedido feito pela defesa à fl. 176, e de conse-
qüência, determino o sobrestamento deste processo administrativo
até o advento de sentença no processo crime. Oficie-se ao Juízo de
Direito da Vara Criminal daquela Comarca, solicitando-lhe infor-
mações sobre a fase em que se encontra a ação penal movida em
face da ora acusada, cuja denúncia foi oferecida em 28/11/01 (fls.
95/100). Curitiba, 8 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.

Relação nº 145/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.295-3.
ACUSADO: W. C.
ADVOGADO: AROLDO ANTONIO GLOMB.
“... Ante o exposto, à míngua de elementos que evidenciem a prá-
tica das faltas disciplinares imputadas ao acusado, julgo improce-
dente a acusação contra o acusado e determino o arquivamento
destes autos. Após o trânsito em julgado desta decisão, procedi-
das as devidas anotações, ao arquivo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Curitiba, 25 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 12 de novembro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

Protocolo nº 135.396/02
I - Acolho as ponderações de fls. 12/13 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 135.396/02; autorizando a in-
clusão nos assentamentos financeiros do servidor Marcelo Bi-
entinez Miró de seus filhos Maria Fernanda Rorato Bregênski
Miró e Marcelo Bientinez Miró Filho, como seus dependentes
para o abatimento do Imposto de Renda na fonte ex vi do art.
35, inciso III, combinado com o § 1º, da Lei nº 9.250/95 com-
binada com o art. 2º, da Lei nº 10.451/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 08 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 149.793/02
I - Acolho as ponderações de fls. 04 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no ex-
pediente protocolado sob nº 149.793; autorizando a consigna-
ção em folha de pagamento do servidor Adalto Pedroso da Ro-
cha da pensão alimentícia decorrente da Ação de Separação
Judicial nº 945/96, em favor de seus filhos menores, através da
pensionista Regina Célia Pedroso da Rocha, no valor de 20%
(vinte por cento) de seus rendimentos líquidos (bruto menos
descontos obrigatórios), consoante o art. 166, inciso IV, da Lei
Estadual nº 6.174/70.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 155.319/02
Diante do contido no parecer da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento Econômico e Financeiro (fls. 4/5), autorizo a majora-
ção da gratificação prevista no inciso VIII, do artigo 172, da
Lei nº 6.174/70, aos ocupantes dos cargos em comissão de Ele-
trotécnico e de Supervisor de Transporte, símbolo 2-C, no va-
lor fixo de R$ 1.591,53.
Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas pro-
vidências.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 148.132/02
I - Acolho as ponderações de fls. 08/09 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 148.132/02; autorizando a in-
clusão nos assentamentos financeiros do servidor Leocádio de
Souza Xisto de sua esposa Solange Maria do Carmo Brotto
Xito e seus filhos Enzo Brotto Xisto e Kauana Brotto Xisto,
como seus dependentes para o abatimento do Imposto de Ren-
da na fonte ex vi do art. 35, incisos I e III, combinado com o §
1º, da Lei nº 9.250/95 combinada com o art. 2º, da Lei nº 10.451/
02, ressaltando-se que a inclusão da última dependente será até
o implemento de idade, ou seja, 24 anos, no dia 17 de maio de
2003.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 08 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03892 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado       Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 007 0162349-0/03
Adonis Galileu Dos Santos 002 0145722-5/03
Adriana D'avila Oliveira 004 0148851-3/02
Adriane Turin Dos Santos 005 0149488-4/03
Adyr Tacla Filho 016 0188057-7/01
Afonso Vanelli Pinheiro 018 0199875-2/01
Alécio Dorigan 003 0148817-1/01
Anastácio Borges Dos S. Junior 007 0162349-0/03
Angela Tenório Cavalcanti 011 0165830-8/02
Ary Bracarense Costa Júnior 015 0184093-7/01
Beatriz Terezinha Da S. Moura 014 0178135-3/01
Benedito Jose Perboni 012 0166484-0/02
Bráulio Belinati Garcia Perez 009 0165167-0/01
Carla Fleischfresser 001 0144136-5/03
Carlos Alberto Moro 011 0165830-8/02
Carlos Fernando C. D. Castro 004 0148851-3/02
Carlyle Popp 013 0167332-5/02
Celene Venente Elias 004 0148851-3/02
Cicero C. Simonini Junior 001 0144136-5/03
Claudiomar Fonseca Vincewsi 018 0199875-2/01
Cleverson Marcel Colombo 008 0162959-6/03
Daniel Hachem 001 0144136-5/03

007 0162349-0/03
Djalma Sigwalt 018 0199875-2/01

Dulciomar Cesar Fukushima 005 0149488-4/03
Ederson Ribas Basso E Silva 012 0166484-0/02
Elvio Legnani 006 0160285-3/03
Estevão Ruchinski 002 0145722-5/03
Fabricio Soares Nunes 010 0165481-5/02
Fabrício Resende Camargo 014 0178135-3/01
Fábio José Possamai 010 0165481-5/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 018 0199875-2/01
Hudson Carlos M. Guimarães 007 0162349-0/03
Ivone Terezinha Ranzolin 016 0188057-7/01
Jefferson Do Carmo Assis 014 0178135-3/01
Joci Mary Benatto 011 0165830-8/02
José Cláudio Rorato 006 0160285-3/03
José Francisco Pereira 008 0162959-6/03
José Paulo Pereira Gomes 015 0184093-7/01
Kleber De Oliveira 017 0196911-1/01
Kátia Naomi Yamada 005 0149488-4/03
Laertes Bonetto De Oliveira 010 0165481-5/02
Lauro Soares Da Silva 003 0148817-1/01
Leonora Vieira De Melo Ramalho 008 0162959-6/03
Liliane Gruhn Pagani 018 0199875-2/01
Luis Alberto Sniecikoski 010 0165481-5/02
Luis Henrique D. Escarmanhani 015 0184093-7/01
Luiz Carlos 004 0148851-3/02
Luiz Fernando De Melo 017 0196911-1/01
Marcos Antonio De O. Leandro 003 0148817-1/01

012 0166484-0/02
Marcos C. D. A. Vasconcellos 001 0144136-5/03
Maria Eugenia Moritz 001 0144136-5/03
Májeda Denise Mohd Popp 013 0167332-5/02
Márcia Regina Rodacoski 018 0199875-2/01
Márcio Rogerio Depolli 009 0165167-0/01
Nestor Freschi Ferreira 014 0178135-3/01
Nobuo Nishimoto 008 0162959-6/03
Paulo Arcoverde Nascimento 001 0144136-5/03
Paulo Moreli 003 0148817-1/01

012 0166484-0/02
Paulo Roberto Vidal 013 0167332-5/02
Regina Maria Basso Vidal 001 0144136-5/03
Robson Ivan Stival 004 0148851-3/02
Rogerio Monteiro 005 0149488-4/03
Ronaldo Gomes Neves 005 0149488-4/03
Sérgio Antonio Meda 009 0165167-0/01
Vanessa Barros De Sousa 002 0145722-5/03
Vanessa Cristina Pasqualini 002 0145722-5/03
Wilson Luiz Iscuissati 006 0160285-3/03

Despachos Vice-presidente
001. 0144136-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/125413.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 144136502 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Sarqui José Sa-
mara.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Adv.: Maria Eugenia Mo-
ritz.  Adv.: Regina Maria Basso Vidal.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Marcos Cibischini do
Amaral vasconcellos.  Interessado: Almeceir Horácio Esperi-
dião.  Adv.: Paulo Arcoverde Nascimento.  Adv.: Cicero C.
Simonini Junior.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0145722-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/55282.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 145722502 Recur-
so Especial.  Agravante: Auto Posto 51 Ltda.  Agravante: Ro-
salvo Tavares da Silva.  Adv.: Vanessa Barros de Sousa.  Adv.:
Vanessa Cristina Pasqualini.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Agra-
vado: Petrobras Distribuidora S/a.  Adv.: Adonis Galileu dos
Santos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0148817-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/114999.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1488171 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Lau-
ro Soares da Silva.  Adv.: Alécio Dorigan.  Recorrido: José de
Souza Maciel.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro.  Despacho:
I - Diante da discordância oposta pelo recorrido (fls. 149/153),
e tendo em conta a regra contida no artigo 42, § 1º, do Código
de Processo Civil, indefiro o pedido de substituição processual
constante de fls. 129/130.
II - Cumpra-se o artigo 542 da lei processual civil, intimando-
se o recorrido, por intermédio de seus patronos (fls. 43), para
apresentar contra-razões ao recurso especial dos litigantes con-
trários.
III- Cientes as advogadas da Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros (fls. 131), subscritoras da peti-
ção de fls. 129/130.

Despachos Vice-presidente
004. 0148851-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/129063.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 148851301 Recurso
Especial.  Agravante: Celeni Vanete Elias.  Agravante: Luiz
Carlos.  Adv.: Celene Venente Elias.  Adv.: Luiz Carlos.  Agra-
vado: Banco Citibank S/a.  Adv.: Carlos Fernando Correa de
Castro.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Adv.: Adriana D'avila Oli-
veira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0149488-4/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2001/18537.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 149488401 Ape-
lação Cível.  Agravante: Ccf Brasil Leasing - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Adriane Turin dos Santos.  Adv.: Dul-
ciomar Cesar Fukushima.  Adv.: Rogerio Monteiro.  Agra-
vado: Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0160285-3/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2001/114960.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
160285302 Recurso Extraordinário.  Agravante: Barros Comér-
cio e Conservação de Áreas Verdes Ltda.  Agravante: Bertilio
Gomes de Barros.  Agravante: Leonirda Bachega de Barros.
Adv.: Wilson Luiz Iscuissati.  Agravado: Banco do Estado de
Minas Gerais S/a.  Adv.: Elvio Legnani.  Adv.: José Cláudio
Rorato.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0162349-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/47669.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 162349002 Recurso Es-
pecial e Extraordinário.  Agravante: Industria Têxtil Montecati-
ni Ltda.  Agravante: Francisco Scarpari Neto.  Adv.: Anastácio
Borges dos Santos Junior.  Adv.: Abdias Abrantes Netto.  Agra-
vado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Gui-
marães.  Adv.: Daniel Hachem.  Interessado: Marcos Aliperti
Manmana.  Interessado: Marcelo Aliperti Manmana.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0162959-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/64825.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 162959602
Recurso Especial.  Agravante: Natal Martins Moque.  Adv.:
José Francisco Pereira.  Adv.: Cleverson Marcel Colombo.
Agravado: Banco Finasa de Investimento S/a.  Adv.: Leonora
Vieira de Melo Ramalho.  Adv.: Nobuo Nishimoto.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0165167-0/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2001/34466.  Matéria: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1651670 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000387 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Bráu-
lio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Recor-
rido: Osni Vieira.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0165481-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/55533.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 165481501
Recurso Especial.  Agravante: Dieselsul Comércio de Auto
Peças e Mecânica Ltda.  Adv.: Fábio José Possamai.  Adv.:
Fabricio Soares Nunes.  Agravado: Finasa Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.:
Laertes Bonetto de Oliveira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0165830-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/14647.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 165830801 Recur-
so Especial.  Agravante: Miltes do Carmo Geronasso Simões.
Adv.: Joci Mary Benatto.  Adv.: Carlos Alberto Moro.  Agrava-
do: Joaquim Luiz Meneghel Paiva.  Adv.: Angela Tenório Ca-
valcanti.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0166484-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/26995.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 166484001
Recurso Especial.  Autos Complementares: 9900000067 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9400000166
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Carlos de
Oliveira Belli.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Ederson Ribas
Basso e Silva.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Agravado: Estanislau Horwat.  Adv.: Benedito Jose Perbo-
ni.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0167332-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/53233.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 167332501 Recur-
so Especial.  Agravante: Edison da Silva Camelo.  Agravante:
Maria de Lourdes Kaled Camelo.  Adv.: Paulo Roberto Vidal.
Agravado: Denir Guandalini.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
014. 0178135-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/143467.  Matéria: Leasing.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1781353 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000115 Medida
Cautelar.  Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Adv.: Beatriz Tere-
zinha da Silveira Moura.  Recorrido: Antonio Hélio Car-
neiro.  Adv.: Fabrício Resende Camargo.  Adv.: Nestor Fres-
chi Ferreira.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 26,00 (vinte e seis reais) - DARF,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
015. 0184093-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/128373.  Matéria: Execução.  Comarca: Pa-
ranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1840937
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000470
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Sebastião
Carlos Carvalho Grade.  Recorrente: Elza Aparecida de
Souza Carvalho Grade.  Adv.: José Paulo Pereira Gomes.
Recorrido: Oscar Vagner Gabriel.  Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanha-
ni.  Despacho:

Julgo deserto o presente recurso por não preparado no prazo
legal. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
016. 0188057-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130195.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1880577 Apelação
Cível.  Recorrente: Adyr Tacla Filho.  Adv.: Adyr Tacla Filho.
Recorrido: América Latina Companhia de Seguros.  Adv.: Ivo-
ne Terezinha Ranzolin.  Despacho:
Julgo deserto o presente recurso por não preparado no prazo
legal. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
017. 0196911-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/133914.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1969111 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9853258243 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9828832440 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Nova Areal Tur Agência de
Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Luiz Fernando de Melo.  Re-
corrido: Conforto Transportes Ltda.  Adv.: Kleber de Oli-
veira.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - FUN-
REJUS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Despachos Vice-presidente
018. 0199875-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/143361.  Matéria: Sumário.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1998752 Apelação
Cível.  Recorrente: Antonio Candido.  Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi.  Adv.: Claudiomar Fonseca Vincewsi.  Adv.:
Liliane Gruhn Pagani.  Recorrido: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de Pérola
D'oeste.  Adv.: Afonso Vanelli Pinheiro.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para que o
supra no valor de R$ 49,40 (quarenta e nove reais e quarenta cen-
tavos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03893 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem  Processo
Alaides Teixeira Trindade 002 0171574-2/04
Aparecido José Da Silva 004 0179056-1/02
Ataliba Ayres De Aguirra Filho 003 0175123-1/03
Carlos Sergio Schimmelpfeng 003 0175123-1/03
Celso Tochetto 003 0175123-1/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0175123-1/03
Dorivaldo Schuler 002 0171574-2/04
Jeferson A. T. Trindade 002 0171574-2/04
José Bento Vidal 003 0175123-1/03
José Bento Vidal Filho 003 0175123-1/03
José Valdeci Da Rosa 001 0141124-3/02
Kelly Christina Fernandes 004 0179056-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 004 0179056-1/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 001 0141124-3/02
Mariana Silva Marquezani 004 0179056-1/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 001 0141124-3/02
Roberta Onischi 001 0141124-3/02
Sylvia Moniz Da Fonseca 001 0141124-3/02
Valdomiro Santin 002 0171574-2/04
Waldemar Ernesto F. Junior 003 0175123-1/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0141124-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/147006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 141124301 Recurso
Especial.  Agravante: Unibanco Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Syl-
via Moniz da Fonseca.  Agravado: Interpartner Serviços Ge-
rais Ltda.  Adv.: José Valdeci da Rosa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0171574-2/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/132096.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 171574202 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Nelson Antônio Petra-
zzini.  Agravante: João Ari Klein.  Adv.: Valdomiro Santin.  Adv.:
Dorivaldo Schuler.  Agravado: Antônio Lunardon.  Adv.: Alai-
des Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Interessa-
do: Dorivaldo Schuler.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0175123-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/135840.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
175123102 Recurso Especial.  Agravante: Consbrasil Cons-
truções Ltda.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Celso Tochetto.  Agravado: Fabiano Soares.  Adv.: Walde-
mar Ernesto Feiertag Junior.  Adv.: José Bento Vidal.  Adv.:
José Bento Vidal Filho.  Interessado: Município de Foz do
Iguaçú.  Adv.: Carlos Sergio Schimmelpfeng.  Adv.: Ataliba
Ayres de Aguirra Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0179056-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/146566.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 179056101
Recurso Especial.  Agravante: Abn - Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.:
Kelly Christina Fernandes.  Agravado: Terezinha Esmeral-
da Massanbani.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.:
Mariana Silva Marquezani.  Motivo: RESPOSTA.
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I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03895 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alexandre César Del Grossi 006 0218578-2
Brainer Kist 004 0218448-9
Carlos Alexandre Perin 001 0217462-5
Christianne Karin W. Pancheniak 003 0218121-3
Danielle Hidalgo C.a.korndorfer 002 0217782-2
Edison Santos 003 0218121-3
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 003 0218121-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0217462-5
Frederico Korndörfer Neto 002 0217782-2
Jean Carlo De Almeida 004 0218448-9
Liliane Andrea Amaral 007 0218657-8
Marcos Antonio De O. Leandro 007 0218657-8
Mariana De Oliveira F. Antunes 002 0217782-2
Melissa Achcar Capriglione 008 0218777-5
Munir Abagge 005 0218525-1
Murilo Celso Ferri 003 0218121-3
Márcio Daros Swensson 007 0218657-8
Márcio Miatto 006 0218578-2
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 008 0218777-5
Paulo Moreli 007 0218657-8
Roberlei Aldo Queiroz 007 0218657-8
Sonia Marli Benato Bergonse 005 0218525-1
Vanessa Cristina C. Scheremeta 001 0217462-5

Despachos Relator
001. 0217462-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149111.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001190
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cris-
tina Cruz Scheremeta.  Agravado: Anna Paula Zétola.  Adv.:
Carlos Alexandre Perin.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
I.- O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido
da continuidade da execução (RTJ 134/1.261 e JTA 100/67),
enquanto o Superior Tribunal de Justiça, no sentido da suspen-
são (DJU, 29.04.91, p. 5.254, e de 14.12.92, p. 23.911), signi-
ficando que qualquer uma dessas interpretações tem respaldo
nas decisões dos Tribunais Superiores;
II.- O Código de Processo Civil dispõe sobre a suspensão da
execução, no art. 791 e seus incisos e, dentre os quais, o de I,
se ocorrer a oposição dos embargos que, além de suspender a
execução pode caracterizar a conexão e, inclusive, a continên-
cia, impondo-se a reunião de ações;
III.- Entendo, portanto, que a solução mais racional para o caso,
por tratar-se de provisão jurisdicional de urgência, é a conces-
são da liminar, o que faço, e suspendo a eficácia da decisão
agravada até o julgamento final pelo colegiado;
IV.- Comunique-se o Dr. Juiz da presente decisão como, no
prazo de 10 (dez) dias, preste informações sobre a manutenção
ou a retratação da decisão agravada, e sobre o cumprimento
pelo agravante, do disposto no art. 526, do Código citado;
V.- Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do mesmo
Código;
VII.- Intimem-se.
Curitiba,  05  de  novembro  de 2.002.
Toshiharu Yokomizo - Juiz Relator.

Despachos Relator
002. 0217782-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151105.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000635 Medida Cau-
telar.  Agravante: Real Factoring Fomento Mercantil.  Adv.: Mari-
ana de Oliveira Franco Antunes.  Agravado: Indústria de Compen-
sados Celomar.  Agravado: Luiz Cesar Gouvea Gomes.  Agrava-
do: Marcos Vinícius Sawczyn.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Adv.: Danielle Hidalgo C.a.korndorfer.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento interposto
por Real Factoring Fomento Mercantil, contra a r. decisão que,
em sede de medida cautelar de sustação de protesto, que lhe move
Indústria de Compensados Celomar e Outros, deferiu a liminar
para sustar o protesto, diante do inadimplemento da agravante,
excluir da lide Luiz Cesar Gouveia Gomes e Marcos Vinícius
Sawaczyn e dispensar os autores da prestação de caução.
Alega-se que foi firmado pelos agravados e terceiros, contrato
de compra e venda através do qual adquiriram bens móveis;
como forma de pagamento, repassaram cheques, no entanto,
alegando estarem tais equipamentos defeituosos os agravados
sustaram os cheques, a ora agravante recebeu os referidos che-
ques para cobrança, integrando a lide como terceira de boa-fé,
que estão ausentes os requisitos para a concessão da liminar,
que o agravante não possui nenhuma relação com o suposto
contrato de compra e venda, vez que foi firmado entre os agra-
vados e terceiro, que não pode haver a exclusão de dois dos
agravados, pois figuram como parte no contrato, não tendo dele
constado o nome da empresa, que a empresa agravada apenas
foi responsável pela emissão do cheque sustado.
No mais, que deve ser reconsiderado o fato da dispensa da cau-
ção, diante do baixo valor do cheque, e pela falta de prejuízo à
agravante, o que se discorda, vez que o cheque não representa
valor ínfimo(R$ 5.000,00 - cinco mil reais), e o prejuízo da agra-
vante está justamente no fato de não poder receber o valor que lhe
é devido. Ao final, requer seja concedida tutela antecipada ao re-
curso, na forma do art. 527, inciso III, da Lei 10.352/01, que sejam
mantidos os dois agravados no pólo ativo da demanda, ou ainda,
de outro modo, seja autorizada a prestação de caução.
Embora possa a fundamentação eventualmente ter relevo, não se
vê, por ora, perigo da ocorrência de dano de difícil reparação,
razão pela qual deixa-se de atribuir o almejado efeito suspensivo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderão os agravados responder.
Intimem-se.
Em 31 de outubro de 2002.
MORAES LEITE

Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0218121-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152428.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026794
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200072503 Consignação em Pagamento.  Agravante: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel
Vitor Canedo da Silva.  Agravado: Olsen Veículos S/a.  Agra-
vado: Marcos José Olsen.  Agravado: João Maurício Pereira de
Miranda.  Adv.: Edison Santos.  Adv.: Christianne Karin Wag-
ner Pancheniak.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0218121-3 - 13ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba
Agravante: BANCO BRADESCO S/A.
Agravado: OLSEN VEÍCULOS S/A, MARCOS JOSÉ OLSEN
e JOÃO MAURÍCIO PEREIRA DE MIRANDA

Vistos.
I - O presente agravo é derivado dos autos de Execução de
Título Extrajudicial que cursa perante o Juízo da 13ª Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba, autuada sob o n. 26.794/02, movi-
da por BANCO BRADESCO S/A. contra OLSEN VEÍCULOS
S/A, MARCOS JOSÉ OLSEN e JOÃO MAURÍCIO PEREIRA
DE MIRANDA.
O Juízo recorrido acolheu a exceção de pré-executividade ar-
güida pelos executados/agravados, reconhecendo a conexão
existente entre os autos de Execução n.º 26.794/02, em trâmite
na 13ª Vara Cível de Curitiba, e a ação de Consignação em
Pagamento, autos n.º 72.503/2002, que tramita perante a 1ª Vara
Cível de Curitiba. Em conseqüência determinou a remessa, para
reunião, dos autos de Execução ao Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba por entender que há conexão
entre estes e a ação de Consignação em Pagamento registrada
naquela Vara (f.107-1110/TA).
Aduz o agravante que a decisão recorrida merece ser reforma-
da porque a matéria argüida pelos agravados, da qual resultou
o despacho determinando a remessa dos autos à 1ª Vara Cível
da Capital, somente poderia ter sido apreciada depois de segu-
ro o Juízo pela penhora posto a conexão não se enquadraria nas
matérias passíveis de alegação em exceção de pré-executivida-
de, uma vez que não se trata de nulidade processual.
Sustenta, o agravante que não existe conexão entre a Execução
de Título Extrajudicial e a ação de Consignação em Pagamento.
Por fim, requer o agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente apelo, alegando que já está sofrendo danos, dei-
xando de receber dos agravados, vendo-se desfalcado de capi-
tal de giro. Ainda, que tem despendido recursos com a necessi-
dade de contestar o presente feito, que a Ação de Consignação
é insustentável uma vez que os agravados ofereceram como
pagamento apólice das obrigações de reaparelhamento econô-
mico de 1.956, e que a admissão da conexão, com a remessa
doas autos de Execução à 1ª Vara Cível de Curitiba, somente
protelaria o seu andamento.
Com efeito, o apelo merece processamento, porém não lhe deve
ser atribuído o pretendido efeito suspensivo posto que, malgra-
do a argumentação trazida pelo recorrente, não se vislumbra
que, se mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se injusto
e irreparável prejuízo para o agravante, como reclamado no art.
558, caput, do CPC.
Admito pois, o processamento do recurso, sem, contudo, con-
ceder o  pretendido efeito suspensivo.
II - Face a clareza da decisão recursada, deixo de solicitar in-
formações ao juízo recorrido.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente recurso.
IV - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 30 de outubro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Relator
004. 0218448-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153470.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001133
Medida Cautelar.  Agravante: Nogchet Comércio e Represen-
tações de Móveis e Decorações Ltda.  Adv.: Brainer Kist.  Agra-
vado: Decorações Jeni Baggio Ltda.  Adv.: Jean Carlo de Al-
meida.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem pre-
sentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibilidade.
II - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
III - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
005. 0218525-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155193.  Matéria: Execução.  Comarca: Pira-
quara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000187 Co-
brança.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Munir Abagge.
Agravado: Cláudio Francisco Castoldi.  Adv.: Sonia Marli Be-
nato Bergonse.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0218525-1 -Vara Cível da Comarca
de Piraquara
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado: CLÁUDIO FRANCISCO CASTOLDI
Vistos.
I - O presente recurso deriva-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, convertida em Ação Ordinária de Cobrança, autu-
ada sob n.º 187/99, que tramita perante a Vara Cível de Piraqua-

ra, cuja ação é movida pelo agravante BANCO DO BRASIL S/A
contra o agravado CLÁUDIO FRANCISCO CASTOLDI.
Na fase de saneamento do processo, o juízo a quo deliberou pela
realização de prova pericial (f. 64-65/TA), e que o banco agra-
vante deveria adiantar os honorários periciais, tendo em vista ser
a parte agravada beneficiária da justiça gratuita (f. 18/TA).
Com o presente apelo o agravante objetiva ver desconstituída a
decisão que lhe impôs a obrigação de adiantar os honorários
destinados ao pagamento do perito judicial, afirmando que a
perícia fora requerida exclusivamente pelo agravado, não lhe
cabendo arcar com esse encargo.
Aduz o banco agravante que a decisão agravada contraria o
disposto no art. 33 do CPC, que determina o pagamento da
perícia pela parte que a requer e, demais disso, que aquela de-
cisão não foi suficientemente fundamentada e que, ainda que o
agravado goze dos benefícios da assistência judiciária, é seu
dever arcar com a remuneração do perito.
Por fim, requer o agravante que seja tramitado este recurso
mediante o efeito suspensivo, uma vez que, se mantida a deci-
são agravada, esta obrigará o agravante a efetuar o depósito
dos honorários periciais e, se julgada procedente a ação pro-
posta, não poderá o banco agravante reaver a importância des-
pendida, pois o agravado é beneficiário da justiça gratuita.
Relatei.
II - No caso dos autos, vislumbram-se razões para o processa-
mento do recurso em seu efeito suspensivo, conquanto relevante
a sua fundamentação e evidente o risco de o agravante vir a so-
frer lesão de difícil reparação posto que, se antecipar os honorá-
rios periciais, poderá não reavê-los do agravado que, como se
viu, defende-se na ação sob o manto da assistência judiciária.
Ademais, não se pode olvidar que se trata de ação de cobrança
de dívida supostamente havida pelo agravado perante o agra-
vante; assim sendo, a antecipação dos honorários periciais pode
agravar ainda mais essa relação, de credor e devedor, que apa-
renta haver entre as partes.
Defiro, pois, o pretendido efeito suspensivo, ex vi do art. 558
do CPC.
III - Como facultado pelo art. 527, inciso I, do CPC, solicitem-
se informações ao digno juízo recorrido.
IV - Intime-se a parte agravada para responder ao presente recurso.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 07 de novembro de 2002

Despachos Relator
006. 0218578-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152206.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000518
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000236
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Distribuidora de
Gás Nkr Energia Ltda.Agravante: Kenia Renata França Silva.
Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Agravado: Banco Brades-
co S/a.Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos, etc. ...
O presente recurso merece conhecimento, eis que presentes os
pressupostos de admissibilidade.
O documento de fls. 67 comprova a efetivação da penhora, ca-
racterizando-se que o juízo encontra-se seguro, o que justifi-
cou o recebimento dos embargos.
Da leitura da inicial dos embargos à execução, verifica-se que
os agravantes pleiteiam a discussão dos encargos incidentes
sobre o principal, dentre os quais, a taxa de juros, a capitaliza-
ção destes e a multa contratual, direito que lhes assiste, o que
significa a existência de prova para acolher o pedido.
Por outro aspecto, a concessão da medida liminar com efeito
suspensivo, nenhum prejuízo trará ao agravado, eis que o obje-
tivo maior e final deste, é o recebimento daquilo que entende
ser de direito.
Por esses motivos, por tratar-se de provisão jurisdicional de
urgência, concedo a medida liminar, a fim de suspender os efei-
tos da decisão agravada até o julgamento pelo colegiado desta
Corte, excluindo o nome dos agravantes dos órgãos de restri-
ção ao crédito, especialmente do SERASA e SPC, na forma
requerida;
Oficie-se ao dr. juiz do processo comunicando sobre a presente
decisão como, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre a even-
tual retratação da decisão e o cumprimento do disposto no art.
526, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do mesmo Código.
Intimem-se.
Curitiba,  07  de  novembro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Juiz Convocado Relator
007. 0218657-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156076.  Matéria: Execução.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200200000538 Medida Cautelar.  Agravante:
Auto Posto Europa Ltda.  Adv.: Roberlei Aldo Queiroz.  Adv.:
Márcio Daros Swensson.  Agravado: Ciax Comércio de Petróleo
Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro.  Adv.: Liliane Andrea Amaral.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0218657-8 - 1ª Vara Cível da Co-
marca de Umuarama
Agravante: AUTO POSTO EUROPA LTDA.
Agravada: CIAX COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.
Vistos.

I - Pretende o agravante a reforma de decisão proferida nos
autos de medida cautelar de arresto n. 538/2002, ajuizada pe-
rante a 1ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, que deferiu
liminarmente o arresto de bens da recorrente "em quantidade
suficiente à satisfação do crédito informado na petição inicial
(R$12.715,00)" (f. 57/TA).
Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada deve ser
modificada porque o arresto foi deferido mediante caução de
um imóvel já onerado pela agravada, uma vez que também fora

dado em caução de outras ações judiciais, o que o faz insufici-
ente para a garantia do arresto, nomeadamente em face do va-
lor do combustível constritado.
Aduz o agravante que não era cabível o arresto na medida em
que os cheques que foram acostados pela agravada com a ação
cautelar, foram emitidos em face de operação de compra e ven-
da de combustível em parte já pago pela agravante, cujo saldo
devedor não fora liquidado junto à agravada porque constatou-
se que aquele produto estava adulterado e, pois, a recorrente
estava exigindo a sua substituição junto à recorrida.
Por fim, argumenta o agravante que haveria incompetência ter-
ritorial do juízo a quo para o processamento da cautelar; bem
como que está opondo seus embargos à execução já aforada
pela agravada, onde estariam sendo ofertados outros bens em
penhora, devendo, pois, ser o apelo processado no efeito sus-
pensivo, na medida em que a decisão recursada está inviabili-
zando suas atividades comerciais.
Relatei.
II - Admito o processamento do recurso, porém, sem o pretendi-
do efeito suspensivo, conquanto não se vislumbram, in casu, os
requisitos da relevante fundamentação e do risco de lesão grave
e de difícil reparação reclamados pelo art. 558 caput do CPC.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso, no prazo legal.
IV - No presente caso, nomeadamente em face da alegação de
incompetência jurisdicional, fazem-se necessárias as informa-
ções ao digno juízo recorrido, que devem ser solicitadas como
facultado pelo art. 527, inciso I, do CPC.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 07 de novembro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
008. 0218777-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157027.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000903
Medida Cautelar.  Agravante: Texaco Brasil S/a - Produtos de
Petróleo.  Adv.: Melissa Achcar Capriglione.  Agravado: Auto
Posto Lubrimar Ltda.Adv.: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Despacho:
Agravo de Instrumento n.º 0218777-5 - 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina
Agravante: TEXACO DO BRASIL S/A
Agravado: AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA.

Vistos.
I - Pretende a recorrente a reforma de decisão proferida nos
autos de medida cautelar de sustação de protesto n. 903/2001,
ajuizada perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que
deferiu liminarmente a sustação dos efeitos do protesto de di-
versas duplicatas por ela sacadas contra a agravada em face do
fornecimento de combustíveis (f. 62/TA).
Cumpre-se anotar, de início, que a cautelar foi intentada tendo
por argumento fundamental a tese de que os produtos que fo-
ram entregues pela agravante teriam apresentado "divergência
em níveis de álcool anidro na gasolina" e "falta de documenta-
ção de certificação de idoneidade" (cf. f. 40/TA).
Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada deve ser
modificada porque: (a) o protesto das duplicatas já se efetivou,
o que inviabiliza a sustação dos seus efeitos (cf. f. 106-114/
TA); (b) as mercadorias adquiridas pela agravada foram por
esta devidamente recebidas (cf. f. 116-124/TA); (c) que a agra-
vada efetuou o chamado "teste de bureta" (quanto à qualidade
do combustível) quando recepcionou as mercadorias (cf. f. 19/
TA) e, no prazo que legalmente dispunha, não reclamou quanto
ao produto fornecido pela agravante, ao contrário, ela própria
afirmou que aquele combustível estava dentro das especifica-
ções técnicas (cf. f. 116-124/TA); (d) que a agravante detém a
certificação do produto que forneceu à agravada (cf. f. 170-
185/TA); (e) que a recorrida está litigando de má-fé, por cujas
condutas requer sejam aplicadas as penas compatíveis.
Por fim, requer a agravante que o apelo seja processado com o
efeito suspensivo, inclusive para o fim de ser decretada a extin-
ção do processo cautelar sem o julgamento do mérito.
Relatei.
II - Admito o processamento do recurso, porém, e a despeito
das bem postas articulações da agravante, sem o pretendido
efeito suspensivo, conquanto não se vislumbram, in casu, os
requisitos do risco de lesão grave e de difícil reparação recla-
mados pelo art. 558 caput do CPC.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso no prazo legal.
IV - No presente caso, são desnecessárias as informações ao
digno juízo recorrido.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 07 de novembro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
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Despachos Relator
001. 0197229-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52442.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001099
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000225
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Transvalter Ltda.
Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Adv.: Ana Maria Sil-
verio Lima.  Agravado: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por não se
verificar existir perigo de lesão grave, ou de difícil reparação,
ante a espera do julgamento de mérito do presente recurso -
art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
   Curitiba, 04 de novembro de 2002.
Jurandyr Souza Jr. - Relator
1-  fls.

Despachos Relator
002. 0210266-5  Mandado de Segurança (CCv)
Protocolo: 2002/107446.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2095567 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000229 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000096
Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Rodosafra Lo-
gística e Transporte Ltda.  Adv.: Fernando Muniz Santos.  Im-
petrado: Relatora do Agravo de Instrumento Nº 209556/7.  Li-
tis: Stella - Comércio e Transportes Ltda.  Litis: Aparecida Nobre
Barros.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. Oficie-se solicitando à digna autoridade judicial tão só co-
municação a respeito da fase atual da execução , ficando as-
sim, re-ratificada o desp. de fls. 184, ante o teor do pedido de
fls. 187 e seguintes.
2. Diante da informações contidas no pedido retro, citem-se os
litisconsortes, se necessário, na sequência ali demonstrada.
3. De resto, atenda-se a parte final do pleito em questão, medi-
ante expedição de ofício.

Despachos Relator
003. 0215895-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139877.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000258 Cobrança.  Agravante:
Galaxi Grain Itália Spa.  Agravante: Labhoro Corretora de
Mercadorias Ltda.Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.
Agravado: Oito Importação e Exportação de Cereais e Defen-
sivos Agrícolas Ltda.Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão.  Adv.:
Eduardo Teixeira Silveira.  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de
Almeida.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
I) GALAXI GRAIN ITÁLIA SPA interpõem Agravo de Instru-
mento com pedido de efeito suspensivo urgente contra despa-
cho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá, nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS nº 258/2002, contra si movida por OITO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS E DEFENSIVOS AGRÍCO-
LAS, que concedeu em parte a tutela antecipada requerida e
determinou à ora agravante que efetuasse o pagamento da im-
portância equivalente a US$ 318.400,00 (trezentos e dezoito

mil  e quatrocentos dólares americanos) convertidos em moeda
nacional, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Para  a concessão do requerido efeito suspensivo, alega a agra-
vante estarem presentes os pressupostos necessários ao deferi-
mento da medida. Segundo ela o fumus boni juris apresenta-se
em função da possibilidade da compensação de créditos no fi-
nal da demanda, de onde resultaria a desnecessidade do paga-
mento do valor reclamado, bem como pelo fato da quantia bus-
cada já estar garantido por meio de caução idônea, representa-
da pela Carta de Fiança Bancária prestada no importe de US$
400.000,00 (quatrocentos mil dólares americanos).
Afirma ainda que, nem em caso de sentença terminativa de
mérito teria a agravada o efeito prático que a decisão recorrida
lhe deu, visto que em caso de execução, o juízo poderia ser
garantido para o oferecimento de penhora.
Após o exame dos memoriais oferecidos pela empresa agrava-
da, apresentados em data anterior a sua intimação, decidiu a
Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima, Relatora Convocada
na 8ª Câmara Cível desta E. Corte, através de analise objetiva
dos argumentos apresentados, pelo deferimento do pedido de
efeito suspensivo ante a possibilidade do cumprimento da de-
cisão agravada dar-se até mesmo antes do julgamento do pre-
sente recurso pela Câmara (fls. 347/348).
Com a protocolização da petição de fls. 355/357 - TA- por Oito
Importação e Exportação de Cereais e Defensivos Agrícolas
Ltda, entendeu a i. Juíza pela remessa do presente agravo a esta
Câmara, em virtude da prevenção, já que anteriormente foi pro-
ferido por este relator decisão em sede de Ação Cautelar de
Arresto, conexa à Ação Ordinária objeto do presente agravo de
instrumento.
É o relatório.
II) O recurso não comporta provimento pela falta de documen-
tos necessários ao exato conhecimento das razões que levaram
o julgador monocrático a deferir a tutela antecipada.
O presente agravo, interposto por Galaxi Grain Itália SPA ata-
ca decisão do juízo singular da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranaguá que deferiu em parte o pedido de Antecipação de
Tutela requerido por Oito Importação e Exportação de Cereais
e Defensivos Agrícolas nos autos de Ação de Cobrança c/c In-
denização por Perdas e Danos.
A decisão está assim vazada (fls. 144/145- TA):
"Nestas condições, diante demonstração da verossimilhança dos
fatos alegados, é de ser acolhido o pedido de tutela antecipató-
ria, em relação ao preço contratado pela venda de 2.000 tonela-
das de soja (contrato nº 1.378), uma vez que se trata de dívida
líquida, certa , e exigível, conforme as cópias da carta de con-
firmação do contrato nº 1378 às fls. 43 e da fatura comercial
("commercial invoice") às fls. 72 dos autos em apenso, e cuja
falta de quitação é admitida pela ré. Aliás, a dívida de US$
318.400,00 só não foi objeto de ação executiva porque ela se
apossou do conhecimento de embarque sem efetuar o
pagamento."(grifo nosso)
Ocorre que no exame dos autos verifica-se que não estão ane-
xados quaisquer dos documentos citados na decisão acima trans-
crita, o que impossibilita a real compreensão dos motivos que
levaram o julgador ao deferimento da medida requerida.
Além de não terem sido apresentados os documentos citados
pelo juízo a quo, mais precisamente a carta de confirmação do
contrato nº 1378 e a fatura comercial (respectivamente junta-
dos às fls. 43 e 72 dos autos de Ação Cautelar), documentos
que serviram de motivação ao deferimento da antecipação de
tutela, outro problema foi detectado na formação do recurso,
qual seja, a juntada de documento em língua estrangeira, desa-
companhados das respectivas traduções, em flagrante descom-
passo com a regra do art. 157 do Código de Processo Civil,
outro fator que dificulta o real conhecimento das questões e
impõe o não conhecimento do recurso.
Esta câmara tem o seguinte entendimento sobre o assunto:
"Pelo ordenamento processual vigente, é ônus do agravante,
instruir adequadamente a formação do agravo, sendo descabi-
da a diligência para tal fim. Estando este incompleto, por au-
sência de alguma peça necessária, sem a qual não é possível a
correta apreciação a controvérsia, autoriza-se seja negado se-
guimento ao recurso. (TAPR- 1ª CC - AC. nº 14052, rel. Juiz
Lauro Augusto Fabrício de Melo - julg: 22/05/01, DJ: 08/06/
01)".
(TAPR - AI. 187.648-4/01 - 5ª C. Cível, Rel. Ronald Juarez
Moro, j.27/o2/02, DJ. 15/03/02)
...
1. Embora o contido no arrazoado recursal, padece a recorribi-
lidade, de peça necessária e útil, apontada pelo r. "decisum"
agravado - documento obrigatório, que deve e pode o agravan-
te juntá-la a fim de prover o agravo, para melhor análise das
questões aventadas.
2..."
(TAPR - AI. 176.046-3 - 5ª C. Cível, Rel. Juiz Tufi Maron Fi-
lho, j. 03/10/01, DJ. 11/10/01)
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA JUNTADA DE
PEÇAS NECESSÁRIAS À CORRETA APRECIAÇÃO DOS
FATOS. OBRIGATORIEDADE DA AGRAVANTE INSTRUIR
O RECURSO COM ESSAS PEÇAS. INSTRUÇÃO DEFICI-
ENTE. TRATANDO-SE DE AGRAVO INTERPOSTO EM
INCIDENTE DE "EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA", EM
QUE FOI ACOHIDA CLÁUSULA CONTRTUAL DE ELEI-
ÇÃO DE FORO, CABIA Á AGRAVANTE NO PRESENTE
AGRAVO, TRAZER COM O INSTRUMENTO DE RECUR-
SO, O CONTRATO EM QUESTÃO E CÓPIAS DAS CAUTE-
LARES E DO PROCESSO PRINCIPAL, PARA QUE ESTE
ÓRGÃO PUDESSE EXAMINAR COM SEGURANÇA A
MOTIVAÇÃO DA AGRAVANTE , QUE SE CINGIA A NE-
GATIVA DE VALIDADE DO FORO ESCOLHIDO PELAS
PARTES. INEXISTINDO NOS AUTOS ESSES DOCUMEN-
TOS "NECESSÁRIOS"À APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRI-
SIA, OUTRA ALTERNATIVA NÃO RESTA SENÃO A DE
CONSIDERAR-SE COMO DEFICIENTE A INSTRUÇÃO DO
AGRAVO".
(TAPR - AI - 93.986-4 - 5ª C. Cível, Rel. Juiz Waldomiro Na-
mur, j. 06/11/96, DJ. 29/11/96)
Percebe-se portanto que, uma vez fundamentando o julgador a
sua decisão em documentos integrantes dos autos de Ação cau-
telar, necessariamente eles deveriam ser juntados no momento
da formação do agravo, o que daria um amplo conhecimento
dos motivos que o levaram a decidir pelo deferimento de parte

da medida requerida pelo agravado, bem como possibilitaria  a
este relator reformar a decisão guerreada, se fosse o caso.
Assim, além da juntada das peças obrigatórias à formação do
agravo, neste caso especifico deveriam estar presentes também
os documentos necessários ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas, sobretudo porque foram eles que sustentaram a
decisão monocrática, estando com ela intimamente ligados.
Houve portanto, a não observação da norma insculpida no art.
525, inciso II do Código de Processo Civil, comando que tem
como destinatário o próprio agravante, já que a ele compete
instruir a petição de interposição do agravo com as peças obri-
gatórias e as facultativas, sob pena de vê-lo indeferido.
Sobre o assunto vejamos o que ensina Theotonio Negrão em
seu Código de Processo Civil Comentado, 33ª ed. Pág. 583:
 "O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças
obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a
correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento,
acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução defici-
ente (RT 736/304, JTJ 182/211)"
Assim sendo, estas são as razões pelas quais não conheço do
recurso (art. 557 do Código de Processo Civil), ficando em
conseqüência sem efeito a liminar anteriormente deferida.
Curitiba, 08 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
004. 0217376-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148655.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000385
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Santander Bra-
sil Seguros S/a.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: CAROLINE GARCETE.  Agra-
vado: Gilson Cesar Guilicz.  Adv.: Fabiana Cristina Braun.  Adv.:
Márcia Coser Faccin.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1.Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTAN-
DER BRASIL SEGUROS S/, com pedido de efeito suspensivo,
contra despacho proferido nos autos de ação de execução de
título extrajudicial sob n.º 385/01 (apólice de seguro de vida
em grupo  - art.585, II, do CPC), em que é executada e em que
é exeqüente  GILSON CESAR GUILICZ.
A decisão objurgada (fls.74), deferiu pedido do exeqüente para
afastar a nomeação à penhora de 17 letras financeiras do tesou-
ro nacional no valor de R$ 22.678,36 (vinte e dois mil, seiscen-
tos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), considerando
que a executada possui em caixa o valor da execução e, via de
conseqüência, determinando que a constrição recaia sobre di-
nheiro, no montante correspondente à importância objetada,
nos termos do art. 655,inciso I, do CPC.
2.Irresignada, a agravante pugna, em resumo, pela manutenção
da penhora dos citados títulos, a teor da regra insculpida no art.
620, do CPC, sustentando a impenhorabilidade da importância
em dinheiro, consoante a disposição do art. 649, inciso IV, do
CPC, porque resultará em prejuízo ao desenvolvimento da sua
atividade econômica.
3.Admito o processamento do recurso por presentes os seus
requisitos e pressupostos legais.
4.Nego-lhe o efeito suspensivo.
Ante as provas trazidas à colação, carece o pleito de relevância
quanto ao fundamento invocado, desfigurando a possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação.
5.Solicitem-se  informações de estilo à honrada autoridade ju-
dicial monocrática e cite-se o agravado para a resposta, nos
termos do art.527, inciso III, do CPC.
Int.
Curitiba, 31 de outubro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA R. DE CASTRO
          RELATORA

Despachos Relator
005. 0217497-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149224.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001176
Medida Cautelar.  Agravante: A. Guimarães Construções e
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Guilherme Manna Rocha.  Agra-
vado: Chiamp Chiamp Ltda.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
A.Guimarães Construções e Empreendimentos Ltda. interpôs o
presente agravo de instrumento em face de decisão proferida
pelo Juízo da 14.ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que
o MM. Juiz a quo declinou de sua competência para processar
e julgar pedido cautelar de sustação de protesto de cheque apre-
sentado para protesto na Comarca de Primeiro de Maio.
Pediu efeito suspensivo e atribuição ativa.
Não vislumbro, pelo menos por ora, os requisitos próprios para
a decretação inicial de suspensividade do despacho agravado
ou atribuição de efeito ativo.
Desse modo, requisitem-se informações ao Juiz da causa, que
deverá prestá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde
já, a chefia da divisão cível subscrever o ofício.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator
006. 0217514-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149521.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000535
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200001004
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luis Antônio
Pereira.  Agravante: Tânia Mara Nascimento Veiga Pereira.
Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Agravado: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS...
I - LUÍS ANTONIO PEREIRA e sua mulher TÂNIA MARA
NASCIMENTO VEIGA PEREIRA interpuseram o presente
agravo de instrumento contra decisão prolatada pelo MM. Juiz
da 18ª Vara Cível desta Capital que, nos autos sob nº 535/2000

de ação revisional de contrato, indeferiu o pedido de levanta-
mento da penhora realizada nos autos apensos de execução hi-
potecária, ao argumento de que a decisão constante do agravo
de instrumento nº 194.711-3, da 5ª CC desta Corte, somente
determinou a suspensão da execução até decisão na ação revi-
sional de contrato, não havendo qualquer referência ao levan-
tamento da penhora.
Alegam os agravantes que, o v. acórdão ao determinar a sus-
pensão da execução pelo acolhimento parcial do pedido dos
postulantes, todos os atos praticados posteriormente perderam
a eficácia, bem como a penhora efetivada nos autos de execu-
ção hipotecária. Desta feita, requerem a nulidade da penhora e
todos atos ulteriores, com o conseqüente cancelamento da dis-
tribuição dos embargos do devedor, restituindo aos agravantes
as custas processuais adiantadas.
II - No entanto, o presente recurso não merece seguimento eis
que o presente caderno recursal está eivado de vícios insanáveis.
Primeiramente, compulsando atentamente os autos se verifica
que o recurso é intempestivo.
Compulsando os autos, verifica-se que às fls. 65-TA, o MM
Juiz a quo proferiu decisão interlocutória suspendendo a ação
revisional até que os autos de embargos à execução estivessem
na mesma fase processual, para julgamento simultâneo.
Todavia, após tomar inequívoca ciência deste despacho (publi-
cado no DJ em 02/09/2002), o Agravante limitou-se a peticio-
nar nos autos, requerendo a sua reconsideração.
Confirmada a decisão com o indeferimento (fls. 73-TA) do
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, só então o vencido inter-
pôs o presente recurso de Agravo de Instrumento.
É cediço que pedida a reconsideração de uma decisão interlo-
cutória agravável, o termo inicial do prazo para o Agravo será
o da intimação da decisão impugnada e não da decisão que a
confirme, indeferindo o pedido de reconsideração.
A propósito desse sucedâneo recursal, do qual não há menção
em nosso direito positivo, os oportunos ensinamentos do Pro-
fessor NELSON NERY JUNIOR (Princípios Fundamentais -
Teoria Geral dos Recursos, Ed. RT, pág. 142):
¨Evidentemente, a prática forense tem demonstrado ser o pedido
de reconsideração expediente utilizado pelas partes para aten-
der-lhe a comodidade, pois a interposição dessa medida dispen-
sa prazo, preparo, dedução de razões de inconformismo e forma-
ção de instrumento, significando economia de tempo e dinheiro.
Ocorre que as regras do processo não foram feitas apenas para,
somente, comodidade das partes, em detrimento dos princípios
de ordem pública que as norteiam. É preciso que as regras co-
gentes sejam observadas por todos aqueles que atuem no pro-
cesso, ou seja, pelas partes e seus advogados, intervenientes,
Ministério Público, juiz e auxiliares.
E a mais importante das regras cogentes, que funciona como
uma espécie de freio contra abuso que o pedido de reconside-
ração possa gerar, é o prazo para a interposição de recurso.
Não só a doutrina como também a jurisprudência têm-se orien-
tado no sentido de que o pedido de reconsideração, por ser
medida sem forma e nem figura de juízo, não interrompe nem
suspende o prazo de recorrer (nesse sentido é a opinião domi-
nante). Não encontramos nenhuma manifestação, quer doutri-
nária, quer jurisprudencial, que defendesse a eficácia do pedi-
do de reconsideração como causa de suspensão ou interrupção
para a interposição do recurso.
Ver exemplificativamente, Barbosa Moreira, Comentários, cit.,
n. 277, p. 486/487; RT 595/201, 521/135, 500/246, 493/95,
481/102, 477/201, 477/122, 475/129; JTACivSP 106/392, 100/
388, 85/393, 33/166, 32/246, etc.).
Assim, se pedida reconsideração de uma decisão interlocutória
agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intima-
ção da decisão impugnada e não da decisão que a confirme,
indeferindo pedido de reconsideração.
Nem seria razoável se entendesse diferentemente, pois se as-
sim não se procedesse, o interessado utilizaria o pedido de re-
consideração como expediente para dilatar o prazo de recurso,
que é peremptório e não admite ampliação e nem convenção
das partes a respeito.
Ao que parece, a questão da operatividade ou não do pedido de
reconsideração guarda íntima relação com o instituto da pre-
clusão, de modo que somente após se extrair o alcance da pre-
clusividade de determinação de ato judicial é que poderemos
analisar a pertinência do pedido de reconsideração.¨
Ora, tendo optado pelo pedido de reconsideração ao invés in-
terpor de imediato o Agravo, os Recorrentes precluiram do di-
reito de fazê-lo posteriormente, ao depois do indeferimento da
reconsideração.
Neste sentido este egrégio Tribunal tem se manifestado em ca-
sos semelhantes ao dos autos, dentre os quais vale transcrever
os seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO - PRECLUSÃO.
O pedido de reconsideração de decisão interlocutória não sus-
pende nem interrompe o prazo para interposição do recurso
cabível, operando-se a preclusão quando não manejado este
adequadamente.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE DE
VOTOS."1
"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
MANTEVE OUTRA ANTERIOR, IRRECORRIDA. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
Pedido de reconsideração não interrompe nem suspende os pra-
zos recursais. Igualmente reiteração de pedido anteriormente
indeferido".2
Não tendo o pedido de reconsideração força de interromper ou
suspender o prazo recursal, o Agravo posterior ao seu indeferi-
mento revela-se intempestivo. Tal circunstância vem obstar o
conhecimento do recurso serodiamente manejado, pois em juí-
zo de prelibação a tempestividade é um dos requisitos essenci-
ais para possibilitar a apreciação da matéria submetida ao ree-
xame da Superior Instância.
Destarte, não se conhece do recurso interposto de forma mani-
festamente extemporânea.
Também se verifica, todavia, que o instrumento do presente
recurso está incompleto, visto que a procuração outorgada aos
advogados dos agravantes não foi juntada, deixando de atender
as formalidades legais exigidas no art. 525, I, do CPC, ante a
ausência de peça obrigatória na formação do instrumento do
agravo.
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Observa-se do instrumento apresentado pelos agravantes que
estes se limitaram a apresentar a cópia do substabelecimento
de sua procuradora, porém desacompanhado do instrumento de
mandato que conferiu os poderes substabelecidos.
Já proclamou o Colendo Supremo Tribunal Federal em voto da
lavra do Ministro Marco Aurélio, inserto no periódico Revista
Trimestral de Jurisprudência n. 139, à página 269, que "o subs-
tabelecimento não tem vida própria, exceto quando formaliza-
do por instrumento público e o notário porta, por fé, a existên-
cia de instrumento de mandato relativo à outorga dos poderes
substabelecidos. A valia da peça está jungida ao mandato que,
por isso mesmo, deve acompanhá-la. A organicidade e a dinâ-
mica que presidem o Direito obstaculizam a aplicação do arti-
go 13 do Código de Processo Civil à fase recursal, sob pena de
expungir-se do cenário jurídico o pressuposto da recorribilida-
de que é a regular representação processual. O fato de a parte
contrária silenciar quanto ao defeito não afeta a atuação, de
ofício, do Órgão judicante. As razões de contrariedade ao re-
curso longe ficam de consubstanciar ônus processual, ou seja,
meio sem o qual não se alcança determinado desiderato. Reve-
lam-se como mera faculdade. A prática de atos por advogado
sem procuração não configura mandato tácito, já que este de-
corre de previsão legal e não da reiteração da irregularidade. O
recurso não é passível de ser reputado ato urgente, pois o des-
fecho da lide de forma contrária aos interesses do recorrente é
latente, cabendo à parte precatar-se".
É cediço que o ônus na formação do instrumento é do agravan-
te e não mais do serventuário da justiça, e que a sua organiza-
ção sem o atendimento às formalidades legais ou de documen-
tos que lhe são indispensáveis, acarretam o não conhecimento
do recurso. Assim leciona J.E.CARREIRA ALVIM:
"Dispondo o art. 525, I que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a
sua juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do
agravo determina o seu não conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que
sucede com o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Fe-
deral, a teor da Sumula n. 288".3
Por tais motivos, apresentando-se o recurso manifestamente
inadmissível, nego seguimento ao mesmo nos termos do art.
557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 06 de novembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                   RELATORA
1 Acórdão nº 4543 - 4ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
ULYSSES LOPES.
2 Acórdão nº 4657 - 7ª Câmara Cível TA/PR. - Relator: Juiz
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
3  ALVIM, J.E.CARREIRA. NOVO AGRAVO, Livraria DEL
REY Editora, 1996, pág. 98.

Despachos Relator
007. 0217597-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150018.  Matéria: Execução.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000483 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Companhia de Habitação do Para-
ná - Cohapar.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Agravado: Geracy
Euzébio Pinto.  Agravado: Maria Magdalena Reder Pinto.  Adv.:
Luiz Carlos Guimarães Taques.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
Vistos. 1- Companhia de Habitação o Paraná Cohapar interpôs
o presente agravo de instrumento visando reformar o despacho
do MM. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Cmarca de Mati-
nhos, que deferiu o pedido de consignação das parcelas refe-
rentes ao contrato de financiamento habitacional discutido nos
autos de ação revisional nº483/2002, em trâmite naquele d. Ju-
ízo, bem como concedeu liminar no sentido de inibiu a agente
financiador a inscrever os mutuários nos cadastros de serviços
de proteção ao crédito. Não há requerimento de efeito suspen-
sivo. 2- Presentes, prima facie, os requisitos de admissibilida-
de do recurso, admito seu processamento. 3- Intimem-se os
agravados, nos termos do artigo 527, V do Código de Processo
Civil. 4- Solicite-se informações ao Juiz da causa. Oficie-se.
Intimem-se.

Despachos Relator
008. 0217655-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149062.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000631 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Reinaldo Favoreto.  Adv.: João
Henrique Cruciol.  Agravado: Iap S/a.  Adv.: João Hortmann.  Adv.:
Manif Antonio Torres Julio.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Insurge-se o agravante contra despacho exarado nos autos n.°
631/96, em trâmite junto ao Juízo da 8.ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, em que o MM. Juiz a quo decidiu que, tratando-
se de execução através de carta precatória, e destinando-se esta
à constrição, intimação, avaliação e praceamento, desnecessá-
ria sua devolução para contar-se o prazo da intimação, que se
iniciou com a juntada de ofício noticiando que o devedor fora
devidamente intimado.
Defende o recursante tese contrária à esposada no decisório,
aludindo que o prazo para apresentação de embargos inicia-se
desde a juntada da precatória devidamente cumprida, colacio-
nando extensa jurisprudência.
Pede pelo efeito suspensivo/ativo.
Junta documentos.
Não me convencem, pelo menos por ora, as razões invocadas
no pedido de efeito suspensivo/ativo, cabendo-me indeferir tal
pleito, sem prejuízo de posterior exame.
Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que deverá pres-
tá-las no prazo de dez dias, autorizando-se, desde já, a chefia
da divisão cível subscrever o ofício.
Cumpra-se o inciso V, do artigo 527 do CPC.
Curitiba, 30 de outubro de 2002
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

009. 0217731-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150134.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000397 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Arlino Luiz Floria-
ni.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Agravado: Valmor Zonta.
Agravado: Iria Griggio Zonta.  Agravado: Aires Zonta.  Agra-
vado: Rosilei Salete Biazus Zonta.  Adv.: Márcia Regina Wer-
ner.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. INSUFICIÊNCIA. DI-
REITO DO CREDOR DE NOMEAR BENS.
Recurso provido.
1. Requisitos de validade da nomeação. A invalidez pode atin-
gir total ou parcialmente a nomeação de bens à penhora pelo
devedor - arts. 652 e seg., do Código de Processo Civil.
2. A invalidez parcial decorre da nomeação de bens insuficien-
tes a garantir a totalidade da execução, caso em que ao credor
assiste o direito de completá-la, quando parte dos bens indica-
dos convir ao exeqüente - art. 656, caput, parte final, Código
de Processo Civil. Caso contrário, ao credor é dado transferir o
penhor para bens mais valiosos - art. 685, inc. III, Código de
Processo Civil.
VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº.217.731-5, de Corbélia,  Vara Cível e, relatado e discutido o
recurso distribuído à  Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alçada
do Paraná, em que é agravante Arlino Luiz Floriani, sendo  agra-
vados Walmor Zonta e Iria Griggio Zonta, qualificados nos autos.
Das razões de recurso :
1. Trata-se de recurso de agravo, na forma de instrumento, em
face de decisão interlocutória singular proferida em sede de
ação de execução de título extrajudicial que indeferiu o pedido
de declaração de ineficácia da penhora.
Em suas razões, alega o agravante que discordou da nomeação
de bens à penhora em face dos valores atribuídos a eles, eis que
estão super-avaliados pelos executados. Requereu o direito de
exercer indicação de outros suficientes, possibilitando a garan-
tia do juízo.
Fundamento e decido :
2. Valendo-se dos termos do art.557, par. 1º.-A, do Digesto
Processual Civil, é de ser  dado provimento de plano ao recur-
so, dado que, a decisão objurgada, além de contrariar o expres-
so texto da Lei Processual, está em dissonância com  a  posição
atual da jurisprudência desta Corte e do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça.
3. É direito assegurado ao credor exigir que os bens nomeados
à penhora sejam suficientes para garantir a execução em toda a
sua plenitude, sob pena de se tornar ineficaz.
Não concordando o exeqüente com a penhora realizada, em
face de os bens nomeados serem insuficientes para garantia da
execução, devolvendo ao credor o direito de nomeação; respei-
tada evidentemente, a ordem estabelecida no art. 655 do Códi-
go de Processo Civil, completando-se ou substituindo-se a cons-
trição anterior.
4. Sobre os requisitos de validade da nomeação, Araken de Assis,
em sua atualizada obra: Manual de Processo de Execução. Ed.
RT., 4ª edição. Pg. 459, leciona que a invalidez pode atingir
total ou parcialmente a nomeação de bens à penhora pelo deve-
dor - arts. 652 e seg., do Código de Processo Civil.
Descreve, ainda, que a invalidez parcial decorre da nomeação
de bens insuficientes a garantir a totalidade da execução, caso
em que ao credor assiste o direito de completá-la, quando parte
dos bens indicados convir ao exeqüente - art. 656, caput, parte
final, Código de Processo Civil., ou, não convindo, ao credor é
dado transferir o penhor para bens mais valiosos - art. 685, inc.
III, Código de Processo Civil.
4.1. Sobre o tema, já manifestou este Egrégio Tribunal de Al-
çada:
EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE VALOR INSUFICIEN-
TE PARA A GARANTIA DO JUÍZO. POSSIBIIDADE DE
AMPLIAÇÃO AOU SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA. ARA-
VO DESPROVIDO.
Como o bem, penhorado é de valor manifestamente insuficien-
te para a garantia do juízo da execução, conforme demonstrado
pelo credor por meio de avaliação idônea e da nota fiscal de
sua aquisição, é admissível a ampliação da penhora ou a trans-
ferência para outro bem mais valioso, antes mesmo do julga-
mento dos embargos. 1
4.2. Nesse mesmo sentido a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, em caso análogo:
"EXECUÇÃO. ARRESTO. NOMEAÇÃO DE BENS À PE-
NHORA.
Não existe violação a lei se a executada, vindo a juízo e se
dando por citada, nomeia bens a penhora, nomeação recusada
não porque impedida de fazê-lo, após o arresto, mas porque
insuficiente para garantir a execução. Arts. 652 e 656 do Códi-
go de Processo Civil. Recurso não conhecido."  2
4.3. E ainda, o Tribunal de Alçada Cível de São Paulo:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE.
JUÍZO NÃO ASSEGURADO. INADMISSIBILIDADE. EXE-
GESE DO ARTIGO 737 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.
Tratando-se de execução por quantia certa contra devedor sol-
vente, pode o executado nomear bens à penhora, tornando pos-
sível a constrição judicial e a viabilizando, em conseqüência, a
dedução de embargos; todavia, a nomeação será ineficaz se e
quando os bens nomeados não forem suficientes para assegu-
rar, completamente o juízo da execução (0 Código de Processo
Civil, artigo 737, I)."     3
6. Do exposto, com fincas no art.557, par.1º.-A, do Caderno
Processual Civil, dou provimento ao recurso de agravo de ins-
trumento e, em conseqüência, declarar ineficaz a penhora, de-
volvendo ao credor a indicação de bens à constrição.
7. Intimem-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa.
Arquivem-se, oportunamente.
8. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários.
     Curitiba, 29 de outubro de 2002.
Jurandyr Souza Jr.

Relator
1 TAPr, Ac.11982, 2a. Câm. Cível. Juiz Domingos Ramina, j.
em 21.09.99, DJ 01.10.99
2STJ, Ac. RESP. 47001/SP (9400113331), Recurso Especial,
Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, data da deci-
são 22/11/1994.
3 (Ap. c/ Ver. 396.802 - 7ª Câm. Cível, Rel. Juiz Antonio Mar-
cato - j. 23.03.94 - JTA (LEX) 152/360).

Despachos Relator
010. 0217787-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151006.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000336
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100001448 Indenização.  Agravante: Luiz Carlos Mazza-
rollo.  Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho.  Agravado: Ban-
co General Motors S/a.Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berri-
os.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ CAR-
LOS MAZZAROLLO, contra despacho proferido pelo MM.
Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos
autos de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA nº 336/2002, con-
tra si oposta por BANCO GENERAL MOTORS, que, com ful-
cro no art. 311, do Código de Processo Civil, julgou proceden-
te a Exceção e determinou a remessa dos autos da AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO nº 1448/2001 proposta pelo Agravado/Luiz
Carlos Mazzarollo para uma das Varas do Foro Central da Co-
marca de São Paulo - SP.
Pretende o agravante seja dado efeito suspensivo e posterior pro-
vimento ao recurso, para o fim imediato de suspender a remessa
da Ação Indenizatória ao Poder Judiciário de São Paulo e, ao final
que seja definitiva e integralmente reformada a decisão recorrida.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
011. 0218001-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150705.  Matéria: Execução.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000577 Impugnação
ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9700000539 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000167 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000168
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
João Carlos Messias Júnior.  Agravado: Agropecuária Canário Ltda.
Adv.: Toramatu Tanaka.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Adv.:
Augusto Seiki Kozu.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 04.11.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
012. 0218007-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151159.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000388
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Oscar Ivan
Prux.  Agravado: Distribuidora de Brinquedos Sulina Ltda.
Adv.: Paulo Celso Costa.  Adv.: Hélio de Matos Venâncio.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Despacho:
Vistos, etc.
I - O presente instrumental volta-se ao respeitável interlocutório
estampado em fl. 31, concedendo, em cautelar própria, sobre
agravante, liminar exibição documental, e à ingressante agrava-
da, em caráter provisório assistência judiciária gratuita.
Em primeiro exame, mostra-se relevantes em tese os argumentos des-
fiados à atribuição suspensiva, vislumbrando-se do teor constestató-
rio por agravante (fl. 39 e seguintes), conveniente a suspensao aos
efeitos materiais de pré-citatória douta emissão objurgada, daí porque
outorgada (art. 527, II, redação Lei 10.352/01), todavia sem prejuízo
ao regular prosseguimento do curso processual à dita cautelar.
Comunique-se ao douto Juízo.
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 04.11.2002
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Despachos Relator

013. 0218087-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/145795.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000593
Ação Ordinária.  Agravante: Cristina de Fátima Ramos.  Agravan-
te: Josiel Macedo dos Santos.  Adv.: Marcelo Constantino Mala-
guido.  Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.  Adv.: Waldimiro
Vieira Júnior.  Agravado: Vectra Construtora Ltda.  Adv.: Cláudio
César Machado Moreno.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Cristina de Fátima Ramos e Josiel Macedo dos Santos inter-
põem Agravo de Instrumento contra despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, nos autos de Ação Ordinária nº 593/2002, que indeferiu o
pedido de tutela antecipada, formulado pelos recorrentes.
II) A antecipação de tutela em Agravo de Instrumento constitui
exceção, e somente deve ser concedida quando presentes, de
forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam; na espécie
vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscritos no
artigo 273 do Código de Processo Civil.
Verifica-se presente a verossimilhança das alegações, ante a
simples análise das cláusulas constantes do contrato de com-
promisso de compra e venda que se pretende revisar, com ful-
cro no Código de Defesa do Consumidor. O fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, por sua vez, está con-
substanciado na possibilidade de atuação abusiva e lesiva aos
interesses dos Agravantes por parte da Agravada que, com base
no próprio contrato, pode inclusive despojá-los da posse do
imóvel sem o pagamento de qualquer indenização.
Daí que, concedo a antecipação de tutela, para o fim de sus-
pender provisoriamente a eficácia das disposições contratuais
atacadas na inicial - Cláusula III, caput; Cláusula IV, c, e pará-
grafos 1º, 2º e 3º.
III) Notifique-se o Juiz da causa.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclusos.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
014. 0218429-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152443.  Matéria: Execução.  Comarca: Sertanó-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000370 Com-
pensatória de Débito.  Autos Complementares: 9600000024 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000183 Desapropriação.  Agravante: Omar José Baddauy.
Adv.: Omar José Baddauy.  Agravado: Élio Casagrande.  Adv.:
Joao Carlos Pastro.  Adv.: Élio Casagrande.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
VISTOS...
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
prolatada pelo MM. Juiz da Vara Cível de Sertanópolis que,
nos autos de ação de COMPENSAÇÃO sob nº 370/00, indefe-
riu pedido de levantamento de numerário penhorado.
II - Recebo o recurso em seu efeito devolutivo.
III - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que en-
tender necessárias, a serem prestadas no prazo de 10 dias, em
conformidade com o inciso IV 1 do art. 527, CPC.
IV - Intime-se o advogado do agravado, para que responda ao
recurso, no prazo de 10 dias, nos termos do inciso V 2 e pará-
grafo único do art. 527, CPC.
V - Int.
Curitiba, 06 de novembro de 2.002.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
                 RELATORA
1 Dispositivo alterado pela Lei 10.352/01.
2 Idem nota anterior.
2

Despachos Relator
015. 0218445-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153703.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000639
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aridalto Anto-
nio de Andrade.  Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi.  Agra-
vado: José Luiz Vieira dos Anjos.  Adv.: Edwil Caliani.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho:
Cuida, o presente feito recursal, de agravo tirado por instrumento
dos autos n.° 639/98, de execução de título extrajudicial que move
o agravante em face do agravado em que a Juíza a quo revogou
decisão de adjudicação que, segundo o entendimento do recorren-
te, só poderia ter sido atacada através de apelo, uma vez que tal
decisório reveste-se de todos os requisitos de sentença.
Não pediu efeito algum.
Oficie-se ao Juiz da causa para que, em um decêndio, preste as
informações que entender necessárias, inclusive quanto a even-
tual retratação, ficando, desde já, autorizado o chefe da divisão
cível a subscrever o expediente.
Intime-se o agravado para, querendo e no prazo de dez dias,
ofereça resposta e junte documentos que entender relevantes.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
               RELATOR
2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator
016. 0218594-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135935.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000551
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000206 Rescisão de Contrato.  Agravante: Ecovital
Comércio e Serviços Ltda.  Adv.: Norma Maria Macedo Nova-
es.  Adv.: Maria Cândida Machado Cornetti.  Agravado: Cen-
tro Avançado de Diagnóstico da Mulher Ltda.  Adv.: João Ta-
vares de Lima Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
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Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel que, nos autos de Exceção de Incompetência nº
551/2002 interposta por Ecovital Comércio e Serviços Ltda,
julgou improcedente a exceção, reconhecendo o Juízo Cível de
Cascavel como competente para processar e julgar o feito.
II) O recurso não merece conhecimento, eis que intempestivo.
Da análise dos autos, verifica-se que o despacho recorrido foi
proferido em 12 de agosto de 2002, e publicado em 09 de se-
tembro de 2002, sendo que na certidão de publicação ficou
expressamente consignado que "o prazo se inicia a partir do
próximo dia 13 de setembro de 2002, inclusive" (grifei).
O prazo para interposição de Agravo de Instrumento é de 10
dias, contados da data de intimação do despacho recorrido.
Assim, o prazo iniciou-se no dia 13 de setembro (inclusive), e
venceu no dia 23 de setembro.
O agravo de instrumento, contudo, foi protocolizado somente
em 02 de outubro de 2002, via fax.
Intempestivo o recurso, portanto.
Desta forma, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art.
557, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
017. 0218785-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156752.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200000209 Habilitação de Crédito.  Agravante: Rolf Schwa-
ner.  Adv.: Adriano Antonio Bertolin.  Adv.: Alexandre Cesar
da Silva.  Agravado: Megacred Administração de Bens e Parti-
cipações Ltda.Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por ROLF
SCHWANER contra despacho proferido pelo juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falência e Concordata da Comarca de
Curitiba, que nos autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº
209/02, na Concordata da EMPRESA MEGACRED ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES, indeferiu o pedido
de Assistência Judiciária Gratuita.
Relata o agravante que o sistema legal vigente garante a con-
cessão do benefício mediante simples alegação, na própria pe-
tição, de não estar o requerente em condições de arcar com as
despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento.
Entretanto tal disposição que não foi observada pelo julgador
monocrático, ao entender que, pelo fato do agravante ter so-
bras em poupança, o benefício não lhe pode ser concedido.
II) O recurso não pode ser conhecido.
Em se tratando de Agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida em Habilitação de Crédito em Concordata, a
Constituição do Estado, em seu art. 103, inciso III, alínea "g" é
expressa em atribuir a competência de exame da matéria ao
Egrégio Tribunal de Justiça.
Esta corte, em várias decisões já firmou este entendimento:
"APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - CON-
CORDATA PREVENTIVA DECRETADA - MATÉRIA AFE-
TA À COMPETÊNCIA DO  EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO."
 (TAPR - AC. 141.384-9, 3ª C. Cível, Rel. Juiz Lídio J. R. de
Macedo, j. 21/09/99, DJ. 01/10/99)
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - EX
VI DO ARTIGO 103, III, LETRA "G" DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO."
(TAPR - AI. 062.964-5 - 8ª C. Cível, Rel. Juiz Hirose Zeni, j.
27/06/94, DJ. 26/08/94)
Em face de tais argumentos, não conheço do agravo de instru-
mento, determinando a sua remessa ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, a quem compete apreciar a matéria.
Curitiba, 11 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03894 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Antonio Elson Sabaini 001 0212560-6
Daniel Hachem 001 0212560-6
Denize Heuko 001 0212560-6
José Ivan Guimarães Pereira 001 0212560-6

Despachos Relator
001. 0212560-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118580.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000339 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Denize Heuko.  Agravado:
Edson Luiz Comochena.  Adv.: Antonio Elson Sabaini.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BRADESCO S/A contra decisão proferida nos autos de AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS nº 339/2002, pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível de Maringá, que deferiu a antecipa-
ção da tutela pleiteada por EDSON LUIZ COMOCHENA, para
o fim de determinar ao banco/agravante que se abstenha de ins-
crever o nome do autor/agravado em cadastros de inadimplen-
tes, e caso isso ocorra em face de eventual ação ou protesto de
título, que se oficie a tais órgãos cadastrais e determine a ex-
clusão do nome inscrito, enquanto perdurar a demanda; deter-
minou ainda a exibição dos documentos objetos da ação no
prazo de 30 (trinta) dias, indicando o banco eventual custo a
ser suportado pelo autor.
Inconformado, recorre o Agravante, sustentando que a decisão

é nula por falta de fundamentação e que é impossível conceder
a tutela antecipada em ação de prestação de contas, já que o
meio correto para pleitear a exibição dos documentos seria a
via cautelar.
Afirma ainda que a tutela concedida não guarda relação com o
resultado pretendido pelo autor/agravado e, quanto à ordem para
não se proceder à inscrição do nome do devedor no SERASA,
argumenta que é direito do credor utilizar todos os instrumen-
tos legais a fim de garantir o seu crédito.
O agravo foi recebido, porém, negado o efeito suspensivo pleiteado.
Devidamente contra arrazoado (fls. 185/189) e prestadas as
informações de praxe (fls. 181), vieram os autos conclusos.
É o relatório.
II) O recurso não pode ser conhecido.
Em se tratando de Agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida em Ação de Prestação de Contas, cujo proce-
dimento a legislação processual definiu como sendo especial, a
competência recursal está afeta ao Egrégio Tribunal de Justiça,
nos termos do art. 101, inciso VIII e art. 103, inciso III da Cons-
tituição Estadual.
Esta corte, em recentes decisões firmou este entendimento:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIGO 103, INCI-
SO III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA."
(TAPR - AC. 182.163-6, 1ª C. Cível, Rel. Juiz Marcos de Luca
Fachin, j. 24/09/02, DJ. 04/10/02)
 "A Ação de prestação de Contas observa o procedimento espe-
cial, haja vista que o legislador do Código de Processo Civil,
expressamente determinou fosse seguido um rito especial e di-
ferenciado nas ações de Prestação de Contas.
Logo, não se enquadra na esfera da competência recursal do Tri-
bunal de Alçada, em matéria cível, estabelecida na Constituição
Estadual no art. 103, inciso, III, letras 'a' à 'm'. Trata-se de hipó-
tese que se amolda à competência residual do Egrégio Tribunal
de Justiça (art. 101, inc. VIII da Constituição Estadual)".
(TAPR - AC. 179.968-6 - 6ª C. Cível, Rel. Juíza Maria José
Teixeira, j. 30/09/02, DJ. 18/10/02)
Em face de tais argumentos, não conheço do agravo de instru-
mento, determinando a sua remessa ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, a quem compete apreciar a matéria.
Curitiba, 11 de novembro de 2002.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03465 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Eduardo Ventura Medeiros 001 0212950-0
José Domingues 001 0212950-0
Marly Borges Domingues 001 0212950-0
Mário Geraldo Costa Barrozo 002 0217279-0

Despachos Relator
001. 0212950-0  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/121689.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000048
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9600000106
Usucapião Extraordinário.  Autor: Spvs - Sociedade de Pesqui-
sa Em Vida Selvagem e Educação Ambiental.  Adv.: Eduardo
Ventura Medeiros.  Réu: Joel Gonçalves de Oliveira.  Adv.:
Marly Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Sobre a defesa e documentos diga a autora, em 10 (dez) dias.
Intime-se.

Despachos Relator
002. 0217279-0  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/148095.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000132
Ação de Despejo.  Impetrante: Altair Benedito Galbero.  Adv.:
Mário Geraldo Costa Barrozo.  Impetrado: Dr Juiz de Direito
da Vara Cível de Ibiporã.  Litis: Helio Romagnolo.  Litis: Ester
Moya Romagnolo.  Litis: A. Verrilo Comercial Ltda.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de mandado de segurança contra ato do MM. Juiz de
Direito da Vara Cível de Ibiporã.
1. Aduz o impetrante que Hélio Romagnolo e sua mulher pro-
puseram ação de despejo contra a empresa A. Verrilo Comerci-
al Ltda.; que os autores fizeram nesse processo várias acusa-
ções e ofensas que atingem o impetrante em sua integridade
moral; imputam ao impetrante a mecha de laranja e o acusam
de crime; chegaram a invadir sua privacidade e de sua família
postando-se à frente de sua casa para tirar fotografias; sente-se
profundamente abalado pelas acusações; nestas condições, não
pode servir de testemunha no aludido feito; pediu escusa de
depor, com fulcro no art. 414, § 2º, conjugado com os arts. 406,
I e 347, I, todos do CPC; a autoridade coatora sequer apreciou
seu pedido, mandando desentranhar dos autos, porque não é
parte; afinal, requer liminar a fim de ser deferido o pedido de
escusa de depor.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a mandado de segurança contra ato
do MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Ibiporã, porque não
apreciou pedido de escusa de depor do impetrante como teste-
munha em ação de despejo.
3. Em primeiro lugar, verifica-se de plano a inexistência de
direito líquido e certo do impetrante. Configura-se o direito
líquido e certo quando comprovado de plano e de forma ine-
quívoca. É aquele expresso em norma legal. Da prova dos autos
não se denota de plano ato ilegal ou abuso de direito praticado
pela autoridade coatora. Não se pode olvidar que o impetrante não
tem direito líquido e certo a se escusar de depor, mediante simples
requerimento formulado com antecedência nos autos.

4. Basta ler o parágrafo 2º, do art. 414, do Código de Processo
Civil, que edita: "A testemunha pode requer ao juiz que a escu-
se de depor, alegando os motivos de que trata o art. 406; ouvi-
das as partes, o juiz decidirá de plano."
5. Daí se verifica somente pelo texto legal que incumbe à testemu-
nha comparecer no dia designado para a inquirição e então solici-
tar sua escusa, quando o juiz ouvirá as partes e decidirá de plano.
6. Egas Moniz de Aragão em comentário ao dispositivo legal
aludido leciona:
"Antes de depor, no momento destinado à 'qualificação' (o in-
terrogatório preliminar), a testemunha poderá pleitear do juiz
que a dispense de prestar depoimento, se se encontrar em algu-
ma das situações previstas no art. 406. Tal solicitação deve ser
acompanhada de esclarecimentos sobre as razões pelas quais a
testemunha julga-se com direito de escusar-se de depor; sobre
tais fatos, diz a lei, serão ouvidas as partes, isto é, todos quan-
tos nessa condição figurem no processo. Após seu pronunciamen-
to o juiz decidirá, acolhendo ou rejeitando a solicitação. Se a aco-
lher a testemunha será dispensa; se não acolher, deverá depor.
(Mesmo que todos concordem em que a testemunha seja dispen-
sada, o juiz poderá discordar e indeferir-lhe o requerimento)." (Exe-
gese do CPC, AIDE, 1984, vol. IV, Tomo II, nº 341, p. 110).
7. Alfredo Buzaid leciona:
"Não basta dizer que se trata de direito translúcido, evidente, aci-
ma de toda a dúvida, razoável, aplicável de plano, sem detido exa-
me nem laboriosas cogitações. O que, a nosso ver, esclarece o
conceito de direito líquido e certo é a idéia de sua incontestabili-
dade, isto é, uma afirmação jurídica que não pode ser séria e vali-
damente impugnada pela autoridade pública, que pratica um ato
ilegal ou abuso de direito. Ele tem, na realidade, dois pólos: um
positivo, porque se funda na Constitucionalidade ou na lei; outro
negativo, porque nasce da violação da Constituição  ou da lei.
Ora, a norma constitucional ou legal há de ser certa em atribuir à
pessoa o direito subjetivo, tornando-o insuscetível de dúvida. Se
surgir a seu respeito qualquer controvérsia, quer de interpretação,
quer de aplicação, já não pode constituir fundamento para a impe-
tração de mandado de segurança." (Do Mandado de Segurança,
Saraiva, 1989, vol. I, págs. 87/88).
8. Em segundo lugar, admite-se o mandado de segurança con-
tra ato judicial somente na hipótese do ato judicial se caracteri-
zar como teratológico, sendo prolatado com evidente ilegalida-
de ou abuso de poder. Não é o caso dos autos. A questão deverá
ser equacionada por ocasião do comparecimento da testemu-
nha e depois de ouvidas as partes, decidindo o juiz de plano
sobre o pedido de escusa de depor.
9. O Superior Tribunal de Justiça decidiu:
"Mandado de Segurança contra ato judicial. Descabimento. Não
ocorrendo a hipótese de decisão teratológica ou de flagrante
ilegalidade e ausente a perspectiva da irreparabilidade do dano,
não se justifica o uso do mandado de segurança em lugar do
recurso cabível, previsto na lei processual. Recurso ordinário
improvido." Acórdão da 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Barros
Monteiro (RT, 673:165).
Posto isso, com fulcro no art. 8º da Lei 1.533, de 31 de dezem-
bro de 1951, INDEFIRO a petição inicial.
Intime-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03862 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adriana Dias De Oliveira 002 0187731-4/02
Afonso Cesar Dias Collin 009 0215498-7
Alessandra Helena B. Marfil 011 0218005-4
Alessandra Lígia Cantarotti 019 0218457-8
Anna C. C. B. P. Fortunato 030 0218770-6
Antonio Carlos Efing 010 0217771-9
Antonio Carlos Menegassi 013 0218182-6
Antonio De Jesus Filho 004 0202208-8

005 0202208-8
Aristides Alberto Tizzot França 010 0217771-9
Arnaldo Ferreira Muller 004 0202208-8

005 0202208-8
Augusto Pastuch De Almeida 032 0218910-0
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0205603-5
Bortolo Constante Escorsim 031 0218771-3
Bráulio Belinati Garcia Perez 026 0218640-3
Caio Augusto Miranda Ramos 032 0218910-0
Caio Mário Moreira Júnior 003 0197833-6
Carlos Alves 003 0197833-6
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 012 0218015-0
Cleverson Von Linsingen 014 0218252-3
Cláudio Pizzatto 002 0187731-4/02
Cristiane De Oliveira Azim 012 0218015-0
Cícero Belin De Moura Cordeiro 006 0205603-5
Daniel Hachem 021 0218543-9
Dario Nogueira De Campos Filho 025 0218639-0
Douglas Rogério Leite 021 0218543-9
Eduardo Casillo Jardim 032 0218910-0
Emanuel Toledo De Morais 003 0197833-6
Fabrício Massi Salla 019 0218457-8
Floriano Yabe 017 0218435-2
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 024 0218638-3
Gilberto Adriane Da Silva 023 0218583-3
Jairo Batista Pereira 011 0218005-4
Jalton Godinho De Morais 003 0197833-6
James José Marins De Souza 016 0218258-5
Joaquim Jonas Sornas 013 0218182-6
José Francisco Pereira 028 0218648-9
João Carlos De Oliveira 007 0210887-4
João Carlos De Oliveira Júnior 007 0210887-4
João Casillo 032 0218910-0
João Henrique Kalabaide 012 0218015-0
João Tavares De Lima Filho 019 0218457-8
Laert De Oliveira P. Júnior 018 0218438-3
Lauri João Zamboni 008 0212380-8

Laury Lucir Geremia 015 0218257-8
Leonel Trevisan Júnior 014 0218252-3
Lincoln E. A. D. C. Filho 015 0218257-8
Luciana Pigatto Monteiro 032 0218910-0
Luiz Celso Dalprá 018 0218438-3
Luiz Fernando De Queiroz 001 0170192-6/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 016 0218258-5
Marcelo Marco Bertoldi 016 0218258-5
Marcelo Pinheiro Pina 009 0215498-7
Marcio Antônio Sasso 016 0218258-5
Marco Antonio Langer 001 0170192-6/01
Marcos Augusto Malucelli 031 0218771-3
Marcos Lúcio Carneiro De Mello 020 0218524-4
Maria Regina Vizioli 019 0218457-8
Maurício Mussi Corrêa 020 0218524-4
Michelli D’estefani 031 0218771-3
Myrian De Jesus Pereira Modotti 030 0218770-6
Márcio Rogerio Depolli 026 0218640-3
Nelson Guarnier 026 0218640-3
Ney Pinto Varella Neto 027 0218646-5
Oksandro Osdival Gonçalves 010 0217771-9
Oldemar Mariano 029 0218654-7
Osmar De Andrade Ferreira 023 0218583-3
Paulo Cesar De Moura Bueno 029 0218654-7
Paulo Henrique Gardemann 017 0218435-2
Paulo Roberto Barbieri 014 0218252-3
Paulo Roberto Luviseti 025 0218639-0
Priscilla Cláudia De O. Pereira 018 0218438-3
Ramon De Medeiros Nogueira 012 0218015-0
Raquel Calixto Holmes C. Bastos 009 0215498-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 021 0218543-9
Renato Tavares Yabe 017 0218435-2
Reynaldo Esteves 008 0212380-8
Robson Ivan Stival 006 0205603-5
Rodirlei Guimarães Pereira 004 0202208-8

005 0202208-8
Rogério Dante De O. Júnior 020 0218524-4
Ronaldo De Freitas Pereira 026 0218640-3
Sidnei M. Lucheta 022 0218550-4
Tatiana Waleska Cardozo 002 0187731-4/02
Telma Rosana De Lima 015 0218257-8
Thelma Hayashi Akamine 001 0170192-6/01
Valeria Martins Oliveira 007 0210887-4
Valéria Gasparini 027 0218646-5
Weslei Vendruscolo 012 0218015-0

Despachos Relator
001. 0170192-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/142833.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2701926 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000178 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Ozir Ramiro de Assis.  Em-
bargante: Maria José Pacheco de Assis.  Adv.: Marco Antonio
Langer.  Adv.: Thelma Hayashi Akamine.  Embargado: Geral-
do Heyr.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - São Embargos de Declaração opostos por OZIR RAMIRO
DE ASSIS e OUTRA ao acórdão de fls. 107/111.
Aduzem os embargantes, em suma, que a decisão não exami-
nou todos os pontos levantados no recurso adesivo pelos mes-
mos manejado, pois uma análise mais acurada do argumento
segundo o qual a fiança não admite interpretação extensiva,
conjugando-se os dispositivos legais invocados com o art. 1.483
do Código Civil, certamente conduziria à procedência integral
dos embargos, com a conseqüente extinção da execução. Pedem,
por fim, o provimento dos embargos para o efeito de ser corrigi-
da a decisão, mediante acolhimento das razões invocadas.
2 - Os presentes embargos, por meio dos quais pretendem os
recorrentes obter efeito modificativo do que restou julgado no
acórdão, ao argumento de ter ocorrido omissão, não podem ser
admitidos, por intempestivos.
Com efeito, publicado o acórdão em 04.10.02, uma sexta-feira,
como se vê na certidão de fl. 112, iniciou-se o prazo recursal
em 07 10.02, primeiro dia útil seguinte à data da publicação, e
encerrou-se em 11.10.02, data em que deveria ter dado entrada
no protocolo, a teor do disposto no art. 536 c/c o art. 184, am-
bos do Código de Processo Civil.
Demonstrando a autenticação de fls.115 que o recurso só foi
protocolado no dia 14.10.2002, intempestiva a sua interposi-
ção, impondo-se a sua não apreciação.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego segui-
mento aos Embargos de Declaração opostos.
Curitiba, 04 de novembro de 2.002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
002. 0187731-4/02  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/129787.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1877314 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000379 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Aires Roberto de Oliveira.  Agra-
vante: Ilse Helga de Oliveira.  Agravante: Cândido Roberto de
Mello.  Adv.: Tatiana Waleska Cardozo.  Adv.: Adriana Dias de
Oliveira.  Agravado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Pi-
quiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - Os Agravantes Aires Roberto de Oliveira, Ilse Helga de Oli-
veira e Cláudio Roberto de Mello pretendem com o recurso a
suspensão dos embargos à execução face a ação de prestação
de contas e a redução da multa para 2%.
II - Porém, determina o Regimento Interno do Tribunal de Al-
çada, em seu art. 210, que caberá Agravo Regimental “da deci-
são do Presidente, do Vice-Presidente ou do Relator”.
No mesmo sentido, é o precedente deste Tribunal:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE ÓRGÃO COLE-
GIADO - DESCABIMENTO - RITAPR, ART. 210, CAPUT.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS DE EM-
BARGOS - EQUIVOCIDADE NA CONSTATAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO - COMPROVAÇÃO
FEITA ANTES DO JULGAMENTO - ACOLHIMENTO DOS
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ACLARATÓRIOS, EM CORREÇÃO DO EQUÍVOCO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO EXPLICÍTA -
AUSÊNCIA DE ERRO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO
OU OMISSÃO - PRETENSÃO A REJULGAMENTO - INAD-
MISSIBILIDADE - CPC, ART. 535.
I - Nos moldes do que estabelece o artigo 210, caput, do regi-
mento interno deste Tribunal, só há lugar para agravo  regi-
mental quando o de que se trata é de “decisão do presidente, do
vice-presidente ou do relator”, não assim quando é de órgão
colegiado a decisão.
(...)”1 (Grifos nossos).
III - Isto posto, não conheço do presente recurso ante a falta de
pressupostos recursais de cabimento. Nego seguimento ao mesmo.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator
1 Embargos de declaração 113.572-8/02, acórdão n. 7427, Juiz
Relator Convocado Rabello Filho, Oitava Câmara Cível deste
Tribunal de Alçada.

Despachos Relator
003. 0197833-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114940.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000032 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000004
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Silva, Benevides
e Cia. Ltda.  Adv.: Jalton Godinho de Morais.  Adv.: Carlos
Alves.  Adv.: Emanuel Toledo de Morais.  Apelado: Ciapetro -
Distribuidora de Combustíveis Ltda.  Adv.: Caio Mário Morei-
ra Júnior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ....
Trata-se de recurso de apelação manejado em face de decisão
monocrática que, ao apreciar os embargos à execução opostos
pelo apelante, julgou-os procedentes, no sentido de acolher
preliminar de ilegitimidade passiva de parte, condenando-se o
embargado/exequente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais).
Por constituir o valor da causa em R$ 31.892,19 (trinta e um
mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezenove centavos),
requer o apelante seja reformada a r. sentença, arbitrando-se os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, combinado
com o § 3º do mesmo artigo.
É o relatório.
Compulsados os autos de embargos à execução, constata-se pela
vitória do apelante/embargante na causa.
O centro da insurgência recursal restringe-se à verba honorária
arbitrada em proveito do patrono do embargante, no importe de
R$ 1.500,00.
Sustenta o apelante a necessidade de majoração da verba hono-
rária para 10% sobre o valor da causa.
Data venia, em que pese o justo reconhecimento ao trabalho
prestado pelo patrono do apelante, vencedor na causa, enten-
do, da mesma forma, justa, a remuneração arbitrada a título de
honorários, senão vejamos:
Como bem ciente se mostra o apelante quanto à incidência do §
4º do artigo 20 do CPC quando da fixação honorária nos casos de
execuções, embargadas ou não e, da mesma forma, demonstrada
sua ciência quanto à conjunta aplicação das alíneas a, b e c, do §
3º do mesmo dispositivo, cumpre tecer esclarecimentos quanto à
aplicação das alíneas do § 3º em tal arbitramento honorário.
A normativa contida no § 4º do artigo 20 do CPC é clara e
objetiva. As alíneas a, b e c do § 3 º do mesmo artigo 20, serão
as norteadoras da fixação honorária.
Contudo, não há no caso, a imposição de limitação mínima de
10% prevista no § 3º.
O § 3º do artigo 20 somente será aplicado quando houver conde-
nação, incidindo sobre esta a fixação honorária e não sobre o valor
da causa (vide: Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor 32ª edição, pág. 129, nota 30).
Ainda neste sentido, farta jurisprudência desta E. Corte de Alçada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA, OBSERVADOS OS PARÂME-
TROS DAS ALÍNEAS “A”, “B”, E “C” DO ARTIGO 20, § 3º
DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º DO MESMO CÓDI-
GO. ATO QUE NÃO TEM COMO TETO MÁXIMO O PER-
CENTUAL DE 20%. NECESSIDADE DE QUE A QUANTIA
ARBITRADA NÃO SEJA IRRISÓRIA. RECURSO PROVIDO.
Na fixação dos honorários advocatícios em que deva o magis-
trado atender ao disposto no art. 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, cumpre-lhe, ainda que jungido à observância dos pa-
râmetros das alíneas a, b, e c do § 3º, fixá-los em valor que não
se apresente aviltante ao exercício do nobre labor advocatício
(TA/PR - 174849-6 - 8ª CCIV - 06/08/2001).
EMBARGOS  A  EXECUCAO.   CEDULA   RURAL   PIG-
NORATICIA. AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESNECES-
SARIA. CERCEAMENTO  DE DEFESA. INOCORRENCIA.
ARTIGO 192,   3  DA  CONSTITUICAO FEDERAL.  NOR-
MA  DE  EFICACIA  CONTIDA.   AUSENCIA   DE AUTO-
RIZACAO DO CONSELHO MONETARIO  NACIONAL.
LIMITACAO DE JUROS A 12% AO ANO.  CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. MULTA CONTRATUAL. CA-
PITALIZACAO. VERBA DE SUCUMBENCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.   DESPICIENDA   A   DE-
SIGNACAO   DE   AUDIENCIA   DE CONCILIACAO, SE O
FEITO COMPORTA JULGAMENTO  ANTECIPADO DA
LIDE (INTELIGENCIA DO ARTIGO 331, CPC).  2.  NAO
HA CERCEAMENTO  DE  DEFESA  ANTE  O  JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE, QUANDO A MATERIA
DISCUTIDA  FOR  DE DIREITO E OS FATOS RESTAREM
DEMONSTRADOS NOS AUTOS.  3. A RESTRICAO DA TAXA
REAL DOS JUROS  A  12%  AO  ANO, CONFORME PREVIS-
TO  NO  ARTIGO  192,   PARAGRAFO 3º DA CONSTITUICAO
FEDERAL NAO  E  AUTO-APLICAVEL,  CONSOANTE EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL E PREVALECENTE,
INCLUSIVE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
4. EM SE TRATANDO DE CEDULA DE CREDITO RURAL,
OS  JUROS SOMENTE PODEM SER COBRADOS EM PA-

TAMARES SUPERIORES A 12
% AO ANO, MEDIANTE COMPROVADA AUTORIZACAO
DO  CONSELHO MONETARIO NACIONAL PARA TANTO
(ART. 5 ,  DEC.  LEI  N
167/67).  5. EM SE TRATANDO DE CEDULA DE CREDITO
RURAL, PERMITIDA A CAPITALIZACAO DE JUROS,
QUANDO EXPRESSAMENTE PREVISTA NA AVENCA
(SUMULA 93 DO  STJ),  LIMITADA,  CONTUDO,  AS DA-
TAS PREVISTAS NO ART. 5  DO D.L. 167/67.
6. COM VISTAS A EVOLUCAO DOUTRINARIA E JURIS-
PRUDENCIAL, CADA VEZ  MAIS  EXPRESSIVA  NO  SEN-
TIDO  DO  CODIGO  DE CONSUMIDOR  ABSORVER  AS
RELACOES  BANCARIAS,   E   OS PRECEDENTES FAVO-
RAVEIS DO EGREGIO SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTI-
CA, IMPOE ADMITIR-SE O ALCANCE.  7. OS HONORARI-
OS DE EXECUCAO, EMBARGADOS  OU  NAO,  SAO FI-
XADOS DE ACORDO COM O PARAGRAFO 4  DO  ARTIGO
20  DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, NADA IMPEDIN-
DO CONTUDO, SEJAM ARBITRADOS EM PERCENTUAL
SOBRE O VALOR  DA  DIVIDA,  EM QUE  PESE  AUSENTE
A  SUBORDINACAO  AOS   LIMITES   DO PARAGRAFO 3 .
(...)
Coadunando com o entendimento retro, segue decisões análo-
gas, proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça:
ACÓRDÃO: RESP 190351/RS (199800724974)
360331 RECURSO ESPECIAL
DATA DA DECISÃO: 18/04/2000
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. (1) RESP DA EM-
BARGADA: TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA.
VERBETE 233 DA SÚMULA/STJ. (2) RESP DA EMBARGAN-
TE: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.
Na linha de reiterados precedentes cristalizados no verbete n.
233 “o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanha-
do de extrato da conta-corrente, não é título executivo”.
Os honorários advocatícios, na hipótese de procedência dos
embargos à execução, devem ser arbitrados na forma do §4º do
artigo 20 do CPC, não sendo obrigatória, portanto, a observân-
cia dos percentuais máximo e mínimo traçados pelo §3º.
Recursos especiais não conhecidos.
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
INDEXAÇÃO: DESCABIMENTO, EXECUÇÃO JUDICIAL,
FUNDAMENTAÇÃO, CONTRATO, ABERTURA DE CRE-
DITO, CONTA CORRENTE, SUBSCRIÇÃO, DEVEDOR,
IRRELEVANCIA, APRESENTAÇÃO, EXTRATO DE CON-
TA CORRENTE, NÃO CARACTERIZAÇÃO, TITULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL, DECORRENCIA, UNILATERA-
LIDADE, EXEQUENTE, FORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO,
FALTA, EXIGIBILIDADE, LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMEN-
TO, CONDENAÇÃO, EMBARGADO, HONORARIOS, ADVO-
GADO, FIXAÇÃO, VALOR, CRITERIO, EQUIDADE, HIPO-
TESE, PROCEDENCIA, EMBARGOS A EXECUÇÃO.
VEJA: RESP 56034-RJ, AGA 166657-MG, RESP 63536-PA (STJ)
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 67145/GO (199500271028)
115750 RECURSO ESPECIAL
DATA DA DECISÃO: 25/03/1996
ORGÃO JULGADOR: - TERCEIRA TURMA
HONORARIOS DE ADVOGADO. EXTINÇÃO DE EXECU-
ÇÃO EMBARGADA (CPC, ART. 794-I). RESPONSABILIDA-
DE (EXEQUENTE). FIXAÇÃO. RESPONDE PELOS HONO-
RARIOS AQUELE QUE, “SOMENTE DEPOIS DE PROVO-
CAR ATOS DE DEFESA DA PARTE CONTRARIA, RESOL-
VE PEDIR O FIM DO PROCESSO, COMO SE DELE ESTI-
VESSE DESISTINDO”. EM CASO TAL, E LICITO SEJA
APLICADO O DISPOSTO NO PARAGRAFO 4. DO ART. 20:
E QUE NÃO HOUVE CONDENAÇÃO. TRATANDO-SE DE
CAUSA ONDE NÃO HOUVER CONDENAÇÃO, TAMBEM
PODE O JUIZ FIXAR HONORARIOS CONSOANTE SUA
APRECIAÇÃO EQUITATIVA. INOCORRENCIA DE OFEN-
SA AO PARAGRAFO 3º.
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
RELATOR: MINISTRO CLAUDIO SANTOS
RELATOR ACÓRDÃO: MINISTRO NILSON NAVES
INDEXAÇÃO: CABIMENTO, HONORARIOS, ADVOGA-
DO, CAUSA JUDICIAL, INEXISTENCIA, CONDENAÇÃO,
EXTINÇÃO, EXECUÇÃO FISCAL, RESPONSABILIDADE,
EXEQUENTE, FIXAÇÃO, CRITERIOS, JUIZ.
VOTO VENCIDO, CABIMENTO, HONORARIOS, ADVO-
GADO, PERCENTUAL, VALOR, CAUSA JUDICIAL.
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de
Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça
(art.140,XX).
Prevê ainda, referido dispositivo legal, que, da decisão proferida
pelo Juiz Relator, poderá a parte, no prazo de cinco (5) dias, inter-
por agravo ao órgão competente para o julgamento do recurso.
Todavia, quando manifestamente inadmissível o agravo, o Tri-
bunal condenará o agravante ao pagamento de multa, de um a
dez por cento do valor corrigido da causa, previsto no art. 557,
§ 2º, do CPC.
No caso concreto, o recurso é manifestamente improcedente,
uma vez que, a matéria em tela se encontra fartamente discuti-
da e, predominantemente decidida.
 Nestes termos, conheço do recurso, porque presentes os pres-
supostos de admissibilidade e, no mérito, nego-lhe seguimen-
to, com fulcro no artigo 557 do CPC, vez que a pretensão da
agravante se revela contrária à jurisprudência dominante deste
E. Tribunal, assim como à do Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
               Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0202208-8  Apelação Cível

Protocolo: 2001/156197.  Matéria: Execução.  Comarca: Goi-
oerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000220 Declarató-
ria de Extinção de Obrigação.  Apelante: Di 1000 Telefone e Auto
Táxi Ltda.  Adv.: Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.: Rodirlei Guima-
rães Pereira.  Apelado: Antonio de Jesus Filho.  Adv.: Antonio de
Jesus Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Despachos Relator
005. 0202208-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156197.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000220 Declara-
tória de Extinção de Obrigação.  Apelante: Di 1000 Telefone e
Auto Táxi Ltda.  Adv.: Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.: Rodirlei
Guimarães Pereira.  Apelado: Antonio de Jesus Filho.  Adv.:
Antonio de Jesus Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da nova sistemática de julgamento dos recur-
sos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação
do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento
singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no
caso de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”
Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de
Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justi-
ça (art.140,XX).
A Apelação Cível não merece seguimento, posto que o recurso
é manifestamente inadmissível, pois não observou a regra do
preparo simultâneo, conforme se depreende da lei e da juris-
prudência do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ, como se infere dos seguintes julgados:
“RECURSO - PREPARO - DESERÇÃO - NÃO CONHECI-
MENTO. SE O APELANTE NÃO EFETUOU O PREPARO
NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, PERMITIN-
DO A OCORRÊNCIA DE DESERÇÃO (ART. 511 DO CPC),
HÁ IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO APELO.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.”
(Acórdão nº 4692. Quinta Câmara Cível. Rel. Juíza Denise
Arruda. DJ: 26/04/96).
 “APELAÇÃO CÍVEL - CUSTAS RECURSAIS - PREPARO
NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 511 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESERÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO EM
QUE O PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS FOI EFETI-
VADO FORA DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 511,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVE SER CONSIDE-
RADO DESERTO, NÃO MERECENDO SER CONHECIDO
PELO TRIBUNAL.”
(Acórdão nº 7644, Oitava Câmara Cível. Rel. Juiz Manassés de
Albuquerque. DJ: 04/09/98).
                     No mesmo sentido, este Tribunal já decidiu por
unanimidade de votos nos seguintes julgados: Ac. 8255 e Ac.
10829, 3ª Câm. Cív. Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo, DJ. 23/
05/97 e DJ. 13/11/98, respectivamente; Ac. 4712, Ac. 4766,
Ac. 4883, 5ª Câm. Cív. Rel. Juíza Denise Arruda, DJ. 03/05/
96, 17/05/96, 17/05/96 e 02/08/96; Ac. 6820, 6ª Câm. Cív. Rel.
Juiz Clayton Reis, DJ. 12/12/97.
Por essa maneira, restando evidenciado que a Apelante apre-
sentou as razões recursais em 30/08/2001, mas efetuou o paga-
mento das custas somente em 31/08/2001, o recurso é inadmis-
sível, conforme a lei e jurisprudência pacífica do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.
Bem por isso, nos  termos do artigo  557, caput, do vigente Diploma
Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente recurso de Apelação.
                     Publique-se  e  intimem-se.
                     Curitiba, 28 de outubro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator
006. 0205603-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88189.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000184
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000526
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Eliseu G. Wag-
ner & Cia Ltda.  Agravante: Emerson Wagner.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura
Cordeiro.  Agravado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.  Adv.:
Robson Ivan Stival.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:

1- Certifique-se sobre existencia de eventual apelação entre as
mesmas partes e seu estado. 2- Também para que se esclareça
quem é o relator e a data de distribuição. 3- após, voltem.

Despachos Relator
007. 0210887-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109333.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000492
Ação Ordinária.  Agravante: Vilma Oricolli Hille.  Adv.: João
Carlos de Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Adv.:
Valeria Martins Oliveira.  Agravado: Banco Itaú S/a.Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Despacho:
1. VILMA ORICOLLI HILLE interpôs o presente recurso de
agravo de instrumento, inconformados com a r. decisão do d.
Juízo monocrático que, nos autos nº 492/2002, por si movida
em face do BANCO ITAÚ S/A, indeferiu o pedido de tutela
antecipada por falta de amparo legal.
2. Considerando que, após o recebimento e processamento do
presente recurso de agravo de instrumento, manejado contra o
r. despacho exarado, em informações prestadas pelo MM. Juiz a
quo, o mesmo declarou que fez uso do juízo de retratabilidade,
reformando inteiramente a r. decisão hostilizada, conforme fls.
43-TA, concedendo a antecipação de tutela, determinando que o
Réu se abstenha de descontar, automaticamente, débitos consti-
tuídos anteriormente através de empréstimos bancários, de pro-
ventos previdenciários da Autora, posto que de natureza alimen-
tar. Assim, com fulcro no art. 529 do Diploma Adjetivo Civil,
considero prejudicado o recurso de agravo de instrumento.
3. Intimem-se.
Curitiba,  06 de novembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                 R e l a t o r
agravo de instrumento nº 210.887-4.
1CCP

Despachos Relator
008. 0212380-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118420.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000691 Medida Cautelar.  Agravante: Embrasil Empre-
sa Brasileira de Serviços Tercerizados S/c Ltda.  Adv.: Lauri
João Zamboni.  Agravado: A. B. Administração de Serviços
Ltda.  Adv.: Reynaldo Esteves.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
VISTOS,... I - Tendo em vista a petição e documentos de fls.
264/267, juntados aos autos pelo agravante, a fim de se evitar
possível cerceamento de defesa, manifeste-se o agravado, so-
bre o contido, no prazo de 05 dias. II - Intime-se.

Despachos Relator
009. 0215498-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137168.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000312 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Srm Participações Empresariais Ltda.
Adv.: Afonso Cesar Dias Collin.  Agravado: João Leal Júnior.
Adv.: Marcelo Pinheiro Pina.  Adv.: Raquel Calixto Holmes
Catão Bastos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                VISTOS.
                Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
SRM Participações empresariais Ltda., em face de decisão que
indeferiu objeção de pré-executividade oposta pela agravante.
Entendeu o Juiz de 1ª Instância que os títulos executivos apre-
sentados pelo credor são líquidos, certos e exigíveis, que não
houve a alegada prescrição, bem como não há como suspender
a execução por meio de exceção de pré-executividade.
Pretende a agravante a reforma da decisão, requerendo também
a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sob o argumento
de que o Juiz “a quo” irá determinar a efetivação de penhora
sobre bens da agravante.
O efeito suspensivo deixou de ser concedido, conforme despacho
de fls. 50/51. Apresentada resposta ao agravo às fls. 54/60, assim
como informações do Douto Juiz de 1ª Instância às fls. 71/72.
                É o sucinto relatório.
                É de se aplicar aqui o art. 557, caput do Código de
Processo Civil. Vejamos:
Pretende o recorrente a análise dos contratos de honorários
executados pelo agravado, afirmando, em síntese, que os mes-
mos carecem de exigibilidade, liquidez e certeza.
Para tanto, faz-se imprescindível a apresentação de tais contra-
tos para análise do recurso por este Tribunal. Sua não juntada
impossibilita a formação de juízo sobre o tema, sendo motivo
suficiente à aplicabilidade do mencionado art. 557, caput.
                Mesmo não se tratando das peças obrigatórias - as
quais foram juntadas pelo agravante -, a falta de peças necessá-
rias à devida compreensão do feito enseja o não conhecimento
do recurso. A ausência dos contratos de honorários em discus-
são impedem a apreciação da controvérsia, sendo manifesta-
mente deficiente a instrução do presente recurso.
Trata-se de entendimento pacífico deste E. Tribunal de Alçada,
conforme se pode verificar pelas decisões a seguir transcritas:
 “Agravo nº 176893-2/01 - 3ª Câmara Cível - Relator Rogério
Kanayama - 11/06/2002
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS NECESSÁRIAS. RECURSO NÃO-PROVIDO.
Pode o relator negar seguimento a agravo de instrumento defi-
cientemente instruído.
Se as peças obrigatórias são insuficientes para a correta compre-
ensão da controvérsia deve o recorrente instruir o agravo de ins-
trumento, também, com as peças necessárias e úteis a tal fim.”
 “Agravo Regimental nº 192296-3/01 - 8ª Câmara Cível - Rela-
tor Manassés de Albuquerque - 03/06/2002
AGRAVO INOMINADO. ART. 525, INCISO I, DO CPC.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSI-
TURA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.
RECURSO  DESPROVIDO.
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
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das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele””
 “Agravo nº 197317-7/01 - 4ª Câmara Cível - Relator Ruy Cu-
nha Sobrinho - 29/05/2002
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO
CONHECIMENTO.
Pela atual redação dos arts. 525 e 527 do CPC, o agravo de
instrumento, dirigido diretamente ao Tribunal, deve estar acom-
panhado não somente das peças obrigatórias, mas também da-
quelas necessárias ao seu perfeito entendimento, para verifica-
ção do Juízo de admissibilidade, sob pena de lhe ser negado
seguimento. Recurso improvido.”
 “Agravo nº 191142-6/01 - 3ª Câmara Cível - Relator Luiz Zar-
pelon - 16/04/2002
AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO
NESTA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE
FORMAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO
CPC. RECURSO IMPROVIDO.
1. A nova sistemática inaugurada pela Lei 9139/95 relativa-
mente ao recurso de Agravo de Instrumento impõe ao Agravan-
te o ônus de zelar pela correta formação do instrumento.
2. Exigência da apresentação das peças necessárias à compre-
ensão da matéria objeto da impugnação.
3. Impossibilidade de suprir omissões após sua interposição.
Preclusão consumativa.”
O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo da mesma for-
ma. Vale transcrever estas recentes decisões:
 “RESP 426104/RS - Quinta Turma - Ministro Felix Fischer -
13/08/2002 - DJ 09/09/2002
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. PEÇAS FACULTATIVAS.
A ausência de peças nos autos de agravo de instrumento, mes-
mo que facultativas, mas desde que necessárias ao pleno co-
nhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, pode consti-
tuir óbice ao conhecimento do recurso. (Precedentes) Recurso
especial desprovido.”
 “RESP 200833/PR - Segunda Turma - Ministro Francisco Fal-
cão - 05/10/1999 - DJ 25/10/1999
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL
A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. IMPRO-
VIMENTO.
I - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e também com as
necessárias a correta apreciação da controvérsia. A falta de
qualquer delas acarretará o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente. II - Recurso não conhecido.”
No presente caso, os contratos de honorários advocatícios configu-
ram o objeto do recurso, sendo imprescindível sua análise para que se
possa decidir o mérito do recurso. É flagrante, portanto, que a ausên-
cia dos mesmos impossibilita a apreciação do agravo de instrumento.
Por tal motivo, não há como conhecer do presente recurso.
                Outro aspecto relevante, e que deve aqui ser menci-
onado, é o fato de que o agravante afirma, em seu recurso, que
pretende a produção de provas, para comprovar os fatos alega-
dos. Sabe-se, no entanto, que a dilação probatória é procedi-
mento totalmente vedado em sede de agravo de instrumento.
                Em dois momentos o agravante faz referência à sua
pretensão em produzir provas: Quando discute os valores co-
brados pelo agravado nos autos da execução, afirma que o fato
por ele alegado poderá “ser ratificado por documentos e outros
meios, no decorrer da instrução”. Em outro momento, também
acerca dos valores, afirma que o mesmo não corresponde à re-
alidade, “como se provará neste feito após levantamento que
será efetivado junto ao órgão governamental ...” .
                O agravo de instrumento não permite, em hipótese
alguma, a instrução probatória e, sendo necessária a produção
de provas para que se decida o mérito recursal, não pode o
mesmo ser conhecido, também por este motivo.
                Por fim, deve ficar claro ainda que a formação do
instrumento do recurso de Agravo é de total responsabilidade
do agravante, conforme a vigente disciplina do referido recur-
so. Não se discute, também, quanto à absoluta regularidade
formal do recurso no ato de sua interposição.
                Assim desatendida qualquer das exigências, nelas se
incluindo a ausência de juntada das peças necessárias à análise
do recurso, mal interposto estará o agravo e dele não se conhe-
cerá.
                Diante de todo o exposto e com fundamento no art.
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
Agravo interposto.
                Intime-se e comunique-se o Dr. Juiz “a quo”, com
remessa de cópia desta decisão.
                Intimem-se.
                Curitiba, 04 de novembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
010. 0217771-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151260.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000834 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000495
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000523 Revisão de Contrato.  Agravante: Trombini Papel e
Embalegens S/a.  Agravante: Lenomir Trombini.  Agravante: Re-
nato Alcides Trombini.  Agravante: Raul Batista Trombini.  Agra-
vante: Trombini S/a Administração e Participação.  Adv.: Antonio
Carlos Efing.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Oksan-
dro Osdival Gonçalves.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Mantenho o despacho de fls. 694/695, em seus legais e jurídi-
cos efeitos.

Despachos Relator
011. 0218005-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151723.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:

9100000247 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Moreno Wolf Antunes.  Agravante: Terezinha Rodrigues Antu-
nes.  Adv.: Alessandra Helena Barbosa Marfil.  Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jairo Batista Pereira.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Despacho:
                       Vistos etc.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o
presente recurso de Agravo de Instrumento.
Os agravantes insurgem-se contra decisão do Juízo da  Vara Cí-
vel da Comarca de Laranjeiras do Sul que, nos autos de Execu-
ção de título extrajudicial sob n° 247/91, contra eles movida pela
instituição agravada, indeferiu pedido de reconhecimento de que
o valor da conta de custas processuais seria devida pelo banco
embargado, requerendo a concessão de efeito suspensivo.
Entendem os agravantes, a desistência da execução por parte do
banco agravado deveria atender o que dispõe o Manual de Secu-
ritização de Dívidas Rurais segundo o qual a responsabilidade
pelo pagamento das custas processuais seria atribuída ao banco.
                       O efeito suspensivo tem a finalidade precípua
de prevenir a possibilidade do agravante sofrer eventualmente,
durante a tramitação do recurso, lesões significativas, de difícil
reparação ou que possam comprometer a efetividade da deci-
são final da Câmara, por conseqüência do cumprimento da de-
cisão recorrida.
No caso em tela, o cumprimento da decisão consiste no paga-
mento do valor da conta, fato que não pode ser considerado
como lesão grave e de difícil reparação, especialmente quando
os agravantes deixaram de demonstrar a natureza e gravidade
destas supostas lesões.
Assim, pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo
pretendido, pela ausência dos requisitos estabelecidos no arti-
go 558, caput, do CPC.
Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias, res-
pondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelos Agra-
vantes do disposto no “caput” do artigo 526 do CPC.
Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações que julgar pertinente.
         Curitiba, 04 de novembro de 2002.
                      MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
                                     Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
012. 0218015-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150981.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001039
Declaratória.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.: Cris-
tiane de Oliveira Azim.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Agravado: Ivaldo
Simão Canestraro.  Agravado: Divanir Therezinha Macari Ca-
nestraro.  Adv.: Weslei Vendruscolo.  Adv.: João Henrique
Kalabaide.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Banco ABN Amro Real S/A., interpôs perante este Tribunal
recurso de Agravo de Instrumento, procurando a reforma da r.
despacho que inverteu o ônus da prova, determinando que o ora
agravante antecipe os honorários periciais, nos autos de ação
ordinária com pedido de antecipação de tutela nº 1039/2001,
promovida contra si por Ivaldo Simão Canestraro e outro.
Inconformado, recorreu a agravante, alegando em síntese que,
a decisão atacada, fere frontalmente o artigo 33 do CPC, bem
como, não poderia o juiz monocrático com base nas regras do
CDC, inverter apenas o custeio desta prova e não o ônus da
produção da mesma, como regra subjetiva, prevista ano orde-
namento pátrio do art. 333, I do CPC.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, não obstante a funda-
mentação deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de
dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se en-
quadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR
2

Despachos Relator
013. 0218182-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150807.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000055 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Augusto Antu-
nes.  Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Agravado: Marcelo
Fernandes da Silva.  Adv.: Joaquim Jonas Sornas.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Execução de Título Extrajudicial, que rejeitou o
incidente de impenhorabilidade suscitado pelo devedor, man-
tendo a penhora de fls. 13.
Inconformado, recorreu a agravante, alegando em síntese que,
a decisão atacada, deve ser reformada, tendo em vista a com-
provação documental de que tal imóvel rural não excede a quan-
tia de 1 (um) módulo rural, impassível, pois, de ser penhorado.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
O deslinde da questão recursal, tem por vertente básica a possi-
bilidade ou não da penhora de um imóvel rural, o que deverá

ser apreciado por ocasião do julgamento do mérito.
Com efeito, cabe ao Juiz analisar neste ato, a possibilidade de
dano grave ou de difícil reparação, caso mantido o despacho
agravado.
No entanto, na hipótese dos autos, entendo não existir um risco
iminente de dano ao agravante.
A manutenção do despacho monocrático, não causará prejuí-
zos irreparáveis ao recorrente, pois, questões de impenhorabi-
lidade podem ser argüidas e revistas a qualquer momento no
processo, não implicando na irreversibilidade do direito.
Ademais, o Juízo deve ficar garantido pela referida constrição,
até o julgamento do mérito deste recurso.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, não obstante a funda-
mentação deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de
dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se en-
quadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 05 de outubro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR
2

Despachos Relator
014. 0218252-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152644.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000901
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/
a.Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Agravado: João Lemgruber de Oliveira Junior.  Agravado: Maria
Gonzaga Tilmann Lemgruber de Oliveira.  Adv.: Cleverson Von
Linsingen.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Banco Itaú S/A inconformado com a decisão proferida pelo
MM. Juiz da 15ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que deter-
minou a suspensão da execução até o julgamento da ação ordi-
nária de revisão contratual cumulada com repetição de indébi-
to,  em razão de ambas as ações estarem baseadas no mesmo
contrato, interpôs recurso de Agravo de Instrumento.
Ao analisar os pressupostos de admissibilidade do presente re-
curso, depreende-se a ausência do comprovante de pagamento
das custas recursais, conforme certidão de fls. 35 T.A. dos autos.
O art. 511 do CPC estabelece que “no ato de interposição do
recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legisla-
ção pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remes-
sa e de retorno sob pena de deserção”.
O art. 525, § 1º, do CPC prevê expressamente a necessidade da
petição de agravo de instrumento ser acompanhada das respecti-
vas custas e do porte de retorno, de sorte que ao não cumprimento
dessa exigência pelo agravante impõe-se a pena da deserção ao
presente recurso. Assim, não conheço do agravo de instrumento.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 04 de novembro de 2002.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
             Juíza Convocada - Relatora
Agravo de Instrumento n.º 188.838-2
2

Despachos Relator
015. 0218257-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152645.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001135 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9600000883 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9600001034 Declaratória.  Agravante:
Solotécnica Sociedade Civil Ltda.Agravante: Francis Becker
Chamecki.  Adv.: Lincoln e. Albuquerque de Camargo Filho.
Agravado: Everest Limpeza e Conservação Ltda.Agravado: Eve-
rest Segurança Ltda.Adv.: Laury Lucir Geremia.  Adv.: Telma
Rosana de Lima.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
                  Vistos.
                  Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Solotécnica Sociedade Civil, contra a r. decisão proferida nos
Autos nº 1135/96, de ação ordinária em fase de execução de
sentença, que deferiu a penhora de numerário existente em conta
corrente dos agravados, até o limite do crédito.
Pretendem os agravantes a concessão de efeito suspensivo, na
forma do que estabelece o art. 527, II do Código de Processo
Civil, sobrestando-se a eficácia do r. despacho agravado.
Deixo, no momento, de conceder o efeito suspensivo requeri-
do, entendendo que não ficou satisfatoriamente demonstrado
que a medida constritiva impugnada inviabilizará o funciona-
mento da empresa agravante, além dos transtornos noticiados.
 Solicitem-se informações ao Juiz da causa, em dez dias.
                  Intimem-se os agravados para responder, no mes-
mo prazo.
                  Curitiba, 31 de outubro de 2002.
                  Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
                                        Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0218258-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152654.  Matéria: Execução.  Comarca: Campina Gran-
de do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000135 Exceção
de pré-executividade.  Autos Complementares: 9900000765 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000709 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Luiz Fernando Za-
lewski Torres.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.  Agravado: Nutris - Nutri-
ção, Tecnologia e Sistemas Ltda.Adv.: James José Marins de Souza.  Adv.:
Marcelo Marco Bertoldi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil S/A,
em face de decisão proferida nos autos de Objeção de pré-executivida-

de nº 135/2002, em trâmite pela Vara Cível de Campina Grande do Sul.
A decisão agravada julgou extinta a exceção de pré-executivi-
dade interposta pela agravante, com base no art. 267, inciso VI
do Código de Processo Civil.
Pretende o agravante a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso, alegando que o mesmo evitará lesão grave, “principal-
mente no tocante ao ônus financeiro imposto, o que trará preju-
ízos flagrantes à instituição financeira agravante”.
Deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado por não haver
necessidade imediata de concessão da medida, tendo em vista
não haver risco de dano iminente ao agravante.
 Intime-se o agravado para que ofereça resposta no prazo legal,
nos termos do art. 527, V do Código de Processo Civil. Solici-
tem-se informações ao Juiz da causa, de acordo com o estabe-
lecido no art. 527, IV do mesmo diploma legal.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, voltem.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0218435-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152776.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000602 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Barilonplast Indústria
e Comércio de Ambalagens Ltda.  Adv.: Paulo Henrique Garde-
mann.  Agravado: J.r.cruz-jacarezinho.  Adv.: Floriano Yabe.
Adv.: Renato Tavares Yabe.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
1- Indefiro o requerimento de efeito suspensivo, face a ausên-
cia do “fumus boni iuris”, observando que a decisão agravada
está adequada ao caso “sub judice”, não ferindo qualquer dis-
positivo que regulamenta a matéria. 2- Intime-se a agravada
para que no prazo de 10 (dez) dias responda, observando o
disposto no art. 527 inciso V do código de Processo Civil. Que-
rendo comprove a agravada que a agravante não cumpriu com
o disposto no art. 526 do C.P.C. 3- Solicite-se ao juízo da causa
que em 10 (dez) dias preste informações, incluvie se foi cum-
prido o disposto no art. 526 do C.P.C. 4- Intime-se.

Despachos Relator
018. 0218438-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153563.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000388
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000387 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000618 Embargos a Execução.  Agravante: Ch Admi-
nistração e Participações Ltda.  Agravante: Calixto Antonio
Hakim Neto.  Adv.: Laert de Oliveira Pereira Júnior.  Adv.:
Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira.  Agravado: Adir Moce-
lin.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
I - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, rece-
bo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
                       II - Intime-se o Agravado para que no prazo de
10 (dez) dias, responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. Querendo, comprove o
não cumprimento pelo agravante do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil.
                       III - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo
de 10 (dez) dias, preste informações, inclusive se foi cumprido
o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
     Curitiba, 05 de novembro de 2002.
    PAULO ROBERTO VASCONCELOS
                       RELATOR

Despachos Relator
019. 0218457-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152799.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000270 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 200200000053 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Friporã - Frigorífico Bataiporã Ltda.  Agra-
vante: Aparecida dos Santos Boregas.  Adv.: Maria Regina Vizio-
li.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Winy - Indústria
e Comércio de Couros Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Fabrício Massi Salla.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despacho:
1 - Indefiro o requerimento de efeito suspensivo, face a ausência
do “fumus boni iuris”, e considerando que agravo semelhante foi
interposto anteriormente sob nº 210.429-2, cuja cópia determino
a juntada (somente do ven.Acórdão). 2 - Diga a agravada no
prazo de 10 (dez) dias, inclusive “querendo” comprove que o
agravante deixou de cumprir com o disposto no art. 526 do CPC.
3 - Preste o MM. Juiz informações no prazo legal, dizendo tam-
bém se foi cumprido o disposto no art. 526 do CPC.

Despachos Relator
020. 0218524-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155173.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 8700001285 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Elizete Lúcia Moreira
Matos.  Agravante: Celso Brandão Rodrigues.  Adv.: Maurício
Mussi Corrêa.  Adv.: Rogério Dante de Oliveira Júnior.  Agrava-
do: Indústria e Comércio de Detergentes Radial Ltda.Adv.: Mar-
cos Lúcio Carneiro de Mello.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
que, em Ação de Execução de Título Extrajudicial, indeferiu a
exceção de pré-executividade oposta pela agravante, manten-
do-se a penhora sobre imóvel tido pela agravante como único
bem imóvel da família.
A irresignação da recorrente cinge-se à não caracterização do
bem penhorado como “bem de família”e, portanto, garantido
pela impenhorabilidade.
O fundamento da decisão recorrida atine ao fato de o imóvel
encontrar-se locado a terceiro, o que o descaracteriza como
bem de família.
Defende a agravante, ser irrelevante para a caracterização do
imóvel como bem de família, o fato de estar locado a terceiros,
uma vez que, além de ser o único imóvel, o fruto dos alugueres
é revertido para o sustento da família, integrada por quatro fi-
lhos dependentes dos pais.
Junta documentos amparadores da pretensão, pleiteando a con
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cessão do efeito suspensivo ao recurso, face à iminente desig-
nação da praça do bem.
Considerando relevante a fundamentação da agravante, presen-
tes os requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”,
representando efetivamente perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação, nos termos dos artigos 527, inciso III e 558,
ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo ao recurso
o efeito suspensivo, para o fim de ser suspensa a r. decisão
hostilizada, até o julgamento final do recurso.
II. Requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes.
III. Intime-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV. Comprove o agravado, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                       RELATOR
2

Despachos Relator
021. 0218543-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154581.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001354 Revisão de
Contrato.  Agravante: Banco Bradesco S/a.Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Agravado: Clemente
Horochovksi Sobrinho.  Agravado: Nair Rossi Horochovksi.  Adv.:
Douglas Rogério Leite.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
I.Banco Bradesco S/A., interpôs perante este Tribunal recurso
de Agravo de Instrumento, procurando a reforma da decisão
que inverteu o ônus da prova, determinando que o ora agravan-
te antecipe os honorários periciais, nos autos de ação ordinária
revisional nº 1.354/2001, promovida contra si por Clemente
Horochovski Sobrinho e outro.
Inconformado, recorreu a agravante, alegando em síntese que,
a decisão atacada, fere frontalmente os artigos 19 e 33 do CPC,
bem como, seja declarada a não incidência do Código de Defe-
sa do Consumidor ao caso em tela, com fundamento do Princí-
pio da Anterioridade da Lei.
Requer ao final, concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo
o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com efeito, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente re-
curso de agravo de instrumento, pois, não obstante a funda-
mentação deduzida pelo Agravante, inexiste risco iminente de
dano grave ou de difícil reparação, bem como, por não se en-
quadrar às hipóteses do artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, caso mantido o pronunciamento singular, a exigir pronta
intervenção desta.
II.Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
III.Intimem-se o Agravado para que no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
IV.Comprove o Agravado, querendo, o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no caput do artigo 526 do CPC.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
                 RELATOR
2

Despachos Relator
022. 0218550-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154598.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000091 Ação
Monitória.  Agravante: Comércio de Casas Paraná Ltda.Adv.:
Sidnei M. Lucheta.  Agravado: Global Transporte Oceânico
Ltda.Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. COMÉRCIO DE CASAS PARANÁ LTDA. interpôs o pre-
sente recurso de agravo de instrumento, com pedido liminar,
contra a decisão do d. Juízo monocrático que, nos autos nº 91/
99, de ação monitória convertida em execução, indeferiu o pe-
dido de cancelamento da primeira penhora, entendendo que a
penhora de insumos mais a penhora de 30% sobre a renda lí-
quida não são suficientes para cobrir a dívida.
Inconformado com a decisão que manteve, além da penhora
sobre a renda líquida, a penhora sobre os bens móveis que cons-
tituem insumo do comércio da agravante, a Agravante recorre,
alegando, em suma, que manter indisponível certa quantidade
de insumo utilizado nos produtos da agravante é altamente one-
roso, além do que, constitui obstáculo à manutenção das ativi-
dades comerciais da Agravada, que consiste na confecção e
comércio de casas pré-fabricadas, tornando mais dificultosa a
satisfação do crédito junto à Exeqüente.
Assim, considerando relevante a fundamentação do Agravante e
presentes os requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in
mora”, representando efetivamente perigo de dano irreparável ou
de difícil reparação, nos termos dos artigos 527, inciso II e 558,
ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo o efeito sus-
pensivo ao recurso, para o fim suspender a r. decisão hostilizada,
até decisão final do agravo de instrumento, possibilitando o levan-
tamento da penhora somente no que se refere aos insumos.
II. Posto isto, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes.
III. A seguir, intime-se a Agravada para, querendo, responder
em igual prazo, autorizando o Sr. Chefe da Divisão Cível a
subscrever os necessários expedientes.
IV. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a Agravante
providencie a regularização dos requisitos constantes no art.
525 do Código de Processo Civil, sob pena de ser negado se-
guimento ao recurso por ausência de documentos indispensá-
veis ao conhecimento e prosseguimento do agravo de instru-
mento, com conseqüente revogação da liminar ora concedida.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.

MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                RELATOR
2

Despachos Relator
023. 0218583-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154400.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000574
Revisão de Contrato.  Agravante: Luciano Stresser Lobo.  Adv.:
Gilberto Adriane da Silva.  Agravado: Nelson Rodrigues Alde-
vino.  Adv.: Osmar de Andrade Ferreira.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima.  Despacho:
                Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
interlocutória proferida nos autos de Ação Revisional de Con-
trato c/c anulatória de título, ajuizada pelo ora agravante.
                Pretende o agravante a concessão de efeito ativo ao
presente recurso, para que a parte agravada se abstenha de in-
cluir o nome do agravante no SERASA, SPC e demais órgãos
de proteção ao crédito, até decisão final.
Tendo em vista a relevância da fundamentação e perigo de dano,
defiro o efeito ativo, para que a parte agravada se abstenha de
incluir/exclua o nome do agravante do SERASA, SPC, e de-
mais órgãos de proteção ao crédito, até o julgamento deste.
                Intime-se o agravado, em dez dias, na forma estabe-
lecida no art. 527, V do Código de Processo Civil, com infor-
mações a serem prestadas pelo Juiz “a quo”, no mesmo prazo.
                Curitiba, 06 de novembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
2
Agravo de Instrumento nº 218.583-3

Despachos Relator
024. 0218638-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155177.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000640 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ouro Verde Indús-
tria e Comércio de Bebidas Ltda.  Adv.: Fúlvio Luis Stadler
Kaipers.  Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Ouro Verde Indústria e Comércio de Bebidas Ltda, inconfor-
mados com decisão que “denegou o pedido de excesso de exe-
cução e de nulidade da hipoteca sobre o bem de família” (fls.
02), proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de
Maringá-PR, interpôs recurso de Agravo de Instrumento.
O recurso não merece ser conhecido pois eivado de vício insa-
nável, por não atender aos requisitos obrigatórios inseridos no
artigo 525, I do Código de Processo Civil. Nestes termos:
“Art. 525, CPC: A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - Obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da cer-
tidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado”.
Verifica-se, ainda, a ausência do comprovante de pagamento das
custas recursais. Previsto no art. 511 do CPC o qual estabelece
que “no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno sob pena de deserção”.
Além disso, trata-se de recurso manifestamente inadmissível,
nos termos do art. 527, I e 557 ambos do Código de Processo
Civil, uma vez que o recurso cabível da r. sentença monocráti-
ca é a Apelação Cível (art. 513, CPC) e não o recurso de Agra-
vo de Instrumento, o qual só é cabível quando interposto contra
uma decisão interlocutória (art. 522,CPC), ou seja, uma deci-
são que não coloca fim ao processo.
 “Art. 527, CPC: Recebido o agravo de instrumento no tribu-
nal, e distribuído incontinenti, o relator:
I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557.”
 “Art. 557, CPC: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de tribunal Superior”.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso por manifestamente inadmissível.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro 2002.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR

Despachos Relator
025. 0218639-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155211.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000355 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Posto Marília Ltda.
Adv.: Dario Nogueira de Campos Filho.  Agravado: Caomé -
Distribuidora de Combustíveis Ltda.  Agravado: Paulo Roberto
Luviseti.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante contra a douta decisão proferida
nos autos n. 355/99, de Ação de Execução de Título Extrajudi-
cial, em trâmite na Vara Cível da Comarca de Marialva.
II - O ora Agravante ao instruir o presente recurso, deixou de
juntar a decisão realmente impugnada, cujo teor é desconhecido.
A decisão que parece ter sido impugnada é a manutenção do
despacho “de fls. 465 e 467”.
Parece que se trata de decisão referente a pedido de reconside-
ração, que em princípio não interrompe o prazo recursal.
Na realidade não foi juntada xerox da verdadeira decisão re-
corrida, cujo teor se desconhece.
III - E, por todas estas razões nego seguimento ao agravo defi-
cientemente instruído (artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil).
IV - Intimem-se
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

026. 0218640-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154800.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000514
Declaratória.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Agravante: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Bráulio
Belinati Garcia Perez.  Agravado: Fátima Inês Machado.  Agra-
vado: Edson da Silva.  Agravado: Ivonete Maria de Oliveira.
Agravado: Everaldo Gutuzzo.  Agravado: Sirlene de Oliveira
Gutuzzo.  Agravado: Erenita Rosa da Silva.  Agravado: Nelson
Martins dos Santos,.  Agravado: Amir Rodrigues de Oliveira.
Agravado: Elizir Aparecida Maioli de Oliveira.  Adv.: Ronaldo
de Freitas Pereira.  Adv.: Nelson Guarnier.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.
Despacho:
I- Intimem-se os agravados nos termos e para os fins do artigo
527, inciso III, do Código de processo Civil. II- Solicite-se in-
formações ao d. Juiz da causa.
Despachos Relator
027. 0218646-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156134.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001009 Revisão
de Contrato.  Agravante: Adriana Bottero.  Adv.: Ney Pinto Vare-
lla Neto.  Adv.: Valéria Gasparini.  Agravado: Bankboston Banco
Múltiplo S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de deci-
são que, nos autos de ação revisional de contrato nº 1009/2002,
não deferiu o benefício da assistência judiciária.
Solicitem-se informações ao Juízo da 19ª Vara Cível desta Ca-
pital, no prazo de dez dias, inclusive acerca da decisão de fls.
154-verso e da petição noticiadas na r. decisão que por ora é
agravada.
Curitiba,06 de novembro de 2002.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Juiz Relator
2

Despachos Relator
028. 0218648-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155140.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001194 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Francisco Pereira.  Agravado: Laticínios Paranalat Ltda.
Agravado: Elzo Barranco Marega.  Agravado: Luiz Carlos Bar-
ranco Marega.  Agravado: Antonio Marega Barranco.  Agravado:
Henrique Barranco Garcia.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Vistos.
BANCO DO BRASIL S/A interpôs perante este Tribunal re-
curso de agravo de instrumento sob nº 218.648-9, procurando a
reforma da r. decisão que indeferiu o pedido de nulidade da
arrematação da Fazenda, de exclusão dos nomes dos devedores
da SERASA, CADIN e SPC e do nome do Exeqüente do regis-
tro da Carta de arrematação, nos autos nº 1194/95, movida por
si contra LATICÍNIOS PARANALAT LTDA. E OUTROS.
Considerando relevante a fundamentação do Agravante e pre-
sentes os requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in
mora”, representando efetivamente perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação, nos termos dos artigos 527, inciso II e
558, ambos do vigente Diploma Processual Civil, atribuo ao
recurso o efeito suspensivo, para o fim de ser suspensa a r.
decisão hostilizada com relação ao registro da Carta de Arre-
matação.
Posto isto, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes.
A seguir intimem-se os Agravados a responderem, em igual
prazo, autorizando o Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever
os necessários expedientes.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                  RELATOR
2

Despachos Relator
029. 0218654-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154681.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000208 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 200100000425 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200200000339 Medida
Cautelar.  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Oldemar Mariano.  Agravado: Cofercafé - Comércio e Expor-
tação de Café Ltda.  Adv.: Paulo Cesar de Moura Bueno.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Despacho:
V i s t o s.
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A interpôs perante este
Tribunal recurso de agravo de instrumento sob nº 218.654-7, pro-
curando a reforma da r. decisão, nos autos nº 339/2002, movida
por si contra COFERCAFÉ - COMÉRCIO  E EXPORTAÇÃO
DE CAFÉ LTDA., que indeferiu o pedido de liminar, por conside-
rar que os embargos à execução que estão pendentes de julgamen-
to versam sobre a mesma matéria da medida cautelar e, assim sen-
do, se concedesse a liminar estaria esvaziando por inteiro o con-
teúdo  do provimento judicial a ser exarado nos embargos
Deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente recurso de agravo
de instrumento, pois, não obstante a fundamentação deduzida
pelo Agravante, inexiste risco iminente de dano grave ou de
difícil reparação, caso mantido o pronunciamento singular, a
exigir pronta intervenção desta, uma vez que a o valor arresta-
do se manterá intacto.
Posto isto, sem efeito suspensivo, requisitem-se informações
ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma eventual deci-
são e sobre outros esclarecimentos considerados pertinentes.
A seguir intime-se a Agravada a responder, no mesmo prazo,
autorizando o Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever os ne-
cessários expedientes.
Após a resposta da Agravada, dê-se vista à douta a Procurado-
ria Geral de Justiça para que possa se manifestar sobre o pre-
sente recurso.
Publique-se e intimem-se.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
RELATOR
agravo de instrumento nº 218.654-7.
2

Despachos Relator
030. 0218770-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156141.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000617 Execução para entrega
de Coisa Certa.  Agravante: Aprove Cursos e Treinamentos S/c
Ltda.Adv.: Anna Christina C. B. P. Fortunato.  Adv.: Myrian de
Jesus Pereira Modotti.  Agravado: Nilza Aparecida Sabino.
Agravado: Kelly Cristina Ferreira da Silva.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                VISTOS.
APROVE CURSOS E TREINAMENTOS S/C LTDA. interpôs
perante este Colegiado recurso de Agravo de Instrumento pro-
curando a reforma de decisão proferida nos autos de execução
nº 617/2002, que indeferiu a concessão dos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita.
Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da nova sistemática de julgamento dos recur-
sos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação
do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento
singular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no
caso de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça1
e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça (art.140,XX).
O Agravo de Instrumento não merece seguimento, posto que o
recurso é manifestamente inadmissível, em desacordo com o
disposto nos arts. 511 e 525, §1º, do CPC, que exigem a com-
provação do o preparo do recurso, bem como que o compro-
vante do pagamento das respectivas custas acompanhe a peti-
ção do agravo.
                O fato da agravante pretender, com a interposição
do presente agravo, a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não afasta a regra do preparo simultâneo.
 “O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n. 8.950/94, deve ser feito com a interposição do recurso,
conforme preceitua o art. 511 do CPC, que é regra geral para
todos os recursos.”(RJTJERGS 179/248)
                Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível,
uma vez que a agravante não apresentou a guia de custas.
                Bem por isso, nos termos do artigo 557, caput, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de Agravo de Instrumento.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 07 de novembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator
031. 0218771-3  Agravo de InstrumentoProtocolo: 2002/
156989.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9900069066 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
José Roberto Rutkoski.  Agravante: Sanlai Silva Rutkoski.  Adv.:
Bortolo Constante Escorsim.  Adv.: Michelli D’estefani.  Agra-
vado: Banco Mercantil Finasa S/a.  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Despacho:
I- Intime-se o agravado nos termos e para os fins do artigo 527,
inciso III, do Código de Processo civil. II- solicite-se informa-
ções ao d. Juiz da causa.

Despachos Relator
032. 0218910-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157841.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001105
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Benito Simonet-
ti.  Agravante: Ellen Afria Doris Sarcinelli Simonetti.  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Eduardo
Casillo Jardim.  Agravado: Shell Brasil S/a.  Adv.: Caio Augus-
to Miranda Ramos.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Despacho:
Vistos, etc.
I- Insurgem-se os ora Agravantes contra a douta decisão de fls.
98,  proferida nos autos n. 1.105/2001, de Ação de Execução
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de Título Extrajudicial, em trâmite na 11ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que deferiu a penhora do bem indicado às
fls. 100 dos autos.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após breve análise, constata-se que os ora Agravantes re-
sidem no imóvel indicado para penhora pelo Agravado - cre-
dor, fls.13 e 14 dos autos.
IV - Face ao exposto, percebe-se que a douta decisão proferida
em 1º Grau é contrária ao que dita o artigo 620 do CPC, uma
vez que a penhora deferida do bem, aonde residem os Agravan-
tes é mais gravosa aos mesmos.
V- As considerações expostas acima, conseqüentemente, le-
vam-me a conceder o efeito suspensivo, ante mero exame su-
mário, dispositivo 527, III do CPC.
VI - Comunique-se o Juízo da 11ª Vara Cível da Capital, solici-
tando-lhe as informações de praxe, em especial sobre a juntada
de cópias e possível reforma da decisão, conforme disposto no
artigo 527 IV do CPC.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
VIII - Intimem-se
  Curitiba, 11 de novembro de 2.002.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03896 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Antonia Regina C. Budel 013 0218251-6
Ary Bracarense Costa Júnior 011 0217799-7
Ayrton Lopes Da Silva 018 0218601-6
Carlos Agustinho Tagliari 016 0218459-2
Carlos Sérgio Capelin 010 0217405-0
Carlos Werzel 002 0195595-3/01
Christiani Maria S. Barbosa 011 0217799-7
Dely Dias Das Neves 008 0216528-4
Djalma Sigwalt 004 0210924-2

006 0212137-7
Douglas Bittencourt L. D. Silva 018 0218601-6
Elerson Galiotto 017 0218529-9
Ellen Patricia Chini 001 0194152-4
Expedito Eugênio S. Lago 004 0210924-2
Fabrízio Nicolai Mancini 005 0211384-2
Flávia Reis Pagnozzi 013 0218251-6
Geraldo Caetano Rodrigues 008 0216528-4
Gilberto Baumann De Lima 001 0194152-4
Gilfrois Carlos Bauer 013 0218251-6
Gustavo Justus Do Amarante 001 0194152-4
Jaqueline Lorena Migliorini 012 0218249-6
Jefferson Rosa Cordeiro 017 0218529-9
Joao Roberto Santos Regnier 017 0218529-9
José Domingues 003 0210393-7/01
José Carlos Dias Neto 010 0217405-0
José Ivan Guimarães Pereira 015 0218329-9
José Valter Rodrigues 014 0218325-1
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 005 0211384-2
Leandro Camargo Martins 007 0216414-5
Liliane Andrea Amaral 015 0218329-9
Luciano Chizini Chemin 012 0218249-6
Luis Henrique D. Escarmanhani 011 0217799-7
Marcia Regina Frasson 006 0212137-7
Marcio Antônio Sasso 018 0218601-6
Marcos Antonio De O. Leandro 015 0218329-9
Marcos Cesar Caetano Pimenta 008 0216528-4
Marcos Tiegs 006 0212137-7
Maria Inês Przybysz De Paula 006 0212137-7
Marion Aranha Pacheco Muggiati 014 0218325-1
Marly Borges Domingues 003 0210393-7/01
Márcia Regina Rodacoski 004 0210924-2

006 0212137-7
Márcio Ribeiro Pires 018 0218601-6
Nilton Luiz Pacheco Loures 004 0210924-2

007 0216414-5
Norberto Bonamin Júnior 005 0211384-2
Odilon Martins Junior 007 0216414-5
Paulo Buzato 010 0217405-0
Paulo Cesar Lago De Almeida 004 0210924-2
Paulo Madeira 003 0210393-7/01
Paulo Moreli 015 0218329-9
Reimar Renato Rodrigues 009 0216913-3
Robson Adriano De Oliveira 016 0218459-2
Sandro Balduino Morais 017 0218529-9
Sandro Henrique Trovão 009 0216913-3
Sergio Luis Hessel Lopes 002 0195595-3/01
Érika Fernanda Ramos 008 0216528-4

Despachos Relator
001. 0194152-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54680.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000675 Indeni-
zação.  Apelante: Maria Giselda de Lima.  Adv.: Gilberto Bau-
mann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do Amarante.  Apelado:
Municipio de Londrina.  Adv.: Ellen Patricia Chini.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra sentença
proferida em ação ordinária de indenização, ajuizada por Ma-
ria Giselda de Lima contra o Município de Londrina, visando
desagravo pecuniário em razão do injusto afastamento de seu
cargo, que resultou em danos psico-somáticos de grande porte.
A r. sentença de fls. 237 usque 243, concluindo pela correção
do ato administrativo, deu pela improcedência da ação, conde-
nando a autora nas custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).
Inconformada com o resultado da demanda, apela a vencida,

insistindo na procedência da ação.
Preparo, contra-razões e remessa regulares.
O Ministério Público, em ambas as instâncias, opinou pelo co-
nhecimento e desprovimento do recurso de apelação.
Inicialmente distribuído à Primeira Câmara Cível, foi redistri-
buído em razão do despacho de fls. 304 a 306, tudo sob o pressu-
posto de que a competência para processá-lo e julgá-lo seria desta
Câmara, especializada em rito sumário, a teor da Lei nº 10.444, de
07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que
alterou o teto previsto no artigo 275, I, do Código de Processo
Civil, de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salários mínimos.
É o relatório.
2.  Com a devida vênia, falece competência a este Tribunal de
Alçada e em especial a esta Câmara Cível para processar e jul-
gar o presente recurso.
Com efeito, foi dado à causa o valor de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais), equivalente a 30 salários mínimos, à época
do ajuizamento (13-10-1997 - fl. 62).
Ora, não é porque a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art.
275, I, do Código de Processo Civil, elevando o teto nele pre-
visto, de 20 (vinte) salários para 60 (sessenta), que os recursos
já interpostos, mas pendentes de julgamento, tenham obrigato-
riamente que sofrer alteração na competência recursal, pois,
assim agindo, estar-se-á maculando os termos do artigo 87 do
Código de Processo Civil, in verbis:
 “Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.”
SERGIO SAHIONE FADEL, em sua obra “Código de Proces-
so Civil Comentado”,  editora Forense, 4ª edição, com base na
jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal afirma que:
 “As exceções só ocorrem se houver supressão do órgão judiciário,
ou alteração da competência em razão da matéria (por exemplo a
ação contra empresa que no curso da lide se tornou insolvente, deve
ser desaforada para o juízo universal da falência), ou da hierarquia.
 “O preceito novo sobre competência aplica-se imediatamente,
salvo se antes foi proferida sentença final, caso em que, na
segunda instância, continua competente o Tribunal a quem ca-
bia conhecer dos recursos contra aquela sentença” (1ª Turma
do STF, RE nº 73.096, DJ de 7.4.72, pág. 1.971 e RE nº 72.910,
DJ de 14,4.72, pág. 2.174; 6ª Câmara do Tribunal de Justiça do
Estado da Guanabara, Ag. Inst. Nº 25.721, DO GB, Parte III,
de 3.8.73, pág. 10.076);  (Grifei, pág. 201).
Portanto, se por ocasião do ajuizamento da ação, o valor atribuído
à causa era superior ao limite previsto no art. 275, I, do Código de
Processo Civil (arts. 258 e 259 do), e a nova lei somente entrou em
vigência em sua fase recursal, a competência para processar e jul-
gar o presente recurso de apelação, é do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, eis que a matéria nele versada não diz respeito a nenhuma das
hipóteses elencadas no art. 104 da Constituição Estadual.
Nesse sentido:
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL - VALOR DA CAUSA SUPERANDO O
DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO TAPR,
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS.
Não estando a hipótese elencada no art. 103, inciso III, alíneas
“A” a “M”, da Constituição do Estado do Paraná, é o Tribunal
de Alçada incompetente para apreciar e julgar o recurso. Caso
em que, a competência acha-se afeta à do Egrégio Tribunal de
Justiça.” (TAPR, 1ª CC, AI nº209.298-0, acórdão n. 14.816)
3. Ante o exposto, por força de disposição constitucional e le-
gal, determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça deste Estado do Paraná, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
002. 0195595-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149552.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1955953 Apelação Cível.  Em-
bargante: Expresso Princesa dos Campos S/a.  Adv.: Carlos
Werzel.  Embargado: Ana Thomem Michalichen.  Embargado:
Silvestre Michalichen.  Embargado: Porfírio Michalichen.
Embargado: Nadia Pereira.  Embargado: Vilmar Pereira.  Em-
bargado: Bernardete Aparecida Ramos.  Embargado: Lourdes
Bertes.  Embargado: Edna da Luz Bertes.  Embargado: Joelma
Bertes.  Adv.: Sergio Luis Hessel Lopes.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 574 desta Câmara, em julgamento na sessão de
27 de setembro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se Expresso
Princesa dos Campos S/A, através de Embargos de Declaração,
com fulcro no artigo 535, do Código de Processo Civil.
                       Alega que houve omissão no acórdão recorrido,
quanto a alegação de que a transação feita entre as partes en-
volveu tanto os danos materiais quanto os morais; no que se
refere a extensão da coisa julgada, em face do ajuizamento de
ações idênticas; quanto a alegação de afronta aos arts. 267,
inciso V, 467, 468 e 471, do CPC; no que tange as alegações
acerca da prescrição do direito de ação dos autores; quanto as
alegações acerca da falta de provas da ocorrência de dano mo-
ral, bem como da existência de prova atestando a inexistência
destes. Além disso, decidiu equivocadamente o acórdão em-
bargado, ao apreciar a preliminar de carência de ação, por falta
de interesse de agir, em razão da transação celebrada entre a
embargante e a autora Lourdes Bertes; quanto a presunção do
dano moral, já que restou demonstrado na apelação a sua ine-
xistência; e no que se refere ao valor fixado a título de dano
moral, devendo ser considerado o decurso de 20 (vinte) anos
entre a data do acidente e o ajuizamento da ação.
                      É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem prosperar,
posto inexistir nos fundamentos do acórdão embargado nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição.

A insatisfação com o resultado do julgamento, não se resolve
com a interposição de embargos declaratórios.
O acórdão foi absolutamente claro nas suas razões de decidir,
afastando a preliminar de falta de interesse de agir da autora
Lourdes Bertes, ressaltando a necessidade de interpretação res-
tritiva da transação celebrada entre as partes, e rechaçando tanto
a prescrição, quanto a alegação de inexistência dos danos mo-
rais, nada havendo que se alterar nos fundamentos do julgado.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão de questão sobre a
qual deveria ter se pronunciado, ou obscuridade ou contradi-
ção na fundamentação, inviável se torna o acolhimento dos
Embargos de Declaração, ainda que para fins de pré-questiona-
mento.
Releva notar, por fim, que, encontrando fundamentos suficien-
tes para dirimir a controvérsia, o juiz não fica obrigado a res-
ponder um a um todos os tópicos argüidos pela parte, máxime
diante da intenção em atribuir efeito infringente ao julgado.
                       Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
003. 0210393-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150367.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2103937 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000164 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9800000155 Carta Precató-
ria/Ordem.  Embargante: Onofre Marques de Oliveira.  Adv.:
Marly Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Embarga-
do: Impacel Indústria de Papel Arapoti S/a.  Embargado: Mar-
co Antônio Dorigon.  Adv.: Paulo Madeira.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 691 desta Câmara, em julgamento na sessão de
04 de outubro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se Onofre
Marques de Oliveira, através de Embargos de Declaração, com
fulcro no artigo 535, do Código de Processo Civil.
Alega que houve omissão quanto a apreciação do documento
de fl. 87, mencionado nas razões de recurso, e obscuridade na
conclusão de que poderia ser presumida a baixa velocidade do
veículo atropelador, em contraposição ao laudo de necropsia e
certidão de óbito, que atestam a ocorrência de traumatismo vi-
olento à vítima, o que caracterizaria, por si só, um forte impac-
to, donde resultaria a culpa do condutor.
                      É o relatório.
Os presentes Embargos de Declaração não merecem prosperar,
posto inexistir nos fundamentos do acórdão embargado nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição.
A insatisfação com o resultado do julgamento, não se resolve
com a interposição de embargos declaratórios.
O acórdão foi absolutamente claro nas suas razões de decidir,
rechaçando a tese do ora embargante, ao ressaltar, inclusive
com base na prova oral produzida, que não havia espaço no
canteiro central, onde estava a vítima, para o pedestre se posi-
cionar a fim de fazer uma travessia segura da rodovia. Enten-
deu ainda que, com base no croqui, em momento algum ataca-
do, se depreende a culpa exclusiva da vítima, considerando o
local em que a mesma foi atropelada.
                       Além disso, o documento de fl. 87 é absoluta-
mente desinfluente para o deslinde da demanda, já que se trata
apenas de uma carta apresentando dois prepostos da requerida,
onde a mesma lhes outorga alguns poderes, dentre eles o de
reconhecer a procedência do pedido, se fosse o caso, por ób-
vio, não se tratando porém de um imperativo, em nada afetan-
do, pois, o resultado da demanda.
Destarte, inexistindo no acórdão omissão de questão sobre a qual
deveria ter se pronunciado, ou obscuridade ou contradição na
fundamentação, inviável se torna o acolhimento dos Embargos
de Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.
                       Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
004. 0210924-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72325.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000314 Cobrança.
Apelante: Raimundo Avelino Negri.  Adv.: Paulo Cesar Lago
de Almeida.  Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago.  Apela-
do: Confederação Nacional de Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Palmas - Pr.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco
Loures.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
O petitório de fls. 196/205 não são embargos de declaração. 2-
Como já houve julgamento, fls. 185/190, certifique-se o prazo
de trânsito em julgado e, em caso positivo, restituam-se os au-
tos ao digno Juízo de origem com meus respeitos. 3- Int.

Despachos Relator
005. 0211384-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112586.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001286
Indenização.  Agravante: Álamo Administração e Participações
Ltda. (shopping Total).  Adv.: João Rodrigo Stinghen Alvaren-
ga.  Adv.: Norberto Bonamin Júnior.  Agravado: Soely de Fáti-
ma Aquino.  Adv.: Fabrízio Nicolai Mancini.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. A decisão que não admitiu a denunciação à lide com base no
art. 280 do Código de Processo Civil foi proferida em
01.08.2002, fl. 94/95-TA.
A Lei nº 10444 de 07.05.2002 que alterou a redação do referi-
do dispositivo e oportunizou a intervenção de terceiro fundada
em contrato de seguro no procedimento sumário somente pas-
sou a vigorar em 08.08.2002, porquanto estipulou vaccatio le-

gis de 03 (três meses) a contar da publicação, que ocorreu no
Diário Oficial de 08.05.2002.
Durante este período intermediário entre a publicação da lei e a
sua entrada em vigor a mesma não gera efeitos, ou seja, não
incide no caso concreto. Nesse sentido a lição de CAIO MÁRIO
DA SILVA PEREIRA  em suas “Instituições de Direito Civil”,
Vol. I, 7ª Ed., Forense, pág. 81: “Neste tempo intermediário, que
se denomina vaccatio legis, já existe a lei, perfeita e completa,
mas não está ainda em vigor, não obriga, não pode ser aplicada,
não pode ser invocada, não cria direito nem impõe deveres”.
A decisão, portanto, indeferitória da denunciação à lide não se
afigura ilegal ou abusiva, porquanto respaldada no direito ad-
jetivo vigente quando foi lançada.
2. Ademais, como se não bastasse a argumentação retro (e ela
basta), a própria agravante sustenta que “não há clareza sufici-
ente no contrato ora apresentado”, referente a cobertura dos
danos pelo seguro, fl. 109, ou seja, mesmo houvesse possibili-
dade de denunciar à lide a seguradora, a incerteza quanto aos
efeitos decorrentes do contrato, por si só, ensejaria o seu inde-
ferimento, impedindo-se se instaurasse lide secundária, já que
não estaria incidindo a regra do inciso III, art. 70, CPC.
3. Nessa toada, por improcedente, com fundamento no art. 527
CPC, indefiro liminarmente o presente recurso.
4. Intimem-se.
Curitiba 08 novembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
006. 0212137-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86343.  Matéria: Sumário.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000499 Cobran-
ça.  Apelante: Plinio Roque Eidt.  Adv.: Marcia Regina Fras-
son.  Adv.: Marcos Tiegs.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Toledo.
Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula.  Apelado: Os Mesmos.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
1. Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná e Sindicato Rural de Toledo em face de Plí-
nio Roque Eidt, visando o recebimento da contribuição sindi-
cal, prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, referente aos anos de
1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida da correção monetária, multa
e juros de mora até o efetivo pagamento.
A decisão monocrática julgou procedente em parte o pedido
formulado na inicial, condenando o requerido ao pagamento
em favor dos autores da contribuição sindical referente aos anos
de 1997, 1998, 1999 e 2000, acrescida de juros de mora de 1%
ao mês a partir dos respectivos vencimentos e multa de 10% e
também o pagamento de 70% das custas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor da condenação.
Inconformado com a r. sentença, interpôs Plínio Roque Eidt, o
presente recurso aduzindo, preliminarmente, a falta de consti-
tuição regular dos créditos, a nulidade da notificação dos lan-
çamentos através de publicação em Diário da Justiça, bem como
através das Guias de Recolhimento elaboradas pelos apelantes,
o ônus dos autores em provar fato constitutivo do seu direito, a
inobservância do devido processo legal e do cerceamento do
direito a ampla defesa.
E no mérito, sustenta a não incidência dos acréscimos previstos
no artigo 600 da CLT, em se tratando de cobrança judicial, eis
que não se aplicam em caso de cobrança coativa da contribuição
sindical, mas somente em caso de pagamento espontâneo.
Finalmente, a título de prequestionamento suscita a  inconsti-
tucionalidade e a violação de dispositivo de lei federal, consis-
tente na irregular formalização dos créditos tributários dos ape-
lantes, na incidência de acréscimos não previstos em lei, ou
previstos somente em caso de recolhimento espontâneo e na
irregular inversão do ônus da prova e condenação a valores de
natureza tributária sem prova de sua constituição na esfera ad-
ministrativa.
Embargos de declaração opostos pelos autores foram acolhi-
dos, no sentido de corrigir o nome do requerido, bem como
suprir a omissão quanto à correção monetária (fls. 163/165).
Confederação Nacional da Agricultura - CNA e outros, por sua
vez, igualmente interpuseram recurso de apelação, alegando
que o artigo 600 da CLT expressamente prevê que aos valores
principais relativos à Contribuição Sindical deverão ser acres-
cidos de multa, juros e correção monetária, no caso de mora
por inadimplência e requerendo a reforma da decisão recorri-
da, com a inclusão da multa de 2% a partir do segundo mês ao
vencido, além dos demais encargos já deferidos e constantes
no supracitado dispositivo.
Foram apresentadas contra-razões pela CNA e outro, defendendo a
manutenção da respeitável sentença, naquilo que lhes foi favorável.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade dos recursos,
conheço-os, porém, não dou provimento ao recurso interposto
pelo apelante Plínio Roque Eidt e dou provimento ao recurso
de apelação interposto pela Confederação Nacional da Agri-
cultura e Outros, pelos fundamentos a seguir aduzidos.
O art. 557 do CPC, determina que “ o relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”
Por sua vez o § 1º.A, do indigitado artigo, “Se a decisão recor-
rida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”
Assim sendo, a jurisprudência, entendida esta como uma cole-
ção de acórdãos sobre  um dado tema, reiterados harmonica-
mente, provindos de um mesmo Tribunal, constitui embasamen-
to suficiente para a decisão monocrática do relator.
O entendimento de que a contribuição sindical rural é tributo,
está pacificado no Supremo Tribunal Federal,considerando-se
o Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do Emi-
nente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/05/
1998, como “leading case”.
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A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCV. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCV.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCV. Relatora Juíza Lé-
lia S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCV, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCV. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCV.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
Na realidade a Constituição Federal recepcionou a contribui-
ção sindical quando no art. 8º, inciso IV, parte final, ressalvou:
“...independentemente da contribuição prevista em lei.”
Tal contribuição, de natureza tributária está prevista nos art.
578 e seguintes da CLT,  e foi recepcionada pela Constituição
Federal, por força do aludido art. 8º,  parte final, c/c art. 34, §§
3º e 4º do ADCT, não necessitando de lei complementar.
O art. 149 da Magna Carta prevê a competência da União para
instituir contribuições sociais de intervenção no domínio econô-
mico e de interesse das categorias profissionais e econômicas.
A contribuição sindical é  tributo, dito parafiscal, porque o ente
que detém a competência tributária para institui-lo,no caso a
União, indicou sujeito ativo diferente, credenciando-o a postu-
lar o cumprimento da prestação. Assim o sujeito ativo, que não
é titular da competência, recebe atribuições de arrecadar, fisca-
lizar e aplicar tais recursos no desempenho de suas atividades
específicas.
Mediante o Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, art.
4º, a União credenciou o INCRA para proceder ao lançamento
e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes
das categorias profissionais e econômicas da agricultura. Po-
rém, com a edição da Lei 8.022/90, que alterou o sistema de
administração das receitas federais, tais encargos foram trans-
feridos para a Secretaria da Receita Federal (art. 1º).
Posteriormente, houve nova alteração legislativa introduzida
pela Lei 8.847/94, determinando:
 “Art. 24. A competência de administração das seguintes recei-
tas, atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal
por força do art. 1º da Lei 8.022, de 12 de abril de 1990, cessa-
rá em 31 de dezembro de 1996:
I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura (CONTAG), de acordo com o art. 4º
do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da
Consolidação das Leis do Trabalho.”
Assim, ultrapassado o período de transição originado com o
disposto no art. 10, § 2º do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, a arrecadação da Contribuição Sindical foi
confiada à CNA e à CONTAG, deixando de ser administrada
pelo Departamento da Receita Federal.
O fato gerador deste tributo vem descrito no art. 578 da CLT,
sendo que a hipótese tributária é participar das categorias eco-
nômicas ou profissionais ou das profissões liberais representa-
das pelas entidades sindicais.
Os documentos acostados aos autos comprovam que o apelante
é da categoria econômica ruralista, equiparado a empregador
rural (art. 1º do Decreto-lei 1166/71, com a redação da Lei 9.701/
98), sendo este o fato jurídico tributário.
Na lição do Prof. Paulo de Barros Carvalho,
 “Nasce o crédito tributário no exato instante em que irrompe o
laço obrigacional, isto é, ao acontecer, no mundo físico exteri-
or, aquele fato hipoteticamente descrito no suposto normativo.
Instaura a obrigação, dentro dela estará, inexoravelmente, o
crédito, numa relação de absoluta inerência. É certo que nem
sempre surge em estado de liquidez, apto para ser exercido,
pronto para ser postulado. Vezes sem conta, vem à luz indeter-
minado, ilíquido, fazendo-se necessário um problemático pro-
cesso de apuração, em que as partes divergem e sobre ele dis-
cutem. Isso nada tem que ver com sua existência jurídica. Igual-
mente a circunstância de o titular ignorá-lo, conhecendo-o,
deixar de fazer instâncias junto ao devedor no sentido de co-
brá-lo. Nada disso interessa.” (CARVALHO, Paulo de
Barros.Curso de Direito Tributário. 11 ª. ed. São Paulo: Sarai-
va, 1999. p. 255)
A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anual-
mente (art. 580 - CLT), sendo que os empregadores rurais efe-
tuarão o pagamento no mês de janeiro (art. 587 - CLT), e o não
recolhimento no prazo, acarreta a aplicação das penalidades
previstas no art. 600 da CLT, que estipula multa de 10% nos
trinta primeiros dias, e adicional de 2% por mês subseqüente
de atraso, além de juros de mora de 1% ao mês e correção mo-
netária.
O princípio da legalidade estrita rege o Direito Tributário e o
tributo deve respeitar os parâmetros legais. No caso sub judice
a obrigação tributária surgiu nos anos indicados e as comina-
ções legais devem ser calculadas conforme preconiza o art. 600
da CLT.
Em que pese meu entendimento anterior, quando acolhi a tese
de que os acessórios previstos no art. 600 da CLT não seriam
devidos, posto não se tratar de pagamento espontâneo, curvei-
me ao entendimento majoritário da Nona Câmara, posto que
uma vez admitida a natureza tributária da contribuição
sindical,se no pagamento espontâneo incidem as cominações
legais quando do inadimplemento da obrigação tributária, a
fortiori quando cobradas judicialmente.
O insigne magistrado julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial e condenou o requerido a pagar a favor
das autoras a contribuição sindical rural, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, a partir dos respectivos vencimentos e
multa de 10 %,  excluindo a multa de 2% por mês de atraso,
ponto este que deve ser reformado para incidir multa, juros e
correção monetária conforme o estipulado no art. 600 da CLT.
3. Por tais razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO
PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto por PLÍNIO

ROQUE EIDT e com fulcro no § 1º-A, do art. 557 do CPC,
DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OU-
TROS  para condenar o requerido, ao pagamento da contribui-
ção sindical rural referente aos anos de 1997, 1998, 1999 e
2000, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos 30 (trinta)
primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês
subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1 % (um por
cento) ao mês e correção monetária, calculada pelo INPC, des-
de as épocas em que deveriam ser efetuados os respectivos pa-
gamentos, conforme disposição do art. 600 da CLT.
Em arremate, por via consequência, com espeque no art. 20, § 3º
do CPC, o requerido, PLÍNIO ROQUE EIDT, deverá arcar com
as custas processuais e honorários advocatícios do patrono das
requerentes, os quais fixo em 10 % sobre o valor da condenação,
adotando-se a mesma fundamentação da decisão monocrática que
levou em consideração o trabalho desenvolvido, a complexidade
mediana da matéria e o julgamento antecipado da lide.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
007. 0216414-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/118099.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000298 Co-
brança.  Apelante: Curt Ervino Maier.  Adv.: Odilon Martins
Junior.  Adv.: Leandro Camargo Martins.  Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Palmas.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de cobrança de contribuição sindical rural relativa
aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000 proposta com fun-
damento nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, a qual foi acolhida na sentença apelada que con-
denou o Apelante ao pagamento da quantia de R$ 2.343,79, a ser
atualizada desde 30 de setembro de 2.001, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Na apelação é reiteradaa posição manifestada na contestação
sobre a legalidade e constitucionalidade da contribuição sindi-
cal rural, ilegitimidade ativa de quem a cobra e de falhas que
tornam a inicial inepta. Pede, em suma, a reversão do julga-
mento a fim de ser dado pela improcedência da cobrança.
Apresentadas as contra-razões (fls. 206/231), subiram os autos
a este Tribunal.
2. Conheço do recurso porque adequado, tempestivo e prepara-
do. No entanto, nego a ele seguimento de acordo com o artigo
557 do CPC, porque em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça.
A Contribuição Sindical Rural possui natureza tributária, don-
de decorre sua compulsoriedade, sendo devida por todos os
integrantes de determinada categoria econômica ou profissional,
independentemente de qualquer filiação a sindicato. Tem previ-
são nos artigos 8º, IV, parte final, e 149 da Constituição Federal,
bem como nos artigos 578 e seguintes da CLT, Decreto-Lei nº
1.166/71 com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98,  e artigo
217 do Código Tributário Nacional. Estas normas formam um
conjunto que, além de ratificar o contido na CLT, põe termo a
qualquer discussão acerca da ausência de lei regulamentadora
obstaculizando a cobrança do encargo pelas entidades autoras.
A contribuição sindical sempre foi cobrada junto com o ITR e
a partir de 1997, com a edição da Lei nº 8.847/94, passou a ser
cobrada pelas entidades do sistema CNA (Sindicatos, Federa-
ções Estaduais e Confederação), como é o caso dos autos.
O enquadramento sindical rural ficou a cargo do DL 1.166/71
ante a redação dada pela Lei nº 9.701/98, que em seu artigo 1º
fixa o sujeito passivo da obrigação tributária. In verbis :
“ Para efeito de enquadramento sindical, considera-se:
l - trabalhador rural :
a- a pessoa física que presta serviço a empregador rural medi-
ante remuneração de qualquer espécie;
b- quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente em re-
gime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção, ainda que com a ajuda eventual de terceiros;
ll- empresário ou empregador rural :
a) a pessoa física ou jurídica, que tendo empregado, empreen-
de a qualquer título atividade econômica rural;
b- quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em re-
gime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absor-
va toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e pro-
gresso social e econômico em área igual ou superior a dois
módulos rurais da respectiva região;
c- os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a
soma de sua áreas seja igual ou superior a dois módulos rurais
da respectiva região.
A delegação final para a respectiva cobrança se conclui pela
Lei 8.847/94, cujo preceito atribui a Confederação Nacional da
Agricultura ( CNA ), a plena titularidade o que envolve os sindica-
tos de base e as respectivas federações. Logo, caso é de se admitir
a legalidade da obrigação e a legitimidade ativa de quem a exige.
O Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento quanto às
contribuições sindicais. A propósito, veja-se o  Recurso Extra-
ordinário nº 180745-SP, em que o Ministro Sepúlveda Perten-
ce, de forma clara e concisa, define como recepcionada na
Constituição federal a Contribuição Sindical, e ainda, afirma
que, esta é devida por todos os membros da categoria, sejam
eles associados ao sindicato ou não. Define o seu caráter com-
pulsório, assim ementado :
“ Sindicato. Contribuição Sindical da Categoria. Recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 da CLT é exigível a
todos os integrantes da categoria, independentemente de sua
filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido
a partir dos termos em que a  Lei Fundamental a positivou, nos
quais a unicidade ( art. 8º, ll ) e a própria contribuição sindical
de natureza tributária ( art. 8º, IV ) - marcas características do

modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua relativi-
dade ( cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a
recepção questionada a falta da lei complementar prevista no
artigo 146, lll, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto
no art. 34, §§ 3º e 4º, das Disposições Transitórias ( cf. RE
146733, Moreira Alves, RTJ 146/684, 694 )”.
Em suma, o encargo objeto da presente cobrança judicial cons-
titui contribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149 da Cons-
tituição Federal, e, por ser de natureza tributária (parafiscal)
decorrente de lei, é compulsória, sua exigência independe da
filiação dos contribuintes pertencentes a determinada catego-
ria profissional ou econômica a algum ente sindical. Logo, as
entidades autoras representativas da agropecuária na base mu-
nicipal, estadual e federal são partes ativa legítima para o ajui-
zamento da ação de cobrança.
Esta posição é pacífica nesta Câmara e tem sido adotada pelos
Tribunais pátrios, conforme exemplos de decisões coligidas nos
Estados de MG, SP, MS, RS e no PR.
“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - COBRANÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO DE CA-
RÁTER TRIBUTÁRIO - NATUREZA COMPULSÓRIA (CF,
ARTS. 149 E 8º, IV C/C ART. 579 DA CLT - LEGITIMIDADE
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
(CNA) PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - IRRELEVÂN-
CIA DA FILIAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 24, I, DA
LEI 8.847/94, E 17, DA LEI 9.393/96 - A ausência de provas
para o pedido da autora não configura falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, sendo ma-
téria de mérito, pelo que não é de se extinguir o processo, sem
exame da causa de pedir. A Contribuição Sindical Rural é con-
tribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149 da Constituição
Federal, e, como tal, é compulsória, independendo da filiação dos
contribuintes pertencentes a determinada categoria profissional ou
econômica. A Confederação Nacional da Agricultura (CNA) é parte
ativa legítima para o ajuizamento da ação de cobrança, uma vez
que é o sujeito ativo da relação tributária, consoante os arts. 24, I,
da Lei 8.847/94 e 17 da Lei 9.393/96.” (TAMG - AC 0338138-6 -
5ª C.Cív. - Rel. Juiz Mariné da Cunha - J. 24.05.2001).
 “APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- AÇÃO DE COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - LEGITIMIDADE ATIVA - DELEGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA - ORIGINÁRIA DA PRÓPRIA LEI
- CONVÊNIO COM SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
- INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO - INTERPRETAÇÕES DO ART. 8º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, § 2º, ART. 10 DAS DISPOSI-
ÇÕES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTS. 589 E 598 DA CLT - ART. 4º DO DECRETO LEI 1.166/
71, ARTS. 1º, § 1º DA LEI 8.022/90, ART. 24, II, DA LEI
8.847/97, ART. 17 DA LEI 9.393/96, ARTS. 1º E 2º DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/98, DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL - PRELIMINAR REJEITADA - O legis-
lador ao retirar a competência da Secretaria da Receita Fede-
ral, para arrecadar a contribuição sindical rural, e autorizar que
esta celebrasse convênio com a Confederação Nacional da
Agricultura, fornecendo-lhe dados cadastrais de imóveis rurais,
transferiu à esta a competência para a cobrança da dita contri-
buição que lhe é devida por lei. APELAÇÃO CÍVEL - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - PARTE FINAL DO INC.
IV, DO ART. 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 10º,
§ 2º, DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, ART. 578 DA CLT
- INTERESSE DE AGIR - DIREITO MATERIAL - APRECIA-
DO COM O MÉRITO - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSÓRIA - INDEPENDENTE DE FILIAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO - O interesse de agir, como direito material, é
questão apreciada no mérito, e como tal a decide. A contribui-
ção sindical, por ser de caráter tributário, é cobrada pela Con-
federação Nacional da Agricultura, por força de lei, de todos
os que participam da categoria econômica ou profissional, in-
dependentemente de filiação a sindicato.” (TJMS - AC-RO
1000.072704-2/0000-00 - 2ª T.Cív. - Rel. Des. Nildo de Carva-
lho - J. 13.08.2001).
 “CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - Cobrança pela con-
federação Nacional de Agricultura - Legitimidade ativa pre-
sente - Apelação provida para afastar o decreto de extinção do
processo”. (TJSP - AC 147.428-4 - Socorro - 5ª CDPriv. - Rel.
Des. Marcus Andrade - J. 16.03.2000 - v.u.).
 “AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - LEGITIMIDADE ATIVA - a lei 9393/96 estabeleceu a
competência de administração da receita advinda da contribui-
ção sindical rural a confederação nacional da agricultura (art.
24, I). Possibilidade jurídica do pedido - pedido que encontra
amparo na lei. Adequação do procedimento - o procedimento
monitório é adequado à cobrança da contribuição sindical ru-
ral, conforme iterativa jurisprudência. Preliminares rejeitadas.
Base de cálculo - e o valor da terra nua, informada pelo próprio
contribuinte, quando da declaração do ITR. Honorários advo-
catícios - Mantidos os fixados na sentença. Apelo improvido.”
(6fls.) (TJRS - APC 599365129 - 16ª C.Cív. - Relª Desª Juíza
Genaceia de Silva Alberton - J. 03.05.2000).
 “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CARÁTER
COMPULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGATORIEDA-
DE DE PAGAMENTO POR TODOS OS INTEGRANTES DA
CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO -
NORMA REGULAMENTADORA - CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM
CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
- INSTITUTOS DIVERSOS - LEGITIMIDADE ATIVA CON-
CORRENTE DO ENTE SINDICAL E DAS ENTIDADES ES-
TADUAL E FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO - 1. O
fundamento legal da contribuição sindical é a CLT, por seus
artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão contida no
Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta Cons-
titucional a recepciona de forma direta no art. 8, inciso IV, bem
como art. 149, e art. 10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec.
Lei nº 1.166, de 15.04.71, que disciplina o enquadramento sin-
dical. Além de tudo, no mesmo sentido ratificador da contri-
buição sindical, a Lei nº 8.847, de 28.01.95, em seu artigo 24,
já referido e atrás transcrito. Finalmente, a recente editada

Medida Provisória nº 1674-53 de 29.06.98, transformada na
Lei nº 9.701 /98, corrobora a plena vigência e juridicidade da
contribuição sindical, prevalecendo apenas em termos de sua
atualidade, posto que, o amparo legislativo da contribuição é
magnifico. 2. A recepção pela ordem constitucional vigente da
contribuição sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT, é
exigível de todos os integrantes da categoria, independente-
mente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8, IV, “in
fine”, da constituição; não obsta a recepção a proclamação, no
caput do art. 8, do princípio da liberdade sindical, que há de ser
compreendido a partir dos termos em que a lei fundamental a
positivou, nos quais a unicidade (art. 8, II) e a própria contri-
buição sindical de natureza tributaria (art. 8, IV) - marcas ca-
racterísticas do modelo corporativista resistente -, dão a medi-
da da sua relatividade (cf. Mi 144, Min. Sepúlveda Pertence, in
RTJ 147/868,874); nem impede a recepção questionada a falta
da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, a qual alude o
art. 149, à vista do disposto no art. 34, 3 e 4 , das disposições
transitórias (RE 146733, Min. Moreira Alves, in - RTJ 146/
684, 694).” (STF: Rec. Extraordinário nº 180745-8/SP, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJU 08.05.98). (TAPR - AC 148818800 -
(12709) - Paranacity - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza
Júnior - DJPR 19.05.2000).
Portanto, ficam afastadas as preliminares de ilegitimidade ati-
va e passiva, bem como não é identificada nenhuma irregulari-
dade do pedido inicial, o qual preenche todos os requisitos exi-
gidos pelo artigo 282 do CPC.
A exigibilidade das contribuições sindicais  para os exercícios
cobrados (1.997 a 2000) decorre da Medida Provisória nº 1.549,
convertida na Lei nº 9.649, de 27/05/1998, constando de seu
artigo 66 a revogação das disposições em contrário, especial-
mente os artigos 2º e 3º do Decreto Lei nº 1.166/71, sem incluir
o artigo 1º.
Nestas condições, sem que o artigo 1º do decreto-lei referido  -
que outrora fora revogado pela medida provisória  -  incluído
na lei de conversão, ficou ele com sua eficácia restabelecida no
ordenamento jurídico vigente, com efeitos ex tunc.
A propósito leciona Celso Ribeiro Bastos (“Curso de Direito
Constitucional”, Editora Saraiva, 22ª edição, pág. 373):
“Desde a publicação, a medida provisória ganha eficácia, ou
seja, passa a produzir seus efeitos jurídicos. Mas essa eficácia,
por ora, é temporária, pois perdura apenas até a manifestação
do Congresso. Se a medida provisória for aprovada, passa a
integrar o ordenamento jurídico, e os efeitos produzidos desde
a sua publicação ganham juridicidade. Se, por outro lado, for
rejeitada, perderá sua eficácia desde sua edição, competindo
ao Congresso disciplinar as relações jurídicas daí decorrentes.
Cumpre ainda dizer que a publicação da medida provisória, e,
consequentemente, sua vigência temporária, tem como efeito a
suspensão da eficácia dos atos legislativos que com ela não se
conformem. Se a medida provisória for aprovada, esses atos serão
revogados. Se for rejeitada, terão sua eficácia restabelecida”.
Concluindo, nego seguimento ao recurso na forma exposta.
Curitiba, 31de outubro de 2002.
Hamilton Mussi Corrêa  -  Juiz Relator
1

Despachos Relator
008. 0216528-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/119561.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000335 Repara-
ção de Danos.  Autor: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.  Adv.: Dely
Dias das Neves.  Adv.: Érika Fernanda Ramos.  Reu: Municí-
pio de Barra do Jacaré.  Adv.: Marcos Cesar Caetano Pimenta.
Reu: Carlos Aguiar.  Adv.: Geraldo Caetano Rodrigues.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de reexame necessário de sentença que na Ação de
Ressarcimento de Danos proposta por HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A em relação ao MUNICÍPIO DE BARRA DO JACA-
RÉ, julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a
pagar ao autor: a indenização de R$ 2.900,00, corrigidos mo-
netariamente desde a data do desembolso, acrescido de juros
da mora desde a data do ajuizamento da ação, devendo arcar
com as despesas processuais e honorários advocatícios fixados
10% sob o valor da causa nos termos do art. 20, § 3.º, CPC
Transcorrido o prazo legal sem a interposição de recurso vo-
luntário por qualquer das partes, os autos foram remetidos à
esta Corte em grau de reexame necessário.
O reexame, entretanto, não é de ser conhecido.
A decisão foi submetida a duplo grau de jurisdição face ao dis-
posto no inciso II do art. 475 do Código de Processo Civil.
Ocorre que com a edição da Lei 10.3542, de 26 de dezembro
de 2001, foi acrescido o § 2º, em que dispõe que “não se aplica
o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos...”.
E, como se verifica das peças de fls. 04 e 74/77 o valor da
condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
Logo, não conheço do reexame necessário, por manifestamen-
te inadmissível, em conformidade com a Súmula nº 253 do STJ.
Retornem os autos à Vara de origem para que sejam tomadas as
providências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
Antonio Renato Strapasson
Juiz - Relator
Reexame necessário nº 216.528-4  = 9ª CCív = TAPR = Fl. 2

Despachos Relator
009. 0216913-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128054.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000348
Cobrança.  Apelante: Sebastião Labegalini.  Adv.: Sandro Hen-
rique Trovão.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de cobrança de contribuição sindical rural relativa
aos exercícios de 1997, 1998 e 1999 proposta com fundamento
nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a qual foi integralmente acolhida na sentença apelada que
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condenou o Apelante ao pagamento da quantia de R$ 1.838,90,
acrescida de juros a partir da citação e atualizada desde a pro-
positura da ação, bem como honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor da condenação.
Na apelação sustenta o Réu ser indevida a cobrança porque
não é empregador rural e evoca direito de opção pela categoria
que pretende contribuir, citando decisão de 1º grau da Justiça
Federal deste Estado em ação declaratória e civil coletiva.
Diz, ainda, ter optado por contribuir à Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná e que a sentença que o condenou a
pagar a importância cobrada está lastreada em provas unilate-
rais produzidas pela Confederação Nacional da Agricultura.
 Apresentadas as contra-razões (fls. 206/231), subiram os au-
tos a este Tribunal.
2. Conheço do recurso porque adequado, tempestivo e prepara-
do. No entanto, nego a ele seguimento de acordo com o artigo
557 do CPC, porque em confronto com jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça.
A Contribuição Sindical Rural possui natureza tributária, don-
de decorre sua compulsoriedade, sendo devida por todos os
integrantes de determinada categoria econômica ou profissional,
independentemente de qualquer filiação a sindicato. Tem previ-
são nos artigos 8º, IV, parte final, e 149 da Constituição Federal,
bem como nos artigos 578 e seguintes da CLT, Decreto-Lei nº
1.166/71 com a redação que lhe deu a Lei nº 9.701/98,  e artigo
217 do Código Tributário Nacional. Estas normas formam um
conjunto que, além de ratificar o contido na CLT, põe termo a
qualquer discussão acerca da ausência de lei regulamentadora
obstaculizando a cobrança do encargo pelas entidades autoras.
A contribuição sindical sempre foi cobrada junto com o ITR e
a partir de 1997, com a edição da Lei nº 8.847/94, passou a ser
cobrada pelas entidades do sistema CNA (Sindicatos, Federa-
ções Estaduais e Confederação), como é o caso dos autos.
O enquadramento sindical rural ficou a cargo do DL 1.166/71
ante a redação dada pela Lei nº 9.701/98, que em seu artigo 1º
fixa o sujeito passivo da obrigação tributária. In verbis :
“ Para efeito de enquadramento sindical, considera-se:
l - trabalhador rural :
a- a pessoa física que presta serviço a empregador rural medi-
ante remuneração de qualquer espécie;
b- quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente em re-
gime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos
membros da mesma família, indispensável à própria subsistên-
cia e exercido em condições de mútua dependência e colabora-
ção, ainda que com a ajuda eventual de terceiros;
ll- empresário ou empregador rural :
a) a pessoa física ou jurídica, que tendo empregado, empreen-
de a qualquer título atividade econômica rural;
b- quem, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em re-
gime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absor-
va toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e pro-
gresso social e econômico em área igual ou superior a dois
módulos rurais da respectiva região;
c- os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a
soma de sua áreas seja igual ou superior a dois módulos rurais
da respectiva região.
A delegação final para a respectiva cobrança se conclui pela Lei
8.847/94, cujo preceito atribui a Confederação Nacional da Agri-
cultura ( CNA ), a plena titularidade o que envolve os sindicatos
de base e as respectivas federações. Logo, caso é de se admitir a
legalidade da obrigação e a legitimidade ativa de quem a exige.
O Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento quanto às
contribuições sindicais. A propósito, veja-se o  Recurso Extra-
ordinário nº 180745-SP, em que o Ministro Sepúlveda Perten-
ce, de forma clara e concisa, define como recepcionada na
Constituição federal a Contribuição Sindical, e ainda, afirma
que, esta é devida por todos os membros da categoria, sejam
eles associados ao sindicato ou não. Define o seu caráter com-
pulsório, assim ementado :
“ Sindicato. Contribuição Sindical da Categoria. Recepção.
A recepção pela ordem constitucional vigente da contribuição
sindical compulsória, prevista no art. 578 da CLT é exigível a
todos os integrantes da categoria, independentemente de sua
filiação ao sindicato resulta do art. 8º, IV, in fine, da Constitui-
ção; não obsta à recepção a proclamação, no caput do art. 8º,
do princípio da liberdade sindical, que há de ser compreendido
a partir dos termos em que a  Lei Fundamental a positivou, nos
quais a unicidade ( art. 8º, ll ) e a própria contribuição sindical
de natureza tributária ( art. 8º, IV ) - marcas características do
modelo corporativista resistente-, dão a medida da sua relativi-
dade ( cf. MI 144, Pertence, RTJ 147/868, 874); nem impede a
recepção questionada a falta da lei complementar prevista no
artigo 146, lll, CF, à qual alude o art. 149, à vista do disposto
no art. 34, §§ 3º e 4º, das Disposições Transitórias ( cf. RE
146733, Moreira Alves, RTJ 146/684, 694 )”.
Assim, em suma, o encargo objeto da presente cobrança judici-
al constitui contribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149
da Constituição Federal, e, por ser de natureza tributária (para-
fiscal) decorrente de lei, é compulsória, sua exigência indepen-
de da filiação dos contribuintes pertencentes a determinada
categoria profissional ou econômica a algum ente sindical. Logo,
as entidades autoras representativas da agropecuária na base
municipal, estadual e federal são partes ativa legítima para o
ajuizamento da ação de cobrança.
Esta posição é pacífica nesta Câmara e tem sido adotada pelos
Tribunais pátrios, conforme exemplos de decisões coligidas nos
Estados de MG, SP, MS, RS e no PR.
“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - COBRANÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E
REGULAR - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO DE CA-
RÁTER TRIBUTÁRIO - NATUREZA COMPULSÓRIA (CF,
ARTS. 149 E 8º, IV C/C ART. 579 DA CLT - LEGITIMIDADE
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
(CNA) PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - IRRELEVÂN-
CIA DA FILIAÇÃO - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 24, I, DA
LEI 8.847/94, E 17, DA LEI 9.393/96 - A ausência de provas
para o pedido da autora não configura falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, sendo ma-
téria de mérito, pelo que não é de se extinguir o processo, sem
exame da causa de pedir. A Contribuição Sindical Rural é con-
tribuição social prevista nos arts. 8º, IV e 149 da Constituição

Federal, e, como tal, é compulsória, independendo da filiação
dos contribuintes pertencentes a determinada categoria profis-
sional ou econômica. A Confederação Nacional da Agricultura
(CNA) é parte ativa legítima para o ajuizamento da ação de
cobrança, uma vez que é o sujeito ativo da relação tributária,
consoante os arts. 24, I, da Lei 8.847/94 e 17 da Lei 9.393/96.”
(TAMG - AC 0338138-6 - 5ª C.Cív. - Rel. Juiz Mariné da Cu-
nha - J. 24.05.2001).
 “APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- AÇÃO DE COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - LEGITIMIDADE ATIVA - DELEGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA - ORIGINÁRIA DA PRÓPRIA LEI
- CONVÊNIO COM SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
- INFORMAÇÕES CADASTRAIS PARA COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO - INTERPRETAÇÕES DO ART. 8º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, § 2º, ART. 10 DAS DISPOSI-
ÇÕES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ARTS. 589 E 598 DA CLT - ART. 4º DO DECRETO LEI 1.166/
71, ARTS. 1º, § 1º DA LEI 8.022/90, ART. 24, II, DA LEI
8.847/97, ART. 17 DA LEI 9.393/96, ARTS. 1º E 2º DA INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 20/98, DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL - PRELIMINAR REJEITADA - O legis-
lador ao retirar a competência da Secretaria da Receita Fede-
ral, para arrecadar a contribuição sindical rural, e autorizar que
esta celebrasse convênio com a Confederação Nacional da
Agricultura, fornecendo-lhe dados cadastrais de imóveis rurais,
transferiu à esta a competência para a cobrança da dita contri-
buição que lhe é devida por lei. APELAÇÃO CÍVEL - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - PARTE FINAL DO INC.
IV, DO ART. 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 10º,
§ 2º, DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, ART. 578 DA CLT
- INTERESSE DE AGIR - DIREITO MATERIAL - APRECIA-
DO COM O MÉRITO - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSÓRIA - INDEPENDENTE DE FILIAÇÃO - RECURSO
IMPROVIDO - O interesse de agir, como direito material, é ques-
tão apreciada no mérito, e como tal a decide. A contribuição sindi-
cal, por ser de caráter tributário, é cobrada pela Confederação
Nacional da Agricultura, por força de lei, de todos os que partici-
pam da categoria econômica ou profissional, independentemente
de filiação a sindicato.” (TJMS - AC-RO 1000.072704-2/0000-00
- 2ª T.Cív. - Rel. Des. Nildo de Carvalho - J. 13.08.2001).
 “CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - Cobrança pela con-
federação Nacional de Agricultura - Legitimidade ativa pre-
sente - Apelação provida para afastar o decreto de extinção do
processo”. (TJSP - AC 147.428-4 - Socorro - 5ª CDPriv. - Rel.
Des. Marcus Andrade - J. 16.03.2000 - v.u.).
 “AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - LEGITIMIDADE ATIVA - a lei 9393/96 estabeleceu a
competência de administração da receita advinda da contribui-
ção sindical rural a confederação nacional da agricultura (art.
24, I). Possibilidade jurídica do pedido - pedido que encontra
amparo na lei. Adequação do procedimento - o procedimento
monitório é adequado à cobrança da contribuição sindical ru-
ral, conforme iterativa jurisprudência. Preliminares rejeitadas.
Base de cálculo - e o valor da terra nua, informada pelo próprio
contribuinte, quando da declaração do ITR. Honorários advo-
catícios - Mantidos os fixados na sentença. Apelo improvido.”
(6fls.) (TJRS - APC 599365129 - 16ª C.Cív. - Relª Desª Juíza
Genaceia de Silva Alberton - J. 03.05.2000).
 “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - CARÁTER
COMPULSÓRIO DA CONTRIBUIÇÃO - OBRIGATORIEDA-
DE DE PAGAMENTO POR TODOS OS INTEGRANTES DA
CATEGORIA, INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO -
NORMA REGULAMENTADORA - CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM
CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
- INSTITUTOS DIVERSOS - LEGITIMIDADE ATIVA CON-
CORRENTE DO ENTE SINDICAL E DAS ENTIDADES ES-
TADUAL E FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO - 1. O
fundamento legal da contribuição sindical é a CLT, por seus
artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão contida no
Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta Cons-
titucional a recepciona de forma direta no art. 8, inciso IV, bem
como art. 149, e art. 10, 2, dos ADCT. Ainda, se acresça o Dec.
Lei nº 1.166, de 15.04.71, que disciplina o enquadramento sin-
dical. Além de tudo, no mesmo sentido ratificador da contri-
buição sindical, a Lei nº 8.847, de 28.01.95, em seu artigo 24,
já referido e atrás transcrito. Finalmente, a recente editada
Medida Provisória nº 1674-53 de 29.06.98, transformada na
Lei nº 9.701 /98, corrobora a plena vigência e juridicidade da
contribuição sindical, prevalecendo apenas em termos de sua
atualidade, posto que, o amparo legislativo da contribuição é
magnifico. 2. A recepção pela ordem constitucional vigente da
contribuição sindical compulsória, prevista no art. 578 CLT, é
exigível de todos os integrantes da categoria, independente-
mente de sua filiação ao sindicato, resulta do art. 8, IV, “in
fine”, da constituição; não obsta a recepção a proclamação, no
caput do art. 8, do princípio da liberdade sindical, que há de ser
compreendido a partir dos termos em que a lei fundamental a
positivou, nos quais a unicidade (art. 8, II) e a própria contri-
buição sindical de natureza tributaria (art. 8, IV) - marcas ca-
racterísticas do modelo corporativista resistente -, dão a medi-
da da sua relatividade (cf. Mi 144, Min. Sepúlveda Pertence, in
RTJ 147/868,874); nem impede a recepção questionada a falta
da lei complementar prevista no art. 146, III, CF, a qual alude o
art. 149, à vista do disposto no art. 34, 3 e 4 , das disposições
transitórias (RE 146733, Min. Moreira Alves, in - RTJ 146/
684, 694).” (STF: Rec. Extraordinário nº 180745-8/SP, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, DJU 08.05.98). (TAPR - AC 148818800 -
(12709) - Paranacity - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza
Júnior - DJPR 19.05.2000).
Assim, ficam afastadas as preliminares de ilegitimidade ativa e
passiva levantadas no recurso.
A exigibilidade das contribuições sindicais  para os exercícios
cobrados (1.997 a 1999) decorre da Medida Provisória nº 1.549,
convertida na Lei nº 9.649, de 27/05/1998, constando de seu
artigo 66 a revogação das disposições em contrário, especial-
mente os artigos 2º e 3º do Decreto Lei nº 1.166/71, sem incluir
o artigo 1º.
Nestas condições, sem que o artigo 1º do decreto-lei referido  -
que outrora fora revogado pela medida provisória  -  incluído

na lei de conversão, ficou ele com sua eficácia restabelecida no
ordenamento jurídico vigente, com efeitos ex tunc.
A propósito leciona Celso Ribeiro Bastos (“Curso de Direito
Constitucional”, Editora Saraiva, 22ª edição, pág. 373):
“Desde a publicação, a medida provisória ganha eficácia, ou
seja, passa a produzir seus efeitos jurídicos. Mas essa eficácia,
por ora, é temporária, pois perdura apenas até a manifestação
do Congresso. Se a medida provisória for aprovada, passa a inte-
grar o ordenamento jurídico, e os efeitos produzidos desde a sua
publicação ganham juridicidade. Se, por outro lado, for rejeitada,
perderá sua eficácia desde sua edição, competindo ao Congresso
disciplinar as relações jurídicas daí decorrentes.
Cumpre ainda dizer que a publicação da medida provisória, e,
consequentemente, sua vigência temporária, tem como efeito a
suspensão da eficácia dos atos legislativos que com ela não se
conformem. Se a medida provisória for aprovada, esses atos serão
revogados. Se for rejeitada, terão sua eficácia restabelecida”.
  Por fim, quanto a impugnação à prova produzida é de ser ob-
servado que ela se limita à identificação do contribuinte e aos
cálculos pelos quais se chegou ao valor cobrado, que não fo-
ram objeto de impugnação pelo Apelante.
Concluindo, nego seguimento ao recurso na forma exposta.
Curitiba, 31de outubro de 2002.
Hamilton Mussi Corrêa  -  Juiz Relator
1

Despachos Relator
010. 0217405-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/132172.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000410 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Itambaracá.  Adv.: José Carlos
Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Odair Za-
nata.  Adv.: Paulo Buzato.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Por não constar o endereço do advogado subscritor da apela-
ção (art. 39, I, CPC), impossível sua intimação por oficio. As-
sim sendo Intime-se o Dr. José Carlos Dias Neto, por publica-
ção, para regularizar a representação processual, no prazo de
quinze dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Despachos Relator
011. 0217799-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115053.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000197 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200200000025 Declaratória.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda.Adv.: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa.  Agravado: Wagner Nunes Martins.  Agra-
vado: Victor Hugo Ferreira Rosa.  Agravado: Serafini & Filhos
Ltda.Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique
Delgado Escarmanhani.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo, tendo
em vista que, por tratar-se de contrato de adesão, as normas
estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor no que
tange à relação comercial devem ser aplicadas, bem como a
hipossuficiência dos agravados em relação à agravante está bem
demonstrada.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 04 de novembro de 2.002
                      JUIZ JOSÉ ANICETO
                             RELATOR

Despachos Relator
012. 0218249-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152923.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026886
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000607 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 200200026282 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Joaquim Ignácio Tupy Caldas Sil-
veira da Mota.  Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Jaqueli-
ne Lorena Migliorini.  Agravado: Cartão Unibanco S/a.Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Diante da prevenção pelo conhecimento de recurso anterior
envolvendo o mesmo litígio, conforme certidão de f. 45/46,
remetam-se os autos à consideração do E. Tribunal de Justiça.

Despachos Relator
013. 0218251-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152904.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000793 Indeniza-
ção.  Agravante: Antonio Gotardo.  Adv.: Gilfrois Carlos Bau-
er.  Adv.: Antonia Regina C. Budel.  Agravado: Terraplena Ser-
viços de Terraplanagem Ltda.Agravado: Flávio das Chagas
Lima.  Adv.: Flávia Reis Pagnozzi.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                       Trata-se de agravo de instrumento interposto da
decisão, que nos autos nº 793/2001, de ação de ressarcimento
por danos causados em acidente de veículo, acolheu a impug-
nação formulada pela ré, e indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita postulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram observadas as determinações da Lei 1.060/50.
Aduz o agravante, em síntese, que na petição inicial declinou
desde o início que não possuía condições financeiras de arcar

com as custas e demais despesas processuais, reiterando tal afir-
mação na contestação ao incidente de impugnação interposto
pela ré, entendendo, pois, estarem presentes os requisitos da
lei 1.060/50. Além disso, tanto a Constituição Federal quanto a
Declaração Universal de Direitos Humanos dispõem acerca da
igualdade entre os cidadãos e do direito à proteção da lei. Ale-
ga, ainda, que o requerido não cumpriu o disposto no § 2º, do
art. 4º, da Lei 1.060/50, sendo a petição de impugnação junta-
da aos mesmos autos da ação principal. Requer a concessão de
efeito suspensivo à decisão recorrida.
É o relatório.
Conheço do recurso vez que presentes os requisitos para sua
admissibilidade.
Assiste razão ao agravante.
Veja-se que a Lei 1.060/60 dispõe expressamente em seu art.
4º, caput, que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de arcar com as custas do processo, sem
prejuízo próprio ou de sua família.
O agravante, por sua vez, declarou na proemial que “devido à
situação que se encontra, não pode arcar com as custas referen-
tes ao presente processo” (fl. 17), cumprindo, portanto, as exi-
gências da referida Lei.
Nesse sentido, pacífica é a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. DES-
NECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º.
1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistên-
cia judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração
de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Res-
salva de que a parte poderá requerer a sua revogação, se provar
a inexistência da hipossuficiência alegada”.
(RESP 200390/SP, Quinta Turma, relator Ministro Edson Vidi-
gal, pub. 04/12/2000).
 “I- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assis-
tência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
(RESP 91609/SP, Quarta Turma, relator Ministro Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, pub. 16/04/1998).
Confira-se também, a respeito, o entendimento do Tribunal de
Alçada do Paraná, a se ver dos seguintes julgados:
 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES DECLARAÇÃO DE
POBREZA NA PETIÇÃO INICIAL. ACOLHIMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º DA CF/88 E
DO ARTIGO 4º, DA LEI N. 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. Agravo provido para a concessão do benefício da
justiça gratuita, basta a simples afirmação da parte interessada
na petição inicial, de que não tem condições para arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo própriou de sua família”.
(Agravo de Instrumento 147775400, relator Juiz Costa Barros,
Quarta Câmara Cível, pub. 11/02/00).
 “Para que a parte obtenha as benesses da Lei N. 1.060/50 é
bastante a simples afirmação de que não está em condições de
suportar as custas do processo e honorários de advogado sem
prejuízo da mantença própria ou da família, sendo inexigível
comprovação dessa circunstância.
A garantia do art. 5º, LXXIV - Assistência Judiciária integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos não
revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei N. 1.060, de
1950, aos necessitados, certo que permite vir a juízo sem pre-
juízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infra-
constitucional põe-se ademais, dentro do espírito da constitui-
ção, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à justiça”.
(Agravo de Instrumento 0123172100, Juiz Mendes Silva, Sex-
ta Câmara Cível, pub. 02/10/98).
Considerando que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante do STJ, impõe dar provi-
mento ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, para o
fim de conceder ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei. 1.060/50.
Intimem-se as partes, e dê-se ciência dessa decisão ao Juiz da causa.
                       Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
014. 0218325-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153083.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200027074
Declaratória.  Agravante: Claudete Soares.  Adv.: José Valter
Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Nos autos sob nº 785/2002, em tramitação pela 13ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, Claudete Soares interpôs agravo de
instrumento contra a decisão que, nos autos da ação de nulida-
de de ato jurídico c/c repetição de indébito, com pedido de
tutela antecipatória ajuizada contra o Banco Bradesco S/A, in-
deferiu a antecipação da tutela requerida com o objetivo de que
o réu/agravado promovesse o cancelamento do registro de seu
nome junto aos órgãos restritivos de crédito.
A agravante sustenta que o débito está sub judice e que os do-
cumentos colacionadas aos autos preenchem o requisito da prova
inequívoca da verossimilhança de suas alegações. Destaca os
nefastos efeitos da permanência de seu nome junto aos órgãos
restritivos de crédito.
Decido.
Primeiramente, andou bem o magistrado quando indeferiu a
tutela antecipada por inexistir prova inequívoca da verossimi-
lhança do fato.
Todavia, a aplicação do § 7º do art. 273 do CPC, com redação
dada pela Lei 10.444, de 7 de maio de 2002, autoriza a conces-
são da medida cautelar com o alcance pretendido pela agravante.
É que a concessão da tutela antecipada para excluir o nome do
devedor do cadastro de proteção ao crédito exige a presença de
pressupostos mais rígidos. O mesmo não ocorre na medida cau-
telar, onde os pressupostos autorizadores assentam-se nos dois
requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora.
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ensina que os requisitos
para alcançar-se uma providência de natureza cautelar são, ba-
sicamente, dois: “I - Um dano potencial, um risco que corre o



pág. 46 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

processo principal de não ser útil ao interesse  demonstrado
pela parte, em razão do periculum in mora, risco esse que deve
ser objetivamente apurável; II - A plausibilidade do direito subs-
tancial invocado por quem pretenda segurança, ou seja, o fu-
mus boni iuris.” (in, Curso de Direito Processual Civil, 2º vol,
ed. Universitária, FORENSE, Rio de Janeiro, 1990, p. 1116).
Na hipótese em exame, encontram-se presentes tais requisitos,
pois incluir o nome da devedora no rol de pessoas devedoras,
enquanto a dívida está sendo discutida em juízo, pode ensejar
dano de difícil reparação à agravante, em razão de que esta
depende da captação de crédito a fim de que possa prosseguir
com suas atividades, sob pena de ver sua situação se agravar a
cada dia, haja vista tratar-se de secretária executiva.
Assim, possibilitar a inscrição da devedora nos institutos de pro-
teção ao crédito seria uma medida extremamente temerária, uma
vez que há pendência em relação ao valor do débito, bem como
outros aspectos atinentes ao contrato, que deverão ser mais bem
analisados e revistos no procedimento pertinente a tal fim.
Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vêm decidindo:
“MEDIDA CAUTELAR. SERASA. PROTESTO. DÉBITO
SUB JUDICE. Esta Corte tem decidido, reiteradamente, que a
discussão judicial do débito impede o  apontamento de infor-
mações restritivas quanto ao devedor junto aos órgãos de pro-
teção ao crédito, bem como pela possibilidade da suspensão
dos efeitos do protestos nessa hipótese. Liminar referendada.”
(STJ, MC 5265/SP; MEDIDA CAUTELAR 2002/0076170-2,
TERCEIRA TURMA, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ
DATA:07/10/2002 PG:00250).
Ante o exposto, concedo o efeito ativo almejado pela agravan-
te, para determinar ao agravado que mande promover a exclu-
são do nome da agravante dos cadastros de proteção ao crédito,
ou caso ainda não o tenha incluído, se abstenha de fazê-lo.
Comunique-se com urgência.
Dispenso as informações do Juízo a quo.
Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
Curitiba, 4 de novembro de 2002.
NILSON MIZUTA
Relator

Despachos Relator
015. 0218329-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135952.  Matéria: Sumário.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000223 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Cláudia de Fátima Ferreira.  Adv.:
Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.:
Liliane Andrea Amaral.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho:
Nos autos sob nº 223/2002, em tramitação pela Vara Cível da
Comarca de Altônia, Cláudia de Fátima Ferreira interpôs agravo
de instrumento contra a decisão que, nos autos da ação ordinária
de revisão de cláusulas contratuais com antecipação de tutela ajui-
zada contra o Banco Bradesco S/A, indeferiu a antecipação da
tutela requerida com o objetivo de que o réu/agravado se abstives-
se de promover o registro de seu nome em qualquer cadastro de
inadimplentes (SERASA, SCI, SPC, SEPROC e outros afins) ou,
se já efetuada a inscrição, fosse providenciada a retirada.
A agravante sustenta que o débito está sub judice e que a inclu-
são de seu nome nos bancos de dados mencionados, gerará
impedimentos e restrições creditícias, acarretando danos sem
que exista sentença transitada em julgado, que estabeleça se
ainda há débito e o seu montante.
Decido.
Primeiramente, andou bem a magistrada quando indeferiu a
tutela antecipada por inexistir prova inequívoca da verossimi-
lhança do fato.
Todavia, a aplicação do § 7º do art. 273 do CPC, com redação
dada pela Lei 10.444, de 7 de maio de 2002, autoriza a conces-
são da medida cautelar com o alcance pretendido pela agravante.
É que a concessão da tutela antecipada para excluir o nome do
devedor do cadastro de proteção ao crédito exige a presença de
pressupostos mais rígidos. O mesmo não ocorre na medida cau-
telar, onde os pressupostos autorizadores assentam-se nos dois
requisitos: fumus boni iuris e periculum in mora.
                   HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ensina que
os requisitos para alcançar-se uma providência de natureza cau-
telar são, basicamente, dois: “I - Um dano potencial, um risco
que corre o processo principal de não ser útil ao interesse  de-
monstrado pela parte, em razão do periculum in mora, risco esse
que deve ser objetivamente apurável; II - A plausibilidade do di-
reito substancial invocado por quem pretenda segurança, ou seja,
o fumus boni iuris.” (in, Curso de Direito Processual Civil, 2º vol,
ed. Universitária, FORENSE, Rio de Janeiro, 1990, p. 1116).
 Na hipótese em exame, encontram-se presentes tais requisitos,
pois incluir o nome da devedora no rol de pessoas devedoras,
enquanto a dívida está sendo discutida em juízo, pode ensejar
dano de difícil reparação à agravante, em razão de que esta
depende da captação de crédito a fim de que possa prosseguir
com suas atividades, sob pena de ver sua situação se agravar a
cada dia, haja vista tratar-se de comerciante.
Assim, possibilitar a inscrição da devedora nos institutos de pro-
teção ao crédito seria uma medida extremamente temerária, uma
vez que há pendência em relação ao valor do débito, bem como
outros aspectos atinentes ao contrato, que deverão ser mais bem
analisados e revistos no procedimento pertinente a tal fim.
Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vêm decidindo:
                    “MEDIDA CAUTELAR. SERASA. PROTESTO.
DÉBITO SUB JUDICE. Esta Corte tem decidido, reiterada-
mente, que a discussão judicial do débito impede o  aponta-
mento de informações restritivas quanto ao devedor junto aos
órgãos de proteção ao crédito, bem como pela possibilidade da
suspensão dos efeitos do protestos nessa hipótese. Liminar re-
ferendada.” (STJ, MC 5265/SP; MEDIDA CAUTELAR 2002/
0076170-2, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. CASTRO FILHO,
DJ DATA:07/10/2002 PG:00250).
                   Ante o exposto, concedo o efeito ativo almejado
pela agravante, para determinar ao agravado que mande pro-
mover a exclusão do nome da agravante dos cadastros de pro-
teção ao crédito, ou caso ainda não o tenha incluído, se abste-
nha de fazê-lo.
Comunique-se com urgência.

Dispenso as informações do Juízo a quo.
Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.
Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
                   Curitiba, 4 de novembro de 2002.
                   NILSON MIZUTA
                        Relator

Despachos Relator
016. 0218459-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153495.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000630 Reparação de
Danos.  Agravante: Vinicius da Cruz.  Adv.: Robson Adriano de
Oliveira.  Agravado: Cora Marques da Silva.  Agravado: Vinicius
Augusto Marques.  Adv.: Carlos Agustinho Tagliari.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão (fls.250/251) que de-
terminou a penhora de 30% (trinta por cento) da quantia corres-
pondente aos subsídios percebidos pelo mesmo, na execução de
sentença referente aos autos de ação de reparação de danos, sob
nº 630/1993, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca.
3. Analisando as razões invocadas pela agravante, vislumbra-se a
prima facie, na situação concreta, a probabilidade de ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação, haja vista os possíveis prejuízos a
serem suportados pelo agravante, consistentes no comprometimen-
to de sua própria subsistência e de sua família, se cumprida a deci-
são impugnada, até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
Pelo exposto, atribuo ao recurso o efeito suspensivo pleiteado,
determinando a suspensão do ato judicial gravoso, até o final
do julgamento deste agravo.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Após, vista a D. Procuradoria de Justiça.
7. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
017. 0218529-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155156.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campi-
na Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000796 Indenização.  Agravante: C & A Modas Ltda.Adv.:
Joao Roberto Santos Regnier.  Adv.: Sandro Balduino Morais.
Agravado: Gislaine Andréia Ribeiro.  Adv.: Jefferson Rosa Cor-
deiro.  Adv.: Elerson Galiotto.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Despacho:
1- C 7 A Modas Ltda. agrava de instrumento em face de ação
de indenização que lhe move Gislaine Andréia Ribeiro, insur-
gindo-se contra o despacho que negou a devolução do prazo
para que contestasse a ação e, em consequência, decretou sua
revelia. Pede efeito suspensivo, a fim de que a decisão atacada
fique sobrestada até o julgamento do recurso. Opedido não pro-
cede. Muito embora o cerceamento de defesa configure nulida-
de do processo até os atos onde ele se deu, mesmo que provido
o recurso não implicará em prejuízo irreversível ou de dificil
reparação a direito da Agravante, porque assim ocorrendo será
dada oportunidade de oferecimento da contestação, afastada a
revelia e nulificados os atos posteriores onde o prejuízo ficou
configurado. Portanto, indefiro o efeito suspensivo. 2- Solicite-
se informações ao juiz da causa no prazo de 10 dias, em especial
se foi cumprida a exigência do artigo 526 do CPC e se a decisão
atacada resta mantida; e intime-se a Agravada na forma, finali-
dade e prazo previsto no item V do art. 527 do CPC. Intime-se.

Despachos Relator
018. 0218601-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155792.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000366 Medida Cautelar.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Marcio Antônio Sasso.
Agravado: Geonete Gouveia de Araujo.  Adv.: Ayrton Lopes da
Silva.  Adv.: Douglas Bittencourt Lopes da Silva.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
1. Admito o processamento do Agravo.
2. Pleiteia o agravante a concessão do efeito suspensivo à deci-
são de fl. 36, dos autos nº 366/02, de medida cautelar inominada.
Trata-se de recurso manejado contra a r. decisão que deferiu a
liminar pleiteada, ao fundamento de que, tratando-se o salário de
verba de caráter alimentar, estão presentes os requisitos do fumus
boni iuris, em face dos documentos acostados pela autora, e do
periculum in mora, ante a necessidade de subsistência da mesma,
determinando ao requerido, ora agravante, que se abstenha de uti-
lizar os valores depositados na conta-corrente da requerente, a tí-
tulo de pagamento salarial, para saldar o débito existente.
3. Ante os termos da r. decisão agravada e considerando que
não se divisa na hipótese sob exame, nenhum dos requisitos do
art. 558, do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
4. Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Pro-
cesso Civil.
5. Após voltem conclusos.
Curitiba, 06 de novembro de 2.002.
Juiz LUIZ LOPES
Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03897 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.
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Francisco Gonçalves Andreoli 0019 0203123-4
Jacir Furtado de Souza Guerra 0036 0215504-0
Joaquim Diniz da Silveira 0008 0187788-3
Jormicezar Fernandes da Rocha 0032 0213406-1
Joyce A Dall'stella Costa 0021 0205722-5
Liana Regina Berta 0014 0193934-2
Lourenço Pereira Borges 0028 0210025-4
Luciano João Teixeira Xavier 0010 0188966-1
Luís Gustavo Rodrigues Flores 0017 0201415-9
Marcos Aurelio Hartmann 0029 0211023-4
Maria José de Souza 0011 0191525-5
Miguel Haddad 0009 0188890-2

0027 0209440-4
Milton Novaes Cruz 0006 0184475-9
Narciso Adir Peters 0025 0207668-4
Nerei Alberto Bernardi 0018 0201711-6
Norma Marques 0003 0203135-4
Pedro Estefano Camargo 0035 0214139-9
Roberto Jonas 0034 0213922-0
Tânia Maria Pedracini 0001 0198368-8
Vanir Bueno de Godoy 0026 0208326-5
Wilder Sabaini dos Santos 0022 0205938-3
Érica Martoni 0023 0206620-0

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0198368-8  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100000496 Comutação de Penas
Agravante: Sinézio Dias dos Santos Réu Preso  Def Pub: Tânia
Maria Pedracini  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0002.  PROCESSO: 0199493-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200100000934
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Marins Valentim
Feliz Réu Preso  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo  Agravado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0203135-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 9900001196 Co-
mutação de Penas  Agravante: Luiz Sergio Domaradski Réu
Preso  Def Pub: Norma Marques  Agravado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Marques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0004.  PROCESSO: 0216600-1  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara única, Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000061 Recurso Crime em Sentido Estrito  Recorrente:
Ministério Público  Impetrado: Marcelo Marques Ribeiro.
Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0170021-2  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara única, Campo Largo  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 8800000066 Ação Penal  Apelante: Rosaldo Goes dos San-
tos  Adv.: Edenan Martinez Bastos, Dalva Ferreira Camargo
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur
Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0184475-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100012884 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Janete do Carmo Ortiz
Def Pub: Milton Novaes Cruz  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0184558-3  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000004 Ação
Penal  Apelante: Mauro de Lima Pimentel Réu Preso  Def Dat:
Eraldo Alves Pereira Júnior  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0187788-3  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara única, São João do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000042 Ação Penal  Apelante: Antônio Alves
de Souza Réu Preso  Def Dat: Joaquim Diniz da Silveira  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0188890-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000004 Ação Penal
Apelante: Carlos dos Santos Luz  Def Pub: Miguel Haddad
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0188966-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000072 Ação Penal  Ape-
lante: Noé Silva Ribeiro  Def Dat: Luciano João Teixeira Xavi-
er  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0191525-5  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara única, Wenceslau Braz  Vara: Vara Criminal  Ação Ori-
ginária: 9800000038 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Edson Ferreira da Silva  Def Dat: Maria José de Souza
Apelado: Luiz Carlos da Silva  Def Dat: Dirce Maria Martins  Rela-
tor: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0191680-1  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
única, Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9800000057
Ação Penal  Apelante: Aparecido Alves  Def Dat: Alex N. Becel,
Divonsir Martos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0193876-5  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara única, Centenário do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000039 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: João Carlos Rodrigues  Def Dat: Francisco
Carlos Melatti  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz
Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0193934-2  Comarca: Loanda  Vara: Vara
única, Loanda  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000080 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Dalir Rotini  Adv.: Liana Regina Berta  Relator: Juiz Con-
vocado De Vicente (Juiz Waldemir Luiz da Rocha)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0199165-1  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000073 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Odair Vieira  Def Pub:
Emma Aparecida Guazzelli  Relator: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0200833-3  Comarca: Irati  Vara: Vara
única, Irati  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000174 Ação Penal  Apelante: Marcio Cheremeta Réu
Preso  Def Dat: Antonio Carlos Amaral Schroeder  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0201415-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100107036 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Fábio Rodrigo Domin-
gues Réu Preso  Adv.: Luís Gustavo Rodrigues Flores  Relator:
Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0201711-6  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara única, Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000078 Ação Penal  Ape-
lante: Moisés Ketz Fagundes  Def Dat: Nerei Alberto Bernardi
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur
Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0203123-4  Comarca: Iretama  Vara: Vara
única, Iretama  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000019 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Pedro Valdair Soares, Nicolau Carlos Bodner  Def Dat:
Francisco Gonçalves Andreoli  Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0203155-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000064 Ação Penal  Ape-
lante: Vera Lúcia Magalhães Vieira  Adv.: Andrea Magalhaes Vi-
eira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0205722-5  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
única, Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000006 Ação Penal  Apelante: Everson Rodrigues da
Costa Réu Preso  Adv.: Joyce A Dall'stella Costa  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0205938-3  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000185 Ação Penal
Apelante: Roger Junior Cardozo Morais Réu Preso  Def Dat:
Wilder Sabaini dos Santos  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0206620-0  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000013 Ação Penal  Apelante: Edemerval Batista Fernan-
des  Def Dat: Érica Martoni  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0207556-9  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000019 Ação Penal
Apelante: Valter Anastácio Nunes Réu Preso  Def Dat: Anto-
nio Amado Elias Filho  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0207668-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200019287 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Analice dos Santos Costa Réu Pre-
so, Silmare Célia Bruno Réu Preso  Adv.: Narciso Adir Peters
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0208326-5  Comarca: Siqueira Campos
Vara: Vara única, Siqueira Campos  Vara: Vara Criminal  Ação
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Originária: 200200000004 Ação Penal  Apelante: Ministério Públi-
co  Apelado: Luiz Roberto Acácio  Adv.: Vanir Bueno de Godoy
Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0027.  PROCESSO: 0209440-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000104 Ação Penal  Ape-
lante: Paulo Sérgio da Silva Réu Preso  Def Pub: Miguel Haddad
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur

APELAÇÃO CRIMINAL
0028.  PROCESSO: 0210025-4  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000079 Ação Penal  Apelante: Luiz Carlos
da Silva Réu Preso  Adv.: Lourenço Pereira Borges  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor:
Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0029.  PROCESSO: 0211023-4  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara única, Capitão Leônidas Marques  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000007 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: João Pedro Amaral No-
gueira  Adv.: Marcos Aurelio Hartmann  Relator: Juiz Waldo-
miro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0030.  PROCESSO: 0212155-5  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara única, São Mateus do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000053 Ação Penal  Apelante: Erickson
Ulisses Dias de Paula  Adv.: Argos Fayad  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0031.  PROCESSO: 0212435-8  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara única, São João do Ivai  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200000000044 Ação Penal  Apelante: Osmar Ber-
gamim  Adv.: Claudio Parpinelli  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0032.  PROCESSO: 0213406-1  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000075 Ação Penal
Apelante: Wellington Jean Candido de Araújo Réu Preso  Adv.:
Jormicezar Fernandes da Rocha, Deraldo Manoel Pereira Fi-
lho, Carlos José Merizio  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0033.  PROCESSO: 0213584-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000006 Ação Penal
Apelante: Francisco da Silva Carvalho Réu Preso  Adv.: Clewer-
son Moraes  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos
(Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0034.  PROCESSO: 0213922-0  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara única, Nova Esperança  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000051 Ação Penal  Apelante: Geraldo
Marcelino Ribeiro da Silva Filho Réu Preso  Adv.: Edson Elias
de Andrade, Roberto Jonas  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Waldomiro Namur  Revisor: Juiz Sergio Arenhart

APELAÇÃO CRIMINAL
0035.  PROCESSO: 0214139-9  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara única, Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200200000007 Ação Penal  Apelante: Jeferson de
Lima Santos  Adv.: Pedro Estefano Camargo  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

APELAÇÃO CRIMINAL
0036.  PROCESSO: 0215504-0  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara única, Santo Antônio da Platina  Vara: Vara Crimi-
nal  Ação Originária: 200200000038 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público  Apelado: Marco Antonio Xavier  Adv.: Jacir Fur-
tado de Souza Guerra  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos (Juiz Waldomiro Namur)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03900 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrey Legnani 0006 0191078-1
Antonio Carlos Amaral Schroede 0002 0172035-4
Antonio Carlos Neto 0008 0202059-5
Evaldo Hofmann Junior 0002 0172035-4
Fabio Alexandre Sombrio 0005 0188018-0
Jacir Furtado de Souza Guerra 0008 0202059-5
Joel da Costa Penter 0004 0181641-1
José Martins de Sá Neto 0007 0202057-1
Maria Goretti Basilio 0007 0202057-1
Rogério Palma 0003 0176807-6
Sandro Júnior Batista Nogueira 0009 0207807-1

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0210094-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000623 Recurso
Crime em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Re-
corrido: Maurílio Alves  Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Rafael Augusto Cassetari)

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0172035-4  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara única, Prudentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9800000045 Ação Penal  Apelante: Lirio Alcimar Rodri-
gues  Def Dat: Evaldo Hofmann Junior  Apelante: Jair de Lima
Réu Preso  Def Dat: Antonio Carlos Amaral Schroeder  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0176807-6  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara única, Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000069 Ação Penal  Ape-
lante: Charles Bohnen Réu Preso  Def Dat: Rogério Palma
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rafael Augusto
Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0181641-1  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara
única, Terra Roxa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000014 Ação Penal  Apelante: Ederson Konstantiuki Réu
Preso  Def Dat: Joel da Costa Penter  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0188018-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000207 Ação Penal
Apelante: César Odilon Alves de Souza  Def Dat: Fabio Ale-
xandre Sombrio  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0191078-1  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara única, Campo Mourão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000092 Ação Penal  Apelante: José Batista
Filho Réu Preso  Def Dat: Andrey Legnani  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0202057-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400014066 Ação Penal  Ape-
lante: Noemi de Lima Réu Preso  Def Pub: Maria Goretti Basi-
lio  Apelante: Marta Giacometti  Adv.: José Martins de Sá Neto
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Re-
visor: Juiz Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0202059-5  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
única, Ibaiti  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000040 Ação Penal  Apelante: Luciana Aparecida da
Silva  Adv.: Antonio Carlos Neto  Apelante: Arildo Moreira
Kuk Réu Preso  Adv.: Jacir Furtado de Souza Guerra  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz
Idevan Lopes

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0207807-1  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
única, Guaíra  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000007
Ação Penal  Apelante: Aparecido Cardoso de Toledo Réu Preso
Adv.: Sandro Júnior Batista Nogueira  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Idevan Lopes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 21/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03899 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 21/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adyr Tacla Filho 0002 0193960-2
Benigno Cavalcante 0003 0196857-2
Dinamir Pruenca Monteiro 0006 0213831-4
Gomercindo Camilo Biava 0001 0159241-4
José Orivaldo de Oliveira 0005 0213464-3
Marília Lucca 0004 0210568-4
Renata Paqualini 0003 0196857-2

APELAÇÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0159241-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Criminal  Ação Originária: 9500000058 Ação Penal  Apelante:
Pedro Barbosa  Adv.: Gomercindo Camilo Biava  Apelado: Minis-
tério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0193960-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100071287 Ação Penal
Apelante: João Morais Filho Réu Preso  Adv.: Adyr Tacla Fi-
lho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)
Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0196857-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000010 Ação Penal
Apelante: José Rosni Briski  Def Dat: Benigno Cavalcante,
Renata Paqualini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0210568-4  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
única, Pinhais  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 9900000182
Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: André Cor-
reia Schimidt.  Adv.: Marília Lucca  Relator: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0213464-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400020660 Ação Penal  Ape-
lante: Gilson Antônio Eufrásio  Adv.: José Orivaldo de Olivei-

ra  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0213831-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000102610 Ação Penal
Apelante: Aristoteles Vanderlei Pinas  Adv.: Dinamir Pruenca
Monteiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 12/11/2002
Relação No. 2002.03836 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado   Ordem Processo
Alessandra De Paula Quadros 004 0218767-9
Alexandre Rainato Genta 003 0218766-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 002 0218267-4
Franz Hermann N. Júnior 002 0218267-4
Nivaldo Martins 001 0218197-7

Despachos Relator
001. 0218197-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/152697.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000517 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000498 Pedido de Fiança.  Autos Com-
plementares: 200200000500 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Nivaldo Martins.Paciente: Flábio
Manoel da Silva. Réu Preso.  Adv.: Nivaldo Martins.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais.Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                           VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Nivaldo Martins, em favor de Fábio Manoel da Silva, alegando
estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal consubstanci-
ado pela nulidade do flagrante, ante a ausência de nomeação de
curador ao paciente menor.
Como razões de concessão da liminar, aduz, em síntese, que o
paciente é menor de 21 (vinte e um) anos; que não foram obser-
vadas as formalidades legais para a lavratura do flagrante; que
não foi elaborado termo de nomeação de curador, bem como não
consta o nome do curador no corpo do auto de prisão em flagran-
te; que a presença do curador é indispensável para a correta for-
malização do flagrante; que o paciente preenche todos os requi-
sitos legais para a concessão de liberdade provisória.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas corpus,
in limine, em favor do paciente, permitindo que o mesmo venha a
responder o processo criminal em liberdade, sob o fundamento de
ocorrência de constrangimento ilegal pela nulidade do auto de fla-
grante ante a ausência de nomeação de curador ao paciente.
No entanto, verifica-se do auto de prisão em flagrante (fls. 21/
24) que foi nomeado curador ao paciente, de nome Sérgio Ri-
beiro (fl. 23), tanto que assinou nesta qualidade o auto de pri-
são em flagrante (fl. 24). Por conseguinte, ao contrário do ale-
gado pelo impetrante, foi nomeado curador ao paciente quando
da colheita de seu depoimento perante a autoridade policial.
Ainda que não estivesse o curador presente no interrogatório do
paciente (o que não ocorreu no caso em debate), a nulidade alega-
da deveria vir acompanhada da demonstração de efetivo prejuízo,
pois não se anula o ato apenas com base no cumprimento de um
ritual formalístico, sem qualquer finalidade prática processual.
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
 "... 'In casu', nenhum prejuízo sofreu o recorrido ante a falta
de nomeação de curador para o ato. Logo, seria render imodera-
da vassalagem à lei anular-se um ato ou todo o processo, porque
se descumpriu uma formalidade que não exerceu influência na
apuração da verdade ou na decisão da causa e da qual não adveio
nenhum prejuízo. Considerando o art. 194, c/c art. 564, inc. III,
c, 'in fine', ambos do CPP, tem como escopo fazer valer o princí-
pio da ampla defesa e do contraditório constitucional, o que ocor-
reu na hipótese é que o apego ao formalismo extremo não deve
prevalecer, ante o caráter finalístico do processo..." (STJ - RESP
- Rel. Min. Pedro Acioli, RT 720/381 e RSTJ 66/281).
No que tange à alegação de preenchimento dos requisitos le-
gais para a concessão da liberdade provisória, mais uma vez
desassiste razão ao impetrante.
O parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal
estabelece que, para a concessão da liberdade provisória o juiz
deve verificar "a inocorrência de qualquer das hipóteses que
autorizam a prisão preventiva (arts. 311 e 312)", o que não se
observa no presente caso.
Extrai-se dos documentos amealhados aos autos que a autoria e
a materialidade do delito restaram plenamente demonstrada,
consoante se observa do auto de prisão em flagrante (fls. 21/
24), nota de culpa (fl. 26), e termos de declarações das vítimas
de fls. 28/29, em que se evidencia que estas reconheceram o
paciente como sendo um dos autores do delito.
A decisão monocrática que denegou o pedido de relaxamento
de flagrante (fls. 43/45) encontra-se devidamente fundamenta-
da, tendo o M.M. Juiz a quo bem sopesado as provas trazidas a
lume, assim como o preenchimento dos requisitos elencados
no artigo 312 do Código de Processo Penal.
Desta forma, evidencia-se dos autos que os pressupostos da
decretação da custódia preventiva do paciente estão plenamente com-
provadas, em especial para a garantia da ordem pública.
Nos ensinamentos do mestre Julio Fabbrini Mirabete: "O conceito de
ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos crimino-
sos, mas também se destina a acautelar o meio social e a própria
credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua reper-
cussão. A conveniência da medida deve ser regulada pela sensibilida-
de do juiz à reação do meio ambiente à prática delituosa"1.
E esta verificação da garantia da ordem pública somente pode
ser perfilhada pelo juiz de primeiro grau, que se encontra em con-
tato direto com a comunidade e pode precisar com melhor exati-
dão os reflexos sociais ocasionados pelos delitos em apreço.
Saliente-se, somente a título de argumentação, que a primarie-
dade e bons antecedentes do paciente, assim como o fato de
possuir residência fixa e trabalho lícito, em momento algum
poderiam impedir, como não impedem, a segregação do paci-

ente do convívio social, por garantia da ordem publica, conve-
niência da instrução criminal e aplicação da lei penal, posto
que foram considerados, outrossim, os fortes indícios de auto-
ria do delito recaindo sobre o paciente e a ampla comprovação
da materialidade do evento delitivo.
Por conseguinte, conclui-se que a prisão em flagrante é válida,
inexistindo qualquer constrangimento ilegal na manutenção da
segregação do paciente, razão pela qual indefiro o pedido de 3.
Intimem-se.
4. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência.
5.Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 4 de novembro de 2002.
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Juiz de Alçada - Relator
1 MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de Processo Penal In-
terpretado: referências doutrinárias, indicações legais, rese-
nha jurisprudencial: atualizado até setembro de 1999, 7ª  edi-
ção - São Paulo, 2000, p. 690.

Despachos Relator
002. 0218267-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/153086.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000078 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200200000264 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000251 Busca e Apreensão.  Autos Complementares:
200200000237 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante:
Bel. Franz Hemann Nieuwenhoff Junior.Impetrante: Bel. Carlos
Humberto Fernandes Silva.Paciente: Valdomiro Francisco Cha-
gas. Réu Preso.  Adv.: franz hermann nieuwenhoff júnior.  Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Ivaiporã.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1 - Deflui das informações prestadas que o feito tramita regu-
larmente, sem que se possa vislumbrar qualquer desídia por
parte de apontada autoridade coatora. Registre-se, por relevan-
te, que a instrução ainda não foi encerrada diante da necessida-
de de expedição de carta precatória para inquirição de testemu-
nhas arroladas na denúncia. 2 - Diante do exposto, à luz do
princípio de razoabilidade, deixo de deferir a liminar pleitea-
da. 3 - Dê-se vista dos autos à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0218766-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/156167.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambé.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000050 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 9900000142 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Alexandre Rainato Genta.Paciente: Evaldo Ulinski.Adv.: Ale-
xandre Rainato Genta.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca
de Cambé.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
1 - Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência. 2 - Após, ante
a inexistência de pedido de liminar, abra-se vista à d. PGJ. 3 -
Indefiro o pedido deduzido na alínea "e" da exordial, tendo em
vista o disposto no art. 96, § 1º, inciso I, do Regimento Interno
do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4 - Cumpra-se.

Despachos Relator
004. 0218767-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/155614.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000129 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Alessandra de Paula Quadros.Paciente:
Salomão Sutil de Oliveira. Réu Preso.  Adv.: alessandra de paula
quadros.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca Ponta Grossa.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
A presente impetração não está devidamente instruída com có-
pias do processo crime, o que impede a apreciação do pedido
de liminar, pela falta de elementos hábeis para aferir os argu-
mentos deduzidos na exordial. À d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
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- Prazo: 8  dias
001. 0211427-2  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/112120.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Cascavel.  Vara: Vara
de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000772 Pedido de
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Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Busca e Apreensão – HSBC BANK BRASIL S/A X JOSÉ
CAETANO MORAIS – Valor das Custas: R$ 594,49 – Adv.
Amauri Baptista Salgueiro;

2. Revisão de Prestação e Saldo Devedor – MARCOS ROBER-
TO DE VECHIO COELHO E OUTRA X BANESTADO
CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Valor das Custas: R$ 363,99 –
Adv. Júlio César Dalmolin;

3. Arrolamento – MARLY AUGUSTINHAK PEDROSO X
LUCIANO AUGUSTINIAK E OUTRA – Valor das Custas:
R$ 615,99 – Adv. Samuel Xavier Vallim;

4. Rescisão Contratual – BCN-LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A X CARGESSO TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Pedro
Girolamo Macarini e Ana Eliete Becker Macarini;

5. Revisional de Contrato c/c Repetição de Indébito – ANTO-
NIO DAL LAGO NETO X UNIBANCO – UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A – Valor das Custas: R$ 227,49
– Adv. Cláudio César Pinto;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 125/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
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MAURICIO GOMM FERREIRA DO 016 00198/1999
MAURO CURTI 036 01002/2000
MIEKO ITO 044 00559/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 080 00830/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 030 00725/2000
NESTOR TEODORO DA SILVA 046 00730/2001
NILO APARECIDO FIORI DE M 007 01058/1995
NIVALDO MIGLIOZZI 028 00260/2000
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 062 01466/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 069 00398/2002
OKSANDRO GON•ALVES 045 00638/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 025 01454/1999
PAULO JOSE GOZZO 051 00834/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 034 00932/2000
PAULO NALIN 077 00804/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 042 00178/2001

049 00798/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 025 01454/1999
PAULO VINICIUS DE LIMA 046 00730/2001
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 016 00198/1999
PRISCILA GON•ALVES GABASA 053 01086/2001
RAFAEL RAMON 064 00046/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 019 00447/1999
REGINA TANIA BORTOLI 045 00638/2001
RENATO BELTRAMI 030 00725/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 040 00122/2001
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 037 01292/2000
ROBERTA ONISHI 096 01270/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 032 00872/2000
RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 031 00740/2000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 057 01237/2001
ROMINA VIZENTIN 011 00530/1997
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 011 00530/1997
RUBENS OPICE FILHO 034 00932/2000
SIMONE BERRO 069 00398/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 014 01258/1998
SIMONE STOIANI NERCOLINI 020 00641/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 026 00037/2000

078 00812/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 020 00641/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO G 026 00037/2000
THANYELLE GALMACCI 018 00341/1999
VALDEMAR REINERT 035 00988/2000
VANDERLEI ZANETTA 060 01356/2001
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 060 01356/2001
VANESSA SOUZA LIMA HERNAN 066 00114/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 099 01311/2002
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 017 00322/1999
VIRGILIO CESAR DE MELO 039 00032/2001
WELLINGTON SILVEIRA 083 00910/2002
ZENAIDE CARPANEZ 075 00745/2002

1.-1295/1987-ZENAIDE SANTANA e outros x FERNANDO
REIS A. C.- ·s partes, sobre o laudo de avalia�Æo, no valor de
R$ 40.0000,00, no prazo de cinco dias. -Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA, MARIA DEISI DE OLIVEIRA,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

2.-INTERDICAO-810/1991-MARLIES SCHIMIDT UNRUH x
FRITZ WILFRIED UNRUH- · curadora para que preste as con-
tas de seu of˜cio, em dez dias. Transcorrendo in albis, intime-
se-a pessoalmente no endereco declinado na inicial. -Adv. AL-
BERTO TEIXEIRA XAVIER-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/1993-BEMATTHE
CONSTRU�AO CIVIL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Considerando os termos expendidos, concedo ao embargao a
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. JOSE EDUAR-
DO NOBRE MATTA, FREDERICO KORNDORFER NETO e
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

4.-277/1994-CONSTRUTORA ZOLLER LTDA x WAGNER
VENANCIO BARCELLOS e outros -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 150 e seguintes. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-576/1994-BANCO
RURAL S/A x MAURICIO ROTENBERG e outros -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 56 e seguintes. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-436/1995-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x KONDO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de
fls. 241 e seguintes. -Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA,
ADRIANO M. C. RANCIARO, MARCELO FANCHIN-

7.-DECLARATORIA-1058/1995-M. FIORE REFEI�OES
LTDA x BANCO BOAVISTA S/A- ·s partes, para que manifes-
tem-se sobre o c´lculo de fls. 187/189, no valor de R$ 4.623,38
e o c´lculo de fls. 190, no valor de R$ 333,25. -Adv. GABRI-
EL MACCAGNANI CARAZZAI, NILO APARECIDO FIORI
DE MACEDO, DANIEL HACHEM e GILSON JOSE SDROI-
EEVSKI-

8.-INVENTARIO-159/1996-REGINA MARIA ABREU TIS-
SOT x ESP. DE CARLOS DIRCEU TISSOT -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 481,43, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ABANER PEREIRA LIMA, DENIZE
SAMPAIO FERRAZ COELHO, CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, ALVACYR FERREIRA e EDWIL CALIANI-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-800/1996-JOSE HA-
MILTON PRADO DE MELO x JACIR BUENO ROSA e ou-
tros- Considerando que ANIA MARA BUENO ROSA foi de-
vidamente intimada pessoalmente e que, ap•s v´rias dilignci-
as, JACIR BUENO ROSA foi intimado por edital, sendo que
ambos quedaram-se silentes, presentes os pressupostos de ad-
missibilidade e observadas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao Egrˆgio Tribunal de Al�ada do Estado para
aprecia�Æo do recurso. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BARDARO e JOAO NELSON KINAL-

10.-REIVINDICATORIA-876/1996-ESP. DE ISAAC SENDER
- REPRES- JULIMA SENDER x GABRIEL SEGALOVICH E
S/M - Reitere-se os termos do of˜cio de fls. 406, devendo cons-
tar em seu corpo a informa�Æo solicitada s fls. 412, ficando
a cargo do credor o cumprimento da diligncia, paraa qual con-
cedo o prazo de dezdias. Indefiro o pedido de fls. 422, uma vez
que nÆo h´ qualquer •bice que possa impossibilitar o levanta-
mento das informa�äes diretamente pelo interessado. — Aguar-
da-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOAQUIM LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-530/1997-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. x NELSON
ROBERTO MULLER -· parte interessada para que efetue o
dep•sito das custas relativas ao Sr. Avaliador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 70,00. -Adv. ROSANE
CORDEIRO MITIDIERI, ROMINA VIZENTIN, ELISA MA-
RIA LOSS MEDEIROS e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

12.-BUSCA E APREENSAO-545/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA APARECIDA HONORATO -Cincia ao
interessado, em face dos expedientes de fls. 119 e seguintes. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO-

13.-DEPOSITO-1227/1998-VOUPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C x ANTONIO CARLOS DE CASTRO
DOS SANTOS -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. JAQUELINE KOWAL-
SKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1258/1998-RENE
BOND x LIU SHIH CHUNG e outros- ... Diante do exposto, a
arg•i�Æo de prˆ-executividade formulada pelos devedores
nÆo pode ser acolhida. Intime-se e d-se prosseguimento 
execu�Æo em todos os seus termos. -Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, CYNTHIA MEYER SABOIA CORDEI-
RO e CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

15.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1439/1998-
ADRIANNE MARTIN BAPTISTA x GINZA
INCORPORA�OES E EMPREEND. LTDA- Considerando que
a devedora satisfez a obriga�Æo, conforme declara�Æo de
fls. 125, nestes autos de Execu�Æo de T˜tulo Judicial, nos
quais figura como credor GINZA - INCORPORA�ES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. e devedora ADRIANE MARTIN
BAPTISTA, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 794,
I, do CPC. Arquivem-se os autos, com as anota�äes e baixas
necess´rias, inclusive na distribui�Æo. Custas remanescentes
pela devedora. -Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
LUCIANE ROSA KANIGOSKI, AIMORE OD ROCHA,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-

16.-MONITORIA-198/1999-BANCO ABN AMRO S/A x
ADRIANA SPONHOLZ MOREIRA BETEMPS e outros- Ho-
mologo, por senten�a, para que produza os seus jur˜dicos e
legais efeitos, o pedido de desistncia formulado pelos credores

s fls. 205/206 destes autos sob n 198/1999 de Execu�Æo de
T˜tulo Judicial, proposta por JoÆo Ricardo Cunha de Almei-
dae Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda em face de Banco ABN
AMRO S/A, razÆo pela qual, julgo extinto referido processo,
com fundamento no artigo 569, do CPC, com as anota�äes
necess´rias e baixa na distribui�Æo. Custas pagas. Conside-
rando os termos do c´lculo de fls. 215, recolhidas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado de
intima�Æo para que o devedor, em 24 horas, providencie o
dep•sito do remanescente, sob pena de prosseguimento na
execu�Æo. Desde j´, fica autorizado o caus˜dico subscritor
da peti�Æo de fls. 213/215 a promover o levantamento do
dep•sito de fls. 211, mediante Alvar´. -Adv. MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, BLAS GOMM FILHO, JONNY PAULO
DA SILVA, CARLOS DUPONT, JULIO CESAR ZIROLDO,
AIRTON PASSOS DE SOUZA, JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA, CANDI-
DO FRANCISCO DE OLIVEIRA e PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA-

17.-REVISAO DE CONTRATO-322/1999-SANDRA BAKER
HESSEL x BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDEMEN-
TO MERCANTIL - Homologo, por senten�a, para que produ-
za os seus jur˜dicos e legais efeitos, o acordo entabulado pe-
las partes s fls. 399/401 destes autos sob n 322/99 de A�Æo
de RevisÆo de Contrato de Arrendamento Mercantil cumulada
com peddo de tutela antecipada, proposta por Sandra Baker
Hessel em face de Bankboston Leasing S/A Arrendamento
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Mercantil, cujos termos ficam fazendo parte desta decisÆo,
razÆo pela qual, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 269, III, do CPC. Oficie-se ao Colendo Superior Tribu-
nal de Justi�a, informando acerca da composi�Æo havida e o
consequente perecimento do objeto do Agavo de Instrumento
autuado sob n 152.753-1/02. Preparadas as custas remanescen-
tes, expe�am-se os alvar´s, conforme o deliberado no item 4
do acordo. Acolho a ren–ncia das partes em rela�Æo ao prazo
recursal. Em seguida, arquivem-se os autos com as anota�äes
e baixas necess´rias. — Aguarda-se a retirada, pelo rˆu, do
alvar´ expedido. -Adv. MARCELO KINTZEL GARCIANO,
VERIDIANA MARQUES MOSERLE, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MEMTO-

18.-DEPOSITO-341/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x CAROLINE VASSAN GETTER -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 46. -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA LACERDA DA SILVA
e THANYELLE GALMACCI-

19.-REVISAO DE CONTRATO-447/1999-ANTONIO LARA
FILHO x CREDICAR-CREDICARD ADM. DE CARTOES DE
CREDITO -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedi-
da. -Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, RA-
PHAEL MARCONDES KARAN-

20.-INDENIZA�AO - ORD.-641/1999-JOAO DE SOUZA E
SILVA x AGF - BRASIL SEGUROS S/A -Cincia s partes do
retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado
manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias. -Adv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI-

21.-REPARACAO DE DANOS-651/1999-LUIZ APOLINARIO
x GENESIO RIBEIRO PINTO -Cincia ao interessado, em face
do expediente de fls. 99. -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA e
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

22.—905/1999-CONDOMINIO CONJ. MORAIDAS CAIUA
I, CONDD. XV x ALAERTES JOSE MARTINS -Cincia ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 154. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

23.-BUSCA E APREENSAO-1022/1999-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A x QUALIPLAST IND. E COM. DE
PLASTICOS LTDA e outros- Concedo o prazo de dez dias para
que o credor promova a execu�Æo do julgado. Transcorrendo
in albis, remetam-se os autos a arquivo. -Adv. MARLI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1246/1999-GILBERTO
JOSE CAMARATTA TOLFO e outros x IZAIAS ROGERIO
LORENZONI e outros -Cincia s partes do retorno dos autos
a este Ju˜zo. Sobre o prosseguimento do processo execut•rio,
manifeste-se o embargado diretamente naqueles autos, no pra-
zo de cinco dias. Transcorrido in albis, arquivem-se. -Adv.
FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1454/1999-EDIFICIO
ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WELDT e outros- Verificando
o caderno processual, percebo que estÆo ausentes no acordo
entabulado s fls. 175/176 alguns itens, uma vez que a rda�Æo
do enumerado “b.2” est´ incompleta, fazendo crer que h´ mais
disposi�äes constantes do documento de transa�Æo. Posto isso,

s partes para que em cinco dias promovam a juntada de novo
acordo, devidamente subscrito pelos litigantes e seus procura-
dores, em seus integrais termos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECCON, PATRICIA PI-
EKARCZYK, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e JEFER-
SON R. LOPES SALDANHA-

26.—37/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/A x IZAIAS TO-
LEDO DOS SANTOS -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifeta�Æo, aguarde-se em arquivo, nos termos do item
5.8.12 do C•digo de Normas. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO GUERRA e SONIA ITAJARA
FERNANDES-

27.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-214/2000-LUIZ
BIZINELLI x SGV - SERVICO EM TELECOMUNICACOES
LTDA- Considerando a satisfa�Æo da obriga�Æo por parte
do devedor, nos termos da peti�Æo de fls. 111, dests autos sob
n 214/2000 de Execu�Æo de Custas, proposta por Cart•rio da
SEgunda Var´ C˜vel e Comˆrcio de Curitiba em face de SGV
- Servi�o de Telecomunica�äes Ltda., julgo extinto referido
processo, com fundamento no artigo 794, I, do CPC, determi-
nando o seu arquivamento, com a anota�äes necess´rias e baixa
na distribui�Æo. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II,
IVAN SERGIO TASCA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

28.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-260/2000-ED-
GAR APARECIDO RAIMUNDO x SEF - SANEAMENTO E
ENGENHARIA FERROVIARIA LTDA -Cincia ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 211. -Adv. NIVALDO MI-
GLIOZZI-

29.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-571/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x
AGROPECUARIA ROSEIRA LTDA e outros- Diante da de-
cisÆo proferia no v. ac•rdÆo de fls. 353/365, a qual afastou a
penhora incidente sobre o crˆdito decorrente de diferen�as
do FGTS, levante-se a penhora de fls. 336. Antecipadas as cus-
tas, expe�a-se carta precat•ria, como requerido s fls. 350.
Concedo o prazo de dez dias para que o advogado dos executa-
dos forne�a o endere�o de Josˆ Muniz de Resende, como

propugnado s fls. 326. — Aguarda-se a retirada de of˜cio e
carta precat•ria expedidos. -Adv. ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DENIS
DYNKOWSKI e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-725/2000-ARCO-
BRAS - ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA
x BANDEIRANTES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 274. -
Adv. RENATO BELTRAMI, FERNANDO AUGUSTO SPERB,
DEBORAH GUIMARAES, NEMO ELOY VIDAL NETO,
EDUARDO MELLO-

31.-TUTELA-740/2000-JOSE LOURIVAL GONCALVES DA
SILVEIRA x WELLINGTON DA SILVEIRA BATISTA DA
SILVA- Ao curador nomeado para que, no prazo de cinco dias,
assine o termo em livro pr•prio (CPC, art. 1187). -Adv. RO-
DRIGO RAMATIS LOUREN�O-

32.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-872/2000-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO RODRIGUES DE OLIVEIRA -Sobre a execu�Æo do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

33.-EXECUTIVA-914/2000-RODOLFO GERMANO LABSCH
x JAIRO LOPES e outros -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 68. -Adv. ADILSON DE CASTRO JR., ANA
PAULA MAGALHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-

34.-INDENIZA�AO - ORD.-932/2000-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA E ADV ASSOCIADOS S/C - Oficie-se ao Ju˜zo
da Comarca de SÆo Paulo, informando que o rˆu desistiu da
oitiva da testemunha PAULO SERGIO TENàRIO GALINDO,
tendo requerido a substitui�Æo desta testemunha pelo Sr. Luiz
Gonzaga Sperandio, o que foi deferido s fls. 1989. Sobre o
contido no expediente de fls. 2026 d-se cincia s partes. Cien-
te do agravo interposto, aguarde-se a manifesta�Æo do •rgÆo
jurisdicional competente. — Aguarda-se a retirada, pela parte
rˆ, de of˜cio expedido. -Adv. RUBENS OPICE FILHO, FLA-
VIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA, CLEMERSON MER-
LIN CLEVE, JOCLER JEFERSON PROC•PIO e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

35.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-988/2000-FA-
BIO HENRIQUE RIBEIRO x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Cincia s partes
do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do jul-
gado manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias. Trans-
corrido o prazo in albis, remetam-se ao arquivo. -Adv. VAL-
DEMAR REINERT, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI, KEITY SUTO TROMBELI e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-

36.-REVISAO DE CONTRATO-1002/2000-MADEIREIRA
PAULAFONSO LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
-Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam em
R$ 1.000,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. ANISIO DOS SANTOS, IDELANIR ERNESTI e MAU-
RO CURTI-

37.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1292/2000-RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER e outros x BANK BOSTON
BANCO MULTIPLO S/A e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de cinco
dias. -Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, CYN-
ZIA CARLA FONTANA BECKER-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1339/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA ZULEI-
CA LOPES KORITIAK - Diante da purga�Æo da mora efetu-
ada s fls. 122 e concordncia da partes (fls. 141 e 144), julgo
extinta a presente A�Æo de Reintegra�Æo de Posse movida
por GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil contra Maria
Zuleica Lopes Koritiak, com base no art, 269, inciso III, do
CPC. Expe�a-se of˜cio para a 1 Vara C˜vl de Cascavel, como
requerido na parte final da peti�Æo de fls. 141. Decorrido o
prazo, d-se baixa na distribui�Æo e demais assentos, remeten-
do-se os autos ao arquivo. Eventuais custas remanescentes pelo
autor. Considerando que o ve˜culo j´ est´ na posse da reque-
rida (fls. 129), por for�a do despacho de fls. 125, desnecess´ria
a expedi�Æo de mandado de restitui�Æo, ficado a parte libe-
rada do encargo de fiel deposit´ria. — Ao autor para que efe-
tue o dep•sito das custas remanescentes que importam em R$
8,40. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. EVA-
RISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e LUCIANA HUBNER PEREIRA-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-32/2001-ANTONIO
HENRIQUE MARIANI x HOSPITAL E MATERNIDADE SÇO
CARLOS LTDA. -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e DANI-
EL LOUREN�O BARDDAL FAVA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-122/2001-FABI-
ANO DOMINGOS BARCELLA x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- Em razÆo do contido no petit•rio
retro, necess´rio esclarecer que nÆo mais remanesce d–vida a
respeito da aplicabilidade do C•digo de Defesa do Consumidor
em demandas onde em discussÆo contratos envolvendo
institui�äes financieras, como tm reiteradamente decidido os
tribunais, o STJ inclusive. Logo, nessa condi�Æo, tem lugar
na espˆcie a inversÆo do nus daprova, incumbindo ao rˆu,
portanto, porduzir as provas que afastem as alega�äes do au-
tor. Ali´s, ao julgar o Recurso Especial n 383.276/RJ, relatado
pelo ministro Ruy Rosado de Aguiar, o Superior Tribunal de
Justi�a, com base no que determina o artigo 6, VIII, do C•digo

de Defesa do Consumidor, assentou entendimento no sentido
de que “a inversÆo do nus da prova significa tambˆm transfe-
rir ao rˆu o nus de antecipar as despesas de per˜cia tida por
imprescind˜vel ao julgamento da causa (...) essa regra vale
quer as partes requeiram a produ�Æo da prova, quer o juiz a
designe ex officio”. Portanto, sendo o autor parte reconhecida-
mente mais fraca e vulner´vel na rela�Æo de consumo, tˆcnica
e economicamente hipossuficiente, vez que nÆo dispäe de to-
das as informa�äes indispens´veis para a defesa desus direi-
tos, transfiro ao rˆu o nus processual de produ�Æo da prova.
Assim sendo, incumbe ao rˆu efetuar o adiantamento da verba
honor´ria que for arbitrada para realiza�Æo do exame perici-
al, salvo se, mesmo diante da inversÆo do nus, agora determi-
nada, desistr da produ�Æo dessa modalidade de prova, hip•tese
em que serÆo presumidos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor. Cumpra-se a determina�Æo contida s fls. 99. -
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, MARCO ANTONIO R DE SOUZA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-DEPOSITO-169/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE ALEXANDRE DA
SILVA FILHO - Defiro o pedido de conversÆo em a�Æo de
dep•sito (fls. 30). Retifique-se a autua�Æo, registro edemais
assentos. Diante do novo valor atribu˜do  causa (fls. 31),
efetue o autor o dep•sito complementar, em cinco dias. Ap•s,
cite-se o rˆu, na forma do artigo 902 do CPC, para que entre-
gue o bem, no prazo de cinco dias, ou deposite o equivalente
em dinheiro, ou conteste a a�Æp (art. 902, II), com as advertn-
cias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se precat•ria, fi-
cando facultado seu cumprimento com os benef˜cios do õ 2
do art. 172 do CPC. — · parte interessada para que efetue o
dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em importam em
R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). — Aguarda-se
a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

42.-EXECU�AO HIPOTECARIA-178/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TEREZA LUCIANO GERVASIO
e outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre as
certidäes do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2001-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Renove-se a intima�Æo do embargado para que pro-
mova o reoclhimento do valor remanescente referente aos
honor´rios periciais em cinco dias. -Adv. LUIR CESCHIN-

44.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-559/2001-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIA PERRONE GIOVANNONI- Aguarde-se pelo prazo de trin-
ta dias eventual manifesta�Æo do autor sobre o paradeiro do
ve˜culo descrito na inicial. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

45.-DEPOSITO-638/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
PAULO ROBERTO DIEGER- Manifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do recurso de apela�Æo. -Adv.
OKSANDRO GON�ALVES, REGINA TANIA BORTOLI-

46.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-730/2001-CORSO &
MICHALAK LTDA x PATRYCIA HOLMER- Defiro a vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

47.-DECLARATORIA-745/2001-OSCAR CATINE x JORGE
ELI CATINE -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 254,10, no prazo de cinco dias. -Adv. EUCLI-
DES R. FACCHI e ELIANE SAPORSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADAIR DE FATIMA DOS SAN-
TOS MARTINS -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. Alexandre Nelson Ferraz-

49.-EXECU�AO HIPOTECARIA-798/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOAO ALBERTO KOLESKI e outros -Aguarda-
se a retirada do Edital expedido. -Adv. GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

50.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2001-GUSTAVO BERTAS-
SONI DA SILVA x JOSE MRYCZKA- As partes estÆo devi-
damente representadas e cocnorrem os pressupostos processu-
ais e condi�äes da a�Æo. NÆo foram arg•idas preliminar-
res. Declaro saneado o processo. Sendo necess´ria a dila�Æo
probat•ria, defiro as provas requeridas, consistentes nos depo-
imentos pessoais das partes, sob pena de confissÆo e a oitiva
de testemunhas, desde que o rol seja apresentado em Cart•rio
atˆ 30 dias antes da audincia. Como pontos controvertidos,
fixo os seguintes: a) quem deu in˜cio s agressäes f˜sicas
narradas na inicial e na reconven�Æo; b) a extensÆo dos da-
nos f˜sicos e morais causados ao autor reconvindo e ao rˆu-
reconvinte. Para audincia de instru�Æo e julgamento designo
o dia 07/05/2003, s 14 hrs e 00 min. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO e HENRIQUE DA COSTA
RESSEL-

51.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-834/2001-COR-
SO COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL- Sobre os docuemntos
de fls. 87/139, manifeste-se a empresa autora, em cinco dias.
No mais, aguarde-se a audincia designada. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-858/2001-ESPOLIO DE MA-
RIA JOSE CAVALCANTI SPRENGER LOBO x JUDITH TA-
VARES SPRENGER LOBO - A prsente a�Æo de presta�Æo

de contas, j´ em segunda fase, nÆo comporta dila�Æo
probat•ria tendente a demonstrar outros fatos que nÆo a regu-
laridade ou irregularidade das contas prestadas pelas partes.
Tal reularidade, por •bvio, nÆo ˆ pass˜vel de demonstra�Æo
por meio de depoimentos de testemunhas. Contados e prepara-
dos, voltem para senten�a. — Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de cinco dias.
-Adv. Alexandre Josˆ Zakovicz e DENISE TEREZINHA PE-
TER PIEKARZ-

53.-IMISSAO DE POSSE-1086/2001-IVO MACHADO x ERY
ROBERTO CORREA e outros- Sobre o contido na peti�Æo
de fls. 143, manifeste-se o autor, em cinco dias. -Adv. LUIZ
ALBERTO GON�ALVES, PRISCILA GON�ALVES GABA-
SA PEREZ-

54.-INDENIZA�AO - ORD.-1176/2001-ISRAELEY FATIMA
PAN e outros x HOSPITAL DAS NACOES LTDA- Conside-
rando a senda conciliat•ria inaugurada pelos autores s fls.
602, manifestem-se os rˆus sobre a real possibilidade de se
entabular transa�Æo, independentemente de se questionar acer-
ca da responsabilidade pelo evento. -Adv. ARIOVALDO LO-
PES, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e CHARLES ERVIN DREHMER-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1231/2001-JOAO CARLOS
BARUSSO BUFFARA x BB FINANCEIRA S/A- Renovo o
prazo de dez dias  embargada para o cumprimento do despa-
cho de fls. 174. -Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

56.-DECLARATORIA-1236/2001-NIPPON LIFE COMERCIO
DE MANUFATURADOS LTDA x HOTEL HIMMEBLAU
PALACE LTDA- Para a audincia de Instu�Æo e Julgamento
designo o dia 19/05/2003, s 14 hrs e 00 min. Intimem-se as
partes, com as advertncias constantes dos õõ 1 e 2 do art. 343
do CPC, assim como as testemunhas j´ arroladas, desde que
efetuado o recolhimento das custas respectivas em tempo h´bil.
-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e LUIS CARLOS
SCHMIDT DE CARVALHO F-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1237/2001-ANICE JAMIL
ABOULHOSSEM MESSMAR e outros x BANCO ABN AMRO
S/A -Sobre a nova proposta de honor´rios periciais, que im-
portam em R$ 500,00, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias. -Adv. Adriana E. Corra, ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR, Izabel Martins Campos e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

58.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-1286/2001-ORA-
CY MARIA MUNHOZ DA ROCHA LACERDA x JAYME
LIEBEL- O processo est´ em ordem. NAda a sanar. A prelimi-
nar de inˆpcia da inicial nÆo pode ser acolhida, pois o valor
de eventual repara�Æo do dano moral, embora possa ser obje-
to de estimativa da inicial, deve ser determinado pelo magistra-
do, de acordo com seu prudente arb˜trio. Outrossim, diante da
ausncia de proposta conciliat•ria, defiro a relaiza�Æo da pro-
va testemunal, pericial (grafotˆcnica) e o depoimento pessoal
da autora, conforme requerido. Para realizar o exame pericial
nomeio o Sr.  S ˆ rgio Luiz B. Grochowski. ·s partes, no prazo
comum de cinco dias, poderÆo indicar assistentes tˆcnicos e
formular quesitos. Ap•s a apresenta�Æo dos quesitos, intima-
se o perito para formular proposta de honor´rios. Em seguida,
concordando a autora com a proposta apresentada, dever´ de-
positar, no prazo de cinco dias, cinquenta por cento do valor
dos honor´rios, para o in˜cio dos trabalhos, facultando-se o
dep•sito da quantia remanescente para a ocasiÆo da entega do
laudo. Fixo o prazo de trinta dias, contados a partir do dep•sito
da primeira parcela dos honor´rios, para a entrega do laudo.
Autorizo, desde j´, o levantamento da primeira parcela dos
honor´rios periciais. Oportunamente, ap•s a realiza�Æo da
prova tˆcnica, ser´ designada data para a audincia de
instru�Æo e julgamento, se necess´rio. -Adv. ANTONIO PIN-
TO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, MARCELO JOSE CIS-
CATO e ALESSANDRA SPRˆA PETRI-

59.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1337/2001-NO-
ELY ISFER RIBAS x PARENTE E TURNES LTDA e outros -
Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de fls. 90.
-Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERL, ANDRE VINI-
CIUS MARCHEZETTI e LICIO MASCARENHAS RIBAS-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2001-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE
BRA�O DO NORTE - SC -· parte interessada para que efetue
o dep•sito das custas relativas ao Sr. Avaliador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 25,00. -Adv. CAR-
LOS A. FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
DE CASTRO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e VAN-
DERLEI ZANETTA-

61.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1374/2001-CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDRE GROSSL SOUZA -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, CAR-
LA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

62.-DEPOSITO-1466/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CARLOS ALBERTO MELGAREJO- Sobre a contesta�Æo do
rˆu acerca da busca e apreensÆo efetivada, manifeste-se o
autor, em cinco dias. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN�A JUNI-
OR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

63.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-30/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x EDIMILSON ROBERTO BENKE -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 49.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-46/2002-EMER-
SON ROGER CARDOSO BATIUK E OUTROS x NORDES-
TE ADM. DE BENS E PART. LTDA E OUTROS- Informe-se
ao eminente Relator do recurso interposto que o agravante deu
cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC. Informe-se,
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outrossim, que mantenho a decisÆo hostilizada pelos seus
pr•prios fundamentos, porquanto comungo do entendimento do
Dr. Espedito Reis do Amaral, prolator da decisÆo agravada,
sendo que as razäes apresentadas pelo agravante nÆo aleram o
entendimento deste Ju˜zo. -Adv. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e RAFAEL RAMON-

65.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-71/2002-BLOUBERG
ALIMENTOS LTDA x SONAE - DISTRIBUIDORA BRASIL
S/A- O processo est´ em ordem. Nada a sanar. Diante da ausn-
cia de proposta conciliat•ria, defiro a produ�Æo da prova tes-
temunhal e depoimento pessoa das partes, conforme requerido.
Para a audincia de Instru�Æo e Julgamento designo o dia 29/
04/2003, s 14 hrs e 00 min. Concedo s partes o prazo de
sessentadias para que depositem em cart•rio o rol de testemu-
nhas, esclarecendo quanto a necessidade deque sejam intima-
das, assim como para que promovam o recolhimento das custas
para as diligncias, nos emros do artigo 407 do CPC, sob pena
de preclusÆo. Do mesmo modo deve-se proceder em rela�Æo
ao depoimento pessoal. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e LORENA MORO DO-
MINGOS-

66.-MONITORIA-114/2002-FINGERPRINT GRAFICA LTDA
x ABRADECAR - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DESPOR-
TOS EM- O processo est´ em ordem. Nada a sanar. A prelimi-
nar de inˆpcia da inicial levantada nos embargos nÆo pode
ser acolhida. A circunstncia de haver o autor se omitido quanto
ao pedido de cita�Æo do rˆu ˆ irrelevante, considerando-se
que, ordenado o chamamento, o rˆu teve cincia da pretensÆo
e apresentou defesa, sem que o fato teha lhe ocasionado qual-
quer preju˜zo. Quanto a alega�Æo de ilegitimidade passiva,
por confundir-se com o mˆrito da caus,a ser´ analisada no
momento processual oportuno. Diante da ausncia de proposta
conciliat•ria, defiro a produ�Æo da prova testemunhal reque-
rida. Para audincia de Instru�Æo e Julgamento designo o dia
14/05/2003, s 14 hrs e 00 min. Concedo s partes o prazo de
sessenta dias para que depositem em cart•rio o rol de tstemu-
nhas, esclarecendo quanto a necessidade de que sejam intima-
das, assim como para que promovam o recolhimento das custas
para as diligncias, nos temros do artigo 407 do CPC, sob pena
de preclusÆo. - Adv. MARCIO MACHADO VALENCIO,
VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES, JANE SILVA e GIL-
BERTO LOUREN�O OZELAME-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-198/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x OSMAR JOAO PEREIRA -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

68.—294/2002-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x SA SILVA
INFORMATICA E MANUTENCAO LTDA -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 65. -Adv. LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH e JOSUE DYONISIO HECKE-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-398/2002-BAN-
CO DIBENS S/A. x LEOPOLDO ESTEVAN -Aguarda-se a
retirada de of˜cios expedidos. Quanto ao requerimento de apre-
ensÆo do bem pela pol˜cia, indefiro a pretensÆo, vez que
incompat˜vel com a natureza da demanda, caracterizando des-
vio de fun�Æo e ilegalidade do ato. -Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, ANDREIA VERANO, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e SIMONE BERRO-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-416/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x JOAO GERALDO DOPONA -
Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRAN-
CINE FREDERICO-

71.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-656/2002-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
x ULYSSEA - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -
Homologado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 80 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Expe�am Alvar´s para levantamento dos valores, conforme
acordado, em prol dos litigantes, ou seus procuradores, desde
que devidamente habilitados. -Adv. MARCOS MATTIOLI,
ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA-

72.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-687/2002-ANGE-
LITA REDES MARTINS x CIDADELA S/A- Assiste razÆo a
autora vez que s fls. 57, foi deferido os benef˜cios da assis-
tncia judici´ria gratuita. Expe�a-se mandado de cita�Æo nos
termos do despacho de fls. 57, com os benef˜cios do artigo
172, õ 2 do CPC, independentemente de recolhimento de cus-
tas. -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-717/2002-BASIC LAND
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x ZAMBO’S REPRESEN-
TACOES LTDA e outros- Acerca do contido s fls. 24, mani-
feste-se a empresa requerente, em cinco dias. -Adv. ALI ZRAIK
JUNIOR-

74.-SOBREPARTILHA-733/2002-HEINZ FISCHER e outros
x GILVANDRO LUIZ FISCHER- Considerando a ren–ncia ao
prazo recursal de fls. 19, comprovado o recolhimento dos tri-
butos devidos, expe�a-se o competente formal de partilha. -
Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOSA e MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON-

75.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-745/2002-BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HELISUL TAXI AEREO LTDA - Informe-se ao eminente Re-
lator que a parte cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. O
autor BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL ajuizou, em, face de HELISUL TµXI A–REO
LTDA., A�Æo de RescisÆo Contratual, cumulada com pedi-
do condenat•rio e de restitui�Æo de bem m•vel, requerendo,
ao final, a concessÆo de tutela antecipada, objetivando a ime-

diata retomada dos bens vendidos, sob alega�Æo de que a
devolu�Æo depois do tˆrmino do procedimento ordin´rio
tornar´ in•cua a medida, em face da prov´vel deprecia�Æo
do bem e de seu valor de mercado. A liminar, concedida s fls.
25/26, acolhendo os argumentos do autor, foi revogada s fls.
178/180, vez que a rˆ, ao deduzir o pedido de reconsidera�Æo,
demonstrou que nÆo se faziam prsentes os requisitos enseja-
dores da antecipa�Æo dos efeitos da tutela, precisamente a
verossimilhan�a das alegacäes e o fundado receio de dano
irrepar´vel. Contra essa decisÆo, interpos o autor recurso de
agravo de instrumento. NÆo obstante os argumentos deduzi-
dos pelo agravante, continuo entendendo que estÆo presentes
os requisitos para a manuten�Æo dos bens (aeronaves) em poder
da rˆ, pois em andamento a a�Æo revisional do contrato para
discussÆo do dˆbito, nÆo vm sendo, realizados, mensalmen-
te, os dep•sitos das contrapresta�äes em valores razo´veis,
autorizados em sede de cautelar. Ademais, como exposto na-
quela decisÆo, os bens (aeronaves, tipo helic•ptero), sÆo es-
senciais para a continuidade da atividade empresarial da rˆ, de
modo que a retirada deles podr´ implicar na paralisa�Æo dos
neg•cios, circunstncia muito mais prejudicial para a devedora
do que para o credor. Nessa ordem de idˆias, portanto, tenho
que nÆo se apresentava justa a retomada das aeronaves, da˜ a
restitui�Æo  rˆ, que as recebeu como deposit´ria judicial.
AdecisÆo agravada, assim, est´ em consonncia com a juris-
prudncia desse eg. Tribunal e tambˆm do Colendo STJ. Confi-
ra-se: ... Posto isso, mantenho a decisÆo recorrida. — · parte
interessada, para que manifeste-se sobre o retorno da carta
precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. EVARIS-
TO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO,
MARCELO MARTINS e ZENAIDE CARPANEZ-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-788/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
JOSE CARLOS NOGUEIRA HOFF- ... Posto isso, julgo pro-
cedente o pedido formulado nesta a�Æo de busca e apreensÆo,
autuada sob n 788/2002, proposta por BBV CR–DITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO S/A contra JOS– CARLOS
NOEGUEIRA HOFF, para o fim de consolidar em mÆos do
autor, a posse e a propriedade plena e exclusiva do ve˜culo
marca FIAT, MODELO PALIO EX, ANO/MOD. 2000/2000,
COR CINZA, PLACAS AJM-4825, CHASSI
9BDD178096Y2174981". Pela sucumbncia, condeno o rˆu ao
pagamento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido por
ocasiäa do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de
zelo dos patronos do autor e a relativa facilidade no deslinde
da demanda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo, o que fa�o
com fundamento no artigo 20, õ 4 do CPC. -Adv. FABRICIO
STADLER CORREA-

77.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-804/2002-ERNANI
LUIZ DE MIRANDA e outros x BANCO ITAU S.A.- Ante a
senda conciliat•ria inaugurada pelo autor s fls. 197/198, ma-
nifeste-se o rˆu sobre a real possibilidade de entabular
transa�Æo, no prazo de cinco dias. -Adv. GUILHERME BOR-
BA VIANNA, PAULO NALIN, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO-

78.-ALVARA JUDICIAL-812/2002-SERGIO CORREA DE
ANDRADE e outros x - ... Isso posto, AUTORIZO os reque-
rentes Sˆrgio Correa de Andrade e Renato Correa de Andrade,
neste ato representada por sua mÆo Maria Avani Correa de
Andrade, a proceder o levantamento das importncias corres-
pondentes ao PIS, incri�Æo n 102.277.3158-9, e ao FGTS,
junto  CEF, depositadas em nome do falecido Altino Pinto de
Andrade, independentemente de presta�Æo de contas nos au-
tos. Independentemente de trnsito em julgado, expe�a-se o
competente Alvar´ Judicial. — Aguarda-se a retirada de al-
var´ expedido. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-828/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TE-
DDY ARIEL MIRANDA SANTA CRUZ- Sobre os temos da
impugna�Æo de fls. 77/89 e peti�Æo de fls. 90/91, manifes-
te-se o rˆu, em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA CARVALHO-

80.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-830/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x ALEXAN-
DRE PIMENTA FEITOSA -Cincia ao interessado, em face do
expediente de fls. 38. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

81.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-835/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x JUSSA-
RA PINTO KALIL -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 37. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e
KARINA JUSSARA PINTO KALIL-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-872/2002-BAN-
CO BMC S.A. x JOAO OSCAR ANTUNES PUCCI -Homolo-
gada a desistncia formulada e julgado extinto o processo, por
senten�a, determinando-se o seu arquivamento com as
anota�äes e baixa na distribui�Æo. Custas pagas.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

83.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-910/2002-ACYR DE
ALMEIDA PINTO x LABORATORIO DE APRENDIZAGEM
INFANTIL MEU CANTINHO e outros -Aguarda-se a retirada
do Edital expedido. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2002-CIDADELA S/A
x OSCAR PALUCH -Intimem-se o autor pessoalmente e seu
advogado pelo DJ a darem andamento ao feito, no prazo de 48
horas, efetuando o pagamento das custas processuais, sob pena
de extin�Æo e arquivamento. Expe�a-se mandado. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

85.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1002/2002-GUTELIA
PASTA SCHNEIDER x NEREU MARTINS SCHNEIDER-
Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-

se mandado para cita�Æo da herdeira MAGALI SCHNEIDER,
diligncia a ser cumprida no endere�o declinado no item 11 de
fls. 17, para que, querendo, em dez dias, manifeste-se sobre as
primeiras declara�äes de fls. 13/17. -Adv. FERNANDA CA-
PRIOTTI-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1011/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NORBERTO LUIZ MOLE-
NA -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

87.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1024/2002-MAR-
LI MICHELON GARCIA x BANCO ITAU S/A. -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. Luiz Carlos Gulka-

88.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1104/2002-ELIDA
MANICA PEROTONI x ACOS LEVE COMERCIO FERRO E
ACO LTDA- Tenho por ineficaz a nomea�Æo de bens  pe-
nhora feita pela devedora, ante a discordncia manifestada pela
credora, porquanto nÆo foi obedecida a grada�Æo legal
institu˜da no artigo 655 do CPC, dentre outros judiciosos fun-
damentos. Assim, devolvendo  credora o respectivo direito,
determino que comprovado o recolhimento das custas devidas
ao oficial de justi�a, desentranhe-se o mandado de fls. 14, para
que seja efetuada a penhora do ve˜culo indicado s fls. 21,
desde que se encontre na posse da devedora. Efetuada a
constri�Æo, intime-se a devedora, na pessoa de seu represen-
tante legal. -Adv. JUAREZ BORTOLI, ERNANI MANCIA e
ENEIDE L

CIA BODANESE-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1118/2002-PARA
COMERCIO DE LAMINAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Sobre a contesta�Æo e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1196/2002-JAMAG
IMOVEIS LTDA x CELSO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e
outros -Cincia ao interessado face o retorno negativo dos ARs
de fls. 24/25.-Adv. MARIA INES DIAS-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1204/2002-MARJO-
RI MORAIS CORDEIRO x ODILON SERAFINI GUIMARA-
ES FILHO e outros -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1214/2002-JOMAR DA
CRUZ VIEIRA DE SOUZA e outros x ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- Sobre a impugna�Æo aos embargos manifes-
te-se o embargante, no prazo de dez dias. -Adv. EGLACY PAU-
LINO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1224/2002-JULIO
CESAR NASSAR x BANCO DO BRASIL S.A. - Defiro o re-
querimento retro. Oficie-se para cumprimento da liminar de
fls. 84/86, inclusive ao SERASA e ao SPC. No mais, ao autor
para que promova a cita�Æo do rˆu, no prazo de cinco dias.
— Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. AMA-
LIA KACHEL-

94.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-1229/2002-
GUAICURUS CEREAIS COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO x REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA-
Da an´lise da peti�Æo inicial, verifica-se que a autora pre-
tende seja declarado o canclamento da hipoteca incidente so-
bre o im•vel objeto da matr˜cula n 20.115 do 1 Of˜cio de
Rgistros de Im•veis da Comarca de Ponta PorÆ - MS, em ra-
zÆo de j´ haver quitado a d˜vida constante do contrato de
abertura de crˆdito, constitui�Æo de garantia hipotec´ria e
outras aven�as, sendo que, de acordo com o pronunciamento
da autora, a discussÆo a respeito do pagamento da d˜vida ou
nÆo, com a conseq•ente declara�Æo de quita�Æo e, consi-
derando que esta matˆria nÆo se encontra declinada na causa
de pedir e no pedido, concedo  autora o prazo de dez dias
para emendar a pe�a exordial, nos termos dos artigos 282, III,
e 284, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da peti�Æo
inicial, porquanto, a delimita�Æo da causa de pedir impossi-
bilita o juiz de considerar no julgamento outros fatos que nÆo
os apontados na inicial como fundamento do pedido. -Adv. LUIZ
ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL-

95.-INDENIZA�ÇO POR DANO MORAL-1232/2002-RO-
DRIGO GUETTER SIMAS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Admito a emenda de fls. 31, alterando o valor da cau-
sa para R$ 60.000,00. Anote-se. Concedo ao autor o prazo de
dez dias para que efetue o preparo das custas complementares
no prazo de trinta dias, sob pena de extin�Æo, na forma pre-
vista no artigo 257 do CPC. -Adv. LUCIANO FARIAS-

96.-MONITORIA-1270/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JERONYMO
THOME DA SILVA -· parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco
dias (CN 5.4.5).-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, Magda
Luiza R. Egger e ROBERTA ONISHI-

97.-ALVARA JUDICIAL-1286/2002-BERENICE VARGAS
PINTO e outros x - Diante da certidÆo de fls. 15 verso, fica
indeferido o requerimento de justi�a gratuita. Abra-se vista ao
Ministˆrio P–blico. -Adv. EDSON DUPSK-

98.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1309/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x IVONE
LUIZA GAPSKI PEREIRA -Para a tentativa de concilia�Æo e
oferecimento de defesa marco o dia 28/02/2003 s 15 hrs e 00
min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se

fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se carta com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento
das custas de postagem. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

99.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1311/2002-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADM.
R x FABIANE BINDA ABRANCHES- Concedo ao credor o
prazo de dez dias para regularizar sua representa�Æo procssu-
al, juntando o estatuto social. Cite-se, na forma dos artigos 652
e seguintes. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honor´ria em 10% (dez por cento) sobre o valor do dˆbito.
Expe�a-se mandado, desde que comprovado o recolhimento
da custas do Sr. Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumpri-
mento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do
C•digo de Processo Civil. -Adv. Vanise Melgar Talavera-

100.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1312/2002-PIPO-
CACO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ED-
SON LUIZ DISSENHA- Concedo  parte autora o prazo de
dez dias para emendar a inicial, esclarecendo se pretende cu-
mular ao pedido de despejo tambˆm o de cobran�a de alugue-
rese demais encaros, bem assim para que esclare�a se o fiador
deve integrar o p•lo passivo da rela�Æo jur˜dica. Ap•s, vol-
tem-me conclusos. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-
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BERNARDO MOREIRA DOS SANT 008 02552/0000
CARMELINDA CARNEIRO 053 00096/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 054 00104/2002
CAROLINA DE FATIMA DE SOU 048 01025/2001
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CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 019 00581/1998
CLEONICE MOREIRA FORTES O 046 00911/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 056 00319/2002
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DANIEL LOURENCO MACHADO 022 00001/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 033 00805/2000
DARCI JOSE FINGER 044 00883/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 044 00883/2001
DENIS BONAT AZEVEDO DE SO 052 00046/2002
DENISE DUARTE SILVA MOREI 015 00299/1996
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 014 00037/1996
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 025 00089/2000
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVED 040 00314/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 064 01083/2002
EDGARD CAVALCANTI DE ALBU 056 00319/2002
EDSON JOSE DA SILVA 013 00495/1995
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIA 069 01245/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 057 00359/2002
ELIZABETE A PEREIRA OAB 2 053 00096/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 063 01033/2002
EROS J.A.TABORDA RIBAS 047 00923/2001
ESVERBEN GUIMARAES PLAISA 014 00037/1996
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 052 00046/2002
FABRICIO ZILOTTI 041 00591/2001
FERNANDA CONDESSA 026 00247/2000

027 00248/2000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 009 00713/1972
FLAVIANO BELINATI GARCIA 037 01322/2000
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FREDERICO FERRAZ LEWIN OA 014 00037/1996
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GILBERTO GAESKI 058 00462/2002
GISELLE DE ASSIS 044 00883/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 001 02545/0000
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IDELANIR ERNESTI 017 00392/1998
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IRINA MOREIRA DA FONSECA 041 00591/2001
IVAN JERONIMO MARCONDES R 023 00014/2000
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JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 040 00314/2001
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 052 00046/2002
JOSE DO CARMO BADARO 029 00385/2000
JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 052 00046/2002
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 056 00319/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 036 01308/2000
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 036 01308/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 039 00162/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 021 01325/1999
JUSSARA DE CARVALHO MANGI 030 00498/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 011 00234/1988
LUCIANA REGINA DOS REIS 029 00385/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 061 00698/2002
LUIZ CELSO DALPRA 025 00089/2000

050 01251/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 055 00248/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 045 00895/2001

065 01164/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 003 02547/0000
LUIZ RENATO C.SILVEIRA 052 00046/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 009 00713/1972
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 039 00162/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 019 00581/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 029 00385/2000
MARCIO DA SILVA MUINOS OA 047 00923/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 028 00282/2000
MARCO ANTONIO LANGER 068 01236/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 052 00046/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 042 00732/2001
MARIA WROBEL SCHATZ 043 00764/2001
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 048 01025/2001
MARILZA MATIOSKI 070 01246/2002

049 01104/2001
MAURICIO KAVINSKI 055 00248/2002

054 00104/2002
MIEKO ITO 046 00911/2001
MIGUEL CESAR SETIM 058 00462/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 067 01223/2002
MONSENHOR EDVAL M. RODRIG 059 00523/2002
MOYSES GRINBERG OAB 29.22 066 01221/2002
MURILO CELSO FERRI 063 01033/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 011 00234/1988
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 043 00764/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 009 00713/1972
PEDRO GIROLAMO MACARINI 051 01331/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 033 00805/2000

010 01176/1987
PETRA HAERTEL OAB 33.555 002 02546/0000
RAFAELLO FONTANA 021 01325/1999
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 018 00520/1998
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 042 00732/2001
RITA DE CASSIA ALVES 017 00392/1998

024 00016/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB 036 01308/2000
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 012 00713/1993
ROBERTO GRINES DA SILVA 032 00623/2000
RODOLFO LINCOLN HEY 026 00247/2000

027 00248/2000
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA 031 00546/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 011 00234/1988
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 009 00713/1972
ROSIANE APARECIDA MARTINE 056 00319/2002

060 00666/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 011 00234/1988
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 015 00299/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 046 00911/2001
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 039 00162/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 011 00234/1988
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 040 00314/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 014 00037/1996
WALTER TOFFOLI 017 00392/1998

023 00014/2000
024 00016/2000

WILSON MAFRA MEILER FILHO 028 00282/2000
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 016 01271/1996

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2545/0000-TRANS-
PORTES RODOWAY LTDA x TELEPAR BRASIL TELECON
S/A-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

2.-ALVARA JUDICIAL-2546/0000-ESPOLIO DE JULIA TEI-
XEIRA e outros x IBGE- FUND.INST.BRAS.DE
GEOGRAF.DEP REG SUL-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. PETRA HAERTEL OAB
33.555-

3.-DECLARATORIA-2547/0000-ANTONIO PEDRO RIBEI-
RO x GALVINOX COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -
Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2548/0000-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x JULIANO MARK ROSA DOS
SANTOS-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

5.-DESPEJO-2549/0000-AIRTON SILVERIO x ROGERIO
PETROCHINSKI e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. IZABEL D. PISKE SILVE-
RIO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2550/0000-WAN-
DERLEY MACHADO CARNEIRO x EDSON REINEHR-Ini-
cial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -
Adv. ARTHUR GOMES FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2551/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x WILVERSON
RODRIGO VIANA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, confor-
me o art. 257 do CPC.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO OAB.7027-

8.-REGISTRO DE TESTAMENTO-2552/0000-BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO x ESPOLIO DE MA-
NOEL PEDRO MENDES DE SOUZA-Inicial que aguarda o
preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

9.-INVENTARIO-713/1972-NEIDE CEZARIO x ESPOLIO DE
WANDA CEZARIO e outros-Manifeste a inventariante sobre
o cálculo do Imposto de Transmissão “Causa Mortis” de
fls.29.Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
CAO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA e FERNANDO LUIZ
DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1176/1987-BE-
MGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x LEO-
POLDO VICIOSO GARCIA e outros-1-Indefiro (fls.33/38).
Estando o processo suspenso com base no art. 791, inciso III
do CPC, não se há que falar em prescrição intercorrente. “Exe-
cução de Título Extrajudicial. Prescrição Intercorrente. A cor-
te assentou na sua jurisprudência que a prescrição intercorren-
te não ocorre quando suspensa a execução, a requerimento do
credor, pela inexistência de bens penhoráveis (STJ-3ª Turma,
Resp. 261.604-PR, Rel.Min.Menezes Direito, j. 22/05/01, de-
ram provimento, v.u) Theotônio Negrão - Código de Processo
Civil - 33ª Edição- 2002 - Editora Saraiva-p.810. Intimem-se.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-MARISA DA SILVA RE-
SENDE CASINI OAB/PR 11.654

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-234/1988-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A x SCC SOCIEDADE DE
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e outros-Fica o autor intimado
a retirar ofício.Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, SANDRA AMARA PEREIRA, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, NEWTON RO-
BERTO TEIXEIRA DE CASTRO e HERMINDO DUARTE
FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-713/1993-KATI-
TA INDU.COMER.PRODU.ALIMEN.LTDA x VM KATITA
PARANAENSE DE ALIMEN LTDA-Diga a parte autora ante
a Carta Precatória de fls. 58/59.-Adv. ROBERTO EURICO
SCHMIDT JR.-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-495/1995-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x AJESP-LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA-Vistos e examinados: 1-Intimado a
restituir o bem descrito na inicial por força do Acórdão de fls.96/
99 que extinguiu o procedimento de reintegração de posse, re-
conhecendo a carência da ação do autor, este comparece às
fls.150 alegando a impossibilidade de restituir o bem, haja vis-
ta que o alienou, justificando-se na sentença de 1º grau que lhe
reconheceu o direito à reintegrar-se na posse do veículo. As
fls. 156/159, a Dra.Curadora pugnou pela devolução do bem,
seu equivalente em dinheiro ou a prisão de Luiz Gambeta Fi-
lho, preposto da autora que assumiu o encargo de fiel depositá-
rio (fls.20). 2-Analisando-se o conteúdo dos autos, constata-se
que a parte autora agiu precipitadamente ao alienar o veículo
que, em sede de liminar, foi-lhe reintegrado. Embora alegue
que alienou o bem amparado pela sentença de 1º grau que lhe
era favorável, tal assertiva não condiz com os fatos, haja vista
que a sentença foi proferida em 16/09/98 (fls.74), enquanto o
bem foi alienado em 12/02/98 (fls.151-auto de arrematação jun-
tado pela própria autora). Ainda que assim não fosse, enquanto
não transitada em julgado a decisão que lhe reconheça o direito
a reintegrar na posse do bem, era obrigação da autora não dis-
por dele, conservando-o como se obrigou quando pleiteou sua
guarda. No tocante ao pedido de prisão de Luiz Gambeta Filho,
não é de ser acolhido. Primeiro, por reconhecer que o fiel de-
positário, como preposto da autora, apenas a representa nos
autos não sendo ele, pessoa física, o responsável direto pela
guarda e vigilância do Veículo. Ademais, como preposto que
não se sabe sequer se ainda faz parte dos quadros funcionais da
autora, não parece provável que tenha sido consultado quanto
a alienação do veículo, esta ocorrida quase três anos após sua
apreensão. Além disso, tem-se nos autos uma situação inusita-
da, onde a parte credora se vê compelida a restituir o bem de
sua propriedade, objeto do contrato de arrendamento que cele-
brou com a empresa requerida, eis que vencida pela inadequa-
ção do procedimento que escolheu para reavê-lo. O mérito da
demanda não foi decidido, sendo certo que a parte poderá reto-
mar o pedido, em sede de ação de rescisão de contrato. O de-
creto de prisão de Luiz Gambeta Filho não atenderia aos obje-
tivos do instituto, qual seja, compelir a autora a restituir a coi-
sa, pois essa, sendo pessoa jurídica, por mais solidária que fos-
se ao seu preposto, não experimentaria os efeitos dessa medida
extrema. 3-Ante o exposto, determino a autora que deposite o
equivalente em dinheiro, considerando para tal o valor indica-
do no auto de arrematação de fls.151, devidamente atualizado,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JOAQUIM A. CI-
RINO DOS SANTOS, ACIR CIRINO DOS SANTOS, CLAU-
DIA ANTUNES LOPES e EDSON JOSE DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-37/1996-ROMU-
LO MARCONDES RAMOS x GEMA ZARDO BATISTELLA
e outros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, ESVERBEN GUIMARAES PLAI-
SANT /2073PR, FREDERICO FERRAZ LEWIN OAB.27.292
e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

15.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-299/1996-AR-
NALDO ANTUNES e outros x SEBASTIAO FORTUNATO e
outros-Fica o autor intimado a retirar o Mandado para o Regis-
tro de Imóveis.-Adv. DENISE DUARTE SILVA MOREIRA e

SERGIO DE MACEDO SALDANHA OAB/23559-

16.-COBRANCA - ORDINARIO-1271/1996-TIGRAO SERVI-
COS INDUSTRIAIS LTDA x WEIHERMANN-EQUIPAMEN-
TOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA-Vistos e exami-
nados: 1-Tigrão - Serviços Industriais Ltda propôs ação ordiná-
ria de cobrança com pedido de antecipação de tutela em face
de Weihermann - Equipamentos para Telecomunicações Ltda.
Deferida a tutela antecipada às fls.22, as partes tornam aos au-
tos informando que celebraram um acordo (fls.30/32), pelo qual
a empresa Weihernazza Indústria, Comércio e Representações
Ltda, em nome da devedora, pagaria à autora a importância de
R$41.500,00, sub-rogando-se nos direitos da autora. Como
garantia da dívida, a empresa Weihernazza ofereceu ainda os
bens descritos às fls.31, os quais ficariam em seu poder até
efetiva quitação do débito. Julgado extinto o feito, nos termos
do art. 269, III do CPC (fls.36), a autora torna aos autos às
fls.40/42 requerendo a execução do acordo entabulado, haja
vista o não cumprimento da obrigação por parte da devedora.
Para tanto, requereram o arresto e remoção dos bens dados em
garantia, informando que os devedores não mais residiam na
cidade. Expedida carta precatória para a Comarca de Jaraguá
do Sul, para citação e demais atos expropriatórios, o Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
do Material Elétrico de Jaraguá do Sul e Região ingressaram
com Embargos de Terceiro (autos 102/97) para o fim de liberar
os bens arrestados sob o argumento de que já garantiam dívida
trabalhistas anteriores. Constatado que o arresto ainda não se
efetivara, a inicial foi indeferida por carência de ação (fls.57/
60). Dispuseram as partes quanto ao pagamento das verbas su-
cumbenciais dos embargos de terceiro (fls.84), sendo o acordo
homologado (fls.63). A empresa autora torna aos autos às fls.68/
70 requerendo o reconhecimento dos sócios e procurador da
empresa Weihernazza Ind.  Com. e Rep. Ltda como infiéis de-
positários e a decretação de suas prisões. 2-A pretensão da
empresa autora não pode prosperar por falta de amparo legal.
As jurisprudência colacionadas pelos autores tratam de fiéis
depositários que assumiram o encargo perante a Justiça, após
regular penhora de bens. No caso dos autos, verifica-se que os
bens descritos no acordo de fls.31, já traziam a ressalva de ser-
virem de garantia judicial para de outros débitos, no valor de
aproximadamente R$40.000,00 praticamente 100% do crédito
da autora. Não obstante o dever moral dos devedores em cum-
prir com suas obrigações, não há como equiparar a hipótese
dos autos ao instituto do depósito, este sim passível de coagir
os inadimplentes com a pena de prisão. Ademais, a decisão de
fls. 36 julgou extinta a ação ordinária de cobrança, nada dis-
pondo aos termos do acordo noticiado. Ante o exposto, indefi-
ro o pedido de decretação da prisão civil dos sócios da empresa
devedora, por falta de amparo legal. Manifeste-se a parte cre-
dora, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se.Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO/OAB.6885-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/1998-CHAM-
PAGNAT VEICULOS S/A x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
iniciando-se pelo autor. Intimem-se.-Adv. WALTER TOFFO-
LI, RITA DE CASSIA ALVES e IDELANIR ERNESTI-

18.-DECL. NULIDADE DE TITULO-520/1998-CONFEITA-
RIA KUZMA LTDA x VERMELHO MARTINS S.F.C.LTDA-
Digam as partes sobre a reposta de ofício (fls.90/98).-Adv.
REGINA CELIA GOMES GUIMARAES, JOELCIO
S.MADUREIRA e JONNY JEFERSON S.MADUREIRA-

19.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-581/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x DEMETRIO RUBLOWSKI
ME-Intime-se a autora para atender o solicitação da
Sra.Contadora (Art. 19 do CPC).Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DE SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1067/1998-CONDO-
MINIO EDIFICIO TIJUCAS x IZIDORO BORA-Fica o autor
intimado a retirar a Carta Precatória. -Adv. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1325/1999-
AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA x REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES INDEPENDENTES LTDA-Fica o au-
tor intimado a retirar ofício.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN
e RAFAELLO FONTANA-

22.-DESPEJO-1/2000-EDUARDO BISCAIA DE MACEDO e
outros x EDIS BUENO DE CAMARGO-1-Remetam-se os au-
tos ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte
interessada. 2-Intimem-se.-Adv. DANIEL LOURENCO MA-
CHADO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-14/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CHAMPAGNAT VEI-
CULOS S.A e outros-1-Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. 2-O agravo permanecerá nos autos, para
posterior reapreciação, se requerido, pela parte interessada, em
caso de eventual apelação. Intimem-se.-Adv. IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS e WALTER TOFFOLI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2000-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-1-Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.Perito,
digam as partes, em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv. WAL-
TER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS e IDELANIR ERNESTI-

25.-ANULATORIA-89/2000-ANA DI NISIO x AMAURY
FRANKE DE ANDRADE e outros-1-Admito o agravo retido
em fls. 202/211. Anote-se na autuação. 2-Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 3-O agravo permane-
cerá retido nos autos a fim de que dele conheça o Egrégio Tri-
bunal ad quem, se requerido expressamente sua apreciação nas
razões ou na resposta da apelação (art.522, do CPC). 4-Admito
os quesitos formulados pelas partes às fls.196/198 e fls.202/

211. 5-Cumpra-se integralmente o item 3 e seguintes do despa-
cho de fls.191/193. 6-Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA
DE-NEZ-

26.-INVENTARIO-247/2000-MARIA APARECIDA MELEGA
x ESPOLIO DE RICARDO JOSE GRANECZKO-Não prospe-
ra a insurgência da inventariante quando ao cálculo do impos-
to, sobretudo no que pertine ao valor de uma linha telefônica,
já que a avaliação efetuada pela Fazenda Pública levou em con-
sideração o valor do bem ao tempo da abertura da sucessão, o
que é perfeito. Mantida a avaliação, determino sigam os autos
para o cálculo do imposto. Intimem-se.-Adv. RODOLFO LIN-
COLN HEY e FERNANDA CONDESSA-

27.-ALVARA JUDICIAL-248/2000-MARIA APARECIDA
MELEGA x ESPOLIO DE RICARDO JOSE GRANECZKO-
Defiro o pedido de vista dos autos como retro se requer. Inti-
mem-se.-Adv. RODOLFO LINCOLN HEY e FERNANDA
CONDESSA-

28.-EXEC.DE OBRIGACAO DE FAZER-282/2000-MINISTE-
RIO PUBLICO x GAVAZZONI E CIA.LTDA-1-Intime-se a
requerida para efetuar o depósito dos honorários periciais, em
05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR,
MARCO ANTONIO CORREA DE SA, CAROLINE SAID
DIAS e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-385/2000-CAR-
LOS AUGUSTO RADTKE COTOSKY x ALBARI JOSEBEL
FERREIRA PADILHA e outros-Diga o parte autora. Intime-
se.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

30.-INVENTARIO-498/2000-WILLIAN PEREIRA e outros x
ESPOLIO DE NILSON PEREIRA-Manifeste-se o inventarian-
te sobre o cálculo do Imposto Causa Mortis de fls.63.-Adv.
JUSSARA DE CARVALHO MANGILI-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-546/2000-VITAL KU-
CHAR x TEREZINHA STEMPIM KUCHAR-1-Recebo a ape-
lação, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se a
recorrida para apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias.
3-Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada, com nossas homenagens. Intimem-
se.Adv.ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA FILHO e ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER-

32.-ALVARA JUDICIAL-623/2000-LUIZ HENRIQUE CAE-
TANO x ESPOLIO DE JOSE APARECIDO CAETANO-1-De-
firo o pedido retro e determino a suspensão do feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias.-Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-805/2000-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x AL-
ZIRA PEREZ-Devem as partes diligenciar sobre seus interes-
ses no feito, pelo que faculto a manifestação dos litigantes no
prazo de cinco dias, tendo em vista a ausência de restituição do
bem. Vencido o prazo, sigam os autos para o arquivo. Intimem-
se.-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

34.-USUCAPIAO-1131/2000-MARIO GONCALVES DE OLI-
VEIRA e outros x AMERICO FERRARA MANCINELLI-Diga
a parte autora ante a devolução da carta de cientificação da
Procuradoria sem o devido cumprimento.-Adv.BEATRIZ SAN-
TI-

35.-DESPEJO-1202/2000-MOREJA INCORPORADORA DE
IMOVEIS x CENTRO DE VIDEO EDUCATIVO LTDA-1-Di-
ante do silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao arqui-
vo, dando-se baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.-
Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, JEANE
BURDA NICOLA e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1308/2000-JU-
DITE BORBA MORO x ARAUCARIA COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLIO LTDA-1-A exequente requer a des-
consideração da personalidade jurídica da empresa executada
para o fim de ser requisitada cópia da declaração de renda do
sócio Marcio Belon, Fundamenta seu pedido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls.153-verso), na qual está certificado
que a empresa não foi localizada no endereço constante no re-
gistro fornecido pela Junta Comercial. 2-A mudança da empre-
sa executada, sem que tenha comunicado o novo endereço à
Junta Comercial, por si só, não autoriza a desconsideração de
sua personalidade jurídica. Para tanto, é necessário que a exe-
quente demonstre ter havido utilização da pessoa jurídica fins
contrários ao direito, desvio das atividades fins da empresa, ou
má administração calcada na desídia, negligência ou impru-
dência comprovadas, bem assim quanto ao encerramento irre-
gular das atividades. A existência da demonstração fática de-
corre da excepcionalidade da medida pleiteada pela exequente.
Intimem-se.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, ROBERLEI
ALDO QUEIROZ OAB-27616 e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR-

37.-DEPOSITO-1322/2000-BANCO BMC S.A x FRANCIS-
CO PRESTES CORDEIRO JUNIOR-1-Intime-se o autor para
que, em 05 (cinco) dias, informe quanto a liberação do veículo,
o que foi requerido às fls.50 e deferido às fls.51. Intimem-se.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

38.-ARROLAMENTO-1341/2000-IRENE PRESTES BONA-
TO e outros x ESPOLIO DE LEVY BONATO-Manifeste-se a
inventariante sobre os cálculos dos Impostos de Transmissão
causa mortis e inter-vivos de fls. 101/102.-Adv.ADEMAR LI-
EDKE e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

39.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-162/2001-WILLIAM
JURJUS YOUSEF x BANCO BANDEIRANTES S/A-1-Rece-
bo o recurso adesivo (fls.244/253). 2-Intime-se o recorrido para
apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou
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sem elas, cumpra-se o item 3 do despacho de fls.236. Intimem-
se.-Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO, MARCELO
DE OLIVEIRA BUSATO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

40.-COBRANCA - ORDINARIO-314/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PANIFICADORA PALHARES LTDA e outros-Aten-
da a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR,
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVEDO SILVEIRA e TEREZI-
NHA ELINEI DE OLIVEIRA-

41.-ORDINARIA-591/2001-CAROLINA BAPTISTEL O NU-
NES DA COSTA TASSINARI e outros x GENERALI DO BRA-
SIL COMPANHIA N DE SEGUROS S/A-1-Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação. 2-Nesse mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviá-
vel a transação, nos termos do item 1 supra, retornem conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.Adv. FABRICIO ZI-
LOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-732/2001-SLAVI-
EIRO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ADC
EMPREENDIMENTOS E INT.DE VENDAS LTDA-Fica o
autor intimado a retirar ofício.Adv. RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

43.-ORDINARIA-764/2001-PLASTICOS DO PARANA S.A x
HSBC BANK BRASIL S.A e outros-Diga a parte autora ante
as respostas de ofício.-Adv.ASSIS CORREA, OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ,
JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

44.-DECLARATORIA-SUM.-883/2001-ROSSI PAPELARIA E
REVISTARIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.-1-Provi-
dencie à Escrivania a substituição do documento de fls.34 por
fotocópia, uma vez que seu conteúdo tende a perder-se com o
passar do tempo. 2-Indefiro o pedido de citação via edital uma
vez que não foram esgotados os meios legais para localização
da Requerida. 3-Intimem-se.-Adv. DARCI JOSE FINGER, GI-
SELLE DE ASSIS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

45.-COBRANCA (SUM)-895/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MICHELE x MARIO WADA e outros-Fica a parte autora inti-
mada a depositar o valor para 02 (duas) remessas postais.
(A.R.).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

46.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-911/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL ( BRASIL) S/A
x MARIA CARMELITA ALVES-Fica o autor intimado a reti-
rar ofício.-Adv. SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO ITO e
CLEONICE MOREIRA FORTES OAB 29.981-

47.-ACAO MONITORIA-923/2001-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x NEUZA LAZA-
ROTTO-Intime-se o subscritor do instrumento de fls.42 para
firmá-lo.-Adv. EROS J.A.TABORDA RIBAS e MARCIO DA
SILVA MUINOS OAB 32.755-

48.-REIVINDICACAO DE IMOVEL-1025/2001-ANTONIO
CARDOSO NETO x APARECIDA GONZATTI e outros-Fica
o autor intimado a retirar ofício.-Adv.CAROLINA DE FATI-
MA DE SOUZA ALVES e MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

49.-COBRANCA (SUM)-1104/2001-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PRINCESS DIANE x KAI WEI HSIN-Fica o autor inti-
mado a retira ofício.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

50.—1251/2001-ANA DI NISIO x AMAURY FRANKE DE
ANDRADE e outros-Despacho de fls. 314. Indefiro o pedido
de adiamento da audiência aqui designada ante a falta de com-
provação de que a audiência no Juízo trabalhista foi por pri-
meiro designada. Por outro lado observo da certidão retro que
no Juízo trabalhista há outro procurador além desse peticioná-
rio. Intimem-se.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA-ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ-DILETE DE FATIMA DE-NEZ

51.-DEPOSITO-1331/2001-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x PAULO DA MATTA SILVEIRA-1-Intime-se o au-
tor para que apresente o saldo devedor atualizado do contrato.
2-Após, voltem. 3-Intime-se.-Adv. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-46/2002-FRANCISCO LUIZ
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A.-1-A sentença de
fls.64/69 foi publicada em 11/10/02, expirando-se o prazo para
apresentação de recurso em 28/11/02, Assim, deixo de receber
a apelação de fls. 74/86, interposta em 30/11/02, pela manifes-
ta intempestividade. 2-Certifique-se o trânsito em julgado da
sentença. 3-Após, intime-se o embargante para que manifeste-
se quanto ao seu interesse na execução da sentença, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA BOMFIM, DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA, JOSE
EDUARDO NOBRE MATTA, LUIZ RENATO C.SILVEIRA,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO e FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-

53.-TUTELA-96/2002-IRENE ALVES DA SILVA MARCELI-
NO x GUSTAVO HENRIQUE BREVESTEKY e outros-Fica o
autor intimado a retirar ofício.-Adv. CARMELINDA CARNEI-
RO e ELIZABETE A PEREIRA OAB 26345-

54.—104/2002-CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM CAM-
PAGNOLI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA e
outros-1-Sobre o laudo pericial juntado, digam as partes, em
05 (cinco) dias. 2-Informe a Serventia quanto ao depósito das
demais parcelas dos honorários periciais. 3-Fica autorizado o
Sr.Perito a proceder o levantamento das quantias depositadas.
Expeça-se alvará. Intimem-se.Adv. IVORLI TIBES OAB
104.90, ALBINO KLUGE OAB 3498, MAURICIO KAVINSKI

e CARMEN ROBERTA FRANCO-

55.-USUCAPIAO-248/2002-ASSOC. DE PROT. A MAT E A
INFANCIA SAZA LATTES x ASSOC.DE ASSIST A CRIAN-
CA DO PARANA-1-Defiro (fls.107). Citem-se, como requeri-
do, devendo a parte autora fornecer em Cartório para o edital
de citação da ré. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

56.-DEPOSITO-319/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FIN.E INVESTIMENTO x DALVA MOREIRA PASSOS-1-In-
time-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de cinco
dias, sobre a contestação e documentos de fls.36/47. 2-Intime-
se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
e JOSE RICARDO C.DE ALBUQUERQUE-

57.-ALVARA JUDICIAL-359/2002-MARIA DAVINA COSTA
ASINELLI e outros x ESPOLIO DE SILVIO ASINELLI-Fica o
autor intimado a retira o Alvará. -Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

58.-CAUTELAR INOMINADA-462/2002-MARCOS HEN-
ZEN LEANDRO x CONDOMINIO RES. BARIGUI-1-Mante-
nho a liminar de fls. 75/76 pelos próprios fundamentos daquela
decisão. 2-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 3-No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 4-Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se.-Adv. MIGUEL CESAR SETIM e GILBERTO GAESKI-

59.-ALVARA JUDICIAL-523/2002-DIVA ROSA DA FONSE-
CA x ESPOLIO DE JOAQUIM APARECIDO DA FONSECA-
1-Após o atendimento pela parte Autora do item 02 do despa-
cho de fls.09, retornem. 2-Intimem-se.-Adv. MONSENHOR
EDVAL M. RODRIGUES-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-666/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FIN E INVESTIMENTO x ELI-
SABETE MARQUES PEREIRA-Fica o autor intimado a reti-
rar ofício.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

61.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-698/2002-ILLU-
MINARI PROJETOS E ILUMINACOES LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, venham conclusos os autos para saneamento ou julga-
mento conforme o estado do processo, sendo o caso. Intimem-
se.-Adv.LUCIANE MARLI SIGNORI-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-975/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCIANO DOS SANTOS-Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta de ofício.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1033/2002-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x REDGOL ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA e outros-Fica a parte autora intimada a
retirar a Carta Precatória.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1083/2002-DI-
NORA QUIRILO MILLEO x MARINA BRASIL FREITAS e
outros-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Precató-
ria.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-

65.-COBRANCA (SUM)-1164/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x MOTOR-
MAC DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E MOTORES
LTDA-1-Para audiência de conciliação e recebimento de defe-
sa, designo o dia 09/04/2003, às 16:00 horas. 2-Cite-se na for-
ma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o
art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art.
277, && 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência ciente o réu, que não comparecendo ou não apre-
sentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de ad-
vogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial. 4-Defiro os benefí-
cios do & 2º do art. 172 do CPC. Intime-se.Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

66.-ALVARA-1221/2002-EDENA ELIZABETE BONIERSKI
x JORGE PEREIRA BECKMAN NETO-Edena Elisabete Bo-
nierski ingressou com o presente pedido de alvará para o fim
de que possa dar baixa em empresa que constitui com Jorge
Pereira Beckman Neto, já que tal está inativa. Entretanto, em
sede de procedimento de jurisdição voluntária não caberia a
discussão que neste pretende se realizar, assim como a declara-
ção do direito pretendido, com a autorização de baixa na em-
presa. Diante do exposto, faculto à autora, no prazo de dez
dias, a emenda da petição inicial para o fim de alterar a causa
de pedir e o pedido, movendo ação própria contra seu sócio,
para fins de extinção da sociedade, sob pena de extinção do
processo. Intimem-se.-Adv. MOYSES GRINBERG OAB
29.228-

67.-COBRANCA - ORDINARIO-1223/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x HAROLDO CESAR NATER-1-Diante do valor
atribuído à causa, inferior a 60 SM vigentes nesta data, deter-
mino a emenda da inicial para fins de adaptá-la ao rito próprio,
sob pena de preclusão, sobretudo em relação à produção de
provas. Intime-se.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

68.-COBRANCA (SUM)-1236/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PLAZA ANCHIETA x ULISSES PONTES e outros-1-Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 16/04/2003, às 14:00 horas. 2-Cite-se na forma requerida,
no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea
“f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277, && 2º e 3º,
outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ci-
ento o réu que não comparecendo ou não apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá, nos
efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

69.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1245/2002-JOSE
CARLOS GREGORIO ALVES x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A-1-No que pertine ao pedido de perdas e danos a inicial
é inepta, por carecer de pedido. Ademais, o Autor não aduziu
os fundamentos nem justificou a causa petendi. Destarte, fa-
culto a emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda: 1)
apresentar declaração de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei
1.060/50 ou poderes especiais ao mandatário para em seu nome
declarar. 2-Regularizar a representação. Intime-se.-Adv. ED-
SON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-

70.-COBRANCA (SUM)-1246/2002-CONDOMINIO CENTO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x GIL GONCAL-
VES DE MORAIS-1-Para audiência de conciliação e recebi-
mento de defesa, designo o dia 16/04/2003, às 14:30 horas. 2-
Cite-se na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o con-
tido no art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Intime-se.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

4.ª VARA CÍVEL

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 173/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR FERNANDES CLETO 033 00302/2000
ADENILSON CRUZ 033 00302/2000
ADILSON ANDRADE AMARAL 054 00016/2002
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 024 00628/1999
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 033 00302/2000
ALCEU PAIVA DE MIRANDA 033 00302/2000
ALCYON RICARDO C. DE LIMA 087 01289/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 088 01291/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 023 00496/1999

037 01278/2000
ALFREDO SILVA JUNIOR 065 00816/2002
ALINE FAGUNDES 092 01297/2002
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 033 00302/2000
ALVARO MANOEL FURLAN 033 00302/2000
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 012 01200/1995
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 051 01257/2001
ANESIO ROSSI JUNIOR 033 00302/2000
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 036 01201/2000
ANGELA MARIA DA SILVA 085 01285/2002
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 047 00888/2001
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 075 01125/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 033 00302/2000

008 00832/0055
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 090 01295/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 059 00431/2002
ANTONIO EMILIO DANZA 065 00816/2002
ANTONIO FONSECA HORTMANN 038 01346/2000
ARIEL REI ORTIZ OLSLAN 027 01202/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 043 00504/2001

020 00777/1998
ARNALDO OLICHEVIS 007 00831/0055
ARTUR GABRIEL FERREIRA 068 00871/2002
AUGUSTO CARRANO CAMARGO 033 00302/2000
BEATRIZ FONSECA DONATTO 033 00302/2000
BENO FRAGA BRANDAO 084 01280/2002
BRUNO MOREIRA FORTES 033 00302/2000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 029 01301/1999
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 027 01202/1999
CARLOS EDRIEL POLZIN 012 01200/1995
CARLOS FRANCISCO HOMRICH 033 00302/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 093 01311/2002
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 067 00870/2002

063 00714/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 040 00358/2001
CELSO ALVES FERREIRA FILH 080 01231/2002
CESAR AUGUSTO DE LARA KRI 033 00302/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 046 00865/2001

004 00828/0055
CHRISTIANNE KARIN WAGNER 060 00474/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A. 080 01231/2002
CIRINEI ASSIS KARNOS 033 00302/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 065 00816/2002
CLAUDIA ELISABETH C. VAN 057 00282/2002
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 033 00302/2000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 083 01279/2002
CLOVIS APARECIDO MARTINS 033 00302/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 088 01291/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 066 00828/2002

061 00609/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 046 00865/2001
CRISTIANE ZARDO QUEIROZ 032 00135/2000
CRYSTIANE LINHARES 069 00974/2002
DALIDE BARBOSA ALVES CORR 033 00302/2000
DANIEL HACHEM 015 00825/1996
DARLI BARBOSA 033 00302/2000

DAVID SCHNAID NETO 077 01187/2002
DINORAH ALVARES CRUZ 043 00504/2001
DIRCE DE PAULA MION 078 01195/2002
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PREC 027 01202/1999
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 010 00277/1988
DJANIR PEDRO PALMEIRA 049 01046/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 024 00628/1999
EDGAR LUIZ DIAS 033 00302/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 010 00277/1988

020 00777/1998
EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER 090 01295/2002
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 014 00722/1996
EDISON DE MELLO SANTOS 060 00474/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 021 01026/1998
EDSON RIBAS MALACHINI 079 01229/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 016 01132/1996
ELISA HARUYO SAKAMOTO 065 00816/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 060 00474/2002

071 01081/2002
070 01055/2002
087 01289/2002

EMERSON LUIS DE MELO 041 00378/2001
EMMANUEL AUGUSTO OLIVEIRA 012 01200/1995
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 013 00240/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 088 01291/2002
ERLON DE FARIA PILATI 045 00863/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 00425/2001

009 19026/1973
038 01346/2000
028 01230/1999

EVERLY DOMBECK FLORIANI 033 00302/2000
FABIANO ROESNER 045 00863/2001
FABIO BIRCKHOLZ 051 01257/2001
FABIO PACHECO GUEDES 067 00870/2002

063 00714/2002
FABIOLA LOPES BUENO 086 01287/2002
FABIULA MULLER 057 00282/2002
FELIX SADY ROMANZINI 017 01240/1996
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 020 00777/1998
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 076 01161/2002
FERNANDO SCHLIEPER 075 01125/2002
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 087 01289/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 066 00828/2002

061 00609/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 067 00870/2002
FRANCISCO SPISLA 033 00302/2000
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 093 01311/2002
FREDI HUMPHREYS 017 01240/1996
FREDY YURK 071 01081/2002
GENESIO TAVARES 080 01231/2002
GERALDO SAVIANI DA SILVA 033 00302/2000
GERSON SCHWAB 033 00302/2000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 026 00984/1999
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 016 01132/1996
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 072 01088/2002
GREICE MILANESE SONEGO 065 00816/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 023 00496/1999

037 01278/2000
HELENA MUSSOLINO 077 01187/2002
HELIO RUBENS BRASIL 065 00816/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 029 01301/1999
HUGO MARTINS KOSOP 013 00240/1996
IDELANIR ERNESTI 014 00722/1996
IVAN AZEVEDO GUBERT 034 00304/2000
IVO BRUGNOLO MACEDO 064 00757/2002
JAIR RIBEIRO 021 01026/1998
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 089 01293/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 026 00984/1999
JEAN CARLO LEECK 052 01411/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 054 00016/2002
JOAO CASILLO 036 01201/2000
JORGE LUIZ KOSOP NETO 013 00240/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 018 01218/1997
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 068 00871/2002
JOSE DO CARMO BADARO 001 01012/0000

049 01046/2001
JOSE MARTINS DE SA NETO 016 01132/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 055 00023/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 055 00023/2002
JOSE RICARDO C DE ALBUQUE 090 01295/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 024 00628/1999
JOSE TADEU SALIBA 013 00240/1996
JOSUE DYONISIO HECKE 065 00816/2002
JULIANA DAHER A DELFINO 047 00888/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 002 00826/0055
JULIO CESAR BROTTO 084 01280/2002
JULIO CESAR DE LIZ 016 01132/1996
JULIO CESAR RIBAS BOENG 056 00271/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 089 01293/2002
KARIME MONASTIER FARAH 034 00304/2000
KARLA NEMES YARED 050 01254/2001
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 058 00388/2002
LEANDRO GALLI 002 00826/0055
LEOBERTO BAGGIO CAON 065 00816/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 036 01201/2000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 023 00496/1999

037 01278/2000
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 010 00277/1988
LINCOLN FAGUNDES 031 00092/2000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 014 00722/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 049 01046/2001
LUCIANE DE ASSIS CORREA 067 00870/2002

063 00714/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 024 00628/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 089 01293/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 033 00302/2000

008 00832/0055
LUIZ CARLOS QUEIROZ 032 00135/2000
LUIZ CELSO DALPRA 058 00388/2002
LUIZ DE MIRANDA 022 01309/1998
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 050 01254/2001
LUIZ MILEO JUNIOR 073 01102/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 029 01301/1999
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 042 00425/2001
009 19026/1973
038 01346/2000

MARCELA SCANDELARI MILCZE 083 01279/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 054 00016/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 045 00863/2001
MARCELO BERVIAN 072 01088/2002
MARCELO CRIVANO LOPES 029 01301/1999
MARCELO MIGUEL CONRADO 029 01301/1999
MARCELO SOUZA LOPES 091 01296/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 023 00496/1999

037 01278/2000
MARCIA S BADARO 001 01012/0000

049 01046/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 005 00829/0055

003 00827/0055
MARCUS AURELIO COELHO 020 00777/1998
MARIA APARECIDA DE MIRAND 022 01309/1998
MARIA CRISTINA MELQUIADES 055 00023/2002
MARIA INES DIAS 039 00133/2001
MAURICIO JULIO FARAH 034 00304/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 077 01187/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 016 01132/1996
MIEKO ITO 018 01218/1997
MIGUEL CAVALI MIRANDA 041 00378/2001
MILTON DE LUCA 067 00870/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 012 01200/1995
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 012 01200/1995
MOISES EDUARDO BOGO 025 00979/1999
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 054 00016/2002
MURILO CELSO FERRI 060 00474/2002

071 01081/2002
070 01055/2002
087 01289/2002

NEIVA DE-NEZ 062 00708/2002
NELSON LUIS RIBEIRO 023 00496/1999

037 01278/2000
NELSON PASCHOALOTTO 088 01291/2002
NEWTON TRINDADE 068 00871/2002
NIRLIANE DO ROCIO R. C. G 057 00282/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 043 00504/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 005 00829/0055

003 00827/0055
ORIBES MUSSI CORREA 030 01331/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 042 00425/2001

028 01230/1999
081 01259/2002

OSCAR LUIZ FARINA 044 00692/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 006 00830/0055
OSMAR NODARI 034 00304/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 036 01201/2000
OSVALDO ALVES DA SILVA 065 00816/2002
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 048 00889/2001
PAULINO ANDREOLI 054 00016/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 011 00380/1993
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 048 00889/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 035 00679/2000
RENE ARIEL DOTTI 084 01280/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 026 00984/1999
RITA DE CASSIA HOSTINS 029 01301/1999
ROBERTTA S C DE ALBUQUERQ 090 01295/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 082 01277/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 029 01301/1999
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 056 00271/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 084 01280/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 066 00828/2002

061 00609/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 026 00984/1999
SANDRA MARA PEREIRA 054 00016/2002
SERGIO SELEME 020 00777/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 036 01201/2000
SOLANGE MIRO VIANNA 074 01111/2002
SONIA REGINA CUNHA 092 01297/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 067 00870/2002

063 00714/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 092 01297/2002

051 01257/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 009 19026/1973

038 01346/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 042 00425/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 043 00504/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 019 00654/1998

031 00092/2000
VANESSA ROCHA LOURES 013 00240/1996
VERA LUCIA BURBELA 053 01445/2001
VERY CECATTO 014 00722/1996
WALTER SOUZA DIAS 015 00825/1996
WELYNTON JOSE FRANQUI 057 00282/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 081 01259/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 065 00816/2002

1.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1012/0000-INEZ DE
PAULA x JACQUELINE BENTO -RETIRAR PETIÇÃO PRO-
TOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO PARA TAN-
TO A CÓPIA DA MESMA. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO e MARCIA S BADARO-

2.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-826/0055-ALTE-
VIR FRANCISCO GULIN e outros x ALBERTO FAUST -Pre-
parar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a citacão. -Adv. LEANDRO GALLI e JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI-

3.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-827/0055-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x ANA PAULA ANNIBELLI -Preparar as custas no valor de
R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-828/0055-BANCO

ZOGBI S/A x DIRCEU ANTONIO DE ANDRADE -Preparar
as custas no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes a expedicão da Carta Precatória. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-829/0055-BANCO
DIBENS S/A x CARLOS HENRIQUE MARIANO -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

6.-INVENTARIO NEGATIVO-830/0055-ALFREDO CURY x
GILDA HECKE CURY (ESPOLIO) -Preparar as custas no va-
lor de R$ 283,50 (duzentos e oitenta e três reais e cinq•enta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA-

7.-ALVARA JUDICIAL-831/0055-SOELI TEREZINHA MAR-
QUES x -Preparar as custas no valor de R$ 110,25 (cento e dez
reais e vinte e cinco centavos), em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. -Adv. ARNALDO OLICHEVIS-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-832/0055-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C e outros -Pre-
parar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

9.-ARROLAMENTO DE BENS-19026/1973-ELISA MANES-
SES MICHAUD x ARTHUR MICHAUD (ESPOLIO) -Expe-
ça-se a 2ª via da carta de adjudicação anteriormente expedida,
na forma pretendida às fls. 30 e 31. Ao preparo das custas da
carta de adjudicação no valor de R$ 105,00 (cento e cinco re-
ais). -Adv. TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-277/1988-TNT
BRASIL S/A DIVISAO TRANSPAMPA x LINEATEX CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -Defiro (fls. 247/248). 2.
Intimem-se. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO e LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS-

11.-ACAO REIVINDICATORIA-380/1993-HELIO AUGUSTO
CAMARGO DE ABREU E S/M x OSNI STRICKER e outros -
Nos termos do disposto no artigo 588, II, do Código de Proces-
so Civil, intimem-se os Exeq•entes para que prestem caução
idônea, nestes autos. -Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

12.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1200/1995-CANDIDA
STAGIETE GARIJO x CARLOS CEZAR NICOLOTTI -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre a pretensão de
fl. 407-408. -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CAR-
LOS EDRIEL POLZIN, EMMANUEL AUGUSTO OLIVEI-
RA CARLOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-

13.-ACAO ORDINARIA-240/1996-SORAYA TONIOLO
BRANCO M E FIRMA INDIVIDUAL x FAST CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Ao preparo das custas do Contador no
valor de R$ 59,14 (cinq•enta e nove reais e quatorze centa-
vos). -Adv. JOSE TADEU SALIBA, ERASMO FELIPE AR-
RUDA JUNIOR, HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOURES-

14.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-722/1996-BANCO
CIDADE S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A -Defiro (fl.
185). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI,
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, VERY CECATTO
e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-825/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MARIA LEONETE RIBEIRO M E e outros -
Defiro (fl. 116). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e WALTER SOUZA DIAS-

16.-ACAO MONITORIA-1132/1996-J MALUCELLI SEGU-
RADORA S/A x MARCELO NEJM FREITAS -I- Recebo o
recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a parte re-
corrida para contra-razões. Int. -Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR
DE LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e JOSE
MARTINS DE SA NETO-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-1240/1996-IRENA KOHLER
GOMES x HUMBERTO ROMEU GOMES (ESPOLIO) -Defi-
ro a dispensa do prazo recursal. Cumpra-se o determinado na
sentença. -Adv. FREDI HUMPHREYS e FELIX SADY RO-
MANZINI-

18.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1218/1997-ROBI-
ER COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x BMG LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Retirar oficio de fls. 621/
622. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e MIEKO ITO-

19.-ACAO MONITORIA-654/1998-BANCO DO BRASIL S/
A x EDISON DA COSTA FERREIRA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da carta precatória de fls. 257/
275. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

20.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-777/1998-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA
-Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, na forma do artigo
267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito. Condeno a Requerente, ante o prin-
cípio da sucumbência, ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios que já haviam sido arbitrados na
sentença anterior, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos

do disposto no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SER-
GIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARCUS
AURELIO COELHO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

21.-ACAO ORDINARIA-1026/1998-CIA METROPOLITANA
DE AUTOMOVEIS x DJALMA DE OLIVEIRA PEDRO e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 212v., do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. JAIR RIBEIRO, EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

22.-ARROLAMENTO SUMARIO-1309/1998-MARIA DORA-
LINA BATISTA DE OLIVEIRA e outros x ERI BATISTA DE
OLIVEIRA (ESPOLIO) -Retirar o Formal de Partilha. -Adv.
LUIZ DE MIRANDA e MARIA APARECIDA DE MIRAN-
DA-

23.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-496/1999-PALO-
TINA PALACE HOTEL LTDA x FORD LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Vistos e examinados, etc...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para declarar nula,
por abusividade a cláusula do contrato que prevê a indenização
das prestações pela variação do dólar americano, com funda-
mento no artigo 6º, V, da Lei 8.078/90, e para determinar que
as parcelas do contrato sejam reajustadas, a partir de janeiro de
1999, pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).
Observo que a pretensão de que se declare a quitação do con-
trato, caso seja apurada a inexistência de valores residuais, e
de que se determine a transferência do bem para o nome da
Requerente não pode ser apreciada antes de realizados cálcu-
los tendo por base os parâmetros aqui fixados. Condeno a Re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que, na forma do disposto no artigo 20, par. 4º do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), considerando para tanto, a natureza da causa, a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. A
liquidação, para apuração de eventual crédito ou débito, deve-
rá ocorrer por simples cálculo das partes. P.R.I. -Adv. GUI-
LHERME MANNA ROCHA, LEONARDO MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES, NELSON LUIS RIBEIRO, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-628/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PANAMBI x E M BARNI & CIA LTDA EN-
GECIVIL -I- Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos. II- Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI-

25.-INVENTARIO E PARTILHA-979/1999-FLORI VIEIRA
DOS SANTOS e outros x FRANCISCO OTTO (ESPOLIO) e
outros -Assinar termo de re-ratificação. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

26.-ACAO DECLARATORIA-984/1999-NILVA GARCIA
BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -I- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para
contra-razões. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

27.-ACAO ORDINARIA-1202/1999-GONCALO BENVENU-
TO BRANDAO e outros x HERCULANO DE ALBUQUER-
QUE IGLESIAS e outros -Ao preparo das custas no valor de
R$ 28,00 (vinte e oito reias). -Adv. CARLOS ALBIRONE
TOAZZA, DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA, ARIEL
REI ORTIZ OLSLAN-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1230/1999-EUCLIDES DE
CRISTO e outros x BANCO ITAU S/A -Oficie-se ao Juízo da
19ª Vara Cível desta Capital informando qual é o contrato que
motiva a Execução, a data da distribuição da Execução, a data
do despacho de fl. 25 dos autos de Execução e a fase atual
destes. Pelo mesmo expediente, solicitem-se as mesmas infor-
mações a respeito da ação de Consignação em Pagamento re-
gistrada naquele Juízo sob nº223/2000. Com a resposta, vol-
tem. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1301/1999-HUDSON
KELLER BARROS e outros x SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA HOSP UNIV CAJURU -1. Diante da segunda
certidão aposta às fls. 452, manifestem-se as partes no prazo,
comum, de cinco (05) dias, sem olvidar que a não realização do
depósito referente aos honorários periciais, pela parte requeri-
da, inviabiliza a produção da prova. -Adv. RITA DE CASSIA
HOSTINS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
MARCELO CRIVANO LOPES, HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI e MARCELO MIGUEL CONRADO-

30.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1331/1999-
ADAO RODRIGUES e outros x JOAO MARIA CAMARGO
FERREIRA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de entrega
de chaves de fls. 322. -Adv. ORIBES MUSSI CORREA-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-92/2000-LEONY THERE-
ZA MAGRIN e outros x ANTONIO ALBERTO MAGRIN (ES-
POLIO) -Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 81/82. -Adv.
LINCOLN FAGUNDES e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

32.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-135/2000-LUCI
ANGELICA DA SILVA MARQUES e outros x ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Ao preparo das custas no valor de R$
30,30 (trinta reais e trinta centavos). Int. -Adv. LUIZ CARLOS
QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-

33.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-302/2000-AMA-
RILDO ROMERO FERREIRA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -Deve a parte

interessada retirar os autos e encaminhar a Justiça Federal des-
ta comarca. -Adv. CARLOS FRANCISCO HOMRICH DOS
SANTOS, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DALIDE BARBOSA ALVES COR-
REA, CIRINEI ASSIS KARNOS, ADEMIR FERNANDES
CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBA-
NEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR
RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN,
ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARRANO CAMAR-
GO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, BRUNO MOREIRA
FORTES, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CLAU-
DIA LORENA CARRARO VARGAS, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, DARLI BARBOSA, EDGAR LUIZ DIAS, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, FRANCISCO SPISLA, GERAL-
DO SAVIANI DA SILVA e GERSON SCHWAB-

34.-ACAO MONITORIA-304/2000-JOANA PIOTROWICZ
DE CAMARGO x LUTERO PEREIRA COUTO -Ciência as
partes sobre a juntada do ofício de fls. 150 da Vara de Precató-
rias Falência e Conc. de Santa Catarina (designado o dia 10/12/
02, às 14:30 horas, para a realização do ato deprecado. -Adv.
OSMAR NODARI, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN AZE-
VEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

35.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-679/2000-RICIE-
RI GUERNIERI FILHO x UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCATIL -Ao preparo das custas no valor
de R$ 21,70 (vinte e um reais e setenta centavos). -Adv. RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1201/2000-
HYDRONORTH S/A x TATITALI COMERCIO E REPRESEN-
TACAO LTDA -Defiro (fl. 99). Expeça-se carta precatória. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição da
carta precatória. -Adv. JOAO CASILLO, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
OSNILDO PACHECO JUNIOR e ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO-

37.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1278/2000-
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PALOTINA PALACE HOTEL LTDA -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito, na forma do disposto no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, revogando a liminar ao início conce-
dida. Condeno a requerente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais), nos termos do artigo 20, par. 4º, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, NELSON LUIS RIBEIRO, GUILHERME
MANNA ROCHA e LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES-

38.-ORDINARIA-1346/2000-KALIL CHUCHENE FILHO e
outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls. 163/184. -Adv. ANTONIO FONSECA
HORTMANN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

39.-INTERDICAO-133/2001-FRANCISCO CARLOS RIBEI-
RO x ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO -1. In-
defiro o pleito formulado às fls. 70 e reiterado às fls. 75, por-
quanto a pretensão ali deduzida não se coaduna com o procedi-
mento de interdição, devendo ser solicitada na forma processu-
al adequada, aliás como bem disse o Representante do Ministé-
rio Público em seu parecer de fls. 72. 2. No mais, observe-se os
termos da sentença já prolatada, cumprindo-a na íntegra. 3. In-
timem-se. -Adv. MARIA INES DIAS-

40.-ALVARA JUDICIAL-358/2001-JOAQUIM LEOPOLDINO
e outros x MARLI LEOPOLDINO (ESPOLIO) -Intimem-se os
Requerentes para que atendam o solicitado em fl. 73. -Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO-

41.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-378/2001-AN-
DRE LUIZ TODESCHINI e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO -Intimem-se os Requerentes para que
efetue o depósito do valor referente aos honorários do Sr. Peri-
to. Após, intime-se o Sr. Perito para que dê início aos traba-
lhos. Fixo o prazo de 30 dias para a entrega do laudo em Cartó-
rio. Desde logo, autorizo o levantamento de 50% dos honorári-
os e observo que a parcela restante poderá ser levantada após a
entrega do laudo. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIS DE MELO-

42.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-425/2001-
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA x BANCO BANESTA-
DO SA - BANCO ITAU SA C IMOBILIARIO -Manifestem-se
as partes sobre a nova proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 900,00 (novescentos reais). -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, TEREZA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-504/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARTA REGINA ZANARDO DOS
SANTOS -Deve a parte interessada retirar os autos e encami-
nhar ao Juízo declarado competente. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DINORAH
ALVARES CRUZ-

44.-INVENTARIO E PARTILHA-692/2001-SUELI MARIA
BAPTISTA LEAL NUNES x ESPOLIO DE EDMILSON LEAL
NUNES -Intime-se para recolhimento do imposto. -Adv. OS-
CAR LUIZ FARINA-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-863/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIANA TERE-
ZINHA ALVES DE JESUS -No prazo de dez (10) dias, deverá
o banco exeq•ente indicar pessoa para exercer as funções de
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administrador. Intimem-se. -Adv. MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO
ROESNER-

46.-ACAO DE DEPOSITO-865/2001-BANCO ZOGBI S/A x
ARNILDO GILMAR ALVES -1. Sobre a contestação ofertada
pelo Dr. Curador Especial nomeado, diga o autor, querendo,
em cinco (05) dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

47.-INVENTARIO E PARTILHA-888/2001-CYBELLE MI-
RANDA e outros x JOSE CLOACIR MIRANDA (ESPOLIO) -
Manifeste-se sobre o cálculo de fls. 78. -Adv. JULIANA
DAHER A DELFINO e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-889/2001-ROSINEI
CARLOS DAL PIVA x ODILON PRESTES FARIAS -1. Rece-
bo a apelação interposta às fls. 76/89, no efeito devolutivo (CPC,
art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). 3. Lan-
ce-se a certidão a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5.
4. Intimem-se. -Adv. PATRICIA LOREGA BRAGA DE MO-
RAIS e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1046/2001-ROMARIO DEL
SEGUE x OLY LOPES DE ANDRADE -1. Recebo a apelação
interposta às fls. 50/69, no efeito devolutivo (CPC, art. 520). 2.
Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se a certidão a
que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se.
-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

50.-ARROLAMENTO SUMARIO-1254/2001-HELGA RUTH
BAER e outros x RUDOLF RUDI BAER (ESPOLIO) -Ao pre-
paro das custas processuais e da carta de adjudicação no valor
de R$ 124,60 (cento e vinte e quatro reais e sessenta centavos).
Int. -Adv. KARLA NEMES YARED e LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1257/2001-BANCO
DIBENS S/A x AMAURI ELIAS ALVES -Defiro (fl. 50).
Aguarde-se por 180 dias. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
FABIO BIRCKHOLZ-

52.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1411/2001-EM-
PRESA GLORIA DE TRANSPORTES LTDA x EXPRESSO
ADORNO LTDA e outros -Manifeste-se sobre a certidão de
fls. 151, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JEAN CARLO LEE-
CK-

53.-ALIENACAO JUDICIAL-1445/2001-LEONIDAS GON-
CALVES KLOS x BRAULIO TADEU KLOS e outros -Para a
audiência de Instrução e Julgamento, designo o próximo dia 21
de outubro de 2003, às 14:30 horas. Intimem-se. Antecipar as
custas referentes a intimações para audiência. -Adv. VERA
LUCIA BURBELA-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2002-JAIME ANTONIO
IOP x ANTONIO DE ARAUJO -Os documentos juntados pe-
las partes demonstram que as Notas Promissórias não contém
vinculação a um mesmo contrato. Dessa forma, pela autonomia
dos títulos, não se pode falar em litispendência, vez que a Exe-
cução que tramita pela 10ª Vara Cível desta Capital está ampa-
rada em títulos diversos dos que instruem a presente. Rejeito,
pois, a alegação de litispendência e recebo os Embargos, para
discussão, com suspensão da Execução. Como o Embargado já
apresentou resposta (fls. 117-121), intime-se o Embargante para
manifestar-se a respeito da impugnação. Int. -Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, ADIL-
SON ANDRADE AMARAL e MARCELO ALESSANDRO
BERTO-

55.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-23/2002-ELENI
SUCHARA x ROGERIO LUCIANO SCHULTZ e outros -Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fls. 83v., do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-271/2002-PERY
SUPLICY DE ALMEIDA e outros x WAGNER ROBERTO
MONTEIRO PIOTTO -Intime-se o requerente dos autos 178/
2002 para manifestar-se sobre a contestação e para contestar a
reconvenção. -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRI-
GO SEJANOSKI DOS SANTOS-

57.-INVENTARIO E PARTILHA-282/2002-ELISA NAIARA
ALBERGE x HAROLD ALBERGE (ESPOLIO) -Manifeste-se
a parte interessada sobre a juntada da carta devolvida de fls.
103/104. -Adv. FABIULA MULLER, NIRLIANE DO ROCIO
R. C. GOMES, CLAUDIA ELISABETH C. VAN HEESEWI-
JK e WELYNTON JOSE FRANQUI-

58.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2002-ADIR
MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a
requisição de informações. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

59.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-431/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ABAETE II x TAR-
GO DO PILAR ALVES DE MENDONÇA MEROS -1. Diante
da contra-proposta de acordo contida às fls. 76, manifeste-se o
condomínio impugnante. 2. Em não sendo aceita nos termos
ofertados, voltem-me, estes autos, conclusos para decisão. 3.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/2002-BAN-

CO BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEI-
CULOS LTDA e outros -A decisão de recurso cuja cópia foi
apresentada pela Exeq•ente não se refere a Agravo de Instru-
mento interposto contra decisão deste Juízo. Assim, até que o
Egrégio Tribunal de Justiça se pronuncie a respeito do Agravo
de Instrumento nº209.903-6, a decisão aqui proferida está em
vigor. Int. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,
MURILO CELSO FERRI, EDISON DE MELLO SANTOS e
CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK-

61.-ACAO DE DEPOSITO-609/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVESTIMENTO x IVETE STOCKSHNEI-
DER -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 36, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO-708/2002-MARTA SUR-
GIK DOS PRAZERES e outros x LEONEL SERAPIAO DOS
PRAZERES -Retirar carta de Adjudicação. -Adv. NEIVA DE-
NEZ-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-714/2002-MAR-
CIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -A caução é
suficiente para a garantia do Juízo, até porque o próprio bem
está com o Requerente mediante depósito. Assim, rejeito a im-
pugnação à caução prestada. A instrução, se necessária, ocor-
rerá juntamente com a principal. Observe-se. Intimem-se. -Adv.
FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDO-
SO JACINTO, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e LUCI-
ANE DE ASSIS CORREA-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-757/2002-MARIA NEVES
CARVALHO e outros x MOISES DE PAULA NEVES (ESPO-
LIO) e outros -Defiro (fls. 63). 2. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

65.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-816/2002-GABRI-
EL VELLOZO MACHADO NEIVA DE MACEDO e outros x
RAFAEL GALOTTI PEIXOTO e outros -Manifestem-se os
Requeridos. Int. -Adv. LEOBERTO BAGGIO CAON, HELIO
RUBENS BRASIL, ALFREDO SILVA JUNIOR, GREICE MI-
LANESE SONEGO, CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, JOSUE DYONI-
SIO HECKE, OSVALDO ALVES DA SILVA, ANTONIO EMI-
LIO DANZA e ELISA HARUYO SAKAMOTO-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-828/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIM x
VALDECIR MARTINS DE ASSIS -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 30, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-870/2002-MAR-
CIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Especifiquem
as partes, justificando-as, as provas que pretendem produzir.
Outrossim, manifestem interesse na realização de audiência de
conciliação. No silêncio, o feito será saneado por despacho
escrito. Int. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO, FORTUNATO JOSE GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, MILTON DE
LUCA e LUCIANE DE ASSIS CORREA-

68.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-871/2002-SUE-
LI BAPTISTA DA SILVA x HERDEIROS DE CONSTANTE
BELESKI e outros -1. Reporto-me ao despacho de fls. 84, sem
olvidar que não há como ser apreciado o pleito contido às fls.
86/87 antes da resposta ao ofício de fls. 81. 2. Intimem-se. -
Adv. NEWTON TRINDADE, JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

69.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-974/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA
- GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -Por economia pro-
cessual, recevo a emenda à inicial (fls. 52-57). Trata-se de ação
de rescisão de contrato fundada em não cumprimento de obri-
gação assumida em contrato de “arrendamento mercantil”, que
revela compra e venda com reserva de domínio e possui cláu-
sula resolutória expressa (cláusula XII - fl. 41v.), em que há
prova documental de inadimplemento contratual, representada
por comprovante de notificação da parte Requerida (fl. 47). O
inadimplemento da obrigação contratual pela parte Requerido,
que detém como possuidora o bem cuja propriedade permane-
ceu reservada à Requerente, fez operar-se a cláusula resolutó-
ria expressa no contrato. Está demonstrada, portanto, a veros-
similhança das alegações do Requerente. O perigo da demora
decorre da própria natureza do bem, móvel, passível de deteri-
oração ou perda. Assim, presentes os requisitos exigidos pelo
artigo 273 do C.P.C. para a antecipação de tutela, concedo a
liminar pretendida, com o que determino a expedição de man-
dado de remoção, e entrega à Requerente, do bem descrito na
petição de emenda à inicial (fl. 53). Efetivada a medida, cite-se
a parte Requerida para apresentação de resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Fique a parte Requerida ciente de
que a falta de apresentação da contestação implicará na pre-
sunção de veracidade dos fatos afirmados pela Requerente. In-
timem-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referen-
tes a expedição da Carta Precatória. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

70.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1055/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALTER BATISTA DO NASCIMENTO -Defiro (fl. 21). Ex-
peça-se carta precatória. Deve a parte interessada antecipar as
custas referente a expedição da carta precatória. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/2002-

BANCO BRADESCO S/A x TRANSCOLACO TRANSPOR-
TADORA LTDA e outros -1. Inicialmente, observe, o Cartório,
que a publicação de fls. 58 está incorreta, porquanto nenhum
despacho foi prolatado nesse sentido, sendo certo que em de-
manda executiva descabe a oferta de contestação. 2. Defiro o
prazo solicitado às fls. 22, para o fim de ser formalizada a re-
presentação processual da parte executada. 3. Decorrido o lap-
so, voltem-me para apreciação da nomeação de bema penhora.
4. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e FREDY YURK-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1088/2002-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/
A x AUGUSTO CESAR STOCKLER e outros -Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 17, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARCELO BERVIAN e GLENIO MARTINS BITTEN-
COURT-

73.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1102/2002-ARI-
ELZO CARLOS VALENTIM x ELIAS VIDAL -A própria par-
te deve declarar a insuficiência de recursos (Lei 1060/50, arti-
go 4º) ou, se a declaração é feita por procurador, este deve
possuir poderes especiais para tal (Lei 7.115/83, artigo 1º). In-
time-se o Requerente, mais uma vez, a complementar a docu-
mentação. -Adv. LUIZ MILEO JUNIOR-

74.-ALVARA JUDICIAL-1111/2002-SERGIO ALBERTO
GONCALVES PEREIRA e outros x ALICE LACERDA DE
ARAUJO PEREIRA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 11/12). Abra-se
vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. SOLANGE MIRO VIAN-
NA-

75.-INTERDICAO-1125/2002-EDGAR ANTONIO GOLDO-
NI e outros x VIVIANE FLORES GOLDONI -1. Cite-se o(a)
interditando(a), para o seu interrogatório que designo para a
data de 21 de maio de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo
(CPC, art. 1.181). 2. Cientifique-se-lhe que, a partir do dia apra-
zado, terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do
pedido inicial (CPC, art. 1.182). 3. Por cautela, deixo para apre-
ciar o pedido de tutela antecipada, de curadoria provisória, após
a realização do ato marcado no item 2 supra. 4. Dê-se ciência
ao Representante do Ministério Público. 5. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO SCHLIEPER e ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS-

76.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1161/2002-HIL-
TON CARLOS STRADIOTTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -1. Após leitura mais acurada da peça
inicial, constatei que o pleito formulado em sede de tutela an-
tecipada não foi reiterado como provimento final. Assim, con-
siderando que o “Magistrado não pode antecipar tutela que a
própria sentença não outorgará, porque estranha ao pedido for-
mulado na ação” (RT 737/365), concedo o prazo de dez (10)
dias para a devida complementação. 2. Intimem-se. -Adv. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

77.-ALVARA JUDICIAL-1187/2002-RICARDO NEVES DA-
RIZ e outros x -Intimem-se os requerentes para que apresentem
a documentação solicitada pelo Representante do Ministério
Público (fls. 93), na urgência pretendida. -Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLI-
NO e DAVID SCHNAID NETO-

78.-ALVARA JUDICIAL-1195/2002-JORACI PEREIRA DOS
SANTOS DE PADUA x LUIZ GOMES DE PADUA (ESPO-
LIO) -Intime-se a Requerente na forma solicitada a fl. 15 (junte
aos autos cópias autenticadas das matrículas dos imóveis des-
critos na peça exordial). -Adv. DIRCE DE PAULA MION-

79.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1229/2002-ANTONIO
CARLOS PERIOTO e outros x AUGUSTO SGUISSARDI -1.
Considerando o disposto no artigo 275, inc. II, letra “f”, do
Código de Processo Civil, esta causa deve tramitar pelo rito
sumário. Retifique-se a autuação. 2. Assim, diante do requeri-
mento de provas contido nas fls. 12, emende-se a inicial, em
dez (10) dias, observando a norma insculpida no artigo 276,
daquele codex. 3. Intimem-se. -Adv. EDSON RIBAS MALA-
CHINI-

80.-ACAO DE USUCAPIAO-1231/2002-RENI CORREA x -
Intime-se a Requerente para que cumpra o solicitado na cota
ministerial de fl. 25. -Adv. GENESIO TAVARES, CHRYSTI-
ANNE DE FREITAS A. FERREIRA e CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO-

81.-ACAO ORDINARIA-1259/2002-FERNANDO MATIAS e
outros x BANCO ITAU S/A -1. Consigno que todos os atos
processuais relativos a esta causa, bem como à consignatória
apensada, serão praticados nos autos de embargos do devedor
também em apenso, sob nº 158/99. 2. Assim, intimadas as par-
tes interessadas, volte-me, aquele processo, concluso. 3. Inti-
mem-se. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e WES-
LEI VENDRUSCOLO-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1277/2002-COND CONJ
RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x MARCELO LUIZ GAR-
CIA BRUCE -1. Emende-se a inicial, em dez (10) dias, fazen-
do acostar aos autos os bloquetos das taxas condominais impa-
gas e que se pretende cobrar através desta demanda. 2. Inti-
mem-se. -Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

83.-ACAO MONITORIA-1279/2002-AUTOPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALEXANDRE WI-
TOSLAWSKI -1. Cite-se a parte requerida para, em quinze (15)
dias, pagar a importância descrita na inicial ou, querendo, ofe-
recer embargos (CPC, art. 1.102.b). 2. Advirta-se a parte ré
que, não sendo paga a importância devida, nem opostos embar-
gos, converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo
(CPC, art. 1.102.c). 3. Saliente-se, também, que em caso de
pronto pagamento, a parte devedora ficará isenta do pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios (CPC, art.
1.102.c, par. 1º). Antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA e MAR-

CELA SCANDELARI MILCZEWSKI-

84.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1280/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI MARIA
HATZENBERGER e outros -O valor da causa não corresponde
ao conteúdo econômico da demanda e, por isso, assim como
posta a inicial não preenche o requisito do artigo 282, V, do
CPC, combinado com o artigo 58, III, da Lei 8.245/91. Assim,
intime-se o Requerente a emendar a inicial, em 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. JULIO CESAR BROTTO,
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO-

85.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1285/2002-FABI-
ANE APARECIDA VIEIRA x CREDICARD S.A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -1. Considerando o
valor atribuído à causa (R$ 10.208,05) e, tendo em vista a nova
redação do artigo 275, inciso I, do CPC, alterado pela Lei nº
10.444/02, emende-se a inicial, em dez (10) dias, cumprindo o
disposto no artigo 276, do aludido codex. 2. No mesmo lapso
supra e diante do pleito de assitência judiciária, deverá a re-
querente declinar a quantia de seus rendimentos mensais ou
apresentar cópia de sua folha de pagamento. 3. Intimem-se. -
Adv. ANGELA MARIA DA SILVA-

86.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-1287/2002-RICAR-
DO VOGEL x ABN AMRO BANK -1. Considerando o valor
atribuído à causa (fl.07), emende-se a inicial, no prazo de dez
(10) dias, devendo a parte autora cumprir o disposto no artigo
276, do CPC. 2. Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. FABI-
OLA LOPES BUENO-

87.-ACAO ORDINARIA-1289/2002-MALLERIE INDUSTRIA
DE COMERCIO DE BOLSAS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A -1. Considerando o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00)
e, tendo em vista a nova redação do artigo 275, inciso I, do
CPC, alterado pela Lei nº 10.444/02, emende-se a inicial, em
dez (10) dias, cumprindo o disposto no artigo 276, do aludido
codex. 2. No mesmo lapso supra, emende-se a inicial, esclare-
cendo quais os contratos que pretende revisar as cláusulas, con-
siderando que a demanda de busca e apreensão em apenso re-
fere-se, tão somente, a obrigação assumida em decorrência de
instrumento particular de contrato de financiamento (capital de
giro) firmado entre as partes. Frise-se que a peça exordial, por
ocasião do pedido (fls. 22, item B) faz menção a vários negóci-
os: todos os contratos. 3. Intimem-se. -Adv. FLAVIA DANIE-
LA ESTEVES STACECHEN, ALCYON RICARDO C. DE
LIMA-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1291/2002-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x PEDRO PAULO TIS-
SE -1. Considerando que a execução vem aparelhada em nota
promissória (item “1” de fls. 02), emende-se a inicial em dez
(10) dias, apresentando o original do título. 2. Intimem-se. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA-

89.-ACAO DECLARATORIA-1293/2002-MAURICIO CHE-
MIN x CONDOMINIO EDIFICIO VERONA e outros -1. En-
tendo inadmissível, num único processo, a cumulação de de-
mandas declaratória e de consignação em pagamento. Com efei-
to, não há como reunir pedidos sujeitos e procedimentos diver-
sos, quando é sabido que o rito é uma seq•ência estabelecida
dos atos que constituem o processo. Ademais, in casu, pelo
valor atribuído à causa (R$ 250,00 - duzentos e cinq•enta re-
ais), a lide declaratória haveria de tramitar pelo rito sumário,
ex vi do disposto pelo artigo 275, inciso I, do CPC. Assim, no
prazo de dez (10) dias, emende-se a inicial, inclusive compro-
vando a propriedade do autor sobre o imóvel nela descrito. 2.
Intimem-se. -Adv. JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

90.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1295/2002-JOSE
AMERICO DE SOUZA x PEDRO ANTONIO MARI -1. Por
cautela, no prazo de dez (10) dias, deverá o requerente com-
provar a constituição em mora do requerido. 2. Intimem-se. -
Adv. EDGARD LUIZ C DE ALBUQUERQUE, JOSE RICAR-
DO C DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE AL-
BUQUERQUE e ROBERTTA S C DE ALBUQUERQUE BAS-
SI-

91.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1296/2002-DECIO TO-
REJANE x MARILENE BERNADETE DA SILVA -... Pelo
exposto, indefiro a liminar pretendida e observo que o feito
deve tramitar pelo rito ordinário, por se tratar de ação petitória.
Retifiquem-se a autuação e os registros para que se observe
tratar-se de ação de imissão de posse. Cumprido o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná, cite-se a Requerida para
apresentação de resposta e indicação de provas, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. Conste do mandado a advertência de
que a falta de apresentação da contestação implicará na pre-
sunção de veracidade dos fatos afirmados pela autora (CPC,
art. 285 e 319). Intimem-se. Antecipar as custas do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

92.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1297/2002-BANCO
BMC S/A x TEREZINHA DE MELO LOPES SENKO -1. Do-
cumentalmente provada, como está, a mora, defiro liminarmente
a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos da parte autora (DL nº911/69,
art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a parte Requerida
para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, querendo, ou reque-
rer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/
c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado que, não
havendo contestação, se presumuirão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC, arts.285 e 319).
4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo ne-
cessário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º, do
Código de Processo Civil. 5. Intimem-se. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
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que o competente mandado seja cumprido (antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA REGINA CUNHA-

93.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1311/2002-
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x BELLE PRAN-
DO E CIA LTDA -Vistos, ... 1. Identifico na alegação de furto
de talonário de cheques referente a conta bancária do reque-
rente, a presença do fumus boni iuris, e nos evidentes prejuízos
que redundarão para o autor - advogado militante -, caso de
concretize o protesto, o periculum in mora. 2. Por essas razões,
com base no disposto no artigo 797 e 804, ambos do Código de
Processo Civil, concedo a liminar requerida para o fim de de-
terminar a sustação do protesto do título referido na inicial. 3.
Determino ao demandante que preste caução (art. 804, última
parte, CPC), no prazo de três (03) dias, com a conseq•ente e
imediata redução a termo, pena de cassação da liminar. 4. Ofi-
cie-se, intimem-se e cite-se. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição e encaminhamento da carta AR.
-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

5.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 164 /2002
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZ DE DIREITO: LAURO AUGUSTO FABRICIO DE
MELO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 032 00855/2000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 020 00643/1999
ADNILTON JOSE CAETANO 044 00648/2001
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 026 00592/2000
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 013 00923/1998
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 016 01277/1998
AFONSO CELSO NUNES 011 00385/1998
AIRTON PASSOS DE SOUZA 008 01193/1997
ALCEU CONCEI•AO MACHADO F 026 00592/2000
ALEXANDER DE PAULA SILVA 048 01223/2001
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 021 00140/2000
ALEXANDRE MARCOS GOHR 010 01460/1997
ALI FAUAZ 002 00313/1994
ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA 014 00947/1998
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 008 01193/1997
ANA LUCIA FRAN•A 048 01223/2001
ANA PAULA EL-MEMARI 024 00456/2000
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 016 01277/1998
ANGELA BENGHI 036 00056/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 055 00642/2002

023 00411/2000
012 00391/1998

ANNE CRISTINE RODRIGUES 036 00056/2001
ANTONIO CARLOS G™EDERT 007 00849/1997
ANTONIO EMERSON MARTINS 025 00501/2000
ARAO DOS SANTOS 017 00207/1999
ASSIS CORREA 026 00592/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 023 00411/2000
BOLESLAU SLIVIANY 002 00313/1994
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 027 00671/2000
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 042 00475/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA 046 00966/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 036 00056/2001
CARLOS ALEXANDRE LORGA 027 00671/2000
CARLOS ANTONIO TASCHNER 057 00985/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 032 00855/2000
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 039 00102/2001
CARLOS ROBERTO CLARO 055 00642/2002
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 027 00671/2000
CHRISTIANI MARIA BARBOSA 051 01344/2001
CLAITON FERREIRA BORCATH 055 00642/2002
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 032 00855/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 048 01223/2001
CLEBER MARCONDES 010 01460/1997
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 050 01250/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 051 01344/2001
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 026 00592/2000
CRISTIANE ALVES FERREIRA 004 00945/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 042 00475/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 033 01176/2000
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 023 00411/2000
DANIEL HACHEM 021 00140/2000

009 01211/1997
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 023 00411/2000

012 00391/1998
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 056 00863/2002
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 008 01193/1997
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 021 00140/2000
DARCI JOSE FINGER 028 00684/2000
DEBORAH GUIMARAES 052 01456/2001
DEISE CORREA M. DE BARROS 029 00727/2000
DENAIR DE SOUZA BRUNO 002 00313/1994
DENISE DE JESUS FEREIRA 008 01193/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 046 00966/2001

034 01183/2000
EDUARDO MELLO 026 00592/2000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 032 00855/2000

020 00643/1999
ELIANE LOBO DA COSTA 051 01344/2001
ELNILDO LAZARO REBELO 007 00849/1997
EMERSON LUIS DE MELO 008 01193/1997
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 006 00706/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 051 01344/2001
ERLON PILATI 007 00849/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 004 00945/1996

054 00455/2002
030 00780/2000

FABIANE MUNHOZ ROSSONI 015 01178/1998

015 01178/1998
FERNANDA KALEGARI 032 00855/2000
FERNANDA PIRES ALVES 047 01182/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 042 00475/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 045 00887/2001
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 048 01223/2001
GILSON EDUARDO COSTIN 055 00642/2002
GLADIMIR DE LARA FRACESCH 051 01344/2001
GLAUCO IWERSEN 008 01193/1997
GLORIA NAOKO SUZUKI 010 01460/1997
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 024 00456/2000
IDELANIR ERNESTI 041 00367/2001
IRECE NASCIMENTO TREIN 051 01344/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 018 00231/1999
ISABELLA MANITA CANNELL 055 00642/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 031 00788/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 004 00945/1996

054 00455/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 029 00727/2000
JISLAINE PRUDENTE 023 00411/2000
JOAO CARLOS FLOR 012 00391/1998
JORGE GOMES ROSA NETO 023 00411/2000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 032 00855/2000
JOSE LUIZ GURGEL 027 00671/2000
JOSE MARIA M. COSTA 008 01193/1997
JOSE VICENTE DA SILVA 049 01246/2001
JOSE VIDOTTI 033 01176/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 048 01223/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 005 01315/1996
JULIO CESAR MELO LOPES 014 00947/1998
JULIO CESAR RIBAS BOENG 001 21198/1984
JUSSARA GRANDO 042 00475/2001
KARIME MONASTIER FARAH 031 00788/2000
LADI NEIS 040 00262/2001
LAERCIO RICARDO MATTANA C 020 00643/1999
LAURIETE DE MOURA COSTA 014 00947/1998
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 019 00374/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 045 00887/2001
LORENA MORO DOMINGOS 050 01250/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 055 00642/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 053 01554/2001
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 005 01315/1996
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 016 01277/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 037 00062/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 00945/1996

047 01182/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 048 01223/2001

048 01223/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 004 00945/1996

054 00455/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 031 00788/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 031 00788/2000
MARCELO ANTUNES 011 00385/1998
MARCELO CONCEI•AO AMDRETT 030 00780/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 050 01250/2001
MARCELO JOSE CISCATO 018 00231/1999
MARCELO OLIVA MURARA 010 01460/1997
MARCELO SOUZA LOPES 019 00374/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 038 00082/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 027 00671/2000
MARCY VIDOLIN 023 00411/2000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 058 01233/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 031 00788/2000
MARIO CEZAR GARANTESKI 016 01277/1998
MARIZ MENDES MAY 004 00945/1996
MAURICIO JULIO FARAH 031 00788/2000
MAURICIO KAVINSKI 037 00062/2001
MAURICIO VIEIRA 003 01277/1995
MAURO CARAMICO 010 01460/1997
MIEKO ITO 007 00849/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 048 01223/2001
MILTON GARCIA 006 00706/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 01193/1997
MIRIAM CRISTINA ARTUR 055 00642/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 059 01278/2002
MURILO CLEVE MACHADO 008 01193/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 040 00262/2001
NELSON PASCHOALOTTO 051 01344/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 052 01456/2001
NEUSA MARIA GARANTESKI 016 01277/1998
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 015 01178/1998
NORANE ADELINA ESPINDOLA 008 01193/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 023 00411/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 054 00455/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 021 00140/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 028 00684/2000
OSMAR NODARI 014 00947/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 040 00262/2001
OZIAS PAESE NEVES 038 00082/2001
PAOLA DAMO COMEL 015 01178/1998
PATRICIA APARECIDA SCALVI 007 00849/1997
PAULO CYRO MAINGUE 009 01211/1997
PAULO LEONARDO DIETER 023 00411/2000
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 008 01193/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 017 00207/1999
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 060 01286/2002
PERCY ARAUJO 039 00102/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 026 00592/2000
PETER AMARO DE SOUSA 039 00102/2001
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 026 00592/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 024 00456/2000
RENE MARIO PACHE 032 00855/2000
RICARDO BERTONCINI 038 00082/2001
ROBERTO CARLOS B. MOURA 012 00391/1998
ROBSON DA COSTA SANTOS 018 00231/1999
ROBSON IVAN STIVAL 032 00855/2000
RODOLFO LINCONL HEY 016 01277/1998
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 026 00592/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 043 00642/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 040 00262/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 048 01223/2001
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 003 01277/1995
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 006 00706/1997

SIDNEI GILSON DOCKHORN 039 00102/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 011 00385/1998
SIMAO BARAN NETO 050 01250/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 055 00642/2002

010 01460/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 044 00648/2001
TANI MARIA WURSTER 055 00642/2002

010 01460/1997
012 00391/1998

TARCISIO LOURENCO DARIF 001 21198/1984
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 004 00945/1996

054 00455/2002
THALES MORAIS DA COSTA 030 00780/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 004 00945/1996
VANIA REGINA S. QUEIROZ 015 01178/1998
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 035 00031/2001
VERA LUCIA SCHREINER 022 00370/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 033 01176/2000
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 004 00945/1996
VITAL CASSOL DA ROCHA 018 00231/1999
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 007 00849/1997

1.-ARROLAMENTO-21198/1984-CELSO SEIXAS SYRING
x ESP. DE GLADYS SEIXAS DUARTE -Desp. de fls. 183:
“Manifestem-se as partes sobre a certidao acima (nao foi possí-
vel a localizaçao dos autos nº 471/94). Informe o Sr. Escrivao
se há peças em registro para se providenciar a restauraçao dos
autos. Int.” - “Manifestem-se as partes sobre a informaçao de
fl. 184.” -Adv. TARCISIO LOURENCO DARIF e JULIO CE-
SAR RIBAS BOENG-

2.-EXECUCAO DE TITULO-313/1994-EDSON APARECIDO
THIBES x R.Y.MODAS LTDA -desp. de fls. 201: “1- O bene-
fício da gratuidade fica condicionado ao atestado firmado pela
parte de que nao possui condiçoes de arcar com as custas do
processo sem prejuízo de seu sustento. 2- Expeça-se edital de
intimaçao do depositário judicial ( Rimoun Youssef), com pra-
zo de trinta (30) dias, para que em vinte e quatro (24) horas
entregue a coisa depositada ou equivalente em dinheiro( CPC,
ar.904) sob pena de prisao. 3- Intime-se o Sr. Ghassan Youssef,
com AR, conforme requerido a f.200 e no endereço ali cons-
tante. 4- Int.” - “Deve a parte interessada retirar o Edital de
intimaçao do depositário.” - “Deve o Requerente efetuar o pa-
gamento de R$15,00, referente ao pagamento das custas pos-
tais.”-Adv. DENAIR DE SOUZA BRUNO, BOLESLAU SLI-
VIANY e ALI FAUAZ-

3.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1995-CECILIO BETTI x
SERGIO ANTONIO NEIVE VIEIRA -Desp. de fls. 158: “ 1-
Em face do lapso decorrido, atualize-se a conta geral (obser-
vando-se opagamento parcial f.18) e a avaliaçao. 2- Defiro a
remoçao dos bens penhorados(f.39) ao Sr Depositário Público.
Expeç-se mandado. 3- Acerca do pedido de f.146, esclarece-se
que incumbe à parte exequente, embora beneficiária de gratui-
dade, diligenciar e indicar os bens que pretende façam fernte a
garantia do débito. Vale dizer, salvo informaçoes acobertadas
por sigilo e que dependam de requisiçao judicial, é diligência
da parte indicaçao de bens e créditos possíveis de constriçao.
4- Int.” -Adv. MAURICIO VIEIRA e SERGIO ANTONIO
NEIVA VIEIRA-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-945/1996-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARIA LU-
CIA ROSA -Desp. de fls. 164: “ 1- Certifique-se eventual trân-
sito em julgado da decisao de f.161, cumprindo-se como ali
determinado. 2- Int.” - “Manifeste-se o arrematante ante a cer-
tidÆo de fls.166( Certifico que deixo, no momento, de expedir
a Carta de Arremataçao, tendo em vista que nao foi recolhido o
imposto de trasmissao “inter vivos”) “ - Desp. de fls.166: “I)-
Ante a certidao acima, intime-se o arrematante para que proce-
da o recolhimento do imposto devido. Isso feito, expeça-se a
Carta de Arremataçao. II) Após, ao Sr. Contador para a elabo-
raçao do cálculo geral, deduzida o valor da arremataçao. Int.” -
Adv. MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO-1315/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x BALDOMERIO FRANCISCO DE
CARVALHO - Desp. de fla. 101: “Cite-se por ediital conforme
requerido às fls.99/100. Prazo de 20(vinte) dais.Int.” - “Deve a
parte interessada retirar o Edital de Citaçao, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00”.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e LUCIA-
NE RIBEIRO ARDONO-

6.-DECLARATORIA-706/1997-VALDIR BARROS MACHA-
DO e outros x SOUZABRAZ INCORPORAÇOES E CONS-
TRUÇOES LTDA. e outros -Desp. de fls. 229: “ Aguarde-se no
arquivo provisório a execuçÆo da sentença. Int.” -Adv. ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO DE OLI-
VEIRA e MILTON GARCIA-

7.-BUSCA E APREENSAO-849/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. SOB INTERVENÇAO x AUTO VIA-
CAO AGUA VERDE LTDA -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl.296 (decorreu o prazo de sus-
pensao de 60 dias deferidos às fls.294)”.-Adv. MIEKO ITO,
ERLON PILATI, WANDERSON DOUGLAS MARCONI,
ANTONIO CARLOS G™EDERT, PATRICIA APARECIDA
SCALVIM e ELNILDO LAZARO REBELO-

8.-INDENIZACAO ORD.-1193/1997-VITOR SERGIO DA
SILVA e outros x COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS
TONIAL LTDA. e outros -Desp. de fls.349: “ Cumpra-se, ime-
diatamente o despacho de fls.332 verso.Int.” -Adv. AIRTON
PASSOS DE SOUZA, PAULO ROBERTO PEREIRA HILU,
EMERSON LUIS DE MELO, GLAUCO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO, JOSE MARIA M. COSTA, NORANE ADELI-

NA ESPINDOLA CALLIARI, DANIELLE DERENLANYJ
VIANNA, DENISE DE JESUS FEREIRA e MURILO CLEVE
MACHADO-

9.-EXECUCAO DE TITULO-1211/1997-BANCO BRADES-
CO S/A. x MIGUEL FERNANDES BISCAIA e outros -”Diga
o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.100
(decorreu o prazo de suspensao de 90 dias deferido às fls.98)”.-
Adv. DANIEL HACHEM e PAULO CYRO MAINGUE-

10.-ANULATORIA-1460/1997-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA S/A. x BANCO INDUSVAL S/A. -desp. de
fls.174: “ Oficie-se (fls. 147) para informaçao sobre a data que
foi determinada a quirbra da empresa ré.Int.” - “Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido Juiz de Direito da 32ª Vara
Cível da Comarca de SÆo Paulo-SP, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00”.-
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MARCELO OLI-
VA MURARA, TANI MARIA WURSTER, CLEBER MAR-
CONDES, ALEXANDRE MARCOS GOHR, GLORIA NA-
OKO SUZUKI e MAURO CARAMICO-

11.-EXECUCAO DE TITULO-385/1998-BANCO RURAL
S.A. x CATARINA GORETI DE SOUZA BOCHINIA STOC-
CO e outros - Desp. de fls.74: “ Expeç-se edital designando
data para leilao dos bens penhorados, conforme requerido às
fls.73. Int.” - “Para o ato de arremataçao do bem penhorado,
foram designado o dia 13 de DEZEMBRO de 2.002, às 13:50
horas, respectivamente, para a primeira e segunda praças.” -
“Retirar o edital de arremataçao e de intimaçao dos devedo-
res.” - prazo 5 dias.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCELO ANTUNES e AFONSO CELSO NUNES-

12.-INDENIZACAO ORD.-391/1998-CLAUDETE COBERTI-
NI LEITE x EQUITEL S/A - EQUIP.E SISTEMAS DE TELE-
COMUNICAÇOES -Desp. de fls. 253: “ Defiro a reabertura de
prazo para que a requerida cumpra o item “2” do desp de fls.237.
Int.” -Adv. JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS B.
MOURA, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, TANI
MARIA WURSTER e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

13.-EXECUCAO DE TITULO-923/1998-ILDEMAR PACCE
DE FREITAS x JOSE L. MELO DE SOUZA -Desp. de fls.135:
“ Ciência ao exequente sobre o ofício de fls. 131. 2. Preste a
Escrivania as informaçoes solicitadas no ofício de fls.124. Int.”
-Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG-

14.-ARROLAMENTO-947/1998-ADRIANO JOSE KARAX x
ESP. NELCI TEIXEIRA KARAX -Desp. de fls. 164: “Intime-
se pessoalmete o inventariante, para que comprove o recolhi-
mento do imposto “causa mortis”, a fim de que possa ser encer-
rado o processo Prazo cinco dias. Int.” - Desp. de fls. 166:
Ante ao contido no pedido de fl.165, aguarde-se por trinta dias.
Int.” -Adv. LAURIETE DE MOURA COSTA, JULIO CESAR
MELO LOPES, ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA e OSMAR
NODARI-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-1178/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO V x SERGIO ALVES MORE-
NO e outros - Desp. de fls. 127: “ Diante do pedido de extinçao
do processo e execucao, que foi homologado, deve ocorrer a
baixa da penhora. Note-se que o credor foi intimado para se
manifestar sobre o pedido e nada disse .Oficie-se ao DETRAN
para baixa da penhora realizada nos presentes autos. Int” - “Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido ao Detran-PR, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00”.-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
PAOLA DAMO COMEL, FABIANE MUNHOZ ROSSONI,
VANIA REGINA S. QUEIROZ e FABIANE MUNHOZ ROS-
SONI-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1277/1998-IVO H. C. PARTI-
CIPAÇÊES EMPRESARIAIS LTDA. x CLAUDINEI CRISTI-
ANO BULKA e outros -Desp. de fls. 204: “ Defiro vista dos
autos conforme requerido às fls. 203. Int.” - Desp. de fls. 206:
“Remetam-se os autosn ao Contador Judicial conforme reque-
rido às fls.205.Int.” - “Manifestem-se as partes sobre o cálculo
de fl.209 (total R$339,59)- em cinco dias.” - Desp. de fls. 211:
“ Expeçam-se ofícios para deliberaçao do imóvel pertencente a
Claudio Bulka conforme determinado na sentença de fls. 153/
158 e requerido às fls.210. Int.” - “ Deve a parte interessada
retirar os ofícios expedidos ao Registro de Imóveis da 9ª Cir-
cunscriçao desta comarca, bem como efetuar o preparo do mes-
mo no valor de R$7,00. - prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, AN-
DREIA FERNANDA B. DE MELO, RODOLFO LINCONL
HEY, MARIO CEZAR GARANTESKI e NEUSA MARIA
GARANTESKI-

17.-MONITORIA-207/1999-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A. x CRIS EDITORA E ARTES GRAFICAS -Desp. de
fls. 454 verso: “ 1. Ciência às partes sobre a baixa dos autos. 2.
Cumpra-se a decisao da superior Instância ( fls.336/345). Int.”
-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ARAO DOS SAN-
TOS-

18.-DESPEJO-231/1999-BRASILSAT HARALD S.A. x AN-
TONIO MARIA DA SILVA -Desp. de fls. 79 verso: “ 1. Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a decisao da
Superior Instância (fls.155/160). Int.” -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, MARCELO JOSE
CISCATO e ROBSON DA COSTA SANTOS-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-374/1999-WALTER ORTE-
GA x RICARDO LOBO -Desp. de fls. 71: “Intime-se o autor
para retirar o edital de fl. 69, no prazo de 03 dias. Int.” -Adv.
MARCELO SOUZA LOPES e LAURISETE CHAGAS DE
SOUZA-

20.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-643/1999-IN-
TERMODAL SLAVIERO S/A. x TNL INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA. -Desp. de fls. 165: “ Sobre a proposta formulada
pela requerida às fls.164, manifeste-se a parte autora em 10(dez)
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dias. Int.” -Adv. LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON-

21.-EXECUCAO DE TITULO-140/2000-BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A. x CEEI - INDUSTRIA ELETROE-
LETRONICA LTDA. e outros -Desp. de fls. 189: “Defiro o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90 dias, con-
forme requerido às fl. 188. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM,
DANIELLE ROSA F. DA COSTA, ALEXANDRE CESAR DA
SILVA e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

22.-ARROLAMENTO-370/2000-ALICE DE OLIVEIRA CAS-
TILHO RIBEIRO x ESP. JOSE AVELAR RIBEIRO - Desp. de
fl. 40: “Lavre o auto de adjudicaçÆo em favor da meeira e
cessionária. Isto feito e assinado, preparadas as custas rema-
nescentes, voltem. Int.” -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$15,40".-Adv.
VERA LUCIA SCHREINER-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-411/2000-ARLINDO
DE SOUZA CASTRO e outros x COMISSARIA GALVAO S/
A. CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros -Desp. de fls. 369:
“1. O pedido encartado a fl. 365 já foi atendido, conforme do-
cumento de f. 306. 2. Manifeste-se a parte autora acerca do
requerimento de fl. 359-360 e documentos de fl. 367-368, em
dez dias. 3. Int.” -Adv. JISLAINE PRUDENTE, MARCY VI-
DOLIN, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, PAULO LEONARDO DIETER,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES
ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/2000-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x MARCOS ROBERTO DO VALLE -Desp. de fls. 133: “
Aguarde-se no arquivo a manifestaçao da autora. Int.” -Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, ANA PAULA EL-
MEMARI e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-501/2000-COND. CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA II x MARCUS
EURICO GIACOMASSI -Desp. de fls. 107: “ manifeste-se a
parte autora, em 05(cinco) dias,sobre o teor da certidÆo de fls.
107 “( ...até a presente data, a parte interessada nao retirou os
ofícios...), bem como sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

26.-ORDINARIA-592/2000-ALI EL MESSMAR x CIBRACO
COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL S.A. -Desp. de fls.440: “
01. Anote-se a interposicao do agravo de Instrumento. Mante-
nho a decisao agravada pelos seus propios fundamentos. 02.
Manifeste-se o credor, no prazo de 05( cinco )dias, sobre o
bem indicado à penhora. Int.” - Desp. de fls.448: “Cumpra-se a
decisao de fls. 440. agravada foi mantida pelos seus própios
fundamentos. Int”-Adv. ASSIS CORREA, ADRIANA ESPIN-
DOLA CORREA, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEIÇAO MA-
CHADO FILHO, EDUARDO MELLO, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL e CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-671/2000-BENITO GAS-
TAO BASTOS x GOLDEN CROSS - SEGURADORA S.A. -
Desp. de fls. 215: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus
dois efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY, CARLOS ALEXANDRE LORGA,
MARCOS JOSE CHECHELAKY, JOSE LUIZ GURGEL e
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-684/2000-ATILIO COR-
DEIRO LEAL x ACHILLES CORDEIRO LEAL e outros -Desp.
de fls. 124: “ Aguarde-se no arquivo a execuçao da sentença.
Int.” -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e DARCI JOSE FIN-
GER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-727/2000-RUBENS LOU-
RENÇO TREVISAN e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUÇO-
ES LTDA. -Desp. de fls.561: “ 1. Face ao depósito de fls.559,
intime-se o perito contábil para dar início aos trabalhos. Fixo o
prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo. 2. Defiro o
levantamento dos honorários conforme requerido àsfls. 560.
50%. Int.” -Desp. de fls. 673: “1. Cumpra-se o item “1”do des-
pacho de fls.561. 2. Autorizo o levantamento do restante dos
honorários periciais depositados em favor do Perito Sydney
Millen Zappa. Expeça-se ofício. 3. Intimem-se os autores em
10(dez) dias complementar os honorários do Perito, conforme
requerimento de fls.672. Int.” -Adv. DEISE CORREA M. DE
BARROS HINZ e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-780/2000-RICAR-
DO MASSAKAZU AOKI e outros x BANCO ITAU S/A. CRE-
DITO IMOBILIARIO - Desp. de fls.248:”Acolho os embar-
gos. Para poder decidir, manifeste-se o Sr. Perito se os honorá-
rios propostos incluem eventual complementaçao de quesitos.
Notifique-se. Int.” - Desp. de fls. 253: “ Manifestem-se as par-
tes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito. Int.” -Adv. MAR-
CELO CONCEIÇAO AMDRETTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FOTO
COPIADORA 271 LTDA. - ME -Desp. de fls. 150 verso: “
Manifestem-se as partes no prazo de 05(cinco) dias, sobre a
baixa dos autos. Int.” -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARCELO ANTO-
NIO THEODORO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

32.-INDENIZACAO ORD.-855/2000-LEONI ZILLI e outros
x JOSE HAMILTON DA SILVA CARRARA e outros -Desp.
de fls. 236: “ Face o contido às fls. 235, intime-se os autores
para depositar o valor correspondente a 50% dos honorários

periciais no prazo de 05(cinco) dias. Int.” -Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
FERNANDA KALEGARI, CLAUDIO RIBEIRO MARTINS,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, RENE MARIO PACHE e JOSE CLAUDIO
SIQUEIRA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1176/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SERGIO LUIZ
GOMES DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 120: “ Intime-se nova-
mente o banco autor para se manifestar sobre o petitório de fls.
117, no prazo de 05(cinco) dias. Int.” -Adv. CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER
DE MORAES-

34.-BUSCA E APREENSAO-1183/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. x URSULA BASTEN BAHR -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.49 (até
a presente data nao houve retorno do ofício expedido às fls.46).-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

35.-ALVARA-31/2001-MARIA ELISA BECKER BONATTI x
ESP. ARISTIDES BONATTI -Desp. de fls. 35: “ Arquivem-se
os autos. Int.” -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RO-
DRIGUES-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-56/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA IZA-
BEL DEC -Desp. de fls. 79: “ Intime-se a requerida para retirar
a Carta Precatória, no prazo de 03 dias. Int.” -Adv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e ANGELA BENGHI-

37.-EXECUCAO DE TITULO-62/2001-BANCO ABN AMRO
S/A x TELEMARKETING INTEGRADO OBJETIO LTDA e
outros -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Co-
pel, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à ex-
pediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-82/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x MIGUEL
MIRO ORYSTEN -Desp. de fls. 101 verso: “ Intime-se o ban-
co credor para antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de 05(cinco) dias. Int.” -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS PAESE NEVES e RICAR-
DO BERTONCINI-

39.-DESPEJO-102/2001-VERGILIO CASTAGNOLI S/A TER-
RAPLANAGEM E CONSTRUÇOE x AGUAS DE MINAS
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. -Desp. de fls. 88: “ Aguar-
de-se no arquivo a manifestaçao da parte interessada. Int.” -
Adv. PERCY ARAUJO, PETER AMARO DE SOUSA, SID-
NEI GILSON DOCKHORN e CARLOS HENRIQUE DE SOU-
ZA RODRIGUES-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-262/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x
JOAQUIM SIKORA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a certidao de fl.97 (até a presente data nao houve
retorno da carat precatória)”.-Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

41.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-367/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIS CARLOS PERANTUNES -”Diga o autor ante o trânsito
em julgado da sentença”.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

42.-BUSCA E APREENSAO-475/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x ADRIANA PEREZ -Desp. de fls. 69: “1. Ciência às par-
tes da baixa dos autos. 2. Cumpra-se a decisao da Superior
Instância ( fls.67). Int.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CA-
RISI MARA ARPINI MIGUEL e JUSSARA GRANDO-

43.-ALVARA-642/2001-JOSE ROQUE DOS SANTOS x ESP.
MARIA SIRLEI DOS SANTOS -Parte final da r. sentença de
fls.29: “...Considerando estar a exordial suficientemente ins-
truída as partes legítimas, e atento ao contido na cota ministeri-
al, hei por bem deferir o pedido, determinando a expediçao de
alvará , autorizando a requerente José Roque dos Santos,a pro-
ceder em nome do espólio de Maria Sirlei dos Santos, o levan-
tamento das verbas decorrentes do PIS e FGTS acima descri-
tas, podendo requerer e assinar o que for necessário, dar e rece-
ber quitaçao independente de prestar contas. Defiro, igualmen-
te o benefício da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

44.-REPARACAO DE DANOS-648/2001-MARCOS AURE-
LIO CARNELOZI x BANCO AMERICA DO SUL S/A -Desp.
de fls. 102: “ Manifeste-se o réu sobre o ofício juntado. Int.” -
Adv. ADNILTON JOSE CAETANO e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

45.-EXECUTIVA-887/2001-BANCO ITAU S/A x CARMO-
CONSTRUÇAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -
Desp. de fls. 77: “ Cite-se a parte requerida para contestar o
pedido no prazo de cinco(5) dias,exebindo as cópias, contrafés
e mais reproduçao dos atos e documentos que estiverem em seu
poder ( CPC, art.1065) 2- Int. - “Foram extraídas fotocópias
devidamente autenticadas, cujo atos importam R$3,00 que de-
verá ser pago pelo autor. - prazo de cinco dias.” -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

46.-MONITORIA-966/2001-BANCO BANESTADO S\A-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S\A x ARTHUR FRAN-
CISCO PETROSKI -Desp. de fls. 62: “ Concedo o prazo de
5(cinco) dias, na forma requerida às fls.61. Int.” -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2001-CONJUNTO
MORADIAS MALIBU x CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
-”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.52 (decorreu o prazo de suspensao de 60 dias deferido às
fls.50)”.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

48.-COBRANÇA-1223/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT GERMAIN x ELEVADORES OTIS LTDA -Desp. de
fls. 155: “Face o depósito efetuado às fls. 154, intime-se o Pe-
rito para dar início aaos trabalhos. Fixo o prazo de 30(trinta)
dias para a entrega do laudo. Int.” - Desp. de fls. 159: “ Digam
as partes, em 05(cinco) dias, acerca da manifestaçao do Sr. Perito
às fls. 157/158. 2. Autorizo o levantamento de 50% dos hono-
rários depositados em favor do Sr.Perito. Expeça-se ofício. Int.”
-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO AL-
MEIDA FEITEIRA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANÇA, ALEXANDER
DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

49.-USUCAPIAO-1246/2001-ALBERTO JOSE CABRAL
CHAVES x -Desp. de fls.34: “ Aguarde-se por 90(noventa) dias
a manifestaçao do requerente. Após, à conclusao. Int.” -Adv.
JOSE VICENTE DA SILVA-

50.-DECLARATORIA-1250/2001-ULYSSEA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A
-Desp. de fls. 296 verso: “ Diante do alegado equívoco, intime-
se a requerida para se manifestar sobre a documentaçao junta-
da às fls. 285/287. Prazo de 05(cinco) dias. Int.” -Adv. SIMAO
BARAN NETO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e LORENA MORO DOMIN-
GOS-

51.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1344/2001-LUIZ
FERNANDO LAURINDO x FORD LEASING S.A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Desp. de fls. 379: “ Manifeste-se
o réu, querendo, sobre a decisao de fls.373/378. Int.” -Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRA-
CESCHI, ELIANE LOBO DA COSTA, NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI-
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COOP.CAFEICULTORES E AGROPEC.DE MARINGA x
BANCO BOZANO SIMONSEN S\A -Desp. de fls. 56: “ reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando a manifesta-
çao da parte exequente. Int.” -Adv. NEMO ELOY VIDAL
NETO e DEBORAH GUIMARAES-

53.-BUSCA E APREENSAO-1554/2001-BANCO VOLKWA-
GEN S\A x DANIEL PIRES CARDOSO -Desp. de fls. 30:
“Renove-se a intimaçao de fl. 28: Informe se o automóvel de-
verá ser devolvido ao réu. Int.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-455/2002-RUI DE LIMA
BUENO x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 128: “ 1. Anote-se
o substabelecimento de fls. 105 para futuras intimaçoes. Espe-
cifiquem as partes, em 05(cinco) dias, as provas que efetiva-
mente desejamproduzir, justificando a finalidade e a
pertin6encia. Int.” - Desp. de fls.149: 1- Cumpra-se o despa-
cho de f.128. 2- Esclareça a escrivania acerca do alegado no
petitório de f.129. 3- Acerca do leilao extrajudicial, notificado
no petitório de fls.132-142, nao é razoável se conceda eventual
arremataçao/adjudicaçao do imóvel, até o despacho de mérito
desta demanda.4- Sem adentrar na constitucionalidade do De-
creto Lei 70/66, vê-se que a pretensao contida nestes autos é de
discutir cláusulas do contrato de financiamento sobre a imóvel,
sendo que o pedido depende de dilaçao. 5- Daí porque nao é
aceitável que o procedimento administrativo instaurando pelo
agente financeiro culnime com atos expropriatórios, sob pena
de subverter a utilidade deste processo. 6- ressaltam, entao, a
verossimilhança da alegaçao e o fundado receio de dano irre-
parável. 7- Nesse passo, incidentalmente, determino a suspen-
sao do procedimento executório instaurado para expropiaçao
do imóvel objeto da discussao destes autos, até ulterior delibe-
raçao. 8- Dê-se ciência à instituiçao financeira- requerido, bem
como ao Sr. leiloeiro, mediante correspondencia com AR.Int -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-642/2002-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x RAFAELE NICOLELLA
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.33 (total R$13,30).” - Desp de fls. 35: “ Indefiro o pedi-
do porque o valor depositado se trata de quantia penhorada e o
embargante requereu a nulidade da execuçao, razao pela qual
nada há de incontroverso. Intimado a embargada da presente
decisao, retornem os autos à conclusao para ser prolatada a
sentença. Int.”-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, GIL-
SON EDUARDO COSTIN, CLAITON FERREIRA BORCA-
TH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, TANI MARIA WURSTER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO-

56.-BUSCA E APREENSAO-863/2002-BANCO ITAU S/A x
JOAO LUIZ DA SILVA -”Diga o autor ante o trânsito em jul-
gado da sentença”.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO-

57.-ARROLAMENTO-985/2002-DOROTY FEIJO SAVI x
ESP.AIRTON SAVI -”Retirar o Formal de Partilha”.-Adv. CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER-

58.-DECLARATORIA-1233/2002-CESAR ROGERIO RAME
MYLLA e outros x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls. 51: “
Vistos,... 1- Cesar Rogério Rame Mylla e outra, devidamente
qualificados na inicial, através de advogado constituído, pro-

movem o presente pedido denominado “Declaratória com Pe-
dido de repetiçao de Indébito e Antecipaçao Parcial de
Tutela”contra Banco Itaú S/A, contendo pretensao de tutela
antecipatória, objetivando abstençao de inclusao de seus no-
mes em órgaos de restriçao de crédito Isto Posta. II- Examino,
nesta oprtunidade, tao somente o pedido de tutela antecipada.
Como se vê, objetiva-se com a presente medida discussao de
cláusulas de contrato de financiamento e declaraçao de sua
quitaçao, bem assim restituiçao em dobro da quantia que en-
tendem pagas indevidamente, tendo como consequênciaimedi-
ata a vedaçao da inscriçao em órgao de restriçao. O contrato
trazido aos autos pelos autores ( fls.33-39) demonstra a veros-
similhança das alegaçoes que deitaram no amparo havendo in-
dício de que a pretensao será - ao menos em parte - agasalhada
quando do povimento de mérito. Isto porque existe a probabili-
dade de serem revistas as cláusulas excessivamente onerosas -
equilibrando-se o contrato - sob o enfoque dos encargos con-
tratados. Daí porque nao é razoável ocorra a “negativaçao” até
que haja o desfecho de mérito, que demandará dilaçao, uma
vez que se discutem encargos do contrato. Destarte, antecipo
parcialmente os efeito da tutela, ordenando que a parte reque-
rida se obstenha de inscrever o nome dos autores nos bancos de
dados de instituiçoes de restriçao ao crédito ( Serasa, SPC,
Cadin).Para caso de descumprimento do comando contido no
parágrafo anterior, desde logo, com fundamento no art. 461 do
CPC, arbitro multa diária no montante de R$100,00 (cem re-
ais), cuja incidência se dará a partir do 10º dia a partir da cita-
çao, e será liquidada após a sentença. III- Cite-se o réu em
termos, para apresentaçao de resposta. apenas, por cautela, fa-
çam-se-lhe as advertências de lei ( CPC, arts.285 e 319). IV-
Intimem-se.” -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1278/2002-ALBERTO
A.ZACHAR RODRIGUES x ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA -Desp. de fls.14: “ Recebo os embargos com suspensao da
execuçao. Int. o embargado para impugnar no prazo de 10 dias.”
-Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

60.-INTERDICAO-1286/2002-HILDA TEREZA STANGE DE
OLIVEIRA x MARIA ARACY DE BELFORD VIEIRA -Desp.
de fl. 47: “I) Designo o dia 28/11/02,às 13:45 horas, para audi-
ência de interrogatório da interditanda. II) Indefiro o pedido de
dispensa da citaçao. Cite-se a interditanda, para que compare-
ça ao interrogatório, podendo responder, em cinco dias, conta-
dos daquele ato. III) Quanto ao pedido de alvará, será aprecia-
do na audiência. IV) Ciente o Ministério Público. Int.” -Adv.
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

61.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1) - ,no valor de R$,00 + R$,00 (AR)
(O.J.) - Adv.: 2) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) -
Adv.: 3) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.: 4) -
, no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.: 5) - , no valor
de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.: 6) - , no valor de R$,00 +
R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.: 7) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR)
(O.J.) - Adv.: 8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) -
Adv.: 9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.: 10) -
, no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) - Adv.:-
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ANTONIO EMERSON MARTINS 021 00551/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 031 00885/2001
ARNO APOLINARIO JUNIOR 008 00278/1999
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 067 01006/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 080 01235/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 040 01544/2001
CARLA FABIANA EVERS 022 00605/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 013 00567/2000
CARLOS EDUARDO S. GEISLER 085 01302/2002

070 01079/2002
058 00800/2002

CARLOS HUMBERTO FERNANDES 019 00147/2001
079 01208/2002

CARMEM ROBERTA FRANCO 032 00926/2001
CELSO LUCINDA 081 01263/2002
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 073 01121/2002
CINTHIA PARPINELI 004 00402/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 028 00798/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 062 00939/2002

003 00393/2002
020 00184/2001
094 01476/2002

CRISTIANE INDRELE CECON 054 00440/2002
CRYSTIANE LINHARES 074 01128/2002
DANIEL HACHEM 039 01536/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 084 01295/2002
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DANIELE JUNGLES DE CARVAL 068 01009/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 089 01444/2002
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 064 00983/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 038 01451/2001
ELIANE MARIA MARQUES 030 00859/2001
ELIETE M. MATTOS ANTONIAZ 017 00021/2001
ELISA GOMES TORRES 046 00112/2002
ELIZABETH HAISI 009 00825/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 095 01478/2002
ERLON DE FARIA PILATI 014 00673/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 019 00147/2001

077 01169/2002
076 01168/2002
029 00825/2001

FABIANO ROESNER 014 00673/2000
FERNANDO O. RIGONI 016 01087/2000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 020 00184/2001
FRANCINE FREDERICO 049 00167/2002

047 00113/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 080 01235/2002

040 01544/2001
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 019 00147/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 024 00620/2001
GERALDO DE OLIVEIRA 020 00184/2001
GILBERTO D. BRITO 004 00402/1997
GILFROIS CARLOS BAUER 013 00567/2000
GISELE SOLER CONSALTER 055 00468/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 090 01448/2002
HELENA CRISTINA FERREIRA 064 00983/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 029 00825/2001
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 066 01005/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 01158/1999
JACQUELINE MARIA MOSER 046 00112/2002
JAIR RIBEIRO 038 01451/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 057 00538/2002

056 00496/2002
060 00852/2002

JEFERSON WEBER 050 00226/2002
JOAO ANTONIO DABROWSKI 051 00252/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 064 00983/2002
JOAO DE BARROS TORRES 046 00112/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 023 00617/2001
JOSE EDUARDO GRITES MANZO 011 01204/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 042 01601/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 035 01321/2001
JULIO CESAR PINTO D AMICO 005 00080/1999
KELLY CHRISTINA FERNANDES 069 01035/2002
LEANDRO GALLI 061 00883/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 044 01691/2001
LOURDES BERNARDETE BELTRA 034 01218/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 053 00339/2002

049 00167/2002
047 00113/2002
087 01384/2002
091 01449/2002

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 007 00262/1999
LUIR CESCHIN 044 01691/2001

005 00080/1999
LUIS CARLOS BARRETO 010 01158/1999
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 004 00402/1997
LUIZ CARLOS DA SILVA 010 01158/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 054 00440/2002

011 01204/1999
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 001 00391/2002
LUIZ MAZZA 051 00252/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 082 01265/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 092 01453/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 063 00976/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 014 00673/2000
MARCIA DE FATIMA MORO DE 072 01104/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 026 00656/2001
MARCIA ZANIN 071 01082/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 076 01168/2002
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 002 00392/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 044 01691/2001

005 00080/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 055 00468/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 057 00538/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 025 00631/2001
MARIA LUCIA QUEIROZ 029 00825/2001
MARILZA MATIOSKI 045 00006/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 018 00030/2001
MIEKO ITO 083 01281/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 028 00798/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 093 01456/2002
NADIEGE MARCHETTI 037 01399/2001
NELSON PASCHOALOTTO 020 00184/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 031 00885/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 054 00440/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 024 00620/2001
PEDRO PAULO MATTIUZZI 052 00287/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 069 01035/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 088 01431/2002
PERCY ARAUJO 046 00112/2002
PRISCILA GEZISKI 049 00167/2002
RENATA COTAIT L. RIBEIRO 032 00926/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 065 00999/2002
ROBERTO ALTHEIM 015 01033/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 048 00155/2002
ROBERVAL KLUGUER MENDES 070 01079/2002

070 01079/2002
058 00800/2002

ROGERIO BUENO DA SILVA 043 01672/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 018 00030/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 056 00496/2002

080 01235/2002
060 00852/2002

SALETE STAFFEN 054 00440/2002
SANTIAGO LOSSO 004 00402/1997

078 01182/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 036 01339/2001
SILVANA SANTOS ACCIOLY 032 00926/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 084 01295/2002

SILVIA CARNEIRO LEAO 006 00154/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 007 00262/1999

027 00665/2001
SILVIA MOREIRA PINTO 058 00800/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 035 01321/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 027 00665/2001
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 029 00825/2001
VANESSA PABST 016 01087/2000
VANESSA POLAK SANTOS 037 01399/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 058 00800/2002
VITORIO KARAN 041 01564/2001

1.-INVENTARIO-391/2002-LONGINES IRENE OBROSLAK
x ESP. OVALDO OBROSLAK -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-

2.-NOTIFICACAO JUDICIAL-392/2002-FIORAVANTE GIA-
COMEL x EUGENIO KUTIANSKI -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCOS ALAOR PEREIRA
TOLEDO-

3.-DECLARATORIA DE NULIDADE-393/2002-FIBRA LE-
ASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALEXAN-
DRE DE ASSIS GOMES -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-402/1997-NEI-
LOR NILTON ANTONIETO x VALDEMAR BANCZYNSKI
e outros.Vistos e examinados estes autos em que Neilor Nilton
Antonieto executa Valdemar Banczynski e outros, todos devi-
damente qualificados às fls.02. O exequente pede que seja de-
clarada encerrada a presente execuçao e que sejam compensa-
dos valores na forma e pela razoes expostas na petiçao de
fls.349/352, sobre tal pleito de extinçao e compensaçao a parte
requerida foi intimada conforme certidoes de fls.355 e verso e
nada objetou; assim, com fulcro no art.794, inc.I, do CPC de-
claro extinto o presente processo, reconhecendo a compensa-
çao posta às fls.349/352. oficie-se como requerido na parte fi-
nal de fls.350. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI, LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA e GILBERTO D. BRITO-

5.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-80/1999-ALCIR
GOULART SEIXAS x ALFA TECH CON. E TREINAMEN-
TO EM INFORMATICA S.C. L -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 19.60, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JR e JULIO CE-
SAR PINTO D AMICO-

6.-ARROLAMENTO-154/1999-JOAO BATISTA JAGUER
CORDEIRO x ESP. EMILIA JAGUER -Digam os interessados
sobre a avaliaçao da fazenda no valor de R$ 27.000.00.-Adv.
SILVIA CARNEIRO LEAO-

7.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-262/1999-LUIZ
WANDERLEI DE TOLEDO x ADEMIR BRANDAO.
Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os seus ju-
rídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fls.105 des-
tes autos e, em consequência, julgo extinto o presente proces-
so, com fundamento no disposto pelo art.267, inc.VIII, do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e SILVIA CRISTI-
NA XAVIER GLASER-

8.-ACAO DE INDENIZACAO-278/1999-ISOLDE MARX
TABORDA e outros x LUIZ LEDOUX RAMOS e outros.
Vistos,etc...Observadas entao a falta de provas contra o réu,
sr.Luiz Ledouz ramos, julgo improcedentes os pedidos efetua-
dos pelos autores, condenando-os ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da açao nos termos do art.20, parag.4º, c/c parag.3º, le-
tras “a” e “c” do CPC, observado ainda os termos da Lei n.1060/
50 porque os requerentes sao beneficiários da Justiça Gratuita.
P.R.I, intimem-se as partes e o Ministério Público. -Adv. RA-
QUEL CRISTINA BALDO, SAREMA OLIJNIK, BOGDAN
OLIJNYK JR-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-825/1999-R. SPRENGEL -
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MAR-
COS ANTONIO ARRIAGA MEZA e outros -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ELIZABETH HAISI-

10.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1158/1999-MARITIMA
SEGUROS S/A x AMANCIO MARTINES MILTOS FILHO -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 74.90, no prazo
de 10 dias. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/1999-AN-
GELINA DALVA BROTTO JOHNSSON x PAULO BAIJ e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ
e JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1480/1999-CITI-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
NEUZA LOPES PARANGABA AZEVEDO.....Defiro a tutela
antecipada para determinar a reintegraçao da parte autora na
posse do veículo descrito na inicial. Expeça-se mandado pelo
qual também deverá ser efetivada a citaçao da parte requerida
nos termos do art.285 e 297 do CPC, desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para o que
concedo o prazo de 05 dias. defiro ordem de arrombamento e
força policial, se necessários. Expeça-se carta desde que com-

provado o recolhimento das custas de correio. -Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

13.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT -Postas em prática as cautelas
de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná. Intimem-se. - -Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e GILFROIS
CARLOS BAUER-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-673/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EMERSON
CESAR GRANZOTTI e outros -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS-

15.-ORDINARIA REVISIONAL-1033/2000-MASSA FALIDA
DE KENKKOMED LTDA e outros x BANCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 418.10, no prazo de 10 dias. -Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY GASTAO DE AN-
DRADE AZEVEZO, DANIEL HACHEM-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1087/2000-
KARSTEN S/A x TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTE -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 13.00, no prazo de 10 dias. -Adv. VANESSA PABST e
FERNANDO O. RIGONI, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, FABIO
CARNEIRO CUNHA-

17.-ARROLAMENTO-21/2001-JULIETA DOMINGUES DE
MATOS x ESP. WENCESLAU DE SOUZA MATTOS -Aguar-
dando retirada da carta de adjudicaçao.-Adv. ELIETE M. MAT-
TOS ANTONIAZZI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-30/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS GUIER VIEIRA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI
CORREA-

19.-BUSCA E APREENSAO-147/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVAN KUPCHPIL -Postas em prática as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNI-
OR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-184/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BEATRIZ SCUCCI-
ATTO. O pedido de fls.113 de devoluçao das custas pagas, fei-
to pela requerida, apresenta-se impossível visto que os valores
descritos (correspondentes ao pagamento das custas processu-
ais) foram julgados por sentença como sendo devidos por ela -
ora ré. Isso porque somente se empregou a expressao “custas e
honorários pagos” para firmar que foram pagas tais verbas por
quem, a MMª Juiza sentenciante, entendeu como por elas res-
ponsavel. Assim, a revisao de tal situaçao, responsabilidade
pelas custas, tendo em vista atos que se imputa a autora como
sendo contrários ao determinado neste processo, somente, como
já dito, em açao própria poderao ser revistos. Indefiro os plei-
tos de fls.112/114 porque feitos fora da seara própria. Neste
processo, já sentenciado e extinto sem julgamento do mérito,
nao há mais o que se fazer a qualquer título, mesmo porque a
sentença, na sua parte dispositiva já foi exaurida. int. e arqui-
vem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA, ALCEU GARCIA JUNIOR, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e GERALDO DE OLIVEIRA-

21.-ACAO DE COBRANCA-551/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL EUCALIPTOS X x ARILDA PEREI-
RA DOS SANTOS -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

22.-BUSCA E APREENSAO-605/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x EDSON CLAUDIO
COSTA CECCOTE —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para complementar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-617/2001-COMPANAHIA
ULTRAGAZ S/A x LAURA PEREIRA ME -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-620/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x ELIEL LOPES LEAL e outros. Antes de mais
nada, diga o exequente sobre a notificaçao determinada no item
III do despacho de fl.72. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

25.-ACAO DE COBRANCA-631/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VISCONDE DE CAIRU x GESSE GUALBERTO
PEREIRA.Defiro fls.76. Cumpra-se o despacho de fls.75, item
1. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

26.-ACAO DE RESSARCIMENTO-656/2001-UAP SEGUROS
BRASIL x TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDU-
OS INDUSTRIAIS -Aguardando retirada da carta AR. -Adv.
MARCIA MONTALTO ROSSATO-

27.-INTERDICAO-665/2001-PAULINA KOGITSKEI x CECI-
LIA KOGITSKEI -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. SU-
ZETE DE FATIMA BRANCO e SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER-

28.-BUSCA E APREENSAO-798/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEUSI DE CARVALHO
TEIXEIRA -Atenda a certidao de fls.85 verso.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

29.-REPARACAO DE DANOS-825/2001-CLODOMIR DE
CHAVES x JOAO ALVES FERREIRA FILHO -1.Recebo o
recurso de fls.84 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA QUEIROZ e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-ACAO DE COBRANCA-859/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO FERNANDO x LICE HUHNKE. Concedo o rpazo de
05 dias para que seja apresentada certidao atualizada do bem
que se pretende penhorar. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

31.-BUSCA E APREENSAO-885/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA SALETE NIEDZALKOWSKI. Cite-se como
requerido na petiçao de fl.62. Edital com prazo de vinte dias.
Apresente o resumo da incial. -Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-926/2001-ODILE DE
SOUZA GODAR XAVIER x CIDADELA S/A. Vistos,etc...Isto
posto, julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais da
autora, declarando extinto o processo com julgamento do méri-
to a teor do art.269, inc.I, do CPC, declarando ainda, rescindi-
do o contrato de compra e venda por culpa da requerida para
condená-la a restituir integralmente todos os valores a autora,
valores às prestaçoes comprovadamente pagas por ela em favor
da ré, seja em razao do primeiro pacto, seja em razao do segun-
do, porque os créditos do primeiro forma transferidos para o
segundo. A liquidaçao de sentença deverá ser feita com os ele-
mentos integrantes - hoje - deste processo, observado o art.604
do CPC no que toca aos valores a serem restituídos pela ré,
tendo em vista os pagamento provados como feitos, devida-
mente corrigidos pela média do INPC/IGP-DI a partir da data
do desembolso de cada parcela, e acrecidos de juros de 1% ao
m6es contados de forma direta e sem capitalizar conforme con-
trato (fls.10) a partir de abril de 2001, marco da inadimplência
da requerida, e multa de 2% sobre o valor das parcelas. Conde-
no assim a requerida ao pagamento de 75% das custas e despe-
sas processuais, bem como a honorários em favor da advogada
da autora que fixo em 20% do valor da condenaçao, isso com
base no art.20, parag.3º, letras “a” e “c”, do CPC; condeno a
autora, porque decaiu de parte do pedido - art.21, caput, do
CPC - a pagar 25% das custas e despesas processuais, e hono-
rários ao patrono da ré, os quais fixo em R$ 600.00, a teor do
art.20, parag.4º, do CPC, porque a sua intervençao se resumiu
a uma peça escrita de substância. P.R.I. -Adv. RENATA CO-
TAIT L. RIBEIRO DA SILVA, CARMEM ROBERTA FRAN-
CO e SILVANA SANTOS ACCIOLY-

33.-MONITORIA-989/2001-INDUSTRIA METALURGICA
HSV LTDA x TELBA TELECOMUNICACOES LTDA -Ofi-
cie-se à Receita Federal para esta requisitando o envio de cópia
da última declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora,
em quinze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa
devida para o que concedo o rpazo de 05 dias. Com o atendi-
mento, intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito,
em quarenta e oito horas. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1218/2001-CLA-
RICE DE LIMA RISNEY x WALDSON DE ALMEIDA VIEI-
RA e outros. renovo a autora o prazo de cinco dias para que
promova a notificaçao dos fiadores, recolhendo para tanto as
custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. LOURDES BERNAR-
DETE BELTRAMI RIVAROL-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1321/2001-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x JOAO
MASCHIO DE FREITAS -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MIS-
CHUR-

36.-BUSCA E APREENSAO-1339/2001-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CONIBERTO
GESSNER.Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta
os seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido e denunciado
nas fls.63, destes autos e, em consequência, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao
e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1399/2001-DE-
CARPETTS COMERCIO DE TAPETES LTDA x EDGARD
MAGNO ZEQUINAO -Oficie-se à Receita Federal para esta
requisitando o envio de cópia da última declaraçao de bens e
rendimentos da parte devedora, em quinze dias mediante com-
provaçao do recolhimento da taxa devida para o que concedo o
rpazo de 05 dias.Com o atendimento, intime-se a parte credora
para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito horas. Indefi-
ro o requerido no pleito de fl.70, de expediçao de ofício ao
banco central do Brasil, na forma postulada, tendo em vista
que compactuo com o entendimento de que a quebra do sigilo
bancário somente é possível em casos excepcionais e quando
esgotados todos os meios para a localizaçao de bens passíveis
de constriçao judicial. -Adv. NADIEGE MARCHETTI e VA-
NESSA POLAK SANTOS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1451/2001-BA-
RIGUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO FI-
LHO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-
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39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

40.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1544/2001-SANDRO
MARTINS x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Suspendo o andamento do processo por 90 dias.-Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e FRANCISCO JU-
RACI BONATTO-

41.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1564/2001-MAU-
RO SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.Vistos,etc... Assim sen-
do julgo procedentes os pedidos iniciais para determinar a re-
contagem dos valores existentes entre as partes conforme ex-
tratos, devendo incidir sobre os saldos devedores somente cor-
reçao monetária pelo INPC, mais juros - sejam remuneratórios
ou moratórios - na ordem de 1% ao mês contados na forma
direta e sem capitalizar (letra “c” de fls.27 do pedido), tudo a
ser apurado na forma do art.604 do CPC, declarando extinto o
processo com julgamento de mérito. Mantenho a tutela anteci-
pada até o trânsito em julgado da presente. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
de honorários advocatícios os quais fixo em 20% sobre o valor
da açao nos termos do art.20, parag.4º c/c parag.3º letras “a” e
“c” do CPC, observada a súmula 14 do Superior Tribunal de
Justiça. P.R.I.-Adv. VITORIO KARAN, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSAO-1601/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO
PERGHER -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

43.-ALVARA JUDICIAL-1672/2001-IVANY GARCIA FREI-
RE x ESP. DANIEL DA SILVA FREIRE. Vstos,etc. Julgo como
boas as contas prestadas nestes autos de Alvará sob n.1672/01
em que é Requerente IVANY GARCIA FREIRE e Requerido
ESPOLIO DE DANIEL DA SILVA FREIRA. Arquivem-se.
P.R.I. -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA APENSO 56/02-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1691/2001-MIL-
TON DE CAMPOS x DEBORA ARANTES BITTENCOURT.
Vistos,etc. Homologo o acordo de fls.66/67 celebrado entre as
partes para que produza os seus efeitos jurídicos e com funda-
mento no inciso III, do art.269 do CPC, JULGO EXTINTO
estes autos de Açao de Execuçao de Titulo Extrajudicial sob
n.1691/01 e que é Credor MILTON DE CAMPOS e executado
DEBORA ARANTES BOTTENCOURT, apenas no âmbito
desta demanda, devendo o pleito de extinçao dos autos n.540/
96 e n.1413/69 serem feitos nos proprios processos. Custas e
honorários na forma pactuada. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. MARCOS AURELIO
DE LIMA JR, LUIR CESCHIN e LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI-

45.-ACAO DE COBRANCA-6/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDECIAL CINTIA LIZ x MANOEL BATISTA e
outros. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido e denunciado
nas fls.61/62, destes autos e, em consequência, julgo extinto o
presente processo, com fundamento no disposto pelo art.269,
inciso III, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao
e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

46.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-112/2002-MARIA
CRISTINA BRONZATTI x GUIDO DE PAULA REIMANN e
outros. Vistos,etc...Nestes termos julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, declarando rescindido o contrato nos termos
do art.109, parag.unico do Codigo Civil, e o processo extinto
com julgamento do mérito, a teor do art.269, inc.I, do CPC, e
decretando o despejo com base nos arts.9º, inc.III, e 62 da Lei
de Locaçoes. Fixo o prazo de 30 dias para a desocupaçao do
imóvel. Condeno a parte ré ao pagamento dos valores de alu-
guel, encargos contratos e de lei, na forma exposta na inicial e
documentos, observado os termos do art.290 do CPC para os
valores que se vencerem até a efetiva desocupaçao, excluído o
valor da multa mencionada na cláusula 15, tudo observado o
art.604 do CPC. Para a execuçao provisória da sentença arbitro
a cauçao em 12 meses de aluguel a teor do art.64 da Lei de
Locaçoes, fls.21. A cauçao poderá ser real ou fidejussória. Tran-
sitada em julgado notifique-se o requerido para desocupar no
prazo assinalado. Condeno a requerida ao pagamento de 75%
das custas e despesas processuais, bem como em honorários
advocatícios que fixo em R$ 700.00 nos termos do art.20, pa-
rag.4º, c/c letras “a” e “c do CPC, tendo em vista o valor da
causa e que só houve intervençao escrita por parte da advogada
autora; condeno a parte autora, com base no art.21, caput, do
CPC, decaiu do pedido de condenaçao em multa, ao pagamen-
to de 20% das custas e em honorários advocatícios em favor do
patrono da parte requerida, os quais fixo em R$ 200.00 porque
houve somente uma intervençao do dito causídico, o que faço
com observância ao art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I.-Adv. ELI-
SA GOMES TORRES, PERCY ARAUJO, JOAO DE BAR-
ROS TORRES-

47.-BUSCA E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARELI COM E CONSIG VEIC LTDA -Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 38.50, no prazo de 10 dias. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

48.-BUSCA E APREENSAO-155/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARE-
CIDA DIAS CURY. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido e
denunciado nas fls.20 e 40, destes autos e, em consequência,
julgo extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo artigo 269, inciso III, do CPC. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuiçao e arquive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ALEXANDRE
DE AGUIAR MARIOTTO-

49.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VITALINO BONATO -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 19.60, no prazo de 10 dias. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FRE-
DERICO e ANGELA ESSER-

50.-SUM. DE COBRANÇA-226/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BRAGANCA B x OSDEI GOMES DE SOUZA.Vistos,etc.
Homologo, por sentença, para que surta os seus juridicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência de fls.61 destes autos e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. JEFERSON WEBER-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2002-GALVANOPLAS-
TIA SARTOR LTDA x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
TRE LTDA. Vistos,etc...Isso posto, julgo improcedentes os
pedidos iniciais, condenando a parte embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor
do patrono do embargado, os quais fixo em R$ 1.000.00 (mil
reais), conforme exposto no art.20 parag.4º, do CPC. P.R.I. -
Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI e LUIZ MAZZA apen-
so 1436/01-

52.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-287/2002-FUNDA-
CAO WEISS-SCARPA x GILDA GOMES RAUSIS e outros.
VIstos,etc...Nestes termos julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial, declarando rescindido o contrato nos termos do
art.109, parag.unico do Codigo Civil, e o processo extinto com
julgamento do mérito, a teor do art.269 do CPC, e decretando o
despejo com base nos arts.9º, inc.III, e 62 da Lei de Locaçoes.
Fixo o prazo de 15 dias para a desocupaçao do imóvel. Conde-
no a parte ré ao pagamento dos valores de aluguel, encargos
contratos e de lei, na forma exposta na inicial e documentos,
observado os termos do art.290 do CPC para os valores que se
vencerem até a efetiva desocupaçao, excluído o valor da multa
mencionada às fls.04, e o valor depositado às fls.62, tudo ob-
servado o art.604 do CPC, o valor depositado deverá ser levan-
tado em favor da parte autora independentemente de trânsito
em julgado - porque verba devida e incontroversa. Para a exe-
cuçao provisória da sentença arbitro a cauçao em 12 meses de
aluguel a teor do art.64 da Lei de Locaçoes, fls.21. A cauçao
poderá ser real ou fidejussória. Transitada em julgado notifi-
que-se o requerido para desocupar no prazo assinalado. Con-
deno a requerida ao pagamento de 75% das custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000.00 nos termos do art.20, parag.4º, c/c letras “a” e
“c” do CPC, tendo em o valor da causa e que só houve inter-
vençao escrita por parte da advogada autora; condeno a parte
autora, com base no art.21, caput, do CPC, decaiu do pedido
de condenaçao em multa, ao pagamento de 20% das custas e
em honorários advocatícios em favor do patrono da parte re-
querida, os quais fixo em R$ 200.00 porque houve somente
uma intervençao do dito causídico, o que faço com observân-
cia ao art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv. PEDRO PAULO
MATTIUZZI, DANIEL HACHEM-

53.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S..A x INGO THEISS.  Vistos,etc. Homologo o pedido
de desistência formulado na petiçao de fls.56, para que produ-
za os seus efeitos jurídicos e com fundamento no inciso VIII,
do art.267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Açao de
Busca e Apreensao sob n.339/02 em que é Autor BANCO
VOLKSWAGEN S.A e Réu ZINGO THEISS. Custas pagas.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem. P.R.I.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI-

54.-ACAO DE COBRANCA-440/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ARCO IRIS x FERNANDA RITA
AGUIAR. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de
fls.78 destes autos e, em consequência, julgo extinto o presente
processo, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN, CRISTIANE
INDRELE CECON e PATRICIA PIEKARCZYK-

55.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-468/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A x MAURICIO ALVES DE OLI-
VEIRA -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. GISELE SOLER CONSALTER e MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO-

56.-PEDIDO DE EXTINCAO-496/2002-LUIZ FERNANDO
QUITETE UCHOA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido
entre as partes e denunciaod nas fls.002/03, destes autos e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo art.269, inc.III, do CPC. Oficie-se ao
E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil pública para
comunicar-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da lei.
Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e bai-
xe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

57.-PEDIDO DE EXTINCAO-538/2002-HONORINO TRE-
MEA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO ME-
RACNTIL -Vistos, etc...” Homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido entre as
partes e denunciado nas fls.02/03, destes autos e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
disposto pelo artigo 269, inciso III, do CPC. Oficie-se ao E.
Juiz Relator nos autos originais da açao civil pública para co-
municar-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da lei.
Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e bai-
xe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA,
FRANCISCO JURACI BONATTO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-800/2002-IVANA LOU-
RENCO x CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN REMO.
Vistos,etc...Isto posto, nos termos do art.269, inc.I, do CPC,
julgo improcedentes os pedidos iniciais, e julgo extinto o pre-
sente processo com julgamento do mérito, condeno a autora a
teor do art.20, caput, e parag.4º, do CPC no pagamento das
custas e honorários de advocatícios que fixo em R$ 1.000.00
(mil reais) para o patrono do embargado, e outros R$ 1.000.00
(mil reais) para o da embargada. P.R.I. -Adv. ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO, CARLOS EDUARDO S. GEIS-
LER, SILVIA MOREIRA PINTO, ROBERVAL KLUGUER
MENDES e VINICIUS DE ANDRADE MENDES APENSO
914/96-

59.-ARROLAMENTO-839/2002-CRISTINA MAMI BORGES
x ESP. HELCIO JOSE BORGES. Concedo o prazo de 20 dias
para que seja comprovado o recolhimento do imposto devido. -
Adv. ADRIANO ROGERIO BROLIN MAZINI-

60.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-852/2002-VALTENCIR
HONORIO PEREIRA x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Suspendo o andamento do processo
por 180 dias.-Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e JA-
QUELINE LOBO DA ROSA-

61.-ARROLAMENTO-883/2002-AHAFIA FEDIUK x ESP.
JOSE KUNICZKI. Ciência da resposta dos ofícios. -Adv. LE-
ANDRO GALLI-

62.-BUSCA E APREENSAO-939/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x TEREZINHA DE JESUS DA SILVA
RODRIGUES.Vistos,etc. tendo em conta a noticia da purgaçao
da mora, homologo o acordo de fls.55/56 celebrado entre as
partes para que produza os seus efeitos juridicos e com funda-
mento no inciso II, do art.269 do CPC, JULGO EXTINTO es-
tes autos de Açao de Busca e Apreensao sob n.939/02 em que é
Autor BANCO PANAMERICANO S/A e Ré TEREZINHA DE
JESUS DA SILVA RODRIGUES. Custas e honorários na for-
ma pactuada. Desentranhe-se na forma do acordado, mediante
substituiçao por fotocópia autenticada. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

63.-MONITORIA-976/2002-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x AGOSTINHO ER-
MELINO DE LEAO JUNIOR -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-983/2002-AR-
THUR OSCAR BODSTEIN x MARIA ODETE
VEIGA.Vists,etc...Nestes termos julgo procedente o pedido
inicial, declarando rescindido o contrato nos termos do art.109,
parag.unico do Codigo Civil, e o processo extinto com julga-
mento do mérito, a teor do art.269, inc.I, do CPC, e decretando
o despejo com base nos arts.9º, inc.III, e 62 da Lei de Locaço-
es. fixo o prazo de 30 dias para a desocupaçao do imóvel. Para
a execuçao provisória da sentença arbitro a cauçao em 12 me-
ses de aluguel a teor do art.64 da Lei de Locaçoes. Fixo o prazo
de 30 dias para a desocupaçao do imóvel. Para a execuçao pro-
visória da sentença arbitro a cauçao em 12 meses de aluguel a
teor do art.64 da Lei de Locaçoes, fls.11/15. A cauçao poderá
ser real ou fidejussória. transitada em julgado notifique-se o
requerido para desocupar no prazo assinalado. Condeno a re-
querida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000.00 nos
termos do art.20, parag.4º, c/c letras “a” e “c” do CPC, tendo
em vista o valor da causa e que só houve intervençao escrita
por parte da advogada autora. P.R.I. -Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

65.-ARROLAMENTO-999/2002-ANGELA VAZ CAVALHEI-
RO DE OLIVEIRA x ESP. SEBASTIAO VAZ CAVALHEIRO
-Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

66.-USUCAPIAO-1005/2002-LUIZ CARLOS BLUM e outros
x ESTE JUIZO -Atenda a certidao de fls.23.-Adv. IVETE M.
CARIBE DA ROCHA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1006/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x GILBERTO MARIA MARTINS.
Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos consta
e, com fundamento no art.66 da Lei n.4728/65 e, ainda, no
Decreto-Lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a açao, decla-
rando rescindido o contrato, consolidando nas maos do reque-
rente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o depósito
judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do
estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/
69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º, do Decre-
to-Lei n.911/69, valendo a presente sentença como título hábil
perante qualquer repartiçao pública, para efeito de domínio e
posse do bem, visando a transferência do mesmo a terceiros
indicados pela parte requerente. Face à sucumbência, condeno
a parte requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais, arbitro, em R$ 500.00(quinhen-
tos reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

68.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1009/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JEDIAEL LEMOS DORNELES. Vistos,etc... Isto posto, julgo
procedente o pedido para determinar a reintegraçao definitiva
da autora na posse do bem descrito na inicial para consolidar
definitivamente a sua propriedade sobre o veículo, confirman-
do-se, destarte, a tutela antecipada inclusive para declarar o
contrato rescindido entre as partes. Condeno a requerida no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como em

honorários advocatícios que fixo em favor do patrono do autor
em 20% sobre o valor da condenaçao, nos termos do art.20,
parag.3º, letras “a” e “c”, do CPC, tendo em vista as interven-
çoes por ele efetivadas que trouxeram elementos de substância
para a soluçao da lide. P.R.I. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

69.-BUSCA E APREENSAO-1035/2002-BANCO CIDADE S/
A x MARLENE HOFFMANN DA SILVA -Aguardando retira-
da do oficio fl.32.-Adv. KELLY CHRISTINA FERNANDES e
PEDRO PAULO PAMPLONA-

70.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1079/2002-
DENILZE DE ARAUJO SOUZA INKOTE x IVANA LOU-
RENCO BORGES.....No caso em tela rejeito a impugnaçao
porque o valor correto da açao de embargos nao é o valor da
avaliaçao, mas sim o valor da arremataçao, porque essa é a
expressao econômica do bem de vida que se quer defender com
o manejo da açao de embargos de terceiro. O bem foi arremata-
do conforme processo em fase de execuçao 914/96 pelo valor
de R$ 30.000.00 a discussao sobre o livramento de tal bem da
dita execuçao abrange portanto os ditos R$ 30.000.00, logo
prevalece o valor real do imóvel nos termos do art.259, inc.V
do CPC. Em suma o negócio jurídico processual de arremata-
çao de bem, cuja a validade pretende-se discutir na açao de
embargos de terceiro é de R$ 30.000.00 e nao R$ 40.000.00,
logo nao procede o presente indicente. Custas pelo excipiente.
-Adv. ROBERVAL KLUGUER MENDES, ANA CELIA PIRES
CURUCA LOURENCAO, CARLOS EDUARDO S. GEISLER,
ROBERVAL KLUGUER MENDES apenso 914/96-

71.-DESPEJO-1082/2002-POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x FRANCISCO CARLOS GA-
ZOLA DE PAULA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. MARCIA ZANIN-

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1104/2002-EM-
PLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros x ESTE JUIZO. Vistos,etc. Nos termos do
art.261, VIII, declaro o presente extinto sem julgamento do
mérito. Custas pelo desistente. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se. -Adv. ALMERINDO PEREIRA e MARCIA DE FATIMA
MORO DE OLIVEIRA-

73.-INDENIZACAO-1121/2002-LUIZ MACEDO MELLO x
AMERICA ON-LINE TELECOM LTDA -Manifeste-se o au-
tor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-

74.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1128/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-
GTA TELECOMUNICACOES LTDA. Vistos,etc...Isto posto,
julgo procedente o pedido para determinar a reintegraçao defi-
nitiva do autor na posse do bem descrito na inicial para conso-
lidar definitivamente a sua propriedade sobre o veículo, confir-
mando-se, destarte, a tutela antecipada inclusive para declarar
o contrato rescindido entre as partes. Após o trânsito em julga-
do, expeça-se ofício ao DETRAN autorizando a transferência
do veículo para o nome exclusivo da autora mediante o cum-
primento das demais obrigaçoes fiscais e administrativas ine-
rentes ao ato. Condeno a requerida no pagamento das custas e
despesas procesuais, bem como em honorários advocatícios que
fixo em favor do patrono do autor em 20% sobre o valor da
condenaçao, nos termos do art.20, parag.3º, letras “a” e “c”, do
CPC, tendo em vista as intervençoes por ele efetivadas que trou-
xeram elementos de substância para a soluçao da lide. P.R.I. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-

75.-BUSCA E APREENSAO-1166/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x OSNI DA
SILVA.Vistos,etc...Isto posto, considerando o que mais dos autos
consta e, com fundamento no art.66 da lei n.4728/65 e, ainda,
no Decreto-Lei n.911/69, JULGO PROCEDENTE a açao, de-
clarando rescindido o contrato, consolidando nas maos do re-
querente o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensao liminar torno definitiva, levantando-se o depósito
judicial e sendo facultada a venda pelo credor, na forma do
estabelecido no art.3º, parag.5º, do referido Decreto-Lei n.911/
69. Incumbe ao credor cumprir o disposto no art.2º ao aludido
Decreto-Lei n.911/69, valendo a presente sentença como título
hábil perante qualquer repartiçao pública, para efeito de domí-
nio e posse do bem, visando a transferência do mesmo a tercei-
ros indicados pela parte requerente, devendo o título exibido
permanecer nos autos. Face a sucumbência, condeno a parte
requerida citada pessoalmente, no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais, dada a singeleza
da demanda, arbitro, equitativamente, em R$ 500.00 (quinhen-
tos reais) nos termos do art.20, parag.4º, do CPC. P.R.I. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1168/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVALCI APARECIDO CUSTODIO DE
MELO e outros -....Isto posto, rejeito a exceçao de pré-execu-
tividade, determino a penhora e intimaçao dela para que os
executados oponham embargos, decorrido o prazo de embar-
gos, com ou sem tal oposiçao fica o presente feito suspenso. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA-

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1169/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x ALEXANDRE SILVA WOLF -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x COMER-
CIO DE ROUPAS E CALCADOS VITORIA LTDA -Ao inte-
ressado para complementar o valor correspondente a despesa
com postagem da carta com hora certa.-Adv. SANTIAGO LOS-
SO-
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79.-DECLARATORIA C/TUTELA ANTECIP-1208/2002-
AWB REZENDE E CIA LTDA x TRANSVILLE TRANSPOR-
TES E SERVICOS LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA-

80.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1235/2002-MERCEDES
CANO FARINHA x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo o acordo celebra-
do entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, conforme pedido inicial e concordância manifestada
na inicial destes autos de Homologaçao de Acordo em açao
civil pública nº 1235/2002 = 81/99, em que é requerente Mer-
cedes Cano Farinha e requerido Fiat Leasing S/A - Arrenda-
mento Mercantil. Expeça-se alvará para o levantamento do va-
lor em depósito, conforme os termos do acordado. Oficie-se ao
E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil pública para
comunicar-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da lei.
Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e bai-
xe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

81.-ALVARA JUDICIAL-1263/2002-LUIZ CARLOS FERREI-
RA x ESP. JURACI DOS PRAZERES VIEIRA DA
SILVA.Vistos e examinados estes autos n.1263/02. Preenchi-
dos os requesitos legais expeça-se alvará para autorizar a re-
querente a levantar as importâncias do FGTS junto a CEF em
nome de JURACI DOS PRAZERES VIEIRA DA SILVA - Pra-
zo de validade do alvará - trinta dias - Dispensada a prestaçao
de contas - Requerente maior. Sem custas em funçao da gratui-
dade. expeça-se alvará. P.RI. -Adv. CELSO LUCINDA-

82.-INVENTARIO-1265/2002-MICHELANGELO ZAMBON
x ESP. DE ZAMBOM LIBERO -Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1281/2002-BANCO BMG S/A x
EDINA REGINA DA SILVA -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MIEKO ITO-

84.-SOBREPARTILHA-1295/2002-ROMILDA DE LIMA
NASCIMENTO x ESP. PAULINO MESSIAS DO
NASCIMENTO.Vistos,etc. Homologo a partilha constante de
fls.15/17, referente aos bens deixados por Marcos Oliveira dos
Santos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o competente formal. Ao preparo
de eventuais custas pendentes. Custas de lei. P.R.I. arquive-se.
Ante a certidao retro reconheço como erro material e determi-
no que sejam feitas as devidas correçoes para constar na sen-
tença de fls. como correto o nome do “de cujus” como sendo
Paulino Messias do Nascimento. Anotaçoes necessárias con-
forme determina o Codigo de Normas. P.R.I. -Adv. SILVES-
TRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS apenso
1479/98-

85.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1302/2002-
CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN REMO x IVANA
LOURENCO.....No caso em tela rejeito a impugnaçao porque
o valor correto da açao de embargos nao é o valor da avaliaçao,
mas sim o valor da arremataçao, porque essa é a expressao eco-
nômica do bem de vida que se quer defender com o manejo da
açao de embargos de terceiro. O bem foi arrematado conforme
processo em fase de execuçao 914/96 pelo valor de R$ 30.000.00
a discussao sobre o livramento de tal bem da dita execuçao
abrange portanto os ditos R$ 30.000.00, logo prevalece o valor
real do imóvel nos termos do art.259, inc.V do CPC. Em suma
o negócio jurídico processual de arremataçao de bem, cuja a
validade pretende-se discutir na açao de embargos de terceiro é
de R$ 30.000.00 e nao R$ 40.000.00, logo nao procede o pre-
sente indicente. Custas pelo excipiente. -Adv. CARLOS
EDUARDO S. GEISLER e ANA CELIA PIRES CURUCA
LOURENCAO apenso 914/96-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1312/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x TRH
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA e outros -Diga
o exequente sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

87.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1384/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VANDERLEI RIBEIRO RODRIGUES -....Assim sendo,
ante o que foi exposto, há presença dos requisitos do art.273,
inc.I do CPC. Deve o autor receber o bem em tela em depósito
judicial assumindo os encargos de tal qualidade, bem como
devendo ser advertido das penas pelas quebra. O perigo em
desfavor do autor deriva da situaçao representada na inicial no
que toca a nao pagamento de prestaçoes da compra e venda
bem como da circunstância de poder vir a ser desapossado de
bem que ao que tudo indica tende a voltar a seu patrimônio.
Tome-se por termo a cauçao oferecida em dinheiro. Mantenha-
se o depósito já efetivado, fls.32. Indefiro o pedido de ofício a
15ª Vara, tal providência cabe a parte autora, nao sendo possí-
vel este Juízo interferir na funçao judicante do magistrado que
responde pelo dito Juízo; logo se o deferimento do depósito do
bem em favor da autora irá implicar em alteraçao de posiciona-
mento do aludido Juízo isso nao pode ser requerido ou sugeri-
do por este. Firmo que nao há que se falar em conexao entre
processo julgado e processo que ora se inicia. Assim sendo la-
vre-se o termo de depósito e cite-se o requerido nos termos do
art.285 e 297 ambos do CPC. aguardando assinatura no termo
de cauçao. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1431/2002-PAU-
LO VILIAN DE OLIVEIRA LIMA x CAPITAL LIMPEZA E
CONSERVACAO S/C LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.

PEDRO VIEIRA CESAR-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-1444/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -TRatando-se a questao sob a
ótica de competência relativa para processar e julgar a presente
demanda nao há que se falar em antecipaçao de tutela para
declarar o presente foro o competente tendo em vista a regra do
art.87 do CPC. logo nao há interesse da autora em antecipaçao
de tutela para declarar este ou aquele juízo como o competente
para processar e julgar o caso em mesa. Sendo que em caso de
exceçao que queira abordar tal ponto a questao receberá julga-
mento definitivo por este Juízo num ou noutro sentido. Cite-se
nos termos do art.285 e 297 do CPC. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1448/2002-BANCO ITAU S/A x
MARCIA MARIA DOS SANTOS —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

91.-BUSCA E APREENSAO-1449/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente as custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

92.-MONITORIA-1453/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x ARNALDO DE SOUZA MACHADO —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1456/2002-BB
FINANCEIRA S/A CFI x HAROLDO CESAR NATER —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA-

94.-BUSCA E APREENSAO-1476/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EUNICE DA SILVA CAMPOS —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

95.-BUSCA E APREENSAO-1478/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x ROSANGELA APARECIDA WILLEN —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-
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LUIS FERNANDO DIETRICH 052 00341/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 049 00173/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 040 00901/2000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 059 00766/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 034 00171/2000
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 003 00086/1989
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 049 00173/2001
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 050 00228/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 015 00594/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 014 00519/1998

059 00766/2001
002 03253/2002

MAISA GORETTI LOPES SANT’ 021 01532/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 034 00171/2000
MARA ELOA RAMOS BASSAN 049 00173/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 016 00635/1998
MARCELO K. GRACIANO 044 01095/2000
MARCELO MARCO BERTOLDI 035 00209/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 049 00173/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 019 01113/1998

064 00142/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 049 00173/2001
MARCIO RUBENS PASSOLD 044 01095/2000
MARCO ANTONIO BASSAN 064 00142/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 012 00748/1997
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 049 00173/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 004 00299/1992
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 036 00631/2000
MARCOS GUASTELLA 044 01095/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 029 01465/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 031 01490/1999
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 059 00766/2001
MARIA CELINA VAILATI 049 00173/2001
MARIA ILMA CARUSO 004 00299/1992
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 043 01062/2000
MARILZA MATIOSKI 018 00867/1998
MARINA TALAMINI ZILLI 055 00406/2001
MARTA SUZY WAGNER 072 01183/2002
MAURICIO BORBA 065 00205/2002
MAURICIO VIEIRA 006 00637/1994
MAURO CURY FILHO 054 00384/2001
MICHELLE HELOISE AKEL 055 00406/2001
MIEKO ITO 058 00715/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 049 00173/2001
MIRIAM BELUCO 025 00168/1999
MOACYR DE CASTRO FARIA 006 00637/1994
MUNIR ABAGGE 041 00980/2000
MURILO MARTINS DE ANDRADE 009 01280/1996
NADIEGE KARINA M. DELL‘AN 066 00966/2002
NATANOEL ZAHORCAK 004 00299/1992
NEIMAR BATISTA 032 00048/2000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 045 01114/2000

042 00988/2000
NELSON OLIVAS 028 01340/1999
NELSON PASCHOALOTTO 001 03252/2002
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 043 01062/2000
NEMO ELOY VIDAL NETO 055 00406/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 048 00009/2001
NORBERTO JOSE ROSSI 037 00696/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 016 00635/1998
PASQUALINO LAMORTE 040 00901/2000
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 043 01062/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 055 00406/2001
PAULO GUILHERME PFAU 070 01177/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 033 00120/2000
PAULO VILIMAVICIUS FILHO 071 01181/2002
PEDRO PAULO PAMPLOMA 024 00118/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 055 00406/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 022 00050/1999
RAFAEL FADEL BRAZ 024 00118/1999
RENE JOSE STUPAK 049 00173/2001
RIETE MEDEIROS 012 00748/1997
RITA DE CASSIA RIBEIRO 048 00009/2001
ROBERTO ANTONIO ROLIM 004 00299/1992
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 060 00841/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 069 01146/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 049 00173/2001
ROBERTO MACHADO 011 00196/1997
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 048 00009/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 007 00644/1995
ROBSON OCHIAI PADILHA 044 01095/2000
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 049 00173/2001
ROSANA MARIA FECCHIO 048 00009/2001
ROSANA VIDOLIN MARQUES 030 01471/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 012 00748/1997
RUBENS NELSON CUNHA 032 00048/2000
RUTH COATTI 019 01113/1998

064 00142/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 048 00009/2001
SANDRA APARECIDA STOROZ 004 00299/1992
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 035 00209/2000
SERGIO DE SOUZA 054 00384/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 037 00696/2000
SERGIO SCHULZE 051 00282/2001

053 00349/2001
056 00433/2001

SERGIO VANDERLEI MACHADO 043 01062/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 068 01133/2002
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 010 01423/1996
SILVIANE SCLIAR SASSON 055 00406/2001
SIMOES MARLON CESAR 024 00118/1999
SIMONE CORAZZA MUSSI 037 00696/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 058 00715/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 030 01471/1999
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SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 048 00009/2001
SONNY STEFANI 049 00173/2001
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 010 01423/1996
STTAEL KALCKMANN 012 00748/1997
SUZETE DE FATIMA BRANCO 057 00617/2001
TATIANA MARION KLEIN 026 00778/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 051 00282/2001

053 00349/2001
056 00433/2001

TELISMARA APARECIDA DINIZ 049 00173/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 059 00766/2001

002 03253/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 064 00142/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 064 00142/2002
VALDIR JULIO ULLBRICH 009 01280/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 043 01062/2000

044 01095/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 012 00748/1997
VANESSA POLAK SANTOS 066 00966/2002
VANESSA TAVARES 035 00209/2000
VERA LUCIA DE PAULI 060 00841/2001
VICENTE DE PAULA DOS SANT 061 01014/2001
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 060 00841/2001
VITORIO KARAN 031 01490/1999
VIVIANE CASTELLI 005 00172/1993
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 012 00748/1997
WERNER AUMANN 049 00173/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 026 00778/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-3252/2002-BANCO ZOGBI S/A
x TAISA DIAS ANGELOZZI -”Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-3253/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ANA CLAUDIA DAMBISKI -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-86/1989-EVALDO
KOSTERS x ANA MARIA GONCALVES -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a informação da Sra. Conta-
dora de fls.79.”-Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE, LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA e ALTIVIL ALVES MACHA-
DO-

4.-ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA LARSEN e
outros x ADRIANA DE ALMEIDA FEDRIGO  E OUTRA -
”Retirar Ofício.”-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
EDGAR LUIZ DIAS,  IRINEU STEIN JUNIOR, LOURIVAL
BARAO MARQUES, ROBERTO ANTONIO ROLIM, SAN-
DRA APARECIDA STOROZ, LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, MARIA ILMA CARUSO, JACQUELINE ANDREA
WENDPAP, NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-172/1993-EDUAR-
DO JOSE BRUNO x MANOEL GARCIA FILHO -”1-Prepara-
das eventuais custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 60 dias,
conforme o pedido de fls.325. Depositar antecipadamente as
custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. ALTE-
VIR BERTHIER SILVEIRA, IRIA REGINA MARCHIONE,
CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALE, VIVIANE CAS-
TELLI e ANA PAULA ALVES RODRIGUES-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RESPONSABILIDADE-637/1994-NATANAEL
SCHLOSSER x POPULAR IMOVEIS LTDA -”1-Nos termos
do parágrafo 2º, do art. 4º, da Lei 1.060/50, a impugnação do
direito à assistência judiciária não suspende o curso do proces-
so e será feita em autos apartados, razão pela qual indefiro os
pedidos de fls.232 e 234. 2-Intimem-e e voltem conclusos para
decisão.”-Adv. MAURICIO VIEIRA e MOACYR DE CASTRO
FARIA-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/1995-SCARIOT E PRU-
NER LTDA x BIJOUX TERNER DO BRASIL IMP. EXP -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação da parte interessa-
da) -Adv. ALI ZRAIK JUNIOR, CARLOS AUGUSTO MARI-
NONI, JACQUES PRIPAS e ROBERVAL KUGLER MENDES-

8.-DESPEJO-992/1995-DJALMA RIESEMBERG x VITOR
NEVES DE SOUZA E S/M -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifestação das partes e sem o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF
e JOSIAS CHROMIEC-

9.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-1280/1996-ARA-
CELI DE ANDRADE GUOLO x DERMIVAL ALVES DE
ASSIS E OUTRA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, VALDIR JULIO ULLBRICH e MURILO MAR-
TINS DE ANDRADE-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1423/1996-COFE-
SA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS S/A x REGINA
SALETE PAES DE ALMEIDA -”1-Preparadas as custas rema-
nescentes. 2-Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de
fls.192. Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contado-
ra R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDITO PROIBITORIO-196/1997-VILA

VERDE RESTAURANTE VEGETARIANO LTDA x COMIS-
SARIA GALVARO S/A -”1-Preliminarmente, cumpra-se o item
5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2-Defiro o pedido de fls.317/318; expeça-se mandado de cita-
ção dos executados, para que, no prazo de 24:00 horas, efetu-
em o pagamento da dívida ou nomeiem bens, sob pena de pe-
nhora. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria  Geral da Justiça.”-Adv. JOAQUIM LOPES,
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, JORGE
ELOIR MAURER, ROBERTO MACHADO, JOSEVAL JOR-
GE PEDROSO DE MORAIS e CAETANO BRANCO PIM-
PAO ALMEIDA-

12.-BUSCA E APREENSAO-748/1997-COMPANHIA  REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I. x  CECILIA RODRIGUES PE-
REIRA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.157/158.”-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, VANES-
SA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSALTER, ST-
TAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELI-
AS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, CARLOS LUIZ
EBERHARD FILHO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI  GARCIA PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, JAIME SOUZA ALVES, AN-
TONIO VILMAR GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

13.-ANULACAO-345/1998-SIDNEY MARCOS BREVIGLI-
ERI x ANDREIA AP. CORSINI DE GODOI E OUTRO -”Re-
tirar Ofício.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-519/1998-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO GESSE DE
ASSIS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da
carta precatória.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-594/1998-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SAO LOURENCO x ROQUE SE-
BASTIAO DA CRUZ -”1-Diante do contido às fls.266/269,
remetam-se os autos à Sra. Contadora para que informe, no
prazo de 05 (cinco) dias, dizendo, após as partes. 2-Int. (Infor-
mação da Sra. Contadora de fls.271: que a conta elaborada por
esta Serventia às fls.262, partiu dos cálculos elaborados às
fls.202/203, sendo apenas excluídas às custas e os honorários
advocatícios, conforme item 1 do despacho de fls.260. A meto-
dologia de cálculo pretendida pelo requerido na petição de
fls.268 e cálculo de fls.269, foi rejeitada pelo despacho de
fls.260, sendo mantidos os cálculos elaborados pelo autor).”-
Adv. GERALDO MOCELLIN, LUIZ ROBERTO ROMANO,
DENISE FABIANE FONSECA ROSA e AUDERI LUIZ DE
MARCO-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-635/1998-SELECTION LOCADO-
RA DE VEICULOS LTDA x PESADAO DISTRIB.DE AUTO
PECAS LTDA -”1-Pagas as custas remanescentes, defiro o pe-
dido de fls.199; aguarde-se no arquivo provisório, conforme o
disposto no art. 791, III do CPC. 2-Int. (Conta de Custas de
fls.201: R$ 65,80 - mais  os acréscimos legais).”-Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, BEATRIZ O. REZENDE VI-
EIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e NORBERTO
TREVISAN BUENO-

17.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-788/1998-LELIA
DA LUZ CAMARGO ROSSI e outros x MARIO PEREIRA e
outros -”Manifeste-se a parte interessada para apresentar a
matrícula atualizada do imóvel a ser avaliado.”-Adv. ARLETE
TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKUR e FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES-

18.-SUMARIA - COBRANCA-867/1998-COND. RESID. ANA
CECILIA LOTE - 16 x BARBARA FANI GUIMARAES -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspen-
são de instância.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1113/1998-HELOL
LEAL HULTNANN x GELDEMIR MARTINS -”Retirar Ofí-
cios.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e
MARCIA SEVERINA BADARO-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1375/1998-ELZA
MARTINELLO x CARLOS ULISSES ZALESKI SOARES e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JORGE CLARO BADARO
e JOAO NELSON KINAL-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1532/1998-HAR-
RI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA. x
SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outros -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de
fls.107/108.”-Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETTI LOPES
SANT’ANA e LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

22.-COBRANCA - SUMARIA-50/1999-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS SUL AMERICA LTDA -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante do não retorno do AR.”-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e ARMANDO ALBUQUER-
QUE-

23.-ORDINARIA-57/1999-MARIA DO ROCIO DEMARIO x
KAZAVILLE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
-”Intime-se o(a) autor(a) para  se pronunciar quanto ao ofício
de fls.238/239.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e FELIPE BALECHE NETO-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-118/
1999-ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA x ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A -”1-O pedido de fls.280
não foi objeto da sentença, não podendo ser deferido nesta fase
processual, cabendo ao requerido efetuar o levantamento das
importâncias depositadas na forma como se encontram. 2-Int.”-
Adv. SIMOES MARLON CESAR, PEDRO PAULO PAMPLO-
MA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ e JANE LUCI GULKA-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-168/1999-NELSON  COS-
TA DE SOUZA x EDSON CARLOS MENDES -”Despacho de
fls.153: 1-Promova a parte autora o recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de dar
integral cumprimento ao despacho de fls.131. 2-Int. Despacho
de fls.156: 1-Observe o autor que foi informado pelo procura-
dor do requerido o seu atual endereço às fls.148. 2-A expedi-
ção de mandado de busca e apreensão depende de prévia cita-
ção do devedor, nos termos do art. 625 do CPC. 3-Int.”-Adv.
JOAO ANTONIO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, EDGAR
JOSE DOS SANTOS e MIRIAM BELUCO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-778/1999-YASUDA
SEGUROS  S/A x WALDIR COUTINHO GOMES -”1-Cum-
pra-se o V. Acórdão. 2-Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 3-Int.”-
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA  NOTO, CAR-
LOS ALBERTO VARGAS BATISTA, KELEM MARGARE-
TH MELANSKI e TATIANA MARION KLEIN-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-933/1999-ANA MARIA PA-
LHANO BATISTA x LAUDELINO CORREIA BATISTA -”1-
Sobre o contido na petição e documentos de fls.51/80, mani-
feste-se a inventariante. 2-Após, dê-se vista ao Ministério Pú-
blico. 3-Int.”-Adv. ACIR GERALDO PELLANDA e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1340/1999-COMPANHIA
DE SEGUROS PREVIDENCIA  DO SUL x PRISCILA MA-
RIA FERREIRA CIMA -”Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. LAURA AGRI-
FOGLIO VIANNA, NELSON OLIVAS e DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1465/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO LIVERPOOL x AURELIO ANTONIO
FILETTI -”1-Manifeste-se o exequente, no prazo de 05  (cin-
co) dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO e AMINTAS DE ALENCAR CUNHA BORGES-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1471/
1999-MANOEL HENRIQUE DE MATOS x ATLANTA CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA -”1-Contados e prepara-
dos, suspendo o feito até 20/01/2003, para cumprimento do
acordo. 2-Int. (Conta de Custas de fls.91 dos autos 382/2000:
R$ 192,60 - mais os acrécimos legais. Conta de custas de fls.92
dis autos 1471/1999: R$ 42,00 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES e SOLANGE MARIA
DE SOUZA CHUEIRI-

31.-EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-1490/1999-CA-
PELA ASSESSORIA FINANCEIRA x JUSSARA FATIMA
AGE -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MARCUS VENICIO CA-
VASSIN e VITORIO KARAN-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-48/2000-ALVARO BRUNO
CYRINO x ARMANDO JOSÉ ALVES e outros -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a manifestação das partes) -Adv. NEI-
MAR BATISTA e RUBENS NELSON CUNHA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-120/2000-PLASTICOS  DO
PARANA LTDA x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
-”Despacho de fls.241: 1-Defiro o pedido de fls.240; expeça-
se ofício para levantamento da importância depositada. 2-Inti-
me-se o Sr. Oficial de Justiça para a devolução do mandado
independentemente de cumprimento e no estado em que se en-
contra. 3-Após, voltem conclusos para extinção. 4-Int. Despa-
cho de fls.246: 1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Conta
de Custas de fls.247: R$ 49,10 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. ASSIS CORREA, ADRIANA ESPINDOLA CORREA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

34.-COBRANCA - SUMARIA-171/2000-COND. CONJ. RES.
CAIUA I CONDOMINIO V x GENILSA RIBEIRO DA CON-
CEIÇÃO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.123 verso.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-209/2000-JOSUE
CELESTINO VOTROBA x JACIEL MONNEY KEMPINSKI
-”... contadas e preparadas eventuais custas  remanescentes,
sejam conclusos para decisão. (Conta de Custas de fls.354: R$

388,60 - mais os acréscimos legais).”-Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT, ANTONIO SERGIO PALU FILHO, ANTO-
NIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA,
FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, VANESSA TAVARES e JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA-

36.-REINTEGRACAO  DE POSSE-631/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x ALE-
XANDRE BASILIO -”Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

37.-EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-696/2000-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB. E INCORPORACOES
LTDA x GERSON LUIZ TOPOROSKI MAYOR e outros -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada do ofício de fls.119) -
Adv. ANA GABRIELA BECKER, CRISTIANE POSSEBON
MUSSI, SIMONE CORAZZA MUSSI, SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI e NORBERTO JOSE ROSSI-

38.-MONITORIA-712/2000-L.  SOVIERZOSKI & CIA. LTDA
x METOPAR PINTURAS E SERVIÇOS S/C LTDA -”Intime-
se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.97.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-719/2000-BANCO
BMD S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x F J CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas para expedição dos ofícios) -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-901/2000-SINOS-
SERRA MONTENEGRO S/A x TARCISIO SOARES -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça) -Adv. JORGE PINTO DE OLIVEIRA, LUIZ
ALCEU GOMES BETEGGA e PASQUALINO LAMORTE-

41.-MONITORIA-980/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ADALBERTO MARTINS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo sem a devolução da carta precatória.”-
Adv. MUNIR ABAGGE-

42.-BUSCA E APREENSAO-988/2000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x JAIRTON DE
ANDRADE SKRZYPIETZ -”1-Preparadas as custas remanes-
centes. 2-Aguarde-se por 90 dias, conforme o pedido de fls.60/
61. (Conta de Custas de fls.76: R$ 41,30 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1062/2000-DJONATHAN
MEDEIROS DA MATA e outros x SANDRA REGINA NO-
GUEIRA DA LUZ e outros -”1-Diante da concordância da li-
tisdenunciada, defiro o pedido de desistência quanto às teste-
munhas mencionadas às fls.208. 2-Aguarde-se a  realização da
audiência designada. 3-Int.”-Adv. DIRCE ELAINE PINTO,
PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAES, MARILIS TA-
NIA JURCZYSZYN, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN,  ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, ALBA ELIZA-
BETH PIAS COELHO, SERGIO VANDERLEI MACHADO
PILAR, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1095/2000-JULIANE ANDRA-
DE IURK x GM LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -”1-Preliminarmente, sobre a proposta de fls.155, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.-Adv.
MARCELO K. GRACIANO, ROBSON OCHIAI PADILHA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUI-
NO ROTTA e MARCOS GUASTELLA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1114/2000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CASSIA RICAR-
DO DE ARAGAO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. NELSON CAR-
LOS DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-1237/2000-
A’STAR FACTORING E REPRESENTACOES COMERCIAIS
x ANTONIO ADIVONSIR GAIO -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA-

47.-BUSCA E APREENSAO-1307/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ALCIDES DALLAGO -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem o pagamento das custas para expedição dos
ofícios) -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

48.-INDENIZACAO-9/2001-CELIA MARIA GOMES  x BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA
AMARA PEREIRA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
ROSANA MARIA FECCHIO, ROBERTO RODRIGUES PAN-
DELO e ALESSANDRO WADA-
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49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-173/
2001-GEOMAR DELFINO DE MELLO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -”1-Considerando o contido às fls.60 e 63,
bem como que o feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, pagas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos. 2-Int. (Conta de Custas de fls.65: R$ 487,20 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMA-
RA APARECIDA DINIZ KLIMIONT, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS
ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AU-
RELIO MIRANDA CARVALHO, MARIA CELINA VAILATI,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY
STEFANI, WERNER AUMANN e LUIZ AFONSO MIGUEL-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-228/2001-NEUSA PEZZOTI
x ANA ROSA PEZZOTI -”1-Ao cálculo. 2-A seguir, digam as
partes sobre o cálculo, no prazo comum de 05 (cinco) dias, que
correrá em Cartório, e, após, à Fazenda Pública. 3-Intime-se.
(Cálculo de fls.117: Imposto devido: 4% sobre R$ 9.450,00 ou
seja R$ 378,00 (379,56 fca/pr).”-Adv. LUIZ MARLO DE BAR-
ROS SILVA-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-282/2001-
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VERA
LUCIA JOSE SOTE -”1-Contados e preparados voltem. 2-Int.
(Conta de Custas de fls.69: R$ 30,80 - mais os acréscimos le-
gais).”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-341/
2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x REFRAN CONS-
TRUCAO E EMPREENDIMENTOS IMOBIL. LTDA e outros
-”1-A questão quanto a inscrição do nome do representante le-
gal da empresa e da avalista junto aos órgãos de restrição de
crédito, foge ao âmbito dos presentes autos de execução de
título, devendo ser arguida em sede própria. 2-Acresce notar,
que se tem por ora o processo de execução apenas, não proce-
dimento em que se verifica discussão sobre o débito. 3-Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória. 4-Int. Oficie-se con-
forme o pedido de fls.70, à Receita Federal, Copel, Telepar,
Tim Celular, GVT e Global Telecom. Int. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação  da parte interessada para ante-
cipação das custas referente à expedição de ofício, no valor de
R$ 42,00).” -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS, LUIS FER-
NANDO DIETRICH e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-349/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IRONALDO PEREIRA DE DEUS- 1-Aguarde-se
o julgamento simultâneo com os autos de ação declaratória sob
nº 1177/2002, em apenso. Int. -”Adv. SERGIO SCHULZE, ANA
ROSA DE LIMA LOPES  BERNARDES, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, KARIME SIMONE POFAHL, ALINE
FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-384/2001-
NORMA BOUTIN x FERRAGENS RODOLPHO SENFF S/A
-”1-Diante da proximidade da  audiência, desentranhe-se  o
mandado para integral cumprimento. 2-Proceda o embargado o
recolhimento das custas do Sr. Oficial  de Justiça, no prazo de
05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. MAURO CURY FILHO, JEFER-
SON RIBEIRO e SERGIO DE SOUZA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-406/2001-G
ARQUITETURA, CONSTRUCOES E RESTAURO LTDA. x
CEMBRA ENGENHARIA LTDA. -”... Oportunamente colha-
se a proposta de honorários dando ciência as partes, providen-
ciando as partes o depósito respectivo em 10 (dez) dias, na
proporção de 50% cada uma, isto porque na forma da funda-
mentação verbal do procurador da autora, aqui acolhidam a
prova pericial foi requerida tanto na inicial quanto na recon-
venção. (Proposta de Honorários do Perito, Edison Luiz Kru-
ger - fls.214: R$ 1.300,00. Proposta de Honorários do Perito
André Sottomaior - fls.216/229: R$ 5.300,00).”-Adv. CRISTI-
ANO JOSE BARATTO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
NEMO ELOY VIDAL NETO, EDUARDO PEREIRA DE OLI-
VEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR
BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, GERALD KOPPE JUNIOR,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, MICHELLE HELOISE
AKEL, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELA-
RI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA
FRANC e DEBORAH GUIMARAES-

56.-DEPOSITO-433/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
TERESA BESCOROVAINE DE OLIVEIRA -”Retirar Ofício.”-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE e ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-617/2001-ENI HERDEMANN e

outros x JOSÉ RODRIGUES CAMPOS -”1-Defiro o pedido
de fls.41/42, para incluir os herdeiros de José Rodrigues Cam-
pos no polo ativo da ação, determinando a retificação da autu-
ação e demais registros, inclusive, dê-se ciência ao Sr. Distri-
buidor. 2-Após, ao Ministério Público. 3-Int.”-Adv. SUZETE
DE FATIMA BRANCO, FLAVIA K.A. CUNHA e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRODUCAO ANTECIPADA-715/2001-FER-
NANDO EDUARDO JULIANI e outros x PORTOFINO EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. -”1-Defiro o
pedido de levantamento parcial dos honorários periciais, no
valor de R$ 2.420,00, já depositados; expeça-se alvará. 2-Fixo
o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, manifes-
tando-se, após, as partes, no prazo de 10 (dez) dias. 3-Int.”-
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CE-
SAR FUKUSHIMA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-766/2001-GRAZIELA PINTO
MAIA x BANESTADO-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -”1-Sobre o pedido de parcelamento dos honorários de
fls.421/422, manifeste-se o Sr. Peritom no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Defiro o pedido de fls.425, pelo prazo de 15 (quinze)
dias. 3-Int.”-Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS, LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES, CLAUDIA CRISTINA SEI-
BUCHLER GROLLI, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, CARLOS ARNALDO FALBO LARA, IRINEU RO-
BERTO ALVES, MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICEN-
TE, ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, ALEXANDRE VIEI-
RA REIS, ALICE HIROKO SANO, AMAURY JOSE NAS-
SER, ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, CLAUDIA PI-
RES BORGES DE ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA
MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARA, JOSE ANTONIO
BRAZ, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. MARCIO JOSE TOKARS - MONITORIA-841/2001-
BANCO BMD S/A. EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
PEDRO JEDE e outros -”1-Face a respeitável decisão de fls.60/
61, remetam-se os autos à Sra. Contadora para a elaboração da
conta de custas, intimando-se,  em seguida, a autora para efetu-
ar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias. 2-Ciência ao Sr.
Distribuidor. 3-Como consequência do recebimento dos em-
bargos de fls.22/30, suspendo a eficácia do mandado de paga-
mento. (Conta de Custas de fls.70: R$ 743,51 - mais os acrés-
cimos legais).”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
VERA LUCIA DE PAULI, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-

61.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-1014/2001-
REJANE REMBIS MEISSNER x UNICO COMBUSTIVEIS
LTDA. -Vistos etc...Ante o exposto e considerando o mais que
os autos consta, julgo procedente o pedido, ao efeito de decre-
tar a nulidade da fiança prestada pelo Sr. Edmundo João Meis-
sner no contrato de confissão de dívida que ampara a execu-
ção, em vista da ausência da outorga uxória, por consequência
pronunciando a insubsistência da penhora realizada nos autos
referidos sobre os imóveis objetos das  matrículas nº 53.332 e
17780, 4ª e 1ª Circunscrições  Imobiliárias, respectivamente,
tudo na forma dos argumentos acima alinhavados. Condeno a
embargada no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios que, em vista do que dipõe o art. 20, parágrafo 4º
do CPC, arbitro em R$ 2.500,00, considerando principalmente
a importância da causa, a relativa complexidade da matéria e o
trabalho efetivamente exigido aos patronos da embargante. Tran-
sitada em julgado, lavre-se termo de levantamento de penhora
com expressa referencia a decisão contida nestes autos e expe-
ça-se ofício ou certidão para averbação correspondente. P.R.I.-
Adv. CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, VICENTE DE
PAULA DOS SANTOS e LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES-

62.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1168/2001-APPA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAT. HIDRAULICOS
x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
-”Retirar Ofícios.”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-1534/2001-TOMISHIGE SHIBA-
TA x -”1-Dê-se vista ao Ministério Público. 2-Havendo con-
cordância, expeça-se novo alvará, com prazo de 60 (sessenta)
dias. 3-Int. (Retirar Alvará).”-Adv. LAERCIO FERREIRA
COELHO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-142/2002-JOR-
GE LUIZ BARON x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSE-
LHEIRO LAURINDO LTDA e outros -”1-A medida liminar
tem natureza cautelar, embora requerida como tutela antecipa-
tória, o que não prejudica conhecer do pedido nos termos do
parágrafo 7º, do art. 273, do CPC. 2-Juntada comprovação da
inscrição no nome do autor no SCPC,  indentifica-se, O fumus
boni juris, na plausibilidade meramente objetiva da pretensão
de mérito, em  vista dos argumentos despendidos na inicial; o
periculum in mora, a seu turno, deriva dos efeitos deletérios da
inscrição, sendo notório a importância que de modo geral lhe
atribui o meio comercial, impondo restrições de variada ordem.
3-Aliás, copiosa a orientação jurisprudencial entendendo  in-
devida a inscrição ou manutenção do nome da parte em cadas-
tros restritivos, enquanto pende discussão judicial sobre o dé-

bito. 4-Assim, defiro a medida liminar, determinando a expedi-
ção de ofício ao SERASA a fim de que seja procedida a exclu-
são do nome dos autores dos seus cadastros. 5-No que tange ao
levantamento do nome do fiador do órgão de restrição de crédi-
to, permanece o indeferimento, não tendo o autor como pleite-
ar direito alheio (CPC -a art. 6º). 6-Ciência  à parte requerida
sobre os novos documentos juntados, a partir de fls.116. 7-Int.
(Retirar Ofício).”-Adv.  MARCO ANTONIO BASSAN, JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHA-
NA GUIMARAES PESSOA, ALLAN ALBERTO DE SOUZA
e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-205/2002-MCG TRANS-
PORTES LTDA - ME x TRANSPORTADORA QUIK OPE-
RADORA LOGISTICA LTDA -”1-”Por possibilidade jurídica
do pedido  entende-se a admissibilidade da pretensão perante o
ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência da veda-
ção, no direito vigente, do que se postula na causa” (STJ-RT
652/183). 2-No caso, o pedido de indenização formulado na
inicial encontra previsão expressa no art. 159 do Código de
Processo Civil, de modo que é juridicamente possível. 3-A exis-
tência ou inexistência  do direito de ressarcimento reclamado e
o exame da suficiência das provas produzidas constitui questão
afeta ao mérito e com ele  será apreciada. 4-Neste sentido: “Con-
sideram-se preenchidas as condições da ação tanto que o autor
denuncia, na inicial, lesão a direito seu, sendo a verificação da
efetiva ocorrência de lesão matéria de mérito” (JTA  127/297).
“Impõe-se não confundir a impossibilidade jurídica do pedido
com o “meritum causae”. Em tese, nada impede ao contratante
postular em juízo o adimplemento de determinada prestação
que afirma decorrente do contrato. Se a obrigação existe, ou
não, é questão a ser julgada no momento processual oportuno,
o da sentença” (STJ - 4ª Turma, Ag 33.416-2 - SP-AgRg, rel.
Min. Athos Carneiro, j. 26.4.93, negaram provimento, v.u., DJU
10.5.93, p.8.640). 5-Em vista disso, rejeito a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido. 6-De sua vez, verifica-se que
a parte autora é parte legítima para figurar no pólo ativo da
demanda. 7-Como é cediço, a legitimidade ad causam alude à
pertinência subjetiva da ação, e se verifica presente quando as
partes são titulares dos direitos e obrigações versados na ação.
8-O exame das condições da ação deve ser feito de forma obje-
tiva, a partir do que alega a parte. 9-Alegando a autora que,
embora não proprietária do veículo, assumiu a responsabilida-
de pelo pagamento do seguro por meio de contrato de locação,
sem dúvida, é pela parte legítima para figurar no pólo ativo da
demanda. 10-Evidente a existência ou não do direito constitui
questão de mérito e com ele deverá ser analisada. 11-Assim,
rejeito a preliminar em exame. 12-Defiro a produção de prova
pericial. 13-Nomeio como Perito o Sr. Osvaldo B. Siqueira ci-
ente as partes quanto ao prazo de cinco dias para apresentação
de  quesitos e eventual indicação de assistentes técnicos.  14-
Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para oferecer a
proposta de honorários, sobre o que poderão as partes se mani-
festar no  prazo de cinco dias. 15-Inexistindo impugnação, in-
time-se a parte requerida para o depósito em 10 dias. 16-Defiro
ainda, a produção de prova oral, consistente no depoimento
das partes e inquirição de testemunhas, desde que devidamente
arroladas na inicial ou na contestação. 17-Para a audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 10/11/2003, às 14:00
horas. 18-Intimações e diligências necessárias.”-Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO, EVARISTO DIAS MENDES,
MAURICIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER-

66.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-966/2002-SOLANGE MENDON-
CA PINHEIRO x WLTER ANTONIO PONHEIRO -”Vistos
etc... Em face do exposto, defiro o pedido e determino a expe-
dição de alvará, autorizando a requerente SOLANGE  MEN-
DONÇA PINHEIRO a efetuar o levantamento  da quantia refe-
rente a restituição do Imposto de Renda, exercício 2002, ano
calendário 2001, junto ao Banco Itaú S/A, agência 04011, em
nome de WALTER ANTÔNIO PINHEIRO, devendo a parte
que cabe ao menor ser utilizada em seu benefício. Prestação de
contas no prazo de 30 (trinta) dias. Custas na forma da lei.
P.R.I.”-Adv. NADIEGE KARINA M. DELL‘ANTONIO e VA-
NESSA POLAK SANTOS-

67.-CONDENATORIA-1016/2002-MARIA INES GRIGOLET-
TI DA CRUZ x SANDRA BERNARDETE FEDALTO -”Reti-
rar Ofício.”-Adv. ILSO NEI FERNANDES e EMERSON LUIZ
LESKOW DA SILVA-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1133/2002-INTERMAQ - IN-
TERAMERICANA DE MAQUINAS LTDA. x TRANSPOR-
TADORA SAO CRISTOVAO e outros -”1-Citem-se, através
de Carta Precatória, para em 15 (quinze) dias, apresentarem
defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. (artigos 285 e 319, ambos do CPC). 2-Fixo o
prazo de 60 (sessenta) dias, para o cumprimento da Carta Pre-
catória. Int. (Retirar Cartas  Precatórias).”-Adv. SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO e JOAO CASILLO-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1146/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
FREDERICO AUGUSTO MICHAELSEN -”1-Provada docu-
mentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a mora do
devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, atra-
vés de carta precatória,nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e 2º
do Decreto Lei 911/69. 3-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias,
para o cumprimento da carta precatória. (Retirar Carta Preca-
tória).” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES  GUERRA- SUMARISSIMA-1177/2002-IRONALDO
PEREIRA DE DEUS x BANCO ABN  AMRO REAL S.A. -”1-
Recebo o agravo retido de fls.89/127. 2-Intime-se o agravado
para apresentar sua contra - razões, querendo, em dez dias. 3-
Em mesmo prazo manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contesta-
ção de fls.138/203.”-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA, PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE PO-
FAHL e FABIANA SILVEIRA-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1181/2002-MARLI TERESI-
NHA RONCATTO x PADRAO SERVICOS RADIOLOGICOS
S/C LTDA -”1-Acolho a emenda de fls.19/22, a qual fica fa-
zendo parte integrante da inicial. 2-Cite-se a parte requerida
para pagar ou entregar a coisa no prazo de quinze dias, ou, no
mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. 3-Conste da citação ad-
vertência no sentido de que se não forem oferecidos embargos
no prazo estabelecido, a citação efetivada se converterá em
mandado executivo. (CPC, art. 1102c). 4-Substitua a Sra. Es-
crivã o cheque por fotocópia autenticada, guardando o original
no cofre do cartório. 5-Intime-se. Cumpra-se o item 9.4.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv.
JOSE DA SILVA CARNEIRO e PAULO VILIMAVICIUS FI-
LHO-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1183/2002-COOPERATIVA
HABITACIONAL DO RESIDENCIAL MORUMBI  x SEBAS-
TIAO MOREIRA e outros -”1-Propõe a requerente ação pos-
sessória típica, com o rito especial previsto nos arts. 927 e se-
guintes do CPC. 2-Como decorre da literal interpretação da
expressão, reintegrar significa integrar novamente, ou de for-
ma mais evidente, restituir a posse a alguém que a tenha perdi-
do. 3-De fato, o pressuposto lógico necessário da ação de rein-
tegração de posse, consiste na prática de esbulho que, de sua
vez, caracteriza-se no ato atentatório de alijar alguém a posse
de outrem; assim, somente sofre esbulho quem detinha posse
anterior ao ato antentatório, só há esbulho, se existir posse an-
tecedente; enfim, somente pode ser reintegrado na posse quem
tinha posse anterior e dela foi privado por ato de esbulho. 4-
Esses traços, aliás, é que caracterizam a diferenciação entre o
juízo possessório do petitório, ou, entre a ação de reintegração
de posse e a reinvidicatória; a primeira, constitui via adequada
nas hipóteses em que tendo o autor posse anterior, é dela alija-
do por ato de esbulho; a segunda, para os casos em que jamais
existiu posse anterior,  somente domínio. 5-No caso, recebam
os requisitos a posse diretamente da construtora Torreblanca
(fls.55), isto em data de 05.12.1997; equivale dizer, em data
anterior à própria constituição da Cooperativa autora que, as-
sim jamais deteve a posse sobre o imóvel. 6-Logo, nos termos
postos, ressente-se a postulação do requisito da adequação, que
caracteriza o interesse de agir, de modo que nos moldes postos,
a inicial não ultrapassa o  requisito de admissibilidade prévia.
7-Inadmissível a instauração do juízo possessório, faculto à
requerente promover as adaptações pertinentes, volvendo ao
juízo petitório, em rito ordinário, via de ação reinvidicatória ou
de rescisão contratual, tendo como consequência a reintegra-
ção de posse (hipótese que não se confunde com o juízo tipica-
mente possessório), se assim entender conveniente, devendo
examinar com mais e necessário rigor qual via efetivamente
autorizada para buscar o direito que afirma ter, o que natural-
mente demanda  considerações sobre a natureza do contrato
mantido com a primeira construtora, a forma que se deu sua
destituição, etc..., questões a cargo da autora, por evidente. 8-
O que se afirma, sim, de forma categórica, é que a ação de
reintegração de posse, com o rito especial previsto nos arts.
927 e seguintes do CPC, não constitui via adequada a solver a
situação de fato lamentada pela parte autora, o que induz falta
de interesse de agir, podendo ensejar o indeferimento liminar
da inicial. Contudo, atento ao princípio da economia, faculto a
emenda, em dez dias, para que requeira a autora as alterações
que entender pertinentes, naturalmente, se concordar com a
inclinação  desta deliberação. 9-Int.”-Adv. MARTA SUZY
WAGNER e FRANCOIS JUNIOR GNOATTO-
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107 00646/2001
JAMES J. MARINS DE SOUZA 164 00602/2002
JANDER LUIS CATARIN 037 01264/1996
JANESLEI BOARAO MARQUES 160 00513/2002
JANETE SANTIN 138 01413/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 142 00013/2002
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 116 00764/2001
JOAO BATISTA DOS SANTOS 060 01097/1998
JOAO BATISTA VALIM 097 01230/2000

128 00997/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 024 00259/1995
JOAO CARLOS REQUIAO 127 00958/2001
JOAO CASILLO 135 01341/2001
JOAO EDSON ZANROSSO 010 00644/1989
JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 013 00630/1991
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 101 00226/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 105 00578/2001
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 044 00747/1997

030 00005/1996
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 184 00924/2002
JOAQUIM MIRO 127 00958/2001
JOAQUIM MIRO NETO 127 00958/2001
JOCELINO ALVES DE FREITAS 100 00224/2001
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 102 00379/2001

027 00782/1995
180 00896/2002
071 00398/1999

JORGE GOMES ROSA NETO 037 01264/1996
JOSE ALZAMORA NETO 040 00381/1997
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 137 01406/2001
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 184 00924/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 039 00309/1997
JOSE EDUARDO GRITTES 050 01485/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 068 00166/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 019 00148/1993
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 083 00281/2000

075 00962/1999
JOSE MAURICIO G.TELLES 168 00646/2002
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 116 00764/2001
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 099 00032/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 062 01228/1998

065 01412/1998
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 010 00644/1989
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 160 00513/2002
JOSE ROBERTO SPINA 121 00807/2001
JOSE V. MARCHETTE 185 00953/2002
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 174 00736/2002
JOUBERT A. ALMEIDA-OAB 16 124 00873/2001
JUAREZ DA FONSECA 010 00644/1989
JUAREZ SANTANA 090 00924/2000
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 054 00437/1998
JULIANE ZANCANARO 189 00987/2002
JULIANO CAMPELO PRESTES 129 01013/2001
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 041 00528/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 035 01012/1996

042 00559/1997
JULIO CESAR BROTTO 186 00959/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 178 00842/2002
JULIO CESAR HENRICHS 162 00560/2002
JURANDIR MARISCAL 062 01228/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 152 00214/2002

163 00600/2002
159 00483/2002

KARINE SIMONE POFAHL 132 01193/2001

KATIA REGINA LEITE 201 01289/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 101 00226/2001
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 131 01148/2001
LACIR GUARENGHI 028 00871/1995

014 00801/1991
168 00646/2002

LAURI JOAO ZAMBONI 162 00560/2002
LAURO ANTONIO S. GONCALVE 091 00964/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 163 00600/2002

159 00483/2002
LEANDRO CESAR LIRIO 196 01200/2002
LENIR GONCALVES DA SILVA 134 01329/2001
LENITA RODOLFO PASSOS 060 01097/1998
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 069 00168/1999

184 00924/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 121 00807/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 046 00782/1997

052 00381/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 097 01230/2000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 070 00266/1999
LINCOLN A. FERNANDES 020 00447/1993
LODI MAURINO SODRE 066 01446/1998
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 189 00987/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 061 01101/1998
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFM 010 00644/1989
LUCIA ROSSETTO THEODORO 164 00602/2002
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 190 01009/2002
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 135 01341/2001

184 00924/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 144 00042/2002

090 00924/2000
122 00817/2001

LUCIANE LAWIN 044 00747/1997
106 00594/2001

LUCIANE MARIA M. DE MELO 183 00919/2002
063 01327/1998

LUCIO PALMA DA FONSECA 012 00215/1990
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 160 00513/2002
LUIR CESCHIN 033 00560/1996
LUIS FERNANDO DIETRICH 067 01510/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 080 01408/1999

167 00638/2002
032 00093/1996
050 01485/1997
034 00914/1996
136 01354/2001

LUIZ ALBERTO GONCALVES 118 00782/2001
098 01305/2000
098 01305/2000
032 00093/1996

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 024 00259/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 153 00240/2002

103 00474/2001
076 01079/1999

LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 062 01228/1998
LUIZ ANTONIO DAROS 130 01099/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 086 00381/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 092 01003/2000
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 034 00914/1996
LUIZ CELSO DALPRA 167 00638/2002

034 00914/1996
172 00729/2002

LUIZ DANIEL FELIPPE 137 01406/2001
LUIZ FELIPE NODARI 005 01148/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 080 01408/1999

094 01046/2000
183 00919/2002
006 16467/1984
032 00093/1996
063 01327/1998
050 01485/1997
034 00914/1996
136 01354/2001

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 083 00281/2000
075 00962/1999

LUIZ GUSTAVO PUJOL 114 00736/2001
LUIZ R. ROMANO 196 01200/2002
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 010 00644/1989
LUIZ ROBERTO ROMANO 145 00057/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 140 01632/2001

096 01144/2000
084 00296/2000

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 024 00259/1995
MAFUZ A. ABRAO 088 00524/2000
MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO 133 01295/2001
MAGNUS CARAMORI 112 00719/2001
MAGNUS VITOR KAMINSKI 010 00644/1989
MAISA G. LOPES SAN’ANA 025 00540/1995
MAJEDA DENISE MOHD POPP 134 01329/2001

176 00781/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 050 01485/1997
MANOEL CARLOS M.COELHO 030 00005/1996
MANOEL CELIO DZIEDZICK 020 00447/1993
MANOEL ED. ALVES CAMARGO 137 01406/2001
MARCELA VILLATORE 137 01406/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 069 00168/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 119 00794/2001
MARCELO DE BORTOLO 114 00736/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 099 00032/2001

112 00719/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 164 00602/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 189 00987/2002
MARCELO NASSIF MALUF 010 00644/1989
MARCELO SGARBI 015 00364/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 065 01412/1998

030 00005/1996
122 00817/2001

MARCELO V. RIBEIRO 088 00524/2000
MARCIA PICANCO PROCKMANN 148 00125/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 112 00719/2001
MARCIO RUBENS PASSOLD 044 00747/1997
MARCIUS NADAL MATOS 106 00594/2001
MARCO ANTONIO CORREA DE S 105 00578/2001
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MARCO ANTONIO DE SOUZA 021 00562/1993
MARCO ANTONIO JOHNSON 109 00663/2001
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 053 00433/1998
MARCOS ALVES DOS SANTOS 045 00765/1997
MARCOS ANTONIO BARBOSA 016 00502/1992

082 00186/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 055 00548/1998

022 00597/1994
157 00332/2002

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 077 01081/1999
161 00555/2002
150 00189/2002

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 074 00546/1999
MARCOS SOUSA RONCHESEL 062 01228/1998
MARIA AUGUSTA GEARA 195 01072/2002
MARIA CAROLINA MACEDO 112 00719/2001
MARIA CHRISTINA ALMEIDA 189 00987/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 095 01131/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 052 00381/1998
MARIA ILMA CARUSO 010 00644/1989
MARIA LORETE BIERNASKI 191 01013/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 108 00651/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 167 00638/2002

060 01097/1998
MARIA SILVIA TADDEI 127 00958/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 044 00747/1997
MARILEA CUELBAS SOUTO 088 00524/2000
MARILZA MATIOSKI 126 00947/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 186 00959/2002
MARIZ MENDES MAY 190 01009/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 072 00467/1999
MARLENE ZANNIN 181 00900/2002
MARLI LUISA Y SALES 181 00900/2002
MARLI TEREZINHA D’AVILA C 050 01485/1997
MARLUS ROBERTO SABER 151 00202/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 055 00548/1998

022 00597/1994
MAURICIO VIEIRA 157 00332/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 015 00364/1992

143 00033/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 136 01354/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 039 00309/1997

114 00736/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 127 00958/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 041 00528/1997
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 140 01632/2001
MOEMA REFFO SUCKWO MANZOC 006 16467/1984
MOISES BATISTA DE SOUZA 053 00433/1998
MUNIR ABAGGE 135 01341/2001
MUNIR GUEIROS FILHO 116 00764/2001
MURILO BARON 036 01151/1996
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 006 16467/1984
NATANOEL ZAHORCAK 031 00011/1996

016 00502/1992
082 00186/2000

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 177 00823/2002
024 00259/1995

NELSON CARLOS DOS SANTOS 113 00726/2001
NELSON PASCHOALOTTO 062 01228/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 052 00381/1998
NEY BRODBECK MAY 190 01009/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 111 00679/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 014 00801/1991
ODECIO LUIZ PERALTA 197 01212/2002

112 00719/2001
OGIER ALBERGE BUCHI 135 01341/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 037 01264/1996
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 057 00885/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 046 00782/1997
OSEAS DE CARVALHO 015 00364/1992
OSMAR NODARI 005 01148/2002
OSNI DA SILVA 086 00381/2000
OTTO CARLOS POHL 051 00097/1998
PATRICIA CASILLO 135 01341/2001

184 00924/2002
PATRICIA DE CONTI PELANDA 140 01632/2001
PATRICIA NYMBERG 186 00959/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 057 00885/1998
PAULO CESAR XAVIER 193 01019/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 189 00987/2002
PAULO JOSE GOZZO 139 01605/2001
PAULO MAINGUE NETO 189 00987/2002
PAULO NALIN 127 00958/2001

120 00795/2001
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 122 00817/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 097 01230/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 135 01341/2001
PAULO ROBERTO R NALIN 134 01329/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 176 00781/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 051 00097/1998
PAULO VINICIUS DE BARROS 118 00782/2001

200 01268/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 043 00686/1997

172 00729/2002
PEDRO PAULO MATTIUZZI 125 00883/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 081 00156/2000

169 00670/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 169 00670/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 064 01399/1998
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 085 00316/2000

089 00835/2000
RALF DRUSO DE MESQUITA 092 01003/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 039 00309/1997
REGES JOSE REIMANN 022 00597/1994
REGIANE MARIA SOPRANO MOR 093 01028/2000
RENATO PINEDA SARTORI 170 00682/2002
RENE ARIEL DOTTI 186 00959/2002
RICARDO CUBAS CESAR 096 01144/2000
RICARDO DA SILVA GAMA 200 01268/2002
RICARDO DE ABREU ERMINIO 012 00215/1990
RICARDO MARCIO TONIETTO 030 00005/1996
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 185 00953/2002
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 131 01148/2001

155 00325/2002
ROBSON IVAN STIVAL 180 00896/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 070 00266/1999
RODRIGO FERREIRA 039 00309/1997

114 00736/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 186 00959/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 101 00226/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 175 00744/2002
RONALDO LIMA MACHADO 154 00244/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 044 00747/1997
ROSANGELA SALETE DINI E. 015 00364/1992
ROSELANI DONAISNKI 151 00202/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 024 00259/1995
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 127 00958/2001
SALUSTIANO R R PACHECO 076 01079/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 039 00309/1997

114 00736/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 046 00782/1997
SEBASTIAO DE SIQUEIRA DOS 066 01446/1998
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 127 00958/2001
SERAFIN AMUR B. FERREIRA 010 00644/1989
SERGIO BATISTA HENRICHS 162 00560/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 012 00215/1990

008 18973/1986
SERGIO W. ALVES DE OLIVEI 165 00611/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 044 00747/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 147 00118/2002

038 00251/1997
SILVANA ELEUTERIO 184 00924/2002
SILVIO RAMOS LEAL 020 00447/1993
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 135 01341/2001

069 00168/1999
184 00924/2002

SIRLEI DO ROCIO BERNO 010 00644/1989
SIRLEI DOMINGUES GAGO 058 00890/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 128 00997/2001

060 01097/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 046 00782/1997

054 00437/1998
169 00670/2002
052 00381/1998

STTAEL KALCKMANN FROTA 062 01228/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 187 00965/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 043 00686/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 140 01632/2001

096 01144/2000
084 00296/2000

TERESA E. C. S. LOURENCO 082 00186/2000
TONY A. P. DA SILVA E SEN 094 01046/2000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 006 16467/1984
VALDEMAR BERNARDO JORGE 184 00924/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 104 00543/2001

044 00747/1997
VALERIA YUKA FUJIYAMA 045 00765/1997
VANESSA JANKE DE CASTRO 131 01148/2001
VANESSA TAVARES 164 00602/2002
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 090 00924/2000
VERA L. S. MAGALHAES 041 00528/1997
VERGILIO P. TUOTO STEMBER 106 00594/2001
VICENTE MAGALHAES 188 00984/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 106 00594/2001
WILMAR EPPINGER 189 00987/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 064 01399/1998
WILSON NALDO GRUBE FILHO 057 00885/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 046 00782/1997
ZENICE MOTA CARDOZO 004 01147/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1144/2002-CTC CENTRO
TECNICO DE CONST. CIVIL LTDA x DORIVAL JORGE
GHIGGI e outros -Petição inicial aguarda depósito no  valor de
R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. ISABELLA MANITA
CANNELL-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1145/2002-ALBER-
TO BRUN x MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e
ANA PAULA MATAVELLI-

3.-NOTIFICACAO-1146/2002-MIGUEL AUGUSTO QUEI-
ROZ SCHUNEMANN e outros x MARIA APARECIDA RO-
DRIGUES PLACA -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 63,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. IRINEU JOSE PETERS
e EROS GIL PETERS-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1147/2002-LOU-
RIVAL MANOEL GALDINO DOS SANTOS e outros x VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C e outros -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 441,50 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1148/2002-CHRISTINE
CAROLA FAY x BANCO ITAU S/A -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. OS-
MAR NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-

6.-EXECUCAO-16467/1984-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO x GUERINO VALDIR
SALVARO. Aguarde-se manifestaçÆo da parte interessada pelo
prazo de trinta dias-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCKWO
MANZOCHI, GILBERTO D. BRITO e CLOVIS MARTINS-

7.-ORDINARIA-17994/1985-WALAGE MOLITERNO GRA-
CIA E OUTROS x MOISES LUIZ SPULDARO E S/M -Aguar-
dando pagamento das custas processuais. Adv. ASSIS COR-
REA, GUMERCINDO BERTONCELLO.-

8.-DEPOSITO-18973/1986-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x LUIZ HENRIQUE MAIA DA SILVA. Aguarde-se por mais
trinta dias as resposta do oficio-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-999/1987-SU-
PERMERCADOS GIROTTO LTDA x ADALBERTO LUIZ
ANSAY. Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme reque-
rido às fls. 44. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

10.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR
COMP. LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros. despacho proferido em audiência fls. 1140.,
“Pelo MM. Juiz foi prolatada a seguinte decisÆo: o processo
está em ordem e nÆo existem nulidades a serem proclamadas e
nem irregularidades que demandem correçÆo. Assim, sendo
declaro-o saneado, defiro a produçÆo da prova pericial nome-
ando para o tanto o Engenheiro Cesar Ayres Gasparin e o con-
tador JoÆo Carlos Behrens. Em cinco dias as partes poderÆo
apresentar quesitos e apresentar assistentes técnicos. Intimem-
se os peritos para, a vista daqueles, formularem sua proposta
honorária. Cientifiquem-se o experts de que deverÆo comuni-
car, nos autos, o dia, horário e local da realizaçÆo da prova.
Fica indeferida a produçÆo dos depoimentos pessoais uma vez
que desnecessária a soluçÆo do feito. Facultada a oitiva de
testemunhas cujo rol deverá ser apresentado no prazo do artigo
407 do CPC. Oportunamente será designada audiência de ins-
truçÆo e julgamento. Pela autora Olga Anna W. Giopo foram
juntados documentos destinados a auxiliar os peritos, o que
deferido pelo MM. Juiz que abriu vista deles a parte adver-
sa..,”-Adv. SIRLEI DO ROCIO BERNO, EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI
PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAM-
BRE RODRIGUES, SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO
AMARAL, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS
VITOR KAMINSKI, JOAO EDSON ZANROSSO, ELIAS
MATTAR ASSAD, MARCELO NASSIF MALUF, JOSE RO-
BERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, HENRIQUE JAIME
ZULIAN, JUAREZ DA FONSECA, MARIA ILMA CARUSO,
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMAN e LUIZ ROBERTO L.
KRACIK-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/1990-JOSE
MORAES NETO x ELOY DE OLIVEIRA SANTOS -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
CIRO CECCATO-

12.-DEPOSITO-215/1990-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x JORGE AUGUSTO MORAIS MARTINS FILHO. Aguarde-
se por trinta dias a resposta do oficio, conforme requerido às
fls. 243. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES, LUCIO PALMA DA FONSE-
CA e RICARDO DE ABREU ERMINIO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1991-ED-
GARD POLCHLOPEK x WILMAR LEMOS. manifeste-se o
exequente para dar regular prosseguimento ao feito-Adv. JOAO
FRANCISCO DE PASQUALI, ANE PATRICIA CHEMIM
BRANCO e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-801/1991-JULI-
AO PIMENTEL NEIVA DE LIMA x VEDACOES SAO PAU-
LO LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

15.-ALIENACAO JUDICIAL-364/1992-ROSANGELA
KRAUSE x MARILEIA DO ROCIO KRAUSE. Intime-se o
procurador da requerida Marileia dia DJ, para informar o ende-
reço de sua cliente.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSE-
AS DE CARVALHO, CARMEN SILVA ARRATA, MARCE-
LO SGARBI e ROSANGELA SALETE DINI E. ANDRADE-

16.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-502/1992-GILES
SANTIAGO JUNIOR x BANCO NACIONAL S/A. Manifeste-
se o exequente para dizer acerca do contido às fls. 433/438.-
Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR., NATANOEL
ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

17.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1992-USI-
MIX SERV. DE CONCRETAGEM x INCOMIX IND.E COM.E
REPRES. LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JR., ANA PAULA MAGALHAES e ANTONIO ROBER-
TO MOURA FERRO JR.-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-1012/1992-ANA MARIA
CASSILHA SALVADOR x. Ante o teor da certidÆo retro,
manifeste-se o requerente -Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, FABIANO HALUCH MAOSKI e GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL QUERO-
SENE BRASILEIRO LTDA. Ante o teor da certidÆo retro,
manifeste-se o exequente-Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

20.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-447/1993-MARIO
ABAGGE E SUA MULHER x OLMIRO RODRIGUES DE
VARGAS. Intime-se a parte interessada para dar regular pros-
seguimento ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv.
MANOEL CELIO DZIEDZICK, SILVIO RAMOS LEAL, FLA-
VIO LUIZ COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN A. FERNAN-
DES, DANIELE CRISTINE DE O.C.SLIVINSKI e HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-562/1993-IVAN DOMIN-
GOS TABALIPA E OUTRO x ELMUTH FREDERICO JOR-
GE NEHLS. manifestem-se os embargados em razÆo da peti-
çÆo de fls. 181/182, e manifestaçÆo do Sr. Contador, de fls.
184.-Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, MARCO
ANTONIO DE SOUZA e DELIO DE JESUS SOUZA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-597/1994-ADAUTO JAIME
DA SILVA x MULTIPLAN ADM.CONS. S/C LTDA -Aguar-
de-se em arquivo provisório pelo prazo de 90 dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. -Adv. FLAVIO R. BETTEGA,
REGES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/1995-BOAVISTA S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAN MIKAEL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -Retirar documentos desentranha-
dos.-Adv. DANIEL HACHEM-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1995-FOR-
TUNA INFORM. COMERCIAIS E PARTICIPACOES LTDA
x LAURA MUNHOZ MUNDY -Retirar carta(s) precatoria(s).-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SO-
ARES PETRECHEN, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LU-
ZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-540/1995-IND. E COM. DE
MINER. E METAIS ZANELLO LTDA E OUTR x BANCO
DIBENS S/A. Sobre o v. acórdÆo, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. MAISA G. LOPES SAN’ANA e CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

26.-ORDINARIA-689/1995-JOAO GUILHERME MANFRE-
DINI HAPNER x DISSK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS-

27.-USUCAPIAO-782/1995-MARIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS GOMES x . Manifeste-se o autor quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, JO-
DETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA e -

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x ANA MARIA BURLIER JOPPERT -
Retirar ofício(s).-Adv. LACIR GUARENGHI-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1201/1995-ALVINO
SERAFIM DE ALMEIDA x MARIONILDO DUPEZAK.
Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme requerido às fls.
107. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. AR-
LETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

30.-BUSCA E APREENSAO-5/1996-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x CARLOS BIAZETTO FILHO. Primeiramen-
te, diante do contido às fls. 206/207, manifeste-se a parte re-
querida.-Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS,
MANOEL CARLOS M.COELHO, ELISA GOMES TORRES,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI, RICARDO MARCIO TONIETTO, ANA PAU-
LA CAPITANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A. x ROSINA AYRES PELANDA e outros.
Manifeste-se o requerente., tendo em vista ter decorrido o pra-
zo de suspensÆo.-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/1996-FER-
MINO KOVALTCHUK x JOSE ALEXANDRE SERRA E
IDALVA DE OLIVEIRA SERRA. Primeiramente, esclareça a
parte exequente se com a penhora dos bens indicados às fls.
229, pretende o levantamento da penhora anteriormente efeti-
vada.-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, FABIANO LOPES, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES e GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-560/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO ROBERTO SCHEUNEMANN.
Manifeste-se o autor., tendo em vista ter decorrido o prazo de
suspensÆo.-Adv. LUIR CESCHIN e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/1996-LU-
DWIGT WALTER HOFFMANN x JORGE LUIZ TOBIAS e
outros-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES e LUIZ CELSO DALPRA-

35.-MONITORIA-1012/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x NILSON DILMAR PITTA. Defiro o pedido retro, expeça-
se oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da Taxa
devida (R$ 7,00)-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x MARCIO JOSE KRA-
VISKI. Aguarde-se por cento e oitenta dias, conforme requeri-
do às fls. 186. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e MURILO BARON-

37.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1264/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CESAR
DOS SANTOS. Indefiro o pedido retro eis que inexiste no or-
denamento juridico a figura do bloqueio judicial. Intime-se o
autor para requerer o que entender de direito-Adv. ELIANE
M.L.STANKEIVICZ, ALESSANDRA CAROLINA TONIAL,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CA-
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TARIN e CESAR RICARDO TUPPONI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-FAIS-
SAL IASSIM x FABIOPLAST IND. E COM. DE EMB. PLAS-
TICAS LTDA. Oficie-se a Copel, Receita Federal e Telepar
para obter o endereço da parte executada.., Depositar custas
dos oficios (R$ 21,00)-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

39.-DEFINITIVA DE PROTESTO-309/1997-ROBIER CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTTDA x UNIBANCO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -”Conforme item 04 da Portaria nº
01/2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o
endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, ANA
LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CAR-
MEN ESTER ROMERO, CRISTIANE GROCHOVICZ e RO-
DRIGO FERREIRA-

40.-INVENTARIO-381/1997-GEMA ZANELATO x ESPOLIO
DE ELIAS ZANELATO. Esboço de partilha de fls. 128/129,
manifestem-se os interessados-Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

41.-DECLARATORIA-528/1997-ANNA KOT SVOBODA x
ENCOL S/A - ENG. COM. E INDUSTRIA. Manifeste-se o
autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
VERA L. S. MAGALHAES, GENESIO SELLA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALENCASTRO VEIGA FI-
LHO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x DUNAS COMERCIO DE AREIA
E PEDRA LTDA e outros. Aguarde-se por mais trinta dias a
resposta do oficio-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

43.-CAUTELAR INOMINADA-686/1997-PEDRO ANTONIO
DE CARVALHO x HOSPITAL EVANGELICO. Defiro o pedi-
do de fls. 257, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias-
Adv. HENRIQUE BLASKIEVICZ, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ERALDO LUIZ
KUSTER e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

44.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS MAINAR-
DES GUERREIRO. Intime-se a parte autora para dar regular
andamento ao feito, requerendo o que entender de direito-Adv.
SHEILA MARIA TAKAHASHI, JOAQUIM ANTONIO CIRI-
NO DOS SANTOS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TOR-
RES, ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANE LA-
WIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

45.-DECLARATORIA-765/1997-JORGE FERNANDO TRIN-
DADE DA SILVA x ECONOMICO S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros. Pela derradeira vez, intime-se o reque-
rido para juntar os documentos solicitados pelo Sr. Perito, em
quarenta e oito horas. Isto feito, intim-se o expert.-Adv. CAR-
LYLE POPP, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRE-
CHEA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, GUILHERME
BORBA VIANNA, GILBERTO DIAS TEIXEIRA, ANA CRIS-
TINA DE J. SANTANA, FERNANDO DE OLIVEIRA, FLA-
VIA MINA WATANABE, GECELER ZAMPERLINI M.
RODA, FATIMA APARECIDA FRANCISCO, VALERIA
YUKA FUJIYAMA, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR.
e MARCOS ALVES DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-782/1997-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x JOSE OSMAR DO AMARAL. laudo de
avaliaçÆo de fls. 86 - R$ 35.000,00, manifestem-se os interes-
sados-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

47.-REIVINDICATORIA-881/1997-HENRI SALDANHA SIN-
GER e outros x ELZA GOMES CUNHA. Sobre o v. acórdÆo,
manifestem-se os interessados-Adv. GENESIO SELLA, RITA
DE CASSIA ALVES, WALDIRENE BUDAL-
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REK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MAR-
LI TEREZINHA D’AVILA CARGNIN, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES,
CRISTIANE TIEMI OTA e MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

51.-INDENIZACAO-97/1998-ANDERSON CISZ x SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
homologaçÆo.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, OTTO
CARLOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x CINI CONSTRUCOES
LTDA e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, ABDA CRISTINA HANNUCH

TOALDO e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-433/1998-BBA-
CREDITANSTALT CIA DE CRED.FINANC.E INVEST. x
LUIZ EDUARDO DE VASCONCELOS. Aguarde-se por ses-
senta dias conforme requerido às fls. 141. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente-Adv. MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e MARCO ANTONIO R DE SOUZA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1998-JUBRAIL RO-
MEU ARCENIO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.
ante o deposito às fls. 433, diga o embargante se pretende o
prosseguimento do feito-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

55.-BUSCA E APREENSAO-548/1998-MULTIPLAN
ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x
NILTON GIONDO..., Após, Ante a falta de bens penhóraveis,
suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de
01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provisório. Inti-
me-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo
provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se os autos,
aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1998-BAN-
CO ABN AMRO S.A x LEONICE MARIA SCHONS. verifi-
cado o pagamento das custas para expediçÆo do edital, cum-
pra-se o depsacho de fls. 139. (R$ 7,00)-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-885/1998-RADIO E TELE-
VISAO BANDEIRANTES LTDA x RADIO E TELEVISAO
OEME LTDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos.-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE
FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE e CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-890/1998-LUIZ
FERNANDO SAMBULSKI x INES APARECIDA SAMPAIO
MACHADO. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no
prosseguimento do feito Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-903/1998-UTI-
MIL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA x DANESA
COMERCIAL E IMP. DE PRODUTOS LTDA. Aguarde-se por
cento e oitenta dias, conforme requerido às fls. 90. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente-Adv. FABIANO DA ROSA-

60.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1097/1998-MUTSU-
MI OGURA DA COSTA x AIRTON ESMERIO DOS SAN-
TOS. Manifestem-se as partes-Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA, JOAO BATISTA DOS SANTOS, LENITA RO-
DOLFO PASSOS, ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUS-
SO e EVELYN HOLZMANN DE ALMEIDA-

61.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1101/1998-
BANCO CITIBANK S.A. x EDSON DE OLIVEIRA COELHO,
Manifeste-se o requerente, tendo em vista ter decorrido o pra-
zo de suspensÆo.-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LO-
PES, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA e EDUARDO FABRICIO TEICO-
FSKI-

62.-BUSCA E APREENSAO-1228/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ALBERTO BOPPRE SOBRINHO. Expeça-se ofi-
cio a Receita Federal, mediante o recolhimento da taxa devida,
como requerido às fls. 131. Quanto ao oficio ao Detranj, inde-
firo eis que trata-se de diligência que cabe a parte, nÆo haven-
do qualquer interesse publico que autorize a autuaçÆo do judi-
ciário em favor de interesse privado,. Em relaçÆo ao bloqueio,
indefiro tendo em vista que inexiste no ordenamento juridicos
tal possibilidade. (R$ 7,00)-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, STTAEL KALCKMANN FROTA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALON-
SO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS
DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA e ALESSANDRA LORENZEN-

63.-COBRANCA (SUMARISS)-1327/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO GERMANO x ESPOLIO DE GERMANO CARLOS
ALBERTO KUNDY e outros. Manifeste-se o autor., tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensÆo.-Adv. LUCIANE
MARIA M. DE MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANTONIO FONSECA HORTMANN-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1399/1998-BI-
CBANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x NI-
QUELSON RESINA -Retirar ofício(s).-Adv. RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1412/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR -cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
proceda-se o aditamento ao mandado como retro requerido e,
desentranhe-se para integral cumprimento no endereço indica-
do às fls. 88, ficando desde já deferido os beneficios do artigo
172 do CPC-Adv. BIANCO LARISSA KLEIN, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

66.-INVENTARIO-1446/1998-MARIA NAZARETH PEREI-
RA x ESPOLIO DE MIGUEL LASKOVSKI. Diante do conti-
do às fls. 295, manifestem-se os interessados.-Adv. ANGELI-
TA ACOSTA, GENESIO TAVARES, LODI MAURINO SO-
DRE, SEBASTIAO DE SIQUEIRA DOS SANTOS e INES
REGINA TISSERANT S. DOS SANTOS-

67.-ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Intime-e o autor para dar atendimento ao
contido na certidÆo retro, possibilitando a traduçÆo dos do-
cumentos de fls. 123/127.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANA PAULA WO-
LLSTEIN e CIRO BRUNING-

68.-BUSCA E APREENSAO-166/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA S.C LTDA x JOSE AMARILDO JANUARIO.
Intime-se a parte interessada para recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, conforme requerimento retro.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

69.-REVISAO DE CONTRATO-168/1999-ANTONIO BER-
NAL ROIG e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. A ré já foi intimada para apresentaçÆo
do documento por diversas vezes, apenas se manifestando re-
querendo a dilaçÆo do prazo, o que se arresta desde maio do
corrente ano. Desta forma, indefiro o pedido de dilaçÆo do
prazo, devendo a ré trazer aos autos os referidos documentos,
no prazo de cinco dias.-Adv. LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT, ALTAIR SANTANA DA SILVA, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e MAR-
CELO ANTONIO THEODORO-

70.-INDENIZACAO-266/1999-ALAN CELSO SIERAKO-
WSKI x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA e outros -Aguardando pagamento das custas
processuais -Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS, GILBER-
TO GAESKI, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA
BORDIN JACOB, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CU-
ENCA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e EDUARDO PIER-
RI-

71.-SUMARIA-398/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU II x GILBERTO CARVALHO DOS SAN-
TOS. preliminarmente, intimem-se os réus para que compro-
vem seu domicilio no endereço declinado às fls.177. Após, ouça-
se o promovente, inclusive a vista do documento de fls. 171/
172.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, JODETE SENA
Mº. DE CAMPOS/CURADORA e GEDIAO TULIO-

72.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-467/1999-ELZON-
DINA MADUREIRA x EDNEIDE DA COSTA. Manifeste-se
a parte autora-Adv. MARLENE PAES GUARESCHI e ELVIO
RENATO SEVERO-

73.-RESC.PROMESSA COMPRA E VENDA-487/1999-EO-
NIO ANTONIO CUNHA x RILDO PINTO DE JESUS. Deixo
de receber a apelaçÆo, eis que ausentes os requisitos de ad-
missibilidade resursal.-Adv. ERON CARDOSO DA CUNHA-

74.-COBRANCA (SUMARISS)-546/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PIPELINE x GISELE ELISA GAGIOLA. Ante o
teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

75.-MONITORIA-962/1999-COMER. MADEIRAS TRANS.
CARGAS V.G. PIASSA LTDA x JOSE JURANDIR FALCAO
CHAGAS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

76.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1079/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x JOSE CIRO DE ARRUDA BARBOSA -Recebo o re-
curso de apelaçÆo, fls.96/105, em ambos os efeitos. Intime-se
o apelado para oferecimento das contra-rrazäes, no prazo de
quinze dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e SA-
LUSTIANO R R PACHECO-

77.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1081/1999-
BANCO SAFRA S.A x OSVALDO CRIVELI. Diante do conti-
do às fls. 146/147, manifeste-se o requerente-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO-

78.-SUMARIA-1197/1999-CREMER S.A x PROTESEG EQUI-
PAMENTOS SEGURANCA LTDA. Dê-se ciência aos interes-
sados do contido às fls. 30. nada sendo requerido, retornem ao
arquivo.-Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1359/1999-BAN-
CO ITAU S.A x YEDA NASCIEMNTO NICHETTI e outros,
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. DANIEL HACHEM-

80.-COBRANCA (SUMARISS)-1408/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL STA CANDIDA II COND. III x AMILTO MO-
LETA e outros. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o
exequente-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTI-
ANA INDRELE CECON, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ
e ALCEU DALABONA-

81.-RESTAURACAO DE AUTOS-156/2000-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x AGROPECUARIA CALDEIRAO LTDA
e outros. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais
que dos autos consta, julgo por sentença, restaurados os autos
de execuçÆo de titulo extrajudicial sob nº 795/98, sendo exe-
quente Arnaldo Ferreira Muller e executados ACT Agropecuá-
ria Célio Tozzini e Celio de Paula Tozzini, referendando-se,
assim, todos os atos até entÆo praticados, conforme cópias que
encontram-se nestes autos. Condeno a pessoa nominada na ini-
cial Sr. Wilson, como responsável pelo desaparecimento dos
autos, no pagamento das custas processuais a partir de sua lo-
calizaçÆo. Sem condenaçÆo em honorários, tendo em vista
que o autor encarregou-se de produzir a presente restauraçÆo
e, no que toca aos réus nÆo se opuseram a pretensÆo do autor,
apenas alegando nÆo possui peças necessárias a restauraçÆo.-
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e PEDRO PAULO

PAMPLONA-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/2000-ALE-
XANDRE BUENO x ZEZO GRADOSKI. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
IVO GOMES, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANO-
EL ZAHORCAK, EMILDA DE DAVID, HAROLDO WILSON
BERTRAND e TERESA E. C. S. LOURENCO-

83.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-281/2000-NOELI
VOGEL x CLEUZA DA SILVA CHAVES. vistos, etc..., Posto
isto, julgo a autora Carecedora de açÆo e declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito, face a ilegitimidade da parte
para figurar no polo ativo da presente açÆo. Condeno a autora
no pagamento das custas processuais e honorários de advogado
que arbitro em 15% do valor do débito, observando o disposto
no par. 2º do artigo 11, da lei 1.060 de 05 de fevereiro de 1950.-
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

84.-ORDINARIA-296/2000-LUIZ VIRGILIO ZAINA DE
MACEDO e outros x BANCO ITAU S.A -”Conforme item 07,
da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para
manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-
Adv. ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JR., EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

85.-REVISAO DE CONTRATO-316/2000-JORGE LUIZ GON-
CALVES ORSIDA x BANCO HSBC BAMERINDUS LEA-
SING ARREND. MERC. S.A. vistos, etc..., ante o exposto,
julgo parcialmente procedente a açÆo para, descaracterizando
o contrado de arrendamento mercantil para mútuo agregar a
parcela descrita como antecipaçÆo do VRG nas respectivas
prestaçäes mensais e fixar o INPC (índice Nacional de Prote-
çÆo ao Consumidor) como indezador para correçÆo das par-
celas referentes a avença em relaçÆo às quais incidirÆo ape-
nas os juros legais, ex vi do artigo 1063 do CC. Condeno a ré,
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao patrono do autor, que fixo em 20% sobre o valor da causa,
com base no disposto no artigo 20, par. 3º do CPC. Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS e AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO, RUDILEI GUIMARAES PEREIRA

86.-MEDIDA CAUTELAR-381/2000-ADILSON ZANIOLO
FILHO x SOUTH HARD - INFORMATICA LTDA. Aguarde-
se por trinta dias, conforme requerido às fls. 147. decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente-Adv. OSNI DA SILVA e LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-

87.-INVENTARIO-481/2000-LEONI MARY BOGUCHE-
VSKA RIBEIRO x ESPOLIO DE FLAHERTY DE OLIVEIRA
RIBEIRO. Diante do contido às fls. 96/156, manifeste-se o in-
ventariante-Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

88.-MONITORIA-524/2000-MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x CLUBE ATLETICO PARANAENSE e outros -cum-
prido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se mandado de citaçÆo no endereço retro
indicado-Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO, MAFUZ A.
ABRAO, MARCELO V. RIBEIRO e GIL JUSTEN SANTA-
NA-

89.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-835/2000-HSBC LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x JORGE
LUIZ GONCALVES ORSIDA. Vistos, etc..., Ante o exposto,
bem como pelo mais que ods autos consta, julgo extinta a pre-
sente açÆo sem apreciaçÆo do mérito, nos termos do artigo
267, inc. VI do CPC, regondo-se por consequencia a liminar
inicialmente concedida. Sucumbente condeno a autora ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 15% sobre o valor da açÆo, com base no artigo
20, par. 3º do CPC.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, RUDILEI GUIMA-
RAES PEREIRA

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-924/2000-GM LEASING S/
A x JOEL SCHIMIDT. Intime-se o autor para providenciar a
remessa do oficio de fls. 131.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
ZAR LUIZ CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI e JUAREZ
SANTANA-

91.-COBRANCA (ORDINARIA)-964/2000-MIRIS BERTASI
DAL TOSO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS. Defiro o pedido retro. Designo nova data para o
dia 06/08/2003, às 14:30 horas. Renovem-se as diligências..,
Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$ 35,00)., retirar carta pre-
catória-Adv. DAGOBERTO A. BUENO FILHO, LAURO AN-
TONIO S. GONCALVES, EMANUELA CATAFESTA, AN-
DRE LUIZ SAAD VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

92.-INDENIZACAO-1003/2000-MARILENE MARQUES x
ASSOC. HOSPIT.DE PROT. INFANCIA DR. RAUL CARNEI-
RO. Intime-se a parte requerente para regular andamento ao
feito, requerendo o que entender de direito-Adv. RALF DRU-
SO DE MESQUITA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

93.-MONITORIA-1028/2000-HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA x PEDRO TERNOSKI. manifeste-se o autor quanto ao
cumprimento do acordo para fins de extinçÆo da açÆo.-Adv.
REGIANE MARIA SOPRANO MORESCO e CHRISTIANE
DOS SANTOS DA SILVA-

94.-COBRANCA (SUMARISS)-1046/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I x EL-
SON VENANCIO DE ALMEIDA -Aguarde-se em arquivo pro-
visório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor. -Adv. TONY A. P. DA SILVA E SENE, CRISTIANE
ALVES FERREIRA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANGELITA G.L. DE MEDINA SATRIANO-
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95.-COBRANCA (SUMARISS)-1131/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO BRITANIA x WILSON FERNANDES DA SIL-
VA e outros. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos para extinçÆo.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIA-
DES DA ROCHA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 272, intimando-se o requerido para paga-
mento das custas para expediçÆo do oficio. (R$ 7,00)-Adv.
CELIO LUCAS MILANO, RICARDO CUBAS CESAR, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

97.-ORDINARIA-1230/2000-OSWALDO LUIZ TEBET e ou-
tros x BANCO ITAU S.A -”Conforme item 07, da Portaria 01/
2000, determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se
sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. JOAO BA-
TISTA VALIM, DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

98.-MONITORIA-1305/2000-ULTRA IND. COM. IMP. E EXP.
DE PLASTICO LTDA x PARTIDO DA FRENTE LIB. -PFL-
DIRET. REGION. DO PR e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/2001-UNIBANCO LE-
ASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO
ANTONIO TAGLIARI. vistos, etc..., Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente açÆo
sem apreciaçÆo do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VI
do CPC, revogando-se por consequência a liminar inicialmente
concedida. Sucumbente condeno a autora, tÆo somente ao pa-
gamento das custas processuais considerando-se que o requeri-
do embora citado nÆo constituiu nos autos.-Adv. JOSE PAU-
LO GRANEIRO PEREIRA, ANDREIA VERANO PONTES e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

100.-ANULACAO DE DOACAO-224/2001-ANA PAULA
COMPARINI DRIESSEN x MERCEDES JAIRA COMPARI-
NI DRIESSEN. Ante o v. acórdÆo, manifestem-se os interes-
sados-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, ANTONIO
FONSECA HORTMANN e CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO-

101.-COBRANCA (SUMARISS)-226/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENNTO MERCANTIL S.A x LUIS CARLOS BE-
NINCA. vistos, etc..., isto posto, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente a presente açÆo de cobrança para
condenar o requerido ao pagamento das prestaçäes contratuais
vencidas desde 13 de outubro de 2000. Condeno-o ainda, no
pagamento das custas do processo e dos honorários advocatíci-
os do patrono do autor que, a vista do artigo 20, par. 3º do CPC,
arbitro em 15% sobre o valor da açÆo.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

102.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-379/2001-
BANCO PANAMERICANO S.A x OEDIO DA COSTA. vis-
tos, etc..., Isto posto, indefiro o pedido de conversÆo formula-
do pelo credor, ante patente falte de interesse processual e com
fundamento no artigo 267, VI do CPC, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito. Custas ex lege.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

103.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-474/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C
LTDA x ERICO STEVAN GONCALVES. Ante o teor da certi-
dÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

104.-EXECUCAO-543/2001-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIO S.A x NELSON LUIZ KALLUF -Retirar edital.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE BROWN PALMA-

105.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-578/2001-O MI-
NISTERIO PUBLICO x FUND. DE EDUCACAO E CULT.ESP.
PARANA SANTA CATARIN. Ante a resposta do oficio às fls.
224/225, digam os interessados.-Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA e JOAO ZAIONS JUNIOR-

106.-DECLARATORIA-594/2001-SOFT GUN COMERCIO
DE ARMAS E ACESSORIOS LTDA x CHISTIAN ALVES DE
SOUZA e outros. A parte deverá manifestar-se nos autos, atra-
vés de petiçÆo, nÆo como ocorreu às fls. 193 verso. Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclareçam se há interesse em transigir.
Havendo apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso.-Adv. MARCIUS NADAL
MATOS, LUCIANE LAWIN, VERGILIO P. TUOTO STEM-
BERG, WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BOR-
GES CORDEIRO-

107.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-646/2001-
BANCO PANAMERICANO S.A x REINALDO ALVES DOS
SANTOS. Manifeste-se o autor dando regular prosseguimento
do feito-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

108.-COBRANCA (SUMARISS)-651/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA. vis-
tos, etc..., Posto isto, julgo procedente o pedido e condeno o
réu, no pagamento da importância de R$ 5.046,34, devidamen-

te atualizada, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, inci-
dindo a correçÆo monetária a partir do ajuizamento da açÆo e
os juros moratórios a partir da citaçÆo. O vencido pagará as
custas processuais e honorários de advogado que arbitro em
10% do valor da causa-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA-

109.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-663/2001-
CONSEG SEGURANÇA ADMINISTRADORA DE CONS.
S.C.LTDA x Y. K. A. COM. MONTAGEM DE MOVEIS LTDA
-Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 82/91, em ambos os efei-
tos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

110.-BUSCA E APREENSAO-666/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL GM LTDA x EDSON PACHECO -Aguardando paga-
mento das custas processuais -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

111.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-679/2001-JOSE
IDILBERTO CAZUNI x MIGUEL CARNEIRO BRAZ. vistos,
etc..., posto isto, julgo procedente o pedido inicial, condenan-
do o réu ao pagamento da quantia de R$ 10.105,24 (dez mil,
cento e cinco reais e vinte e quatro centavos) a titulo de repara-
çÆo de danos causados por acidente de trânsito. O valor supra
deverá ser corrigido monetariamente a partir da datado sinistro
acrescindos de juros de mora de 6% ao ano (art. 1062c, civ),
contados do evento danoso (súmula 54 STJ). até a efetiva liqui-
daçÆo. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado que arbitro em 10% do
valor da condenaçÆo.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

112.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-719/2001-
BANCO DIBENS S.A. x LUCIANO MOKFIANSKI. Tendo-
se em vista que a açÆo de depósito tem por objeto o mesmo
que o da busca e apreensÆo, ou seja, compelir o réu a entrega
do bem, nÆo há razÆo de nÆo fazê-lo nesta oportunidade,
uma vez que o veículo fora encontrado, e na açÆo de depósito
a citaçÆo nÆo fôra levada a efeito, haja vista a nÆo juntada
do aviso de recebimento da carta de citaçÆo expedida. Assim,
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 23, para
que seja cumprido conforme o pedido de fls. 70..-Adv. MARIA
CAROLINA MACEDO, ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

113.-BUSCA E APREENSAO-726/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CRISTIANO
BUENO SANTOS. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se
o requerente-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

114.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-736/2001-PER-
CIVAL CONRADO COIMBRA JUNIOR x UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. Requeira o autor o que
entender de direito, considerando-se que embora exista a pen-
dencia de recurso especial este nÆo possui efeito suspensivo.-
Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO, ALEXANDER DE
PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

115.-INVENTARIO-753/2001-MARIA CONCEICAO ORDE-
NHES PACHECO x ESPOLIO DE JOAQUIM PACHECO. In-
time-se a inventarante para dar atendimento ao solicitado às
fls. 88.-Adv. AZAURI MARTINI SEBASTIAO-OABPR 2044-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2001-SIRLEI RENO
OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S.A. Renove-se a inti-
maçÆo da parte autora para providenciar o depósito dos hono-
rários periciais em quarenta e oito horas, sob pema de nÆo
realizaçÆo da prova.-Adv. MUNIR GUEIROS FILHO, JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
e JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

117.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-770/2001-
BANCO SATANDER BRASIL S/A x JOAO FERNANDO
LORENZON -Aguardando pagamento das custas processuais -
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

118.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-782/2001-ELI-
AS DA SILVA x PROSPECTA FACTORING LTDA -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 116/126, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

119.-MONITORIA-794/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x ENGEPASA ENGENHARIA DO
PAVIMENTO S/A E OUTROS. Manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento do feito-Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-

120.-CAUTELAR INOMINADA-795/2001-AURELIO HEN-
RIQUE LOURES ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA.
Defiro o pedido de fls. 86, abra-se vista dos autos pelo prazo de
10 dias.-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE
POPP, PAULO NALIN e GERCINO BETT JR.-

121.-ORDINARIA-807/2001-NILSON MOZEL x ROBERT
TAYLOR AMORIN. Manifestem-se os interessados-Adv. JOSE
ROBERTO SPINA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES, GUILHERME MANNA ROCHA e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

122.-BUSCA E APREENSAO-817/2001-BANCO FORD S.A.
x PEDRO AUGUSTO RAMOS DA SILVA. Primeiramente,

diante do contido às fls. 161, intime-se o requerido através de
seu procurador judicial.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e PAULO RICARDO RAMOS
DA SILVA-

123.-COBRANCA (ORDINARIA)-826/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x PESCAVET COM. REP. DE PRODUTOS
VETERINARIOS E OUTR. manifeste-se o autor quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito-Adv. GLAUCIO CEZAR
SILVA MOLINO-

124.-ARROLAMENTO-873/2001-ELISANGELICA DE LIMA
COELHO x BENEDITO GONCALVES DE LIMA e outros.
Renove-se a intimaçÆo da inventariante para promover o reco-
lhimento do imposto devido, dando regular prosseguimento ao
feito-Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e JOU-
BERT A. ALMEIDA-OAB 161875-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2001-
FUNDACAO WEISS-SCARPA x ELIDA DE LIMA e outros.
manifeste-se o requerente-Adv. PEDRO PAULO MATTIUZ-
ZI-

126.-COBRANCA (SUMARISS)-947/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE x DANIEL DOS SANTOS TELECHI. Pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

127.-ORDINARIA-958/2001-AURELIO HENRIQUE LOU-
RES ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA -Para eventual
julgamento conforme o estado do processo, esclareçam as par-
tes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma funda-
mentada, as provas que efetivamente pretendem produzir. No
maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar expressamente
caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo
o processo será saneado em gabinete.-Adv. GUILHERME
BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO NALIN, JOA-
QUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MI-
GUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CAR-
LOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

128.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-997/2001-
GLAUCOS ERNESTO STARK x NOVA OPCAO COMER-
CIO DE OBJETOS USADOS LTDA e outros -” Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. ITO
TARAS, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, CRISTIANA A DE CAMARGO GUSSO, EVELYN
HOLZMANN DE ALMEIDA e JOAO BATISTA VALIM-

129.-ORDINARIA-1013/2001-NICOLE FRANCO FERREIRA
CORREA e outros x DANILO D’AVILA PROPAGANDA -
Aguardando pagamento das custas processuais-Adv. DANIEL-
LE ANNE PAMPLONA, JULIANO CAMPELO PRESTES e
DIONISIO OLICSHEVIS-

130.-BUSCA E APREENSAO-1099/2001-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S.C x ELIANA MACEDO
DE OLIVEIRA RIBEIRO. preparadas as custas remanescen-
tes, voltem conclusos-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

131.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-1148/2001-
DEA TEREZINHA MARQUES DA COSTA x EIDIS DE AIR
PEREIRA MEDEIROS -Aguardando pagamento das custas
processuais-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB
7407, VANESSA JANKE DE CASTRO e KELYN MEDEIROS
DA SILVEIRA-

132.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1193/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ODEMIR
GIDEAO -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 54/83, em am-
bos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON
ARAMIS INACIO-

133.-ALVARA JUDICIAL-1295/2001-JANDIRA BRASILIO
DE ALMEIDA e outros x ESPOLIO DE EDENILTON FER-
REIRA DE ALMEIDA. Renove-se a intimaçÆo da parte inte-
ressada para encaminhar o expediente de fls. 32.-Adv. MAG-
DA REJANE CRUZ RIBEIRO-

134.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1329/2001-EUROSTE-
EL TUBOS E ACOS LTDA x MANNESMANN S.A. Vistos,
etc..., isto posto e pelo que mais dos autos consta julgo: a) pro-
cedente a medida cautelar de sustaçÆo de protesto e, b) impro-
cedente a açÆo declaratória de inegibilidade de titulo e, em
consequência, revogo a liminar anteriormente deferida, deven-
do o protesto realizar-se normalmente. NÆo obstante a sucum-
bência recíproca, condeno apenas o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da ré,
que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da açÆo
com base no artigo 20, par. 3º do CPC. considerando-se a natu-
reza das açäes e a ausência de influência da decisÆo da caute-
lar quanto ao resultado da principal.-Adv. CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO R NA-
LIN, GUILHERME BORBA VIANNA e LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-

135.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1341/2001-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A x SUCEMA ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00 -Adv. PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, MUNIR ABAGGE, OGIER
ALBERGE BUCHI, CAROLINE LOPES SANTOS, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2001-
HILTON DE OLIVEIRA FRANCO e outros x VICTOR SAAB

e outros. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito, considerando-se a negativa de penhora.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GA-
BANI-

137.-RESC.PROMESSA COMPRA E VENDA-1406/2001-
ALBERTO REKSIDLER x VALENTINI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros -Aguardando pagamento das custas
processuais-Adv. FERNANDO FERNANDES, EDSON ISFER,
MANOEL ED. ALVES CAMARGO E GOMES, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO e MARCELA VILLATO-
RE-

138.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1413/2001-
MARCIA CRISTINA MARQUES x WOOD FLOOR PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA. O feito comporta julgamento ante-
cipado. Contados e preparados, voltem conclusos.-Adv. FER-
NANDO PAULO MORETTI e JANETE SANTIN-

139.-ANULACAO DE TITULO-1605/2001-TOP TEMPER
VIDROS LTDA x FIBREK SERVICOS DE USINAGENS
LTDA. Aguarde-se por mais trinta dias o retorno do aviso de
recbimento da carta expedida, NÆo retornando, cumprido o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, expeça-se mandado para citaçÆo conforme requerido às
fls. 38.-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
PAULO JOSE GOZZO-

140.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1632/2001-
ROBERTO VIEIRA RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S.A.
Considerando-se que a prova pericial foi requerida por ambas
as partes os honorários serÆo rateados entre as partes. Inti-
mem-se as partes para no prazo de 15 dias efetuarem o depósi-
to dos honorários periciais-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e PATRICIA
DE CONTI PELANDA-

141.-COBRANCA (SUMARISS)-1650/2001-CONDOMINIO
ED. TOWER CLUB HOUSE x CARLOS ALBERTO PORTI-
LHO LEONARDI. Ante a resposta do oficio às fls. 58/60, ma-
nifeste-se o requerente-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

142.-MONITORIA-13/2002-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x SUPERMERCADOS JOSMAR
MERCADO DO MARCELO. Manifeste-se o autor, tendo em
vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ e GLENDA GONCALVES GON-
DIM-

143.-CURATELA-33/2002-MARIA DE FATIMA DE ALMEI-
DA x CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

144.-BUSCA E APREENSAO-42/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SIDEMAR FERREIRA GOMES.preparadas eventuais
custas, arquive-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

145.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI -Aguardan-
do pagamento das custas processuais-Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO-

146.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-77/2002-EDITH
PADILHA DA SILVA x INCABRAS INDUSTRIA DE CARIM-
BOS BRASIL LTDA. Preparadas as custas processuais, voltem
conclusos para extinçÆo-Adv. GELSON BARBIERI-

147.-BUSCA E APREENSAO-118/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x ISRAEL CRISTI-
ANO COELHO. preparadas eventuais custas, arquive-se-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

148.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x APHA LA-
BORATORIO DO PARANA LTDA. Diante do contido às fls.
58, manifeste-se a parte credora-Adv. ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA e MARCIA PICANCO PROCKMANN-

149.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-183/2002-
BANCO ZOGBI S/A x NOELI DE FATIMA NEVES DA
CRUZ. Recolhida a taxa devida para expediçÆo, oficie-se con-
forme requerido às fls. 49. (R$ 28,00)-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

150.-BUSCA E APREENSAO-189/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON FRANCISCO MOSKO. Intime-
se o requerente para dar regular prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito-Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

151.-ALVARA JUDICIAL-202/2002-SYRTH ALVES DOS
SANTOS SABER e outros x Vistos, etc..., isto popsto, defiro o
pedido inicial para determinar seja expedido o competente al-
vará, para que, na forma anteriormente descriminada, os suces-
sores de Silvio Alves dos Santos, possam retirar a importência
existente nas contas de poupança nº 401.13.00000030-4 e
0401.13.00000008-6, da Agência de Prudentópolis - PR. Quanto
ao quinhÆo do herdeiro ausente, JoÆo Alves dos Santos, a
instituiçÆo financeira deverá promover a transferência de sua
parcela para a agência da CEF do Fórum Civel de Curitiba,
aonde permanecerá a disposiçÆo do Juizo. Sem custas e isenta
de prestaçÆo de contas. ROSELANI DONAISNKI e MAR-
LUS ROBERTO SABER-

152.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-214/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED. FINANCIAM. E INVESTIMEN-
TO x ATAIDES DE MEDEIRO ZEFERINO. Ante o teor da
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certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

153.-BUSCA E APREENSAO-240/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE AIR-
TON FREITAS. preparadas eventuais custas, arquive-se-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

154.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-244/2002-ARENA VEICU-
LOS LTDA x NORTH PARK COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

155.-BUSCA E APREENSAO-325/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCIS-
MAR PACCO. Mantenho a decisÆo de fls. 46, pelos funda-
mentos já espostos-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES -
OAB 7407-

156.-ALVARA JUDICIAL-331/2002-LUIAN DAS GRACAS
SILVESTRE e outros x. Intime-se a parte interessada para pro-
videnciar o pgamento das diligencias do Sr. Avaliador. (R$
2.315,00) -Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

157.-EMBARGOS DE TERCEIRO-332/2002-ESMAELO
PORTES x ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S.C LTDA -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 278/289,
em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal.-Adv. MAURICIO VIEIRA, MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e
CRISTIANO LUSTOSA-

158.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-376/2002-CREU-
SA DE OLIVEIRA DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSE
DOMINGUES DE OLIVERA. Intime-se o inventariante para
efetuar o recolhimento do imposto devido.-Adv. GENESIO
TAVARES e CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

159.-BUSCA E APREENSAO-483/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x SEBASTIAO LUIZ DA SILVA. Aguarde-se por mais
trinta dias, conforme requerido às fls. 28.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

160.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2002-JOSE
AUGUSTO CALONASSI DE PAULA e outros x COPIADO-
RA ANDI LTDA e outros. Sem prejuízo de eventual julgamen-
to antecipado, intimem-se as partes, para que em cinco dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclareçam o interesse em
transigir. Havendo apresentem propostas concretas com valo-
res atualizados e discriminados se for o caso.-Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK, LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI e JANESLEI BOA-
RAO MARQUES-

161.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTAO e outros. Suspendo o trâmite da
presente açÆo pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser
aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguar-
de-se o decurso do prazo no arquivo provisório.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

162.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-560/2002-AMADEU
MOLIN e outros x EURIDES DARELA. Manifeste-se o autor
dando regular prosseguimento ao feito-Adv. SERGIO BATIS-
TA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e JULIO CESAR
HENRICHS-

163.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-600/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCOS RENE RODRIGUES.
Defiro a expediçÆo de oficio a Receita Federal, mediante o
recolhimento da taxa devida. (R$ 7,00). quanto aos demais,
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislum-
bro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judi-
ciario, no exercito do poder constitucional, atue no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do
ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da
parte. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

164.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2002-
BANCO BANESTADO S/A x M.S.M. CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros. Considerando-se a noticia da existen-
cia de açÆo revisional sobre o contrato objeto da presente açÆo
e, ainda a concordância do ora exequente para remessa dos autos
aquele juiz, intime-se a parte interessada para providenciar o
envio dos autos ao Juizo da 3ª Vara da Fazenda Publica ante a
conexÆo aos autos de nº 17777/00.-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE
PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO e VANESSA TAVA-
RES-

165.-EMBARGOS DE TERCEIRO-611/2002-MARCOS AN-
TONIO CAMPANERUTI x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. Renove-se a intimaçÆo da parte embargante.., Primeira-
mente, diante da proposta formulada às fls. 89, manifeste-se a
parte embargante.-Adv. SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

166.-BUSCA E APREENSAO-631/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ILDEFONSO SEBASTIAO SCHIMITZ.
Intime-se o requerente para esclarecer se pretende a execuçÆo
do julgado. NÆo havendo interesse, com as baixas e anotaçäes
devidas, arquive-se.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

167.-DECLARATORIA INCIDENTAL-638/2002-JORGE

LUIZ TOBIAS e outros x LUDWIG WALTER HOFFMANN -
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 07/05/03, às 13:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis. -Adv. LUIZ CEL-
SO DALPRA, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, INACIA
TERESA HENRIQUES TEIXEIRA, ANA CAROLINA URBA-
NINHO TEIXEIRA e MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

168.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-646/2002-ICLEA
FERREIRA VICENTE x VITORINO LUGARINI e outros.
Manifestem-se os interessados-Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, LACIR GUARENGHI e JOSE MAURICIO
G.TELLES-

169.-BUSCA E APREENSAO-670/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RODRIGO MIGUEL ALCANTARA. Pa-
gas eventuais custas remanescentes, retornem conclusos para
sentença.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIM-

170.-COBRANCA (SUMARISS)-682/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO ARTEMIS x EDMILSON COUTO KIJAK. Pa-
gas eventuais custas remanescentes- voltem conclusos para sen-
tença. Adv. RENATO PINEDA SARTORI, IVANES DA GLO-
RIA MATTOS e GILBERTO GAESKI-

171.-REGISTRO TESTAMENTO-706/2002-ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA x LORY MARIA NOCERA -Retirar ofício(s).-
Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

172.-OBRIGACAO DE FAZER-729/2002-LEONICE FERREI-
RA MEDICE COLONTONIO e outros x UNIMED SOC.COOP.
DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CTBA. Considerando o
efeito suspensivo concedo ao agravo de instrumento interpos-
to. Aguarde-se a decisÆo do recurso-Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

173.-BUSCA E APREENSAO-732/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x MARIA APARECIDA DA SIL-
VA. Considerando-se o comparecimento espontâneo da ré, nos
autos (fls. 37/38), devidamente representada, resta suprida sua
citaçÆo. Ao contador para o cálculo do débito utilizando os
parâmetros contidos no contrato (art. 2º, par. 1º do Dec. Lei
911/69. A seguir, intime-se o devedor para efetuar o depósito
do valor apurado, em juízo, no prazo máximo de 10 dias, con-
tados da intimaçÆo do seu procurador. Os autos deverÆo aguar-
dar em cartório até que seja feito o respectivo depósito ou até
que seja expirado o prazo assinalado..., Conta geral de fls. 42/
43 - R$ 3.847,50.., Intime-se o devedor para efetuar o depósito
do valor apurado, em juizo, no prazo maximo de 10 dias...,-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e CARLOS ROBERTO DE
MATOS-

174.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-736/2002-ANA
MARTINS GOMES e outros x ESPOLIO DE ARY GOMES..,
Recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de parti-
lha. Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION-

175.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-744/2002-
SADI BELTRAMIN x VEBRAS COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA -No chamado Juízo de retrataçÆo,
para reapreciaçÆo da declaraçÆo agravada por instrumento,
no caso em tela o despacho de fls. 136, em que pesem as razäes
de inconformismo apresentados pelo requerente na demanda e
ora agravante, mantenho aquele “decisum”, por entender que
as razões que motivaram a decisão agravada encontram-se su-
ficientemente delineadas no guerreado despacho, nada haven-
do, ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a refor-
má-la. -Adv. ANTONIELE BORTOLINI, ESTELA ROBERTA
BELTRAMIN e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CR-
VALHO-

176.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-781/2002-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x BELGO MINEIRA PART. IND. COM.
S/A. Sobre a impugnaçÆo de fls. 115/125, manifeste-se a parte
requerida.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR e ANA LUCIA MACEDO
MANSUR-

177.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-823/2002-SOTTO
MAIOR IMOVEIS LTDA x PAULO CESAR NEVES LEITE,
Cumpra-se o determinado às fls. 40.. Defiro o pedido de fls.
39, formulado pelo Sr. Oficial de Justiça, autorizando-se a uti-
lizar-se dos meios necessários para cumprimento do mandado.,
depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00-
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

178.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-842/2002-VE-
RATRIZ DE ABREU RODRIGUES x ALEXANDRE GABRI-
EL DOS SANTOS. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria geral da justiça, expeça-se mandado para
citaçÆo no endereço da inicial, devendo o Sr. Oficial de Justi-
ça diligenciar junto a familia do requerido acerca de seu para-
deiro caso nÆo seja encontrado. Quanto ao oficios, indefiro o
pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

179.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2002-DULCENEI
CARNEIRO e outros x ELECTROLUX. Ante o teor da certi-
dÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. CLAUDINEI BE-

LAFRONTE-

180.-EMBARGOS DO DEVEDOR-896/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA e outros x BANCO CITIBANK S/
A. Em cinco dias, especifiquem as partes. com clareza e obje-
tividade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as-Adv. JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CU-
RADORA, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

181.-DECLARATORIA-900/2002-CLEUSA ANTONIA COR-
REIA DO NASCIMENTO x JANE SILVA DE ALENCAR/
Defiro o pedido retro, devendo o autora apresentar as certidäes
no prazo de 30 dias-Adv. MARLI LUISA Y SALES e MARLE-
NE ZANNIN-

182.-INVENTARIO-910/2002-MARIA NICKEL NAVOCHA-
LE x ESPOLIO DE ARLINDO JOSE NAVOCHALE. Intime-
se a inventariante para apresentar a certidÆo negativa de débi-
tos referente ao município, bem como o plano de partilha ami-
gável. Adv. EDSON HATSBACH-

183.-COBRANCA (SUMARISS)-919/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ELECTRA x OLGA GERALDINA PUSCH CHIU-
RATTO. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclu-
sos.-Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2002-SESI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP. REG. DO PR x
IRMAOS MAUAD LTDA. Ante o contido às fls. 56/59, mani-
feste-se o exequente-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUAR-
DO PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER MARCONDES, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e JOSE AUGUSTO LARA
DOS SANTOS-

185.-COBRANCA (SUMARISS)-953/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL ARIES x LUZIANE DE-
BINSKI DO PRADO -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais -Adv. JOSE V. MARCHETTE e RICARDO PUSSOLI
MARCHETTE-

186.-COBRANCA (ORDINARIA)-959/2002-PRICE POWER
INTERNATIONAL INC x ALFA DISTRIBUIDORA LTDA.
Sobre a impugnaçÆo de fls. 104/116, manifeste-se a parte re-
querida.-Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA B. GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

187.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-965/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAU-
RICIO BASSIL -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado
de fls. 15/16, para integral cumprimento, observando-se o en-
dereço declinado às fls. 19-Adv. FABIO PACHECO GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

188.-INSOLVENCIA CIVIL-984/2002-VALDOMIRO JORGE
FADEL e outros x . Considerando-se que trata-se de erro mate-
rial em relaçÆo ao nome da administradora da massa, deverá
constar na sentença Ana Fuchtter Garla.-Adv. VICENTE MA-
GALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

189.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-987/2002-LUIZ AU-
GUSTO JUSTUS SOARES x RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER e outros. Procedam-se as anotaçäes necessárias para
contagem em dobra dos prazos para contestar, conforme reque-
rido às fls. 158.-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA ALMEIDA,
PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZAN-
CANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-

190.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES. Diante do contido às fls. 52/
60, manifeste-se o embargante-Adv. LUCIANA CALVO PER-
SEKE WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, MARIZ
MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-

191.-COBRANCA (SUMARISS)-1013/2002-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x ANTONIO AMERICO
HARRICH. Manifeste-se o requerente-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

192.-ALVARA JUDICIAL-1017/2002-JOCIMARA APARECI-
DA DE OLIVEIRA x . Dê-se integral atendimento a cota mi-
nisterial de fls. 14..” Requeiro junte a autora certidÆo de de-
pendentes habilitados, em nome do seu falecido pai, junto ao
INSS. Bem como declare, de próprio, ser a única herdeira do
“de cujus”., “-Adv. GERALDO DE OLIVEIRA-

193.-ALVARA JUDICIAL-1019/2002-TEREZINHA MELA-
NIA DO NASCIMENTO x. Intime-se a parte requerente atra-
vés de seu procurador judicial, para prestar contas do alvará
utilizado-Adv. PAULO CESAR XAVIER-

194.-REGRESSIVA-1028/2002-SUELY DINIZ DA SILVA x
NAIR RODRIGUES DE LIMA. Intime-se o autor para dar re-
gular prosseguimento ao feito, efetuando o deposito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. viabilizando a expediçÆo do manda-
do de citaçÆo.-Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

195.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1072/2002-
ARCOBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL
LTDA x BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA -cumpri-
do o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, desentrnahe-se o mandado para integral cumprimento
no endereço indicado no item 3 de fls. 34.-Adv. EDUARDO
MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA-

196.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1200/2002-
IVO JOAO MARI x AUTO SOCORRO MERCES LTDA. Pre-
paradas as custas, voltem conclusos para decisÆo.-Adv. LE-
ANDRO CESAR LIRIO e LUIZ R. ROMANO-

197.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1212/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x SAMUEL DA SILVA PEREIRA. vistos, etc. homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistência retro
formulada e em consequencia julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pela parte desis-
tente. Com o trânsito em julgado, arquivem-se-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

198.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1218/2002-RO-
BERTO SIQUEIRA FILHO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. Trata-se de procedimento cautelar preparatório a
futura açÆo revisional de contrato de financiamento imobiliá-
rio, aforada em face do Banco do estado do paraná, através da
qual buscam os autores provimento liminar autorizando o de-
posito das prestaçäes e a suspensÆo do leilÆo extrajudicial
marcado para o dia 24 de outubro, próximo vindouro. A medi-
da cautelar visa a proteçÆo da relaçÆo processual do simultâ-
neo ou futuro processo de conhecimento e, no caso vertente, o
perigo na demora esta demontrado na medida em que, persis-
tindo a designaçÆo do leilÆo extrajudicial, serÆo os autores
destituidos do imovel no qual residem tomando inócua a de-
cisÆo eventualemente prolatada, ao final que reconheça a pro-
cedência da açÆo principal. Outrossim, a fumaça do bom di-
reito está assentada na inconstitucionalidade do malfadado pro-
cedimento extrajudicial que fere, de morte, inumeros os conti-
tucionais basicos e, ainda na circunstância de que, as regras
gerais de experiência demonstram, a saciedade, que na maioria
esmagadora das vezes os mutuários tem razÆo ao objurgarem
a forma de cobrança dos encargos contratuais desta natureza.
finalmente, a proposta do deposito das prestaçäes e a existen-
cia de hipoteca em primeiro grau, em relaçÆo ao imóvel, afas-
tam totalmente a possibilidade de riscos ao credor. Assim, sen-
do, defiro a liminar para autorizando os autores a promoverem
o deposito proposto no prazo de 03 três dias, suspender o lei-
lÆo já designado. Notifique-se conforme requerido o leilorei-
ro e o Registro de Imoveis. Após, cite-se com as advertências
de praxe. -Adv. ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

199.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1256/2002-CARLOS
JOSE DE SOUZA e outros x DROGAMED COM. DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA e outros -Retirar carta
(s) de citaçÆo (s) (R$ 21,00).-Adv. ALEXANDRE CESAR DA
SILVA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL-

200.-ORDINARIA-1268/2002-ARAUJO E MADRONA S/C
LTDA x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP. Indefiro
a cauçÆo oferecida às fls. 52, considerando-se que o referido
bem contra-se gravado por arrendamento mercantil, conforme
se depreende do documento de fls. 53. Intime-se o autor para,
em cinco dias. Apresentar nova cauçÆi.-Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA
GAMA-

201.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2002-YOSHIE
NAKAHARA STERNERT x VIA MUNDI COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA. Recebo os embargos para a discussÆo,
suspendendo o curso da execuçÆo. Intime-se o embargado para
impugná-los querendo, no prazo legal.-Adv. KATIA REGINA
LEITE, CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR e CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-
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1.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-347/1990-MARIA DE
LOURDES CUNHA TIVES x  ANTONIO NEVES MACHA-
DO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.  JOSE ADAIR DOS SAN-
TOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS, EVA DUBRI-
NI e MARLI DA SILVA BRITO.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1992-EVELYN
HEY LOUREIRO SANTOS x MIGUEL SERRES DE ARAU-
JO e outros -Promova-se o dep¢sito  das custas relativas as
diligencias  a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NEMO FRANCISCO SPA-
NO VIDAL, REGES JOSE REIMANN e JOSELIA A. KUCH-
LER.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-669/1993-PLINIO ARMAN-
DO ZANARDI e outros x ROBERTO JOSE DA ROCHA CA-
VALCANTE e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-
se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO e LUIZ GASTAO MOCELLIN.

4.-ACAO  DE COBRANCA-po-328/1994-
ESCRITO.C.ARRENDA.DISTRIB.ECAD x JOSE GRANJA
CASTANO e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se
a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS BUSATTO, JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS e MAURI JOSE ROIKA.

5.-ACAO DE NULIDADE-po-953/1994-HANS PETER WAL-
TER HOCH e outros x RAUL DE OLIVEIRA e outros -”Dian-
te do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE CID CAMPELO, LEONEL
WANDLEY DE SIQUEIRA, RITA E. CAVALLIN, JORGE
LUIZ KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP,
LUIZ ANTONIO MORES e HUGO MARTINS KOSOP.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-po-252/1995-RONDON
AGROPECUARIA LTDA x RADAR ELETRON.TELECOM.
LTDA e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. EROS GRADO-
WSKI JUNIOR e ANA LUCIA CABEL.

7.-DECLARATORIA-po-787/1995-CARLOS ALBERTO OR-
LANDINI x CASTROPAVI FAB. ART. CIMENTO LTDA -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO ORLAN-
DINI e SONIA MARIA DE BARROS ROSA.

8.-ACAO DE COBRANCA-po-1006/1995-BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A x MANUT. SOE ELETROMECANICA LTDA
e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias (fls. 130-verso). -Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA.

9.-DEPOSITO-1223/1995-EXCEL CREDITO FINANC.E
INVESTIM.S/A x ANTONIO JOSE VIEIRA -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em  cinco dias. Inti-
mem-se.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JOAO
BATISTA DOS ANJOS.

10.-INVENTARIO-1285/1995-ROGERIO TABORDA DE
MELLO x TEREZA PEREIRA DE MELLO e outros -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM e
EDSON R. OLIVEIRA.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-288/1996-BANCO
REAL S/A x MARISTELA DE FATIMA VARGAS e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e FRANCISCO JURACI
BONATTO.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-413/1996-PISA PA-
PEL DE IMPRENSA  S/A x ABC CIDADE EMPRESA JOR-
NALISTICA PR -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI e MOISES
CHAGAS.

13.-REINTEGRACAO  DE POSSE-454/1996-LEASING BMC
S.A-ARRENDAM. MERCANTIL x SAGEL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA -Aguarde-se cumprimento da preca-
toria.-Adv. SIMONE ZONARI LETECHACOSKI, RENATA F.
TREVISAN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-913/1996-RICARDO AU-
GUSTO VALLE P. COELHO x MAURICIO PERINI - Defiro
o pedido do autor, devendo ser expdido novo mandado de pe-
nhora, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8. Apresente a parte credora, com de-
monstrativo analitico o vlaor atualizado de seu credito (CPC,
art. 614, inc. II, c/c art. 604). -Adv. FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e RENA-
TO SEIDELER.

15.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1208/1996-TER-
CAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x LEASING PRO-
GRESSO S.A ARREND. MERC. -”Diante do retro certifica-
do, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. HARRI KLAIS, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e HERMINDO DUARTE FILHO.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-93/1997-BANCO
VOLVO BRASIL S/A x LOCASEG TRANSPORTES RODO-
VIARIOS E TURISMO LTDA -Arquivem-se os presentes au-
tos. -Adv. ADRIANA BASSO, PAULO ARMANDO CAETA-
NO DE OLIVEIRA, RAFAEL JAEGER ANDRADE e EMA-
NUEL ROBSON ALVES DE MATOS.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/1997-JOSE CLAUDIO
MOREIRA e outros x BANCO NACIONAL S/A -Recebo a
apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
NATANOEL ZAHORCAK.

18.-REINTEGRACAO DE  POSSE-579/1997-FRANCISCO
FRANCA FRANCO e outros x CLAUDIO DIVINO FERREI-
RA e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. DAVI DEUTSCHER
FILHO, MAURI JOSE ROIKA, MARCIA ALVES FERREI-
RA e ALVARO PEDRO JR..

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-722/1997-EDSON
NAVARRO x COMERCIO DE CARNES  STEIO LTDA -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS.

20.-ACAO DE INDENIZACAO-po-873/1997-MARIA OTILIA
TAVARES x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. WALDEMAR BEVILACQUA
JUNIOR, CARLOS ANTONIO TASCHNER, PAULOROBER-
TO DA SILVEIRA e ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA.

21.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-1097/1997-GM FAC-
TORING LTDA x  FRANCISCO PAULO RUNCUS -”Promo-
va a parte interessada as fotoc¢pias necess rias ao desentranha-
mento requerido.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1253/1997-ADELINE
NASCIMENTO DE MACEDO x JOSE ANTONIO FERNAN-
DES e outros -A parte interessada para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE A.

PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLI-
VEIRA.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-4/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x EMPRESA OTICA GLOBAL LTDA
e outros -”Subscreva o ilustre procurador peticao de fls. 163.”-
Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.

24.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-11/1998-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IRMAOS MENDES & CIA LTDA
e outros -A parte requerente para retirar os autos em Cartorio.-
Adv. ALCEU R. ZANELLATO, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
ADYR RAITANI JUNIOR.

25.-ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-874/1998-JORGE
LUIZ CALBERG e outros x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
ESTELA ROBERTA BELTRAMI, SANDRO MARCELO KO-
ZIKOSKI, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL.

26.-ACAO MONITORIA-1523/1998-BANCO ABN AMRO
S.A x PARIS COM. DE PERFUMES E JOIAS LTDA e outros
-”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias, con-
forme requerido. Aguarde-se.” -Adv. DANIEL HACHEN e
REINALDO E. A. HACHEN.

27.-ORDINARIA-48/1999-SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA x ITAé S.A CR•DITO IMOBILIARIO -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em  cinco dias. Inti-
mem-se.”-Adv. ADRIANA M. ZANICOSKI KOCHEN, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, JOAO MARCELO QUEI-
ROZ SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO.

28.-ACAO DE COBRANCA-ps-351/1999-IMOBILIARIA
DAMASCENO LTDA x GETULIO LOMBARDI CUNHA e
outros -”Ap¢s, intimem-se ambas as partes para manifestar-se
a respeito (1, 2 e 3), querendo, no prazo comum de 5 (cinco)
dias.”-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO e FERNANDO MU-
NIZ SANTOS.

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-550/1999-ORTOFIX
COM.IMP.EXP. DE PROD. MEDICOS E HOSP. LTDA x ANA
MARIA GREIN - Recolha-se a parte exequente o Funrejus res-
pectivo. Apos, adiantadas as custas, inclusive as do Oficial de
justica, cite-se... -Adv. LEONEL STEVAM FILHO, LUIZ FER-
NANDO N. LOYOLA e MANOEL FRANCISCO DE PAULA.

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO MANS-
SAO FUJIYOSHI -Ante de apreciar o pedido de fls. 109, mani-
feste-se o exequente acerca do contido as fl. 111. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR.

31.-USUCAPIAO-654/1999-MERCEDES MANSE PEREIRA
x -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ELENITA BODANEZE, ANTO-
NIO C. ALCANTARA, ELMIRA MULLER e AUREO VINHO-
TI.

32.-REVISIONAL DE CONTRATO-677/1999-CESAR RENA-
TO VASQUES KULPA e outros x BANCO ITAU S/A- Diante
do exposto, recebo os embargos, por tempestivos, mas os ina-
colho, pelos motivos acima expendidos. PRI. Adv. CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

33.-ACAO DE DESPEJO-697/1999-LUIZ CARLOS FERREI-
RA DE ANDRADE x FERNANDO AUGUSTO DE MIRAN-
DA GLASER -”Diante do retro certificado, intime-se a parte
interessada, por mais esta vez, para uqe retire o oficio de fls.
122 diligenciando seu cumprimento.-Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA e ZENICE MOTA CARDOZO.

34.-MEDIDA CAUTELAR-751/1999-DARI JOSE FREITAS
TAROUCO e outros x ITAU S/A CRDEITO IMOBILIARIO -
”Diante do retro certificado,  manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS.

35.-ACAO DE COBRANCA-ps-864/1999-JULIO ZAVALA
BARRIENTOS x COMP. DE SEGUROS GRALHA AZUL -
”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifestem-se as partes acerca do interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo comum de cinco dias”. Nada requerido,
lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os autos. -Adv.
EDSON LUIZ NUNES, JAMES WAHL e FERNANDO CHIN
FEI.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-892/1999-ABN AMRO
ARREND. MERCANTIL S/A x GERALDO MAGELA DA
COSTA- Reporto-me aos temos do despacho proferido as fls.
52, eis que a exclusao do nome do requerido dos cadastros res-
tritivos de credito e faculdade que compete a parte autora. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMENTO.

37.-REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-1024/1999-RYO
NAKABAYASHI e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Defi-
ro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. DANIEL HA-
CHEN.

38.-INT. PRESCRICAO-1167/1999-ABN AMRO ARREND.
MERCANTIL S/A x GILSON LINO FELIX -”Defiro o pedido
de vistas pelo prazo legal.”-Adv. WALDIRENE BUDAL.
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39.-USUCAPIAO-1206/1999-AMALIE ARENDT x - Adian-
tadas as custas, cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, VILMA SOARES LENARTOVICZ e ITALO TA-
NAKA JUNIOR.

40.-ACAO DE INDENIZACAO-po-79/2000-JARBEL CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x CRBS INDUSTRIA DE RE-
FRIGERANTES LTDA -Ao preparo  das custas, no prazo de
cinco dias - R$ 65,10-Cartorio e R$ 22,50-Distribuidor, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. ARMANDO SERAFIM, WALTER
BORGES CARNEIRO (PERITO), ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA.

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-195/2000-LUIZ GUI-
LHERME RANGEL SANTOS e outros x ERNESTO LUIS
PEDROSO JUNIOR -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo
legal.”-Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA.

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-330/2000-ROSELI ALVES
DE LIMA e outros x NUCLEO HABITACIONAL JARDIM
MONTEVERDE II -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fi-
quem cientes as partes. Manifestem-se as partes acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco
dias”.-Adv. ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG, VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO, ROSYMERI KERN BARBO-
SA, CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

43.-ACAO CIVIL PUBLICA-358/2000-HABITAT - ASSOCI-
ACAO DE DEFESA E EDUCACAO AMBIENTA x BRAN-
COL - IND.E COM. DE BEBIDAS LTDA -Manifeste-se a par-
te autora. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2000-JOSE MANCINI
e outra x PAULO CESAR PELLANDA -”Da chegada destes
autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-se as
partes acerca do interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo comum de cinco dias”.-Adv. ANISIO DOS SANTOS, VIL-
MA SOARES LENARTOVICZ, JORGE CLARO BADARO,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LU-
CIANA REGINA DOS REIS.

45.-REVISIONAL  DE CONTRATO-544/2000-ARTHUR
TREPTOW x BANCO DO BRASIL S.A.- Em cinco dias, de-
posite a parte autora a primeira parcela dos honorarios perici-
ais, sendo que as outras duas deverao ser depositdas em trinta e
sessente dias apos o deposito da primeira, ficando a mesma
ciente de que a nao efetivacao do deposito acarretara a desis-
tencia da producao da prova. Adv. LUCIANE FREITAS DE
OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, MARCIO ANTONIO SASSO e
LUIZ AFONSO MIGUEL.

46.-ACAO DE  RECISAO DE CONTRATO-680/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x AMILTES
MARCONDES DOS SANTOS- A parte requrida devera dar
integral cumprimento ao despacho anterior, eis que se efetiva-
mente realizou os depositos junto a acao coletiva perante a 6¦
Vara Civel, devera apresentar os recibos respectivos, indican-
do quais parcelas se referem os depositos. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
SYLVIO FERREIRA DE MOURA JR.

47.-ACAO DE COBRANCA-ps-732/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO IBIZA I x SERGIO LUIZ HART TEIXEIRA DE
FREITAS -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cien-
tes as partes. Manifestem-se as partes acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, JOAO MAESTRELI
TIGRINHO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON
LUIZ VELLO.

48.-ACAO COMINATORIA-po-927/2000-EDITEL LISTAS
TELEFâNICAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.-
Da analise dos autos verifico que nao apreciado o pedido de
fls. 727. Com efeito deemino que a autora deposite os honora-
rios postulados a fls. 727, no prazo de cinco dias. Adv. CLAU-
DIO CESAR PINTO, MARCELO GOMES MOREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, LEONARDO DA COSTA e PAU-
LO HENRIQUE PUPPI.

49.-ACAO  DE DESPEJO-951/2000-ANTONIO CARLOS
CARVALHO LOPES x NORLEY ZANELLO BATISTA DA
SILVA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes
as partes. Manifestem-se as partes  acerca do interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv.
VICENTE R. T. PUGLIESI, GISAH MYARA MAYSONNA-
VE e SIDNEY MARCOS MIRANDA.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1145/2000-COBEN
FACTORING-FOMENTO COMERCIL ADM.E PARTICIP.LT
x MARCOS FERNANDO BERGAMO -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de quinze dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. MARCELO QUINTZEL, MARCELO KINTZEL
GRACIANO e ROBSON OCHIARI PADILHA.

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-1175/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODEMIR GIDEAO-
Tendo-se em vista ter sido esgotada a jurisdicao, por forca da
sentenca de fls. 81, o pedido de fls. 86 nao pode ser apreciado.
Certifique a escrivania o transito em julgado, haja vista que a
peticao de fls. 86 foi protocolada em nove de setembro, data
em que presume-se que a parte tenha tomado ciencia da deci-
sao de fls. 81. Certifcado o transito, retorne ao arquivo. Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA C. CICARELLI.

52.-DECLARATORIA-po-174/2001-MISLAINE CORREA
BATISTA x REVISTA SUPERMIX -”Da chegada destes autos
a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifestem-se as partes

acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo co-
mum de cinco dias”.-Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER,
MARGARETE DE MORAIS DANTAS, NELSON SGUARE-
ZI e NILSO ROMEU SGUAREZI.

53.-ACAO DE DESPEJO-243/2001-SILVESTRE WALCHAKI
x LAMB & LAMB CIA LTDA- Preste caucao. Recolha-se Fun-
rejus. Adv. ALEXEY MOSER e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO.

54.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-583/2001-MIGUEL
HAWRYSKO e outros x CIDADELA S.A -Manifeste-se o exe-
quente acerca do contido as fl. 130/136. -Adv. WELINGTON
TORRES COSENZA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

55.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-772/2001-CON-
SORCIO NAC.CAM. E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x MON-
TEC ENGENHARIA S/A LTDA -”Homologo, por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia
formulada pela autora (f. 48), com o que julgo extinto o pro-
cesso, nos temros do art. 267, inc. VIII, do CPC. Custas even-
tuais pela autora. Oportunamente lancem-se baixas,inclusive
na distribui‡âo, facam-se as anotacoes e comunicacoes necess
rias. P.R.I.” -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

56.-OBRIGACAO DE FAZER-po-774/2001-FURTADO &
LUCHTEMBERG LTDA x XEROX COM•RCIO E INDUS-
TRIA LTDA -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para respon-
der, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. SEBASTI-
AO ANTUNES FURTADO e SIGISFREDO HOEPERS.

57.-USUCAPIAO-848/2001-FUNDACAO COPEL DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x -Manifeste-se o exe-
quente acerca do contido as fl. 83/85. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

58.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-948/2001-AMILTON
FREITAS BATISTA x RUDYNEI RUSSI -”1. Para a audiˆncia
preliminar, ... qual deverâo  comparecer as partes e/ou seus
procuradores com poderes para transigir, designo a data de 22/
04/2003, ...s 14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON, MARIA BENEDITA ANDRADE e JOAQUIM
ROCHA.

59.-INVENTARIO-956/2001-ERICA HARTMANN e outros x
ESP. DE REINALDO CARLOS HARTMANN -”Subscreva o
ilustre procurador termo de declaracoes inciais ...s fls., no pra-
zo legal.”-Adv. VICTOR LANGER.

60.-ARROLAMENTO-1141/2001-WALKYRIA LACERDA
ARLANT x ESP. DE LEONE PEDRO ARLANT -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme  requeri-
do. Aguarde-se.”-Adv. EDSON ISFER, MARCELA VILLA-
TORE, LUIZ DANIEL FELIPPE e EDUARDO VENTURA
MEDEIROS.

61.-ACAO  DE INDENIZACAO-po-1172/2001-BENEDITO
PEREIRA SANTOS x SISTEMA ODONT. PREV.(C.A. ES-
QUIANTI E MORAES LTDA) -Recebo a apela‡âo de fs., com
os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte ape-
lada para responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e CARLOS HUM-
BERTO F. SILVA.

62.-ACAO DE DESPEJO-1242/2001-MARCOS QUENTEL
ZANARDINI x MUNIR DAYOUB ASSAAD -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica,  conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA.

63.-ACAO DE DESPEJO-248/2002-MARLI MARIA KOZIEN
GUIMARAES e outros x JONATHAN ZAZE- ... Diante do
exposto, recebo os embargos de declaracao, negando-lhes pro-
vimento por nao se vislumbrar qualquer omissao na decisao de
fls. 56/60. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI.

64.-ALVARA-265/2002-MARIA ELIZABETH COELHO DA
COSTA LEITE x ESP. DE  SERGIO M. R. LOURENCO- De-
termino o arquivamento, pois o manejo do alvara esta condici-
onado a previa  abertura do inventario Adv. RENATO PINEDA
SARTORI.

65.-RESCISAO DE CONTRATO-po-277/2002-FIBRA LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS AN-
TONIO ANSELMO GUIMARAES- Diante do retro peticiona-
do, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.  Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e ANTONIO GERALDO SCUPINARI.

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-568/2002-CCV
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x ISABEL DA SILVA
ROSA -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO.

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A-CRED. FIN. E INVESTIMENTO x JOAO
PRESTES- Antes de apreciar o requeimento de fls. 25/30, ma-
nifeste-se a parte autora aceca do contido na certidao lavrada
pelo Sr. Oficial de Justica, as fls. 21v§, eis que ha noticia de
que o reuqerido e falecido. Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO.

68.-ACAO DE COBRANCA-po-737/2002-HSBC SEGUROS
( BRASIL) S/A x SITESE LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA -”1. Para a audiˆncia de conciliacao e saneamento do
processo, a qual deverâo comparecer as partes e seus procura-
dores com poderes, designo a data de 10/02/2003, ...s 15:30
horas. -Adv. CLAUDIA SUSANA HANEL, ROGERIO POPLA-
DE CERCAL, LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH e
JOSE DYONISIO HECKE.

69.-ACAO DE COBRANCA-po-782/2002-EMPRESA

BRAS.DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x OR-
BCONTROL SISTEMA DE MONITORACAO INTELIGEN-
TE -Ao preparo das custas de citacao (AR), no prazo de cinco
dias - R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA e ANDREA CRISTINE F TESSERO-
LLI.

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-840/2002-DANIELA
MARISA BORGES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Cuida-se de revisional de contrato bancario referente a aqui-
sicao de imovel no ambito do SFH - Sistema Financeiro da
Habitacao, bem como repeticao de indebito. Sopesadas as ale-
gacoes das partes, restaram os seguintes pontos controvertidos:
pratica de anatocismo. Forma de amortizacao do saldo deve-
dor. Tabela Price.  SAC. Juros. Premio do seguro. Repeticao de
indebito. As partes sao legitimas e estao devidamente repre-
sentadas: possuem interesse,  e o pedido e juridicamente possi-
vel, razao pela qual, presentes as condicoes da acao e os pres-
supostos processuais, declaro saneado o feito. Para elucidacao
da controversia, suficiente e necessaria a producao da prova
pericial tecnica contabeil, o que, para tanto, nomeio o expert
Carlos Galarda, concedendo-lhe o prazo de noventa dias para a
apresentacao do laudo, depois de depositdos seus honorarios. -
Da inversao do onus da prova - Sendo o CDC uma norma de
ordem publica a tutelar o hipossuficiente, em relacao ao Ban-
co, como e o caso dos autos, deve esta prevalecer sobre o con-
trato particular, maxime, em se tratando de instrumento parti-
cular para aquisicao de unidade residencial via SFH. Cabe pois
ao Magistrado exercer o controle sobre as clausulas dos con-
tratos, afastando aquelas que causem grave dano ao equilibrio
contratual. Aplicavel e, portanto, o Codigo de Defesa do Con-
sumidor nos mutuos bancarios, quando a pessoa fisica mostra-
se no contexto probatorio ser hipossuficiente. A aplicacao da
inversao do onus da prova, para que esta seja prodzida por quem
lhe tem o monopolio, e imperiosa. Neste sentido: ... Assim,
com esteio no aritgo 6§, inciso VIII, do CDC, aplico a inversao
do onus da prova, devendo a Instituicao Financeira produzi-la
em sua totalidade. Concedo as partes o prazo de cinco dias
para a apresentacao de quesitos. Assistentes Tecnicos deverao
diligenciar nos autos independentemente de intimacao. Defiro
a juntada de documentos, em caso de fato novo. Outras provas
serao objeto de posterior apreciacao. Adv. RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, RENATO GALVÇO CARRILLO e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

71.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-842/2002-AIRTON
SCHWANDA x POLO DO SOFTWARE DE CURITIBA LTDA
e outros - Levando-se em consideracao a insurgencia da parte
exequente (fls. 41/43) quanto a nomeacao dos bens a penhora
pela parte executada (fls. 30/31), mormente por seus configu-
rar intempestiva e pelos bens indicados serem objeto da ativi-
dade comercial da empresa, declaro ineficaz dita nomeacao, e
detemino se proceda a penhora sobre o bem indicado pela exe-
quente as fls. 44. Adiantadas as custas, desentranhe-se o man-
dado. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. LEANDRO GALLI e ROZILEI MON-
TEIRO.

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-899/2002-BAN-
CO BMG S/A x JORGE GALVAO -Manifeste-se a parte autora
acerca do contido as fl. 26/30.-Adv. CRISTIANE BELINATI
G. LOPES e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOS.

73.-ORDINARIA-917/2002-LANGER COM DE PRODUTOS
E DERIV.DE PETROLEO LTDA x BANCO BRADESCO S/A
-”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e documen-
tos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e DANIEL HACHEN.

74.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1029/2002-
CARLOS ROBERTO ROZZANO HUF x VERA LUCIA
BORN- Manifeste-se o autor reconvindo na pessoa do seu pro-
curador, para contestar a reconvencao no prazo de 15 (quinze
dias (art. 316 do CPC). Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS
e JACEGUAY F. DE LAURINDO RIBAS.

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1108/2002-ANTONIO
JANUARIO MARTINS NETO x SLAVIERO DECISAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA -”Intime o excipiente para re-
plicar, no prazo de cinco dias (CF, art. 5§, inc. LV; CPC, art.
177, 2§ parte).-Adv. FRANCISCO CARLOS VOGTH e CAR-
LA FABIANA EVERS.

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1148/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x OCTAVIO FREITAS -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

77.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1172/2002-ATILIO PE-
DRO SAVI e outros x ARI STECHMAN FILHO e outros- A
parte autora deve emendar corretamente a peticao inicial, por-
quanto as fls. 27/29, nao constam documentos relativos a pla-
nilha dos pretensos valores, nem op comprovante dos paga-
mentos. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART.

78.-INVENTARIO-1245/2002-AUGENI DOMANSKI NADA-
LIN e outros x  ESP. DE ADELINA GLIR DOMANSKI \- Pro-
ceda-se, a requerente, a juntada das certidoes negativas das
Receitas Federal e Municipal (curitiba) em nome de Adelina
Glir Domanski. Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR.

79.-ACAO MONITORIA-1329/2002-GRAN PARK VEICU-
LOS LTDA x ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS -
Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT.

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1330/2002-MARIA

APARECIDA VICTAL x MARIA DE LURDES RANGEL e
outros -”Recebo a excessao para discussÆo, com suspensÆo
do curso da principal. “Intime-se” o excepto para responder em
ate dez dias.”-Adv. ELISEU GARBIN e FERNANDO FER-
NANDES.
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040 00747/2000
TANIA CARLA DA CUNHA HECH 060 00941/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 088 00955/2002

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 042 00902/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 076 00581/2002
THAISE ANDREA ATHAYDE BON 060 00941/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 063 01309/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 043 00961/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 044 01075/2000
VERGILIO CESAR TURRA CANI 072 00376/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 064 01530/2001
VIRGILIO CESAR DE MELO 069 00241/2002
VITORIO KARAN 071 00318/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 068 00238/2002

1.-INVENTARIO-27935/1980-MARIA TEREZINHA KO-
WALSKI x IGNACIO POLAK. -Retirar formal de partilha. Int.
-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

2.-SUMARIA DE INDENIZACAO-679/1989-ROBERTO SA-
TOSHI HANDA x PERACIO JOSE BATISTA -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-
se sobre a conta geral apresentada as fls. 164, devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$980,00 (a Escriva) e R$440,00 (ao oficial
de justiça). Int. -Adv. DALTON JOSE LEMKE, CARLOS
OSWALDO M. ANDRADE e SANDRA APARECIDA BORIT-
ZA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-867/1991-COND
EDIF CORAL x AF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -Tendo em vista que com o acordo celebrado entre as
partes as fls. 119/121 o processo executivo ficou suspenso,
desnecessaria e a intimaçao da devedora, devendo o feito pros-
seguir com o praceamento do bem. Desse modo, desentranhe-
se a deprecata de fls. 133/195 para o devido cumprimento. Re-
tirar carta precatoria. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO
LESSA e FABIO MAX MARCHNER MAYER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-428/1992-COND
CONJ RES CURITIBA x GERSON PINHEIRO GONCALVES.
-Intime-se pessoalmente o credor. Int. -Adv. JEFFERSON SIL-
VEIRA DE SOUZA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-390/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x VINCENZO SALAMONE E OUTRA.
-Sobre a impugnaçao ofertada, maifeste-se o credor. Int. -Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM, MAR-
CO ANTONIO MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

6.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-492/1993-CR ALMEIDA S/
A ENGEN E CONSTRUCOES x BOIADEIRO AUTOPECAS
LTDA -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 222/224,
proveniente do juizo deprecado da Comarca de Goiania, Goi-
as, ficando a parte interessada, desde ja, devidamente intimada
para, no prazo de trinta dias, manifestar-se sobre o oficio da
DRF, sob pena de devoluçao da deprecata. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, SANDRO VICENTINI, MAURO
LEITNER GUIMAR~AES FILHO, PRISCILA BRANDT
PRESTES e SANDRO VICENTINI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-329/1994-ALDE-
MAR SILVA COELHO x ADEMAR FRANCISCO GARCIA E
OUTRA -Ficam as partes devidamente intimadas para, em cin-
co dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls.
239, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$386,40. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI, LEANDRO MORAES DA CU-
NHA LAGE e SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA-

8.-BUSCA E APREENSAO-1058/1995-BANCO CACIQUE S/
A x JOAO JOSE FONTANA -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Int. -Adv. MARCELO BRAGA
ANTUNES, FERNANDO PAULO MACIEL e CHRISTIANO
SOUZA NETO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1290/1995-DIVE-
SA DISTR CURITIBANA DE VEICULOS S/A x INDUSTRIA
EXTRATIVA DE CAL LTDA -Em cinco dias, diga o credor se
houve o cumprimento do acordo de fls. Int. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/1996-GULA E
GOLE COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x ELAI-
NE MACHADO NUNES e outros. -Intime-se a parte autora
para, em cinco dias, dizer de seu eventual interesse em proce-
der o arresto de bens dos devedores, eis que tal providencia
pode e deve ser efetivada antes mesmo da citaçao pela via edi-
talicia, em observancia ao principio de economia processual.
Int. -Adv. NEY LUIZ PEREIRA, RUBENS XAVIER FRAGA,
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1380/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ACOS BARRA COMERCIO DE METAIS
LTDA E OUTROS -Diga o exequente quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO E. A. HACHEM-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997 (apenso aos autos
1386/1996) - GABARITO RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as para,
havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem
manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-
se os autos. Int. -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER e
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-238/1997-AGENIR DE CAR-
VALHO DIAS x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as para,

havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem
manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-
se os autos. Int. -Adv. ELIZEO ARAMIS PEPI, MARCOS
ALVES DA SILVA, HENRY ANDERSEN NAVARETTE,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LAERCIO RICARDO
MATTANA CAROLLO, PATRICIA CASILLO, JACOB R.
VALENTIN e SONIA MARIA ANRELINK-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-528/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x TEOBALDO VITORIO
MACHADO e outros. -Ao exequente, retirar carta precatoria.
Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

15.-INDENIZACAO-815/1997-VILMA FERRARINI PIVO-
VAR x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS -Diga
o reu se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. RA-
QUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e OSMAR AL-
VES GUELFI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1393/1997-IVO-
NE COSCODE x CARLOS HERMANO FELSSNER -Diga a
exequente quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-654/1998-BAN-
CO RURAL S/A x SUPERCAR AUTOPEÇAS E ACESSORI-
OS LTDA e outros. -Intime-se a parte credora para indicar bens
ds devedores, passiveis de penhora, de molde a propiciar o se-
guimento do processo. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, ILZE CURY e ANTONIO PELLIZETTI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-774/1998-SINDICATO DOS
EMPREGADOS VENDEDORES VENDEDORES e outros x
CELSO TADEU MAZZA e outros. -A vista da impugnaçao
ofertada, manifeste-se primeiramente o Sr. perito, e apos, a parte
autora. Fica a parte autora devidamente intimada para que se
manifeste sobre a referida impugnaçao, no prazo legal. Int. -
Adv. MURILO CLEVE MACHADO e CELSO TADEU MA-
ZZA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1998-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
AURELIO SCHMEIL. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a mani-
festaçao do exequente. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, JACQUELINE CAR-
LA DE SOUZA, LUCIANA BERRO, PATRICIA MARINA
WINNIKES, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICAR-
DO TUPONI e ADRIANA DE FRANÇA-

20.-APREENSAO E DEPOSITO-938/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x MARCOS PICOLO DE CARVALHO -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
retirar ofifio, para seu devido cumprimento. Int. -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1005/1998-BAN-
CO BANORTE S/A x GERSON LUIZ FURTADO e outros. -
Oficie-se, conforme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e LACIR GUARENGHI-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1368/1998-COND EDIF
PORTO GALLO x ESP PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA -Forme-se o segundo volume. Apos, designe-se data para
praceamento dos bens penhorados. Ficam designadas as datas
de 03/12/2002 e 18/12/2002, as 14h05 para a realizaçao das
praças. Fica a parte exequente devidamente intimada para, em
cinco dias, retirar edital, bem como, efetuar o preparo das cus-
tas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Int. -Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO, CORNELIO AFONSO CAPAVER-
DE, JULIANA RIBEIRO DA SILVA e MIEKO ITO-

23.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1403/1998-FIAT
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x GERALDO JULI-
AO. -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo de suspensao,
em 05 (cinco) dias, diga a autora sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE
MACHADO-

24.-MONITORIA-70/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x JOSE
FERNANDES DE OLIVEIRA. -Efetivadas as baixas de praxe,
arquive-se. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, ANA LUCIA FRANCA, RE-
GIS TOCACH e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-101/1999-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x LUCIANO DE JESUS ESCOMOVISKI -
Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o encami-
nhamento do oficio de fls. 72, 74, 78, 81, 86 e 88. Int. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS e ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS-

26.-DEPOSITO-396/1999-BANFORT BANCO FORD FORTA-
LEZA S/A EM LIQ EXTRAJ x NELSINDA ALVES SENN -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-921/1999-CONJ RES BELA
VISTA II x ELIANE TERESINHA DISENHA CUBAS -De-se
ciencia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta)
dias a manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e SAN-
DRA MELISSA DE MEDEIROS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-970/1999-RO-
DOSIM-TRANSP. ROD. DE CARGAS LTDA. x COBERTEX-
ISOLANTES E IMPERMEABILIZANTES LTDA. -Aguarde-
se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte
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autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, fi-
cando seu procurador devidamente intimado desta decisao. Int.
-Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS-

29.-ORDINARIA-1042/1999-PAULO ROBERTO CORDEIRO
x FORTALEZA ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA.
-Reporto-me, por brevidade, a decisao proferida as fls. 268.
Int. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

30.-ORDINARIA-1284/1999-ROSELI WOCHE PERUSO x
PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA -Aguar-
de-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a
parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, su-
prir a falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao,
ficando seu procurador devidamente intimado desta decisao.
Int. -Adv. JANAINA BORDIN REMOR e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1465/1999-VANEX
DISTRIBUIDORA LTDA x TRITON COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA -De-se ciencia as partes
da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a mani-
festaçao da parte interessada. Int. -Adv. JULIO CESAR DE
LIZ, MARIA CRISTINA GUIMARAES, GLADIMIR ADRIA-
NI POLETTO, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e
RONILDO GONCALVES DA SILVA-

32.-MONITORIA-66/2000-JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA x
ARI MACHADO -Informe a parte autora se houve ou nao o
cumprimento da deprecata. Int.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

33.-ORDINARIA-418/2000-RUDOLFO MIGUEL HANSEL x
CREDICARD S/A ADM DE CARTAO DE CREDITO -Rece-
bo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamen-
te, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas necessarias e as
homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, KEITY SUTO
TROMBELI, ADRIANA HELLER RAMOS, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL e CARMEN LUCIA V. VERON-

34.-MONITORIA-471/2000-JOSE LUIZ MARQUETTI x JOSE
LUCIO ADAO -Preparadas eventuais custas, arquivem-se es-
tes autos, nos termos do artigo 791, inciso III, do codigo de
Processo Civil e item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, ficando a parte
exequente ciente de que podera, a qualquer tempo, promover a
reativaçao da execuçao, desde que localizado o devedor ou
encontrados bens de sua propriedade passiveis de penhora. Fica
a parte autora devidamente intimada para, no pazo de cinco
dias, preparar as custas remanscentes no valor de R$44,10. Int.
-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-MARIA DO SO-
CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Aguarde-se por trinta dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoal-
mente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover
o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu procura-
dor devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv. JANETE
DE F. S. B. BRINGHENTI e MARIANA SETENARESKI A.
DORIGON-

36.-REPARACAO DE DANOS-586/2000-MARIO CARDOSO
x ALEXANDRE MILLIORIN e outros. -Independentemente
do que consta da sentença, a parte beneficiaria da assistencia
judiciaria responde pelos onus da sucumbencia na forma da
Lei 1.060, isto e, caso venha a, no futuro, possuir recursos, e
sendo ex vi legis a determinaçao, pouco importa que ela conste
ou nao da decisao. Desse modo, deixo de acolher os presentes
embargos de declaraçao, uma vez que, repetindo, os onus da
sucumbencia somente poderao ser conbrados na forma e pelo
modo previstos na lei. Int. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS,
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT e ARILDO NIZER-

37.-INDENIZACAO-654/2000-JOAREZ ROSA DE SA x NILO
JOSE DE SOUZA CAMARGO e outros -De-se ciencia as par-
tes da baixa destes autos, intimado-se-as para, havendo inte-
resse na execuçao da sentença, em dez dias, formularem os
requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem manifesta-
çao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-se os au-
tos. Int. -Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA, EDIVALDO
MERCER GONCALVES e OSMIRES JOAO CARLOS TUR-
RA-

38.-CAUTELAR INOMINADA-660/2000-COMISSAO EXE-
CUTIVA MUNICIPAL DO PMDB DE IPORA-PR x ROBER-
TO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros -Aguarde-se por
trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e
promover o seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu
procurador devidamente intimado desta decisao. Int. -Adv.
AFONSO CELSO BARREIROS e GUILHERME DE SALLES
GONCALVES-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-700/2000-EDU-
LY REGINATO ROSS x SINVAL LEITE MACEDO. -Intime-
se, como requerido as fls. 104. Fica o procurador do executado
devidamente intimado sobre a penhora realizada, eis que con-
forme instrumento procuratorio outorgado pelo seu constituin-
te, possiu poderes para tanto. Int. -Adv. ANAMARIA BATIS-
TA e LUIS EDUARDO GRASSANI-

40.-BUSCA E APREENSAO-747/2000-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA JU-
LIETA BORTELHO PERRI -Em cinco dias, informe o reque-
rente se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 61.
Int. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBER-

TO DA SILVA e SUZANA BONAT-

41.-PERDAS E DANOS-865/2000-ARNALDO CARLOS
MULLER JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -A
prolaçao da sentença iliquida nao vedada. O juiz pode proferi-
la, postergando a determinaçao do quantum debeatur para ou-
tro momento, desde que a fundamente, e isso ocorreu no caso.
De qualquer modo, se a sentença e nula, a materia deve ser
discutida em apelaçao e pelo autor, o unico com legitimidade
para tanto. Desse modo, deixo de acolher os presentes embar-
gos de declaraçao. Int. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH e IZABEL MARTINS CAMPOS-

42.-PAULIANA-902/2000-ADIR MOCELIN x EVELIN RO-
NEI ROTH e outros. -Aguarde-se a realizaçao do ato desigan-
do. Int. -Adv. MARCIO DAROS SWENSSON, PRISCILLA
CLAUDIA DE O. PEREIRA, LAERTE DE OLIVEIRA PE-
REIRA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, MAG-
GIE MARIANNE ANTHONIJSZ, CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE, CARLOS MAGNO BRAGA, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SERGIO
SCHULZE-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-961/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANO DA SILVA.
-Embora a propria autora tenha compreendido a sentença, por
uma questao de clareza, acolho os presentes embargos para di-
zer que a condenaçao do reu refere-se as parcelas vencidas ate
a restituiçao do bem, mais juros de mora contratados e multa
contratual. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, ALINE FAGUNDES,
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1075/2000 (apenso aos au-
tos 881/1997) - BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x GIL-
MAR CORREA SIMON. -Se houve equivoco na fixaçao dos
onus de sucumbencia, tal questao devera ser discutida em ape-
laçao, nao em embargos de declaraçao, por se referir a materia
a parametros escolhidos pelo juiz quanto a sucumbencia e o
grau de influencia desta sobre a distribuiçao dos referidos en-
cargos. Por essas razoes, deixo de acolher os presentes embar-
gos de declaraçao. Int. -Adv. MOACYR FACHINELLO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES
ROSA NETO, NILZO A. R. SILVA, PEDRO PAULO VITO-
LA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1081/2000 (apenso aos au-
tos 1389/1998) - NEVALDO MAIA x MERCAPLAN FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -Expeça-se carta precatoria para oiti-
va de testemunha Jose Paulino da Silva, conforme requerimen-
to retro,bem como intime-se por mandado a testemunha Lean-
dro Geisel Albanski. Fica o REQUERIDO devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, retirar a deprecata e depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO, SANDRO MARCOS OGRYSKO e
AMABILON DALCOMUNI-

46.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER (apenso aos autos 719/
2001) - 1219/2000 - MARIO MACHADO DA SILVA JUNIOR
e outros x COND EDIF ST GEORGES’S. -Recebo ambos os
recursos de apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intimem-se as partes para oferecimento de suas contra-razoes,
no prazo legal. Int. -Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO
e SERGIO SELEME-

47.-CONDENATORIA-58/2001-SERGIO FELDMAN x UNI-
BANCO S/A. -A vedaçao a prolaçao da sentença iliquida nao e
absoluta. Desde que a justifique, o juiz pode postergar a fixa-
çao do quantum debeatur para outro momento, e no caso essa
opçao encontra-se suficientemente fundamentada na sentença.
De qualquer modo, legitimado para discutir a nulidade e exclu-
sivamente o autor, o unico prejudicado, nao o reu, e, demais, a
via escolhida nao e a adequada, por ter o juiz, supostamente,
proferido uma sentença nula. Por essas razoes, deixo de aco-
lher os presentes embargos de declaraçao. Int. -Adv. LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA, MAURICIO WESTPHA-
LEN RAMINA, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x INVEBRAS CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA e outros. -Razao assite ao exequente, eis
que os bens ofertados nao obedecem a gradaçao legal, nem tam-
pouco se comprovou documentalmente a propriedade perten-
cente aos executados. A tanto, acrescente mais, a discordancia
do credor. Tudo ponderado, declaro ineficaz a nomeaçao pro-
movida pelos executados, o que faço com apoio no disposto
pelo artigo 656, inciso I e III do CPC. Desentranhe-se o man-
dado, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça promova a penhora,
que devera recair sobre eventuais valores que se encontrem
depositados na conta indicada pelo credor, lavrando-se o res-
pectivo auto intimando-se os devedores. Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Int. -Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e JOAO BATISTA VA-
LIN-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-161/2001-ROSALINA
BARTELI ROCHA e outros x BEATRIZ DO BELEM SABA-
TOVITCK DA SILVA e outros. -A contradiçao que autoriza os
embargos de declaraçao e da sentença consigo mesmo, nao com
algum elemento de prova, e isso nao e alegado pela embargan-
te, razao pela qual deixo de acolher os presentes embargos de-
claratorios. Int. -Adv. JEFERSON JOSE MURACAMI, REGI-
NALDO MAZZETTO MORON, ANA LUIZA MANZOCHI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
LUCIA L. C. DE MEDEIROS e LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001 (apenso aos autos
115/1994) - ESP EDSON MAFRA JUNIOR x PATRICIA HE-
RINGER MAFRA. -De-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co, para apreentaçao de suas contra-razoes ao recurso de ape-
laçao. Apos, proceda-se o desapensamento dos autos da Exe-
cuçao de Titulo Extrajudicial sob n.º151/2000 e destes autos de
Embargos a Execuçao sob n. º 247/2001, remetendo-os ao Egre-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Parana. Int. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES, PAULO VINICIO FORTES FILHO, MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO, ADYR S. FERREIRA,
JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-390/2001-CYRO WITHO-
EFT e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, manifestar-se
sobre o requerimento do Expert, as fls. 438/439, bem como,
providenciar a documentaçao exigida. Int. -Adv. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, CAR-
LOS MURILO PAIVA e LUIZ AFONSO MIGUEL-

52.-DESPEJO-586/2001-GELBERTO BATISTEL x PNEUS-
VIP COMERCIO DE PNEUS LTDA -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. SIMONE RO-
CHA C. LEITE e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-668/2001-PAULO CESAR
COMANDULLI x ADMINISTRADORA CARTAO UNIBAN-
CO LTDA -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibi-
lidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-672/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER DIAS JU-
NIOR -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibilida-
de. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Opor-
tunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-
se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas necessari-
as e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA e ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO-

55.-DEPOSITO-756/2001-AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x ZILDO MANOEL DO CARMO.
-Acerca do contido no petitorio retro, manifeste-se a parte au-
tora. Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT e BONIVAL TALVANE FRAZAO-

56.-DESPEJO-767/2001-MARIBEL WALKIRIA GOMES
REIS x MARCELO MOTTA VIEIRA -De-se ciencia as partes
da baixa destes autos. Agurde-se por 30 (trinta) dias a manifes-
taçao da parte interessada. Int. -Adv. LUCIA ANA LAZOF,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e MARCIA VALENTE-

57.-BUSCA E APREENSAO-823/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIMERI ALVES DOS SANTOS. -Retirar ofi-
cio. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GE-
ZISKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/2001-JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO. -Em vista do que foi exposto
pela parte demandada, defiro a produçao de prova pericial, sendo
que para efetiva-la designo o Sr. Darci Oliveira Santos (9977-
8246), facultando as partes a indicaçao de assistente tecnico e
formulaçao de quesitos, em dez dias. Formulados os quesitos,
intime-se o Expert nomeado para dizer se aceita o encargo, hi-
potese em que devera, desde logo, formular proposta de hono-
rarios. Feita a proposta, manifeste-se a parte demandada. Int. -
Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, LUCIA
ROSSETO THEODORO e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

59.-ANULATORIA-855/2001-COM DE ROUPAS BERTUZZO
LTDA x MJC PEREIRA e outros. - A citaçao por edital somen-
te e valida apos esgotados todos os meios possiveis de localiza-
çao do reu. Assim, a fim de se evitar futura arguiçao de nulida-
de, primeiramente oficiem-se a Copel, Brasil Telecom e a Jun-
ta Comercial do Estado do Parana, a fim de que informem a
este Juizo acerca da existencia do endereço da primeira reque-
rida. Retirar oficios. Int. -Adv. LUCINEA HUMMEL, DANI-
ELE ALESSANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE, JE-
NIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUARDO
M. HAPNER e KARINA MARIA MEHL-

60.-BUSCA E APREENSAO-941/2001-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x WALDEMAR AMADEU FALCO FILHO. -Proce-
da o cartorio as anotaçoes necesarias quanto ao substabeleci-
mento de fls. 74. Defiro o requerimento retro, concedendo vis-
ta dos autos aos subscritores da petiçao de fls. 73 (Dr. Sadi
Bonato), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. JOAO BI-
GOLIN, CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN, DANIELA SIL-
VA VIEIRA, LUCIANE LAWIN, JOAO SANTANA DE MELO
FILHO, TANIA CARLA DA CUNHA HECHT, THAISE AN-
DREA ATHAYDE BONAFE, SADI BONATO e FERNANDO
JOSE BONATTO-

61.-COBRANCA-1244/2001-CONDOMINIO EDIF GENE-
RAL MURAT GUIMARAES x GUILHERME DAHER BO-
NACIN -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo,
intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48
horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de
extinçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Int. -Adv. SERGIO CABRAL-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1282/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CELIA REGINA LO-
PES VICENTIN e outros -este tipo de execuçao e desnecessa-
ria a avaliaçao do bem (Sumula 207 do TRF). Assim, proceda-
se o praceamento na forma requerida. Fica designada a datas
de 18/122002, as 14h00 para a realizaçao da praça unica. Fica
a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
retirar edital, bem como, efetuar o preparo das custas referen-
tes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. CEZAR EUCLIDES MELLO
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-1309/2001-EUROPALETS
S/A x TEB COM INTER PROD FLORESTAIS LTDA -Diga a
parte autora se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv.
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e ELIO G
GUAREZI-

64.-CANCELAMENTO DE DUPLICATA-1530/2001-FARTU-
RA ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
x SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. -Em vista
do que foi certificado, manifeste-se o digno patrono da parte
autora. Int. -Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

65.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-54/2002-SANDRO
MAUR]ICIO SMANIOTTO x CEOLI CONFECCOES E AR-
MARINHOS LTDA e outros. -Acerca do laudo apresentado,
manifestem-se as partes no prazo individual e sucessivo de dez
dias. Int. -Adv. ROMAGUEIRA AVILA FILHO, ADILSON
LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-177/2002-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x GEL-
SON LUIZ DOS SANTOS -Defiro o requerimento retro, sus-
pendendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o
prazo de suspensao, em 05 (cinco) dia, diga o exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, RICARDO HENRIQUE F. JENTZSCH e JOCELY L.
CARVALHO DE OLIVEIRA-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-218/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE VERDI II x MANOEL
CARLOS DE OLIVEIRA e outros -Diga a parte autora quanto
a continuidade do presente feito. Int. -Adv. FERNANDA PI-
RES ALVES-

68.-INVENTARIO-238/2002-NELSON HERMINIO VALLIM
x ANGELINA CANDIDO GOMES VALLIM. -Acerca do ex-
posto as fls. 203/204, manifeste-se a inventariante. Int. -Adv.
PAULA ROBERTA PIRES, WILMAR ALVINO DA SILVA e
LOLINNA CHAN-

69.-SUMARIA-241/2002-MACROTAN COMERCIO E RECU-
PERACAO DE TAMBORES LTDA x AGUINALDO FERREI-
RA DE MELO e outros -Intimem-se as partes para que se ma-
nifestem em 05 (cinco) dias sobre eventual possibilidade de
acordo, especificando, em caso contrario, as provas que pre-
tendem produzir. Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, VIR-
GILIO CESAR DE MELO, DANIEL LOURENCO BARDDAL
FAVA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e LUCIANO SO-
ARES PEREIRA-

70.-DECL. NULIDADE DE TITULO-253/2002-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x TURISINOS TRANS-
PORTES E REPRESENTACOES LTDA. -As duas demandas
foram julgadas em uma unica sentença, logo, os honorarios de
advogado, obviamente, referem-se as duas açoes. Outrossim,
algumas questoes, que sao pacificas, as vezas nao precisam ser
mencionadas ou apreciadas, como parece ser a segunda ques-
tao enfrentada nos embargos: antes da sentença, qaunto aos
honorarios, nao existe mora, portanto, incidencia ds juros mo-
ratorios a partir da citaçao inicial. Desse modo, acolho os pre-
sentes embargos de declaraçao para estabelecer que os honora-
rios de advogsdo referem-se as duas asçoes e que os juros de
mora, qaunto aos honorarios, deverao incidir a contar da sen-
tença. Int. -Adv. SIMONE ZONARI LETHACOSKI, SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

71.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-318/2002-MARIA
DE FATIMA SILVA PEREIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
LEAO HAUQUI e outros. -Observe-se o prazo em dobro para
os reus. Anotaçoes de praxe. Int. -Adv. VITORIO KARAN e
OTTO JOAO LYRA NETO-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-376/2002-BIRATA HIGI-
NO ALMEIDA GIACOMONI x BANCO DO BRASIL S/A. -
Sobre o contido no oficio de fls. 190, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, ALVA-
RO KAMINSKI, LUIZ AFONSO MIGUEL e VERGILIO CE-
SAR TURRA CANI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-525/2002-
CALLIARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros x ANTONIO PELLIZZETTI -Desentranhe-se o manda-
do para cumprimento, devendo a penhora recair sobre os direi-
tos que o executado possui sobre o veiculo indicado as fls. 35.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
PATRICY MILENA S. CALLIARI-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-556/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x HELENA AUGUS-
TO DE O TRACZ -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCI-
NE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

75.-DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-565/2002-PAL-
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MIRA BATISTON BERTOLIN x PECULIO UNIAO UNIAO
DOS FERROVIARIOS DO BRASIL. -Sobre a contestaçao, em
10 (dez) dias, manifeste-se a autora. Int. -Adv. FABIANO LO-
PES e HOMERO BELLINI JUNIOR-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-581/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED FIN E INVESTIMENTO x MARCIA DO
ROCIO SOARES PIANTADOSI -Diga a parte autora se ha in-
teresse na execuçao da sentença. Int. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

77.-MEDIDA CAUTELAR-582/2002-ANTONIO DE CAM-
POS x PROGRAD EXP REPRES COM DE MAT MEDICO
HOSPITALAR LT. -Efetive-se a diligencia atraves de manda-
do. Int. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

78.-INTERV DE TERCEIRO MED OPOSIC-603/2002 (apen-
so aos autos 185/2002) - CLAUDINOR XAVIER GODOY x
MARIA CLARA MATTE e outros -Ficam as partes devida-
mente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a
conta geral apresentada as fls.100/102, devendo a parte autora,
em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$15,40 (a Escriva). Int. -Adv. ELIMAR SZANIAR-
VSKI, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, SANTINO SAGAIS
e EDSON CENTANINI FILHO-

79.-INVENTARIO-635/2002-CARMEN SANTOS VOIGT e
outros x ALDO AUGUSTO VOIGT. -Recolhido o imposto,
novamente de-se vista a Fazenda Publica para cumprimento do
disposto no artigo 1031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Apos, expeça-se o competente formal de partilha. Int. -
Adv. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO e SERGIO
PAULO BARBOSA-

80.-INDENIZACAO-757/2002-JUVENAL VEIGA x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A. -Em 05 (cinco) dias, esclareça a re-
querida no que consiste e qual a finalidade da prova pericial
pleiteada as fls. 175. Int. -Adv. SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO
FADEL, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GONCALVES
ARAUJO-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-765/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x CARLOS
JAVIER VICENTE RUBIO BALLON e outros. -Oficiem-se aos
orgaos indicados no petitorio de fls. 56/57, tao somente solici-
tando-se informaçoes acerca dos endereços dos requeridos.
Retirar oficios. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
PATRICIA PIEKARCZYK-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-774/2002-LUIZ
ROBERTO CORREA x ISMARIO BEZERRA JUNIOR. -Fa-
culto ao devedor, em cinco dias, trazer documentos recentes
que comprovem a propriedade sobre os bens indicados. Decor-
rido o prazo, voltem. Int. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY, MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA e DAVID SCHNAID NETO-

83.-BUSCA E APREENSAO-781/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALDECI PACHECO DOS SANTOS -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias. Decorrido o prazo desuspensao, em 05 (cinco) dias,
diga a autora se as partes celebraram acordo. Int. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e RODRI-
GO GHESTI-

84.-BUSCA E APREENSAO-784/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MURILO MARTINS -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

85.-INTERDICAO-798/2002-FRANCISCA APARECIDA DOS
SANTOS x JULIO CESAR DOS SANTOS. -Retirar o oficio de
fls. 130 (endereçado ao IML). Int. -Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e CLAIRE LOTICI-

86.-MONITORIA-799/2002-BANCO BANESTADO S/A x
SUPERVIA COMUNICACOES LTDA e outros -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-882/2002-MA-
RIA CLEA SETTI BARBOSA x DILVA DE FATIMA BOLLIS
e outros. -Ao contrario do qu afirma a credora, a nomeaçao de
bens efetivada nao se afigura extemporanea, eis que fora efeti-
vada antes mesmo da juntada aos autos do mandado citatorio.
Todavia, faz-se imprescindivel primeiramente, que a devedora
demonstre atraves de documentos a propriedade dos bens ofer-
tados, ou, quando nao, a concordancia do evnetual proprietario
com a efetivaçao da penhora. Prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem. Int. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, JOSE
FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-955/2002-BAN-
CO SAFRA S/A x INDUSTRIA TREVO LTDA e outros. -De-
claro ineficaz a nomeaçao de bens a penhora promovida pelos
executados, o que faço com fundamentaçao no artigo 655, pa-
ragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. (...). Int. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, AMERICO DAMBROSIO JR,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

89.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1020/2002 (apenso aos
autos 1242/2002) - CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA
x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A. -(...) Pelo exposto, rejei-
to a presente exceçao de incompetencia, para reconhecer a com-
petencia do foro desta Capital para dirimir o conflito. Int. -
Adv. ALICINIO LUIZ, LUIS FERNANDO P MACEDO, JU-
LIANO MENEGUZZI DE BERNERT, OSNILDO PACHECO

JUNIOR e JOAO CASILLO-

90.-BUSCA E APREENSAO-1032/2002-BANCO ITAU S/A x
JAVIER PUIG PEREZ. -Retirar oficios. Int. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-1035/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x FRANCISCO DE ASSIS LAU-
RIANO LEME FILHO e outros. -Retirar oficios. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

92.-DESPEJO-1039/2002-MARIA LIGIA FRANCO GUEDES
x MARIA TEODORO DA SILVA -Face a contestaçao oferta-
da, manifeste-se a requerente, no prazo legal. Int. -Adv. ROSY-
MERI KERN BARBOSA, MICHELLE SUZANA DE ALMEI-
DA GABANI, ALEXANDRE RICARDO PESSERI e GUSTA-
VO DOS SANTOS B. DRUMMOND-

93.-INTERPELACAO JUDICIAL-1062/2002-ESTER APARE-
CIDA AZAVEDO LAHOZ x BANCO ITAU S/A -Fica a reque-
rente novamente intimada para que, em cinco dias, retirar as
cartas de notificaçao. Int. -Adv. PAULO CESAR JORGE FI-
LHO-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1064/2002-BER-
NARDO DE GOUVEIA SANTA BARBARA NETO e outros x
WEBER CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. -Face a contestaçao
ofertada, mnaifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv.
JEFERSON RIBEIRO, JOSE ANTONIO VALE e ALESSAN-
DRO D. S. VALE-

95.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1114/2002-TEREZA
DALMOLIN x JOAQUIM PICCOLIN. -Defiro o requerimento
de fls. 17, concedendo a requerente prazo de dez dias. Int. -
Adv. DINO ROSSIGALLI NETO-

96.-COBRANCA-1184/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x MARCELO PACHECO DE CAR-
VALHO e outros. -Retirar oficios. Int. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

97.-COBRANCA-1205/2002-CONDOMINIO ANA FRANCIS-
CA EDIFICIO ALEUTAS e outros x JORGE WAGIH MAS-
SAD e outros. -Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. ADRIANO
DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-

98.-DECLARATORIA-1211/2002-JOSE ODAIR DE AZEVE-
DO x BANCO PANAMERICANO S/A. -Concedo ao autor os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Ja se tornou paci-
fico na jurisprudencia patria inclusive no colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, o endendimento no sentido de ser indevida a
inserçao do nome do consumidor em cadastros restritivos de
credito enquanto ha discussao judicial sobre a validade da divi-
da contraida. Desse modo, defiro o pedido de antecipaçao da
tutela pretendida, determinando a suspensao provisoria da efi-
cacia do registro existente em nome do autor nos cadastros de
proteçao ao credito. Cite-se o requerido para que, no prazo de
15 (quinze) dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Retirar
carta de citaçao, oficios e providenciar copia do aditamento.
Int. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

99.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1242/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA.
-Cite-se a re, com as cautelas e advertencias de estilo. Retirar
carta de citaçao. Int. -Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR e SIMONE ZONARI LETHACOSKI-

100.-BUSCA E APREENSAO-1252/2002-BANCO FINASA S/
A x LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER CRUZ -
Considerando que entre as partes existe um contrato de aliena-
çao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta de-
monstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINATI G.
LOPES-

101.-BUSCA E APREENSAO-1256/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALDEMAR VIEIRA DE ARRUDA -Consi-
derando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta demons-
trada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte auto-
ra, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o
oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial,
bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codi-
go de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1257/2002-
JOAO APARECIDO REVERSI e outros x SASSE COMPA-
NHIA SEGUROS GERAIS -Cite-se a executada, para que em
24 horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo
652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual ex-
pediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater

itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, providenciar copia da inicial, bem como, efetuar
o preparo das custas refentes as diligencias do sr. oficial de
justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SI-
MONE STOIANI NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-
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1.-INVENTARIO-3015/1982-ARMANDO JOSE QUADROS
DE MELLO x ESPOLIO DE SECUNDINA QUADROS DE
MELLO- Cálculo do imposto causa mortis: R$ 962,04 (966,00
fca/Pr). Adv. FELIPE DA SILVA FERRARI, FLAVIO RUFI-
NO SIEWERDT, ALCIONE BASTOS RIBAS, JOSE AUGUS-
TO ALVES, MARILENE MIOTO, MARGARETH CRISTINA
BECKER, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, DOU-
GLAS DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ CONTE e JOAO CAR-
LOS REQUIAO-

2.-INVENTARIO-11437/1991-CLEUSE PACHECO DA COS-
TA E OUTROS x ESPOLIO DE JOAO GUIMARAES COS-
TA- Conclusão de sentença, fls. 75. Homologo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a Retifica-
ção de fls. 74, lavrado nos auts de Inventário dos bens deixados
por JoÆo Guimarães da Costa, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros. P.R.I. Expeça-se formal de retificação
e arquivem-se. Adv. DENISE SCOPARO-

3.-DEPOSITO-11668/1991-CAMARGO SOARES
EMPR.LTDA x IVO BEVILAQUA -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.594vº. -Adv. VI-
TOR ADAM, ODAIR LOURENCO, REGINA YURICO
TAKAHASHI e EDILSON FERNANDES-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-15695/1995-
CONJ.HABITACIONAL GRALHA AZUL II x ANTONIO
JAIRTON DA CONCEICAO e outros -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.95vº. -Adv.
ENIO ROBERTO MURARA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16755/1996-HE-
LIO HELCIO PALUMBO x VICENTE ROMANO DE CAR-
VALHO- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 100,72. Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, INES ROSOLEM, MAURO SHI-
GUEMITSTU YAMAMOTO e RAFAEL GUSTAVO PALUM-
BO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17517/1997-
ECONOFACTOR CONS.ECON.E FOMENTO MERCANTIL
LTDA x COM.DE FERRAGENS PARANA LTDA e outros-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
39,61.  Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, CELSO HIL-
GERT JUNIOR, ANDREA CUNHA, MONICA XAVIER
GAMA, IVONE JAWORSKI e DIVANIL MANCINI-

7.-DECLARATORIA-18195/1997-DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A INDL.E IMP. x ADP SYSTEMS EMPRESA DE COM-
PUTACAO S/A- Deposite, a parte autora, as custas do Sr. Con-
tador: R$ 41,80. Adv. CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNI-
OR, SAULO BONAT DE MELLO, MARCO AURELIO RO-
DRIGUES PALMA e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20424/1999-
JANP ADM.PARTIC.E COM.LTDA e outros x ROMEU FER-
REIRA RIBAS e outros- Deposite, a parte interessada, as cus-
tas do Sr. Contador: R$ 39,61. Adv. JORGE LUIZ KOSOP
NETO, HUGO MARTINS KOSOP, JOAO CARLOS LICHS
NETO, DIEGO FELIPE MUNHOZ DONOSO, GUILHERME
SALLES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

9.-INDENIZACAO-20597/1999-CECILIA CORDEIRO MA-
DUREIRA x RADIO E TELEVISAO OEME LTDA (C.N.T.)-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
32,34. Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, WILSON
NALDO GRUBE FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE e LUIZ EDUARDO
GRASSANI-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-20639/1999-TRANSPOR-
TES LARA LTDA x SOGERAL LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- Subam os autos ao egrégio Tribunal
de Alçada. Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CAR-
LYLE POPP, MANOEL CARLOS DA SILVA, ALICE PRESA,
CANDIDO RANGEL DINAMARCO LUCON, PAULO HEN-
RIQUE DOS SANTOS e MARICI GIANNICO-

11.-MONITORIA-21218/2000-HOTEL ESTANCIA AGUATI-
VA S/A x NEOTUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.54vº.-Adv. RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA e RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
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12.-RESSARCIMENTO-21550/2000-AIG BRASIL INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x VIAÇAO CIDA-
DE SORRISO LTDA e outros- Foi designada para audiência,
na 25ª Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro - RJ, o dia 05/
12/02, às 14:00 horas, conforme ofício de fls. 177. Adv. ELI-
ZABETH HAISI, MARIA INES DIAS, AFONSO PROENÇO
BRANCO e ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE-

13.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA DELLA COLETTA MORENO e outros- In-
time-se o autor para retirar o ofício solicitado para remessa ao
PIC. Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS
e MARIO ALBINI-

14.-COBRANCA (EXE)-21936/2000-CARLOS ORLANDO
WOLCOFF x ASSOC.FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS -Deposite a parte requerida, as custas do Oficial
de Justiça: R$ 60,00, e a parte autora, retire a carta precatória
para cumprimento.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-22046/2000-
COND.CONJ.RES.VILA REAL x JOAO GONÇALVES DE
OLIVEIRA- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Con-
tador: R$ 25,18. Adv. MARILZA MATIOSKI-

16.-DECLARATORIA-22122/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x AIR FRANCE- Diga
o autor sobre o ofício de fls. 209/210. Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA e CARLOS PAIVA-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22702/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ODIMILSON DO CARMO DA
SILVA e outros- Total da conta geral: R$ 83.591,75. Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

18.-MONITORIA-22707/2001-LIDOVINO COLNAGHI x
JOSE TOME DE LIMA -Diga o autor sobre o ofício de fl.91.-
Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES, ANTONIO JOAO
PAULISTA TELLES e ROGERIO IURK RIBEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-22761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CHARLES ANDRIGO SAM-
PAIO -Diga o autor sobre o ofício de fl.77/80. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

20.-COBRANCA (ORD)-22921/2001-RENATO RAMOS RI-
BEIRO x IDERALDO CESAR DA SILVA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.105.-
Adv. ELIMAR SZANIAWSKI, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL e LACYR GUARENGHI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23687/2001-
BANCO BANESTADO S/A x KAZAVILLE CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros- Deposite, a parte interessada, as cus-
tas do Sr. Contador: R$ 18,36. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

22.-NULIDADE-23904/2002-EDSON SILVA DE ARAUJO x
EGON HAROLD FERENCZ e outros- Deposite, a parte inte-
ressada, as custas do Sr. Contador: R$ 77,50. Adv. IVANI FLO-
RIANO FRARE, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ
NORBERT WIELER e FRANK RICHARD FAST-

23.-ORDINARIA-24221/2002-ALTAIR DA SILVA x TELEPAR
BRASIL TELECOM -Diga o autor sobre o ofício de fl.84/85. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIM, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-24237/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIA INES DOS SANTOS RAITZ -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
ROSSELIO M.SPINDOLA DE OLIVEIRA-

25.-MONITORIA-24406/2002-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x DOMINGOS ANTONIO CAR-
LETTO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls.53.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA R.EGGER-

26.-BUSCA E APREENSAO-24540/2002-JAMARI ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.32vº. -Adv. JACKSON RENE ANDRADE GOMES-

27.-COMINATORIA-24568/2002-VICTOR CIELINSKI JUNI-
OR e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA- Total da conta geral: R$ 23.084,16. Adv. NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARIN MARTINS e
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

28.-BUSCA E APREENSAO-24684/2002-AUTOCAR
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x NAYARA CRISTIE
GONÇALVES DA SILVA- Total da conta geral: R$ 1.721,24.
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

29.-DESPEJO-24777/2002-LUIZ HENRIQUE RIBAS MOT-
TA x NATANAEL GORTE CAMARGO- Total da conta geral:
R$ 13.561,98. Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE
CLARO BADARO, MARCIA S.BADARO e NATANAEL
GORTE CAMARGO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-24867/2002-
COND.ED.CHAMPAGNAT TOWER x AGF PARTICIPAÇO-
ES LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.62vº.-Adv. CRISTIANE TIEMI OTA e
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E

ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.234vº. -
Adv. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE
REZENDE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUARDO
PAHL, JURACI BARBOSA SOBRINHO e JUNIA MARIA
TAGUCHI-

32.-MONITORIA-24923/2002-AGRALE S/A e outros x ORI-
ON COM.DE MOTOS LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.109vº. -Adv.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA\ e ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA-

33.-DECLARATORIA-24968/2002-MARIA ONDINA ARAU-
JO SLAVIERO e outros x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros- Intime-se o autor para retirar o edital para pu-
blicação. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS-

34.-BUSCA E APREENSAO-25015/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.17vº.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-25022/2002-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x JOSE ARCANJO VANELLI -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

36.-INVENTARIO-25023/2002-JANE FERES ROCHA e ou-
tros x ESPOLIO DE IVERSON MANOEL PEREIRA ROCHA-
Con Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-25025/2002-
COND.ED.LUGANO x ROSEMERY ASSUMPÇAO- Desig-
no audiência de conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2003,
às 14:00 horas. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-25041/2002-ANDRAUS
ENGª E CONSTRUÇOES LTDA x RECICLOTEC COMER-
CIAL LTDA- Intime-se o representante legal da autora para
assinar o termo de caução.  Adv. ERICA MARTA GAVETTI-
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1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO

INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.
1 - REITEGRAÇAO DE POSSE -  VERSALLES ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA X  TECNORISK. ADVS. CARMEN SIL-
VIA CARMENDIA. 2 - ARROLAMENTO - ILDO RITTER
DE OLVIEIRA. R$725,00. ADVS. GIORGIA CRISTIANE
PACHECO. 3 - DESPEJO - CARMELO DEFAZIO X VIGI-
LANCIA SERVE LESTE LTDA. R$609,00. ADVS. JOSE DO
CARMO BADARO.

2.-EXECUCAO-13672/0000-RENATO BAGGIO E OUTRA x
NILCEIA KOSLOWSKI DE LARA E OU. I - Manifeste-se o
exequente (fs. 202/211). II - Int. -Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e SONIA MARIA ANRELEK-

3.-SUMARISSIMA-14432/0000-COND CONJ RES ANITA
GARIBALDI x ZILDA DE OLIVEIRA. I - Manifestem-se as
partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. Int. Adv. MANOEL
ALEXANDRE S RIBAS, MARIZ MENDES MAY, ANGELI-
TA G L DE MEDINA SATRIANO, FERNANDA PIRES AL-
VES, TONY AUGUSTO P DA SILVA E SENE, VICENTE
GANTER DE MORAES e EVILASIO DE CARVALHO JUNI-
OR-

4.-DESPEJO-15591/0000-MARILZA MIEMI KAWAGHOSHI
x MIROZETE DE FREITAS. -De acordo com a Tabela X, in-
serida no Regimento de Custas (Lei n. 13.611/02), sao devidas
custas na execuçao de sentença, pelo que, mantenho a decisao
de fls. 120. Renove-se a intimaçao para cumprimento em 48
horas, pena de extinçao. Int.  Adv. HUMBERTO R COSTAN-
TINO e REGINA A CAMPOS-

5.-MEDIDA CAUTELAR-16268/0000-CARLOS HENRIQUE
DE OLIVEIRA BRAGA x CASTROPAVI FAB ART CIMEN-
TO LTDA. autos apenso sob n. 19327 - I - Aguaurde-se o retor-
no da deprecata. Int. -Adv. MARCIA MAYUME HOTA VI-
CENTINE, MELISSA DE MIRANDA COUTINHO, HORA-
CIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e SONIA MARIA
DE BARROS ROSA-

6.-16530/0000-CONJ RES PILARZINHO x ANSELMO DE
OLIVEIRA CAMARGO e outros-. autos apenso sob n. 20024 -
I - Manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Int. Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS, JANE SILVA e
VANDA LUCIA TAVARES-

7.-17020/0000-A MARITIMA COMP. DE SEG. GERAIS x
ITALIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Retirar oficios
de cartório. Int. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e CLECI TEREZINHA MUXFEL-
DT-

8.-EXECUCAO-17429/0000-MASTERPLAN S/A CRED FI-
NAC E INVEST x PARANA LIBRA EQUIP DE PESAGEM
LTDA e outros. I - Sobre o teor das petiçoes e documentos de
fs. 121/136, diga a exequente, em cinco (05) dias. Int.  -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-17806/0000-AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICAR-
DO MASSAHARU TSUHIMA FIRMA INDIVIDUAL -1 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. MARCELO T
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e JEFERSON RIBEIRO-

10.-sumaria-18760/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS ATENAS I COND X x ANA APARECIDA WRU-
BLESKI. I - Manifestem-se as parte no prazo comum de 05
(cinco) dias. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ROSEMARI KERN BARBOSA e RAFAEL B. ZARPELON-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-18933/0000-DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA. autos apenso sob nb.
22186 - I - Anote-se a interposiçao de agravo retido (fs. 221/
226). Mantenho o depsacho agravado pelos proprios fundamen-
tos. II - Apos, cumpra-se na integra, o despacho de f. 206 (pre-
paro das custas). INT. R$102,20. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, LEANDRO YASUO KI-
MURA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CA-
SILO SENFF, MARCELO OLIVA MURARA, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

12.-sumaria-19185/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO CO-
LOGNY x PLINIO ANTONIO DA SILVA. Autos apenso sob
n. 21555 - I - Homologo, por sentença, para que surtam seus
legais e juridicos efeitos, o acordo noticiado às f. 82/83 destes
autos. II - De consequência, JULGO EXTINTOS ESTE E O
FEITO EM APENSO (19182), com fulcro nos arts. 794, II e
269 III do CPC). III - Oficie-se..., De-se ciencia ao digno re-
presentante do  Ministério Publico. V - P.R.I. VI - Opportuna-
mente, arquivem-se ambos os processos, com as formalidades
legais. -Adv. CRISTIANE REGINA BORTOLINI, JOSE RO-
BERTO IEWERDT, HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS,
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e DENIO LEITE NO-
VAES JR-

13.-sumaria-19199/0000-COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS x TECLA BENINHA CAVASSIN MOTTIN. Designo a
data de 18/08/2003 às 09:30 horas para a realizaçao da audien-
cia prelimianr, na sede deste Juizo, ... -Adv. HOMERO MATI-
AS-

14.-EXECUCAO-19510/0000-LAERCIO CHEMIM x ROMIL-
DO VIEIRA DA SILVA. autos apenso sob n. 20231 - I - Decli-
ne o procurtador do embargante qual e o atual endereço do seu
constituinte. Int. -Adv. LAERCIO CHEMIM, SEBASTIAO
ANTUNES TELLES, TEREZA ERMELINO DOS SANTOS,
TERESA LOURENÇO e WALKYRIA ARLANT-
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15.-qsumaria-19821/0000-CONDOMINIO EDIFICIO ITAIA-
POLIS x GILMAR DE OLIVEIRA e outros -Vistos etc.... Ho-
mologo, por sentença a desistencia, (fg. 73), e em consequen-
cia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo
267, III e parag. 1o. do Código de Processo Civil. Condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais remanescen-
tes e que poderÔo ser executadas pela Serventia nos próprios
autos, para tanto, cumpra-se o item 5.8.1. do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria. Oportunamente, arquivem-se os presen-
tes autos, com as formalidades legais. P.R.I.  -Adv. JOSELIA A
KUCHLER-

16.-ORDINARIA-19836/0000-ILIETE SANSANA GALLOT-
TI x PANIFICADORA PAO DA MANHA e outros -Intime-se a
parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao feito, em
48h, sob pena de extincao. ADVS. MILTON DE LUCA, OR-
LANDO AMERICO GONCALVES, MARIA BETANIA A DE
ALMEIDA e WALTER DOS ANJOS-

17.-REPARACAO DE DANOS-19947/0000-PATRICIA AN-
DRADE MENDES DE OLIVEIRA x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça
de fls diga o interessado. Int. -Adv. ROBERVAL KUGER MEN-
DES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-

18.-MONITORIA-20229/0000-COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x EBT - EMPRESA BRASILEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA -Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar
andamento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. Adv. PAU-
LO ANNONI BONADIES e IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN-

19.-RESSARCIMENTO-20264/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x TRANSFABEL TRANSPORTES LTDA. I - Manifestem-
se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. II - Int. -Adv.
LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CARLOS BARRETO, JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, JOSE CARDOSO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-20628/0000-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x FERNAN-
DO JOSE GONCALVES DOS SANTOS -Arquive-se com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. ELISA GOMES TORRES e
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

21.-MEDIDA CAUTELAR-20808/0000-VITORIO KARAN x
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A-. I - Manifeste-
se o autor com relaçao ao retorno da deprecata. Int. Adv. DI-
DIO MAURO MARCHESINI-

22.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-21130/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x DALTON
GILMAR FILIPAKI. I - Manifeste-se o exequente sobre o con-
tido na certidao à certidao à f. 149-v. Int.  -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

23.-EXECUCAO-21637/0000-BANCO ITAU S/A x HARUMI
FUJIOKA GRITTEN e BENEDITO EDUARDO GRITTEN.
despacho nos autos sob n. 27383 e 21923 - Doravante os atos
processuais relativos a Açao Ordinaria e Embargos à Execuçao
serao praticados nestes autos sob n. 27383 - Estando os preo-
cessos em fases distintas e visando o processamento conjunto,
determino a intimaçao das partes para que esclareçam se tem
interesse na produçao de outras provas e, havendo interesse,
deverao especifica-las, indicando os fatos que com elas preten-
dem procvar. Deixo de marcar audiência cxonciliatoria posto
que realizada uma, sem sucesso, quando o feito tramitavam na
20a. Vasra Civel. Int. -Adv. ANTONIO C TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

24.-INDENIZACAO-21704/0000-ROGERIO FAGUNDES FI-
LHO x LUIZ FERNANDO BARRETO LOMBA. I - Para os
fins de f. 150, intime-se o autor pessoalmente. Int. Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA, JOAO EDUARDOLOUREIRO e
JOSE ANGELO JUNIOR-

25.-ORDINARIA-21763/0000-JOAO FRANCISCO RIBEIRO
DA SILVA x NEOCON - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA -I - Recebo os recursos de apelaçÔo em seus duplos
efeitos. II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. FER-
NANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
FABIO DA SILVA MUINOS-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-21837/0000-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOURIVAL NEVES
JUNIOR. Vistos etc... Por tal razoa, deixo de analisar o pedido
de antecipaçao dos efeitos da tutela, para faze-lo apos a con-
testaçao do reu. Cite-se ... Int. e Dilg. -Adv. JOAQUIM A. CI-
RINO DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES, LUCIANE
LAWIN e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

27.-INDENIZACAO-21884/0000-ISAEL FERREIRA GON-
CALVES x ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int.  -Adv. EDUARDO
CARLOS POTTUMATI, DANIELLE ZANINI GRACA e CEL-
SO FERREIRA DE CASTRO-

28.-BUSCA E APREENSAO-21951/0000-ANTONIO PELLI-
ZZETTI x CARLA CINARA PILATTI. Defiro o item 4, de f.
85. Intime-se o procurador do atuor para que indique o endere-
ço de seu constituinte, no prazo de cinco (05) dias. Apos, vol-
tem. Int. -Adv. ALMIR KRACHINSKI, JULIO BROTO e RENE
DOTTI-

29.-REPARACAO DE DANOS-22576/0000-CARLOS AU-
GUSTO LIGMANOWSKI x MESBLA LOJAS DE DEPAR-
TAMENTOS S/A e outros -I - Intime-se pessoalmente o  reu

para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC,
integralizando o pagamento das custas processuais, pena de
execuçao de sentença. Custas no valor de R$159,20. Int.  -Adv.
BLAS GOMM FILHO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-22937/0000-VOLKSWA-
GEM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE CARLOS ROCHA e outros -I - Considerando que, no
caso dos autos, ainda nao foi formada a relaçao processual,
com a citaçao valida da parte requerida, e diante do atual en-
tendimento jurisprudencial, com o qual compactuo, no sentido
de que os contratos de arrendamento mercantil que preveem o
pagamento do valor residual garantido (VRG) de forma anteci-
pada restam descaracterizados e, portanto, descabe o ajuiza-
mento de demanda de reintegraçao de posse, faculto ao autor, o
prazo de dez (10) dias, para a emenda da inicial. II - Decorrido
o lapso, voltem. III - Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

31.-MONITORIA-22951/0000-CLOVANIR BONADIMANN x
RUBIA AVELINO DA SILVA SPOLADORE e outros -Intime-
se o requerente, pessoalmente, para dar prosseguimento ao fei-
to, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA, CELSO GUIMARAES RODRIGUES, CARLOS
ROBERTO MENOSSO e MARCELO HAPONIUK ROCHA-

32.-EXECUCAO-23690/0000-RECH ASSESSORIA JURIDI-
CA E ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLAUDIO ANTONIO
CORTES-. Preparados, voltem. R$38,50. Adv. THOMAS
FRANCISCO DA ROSA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

33.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-24251/0000-SEBAS-
TIAO CORREIA DA SILVA e outros x PEDRO VALTER DA
SILVA -retirar formal de cartorio. -Adv. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO-

34.—24785/0000-BANCO ITAU S/A x ELIANA MARIA RE-
DLEWSKI BELICH -Preparados, voltem-me conclusos para
decisao. R$32,90. Intime-se.  -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e SAMIR THOME-

35.-EXECUCAO-24838/0000-ILDA BRUMATTI x OSVALDO
CAMILO DOS SANTOS e outros -retirar carta precatoria de
cartorio. -Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO-

36.-BUSCA E APREENSAO-25979/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO SIMOES -I - Defiro
parcialmente o pedido de fsa. 39/40,. Oficie-se na forma re-
querida somente à receita Federal, COPEL, TELEPAR BREA-
SIL TELECON e TIM TELEPAR CELULAR, TELESC e CE-
LESC solicitando informaçoes acerca do endereço do reu. In-
defiro o pedido de bloquerio do veiculo tendo em vista a anota-
çao de restriçao pro alienaçao fiducuiaria constante dos seus
documentos. Int. Retirar ofícios de cartório para posterior pros-
seguiemnto do feito. Int.  -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-DESPEJO-26054/0000-IDELZINA BAGLIOLI DOS SAN-
TOS x GARCONIERI BAR LTDA e outros. Preparados, vol-
tem para decisao. r$47,60. Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ
ARRUDA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

38.-BUSCA E APREENSAO-26141/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIM. x JOSE NO-
VATSKI -Vistos examinados... HOMOLOGO, por sucinta sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
noticiado às fs. 25/27 destes autos. De consequência, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, ( artigo 269, III do
Código de Processo Civil). Baixas Necessárias. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se com as formalidades de estilo. -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

39.-BUSCA E APREENSAO-26144/0000-BANCO FIAT S/A
x FABIOLA CRISTIANE STELZINER DE LIMA -Preparados,
voltem-me para decisao. R$21,40. Intime-se. -Adv. CRYSTIA-
NE LIMHARES-

40.-SUMARISSIMA-26170/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x NILZA MARIA DE ABREU
FREIRE -I - Defiro (fs. 62), oficie-se... II - Int. Retirar oficios
de cartório para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

41.-MEDIDA CAUTELAR-26220/0000-AEROSUL S/A LE-
VANTAMENTO AEROESPACIAIS e outros x BANCO ITAU
S/A e outros -autos apenso sob n. 26473 - I - Para a realizacao
do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 04/06/
2003, as 13:30 horas. II - Nao obstante, se entenderem as par-
tes que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III
- Int. -Adv. JOSE ROBERTO RUTKOSKI e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-SUMARISSIMA-26253/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL JARDIM DAS ARAUCA. COND. VI e outros x ELIZIER
MARCOS DA CONCEICAO e outros -Vistos etc.... Face ao
exposto, julgo procedente o de cobrança formulada por ... para
condena-los ao pagamento da quantia de R$6.798,29  devendo
ser deduzido o valor relativo aos honorarios advocaticios (indi-
cado como “Encargos”), relativa as taxas condominais venci-
das ewm julho/97 a novembro/01 e demais que se vencerem no
curso da demanda, acrescida de multa de 20% juros de 1% ao
mês e correçao monetária a partir da citaçao (INPC). Condeno
os reus, ainda, ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
da condenaçao, tendo em vista a natureza da causa e o trempo
exigido para o serviço (art. 20, parag. 3o. do CPC), ficando
dispensados, por ora, do pagamento por serem beneficiarios da
Justiça Gratuita, beneficio que ora defiro. P.R.I. ADVS. EMER-
SON LUIZ VELLO, ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ e
JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI-

43.-BUSCA E APREENSAO-26286/0000-BANCO MERCAN-
TIL SAO PAULO S/A x ANIZIO ASKEL NAZARIO -retirar

documentos de cartorio. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

44.-BUSCA E APREENSAO-26309/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIO S/C LTDA x GILBERTO GITIER
RECHE -HOMOLOGO, por sucinta sentença para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia retro manifestada,
e, em consequência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÚO,
com base no artigo 267, VIII do CPC,. Custas pagas. Arquive-
se com as formalidades de estilo. P.R.I. -Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS-

45.—26326/0000-EVA TEREZINHA MACHADO x MARCI-
LIO ALVES MACHADO. Intime-se a inventariante para que
cumpra, em dez dias, o quanto determinado na parte final do
item III, da decisao de f. 57. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-26329/0000-COLOROTICA
COMERCIO DE OCULOS LTDA x MARCO ANTONIO GO-
MES DE PAULA TAUBATE - ME e outros-. autos apenso sob
n. 26574 - I - Independente do local da sede da re, a informa-
çao determinada pelo deposacho de f. 52 pode ser obtida admi-
nistrativamente. Concedo em prorrogaçao, o prazo de vinte (20)
dias, para cumprimento do referiod despacho. Int. Adv. DE-
NILSON JANDERSON TROMBETTA e DANIELE ALESSN-
DRA GRANDO-

47.-DESPEJO-26431/0000-JANIO JOSE MASIERO x MARI-
BEL DE CASSIA SOUZA. I - Diante do teor da certidao de f.
42, para o ato descrito f. 41 designo a data de 21/02/2003 às
13:30 horas, na sede deste Juizo.  II - Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, EDIVALDO MERCER GON-
CALVES e OSMIRES J C TURRA-

48.-INDENIZACAO-26509/0000-LAURA MARLENE BOR-
TOLON x UNIBANCO UNIAO DEBANCOS BRASILEIROS
S/A -Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, vol-
tem-me conclusos para senternça. R$34,30. Intime-se.  -Adv.
ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

49.-DESPEJO-26523/0000-ROGGI ATTILIO ERCOLE x HER-
MENEGILDO DE AMOREIRA SANT’ANA e outros -Diante
do teor da petiçao de fs. 82/84 e da certidao de f. 80-v, reco-
lhao-se a deprecata expedida. II - Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me conclusos para sentença.
Intime-se.  R$55,30. -Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO
e JONATHAS ALVES DO N. PEREIRA-

50.-ALVARA JUDICIAL-26538/0000-VALDECI DE ARAU-
JO MOTA x NADIA REGINA WIEZBICKI -HOMOLOGO,
por sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia formulada às f. 15. De consequência, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo 267, VIII
do CPC,. Defiro ao autor os beneficios da Lei 1060/50. Baixas
necessárias. Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I. -
Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

51.-ORDINARIA-26552/0000-HSBC SEGUROS (BRASIL0
LTDA x V. SANTOS E CIA LTDA -I - Para a realizacao do ato
de que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 03/06/2003,
as 13:30 horas. II - Nao obstante, se entenderem as partes que e
caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -
Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JOSUE
DYONISIO HECKE. e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

52.-ORDINARIA-26622/0000-HELENY BARA ARAUJO e
outros x TRAVEL ACE INTERNACIONAL e outros -I - Para a
realizacao do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a
data de 05/06/2003, as 13:30 horas. II - Nao obstante, se enten-
derem as partes que e caso de julgamento antecipado, digam
desde logo. III - Int. -Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MIL-
LEO, REINALDO JOSE ANDREATTA, JOANDRE ANTO-
NIO FERRAZ e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

53.-REGISTRO DE TESTAMENTO-26809/0000-JOSE CAR-
LOS BRAGA BETTEGA x LAURA DE OLIVEIRA BRAGA -
retirar certidao de cartorio. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

54.-EXECUCAO-26880/0000-GARAGEM GETULIO VAR-
GAS LTDA x IECSA - GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
-I - Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas, dar total
cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o pagamento
das custas processuais sob pena de extinçÔo. R$89,50. Int. -
Adv. PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-26906/0000-ARTES GRA-
FICA RENASCER LTDA x BRASPESS BRASIL TRANSPOR-
TES INTERNACIONAL LTDA -I - Intime-se pessoalmente o
autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do
CPC, integralizando o pagamento das custas processuais, sob
pena de extinçao. R$21,40. Int.  -Adv. JOEL SIQUEIRA BUE-
NO-

56.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26908/0000-SONIA
MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA x LAZARA DIAS DE AZE-
VEDO retirar carta de adjducaçao de cartório. Int. -Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

57.—26909/0000-BENEDITA BATISTA DOS SANTOS x JOR-
GE BATISTA DOS SANTOS. assianr termo de f. 24. -Adv.
SERGIO VIEIRA PORTELA-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-26973/0000-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (AM) x RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA -HOMOLOGO, por su-
cinta sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia retro manifesta, (24), e em consequência, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo 267, VIII
do CPC,. Custas pagas. Arquive-se com as formalidades de

estilo. P.R.I. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

59.-ORDINARIA-26981/0000-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EN-
SINO QUALIFICADO -Designo o dia 18/08/2003 às 10:00
horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo e saneamento do processo (art. 331 do CPC). NÔo sendo
alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES-

60.-DECLARATORIA-27031/0000-LEON KNOPFHOLZ x
BANCO ITAU S/A -Designo o dia 18/08/2003 às 09:00 horas,
para realizaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e sa-
neamento, na sede deste Juizo (art. 331 do CPC). II - NÔo
sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos con-
troversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.-ALVARA JUDICIAL-27048/0000-ROSEMAR APARECI-
DA ZANCHANELLI e outros x ANTONIO ARI TEIXEIRA -
retirar alvará de cartorio. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO-

62.-DESPEJO-27131/0000-LUIZ CESAR DE MELO TORRES
x TELMA SOLANGE LUCIANO GOULART -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, voltem-me conclusos
para setnença.R$21,70. Intime-se. -Adv. LEANDRO GALLI e
ROMUALDO CARLOS R NETO-

63.-INTERPELACAO-27218/0000-CLAUDIO PROSDOCI-
MO HOFFMANN e outros x MANOEL JOSE DE SOUZA
NETO -I - Intime-se pessoalmente o autor para, em 48 horas,
dar total cumprimento ao art. 19 do CPC, integralizando o pa-
gamento das custas processuais referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tiça pena de extinçÔo. Int.  -Adv. JOSE CID CAMPELO e JOSE
RODRIGO SADE-

64.-ALVARA-27232/0000-ROSEMIRA GONCALVES SAN-
TOS e outros x LEONIR LOURENCO SANTOS -retirar alvara
de cartorio. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

65.-BUSCA E APREENSAO-27274/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDI. FINANC. E INVESTIM. x HE-
BERT PAULO RIBEIRO -Preparados, voltem conclusos para
homologaçao. Custas no valor de R$19,60. Int. -Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA-

66.-ALVARA-27275/0000-FILOMENA PIAUNOSKI TOPO-
ROWICZ x SERGIO LUIZ TOPOROWICZ -retirar alvara de
cartorio. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

67.-BUSCA E APREENSAO-27299/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINANCI. E INVESTI e outros
x ROSANGELA DINIZ SIEGEL -Preparadas eventuais custas
remanescentes no feito, voltem-me conclusos. R$19,60. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

68.-RECISAO DE CONTRATO-27320/0000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAUDEMOR
BONOMO -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls
diga o interessado. Int. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-

69.-BUSCA E APREENSAO-27474/0000-BANCO DIBENS S/
A x ALESANDRO MONTEIRO DINIZ -retirar carta precato-
ria de cartorio. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

70.-SUMARISSIMA-27507/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
COMODORO x TRAJANO PIEMONTEZ -I - Designo a data
de 14/08/2003, às 10:00 horas, para a realizaçÔo da audiência
inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência mini-
ma de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de oferecer
(em) defesa por intermédio de advogado, ciente de que o nÔo
comparecimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo, im-
portarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo
(a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o requerido deverá apre-
sentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
IV - Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçÔo e
julgamento, se necessário V - Intimem-se o requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. VI - Int.  -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 165/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADILSON LUIS FERNANDES 27 466/91
ADILSON LUIS FERREIRA 20 1/94
ADILSON LUIS FERREIRA 50 1295/96
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 36 847/00
ALCIONE JOSÉ MERLIN 23 746/97
ÁLIDO LORENZATTO 34 535/99
ÁLIDO LORENZATTO 35 536/99
ÁLIDO LORENZATTO 46 313/99
ALUÍZIO ALVES JR. 18 628/92
AMÉRICO PALUDO 40 816/81
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY 49 473/02
CÍCERO DA SILVA 45 1237/01
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CRISTIANA INDRELE CECON 09 1054/00
CRISTIANE ALVES FERREIRA 08 1042/00
DANIEL HACHEM 21 1227/02
DANIEL HACHEM 53 1059/01
DANIEL LOURENÇO BARDDAL 53 1059/01
ELIAS ED MISKALO 01 275/94
ELIAS ED MISKALO 37 244/94
ELIZABETH HAISI 19 1181/95
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 24 865/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 44 1157/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 52 559/01
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 45 1237/01
FERNANDO PAULO MACIEL 16 643/00
FRANCISCO CARLOS DUARTE 15 416/97
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 41 33/01
GLADIMIR FRANCESCHI 16 643/00
GLAUCO IWERSEN 36 847/00
IGUACIMIR FRANCO 25 972/92
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA 20 1/94
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS 17 367/96
JOE TENNYSON VELO 14 1028/01
JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO 43 1066/01
JOSÉ PAIS SOBRINHO 31 680/93
JULIANA PUPO 39 5036/85
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 33 40/92
KLAUS PETER KLEIN 30 527/93
LOLINNA CHAN 07 904/02
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 11 412/98
LUÍS MOLOSSI 26 675/01
LUIZ ANTÔNIO MORES 02 921/91
LUIZ CARLOS FRANCO 22 525/02
LUIZ CARLOS FRANCO 41 33/01
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 08 1042/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 09 1054/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 12 506/91
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 29 790/92
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQ 52 559/01
LUIZ MÁRCIO FORMIGHIERI RIBAS 32 185/95
MANOEL BORBA DE CAMARGO 01 275/94
MANOEL BORBA DE CAMARGO 37 244/94
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 20 1/94
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO 04 809/92
MARCELO MARQUES MUNHOZ 48 960/00
MARCELO MARQUES MUNHOZ 49 473/02
MARCELO NASSIF MALUF 21 1227/02
MARCELO OLIVA MURARA 41 33/01
MARCO ANTONIO JOHNSON 11 412/98
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 28 488/92
MÁRIO FARACO 38 3668/84
MARLO FROELICH FRIEDERICH 50 1295/96
MARTA SUZY WAGNER 50 1295/96
MAURÍCIO GALEB 15 416/97
MIGUEL M. FERNANDEZ 03 1045/02
MILTON DE LUCA 15 416/97
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 36 847/00
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 10 1276/97
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA 12 506/91
ODAIR LOURENÇO 45 1237/01
ODAIR SABÓIA CORDEIRO 51 440/96
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 24 865/00
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 44 1157/98
ORLANDO DE LUCA JR. 18 628/92
OSCAR ABADIE 34 535/99
OSCAR ABADIE 35 536/99
OSCAR RAMON ABADIE 46 313/99
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 48 960/00
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 51 440/96
PAULO LEANDRO DIETER 26 675/01
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 42 911/01
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 43 1066/01
RENATO JOSÉ BORGERT 23 746/97
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 47 939/92
ROMANGUEIRA DE ÁVILA FILHO 39 5036/85
RONALDO LIMA MACHADO 15 416/97
ROSYMERI KERN BARBOSA 13 833/93
SANDRO MARCOS OGRYSKO 42 911/01
SANDRO MARCOS OGRYSKO 43 1066/01
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 05 718/92
SÉRGIO S. MINHOTO 06 813/92
SHEILA MARIA TAKAHASHI 17 367/96
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 26 675/01
VICENTE PAULA SANTOS 39 5036/85
WALDOMIRO NOGAR 25 972/92
WILMAR ALVINO DA SILVA 27 466/91

1. ALVARÁ - 275/94 - CLEUSA CORDEIRO GALUSKI X
ESPÓLIO DE SÉRGIO ANTONIO GALUSKI - Diante da
prestação de contas apresentada à fl. 31, documentação (fls.
32/34), bem como da concordância do Ministério Público
(fls. 36), julgo boas as contas prestadas por Cleusa Cordei-
ro Galuski. P.R.I. Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO, ELIAS ED MISKALO.

2. ALVARÁ - 921/91 - PAULO MISCHUR e MARLI AMÉ-
LIA MISCHUR X ESPÓLIO DE TUGENDREICH MIS-
CHUR - 1- Derradeiramente, intimem-se os requerentes
(via DJ), por seu procurador judicial, subscritor da petição
de fls. 29/30, para que no prazo de 48 horas promova o
pagamento das custas processuais remanescentes e hono-
rários, bem como as custas regimentais referentes, ao Sr.
meirinho, haja visto que no petitório em referência houve
menção “em depósito imediato em favor da escrivania”,
fato que até o presente momento não ocorreu. 2- Com o
pagamento da verba devida, voltem para extinção do feito.
3- Intime-se. Adv. LUIZ ANTÔNIO MORES.

3. ANULAÇÃO DE INVENTÁRIO - 1045/02 - SANDRA
PAULA FALVO X ESPÓLIO DE NICOLA FIDELIBUS -
1- Faculto a emenda da inicial, devendo a requerente aten-
der ao disposto no art. 282, III, do CPC, em dez dias, sob
pena de indeferimento. 2- Intime-se. Adv. MIGUEL M.
FERNANDEZ.

4. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 809/92 - MA-
NOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO - 1- Defiro o pedido
de fl. 37. Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
2- Intime-se. Adv. MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEI-
RO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 718/92 - CONSÓRCIO NAS-
SER S/C LTDA X GERSON LAIR LANIUS - Deve a parte
requerente retirar os ofícios expedidos para a respectiva
remessa. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

6. BUSCA E APREENSÃO - 813/92 - FINANCIADORA
MESBLA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS X PEDRINA CAMARGO BUENO DE FREI-
TAS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 83). R$ 40,00. 2- Intime-se. Adv. SÉRGIO S.
MINHOTO.

7. CAUTELAR DE ARRESTO - 904/02 - LUIZ ANTONIO
MARCHESINI FOLADOR X ESPÓLIO DE CONCEIÇÃO
MORALES RIBEIRO - 1- Defiro, liminarmente, o arresto
de bens do requerido, na forma do art. 804 do Código de
Processo Civil, com fundamento no art. 813, II, letra “b”
do mesmo Código, atendo a existência de comprovação li-
teral da dívida e de razoável receio de que o requerido ve-
nha a alienar o imóvel que recebeu em pagamento. 2- Pres-
tada caução, expeça-se mandado para o arresto do bem in-
dicado, bem como para citação para contestar em cinco
dias, indicando provas, com as advertências legais. Intime-
se. Adv. LOLINNA CHAN.

8. COBRANÇA - 1042/00 - CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA FORMOSA X ESVALDOMIRO LOPES – À conta e
preparo. R$ 57,40 (mais acréscimos legais). Adv. CRISTI-
ANE ALVES FERREIRA, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

9. COBRANÇA - 1054/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II X SERGIO
ALVES PINTO e ELIETE MARIA DO NASCIMENTO
PINTO - 1- Defiro o pedido de fl. 108. Cite-se na forma
pleiteada. Expeça-se mandado. 2- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON.

10. COBRANÇA - 1276/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON X JOSÉ DA SIL-
VA FILHO - Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA.

11. COBRANÇA - 412/98 - ECAD - ESCRITÓRIO CENTRAL
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO X GILMAR
BERT/DANCETERIA SISTEMA X, GILMAR BERTÉ,
DANCETERIA 360 GRAUS LTDA, GILMAR BERTÉ e
BALDUINO BERTÉ - 1- Acerca do requerimento formu-
lado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 528 (custas no valor de
R$ 240,00), manifeste-se a parte autora. 2- Em caso de
pronto pagamento, desentranhe-se o mandado para seu de-
vido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON, LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

12. COBRANÇA - 506/91 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL FERNANDO DE NORONHA X MARIA
VIVIANE COSTA e VILLAN COSTA – Renove-se a inti-
mação: 1- Diga a parte requerente. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA.

13. COBRANÇA - 833/93 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND. XIX X JOÃO MIGUEL
DA SILVA e OLINDA CRISPIM DA SILVA – 1- Defiro
parcialmente o pedido de fls. 174/175, para determinar a
expedição de ofício à DRF e Telepar, às expensas da auto-
ra. 2- Considerando o contido no expediente nº DECAD/
DINFO2001/27301, emitido pelo BANCO CENTRAO DO
BRASIL (Brasília/DF), foi esclarecido que não compete
mais à autarquia mencionada o controle individualizado
de operações realizadas entre entidades do Sistema Finan-
ceiro e seus clientes. Ficou consignado, ainda, que as soli-
citações deve ser dirigidas à própria instituição financeira
(art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 3- Assim, deve a parte
exeqüente indicar as instituições financeiras que deverão
ser oficiadas, restando claro que os ofícios serão expedi-
dos às expensas da parte interessada. 4- Intime-se. Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para a respec-
tiva remessa. Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA.

14. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1028/91 - PRO-
CONSULT PROJETO CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO
LTDA X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DO PARQUE - 1-
Defiro o pedido de vista de fl. 105. Anote-se (fl. 106). 2-
Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. JOE TENNYSON VELO.

15. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA - 416/97 - JOÃO
VIRMOND SUPLICY NETO X VEPASA VEÍCULOS
LTDA e BANCO FIAT S/A – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte requerente (via DJ), através de seu ad-
vogado, para em 48 horas, promover o pagamento das cus-
tas processuais. 2- Inexistindo manifestação, intime-se pes-
soalmente a parte requerente, para em 48 horas promover
o andamento do feito (preparo das custas) sob pena de ex-
tinção do feito. 3- Intime-se. - À conta e preparo. R$ 398,40
(mais acréscimos legais). Adv. MILTON DE LUCA, MAU-
RÍCIO GALEB, RONALDO LIMA MACHADO, FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE.

16. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS ABUSIVAS C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO C/ PLEITO LIMINAR DE TUTELA ANTECI-
PADA, PARA CANCELAMENTO DE RESTRIÇÕES FI-
NANCEIRAS (SPC, SERASA, ETC.) E DEPÓSITO DE
VALORES) - 643/00 - HELOÍSA HELENA DALDIM PE-
REIRA X HSBC BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - 1- Desapense-se estes autos
dos autos nº 1167/00, voltando o último concluso. 2- Man-
tenho a decisão agravada. Comunique-se o Relator, quan-
do da solicitação de informações. 3- Sobre os documentos
de fls. 204, diga a autora. Adv. GLADIMIR FRANCES-
CHI, FERNANDO PAULO MACIEL.

17. DEPÓSITO – 367/96 – BANCO GENERAL MOTORS S/
A X MARILDA DO ROCIO ROSCOWSKI – 1- Sobre o
depósito efetuado, diga o autor, em cinco dias. 2- Intime-
se. Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, SHEILA
MARIA TAKAHASHI.

18. DESPEJO - 628/92 - WILSON ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR X CATARINA APARECIDA BARREIROS MI-
RON - Diga o autor se o pedido formulado às fls. 161 é de
desistência. Intime-se. Adv. ALUÍZIO ALVES JR., OR-
LANDO DE LUCA JR.

19. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 1181/95 - ROBERTO SPRENGEL
X RUBENS AUGUSTYNCZK, LUIZ CARLOS RO-
MANKIU e s/m MIRIAM AUGUSTYNCZK – Faculto à
Escrivã, a cobrança das custas. Não sendo o caso ao arqui-
vo. Adv. ELIZABETH HAISI.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1/94 - GILBERTO ALE-
XANDRE SZWIDZIUK e MARIA LUIZ SZWIDZIUK X
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA - 1- Cum-
pra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifes-
tação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1227/02 - RUBERVAL
ANGELOTTI X BANCO ABN AMRO S/A - 1- Recebo os
embargos, com suspensão da execução sob nº 1.281/97 em
apenso. Certifique-se no respectivo caderno processual. 2-
Intime-se a embargada, por seu procurador constituído e
através do Diário da Justiça, para, querendo e no prazo
legal, impugná-los. Adv. MARCELO NASSIF MALUF,
DANIEL HACHEM.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 525/02 - AUTO POSTO
BRASALCOOL X FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓ-
LEO LTDA - Para a audiência do art. 331 do CPC, designo
o dia 12/9/03, às 14:30 horas. Intime-se. Adv. DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECI-
AL), LUIZ CARLOS FRANCO.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 746/97 - MAURI PEDRO
COOPER e LEONI THEREZINHA HINTZ COOPER X
FABIO CABRAL DOS SANTOS - 1- Intime-se o embar-
gante para, no prazo de 48 horas, promover o pagamento
das custas processuais, sob pena de execução das mesmas.
2- Intime-se. Adv. RENATO JOSÉ BORGERT, ALCIONE
JOSÉ MERLIN.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 865/00 - JOÃO OSWAL-
DO MAIA DE OLIVEIRA e WANDA MARINA CHAGU-
RI DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO - À especificação de prova, em cinco dias. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JR., EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 972/92 - BASILES GE-
ORGE PANTAZIS e CILGAS - INDÚSTRIAS DE CILIN-
DROS DE GÁS LTDA X JOSÉ ALVIM MESSIAS – Total
da conta geral - R$ 614,44 (mais acréscimos legais). Adv.
WALDOMIRO NOGAR, IGUACIMIR FRANCO.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 675/01 -
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA X JOÃO LIBANO DE SOUZA – 1- Sobre o laudo
apresentado, digam as partes, em cinco dias. 2- Expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 3- Inti-
me-se. Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAU-
LO LEANDRO DIETER, LUÍS MOLOSSI.

27. EXECUÇÃO - 466/91 - RPM INCORPORAÇÕES IMO-
BILIÁRIAS LTDA X VITO OSTROWSKI JUNIOR - Diga
a exeqüente. Intime-se. Adv. ADILSON LUIS FERNAN-
DES, WILMAR ALVINO DA SILVA.

28. EXECUÇÃO - 488/92 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X FABIANA SILVESTRINI e ELIANE SILVES-
TRINI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
requerente/exeqüente (via DJ), através de seu advogado,
para em 48 horas, promover o pagamento das custas pro-
cessuais. 2- Inexistindo manifestação, intime-se pessoal-
mente a parte requerente/exeqüente, para em 48 horas pro-
mover o andamento do feito (preparo das custas) sob pena
de execução. 3- Intime-se. - R$ 425,55 (mais acréscimos
legais). Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

29. EXECUÇÃO - 790/92 - ANTONIA BOREKE X HAMIL-
TON DE ALMEIDA e OLINDA APARECIDA DE AL-
MEIDA – Deve a parte interessada retirar a carta precató-
ria expedida para a respectiva remessa. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO (CURADOR ESPECIAL).

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 527/93 -
K-FIT IND. E COM. LTDA X AUTOPLASTIC IND. DE
PLÁSTICO LTDA - 1- Faculto aos serventuários da Justi-

ça (escrivã, etc.) promoverem a execução de seus créditos
(CPC, 585, V), vez que se trata de direito patrimonial. 2-
Em caso de não ser promovida a execução do crédito no
prazo de dez dias, arquivem-se os autos. 3- Intime-se. - R$
600,25 (mais acréscimos legais). Adv. KLAUS PETER
KLEIN.

31. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 680/93 – CIA.
INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A X ANTONIO C. PIMEN-
TEL – 1- Intime-se a parte exeqüente, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito (preparo das custas processuais, fl. 68), no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. - R$ 244,14 (mais acrés-
cimos legais). Adv. JOSÉ PAIS SOBRINHO.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 185/95 -
FRANÇA FELIPE ABRAHÃO FILHO X ROGER WOLF
PEDROSO - 1- Deposite a parte credora, as custas do Sr.
oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 2-
Após, expeça-se o mandado para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. LUIZ MÁRCIO FORMIGHIERI RIBAS.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 40/92 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X UNIBOX IND.
E COM. DE ALUMÍNIO E FERRO UNIDOS LTDA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

34. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - 535/99 - CLÍNICA MÉDICA
DE ONCOLOGIA STELCLIN LTDA e REGINA LÚCIA
STELKO PEREIRA X RAQUEL PONTES MACIEL RO-
MANIV - …Ante o exposto, deixo de acolher a impugna-
ção promovida pelas Rés Clínica Médica de Oncologia Stel-
cin Ltda e Regina Lúcia Stelko Pereira, ora impugnantes,
sem prejuízo de posterior verificação da condição econô-
mica da impugnada, a ser apurada, se necessário for na
instrução do processo principal, até porque o benefício pode
ser revisto pelo juiz de ofício. Condeno as rés/impugnan-
tes, por causa do princípio da causalidade, no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, no valor
de R$ 500,00, por força do art. 20, § 4o do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. ÁLIDO LORENZATTO,
OSCAR ABADIE.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 536/99 - CLÍ-
NICA MÉDICA DE ONCOLOGIA STELCLIN LTDA e
REGINA LÚCIA STELKO PEREIRA X RAQUEL PON-
TES MACIEL ROMANIV - …Ante o exposto, deixo de
acolher a impugnação promovida pelas Rés Clínica Médi-
ca de Oncologia Stelclin Ltda e Regina Lúcia Stelko Perei-
ra, ora impugnantes. Condeno a rés/impugnantes no paga-
mento das custas processuais. Sem honorários advocatíci-
os, pois são incabíveis na espécie, conforme pacífica e re-
mansosa jurisprudência (ni STJ - 4a Turma, REsp, 5.811-
CE, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 4.12.90., DJU 25.3.91,
p. 3.227; in RT 478/196, 492/178, 501/142, 599/284, JTA
477, 169, 48/36, RF 253/340). Seja trasladada cópia da
presente decisão para os autos nº 313/99, cumprindo-se
todas as disposições do Código de Normas da E. Correge-
doria de Justiça do Paraná. Intimem-se. Adv. ÁLIDO LO-
RENZATTO, OSCAR ABADIE.

36. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 847/00 -
TRANSPORTADORA SATÉLITE LTDA X UNIBANCO
SEGUROS S/A - Diga a ré, em cinco dias, sobre a propos-
ta de acordo. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN.

37. INVENTÁRIO - 244/94 - CLEUSA CORDEIRO GA-
LUSKI X ESPÓLIO DE SÉRGIO ANTONIO GALUSKI -
1- À Fazenda Pública Estadual, para atualização da avalia-
ção (fl. 46) tendo em vista o curso temporal, dizendo todos
os interessados, inclusive o Ministério Público, em dez dias
(art. 1.012). 2- Se concordes (sobre a avaliação), ao cálcu-
lo do imposto “mortis causa” e digam os interessados (Fa-
zenda Pública e o Ministério Público) em cinco dias (art.
1.013 CPC). Se discordes, voltem os autos conclusos para
dirimir eventuais impugnações. 3- Por final, voltem os au-
tos conclusos para apreciação da homologação do imposto
“mortis causa”. 4- Observo, mais, que na presente decisão
interlocutória deverá ser cumprida de forma sucessiva, vi-
sando maior celeridade processual. 5- Intimem-se. Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKA-
LO.

38. INVENTÁRIO - 3668/84 - NELSON DESTEFANI X RU-
BENS DESTEFANI - 1- Tome-se por termo a retificação
pleiteada (fls. 70/72). 2- Contadas e preparadas as custas
processuais, voltem. 3- Intime-se. À conta e preparo. R$
165,01 (mais acréscimos legais). Adv. MÁRIO FARACO.

39. INVENTÁRIO - 5036/85 - ATHYS PALU DA SILVA X
ESPÓLIO DE ANTONIO QUADROS DA SILVA - 1- Por
ora, determino que aguarde-se atendimento ao ofício já
expedido e protocolado junto à Corregedoria Geral no pra-
zo de 30 dias a contar desta data. 2- Decorrido o prazo
acima estipulado, voltem para apreciação do pedido. 3-
Intime-se. Adv. JULIANA PUPO, ROMANGUEIRA DE
ÁVILA FILHO, VICENTE PAULA SANTOS.

40. INVENTÁRIO - 816/81 - CLEIDE AMENDOLA MAR-
CONDES CARVALHO e EDUARDO MARCONDES DE
CARVALHO - 1- Tome-se por termo a retificação pleitea-
da. 2- Intime-se. Adv. AMÉRICO PALUDO.

41. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 33/01 - FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA X AUTO POSTO
BRASALCOOL LTDA – 1- Prosseguir-se-á na instrução
da ação principal, em apenso, na qual, aliás, decidirei so-
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bre o mérito da questão trazida à Juízo, a fim de evitar
vereditos conflitantes, na melhor técnica jurídico-proces-
sual. 2- Intime-se. Adv. FRANCISCO LUIZ CLAUDINO,
MARCELO OLIVA MURARA, LUIZ CARLOS FRAN-
CO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURA-
DORA ESPECIAL).

42. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 911/01 - JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO
X ELISABETE MARIA RUSCHE - Julgarei a presente, de
forma simultânea com a ação principal. Intime-se. Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO, RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA.

43. NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1066/01 - JOSÉ MAR-
ÇAL ANTONIO CAONETTO X AFFEP/SINDICAL - Para
a audiência de conciliação e saneamento designo o próxi-
mo dia 25 de agosto de 2003, às 14 horas. Intime-se. Adv.
JOSÉ MARÇAL ANTONIO CAONETTO, RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA, SANDRO MARCOS
OGRYSKO.

44. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO COM PEDIDO DE LI-
MINAR – 1157/98 – JOÃO OSWALDO MAIA DE OLI-
VEIRA e WANDA MARINA CHAGURI DE OLIVEIRA
X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Deve-
rão os autores juntarem os contra-cheques, como determi-
nado na decisão de fl. 244, sob pena de extinção do pro-
cesso. Prazo: 48 horas. Intime-se. Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JR., EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1237/01 - ADEIRÇO
RODRIGUES DE ASSIS e ANA HELENIL RUIZ DE
ASSIS X OSMAR PEREIRA LOPES - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de intimação expedida para a respec-
tiva remessa. Adv. ODAIR LOURENÇO, CÍCERO DA
SILVA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR.

46. REPARAÇÃO DE DANO MORAL - 313/99 - RACHEL
PONTES MACIEL ROMANIV X CLÍNICA MÉDICA DE
ONCOLOGIA SECLIN LTDA e REGINA LÚCIA STE-
LKO PEREIRA - 1- Esclareço que nesta data decidi os
pedidos de impugnação ao valor dado à causa e da impug-
nação ao pedido de justiça gratuita (nos autos nº 535/99 e
536/99). 2- Por outro lado, diante do despacho de fls. 197,
remarco para o dia 11/10/02, às 14:30 o ato postergado (v.
fl. 180) - continuação da audiência de instrução e julga-
mento. 3- Renovem-se todas as diligências, inclusive a in-
timação da testemunha MARILIS BAUMEL. 4- Intimem-
se. Adv. ÁLIDO LORENZATTO, OSCAR RAMON ABA-
DIE.

47. REPARAÇÃO DE DANOS - 939/92 - MARCOS CESCHIN
X JORAM LEPREVOST e GERSON LEPREVOST - Re-
nove-se a intimação. (1- Diante da informação de fls. 128,
diga a parte autora. 2- Intime-se). Adv. ROBERTO CAM-
POS HIDALGO.

48. REPARAÇÃO DE DANOS - 960/00 - SEZINANDO FER-
REIRA e MARIA ALTIVA FERREIRA X ESPÓLIO DE
LUIZ FÉLIX DE MELO e LIDERBRÁS LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA - 1- Exercendo o chamado juízo
de retratação, mantenho a decisão interlocutória de fls. 201/
202, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(v. fls. 206/214) não têm o condão de abalá-la. 2- Oportu-
namente, prestarei informações à digna Relatoria do agra-
vo de instrumento interposto, quando solicitado, que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526, do CPC e que manti-
ve a decisão atacada. 3- Atenda-se, integralmente, o item
5.12.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Paraná. 4- Cumpra-se decisão de fls. 201/
202. 5- Intimem-se. Adv. MARCELO MARQUES MU-
NHOZ, OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA.

49. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA C/
C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 473/02 - NHF CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DIVESA AUTOMÓ-
VEIS LTDA - 1- Defiro o pedido de fl. 98. Anote-se. 2-
Tendo em vista a mudança no art. 331 do CPC, determino
que as partes, em cinco dias, esclareçam sobre possibilida-
de de transação, vez que a matéria trata de direito disponí-
vel. Não havendo possibilidade questionada, no prazo de
cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimen-
to. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser im-
possível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordena-
da a produção de provas, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 3- Intime-se. Adv. CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ.

50. RESCISÃO DE CONTRATO DE INCORPORAÇÃO IMO-
BILIÁRIA E DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS -
1295/96 - NORTON ALEXANDRE KAPP e PATRICIA
ROSI BOZZA KAPP X CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho (fl. 239). - R$ 160,00. 2- Intime-
se. Adv. MARLO FROELICH FRIEDERICH, ADILSON
LUIS FERREIRA, MARTA SUZY WAGNER.

51. RESSARCIMENTO - 440/96 - BRADESCO SEGUROS
S/A X DANIEL AGAPITO MALTEZO – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte exeqüente (via DJ), através
de seu advogado, para em 48 horas, promover o pagamen-
to das custas regimentais (custa do Sr. oficial de justiça).
2- Inexistindo manifestação, intime-se pessoalmente a par-
te exeqüente, para em 48 horas promover o andamento do
feito, sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, ODAIR SABÓIA COR-
DEIRO.

52. REVISÃO CONTRATUAL - 559/01 - RIARDO LUIZ
LOURES CANTO X BANCO ITAÚ S/A - 1- Defiro o pe-
dido de fl. 239, para determinar o depósito dos honorários
periciais pela ré, no prazo máximo de dez dias. 2- Intime-
se. Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

53. REVISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE CA-
PITAL INDEVIDAMENTE COBRADO E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 1059/01 - MÁRCIO SILVA X
BANCO BRADESCO S/A - 1- Mantenho a decisão agra-
vada. 2- Em sendo solicitadas informações, informe-se acer-
ca da manifestação da decisão e diga o agravante cumpriu
o art. 526 do CPC. 2- Cumpra-se o deliberado em audiên-
cia. Adv. DANIEL LOURENÇO BARDDAL, DANIEL
HACHEM.

54. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ARROLAMENTO - Rosalina Batista Ribeiro Ventura e
Outros X Espólio de José Rezene Ventura. R$ 290,50 -
Adv. MARIA INÊS DIAS.

· COBRANÇA - Condomínio Edifício Princesa Izabel X Raul
de Azevedo Macedo Filho e Dirce Alice Macedo. R$ 322,00
- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

· DECLARATÓRIA - Luiz Fernandes Gomes Merhy X Eduar
Merhy Filho. R$ 616,00 - Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fernando C.A. Reis - En-
genharia - FI X Condomínio Edifício Barão dos Campos
Gerais. R$ 616,00 - Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Indús-
tria e Comércio de Vidros Neri Ltda. X Tatiana Alessandra
Santiago. R$ 206,50 - Adv. IVO BERNARDINO CARDO-
SO.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 169/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADILSON LUIS FERREIRA 67 807/98
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 30 787/00
AFONSO CELSO NUNES 34 1123/99
AIRTON JOSÉ MALAFAIA 38 771/01
ÁLVARO PEREIRA PORTO JR. 27 1133/00
AMARÍLIS VAZ CORTESI 59 1401/01
AMARÍLIS VAZ CORTESI 60 852/01
ANA FÁBIA RIBAS DE OLIVEIRA 13 106/00
ANA LÚCIA DE FIGUEIREDO DEMETER 36 754/00
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 36 754/00
ANDERSON MANIQUE BARRETO 47 737/98
ANDRÉ ALVES WLODARCZYK 14 1251/00
ANDREIA DA ROSA RACHE 50 740/99
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 04 995/00
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 12 1302/00
ÂNGELO PAULO PEDROSO 18 161/99
ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 04 995/00
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 21 267/00
ARNALDO FERREIRA 33 419/02
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORD 22 493/00
AVARY ZEIGELBOIM 56 1144/00
BEATRIZ SCHIEBLER 47 737/98
BENO BRANDÃO 41 159/00
CAETANO GOMES CORRÊA FILHO 16 1268/00
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS 32 956/00
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS 48 330/98
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS 51 1068/99
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS 65 1023/01
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVE 13 106/00
CARLOS ALBERTO V. BATISTA 21 267/00
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAM 53 251/99
CÉSAR AUGUSTO TERRA 57 1258/00
CLÁUDIO POLZIN 49 1039/01
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 66 1339/01
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 34 1123/99
CRISTIANA INDRELE CECCON 05 1145/00
CRISTINA KAKAWA 09 622/01
DANIEL HACHEM 31 866/01
DANIELLE SFAIR 44 202/00
DEAMIRO HONORÊ DE OLIVEIRA JUNI 40 148/00
DIDIO MAURO MARCHESINI 10 907/98
DILETE DE FÁTIMA DE-NEZ 68 1149/00
EDER VIEIRA FLORES 15 826/00
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQ 52 947/98
EDUARDO CARLOS POTTUMATI 13 106/00
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 38 771/01
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR 14 1251/00
ELAINE CRISTINA BONETE 59 1401/01
ELAINE CRISTINA BONETE 60 852/01
ELISANDRE MARIA BEIRA 65 1023/01
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 67 807/98
ELLIS ERNANI CECHELERO 61 1072/99
ÉMERSON LUIZ VELLO 06 1164/02
ÉRLON DE FARIA PILATTI 62 1217/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SA 25 1216/00
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 51 1068/99
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 54 1431/98
FERNANDO JOSÉ BONATTO 15 826/00
GASTÃO FERNANDES PAES DE
BARROS JR. 22 493/00
GASTÃO FERNANDES PAES DE
BARROS JR. 23 701/02
GILBERTO GAESKI 43 1053/01

GILBERTO GAESKI 48 330/98
HAMILTON S. COSTA FILHO 10 907/98
HÉLIO LUIZ VITORINO BARCELOS 58 298/00
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 16 1268/00
HOMERO MATIAS 55 227/97
IDELANIR ERNESTI 19 370/98
IDELANIR ERNESTI 29 148/98
IVANISE TRATZ MARTINS 14 1251/00
JANAÍNA BORDIN 48 330/98
JANDER LUÍS CATARIN 54 1431/98
JEFERSON WEBER 07 1223/02
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 56 1144/00
JOÃO LUIZ SCARAMELLA FILHO 01 1148/02
JOHNSON SADE 19 370/98
JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA 28 1240/00
JOSÉ CARLOS VIEIRA 13 106/00
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO 61 1072/99
JOSÉ MAURÍCIO DO REGO BARROS 38 771/01
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 35 1434/99
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 69 362/01
JOSÉ TORQUATO TILLO 50 740/99
JOSUÉ DYONISIO HECKE 37 970/99
JUAREZ BORTOLI 64 869/98
JULIO BROTTO 41 159/00
KATIA CRISTINA KAVILHUKA 67 807/98
KÁTIA REGINA COELHO 42 1062/00
KELLY CRISTINA WORM 43 1053/01
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA 46 874/01
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 53 251/99
LORENA MORO DOMINGOS 34 1123/99
LUCIA DALAZOANA 33 419/02
LUCIANO CHEMIN 55 227/97
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 63 846/01
LUIS FERNANDO LOYOLA 17 798/01
LUÍS MOLOSSI 31 866/01
LUIZ CARLOS DA ROCHA 37 970/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 67 807/98
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 05 1145/00
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 08 1233/02
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 09 622/01
MANOEL CARLOS DA SILVA 42 1062/00
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO 24 1249/02
MANOEL MARTINS JÚNIOR 13 106/00
MARCELO ALESSANDRO BERTO 63 846/01
MARCELO ANTÔNIO OHRENN MARTINS 62 1217/02
MARCELO GLASER BOABAID 54 1431/98
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO 61 1072/99
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY 04 995/00
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA 39 126/97
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 27 1133/00
MAURÍCIO JULIO FARAH 24 1249/02
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA TEIXE 02 1096/00
MAURO CURY FILHO 67 807/98
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 40 148/00
OLÍVIO FERRAZ 47 737/98
OLÍVIO H. FERRAZ 54 1431/98
OLÍVIO H. FERRAZ 65 1023/01
OSMANN DE OLIVEIRA 41 159/00
OSNILDO PACHECO JUNIOR 11 173/00
OTTO LYRA NETO 11 173/00
PEDRO LOPES 35 1434/99
PEDRO MACENTE 64 869/98
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 23 701/02
RENATO GALVÃO CARRILLO 68 1149/00
RICARDO KREISS NETO 05 1145/00
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 68 1149/00
RICARDO MALLMANN HUPPES 37 970/99
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 03 906/00
ROBSON IVAN STIVAL 30 787/00
ROSÂNGELA A. SILVA DE FARIA 04 995/00
SAMANTHA SADE 29 148/98
SARAH MARTINS 51 1068/99
SÉRGIO RENATO COSTA FILHO 13 106/00
SILVIO NAGAMINE 37 970/99
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 11 173/00
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 66 1339/01
SOLANGE WUICIK 67 807/98
STELA MARIS PINTO PETERS 20 481/02
STELA MARIS PINTO PETERS 26 1077/98
VANESSA VOLPI BELLEGARD 18 161/99
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 45 611/93

1. ALVARÁ - 1148/02 - LUIZ CARLOS DE LIMA X ESPÓ-
LIO DE MARIA DO CARMO DE LIMA AMERICANO -
…Diante do exposto, autorizo o levantamento da impor-
tância de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), com seus
devidos acréscimos, da conta vinculada de FGTS, devida-
mente corrigida monetariamente, que se encontra em nome
de MARIA DO CARMO DE LIMA AMERICANO, caso
não haja nenhum bloqueio judicial. Dispenso a prestação
de contas. Ainda, defiro aos benefícios da justiça gratuita
tendo em vista a devida comprovação de insuficiência de
recursos por parte do requerente (fls. 05), nos moldes do
art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/50, artigo 2o. Após o
trânsito em julgado, ordeno a expedição de ofício autori-
zatório, com prazo de 30 dias, em nome do requerente LUIZ
CARLOS DE LIMA, conforme manda o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOÃO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 1096/00 - BANCO DO BRA-
SIL S/A X ALBERTO CESAR SABATKE - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 73).
2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA.

3. BUSCA E APREENSÃO - 906/00 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X ROMUAL-
DO MODESTO MOTTA – …2- Diante do pedido referi-
do, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que

surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de
Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

4. CAUTELAR INOMINADA PARA SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO COM PEDIDO DE LIMINAR - 995/00 - HER-
MES SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES X GLO-
BO - COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A - …Julgo, em
conseqüência, extinto o processo, com fundamento no art.
267, III, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no
pagamento das custas e despesas processuais e em honorá-
rios advocatícios, o qual arbitro em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), ex vi do art. 20, § 3o do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANTONIO CAR-
LOS CENTEVILLE, ROSÂNGELA A. SILVA DE FARIA,
MARCO AURÉLIO RODRIGUES MOREY, ANELISE
NOGUEIRA REGINATO.

5. COBRANÇA - 1145/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA SANTA CÂN-
DIDA II, COND. III X ESPÓLIO DE RENATA REIS re-
presentada por CRISTIANA MARIA REIS e ODILON
REIS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da
correspondência de fls. 104. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, RICARDO KREISS NETO,
CRISTIANA INDRELE CECCON.

6. COBRANÇA - 1164/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I X DENISE CRISTINA BIGAISKI
- 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b”, do
Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de conci-
liação para o dia 18/8/03, às 14h30, conforme art. 277 do
CPC. 3- Cite-se a ré, nos moldes requeridos na inicial, com
a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência pre-
vista no art. 277 do Código de Processo Civil, para compa-
recer a ela, ocasião em que poderá se defender, desde que
por intermédio de advogado, ficando ela ciente de que, não
comparecendo, ou, comparecendo e não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário
resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convo-
quem-se as partes para a audiência, cientificando-as de to-
das as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar as cartas de citação expedidas para
a respectiva remessa. Adv. ÉMERSON LUIZ VELLO.

7. COBRANÇA - 1223/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SO-
LAR DO IPÊ X RONIE LUIZ MOLETTA DE LIMA e
ELAINE PANSA PALAZZIN DE LIMA - 1- O procedi-
mento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a dispo-
sição prevista no art. 275, II, alínea “b”, do Código de Pro-
cesso Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia
11/8/03, às 14h30, conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se a
ré, nos moldes requeridos na inicial, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio
de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecen-
do, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se
as partes para a audiência, cientificando-as de todas as ad-
vertências deste despacho. 5- Intime-se. Deve a parte inte-
ressada retirar as cartas de citação expedidas para a res-
pectiva remessa. Adv. JEFERSON WEBER.

8. COBRANÇA - 1233/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU X OSVALDO AN-
DRADE ZOTTO e Outros - 1- O procedimento a ser segui-
do é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no
art. 275, II, alínea “b”, do Código de Processo Civil. 2-
Designo audiência de conciliação para o dia 1º/4/03, às
13h30, conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos
moldes requeridos na inicial, com a antecedência mínima
de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277 do Có-
digo de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advo-
gado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências
deste despacho. 5- Intime-se. Deve a parte interessada reti-
rar as cartas de citação expedidas para a respectiva remes-
sa. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

9. COBRANÇA - 622/01 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARA-
RUAMA X WENDY FLAVIA MARTINS CAETANO – 1-
A petição de fls. 108/109 deve ser subscrita. 2- Conside-
rando que a Construtora, Incorporadora e Administradora
Concorde Ltda., é proprietária do imóvel consoante docu-
mentação acostada, defiro o pedido de substituição do pólo
passivo conforme requerido às fls. 99/101. 3- Procedam-se
as retificações e comunicações necessárias. 4- Após, de-
signo o dia 10/3/03, às 15 horas para a realização da audi-
ência postergada. 5- Cite-se na forma do despacho de fl.
65. 6- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para a respectiva remessa. Adv. CRISTI-
NA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

10. COBRANÇA - 907/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIMI-
NI X MANOEL AFOSNO e NEUSA MARIA NICOLINI
AFONSO – …Diante disso, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito. Ainda, deixo de condenar os Réus,
por causa do princípio da causalidade, no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, vez que o
próprio autor noticiou que a Senhora Esther Paciornik, pro-
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prietária do imóvel, já efetuou os pagamentos devidos (v.
fl. 156). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. HAMIL-
TON S. COSTA FILHO, DIDIO MAURO MARCHESINI.

11. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE CRÉDI-
TO COM CANCELAMENTO DE PROTESTO COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA – 173/00 – THE
GLASS – COMÉRCIO DE VIDROS LTDA X TUCUMAN
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES
LTDA – Deve a parte interessada retirar a carta de intima-
ção expedida para a respectiva remessa. Adv. OTTO LYRA
NETO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI.

12. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
- 1302/00 - HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE MO-
RAES e SEGTRON MONITORIZAÇÃO e SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA X GLOBO - COMÉRCIO E PARTI-
CIPAÇÕES S/A - …Julgo, em conseqüência, extinto o pro-
cesso, com fundamento no art. 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o autor no pagamento das custas e
despesas processuais e em honorários advocatícios, o qual
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), ex vi do art. 20, § 3o do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. ANELISE NOGUEIRA REGINATO.

13. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO –
106/00 – ANTÔNIO BENEDET MACARINI X JOAO AN-
TÔNIO VIEIRA FILHO e Outros – …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls.
345/347, e, consequentemente, julgo extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2, do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. SÉRGIO RENATO COSTA FILHO, ANA FÁBIA
RIBAS DE OLIVEIRA, EDUARDO CARLOS POTTU-
MATI, MANOEL MARTINS JÚNIOR, JOSÉ CARLOS
VIEIRA, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO.

14. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE OBRIGAÇÃO
CAMBIÁRIA C/C PEDIDO LIMINAR DE CANCELA-
MENTO DE PROTESTO CAMBIÁRIO E DANOS MO-
RAIS - 1251/00 - ALVINO FRANCISCO BARBOSA X
ANS LAZAROTTO - Deve a parte interessada retirar as
cartas de intimação expedidas para a respectiva remessa.
Adv. ANDRÉ ALVES WLODARCZYK, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, IVANISE TRATZ MARTINS.

15. DEPÓSITO - 826/00 - BANCO BBA - CREDITANSTALT
S/A X CENTERSUL ENGENHARIA E PLANEJAMEN-
TO LTDA – À conta e preparo. R$ 49,55 (mais acréscimos
legais). Adv. FERNANDO JOSÉ BONATTO, EDER VI-
EIRA FLORES.

16. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 1268/00
- ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULI e TEREZA FON-
TANA DE PAULI X NASHUA - NASPAR COMÉRCIO
DE MÁQUINAS COPIADORAS LTDA e Outros – 1-
Manifestem-se os interessados. 2- Intime-se. Adv. CAE-
TANO GOMES CORRÊA FILHO, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 798/01 - MARIA APARECIDA
ANTONIETTO X ELIZEU FAVARO - 1- Considerando que
o réu abandonou o imóvel, deve a autora requerer adequa-
damente o que pretende. 2- Intime-se. Adv. LUIS FER-
NANDO LOYOLA.

18. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS - 161/99 -
GISELE RAISEL X BRUNO UGARELLI – …Diante dis-
so, declaro a rescisão contratual, com fundamento no art.
9o, III, da Lei nº 8.245/91 e deixo de decretar o despejo
pela falta de interesse processual da Autora, em virtude
que o réu desocupou o imóvel após ajuizada a ação, inclu-
sive antes de ser executado o comando judicial dado pelo
E. Tribunal de Alçada do Paraná (que antecipou os efeitos
da tutela - v. fls. 139/141). Ainda, condeno o réu BRUNO
UGARELLI a pagar, à autora GISELE RAISEL, o valor
dos aluguéis vencidos (discriminados na inicial) e os que
se venceram durante a presente demanda (caso não pagos),
ou seja, devidos até o dia da desocupação do imóvel, acres-
cidos de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da
citação e correção monetária. Em razão da sucumbência e
do princípio da causalidade, condeno o Réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em 15%
(quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Re-
considero a determinação de fl. 198, por estar equivocada
e, via de conseqüência, determino o desentranhamento da
peça de fls. 199/200, devendo ser entregues, mediante ter-
mo nos autos, a sua nobre subscritora. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Se necessário, expeça-se manda-
do de imissão na posse. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD, ÂNGELO PAU-
LO PEDROSO.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 370/98 – INDÚSTRIAS
TODESCHINI S/A e Outros X BANCO FIBRA S/A – …Di-
ante do pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desis-
tência da ação e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que produzam os devidos e legais efeitos.
Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JOHNSON SADE,
IDELANIR ERNESTI.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 481/02 - ROSEMARI KIN-
TOPP X SANTA BERNARDON DANDERFER - Aguar-
de-se por mais 30 dias. Adv. STELA MARIS PINTO PE-
TERS, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURA-

DORA ESPECIAL).

21. EMBARGOS DE TERCEIRO – 267/00 – HELOISA DE-
NILDE DA SILVA SUTIL KOGUT X CARLOS ALBER-
TO VARGAS BATISTA – A audiência de instrução e jul-
gamento designada para esta data restou infrutífera em ra-
zão de que as partes não foram devidamente intimadas para
o ato, contudo o advogado da embargante comprovou que
ela está enferma e não pode comparecer ao ato. Desta for-
ma, redesigno a audiência para o próximo dia 08 de setem-
bro de 2003, às 14:30 horas. Retifique-se na capa de autu-
ação, registro e distribuição o pólo ativo da demanda fa-
zendo constar o nome correto da embargante, Heloisa De-
nilde da Silva Sutil Kogut. Renovem-se as diligências ne-
cessárias. Dou os presentes por intimados. Intimem-se os
ausentes. - Deve a parte interessada retirar as cartas de in-
timação expedidas para a respectiva remessa. Adv. ARIS-
TIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CARLOS ALBER-
TO V. BATISTA.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 493/02 - ECLAIR DA SIL-
VA DIAS e DEONICE TEREZINHA MACIEL X BANCO
ITAÚ S/A - Especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Intime-se. Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, GASTÃO FERNANDES PAES
DE BARROS JR.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 701/02 - ADEMAR DAN-
TAS DA CUNHA JUNIOR e VIRGÍNIA CÉLIA FERNAN-
DES CUNHA X BANCO ITAÚ S/A - Especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Intime-se. Adv.
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, GASTÃO FERNAN-
DES PAES DE BARROS JR.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1249/02 - MAREDIR FÁ-
TIMA MACIEL DE ARAÚJO X MANOEL JOSÉ DE LA-
CERDA CARNEIRO - 1- Recebo os embargos, com sus-
pensão da execução sob nº 99/00 em apenso. Certifique-se
no caderno processual. 2- Intime-se a embargada, por seu
procurador constituído e através do Diário da Justiça, para,
querendo e no prazo legal, impugná-los. Adv. MAURÍCIO
JULIO FARAH, MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEI-
RO.

25. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 1216/00 -
BANCO ITAÚ S/A X JOSÉ LUIZ DOS SANTOS VAR-
GAS - Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1077/98
- SANTA BERNARDON DANDERFER X ROSEMARI
KINTOPP - Aguarde-se por mais 30 dias. Adv. STELA
MARIS PINTO PETERS, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1133/00
- RESTAURANTE E LANCHONETE TRE LTDA X EN-
CAIXE METAL IND. DE EQUIPAMENTOS PARA LO-
GÍSTICA LTDA – …Julgo, em conseqüência, extinto o
processo, com fundamento no art. 267, III, do Código de
Processo Civil. Custas pelo exeqüente. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. ÁLVARO PEREIRA PORTO JR.,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1240/00
- CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA X WERNER ME-
DIANEIRO CHAVES e LUIS CARLOS BERTAGIA - Con-
siderando a informação do Sr. oficial de justiça, intime-se
o autor para indicar endereço onde o réu possa ser encon-
trado. Adv. JOSÉ A. PEIXOTO DE OLIVEIRA.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 148/98 -
BANCO FIBRA S/A X INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A
e Outros - …HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 31/33 e, consequentemen-
te, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com
o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Determino o
levantamento da penhora (fl. 23). Custas devidas pelos
executados. Oportunamente, cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. SAMANTHA SADE, IDELANIR ERNESTI.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 787/00 -
BANCO CITIBANK S/A X JOÃO CARLOS DE LIMA E
LÚCIA CRISTINA DEMANTOVA DE LIMA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
46). 2- Intime-se. Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIA-
NA D’AVILA OLIVEIRA.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 866/01 -
BANCO BRADESCO S/A X MONT STEEL MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA e VALMOR PIRES PEREI-
RA - …Diante do exposto, nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo movido
por Banco Bradesco S/A,. em face de Mont Steel Monta-
gens Indústria Ltda. e Outro, já qualificados nos autos, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”.
Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do
CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Seja dado baixa
na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. Adv. DANIEL HACHEM,
LUÍS MOLOSSI.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 956/00 -
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL CURI-
TIBA X ANTONIO APRIGIO FILHO - 1- Diante do lapso
temporal decorrido sem qualquer manifestação nos autos,
intime-se a credora para manifestar seu interesse no pros-
seguimento da ação impulsionando o processo. 2- Intime-
se. Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS.

33. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 419/02 - PÉ-
RICLES RIBAS GOMES DA SILVA X MARIA MILLI-
ANTE e Outros - Com razão. Manifeste-se o impugnante,
em cinco dias. Adv. ARNALDO FERREIRA, LUCIA DA-
LAZOANA.

34. INDENIZAÇÃO – 1123/99 – CARMEM CRISTINA FA-
BIANA MACIEL X CEVAL ALIMENTOS S/A e SONAE
DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A – Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida, bem como a autora reti-
rar a carta para intimação da requerida. Adv. AFONSO
CELSO NUNES, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
LORENA MORO DOMINGOS.

35. INDENIZAÇÃO - 1434/99 - DELTA DISTRIBUIDORA
DE PETRÓLEO LTDA X AGF BRASIL SEGUROS S/A –
…Posto isto e o que mais dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial e por conseqüência,
condeno a autora no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como os honorários advocatícios ao patrono
da ré, estes arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o
que faço com fundamento no art. 20, § 4o do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a causa não é das mais
complexas e não demandou maior tempo para elaboração
de defesa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. PE-
DRO LOPES, JOSÉ OLINTO NERCOLINI.

36. INDENIZAÇÃO - 754/00 - JACILDO LARA MARTINS
X PONTUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e BANCO CONTINENTAL S/A - 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. ANA LÚCIA DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA.

37. INDENIZAÇÃO – 970/99 – MARLEI TERESINHA FER-
RARI NIEHUES X HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/
A – …Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, con-
denando a ré ao pagamento da importância segurada, ou
seja, R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), com amparo
nos artigos 1.432, 1.434 e 1.458, do Código Civil, acresci-
dos de correção monetária (INPC/IGPDI) a partir da data
que o valor da indenização deveria ter sido pago, consoan-
te letra “d” da cláusula 07 do manual e juros de mora de
0,5% a partir da citação, abatendo-se o valor já pago ado-
tando, inclusive a mesma forma de correção aqui estipula-
da para tais valores. Condeno, ainda, a ré no pagamento
das custas do processo e de honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com amparo no art. 20, § 3o do CPC, considerando a natu-
reza da demanda e o tempo de duração do processo. Cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria de Justiça do
Paraná, no que couber. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RICARDO MALL-
MANN HUPPES, SILVIO NAGAMINE, JOSUÉ DYONI-
SIO HECKE.

38. INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
PARCIAL DE TUTELA - 771/01 - MARISA FÁTIMA BI-
ANCO X TELEPAR CELULAR S/A. - Diante das ponde-
rações do Sr. perito nomeado, o valor por ele proposto como
honorários parece-me razoável, razão pela qual o adoto,
arbitrando-o. Intime-se a ré para o fim de adiantar 50%
(cinqüenta por cento) do valor da perícia como determina-
do em audiência. Após o depósito, intime-se o “expert”
para iniciar os trabalhos periciais. Intime-se. Adv. JOSÉ
MAURÍCIO DO REGO BARROS, AIRTON JOSÉ MA-
LAFAIA, EDUARDO SABEDOTTI BREDA.

39. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 126/
97- ADMAR CAVALCANTI SOBRINHO X SPERRY
RAND DO BRASIL S/A - NEW HOLLAND - …HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticia-
do às fls. 297/299 e, consequentemente, JULGO extinto o
presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do
prazo de trânsito em julgado desta decisão, formulado pe-
las partes. Custas remanescentes devidas pela parte reque-
rida. Oportunamente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1
e 5.13.2 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, JOÃO ZAI-
ONS JUNIOR (PROMOTOR DE JUSTIÇA).

40. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 148/00 – ABEL
BATISTA DE ALMEIDA X NATANAEL ALVES DE CA-
MARGO – …As preliminares já foram analisadas e inexis-
tem irregularidades a serem supridas. As partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas. Há interesse eco-
nômico e moral. Dou o feito por saneado. Como pontos
controvertidos delimito a questão em exame na existência
efetiva de dano ou prejuízo, a culpa ou dolo do requerido/
reconvinte, o nexo causal entre esses elementos e o quan-
tum a ser indenizado. Defiro a produção de prova oral,
consistente esta no depoimento pessoal das partes e oitiva
de testemunhas tempestivamente arroladas. Indefiro o pe-
dido de expedição de inúmeros ofícios formulado pelo re-
querido/reconvinte, pois em nada contribuirão para o des-
linde dos fatos. Designo o dia 25/6/03, às 14:30 horas para
a audiência de instrução e julgamento. Intime-se. Deve a
parte interessada retirar as cartas de intimação expedidas
para a respectiva remessa. Adv. NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA, DEAMIRO HONORÊ DE OLIVEIRA JU-
NIOR.

41. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 159/00 - JOÃO
RIBEIRO DA COSTA FILHO X BENO BRANDÃO e
GERSON ANTONIO BALUTA - …Julgo, em conseqüên-
cia, extinto o processo, com fundamento no art. 267, III,
do Código de Processo Civil. Ainda, condeno o Autor no
pagamento das custas processuais e em honorários advo-
catícios do patrono judicial da parte que contestou que, na
forma do art. 20, § 3o do CPC, arbitro em 20% (vinte por
cento) do valor da causa, devidamente corrigido. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Adv. OSMANN DE OLIVEI-
RA, JULIO BROTTO, BENO BRANDÃO.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E
ESTÉTICOS - 1062/00 - OZELÂNGELA GONÇALVES
X ESPÓLIO DE SÍLVIO BARRAS representado por LAI-
RI TEREZINHA BARAS e HOSPITAL E MATERNIDA-
DE SÃO JUDAS TADEU - 1- Promova a autora o recolhi-
mento da diferença devida ao Funrejus. 2- Indefiro o pedi-
do retro, vistos que, em se tratando de um hospital, o pedi-
do de citação editalícia é no mínimo impensado. 3- Assim,
em cinco dias, deve a requerida informar o novo endereço
do denunciado, propiciando a sua citação, sob pena de pros-
seguir a lide somente entre as partes principais. 4- Intime-
se. Adv. KÁTIA REGINA COELHO, MANOEL CARLOS
DA SILVA.

43. INDENIZATÓRIA - 1053/01 - ANDRÉA GAYER JENN-
RICH X HSBC BANK BRASIL S/A - Deve a parte inte-
ressada retirar o ofício, bem como a carta de intimação
expedida para os devidos fins. Adv. GILBERTO GAESKI,
KELLY CRISTINA WORM.

44. INDENIZATÓRIA PARA REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS E MATERIAIS – 202/00 – IVAIR BISCLILIARI
X LAURO BORGES – …Diante do exposto, nos termos
do art. 267, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo, condenando a parte referida ao pagamento das
custas e despesas processuais, para que surtam os jurídicos
e legais efeitos. Seja dado baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Adv. DANIELLE SFAIR.

45. INVENTÁRIO - 611/93 - DENISE MARIA MAHLMANN
X JOHANNES MAHLMANN NETO – À conta e preparo.
R$ 297,70 (mais acréscimos legais). Adv. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA.

46. INVENTÁRIO - 874/01 - MARIA DE LOURDES BRAN-
CO GUALBERTO X ESPÓLIO DE MOEMA BRANCO
GUALBERTO - …Homologo, por sentença, para que pro-
duzam os devidos e legais efeitos, a retificação levada a
efeito nestes autos consoante termo de fl. 81 verso, o qual
faz parte integrante desta decisão, ressalvados eventuais
direitos de terceiros ou fiscais. Adite-se no formal de par-
tilha, com as fotocópias das peças necessárias, entregan-
do-se à parte interessada, mediante recibo nos autos. Cus-
tas na forma da lei pela inventariante. Dê-se baixa inclusi-
ve no Distribuidor. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. - Despacho de fls. 84: 1- Razão
assiste a requerente de fl. 83. Compulsando os autos veri-
fico que até a presente data não houve nomeação de inven-
tariante. 2- Diante disso, nomeio MARIA DE LOURDES
BRANCO GUALBERTO, como inventariante do espólio
de Moema Branco Gualberto, independentemente de com-
promisso nos autos. 3- Intime-se. Adv. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA.

47. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 737/98 - TELMO BERNART LTDA ME X BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A - AGÊNCIA OLIVEIRA BE-
LLO - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a mani-
festação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Ine-
xistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se.
Adv. OLÍVIO FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, ANDER-
SON MANIQUE BARRETO.

48. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PARA SUSTAÇÃO
DE PROTESTO - 330/98 - TRANSPORTE DE MUDAN-
ÇAS RONEDA LTDA X SECCIONAL COMÉRCIO IN-
TERNACIONAL LTDA - …Homologo, para que produ-
zam os devidos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, noticiado à fl. 88/90, e, conseqüentemente JUL-
GO extinto ambos os feitos, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil, para que produzam
os devidos e legais efeitos. Custas remanescentes devidas
pela parte autora. Traslade-se cópia desta decisão para os
autos de MEDIDA CAUTELAR, nº 330/98, em apensos.
Oportunamente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2, do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
GILBERTO GAESKI, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, JANAÍNA BORDIN.

49. MONITÓRIA - 1039/01 - RUDEGON - REPRESENTA-
ÇÕES E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA X LEDA
MARIA DE SOUZA SCHILLE - …Ante o exposto, julgo
EXTINTO O PROCESSO MONITÓRIO, sem julgamento
do mérito, diante da ilegitimidade ativa ad causum, o que
faço com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Condeno o embargado no pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbiro, por equidade, na forma do art. 20, § 4o do
CPC, em 20% (vinte por cento) do valor dado à causa.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. CLÁUDIO POLZIN.

50. MONITÓRIA – 740/99 – NESTOR ARNDT X ROBERTO
MACIEL DA LUZ e CARMELI MACIEL DA LUZ – Deve
a parte interessada retirar as cartas de intimação expedidas
para a respectiva remessa. Adv. ANDREIA DA ROSA
RACHE, JOSÉ TORQUATO TILLO.

51. ORDINÁRIA - 1068/99 - CRISTUR - CRISTO REI AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X ARIEL STRA-
PASSON e VANUATU - PASSAGENS E TURISMO LTDA
– Deve a parte interessada retirar as cartas de intimação
expedidas para a respectiva remessa. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, FABIANA DE OLI-
VEIRA CUNHA, SARAH MARTINS.

52. ORDINÁRIA - 947/98 - HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA X MURILO PASSOS PACHECO,
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JENNY FRANCISCA DE SOUZA PACHECO e MAR-
CIUS JOSÉ DE SOUZA PACHECO – Indefiro o pedido
de citação por edital do réu Marcius José de Souza Pache-
co, pois o autor não comprovou ter esgotado os meios para
localizá-lo. Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE.

53. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA – 251/99 – ODILON DOUAT BAPTISTA FILHO X
PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL – …Diante disso, julgo procedentes os pedidos e,
via de conseqüência: a) declaro rescindido o contrato de
arrendamento mercantil firmado entre as partes e declina-
do na presente ação; b) declaro nula a cláusula que obriga-
ria o autor a realizar o pagamento das prestações vincen-
das e eventual saldo devedor à época da venda do bem, por
afronta às disposições do Código do Consumidor; c) con-
deno a ré a restituir ao autor, a título de repetição de indé-
bito, a quantia referente ao VRG pago antecipadamente.
Porém, reconheço que os valores que a Ré deveria restituir
devem ser compensados com a quantia devida, a título de
locação do bem objeto do contrato, até a data da entrega à
Ré, ou seja, no dia 10/12/1999 (v. fl. 330). O E. Tribunal
de Alçada do Paraná já antecipou parcialmente os efeitos
da tutela (v. fls. 337/339), vale dizer, já autorizou a devo-
lução do veículo arrendado. Ainda, condeno a Ré ao paga-
mento das custas processuais, bem como no pagamento de
honorários advocatícios do patrono judicial do Autor, os
quais arbitro por equidade, na forma do art. 20, § 4o do
CPC., em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo tais valo-
res ser atualizados até o efetivo pagamento. Cumpram-se,
no que for aplicável, as disposições do Código de Normas
da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS.

54. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - 1431/98 - MARINA
CORTES DEL GROSSI X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A (sob intervenção) – …HOMOLOGO, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, proposta pela parte
autora às fls. 257 e aceita à fl. 264, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Com relação ao
Banco Bamerindus do Brasil S/A., excluo-o da lide, posto
que é parte ilegítima, diante da cessão de crédito havida.
Descabe condenação de honorários diante da ausência de
prova de que a autora sabia da existência dessa cessão.
Custas na forma da lei. Oportunamente, cumpra-se o con-
tido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. MARCELO GLASER BOABAID,
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, OLÍVIO H. FERRAZ,
JANDER LUÍS CATARIN.

55. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 227/97 - COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS X ANA CLÁUDIA
HESS - 1- Defiro o pedido de fls. 74/75, para redesignar o
ato postergado para o dia 14 de abril de 2003, às 15 horas.
2- Procedam-se as diligências necessárias, objetivando a
realização da audiência. 3- Intime-se. Deve a parte interes-
sada retirar a carta de citação expedida para a respectiva
remessa. Adv. HOMERO MATIAS, LUCIANO CHEMIN.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1144/00 - MARIA APA-
RECIDA TABORDA FRANÇA e Outros X PEDRO PAU-
LO DE TAL e Outros - 1- Digam os autores. 2- Intime-se.
Adv. AVARY ZEIGELBOIM, JOÃO BATISTA DOS AN-
JOS.

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1258/00 - ZOGBI LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X CARLA
ANDREA ANTON CRUZ SCHLOGI - Deve a parte re-
querente retirar os ofícios expedidos para a respectiva re-
messa. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

58. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 298/00 - DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A X ANTONIO RENÊ CASTANHEIRA - …HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 31/32 e, consequentemente, julgo extinto
o presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes (fls. 40)
devidas pelo requerido. Faculto aos serventuários da Justi-
ça (escrivã, etc.) promoverem a execução de seus créditos
(CPC, 585, V), vez que se trata de direito patrimonial.
Oportunamente, cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e
5.13.2, do CN, com o conseqüente arquivamento do feito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. HÉLIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS.

59. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO - 1401/01 - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA X
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS ASSUMPÇÃO LTDA - …2- Diante do
pedido referido, com fundamento no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistên-
cia da ação, e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas “ex lege”. Cumpram-se, no que for aplicável, as
disposições do Código de Normas da E. Corregedoria de
Justiça do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. AMARÍLIS VAZ CORTE-
SI, ELAINE CRISTINA BONETE.

60. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO – 852/01 – ROTA SUL
AUTO POSTO LTDA X COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA – …2- Diante do pedido referi-
do, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que
surtam os jurídicos e legais efeitos. Custas “ex lege”. Cum-
pram-se, no que for aplicável, as disposições do Código de

Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. AMARÍLIS VAZ CORTESI, ELAINE CRISTINA
BONETE.

61. REPARAÇÃO DE DANOS – 1072/99 – PEDRO CAETA-
NA FERREIRA NUNES X VOLKSWAGEN DO BRASIL
S/A – Devem os interessados interessada retirar as cartas
precatórias expedidas para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ
CLÁUDIO DEL CLARO, ELLIS ERNANI CECHELERO,
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO.

62. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
1217/02 - SWH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA X CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A -
1- Quanto ao pedido de tutela antecipada: Primeiramente,
quanto ao pedido de tutela antecipada (art. 273 do CPC),
reservo-me o direito de apreciá-lo, após a resposta da re-
querida, com o que estará instaurado o devido contraditó-
rio e haverá maiores elementos para apreciação do requeri-
do. 2- Cite-se a ré, para querendo, contestar o pedido do
autor, no prazo de quinze dias, devendo ser alertada dos
efeitos da revelia, qual sejam, o julgamento antecipado da
lide e a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo
autor na inicial. Intime-se. Impulso Oficial de fls. 226 ver-
so: 1- Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de
justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-
se o mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ÉR-
LON DE FARIA PILATTI, MARCELO ANTÔNIO
OHRENN MARTINS.

63. RESSARCIMENTO DE DANOS – 846/01 – CONDOMÍ-
NIO E EDIFÍCIO VEGA X JACI DORIGGATTI – Deve a
parte interessada retirar a carta de intimação expedida para
a respectiva remessa. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, MARCELO ALESSANDRO BERTO.

64. RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSADOS EM ACI-
DENTES DE VEÍCULOS - 869/98 - COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL X JOSÉ NILTON FONSE-
CA SANTOS e MARCOS ANTONIO DA SILVA GRAUP-
NER - …Diante disso, julgo procedente o pedido deduzi-
do pela autora, para o fim de condenar os réus, José Nilton
Fonseca Santos e Marcos Antonio da Silva Graupner, de
forma solidária, ao pagamento da quantia de R$ 4.300,00
(quatro mil e trezentos reais), acrescida de correção mone-
tária, desde o ajuizamento, e juros moratórios de 6% ao
ano, desde a data do evento danoso. Condeno os Réus, ain-
da, de forma solidária, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios do patrono da autora, que
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
nação, por força do artigo 20, § 3o do Código de Processo
Civil, tudo devidamente corrigido até o efetivo desembol-
so (Lei 6.899/91). Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. PEDRO
MACENTE, JUAREZ BORTOLI.

65. REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPATÓRIA - 1023/01 - ALBERTO WESTPHAL X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO (HSBC
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
LTDA) e CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO – 1- Tendo em vista a mudança
no art. 331 do CPC, determino que as partes esclareçam se
há possibilidade de transação, vez que a matéria trata de
direito disponível. Não havendo possibilidade questiona-
da, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormeno-
rizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as partes no-
ticiem ser impossível a obtenção de transação, o processo
será, desde logo, saneado, ordenado a produção da prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Inti-
me-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ELISANDRE MARIA BEIRA, OLÍVIO H. FERRAZ.

66. REVISÃO DE CONTRATO C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA - 1339/01 - INDÚSTRIA
TODESCHINI S/A e Outros X BANDEIRANTES S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Aguarde-se a audiência
anteriormente designada. Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

67. REVISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO CONSIGNA-
TÓRIO INCIDENTAL - 807/98 - FILOMENA BUENO X
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -
…HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, noticiado às fls. 198/99 e, consequentemente, julgo
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Autorizo a expedição de
alvará de levantamento como pleiteado (fls. 198/199), em
favor da parte requerida. Custas remanescentes pela ré.
Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. - À conta e preparo. R$
692,21 (mais acréscimos legais). Adv. MAURO CURY
FILHO, ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE WUI-
CIK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ELIZANDRA
PAREJA TONDINELLI, KATIA CRISTINA KAVI-
LHUKA.

68. REVISÃO E MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS, REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO PARCIAL
DE TUTELA - 1149/00 - REGINA ROCIO MEDEIROS X
ALMIATTI INCORPORADORA E CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - 1- Regularize-se o substabelecimento (fl.
143), em 48 horas, porque apócrifo. 2- Isto feito, voltem.
3- Intime-se. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RE-
NATO GALVÃO CARRILLO, DILETE DE FÁTIMA DE-
NEZ.

69. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 362/01 - MARIA DA
PENHA DE SOUZA X ZAIDE ANTONIA CAZETTA e
Outros - …Posto isto, indefiro a petição inicial, por inepta,
e em conseqüência julgo extinto o presente feito, sem jul-
gamento do mérito, com fundamento no art. 257, inciso I
combinado com o art. 2,95, inciso I, ambos do Código de
Processo Civil. P.R.I. Adv. JOSÉ RODRIGUES DA SIL-
VA.

70. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ JUDICIAL - Regina Fischer Pessuti e Roseli Fis-
cher Bassler. R$ 164,50 - Adv. IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA.

· ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C
CANCELAMENTO DE PROTESTO E PEDIDO DE AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - Madefer Ind. e Com. de Cal
Madeira e Ferro Ltda. X Banco Santander. R$ 196,00 -
Adv. ALDO MEDEIROS.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Santander Brasil S/A X
Alexsandro Pedon Ramos. R$ 269,50 - Adv. ÉRLON DE
FARIA PILATTI.

· BUSCA E APREENSÃO - Autoplan Administradora de
Consórcios S/C Ltda. X Marcio Borges Cardoso. R$ 616,00
- Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON AMARO ALVES 038 00610/2002
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 036 00502/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 011 00311/1999
ALCEU BODOT 011 00311/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 008 00847/1998
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 015 00246/2000
AMALIA KACHEL 012 01041/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 023 00456/2001
ANA PAULA DE CASTRO SANDY 041 00787/2002
ANA PAULA ZANATTA 013 01418/1999
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 040 00642/2002
ANTONIO FERNANDES DE SOUZ 003 00345/1996
BERNARDO RUCKER 012 01041/1999
BLAS GOMM FILHO 011 00311/1999
CARLA FERNANDES ARAUJO ME 007 00350/1998
CARLA SIMONE EBINER 035 00460/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 042 00925/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 044 01247/2002
CARLOS ROBERTO NAUFEL 049 01363/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 001 00300/1989
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 021 00143/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 044 01247/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 015 00246/2000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 027 01268/2001
ELIMAR SZANIAWSKI 019 01136/2000
EMERSON DEL RE (SP) 036 00502/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 013 01418/1999
ERIDSON POMPEU DA SILVA 039 00638/2002
EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 026 00984/2001
FABIANA SILVEIRA 047 01347/2002
FERNANDO DIB 018 01050/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 032 01516/2001

039 00638/2002
GENI WERKA 024 00565/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 041 00787/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 045 01265/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 003 00345/1996

014 01533/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 020 01380/2000
JORGE GOMES ROSA NETO 009 01340/1998
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 036 00502/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 013 01418/1999
JOSE MADSON DOS REIS 035 00460/2002
KARINE SIMONE POFAHL 047 01347/2002
KIYOSHI ISHITANI 015 00246/2000
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 029 01344/2001
LEONARDO BERALDI KORMANN 023 00456/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 033 00226/2002
LORIVALDO FERNANDES STRIN 024 00565/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 016 00263/2000
LUCIANA BERRO 022 00379/2001
LUIR CESCHIN 010 01606/1998
LUIS CARLOS BARRETO 014 01533/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 045 01265/2002
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 027 01268/2001
LUIZ FERNANDO R. PINTO 020 01380/2000
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 004 01336/1996

005 01474/1996
006 00125/1997

MACAZUMI FURTADO NIVA 037 00540/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 021 00143/2001
MARCELO NASSIF MALUF 010 01606/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 008 00847/1998
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 024 00565/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 034 00332/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 028 01282/2001

038 00610/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 033 00226/2002
MARILZA MATIOSKI 031 01470/2001
MAURICIO VIEIRA 009 01340/1998

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 048 01355/2002
002 00930/1995

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 025 00625/2001
ODAIR BUZATO 003 00345/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 009 01340/1998
PAULO VINICIUS DE BARROS 026 00984/2001
RAFAEL AMBROSIO DIAS 023 00456/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 040 00642/2002
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 010 01606/1998
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 016 00263/2000
REGIS TOCACH 048 01355/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 018 01050/2000
ROBERTO ANTONIO ROLIM 003 00345/1996
RONALDO COSTA DE SOUZA 041 00787/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 030 01444/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 050 01367/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 007 00350/1998
SADI BONATTO 032 01516/2001
SERGIO SCHULZE 029 01344/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 046 01344/2002

017 01045/2000
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 003 00345/1996
SONIA MARIA MALUF DA SILV 043 01223/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 029 01344/2001
VALDECI WENCESLAU VASCONC 016 00263/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 300/1989 -
VARIG S/A VIACAO AEREA x ROSA MARIA TERCARIOL
-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

2.-DEPOSITO - 930/1995 - SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONS.S/C LTDA. x LUIZ HENRIQUE ROSA -(Deverá a par-
te interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedi-
ção do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

3.-REPARACAO DE DANOS - 345/1996 - MOACIR PAZE-
LLO x MERCANTIL FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL e outros- “Intimem-se as partes para manifestarem-se em
05 dias sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. SIRLEI T.
DOMINGUES GAGO, ANTONIO FERNANDES DE SOUZA,
ODAIR BUZATO, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
ROBERTO ANTONIO ROLIM-

4.-HABILITACAO DE CREDITO - 1336/1996 - CELY ELIAS
x ESP.LUIZ GONZAGA PEDROZO- “Defiro o pedido de
fls.74, por cinco dias.”-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-

5.-ALVARA - 1474/1996 - NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO- “Defiro o pedido de fls.110, por cinco
dias.”-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

6.-ALVARA - 125/1997 - NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO- “Defiro o pedido de fls.36, por cinco
dias.”-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 350/1998 - LUCI YARA
P.MIRANDA e outros x AEROLINEAS ARGENTINAS- “Re-
tirar carta precatória.”-Adv. ROSYMERI KERN BARBOSA e
CARLA FERNANDES ARAUJO MEHL-

8.-DEPOSITO - 847/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
DARCI CARLOS CHELEIDRES- “Retirar carta precatória.”-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1340/1998 - LARISSA
XAVIER RIBEIRO DA SILVA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. MAURICIO VIEIRA, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1606/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x DAI ART ARTEFATOS DE MA-
DEIRA LTDA. e outros- “indefiro o pedido de fls.204, uma
vez que as certidões requeridas são fornecidas diretamente ao
público.”-Adv. LUIR CESCHIN, RAIMUNDO FERNANDES
FROTA e MARCELO NASSIF MALUF-

11.-CAUTELAR - 311/1999 - RUDY EVALDO WILKE x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- “Retirar carta pre-
catória.”-Adv. ALCEU BODOT, BLAS GOMM FILHO e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1041/1999 -
COMERCIAL ELETRICA DW x CONSILUX CONSULTO-
RIA E CONSTRUCAO ELETRICA LTDA. -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00 e retirar edital) -Adv. AMA-
LIA KACHEL e BERNARDO RUCKER-

13.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1418/1999 - ADRIA-
NA TEREZINHA BONATO x FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- “Ciência às partes
sobre a baixa dos autos. Tendo em vista que a decisão da apela-
ção cível sob nº 171.103-3, que anulou a sentença de fls.61/66,
anote-se e voltem conclusos para a sentença.”-Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, ANA PAULA ZANATTA e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

14.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1533/1999 - MARITI-
MA SEGUROS S/A x AUGUSTO HILDO RODRIGUES CAR-
NEIRO -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuan-
do o preparo das custas de execução, no valor de R$ 199,50,
bem como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI e LUIS CARLOS BARRETO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 246/2000 - BERNA-
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DETE KLETTENBERG x LABORCENTRO CENTRO ME-
DICO ANATOMIA PATOLOGICA LTDA- “Com efeito, o Juiz
que antecedeu esta magistrada deferiu a produção da prova
pericial nos moldes requeridos pela autora, qual seja, realiza-
ção de exame citopatológico mediante esfregaço cérvico-vagi-
nal da autora (fls.60, c, c.c. 66 dos autos). Assim, para evitar e
eventual futura arguição de cerceamento de direito de defesa,
reconsidero o item 2 do despecho de fls.133, para o fim de
incluir a produção da ludida prova, sem prejuizo da análise da
amostra enviada à requerida para exame e que resultou no lau-
do impugnado neste feito. Oficie-se à Associação Paranaense
de Patologia para que informe o nome do profissional que fará
o exame pericial.”-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA,
KIYOSHI ISHITANI e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

16.-REPARACAO DE DANOS - 263/2000 - SUELY TEREZI-
NHA MACENO x JOAO BATISTA DA SILVA- “Intimem-se
as partes para manifestarem-se em 05 dias sobre o prossegui-
mento do feito.”-Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARA-
ES, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS e LOURIVAL
BARAO MARQUES-

17.-BUSCA E APREENSAO - 1045/2000 - CIPASA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ALMIR ANTO-
NIO WRUBEL- “Retirar carta precatória.”-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2000 -
ROSMAR RAMOS x ROYAL PALACE BINGO E DIVERSO-
ES LTDA.- “Não assite razão ao executado em manifestação
de fls.418/419, uma vez que no acordo de fls.317/320 ficou
convencionado que a extinção do processo se realizaria tão
somente quando da satisfação da obrigação confessada, deven-
do os autos aguardarem no arquivo provisório o cumprimento
do acordo. o acordo de fls.317/320 é bem claro quanto condici-
ona a extinção do processo ao efetivo pagamento do débito
(fls.319). Assim, mantenho o despacho de fls.410. Defiro o
prazo derradeiro de 15 dias para cumprimento do despacho de
fls.410, item 4.”-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e
FERNANDO DIB-

19.-INTERDICAO - 1136/2000 - MARIA DO ROCIO RAMOS
EMATNE x TEREZINHA RAMOS DA LUZ- “Julgo boas as
contas prestadas, em consonância com o parecer do Ministério
Público. Ao arquivo.”-Adv. ELIMAR SZANIAWSKI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1380/2000 - OELO LO-
CADORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x
X & X COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. -(Mani-
festar-se sobre a carta precatória devolvida) -Adv. JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA - 143/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x CACHOEIRA DO BOM
JESUS PART.SERV.EMPREEND.E ADM. -(Atender a parte
interessada a solicitação da escrivania, apresentando a minuta
do edital - resumo da inicial - conforme item 5.4.3.1 do Novo
Código de Normas, possibilitando, assim, a expedição do mes-
mo) -Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ-

22.-RESCISAO DE CONTRATO - 379/2001 - DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ
KELLY CANDIDO MORAIS -(Manifestar-se sobre a carta pre-
catória devolvida) -Adv. LUCIANA BERRO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 456/2001 - MARCELO
OLAVO MOURA x BBV CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A -(Manifestar-se sobre o ofício junta-
do) -Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS, LEONARDO BERAL-
DI KORMANN e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

24.-BUSCA E APREENSAO - 565/2001 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTA ROSA TRANSPORTES LTDA.- “Re-
tirar carta precatória.”-Adv. GENI WERKA, LORIVALDO
FERNANDES STRINGHETA e MARCIA ALVES FERREI-
RA LIPORI-

25.-DEPOSITO - 625/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILMAR APARECIDO DE ANDRADE -(Atender a parte in-
teressada a solicitação da escrivania, apresentando a minuta do
edital - resumo da inicial - conforme item 5.4.3.1 do Novo
Código de Normas, possibilitando, assim, a expedição do mes-
mo) -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

26.-ORDINARIA - 984/2001 - IRMAOS FABIANE LTDA. x
SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A- “Antes de apreciar o
pedido de desistência da prova pericial, aguarde-se a substitui-
ção do fax de fls.88 pelo seu origial, no prazo legal. A seguir,
sobre o pedido de desistência - considerando que que tem re-
flexos quanto ao esclarecimento dos fato, diga a parte autora.
Após, conclusos para apreciação da prova pericial, com as im-
plicaçõesde ordem processual (distribuição do ônus da prova)
correspondentes.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO-

27.-DECLARATORIA - 1268/2001 - HOLOGRAM COM.E
EXP.DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA. x CEN-
TRO DE DANCA LATINA WALMIR SECCHI LTDA.- “Inti-
me-se a parte autora para que deposite os honoráorios periciais
no prazo de 10 dias...”-Adv. LUIZ FERNANDO C.F.POTIER
e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 1282/2001 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA APA-
RECIDA DA SILVA- “A autora opôa embargos de declaração
à sentença de fls.alegando que teria sido obscura e teria sido
proferida extra petita ao referir-se ao VRG. A respeito da pos-
sibilidade de apreciação ex oficio e da necessidade de se fixar
os parâmetros econômicos do contrato objeto do pedido de res-
cisão, a própria sentença teceu comentários, conforme se vê
dos itens “Da sujeição do contrato em tela à normas do CDC” e
“Da necessidade de fixar os parâmetros econômicos do contra-

to objeto do pedido de rescisão” (fls.71). Portanto, não há obs-
curidade a esclarecer. Rejeito, assim, os embargos de declara-
ção, mantendo a sentença tal como está lançada. Após o trânsi-
to em julgado da sentença, expeça-se mandado possibilitando a
imedianta retomada do bem.”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

29.-DEPOSITO - 1344/2001 - BANCO BMC S/A x EDSON
APARECIDO COUTINHO- Defiro o pedido de gratuidade pro-
cessual (fls.48). Assiste razão à parte autora em relação a perda
do prazo para apresentação de contestação, que deveria ter sido
protocolada em 23/10/02. Assim, decreto a revelia do réu, nos
termos do artigo 319 do CPC. O feito comporta julgamento
antecipado. Anote-se e voltem conclusos para a sentença.”-Adv.
SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

30.-DESPEJO - 1444/2001 - DIONE LETICIA REICHEMBA-
CH FARES x NELSON DOS SANTOS MATULEVICIUZ-ME-
“Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.”-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 1470/2001 - CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XIV x MARIO SERGIO TAR-
NIOWICZ -”Designo audiência de conciliação para o dia 29/
11/02 às 16:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,
caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasição, então, deverá a parte autora manifestar-se sobre a
contestação e na sequencia será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos, deferidas as provas pertinentes e se for
o caso, designada audiência de instrução e julgamento. Cite-se
no endereço costante às fls.74.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO - 1516/2001 - BANCO CNH
CAPITAL S/A x DELSON PIEDADE NETO- “Vistos etc...
julgo procedente a presente ação de busca e apreensão, decla-
rando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor
o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judi-
cial, facultada a venda pelo autor, na forma do art.3º, par.5º do
Decreto Lei 911/69. Condeno a parte requerida no pagamento
das custas e despesas processuias e honorários advocatícios,
que fixo em R$ 400,00, na forma do art.20, par. 4º do CPC.
Incumbe à parte autora cumprir o disposto no art.2º do Decre-
to-lei 911/69, valendo a presente sentença como título hábil
perante qualquer repartição pública, para efeito de transferên-
cia do domínio e posse do bem, visando à transferência do
mesmo a terceiros indicados pela parte requerente. Os títulos
exibidos deverão permanecer nos autos. P.R.I.”-Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 226/2002 - IRENE DE
LOURDES GALVAO FERREIRA LEAL e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial de fls.105/125.”-Adv. MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS - 332/2002 - QUINTINO BER-
NARDO SCHRODER x LEONIR STEDILE e outros -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição dos oficios, no valor de R$ 24,00) -Adv. MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

35.-ORDINARIA - 460/2002 - TRANSPORTADORA RODO-
MODAL LTDA. x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE SE-
GUROS S/A -”Audiência de tentativa de conciliação (CPC,
Arts.331 e 25, IV), em 17/12/02 às 15:00 horas. Intimem-se as
partes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes específicos para transi-
gir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados os
pontos controvertidos, deferidas as provas a serem produzidas,
ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv. JOSE MA-
DSON DOS REIS e CARLA SIMONE EBINER-

36.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 502/2002 - JOSE LUIZ
NEUWALD e outros x BANCO CITIBANK S/A -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
12,00) -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
EMERSON DEL RE (SP) e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

37.-MONITORIA - 540/2002 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x MARTA GIANO LELI MARTINS- “Re-
tirar carta precatória.”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIVA-

38.-MONITORIA - 610/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x STOUT COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros -”Audiência de tentativa de concilia-
ção (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 18/12/02 às 16:00 horas.
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem pro-
duzidas, ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ADILSON AMARO
ALVES-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 638/2002 - CLAU-
DIMIR GUARESCHI x BANCO BBA CREDITANSTALT S/
A- “Efetuar o preapro das custas no valor de R$ 178,31.”-Adv.
ERIDSON POMPEU DA SILVA e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-

40.-DECLARATORIA - 642/2002 - JOSE LUIZ KAMAROSKI
x BRADESCO SEGUROS S/A -”Audiência de tentativa de
conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 17/12/02 às 15:30
horas. Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pes-
soalmente ou representadas por procurador com poderes espe-
cíficos para transigir. Caso não haja conciliação, será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas

a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do proces-
so.”-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 787/2002 -
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x ARY DE LIMA E SILVA- “Efetuar o preparo
das custas R$ 629,81.”-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS, ANA PAULA DE CASTRO SANDY e RONALDO
COSTA DE SOUZA-

42.-BUSCA E APREENSAO - 925/2002 - BANCO ITAU S/A
x ROSANE DA ROSA -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição do oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1223/2002 -
ALBERTO ALVARES RAU x ELIAS DONIZETE DE PAULA
MORAES e outros- “Retirar carta precatória.”-Adv. SONIA
MARIA MALUF DA SILVA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1247/2002 - PAULO
AFONSO DE MOURA SOUZA x ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

45.-BUSCA E APREENSAO - 1265/2002 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FA-
BRICIO PELOSI- “Retirar carta precatória.”-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1344/2002 - IECSA-
GTA TELECOMUNICACOES LTDA. x ISIDIO SANTOS FI-
LHO- “O valor atribuído ao presente feito, nos termos do arti-
go 275,I do CPC, com a nova redação dada pela Lei 10.444, de
07.05.2002 (que entrou em vigor em 07.08.2002), impõe a ado-
ção do rito sumário, uma vez que não excede 60 salários míni-
mos. Intime-se a parte autora, assim, a emendar a inicial, que-
rendo, no tocante à questão probatória (art.276 e seguintes),
sob pena de preclusão. Após, voltem conclusos para designa-
ção de audiência do art.277 do CPC, se mantido o rito sumá-
rio.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

47.-BUSCA E APREENSAO - 1347/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GENILSON DA CRUZ CAMARGO-
“Retirar carta precatória.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KA-
RINE SIMONE POFAHL-

48.-INVENTARIO - 1355/2002 - EDIMILSON ANIZIO SAL-
DANHA RAFFO x ESPOLIO DE NIVALDO RAFFO- “No-
meio EDIMILSON ANIZIO SALDANHA RAFFO para exer-
cer cargo de inventariante. preste o compomisso legal e as de-
claraç preliminares com observância de todos os requisitos exi-
gidos pelo Art. 993 do CPC, com a manifestação dos interessa-
dos. Oficie-se. Não havendo impignação, no que tange as pri-
meiras declarações, dê-se vista ao Representante da Fazenda
Pública Estadual para dizer se concorda com os valores atribu-
ídos aos bens do espólio. Havendo concordância, lavre se ter-
mo de últimas declarações, ouvindo as partes. Cumpra-se, em
seguida, os arts. 1012, parte final e 1013 do CPC. Vista ao MP.
Int.”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1363/2002 -
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA.
x FARMACIA LIUFARMA LTDA. -(Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

50.-BUSCA E APREENSAO - 1367/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x WILSON BO-
ZZA -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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NO DIAS ROSA NETO e RENATO BELTRAMI-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-258/1987-JOS•
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QUÖMICA LTDA. x REALA REAGENTES PARA LABORA-
TàRIO LTDA. -”Estando paralisado ha mais de dez anos, foi a
exequente pessoalmente intimada para dar andamento ao pro-
cesso sob pena de extincao, prosseguindo inerte. Caracteriza-
do o abandono processual... julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito e condeno o exequente no pagamento das
custas e despesas do processo.”-Adv. PAULO ROBERTO
MUNHOZ DA COSTA-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-939/1987-BANCO
SAFRA DE INVESTIMENTOS S/A. x INDéSTRIA DE
CAL•ADOS NINO LTDA. e outros -”A parte credora, por cin-
co dias, para dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do
processo.”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

5.-DECLARATORIA (Proc.Sumar.)-1002/1987-TRANSPOR-
TADORA ADRIANE LTDA x AGRAL-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA -”Aguarda manifestacao so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 395-
verso, e certidao da serventia de fl. 396.”-Adv. TAMAR
CHRISTMANN e JOSE CID CAMPELO-

6.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1039/1987-IMPE-
RIO DAS FECHADURAS LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS MADERAL LTDA -”Estando paralisado ha
mais de trinta dias, foi o exequente pessoalmente intimada para
dar andamento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo
inerte. Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o
processo sem julgamento do merito e condeno o exequente no
pagamento das custas e despesas do processo.”-Adv. LUIZ
ROBERTO L. KRACIK-

7.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-804/1988-SER-
GIO AUGUSTO RIBAS CECCATTO x ALCEU  DE ASSIS
PASDZIORA e outros-”Defiro, como requerido (fs. 75). - (sus-
pensao).”-Adv. CIRO CECCATO e FRANCISCO R. RAVE-
DUTTI DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/1989-UNIBAN-
CO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A x JU-
LIO HIDEO ANDO e outros-”Retirar oficio a  disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-587/1992-LUIZ SPA-
NEVELO ULIANA. x JOS• ITAMAR SILVA ANTUNES.-
”Julgo extinto o processo... tendo em vista o pagamentod o
debito... com a satisfacao da obrigacao pelo executado... arqui-
vem-se os autos.”-Adv. HORST INGO KILIAN e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

10.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-184/1993-VAL-
TER VICENTE x JOÇO MANOEL JULIÇO DOS SANTOS-
”Diante do teor da certidao ... informe o exequente, em cinco
dias, a atual fase em que se econtra, trazendo aos autos certi-
dao do juizo deprecado ou copias conferidas das pecas que
materializem os atos la praticados.”-Adv. EDUARDO JOS•
GUASTINI ROCHA-

11.-DEPOSITO-343/1993-ARAUCµRIA  ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x TEREZINHA FAVERO-
”Intime-se a autora, por edital, com prazo de 20 dias para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao do pro-

cesso por abandono...”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, IDALINA VAL•RIO PEREIRA, ELIO RESENDE DE
OLIVEIRA e IVANIR AFONSO BERT • -

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-721/1993-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x L•A
PIA JUSTI -”Int. a exequente pessoalmente para dar andamen-
to ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do pro-
cesso por  abandono, arcando com as custas da diligencia.”-
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

13.-INVENTARIO-145/1994-GLORIA  NUNES x RICARDO
NUNES MENDON•A-”Int. Dalva Ferreira Camargo para se
manifestar. Apos,  com manifestacao, int. a inventariante.”-Adv.
ANTONIO BASSI e DALVA FERREIRA CAMARGO-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-397/1994-CONJUN-
TO RESIDENCIAL BURITI x JUBEL ANTONIO TEIXEIRA-
”Aguarde-se (fs. 459) por 30 dias. - (dilacao de prazo).”-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-417/1995-HAMIL-
TON PEREIRA DO COUTO FILHO x CLAUDEMAR DE
LIMA e outros-”Reiterem-se os termos do oficio que se ve por
copia as fs. 192. Int. o credor pessoalmente para, em 48 horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extincao do processo
por abandono, arcando o intimando com as custas desa diligen-
cia...”-Adv. DEONILDO LUIZ BORSATTI-

16.-DEPOSITO-717/1995-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSàRCIOS  S/C. LTDA. x FREDERICO MANOEL DE
SOUZA -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/1996-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x MARIA DAS GRA•AS DOMIN-
GUES -”REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligen-
ciando no seu cumprimento.”-Adv. ARNALDO APARECIDO
CORA•ÇO e ELISA GOMES TORRES-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-80/1996-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A. x GILBERTO SATIRO DOS
SANTOS e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessa-
da sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

19.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-83/1997-PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICA•åES LTDA. x JOSE ALAOR LU-
CAS DE VASCONCELOS -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv.
GERALDO MOCELIN e GILBERTO PIROLO FILHO-

20.-ARROLAMENTO-88/1997-JOSE ROGERIO  ROBERT x
LUIZ FERNANDO ROBERT-”Abra-se vista a FAzenda Publi-
ca a fim de que se manifeste sobre a suficiencia, regularidade e
tempestividade  dos tributos recolhidos. A vista de parecer fa-
voravel ... contados e preparados, cumpra-se a sentenca... -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 46,01.”-Adv. JOS•
MARIO TAFURI-

21.-SUMARIA  DE COBRAN•A-650/1997-IVONE RODRI-
GUES DOS SANTOS x TORREBLANCA CONSTRU•OES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR e PLINIO MENDES RA-
BELLO-

22.-RESSARCIMENTO-1231/1997-HSBC-BAMERINDUS
SEGUROS x FRANCINE GODEFROID -”Int. o credor pesso-
almente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao do processo por abandono, arcando com as
custas da diligencia.”-Adv. REINALDO JOS• ANDREATTA
e LEONEL STEVAM FILHO-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-12/1998-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OR-
LANDO CORREA DE MELLO-”Defiro o pedido ... para que
o Distribuidor da Comarca de Balneario Camboriu informe a
respeito da distribuicao de inventario (e nao, de formal, como
foi mencionado  na retro peticao), cuja inventariante e SEramis
Deola Correa de Mello.”-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO e FERNANDA TROIAN-

24.-EMBARGOS A EXECU•AO-324/1998-ALICE SIQUEI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A e outros-”A embargante-ven-
cedora para, em 5 dias, querendo, formular seus requerimen-
tos, tendo em vista o transito em julgado da sentenca. Nada
requerido, apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-
se e arquive-se. - Ao embargado para efetuar o pagamento da
importancia de R$ 1.268,12, ref. custas processuais.”-Adv.
JULIANA L. MALVEZZI e GEVERSON ANSELMO PILATI-

25.-DECLARATORIA-429/1998-GALERIA DE ARTE MER-
CADO PERSA LTDA (RECONVINDO) x DIANA CINEMA-
TOGRAFICA LTDA (RECONVINTE)-”Recebo o recurso de
aplecao manifestado por meio da peticao de fs... em ambos os
efeitos. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de
15 dias.”-Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO
GONZAGA e PEDRO PAULO PAMPLONA-

26.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-2/1999-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRA•AS x HENRIQUE ITIBERE
DA CUNHA-”Conhecendo do pedido de f. 116, como de de-
sistencia, homologo-o... e julgo extinto o processo sem julga-
mento do merito e imponho a desistente o pagamento das cus-
tas do  processo... determino o oportuno arquivamento dos au-
tos...”-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-170/1999-ES-
PàLIO DE HEINRICH DICK FILHO x GESSO MINAS IND.

E COM.E SERVI•OS COM GESSO LTDA-”Cumpra-se o CN
5.13.4. Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. S•RGIO
TERNUS-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-218/1999-EVA
CARDOSO DE OLIVEIRA x JOS• ALVIR BONATO-”Reti-
rar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO
e ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/1999-MARIA TERESA
DE JESUS RIBAS KUBRUSLY x H•LIO ALMEIDA FER-
REIRA JUNIOR -”Int. a embargante pessoalmente para dar
andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao
do processo por abandono, arcando com as custas da diligen-
cia.”-Adv. JORGE LUIZ MOHR e GUILHERME MANNA
ROCHA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/1999-BANCO
ITAé S/A x CELINA APARECIDA DOS SANTOS PRESTES-
”Defiro, como requerido... (suspensao).”-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES e VITAL CASSOL DA ROCHA-

31.-DECLARATORIA-405/1999-RONALDO JOS• DE GOIS
x M.G.M - ADMINISTRA•ÇO PARTIPA•åES  SOCIETµRIAS
LTDA-”Nao ha noticia da citacao da executada, uma vez que o
mandado devera estar em poder do sr. ofiial de jutica. Aguar-
de-e a sua juntda devidamente corrigido.”-Adv. NELITON
PEREIRA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

32.-495/1999-ARTUR RODRIGUES DE OLIVEIRA x ISA-
BELA S/A PROD.ALIMENT.NOVO  HAMB.CIA
SEG.GERAIS-”Compulsando os autos, observo que a precato-
ria sequer foi retirada. Equivocada, portanto, a certidao de fs.
243. O levantamento da penhora interessa a executada. Assim,
renove-se sua intimacoa para providenciar o cumprimento da
deprecata.”-Adv. DIRCEU ZANONI, JUCIMERI BANDEIRA
DE SOUZA e RAUL SOLEID-

33.-DEPOSITO-694/1999-CONSàRCIO NACIONAL OURO
FINO S/A LTDA-MASSA FALIDA x ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW-”Nao ha certidao de afixacao do edital, como
determina o inc. II do art. 232 do CPC. Manifeste-se o autor,
em cinco dias.”-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS-

34.-SUMARISSIMA DE  COBRANCBA-812/1999-CON-
DOMÖNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x
SANDRA MARIA LAKES DE SOUZA-”para o registro da
penhora o crdor devera providenciar o recolhimneot das custas
indicadas no ofico que se ve as f. 146.”-Adv. ADALGIZA FON-
TANELLA BACHMANN-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-850/1999-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x SILMARA MONTES e
outros-”Ciencia do laudo de avaliacao e calculo da contadoria
judicial de fs. 120/122.”-Adv. •RLON DE FARIA PILATI-

36.-ARROLAMENTO-1042/1999-ARISTIDES LOUREN•O
BRIDI x VANDY DOS SANTOS GASPERIN-”Declaracoes se
prestam em inventario (rito ordinario ou inventario propriamente
dito)... nao em arrolamento sumario, onde a partilha e (ou de-
veria ser, na intencao da lei) homologada de plano. Desta for-
ma, em face das noticiadas dificuldades quanto a regularizacao
dos bens do acervo, esclareca a inventariante se ha necessidade
de conversao do rito. Com a manifestacao, abra-se vista ao ilus-
tre representante do M.P.”-Adv.  JACEGUAY FEUERSCHU-
ETTE L. RIBAS, ANTENOR CAMILI PENTEADO e SUELI
APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

37.-ORDINARIA DE  COBRANCA-1124/1999-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x EDUARDO AZEVEDO -”O
reu ja foi procurado no endereco indicado pela REceita FEde-
ral... conforme certidao... A conta e preparo. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 108,70.”-Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
PAULO SERGIO NOWACKI-

38.-MONITORIA-1187/1999-POSTOP COM•RCIO DE
COMBUSTÖVEIS LUBRIFICANTES LTDA x TORQUE
TRANSPOSTES DE CARGAS LTDA -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 273,05.”-Adv. JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES-

39.-RESCISÇO CONTRATUAL-1200/1999-HERCY  DE OLI-
VEIRA JUNIOR x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS-”Reti-
rar oficios expedidos a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1379/1999-TO-
MAS AIMONE FILHO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA S/A -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. RE-
NILDE PAIVA MORGADO GOMES e CLAUDINEI BELA-
FRONTE-

41.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2000-
FINµUSTRIA COMPANHIA  CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x JOÇO CARLOS FREITAS-
”Cumpra-se integralmente o despacho de f. 90, ficando aqui
copias do expediente e juntando-se ao que fa retornar ao M.P.
copia de fs. 93/94. Diga o credor sobre o necessario impulso
que deve dar a execucao. 5 dias.”-Adv. GUSTAVO ALONSO
GARMES e NELSON PASCHOALOTTO-

42.-ORDINARIA DE  COBRANCA-340/2000-PEDRA MEN-
DES DE OLIVEIRA x PECULIO UNIÇO-”Aguarde-se o re-
torno da carta precatoria devidamente cumprida.”-Adv. HO-
MERO MATIAS, AMANDA JOSE SCHNEIDER e HOMERO
BELLINI JUNIOR-

43.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-357/2000-AFONSO
CELSO REBELO BAPTISTA e outros x BANCO ITAé S/A-

”Da renuncia devem os mandantes ser valida e inequivocada-
mente notificados. Nao ha prova da notificacao, e ate que se a
faca, prossegue o procurador dos autores na defesa dos interes-
ses de seus constituintes... Cumpra-se integralmente o item II
do despacho de f. 344, efetuando os autores o preparo das cus-
tas  processuais.”-Adv. DANIEL LOUREN•O MACHADO e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-409/2000-BANCO
FIAT S/A x ADRIANO AUGUSTO DE MIRANDA-”Homolo-
go por sentenca o acordo celebrado entre as partes... e julgo
extinto o processo... Cabe ao requerido o preparo das custas
remanescentes... arquivem-se os autos.”-Adv. RONALDO
LIMA MACHADO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

45.-MONITORIA-598/2000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A x MOIS•S CLARO DA ROSA-”AS partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. VAL•RIA CA-
RAMURU CICARELLI-

46.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-730/2000-FIBRA LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADMAR SCHTTI-
NI TEIXEIRA-”Atenda o contido na cota minsiterial de f. 84,
bem como solicitem-se informacoes das providencias imple-
mentadas e seus resultados. O processo, enquanto isso, ficara
em cartorio, aguardando noticias.”-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

47.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1004/2000-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO  NIµGARA x MIGUEL ZACHARIAS
NETO -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 82.”-Adv. MARCELO FANCHIN-

48.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1066/2000-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSAN-
GELA FRANCISCA DE SILVA PEREIRA -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 88,90.”-Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

49.-INEXIBILIDADE DE TITULO-1074/2000-DENISE ROS-
SI DE SOUZA LEÇO LOPES x JULIANO RUAS e outros-
”Nao se ajita a f.  93/1000 nenhuma das materias que podem
ensejar embargos; ou nao tem pertinencia, ou ferem o meritum
causae,  pretendendo-se efeito infringente a recurso integrati-
vo. Rejeito os embargos.”-Adv. PATRICIA FRAN•A, HAMIL-
TON SCHMIDT  COSTA FILHO e JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

50.-DECLARATORIA-5/2001-JORGE BEMBNOWSKI x
CLAUDIO MµRCIO FERREIRA -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 96,17.”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

51.-DECLARATORIA-11/2001-FARIAS & ZITTEL LTDA x
LASER PRESS IND. GRAF. E EDITORA LTDA-”Manifeste-
se a re... em cinco  dias.”-Adv. JOSE CARLOS ROSA e PAU-
LO SERGIO NOWACKI-

52.-IMISSÇO DE POSSE-24/2001-BANCO ITAé S/A x AFON-
SO CELSO REBELO BAPTISTA e outros-”Da renuncia de-
vem os mandantes ser valida e inequivocadamente notificados.
Nao ha prova da notificacao, e ate que se o faca, prossegue o
procurador dos requeridos na defesa dos interesses de seus cons-
tituintes...”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
DANIEL LOUREN•O MACHADO-

53.-ORDINARIA-26/2001-BANCO  ITAé S/A x AFONSO
CELSO REBELO BAPTISTA e outros-”Da renuncia devem os
mandantes ser valida e inequivocadamente notificados. Nao ha
prova da notificacao, e ate que se a faca, prossegue o procura-
dor dos requeridos na defesa dos interesses de seus constituin-
tes.”-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e DANIEL
LOUREN•O MACHADO-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-213/2001-CON-
DOMÖNIO CONJ.RESID.MORAD.GRA•AS I E II COND.II
x ANTONIO CARLOS DA SILVA  e outros-”Recebo o recurso
de apelacao manifestado por meo da peticao de f. 153, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para con-
tra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, LADI
NEIS e SERGIO PAULO FRAN•A DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-226/2001-ENELY
BATISTA SANTOS e outros x NEUSA WEIZANI SINKUE-
VITZ-”apresentem os credores, em cinco dias, certidao atuali-
zada da matricula do imovel que pretende ver constritado.”-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

56.-ANULATORIA-361/2001-PEDRO IVO MELLO DA SIL-
VA x ILSE DA COSTA e outros-”A citacao por edital se faz
depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar o reu e nas hipoteses do art. 231, apos observado o
inc. I, do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC... Manifes-
te-se o credor, em 5 dias.”-Adv. MARIA MERCEDES UBA,
LIBIAMAR DE SOUZA e ALVACY LOIZETE FIGUEIRE-
DO-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-391/2001-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x L.S.M.ENG. E MONTAGENS LTDA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 15,40.”-Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-628/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE AUGUSTO PUR-
PER-”Retirar oficio a  disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

59.-ANULATOR.ASSEMBLEIA  DE COND.-679/2001-JULIA
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COLLE ROTH e outros x CONDOMÖNIO EDÖFIO TAMOIO-
”Recebo os recursos de apelacao manifestados por meio das
peticoes de fs... em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a
parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv.
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS, JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES, JULIO CESAR FARIAS POLI e FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

60.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-767/2001-
PLANSHOPPING-PLANEJ.CONSULT.ADMIN.SHOPP ING
CENTERS x CASA DAS TELHAS COM•RCIO MAT. DE
CONSTRU•ÇO LTDA -”Li as razoes do inconformismo e nao
vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os fun-
damentos da decisao agravada... que mantenho, pelo que nela
se contem. Manifeste-se a credora, em cinco dias.”- Adv. LUIZ
HENRIQUE WASILEWSKI, JOÇO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e ALVARO PEDRO JUNIOR-

61.-ORDINARIA-843/2001-NET - UNIÇO S/C LTDA x IMP-
SAT COMUNICA•åES  LTDA -”Remetam-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica, com as cautelas usuais e homenagens
deste Juizo.”-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA,
SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-915/2001-BANCO
PANAMEICANO S.A x DILZA MERLY SBRISSIA-”... As-
sim sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia: a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial... b) condeno a re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que ante a fragi-
lidade da demanda, fixo em R$ 400,00...”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

63.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1187/2001-CONDO-
MINIO EDIFÖCIO MµRCIA REGINA x MANOEL ERNES-
TO PACHECO DA SILVA GRACIA-”O processo esta suspen-
so (fs. 154).”-Adv. JOAO CARLOS KREFETA e LUIZ FER-
NANDO PACHECO S.GRACIA-

64.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-1224/2001-
ESTA•ÇO DE SERVI•OS HJC LTDA e outros x BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A BIC BANCO-”A unica pro-
va requerida e somente pela parte autora, foi a pericial. Assim,
concedo-lhe o derradeiro prazo de cinco dias, para efetuar o
deposito dos honorarios periciais, sob pena de nao se realizar a
prova.”-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELO GOZZO, PAU-
LO JOS• GOZZO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1397/2001-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS LTDA x
RENATO DITZEL DE OLIVEIRA -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em julgado da sentenca.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

66.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-1457/2001-LUIZ
ANTONIO LOPES x  ASSESSA- UNIÇO DA ASSOCIA•åES
EMPREGADOS SANEPAR-”Atenda-se (fs. 178), informando
que resta pendente a citacao de um reu, e que nao consta dos
autos a  constituicao de procurador pelo demais acionados re-
gularmente citados. Sobre a ausencia de citacao do reu Augus-
tim, manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. FERNANDO
MUNIZ SANTOS e RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

67.-SUMARISSIMA-1493/2001-D.M. x E.L.M. -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 91,70.”-Adv. VICTOR ALE-
XANDRE BOMFIM MARINS, LUÖS ROBERTO AHRENS,
MARCIA HELENA DALCOL e ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBUQUERQUE-

68.-HABILITA•ÇO-1525/2001-JORGE LUIZ PEREIRA e ou-
tros x ANIE ODIR R. FUMAGALI e outros-”Cite-se o espolio
de Derson Cartilho Fumagalli na pessoa da inventariante Anie
Odir Ruperi Fumagalli, omo requerido...”-Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTE ALBUQUERQUE e ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO-

69.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-1570/2001-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOÇO LU-
CAS LUNARDELLI RAMOS -”Aguarda manifestacao da par-
te interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos au-
tos.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

70.-EMBARGOS A EXECU•AO-1611/2001-SCHIRMER &
CIA LTDA x BANCO ITAé S/A-”Providencie o embargante o
cumnprimento da  carta precatoira expedida... Pronuncie-se o
Sr. Perito... em cinco dias.”-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e
DANIEL HACHEM-

71.-RENOVATàRIA DE LOCA•ÇO-83/2002-LZC -
IMPORTA•ÇO E COMERCIO LTDA x CONDOMINIO COM-
PLEXO SHOPPING CURITIBA -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. DANIELLE TETU RODRIGUES, RENATO RO-
DRIGUES FILHO e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

72.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-235/2002-NHF
CONSTRU•åES E  EMPREENDIMENTOS LTDA x IVO
CHICORSKI BLASZCYK e outros-”REtirar oficios a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY e CRISTIA-
NA INDRELE CECON-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-236/2002-BANCO
ITAé S/A x CINTIA MARA DE SOUZA PALMA-”... Assim
sendo, julgo procedente os pedidos e, de consequencia: a) de-
claro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o bem
descrito na inicial.... b) condeno a re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que ante a fragilidade
da demanda, fixo em R$ 400,00...”-Adv. DANIEL HACHEM-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-250/2002-BANCO
SAFRA S.A x MARIA NILZA BEZERRA DE MATTOS -

”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o transito
em julgado da sentenca.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

75.-ORDINARIA-253/2002-OLYMPIO DE OLIVEIRA LIMA
FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A-”Manifeste-se a
requerida, em cinco dias, sobre o deposito efetuado pelos auto-
res...”-Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, PAULO NALIN,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e JORGE DURVAL
DA SILVA-

76.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-398/2002-SE-
NHORINHA FOGA•A DE ALMEIDA VELASQUEZ x REK-
SIDLER & CIA LTDA. e outros-”Sobre a contestacao com pre-
liminares e documentos... manifeste-se a denunciante no prazo
de 10 dias.”-Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA
S.LENARTOVICZ, JAIR MOSCARDINI, EDGARD C.DE
ALGUQUERQUE NETO e AFONSO PROEN•O BRANCO
FILHO-

77.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-408/2002-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x OSNI ABRAM FEIGES
e outros-”Antes de apreciar o pedido de fs... esclareca o deve-
dor, em cinco dias, sobre o cumprimento do acordo homologa-
do as fs. 45.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-426/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUA•U IV x SOLAN-
GE MARIA KAVIATKOVSKI-”Homologo por sentenca o acor-
do celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo... ar-
quivem-se os autos.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-

79.-ARROLAMENTO-427/2002-KARIN CRISTINA BORIO
MANCIA x NILZA BORIO MANCIA-”Manifeste-se a inven-
tariante sobre o contido no item 3 do despacho de fl. 36.”-Adv.
JEAN CARLO LEECK-

80.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-465/2002-LEO-
CADIO DA CUNHA x PANAMERICANO PRESTADORA DE
SERVI•OS S/C LTDA-”Esclareca melhor sobre estar se nome
no Banco Central. I. e aguarde-se a audiencia.”-Adv. WALTER
XAVIER JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

81.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-471/2002-BANCO
BRADESCO S.A x NORTH  PARK COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros-”Indefiro... So depois de esgotadas todas
as possiblidades de localizar bens em nome dos devedores e
que se podera cogitar da quebra do seu sigilo fiscal. Manifeste-
se  o credor, em cinco dias.”-Adv. DANIEL HACHEM-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-504/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ATALIBA BORGES DE OLI-
VEIRA-”... Assim sendo, julgo procedente os pedidos e, de
consequencia: a) declaro consolidada a posse e propriedade do
autor sobre o bem descrito na inicial... b) condeno o reu ao
pagamento das custas processuais  e honorarios advocaticios,
que ante a fragilidade da demanda, fixo em R$ 400,00...”-Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSEMARY DELFINA MARTINS-
”... Assim sendo, julgo procedente os pediso e, de consequen-
cia: a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor so-
bre o bem descrito na inicial... b) condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que ante a fra-
gilidade da demanda, fixo em R$ 400,00...”-Adv. OKSANDRO
O. GON•ALVES-

84.-DESPEJO-745/2002-LUIZ ANTONIO FERREIRA MATT
x MARCELO DOS SANTOS e outros -”Aguarda manifestacao
da parte interessada sobre o transito em  julgado da sentenca.”-
Adv. WILSON BENINI-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2002-CIPA-
SA ADMINISTRADORA  DE CONSORCIOS LTDA S/C x
ANA PAULA MAFRA-”Homologo por sentenca o acordo ce-
lebrado entre as partes... e julgo extinto o processo... arqui-
vem-se os autos.”-Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

86.-ORDINARIA-883/2002-DEVONIR PEREIRA DE SANTA-
NA x EDVINO TABOR e outros -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 26,20.”-Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e FABIO DANILO WERLANG-

87.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-958/2002-BANCO
BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
PILHAS LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 31-verso.”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1103/2002-BAN-
CO ZOGBI S/A x RIVADAVIA CARLOS DE ARAUJO JUNI-
OR-”Homologo por sentenca o pedido de desistencia formula-
do... e julgo extinto o processo sem julgamento do merito...
impondo ao desistente o pagamento das custas processuais...
Torno sem efeito a  liminar anteriormente concedida... arqui-
ve-se.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1160/2002-BV
FINANCEIRA S/A CR•DITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA DINIZ-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia... e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito... impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais... arquive-se.”-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1167/2002-BAN-
CO SANTANDER  BRASIL S.A x ROSANE RODRIGUES
DE CASTRO -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defe-
sa do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de

consumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurispruden-
cia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico,
de interesse social... determina que se conheca de oficio mate-
ria que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca,
o consumidor de creditos e servicos correlatos. A emenda da
mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL
911/69, porque inconstitucional na medida emque cerceia o
direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contado-
ria, segundo parametros que serao  estabelecidos na oportuni-
dade propria, mediante provocacao da devedora. A liminar.
Estando, nos termos do  DL 911/69, suficientemente demons-
trada a mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensao do veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciariamen-
te. Determino, em consequencia, seja expedido mandado para
a realizacao do ato. Efetivada  a medida, cite-se o reu, com as
advertencias usuais, para, no prazo de tres dias... contestar ou
purgar a mora, assegurada a emenda na forma e condicoes ex-
plicitadas no item 2, supra. Isso ficara vem visivel e claro no
mandado.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) presta‡ao de contas - Erica Coradin x Vera Yvone
Coradin Novacki. -adv. Dante Parisi. b) embargos do devedor -
Ivo Simoes Pereira x Genoveva Laskoski. -adv. Luiz Celso
Dalpra. c) execu‡ao - Pedro David Schmitt x Tatiana Paes Lou-
reiro Kraft. -adv. Eder Daniel Riffel.

2.-ARROLAMENTO-795/1992-MARIA EVA DE SOUZA e
outros x MARIO DE SOUZA. HOMOLOGO por senten‡a, para
que produza seus efeitos de direito, a retifica‡ao constante as
f. 63/64 e ratificado as fls. 71. Oportunamente adite-se no for-
mal de partilha. P.R.I. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-755/1993-EURICO DE SOU-
ZA TIBES x JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA -Pelo conti-
do as fls. 148v§ , faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-522/1994-GILSON ANTONIO
PICCINELLI MALUCELLI x ALCIONE ONOFRE MERLIN
E OUTRA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUCIA F. C. FRANCOLIN-

5.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-1242/1995-SANDRO
VIEIRA MARIANO x NATAL ALVES DA COSTA -Pelo con-
tido as fls. 127, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias.
Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora. R$ 1.071,81. -Adv.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/1996-NATALIA KWA-
SNIEEWSKI x RENE BATISTA DE SOUZA -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a e retira-
da do edital.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-402/1997-IZIDORO RIGO
NETO e outros x TORREBLANCA CONST. E INCORP. LTDA
-Pelo contido as fls. 344, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IVAN
SERGIO TASCA-

8.-BUSCA E APREENSAO-650/1997-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CAR-
LOS SILVA. Como as partes nao se manifestaram sobre a pro-
posta de honorarios efetivada pelo Sr. Avaliador Judicial, pre-
sume-se que concordam com o valor. Assim sendo, prossiga-se
com o deposito. Concedo o prazo de 10 dias para a entrega do
laudo. Intime-se. -Adv. MARIANO TAGLIANETI, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e EDUARDO PEREIRA
POLAK-

9.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-740/1997-RODOL-
FO MAXIMILIANO AMEND x ANA MARIA MODESTI
MARCA. Com a resposta do MM. Juiz da Comarca de Blume-
nau e com a devolu‡ao da Carta Precatoria da Comarca de
Gaspar/SC, apresentem as partes as razoes finais no prazo de
dez dias, na forma sucessiva. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e ALVARO PEDRO JUNIOR-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-458/1998-BARRA SUL FER-
RAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x TE-
CLINE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA -Pelo con-
tido as fl. 151, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

11.-ORDINARIA-478/1998-MARCUS VINICIUS DA COSTA
MICHELOTTO E OUTRA x CONSTRUTORA E IMOBILIA-
RIA DOM BOSCO LTDA E BELA TO e outros -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, SERGIO
LUIZ FERNANDES e MAURICIO RIBEIRO LOSSO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-840/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADELINO FERNAN-
DES DOS PASSOS -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

13.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-1208/1998-CAR-
LOS ROBERTO BONATELLI e SAMARA BONATELLI x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-1293/1998-HAMILTON SAN-
TOS ARAUJO x C.S. CAVALCANTE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LOLINNA CHAN-

15.—221/1999-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA•AS
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x FLORENTINA MAIA TORRENS -Pelo contido as fls. 178,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MA•AZUMI FURTADO
NIWA-

16.—580/1999-ZIMER PRODUTOS MEDICOS LTDA. x
HORACIO RODRIGUES e outros -Defiro o pedido de fls. 139.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv.
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e RENATO RODRI-
GUES FILHO-

17.-DESPEJO-673/1999-SERGIO MOTTER e outros x ESPU-
MATEC COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA e
outros -Pelo contido as fl. 153, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

18.—1277/1999-CARLOS EDUARDO DIAS x RODIL RU-
BENS DE ARAUJO JUNIOR -Diga o interessado quanto a re-
tirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-25/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A x SHIRLEI DANTAS DO NAS-
CIMENTO -Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do
CPC, julgo improcedente o pedido do autor, vez que nao pode
este Juizo rescindir um contrato de leasing, tendo em vista que
o contrato apresentado nao e o de leasing, mas sim, o e de
compra e venda sem reserva de dominio, por via de consequen-
cia a rescisao contratual devera se dar mediante a observancia
das regras afetas a compra e venda, inclusive sobre a otica da
possibilidade juridica de rescindir um ato juridico perfeito e
acabado, ja que com a tradi‡ao e a nao reserva de dominio o
contrato de compra e venda e irreversivel no mundo causal e
sensorial do direito, e o inadimplemento obrigacional e conse-
quencia juridica da execu‡ao contratual e nao de sua rescisao.
Outrossim, declarar revistos os contratos celebrados entre as
partes, os quais outrora eram de leasing, passando a ser decla-
rado por este Juizo como sendo de compra e venda a prazo sem
reserva de dominio, e determino, por conseguinte, que incida
sobre eles, considerando o valor mutuado e os valores pagos
pelo reu, a corre‡ao monetaria, contados a partir do efetivo
emprestimo do dinheiro para aquisi‡ao do bem, que no contra-
to n§ 7.01.8974.7 e do dia 09.09.97, utilizando-se da media
dos indices do IGP/INPC; juros de mora, no quantum de 12%
ao ano, contados a partir da mora, e que neste caso somente se
dara depois de intimado para pagar o valor devido e apurado
em liquida‡ao de senten‡a; juros compensatorios no quantum
de 6% ao ano, vez que se aplica o indice legal, ja que nao ha
estipula‡ao contratual sobre ele no contrato de “leasing”, pois
este e feito apenas de contra presta‡ao e valor residual garanti-
do e multa no quantum de 2% , calculado sobre o total devido
da obriga‡ao, a qual e incidente a partir da constitui‡ao em
mora, vez que no presente feito ha rela‡ao de consumo, por-
tanto, o juiz pode fixar de oficio os contornos obrigacionais
legais a que as partes se sujeitaram com a revisao. Deixo de
condenar a autora ao pagamento de honorarios de advogado,
tendo em vista que a re nao constituiu procurador. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-85/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTREAL EXECUTIVE CENTER x CONCOR-
DE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. -Preparadas as cus-
tas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-Adv. VALERIA OL-
SZEVSKI-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. PETROPOLIS x MARCO AURELIO DE ARA-
UJO e outros -Nova data para audiencia, dia 11 de 12 de 2003,
as 15:00 horas. D.N. D.S. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS, MARCEL GRACIA PEREIRA e LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-407/2000-DARCI
NICOLODI & SOBRINHO LTDA x KJB AUTO POSTO LTDA
e outros. Autos aguardando a retirada pela parte interessada. -
Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

23.-DEPOSITO-529/2000-BANCO ITAU S/A x MIRIAM FER-
RAZ DA SILVA -Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I,
do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, ten-
do em vista que os valores cobrados contratualmente apresen-
tam-se excessivos, pois considerou juros acima do permissivo
legal e a incidencia de comissao de permanencia, fatores con-
tratuais ilegais e que devem ser expurgados do contrato, vez
que, com as suas incidencias nao havera mora, pois sempre
estara a autora cobrando valores injustos. Determino, por con-
seguinte a restitui‡ao do bem apreendido, sendo que, para dar
eficacia a esta decisao, com fulcro no art. 644 do C.P.C., arbi-
tro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na devolu‡ao do vei-
culo, sendo estes contados a partir da intima‡ao desta decisao,
exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido. Deixo de con-
denar a autora ao pagamento de honorarios de advogado, tendo
em vista que o requerido deixou transcorrer “in albis” o prazo
para contestar. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-629/2000-GRECA DISTRI-
BUIDORA DE ASFALTOS LTDA. x ECSA CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 99/100,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-997/2000-MASSA FALIDA
DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x EDSON
APARECIDO DA SILVA -Pelo contido as fls. 73v§, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-1067/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT

-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

27.-ORDINARIA-1094/2000-ANTONIO LOPES e outros x
REFER- FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL -
Defiro o pedido de fls. 580. Quanto a prorroga‡ao do prazo por
10 dias.-Adv. MAGALI H. RICCI DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-1234/2000-MATILDE TAR-
RAM CHAVES x ANTONIO JOSE SOARES e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

29.-DEPOSITO-5/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A x
ANTONIO MARCOS BROETTO -Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE o
pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados con-
tratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou juros
acima do permissivo legal e a incidencia de comissao de per-
manencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser expurga-
dos do contrato, vez que, com as suas incidencias nao havera
mora, pois sempre estara a autora cobrando valores injustos.
Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apreendido,
sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro no art.
644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na
devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir da intima‡ao
desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido.
Condeno, finalmente, a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado, sendo que este se arbitra
em 10% sobre o valor da causa, conforme preceitua o art. 20,
par. 3§, do C.P.C.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
CARLOS PROVIN-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO ROBERTO
DE SOUZA -Pelo contido as fl. 89, faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-62/2001-VALDIR JOSE LO-
RENZON e outros x JOSE CARLOS RIBEIRO DE FARIA e
outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

32.-BUSCA E APREENSAO-170/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AMANDA HELOISA SCHULTZ -Assim
sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido do autor, tendo em vista que os valo-
res cobrados contratualmente apresentam-se excessivos, pois
considerou juros acima do permissivo legal e a incidencia de
comissao de permanencia, fatores contratuais ilegais e que de-
vem ser expurgados do contrato, vez que, com as suas inciden-
cias nao havera mora, pois sempre estara a autora cobrando
valores injustos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do
bem apreendido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao,
com fulcro no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00
por dia de atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes conta-
dos a partir da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devol-
vido ou nao foi apreendido. Condeno, finalmente, a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado,
sendo que este se arbitra em 10% sobre o valor da causa, con-
forme preceitua o art. 20, par. 3§, do C.P.C.. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Aplique-se
no que couber o CN. -Adv. IDELANIR ERNESTI e SILVENEI
DE CAMPOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-198/2001-ANTONIO CAR-
LOS CARDOSO x JOAO FREDERICO NEHLS e outros -I-
Designo pra‡a para o dia 13.02.2003 as 16h30min no predio
do Forum Civel. II- Caso o bem nao venha a ser arrematado,
designo nova pra‡a para o dia 27.02.2003 as 16h30min, tam-
bem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais der,
desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente
no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente transfe-
rido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. EDSON
CARDOSO e PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-222/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ADRIANE MAY RIETOW -
Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls.
26 a 28) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

35.-BUSCA E APREENSAO-500/2001-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AGNALDO
STEFANOVICH -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2001-NELSON FER-
REIRA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Pelo contido as fls. 160v§, faculto que diga(m) embargante
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

37.-BUSCA E APREENSAO-687/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x APARECIDA SOARES DOS SANTOS -Assim

sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido do autor, tendo em vista que os valo-
res cobrados contratualmente apresentam-se excessivos, pois
considerou juros acima do permissivo legal e a incidencia de
comissao de permanencia, fatores contratuais ilegais e que de-
vem ser expurgados do contrato, vez que, com as suas inciden-
cias nao havera mora, pois sempre estara a autora cobrando
valores injustos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do
bem apreendido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao,
com fulcro no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00
por dia de atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes conta-
dos a partir da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devol-
vido ou nao foi apreendido. Deixo de condenar a autora ao
pagamento de honorarios advocaticios, tendo em vista que a re
deixou transcorrer “in albis” o prazo para apresentar
contesta‡ao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS-911/2001-CAMPINA PARTI-
CIPACOES S/A x EXPRESSO TABOAO LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 145v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EDUAR-
DO MELLO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-916/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x EVONI MIRON KNACK. Noticiando o
exequente que o credito foi satisfeito em data posterior ao ven-
cimento das datas do acordo celebrado entre as partes como
sendo aquelas do vencimento, porem durante o tramite do pre-
sente foi efetuado o pagamento integral da obriga‡ao. Portan-
to, que pelo acordo cumprido posteriormente quer por estes
autos certo e que a obriga‡ao foi satisfeita, razao pela qual
determino o arquivamento do feito pela quita‡ao da obriga‡ao.
Custas remanescentes pelo autor, ja que declara ter recebido
todo o seu credito, presumindo estar neles as custas e os hono-
rarios. P.R.I. Diligencias necessarias. -Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-1122/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x AIR-
TON BOBATO -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a.
R$ 325,50.-Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

41.-ARROLAMENTO-1351/2001-DIVANIR REGINA MENE-
GHIN e outros x EDISON JOSE MENEGHIN -Defiro o pedi-
do de fls. 47. Quanto ao desentranhamento de documentos.-
Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

42.-DEPOSITO-1430/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
CARLOS ALBERTO FERNANDES -Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE o
pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados con-
tratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou juros
acima do permissivo legal e a incidencia de comissao de per-
manencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser expurga-
dos do contrato, vez que, com as suas incidencias nao havera
mora, pois sempre estara a autora cobrando valores injustos.
Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apreendido,
sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro no art.
644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na
devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir da intima‡ao
desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorarios advo-
caticios, tendo em vista que o requerido deixou transcorrer “in
albis” o prazo para contestar. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se. Aplique-se no que couber o
CN. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-1432/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
VALDENIR MAZUREK -Pelo contido as fls. 40/41, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

44.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-201/2002-JFJ
REFEICOES ARABES LTDA x WELLINGTON DE LIMA
ANDRAUS. Tendo em vista as adequa‡oes que houveram na
pauta, atingindo a estes autos, revogo o despacho de fls. 98,
redesignando-se a audiencia de concilia‡ao e saneamento para
o dia 14 de fevereiro de 2003 as 14:00 horas.-Adv. MICHEL
LAUREANTI e WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

45.-BUSCA E APREENSAO-354/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARCOS PEREIRA LIMA -Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE o
pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados con-
tratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou juros
acima do permissivo legal e a incidencia de comissao de per-
manencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser expurga-
dos do contrato, vez que, com as suas incidencias nao havera
mora, pois sempre estara a autora cobrando valores injustos.
Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apreendido,
sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro no art.
644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na
devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir da intima‡ao
desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorarios de
advogado, tendo em vista que a parte re nao constituiu procura-
dor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente ar-
quivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

46.-ALVARA-398/2002-ESPOLIO DE UBIRATAN GOMES x
Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando Ira-
poan Aurelio Gomes, como inventariante do espolio de Ubira-
tan Gomes, a proceder o levantamento da importancia de R$
20.056,33 ja excluido o quinhao da herdeira incapaz, devendo
este quinhao ser depositado em Juizo. Preste contas a esse Jui-
zo no prazo de 30 (trinta) dias. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap.
123/02. -Adv. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-500/2002-BANDEIRANTES

S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x PSCHEIDT
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedi-
do do autor, vez que nao pode este Juizo rescindir um contrato
de leasing, tendo em vista que o contrato apresentado nao e o
de leasing, mas sim, o e de compra e venda sem reserva de
dominio, por via de consequencia a rescisao contratual devera
se dar mediante a observancia das regras afetas a compra e
venda, inclusive sobre a otica da possibilidade juridica de res-
cindir um ato juridico perfeito e acabado, ja que com a tradi‡ao
e a nao reserva de dominio o contrato de compra e venda e
irreversivel no mundo causal e sensorial do direito, e o inadim-
plemento obrigacional e consequencia juridica da execu‡ao
contratual e nao de sua rescisao. Outrossim, declarar revistos
os contratos celebrados entre as partes, os quais outrora eram
de leasing, passando a ser declarado por este Juizo como sendo
de compra e venda a prazo sem reserva de dominio, e determi-
no, por conseguinte, que incida sobre eles, considerando o va-
lor mutuado e os valores pagos pelo reu, a corre‡ao monetaria,
contados a partir do efetivo emprestimo do dinheiro para
aquisi‡ao do bem, que no contrato n§ 01990347/2 e do dia
17.05.99, utilizando-se da media dos indices do IGP/INPC; ju-
ros de mora, no quantum de 12% ao ano, contados a partir da
mora, e que neste caso somente se dara depois de intimado
para pagar o valor devido e apurado em liquida‡ao de senten‡a;
juros compensatorios no quantum de 6% ao ano, vez que se
aplica o indice legal, ja que nao ha estipula‡ao contratual so-
bre ele no contrato de “leasing”, pois este e feito apenas de
contra presta‡ao e valor residual garantido e multa no quantum
de 2% , calculado sobre o total devido da obriga‡ao, a qual e
incidente a partir da constitui‡ao em mora, vez que no presente
feito ha rela‡ao de consumo, portanto, o juiz pode fixar de
oficio os contornos obrigacionais legais a que as partes se su-
jeitaram com a revisao. Condeno finalmente, o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios de advogado, sendo
que este se arbitra, conforme preceitua o art. 20, par. 4§, do
CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e LEONEL DA ROSA VIEIR

48.-RESCISAO CONTRATUAL-576/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORTOLANI CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA S/C LTDA. -Manifestem-
se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, es-
pecifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova
ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIS HASEGA-
WA-

49.-BUSCA E APREENSAO-598/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x FABIO ALEXANDRE BRITES -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

50.-BUSCA E APREENSAO-604/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ CARLOS DINIZ -Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE
o pedido do autor, tendo em vista que os valores cobrados con-
tratualmente apresentam-se excessivos, pois considerou juros
acima do permissivo legal e a incidencia de comissao de per-
manencia, fatores contratuais ilegais e que devem ser expurga-
dos do contrato, vez que, com as suas incidencias nao havera
mora, pois sempre estara a autora cobrando valores injustos.
Determino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apreendido,
sendo que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro no art.
644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na
devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir da intima‡ao
desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorarios de
advogado, tendo em vista que o requerido nao constituiu pro-
curador. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA LOPES-

51.-ALVARA-668/2002-GILBERTO LUIZ MACHADO x Di-
ante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando o cura-
dor a levantar as importancias deixadas, devidamente atualiza-
das, referentes as contas poupan‡as, junto ao Banco Itau S.A,
mediante o prazo de 30 dias para prestar contas, comprovando
a realiza‡ao do negocio com o numerario liberado. Sem custas.
P.R.I. Ap. 1100/97. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

52.-BUSCA E APREENSAO-680/2002-BANCO FIAT S/A x
GIULIANO MARCHIANE -Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTE o pedido
do autor, tendo em vista que os valores cobrados contratual-
mente apresentam-se excessivos, pois considerou juros acima
do permissivo legal e a incidencia de comissao de permanen-
cia, fatores contratuais ilegais e que devem ser expurgados do
contrato, vez que, com as suas incidencias nao havera mora,
pois sempre estara a autora cobrando valores injustos. Deter-
mino, por conseguinte a restitui‡ao do bem apreendido, sendo
que, para dar eficacia a esta decisao, com fulcro no art. 644 do
C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00 por dia de atraso na
devolu‡ao do veiculo, sendo estes contados a partir da intima‡ao
desta decisao, exceto se ja foi devolvido ou nao foi apreendido.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorarios de
advogado, tendo em vista que o requerido nao constituiu pro-
curador. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS-701/2002-JOAO CARVALHO
DOS SANTOS x MAGNO MESSALA DE CONTO e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

54.-TUTELA-726/2002-DIRCE DA SILVA DOS SANTOS x
JEFERSON ANTONIO DUARTE e outros. Atenda a reque-
rente a promo‡ao ministerial de fl. 20. -Adv. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-
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55.-BUSCA E APREENSAO-814/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MAURO MOREIRA DE ARAUJO -Assim sen-
do, com fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido do autor, tendo em vista que os valo-
res cobrados contratualmente apresentam-se excessivos, pois
considerou juros acima do permissivo legal e a incidencia de
comissao de permanencia, fatores contratuais ilegais e que de-
vem ser expurgados do contrato, vez que, com as suas inciden-
cias nao havera mora, pois sempre estara a autora cobrando
valores injustos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do
bem apreendido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao,
com fulcro no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00
por dia de atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes conta-
dos a partir da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devol-
vido ou nao foi apreendido. Deixo de condenar a autora ao
pagamento de honorarios, tendo em vista que o requerido dei-
xou transcorrer “in albis” o prazo para contestar. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. Aplique-
se no que couber o CN. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

56.-BUSCA E APREENSAO-820/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SCARPE BIANCO COMERCIO DE CALCADOS LTDA.
-Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do C.P.C., JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido do autor, tendo em vista que
os valores cobrados contratualmente apresentam-se excessivos,
pois considerou juros acima do permissivo legal e a incidencia
de comissao de permanencia, fatores contratuais ilegais e que
devem ser expurgados do contrato, vez que, com as suas inci-
dencias nao havera mora, pois sempre estara a autora cobrando
valores injustos. Determino, por conseguinte a restitui‡ao do
bem apreendido, sendo que, para dar eficacia a esta decisao,
com fulcro no art. 644 do C.P.C., arbitro multa de R$ 200,00
por dia de atraso na devolu‡ao do veiculo, sendo estes conta-
dos a partir da intima‡ao desta decisao, exceto se ja foi devol-
vido ou nao foi apreendido. Deixo de condenar a autora ao
pagamento de honorarios de advogado, tendo em vista que a
requerida deixou transcorrer “in albis” o prazo para apresentar
contesta‡ao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv.
MURILO CELSO FERRI-

57.—835/2002-TOLEZANO ADVOGADOS x SANDRA INES
MENONCIN SOUSA e outros -Pelo contido as fls. 31, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. VICENTE DO PRADO TOLEZANO-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-844/2002-PETERSON AB-
DALLA YOUSSF x MARCIO HODECKER -Pelo contido as
fls. 22/27, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. Ap. 1194/02. -Adv. GETHE XAVIER P. GAMA-

59.-ORDINARIA-1045/2002-MIRIAM GOMES SOARES x
SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. -
Pelo contido as fls. 63/74, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIS GUSTAVO CALLIA-
RI MONTEIRO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-1052/2002-VALI DORIS
VIEBAHN x JOSE SANCHES FILHO. Assim sendo, com fun-
damento no art. 282, 283 e 284, combinado com o art. 267,
inciso III, par. 1§, todos do C.P.C., de oficio declaro extinto o
processo de busca e apreensao sem analise de merito, em face
do comportamento do autor ser compativel com o de abandono
do processo. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te arquivem-se. Aplique-se no que couber o Codigo de Normas
da Corregedoria de Justi‡a. -Adv. ALFEU CAETANO DE
MORAES-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-1058/2002-MAUZAR
JOSE DE OLIVEIRA x SEGURADORA GRALHA AZUL.
Subscrever peti‡ao de fl. 67/68. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

62.-ALVARA-1098/2002-MARIA DA GLORIA DOS SANTOS
NASCIMENTO x -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
alvara. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSIANE FRUET
BETTINE LUPION-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-1113/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x A J AMIL LEGALIZACOES DE DOCUMENTOS
S/C LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-1118/2002-ROBERTO IWA-
MOTO x TRANSFORM COMERCIO E REFORMAS DE
CARRETAS LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

65.-ORDINARIA-1166/2002-RAIMUNDO FERNANDES
FROTA x BANCO DO BRASIL S.A. -Pelo contido as fls. 123/
143, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

66.-ALVARA-1238/2002-MARIA LUCIA ARAUJO COSTA e
outros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autori-
zando o levantamento da restitui‡ao do Imposto de Renda e para
a aliena‡ao do imovel descrito na inicial. Custas “ex lege”. P.R.I.
Ap. 113/02. -Adv. MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA-

67.-ALVARA-1246/2002-ALICIO VICENTE DE OLIVEIRA
x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando o
requerente a receber a importancia na conta do FGTS. Defiro,
outrossim, o requerimento de Justi‡a Gratuita, ante a
documenta‡ao que comprova a insuficiencia de recursos por
parte do requerente (CF, art. 5§, LXXIV, e Lei n§ 1060/50, art.
2§, paragrafo unico). Os beneficios compreendem isen‡oes
constantes do art. 3§ da Lei n§ 1060/50). Custas “ex lege”.
P.R.I. -Adv. MARCELO CRISSANTO MALLIN-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1276/2002-CONJUNTO

RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x MARCOS
FERNANDES -Diga o interessado quanto a retirada dos ofici-
os. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-1290/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA x ELIETE APARECIDA FI-
LLUS -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 11.12.2003
as 14030min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e in-
timem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedi-
do contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descri-
tos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-se outra data
para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos
da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte re-
querida o deposito em Juizo das taxas condominais vincendas.
VII- Intime-se.-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2002-BRASIL TELE-
COM S/A x MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -I-Recebo os embargos, suspenden-
do a Execu‡ao. II-Intime-se o embargado para poder impugna-
lo querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap.
336/97. -Adv. CARLOS EDUARDO M. HAPNER e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-
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1.-COMINATORIA-794/1991-CONDOMINIO EDIFICIO
MARIAH e outros x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
Ao interessado para as providencias requeridas pelo contador,
em cinco dias. - Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, MAU-
RICIO SOUZA BOCCHNIA e VANDOCIR J. SANTOS-

2.-EXECUCAO-1173/1995-CARDEAL COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x MARCELO PIO-
VEZAN CORDEIRO e outros- Ciente o interessado do oficio
juntado, em cinco dias. - Adv. LILLIANA MARIA CERUTI,
ADELCIO CERUTI, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS e LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1060/1996-ULTRAMOVEIS
INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A- Com razao o r. parecer do Dr. Promotor de
Justica. O pedido incidental de exibicao de documentos, por-
quanto, sao inteiramente despiciendos para a solucao da lide,.
Os extratos de conta corrente reclamados pelo embargante em
nada possuem correspondencia com os limites da pericia reali-
zada, diga-se de passagem, ja extrapolou o seu objetivo princi-
pal, qual seja, a verificacao dos valores cobrados pelo banco
que envolvem a cedula de crdito objeto da execucao. Assim
sendo, concedo as partes o prazo de dez dias consecutivos, a
iniciar-se pelo embargante, a fim de que apresentem suas ale-
gacoes finais, na forma de memoriais. Em seguida, Contados e
preparados, voltem. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO, EUGENIO DE LIMA BRAGA, SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL’LIN e LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA-

4.-INVENTARIO-1074/1997-EDUARDO VIRMOND LIMA
NETO e outros x ALCINA VIRMOND CORREIA- Sobre o
calculo de fls. 126, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. GEORGE BUENO GOMM-

5.-EXECUCAO-626/1998-BANCO ARAUCARIA S/A. x JUS-
TO GONCALVES- Oficie-se a Receita Federal, conforme pe-
dido do item. Retirar o oficio expedido. - Adv. JAIR RIBEI-
RO-

6.-COBRANCA-635/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL FLO-
RENTINA COND. II x JOAQUIM ROSA SANTANA e ou-
tros- Fica a parte autora intimada a complementar as custas do
Sr. Oficial de Justica, haja vista tratar-se de endereco em Co-
marca Contigua. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO-

7.-ALVARA-897/1998-ANA CRISTINA MOREIRA e outros
x - Retirar o alvara. - Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA-

8.-EXECUCAO-662/1999-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x A.A. FERNANDES & CIA LTDA e outros-
Sobre a conta geral de fls. 82/84, manifestem-se as partes em
cinco dias. - Adv. LUIZ CARLOS FRANCO, DIMAS LUCIO
CONCATO e REYNALDO ESTEVES-

9.-EXECUCAO-996/1999-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x MAGIFARMA COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA/ME- Preliminarmente, ofi-
cie-se a Delegacia da Receita Federal, solicitando copia da de-
claracao de bens e renda em nome da devedora, relativamente
aos ultimos cinco exercicios fiscais. Em seguida, voltem-me
para deliberacao. Retirar o oficio. - Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA-

10.-EXECUCAO-120/2000-OSIRES ANTONIO JESUS FON-
TOURA x GERALDO FIORI e outros- Desapensem-se os em-
bargos, juntando copia das decisoes prolatadas nos autos de
execucao. Ato continuo, encaminhem-se aqueles autos ao ar-
quivo. A conta geral. Proceda-se a avaliacao do bem penhora-
do. Sobre o requerimento do contador, manifeste-se o interes-
sado em cinco dias. - Adv. SIRLEIDE HASENAUER e ADE-
MAR LIEDKE-

11.-INDENIZACAO-221/2000-PEDRO KAPLUM SOBRI-
NHO x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA- Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes no pra-
zo legal. - Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e EDULA WILLE POSNIAK-

12.-COBRANCA-243/2000-CONDOMINIO MORADIAS ITA-
TIAIA XIII x SALOMEIA STUKOWSKI- Sobre a baixa dos
autos, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-258/2000-BANCO ITAU S/
A. x MARIA DE LOURDES MILEK- Retirar a carta precato-
ria. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

14.-COBRANCA-284/2000-CONDOMINIO EDIFICIO JAR-
DIM II x CLAUDIO PACHECO BURMANN e outros- Sobre a
baixa dos autos, manifestem-se as partes em cinco das. - Adv.
MARLOS AUGUSTO MELEK e VANETE STEIL VILLATO-
RI-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-636/2000-MOACIR FER-
RARI DE OLIVEIRA e outros x ALAIDE TREVISANI- Sobre

a baixa dos autos, manifeste-se o interessado, cinco dias. - Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e SANTIAGO LOS-
SO-

16.-COBRANCA-1014/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE DE MONACO x MARIA ELENICE DE PAIVA- So-
bre a baixa dos autos, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1212/2000-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARGARETH
RIBEIRO DE LARA DALL’OGLIO- Encaminhem-se os au-
tops ao Distribuidor para as anotacoes relativas a inversao dos
polos da relacao processual (CN 5.8.1). Recolhidas as custas
de execucao de sentenca e as do Sr. Meirinho, cite-se para pa-
gamento das verbas de sucumbencia. Expeca-se carta precato-
ria ou mandado de restituicao do veiculo a re, mediante a indi-
cacao do paradeiro dop bem e o recolhimento das custas do
Oficial de Justica, se o bem estiver nesta Comarca. - Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ROGERIA
DOTTI DORIA-

18.-DECLARATORIA-160/2001-LUIZ TEOFILO MANSUR
ASSAD x CONSTRUTORA PESSOA LTDA- Defiro o pedido
de redesignacao da data de instrucao e julgamento para o dia
24/04/2003, as 13:30 horas (fls. 147/148). Atenda-se o Ilustre
Relator, obedecendo o art. 526 do CPC. Informo que mantenho
a decisao agravada de fls. 125 verso, reafirmanda nas fls. 129.
Oficie-se. - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e HUGO MAR-
TINS KOSOP-

19.-REPARACAO DE DANOS-179/2001-IDALINA DE OLI-
VEIRA x AUTO VIACAO AGUA VERDE- Sobre a baixa dos
autos, manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO e LAZARO A VILLAS
BOAS MATTOS-

20.-EXECUCAO-276/2001-MANOEL DOS SANTOS FILHO
x RENE PINTO DA SILVA e outros- Reitere-se o oficio ao
Banco Real, devendo o autor promover a sua retirada. Aguar-
de-se a iniciativa do credor. Retirar o oficio. - Adv. LUIZ ADAO
DE CARLI e PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-343/2001-VALE QUANTO
PESA RESTAURANTE LTDA x CARLOS DE BRITTO PE-
REIRA - Expeca-se alvara ao perito para saque de seus honora-
rios. Sobre o laudo, digam as partes, no prazo de lei. Observo
que nao houve atencipacao das despesas necessarias, visando
as intimacoes de mister para a audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 22 de novembro de 2002, as 9:00
horas. Atenda-se. Adv. CARLYLE POPP e GRAZIELLA VAL-
VASSORI PORTO.

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1056/2001-CECILIA
PIJAK x MARIA DE LOURDES WOS e outros- Retirar o al-
vara. - Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS e LOURIVAL
BARAO MARQUES-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-1219/2001-MARCIO SIL-
VA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.- Ao autor para proceder o deposito da primeira parcela dos
honorarios periciais, em cinco dias. - Adv. DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1248/2001-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PR x CO-
MUNIDADE GIRA SOL -Fica intimada a parte autora a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. OSIRES CARBONI-

25.-COBRANCA-1299/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ELI-
ZABETH x LUIZ GERNANDO LOUS e outros -Fica intimada
a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

26.-INTERDICAO-1555/2001-FRANCISCA MARIA FELIX x
MILTON TICIANO MELLER- Intime-se pessoalmente a re-
querente, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promo-
ver o regular andamento ao feito, sob pena de revogacao da
curatela provisoria. - Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x RAQUEL DZALABY- Ciencia ao
interessado, do oficio do Juizo deprecado. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

28.-ALVARA-285/2002-ALESSANDRA RODRIGUES e ou-
tros x - Retirar o alvara. - Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

29.-MONITORIA-302/2002-BANCO FICRISA AXELRUD S/
A. x JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE e outros- Com
razao a parte autora. Efetivamente os embargos sao intempesti-
vos, porquanto, protoclados neste Juizo um dia apos o termino
do prazo. Considerando que o mandado de citacao, integral-
mente cumprido, foi juntado em 26/04/2002 - Sexta-feira, (fls.
31 verso), o prazo para resposta teve inicio em 29/04/2002 -
Segunda-feira, findando em 13/05/2002. Ocorre que a mani-
festacao dos reus foi protocolada apenas em 14/05/2002 (fls.50/
62), portanto, fora do prazo. Assim sendo, determino o desen-
tranhamento da peca de fls. 50/62. Outrossim, ante o exposto,
converto o mandado inicial em executivo, constituindo de ple-
no direito o titulo executivo judicial, nos termos do artigo 1102c,
do CPC.Recolhidas as custas, cite-se nos termos da lei. Para a
caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% (dez
por cento) sobre o valor da divida. - Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e GILES SANTIAGO JUNIOR-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-571/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ARMINDO ROSA LOBATO e outros-
Vistos, etc... Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos,
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre ASSOCIACAO
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RELIGIOSA PIO XII, JARBAS PIRATELO, WALFRIDES
BARAO e MARIA TEREZA BETENHEUSER e consequente-
mente, JULGO EXTINTO o feito com relacao aos reus acima
mencionados, com fulcro no artigo 269, III do CPC. Ainda,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta acao de
RESCISAO DE CONTRATO para fins de declarar rescindido
o contrato sob nº 911501, firmado entre ASSOCIACAO RELI-
OGIOSA PIO XII e ARMANDO ROSA LOBATO, relativa-
mente a cessao do jazigo nº 810 a quadra XX. Autorizo a remo-
cao dos restos mortais depositados no mencionado jazigo para
um local apropriado e mantido pela propria requerente. Conde-
no o requerido Armindo Rosa Lobato ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais, fixo em R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 20,
paragrafo 4º do CPC. Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codi-
go de Normas da douta Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I.
- Adv. ELIZABETH BERTINATO e ANDREA CANISSO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-579/2002-OLYMPIO DE
MENEZES NETO e outros x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA- Providenciar o recolhimento da GRC do oficial,
para a diligencia requerida, as fls. 79. - Adv. MAURICIO RI-
BEIRO LOSSO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-600/2002-EGILE PERDON-
CINI PINTO x MARIA FERREIRA DELFINO e outros- Aten-
da-se o Ilustre Relator, obedecendo o artigo 526 do CPC. In-
formo que mantenho a decisao agravada, pelos fundamentos
expostos. - Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

33.-ARROLAMENTO-697/2002-NANCI KOGUT GRUNTO-
WSKI e outros x JOSE GRUNTOWSKI- DESPACHO DE FLS.
114: Contados e preparados, voltem-me para homologacao.
DESPACHO DE FLS. 115V: Preparar as custas de fls. 115, no
valor de R$ 111,30 em cinco dias. - Adv. GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME-

34.-DESPEJO-738/2002-TREVISAN PARTICIPACOES LTDA
x CARMEN SILVA GARMENDIA DE BORBA- Sobre a conta
geral de fls. 34/35, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. PERCY ARAUJO e CARMEN SILVIA GARMENDIA
DE BORBA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-822/2002-NOELI DE LARA
TANNER e outros x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-
Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo legal. - Adv. DIVA RIBEIRO LIMA e DENIS NOR-
TON RABY-

36.-EXECUCAO-853/2002-PJ MOVEIS DE ACO LTDA x
ACESSIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA- DES-
PACHO DE FLS. 83: Defiro. Oficiem-se. DESPACHO DE FLS.
85V: Retirar os oficios expedidos. - Adv. LILIAN CORREA
GUERRA-

37.-EXECUCAO-937/2002-BANCO BRADESCO S/A x RO-
DONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros- Providenciar o recolhimento da GRC do ofici-
al de justica, em cinco dias. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

38.-ALVARA-979/2002-DOUGLAS BARROS DA SILVA e
outros x - Retirar o alvara. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1001/2002-ADRIANA DE
AQUINO x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO- Sobre a contestacao e documentos juntados, manifes-
te-se o autor no prazo legal. - Adv. MARI KAKAWA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1169/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x MARIA LUIZA SCHMITZ FONTES- Fica
a parte autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-1177/2002-ELIZANETE
WILHELM DE CASTRO & CIA LTDA x FOX DOOR PRO-
DUTORA DE OUTDOOR LTDA- Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO e JOSAFA
ANTONIO LEMES-

42.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-1232/2002-DIRCE LENY
MASSOLIN PACHECO x BANCO DO BRASIL S/A.- Apen-
sem-se os autos nº 324/02. Em seguida, abra-se vista ao reque-
rido. -  Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO-

43.-MONITORIA-1273/2002-VIDA PLUS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- Mediante a anteci-
pacao das despesas necesarias, cite-se. -  Adv. WILSON JOSE
DOS SANTOS-

44.-COBRANCA-1275/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIENCIAL ILHAS GREGAS x JACKSON RICIERI MAR-
SANGO- Designo audiencia conciliatoria para o dia 07 de abril
de 2003, as 10:00 horas. Mediante antecipacao das despesas
necessarias, cite-se o reu. -  Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS-

45.-EXECUCAO-1277/2002-LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS x CAROLLO COMBUSTIVEIS LTDA- Mediante
antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado de citacao e
penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a verba hono-
raria em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). -  Adv. LAER-
CIO ALCATARA DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO-1278/2002-BENEDITO BETINARDI x
IVAN BROTTO e outros- O requerente devera apresentar me-
moria de calculo discriminada, observando juros de 6% ao ano
e correcao monetaria pelo indice legal. Mediante antecipacao
das custas de lei, expeca-se mandado de citacao e penhora. Para

o caso de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais). - Adv. ALCIONE SPE-
RANDIO JUNIOR-

47.-DESPEJO-1279/2002-ERNANI BENGUI ( ESPOLIO ) x
FABRICIO AGUIAR BELLINI- Mediante antecipacao das des-
pesas necessarias, cite-se o reu e notifique-se o fiador. - Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

48.-EXECUCAO-1280/2002-PETROPAR PETROLEO E PAR-
TICIPACOES LTDA x VO DOCA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA- Mediante antecipacao das custas de lei, expe-
ca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pronto
pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais). -  Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA-

49.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1281/2002-MARLY
TYSZKA MACHADO DE SOUZA x SOC. PARANAENSE
DE CULTURA - HOSP. UNIV. CAJURU- Mediante antecipa-
cao das despesas necessarias, cite-se - Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS-

50.-COBRANCA-1283/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESID. MORADIAS CAIUA - I -VII x OVANIL LOPES RI-
BEIRO-  Designo audiencia conciliatoria para o dia 07 de abril
de 2003, as 09:45 horas. Mediante antecipacao das despesas
necessarias, cite-se o reu. - Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

51.-DESPEJO-1284/2002-MARIA MANY KLENK x ROBER-
TO XAVIER DE GOES-  Mediante antecipacao das despesas
necessarias, cite-se o reu e notifique-se a fiadora. -  Adv. AR-
LETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.MONITÓRIA.- LAERTES RENÉ RASERA X JOSÉ
EDUARDO SANTOS.- R$ 157,50.- LEVI SOTTOMAIOR DE
SOUZA.-

2.INDENIZAÇÃO.- ASSOCIAÇÃO RADIO TAXI PARANÁ
X ASSOCIAÇÃO RADIO TAXI FAIXA VERMELHA.- R$
609,00.- ADV.- JOEL HENRIQUE MELNIK.-

3.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.- ALFREDO BENJA-
MIN DUARTE DA SILVA X SUL AMÉRICA SEGUROS.- R$
157,50.- HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.-

4.DECLARATÓRIA.- CURT KLEIN FILHO X ESPÓLIO DE
IVANY BATISTA.- R$ 157,50.- ADV.- ALCEU BÓLLIS.-

5.RESCISÃO DE CONTRATO.- CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X LUIZ
CARLOS M. SILVA.- R$ 157,50.- ADV.- MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODÉCIO LUIZ PERALTA.-
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1/0000-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA CRISTINA ANERBA-
CH -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 441.00.
-e-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHREN MARTINS-

2.-RESSARCIMENTO-2/0000-BRADESCO SEGUROS S/A x
VARIG S/A -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 178.50. -e-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/0000-FUJI
FOTO FILM DO BRASIL LTDA x CITY COLOR COMER-
CIO DE ART.PARA FOTOGRAFIAS LTDA e outros -Intime-
se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv.
JOAO INACIO CORDEIRO e LEILA DO NASCIMENTO
SANTOS-

4.-DESPEJO-10/0000-ASSUNTA MARIA RODRIGUES AN-
DRADE x CANDIDO CESAR BORSATO -Intime-se para o
preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ALCEU
DALABONA-

5.-ACAO MONITORIA-12/0000-LAERTES RENE RASERA
x ADEMIR KUGELMEIER e outros -Intime-se para o preparo
das custas no valor de R$ 157.50. -e-Adv. LEVI SOTTOMAI-
OR DE SOUZA e WLANIZE SERPA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/0000-NARA RIBEIRO
BORGES e outros x BANCO ITAU S/A -Intime-se novamente
o embargante, para o preparo das custas no valor de R$ 609.00,
sob pena de cancelamento da inicial. -e-Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/0000-PROS-
PECTA FACTORING LTDA x SERRALHERIA MARINGA
LTDA -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/0000-ICA-
SEC-CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x GRAN POLI CENTER COMERCIO DE PNEUS LTDA
e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/0000-MARA DO ROCIO
F.CANEDO DA SILVA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 609.00. -e-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-26/0000-FABIANO
N.MACIEYWSKI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -In-
time-se novamente o autor para o preparo das custas no valor
de R$ 199.50, sob pena de cancelamento da inicial. -e-Adv.
HEROLDES BAHR NETO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/0000-JOAO

DE OLIVEIRA JUNIOR x TRIUNFO COMERCIO DE COM-
PENSADOS LTDA e outros -Intime-se para o preparo das cus-
tas no valor de R$ 378.00. -e-Adv. ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA e outros -Intime-se novamente o autor para o pre-
paro das custas no valor de R$ 609.00, sob pena de cancela-
mento da inicial. -e-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

13.-ARROLAMENTO-80/0000-OTILIA SUELY DOS SAN-
TOS e outros x PAULO ROBERTO DOS SANTOS -Intime-se
novamente a inventariante para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00, sob pena de cancelamento da inicial. -e-Adv.
SONIA MARIA DE OLIVEIRA FAUST-

14.-INVENTARIO-798/1993-TEREZA DALMOLIN x JOA-
QUIM PICCOLIM-Intime-se o DR. APARECIDO ALCOLE-
SE para, no prazo de 24 horas, proceder a devolucao dos autos,
sob pena de ser expedido mandado de cobranca de autos. -eAdv.
WALDEMAR ALEXANDRE, EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS e APARECIDO ARCOLESE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-OSE-
AS FORSTER x LUIZ CLAUDIO CAPOTE-Mister se faz co-
her a manifestacao do exequente, mormente porque se requer o
levantamento da penhora, e é cogitado o desinteresse deste na
execucao. Intime-se-o pessoalmente (via postal com AR) para
que diga em cinco dias. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTE-
LHO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-

16.-DEPOSITO-1000/1997-VOLKSWAGEN SERVICOS SA x
CIDINEI REVAY-Expeca-se oficio ao SPC, como requer o
devedor as fls. 403, “in fine”. Apos, ao contador, a fim de que
verifique o valor do debito atual, de acordo com os parametros
do julgado, descontando o valor da venda do bem (todos os
valores atualizados). Custas dos oficios no valor de R$ 14.00. -
eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIA-
COMAZZI, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO-

17.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-61/1999-FAR-
MACIAS GALENICA LTDA. x BIO FORMULA COM DE
PROD FARMAC E MANIP DE MEDICAM-Diante do conti-
do as fls. 259 e 260, designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o proximo dia 21 de maio de 2003, as 13.30 horas,
neste Juizo. As partes poderao apresentar rol de testemunhas
ate o dia 20 de marco de 2003. Intime-se o representante da
requerida. Custas postais pela autora no valor de R$ 6.00 e
pela re tambem no valor de R$ 6.00. -eAdv. CARLYLE POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, URSULLA ANDREA RAMOS, MANOEL
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUS-
TER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GUI-
NOEL MONTENEGRO CORDEIRO, IRAE CRISTINA HO-
LETZ, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA e CLAU-
DIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-739/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA-Intime-se para reti-
rar a precatoria. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/2000-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS KENEDY LTDA. x
LUIZ RAMOS DA CUNHA-Diga o exequente, em cinco dias.
-eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, VANI SOKOLOVI-
CZ RIBAS, LURDES MARIA SOKOLOWSKI e AQUIBAL-
DO ALMEIDA LEITE-

20.-INVENTARIO-507/2000-TEREZINHA DOMINGUES DA
SILVA e outros x ANTONIO RODRIGUES DA SILVA-Intime-
se para retirar o formal de partilha. -eAdv. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e EMERSON
RODRIGUES DA SILVA-

21.-ARROLAMENTO-691/2000-MARLENI PAGANELLI x
HEINS PAGANELLI-Intime-se para retirar o formal de parti-
lha. -eAdv. MARCOS SERGIO DE SOUZA e JOSE EDUAR-
DO BRANCO-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1333/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONTINENTAL x SABOIA HOTEIS E TURISMO
LTDA-Como requer. A avaliacao. -eAdv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO, NEIMAR BATISTA e TATIANE
PARZIANELLO-

23.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1424/2001-FABIO
DE SOUZA NETO e outros x JUTAI TABORDA DE MORA-
ES e outros-Digam os autores sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, em 48 horas, sob pena de extincao e arquiva-
mento. Int. via postal, com AR. Custas postais no valor de R$
12.00. -eAdv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA E SOUZA, JUTAI TABORDA DE MORAES e ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-363/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDVIRGES TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA-Expeca-se novo mandado, conforme requerido as
fls. 27. Apos, manifeste-se o autor, conforme determinado no
despacho de fls. 24. Custas do oficial de justica no valor de R$
200.00. -eAdv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-
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25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-495/2002-CHAWKI
HARB x HASSAN RAAD NETO-Desp. de fls. 83: Reitere-se
o oficio de fls. 77. - Desp. de fls. 84: Nao obstante ainda esteja
pendente a questao da prevencao cogitada, e tendo sido deter-
minada a reiteracao de oficio ao Juizo mencionado, a rigor, as
manifestacoes do reu na peca contestatoria, nao exonera da
apresentacao dos documentos solicitados pelo autor. Assim,
expedido o oficio, ao reu para que apresente os documentos
solicitados, querendo, em cinco dias, antes deste Juizo proferir
sentenca ou decidir sobre a dita prevencao. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. CRISTINA DE MATTOS BARROS,
ELADIO PRADOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BAR-
ROS, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS e VALE-
RIA OLSZEVSKI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS
LTDA e outros-Expecam-se oficios, com excecao da SANPE-
AR, eis que a mesma nao presta informacoes. Custas dos ofici-
os no valor de R$ 42.00. -eAdv. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-882/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOAO ZENOR ZATTONI e outros-Expeca-se
novo mandado conforme requerido as fls. 18. Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOAO ZENOR ZATTONI e outros-Expeca-se
novo mandado, conforme requerido as fls. 18. -eAdv. DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-992/2002-BEATRIZ SAVI-
OLLI DA CUNHA e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA-Sem necessidade, por ora, de ana-
lisar o pedido do item “c” de fls. 10, em face o certificado
supra. Cite-se a embargadapor seu advogado, para contestar o
feito em dez dias, sob as cominacoes legais. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. AQUIBALDO ALMEIDA LEITE,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, VANI SOKOLOVICZ RI-
BAS e LURDES MARIA SOKOLOWSKI-

30.-ACAO MONITORIA-1083/2002-VOTORANTIN CELU-
LOSE E PAPEL S/A x GRAFICA E EDITORA METALGRAF
LTDA - ME-Expeca-se nova carta de citacao ao endereco indi-
cado as fls. 18. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

31.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1111/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO CONTINENTAL x SABOIA HO-
TEIS E TURISMO LTDA-Acolhem-se os embargos de decla-
racao para que conste da sentenca sentenca o seguinte: custas
processuais pela embargada. Retifique-se. P.R.I. -eAdv. MAR-
COS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, NEIMAR BATISTA e
TATIANE PARZIANELLO-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1285/2002-ELIANE
DE FATIMA GAMBIN x PEPSICO DO BRASIL LTDA-Cite-
se a re para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar con-
testacao, sob as advertencias legais. Custas postais no valor de
R$ 6.00. -eAdv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1288/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LUIZ ANTONIO CEZAR FERRI -Devidamente com-
provada a mora atraves da notificacao de fls. 18, defiro a busca
e apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se precato-
ria para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos
do autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o
reu para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias,
ou requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais.
Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1289/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DIR-
CE BERENICE FLYSSAK E CIA. e outros-Cite-se a re para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contestacao, sob
as advertencias legais. Custas postais no valor de R$ 12.00. -
eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1291/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ
EDSON VERCOZA VEIGA -Devidamente comprovada a mora
atraves da notificacao de fls. 15/16, defiro a busca e apreensao
do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para busca e
apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a pur-
gacao da mora, sob as advertencias legais. -eAdv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

36.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1295/2002-ANA MO-
RENA DE MELLO MENEZES x BANCO BRADESCO S/A-...
Assim, defiro o pedido formulado, invertendo o onus da prova
para que fique a parte re consciente que esta com essa responsa-
bilidade. ... 2. sobre o pedido de TUTELA ANTECIPADA este
Juizo entende o seguinte: ... Assim, defiro a tutela antecipada
parcial solicitada pela autora, a fim de que a re se abstenha de
realizar lancamentos de debitos na conta do autor, bem como
seja excluido dos cadastros de protecao ao credito o nome do
autor (SEPROC, SERASA, SPC). 3. CITE-SE a re para, contes-
tar o feito em quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e
319 do CPC), intimando-o do contido nos itens 1 e 2 deste des-
pacho. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. NEY PINTO
VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-

37.-ALVARA JUDICIAL-1340/2002-LEONARDA HABINO-
VSKI x -Expeca-se alvara, conforme requerido na inicial. Inti-
me-se para retirar o alvara. -eAdv. CARMELINDA CARNEI-
RO-
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TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 155/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIRAM PEDROSO DE OLIVE 109 20149/0000
ADRIANA CARNIETTO 104 16634/0000
AIRTON MARTINS MOLINA 032 18902/0000
ALBERTO XAVIER PEDRO 047 23363/0000
ALCYONE CAMPOS FRANCA 101 08443/0000
ALDO DE MATTOS SABINO 028 18387/0000
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 028 18387/0000
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 041 23098/0000
AMANCIO CUETO 051 23572/0000
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA 075 46795/2001
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 110 20235/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 036 22681/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 051 23572/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 014 12841/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 025 17281/0000
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 104 16634/0000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 104 16634/0000
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 108 19545/0000
ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA 111 20268/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 025 17281/0000
ANNELISE JUSTUS 112 20389/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 040 22997/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 109 20149/0000
ANTONIO MORIS CURY 002 03897/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 031 18753/0000
ARNO ERNESTO SEIFERT 116 20544/0000
BRAULIO BELINATI GARCIA P 032 18902/0000
CARLOS A FARRACHA DE CAST 035 22538/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 060 23692/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 037 22692/0000

105 16997/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 047 23363/0000
CARLOS MAZZA FILHO 067 23702/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 043 23177/0000
CELSO MANOEL FACHADA 024 16853/0000
CESAR ANTONIO DA CUNHA 002 03897/0000
CID GUEBERT HUGEN 109 20149/0000
CINTHIA PARPINELI LEITAO 117 122079/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 012 12205/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 014 12841/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 049 23431/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 104 16634/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 042 23150/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 032 18902/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 048 23408/0000

043 23177/0000
DANIEL HACHEM 109 20149/0000

020 14634/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 048 23408/0000
DANIELLE LAGINSKI 016 13038/0000
DANIELLE ROCHA BRASIL 108 19545/0000
DEA MARIA MORAES KOWALSKI 023 16564/0000
DEBORA STADLER ROSA 019 14046/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 014 12841/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 042 23150/0000
EDUARDO O REILLY C.BARRIO 035 22538/0000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 104 16634/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 069 32974/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 028 18387/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 037 22692/0000
ELMAR TUCHTENHAGEM 102 13603/0000
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 046 23326/0000
EROS SANTOS CARRILHO 057 23654/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 024 16853/0000
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 108 19545/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 075 46795/2001
FERNANDA EHALT VANN 106 17719/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 024 16853/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 043 23177/0000
FERNANDO PAULO MACIEL 031 18753/0000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 032 18902/0000
FLAVIO BUENO 017 13330/0000
FLAVIO PANSIERI 039 22996/0000
GERSON A GUIMARAES 024 16853/0000
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 064 23699/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 013 12515/0000
GIORGIA ENRIETTE BIN 053 23619/0000

054 23621/0000
GIOVANNA MAGGI MAIA 033 19047/0000
GLAUCO IWERSEN 021 15144/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 041 23098/0000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 104 16634/0000
HELIO DUTRA DE SOUZA 061 23694/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 069 32974/0000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 108 19545/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 004 09297/0000
ILSO NEI FERNANDES 046 23326/0000
ILZE CURY 104 16634/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 044 23281/0000
IVAIR JUNGLOS 066 23701/0000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 104 16634/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 042 23150/0000

052 23573/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 113 20456/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 005 09386/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 104 16634/0000
JOAO CASILLO 103 13768/0000

102 13603/0000
107 19068/0000
115 20543/0000
104 16634/0000

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 104 16634/0000
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 103 13768/0000
JOHNSON SADE 106 17719/0000
JONNY J S MADUREIRA 103 13768/0000
JOSE ALZAMORA NETO 023 16564/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 105 16997/0000
JOSE MARIA MACEDO COSTA 002 03897/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 050 23470/0000

038 22708/0000
036 22681/0000

JUAREZ DA FONSECA 114 20542/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 033 19047/0000
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 112 20389/0000
JULIO CESAR CAPRONI 050 23470/0000

038 22708/0000
036 22681/0000

KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 041 23098/0000
LACIR GUARENGHI 104 16634/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 111 20268/0000
LEILA CUELLAR 052 23573/0000
LEILA GARCIA REQUENA 046 23326/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 104 16634/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 014 12841/0000

015 12966/0000
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 100 49382/2002

089 49341/2002
095 49374/2002
094 49373/2002
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092 49367/2002
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096 49375/2002
099 49378/2002
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LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 059 23691/0000
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LIRIANE LOVATO 036 22681/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 059 23691/0000
LUCELI CERQUEIRA LOPES 104 16634/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 041 23098/0000
LUIR CESCHIN 003 08049/0000
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 012 12205/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 050 23470/0000

038 22708/0000
036 22681/0000

LUIZ FERNANDO ANDRADE DE 108 19545/0000
LUIZ FERNANDO COELHO 105 16997/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 056 23651/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 038 22708/0000
LUIZ GUILHERME C. M. SUNY 105 16997/0000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 065 23700/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 114 20542/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 104 16634/0000

025 17281/0000
MADALENA S. JANN 039 22996/0000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 110 20235/0000
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 058 23690/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 114 20542/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 052 23573/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 105 16997/0000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 18902/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 007 10774/0000

008 10793/0000
010 11850/0000

MARCO ANTONIO GOMES DE OL 069 32974/0000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 104 16634/0000
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 055 23644/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 104 16634/0000
MARCOS DE PAULA MAJCZAK 085 48117/2001

088 48215/2001
087 48197/2001
086 48126/2001
084 48112/2001
083 48061/2001
082 47950/2001
081 47947/2001
080 47901/2001
079 47876/2001
077 47689/2001
078 47724/2001
076 46866/2001
072 46077/2001
073 46115/2001
074 46402/2001
071 46059/2001
070 45979/2001

MARGARETH ZANARDINI 006 09667/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 104 16634/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 030 18533/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 035 22538/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 104 16634/0000

045 23311/0000
MAURI NASCIMENTO 104 16634/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 105 16997/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES 101 08443/0000
MILTON FERREIRA 062 23696/0000

068 23704/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 15144/0000

025 17281/0000
018 13924/0000

MIRIAM KLAHOLD 116 20544/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 014 12841/0000
MURILO CLEVE MACHADO 025 17281/0000

053 23619/0000
054 23621/0000

NEIMAR BATISTA 028 18387/0000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 110 20235/0000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 104 16634/0000
NILTON BUSSI 026 17623/0000

017 13330/0000

NOEMIA MARIA DE LACERDA S 110 20235/0000
PAULO CORTELLINI 009 11521/0000
PAULO LEANDRO DIETER 103 13768/0000

107 19068/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 014 12841/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 001 01363/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 100 49382/2002

089 49341/2002
095 49374/2002
094 49373/2002
093 49372/2002
092 49367/2002
091 49366/2002
096 49375/2002
099 49378/2002
098 49377/2002
097 49376/2002
090 49355/2002
085 48117/2001
088 48215/2001
087 48197/2001
086 48126/2001
084 48112/2001
083 48061/2001
082 47950/2001
081 47947/2001
080 47901/2001
079 47876/2001
077 47689/2001
078 47724/2001
076 46866/2001
072 46077/2001
073 46115/2001
074 46402/2001
071 46059/2001
070 45979/2001
110 20235/0000
075 46795/2001
059 23691/0000

RENATO ALBERTO NIELSEN KA 052 23573/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 050 23470/0000

038 22708/0000
036 22681/0000

RITA DE CASSIA RIBEIRO 032 18902/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 019 14046/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 117 122079/0000

030 18533/0000
057 23654/0000
048 23408/0000
043 23177/0000

RODRIGO DA ROCHA ROSA 037 22692/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 105 16997/0000
ROMEU VIOLANI CARNEIRO 101 08443/0000
RONY MARCOS DE LIMA 019 14046/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 105 16997/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 019 14046/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 021 15144/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 108 19545/0000
RUBENS DE ALMEIDA 103 13768/0000

102 13603/0000
107 19068/0000
115 20543/0000

SAMANTHA DE MASCARENHAS S 106 17719/0000
SAMIR BRAZ ABDALLA 045 23311/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 049 23431/0000

040 22997/0000
SANDRA AMARA PEREIRA 104 16634/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 027 18136/0000
SEBASTIAO ROLON NETO 107 19068/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 104 16634/0000

104 16634/0000
SIDNEY MARTINS 041 23098/0000

051 23572/0000
046 23326/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 031 18753/0000
023 16564/0000
029 18498/0000
034 19522/0000

SILVIO BRAMBILA 002 03897/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 103 13768/0000
SINDICO - ODILON DE QUEIR 102 13603/0000
SINDICO/ADIR BARUSSO 104 16634/0000
SINDICO: CELSO ARAUJO MAR 105 16997/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 114 20542/0000

109 20149/0000
108 19545/0000

SINDICO: ELVO BERTO 106 17719/0000
Sindico: MOLOTOV PASSOS 116 20544/0000
SINDICO: ODILON DE QUEIRO 107 19068/0000

115 20543/0000
SINDICO:RICARDO MUSSI PER 110 20235/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 104 16634/0000
STEPHANE MELO VIEIRA MACR 043 23177/0000
SUZANA GREIN DEL SANTORO 106 17719/0000
TATYANA MARION KLEIN 113 20456/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 035 22538/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 031 18753/0000

023 16564/0000
029 18498/0000
034 19522/0000
022 15257/0000

VIVIAN ANDERSEN SARTORI 104 16634/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 019 14046/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 063 23698/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 104 16634/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 104 16634/0000

1.-DESAPROPRIACAO-1363/0000-CIC - CIDADE INDL. DE
CURITIBA x AUGUSTO SOARES DA COSTA e outros -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 85

2.-DESAPROPRIACAO-3897/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CLAYTON RIBAS NASSAR. Vistos, etc... Assim, noti-
ciado o integral cumprimento do julgado, com a anuência do
Ministério Público (fl. 235) e com fulcro no artigo 794, inciso
I do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente proces-
so executório. Oportunamente, certificado o trânsito em julga-
do, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. Eventuais cus-
tas processuais remanescentes pelo Autor. P.R.I.C., -Adv. CE-
SAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO BRAMBILA, ANTO-
NIO MORIS CURY e JOSE MARIA MACEDO COSTA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-8049/0000-ESTA-
DO DO PARANA x INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S/A -
”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LUIR CESCHIN-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-9297/0000-PRODUCTA IND
E COM UT DOMESTICAS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA-

5.-DESAPROPRIACAO-9386/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MOZART TABORDA STOCKLER e outros -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

6.-DECLARATORIA-9667/0000-NELSON SABBAGH e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o arti-
go 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -
Adv. MARGARETH ZANARDINI-

7.-REVISAO DE PENSAO-10774/0000-ADELINA SIMONE-
TI x IPE e outros -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA-

8.-REVISAO DE PENSAO-10793/0000-CARMEN LUCIA
DINIZ x IPE e outros -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE SOUZA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-11521/0000-MARLENE
DAS GRACAS SILVA x IPE e outros -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. PAULO CORTELLINI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-11850/0000-FRANCISCA
BATISTA LEAL x IPE e outros -”De conformidade com o arti-
go 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-12175/0000-IND TUPI
LTDA x ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.”
-Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-12205/0000-ARNOLDO
HORST PREHS e outros x ESTADO DO PARANA. -1) Haja
vista o pedido de fl. 197, intime-se o executado a satisfazer, se
caso, espontaneamente o julgado, em 10 dias. 2) Após ao “par-
quet”. 3) Int. e dil. -Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

13.-ORDINARIA-12515/0000-ASSOCIACAO DOS MAGIS-
TRADOS DO PARANA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO IPE -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. GIL
CESAR DANTAS BRUEL-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-12841/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CONEXAO SUL TRANSPOR-
TES E COMERCIO DE CEREAIS LTDA. -Intime-se o autor a
regularizar a sua representação processual nos Autos e a reque-
rer o que de direito em 48:00h, sob as penas da Lei. Dil. -Adv.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, DEISE A BOR-
BA M E SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

15.-MONITORIA-12966/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x VERDAN LKANCHES
LTDA e outros -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

16.-ORDINARIA-13038/0000-CLEVERTON DE ALMEIDA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. DANIELLE LAGINSKI-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13330/0000-ESTA-
DO DO PARANA x GILBERTO JOSE DOS SANTOS -”1.
Admito a inclusão do Estado do Paraná no pólo ativo da pre-
sente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná. Proce-
dam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Diga o
Autor. Intime-se.” -Adv. NILTON BUSSI e FLAVIO BUENO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-13924/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUSSA-

RA HOFFMANN BENTO -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

19.-EXECUCAO-14046/0000-DETRAN DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x JOSE MOISES -”Sobre a avaliação e conta,
digam as partes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. RONY MAR-
COS DE LIMA, ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
ROALD AMUNDSEN GOMES, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-14634/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCI-
AL TRAVI DE REBOQUES E CAPOTAS LTDA. -I- Defiro o
pedido de fls. 153. Anote-se. II- Sobre a devolução da Carta
Precatória, manifeste-se o Autor no prazo legal. Int. -Adv.
DANIEL HACHEM-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-15144/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBERTO
CASTELLI -”À conta e preparo. R$ 786,60-”-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15257/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AZA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outros -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

23.-DECLARATORIA-16564/0000-T E B COMERCIO IN-
TERNACIONAL DE PRODUTOS FLORESTAI x RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. e outros -
”1. Admito a inclusão de Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros no pólo ativo da presente, em subs-
tituição ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se as anota-
ções e comunicações necessárias. 2. Intime-se o Autor para, no
prazo de 48:00 horas, promover o andamento do processo, sob
pena de extinção. Intime-se.” -Adv. DEA MARIA MORAES
KOWALSKI, JOSE ALZAMORA NETO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-16853/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MATSUBA-
RA IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
...Haja vista a Contestação de fls. 41 a 60, com os documentos
que a instruem, sobre os pedidos de fls. 131 a 137, pronuncie-
se a requerida, após o que apreciarei a antecipação da tutela
almejada. Int. e dil. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CELSO MANOEL FACHADA e GERSON A GUIMA-
RAES-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-17281/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x REALGAS
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. -I-
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo proposto. II-
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o Autor para
este fim. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURI-
LO CLEVE MACHADO, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e LUIZ ROBER-
TO ROMANO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17623/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA
AVANCO LTDA e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. NILTON BUSSI-

27.-DEPOSITO-18136/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x COMERCIO DE FRUTAS
E VERDURAS MEGUER LTDA. -Deposite a Autora as custas
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, em (05) cinco dias. Após
cumpra-se o mandado. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18387/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GUNTER SCHAFER e outros -”À conta e preparo. R$ 499,10-
”-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ALDO DE MATTOS
SABINO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEIMAR
BATISTA-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18498/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DIREPLAN ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA -I.-
Providencie a parte interessada, o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-18533/0000-MONCAO DIS-
TRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -I.-Providen-
cie a parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de
Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS e ROBERTO MACHADO FILHO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18753/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DONATO D HIPOLITO e outros. Vistos, etc... Face à inércia
do exeq•ente, instado a dar prosseguimento ao feito, na forma
da Lei, manifesto se torna a seu desinteresse pela sorte deste
procedimento, razão pela qual, com fulcro nos artigos 267, in-
ciso III e 598 do Diploma Processual Civil, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certificado
o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas do E. C.G.J., arquivem-se os
Autos. Eventuais custas processuais remanescentes pelo
exeq•ente. P.R.I.C. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNAL-

DO APARECIDO CORACAO e FERNANDO PAULO MACI-
EL-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18902/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZITA MARILU NEUT-
ZLING. -Sobre o pedido de fls. 44/45 e documentos, manifes-
te-se o Autor em (05) cinco dias. Int. -Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, AIRTON MARTINS MOLINA e RITA
DE CASSIA RIBEIRO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-19047/0000-ARLINDO
OZORIO DA SILVA e outros x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST DO PR. -Da petição do Estado
do Paraná, dê-se ciência ao Exeq•ente. Int. -Adv. GIOVAN-
NA MAGGI MAIA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19522/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LASA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e outros -”1. Admi-
to a inclusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros no pólo ativo da presente, em substituição ao
Banco do Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e co-
municações necessárias. 2. Diga o Exequente. Intime-se.” -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

35.-ORDINARIA-22538/0000-BEATRIZ MARANHAO SLA-
VIEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA. Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente em parte os pedidos formulados na
inicial, para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança do IPTU, através de alíquota progressiva, e taxas de
coleta de lixo, limpeza e conservação sobre os imóveis descri-
tos na inicial, relativos aos exercícios fiscais de 1996 a 1999,
declarando a nulidade dos lançamentos tributários do IPTU e
das referidas taxas nos exercícios mencionados. Reconheço,
ainda, o direito a repetição de indébito dos valores recolhidos a
maior, cujo pagamento das obrigações tributárias restou devi-
damente comprovado, nos exercícios fiscais de 1996 a 1999
dos imóveis em questão, excetuando-se aqueles cuja inicial res-
tou indeferida (infra relacionados), acrescido de correção mo-
netária e juros, utilizando-se para tanto, os mesmos critérios,
taxas e índices e periodicidade aplicáveis na cobrança do IPTU.
Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, somente
com relação ao pedido de repetição de indébito, face ao indefe-
rimento da inicial, relativo ao exercício de 1996, 1998 e 1999
dos imóveis com IF nºs 170190070000-3, 17019001000-5,
34085014000-8, 16068012000-4 e 16068003000-5, exercícios
de 1996 a 1999 do imóvel com IF Nº 17020001000-0; exercí-
cio de 1996 do imóvel com IF nº 23034105000-2, nos termos
do art. 267, I c/c art. 295, IV, ambos do CPC. Considerando
que os autores decaíram em parte mínima do pedido, condeno
o requerido, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), com fun-
damento no art. 20, parágrafo 4º c/c art. 21, parágrafo único,
ambos do CPC (vencida a Fazenda Pública). Reconhecida a
inconstitucionalidade da cobrança de alíquotas progressivas
evidencia-se o direito dos Autores à repetição de indébito dos
valores pagos em percentual superior a alíquota mínima esta-
belecida na legislação municipal, tendo em vista que não se
pode considerar a capacidade econômica do contribuinte do
IPTU. Face ao exposto, julgo procedente em parte os pedidos
formulados na inicial, para declarar a ilegalidade e inconstitu-
cionalidade da cobrança do IPTU, através de alíquota progres-
siva, e taxas de coleta de lixo, limpeza e conservação sobre os
imóveis em questão, relativos aos exercícios fiscais de 1996 a
1999, declarando a nulidade dos lançamentos tributários do
IPTU e das referidas taxas nos exercícios mencionados. Reco-
nheço, ainda, o direito a repetição de indébito dos valores re-
colhidos a maior, cujo pagamento das obrigações tributárias
restou devidamente comprovado, nos exercícios fiscais de 1996
a 1999 dos imóveis em questão, excetuando-se aqueles cuja
inicial restou indeferida (infra relacionados), acrescido de cor-
reção monetária e juros, utilizando-se, para tanto, os mesmos
critérios, taxas e índices e periodicidade aplicáveis na cobran-
ça do IPTU. Julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, somente com relação ao pedido de repetição de indébito,
face ao indeferimento da inicial, relativo ao exercício de 1998
a 1999 referente ao imóvel com indicação fiscal nº
32077111486-1 e de 1997 a 1999 referente ao imóvel com in-
dicação fiscal nº 32077111071-0, nos termos do art. 267, I c/c
art. 295, IV, ambos do CPC. Considerando que a autora decaiu
em parte mínima do pedido, condeno o requerido, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20,
parágrafo 4º c/c art. 21, parágrafo único, ambos do CPC. (ven-
cida a Fazenda Pública). Recorro de ofício ao Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-
se. -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO
O REILLY C.BARRIONUEVO, VANESSA A. FARRACHA
DE CASTRO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

36.-INTERPELACAO JUDICIAL-22681/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x MARISA
PALUDO SILVESTRE e outros. -I- Defiro. Desentranhe-se,
adite-se e cumpra-se. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr.
Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LO-
VATO e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

37.-DECLARATORIA-22692/0000-JOSE SAMUEL CURI e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo procedente em parte os pedidos formulados na
inicial, para declarar a ilegalidade e inconstitucionalidade da
cobrança do IPTU, através de alíquota progressiva, e taxas de
coleta de lixo, limpeza e conservação sobre os imóveis descri-
tos na inicial, relativos aos exercícios fiscais de 1996 a 1999,
declarando a nulidade dos lançamentos tributários do IPTU e
das referidas taxas nos exercícios mencionados. Reconheço,
ainda, o direito a repetição de indébito dos valores recolhidos a
maior, cujo pagamento das obrigações tributárias restou devi-

damente comprovado, nos exercícios fiscais de 1996 a 1999
dos imóveis em questão, excetuando-se aqueles cuja inicial res-
tou indeferida (infra relacionados), acrescido de correção mo-
netária e juros, utilizando-se, para tanto, os mesmos critérios,
taxas e índices e periodicidade aplicáveis na cobrança do IPTU.
Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, somente
com relação ao pedido de repetição de indébito, face ao indefe-
rimento da inicial, relativo ao exercício de 1996, 1998 e 1999
dos imóveis com IF nºs 17019007000-3, 17019001000-5,
34085014000-8, 16068012000-4 e 16068003000-5; exercícios
de 1996 a 1999 do imóvel com IF nº 17020001000-0; exercício
de 1996 do imóvel com IF nº 23034105000-2, nos termos do
art. 267, I c/c art. 295, IV, ambos do CPC. Considerando que os
autores decaíram em partes mínimas do pedido, condeno o re-
querido, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil, reais), com fun-
damento no art. 20, parágrafo c/c art. 21, parágrafo único, am-
bos do CPC. (vencida a Fazenda Pública). Recorro de ofício ao
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Publique-se, registre-
se, intimem-se. -Adv. LETICIA MENDES DE OLIVEIRA
CUENCA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-22708/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x CARMIN-
DO BATISTA DA SILVA e outros. -I- Interpele-se no endereço
indicado. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Jus-
tiça. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

39.-ACAO COLETIVA-22996/0000-ANNATELCOM - ASSOC
NAC BENEF ASSIST PROT DEF ACION x EMBRATEL -
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES e ou-
tros. Vistos, etc... Face ao exposto, julgo extinto o processo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais) com funda-
mento no art. 20, paragrafo 4º do CPC. Publique-se, registre-se
e intimem-se. - Adv. FLAVIO PANSIERI e MADALENA S.
JANN-

40.-EXECUCAO FISCAL-22997/0000-DEPTO. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST. DO PR. - DER x DOROTY
ROGEL. -Sobre a conta e depósito efetuado, diga o Exeq•ente,
no prazo legal. Int. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-23098/0000-ANTONIO
DE FRANCA LAPOLA x DIRETOR GERAL DA DIRETRAN
- CURITIBA e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
procedente o pedido, concedendo a segurança para o fim de
declarar a nulidade do procedimento administrativo que impôs
a penalidade de suspensão do direito de dirigir ao impetrante.
Recorro de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI, SIDNEY MAR-
TINS e LUDOVINA LUCIANE DERING-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-23150/0000-GUILHER-
ME MARTINS AGOSTINI x PRESIDENTE DA
COMIS.CONC.P/PROV.CARGO DEL.POL.EST. e outros. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido, con-
cedendo a segurança em definitivo, confirmando a liminar con-
cedida. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. DENISE
MARTINS AGOSTINI, CLEMERSON MERLIN CLEVE e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-23177/0000-TRORION S.A.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Aguar-
de-se pelo instrumento de substabelecimento, no prazo propos-
to, aproveitando-se para intimar a Embargante a efetuar o pre-
paro das custas processuais, após o que sanearei o processo.
Int. e dil. -R$ 682,31. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,
STEPHANE MELO VIEIRA MACRUZ, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI e FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA-

44.-COMINATORIA-23281/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x JOAO MARIA CORDEL e outros. -1) Desentranhe-se e cum-
pra-se o Mandado. 2) Int. e dil.; -E.T.: Nova data à realização
do ato postergado em 25.11.02, às 09h45min. -Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR-

45.-NULIDADE DE PROC ADMINISTR-23311/0000-ANTO-
NIO BATISTA DO PRADO JUNIOR x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir, fundamentando-as, em (05) cinco dias.
Int.”-Adv. SAMIR BRAZ ABDALLA e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-

46.-USUCAPIAO-23326/0000-JOSE CALIXTO DE AZEVE-
DO e outros x URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. URBS -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. EMERSON LUIZ
LESKOW DA SILVA, ILSO NEI FERNANDES, SIDNEY
MARTINS e LEILA GARCIA REQUENA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-23363/0000-REDE SER-
VICE INFORMATICA LTDA x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL. -Vistos, etc... Face o exposto, concedo a segu-
rança em definitivo, confirmando a liminar anteriormente de-
ferida, para determinar a inscrição da Impetrante no cadastro
de contribuintes de ICMS, condenando em conseq•ência o
Impetrado ao pagamento das custas processuais. Sem fixação
de verba honorária, ante o disposto nas Súmulas nºs 105 do E.
Superior Tribunal de Justiça e 512 do E. Supremo Tribunal
Federal. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, desta decisão, adotando-se para este fim as cautelas
pertinentes, na época oportuna, eis que “a priori” não é o caso
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de se aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do artigo 475
do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Adv. ALBERTO XAVIER PEDRO e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-23408/0000-M.F. DE JOEL
ROSSETO SCHELELA & CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA. -I- Sobre a impugnação, diga
a embargante, no prazo legal. II- Após, especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir. Int. -Adv. DANI-
ELE CRISTIANE DRULLA, ROBERTO MACHADO FILHO
e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

49.-COBRANçA-23431/0000-ANTONIO MAXIMO DE CAR-
VALHO x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.
DO PR. - DER -”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir, fundamentando-as, em (05) cinco
dias. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-23470/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x NE-
VAIR DE ALMEIDA DA SILVA -”Decorridas (48) quarenta e
oito horas, e contados e preparados, entreguem-se os autos à
parte Autora, independente de traslado, conforme o art. 872 do
CPC. Dil. nec. R$ 97,30-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-23572/0000-MANOEL
CELIO DZIEDZICK x RELATORA JUNT. ADM. REC. INFR.
DIRETRAN - URBS. -Sobre os documentos de fls. 60/127,
diga o Impetrante, no prazo legal. Int. -Adv. AMANCIO CUE-
TO, SIDNEY MARTINS e ANA PAULA FURIATTI DE OLI-
VEIRA-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-23573/0000-ALESSAN-
DRA TRIGO ALVES x COMIS. ORGAN. DO CONC. INGR.
CARREIRA PROC. DO EST e outros. -...Acaso arguam preli-
minares ou promovam à juntada de novos documentos, cienti-
fique-se a Impetrante, em homenagem ao contraditório... -Adv.
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, LEILA CUE-
LLAR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

53.-ORDINARIA-23619/0000-MUNICIPIO DE ITAUNA DO
SUL x ESTADO DO PARANA e outros. -Sobre o acima certi-
ficado pronuncie-se o autor, cumprindo em 05 dias o despacho
de fl. 35. Int. e dil. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO e
GIORGIA ENRIETTE BIN-

54.-ORDINARIA-23621/0000-MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DO CAIUA x ESTADO DO PARANA e outros. -Pro-
nuncie-se o autor sobre o acima certificado, cumprindo o des-
pacho de fl. 38 em 05 dias; Int. e dil. -Adv. MURILO CLEVE
MACHADO e GIORGIA ENRIETTE BIN-

55.-INDENIZACAO-23644/0000-MARCOS ANTONIO FU-
GANTI DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -1. Admito
a emenda à inicial. 2. Para audiência de conciliação, designo o
dia 17/12/02, às 14:00 horas. Cite-se. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-23651/0000-CONJUN-
TO RESID. MORAD. STA. CANDIDA II - COND. II x CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA e ou-
tros. -1) Audiência prévia para tentativa de conciliação em
25.11.02, às 09:00h. 2) Citem-se os réus por Mandado, na for-
ma da Lei, atentando-se ao disposto nos arts. 277 e parágrafos
e 278 e parágrafo 1º, ambos do C.P.C., eis que um deles tem
natureza de ente de direito público interno, autorizado o Meiri-
nho - cujos recursos deverão ser providos pelo autor, a valer-se
das prerrogativas dos parágrafos do art. 172 (C.P.C.). 3) Int. e
dil. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-23654/0000-MEMORIAL
GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”I- Recebo os Embar-
gos. II- À Embargado para a impugnação, no prazo legal. Int.”-
Adv. EROS SANTOS CARRILHO e ROBERTO MACHADO
FILHO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-23690/0000-ADALBER-
TO SCHERER FILHO x DIRETOR GERAL DO DETRAN. -
Da análise dos elementos que constam dos autos, não se permi-
te concluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos do
pedido, uma vez que não demonstrou o Impetrante que as pe-
nalidades foram impostas pelo Impetrado e nem mesmo quan-
do foi notificado das mesmas. Destarte, indefiro o pedido de
liminar. Notifique-se a Impetrada para prestar informações. Int.
-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDREATTA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-23691/0000-ODONTOBEM
ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”I- Recebo os Embargos. II- Ao Embargado para a
impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. LEUREMAR ANDER-
SON TALAMINI, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

60.-ORDINARIA-23692/0000-ELUINA AZEVEDO RIBEIRO
x PARANAPREVIDENCIA. -I- Diante da disposição contida
no art. 275, I do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº
10.444, de 07.5.02, emende a autora a inicial, adequando-a ao
rito do procedimento sumário, após o que apreciarei o pedido
de antecipação de tutela. II- Aproveite para recolher as custas
devidas ao Meirinho, eis que a citação do ente de direito públi-
co se deverá operar pessoalmente. III- Int. e dil. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-23694/0000-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MUNICIPIO DE RIO
BRANCO DO SUL. -I. O inadimplemento do ajustado no Ter-
mo de Comodato de fls. 15 a 21, firmado entre o IAP e o Muni-

cípio de Rio Branco do Sul, neste Estado, do que dão conta os
documentos acostados à inicial, às fls. 06 a 12, 15 a 30 e 32/34,
importando as Notificações Extrajudiciais de fls. 13/14 e 31
em sua constituição em mora, provando o esbulho possessório
a menos de ano e dia. II. Nessas condições, satisfatoriamente
demonstrados os requisitos insculpidos nos incisos I a IV do
artigo 927 do Código de Processo Civil, defiro a expedição de
mandado liminar de reintegração de posse, “inaudita altera par-
te”, não obstante o que dispõe o parágrafo único do art. 928 do
CPC, eis que dois entes de direito público ocupam pólos opos-
tos no processo. III. Promova o autor, dentro de cinco dias, a
citação do réu por Mandado, provendo os recursos aos Meiri-
nhos, autorizados a cumprir a diligência no Município limítro-
fe, consignando-se no Mandado as advertências legais, conso-
ante pleiteado à fl. 06. Int. e dil. -Adv. HELIO DUTRA DE
SOUZA-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23696/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AUGUSTO
JOSE BOHN e outros. -Em face da alegada urgência da Sane-
par, “a priori” instruído o seu pedido com a documentação ne-
cessária, a este Juízo, junto à instituição bancária oficial, do
valor proposto. Comprovado o depósito, restará a autora limi-
narmente imitida na posse sobre a área referida no item “1” de
fl. 02, invocando este Juízo o artigo 15, parágrafo 1º do Decre-
to-Lei nº 3.365/41, para fins de constituição de servidão admi-
nistrativa e implantação de rede coletora de esgotos sanitários
a servir a região do Sítio Cercado, nesta Capital, expedindo-se
Mandado de Imissão a ser cumprido pelos Meirinhos, na forma
da Lei, com a citação (do representante legal) da requerida tam-
bém por Mandado (art. 16), desde logo autorizando-se-os a uti-
lizar as prerrogativas insculpidas no art. 172 e parágrafos do
CPC, complementando a autora, se for o caso, as respectivas
custas. Com a citação dos Requeridos, certifique-se se o decur-
so do prazo para Resposta e, ofertada ou não, manifeste-se a
autora, especificando as partes (se caso for), as provas que por-
ventura desejarão produzir, fundamentadamente. Por fim, ao
Ministério Público. Int. e dil. -Adv. MILTON FERREIRA-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23698/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AUGUSTO
JOSE BOHN. -Em face da alegada urgência da Sanepar, “a pri-
ori” instruído o seu pedido com a documentação necessária,
autorizo-a a efetuar o depósito em conta com remuneração vin-
culada a este Juízo, junto à instituição bancária oficial, do va-
lor proposto. Comprovado o depósito, restará a autora liminar-
mente imitida na posse sobre a área referida no item “2” de fl.
02, invocando este Juízo o artigo 15, parágrafo 1º do Decreto-
Lei nº 3.365/41, para fins de constituição de servidão adminis-
trativa e implantação de rede coletora de esgotos sanitários a
servir a região do Sítio Cercado, nesta Capital, expedindo-se
Mandado de Imissão a ser cumprido pelos Meirinhos, na forma
da Lei, com a citação (do representante legal) da requerida tam-
bém por Mandado (art. 16), desde logo autorizando-se-os a uti-
lizar as prerrogativas insculpidas no art. 172 e parágrafos do
CPC, complementando a autora, se for o caso, as respectivas
custas. Com a citação do Requerido, certifique-se o decurso do
prazo para a Resposta e, ofertada ou não, manifeste-se a auto-
ra, especificando as partes (se caso for), as provas que porven-
tura desejarão produzir, fundamentadamente. Por fim, ao Mi-
nistério Público. Int. e dil. -Adv. WALDIR COELHO DE LOI-
OLA-

64.-ANULATORIA-23699/0000-JOSE FRANCISCO DE GO-
DOY RODRIGUES x DEPTO. DE TRANSITO DO EST. DO
PR. - DETRAN. -Intime-se o Impetrante a emendar a inicial,
identificando e qualificando as autoridades coatoras, a fim de
que possam, oportunamente, receber as Notificações, haja vis-
ta os Autos de Infração mencionados na inicial, emanados “a
priori” de agentes do Diretran. Indefiro desde logo o pedido de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita for-
mulado pelo Impetrante, eis que é músico e proprietário de um
ônibus, de que se utiliza para transportar equipamentos, divi-
dindo-o com outros músicos (daí inferir-se dividirem os res-
pectivos encargos, observando-se o que ordinariamente acon-
tece). Logo, não se enquadra na categoria de pessoa “pobre”,
na acepção jurídica do Termo, destinados os benefícios da Lei
nº 1.060/50 aqueles efetivamente carentes, não obstante ateste
seu Advogado que patrocina a causa gratuitamente, eis que a
declaração é omitida pelo Impetrante na Declaração de fl. 08.
Aproveite, pois, para em igual prazo efetuar o preparo das cus-
tas processuais, inclusive daquelas devidas ao Meirinho. Int. e
dil. -Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

65.-INDENIZACAO-23700/0000-HILDA TEIXEIRA x CIA.
PARANAENSE DE SANEAMENTO - SANEPAR. -Concedo
à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressal-
vado o disposto no art. 12 do CPC, eis que assistida por profis-
sional do Escritório modelo de Advocacia da UFPR. Intime-se-
á em 10 dias para adequar os pedidos ao rito insculpido nos
artigos 275 e ss. do CPC. Dil. -Adv. LUIZ MARLO DE BAR-
ROS SILVA-

66.-ORDINARIA-23701/0000-ANA MARIA DE OLIVEIRA
PINTO x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA. -I- Haja vista os comprovantes de vencimentos acostados
aos Autos, concedo à autora os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.050/
60. A título de esclarecimento, cientifique-se-á desta decisão
pessoalmente, por Carta com A.R., dando-lhe a conhecer que
tal isenção se estende ao pagamento de honorários advocatíci-
os porventura contratados, nos termos do art. 3º, V da LAJ. II-
Diante da disposição contida no art. 275, I do CPC, emende a
autora a inicial, adequando-a ao rito do procedimento sumário,
ciente de que a citação de ente de direito público se deve ope-
rar pessoalmente. III- Int. e dil. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

67.-REVISAO DE PENSAO-23702/0000-CHIRLEI ALVES DE
OLIVEIRA e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA. -I- Porque é omissa a declaração de
fl. 11, esclareçam as autoras se contrataram honorários advo-
catícios à execução dos presentes serviços, de que ficariam
igualmente isentas, haja vista o que dispõe o art. 3º, V da LAJ,

facultando-se-lhes, em igual prazo, efetuar o preparo das cus-
tas processuais, tabeladas, após o que apreciarei o pedido de
assistência judiciária gratuita, em subsistindo. II- Aproveite para
apresentar a contrafé e emendar a inicial, pois a uma, o IPE
terá sido extinto, e de outro lado, o procedimento deve tramitar
pelo rito sumário (art. 275, I, CPC, com a redação que lhe deu
a Lei nº 10.444/02). III- Int. e dil. -Adv. CARLOS MAZZA
FILHO-

68.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23704/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MOISES DOS
SANTOS MACIEL e outros. -Em face da alegada urgência da
Sanepar, “a priori” instruído o seu pedido com a documentação
necessária, autorizo-a a efetuar o depósito em conta com remu-
neração vinculada a este Juízo, junto à instituição bancária ofi-
cial, do valor proposto. Comprovado o depósito, restará a auto-
ra liminarmente imitida na posse sobre a área referida no item
“1” de fl. 02, invocando este Juízo o artigo 15, parágrafo 1º do
Decreto-Lei nº 3.365/41 para fins de constituição de servidão
administrativa e implantação de rede coletora de esgotos sani-
tários a servir a região do São Lourenço, nesta Capital, expe-
dindo-se Mandado de Imissão a ser cumprido pelos Meirinhos,
na forma da Lei, com a citação (do representante legal) da re-
querida também por Mandado (art. 16), desde logo autorizan-
do-se-os a utilizar as prerrogativas insculpidas no art. 172 e
parágrafos do CPC, complementando a autora, se for o caso, as
respectivas custas. Com a citação dos Requeridos, certifique-
se o decurso do prazo para Resposta e, ofertada ou não, mani-
feste-se a autora, especificando as partes (se caso for), as pro-
vas que porventura desejarão produzir, fundamentadamente. Por
fim, ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. MILTON FERREI-
RA-

69.-EXECUCAO FISCAL-32974/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GENTIL DOS SANTOS OLIBONI e outros -”Diga
o Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HELOI-
SA HELENA DE O SOARES CORVELLO e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

70.-EXECUCAO FISCAL-45979/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVAN CORIOLANO B DURAND e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

71.-EXECUCAO FISCAL-46059/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARAMIS NOVAES C MARTINS e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

72.-EXECUCAO FISCAL-46077/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO FILPO e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAULA
MAJCZAK-

73.-EXECUCAO FISCAL-46115/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARTUR DA ROCHA e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAULA
MAJCZAK-

74.-EXECUCAO FISCAL-46402/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DELI FERREIRA DE ALMEIDA e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

75.-EXECUCAO FISCAL-46795/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADRIANA ANTUNES M ARANHA e outros. Vis-
tos, etc... Requerendo o exeq•ente a extinção do processo, às
fls. 10/11, saldado o débito pela executada, cumpre a este Juí-
zo observar a regra capitulada no artigo 269, inciso III do Có-
digo de Processo Civil, em face do que efetivamente se extin-
gue o processo com julgamento do mérito, com fundamento
nos arts. 156, I do CTN e 794, I do CPC. Oportunamente, ar-
quivem-se os Autores em epígrafe, fazendo-se as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E. CGJ.
Preparando as custas processuais o exeq•ente, ante o noticia-
do às fls. 10/11, promova-se a respectiva baixa no Distribuidor.
P.R.I.C., -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, FABIO
ARTIGAS GRILLO e ANA BEATRIZ BALAN VILLELA-

76.-EXECUCAO FISCAL-46866/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO CESAR VIDAL DE NEGREIROS e outros
-”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessa-
da. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS
DE PAULA MAJCZAK-

77.-EXECUCAO FISCAL-47689/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x WALDIR JOSE FERREIRA JUNIOR e outros -”Diga
o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

78.-EXECUCAO FISCAL-47724/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAIR LIMA GEVAERD FILHO e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

79.-EXECUCAO FISCAL-47876/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DENNIS LEONARDO LOPES KUTASSY e outros
-”Diga o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

80.-EXECUCAO FISCAL-47901/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TAN HONGFA e outros -”Diga o Exequente. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

81.-EXECUCAO FISCAL-47947/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARILIS GONCALVES DAVANSO e outros -”Diga
o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e

MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

82.-EXECUCAO FISCAL-47950/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DEYSE FRANCO e outros -”Diga o Exequente. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

83.-EXECUCAO FISCAL-48061/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VERA REGINA BELLO COSTA e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

84.-EXECUCAO FISCAL-48112/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUCIANA TEIXEIRA F LELIS RIB e outros -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

85.-EXECUCAO FISCAL-48117/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DEBORA ZUCCO S YONEZAWA e outros -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

86.-EXECUCAO FISCAL-48126/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANA CRISTINA DA COSTA BARROS e outros -
”Diga o Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e MARCOS DE PAULA MAJCZAK-

87.-EXECUCAO FISCAL-48197/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALEX SILVERIO DAS NEVES e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

88.-EXECUCAO FISCAL-48215/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ONOFRE ALGEU PINHEIRO e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

89.-EXECUCAO FISCAL-49341/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

90.-EXECUCAO FISCAL-49355/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

91.-EXECUCAO FISCAL-49366/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

92.-EXECUCAO FISCAL-49367/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

93.-EXECUCAO FISCAL-49372/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

94.-EXECUCAO FISCAL-49373/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

95.-EXECUCAO FISCAL-49374/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

96.-EXECUCAO FISCAL-49375/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

97.-EXECUCAO FISCAL-49376/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

98.-EXECUCAO FISCAL-49377/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

99.-EXECUCAO FISCAL-49378/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS LTDA e outros -”So-
bre a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no
prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA-

100.-EXECUCAO FISCAL-49382/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SEME RAAD e outros -”Sobre a nomeação de
bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal. Int.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA-
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101.-HABILITACAO DE CREDITO-8443/0000-BLASTON
DISTRIBUIDORA DE EXPLOSIVOS E MAQ. IND.LTD x
CONSTRUTORA RIFO LTDA. -Sobre o pleito retro digam a
falida, o Síndico (se caso) e o Ministério Público, no prazo
sucessivo de 03 dias cada qual. Int. e dil. -Adv. MAURO LEI-
TNER GUIMARAES, ALCYONE CAMPOS FRANCA e RO-
MEU VIOLANI CARNEIRO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-13603/0000-POLISUL
COMERCIAL AGRICOLA LTDA x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA. -Cote o Sr. Contador as custas
nos Autos e a seguir pronunciem-se os interessados e o “par-
quet”, em 03 dias cada qual. Int. e dil. -Adv. ELMAR TUCHTE-
NHAGEM, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SIN-
DICO - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-13768/0000-AILTON
CESTARI DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA. -Atenda-se a cota retro e após abram-se
novas vistas dos Autos à falida, ao Síndico e ao Ministério Pú-
blico, por 03 dias para cada qual. Int. e dil. -Adv. JOELCIO
SANTOS MADUREIRA, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO, JOAO CASILLO, PAULO
LEANDRO DIETER e JONNY J S MADUREIRA-

104.-CONCORDATA PREVENTIVA-16634/0000-V SANTOS
E CIA LTDA e outros x.  Vistos etc... Isto posto, na data de
hoje, às 14:00 horas, decreto a falência de V. Santos & Cia.
Ltda., inscrita no CGC/MF, sob nº 76.513.886/0001-39, que
possuía sede e foro na Av. Luiz Xavier, 106, nesta Capital e
filiais nos endereços apontados no contrato social e alterações
juntadas às fls. 15/26, tendo como sócios o Sr. Ayrton Santos,
Sr. Valmor Santos e Alfaiataria Avenida Ltda. Fixo o termo
legal em 60 (sessenta) dias contados do primeiro protesto por
falta de pagamento. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que
os credores apresentem as declarações e documentos justifica-
tivos de seus créditos. Cumpra o Sr. Escrivão o contido nos
arts. 14 e 15 da Lei de Falências. Nomeio como Síndico o Sr.
Sérgio K. Braga. Custas conforme a lei. Publique-se, registre-
se, intime-se. -Adv. JOAO CASILLO, SINDICO/ADIR BA-
RUSSO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, WALTER BORGES CARNEIRO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SIDNEY
MARCOS MIRANDA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, VIVIAN ANDERSEN SARTORI, WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA, LACIR GUARENGHI, MAURI NASCIMENTO,
CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADRIANA CARNIETTO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENO, MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO, SANDRA AMARA PEREIRA, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, ILZE CURY, SIDNEY MARCOS MIRANDA, LU-
CELI CERQUEIRA LOPES, MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, MAUREEN MACHADO VIRMOND, IVAN RUBENS
BUENO MENDES e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

105.-FALENCIA-16997/0000-PNEUCERTO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x EMSEPAR SEGURANCAS LTDA. Vistos,
etc... Posto isso, presentes os requisitos legais e acolhendo as
razões do Sr. Síndico e do Ministério Público, pela ausência de
fatos ou de circunstâncias que constituam crime falimentar, bem
como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento do fei-
to, julgo por Sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, encerrado o processo de falência de Ensepar
Segurança Ltda., devidamente qualificada nos autos. Oficie-se
às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal para que
possam, se assim entenderem, promover medidas cabíveis con-
tra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal. Expeça-
se competente edital, sem custas por ausência de numerário
para satisfazer o preparo, e oportunamente, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os presentes. P.R.I.C., -Adv. MAURICIO MUSSI
CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, SIN-
DICO: CELSO ARAUJO MARQUES, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, LUIZ FERNANDO COELHO, JOSE CARLOS
BROCHINI, LUIZ GUILHERME C. M. SUNYE, MARCIA
TEIXEIRA IWAKIRI e ROSANGELA DE FATIMA SANTA-
NA DALPIAZ-

106.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17719/0000-
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA x INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
SUZANA GREIN DEL SANTORO, FERNANDA EHALT
VANN, JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE e SINDICO: ELVO BERTO-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-19068/0000-CELIA SI-
QUEIRA LIMA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA. -Atenda-se a cota retro e após abram-se novas vistas
dos Autos à falida, ao Síndico e ao Ministério Público. Int. e
dil. -Adv. SEBASTIAO ROLON NETO, RUBENS DE ALMEI-
DA, JOAO CASILLO, SINDICO: ODILON DE QUEIROZ
JUCA F e PAULO LEANDRO DIETER-

108.-FALENCIA-19545/0000-PLURAL EDITORA E GRAFI-
CA LTDA x EDITORA TINIS LTDA e outros. -1. Intimem-se
pessoalmente os representantes legais da falida, “a priori” em
um dos endereços constantes no item “b”, na petição à fl. 378 -
cotando o Meirinho as custas nos Autos - a fim de que, dentro
do prazo de 10 dias, sob as penas da Lei, prestem diretamente
em Cartório, por Termo, pela ordem e circunstanciadamente,
as informações a que alude o artigo 34, I, “a” e “g” do Decreto-
lei nº 7.661, de 21.6.45, apresentando, ainda em Cartório, para
os devidos fins, todos os Livros obrigatórios e documentos da
falida (art. 34, II). 2. Consignem-se no Mandado, outrossim, as
obrigações a que estão sujeitos os falidos, nos termos dos inci-
sos III a X da Lei de Falências, bem assim o disposto no art. 35
desta Lei. 3. Feito isso, pronunciem-se então o Síndico e o
Ministério Público, em 10 dias para cada qual. 4. Sem prejuí-
zo, ficam desde logo deferidos os pedidos contidos nos itens
“d”, “e” e “f”, às fls. 378/379. Int. e dil.; -E.T.: Concomitante-

mente intimem-se os Advogados da falida, via D.J. -Adv. LUIZ
FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA, FABIANA PALO-
MEQUE MAGANHOTTE, SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG,
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, DANIELLE
ROCHA BRASIL e ANDREIA PEREIRA ZANELLA-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-20149/0000-BANCO
BRADESCO S/A x FEDATO SPORTS LTDA. -Sobre o cálcu-
lo retro, digam a Falida, Síndico e o Habilitante, no prazo le-
gal. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE, ADONIRAM PEDROSO DE OLIVEI-
RA, CID GUEBERT HUGEN e SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

110.-FALENCIA-20235/0000-CHANDON DO BRASIL VITI-
VINICULTURA LTDA x GRUN BLAU PRESENTES LTDA e
outros. -Inicialmente, dê-se ciência ao Sr. Síndico sobre o adu-
zido às fls. 103/104, 109/112 e 113 a 117, bem assim ao Minis-
tério Público, sobre o contido a estas fls. e às fls. 98/102 e 118/
120. Defiro, outrossim, os pedidos contidos nos itens “a” e “f”,
de fls. 99/100 e os de fl. 118. Intimem-se os representantes
legais da falida, por mandado (cotando-se as respectivas custas
nos Autos), a dentro do prazo de 05 dias, impreterivelmente,
prestarem por termo, diretamente em Cartório, as informações
exigidas no artigo 34, inciso I e alíneas da Lei de Falências
(Decreto-lei nº 7.661, de 21.6.45), cientificando-se-os de que
ficam submissos, sob as penas da lei, às obrigações contidas
nos incisos II a X da LF, transcrevendo-se no mandado os dis-
positivos referidos. Int. e dil. -Adv. ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR, MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, SINDICO:RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

111.-FALENCIA-20268/0000-M E GONCALVES E CIA LTDA
x R RUFATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
-”C. e P., voltem. R$ 221,20-”-Adv. ANDRESSA RODRIGUES
VIEIRA e LAURI JOAO ZAMBONI-

112.-FALENCIA-20389/0000-LUMIMUNDI DO BRASIL
LTDA x F. XAVIER ENGENHARIA LTDA. Vistos, etc... Isso
posto, na data de hoje, às 15:00 horas, decreto a falência de F.
Xavier Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
82.498.809/0001-50, possuindo sede administrativa na Rua
Cândido Xavier, 251, Água Verde, nesta Capital, tendo como
sócios Fábio de Paula Xavier e Julio Cezar Cruzeta, de acordo
com o Contrato Social juntado às fls. 20 a 23. Fixo o termo
legal em 60 (sessenta) dias, contados do primeiro protesto por
falta de pagamento, deixando para nomear o Síndico após a
apresentação do rol de credores. Marco o prazo de 20 (vinte)
dias para que os credores apresentem declarações e documen-
tos justificativos de seus créditos, cumprindo o Sr. Escrivão o
contido nos arts. 14 e 15 da Lei de Falências. Custas “ex lege”
P.R.I.C.  -Adv. ANNELISE JUSTUS e JULIENNE PEROZIN
GAROFANI-

113.-FALENCIA-20456/0000-PAPYTECK COMERCIO DE
MATERIAIS TECNICOS LTDA x CAD IMPORTACAO CO-
MERCIO E SERV. DE COMPUT. LTDA. -I.-Providencie a parte
interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOU-
SA e TATYANA MARION KLEIN-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-20542/0000-ELISEU
FERREIRA x IRMAOS VALENZA LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
MARCELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RICARDO BRU-
SAMOLIN, JUAREZ DA FONSECA e SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-20543/0000-JOSE AU-
GUSTO LAMAIGNERE HASSELMANN x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Sobre o crédito pre-
tendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: OD-
ILON DE QUEIROZ JUCA F-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-20544/0000-SELMA DE
QUEIROS GONCALVES x XAXIM INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fa-
lida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. MIRIAM KLAHOLD,
ARNO ERNESTO SEIFERT e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

117.-EXECUCAO FISCAL-122079/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x VALDEMIR ANSELMO PONTES e ou-
tros -”Sobre o pedido de desistência da execução pronuncie-se
antes de mais o exeq•ente, e a seguir, contadas e preparadas as
custas processuais voltem-me. Int. e dil. R$ 683,82-”-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e CINTHIA PARPINELI LEI-
TAO-
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NILSON ROBERTO MARTINES G 082 39466/0000
NILTON BUSSI 030 29415/0000

007 19693/0000
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 001 14155/0000
ODILA VOIDELO 059 37632/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 057 37248/0000

044 32904/0000
008 20275/0000

PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 008 20275/0000
PAULO ANGELIN RAMOS 015 22888/0000
PAULO CEZAR P. GRUBER 014 22501/0000
PAULO KINZKOWSKI 047 33307/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 050 35215/0000

048 35010/0000
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PAULO MACARINI 073 39246/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 003 18671/0000

050 35215/0000
017 23208/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 037 31300/0000
PAULO ROBERTO M DE MACEDO 074 39262/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 095 39755/0000
PEDRO PAULO VITOLA 009 20747/0000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 075 39278/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 033 30669/0000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 052 35816/0000
REGINA DE BARBARA DA SILV 038 31340/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 060 37767/0000
RENE PELEPIU 065 38673/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 047 33307/0000

003 18671/0000
RICARDO GIOVANNETTI 051 35655/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 102 39778/0000

100 39770/0000
097 39762/0000
098 39763/0000
099 39765/0000
101 39772/0000
096 39761/0000
103 39783/0000

RITA DE CASSIA HOSTINS 060 37767/0000
RITA DE CASSIA PILONI 067 38792/0000
ROBERTO GREJO 001 14155/0000
ROBISON MARANHAO 091 39729/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 095 39755/0000
RONY MARCOS DE LIMA 013 22326/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 013 22326/0000
SAMUEL MARTINS 068 38862/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 023 26715/0000

037 31300/0000
SERGIO JESUS HERMINIO 087 39718/0000
SHIRLEY CHIAZZA 001 14155/0000
SIDNEY MARTINS 083 39515/0000

041 31801/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 035 30886/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 020 24729/0000

032 29545/0000
028 28578/0000
002 16025/0000
040 31609/0000
011 21638/0000
039 31569/0000

SILVIO BATISTA 064 38491/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 052 35816/0000
SINDICO PREP. MARCOS ALBE 024 27889/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 060 37767/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 016 22925/0000

049 35035/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 106 39796/0000

058 37325/0000
089 39721/0000
090 39728/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 059 37632/0000
012 21795/0000

SINDICO: MARCOS ALBERTO P 088 39720/0000
087 39718/0000
091 39729/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 041 31801/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 094 39752/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 052 35816/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 011 21638/0000
TANIA MARA GARCIA DA COST 040 31609/0000
THEREZINHA DE JESUS DA C. 001 14155/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 009 20747/0000

046 33222/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 106 39796/0000

058 37325/0000
089 39721/0000
090 39728/0000

VALNEI PINHEIRO MACHADO 107 39797/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 055 37019/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 020 24729/0000

032 29545/0000
028 28578/0000
002 16025/0000
040 31609/0000
011 21638/0000
039 31569/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 009 20747/0000
046 33222/0000

VILMA GONCALVES DE CASTIL 002 16025/0000
VILSON STALL 060 37767/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 010 21537/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 011 21638/0000
WALTER LOPES CALVO 001 14155/0000
WILMAR EPPINGER 001 14155/0000
WILSON ANDERSEM BALAO 041 31801/0000

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-14155/0000-BLUMENAU
MODAS LTDA x -Desentranhe-se os referidos documentos,
na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO, COM. ARNO JUNG, SHIRLEY CHIAZZA, NOEMI
GUIMARAES BASTOS NIELS, DARCY DINIZ CLINI, RO-
BERTO GREJO, GILSON EDUARDO COSTIN, THEREZI-
NHA DE JESUS DA C. WINKLER, DELMO WEYN, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, WALTER LOPES CALVO, JU-
AREZ BABY SPONHOLZ, JOSE PAIS SOBRINHO, JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE, HERCIO SILVEIRA BAR-
ROS, ENOQUE DE CAMARGO JUNIOR e GEVERSON
ANSELO PILATI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16025/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x REPARA-
DORA DE VEICULOS AUTO SOUZA e outros -”Defiro, em
termos, os pedidos de fl. 79, para que se expeça ofício à DRF,
incumbindo à requerente promover o recolhimento da taxa de-
vida. Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o pleito, eis

que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton
Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, VIL-
MA GONCALVES DE CASTILHO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS e AIRTON T SABOIA BAGGIO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-18671/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x HIDRAULICOS
PAULISTA IND E COMERC e outros -”Manifeste-se o inte-
ressado sobre oficio retro”.-Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, PAULO ROBERTO BARBIERI e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19431/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA e outros -”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festacao da parte interessada”.-Adv. DEISE A. BORBA M. E
SILVA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PLANTA
VERDE COM.DE MAD.E MAT.CONST. LTDA E OUTROS e
outros -”Manifeste-se o Exequente sobre o prosseguimento do
feito”.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA, JUSSARA
GRANDO e CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19588/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CELIO
APARECIDO MAGALHAES e outros -”Manifeste-se a parte
Exequente sobre o prosseguimento do feito”.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR e LUCIA ROSSETO THEODORO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19693/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CRISTIA-
NO D’OLIVEIRA CAETANO e outros- “Esclareça o exequen-
te quais os autos pretendem sejam produzidos”. -Adv. NILTON
BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-20275/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEX FABIAN
VASQUEZ CAMPOS e outros -”Manifeste-se o Exequente em
prosseguimento”.-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS, ARISTIDES A. T. FRANCA, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e OKSANDRO O. GONCALVES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20747/0000-BA-
NESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO x CLAUDIO
AUGUSTO FRANCO DIAS e outros -”Aguarde-se por trinta
dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VA-
LERY TULESKI RIECHI VITOLA, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA e LIDSON JOSE TOMAZ-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-21537/0000-JOSE SETLIK
x IAP INST AMBIENTAL DO PARANA -”Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício”.-Adv. JEFERSON CALIXTO, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS e LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21638/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALTER
ROBERTO FRANKENBERG -”Manifeste-se o Exequente em
prosseguimento”.-Adv. STTELA MARIS NERONE LACER-
DA, WALTER BORGES CARNEIRO, ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

12.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-21795/0000-FAR-
MACIA NOTURNA LTDA x EDITAL EM 07/02/96 FORA
DO PRAZO -”Manifeste-se Sr. o Síndico em prosseguimen-
to”.-Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

13.-EXECUCAO-22326/0000-DETRAN PR x GILMAR LU-
CIANO -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cum-
primento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. RONY MAR-
COS DE LIMA, ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS
e DEBORA STADLER ROSA-

14.-ACAO ORDINARIA-22501/0000-INCALSAC COM DE
MAT DE CONSTRUCOES x COPEL S/A -”Preparadas as cus-
tas, voltem”.-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, PAU-
LO CEZAR P. GRUBER, FLAVIA APOLO, MARCOS TON
RAMOS-

15.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-22888/0000-
GEFAC FACTORING FOMENTO COMERCIAL x RAVAGO
COMERC ATACADISTA DE PLASTIC- “Preparadas eventu-
ais custas processuais, desentranhem-se os documentos coxn-
forme às fls. 114, permanecendo cópia nos autos”. -Adv. PAU-
LO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS e IVAN GUERIOS CURI-

16.-PEDIDO DE RESTITUICAO-22925/0000-BANCO DO
BRASIL S/A ARREND MERC x CIPATE CIA DE PAVIM E
TERRAPLANAGEM -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o Sr. Síndico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23208/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FORMING PALASTI-
QIE DO BRASIL LTDA -”Prorrogo por mais noventa dias, o

prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-
Adv. JOEL GERALDO COIMBRA, JOAO DE BARROS TOR-
RES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-23913/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x L.A. SILVA E NEGRI
LTDA- “Aguarde-se o retorno da deprecata”. -Adv. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO e MARIA DE LOUR-
DES DE O. ABU HANA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-24528/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x COMERCIO DE
HORTIGRANJEIRO CORDEIRO- “Para a citaçao da requeri-
da, necessário se faz primeiramente que o exequente apresente
novo demonstrativo atualizado da dívida exequenda, sem a in-
cidência de juros, haja vista que nao fora a parte executada
ainda citada para o efetivo pagamento”. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24729/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLOVIS
MAGNONI FILHO e outros -”Manifeste-se o interessado so-
bre oficio retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-24844/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CIAC CENTRO INTEGRA-
DO DE ANAL CLIN -”Suspendo este feito por sessenta dias”.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-24911/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x V B COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -”Suspendo este feito por sessenta dias”. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

23.-PRECEITO COMINATORIO-26715/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x GILBERTO OFICINA MECANICA S/C
LTDA -”A conta e preparo: R$1.576,60". -Adv. MANOEL DI-
NIZ NETO, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e
SAULO DE MEIRA ALBACH-

24.-FALENCIA-27889/0000-LIFTO INDUSTRIA LTDA x C
M L MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA- “Intime-se o
Sr. Síndico para os fins poretendidos”. -Adv. SINDICO PREP.
MARCOS ALBERTO PICOLI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28369/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA BEATRIZ
CHAVES- “Ciente a executada do contido no petitório de fls.
130”. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, MAR-
CIA DIAS RUBINECK e MARILU FERREIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ROBER-
TO CARREIRA e outros- “Traslade-se para estes autos cópia
da sentença proferida nos embargos, juntando-se aqui tambem
cálculo das respectivas custas processuais para oportuno paga-
mento, ao final. Após, desapensados, arquivem-se aqueles au-
tos, na forma do item 5.13.4 do CN”. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-28478/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TECNOSUL NETWORK
S/C LTDA -”Suspendo este feito por sessenta dias”. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI, GLAUCO IWERSEN e MURILO CLEVE MA-
CHADO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28578/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OGUE CARVA-
LHO JUNIOR e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28614/0000-ALQUIFLEX
IND E COM DE TINTAS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Assim, cumpridas as exigênci-
as do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do já citado Estatuto
Processual Civil e tendo a embargante demonstrado desinteres-
se no prosseguimento do feito, julgo extinto o processo, sem
apreciaçao do mérito, por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Responde a embargante pelo pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 15% (quinze por cento) do débito exequendo, devida-
mente atualizado, em atençao ao trabalho realizado, ao tempo
despendido com o processamento do feito e ao valor atribuído
à causa atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafo 4º, do CPC, valendo essa verba para ambos os processos.
PRI. Transitada em julgado, junte-se cópia desta sentença na
execuçao, onde deverá ser elaborada conta única para o débito,
com a majoraçao dos honorários e inclusao das custas desde
feito. Após, desapensados, arquivem-se estes autos”. -Adv.
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA e DARCI CAETANO COSTA-

30.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-29415/0000-
ALOIR TADEU MARCHESINE x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença,
extinta a açao, face nao ter o autor promovido atos processuais
que lhe competiam, acarretando na paralisaçao do processo por
mais de trinta dias, apesar de devidamente intimado, o que de-
cido com fundamento no artigo 267, III do Código de Processo
Civil, configurado o abandono da causa por mais de trinta dias,
o que equivale a renúncia tácita. Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), na forma do contido no artigo
20, parágrafo 4º, do CPC., considerando a natureza da causa, o
grau de zelo de dificuldade e o trabalho desenvolvido pelo pra-
trono o réu. Oportunamente, arquivem-se os autos”. -Adv. JU-
RANDIR ALIEVI, JOAO BATISTA DOS SANTOS, LUIZ
FERNANDO N. LOIOLA, NILTON BUSSI e CARLA FABIA-

NA EVERS-

31.-DECLARATORIA-29506/0000-ANTONIO LOBASCZ E
CIA LTDA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recurso de
apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ ROGERIO MORO
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29545/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADELI-
NO MENSOR e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofi-
cio retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-30669/0000-PONTODE-
APOIO - TRABALHO TEMPORARIO LTDA x MULLER IND
E COM DE MOVEIS LTDA -”A conta e preparo: R$137,71". -
Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-30771/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x W.F. COMERCIAL E IM-
PORTADORA LTDA- “SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sen-
tença, extinta a açao, face nao ter o autor promovido atos pro-
cessuais que lhe competiam, acarretando na paralisaçao do pro-
cesso por mais de trinta dias, apesar de devidamente intimado,
o que decido com fundamento no artigo 267, III do Código de
Processo Civil, configurado o abandono da causa por mais de
trinta dias, o que equivale a renúncia tácita. Custas, pelo autor.
Oportunamente arquivem-se os autos”. -Adv. JOSE ROBER-
TO BARRAVIERA, ELIAS DAHER JUNIOR, CEZAR EUC-
LIDES MELLO, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-30886/0000-MONCAO
DIST DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Recolhidas as custas do
Meirinho, cite-se como pretendido, com as advertências de es-
tilo”. -Adv. MARIA DAS GRACAS M. PASSOS, SILMARA
BONATTO CURUCHET e IZABEL CRISTINA MARQUES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30896/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALE-
RIA CATALDO DA SILVEIRA e outros -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

37.—31300/0000-DROGARIA INDIANA LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “... Outrossim, sobre o contido as fls. 223,
manifeste-se a parte credora”. -Adv. DEOLINDO ESTURILIO,
SAULO DE MEIRA ALBACH e PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31340/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILDEFONSO RI-
BEIRO e outros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

39.—31569/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x VALMIR DO NASCIMENTO- “Manifeste-se o autor
sobre o AR, juntando aos autos, assinado por terceiro estranho
à lide (fls. 64)”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

40.—31609/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x NELSON ROSA DE OLIVEIRA -”Sobre a proposta
de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e TANIA MARA GARCIA DA COSTA-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-31801/0000-URBS S/A x
AUSTROBRAS COMIDAS TIPICAS AUSTRIACAS LTDA-
“Defiro o contido no item “a” de fls. 138, uma vez que os bens
relacionados às fls. 69/72, pertencem à massa falida. (...) Aguar-
de-se o momento oportuno para o julgamento do feito”. -Adv.
SIDNEY MARTINS, MAGALI LEONIDIA JIACOMASSI,
WILSON ANDERSEM BALAO, EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FERNANDO
MUNIZ SANTOS e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32167/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIO ANTO-
NIO SOARES- “Diga o exequente quais os atos processuais
pretendente sejam produzidos”. -Adv. ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

43.-DECLARATORIA-32685/0000-J. GHIGNONE & CIA
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Com efeito, existe co-
nexao entre a açao de execuçao fiscal nº 37.501, distribuida
perante a 1º VFP e o presente feito, pois comum o seu objeto, a
teor do contido no artigo 103 do CPC. Neste diapasao, verifico
a prevençao deste Juízo para a apreciaçao de ambos os proces-
sos, razao pela qual determino seja oficiado ao juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública, através do eminente Magistrado Horácio
Ribas Teixeira, solicitando a remessa dos autos nº 37.501 -
Execuçao Fiscal, a este Juízo, para os fins de direito”. -Adv.
LUIZ CARLOS PASCHOALIQUE, KATIA ZAMBRANO,
ALDO DE MATTOS SABINO JR. e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D,AVILA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32904/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO VANDER-
LEI DUTRA e outros -”A conta e preparo: R$583,10". -Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO-

45.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-33187/0000-
PAULO CEREZO ORTIZ x ESCOLA DE MUSICA E BELAS
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ARTES DO PARANA e outros -”Postas em pratica as anotaço-
es e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal
de Justiça”.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI e CESAR AUGUSTO TURIM-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o exequente”. .-Adv. VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA e VALERY TULESKI RIECHI
VITOLA-

47.-REIVINDICATORIA-33307/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x WILSON KIEL e outros -”Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifestem-se os requeridos”.-Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
PAULO KINZKOWSKI e ADONAI JASLUK-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-35010/0000-COHAB CT x
RONALDO MANOEL GODOI ROSA e outros -”A conta e
preparo. Após, decorridas quarenta e oito horas, entreguem-se
estes autos à requerente, independentemente de traslado:
R$109,90". -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

49.-FALENCIA-35035/0000-GRENDENE SOBRAL S/A x
CALCADOS BEIJA FLOR LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-35215/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SOFTENG ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA -”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes”.-Adv. LUIS CARLOS DA SIL-
VA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GERALDO BO-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e PAULO LUIZ DURIGAN-

51.—35655/0000-INCORPORACOES E CONSTRUCOES
RIBECHOSIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se ciência às par-
tes”.-Adv. RICARDO GIOVANNETTI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, LUCIANE MARLI SIGNORI, DOUGLAS MAR-
CEL PERES e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAU-
JO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-35816/0000-JUAREZ DE
LIMA x TECIDOS FILADELFIA COM IMP E EXP LTDA-
“Intime-se a Falida e o Síndico como pretendido”. -Adv. RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA CRISTINA GRANA-
TO, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e SIND: FERNAN-
DO CESAR A. PENTEADO-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-36021/0000-FERRA-
GENS NEGRAO COML LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEG
REG DA REC EST e outros -”Da chegada dos autos a este
Juzío, de-se ciência às partes”.-Adv. MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO, CAROLINA RODRIGUES GO-
MES DO AMARAL e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

54.-ACAO ORDINARIA-36062/0000-PITANGY ENGENHA-
RIA LTDA x ESTADO DO PARANA e outros- “Manifeste-se
a autora sobre o contido no parecer ministerial de fls. 227”. -
Adv. GUILHERME MANA ROCHA-

55.-ACAO ORDINARIA-37019/0000-EMPRESA CRISTO REI
LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Mnatenho a de-
cisao hotilizada por seus próprios fundamnrtos. Sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VA-
NESSA A. FARRACHA DE CASTRO, LILIAN ACRAS FAN-
CHIN, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, CLAUDIA DE
SOUZA HAUS e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-37221/0000-ESTADO DO
PARANA x ANITA JOSEFINA MARIN HEISLER- “Intime-se
o embargante a juntar aos autos os documentos requeridos às
fls. 25, no prazo de 15 (quinze) dias”. -Adv. JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO e GISELE SOARES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-37248/0000-ADAO VAN-
DERLEI DUTRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”A conta e preparo: R$643,91". -Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO e OKSANDRO O. GONCALVES-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-37325/0000-CARLOS
BATISTA ERNESTO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se o procurador que redigira a inicial, por pu-
blicaçao na imprensa oficial, para em 10 (dez) dias, subscrevê-
la, como também juntar o respectivo instrumento procuratório,
sob pena de indeferimento da exordial”. -Adv. ADELI JOSE
STEFFEN-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-37632/0000-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAM-
BILLA LTDA- “Intimem-se a falida e o Síndico para os fins
pretendidos”. -Adv. ODILA VOIDELO, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

60.-ACAO ORDINARIA-37767/0000-MASSA FALIDA DE
METALURGICA LIDER S/A x METALURGICA BIBO LTDA
e outros -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. VILSON STALL,
SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO, RENATO CORDEI-
RO DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLO RE-
NATO BORGES-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-37786/0000-LOTERIAS
MANA - ME e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”Intime-se o autor para retirar mandado”.-Adv. MARCELLO
TABORDA RIBAS-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37974/0000-GRINAY
HOLDING CORPORATION x ESTADO DO PARANA- “So-

bre o contido às fls. 4736/4738 e 4740, manifestem-se partes”.
- Adv. NEIMAR BATISTA e MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

63.-INDENIZACAO-38036/0000-REGINA MARCOS DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Postas em prati-
ca as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça”.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO e
ANTONIO MORIS CURY-

64.—38491/0000-COTRASA - COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS S/A x ESTADO DO PARANA -”Sobre a
proposta de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. SILVIO BATISTA e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

65.-DECLAR. CUMULADA C/CONDENATOR-38673/0000-
EUTERP PUGSLEY DE SOUZA x ESTADO DO PARANA-
“Na forma do contido no parágrafo único do artigo 47, do Có-
digo de Processo Civil Brasileiro, determino à autora que pro-
mova a citaçao do litisconsorte passivo necessário PARANA-
PREVIDÊNCIA, no prazo de dez dias, sob pena de extinçao do
feito”. -Adv. RENE PELEPIU-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-38705/0000-PASSOS &
BORDIM LTDA E OUTROS x BRDE S/A -”Sobre a proposta
de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-Adv.
JULIANO HUCK MURBACH e JANICE KELLER ARAUJO-

67.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-38792/0000-TEBAR-
ROT DO BRASIL IND E COM DE MOVEIS LTDA x DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”A conta e preparo:
R$685,30". -Adv. RITA DE CASSIA PILONI-

68.-DECLARATORIA C.C.REP INDEBITO-38862/0000-EN-
GEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A
x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo: R$361,90". -
Adv. SAMUEL MARTINS-

69.-FALENCIA-38869/0000-ACESITA SERVICOS COMER-
CIO INDUSTRIA E PARTICIPACOE x LISLANE PASDIORA
- ME -”Sobre a contestacao e documentos manifeste-se o Re-
querente”.-Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-39099/0000-ESCRITORIO
DAVI DEUTSCHER x WIEDERKEHR & CIA LTDA -”A conta
e preparo: R$421,91". -Adv. DAVI DEUTSCHER-

71.-COMINATORIA-39106/0000-JOMAR AGNER x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. CAR-
LA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e LIDSON JOSE TO-
MASS-

72.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39203/0000-
COHAB CT x VILSON JOSE DE ARAUJO e outros -”Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CA-
PRONI e JUSSARA ROCHA FLORES-

73.-RESTITUICAO DE ALUGUERES-39246/0000-FLOR DE
LIZ INCORPORADORA E ADMINISTR DE SERVICOS x
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA e outros-
“Intime-se a requerente na forma e para os fins pretendidos”. -
Adv. PAULO MACARINI-

74.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39262/0000-SANEPAR
S/A x CONSTRUTORA TOMASI LTDA -”Manifeste-se o au-
tor sobre a contestacao, no prazo legal”.-Adv. MILTON FER-
REIRA, PAULO ROBERTO M DE MACEDO e MAURO FON-
SECA DE MACEDO-

75.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39278/0000-SANEPAR
S/A x MARIA JOANA DE OLIVEIRA- “Fixo e, R$ 1.600,00
(mil e seiscentos reais) o valor dos honorários periciais. Vale
dize que existe compatibilidade entre o valor fixo do serviço a
ser prestado. Intime-se a requerente para efetuar o respectivo
depósito, em cinco dias”. -Adv. MILTON FERREIRA e RA-
FAEL AMBROSIO DIAS-

76.-ACAO ORDINARIA-39280/0000-COOPERATIVA PARA-
NAENSE DO FRETEIRO RODOVIARIO LTDA e outros x
MARCO ANTONIO BORTOLETTO e outros -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, ARLETE ANA
BELNIAKI SARTORI, JOAO PAULO BOMFIM, ARNO JUNG
e FERNANDO LICHTNOW NEES-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-39359/0000-COHAB CT x
EDISON LUIZ DOS SANTOS e outros -”Indefiro os pedidos
de fls. 24, posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao
sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já deci-
diu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI-

78.-INTERPELACAO JUDICIAL-39362/0000-COHAB CT x
JOSE DAS GRACAS BORGES e outros -”Indefiro os pedidos
de fls. 28, posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao
sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já deci-
diu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CA-
PRONI-

79.-FALENCIA-39414/0000-B. GRECA & CIA LTDA x
DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”A conta e
preparo: R$758,80". -Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA
e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

80.-FALENCIA-39415/0000-GRECA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA x DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”A conta e preparo: R$244,30". -Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-39424/0000-MRETT
CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x BRDE S/A- “... Por todo
o exposto, julgo procedente esta exceçao para o fim de declarar
o juízo Cívil da Comarca de Londrina-PR, domicílio dos exe-
cutados, competente para conhecer e julgar a execuçao contra
eles ajuizada pela excepta. Custas pela excepta”. -Adv. DE-
NILSON DE OLIVEIRA SILVA e JANICE KELLER ARAU-
JO-

82.-ORDINARIA DE REESCRITURACAO-39466/0000-SU-
ELY REICHMANN SURUGI e outros x - “Deve a parte reque-
rente dar integral cumprimento ao despacho de fl. 29, comple-
mentando o recolhimento das custas”. -Adv. NILSON ROBER-
TO MARTINES GARCIA-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39515/0000-
URBS S/A x JEFFERSON FERRAZ DE ALMEIDA -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a Exequente”.-Adv. SID-
NEY MARTINS-

84.-USUCAPIAO-39606/0000-ROBERTO SERAFIN x -”So-
bre o contido na contestaçao retro, manifeste-se o requeren-
te”.-Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA e NATANIEL RIC-
CI-

85.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-39645/0000-CEZAR
ROBERTO BLUM e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Aguarde-se a audiência já designada”. -Adv. AUREA CRIS-
THINA CRUZ-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-39698/0000-NILZA AL-
BERTO x SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
CTBA e outros- “Por essa razao defiro a liminar pretendida
para sustar provisoriamente os efeitos do ato impugnado (fls.
66), qeu indeferira sua inscriçao no procedimento para altera-
çao de área de atuaçao, assegurando assim sua participaçao no
certame”. -Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

87.-DECLARACAO DE CREDITO-39718/0000-AUTO POS-
TO GIGANTAO DE MARILIA LTDA x BOSCA S/A TRANS-
PORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a
Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. SERGIO JESUS HERMINIO,
ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA,
MARCO AURELIO SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS
ALBERTO PICOLI-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-39720/0000-3ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BOSCA S/A TRANS-
PORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a
Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-39721/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE CAXIAS DO SUL e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico,
para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três)
dias”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

90.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39728/0000-HER-
TON THIESEN x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“... Por essa razao, entendendo que a competência para proces-
sar e julgar a presente lide ainda é do Juízo da 1ª VAra Civel de
Estância Velha, Estado do Rio Grande do Sul, suscito o confli-
to negativo de competência, na forma do artigo 115, inciso 11,
do Código de Processo Civil. Oficie-se ao Presidente do colen-
do Tribunal Superior de Justiça, encaminhando-se cópia desta
decisao, da inicial da açao (inclusive do protocolo lançado às
fls. 03/verso), da certidao de fls. 86 e da decisao de fls. 89.
Intimem-se as partes”. -Adv. JOAO ANTONIO ARIGONY
NETO, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-39729/0000-SOS COTEC
COMERCIO E TECNOLOGIA DE PRODUT QUIMIC x BOS-
CA S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACO-
ES -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ROBISON
MARANHAO, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e SINDICO:
MARCOS ALBERTO PICOLI-

92.-SUMARIA DE COBRANÇA-39738/0000-CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II COND II x COHAB CT-
“Desigo a data de 25/02/2003, às 14:00 horas, para a realiza-
çao da audiência conciliatória, à qual deverao comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por prepostos com pode-
res para transigir, onde frustrada a conciliaçao, poderá a ré ofe-
recer resposta escrita ou oral, acompanhadas de documentos e
rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesi-
tos desde logo, podendo indicar assistente técnico, assim, como,
querendo, poderá formular do contraposto em seu favor, desde
que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Recolhidas
as custas, expeça-se mandado de citaçao da requerida para to-
mar ciência da data da audiência designada, advertindo-se ain-
da de que na sua ausência injustificada à audiência, reputar-se-
ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC),
salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Por fim, que-
rendo produzir prova pericial ou testemunhal, poderá a autora
formular quesitos, indicar assistente técnico e arrolar suas tes-
temunhas, no prazo de 05 dias (cinco) dias, sob pena de preclu-
sao”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

93.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39748/0000-REGINA

CELIA STROKA e outros x ESTADO DO PARANA- “... De-
vem pois, emendar a iniciial, em dez dias e sob pena de indefe-
rimento, esclarecendo se o filho Rodrigo Storka também era
dependente economicamente de seu pai e se há interesse em
integrar o pólo ativo da relaçao jurídica processual, como litis-
consorte facultativo, ao menos relativamente ao pedido de in-
denizaçao por danos morais. Ainda, considerando que o pedi-
do de pensionamento, na verdade corresponde aos lucros ces-
santes, ou seja, ao valor que deixaram de auferir como faleci-
mento do esposo e marido, devem os demandantes informar,
com precisao, quais eram os rendimentos médios mensais da
vítima, se possível demonstrando-os documentalmente, inclu-
sive coma juntada da última declaraçao de bens e direitos à
Receita Federal”. -Adv. EDSON LUIZ GABRIEL-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-39752/0000-JOAO PRES-
TES DA SILVA x ULTRAMOVEIS INDL LTDA -”Intimem-se
a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. MARIA JAQUELINE R DE S.
KLINGENFUS, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e SINDICO: SERGIO TERNUS-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-39755/0000-RAUL SUPLI-
CY DE LACERDA E CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”Recebo os embargos para discussao com suspensao do
curso do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresen-
tar impugnacao, querendo”.-Adv. RONALD ROESNER JUNI-
OR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-INTERPELACAO JUDICIAL-39761/0000-COHAB CT x
LUIZ WILSON DA CRUZ E S/M -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICEN-
TE-

97.-INTERPELACAO JUDICIAL-39762/0000-COHAB CT x
ANA MARIA DA COSTA DRUMOND- “Recolhidas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e para
os fins pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

98.-INTERPELACAO JUDICIAL-39763/0000-COHAB CT x
ANGELO SIMEONE FILHO -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

99.-INTERPELACAO JUDICIAL-39765/0000-COHAB CT x
ADAO RODRIGUES e outros -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

100.-INTERPELACAO JUDICIAL-39770/0000-COHAB CT x
MARCOS AURELIO GONCALVES DA CRUZ e outros- “Re-
colhidas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se
na forma e par aos fins poretendidos”. -Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e RICARDO GUISEPPE
DE VICENTE-

101.-INTERPELACAO JUDICIAL-39772/0000-COHAB CT x
PEDRO CRUZ DE OLIVEIRA e outros- “Recolhidas as dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e par
aos fins pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

102.-INTERPELACAO JUDICIAL-39778/0000-COHAB CT x
ELESIO DE PAULA e outros- “Eecolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e para os fins preten-
didos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e RI-
CARDO GUISEPPE DE VICENTE-

103.-INTERPELACAO JUDICIAL-39783/0000-COHAB CT x
JOAO MORAES e outros -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se a requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

104.-SUMARIA DE COBRANÇA-39789/0000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VI x TA-
NIA MARA GOMES DA SILVA ZAMBONE e outros -”De-
signo a data de 24/02/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao
da audiência de conciliaçao. O réu devera citado com antece-
dência mínima de dez dias e sob a advertência prevista no arti-
go 277, parágrafo 2º, do CPC. As partes deverao comparecer
pessoalmente à audiência, podendo, outrossim, fazerem-se re-
presentar por preposto com poderes para transigir. Em nao ha-
vendo conciliaçao, o réu oferecerá, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

105.-RESTITUICAO-39795/0000-AVELINO FRANCISCO
ROSSETIM x COPEL S/A- “Deve o demandante adequar a
inicial ao procedimento sumário, em razao do valor atribuído à
causa, dando integral cumprimento ao disposto no artigo 276
do Código de Processo Civil, em dez dias, sob pena de preclu-
sao do direito de produzir eventuais provas testemunhal e/ou
pericial. Assim, deve juntar faturas recentes do consumo de
energia elétrica, até para demonstrar que a cobrança da taxa de
iluminaçao pública ainda persiste a justificar a concessao da
medida antecipatória pretendida. Por fim, a pretendida certi-
dao referida no item 3, às fls. 12, pode ser obtida diretamente
pela parte interessada junto à requerida, com sua posterior jun-
tada aos autos, também em dez dias”. -Adv. ARLYVAN PRO-
BST-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-39796/0000-MATILDE
RODRIGUES DE OLIVEIRA x DISAPEL ELETRODOMES-
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TICOS LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifes-
tarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
JOSE MANOEL NOLASCO, JULIO ASSIS GEHLEN, VAL-
MIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-39797/0000-CYRENE
CORREIA DE LIMA x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR-
“Intime-se a impetrante a juntar aos autos cópia do processo
administrativo referente as multas aplicadas, a fim de se verifi-
car a ocorrência ou nao de notificaçao. Prazo 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento”. -Adv. VALNEI PINHEIRO MACHA-
DO-

108.-MEDIDA CAUTELAR-39810/0000-LUCILIA REGINA
BORGES x BANESTADO S/A REPRESENTADO PELA CO-
BANSA S/A- “Diante da desestatizaçao do Banco do Estado
do Paraná S.A. realizada anteriormente ao ajuizamento da pre-
sente demanda, nao verifico presente qualquer das hipóteses
elencadas no artigo 223 do Código de Organizaçao e Divisao
Judiciária do Estado do Paraná a justificar a distribuiçao desta
demanda a esta Vara da fazenda Pública. Assim, a competência
para apreciar e julgar esta lide é das Varas Civeis desta Comar-
ca, mais especificamente da 9ª Vara Cível, já que por lá tramita
a açao revisional das cláusulas do contrato em questao. Enca-
minhem-se a presente à 9ª Vara Cível desta Copmarca, com a
respectiva anotaçao na distribuiçao”. -Adv. HELENA DALLA-
PE JARDIM PASSARINI-

109.-EXECUCAO FISCAL-39278/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HERMES MACEDO S/A e outros- “Intime-se
o Sr. Síndico na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. NIL-
TON HIRT MARIANO-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº86/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR MAURICIO SUSZEK 030 01034/2002
ADYR TACLA FILHO 008 01849/2000
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 003 00048/1996
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 004 01975/1996
ANA CAROLINA FERNANDES DI 028 00767/2002
ANA LUISA MUSSI CARLINI 032 01328/2002
ANA LUIZA MANZOCHI 031 01161/2002
ANDREA REGINA CARVALHO DE 012 00972/2001
ANTONIO BASSI 031 01161/2002
ARLYVAN PROBST 035 02388/2002
CARLOS AUGUSTO ZENI 026 00593/2002
CARLOS BERNARDO C. DE ALB 024 00350/2002
CARMELINDA CARNEIRO 029 00933/2002
CELIO MANOEL DA SILVA 032 01328/2002
CESAR AUGUSTO CARVALHO 009 01852/2000
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 003 00048/1996

017 02534/2001
019 02822/2001
001 00416/1994
016 02495/2001

EDGARD L. CAVALCANTI DE A 006 01526/1998
005 00293/1998

ELIAS GONCALVES DA LUZ 027 00730/2002
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 010 02543/2000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 002 01820/1994
EVERTON LUIZ SANTOS 018 02587/2001
ISABELA QUELHAS MOREIRA 037 02524/2002
JOSE DOMINGUES DOS SANTOS 008 01849/2000
JOSE LUIZ RICETTI 004 01975/1996
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 021 03011/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 022 00127/2002
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 015 01417/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 015 01417/2001
KARYME GUERIOS MEYER 038 02601/2002
LEIA TEREZINHA LORENZEN P 012 00972/2001
LENIR GON•ALVES DA SILVA 014 01278/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 024 00350/2002
LUCIANE DE ASSIS CORREA C 002 01820/1994
LUIR CESCHIN 007 00829/2000
LUIZ ADAO DE CARLI 036 02519/2002
LUIZ DIAS 025 00429/2002
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 039 02621/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 013 01072/2001
MANOEL C. DAHER 023 00203/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 021 03011/2001
MARIA IZABELA SILVA DE OL 033 01764/2002
MARISTELA RODRIGUES 022 00127/2002

007 00829/2000
MOACIR JOSE BARANCELLI 019 02822/2001
MONICA DE ANDRADE 010 02543/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 009 01852/2000

017 02534/2001
016 02495/2001
014 01278/2001
026 00593/2002

NELSON LUIZ DE LACERDA CR 034 01832/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 001 00416/1994
PAULO KINZKOWSKI 001 00416/1994
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 028 00767/2002
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 011 02585/2000
RICARDO CHEANG 006 01526/1998

005 00293/1998
ROQUE PORFIRIO 020 02916/2001
RUTH COATTI 025 00429/2002
SILVANA SANTOS ACCIOLY 011 02585/2000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 015 01417/2001
UBIRAJARA GOUVEA 030 01034/2002
WILTON VICENTE PAESE 006 01526/1998

005 00293/1998

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-416/1994-R.M.L. e ou-
tros x J.C.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial declaran-
do a paternidade de TIAGO JURANDIR LOPES na pessoa de
JOSE DA CRUZ, passandoo menor a chamar-se TIAGO JU-
RANDIR LOPES DA CRUZ, sendo a avó paterna JUSTINA
MARIA DE JESUS e avô paterno JOAQUIM TEIXEIRA DA
CRUZ, ficando homologado o acordo de fls. 99.-Adv. NEL-
SON SCARPIM JUNIOR, PAULO KINZKOWSKI e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-1820/1994-L.F.L.V. e outros x
-ISTO POSTO HOMOLOGO o divorcio direto consensual dos
requerentes, decretando-o, a fim de reger-se pelas clausulas e
condiçoes fixadas na inicial de fls. 02/05, 29/30 e 35/36 bem
como a partilha de bens. A virago voltara a usar seu nome de
solteira.Custas de lei.-Adv. LUCIANE DE ASSIS CORREA
CONTE e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-48/1996-B.P.L. e outros x
C.A.L.-Em nao se opondo à avaliaçao e ao calculo, no prazo
legal, designe a escrivania, no prazo de 48 horas, em requeren-
do o exequente, datas para a arremataçao dos bens penhorados
nos autos, em conformiade com o previsto nos art. 686 e 687
do CPC.Mencione a escrivania no edital de arremataçao, que o
bem penhorado nao sera arrematado por preço inferior ao da
avaliaçao no primeiro leilao, e que, no segundo leilao, nao po-
dera ocorrer o previsto no art. 692 do CPC.-Adv. ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE e DEFENSORIA PUBLICA DO ES-
TADO-

4.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1975/1996-E.D.G.F. x
P.M.F.-Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. ALVARO RODRIGUES DE LIMA e JOSE
LUIZ RICETTI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/1998-S.M.J. x H.L.P.-
Ao preparo das custas.-Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, RICARDO CHEANG e WILTON VICEN-
TE PAESE-

6.-EMBARGOS-1526/1998-H.L.P. x S.M.J.-Ao preparo das
custas.-Adv. WILTON VICENTE PAESE, EDGARD L. CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE e RICARDO CHEANG-

7.-DIVORCIO JUDICIAL-829/2000-R.D.F. x J.M.F.-Para au-
diencia de instruçao e julgamento, designo o dia 16/06/2003 às
15:30 horas.-Adv. LUIR CESCHIN e MARISTELA RODRI-
GUES-

8.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1849/2000-L.R. e outros
x L.T.-JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguin-
do o feito com julgamento de merito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$
400,00, nos termos do art. 20,õ4º, do mesmo diploma proces-
sual, assim como,ao ressarcimento das despesas que o requeri-
do teve com a pericia tecnica conforme acordado pelas partes a
fl. 48.-Adv. ADYR TACLA FILHO e JOSE DOMINGUES DOS
SANTOS-

9.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1852/2000-S.C.
e outros x -JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declaran-
do que a menor PRYSCILLA CAROLINE NAVARRO BUE-
NO BALAGUER DE MACEDO é filha de SERGIO CENSI e
de MARIA ELIZABETI BUENO BALAGUER, devendo ser
anulado o registro civil e lavrar-se outro, no qual ela passara a
chamar-se PRYSCILLA CAROLINE NAVARRO BUENO
BALAGUER CENSI, com as alteraçoes supra referidas.Arbitro
honorarios ao curador especial em R$ 400,00.Custas de lei. -
Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

10.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-2543/2000-S.R.K. x R.D. e
outros-Importa destacar a regra contida no art. 865, do CPC,
que diz que: “No processo de justificaçao nao se admite defesa
nem recurso”, o que se justifica pelo fato do procedimento ser-
vir de prova para futuro processo.Logo, nao ha que se falar em
audiencia de conciliaçao e produçao de provas requeridas pe-
los interessados, pois a “Justificaçao consistira na inquiriçao
de testemunhas sobre os fatos alegados, sendo facultado ao re-
querente juntar documentos (art. 863 do CPC).Indefiro, por-
tanto, pedido de fls. 75 vº e de produçao de provas formulado
em sede de “contestaçao”.Designo audiencia para o dia 12/06/
2003 às 14:30 horas, paa inquiriçao das testemunhas arroladas
a fls. 04.-Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA e MONI-
CA DE ANDRADE-

11.-DIVORCIO JUDICIAL-2585/2000-I.A.R.M. x A.A.M.-
ISTO POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do
vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226 pa-
ragrafo 6º da CF c/c art. 40 paragrafo 2º da lei 6515/77, confe-
rindo à autora a guarda do filho e facultando ao requerido a
visitaçao, na forma acima estabelecida.A requerente voltrara a
usar o nome de solteira.Condeno o requerido ao pagamento de
pensao alimenticia ao filho menor, em valor correspondente a
15% de seus rendimentos liquidos (bruto menos descontos obri-
gatorios), incidindo outrossim no 13º salario, aviso previo e
terço de ferias, bem como das custas processuais e dos honora-
rios advocaticios os quais fixo em R$400,00.Mantenho gratui-
dade deferida à autora.-Adv. RENATA DE LUCAS RIBEIRO e
SILVANA SANTOS ACCIOLY-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2001-G.H.C. e outros
x P.P.M.-Vista à parte autora (fls. 63).-Adv. ANDREA REGI-
NA CARVALHO DE FREITAS e LEIA TEREZINHA LOREN-
ZEN PIRES-

13.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1072/2001-M.F.L. x
P.P.A.-ISTO POSTO, convert em divorcio a separaçao judicial,
decretando a dissoluçao do vinculo conjugal, a qual faço com
fundamento no art. 25 da lei 6515/77.Condeno o requerido ao

pagamento das custas processuais e dos honorarios advocati-
cio, que arbitro em R$ 400,00, na forma do disposto no art. 20
paragrafo 4º do CPC.-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1278/2001-L.M.L. e ou-
tros x C.V.L.-Para que o petitorio retro seja apreciado, devera a
exequente indicar os valores em haver, detalhadamente.-Adv.
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

15.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1417/2001-P.M. x L.V.M.-
Acolho promoçao ministerial retro, designando-se audiencia de
conciliaçao para o dia 16/06/2003 às 15:00 horas.-Adv. JULI-
ANA TEIXEIRA VILLATORE, SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO e JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA-

16.-DIVORCIO JUDICIAL-2495/2001-I.R.M. x J.S.M.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226 paragrafo 6º
da CF c/c art. 40 paragrafo 2º da lei 6515/77.A requerente vol-
tara a usar o nome de solteira.Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 400,00.Mantenho gratuidade deferida à auto-
ra.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-2534/2001-N.R.O. x E.S.O.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do vincu-
lo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226 paragrafo
6º da CF c/c o art. 40 paragrafo 2º da lei 6515/77, conferindo a
autora a guarda dos filhos menores.A requerente voltara a usar
o nome de solteira.Condeno o requerido no pagamento de pen-
sao alimenticia aos filhos em valor correspondente a um sala-
rio minimo para cada um, a partir da citaçao, a ser pago ate o
dia 05 de cada mes, mediante recibo, e ainda, nas custas pro-
cessuais e honorarios,os quais fixo em R$ 400,00. Arbitro em
R$ 200,00 os honorarios do curador especial. -Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

18.-DIVORCIO JUDICIAL-2587/2001-A.A.D. x D.J.D.-Sobre
a certidao do oficial de justiça, diga a parte autora.-Adv. EVER-
TON LUIZ SANTOS-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-2822/2001-C.O.S.R. x E.R.G.D.R.-
Isto posto decreto o divorcio, decretando a dissoluçao do vin-
culo conjugal a qual faço com fundamento no art. 226 paragr-
fao 6º da lei 6515/77,conferindo a guarda da filha menor a
autora.A requerente voltara a usar o nome de solteira.Lavre-se
o termo de guarda.Condeno o requerido nas custas processuais
e honorarios os quais fixo em R$400,00, isentando-o do paga-
mento por ser justiça gratuita.-Adv. MOACIR JOSE BARAN-
CELLI e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-2916/2001-J.A. x N.C.D.S.-Para
audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 17/06/2003
às 14:30 horas.-Adv. ROQUE PORFIRIO-

21.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-3011/2001-S.V.G. e ou-
tros x G.S.S.-A resposta apresentada pelo requerido nao susci-
tou preliminares de natureza processual, estando as condiçoes
da açao presentes bem como os pressupostos para o desenvol-
vimento valido e regular do processo, declarando-o
saneado.Defiro as provas requeridas pelas partes (fls. 51/53),
consistentes em depoimentos pessoais, inquiriçao de testemu-
nhas e juntada de novos documentos. Para audiencia de instru-
çao e julgamento designo o dia 17/06/2003 às 15:30 horas.-
Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

22.-DIVORCIO JUDICIAL-127/2002-S.M.Y. x G.Y.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio decretando a dissoluçao do vinculo
conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226 paragrafo 6º
da CF c/c o art. 40, caput, da lei 6515/77.A requerente voltara
a usar o nome de solteira.Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 400,00.Arbitro em R$ 200,00 os honorarios do curador
especial.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARISTELA
RODRIGUES-

23.-DIVORCIO JUDICIAL-203/2002-E.M.S.D.S. x M.D.S.-
ISTO POSTO, decreto o divorcio das partes, decretando a dis-
soluçao do vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no
art. 226 paragrafo 6º da CF c/c o art. 40 caput, da lei 6515/77.A
requerente voltara a usar o nome de solteira.Condeno o reque-
rido no pagamento das custas processuais e honorarios, os quais
fixo em R$400,00.-Adv. MANOEL C. DAHER-

24.-AFASTAMENTO DO LAR-350/2002-S.M.T. x G.T.-Con-
siderando o contido no item 2 da inicial, certifique-se acerca
da propositura da açao principal.O feito foi processado como
medida cautelar (fls. 26) e por isso designo o dia 13/06/2003 às
15:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento.Defiro
prova oral e documental.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA e
CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-429/2002-I.S.V. x J.C.T.-Vista a
parte autora, sobre a contestaçao e documentos, pelo prazo de
10 dias.-Adv. RUTH COATTI e LUIZ DIAS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-593/2002-R.L.R. x P.K.S.-Para
audiencia de instruçao e julgamento, designo o dia 16/06/2003
às 14:30 horas.-Adv. CARLOS AUGUSTO ZENI e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-730/2002-D.L.H. e outros x
R.C.H. e outros-Redesigno audiencia para o dia 15/04/2003 às
16:00 horas.-Adv. ELIAS GONCALVES DA LUZ-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-767/2002-K.Z.C. e outros
x A.C.-A parte exequente deve trazer conta atualizada nos ter-
mos postos mes a mes, abatendo pagamentos parciais compro-

vados.-Adv. ANA CAROLINA FERNANDES DIAS e REGI-
NA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA-

29.-DIVORCIO JUDICIAL-933/2002-T.S.V. x P.F.V.-ISTO
POSTO, decreto o divorcio das partes, decretando a dissoluçao
do vinculo conjugal, a qual faço com fundamento no art. 226
paragrafo 6º da CF c/c o art. 40 caput, da lei 6515/77.A reque-
rente voltara a usar o nome de solteira.Condeno o requerido no
pagamento das custas e honorarios, os quais fixo em R$ 400,00.-
Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

30.-SEPARACAO JUDICIAL-1034/2002-C.B.L. x R.M.B.L.-
Pela intimaçao das partes para fins de especificarem as provas
que pretendem produzir.-Adv. ADEMIR MAURICIO SUSZEK
e UBIRAJARA GOUVEA-

31.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1161/2002-I.S. x
G.A.B.S.-Para audiencia de conciliaçao e saneamento, designo
o dia 18/06/2003 às 14:30 horas.-Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI e ANTONIO BASSI-

32.-ORDINARIA-1328/2002-N.O.S. x I.N.-Para audiencia de
conciliaçao e saneamento, designo o dia 17/06/2003 às 14:00
HORAS.-Adv. ANA LUISA MUSSI CARLINI e CELIO MA-
NOEL DA SILVA-

33.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1764/2002-D.G.C. x
J.L.C.-Intime-se a parte autora acerca da certidao do oficial de
justiça de fls. 18 vº em cinco dias.-Adv. MARIA IZABELA
SILVA DE OLIVEIRA-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1832/2002-M.I.P.J. x
E.I.-Na forma do disposto no art. 847, II, do CPC, defiro co-
lheita antecipada do depoimento pessoal da autora, para que
designo o dia 07/03/2003 às 14:00 horas.-Adv. NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ-

35.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2388/2002-M.R.A. x
D.J.G.-Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. ARLYVAN PROBST-

36.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2519/2002-J.M.R. e ou-
tros x -JUlgo procedente o pedido e converto em divorcio a
separaçao judicial dos requerentes, com base no art. 35 da lei
6515/77, bem como homologo por sentença as clausulas refe-
rentes a pensao alimenticiaguarda e partilha de bems alterando
pois o que havia sido pactuado por ocasiao da separaçao
judicial.A virago continuara a usar o nome de casada.Custas de
lei.defiro dispensa do prazo recursal.-Adv. LUIZ ADAO DE
CARLI-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-2524/2002-A.M.A. e outros
x -HOMOLOGO o divorcio direto consensual dos requerentes,
decretando-o, a fim de reger-se pelas clausulas e condiçoes fi-
xadas na inicial de fls. 02/09 e bem como a partilha de bens.A
virago voltara a usar o nome de solteira.Custas de lei.-Adv.
ISABELA QUELHAS MOREIRA-

38.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2601/2002-C.R.F. e outros
x -Converto em divorcio a separaçao judicial dos requerentes,
com base no art. 35 da lei 6515/77.Custas de lei.-Adv. KARY-
ME GUERIOS MEYER-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-2621/2002-D.D. e outros x
-ISTO POSTO, homologo, por sentença o acordo inicial firma-
do entre as partes, nas fls. 02/03, referentes a separaçao de
fato, a guarda, visitaçao e pensao alimenticia ao filho do casal
e bem como a partilha de bens visto que preenche os requisitos
legais, julgando extinto o presente feito, nos termos do art. 269,
inciso III do CPC.Porem deixo de homologar a separaçao con-
sensual, uma vez faltar o preenchimento do reqisito temporal
constante no art. 4º da lei do divorcio.A requerente voltara a
utilizar seu nome de solteira.Defiro dispensa do prazo
recursal.Com custas pro-rata.-Adv. LUIZ HUMBERTO FREI-
TAS RIBEIRO-
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de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-2705/1997-E.A.D. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES-

47.-SEPARACAO CONSENSUAL-2711/1997-R.B.F. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
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quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-

48.-ORDINARIA-448/1998-E.M.D. x Y.C.L. -De conformida-
de com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se
para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob
as penas da Lei.-Adv. DARIMAR CRISTINA XAVIER F. DA
LUZ-

49.-CONVERSAO EM DIVORCIO-642/1998-C.L.R. x C.B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLINIO L. L. LYRA-

50.-MEDIDA INCIDENTAL-1149/1998-O.L.M. x I.P.T. e ou-
tros -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CELIA REGINA
ALVES DE CAMARGO-

51.-DECLARATORIA-1216/1998-M.H.N.B. x A.C.A. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLOVIS MOTTIN-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1410/1998-F.M.M. e ou-
tros x J.E.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. NELSON RA-
MOS KUSTER-

53.-DIVORCIO JUDICIAL-1580/1998-G.M.O. x T.J.O. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALEX SANDER HOSTYN
BRANCHIER-

54.-SEPARACAO JUDICIAL-1589/1998-S.C.F.B.S. x M.B.S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

55.-SEPARACAO CONSENSUAL-2292/1998-R.L.B.F. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2300/1998-S.A.F. e outros
x A.F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALI FAUAZ-

57.-EXECUCAO DE SENTENCA-2352/1998-L.T.C. x N.J.N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. OSCAR RAMON
ABADIE-

58.-CONVERSAO EM DIVORCIO-583/1999-M.R.G. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

59.-SEPARACAO DE CORPOS-957/1999-M.F.S. x P.C.N. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLECI TEREZINHA
MUXFELDT-

60.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1110/1999-R.P.F. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para
????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????MA-
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NELSON LUIZ DE LACERDA CR 00prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALMIR LAMIN-

63.-SEPARACAO CONSENSUAL-2450/1999-E.F.L. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-24/2000-M.E.T. e outros x E.S.T.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUZIA MAGDALE-
NA-

65.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-194/2000-M.I.P.J. x J.I.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOAO CARLOS DAR-
CANCHY-

66.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-444/2000-T.A.D.S. e
outros x D.R.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ADOLFO
JOAO BREGINSKI-

67.-SEPARACAO CONSENSUAL-616/2000-D.I.F.N. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. RUTH COATTI-

68.-CONVERSAO EM DIVORCIO-733/2000-U.V.C.F. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SHIRLEY PAG-
NOSI-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-814/2000-D.M.L. e outros
x D.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR-

70.-DIVORCIO JUDICIAL-1271/2000-Z.P.G. x S.L.G. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1316/2000-B.L.B. e ou-
tros x M.D.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1424/2000-B.E.T. e outros
x S.S.T. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SERGIO AN-
TONIO NEIVA VIEIRA-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1561/2000-P.R.C. e outros
x N.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIR CES-
CHIN-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1651/2000-H.C.S.S. e ou-
tros x L.F.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCELO
PACHECO PIROLO-

75.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1883/2000-M.A.M.S. x
M.G.C.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALMIR LA-
MIN-

76.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2128/2000-O.M.S. x
C.M.K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ FER-
NANDO CASAGRANDE PEREIRA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2254/2000-D.G.F. x N.R.F.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCELO ROSEM-
BACK RIBEIRO-

78.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2305/2000-M.F.S. x P.C.N.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLECI TEREZINHA
MUXFELDT-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2370/2000-M.V. e outros
x F.V.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ELISE APARE-
CIDA DE MEDEIROS-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-2668/2000-P.V.C. e outros x
O.R.M.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. YARA
D’AMICO-

81.-SEPARACAO JUDICIAL-2764/2000-C.C.G. x A.J.G. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARTA SUZY WAGNER-

82.-CONVERSAO EM DIVORCIO-149/2001-M.R.B. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-241/2001-C.F.P.S. e ou-
tros x M.R.P.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FERNAN-
DO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

84.-CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M.T.G.C. x
J.C.D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-

85.-SEPARACAO CONSENSUAL-420/2001-A.M.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. BENTO DE OLIVEI-
RA E SILVA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2001-B.S.P. e outros
x D.F.P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. PEDRO DE
BORTOLI-

87.-SEPARACAO CONSENSUAL-439/2001-F.A.B. e outros

x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCIO JOSE DE
SOUZA-

88.-EXECUCAO DE ACORDO-484/2001-F.M.D. e outros x
A.D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ FERNANDO
C. F. POTIER-

89.-SEPARACAO CONSENSUAL-502/2001-I.T. e outros x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSANE DALILA
FERRAZ RODRIGUES-

90.-CONVERSAO EM DIVORCIO-650/2001-J.C.D.S.F. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLAUDIO
MELCHIORETTO-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-956/2001-L.M.A. e outros x
R.J.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MAFUZ AN-
TONIO ABRAO-

92.-ACAO DE ALIMENTOS-1097/2001-R.C.D. x J.D.A. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ILDE HELENA GURKEWI-
CZ-

93.-SEPARACAO DE CORPOS-1195/2001-N.F.F.S. x O.F.S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FATIMA LUIZA GE-
BARA CASABURI-

94.-DIVORCIO CONSENSUAL-1382/2001-D.A.L. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

95.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1570/2001-A.T.P. x
L.O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ADRIANA PEREI-
RA DOS SANTOS-

96.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1980/2001-L.M.B. x
Z.N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VALMIR BERNAR-
DO PARISI-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1983/2001-A.C. e outros
x E.C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-

98.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1999/2001-S.S.M. x
N.A.K. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALEXSAN-
DRA DE SOUZA-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2216/2001-L.M.B.S. x
J.G.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. FERNANDA
ROSSATO-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-2662/2001-R.M.G.A. x A.A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ONESIO MACHADO
DE OLIVEIRA-

101.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2852/2001-R.M.D.
x F.P.G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES-

102.-DIVORCIO CONSENSUAL-2861/2001-R.A.M.S. e ou-
tros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. NEUSA MA-
RIA GARANTESKI-

103.-CONVERSAO EM DIVORCIO-3034/2001-K.C.T. x E.F.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-

104.-DIVORCIO JUDICIAL-3047/2001-C.F.R.G. x M.G. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-22/2002-D.A.S.L. e ou-
tros x A.P.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

106.-REV. ALIM. C/C ALT. CLAUSULA-392/2002-D.A.L. x
J.O.L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-646/2002-C.T.S. e outros x
R.T.S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-

108.-CONVERSAO EM DIVORCIO-652/2002-F.A.B. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARCIO JOSE DE
SOUZA-

109.-ARROLAMENTO DE BENS-674/2002-E.M.B.B. x
R.L.B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-

110.-SEPARACAO JUDICIAL-900/2002-E.P.A. x L.F.A. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. ISABELA QUELHAS MO-
REIRA-

111.-MEDIDA CAUTELAR-957/2002-A.F.P. x H.F.P. e outros
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. AMADEU ALICE
NETTO-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1094/2002-A.L.R.M. e
outros x N.R.M. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. DAL-
VA MARLI MENARIM-

113.-SEPARACAO CONSENSUAL-1167/2002-G.S.S. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. LUIZ DANIEL FELI-
PPE-

114.-DIVORCIO CONSENSUAL-1287/2002-J.P.D. e outros x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-

115.-SEPARACAO CONSENSUAL-1419/2002-U.G. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ALEX ALVES-

116.-SEPARACAO DE CORPOS-1729/2002-R.T.M. x R.M.M.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ROSANGELA SALE-
TE BINI E. DE ANDRADE-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1745/2002-S.M.M. e
outros x A.M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANDRE
GUILHERME ZAIA-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-1870/2002-M.A.N. e outros x
R.A.N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARA ANGE-
LITA NESTOR FERREIRA-

119.-ACAO DE ALIMENTOS-1918/2002-I.I.S.B. x A.B. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei.-Adv. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS-

120.-SEPARACAO CONSENSUAL-1946/2002-M.K. e outros
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOREL SALOMAO
KHURY-

121.-OBRIGACAO DE FAZER-2295/2002-M.T.A. x M.A. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devolução dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO-

122.-SEPARACAO CONSENSUAL-2416/2002-C.A.S.D.S. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ANA PAULA
LOPES DA COSTA-

123.-SEPARACAO CONSENSUAL-2485/2002-R.S.M.J. e
outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM-

124.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2515/2002-L.F.A. x
E.P.A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devolução dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.-Adv. ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA-
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CRIME

3.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
DOUTOR FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLI-
VEIRA
Relação 61/2002

01. Ação Penal: 1997.7279-7
Réu: Ítalo Fernando Trombini, e outros
Adv.  Renato Cardoso de Almeida
Objeto: Extinta a punibilidade face a ocorrência da prescrição
conforme arts. 109, V e 119 do Código Penal.

02. Ação Penal: 2002.4259-9
Réu: MAURI LIMA JULIO
Adv.  RONE MARCOS BRANDALIZE
Objeto:  Testemunha de defesa dia 18-11-2002 as 15,15 horas.

03. Ação Penal: 2001.1719-3
Réu: ROSELI APARECIDA NOGUEIRA GEFFER
Adv.  SERGIO NADIR MASCHIO
Objeto:  Expedida precatória a comarca de Altônia-PR para
inquirição da testemunha ELVIRA MARIANA  DE SOUZA.
Designado dia 10-06-2003 às 13,30 horas.

04. Ação Penal: 1997.2906-9
Réu: Adriana Fernandes dos Santos
Adv.  Mieko Ito, Maria Helena Fabrício da Cunha, Adellier
Marcondes Ilkin
Objeto: Testemunha de acusação dia 06-12-2002 as 15,00 horas.

05. Ação Penal:M1997.1917-9
Réu: Eliane do Rocip Silveira, Carla Cassiana Guerino
Adv.  Sandra Regina Rangel Silveira
Objeto:  Testemunha de defesa dia 28-11-2002 as 15,00 horas

06. Ação Penal: 1997.4680-0
Réu: GUIDO SCHILLE, ANA LIETE CARON SCHILLE
Adv. FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO ROCHA
Objeto:  Extinta a punibilidade face a prescrição

07. Ação Penal: 2002.9109-3
Réu: Vanderson Cardoso
Adv.  Luiz Carlos Pascoal
Objeto:  Apresentar defesa prévia

08. Queixa Crime: 2002.9550-1
Querelado: LENITA A CARVALHO
Querelante: ARI FERREIRA FONTANA
Adv.  HUGO ZANELLATO
Objeto:  A competência da presente queixa, pertence ao Juiza-
do Especial Criminal.

09. Ação Penal: 2002.4192-4
Réu: RIZONALDO FERREIRA DE LIMA
Adv.  RONE MARCOS BRANDALIZE
Objeto:  Defiro o pedido de carga da fita VHS, pelo prazo de
48 horas. Manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados pela
escrivã com relação ao item 4 da petição de fls. 212

10. Ação Penal:2002.432-8
Réu: DANIEL GREFFIN
Adv.  GERALDO DE OLIVEIRA
Objeto:  TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 03-12-2002
AS 10,00 HORAS.

11. Ação Penal: 2002.340-2
Réu: MARCIO LOURIVAL DA SILVA
Adv.  WAGNER DE JESUS MAGRINI
Objeto:  PROVIDENCIARE O TRASLADO DOS AUTOS NO
PRAZO LEGAL

11.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004505-9
REU: CLAUDINEIA NEVES.
ADV: DR. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO.
OBJETO: Fica intimado para querendo, no prazo de lei se ma-
nifestar do artigo 499 do C.P.P.

02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004668-3
REU: MARCIO CESAR CUNHA,ERIC PEREIRA DE
LIMA,ODIRLEI MARCOS DE MORAES.
ADV: DR. ALCINDO LIMA NETO E FERNANDO FERREI-
RA ELIAS.
OBJETO: Fica ciente o Dr. Alcindo Lima Neto da expeciacao
de  precatoria a Piraquara para aouvida de sua testemnunha e
Dr. Fernando Elias Ferreira, para no prazo de tres dias apresen-
tar a defesa previa de seu cliente Eric nPereira de Lima.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 035/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ALCINDO LIMA NETO E
FERNANDO FERREIRA ELI 02 2002.0004668-3
DR. ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO 01 2002.0004505-9

VARA DE CARTA PRECATÓRIA
CRIMINAL

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL
RELACAO No. 22/2002.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2001.4382-6 AP 31/99. Comarca de MORRETES-
UNICA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
04.02.2003, as 13:10 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

02) C.P. 2002.392-8 AP 22/98. Comarca de MANDAGUARI-
UNICA-PR x reu VITOR BOZOLAN. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 03.02.2002, as
16:00 h, em Ctba. ADV. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA.

03) C.P. 2002.1016-4 AP 24/01. Comarca de TEIXEIRA SOA-
RES-UNICA-PR x reu JOAQUIM TOBIAS NETO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 04.02.2003, as 13:20 h, em Ctba. ADV. MARCE-
LO GUTERVIL.

04) C.P. 2002.2383-8 AP 69/99. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu CARLOS NATIVIDADE
LUIZ e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 03.02.2003, as 13:00 h, em Ctba.
ADV. HAYLSON JOSE BASSO, MARQUES HUDSON CO-
RES.

05) C.P. 2002.2385-2 AP 64/00. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ACIR DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 17.12.2002, as 16:05 h, em Ctba. ADV. JOSE CARLOS
ROSA.

06) C.P. 2002.2426-7 AP 16/96. Comarca de FORMOSA DO
OESTE-UNICA-PR x reu MILTON RODRIGUES DE SOU-
ZA e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 17.12.2002, as 16:15 h, em Ctba. ADV.
ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS, LUIZ CARLOS
RICATTO.

07) C.P. 2002.2439-5 AP 35/96. Comarca de TOLEDO-UNI-
CA-PR x reu EGON ROEHRS e Outro. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 17.12.2002, as
16:20 h, em Ctba. ADV. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH.

08) C.P. 2002.2466-2 AP 78/97. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu DIONISIO GONCALVES DA ROCHA e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 03.02.2003, as 13:10 h, em Ctba. ADV. SU-
ZANE OLIVETE SEGA TILLES, MARCOS RENAN SALVA-
TI.

09) C.P. 2002.2557-9 AP 233/98. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu WILSON PRANTL DOS
SANTOS. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 18.02.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. CAR-
LOS ROBERTO ZILLI.

10) C.P. 2002.2558-6 AP 041010024400. Comarca de MAFRA-
2a. CIVEL/CRIMINAL-SC x reu MARCELO KRENISKI VAZ
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 24.02.2003, as 13:00 h, em Ctba. ADV. DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.

11) C.P. 2002.2806-6 080000037079. Comarca de XANXE-
RE-1a.-SC x reu JOAO CARLOS MONTIERI. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
20.02.2003, as 15:00 h, em Ctba. ADV. IVAN RIBAS.

12) C.P. 2002.2838-0 AP 21/99. Comarca de IRATI-UNICA-
PR x reu EMERSON CABRAL DE OLIVEIRA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
11.02.2003, as 15:50 h, em Ctba. ADV. JOSE FELDHAUS.

13) C.P. 2002.2844-7 AP 220/01. Comarca de MARINGA-3a.-
PR x reu AGUINALDO JOSE LORCA VENTURA e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 18.02.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. SILVES-
TRE MENDES NEGRAO FERREIRA, [1;1H [J   ANTONIO
CARLOS GOMES.

14) C.P. 2002.3745-3 AP 156/02. Comarca de CASCAVEL-
1a.-PR x reu JOSE AMARO FERREIRA NETO e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 11.12.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. JUAREZ
MOWKA.

15) C.P. 2002.3978-5 AP 67/01. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu ELIANE MAIER DA SILVA e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 04.02.2003, as 13:30 h, em Ctba. ADV. RONE
MARCOS BRANDALIZE, EDVAL MONTEIRO RODRI-
GUES.

16) C.P. 2002.4028-9 AP 401/00. Comarca de FOZ DO IGUA-
CU-2a.-PR x reu AIRTON PINTO DE GOES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
03.02.2003, as 14:20 h, em Ctba. ADV. BRUNO F. MARTINS
MIGLIOZZI.

17) C.P. 2002.4033-9 AP 04/02. Comarca de IBAITI-UNICA-
PR x reu ANDRE INFANTE VIEIRA DE ASSIS. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
03.02.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. MOACYR CORREA

FILHO, MOACYR CORREA NETO.

18) C.P. 2002.4036-0 AP 81/01. Comarca de IRATI-UNICA-
PR x reu ROMUALDO MIGUEL CHEMIN. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 03.02.2003,
as 15:40 h, em Ctba. ADV. EWALDO GARCEZ ROCHA.

19) C.P. 2002.4038-5 AP 37/01. Comarca de GUAIRA-UNI-
CA-PR x reu VANDA DA SILVA. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 03.02.2003, as 14:00
h, em Ctba. ADV. REGINALDO SCHISLER.

20) C.P. 2002.4043-5 AP 52197. Comarca de CAMPOS DOS
GOYTACAZES-2a.-RJ x reu FRANCISCO SILVINO PEREI-
RA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 03.02.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA.

21) C.P. 2002.4044-2 PC 053/99. Comarca de FORMOSA DO
OESTE-UNICA-PR x reu DIRCEU CELESTINO MACHADO
e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 04.02.2003, as 14:10 h, em Ctba. ADV. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO, NATALINO BARIVIERA.

22) C.P. 2002.4045-0 PC 49/01. Comarca de MALLET-UNI-
CA-PR x reu PEDRO BOT SETIM. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 05.02.2003, as
15:30 h, em Ctba. ADV. HELENA MARIA REGIS ARAUJO.

23) C.P. 2002.4055-6 PC 02/02. Comarca de ASSIS CHATEAU-
BRIAND-UNICA-PR x reu REGINA MAURA PINTO e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 04.02.2003, as 14:30 h, em Ctba. ADV. LOTHA-
RIO HERMES KOBER.

24) C.P. 2002.4056-3 PC 053/97. Comarca de ASTORGA-
UNICA-PR x reu VALTER ANTONIO DE CAMARGO e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 04.02.2003, as 14:40 h, em Ctba. ADV. NIVAL-
DO FONCATTI.

25) C.P. 2002.4069-1 PC 32/02. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu RUBENS VICENTE DE LIMA. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.02.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. CINTHIA ALFERES
CHUEIRE.

26) C.P. 2002.4078-0 PC 79/00. Comarca de REGISTRO-2a.-
SP x reu JOSIAS VIEIRA DA SILVA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 05.02.2003, as
15:40 h, em Ctba. ADV. MARCIO ANTONIO RIBOSKI.

27) C.P. 2002.4086-2 PC 182/2002. Comarca de UMUARA-
MA-2a.-PR x [1;1H [J   reu MILTON ESTEVANIN e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 04.02.2003, as 15:30 h, em Ctba. ADV. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI, RONALDO CAMILO, MIGUEL BRU-
NO, ROBINSON ELVIS K. DE O. E SILVA, LUIZ SERGIO
DE TOLEDO BARROS, RENATO ANDRADE.

28) C.P. 2002.4095-1 AP 71/2000. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ALEKSANDRO BORGES DO AMARAL e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
DEFESA dia 04.02.2003, as 16:00 h, em Ctba. ADV. MARIA
DE LOURDES RODRIGUES.

29) C.P. 2002.4097-6 PC 162/96. Comarca de TUPI PAULIS-
TA-UNICA-SP x reu RICARDO FUGINO e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
04.02.2003, as 16:05 h, em Ctba. ADV. JOAO CARLOS FER-
RACINI, ANTONIO SCARANCE FERNANDES, MARIAN-
GELA TOME LOPES, GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA,
EDUARDO PACHECO, ISRAEL BATISTA DE MOURA.

30) C.P. 2002.4200-9 PC 062/2000. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu ELIANDRO MARCIO
DA CRUZ e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 11.12.2002, as 14:20 h, em Ctba.
ADV. WLATER HELIO DE LIMA MARTINS.

31) C.P. 2002.4313-2 AP 107/99. Comarca de BASTOS-UNI-
CA-SP x reu NELSON ROGERIO BESAGIO CRIPPA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
20.02.2003, as 15:10 h, em Ctba. ADV. JULIO CESAR COE-
LHO PALLONE, ANILSON GERALDO SQUAREZI, JAMI-
LI ABDO RAHMEN CASSIN VIEIRA.

32) C.P. 2002.4319-6 PC 058/2002. Comarca de SAO JOSE
DOS PINHAIS-2a.-PR x reu ANTONIO CARLOS EGGERS.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 18.02.2003, as 14:50 h, em Ctba. ADV. JOSE FEL-
DHAUS.

33) C.P. 2002.4320-7 PC 07/2002. Comarca de MATINHOS-
UNICA-PR x reu RAPHAEL ALEXSANDER MAYER e Ou-
tro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DE-
FESA dia 20.02.2003, as 15:40 h, em Ctba. ADV. MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA, COLBERT RIBEIRO DIAS.

34) C.P. 2002.4322-1 PC 075/99-S. Comarca de FAZENDA
RIO GRANDE-UNICA-PR x reu MAURO MARIANO DE
MARINS e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE DEFESA dia 20.02.2003, as 15:20 h, em Ctba.
ADV. NIVALDO MORAN.

35) C.P. 2002.4324-6 PC 33/00. Comarca de ANTONINA-
UNICA-PR x reu EDIMAR ALVES DE OLIVEIRA. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 20.02.2003, as 13:20 h, em Ctba. ADV. LARISSA LEITE.

36) C.P. 2002.4326-0 AP 167/98. Comarca de ARAPONGAS-
UNICA-PR x reu WANDERLEI DA SILVA e Outros. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO

dia 20.02.2003, as 13:40 h, em Ctba. ADV. HERACLITO RI-
BEIRO ALVES JUNIOR.

37) C.P. 2002.4329-2 PC 346/2000. Comarca de FOZ DO
IGUACU-2a.-PR x reu ARISTOTELES KOCHINSKI SMO-
LAREK JUNIOR e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 20.02.2003, as 14:10 h,
em Ctba. ADV. JAIRO MOURA, LAILA M. SAFIEDDINE.

38) C.P. 2002.4330-3 PC 257/01. Comarca de UMUARAMA-
1a.-PR x reu SAMIR IBRAHIM MOYA ABDALLAH. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 20.02.2003, as 13:00 h, em Ctba. ADV. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS.

39) C.P. 2002.4333-5 PC 108/98. Comarca de GUARAPUA-
VA-1a.-PR x reu JOAO PEREIRA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 20.02.2003,
as 14:30 h, em Ctba. ADV. CARLOS [1;1H [J   ALBERTO
MILAZZO.

40) C.P. 2002.4340-0 PC 26/2002. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu JEFFERSON ALVES DOS SANTOS
SILVA e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA dia 19.11.2002, as 13:20 h, no JUIZO DE-
PRECANTE. ADV. WAGNER DE JESUS MAGRINI, PETER
ANDREAS FERENCZY.

41) C.P. 2002.4341-7 AP 108/2002. Comarca de CORNELIO
PROCOPIO-UNICA-PR x reu ADALBERTO JOSE GOMES
PINHEIRO e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO dia 11.12.2002, as 15:50 h, em Ctba.
ADV. FRANCISCO BARBOSA, DAVENIL DE LUCA JUNI-
OR.

42) C.P. 2002.4342-4 AP 120/2002. Comarca de CORNELIO
PROCOPIO-UNICA-PR x reu AMARILDO MANSANO e
Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 18.12.2002, as 13:40 h, em Ctba. ADV. LOU-
RENCO PEREIRA BORGES, LUCIANO SALIMENE, JAIR
FERREIRA GONCALVES.

43) C.P. 2002.4343-1 PC 88/2002. Comarca de GUARATU-
BA-UNICA-PR x reu VALDECIR BOEIRA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
18.12.2002, as 14:00 h, em Ctba. ADV. SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONOME.

44) C.P. 2002.4346-3 PC 2002627. Comarca de CASCAVEL-
1a.-PR x reu LUIZ CLAUDIO ALVES DE CARVALHO. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
dia 11.12.2002, as 15:10 h, em Ctba. ADV. ADILSON RICAR-
DO MARTINS.

45) C.P. 2002.4349-5 PC 128/2002. Comarca de PONTA GROS-
SA-1a.-PR x reu GEOVANE DE ANDRADE e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 11.12.2002, as 15:30 h, em Ctba. ADV. ANA CAROLINA
D. CAVALIN, SEBASTIAO ITAMAR B. CARNEIRO.

46) C.P. 2002.4350-6 PC 024/02. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ADVANIL TAVARES NO-
GUEIRA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE
ACUSACAO dia 18.12.2002, as 13:10 h, em Ctba. ADV. OSNI
DE JESUS TABORDA RIBAS.

47) C.P. 2002.4352-0 PC 126/01. Comarca de COLOMBO-
UNICA-PR x reu CARLOS ALBERTO DA SILVA. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
11.12.2003, as 15:40 h, em Ctba. ADV. LUIZ ANTONIO
MORES.

48) C.P. 2002.4354-5 PC 13/2001. Comarca de PARANAGUA-
2a.-PR x reu GERSON RIBEIRO DA COSTA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
18.12.2002, as 13:20 h, em Ctba. ADV. IVANDI RIBEIRO.

49) C.P. 2002.4388-3 AP 01/01. Comarca de GRANDES RIOS-
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-PR x reu SONIA MARIA
ALVES NOGUEIRA e Outro. Audiencia de PROPOSTA DE
SUSPENCAO dia 25.02.2003, as 13:20 h, em Ctba. ADV. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA.

50) C.P. 2002.4410-6 PC 741/99. Comarca de JACUPIRAN-
GA-1a.-SP x reu BRUNO SCHROEDER. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 25.02.2003,
as 14:50 h, em Ctba. ADV. MANOEL ROGERIO DE LIMA.

51) C.P. 2002.4412-0 PC 68/2001. Comarca de CASCAVEL-
2a.-PR x reu DEONEIDE DAL PRA POLIDORIO e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACU-
SACAO dia 25.02.2003, as 13:50 h, em Ctba. ADV. GILBER-
TO SANTI.

52) C.P. 2002.4416-0 PC 022/01. Comarca de BARBOSA FER-
RAZ-UNICA-PR x reu JOSE CARLOS GALLI e Outros. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 25.02.2003, as 14:40 h, em Ctba. ADV. ALFREDO
LEONCIO DIAS [1;1H [J   NETO.

53) C.P. 2002.4417-7 PC 04/2002. Comarca de RESERVA-
UNICA-PR x reu LUIZ CARLOS DA SILVA e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
27.02.2003, as 13:00 h, em Ctba. ADV. ANTONIO MARCOS
PEDROSO.

54) C.P. 2002.4430-9 PC 36/98. Comarca de ALTO PIQUIRI-
UNICA-PR x reu EVERSON CIRILO. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 20.11.2002, as
16:30 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV. MAURICIO PI-
ZZATTO DE SOUZA NETO, RENATO BALERONI.

55) C.P. 2002.4432-3 PC 004/02. Comarca de IBAITI-UNI-
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CA-PR x reu ANDRE INFANTE VIEIRA DE ASSIS. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 22.11.2002, as 16:05 h, em SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
ADV. MOACYR CORREA FILHO, MOACYR CORREA
NETO.

56) C.P. 2002.4433-0 PC 080/99. Comarca de SINOP-UNICA-
MT x reu DAVI GRAGEL e Outro. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 26.11.2002,
as 13:30 h, no JUIZO DEPRECANTE. ADV. ADRIANE FER-
NANDES.

CENTRAL DE INQUÉRITOS

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

RELAÇÃO Nº 200/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS – EDITAIS DE INTIMAÇÃO

AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº: 2002.0002354-3
REQTE: ADROALDO ANTONIO ROCHA
REQDO:JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
OBJETO: A INTIMAÇÃO DO REQUERENTE PARA APRE-
SENTAR A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO REGIS-
TRO DA ARMA REQUERIDA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

INQUÉRITO POLICIAL Nº: 2000.10195-8
INDIC: A APURAR
VITIMA: HOLOGRAM – COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS
OBJETO: INTIMAR O PATRONO DO INTERESSADO PARA
QUE SE PRONUNCIE E ATENDA O QUANTO REQUES-
TADO NA PARTE FINAL DA INFORMAÇÃO PRESTADA
PELOS SENHORES PERITOS.

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS

ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 56/2002.
JUIZ DE DIREITO:  Délcio Miranda da Rocha
Índice nominal dos Advogados intimados  através
d/ Relação:

01) Dr. Ademir Caetano
02) Dr. Adriano Jamusse
03) Dr. Ivan Sérgio Ribeiro
04) Dr. Romeu Beligni Filho
05) Dr. Dirceu de Almeida Rezende
06) Dr. Fernando César Martins Borges
07) Dr. Jefferson do Carmo Assis
08) Dr. João Dionysio Rodrigues Neto
09) Dr. João Pedroso Filho
10) Dr. Leonel Eduardo de Araújo
11) Dr. Luís Henrique Fernandes Hidalgo
12) Dr. Ocimar Estralioto
13) Dr. Oduwaldo de Souza Calixto
14) Dr. Renato Tavares Yabe
15) Dra. Cleonice Cangussu Dantas

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
NOMINADOS PARA DEVOLVEREM, NO PRAZO DE
24:00 HORAS, OS PROCESSOS EM SEGUIDA RELACI-
ONADOS, SOB PENA DE INCIDIREM NAS SANSÕES
COMINADAS NO ART.196, DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL.

01) 119/01Marizete M. Cruz  X  Djalma Cremasco. ADV.
Cleonice Cangussu Dantas. Carga do dia 02.09.2002.

02) 354/02 Santa Alice  X  Sandrineia Paiva. ADV. Ademir
Caetano Pinto. Carga do dia 03.09.2002.

03) 612/00 Tecemar Ltda.  X  Passos Ltda.  ADV. Renato T.
Yabe. Carga do dia 03.09.2002.

04) 753/01 BV Financeira  X  Nelson Cesco. ADV. Jaqueline
Stawinski Rodrigues. Carga do dia 04.09.2002.

05) 875/98 Celso Durigão  X  Sirlene Alves Silva. ADV. João
Pedroso Filho. Carga do dia 05.09.2002.

06) 697/01 Fazenda Pública do Município de Arapongas  X
C.W.M. ADV.Cleonice Cangussu Dantas.Carga do dia 5.9.02.

07) 1333/98 Fazenda Pública do Município de Arapongas X
C.W.M. ADV.Cleonice Cangussu Dantas.Carga do dia 5.9.02.

08) 611/00 Fazenda Pública do Município de Arapongas  X
CWM. ADV. Cleonice Cangussu Dantas. Carga do dia 5.9.02.

09) 578/02 Ondina C. Valério  X  Júlio Valério.  ADV. Adria-
no Jamusse. Carga do dia 09.09.2002.

10) 785/98 Antônio R. Silva  X  Perpetua C. S. Silva. ADV.
Ivan Sérgio Ribeiro. Carga do dia 11.09.2002.

11) 338/02 Natalina P. Jorge  X  Joaquim P. Jorge.  ADV.
Ocimar Estralioto.  Carga do dia 12.09.2002.

12) 647/99 Gentil Moreira  X  Juraci C. Naves. ADV. Odu-
waldo de Souza Calixto. Carga do dia 17.09.2002.

13) 563/99 Juraci C. Naves  X  Gentil Moreira.  ADV. Odu-
waldo de Souza Calixto. Carga do dia 17.09.2002.

14) 553/02 Romilda A. Oliveira  X  Adelino R. Oliveira. ADV.
Romeu Beligni Filho. Carga do dia 17.09.2002.

15) 510/01 INSS  X  Azulbras. ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

16) 497/01 INSS  X  Marmoraria Por do Sol.  ADV. Luís Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

17) 496/01 INSS  X  Ind. Cal. Lemosbert. ADV. Luís Henri-
que Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

18) 396/99 INSS  X  Pureza Ltda. ADV. Luís Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

19) 397/99 INSS  X  Pureza Ltda. ADV. Luís Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

20) 256/99 INSS  X  Chivilar.  ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

21) 424/95 INSS  X  L. Bueno. ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

22) 426/95 INSS  X  L. Bueno.  ADV.  Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

23) 425/95 INSS  X  L. Bueno.  ADV.  Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

24) 613/98 INSS  X  Mirian Ltda. ADV. Luís Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

25) 61/98 INSS  X  Alsol Ltda. ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

26) 73/99 INSS  X  Ind. de Móveis Hiskay.  ADV. Luís Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

27) 74/99 INSS  X Ind. de Móveis Kiskay. ADV. Luís Henri-
que Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

28) 498/01 INSS  X  Frigomiro.  ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

29) 330/98 INSS  X  Ind. de Móveis Gravena.  ADV.  Luís
Henrique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

30) 334/98 INSS  X  Ind. de Móveis Gravena. ADV. Luís Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

31) 495/01 INSS  X  Com. Carnes Bony.  ADV. Luís Henri-
que Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

32) 354/00 INSS  X  Const. Gralha Azul Ltda. ADV. Luís
Henrique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

33) 433/00 INSS  X  Const. Gralha Azul Ltda. ADV. Luís
Henrique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

34) 533/98 INSS  X  COLUNA. ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

35) 535/98 INSS  X  COLUNA.  ADV.  Luís Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

36) 499/01 INSS  X  SORELI. ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

37) 72/99 INSS  X  SORELI.  ADV.  Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

38) 37/00 Antônio F. Vicentim  X  INSS.  ADV. Luís Henri-
que Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

39) 12/87 INSS  X  L.H. Prod. Alimentícios. ADV. Luís Hen-
rique Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

40) 579/92 Luiz H. C. Vigário  X  INSS.  ADV. Luís Henrique
Fernandes Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

41) 596/99 Azulbrás  X  INSS.  ADV.  Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

42) 662/99 Azulbrás  X  INSS.  ADV.  Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

43) 791/98 Leonel Eduardo de Araújo  X  Darci S. Silva.  ADV.
Leonel Eduardo de Araújo. Carga do dia 19.09.2002.

44) 622/02 Selma G. Casturano  X  Cristiano G. Bononi.  ADV.
Cleonice Cangussu Dantas. Carga do dia 19.09.2002.

45) 61/02 Azulbrás  X  INSS.  ADV. Luís Henrique Fernan-
des Hidalgo. Carga do dia 19.09.2002.

46) 111/97 Gilberto Frezarim. ADV. Ivan Sérgio Ribeiro. Carga
do dia 20.09.2002.

47) 401/01 José Scolari  X  Erica F. C. Silva.  ADV. Dirceu de
Almeida Rezende. Carga do dia 20.09.2002.

48) 87/94 Banco Meridional  X  Simão Bolivar.  ADV.  Fer-
nando César Martins Borges. Carga do dia 23.09.2002.

49) 278/94 Neusa Ramos  X  Banco Meridional.  ADV.  Fer-
nando César Martins Borges. Carga do dia 23.09.2002.

50) 489/94 Antônio V.V. Overne  X  Marcos Bueno de Cas-
tro. ADV.Fernando César Martins Borges. Carga do dia
24.09.02.

51) 681/95 Têxtil J. Serrano  X  Ricavan.  ADV. Oduwaldo de

Souza Calixto. Carga do dia 25.09.2002.

52) 536/97 Riviera Ind. de Móveis. ADV. Oduwaldo de Sou-
za Calixto. Carga do dia 25.09.2002.

53) 872/97 Banco Itaú  X  Sidnei Quiroga.  ADV.  Cleonice
Cangussu Dantas.  Carga do dia 27.09.2002.

54) 717/98 Fazenda Pública do Município de Arapongas  X
Francisco Nocetti.  ADV.  Cleonice Cangussu Dantas.  Carga
do dia 27.09.2002.

55) 110/98 Fazenda Pública do Município de Arapongas  X
Francisco Nocetti.  ADV.  Cleonice Cangussu Dantas.  Carga
do dia 27.09.2002.

56) 28/00 União Adm. De Consórcios S/C. Ltda.  X  Rabito
Expansão S/C. Ltda.  ADV.  Jefferson do Carmo Assis. Carga
do dia 27.09.2002.

57) Dap Graf Ltda. X  Passos Com. e Conf. Ltda. ADV. João
Dionysio Rodrigues Neto. Carga do dia 30.09.2002.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 57/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
AFONSO CELSO FERREIRA RIBEIRO
AFONSO DERUBEIS
AKIHITO ALLAN MENDES PEREIRA
ALESSANDRA H. M. COUTINHO
ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI
ALEXANDRE RUMIATTO
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALMIR RODRIGUES SUDAN
ALQUILES LENHARO
ALVINO APARECIDO FILHO
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
ANA LÚCIA FRANÇA
ANDRÉIA VERANO
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO ACIR BREDA
ANTÔNIO BACCARIN
APARECIDO DONIZETE GOMES
APARECIDO MARTINS PATUSSI
ARMANDO G. GARCIA
BERNARDO DE SOUZA LIMA UCHÔA
CAIO MARCELO REBOUÇAS BIASI
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY
CARLA FABIANA EVERS
CARLOS ANTÔNIO STOPPA
CARLOS EDUARDO SARDI
CÁTIA YURI TAKAHARÁ IRANAGA
CELSO BARUTTI COSTA
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLAUDEMIR MOLINA
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
CRISTINA LIMA ASSAF
DARIO BECKER PAIVA
DELY DIAS DAS NEVES
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIRCEU BERNARDI JÚNIOR
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
ÉDER LUÍS DAVID
EDGAR CORTES DE FIGUEIREDO
EDSON GAMA ALVES
ELSON SUGIGAN
ELTON LUIZ DE CARVALHO
EZEQUIEL DA COSTA VALLIM
FABIANA RABELLO RANDE STANE
FÁBIO ROTTER MEDA
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FRANCISCO LOPES
GABRIEL ANTÔNIO PEREIRA FILHO
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GERALDO JOSÉ WIERZIKOSKI
GERALDO SAVIANI DA SILVA
GILCIMARY REGINA DE SOUZA
GUSTAVO SALDANHA SUCHY
IAUSY ANAHY FARIAS MARTINS
ILUS RONDON VAZ RODRIGUES
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JACY NILSO ZANETTI
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ
JOANI RADUY
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO TAVARES DE LIMA
JONATHAS CÉSAR DOS SANTOS
JOSÉ AMARO
JOSÉ CARLOS ABRAÃO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JULIANO BREDA
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
KARLA MARQUES LOPES
KÁTIA CRISTINE PUCCA BERNARDI
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA

LUÍS GUILHERME PEGORARO
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MARCELO CARDOSO CHAGA
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA
MARCELO MASCHIO CARDOSO CHAGA
MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES
MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA
MÁRCIO MIATTO
MARCOS CASSEMIRO DOS SANTOS
MARCOS JOSÉ CHECHELAKY
MARIA ARLETE BERNARDI BIM
MARIENE MIRANDA SCHMIDT
MAURO VIOTTO
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
ODÉCIO LUIZ PERALTA
ODENIR VITAL BARBOSA
ODORICO DE MESQUITA NETO
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
ORLANDO GOMES
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSVALDO SESTÁRIO FILHO
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
RENATA DEQUECH
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO LAFFRANCHI
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RODRIGO BARRETO COGO
RODRIGO MUNIZ SANTOS
RONALDO GOMES NEVES
RONY MARCOS DE LIMA
ROSIMEIRE RIBEIRO FRANCISCO ARRABAL
RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
RUDI DE OLIVEIRA
RUI SANTOS DE SÁ
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
SANDRA REGINA SMANIOTTO
SAULO LINDER
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SÉRGIO ROBERTO GARCIA GRANDE
SHIROKO NUMATA
SIDNEY BASTOS MARCONDES
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VERA LÚCIA GONÇALVES
VERGÍNIA MARA PEDROSO
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
WAGNER SANTOS
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDER SATINI DOS SANTOS
WILSON PAVÃO

01. AÇÃO DE COBRANÇA – 559/00 – Antônio Simões x INSS
– “...julgo improcedente o pedido inicial de revisão da Renda
Mensal Inicial (RMI) e via de conseqüência, a teor do art. 128
da Lei n. 8.213/91, fica o Autor isento das custas e despesas
processuais, todavia devendo suportar os honorários de advo-
gado, que fixo em um salário mínimo, ou seja R$.200,00, a
teor do art. 20, § 4º, do CPC.” – ADV. ADEMIR CAETANO
PINTO.

02. AÇÃO DE COBRANÇA – 337/01 – Placídio Gonçalves
Rosa x INSS – “...julgo totalmente procedente o pedido inicial
de revisão de benefício, para que a renda mensal inicial seja
corrigida com fundamento na Lei n. 6423/77, aplicando-se os
índices nela previstos, mais correção monetária de acordo com
a Lei n. 6.899/81 e Súmula n. 148 do STJ e juros de mora de
1% ao mês (Súmula n. 03 do STJ). Excetuando-se deste cálcu-
lo as parcelas prescritas como consignado na análise da preli-
minar e expressamente contido no pedido inicial. De toda sorte
os efeitos da correção devem atingir as parcelas não atingidas
pela prescrição como medida da justa adequação dos valores
atualmente pagos. Via de conseqüência, condeno o sucumben-
te ao pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, que fixo em 10% do valor da condenação, o que deverá
ser apurado em liquidação de sentença.” – ADVs. ADEMIR
CAETANO PINTO e VERGÍNIA MARA PEDROSO.

03. DECLARATÓRIA DE ILEGITIMIDADE DE COBRAN-
ÇA – 140/98 – Antônio Roberto Rodrigues Barros x DETRAN
– “...julgo procedente o pedido inicial para declarar a ilegitimi-
dade do Departamento de Trânsito do Paraná para proceder a
cobrança das multas lançadas pela municipalidade da cidade
de Cascavel e via de conseqüência, impedir o licenciamento do
veículo do autor, o pagamento de impostos e do seguro obriga-
tório, condenando a requerida a suportar as custas processuais
e honorários de advogado, que fixo em 4 salários mínimos vi-
gentes ao tempo do pagamento, atendendo o disposto no art.
20, § 4º, do CPC.” – ADVs. FERNANDO CÉSAR MARTINS
BORGES e RONY MARCOS DE LIMA.

04. INDENIZAÇÃO – 151/02 – João Edson Gotardo x Alcides
Pereira de Souza – “...acolho os embargos passando a sentença
embargada a ter o seguinte teor: Ante o exposto, julgo parciale-
mente procedente o pedido inicial para condenar o réu a supor-
tar somente os danos morais, no montante de 40 salários míni-
mos vigentes ao tempo do efetivo pagamento. Via de conseqü-
ência, condeno os sucumbentes recíprocos ao pagameto das
custas processuais na forma do art. 21, proporcionalmente a
que cada um sucumbiu, condenando somente o requerido a su-
portar os honorários de advogado, que fixo em 10% do valor da
condenação, já que o réu é revel e não contratou advogado,
observando-se quanto ao autor a regra do art. 12, da Lei n.
1060/50, eis que beneficiário da assistência judiciária gratui-
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ta.” – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

05. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS –
756/01 – Osmário Ribeiro de Souza e outra x Walter Gonçal-
ves – “Há conexão entre execução e ação ordinária ligadas pelo
mesmo contrato celebrado entre as partes (RT 718/163). Logo
no presente caso a decisão deverá ser uma única nesta ação de
reparação de danos e na execução de obrigação de fazer, man-
tendo-se os autos apensados. A fase dos autos de reparação
alcançou o saneamento, enquanto na execução houve denunci-
ação da lide à COPEL, motivo pelo qual deve dar cumprimento
ao despacho de fls.49 (autos 689/01), para que então atingida a
mesma fase para ambos os processos possam ser unificados na
sua marcha.” – ADVs. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO e
FRANCISCO LOPES.

06. INVENTÁRIO – 748/02 – Espólio de Therezinha Pessini
Gesuino e outro – “...não vejo motivo para que se aliene o imó-
vel indicado, antes de ultimar a partilha. Todavia, caso haja
interesse do Inventariante, a alienação poderá ser feita através
de escritura pública de cessão de direitos hereditários.” – ADV.
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

07. REVISIONAL DE CONTRATO – 76/02 – Ademir Picinat-
to x Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. – Rejeita a
preliminar. Defere a prova pericial e a juntada de novos docu-
mentos, nomeando como perito Flávio Martins. Às partes p/
indicarem os seus assistentes técnicos e apresentarem os quesi-
tos que desejam ver respondidos. – ADVs. DARIO BECKER
PAIVA e ORLANDO ALEXANDRINO.

08. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 73/01 – Maria da Con-
ceição Nascimento x INSS – “...atingida a idade prevista no
art. 48, da Lei n. 8213/91, comprovada a atividade rural pelos
diversos meios de prova exigidos em lei, resta saliente o direito
da autora à aposentadoria por idade, motivo pelo qual condeno
a autarquia requerida a conceder a aposentadoria desde a data
do protocolo administrativo em 01.02.1.996, procedendo-se o
pagamento respectivo, acrescido de correção monetária e juros
de mora a partir da citação, cujo montante deverá ser determi-
nado em liquidação de sentença. Condeno ainda o sucumbente
a suportar as custas processuais e honorários de advogado que
fixo em um salário mínimo atual, observado o art. 20, § 4º, do
CPC.” – ADV. CARLOS ANTÔNIO STOPPA.

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 703/01 – Grasiele Carreira
Oriani e outra x Unopar – Acolhe a denunciação da lide contra
a União Federal. – ADVs. ELTON LUIZ DE CARVALHO,
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI.

10. REVISIONAL DE CONTRATO – 79/02 – Depósito de
Materiais de Construção Picinatto Ltda. x Unibanco – União
de Bancos Brasileiros S.A. – Rejeita a preliminar. Defere a prova
pericial, nomeando como perito Flávio Martins. Às partes p/
cumprirem o art. 421, § 1º, do CPC, indicando seus assistentes
técnicos e ofertando os quesitos que desejam ver respondidos.
Ao Requerido p/fornecer os contratos litigiosos, em 10 dias. –
ADVs. DARIO BECKER PAIVA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR – 192/98 – Maria José da
Silva x Antônia José da Silva Maziero – “...julgo totalmente
procedentes os embargos à execução, declarando o título exe-
cutivo inexigível e via de conseqüência declaro extinta a exe-
cução, a teor do art.267, IV, do CPC, condenando a sucumben-
te ao pagamento das custas processuais e honorários de advo-
gado, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, observado o
art.12, da Lei n. 1060/50.” – ADVs. ANTÔNIA JOSÉ DA SIL-
VA MAZIERO e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

12. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 487/99 – Valdir Emí-
dio Barros x Olandir Farias – “...julgo totalmente improceden-
tes os embargos opostos, ao efeito de reconhecer como exeqüí-
veis os cheques e a validade da penhora realizada, dando curso
normal à execução, condenando-se o sucumbente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogado, que fixo
em um salário mínimo atual, observado o art.20, § 4º, do CPC.”
Ao Embargante p/providenciar o recolhimento do valor refe-
rente à taxa judiciária, o que não foi feito quando do ajuiza-
mento dos embargos, comprovando nos autos, em 05 dias. –
ADVs. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e LUIZ ANTÔNIO SAR-
TORIO.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO – 79/01 – Sirlei Rodrigues
Pereira Pinceta x Fazenda Pública do Estado do Paraná – “...jul-
go parcialmente procedente os embargos de terceiro, para re-
conhecer a nulidade da penhora sobre o lote de terras sob n. 12,
da quadra n. 04, com área de 532m2, localizado no Parque
Veneza, matriculado no 2º Registro de Imóveis sob n. 13.378,
mas mantenho a penhora realizada sobre 25% de um aparta-
mento n. 33, do Bloco B-4, localizado no Residencial Arara
Vermelha, que encontra-se alienado à Caixa Econômica Fede-
ral. Via de conseqüência, havendo sucumbência recíproca, con-
deno os sucumbentes ao pagamento pro rata das custas proces-
suais e honorários advcatícios na proporção de 50% para cada
uma das partes, do valor equivalente a 10% do valor atribuído
à causa.” – ADV. ALQUILES LENHARO.

14. ARROLAMENTO – 438/01 – Espólio de Antônio Moreira
de Almeida e outra – “Para pôr fim definitivamente na penden-
ga, defiro a prova pericial requerida às fls.83 e para o encargo
de perito nomeio Luiz Sérgio Bonetto Grochowski, que acei-
tando o encargo, atuará sob a fé do seu grau. Intime-se o perito
a ofertar proposta de honorários. Cumpra-se o art. 421, do CPC,
intimando-se os contendores para o prazo de cinco dias oferta-
rem os quesitos que desejam ver respondidos e indicarem o
assistente técnico. Desde já fixo o prazo de 60 dias para a en-
trega do laudo pericial.” – ADVs. JONATHAS CÉSAR DOS
SANTOS e LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

15. BUSCA E APREENSÃO – 652/02 – Banco Diebens S.A. x
Paulo Antônio D. Arce Cândido B. Kummel – “...acolho o pe-

dido do requerente Banco Diebens S.A., para o fim de consoli-
dar-lhe a propriedade e posse plena e exclusiva do bem referi-
do na peça inaugural, condenando o requerido ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, o qual arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, o que faço com esteio no
parágrafo 3º, do art. 20, do CPC, cujo valor deve ser corrigido
até a data do efeito pagamento.” – ADV. MÁRCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

16. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 620/99 – Famart In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda. x Banco América do Sul
S.A. – “...julgo totalmente improcedentes os embargos opos-
tos, ao efeito de dar curso normal à execução. De conseqüência
condeno a sucumbente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à
causa.” – ADVs. CARLOS EDUARDO SARDI e JOSÉ CAR-
LOS S. SABÓIA.

17. AÇÃO MONITÓRIA – 368/00 – Casagrande & Cezarotto
Ltda. x Oswaldo Borges Rodrigues – Diante do tempo requeri-
do, manifeste-se o réu em cinco dias, já que se passaram muito
mais do que 120 dias. – ADVs. MARCOS CASSEMIRO DOS
SANTOS, FABIANA RABELLO RANDE STANE e ANTÔ-
NIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO – 492/01 – Cláudio Zampa
Scolari e outra x Banco Itaú S.A. – “Ambos os litigantes pedem
o julgamento antecipado da lide, desistindo das provas anteri-
ormente requeridas. Defiro o pedido e torno sem efeito o sane-
ador de fls., que deferiu provas e designou audiência.” – ADVs.
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO, ALEXANDRE LÁZA-
RO SCOLARI e JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO.

19. EXECUÇÃO – 56/01 – Banco Mercantil de São Paulo S.A.
x Granifix Indústria Metalúrgica Ltda. e outros – Ao Exequen-
te s/prosseguimento. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

20. INDENIZAÇÃO – 212/00 – Carlos Alberto Evangelista &
Cia. Ltda. x Malharia Viúva Simão Ltda. – Den.Lide: Banco
Bradesco S.A. – Mantém a decisão agravada. Autos aguarda-
rão a audiência designada. – ADVs. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, RODRIGO BARRETO COGO e LUÍS GUI-
LHERME PEGORARO.

21. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 733/02 – Móveis Romera
Ltda. x DKS – Comércio e Indústria de Bicicletas Ltda. – Ta-
belião de Protestos de Títulos e Documentos informa que a
duplicata em questão foi paga em 11.10.02. À manifestação da
Requerente, em 05 dias. – ADV. JOSÉ MANOEL GARCIA
FERNANDES.

22. RESCISÃO CONTRATUAL – 375/01 – Renato de Castro
Lázaro x Dimensional Construtora e Incorporadora Ltda. – “A
avaliação das provas será feita por ocasião da sentença. Aguar-
de-se a audiência já designada, com a advertência de que de-
vem apresentar o rol testemunhal até quinze dias antes da audi-
ência, sob pena de indeferimento da prova.” – ADVs. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO, WALTER LUÍS CARNELOS-
SI e ODENIR VITAL BARBOSA.

23. RESCISÃO E REVISÃO DE CONTRATO – 346/01 – Lu-
ciene Ferreira Pelegrino Del Grosso x Unopar – “Contados e
preparadas pela Requerente, as custas remanescentes, tornem-
me conclusos para decisão.” À Requerente p/pgto. custas re-
manescentes (R$.206,30). – ADVs. ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ROBERTO
LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

24. RESCISÃO DE CONTRATO – 288/02 – Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil (Grupo Itaú) x Armando Apareci-
do Baeza – Não houve reintegração. Veículo não foi localiza-
do. – ADVs. ANDRÉIA VERANO e ODÉCIO LUIZ PERAL-
TA.

25. AÇÃO DE COBRANÇA – 717/01 – Confederação Nacio-
nal da Agricultura – CNA e outros x Alécio Garbim – “...julgo
procedente a pretensão articulada, para o fim de condenar o
requerido ao pagamento das contribuições sindicais devidas nos
exercícios de 1998, 1999 e 2000, acrescidas dos juros, multa e
correção monetária previstos no artigo 600 da CLT, até a data
da propositura da ação e, a partir de então, juros de 0,5% ao
mês e correção monetária. Por sucumbente, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% do valor da condenação princi-
pal.” – ADVs. ODENIR VITAL BARBOSA e LUIZ ANTÔ-
NIO SARTORIO.

26. AÇÃO DE RESCISÃO – 356/02 – Santa Alice Urbaniza-
ção S/C Ltda. x Ednamar de Souza e outro – À manifestação
dos Requeridos, no prazo comum de 10 dias. – ADVs. SÉR-
GIO RENATO DALLA COSTA e SILVONEI SÉRGIO ZAGHI-
NI.

27. RESCISÃO CONTRATUAL – 829/01 – Santa Alice Lote-
adora S/C Ltda. x José Almeida da Silva – Indefere os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, porque não trazida aos autos
sequer a alegação preconizada no art. 2º, § único, da Lei 1.060,
e também porque pugnada pelo curador especial, ante a ausên-
cia do Requerido. O pedido poderá ser revisto desde que satis-
feitas as exigências da lei. À Requerente s/contestação de fls.47/
52, em 10 dias. – ADVs. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ, APARE-
CIDO MARTINS PATUSSI e SÉRGIO RENATO DALLA COS-
TA.

28. AÇÃO DE COBRANÇA – 482/02 – Salvador & Lê Mar-
tins Ltda. x Fazenda Pública do Município de Arapongas – Ao
Requerente s/prosseguimento. – ADVs. ALEXANDRE RUMI-
ATTO e LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 245/99 – INSS x Translachi Trans-
portes Rodoviários Ltda. e outro – Decreta extinção. Custas
pelos Executados. – ADV. MARCELO CARDOSO CHAGA.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 111/00 – Silmago Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x Banco do Estado do Paraná S.A. –
Ao Requerido s/impugnação ás contas prestadas, em 10 dias. –
ADV. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

31. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL À HONRA – 772/
99 – Lilian Cristine Dimitruch x Massa Falida de Disapel Elé-
trico Domésticos Ltda. – “O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra. Os documentos trazidos ao bojo dos
autos são suficientes para a solução da demanda.” – ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, MARCELO WANDER-
LEY GUIMARÃES e CARLA FABIANA EVERS.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 338/97 – Moacir Alberto
de Camargo x Sorelli Indústria Equipamentos Rodoviários Ltda.
– Intervenientes: Joaquim Rodrigues Gonçalves e outro – “Qual-
quer providência deverá ser requerida junto ao Juízo de Direito
de Apucarana, conforme lembrado no despacho de fls.205.” –
ADV. OSVALDO SESTÁRIO FILHO.

33. AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO INDEVIDO – 548/00 –
João Catarino Stecca Neto x Banco do Brasil S.A. – “...julgo
totalmente improcedente a pretensão inicial, condenando o su-
cumbente ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, que fixo em 10% do valor atribuído ao valor da cau-
sa, observando-se de conseqüência o art. 12, da Lei n. 1060/50,
eis que o auto é beneficiário da assistência judiciária gratuita.”
– ADVs. JOSÉ AMARO, WILDER SATINI DOS SANTOS,
GILCIMARY REGINA DE SOUZA e WILSON PAVÃO.

34. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – 240/00 – Município de
Arapongas x Jorge Zayt e outra – À manifestação dos Requeri-
dos s/laudo pericial juntado às fls.61/79. – ADV. LUÍS SÉR-
GIO RUFATO JÚNIOR.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 836/98 – Agro Pastoril Mena
Camargo Ltda. x Comércio de Carnes Bonny Ltda. e outro –
“...julgo improcedente o pedido formulado contra Comércio de
Carnes Bonny Ltda., eis que se desonerou do pagamento que
lhe competia, nada devendo à ser acrescido à autora e julgar
procedente em parte o pedido inicial para condenar Odair Bur-
bello ao pagamento de R$.16.340,00, que deverá ser acrescido
de juros moratórios de 0,5% ao mês e correção monetária pelo
INPC, contados a partir do efetivo inadimplemento, ou seja,
28.8.1.998, o que deverá ser apurado por cálculo do contador,
rejeitando o pedido de indenização por danos morais. Configu-
rada a sucumbência recíproca, haja vista que a autora não obte-
ve a pretendida reparação por dano moral, repartem-se os ônus
das custas e da verba advocatícia na proporção da vitória e da
derrota de cada litigante, a teor do art. 21, do Código de Pro-
cesso Civil, todavia, considerando que o devedor inadimplente
(Odair), que força o credor a vir a juízo, é quem deve substan-
cialmente responder pelas despesas, compensadas com aquelas
que decorreram dos excessos da postulação do autor, fixo a
verba honorária em 20% do valor da condenação para Odair
Burbello e 10% para a autora, com compensação imediata.” –
ADVs. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e SANDRA REGINA SMANIOTTO.

36. CARTA PRECATÓRIA – 346/00 – V.Cível Tanabi-SP –
José Donizete Massuia x Móveis Falcão Ltda. – Perito informa
que a perícia realizar-se-á no dia 25.11.02, às 08:00 horas, no
escritório do mesmo, sito à Rua Senador Souza Naves n.441,
sala 61, na cidade de Lodrina-PR. – ADV. KARLA MARQUES
LOPES.

37. CARTA PRECATÓRIA – 285/00 – 2ª V.Cível Apucarana-
PR – Helena Galafassi x João Batista Zanetti e outros – À Exe-
quente s/expedientes juntados às fls.43/51. – ADV. OSCAR
IVAN PRUX.

38. CARTA PRECATÓRIA – 41/98 – 2ª V.Justiça Federal Lon-
rina-PR – C.E.F. x Alderico da Silva e outro – À Exequente p/
depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado de penhora (R$.30,00). – ADV. DELY DIAS
DAS NEVES.

39. CARTA PRECATÓRIA – 192/02 – 1ª V.Justiça Federal Foz
do Iguaçu-PR – Ivo Demari x INSS – Não houve intimação da
testemunha Adriano Martins uma vez que o mesmo mudou-se
p/lugar incerto e não sabido. – ADV. GERALDO JOSÉ WIER-
ZIKOSKI.

40. CARTA PRECATÓRIA – 242/02 – 5ª V.Cível Maringá-PR
– Comércio de Tecidos R. Mansur Ltda. x Vanderlei Anselmo
– Não houve citação. Executado em lugar incerto e não sabido.
Não houve arresto. Inexistência de bens. – ADVs. DIRCEU
BERNARDI JÚNIOR e KÁTIA CRISTINE PUCCA BERNAR-
DI.

41. CARTA PRECATÓRIA – 171/02 – V.Cível Guaraniaçu-PR
– Fazenda Pública do Estado do Paraná x Comercial Pioneira
de Gêneros Alimentícios Ltda. e outra – À manifestação da
Executada, frente ao informado às fls.37, em 05 dias. – ADV.
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

42. CARTA PRECATÓRIA – 16/02 – 20ª V.Cível Curitiba-PR
– Vergínia Sueli Kyt Machado x Iracema Santana Tamião e
outro – Oficial de Justiça informa que deixou de proceder a
intimação dos filhos do devedor, face composição entre as par-
tes. À manifestação da Exequente. – ADV. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA.

43. CARTA PRECATÓRIA – 233/02 – 5ª V.Cível Londrina-PR
– Unopar x Mônica Mazzaron de Aguiar – Executada citada.
Não houve penhora. Inexistência de bens. Oficial de Justiça
deixa de relacionar os bens da residência, face os mesmos per-
tencerem à mãe da devedora. – ADVs. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LA-
FFRANCHI.

44. ALVARÁ – 702/02 – Mônica Bognar e outra – Às Reque-
rentes s/laudo de avaliação (R$.153.010,36). – ADVs. ILUS

RONDON VAZ RODRIGUES e FERNANDO CÉSAR MAR-
TINS BORGES.

45. INTERDIÇÃO – 302/02 – Anália Luíza de Aquino x Ma-
noel Thomaz de Aquino – Nomeia Curador ao interditando o
advogado Rudi de Oliveira, que funcionará sob o compromisso
de seu grau e a quem fica incumbida a defesa. – ADV. IAUSY
ANAHY FARIAS MARTINS.

46. CARTA PRECATÓRIA – 223/02 – 25ª V.Cível São Paulo-
SP – Master Center Móveis e Decorações Ltda. x Gralha Azul
– Indústria e Comércio Ltda. – Rejeita a impugnação à nomea-
ção e determina a lavratura do auto respectivo. – ADV. ODE-
NIR VITAL BARBOSA.

47. CARTA PRECATÓRIA – 213/00 – 5ª V.Cível Florianópo-
lis-SC – Marques Comércio e Representações de Móveis Ltda.
x Indústria e Comércio de Móveis Lachi Ltda. – Às partes s/
laudo de avaliação de fls.107 (R$.8.682,00)., em 05 dias. –
ADVs. SAULO LINDER, GABRIEL ANTÔNIO PEREIRA
FILHO e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

48. CARTA PRECATÓRIA – 253/02 – 6ª V.Cível Maringá-PR
– A.S. Toro & Cia. Ltda. x O. Gaiguer & Cia. Ltda. – Não
houve citação. Executada encerrou atividades. Não houve ar-
resto. Inexistência de bens. – ADVs. DIRCEU BERNARDI
JÚNIOR e KÁTIA CRISTINE PUCCA BERNARDI.

49. CARTA PRECATÓRIA – 246/02 – 7ª V.Cível Londrina-PR
– Unopar x Cleusa da Costa Silva – Concede à Executada o
prazo de 10 dias p/sua regularização no processo. À manifesta-
ção da Exequente s/oferta de fls.27 (um câmbio Mercedes Benz,
05 marchas, revisado e retificado, em perfeito estado de con-
servação, avaliado em R$.4.000,00), em 05 dias. – ADVs. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ e ALFEU CAETANO DE
MORAES.

50. CARTA PRECATÓRIA – 53/00 – V.Cível Cornélio Procó-
pio-PR – Eletrotrafo – Produtos Elétricos Ltda. x N. T. Kakuta
& Cia. Ltda. – À Exequente s/prosseguimento. – ADV. RU-
BENS SIZENANDO LISBOA FILHO.

51. CARTA PRECATÓRIA – 211/02 – 6ª V.Cível Londrina-PR
– Marcos Possobom x Helena Chiprauvski – Executada citada.
Não houve penhora. Oficial de Justiça solicita certidão de bens
em nome da executada. – ADV. CLAUDEMIR MOLINA.

52. CARTA PRECATÓRIA – 147/00 – 3ª V.Cível Maringá-PR
– Solotécnica Agropecuária Ltda. x Rosinei Aparecida Grégio
Ramires – À manifestação da Exequente. – ADV. ARMANDO
G. GARCIA.

53. AÇÃO DE COBRANÇA – 734/99 – Amâncio Representa-
ções S/C Ltda. x Decasul Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
– “...julgo procedente o pedido inicial paa condenar a requeri-
da ao pagamento de R$.10.870,53 (dez mil, oitocentos e seten-
ta reais, cinqüenta e três centavos), que deverão ser corrigidos
monetariamente a partir da citação, bem como ao pagamento
da indenização por perdas e danos por infração ao art. 34 da
Lei n. 4886/65, correspondente a 1/3 (um terço) das comissões
auferidas pelo representante nos três meses anteriores à resci-
são sem justo motivo, o que deverá ser apurado em liquidação
de sentença. Via de conseqüência, condeno a sucumbente a
suportar as custas processuais e honorários adcatícios, que fixo
em 10% do valor da condenação.” – ADVs. ELTON LUIZ DE
CARVALHO e OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

54. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 697/02 – Antônia Garcia Si-
mões x Espólio de Dolores Gomes Garcia e e outro – À Reque-
rente p/emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento, na forma do artigo 284, do CPC. – ADV. SE-
BASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

55. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL – 55/99 –
Osvaldo Damião Veiga Filho x Ford Factoring Fomento Co-
mercial Ltda. – Ao Exequente p/retirar carta precatória p/pro-
videnciar o cumprimento. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEI-
GA FILHO.

56. RESCISÃO DE CONTRATO – 590/00 – Santa Alice Lote-
adora S/C Ltda. x Ênio Carlos Feistler – Auto aguardarão no
arquivo eventual manifestação do interessados. – ADVs. APA-
RECIDO MARTINS PATUSSI, JOSÉ MIGUEL GIMENEZ e
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

57. EXECUÇÃO – 346/99 – Gabriel Ramirez Villar x João
Ribeiro da Silva Filho e outra – Ao Exequente s/prosseguime-
to. – ADV. ALQUILES LENHARO.

58. EXECUÇÃO FISCAL – 159/01 – C.E.F. x Alfa Móveis
Tubulares Ltda. – À Exequente s/prosseguimento. – ADV.
GERALDO SAVIANI DA SILVA.

59. EXECUÇÃO – 577/02 – Mariana Staut de Pinho Carvalho
x Gercira Milanez Talarico – À Exequente p/depositar o valor
da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
de penhora (R$.30,000. – ADV. ALQUILES LENHARO.

60. REVISÃO DE APOSENTADORIA – 314/97 – José Maria
Marcos Lobato x Município de Arapongas – “...julgo totalmen-
te improcedente o pedido inicial de revisão de aposentadoria
cumulada com direitos resultante do trabalho e via de conseqü-
ência, condeno o sucumbente a suportar as custas processuais
e honorários de advogado, que fixo em 10% do valor atribuído
à causa, observando-se de toda sorte o art. 12, da Lei 1060/50,
eis que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta.” – ADV. ORLANDO GOMES.

61. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL – 354/99
– Zélia Marin Fuganti x Victor Fuganti e outros – À manifesta-
ção da Requerente, em 05 dias, frente ao esclarecimento do
perito às fls.163. – ADV. JOÃO TAVARES DE LIMA.
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62. ANULAÇÃO DE FIANÇA – 31/00 – Maria Cordeiro Nu-
nes x Sabina Szulc e outro – “...julgo procedente o pedido ini-
cial para declarar a anulação da fiança prestada por Expedido
Nunes, e também, a execução promovida por Lauro Shigueto
Hashimoto, devendo as partes retornarem ao “statu quo ante”,
resolvendo-se em perdas e danos com relação ao terceiro de
boa-fé, se assim o desejarem. Condeno os sucumbentes ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, que
fixo em 20% do valor atribuído à causa.” – ADVs. ALQUILES
LENHARO, CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI e JOÃO
DIONYSIO RODRIGUES NETO.

63. MANDADO DE SEGURANÇA – 549/01 – Milliati & Sil-
va Ltda. x Prefeito Municipal de Arapongas – Autos retorna-
ram do Tribunal e serão arquivados. – ADV. AKIHITO ALLAN
MENDES PEREIRA.

64. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 209/02 – Aristides
Yoshito Sawada x Condomínio Edifício Vila Rica – Autos aguar-
darão em Cartório a designação de promotor de justiça substi-
tuto, eis que o Dr. Luis Marcelo Mafra Bernardes da Silva de-
clarou sua suspeição, uma vez que o mesmo reside no condo-
mínio Vila Rica. – ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA REZEN-
DE e RUDI DE OLIVEIRA.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA – 463/99 – V.L. Munhoz & Cia.
Ltda. x Alterosa Representações Ltda. – Autos aguardarão o
cumprimento da deprecata, pelo prazo máximo de 06 meses. –
ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

66. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – Carmem
Arias x Espólio de Boleslau Pendloski e outra – Aos Exequen-
tes p/depositarem o valor das custas da execução e diligência
do oficial de justiça no valor de R$.273,10. – ADV. LUIZ CAR-
LOS GRANADO CHACON.

67. AÇÃO DECLARATÓRIA – 526/01 – Elipse – Computa-
ção Gráfica Ltda. x Xerox Comércio e Indústria Ltda. – À Re-
querida para, em 10 dias, recolher e comprovar nos autos, o
valor referente ao FUNREJUS devido em função da oposição
da reconvenção juntada às fls.65/68. – ADVs. ROSIMEIRE
RIBEIRO FRANCISCO ARRABAL e WAGNER SANTOS.

68. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 651/02 – Star
Plast Industrial e Comercial Paranaense de Plásticos Ltda. x
Mônica Bognar e outra – À manifestação das Impugnadas, em
05 dias. À Requerente p/comprovar o recolhimento do valor
devido ao FUNREJUS, a título de taxa judiciária, em 05 dias. –
ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉ-
SAR RODRIGUES e ILUS RONDON VAZ RODRIGUES.

69. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DE FORO – 403/02 –
Banco Industrial e Comercial S/A – Bicbanco x Indústria de
Doces Relâmpago Ltda. – “...julgo procedente a Exceção de
Incompetência oposta e via de conseqüência, determino a re-
messa dos autos ao Juízo congênere daquela Comarca, conde-
nando o sucumbente ao pagamento das custas decorrentes do
presente indicente.” Ao Excipiente para recolher o valor devi-
do ao FUNREJUS, a título de taxa judiciária, em 05 dias, com-
provando-se-o nos autos dentro do mesmo prazo. – ADVs.
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA LIMA ASSAF e
RENATA DEQUECH.

70. FALÊNCIA – 479/98 – Indústria de Móveis Copmar Ltda.
– Defere o pleito de fls.379, fixando o prazo de 03 dias para
acesso aos documentos em questão, Após, deverá correr o pra-
zo de 15 dias p/apresentação dos respectivos esclarecimentos.
– ADV. JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

71. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO – 699/02 – Quaker Têxtil
do Brasil Ltda. x Concordata Preventiva de Estofados Falcon –
Indústria e Comércio Ltda. – À manifestação da Comissária s/
pedido, em 03 dias. – ADV. ÉDER LUÍS DAVID.

72. AÇÃO DE COBRANÇA – 826/01 – Banco do Brasil S.A.
x Passos – Comércio de Confecções Ltda. e outros – Ao Re-
querente p/retirar o edital de citação p/providenciar a publica-
ção. – ADV. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO.

73. MANDADO DE SEGURANÇA – 421/01 – Oliveira & Sa-
batine Ltda. – ME x Prefeito do Município de Arapongas e
outro – Autos retornaram do Tribunal e serão arquivados. –
ADVs. AKIHITO ALLAN MENDES PEREIRA, FERNANDO
AUGUSTO SARTORI e FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES
JÚNIOR.

74. REIVINDICATÓRIA DE IMÓVEL URBANO – 837/01 –
Moinho de Trigo Arapongas Ltda. x Nélson Toyomi Kakuta –
À Requerente p/pgto. custas remanescentes (R$.88,00). – ADV.
MARCELO MASCHIO CARDOSO CHAGA.

75. RESCISÃO CONTRATUAL – 429/02 – Roberto Bonato
Kummel e outra x Dimensional Construtora e Incorporadora
Ltda. – À manifestação dos Requerentes s/contestação e docu-
mentos de fls.93/125, em 10 dias. – ADVs. JOÃO ALBERTO
GRAÇA e LEANDRO SOUZA ROSA.

76. RESCISÃO CONTRATUAL – 356/01 – Ìcaro Comércio e
Representação de Móveis Ltda. x Movables Indústria Movelei-
ra Ltda. e outra – Às partes s/proposta de honorários apresenta-
da pelo Perito (R$.1.400,00), em 05 dias. – ADVs. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO, GABRIELA RODRIGUES CON-
TO, CÁTIA YURI TAKAHARÁ IRANAGA e FÁBIO ROT-
TER MEDA.

77. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – 213/91 – Município de
Arapongas x Yukio Oda – Interveniente: Município de Apuca-
rana. – À manifestação do Requerido, em 10 dias, sobre o lau-
do pericial juntado às fls.168/195. – ADV. LUIZ ALBERTO
YOKOMIZO.

78. FALÊNCIA – 1.062/95 – Simas & Cia. Ltda. – Ao Síndico
para a prática dos demais atos do processo, objetivando a con-

tinuidade de sua tramitação. – ADV. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO.

79. EXECUÇÃO – 564/02 – Banco América do Sul S.A. x Al-
casena Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros – Ao
Exequente p/depositar o valor da diligência do oficial de justi-
ça p/cumprimento do mandado citatório (R$.90,00). – ADV.
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

80. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 590/01 – Ministério Público do
Paraná x Luiz Roberto Pugliesi e outros – Defere a exclusão do
rol dos bens dos requeridos Gisele e Gustavo de Pinho Tavares,
relativamente ao imóvel constituido pelo lote n.191/E/F13, com
área de 10.187,50m2, o qual, inclusive, não havia sido arrola-
do pelo autor, na exordial. Defere a reavaliação do imóvel refe-
rente à data de terras n.11, da quadra 101, com área de 312,00m2,
pleiteada às fls.801, assim como dos imóveis pertencentes a
Luiz Carlos Strozzi, mencionados às fls.817. – ADVs. DENI-
SE DE PINHO TAVARES FILLA e IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

81. EMBARGOS DO DEVEDOR – 521/00 – Arcidílio Alves
da Silva x Orlando Carraro – Ao Embargante p/pgto. das des-
pesas realizadas pelo Perito no valor de R$.125,00, as quais
poderão ser depositas em cc pelo Sistema Inter Agências, na
C.E.F. ag.1633 – Marechal Floriano – Curitiba – cc 4398-5, em
nome do Perito. Às partes s/laudo pericial de fls.87/94, no pra-
zo comum de 10 dias. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

82. CONCORDATA PREVENTIVA – 477/02 – Estofados Fal-
con Indústria e Comércio Ltda. – Acolhe a sugestão apresenta-
da pela Comissária ás fls.622. À Concordatária para realizar o
reembolso das despesas geradas com o envio das correspon-
dências aos credores, no valor de R$.145,80, através de depó-
sito bancário, na conta n.005294200-8, Agência n.0325 do
Banco Sudameris Brasil S.A. – ADVs. JOSÉ MANOEL GAR-
CIA FERNANDES e ÉDER LUÍS DAVID.

83. FALÊNCIA – 416/97 – Cerâmica San Marino Ltda. x Má-
ximo e Ramalho Ltda. – Indefere o pleito de fls.172/173, pelos
mesmos fundamentos do despacho de fls.170. – ADV. ALVI-
NO APARECIDO FILHO.

84. FALÊNCIA – 451/98 – Laminort Indústria e Comércio de
Lâminas S.A. x Movables Indústria Moveleira Ltda. – Rejeita
os embargos declaratórios. – ADVs. MARCOS JOSÉ CHECHE-
LAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e SÉRGIO
ANTÔNIO MEDA.

85. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 738/02 – José Flávio
Egydio de Carvalho x Falência de Indústria de Móveis Copmar
Ltda. – À manifestação da Falida, em 03 dias. – ADV. JÚLIO
CÉSAR RODRIGUES.

86. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 657/01 – Banco Itaú S.A.
x Falência de Indústria de Móveis Copmar Ltda. – Autos aguar-
darão o encerramento do processo falimentar da Requerida e
eventual pagamento do crédito do Requerente, no arquivo pro-
visório. – ADVs. JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO,
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES e ADRIANO SCOLARI DE
ARAÚJO.

87. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – 635/01 – Município de
Arapongas x Marcelo Ricardo Ferreira e outra – Aos Requeri-
dos para, no prazo de 10 dias, manifestarem intenção de se
conciliarem, ofertando proposta concreta e por escrito nos au-
tos, suprindo eventual realização de audiência conciliatória. Não
havendo acordo, no mesmo prazo, especifiquem as provas que
pretendem produzir. – ADVs. JOSÉ CARLOS ABRAÃO, AN-
TÔNIO BACCARIN e EDGAR CORTES DE FIGUEIREDO.

88. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 815/01 – Durvalino Rodrigues
de Campos e outra x Agêo Barros – O processo está em ordem.
Nada há para sanear. Audiência de instrução e julgamento: 11/
08/2003, às 13:30 horas. Aos Autores p/carrearem aos autos a
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao
memorial descritivo de fls.23/24. – ADVs. LUIZ ANTÔNIO
SARTORIO e DENISE DE PINHO TAVARES FILLA.

89. RESCISÃO DE CONTRATO – 200/99 – Londrigás Co-
mércio de Gás Ltda. x Aravel Arapongas Veículos Ltda. e ou-
tros – Diante da divergência de informações, foi oficiado à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado no sentido de
interceder junto às fontes de informações no afã de ser locali-
zado o processo (autos 665/99) e então ser atendida a solicita-
ção de fls.241. – ADVs. RUI SANTOS DE SÁ, JOSÉ MANO-
EL GARCIA FERNANDES, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e ANA LÚCIA FRANÇA.

90. AÇÃO POPULAR – 869/96 – Abdo Aparecido Tannuri
Gomes e outros x Waldyr Ortêncio Pugliesi – Às partes para,
no prazo de 05 dias, se manifestarem sobre a informação da
TV Coroados de que o valor pago pela inserção da propaganda
veiculada pelo Município de Arapongas, exclusivamente no dia
01.10.1996, foram feitas uma na programação do Jornal Naci-
onal, no valor de R$.1.725,53 e outra na programação da nove-
la das 20 horas, no valor de R$.1.539,84. – ADVs. JOÃO AL-
BERTO GRAÇA, LUCIANA A. TOZZATTO DE ALMEIDA,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, ANTÔNIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS e JULIANO BREDA.

91. FALÊNCIA – 602/92 – Jodali – Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. – Aprova os pgtos. efetuados pelo Síndico às
fls.534, face os documentos juntados às 536/541 e 546/550. Ao
Síndico s/prosseguimento. – ADV. ODENIR VITAL BARBO-
SA.

92. FALÊNCIA – 809/96 – Jodama Comércio de Peças Para
Veículos Ltda. – Defere o requerido às fls.216. Porém a carga
deve ser renovada a cada 30 dias, devendo, ao final deste pra-
zo, os autos serem restituídos em Cartório, quando o Síndico
deles obterá nova carga. – ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

93. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 639/01 – Maria Conceição Sil-
va x Manoel Bernardes de Almeida – Designa audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/03/2003, às 13:30 horas.
Defere a prova testemunhal, devendo as partes observarem o
prazo estabelecido no art.407, do CPC, para o depósito em
Cartório do Rol de testemunhas. À Requerente p/carrear ao autos
a Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T. relativa ao
memorial descritivo de fls.21. – ADVs. MARIA ARLETE BER-
NARDI BIM e LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

94. EMBARGOS DE TERCEIROS – 264/00 – Raul Venâncio
e outra x Fazenda Nacional – “Para a solução da controvérsia
estabelecida nestes autos, a prova cabal e induvidosa é a peri-
cial. Nomeio como perito Jair Milani, que aceitando o encargo,
atuará sob a fé de seu grau. Cumpra-se o art. 421, § 1º, do CPC.
Ofereça o perito sua proposta de honorários. Desde já fixo o
prazo de 60 dias para a entrega do laudo. – ADV. EZEQUIEL
DA COSTA VALLIM.

95. FALÊNCIA – 934/95 – Ceconello & Ceconello Ltda. – À
Síndica s/petitório de fls.333. – ADV. ANTÔNIA JOSÉ DA
SILVA MAZIERO.

96. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 02/00 – Famart Indústria e
Comércio de Móveis Ltda. x Banco América do Sul S.A. – À
manifestação da Requerente. – ADV. CARLOS EDUARDO
SARDI.

97. INTERDIÇÃO – 341/02 – Maria Pereira da Silva x Bene-
dito Pereira – Nomeia Curador ao interditando o advogado Fer-
nando César Martins Borges. Redesigna o interrogatório do
interditando para o dia 18/03/2003, às 14:30 horas. – ADV.
VERA LÚCIA GONÇALVES.

98. RESOLUÇÃO CONTRATUAL – 641/99 – Dijon S.A. x
Indústria e Comércio de Móveis Lachi Ltda. – “...declaro o
contrato rescindido por culpa recíproca, exonerando ambas as
partes da obrigações dele decorrentes, ou seja, declarando a
inexigibilidade dos títulos emitidos para cobrança das parcelas
do contrato, confirmando a liminar deferida nos autos de susta-
ção de protesto n.257/98, bem como isentando-os de qualquer
indenização, seja por perdas e danos, seja por danos morais e
materiais decorrentes de infração contratual, já que ambos os
litigantes são culpados pelo inadimplemento. Havendo sucum-
bência recíproca, de forma peculiar em conexão de ações, na
forma do art. 21, do CPC, determino que cada litigante suporte
as custas do processo que promoveu, bem como pague os ho-
norários advocatícios do profissional que contratou, que fixo
em 10% do valor atribuído a cada uma das causas.” – ADVs.
ODORICO DE MESQUITA NETO, AFONSO DERUBEIS,
AFONSO CELSO FERREIRA RIBEIRO, JOANI RADUY,
MARCELO CARDOSO CHAGA, BERNARDO DE SOUZA
LIMA UCHÔA e MÁRCIO MIATTO.

99. AÇÃO DECLARATÓRIA – 151/00 – Valdecir Oliveira x
Abdo José Tannuri Gomes e outros – Litisconsortes Ativos:
Marcelo Francisco Plastina e outros – Autos retornaram do Tri-
bunal e serão arquivados. – ADVs. SIDNEY BASTOS MAR-
CONDES, LUIZ CARLOS GRANADO CHACON, VERGÍ-
NIA MARA PEDROSO, ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, WALTER LUÍS CARNELOSSI e ALESSANDRA H. M.
COUTINHO.

100. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL – 122/
98 – Ki-Charque – Indústria e Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda. x Frigorífico Fripar Ltda. e outro – Autos retornaram
do Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual execução da sen-
tença. Inocorrendo, serão arquivados. – ADVs. SEBASTIÃO
DA SILVA FERREIRA, SHIROKO NUMATA e CAIO MAR-
CELO REBOUÇAS BIASI, CELSO BARUTTI COSTA e SÉR-
GIO ROBERTO GARCIA GRANDE.

101. ANULATÓRIA DE TÍTULO – 811/02 – Sindicato das
Indústrias de Móveis de Arapongas – Sima x Mundo Digital
Comércio e Serviços Ltda. ME (Jornal Expresso Notícias) –
Ao Requerente p/depósito prévio das custas (R$.232,50). –
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

102. BUSCA E APREENSÃO – 784/02 – Banco Itaú S.A. x
Joel José Muniz – Ao Requerente p/depósito prévio das custas
(R$.519,70) e emendar a inicial, no prazo de 10 dias, na parte
referente ao valor atribuído à causa, sob pena de indeferimen-
to. – ADV. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

103. FALÊNCIA – 1267/95 – Telhado Comércio Materiais
Construção Ltda. – À Síndica s/informação prestada pela Edi-
tora Gazeta da Cidade, às fls.148. – ADV. ANTÔNIA JOSÉ
DA SILVA MAZIERO.

104. AÇÃO DE COBRANÇA – 24/00 – Joaquim Faria de
Macedo x INSS – Aos Exequente p/retirarem as cartas precató-
rias expedidas, para providenciarem o cumprimento. – ADVs.
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO e ADEMIR
CAETANO PINTO.

105. INVENTÁRIO – 141/89 – Espólio de José Fernandes Vi-
eira – Autos retornaram do Tribunal e aguardarão a decisão do
Agravo de Instrumento em Recurso Especial, autos n.107.375-
2/02, remetido ao Colendo Superior Triubunal de Justiça. –
ADVs. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO, LEONEL EDUARDO
DE ARAÚJO, JACY NILSO ZANETTI e CLEONICE CAN-
GUSSÚ DANTAS.

106. AÇÃO POPULAR – 139/90 – Vicente de Paula x Abelar-
do de Araújo Moreira e outra – Assistente do Requerente:
Município de Arapongas – Homologa a composição havida entre
as partes. O cumprimento do acordo deverá obedecer rigorosa-
mente as condições impostas pelo Ministério Público. Suspen-
de a tramitação da execução até o final cumprimento das obri-
gações. – ADVs. ALMIR RODRIGUES SUDAN, MAURO
VIOTTO e VANDERLEI CARLOS SARTORI.

107. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA – 644/

92 – Letícia Cheron Pinel e outros x INSS – Aos Exequentes p/
retirarem a carta precatória expedida, p/providenciar o cumpri-
mento. – ADV. VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR.

108. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA – 588/
92 – Eustaqui Luiz da Rocha e outros x INSS – Autos aguarda-
rão no arquivo os Exequentes darem atendimento no disposto
no item IV, do art. 5º, da Resolução n. 258, de 21.03.2002, do
Conselho da Justiça Federal. – ADV. VANDERLEI CARLOS
SARTORI JÚNIOR.

109. AÇÃO DE USUCAPIÃO – 436/97 – João Florentino Bor-
tolassi x Sebastião Bernardes Faria Sobrinho – À manifestação
do Requerente, em 10 dias. – ADVs. FERNANDO AUGUSTO
SARTORI.

110. INVENTÁRIO – 793/02 – Espólio de Manoel de Gouveia
– Homologa a partilha. Transitada a sentença em julgado e em
sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.1031, § 2º,
do CPC, será expedido o formal de partilha. – ADV. APARE-
CIDO DONIZETE GOMES.

111. INVENTÁRIO – 797/02 – Espólio de Amador Rafael dos
Santos – Homologa a partilha. Transitada em julgado a senten-
ça e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.
1031, § 2º do CPC, será expedido formal de partilha. – ADV.
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

112. INDENIZAÇÃO – 504/00 – Moinho de Trigo Arapongas
Ltda. x Retificadora de Motores Set Car Ltda. – “...julgo pro-
cedente a pretensão articulada para o fim de condenar a reque-
rida ao pagamento R$.32.235,00 (trinta e dois mil, duzentos e
trinta e cinco reais), valor este que deverá ser devidamente cor-
rigido desde a época em que houve o efetivo desembolso e acres-
cido de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação. Por
sucumbente, condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios ao patrono da autora,
estes fixados em 10% do valor da condenação, firme nas bali-
zas traçadas pelo artigo 20, § 3º, do CPC.” – ADVs. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA e ELSON SUGIGAN.

113. INVENTÁRIO – 367/02 – Espólio de Aldevino Onório de
Araújo – Homologa a partilha. Transitada a sentença em julga-
do e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.
1031, § 2º do CPC, será expedido o formal de partilha. – ADV.
IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

114. AÇÃO DE DESPEJO – 305/01 – Antônio José da Silva x
João Batista Cogorni – Decreta a extinção, na conformidade do
disposto no art. 267, inciso III e § 1º, do CPC. Custas pelo
Requerente. – ADV. ALFEU CAETANO DE MORAES.

115. RECUPERAÇÃO DA COISA – 27/00 – Lampe – Comér-
cio, Importação e Representações de Máquinas Ltda. x Antô-
nio Marcos Raz - Decreta a extinção, na conformidade do dis-
posto no art. 267, inciso III e § 1º, do CPC. Custas pela Reque-
rente. – ADV. EDSON GAMA ALVES.

116. FALÊNCIA – 398/99 – Ico Comercial S.A. - Ferramentas
e Equipamentos x Movables Indústria Moveleira Ltda. – Ho-
mologa a composição havida entre as partes e decreta a extin-
ção. Custas pela forma convencionada. – ADVs. MARIENE
MIRANDA SCHMIDT e SÉRGIO ANTÔNIO MEDA.

COMARCA DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANA
VARA DA FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE E RE-
GISTROS PUBLICOS
JUIZ DE DIREITO: DR. CARLOS ALBERTO COSTA
RITZMANN
RELAÇÃO N. 02/2002
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LUCIANA AP¦ TOZZATTO DE ALMEI 049 00096/2001
046 00038/2001

LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 058 00314/2001
005 00070/1995

LUIZ ANTONIO SARTORIO 082 00288/2002
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON 096 00005/1999

019 00548/1998
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 015 00321/1998
MARIA JOSE STANZANI 098 00040/2000
MARIA NEUZA BONORA 104 00006/2000

008 00325/1996
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 037 00442/2000

020 00044/1999
OSNY CESARIO PEREIRA 089 00015/2000

042 00546/2000
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 092 00019/2001

001 00009/2001
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E S 037 00442/2000
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 016 00390/1998

052 00145/2001
PRISCILA FERREIRA BLANC 093 00014/2002
REGINALDO LUCAS RODRIGUES G 092 00019/2001
RENATA APARECIDA MANHANI 040 00503/2000
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 062 00438/2001

078 00217/2002
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 065 00027/2002
ROSICLER CRISTINA RICOLDI 051 00128/2001

084 00326/2002
029 00122/2000

RUDI DE OLIVEIRA 061 00414/2001
055 00232/2001
080 00254/2002

SADAHO YOKOMIZO 005 00070/1995
SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 095 00018/2002

072 00154/2002
017 00411/1998

TERUO JORGE HIRANO 074 00175/2002
VALDELIZ GOMES CASONATO 026 00450/1999
VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR 073 00174/2002

013 00237/1998
061 00414/2001

VANDERLEI CARLOS SARTORI 089 00015/2000
042 00546/2000
014 00263/1998

VERA LUCIA GONCALVES 086 00356/2002
011 00191/1998
064 00504/2001
063 00452/2001
062 00438/2001
069 00093/2002
078 00217/2002

VERGINIA MARA PEDROSO 060 00338/2001
VITO RAMOS COUTO NETO (EST) 064 00504/2001
VIVIANE CRISTINA
RODRIGUES (EST) 064 00504/2001
VLADIMIR STASIAK 069 00093/2002
WALDEMERITON NEGRAO DE OLIV 047 00048/2001

009 00041/1997
056 00268/2001

WILLIAM CHARLES 004 00288/1992
019 00548/1998
018 00510/1998
021 00078/1999

YOITIRO MOROISHI 091 00010/2001

1.-PEDIDO RESTITUICAO DE VEICULO-9/2001-EDVAL-
DO FERNANDES DE   OLIVEIRA x JUIZO DE DIREITO
DESTA VARA.- MANIFESTE-SE O   REQUERENTE, NO
PRAZO DE CINCO DIAS - Adv. OSVALDO DAMIAO VEI-
GA   FILHO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-304/1988-H.A.B.
e outros x   J.D.D.V.. - DIANTE DO TEOR DA CERTIDAO
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA   DE FLS. 35, MANIFESTE-
SE A REQUERENTE NO PRAZO DE CINCO DIAS,   ABRIN-
DO-SE VISTA AO AGENTE MINISTERIAL EM SEGUIDA -
Adv. ANTONIO   AUGUSTO DA SILVA-

3.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-191/1992-I.C.E.S. x
A.C....”ISTO   POSTO, DIANTE DA ARGUMENTACAO DOS
AUTOS, JULGO IMPROCEDENTE A   PRESENTE ACAO
DE INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS.
CONDENO A AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS,   BEM COMO EM HONORA-
RIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 500,00
REAIS, CI=OM FUNDAMENTO NO ART. 20, PARAGRA-
FO 4§, DO CPC,   ISENTANDO-A DO PAGAMENTO NES-
TE MOMENTO, DIANTE DO BENEFICO DA   JUSTICA
GRATUITA. CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE OS   AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS.DILIGENCIAS NECESSARIAS,   CUM-
PRINDO-SE AS DETERMINACOES DO CODIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA   GERAL DE JUSTICA DO
ESTADO.P.R.I.” -Adv. ANTONIA JOSE DA SILVA   MAZIE-
RO e JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-288/1992-R.B.L.
e outros x   J.D.D.V.... “DEFERE O REQUERIMENTO DE
VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO   SUCESSIVO DE 05
DIAS..”-Adv. FABIANA MARIA GRIGGIO e WILLIAM
CHARLES-

5.-PED.NOMEACAO DE TUTORA-70/1995-J.O.R. x I.F.. -
ISTO POSTO,   TENDO EM VISTA QUE A REQUERENTE
NAO PRESTOU COMPROMISSO LEGAL, BEM   COMO
QUE E.F. ATINGIU A MAIORIDADE CIVIL, ACILHO O
PARECER   MINISTERIAL DE FLS. 54, E JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO, ANTE   A PERDA DE SEU OB-
JETO.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO
A REQUERENTE, NESTE   MOMENTO, ANTE O BENEFI-
CIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,   OBSER-
VADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. LUIZ
ALBERTO   YOKOMIZO, SADAHO YOKOMIZO-

6.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-130/1996-A.C.B.O. e
outros x   O.R.C..- COM A JUNTADA DO LAUDO, MANI-
FESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO   COMUM DE DEZ
DIAS, APRESENTANDO INCLUSIVE ACORDO ACERCA
DOS   ALIMENTOS, NO CASO DO REQUERIDO SER CON-
SIDERADO SUPOSTO PAI DAS   MENORES, ABRINDO-
SE VISTA AO AGENTE MINISTERIAL EM SEGUIDA. - Adv.
JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-168/1996-S.M.B. e outros x
H.A.B.. - NO QUE   TANGE A REALIZACAO DE AUDIEN-
CIA, ANTE OS ARGUMENTOS DA PATRONA,   MORMEN-
TE EM RAZAO DOS ITENS 5 E 6, DE FLS. 95/96, MANI-
FESTE-SE O   NOBRE ADVOGADO DR. AQUILES LENHA-
RO - Adv. ALQUILES LENHARO-

8.-ACAO DE INVEST.PATERNIDADE-325/1996-C.G.B. x
A.F.F.. - ISTO   POSTO, ANTE AS ARGUMENTACOES
ACIMA E ACOLHENDO PARECER MINISTERIAL   DE FLS.
52, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE   MERITO, COM FUNDAMENTO NO PA-
RAGRAFO 1§ DO ARTIGO 267, DO CODIGO DE   PRO-
CESSO CIVIL.   CONDENO OS REQUERENTES AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS
OS ISENTO, NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA
JUSTICA   GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. MARIA NEUZA
BONORA e LEONEL   EDUARDO DE ARAUJO-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-41/1997-L.B.M. x
R.P.M.J...”DEFIRO A VISTA   DOS AUTOS FORA DESTE
CARTORIO, PELO PRAZO DE 5 DIAS-Adv.   WALDEME-
RITON NEGRAO DE OLIVEIRA-

10.-DIVORCIO DIRETO-277/1997-V.F.S. x E.S... - ISTO
POSTO, ANTE AS   ARGUMENTACOES ACIMA E ACO-
LHENDO PARECER MINISTERIAL DE FLS. 33,   JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MERITO, COM   FUNDAMENTO NO PARAGRAFO 1§
DO ARTIGO 267, DO CODIGO DE PROCESSO   CIVIL.
CONDENO OS REQUERENTES AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS OS ISENTO, NES-
TE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUSTICA   GRA-
TUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, AR-
QUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDA-
DES LEGAIS.P.R.I. - Adv. ALFEU CAETANO DE MORA-
ES-

11.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-191/1998-W.C. x
J.A.O...”DEFIRO O   REQUERIDO PELO AGENTE MINIS-
TERIAL AS FLS. 29/30, NOTADAMENTE O QUE   DIZ
RESPEITO A JUNTADA DE COPIA DA CERTIDAO DE
NASCIMENTO DO   REQUERIDO, PARA O QUE FIXO O
PRAZO DE 05 DIAS.   ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE
ATUACAO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA   PETICAO
DE FLS. 17, NOMEIO EM SUBSTITUTICAO, A DR. VERA
LUCIA   GONCALVES, DO NUCLEO DE PRATICA JURI-
DICA DA UNOPAR, PARA, SOB A FE   DE SEU GRAU,
DAR CONTINUIDADE NA DEFESA DOS INTERESSES DO
AUTOR.   OUTROSSIM, DEVE O REQUERENTE FORNE-
CER OS SUBSIDIOS NECESSARIOS   PARA A APRECIA-
CAO DO PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISORIOS.”-Adv.

VERA   LUCIA GONCALVES-

12.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-208/1998-S.M.B.
x H.A.B.. - DIGA O   EXEQUENTE SOBRE A PARTE II DE
FLS. 88/90 - Adv. ANTONIO AUGUSTO DA   SILVA-

13.-BUSCA E APREENSAO-237/1998-C.G. x J.D.D.V...”ISTO
POSTO,   ACOLHO A MANIFESTACAO MINISTERIAL DE
FLS. 79, E, DIANTE DA PERDA   DO OBJETO DA PRE-
SENTE, BEM COMO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
98 DO   ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE   PROCESSO.   HAVENDO
INTERESSE DE QUALQUER DOS PAIS EM REQUERER A
GUARDA OU SUA   MODIFICACAO, RELATIVAMENTE A
UM DOS FILHOS, DEVE O MESMO   PLEITEA-LA ATRA-
VES DE ACAO PROPRIA, PODENDO INCLUSIVE FAZER
USO DA   ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.   CER-
TIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS.”-
Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS e   VANDERLEI C.
SARTORI JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENT.-263/1998-R.M.M. x
O.M.. - ISTO   POSTO, ANTE AS ARGUMENTACOES ACI-
MA E ACOLHENDO O PARECER   MINISTERIAL DE FLS.
39, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, INCISO III, DO   CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.   CONDENO OS REQUERENTES AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS OS ISENTO,
NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUSTICA
GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALI-
DADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI-

15.-PEDIDO GUARDA/RESPONS. MENOR-321/1998-J.Q.M.
e outros x   J.D.D.V.. - ISTO POSTO, DIANTE DE TODA
ARGUMENTACAO ACIMA   EXPEDIDA, DEIXO DE ACO-
LHER A MANIFESTACAO MINISTERIAL DE FLS. 27,   E
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 33 DO ESTATUTO DA
CRIANCA E DO   ADOLESCENTE, INDEFIRO O PEDIDO
DE GUARDA DA MENOR G.C.S.,   REVOGANDO A GUAR-
DA PROVISORIA DEFERIDA LIMINARMENTE AS FLS.
09V.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, EXPE-
CAM-SE OS EXPEDIENTES   NECESSARIOS, ESPECIAL-
MENTE COMUNICANDO O PLANO DE SAUDE,   CUM-
PRINDO-SE AS DETERMINACOES DO CODIGO DE NOR-
MAS DA CORREGEDORIA   GERAL DA JUSTICA, AR-
QUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA, OBSERVADAS
AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. LUIZ LAERTE
DE ARAUJO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-390/1998-C.P.F. x
A.A.F...”DEFIRO O   REQUERIMENTO DE VISTA DOS
AUTOS DE FLS. 15, PELO PRAZO DE 5   DIAS.”-Adv. PE-
DRO CARLOS DELMONT PAIS-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-411/1998-B.J.R.C.
x G.C. - ISTO   POSTO, JULGO EXTINTO ESTA EXECU-
CAO, PELO ADIMPLEMENTO DA   OBRIGACAO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 794, INCISO I, DO CODIGO
DE   PROCESSO CIVIL.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. APARECIDO DO-
NIZETE GOMES e   SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO-

18.-DIVORCIO DIRETO-510/1998-M.A.R.P. x R.P... - ISTO
POSTO, ANTE   AS ARGUMENTACOES ACIMA E ACO-
LHENDO O PARECER MINISTERIAL DE FLS.   41, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MERITO,   COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, IN-
CISO III, DO CODIGO DE PROCESSO   CIVIL.   CONDE-
NO A REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, DAS   QUAIS A ISENTO, NESTE, MOMENTO,
ANTE O BENEFICIO DA JUSTICA   GRATUITA.   CERTIFI-
CADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I. - Adv. WILLIAM CHARLES-

19.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-548/1998-L.F.G. x
L.F.F... - ISTO   POSTO, ANTE AS ARGUMENTACOES
ACIMA E ACOLHENDO PARECER MINISTERIAL   DE FLS.
31, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE   MERITO, COM FUNDAMENTO NO PA-
RAGRAFO 1§ DO ARTIGO 267, DO CODIGO DE   PRO-
CESSO CIVIL.   CONDENO OS REQUERENTES AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS
ISENTO, NESTE MMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUS-
TICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JUL-
GADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FOR-
MALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. WILLIAM CHARLES e
LUIZ   CARLOS GRANADO CHACON-

20.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-44/1999-D.V.S. x
A.D.R... - ISTO   POSTO, HOMOLOGO O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES AS FLS. 96/97,   PARA QUE
SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, DECLA-
RANDO A   PATERNIDADE DO AUTOR NA PESSOA DO
REQUERIDO, ADEMIR DE SOUZA REIS,   JULGANDO,
POR CONSEGUINTE, EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO, COM   JULGAMENTO DE MERITO, NA FORMA DO
ARTIGO 269, INCISO III, DO   CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.   CUSTAS E DESPESAS NA FORMA ESTIPULADA
NO ACORDO SUPRACITADO.   CERTIFICADO O TRAN-
SITO EM JULGADO, EXPECAM-SE OS EXPEDIENTES
NECESSARIOS, AVERBANDO-SE O NOME DO REQUE-
RIDO COMO PAI DO AUTOR E   DOS PAIS DESTE COMO
AVOS PATERNOS, INCLUINDO-SE O NOME DO   REQUE-
RIDO COMO PAI DO AUTOR E DOS PAIS DESTE COMO
AVOS PATERNOS,   INCLUINDO O PATRONIMICO DA
FAMILIA NO NOME DO MENOR, QUE PASSARA A   SE
CHAMAR D.V.S.R., ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SE-

GUIDA, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I. - Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,   DENISE
DE PINHO TAVARES FILLA-

21.-ACAO SEPARACAO JUD LITIGIOSA-78/1999-C.P.S. x
L.C.S.. -   MANIFESTE-SE O PROCURADOR JUDICIAL DA
AUTORA EM CINCO DIAS - Adv.   WILLIAM CHARLES-

22.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-114/1999-S.M.B.
x H.A.B... -   MANIFESTE-SE A AUTORA EM CINCO DIAS
- Adv. ANTONIO AUGUSTO DA   SILVA-

23.-ACAO SEPARACAO JUD LITIGIOSA-227/1999-I.P.N. x
S.S.N... -   RECEBO A PETICAO DE FLS. 16 COMO PEDI-
DO DE DESISTENCIA DA ACAO,   HOMOLOGANDO-A,
PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS   NOS TERMOS DO ARTIGO 158, PARAGRAFO UNI-
CO, DO CODIGO DE PROCESSO   CIVIL.   POR CONSE-
GUINTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO   DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 267, INCISO VIII. DO DIPLOMA   PROCESSUAL
CITADO.   CONDENO O REQUERENTE NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS ISENTO NES-
TE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA H=JUSTICA
GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITADO EM JULGA-
DO, ARQUIVE-SE OS AUTOS,   OBSERVADAS AS FOR-
MALIDADES. P.R.I. - Adv. EDVALDO BARBOSA DA   FON-
SECA-

24.-MED CAUTELAR ARROLAMENTO BENS-304/1999-
C.D.B. x J.C.R....”O   CERTO E QUE A ACAO PRINCIPAL
REFERENTE A PRESENTE DEVE TRATAR DA   PARTI-
LHA DOS BENS DO CASAL, POREM NAO HA NOS AU-
TOS UM CONSENSO DAS   PARTES QUANTO O TRAMI-
TE DESTA.   ASSIM, REQUEREMOS ESCLARECA O RE-
QUERENTE QUANTO O TRAMITE DA ACAO   PRINCI-
PAL REFERENTE A PRESENTE, OU SEJA, SE HOUVE OU
NAO A   PARTILHA DOS BENS DO CASAL, NO PRAZO
DE 5 DIAS”-Adv. CELSO   TERENCIO e EDER LUIZ DA-
VID-

25.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-410/1999-P.S.P. x
O.F.P...”ISTO   POSTO HOMOLOGO O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES AS FLS. 42/43,   PARA QUE
SURTA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR CONSE-
GUINTE,   JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
COM JULGAMENTO DE MERITO, NA   FORMA DO ART.
794, INC. II, DO CPC. CUSTAS NA FORMA DO ACORDO.
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LE-
GAIS. P.R.I.-Adv. ALEXANDRE MENONCIM CARVALHO
PEREIRA e CELSO TERENCIO-

26.-DIVORCIO DIRETO-450/1999-M.O.S. x F.J.S...”INTIME-
SE A AUTORA   PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 5
DIAS”-Adv. VALDELIZ GOMES   CASONATO-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-34/2000-C.B.F. e outros x
O.F....”MANIFESTEM-SE OS AUTORES NO PRAZO DE 10
DIAS..”-Adv.   DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE-

28.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-77/2000-N.E.B. x
A.B.R...”DIANTE   DO TEOR DA CERTIDAO DE NASCI-
MENTO DE FLS. 25, MANIFESTEM-SE AS   PARTES NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE POSSIVEL ENTABULANDO
ACORDO ACERCA   DOS ALIMENTOS EM FAVOR DO
AUTOR”-Adv. ALQUILES LENHARO e JOAQUIM   J.
MELO-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-122/2000-I.T.G.G. x R.G.C... -
SOBRE A   JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS DE FLS. 29/
38, MANIFESTE-SE A AUTORA NO   PRAZO DE CINCO
DIAS - Adv. ROSICLER CRISTINA RICOLDI e DENISE DE
PINHO TAVARES FILLA-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-165/2000-A.D.P. e outros x
A.B.P...”ISTO   POSTO, ANTE AS ARGUMENTACOES ACI-
MA E ACOLHENDO O PARECER   MINISTERIAL DE FLS.
27, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MERITO, COM JULGAMENTO DE
MERITO, COM FUNDAMENTO NO   ART. 267, INC. II, DO
CPC, REVOGANDO OS ALIMENTOS PROVISORIOS
ARBITRADOS AS FLS. 15. CONDENO OS REQUERENTES
AO PAGAMENTO DAS   CUSTAS PROCESSUAIS, DAS
QUAIS OS ISENTO, NESTE MOMENTO, ANTE O   BENE-
FICIO DA JUSTICA GRATUITA. CERTIFICADO O RANSI-
TO EM JULGADO,   ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVA-
DAS AS FORMALIDADES LEGAIS.   P.R.I.-Adv. JACQUE-
LINE STAWINSK RODRIGUES-

31.-BUSCA E APREENSAO-191/2000-E.A.M. x V.O...”ISTO
POSTO,   HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES AS FLS. 24/25, PARA   QUE SURTA SEUS JU-
RIDICOS E LEGAIS EFEITOS, E, POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE MERITO, NA   FORMA DO ART. 269, INC. III
DO CPC.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISEN-
TO O REQUERIDO, NESTE   MOMENTO, ANTE O BENE-
FICIO DA JUSTICA GRATUITA. P.R.I.-Adv.   JACQUELINE
STAWINSK RODRIGUES e DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-261/2000-V.R.O. e outros x
D.F.O...”HOMOLOGO   O PEDIDO DE DESISTENCIA DE
FLS. 11, ANTE A AUSENCIA DE CITACAO DO   REQUE-
RIDO, PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, NOS   TERMOS DO ART. 158, PARAGRAFO
UNICO, DO CPC.   POR CONSEGUINTE, JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO   DE
MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VIII,
DO CPC.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISEN-
TO OS REQUERENTES, NESTE   MOMENTO, ANTE O
BENEFICIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O
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TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv.
AUGUSTUS FLAVIO   SIMOES, ALEXANDRE LAZARO
SCOLARI e ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-

33.-DIVORCIO DIRETO-281/2000-L.L.S. x J.R.S... - DIAN-
TE DO TEOR DA   CERTIDAO DO SR. ESCRIVAO DE FLS.
27, HOMOLOGO O PEDIDO DE   DESISTENCIA DE FLS.
21, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 158, PARAGRAFO
UNICO, DO CODIGO DE   PROCESSO CIVIL.   POR CON-
SEGUINTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO   DE MERITO, COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO DIPLOMA   PROCES-
SUAL CITADO.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS
ISENTO A REQUERENTE NESTE   MOMENTO, ANTE O
BENEFICIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
DENISE DE PINHO   TAVARES FILLA-

34.-ACAO DE INV PAT C/C ALIMENTOS-350/2000-A.F.A.D.
x M.A..”DIANTE   DO TEOR DO LAUDO DE FLS. 40/43,
MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO   COMUM DE
10 DIAS”-Adv. CLEONICE CANGUSSU DANTAS e BRAN-
DIZIO DARIO-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-370/2000-J.V.C. x
L.C.C...”SOBRE A   CONTESTACAO E DOCUMENTOS DE
FLS. 19/34, MANIFESTE-SE A AUTORA NO   PRAZO DE
10 DIAS -Adv. CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI-

36.-DIVORCIO DIRETO-379/2000-A.G. x V.S.G.. - TENDO
EM VISTA A   PAUTA DE AUDIENCIA DESTA COMARCA
JA SE ENCONTRA COM ATOS   DESIGNADOS PARA O
FINAL DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2003, BEM COMO
POR   NAO EXISTIR VICIOS E IRREGULARIDADES, MAS
EXCEPCIONALMENTE, A FIM   DE BUSCAR UMA SO-
LUCAO MAIS RAPIDA PARA OS PROCESSOS QUE TRA-
MITAM   HA VARIOS ANOS, INTIME-SE O AUTOR PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS,   COMPROVAR O LAPSO TEM-
PORAL DE SEPARACAO ATRAVES DA JUNTADA DE
DECLARACOES COM AS FIRMAS RECONHECIDAS. - Adv.
LEONEL EDUARDO DE   ARAUJO-

37.-ACAO SEPARACAO JUD LITIGIOSA-442/2000-J.C.L.V.
x S.R.F.V.. -   MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO
DE CINCO DIAS - Adv. OSVALDO   PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

38.-ACAO INV.PAT. C/C.ALIMENTOS-470/2000-M.H.M. x
A.C.D.S..”INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 5
DIAS,   MANIFESTAR-SE ACERCA DAS PROVAS QUE
PRETENDE PRODUZIR”Adv.   ALEXANDRE LAZARO
SCOLARI e ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-

39.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT.-484/2000-L.G. x
L.D.S.L.. - ISTO   POSTO, HOMOLOGO O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES AS FLS. 91/92,   PARA QUE
SURTA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR CONSE-
GUINTE,   JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
COM JULGAMENTO DE MERITO, NA   FORMA DO ARTI-
GO 794, INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO AS
PARTES, NESTE MOMENTO,   ANTE O BENEFICIO DA
JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. DENISE DE PINHO
TAVARES   FILLA, LEANDRO SOUZA ROSA e JOAO AL-
BERTO GRACA-

40.-ACAO DE INV PAT C/C ALIMENTOS-503/2000-R.A.A.
x A.V.S..”SOBRE   A CONSTESTACAO E DOCUMENTOS
DE FLS. 13/37, MANIFESTE-SE O AUTOR NO   PRAZO DE
10 DIAS..”-Adv. RENATA APARECIDA MANHANI, DENI-
SE DE PINHO   TAVARES FILLA-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-522/2000-
D.F.S. e outros x   J.D.D.V... - ISTO POSTO, HOMOLOGO O
ACORDO CELEBRADO ENTRE OS   AUTORES AS FLS.
16, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, RESTABELECENDO A SOCIEDADE CONJU-
GAL, NOS TERMOS DISPOSTOS   ANTERIORMENTE,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 46 DA LEI N§ 6515/77,
RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS, CONFOR-
ME PARAGRAFO UNICO DO   MESMO DISPOSITIVO LE-
GAL.   POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O PRESEN-
TE PROCESSO, COM JULGAMENTO   DE MERITO, NA
FORMA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CODIGO DE
PROCESO CIVIL.   CIENTIFIQUE-SE.   CUSTAS NA FOR-
MA DA LEI.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
EXPECAM-SE OS EXPEDIENETS   NECESSARIOS, AR-
QUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA, OBSERVADAS
AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. DENISE DE
PINHO TAVARES FILLA e   CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI-

42.-IMPUGNACAO DO VLR. DA CAUSA-546/2000-L.O. e
outros x D.G... -   ISTO POSTO, DIANTE DAS ARGUMEN-
TACOES ACIMA, E COM FUNDAMENTO NOS   ARTIGOS
258 E 261, TODOS DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
REJEITO A   IMPUGNACAO AO VALOR CAUSA, PARA O
FIM DE JULGA-LA IMPROCEDENTE,   DEVENDO SER
MANTIDO O VALOR CONSIGNADO.   CERTIFIQUE-SE O
DESFECHO NOS AUTOS PRINCIPAIS E, COM O TRANSI-
TO EM   JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES, OBSERVADAS
AS FORMALIDADES LEGAIS.   P.R.I. - Adv. VANDERLEI
CARLOS SARTORI e OSNY CESARIO PEREIRA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-547/2000-J.C.L. e outros
x   H.D.L...”MANIFESTE-SE A AUTORA NO PRAZO DE 05
DIAS..”-Adv.   JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES-

44.-REGULAMENT.DIREITO DE VISITA-552/2000-E.R.A.
x N.B.A...”ISTO   POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACO-
ES ACIMA EXPENDIDAS, BEM COMO EM   VIRTUDE DA
REQUERIDA TER RECONHECIDO EM PARTE O PEDIDO,
JULGO   PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL, ESTABELECENDO O DIREITO   DE VISITAS DO
REQUERENTE A SEUS FILHOS NA SEGUINTE FORMA:
01 FINAL   DE SEMANA MENSAL DAS 08:00H DO SABA-
DO AS 20:00H DO DOMINGO, E   DURANTE 1/2 DO PERI-
ODO DE FERIAS ESCOLARES DOS MENORES. POR
CONSEGUINTE JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO, COM JULGAMENTO DE   MERITO, NA FORMA DO
ART. 269, INC. II DO CPC.   CONDENO A REQUERIDA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DAS CUSTAS
E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, OS QUAIS ARBITRO   EM 100,00 REAIS, COM
FUNDAMENTO NO ART. 20, PARAGRAFO 4§ DO CPC.
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE OS AUTOS OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LE-
GAIS.”-Adv. LEONEL EDUARDO DE ARAUJO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2000-W.G.N. e outros
x V.P.N.. -   ISTO POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACO-
ES ACIMA, BEM COMO COM   FUNDAMENTO NO ARTI-
GO 284, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCES-
SO   CIVIL, INDEFIRO A PETICAO INICIAL E, COM FUL-
CRO NO ARTIGO 267,   INCISO I, DO MESMO CODEX,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM   JUL-
GAMENTO DE MERITO.   CONDENO OS AUTORES NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS QUAIS
OS ISENTOS NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA
JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ANTONIA JOSE DA
SILVA   MAZIERO-

46.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-38/2001-
M.G.Z. x   A.Z...”HOMOLOGO, PARA QUE SURTA OS JU-
RIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O   ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES AS FLS. 35, PELO QUE JULGO   EX-
TINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267,   INC. VIII, DO CPC. CONDENO
AS PARTES NO PAGAMENTO DAS DESPESAS   PROCES-
SUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS AOS SEUS RES-
PECTIVOS   PROCURADORES, OS QUAIS FIXO EM 180,00
REAIS PARA CADA UM,   OBSERVADA A EXIGIBILIDA-
DE DESSAS VERBAS AO DESAPARECIMENTO DAS
CONDICOES QUE LEVARAM A CONCESSAO DO BENE-
FICIO DA ASSISTENCIA   JUDICIARIA, NOS TERMOS DO
ART. 12 DA LEI 1.060/50. DEFIRO O PEDIDO   DE DESIS-
TENCIA NO PRAZO RECURSAL. P.R.I.-Adv. LUCIANA AP¦
TOZZATTO   DE ALMEIDA e ALFEU CAETANO DE MO-
RAES-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-48/2001-L.B.M. x
R.P.M.J..”ISTO POSTO,   JULGO EXTINTA ESTA EXECU-
CAO PELO ADIMPLEMENTO DA OBRIGACAO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 794, INC. I, DO CPC.   CERTIFI-
CADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.-Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE   OLIVEIRA-

48.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-83/2001-
S.A.S. x L.R.C.. - POR   CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE   ME-
RITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII,
DO DIPLOMA   PROCESSUAL CITADO.   CONDENO A
REQUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, DO QUAL   A ISENTO NESTE MOMENTO, ANTE
O BENEFICIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO
O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
APARECIDO   DONIZETE GOMES-

49.-ACAO SEPARACAO JUD LITIGIOSA-96/2001-M.G.Z. x
A.Z....”HOMOLOGO, PARA QUE SURTA OS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, O   ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES AS FLS. 52, PELO QUE JULGO   EXTINTO O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO
ART. 267,   INC. VIII DO CPC. CONDENO AS PARTES NO
PAGAMENTO DAS DESPESAS   PROCESSUAIS. P.R.I.-Adv.
LUCIANA AP¦ TOZZATTO DE ALMEIDA e ALFEU   CAE-
TANO DE MORAES-

50.-AC. CONV. SEP. JUD. EM DIVOR.-120/2001-P.R.M. x
E.A.P.   MANIFESTE-SE A REQUERIDA QUANTO AOS
VALORES ESTIPULADOS AOS   IMOVEIS PELO AUTOR...
-Adv. FERNANDO CESAR MARTINS BORGES-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2001-L.H.S. x
L.A.S...”MANIFESTEM-SE   AS PARTES NO PRAZO CO-
MUM DE 10 DIAS”-Adv. ROSICLER CRISTINA   RICOLDI-

52.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-145/2001-
J.C.N.B. x   A.A.B...”ANTE A ANUENCIA DA PARTE RE-
QUERIDA, CONFORME SE DEPREENDE   DA PETICAO
DE FLS. 23/33, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTEN-
CIA DE FLS.   34/35, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, NOS   TERMOS DO ART. 158,
PARAGRAFO UNICO, DO CPC.   POR CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO   DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
INC. VIII, DO CPC.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JUL-
GADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FOR-
MALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv. APARECIDA NEIVA
ORMELEZ, ELSON   LEMUCCHE TAZAWA e PEDRO CAR-
LOS DELMONT PAIS-

53.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-174/2001-
L.D.S.L. x L.G. e   outros.. - ISTO POSTO, HOMOLOGO O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES   AS FLS. 56/
57, PARA QUE SURTA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS,
POR   CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE

PROCESSO, COM JULGAMENTO DE   MERITO, NA FOR-
MA DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CODIGO DE PRO-
CESSO   CIVIL.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS
ISENTO AS PARTES, NESTE MOMENTO,   ANTE O BE-
NEFICIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OB-
SERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
LEANDRO SOUZA ROSA e DENISE   DE PINHO TAVARES
FILLA-

54.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-195/2001-D.A.B.
e outros x   E.B...”ISTO POSTO, ANTE AS ARGUMENTA-
COES ACIMA EXPENDIDAS, ACOLHO   A MANIFESTA-
CAO MINISTERIAL DE FLS. 52/53, E COM FUNDAMEN-
TO NO ART.   15 DA LEI N§ 5478/68 E ART. 401 DO CC,
JULGO IMPROCEDENTE A   PRESENTE ACAO, PARA O
FIM DE MANTER O VALOR DA PENSAO ALIMENTICIA
NOS MOLDES ATUAIS. CONDENO AS AUTORAS NO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS E   DESPESAS PROCESSUAIS,
BEM COMO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS
QUAIS ARBITRO EM 15% DO VALOR DA CAUSA, DEVI-
DAMENTE CORRIGIDO, COM   FULCRO NO ART. 20,
PARAGRAFO UNICO, DO CPC, DO QUAL ISENTO NESTE
MOMENTO ANTE O BANAFICIO DA JUSTICA GRATUI-
TA. CERTIFICADO O   TRANSITO EM JULGADO, ARQUI-
VE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS   FORMALIDADES
LEGAIS, CUMPRINDO-SE AS DETERMINACOES DO CO-
DIGO DE   NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTICA. P.R.I.-Adv. JACQUELINE   STAWINSK RODRI-
GUES e BRANDIZIO DARIO-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2001-G.J.O. x
E.O...”ISTO POSTO,   DIANTE DAS ARGUMENTACOES
ACIMA, DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA AS   FLS. 16/
21 E DOS DOCUMENTOS DE FLS. 22/56, JULGO IMPRO-
CEDENTE A   PRESENTE EXECUCAO SOB PENA DE PRI-
SAO, DEVENDO O EXEQUENTE, CASO   QUEIRA CO-
BRAR O SALDO REMANESCENTE, AJUIZAR NOVA EXE-
CUCAO, AGORA   SOB RITO PREVISTO NO ART. 732 DO
CPC. CERTIFICADO O TRANSITO EM   JULGADO, AR-
QUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDA-
DES LEGAIS.   P.R.I. -Adv. GILBERTO RIZZOTTI e RUDI
DE OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-268/2001-L.B.M. x
R.P.M.J.”...DECORRIDOS   OS TRES DIAS, COM OU SEM
MANIFESTACAO, MANIFESTE-SE A AUTORA EM 05
DIAS...” -Adv. WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-271/2001-M.A.N. e outros
x A.A.N.. -   DECORRIDOS OS TRES DIAS, COM OU SEM
MANIFESTACAO, MANIFESTEM-SE OS   AUTORES EM
CINCO DIAS, ABRINDO VISTA AO AGENTE MINISTERI-
AL EM   SEGUIDA - Adv. CLAUDEMAR APARECIDO
MAGRI-

58.-DIVORCIO DIRETO-314/2001-P.S.D.S. x
S.S.S..”MANIFESTEM-SE AS   PARTES QUANTO A EVEN-
TUAIS BENS DO CASAL, COMPROVANDO-SE NOS AU-
TOS,   ANTE O CONTIDO NO ART. 31 DA LEI N§ 6515/
77".-Adv. LEONEL EDUARDO   DE ARAUJO e LUIZ AL-
BERTO YOKOMIZO-

59.-IMPUGNACAO DO VLR. DA CAUSA-337/2001-I.G. x
L.F.R.G...”ISTO   POSTO, DIANTE DAS ARGUMENTACO-
ES EXPENDIDAS, BEM COMO ACOLHENDO O   PARE-
CER MINISTERIAL DE FLS. 10, REJEITO A IMPUGNA-
CAO AO VALOR DA   CAUSA NOS TERMOS DA INICIAL,
APENAS DETERMINANDO SUA CORRECAO NOS   TER-
MOS DA PETICAO DE FLS. 09, REDUZINDO-SE PARA
55.250,00, ANTE A   EXCLUSAO DE UM BEM.   CONDE-
NO O IMPUGNANTE NAS CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS.   CERTIFIQUE-SE O DESFECHO NOS AUTOS PRIN-
CIPAIS E, COM O TRANSITO EM   JULGADO, ARQUIVE-
SE ESTES, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.-Adv. DENISE DE PINHO TAVARES FILLA e LEONEL
EDUARDO DE   ARAUJO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2001-J.A.R. e outros
x J.F.R.. -   EMENDE-SE A INICIAL, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE   INDEFERIMENTO E EXTINCAO
DO PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 284   E
SEU PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, REGULARIZE- SE   A PETICAO INICIAL NOS TER-
MOS NO ARTIGO 614, INCISO II, DO DIPLOMA   PRO-
CESSUAL CITADO - Adv. VERGINIA MARA PEDROSO-

61.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-414/2001-
E.J.D.R. e outros x   N.J..”ISTO POSTO, HOMOLOGO O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES AS   FLS. 20/
21, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS,   REVOGANDO OS ALIMENTOS PROVISORI-
OS FIXADOS AS FLS. 15. POR   CONSEGUINTE, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMEN-
TO DE   MERITO, NA FORMA DO ART. 269, INC. III, DO
CPC.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO
AS PARTES, NESTE MOMENTO,   ANTE O BENEFICIO
DA JUSTICA GRATUITA. P.R.I.-Adv. RUDI DE OLIVEIRA
e VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR-

62.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-438/2001-
M.C.S.C. x V.C.. - ISTO   POSTO, COM FUNDAMENTO
NOS ARTIGOS 806 E 808, INCISO I, DO CODIGO   DE PRO-
CESSO CIVIL E ACOLHENDO A MANIFESTACAO MINIS-
TERIAL DE FLS.   22, JULGO EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO.   CONDENO A REQUERENTE AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DAS   QUAIS A ISENTO,
NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUSTICA
GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS,   OBSERVADAS AS FORMA-
LIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. JOSE VALDEMAR   JAS-
CHKE, ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA e VERA LUCIA
GONCALVES-

63.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-452/2001-S.F.S. x
E.R.D.S.. - ISTO   POSTO, CONSIDERANDO SATISFEITAS
AS EXIGENCIAS LEGAIS, UMA VEZ QUE   A SEPARA-
CAO SE DEU HA MAIS DE UM ANO, NAO HAVENDO
NENHUMA   INFORMACAO DE EVENTUAL DESCUM-
PRIMENTO DAS CONDICOES ESTABELECIDAS   POR
OCASIAO DESTA, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL
DE FLS. 15/16, E   CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARA-
CAO DA REQUERENTE E DO REQUERIDO, COM   FUN-
DAMENTO NOS ARTIGOS 35 E 37 DA LEI N§ 6515/77 E
ARTIGO 226,   PARAGRAFO 6§, DA CONSTITUICAO FE-
DERAL.   CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISEN-
TO AS PARTES, NESTE MOMENTO,   ANTE O BENEFI-
CIO DA JUSTICA GRATUITA.   TRANSITADA EM JULGA-
DO, EXPECA-SE O COMPETENTE MANDADO DE   AVER-
BACAO, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA,
OBSERVADAS AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
JOSE VALDEMAR JASCHKE, VERA   LUCIA GONCAL-
VES e ALFEU CAETANO DE MORAES-

64.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-504/2001-V.H.D.S. e
outros x   J.D.D.V..”O QUE NAO SE ENCONTRA ASSINA-
DO NAO ESTA NO MUNDO   JURIDICO, DEVENDO A
PROCURADORA JUDICIAL DOS REQUERENTES   REGU-
LARIZAR A PETICAO INICIAL NO PRAZO DE 24 HORAS,
SOB PENA DE   INDEFERIMENTO”-Adv. VERA LUCIA
GONCALVES, VIVIANE CRISTINA   RODRIGUES (EST) e
VITO RAMOS COUTO NETO (EST)-

65.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-27/2002-D.A. x
F.S.A... - RECEBO   A PETICAO DE FLS. 26 COMO PEDI-
DO DE DESISTENCIA DA ACAO,   HOMOLOGANDO-A,
PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS,   NOS TERMOS DO ARTIGO 158, PARAGRAFO UNI-
CO, DO CODIGO DE PROCESSO   CIVIL.   POR CONSE-
GUINTE, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO   DE MERITO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 167, INCISO VIII, DO DIPLOMA   PROCESSUAL
CITADO.   CONDENO A REQUERENTE NO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUIAS, DAS   QUAIS A ISENTO
NESTE MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUSTICA
GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE OS AUTOS,   OBSERVADASA AS FORMA-
LIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ROBERTO MORIYOSI
NIDAHARA-

66.-ACAO REGUL.DIREITO VISITA-44/2002-A.A.S. x
C.A.C.”...ANTE O   EXPOSTO, DE OFICIO, ANTECIPO OS
EFEITOS DA TUTELA PARA   REGULAMENTAR O DI-
REITO DE VISITAS DA REQUERENTE A.A.S., COM   RE-
LACAO A SUA FILHA A.C.S.C., NOS SEGUINTES TER-
MOS: 1) NOS FINAIS   DE SEMANA A CRIANCA FICARA
EM COMPANHIA MATERNA, DE FORMA   ALTERNADA,
SENDO EM UM FINAL DE SEMANA DAS 17:00 H DA SEX-
TA FEIRA   ATE AS 20:00H DO SABADO E NO SEGUINTE
DAS 17:00H DO SABADO ATE AS   20:00H DO DOMINGO.
EXPECA-SE MANDADO, CIENTIFICANDO-SE O REU, NO
ENDERECO QUE VIER A SER INFORMADO PELA AU-
TORA, DE QUE O   DESCUMPRIMENTO DA DETERMI-
NACAO JUDICIAL IMPLICARA NA PRATICA DE   CRIME
DE DESOBEDIENCIA, SUJEITO A PRISAO. “ -Adv. JAC-
QUELINE   STAWINSK RODRIGUES-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2002-V.H.C.N. x
A.R.N.. - ISTO POSTO,   HOMOLOGO O ACORDO CELE-
BRADO ENTRE AS PARTES AS FLS. 11/12, PARA   QUE
SURTA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR CONSE-
GUINTE, JULGO   EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
COM JULGAMENTO DE MERITO, NA FORMA DO   ARTI-
GO 794, INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUSTAS NA FORMA DA LEI.   CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, EXPECA-SE OFICIO A EMPRESA
EMPREGADORA DETERMINANDO A EFETIVACAO DO
DESCONTO E DEPOSITO DA   PENSAO ALIMENTICIA
NO VALOR CONVENCIONADO, ARQUIVANDO-SE OS
AUTOS   EM SEGUIDA, OBSERVADAS AS FORMALIDA-
DES LEGAIS. P.R.I. - Adv.   DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA-

68.-CONV. SEP DIVORCIO CONSENSUAL-74/2002-A.P.F.N.
e outros x   J.D.D.V... - ISTO POSTO, CONSIDERANDO
SATISFEITAS AS EXIGENCIAS   LEGAIS, UMA VEZ QUE
A SEPARACAO SE DEU HA MAIS DE UM ANO, E NAO
HA   NENHUMA INFORMACAO DE EVENTUAL DES-
CUMPRIMENTO DAS CONDICOES   ESTABELECIDAS
POR OCASIAO DESTA, ACOLHO O PARECER MINISTE-
RIAL DE   FLS. 15/16, E CONVERTO EM DIVORCIO A
SEPARACAO DOS REQUERENTES,   COM FUNDAMEN-
TO NOS ARTIGOS 25, PARAGRAFO UNICO E 35 DA LEI
N§   6515/77, E ARTIGO 226, PARAGRAFO 6§, DA CONS-
TITUICAO FEDERAL,   DECLARANDO DISSOLVIDO O
CASAMENTO.   EXPECA-SE OFICIO A EMPRESA FRIGO-
RIFICO RAINHA DA PAZ, DETERMINANDO   A EFETI-
VACAO DO DESCONTO E DEPOSITO DA PENSAO ALI-
MENTICIA, NA   FORMA CONVENCIONADA.   CUSTAS
NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO OS REQUEREN-
TES, NESTE   MOMENTO, ANTE O BENEFICIO DA JUS-
TICA GRATUITA.   TRANSITADA EM JULGADO, EXPE-
CA-SE O COMPETENTE MANDADO DE   AVERBACAO,
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA, OBSERVA-
DAS AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ADRIA-
NA MATEUS MARCAL-

69.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-93/2002-L.A.D.S.P. e
outros x J.D.D.V..   - ISTO POSTO, ACOLHO O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 19 E HOMOLOGO   POR SENTEN-
CA O ACORDO DE VONTADES ESTABELECIDO PELA
PETICAO DE   FLS. 02/03, PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR   CONSEGUINTE,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE   MERITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
269, INCISO III, DO CODIGO DE   PROCESSO CIVIL.
CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO OS
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REQUERENTES, NESTE   MOMENTO, ANTE O BENEFI-
CIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVA-
DAS   AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. VLADI-
MIR STASIAK e VERA   LUCIA GONCALVES-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-105/2002-A.A.S. x
C.A.C...”NAO   CONCEDIDA A LIMINAR, QUE TINHA
CARATER SATISFATIVO, A PROMOVENTE   FOI INTIMA-
DA E M 27/03/2002 A FIM DE MANIFESTAR SEU INTE-
RESSE NO   PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE 5 DIAS, O QUAL DECORREU IN   ALBIS. ANTE O
EXPOSTO, NA FORMA DO ART. 267, VI CPC, JULGO EX-
TINTO   O PROCESSO SEM A APRECIACAO DE SEU
MERITO. SEM CUSTAS, POR   BENEFICIARIA DA JUSTI-
CA GRATUITA. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE,
DESAPENSANDO-SE. P.R.I.”-Adv. JACQUELINE STA-
WINSK RODRIGUES-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/2002-T.V.O. e outros
x A.M.O. -   DECORRIDOS OS TRES DIAS, COM OU SEM
MANIFESTACAO, MANIFESTE-SE O   AUTOR EM CINCO
DIAS, ABRINDO-SE VISTA AO AGENTE MINISTERIAL
EM   SEGUIDA - Adv. DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2002-W.A.A. x
E.R.A...”ANTE A   AUSENCIA DE CITACAO DO EXECU-
TADO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA   DE
FLS. 10, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS, NOS   TERMOS DO ART. 158, PARAGRA-
FO UNICO DO CPC.   POR CONSEGUINTE, JULGO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO   DE
MERITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INC. VIII DO
CPC.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, AR-
QUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDA-
DES LEGAIS. P.R.I.-Adv. SEBASTIAO FERREIRA DO PRA-
DO-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-174/2002-L.D.S. x
N.D.S...”EMENDE-SE A   INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ART. 284 CPC, PARA   O FIM DE
CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 2§ DA
LEI N§   5478/68, NOTADAMENTE QUANTO A EXPOSI-
CAO DAS NECESSIDADES DO   ALIMENTADO.A EXPO-
SICAO EXIGIDA PELA LEI, DIZ RESPEITO AO CUSTO
MENSAL DO ALIMENTADO.” -Adv. VANDERLEI C. SAR-
TORI JUNIOR-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-175/2002-B.C.P.S.K.K.P. e ou-
tros x   J.P.S.F...”RECEBO A PETICAO DE FLS. 13/14, QUE
PASSA A FAZER PARTE   DA INTEGRANTE INICIAL.   E
DE SE OBSERVAR DO SEU TEOR, QUE NAO FOI CUM-
PRIDA A DETERMINACAO   CONSTANTE DO DESPACHO
DE FLS. 12 O QUE LEVARIA A EXTINCAO DO   PROCES-
SO, NOS TERMOS NO ART. 284, PARAGRAFO UNICO DO
CPC.   CONTUDO, A FIM DE EVITAR PREJUIZO AOS
AUTORES, E EM SEU PROPRIO   BENEFICIO, RENOVO
A POSSIBILIDADE DE EMENDA, A FIM DE QUE SE   ES-
PECIFIQUEM OS GASTOS E DESPESAS RELATIVOS AOS
MENORES.”-Adv.   TERUO JORGE HIRANO-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2002-H.P.J.A.C.J. x
J.C.J....”MANIFESTACAO DOS AUTORES EM 05 DIAS..”-
Adv. CLAUDEMAR   APARECIDO MAGRI-

76.-MED CAUTELAR SEPARACAO CORPOS-198/2002-
K.T.D.S.F. x   R.R.R.O...”MANIFESTE-SE A AUTORA NO
PRAZO DE 05 DIAS..”-Adv. CESAR   AUGUSTO DE FRAN-
CA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-200/2002-P.P.D. x
A.M...”MANIFESTEM-SE   OS AUTORES EM 5 DIAS”-Adv.
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-

78.-ACAO RECONHECIMENTO SOC FATO-217/2002-
A.S.O. x O.G... - ANTE A   AUSENCIA DE CITACAO DO
REQUERIDO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA
DE FLS. 17, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, NOS   TERMOS DO ARTIGO 158, PA-
RAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO   CIVIL.
POR CONSEGUINTE JULGO EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO   DE MERITO, COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO DIPLOMA
PROCESSUAL CITADO.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e   VERA LUCIA GONCALVES-

79.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-226/2002-R.P.
e outros x   J.D.D.V.. - ISTO POSTO, CONSIDERANDO SA-
TISFEITAS AS EXIGENCIAS   LEGAIS, UMA VEZ QUE A
SEPARACAO SE DEU HA MAIS DE UM ANO, E NAO HA
NENHUMA INFORMACAO DE EVENTUAL DESCUMPRI-
MENTO DAS CONDICOES   ESTABELECIDAS POR OCA-
SIAO DESTA, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL DE
FLS. 10V., E CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARACAO
DOS REQUERENTES, COM   FUNDAMENTO NOS ARTI-
GOS 25, PARAGRAFO UNICO E 35 DA LEI N§ 6515/77,   E
ARTIGO 226, PARAGRAFO 6§, DA CONSTITUICAO FE-
DERAL, DECLARANDO   DISSOLVIDO O CASAMENTO.
CUSTAS NA FORMA DA LEI.   TRANSITADA EM JULGA-
DO, EXPECA-SE O COMPETENTE MANDADO DE   AVER-
BACAO, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA,
OBSERVADAS AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
BRANDIZIO DARIO-

80.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-254/2002-M.H.S.L. e
outros x J.D.D.V...   - ISTO POSTO, ACOLHO O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 11 E HOMOLOGO   POR SENTEN-
CA O ACORDO DE VONTADES ESTABELECIDO PELA
PETICAO DE   FLS. 02/03, PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, POR   CONSEGUINTE,

JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DE   MERITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO
269, INCISO III, DO CODIGO DE   PROCESSO CIVIL.
CUSTAS NA FORMA DA LEI, DAS QUAIS ISENTO OS
REQUERENTES, NESTE   MOMENTO, ANTE O BENEFI-
CIO DA JUSTICA GRATUITA.   CERTIFICADO O TRANSI-
TO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVA-
DAS   AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. RUDI DE
OLIVEIRA-

81.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-281/2002-C.S.R. e
outros x   J.D.D.V.. - ISTO POSTO, CONSIDERANDO SA-
TISFEITAS AS EXIGENCIAS   LEGAIS, UMA VEZ QUE A
SEPARACAO SE DEU HA MAIS DE UM ANO, E NAO HA
NENHUMA INFIRMACAO DE EVENTUAL DESCUMPRI-
MENTO DAS CONDICOES   ESTABELECIDAS POR OCA-
SIAO DESTA, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL DE
FLS. 27V., E CONVERTO EM DIVORCIO A SEPARACAO
DOS REQUERENTES, COM   FUNDAMENTO NOS ARTI-
GOS 25, PARAGRAFO UNICO E 35 DA LEI N§ 6515/77,   E
ARTIGO 226, PARAGRAFO 6§, DA CONSTITUICAO FE-
DERAL, DECLARANDO   DISSOLVIDO O CASAMENTO.
CUSTAS NA FORMA DA LEI.   TRANSITADA EM JULGA-
DO, EXPECA-SE O COMPETENTE MANDADO DE   AVER-
BACAO, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA,
OBSERVADAS AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv.
LEANDRO SOUZA ROSA-

82.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-288/2002-C.B. x
L.H.S.M... - SOBRE   A COSTESTACAO E DOCUMENTOS
DE FLS. 14/70, MANIFESTE-SE O AUTOR NO   PRAZO DE
DEZ DIAS - Adv. LUIZ ANTONIO SARTORIO-

83.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-292/2002-A.E. x
R.A.S.E..”EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE   INDEFERIMENTO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 284 CPC, PROVIDENCIANDO A   JUNTADA DE
COPIA DO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES,
BEM COMO   REGULARIZANDO O POLO PASSIVO DA
ACAO”-Adv. JACQUELINE STAWINSK   RODRIGUES-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-326/2002-J.W.D.K. x
M.A.K...”EMENDE-SE A   INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 284 CPC,   PARA O FIM
DE CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 2§
DA LEI   N§ 5478/68, NOTADAMENTE QAUNTO A EXPO-
SICAO DAS NECESSIDADES DO   ALIMENTADO”-Adv.
ROSICLER CRISTINA RICOLDI-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-349/2002-L.A.S.G. x
A.C.G...”EMENDE-SE A   INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
COM FUNDAMENTO NO ART. 284 CPC, PARA   O FIM DE
CUMPRIR OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART 2§ DA
LEI N§   5478/68, NOTADAMENTE QUANTO A EXPOSI-
CAO DAS NECESSIDADES DO   ALIMENTADO.”-Adv.
JACQUELINE STAWINSK RODRIGUES-

86.-ACAO RECONHECIMENTO SOC FATO-356/2002-D.B.
x J.B.F.   “...EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10
DIAS, COM FUNDAMENTO NO   ART. 284 DO CPC A FIM
DE SEREM PREENCHIDOS TODOS OS REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 282 DO CPC, SOBRETUDO O INCI-
SO II” - Adv. VERA   LUCIA GONCALVES-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-359/2002-L.G.C.F. e outros x
L.F.F.”EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,SOB
PENA DE   INDEFERIMENTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 284 CPC, PARA O FIM DE   CUMPRIR OS REQUISI-
TOS EXIGIDOS PELO ART. 2§ DA LEI N§ 5478/68,   NO-
TADAMENTE QUANTO A EXPOSICAO DAS NECESSIDA-
DES DOS   ALIMENTADOS.”-Adv. CLAUDEMAR APARE-
CIDO MAGRI-

88.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-371/2002-
V.A.S. e outros x   J.D.D.V... - ISTO POSTO, CONSIDERAN-
DO SATISFEITAS AS EXIGENCIAS   LEGAIS E ACOLHEN-
DO O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 15/16, HOMOLO-
GO   POR SENTENCA O ACORDO DE VONTADES DOS
CONJUGES REQUERENTES, PARA   QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, DECRETANDO-LHES A
SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL, QUE SE REGE-
RA PELAS CLAUSULAS E   CONDICOES ESTABELECI-
DAS NA EXORDIAL E REITERADAS NO TERMO DE
RETIFICACAO DE FLS. 13, COM FUNDAMENTO NO AR-
TIGO 4§ DA LEI N§ 1122   DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.   CUSTAS NA FORMA DA LEI.   CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, EXPECAM-SE OS MANDADOS
E   OFICIOS NECESSARIOS, ARQUIVANDO-SE OS AU-
TOS EM SEGUIDA, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES
LEGAIS. P.R.I. - Adv. JANE CRISTINA SCOPARO-

89.-ACAO ANUL. DE ATO JURIDICO-15/2000-D.G. x N.G.
e outros.. -   ESPECIFIQUEM AS PARTES, AS PROVAS QUE
EFETIVAMENTE PRETENDEM   PRODUZIR, VINDO OS
AUTOS CONCLUSOS E SEGUIDA, PARA O DESPACHO
SANEADOR - Adv. OSNY CESARIO PEREIRA e VANDER-
LEI CARLOS SARTORI-

90.-RETIF.NO REGISTRO CIVIL-17/2000-C.A. x J.D.D.V.. -
ISTO POSTO,   DIANTE DAS ARGUMATACOES ACIMA
EXPENDIDAS, BEM COMO DA PROVA   DOCUMENTAL
ACOSTADA AOS AUTOS, ACOLHO A MANIFESTACAO
MINISTERIAL   DE FLS. 56, E DEFIRO O PEDIDO INICI-
AL, DETERMINANDO SEJA EFETUADA   A RETIFICA-
CAO NO REGISTRO CIVIL DA AUTORA, DE N§ 695,
CONSTANTE AS   FLS. 174V., DO LIVRO 1, DO CARTO-
RIO DISTRITAL DE BOM PROGRESSO,   PARA O FIM DE
RETIFICAR O PRENOME DA REQUERENTE, PASSANDO
A   CONSTAR COMO CLAUDIA ALGOSO.   CUSTAS NA
FORMA DA LEI.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JUL-
GADO, EXPECA-SE COMPETENTE MANDADO   E, APOS,
ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALI-
DADES LEGAIS.   P.R.I. - Adv. FERNANDO CESAR MAR-

TINS BORGES e JULIO CESAR   RODRIGUES-

91.-DUVIDA INVERSA-10/2001-COOPERATIVA REGIO-
NAL DE CREDITO RURAL   LTDA x JUIZO DE DIREITO
DESTA VARA...”ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO   NAS
ARGUMENTACOES ACIMA EXPENDIDAS, NA DOCU-
MENTACAO JUNTADA, E NO   ART. 246 DA LEI N§ 6015/
73, ACOLHO A MANIFESTACAO MINISTERIAL DE   FLS.
79, PARA O FIM DE JULGAR IMPROCEDENTE A PRE-
SENTE DUVIDA   INVERSA, DEVENDO A SUSCITANTE
CUMPRIR COM AS EXIGENCIAS   APRESENTADAS PELO
SR. CARTORARIO. CUSTAS NA FORMA DA LEI.   CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE OS
AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.-Adv. YOITIRO MOROISHI-

92.-RETIF.NO REGISTRO CIVIL-19/2001-ELIANE DA SIL-
VA JATOBA x JUIZO   DE DIREITO DESTA
VARA..”EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTINCAO DO PRO-
CESSO, COM FUNDAMENTO   NO ART. 284 E SEU PARA-
GRAFO UNICO DO CPC, FORNECENDO A   QUALIFICA-
CAO DO REQUERIDO E REQUERENDO A SUA CITACAO,
NOS TERMOS   DO ART. 282, INC II E VII DO CPC.”-Adv.
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO   e REGINALDO LU-
CAS RODRIGUES GARCIA-

93.-RETIF.NO REGISTRO IMOBILIARIO-14/2002-C.H.P.C.
x   J.D.D.V...”DIANTE DA PROVA DOCUMENTAL APRE-
SENTADA AS FLS. 4/12 E O   PARECER FAVORAVEL DO
ILUSTRE REPRESENTANTE DO MP DE FLS. 14, HEI   POR
BEM EM DEFERIR O PEDIDO INICIAL PARA DETERMI-
NER SEJAM   RETIFICADOS NO REGISTRO DE IMOVEIS
2§ OFICIO A METRAGEM DOS LOTES   N§S 02 E 03,
MATRICULA N§S 6175 E 6176, PARA QUE OS MESMO
PASSEM A   CONSTAR A METRAGEM DE 268,8 METROS
QUADRADOS CADA. CERTIFICADO O   TRANSITO EM
JULGADO, EXPECA-SE OS EXPEDIENTES NECESSARI-
OS.   P.R.I.-Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

94.-RETIF.NO REGISTRO CIVIL-15/2002-IRANIR ROSA DE
JESUS x JUIZO   DE DIREITO DESTA VARA.. - ISTO POS-
TO, DIANTE DA PROVA DOCUMENTAL   ACOSTADA AOS
AUTOS E DO PARECER FAVORAVEL AO AGENTE DO
MINISTERIO   PUBLICO, DEFIRO O PEDIDO INICIAL E
DETERMINO SEJA EFETUADA A   RETIFICACAO NO
REGISTRO CIVIL DO NASCIMENTO DE IRANIR ROSA
DE   JESUS, DE N§ 9519, LAVRADO AS FLS. 163, DO LI-
VRO N§ 9-A, DO   CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DO MUNICIPIO DE SABAUDIA,   PASSAN-
DO A CONTAR COMO NOME DA POSTULANTE: IRANIR
ROSA DE JESUS   GONCALVES CHAVES.   CUSTAS NA
FORMA DA LEI.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JUL-
GADO, EXPECA-SE O COMPETENTE MANDADO   DE
RETIFICACAO E, APOS, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSER-
VADAS AS   FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ADRI-
ANO JAMUSSE-

95.-RETIF.NO REGISTRO CIVIL-18/2002-VALDEMAR IRES
GONCALVES DE   OLIVEIRA x JUIZO DE DIREITO DES-
TA VARA...”EMENDE-SE A INICIAL NO   PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, COM FUNDA-
MENTO NO   ART. 284 CPC, UMA VEZ QUE A VARA DE
REGISTROS PUBLICOS NAO E   COMPETENTE PARA
RETIFICAR A CARTEIRA DE IDENTIDADE, O QUE   CER-
TAMENTE PODERA SER OBTIDO NA ESFERA ADMINIS-
TRATIVA JUNTO AO   INSTITUTO DE IDENTIFICACAO.
OUTROSSIM, HA QUE SE OBSERVAR, AINDA, QUE NOS
DOCUMENTOS DE FLS.   05 E 07 OS NOMES FORAM
CONSIGNADOS DIFERENTE.”-Adv. SEBASTIAO   FERREI-
RA DO PRADO-

96.-PED.GUARDA E REGUL.VISITAS-5/1999-D.B.L. x
A.K.D.S..”MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE
10 DIAS, SE   EFETIVAMENTE PRETENDEM A PRODU-
CAO DE ALGUMA PROVA,   ESPECIFICANDO-AS..”-Adv.
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON e JANE   CRISTINA
SCOPARO-

97.-ACAO DE ADOCAO-58/1999-M.N.A. e outros x R.B.R.
e outros.. -   CONCEDO AOS REQUERENTES O PRAZO DE
SESSENTA DIAS PARA QUE PROMOVAM   AS MEDIDAS
QUE ENTENDAM PERTINENTES, A FIM DE REGULARI-
ZAREM O   PEDIDO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL E EXTINCAO DO   PROCESSO - Adv. IVAN
SERGIO RIBEIRO-

98.-PEDIDO DE GURADA PROVISORIA-40/2000-M.A.G. e
outros x   J.D.D.V...”ISTO POSTO, DIANTE DAS CONSIDE-
RACOES ACIMA, BEM COMO   COM FUNDAMENTO NO
ART. 284, PARAGRAFO UNICO DO CPC, INDEFIRO A
PETICAO INICIAL E, COM FULCRO NO ART. 267, INCI-
SO I, DO MESMO   CODEX, JULGO EXTINTO O PRESEN-
TE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE   MERITO.   CON-
DENO OS REQUERENTES AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS.   CERTIFICADO O TRANSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS
FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I.-Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

99.-PEDIDO DE ADOCAO-44/2001-L.F.V. e outros x G.V.F.
e outros.. -   A JUNTADA DAS CERTIDOES CRIMINAIS E
DE RESPONSABILIDADE DOS   REQUERENTES, RAZAO
PELA QUAL DEVEM DAR CUMPRIMENTO AO DETER-
MINADO   NO ITEM 03, DE FLS. 36 - Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

100.-PEDIDO DE ADOCAO-49/2001-E.A.P. x E.F. e outros..
- EMENDE-SE   A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 284 DO   CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO,
DANDO   CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS FALTANTES,
CONSIGNADOS NO ARTIGO 165 DO   ESTATUTO DA

CRIANCA E DO ADOLESCENTE - Adv. CLAUDEMAR
APARECIDO   MAGRI-

101.-PED.GUARDA E RESPONSAB. MENOR-19/2002-
A.G.N. x M.G.N.. -   HOMOLOGO O PEDIDO DE DESIS-
TENCIA DE FLS. 14, PARA QUE SURTA OS   SEUS JURI-
DICOS E LEGAIS EFEITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
158,   PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.   POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO   DE MERITO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO
DIPLOMA   PROCESSUAL CITADO.   CONDENO O RE-
QUERENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS.   CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, AR-
QUIVE-SE OS AUTOS, OBSERVADAS   AS FORMALIDA-
DES LEGAIS. P.R.I. - Adv. ADEMIR CAETANO PINTO-

102.-PED.GUARDA E RESPONSAB. MENOR-79/2002-P.S.F.
x   E.G.S...”EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE   INDEFERIMENTO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 284 DO CPC, PORQUANTO O   FUNDAMENTO
LEGAL DA PRESENTE ACAO (ART. 808, INC. III - CPC),
NAO   SE COADUNA COM OS FATOS DEDUZIDOS NA
PETICAO VESTIBULAR, COMO   TAMBEM SAO CONTRA-
DITORIOS COM OS REQUERIMENTOS FINAIS, NAO SEN-
DO   POSSIVEL ENTENDER SE A REQUERENTE DESEJA
AJUIZAR UMA MEDIDA   CAUTELAR ESPECIFICA, OU
SE A SUA INTENCAO E PROMOVER A ACAO DE   REGU-
LAMENTACAO DE GUARDA, JA QUE OS PROCEDIMEN-
TOS SAO DISTINTOS”   -Adv. LEONEL EDUARDO DE
ARAUJO-

103.-PED.GUARDA E RESPONSAB. MENOR-80/2002-E.P.
x   G.C.B.S.”...EMENDE-SE A INICIAL NO PRAZO DE 10
DIAS, COM   FUNDAMENTO NO ARTIGO 284 CPC, PARA
O FIM DA ESPOSA DO REQUERETE   CONCORDAR OU
NAO COM O PEDIDO...” -Adv. ADEMIR CAETANO PIN-
TO-

104.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-6/2000-MARIA NEUSA
BONORA x OFICIAL DO   2§ OFICIO DE R.I. DESTA CO-
MARCA “...ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO   ART.
2o. PARAGRAFO 2o., DA LEI 4591/64, ACOLHO A MANI-
FESTACAO   MINISTERIAL DE FLS.18 E INDEFIRO O
PEDIDO INICIAL DETERMINANDO O   ARQUIVAMEN-
TO DO PEDIDO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LE-
GAIS.” -Adv.   MARIA NEUZA BONORA-
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RUA JORGE BARROS, 1767
CARLOPOLIS - PR
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x RAUL LEITE DE MEIRA e outros -Sen-
tenca proferida.HOMOLOGADO o acordo entre as partes. Os
autos aguardarao no arquivo provisorio ate o cumprimento do
acordo... -Adv. MARIO CARLOS COSTA e JOSE ALVES DE
OLIVEIRA-

2.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-15/1998-MARIA CLEIDE
RIBEIRO BONIFÁCIO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EXTIN-
TO o presente processo.. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNI-
OR e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

3.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-30/1998-MARIA DE LIMA
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o presen-
te processo... -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR, LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

4.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-53/1998-LICIA ROCHA DE
ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o presente
processo.. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO-

5.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-178/1998-GERACINA MA-
RIA RODRIGUES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EX-
TINTO o presente processo. .. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER, ANTONIO CARLOS VALENTE e LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-
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CIDA MALAQUIAS MISTÉRIO x INSTITUTO NACIONAL
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EXTINTO o presente processo.. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO
JUNIOR e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-
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QUE FERNANDES HIDALGO-
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sente processo. .. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR e LUIS
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LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-
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HEIN-

12.-EXECUÇÃO POR QUANTI CERTA-235/1999-MAFER
RURAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA x ACIR
JOSÉ CIÓFI -Sentenca proferida.Julgado EXTINTO o presen-
te processo. .. -Adv. DÁLVARO GIROTTO-

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-114/2001-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA. e ou-
tros x GENÉSIO FERREIRA DA SILVA. - O requerido devera,
no prazo de cinco (05) dias proceder o deposito do valor devi-
do ao requerente. -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2002-ITAU
SEGUROS S/A x ANTONIO CARLOS CATER -Sentenca
proferida.Julgado EXTINTO o presente processo.Condenando
a parte autora ao pagamento das custas e despesas processu-
ais.. -Adv. LUCIANA SEZANOWSHI-

15.-ORD. DE APOSEN. P/IDADE-150/2002-ANA JESUS DE
NAZARE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Sentenca proferida.Julgado EXTIN-
TO o presente processo.Condenando a parte autora ao paga-
mento das custas e despesas processuais.. -Adv. MARIA NEU-
SA BARBOSA RICHTER-

16.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-164/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE BENTO DE CASTRO FILHO -Sentenca
proferida.Julgado IMPROCEDENTE o pedido condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e verba honoraria

da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor do pedido, ou
seja, sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, inciso
3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-

17.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-165/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE DIOGO DA CUNHA e outros -Sentenca
proferida.Julgado IMPROCEDENTE o pedido condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e verba honoraria
da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor do pedido, ou
seja, sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, inciso
3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-

18.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-186/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO NUNES -Sentenca proferida.Julgado EXTIN-
TO o presente processo. .. -Adv. PEDRO PAVONI NETO-

19.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-187/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x AVELINO PEREIRA MARQUES -Sentenca
proferida.Julgado IMPROCEDENTE o pedido condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e verba honoraria
da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor do pedido, ou
seja, sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, inciso
3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-
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DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
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ca proferida.Julgado IMPROCEDENTE o pedido condenando
o autor ao pagamento das custas processuais e verba honoraria
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seja, sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, inciso
3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-
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DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x FRANCISCO BARBOSA DE LIMA E OUTROS -Sen-
tenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedido. Condenan-
do o requerido ao pagamento das custas e despesas procesuais,
bem como honorarios advocaticios, fixados em 10% sobre o
valor da acao corrigidos ate a data do pagamento, com funda-
mento no art. 20, parag. 3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI
NETO e ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

22.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-195/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x LAZARO ALVES DE OLIVEIRA -Sentenca
proferida.Julgado IMPROCEDENTE o pedido condenando o
autor ao pagamento das custas processuais e verba honoraria
da parte adversa, fixados em 10% sobre o valor do pedido, ou
seja, sobre o valor dado a causa, nos termos do art. 20, inciso
3º do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR-

23.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-198/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x SANTO DE OLIVEIRA -Sentenca proferida. Julgado
PROCEDENTE o pedido. Condenando o requerido ao paga-
mento das custas e despesas procesuais, bem como honorarios
advocaticios, fixados em 10% sobre o valor da acao corrigidos
ate a data do pagamento, com fundamento no art. 20, parag. 3º
do CPC. -Adv. PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PINHEI-
RO JUNIOR-

24.-COBRANCA PROCEDIM. SUMARIO-199/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x TADAO YAMASHITA -Sentenca proferida.Julgado IM-
PROCEDENTE o pedido condenando o autor ao pagamento
das custas processuais e verba honoraria da parte adversa, fixa-
dos em 10% sobre o valor do pedido, ou seja, sobre o valor
dado a causa, nos termos do art. 20, inciso 3º do CPC. -Adv.
PEDRO PAVONI NETO e ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA ALICE DE
SOUZA -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedi-
do. Condenando o Eambargado ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv.
ELVIS GALLERA GARCIA e CARMENCITA APARECIDA
SILVA OLIVEIRA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA DA
SILVA MACIEL -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE
o pedido. Condenando o Eambargado ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como honorarios advovaticios. -
Adv. ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBO-
SA RICHTER-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-235/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA JACOB
DA SILVA -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pe-
dido. Condenando o Eambargado ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv.
ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANA MARIA DE
JESUS -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedido.
Condenando o Eambargado ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv. EL-
VIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA DE

CAMARGO OLIVEIRA -Sentenca proferida. Julgado PROCE-
DENTE o pedido. Condenando o Eambargado ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorarios advo-
vaticios. -Adv. ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA MA-
RIA PEREIRA -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o
pedido. Condenando o Eambargado ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv.
ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANA JESUS DE
NAZARE CAMARGO -Sentenca proferida. Julgado PROCE-
DENTE o pedido. Condenando o Eambargado ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorarios advo-
vaticios. -Adv. ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ROQUE ALVES -
Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedido. Conde-
nando o Eambargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv. ELVIS
GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VALTO JOSE DU-
ARTE -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedido.
Condenando o Eambargado ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorarios advovaticios. -Adv. EL-
VIS GALLERA GARCIA e MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x APARECIDA TRIN-
DADE DO AMARAL LUZ -Sentenca proferida. Julgado PRO-
CEDENTE o pedido. Condenando o Eambargado ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como honorarios
advovaticios. -Adv. ELVIS GALLERA GARCIA e MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER-

35.-EXECUCAO DE SUSPEICAO-248/2002-NILTON TA-
DASHI HAMADA x VALERIA RODRIGUES MARTINS PE-
REIRA -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedi-
do.. -Adv. NILTON TADASHI HAMADA-

36.-EXECUTIVO FISCAL - FARMACIA-21/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x MARIA
KEDER SOARES & CIA LTDA -Sentenca proferida.Julgado
EXTINTO o presente processo. .. -Adv. VINICIUS AMORIM-

37.-EXECUCOES FISCAIS - ESTADUAL-11/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO PARANA x FERGUITEX CON-
FECCOES LTDA e outros -Sentenca proferida.Julgado EXTIN-
TO o presente processo... -Adv. MÉRCIA MIRANDA VAS-
CONCELLOS SOARES-
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COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 97/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
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NEIDE SIMOES PIPA 005 00601/1995
NELSON NUNES 002 00367/1989
NELSON PASCHOALOTTO 060 00825/2002
NESTOR MAURICIO MOTTA 069 00113/2002
NEUSA MARA LEMOS 027 00764/2000
NILBERTO RAFAEL VANZO 028 00808/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 044 00877/2001
OKSANDRO GON•ALVES 044 00877/2001

056 00519/2002
ORILDO VOLPIN 024 00216/2000
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 059 00767/2002
OSCAR RAMON ABADIE 034 00149/2001
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 021 00762/1999
OSVALDO ALVES DA SILVA 052 00394/2002
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OTHELO DILON CASTILHOS 018 00250/1999
002 00367/1989
006 01037/1995

OTTO REIS FILHO 052 00394/2002
PAULO AUGUSTO CHEMIM 028 00808/2000

061 00832/2002
PAULO ROBERTO BOND REIS 006 01037/1995
PETRUSKA LAGINSKI 030 00060/2001
RAFAEL SCABENI 015 01168/1998
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 060 00825/2002
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 047 00152/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 002 00367/1989

006 01037/1995
RITA DE CASSIA DENARDIN 014 01018/1998

013 00902/1998
ROBERTO MELLO MILANEZE 030 00060/2001
RODRIGO COLADO SIMAO 009 00757/1997
ROGERIO VARGAS DOS SANTOS 017 00232/1999
RONALDO LUIZ BARBOZA 012 00601/1998

054 00437/2002
057 00555/2002

ROSELI L. RODRIGUES VANZO 028 00808/2000
061 00832/2002

ROSILENA FREITAS 037 00484/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 002 00367/1989
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 055 00497/2002

047 00152/2002
SANDRO LUIZ WERLANG 033 00145/2001
SERGIO BARROS DA SILVA 026 00747/2000
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 026 00747/2000
SERGIO VULPINI 046 00136/2002
SILVANA MARIA GRIZZA 069 00113/2002
SUZANA MARTINS DA SILVA 004 00370/1992
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 031 00136/2001

049 00268/2002
003 00481/1990
019 00296/1999

VAINER RICARDO PRATO 010 00539/1998
039 00710/2001

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 007 00232/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 060 00825/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 062 00837/2002

008 00466/1997
040 00752/2001

VIVIANA BIANCONI 041 00804/2001
WANDERLEY PAVAN 052 00394/2002

1.-INVENTARIO-130/1978-PEDRO CAMILO DA ROCHA x
NATALIA PADILHA DA ROCHA- 1. Comprove o subscritor
da peticao de fl. 74 a sua regular constituicao. Prazo de 05
(cinco) dias. Intime-se. 2. Em caso negativo ou no silencio,
retornem ao arquivo, restando indeferido o pedido de vista. Adv.
MILTON CONINCK-

2.-REPARACAO DE DANOS-367/1989-ANTONIO BARI-
ZON x NELSON LENGLER- Vistos e examinados. Nestes ter-
mos, … vista do exposto, julgo parcialmente procedente a acao
de reparacao de danos movida por ANTONIO BARIZON con-
tra NELSON LENGLER, para o efeito de condenar o R‚u a
pagar ao Autor a importancia de NCZ$ 6.500.00 (seis mil e
quinhentos cruzados novos) - 50% do pedido inicial -, atuali-
zada monetariamente e acrescida de juros de mora de 0.5%
(meio por cento) ao mˆs desde a data do acidente, 07 de abril
de 1.989 - S£mulas STJ 43 e 54, deduzido o valor da sucata,
que dever  ser oportunamente arbitrado em liquidavao de
senten‡a. Fiel ao princ¡pio da sucumbˆncia, condeno ambas as
partes ao pagamento das despesas do processo, inclu¡dos os
honor rios periciais, 60% (sessenta por cento) pelo Autor e 40%
(quarenta por cento) pelo R‚u, conforme proporcionalmente a
derrota experimentada por ambos, al‚m de lhes impor o paga-
mento dos honorarios do advogado da parte ex-adversa, que
arbitro, levando em conta o grau de zelo demonstrado, a quali-
dade e a extensao do trabalho produzido, em 20% (vinte por
cento) do valor da condenacao, repartidos em 60% (sessenta
por cento) para o advogado do R‚u e 40% (quarenta por cento)
para o advogado do Autor, tudo a ser oportunamente apurado e
compensado (CPC, art 21, caput). Custas ex lege. P.R.I. Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, OTHELO DILON CASTI-
LHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e NELSON NUNES-

3.-INVENTARIO-481/1990-SIRLEI ROCHA x PEDRO CA-
MILO ROCHA- 1. Comprove o subscrito da peticao de fl. 48 a
sua regular constituicao. Prazo de cinco (05) dias. Intime-se. 2.
Em caso negativo ou no silencio, restituam-se os autos ao ar-
quivo, restando indeferido o pedido de vista. Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/1992-UNIBANCO LE-
ASING S/A x KOSAK - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-
Vistos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo
procedente a acao, para o efeito de, confirmando a liminar an-
tes concedida, determinar a reintegracao do Autor na posse do
bem descrito nos autos (“cƒmara frigor¡fica para truck, ano 1988,
com divis¢ria e equipamento el‚trico a gasolina, marca Ther-
mosul, Nota Fiscal n. 020563"). Condeno a R‚ ao pagamento
das custas processuais e dos honor rios do advogado da parte
contr ria, que arbitro, em razao da qualidade, do zelo e da ex-
tensao do trabalho produzido, em R$-500.00 (quinhentos re-
ais). Custa ex lege. P.R.I. Adv. ANGELO DENARDIN, CLAU-
DIA DENARDIN, JOSE RENACIR MARCONDES e SUZA-
NA MARTINS DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1995-CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI x MARLI OLDONI MAGES-
TI -ë parte interessada, para que providencie o preparo das cus-
tas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de 1.030,32 VRCs,
ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. NEIDE SIMO-
ES PIPA e JOSE RENACIR MARCONDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1037/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x ALIR TFARDOWSKI -Ao c lculo ge-
ral e digam. Intime-se. R$-200.385,27. Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e PAULO

ROBERTO BOND REIS-

7.-EXECUCAO-232/1997-HUGULINO DURIGON JUNIOR
x IMOBILIARIA BECK LIMA e outros- 1. Ciˆncia …s partes
da baixa dos autos. Intimem-se. 2. Em cinco (05) dias, sobre
seu interesse na verba de sucumbencia, digam os “Executados”,
promovendo o que de direito. No silˆncio, ao arquivo, com as
baixas devidas. Intimem-se. Adv. VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTEN-
COURT-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-466/1997-VALDIR MANO-
EL ALANO e outros x EDSON FERNANDES DOS SANTOS-
1. Ante o lapso temporal decorrido, diga a Credora. Intime-se.
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, VERGINIA BER-
NARDO JORGE, ELVIS BITTENCOURT, ADELFIA T. BER-
TE, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e IVANIR AFONSO
BERTE-

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-757/1997-DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS COLOREST LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o laudo pericial acostado
…s fls. 344/361, digam as partes no prazo de cinco (05) dias.
Intimem. 2. Para levantamento dos honor rios do Sr. Perito,
expe‡a-se Alvar . -Adv. RODRIGO COLADO SIMAO, ED-
GARD CORTES DE FIGUEIREDO, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, ARMANDO LUIZ MARCON e ADELINO MAR-
CON-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/1998-JA-
BUR PNEUS S.A x EDE BORCHART- 1. H  bem constritado
nos autos. Justifique a Exequente o pedido de fl. 76. Intime-se.
Adv. JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI,
VAINER RICARDO PRATO e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

11.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-575/1998-VO-
LKSWAGEN SERVI•OS S/A x SIRLEI FATIMA TORMEM -
Ao autor, para promover o que lhe compete. Intime-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-601/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL COQUEIRAL x ROSELY
XAVIER -1. Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, ao
arquivo. Intime-se. -Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA e LAU-
RO BALDI DA SILVA-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-902/1998-WALTER LUIZ
BERNARDI x JOSE LUIZ BARBOSA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se. R$-15.85. Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER, RITA DE CASSIA DENARDIN e AN-
GELO DENARDIN-

14.-ORDINARIA-1018/1998-WALTER LUIZ BERNARDI x
JOSE LUIZ BARBOSA -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. R$-17.25. Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, ANGELO DENARDIN e RITA DE CASSIA DENAR-
DIN-

15.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-1168/1998-BANCO
FORD S/A x ROSMAR GUARNIERI -Ao c lculo geral e di-
gam. Intime-se. Calculo de fls. 127/128). Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO, MARCELO CONTE, RAFAEL SCABENI e
DANIELLE BORDIN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x GILDA MARIA BRUNATO SARO-
LLI e outros- 1. Proceda-se, se poss¡vel, a estimativa indireta
de valor dos bens penhorados. 2. Ap¢s, intime-se a Deposit ria,
por mandado, para, em cinco (05) dias, entregar os bens pe-
nhorados ou depositar o seu equivalente em dinheiro, sob pena
de prisao at‚ 01 (um) ano. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
FERNANDO RIBAS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-232/1999-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ESPOLIO DE CLA-
ODINO BORTOLANZA e outros -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Intime-se. R$-70.24. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, ROGERIO VARGAS
DOS SANTOS, LIEGE KATYA BERTANI e ANTONIO PAU-
LO BERTANI-

18.-ACAO MONITORIA-250/1999-VITORIO CESCO NETO
x AKIRA NAKANISHI- Vistos e examinados. Diante do paga-
mento havido, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,
julgo extinto o processo. Custas de lei. P.R.I. Levante-se a cons-
tricao. Arquivem-se, com as baixas de estilo. Adv. IVONEI
STORER, CATIA REGINA REZENDE FONSECA e OTHE-
LO DILON CASTILHOS-

19.-INVENTARIO-296/1999-ANTONIO FERNANDES CAR-
DOSO x AGUSTINHA BENTA CARDOSO e outros- Diante
do d‚bito noticiado … fl. 97, digam os interessados. Intimem-
se. Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

20.-ORDINARIA-501/1999-SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COM. CVEL - SINDEC x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS NO COM. PE•AS - SINDPE•AS- Vistos e exa-
minados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo improce-
dente a acao, revogando, de corol rio, a liminar adrede conce-
dida. Fiel ao princ¡pio da sucumbˆncia, condeno o Autor a pa-
gar as custas do processo e os honor rios do advogado do R‚u,
que arbitro, levando em conta a natureza da causa, a razo vel
qualidade e extensao do trabalho produzido, al‚m do carater
complementar da verba, de acordo com o EOAB, em R$-650.00
(seiscentos e cincoenta reais). Custa ex lege. P.R.I. Oportuna-
mente, oficie-se ao Cartorio de Titulos e Documentos compe-
tente dando conta da revogacao da liminar e solicitando o can-
celamento da anotacao havida. Adv. MARCELO EUSEBIO DE
PAULA, JESUS FERRAZ RIBEIRO, ADERBAL DE HOLLE-
BEN MELLO e EVARISTO STABILE NETO-

21.-EXECUCAO HONORARIOS ADVOCAT.-762/1999-AN-
TONIO PEREIRA TOME x JOSE CLARINDO DE ASSIS -1.
Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Au-
tora, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, dili-
genciar o andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com
os “nus pertinentes.-Adv. ANTONIO PEREIRA TOME e OS-
MAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

22.-DEPOSITO-30/2000-BANCO FORD S/A x IVAN LOIDE-
MAR DA SILVA ROSA -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. 44.75. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
ADRIANA CASTANHO DA MAIA TABORDA-

23.-DEPOSITO-160/2000-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS ROGALA -Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a
de fls.64/66, diga o Autor; no silencio, arquive-se, ressalvada a
possibilidade de execucao ulterior, pelos meios proprios e a
cobranca das custas por quem de direito. Intime-se. -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

24.-ORDINARIA-216/2000-MARCELO JOSE DE SOUZA
LIMA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vistos e
examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo impro-
cedente a acao, condenando o Autor a pagar as custas do pro-
cesso e os honorarios do advogado do R‚u, que arbitro, levan-
do em conta a natureza da causa, a qualidade e a extensao do
trabalho produzido e exigido, al‚m do carater complementar da
verba, de acordo com o novel EAOAB, em R$-700.00 (sete-
centos reais). De corol rio, ainda que apenas para efeitos pro-
cessuais, posto que nao se pode olvidar o direito e o dever das
partes em observarem as clausulas contratuais, revogo a medi-
da deferida …s fls. 59/60. Custas ex lege. P.R.I. Adv. HELIO
RICARDO X. FERREIRA e ORILDO VOLPIN-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-639/2000-GIOVANA BOS-
QUIROLI SILVA x ELIANE T. CARDOSO DO NASCIMEN-
TO -Manifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo para
embargos. Intime-se. -Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

26.-INVENTARIO-747/2000-MARIA LEMES CANAFRE
VEIGA e outros x PEDRO VEIGA- Digam os interessados.
Intimem-se. Adv. SERGIO BARROS DA SILVA e SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2000-MARCOS MAU-
RO DALLAGNOL x ARNILDO COUSS- Vistos e examina-
dos. Nestes termos, … vista do exposto, com fundamento no
artigo 295, inciso VI, do CPC, indefiro a peticao inicial. Custas
de lei, pelo Embargante. P.R.I. Oportunamente, certifique-se a
respeito nos autos n. 210/98, desapensem-se e arquivem-se os
embargos, ressalvada a cobran‡a, por quem de direito e atraves
dos meios proprios, das custas processuais. Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

28.-INDENIZACAO-808/2000-MONICA PILATTI x VIACAO
CAPITAL DO OESTE LTDA -1. Audiˆncia de instru‡âo e jul-
gamento para o proximo dia 10.04.2.003, …s 14.00 horas. 2.
Ou‡a-se a Autora (fls. 117/120). 3. Por fim, esclarecimentos
ao Perito na forma do art. 435 do CPC, nao havendo base para
quesitos complementares, devendo a parte diligenciar o que
entender. Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO DOMINGUES
CID, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO
MARUCCI, PAULO AUGUSTO CHEMIM, ANGELO DE-
NARDIN e CLAUDIA DENARDIN DONA-

29.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-871/2000-RESTAU-
RANTE E CHURRASCARIA CATARINA LTDA x AUTO
POSTO VASCELAI -1. Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No
silˆncio, intime-se a Autora, pessoalmente, para, em quarenta e
oito (48) horas, diligenciar o andamento do processo, sob pena
de extin‡âo, com os “nus pertinentes.-Adv. INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS, DEISE SAMARA WARKEN DE SOU-
ZA e LENIR ROSA GOBO-

30.-ACAO CIVIL PUBLICAC-60/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO x MARIO LUIZ ROVERY JOSE e outros- Excepcio-
nalmente, defiro o pedido de fls. 250/251, pelo prazo propug-
nado, mediante carga no livro pr¢prio. Intime-se. Adv. CAR-
LOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, ROBERTO MELLO
MILANEZE, PETRUSKA LAGINSKI e ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK-

31.-ARROLAMENTO-136/2001-INES PANCHINIAK x CLE-
MENTE PANCHINIAK -ë inventariante para promover o an-
damento do processo. Intime-se. -Adv. TERESINHA DEPU-
BEL DANTAS-

32.-ORDINARIA-142/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x DILCE MARIA DA SILVA e outros- 1. De ini-
cio, antes do prosseguimento do processo, com a decisao sane-
adora e de ordenacao, em dez (10) dias diligenciem os r‚us-
reconvintes, consoante lhes incumbe (CPC, 333, I), a vinda aos
autos da c¢pia do projeto de constituicao e execucao do Lotea-
mento Gramado II, que deve estar registrado e arquivado no
¢rgao p£blico competente. Intimem-se. 2. Atendido o ¡tem su-
pra, voltem conclusos. Adv. MILTON CONINCK e DANU-
BIO CUNHA DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-145/2001-MARCIO CE-
SAR DESTRI x REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA -Con-
tados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-135.08.
Adv. ALEX SANDRO SONDA, GLAUCO SALVATI PINTO,
SANDRO LUIZ WERLANG, JORGE APPI DE MATTOS,
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO FERNAN-
DES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2001-M.L
ESPACO LUBRIFICANTES LTDA x OCTACILIO WIRTTI -
Para a pra‡a do bem penhorado, designo o pr¢ximo dia 11/12/
2002 …s 14:15 horas, por valor superior … importƒncia da

avalia‡âo. Nâo havendo licitante, designo, desde logo, o dia
26/12/2002 …s 14:15 horas, para a segunda tentativa de ven-
da, pelo maior lan‡o, salvo a exce‡âo ao pre‡o vil. Expe‡a-se
edital, a ser afixado no local de costume e publicado na forma
da lei(686 e 687 do CPC). Intimen-se; pessoalmente, por man-
dado, o devedor, e sua esposa e, atrav‚s de seu advogado, pelo
Di rio da Justi‡a, a Credora. Junte a Credora aos autos certidâo
atualizada do bem im¢vel constritado. Ao credor para o dep¢sito
das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 60,00,
referente a intima‡âo dos executados, no prazo de 10(dez) dias,
confrome provimento 01/99 da CGJ. -Adv. OSCAR RAMON
ABADIE e JESUS FERRAZ RIBEIRO-

35.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-463/2001-POSTO PA-
PAGAIOS LTDA x DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
SAARA LTDA- Intime-se o Autor, para em 48 horas, promova
o preparo devido, sob pena de extincao. Intime-se. Adv. GIL-
VANA PESSI MAYORCA, JOSE ROBERTO GAZOLA e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

36.-ACAO MONITORIA-480/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL EDIFICIO BRISTOL e outros x ERMANTINO LUIZ
CERVO e outros -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao
noticiada pelas partes …s fls. 41/43 e, nos termos do artigo
269, inciso III do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. BEATRIZ REGI-
NE TONDO-

37.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-484/2001-
AKZO NOBEL LTDA x OURO TINTAS LTDA -Defiro a sus-
pensâo requerida por l (hum) ano. 2. Aguarde-se no arquivo. 3.
Decorrido, ouca-se o Exequente. Intime-se.-Adv. HERIBEL-
TON ALVES, EDSON JOSE CAALBOR ALVES e ROSILE-
NA FREITAS-

38.-ALVARA-598/2001-NAIDES FERNANDES DA SILVA x
JUIZO DESTA COMARCA -1. Aguarde-se por trinta (30) dias.
2. No silˆncio, intime-se a Autora, pessoalmente, para, em qua-
renta e oito (48) horas, diligenciar o andamento do processo,
sob pena de extin‡âo, com os “nus pertinentes. -Adv. EVILA-
SIO CARVALHO JUNIOR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/2001-JA-
BUR PNEUS S/A x IDEMA PERINI BALBINO -1. Aguarde-
se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pes-
soalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar o
andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com os “nus
pertinentes.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, JURGEN JAKO-
BS PULS e VAINER RICARDO PRATO-

40.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-752/2001-COMER-
CIAL DESTRO LTDA e outros x ROSANGELA BERTUOL e
outros -Digam as partes, sobre o contido … fl.167v§, 2¦ certi-
dao. Intimem-se.-Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, VERGINIA BERNARDO JORGE e
IVO PALUDO-

41.-CURATELA-804/2001-MILTON PEREIRA DA SILVA x
DERZIRA PEREIRA DA SILVA -Vistos, etc...Ante o exposto,
decreto a interdicao de DERZIRA PEREIRA DA SILVA, de-
clarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil na forma do artigo 5§, inciso II e artigo 454, paragrafo 3§,
tamb‚m do Codigo Civil, nomeio-lhe curador MILTON PEREI-
RA DA SILVA, que dever  prestar o compromisso legal, em
cinco (05) dias. Em obediˆncia ao disposto no artigo 1.184 do
CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no
çrgao Oficial, por tres (03) vezes, com intervalos de dez (10)
dias. Em face da reconhecida idoneidade do Curador, deixo de
determinar, por ora, a especializacao de hipoteca. Custas de
lei, dispensadas no momento. P.R.I. e cumpram-se. -Adv. VI-
VIANA BIANCONI-

42.-ACAO MONITORIA-843/2001-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO & FILHOS LTDA
e outros -1. Ciˆncia aos Embargantes (fl.233). 2. Em cinco (05)
dias, digam as partes se tˆm provas outras a produzir, especifi-
cando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. MARIZA RIBEI-
RO DA SILVA e AMARILIS VAZ CORTESI-

43.-REPARACAO DE DANOS-847/2001-IRINEU CARNEI-
RO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA - ES-
TADO DO PARANA- O R‚u poder  obter diretamente no
Cart¢rio, com as despesas pertinentes, as c¢pias que quiser.
Aguarde-se pelo prazo da defesa. Intime-se. Adv. LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO, LUIZ CARLOS CALDAS, ANTO-
NIO AUGUSTO SOBRINHO, EDGAR DAVID GUSSO-

44.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-877/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROGERIO DE OLIVEIRA- 1. Em face
das disposicoes contidas nos artigos 6§, inciso VI, e 53, caput,
do Codigo de Defesa do Consumidor, entendo afastada a exi-
gencia imposta pelo p. 1§ do artigo 3§ do Decreto-lei n. 911/
69, de pagamento m¡nimo de 40% do pre‡o financiado, razao
porque admito se fa‡a nesta seara a purgacao da mora. 2. Ao
calculo do d‚bito vencido, na forma do artigo 2§, p. 1§, do
Decreto-lei n. 911/69 e nos termos do contrato firmado, nao
sendo esta a sede adequada e pr¢pria para a obtencao de revi-
sao de clausula contratual. Honorarios de advogado em 10%
(dez por cento) do d‚bito, multa de 2% e comissao de perma-
nencia conforme taxa do per¡odo de normalidade (3,80%mˆs).
3. Do c lculo intimem-se as partes, podendo o R‚u, em cinco
(05) dias, depositar o montante devido, purgando a mora. 4.
Porque as razoes do Reu nao abalam os fundamentos da deci-
sao de fl. 23, indefiro o pedido de revogacao da liminar. 5.
Intimem-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A,
OKSANDRO GON•ALVES, NOEL GARCEZ FRAN•A JU-
NIOR, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR
GOMES GON•ALVES-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-115/2002-B. J. SARO-
LLI & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- A despeito do
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ordenado … fl. 30, tendo em vista que na defesa, entre outras,
alega o R‚u nao possuir o contrato visado na inicial, faculto
…s partes o prazo de cinco (05) dias para que digam se tˆm
provas outras a produzir, especificando e justificando-as. Inti-
mem-se. Adv. GILBERTO ALLIEVI, LUCIANO BRAGA
CORTES e MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

46.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-136/2002-AGRO
MAQUINAS CARELLI LTDA x HIDALGO & TEU LTDA -
Diga a Autora. Intime-se.-Adv. KELLY REGINA P. VULPINI
DE MORAES e SERGIO VULPINI-

47.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-152/2002-GERAL-
DO NARCISO ZONTA x UNIBANCO SEGUROS e outros-
Reitero ao Autor, sob pena do cancelamento, o prazo de 05
(cinco) dias para o recolhimento do FUNREJUS. Intime-se. Adv.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI e RICARDO AUGUSTO
SMARCZEWSKI-

48.-RESSARCIMENTO DE DANOS-162/2002-FIPAL LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS e outros -1. Recebo nos efeitos legais,
o recurso de apela‡âo manejado pelo (a) Novo Hamburgo …s
fls.167/179. 2. ës contra-razùes, em 15 (quinze) dias. Intime-
se. -Adv. HILARIO ORLANDI, FERNANDO BELATTO, JOSE
FERNANDO VIALLE e MARISTELA HEINEN GEHELEN-

49.-REPARACAO DE DANOS-268/2002-BRUNO BUENO
DA SILVA x EUGENI DANIEL GENTSCH e outros -1. Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do CPC, designo o proximo
dia 27 de fevereiro de 2.003 …s 13.30 horas. 1.1. Citem-se os
R‚us, via postal, com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias,
para que compare‡a … audiˆncia, pessoalmente, ou por pre-
posto com poderes para transigir. 1.2. Na audiˆncia, frustada a
tentativa de concilia‡âo, deverao os R‚us oferecerem defesa,
desde que o fa‡am por interm‚dio de advogado, apresentando
desde logo os documentos que reputar necess rios e adequados
e rol de testemunhas. Se pretenderem a realiza‡âo de pericia
dever , no proprio ato, formular quesitos e indicar assistente
t‚cnico. 1.3. Intime-se o Autor, por sua advogada, pelo Di rio
da Justi‡a. 1.4. Dˆ-se ciˆncia ao Ministerio Publico. 2. Defiro
ao Autor, por ora, o beneficio da justi‡a gratuita.3. Indefiro,
porque nao presentes os requisitos necess rios e suficientes para
tanto, o pedido de antecipacao de tutela formulado. Na verda-
de, nao s¢ as circunstancias do fato narrado na inicial, mas a
propria ocorrencia dos lucros cessantes deve merecer dilacao
cognitiva, nao se podendo afirm -los, desde logo, nesta oportu-
nidade. Outrossim, ‚ a‡odado falar-se em abuso do direito de-
fesa e a tutela de urgencia nao serve a antecipar eventual exe-
cucao de prejuizo material nao havendo risco de dano de dificil
ou incerta reparacao que a autorize. Intime-se. -Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

50.-DEPOSITO-326/2002-CONFRONTE - CONSORCIO
FRONTEIRA SC LTDA x GILBERTO DA SILVA GOBBI -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.70.
Adv. LENIR ROSA GOBO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/2002-VI-
TOR ALVES DOS SANTOS x TENAVEL LTDA - ME -1.
Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Au-
tora, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, dili-
genciar o andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com
os “nus pertinentes.-Adv. ALEX SANDER GALLIO-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-394/2002-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x COORDENADOR GERAL DO PROCON-
1. Dos documentos juntados …s fls. 57/159, manifeste-se a
Impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. WAN-
DERLEY PAVAN, OTTO REIS FILHO, LUCIANO BRAGA
CORTES e OSVALDO ALVES DA SILVA-

53.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-409/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x MARLI LUCINDA PETERSEN CLARO -Diga a Autora.
Intime-se.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

54.-CAUTELAR INOMINADA-437/2002-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMP. SEG. DE CURITIBA e outros x
SINDICATO DOS TRAB. EMP. ADM. DO PR - SITEPEC -
Sobre a contesta‡âo e documentos apresentados, digam os Re-
querentes, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. INES
ROSOLEM e RONALDO LUIZ BARBOZA-

55.-INDENIZATORIA-497/2002-ARLINDO JARDIM x EM-
PRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES- 1. Sem prova da cons-
tituicao, indefiro o pedido de fl. 48, sem prejuizo das copias de
interesse. Intime-se. 2. Aguarde-se a audiencia. Adv. CINTHIA
ZACHARIAS e SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-519/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x IZALTINO RODRIGUES DE CAR-
VALHO- 1. • “nus da parte promover a citacao do R‚u, infor-
mando-lhe o endere‡o, nao servindo o Ju¡zo a secretariar-lhe.
Assim, deve primeiro o Autor diligenciar o que lhe compete e ‚
poss¡vel, para s¢ entao, demonstrando a sua incapacidade, bus-
car o auxilio judicial. Indefiro, pois, ao menos por ora, o pedi-
do de fl. 26, at‚ porque, no Detran, por exemplo, ‚ bem poss¡vel
a diligencia. 2. Em cinco (05) dias, promova o Autor o anda-
mento do processo. 3. Intime-se. Adv. OKSANDRO
GON•ALVES, GISELE SOLER CONSALTER e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

57.-DECLARATORIA-555/2002-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM EMP. SEG. DE CURITIBA e outros x SINDICA-
TO DOS TRAB. EMP. ADM. DE PENITENC.- SITEPEC -
Sobre a contesta‡âo e documentos apresentados, digam os “Re-
querentes”, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. -Adv. INES
ROSOLEM e RONALDO LUIZ BARBOZA-

58.-COBRANCA-729/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ELI-
SEU AUGUSTO SICOLI -1. Para a audiˆncia prevista no arti-

go 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 23
de abril de 2.003, …s 15.00 horas. 1.1. Cite-se a R‚, via postal,
com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que compare‡a
… audiˆncia, pessoalmente, ou por preposto com poderes para
transigir. 1.2. Na audiˆncia, frustada a tentativa de concilia‡âo,
dever  a R‚ oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de
advogado, apresentando desde logo rol de testemunhas e os
documentos que entender adequados e necess rios. Se preten-
der a realiza‡âo de pericia dever , no pr¢prio ato, formular que-
sitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3. Intime-se o Autor, por
sua advogada, pelo Di rio da Justi‡a. -Adv. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA-

59.-ORDINARIA-767/2002-ADEMIR PAULO RODRIGUES
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDI-
TO IMOBILIARI- Com a devida vˆnia, a “emenda” de fl. 51, a
teor da redacao do art. 275, I, do CPC, conforme a Lei n. 10/
444/02, nao tem o efeito pretendido pelos Autores. Revogo-
lhes, assim, por 48 horas, o despacho de fl. 49, sob pena do
indeferimento. Intime-se. Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEI-
RA JUNIOR e JULIANE BUBLITZ FERREIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-825/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x HARRI LIVI- 1. Conhe‡o da peti-
cao de fls. 28/30 como pedido de reconsideracao, eis que abso-
lutamente inadequado na esp‚cie a apresentacao de “Embargos
de Declaracao”, cujas hipoteses de oposicao estao definidas no
artigo 535 do CPC, o que nao ‚ o caso dos autos. • fato, toda-
via, a despeito dos equ¡vocos conceituais do R‚u, que, como
bem disse ele, nao est  instru¡da a inicial, nao obstante o contr rio
tenha constado da decisao de fl. 19, com prva de regular ajuste
da alienacao fiduci ria em garantia, por escrito e com adequada
identificacao do bem, eis que assim nao pode ser admitido o
lac“nico documento de fl. 09. Destarte, revogo a liminar de fl.
19, determinando a imediata restituicao do bem apreendido …s
maos do R‚u, que, at‚ segunda ordem, permanecer  como seu
deposit rio fiel judicial. Expe‡a-se mandado. Intimem-se. 2.
Outrossim, para que se manifeste a respeito da defesa apresen-
tada pelo R‚u e para que, se assim entender, junte aos autos o
pacto eventualmente firmado, cuja oportunidade merecer  fu-
tura apreciacao, intime-se o Autor. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, MARCOS SOUSA RONCHESEL, JU-
RANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO e RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES-

61.-SUMARISSIMA RESSARC.DANOS-832/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL
x RICARDO DECOL -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da
carta ARMP.-Adv. ROSELI L. RODRIGUES VANZO, LEAN-
DRO BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUCCI e
PAULO AUGUSTO CHEMIM-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-837/2002-SELMA BARRE-
TO COLLA x SUZANA FRITTELLI BRUNO HILSDORF
CURI- 1. As razoes postas …s fls. 94/97 pela R‚ nao tˆm o
condao de afastar os fundamentos da liminar deferida na pre-
sente acao, que tem por causa de pedir mediata o compromisso
particular de compra e venda que firmaram, resolvido pleno
iure pelo inadimplemento, haja vista a clausula resolutiva ex-
pressa pactuada, e que, desde a sua assinatura, no mˆs de julho
de 2.002, e nao mais o contrato de locacao, passou a fundar a
posse da R‚ no im¢vel. Cumpra-se, pois, o ordenado … fl. 90 e
92. Intimem-se. 2. Considerando que o comparecimento
espontƒneo da R‚ supre a citacao (CPC, art 214, par. 1§), aguar-
de-se pela defesa na quinzena legal, o mesmo prazo em que
dever  vir aos autos o instrumento de mandado conferido …
advogada subscritora da peticao de fls. 94/97. Outrossim, dˆ-se
noticia ao meirinho do suprimento da citacao. Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, ELVIS BIT-
TENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

63.-DECLARATORIA-838/2002-EVA APARECIDA DE LIMA
TABORDA x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
-1. Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de Pro-
cesso Civil, designo o pr¢ximo dia 25 de abril de 2.003 …s
13.30 horas. 1.1. Cite-se a R‚, via postal, com antecedˆncia
m¡nima de 10 (dez) dias, para que compare‡a … audiˆncia,
pessoalmente, ou por preposto com poderes para transigir. 1.2.
Na audiˆncia, frustada a tentativa de concilia‡âo, dever  a R‚
oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado,
apresentando desde logo rol de testemunhas e os documentos
que entender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo
de pericia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar
assistente t‚cnico. 1.3. Intime-se a Autora, por seu advogado,
pelo Di rio da Justi‡a. 2. Defiro … Autora, por ora, o beneficio
da justica gratuita. Intimem-se. 3. Enfim, antes de apreciar o
pedido de antecipacao de tutela pleiteado, determino que se
oficie ao SERASA e ao SPC local solicitando que informem
sobre a existencia de registros de d‚bitos em nome da Autora e,
em caso positivo, os valores e os credores respectivos. Com as
respostas, voltem imediatamente conclusos. Intime-se. -Adv.
ANDRE VIANA DA CRUZ-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-494/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOLIMAR IND. E
COM. DE TECIDOS LTDA -ë avalia‡âo e interessados. Inti-
me-se. R$-1.700.00. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA, AURELIO FERREIRA GALVAO, CARLOS ALBERTO
FERRAREZI, GILBERTO FIOR, JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS e MARIA FILOMENA CARDOSO ANDRE-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-125/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA
TREVO LTDA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.29),
negativa de intimacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMERICAN BOX
VIDRACARIA LTDA -Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Intime-se. R$-329.44. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-331/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ROBER-
TO MARCON -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.11v§), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-265/2000-Oriundo da
Comarca de CLEVELANDIA - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x VILSON MONTENEZZO-
Intime-se o Executado do “contido” …s fl. 70, para o que en-
tender. Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA e JOSE CAR-
LOS PEREIRA-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2002-Oriundo da
Comarca de GUARANIA•U - PARANA -MARIA ANILDA DA
SILVA FARIAS x RODOVIA DAS CATARATAS S/A- 1. Con-
siderando a insistˆncia manifestada pela parte e que a testemu-
nha foi regularmente requisitada para comparecer, designo o
dia 22 de abril de 2.003, …s 14.00 horas para ouvir a testemu-
nha F bio de Louren‡o. Requisite-se-o, via mandado, cientifi-
cando-se o destinat rio da ordem das suas pessoais responsabi-
lidades pelo desatendimento. Dˆ-se ciˆncia, por of¡cio, ao Ju¡zo
de origem.Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA, SILVANA
MARIA GRIZZA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO
MARCON e KATIA REJANE STURMER-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-256/2002-Oriundo da
Comarca de CHOPINZINHO - PARANA -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DEONIR SCABENI & CIA
LTDA e outros- 1. Em face do pedido de fls. 31/32 e manifes-
tacao de fl. 36, proceda-se … remocao do bem penhorado ao
Depositario Publico. Intime-se o Deposit rio, por seu advoga-
do, para entregue o bem, lavrando-se de tudo termo regular. 2.
Oficie-se … origem solicitando informacoes sobre embargos.
3. Com a resposta e em caso negativo, … avaliacao. Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e JOAO EDUARDO CALI-
ANI-
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JANAINA DOCKHORN MACHADO 045 00353/2001
JEAN CARLOS MACHADO 064 00853/2001

077 00636/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 005 00034/2000
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 014 00315/2000
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 024 00508/2000

042 00853/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 024 00508/2000

042 00853/2000
JOSE FERNANDO MARUCCI 012 00246/2000
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 015 00327/2000

034 00695/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 029 00568/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 043 00883/2000
JOSE RICARDO MESSIAS 030 00581/2000
JOSE VICENTE GUTIERRES 030 00581/2000
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 025 00519/2000
JULIO CESAR COELHO PALLON 051 00629/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 063 00847/2001
KENNEDY MACHADO 074 00971/2001

047 00391/2001
025 00519/2000
044 00889/2000

KLEBER DE OLIVEIRA 057 00734/2001
028 00567/2000
032 00648/2000

LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 060 00806/2001
061 00807/2001

LAERCION ANTONIO WRUBEL 020 00477/2000
027 00561/2000

LEANDRO BATISTA FACCIN 012 00246/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 063 00847/2001
LEANDRO FRASSATO PEREIRA 033 00665/2000
LENIR ROSA GOBO 008 00167/2000
LEONILDO BAGIO 024 00508/2000
LOURIVAL CAETANO 032 00648/2000
LUCIANA DO CARMO BRUDZINS 002 00112/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 016 00405/2000

019 00465/2000
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 061 00807/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 001 00152/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 047 00391/2001
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 055 00666/2001
LUIZ FERREIRA LEITE 045 00353/2001
LUIZ PAULO WILLE 009 00184/2000
MARA LUCIA DAS DORES DRI 047 00391/2001
MARCEL QUEIROZ LINHARES 043 00883/2000
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 030 00581/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 00277/2000
MARCIA REGINA WERNER 026 00554/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 063 00847/2001

068 00890/2001
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 050 00615/2001
MARIO CESAR LANGOWSKI 034 00695/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 064 00853/2001

055 00666/2001
077 00636/2002
029 00568/2000

MIGUELITO R CARGNIN 039 00826/2000
MILTON CONINCK 054 00663/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 029 00568/2000
MILTON TEODORO DA SILVA 064 00853/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 063 00847/2001
MONICA AKEMI I T DE AQUIN 033 00665/2000
MURILO FRANCISCO TEODORO 046 00385/2001

040 00832/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 00010/2000

032 00648/2000
NELSON ADRIANO DE FREITAS 058 00779/2001
NEUSA FATIMA REFATTI 047 00391/2001
NEWTON J. DE SISTI 053 00637/2001
NILBERTO RAFAEL VANZO 012 00246/2000
OMAR SFAIR 037 00777/2000
ORIBES CORREA 032 00648/2000
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 025 00519/2000
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ORLANDO RIBEIRO 067 00872/2001
OSCAR JOAO MUGNOL 066 00857/2001
OTAVIO GUTKOSKI 047 00391/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 046 00385/2001

002 00112/1999
PATRICIA KLASSEN 024 00508/2000
PAULO AUGUSTO CHEMIN 012 00246/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 024 00508/2000

042 00853/2000
PAULO HENRIQUE DINIZ 052 00632/2001
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 012 00246/2000
PAULO ROBERTO MAGRO 002 00112/1999
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 024 00508/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 022 00503/2000
PETRONIUS BRASIL LUCONI 017 00425/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 032 00648/2000
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 073 00960/2001
PRISCILA GEZISKI 019 00465/2000
RAFAEL C BRUGNEROTTO 021 00493/2000
RAFAEL VIEIRA FORSELINI 006 00082/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 030 00581/2000
RICARDO DILON CASTILHOS 046 00385/2001

002 00112/1999
RITA DE CASSIA DENARDIN 004 00010/2000

007 00108/2000
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 035 00718/2000
ROBERTO MELLO MILANEZE 069 00912/2001
ROBERTO STRAUCH 037 00777/2000
ROSELI DE L. RODRIGUES VA 012 00246/2000
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 009 00184/2000
RUI DA FONSECA 047 00391/2001
RUY ALBERTO ZIBETTI 014 00315/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 010 00197/2000

014 00315/2000
018 00437/2000

SANDRO AUGUSTO FADANELLI 067 00872/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 043 00883/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 011 00200/2000

036 00776/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 012 00246/2000

029 00568/2000
SILVANIA GONCALVES DE MOR 046 00385/2001
SILVIO SILVA 032 00648/2000
SUZANA BONAT 032 00648/2000
TADEU KARASEK JUNIOR 071 00933/2001
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 072 00940/2001

018 00437/2000
038 00786/2000

VALDECIR PAGANI 075 00046/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 071 00933/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 056 00679/2001
VIVIANA BIANCONI 074 00971/2001

030 00581/2000
VLADEMIR BURTET 002 00112/1999
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 024 00508/2000
WALDENIR FIGUEIRA DESTRO 020 00477/2000
WILLIAM LU 067 00872/2001
WILSON CARLOS KUHN 036 00776/2000
ZELINDO TIBOLA 059 00797/2001

062 00846/2001
003 00720/1999

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-152/1995-IVONE
VALERIA DOS SANTOS x BEU COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA e outros - “Ante a juntada do expediente retro,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv. LUIS CARLOS
MIGLIAVACA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK e AFONSO
CELSO DOMINGUES CID- -

2.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-112/1999-SE-
MEATO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x IMASA INDUS-
TRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS FUCHS S/A - “Defiro o
pedido de vista requerido às fls. 692/693, pelo prazo de 10 (dez)
dias. Intime-se.” - Adv. CAROLINA TAGLIARI-

3.-BUSCA E APREENSAO-720/1999-BANCO REAL S/A x
ENGEPAV PAVIMENTACAO E EQUIPAMENTOS LTDA e
outros - “Avoco os presentes autos para tornr sem efeito o des-
pacho de fls. 464. Ante a juntada do laudo complementar, ma-
nifestem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA, ALDO JOSE PARZIANELLO e ZELINDO
TIBOLA-

4.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-10/2000-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A x AGROPECUARIA MARCELO
LTDA e outros - “Intime-se na forma requerida às fls. 211.” -
Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Jutiça, no valor de R$ 60,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER-

5.-APREENSAO E DEPOSITO-34/2000-SUPER PEROLA
LTDA x PEDRO JOSE DOS SANTOS -”Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se a exequente. Intime-se.”- Adv.
JOAO DOMINGOS TONELLO-

6.-INVENTARIO-82/2000-CECILIA SDEBSKI DALLA-
LANA x ROBERTO SEBASTIAO DALLA-LANA - “Vista à
Fazenda Pública Estadual. Intime-se.” - Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2000-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DEBORA TEIXEIRA
-”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se.” - Adv. RITA DE CASSIA DENARDIN e
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN-

8.-BUSCA E  APRE. CONV. DEPOSITO-167/2000-CON-
FRONTE CONSORCIO FRONTEIRA SC  LTDA x PEDRO
CAVALCANTI -”Manifeste-se a parte vencedora se tem inte-
resse no prosseguimento do feito. Intime-se.”-Adv. LENIR

ROSA GOBO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/2000-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x BALDO &
BALDO LTDA - “Ante a certidão da escrivania, manifeste-se a
autora. Intime-se.” - Certidão de fls. 225: “... decorreu o prazo
legal e não houve manifestação da requerida sobre o r. despa-
cho de fls. 224.” - Adv. LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-

10.-MONITORIA-197/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA -
“Ante a certidão da escrivania, manifeste-se a requerida, sob
pena de deserção da prova. Intime-se.” - Certidão de fls. 262:
“... decorreu o prazo legal e não houve manifestação das par-
tes, conforme r. despacho de fls. 261.” - Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-DE-
OLINDO JOAO DUTRA x ERCIBALDO DA SILVA - Laudo
de Avaliação Indireta de fls. 94/95, no valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais). - Adv. SERGIO LUIZ ZANDO-
NA-

12.-INDENIZACAO-246/2000-NADIR DORNELES POLIDO
x VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA -Petição de fls. 156
do Sr. Perito, comunicando que aceita a nomeação para atuar
como médico perito, apresentando proposta de honorários no
valor de dez (10) salários mínimo vigente na ocasião da conde-
nação e que a perícia poderá ser realizada em seu conultório na
Rua General Osório nº 3191, no dia 06 de dezembro de 2002,
às 11:30 horas. -Adv. PAULO RENEU SIMOES DOS SAN-
TOS, SERGIO RICARDO TINOCO, NILBERTO RAFAEL
VANZO, ROSELI DE L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO
BATISTA FACCIN, JOSE FERNANDO MARUCCI e PAULO
AUGUSTO CHEMIN-

13.-REINTEGRACAO  DE POSSE-277/2000-FORD LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOURIVAL
GEAROLA - “Ante a certidão da escrivania, diga o autor se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certi-
dão de fls. 108: “... decorreu o prazo legal e não houve mani-
festação da requerente sobre o r. despacho de fls. 107.” - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

14.-INVENTARIO-315/2000-GLADSTONE JOSE SIMIONI e
outros x JOSE SIMIONI - “Ao esboço de partilha. Após abra-
se vista ao Ministério Público e à Fazenda Pública Estadual.
Intimem-se.” - Esboço de Partilha de Partilha de fls. 94/100. -
Adv. RUY ALBERTO ZIBETTI, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR e JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-327/2000-IRACEMA MA-
RIA KUZNIK e outros x CARLOS KUZNIK - “Ante a certi-
dão da escrivania, diga a inventariante se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 83: “... de-
correu o prazo legal e não foi procedido o recolhimento do
imposto devido, conforme o r. despacho de fls. 82.” - Adv. JOSE
LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

16.-BUSCA E APREENSAO-405/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCOS ANTONIO LIRA - “Defiro o pedido de
fls. 100. Desentranhe-se o mandado como requerido.” - Fica
intimado o  procurador judicial do autor para comparecer em
cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ANGELA ESSER-

17.-PEDIDO DE TUTELA-425/2000-ANGELITA APARECI-
DA VILACA BECKERS e outros x ANDRE ANTONIO VI-
LACA - “Ante a certidão da escrivania, intime-se a autora para
juntar aos autos comprovantes da publicação do edital.” - Adv.
PETRONIUS BRASIL LUCONI-

18.-CANCELAMENTO DE  PROTESTO DE T-437/2000-
AUGUSTO GRANETTO NETO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. - BANESTADO - “Junte-se a petição que se
encontra na contra capa e abra-se vista pelo prazo de dez dias.
Intime-se.” - Adv. ADRIANO DE QUADROS-

19.-COBRANCA-465/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
BTR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - “Defiro o pedi-
do de fls. 107. Oficie-se.” - Ofício em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCI-
LA GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

20.-INDENIZACAO-477/2000-VIACAO NOSSA SENHORA
DE MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTES SATELITE
LTDA - “Intime-se a requerente do teor do ofício de fls. 117..”
- Ofício de fls. 117, oriundo da Comarca de Peixoto Azevedo-
MT, extraídos dos autos de Carta Precatória nº 342/2001, soli-
citando a intimação do requerente para que no prazo de 10 dias,
deposite naquele juízo a importância de R$ 246,59 (duzentos e
quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), referente as
custas remanescentes, o valor referido deverá ser depositado
em cartório ou na conta corrente judicial nº 111255-2, Ag. 1646-
2, Banco Bradesco de Peixoto de Azevedo - MT; encaminhan-
do o comprovante do depósito via fax nº 66 5752028, contendo
o nº da referida precatória. - Adv. LAERCION ANTONIO
WRUBEL e WALDENIR FIGUEIRA DESTRO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS  JUDICIAL-493/2000-AR-
MINDO BASSEGIO JUNIOR x GRASIANE DA SILVA PE-
REIRA - “Ante a certidão  da escrivania, intime-se o exequente
para informar se tem interesse no prosseguimento do feito, em
caso afirmativo, deverá comparecer em cartório e efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça.” - Diligências
no valor de R$ 160,00 - Adv. RAFAEL C BRUGNEROTTO-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-503/2000-ELEIKA HATU-
MURA ALGE DE SIQUEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A

BANCO MULTIPLO -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta
de fls. 168, no valor de R$345,55 (trezentos e quarenta e cinco
reais, cinquenta e  cinco centavos). -Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA-

23.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-506/2000-REI-
NALDO FRANCISCO COITINHO e outros x CATTANI S.A.
TRANSPORTE E TURISMO - “Defiro o pedido de fls. 122/
123. Oficie-se e intimem-se.” - Adv. ELVIS BITTENCOURT-

24.-REPARACAO  DE DANOS-508/2000-WASHIGTON SID-
NEI DOS SANTOS x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.-
Petição de fls. 234 do Sr. Perito, informando que aceita o en-
cargo, apresentando proposta de honorários no valor de dez
(10) salários mínimo vigente na ocasião d condenação e que a
perícia poderá ser realizada em seu consultório na Rua General
Osório nº 3191, no dia 05 de dezembro de 2002, às 11:00 ho-
ras. - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA, PE-
DRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA, LEONILDO
BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, DA-
NIELLE H. C. DE A. KORNDORFER, PATRICIA KLASSEN
e FLAVIO RAMOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-519/2000-VALDECIR SAN-
TIN x BANCO BANESTADO S.A. - “Ante a certidão da escri-
vania, diga o embargante se tem interesse no prosseguimento
do feito.” - Certidão de fls. 118: “... decorreu o prazo legal e
não houve manifestação do embargante, sobre o despacho de
fls. 117.” - Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL
C. SIQUEIRA JUNIOR-

26.-INVENTARIO-554/2000-CLEUDINEI ALVES DE OLI-
VEIRA x JOAO ALVES - “Ante a certidão da escrivania, diga
a inventariante se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se.” - Certidão de fls. 76: “... decorreu o prazo legal e
não houve manifestação da requerente sobre o r. despacho de
fls. 75.” - Adv. MARCIA REGINA WERNER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-561/2000-I J
TURISMO LTDA x RELLINE CONFECCOES LTDA - “Di-
gam os interessados.” - Adv. CELSO SOUZA GUERRA JR e
LAERCION ANTONIO WRUBEL-

28.-FALENCIA-567/2000-IMECO INDUSTRIA MECANICA
OLIVEIRA LTDA x I R B INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA -
“Ao contador para os fins requeridos pelo Ministério Público.”
- Conta de fls. 162, no valor de R$ 204,55 (duzentos e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos). - Adv. CARLOS ROBER-
TO SCHOLLES e KLEBER DE OLIVEIRA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-568/2000-HOSPITAL E
MATERNIDADE DR LIMA x NERCI DE FREITAS -”Apela-
ção interposta pelas partes, cuja legitimidade se extrai da nor-
ma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi
o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no
artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação em am-
bos os efeitos. Abra-se vista às partes para querendo responder
no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Inti-
mem-se.” - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS, SERGIO RICARDO TINOCO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

30.-DECLARATORIA-581/2000-JOSE DA SILVA PRESTES
x CASA CHICO PNEUS LTDA - “Manifeste-se a parte vence-
dora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” -
Ofício em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
VIVIANA BIANCONI, MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE VI-
CENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO MESSIAS e CLAU-
DIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-611/2000-HI-
LARIO DE LORENZI DINON x CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA PINTO - “Ante a petição de fls. 85, diga a curadora especi-
al se pretende produzir. Intime-se.” - Adv. CARLA KAREN
ASSAKURA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-648/2000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OLI
LUIZ TROMBETTA e outros - “Ante as contestações apresen-
tadas manifeste-se a autora em dez dias. Intime-se.” - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SIL-
VA-

33.-MONITORIA-665/2000-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x NILSON BERNAL SIL-
VA - “1. Em que pesem as emendas trazidas aos autos pelo
subscritor a petição de fls. 59 “usque”  62, urge esclarecer de
que a jurisprudência pátria tem se firmado, no sentido de que
não se pode quebrar o sigilo bancário, salvo se há interesse
público. 2. Em assim sendo, indefiro a pretensão nesse particu-
lar. 3. Defiro a expedição de oficios à Copel, Sanepar e Com-
panhias Telefônicas. 4. Intime-se.” - Ofícios em cartório à dis-
posição da parte interessada. - Adv. MONICA AKEMI I T DE
AQUINO, LEANDRO FRASSATO PEREIRA-

34.-CAUTELAR INOMINADA-695/2000-JURUATAN JUBEL
PEREIRA DA SILVA e outros x JOSE ANTONIO BASSO e
outros - “Ante a certidão da escrivania, manifestem-se os re-
querentes. Intimem-se.” - Certidão de fls. 123: “...até a presen-
te data não retornou o AR expedido às fls. 121, retirado pela
parte interessada em data de 09.09.2002, às fls. 122vº.” - Adv.
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2000-I J
TURISMO LTDA  x RELLINE CONFECCOES LTDA - “Ten-
do resultado negativo as praças realizadas, manifeste-se o cre-
dor em cinco dias. Intime-se.” - Adv. CELSO SOUZA GUER-

RA JR-

36.-ARROLAMENTO-776/2000-ARTUR MARQUES MEXIA
x SERGIO MANOEL MARQUES LOURO - “Defiro o pedido
de suspensão. aguarde-se por noventa dias. Intime-se.” - Adv.
WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN e
SERGIO LUIZ ZANDONA-

37.-ORDINARIA-777/2000-ADEMAR MOREIRA x DER
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM -”Avoquei
os autos. Manifestem-se as partes e o Ministério Público sobre
as provas que pretendem produzir. Intimem-se.” - Adv. DARCI
LUIZ MARIN, ROBERTO STRAUCH, DOMINGOS BOR-
DIN, OMAR SFAIR e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

38.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-786/2000-ANA
GOMES JENSEN x RAINOLDO JENSEN - “Sobre o laudo de
avaliação de fls. 55, manifestem-se as partes e o Ministério
Público. Intimem-se.” - Laudo de avaliação de fls. 55, no valor
de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). - Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA DANTAS-

39.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2000-RO-
MILDA T BILIBIO x MADEIREIRA FRACARO LTDA - “Ante
a certidão da escrivania, diga a exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se.” - Certidão de fls. 73:
“... decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação da
exequente.” - Adv. MIGUELITO R CARGNIN-

40.-HABILITACAO DE  CREDITO-832/2000-D’PORT CO-
MANDOS ELETRONICOS LTDA x PARAILIO DE TOLEDO
& CIA LTDA - “Manifestem-se, o  requerente, o Sr. Síndico e o
Ministério Público. Intimem-se.” - Adv. ANA MARIA MEDEI-
ROS LOPES, ANTONIO CARLOS KUHN e MURILO FRAN-
CISCO TEODORO-

41.-REINTEGRACAO  DE POSSE-837/2000-VANDERLEI
SIMAO x MILIANE LOPES ALCONCHEL - “Ante o pedido
de fls. 75, manifeste-se o requerente. Intime-se.” - Adv. ELLI-
AS ZORDAN-

42.-BUSCA E APREENSAO-853/2000-BANCO MERCANTIL
FINASA S.A. SAO PAULO x VANEI CESAR SCHAEFER -
”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o autor.
Intime-se.”-Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-883/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x HILDA MARTINS SENN -”Manifeste-se a parte
vencedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Ofício em cartório à disposição do requerente. - Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ALANA MARIA GIA-
COBO LINHARES, MARCEL QUEIROZ LINHARES e SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI-

44.-DECLARATORIA-889/2000-AUTO POSTO FOX LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. e outros - “Ante o ale-
gado às fls. 419, manifeste-se o autor, após abra-se vista ao
Ministério Público. Intimem-se.” - Adv. AMARILIS VAZ COR-
TESI-

45.-INDENIZACAO-353/2001-ELIANE FERREIRA DE LIMA
x J.R. COMPRESSORES LTDA e outros -Petição de fls. 156
do Sr. Perito, comunicando que aceita a nomeação para atuar
como médico perito, apresentando proposta de honorários no
valor de dez (10) salários mínimo vigente na ocasião da conde-
nação e que a perícia poderá ser realizada em seu conultório na
Rua General Osório nº 3191, no dia 06 de dezembro de 2002,
às 11:00 horas. -Adv. JANAINA DOCKHORN MACHADO,
LUIZ FERREIRA LEITE e CEZAR PAULO LAZZAROTTO-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-385/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x JAF INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA -
“Ante a concordância das partes acato o parecer ministerial para
determinar a suspensão do presente feito, até decisão final dos
autos de Revisional de Contrato nº 146/96. Intimem-se, após
voltem conclusos os autos em apenso.” - Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS, SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAIS e MURILO FRANCISCO
TEODORO-

47.-INDENIZACAO-391/2001-NERI BUSANELLO x BENE-
DITO RUBINHO e outros - “Ante o alegado às fls. 230/232 e
documentos de fls. 233/246, manifestem-se os requeridos. Inti-
mem-se.” -  Adv. NEUSA FATIMA REFATTI, OTAVIO GU-
TKOSKI, LUIZ ALCEU GOMES BETEGA, KENNEDY
MACHADO, GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-511/2001-ANTONIO
ADELSO MARCINIAK e outros x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO PROCESSANTE - ALCEU HOFF e outros -”Apelação
interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da
norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que
foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação
em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária e ao Mi-
nistério Público para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.”-Adv. CEZAR
PAULO LAZZAROTTO-

49.-ALVARA JUDICIAL-578/2001-IZORIO MADALENA
GONZAGA x -”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv. FLAVIO AN-
TONIO DE ALBUQUERQUE FERNA-

50.-REVISIONAL DE ALUGUEL-615/2001-NILO MOREIRA
SILVA x BANCO SANTANDER S/A - “Ante o retro alegado,
devolvo o prazo ao requerido para se manifestar acerca do des-
pacho de fls. 186. Intime-se.” - Adv. DANIELE ALESSAN-
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DRA GRANDO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, LEONARDO KOVARA BOARETTO e KARINA MA-
RIA MEHL-

51.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-629/2001-RODRIGO
DE OLIVEIRA e outros x MOACIR LAZAROTTO e outros -
Despacho de fls. 107: “Intimem-se os procuradores da requeri-
da do primeiro parágrafo  do despacho de fls. 96. Após apreci-
arei o pedido de denunciação à lide.” - Primeiro parágrafo do
despacho de fls. 96: “Defiro a desisstência da citação do se-
gundo requerido.” - Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE
e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

52.-INVENTARIO-632/2001-NELCI FATIMA LISIAK DE
OLIVEIRA e outros x DELCIO JACINTO DE OLIVEIRA -”À
avaliação, dizendo em seguida os interessados.” - Informação
do Cartório Avaliador de fls. 90vº, requerendo a intimação da
parte interessada para depositar as custas respectivas o que em
data de 14.10.02 importa em 2.918,65 VRCs, para posterior-
mente ser encaminhado o laudo. - Adv. IRECE MARIA MAR-
QUES HAPNER, ISABELA MARQUES HAPNER e PAULO
HENRIQUE DINIZ-

53.-DECLARATORIA-637/2001-EDILIS SFAIR e outros x
ANDRE HEITOR COSTI - “Ante a nova proposta de honorári-
os apresentada pelo Sr. Perito, manifestem-se os autores.” -
Proposta de honorários de fls. 202, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), podendo o mesmo ser parcelado em duas ve-
zes. - Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE e CARLOS ALEXANDRE PERIN-

54.-ORDINARIA-663/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x ROSENILSON RODRIGUES DA COSTA e
outros -”A prova documental se encontra juntada aos autos.
Eventual prova testemunhal, se necessário, será apreciada e
deferida oportunamente. Admito desde logo a prova pericial
requerida. Faculto às partes o direito de indicação de peritos
assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perita a Sra. Ro-
semeri Petzold, contadora, a qual deverá ser  intimada, a apre-
sentar proposta de honorários. Apresentado referida proposta,
intimem-se as partes a se manifestarem em cinco (05) dias e
efetuarem o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perí-
cia, a qual fixo o prazo de (30) dias, para entrega do laudo.
Cite-se e Intimem-se.” - Adv. MILTON CONINCK e ANTO-
NIO AMADO ELIAS FILHO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-666/2001-FABCAR VEI-
CULOS LTDA x DELEGADO DA RECEITA EST. DA CIDA-
DE DE CASCAVEL/PR - “Junte-se. Dê-se ciência às partes.” -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, MICHEL
ARON PLATCHEK e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-

56.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-679/2001-ELIZETE
MARIA RICHEN x BANESTADO - BANCO DO ESTADO
DO PARANA - “Ante a certidão da escrivania, diga o autor se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certi-
dão de fls. 36: “... até a presente data não houve maniestação
da requerente.” - Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

57.-MONITORIA CONV. EM  EXECUCAO-734/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x CARLOS ALBER-
TO FATUCH DOS SANTOS -”1. Admito a conversão do pedi-
do inicial em mandado executivo. 2. Procedam-se as devidas
anotações inclusive na distribuição. 3. Em que pesem as emen-
das trazidas aos autos pelo ilustre subscritor da petição de fls.
75/77, urge esclarecer de que a jurisprudência pátria tem se
firmado, no sentido de que não se pode quebrar o sigili bancá-
rio, salvo se há interesse público. Em assim sendo, indefiro a
pretenção nesse particular. 4. Defiro a expedição de ofício a
Delegacia da Receita Federal em caráter sigiloso. 5. Intime-
se.” - Ofício em cartório à disposição da parte interessada. -
Adv. ADELINO MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

58.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-779/2001-BN -
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x CUTLER-HAM-
MER DO BRASIL S/A - “1. a caução de “rato” poderá ser
prestada no prazo de quinze dias, cujo prazo poderá ser prorro-
gado por mais quinze (15) dias, por despacho do Juiz (art. 37
do CPC). Assim entendo que o instrumento de mandato foi jun-
tado no prazo mínimo previsto em lei. 2. Intimem-se as partes
para o depósito dos honorários do perito. Intime-se a requerida
para fornecimento dos documentos requeridos às fls. 188 para
realização da perícia.” - Adv. AUGUSTO LUIZ FILIPINI,
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e NELSON ADRIANO DE FREITAS-

59.-MONITORIA-797/2001-FIPAL LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA x VGE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
ELETRONICAS LTDA - “Ante a certidão da escrivania, diga a
autora para informar em cinco dias, se tem interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção sem julgamento do
mérito. Intime-se.” - Certidão de fls. 50: “... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação da requerente.” - Adv.
HILARIO ORLANDI-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-806/2001-AM/PM COMES-
TIVEIS LTDA x H.J.LAURINDO & CIA LTDA - “A prova
pericial foi requerida por ambas as partes; assim, manifeste-se
a requerida sobre o contido às fls. 158. Intime-se.” - Petição da
requerente de fls. 158: “... vem à presença de Vossa Excelên-
cia, dizer que CONCORDA com os valores apresentados pela
requerida na planilha de fls. 116 dos autos, a qual reconhece
que deve à autora o valor de R$ 17.405,33 (dezesete mil, qua-
trocentos e cinco reais e trinta e três centavos), na data de 22 de
outubro de 2001. Portanto, diante da concordância da autora
com os cálculos da planilha elaborada pela própria requerida,
torna-se desnecessária a realização de perícia contábil a res-
peito da taxa de juros cobrados e a capitalização.” - Adv. LA-
ERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LUCIO BAGIO ZA-
NUTO JR.-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-AM/PM COMES-

TIVEIS LTDA x H.J. LAURINDO & CIA LTDA - “Ante o
alegado às fls. 160, manifeste-se  o requerido. Intime-se.” -
Petição da requerente de fls. 160: “... vem à presença de Vossa
Excelência, dizer que CONCORDA com os valores apresenta-
dos pela requerida na planilha de fls. 116 dos autos, a qual
reconhece que deve à autora o valor de R$ 10.623,60 (dez mil,
seiscentos e vinte e três reais e sessenta centavos), na data de
22 de outubro de 2001. Portanto,  diante da concordância da
autora com os cálculos da planilha elaborada pela própria re-
querida, torna-se desnecessária a realização de perícia contábil
a respeito da taxa de juros cobrados e a capitalização.” - Adv.
LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e LUCIO BAGIO
ZANUTO JUNIOR-

62.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-846/2001-LO-
CALIZADA LOCADORA DE VEICULOS LTDA  x VGE SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES ELETRONICAS LTDA
-”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 64, no valor de
R$ 440,22 (quatrocento e quarenta reais e vinte e dois centa-
vos) - Adv. ZELINDO TIBOLA-

63.-ORDINARIA-847/2001-FINAUSTRIA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x PEDRO BORGES GREIN - “Ante a
certidão da escrivania, diga a  autora se tem interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 36: “... até a
presente data o procurador da autora não retirou o ofício de
citação.” - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

64.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-853/2001-ODA-
IR PORTEIRO LUCENA x ALVENI ANA SCHUCK - “Ante a
certidão da escrivania,  manifestem-se as partes. Intimem-se.”
- Certidão de fls. 137: “... até a presente data não houve infor-
mações sobre o julgamento do Recurso em Superior Instân-
cia.” - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS
MACHADO e MILTON TEODORO DA SILVA-

65.-DECLARATORIA DE  INEXIGIBILIDA-854/2001-ANGE-
LO E MARTINS LTDA e outros x VANIA NADIA DOERT-
ZEBACHER e outros - “Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifestem-se os autores. Intimem-se.” - Adv. ANDER-
SON PAULO DE LIMA-

66.-ARROLAMENTO SUMARIO-857/2001-IRENE DALL
OSTO x SEVI LUIZ DAL OSTO - FORMAL DE PARTILHA
EM CARTORIO A DISPOSIÇAO DA PARTE INTERESSA-
DA. - Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-872/2001-LUIZ PEDRO
RUBEL x DAF COMERCIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA
- “Cumpra-se o parecer ministerial de fls. 14. Certifique-se e
intime-se.”  - Parecer ministerial e fls. 14: “... Requeiro seja
regularizado o feito, com a realização das seguintes providên-
cias: ... 2) Juntada dos títulos de crédito, em que se consubs-
tancia a pretensão da parte, em suas vias originais.  3) Juntada
do instrumento procuratório, outorgado pelo autor ao seu pa-
trono judicial.” - Adv. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

68.-BUSCA E APREENSAO-890/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ROGERIO DE
OLIVEIRA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 108,
no valor de R$ 477,79 (quatrocentos e setenta e sete reais e
setenta e nove centavos). - Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-912/2001-ANTONIO GO-
MES x BANCO BANESTADO S/A - “Ao embargado para aten-
der o solicitado pelo Sr. Perito às fls. 88. Intime-se.” - Adv.
ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

70.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2001-PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE x
SADIR LAZAROTTO - “Ante a certidão da escrivania, diga a
exequente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.” - Certidão de fls. 23: “... decorreu o prazo legal sem que
houvesse  manifestação da exequente.” - Adv. CARLOS AL-
BERTO TANURI MENDES-

71.-DECLARATORIA-933/2001-JENNIFER MARY MUFATO
x DALMIR BONAVIGO - “Ante o silêncio da requerente, diga
o requerido se insiste na produção de provas requeridas. “ -
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

72.-BUSCA E APREENSAO-940/2001-SERGIO DAMIANI x
FRANCISCO DIRCEU MACANHAO -”Subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado com nossas homenagens
e cautelas de estilo.” - Adv. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS, GEORGE PESTANA DANTAS e EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2001-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x SELMA PAULINA DE CAMARGO  -”Ante a certidão
da escrivania, diga a exequente se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 30: “... decorreu o
prazo legal sem que houvesse manifestação da exequente, ape-
sar de devidamente intimada” - Adv. PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-971/2001-MARIA ADILE
C. BARBOSA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL/PR -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls.
25, no valor de R$ 212,65 (duzentos  e doze reais, sessenta e
cinco centavos). - Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS-

75.-INDENIZATORIA DE DANOS-46/2002-ATAIR BER-
NARDINO DE JESUS x SANTISTA TEXTIL S/A -”Designo
audiência de conciliação para o dia 18 de junho de 2003, às
16:00 horas, neste juízo. Não havendo conciliação, as partes

poderão especificar as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. Intimem-se.” -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
e VALDECIR PAGANI-

76.-CAUTELAR  INOMINADA-567/2002-CONSELHO CON-
SULTIVO e outros x PAULO NOGUEIRA - “Este Juízo, por
despacho de fls. 326, entendeu que a destituição do Síndico,
em principio, antes da decisão final caberia ser feita através de
assembléia geral convocada pelo Conselho Consultivo. Entre-
tanto, a animosidade vem se agravando e o síndico nomeado
não cumpriu as determinalções constantes do despacho inicial,
não promovendo a devida prestação de conta e nem mesmo a
inicial prestação de conta por ocasião de sua posse, conforme
ficou consignado em ata, cuja cópia foi juntada com a inicial.
O juiz que me antecedeu, ao despachar a inicial, bem analisou
a animosidade existente  entre Síndico e o Conselho Delibera-
tivo. Assim, afim de evitar manior animosidade entre as partes
e maior tumulto processual e para que esse deslinde uma límpi-
da da prestação de conta a ser feita por um perito indicado pelo
conselho, a fim de apurar as irregularidades apontadas, tenho
por bem em nomear o Conselho Deliberativo, afim de assumir
as funções gerais de síndico, até a convocação de novas elei-
ções, ficando desde já afastado o Síndico Paulo Nogueira da-
quelas funções. Intime-se o requerido desta decisão. Dê-se ci-
ência ao Conselho Deliberativo, devendo esse, inclusive, co-
municar os demais condôminos. Os livros e documentações
apresentados em Juízo ficam a disposição  do perito a ser indi-
cado pelo Conselho Consultivo para eventual perícia. Intimem-
se.” - Adv. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS e JANAINA
A. M. FORNAZARI-

77.-DESPEJO-636/2002-COMPANHIA  BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO POLICICIO LTDA
- “Aguarde-se a audiência já designada, oportunidade em que
após a realização será apreciado o pedido. Intime-se.” - Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON-

78.-CARTA PRECATORIA-2/2000-Oriundo da Comarca de
FORMOSA DO OESTE - PR / VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS AURORA LTDA e outros - “Tendo
resultado negativo as praças realizadas, manifeste-se o credor
em cinco dias. Intime-se.” - Adv. ALEXANDRE BARBOSA
DA SILVA e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

79.-CARTA PRECATORIA-150/2000-Oriundo da Comarca de
Z60NCISCO BELTRAO - PR/ 1A VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FLORINDO PENSO
- “Tendo resulto negativo as praças realizadas, manifeste-se o
credor em cinco dias. Intime-se.” - Adv. ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-

80.-CARTA PRECATORIA-164/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE TERRA ROXA/PR -PAULO
FERREIRA BRAGA x ORIVALDO LUZETTI - “O pedido re-
tro não tem condições de ser atendido ante o acumulo de servi-
ço existente nesta vara  e sem qualquer dia de pauta em aberto
para antecipação da referida audiência. Intime-se.” - Certidão
de fls. 34vº do Sr. Oficial de Justiça: “... procedi a INTIMA-
ÇÃO das testemunhas CARLOS ROBERTO RODRIGUES
MUNIZ e BRAZ OSMAR ANDREAZZI ... DEIXEI de INTI-
MAR VANDERLEI BELOTI, em virtude de que no endereço
constante reside a Sra. Cleuza de Oliveira, e esta disse não co-
nhecer Vanderlei, e DEIXEI de INTIMAR CARLOS AUGUS-
TO PARAISO GOES, em virtude de que a Rua Canela, fica no
Bairro Tropical, e a numeração termina nos nºs 250/259, não
existe  o nº indicado, assim devolvo o mandado em cartório.” -
Adv. CLAUDIA MARA ARECO e ELVIS BITTENCOURT-
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069 01069/1999
072 00008/2000

DYONISIO HECKE 019 00453/1998
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 073 00009/2000

073 00009/2000
069 01069/1999
072 00008/2000
076 00140/2000
066 01006/1999

EDSON LUIZ AMARAL 073 00009/2000
072 00008/2000

EDSON LUIZ MASSARO 056 00861/1999
057 00862/1999
059 00906/1999

ELIAS ZORDAN 035 00171/1999
048 00708/1999

ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 014 00451/1997
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 018 00418/1998
ELVIS BITTENCOURT 031 00072/1999

065 01002/1999
006 00008/1997

ENIO EXPEDITO FRANZONI 013 00356/1997
ESTEVAO RUCHINSKI 048 00708/1999
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 078 00415/2002

030 00030/1999
054 00819/1999

EVARISTO STABILE NETO 078 00415/2002
FERNANDA CAROLINA POSSER 073 00009/2000

072 00008/2000
076 00140/2000

FLAVIO FOLADOR 080 00924/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 001 02047/1987
GENESIO NAILOR FINGER 036 00211/1999

038 00225/1999
GILBERTO ALLIEVI 021 00558/1998
GILBERTO NALON GONZAGA 011 00291/1997
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 055 00842/1999
HAYRTON FRANCIS XIMENES D 035 00171/1999
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 004 00028/1995
HUGO FRANCISCO GOMES 016 00082/1998
HUGO MOSCA 002 00337/1988
INES APARECIDA DE PAULA D 014 00451/1997
ISETE MOREIRA 073 00009/2000

072 00008/2000
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 037 00217/1999
ITACIR ROBERTO ZANIBONI 033 00120/1999
IVANIR AFONSO BERTE 023 00797/1998
IVO NOWACKI 070 01072/1999

018 00418/1998
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 026 01121/1998
JEAN CARLOS MACHADO 048 00708/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 016 00082/1998
JOAO DOMINGOS TONELLO 043 00487/1999

007 00026/1997
JONAS ADALBERTO PEREIRA 056 00861/1999
JORGE APPI DE MATTOS 051 00743/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 001 02047/1987

055 00842/1999
026 01121/1998

JOSE ALVES MACHADO 073 00009/2000
072 00008/2000

JOSE DORIVAL PERES 075 00032/2000
JOSE FERNANDO PREZOTTO 046 00647/1999
JOSE FERNANDO VIALLE 043 00487/1999

054 00819/1999
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 027 01159/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 021 00558/1998
JOSE RENACIR MARCONDES 059 00906/1999

027 01159/1998
JOSEANE LUZIA SILVA 073 00009/2000

072 00008/2000
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 060 00912/1999

061 00922/1999
071 01090/1999

JULIO ASSIS GEHLEN 015 00624/1997
JULIO JOS• DA ROCHA KUSTE 077 00880/2001
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 005 00541/1996
KENNEDY MACHADO 040 00243/1999

050 00713/1999
053 00784/1999

KLEBER DE OLIVEIRA 009 00210/1997
LAURI DA SILVA 006 00008/1997
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 029 00001/1999
LEONI ALDETE PRESTES NALD 024 00937/1998

012 00299/1997
LOURIVAL BARAO MARQUES 079 00907/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 044 00577/1999
LUCIANE APARECIDA CAXAMBU 073 00009/2000

072 00008/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 036 00211/1999
LUCIANO BRAGA CORTES 021 00558/1998
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 052 00762/1999

062 00948/1999
068 01032/1999
013 00356/1997

LUIZ ALBERTO DO VALE 073 00009/2000
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072 00008/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 016 00082/1998
LUIZ CARLOS LIMA 005 00541/1996
LUIZ CARLOS PROVIN 043 00487/1999

054 00819/1999
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 073 00009/2000

072 00008/2000
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 019 00453/1998
LUIZ PAULO WILLE 042 00376/1999
MARCELLO EDUARDO DA SILVA 030 00030/1999
MARCELO ELENO BRUNHARA 046 00647/1999
MARCELO HONJO 078 00415/2002

054 00819/1999
MARCELO NOWACKI 070 01072/1999

018 00418/1998
MARCELO PERIN DE OLIVEIRA 041 00262/1999
MARCELO SANCHES DA COSTA 031 00072/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 064 00994/1999
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 078 00415/2002
MARCO ANTONIO PADOVANI 011 00291/1997
MARCO AURELIO LOPES 002 00337/1988
MARCO TULIO MACHADO 058 00865/1999
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 016 00082/1998
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 014 00451/1997
MARCOS VENICIUS ZANELLA 073 00009/2000

072 00008/2000
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 059 00906/1999
MARIO ROBERTO JAGHER 030 00030/1999
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 008 00132/1997
MATEUS PEDRO TURRA 005 00541/1996
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 073 00009/2000

072 00008/2000
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 039 00242/1999

040 00243/1999
056 00861/1999
008 00132/1997

MAURICIO SWINKA BEVILACQU 005 00541/1996
MICHEL ARON PLATCHEK 048 00708/1999
MILTON CONINCK 001 02047/1987

041 00262/1999
010 00290/1997

NANCI TEREZINHA ZIMMER 022 00644/1998
028 01165/1998
009 00210/1997

NELSON FAGUNDES 005 00541/1996
NERILDA BITTENCOURT VENDR 006 00008/1997
NESTOR VALDO VISINTIM 002 00337/1988
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 056 00861/1999

008 00132/1997
OMAR SFAIR 073 00009/2000

069 01069/1999
072 00008/2000
076 00140/2000
066 01006/1999

ORILDO VOLPIN 051 00743/1999
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 060 00912/1999

061 00922/1999
071 01090/1999

OSCAR JOAO MUGNOL 001 02047/1987
OTHELO DILON CASTILHOS 002 00337/1988
OTTO CARLOS POHL 002 00337/1988
PATRICIA DUSEK 047 00690/1999
PAULO BOND REIS 034 00169/1999
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 030 00030/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 026 01121/1998
PAULO ROBERTO CRUZ DE MIR 073 00009/2000

072 00008/2000
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 067 01026/1999
PRISCILA GEZISKI 044 00577/1999
RAFAEL MONTENEGRO 047 00690/1999
REMILTON MUSSARELLI 033 00120/1999
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 003 00433/1990
RICARDO DILON CASTILHOS 077 00880/2001

045 00597/1999
RICARDO GIOVANNETTI 036 00211/1999
RICHARDSON CARVALHO 075 00032/2000
ROBERTO STRAUCH 073 00009/2000

069 01069/1999
072 00008/2000
076 00140/2000

ROBERTO WYPYCH JUNIOR 025 01068/1998
RONALDO LIMA MACHADO 037 00217/1999
ROSELANI DE FATIMA DONAIN 073 00009/2000

072 00008/2000
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 060 00912/1999
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 042 00376/1999
RUBENS ROSSINI FILHO 075 00032/2000
RUY RIBEIRO 047 00690/1999
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 074 00014/2000

042 00376/1999
079 00907/2002
017 00121/1998

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 073 00009/2000
072 00008/2000

SANCLER ZANIBONI 033 00120/1999
SANTINO RUCHINSKI 048 00708/1999
SERGIO BOND REIS 034 00169/1999
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 063 00952/1999
SERGIO LUIZ ZANDONA 075 00032/2000
SHIRLEI DALVA BENTO 005 00541/1996

020 00480/1998
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 075 00032/2000
SILVIA REGINA MASCARELLO 056 00861/1999

057 00862/1999
059 00906/1999

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 003 00433/1990
SIMONE MONTEIRO FLEIG 040 00243/1999

050 00713/1999
SUELI DA SILVA FONTOLAN 033 00120/1999
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 046 00647/1999

011 00291/1997
VALDIR OLIVEIRA 011 00291/1997
VALDIR VANZIN 057 00862/1999

013 00356/1997
VALMIR SCHREINER MARAN 015 00624/1997
VANDA SOUZA NOWACKI 070 01072/1999

018 00418/1998
VANDERLEI JOSE FOLADOR 033 00120/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 044 00577/1999
VICTOR DANIEL MORETTI 049 00709/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 048 00708/1999
WILSON CARLOS KUHN 075 00032/2000

061 00922/1999
071 01090/1999

YVES CONSENTINO CORDEIRO 050 00713/1999
062 00948/1999

ZELINDO TIBOLA 032 00117/1999

1.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-2047/1987-VAL-
MOR KRUGUER e outros x ESPOLIO DE RENATO FESTU-
GATO - “Manifeste-se o exequente se a diligência requerida
no item “2” de fls. 417,  foi devidamente realizada. Intime-se.”
- Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON-

2.-EMBARGOS DE TERCEIROS-337/1988-GERMAN ER-
NESTO JIMENEZ CARRILLO x COMPANHIA RIOGRAN-
DENSE DE ADUBOS - “Ante a devolução da carta precatória,
manifeste-se o exequente. Intime-se.” - Adv. NESTOR VAL-
DO VISINTIM-

3.-INDENIZACAO-433/1990-VIA VENETO CALCADOS
LTDA. x ANA MARIZA DOS SANTOS - “Abra-se vista as
partes sucessivamente pelo prazo de vinte (20) dias cada, co-
meçando pela autora, para apresentação de alegações finais.
Intimem-se.” - Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA e CLAUDIO ROBERTO BARAN-
CELLI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-28/1995-RONALDO AN-
TONIO RICHARDI e outros x CAMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE CASCAVEL - PR -”Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir. Intimem-se.” -Adv.
DANUBIO CUNHA DA SILVA e HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

5.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-541/1996-ONEIDA
MACHADO GOMES x ELI DO ESPIRITO SANTO e outros -
”Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se.” - Adv.
NELSON FAGUNDES, SHIRLEI DALVA BENTO, JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTO-
LOTTO, MATEUS PEDRO TURRA, LUIZ CARLOS LIMA e
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/1997-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTADORA FER-
LIN LTDA -”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se  o exequente. Intime-se.”-Adv. AUGUSTO JOSE  BIT-
TENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME e LAURI DA SILVA-

7.-INVENTARIO-26/1997-ALMIR JORGE BOMBONATTO x
JORGE LUIZ BOMBONATTO - “Defiro o pedido de suspen-
são pelo prazo de um (1) ano. Intime-se.” - Adv. JOAO DO-
MINGOS TONELLO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-132/1997-NILO GHIGGI x
CLAUDEMIR ANTONIO HETTWER - “Retornem os autos
ao arquivo.” - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA, MARISTE-
LA GASPAROVIC CHAGAS e ANTONIO LINARES FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x MARIO JOSE VIEIRA
DE JESUS - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por
um ano; decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-
se.” - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-290/1997-ALI-
SUL ALIMENTOS S.A x SEBASTIAO ERNI DE OLIVIERA
-”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exe-
quente. Intime-se.” - Adv. MILTON CONINCK-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-291/1997-ANTUNES &
GOULART LTDA e outros x JOAO CARLOS ENGREMOM -
”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv. VALDIR OLIVEIRA, SYRLEI
APARECIDA L. PREZOTTO, GILBERTO  NALON GONZA-
GA e MARCO ANTONIO PADOVANI-

12.-INVENTARIO-299/1997-MARIA MADALENA RIBEIRO
DE ASSIS e outros x MANOEL PEREIRA DE ASSIS - “Ante
o desinteresse da  inventariante, arquive-se.” - Adv. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-356/1997-VANZIN SPORT
CENTER LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A -”Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Após
cumpra-se a sentença de fls. 81/83. Intimem-se.” - Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN e LUIS CARLOS
MIGLIAVACA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-451/1997-CO-
TROESTE COOP. TRANSP. ROD. DO OESTE DO PARANA
LT x BJ SAROLLI & CIA LTDA - “Oficie-se, conforme reque-
rido às fls. 126.” - Ofício em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS e
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-ESTADO DO PARA-
NA x LORES LUSSI e outros - “Ante a concordância do autor,
defiro o apensamento dos  autos requerido às fls. 186/188.
Apense-se, após dê-se ciência ao requerido do contido às fls.
192. Intime-se.” - Petição da requerente de fls. 192: “... vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, para manifestar sua
concordância com o pedido de reunião dos autos que envolvem
as mesmas partes. Outrossim, a proposta apresentada pelo Re-

querido deve ser encaminhada diretamente à Agência de Fo-
mento do Paraná S/A que será examinada pelo Comitê de Ges-
tão e Controle, cujo endereço é: Rua Vicente Machado, 445, 4º
andar - Caixa Postal 4845, Centro, Curitiba/PR.” - Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN e
JULIO ASSIS GEHLEN-

16.-ORDINARIA-82/1998-SINDICATO DOS EMP. EM CON-
CESSIONARIAS -SIEMCEL x SINDICATO DOS TRAB.
CONC. DE ENERG. ELETRICA E ALT -”Arquive-se. Inti-
mem-se.”-Adv. MARCOS ROBERTO MENEGHIN, HUGO
FRANCISCO GOMES, JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ADRIANA GLU-
CK CAMARGO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JR FRA-
CARO INFORMATICA LTDA e outros -”Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o  autor. Intime-se.” - Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUA-
DROS-

18.-RESSARCIMENTO DE DANOS-418/1998-MARIA INES
ARAGAO e outros x ANGELITA POLINA e outros -”Mani-
feste-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento
do feito. Intime-se.” - Adv. IVO NOWACKI, MARCELO NO-
WACKI e VANDA SOUZA NOWACKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S.A x COLOMBELLI TRANS-
PORTES LTDA - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por noventa (90) dias, decorrido o prazo, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.” - Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH e DYONISIO HECKE-

20.-INVENTARIO-480/1998-JANDIRA APARECIDA HELE-
NO x JOSE HELENO FILHO - “Ante a certidão da escrivania,
manifeste-se a inventariante. Intime-se.” - Certidão de fls.  53:
“... que os presentes autos encontram-se paralisados a mais de
um ano, sem qualquer manifestação dos interessados.” - Adv.
SHIRLEI DALVA BENTO-

21.-INDENIZACAO-558/1998-MILTON PIRES MARTINS x
SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA -
“Defiro o pedido retro. Desentranhe-se carta precatória para os
fins requeridos.” - Carta Precatória em cartório à disposição da
parte interessada. - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERIVELTON MAR-
CAL BUENO e outros -”Ante o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o exequente.  Intime-se.” - Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON, ADELINO MARCON e NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

23.-INVENTARIO-797/1998-MARCOS SIMONE DE ARAU-
JO e outros x ALEXANDRA SIMONE DE ARAUJO - “Acato
o parecer ministerial retro. Nomeio Inventariante a Sra. Maria
Auxiliadora de Araújo, sob compromisso. Cumpra-se a Inven-
tariante a segunda parte do parecer ministerial retro. Intime-
se.” - Parecer Ministerial de fls. 21: “... Requeiro seja elabora-
do Termo de Compromisso, nomeando-se como inventariante
do espólio Marcos Simone de Araújo, representado por sua
curadora. Requeiro, ainda, seja a pretensão da parte quanto à
expedição de alvará judicial, deduzida em autos em apenso, a
fim de não tumultuar a marcha processual do feito.” - Fica in-
timada a requerente Maria Auxiliadora de Araújo, na pessoa de
seu procurador judicial, para comparecer em cartório e forma-
lizar o Termo de Compromisso de fls. 24. - Adv. IVANIR AFON-
SO BERTE-

24.-INVENTARIO-937/1998-RONALDO CHAVES x MARIA
CHAVES - “Ante a certidão  da escrivania, manifeste-se o in-
ventariante. Intime-se.” - Certidão de fls. 39: “... que os pre-
sentes autos encontram-se paralisado a mais de um ano, sem
qualquer  manifestação das partes interessadas.” - Adv. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

25.-INVENTARIO-1068/1998-RENE EUGENIO SEIFERT x
EVA AQUINO SEIFERT - “Vista à Fazenda Pública Estadual.
Intime-se.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/1998-
BANCO ITAU S/A x CELIA APARECIDA BONATO e outros
-”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.” - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/1998-
AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA x LEVINO ANTONIO
VAZ - “Ante a certidão da escrivania,  manifeste-se a exequen-
te. Intime-se.” - Certidão de fls. 51: “... decorreu o prazo legal
de suspensão, sem que houvesse manifestação das partes.” -
Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1165/1998-ENGELKE E
ENGELKE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA SA -”Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Após
manifestem-se as partes. Intimem-se.” -Adv. AFONSO CEL-
SO DOMINGUES CID, ADELINO MARCON e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1/1999-ELISEU AU-
GUSTO SICOLI x COMERCIO E INDUSTRIA MATSUDA
IMP. EXP. LTDA -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja
legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempes-
tivamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação no efeito devolutivo. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após

subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

30.-ORDINARIA-30/1999-MARIA  LORECI SANCHES SCH-
MIDT x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEP - “Ante
a petição e memória  de cálculo, manifeste-se o requerido. Após
abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se.” - Adv. MA-
RIO ROBERTO JAGHER e MARCELLO EDUARDO DA SIL-
VA XAVIER-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-72/1999-DANIEL FER-
NANDES MAJADO CONFECCOES x COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE MEIOS DE PAGTO VISANET -”Apelação inter-
posta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai da norma
do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido que foi o
disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos termos
do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com fundamento no
artigo 518 do Código de  Processo, recebo a apelação no efeito
devolutivo. Abra-se vista à parte contrária para querendo res-
ponder no prazo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Intimem-se.” - Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, EL-
VIS BITTENCOURT-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-117/1999-SANDRA MARA
RICARDI x ALEXANDRE DE FREITAS JARDIM - “Defiro o
pedido de suspensão. Aguarde-se por seis (06) meses.” - Adv.
ZELINDO TIBOLA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/1999-UBALDINI &
SACRAMENTO LTDA  x ALUMINIO ARARAS LTDA -”À
conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls. 44, no valor de R$
183,15 (cento e oitenta e três reais e quinze centavos). - Adv.
SUELI DA SILVA FONTOLAN-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/1999-CARLOS TOIGO
x OLIVIO BARATTO -”...  Após contados e preparados, vol-
tem conclusos.” Conta de fls. 97, no valor de R$ 189,15 (cento
e oitenta e nove reais e quinze centavos). - Adv. SERGIO BOND
REIS, PAULO BOND REIS-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/1999-LUCIA MARLY
CAVALCANTI x JOAO VIDAL - “Ante o silêncio das partes,
julgo deserta a prova pericial. Manifestem-se as partes se insis-
tem na realização das demais provas requeridas. Intimem-se.” -
Adv. ELIAS ZORDAN e HAYRTON FRANCIS XIMENES DE
ANDRADE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/1999-BRASCOL BRA-
SIL CONSTRUCOES E OBRAS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S.A. - “Ante o silêncio do embargante ficam pre-
judicados os quesitos formulados às fls. 280/281. Dê-se ciên-
cia ao Sr. Perito.  Após, manifestem-se as partes se pretendem
produzir prova oral. Intimem-se.” - Adv. ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, RICARDO GIOVANNETTI, LUCIANE MAR-
LI SIGNORI e GENESIO NAILOR FINGER-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-217/1999-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELSON INACIO
SIQUEIRA -”Apelação interposta pela parte vencida, cuja le-
gitimidade se extrai da norma do artigo 499 do CPC, tempesti-
vamente, obedecido que foi o disposto no artigo 506 do CPC.
Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do CPC. Nessas
condições, com fundamento no artigo 518 do Código de Pro-
cesso, recebo a apelação no efeito devolutivo. Abra-se vista à
parte contrária para querendo responder no prazo legal. Após
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” - Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-

38.-BUSCA  E APREENSAO-225/1999-BANCO BRADESCO
S/A x AGROTRAC  COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - “Ante a certidão da escrivania, diga o autor se tem
interesse no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de
fls. 77: “... que decorrido o prazo legal de intimação da parte
interessada pela publicação do Diário da Justiça nº 6144, con-
forme certidão de fls. 63, a mesma não efetuou o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça (Provimento 01/99), razão
pela qual faço a juntada do mandado aos presentes autos.” -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1999-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x  OS-
MAR BARBOSA - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se
por um ano.” - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1999-TE-
LECOMUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x LUIS
CARLOS VIEIRA -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de
fls. 48, no valor de R$ 252,43 (duzentos e cinquenta e dois,
quarenta e três centavos) - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-262/1999-BENJAMIN
SBARAINI x CARLOS ALBERTO MION e outros - “Subam
os autos ao Egrégio Tribunasl de Alçada do Estado, com nos-
sas homenagens. Anotações necessárias. - Adv. CINARA STO-
CK SANTOS SBARAINI, MARCELO PERIN DE OLIVEIRA
e MILTON CONINCK-

42.-REVISIONAL DE ALUGUEL-376/1999-DILSON
KIYOSHI HIRAYAMA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. BANESTADO -”Apelação interposta pela parte ven-
cida, cuja legitimidade se extrai da norma do artigo 499 do
CPC, tempestivamente, obedecido que foi o disposto no artigo
506 do CPC. Preparo oportuno nos termos do artigo 511 do
CPC. Nessas condições, com fundamento no artigo 518 do
Código de  Processo, recebo a apelação no efeito devolutivo.
Abra-se vista à parte contrária para querendo responder no pra-
zo legal. Após subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.” -
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Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE
QUADROS-

43.-RESSARCIMENTO DE DANOS-487/1999-DIPLOMATA
TRANSPORTES LTDA x JOSE AIRTON DA SILVA - “Aguar-
de-se a devolução das cartas precatórias expedidas  às fls. 86
verso. Intimem-se.” - Adv. LUIZ CARLOS PROVIN, JOAO
DOMINGOS TONELLO e JOSE FERNANDO VIALLE-

44.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-577/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GERALDO BERGMANN -”Manifes-
te-se a parte vencedora se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se.”- Fica intimado o procurador judicial do re-
querente para comparecer em cartório e efetuar o depósito das
diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ, LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

45.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-597/1999-BAN-
CO NACIONAL S.A. x AFONSO LEANDRO DOS SANTOS
e outros - “Defiro o pedido de suspensão. Aguarde-se por cento
e oitenta (180) dias. - Adv. RICARDO DILON CASTILHOS-

46.-ALVARA JUDICIAL-647/1999-JOSE GOMES DE SOU-
ZA x -”Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
requerente.  Intime-se.”-Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO,
SYRLEI APARECIDA L. PREZOTTO e MARCELO ELENO
BRUNHARA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/1999-MG
CHEMAG AG x REMI DAL PAI - “Defiro o pedido de fls. 83.
Aguarde-se.” - Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUSEK e
RAFAEL MONTENEGRO-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-708/1999-MARIA AUGUS-
TA FERRAZ VIEIRA x ROBINSON MARLON PIRES -”Ape-
lação interposta pela parte vencida, cuja legitimidade se extrai
da norma do artigo 499 do CPC, tempestivamente, obedecido
que foi o disposto no artigo 506 do CPC. Preparo oportuno nos
termos do artigo 511 do CPC. Nessas condições, com funda-
mento no artigo 518 do Código de Processo, recebo a apelação
no efeito devolutivo. Abra-se vista à parte contrária para que-
rendo responder no prazo legal. Após subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada com nossas homenagens e as cautelas
de estilo. Intimem-se.”-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL, MICHEL ARON PLATCHEK, SANTINO RUCHINSKI,
VITOR HUGO SCARTEZINI, JEAN CARLOS MACHADO e
ESTEVAO RUCHINSKI-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO-709/1999-IDEIAS E PON-
TOS BORDADO COMPUTADORIZADO LTDA x ASSIS
COSTA E FONTANA LTDA - “Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação de interesse da exequente. Intime-se.” -
Adv. VICTOR DANIEL MORETTI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-713/1999-DOLIR DOMIN-
GOS GRANDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “Ante a certidão da escrivania, manifeste-se o procu-
rador judicial dos embargantes. Intime-se.” - Certidão de fls.
347: “... que, decorreu o prazo legal sem que os embargantes
cumprissem o r. despacho de fls. 340, apesar de devidamente
intimados, conforme AR juntado às fls. 346.” - Adv. YVES
CONSENTINO CORDEIRO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/1999-CO-
MERCIAL ELETRICA DZ LTDA x COEPAR CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - “Ante o silêncio das partes, retor-
nem os autos ao arquivo.” - Adv. ORILDO VOLPIN e JORGE
APPI DE MATTOS-

52.-ALVARA JUDICIAL-762/1999-PEDRO DE LIMA x - “In-
time-se o postulante  da petição de fls. 68, do parecer ministe-
rial de fls. 71.” - Parecer Ministerial de fls. 71: “... Discordo da
prestação de contas ofertada às fls. 68/69 pelo Autor. O autor
não juntou aos autos a transcrição imobiliária, alusiva à escri-
tura pública de compra e venda de fls. 69 e o comprovante do
valor efetivamente levantado. Assim sendo, requerido preste o
Autor as devidas contas em juízo, no prazo de 10 dias.” - Adv.
PAULO ROBERTO BOND REAIS-

53.-EXECUCAO  DE TITULO DE CREDITO-784/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIMON & SILVA LTDA e outros -
“Ante a certidão da escrivania de fls. 126, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.”  - Informação de fls. 126: “...cumpre-se in-
formar  a Vossa Excelência, que o procurador do exequente
levou a primeira via do recibo, referente às diligências do Sr.
Oficial de Justiça para posteriormente efetuar o depósito, fi-
cando a segunda via em cartório. Informo ainda que o procura-
dor do exequente não efetuou tal pagamento, ficando sem efei-
to o recibo, o qual juntou a primeira via nos autos, razão pela
qual não foi efetuada a intimação do executado não se reali-
zando as praças.” - Adv. KENNEDY MACHADO-

54.-RESSARCIMENTO DE DANOS-819/1999-GENERALI
DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x
VALTER DALGALO - “Cumpra-se  a escrivania a parte final
do despacho proferido na audiência de fls. 78. Intimem-se.” -
Parte final do despacho de fls. 78: “...após abra-se vista às par-
tes para apresentação de memoriais no prazo de quinze dias,
sucessivos para cada uma, começando-se pela autora.” - Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, EU-
CLIDES EUDES PANAZZOLO e MARCELO HONJO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-842/1999-NEU-
RI ANTONIO ZEN x BADOTTI ALIMENTOS LTDA - “Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.
Intime-se.” - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH-

56.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-861/1999-EDSON LUIZ
CASTAGNARA x IMOBILIARIA AVANT LTDA - “... Após
contados e preparados voltem conclusos para decisão.” - Conta

de fls. 548, no valor de R$ 110,14 (cento e dez reais e quatorze
centavos). - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-862/1999-DANILO TOM-
BINI e outros x ROVILIO MASCARELLO -”À conta e prepa-
ro. Intime-se.” Conta de fls. 165, no valor de R$ 196,85 (cento
e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. VAL-
DIR VANZIN-

58.-INVENTARIO NEGATIVO-865/1999-SAMUEL RO-
CKENBACH LEMOS e outros x CARLOS GILBERTO DE
AVILA LEMOS - “Lavre-se Termo de Declarações Prelimina-
res. Intime-se.” - Fica intimado o procurador judicial do inven-
tariante para comparecer em cartório e formalizar o Termo de
Declarações Preliminares de fls. 63. - Adv. MARCO TULIO
MACHADO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-906/1999-SIVONEI T DE
MORAIS GAIDARJI x HUDSON ALTEMIR DA SILVA -
“Manifestem-se as partes se estão satisfeitas com as provas pro-
duzidas nos autos.  Intimem-se.” - Adv. JOSE RENACIR MAR-
CONDES, MARIBEL ANDRADE  DE OLIVEIRA, EDSON
LUIZ MASSARO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN e
SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO-

60.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-912/1999-DONI-
ZETE & DONIZETE LTDA x TUPHI AUTO MECANICA
LTDA - “Vistos etc... I - Converto o mandado inicial em man-
dado executivo, por não ter havido pagamento nem ofereci-
mento de embargos em ttempo  hábil, conforme artigo 1102-C
do Código de Processo Civil. II - Cite-se a executada, para no
prazo de 24:00 horas pague a importância reclamada na exor-
dial, ou nomeie bens à penhora de acordo com o artigo 652 da
Lei Adjetiva Civil; III - Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor devido.” - Fica
intimada a procuradora judicial da exequente  para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 120,00, conforme determina o provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ROSILENY V. DE ASSIS PONTES-

61.-ORDINARIA-922/1999-LOURENCO EUCLIDES MALU-
CELLI JUNIOR e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Aguarde-se por dez dias a manifestação dos autores.
Intimem-se.” - Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR, JULIA-
NE BUBLITZ FERREIRA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-948/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x WALDEMAR PARA-
NHOS DE OLIVEIRA e outros - “Ante a juntada da carta preca-
tória e certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se.” - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACA-

63.-REVISIONAL DE ALUGUEL-952/1999-HELIO AGOS-
TINHO TONINI x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”À conta e preparo. Intime-se.” Conta de fls.
156, no valor de R$ 330,55 (trezentos e trinta reais e cinquenta
e cinco centavos) - Adv. ALCIDES PEREIRA, SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-994/1999-BANCO FORD S/A x
LEANDRO MARCOS PRIGOL - Despacho de fls. 80: “Inti-
mem-se as partes da decisão de fls. 69.” - Despacho de fls. 69:
“... Cabe embargos de declaração da sentença quando esta con-
ter omissão, obscuridade ou contradição. Realmente assiste ra-
zão ao autor vez que foi omitido parte da numeração do chassi
do veículo conforme bem demonstrado nos embargos e devida-
mente comprovado pelos documentos que instruíram a inicial.
Assim tenho por bem em acolher os presentes embargos de
declaração a fim de que conste da sentença a numeração corre-
ta do veículo marca GM, tipo Chevette Júnior, ano e modelo
1992, com o chassi nº 9BGTB11NNNC144846, fazendo assim
a devida retificação na omissão. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

65.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-1002/1999-
IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA x COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE CANDIBA RESP. LTDA -”À conta e
preparo. Intime-se.” Conta de fls. 110, no valor de R$ 322,85
(trezentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos) -Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

66.-ORDINARIA  DE COBRANCA-1006/1999-JAIME SIL-
VEIRA e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM - “Ante o alegado no parecer ministerial, digam as
partes no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.” - Adv. OMAR
SFAIR e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1026/1999-LO-
JAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES-
TICA x SERGIO DA SILVA DESSBESSELL - “Ante a certi-
dão da escrivania, manifeste-se a exequente se  tem interesse
no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 72:
“... decorreu o prazo legal e não houve manifestação da autora
sobre a informação do avaliador de fls. 69/70.” - Adv. PRISCI-
LA DO NASCIMENTO SEBASTIAO-

68.-BUSCA E APRE.  CONV. DEPOSITO-1032/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x AVEMAR REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros -”À conta e preparo.
Intime-se.” Conta de fls. 64, no valor de R$ 189,85 (cento e
oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACA-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-1069/1999-ALCINDO DE
OLIVEIRA FERREIRA e outros x DER DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM - “Ante a juntada dos documentos
de fls. 575/586, manifestem-se o requerido e o Ministério Públi-
co. Intimem-se.” - Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

70.-ALVARA JUDICIAL-1072/1999-GENI MARIA INACIO
x -”Arquive-se.  Intimem-se.”-Adv. VANDA SOUZA NOWA-

CKI, MARCELO NOWACKI e IVO NOWACKI-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1090/1999-LUIZ
AMELIO BURGARELLI x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO - “Manifestem-se as partes se estão satisfeitas com as
provas produzidas nos autos. Intime-se.” - Adv. ORIVAL C. SI-
QUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ANTO-
NIO CARLOS KUHN e WILSON CARLOS KUHN-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-8/2000-JAMIL JACQUES
e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
- DER - “Ante a juntada dos documentos de fls. 639/650, mani-
festem-se o requerido e o Ministério Público. Intimem-se.” -
Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO, SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA, JOSE ALVES MACHADO, LUIZ FER-
NANDO VIEIRA DE MELLO, MARCOS VENICIUS ZANE-
LLA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON
LUIZ AMARAL, JOSEANE LUZIA SILVA, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE, LUIZ ALBERTO DO VALE,
ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI, PAULO ROBERTO
CRUZ DE MIRANDA, ISETE MOREIRA e LUCIANE APA-
RECIDA CAXAMBU-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-9/2000-ALZIRA PADI-
LHA DOS SANTOS e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E RODAGEM - DER - “Ante os documentos junta-
dos às fls. 635/646, manifeste-se o  requerido e o Ministério
Público. Intimem-se.” - Adv. EDGARD LESSNAU SOBRI-
NHO, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, JOSE ALVES
MACHADO, LUIZ FERNANDO VIEIRA DE MELLO, MAR-
COS VENICIUS ZANELLA, ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE LUZIA
SILVA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, MAURICIO
EDUARDO SA DE FERRANTE, LUIZ ALBERTO DO VALE,
ROSELANI DE FATIMA DONAINSKI, PAULO ROBERTO
CRUZ DE MIRANDA, ISETE MOREIRA e LUCIANE APA-
RECIDA CAXAMBU-

74.-REVISIONAL DE ALUGUEL-14/2000-GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A - “Defiro o pedido de fls. 410. Aguarde-se a
juntada dos documentos requeridos. Decorrido o prazo e junta-
dos os documentos, cumpra-se o despacho de fls. 408. Inti-
mem-se.” - Adv. ADRIANO DE QUADROS e SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

75.-DECLARATORIA-32/2000-MARCON COMERCIO  DE
INSUMOS AGRICOLAS  LTDA x CARGILL AGRICOLA S.A
- “Ante os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. WILSON CARLOS
KUHN, ANTONIO CARLOS KUHN, SERGIO LUIZ ZAN-
DONA, JOSE DORIVAL PERES,  RICHARDSON CARVA-
LHO, RUBENS ROSSINI FILHO e SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ-

76.-ORDINARIA  DE COBRANCA-140/2000-JOAO GON-
CALVES DE ABREU e outros x DER DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM - “Ante a  juntada dos documentos
de fls. 697/708, manifestem-se o requerido e o Ministério Pú-
blico. Intimem-se.” - Adv. EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

77.-ORDINARIA RESSARCIMENTO  DANOS-880/2001-
CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS x FERNANDO
CENI e outros - Ofícios de intimação pessoal da requerente e
da denunciada à lide em  cartório à disposição dos interessa-
dos. - Fica intimado o procurador judicial da requerente para
comparecer em  cartório e efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 260,00, bem como o pro-
curador judicial dos requeridos para efetuar o depósito das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 160,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, JULIO JOSÉ DA ROCHA KUSTER BERUTTI,
RICARDO DILON CASTILHOS e ANGELO OVIDIO ZANU-
ZO DENARDIN-

78.-DECLARATORIA-415/2002-SINDICATO DOS SERVI-
DORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS e outros x GESCIR
MARIANO DE VEIGA e outros -”Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir. Intimem-se.” -Adv.
EVARISTO STABILE NETO, EUCLIDES EUDES PANAZZO-
LO, MARCELO HONJO e MARCIA SANDRA TUMELERO
DE BONA-

79.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-907/2002-TRANS-
CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S/A
x SALAZAR BARREIROS JUNIOR -”1 - Recebo a exceção e
determino o seu processamento. 2 - De acordo com os artigos
306 e 265, III, suspendo o processo até que a exceção seja de-
finitivamente julgada. 3 - Certifique-se no processo principal o
recebimento da exceção e a suspensão do feito. 4. Diga o ex-
cepto, querendo, em 10 (dez) dias (art. 308 do C.P.C.). 5. Inti-
mem-se.” - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

80.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-924/2002-OS-
MAR GENTIL FOLLADOR - ME e outros x PLASTIRECI-
CLADOS IND. COM. REP. IMP. EXP.DE EMBALA - “Ante
os fundamentos do pedido inicial e a documentação apresenta-
da, defiro a sustação, que, para os fins dos artigos 806 e 808, I
do CPC, se considera efetuvada nesta data. Expeça-se oficio
aos cartórios competentes, sob cuja guarda o título permanece-
rá. Preste caução real ou fidejussória no prazo de cinco (05)
dias. Cite(m)-se e Intime(m)-se.” - Adv. FLAVIO FOLADOR-
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006 00567/1995
002 00276/1990

DR. CARLOS AFONSO HARTMAN 035 00337/2001
DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO 060 00487/2002
DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE 059 00371/2002
DR. DANIEL ALEXANDRE BEAL 009 00016/1997

014 00689/1997
006 00567/1995

DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 051 00145/2002
DR. EDGARD PEREIRA VENERA 012 00305/1997
DR. EDIR RAFAGNIN 034 00244/2001
DR. EDMAR ANTONIO MATTEI 003 00228/1991
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 063 00662/2002
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZA 054 00296/2002
DR. EDUARDO GUELFI PEREIR 008 00381/1996
DR. EDUARDO LUIZ BUSSATA 055 00309/2002
DR. ELVIS BITTENCOURT 016 00507/1998

009 00016/1997
015 00967/1997
014 00689/1997
006 00567/1995

DR. ESTEVAO RUCHINSKI 078 00181/2002
024 00205/2000
029 00594/2000

DR. EVARISTO STABILE NETO 037 00393/2001
DR. FABRICIO ROGERIO BECE 060 00487/2002
DR. FABRICIO TORRES 064 00692/2002
DR. FERNANDO VERNALHA GUI 037 00393/2001
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 011 00273/1997
DR. GELSON JOAO SAROLLI 061 00537/2002
DR. GENESIO NAILOR FINGER 023 00166/2000
DR. GERSON LUIZ MOREIRA R 038 00480/2001

003 00228/1991
DR. GILBERTO ALIEVI 002 00276/1990
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 061 00537/2002
DR. GILSON R. CECATTO DOS 033 00086/2001
DR. GUSTAVO ANTONIO DE NA 020 00061/1999
DR. HELIO QUERINO JOST 022 00635/1999
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 029 00594/2000
DR. HERMES ALENCAR DALDIN 050 00025/2002
DR. HILARIO ORLANDI 068 00754/2002

025 00327/2000
003 00228/1991

DR. IVO NOWACKI 051 00145/2002
DR. IVOMAR CESAR DE ALMEI 062 00602/2002
DR. IZAIAS AURELIO MEZADR 020 00061/1999
DR. JAVERT RIBEIRO DA FON 078 00181/2002
DR. JEAN CARLOS MACHADO 048 00792/2001

047 00688/2001
DR. JOAO OTAVIO DE NORONH 079 00221/2002
DR. JORGE APPI DE MATTOS 062 00602/2002
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 048 00792/2001

012 00305/1997
005 00410/1994

DR. JOSE CARLOS MARQUES 056 00318/2002
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 020 00061/1999
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 073 00845/2002
DR. JOSE RENACIR MARCONDE 013 00326/1997

002 00276/1990
DR. JOSE RICARDO MESSIAS 075 00864/2002
DR. JOSE ROBERTO DOS SANT 066 00743/2002
DR. JOSE ROBERTO QUINTANA 013 00326/1997
DR. JOSSUE AMARAL CAMPOS 071 00831/2002
DR. JULIANO HUCK MURBACH 066 00743/2002
DR. KENNEDY MACHADO 059 00371/2002

053 00184/2002
022 00635/1999
008 00381/1996

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 031 00781/2000
DR. LAERCION ANTONIO WRUB 062 00602/2002
DR. LAURI DA SILVA 002 00276/1990
DR. LEANDRO BATISTA FACCI 020 00061/1999
DR. LENIR ROSA GOBO 044 00643/2001
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 005 00410/1994

002 00276/1990
DR. LUCIO CLOVIS PELANDA 080 00225/2002
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 019 01143/1998

002 00276/1990
DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI 002 00276/1990
DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA 037 00393/2001
DR. MARCELO HENRIQUE CARD 076 00275/2002
DR. MARCELO MARQUES MUNHO 007 01147/1995
DR. MARCELO NOWACK 051 00145/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 049 00873/2001
DR. MARCIO ANTONIO SASSO 079 00221/2002
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 010 00132/1997
DR. MARCO ANTONIO PADOVAN 029 00594/2000
DR. MARCO ANTONIO SASSO 056 00318/2002
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065 00742/2002
DR. MARCO DENILSON MEULAM 042 00602/2001

045 00654/2001
DR. MARCOS JOAO RODRIGUES 024 00205/2000
DR. MARCOS ROGERIO SCHMID 032 00856/2000
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 079 00221/2002

010 00132/1997
DR. MARIO ANTOINE GEMELGO 040 00495/2001
DR. MAURICIO M. DE BARROS 055 00309/2002
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 045 00654/2001
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 041 00578/2001
DR. MILTON CONINCK 069 00814/2002

070 00816/2002
DR. NELSON LUIS TESTONI 002 00276/1990
DR. NELSON PALMA 071 00831/2002
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 020 00061/1999
DR. NOEL GARCEZ FRANCA JU 043 00603/2001
DR. ORILDO VOLPIN 071 00831/2002

030 00699/2000
004 00106/1993

DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 044 00643/2001
048 00792/2001
012 00305/1997

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 020 00061/1999
DR. PAULO ROBERTO BOND RE 005 00410/1994

001 00569/1980
DR. PAULO ROBERTO MASSETI 047 00688/2001
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 055 00309/2002
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 029 00594/2000
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 015 00967/1997
DR. RENATO PEDRO DE SOUSA 042 00602/2001
DR. ROBERTO V. GEWEHR 037 00393/2001
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 040 00495/2001
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 036 00350/2001
DR. SALVADOR HENRIQUE VON 023 00166/2000
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 074 00862/2002
DR. SANDRO LUIZ WERLANG 062 00602/2002
DR. SANTINO RUCHINSKI 024 00205/2000
DR. SERGIO DALBEN 067 00746/2002
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 008 00381/1996
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 020 00061/1999
DR. SERGIO VULPINI 045 00654/2001
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 015 00967/1997
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 023 00166/2000

031 00781/2000
DR. ULICES PIZZATTO 060 00487/2002
DR. WAGNER SANTOS 027 00565/2000
DR. WATERLOO MARCHESINI J 021 00123/1999
DR. WILSON CARLOS KUHN 060 00487/2002

002 00276/1990
008 00381/1996

DR. ZELINDO TIBOLA 019 01143/1998
DRA. ADELFIA T. BERTE 033 00086/2001
DRA. ANA HERCILIA RENOSTO 034 00244/2001
DRA. ANA PAULA FINGER 023 00166/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 081 00240/2002

077 00267/2001
025 00327/2000
032 00856/2000

DRA. CINTIA ZACHARIAS 039 00490/2001
DRA. CLEONICE VARGAS 040 00495/2001
DRa. CYBELE DE FATIMA OLI 064 00692/2002
DRA. ELISABETE KLAJN 058 00353/2002
DRA. GABRIELA DE PAULA SO 081 00240/2002
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 012 00305/1997

005 00410/1994
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 050 00025/2002
DRA. JOICENI MOREIRA 023 00166/2000
DRA. KELLY REGINA PAVANI 045 00654/2001
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 005 00410/1994
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 057 00323/2002
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOS 030 00699/2000
DRA. LUCIANE SOUZA FANTE 027 00565/2000
DRA. MARCIA CARLA PEREIRA 081 00240/2002
DRA. MARCIA REGINA WERNER 056 00318/2002

059 00371/2002
026 00433/2000

DRA. MARIA LUCILIA GOMES 057 00323/2002
DRA. MARIBEL ANDRADE DE O 013 00326/1997
DRA. NADIA MAZUREK 002 00276/1990
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 031 00781/2000
DRA. NEUSA LANZARINI DA R 040 00495/2001
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 055 00309/2002
DRA. PATRICIA FRANCISCO D 038 00480/2001
DRA. PATRICIA SILVANA EIN 054 00296/2002

042 00602/2001
028 00592/2000

DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 052 00165/2002
DRA. SILVANIA GONCALVES D 018 00626/1998
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 035 00337/2001
DRA. TANIA MILANI S. EICH 026 00433/2000
DRA. VANESSA BARROS DE SO 042 00602/2001
DRA. VANESSA TREZZI 072 00844/2002
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 009 00016/1997

014 00689/1997
006 00567/1995

DRA. VIVIANA BIANCONI 076 00275/2002
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 025 00327/2000

007 01147/1995

1.-INVENTARIO-569/1980-ELGA S. SCHMOHL x JOAO
SCHMOHL -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. PAULO ROBERTO BOND REIS-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/1990-MARCILIO
SOUZA DE OLIVEIRA x CLINEU ANTONIO GAITKOSKI
e outros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela
parte requerida, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quan-
tia de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA, DRA. NADIA MAZUREK, DR. JOSE
RENACIR MARCONDES, DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. NELSON LUIS TESTONI, DR. LAURI DA SIL-

VA, DR. LUIZ ANTONIO LUNARDI, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN, DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. GIL-
BERTO ALIEVI-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-228/1991-JULIANO
LUIZ DAL’OSTO x JOAO WIKOSKI e outros -”Vista as par-
tes do oficio de fls. 794/796, da Comarca de Guaraniacu/PR.”.-
Adv. DR. EDMAR ANTONIO MATTEI, DR. HILARIO OR-
LANDI e DR. GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/1993-ULICES
RISSARDI x JACI JOSE PIAN e outros -”O mandado encon-
tra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 160,00 (cento e sessen-
ta reais).”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN-

5.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-410/1994-LUCIANE
FATIMA DOS SANTOS x GLOBO AVES AGROPECUARIA
LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 337, eis que o depo-
sito foi feito com intuito de pagamento (fls. 331). 2. Intime-se
a executada para se manifestar em (05) cinco dias, do pedido
de complementacao do deposito, de fls. 337 pelo exequente.”.-
Adv. DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. LU-
CIANO BRAGA CORTES, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU, DR. PAULO ROBERTO BOND REIS e DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

6.-DECL. DE QUITACAO E SUST. PRO-567/1995-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x PAULO ROBERTO PRETO -”1.
Defiro a juntada de substabelecimento de fls. 83/85. Procedam-
se as anotacoes necessarias. 2. De-se vista aos procuradores
substabelecidos, para que se manifestem no prosseguimento do
feito.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR.
ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BERNARDO JOR-
GE e DR. DANIEL ALEXANDRE BEAL-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-1147/1995-OLSEN VEI-
CULOS LTDA x DELEGADO DA 13A DELEGACIA REG.
DA RECEITA ESTADUAL -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, DR. MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ e DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-381/1996-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x MADEIREIRA FRACARO LTDA e outros -”1. Para a venda
judicial designo o dia 06/12/2002, ...s 10:00 horas, nestes juizo
sendo certo que, nèo havendo lance superior a importancia da
avalia‡èo, seguir-se-... a venda a quem mais der, no dia 16/12/
2002, ...s 10:00 horas, observado o mesmo local, executada a
hipotese de oferta vil. 2. Expe‡a-se edital com o prazo de cinco
(05) cinco dias. 3. Intime(m)-se o devedor(es) e, “ad caute-
lam”, tamb‚m por edital, bem como, o credor hipotec rio. O
mandado encontra-se expedido em Cartorio aguardando o de-
posito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, pela parte auto-
ra, de acordo com o Provimento 01/99, na quantia de R$ 60,00
(sessenta reais).”-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DR.
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, DR. SERGIO
LUIZ ZANDONA, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN e DR.
WILSON CARLOS KUHN-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-16/1997-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x HOTEL E CHURRASCARIA SA-
MAMBAIA e outros -”1. Defiro a juntada de substabelecimen-
to de fls. 78/80. Procedam-se as anotacoes necessarias. 2. De-
se vista aos procuradores substabelecidos, para qe se manifes-
tem no prosseguimento do feito.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA. VER-
GINIA BERNARDO JORGE e DR. DANIEL ALEXANDRE
BEAL-

10.-EXECUCAO-132/1997-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SANE VERONICA VARGAS e outros -”Ante o decurso do
prazo de suspensao, digam os interessados.”.-Adv. DR. MAR-
CO ANDRE S. BACELAR e DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-273/1997-QUIRI-
NO LOPES & CIA LTDA x CLEIDE ELIZABETE FEIER -”O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
tora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. FLAVIO A. ALBU-
QUERQUE FERNANDES-

12.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-305/1997-ORLANDO
MENDES x SEBASTIAO F. BATISTA TRANSPORTES LTDA
e outros -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as
partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. EDGARD PEREI-
RA VENERANDA-

13.-ACAO DE COBRANCA-326/1997-MARIO ARLINDO
MAROSINI x ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA -”Ante a devolucao da Carta Precat¢ria juntada as fls.
89 e certidao de fls. 90, digamn as partes em (05) cinco dias.”-
Adv. DR. JOSE RENACIR MARCONDES, DRA. MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA e DR. JOSE ROBERTO QUIN-
TANA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/1997-IRMA-
OS MUFATTO & CIA LTDA x MATEUS DA COSTA MER-
CADO -”1. Defiro a juntada de substabelecimento de fls. 120/
122. Procedam-se as anotacoes necessarias. 2. De-se vista aos
procuradores substabelecidos, para que se manifestem no pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA BER-
NARDO JORGE e DR. DANIEL ALEXANDRE BEAL-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-967/1997-OSMARIO

DE LIMA x CONSTRUTORA JL LTDA -”Cumpra-se o V.
Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos au-
tos.”.-Adv. DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES, DR. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

16.-DECLARATORIA DE PROPRIEDADE-507/1998-FATI-
MO APARECIDO DE SA x ADEMIR LOMBARDI -”Ante o
oficio de fls. 59/60, digam os interessados.”.-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

17.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-548/1998-LAURO
ANTONIO EFFGEN x H.V. CONSTRUCOES LTDA -”Ante a
certidèo supra, manifeste-se o requerente, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA e DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-626/1998-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A x SOUZA CAMPOS & CAM-
POS LTDA e outros -”1. Mantenho a decisao agravada. 2. Com
as informacoes em frente. 3. Apos, cumpra-se o item 2 do des-
pacho de fls. 101. DESPACHO DE FLS. 101-ITEM 2->...2.
Apos, cumpra-se o despacho de fls. 87. DESPACHO DE FLS.
87->1. Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal (CN, ITEM 5.8.12), arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (CPC, art.
791, inc. III). 2. Intimem-se.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, DR. ALDO JOSE PARZIANELLO e DRA. SIL-
VANIA GONCALVES DE MORAES-

19.-ACAO DE DEPOSITO-1143/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A x CADEF CASCAVEL DEFENSIVOS AGRI-
COLAS LTDA e outros -”Ante o decurso do prazo concedido
as fls. 88, intime-se o autor no prazo de (10) dez dias, proceder
a juntada dos documentos solicitados pelo Sr. Perito.”.-Adv.
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. ZELINDO TIBO-
LA-

20.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-61/1999-ALBINO
GEMELLI e outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS -”Carta precatoria a disposicao do autor,
com o preparo das despesas de fotocopias no valor de R$ 85,00,
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. AN-
TONIO LINARES FILHO, DR. SERGIO RICARDO TINO-
CO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS, DR. LEANDRO BA-
TISTA FACCIN, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI, DR. IZAIAS AURELIO MEZADRI
e DR. GUSTAVO ANTONIO DE NADAL-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA- 123/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x REPRESENTACOES ELANTO LTDA S/C
e outros -”Defiro o pedido de fls. 15. Remetam-se os autos ao
Contador Judicial, conforme requerido. Conta no valor de R$
58.952,54.”.-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DR.
WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-635/1999-ALVARO LU-
CIO ALVES DOS REIS x PREFEITO MUNICIPAL DE CAS-
CAVEL - PR -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se cien-
cia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. HELIO QUERI-
NO JOST e DR. KENNEDY MACHADO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-166/2000-RO-
SANE VERONICA VARGAS - FI x BANCO BRADESCO S/
A -”Vista as partes da juntada de fls. 269/270, pelo Sr. Perito,
honorarios no valor de R$ 2.160,00. (art. 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DR. SALVADOR HENRIQUE VON HOLLE-
BEN, DRA. JOICENI MOREIRA, DR. TADEU KARASEK
JUNIOR, DR. GENESIO NAILOR FINGER e DRA. ANA
PAULA FINGER-

24.-INC. DESCONS. DE PERS. JURIDI-205/2000-TEXACO
BRASIL S.A - PRODUTOS DE PETROLEO x STRINGARI -
COM. DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTD -”1. Ante
o decurso do prazo de mais de (30) trinta dias, sme que fosse
dado cumprimento a intimacao de fls. 100, para deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, com fundamento no artigo
257 do CPC, determino o cancelamento da distribuicao de fls.
98, com referencia a anotacao da execucao de sentenca. 2. Apos,
aruqive-se.”.-Adv. DR. MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. SANTINO RU-
CHINSKI-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2000-E. MOREIRA
& RODRIGUES LTDA x DEL.CHEFE DA DELEGACIA DA
REC.ESTADUAL EM CASCAVEL -”DESPACHO DE FLS.
147->...4. Dito isso, cite-se o ESTADO DO PARANA para,
querendo, opor embargado a execucao do julgado, consoante
art. 730, caput, do CPC, tomando-se o valor do debito atualiza-
do ate 02.08.2002 (fl. 139). 5. Anote-se a execucao na autua-
cao e distribuicao. INTIME-SE.”.-Adv. DR. HILARIO ORLAN-
DI, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DRA.
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-433/2000-GLORIA
SITORSKI KOZAK x IMOBILIARIA DORO LTDA -”O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo requerido, de acor-
do com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (qua-
renta reais).”.-Adv. DRA. TANIA MILANI S. EICHELBER-
GER e DRA. MARCIA REGINA WERNER-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-565/2000-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x COLEGIO DOM
BOSCO CASCAVEL S.C LTDA -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte exequente, de acordo com o Pro-
vimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-
Adv. DR. WAGNER SANTOS e DRA. LUCIANE SOUZA
FANTE-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-592/2000-GRAO
FERTIL COMERCIO DE IMP. E EXP. LTDA x AIRTON

MACANHAO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DRA. PATRICIA SILVANA EINHARDT-

29.-ORD. CANCELAMENTO DE PROTESTO-594/2000-MI-
ROCA PECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA x AN-
TERIO MANICA e outros -”1. Ante o pedido de fls. 184, for-
mulado por ambas as partes, defiro o adiamento da audiencia.
2. Designo nova data para realizacao da audiencia de instrucao
e julgamento, para o dia 24/02/03 as 15:00 horas. 3. Facam-se
as intimacoes necessarias, cumprindo-se o despacho de fls. 169
e verso. Oficio AR a diposicao do autor, para cumprimento.
Carta precatoria a disposicao do requerido, com o preparo das
despesas de fotocopias no valor de R$ 32,00 (trinta e dois re-
ais). O mandado encontra-se expedido em Cartorio aguardan-
do o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, pela
parte requerida, de acordo com o provimento 01/99 na quantia
de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. ESTEVAO RU-
CHINSKI, DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. HERI-
BERTO RODRIGUES TEIXEIRA e DR. RAFAEL CRISTIA-
NO BRUGNEROTTO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-699/2000-CARLOS ROSA
x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A -
”A preliminar de ilegitimidade ativa diz respeito ao merito, por
dizer respeito a qualidade de possuidor do embargante. Ha ne-
cessidade de producao de prova em audiencia para que o em-
bargante possa comprovar o alegado na peticao inicial, nao sen-
do assim caso de julgamento antecipado da lide. Assim, desig-
no a data de 18/02/2003 as 14:30 horas para realizacao de au-
diencia de instrucao e julgamento. Intimem-se pessoalmente as
partes para prestarem depoimento pessoal, constando no man-
dado a adverencia prevista no art. 343 do CPC. Int. Oficio AR
a disposicao do autor e requerido para cumprimento.”.-Adv.
CHRISTIANE DONHA, DR. ORILDO VOLPIN e DRA. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI-

31.-REPARACAO DE DANO MORAL-SUM.-781/2000-ALCI
SERGIO KLEIN x BANESTADO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -”Oficio ARMP a disposi‡âo do
autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR, DR. ADELINO MARCON, DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

32.-DECL. NUL. ATO ADMINISTRATIVO-856/2000-GE-
DEON FRANCA DE MORAES x ESTADO DO PARANA -
”Oficio ARMP a disposi‡âo do REQUERIDO em Cart¢rio para
cumprimento.”-Adv. DR. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e
DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

33.-ANULAT. ATO JURID.- RITO ORD.-86/2001-FATIMA
ANTUNES DE LARA x PATROCINOS RODRIGUES DA
COSTA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 77/78, pelo
Sr. Perito. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. GIL-
SON R. CECATTO DOS SANTOS e DRA. ADELFIA T. BER-
TE-

34.-INVENTARIO E PARTILHA-244/2001-DORALICE DA
SILVA ZANELLA x JANDIRA ZAMBONI DA SILVA -”Vista
ao exequente, da manifestacao de fls. 72 pelo Sr. avaliador,
solicitando o preparo de 11.403,32 VRC”s.”.-Adv. DR. EDIR
RAFAGNIN e DRA. ANA HERCILIA RENOSTO PAULA-

35.-FALENCIA-337/2001-SULCOSMA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA. x VIVA COM PERF COSM LTDA. -
”Ante a devolucao do oficio AR, expedido em cumprimento ao
despacho de fls. 66, intime-se a autora, por seu advogado, para
se manifestar em (05) cinco dias, sob pena de extincao do fei-
to, na forma determinada (artigo 267, III do CPC).”.-Adv. DR.
CARLOS AFONSO HARTMANN e DRA. SUELI MARIA
OLTRAMARI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2001-ELIAQUIM PE-
REIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
”1. Determino a suspensao deste feito ate o julgamento das
acoes em tramite perante a 1¦ Vara Federal da Circunscricao
Judiciaria de Cascavel (fl.331), nas quais o embargante preten-
de a revisao do contrato de financiamento habitacional exe-
quendo, repeticao de indebito e a declaracao de que esta em
dia com suas obrigacoes e livre da mora (consignatoria), pois,
conforme copias juntadas, bem se pode ver que a decisao nelas
proferida pode determinar a subsistencia ou insubsistencia do
processo de execucao (CPC, art. 265, IV, letra “a”, paragrafo
5§). 2. Oficie-se ao referido juizo federal para que informe do
desfecho daquelas acoes e da suspensao destes embargos. IN-
TIMEM-SE.”.-Adv. DR. ANDRE VIANA DA CRUZ e DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

37.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-393/2001-EDGAR
BUENO x ALCEU CARLOS PREISNER e outros -”1. Provi-
denciem os reus, com ja determindo as fls. 32, a substituicao
dos fac-similes de fls. 25/27 e 28/30. 2. O presente feito trami-
ta sob o rito ordinario e nao sob o rito previsto no art. 57 da Lei
n. 5.250/67, mas nao demonstraram os reus qual o prejuizo que
o feito tramite sob rito diverso, ainda mais que o rito ordinario
possibilita maior amplitude de producao de provas e maior pra-
zo para pratica de atos processuais as partes. Alem do mais, se
os reus insistem na observancia do rito previsto no art. 57 da
Lei de Imprensa, por coerencia deveriam ter contestado o feito
no prazo previsto no paragrafo 4§ do referido art. 57, bem como
arrolado testeunhas, o que nao fizeram, denotando que concor-
daram com o tramite do feito pelo rito ordinario. Rejeito assim
tal preliminar. 3. Ao contrario do alegado pelo autor, a contes-
tacao apresentada pelos reus ‚ tempestiva. Ressaltar que os reus
apresentaram contestacao atraves de advogados diferentes, apli-
cando-se assim a regra prevista no art. 191 do CPC. Conforme
se constata as fls. 22v, o mandado de citacao foi juntado aos
autos em 09 de julho de 2001, ou seja, durante as ferias foren-
ses. Como o presente feito nao tramita nas ferias, aplica-se a
regra prevista no paragrafo unico do art. 173 do CPC, eis que o
prazo para contestar comecou a correr a partir de 01 de agosto
de 2001. Rejeito assim a intempestividade da contestacao. 4.
No tocante ao embasamento legal do pedido, incumbe a parte
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tao somente narrar os fatos que embasam o seu pedido, eis que
compete ao Juiz a aplicacao da lei adequada ao caso. 5. No
tocante a preliminar de ilegitimidade, o reu Alceu Carlos Preis-
ner tem legitimidade para figurar no polo passivo do presente
feito, eis que pode ser responsabilizado por qualquer ato que
derive de sua conduta, alem disso figura como editor do Jornal.
O autor pode direcionar sua pretensao em face do Jornal e do
Jornalista. Neste sentido, a Sumula n. 221 do STJ: “Sao civil-
mente responsaveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de
publicacao pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o
proprietario do veiculo de divulgacao”. 6. A pretensao inicial
nao ‚ inepta, pois o autor descreveu as fls. 04/05 os fatos publi-
cados no Jornal que considerou como lesivos a sua honra, sen-
do o pedido juridicamente possivel. Nao esta o autor obrigado
a tipificar criminalmente os fatos lesivos, pois, como visto an-
teriormente, incumbe a parte tao somente narrar os fatos que
embasam o seu pedido, eis que compete ao Juiz aplicacao da
lei adequada ao caso. Da narracao dos fatos contidos na peti-
cao inicial decorre logicamente a conclusao, contendo causa
de pedir, nao estando presentes as hipoteses do art. 295 do CPC.
7. O direito a imagem do Homem Publico diz respeito ao meri-
to do feito, bem como a retorsao da ofensa alegada pelos reus.
8. Nao ha assim outra questao processual pendente, encontran-
do-se o feito em ordem. 9. Defiro as provas requeridas pelas
partes na audiencia de conciliacao. 10. Como pontos contro-
vertidos, fixo os seguintes: a) ocorrencia de lesao a honra e
imagem do autor; b) retorsao de injuria por parte dos reus; c)
exercicio regular de direito por parte dos reus; d) direito a ima-
gem do homem publico; e) valor do dano moral. 11. Designo a
data de 31/03/2003 as 14:00 horas para realizacao de audiencia
de instrucao e julgamento. 12. Intimem-se pessoalmente o au-
tor e o reu Alceu Carlos Preisner para prestarem depoimento
pessoal, constando no mandado a advertencia prevista no art.
343, paragrafo 1§ do CPC. Int. O mandado encontra-se expedi-
do em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) PELO AU-
TOR e na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais) PELO REU.”.-
Adv. DR. EVARISTO STABILE NETO, DR. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, DR. FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e DR. ROBERTO V. GEWEHR

38.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-480/2001-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS -”A autora deve indicar, em 5 dias
onde estao os bens listados as fls. 59. Int.”.-Adv. DR. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, DRA. PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA e DR. GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-

39.-ALVARA JUDICIAL-490/2001-ANTONIO CARLOS SI-
NHOCA e outros x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessa-
da para em (05) cinco dias anexar aos autos a prestacao de
contas do avlara expedido e que lhe foi entregue para os devi-
dos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DRA. CINTIA ZACHARIAS-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-495/2001-LUIZ CARLOS
BRITO x EDEMAR ANTONIO MATTEI e outros -”1. Ante a
contestacao apresentada pela 2¦ embargada, de-se vista ao em-
bargante, no prazo de (10) Dez dias (artigo 327 do CPC). 2.
Suspendo provisoriamente o cumprimento do despacho de fls.
104.”.-Adv. DR. MARIO ANTOINE GEMELGO, DRA. NEU-
SA LANZARINI DA ROSA, DR. ADELINO MARCON, DR.
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DRA. CLEONICE VARGAS-

41.-ALVARA JUDICIAL-578/2001-DAVINA MAXIMOVE
GONCALVES x ESTE JUIZO -”Intime-se a parte interessada
para em (05) cinco dias anexar aos autos a prestacao de contas
do alvara expedido e entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-602/2001-CELSO
HERTES CONSTANTINO x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pela parte requerida, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM, DRA. PATRICIA
SILVANA EINHARDT, DR. RENATO PEDRO DE SOUSA e
DRA. VANESSA BARROS DE SOUSA-

43.-BUSCA E APREENSAO-603/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AYRTON LINDER -”Ante a devolucao da Carta
Precat¢ria sem cumprimento, manifestem-se os interessados,
em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e DR. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-643/2001-CONFRONTE
CONSORCIO FRONTEIRA S/C LTDA. x VALDOMIRO VI-
CENTI FILHO -”1. Defiro o pedido de fls. 72 pelo Dr. Curador
Especial nomeado pelo despacho de fls. 70, ficando desonera-
do do encargo. 2. Nomeio em substituicao o DR. PAULO GIO-
VANI FORNAZARI, advogado militante nesta Comarca. Pro-
ceda-se a devida anotacoes. 3. De-se vista para que apresente
defesa, no prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR. LENIR ROSA
GOBO e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-654/2001-LUCAS GEOR-
GE BOSI e outros x S. LUIZ DEVES - ME -”1. Mantenho a
decisao agravada. 2. Com as informacoes em frente. 3. De-se
vistaa embargada da juntada de documentos pelos embargantes
de fl.s 68/69 e pedido de fls. 82/84, no prazo de (05) cinco dias
(artigo 398 do CPC). 4. Apos, voltem para apreciacao de refe-
rido pedido.”.-Adv. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYAZAKI,
DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI
VULPINI e DR. MARCO DENILSON MEULAM-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-674/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x TEREZINHA DE ALMEIDA
DONEGA -”Ante a certidèo de fls. 39, intime-se a autora para
no prazo de (05) cinco dias, apresentar o original da transmis-
sao do fax de fls. 38, sob pena de ser desconsiderada a praticao

do ato. (C.N. Secao 7 - item 1.7.2-IV).”.-Adv. DR. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

47.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-688/2001-
MARIO FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MAR-
CONIESSON DE OLIVEIRA -”Intimacao das partes para se
manifestarem no prazo comum de 10 dias, da resposta dos que-
sitos suplementares e manifestacao do Sr. Perito de fls. 248/
258, em cumprimento ao despacho de fls. 239, item 2. Intima-
cao dos autores do pedido de complementacao dos honorarios
do sr. perito conforme pedido de fls. 245/246. Prazo de 10
dias.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI e DR. JEAN
CARLOS MACHADO-

48.-ACAO MONITORIA-792/2001-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A. x N. A. S. TELECOMUNICACOES E SER-
VICOS LTDA e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 82/
83, pelo Sr. Perito, honorarios no valor de R$ 2.052,00. (art.
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
JEAN CARLOS MACHADO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-873/2001-BAN-
CO FORD S/A x JUDITH PEREIRA BRAVO -”1. Defiro o
pedido de fls. 34 pelo autor. 2. Ante a resposta do oficio de fls.
37, de-se vista ao autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-

50.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-25/2002-SUVEL
SUL VEICULOS LTDA x MARGON EMPR. FINANCEIROS
REPR. e outros -”Ante o pedido de fls. 60 pela autora, mani-
festem-se as demais partes interessadas, no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e
DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-145/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x DISTRIBUIDORA DE PECAS P/ RE-
FRIGERACAO RIACHUELO -”1. Defiro o pedido de fls. 38
pelo Sr. Sindico, com amparo no artigo 82, paragrafo 1§ do
Decreto Lei 7.661/45. 2. Intime-se a autora para dar cumpri-
mento. Prazo de (10) dez dias. 3. Apos , voltem para prossegui-
mento.”.-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DR. IVO
NOWACKI e DR. MARCELO NOWACK-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-165/2002-ANA ALMEIDA
DE SOUZA ROCHA x JOSIAS ACACIO DA ROCHA -”Vista
a autora, da informacao de fls. 35 pelo sr. Avaliador, solicitan-
do o preparo do valor de 2.130,32 VRC”s.”.-Adv. DRA. PRIS-
CILA DO N. SEBASTIAO-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-184/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x ROSELANE APARECIDA DE OLI-
VEIRA e outros -”Ante a devolucao da Carta Precat¢ria, sem
cumprimento, manifestem-se os interessados, em (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO-

54.-COMPENSACAO C/ANT. DE TUTELA-296/2002-JOAO
MARIA DOS SANTOS x GRACIELLE CAMILA VARGAS e
outros -”Ante a certidèo de fls. 64, intime-se a autora para in-
formar no prazo de (05) cinco dias, a respeito do cumprimento
do oficio de fls. 58, que foi retirado em data de 19.09.2002
(recibo de fls. 58 verso).”.-Adv. DRA. PATRICIA SILVANA
EINHARDT e DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI-

55.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-309/2002-INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS POLIPLAC LTDA. x MULTI
TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO LTDA. -”1. No pra-
zo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DR. PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR. EDUAR-
DO LUIZ BUSSATA, DR. MAURICIO M. DE BARROS VI-
EIRA e DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO-

56.-ACAO DE COBRANCA-318/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x ADOLAR ROMEU BRAND -”1. Defiro a jutnada do
substabelecimento pelo reu, de fls. 101/102. 2. De-se vista pel
prazo de (05) cinco dias (CPC, artigo 40, II).”.-Adv. DR. JOSE
CARLOS MARQUES, DR. MARCO ANTONIO SASSO e
DRA. MARCIA REGINA WERNER-

57.-BUSCA E APREENSAO-323/2002-BANCO BRADESCO
S/A x E S OLIVEIRA COLCHOES -”Intime-se a parte interes-
sada, para no prazo de (05) cinco dias, informar a este Juizo a
respeito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para
os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-
Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI e DRA. MARIA LU-
CILIA GOMES-

58.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-353/2002-JOSI-
ANA GHELI HEINZEN e outros x CENTRO DE EDUC. PROF.
SANTA CATARINA DE ALEXANDRIA -”1. O pedido formu-
lado pelos autores na inicial, no tocante a determinar-se que a
re proceda ao registro dos diplomas das mesmas, pelo curso de
auxiliar de enfermagem, junto ao Ministerio da Educacao e
Cultura (MEC), ou que indique outra escola para assim fazer, ‚
juridicamente impossivel, eis que se trata de questao que se
resolve unicamente na via administrativa. Nao cabe ao Poder
Judiciario determinar se a entidade re ‚ ou nao passivel de ser
reconhecida como instituto legalmente habilitada perante aquele
Ministerio Federal. Se o MEC recuso o registro dos diplomas
deve ter seus motivos, que este juizo nao tem como dizer se sao
justos ou injustos. O ato querido nao depende so da re, mas
tambem, e essencialmente, do MEC, de sorte que se admitir,
hipoteticamente, a possibilidade do pedido, este teria que in-
cluir o MEC no polo passivo e ser dirigido a JUSTICA FEDE-
RAL (CF, art. 109, I). Logo, por esse pleito, a inicial deveria
ser indeferida in limine, ante o que dispoem os arts. 267, VI e
295, paragrafo unico, III, do CPC. 2. Entretanto, podem as au-
toras pleitear indenizacao por perdas e danos em relacao aos
prejuizos que sofreram, em tese, por nao ter a re cumprido, no

tempo devido ou prometido, com obrigacoes contratuais. Esse
pedido foi feito na inicial, mas somente deforma subsidiaria ou
sucessiva (CPC, art. 289), quando, como visto, ‚ unico admis-
sivel. Diante disso, concedo aos autores o prazo de dez (10)
dias, para que, querendo, procedam as emendas da inicial, su-
pressivamente (para exclusao do pedido impossivel) e aditiva-
mente (para descrever com clareza no que consistiriam as per-
das e danos e o valor certo ou estimado delas - CPC, art. 282,
III), conforme dispoe o art. 284 do CPC, sob pena de indeferi-
mento. 3. Intimem-se.”.-Adv. DRA. ELISABETE KLAJN-

59.-INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-371/2002-DELMA
BARBOSA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CASCAVEL-
SECRETARIA DA SAUDE e outros -”Ante as contesta‡oes e
documentos juntos, pelos reus, de fls. 32/86, de-se vista a auto-
ra, no prazo de (10) dez dias (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv.
DRA. MARCIA REGINA WERNER, DR. KENNEDY MA-
CHADO e DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIRED-

60.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-487/2002-TU-
RIBULO PINTO LOPES x ALVARO TEDESCO e outros -
”Ante as contesta‡oes e documentos juntos apresentados pelos
reus de fls. 27/58 e 65/85, de-se vista ao autor, no prazo de (10)
dez dias (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR. CEZAR PAU-
LO LAZAROTTO, DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO,
DR. ULICES PIZZATTO, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN
e DR. WILSON CARLOS KUHN-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2002-DISTRIBUIDO-
RA BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA. x ESTADO DO
PARANA -”1. O feito comporta julgamento antecipado, na for-
ma do artigo 330, inciso I do CPC. 2. HAvendo custas comple-
mentares a serem pagas, voltem conclusos para sentenca apos
o preparo. Intimem-se.”.-Adv. DR. GILMAR ANTONIO OL-
TRAMARI, DR. GELSON JOAO SAROLLI e DR. ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

62.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-602/2002-DIEGO
LORENZINI x JORNAL HOJE -”Ante a juntada de documen-
tos pelo autor na impugnacao a contestacao de fls. 29/39, de-se
vista ao reu, no prazo de (05) cinco dias (artigo 398 do CPC).”.-
Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, DR. JORGE APPI
DE MATTOS, DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL e DR.
SANDRO LUIZ WERLANG-

63.-ORD. CANCELAMENTO DE PROTESTO-662/2002-
BERNARDETE OLIVEIRA DE MEDEIROS x JANA LALA-
NA -”1. O feito comporta julgamento antecipado, n a forma do
artigo 330, inciso I do CPC. 2. De-se ciencia as partes. 3. Ha-
vendo custas complementares a serem pagas, voltem conclusos
para sentenca, apos o preparo.”.-Adv. DR. EDSON RUBENS
ANDRADE-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-692/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x PEDRO PE-
REIRA DE SOUZA -”Ante a certidao de fls. 28, aguarde-se
por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o de-
posito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do
feito.”.-Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e DR.
FABRICIO TORRES-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-742/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ELISEU AUGUSTO SICOLI -”Ante a
certidèo supra, manifeste-se o exequente, no prazo de (05) cin-
co dias.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA e DR.
MARCO ANTONIO SASSO-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-743/2002-COPEL
GERACAO S.A. x CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA -”1.
Recebo a exce‡èo, e de acordo com os artigos 306 e 265, III,
suspendo o processo principal at‚ que a presente seja definitiva
julgada. 2. Certifique-se no processo principal o recebimento
da exce‡èo e a suspensèo do feito. 3. Tendo em vista que o
excepto ja se manifestou na presente incidental, conforme fls.
11/12, e devidamente cumprido o item anterior deste despacho,
voltem para decisoa.”.-Adv. DR. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR e DR. JULIANO HUCK MURBACH-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-746/2002-MACASIL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS LTDA x EYTHYMIOS IOANNI-
DIS e outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
dos interessados. (art. 267, III do CPC).”.-Adv. DR. SERGIO
DALBEN-

68.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-754/2002-PRIMEI-
RA AGROINDUSTRIAL LTDA x VINICIUS FERNANDO
WENZEL -”1. Designo o pr¢ximo dia 17/03/03, ...s 15:00 ho-
ras, para audiˆncia de concilia‡èo. 2. Nesta audiˆncia ser tenta-
da a concilia‡èo e o(s) Requerido(s) poder (èo) apresentar de-
fesa, por interm‚dio e acompanhado de advogado, fazendo o
dep¢sito do rol de testemunhas no prazo legal. 3. No mesmo
ato, ser decidido sobre a produ‡èo de provas, designando-se
nova data para a instu‡èo, se necess rio. 4. Cite(m)-se o(s)
Requerido(s), com as advertˆncias legais. 5. Intime(m)-se.”-Adv.
DR. HILARIO ORLANDI-

69.-ACAO ORDINARIA-814/2002-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x MARIA DE FATIMA BONIFACIO
TOSTA DOS SANTOS -”1. A presente acao tramitara sob a
forma do rito sumario (artigo 275, I do CPC), designo o proxi-
mo dia 22/04/2003 as 14:00 horas, para audiencia de
conciliacao(artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s)
para que compareca ao ato, acompanhado de advogado e, se
nao houve acordo, apresente contestacao escrita ou oral na pro-
pria audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 3. Intimem-se.”.-Adv. DR. MILTON CO-
NINCK-

70.-ACAO ORDINARIA-816/2002-R. G. COMERCIAL E
IMOBILIARIA LTDA x JURANDIR BENTO DA SILVA -”1.
A presente acao tramitara sob a forma do rito sumario (artigo
275, I, do CPC, redacao da Lei n. 10.444/2002), designo o pro-

ximo dia 22/04/2003, as 14:30 horas, para audiencia de conci-
liacao (artigo 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o reu para que
compareca ao ato, acompanhado de advogado re, se nao hou-
ver acordo, apresente contestacao escrita ou oral na propria
audiencia, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor. 3. Intimem-se.”.-Adv. DR. MILTON CONIN-
CK-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2002-AVELINO JOAO
MIOTTO e outros x NELSON PALMA -”1. Nos autos de exe-
cucao deve ser certificado o estagio dos autos n. 490/97, aver-
bando-se a penhora do credito no rosto dos autos, cujo deposi-
tario ‚ este proprio juizo (artigo 674 do CPC), lavrando-se ter-
mo.”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN, DR. NELSON PALMA e
DR. JOSSUE AMARAL CAMPOS-

72.-DESPEJO-844/2002-VALCIR FERREIRA NAVA x AR-
NALDO ALVES DA CRUZ -”1. Tratar-se-ia de contrato ver-
bal de locacao e inexiste prova de que seria por prazo determi-
nado. O autor nao fez prova de que notificou previamente o reu
para que desocupasse o imovel (art. 6§ da Lei n. 8.245/91) e
estando fundada a pretensao inicial no inadimplemento dos alu-
gueres (art. 9§, III c/c o art. 23, I da Lei n. 8.245/91), nao se
apresenta como possivel a concessao da liminar, visto que a
hipotese nao esta entre as situacoes especificadas no paragrafo
1§ do art. 59 da Lei n. 8.245/91. 2. Reajuste o valor da causa
para R$ 1.800,00 (CPC, art. 259, V) e como nao ultrapassa 60
salarios minimos, o rito a ser seguido sera o sumario, dai por-
que designo audiencia conciliatoria para o dia 05/12/2002 as
10:00 horas, CITANDO-SE o reu para que compareca, acom-
panhado de advogado, no ato oferecendo contestacao, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na peticao ini-
cial (CPC, arts. 277 e 278 c/c o art. 79 da Lei n. 8.245/91). 3.
INTIME-SE.”.-Adv. DRA. VANESSA TREZZI-

73.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-845/2002-MARCOS
PEREIRA x ULISSES RIBEIRO DO NASCIMENTO e outros
-”1. Concedo ao requerente provisoriamente, os beneficios da
assistenia judiciaria gratuita. 2. Como ha alegacao de lesao fi-
sica permanente, e o rito ‚ sumario, faculto ao autor a emenda a
inicial no prazo de 10 (Dez) dias, no que diz respeito a prova
pericial (artigo 276, CPC).”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO
VIALLE-

74.-COBRANCA - RITO SUMARIO-862/2002-GELMIR JOSE
PARISOTO x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -”1. Con-
cedo ao requerente, provisoriamente os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. 2. Como ha alegacao de lesao fisica per-
manente, e o rito ‚ sumario, faculto ao autor e emenda a inicial
no prazo de 10 (dez) dias, no que diz respeito a prova pericial
(artigo 276 do CPC).”.-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI-

75.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-864/2002-CONDO-
MINIO CONJ. RESIDENCIAL PARQUE DAS PALMEIRAS
x AGENOR HUGO ZORTEA -”O presente feito devera trami-
tar sob a forma do rito sumario (artigo 275, I, do CPC, redacao
da Lei n. 10.444/2002), entretanto devera a parte autora obser-
var o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”.-
Adv. DR. JOSE RICARDO MESSIAS-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-275/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x DE BONA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”1. O apensamento determi-
nado pelo despacho de fls. 37, item 1, ja foi devidamente cum-
prido, conforme certidoes de fls. 37 e 45. 2. Intime-se o execu-
tado para que em (05) cinco dias junta aos autos copia da ma-
tricula atualizada, do imovel oferecido a penhora, como reuqe-
rido as fls. 41, pelo exequente.”.-Adv. DR. MARCELO HEN-
RIQUE CARDOSO GNOATO, DRA. VIVIANA BIANCONI
e DR. ANTONIO ARNALDO DE BONA-

77.-CARTA PRECATORIA-267/2001-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE DOIS VIZINHOS- PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE TECIDOS
E CONFECCOES ZAHLE e outros -”Ante a manifestacao de
fls. 37 pelo Sr. Perito, digam as partes no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

78.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -VARIG-VIA-
CAO AEREA RIO GRANDENSE S/A. x MARCO ANTONIO
PADOVANI -”1. Efetuada a penhora as fls. 19, e devidamente
intimado o executado, as fls. 20 foi certificado o decurso do
prazo sem oferecimento de embargos a execucao, neste Juizo.
2. A exequente as fls. 21, pede o prosseguimento do feito, com
avaliacao do bem penhorado. 3. No entanto, este Juizo nao tem
conhecimento se foi ou nao interposto embargos, junto ao Jui-
zo Deprecante. 4. Assim sendo, intime-se a exequente para
comprovar, por certidao, emitida pelo juizo deprecante, de que
nao foi interposto embargos naquele juizo. Prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. ALVARO W. DE ALBUQUERQUE, DR.
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e DR. ESTEVAO
RUCHINSKI-

79.-CARTA PRECATORIA-221/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MATELANDIA - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x J.M. LICHESKI-FI e outros -”1. Ante a manifesta-
cao de fls. 15, aguarde-se nova manifestacao pelo prazo de (30)
trinta dias. 2. Nao havendo manifestacao, cumpra-se o item 2
do despacho defls. 13.”.-Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI, DR. MARCIO ANTONIO SASSO e DR. JOAO
OTAVIO DE NORONHA-

80.-CARTA PRECATORIA-225/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -COMETA VEICULOS
E PECAS S/A x GLAUCO FRANCISCO STREMEL ROSA -
”Indefiro o pedido de fls. 43, por se tratar de diligencia que
independe de provimento jurisdicional, podendo ser providen-
ciado pela propria parte.”.-Adv. DR. LUCIO CLOVIS PELAN-
DA-

81.-CARTA PRECATORIA-240/2002-Oriundo da Comarca de
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1a VARA CIVEL DE MARINGA - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GEOPRETO PETROLEO LTDA
e outros -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o exequente, no
prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. MARCIA CARLA PE-
REIRA RIBEIRO, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE
GAIO e DRA. GABRIELA DE PAULA SOARES-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA  DA  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12  Ramal 180/ Fax: Ramal 183

Rosangela Poloni - Escrivã
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MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.° 334/2002
REQUERENTE: Ministerio Público
ADOLESCENTE: A. B.
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 063/071, a qual aplicou a medida sócio-educativa
de liberdade assistida a adolescente supracitada.

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 268/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADVOGADA: Dra. Leoni A. Prestes Naldino.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a de-
cisão de fl. 023, de que foi nomeada nos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA nº 279/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: M. B. da S.
ADVOGADA: Dra. Márcia Regina Werner.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a sen-
tença de fls. 085/093, a qual aplicou a medida sócio-educativa
de internação ao adolescente nos autos supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 289/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: E. S. de Q.
ADVOGADO: Dr. Lauro Baldi da Silva.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 059/067, a aplicou a medida sócio-educativa de
internação ao adolescente nos autos supracitados.

PEDIDO DE GUARDA n.º 369/2002
REQUERENTE: C. S. L.
ADVOGADO: Dr. Dionízio Lubave Dudek.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 02, para acostar documentos de praxe nos autos
supracitados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 196/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
ADOLESCENTE: T. L. da R.
ADVOGADO: Dr. Lauri da Silva.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a de-
cisão de fl. 139, a qual converteu a medida sócio-educativa de
internação, em liberdade assistida ao adolescente supracitado.

DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.º 122/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDOS: R. do N. P. e V. E.
ADVOGADA: Dra. Kátia Rejane Sturmer.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a de-
cisão de fls. 102/105, a qual manteve integralmente a decisão
de fls. 64/75 nos autos supracitados.

PEDIDO DE GUARDA n.º 096/2002
REQUERENTE: J. O. de O. e Z. L. D. de O.
REQUERIDA: S. B.
ADVOGADA: Dra. Carmela Manfroi Tissiani.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a sen-
tença de fls. 045/046, a qual julgou procedente o procedimento
para conceder a guarda de J. P. B. ao casal requerente nos autos
supracitados.

CIANORTE

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 00058/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO
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WESLEI VENDRUSCOLO PROC. 075 00512/2002

1.-MONITORIA-286/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x OSVALDO BAR-
BOSA DA SILVA. “Para audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 25/02/2003, as 14:00 horas. Ao autor para retirar
as cartas de intimacao, que encontram-se prontas, no prazo de
cinco dias.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918, SANDRA  MARA NOBILE FERNANDES.12.208,
LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340 e JOSE ROBER-
TO LOUREIRO.  19.021-

2.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-306/1999-ADELI-
NO CERESSO RUMIN x RADIO PORTA VOZ DE CIANOR-
TE LTDA e outros. “Decorreu o prazo de suspensao requerido,
manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco dias, para
requerer o que entender de direito.” Adv. MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935, JOSE AIRTON  GONCALVES. O.A.B.16.968, ED-
SON JOSE MARASSI, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097 e RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-

3.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-406/1999-VANDER-
LI RIBEIRO GOMES x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS. “Para audiencia de instrucao e julgamento designo a data
de 12/02/2003 as 13:30 horas. Ao autor para retirar a carta de
intimacao e o oficio, no prazo de cinco dias. (Efetuar o paga-
mento da despesa de expedicao de oficio, no valor de R$7,00-
Tabela IX, item III).” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR. 17.828 e JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

4.-REPARA•AO CIVIL-437/1999-LUIZ CARLOS ARANAO
x JORGE & EVANGELISTA LTDA. “A sentenca de fls. 159/
161, transitou em julgado, manifeste-se a parte interessada no
prazo de cinco dias, para requerer o que entender de direito.”
Adv. VALDECIR MARIANO.  O.A.B.- 21.958, MAURO APA-
RECIDO BODEZAN. 23.835, JOEDER CLEVER LUCIANO
SILVA. 19.948 e WALDEMAR COFFES NUNES. 43.819-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/2000-L.C.
BERSANI & CIA LTDA x ILDA LOURDES FERNANDES e
outros. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, a parte inte-
ressada para dar seguimento ao feito, no prazo de cinco dias.”
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828, SALVADOR
PERES PERES.  8.569 e CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI.
18.791-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-89/2000-PEDRO
EDGAR MORENO AGUILERA x FLAVIO VIEIRA. “Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 05/02/2003,
as 14:00 horas. Ao autor para retirar a Carta de Intimacao, no
prazo de cinco dias.” Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968, MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973 e MAXI-
MILIANO CARRARA NETO. 9.994-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2000-MAXI
PLOTER COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME x JOSE
RODRIGUES GONZALES. “Decorreu o prazo de suspensao
requerido, manifeste-se a parte  interessada para requerer o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.” Adv. RENATA
MONTENEGRO B. XAVIER. 28.732-

8.-IMISSAO DE POSSE-146/2000-GERCINA DAS DORES
MONTEIRO x CELSO PARDINHO e outros. “Decorreu o pra-
zo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.”
Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER. 5.097 e CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2000-L.C.
BERSANI & CIA LTDA x LUIZ CARLOS SILVA. “Efetuar o
pagamento das custas processuais. R$220,18, no prazo de cin-
co dias.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

10.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-240/2000-ANTO-
NIO PACHECO FILHO x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-
AL-INSS. “Manifestem-se os interessados no prazo de cinco
dias.” Adv. ALICE DOS SANTOS. 27.398, CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI. 18.791 e JANE CASTANHA. O.A.B.-
15.804-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-305/2000-ARCIDIO LUIZ
ANTONIO - ME x HELIO DIAS SILVA. “A sentenca de fls.
264/266, transitou em julgado, manifeste-se a parte interessada
para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.”
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828, JULIO CAS-
TILHO JUNIOR.  25.319, JULIANA CRISTINA LAGO.
32.445, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL
SILVATI.  O.A.B.16.962-

12.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-311/2000-PI-
LOTO DIRECOES HIDRAULICAS LTDA x ANTONIO GO-
DINHO BITENCURT. “Manifeste-se  a parte interessada seu
interesse no seguimento do feito no prazo de cinco dias.”-Adv.
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE. 14.285-

13.-MONITORIA-320/2000-INSTIT.FILADELFIA DE LON-
DRINA x JORGE SILVESTRI SILVEIRA. “Ao autor para acos-
tar aos autos comprovante de distribuicao da carta precatoria,
no prazo de cinco dias.” Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO.25.905-

14.-DEPOSITO-377/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JULIO CESAR BERNARDELLI. “A sentenca de
fls. 105/107, transitou em julgado, manifeste-se a parte interes-
sada para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco
dias.” Adv. ANTONIO ROGERIO., JURANDIR GONCAL-
VES. O.A.B.- 7.413, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707
e MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495-

15.-INDENIZACAO POR ACID.DE TRAB.-410/2000-JOSE
ANDRE DOS SANTOS x INPAL S/A INDUSTRIAS QUIMI-
CAS e outros. “Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 12/02/2003, as 15:00 horas. Ao autor para retirar as
cartas de intimacao, no prazo de cinco dias.” Adv. MARIA
LUCIA ZANZARINI.  13.667, LUIZ ZANZARINI NETTO.
O.A.B.- 9.340, MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606, JOSE
ROBERTO LOUREIRO. 19.021, PAULA KARENA FELICE
DE SALES.19.529, RICARDO KIFER AMORIM 27.266/PR e
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2000-ORLANDO BOR-
BA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Em 10 dias,
manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produzir pro-
vas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a serem
provados com cada meio de prova, a fim de que seja apreciado
a pertinencia e necessidade da prova. Nao havendo manifesta-
cao das partes, os autos irao conclusos para decisao.” Adv.
JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.593, LUIZ ALBERTO VALE-
RIO. 22.150, ANTONIO ROGERIO. e JURANDIR GONCAL-
VES. O.A.B.- 7.413-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2000-DI-
MED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS x RO-
GERIO SOSSAI & CIA LTDA e outros. “Manifeste-se o exe-
quente seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias.” Adv. DANUBIO CUNHA DA SILVA. 26.086-B-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-494/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x CIALAR PECAS E SERVICOS P/ELETRO-
DOMESTICOS LTDA e outros. “Manifestem-se as partes no
prazo de dez dias, acerca do Laudo Pericial de fls. 150/161.”.
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.  10.534, ALFREDO AN-
TONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS. 17.536 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-

19.-REIVINDICATORIA-523/2000-HOSPITAL DE CLINICAS
NOSSA SENHORA AUX. LTDA x TELEPAR - COMPANHIA
DE TELECOMUNICACOES DO  PARANA. “Decorreu o pra-
zo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.”
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL
SILVATI. O.A.B.16.962 e MARCOS ROBERTO G.DA SILVA
18.096/PR-

20.-CONCESSAO BENEFICIO PREVIDEN.-19/2001-LEO-
NILDA VESPERO  ALBANEZ x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS. “julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento de merito, o que faco com fulcro no artigo 267, VIII.
Sem custas.” Adv. EDUARDO PACHECO. O.A.B.-16.920 e
JANE CASTANHA. O.A.B.- 15.804-

21.-COBRANCA-77/2001-CAPEMI-CAIXA DE
PECULOS,PEN.MONTEPIOS BENEFICENTE x MUNICIPIO
DE JUSSARA. “Indefiro o pedido de denunciacao a lide pre-
tendida pelo requerido.” Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

22.-INVENTARIO-125/2001-FABIO  DUARTE GUEDES JU-
NIOR x FABIO DUARTE GUEDES. “Manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias, acerca do decurso do prazo de suspensao.”
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Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2001-FRI-
GORIFICO CRISTAL LTDA x ANESIO JOSE ALVES FER-
REIRA. “Designados hastas publicas para 03/12/2002 as 09:45
horas e 17/12/2002 as 09:45 horas. Ao exequente para efetuar
o recolhimento da GRC-Oficial de Justica. R$60,00, no prazo
de cinco dias, bem como efetuar o pagamento das despesas de
expedicao do Edital no valor de R$7,00, Tabela IX, item III, e
retir -lo no prazo de cinco dias.” Adv. JULIANO  LUIS ZANE-
LATO. 29.602, ANA MARIA MONTEIRO. 23.098 e EDUAR-
DO PACHECO. O.A.B.-16.920-

24.-DECLARATORIA-142/2001-REAMI - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x PETROXIM - DISTRIB. DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. “A sentenca de fls. 79/83, transitou em
julgado, manifeste-se a parte autora para requerer o que enten-
der de direito no prazo de cinco dias.” Adv. JOSE ROBERTO
GAZOLA. 24.827, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA.
19.016 e WAGNER PETER KRAINER JOSE. 19.060-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-145/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x J.D. BARBARA-IND.DE DOCES e outros. “A
parte que requereu para efetuar o recolhimento dos honorarios
do Sr. Perito, no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO CLAU-
DIO MAXIMIANO. 28.165 e ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

26.-REGRESSIVA  DE RESSARC.DANOS-170/2001-MUNI-
CIPIO DE JUSSARA x PEDRO  CANDIDO DE OLIVEIRA e
outros. “Indefere-se a citacao por edital, uma vez que ate o
presente momento nao houve nem sequer a tentativa de citacao
do requerido, o qual possui endereco certo e determinado.” Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-172/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x GRAFICA E EDITORA COLIBRI LTDA-ME
e outros. “A sentenca de fls. 87/88, transitou em julgado, mani-
feste-se a parte interessada para requerer o que entender de
direito, no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO. 28.165 e ALBERTO ALVES ROCHA. 14.616-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-227/2001-JOSE
CICERO BEZERRA SILVA x FININVEST S/A-ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO e outros. “Para au-
diencia de instrucao e julgamento, designo a data de 05/12/
2002 as 15:00 horas. Ao autor para retirar as cartas de intima-
cao, no prazo de cinco dias.” Adv. ANA CRISTINA B. DE
MESQUITA. 19.007, MARIA DE LOURDES LANZONI.
16.963, JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA. 23.044, DINO
COSTACURTA. 16.627 e LAUDO ALVES PICANCO. 23.116-

29.-BUSCA E APREENSAO-285/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL HONDA LTDA x VALDEMIR DIGIORGIO. “A sen-
tenca de fls. 156, transitou em julgado, manifeste-se a parte
interessada para requerer o que entender de direito, no prazo
de cinco dias.” Adv. KIYOSHI TAMOTO SEKINE. 33.505,
LUCIMAR MARIA DA SILVA. 183.143 e ALLAN RODRI-
GUES SANTOS-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x KATANA CONFECCOES LTDA e outros.
“Ao autor para apresentar GRC-Avaliador Judicial, devidamente
recolhida, no prazo de cinco dias.” Adv. OMAR SIMAO CHU-
EIRI. O.A.B.- 2.686-

31.-INVENTARIO-367/2001-JORDAO VICENTINO x MA-
RIA APARECIDA ZAMPAR  VICENTINO. “Decorreu o pra-
zo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.”
Adv. JOSE HENRIQUE DOS SANTOS. 133.239-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2001-MARA ALVES
FERREIRA x ADELAR BERWANGER. “A apelacao foi rece-
bida apenas no efeito  devolutivo, vistas ao apelado para as
suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.” Adv. MOACIR
JOSE COLOMBO - 19.031-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2001-MASSA  FALIDA
DE ALIMENTOS DOCECIA LTDA x FAZENDA
NACIONAL.”(reiterando a intimacao): Ao autor para efetuar o
pagamento das custas processuais. R$640,61, no prazo de cin-
co dias.” Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

34.-ARROLAMENTO-437/2001-VARDELINO PEREIRA
FONSECA e outros x MARIA FERREIRA FONSECA e ou-
tros. “Ao autor para efetuar o pagamento das custas processu-
ais, no prazo de cinco  dias. R$311,50.” Adv. LEONICE SAL-
VADOR RUIZ. 11.915-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DANIEL MERLINI
e outros. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifes-
te-se o exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.” Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.-
5.548-

36.-EMBARGOS-452/2001-COM.IND.DE CAFE INDIANO-
POLIS LTDA x FAZENDA NACIONAL. “(reiterando  a inti-
macao): Ao embargante para efetuar  o pagamento das custas
processuais. R$623,74, no prazo de cinco dias.” Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS. 17.536, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-

37.-INDENIZACAO-456/2001-IRANI DE FREIRIA MUNE-
RATTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL. “A requerente para impugnacao da defesas e documentos
apresentados.” Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686,
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS.29.586-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-494/2001-NILZA MA-
RIA ALEOTTI x PAULO MARQUES HELENO. “Fica deferi-

do o requerimento apresentado pela autora (substituicao da tes-
temunha). Redesigno audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 18/02/2003, as 14:00 horas. A autora para retirar as cartas
de intimacao, no prazo de cinco dias.” Adv. ANACARLA ALI-
OTI RODRIGUES. 26.806, CARLOS F.FECCHIO DOS SAN-
TOS.29.586 e OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

39.-REPARACAO DE DANOS-499/2001-DIRCEU PALARO
e outros x AGROPECUARIA OESTE LTDA. “Para audiencia
de instrucao e julgamento designo o dia 12/12/2002 as 14:00
horas. Ao autor paraapresentar GRC-Oficial de Justica, devi-
damente recolhida, retirar a carta de intimacao e as 02 cartas
precatorias de inquiricao, no prazo de cinco dias. (Efetuar o
pagamento das despesas para expedicao das 02 Cartas Precato-
rias, sendo 02 Precatorias x R$7,00=R$14,00, e 50 fotoc¢pias
autenticadas x R$2,10 cada=R$105,00, perfazendo o total de
R$119,00-Tabela IX, item V - c)” Adv. MARCIO
ANT§BATISTA DA SILVA. 16.379, EVERSON SOUZA SIL-
VA.31.347, NELI LINO SAIBO. 3.326, GELSON SAIBO,
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844 e RENATA CRISTI-
NA DO LAGO. 29.607-

40.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-544/2001-VALMIR PEREI-
RA & CIA.LTDA x DISTRIB. FARMACEUTICA PANARE-
LLO LTDA. “Designo audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 04/02/2003, as 14:00 horas. Ao embargante para retirar
as cartas de intimacao, e, ao embargado para efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica. R$60,00, para cumprimento
do mandado de intimacao, no prazo de cinco dias.” Adv. AG-
NALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551, JULIANA CRIS-
TINA LAGO. 32.445 e CARLOS ROBERTO NAUFEL.
19.662-B-

41.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-565/2001-VERA HELAI-
NE ANGELI BENDER  e outros x ASCONVESTE-
ASSOC.IND.DE CONFEC.DO VEST.CIANORTE. “Manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca do decurso do
prazo de suspensao.” Adv. JANE GLAUCIA ANGELI  JUN-
QUEIRA.23230, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

42.-BUSCA E APREENSAO-574/2001-BANCO BMC S/A x
RAIMUNDO BALECO DE SOUZA. “Ao autor para efetuar o
pagamento das custas remanescentes. R$15,40, no prazo de
cinco dias.” Adv. NOBUO  NISHIMOTO. 4.848 e LEONORA
VIEIRA DE M.RAMALHO.12.732-

43.-MONITORIA-610/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x D.C.MORO  CIA LTDA. “Decorreu o prazo de sus-
pensao requerido, manifeste-se parte interessada no prazo de
cinco dias, para requerer o que entender de direito.” Adv. CAIO
MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551 e SANDRA MARA PARRO DE SOU-
ZA. 20.134-

44.-CIVIL PUBLICA-697/2001-APPAN-ASSOC.PARAN.DE
PROT.AMBIENTE NATURAL x J.C. CUNHA & CUNHA
LTDA. “Ao autor para retirar o oficio no prazo de cinco dias.
(Efetuar o pagamento da despesa de expedicao de oficio, no
valor de R$7,00 - Tabela de Custas IX, item III).” Adv. DIE-
MERSON ROMERO CASTILHO. 24.828-

45.-REGRESSIVA DE  RESSARC.DANOS-1/2002-MUNICI-
PIO DE JUSSARA x PEDRO CANDIDO DE OLIVEIRA. “Nao
tem cabimento legal o requerimento de fls. 29, uma vez que o
requerido nao tenha sido localizado para citacao. Desta feita, o
pedido (citacao por edital) foi indeferido.” Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

46.-BUSCA E APREENSAO-28/2002-FINASA CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALESSANDRO JOSE
BRASIL. “(reiterando as intimacoes): Efetuar o pagamento das
custas processuais. R$25,90, no prazo de cinco dias.” Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

47.-COBRANCA-50/2002-CLEUZA  BATISTA DA SILVA
MELO x MUNICIPIO DE SAO TOME. “Manifeste-se a auto-
ra acerca da cota ministerial de fls. 123/125, no prazo de cinco
dias.” Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791, ALI-
CE DOS SANTOS. 27.398-

48.-BUSCA E APREENSAO-128/2002-YAMAHA ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x LUIZ HENRIQUE RAMOS DA
SILVA. “julgo extinto o preocesso com fundamento no artigo
267, VIII do CPC.” Adv. LUCIANA SEZANOWSKI. 25.276-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-180/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x CLAUDENIR COELHO e outros. “Assim com
fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, e etendendo-se o
disposto no artigo 795 do CPC, julgo extinta a presente execu-
cao.” Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI.12.198,
LEILLA CRISTINA V.LOPES. 22.151, JOSE ROBERTO LOU-
REIRO.  19.021 e LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340-

50.-EXCECAO  DE INCOMPETENCIA-185/2002-IZAIAS
ALVES e outros x ROSANGELA MARIA DOS SANTOS. “A
sentenca de fls. 117/118, transitou em julgado, manifeste-se a
parte interessada para requerer o que entender de direito no
prazo de cinco dias.” Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO
JUNIOR.9970 e SERGIO MURILO LOUREIRO.  19.132-

51.-BUSCA E APREENSAO-220/2002-UNIBANO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SEBASTIAO MARIN
SOBRINHO. “A sentenca de fls. 28/30, transitou em julgado,
manifeste-se a parte interesssada para requerer o que entender
de direito, no prazo de cinco dias.” Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA. 32.426-A e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2002-JOANA MARIA
SIMPLICIO x ASAMODA-ASSOC.SHOP.ATAC.DE MODA
DE CIANORTE -”Em 10 dias, manifestem-se as partes, dizen-
do se pretendem produzir provas, indicando com objetividade
e precisao, os fatos a serem provados com cada meio de prova,

a fim de que seja apreciado a pertinencia e necessidade da pro-
va.” Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA. 29.719, PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

53.-BUSCA E APREENSAO-233/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIA RODRIGUES DIAS. “A sentenca de fls. 56,
transitou em  julgado, mannifeste-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.”
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534 e ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840-

54.-BUSCA E APREENSAO-242/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ADEMIR MEDINA. “A sentenca de fls. 30,
transitou em julgado, manifeste-se a parte interessada para re-
querer o que entender de direito, no prazo de cinco dias.” Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES. 19.937-

55.-MONITORIA-253/2002-BANCO ITAU S/A x DOMINGA
ADERLI NUNES  MENDONCA. “Efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais. R$15,40, no prazo de cinco dias.”
Adv. ANTONIO ROGERIO.-

56.-EXECU•AO POR QUANTIA  CERTA-270/2002-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x GERALDO GABRI-
EL NETO. “Ao autor para efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica. R$30,00, no prazo de para cumprimento do
mandado de citacao.” Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO.25.905-

57.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VALDECIR MARTINS DA SILVA. “julgo extin-
ta a presente acao de Busca e Apreensao, sem julgamento de
merito, o que faco com fundamento no artigo  267, VI, do
CPC...levante-se a busca e apreensao e a importancia deposita-
da,  em favor da requerente, expedindo-se o alvara.” Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO. 24.730, JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR.24629 e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828-

58.-BUSCA E APREENSAO-346/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULO SERGIO MARIN. “A sentenca de fls. 21, transitou em
julgado, manfieste-se a parte interessada para requerer o que
entender de direito, no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO
ROGERIO.-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x J.C. BAHIA & CIA
LTDA e outros. “Ao exequente para efetuar o recolhimento da
GRC-Avaliador Judicial. R$72,00, no prazo de cinco dias.”  Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

60.-NOTIFICACAO-375/2002-BANCO ITAU S/A x CLAU-
DINEI MOREIRA DE SOUZA. “Ao notificante para retirar os
autos em cartorio no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO
ROGERIO. e JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-382/2002-FOR BOYS CON-
FECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES LTDA
-ME e outros. “Manifeste-se o autor acerca da contestacao apre-
sentada as fls. 37/46, e ainda, acerca da devolucao da carta de
citacao tendo sido  informado pela EBCT, que o destinatario
(Vicente Biela  Confeccoes Ltda-ME), encontra-se ausente.”
Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES. 19.955-

62.-INVENTARIO-399/2002-IOLANDA DE OLIVEIRA COR-
SI FEITOSA x JOAO CARLOS FEITOSA ZUPIROLI. “Ao
autor para efetuar o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial.
R$358,50, no prazo de cinco dias.” Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES.12.208 e TATIANY DOS SANTOS. 32.163-

63.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BANCO FORD S/A x
JOSE ELIAS VIVIANI. “julgo extinto o processo com julga-
mento de merito, na forma do artigo 269, III do CPC.” Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES. 19.937 e FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ.24.102 B-

64.-INDENIZACAO-415/2002-MAGNA CRYSTIAN MOREI-
RA x CELSO MINORO MADA e outros. “Primeiramente ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, quanto a certidao de
fls. 74v. (o requerido Jose Luiz de Souza nao foi citado confor-
me  correspondencia, por nao existir o numero indicado.” Adv.
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600 e DALILA CAVALA-
RO CASCARDO-

65.-DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2002-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA x VICENTE BIELA CONFECCOES
LTDA - ME e outros. “Manifeste-se o autor acerca da contesta-
cao apresentada. (fls.36/41).” -Adv. JESUS ALVES SOARES.
O.A.B.- 3.707, MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495, HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2002-CROMONORTE
IND.DE COUROS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A. “Faculto aos embargantes manifestacao quanto a impugna-
cao apresentada no prazo de dez (10)dias.” Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880-

67.-PEDIDO DE LIBERACAO-473/2002-LUIZ CARLOS
CECILIO x DANDAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA. “Mani-
feste-se o requerente acerca do parecer do Sr. Sindico, no pra-
zo de cinco dias.” Adv. DOUGLAS L.COSTA MAIA. 28.442-

68.-NOTIFICACAO-487/2002-CIRLENE ROCHA  DOS AN-
JOS x MUNICIPIO DE JUSSARA e outros. “Retirar os autos
de cartorio, no prazo de cinco dias.” Adv. AMALIA MARINA
MARCHIORO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EULER GONCALVES e outros.

“Manifeste-se o exequente, acerca da excecao de pre-executi-
vidade, no prazo legal.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EULER GONCALVES. “Manifeste-se
o exequente, acerca da excecao de pre-executividade.” Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x AMIR C.DA SILVA & ROSINA LTDA
e outros. “Aos executados para comparecerem em cartorio e
assinar o Termo de Nomeacao de Bens no prazo de tres dias.”
Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2002-V.A.MACEDO &
CIA LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A -”Em 10 dias, manifestem-se as partes, dizendo se pre-
tendem produzir provas, indicando com objetividade e preci-
sao, os fatos a serem provados com cada meio de prova, a fim
de que seja apreciado a pertinencia e necessidade da prova.”
Adv. JORGE HARUO  NISHIYAMA JUNIOR.31.758, SID-
NEY RUIZ. O.A.B.- 7.973 e WALTER GONCALVES. O.A.B.-
5.548-

73.-CAUTELAR INOMINADA-498/2002-SIDNEY BATA-
GLIA x PAULO BARRETO DE ALMEIDA-ME. “Manifeste-
se o autor acerca da contestacao apresentada as fls. 20/36, no
prazo legal.” Adv. PAULO ROBERTO JOAO PEDRO. 28.305,
JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752, JULIO CASTILHO JUNI-
OR.  25.319-

74.-EMBARGOS  A EXECUCAO-510/2002-JOSE PLINIO
SAMPAIO SCHYLER e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A -”Em 10 dias, manifestem-se as partes, di-
zendo se pretendem produzir provas, indicando com objetivi-
dade e precisao, os fatos a serem provados com cada meio de
prova, a fim de que seja apreciado a pertinencia e necessidade
da prova.” Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO.  19.021, LUIZ
ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340, MARIA LUCIA ZAN-
ZARINI. 13.667, MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606 e
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

75.-EXECUCAO DE TITULO  JUDICIAL-512/2002-DOMIN-
GOS VEDOVATO e outros x DER/PR DEP.ESTR.ROD. DO
PARANA. “(despacho de fls. 22); Conforme bem demonstrado
pelo executado em sua peticao de fls. 18/21, reconsidero o des-
pacho exarado as fls. 12, com o fito de excluir o item II, que
fixou a verba honoraria.” Adv. MARIANA DE OLIVEIRA
F.ANTUNES.29269 e WESLEI VENDRUSCOLO PROC. DO
ESTADO-

76.-INTERDICAO-515/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO GALHARDO SOBRINHO.
“Nomeado Curador. Em aceitando a nomeacao retirar os autos
em cartorio para requerer o que entender de direito, em nao
aceitando justifique a recusa, no prazo de cinco dias.” Adv.
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR.31.758-

77.-MONITORIA-552/2002-SUELI APARECIDA DE SOUZA
COELHO x ADICAO FACTORING COMERCIAL LTDA.
“Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidao de que  decorreu o prazo e nao houve apresentacao de
embargos.” Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

78.-DECLARATORIA-573/2002-SIDNEY BATAGLIA x PAU-
LO BARRETO DE ALMEIDA - ME. “Ao autor para retirar a
Carta de Citacao, no prazo de cinco dias.” Adv. JULIO CASTI-
LHO JUNIOR. 25.319, PAULO ROBERTO JOAO PEDRO.
28.305 e JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-590/2002-JULI-
TA DE LIMA RUIZ x JOSE CARLOS PERRUTI e outros. “Ao
exequente para efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Jus-
tica. R$90,00, no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO. 12.840 e SAMUEL SILVATI.
O.A.B.16.962-

80.-ALVARA-592/2002-LUZINETE FERREIRA DE PADUA
x ESTE JUIZO. “Ao requerente para para juntar certidao nega-
tiva de dependentes habilitantes junto a Previdencia Social.”
Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928, ERICA ANTU-
NES PEREIRA. 27.694, CARLOS F.FECCHIO DOS SAN-
TOS.29.586 e ALICE DOS SANTOS. 27.398-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2002-MONICA NACLE
e outros x BANCO MERCANTIL  DE SAO PAULO S/A -”Em
10 dias, manifestem-se as partes, dizendo se pretendem produ-
zir provas, indicando com objetividade e precisao, os fatos a
serem provados com cada meio de prova, a fim de que seja
apreciado a pertinencia e necessidade da prova.” Adv. WAL-
TER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-594/2002-INCORPORADO-
RA NACLE LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. “Os embargos foram recebidos na forma do arti-
go 736, do CPC, suspendendo a execucao. Ao embargado para
impugnacao no prazo de 10 dias.” Adv. WALTER GONCAL-
VES. O.A.B.- 5.548-

83.-EMBARGOS  A EXECUCAO-595/2002-MERLINI ME-
DICAMENTOS LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. “Os embargos foram recebidos na forma de
artigo 736 do CPC. Ao embargado para impugna-lo no prazo
de 10 dias.” Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

84.-EMBARGOS  A EXECUCAO-596/2002-MERLINI ME-
DICAMENTOS LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. “Os embargaos foram recebidos na forma
do artigo 736 do CPC. Ao embargado para impugna-los no pra-
zo de 10 dias.” Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-
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WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 026 00200/1997

1.-FALENCIA-1216/1975-IRMAOS OHASHI LTDA x ESTE
JUIZO. “O documento de fls. 567, nada diz em relacao a deter-
minacao de fls. 566, alem de ser fotocopia ilegivel e sem auten-
ticacao. Ademais, apos o cumprimento da determinacao referi-
da, pelo Sr.Sindico, deve o mesmo anexar aos autos, o Alvara
anteriormente expedido.” Adv. MAXIMILIANO CARRARA
NETO. 9.994-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-575/1987-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x ANTONIO CARLOS AL-
BINO e outros. “Manifeste-se o exequente acerca da certidao
de fls. 160v. da Vara Civel da Comarca de Formosa do Oeste,
informando que a Carta Precatoria ja foi devolvida.” Adv. JU-
RANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413, ANTONIO ROGE-
RIO.-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-793/1987-UNI-
BANCO FINANCEIRA S/A - C.F.I. x YOSSITO MIAMOTO
e outros -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. ANTONIO ROGE-
RIO., JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/1987-JOSE
ALVES DA SILVA x COM.IND.CAFE INDIANOPOLIS LTDA
e outros. “Ao autor para dar atendimento ao despacho e fls.
242, no prazo de cinco dias.” Adv. DIRCEU FREDERICO-

5.-REPARACAO DE DANOS-37/1988-LAZARO MUNIZ x
JAMIR HERCIO VIDOTTI. “Manifeste-se o exequente no pra-
zo de cinco dias, acerca das respostas dos oficios expedidos.”
Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA. 26.181-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/1988-ENCO-
TECNICA ENG.CONSTR.LTDA x ESPOLIO DE JAYME
UCELLO -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. ANTONIO DE

SOUZA PEDROSO. 12.840-

7.-DECLARATORIA-407/1992-SAMUEL DE OLIVEIRA
BRUNO e outros x DANDAUTO - ADM. CONS. S/C. LTDA.
“Manifeste-se a parte interessada no seguimento do feito no
prazo de cinco dias.” Adv. ARNALDO PRADO RUIZ 8.308 e
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x IND.DE BEBIDAS S. FRIGATI LTDA
e outros -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifes-
te-se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. WALTER GON-
CALVES. O.A.B.- 5.548-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x M.TOLEDO DE GODOIS - DOCES e
outros -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. WALTER GONCAL-
VES. O.A.B.- 5.548-

10.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-661/1995-BANCO
ITAU S/A x VALDIR DE SOUZA DANTAS e outros. “Mani-
feste-se o exequente no seguimento do feito, no prazo de cinco
dias.” Adv. ANTONIO ROGERIO., JURANDIR GONCAL-
VES. O.A.B.- 7.413-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1995-GE-
RUZIA DE CASTRO LINS x JOSE CASADO CILDA. “Mani-
feste-se a parte exequente no prazo de 05 dias, sob pena de
extincao do feito por abandono.” Adv. ANTONIO ROGERIO.-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-932/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x AKIKO KUNINA-
RI -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias.”-Adv. WALTER GONCALVES.
O.A.B.- 5.548-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1063/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x EDUARDO APARECIDO BASILIO e outros. “Mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias, seu interesse no segui-
mento do feito.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1995-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CASON &
FILHA LTDA - ME e outros -”Decorreu o prazo de suspensao
requerido, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv.
WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/1995-
BANCO BRADESCO S/A x DANDAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros -”Decorreu o prazo de suspen-
sao requerido, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.”-
Adv. WALTER GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1144/1995-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA S/A. “Decorreu o prazo de suspensao
requerido, manifeste-se o exequente para requerer o que enten-
der de direito.” Adv. WESLEI VENDRUSCOLO PROC. DO
ESTADO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JENESIO LOPES RODRIGUES e ou-
tros -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se
o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. WALTER GONCAL-
VES. O.A.B.- 5.548-

18.-REPARACAO DE DANOS-457/1996-EVASIO LOCKS e
outros x WALDOMIRO DE SOUZA e outros. “Manifestem-
se, no prazo de cinco dias, acerca da resposta do oficio vindo
do Cartorio do Distribuidor da Comarca de Cascavel, infor-
mando que inexiste qualquer Carta Precatoria, em nome das
partes.” Adv. ROGERIO PETRONILHO, ALCEU FERNAN-
DES CENATTI, ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840,
SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962 e CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDIVALDO RIZZATO.
“Ao exequente para dar cumprimento ao despacho de fls. 98,
no prazo de cinco dias.” Adv. ANTONIO ROGERIO. e JU-
RANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/1996-AN-
TONIO ALMERINDO LIMA x RUFER HAUBRICHT FUR-
TADO e outros. “Ao exequente para apresentar um disquete na
Comarca de Umuarama-Pr, para gravacao do edital, devido as
novas normas tecnicas.” Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO. 12.840-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1078/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x DIRCEU SILVEIRA MANFRINATO e outros. “Ao exe-
cutado para efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais. R$342,30, no prazo de cinco dis.” Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

22.-MONITORIA-1089/1996-NEILSON ETANIO DE SOUZA
x INCO DO BRASIL-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA e outros. “(reiterando a intimacao): Ao requerido
para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de
cinco dias. R$784,33.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR. 17.828-

23.-INSOLVENCIA-1298/1996-STEVANATO, THEODORO
& CIA LTDA x ORMIRO PEREIRA GONCALVES. “Mani-
feste-se o autor seu interesse no seguimento do feito, no prazo
de cinco dias.” Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082-

24.-INVENTARIO-27/1997-NEUSA PASCHOA CODOLO

RIBEIRO x NEREU MANDU RIBEIRO. “A inventariante para:
Comprovar o recolhimento do ITCMD de todos os bens inven-
tariados. Comprovar o recolhimento do ITBI devido nas opera-
coes de fls. 82/84 e 85/87, Acostar aos autos Certidao Negativa
de Debitos do Municipio de Cianorte/PR.” Adv. CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES. 19.935, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-189/1997-EDA JAQUELI-
NE BOCARDI x CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA.”A
requerente para efetuar o pagamento das custas. R$407,20, no
prazo de cinco dias.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES. 19.955 e JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707-

26.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-200/1997-TAKE-
NAKA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x WILLIAM ALVES
FERREIRA. “Decorreu o prazo de suspensao requerido, mani-
feste-se o exequente, quanto ao interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de 05 dias.” Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/1997-MA-
RIO AUGUSTO DE ARAUJO x WALDEMIR ZANARDI e
outros -”Decorreu o prazo de suspensao requerido, manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias.”-Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO. 12.840, SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

28.-DECLARATORIA DE NULIDADE-255/1997-EDA JA-
QUELINE BOCARDI x CARBUS CERAMICA TECNICA
LTDA. “A requerente para efetuar o pagamento das custas pro-
cesuais. R$1.246,69, no prazo de cinco dias.” Adv. HENRI-
QUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955, JESUS ALVES SO-
ARES. O.A.B.- 3.707-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-LUIZ
SERGIO MENDONCA x ROBERTO PAZINATTO. “Decor-
reu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias, seu interesse no seguimento do
feito.”Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO. 12.840 e SA-
MUEL SILVATI.  O.A.B.16.962-

30.-MONITORIA-283/1997-COOP.AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA x MAURO ANDREO SORRENTINO e outros.
“Manifestem-se as parte acerca do acordo efetuado.” Adv.
WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, ESTER ALVES
DE LIMA., ALICIO MALAVAZI. 16.622, VIVALDA SUELI
B. CARNEIRO. 21.701, JAIR FELIPES. 9.255 e JURANDI
FELIPES. 13.495-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/1997-JOSE PRAXEDES
DA SILVA - CONSTRUCOES x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. “Manifeste-se o exequente acerca da
peticao de fls. 104.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES. 19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, MAR-
CIA CRISTINA DA SILVA. 26.495-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUCIA TOYOMI FUKU MUNEMORI ME e outros -”De-
correu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-518/1997-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUCIA TOYOMI FUKU MUNEMORI ME e outros -”De-
correu o prazo de suspensao requerido, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

34.-INVENTARIO-550/1997-ANISIO PERONDI e outros x
NELSON PERONDI. “Ao inventariante para acostar aos autos
copia atualizada da matricula do imovel “Lote de Terra sob n.
73-A, matriculado sob o n., 11982, perante o 2 Oficio.” Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968, MARCIO DI-
NIZ FANCELLI. 19.973-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/1997-ISMAEL PAULO
DA SILVA x JURANDIR NOVAES SENA. “A sentenca de fls.
60/62, trasitou em julgado, manifeste-se a parte interessada no
prazo de cinco dias, para requerer o que entender de direito.”
Adv. LUIZ CARLOS P.FERREIRA. 17.652 e ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/1998-ODONTOLOGIA
PONCETTI S/C LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “Os autos baixaram do Tribunal de Alcada,
manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco dias, para
requerer o que entender de direito.” Adv. AGNALDO JUA-
REZ DAMASCENO. 18.551 e PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x QUALEN - IND.COM.DE CONFECCOES LTDA e
outros. “Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca das respostas dos oficios.” Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

38.-FALENCIA-74/1998-ANTONIO FERRAZ RIBEIRO x
WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA. “Ao Sr. sin-
dico para apresentar realtorios com os dados que ja possue para
efeitos de crimes falimentares, usando o sugerido no item 3 de
fls. 311.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-86/1998-TERESA DAS
GRACAS MENCHON x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. “Para audiencia de instrucao e julgamento designo a data
de 11/02/2003 as 14:00.”Adv. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS. 17.536, ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097,
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CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, ANTONIO ROGE-
RIO. e JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-199/1998-JOAO ADEMIR
GREATTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “Mani-
feste-se o embargante no prazo de cinco dias, acerca da peticao
de fls. 183/189.” Adv. SIDNEY RUIZ. O.A.B.- 7.973-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-CAI-
ADO PNEUS LTDA x OSVALDO MANICA. “Ao autor para
efetuar o pagamento das custas processuais. R$222,22, no pra-
zo de cinco dias. Apos efetuado o pagamento das custas os
autos aguardarao em arquivo provisorio.” Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROSANGELA CORREA DE ARAUJO e outros. “Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca das res-
postas dos oficios.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

43.-RESOLUTIVA DE CONTRATO-346/1998-GILBERTO
ALVES DE LIMA e outros x ANEZIO VARGAS NETTO e
outros. “Nao havendo manifestacao da parte interessada no pra-
zo de cinco dias, os autos serao arquivaods.” Adv. MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES, IRIS ANTONIO MA-
ZZUCHETTI e JOSE ANTUNES TEIXEIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x GRAFI-
CA I.A.TOLOY LTDA e outros. “Decorreu o prazo de suspen-
sao requerido, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, para requerer o que entender de direito.” Adv. WALTER
GONCALVES. O.A.B.- 5.548-

45.-INDENIZACAO-536/1998-AGROPECUARIA THOME
BARBARA LTDA e outros x PREFEITURA M. DE CIANOR-
TE - PR. “Quanto ao parecer de fls. 129, item 5, diga o autor no
prazo de 05 dias.” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828-

46.-IMISSAO DE POSSE-549/1998-JOSE DOS SANTOS FER-
REIRA FELIPE x TEREZA MARIA CAVALCANTI e outros.
“Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidao de que deixou de citar o executado, mas procedeu ar-
resto.” Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-647/1998-VILSERRAN
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e ou-
tros x RIO PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS
FINANCEIROS. “Recebo a apelacao em ambos os efeitos, ao
apelado para contra-razoes no prazo de quinze dias.” Adv.
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS. 17.536-

48.-CAUTELAR INOMINADA-652/1998-ALIMENTOS DO-
CECIA LTDA x GOVERNO DO ESTADO DO PR.-
SECRET.DE ESTADO SAUDE. “Decorreu o prazo de supen-
sao requerido, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias, no seguimento do feito.” Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO PROC. DO ESTADO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADMIR NABHAN e outros. “Manifeste-se o autor seu
interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extincao.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ANGELA APARECIDA ROSSI ZAMPAR e outros.
“Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca das
respostas dos oficios.” Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “A parte interes-
sada para dar acostar aos autos, no prazo de cinco dias, o docu-
mento solicitado pelo Sr. Perito, as fls. 110/111.” Adv. AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PEREI-
RA DOS SANTOS. 17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES.
19.935, PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e
SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-24/1999-VILSERRAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “A parte que cou-
ber para apresentar os documento solicitado pelo Sr. Perito, no
prazo de cinco dias. (Copia dos emprestimos contratados con-
forme demonstrado no campo VII Origem da divida folha
10(dez) dos autos.” Adv.ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES. 19.935, PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/1999-VITAPOLP - IND.
E COM. DE POLPAS DE FRUTAS LT e outros x ESTADO DO
PARANA. “Manifeste-se a parte interessada no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias.” Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES. 19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707 e
WESLEI VENDRUSCOLO PROC. DO ESTADO-

54.-INDENIZACAO-48/1999-ELZA SOUZA TONIOLO x FI-

NASA SEGURADORA S/A -”Ao autor para retirar a Carta
Precat¢ria de citacao, no prazo de cinco dias. (Efetuar o paga-
mento das despesas para expedicao da Carta Precatoria. R$7,00,
e 09 fotocopias autenticadas x R$2,10 cada = R$18,90, perfa-
zendo o total de R$25,90).”-Adv. HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES. 19.955, JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-211/1999-DECEPAR ALI-
MENTOS LTDA x DOCIAN ALIMENTOS LTDA. “Em face a
manifestacao de fls. 515, julgo extinto o presente processo com
base no art, 267, VIII, do CPC. Custas pela pare que desistiu.”
Adv. JOSE AUGUSTO R. FORMIGONI. 20.333 e OMAR SI-
MAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO NASORI. “Ao exequente
para efetuar o pagamento das custas remanescentes. R$90,11,
no prazo de cinco dias.” Adv. JOSE LUIZ GURGEL - O.A.B.
6850-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VITAPOLP IND.E
COM.DE POLPAS DE FRUTAS LTDA e outros. “Deixo de
apreciar o pedido de fls. 105/110, por ora,a te que se regularize
o feito.” Adv. JESUS ALVES SOARES. O.A.B.- 3.707, HEN-
RIQUE WILIAM BEGO SOARES. 19.955 e MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495-

58.-RESSARCIMENTO-260/1999-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x PLINIO CONTE e outros. “Os autos baixaram do
Tribunal de Alcada, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias, para requererem o que entenderem de direito.” Adv. ALI-
CE STELA DE SOUZA PUZI - 24.757, IAUSY A.FARIAS
MARTINS - 24.759, ANDREA GUIMARAES P.GABRIEL -
25.200, LUIZ MANRIQUE OAB-25005, MARCIO DINIZ
FANCELLI. 19.973, EDUARDO PACHECO. O.A.B.-16.920,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097 e CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-327/1999-ALIMEN-
TOS DOCECIA LTDA x COOPERSUCAR-
COOP.PROD.CANA,AC.E ALC.EST.SP.LTDA. “Designo au-
diencia de instrucao e julgamento designo para o dia 19/02/
2003 as 14:00 horas. Ao autor para retirar as Cartas de Intima-
cao e 01 Carta Precatoria de Inquiri‡ao, no prazo de cinco dias.
(Efetuar o pagamento das despesas para expedicao da Carta
Precatoria. R$7,00, e 26 fotocopias autenticadas x R$2,10 cada
= R$54,60, perfazendo o total de R$61,60-Tabela IX, item IV e
item V - c).” Adv. JOSE AUGUSTO R. FORMIGONI. 20.333,
LUIZ CARLOS BIAGGI. O.A.B.- 16.880, LEYLA ANTONIA
ALIOTI VERNIER.72.621, NOEMIA MARIA DE L.SCUTZ.
122.124-A e ANA LUCIA MACEDO MANSUR. 21.951-

60.-MONITORIA-401/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x APARECIDA MAR-
LENE BASSO CHABALIN e outros. “Manifeste-se o exequen-
te, no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.” Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES.12.208-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/1999-COCAT COM.
DE CAFE TUPINAMBAS LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Em 10 dias, manifestem-se as par-
tes, dizendo se pretendem produzir provas, indicando com ob-
jetividade e precisao, os fatos a serem provados com cada meio
de prova, a fim de que seja apreciado a pertinencia e necessida-
de da prova.” Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935,
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS. 17.536, PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

62.-MONITORIA-508/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x CARLITO GON-
CALVES DIAS. “Ao autor para apresentar a planilha de calcu-
lo, no prazo de cinco dias.” Adv. PAULO CESAR BRAGA
FERNANDES. 11.918 e SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208-

63.-CAUTELAR INOMINADA-529/1999-CLEMENTINA
LOPES GIMENES NABHAN x GIO HUENG SING. “Mani-
feste-se o autor acerca da defesa apresentada, as fls. 75/74.”
Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/1999-ANTONIO NA-
SORI x BANCO DO BRASIL S/A. “Ao embargado para efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais. R$80,03, no
prazo de cinco dias.” Adv. JOSE LUIZ GURGEL - O.A.B. 6850-

65.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-623/1999-CLE-
MENTINA LOPES GIMENES NABHAN x GIO HUENG
SING. “Manifeste-se o autor, acerca da defesas apresentada, as
fls. 44/45.” Adv. LUIZ ZANZARINI NETTO. O.A.B.- 9.340-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2000-DIS-
TRIB. FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x ROGERIO
SOSSAI e outros. “Ao exequente, para efetaur, no prazo de
cinco dias, o pagamento das custas processuais remanescentes.
R$208,60, posteriormente os autos serao arquivados provisori-
amente.” Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL. 19.662-B-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2000-JOSE PEREIRA
GRANJA x BANCO DO BRASIL S/A. “Manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias, acerca do Laudo do Sr. Perito.” Adv.
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021, LUIZ ZANZARINI
NETTO. O.A.B.- 9.340, MAURO DALARME. O.A.B.- 18.606,
MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667 e OMAR SIMAO CHU-
EIRI. O.A.B.- 2.686-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-497/2000-MAURO
PAVAN x COCAMAR COOP.CAF.AGROP.MARINGA LTDA
e outros. “Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, acerca
da proposta de honorarios do Sr. Perito. R$1.500,00(um mil e

quinhentos reais).” Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828, JOAO LUCIDORO RIBEIRO 14.522/PR, MARCOS
VENICIUS ZANELLA. 8685, CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO, JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH - 27.704 e JOSE-
ANE LUZIA SILVA. 15.697-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-TOWAY & TOL-
VAY LTDA x E.J.A.COMERCIO DE TAPECARIAS LTDA-
ME. “A apelacao foi recebida somente no efeito devolutivo, ao
apelado para contra-razoes no prazo de 15 dias.” Adv. ANTO-
NIO TARCISIO MATTE. 14.985-

70.-MONITORIA-108/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x MARIA ILSA PAZINATO. “Redesingo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 26/02/2003, as 14:00 horas.”
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828 e CARLOS
EDUARDO PINTO. 10.534-

71.-DECLARATORIA-178/2001-MANOEL MESSIAS DOS
SANTOS x IOCHPE-MAXTON S/A. “Redesignada audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 02/12/2002 as 14:00
horas.Ao autor para retirar a carta de intimacao e 01 oficio,
(efetuar o pagamento das despesas de expedicao do oficio -
R$7,00 e 01 fotocopia autenticada - R$2,10, perfazendo o total
de R$9,10 - Tabela IX item III.” Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES. 19.935, ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536 e JO-
ANREDD UCHOA SARAIVA OAB-SP96.764-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-WILSON MORE-
TI x VALTER DE SOUZA DANTAS. “A apelacao foi recebida
somente no efeito devolutivo, ao apelado para contra razores,
no prazo de quinze dias.” Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXI-
MIANO. 28.165-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x GERALDO DE
ALMEIDA RIBEIRO e outros. “Ao executado para efetuar o
pagamento das custas processuais. R$436,46, no prazo de cin-
co dias.” Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2001-IVAN
SALVADOR RUIZ x LUIZ RODRIGUES GOMES e outros.
“julgo extinto o processo com fundamento no artigo 267. De-
sentranhe-se os documentos de fls. 06, substituindo os mesmos
por fotocopias.” Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534 e
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

75.-BUSCA E APREENSAO-472/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARCOS ANTO-
NIO BIANO. “Ao autor para efetuar o pagamento das custas
remanescentes. R$19,60, no prazo e cinco dias.” Adv. LUZI-
MARA FAYAN. 148.460 e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.
173.867-

76.-EXECUCAO FISCAL-148/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x MARIA DE LOURDES SA & CIA LTDA
e outros. “Ao exequente para acostar aos atos exemplar de pu-
blicacao do Edital, no prazo de cinco dias.” Adv. JOSE IRAJA
DE ALMEIDA. 27.219-B, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO.
25.375-B e ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200-

77.-EXECUCAO  FISCAL-237/2001-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x MORENA
ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. “Manifeste-
se o exequente, seu interesse no seguimento do feito, no prazo
de cincod ias.” Adv. ANTONIO ROGERIO. e JURANDIR
GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

78.-EXECUCAO FISCAL-258/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - C.E.F. x FRIGORIFICO VALE DO IVAI LTDA.
“Manifeste-se o exequente acerca da certidao de que decorreu
o prazo e nao houve apresentacao de embargos.” Adv. ADE-
NILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200 e ANA PAULA DOS SAN-
TOS. 8.982-

79.-EXECUCAO  FISCAL-273/2001-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x A.D.C.IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA. “Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias, acerca da certidao de que decorreu o prazo de
nao houve apresentacao de embargos.” Adv. ANTONIO RO-
GERIO., JURANDIR GONCALVES. O.A.B.- 7.413-

80.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-INSTIT.NAC.DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS x EICHENBERG & BARBOSA LTDA e
outros. “Manifeste-se o exequente acerca da certidao de que
decorreu o prazo e nao oferecimento de bens a penhora pelas
partes citadas via AR.” Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.-
15.804-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2000-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA DA FAZENDA PUBLICA - CURITIBA-P -
BANCO REG.DE DES.DO EXTREMO SUL-B.R.D.E. x
L.C.GRANZOTTO-ME e outros. “Manifeste-se o exequente
seu interesse no seguimento do feito, no prazo de cinco dias.”
Adv. ADRIANO M.C.RANCIARO. 25.008 e EDEGARD A.
C. Z. LESSNAU. 5.657-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-190/2001-Oriundo da
Comarca de 1.VARA DA FAZENDA PUBLICA - CURITIBA/
PR. -BANCO REG.DE DES.DO EXTREMO SUL-B.R.D.E. x
MARILZA H.SILVA CONFECCOES-ME e outros. “Ao exe-
quente para acostar aos autos exemplar de publicacao do Edital
de Citacao, no prazo de cinco dias.” Adv. JANICE KELLER
ARAUJO. 14.003 e EDEGARD A. C. Z. LESSNAU. 5.657-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL - COMARCA DE CRUZEIRO DO
OEST -FERA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tros x FRANCISCO CARLOS DA SILVA JUNIOR. “Manifes-
te-se o exequente acerca da certidao do Sr. Avalidor de que se
dirigiu na Travessa Coqueiros, n. 54, nesta cidade e deixou de
proceder a avaliacao do veiculo penhorado, em virtude do de-

positario particular encontrar-se em lugar incerto e nao sabido,
tendo se mudado ha mais de 2 meses.” Adv. JORGE HARUO
NISHIYAMA JUNIOR.31.758 e FABIANE G.NISHIYAMA
PRAXEDES.28307-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2002-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE CAMPO MOU-
RAO/P -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
DALMIR BARBOSA & BARBOSA LTDA e outros. “Mani-
feste-se o exequente, no prazo legal.” Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO PROC. DO ESTADO-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO Nº 00060/2002
FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES - JUIZA SUBSTI
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 099 00218/2002
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 005 00659/1987

006 00845/1987
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 081 00264/2001

032 00299/1997
056 00141/1999
018 00704/1995
017 00481/1995
052 00558/1998
087 00507/2001
111 00580/2002

ANA MARIA MONTEIRO. 23.0 118 01243/1998
ANTONIO ALBINO DECHICHI 016 00439/1995
ANTONIO ROGERIO. 001 00577/1982

047 00364/1998
051 00554/1998
114 01221/1998
115 01230/1998
116 01234/1998
117 01241/1998
119 01245/1998
120 01248/1998
127 00249/2000
131 00254/2000
129 00251/2000
012 00131/1995
038 00615/1997
035 00548/1997
121 01250/1998
049 00497/1998
059 00504/1999
021 00280/1996
022 00477/1996
130 00253/2000
128 00250/2000
126 00248/2000
125 00197/2000
123 00241/1999
075 00565/2000
027 01138/1996
083 00366/2001
043 00212/1998
061 00534/1999

ARI DE SOUZA FREIRE. O.A 073 00533/2000
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 072 00458/2000

090 00611/2001
078 00058/2001
097 00047/2002
071 00457/2000
074 00547/2000
077 00017/2001

CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 105 00384/2002
CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 058 00495/1999
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 015 00392/1995

065 00118/2000
026 01099/1996
082 00325/2001
084 00387/2001
025 01035/1996
086 00486/2001
138 01105/2001
137 01101/2001
139 01136/2001
140 01141/2001
154 01225/2001
146 01180/2001
145 01178/2001
144 01173/2001
143 01172/2001
142 01163/2001
141 01161/2001
079 00190/2001
034 00452/1997

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 030 00032/1997
039 00025/1998

EDSON MONTOR OZORIO. 028 01183/1996
053 00685/1998

GLAUCIO MIAKI. 32.349 103 00334/2002
JAIRO MAZIN. O.A.B 003 00490/1985
JANE CASTANHA. O.A. 122 00234/1999

067 00243/2000
029 01277/1996
055 00121/1999

JAYME FRANCISCO DE LIMA. 007 00166/1988
048 00490/1998
046 00354/1998
045 00255/1998
094 00660/2001
101 00263/2002

JOSE AIRTON GONCALVES. O. 063 00028/2000
133 00076/2001
132 00063/2001
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069 00322/2000
088 00572/2001
095 00676/2001
152 01201/2001
151 01200/2001
149 01198/2001
148 01197/2001
153 01205/2001
147 01194/2001
050 00515/1998
150 01199/2001

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 040 00051/1998
JOSE ROBERTO LOUREIRO. 060 00527/1999

064 00104/2000
JULIANA CRISTINA LAGO. 32 068 00291/2000
LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8. 104 00358/2002

107 00408/2002
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 009 00074/1993
LUIZ CARLOS FRANCO. 30.81 096 00046/2002
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 062 00615/1999
LUIZ SERGIO ROSSI. O.A 156 00064/1998
MARCIO DINIZ FANCELLI. 080 00242/2001

076 00013/2001
031 00285/1997
091 00647/2001
089 00592/2001

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 124 00148/2000
110 00499/2002
102 00321/2002
100 00246/2002

MAXMILLIAN GOMES COLHADO. 136 01024/2001
OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B 010 00175/1993

134 00310/2001
014 00278/1995
008 00389/1992

PAULO CESAR BRAGA FERNAND 057 00473/1999
041 00082/1998
024 00974/1996
020 01158/1995
019 00996/1995
013 00194/1995
011 00035/1995
054 00728/1998
042 00182/1998

PAULO LEMOS 004 00065/1986
002 00324/1985

ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 108 00430/2002
044 00244/1998
070 00453/2000
093 00659/2001

ROOSEVELTI MAURICIO PEREI 155 00069/1993
036 00598/1997
037 00613/1997

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 113 00056/1998
SALVADOR PERES PERES. 066 00217/2000
SAMUEL SILVATI. O. 085 00435/2001
SERGIO MURILO LOUREIRO. 033 00343/1997
SIDNEY RUIZ.  O.A.B.- 098 00166/2002

092 00650/2001
TATIANY DOS SANTOS. 32.16 106 00385/2002
VALDECIR MARIANO.  O.A.B 109 00434/2002
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 023 00806/1996
VANDER ROGERIO BENTO GALL 112 01053/1994

135 00636/2001

1.-ARROLAMENTO-577/1982-SEBASTIANA SA SILVA
BENEDITO x JOSE BENEDITO e outros -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1985-IVO
PEREIRA DE MORAES x RAIMUNDO ACACIO NUNES -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO LEMOS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-490/1985-MARIO DESTE-
FANI e outros x ANTONIO OLIMPIO MIGUEL -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JAIRO MAZIN. O.A.B.- 11.282-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1986-MARI-
NO ROQUE BRAGA x AVELINO EUGENIO VIEIRA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO LEMOS-

5.-CAUTELAR INOMINADA-659/1987-ERMELINDO BO-
CARDI E OUTRA x BANCO NOROESTE S/A -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-

6.-RESCISAO  DE CONTRATO-845/1987-ERMELINDO
BOCARDI E OUTRA x BANCO NOROESTE S/A -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER.
5.097-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-166/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x OTACILIO PAS-
SOLONGO e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAY-
ME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1992-ANTONIO
ROBERTO FECCHIO x CIATEC COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR SI-
MAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

9.-DECLARATORIA DE NULIDADE-74/1993-EDVARDE
BERNARDELLI x COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ CAR-

LOS DOS SANTOS-

10.-FALENCIA-175/1993-MASSA FALIDA DOCIAN ALI-
MENTOS LTDA x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

11.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-35/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROBSON DO LAGO DANTAS -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO ITAU S/A x LAGO DANTAS & CIA LTDA e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

13.-DEPOSITO-194/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES. 11.918-

14.-FALENCIA-278/1995-PORTO FELIZ S/A x IND.E
COM.DE CARTONAGEM DOCIAN LTDA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.-
2.686-

15.-ARROLAMENTO-392/1995-ERMELINDA  MARTINS
DO LAGO x ANTONIO LUIZ DO LAGO -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-439/1995-OSILHO MELAO
e outros x PEDRO GARCIA MERINO e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ALBINO DECHICHI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-481/1995-NAIR DE SOU-
ZA RODRIGUES x PAULO DOS SANTOS BATISTA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

18.-DECLARATORIA-704/1995-PAULO  DOS SANTOS BA-
TISTA x MOACIR ROMERO FERNANDES e outros -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.
17.398-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-996/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ROSEMEYRE SALVADOR RUIZ e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

20.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1158/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO APA-
RECIDO BASILIO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/1996-
FRANCISCO HONORIO ARIETA NEGRAO x VICENTE
GERVASIO DE LIMA FILHO -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. ANTONIO ROGERIO.-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/1996-BAN-
CO DO ESTADO  DO PARANA S/A x IZABEL QUARESMA
DE MORAES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO
ROGERIO.-

23.-DECLARATORIA-806/1996-LUIZ CARLOS FORMIGO-
NI RODRIGUES x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS. 10.600-

24.-DEPOSITO-974/1996-RIO PARANA COMPANHIA
SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS x POLPERON ALI-
MENTOS LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da  Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

25.-INVENTARIO-1035/1996-ARMANDO RODRIGUES e
outros x LAZARO RODRIGUES -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

26.-ALVARA-1099/1996-JOSE GON•ALVES e outros x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

27.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ETELVI-
NA SILVA MENDES -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

28.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1183/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS URBANO & CIA
LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. EDSON
MONTOR OZORIO. 14.497-B-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1277/1996-CERAMICA
JAPURA LTDA e outros x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCI-

AL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTA-
NHA. O.A.B.- 15.804-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1997-BAME-
RINDUS S/A PARTIC.EMPRENDIMENTOS x SILVANA
CHAVIOSA MACIEL e outros -”Devolver os autos em carto-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.
-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI. 22.650-

31.-FALENCIA-285/1997-COMERCIAL GERDAU LTDA x
VALDEMIR MOREIRA VIDAL - ME -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

32.-INDENIZACAO-299/1997-MARCIO LOURENCO DA
SILVA x MAURO FERNANDO DE LARA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

33.-INTERDICAO-343/1997-MARIA  JOSE GARCIA x BE-
NEDITA CARDOSO DOS SANTOS -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO.  19.132-

34.-ARROLAMENTO-452/1997-OVIDIO PIRON e outros x
DIOMAR BRAGAGNOLLI PIRON -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

35.-USUCAPIAO-548/1997-IGREJA PRESBITERIANA DE
CIANORTE x CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARA-
NA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO.-

36.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-598/1997-MARIA HELE-
NA GOMES RIBEIRO DE SOUZA x KANEBO SILK DO
BRASIL S/A -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROOSE-
VELTI MAURICIO PEREIRA-

37.-EMBARGOS A ARREMATACAO-613/1997-ANTONIO
DE SOUZA x KANEBO  SILK DO BRASIL S/A -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ROOSEVELTI MAURICIO PEREI-
RA-

38.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-615/1997-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA  SILVA TEIXEIRA EVANGE-
LISTA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO.-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x WALDEMAR NAR-
DIN CONFECCOES e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI. 22.650-

40.-ARROLAMENTO-51/1998-PAULO CESAR DE FREITAS
ALVES x APARECIDO RIBEIRO ALVES -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO. 16.995-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1998-EDUARDO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA e outros x RIO PARANA COM-
PANHIA SECU. DE CREDITOS FINANCEIROS -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES. 11.918-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-182/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ENFASE CONFECCO-
ES LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

43.-ALVARA-212/1998-ADELIA ROSA MUNERATTI e ou-
tros x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO.-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1998-
UNINVEP-EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA x
LUCAS CHAVIOSA e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-

45.-INDENIZACAO-255/1998-OTACICILIO PASSOLONGO
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAYME FRAN-
CISCO DE LIMA. 19.020-

46.-DECLARATORIA-354/1998-UNIBANCO  - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x OTACILIO PASSOLONGO e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAYME FRAN-
CISCO DE LIMA. 19.020-

47.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-364/1998-EDITO-
RA CERESSO LTDA x PREFEITURA M. DE JAPURA -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/1998-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OTACILIO PAS-
SOLONGO e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAY-
ME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

49.-BUSCA E APREENSAO-497/1998-BANCO DO ESTADO

DO PARANA S/A x CARLOS ALEXANDRE MANFRINATO
e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGE-
RIO.-

50.-DECLARATORIA DE NULIDADE-515/1998-VALDECIR
CUSTODIO DE ARAUJO x CLAUDIO ROQUE COCCI e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES. O.A.B.16.968-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-554/1998-MUNICIPIO DE
JAPURA x EDITORA CERESSO LTDA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-558/1998-ARLINDO PILO-
TO x ZILDA FERREIRA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A  x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. EDSON MONTOR
OZORIO. 14.497-B-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-728/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IND.E COM.DE CAFE
BORBON LTDA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

55.-ALVARA-121/1999-ANTONIO ALVES DE MACEDO x
ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CAS-
TANHA. O.A.B.- 15.804-

56.-REPARA•AO CIVIL-141/1999-VALDECIR DE FREITAS
VIEIRA x ABILIO ROSSI -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-473/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEWTON ROBERTO
SIMOES e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918-

58.-DECLARATORIA POSITIVA DIREITO-495/1999-ANTO-
NIO GOMES DE CAMPOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CIRLE-
NE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791-

59.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-504/1999-
CIA.INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A x PETTINI
IND.COM.IMP.E EXP.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

60.-ABETURA DE INVENTARIO-527/1999-SUELI PERES x
JOAO NATAL BENALIA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
JOSE ROBERTO LOUREIRO.  19.021-

61.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-534/1999-BANCO
ITAU S/A x JOSE ANTONIO FERRARI e outros -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

62.-APOSENTADORIA POR IDADE-615/1999-INES MAR-
TINEZ RIBEIRO x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei  (CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ CARLOS MARTI-
NEZ. 16.303-

63.-REPARACAO DE DANOS-28/2000-FRIGORIFICO
UMUARAMA LTDA x SINIRA CRISTINA IDELFONSO e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”.  -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES. O.A.B.16.968-

64.-ALVARA-104/2000-SUELI PERES x ESTE JUIZO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-

65.-COBRANCA-118/2000-LABORATORIO SANTA PAULA
S/C LTDA x FAZENDA PUBLICA  DO MUNIC.DE JUSSA-
RA - EST.PARANA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEO-
LINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

66.-ARROLAMENTO DE BENS-217/2000-ADELINO PON-
TALTI e outros x ANTONIO PONTALTI -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. SALVADOR PERES PERES.  8.569-

67.-ORDINARIA-243/2000-JOSE CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA. O.A.B.-
15.804-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-291/2000-HUGO ZAM-
PIERI SOBRINHO x CHEFE DA 26§ CIRETRAN DE CIA-
NORTE/PR. -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JULIANA
CRISTINA LAGO. 32.445-

69.-CAUTELAR DE  SEQUESTRO-322/2000-V.K.IND.E
COM.DE CONFEC.E CALCADOS LTDA x MARCELO GAR-
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CIA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES. O.A.B.16.968-

70.-DESPEJO-453/2000-LUIZ BOLONHESI  x JOSE GOU-
VEIA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROBERTO RES-
QUETTI CERQUEIRA. 14.868-

71.-MONITORIA-457/2000-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x OSVALDO BARBOSA DA SILVA -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2000-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA e outros x MARCOS LUIZ
TOME -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR.  17.828-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-533/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENCAO x FA-
BRICA ALJOAO DE MOVEIS LTDA e outros -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE. O.A.B.-
6.904-

74.-DECLARATORIA-547/2000-CARLOS EDUARDO LODI
x COM.DE PROD.AGRICOLAS GURUCAIA LTDA -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR. 17.828-

75.-COBRANCA-565/2000-COND.EDIF.VALDOMIRO CAR-
RARO x IONICE DE OLIVEIRA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

76.-ORDINARIA-13/2001-ANISIO RODRIGUES DA SILVA
x ZALAQUETT - ETIQUETAS ZALAQUETT S/A -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI.
19.973-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2001-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA x SILVIO FERNANDO
FLORIANO FERREIRA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

78.-MONITORIA-58/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x JOSE RODRIGUES GONZALES -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. 17.828-

79.-INVENTARIO-190/2001-MARIA APARECIDA MAR-
QUES DA SILVA e outros x JOSE GILBERTO DA SILVA -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

80.-DESPEJO-242/2001-MARCIO PONCE MARTINS  x JOSE
FRANCISCO FILHO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

81.-CAUTELAR INOMINADA-264/2001-LUIZ CARLOS
PERONDI x CLOVIS FLAVIO VILELLA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-325/2001-JOSE MIRO
LEMES x MUNICIPIO DE JUSSARA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

83.-INDENIZACAO-366/2001-CLAUDINEI BUENO x MA-
RIA APARECIDA LOPES DA SILVA -»Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-387/2001-JOSE JURACI
MENDES x MUNICIPIO DE JUSSARA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

85.-COBRANCA-435/2001-INEZ DE LIMA TEIXEIRA x
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. SAMUEL SILVATI. O.A.B.16.962-

86.-ALVARA-486/2001-MARIA APARECIDA MARQUES DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-

87.-EXECU•AO POR  QUANTIA CERTA-507/2001-SPAGO-
LLA & MICHELATO LTDA x CARLOS EDUARDO BRO-
ETTO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN
DE GODOY. 17.398-

88.-MEDIDA CAUTELAR-572/2001-V.K.IND.E COM.DE
CONFEC.E CALCADOS LTDA x MARCELO GARCIA e ou-
tros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES. O.A.B.16.968-

89.-COBRANCA-592/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ROSA MARIA VAS-
QUES FERNANDES -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

90.-MONITORIA-611/2001-LUIZ CARLOS BERSANI & CIA
LTDA x NILTON MAMORU HAKAMADA -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.
17.828-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-647/2001-RETIFICADORA
DE MOTORES CIANORTE LTDA  x CERRI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

92.-ABETURA DE INVENTARIO-650/2001-ISSAMO OBA-
NA e outros x ROSA IASUKO OBANA -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. SIDNEY RUIZ.  O.A.B.- 7.973-

93.-DESPEJO-659/2001-CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA
FECCHIO e outros x DORIVAL FERREIRA e outros -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868-

94.-COBRANCA-660/2001-GENI ZERBINATI JORGE x
MUNICIPIO DE JAPURA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
JAYME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

95.-ORDINARIA DE  COBRANCA-676/2001-V.K.IND.E
COM.DE CONFEC.E CALCADOS LTDA x MARCELO GAR-
CIA e outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES. O.A.B.16.968-

96.-EXECU•AO POR QUANTIA CERTA-46/2002-ANTONIO
NIERO e outros x VALDIR CUSTODIO DE ARAUJO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO.
30.817-

97.-EXECU•AO POR  QUANTIA CERTA-47/2002-LUIZ
CARLOS BERSANI & CIA LTDA x EDVALDO LUIZ DA
ROCHA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR. 17.828-

98.-INVENTARIO-166/2002-VITALINA BORGES MARTINS
e outros x ZEFERINO LUIZ MARTINS -”Devolver os autos
em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. SIDNEY RUIZ.  O.A.B.- 7.973-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/2002-
CONSTRUTORA CIANORTE LTDA x SEBASTIAO GOMES
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO. 18.551-

100.-CAUTELAR INOMINADA-246/2002-FRANCISCO
MARINHO BEZERRA x FEDERACAO DAS APAES DO
ESTADO DO PARANA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

101.-BUSCA  E APREENSAO-263/2002-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x BETSY
CRISTINA ZARELI -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JAY-
ME FRANCISCO DE LIMA. 19.020-

102.-DECLARATORIA-321/2002-FRANCISCO MARINHO
BEZERRA x FEDERACAO DAS APAES DO ESTADO DO
PARANA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

103.-ALVARA-334/2002-ANTONIO PEREIRA DE LIMA x
ESTE JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. GLAUCIO
MIAKI. 32.349-

104.-ARROLAMENTO-358/2002-VICENTE FACINA e outros
x APARECIDA GUIRALDI  FACINA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8.560-

105.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-384/2002-MANO-
EL MESSIAS DOS SANTOS x JOSE PEREIRA GRANJA e
outros -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-

106.-ARROLAMENTO-385/2002-HAIDE FERREIRA TESTA
e outros x JOSE TESTA -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
TATIANY DOS SANTOS. 32.163-

107.-ABETURA DE INVENTARIO-408/2002-CARMEN
GARCIA LIMA x WALMOR LIMA -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. LUIZ ALBERTO SIQUEIRA. 8.560-

108.-ABETURA DE INVENTARIO-430/2002-MARIA JOSE
JOVINO e outros x JOSE JOVINO -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868-

109.-ALVARA-434/2002-MARINA BIDO VANETI x ESTE
JUIZO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. VALDECIR MA-
RIANO.  O.A.B.- 21.958-

110.-MEDIDA CAUTELAR-499/2002-MAURI ORADOR DA
ROCHA x JOAO SANTO PRETTI -”Devolver os autos em

cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

111.-MANUTENCAO DE POSSE-580/2002-JOSE CARLOS
MORETI x MARIA  TEREZA BELUCO MORETI -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY.  17.398-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1053/1994-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CIANORTE x ROSANGELA APARE-
CIDA DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. VAN-
DER ROGERIO BENTO GALLI-

113.-EXECUCAO FISCAL-56/1998-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CIANORTE x ANTONIO DE OLIVEIRA
MOISES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. RUBENS PE-
REIRA DE CARVALHO. 16.794-

114.-EXECUCAO  FISCAL-1221/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x E.PEREIRA
DE SOUZA MODAS -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

115.-EXECUCAO  FISCAL-1230/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x JOSE CAR-
LOS FERNANDES CONFECCOES - ME. -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

116.-EXECUCAO  FISCAL-1234/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x
L.M.SILVESTRE ESTEVES CONFECCOES -”Devolver os
autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

117.-EXECUCAO  FISCAL-1241/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x MARRARO
COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

118.-EXECUCAO  FISCAL-1243/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x OSWALDO
CANO E CIA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANA
MARIA MONTEIRO. 23.098-

119.-EXECUCAO  FISCAL-1245/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x R.M.R.DE
LIMA CONFECCOES -”Devolver os autos em cartorio, no
prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

120.-EXECUCAO  FISCAL-1248/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x ROSA SIL-
VA PAULA M.E. -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO.-

121.-EXECUCAO  FISCAL-1250/1998-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIA L x TOPAN &
TOPAN LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTO-
NIO ROGERIO.-

122.-EXECUCAO FISCAL-234/1999-INSTIT.NAC.DO SE-
GURO SOCIAL-INSS x M.N.OHASHI & CIA LTDA e outros
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC.  art. 196)”. -Adv. JANE CASTANHA.
O.A.B.- 15.804-

123.-EXECUCAO  FISCAL-241/1999-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x C.M. BEGO
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

124.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-FAZENDA NACIONAL
x SIDNEI RIZATO & CIA LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS. 17.536-

125.-EXECUCAO  FISCAL-197/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x R. ROSSA-
TO E SILVA LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO.-

126.-EXECUCAO  FISCAL-248/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x CONFEC-
COES CRISTATUS LTDA e outros -”Devolver os autos em
cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

127.-EXECUCAO  FISCAL-249/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x
E.D.MONTEIRO  CONFECCOES -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

128.-EXECUCAO  FISCAL-250/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x E.PEREIRA
DE SOUZA MODAS -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
ANTONIO ROGERIO.-

129.-EXECUCAO  FISCAL-251/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x F.R.DA SIL-
VA CONFECCOES e outros -”Devolver os autos em cartorio,
no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -
Adv. ANTONIO ROGERIO.-

130.-EXECUCAO  FISCAL-253/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x MALHARIA
MARCU’S LTDA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo
de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. AN-
TONIO ROGERIO.-

131.-EXECUCAO  FISCAL-254/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x PETTINI
IND.COM.IMP.E EXP.DE CONFECCOES LTDA -»Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. ANTONIO ROGERIO.-

132.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-PREFEITURA M. DE
INDIANOPOLIS x LUCIO FLOR GOMES -”Devolver os au-
tos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC.
art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

133.-EXECUCAO FISCAL-76/2001-PREFEITURA M. DE
INDIANOPOLIS x SEBASTIAO JOSE DA SILVA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES.
O.A.B.16.968-

134.-EXECUCAO FISCAL-310/2001-FAZENDA NACIONAL
x DOCIAN ALIMENTOS LTDA -”Devolver os autos em car-
torio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art.
196)”. -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI. O.A.B.- 2.686-

135.-EXECUCAO FISCAL-636/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO  DE CIANORTE x VALDEVINO CICERO
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. VANDER
ROGERIO BENTO GALLI-

136.-EXECUCAO FISCAL-1024/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE CIANORTE x VALDECI DIGIORGIO -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. MAXMILLIAN GOMES
COLHADO. 21.111-

137.-EXECUCAO FISCAL-1101/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x CELSO JOVINO -”Devol-
ver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da
Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

138.-EXECUCAO FISCAL-1105/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x EUFRASIO TEODORO DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

139.-EXECUCAO FISCAL-1136/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x PEDRO BENEDITO DOS
SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

140.-EXECUCAO FISCAL-1141/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE  JUSSARA x VICENTE FRANCISCO
SANTANA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

141.-EXECUCAO FISCAL-1161/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x HAROLDO ROCCO -”De-
volver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas
da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.
16.966-

142.-EXECUCAO FISCAL-1163/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x IRACI MARIA DE JESUS -
”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

143.-EXECUCAO FISCAL-1172/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x JOSE MOREIRA SANTIA-
GO -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO. 16.966-

144.-EXECUCAO FISCAL-1173/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x LAZARO APARECIDO
RODRIGUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

145.-EXECUCAO FISCAL-1178/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x ORLANDO RAFAEL DA
SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO AN-
TONIO NOVO. 16.966-

146.-EXECUCAO FISCAL-1180/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE JUSSARA x RAMON PONCE MARTINS
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO. 16.966-

147.-EXECUCAO FISCAL-1194/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x ARCELINA GOMES
DE OLIVEIRA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

148.-EXECUCAO FISCAL-1197/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x DURVALINO DE
SOUZA CARVALHO -”Devolver os autos em cartorio, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

149.-EXECUCAO FISCAL-1198/2001-FAZENDA PUBLICA
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DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x EVARISTO FERREI-
RA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob
as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES. O.A.B.16.968-

150.-EXECUCAO FISCAL-1199/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x FRANCISCO ALVES
DE SOUZA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES. O.A.B.16.968-

151.-EXECUCAO FISCAL-1200/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO  DE INDIANOPOLIS x JONAS BORGES
DA SILVA -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES. O.A.B.16.968-

152.-EXECUCAO FISCAL-1201/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x JOAQUIM RODRI-
GUES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas,
sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES. O.A.B.16.968-

153.-EXECUCAO FISCAL-1205/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS x SEBASTIAO ALVES
DOS SANTOS -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de
24 horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES. O.A.B.16.968-

154.-EXECUCAO FISCAL-1225/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO  DE JUSSARA x JANUARIO DE ALMEI-
DA SANDES -”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24
horas, sob as penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. DEOLINDO
ANTONIO NOVO. 16.966-

155.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/1993-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PARANA -KANEBO
SILK BRASIL S/A IND. DE SEDA x ANTONIO DE SOUZA
-”Devolver os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as
penas da Lei (CPC. art. 196)”. -Adv. ROOSEVELTI MAURI-
CIO PEREIRA-

156.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/1998-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE UMUARAMA
-PR. -IND.E COM.DE CONFECCOES LAINER LTDA x
PRINCY’S IND.COM.DE CONFECCOES LTDA -”Devolver
os autos em cartorio, no prazo de 24 horas, sob as penas da Lei
(CPC. art. 196)”. -Adv. LUIZ SERGIO ROSSI. O.A.B.- 6.461-

CORNÉLIO PROCÓPIO

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 27
JUIZ DE DIREITO – RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES
GOMES DO AMARAL
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01. INVENTÁRIO – 194/96 – Naemi Haruno Ikeda x Takeo
Ikeda. A inventariante para se manifestar em 10 dias s/ a avali-
ação de fls. Adv. Dr. Davenil de Luca Junior.

02. NULIDADE – 555/00  e CAUTELAR – 425/00 -  Tromlart
comércio de cereais e Indústria Ltda x Aramar Comércio de
Cereais Ltda. Deve o requerente efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes. R$ 634,01 e 630,51. Adv. Dra. Sâ-
mia M. Massud Amin.

03. ORDINÁRIA – 118/02 – Construtora Voltolini e outros x
Banco Itaú S/A. Manifestem-se as partes em 05 dias s/ a efeti-
vação do acordo. Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Pedro Ri-
bas de Mello.

04.BUSCA E APREENSÃO – 583/00 – Banco General Motors
S/A x Valdir Rodrigues Costa. Ciência aos interessados sobre a
sentença de fls. 63.Advs. Dr. Daniel Nunes Romero  e Roberto
Chincev Albino.

05. INDENIZAÇÃO – 243/00 – Getúlio Bastos de Almeida x
Cooperativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio Ltda.
Ciência as partes s/ a sentença de extinção. Advs. Dr. José Ro-
berto Sapateiro e Marcelo Farinha.

06.INDENIZAÇÃO – 660/98 – Orquestra Universal Som  Pop
Ltda x  Viação Garcia Ltda. Ciências as partes s/ a baixa dos
autos. Advs. Dr. Jaime Domingues Brito, Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino e Theotonio Amador.

07.CAUTELAR  - 475/00 – Tromlart Comércio de Cereais e
Indústria Ltda x Aramar Comércio de Cereais Ltda. Ciência as
partes s/ a sentença de fls. 39/40. Adv. Dra. Sâmia M. Massud
Amin.

08.CAUTELAR – 145/02 – Juliani Roberta de Oliveira x Osei-
as Milhorini. Ciência aos interessados s/ a sentença de fls. 20/
22. Adv. Dr. Lourenço Pereira Borges.

09.MONITÓRIA – 405/00 – M.K.M. Produtos Químidos Ltda
x Mercedes Garcia. Deve o requerente efetuar o preparo de
diligências p/ fins de citação. R$ 35,00. Adv. Dr. José Carlos
Dias Neto.

10. MANDADO DE SEGURANÇA – 395/02 – Edemara Cris-
tina Marques Soares e outros x Renato Tavares  - Prefeito do
Município de Sertaneja. Aos impetrantes p/ replicar em 05 dias,
conforme Art. 398 do CPC. Dr. Edmilson Nogima.

11.INVENTÁRIO – 540/99 – Priscila Voltolini x Acir Voltoli-
ni. Ao requerente p/ manifestar interresse no prosseguimento
do feito, em  05 dias. Ad. Carlos Alberto Paoliello Azevedo.

12.COBRANÇA – 326/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x José Osmar Ribeiro. Manifeste-se a parte
autora em 05 dias, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

13.MONITÓRIA – 630/00 – Rede Ferroviária Federal x  Flor
Arte Comércio Representações  de Flores e Plantas Ornamen-
tais. Deve o requerente efetuar o preparo de diligências p/ fins
de citação. R$ 35,00. Adv. Dra. Mara Angelita Nestor Ferreira.

14.REVISIONAL – 410/00 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco  Bamerindus do Brasil S/A. Manifeste-se o
requerido em  05 dias s/ os documentos de fls. 77/79. Dr. Gil-
berto Pedriali.

15.HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 361/96 – Cia Industrial
Schlosser S/A x Distribuidora de Tecidos e Confecções Meri-
gue Ltda. Ciência as partes s/ a sentença de fls. 68/69. Adv. Dr.
Darcy Diniz Clini e João Batista dos Anjos.

16.COBRANÇA – 230/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA x Neuton de Oliveira. Ciência aos interessados
s/ a sentença de fls. 103/107.  Dr. Alexandre da Silva Maga-

lhães.

17.BUSCA E APREENSÃO – 233/02 – Banco Sudameris Bra-
sil S/A x Dorival Almeida Ferreira. Ciência aos interessados
sobre a sentença de fls.28. Adv. Dr. Shealtiel Lourenço Pereira
Filho.

18.PRODUÇÃO ANTECIPADA – 65/01 – Tuffy Miguel Kai-
ruz x Kairuz Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ao reque-
rente p/ retirar documentos em 05 dias. Adv. Dr. José Roberto
Sapateiro.

19.BUSCA E APREENSÃO – 08/02 – Banco Bradesco S/A x
Sebastião Nunes da Rosa Transportes – Me. Manifeste-se o
requerente sobre a certidão de fls. 21, em cinco dias. Adv. Dra.
Luciana Sezanowski.

20.CAUTELAR – 565/00 – Tromlart Compercio de Cerais e
Industria Ltda x Araújo Martins e Cia Ltda. Ciência aos inte-
ressados sobre a sentença de fls.37/39.Adv. Dra Sâmia Maruch
M.Amin.

21.USUCAPIÃO – 154/96 – José Lino e outros x Incertos e
eventuais interessados.  Aos autores p/  em 05 dias, oferecerem
memoriais em substituição aos debates orais. Adv. Dr. Francis-
co Bayardo de Lacerda.

22.INTERDIÇÃO E CURATELA – 357/02 – Abadia  Apareci-
da de Pádua Mendonça x Maria de Lourdes Pádua. Ciência aos
interessados s/ a sentença de fls. 21/22. Adv. Dra. Vanessa Lenzi
Henrique de Souza.

23.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 702/88 – Torquato Ducci x
Geny Landgraf Ducci. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre
os documentos de fls. 1056 e 1063. Adv. Dr. Ruy S. Sampaio.

24.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 490/02 – Torquato Ducci x
Pillade Ducci Junior e outro. Manifeste-se o autor em 05 dias
os documentos de fls. 4677/4584. Adv. Dr. Ruy S. Sampaio.

25.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 55/00 – Ademir José Al-
fredo x Rosária Maria Veloso da Silva e outro. Ciência aos
interessados sobre a sentença de fls.101. Adv. Dr. Lourenço
Pereira Boges e Ramez Amin.

26.MONITÓRIA  - 211/00  - Oswaldo Edison Martins Miglio-
zzi x Ademir Batista.  Ao embargante p/ apresentar memoriais,
em 05 dias. Adv. Dr. Francisco Emilio Romano Camacho.
27.CIVIL PÚBLICA – 156/01 – Adeam  - Associação  x Fabio
Mauro Segabinazi.  Manifeste-se as partes em 05 dias s/ o ofí-
cio de fls. 91.Advs. Dr. Alberto Contar e Ramez Amin.

28.INDENIZAÇÃO – 481/02 – Durvalino Serafim x Unibanco
S/A.  Ao autor p/ recolher a diferença do FUNREJUS, em 05
dias. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

29.COBRANÇA – 575/01 – Maria das  Graças Dias Midauar e
outro x Edimilson José de Souza e outro. Aos autores p/ se
manifestarem em 05 dias s/ a contestação e documentos apre-
sentados. Adv. Dr. Odair Buzato.

30.ORDINÁRIA – 611/02 – João Carlos da Cruz e outro x
Condomínio Residencial Porto Seguro. Deve o autor retirar a
carta Ar. p/ postagem, em 05 dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fa-
doni.

31.CAUTELAR – 351/01 – Champagne Comércio de Calçados
e Confecções  x Banco Itaú S/A.   Ao requerente p/ preparo de
custas remanescentes. R$ 9,61. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

32.CAUTELAR – 140/02 – José Haroldo de Marque x Compa-
nhia de Seguros  Aliança do Brasil. Sobre a contestação e do-
cumentos manifeste a parte autora  em  05 dias. Adv. Dr. Amin
José Hannouche.

33.ORDINÁRIA – 271/02 – José  Haroldo de Marque x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil. Manifeste o requerente
em 10 dias s/ a contestação e documentos.Adv. Dr. Amin José
Hannouche.

34.REPARAÇÃO DE DANOS – 148/01 – Marilis Brante dos
Santos x Costa Rica Indústria Têxtil Ltda. A parte requerida
para oferecimento de memoriais em 05 dias. Adv. Dra. Maria
Izabel Batista Alabarces.

35.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 129/01 – Banco Ge-
neral Motors S/A x Comercial Cristo Rei de Veículos e outros.
Manifeste-se o excepto em 05 dias s/ os documentos de fls.
119/126. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

36.HABILITAÇÃO – 91/02 – Banco Bamerindus S/A x Espó-
lio de Jair Franco  de Oliveira.  Deve o requerente efetuar o
preparo de custas remanescentes. R$ 174,11. Adv. José Carlos
Dias

37.INTERDIÇÃO – 264/02 – Sebastião Gabriel x Maria do
Carmo Gabriel. Ao autor p/ se manifestar em 05 dias s/ o laudo
pericial. Adv. Dr. Mauro Shiguemitsu Yamamoto.

38.USUCAPIÃO – 350/01 – Manoel Bueno e outra x Sebasti-
ão Antonio de Moraes. Sobre a contestação e documentos apre-
sentados manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Adv. Dr. Os-
sival Antonio Cassarotti.

39.BUSCA E APREENSÃO – 424/01 – Banco BMC S/A x
Mara Célia Teotônio. Manifeste-se o requerente sobre a certi-
dão de fls. 38, em cinco dias. Adv. Dra. Leonora Vieira de Melo
Ramalho.

40.DESPEJO – 130/02 – Raphael Dias Sampaio x  Ana Maria
Monette. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/ a certidão de
fls. 16 e despacho de fls. 15. Adv. Dr. Ruy S. Sampaio.

41. USUCAPIÃO – 38/99 – Nilson dos Santos Avelino e outra
x Aurélio Fiorini.  Manifestem-se os autores em 05 dias s/ a
certidão de fls. 53. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

42.INVENTÁRIO – 149/98 – Dirce Pepes Licorini x Miguel
Pepeci. Manifeste  o inventariante interesse no prosseguimento
do feito, em 05 dias, sob pena de extinção. Adv. Dra. Sâmia M.
Massud Amin.

43.ARROLAMENTO – 531/01 – Hélio Biagio x Maria Mara-
nho Biagio. Ao inventariante p/ recolher o imposto causa mor-
tis. Adv. Dr. Ronaldo  Gomes Neves.

44.SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 380/00 – Floriano José Lei-
te Ribeiro x Fertilizantes Heringer Ltda. Ciência as partes s/ a
baixa dos autos, requerente o que for de direito em 05 dias.
Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Cássia R. Favoretto Vale-
bon.

45.ORDINÁRIA – 666/88 – Construtora Ferro Ltda x Municí-
pio de Sertaneja. Manifestem-se as partes em 05 dias s/ o pros-
seguimento do feito, em 05 dias. Adv. Dr. João Nelson Kinal  e
Lílian Cristina Gerdulli Tavares.

46.USUCAPIÃO – 547/99 – Alaor Felício e outro x Luzia Renno
Moreira e outro. Manifeste-se os autores em10 dias s/ a con-
testação apresentada. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

47.INERDITO PROIBITÓRIO – 508/01 – Banco ABN Am ro
Real S/A x Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de C. Procópio.  Deve o requerente efetuar  o prepa-
ro de custas remanescentes. R$ 18,71. Adv. Dr.Humberto
Tsuyoshi Kohatsu.

48.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 602/02 – Espólio de Luiz
Fernando Lisboa Pedrosa e outros x  Francisco Arthur Fernan-
des. Ciência  aos autores s/ o despacho de fls. 44. Adv. Dr.
Alessandro Edison  Martins Migliozzi.

49.SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 17/02 – Automatic Instru-
mentos de Precisão Ltda x Banco Itaú S/A. Deve o requerente
efetuar o preparo de custas remanescentes. R$ 9,61. Adv. Dr.
Raphael Dias Sampaio.

50.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 330/00 – Ford Leasing S/
A x Dirceu Funari Junior. Ciência as partes s/ a  baixa dos
autos, requerendo o que for de direito. Adv. Dra. Luciana Se-
zanowski e Raphael Dias Sampaio.

51.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 91/98 – Nádia Cristina
Miguel de Marque x Prefeitura Municipal de Sertaneja e outro.
Deve o requerente efetuar o preparo de custas remanescentes,
em 05 dias. R$ 20,11. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

52.MONITÓRIA – 119/01 – Banco Itaú S/A x Aramar Comér-
cio de Cereais Ltda e outros. Manifestem-se as partes em 05
dias s/ o cálculo de fls. 95/97. Ciência as partes s/ a praça e
leilão  designados junto ao juízo de Jacarezinho-Pr.,  nas datas
de 28/11/2002 às 10:30 e 12:30 hrs. Adv. Dr. Pedro Ribas de
Mello e Alcides Aparecido Ferraz.

53.BUSCA E APREENSÃO – 687/01 – Itaú Seguros S/A x
Miguel Paula. Ciência aos interessados s/  a sentença de fls.
28/29. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

54.BUSCA E APREENSÃO – 609/02 – Banco Bradesco S/A x
Jairo Christovam. Manifeste-se o requerente em 05 dias s/ a
certidão de fls.18. Adv. Dra. Maria Lucília Gomes.

55.INDENIZAÇÃO – 379/00 – Benedito Carlos da Silva Juni-
or x Rafael Haddad Manfio e outros. Ciência as partes s/ a
sentença de fls. 92.  Advs. Dr. Luiz Carlos Raimundo e Paulo
Sérgio Rodrigues.

56.MONITÓRIA – 120/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Gonçalves Lopes & Cia Ltda e outros. Ao embargado p/ ofere-
cer impugnação aos embargos  em 10 dias. Adv. /Dra. Shiroko
Numata.

57.IMISSÃO DE POSSE – 284/02 – Antonio Evaristo Fernan-
des x Paulo César Menão e outro.  Ciência aos interessados s/ a
sentença de fls. 101/104. Adv. Dr. Milton Teodoro da Silva.

58.COBRANÇA – 613/99 – Condomínio Edifício Hawai x
Antonio Ronald Rosetti Gino Soresini e outros. Ciência aos
interessados s/ a sentença de fls. 77/80. Adv. Dra. Lídia Adélia
Vilela Borges.

59.COBRANÇA – 330/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Ailton Roque de Arruda. Deve o requerente
efetuar o preparo de custas remanescentes em 05 dias. R$ 61,61.
Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

60.INDENIZAÇÃO – 490/01 – Nelson Zamarian x  Willian
Silva. Manifeste-se o autor em 05 dias s/ os documentos de fls.
48/49. Adv. Dra. Daniele Cristina de Oliveira.

61.CAUTELAR – 89/02 – Prado & Schmidt Ltda x Márcia
Regina da Silva. Deve o requerente efetuar o preparo de custas
remanescentes, em 05 dias. R$ 22,51. Adv. Dr. Francisco Bar-
bosa.

62.EXECUÇÃO FISCAL – 37/02 – IBAMA x Cidália de Ara-
újo Henrique. Manifeste-se o exeqüente  em 05 dias s/ a certi-
dão de fls. 33/verso. Adv. Dr. Salvador Oliva Neto

63.EXECUÇÃO FISCAL – 10/96 – Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia – Crea x M.H. Equipamen-
tos S/A. Manifeste o exeqüente interesse no prosseguimento
do feito, em 05 dias. Adv. Dr. Francisco Carlos Mainardes da
Silva.

64.EXECUÇÃO FISCAL – 579/01 – INMETRO x Indusem
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Indústria e  Comércio e Sementes Ltda. Manifeste o exeqüente
em 05 dias interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dr. Ro-
berto André Oresten.

65.EXECUÇÃO FISCAL – 99/97 – Caixa Econômica Federal
x Soudini Comércio de Massas Ltda e outro. Manifeste o exe-
qüente em 05 dias interesse no prosseguimento do feito.Adv.
Dr. Marcelo Martins.

66.EXECUÇÃO FISCAL – 107/98  - INSS x Wagner Gonçal-
ves de Oliveira & Cia e outro. Manifeste o requerente em 05
dias sobre o contido no petitório de fls. 24/26. Adv. Dr. João
Gonçalves de Oliveira Junior.

67.ALVARÁ JUDICIAL – 624/02 – Lourdes Rodrigues Maga-
lhães. A parte autora p/ emendar a inicial em 10 dias. Adv. Dr.
Sérgio Aparecido Vicentini.

68.ALVARÁ JUDICIAL – 574/02 – Luiz Eduardo do Santos.
Ao autor p/  atender a cota ministerial de fls. 12. Adv. Dr. Ale-
xandre da Silva Magalhães.

69.ALVARÁ JUDICIAL – 267/02 – Nilson Batista dos Santos.
Deferido o pedido, ao requerente s/ o despacho de fls. 22. Adv.
Dr. Oswaldo de Biaggi.

70.PRECATÓRIA – 15/02 – 7ª Vara Cível – Londrina-Pr. UNO-
PAR x Paulo César da Silva.  Deve a parte exeqüente efetuar o
preparo das custas processuais para o cumprimento da depre-
cata. Adv. Dra. Leila Denise Velasque Cruz.

71.PRECATÓRIA – 75/02 – Vara Cível – Cambará – Pr. Banco
do Brasil S/A x Trautwein Comércio de Máquinas Agrícolas
Ltda e outros.  Ao procurador dos executados p/  assinar a pe-
tição de fls. 6/12, em 05 dias, sob pena de desconsideração.
Adv. Dr. Rui Santos Sá.

72.PRECATÓRIA – 266/01 – Vara Cível – Nova Londrina –
Pr. Adeam – Associação de Defesa e Educação Ambiental de
Maringá-Pr x João Paulo Giaccobbo e outros. Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias s/ a certidão de fls. 05, sob pena de devo-
lução. Adv. Dr. Alberto Contar.

73.PRECATÓRIA – 181/00 – 1ª Vara Cível – Sta Cruz do Rio
Pardo – SP. Banco do Brasil S/A x Café Cereais R e G Ltda e
outros. Ao exeqüente p/ promover a intimação dos devedores,
quanto à penhora.Adv. Dr. Claudine Aparecido Terra.

74.PRECATÓRIA – 167/98 – 7ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Transparana Automotorers Ltda x Clamar Terraplanagem Ltda.
Ciência aos interessados s/ o despacho de fls. 65. Adv. Dr. Sá-
vio Ithamar de Queiroz Turra.

75.PRECATÓRIA – 51/02 – Vara Cível – Jacarezinho-Pr. Fa-
zenda Nacional x Trautwein  Agropecuária Ltda.  A parte exe-
cutada p/ apresentar prova de propriedade do bem por ela no-
meado. Adv. Dr. Rui Santos de Sá.

76.PRECATÓRIA – 106/88 – 2ª Vara Federal – Londrina-Pr.
Caixa  Econômica Federal x Antonio Clemente e outro. Ciên-
cia ao exeqüente s/ o despacho de fls. 155. Adv. Dr. José Car-
los Dias Neto.

77. PRECATÓRIA – 178/99 – 6ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Marajó Automóveis Ltda x Clamar Terraplenagem Ltda.  Deve
o requerente efetuar o preparo de diligências p/ fins de penhora
e intimação. R$ 65,00.  Adv. Dra. Ana Paula Delgado de Sou-
za.

78.PRECATÓRIA – 300/01 – 2ª Vara Federal – Londrina-PR.
CEF x Valmir dos Santos Rodrigues.  Deve o requerente efetu-
ar o preparo de diligências p/ fins de penhora e intimação. R$
65,00.  Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

79. PRECATÓRIA – 76/02 – Vara Cível – Ibiporã - |Pr. Coope-
rativa Central de Algodão Ltda x Campal. Deve o requerente
efetuar o preparo de diligências p/ fins de penhora e intimação.
R$ 65,00.  Adv. Dr. João Garcia  Sanches.

80.PRECATÓRIA – 187/02 – 4ª Vara Cível – Londrina-Pr.
UNOPAR X Solange Aparecida Albertini e outros. Ao exeqüen-
te p/ informar em 05 dias s/ a transação. Adv. Dra. Leila Denise
Velasque Cruz .

81.PRECATÓRIA – 152/02 – 3ª Vara Cível – Maringá-Pr. Ân-
gela Maria Sanchez e Silva x Posto e Restaurante 15 de C.
Procópio. Ciência à requerente s/ o despacho de fls. 22. Adv.
Dr. Ângela Maria Sanchez e Silva.

82. PRECATÓRIA – 215/02 – 2ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Walter Espiga x Maurílio José Lara.  Ao executado p/ apresen-
tar em Cartório as pedras preciosas. Adv. Dr. Francisco Barbo-
sa.

83.PRECATÓRIA – 161/02 – 2ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Banco Itaú S/A x Clamak Construções e Consultoria Ltda e
outros. Ao exeqüente p/ efetuar o preparo de diligências p/  fins
de penhora. R$ 85,00. Adv. Dr. Ederaldo Soares.

 84.EXECUÇÃO – 588/96 – Banco do Estado do Paraná x Fran-
cisco Emilio Romano Camacho e outro. A cessionária p/ pro-
mover a regularização do pólo ativo dos autos, em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Augusto Bueno.

85.EXECUÇÃO – 609/93 – Banco América do Sul S/A x CR
Monteiro e Monteiro Ltda e outros.  Deve o exeqüente proce-
der a retirada de Alvará  e ofício . Adv. Dra. Shiroko Numata.

86.EXECUÇÃO – 401/88 – Unibanco S/A x  Antonio Olimpio
e outros. Manifestem-se  as partes em 05 sobre a conta de fls.
212/214. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

87.EXECUÇÃO – 349/02 – Eletrotrafo – Produtos Elétricos

Ltda x Construtora Voltolini  Ltda. Ao executado p/  assinar o
Termo de Penhora. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

88.EXECUÇÃO – 254/02 – Banco ABN Amro Real S/A x Fran-
cisco de Paula Landi – Reciclagem e outro. Manifestem-se as
partes em 05 dias s/ a avaliação e cálculo geral. Advs. Dr. Ru-
bens Sizenando Lisboa Filho.

89. EXECUÇÃO – 55/96 – Banco do Brasil S/A x José Carlos
Dantas. Ao exeqüente p/ se manifestar s/ a exceção de pré-
executividade, em 05 dias. Adv. Dr. Arthur Humberto Piancas-
telli.

90.EXECUÇÃO – 232/00 – Eletrotrafo – Produtos Elétricos
Ltda x Flávio Landi. Manifeste o exeqüente em 05 dias s/ o
prosseguimento do feito.Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa
Filho.

91.EXECUÇÃO – 278/99 – Banco Itaú S/A x Manoel Silva da
Costa e outros. Deve o exeqüente efetuar o preparo de custas.
R$ 120,17. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

92. EXECUÇÃO – 339/00 – Desempar Defensivos  Agrícolas
Sementes  Palmeira Ltda x Claudemir Moreira. Ao exeqüente
p/ se manifestar em 05 dias s/ o despacho de fls.35. Adv. Dr.
Rene José Stupak.

93.EXECUÇÃO – 16/01 – Unibanco S/A x Aramar Comércio
de Cereais Ltda e outro. As partes  em 05 dias  sobre a conta
geral. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Alcides Aparecido
Ferraz.

94. EXECUÇÃO – 317/97 – Banestado S/A x Orpavi Organi-
zação Paranense  e outro. A cessionária para promover a regu-
larização do pólo ativo, em 05 dias. Adv. Dr. Pedro Augusto
Bueno.

95.EXECUÇÃO – 294/98 – Banestado S/A x Jair Mazalli.  A
cessionária para em 05 dias, promover a substituição no pólo
ativo. Adv. Dr. Pedro Augusto Bueno.

96.EXECUÇÃO – 262/98 – DEBZ Company do Brasil Ltda x
Cleonice Souza Lima Benez.  Manifeste-se o exeqüente sobre
a informação do Sr. Avaliador Judicial, em 05 dias. Adv. Dr.
Roberto Mattar.

97.EXECUÇÃO – 215/98 – Indusem – Indústria e Comércio
de Sementes Ltda  x Helvio Mariquito. Deve o exeqüente efe-
tuar o preparo de custas remanescentes. R$ 93,34.

98.EXECUÇÃO – 555/02 – Banco do Brasil S/A x Valdir Ro-
drigues da Costa Confecções e outros.  Manifeste o exeqüente
em 05 dias s/ a exceção de pré-executividade. Adv. Dr. Sebas-
tião Seiji Tokunaga.

99.EXECUÇÃO – 750/85 – Unibanco S/A x Carmen Lúcia
Landgraf Pereira e outro.  Manifeste-se o exeqüente em 05 dias
s/ as respostas dos interessados, abrangendo inclusive  a res-
posta de fls. 187/191 e dcs. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

100.EMBARGOS – 290/01 – Jaime Pimenta Neves x Banco
Abn  Amro Real S/A .Ao embargado p/ informar acerca do
cumprimento do acordo, em 05 dias. Adv. Dr. Rubens Sizenan-
do Lisboa Filho.

101. EMBARGOS – 314/01 – Isaías Miliorini x Rio Paraná
Cia Securitizadora de Créditos Financeiros. Manifeste-se o
embargante em 05 dias s/ o contido no despacho de fls. 61.
Adv. Dra. Lílian Cristina Gerdulli Tavares.

102. EMBARGOS – 462/02 – José Luis Teodoro x Escola Rui
Barbosa S/C Ltda. Ao embargante p/ se manifestar s/ a impug-
nação apresentada.  Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

103.EMBARGOS – 40/01 – Banestado S/A x Tuffiy Miguel
Kairuz Jr. Deve o embargado efetuar o preparo  das custas re-
manescentes. R$ 13,81. Adv. Dr. José Roberto Sapateiro.

104.EMBARGOS – 377/02 – Município de Sertaneja x Maria
do Socorro Martiliano da Silva. Ao embargante p/ se manifes-
tar em 10 dias s/ a impugnação apresentada. Adv. Dr. Alexan-
dre da Silva Magalhães.

105.EMBARGOS – 221/97 – Yamazaki & Yamazaki Ltda e
outro x Banco América do Sul S/A. Ciência as partes s/ a baixa
dos autos, requerendo o que for de direito, em 05 dias. Adv. Dr.
Marcus Vinicius A. Amin e Teles de Andrade.

106.EMBARGOS – 311/02 – Confecções Cartola Ltda x Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.  Ao embargante p/ se ma-
nifestar em 10 dias s/ a impugnação apresentada. Adv. Dr. Ro-
meu Saccani.

107.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 686/98 – Geni Landgraf
Ducci e outros x Ducci Cereais Ltda. Ciência as partes s/ a
baixa dos autos, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Advs. Dr. Romeu Saccani e George Bueno Gomm.

108.COBRANÇA – 69/02 – Confederação Nacional  e outros
x Espólio de Gilberto Endoh Ougo. Deve o requerente efetuar
o complemento de diligências.R$ 22,50. Adv. Dr. Paulo Gio-
vani Ferri.

109.REPARAÇÃO DE DANOS – 615/02 – Rosimeire da Silva
Fonseca x Eduardo Francisco e outro. Designado audiência de
conciliação para a data de 10/02/2002 às 15:30 horas (Art. 277
do CPC). Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

110.COBRANÇA – 158/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros x Paulo Sidnei Zamarian. Ao autor p/
retirar a carta de citação e comprovar a sua postagem em 10
dias. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

111.EXECUÇÃO FISCAL – 89/97 – Caixa Econômica Federal
x Rodrigues Gabarron Ltda e outro. Ciência aos interessados s/
os leilões designados para as data de 05 e 09 de dezembro de
2.002, às 9:20 horas, para a realização do 1º e 2º leilão, respec-
tivamente. Adv. Dr. Altair Rodrigues de Paula.

112.DEVE OS INTERESSADOS RETIRAR O(S) ALVARA(S)
JUDICIAL(IS), EM 05 DIAS.

a) ALVARÁ JUDICIAL – 606/02 – Robson Augusto Fagundes
Stellato e outros. Adv. Dra. Sandra Maria Kairuz Yoshiy.

b) ALVARÁ JUDICIAL – 436/01 – Mihoka Akahoshi Harano e
outros. Adv. Dr. Raphael  Dias Sampaio.

c) ALVARÁ JUDICIAL – 589/00 – Creusa Vieira e outro. Adv.
Dra. Dagmar Pimenta Hannouche.

d) ALVARÁ JUDICIAL – 183/02 – Margarida Belchior Noe.
Adv. Dra. Dagmar Pimenta Hannouche.

e) ALVARÁ JUDICIAL – 91/99 – Clarice Amaral Algayer. Adv.
Dr. Francisco Bayardo de Lacerda.

f) ALVARÁ JUDICIAL – 534/02 – Emerson Ferreira Cassiano.
Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

g) ALVARÁ JUDICIAL – 453/02 – Nazarina de Lima Cândido.
Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

h)ALVARÁ JUDICIAL – 535/02 – José Lemes da Silva. Adv.
Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

113.DEVE OS INTERESSADOS  PROCEDER  A RETIRA-
DA DE CARTA PRECATÓRIA, em 05 dias..

a) EXECUÇÃO – 119/02 – Cooperativa de Crédito Rural Re-
gião Norte do Paraná x Rosane Aparecida Torres Mendonça e
outro. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

b) INDENIZAÇÃO – 363/81 – Manuel da Silva Oliveira x
Departamento de Estradas e Rodagem. Adv. Dr. Ramez Amin.

114.ANULATÓRIA – 161/99 – Neocides Fosquiam x João
Evódio Maluta.  Ao requerente p/ retirar mandado de cancela-
mento  de  penhora. Adv. Dr. Aparecido Nogueira Cunha.

115.INVENTÁRIO – 212/01 – Marli Rosa Oliveira Avelino x
Divino Osório Avelino. Ao inventariante p/ retirar Formal de
Partilha em 05 dias. Adv. Dr. Alfredo José de Carvalho.

116.ARROLAMENTO – 253/01 – Esmeralda Milanez Dias x
Francisco Bento Dias. Ao inventariante p/ retirar Formal de
Partilha em 05 dias.Adv. Dra. Sâmia M. Massud Amin.

117.ARROLAMENTO – 359/01 – Jurema Ferreira de Oliveira
x Izaura Ferreira de Oliveira. Ao inventariante p/ retirar For-
mal de Partilha em 05 dias.Adv. Dra. Sâmia M. Massud Amin.

118.PRECATÓRIA – 101/98 – 4ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Caixa Econômica Federal x Osvaldo Rivaroli.  Ao exeqüente
p/ retirar mandado de levantamento de penhora. Adv. Dr. Dely
Dias das Neves.

119.PRECATÓRIA – 183/00 – 2ª Vara Cível – Santa  Cruz do
Rio Pardo – SP. Banco do Brasil S/A x Marcilio Pinheiro Gui-
marães e outros. Ao exeqüente p/ retirar certidão de registro de
penhora. Adv. Dr. Claudine Aparecido Terra.

120.CAUTELAR – 85/99 – Eletrotrafo Produtos Elétricos Ltda
x Walter de Souza Silva.  Deve o requerente, em 05 dias, retirar
edital de citação para a publicação local. Adv. Dr. Rubens Si-
zenando Lisboa Filho.

CRUZEIRO DO OESTE

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR

JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 08/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Luciano César Lunardelli 01 378/2002
Marcus Nóbrega Gomes 02 376/2002
Luciano César Lunardelli 03 377/2002
Luiz Alexandre Barbosa 04 317/2002
Roseclea Ceccon Martins 05 310/2001
Roseclea Ceccon Martins 06 297/2000
Alberto Navarro 07  15/2001
Fabiana Garcia do Amaral 08 364/2002
Márcio Antonio Batista da Silva  09  248/2002

1-Revisão de Alimentos nº 378/2002, requerente A.P.S. e re-
queridos A.P.S. e outro representados pela genitora F.T.P.S.,
audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 12/12/
2002, às 14:30 horas. Dr. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

2-Revisão de Alimentos nº 376/2002, requerente D.N.C. e re-
queridos T.C.G.C. representada pela genitora L.G.C. audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento no dia 12/12/2002,
às 14:00 horas. Dr. MARCUS NOBREGA GOMES.

3-Alimentos nº 377/2002, requerente A.C.M.C.C. e requerido
C.C., audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia
12/12/2002, às 13:30 horas. Dr. LUCIANO CESAR LUNAR-
DELLI.

4-Divórcio Judicial nº 317/2002, requerente M.I.L. e requerido
C.M.L., manifestar-se no prazo de 48 horas, se há interesse no

prosseguimento do feito. Dr. LUIZ ALEXANDRE BARBO-
SA.

5-Execução de Alimentos nº 310/2001, Exeqüente E.C.S.V.,
Executado G.M.V., manifestar-se no prazo de 48 horas, se há
interesse no prosseguimento do feito. Dra. ROSECLEA CEC-
CON MARTINS.

6-Execução de Alimentos nº 297/2000, Exeqüente E.F.V.,  Exe-
cutado P.M.V., manifestar-se no prazo de 48 horas, se há inte-
resse no prosseguimento do feito. Dra. ROSECLEA CECCON
MARTINS.

7-Regulamentação de Guarda nº 15/2001, requerente F.P.M.,
requerido I.C.S., manifestar-se no prazo de 05 ( cinco) dias,
sobre a certidão de fls. 42. DR. ALBERTO NAVARRO.

8-Execução de Alimentos nº 364/2002, Exeqüente K.L.B.,
Executado A.I.B. manifestar-se no prazo de 05( cinco) dias,
sobre a certidão de fls. 18. Dra. FABIANA GARCIA DO AMA-
RAL

9-Execução de Alimentos nº 248/2002, Exeqüente D.C.S.,
Executada T.J.S.T., manifestar-se no prazo de 48 horas, se há
interesse no prosseguimento do feito. Dr. MÁRCIO ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA

CURIÚVA

RELACAO Nº 22/2002
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE
CURIUVA - PR
LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ALVES DA SILVA 027 00235/2002
ALEXANDRA JORGE 029 00285/2002
CONCEICAO APARECIDA V. DA 013 00049/2001

022 00079/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 021 00061/2002
DALVA VERNILLO 033 00044/2002
DELOA MULLER 030 00018/1998
DONIZETE APARECIDO GAETA 026 00162/2002
EDER ROMEL 009 00084/1999
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 029 00285/2002

011 00211/2000
028 00274/2002

FABIO ANTONIO MAXIMINIANO 020 00263/2001
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 014 00104/2001

010 00117/2000
GERALDO JOSE DO AMARAL GE 007 00070/1999

008 00071/1999
GILBERTO GOMES DO AMARAL 032 00059/1995
GISELE SOLER CONSALTER 018 00229/2001
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 017 00205/2001
IDEVAM INACIO DE PAULA 032 00059/1995
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 010 00117/2000

022 00079/2002
023 00096/2002

JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 003 00172/1996
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 020 00263/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 015 00116/2001

012 00038/2001
JOSE SOARES FILHO 005 00012/1999
JURANDYR LIMA REIS 010 00117/2000
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO 006 00049/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 016 00158/2001
MANOEL HERRERA SACHES 018 00229/2001
MARCO ANTONIO JOAQUIM 015 00116/2001

012 00038/2001
003 00172/1996
024 00129/2002
026 00162/2002
019 00240/2001
014 00104/2001
006 00049/1999
034 00070/2002

MARILENA ARRAES 010 00117/2000
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 002 00144/1992

007 00070/1999
008 00071/1999

MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 024 00129/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 031 00032/1998

030 00018/1998
RENATO CORDEIRO 025 00136/2002
RICARDO FRANCISCO COSMO 004 00292/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 023 00096/2002
RODRIGO MENEZES 025 00136/2002
SUSANA DE FATIMA KALED JO 032 00059/1995
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 019 000240/2001

VICTORIO A. SILVA 001 00006/1991

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1991-DIOFANE MOREI-
RA DELFINO x JOSE DE OLIVEIRA MACEDO- CABE AO
AUTOR O ONUS DA PRODUCAO DE PROVA, DEPOSITE
INTEGRALMENTE OS HONORARIOS PERICIAIS SOB
PENA DE DESISTENCIA DA PROVA - Adv. VICTORIO A.
SILVA-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/1992-MARIA APARE-
CIDA LUQUE HONORATO x AGRICOLA COLINAS LTDA-
JUNTE-SE NOS AUTOS O DESPACHO E TERMO DE NO-
MEACAO DO SINDICO DA FALIDA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. - Adv. MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTI-
LE-

3.-INVEST. DE PATERNIDADE-172/1996-D.W.M. x G.B.C.-
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SOBRE O LAUDO PERICIAL (DNA), MANIFESTEM-SE AS
PARTES -= Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

4.-ARROLAMENTO-292/1998-EULALIA DA SILVA LISBOA
e outros x ESPOLIO DE ANTONIO LISBOA SOBRINHO-
COMPROVE O INVENTARIANTE NO PRAZO DE CINCO
DIAS O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO CAUSA-MORTIS
- Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/1999-MARCOS
ANTONIO FIGUEIREDO x IVETE DA SILVA- MANIFES-
TE-SE O EXEQUENTE - Adv. JOSE SOARES FILHO-

6.-USUCAPIAO-49/1999-MITRA DIOCESANA DE CORNE-
LIO PROCOPIO x MATIAS A. MAINARDES e outros- MA-
NIFESTEM-SE AS APRTES NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SEM MANIFESTACAO, ARQUEIVEM-SE OS AUTOS - Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM e LUCIANA FRAIZ
ABRAHAO-

7.-MONITORIA-70/1999-SODIBEL DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA x PLUCINSKI E MORAES LTDA- JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DE MERITO. - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GEN-
TILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

8.-MONITORIA-71/1999-E. C. SCHMIDT E CIA LTDA x
PLUCINSKI E MORAES LTDA- SOBRE O OFERECIMEN-
TO DE BEM A PENHORA, MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MA-
RILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-84/1999-AGUINALDO DOS
SANTOS MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS MANIFESTEM-SE AS
PARTES - Adv. EDER ROMEL-

10.-INDENIZACAO P/ ACID. TAB.-117/2000-GILSON IE-
GER e outros x COMERCIO E TRANSP. DE LENHA MA-
DEIRA TRANSMICKAELLI e outros- JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PRESENTE, PARA AFASTAR AS
PRELIMINARES ARGUIDAS E RETIFICANDO A EXCLU-
SAO DA LIDE DA REQUERIDA IMPACEL AGROFLORES-
TAL LTDA. AO PAGAMENTO DAS SEGUINTES VERBAS
INDENIZATORIAS EM FAVOR DOS AUTORES. .... - Adv.
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CAR-
LOS RIBEIRO, JURANDYR LIMA REIS e MARILENA AR-
RAES-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2000-PAULO ED-
SON DA ROCHA x PEDRO MENDES DOS SANTOS e ou-
tros- CONTADOS E PREPARADOS VOLTEM PARA SEN-
TENCA- Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

12.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-38/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDMILSON BARBOSA-
CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM PARA SENTEN-
CA. (36,00) - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-49/2001-TRANSPORTA-
DORA MALFADO LTDA e outros x TOBIAS SOUZA DE
OLIVEIRA e outros- CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM PARA SENTENCA - (42,00) - Adv. CONCEICAO APA-
RECIDA V. DA LUZ-

14.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-104/2001-DEME-
TRIO HIPOLITO BATISTA x MUNICIPIO DE SAPOPEMA-
O PERITO DESIGNOU O DIA 13/12/2002 AS 14:00 HORAS,
NO LOCAL DE TRABALHO DO AUTOR. - Adv. MARCO
ANTONIO JOAQUIM e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

15.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-116/2001-BAN-
CO BANESTADO x JOAO DA LUZ RODRIGUES e outros-
CONTADOS E PREPARADOS VOLTEM PARA SENTENCA
(28,00) - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

16.-INVEST. DE PATERNIDADE-158/2001-M.P.F. e outros x
S.B.D.S.- DIANTE DO EXPOSTO JULGO IMPROCEDEN-
TE O PRESENTE PEDIDO. - Adv. LUCIANA REGINA DOS
REIS-

17.-ACAO DE CONCESSAO DE BENEF.-205/2001-MIGUEL
DE AQUINO x I.N.S.S.- SOBRE A INFORMACAO DE FLS.
68, MANIFESTE-SE O AUTOR - Adv. HELIO HENRIQUE
DE CAMARGO-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-229/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-
CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDAO DE FLS. 18
V., O REU AINDA NAO FOI CITADO, O QUE IMPEDE A
PROLACAO DE SENTENCA COMO QUER O AUTOR AS
FLS. 33. ASSIM, MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO
DE CINCO DIAS - Adv. MANOEL HERRERA SACHES e
GISELE SOLER CONSALTER-

19.-ACAO REVISAO DE CONT.-240/2001-VENILDO CAR-
LOS SILVERIO e outros x BANCO BRADESCO S/A- CON-
CEDO O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA APRESENTA-
CAO DA DOCUMENTACAO MENCIONADA NA DECISAO
DE FLS. 171-173. SOBRE A PARTE FINAL DA PETICAO
DE FLS. 175, MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE
CINCO DIAS. - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA E MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2001-JACIRA CAR-
NEIRO x CREA - CONSELHO REG. DE ENG.ARQ. E AGRO-
NOMIA- A QUESTAO ORA SUCITADA JA FOI OBJETO DE
EXAME E ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE EXPLICITA-
DA NO ULTIMO PARAGRAFO DA
FUNDAMENTACAO....POSTO ISSO, REJEITO OS PRESEN-

TES EMBARGOS. - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMINIA-
NO DE SOUZA e JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CAR-
MO-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-61/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x NEIDE GENTILIN PASINATO- AO RE-
QUERENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE DE DIREITO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

22.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-79/2002-LUCIA-
NO APARECIDO DIAS x VINICIO MARCOLINI- HOMO-
LOGO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS JURIDICOS E
LEGAIS O ACORDO ENTABULADO PELAS PARTES AS
FLS. 13. - Adv. CONCEICAO APARECIDA V. DA LUZ e
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-96/2002-J.A.M. PINHEIRO
E CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
PARA AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 331 DO CPC., DE-
SIGNO O DIA 18/02/2003 AS 15:30 HORAS - Adv. JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

24.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-129/2002-JAIME
HIGINO DOS SANTOS x LOUSERCLAIR PROENÇA- PARA
AUDIENCIA PREVISTA NO ART. 331 DO CPC., DESIGNO
O DIA 11/02/2003 AS 14:30 HORAS - Adv. MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2002-BERCOT E SAN-
TOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
PARANA- O FEITO COMPORTA JULGAMERNTO ANTE-
CIPADO, CONTADOS E PREPARADOS VOLTEM PARA
SENTENCA - Adv. RENATO CORDEIRO e RODRIGO ME-
NEZES-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-162/2002-ANTONIO
MARQUES DE SOUZA x INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL
ARAPOTI S/A- NO PRAZO COMUM DE CINCO DIAS ES-
PECIFIQUEM AS APRTES AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, INDICANDO COM OBJETIVIDADE AS RA-
ZOES DE SEU REQUERIMENTO. - Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM e DONIZETE APARECIDO GAETA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2002-GERALDA JE-
FFERY FURLAN x OSMIR PALOCO - SOBRE O OFERECI-
MENTO DE BEM A PENHORA, MANIFESTE-SE A REQUE-
RENTE - Adv. ADRIANO ALVES DA SILVA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-274/2002-GUILHERME
EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA e outros x GLAUCO
JOSE DE OLIVEIRA- PARA AUDIENCIA DE CONCILIA-
CAO E JULGAMENTO, DESIGNO O DIA 10/02/2003 AS
13:30 HORAS - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

29.-ALIMENTOS-285/2002-ANDERSON DOS SANTOS DE
OLIVEIRA REP. e outros x EDILSON JOSE DE OLIVEIRA-
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO
DESIGNO O DIA 10/02/2003 AS 14:30 HORAS - Adv. ALE-
XANDRA JORGE e ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

30.-EXECUCAO FISCAL-18/1998-CONSELHO REG. DE
QUIM. DA NONA REGIAO x PARANALACTO IND. DE
PROD. ALIMENTICIOS LTDA.- SOBRE A CERTIDAO DE
FLS. 102 V. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE - Adv. DE-
LOA MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

31.-EXECUCAO FISCAL-32/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA (9ª REGIAO) x PARANALACTO IND. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.-SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 209 V., MANIFESTE-SE A EXEQUENTE - Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

32.-CARTA PRECATORIA-59/1995-Oriundo da Comarca de
IBAITI PR -BANCO DO BRASIL S/A x AGROINDUSTRIAL
SANTA LAURA S/A E OUTROS- SOBRE AS PRACAS NE-
GATIVAS, MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv. IDEVAM
INACIO DE PAULA, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI
e GILBERTO GOMES DO AMARAL-

33.-CARTA PRECATORIA-44/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 3 VARA CIVEL LONDRINA -CERAMICA GUE-
DES LTDA x PEDRO MARQUES DE OLIVEIRA- O PRO-
PRIO EXEQUENTE INFORMA QUE O EXECUTADO RE-
TIROU-SE DA SOCIEDADE (DOC. FLS. 24-26), MANISFES-
TE-SE O EXEQUENTE - Adv. DALVA VERNILLO-

34.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 1Vª PONTA GROSSA-PR -CONS. REG.
DE ENG. ARQ.E AGRON.-CREA x NASSIN CALIXTO-
COMPARECA O EXECUTADO JUNTAMENTE COM SEU
PROCURADOR PARA ASSINARES O TERMO DE OFERE-
CIMENTO A PENHORA - Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

DOIS VIZINHOS

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇAO Nº 39/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO FERNANDES DA SILVA 028 00215/2001

007 00364/1996
024 00387/2000
002 00153/1995

ADELINO MARCON 042 00056/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 065 00171/2001
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 028 00215/2001

030 00348/2001
062 00433/2002

ALGACIR DE TEIXEIRA DE LI 057 00344/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 055 00336/2002
AMAURI ROBERTO BALAN 030 00348/2001
ANA PAULA BREOWICZ SLONKI 064 00032/2000
ANDERSON HATAQUEIAMA 039 00037/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 025 00003/2001
AURELIO FERREIRA GALVAO 010 00162/1997

030 00348/2001
AURIMAR JOSE TURRA 034 00391/2001
CAMILO DE TONI 006 00224/1996
CARLOS ALBERTO BEZERRA 010 00162/1997
CARLOS JOSE CATALAN 012 00168/1998
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 010 00162/1997
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 049 00182/2002

058 00346/2002
052 00257/2002

CLODOALDO MAZURANA 045 00112/2002
044 00105/2002
038 00530/2001

CRISTIANE PAGNONCELLI DE 043 00090/2002
045 00112/2002
044 00105/2002
046 00129/2002
062 00433/2002

DANIEL MARQUES VIRMOND 042 00056/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR. 054 00303/2002
EDUARDO A.M. VIRMOND 042 00056/2002
EGIDIO MUNARETTO 064 00032/2000
ELADIO LUIZ ROOS 003 00251/1995
ELIANDRA CRISTINA WINCK F 064 00032/2000
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 053 00276/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 036 00484/2001

032 00375/2001
041 00051/2002
035 00443/2001

FLAVIO SECOLIN 012 00168/1998
FRANCINE FREDERICO 038 00530/2001
GELINDO JOAO FOLLADOR 060 00416/2002
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 049 00182/2002

058 00346/2002
IRINEO RUARO 016 00699/1998

001 00049/1995
023 00289/2000
017 00187/1999

ISABELLA ASSIS DA COSTA 042 00056/2002
JOAO MARIO FERREIRA DA SI 010 00162/1997

007 00364/1996
023 00289/2000

JOCELANI PINZON DE SOUZA 018 00323/1999
012 00168/1998
039 00037/2002
054 00303/2002

JOSUE DYONISIO HECKE 020 00039/2000
KATIA REJANE STRUMER 042 00056/2002
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 048 00181/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 042 00056/2002
LAERCION ANTONIO WRUBEL 042 00056/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 025 00003/2001

038 00530/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 027 00201/2001
LUIZ ANTONIO COSTA DE SAN 007 00364/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00003/2001
MARCELO VARASCHIN 065 00171/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 059 00403/2002

049 00182/2002
015 00543/1998
058 00346/2002
036 00484/2001
040 00042/2002
029 00279/2001
002 00153/1995
035 00443/2001

MARCOS JOSE DLUGOSZ 019 00020/2000
MARIA APARECIDA DE PAULA 049 00182/2002

015 00543/1998
022 00259/2000
032 00375/2001
040 00042/2002
041 00051/2002
029 00279/2001
002 00153/1995

MARIA FILOMENA MARTINS PE 010 00162/1997
MATEUS SCHEID 020 00039/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 039 00037/2002
MOACIR LUIZ GUSSO 027 00201/2001

050 00214/2002
043 00090/2002
012 00168/1998
045 00112/2002
044 00105/2002
046 00129/2002
034 00391/2001
056 00339/2002
047 00138/2002
062 00433/2002

NATAL HILARIO DOSSENA 017 00187/1999
NEREU CARLOS MASSIGNAN 014 00432/1998

059 00403/2002
013 00222/1998
015 00543/1998
021 00200/2000
022 00259/2000
008 00365/1996
036 00484/2001
032 00375/2001
040 00042/2002
041 00051/2002
053 00276/2002
046 00129/2002
029 00279/2001
011 00684/1997

063 00438/2002
035 00443/2001

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 014 00432/1998
003 00251/1995
004 00439/1995
009 00518/1996
005 00788/1995
018 00323/1999
013 00222/1998
056 00339/2002

NILTO SALES VIEIRA 008 00365/1996
031 00372/2001

NIVALDO JAQUES 037 00493/2001
NOELI DE SOUZA MACHADO 004 00439/1995

001 00049/1995
020 00039/2000
048 00181/2002
007 00364/1996

ORLANDO MACHUCA 012 00168/1998
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 011 00684/1997
OSWALDO TONDO 050 00214/2002
PAULO CESAR PIN 043 00090/2002

051 00255/2002
PAULO G. RAGASSI 012 00168/1998
PEDRO ALEXANDRE MARQUES D 012 00168/1998
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 021 00200/2000
RICARDO MALLMANN HUPPES 020 00039/2000
ROBSON CARLOS BISCOLI 064 00032/2000
RONALDO LIMA MACHADO 037 00493/2001
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 026 00173/2001

033 00385/2001
036 00484/2001
040 00042/2002
041 00051/2002

SILVANA DE MELLO GUZZO 005 00788/1995
006 00224/1996
007 00364/1996
061 00430/2002

SIMONE FRITSCHY LOURO 012 00168/1998
TAMAR CHRISTMANN 042 00056/2002
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 012 00168/1998
WILSON WANDERLEY F. NASCI 011 00684/1997

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x  WLADEMIRO GAIDARJI
e outros -”(fls.89)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo pra-
zo de um ano.”-Adv. IRINEO RUARO e NOELI DE SOUZA
MACHADO-

2.-BEN.  PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-153/1995-LUIZ
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS). “(fls.193)-Defiro o pedido de fls.192 (prazo 06 me-
ses). Decorrido o  prazo, manifeste-se a parte credora. Int.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

3.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-251/1995-MARIO
ANTONELLO x CEREALISTA VIMASA LTDA e outros -
”(fls.65)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um
ano.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e ELADIO
LUIZ ROOS-

4.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-439/1995-CA-
MDUL-COOP. AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x
FRANCISCO THOMAZI SOBRINHO -”(fls.164)-Aguarde-se
no arquivo provisorio pelo prazo de um ano.”-Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-788/1995-JUA-
REZ COSSA x FRIGOPICOLLI - FRIGORIFICO PICOLLI
LTDA. “(fls.153)-Cumpra-se integralmente o despacho de
fls.107. Manifeste-se as partes sobre o contido a fls.150-152.
Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, SILVANA DE
MELLO GUZZO-

6.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-224/1996-SENI-
BALDO ZAMBONI x  JOSE FRIGOTTO e outros. “(fls.95/
97)-A avaliacao e conta geral manifestando-se as partes em
seguida (avaliacao total=R$110.650,00 e parte
penhorada=R$75.250,00 e conta  geral=R$68.796,29). Int.”-
Adv. CAMILO DE TONI, SILVANA DE MELLO GUZZO-

7.-INDENIZACAO-364/1996-LUCAS GABRIEL CICHA-
CZEWSKI e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
LUCAS e outros. “(fls.349/373)-...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial da presente Reparacao de Danos para
condenar os requeridos Celso Martins da Costa e Hospital e
Maternidade Sao Lucas solidariamente ao pagamento: a)da
pensao mensal no valor equivalente a 1,00 (hum) salario
minimo...b)da indenizacao pelos danos morais, no valor equi-
valente a trezentos salariosminicmos vigentes...Condeno os re-
queridos Celso Martins da Costa e Hospital e Maternidade Sao
Lucas ao pagamento das custas processuias e honorarios advo-
caticios que arbitro em 15% do valor da condenacao...”-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, NOELI DE SOUZA MA-
CHADO, JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA, LUIZ AN-
TONIO COSTA DE SANTANA e SILVANA DE MELLO GU-
ZZO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARINO RIZZI e outros. “(fls.92)-
Manifeste-se o exequente sobre o contido a fls.82-91. Int.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

9.-ACAO ORD. COBRANCA-518/1996-EDSON LUIZ CASA-
GRANDE x MOACIR LUIZ MASURANA e outros -”(fls.43)-
Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um ano.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

10.-INDENIZACAO-EXECUCAO-162/1997-ASABB-ASSO-
CIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL x
IVONIR VERGINIO VICARI. “(fls.242)-...Apos, manifeste-
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se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI, CARLOS ALBERTO BEZERRA, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO e JOAO MARIO FERREIRA DA
SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/1997-PAULO CESAR
DALPASQUALE x AUTO POSTO EJC LTDA -”(fls.60)-Ci-
encia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito.  Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
OSVALDO MARQUES DE SOUZA e WILSON WANDER-
LEY F. NASCIMENTO-

12.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-168/1998-PAU-
LO ADRIANO ALVES x VOITH S/A MAQUINAS  E EQUI-
PAMENTOS. “(fls.243/265)-...julgo parcialmente procedente
o pedido inicial da presente Reparacao de Danos para conde-
nar a requerida ao pagamento: a)da pensao mensal no valor
equivalente a 1,68 salarios m¡nimos...b)do reembolso dos va-
lores constantes dos recibos de fls.20-29...c)da indenizacao
pelos danos morais, no valor equivalente a trezentos
salariosminimos...Condeno  o requerido ao pagamento das cus-
tas processuias  e honorarios advocaticios, que arbitro em 15%
do valor da condenacao. Condeno, por  fim, a requerida a cons-
tituicao do capital...Julgo ainda, procedente a denunciacao a
lide para condenar a Denunciada Hannover International Segu-
ros S/A a ressarcir a requerida os valores a que foi
condenada...Condeno a Denunciada, ainda, ao pagamento das
custas processuias e honorarios advocaticios ao patrono da
Denunciante, que arbitro em dez por cento do valor a ser res-
sarcido. P.R.I.” -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, PAU-
LO G. RAGASSI, JOCELANI PINZON DE SOUZA, ORLAN-
DO MACHUCA,  MOACIR LUIZ GUSSO, FLAVIO SECO-
LIN, SIMONE FRITSCHY LOURO, PEDRO ALEXANDRE
MARQUES DE SOUZA e CARLOS JOSE CATALAN-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-222/1998-OTILIO JOEL
DEBASTIANI e outros  x JOSE FRANCISCO DALL’IGNA.
“(fls.97/101)-...acolho os presentes embargos, para determinar
a exclusao da meacao da Embargante, da penhora consubstan-
ciada pelo termo de penhora lavrado nos autos de execucao
n§648/96...Condeno o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuias e honorarios advocaticios que arbitro em
R$1.000,00...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e NE-
VALDO FRANCISCO CAZELLA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1998-CA-
MDUL-COOPER. AGRICOLA  MISTA DUOVIZINHENSE
LTDA x NELSO BASEGGIO -”(fls.46)-Aguarde-se no arqui-
vo provisorio pelo prazo de um ano.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA, NEREU CARLOS MASSIGNAN-

15.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-543/1998-HO-
RACILIA GONCALVES DE MEIRA e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO  SOCIAL (INSS). “(fls.154)-...jul-
go extinta a presente execucao face o pagamento do debito.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. P.R.I.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x IRES CALGAROTTO e  outros -
”(fls.76)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um
ano.”-Adv. IRINEO RUARO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-187/1999-ALFEU
CARANHATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.360)-Intime-se o requerido para que apresente os docu-
mentos determinados no  despacho de fls.349, no prazo im-
prorrogavel de quarenta e oito horas. Int.”-Adv. NATAL HILA-
RIO DOSSENA e IRINEO RUARO-

18.-INVENTARIO-323/1999-ANTONIO DAL’AGNOL x ESP.
MARIO ANTONIO MARMENTINI. “(fls.78/80)-Ao avaliador
para os fins requeridos a fls.76-77 (avaliacao
total=R$280.630,00 e parte inventariada  R$74.117,50).”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e JOCELANI PINZON
DE SOUZA-

19.-USUCAPIAO-20/2000-ROSI DE OLIVEIRA BUSATO x
ANTONIO CONCEICAO PARANHOS FILHO.  “(fls.117/122)-
...julgo procedente o pedido inicial da presente Acao de Usu-
capiao para declarar,...o dominio da Autora sobre uma area de
terras com 127.000m2, compreendida pelas chacaras 155 e
156...Transitada em julgado a presente, recolhidas os impos-
tos, expeca-se o competente mandado para registro. P.R.I.” -
Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

20.-INDENIZACAO-39/2000-JOAQUIM LAURI CARNEIRO
x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A -”(fls.171)-Ciencia
…s partes do retorno dos autos. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, MATEUS SCHEID, RICARDO MALLMANN
HUPPES e JOSUE DYONISIO HECKE-

21.-INDENIZACAO-200/2000-JORGE GOULART x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE  ENERGIA ELETRICA (COPEL).
“(fls.147/156)-...julgo improcedente o pedido inicial desta acao
de indenizacao, condenando o requerente ao pagamento das
custas processuias  e honorarios advocaticios que arbitro em
R$3.000,00...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e RE-
GILDA MIRANDA HEIL FERRO-

22.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-259/2000-CELSOIR
MARCHESINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS. “(fls.114/117)-..julgo improcedente o pedido
inicial, condenando o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuias e honorarios advocaticios em R$600,00...”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2000-FABRICA DE
MOVEIS E ESQUADRIAS SIEGA LTDA e outros x BANCO

DO ESTADO DO PARANA S/A -”(fls.146)-Ciencia …s partes
do retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito.
Int.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA e IRINEO
RUARO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2000-
ADAO FERNANDES DA SILVA x PEDRO IURKO SOBRI-
NHO e outros -”(fls.60)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo
prazo de um ano.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2001-BANCO
FORD S/A x IRACILDE PEREIRA DIAS. “(fls.63)-Preste o
requerente os esclarecimentos solicitados na informacao retro
(informar a cidade e o endereco completo do Detran a ser ofici-
ado em SC). Int.”-Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO,
LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

26.-ARROLAMENTO-173/2001-RUDOLPHO  REYNOLDO
WACHHOLZ x ESP. ROSA DAMER WACHHOLZ -”(fls.44)-
Julgo por sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a par-
tilha apresentada a fls.04-06, destes Autos...Efetuado e com-
provado o pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-
se a competente carta de adjudicacao, arquivando-se em segui-
da. P.R.I.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

27.-ACAO ORD. COBRANCA-201/2001-NOEMI MARIA DE
OLIVEIRA x SEGURADORA BRADESCO S/A -”(fls.129)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos. Int.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO e LUCIANO BRAGA CORTES-

28.-ACAO ORD. COBRANCA-215/2001-DEONISIO BALL-
MANN x SEGURADORA ROMA S/A -”(fls.118)-Recebo o
Recurso Adesivo de fls.108-111 (apresentado pelo autor). Ao
Recorrido para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA e ALEXANDRE HENRIQUE GU-
ZZO-

29.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-279/2001-SILVALINA
FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. “(fls.151)-Manifeste-se a parte requerente sobre o
contido a fls.149-150. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA APARECIDA
DE PAULA L. RECH-

30.-CAUTELAR INOMINADA-348/2001-POSTO SUDOES-
TE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. “(fls.49/53)-...julgo
extinta a presente Medida Cautelar, sem julgamento de
m‚rito...face a ilegitimidade da parte requerida, condenando o
Autor ao pagamento das custas processuias  e honorarios advo-
caticios, arbitrados em R$600,00...”-Adv. ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO, AURELIO FERREIRA GALVAO e AMAU-
RI ROBERTO BALAN-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/2001-BANCO
BRADESCO S/A x DAROS COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA -”(fls.40)-Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

32.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-375/2001-EMILIA DA
ROSA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.91/99)-...julgo procedente o pedido ini-
cial, para reconhecer a qualidade de trabalhador rural da parte
autora, condenando o requerido ao pagamento a titulo de bene-
ficio de aposentadoria, do valor equivalente a um salario mini-
mo mensal...Condeno o requerido ainda, ao pagamento de cus-
tas processuias e honorarios advocaticios que fixo em 10% so-
bre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e FA-
BIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

33.-ARROLAMENTO-385/2001-AVELINO ANDRETA  SAN-
TOLIN E OUTROS x ESP. SEVERINO SANTO SANTOLIN e
outros -”(fls.55)-Julgo  por sentenca, para que surta seus efei-
tos jur¡dicos a partilha apresentada a fls.06, destes
Autos...Efetuado e comprovado o pagamento dos impostos e
pagas as custas, expeca-se a competente carta de adjudicacao,
arquivando-se em seguida. P.R.I.”-Adv. ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON-

34.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-391/2001-MUNICI-
PIO DE DOIS VIZINHOS-PR x TV CATARATAS LTDA.
“(fls.78)-Indefiro o pedido retro, uma vez que conforme ex-
presso na propria sentenca nao ha que, no presente caso, falar-
se em reexame necess rio,...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
AURIMAR JOSE TURRA-

35.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-443/2001-ORIL-
DES MARIANA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.123/127)-...Apre-
sentado os documentos, manifestem-se as partes.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, MARCIA ELIZA DE SOUZA
e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-484/2001-EMI-
LIO MORLIN e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. “(fls.179/185)-...julgo procedente o
pedido inicial, para reconhecer a qualidade de trabalhador ru-
ral da parte autora, condenando o requerido ao pagamento, a
t¡tulo de benef¡cio de aposentadoria, do valor equivalente a um
salario m¡nimo...Condeno o requerido, ainda, ao pagamento de
custas processuias e honorarios advocaticios que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao...”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

37.-DEPOSITO-493/2001-HSBC-BANK BRASIL  S/A - BAN-
CO MULTIPLO x VILMAR CONSTANTINO -”(fls.36)-Ma-
nifeste-se o requerente sobre a contestacao de documentos.” -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO e NIVALDO JAQUES-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-530/2001-BANCO

VOLKSWAGEN S/A x CLODOALDO MAZURANA.
“(fls.65)-Manifeste-se a parte autora sobre o contido a fls.61-
62. Int.”-Adv.  LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO e CLODOALDO MAZURANA-

39.-ACAO ORD. COBRANCA-37/2002-FLAVIO DORE x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE  SEGUROS. “(fls.102/
111)-...julgo parcialmente procedente a presente Acao de Co-
branca para condenar a Requerida ao pagamento da importan-
cia de R$13.179,00...Face a sucumbencia reciproca, condeno
ambas as partes  ao pagamento das custas processuias e hono-
rarios advacaticios que fixo em 10% sobre o valor da condena-
cao, no percentual de 50% para cada. P.R.I.”-Adv. JOCELANI
PINZON DE SOUZA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

40.-BENEFICIO  PREVIDENCIARIO-42/2002-DOLORES
KERNEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.96/102)-...julgo procedente o pedido inicial, para
reconhecer a qualidade de trabalhador rural da parte autora,
condenando o requerido ao pagamento a titulo de beneficio de
aposentadoria do valor equivalente a um salario minimo
mensal...Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das custas
processuias  e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre
o valor da condenacao...”-Adv. NEREU  CARLOS MASSIG-
NAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

41.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-51/2002-SANTINA
BONETTI BLAZIUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. “(fls.118/127)-...julgo improcedente o
pedido inicial, condenando a requerente  ao pagamento de cus-
tas processuias e honorarios advocaticios que fixo em
R$500,00...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE-

42.-INDENIZACAO-56/2002-AUTO POSTO  GAUDERIO
LTDA x RODOVIA DAS CATARATAS S/A. “Manifestem-se
as partes sobre a contestacao das denunciadas a lide.”-Adv.
LAERCION ANTONIO WRUBEL, KATIA REJANE STRU-
MER, ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ISA-
BELLA ASSIS DA COSTA, EDUARDO A.M. VIRMOND,
TAMAR CHRISTMANN e DANIEL MARQUES VIRMOND-

43.-ACAO DE COBRANCA-90/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e  outros x SARAI-
VA PIANA. “(fls.164)-Manifeste-se as partes sobre o contido a
fls.146-163. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY e PAULO CESAR PIN-

44.-ACAO DE COBRANCA-105/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELIO
SABADIN -”(fls.147)-Recebo o contido a fls.135-145, como
recurso adesivo (apresentado pelo autor). Ao recorrido para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e CLODOAL-
DO MAZURANA-

45.-ACAO DE COBRANCA-112/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros  x ORESTE
CARON -”(fls.147)-Recebo o contido a fls.135-145 (apresen-
tado pelo autor) como recurso adesivo. Ao recorrido para con-
tra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e CLODOALDO
MAZURANA-

46.-ACAO DE COBRANCA-129/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOURI-
VAL ANTONIO COSTA -”(fls.195)-Recebo o contido a fls.184-
193, como recurso adesivo (apresentado pelo autor). Ao recor-
rido para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2002-AS-
SOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS
x ZELINDA TEREZINHA HAMERA - FI e outros. “(fls.44)-
Pagar custas na Comarca de Pato Branco-Pr., da CP n§168/02
no valor de R$352,78, sob pena de cancelamento da distribui-
cao.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2002-DAL-
CY ANTONIO GARBOCA x ABETINO MATTEI. “(fls.11)-
Defiro o pedido de fls.10 (prazo ate 20/02/2003). Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ARLINDO BOR-
NHOFEN. “(fls.63/65)-...julgo acolho  parcialmente o pedido
inicial para, reconhecendo o excesso de execucao, fixar o valor
exequendo em R$483,90...Condeno o embargado, face ter o
embargante decaido de parte minima do pedido, ao pagamento
das custas processuias  e honorarios advocaticios que arbitro
em R$200,00...”-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH, GEONIR EDVARD FON-
SENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

50.-DESAPROPRIACAO-214/2002-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR x DORVILIO MEZZALIRA. “(fls.122)-I-Ma-
nifeste-se o requerente sobre os documentos de fls.100-119. II-
Intime-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, efetue
o deposito dos honorarios periciais propostos a fls.30. III-In-
forme, ainda, o autor se j  houve ou nao a ampliacao do ater-
ro...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e OSWALDO TONDO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2002-GERMANO
RAITZ x CELSO ALESSIO. “(fls.32/34)-...julgo  procedente o
pedido inicial de acao de reintegracao de posse confirmando a
liminar concedida a fls.23-24...Condeno o requerido ao paga-

mento da renda referente ao periodode 26/09/97 a 14/06/02 no
valor de R$15,00 por mes...Condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios  advocaticios que arbitro
em R$360,00...” -Adv. PAULO CESAR PIN-

52.-ALVARA JUDICIAL-257/2002-ENOEMIA ALVES DE
ARRUDA e outros. “(fls.20)-Defiro o pedido de fls.19 (prazo
45 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int.” -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

53.-INDENIZACAO-276/2002-CARLOS PILARSKI x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL.
“(fls.124ev)-...Diante do exposto, indefiro a producao das pro-
vas requeridas determinando seja dada vista dos autos ao Mi-
nisterio Publico, vindo em seguida, conclusos para  sentenca.
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e EUCLIDES
JOSE VARGAS NETO-

54.-ANULATORIA-303/2002-ALTAMIR ALBERTON e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. “(fls.107/
122)-...julgo parcialmente procedente o pedido inicial tao so-
mente para condenar o requerido ao pagamento da importancia
de R$4.167,28, equivalente nesta data a 20,83 salarios mini-
mos, que devera ser pago em uma so oportunidade...condeno
ambas as partes ao pagamento das custas processuias e honora-
rios advocaticios que arbitro em 15% sobre o valor da conde-
nacao, na proporcao de 70% para a requerida e 30% para os
requerentes. P.R.I.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e
EDMAR LUIZ COSTA JR.-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-336/2002-OZILIO FRAN-
CISCO ZOLETT x  GERSON DASSOGLIO. “(fls.80)-Defiro
como requerido (prazo 15 dias). Int.”-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-339/2002-ERICA PETRY x
MODESTO ZANELLA. “(fls.30)-...Diante do exposto, e pelo
que demais dos autos consta, julgo...extinta a presente Medida
Cautelar de Sustacao de Protesto, sem julgamenro de
merito...condenando o requerente ao pagamento das custas pro-
cessuias...”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA-

57.-INVENTARIO-344/2002-GERMANO FREDERICO LO-
ENFELD x ESP. CORODINA LOENFELD. “(fls.11)-Defiro o
pedido de fls.11 (prazo 15 dias). Decorrido o prazo, manifeste-
se o inventariante. Int.”-Adv. ALGACIR DE TEIXEIRA DE
LIMA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x AUGUSTINHO
PALADINI. “(fls.78/80)-...acolho parcialmente o pedido inici-
al para reconhecendo  o excesso de execucao, fixar o valor
exequendo em R$21,41...Condeno o embargado, face ter o
embargante decaido de parte minima do pedido, ao pagamento
das custas processuias  e honorarios advocaticios, que arbitro
em R$200,00...”-Adv. MARCIA ELIZA  DE SOUZA, GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS  x BRUNO MARIA
DA ROSA -”(fls.80)-Recebo os embargos para discusso sus-
pendendo a execucao. Ao embargado para impugnacao, no prazo
legal. Int.”  -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

60.-ARROLAMENTO-416/2002-ERTILE CANINI x ESP.
BERNADETE BORNHOFEN CANINI -”(fls.35v)-Julgo por
sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha apre-
sentada a fls.02-07, destes  Autos...Efetuado e comprovado o
pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a compe-
tente carta  de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR-

61.-ALVARA-430/2002-SEBASTIANA  NASCIMENTO DOS
SANTOS. “(fls.12/13)-...defiro o pedido inicial para autorizar
o Requerente a efetuar o levantamento das importancias depo-
sitadas junto a CRESERV, em nome de Arseni dos Santos...”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

62.-INDENIZACAO-433/2002-LAURI  FRANCISCO SIEGA
x CIA ULTRAGAZ S/A. “(fls.46ev)-Ante o valor dado a causa
o rito a ser adotado ‚ o sumario nos termos do artigo 275, I, do
CPC, salientando que eventual condencao nao podera superar
o limite  de sessenta salarios minimos. Eemende-se, pois, a ini-
cial adequando-a ao rito correto. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY-

63.-HABEAS DATA-438/2002-AMANTINO THOMAZI x
CHEFE SANEPAR BOA  ESPERANCA IGUACU-DILMAR
VIEIRA. “(fls.18)-Autentique-se corretamente os documentos
que acompanham a inicial. Certifique-se sobre o cumprimento
do disposto no artigo 8§ da Lei n§9507/97. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

64.-CARTA PRECATORIA-32/2000-Oriundo  da Comarca de
CHOPINZINHO-PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A x COMERCIO DE CEREAIS VALNELLI LTDA e outros.
“(fls.57)-Defiro o pedido de fls.56 (prazo 30 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, ROBSON CARLOS BISCOLI, ANA PAULA BREO-
WICZ SLONKI e ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNAN-
DES-

65.-CARTA PRECATORIA-171/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR -LAVOURA, INDUSTRIA E COMER-
CIO OESTE S/A x MOINHO VERE LTDA e outros. “(fls.20)-
Intime-se a parte autora para que efetue o deposito das diligen-
cias do Oficial de Justica.”-Adv. MARCELO VARASCHIN e
AIRTON JOSE ALBERTON-



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 119

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº 40/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO FERNANDES DA SILVA 045 00018/2002

004 00385/1996
044 00003/2002
020 00724/1998
060 00332/2002
052 00185/2002

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 061 00333/2002
ALGACIR DE TEIXEIRA DE LI 048 00156/2002

041 00457/2001
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 042 00460/2001
ANGELO DENARDIN 058 00299/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 055 00259/2002
AURIMAR JOSE TURRA 073 00128/2000
BRUNO MOREIRA FORTES 071 00065/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 070 00049/2002

065 00040/2001
CARLOS FERNANDES 004 00385/1996

021 00124/1999
CARLOS JOSE DAL PIVA 043 00527/2001
CARLOS MARCELO S. BOCALON 070 00049/2002
CARLOS ROQUE COLLA 072 00142/1998
CESAR RICARDO TUPONI 015 00349/1998
CHEDID MILHANO NETO 003 00762/1995
CICERO BRAZ PORTUGAL 063 00093/1998

066 00082/2001
067 00084/2001
064 00102/2000

CINTIA REGINA BREHMER 029 00253/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 013 00207/1998

044 00003/2002
012 00779/1997
010 00545/1997

CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI 023 00479/1999
CLODOALDO MAZURANA 024 00046/2000

062 00448/2002
028 00205/2000
027 00164/2000

CLOVIS CARDOSO 061 00333/2002
CRISTIANE DE CASSIA PASA 025 00134/2000
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 028 00205/2000

061 00333/2002
DANILO REZENDE LOPES 012 00779/1997
EGIDIO MUNARETTO 054 00220/2002
ELADIO LUIZ ROOS 072 00142/1998
ELIANE DE LIMA 064 00102/2000
ENIO EXPEDITO FRANZONI 023 00479/1999
FABIO HENRIQUE XAVIER 028 00205/2000
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 056 00293/2002

057 00294/2002
FRANCINE FREDERICO 046 00069/2002
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 029 00253/2000

013 00207/1998
009 00295/1997
044 00003/2002
012 00779/1997
010 00545/1997

GEONIR EDVARDA FONSECA VI 025 00134/2000
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 052 00185/2002
HELENA MUSSOLINO 029 00253/2000
IRA NEVES JARDIM 043 00527/2001
IRINEO RUARO 053 00216/2002

016 00353/1998
017 00520/1998
023 00479/1999
014 00255/1998
022 00179/1999
003 00762/1995

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 069 00123/2001
068 00096/2001

JOAO MARIO FERREIRA DA SI 046 00069/2002
038 00294/2001
039 00295/2001
026 00159/2000
050 00164/2002
049 00163/2002
051 00165/2002

JOCELANI PINZON DE SOUZA 019 00692/1998
007 00251/1997
015 00349/1998
002 00570/1995
059 00307/2002
058 00299/2002

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 019 00692/1998
JORGE JOSE GOTARDI 001 00097/1991
JOSE CURY 072 00142/1998
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 045 00018/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 046 00069/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 015 00349/1998

011 00561/1997
LUIZ FERNANDO BALDI 075 00185/2002
LUIZ PAULO WILLE 026 00159/2000
MAGALY SIMONE MENZ 024 00046/2000
MARCELO CONTE 054 00220/2002
MARCELO VARASCHIN 032 00017/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 009 00295/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 076 00200/2002
MARCOS ANTONIO PEREIRA BO 043 00527/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 071 00065/2002
MARCOS RODRIGO SIEGA 038 00294/2001

039 00295/2001
050 00164/2002
049 00163/2002
051 00165/2002

MARIA APARECIDA DE PAULA 013 00207/1998
030 00255/2000

009 00295/1997
027 00164/2000
012 00779/1997
010 00545/1997
036 00191/2001

MARILIA MONTANHA TEIXEIRA 029 00253/2000
MARINEZ FERREIRA 044 00003/2002
MARISE LAO 043 00527/2001
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 029 00253/2000
MOACIR JOSE MORANDINI 011 00561/1997
MOACIR LUIZ GUSSO 047 00078/2002

037 00291/2001
028 00205/2000
061 00333/2002

NATALIA DE AZEVEDO MORSCH 075 00185/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 030 00255/2000

014 00255/1998
056 00293/2002
057 00294/2002
076 00200/2002
036 00191/2001

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 019 00692/1998
017 00520/1998
063 00093/1998
066 00082/2001
067 00084/2001
064 00102/2000

NILSO LUIZ FERNANDES 035 00092/2001
028 00205/2000
021 00124/1999

NILTO SALES VIEIRA 018 00676/1998
008 00273/1997
040 00338/2001
005 00467/1996
004 00385/1996
006 00469/1996
031 00283/2000

NOELI DE SOUZA MACHADO 015 00349/1998
045 00018/2002
025 00134/2000
075 00185/2002
011 00561/1997
059 00307/2002
064 00102/2000
073 00128/2000

ODECIO LUIZ PERALTA 076 00200/2002
PAULO CESAR PIN 069 00123/2001
RAFAEL CORREA DE MELLO 037 00291/2001

035 00092/2001
034 00076/2001
033 00075/2001

REGILDA MIRANDA HEIL FERR 034 00076/2001
033 00075/2001

RITA DE CASSIA DENARDIN 058 00299/2002
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 074 00089/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 003 00762/1995
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 020 00724/1998
ROSANGELA DALLA VECCHIA C 047 00078/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 026 00159/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 015 00349/1998
SIDNEI MARCELO FASSINI 072 00142/1998
SILVANA DE MELLO GUZZO 001 00097/1991

003 00762/1995
VALDEMAR MORAS 016 00353/1998
VALDIR VANZIN 023 00479/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-97/1991-JAIME
FAUST x OLINDA SILVEIRA  DE CAMPOS. “(fls.154)-Es-
clareca o exequente se o pedido de fls.153 trata-se de desisten-
cia da penhora j  efetivada nos autos. Int.”-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/1995-AN-
DRADE & VALENDOLF-ME  x VALMOR EVANGELISTA
FERREIRA. “(fls.78)-Esclareca o exequente se o pedido de
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exequente. Int.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1996-BAN-
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GURO SOCIAL (INSS). “(fls.174)-Informem as partes o inte-
resse na producao de outras provas e, am caso negativo, apre-
sentem suas alegacoes  finais. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

10.-DECLARATORIA-EXECUCAO-545/1997-GENTILA
INES DONIDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS) -”(fls.152)-I-Diante da concordancia
das partes, homologo, para que surta seus efeitos jur¡dicos, o
c lculo de fls.144, no valor de R$9.637,33, atualizado at‚ data
de 19/08/2002. II-Requesite-se o pagamento na forma prevista
na Resolucao n§258, do Conselho Federal. Int.”  -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-561/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOVIPAL COML DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS D.V LTDA. “(fls.206)-Defiro o pedido de
fls.205, restituindo o prazo ao requerido para que se manifeste-
se sobre a decisao de fls.193. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO, MOACIR JOSE MORANDINI e LUIZ CARLOS
DA ROCHA-

12.-DECLARATORIA-EXECUCAO-779/1997-HELENA NO-
RONHA DOS SANTOS PEDROSO e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.175)-I-Di-
ante da concordancia das partes, homologo, para que surta seus
efeitos jur¡dicos, o c lculo de fls.165, no valor de R$4.997,32,
atualizado at‚ data de 19/08/2002. II-Requesite-se o pagamen-
to na forma prevista na Resolucao n§258, do Conselho da Jus-
tica Federal. Int.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, DANILO
REZENDE LOPES e MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH-

13.-MANUTENCAO  DE BENEFICIO-207/1998-MATILDE
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS). “(fls.122)-Manifeste-se o requerido sobre o pedido de
desistencia formulada a fls.122. Int.”-Adv. GEONIR EDVARD
FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x EGIDIO VERONESE e outros.
“(fls.194)-Manifestem-se os executados sobre o calculo de
fls.187-189. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A  x J.F.DALL’IGNA & CIA LTDA e ou-
tros -”(fls.91)-Manifeste-se  o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TU-
PONI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/1998-JOSE SCHU-
MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.134)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. VALDEMAR MO-
RAS e IRINEO RUARO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS VIEIRA e ou-
tros -”(fls.77)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de
um ano.”-Adv. IRINEO RUARO e NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CELIO MENEGAT. “(fls.47)-Defiro o
pedido de fls.46 (prazo 06 meses). Decorrido o prazo, manifes-
te-se o exequente. Int.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-692/1998-AGUSTI-
NO PINZON x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
”(fls.140)-Aguarde-se no  arquivo provisorio pelo prazo de um
ano.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK-

20.-USUCAPIAO-724/1998-COPEL GERACAO  S/A x AL-
CIDES RODRIGUES DA SILVA  FILHO. “(fls.61)-Em face
da desistencia do curador nomeado, em substituicao nomeio a
Dra. Rosana Silveira Vaz Bordignon. Renovem-se as diligenci-
as.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e ROSANA SIL-
VEIRA VAZ BORDIGNON-

21.-MONITORIA - EXECUCAO-124/1999-GELSON JOSE
MORELO x EDIVANDRO CHICHELA. “(fls.48/49)-Os ho-
norarios ja foram devidamente arbitrados na decisao que de-
clarou constituido o titulo judicial. A conta geral, manifestan-
do-se as partes em seguida  (conta geral=R$3.079,11). Int.”-
Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

22.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-179/1999-BANCO
BANESTADO S/A x COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA POSTOS M.C. LTDA -”(fls.62)-Retifique-se...Ap¢s,
aguarde-se no arquivo provisorio pelo prazo de um ano.”-Adv.
IRINEO RUARO-

23.-DECLARATORIA-479/1999-JANELSON  COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A.
“(fls.773)-Defiro o pedido de fls.772, concedendo o prazo im-
prorogavel de sessenta dias para a apresentacao dos documen-
tos. Int.”-Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VAN-
ZIN, CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI e IRINEO RUARO-

24.-INDENIZACAO-46/2000-CELSO CARLOS HORN x SA-
DIA CONCORDIA S/A. INDUSTRIA E COMERCIO.

“(fls.366)-Manifeste-se a requerida sober o pedido de fls.361-
363...”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e MAGALY SIMO-
NE MENZ-

25.-INDENIZACAO-134/2000-DELIRIO FLORENCIO DE
GODOIS x ITAMAR ANTONIO PIOVESAN. “(fls.95)-Desig-
nado pericia para o dia 11/12/2002 …s 14:00 hs, junto ao con-
sultorio Dr. Ernani Cordeiro, sito … Rua Jose Cleto, 74, nesta
(Obs. levar o cliente).”-Adv. GEONIR EDVARDA FONSECA
VINCENSI, CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

26.-MONITORIA - EXECUCAO-159/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CERRO AZUL e outros x ERVINO ALBER-
TON e outros. “(fls.128)-Defiro o  pedido de fls.127 (suspen-
so). Decorrido o prazo manifeste-se o exequente. Int.” -Adv.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WIL-
LE e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

27.-APOSENTADORIA-164/2000-ROZALIA FELISIAK CER-
VINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
”(fls.111)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. CLODOALDO MA-
ZURANA e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

28.-INDENIZACAO-205/2000-JOSE ODELIR CASTILHO x
CCP - CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. “(fls.176/179)-
...Para a pericia, sob a modalidade de exame medico nomeio o
Dr. Federico  Nemesio Cabredo Lizano. Faculto as partes for-
mularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos, no prazo de
dez dias...”-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES, CLODOALDO
MAZURANA, FABIO HENRIQUE XAVIER, MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

29.-DECLARATORIA-253/2000-FEDERACAO  DOS EM-
PREGADOS NO COMERCIO DO PARANA e outros x
SIND.TRAB. COOP.AGRIC.MISTAS, CONSUMO - SITRA-
COOSP. “(fls.645)-Manifeste-se o exequente sobre o contido a
fls.639-644. Int.”-Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA  MUSSOLINO, MARILIA MONTANHA TEI-
XEIRA, GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI e CIN-
TIA REGINA BREHMER-

30.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-255/2000-IRACI TERE-
ZINHA MORENO GARIA DA ROSA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.107)-Faculto …s
partes a apresentacao de alegacoes finais, atrav‚s de memori-
ais, no prazo comum de vinte dias. Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ FERRAREZE & CIA LTDA e
outros. “(fls.35)-Defiro o pedido de fls.34 (prazo 06 meses).
Decorrido o prazo manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

32.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2001-RJU-
COM. E BENEF. DE FRUTAS E VERDURAS LTDA x SADI
SAVAGNAGO. “(retirar carta de arrematacao e pagar custas).”-
Adv. MARCELO VARASCHIN-

33.-INDENIZACAO-75/2001-ALDERICO DETONI e outros
x COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENERGIA. “(fls.65/66)-
Manifestem-se as partes sobre os honorarios
periciais=R$1.500,00.”-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO
e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

34.-INDENIZACAO-76/2001-VALDIR TOSCAN e outros x
COPEL - CIA. PARANAENSE DE ENERGIA. “(fls.64/65)-
Manifestem-se as partes sobre os honorarios
pericias=R$1.500,00.”-Adv. RAFAEL CORREA DE MELLO
e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

35.-REPARACAO DE DANOS-92/2001-DOVALINO PIMEN-
TEL DE MORAES x ANTONIO GERALDO TOPANOTTI -
”(fls.147)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. RAFAEL CORREA
DE MELLO e NILSO LUIZ FERNANDES-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-191/2001-VALCIRIO
OCCHI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS. “(fls.145)-Manifeste-se o autor, ante o contido nos od-
cumentos apresentados o interesse na producao da prova teste-
munhal, justificando  o objeto de tal prova. Int.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH-

37.-INDENIZACAO-291/2001-NELSON SILVESTRE x JOSE
ROBERTO MARINO -”(fls.115)-Faculto …s partes a apresen-
tacao de alegacoes finais,  atrav‚s de memoriais, no prazo su-
cessivo de dez dias. Int.” -Adv. RAFAEL CORREA DE ME-
LLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

38.-ACAO ORD. COBRANCA-294/2001-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS BULIGON S/C LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JORGE DO OESTE - PR. “(fls.44)-Manifeste-se o
Requerente sobre o documento de fls.43...”-Adv. MARCOS
RODRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

39.-ACAO ORD. COBRANCA-295/2001-ELOI BULIGON x
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR. “(fls.44)-...o
feito comporta o julgamento antecipado, na forma do artigo
330, I, do CPC, posto que a controversia estrige-se tao somente
ao direito invocado pela parte autora, sendo despecienda a pro-
ducao de  provas em audiˆncia. De-se vista ao Minist‚rio
P£blico...”-Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JOAO MA-
RIO FERREIRA DA SILVA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDAIR LUIZ GUZZO e outros.
“(fls.65)-Defiro o pedido de fls.64 (prazo 30 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. NILTO SALES
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VIEIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OMAR LUIS DE OLIVEIRA e outros. “(fls.48)-Defiro o pedi-
do de fls.48 (prazo 15 dias).  Decorrido o prazo manifeste-se o
exequente. Int.”-Adv. ALGACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

42.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE  BENS-460/2001-GER-
SON DASSOGLIO x DORIVAL LEMES DO AMARAL. “De-
correu o prazo de 48 horas sem manifestacao do requerido.”-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

43.-INDENIZACAO-527/2001-COOPERATIVA  AGRIC. MIS-
TA DUOVIZINHENSE  LTDA-CAMDUL x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. “(fls.941/946)-...Ante
o exposto, declarando saneado o feito, determino: I-O imediato
cumprimento da parte inicial do despacho de fls.816; II-O de-
sentranhamento e entrega a parte requerida da peticao de fls.869-
895, posto tratar-se  de aditamento inadmissivel; III-A produ-
cao  da prova pericial, nomeandocomo  perito Leonir
Valborbida...Intime-se as partes para que no prazo de cinco dias
formulem quesitos e indiquem assistentes tecnicos...”-Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA, IRA NEVES JARDIM, MARISE
LAO e MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3/2002-VALDECIR
GALVANI x EMPREITEIRA SANTO ANTONIO LTDA.
“(fls.46/47)-...A prova pericial consistira em exame medico e
vistoria no local do trabalho. Para a pericia medica nomeio o
Dr. Federico Nemesio Cabredo Lizano. Ja para a pericia tecni-
ca nomeio o Dr. Ivo Joao Lora...Faculto as partes, no prazo de
dez dias, formularem quesitos para ambas as periciais e indica-
rem assistentes tecnicos...”-Adv. GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MA-
RINEZ FERREIRA e ADAO FERNANDES DA SILVA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2002-CEIR
ANTONIO MESQUITA x FREDY NARCY DA  SILVA MA-
TIEVICZ. “(fls.34)-...Manifeste-se o executado sobre a alega-
da fraude a execucao...”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA, NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI B. DA S. MA-
TIEVICZ-

46.-INDENIZACAO-69/2002-LORI CANTELLI x BANCO
VOLKSWAGEN S/A. “(fls.47)-...Por fim, com relacao a resti-
tuicao do prazo para interposicao de agravo, tal concessao nao
trata-se de mera faculdade do magistrado, cabendo a parte pra-
ticar o ato no prazo previsto em lei ressaltando que mero pedi-
do de reconsideracao nao tem o condao de interromper ou sus-
pender o prazo recursal. Int.” -Adv. JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-78/2002-MOACIR
MARCHESINI BRITO e outros x  MUNICIPIO DE DOIS VI-
ZINHOS -”(fls.146)-Recebo ambos os Recursos de Apelacao
(apresentado pelas partes) em seu duplo efeito. Ao Apelado
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. ROSANGELA
DALLA VECCHIA CARVALHO e MOACIR LUIZ GUSSO-

48.-MONITORIA-156/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO SUDOESTE LTDA x VALMIR MARCELINO.
“(fls.65)-Defiro o pedido de fls.64 (prazo 15 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. ALGACIR DE
TEIXEIRA DE LIMA-

49.-ACAO ORD.  COBRANCA-163/2002-ANACLETO SA-
BADIN x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -
”(fls.25)-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir,  justificando a sua finalidade. Int.”-Adv. MARCOS RO-
DRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

50.-ACAO ORD. COBRANCA-164/2002-CEZAR LUIZ SA-
BADIN x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -
”(fls.28)-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir,  justificando a sua finalidade. Int.”-Adv. MARCOS RO-
DRIGO SIEGA e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

51.-ACAO ORD. COBRANCA-165/2002-ZEFERINO  SIEGA
x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE - PR -”(fls.29)-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,  jus-
tificando a sua finalidade. Int.”-Adv. MARCOS RODRIGO
SIEGA e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-185/2002-M.A. FRANCES-
CHINI DE LIMA x ADAO FERNANDES DA SILVA. “(fls.60)-
Pagar custas=R$248,50.”-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA e ADAO FERNANDES DA SILVA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x RUBIA  QUELI FABIANE FIAMET-
TI -”(fls.33v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de
penhora.” -Adv. IRINEO RUARO-

54.-CAUTELAR INOMINADA-220/2002-ERNESTO WI-
NHARSKI x RIO PARANA SECURITIZADORA S/A.
“(fls.82)-Manifestem-se as partes o interesse no prosseguimen-
to do feito, face o contido a fls.80-81. Int.”-Adv. MARCELO
CONTE e EGIDIO MUNARETTO-

55.-DESPEJO-259/2002-CAROLINA MATTEI CALGAROT-
TO x SANTINO WAUCZINSKI.  “(fls.26v)-Manifeste-se o
autor sobre a negativa de citacao.”-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

56.-BENEFICIO  PREVIDENCIARIO-ORD.-293/2002-OR-
LANDINA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
cao de documentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

57.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-294/2002-ADAO

BIANCHI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de docu-
mentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

58.-ACAO ORD. COBRANCA-299/2002-ILIANE TEREZI-
NHA MACAGNAN x INDIANA SEGUROS S/A. “(fls.77/78)-
Contados e preparados voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$703,71). Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA, ANGELO DENARDIN e RITA DE CASSIA DENARDIN-

59.-CAUTELAR INOMINADA-307/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS PANSERA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. “(fls.89)-I-Informem as partes o atual estagio do
recurso imterposto nos embargos n§239/01...”-Adv. JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

60.-INTERDICAO-332/2002-ALBERTO DALPASQUALE  x
FABIO DALPASQUALE. “(fls.17)-Para a pericia prevista no
artigo 1.183, do CPC, nomeio como perito o Dr. Federico Ne-
mesio Cabredo Lizano...Intime-se o autor para que, no prazo
de cinco  dias, formule quesitos e indique assistentes tecni-
cos...”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

61.-DESPEJO C/C COBRANCA-333/2002-ROSELI LUCIA
CALGAROTTO BOSA x DIRETIVA ASSESSORIA CONTA-
BIL E INFORMATICA LTDA. “(fls.51)-Pagar
custas=R$180,25, pelo requerido, conforme acordo.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e CLOVIS
CARDOSO-

62.-MONITORIA-448/2002-DIOLINDO MAJURANA x
EMIDIO MARIANO. “(fls.07)-...Emende-se, pois, a inicial,
adequando-a ao rito correto, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. Int.”-Adv. CLODOALDO MAZURANA-

63.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-93/1998-
INST.NAC.METROLOGIA, NORM. E QUAL.IND. - INME-
TRO x COMERCIO DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA.
“(fls.85v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de penho-
ra.”-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA-

64.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-INSTIT DE METROL,
NORMALI E QUAL INDUST - INMETRO x DOVITUR -
TRANSPORTES LTDA. “(fls.34v)-Manifeste-se o exequente
sobre a negativa de penhora.”-Adv. ELIANE DE LIMA, CICE-
RO BRAZ PORTUGAL, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA
e NOELI DE SOUZA MACHADO-

65.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA-PR x VALDECIR  DE VEI-
GA & CIA LTDA -”(fls.20)-Aguarde-se no arquivo provisorio
pelo prazo de um ano.”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN-

66.-EXECUCAO FISCAL-82/2001-INST.NAC.
METROLOGIA,NORMAL. E QUAL.IND - INMETRO x CO-
MERCIO DE EXTINTORES MATIEVCZ LTDA. “(fls.13v)-
Manifeste-se  o exequente sobre a negativa de penhora.”-Adv.
CICERO BRAZ PORTUGAL e NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA-

67.-EXECUCAO FISCAL-84/2001-INST. NAC. METROLO-
GIA, NORMAL. E QUAL. - INMETRO x DOVITUR TRANS-
PORTES LTDA. “(fls.09v)-Manifeste-se o exequente sobre a
negativa de penhora.”-Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

68.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-CONS. REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E  AGRONOMIA x COMERCIO
DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA. “(fls.05v)-Manifeste-
se o exequente sobre a negativa de penhora.”-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

69.-EXECUCAO FISCAL-123/2001-CONSELHO  REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x UNIAO
CLUBE CULTURAL ESPORTIVE E RECREAT.  “(fls.13/15)-
Manifeste-se o exequente sobre a nomeacao de bens.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e PAULO CESAR PIN-

70.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-49/2002-CONS. REG. DE
MEDICINA VETERINARIA - PR. x SERGIO F. POYER E
CIA LTDA -”(fls.20)-Aguarde-se no arquivo provisorio pelo
prazo de um ano.”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

71.-EXEC. FISCAL  - FEDERAL-65/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO BBM e outros.
“(fls.23)-Defiro o pedido de fls.22 (prazo 60 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. BRUNO MOREI-
RA FORTES e MARCOS LUCIANO GOMES-

72.-CARTA PRECATORIA-142/1998-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR  -IRMAOS BAGGIO LTDA x HELMU-
TH ECHER KAMINSKI e outros. “(retirar carta de arremata-
cao e pagar custas).”-Adv.  SIDNEI MARCELO FASSINI,
CARLOS ROQUE COLLA, JOSE CURY e ELADIO LUIZ
ROOS-

73.-CARTA PRECATORIA-128/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR -BB FINANCEIRA SA CREDITO,
FINANCI. E INVESTIMENTO x LOIDECIR SCHU RITA e
outros. “(fls.38/39)-Face o contido a fls.37, revogo o despacho
de fls.36. Devolva-se observadas as formalidades legais (Pagar
custas=R$533,67). Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e AURIMAR JOSE TURRA-

74.-CARTA PRECATORIA-89/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO-PR -BANDEIRA E KRASSMANN LTDA x
ARI FERREIRA DA SILVA E OUTRO. “(fls.21)-Pagar custas
para posterior devolucao de deprecata=R$363,05.”-Adv. RO-

BERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR-

75.-CARTA PRECATORIA-185/2002-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS. -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
x DOVITUR EXTINTORES. “(fls.14/16)-Manifeste-se o exe-
quente sobre a nomeacao de bens.”-Adv. NATALIA DE AZE-
VEDO MORSCH, LUIZ FERNANDO BALDI e NOELI DE
SOUZA MACHADO-

76.-CARTA PRECATORIA-200/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR. -BANCO  DIBENS S/A x NIVALDO JA-
QUES. “(fls.13)-Junte-se. Entregue-se o veiculo ao procurador
do requerido, mediante deposito, lavrando o respectivo termo,
apos juntada do respectivo instrumento de mandato. Apos,
manifeste-se o autor.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
RELACAO Nº 012/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/1998-B.K.O. e
outros x E.D.C. Encaminhe-se, consoante determinado às fls.
175. “ -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ADAO FERNANDES
DA SILVA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-449/1998-L.E.C.B.
e outros x C.C.”Manifeste-se a parte credora.-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA, JAIME GUZZO JUNIOR e SILVANA
DE MELLO GUSSO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-568/1998-M.G. x
J.G.” 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida (fls.27), com o que julgo extin-

to este processo nº568/98, art. 267, inciso, VIII). Custas, de
lei. -Adv. NIVALDO JAQUES-

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO-150/1999-C.H.P. x ... 5.
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela Com-
panhia de Habitaçao do Paraná-COHAPAR, em razÆo de que
determino que o Sr. Oficial do Registro de Imóveis retifique  a
matrícula nº12.098 descrita na petiçÆo inicial, passando a cons-
tar como no memorial descritivo de fls. 3, que fica fazendo
parte desta sentença...” -Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/1999-C.E.D.S.A. e
outros x L.T.A.(manifestaçao da autora acerca do contido na
Carta Precatória de fls 47/49)-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

6.-RETIFICACAO DE REGISTRO-294/1999-C.H.P. x ... 5.
Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela Com-
panhia de Habitaçao do Paraná-Cohapar, em razÆo de que de-
termino que o Sr. Oficial do Registro de Imóveis retifique  a
matrícula nº21.959 descrita na petiçÆo inicial, passando a cons-
tar como no memorail descritivo de fls.03 que fica fazendo parte
desta sentença...-Adv. PRISCILA FERREIRA BLANC-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-308/1999-L.R.P.R. e outros
x C.P.R. “ ... Custas, as de lei, pela parte autora. (Importa a
presente conta em R$337,00)” -Adv. NIVALDO JAQUES-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2000-G.A. e ou-
tros x J.V.T.”Intimem-se as partes para dizerem, em cinco dias,
sobre  a realizaçao de novo exame, que deverá ser providenci-
ado pelas partes, com o pagamento pela parte requerente do
exame, comprovando o prazo para entrega do laudo, sob pena
de o feito prosseguir, vez que nada foi demonstrado que macu-
le o exame já realizado.”-Adv. PAULO CESAR PIN e SILVA-
NA DE MELLO GUSSO-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-211/2000-A.S.M. e
outros x L.C. “Ante o exposto, julgo improcedente a demanda
proposta por Amanda de Souza Machado, devidamente repre-
sentada  por sua genitora S.S.M., por sua vez assistida por S.S.M,
em face de L.C. Sucumbente, condeno o requerente ao paga-
mento das despesas do processo e honorários do advogado do
requerido que fixo em R$300,00 em razÆo da simplicidade da
demanda, da sua natureza e do tempo demandado (CPC, artigo
20, parágrafo 4º). P.R.I e Arquivem-se. “-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2000-V.J.P.K. e ou-
tros x J.M.K. (manifestaçao do exequente, acerca da certidao
negativa  de penhora do executado as fls.34) -Adv. CLODO-
ALDO MAZURANA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-285/2000-F.M.S. e
outros x C.M. (aguarda manifestaçao do requerido acerca do
resultado do laudo pericial de DNA, o qual resultou positivo) -
ADV. SILVANA DE MELLO GUSSO e NIVALDO JAQUES-

12.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-309/2000-M.S.M. x “1. Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência requerida, (fls.22), com o que julgo extinto, este pro-
cesso nº309/00 (CPC, art. 267, inciso, VIII). 2. Defiro o pedido
de desentranhameno dos documentos de fls.04,05 e 16. 3. Cus-
tas, de lei... “-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

13.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-64/2001-
D.L.M. e outros x W.W.F.N. “ Intime-se para comprovaçao, no
prazo de 48 horas (fls.52). “ -Adv. WILSON W. FRANCISCO
DO NASCIMENTO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-70/2001-P.A.B.A. e outros
x I.A.A. ... Custas, pro rata, observando-se o benefício da as-
sistência judiciária, sendo o caso. (Importa a presente conta em
R$ 204,00) “ -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO-

15.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-79/2001-L.M.M. e outros
x J.C.M.M. “1. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência requerida (fls.23), com o que julgo
extinto este processo nº079/2001 (CPC, art. 267, inciso, VIII).
2. Custas, de lei...”     -Adv. KELLI MATIEVICZ-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-K.A.D. e outros
x L.C.D. (aguarda manifestaçao da exequente acerca da certi-
dao negativa de fls.27 verso) -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

17.-ALIMENTOS-160/2001-GRAZIELA TAIS TEIXEIRA DE
CAMARGO e  outros x GILMAR TEIXEIRA DE CAMAR-
GO-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e SILVA-
NA DE MELLO GUSSO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2001-SANDRO LUIZ
GALVAN x BRISA MORGANA BORNHOFEN “ Indiquem as
partes as provas que  pretendem produzir” -Adv. JOSE LUIZ
RAMUSKI e CLODOALDO MAZURANA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2001-R.F.S. e outros
x L.A.S.”Defiro o requerimento ministerial, vez que nao se tra-
ta de execuçao pelo rito previsto no artigo 733 do CPC. Intime-
se  para apresentaçao do demonstrativo atualizado do debito e
demais providências necessarias.”-Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-209/2001-R.A.A.
e outros x N.M.S.(Manifestaçao das partes, acerca do resulta-
do do exame de DNA de fls. 40/43, o qual resultou positivo). -
Adv.SILVANA DE MELLO GUSSO e MARCOS ANTONIO
FERNANDES-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-238/2001-RAFA-
EL PIRES e outros x PAULO WERLECH “ Custas pro rata.
Importa a presente conta em R$414,00 “ -Adv. CLODOALDO
MAZURANA, KELLI MATIEVICZ e NOELI DE SOUZA
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MACHADO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2001-J.S.M. e outros
x C.N.A. “ Assim sendo, decreto a prisao civil de C.N.A., quali-
ficado nos autos, pelo prazo de trinta dias, com fundamento nos
dispositivos legais autorizatórios da Constituiçao federal... “ -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIEVICZ-

23.-DISSOLUCAO DE  SOCIEDADE FATO-297/2001-M.M.B.
x D.D.A.Intime-se  a parte autora para dizer sobre o interesse
no prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de extin-
çao.-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e SILVANA DE MELLO
GUSSO-

24.-ALIMENTOS-350/2001-K.C.B. e outros x P.B.(aguarda
manifestaçao da exequente, acerca do decurso do prazo de sus-
pençao). -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-356/2001-V.T.O. e outros
x V.O. 1. Nos termos do arigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinta esta execuçÆo nº356/2001 (Códi-
go de Processo Civil, art. 795). 2. Custas pro rata. observando-
se o benefício da assistência judiciária, sendo o caso... “-Adv.
SILVANA DE MELLO GUSSO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2001-D.E.R. e outros
x S.A.R. “Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida (fls.20), com o que julgo extin-
to este processo nº361/01 (CPC, art.267, inc. VIII). Sem cus-
tas. -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

27.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-371/2001-L.J.N. x C.M.
e outros “ Defiro. Atenda-se. (fls.82) (providenciar juntada aos
autos de cópia atualizada da certidao de nascimento da reque-
rida; comprovar a revogaçao do mandato que lhe foi outorgado
pela parte ora requerida, sob pena de caracterizaçao de infra-
çao ao Código de Etica e Disciplina da OAB) -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-377/2001-MARCELO
FERRACINI DOS SANTOS x EUNICE MEURER JACOBI.
1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida pelo autor em face da notícia de faleci-
mento da requerida, E.M.J., (fls.160), com o que julgo extinto
estes processos nº026/02 e 377/01 (CPC, art. 267, inc. VIII). 2.
Custas, de lei. -Adv. ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO
e SILVANA DE MELLO GUSSO-

29.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-383/2001-
M.C.D.C. e outros x E.D.C.”Foi determinada a citaçao do de-
vedor, que nao foi encontrado. Assim, tratando-se de diligên-
cia essencial ao desenvolvimento do feito, deverá a parte cre-
dora indicar o paradeiro do devedor, a fim de ser o mesmo cita-
do, no prazo de 10 dias.”-Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

30.-ALIMENTOS-385/2001-C.C.M.G. e outros x F.G.”Intime-
se para atendimento (fls.22). (para que a Sra. N.T.M. compare-
ça na Agência da Previdência Social munida de documento de
identidade, sito a Rua Guanabara, 410, no horário das 08:00 as
14:00 hs.)-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2001-G.K.B. e outros
x E.B. “ Indique a autora o paradeiro do réu) “ -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO-

32.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-4/2002-
M.V.R.O. x C.M.R. “... Assim sendo, decreto a prisao civil de
C.M.R., qualificado nos autos, pelo prazo de trinta dias, com
fundamento nos dispositivos legais autorizatórios da Consti-
tuiçao Federal...” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2002-ALLAN MATYE-
LLO e outros x ADEMILSO ROSIN ... Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida
(fls.14), com o que julgo extinto este processo nº15/02 (CPC,
art. 267, inc. VIII). 2. Custas, de lei, sendo o caso... -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

34.-DIVORCIO DIRETO-17/2002-A.A.S.D.  x L.D. Nomeio
curador ao réu citado por edital a Dra. Silvana Gusso. -Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e SILVANA DE MELLO
GUSSO-

35.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-37/2002-O.F.M. e outros
x D.O.M.-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-45/2002-M.T. e outros x
L.T. “... Assim sendo, decreto a prisao civil de L.T., qualifica-
do nos autos, pelo prazo de trinta dias, com fundamento nos
dispositivos legais autorizatórios da Constituiçao Federal...-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2002-E.V.S.W. e outros
x F.A.W. “  Intime-se na forma requerida.” (aguarda manifesta-
çao da exequente, acerca da juntificativa de fls.17/22 apresen-
tada pelo devedor).” -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

38.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-67/2002-MAR-
LON DIOGO RAMOS SIQUEIRA e outros x ISMAIL RAMOS
SIQUEIRA “ Assim sendo, decreto a prisao civil de I.D.R.S.,
pelo prazo de trinta dias, com fundamento nos dispositivos le-
gais autorizatórios da Constituiçao Federal...” -Adv. JOSE
ZELINDO BOCASANTA-

39.-ALIMENTOS-70/2002-R.M. e outros x A.C.M.-Adv. RO-
SANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-71/2002-M.S.S. e outros
x M.S. Intime-se. (manifestaçÆo da exequente acerca das có-
pias dos comprovantes de depósito bancário juntada às fls.12,
sob pena de extinçÆo) “-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-79/2002-DEISE CRISTI-
NA ZAMIATOWSKI e outros x ITACIR ZAMIATOWSKI. “
Manifeste-se a parte credora sobre o pagamento. “ -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUSSO

42.-ALIMENTOS-100/2002-O.A.C.C. e outros x C.A.G.C. ...
Custas de lei, sendo o caso... (Importa a presente conta em
R$267,00) -Adv. RAFAEL CORRÒA DE MELLO-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-107/2002-A.N. e outros
x 1. Homologo  para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a transaçÆo  celebrada entre as partes (fls.02-03), com o que
julgo extinto este processo nº107/2002, com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas, de lei
sendo o caso. “-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

44.-INVESTIGACAO  DE PATERNIDADE-149/2002-ALEX
EDUARDO ALVES e outros x CLAUDIR CARNEIRO “ So-
bre a contestaçao, manifeste-se a parte autora. -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO.

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-159/2002-F.J.R.R. e ou-
tros x W.R.R. “1. Nos termos do arigo 794, inciso I, do Código
de Processo  Civil, declaro extinta esta execuçÆo nº159/2002
(CPC, art. 795). 2. Custas, pro rata, observando-se o benefício
da assistência judiciária, sendo o caso...” -Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

46.-ALIMENTOS-165/2002-J.P.Z.S. e outros x J.S. “ Custas
pro rata.” (Importa a presente conta em R$288,00). -Adv. RI-
VADALVIO LEMOS DO PRADO-

47.-DIVORCIO DIRETO-172/2002-E.M.I. x A. “ (importa a
presente conta em R$204,00 pelo requerido) “ -Adv. JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA-

48.-CONV. DE SEPARACAO DIVORCIO-174/2002-O.N. e
outros x “Defiro. Atenda-se. (para que os requerentes juntem
ao presente pedido cópia da petiçao inicial da separaçao con-
sensual, para fins de  comprovaçao de suas cláusulas)-Adv.
NIVALDO JAQUES-

49.-ALIMENTOS-182/2002-C.O.S. e outros x R.S. “ ... Custas
pro rata... (Importa a presente conta em R$309,00, pelo reque-
rido)-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e KELLI MATIE-
VICZ.

50.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-208/2002-A.A.D.V. e
outros x 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçÆo celebrada entre as partes (fls.2-3), com o
que julgo extinto, este processo nº208/02, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Custas,
de lei, sendo o caso... “-Adv. SILVA DE MELLO GUSSO-

51.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-211/2002-M.A.D.S.  x
R.S.R.”Defiro. Atenda-se.(para que os requerentes juntem ao
presente pedido cópia da guia de sepultamento de R.S.R., bem
como seja informado se este foi submetido a exame de necrop-
sia, para fins de apuraçao da causa mortis.)-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

52.-REVISAO DE  ALIMENTOS-216/2002-J.R. e outros x
J.A.R.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

53.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-222/2002-V.Z. e
outros x A.C.”Manifeste-se a parte autora.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

54.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-246/2002-R.T.V.M.
x A.M. “ 1.Homologado, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, s desistência requerida (fls.10), com o que julgo
extinto este processo nº246/2002 (CPC, art. 267, inc. VIII)2.
Custas, de lei. -Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

55.-GUARDA-271/2002-L.V.P. x N.M. “ Intime-se a parte re-
querida. “ (manifestaçao do requerido, acerca do pedido de
desistência de fls,37, pelo requerente) “ -Adv. JOCELANI PIN-
ZON DE SOUZA-

56.-DIVORCIO  CONSENSUAL-277/2002-L.L.G. e outros ...
Custas, despesas e honorários advocatícios pelos requerentes...
(Importa a presente conta em RS 298,50) -Adv. CLODOALDO
MAZURANA-

57.-GUARDA-26/2001-M.F.D.S. x I.M.F. e outros- Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência
requerida pelo autor em face da notícia do falecimento da reque-
rida, E.M.J. (fls.160), com o que julgo extinto estes processos
nº026/01 e 377/01 (CPC, artigo 267, inc. VIII). Custas, de lei...”
-Adv. ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO, MARIA DO
CARMO ALVES RIZZO e SILVANA DE MELLO GUSSO-

58.-PEDIDO ESPECIFICO DE GUARDA-50/2001-P.S.P. x
J.F.D.S. “ Intime-e o autor sobre contestacao e documentos.
Adv. JOAO  ALBERTO MARCHIORI
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/1991-WALSIO BATIS-
TA DE OLIVEIRA x LEO S/A MADEIRAS E FERRAGENS-
Desp. fls. 69. 1- Defiro. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

2.-INVENTARIO-19/1994-JENI DE OLIVEIRA ANDRADE
x IDEMIR DA SILVA ANDRADE- (REPUBLICADO) - “A
inventariante para providenciar a retirada do Formal de Parti-
lha. - Adv. JOAQUIM JOSE V. CALIXTO, IVANDO SAN-
TOS SOUZA e IVANDO SANTOS SOUZA-

3.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 101/1997 - EDISON AL-
VES x BAMERINDUS S/A - PARTICIPAÇOES E EMPRE-
ENDIMENTOS - Ao exequente, despacho de fls. 139,”.....de-
vendo o exequente instruir o pedido com cálculo do débito, nos
termos do artigo 604 do CPC”.....”prepar as custas de avalia-
ção no valor de R$-74,50". - Adv. CRISTIANO AUGUSTO
V.CALIXTO e ADEMAR KENHITI ISSI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1997-BAN-
CO BRADESCO SA x MARIA JOSE BOSO PONTIN & CIA
LTDA e outros- Desp.fls. 157. 1- Defiro fls. (152). 2- Aguarde-
se em cartório a juntada da resposta do ofício de fls. 151 e,
após, ao exequente sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
PEDRO CARLOS PALMA -

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1997-RO-
BERTO YASUO TSUZUKI x MINEO OYAMA e outros-
Desp.fls. 82. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do feito,
ante o teor da certidão de fls. 81. Adv. LUIZ CEZAR VIANA
PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-PE-
DRO DIRCEU AUGUSTO x NANCY DORETTO BENETTI-
Ao exequente para providenciar a retirada de Cartas Precatóri-
as. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1997-LUIZ
CARLOS PARUSSOLO DA SILVA x PASCHOALIN & CIA
LTDA- Desp. fls. 62. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

8.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 75/1998 -
POLICLINICA S.MARCOS DE C.MOURAO x CARLOS

ALBERTO SILVA e outros - Manifeste-se o exequente. “...dei-
xei de proceder a penhora dos bens indicado pelo requerente,
ou seja 01 automovel Ford/Belina L.ano 1979, azul, gasolina
chassi LB4NXT60978 em virtude de não ter sido possível lo-
calizar o referido automovel, nesta Comarca, tendo em vista os
devedores não residir nesta Comarca, fui informado pelos vizi-
nhos que os mesmos mudaram para o Estado de Mato Grosso
do Sul, e não deixaram seus atual endereço e paradeiro”. - Adv.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1998-MARI-
ON & MARION LTDA x CLAUDIO RALF DRAEGER- Desp.
fls. 122. 1- Defiro fls. 121. Lavre-se o auto de adjudicação. 2-
A seguir, intimem-se as partes para manifestação e, certificada
a não manifestação, venham os autos conclusos para julgamen-
to da adjudicação. ——”Ao exequente para providenciar a re-
tirada do Auto de adjudicação”. - Adv. SERGIO R.RIBEIRO
DE NOVAIS -

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1999-BANCO
DO BRASIL SA x HENRIQUE DE SOUZA DIAS- Desp. fls.
105. 1- Defiro fls. 104. 2- Emita-se carta precatória. - Adv.
EDSON MONTOR OZORIO-

11.-DEPOSITO-74/1999-BANCO GENERAL MOTORS SA x
NIVALDO JOSE PAULINO- Manifeste-se o exequente, sobre
o documento de fls. 130. - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO F.DOS SANTOS -

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-156/1999-M.J.S.C. x J.M.C.C.
- A requerente para providenciar a retirada de Formal de Pati-
lha. - Adv. ILZA KAYADE OKADA-

13.-REPARACAO DE DANOS-330/1999-MARIA DO CAR-
MO DA S.FERNANDES e outros x COAMO-
COOP.AGROPECUARIA MOURAENSE LTDA- —”Ao reque-
rido para providenciar a retirada de Carta Precatória”. - Adv.
HELDER MARTINEZ DAL COL-

14.-REPARAÇÃO DE DANOS - 2/2000 - ITAÚ SEGUROS S/
A X COMERCIAL DESTRO LTDA - Desp.fls. 208. 1- Indefiro
o petitório de fls. 207 e mantenho o despacho de fls. 205, pois
não consta nos autos a prova da comunicação a este Juízo da
renuncia do advogado do autor, sendo que se realmente a mesma
ocorreu a petição de fls. 207 também não tem validade processu-
al. ————”Desp.fls. 205. 1- Arquivem-se estes autos, obser-
vadas as formalidades legais, ante o não recolhimento das custas
e taxas iniciais, pela parte interessada, apesar de intimada pesso-
almente para tanto”. - Adv. DELY DIAS DAS NEVES -

15.-MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA Nº 0111044-1 -
(TJ) - DOW AGROSCIENCES IND.LTDA x SECRETARIO
MUN.AGRIC.MEIO AMBIENTE DE ENGºBELTRAO e ou-
tros- Desp.fls. “1- De ciência as partes da baixa dos presentes
autos. 2- Em nada requerendo no prazo de 10 dias, arquivem-
se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
no boletim mensal.” - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA A.ALVIM WAMBIER-

16.-INVENTARIO-166/2000-MARISTELA F.LONGAS MAR-
TINS x GILBERTO LOCATELLI MARTINS - espolio-
Desp.fls. 103. “1- Defiro fls. 54. 2- Ao inventariante sobre o
prosseguimento do feito.” - Adv. LUIZ CEZAR VIANA PE-
REIRA-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-233/2000-SUPERQUIMICA
COM.E TRANSPORTES LTDA x SABARALCOOL S/A ACU-
CAR E ALCOOL- Desp.fls. 151. De-se ciencia às partes da
baixa dos autos. - Adv. VIRGINIA H.VIANNA ROCHA e
LAURO FERNANDO PASCOAL-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR- 254/2000 - SABARALCO-
OL S/A AÇUCAR E ALCOOL e outros x BANCO ITAU SA-
“Ao preparo das custas remanescentes de fls. 145, no valor de
R$-101,30". - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL -

19.-ALIMENTOS-39/2001-J.P.C.r. e outros x P.S.C.- “Ao re-
querente para providenciar as custas de fls. 62, no valor de R$-
299,10". - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2001- JOSE DALPONT
x INST.NAC.SEG.SOCIAL - INSS - Desp.fls. 107. 1- Ciente
da interposição do Agravo de Instrumento. 2- Aguarde-se noti-
cias do Juízo Ad quem. - Adv. MARIA AUGUSTA D.DE SOU-
ZA MANFRIN-

21.-REPARAÇãO DE DANOS - 106/2001 - ANEZIO DOS
REIS x SABARALCOOL - DEST. DE ALCOOL SABARA SA
- Desp. fls. 348. 1- Defiro (fls. 340 - item 06), em termos. 2-
Considerando que os peritos são médicos e não residem nesta
Comarca, os mesmos deverão prestar os esclarecimentos re-
queridos às fls. 338/340 por escrito, no prazo máximo de 20
dias. Intime-se os pessoalmente para tanto. 3- Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 13/03/2003 às 14:30
horas, momento em que se procederá o depoimento pessoal-
mente das partes e a oitiva de testemunhas”. - Adv. ROGEL
MARTINS BARBOSA, LAURO FERNANDO PASCOAL e
MARCELO SERGIO PEREIRA-

22.-REPARACAO DE DANOS-193/2001-SERGIO APARECI-
DO RIBEIRO x ANTONIO SACHETTI e outros- “Ao requeri-
do para providenciar a retirada de Carta Precatória e carta de
intimação de Peritos”. - Adv. JOSE LUIZ GURGEL

23.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-221/2001-
M.G.O. e outros x - Desp.fls. 31. 1- Aos requerentes para se
manifestarem sobre o teor da petição de fls. 30. - Adv. MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-246/2001-S.R. x J.S.- “A reque-
rente para providenciar a retirada do mandado de averbação”. -
Adv. ILZA KAYADE OKADA -
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25.-DEPOSITO-20/2002-BANCO BRADESCO SA x YF
BERSCH - ME- Sent. fls. 50/54, tópico final: “...Do dispositi-
vo. Assim sendo, com fundamento no artigo 4º do Decreto Lei
911/69 e artigo 902 do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO DE DEPÓSITO e, via de consequen-
cia, CONDENO O REQUERIDO, devedor fiduciário equipa-
rado a depositário, a restituir ao requerente o veículo descrito
na inicial, no prazo de 24 horas, ou a importância reclamada
nos autos, na forma prevista no artigo 904, caput do CPC. Dei-
xo de determinar a prisão do requerido, em caso de não entrega
do bem ou do não pagamento do débito, pois entendo que so-
mente é premitida a prisão civil por infidelidade do depositário
propriamente dito, na sua conceituação clássica, não nos casos
de depósitos atípicos, instituidos por equiparação, casos de
depósitos atípicos, instituidos por equiparação, para reforçar
as garantias em favor dos credores, como ocorre neste proces-
so, posicionamento este que adoto efetuando-se uma interpre-
tação rstritiva do artigo 5º, inciso LXVII da Constituição Fede-
ral. Condeno, outrossim, o requerido ao pagamento das custas
e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios,
verba essa que fixo em 20% sobre o valor a causa, consideran-
do para tanto o disposto no artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Có-
digo de Processo Civil. Custas de lei”. - Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI, TOSHIHARU HIROKI -

26.-MONITORIA-120/2002-ALISUL ALIMENTOS S/A x
ADRIANO NALLIN BIAZIN LTDA-ME- Desp. fls. 22. Ar-
quive-se. - Adv. LUIS FELIPE L.MACHADO-

27.-PROTESTO JUDICIAL-141/2002-ILZA KAYADE OKA-
DA x FABRICIO LINHARES GALANTE- Desp.fls. 15. 1-
Defiro fls. 14. 2- Entreguem-se os autos. - Adv. LUCIANA
SOARES RICCI-

28.-AÇÃO COBRANÇA (RITO SUMA) - 153/2002 - IRENE
TIBURCIO DE CAMARGO x SULAMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- Desp. 78. 1- Ao requerido para
substituir o petitório de fls. 47/61, enviado a este Juízo via Fax,
pelo original no prazo de 05 dias, sob pena de desentranha-
mento da peça processual, nos termos que autoriza e determina
o Código de Normas. 2- Concedo, outrossim ao requerido, com
fundamento no artigo 37 “caput” do Código de Processo Civil,
o prazo de 15 dias para juntar nos autos instrumento procurató-
rio, pois apenas se vislumbra substabelecimentos (fls. 64/65). -
Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

29.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-157/2002-
S.F.M.R. e outros x J.A.C. - Desp.fls. 21. 1- Antes de analisar
o posicionamento de fls. 20, concedo o prazo de mais 15 dias
para o advogado do requerido acostar aos autos instrumento de
mandato, o que determino com fundamento no artigo 37, se-
gunda parte, do Código de Processo Civil. - Adv. ANTONIO
VENTURATO MONTEIRO-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-163/2002-EMILIO
RONALDO NOGUEIRA GERON x BANCO ITAU SA- Desp.
fls. 216. 1- O pedido de imediata exclusão do nome do reque-
rente e do avalista dos cadastros do SERASA não pode ser aten-
dido, pois não constam documentos nos autos que comprovem
a inclusão do nome dos mesmos no referido cadastro. 2- Com
fundamento no artigo 331 do Código de Processo Civil, desig-
no audiência de conciliação para o dia 18/03/2003, às 14:00
horas, momento o feito será saneado e as partes especificarão
as provas que pretendem produzir, devendo as mesmas compa-
recerem acompanhadas de advogados habilitados a transigir.
——”Ao requerente para providenciar a retirada de Carta de
Citação”. - Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA, JAIR
FELIPES -

31.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-164/2002-GERON
AGROPECUARIA LTDA x BANCO ITAU SA- Desp. fls. 269.
1- O pedido de imediata exclusão do nome do requerente e do
avalista dos cadastros do SERASA não pode ser atendido, pois
não constam documentos nos autos que comprovem a inclusão
do nome dos mesmos no referido cadastro (artigo 396 do Códi-
go de Processo Civil). 2- Com fundamento no artigo 331 do
Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para
o dia 18/03/2003, às 13:30 horas, momento o feito será sanea-
do e as partes especificarão as provas que pretendem produzir,
devendo as mesmas comparecerem acompanhadas de advoga-
dos habilitados a transigir.———”Ao requerente para provi-
denciar a retirada de carta de citação” - Adv. EDMUNDO
MANOEL SANTANA e JAIR FELIPES-

32.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO - 165/2002 - SÉR-
GIO TAKASHI NOGUSHI x BANCO ITAU SA - Desp. fls.
199. 1- O pedido de imediata exclusão do nome do requerente
e do avalista dos cadastros do SERASA não pode ser atendido,
pois não constam documentos nos atos que comprovem a in-
clusão do nome dos mesmos no referido cadastro (artigo 396
do Código de Processo Civil). 2- Com fundamento no artigo
331 do Código de Processo Civil, designo audiência de conci-
liação para o dia 18/03/2003, às 14:30 horas, momento o feito
será saneado e as partes especificarão as provas que pretendem
produzir, devendo as mesmas comparecerem acompanhadas de
advogados habilitados a transigir. ——”Ao requerente para
providenciar a retirada de Carta de Citação” - Adv. EDMUN-
DO MANOEL SANTANA, JAIR FELIPES -

33.-MONITORIA-190/2002-REZENTRAC COMERCIO DE
PEÇAS P/ TRATORES LTDA x SABARALCOOL S/A AÇUCAR
E ALCOOL- Sent. fls. 36. “Vistos, etc. Diante do petitório de fls.
25 e do petitório acordo de fls. 30, bem como ante a certidão e
recibo de fls. 35, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
com julgamento de mérito, ante o pagamento do valor pleiteado
na inicial. Isento o requerido do pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, o que faço com fundamento no artigo
1.102c, parágrafo primeiro do CPC”. - Adv. JULIANO FLAVIO
PAVAO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2002-RICARDO AL-
BUQUERQUE REZENDE e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Sent. fls. 355/362, tópico final: “...Diante do exposto e pelo

que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO OS PRESEN-
TES EMBARGOS, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que
faço por reconhecer a procedência da preliminar levantada pelo
embargado, encontrando-se caracaterizada a hipótese de carên-
cia da ação, por ilegitimidade ativa dos embargantes, por se-
rem avalistas e estarem apresentando exceções pessoais ao dé-
bito em exceção, o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil, devendo o processo
principal prosseguir em seus ulteriores termos. Condeno os
embargantes ao pagamento as custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$-300.000,00, o
que faço com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do Código
de Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional;
o lugar da prestação do serviço (o fato do patrono do embarga-
do trabalhar em outra comarca, distante por volta de 150 Km
desta); a natureza e a importância da causa e o trabalho realiza-
do pelo advogado. Efetuem-se as anotações e diligências ne-
cessárias”. - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e MAX-
MILLIAN GOMES COLHADO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2002-COMERCIAL A
S ALVES S/A x FAZ.PUB.EST.PR - Desp. fls. 37. 1- Sobre a
contestação manifeste-se, querendo, o requerente no prazo de
10 dias. - Adv. MARLISA DIAS PINTO-

36.-MONITORIA - 223/2002 - H.S.M. - HOSPITAL E MA-
TERNIDADE LTDA x FADEL MAHMUD ZAKI e outros-
Desp. fls. 143. 1- Não cumprido o mandado e não oferecidos
embargos, constituiu-se ex vi legis o título executivo judicial.
2- Convertido, também, ex vi legis, o mandado inicial em man-
dado executivo, prossiga-se, no mesmo mandado na forma pre-
vista em lei (artigo 1102c do CPC). 3- Intime-se e requeira o
autor a execução na forma adequada. - Adv. JOSE RIZZO DE
ANDRADE-

37.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.- 228/2002 -
ELIZEU LOPES FERREIRA x YF BERSCH - ME- Desp.fls.
15. 1- Defiro fls. 14. 2- Expeça-se os ofícios requeridos. Após
juntada da resposta do ofício ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito.——”Providenciar a retirada de requisições”Adv.
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA -

38.— EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DE-
VEDOR SOLVENTE - 229/2002 - ELIZEU LOPES FERREI-
RA x PAULO DE TARSO FERNANDES BERSCH - “ Mani-
feste-se o exequente”. “...deixei de proceder a penhora em bens
do executado, em virtude de não ter sido possivel localizar bens
de propriedade do executado nesta Comarca”. - Adv. ARMAN-
DO QUINTELA DE MIRANDA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-268/2002-AMILCAR RABE-
LLO REZENDE x BANCO BRADESCO S/A e outros- Desp.
fls. 27, tópico final: “...Diante do exposto, DEFIRO O PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE LIMINAR e, via de consequencia,
DETERMINO A EXCLUSÃO do nome do requerente do ca-
dastro informativo de restrições creditícias do SERASA, cons-
tantes às fl. 17, referente a empréstimos do Banco Bradesco S/
A, no valor de R$-57.288,45, sob pena de aplicação de multa
diária de R$-200,00 à requerida, exclusão essa que deverá per-
durar enquanto se discutir a questão em Juízo, o que faço com
fundamento nos artigos 797 e 804 do Código de Processo Ci-
vil. Deve, outrossim, o requerente apresentar caução real, no
prazo de 05 dias, sob pena de revogação da liminar. Cite-se a
requerida e a litisconsorte, via correio ARMP, para, querendo,
apresentarem defesa, no prazo de 05 dias, indicando provas,
contado esse prazo da execução da medida, sob as penas pre-
vistas no artigo 803 do Código de Processo Civil. Oficie-se, via
fax, ao SERASA - Londrina (endereço de fls. 12) para os devi-
dos fins. Oportunamente, apense-se estes autos ao de nº 28/
02". - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 284/2002 - VALDEMIR
MARANGONI x BANCO DO BRASIL S/A- Desp. fls. 47. 1-
Recebo os embargos, para discussão. 2- Ao embargado, para
impugnação no prazo de dez (10) dias. (Art. 740 do CPC). -
Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA, CRISTIANO AUGUS-
TO V.CALIXTO, JOSE LUIZ GURGEL-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/1999-
INST.NAC.METROL.INMETRO x CERAMICA TRES JOTAS
LTDA- Desp.fls. 76. “...Certifico que decorreu o prazo de sus-
pensão. Manifeste-se”. - Adv. ROMUALDO PAESE e ADE-
MAR KENHITI ISSI-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2002-Oriundo da Co-
marca de 3ª V.CIV.SERTAOZINHO-SP -ADDN ASSISTEN-
CIA TECNICA COM.E IND.LTDA x SABARALCOOL S/A
AÇUCAR E ALCOOL- “Manifeste-se o exequente sobre o laudo
de avaliação de fls. 34, no valor de R$-5.000,00". - FABIO
LUCAS GOUVEIA FACCIN-

GUARAPUAVA

AVISO, esta relação está sendo publicada novamente, tendo
em vista que publicação 074/2002 publicou apenas os 13 pri-
meiros processos da ordem, razão pela qual tornamos a pu-
blica-la os processos faltantes.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
RELAÇÃO 074/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 059 00408/2002
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 049 00080/2002

027 00172/1999
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 020 00283/1998

021 00389/1998

ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 062 00516/2002
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 033 00518/2000
ANA CLAUDIA F. PODOLAK OA 022 00422/1998
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 032 00403/2000

058 00381/2002
ANDREA FINGER COSTA OAB/R 038 00265/2001
ANDREY HERGET OAB/PR 16.5 069 00089/2002
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30 014 00177/1997

031 00361/2000
045 00718/2001

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 068 00036/2002
ARLYVAN PROBST OAB/PR 21. 058 00381/2002
ARMANDO LUIZ MARCON OAB/P 028 00379/1999
AURELIANO JOSE AREDES OAB 036 00040/2001
CARLOS ALBERTO MILAZZO OA 046 00732/2001
CARLOS MILAZZO OAB/PR 9.0 048 00001/2002
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.4 027 00172/1999

042 00603/2001
065 00632/2002
056 00308/2002

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 019 00255/1998
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28 024 00492/1998

039 00274/2001
034 00619/2000

CRISTIANNE GONZAGA NATAL 056 00308/2002
CRISTINA AP. R. BROTTI OA 057 00352/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 061 00469/2002
DEBORA FRANCO DE GODOY 033 00518/2000
EDER JOSE SEBRENSKI OAB/P 016 00903/1997
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 053 00231/2002

033 00518/2000
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 023 00434/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 067 00221/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 033 00518/2000
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/ 034 00619/2000
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 048 00001/2002
HELANA LANZINI LOSSO OAB/ 064 00621/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 031 00361/2000

034 00619/2000
057 00352/2002

IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 014 00177/1997
031 00361/2000
045 00718/2001
020 00283/1998
021 00389/1998

JAIME JAVORSKI OAB/PR 19. 026 00787/1998
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 037 00250/2001
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/P 048 00001/2002
JOAO NEY MAR•AL OAB/PR 10 052 00163/2002
JOAO SOARES ROSA OAB/PR N 016 00903/1997
JOAQUIM A. DE QUADROS OAB 066 00110/2001
JOE TENNYSON VELO 033 00518/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 045 00718/2001
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 045 00718/2001
JOSE CANESTRARO OAB/PR 1. 029 00497/1999
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 015 00894/1997
JOSE R. LUBACHEVSKI OAB/P 063 00593/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 033 00518/2000
JULIO JACOB JUNIOR OAB/PR 067 00221/2001
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 015 00894/1997
KELLEM V.K.R.DE FRANCA OA 046 00732/2001
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 028 00379/1999
LEILA DO ROCIO N TAQUES O 055 00276/2002
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 051 00156/2002
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 014 00177/1997

047 02000/2001
032 00403/2000

LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762 049 00080/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 058 00381/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA OA 049 00080/2002
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 060 00441/2002
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 024 00492/1998

015 00894/1997
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 035 00027/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 053 00231/2002

035 00027/2001
MARIO MASAHAR SUZUKI OAB/ 056 00308/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 030 00607/1999
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 069 00089/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 028 00379/1999
NELSON ANTONIO SGUARIZI O 033 00518/2000
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 025 00547/1998

038 00265/2001
NILSO ROMEU SGUAREZI OAB/ 033 00518/2000
OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 025 00547/1998
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 025 00547/1998

038 00265/2001
018 00223/1998

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 030 00607/1999
REGINA TANIA BORTOLI OAB/ 068 00036/2002
RENATO FERNANDES DA SILVA 070 00097/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 054 00256/2002

036 00040/2001
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SEBASTIAO DA SILVA FERREI 037 00250/2001
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 029 00497/1999
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 017 00027/1998

048 00001/2002

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-177/1997-JULIO
PODOLAN x JOSE ALBERTO MINO - HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
arrematação de fl. 116, que preenche os requisitos do artigo
694, do Código de Processo Civil. Passe-se em favor do arre-
matante a carta de adjudicação observando os requisitos do ar-
tigo 703 do CPC. Decorrido 48 (quarenta e oito) horas, da en-
trega da carta de arrematação ao arrematante, sem manifesta-
ção, defiro o pedido de levantamento dos valores depositados

por ocasião da arrematação (item 5.8.10 do Código de Normas
da egrégia Corregedoria geral da Justiça). Adv. ARIANE SI-
QUEIRA OAB/PR 30.093, IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-894/1997-SUPER-
MERCADO LOSSO LTDA x ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUN.GUARAPUAVA - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 58, assim trans-
crito: Nos termos do art. 794 I, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução movida por Supermercado
Losso Ltda, contra Associação dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Guarapuava. Efetuem-se as devidas anotações, obser-
vada as formalidades legais, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR
18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464 e MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938-

16.-REPARACAO DE DANOS-903/1997-MARIO ALVES
PEREIRA x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS E OUTROS -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando
Acórdão, assim transcrito: Visto, relatados e debatidos os pre-
sentes autos, acordam os juízes integrantes da 10ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimi-
dade, em não conhecer em sede de reexame necessário da deci-
são proferida; acompanhando o voto do juiz relator Guido José
D”beli, em julgamento presidido pelo juiz João Kopytowski,
com voto, e do qual participou o juiz Carlos Mansur Arida.
Adv. JOAO SOARES ROSA OAB/PR Nº 19.798 e EDER JOSE
SEBRENSKI OAB/PR 17.793-

17.-INVENTARIO-27/1998-HELENA CHUDOBA KELNIAR
x JOROSLAU KELNIAR - Intime-se a inventariante para que
cumpra na íntegra o despacho de fl. 60. Adv. VICTORIO HAU-
AGE OAB/PR 16.378-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-223/1998-MANO-
EL SADI ELIAS DO NASCIMENTO x CERAMICA JJOA-
DRI CRUZ LTDA E OUTROS - Intime-se a parte autora, para
que comprove a distribuição da precatória, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-255/1998-GERAL-
DO ANTONIO FERLIM x JOSE ANTONIO CONCEICAO -
Diga o credor no prazo de 05 (cinco) dias, ante o teor da segun-
da certidão de fl. 32 verso, assim transcrito: Certifico que não
houve resposta ao ofício expedido, até a presente data. Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-283/1998-COMERCIO E
BENFICIAMENTO BATATAS GPUAVA LTDA x E. PRON-
CZAC - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 01
(um) ano. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558-

21.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-389/1998-COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE BATATAS GUARAPUAVA LT x E.
PRONCZAC - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de Suspendo por 01 (um) ano. Adv. ALESSANDRA SASSO
TEIXEIRA 21.558 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

22.-MONITORIA-422/1998-CALCADOS RACKET LTDA x
ALBARI PEDROSO & CIA LTDA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o ofício de fl. 48, assim transcrito: Sirvo-me
do presente para comunicar a Vossa Excelência, que por este
Juízo, foi declarada encerrada a Falência da empresa ALBARI
PEDROSO CIA LTDA, CGC/MF 79.119.418/0001-72, nos
autos 241/97 de Falência requerida por GRENDENE SOBRAL
S/A GRENDENE S/A, conforme cópia em anexo. Adv. ANA
CLAUDIA F. PODOLAK OAB/PR 21883-

23.-Alvara Assistencia Judiciaria-434/1998-NAYARA KA-
MINSKI DE OLIEIRA E OUTRA x O JUIZO - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 208, assim
transcrito: Vistos e examinados os presentes autos etc. Acolho
in totum o parecer ministerial, considerando os fundamentos
do pedido, bem como os documentos que instruíram, julgando
procedente o presente alvará autorizando a liberação da impor-
tância de R$ 38.431,00 (trinta e oito mil quatrocentos e trinta e
um reais) da conta poupança de n.ø 945-3 e R$ 38.431,00 (trin-
ta e oito mil quatrocentos e trinta e um reais) da conta poupan-
ça de n.ø 946-1, mediante prestação de contas a ser realizada,
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da efetivação do ato.
Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias, em
nome de Alda Terezinha Castanho de Oliveira. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-492/1998-IRENE
LACHOWSKI ROTUNO x NOELY RAMOS FERREIRA E
OUTROS - Tendo em vista a omissão dos executados após a
citação editalícia (certidão de fls. 69-v.), na qual já constou a
intimação a que se refere o artigo 669 do Código de Processo
Civil, em conformidade com o entendimento jurisprudencial
dominante, nomeio curador especial aos executados citados por
edital, na pessoa do(a) Dr.(a) Marco Antonio Farah, com ful-
cro no artigo 90, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido é o julgado: AGRA VO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - FALTA DE INTI-
MAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INOCORRÊN-
CIA - A USÊNCJA DE TERMO DE PENHORA E DEPÓSI-
TO - AFASTAMENTO - A USÊNCJA DE INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES E DO CURADOR DA REALIZAÇÃO DE
HASTA PÚBLICA - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DO ATO
DE ADJUDICAÇÃO - INDEMONSTRAÇÃO 1. Do edital de
citação constou a advertência de que os executados deveriam
efetuar o pagamento do débito atualizado, no prazo legal, ou
no mesmo oferecerem bens a penhora. E ainda, que em caso de
arresto a conversão para penhora seria automática, decorrendo
daí o prazo de dez dias para oferecimento de embargos. Portan-
to, a intimação ocorreu, por força da regular publicação do edi-
tal. 2. O Curador Especial nomeado foi regularmente intimado
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do auto de conversão de arresto em penhora e nada objetou. 3.
Tratando-se de executados reveis, os prazos correm indepen-
dentemente de intimação, consoante dispõe o inciso II, do arti-
go 322, do CPC. 4. O pedido de adjudicação pode ocorrer após
o prazo de cinco dias, sem que importe em violação do artigo
714 do CPC, por se tratar de meio menos gravoso para o deve-
dor. Agravo de instrumento desprovido. (TAPR - AI 136400500
- (9844) - 8ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jucimar Novochadlo -
DJPR 10.12.1999). Intime-se o curador especial acima nomea-
do acerca da conversão do arresto em penhora. Diligências ne-
cessárias. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344 e
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

25.-Deposito-547/1998-BANCO NOROESTE S/A x GISELE
P. DOMINGUES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 1927/02 de fls. 105, enviado ao
Diretor do 6ª Ciretran, assim transcrito: Em atenção ao vosso
oficio nø 1927/2002, referente aos Autos nø 547/98, informa-
mos a V.Exª. para os devidos fins, que para que se efetue a
transferência dos veículos citados, é necessário que o proprie-
tário (ou procurador) dos veículos se dirija à Ciretran mais pró-
xima para efetuar vistoria dos veículos com os seguintes docu-
mentos: A - Cópias de documentos Pessoais (RG/CPF ou CNPJ);
B - Comprovante de Endereço Atual - Faturas de água, luz ou
telefone; C - Comprovantes de pagamento do IPVA e Licenci-
amento; D - Cópia autenticada do Mandado expedido por esta
Vara. Sem mais para o momento, reiteramos a Vossa Excelên-
cia nossos protestos de elevada estima e consideração. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. OR-
ZECHOWSKI OAB 23.964 e OSNI CARLOS RAULIK OAB/
PR 14.355-

26.-Alvara Assistencia Judiciaria-787/1998-ENI SCHELL
VOLFF x ESTE JUIZO - Intime-se o procurador da parte auto-
ra, no prazo de 10 (dez) dias, para atenda o parecer ministerial,
assim transcrito: Requer o MP a juntada da certidão de óbito da
autora. Adv. JAIME JAVORSKI OAB/PR 19.839-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/1999-FUKUSHI
TAKAHASHI x COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOP.CENTRAL/LIQUID - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 152
verso, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao r.
mandado dirigi-me ao endereço mencionado, onde após as for-
malidade legais DEIXEI DE INTIMAR o Requerente Fukuschi
Takahashi, tendo em vista que atualmente o mesmo encontra-
se residindo no JAPÃO - SENDO assim o seguinte endereço,
AICHI-KEN NISHIO-SHI - YORIDIMICHO TIKUDA, 28-1
MANCHON SHIAWSE 201 - CEP 4450073. Ante o exposto
devolvo o presente. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

28.-INTERDITO PROIBITORIO-379/1999-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA E
OUTROS RÉUS DESCONHEC - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, para que compareça em Cartório retirar a Carta Preca-
tória. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON OAB/PR 9.049,
NANCI TEREZINHA ZIMMER OAB 20.879, KLEBER DE
OLIVEIRA OAB/PR 15.658-

29.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-497/1999-MARIO
LUIZ PELEGRINI x VERA VIRMOND - Trata-se o presente
de embargos de declaração interposto de decisão que julgou
parcialmente procedente ação de indenização movida por Má-
rio Luiz Pelegrin em face de Vera Virmond, ora embargante,
condenando esta ao pagamento ao autor do equivalente á 300,53
caixas de batata semente, no valor de R$ 23,00 (vinte e três
reais) a caixa, acrescida de atualização monetária e juros de
mora. Alega a embargante ter ocorrido omissão na sentença
com relação ao pedido da requerida, conforme possibilita o
parágrafo 1ø do artigo 278, referente ao saldo remanescente do
contrato de arrendamento celebrado entre as partes, bem como
com relação ao pagamento referente aos prejuízos auferidos
pela ré, tendo em vista que o autor não realizou o plantio de
aveia e milho. Decido. Recebo os embargos declaratórios, vis-
to que tempestivos, e acolho-os, uma vez que efetivamente hou-
ve omissão na sentença com relação a estes pedidos constantes
da contestação, análise que passo a fazer, devendo fazer parte
integrante da sentença. O artigo 278, parágrafo 1ø permite ao
Requerido formular, na contestação, pedido em seu favor, des-
de que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. O fato
fundado na inicial foi a invasão do gado pertencentes a reque-
rida e os prejuízos advindos ao autor em decorrência desta in-
vasão em sua área objeto de contrato de arrendamento entre as
partes. Daí se retira que o fato em si, o que se está discutindo,
e a invasão da área, que gerou a responsabilidade civil da re-
querida, por negligência, mas, em hipótese alguma está sendo
discutido o arrendamento da área. O pedido efetuado pela re-
querida acerca do saldo remanescente do contrato de arrenda-
mento e do pagamento referente aos prejuízos auferidos pela
Ré, pela ausência do plantio de aveia e milho, não dizem res-
peito ao fato da invasão, portanto, são incabíveis, de análise
neste feito. Isto posto, não conheço dos pedidos efetuados pelo
requerido, porque não estão fundados nos mesmos fatos referi-
dos na inicial, conforme o disposto no artigo 278, parágrafo
1ødo Código de Processo Civil. No mais, persiste a sentença
tal como está lançada. P. Retifique-se o registro da sentença,
anotando-se. Intimem-se. Adv. JOSE CANESTRARO OAB/PR
1.892 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

30.-MONITORIA-607/1999-MACPONTA - MAQUINAS
AGRICOLAS PONTAGROSSENSE LTDA x VANDA LUCIA
SBERZE - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 126 verso, assim trans-
crito: Certifico que em cumprimento ao r. mandado retro, diri-
gi-me ao endereço indicado, ou seja, Rua Tapajós, 26, onde
após as formalidades legais CITEI Vanda Lucia Sberze, após a
leitura bem cientificada ficou, do inteiro teor do presente man-
dado e das cópias da exordial, aceitando, após contrafé que lhe
ofereci, apondo seu ciente, em data de 23/09/02. Certifico, ain-
da, que tendo decorrido o prazo legal para pagto ou ofereci-
mento de bens, dirigi-me ao cartório competente, onde após as
formalidades legais verifiquei nos presentes autos que a execu-

tada nada fez. Ante o exposto devolvo o presente para a parte
exequente, tendo conhecimento indicar bens de sua preferên-
cia para posterior constrição, tendo a vista a não localização de
bens passíveis de penhora nas diligências realizadas. O referi-
do é verdade e dou fé. Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS 24.937-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2000-RENATO KUS-
TER x BANCO DO BRASIL S/A - Para a realização da prova
pericial, nomeio perito o Sr. Luiz Cláudio Reichmann, sob a fé
de seu grau. Intimem-se as partes, para que apresentem quesi-
tos e assistente técnico, no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ARIANE
SIQUEIRA OAB/PR 30.093 e HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-403/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ALAN MARCUS BLANC - Não existe
como decretar a prisão civil de Elhane de Bairros Blanc, por
ora, porque a mesma não figurou com fiel depositária nestes
autos de execução com relação à penhora efetivada, mas sim
está como depositária apenas nos autos de medida cautelar de
arrolamentos de bens perante à Vara de Família. Assim, pri-
meiramente, nomeio Elhane de Bairros Blanc, com quem sem
encontram os bens penhorados como depositária dos mesmos
nestes autos executivos, devendo ser intimada para assinar o
respectivo termo. Intimem-se. Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969 e ANA VALCI SANQUETA OAB/PR
11.427-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-518/2000-MILTON
FALKEMBACH ME x DELEGADO TITULAR DE POLICIA
CIVIL - GUARAPUAVA/PR - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: “...Ante
o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Adv. AL-
PHONSE GUILHERME VOIGT OAB 26.524, NILSO ROMEU
SGUAREZI OAB/PR 3.777, NELSON ANTONIO SGUARIZI
OAB 7.448, JULIO CESAR RIBAS BOENG, DEBORA FRAN-
CO DE GODOY, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO, JOE TENNYSON VELO e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA 33.069-A-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-619/2000-MARCIO KA-
WAKAMI x BANCO DO BRASIL S.A. - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 66/73, assim trans-
crito: Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embar-
gos à execução e determino o prosseguimento da execução.
Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um
mil reais), ante o disposto no artigo 20, õ 40, do Código de
Processo Civil, atendidas as normas do õ 3ø, alíneas “a” a “c”
do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça naquilo que for pertinente. Adv.
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344, HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/
PR 9.844-

35.-Alvara Assistencia Judiciaria-27/2001-ANABEL DE LIMA
VALENTIM E OUTROS x O JUIZO - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 110, assim transcrito:
Vistos e examinados os presentes autos etc. Acolho in totum o
parecer ministerial, vez que não restou demonstrado nos autos
que o pedido venha a ser vantajoso para os menores, bem como
não se vislumbra no presente feito comprovação de que os dé-
bitos da empresa dos pais dos menores venham a ameaçar a
empresa, Assim, conforme o contido no artigo 386 do Código
Cível que limita as hipóteses de alienação de imóveis dos ad-
ministrados aos casos de necessidade ou de evidente utilidade
é de rigor a improcedência do pedido visto não restar configu-
radas tais hipóteses. Isto posto, julgo improcedente o presente
pedido inicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ci-
ência ao Ministério Público. Adv. MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954 e MARCOS SUNG IL JO OAB/PR
26.362-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x DARCY
ALVES CAVALHEIRO SANTOS E OUTRA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 85/88, assim
transcrito: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial
para o fim de constituir a servidão requerida, fixando o valor a
ser indenizado em 267,11 (duzentos e sessenta e sete reais e
onze centavos), corrigidos monetariamente da data da avalia-
ção até o efetivo pagamento usando-se o índice do INPC, juros
compensatórios à taxa de 12% ao ano (Súmula 113 do STJ),
incidentes a partir da missão da posse, juros moratórios na base
de 6% ao ano, a partir do trânsito em julgado da sentença. Ten-
do em vista a procedência total do pedido do autor, inclusive,
com relação a indenização ofertada, condeno os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% do valor dado a causa. Ao contador para elabo-
ração do cálculo do valor devido conforme esta decisão. Satis-
feito o preço, servirá esta sentença como titulo hábil para o
competente registro imobiliário. Expeça-se alvará, para levan-
tamnento do valor depositado em favor dos exproriados. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. RENATO PEDRO DE
SOUSA OAB/PR 18.502 e AURELIANO JOSE AREDES OAB/
PR 12.087-

37.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-250/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x PLAXJET
PRODUTOS E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. - Re-
cebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra razões - art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
11.551 e JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 22.604-

38.-Declarat.Inexistencia de Deb.-265/2001-JORGE AUGUS-
TO DO NASCIMENTO x HERBITECNICA INDUSTRIA DE

DEFENSIVOS S/A - Milênia Agro Ciências S/A ingressou com
embargos de declaração da sentença que julgou procedente ação
ordinária movida por Jorge Augusto do Nascimento em face de
Herbitécnica Indústria de Defensivos S/A para o fim de decla-
rar inexistente o débito referente as duplicatas nø 134809 e nø
132542, julgando procedente, também, a medida cautelar de
sustação de protesto em apenso, decidindo antecipadamente a
lide ante a revelia ocorrida. Alega em suas razões dos embar-
gos a possibilidade da utilização do sistema de fac-símile para
prática de atos processuais, e no caso, a contestação teria sido
transmitida ao Cartório no dia 18 de junho, sendo que data da
juntada é que foi posterior, porém, a transmissão foi realizada
no prazo legal. Primeiramente não vislumbro legitimidade para
a peticionaria de fls. 82 apresentar embargos de declaração,
uma vez que não é parte no feito, e não trouxe documento com-
probatório de que tenha sucedido a requerida Herbitécnica In-
dústria de Defensivos S/A. E mesmo que assim não fosse, não
existe, na decisão guerreada omissão, contradição ou obscuri-
dade que possam ser sanadas via embargos declaratórios. Na
verdade a embargante pretende é dar efeito infringente aos
embargos o que não é possível. Assim, REJEITO os embargos
de declaração. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964,
ANDREA FINGER COSTA OAB/RS 30.967 e RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

39.-BUSCA E APREENSAO-274/2001-COTA SUL ADM.
NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVANILDE
PENTEADO - Defiro o pedido de fls. 61, suspendo o feito pelo
período de 30 (trinta) dias, ante a noticiada de composição da
lide. Após o decurso do prazo, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito. Adv. CLAUDIO
ROTUNNO OAB/PR 28.344-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-289/2001-MIGUEL VINI-
ESKI x ESPOLIO DE FELICIA SZUARC VINIESKI - Junte o
inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, certidão atualizada do
Cartório de Registro de Imóveis, do Imóvel objeto deste inven-
tário. Intime-se. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR
23.072-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-585/2001-ANDREIA JANE-
TE RODRIGUES x PASCOALINA DUQUE DE OLIVEIRA -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
M.P., assim transcrito: Requer o Ministério Público seja a au-
tora intimada para: a) a juntada dos documentos que compro-
vem o efetivo levantamento dos valores referentes ao seguro
ou indique por intermédio de qual banco foi o saque realizado.
b) esclarecer em qual processo do juizado especial cível foi a
questão debatida. c) a juntada da certidão de óbito do falecido.
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

42.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-603/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x FUKUSHI TAKAHASHI, SHIGUEHARU
SEIRYU E SAJI YAMANI e outros - Sobre a certidão de fl. 52,
diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CESAR
A. CUNHA OAB/PR 2.428-

43.-INTERDITO PROIBITORIO-632/2001-RONELSON KE-
LLER x JOSE AUGUSTO HURMANSKI - Decorrido o prazo
de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/
PR 16.061-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-677/2001-LUIZ NATALIO
FENKER x ESPOLIO DE JOAO FENKER E FRIDA KURTZ
FENKER - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 42, assim transcrito: Considerando que apesar
de intimada a parte autora, para juntada da certidão de óbito do
inventariado, tratando-se de documento essencial ao pedido,
não saneou o defeito como lhe foi determinado, deve a petição
inicial ser indefirida por inábil a dar início á relação jurídica
processual. Ante o exposto, com fundamento no artigo 284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a
petição inicial e julgo extinto o processo. Adv. RODRIGO B.
RESSETTI OAB/PR 23.072-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-718/2001-MARIO DANIEL
PACHECO, MARIA DE FATIMA PACHECO e outros x FER-
TILIZANTES SERRANA S/A - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR 3.495, ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30.093,
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA OAB 6.891 e JOSE ALBA-
RI SLOMPO DE LARA OAB 6668-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-732/2001-GUARASAN
SERVIÇOS TECNICOS LTDA. x JONAS LASKOUSKI - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
119, assim transcrito: Guarasam Serviços Técnicos Ltda, impe-
trou o presente Mandado de Segurança em face de Jonas Laskou-
ski, objetivando medida liminar para suspensão do procedimento
licitatório de n.ø 32/2001, até modificação do edital n.ø 38/
2001 quanto a letra F do item 5 do mesmo, a fim de garantir a
participação da impetrante na licitação na modalidade de Carta
Convite. A liminar foi concedida à fl. 77, e as informações
forma prestadas às fl. 82-94. Em seguida a impetrante manifes-
tou-se nos autos informando que com a concessão da liminar,
satisfez um direito seu, participando do certame, e requereu a
desistência da presente ação, com a qual anuiu o impretado. O
Ministério Público, pleiteou pela extinção do feito, ante a per-
da do objeto. Considerando que o procedimento licitatório che-
gou ao fim, e que a liminar concedida atingiu o fim pretendido,
JULGO para que produza seus jurídicos e legais efeitos, EX-
TINTO os presentes autos, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. KELLEM V.K.R.DE
FRANCA OAB/PR24.247 e CARLOS ALBERTO MILAZZO
OAB/PR 9.000-

47.-PROCESSO ADMINISTRATIVO.-2000/2001-O JUIZO
DA 2ª VARA CIVEL COMARCA DE GUARAPUAVA-PR x
JEFERSON JOSE SANCHES - OFICIAL DE JUSTIÇA - So-

bre os documentos juntados, manifeste-se o requerido em 05
(cinco) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

48.-CAUTELAR INOMINADA-1/2002-ROZENDO NEVES e
JOSIMAR TOSSIN x CONSELHO DELIBERATIVO DO
GUAIRA COUNTRY CLUBE - As partes para que apresen-
tem, alegações finais em forma de memoriais, no prazo suces-
sivo de (10) dias. Intimem-se. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/
PR 16.378, CARLOS MILAZZO OAB/PR 9.000, GERALDO
NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225 e JOAO L. RIBAS RO-
CHA OAB/PR 11.584-

49.-ANULATORIA-80/2002-JUDITH DE OLIVEIRA GA-
VANSKI x BARTHOLOMEU GAVANSKI E DEODORO
ARAUJO MARCONDES - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. LUIR CESCHIN
OAB/PR 5.762, MARCEL EDUARDO DE LIMA OAB/PR
33062 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

50.-INVENTARIO NEGATIVO-150/2002-EDLA DOROTI
CUBIAKI x ESPOLIO DE JOSE CUBIAKI - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

51.-BUSCA E APREENSAO-156/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIS ALBERTO FONSECA - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-163/2002-RETI-
MAQ- RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x ROSEVALDO
WENDLER - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Adv. JOAO NEY MARÇAL OAB/PR
10.702-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/2002-WUN MAN JO x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

54.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-256/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x VANY
SANDRIN E BRUNA KAROLINE SANDRIN - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 37, assim trans-
crito: Certifico que o prazo, sem contestação das partes reque-
ridas. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

55.-ARROLAMENTO-276/2002-LIDIA NAUMEZ ELEOTE-
RIO, GLAIR TEREZINHA ELEUTERIO e outros x ESPOLIO
DE VERGILIO ELEOTERIO - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pública do Estado
do Paraná de fls. 28/29, assim transcrito: A FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ por seu procurador adian-
te assinado (delegação de poderes em anexo), em atenção à
respeitável sentença de V. Exa de fl. 26, tem a dizer e afinal
requerer o que segue: Sobre a metade (50%) do monte mor
partível objeto transmissão incide o Imposto de Transmissão
Causa Mortis, na alíquota de 4% sobre o valor venal do bem
transmitido, apurado mediante avaliação procedida pela Fazenda
Pública Estadual (artigos 12 e 13 da lei estadual nø 8.927/88),
na pessoa do Sr. Chefe da Agência de Rendas local. Ocorre que
a GR-PR de fls. 15 foi paga em junho de 2001. O inventário
teve início em maio de 2002, sendo que o inventariante avaliou
o bem imóvel em R$ 10.000,00 na petição inicial. Assim, como
o valor do imóvel, conforme avaliação do próprio inventariante
em maio de 2002 é de R$ 10.000,00, deve o inventariante com-
parecer à Agência de Rendas local para proceder nova avalia-
ção do bem e proceder ao recolhimento da complementação do
tributo devido (4% sobre o valor da avaliação do bem). Nesse
passo, a FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL vem requerer lhe
seja dada nova vista dos autos após a comprovação do recolhi-
mento da complementação do tributo mencionado no item an-
terior (GR-PR de fl. 15), conforme estabelece a norma do õ 20.
do artigo 1031 do CPC, como é de direito. Adv. LEILA DO
ROCIO N TAQUES OAB 18.836-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2002-SHIGERU ENDO
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRA e outros - Recebo os embargos, e a sua emenda, de-
terminando a suspensão do processo principal, consoante o dis-
posto no artigo 1052 do Código de Processo Civil. Certifique-
se nos autos principais. Tendo em vista os documentos junta-
dos com a inicial, especialmente, a escritura pública de compra
e venda juntada às fls. 10, defiro, liminarmente, os embargos.
Expeça-se mandado de manutenção de posse ao embargante.
Cite-se o exeq•ente, doravante embargado, para contestar, em
10 dias (artigo 1053 do CPC), consignando-se que, não sendo
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo embargante. Intimem-se. Adv. CRISTI-
ANNE GONZAGA NATAL OAB 21.583, MARIO MASAHAR
SUZUKI OAB/PR 16.903 e CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

57.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-352/2002-ARLEI
CARLOS SBISSIGO E ROSELI SALETE SBISSIGO x BAN-
CO DO BRASIL S.A - Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatória requerida, sob pena de
indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade ex-
pressem a possibilidade de acordo. Adv. CRISTINA AP. R.
BROTTI OAB/PR 21.034 e HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592-
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58.-COBRANÇA-381/2002-ANA VALCI SANQUETA x
REGINA CHICOSKI - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mes-
ma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017, ANA VAL-
CI SANQUETA OAB/PR 11.427 e ARLYVAN PROBST
OAB/PR 21.446-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-408/2002-ADEMIR
STRECHAR x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE GUARAPUAVA - Recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para ofe-
recer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art. 508 e
518. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de
estilo. Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-441/2002-
TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Mani-
feste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de
fls. 21/34. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB
10.028-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-469/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- S/A x AN-
TONIO VALMIR VAZ - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
18 verso, assim transcrito: Certifico que, devolvo o pre-
sente mandado a Cartório, sem o seu fiél cumprimento, em
virtude das partes haverem entrado em composição amigá-
vel, conforme fui informado pelo Douto Procurador da
Autora.  Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO
27.588-

62.-Alvara Assistencia Judiciaria-516/2002-CIRINA RUT-
TES CARRIEL x O JUIZO - Primeiramente comprove o
autor o valor que pretende levantar, bem como, junte a de-
sistência dos demais herdeiros, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR
16972-

63.-Alvara Assistencia Judiciaria-593/2002-CATHARINA
NEUZA HORBAN x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 23, assim transcrito:
Vistos e examinados os presentes autos etc. Considerando
os fundamentos da inicial, bem como os documentos que
instruíram, tendo os herdeiros renunciados seus direitos em
favor da requerente, julgo procedente o pedido determi-
nando a expedição de alvará judicial, autorizando Cathari-
na Neuza Horban, a proceder o levantamento das quantias
pleiteadas na inicial. Expeça-se o alvará judicial, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, em nome de Catharina Neuza Hor-
ban. Custas processuais, pela autora. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. JOSE R. LUBACHEVSKI OAB/
PR 25.926-

64.-Alvara Assistencia Judiciaria-621/2002-MARGARETE
TEREZINHA MACHADO E MARIA IVETE MACHADO
x O JUIZO - Intime-se o autor para emendar inicial no pra-
zo de 10 (dez) dias, nos termos do parecer retro. Adv. HE-
LANA LANZINI LOSSO OAB/PR 27.119-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-632/2002-MA-
RIO YOSIO ENDO x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA- COOPERATIVA CENTRAL - Recebo os embar-
gos, para discussão, suspendendo o curso da execução. Cer-
tifique-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv.
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

66.-CARTA PRECATORIA-110/2001-Oriundo da Comar-
ca de 2ª VARA CIVEL - PONTA GROSSA - PR -IRAJA
VARGAS DE OLIVEIRA x O JUIZO - Indefiro o pedido
de fl. 48. Cumpra-se o despacho de fl. 46, oficiando as
Fazendas Públicas ali mencionadas. Intime-se. Adv. JOA-
QUIM A. DE QUADROS OAB/PR 3.953-

67.-CARTA PRECATORIA-221/2001-Oriundo da Comar-
ca de 9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR
-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x YOSSAN CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, LUIZ ARTUR e
outros - Sobre a impugnação da avaliação fl. 55-58, inti-
me-se o credor, para manifestação em 05 (cinco) dias. Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO 4093, JU-
LIO JACOB JUNIOR OAB/PR 27.080-

68.-CARTA PRECATORIA-36/2002-Oriundo da Comarca
de 9ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x NEDIO FRANCISCO
CARBONERA - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA e REGINA TANIA BORTOLI OAB/PR
25801-

69.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca
de 2º SERV. CIVEL DA COM. DE PATO BRANCO-PR -
RETIFICA SCARTEZINI LTDA x OLMIR LINDNER GUI-
LANDE - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de
90 (noventa) dias. Adv. MAURICIO SIDNEY FAZOLO e
ANDREY HERGET OAB/PR 16.575-

70.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca
de J.D. DA COMARCA DE CAMPO MOURAO - PR -CO-
OPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA
DO BR e outros x DEODORO MARCONDES - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Intime-se e aguarde-se. Adv. RENATO FERNANDES DA
SILVA JUNIOR-

IBIPORÃ

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO 14/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM NºAUTOS

ENEIAS DE SOUZA REIS 01 178/02
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 08 171/02
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES 03 222/02
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO 05 288/01
MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRA 04 265/02
OLGA ROCHA BOTEGA 02 285/02
OLGA ROCHA BOTEGA 06 57/99
OLGA ROCHA BOTEGA 07 191/98

01.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 178/02.-
M.R.F. x L.D.D.- Determinado a suspensão dos autos, nos
moldes do art. 791, inciso III do CPC devendo os autos aguar-
darem no arquivo provisório a iniciativa da parte interessada.
Adv. Dr. Eneias de Souza Reis.

02.-AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO N.º
285/02.- S.F.S. x V.S.- Efetuar o depósito das custas e recolhi-
mento do FUNREJUS. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

03.- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 222/02.-
A.P.F.L. x K.T.L.- Informar o endereço correto da empregado-
ra do requerido. Adv. Dr. Luiz Edmundo Mercer Taques.

04.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 265/02.- L.S.C.x A.L.- In-
formar o número de conta bancária, a fim de ser depositado os
alimentos. Adv. Dra. Maria Aparecida Zanoni Cembraneli.

05.-AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 288/01.- J.E.P.
x D.A.M.- Designado o dia 26/11/2002 às 14:30 horas, audiên-
cia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento dos au-
tos acima. As partes, deverão comparecer acompanhados de
seus advogados e testemunhas que porventura pretendam in-
quirir, independente de prévio depósito de rol, importando a
ausência do requerente em arquivamento. Adv. Dra. Maria
Aparecida Piveta Carrato.

06.-AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 57/99.- L C. x S.C.B.- Deve
o procurador infranominado devolver os autos em cartório no
prazo de 48,00 horas (Desconsiderar a presente cobrança de
autos, caso os autos já forem devolvidos em cartório,  até a data
da presente  publicação). Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

07.-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 191/98.-
L.L.C. x J.S.S.- Deve o procurador infranominado devolver os
autos em cartório no prazo de 48,00 horas (Desconsiderar a
presente cobrança de autos, caso os autos já forem devolvidos
em cartório,  até a data da presente  publicação). Adv. Dra.
Olga Rocha Botega.

08.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º 171/02.-
C.R.O. x L.A.P.O.- Deve o procurador infranominado devolver
os autos em cartório no prazo de 48,00 horas (Desconsiderar a
presente cobrança de autos, caso os autos já forem devolvidos
em cartório,  até a data da presente  publicação). Adv. Dr. Luiz
Antonio Teixeira.

IMBITUVA

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 27/2002
JUIZ DE DIREITO:GABRIEL L. SOUZA DE QUADROS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 013 00270/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 005 00241/1996
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 022 00258/2001
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 020 00216/2001
BENTO ABELARDO LOPES 032 00167/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 024 00426/2001
CARLOS WERZEL 019 00202/2001
CARMEN FRANCISCA W. DA SI 016 00313/2000
DANILO PORTHOS SCHRUT 018 00175/2001
EDSON APARECIDO STADLER 021 00235/2001
ELI CORREA FERNANDES 002 00107/1991
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 026 00072/2002
FABIANE LOPES BUENO NETTO 014 00035/2000
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 019 00202/2001
GERSON LUIZ DECHANDT 016 00313/2000
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 017 00058/2001
IEDA R.S. WAYDZIK 035 00256/2002
IERI DO AMARAL SCHROEDER 034 00222/2002
JERDAL A.B. DE CARVALHO 011 00074/1999

012 00105/1999
JOAQUIM A. DE QUADROS 017 00058/2001
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 044 00095/2001

046 00032/2002
JOEL ANGELO BRITES 004 00233/1996
JOSE ALFREDO DALZOTTO 016 00313/2000
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 016 00313/2000

041 00001/1998
007 00009/1998

JOSE ELI SALAMACHA 009 00170/1998
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 044 00095/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 031 00155/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA 040 00317/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 049 00022/1999
LUIZ GERALDO FERREIRA 008 00028/1998
MAGALI PEDROSO ASSAD 015 00099/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 041 00001/1998

MILTON OSNY STINGHEN 003 00089/1994
MOACIR TAQUES 030 00140/2002

036 00287/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 043 00040/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 008 00028/1998
ROBERTO ANTONIO BUSATO 006 00144/1997
ROMUALDO CHEMIM 005 00241/1996
RONALDO LIMA MACHADO 025 00038/2002
ROSANA DE SEABRA 028 00103/2002
VALDINIR KUBASKI 016 00313/2000
VANIA MARA MOREIRA DOS SA 001 00220/1980
VERA REGINA GRANDE MOURA 023 00320/2001

033 00169/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 038 00315/2002

039 00316/2002
WALTER TOFFOLI 047 00074/2002

048 00146/2002
020 00216/2001
006 00144/1997
016 00313/2000
010 00032/1999
029 00124/2002
037 00300/2002
027 00098/2002
028 00103/2002
014 00035/2000
024 00426/2001
011 00074/1999
012 00105/1999
042 00097/1999
045 00172/2001

1.-ARROLAMENTO-220/1980-ESPOLIO DE JOAO KOSAK
-Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

2.-INVENTARIO-107/1991-ESPOLIO DE ROSA KOR-
DYAKA DE LIMA -Ao inventariante para em 10 (dez) dias
promover o regular andamento do feito.-Adv. ELI CORREA
FERNANDES-

3.-ARROLAMENTO-89/1994-ESPOLIO DE AURORA MAN-
FRON BORGES -A parte autora para em 30 (trinta) dias, com-
provar o recolhimento do ITCMD na forma requerida às fls.
110.-Adv. MILTON OSNY STINGHEN-

4.-INVENTARIO-233/1996-ESPOLIO DE PARANHEKA
ANTISCO ZACERKONEY -A parte autora para, em 05 (cin-
co) dias, promover o regular andamento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. JOEL ANGELO BRITES-

5.-DESAPROPRIAÇÃO-241/1996-MUNICIPIO DE IMBITU-
VA, REPRESENTADA P/SEU PREFEITO e outros x MASSA
FALIDA DE HALTRICH S.A-IND.COM.AGRO,REPR.P/ e
outros -Ciência as partes acerca do v. acórdão para em 10 (dez)
dias requererem o que for de direito.-Adv. ROMUALDO CHE-
MIM, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-144/1997-LOURENÇO
MOLETA E SUA ESPOSA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Paraná, com as homenagens deste Juízo.-Adv. WAL-
TER TOFFOLI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-9/1998-IDIR TREVI-
SO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao exequente
em 10 (dez) dias, acerca do contido no ofício da Receita Fede-
ral de fls. 292 e documentos que o instruem.-Adv. JOSE AL-
TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

8.-MONITORIA-28/1998-EDSON LUIZ RAGUGNETTI x
COSESP- CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO
-Ciência as partes acerca do v. acórdão para em 10 (dez) dias
requererem o que for de direito.-Adv. LUIZ GERALDO FER-
REIRA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

9.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1998-CIA
REAL DE INVESTIMENTOS C.F.I x MADEIREIRA PAREN-
TEX LTDA e outros -As partes, em 5 (cinco) dias, sobre avali-
ação no valor de R$ 850,00, e conta geral no valor de R$
17.216,51, ambas datadas de 25/10/02. Depositar R$ 35,00 re-
ferente custas para intimação do executado para os mesmos
fins acima.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-32/1999-AGP - LAMINA-
DOS DE MADEIRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Ao exequente, em 10 (dez) dias, acerca do
contido no petitório de fls. 123/125.-Adv. WALTER TOFFO-
LI-

11.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-74/1999-SUPERMERCADO
BLUM LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1.
Processe-se o agravo, sem efeito suspensivo. 2. Ao agravado
(Banco do Estado do Paraná S/A) para responder no prazo de
05 (cinco) dias (art. 523, parágrafo 2º do CPC).-Adv. WALTER
TOFFOLI e JERDAL A.B. DE CARVALHO-

12.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-105/1999-AGP LAMINADOS
DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -1. Processe-se o agravo, sem efeito suspensivo. 2. Ao
agravado (Banco do Estado do Paraná S/A) para responder no
prazo de 05 (cinco) dias (art. 523, parágrafo 2º do CPC).-Adv.
WALTER TOFFOLI e JERDAL A.B. DE CARVALHO-

13.-USUCAPIÃO ESPECIAL-270/1999-NELI MORAIS MOS-
QUER e outros-A parte autora para em 05 (cinco) dias promo-
ver o regular andamento sob pena de extinção.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-35/2000-OSNI MULLER &
CIA. LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Analisando os autos,
verifico que a lide comporta julgamento antecipado, posto que
a controvérsia se delimita às questões de natureza exclusiva-

mente jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória,
prescindindo portanto de designação de audiência de instrução
e julgamento. Contados e preparados, voltem para sentença (sal-
do de custas R$ 337,51)-Adv. WALTER TOFFOLI e FABIA-
NE LOPES BUENO NETTO BESSA-

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-99/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA e
outros -Ao exequente, em 10 (dez) dias, acerca do petitório de
fls. 95/96.-Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD-

16.-EMBARGOS A ARREMATACAO-313/2000-AUTO PE-
CAS IMBITUVENSE LTDA x JACOB STADLER -Remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Paraná,
com as homenagens deste Juízo.-Adv. WALTER TOFFOLI,
JOSE ALFREDO DALZOTTO, VALDINIR KUBASKI, JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, CARMEN FRANCIS-
CA W. DA SILVEIRA e GERSON LUIZ DECHANDT-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/2001-MASSA FALIDA
DE INDOOR INDUSTRIA DE PORTAS LTDA x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA -Remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, com as home-
nagens deste Juízo.-Adv. JOAQUIM A. DE QUADROS e GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO-

18.-ANULATORIA DE DEBITO-175/2001-CONSTRUTORA
TOZETTO LTDA x MUNICIPIO DE IMBITUVA -Ao preparo
da conta, pelo Autor: R$ 137,31 (saldo). -Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUT-

19.-MONITORIA-202/2001-BANCO BANESTADO S.A x
INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE 3 DE MAIO
LTDA e outros -Recebo a apelação ora interposta em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Ao apelado (Banco Banestado S/
A) para apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias.-Adv.
CARLOS WERZEL e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-216/2001-COMPENSADOS
VJ LTDA x PISA FLORESTAL S/A -1. Recebo a apelação em
seu efeito devolutivo. 2. Ao apelado (Pisa Florestal S/A) para
apresentar contra-razões em 15 (quinze) dias.-Adv. WALTER
TOFFOLI e BENEDITA LUZIA DE CARVALHO-

21.-SEPARAÇÃO-235/2001-C.R.S.E. x H.L.E. -A parte auto-
ra para, em 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das custas
devidas, sob pena de execução judicial. R$ 470,03.-Adv. ED-
SON APARECIDO STADLER-

22.-INTERDIÇÃO-258/2001-ALZIRA DE OLIVEIRA DA
LUZ x NANCI APARECIDA FERREIRA DA LUZ -As partes
para, em 10 (dez) dias, informarem se possuem interesse na
realização de audiência de instrução e julgamento.-Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

23.-USUCAPIÃO-320/2001-NORBERTO IMBERTO SCHMI-
DT e sua mulher x BASILIO HLATKI -A parte autora, em 10
(dez) dias, acerca do petitório de fls. 55 de lavra da Fazenda
Pública e documentos que a instruem.-Adv. VERA REGINA
GRANDE MOURA CORDEIRO-

24.-MONITORIA-426/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x COMERCIO DE BEBIDAS SIDAL LTDA -Con-
forme disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil, a lide comporta julgamento antecipado, posto que a con-
trovérsia se delimita às questões de natureza exclusivamente
jurídica, e de fatos que dispensam dilação probatória, prescin-
dindo portanto de designação de audiência de instrução e jul-
gamento. Contados e preparados, voltem para sentença (saldo
de custas R$ 330,51)-Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RA-
MOS e WALTER TOFFOLI-

25.-RESCISÃO DE CONTRATO-38/2002-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEONARDO
SCHVEIGERT -Homologada a desistência e julgado extinto,
com base nos artigos 158 parágrafo único e 267 inciso VIII do
CPC.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

26.-FALENCIA-72/2002-WAGNER LTDA x MIGUEL BA-
RAN FILHO - LAMINADOS-ME -A parte autora em 10 (dez)
dias sobre o petitório de fls. 44/46.-Adv. EUCLIDES ROBER-
TO FACCHI-

27.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-98/2002-CRIOS RE-
SINAS SINTETICAS S/A x COMPENSADOS VJ LTDA -Não
merece conhecimento e prosseguimento a apelação interposta
pelo requerido, pois o recurso cabível contra decisão que julga
exceção de incompetência é o de agravo de instrumento, cons-
tituindo erro grosseiro a interposição de recurso de apelação.-
Adv. WALTER TOFFOLI-

28.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-103/2002-COMPENSADOS
VJ LTDA x CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A -Conforme
disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, a
lide comporta julgamento antecipado, posto que a controvérsia
se delimita às questões de natureza exclusivamente jurídica, e
de fatos que dispensam dilação probatória, prescindindo por-
tanto de designação de audiência de instrução e julgamento.
Contados e preparados, voltem para sentença (saldo de custas
R$ 270,31)-Adv. WALTER TOFFOLI e ROSANA DE SEA-
BRA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-124/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Sobre a impugnação ofertada, diga(m) o(s)
embargante(s) no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. WALTER TO-
FFOLI-

30.-USUCAPIÃO-140/2002-COMPENSADOS LFPP LTDA-A
parte autora, em 10 (dez) dias, acerca do contido no ofício de
fls. 60.-Adv. MOACIR TAQUES-

31.-BUSCA E APREENSÃO-155/2002-BANCO VOLKSWA-
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GEN S/A x INGRID APARECIDA PENTEADO SCHROEDER
-Homologada a desistência de fls. 25 e julgado extinto, com
base nos artigos 158 parágrafo único e 267 inciso VIII do CPC.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

32.-PAULIANA-167/2002-AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA x LAURO FERREIRA DOS SANTOS e outros -Ao au-
tor, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 23/27.-Adv.
BENTO ABELARDO LOPES-

33.-RETIF. DE REGISTRO PUBLICO-169/2002-JORGE CZA-
NOSKI-A parte autora para, em 10 (dez) dias, indicar o ende-
reço dos confrontantes, a fim de que possa ser efetivada a cita-
ção dos mesmos.-Adv. VERA REGINA GRANDE MOURA
CORDEIRO-

34.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-222/2002-ELZA
TEREZINHA MARTELOTTI x SUL AMERICA CIA. NACI-
ONAL DE SEGUROS -A parte autora, em 10 (dez) dias, acer-
ca do contido na certidão supra.(decorrido mais de 30 dias da
remessa da carta precatória sem informações sobre o andamen-
to da mesma)-Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER-

35.-IMISSAO DE POSSE-256/2002-DIMON- EXPORTADO-
RA DE FUMOS LTDA x BRONISLAU KAIUT e sua mulher e
outros-Manifeste-se a autora em 10 (dez) dias sobre a contesta-
ção.-Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2002-ALFREDO GOIS
x SUPERMERCADO CANTERI LTDA -A parte autora em 10
(dez) dias sobre a contestação ora apresentada.-Adv. MOACIR
TAQUES-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-300/2002-COMPENSADOS
DINOR LTDA x FAZENDA NACIONAL -Sobre a impugna-
ção ofertada, diga(m) o(s) embargante(s) no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando as provas que efetivamente pretende
produzir, justificando sua finalidade.-Adv. WALTER TOFFO-
LI-

38.-RESCISÃO DE CONTRATO-315/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ CARLOS
LEMES e outros -Ao requerente para depósito de R$ 17,50
devidos ao Sr. Oficial de Justiça para citação do requerido.-
Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

39.-RESCISÃO DE CONTRATO-316/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE A. PEREI-
RA DOS SANTOS e outros -Ao requerente para depósito de
R$ 35,00 devidos ao Sr. Oficial de Justiça para citação dos
requeridos.-Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLI-
ESI-

40.-EMBARGOS A ARREMATACAO-317/2002-DOMINGOS
JOAO MILANO x BANCO AMERICA DO SUL S/A -1. Rece-
bo os embargos para discussão. 2. Ao embargado para impug-
ná-los no prazo de 10 (dez) dias. (art. 740, CPC).-Adv. LUIZ
ALBERTO DE LIMA-

41.-EXECUÇÃO FISCAL-1/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MADEIREIRA SANTO
ANTONIO LTDA -Manifeste-se o Banco Bandeirantes S/A e a
Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, acerca do contido
no petitório de fls. 186/188.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA e MARIO CESAR LANGOWSKI-

42.-EXECUÇÃO FISCAL-97/1999-FAZENDA NACIONAL x
CURTUME V.J. LTDA -Para arrematação designados os dias
03 e 18/12/2002, ambos às 15:45 horas (em primeira data por
valor superior a avaliação, em 20/06/2002, atingiu R$ 5.700,00,
em segunda data a quem fizer a melhor oferta, desde que não
seja preço vil). -Adv. WALTER TOFFOLI-

43.-EXECUÇÃO FISCAL-40/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MADEIREIRA PARENTEX LTDA -As partes,
em 05 (cinco) dias, sobre avaliação no valor de R$ 74.000,00
datada de 14/10/02.-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

44.-EXECUÇÃO FISCAL-95/2001-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRON. PR -CREA x ALCEU PE-
DRO PIETROVSKI -Defiro a suspensão do processo pelo pra-
zo requerido às fls. 49 (06 meses).-Adv. JOAQUIM ANTO-
NIO ALMEIDA CARMO e KARINA ROBERTA BEDNAR-
CHUK-

45.-EXECUÇÃO FISCAL-172/2001-MUNICIPIO DE IMBI-
TUVA x LAMINADOS LAMITALI LTDA -Para arrematação
designados os dias 03 e 18/12/2002, ambos às 16:00 horas (em
primeira data por valor superior a avaliação, que corrigida em
17/10/2002, atingiu R$ 55.545,76, em segunda data a quem
fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil; conta geral
do débito atualizada em 17/10/2002, atingiu R$ 1.668,20. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

46.-EXECUCÃO FISCAL-32/2002-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRON. PR -CREA x JOAO ENIL-
SON ANDRADE-Defiro a suspensão pelo prazo requerido às
fls. 38 - 06 (seis) meses. O processo aguardará em arquivo pro-
visório-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

47.-EXECUÇÃO FISCAL-74/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE MADEI-
RAS BOBATO LTDA. Acolho o pedido de ineficácia da
nomeação formulado pelo exequente às fls. 26/27, pois o
bem oferecido à penhora não é suficiente para garantir a
execução em razão de outras constrições sobre o mesmo.
Defiro o pedido do exequente, oficie-se ao CRI local.-Adv.
WALTER TOFFOLI-

48.-EXECUÇÃO FISCAL-146/2002-FAZENDA NACIONAL
x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA. Acolho o petitório
de fls. 26. Ao executado para, em 10 (dez) dias, indicar outros
bens passíveis de penhora. -Adv. WALTER TOFFOLI-

49.-CARTA PRECATORIA-22/1999-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1a. VARA CIVEL -COPACI-CIA
PONTAGROSSENSE DE AUTOM. COM. E IND. x EDSON
KOZAN -Ao preparo da conta, pelo Autor: R$ 1.351,23 (sal-
do). -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

IPORÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZ DE DIREITO:DR.LUCIANO C.DE ALBUQUERQUE
RELAÇAO 25/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR ANTONIO RODIO 014 00164/1999
ALESSANDRA EIDT VALVASSOR 120 00026/2001

064 00070/2002
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 042 00201/2001

033 00048/2001
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 078 00258/2002

062 00052/2002
093 00384/2002
091 00382/2002
022 00127/2000
007 00254/1997
072 00145/2002
092 00383/2002
043 00214/2001
060 00035/2002

ANA MARIA BELLO 012 00041/1999
ANACLETO GIRALDELI FILHO 097 00398/2002
ANGELO J. R. AMARAL 022 00127/2000
ANTONIO CARLOS GABRIEL 078 00258/2002

103 00436/2002
085 00318/2002

ANTONIO CARLOS VALVASSORE 121 00027/2002
073 00149/2002
119 00083/2000
101 00413/2002

ANTONIO SALLES JUNIOR 102 00420/2002
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 049 00338/2001

003 00311/1995
116 00106/2002
117 00107/2002
086 00320/2002
094 00387/2002
042 00201/2001
063 00060/2002
011 00514/1998
048 00335/2001
051 00367/2001
046 00262/2001
083 00295/2002
099 00400/2002
024 00249/2000
032 00388/2000
025 00251/2000
107 00449/2002
017 00327/1999

ATAIDE PEREIRA BRISOLA 075 00213/2002
074 00212/2002
043 00214/2001
110 00482/2002

AUGUSTO S. RIBAS 001 00106/1995
CARLOS AUGUSTO DE C. PASQ 106 00439/2002
CARLOS VICTOR BRUNE 051 00367/2001
CEZAR ALAOR BOTURA 100 00401/2002

040 00176/2001
071 00124/2002

CLECIUS ALEXANDRE DURAN 065 00089/2002
DANIEL HACHEM 015 00165/1999
DELFER DALQUE DE FREITAS 093 00384/2002

044 00245/2001
030 00361/2000
077 00235/2002
054 00442/2001
091 00382/2002
031 00382/2000
056 00445/2001
045 00246/2001
038 00156/2001
072 00145/2002
092 00383/2002
057 00448/2001
050 00348/2001
052 00388/2001
055 00444/2001
037 00150/2001
076 00233/2002

DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 035 00094/2001
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 032 00388/2000
EDUARDO ANTONIO BERGAMESC 059 00497/2001
ELISANGELA C. FARIA 035 00094/2001
ELOI ANTONIO SALVADOR 082 00281/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 061 00036/2002
EVAIR DIAS AGUIAR 096 00396/2002
FABIANO JOSE BORDIGNON 081 00267/2002
FRANCISCO DA SILVA MENDES 095 00391/2002

090 00336/2002
082 00281/2002
059 00497/2001
105 00438/2002

FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 035 00094/2001
GISELA ALVES DOS SANTOS T 018 00028/2000
HELENO GALDINO LUCAS 086 00320/2002
HUMBERTO O. RODRIGUES ZIL 002 00282/1995

028 00318/2000
IVAN CESAR DE SOUZA 034 00056/2001

009 00479/1998
067 00104/2002
002 00282/1995

039 00172/2001
088 00333/2002
089 00334/2002
020 00093/2000
059 00497/2001
068 00108/2002
019 00083/2000
021 00113/2000
032 00388/2000
028 00318/2000
017 00327/1999

JAIR APARECIDO ZANIN 098 00399/2002
048 00335/2001

JANAINA REBUCCI DEZANETTI 067 00104/2002
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNI 012 00041/1999
JORDAO POLONI FILHO 048 00335/2001
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN• 084 00306/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 005 00390/1996

093 00384/2002
091 00382/2002
022 00127/2000
007 00254/1997
092 00383/2002

JOSE DANIEL BARBOSA BASTO 003 00311/1995
JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO 001 00106/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 022 00127/2000
JOSE MARCOS CARRASCO 097 00398/2002
JOSSIEL VITOR D AVIZ 069 00111/2002
LEANDRO JOSE MARTINEZ 066 00099/2002
LILIANE ANDREA DO AMARAL 032 00388/2000
LUCIANA BERRO 002 00282/1995

028 00318/2000
LUCIANA SEZANOWOSKI 094 00387/2002

109 00461/2002
LUCIANO DE TOLEDO CERQUEI 031 00382/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 104 00437/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETEGA 008 00266/1998
LUIZ CARLOS BARBOSA 087 00322/2002
LUIZ CARLOS BOFI 090 00336/2002

060 00035/2002
066 00099/2002

LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 067 00104/2002
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 093 00384/2002

091 00382/2002
092 00383/2002

MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 112 00043/2002
084 00306/2002
113 00050/2002
115 00083/2002
095 00391/2002
075 00213/2002
074 00212/2002
114 00080/2002
111 00041/2002
080 00262/2002
108 00460/2002

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 039 00172/2001
026 00294/2000

MARCOS A. DE OLIVEIRA LEA 019 00083/2000
032 00388/2000

MARIO SANTOS EMERICH 058 00484/2001
MAURICIO TOSIN MERCER 048 00335/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 018 00028/2000

004 00286/1996
007 00254/1997
027 00311/2000

MICHELLE SAULA PALU 084 00306/2002
MIGUEL BRUNO 029 00324/2000
NIVALDO POSSAMAI 041 00180/2001
PAULO MORELI 019 00083/2000

021 00113/2000
010 00480/1998

RONEI EDERSON RODRIGUES 024 00249/2000
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 061 00036/2002
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 005 00390/1996
SONIA MARIA BELLATO PALIN 077 00235/2002

054 00442/2001
056 00445/2001
016 00307/1999
118 00063/2000
057 00448/2001
050 00348/2001
055 00444/2001
079 00261/2002
013 00105/1999
076 00233/2002

ULLYSSE AIRES MERCER 048 00335/2001
VALDECIR PAGANI 065 00089/2002

053 00424/2001
035 00094/2001
036 00136/2001
027 00311/2000

VALTER SALLES DO NASCIMEN 029 00324/2000
023 00147/2000
047 00320/2001
006 00491/1996

WALDEMAR ALVES 070 00119/2002
063 00060/2002

1.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-106/1995-JOAO DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Manifeste-se as partes sobre o acórdão, em especial
sobre a parte final de fls. 158. - Adv. JOSE FRANCISCO DE
AZEVEDO PONTES e AUGUSTO S. RIBAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BORTOLO TROVO e
outros - Digam as partes a que prazo de espera se referem no
item 4 de fls. 182, sob pena de considerar-se vencido aquele
prazo. - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA, LUCIANA BERRO
e HUMBERTO O. RODRIGUES ZILOTTI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1995-IO-

LANDO MINGLIN x MARCOS ROBERTO GOULART -
CPF.739.902.809-53 - Julgo extinto o processo na conformida-
de do art. 269, III, CPC. - Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

4.-REINT. POSSE C/ PED. LIMINAR-286/1996-BAMERIN-
DUS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOR-
VOS & LIUTTI LTDA - Manifeste-se o autor sobre o pedido
de complementação do depósito. -Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A - CGC.00.000.000/0796-00 x RAULINO
JOSE VILVERT - CPF.116.579.019-04 - As partes para que se
manifestem sobre a conta de fls. 120 no valor de R$12.068,19
(Doze mil e sessenta e oito reais e dezenove centavos) e atuali-
zação de avaliação de fls. 121, no valor de R$38.277,42 (Trin-
ta e oito mil e duzentos e setenta e sete reais e quarenta e dois
centavos) - Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI e JOSE
CARLOS DEL GROSSI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-491/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x E. G. AGUIAR & CIA
LTDA. - Manifeste-se o Dr. Curador Especial sobre o pedido
de substituição de fls. 101/102. - Adv. VALTER SALLES DO
NASCIMENTO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/1997-INDUSTRIA E
COM. CARNES VILVERT e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Sobre a proposta de honorários do Sr.
Odilon André Superti, no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais),
digam as partes, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e
MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

8.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-266/1998-NEIDE
BERTUOLA POLLI-CPF.639.785.129-04 e outros x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
- Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para res-
ponder. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETEGA-

9.-ORD.REV.CLAUSULAS CONTRATUAIS-479/1998-WAL-
DIR SILVA PEREIRA - CPF.258.358.909-15 x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Esclareçam os réus se está revo-
gada a procuração do anterior advogado. - Adv. IVAN CESAR
DE SOUZA-

10.-REV. CLAUSULAS CONTRATUAIS-480/1998-ITAMAR
SILVA PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Manifeste-se o autor sobre o pedido de substituição - Adv.
PAULO MORELI-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-514/1998-RUBENS
ALEIXO x MARIA MADALENA CACCIA ZAUPA e outros -
Diga o autor sobre o expediente de fls. 167. - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

12.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-41/1999-PORTO
FELIZ S/A - CGC. 50.334.614/0001-88 x PASTORINHA LEI-
TE E DERIVADOS LTDA. - Sobre a carta precatória juntada
aos autos, digam os autores. - Adv. ANA MARIA BELLO,
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR-

13.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-105/1999-FAUSTINO
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Diga a autora sobre a baixa dos autos. - Adv.
SONIA MARIA BELLATO PALIN-

14.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-164/1999-M.P.F. e
outros x A.M.S. - Diante do exposto, julgo extinto a presente
ação nos termos do art. 267, inciso III do CPC. - Adv. ADE-
MAR ANTONIO RODIO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-165/1999-POLLI, MATTOS
& CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Sobre o
acordo de fls. 173/174, manifeste-se o procurador de fls. 169. -
Adv. DANIEL HACHEM-

16.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-307/1999-AMADEU
BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Diga a autora sobre a baixa do pro-
cesso. - Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-327/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - MAnifestem-se o Dr. Advogado do exequente sobre
o pedido retro. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, IVAN
CESAR DE SOUZA-

18.-REVISIONAL-28/2000-BORTOLO TROVO x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - As partes para, querendo,
apresentarem suas alegações finais, em prazo sucessivo de 10
dias para cada - Adv. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-83/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x WALDIR SILVA PEREIRA - Manifes-
tem-se as partes sobre o interesse na perícia parcial, que os Sr.
Perito fixou o valor dos honorários no valor de R$ 700,00 (Se-
tecentos reais). - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA, PAULO
MORELI e MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO-

20.-DECLARATORIA-93/2000-JOSE FRANCISCO DE AZE-
VEDO PONTES x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
Indefiro o pedido de substituição. Ao representante da Rio Pa-
raná, no prazo de 5 dias, querendo, assumir condição de assis-
tente processual. - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

21.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-113/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J.M. MORIN TRANSPOR-
TES LTDA e outros - Manifestem-se as partes sobre o seu inte-
resse na perícia parcial, que o Sr. Perito fixou o valor do hono-
rários em R$ 1.000,00 (Um mil reais). - Adv. IVAN CESAR
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DE SOUZA e PAULO MORELI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2000-ADRIANO RO-
GERIO FIORELLI e outros x BANCO BRADESCO S/A - Con-
siderando que pode realmente ter ocorrido uma publicação equi-
vocada, acolho o pedido de fls. 204/206, para fins de determi-
nar a remessa dos autos ao Excelentíssimo Senhor Juiz Relator
para que possa ser apreciado o pedido de republicação daque-
la. - Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CE-
SAR DEL GROSSI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
ANGELO J. R. AMARAL-

23.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-147/2000-ELOI
PROCOPIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FRANCISCO
ALVES - Manifeste-se o autor sobre contestação e documen-
tos. - Adv. VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-249/2000-I.R.V. x M.A.A.V. -
Manifestem-se as partes para apresentarem provas que preten-
dem produzir em audiência de conciliação, instrução e julga-
mento em data a ser designada pelo Juízo. - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e RONEI EDERSON RODRIGUES-

25.-CURATELA-251/2000-DOMINGOS PEREIRA ARRUDA
x MARIA ZILDA DE ARRUDA - Manifeste-se o autor quanto
ao pedido formulado às fls. 39/40 e, caso concorde, pedir dis-
pensa da curatela, nos termos do art. 1.193, do CPC. - Adv.
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

26.-ARROLAMENTO-294/2000-SEBASTIAO JOSE DA SIL-
VA x MARIA ALVES DA SILVA - Diga o inventariante sobre
petição de fls. 69. - Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-311/2000-SORVOS &
LIUTTI LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Manifestem-se as partes sobre laudo pericial de fls.
565/598, no prazo de dez (10) dias. As partes para fins do pará-
grafo único do artigo 433 do CPC. Com a finalidade da produ-
ção da prova oral deferida no item “c” de fls. 174, designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 31 de março
de 2003, às 13:30 horas. - Adv.VALDECIR PAGANI e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

28.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-318/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x BORTOLO TROVO e ou-
tros - Manifestem-se os celebrantes do acordo, sobre fls. 129 e
seguintes. - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA, LUCIANA BER-
RO e HUMBERTO O. RODRIGUES ZILOTTI-

29.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-324/2000-FURLE-
SA CONTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. x MUNICIPIO
DE FRANCISCO ALVES -A nova redaçao do artigo 331 do
Codigo de Processo Civil, com a inclusao do õ3º, determinou
uma nova sistematica em relaçao ao saneamento do feito. A
audiencia conciliatoria deixou de ser obrigatoria para os casos
em que a causa evidencie ser improvavel uma transaçao. Tal
modificaçao foi benefica no sentido das partes nao mais preci-
sarem aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiencia
para o processo pudesse entrar em fase de instruçao. No restan-
te, o despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz
a obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as ques-
toes processuais e ainda determinar as provas a serem produzi-
das. Assim, para que se analise a necessidade de designaçao de
audiencia conciliatoria, intimem-se as partes a se manifesta-
rem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma possibilidade
concreta de acordo; b) se pretendem a produçao de provas, es-
pecificando-as e justificando-as em requerimento, pois neste
que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar, que-
rendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -Adv.
MIGUEL BRUNO e VALTER SALLES DO NASCIMENTO-

30.-AÇAO DE COBRANÇA PROC.SUMARIO-361/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JUVENTIL LINO DOS SANTOS - Diga o autor
sobre a baixa dos autos. - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS-

31.-AÇAO DE COBRANÇA PROC.SUMARIO-382/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x OSVALDO THOME - A Exceção de Executividade
deve ser rejeitada, eis que a matéria deve ser alegada em Em-
bargos à Execução de título judicial, em ação anulatória ou
ação rescisória. Assim, determino o prosseguimento da execu-
ção. - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e LUCIANO DE
TOLEDO CERQUEIRA-

32.-AÇAO DE COBRANÇA-388/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MANOEL DA SILVA LISBOA & CIA.
LTDA. e outros - 1. Indefiro a substituição processual requeri-
da pela Rio Paraná em razão da discordância do réu em relação
ao pedido de substituição. Faculto ao requerente a possibilida-
de de assumir a condição de assistente processual, na forma
prevista no parágrafo 2º do citado artigo. Intime-se o Dr. pro-
curador da empresa Rio Paraná. As partes para se manifesta-
rem sobre os esclarecimentos prestados do Sr. Perito de fls.
182/188. 3. Em relação ao agravo retido de fls. 121 e seguintes,
mantenho a decisão agravada porque a validade da obrigação
cambial firmada é matéria que se relaciona ao mérito da ques-
tão e não de legitimidade. Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS, IVAN CESAR DE SOUZA, LILIANE ANDREA DO
AMARAL, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e MARCOS
A. DE OLIVEIRA LEANDRO-

33.-AÇAO CIVIL PUBLICA-48/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x ISMAEL EGEA VIGO - Recebo os recursos em ambos
os efeitos. Ao apelado para apresentar contra-razões. - Adv.
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE IBRAHIM A. NETO -
RILDO ALUISO - Sobre o prosseguimento do feito diga o exe-
quente - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

35.-AÇAO MONITORIA-94/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL x ACIR ISRAEL CACCIA - Manifestem-se as
partes para, querendo, apresentarem suas alegações finais em
prazo sucessivo de 10 dias para cada. - Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,
ELISANGELA C. FARIA e VALDECIR PAGANI-

36.-MONITORIA-136/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A x SERGIO FIORAVANTE ZAUPA e outros -
Manifeste-se o réu sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
VALDECIR PAGANI-

37.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-150/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ALCEBIADES PISSINATI - Diga o autor sobre a baixa
dos autos. - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

38.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-156/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO ZANIN - Diga o autor sobre a baixa dos au-
tos. - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

39.-PAULIANA-172/2001-DEBORA CAETANO RUIZ rep.p/
e outros x SERGIO DE ALMEIDA RUIZ e outros -A nova
redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a in-
clusao do õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao ao
saneamento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser
obrigatoria para os casos em que a causa evidencie ser impro-
vavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido
das partes nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclu-
sao em pauta de audiencia para o processo pudesse entrar em
fase de instruçao. No restante, o despacho saneador continua
da mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos
controvertidos, decidir as questoes processuais e ainda deter-
minar as provas a serem produzidas. Assim, para que se analise
a necessidade de designaçao de audiencia conciliatoria, inti-
mem-se as partes a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias:
a) se há uma possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem
a produçao de provas, especificando-as e justificando-as em
requerimento, pois neste que o Juiz se fixara para deferimento
ou nao; c) indicar, querendo, pontos que entendam controverti-
dos na demanda -Adv. MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE
e IVAN CESAR DE SOUZA-

40.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-176/2001-A.P.S.r. e
outros x P.S.A. - Diante do exposto, julgo improcedente o pe-
dido da inicial em razão da falta de provas do fato elegado na
inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e a honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais), que somente podem ser cobrados em caso de se modifi-
car a situação que originou a gratuidade da justiça. - Adv. CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

41.-AÇAO CIVIL PUBLICA-180/2001-ASSOC. DE DEFESA
AO MEIO AMBIENTE DE UMUARAMA x IBRAHIM ABUD
NETO - Ao autor para que proceda a fiscalização e acompa-
nhamento quanto ao efetivo cumprimento da r. decisão de fls.
168. -Adv. NIVALDO POSSAMAI-

42.-INDENIZAÇAO E REPAR. DANOS-201/2001-MARLI
APARECIDA FAVERO DA SILVA e outros x JOSE VALDO-
MIRO SEBIM e outros - Manifestem-se as partes sobre laudo
pericial de fls. 191 e 192, em 10 dias. Manifestem-se as partes
para fins do art. 433, parágrafo único do CPC. - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e ALESSANDRO OTAVIO YOKO-
HAMA-

43.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-214/2001-A.F.C.r. e
outros x D.D.S. - Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, declarando a paternidade do réu em re-
lação à autora, condenando o réu ao pagamento de alimentos
mensais no valor de um terço do salário mínimo. Considerando
que sucumbência foi mínima, condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e a honorários advocatícios, que fixo em R$
200,00 (duzentos reais), que somente podem ser cobrados em
caso de se modificar a situação que originou a gratuidade da
justiça, na forma do artigo 20, parágrafo 4 e 21, parágrafo úni-
co do CPC e ainda do art. 12 da Lei 1.060/50. - Adv. ALE-
XANDRE CESAR DEL GROSSI e ATAIDE PEREIRA BRI-
SOLA-

44.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-245/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x VICENTE BIAZETTO E OUTROS - Manifeste-se o
exequente sobre a nomeação de bens de fls.208 - Adv. DEL-
FER DALQUE DE FREITAS-

45.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-246/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x MARIANO BRONZIM - Diga o autor sobre a baixa dos
autos. - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

46.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-262/2001-JOSE
VICENTE DE ABREU e sua esposa e outros x TRANSEMBA
- TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Recebo o recurso
em ambos os efeitos. Ao apelado para responder. - Adv. ARIL-
DO ANTONIO DE CAMPOS-

47.-ALVARA-320/2001-BENEDITO PEDRO CARMONA x
ESTE JUIZO - Manifeste-se o autor para comprovar nos autos
a anuência de todos os herdeiros e demais interessados quanto
à alienação dos imóveis descritos às fls. 04/05. - Adv. VALTER
SALLES DO NASCIMENTO-

48.-DECL C.C/ REDUÇ DE TESTAMENTO-335/2001-EDNA
DA SILVA x EURIDICE BIRAL e outros -A nova redaçao do
artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a inclusao do õ3º,
determinou uma nova sistematica em relaçao ao saneamento
do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser obrigatoria
para os casos em que a causa evidencie ser improvavel uma
transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido das partes
nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclusao em pau-
ta de audiencia para o processo pudesse entrar em fase de ins-

truçao. No restante, o despacho saneador continua da mesma
forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos controverti-
dos, decidir as questoes processuais e ainda determinar as pro-
vas a serem produzidas. Assim, para que se analise a necessi-
dade de designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-se as
partes a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se há
uma possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a pro-
duçao de provas, especificando-as e justificando-as em reque-
rimento, pois neste que o Juiz se fixara para deferimento ou
nao; c) indicar, querendo, pontos que entendam controvertidos
na demanda -Adv. ULLYSSE AIRES MERCER, MAURICIO
TOSIN MERCER, JORDAO POLONI FILHO, JAIR APARE-
CIDO ZANIN e ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

49.-ALIMENTOS-338/2001-MARIA GERCINDA CAMOLE-
ZE REP. SUA FILHA e outros x SIDNEI ALESSI - Manifeste-
se o autor sobre o prosseguimento do feito - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

50.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-348/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x EUCLIDES ROMANINI - Em face do exposto, julgo
procedente o pedido inicial condenando o réu ao pagamento de
R$ 1.279,71 (Um mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta
e um centavos), acrescidos de correção monetária a partir da
propositura da ação e juros de mora a partir da citação. Conde-
no ainda o réu ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da condenação,
na forma do artigo 20, parágrafo 3, do CPC. - Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

51.-AÇAO DE COBRANÇA-367/2001-SIRLEY PEREIRA
LOPES BERNARDINO POR SI E REP. e outros x RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -A nova
redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a in-
clusao do õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao ao
saneamento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser
obrigatoria para os casos em que a causa evidencie ser impro-
vavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido
das partes nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclu-
sao em pauta de audiencia para o processo pudesse entrar em
fase de instruçao. No restante, o despacho saneador continua
da mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos
controvertidos, decidir as questoes processuais e ainda deter-
minar as provas a serem produzidas. Assim, para que se analise
a necessidade de designaçao de audiencia conciliatoria, inti-
mem-se as partes a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias:
a) se há uma possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem
a produçao de provas, especificando-as e justificando-as em
requerimento, pois neste que o Juiz se fixara para deferimento
ou nao; c) indicar, querendo, pontos que entendam controverti-
dos na demanda -Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
CARLOS VICTOR BRUNE-

52.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-388/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x OCTAVIO LOURENÇO RUVIEIRO - Manifeste-se o
agravado sobre petição de fls. 324. - Adv. DELFER DALQUE
DE FREITAS-

53.-ANUL.DE TIT.DE CRED.C.C/INDEN-424/2001-RODRI-
GUES & BOFI LTDA. e outros x GIORGETI - COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Ao apelado para responder. - Adv. VALDECIR PAGA-
NI-

54.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-442/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x LUIS BELO CORREIA - Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, condenando o réu ao pagamento de
R$ 1.271,02 (Um mil, duzentos e setenta e um reais e dois
centavos). Condeno ainda o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o
valor da condenação. - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS
e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

55.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-444/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO PAULINO - Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, condenando o réu ao pagamento de
R$ 1.830,43 (Um mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e três
centavos), acrescidos de correção monetária a partir da propo-
situra da ação e juros de mora a partir da citação. Condeno
ainda o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fico em 20% sobre o valor da condenação, na
forma do artigo 20, parágrafo 3, do CPC. - Adv. DELFER
DALQUE DE FREITAS e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

56.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-445/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JAYME PAULIN - Em face do exposto, julgo improce-
dente o pedido inicial, condenando os Autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
20% sobre o valor atualizado da causa. - Adv. DELFER DAL-
QUE DE FREITAS e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

57.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-448/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x HOSTILIO NERES DE SOUZA - Em face do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial, condenando os Autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 20% sobre o valor atualizado da causa. - Adv.
DELFER DALQUE DE FREITAS e SONIA MARIA BELLA-
TO PALIN-

58.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-484/2001-
A.C.D.S. x D.G.D.S.r. e outros - Transcorrido o prazo de 60
dias de suspensão, diga o autor sobre o prosseguimento do fei-
to. - Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

59.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-497/2001-G.A. x
C.D.A.S. - Em face do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, declarando a existência da união estável du-

rante o período referido na sentença; reconhecendo o direito da
autora à divisão do valor da venda de linha de leite e por conse-
quência condenando o réu ao pagamento para a autora do valor
de R$ 3.656,00 (três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais),
acrescidos de correção monetária a partir da data do contrato
(01/12/01) e de juros de mora a partir da citação. Reconhece-se
ainda o direito da autora a receber os bens que anteriormente já
lhe pertencia, ou seja, um computador e um jogo de quarto.
Julgo extinta a ação cautelar nº 489/01, na forma do artigo 267,
IV, do Código de Processo Civil. Em razão de não ter ocorrido
condenação do réu em prestação de alimentos, revogo a limi-
nar anteriormente concedida, ante a modificação da situação,
com o reconhecimento de sua impropriedade. Considerando que
sucumbência parcial de ambas as partes, fixo os honorários
advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais), condenando a
autora ao pagamento de 80% do valor das custas processuais e
dos honorários advocatícios fixados e o réu ao pagamento de
20%. - Adv. EDUARDO ANTONIO BERGAMESCHI, IVAN
CESAR DE SOUZA e FRANCISCO DA SILVA MENDES FI-
LHO-

60.-IND. DE RESP. CIVIL, AC. TRAB-35/2002-MARCILIO
BUENO VALVERDE x IPOISA AGRO PECUARIA LTDA -
Sobre a proposta de honorários do Sr. Oscar Makoto Horita, no
valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), digam as partes, em cinco
dias. -Adv. LUIZ CARLOS BOFI e ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2002-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x M. C. AGOSTINHO E
CIA LTDA. - Diga o exequente sobre o expediente de fls. 226.
- Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRE GOMES
BASILIO-

62.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-52/2002-LUIZ
IMEDIATO DA SILVA x MUNICIPIO DE IPORA - Recebo o
recurso em ambos os efeitos. Ao apelado para responder. - Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI-

63.-REP.DE DANOS DEC.ATO ILICITO-60/2002-AGN
PROMPTO UTILIDADES x JUVENTIL LINO DOS SANTOS
- 1. Verificando-se que houve a apresentação de quesitos ape-
nas para o exame junto aos documentos, entendo que as partes
desistiram da perícia no local dos fatos. Todavia, para que não
se alegue cerceamento de defesa, digam as partes se pretendem
a perícia ou não. 2. Para perícia junto aos documentos nomeio
o Sr. Dimas Castilho. - Adv. WALDEMAR ALVES e ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

64.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-70/2002-MAR-
CELO BRITO DA SILVA rep.p/ e outros x MAURO FERREI-
RA DA SILVA - Diga a autora sobre as Cartas Precatórias jun-
tada aos autos. - Adv. ALESSANDRA EIDT VALVASSORE
CADORIN-

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-89/2002-SOALGO
- SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND E COM LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a
proposta de honorários do Sr. Odilon André Superti no valor de
R$1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), digam as partes, em
cinco dias. -Adv. VALDECIR PAGANI e CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN-

66.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-99/2002-
J.F.F.r.s.f. e outros x J.C.M. - Ao autor para juntar aos autos
cópia da petição inicial do pedido de separação judicial - autos
nº 603/94 da 1º Vara Cível da Comarca de Rio Claro - SP, e ao
procurador do réu para regularizar a petição de fls. 18-21. Adv.
LUIZ CARLOS BOFI e LEANDRO JOSE MARTINEZ-

67.-DECL.C/C IND.P/DANOS MAT.E MO-104/2002-JOEL
PEREIRA DE CAMARGO x SUCATAS TOFOLO LTDA. - 1.
Verificando que não houve possibilidade de conciliação, deve-
se passar ao saneamento do feito. 2. Indefiro a preliminar sobre
a impropriedade da ação em razão de que todas as ações de
conhecimento possuem algum conteúdo declaratório. O autor
pediu a condenação do réu após a declaração da responsabili-
dade civil, nada havendo de irregular neste pedido. Indefiro a
preliminar de prescrição em razão de que no caso presente está
sendo buscada uma indenização com base em direito comum e
não em responsabilidade previdenciária acidentária e dessa for-
ma não se aplica o dispositivo legal invocado pelo réu. 3. Defi-
ro a produção da prova pericial requerida pelo autor. Informe o
autor se possui condições de efetuar o pagamento da perícia
necessária. Defiro a produção de prova oral, consistente em
depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas, cujo rol
pode ser juntado no prazo do artigo 407 do CPC. A audiência
será designada quando a perícia estiver por encerrar. 4. Fixo
como pontos controvertidos a existência da responsabilidade
civil e o valor da indenização. - Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES, JANAINA REBUCCI DEZANET-
TI e IVAN CESAR DE SOUZA-

68.-DIVORCIO JUDICIAL-108/2002-M.M.B. x M.D.G.A.B.
- Ao Curador nomeado para apresentar contestação. - Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA-

69.-DIVORCIO JUDICIAL-111/2002-S.R.F.P. x S.O.P. - Ma-
nifeste-se o Curador nomeado a apresentar contestação no pra-
zo de 15 dias. - Adv. JOSSIEL VITOR D AVIZ-

70.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-119/2002-A.A.M. x
M.R.S.M. - Ao curador nomeado, para que no prazo de 15 dias
ofereça contestação. - Adv. WALDEMAR ALVES-

71.-SEPARACAO JUDICIAL-124/2002-E.O. x J.A.O. - Diga
o requerido sobre certidão de fls. 66. - Adv. CEZAR ALAOR
BOTURA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-145/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO GOMES DO NASCIMENTO & FI-
LHOS LTDA. rep.p/ e outros - Inexistindo a possibilidade de
conciliação, desnecessária audiência do artigo 331 do CPC,
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passando-se ao saneamento do feito. Intime-se o réu a juntar o
contrato social, conforme requerido às fls.171. São pontos con-
trovertidos a validade das cláusulas contratuais e o valor do
débito, bem como as levantadas pelo réu às fls. 169. Defiro a
produção da prova pericial requerida pelo réu, eis que necessá-
ria à verificação dos índices cobrados, conforme explicou o
réu às fls. 168. Nomeio como perito o Senhor Odilon André
Superti. As partes para apresentarem quesitos e indicarem as-
sistentes técnicos, querendo, em prazo de cinco dias. - Adv.
DELFER DALQUE DE FREITAS e ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI-

73.-ALIMENTOS-149/2002-V.L.O.S.r.s.f. e outros x C.O.V. -
Recebo o recurso em seu efeito devolutivo. Ao apelado para
apresentar contra-razões. - Adv. ANTONIO CARLOS VALVAS-
SORE-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2002-JOSE VALMIR
SANCHES e outros x NADIR APARECIDA CRUZ - Audiên-
cia de inquirição arrolada pelo autor, na Comarca de Jaguapitã-
Pr, designada para o dia 27 de novembro de 2002, às 14:00
horas. - Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA e MANOEL MES-
SIAS MEIRA PEREIRA-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-213/2002-JOSE VALMIR
SANCHES e outros x EVALDO KITZBERGER - Audiência
de inquirição de testemunha arrolada pelo autor, na Comarca
de Jaguapitã-Pr, designada para o dia 27 de novembro de 2002,
às 13:30 horas. - Adv. ATAIDE PEREIRA BRISOLA e MA-
NOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

76.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-233/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO BOMBARDI - 1. Fixo como pontos contro-
vertidos: 1.1 - A existência da relação tributária; 1.2 - Número
de módulos rurais existentes na área, ante a alegação do réu
referente à produtividade; 1.3 - Constitucionalidade da cobran-
ça. Tendo em vista que nenhuma das partes entendeu como
imprescindível a realização da prova pericial, eis que nenhuma
das partes a requereu expressamente, deixo de determiná-la.
Defiro a prova testemunhal e oitiva de depoimento pessoal do
réu, na forma requerida por ambas as partes, bem como a junta-
da de documentos. Designo a data de 13/03/2003 às 15:00 ho-
ras, para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Diligências necessárias. Quanto ao requerimento de inspeção
judicial requerido pelo réu, deixo de deferi-lo, em razão de não
ter este Magistrado conhecimentos técnicos para a realização
da inspeção. Defiro o pedido de intervenção do Ministério Pú-
blico. Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e SONIA MA-
RIA BELLATO PALIN-

77.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-235/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x ANTONIO CONSTANTINO DE ALMEIDA - 1.Fixo
como pontos controvertidos. 1.1- A existência da relação tribu-
tária; 1.2- Número de módulos rurais existentes na área, ante a
alegação do réu referente à produtividade; 1.3- Constituciona-
lidade da cobrança. Tendo em vista que nenhuma das partes
entendeu como imprescindível a realização da prova pericial,
eis que nenhuma das partes a requereu expressamente, deixo
de determiná-la. Defiro a prova testemunhal e oitiva de depoi-
mento pessoal do réu, na forma requerida por ambas as partes,
bem como a juntada de documentos. Designo a data de 13/03/
03 às 13:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. Quanto ao requerimento de inspeção judicial re-
querido pelo Réu, deixo de deferi-lo, em razão de não ter este
Magistrado conhecimentos técnicos para a realização da inspe-
ção. Defiro o pedido de intervenção do Ministério Público..
Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS e SONIA MARIA
BELLATO PALIN-

78.-AÇAO MONITORIA-258/2002-BANCO ITAU S/A x PAU-
LO GOMES DO NASCIMENTO FILHOS & CIA LTDA e ou-
tros - 1- Inexistindo possibilidade de acordo, deve-se passar ao
saneamento do feito. 2- A preliminar levantada nos embargos
deve ser analisada em sentença em razão de que envolve ques-
tões de mérito...3- Fixo como pontos controvertidos a existên-
cia da mora, a legalidade das cláusulas contratuais e um exces-
so de cobrança. 4- Defiro prova pericial requerida. Nomeio como
perito Sr. Odilon Superti. As partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, querendo, em prazo de cin-
co(05) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI-

79.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-261/2002-I.F.B.r. e outros
x D.B. - Transcorrido o prazo de 30 dias de suspensão dos au-
tos, diga a autora sobre o prosseguimento do feito. - Adv. SO-
NIA MARIA BELLATO PALIN-

80.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-262/2002-J.F.I.
e outros x S.P.I. -Manifeste-se o executado ao cumprimento
voluntário da obrigação. - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

81.-EMBARGOS A ARREMATACAO-267/2002-CARLOS
ALBERTO PEREIRA ROSA e outros x COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA. - Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Ao apelado para responder. - Adv.
FABIANO JOSE BORDIGNON-

82.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-281/2002-P.F.O.
x J.C.O. - Manifeste-se as partes para apresentarem as provas
que pretendem produzir em audiência de conciliação, intrução
e julgamento. - Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FI-
LHO e ELOI ANTONIO SALVADOR-

83.-ALVARA-295/2002-ESPOLIO DE IBRAHIM ABUDI
NETO rep.p/ e outros x ESTE JUIZO - Diga o autor sobre cer-
tidão de fls. 31. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

84.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-306/2002-S.P.I.
x J.F.I. e outros - Em face do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para fins de fixar os alimentos no va-

lor de 65% do salário mínimo. - Adv. MANOEL MESSIAS
MEIRA PEREIRA, JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA e
MICHELLE SAULA PALU-

85.-MONITORIA-318/2002-BANCO ITAU S.A. x NASCI-
MENTO E SOUZA & CIA LTDA. e outros - Manifeste-se o
autor sobre os embargos. - Adv. ANTONIO CARLOS GABRI-
EL-

86.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-320/2002-J.A.J.r.
e outros x J.A.J. - Julgo extinto o processo na conformidade do
art. 269, III, CPC. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
HELENO GALDINO LUCAS-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-322/2002-ITELVANE JOSE
SCARPETA x MARIO RODRIGUES DA SILVA - Manifeste-
se o embargante sobre a impugnação aos embargos - Adv. LUIZ
CARLOS BARBOSA-

88.-REV. CLAUSULAS CONTRATUAIS-333/2002-ESPOLIO
DE MANOEL CARMONA FAJARDO rep.p/ e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - Ante a discordância em rela-
ção à substituição, manifeste-se a Rio Paraná, sobre a possibi-
lidade de atuar como assistente, conforme lhe permite o art. 42,
parágrafo 3º do CPC. - Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

89.-REV. CLAUSULAS CONTRATUAIS-334/2002-MANOEL
CARMONA FAJERDO & CIA. LTDA. x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Ante a discordância em relação ao
pedido de substituição, diga Rio Branco se pretende atuar como
assistente, conforme lhe faculta o art. 42, parágrafo 3 do CPC.
- Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

90.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-336/2002-NILSON AL-
CANTARA x JOSIANE ALMEIDA DOS SANTOS - Manifes-
tem-se as partes para apresentarem as provas que pretendem
produzir em audiência de conciliação, instrução e julgamento.
- Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO e LUIZ
CARLOS BOFI-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2002-PAULO GOMES
DO NASCIMENTO FILHOS & CIA. LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -A nova redaçao do artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil, com a inclusao do õ3º, determinou uma
nova sistematica em relaçao ao saneamento do feito. A audien-
cia conciliatoria deixou de ser obrigatoria para os casos em que
a causa evidencie ser improvavel uma transaçao. Tal modifica-
çao foi benefica no sentido das partes nao mais precisarem
aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiencia para o
processo pudesse entrar em fase de instruçao. No restante, o
despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz a
obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as questo-
es processuais e ainda determinar as provas a serem produzi-
das. Assim, para que se analise a necessidade de designaçao de
audiencia conciliatoria, intimem-se as partes a se manifesta-
rem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma possibilidade
concreta de acordo; b) se pretendem a produçao de provas, es-
pecificando-as e justificando-as em requerimento, pois neste
que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar, que-
rendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL
GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI e DELFER DALQUE
DE FREITAS-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2002-PAULO GOMES
DO NASCIMENTO FILHOS & CIA. LTDA. e outros x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -A nova redaçao do artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil, com a inclusao do õ3º, determinou uma
nova sistematica em relaçao ao saneamento do feito. A audien-
cia conciliatoria deixou de ser obrigatoria para os casos em que
a causa evidencie ser improvavel uma transaçao. Tal modifica-
çao foi benefica no sentido das partes nao mais precisarem
aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiencia para o
processo pudesse entrar em fase de instruçao. No restante, o
despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz a
obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as questo-
es processuais e ainda determinar as provas a serem produzi-
das. Assim, para que se analise a necessidade de designaçao de
audiencia conciliatoria, intimem-se as partes a se manifesta-
rem, em prazo de dez (10) dias: a) se há uma possibilidade
concreta de acordo; b) se pretendem a produçao de provas, es-
pecificando-as e justificando-as em requerimento, pois neste
que o Juiz se fixara para deferimento ou nao; c) indicar, que-
rendo, pontos que entendam controvertidos na demanda -Adv.
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL
GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI e DELFER DALQUE
DE FREITAS-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2002-NASCIMENTO
SOUZA & CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-A nova redaçao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil,
com a inclusao do õ3º, determinou uma nova sistematica em
relaçao ao saneamento do feito. A audiencia conciliatoria dei-
xou de ser obrigatoria para os casos em que a causa evidencie
ser improvavel uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no
sentido das partes nao mais precisarem aguardar uma longin-
qua inclusao em pauta de audiencia para o processo pudesse
entrar em fase de instruçao. No restante, o despacho saneador
continua da mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os
pontos controvertidos, decidir as questoes processuais e ainda
determinar as provas a serem produzidas. Assim, para que se
analise a necessidade de designaçao de audiencia conciliato-
ria, intimem-se as partes a se manifestarem, em prazo de dez
(10) dias: a) se há uma possibilidade concreta de acordo; b) se
pretendem a produçao de provas, especificando-as e justifican-
do-as em requerimento, pois neste que o Juiz se fixara para
deferimento ou nao; c) indicar, querendo, pontos que enten-
dam controvertidos na demanda -Adv. ALEXANDRE CESAR
DEL GROSSI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, LUIZ SERGIO
DEL GROSSI e DELFER DALQUE DE FREITAS-

94.-BUSCA E APREENSAO-387/2002-BANCO BRADESCO
S.A. x TEREZINHA MATOS DE OLIVEIRA -A nova redaçao

do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a inclusao do
õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao ao sanea-
mento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser obriga-
toria para os casos em que a causa evidencie ser improvavel
uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido das
partes nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclusao
em pauta de audiencia para o processo pudesse entrar em fase
de instruçao. No restante, o despacho saneador continua da
mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos con-
trovertidos, decidir as questoes processuais e ainda determinar
as provas a serem produzidas. Assim, para que se analise a
necessidade de designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-
se as partes a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se
há uma possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a
produçao de provas, especificando-as e justificando-as em re-
querimento, pois neste que o Juiz se fixara para deferimento ou
nao; c) indicar, querendo, pontos que entendam controvertidos
na demanda -Adv. LUCIANA SEZANOWOSKI e ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

95.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-391/2002-JOSE
PEDRO DA SILVA x MUNICIPIO DE IPORA -A nova reda-
çao do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, com a inclusao
do õ3º, determinou uma nova sistematica em relaçao ao sanea-
mento do feito. A audiencia conciliatoria deixou de ser obriga-
toria para os casos em que a causa evidencie ser improvavel
uma transaçao. Tal modificaçao foi benefica no sentido das
partes nao mais precisarem aguardar uma longinqua inclusao
em pauta de audiencia para o processo pudesse entrar em fase
de instruçao. No restante, o despacho saneador continua da
mesma forma. Tem o Juiz a obrigaçao de fixar os pontos con-
trovertidos, decidir as questoes processuais e ainda determinar
as provas a serem produzidas. Assim, para que se analise a
necessidade de designaçao de audiencia conciliatoria, intimem-
se as partes a se manifestarem, em prazo de dez (10) dias: a) se
há uma possibilidade concreta de acordo; b) se pretendem a
produçao de provas, especificando-as e justificando-as em re-
querimento, pois neste que o Juiz se fixara para deferimento ou
nao; c) indicar, querendo, pontos que entendam controvertidos
na demanda -Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO
e MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

96.-ALIMENTOS-396/2002-O.J.M.G.r. e outros x J.G. - Ma-
nifeste-se o autor sobre o oficio de fls. 14. - Adv. EVAIR DIAS
AGUIAR-

97.-FALENCIA-398/2002-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA. x WILVAL CONSERVAS
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - Diga o autor sobre
certidão de fls. 37. - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e
ANACLETO GIRALDELI FILHO-

98.-IMISSAO DE POSSE-399/2002-MARGARIDA BRIZZI
SIBIM e seu marido e outros x ANTONIO CARLOS POSSA-
TO e sua mulher e outros - Manifeste-se o réu sobre fls. 58 e
seguintes, na forma do art. 398 do CPC. - Adv. JAIR APARE-
CIDO ZANIN-

99.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-400/2002-
W.D.C.R.r. e outros x M.F.R. - Julgo extinto o processo na
conformidade do artigo 794, I, CPC. - Adv. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS-

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-401/2002-ODILIO
LOPES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IPORA - Ao em-
bargante para replicar em dez (10) dias. -Adv. CEZAR ALA-
OR BOTURA-

101.-ARROLAMENTO-413/2002-ROBERTO HIROMI x
CLARICE CORDEIRO HIROMI - Diga o inventariante sobre
a certidão de fls. 36. - Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSO-
RE-

102.-ALIMENTOS-420/2002-K.L.S. e outros x E.A.S. - De-
signo para o dia 17/12/2002 às 14.30 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. - Adv. ANTONIO SAL-
LES JUNIOR-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2002-
BANCO BANESTADO S/A x ADRIANO CARLOS DE JE-
SUS ANTUNES e sua mulher e outros - Manifeste-se o exe-
quente sobre a nomeação de fls.13/14. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/2002-BANESTADO
CLUBE DE SEGUROS S/C. x MARIA PEREIRA DA SILVA -
A embargante para replicar em dez(10) dias. - Adv. LUCIANY
MICHELLI PEREIRA SANTOS-

105.-ALIMENTOS-438/2002-N.T.F.A.r. e outros x S.I.M.A.J.
- Designo a audiência para o dia 10 de dezembro de 2.002, às
13:30 horas. - Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO-

106.-INDENIZACAO-439/2002-AUDAIR ALVES DA SILVA
x FRANCISCO ANTONIO CRIPA - Designo a data de 25 de
novembro de 2002, às 13:15 horas, para a audiência de conci-
liação. - Adv. CARLOS AUGUSTO DE C. PASQUAL-

107.-ALIMENTOS-449/2002-M.C.S.r.s.f. e outros x A.P. -
Designo a audiência para o dia 11 de fevereiro de 2.003, às
13:30 horas. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

108.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-460/2002-JOSE
BENEDITO BATISTA x MUNICIPIO DE IPORA - Recebo os
embargos para discussao, com a suspensao do curso da execu-
çao. Certifique-se ali. Ao embargado para impugna-los, no prazo
de trinta (30) dias. -Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PE-
REIRA-

109.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-461/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GISELE APARECIDA S. HORI-
NOUCHI - Diga o autor sobre certidão de fls. 23. - Adv. LUCI-
ANA SEZANOWOSKI-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-482/2002-REINALDO
PEREIRA PARDINHO x PREFEITA MUNICIPAL DA CIDA-
DE DE IPORA - Indefiro o pedido de liminar. - Adv. ATAIDE
PEREIRA BRISOLA-

111.-EXECUCAO FISCAL-41/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x SOC. CRUZEIRO DO O. ARMAZENS GERAIS LTDA.-
COAGE - Transcorrido o prazo de 60 dias de suspensão dos
autos, diga o autor sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

112.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x OLIVIO ZANIN - Manifeste-se o autor sobre fls. 27/28. -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

113.-EXECUCAO FISCAL-50/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x PEDRO PIRES GARCIA - Manifeste-se o autor sobre fls.
17. - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

114.-EXECUCAO FISCAL-80/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x IPORA CLUBE DE CAMPO - Diga o autor sobre certidão de
fls. 23. - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

115.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x JOAO DE PAULA CARNEIRO - O depósito efetuado diz
respeito ao pagamento da diligência realizada nesta Comarca. -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

116.-EXECUCAO FISCAL-106/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x LAERCIO LEONARI - Rejeito a presente exceção de pré-
executividade, eis que a matéria nela vinculada é de direito
material, não podendo aqui ser analisada, determinando o pros-
seguimento da execução fiscal.- Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

117.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-MUNICIPIO DE IPORA
x LAERCIO LEONARDI - Rejeito a presente exceção de pré-
executividade, eis que a matéria nela vinculada é de direito
material, não podendo aqui ser analisada, determinando o pros-
seguimento da execução fiscal. - Adv. ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-

118.-TUTELA-63/2000-C.C.D.S. x C.C.S.D.S. e outros - Ma-
nifeste-se a autora sobre o parecer de fls. 35. - Adv. SONIA
MARIA BELLATO PALIN-

119.-TUTELA-83/2000-D.M.L. x D.M.L. e outros - Ao autor
para que forneça, no prazo de dez (10) dias, o endereço de seus
irmãos, para se manifestarem quanto à possibilidade de assu-
mirem a guarda dos menores. - Adv. ANTONIO CARLOS
VALVASSORE-

120.-ADOÇAO C/C DEST. PATRIO PODER-26/2001-N.M.S.
e outros x J.S.S. - A curadora nomeada para que apresente con-
testação. - Adv. ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CADO-
RIN-

121.-ADOÇAO-27/2002-V.L. e outros x A.P.M. - Intime-se o
autor a comprovar o óbito da mãe biológica ou informar a loca-
lidade da morte, para que seja requisitado o atestado de óbito.
- Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-
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JEFFERSON DO CARMO ASSIS 041 00683/2002
Joao Carlos de Oliveira 007 00445/1994
Joao Manela Cordeiro 019 00811/1999
Joao Matiak Slonik 022 00238/2001
Jorge Sato 009 00850/1995
Jose Amaro 031 00225/2002
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Jose Franklin Falocci Fil 033 00340/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 020 00172/2000
KELLY CRISTINA DE SOUZA 039 00570/2002
Lauro Fernando Zanetti 030 00125/2002
Leandro Frassato Pereira 013 00210/1997
Lucius Marcus Oliveira 007 00445/1994
Marcelo de Lima Castro Di 018 00396/1999
Marcia Teshima 037 00564/2002
Marcos de Queiroz Ramalho 043 00869/2002
Marcos Leate 044 00874/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 038 00567/2002
Mario Sergio Mesquita 028 00074/2002
Marly Aparecida Pereira F 035 00469/2002
Mary Cristiane Boller Bar 021 00225/2001
Mauricio Ribeiro 022 00238/2001
Monica Akemi Igarashi Tho 013 00210/1997
OSWALDO SEGAMARCHI NETO 040 00681/2002
Pedro Marcondes 013 00210/1997
Renato Mulinari 027 00717/2001
Renato Tavares Yabe 007 00445/1994
Ricardo Rogerio Gau 024 00401/2001
Ronaldo Gomes Neves 001 01171/1973
Salma Elias Eid Serigato 041 00683/2002
Sebastiao da Silva Ferrei 042 00738/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 038 00567/2002
Shealtiel Lourenco Pereir 030 00125/2002
Solange Cristina de Lima 027 00717/2001
Valmir Brito de Morais 017 00820/1998
Wagner de Oliveira Barros 033 00340/2002
Wilder Sabaini dos Santos 031 00225/2002
Willyan Romwer Soares 035 00469/2002
Yolanda Nella Voigt Conse 016 00520/1998

1.-SOBREPARTILHA-1171/1973-JOSE SCHIETTI x ORES-
TES MEDEIROS PULLIN - ESP. DE:. -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Ronaldo
Gomes Neves-

2.-ACAO DE INDENIZACAO-1003/1987-CIA. DE SEGUROS
AMERICA DO SUL YASUDA x TAPECARIA LONDRINA
LTDA. e outros -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/1990-MA-
NOEL CAMPINHA GARCIA CID x NOTRAC - COMERCI-
AL DE TRATORES LTDA. -Sobre o petitorio retro, a conside-
racao do credor. -Adv. Braulino Bueno Pereira-

4.-DEPOSITO-527/1991-U.A.C.S.L. x N.F.A. -O pedido de
prisao revela medida drastica e excepcional e somente sera
apreciado depois da devolucao da carta precatoria. Deve a par-
te interessada retirar documentos. -Adv. Beatriz T. da Silveira
Moura-

5.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-11/1993-SEMENTES
MAUA LTDA. x EDSON SANTANA REZENDE -Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimacao. -Adv. Dorival Paduan Her-
nandes-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1994-AR-
TENGE S/A. - COSNTRUCOES CIVIS x CARLOS A. NO-
VELLI -Para a renuncia, o ilustre patrono subscritor do petito-
rio retro, deve observar a atual redacao do art. 45 do CPC. -
Adv. David Schnaid-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-445/1994-RAYMUNDO AL-
VES PEREIRA e outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO RE-
GIONAL DO NORTE DO PR. e outros -Depois de ja ultimado
o estudo do processo para prolacao da sentenca, percebo que a
procuracao de fls. 118 fez constituir meu sogro, Nelson Batista
Pereira, como um dos procuradores do demandado Tadaaki
Yamada. Assim, nao obstante ester defensor nao tenha subscri-
to nenhuma peticao nos autos, para seguranca das partes e em
atendimento a regra do art. 134, IV do CPC, declaro meu impe-
dimento, com convalidacao de todos os atos do processo por-
que minha participacao restringiu-se a prolacao do comando
de fls. 410. Finalmente, apenas me resta apresentar desculpas
as partes e aos seus procuradores pela demora na deteccao do
obice, circunstancia que se deve a excessiva quantidade de fei-
tos conclusos para despacho e sentenca no periodo. Remetam-
se os autos ao MM. Juiz Substituto. Ciencia as partes e ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. Aduvalter Ernandes de Souza, Lucius
Marcus Oliveira, Renato Tavares Yabe e Joao Carlos de Olivei-
ra-

8.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-356/1995-BANCOBRA -
BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA. x
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS POTENZA LTDA -
Manifeste-se o credor sobre a carta precatoria juntada nos au-
tos. -Adv. Claudemir Molina-

9.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-850/1995-S/A. MOINHO
SANTISTA - INDUSTRIAS GERAIS x LUNARDELLI & AL-
MEIDA LTDA. -Prepare-se as custas processuais no importe
de R$264,00. -Adv. Jorge Sato-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1996-TEI-
XEIRA JUNIOR COM. DE CEREAIS E MANUFAT. LTDA. x
LEONARDO STELLA e outros -Manifeste-se o exequente so-
bre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Carlos Alberto
Francovig Filho-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ROEHRIG & CIA. LTDA. -Ao credor
quanto ao regular prosseguimento. -Adv. Eduardo Luiz Cor-
rea-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-969/1996-REI-
NALDO ARCE MUNHOZ x MAX GAS COM. PECAS E
APARELHOS A GAS LTDA. -Junte o credor, ate a data do
primeiro do leilao, demonstrativo atualizado do debito. -Adv.

Esmeralda Figueiredo Nalin-

13.-MONITORIA-210/1997-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x JULIO CESAR BENIS -
Aguarde-se pelo regular cumprimento do acordo. -Adv. Moni-
ca Akemi Igarashi Thomas, Leandro Frassato Pereira, Everton
Goncalves Dutra e Pedro Marcondes-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-694/1997-BANCO ITAU S/
A. x NEUSA YOSHIE HAYACHIDA MATSUMOTO e outros
-Manifestem-se os interessados sobre o oficio de fls.299/301. -
Adv. Ederaldo Soares e Aurasil Ianicelli Rodini-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-899/1997-RAUL STUART
FILHO x IMOBILIARIA NATAL S/C.LTDA. -A embargada
para, querendo, iniciar a execucao do julgado. -Adv. Aldivino
Alves Pereira-

16.-DESPEJO-520/1998-RAUL FAUNE x LUIZ CARLOS
BARBOSA e outros -Suspendo o processo conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Yolanda Nella Voigt Consentino-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/1998-ASS.
PUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x DIL-
CE NALIN EDUARDO PANILHA -Manifeste-se o exequente
sobre os oficios de fls.57/79. -Adv. Valmir Brito de Morais e
Alexandre da Silva Morais-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1999-G.V.P.
x M.M. -Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls.129/
135. -Adv. Marcelo de Lima Castro Diniz-

19.-REIVINDICATORIA-811/1999-ULBANO MANZUTTI
FILHO x MARIA LUIZA DA SILVA -Prepare-se as custas pro-
cessuais no importe de R$133,30. -Adv. Joao Manela Cordei-
ro-

20.-MONITORIA-172/2000-DILMA DE FATIMA BARBOSA
ALVES x BEAUTY TRAVEL EVENTOS S/C. LTDA. e outros
-Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-225/2001-JULIO CESAR DE
MORAES x JESUE OZORIO ALVES -Manifeste-se o reu, que-
rendo, sobre os documentos juntados pelo autor as fls. 33/58,
no prazo de 10(dez) dias. -Adv. Mary Cristiane Boller Barbo-
sa-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-238/2001-ESTELLA BAG-
GIO PERFUMARIA LTDA x JEFFERSON LUIZ DE LIMA -
Sobre a reconvencao e documentos (fls. 186/324, II vol.), ma-
nifeste-se a autora/reconvinda no prazo de 15(quinze) dias, bem
assim, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a contes-
tacao e documentos (fls. 68/185). A tutela antecipada (fls. 208)
sera apreciada apos eventual resposta. -Adv. Carlos Jose Fra-
goso, Adilson Vieira de Araujo, Joao Matiak Slonik e Mauricio
Ribeiro-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-393/2001-DECIO MACIEL
DA SILVA x JUAREZ VALERIO DUREX -A audiencia de ins-
trucao e julgamento foi redesignada para o dia 19 de novembro
de 2002, as 10:20 horas. Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Andre Luiz Tamarozi-

24.-ALVARA-401/2001-WELTON ALMEIDA COSTA x O
JUIZO -Deve a parte interessada retirar documentos. Prestacao
de contas em 30 dias. -Adv. Ricardo Rogerio Gau-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-657/2001-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA 7§ DIA x GECIEL
VASNI PAROSKI -Preliminarmente, ao embargante para ob-
servar o petitorio de fls. 128, autos em apenso, pertinente ao
domicilio do embargado. -Adv. Alcides Siqueira Gomes-

26.-REINTEGRA•AO DE POSSE-712/2001-GM LEASING S/
A. ARREND. MERCANTIL x RICARDO GONCALVES -Pre-
pare-se as custas processuais no importe de R$47,30. -Adv.
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/2001-AGA
S/A x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA -Mani-
festem-se os interessados sobre a avaliacao. -Adv. Renato Mu-
linari e Solange Cristina de Lima-

28.-DESPEJO-74/2002-PRIMO PEROZOLI x EDSON JOSE
BRIZOLA e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidâo do
Sr. Oficial de Justica. -Adv. J. A. Marcal Romeiro Bchara, Mario
Sergio Mesquita e ENEIDA WIRGUES-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-116/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ANDREIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA -Sobre o decurso do prazo do edital, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes e Flaviano
Belinati Garcia Peres-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x PAULO ROBERTO LOPES -Sobre
o transito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte interes-
sada. -Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Lauro Fernando
Zanetti-

31.-INVENTARIO-225/2002-MARIA DOLORES MARTINS
DE SOUZA e outros x MANOEL GONCALVES DE SOUZA
ESP. DE: -Devem os autores cumprir integralmente o despacho
inicial. -Adv. Jose Amaro e Wilder Sabaini dos Santos-

32.-REINTEGRA•AO DE POSSE-241/2002-AGA S/A x ISAI-
AS LEITE ROSA - ME (BRASTEC) -Manifeste-se a autora
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, providenciar o
regular prosseguimento do feito - presparo das custas, tanto da
Serventia como pertinente ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. Al-
varo Augusto Costa Nunes-

33.-BACAO DE COBRANCA-340/2002-COND. EDIFICIO
LUANA x APARECIDO DONIZETE PROSOTTO -Sobre a
certidao retro, a consideracao do autor. -Adv. Jose Franklin
Falocci Filho e Wagner de Oliveira Barros-

34.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-457/2002-EDSON
LUIZ ZEQUINI x HSBC BANK BRASIL S.A. -Sobre a defesa
apresentada pelo reu, manifeste-se o autor em dez dias. Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Almir Rodrigues
Sudan-

35.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-469/2002-MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES e outros x ROBERTO CAR-
LOS DO CARMO JABUR -Sobre a contestacao e documentos
que a acompanham, manifestem-se os autores, querendo, no
prazo legal. -Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes, Willyan
Romwer Soares, Carmen G. S. Marins-

36.-ALVARA-547/2002-MARIA IZAIDE LIBARDI TOGNIN
x -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a autora, independente de intimacao. -Adv.
Faical Mohamad Chahing-

37.-INVENTARIO-564/2002-MARIA DO SOCORRO LIMA
x JOSE BATISTA DE LIMA ESP. DE: -Junte-se certidao fiscal
Municipal. Abra-se vista a Fazenda para calculo do imposto de
transmissao. -Adv. Marcia Teshima-

38.-DESPEJO-567/2002-MAURICIO FERNANDES LEO-
NARDO JUNIOR x SERGIO MASSAROTO e outros -Mani-
festem-se os interessados sobre o oficio de fls.35/36. -Adv.
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR, MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

39.-RESTITUI•AO DE INDEBITO-570/2002-DISMAR - DIST.
MARINGA DE ELETRODOMESTICO LTDA x ABILIO ME-
DEIRO IMOVEIS -Manifeste-se o autor sobre a corresponden-
cia devolvida. -Adv. DINO COSTACURTA e KELLY CRISTI-
NA DE SOUZA-

40.-DECLARATORIA-681/2002-KIJANELAS COMERCIO
ESQUADRIAS LTDA x DELABIO E CIA LTDA e outros -
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Idevar Campanerutti, OSWALDO SEGAMARCHI NETO e
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

41.-BACAO DE COBRANCA-683/2002-UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C. LTDA. x ANDECAR AUTO MECANI-
CA LTDA e outros -Deve a parte interessada retirar documen-
tos. -Adv. Salma Elias Eid Serigato e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

42.-NOTIFICA•AO-738/2002-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x SCREEN BRINDE LTDA e outros -Manifeste-se o
autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Sebastiao
da Silva Ferreira-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-869/2002-NEL-
SON ANTONIO MENDONCA RODRIGUES x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL -Esclareca o credor sobre o
cumprimento da regra do art. 614, I do CPC, no prazo de cinco
dias. -Adv. Marcos de Queiroz Ramalho-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-874/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x JOSE CARLOS VELASCO -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Marcos Leate-

45.-CARTA PRECATORIA-126/2002-Oriundo da Comarca de
3§ V. CIVEL MARILIA-SP -DOUGLAS BENEDITO GUI-
LHEN x JASIEL MARTINS DE OLIVEIRA -Manifestem-se
os interessados sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Glauco Luciano Ramos-

46.-CARTA PRECATORIA-146/2002-Oriundo da Comarca de
2§ V. CIVEL DE JAU-SP -DULCE APARECIDA MIGUEL x
KIPPER CALCADOS E CONFECCOES LTDA ME -Manifes-
te-se a exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Eduardo Garro de Oliveira-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 29/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZE 028 00729/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 017 00749/2000
BRAULINO BUENO PEREIRA 003 00513/1996

030 00825/2001
007 00958/1997

CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 004 00900/1996
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 026 00675/2001
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 040 00825/2002
CAROLINE GARCETE 026 00675/2001
CLAUDIA MARA GRUBER 026 00675/2001
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 034 00421/2002
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 036 00593/2002
DOROTHEU DA SILVA ALVES 022 00392/2001
EDERALDO SOARES 011 00174/1999
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031 00931/2001

EDGARD PIETRAROIA 013 00700/1999
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FABIO THOMAZ SOARES 011 00174/1999
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GILBERTO PEDRIALI 016 00715/2000
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 019 00181/2001
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JOAO ELISEU DA COSTA SABE 032 00213/2002
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 042 00117/1997
JORGE BRANDALIZE 011 00174/1999

021 00318/2001
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 041 00340/1996
JOSE NORIVAL DA SILVA 015 00552/2000
JOSE THEODULO BECKER 019 00181/2001
LEILA DENISE VELASQUE CRU 018 00044/2001

039 00737/2002
MARCELO AUGUSTO BAUAB 023 00430/2001
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 028 00729/2001
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 002 00571/1995
MARCIO MIATTO 038 00694/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 008 00281/1998

021 00318/2001
031 00931/2001

MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 028 00729/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 016 00715/2000
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 005 00427/1997
MARCOS LEATE 033 00376/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 016 00715/2000
MARIA ANTONIA GONCALVES 007 00958/1997
MARIA CONCEICAO DA MOTTA 015 00552/2000
MARIA JOSE STANZANI 024 00570/2001
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 013 00700/1999
MARISA ALVES DALAQUA 019 00181/2001
MAURICIO DORACIO MENDES 015 00552/2000
MAURO ZARPELAO 026 00675/2001

021 00318/2001
031 00931/2001

PEDRO PAULO PEDROSA 033 00376/2002
RICARDO KIFER AMORIM 026 00675/2001
RICARDO LAFFRANCHI 037 00605/2002
RUBENS ROSSINI FILHO 029 00773/2001
SAMIR THOME FILHO 009 00655/1998
SANIA STEFANI 027 00714/2001
SATURNINO FERNANDES NETTO 020 00290/2001

006 00495/1997
SCARLETT YARA RINALDI DE 003 00513/1996
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 012 00423/1999
SERGIO ANTONIO MEDA 022 00392/2001
SHIROKO NUMATA 009 00655/1998

010 00144/1999
014 00043/2000

SUELI CRISTINA GALLELI CA 001 00412/1987
TARCISIO ARAUJO KROETZ 026 00675/2001
TELES DE ANDRADE 008 00281/1998
VILMA THOMAL 035 00444/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1987-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S.A. x NEVIO SIQUEIRA. “Ao
Credor, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI E SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/1995-JANE-
LAS RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ENGE-
NORTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. “Aguarde-se o pedido
retro (fls.54), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a
manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/1996-GIL-
BERTO MENCK SURJUS x ANTONIO CARLOS PEREIRA
MELLO e outros -1. Primeira pra‡a dos bens imoveis penhora-
dos no dia 14 de NOVEMBRO de 2002, as 10:00 horas. 2.
Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 27 de NOVEMBRO de
2002, as 10:00 horas. 3. Expe‡a-se edital e mandado (artigo
686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense
no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro dia util
subsequente. 5- Intimem-se. -Adv. BRAULINO BUENO PE-
REIRA e SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-900/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO FIGUEIREDO
ARRUDA e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro
(fls.45), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a mani-
festacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. CARLOS AL-
BERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

5.-DESPEJO-427/1997-RICARDO GALVAO SAMPAIO
MOTA x JULIO CESAR MATSUMOTO e outros. “Defiro o
pedido retro (fls.105), de suspensao da execucao da sentenca
desta acao. Vencido o parzo, a manifestacao do Autor/Credor
sob intimacao.” -Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
JEFFERSON BRUNO PEREIRA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-495/1997-ROBINSON
JOSE PIAZZALUNGA e outros x VALENTIN RIUS CLAS-
PERS S.A.. “Requeira a parte vencedora o que for de direito.
Int.” -Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO-

7.-ARROLAMENTO-958/1997-JOSE GON•ALVES DE
SOUZA x NEUZA FRANCISCA DA SILVA FERREIRA.
“Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls.101), de suspensao
deste processo, por 90 (noventa) dias. Vencido o prazo, a
manifestacao do Inventariante sob intimacao.” -Adv. MA-
RIA ANTONIA GONCALVES e BRAULINO BUENO PE-
REIRA-
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8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/1998-WILSON ERNES-
TO FRANCHESCHINI x BANCO AMERICA DO SUL S.A..
“Vistos, etc... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedentes os presentes embargos para, de con-
sequencia, excluir da acao de execucao a que se referem os
presentes embargos (Autos n§.281/98), o que resultar da apli-
cacao dos persentuais relativos aos reajustes de salario da cate-
goria profissional do embargante (se houver), ou do aumento
do Salario Minimo, em substituicao ao indice de reajuste utili-
zado pelo embargado, bem como, as importancias que resulta-
rem da substituicao da TR como fator de atualizacao do saldo
devedor pelo INPC e, finalmente, excluir as importancias de-
correntes da capitalizacao dos juros. Condeno o embargado no
pagamento das custas e despesas processuais e, ainda, honora-
rios advocaticios, estes fixados em 20% sobre o montante da
divida exigida, considerando, principalmente, o zelo profissio-
nal do advogado que representou o embargante e a complexi-
dade das questoes tratadas, nos termos do paragrafo 4§ do art.20
do CPC. PRI.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e
TELES DE ANDRADE-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-655/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA. “Vistos, etc... Julgo, de
acordo com o artigo 269-III, do CPC, Extinta a presente Acao
de Busca e Apreensao Fiduciaria, processada sob n§000655/
1998, promovida por Banco do Estado do Parana S.A. e Rio
Parana Cia Securitizadora de Cred. Financeiros contra Empre-
sa de Transportes Atlantida LTDA, em face da Transacao reali-
zada pelas partes (fls.106/107), que Homologo. Custas ja com-
putadas.” Adv.SHIROKO NUMATA e SAMIR THOME FI-
LHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CECILIA RODRIGUES
DE FREITAS e outros. “Aguarde-se o pedido retro (fls.105),
de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao
do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-174/1999-JORGE BRAN-
DALIZE e outros x BANCO ITAU S.A.. “1-Segundo se infere
das alegacoes das partes, as questoes discutidas nos presentes
autos ja foram objeto de decisao em acao ordinaria promovida
pelos embargantes em relacao ao embargado, perante a Justica
Federal, embora encontre-se o processo em grau de recurso. 2-
Assim, para se evitarem decisoes contraditorias, nos termos da
alinea “a”, do inc.IV, do art.265 do CPC, suspendo o presente
processo ate o transito em julgado da decisao proferida pelo
Juizo Federal em autos n§.92.2013390-3. 3-Intimem-se.” -Adv.
JORGE BRANDALIZE, EDERALDO SOARES e FABIO
THOMAZ SOARES-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-423/1999-LUIZ ALBER-
TO SCHMITZ x ANTONIO CARLOS MINGNORANCE.
“Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento ou nao da
execucao da sentenca destes Embargos. Int.” -Adv. SEBASTI-
AO DOMINGUES DA LUZ-

13.-MONITORIA-700/1999-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A. x ROUPA DE CORPO CREA•OES LTDA. e ou-
tros. “Vistos, etc... Diante do exposto e de tudo mais, julgo
parcialmente procedentes os embargos interposto nesta acao
monitoria, para reduzir multa contratual nao excedente a 2%
para reducao dos juros a 12% ao ano. Fixo em R$1.500,00 (Hum
mil e quinhentos reais) os honorarios advocaticios para os re-
presentantes da Autora e Reu. Converto o mandado de paga-
mento de debito na quantia restante, excluidas as reducoes de-
feridas neste embargo. PRI.” -Adv. EDGARD PIETRAROIA e
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x A S G COMERCIO DE
ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA e outros. “Aguarde-se o
pedido retro (fls.100), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
SHIROKO NUMATA-

15.-MONITORIA-552/2000-SIMIAO JOSE SANTANA x
ISAURA MARIA AMANCIO e outros. “Vistos, etc... Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improce-
dente os presentes embargos a acao monitoria, para, de conse-
quencia, determinar a expedicao de mandado executivo em re-
lacao aos embargantes pelo importe de R$15.000,00 (quinze
mil reais), com acrescimos de juros e correcao monetaria. Con-
deno, ainda, os embargantes no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais), atendidos os criterios fixados pelo
paragrafo 4§, do art.20 do CPC. PRI. Intimem-se.” -Adv. JOSE
NORIVAL DA SILVA, MAURICIO DORACIO MENDES e
MARIA CONCEICAO DA MOTTA-

16.-DECLARATORIA - ORDINARIO-715/2000-MARIA HE-
LENA SETSUKO SOGABE x BANCO BRADESCO S.A.
CREDITO IMOBILIARIO. “Vistos, etc... Diante do exposto e
de tudo mais que dos autos consta, julgo: 1-procedente a acao
ordinaria (Autos n§.715/2000) para: A-condenar o reu a proce-
der a revisao do contrato de financiamento celebrado pelas par-
tes, desde sua ssinatura, para ajustar as prestacoes de acordo
com o Plano de Equivalencia Salarial por categoria profissio-
nal, na forma disposta por esta decisao, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de incidir em multa diaria de R$300,00 (trezen-
tos reais); D-condenar o banco-reu no pagamento das custas
processuais desta acao ordinaria e em honorarios advocaticios
que, nos termos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC, fixo em
R$5.000,00 (cinco mil reais), principalmente pela complexida-
de da materia, pelo labor e qualidade do trabalho desempenha-
do pelo advogado da autora. II-Julgo parcialmente procedente
a acao cautelar (Autos n§.714/2000), para, suspender os rea-
justes nas prestacoes financiamento analisado que desobede-
cam ao criterio do PES/CP, bem como, para autorizar aos auto-
res o deposito das importancias relativas as prestacoes nos
moldes aqui decididos, ate o transito em julgaso da demanda
principal. B-condeno o banco-requerido no pagamento das cus-

tas processuais dessa acao cautelar e, ainda, em honorarios
advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§ do art.20do CPC,
fixo em R$3.000,00 (tres mil reais). PRI.” -Adv. MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI, MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELLOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIO-749/2000-REGINALDO
JOSE GOMES x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. (HIPER-
MERCADO SUPER MUF e outros. “Acolho as razoes expen-
didas pelos credores, as fls.185 e, por isso, rejeito a nomeacao
de bens realizada pela executada. A penhora de numerario jun-
to aos estabelecimentos da executada. Intimem-se.” -Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO PATRILIO DE ALMEIDA. “Defiro o pedido retro (fls.32/
33), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2001-APA-
RECIDA CRUDE x SEBASTIAO FERREIRA DE MORAES.
“As partes transacionaram o debito exequendo as fls.79/80 e
nao podem dispor sobre as custas e emolumentos processuais.
Diante disso, indefiro o pedido retro (fls.85). Intimem-se. -Adv.
HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR, MARISA ALVES
DALAQUA e JOSE THEODULO BECKER-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-290/2001-PLINIO MONTE-
MOR e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA. “Vistos, etc...
Isto posto, e tudo o que mais nos autos consta, Julgo Proceden-
te em parte os presentes Embargos a Execucao para excluir da
acao de execucao fiscal a que se referem os presentes embar-
gos, os valores relativos as taxas acima mencionadas - Coleta
de Lixo, Vias e Logradouros Publicos, Incendio, restando inal-
terados os demais valores ali constantes, reconhecendo o ex-
cesso de execucao. Em virtude da sucumbencia minima do
Embargado, condeno o Embargante nas custas processuais, e
honorarios advocaticios no valor de R$600,00 (seiscentos re-
ais) em conformidade com o artigo 20 paragrafo 4§ do Codigo
de Processo Civil. PRI.” -Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO e ELLEN PATRICIA CHINI-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/2001-ANTONIO CAR-
LOS DE QUEIROZ e outros x BANCO ITAU S.A.. “Diante do
exposto e de tudo mais que dos autos consta , julgo: I- proce-
dente a acao ordinaria (Autos n§.621/2000) para: A)- condenar
o reu a proceder a revisao do contrato de financiamento cele-
brado pelas partes, desde sua ssinatura, para ajustar as presta-
coes de acordo com o Plano de Equivalencia Salarial por cate-
goria profissional, na forma disposta por esta decisao, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de incidir em multa diaria de
R$300,00 (trezentos reais); D)- condenar o banco-reu no paga-
mento das custas processuais desta acao ordinaria e, inclusive
honorarios de perito, que fixo em R$1.600,00 (um mil e seis-
centos reais) e, ainda, em honorarios advocaticios que, nos ter-
mos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC, fixo em R$15.000,00
(quinze mil reais), principalmente pela complexidade da mate-
ria, pelo labor e qualidade do trabalho desempenhado pelo ad-
vogado dos autores. II- Julgo procedentes os embargos a exe-
cucao (Autos n§.318/2001), para: 1)- excluir da acao de execu-
cao que e promovida em relacao aos embargantes (AutoS
n§.317/2001), a importancia que resultarem: A)- da aplicacao
do Plano de Equivalencia Salarial por categoria profissional
para o reajuste das prestacoes e do saldo devedor, desde o ini-
cio do contrato; B)- da aplicacao do INPC para correcao das
prestacoes e respectivo saldo devedor do financiamento, em
substituicao a TR ou a qualquer outro indice empregado pelo
embargado; C)- a importancia que resultar da operacao de rea-
justamento do saldo devedor posteriormente a deducao da pres-
tacao satisfeita. 2)- excluir da acao de execucao a importancia
relativa ao CES; 3)- excluir da acao de execucao as importan-
cias decorrentes da capitalizacao dos juros; 4)- excluir da acao
de execucao os juroscobrados com percentual superior a 10%
ao ano; 6)- Condenar o embargado no pagamento das custas e
despesas processuais, e honorarios advocaticios, estes fixados,
nos termos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC em R$.26.000,00
(vinte e seis mil reais), principalmente, em face do elevado valor
da causa (R$.260.000,00), complexidade da materia tratada e
do exaustivo trabalho desempenhado pelo prcurador dos em-
bargantes. III- Julgo parcialmente procedente a acao cautelar
(Autos n§.279/99) para, suspender os reajustes nas prestacoes
do financiamento analisado que desobedecam o criterio do PES/
CP, bem como, para autorizar aos autores o deposito das im-
portancias relativas as prestacoes nos moldes aqui decididos,
ate o transito em julgado da demanda principal. B)- Condeno o
banco-requerido no pagamento das custas processuais dessa
acao cautelar e, ainda, em honorarios advocaticios que, nos
termos do paragrafo 4§ do art.20 do CPC, fixo em R$-5.000,00
(cinco mil reais). PRI.” -Adv. MARCO ANTONIO BRANDA-
LIZE, JORGE BRANDALIZE, EDERALDO SOARES, MAU-
RO ZARPELAO e FABIO THOMAZ SOARES-

22.-DESPEJO-392/2001-MAURO MASSAMI CURIAKI x
VALDO FAVORETO e outros. “Vistos, etc... Diante do expos-
to e de tudo mais que dos autos consta: A)- Julgo procedente a
acao de despejo para decretar a rescisao do contrato de locacao
firmado pelas partes (fls.8) e, assim, tambem decretar o despe-
jo do reu-locador, facultando-lhe a desocupacao voluntaria no
prazo de 15 (quinze) dias. B)- Condeno os reus, solidariamen-
te, executados os demandados Joao Favoreto e Rosina Pissinati
Favoreto, no pagamento da importancia de R$-5.128,41 (cinco
mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e um centavos), com
acrescimos de juros de mora a contar da citacao inicial e corre-
cao monetaria a contar dos respectivos vencimentos, bem como,
no pagamento dos alugueres e encargos da locacao que se ven-
ceram e vencerem no curso desta acao, com os mesmos acres-
cimos. C)- Julgo improcedente a acao de cobranca em relacao
aos reus Joao Favoreto e Rosina Pissinati Favoreto e por isso,
condeno os autores no pagamento de honorarios advocaticios,
estes fixados em R$-200,00 (duzentos reais), atendidos os cri-

terios fixados pelo paragrafo 4§ do art.20 do CPC. D)- Conde-
no os reus remanescentes, Valdo Favoreto, Ilidio Mardegan e
Ana CAsado Mardegan, no pagamento integral das custas do
processo e honorarios advocaticios, estes no importe de 20%
sobre o tota devido. PRI.” -Adv. DOROTHEU DA SILVA AL-
VES, SERGIO ANTONIO MEDA e FABIO ROTTER MEDA-

23.-ARROLAMENTO-430/2001-SILVIA ILNICKI DE AZE-
VEDO x JOSE ADALBERTO NOGUEIRA DE AZEVEDO.
“Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls.26), de suspensao des-
tes autos. Vencido o prazo, a manifestacao da Inventariante,
sob intimacao.” -Adv. FUAD BAUAB e MARCELO AUGUS-
TO BAUAB-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-570/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A. x LONDRITUBOS COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA. “A Conta e Preparo. Valor
R$.320,80.” -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/2001-CITY
AMERICA SERVI•OS LTDA. x PARTNERS S/C LTDA. -”A
CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUER-
QUE-

26.-DECLARATORIA - ORDINARIO-675/2001-KLEBSON
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.. “1-
Materia que nao constituiu questao na acao de conhecimento e,
portanto, nao foi objeto de decisao ou tutela jurisdicional, nao
se presta para sustentar embargos de declaracao, cuja demanda
teve outro objeto. Enfim, nao se pode afirmar ter havio omis-
sao para fins de interposicao de embargos declaratorios, se o
tema nao foi objeto de decisao. 2-Em razao disso, conheco dos
presentes embargos e nego-lhes provimento. 3-Intimem-se.” -
Adv. EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO
THOMAZ SOARES, RICARDO KIFER AMORIM, CAROLI-
NE GARCETE, CLAUDIA MARA GRUBER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

27.-COBRANCA - ORDINARIO-714/2001-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA. x BRASILINO ALVES FERREIRA -”A
CREDORA, em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. SANIA STEFANI-

28.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-729/2001-EZE-
QUIEL FRANCISCO GUEDES x AUTARQUIA DO SERVI•O
MUNICIPAL DE SAUDE. “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir. Int.” -Adv. MARCO ANTONIO DE
A. CAMPANELLI, ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

29.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-773/2001-NA-
TAN GARCIA SCATAMBURGO x AGIPLIQUIGAS S.A. e
outros -”A CREDORA, em face da certidao negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a”. -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

30.-DESPEJO-825/2001-IMOBILIARIA SOL NASCENTE
LTDA. x JULIO CEZAR PAULINO e outros. “Ao Credor, em
face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.” -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-931/2001-FERNANDA DE
CASSIA NASSORE CORREA e outros x BANCO ITAU S.A..
“Vistos, etc... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente a acao ordinaria (Autos n§. 86/2000)
para: I- Quanto a acao ordinaria: A)- declarar nulo o procedi-
mento de execucao extrajudicial instaurado pelo requerido em
relacao aos autores; B)- condenar o reu a proceder a revisao,
desde sua assinatura pelas partes, dos valores relativos ao con-
trato de financiamento celebrado, com a substituicao da TR
pelo INPC como indice de correcao, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de incidir em multa diaria de R$.300,00 (trezen-
tos reais); C)- condenar o requerido a restituir aos autores os
valores pagos a maior em virtudo dos acrescimos gerados com
a aplicacao da TR nas prestacoes, cuja liquidacao se procedera
pela exibicao de simples calculo dos mutuarios-autores. D)-
condenar o banco-reu no pagamento das custas processuais desta
acao ordinaria e, inclusive honorarios de perito, que fixo em
R$.1.200,00 (um mil e duzentos reais) e, ainda, em honorarios
advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§, do art.20 do CPC,
fixo em R$.2.000,00 (dois mil reais). II- Quanto aos embargos
a execucao: A)- Julgar procedentes os embargos a execucao
(Autos n§.931/2001 para, de consequencia, excluir da acao de
execucao que e promovida em relacao a embargante e outro
(Autos n§.930/2001), a importancia que resultar da aplicacao
do INPC para correcao das prestacoes e respectivo saldo deve-
dor do financiamento, em substituicao a TR ou a qualquer ou-
tro indice empregado pelo embargado; B)- Condenar o embar-
gado no pagamento das custas e despesas processuais, e hono-
rarios advocaticios, estes fixados, nos termos do paragrafo 4§,do
art.20 do CPC em R$.2.000,00 (dois mil reais). III- Quanto a
medida cautelar: A)- Julgo procedente a acao cautelar (Autos
n§.20/2000) para, confirmando a liminar concedida, suspender
os leiloes do imovel financiado, bem como, a propria execucao
extrajudicial promovida pelo requerido ate o transito em julga-
do da demanda principal. B)- Condeno o banco-requerido no
pagamento das cusats processuais dessa acao cautelar e, ainda,
em honorarios advocaticios que, nos termos do paragrafo 4§ do
art.20 do CPC, fixo em R$.1.000,00 (um mil reais). PRI.” -
Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, EDERALDO SO-
ARES, MAURO ZARPELAO e FABIO THOMAZ SOARES-

32.-ARROLAMENTO-213/2002-SEBASTIAO PARREIRA x
DEJANIRA MENEZES PARREIRA. “Aguarde-se o prazo do
pedido retro (fls.11), de suspensao destes autos. Vencido o pra-
zo, a manifestacao do Inventariante, sob intimacao.” -Adv.
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-376/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x NILO TETSUO IGARASHI. “Vis-
tos, etc... Diante do exposto e de tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente a presente acao, bem como consolidar em

maso da autora, a posse e o dominio sobre o mesmo bem. Con-
deno ainda, o reu, ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor da
causa, atualizado. PRI.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

34.-ARROLAMENTO-421/2002-SILVANA DOS SANTOS x
IOLANDA DOS SANTOS. “Vistos, etc... Julgo, por sentenca,
para que produza os sues juridicos e legais efeitos, o Arrola-
mento, processado sob n§.000421/2002, dos bens deixados por
falecimento de Iolanda dos Santos, em que e inventariante -
Silvana dos Santos, e Homologo a partilha constante de fls.43,
determinando que se cumpra e guarde como ali se contem e
declara. Oportunamente, expeca-se o competente Formal de
Partilha. Custas ja computadas.” -Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

35.-INVENTARIO NEGATIVO-444/2002-MARIA VENTURA
DE FARIAS x EMILIO MARQUES DE FARIAS. “Intime-se a
Requerente para cumprir integralmente, o despacho de fls.36.”
-Adv. VILMA THOMAL-

36.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-593/2002-MAURO
MARTINS DE MELLO e outros x DIRCEU SIQUEIRA. “Vis-
tos etc... Enfim, a desconexao entre os fatos confusamente ar-
ticulados na inicial e os pedidos de tutela nao ha qualquer vin-
culo juridico. Assim ante a manifesta inepcia da inicial, indefi-
ro liminarmente a inicial e, por isso, decreto a extincao do pro-
cesso sem julgamento de merito. Custas pelos autores.” -Adv.
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-605/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO ROCHA LOURDES DE PAIVA -”A CREDORA, em face
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. RICAR-
DO LAFFRANCHI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x DISNORPA - DISTR. DE BEB. NOR-
TE DO PARANA e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 18), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. MARCIO MIATTO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-737/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MANO-
EL ABELHA NETO -”A CREDORA, em face da certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

40.-COBRANCA - SUMARIO-825/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO LONDRINA FLAT SERVICE x ALESSANDRA
ZANINI e outros -” Designo audiencia audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 29 de MAIO de
2003, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO VETROMILLE RIBEIRO-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-340/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARIA DA PENHA DE SOUZA -1.
Primeira pra‡a dos bens imoveis penhorados no dia 02 de DE-
ZEMBRO de 2002, as 09:30 horas. 2. Sendo negativa, segunda
pra‡a no dia 16 de DEZEMBRO de 2002, as 09:30 horas. 3.
Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4-
Nao havendo expediente forense no(s) dia(s) acima
designado(s), e designado o primeiro dia util subsequente. 5-
Intimem-se. Londrina, -Adv. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA.-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-117/1997-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x RUY KEMMER -1. Primeira pra‡a dos
bens imoveis penhorados no dia 03 de DEZEMBRO de 2002,
as 10:00 horas. 2. Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 16 de
DEZEMBRO de 2002, as 10:00 horas. 3. Expe‡a-se edital e
mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expe-
diente forense no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o
primeiro dia util subsequente. 5- Intimem-se. Londrina, -Adv.
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2º VARA DE FAMILIA E ACIDENTE D
JUIZ DE DIREITO - DOUTOR CARLOS MAURICIO FE
RELAÇÃO Nº 26/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 041 01710/2000
127 01470/2002

ADEMIR SIMOES 173 01776/2002
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 145 01655/2002
AKEMI MARIA BORCEZZI 010 00709/1997
ALBERTO SILVA SANTOS 172 01775/2002
ALDO CEZAR MAKIOLKE 043 00057/2001
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 087 00794/2002
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 044 00083/2001
ANGELA KARINA C. PEDOTTI 106 01118/2002

147 01663/2002
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 017 01510/1998
ANTONIO JOSE MATTOS DO AM 139 01574/2002
ANTONIO MARCOS LIUTTI 090 00817/2002
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 020 01751/1998
ARISTIDES RODRIGUES 027 01585/1999
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 190 01850/2002
ARYVALDY ROSARIA STELA AL 037 01428/2000
AURASIL IANICELLI RODINI 048 00311/2001
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 074 00325/2002

180 01811/2002
CARLOS CASTANHA 125 01387/2002
CARLOS HENRIQUE BUENO DA 077 00468/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 112 01144/2002
CARMEN DAS GRA•AS SILVA M 087 00794/2002
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CAROLINA BAPTISTA BENATTO 025 00840/1999
CASEMIRO FRAMIL FILHO 013 00905/1997
CECILIA INACIO ALVES 012 00802/1997
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 072 00242/2002

051 00581/2001
CELINA MOLOGNI 162 01748/2002
CELSO DOS SANTOS FILHO 182 01819/2002
CLAUDEMIR MOLINA 137 01552/2002

136 01551/2002
CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 033 00823/2000
CLAUDIA MARIA TAGATA 039 01538/2000

111 01140/2002
029 00120/2000
117 01221/2002

CLAUDINEY DOS SANTOS 013 00905/1997
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 110 01132/2002

035 01034/2000
084 00705/2002
096 00901/2002
089 00812/2002

CLOVES JOSE DE PINHO 007 01239/1996
CRISTIANE BERGAMIN 122 01364/2002
CRISTINA SOUZA LEMOS 049 00440/2001
DANILO SERRA GON•ALVES 021 01814/1998
DARCI SCERBO 002 00038/1990
DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ 138 01555/2002
DELY DIAS DAS NEVES 088 00796/2002
DENILSON DE OLIVEIRA SILV 047 00191/2001
DEVANYR DUTRA DA SILVA 164 01761/2002
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 174 01790/2002
EDMEIRE AOKI SUGETA 099 00983/2002
EDNA DE SOUZA MAZIA 113 01149/2002
EDNA ZILA JOIA CORREIA E 108 01129/2002
ELIANA ALVES DE MORAES 036 01243/2000

091 00857/2002
ELIZABETH RAO 115 01176/2002

144 01647/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 094 00888/2002
EVERSON ANDRE XAVIER 040 01705/2000
FERNANDA MARIA DE FLORES 005 00415/1996
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 086 00787/2002
FRANCISMARA TUMIATE 076 00466/2002
GABRIEL SOARES JANEIRO 191 00435/2002
GERSON DA SILVA 041 01710/2000

019 01750/1998
GIANE LOPES TSURUTA 023 01894/1998
GILBERTO JACHSTET 085 00777/2002
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 003 00315/1995
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 151 01670/2002

018 01615/1998
050 00477/2001

HAMILTON ANTONIO DE MELO 074 00325/2002
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 021 01814/1998
HELIO FRANCISCO FREITAS 067 00033/2002
HELIO VIEIRA NETO 055 00883/2001

036 01243/2000
049 00440/2001

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 066 00019/2002
076 00466/2002
155 01693/2002
176 01799/2002

HUMBERTO T. KOHATSU 083 00703/2002
120 01318/2002

IDEVAR CAMPANERUTI 073 00302/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 156 01694/2002
IVO MARCOS DE O. TAUIL 131 01514/2002
JACELIO DUMAS COUTINHO 102 01007/2002
JACIRA ROSA TONELLO 093 00874/2002
JACQUELINE STAWINSKI RODR 035 01034/2000
JOAO BASSO 030 00352/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 167 01766/2002

140 01586/2002
JORGE LUIZ IDERIHA 141 01588/2002
JOSE ALENCAR SOARES CORDE 086 00787/2002
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 047 00191/2001

070 00217/2002
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 080 00562/2002
JOSE FONTOURA DA SILVA 166 01764/2002
JOSE FRANCISCO DE ASSIS 014 01101/1997

126 01399/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 181 01815/2002
JOSE MAURO GOMES 030 00352/2000
JOSE ROBERTO AKAISHI 163 01760/2002
JOSE ROBERTO REALE 118 01241/2002

054 00877/2001
072 00242/2002
061 01271/2001
142 01606/2002
079 00513/2002
026 01584/1999

JULIANO TOMANAGA 165 01763/2002
081 00569/2002

JULIO CEZAR NALIM SALINET 157 01705/2002
JULIO CEZAR PAULINO 133 01540/2002
KAREN LONI BAER E SILVA 024 00266/1999
KATIA CRISTINA MIRANDA 179 01810/2002

178 01807/2002
001 00472/1982

KAZUYOSHI MIYA 016 00614/1998
KINKO SHIMOTORI 095 00895/2002

114 01166/2002
LEANDRA YUKI KORIM 059 01135/2001
LEANDRO TOLEDO VOLPATO 047 00191/2001
LUCIANA S. SARAIVA MOREIR 024 00266/1999
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 059 01135/2001

060 01178/2001
LUCIANO MENDES SCALIZA 043 00057/2001

032 00461/2000
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 132 01525/2002
LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBE 057 01046/2001
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO 006 00447/1996
MANUEL PEREIRA DOS REIS 160 01726/2002

060 01178/2001

MARCELINO BISPO DOS SANTO 111 01140/2002
107 01121/2002

MARCELO ARANDA GARCIA DE 056 01002/2001
052 00636/2001
028 00016/2000
064 01705/2001
065 01870/2001
063 01704/2001

MARCELO CARDOSO CHAGA 034 01014/2000
MARCELO DE CARVALHO SANTO 042 00049/2001
MARCELO LARANJO QUADROS 188 01847/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 044 00083/2001
MARCIA TESHIMA 055 00883/2001

031 00430/2000
027 01585/1999

MARCIO LUIZ NIERO 046 00122/2001
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 045 00116/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 016 00614/1998

053 00690/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 121 01363/2002

149 01667/2002
056 01002/2001
052 00636/2001
064 01705/2001
063 01704/2001

MARCOS ROBERTO BOEING 050 00477/2001
MARIA ANTONIA GON•ALVES 022 01850/1998
MARIA APARECIDA PIVETA CA 150 01669/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 124 01377/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 113 01149/2002

038 01453/2000
MARIA TEREZA MARTINS 177 01804/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 004 01455/1995
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 008 01241/1996

009 12600/1996
MARIO ROCHA FILHO 098 00948/2002

061 01271/2001
125 01387/2002

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 058 01126/2001
MAURO VIOTTO 092 00868/2002
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 185 01835/2002
MILTON COUTINHO DE MACEDO 175 01794/2002
NEUSA FORNACIARI MARTINS 020 01751/1998
NIVALDO GOTTI 023 01894/1998

001 00472/1982
NOE APARECIDO DA COSTA 043 00057/2001
OLSEN HENRIQUE BOCCHI 018 01615/1998
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 089 00812/2002
PAULINO EVANGELISTA 191 00435/2002
PEDRO AUGUSTO BUENO 152 01681/2002
PEDRO KHATER FONTES 101 00999/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 066 00019/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 154 01685/2002

153 01684/2002
123 01366/2002

REGINALDO MONTICELLI 046 00122/2001
146 01658/2002
071 00223/2002

RENATA SILVA BRANDAO 109 01130/2002
077 00468/2002

RENATA SILVA CASSIANO 101 00999/2002
RENATO TAVARES YABE 054 00877/2001

015 00342/1998
RITA DE CASSIA FERREIRA L 079 00513/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 116 01180/2002
ROBSON MARCELO A. MARTINS 014 01101/1997
RODRIGO BRUM 053 00690/2001
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 069 00165/2002
ROGERIA CAPELASSI DE MELL 012 00802/1997
RONALDO FREITAS PEREIRA 100 00994/2002
RONALDO GOMES NEVES 099 00983/2002

011 00715/1997
ROOSEVELT SANTOS DE VASCO 022 01850/1998
ROSANGELA KHATER 003 00315/1995
ROSANGELA LIE MIYA 016 00614/1998

078 00509/2002
SALVADOR LOPES VIEIRA 104 01081/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 005 00415/1996

014 01101/1997
SATURNINO FERNANDES NETO 097 00941/2002
SCARLETT YARA RINALDI DE 004 01455/1995
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 075 00397/2002
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 161 01741/2002
SHALIMAR WASSILEVSKI 062 01623/2001
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 098 00948/2002
SILAS RODRIGUES DA SILVA 071 00223/2002
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 090 00817/2002
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 103 01057/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 105 01109/2002

019 01750/1998
TANIA TAMIKO IIZUKA 081 00569/2002
TANIA TAMIKO PTSILOS 168 01767/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 032 00461/2000

068 00097/2002
TEMIS C. S. RABELLO 148 01666/2002
TEMIS CHENSO S. RABELO 082 00684/2002
TEREZINHA DEMARTINO 159 01724/2002

143 01610/2002
THAIS ARANDA BARROZO 068 00097/2002
VALENTIM ZAZYCKI 187 01844/2002

184 01831/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 026 01584/1999

014 01101/1997
VANIA DE ARRUDA MENDON•A 040 01705/2000
VICTOR PEREIRA DA SILVA 169 01770/2002

170 01771/2002
171 01772/2002
006 00447/1996

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 129 01500/2002
158 01709/2002

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 119 01243/2002
134 01543/2002
130 01511/2002

135 01547/2002
183 01822/2002
189 01849/2002
128 01479/2002
186 01842/2002
051 00581/2001

ZAQUEU VILELA BERBEL 065 01870/2001

1.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-472/1982-A.M.D.R.
e outros x R.C.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
KATIA CRISTINA MIRANDA e NIVALDO GOTTI-

2.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-38/1990-T.V.C. x
E.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. DARCI SCER-
BO-

3.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-315/1995-G.T.P. x
S.M.T.V. e outros- ciˆncia dos esclarecimentos prestados - Adv.
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA e ROSAN-
GELA KHATER-

4.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1455/1995-D.P.A. e
outros x V.X.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARIA
TEREZINHA NAVARRO e SCARLETT YARA RINALDI DE
CASTRO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-415/1996-R.L.P.S.A.F. e outros x
R.L.P.S.A.- custas R$ 38.51 - Adv. FERNANDA MARIA DE
FLORES MACEDO e SANDY PEDRO DA SILVA-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-447/1996-M.H.C. e
outros x J.V.M.- CALCULO r$ 2.701.89 - Adv. VICTOR PE-
REIRA DA SILVA e LUIZ ALBERTO YOKOMIZO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-1239/1996-B.D.S. x I.N.P.S.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. CLO-
VES JOSE DE PINHO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-1241/1996-S.R.D.S. x
I.N.S.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-12600/1996-B.D. x I.N.S.S.I.-
defiro a restitui‡ao de prazo - Adv. MARIA ZELIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA-

10.-DIVORCIO CONSENSUAL-709/1997-C.M.G. x R.A.G. -
Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. AKEMI MARIA
BORCEZZI-

11.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-715/1997-E.C.A. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-802/1997-P.E.P.C. x
J.B.O.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv.
ROGERIA CAPELASSI DE MELLO ZATARELI, CECILIA
INACIO ALVES-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-905/1997-J.C.G. x
I.S.B.- NOVA DATA PARA AUDIÒNCIA DIA 09/05/2003 ·S
08:45 HORAS - Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS e CASE-
MIRO FRAMIL FILHO-

14.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1101/1997-L.R.G.P.
e outros x R.B.- substituto o curador pela DR¦ VALKIRIA AP.
LOPES FERRARO - ao curador substituido (Sandy P. Silva)
para justificar a ausencia... nova data p/ audiˆncia dia 14/03/
2003 …s 13:30 horas - Adv. JOSE FRANCISCO DE ASSIS,
ROBSON MARCELO A. MARTINS, SANDY PEDRO DA
SILVA e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-342/1998-E.J.G. x L.O.G.-
retirar oficios.-Adv. RENATO TAVARES YABE-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-614/1998-N.L.M.M. x J.B.M.-
ciˆncia da baixa dos autos - Adv. KAZUYOSHI MIYA, RO-
SANGELA LIE MIYA e MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-

17.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1510/1998-G.S. e outros
x M.S. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 ho-
ras sob as penas da Lei-Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SIL-
VA-

18.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1615/1998-G.A.P.
e outros x C.A.A.- defiro em parte o pedido que conhe‡o como
antecipa‡ao de tutela fixando alimentos em R$ 50,00 mensais -
audiˆncia de instr. e julg. p/ 02/10/2003 …s 13:30 horas - Adv.
OLSEN HENRIQUE BOCCHI e GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR.-

19.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1750/1998-G.B.P.S.
e outros x A.A.O.N.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. GER-
SON DA SILVA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

20.-DIVORCIO-1751/1998-M.S.M. x R.N.P.M.- udiˆncia de ins-
tr. e julg. p/ 02/10/2003 …s 10:00 horas - Adv. ARAO MOREI-
RA SANTOS NETO e NEUSA FORNACIARI MARTINS-

21.-DECLARATORIA-1814/1998-N.R. x S.R.M.- ciˆncia da
baixa dos autos - Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO e
DANILO SERRA GON•ALVES-

22.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1850/1998-A.A.R.
x M.S.- ciˆncia do of¡cio juntado - Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES e ROOSEVELT SANTOS DE VASCONCELOS-

23.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1894/1998-R.A.E.G. x
L.D.S.- manifestem-se as partes - Adv. NIVALDO GOTTI e
GIANE LOPES TSURUTA-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-266/1999-P.R.S.M. e

outros x J.F.A.M.- emende o pedido - Adv. LUCIANA S. SA-
RAIVA MOREIRA ALVES e KAREN LONI BAER E SILVA-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-840/1999-L.F.P.C. e outros
x A.F.C. -Diga a parte requerente-Adv. CAROLINA BAPTIS-
TA BENATTO-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1584/1999-M.A.C.
x B.D.C.- redesigno a audiˆncia p/ 22/04/2003 …s 08:45 horas
- Adv. JOSE ROBERTO REALE e VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO-

27.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1585/1999-L.M.C.
e outros x F.N.N.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MAR-
CIA TESHIMA e ARISTIDES RODRIGUES-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2000-B.E. x I.N.S.S.-
recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes - Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

29.-CAUTELAR-120/2000-G.R.D.S. x C.M.S. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

30.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-352/2000-
M.R.S. x D.S.O.S.- nova data p/ audiˆncia dia 21/03/2003 …s
09:45 horas - Adv. JOAO BASSO e JOSE MAURO GOMES-

31.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-430/2000-C.F.D.S.A. e
outros x M.F.A. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
MARCIA TESHIMA-

32.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-461/2000-B.F.S. e
outros x G.W.S.- Nova data p/ audiˆncia dia 08/10/2003 …s
15:30 horas - Adv. LUCIANO MENDES SCALIZA e TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2000-I.N.S.S. x
E.A.M.H.- ao embargante para apresentar planilha - Adv.
CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1014/2000-A.T.V. x
M.C.V. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. MARCE-
LO CARDOSO CHAGA-

35.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1034/2000-S.C.V.A. x
N.M.A. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 21/04/2003 …s 14:00
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES-

36.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1243/2000-V.C.C.
e outros x L.H.S.- nova data p/ audiˆncia dia 29/04/2003 …s
13:30 horas - Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e HELIO
VIEIRA NETO-

37.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1428/2000-L.S. e outros x
U.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. ARYVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1453/2000-E.S.S. x
J.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA IZABEL BATIS-
TA ALABARCES-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1538/2000-A.P.R. e outros
x J.A.R. -forne‡a c¢pias -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1705/2000-A.L. e outros
x J.S. - atenda o que foi requerido pelo M.P. - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 12/05/2003 …s 08:45 horas - Especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. EVERSON
ANDRE XAVIER e VANIA DE ARRUDA MENDON•A RO-
DRIGUES-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1710/2000-J.R.S. x
A.R.S. e outros- CIÒNCIA DA BAIXA DOS AUTOS - Adv.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA e GERSON DA SILVA-

42.-ACIDENTE DE TRABALHO-49/2001-E.S. x I.N.S.S.I. -
Diga a parte requerente-Adv. MARCELO DE CARVALHO
SANTOS-

43.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-57/2001-R.D.N.G.
e outros x C.A.D. e outros- redesigno a audiˆncia p/ 22/04/
2003 …s 15:30 horas -= coleta de material p/ pericia dia 22/11/
2002 …s 14:00 horas junto ao Histogene - Adv. LUCIANO
MENDES SCALIZA, ALDO CEZAR MAKIOLKE e NOE
APARECIDO DA COSTA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-83/2001-R.L.V. x V.C.M.V. e
outros- custas R$ 2.575,00 - Adv. ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-116/2001-J.M.F.S. x
P.C.S. e outros -devolva o processo em cart¢rio no prazo de
24:00 horas sob as penas da Lei-Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI-

46.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-122/2001-T.C.P. e outros
x B.A.P.- custas R$ 674.40- Adv. REGINALDO MONTICE-
LLI e MARCIO LUIZ NIERO-

47.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-191/2001-A.M.C.D. e ou-
tros x A.S.J.M.T.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. DENIL-
SON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO TOLEDO VOLPA-
TO e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-311/2001-V.M.L. e ou-
tros x W.P.L. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. AU-
RASIL IANICELLI RODINI-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-440/2001-M.G.D.S. e outros x
C.R.M.D.S.- nova data p/ audiˆncia dia 05/05/2003 …s 06:00
horas - Adv. CRISTINA SOUZA LEMOS e HELIO VIEIRA
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NETO-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-477/2001-C.C.R.F. x
C.C.R.N. e outros- nova data p/ audiˆncia dia 06/12/2002 …s
15:00 horas - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING e GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

51.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-581/2001-A.F.R. e
outros x R.H.N.- manifestem-se sobre o laudo -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI-

52.-ACIDENTE DE TRABALHO-636/2001-S.M.F. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

53.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-690/2001-
D.D.S.R. x A.R.S.R. e outros- declaro a revelia do r‚u - audiˆncis
de instr. e julg. p/ 08/10/2003 …s 08:45 horas - Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-

54.-DIVORCIO-877/2001-A.K.A. x R.S.A. -forne‡a c¢pias -
Adv. RENATO TAVARES YABE e JOSE ROBERTO REALE-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-883/2001-R.S.B. e outros x
L.A.B.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 22/04/2003 …s 13:30 ho-
ras - Adv. MARCIA TESHIMA e HELIO VIEIRA NETO-

56.-ACIDENTE DE TRABALHO-1002/2001-P.M. x I.N.S.S.I.-
manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-1046/2001-W.C.C.S. e outros x
R.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ALBERTO PEREI-
RA RIBEIRO-

58.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1126/2001-M.S.F.S. e ou-
tros x A.A.S. -transcorrido o prazo de suspensâo, digam-Adv.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-1135/2001-V.L.R.D.S. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. LEANDRA
YUKI KORIM e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-1178/2001-M.C.C. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MANUEL PE-
REIRA DOS REIS e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

61.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1271/2001-
Y.K.S.L. e outros x C.A.C.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/
04/2003 …s 13:30 horas - Especifiquem e justifiquem as pro-
vas que pretendem produzir-Adv. MARIO ROCHA FILHO e
JOSE ROBERTO REALE-

62.-DIVORCIO-1623/2001-O.A.A. x E.F.A. -Diga a parte re-
querente-Adv. SHALIMAR WASSILEVSKI-

63.-ACIDENTE DE TRABALHO-1704/2001-C.T.K.E. x
I.N.S.S.I.- exame pericial dia 10/12/2002 …s 09:30 horas …
Av. Duque de Caxias, 1980 sala 301 devendo a autora compa-
recer - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

64.-ACIDENTE DE TRABALHO-1705/2001-A.R.L. x
I.N.S.S.I.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-1870/2001-A.V. x I.N.S.S.I.-
exame pericial dia 10/12/2002 …s 08:30 horas … Av. duque de
Caxias, 1980 sala 301 devendo o autor comparecer - Adv. ZA-
QUEU VILELA BERBEL e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

66.-CAUTELAR-19/2002-R.Z. x A.R.C.- redesigno audiˆncia
p/ 04/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR e HILTON ANTONIO MAZZA PA-
VAN-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-33/2002-A.M.S. e outros x R.S.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. HELIO FRAN-
CISCO FREITAS-

68.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-97/2002-C.A.S. x
C.M.N.S.- nova data p/ audiˆncia dia 06/12/2002 …s 14:00
horas - Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e THAIS
ARANDA BARROZO-

69.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-165/2002-L.S.J. e outros
x L.S. -Diga a parte requerente-Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-217/2002-L.L.N.L. e outros x
A.J.L. -forne‡a c¢pias -Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES
CORDEIRO-

71.-DIVORCIO-223/2002-A.M.I. x K.I.- audiˆncia de instr. e
julg. p/ 06/05/2003 …s 08:45 horas - Adv. SILAS RODRIGUES
DA SILVA e REGINALDO MONTICELLI-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-242/2002-J.M.B.O.
x N.F.O.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 22/04/2003 …s 10:00
horas - Adv. JOSE ROBERTO REALE e CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-302/2002-L.V.O.R. e outros x
P.C.A.R.- nova data p/ audiˆncia dia 02/05/2003 …s 09:45 ho-
ras - forne‡a c¢pias - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

74.-DIVORCIO-325/2002-A.A.S. x T.N.- audiˆncia de instr. e

julg. p./ 13/12/2002 …s 13:30 horas - Adv. HAMILTON AN-
TONIO DE MELO e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

75.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-397/2002-
S.M.C.S.C. x D.G.C. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

76.-DIVORCIO-466/2002-M.A.C.K. x L.D.S.K.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 06/12/2002 …s 13:30 horas - Adv. FRANCIS-
MARA TUMIATE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

77.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-468/2002-D.P.B. e outros
x O.B.- calculo R$ 813.61 - Adv. RENATA SILVA BRANDAO
e CARLOS HENRIQUE BUENO DA SILVA-

78.-DIVORCIO-509/2002-L.S.P. x J.C.P.- nova data p/ audiˆncia
dia 25/04/2003 …s 09:45 horas - Adv. ROSANGELA LIE
MIYA-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-513/2002-V.I.P. x
I.M.P. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/04/2003 …s 10:15 ho-
ras - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem pro-
duzir-Adv. JOSE ROBERTO REALE e RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

80.-DIVORCIO-562/2002-D.R.P. x S.P.S.P. -Diga a parte re-
querente-Adv. JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-

81.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-569/2002-A.L.N.
e outros x D.F.- ciˆncia do laudo - Adv. TANIA TAMIKO II-
ZUKA e JULIANO TOMANAGA-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-684/2002-J.Q.M. e ou-
tros x N.B.M. -Manifeste-se sobre a contesta‡âo-Adv. TEMIS
CHENSO S. RABELO-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-703/2002-R.C.C. e outros x
R.A.C.- nova data p/ audiˆncia dia 21/04/2003 …s 15:30 horas
- Adv. HUMBERTO T. KOHATSU-

84.-CAUTELAR INOMINADA-705/2002-O.O. x P.P.T. -Aten-
da o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

85.-ANULACAO DE NASCIMENTO-777/2002-L.A.O. x L.B.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. GILBERTO JACHSTET-

86.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-787/2002-S.T.F. x S.T.F.J.
e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 14:00
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e
JOSE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

87.-DIVORCIO-794/2002-J.P. x V.L.P. - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 05/05/2003 …s 09:45 horas - Especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv. ALTY DE
JESUS MARTINS DINIZ e CARMEN DAS GRA•AS SILVA
MARINS-

88.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-796/2002-J.F.P.L. e outros
x E.M.L. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-812/2002-A.C.V. e outros
x J.C.V. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JUNIOR-

90.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-817/2002-A.H.M.S. e ou-
tros x J.M.S.- calculo R$ 4.620.45 - Adv. SILVIO JOSE FARI-
NHOLI ARCURI e ANTONIO MARCOS LIUTTI-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-857/2002-R.S.S. e outros x
F.V.S.- audiˆncia p/ 02/05/2003 …s 08:45 horas - Adv. ELIA-
NA ALVES DE MORAES-

92.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-868/2002-M.K. e outros x
G.S.I. -Diga a parte requerente-Adv. MAURO VIOTTO-

93.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-874/2002-M.R.S. x
J.R.M.S. e outros -Diga a parte requerente-Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-

94.-DIVORCIO-888/2002-J.F.P. x N.A.G.P. -Diga a parte re-
querente-Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-

95.-DIVORCIO-895/2002-M.U. x G.S.U. -Diga a parte reque-
rente-Adv. KINKO SHIMOTORI-

96.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-901/2002-A.V.G.M. e ou-
tros x M.A.M. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

97.-CAUTELAR-941/2002-M.V.N.S. e outros x C.A.S. -Diga
a parte requerente-Adv. SATURNINO FERNANDES NETO-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-948/2002-L.A.P. x
K.D.S.P. e outros - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s
15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e MA-
RIO ROCHA FILHO-

99.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-983/2002-G.M.G. x V.C.G.
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 10:15 horas - Espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir-Adv.
EDMEIRE AOKI SUGETA e RONALDO GOMES NEVES-

100.-IVORCIO-994/2002-J.B.C. x I.C.- nova data para
audiˆncia dia 06/12/2002 …s 14:30 horas - Adv. RONALDO
FREITAS PEREIRA-

101.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-999/2002-L.C.A. e

outros x C.V.S.T.A.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 28/04/2003
…s 15:00 horas - Adv. RENATA SILVA CASSIANO e PEDRO
KHATER FONTES-

102.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1007/2002-M.A.S.C. e
outros x M.G.C. -Diga a parte requerente-Adv. JACELIO DU-
MAS COUTINHO-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1057/2002-B.D.T.D.S. e
outros x D.J.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUN•AO-

104.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1081/2002-T.S.N. e ou-
tros x J.N. -Diga a parte requerente-Adv. SALVADOR LOPES
VIEIRA-

105.-ACAO DE ALIMENTOS-1109/2002-A.M.F. x J.O. -Diga
a parte requerente-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

106.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1118/2002-G.A.F.R. e
outros x R.J.R. -Diga a parte requerente-Adv. ANGELA KA-
RINA C. PEDOTTI-

107.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1121/2002-F.R.K.J. e
outros x F.R.K. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELINO
BISPO DOS SANTOS-

108.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1129/2002-A.C.N. e ou-
tros x A.B.C. -Diga a parte requerente-Adv. EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA-

109.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1130/2002-L.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

110.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1132/2002-M.L.S. x
J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO-

111.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1140/2002-E.C.D.S. x
A.A.O.N. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/04/2003 …s 09:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS e CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

112.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1144/2002-
T.R.G.G. x J.A.G. -Diga a parte requerente-Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1149/2002-I.T.D.S.
x L.D.S.- ...acolho a exce‡ao... - Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

114.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-1166/2002-
A.R.R.B. x E.G.T.R.B. -Diga a parte requerente-Adv. KINKO
SHIMOTORI-

115.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1176/2002-R.P. x T.P. e
outros -Diga a parte requerente-Adv. ELIZABETH RAO-

116.-ACAO DE ALIMENTOS-1180/2002-J.O.N.C. e outros x
J.N.C. -Diga a parte requerente-Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

117.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1221/2002-M.L.D.S. x
M.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

118.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1241/2002-C.M.V. e ou-
tros x R.V. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

119.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1243/2002-J.M.S. e ou-
tros x V.M.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

120.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1318/2002-R.C.C. e ou-
tros x R.A.C. -Diga a parte requerente-Adv. HUMBERTO T.
KOHATSU-

121.-ACIDENTE DE TRABALHO-1363/2002-M.R.D. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia p/ 11/04/2003 …s 09:45 horas - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

122.-CAUTELAR AFASTAMENTO DO LAR-1364/2002-
S.F.F.S. x F.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
CRISTIANE BERGAMIN-

123.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1366/2002-R.M. x Z.E.-
restituo o prazo - Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

124.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1377/2002-E.G.D. e ou-
tros x I.G.D. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ARLETE
BERNARDI BIM-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1387/2002-
J.B.L. x D.S.- ... julgo procedente fixando o valor da causa em
R$ 7.200,00 - Adv. CARLOS CASTANHA e MARIO ROCHA
FILHO-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1399/2002-M.L. x C.A.J.
-Diga a parte requerente-Adv. JOSE FRANCISCO DE ASSIS-

127.-RECONHECIMENTO PATERNIDADE-1470/2002-M.C.
e outros x M.P.H. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1479/2002-R.L.Z. e ou-
tros x L.Z. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

129.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1500/2002-
R.T.A.F. x L.I.F. -Diga a parte requerente-Adv. VLAMIR AN-

TONIO DA SILVA-

130.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1511/2002-J.V.C.
e outros x S.J.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

131.-ACAO DE ALIMENTOS-1514/2002-N.G.L. e outros x
A.A.O.- alimentos provisorios em R$ 75,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 21/04/2003 …s 16:00 horas - Adv. IVO
MARCOS DE O. TAUIL-

132.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1525/2002-
L.C.S.N. x A.P.N.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/05/2003 …s
15:00 horas - Adv. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT-

133.-ACIDENTE DE TRABALHO-1540/2002-ROSEVAL DE
AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-forne‡a c¢pias - audiˆncia p/ 21/04/2003 …s 13:30 horas -
Adv. JULIO CEZAR PAULINO-

134.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1543/2002-A.L.D. e ou-
tros x E.L.D. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

135.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1547/2002-
R.I.C. x J.W.S. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1551/2002-P.P.P.M. e
outros x A.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1552/2002-P.P.P.M. e
outros x A.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1555/2002-I.P.R.D.S. e
outros x E.I.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ-

139.-CAUTELAR DE SEPARA.DE CORPOS-1574/2002-
V.M.G. x A.M.B. -Diga a parte requerente-Adv. ANTONIO
JOSE MATTOS DO AMARAL-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1586/2002-J.A.B.D. e
outros x M.A.D. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

141.-SEQUESTRO-1588/2002-V.A.G.C. x J.L.C.J.- AUDIÒN-
CIA DE JUSTIFICA‡AO P/ 29/11/2002 ·S 13:30 HORAS -
Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1606/2002-E.S.S. e ou-
tros x J.A.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

143.-CAUTELAR-1610/2002-M.L. x I.G.N. -Atenda o que foi
requerido pelo M.P.-Adv. TEREZINHA DEMARTINO-

144.-DIVORCIO-1647/2002-M.B.L. x V.A.L.- audiˆncia p/ 21/
04/2003 …s 10:00 horas - Adv. ELIZABETH RAO-

145.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1655/2002-A.A.T. e
outros x M.A.T. -forne‡a c¢pias -Adv. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA-

146.-ACAO DE ALIMENTOS-1658/2002-L.A.M.L. e outros
x M.C.L.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 18/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI-

147.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1663/2002-I.M.R. x
A.F.R.- alimentos provisionais em meio s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 25/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. ANGELA
KARINA C. PEDOTTI-

148.-DIVORCIO-1666/2002-J.D.R.J. x S.L.F.D.R.- audiˆncia
de concilia‡ao p/ 21/04/2003 …s 15:00 horas - Adv. TEMIS C.
S. RABELLO-

149.-ACIDENTE DE TRABALHO-1667/2002-FATIMA CRIS-
TINA SCARINCI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- audiˆncia p/ 14/04/2003 …s 15:30 horas - Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

150.-ACAO DE ALIMENTOS-1669/2002-L.S.V. e outros x
A.R.V.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 18/04/2003 …s 09:15 ho-
ras - alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - Adv. MA-
RIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

151.-CAUTELAR AFASTAMENTO DO LAR-1670/2002-
L.M.S. x B.F. -Diga a parte requerente-Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

152.-ACIDENTE DE TRABALHO-1681/2002-LUIZ VALE-
RIO DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -forne‡a c¢pias - audiˆncia p/ 14/04/2003 …s
16:00 horas - Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

153.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1684/2002-Z.E.
x R.M.- ao impugnado p/ resposta - Adv. RAQUEL CABRE-
RA BORGES-

154.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1685/2002-
Z.E. x R.M.- ao impugnador para resposta - Adv. RAQUEL
CABRERA BORGES-

155.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMEN-1693/2002-
A.D.G.C. x M.B.C.- emende a inicial - Adv. HILTON ANTO-
NIO MAZZA PAVAN-

156.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1694/2002-R.C.O.
x E.O.- emende a inicial - Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-
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157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1705/2002-F.F.M. e ou-
tros x M.D.M. -Diga a parte requerente-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

158.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1709/2002-N.A.F.
x A.C.F.- aujdiˆncia p/ 05/05/2003 …s 14:30 horas - Adv. VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA-

159.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1724/2002-
J.M. x C.M.M. e outros -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-
Adv. TEREZINHA DEMARTINO-

160.-ACIDENTE DE TRABALHO-1726/2002-R.C.S. x
I.N.S.S.- audiˆncia p/ 25/04/2003 …s 09:15 horas - Adv. MA-
NUEL PEREIRA DOS REIS-

161.-ACAO DE ALIMENTOS-1741/2002-T.K.S.C. e outros x
R.H.C.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 28/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. SEBAS-
TIAO DOMINGUES DA LUZ-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-1748/2002-J.A.C. x J.B.C.-
ALIMENTOS PROVISORIOS EM 03 s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 25/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. CELINA
MOLOGNI-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-1760/2002-S.B.C. e outros x
J.C.A.C.- emende a inicial - Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

164.-DIVORCIO CONSENSUAL-1761/2002-C.L.R. x L.S.R.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. DEVANYR DUTRA
DA SILVA-

165.-ACAO DE ALIMENTOS-1763/2002-A.M.S.S. e outros
x E.D.S.- emende a inicial - Adv. JULIANO TOMANAGA-

166.-ACAO DE ALIMENTOS-1764/2002-R.H.M. e outros x
O.M.J.- emende a inicial - Adv. JOSE FONTOURA DA SIL-
VA-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-1766/2002-M.A.D. x
J.A.B.D.S. e outros- ao embargado p/ impugnar - Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

168.-DIVORCIO CONSENSUAL-1767/2002-M.C.M. x
A.M.A. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. TANIA TAMI-
KO PTSILOS-

169.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1770/2002-M.H.C. x
J.V.M. - emende a inicial - -Adv. VICTOR PEREIRA DA SIL-
VA-

170.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1771/2002-M.E.C. x
J.V.M.- emende a inicial - Adv. VICTOR PEREIRA DA SIL-
VA-

171.-EXECUCAO DE SENTEN•A-1772/2002-V.P.S. x J.V.M.-
emende a inicial - Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

172.-ACIDENTE DE TRABALHO-1775/2002-M.B.M. x
I.N.S.S.- audiˆncia p/ 28/04/2003 …s 13:30 horas - Adv. AL-
BERTO SILVA SANTOS-

173.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1776/2002-
R.S.C. x E.Q.S.C. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADE-
MIR SIMOES-

174.-DIVORCIO CONSENSUAL-1790/2002-J.M.P. x E.A.P.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. DONIZETTI ANTO-
NIO ZILLI-

175.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1794/2002-
P.M.M.D. e outros x P.M.D.- EMENDE A INICIAL - Adv.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

176.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1799/2002-C.P.R. x
L.F.C. e outros- emende a inicial - Adv. HILTON ANTONIO
MAZZA PAVAN-

177.-DIVORCIO CONSENSUAL-1804/2002-M.C.S.T. x
P.T.N. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da
manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA TEREZA
MARTINS-

178.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1807/2002-L.D.V. e ou-
tros x E.L.V.- emende a inicial - Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

179.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1810/2002-L.D.V. e ou-
tros x E.L.V.- emende a inicial - Adv. KATIA CRISTINA MI-
RANDA-

180.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1811/2002-
A.G.J.S. x R.R.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CAR-
LA REGINA PRADO FOGA•A-

181.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1815/2002-
F.M.N. x M.J.F.M. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. JOSE
LUIZ NOGUEIRA COSTA-

182.-ACAO DE ALIMENTOS-1819/2002-V.L.B.L. e outros x
W.M.T.L.- alimentos provisorios em R$ 250,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 05/05/2003 …s 14:00 horas - Adv.
CELSO DOS SANTOS FILHO-

183.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1822/2002-
S.J.O. x M.J.O. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela

parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

184.-ACAO DE ALIMENTOS-1831/2002-J.P.B. e outros x
J.E.S.B.- alimentos provisorios em 30% dos rend. liq. do req/
do - audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/05/2003 …s 14:00 horas -
Adv. VALENTIM ZAZYCKI-

185.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1835/2002-E.H.F.C. e
outros x P.H.C.- emende a inicial - Adv. MELQUIADES AR-
COVERDE CAVALCANTI-

186.-ACAO DE ALIMENTOS-1842/2002-G.F.C. e outros x
G.F.C.- alaimentos provisorios em R$ 150,00 mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 12/05/2003 …s 14:30 horas - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

187.-ACAO DE ALIMENTOS-1844/2002-B.C.L. e outros x
S.R.L.- alimentos provisorios em R4 180,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 12/05/2003 …s 13:30 horas - Adv. VALEN-
TIM ZAZYCKI-

188.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1847/2002-R.C.O. e ou-
tros x B.D.G.O.- emende a inicial - Adv. MARCELO LARAN-
JO QUADROS-

189.-DIVORCIO CONSENSUAL-1849/2002-S.M.O. x
A.D.S.O. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

190.-DIVORCIO CONSENSUAL-1850/2002-M.A.G.C. x S.C.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ARIVALDY ROSA-
RIO STELA ALVES-

191.-CARTA PRECATORIA-435/2002-Oriundo da Comarca de
IRETAMA-PR -N.B. x B.B. e outros- inquiri‡ao de testemu-
nha p/ 08/11/2002 …s 10:30 horas - Adv. PAULINO EVAN-
GELISTA e GABRIEL SOARES JANEIRO-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-30/1999-
J.P.B.R.P.S.M. e outros x C.B.B.-Manifeste-se o autor, decor-
reu o prazo de suspensao.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

2.-INVENTARIO-119/1999-CASTURINA RODRIGUES DE
AGUIAR x FRANCISCO CARDOSO DE AGUIAR-Ao inven-
tariante, para que no prazo de quarenta e oito horas, promova o
prosseguimento do feito, sob pena de remocao.- Adv. TYRO-
NE CARDOSO DE AGUIAR-

3.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-41/2001-A.S.M. x
A.C.M. -Aa autor, para dar prosseguimento no feito, no prazo
de quarenta e oito horas. -Adv. DJALMA FERREIRA DE
AGUIAR-

4.-AÇAO DE COBRANÇA-PROC.ORD.-83/2001-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA, e outros x
ANTONIO AUGUSTO PACHECO -Defiro o pedido de sus-
pensao pelo prazo requerido. -Adv. ALVARO BRANCO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2001-kURTA
E THOMAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICÖPIO
DE NOVA TEBAS-Sobre a conta geral no valor de R$
14.019,72, manifestem-se as partes em cinco dias.-Adv. HORST
LANDGRAF e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

6.-FALENCIA-140/2001-DURAGRES INDÃSTRIA
CER¶MICA LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CAR-
TELLI-Para audiencia de instrucao redesigno o dia 17 de feve-
reiro de 2003 as 14:00 horas.-Adv. CLEMENTE MARTINS e
RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

7.-FALENCIA-141/2001-CER¶MICA BARRA DO TIETÒ
LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CARTELLI-Para
audiencia de instrucao redesigno o dia 17 de fevereiro de 2003
as 14:30 horas.-Adv. CLEMENTE MARTINS e RITA DE
CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

8.-FALENCIA-142/2001-MILLENIUM INDÃSTRIA
CER¶MICA LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CAR-
TELLI-Redesigno o dia 17 de fevereiro de 2003, as 15:00 ho-
ras, para audiencia de instrucao.- Adv. CLEMENTE MARTINS
e RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-204/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOSÍ CAMILO SOBRINHO -...O despacho de fls. 114
dos autos principais foi equivocado, vez que antes da citacao
do requerido nao havia relacao processual que pudesse autori-
zar a suspensao do feito com fundamento no artigo 265 do CPC,
fato que tambem passou despercebido pelas partes.Portanto,
determino que,feitas as necessarias baixas de estilo, seja o pre-
sente procedimento juntado aos autos sob n. 204/01.Apos, so-
bre a peticao retro, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-Adv. ALVARO BRANCO-

10.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-205/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x MIGUEL BOIKO -...O despacho de fls. 122 dos autos
principais foi equivocado, vez que antes da citacao do requeri-
do nao havia relacao processual que pudesse autorizar a sus-
pensao do feito com fundamento no artigo 265 do CPC, fato
que tambem passou despercebido pelas partes.Portanto, deter-
mino que,feitas as necessarias baixas de estilo, seja o presente
procedimento juntado aos autos sob n. 205/01.Apos, sobre a
peticao retro, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
ALVARO BRANCO-

11.-INTERPELACAO JUDICIAL-212/2001-MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS, ESTADO DO PARANµ x LUIZ CARLOS
MACHIAVELI PETRECHEN, e outros-Ao autor, para que no
prazo de quarenta e oito horas, promova o prosseguimento do
feito.-nAdv. ANTONIO CARLOS BINI-

12.-AÇÇO REINTEGRAÇÇO FUNCIONAL-18/2002-JOÇO
MARIA GELINSKI x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS-....Di-
ante do exposto e ao que dos autos consta julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de confirmar a liminar comcedida,
reintegrando de forma definitiva o autor ao cargo publico que
exercia junto a Prefeitura Municipal de Nova Tebas-Pr.Condeno
o requerido ao pagamento dos proventos inerentes a funcao do
autor,,inclusive os de natureza pessoal, vencidos a partir de
02.02.2001, devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, desde
aquela data, juros de maora de 6% ao ano, tambem desde
02.02.2001, observados os reajustes aplicaveis no periodo ,
como se apurar em liquidacao.Condeno ainda os requeridos aoa
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios os
quais arbitro em 20%.P.R.I.- Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO
CARLOS BINI-

13.-AÇÇO DECLARTàRIA TRABALHISTA-21/2002-CLEU-
ZA APARECIDA DA LUZ x MUNICÖPIO DE MANOEL RI-
BAS-Sobre a contestacao e documentos, manisfete-se a autora,
no prazo de dez dias.-Adv. CLEMENTE MARTINS-

14.-BUSCA E APREENSÇO-63/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JUCERLEI SCHIMITZ.-Salvo melhor juizo naso e o caso
de extincao pela desistencia mas sim de extincao com julga-
mento do merito.Mas, para se evitar qualquer duvida, manifes-
te-se o exequente se requereu a desistencia porque houve acor-
do entre as partes ou, em caso negativo, o que motivou o pedi-
do de fls. 21.Outrossim, em caso de desistencia, tenco ocorrido
a citacao da requerida, necessario se faz sua intimacao para
manifestar concordancia.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

15.-RECLAMAÇÇO TRABALHISTA-68/2002-ROSANA
CRISTINA DE SOUZA RAIMUNDO, e outros x MUNICÖ-
PIO DE NOVA TEBAS-Especifiquem as partes que efetiva-
mente pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo
de dez dias.Desde ja designo audiencia de conciliacao para o
dia 27 de novembro de 2002 as 15:00 horas.(republicado por
incorrecao)-Adv. CLEMENTE MARTINS, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

16.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-70/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x CELSO HERDT -...Finalmente, esclareco que diante do
que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimida-
de passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedido
inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor fa-
miliar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido e
que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-
al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

17.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-71/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x BERTINO SEHNEM -...Finalmente, esclareco que dian-
te do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegiti-
midade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedi-
do inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor
familiar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido
e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-
al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

18.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-75/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x SIMÇO RICKEN -...Finalmente, esclareco que diante do
que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimida-
de passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedido
inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor fa-
miliar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido e
que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-
al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

19.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-76/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x RAMON NOVAK -...Finalmente, esclareco que diante
do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimi-
dade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedido
inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor fa-
miliar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido e
que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-
al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

20.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-77/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x MATEUS BORGES LÃCIO -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

21.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-78/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LIA NAIVERTH BLANSKI-Sobre o oficio retro, mani-
feste-se o autor, em cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

22.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-104/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALCINDO ALVES CAMPOS -Defiro o pedido retro pelo
prazo requerido. -Adv. VALDECY SCHON-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-148/2002-SILVIO FLORI-
ANO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANµ -Sobre a impugnacao, diga o embargante.-Adv. AROL-
DO BARAN DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO FISCAL-18/2000-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x RODRIGUES E IANCZEN
LTDA -Aa autor, para dar prosseguimento no feito, no prazo de
quarenta e oito horas. -Adv. SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

25.-EXECUÇÇO FISCAL-1/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x CARLOS DANIEL DOS
SANTOS -Aa autor, para dar prosseguimento no feito, no pra-
zo de quarenta e oito horas. -Adv. C¶NDIDO MATHEUS M.
BOSCARDIM-

26.-EXECUÇÇO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINµRIA x MARIA DIRCE GHELLER -Aa
autor, para dar prosseguimento no feito, no prazo de quarenta e
oito horas. -Adv. C¶NDIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

27.-CARTA PRECATORIA-43/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x WALMIR MEIRA SANTOS-Sobre a avaliacao
diga o executado, em cinco dias.-Adv.SUELY LOPES RICKEN-

28.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
J.D. V. C. PIRAQUARA -BANCO DO BRASIL SA x SUPER-
MERCADO DAS PALMEIRAS-Sobre a certidao retro, mani-
feste-se o exequente.-Adv. FABIO SPAGNOLLI, LUIZ CAR-
LOS CACERES e VALTER CARLOS MARQUES-

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 32/2002
JUIZ DE DIREITO: CLAUDIO CARMARGO DOS SANTOS
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068 00529/2000
148 00248/1995

EDERALDO SOARES 085 00311/2001
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 110 00073/2002
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 114 00183/2002
EDUARDO FLECK BAETHGEN 049 00730/1999
ELISEU ALVES FORTES 075 00628/2000

082 00182/2001
ELIZABETE SERRANO DOS SAN 009 00794/1995
ELIZETE FUZARI OLIVO 055 00051/2000
ENI DOMINGUES 150 00187/1996
ERCILIO CESAR DUTRA 050 00738/1999
ESTER ALVES DE LIMA 042 00537/1999
EUCLIDES LOPES COTRIM 102 00738/2001
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 045 00620/1999

049 00730/1999
EVA APARECIDA LEMES ARIST 131 00491/2002
EVANIL PELI•ON 110 00073/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 042 00537/1999
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 112 00120/2002
FARES JAMIL FERES 008 00700/1995

016 01278/1996
020 00321/1997
029 00104/1998
059 00253/2000

FERNANDO RIBAS 065 00483/2000
097 00600/2001
024 00704/1997

FRANCISCO LOPES 005 00619/1989
GENTIL GUIDO DE MARCHI 095 00544/2001
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 074 00625/2000
GISELE ASTURIANO MARTINS 069 00534/2000
GISLAINE APARECIDA BERTON 140 00608/2002
GLAUCIO HASHIMOTO 112 00120/2002
HEBER MARCELO GOMES DA SI 050 00738/1999
HELENO GALDINO LUCAS 060 00310/2000
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 111 00082/2002
ISABELA DE CASTRO MARTINE 102 00738/2001
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 095 00544/2001
IVONE ROLDAO FERREIRA 156 00059/2002
IZAIAS ARCOLEZI 067 00503/2000
JAIME PEGO SIQUEIRA 093 00494/2001
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 104 00009/2002
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 069 00534/2000
JESUS MON•AO FERREIRA 052 00015/2000
JESUS SOARES MARTINS 006 00206/1993
JOANA MARIA PERES COLHADO 117 00198/2002

149 00392/1995
JOAO BATISTA SAMUEL FUNAR 005 00619/1989
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 098 00642/2001
JOAO CARLOS SILVEIRA 100 00719/2001
JOSE CARLOS GON•ALVES MAG 082 00182/2001
JOSE CARLOS LOPES 130 00485/2002

116 00194/2002
109 00070/2002

JOSE FRANCISCO PEREIRA 002 00915/1987
039 00370/1999
047 00699/1999
144 00256/1994

JOSE GONZAGA SORIANI 025 00755/1997
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 013 00840/1996

078 00121/2001
087 00439/2001
108 00062/2002

JOSE MAREGA 158 00061/2002
JOSE MIGUEL GIMENEZ 106 00051/2002
JOSE PLINIO SILVA 072 00607/2000

JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 152 00219/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 112 00120/2002

043 00571/1999
080 00137/2001

JOSE VALDECIR CAVALINI 153 00056/2002
JOVINO TERRIN 048 00706/1999
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 051 00009/2000
JUNES MARTA PARIZ 158 00061/2002
KELLY CRISTINA DE SOUZA 094 00524/2001
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 085 00311/2001

121 00374/2002
LAERCIO FONDAZZI 019 00282/1997
LIZEU NORA RIBEIRO 019 00282/1997
LOURIVAL P. DOS SANTOS 064 00458/2000

091 00481/2001
092 00483/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 032 00508/1998
LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR 056 00069/2000

155 00058/2002
LUIZ ALBERTO VALERIO 028 00100/1998
LUIZ CARLOS MANZATO 133 00541/2002
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 134 00562/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 020 00321/1997
LUIZ JULIO BERTIN 022 00403/1997
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 011 00413/1996
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 007 00201/1994

053 00020/2000
MARCELO COSTA 035 00658/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 154 00057/2002
MARCIO DOMINGOS ALVES 099 00691/2001
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 141 00639/2002
MARCIO MIATTO 066 00489/2000

094 00524/2001
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 070 00564/2000
MARCIO ROMANO 024 00704/1997
MARCOS ANDRE DA CUNHA 031 00366/1998

051 00009/2000
081 00156/2001
157 00060/2002

MARCOS ANTONIO PIOLA 021 00358/1997
126 00425/2002

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 065 00483/2000
MARCUS AURELIO LIOGI 023 00515/1997
MARIA APARECIDA ALVES DA 003 01259/1987
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 009 00794/1995

076 00651/2000
090 00474/2001

MARILEIA RODRIGUES MUNGO 099 00691/2001
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 084 00254/2001
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 062 00447/2000
MARLI APARECIDA S. PIALAR 115 00185/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 012 00527/1996
MAURO COMINATO MEN 018 00181/1997
MAURO VIGNOTTI 016 01278/1996

029 00104/1998
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 107 00053/2002
MILTON HIROSHI TAZIMA 018 00181/1997
MILTON PLACIDO DE CASTRO 096 00558/2001
MOISES ZANARDI 125 00423/2002
NEIDE PEREIRA GREMES 116 00194/2002
NILTON INOCENCIO 080 00137/2001
NOBUO NISHIMOTO 124 00402/2002
ODAIR MARIO BORDINI 040 00398/1999

058 00225/2000
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 080 00137/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 151 00233/1997
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 004 00293/1989
PAULO ROBERTO BARBIERI 067 00503/2000
PAULO ROBERTO DE SOUZA 082 00182/2001
RAIMUNDO M B CARVALHO 069 00534/2000
RENATO TADASHI SAIKI 113 00153/2002
ROBERTA PERALTO 079 00136/2001
ROBERTO CARLOS BENITES EN 103 00749/2001
ROBERTO PERALTO 132 00499/2002
ROGERIO VERDADE 072 00607/2000
RONALDO LIMA MACHADO 105 00024/2002
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 018 00181/1997

030 00118/1998
ROSEMERY DESSOTI SILVA 004 00293/1989
SABRINA MARCOLLI RUI 087 00439/2001
SERGIO SAES 028 00100/1998

100 00719/2001
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 005 00619/1989
SERVIO TULIO CAETANO DA C 151 00233/1997
SIDNEY PEREIRA NUNES 148 00248/1995
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 142 00867/1985

143 00254/1994
144 00256/1994
145 00268/1994
146 00344/1994
147 00152/1995
149 00392/1995
151 00233/1997

SOLANGE CRISTINA DE LIMA 088 00464/2001
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 088 00464/2001
TARCIZIO FURLAN 061 00405/2000
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 061 00405/2000

071 00569/2000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 026 00885/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 120 00349/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 015 01094/1996
VICENTE DE PAULO RUSSO 079 00136/2001
VICENTE OTTOBONI NETO 136 00579/2002
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 137 00582/2002
WAGNER SANTOS 027 00920/1997
WALDEMIR RONALDO CORREA 119 00296/2002
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 010 00179/1996
WANDERLEY PAVAN 049 00730/1999

077 00036/2001
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 061 00405/2000
WILSON BOKORNY FERNANDES 118 00229/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 073 00624/2000

054 00023/2000

ZACARIAS QUINTANILHA 076 00651/2000
108 00062/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-318/1976-CAR-
LOS ANTONIO ASINELLI x RICARDO JORGE DE ARAU-
JO e outros. “...Sobre a exceção de pré-executividade de fls.
125/142, manifeste-se o credor, no prazo de dez dias...” DR.
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-915/1987-BAN-
CO NOROESTE S/A x MANOEL LUIZ DIAS. Para manifes-
tar-se ante as respostas dos ofícios. DR. JOSE FRANCISCO
PEREIRA

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1259/1987-MUHA-
MAD AHMAD MAHMUD x COPEL e outros. “...Examinan-
do os autos, o Juízo observou que a requerida ausente ainda
não foi regularmente citada do ajuizamento da presente, muito
embora praticamente quinze anos tenham se passado. Com efei-
to, não há como se acolher a alegação do autor lançada no item
1 de sua petição de fl. 72, posto que na certidão de fl. 34, verso,
consta com todas as letras que a pessoa de Julio César de Souza
não tinha poderes para receber citação em nome da ré ausente.
Destarte, o Juízo concedeu o prazo de dez dias para que a parte
autora promova a citação da ré mencionada, sob pena do pro-
cesso ter seguimento apensa em face do requerido presente. A
intimação mencionada deverá se dar na pessoa da Advogada
do autor...” DRA. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

4.-SUM DE REPARACAO DE DANOS-293/1989-PATAMAR
ENGENHARIA E EMPREEND LTDA x CIA MELHORA-
MENTOS NORTE DO PARANA. Para informarem se houve
integral cumprimento do acordo firmado entre as partes. DRA.
ROSEMERY DESSOTI SILVA e DR. PAULO CESAR BRA-
GA FERNANDES

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-619/1989-JEFERSON
VINICIO PEREIRA x HOSPITAL INFANTIL SAO LUCAS E
OUTRO. “...Diante do exposto, homologo por sentença, para
que surta seus devidos efeitos legais e jurídicos, o acordo enta-
bulado entre as partes e, assim, Julgo Extinto o presente pro-
cesso, com base no artigo 794, inciso II, do CPC. Homologo a
desistência do prazo recursal. Custas pela parte requerida. Após
o pagamento da última parcela será expedido o levantamento
da penhora. P.R.I. Aguarde-se em cartório até o término do prazo
estipulado no acordo de fls. 1.113/1.115...” DR. FRANCISCO
LOPES, DR. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVAR-
RETE e DR. JOAO BATISTA SAMUEL FUNARI

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-206/1993-KAZUYOSHI
KITSU x EMP. ARACATUBA S/C LTDA. Para informar o atual
endereço do autor. DR. JESUS SOARES MARTINS

7.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1994-OTILIO FIGUEIRA
BEZERRA x CAPITULO MARINGA. Para manifestar-se ante
os ofícios respondidos. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FILHO

8.-DEPOSITO-700/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x NATURAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA e outros.
“...Da baixa dos autos, manifestem-se as partes...” DR. FARES
JAMIL FERES e DR. DINO COSTACURTA

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-794/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OURO VERDE IND E
COM DE BEBIDAS LTDA. Para tomarem ciência do contido
no ofício de fl. 147. DRA. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e DRA. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

10.-AUTO FALENCIA-179/1996-FLORAL COM E REPRE-
SENTACOES DE PLASTICOS LTDA x O JUIZO. Para firmar
o termo de compromisso de Síndico. DR. WANDERLEI RO-
DRIGUES SILVA

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/1996-MANOEL PE-
DRO GERALDES e outros x IVAN NEVES PEDROSA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
294,88. DR. LUIZ TURCHIARI JUNIOR

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-527/1996-PARA-
NA BANCO S/A x COMINE ENG.COM. E IND. DE LAJES
LTDA E OUTROS. Para manifestar-se ante o decorrido prazo
de suspensão solicitado pelo substabelecente. DR. MAURICIO
SOUZA BOCHNIA

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-840/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA CAMPOS NO-
VOS LTDA e outros. Para manifestar-se ante o laudo de avali-
ação de fls. 132. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

14.-INDENIZACAO-872/1996-ANTONIO GERALDO GLE-
RIA PERUZZI e outros x ESTADO DO PARANA. Para efetu-
ar o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de
Justiça. DR. ANTONIO DIAS DOURADO

15.-INDENIZACAO-1094/1996-BRADESCO SEGUROS S/A
x LAVANDERIA LAVINGA LTDA. “...Diga o exeqüente...”
DR. VALMIR BRITO DE MORAES

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/1996-JAIR ANDRA-
DE CORREA E OUTRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “...Intimem-se ambas as partes para, em dez
dias, juntarem cópia da sentença aludida no r. despacho de fl.
121, de modo que possa ser saneado o feito...” DR. MAURO
VIGNOTTI e DR. FARES JAMIL FERES

17.-INVENTARIO-89/1997-ALICE STELA DE SOUZA PUZI
e outros x ALBINO PUZI. “...Por ora, indefiro o pedido de fl.
213. O presente feito não é de alvará e sequer deve continuar
tramitando sob o rito de inventário, já que a única menor à
época do ajuizamento já completou 21 anos. Logo, cabe à in-
ventariante apresentar o plano definitivo de partilha para ho-
mologação por sentença (se entender conveniente, poderá a

inventariante fazer isso depois das respostas aos ofícios aludi-
dos acima)...” Para retirar os ofícios solicitados. DRA. ALICE
STELA DE SOUZA PUZI

18.-INDENIZACAO-181/1997-CLAUDIO SERGIO GHIRAL-
DI VOLSI x PAM - PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Esclareçam as partes se efetivamente desejam produzir prova
pericial, porquanto no item4 da contestação (fl. 31) consta ex-
pressamente que o motivo do não pagamento da indenização
ocorreu “não pela letra “a”, da cláusula 12 do contrato (pré-
existência), mas por força da letra “o” dessa mesma cláusula,
ou seja por se tratar de lesão, doença e má-formação congênita
e/ou hereditária e familiar”. Caso insistam na produção da pro-
va pericial, deverão os litigantes esclarecer o motivo. Desde
logo, saliento que o ônus da prova pericial é da parte ré, à luz
do artigo 333, inciso II, do CPC (lhe incumbe provar o “fato
impeditivo, modificado ou extintivo do direito do autor”). O
prazo para manifestação é comum e é de dez dias...” DR. MAU-
RO COMINATO MEN, DR. MILTON HIROSHI TAZIMA e
DR. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

19.-DECLARATORIA-282/1997-JOAO ROBERTO MORENO
x ADAIR MAZZER. “...Vistos e examinados estes autos de
Ação Declaratória, em que é requerente/devedor João Roberto
Moreno e requerido/credor Adair Mazzer, infere-se que este,
devidamente intimado, conforme fls. 53/54, não promoveu o
prosseguimento do processo. Diante do exposto Julgo Extinto
o processo, com base no artigo 267, inciso III, do CPC. As
custas incidentais após a r. sentença de fl. 33 são por conta do
credor. As anteriores, pelo devedor. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR. LIZEU
NORA RIBEIRO e DR. LAERCIO FONDAZZI

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/1997-JOSE PIETRO-
ANGELO e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A.
Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e DR. FARES JAMIL FERES

21.-DECLARATORIA-358/1997-SUDAMERIS ARREND
MERCANTIL S/A x CURTUME CENTRAL LTDA e outros.
Para informar se o débito foi integralmente quitado. DR. MAR-
COS ANTONIO PIOLA

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/1997-KA-
ZUO AKIMOTO x FRANCISCO PAULO DE CAMARGO.
“...Sobre o documento de fl. 123, diga o exeqüente...” DR. LUIZ
JULIO BERTIN

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-515/1997-JA-
BUR PNEUS S/A x TRANSPORTADORA CAMPOS NOVOS
LTDA e outros. “...Intime-se o exeqüente para que promova o
andamento dos autos, comprovando a distribuição da carta pre-
catória expedida para penhora e remoção, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção na forma do art. 267, inciso III do
CPC...” DR. MARCUS AURELIO LIOGI

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/1997-BENEDITO JOSE
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA. “...O feito está praticamente maduro para julga-
mento. No entanto, na data de hoje, após fazer o relatório da
sentença, sobreveio-me uma certa dúvida e, por cautela, con-
verto o feito em diligência. Determino que a parte embargada
seja intimada para, em dez dias, apresentar a “tabela” aludida
no artigo 128 do Código Tributário Municipal (v. fl. 45), bem
como os dispositivos legais municipais que versam sobre o IPTU
(fato gerador e base de cálculo)...” DR. FERNANDO RIBAS e
DR. MARCIO ROMANO

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-755/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE ROMERO e outros. “...Intime-se a parte
autora para manifestar-se sobre as alegações de fl. 197, no pra-
zo de 10 (dez) dias...” DR. JOSE GONZAGA SORIANI

26.-PEDIDO DE FALENCIA-885/1997-YOKI ALIMENTOS
S/A x ALEXANDRE MAIA KOTSIFAS. Para manifestar-se
ante a resposta do ofício. DRA. TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO

27.-DESPEJO-920/1997-MANOEL ANTONIO MORENO
DE CARVALHO x SONIA MARIA BETIATI. “...Vistos e
examinados estes autos de Ação de Despejo Cumulada com
Cobrança de Alugueres, em fase de execução de sentença,
em que é exeqüente Manoel Antonio Moreno de Carvalho e
executada Sonia Maria Betiati, infere-se que o feito há de
ser extinto, tendo em vista o desinteresse demonstrado pelo
autor em dar prosseguimento, visto que devidamente inti-
mado para fazê-lo, deixou que se escoasse o prazo assinado
sem apresentar nenhuma providência (fls. 38/39). Diante de
todo o exposto, Julgo Extinto o presente processo, com base
no artigo 267, inciso III, do CPC. Custas pela parte credora.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se....” DR. WAGNER SAN-
TOS

28.-REPARACAO DE DANOS-100/1998-FRANCISCO JOA-
QUIM DA COSTA x TUCURUI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. “...Recebo a Apelação de fls. 175/188, vez que inter-
posta tempestivamente, no seu duplo efeito (devolutivo e sus-
pensivo). Intime-se a parte autora-recorrida para, querendo,
oferecer contra-razões no prazo de quinze dias...” DR. SER-
GIO SAES e DR. LUIZ ALBERTO VALERIO

29.-ACAO ORDINARIA-104/1998-SERGIO CARLOS GI-
RALDELLI x BANESTADO S/A-CRED IMOBILIARIO. “...Ad
cautelam, determino que as partes sejam intimadas para, no
prazo comum de cinco dias, esclarecerem se têm outras provas
a produzir além das já carreadas...” DR. MAURO VIGNOTTI
e DR. FARES JAMIL FERES

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-118/1998-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x CLAUDIO
SERGIO GHIRALDI VOLSI e outros. Para efetuar o pagamento
das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA
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31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-366/1998-WORD-
NET INFORMATICA LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros. “...Recebo o Recuso Adesivo de fls. 330/334, vez que
interposto no prazo legal (conforme se infere da análise das
certidões de fl. 329/330). Intime-se o recorrente principal (Es-
tado) para, querendo, no prazo de 15 dias, oferecer contra-ra-
zões...” DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-508/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR HUMBER-
TO PRIOLI. Para regularizar sua representação processual no
prazo de cinco dias. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI

33.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-524/1998-COMERCIO
DE TECIDOS R MANSUR LTDA x GIOGENES IND E COM
DE CONFECCOES LTDA. Para conduzir o Sr. Fiel Depositá-
rio até esta escrivania para que o mesmo possa firmar o termo
de compromisso. DR. DIRCEU BERNARDI JUNIOR

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-628/1998-CO-
MERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA x GIOGENE IND
E COM DE CONFECCOES LTDA. “...Diga a parte exeqüente
sobre a manifestação do Dr. Curador à lide apresentada às fls.
68/69...” DR. DIRCEU BERNARDI JUNIOR

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-658/1998-B J SANTOS E
CIA LTDA x B M DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA. “...So-
bre a manifestação da requerente à fl. 207, diga a requerida/
credora em dez dias...” DR. MARCELO COSTA

36.-INDENIZACAO-766/1998-RAQUEL DE SOUZA PE-
NHA x ALVARO MEURER. “...No que tange ao petitório e
aos documentos de fls. 298/301, faculto a manifestação da
parte autora, em cinco dias. A parte autora também deverá ser
intimada para se manifestar sobre o Agravo Retido de fls. 303/
306, em cinco dias, ante o preconizado no artigo 523, pará-
grafo 2º, do CPC...” DR. ALAOR GREGORIO DE OLIVEI-
RA

37.-USUCAPIAO-221/1999-ELPIDIO CARVALHO x REY-
NALDO COSTA e outros. “...Sobre a contestação de fls. 38/
39, intime-se a parte autora para se manifestar em dez dias...”
DR. ANTONIO ELSON SABAINI

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-328/1999-AL-
VARO MEURER e outros x RAQUEL DE SOUZA PENHA.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 23,71. DR. ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-370/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOVARY CARLOS CASSOLI MON-
TENOR. “...Intime-se a exeqüente para, em cinco dias, escla-
recer se quer dar andamento ao feito ou se este deve permane-
cer suspenso...” DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-398/1999-AL-
VARO MEURER e outros x PEDRO HENRIQUE PENHA. Para
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
181,21. DR. ODAIR MARIO BORDINI

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-486/1999-VERALUCIA
MARIA DE FREITAS x MUNICIPIO DE MARINGA. Pela
intimação do Município de Maringá para manifestar se deseja
a produção de provas, especificando-as. DR. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1999-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x PAULO RO-
BERTO DA SILVA. “...Designo o dia 16/12/2002, às 15:00
horas, para a realização da audiência tratada pelo artigo 331 do
CPC, onde se tentará a conciliação das partes e, assim não ocor-
rendo, haverá deliberação sobre as questões processuais pen-
dentes, fixação dos pontos controvertidos e especificação das
provas a serem produzidas. Fundamental será a presença de
todos os interessados, seja para a efetivação de composição
amigável, ou, se isso não for possível, para que as partes efeti-
vamente especifiquem as provas a serem produzidas. A ausên-
cia de algum dos interessados, portanto, poderá lhe acarretar
prejuízos no processo. Intimem-se as partes...” DR. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e DRA. ESTER
ALVES DE LIMA

43.-PROTESTO JUDICIAL-571/1999-CORDIOLLI TRANS-
PORTES LTDA x ORLANDO GIACOMELLI. “...Não obstan-
te o deliberado acima, intime-se a requerente para comprovar
que providenciou o cumprimento da carta de fl. 39, conside-
rando o recibo constante em seu verso (o edital não suprirá a
intimação pessoal se a autora não demonstrar cabalmente que
não localizou o requerido)...” Para retirar o edital solicitado.
DR. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-613/1999-USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA x WALP SERV PECAS
LTDA e outros. Para, querendo, promoverem a execução da
sentença. DRA. DANIELE ALESSANDRA GRANDO e DRA.
ANDREIA CUNHA

45.-MONITORIA-620/1999-BCN-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x SERGIO LUIS DALLALIO. Para manifes-
tar-se sobre a petição e documentos apresentados. DR. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-689/1999-M M
TAVARES E CIA LTDA x PAULO BERNARDO SOARES
NETO. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça. DR. ANTONIO RAMALHO XAVI-
ER

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-699/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO DE PAULA E SILVA
JUNIOR. “...Intime-se a exeqüente para, em cinco dias, escla-
recer se quer dar andamento ao feito ou se este deve permane-
cer suspenso...” DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/1999-MERCANTIL
OURO NEGRO LTDA x NELSON CHIZUMARU SUZUKI.
“...Considerando que a norma do artigo 331 do CPC preconiza
que é na audiência de conciliação que as provas serão especifi-
cadas, determino, por cautela, que a parte embargante seja inti-
mada a esclarecer se efetivamente não tem provas a produzir,
visto que tal intenção não está clara nos autos, mais precisa-
mente no termo de audiência de fl. 41, embora a própria parte
embargante não tenha se manifestado após o r. despacho de fl.
33. Se desejar produzir outras provas, deverá a parte embar-
gante apontar cada meio escolhido, justificando a necessidade
de cada qual, ou seja, deverá esclarecer a utilidade e o alcance
do meio apontado, sob pena de preclusão...” DR. JOVINO
TERRIN

49.-INDENIZAÇÃO-730/1999-VERA LUCIA SCUISSATO
DA CRUZ x PLANALTO TRANSPORTES LTDA e outros. Para
tomarem ciência de que foi designado, pelo Juízo Deprecante
(Porto Alegre), o dia 20/11/2002, as 14:10 horas, para a inqui-
rição da(s) testemunha(s) constante na Carta Precatória. DR.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, DR. EDUARDO FLE-
CK BAETHGEN e DR. WANDERLEY PAVAN

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-738/1999-APARECIDA DO
CARMOS FERNANDES SILVEIRA x JOSE JACQUES PI-
RES E OUTRO. “...Chamo o feito à ordem: recebo a Apelação
de fls. 55/77, vez que tempestiva, porém apenas no seu efeito
devolutivo (artigo 520, inciso V, do CPC). Intime-se a parte
embargada-recorrida para apresentar contra-razões, querendo,
em quinze dias. No mesmo prazo, a parte embargada também
deverá esclarecer se deseja mesmo dar continuidade a atos exe-
cutivos, haja vista que nenhum ato de expropriação poderá ocor-
rer enquanto não trasitar em julgado a r. sentença de fls. 48/53,
ex vi do disposto no artigo 588 do CPC...” DR. HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA e DR. ERCILIO CESAR DUTRA

51.-MANDADO DE SEGURANCA-9/2000-ELI RAMIRO
LOEFF x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE MA-
RING£ - PR. “...Diante do exposto, indefiro o pedido de Esta-
do do Paraná deduzido às fls. 266/267, indefiro a preliminar de
decadência sustentada pelo impetrado às fls. 52/59 e, no méri-
to, revogo a r. decisão liminar de fl. 51 e DENEGO a segurança
postulada. Condeno a impetrante no pagamento das custas do
processo. Sem fixação de verba honorária (Súmula 512 do STF).
P.R.I. (inclusive o Estado do Paraná). Oportunamente, arqui-
vem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR. JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI e DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

52.-REPARACAO DE DANOS-15/2000-PRONADE PROJE-
TO NAC DE DIV EDUCACIONAL LTDA x MAJOR DE
VOLTA REDONDA VEICULOS LTDA. “...O juízo rejeitou a
preliminar de inépcia da inicial, posto que esta peça tem sua
causa de pedir devidamente delineada e tem seu pedido igual-
mente formulado de modo regular, motivo pelo qual o feito foi
dado por saneado. Os Pontos Controvertidos da Lide são os
seguintes: a) se houve ajuste de prazo para a efetivação dos
serviços no veículo indicado na inicial; b) se os serviços pres-
tados pela requerida foram ou não mal executados; c) que da-
nos foram sofridos pela autora e em que extensão. Quanto £s
Provas, é necessário somente a produção de prova oral. Foi
designado o dia8/04/2003, às 13:30 horas, para a realização da
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que todas as
partes deverão se fazer pessoalmente presentes para prestarem
depoimento pessoal, sob pena de serem presumidos verdadei-
ros os fatos alegados pela parte adversa. Na mesma ocasião,
serão inquiridas as testemunhas que forem arroladas pela auto-
ra à fl. 98, sendo que referida parte se compromete a fornecer
em Cartório o endereço dos testigos no prazo de dez dias, de
modo que possam ser intimados via mandado...” DR. JESUS
MONÇAO FERREIRA

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2000-POOLTECNICA
QUIMICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 28,61. DR. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA FILHO

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2000-JOANA ALVES DE
MAGALHAES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 218,83. DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

55.-INTERDICAO-51/2000-MARTA GIMENES x MARCELI-
NA GIMENES. Para firmar e retirar o termo de Curatela defi-
nitivo. DRA. ELIZETE FUZARI OLIVO

56.-INDENIZACAO POR ACIDENTE-69/2000-ANTONIO
BATISTA DE SOUZA x BRASWEY S/A IND. E COMER-
CIO. “...Como estarei ausente da Comarca no dia 21/11/2002,
sob licença concedida pelo Colendo Tribunal de Justiça, rede-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/
2002, às 9:00 horas(...) No ato, serão inquiridas as testemu-
nhas que forem arroladas até cinco dias antes de sua realiza-
ção...” DRA. LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR MANGO-
LIN e DR. ANTONIO JUSTINO FORCELLI

57.-COMINATORIA-128/2000-CONDOMINIO MORADA DE
FLORENCA e outros x W. RADUY & CIA LTDA E OUTROS.
Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça. DRA. DORACI POLO MARTINS FERNAN-
DES

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2000-ANA MARIA
MOREIRA DA SILVA x DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA PANARELLO. “...Vistos e examinados, após elaborar o
relatório da sentença, sobreveio-me uma dúvida quanto a um
dos pontos controvertidos da lide (união estável) e, por isso,
converto o feito em diligência para o fim de designar o dia 12/
12/2002, às 16:45 horas, para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. No ato, será tomado o depoimento pesso-
al da embargante e das testemunhas que as partes arrolarem até
dez dias antes do ato, sob pena de preclusão...” DR. ODAIR
MARIO BORDINI e DR. CARLOS ROBERTO NAUFEL

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/2000-ARQUIMEDES
FAUSTINO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. “...Intime-se o embargado para, em dez dias: a)
providenciar o depósito em Juízo da verba honorária necessá-
ria para o início dos trabalhos periciais. b) dar cumprimento ao
determinado no r. despacho de fl. 47 (irrecorrido), informando
sobre a categoria profissional dos embargantes...” DR. FARES
JAMIL FERES

60.-COMINATORIA-310/2000-JOSE CARLOS SANCHES x
KIBUTZ LOCADORA DE VEICULOS. “...Avoco os Autos.
Pelo fato de que estarei ausente da Comarca, com autorização
do Egrégio Tribunal de Justiça, na data anteriormente designa-
da para a realização da audiência, e considerando que o cargo
de Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Maringá se en-
contra vago e não será preenchido até a mesma data referida,
Redesigno o Ato para o dia 11/12/2002, às 8:00 horas...” DR.
HELENO GALDINO LUCAS e DR. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE

61.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-405/2000-IVANI
KMIECIK DE SOUZA x ANGELO BORSATTO SOBRINHO
e outros. “...Avoco os autos: Dia 23/03/2003 será domingo.
Redesigno a audiência datada a fl. 91 para 24/03/2003, as 13:30
horas...” Para, o autor, retirar a Carta Precatória para inquiri-
ção da testemunha. DR. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS, DR. TARCIZIO FURLAN e DRA. TEREZA MI-
EKO SAKIYAMA

62.-HABILITACAO DE CREDITO-447/2000-ZEFERINO
ADAO MAIA. x EXPOLUZ COM. DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA. Para informar o atual endereço do requerente. DRA.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

63.-RESCISAO DE CONTRATO-451/2000-GETULIO SUGI-
ZAKI E EDSON SUGIZAKI. x TRANSEGG-TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. “...Intime-se a parte requerente para
que apresente alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias...”
DRA. CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

64.-ACAO DE COBRANCA-458/2000-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA. e outros x VALDE-
VINO MOREIRA GUEDES. “...Tendo-se em vista o disposto
no artigo 605 da Consolidação das Leis Trabalhistas, deverá a
parte autora, no prazo de dez dias, comprovar a publicação, em
jornal de circulação local, por três vezes (e em cada um dos
exercícios constante dos documentos que instruem a exordial),
dos editais tratados no dispositivo legal transcrito supra. O pra-
zo fixado é suficiente para atendimento, pois presume-se que
os autores têm jornais de circulação local (por cada exercício),
contendo os editais em questão...” DR. LOURIVAL P. DOS
SANTOS e DR. DIRCEU VERONEZE

65.-PEDIDO DE FALENCIA-483/2000-NOVA AMERICA S/
A. x CALAMO IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA.
“...Diante de todo o exposto, Julgo Improcedente o pedido ini-
cial, com espeque no art. 4º, inciso VIII, do Decreto-lei nº 7.661/
45. Condeno a autora ao pagamento das custas do processo e
ao pagamento dos honorários advocatícios do Ilustre Procura-
dor da requerida, os quais arbitro em R$ 200,00, por equidade,
o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC (a dívi-
da da ré existe e poderá ser exigida em processo de outra natu-
reza, não sendo justo fixar-se quantia maior à ora arbitrada). A
verba honorária haverá de ser compensada com o crédito que
tem a requerente a receber. P.R.I...” DR. MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA e DR. FERNANDO RIBAS

66.-ORD REVISAO CONTRATUAL-489/2000-EDSON
GROSSI e outros x BANCO BRADESCO S/A. Para, queren-
do, manifestem-se sobre o laudo pericial. DR. ANTONIO EL-
SON SABAINI e DR. MARCIO MIATTO

67.-ORDINARIA-503/2000-PRINCIPAL SERVICOS S/C
LTDA. x A.B. ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA.
“...Designo o dia 12/12/2002, às 15:30 horas, para a realização
da audiência tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a
conciliação das partes e, assim não ocorrendo, haverá delibera-
ção sobre as questões processuais pendentes, fixação dos pon-
tos controvertidos e especificação das provas a serem produzi-
das. Fundamental será a presença de todos os interessados, seja
para a efetivação de composição amigável, ou, se isso não for
possível, para que as partes efetivamente especifiquem as pro-
vas a serem produzidas. A ausência de algum dos interessados,
portanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-
se as partes...” DR. IZAIAS ARCOLEZI e DR. PAULO RO-
BERTO BARBIERI

68.-USUCAPIAO-529/2000-JOSE OLIMPIO PEREIRA MA-
TOS e outros x FRANCISCO VICENTE CORAZZA e outros.
Para dar cumprimento no r. parecer Ministerial de fl. 133. DR.
DOUGLAS GALVAO VILARDO

69.-ACAO DE COBRANCA-534/2000-RUBENS MONTEIRO
e outros x COMPANHIA DE SEGUROS INTER-ATLANTI-
CO. e outros. “...Diante do exposto, Julgo Improcedente o pe-
dido inicial da lide primária. Condeno o autor a pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios devidos ao Dr. Procu-
rador da parte requerida, que arbitro, por equidade, em R$
1.500,00, considerando a natureza e a importância da causa, o
tempo despendido para acompanhamento e o grau de zelo pro-
fissional demonstrado, o que faço com fulcro no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do CPC. Quanto à lide secundária, resta a mesma
prejudicada e, assim, não havendo como se falar em “vence-
dor” e “vencido”, deixo de condenar a denunciante ao paga-
mento de verba honorária aos Drs. Advogados do denunciado,
bastando externar que as custas da denunciação são por conta
da denunciante. P.R.I...” DRA. JANE GLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA, DRA. GISELE ASTURIANO MARTINS e DR.
RAIMUNDO M B CARVALHO

70.-ACAO DE COBRANCA-564/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LIRIOS. x DENILSON FERRO e outros. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. MARCIO

PIRES DE ALMEIDA

71.-INTERDICAO-569/2000-MARIA DE SOUZA PIRES BI-
BIANO. x VICENTE BIBIANO. Para firmar e retirar o termo
de curatela definitivo. DRA. TEREZA MIEKO SAKIYAMA

72.-ACAO DE COBRANCA-607/2000-IDALINA AUGUSTA
ALLEGRETTI e outros x BANCO ITAU S/A. “...Diante do
exposto, indefiro o pedido de denunciação da lide e rejeito a
matéria preliminar levantadas na contestação de fls. 53/80 e,
no mérito, Julgo Procedente o pedido para o fim de condenar o
requerido a pagar aos autores as diferenças de valores de corre-
ção das cadernetas de poupança indicadas na exordial, existen-
tes em relação aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989,
pela não aplicação, respectivamente, dos índices de 26,06% e
de 42,72% do IPC do IBGE, mas tão somente de 18.0205% e
de 22,3591%. Sobre as diferenças a serem apuradas, incidirá
correção monetária desde a data-base de cada conta-poupança
indicada na preambular, quando deveriam ter sido creditadas
ditas diferenças. Da mesma forma, por óbvio, incidirão juros
remuneratórios de,5% ao mês sobre os valores corrigidos, para
que as importâncias fiquem devidamente acrescidas dos encar-
gos legais e contratuais previstos. Por ocasião dos cálculos de
liquidação, terá de ser observada a legislação pertinente, inclu-
sive, por óbvio, a Lei nº 7730/89, na forma da fundamentação
supra, com a inserção dos IPCs que até jurisprudencialmente
são reconhecidos como devidos. São devidos, também, juros
de mora de,5% a partir da citação. Condeno o requerido no
pagamento integral das custas do processo e dos honorários
advocatícios do Dr. Procurador dos autores, os quais arbitro
em 15% do valor da condenação, considerando a natureza e a
importância da causa, o tempo despendido para o seu acompa-
nhamento, bem como o bom trabalho apresentado, sendo que
me baseio no art. 20, parágrafo 3º, do CPC. P.R.I...” DR. RO-
GERIO VERDADE e DR. JOSE PLINIO SILVA

73.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-624/2000-VAL-
TER GONÇALVES x JULIO MARIA FIGUEIREDO. “...Quan-
to ao documento juntado à fl. 133, intime-se a parte autora para
se manifestar em cinco dias...” DR. WILSON LUIZ DARIEN-
ZO QUINTEIRO

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-625/2000-GER-
SON BATISTA DE ASSIS x MARIA ROSA MARIN. Para
manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fl.
26/verso. DR. GILMAR TOMAZ DE SOUZA

75.-INDENIZACAO-628/2000-SILVANO MARCOLINO DA
SILVA x A W LOPES e outros. “...Intime-se a parte autora para
manifestar-se acerca da petição de fls. 85/86 e dos documentos
de fls. 87/97, no prazo de cinco dias...” DR. ELISEU ALVES
FORTES

76.-EMBARGOS A ARREMATACAO-651/2000-OLIVETTI
APARECIDO LUQUESI FRANCISCHINI x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA. “...Diante do exposto, Acolho a prelimi-
nar de ilegitimidade ativa ad causam suscitada pelo embargado
e, conseqüentemente, Julgo Extinto o presente feito, sem apre-
ciação de seu mérito, com base no artigo 746 c/c o artigo 267,
inciso VI, do CPC. Condeno o embargante a pagar as custas do
processo e os honorários advocatícios da Dra. Procuradora do
embargado que arbitro, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC, por equidade, em R$ 1.000,00 (um mil reais), consi-
derando a natureza do feito e desta decisão, a importância do
processo e o pouco tempo exigido para seu acompanhamento,
sem menosprezo ao bom trabalho apresentado. P.R.I...” DR.
ZACARIAS QUINTANILHA e DRA. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI

77.-INDENIZAÇÃO-36/2001-EMILIA GAMBINI ANTUNES
x ANTONIO ANASTACIO MILOCA e outros. Para retirar o
ofício solicitado. DR. WANDERLEY PAVAN

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-121/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON LUIZ COMOCHENA e ou-
tros. Para retirar a Carta Precatória para penhora, avaliação e
demais atos e, posteriormente, juntar comprovante de distri-
buição. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

79.-ACAO DE COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MORADA DE FLORENCA x W. RADUY & CIA
LTDA. “...Avoco os autos. Pelo fato de que estarei ausente da
Comarca, com autorização do Egrégio Tribunal de Justiça, na
data anteriormente designada para a realização da audiência, e
considerando que o cargo de Juiz de Direito Substituto desta
Comarca de Maringá se encontra vago e não será preenchido
até a mesma data referida, Redesigno o ato para o dia 12/12/
2002, às 8:00 horas...” DRA. ROBERTA PERALTO e DR.
VICENTE DE PAULO RUSSO

80.-USUCAPIAO-137/2001-ADAIR RODRIGUES BRITES x
DAIR RIBEIRO e outros. “...De plano, diga-se que não pros-
pera nenhuma das preliminares ventiladas. Com efeito, a plan-
ta do imóvel usucapiendo e o memorial descritivo vieram aos
autos às fls. 137/139, aniquilando as alegações de inépcia da
inicial e de carência da ação. Por outro lado, o Ministério Pú-
blico vem regularmente intervindo no feito, não havendo qual-
quer nulidade também nesse particular. Destarte, dou o feito
por saneado. No que tange aos pontos controvertidos da lide,
são eles os seguintes, basicamente se a autora contribuiu ou
não para a aquisição do imóvel objeto da lide; e se a mesma
parte exerceu posse com animus domini ou não. A princípio,
será necessária a produção da prova oral para elucidação dos
tópicos consignados acima. A perícia requerida pela deman-
dante à fl. 239 poderá ser produzida posteriormente (após a
colheita da prova oral), caso haja necessidade. Designo o dia
8/04/2003, às 13:30 horas, para a realização da audiência de
instrução e julgamento, na qual serão tomados os depoimentos
pessoais de todos os litigantes, bem como das testemunhas que
arrolarem até dez dias antes do ato, sob pena de preclusão (por
sinal, terão as partes de esclarecer se os testigos virão a Juízo
independentemente ou não de intimação)...” DR. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA, DR. OSVALDO SILVA DOS SANTOS
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JUNIOR e DR. NILTON INOCENCIO

81.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-156/2001-RIO
BRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
“...Intimem-se os Drs. Procuradores de ambas as partes para,
no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o ofí-
cio de fl. 92...” DR. DIRCEU GALDINO e DR. MARCOS
ANDRE DA CUNHA

82.-INDENIZACAO-182/2001-MARIA CONCEICAO SE-
QUIM CEFALO x HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO IRI-
NEU AP. SAVOLDI e outros. “...Avoco os autos. Pelo fato de
que estarei ausente da Comarca, com autorização do Egrégio
Tribunal de Justiça, na data anteriormente designada para a re-
alização da audiência, e considerando que o cargo de Juiz de
Direito Substituto desta Comarca de Maringá se encontra vago
e não será preenchido até a mesma data referida, redesigno o
ato para o dia 12/12/2002, as 8:30 horas...” DR. ELISEU AL-
VES FORTES, DR. JOSE CARLOS GONÇALVES MAGRO e
DR. PAULO ROBERTO DE SOUZA

83.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/2001-MI-
GUEL ROMEIRO x COM. ATAC. DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LAMANN LTDA. Para efetuar o pagamento do res-
tante das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 75,00. DR. ARY LUCIO FONTES

84.-INTERDICAO-254/2001-IRENE APARECIDA DE LIMA
x APARECIDO ANTUNES. “...Diante do exposto, Julgo Pro-
cedente o pedido inicial para o fim de decretar a interdição de
Aparecido Antunes, qualificado supra, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os autos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil. Nomeio a requerente,
filha do interditado, Sra. Irene Aparecida de Lima, como sua
Curadora, mediante compromisso legal a ser prestado em cinco
dias após o registro desta decisão no respectivo Cartório (art.
93, parágrafo único, da Lei nº 6.015/73). Expeça-se mandado
para inscrição da presente sentença no Registro Civil compe-
tente. Publiquem-se editais na forma prevista no art. 1.184 do
CPC (somente na Imprensa Oficial, por não ter a parte reque-
rente condições de arcar com as custas da publicação). Dispen-
so a especialização da hipoteca, o que faço com fulcro no art.
1.190, do mesmo Estatuto Processual mencionado, considerando
o teor do documento de fl. 24. Finalmente, concedo os benefí-
cios da Justiça gratuita, razão pela qual as custas deverão ser
exigidas na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. P.R.I...”
DRA. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

85.-DECLARATORIA-311/2001-JOSÉ CARLOS RUIZ x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL. “...Vistos e
examinados, entendo que a preliminar de ilegitimidade ativa
argüida na contestação de fls. 87/111 é, a rigor, matéria de
mérito, porquanto o autor assevera, na exordial e em sua im-
pugnação de fls. 87/111, que: a) o requerido tinha plena ciência
de que o veículo segurado estava em poder dele, autor, e não de
terceiro (Samuel Alves de Lima); e b) o requerido recebeu o
prêmio do próprio autor, e não do indigitado terceiro. Destarte,
somente após a instrução do feito é que se decidirá sobre o
direito material em discussão, não havendo matéria preliminar
a ser apreciada no momento. Dou o feito por saneado. Designo
o dia 19/03/2003, às 13:30 horas, para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, ocasião em que as partes deve-
rão se fazer pessoalmente presentes para prestarem depoimen-
to pessoal, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os
fatos narrados pela parte adversa. Na mesma Oportunidade,
serão inquiridas as testemunhas que o requerente arrolar até
dez antes do ato, sob pena de preclusão. A parte demandada já
arrolou testemunha à fl. 141...” Para, o requerido, retirar a Car-
ta Precatória e, posteriormente, comprove a distribuição da
mesma...” DR. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e DR.
EDERALDO SOARES

86.-INDENIZAÇÃO-357/2001-ELVIO DO NASCIMENTO
GIRALDES x BANCO SANTANDER S/A. “...Avoco os autos.
Pelo fato de que estarei ausente da Comarca, com autorização
do Egrégio Tribunal de Justiça, na data anteriormente designa-
da para a realização da audiência, e considerando que o cargo
do Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Maringá se en-
contra vago e não será preenchido até a mesma data referida,
Redesigno o Ato para o dia 12/12/2002, às 9:30 horas...” DR.
CARLOS PINTO PAIXAO e DRA. DANIELE ALESSANDRA
GRANDO

87.-EMBARGOS A EXECUÇAO HIPOTECAR-439/2001-AIR-
TON MARQUES PACHECO x BANCO BRADESCO S/A.
“...Sendo assim, determino que os litigantes, no prazo comum de
cinco dias, esclareçam se efetivamente têm proposta para fins de
acordo, de modo que, então, possa ser designada a audiência
tratada acima. Caso não tenham concreta intenção de transigi-
rem, deverão as partes ratificar as provas que pretendem produ-
zir. Vale dizer, na hipótese de inexistir interesse na composição
amigável, o feito será saneado por escrito ou, até, se possível,
será proferido sentença desde logo...” DRA. SABRINA MAR-
COLLI RUI e DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

88.-INDENIZACAO-464/2001-MARILSA LOPES PINHEIRO
x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA LUCIA. “...Avoco
os autos. Pelo fato de que estarei ausente da Comarca, com
autorização do Egrégio Tribunal de Justiça, na data anterior-
mente designada para a realização da audiência, e consideran-
do que o cargo de Juiz de Direito Substituto desta Comarca de
Maringá se encontra vago e não será preenchido até a mesma
data referida, Redesigno o Ato para o dia 12/12/2002, às 10:00
horas...” DRA. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES e
DRA. SOLANGE CRISTINA DE LIMA FROES

89.-INDENIZAÇÃO-469/2001-ROZISLAINE APARECIDA
FONTANA-ME x NORA RIBEIRO EDITORA GRAFICA
LTDA. Para retirar a Carta AR/MP de citação do litisdenunci-
ado. DR. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-474/2001-CARLOS

EDUARDO BUCHEWEITZ x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. “...Avoco os autos. Pelo fato de que estarei ausen-
te da Comarca, com autorização do Egrégio Tribunal de Justi-
ça, na data anteriormente designada para a realização da audi-
ência, e considerando que o cargo de Juiz de Direito Substituto
desta Comarca de Maringá se encontra vago e não será preen-
chido até a mesma data referida, redesigno o ato para o dia 11/
12/2002, às 8:30 horas...” DR. CARLOS EDUARDO BU-
CHEWEITZ e DRA. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

91.-ACAO DE COBRANCA-481/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VICENTE
PAES GESUALDO. “...Portanto, deverá a parte autora, no pra-
zo de dez dias, comprovar a publicação, em jornal de circula-
ção local, por três vezes (e em cada um dos exercícios constan-
te dos documentos que instruem a exordial), dos editais trata-
dos no dispositivo legal transcrito supra. O prazo fixado é sufi-
ciente para atendimento, pois presume-se que os autores têm
arquivado os três jornais de circulação local (por cada exercí-
cio), contendo os editais em questão...” DR. LOURIVAL P.
DOS SANTOS

92.-ACAO DE COBRANCA-483/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO ZE-
QUIM. “...Tendo em vista o disposto no art. 605 da Consolida-
ção das Leis Trabalhistas, deverá a parte autora, no prazo de
dez dias, comprovar a publicação, em jornal de circulação lo-
cal, por três vezes, dos editais tratados no dispositivo legal
mencionado supra. O prazo fixado é suficiente para atendimento,
pois presume-se que os autores têm arquivado os três jornais
de circulação local, contendo os editais em questão...” DR.
LOURIVAL P. DOS SANTOS

93.-INDENIZACAO-494/2001-ELIANE APARECIDA RE-
DONDO RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO. “...Avoco os autos. Pelo fato de que estarei au-
sente da Comarca, com autorização do Egrégio Tribunal de
Justiça, na data anteriormente designada para a realização da
audiência, e considerando que o cargo de Juiz de Direito Subs-
tituto desta Comarca de Maringá se encontra vago e não será
preenchido até a mesma data referida, redesigno o ato para o
dia 11/12/2002 , às 9:30 horas...” DR. JAIME PEGO SIQUEI-
RA e DR. DOUGLAS DOS SANTOS

94.-DECLARATORIA-524/2001-MARIO GAIOTT TAMAOKI
x BANCO BRADESCO S.A. “...Avoco os autos. Pelo fato de
que estarei ausente da Comarca, com autorização do Egrégio
Tribunal de Justiça, na data anteriormente designada para a re-
alização da audiência, e considerando que o cargo de Juiz de
Direito Substituto desta Comarca de Maringá se encontra vago
e não será preenchido até a mesma data referida, redesigno o
ato para o dia 11/12/2002, às 9:00 horas...” DRA. KELLY
CRISTINA DE SOUZA e DR. MARCIO MIATTO

95.-DESPEJO C/C COBRANCA-544/2001-JOEL FERREIRA
x ANTONIO CARLOS GOES VASCONCELOS. “...Designo o
dia 16/12/2002, às 14:30 horas, para a realização da audiência
tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a conciliação
das partes e, assim não ocorrendo, haverá deliberação sobre as
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controver-
tidos e especificação das provas a serem produzidas. Funda-
mental será a presença de todos os interessados, seja para a
efetivação de composição amigável, ou, se isso não for possí-
vel, para que as partes efetivamente especifiquem as provas a
serem produzidas. A ausência de algum dos interessados, por-
tanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Intimem-se
as partes...” DR. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e DR. GEN-
TIL GUIDO DE MARCHI

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-558/2001-
DAMA S.A DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS x AIKO
TAKANO. Para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. DR. MILTON PLACIDO DE CASTRO

97.-DECLARAT DE INEXIST DE DEBITO-600/2001-ESTE-
VAO RAVAGNANI NETO x RODONAVES TRANSPORTES
E ENCOMENDAS LTDA e outros. “...Não havendo prelimi-
nares e nem questões processuais pendentes, o Juízo deu o fei-
to por saneado. Eis os Pontos Controvertidos da Lide: a) quem
foi o responsável pelo apontamento do título a protesto (se foi
um dos requeridos, ambos os requeridos ou o próprio autor por
ter eventualmente pago sua dívida sem observar regular proce-
dimento de pagamento); b) se o autor não foi o responsável, há
que se perquirir quais os danos que sofreu e em que extensão.
Quanto às Provas, será necessária somente a produção de pro-
va oral, consistente na tomada de depoimento pessoais e teste-
munhais. Ficou designado o dia 10/04/2003, às 13:30 horas,
para a realização da audiência de instrução e julgamento, oca-
sião em que todas as partes deverão se fazer pessoalmente pre-
sentes para prestarem depoimento pessoal, sob pena de serem
presumidos verdadeiros os fatos alegados pela parte adversa.
Na ocasião, serão inquiridas as testemunhas que forem arrola-
das pelos interessados até dez dias antes do ato, sob pena de
preclusão...” DR. FERNANDO RIBAS

98.-ORDINARIA-642/2001-LOCADORA MARAJO LTDA x
MUNICIPIO DE MARINGA. Para que junte aos autos cópia
da legislação municipal que trata da questão por ela suscitada,
à luz do artigo 337 do CPC. DR. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR

99.-INDENIZAÇÃO-691/2001-JOSE DOS SANTOS x RU-
BENS TSUJI e outros. Para o autor fornecer cópias da inicial
e, para o requerido efetuar o pagamento das custas iniciais re-
ferente a Impugnação ao valor da causa, no valor de R$ 63,00.
DRA. MARILEIA RODRIGUES MUNGO e DR. MARCIO
DOMINGOS ALVES

100.-REPARACAO DE DANOS-719/2001-JOSE DE AQUI-
NO RODRIGUES x MARCELO DA SILVA GONCALVES.
“...Avoco os autos. Pelo fato de que estarei ausente da Comar-
ca, com autorização do Egrégio Tribunal de Justiça, na data
anteriormente designada para a realização da audiência, e con-

siderando que o cargo de Juiz de Direito Substituto desta Co-
marca de Maringá se encontra vago e não será preenchido até a
mesma data referida, redesigno o ato para o dia 12/12/2002 , às
10:30 horas...” DR. SERGIO SAES e DR. JOAO CARLOS
SILVEIRA

101.-RESCISAO DE CONTRATO-734/2001-SANTA ALICE
URBANIZACAO S/C LTDA x AGUINALDO ANTONIO TEI-
XEIRA e outros. Para efetuar o pagamento das diligências ne-
cessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. ALEXANDRE PIMEN-
TEL

102.-INDENIZACAO POR ACIDENTE-738/2001-EDILEIDE
DE OLIVEIRA BARBOSA e outros x TRANSBEME TRANS-
PORTES DE BEBIDAS MEDIANEIRA LTDA. Para tomarem
ciência do contido no ofício de fls. 110. DR. EUCLIDES LO-
PES COTRIM, DR. ANTONIO TARCISIO MATTE e DRA.
ISABELA DE CASTRO MARTINEZ

103.-ORD C/ PEDIDO DE LIMINAR-749/2001-FABRICA DE
COLCHOES SORRISO DO LAR LTDA x MUNICÍPIO DE
MARING£. Para, querendo, impugnar a contestação no prazo
legal. DR. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO

104.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x S.
BEDIN E CIA LTDA e outros. Para retirar os ofícios solicita-
dos. DR. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO

105.-DEPOSITO-24/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ANDERSON CASANOVA. “...Defiro os pedidos formula-
dos às fls. 35/36 por seus próprios fundamentos, sobretudo em
se considerando o teor dos documentos de fls. 37/42 (além dis-
so, na presente data também despachei nos autos nº 563/01, de
ação revisional de contrato, verificando a exatidão dos fatos
narrados pela parte ora requerida). É flagrante a má-fé da parte
autora ao peticionar às fls. 28/30 em dissonância com a r. deci-
são judicial proferida nos citados autos nº 563/01, pela qual foi
o ora réu mantido na posse do bem litigioso liminarmente, até
ulterior decisão. Diante do exposto, determino o seguinte: a)
expeça-se mandado de remoção do bem descrito à fl. 34 para
as mãos do requerido; b) o requerido ficará na posse do bem
até decisão final, como fiel depositário, obviamente, devendo
zelar pelo bem sob as penas da lei; c) o mandado deverá ser
cumprido em 48:00 horas, inclusive na forma do artigo 172,
parágrafo 2º do CPC; d) conste-se do mandado referido supra
que, se houver resistência ao cumprimento do mandado, o Sr.
Depostiário fiel incidirá nas sanções previstas para o cometi-
mento de ilícito penal, além de que esta decisão será cumprida
com o auxílio de reforço policial, sem prejuízo de incidência
de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso na
entrega do veículo; e) finalmente, reputo o autor litigante de
má-fé, com espeque no artigo 17, inciso V, do CPC, e, conse-
qüentemente, condeno-o a pagar uma multa equivalente de 1%
(um por cento) do valor atualizado da causa (que será revertida
para o réu), bem como ressarcir o requerido das custas das di-
ligências para cumprimento do mandado de remoção tratado
acima, independentemente de qual seja a decisão de mérito a
ser proferida no futuro, isto é, desde logo, poderá a parte re-
querida executar tais valores. f) os Drs. Advogados deverão ser
intimados via Diário da Justiça de tudo o que se decidiu su-
pra...” DR. RONALDO LIMA MACHADO e DRA. DORACI
POLO MARTINS FERNANDES

106.-RESCISAO DE CONTRATO-51/2002-RONALDO DE
SOUZA GARCIA x PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA. “...Como estarei ausente da Comarca no dia
20/11/2002, sob licença concedida pelo Colendo Tribunal de
Justiça, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 12/12/2002, às 11:00 horas...” DRA. ANGELA REGINA
FERREIRA APARÍCIO e DR. JOSE MIGUEL GIMENEZ

107.-INDENIZACAO-53/2002-AGNALDO GIMENEZ GAR-
CIA x IRENEU MARCUZZO. “...Avoco os autos. Pelo fato de
que estarei ausente da Comarca, com autorização do Egrégio
Tribunal de Justiça, na data anteriormente designada para a re-
alização da audiência, e considerando que o cargo de Juiz de
Direito Substituto desta Comarca de Maringá se encontra vago
e não será preenchido até a mesma data referida, redesigno o
ato para o dia 11/12/2002, às 10:30 horas...” DR. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA e DR. ADEMIR PENHA

108.-REVISAO DE CONTRATO-62/2002-ROBERTO JOSE
QUEIROZ x BANCO BRADESCO S/A. “...Vistos e examina-
dos, inicialmente saliento que mantenho a r. decisão de fls. 47/
50 isto é, não exerço minha faculdade de retratação diante da
interposição do Agravo de Instrumento de fls. 114/115. Defiro
o pedido de fl. 165. Expeçam-se os ofícios solicitados ao SCPC
e à ACIM, constando-se que a baixa dos cadastros devem se
dar exclusivamente por anotações referentes à conta-corrente
nº 33.104, do Banco Bradesco, agência 1082. Já o ofício ao
próprio requerido, objeto de pedido feito à fl. 166, é desneces-
sário, pois basta a sua intimação, na pessoa de seu Dr. Procura-
dor, para que tenha ciência de seu dever de se abster de forne-
cer dados do autor a órgãos de cadastro de crédito. Como o
contrato apontado no documento de fl. 167 não se refere a ne-
nhum dos constantes às fls. 40/41 (aparentemente), deverá a
parte autora se manifestar a respeito, em dez dias. Por outro
lado, seria momento de se designar data para a realização da
Audiência tratada pelo art. 331 do CPC, todavia, a prática fo-
rense tem mostrado que é quase zero o percentual de acordos
efetivados em audiência quando os processos versam sobre
contratos bancários, como é o caso. Logo, a pauta de audiênci-
as tem sido sobrecarregada em vão, acarretando enorme perda
de tempo para as partes envolvidas e seus Drs. Advogados, bem
como para a Escrivania e para este Juízo. Sendo assim, deter-
mino que os litigantes, no prazo comum de dez dias, esclare-
çam se efetivamente têm proposta para fins de acordo, de modo
que, então, possa ser realizada a audiência tratada acima. No
mesmo prazo, caso não optem pela audiência conciliatória,
deverão as partes especificar as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade de cada meio es-
colhido, sob pena de indeferimento. No silêncio, presumir-se-á

que a parte inerte não tem proposta efetiva para acordo e nem
pretende produzir mais provas no feito...” DR. ZACARIAS
QUINTANILHA e DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/2002-IMEF
- AGRO PASTORIL LTDA e outros x JACI DA COSTA MIL-
TON e outros. Para manifestar-se ante a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 65/verso. DR. JOSE CARLOS LOPES

110.-REVISAO DE CONTRATO-73/2002-ARTEMIO JOSE
BELINCANTA x HSBC BANK BRASIL S/A. “...Sendo assim,
determino que os litigantes, no prazo comum de dez dias, es-
clareçam se efetivamente têm proposta para fins de acordo, de
modo que, então, possa ser realizada a audiência tratada acima.
Na hipótese de inexistir interesse na composição amigável, o
feito será saneado por escrito, com deliberação sobre provas,
ou até, se possível, será proferida sentença desde logo. Destar-
te, se não quiserem transigir as partes deverão especificar suas
provas desde logo, apontando a utilidade e o alcance de cada
meio escolhido, sob pena de preclusão e indeferimento. No si-
lêncio, presumir-se-á que a parte interte não tem proposta efe-
tiva para acordo e entende dispensável a realização da audiên-
cia aludida supra...” DR. EVANIL PELIÇON e DR. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR

111.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ORIVAL
JURANDIR SALA. “...Vistos e examinados estes autos de Ação
de Cobrança, em que é autor Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros e réu Orival Jurandir Sala, infere-se que as
partes de comum acordo resolverem por fim ao presente feito,
conforme fls. 102/103. Diante do exposto, Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes e, via de conseqüência, decreto a extinção do processo,
com fulcro no inciso III do artigo 269, co CPC. Custas pagas.
Dê-se baixa na distribuição. P.R.I...” DR. HENRIQUE LAU-
RIANO DE SOUZA

112.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-120/2002-EDSON
VALDEMAR GUILHERME e outros x IGNEZ LEONARDO
GUILHERME e outros. Para tomarem ciência de que foi desig-
nado para o dia 28/11/2002, as 16:00 horas, a audiência de
conciliação, onde todos os litigantes deverão estar presentes.
DR. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS, DR. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e DR. GLAUCIO HASHIMOTO

113.-DESPEJO-153/2002-KAZUO OKUZONO x DOMINGOS
PASCOA BRESSAN. “...Vistos e examinados estes autos de
Ação de Despejo, em que é autor Kazuo Okuzono e réu Do-
mingos Páscoa Bressan, infere-se que as partes de comum acor-
do resolveram por fim ao presente feito, conforme fls. 58/59.
Diante do exposto Homologo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, via de con-
seqüência, decreto a extinção do processo, com fulcro no inci-
so III do art. 269, do CPC. Defiro o pedido de desistência do
prazo recursal. Após pagas eventuais custas, Dê-se baixa na
distribuição. P.R.I...” DR. RENATO TADASHI SAIKI

114.-ACAO DE CONHECIMENTO-183/2002-DAMILTON
RODRIGUES AGOSTINHO x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGA. Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal. DR. EDMYLSON PENA DOS SANTOS

115.-INTERDICAO-185/2002-LELIA REZIK ZAUPA x AU-
RELIO RYZIK. Para retirar os ofícios expedidos. DRA. MAR-
LI APARECIDA S. PIALARISSI

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2002-JOSE MILTON
x IMEF-AGRO PASTORIL LTDA. “...Avoco os Autos. Pelo
fato de que estarei ausente da Comarca, com autorização do
Egrégio Tribunal de Justiça, na data anteriormente designada
para a realização da audiência, e considerando que o cargo de
Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Maringá se encon-
tra vago e não será preenchido até a mesma data referida, Re-
designo o Ato para o dia 12/12/2002, às 9:00 horas...” DRA.
NEIDE PEREIRA GREMES e DR. JOSE CARLOS LOPES

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-198/2002-CELSO ROCHA
SOARES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“...Intimem-se os embargantes, para, em dez dias, manifesta-
rem-se sobre a “contestação” de fls. 116/126...” DRA. JOANA
MARIA PERES COLHADO

118.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-229/2002-ORI-
ON FACTORING ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x FA-
BIANO ROGERIO DA COSTA. Para tomar ciência do contido
no ofício de fls. 19. DR. WILSON BOKORNY FERNANDES

119.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-296/2002-F J RO-
MANHOLI E FILHO LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. “...Diante do exposto,
homologo por sentença, para que surta seus devidos efeitos le-
gais e jurídicos, o acordo entabulado entre as partes e, assim,
Julgo Extinto o presente processo, com base no artigo 269, in-
ciso III, do CPC. Homologo a desistência do prazo recursal.
Custas pela parte requerida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se, dando-se baixa na distribuição...” DR. WALDEMIR RO-
NALDO CORREA e DR. ALICIO MALAVAZZI

120.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/2002-SENAI-SERVI-
CO NACIONAL DE APREDIZAGEM INDUSTRIAL x FRIGOR-
FICO NAVIRAI LTDA. Para, querendo, impugnar a contestação
no prazo legal. DR. VALDEMAR BERNARDO JORGE

121.-MANDADO DE SEGURANCA-374/2002-ENGEDELP
CONSTRUCOES CIVIS E IMCORPORACOES LTDA x PRE-
SIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL e outros. “...Diante do
exposto, Julgo Extinto o processo sem julgamento de mérito,
com base no art. 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas. Dê-se
baixa na Distribuição. P.R.I...” DR. LAERCIO ALCANTARA
DOS SANTOS

122.-MANDADO DE SEGURANCA-375/2002-SONAE DIS-
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TRIBUICAO BRASIL S/A x DIRETOR DA COORDENADO-
RIA DO PROCON. “...Intime-se a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, se manifeste sobre os documentos junta-
dos pelo requerido...” DR. CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA

123.-BUSCA E APREENSAO-392/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED., FINANCIAMENTO E INVESTIME x MAURICIO
APARECIDO DE SOUZA. “...Ainda não houve regularização
da representação processual, como determinado à fl. 20, vez
que não há nos autos instrumento de mandato outorgado à Dra.
Advogada que firma o substabelecimento de fl. 7...” DRA.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

124.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-402/2002-
SALA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x PAULO AL-
BERTO FERREIRA VASQUES. Para manifestar-se ante as
certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18 e 18/verso. DR.
NOBUO NISHIMOTO

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-423/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAQUIM AFONSO e outros. Para
manifestar-se ante a devolução do mandado de citação e docu-
mentos. DR. MOISES ZANARDI

126.-REPETICAO DE INDEBITO-425/2002-NORIS & NO-
RIS LTDA x BANCO SANTANDER S/A. Para, querendo, im-
pugnar a contestação no prazo legal. DR. MARCOS ANTO-
NIO PIOLA

127.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-448/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x ALEXANDRE KASIKAWA. Para manifestar-se ante as cer-
tidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24/verso e 25. DR. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES

128.-ACAO DE COBRANCA-460/2002-OPERACAO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Para, querendo,
impugnar a contestação no prazo legal. DR. ANDRE KESSEL-
RING DIAS GONÇALVES

129.-INTERDICAO-483/2002-HIRIS MAGIERSK x
DENYALDO MAGIERSK. “...Inicialmente, com a devida ve-
nia, acolho o Parecer Ministerial de fls. 18/19 como razões de
decidir e, assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela
deduzido na proemial (“...não há nos autos provas suficientes
da anomalia psíquica do interditando...”). Ante o certificado à
fl. 19, verso, redesigno a audiência tratada no despacho de fl.
17 para o dia 11/12/2002, às 16:30 horas. Intimem-se e citem-
se imediatamente, para que novo adiamento não se verifique.
Diligências necessárias...” Para efetuar o pagamento das dili-
gências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. AMANCIO
JOSE RODRIGUES

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2002-ODETE RODRI-
GUES NOGUEIRA x DALADIER SOSSAI. “...Recebo os pre-
sentes Embargos para discussão, suspendendo o curso da exe-
cução(...) Intime-se o embargado para oferecer impugnação no
prazo de 10 (dez) dias...” DR. JOSE CARLOS LOPES

131.-COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMIN-491/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK RESIDENCE
SERVICE x ESPOLIO DE ODILON PUPULIM. “...Avoco os
autos. Pelo fato de que estarei ausente da Comarca, com auto-
rização do Egrégio Tribunal de Justiça, na data anteriormente
designada para a realização da audiência, e considerando que o
cargo de Juiz de Direito Substituto desta Comarca de Maringá
se encontra vago e não será preenchido até a mesma data refe-
rida, redesigno o ato para o dia 11/12/2002, às 10:00 horas...”
Para retirar Carta Citatória AR/MP. DRA. EVA APARECIDA
LEMES ARISTO

132.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-499/2002-PAULO CE-
SAR SAIA x MIGUEL DIAS. “...O autor deve emendar a inici-
al, adequando-a aos ditames dos artigos 967 e seguintes do CPC
(notadamente os três incisos do artigo 967)...” DR. ROBERTO
PERALTO

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2002-MUNICIPIO DE
MARINGA x DECIO PAES PONTES. “...Recebo os presente
embargos para discussão e determino a suspensão do processo
executivo. Certifique-se nos autos principais. Intime-se o em-
bargado para oferecer impugnação, querendo, no prazo de 10
(dez) dias...” DR. LUIZ CARLOS MANZATO

134.-ARROLAMENTO-562/2002-SEBASTIAO ANTONIO
DOS SANTOS x ANNA ANTONIA DE SOUZA. “...Nomeio o
primeiro requerente como inventariante, independentemente de
compromisso. O inventariante deverá apresentar plano de par-
tilha, assim como deverá providenciar a autenticação das foto-
cópias dos documentos de fls. 18/19...” DR. LUIZ CARLOS
ONOFRE ESTEVES

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2002-CLEI GILBER-
TO BROENSTRUP x SIGUEO KASSUYA. Para efetuar o pa-
gamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça.
DR. ALEXANDRE PIETRANGELO

136.-DECL EM FALENCIA-579/2002-MOGIANA ALIMEN-
TOS S/A x FLOCO COMERCIO E REPRESENTECOES
LTDA. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça. DR. VICENTE OTTOBONI NETO

137.-ALVARA-582/2002-VALDIRENE GARCIA DA SILVA e
outros x O JUIZO. Para providenciar a juntada aos autos da
Certidão de Inexistência de Dependentes junto ao INSS em nome
do de cujus, Sr. João Pereira da Silva, o devido instrumento de
mandato em nome de Valdirene Garcia da Silva, e certidão de
casamento desta como falecido. DRA. VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA

138.-SUSTACAO DE PROTESTO-584/2002-LADAIDE APA-

RECIDA FAGLIONI TOSATTI x COBRAS FOMENTO
MERCANTIL E ASSESSORIA LTDA. Para, querendo, impug-
nar a contestação no prazo legal. DR. DINO COSTACURTA

139.-RESCISAO CONTRATUAL-587/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA DAS
GRACAS DA SILVA. Para efetuar o pagamento das diligênci-
as necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL

140.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-608/2002-GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA x FIORI PRAJIANTE NETO.
Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça. “...Intime-se a credora para juntar, em 15
dias, instrumento de mandato, sob pena de ser decretada a nu-
lidade do processo, à luz do artigo 13, inciso I, do CPC...”
DRA. GISLAINE APARECIDA BERTONI

141.-ALVARA-639/2002-SILVANA VIEIRA DE LIMA x O
JUIZO. Para que junte aos autos o instrumento particular de
procuração. DR. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

142.-EXECUCAO FISCAL-867/1985-FAZ. PUB. DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ILDEU MANSO VIEIRA. “1 - Para
que produza os regulares efeitos, face ao pagamento do débito
noticiado pelo credor, nestes autos de Execução Fiscal, com
fulcro no inciso II, do artigo 794 do CPC, declaro extinta a
presente execução, com julgamento do mérito condenando o
exeqüente no pagamento das custas processuais”. Adv. SIL-
VIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

143.-EXECUCAO FISCAL-254/1994-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x VALERIO ALEXANDRE CORDEI-
RO. “Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARING£ e executada ANA SILVA
NAUMOFF, infere-se que o feito há de ser extinto, vez que a
requerente noticiou o pagamento da dívida pela devedora, con-
forme fls. 39 e 41. Diante de todo o exposto, JULGO EXTIN-
TO o presente processo, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil...”-Adv. SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR e BEATRIZ FONSECA DONATO-

144.-EXECUCAO FISCAL-256/1994-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x EVILASIO ALVES TAVARES. “1 -
Para que produza os regulares efeitos, face ao pagamento do
débito noticiado pelo credor, neste autos de Execução Fiscal,
com fulcro no inciso II, do artigo 794 do CPC, declaro extinta
a presente execução, com julgamento do mérito condenando o
exeqüente no pagamento das custas processuais...”-Adv. SIL-
VIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

145.-EXECUCAO FISCAL-268/1994-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x FRANCISCO BISPO DO NASCI-
MENTO. “Vistos e examinados este autos de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARING£ e executado FRANCISCO
BISPO DO NASCIMENTO, infere-se que este quitou o débito
objeto da presente execução, conforme noticiou a exeqüente à
fl. 47. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, com
base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil...”-
Adv. SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e BEATRIZ
FONSECA DONATO-

146.-EXECUCAO FISCAL-344/1994-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ANTONIO C STAUDT MOREIRA.
“Vistos e examinados estes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARING£ e executado ANTÔNIO CARLOS
STAUDT MOREIRA, infere-se que o feito há de ser extinto,
vez que a requerente noticiou o pagamento da dívida pelo de-
vedor, conforme fl. 57 e 59. Diante de todo o exposto, JULGO
EXTINTO o presente processo, com base no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil...”-Adv. SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR e ALVARO MANOEL FURLAN-

147.-EXECUCAO FISCAL-152/1995-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x HAROLDO GREGORIO DE OLI-
VEIRA. “Vistos e examinados estes autos de Execução Fiscal,
em que é exeqüente Fazenda Pública do Município de Maringá
e executado Haroldo Gregório de Oliveira. Tendo em vista que
o executado efetuou o pagamento integral da dívida, decreto a
extinção da presente execução, com fulcro no inciso I do artigo
794 do CPC...”-Adv. SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNI-
OR e BEATRIZ FONSECA DONATO-

148.-EXECUCAO FISCAL-248/1995-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x JM ORIOLI. “Vistos e examinados,
denota-se que a parte executada, à fl. 54, reitera alegação ex-
pendida às fls. 32/34 no sentido de que é nula a penhora de fl.
20 por ter recaído sobre bem impenhorável (bem de família),
aproveitando o momento da ratificação para anexar os docu-
mentos de fls. 55/57. Por tais razões, sustenta o devedor que as
praças designadas à fl. 47 devem ser suspensas, de modo que
nenhum prejuízo lhe seja causado. Ocorre que, ex vi do dispos-
to no artigo 694 do Código de Processo Civil, “a arrematação
considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável após assinado o
auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro
ou leiloeiro”. Assim, para se preservar todos os atos praticados
até o momento, impedindo-se a ocorrência de maiores prejuí-
zos às partes (inclusive, ao próprio executado), determino que
sejam normalmente realizadas as praças, sendo que, se houver
algum licitante, o respectivo auto só será por mim assinado
após decisão final a ser proferida sobre o incidente de impe-
nhorabilidade suscitado”.-Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e SIDNEY PEREIRA NUNES-

149.-EXECUCAO FISCAL-392/1995-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x JOAO RODRIGUES e outros. “Vis-
tos e examinados estes autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE MARINGA e executada POZZA IMÓVEIS LTDA,
infere-se que o feito há de ser extinto, vez que a requerente
noticiou o pagamento da dívida pelo devedor, conforme fls. 45/
47. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente proces-
so, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil...”-Adv. SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e
JOANA MARIA PERES COLHADO-

150.-EXECUCAO FISCAL-187/1996-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x MOISES DOS SANTOS MATTIAS.
Para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 623,05. DR. ENI DOMINGUES

151.-EXECUCAO FISCAL-233/1997-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ENCOL S\A ENG COM E IND. “...Di-
ante de todo o exposto, Julgo Extinto o presente processo, com
base no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas pela parte execu-
tada. Levante-se o arresto de fl. 12. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR. SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, DR. SERVIO TULIO CAE-
TANO DA COSTA e DR. PAULO ARCOVERDE NASCIMEN-
TO

152.-CARTA PRECATORIA-219/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE PIRATINI - RS. -WALDEYR
GONÇALVES NUNES. x DISPEC DO BRASIL IND. E COM.
PRODUT. AGROPEC. LTDA. Para firmar o termo de penhora.
DR. JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

153.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-56/2002-LUCY MARA
BENITES UNGARI BARONI x REITOR DA FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MGA. Da baixa dos autos,
manifestem-se as partes. DR. CALISTO VENDRAME SOBRI-
NHO e DR. JOSE VALDECIR CAVALINI

154.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-57/2002-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGUIA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. Da baixa dos autos,
manifestem-se as partes. DR. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e DR. CLEVERSON MARCEL COLOMBO

155.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-58/2002-FORD LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGUIA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. Da baixa dos autos,
manifestem-se as partes. DR. ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI e DRA. LUCINEIA RODRIGUES AGUIAR MANGOLIN

156.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-59/2002-NEUSA ALTOE
e outros x PATRICIA MANGOLIN. Da baixa dos autos, mani-
festem-se as partes. DRA. IVONE ROLDAO FERREIRA e
DRA. DAMARES FERREIRA

157.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-60/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EIFEL CONSTRU-
ÇOES CIVIS E METALICAS LTDA. Da baixa dos autos, ma-
nifeste-se a parte. DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

158.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-61/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE EDUARDO DA SILVA AGOS-
TI. Da baixa dos autos, manifestem-se as partes. DR. JOSE
MAREGA e DRA. JUNES MARTA PARIZ

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº36/2002
Juiz de Direito: LIÉJE A. S. G. BONETTI
Juiz Substituto Designado: EDUARDO NOVACKI

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados

Adriano Jose Valente - 50
Airton Martins Molina - 43
Alcides Siqueira Gomes - 92
Alexandre Pietrangelo Lima - 25
Alexandre Pietrangelo Lima - 88
Alicio Malavazzi - 28
Amilcar Douglas Packer - 14
Ana Claudia Marassi Spineli - 03
Antonio Justino Forcelli - 05
Aparecido Romao Matias Fernandes - 18
Ary Lucio Fontes - 38
Berenice Rossi Alcantara - 01
Braulio Belinati Garcia Perez - 13
Braulio Belinati Garcia Perez - 16
Carlos Alexandre Moraes - 76
Carlos Bonini - 66
Carlos Roberto Lunardelli - 55
Catarina Aparecida Cabriotti - 89
Catarina Aparecida Cabriotti - 95
Catarina Aparecida Cabriotti - 96
Cesar Eduardo Misael De Andrade - 27
Cesar Eduardo Misael De Andrade - 52
Christiano Cesario Pereira - 64
Conceicao Aparecida De Castro - 53
Dino Costacurta - 20
Dino Costacurta - 24
Dirceu Bernardi Junior - 68
Dirceu Bernardi Junior - 91
Douglas Dos Santos - 38
Edgard Katzwinkel Junior - 22
Edison Ferreira Santos - 60
Edison Ferreira Santos - 70
Edmar Luiz Costa Junior - 64
Eloi Silva - 20
Eugenio Sobradiel Ferreira - 39
Fabio Alexandro Perez - 86
Fares Jamil Feres - 25
Fernando Ribas - 31
Fernando Ribas - 62
Francisco De Assis Praxedes - 08
Fulvio Luis Stadler Kaipers - 21
Heber Marcelo Gomes Da Silva - 71
Hebert Egidio Assmann - 31
Herick Mardegan - 57

Irivaldo Joaquim De Souza - 94
Jamil Josepetti Junior - 42
Jamil Josepetti Junior - 59
Jefferson Do Carmo Assis - 67
Joao Roberto Domingos - 11
Jose Carlos Busatto - 77
Jose Carlos Lopes - 78
Jose Carlos Vieira - 30
Jose Carlos Vieira - 47
Jose Francisco Pereira - 02
Jose Francisco Pereira - 33
Jose Francisco Pereira - 46
Jose Francisco Pereira - 83
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 29
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 35
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 39
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 56
Jose Ivan Guimaraes Pereira - 98
Jose Lucas Da Silva - 30
Jose Plinio Silva - 33
Jose Plinio Silva - 51
Jose Plinio Silva - 54
Jose Roberto Gazola - 90
Jose Wlademir Garbuggio - 04
Julio Cesar Coelho Pallone - 63
Julio Cesar Da Silva - 74
Kellen Cristina Gomes Ballen - 60
Kelly Cristina Trajano - 49
Kerly Cristina Cordeiro - 99
Leila Maria Tavares - 07
Lelis Vieira Dos Santos - 79
Lelis Vieira Dos Santos - 80
Liana Claudia Borges Paulino - 87
Lourival Aparecido Cruz - 23
Luciene Vanin Guilhen - 26
Luiz Eduardo Volpato - 90
Marcia Maria De Carvalho Ribeiro - 40
Marcio Rogerio Depolli - 85
Marcos Antonio Piola - 10
Marcos Antonio Piola - 12
Maria Augusta Costa Takeuti - 48
Maria Augusta Costa Takeuti - 82
Maria Regina Vizioli - 69
Marino Morgato - 06
Marino Morgato - 15
Mario Horacio Vianello - 17
Mauricio Kenji Yonemoto - 32
Milton Placido De Castro - 97
Nelcides Alves Bueno - 32
Nobuo Nishimoto - 93
Odair Mario Bordini - 84
Odair Vicente Moreschi - 37
Oliveira Martins Dos Reis - 34
Orlando Alexandrino - 100
Otavio Salvadori - 63
Ozorio Cesar Campaner - 81
Paulo Roberto Luviseti - 55
Paulo Roberto Luviseti - 58
Pericles Araujo Gracindo De Oliveira - 61
Pericles Araujo Gracindo De Oliveira - 73
Reinaldo Rodrigues De Godoy - 65
Reinaldo Rodrigues De Godoy - 75
Ricardo Barros De Assis - 09
Rogerio Verdade - 36
Rosilene Prospero - 41
Rubens Cesar Boschini - 42
Rui Barbosa Gamon - 01
Sandra Rosemary Rodrigues Dos Santos - 04
Sonia Maria Moreira Bernardes - 49
Sonia Regina Vieira Khoury - 82
Suely Emiko Miyamoto - 45
Tarcizio Furlan - 70
Valdomiro Picioli - 19
Wania Maria Barbosa De Jesus - 75
Wedson Jose Pierobon - 29
Wilson Bokorny Fernandes - 44
Wilson Bokorny Fernandes - 73
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - 13
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro - 65

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - HABILITACAO DE CREDITO - 012/1992 - WAGNER
CAPELETTO [x] JUVENAL CAPELETTO - Manifestar, no
prazo legal, sobre os cálculos, fls. 104/107, R$ 635.552,65. -
Adv.: RUI BARBOSA GAMON e BERENICE ROSSI ALCAN-
TARA

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 025/
1992 - BANCO DO BRASIL S/A [x] GOLDEN CHAIN DIST
DE COSMETICOS - Os autos retornaram do arquivo e encon-
tram-se em Cartório à disposição para exame. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[003] - ORDINARIA DE COBRANCA - 327/1992 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A [x] GOTTARDO UEMA E
CIA LTDA - Deve o agente financeiro juntar aos autos o Instru-
mento Particular de Cessão de Direitos, datado de 30.04.1997,
para que se possa aquilitar se a presente ação foi incluída no
referido termo. - Adv.: ANA CLAUDIA MARASSI SPINELI

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 024/
1994 - APARICIO NUNES DA SILVA [x] ELZA CAMARGO
RODRIGUES - Preparar custas processuais, R$ 263,39. - Adv.:
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e SANDRA ROSEMARY
RODRIGUES DOS SANTOS

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 296/
1994 - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A [x] VI-
CENTE GALLI - Diga o cessionário. - Adv.: ANTONIO JUS-
TINO FORCELLI

[006] - EMBARGOS A ARREMATACAO - 300/1994 - RO-
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BERTO GALLI DA SILVA [x] BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A - Sobre a futura substituição processual infor-
mada às fls. 121, diga o Administrador. - Adv.: MARINO
MORGATO

[007] - INVENTARIO - 346/1995 - GENIR PERINA [x]
EDUARDO PERINA - I- Prestadas as últimas declarações, di-
gam as partes (10 dias). II- Ao Contador para cálculo do im-
posto. A seguir digam as partes (10 dias). - Adv.: LEILA MA-
RIA TAVARES

[008] - EXECUCAO FISCAL - 362/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO PARANA [x] DIVIFORMA COM MA-
TERIAIS CONST LT - Equivocado está o executado. A credo-
ra não pediu extinção da ação. A extinção atinge apenas parte
do débito. Assim, considerando que o executado não restringiu
os bens oferecidos, e ante a concordância da Credora, determi-
no que se lavre termo de penhora da totalidade dos bens relaci-
onados às fls. 27. Providenciar o comparecimento da parte em
Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: FRANCISCO
DE ASSIS PRAXEDES

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 482/
1995 - DAROILLE APARECIDO HUERGO [x] ALCIDIO DE
CAMPOS - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 1/2000). - Adv.: RICARDO BARROS DE AS-
SIS

[010] - SUSTACAO DE PROTESTO - 492/1995 - CURTUME
CENTRAL LTDA [x] SOLA S/A INDUSTRIAS ALIMENTI-
CIAS - Retirar precatória para o seu devido cumprimento e pre-
parar custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: MAR-
COS ANTONIO PIOLA

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 496/
1995 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A [x] LUIZ
FRANCISCO PERDIGAO MAIA - Os autos retornaram do ar-
quivo e encontram-se em Cartório à disposição. - Adv.: JOAO
ROBERTO DOMINGOS

[012] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
671/1995 - CURTUME CENTRAL LTDA [x] SOLA S/A IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAS - Retirar precatória para o seu
devido cumprimento e preparar custas de expedição da preca-
tória, R$ 7,00. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[013] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1010/1995 -
LARA E RIBEIRO [x] BANESTADO LEASING S/A ARREND
MER - Proferida decisão dos embargos de declaracão: Vistos...
Conheço dos Embargos, e reconhecendo que houve omissão na
sentença de fls. 72, acolho-os para incluir na parte dispositiva
da sentença a condenação do requerente em honorários advo-
catícios que arbitro em 10% (por cento) sobre o valor da causa,
atualizado. No mais persiste a sentença tal como foi lançada.
Publique-se. Retifique-se o registro da sentença, observando-
se o contido no Código de Normas. Intimem-se, inclusive quanto
ao disposto no art. 538, do Código de Processo Civil, que dis-
põe que os embargos de declaração interrompem o prazo para a
interposição de outros recursos, por qualquer das partes. O que
significa que o prazo recomeça a correr por inteiro a partir da
intimação da sentença de embargos de declaração. - Adv.: WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ

[014] - HABILITACAO EM FALENCIA - 161/1996 - BANCO
NOROESTE S/A [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA SIL-
VA - Manifeste-se o procurador dos herdeiros da insolvente
falecida. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PACKER

[015] - HABILITACAO EM FALENCIA - 204/1996 - BANCO
NOROESTE S/A [x] VICENTE ANTONIO GALLI DA SILVA
- Manifeste-se o Sr. Administrador. - Adv.: MARINO MOR-
GATO

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 510/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] UNIPLAS-
TICO IND COM TUBOS PLAST - Retirar precatória para o
seu devido cumprimento. Antes diga sobre o pedido de fls. 157
e seguintes. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 820/
1996 - MARCO POLO COML IMP E EXP LTDA [x] AURI
VERDE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA - Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 1/2000). -
Adv.: MARIO HORACIO VIANELLO

[018] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 824/
1996 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] JOSE
ROMERO - Manifestar sobre o oferecimento de bens à penho-
ra. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 1/2000). - Adv.: APARECIDO ROMAO MATI-
AS FERNANDES

[019] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1211/
1996 - EVARISTO SCALON NICOLAU [x] LUIZ VALTO
DANTAS - Retirar o ofício expedido e preparar custas de ex-
pedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: VALDOMIRO PICIOLI

[020] - ARRESTO - 704/1997 - COMERCIO DE CHAPAS
MARINGA LTDA [x] AGUIAR E TEROEL LTDA - Proferida
sentença julgando extinto o processo, tem vista o fato de a au-
tora não ter promovido os atos processuais que lhe competiam,
acarretando na paralisação do processo por mais de trinta dias,
o que foi efetivado com fundamento no art. 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas ex vi legis. Oportunamente,
feitas as devidas anotações e baixa de extilo, inclusive no Dis-
tribuidor, arquivem-se os autos. - Adv.: DINO COSTACURTA
e ELOI SILVA

[021] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 736/1997 -
WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE [x] FAZENDA PUBLI-

CA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Preparar custas proces-
suais, R$ 381,12. - Adv.: FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 930/
1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A [x] VECTHA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA - Retirar o ofí-
cio expedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00.
- Adv.: EDGARD KATZWINKEL JUNIOR

[023] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 044/
1998 - VALCAFE COMERCIO DE CAFE LTDA [x] JACQUES
JAMIL SILVERIO - Retirar a Precatória e o ofício expedido.
Preparar custas de expedição da Carta Precatória e do ofício,
R$ 14,00. - Adv.: LOURIVAL APARECIDO CRUZ

[024] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 175/
1998 - COMERCIO DE CHAPAS MARINGA LTDA [x] AGUI-
AR E TEROEL LTDA - Proferida sentença julgando extinto o
processo, tem vista o fato de a autora não ter promovido os atos
processuais que lhe competiam, acarretando na paralisação do
processo por mais de trinta dias, o que foi efetivado com fun-
damento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas ex vi legis. Oportunamente, feitas as devidas anotações
e baixa de extilo, inclusive no Distribuidor, arquivem-se os
autos. - Adv.: DINO COSTACURTA

[025] - EMBARGOS A EXECUCAO - 258/1998 - ADALBER-
TO DE OLIVEIRA SOUZA [x] BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Preparar custas processuais, R$ 402,31. - Adv.:
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA e FARES JAMIL FE-
RES

[026] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 317/1998
- ANTONIO CORREIA GRACIOSO [x] VERA ELOISA DE
MELLO ASSIS - Retirar precatória para o seu devido cumpri-
mento e preparar custas de expedição da precatória, R$ 7,00. -
Adv.: LUCIENE VANIN GUILHEN

[027] - SUSTACAO DE PROTESTO - 499/1998 - INTER-
PRAIS TRANSPORTES LTDA [x] MINSKY DISTRIBUIDO-
RA DO BRASIL LTDA - Retirar precatória para o seu devido
cumprimento e preparar custas de expedição da precatória, R$
7,00. - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[028] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 735/
1998 - ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO AVENIDA CEN-
TER ALAC [x] ENXOVAIS PEROLA LTDA - I- Muito embo-
ra a expedição de ofícios na tentativa de localizar bens do exe-
cutado seja medida aceitável e amplamente utilizada no pro-
cesso de execução, indefiro o requerimento de expedição de
ofício ao Banco Central do Brasil, por entender que tal ato con-
figura quebra de sígilo bancário - medida que não se mostra
cabível ou necessária no presente caso. II- Pode a exeqüente
requerer a expedição de ofícios a outras entidades (tais como
Detran, companhias de telefonia etc.), visando à mesma finali-
dade e esgotando, dessa forma, todos os meios de que dispunha
para localizar bens penhoráveis do executado. - Adv.: ALICIO
MALAVAZZI

[029] - CAUTELAR INOMINADA - 741/1998 - FRANCISCO
PAULO DA SILVA [x] JOSE RAIZE NOGUEIRA - Intime-se
pelo Diário da Justiça e voltem. Nos termos do art. 808, III
CPC declaro sem eficácia a liminar. Oficie-se ao Detran comu-
nicando o desbloqueio do veículo. - Adv.: JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e WEDSON JOSE PIEROBON

[030] - EMBARGOS A EXECUCAO - 768/1998 - INDUS-
TRIAS GESSY LEVER LTDA [x] CRISLAINE DIAS MARIN
- Proferida sentença: Vistos... Decido. Conheço dos Embargos,
na forma do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, e
acolho-os parcialmente, tão somente para que conste na sen-
tença, na parte dispositiva: Julgo extinto o processo de Embar-
gos à Execução que Indústrias Gessy Lever Ltda propôs contra
Crislaine Dias Marin e Christiane Dias Marin. Condeno as
embargadas ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da diferença
alcançada através da edução dos valores, esi que reconhecido o
excesso de execução, tendo em vista o trabalho desenvolvido
pelo advogado o embargantre e a natureza da demanda. Mante-
nho a condenação das embargadas ao pagamentos das custas e
honorários advocatícios, sobre o valor da diferença. O fato de
Ter ocorrido alteração no patrimônio das embargadas não sig-
nifica que houve modificação no estado de miserabilidade. No
mais persiste a sentença tal como foi lançada. Publique-se.
Retifique-se o registro da sentença, observando-se o contido
no Código de Normas. Intimem-se, inclusive quanto ao dispos-
to no art. 538, do Código de Processo Civil, que dispõe que os
embargos de declaração interrompem o prazo para a interposi-
ção de outros recursos, por qualquer das partes. O que significa
que o prazo recomeça a correr por inteiro a partir da intimação
da sentença de embargos de declaração. - Adv.: JOSE CAR-
LOS VIEIRA e JOSE LUCAS DA SILVA

[031] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 372/1999
- RICARDO OYAMA [x] MAIS MARINGA ASSIST INTE-
GRADA SOCIAL E SERV - Proferida sentença: Vistos... Ante
o exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo procedente o
pedido formulado nestes autos de Ação de Reparação de Da-
nos proposta por Ricardo Oyama contra Mais - Maringá Assis-
tência Integral e Serviços Ltda., e condeno a Requerida a pagar
ao Requerente o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), eis
que ficou comprovado nos autos que a requerida utilizou-se da
imagem do autor sem a sua autorização. Condeno a Requerida,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios (art. 20, § 3º, CPC) fixados em 20% sobre o valor da
condenação, considerando o zelo do patrono do Requerente,
que o feito foi levado à audiência e porque a profissão não
pode ser aviltada. Julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, eis que acolhi o pedido formulado pelo Requerente, e o
faço com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Proces-
so Civil. Observadas as formalidades legais, oportunamente,
arquivem-se os autos. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASSMANN e
FERNANDO RIBAS

[032] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 428/1999 -
CATARINENSE S/A [x] ORLANDO REDER - Proferida deci-
são dos embargos de declaração: Vistos... Decido. Conheço dos
Embargos, na forma do art. 535, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, e acolho-os parcialmente, para estabelecer que o
valor da causa é de R$ 89.752,00 (oitenta e nove mil, setecen-
tos e cinqüenta e dois reais) e não o valor indicado pela parte
impugnante. Tendo em vista a contradição ocorrida, passa a
integrar a parte dispositiva da sentença o seguinte texto: “Ante
o exposto e pelo mais que consta dos autos, acolho parcialmen-
te a impugnação de fls. 2/06, e fixo o valor da causa em R$
89.752,00 (oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois
reais). Este valor corresponde a 36 meses multiplicado por 6.4
salários mínimo, sendo o valor do salário mínimo R$ 130,00, e
quarenta e seis meses multiplicado por 10 salários mínimo, sendo
o valor do salário de R$ 130,00 (cento e trinta reais).” No mais
persiste a sentença tal como foi lançada. Publique-se. Retifi-
que-se o registro da sentença, observando-se o contido no Có-
digo de Normas. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no
art. 538, do Código de Processo Civil, que dispõe que os em-
bargos de declaração interrompem o prazo para a interposição
de outros recursos, por qualquer das partes. O que significa
que o prazo recomeça a correr por inteiro a partir da intimação
da sentença de embargos de declaração. - Adv.: NELCIDES
ALVES BUENO e MAURICIO KENJI YONEMOTO

[033] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 432/1999 - BANCO
ITAU S/A [x] DENISO MEDEIROS DE AZEVEDO - I- (...).
II- Como tenho decidido em casos semelhantes, entendo que a
tutela antecipatória que declara antes da sentença de mérito o
direito da parte, exige prova inequívoca dos fatos e pleno con-
vencimento do julgador acerca da verossimilhança da alegada,
além das circunstâncias previstas nos incisos do art. 273, do
Código de Processo Civil, sem a ocorrência destas não há que
se falar em antecipação de tutela. III- Sendo assim, uma vez
vislumbradas as circunstâncias autorizadas para a concessão
de tutela antecipada, defiro, por ora, o pedido e determino a
expedição de ofício ao Serasa, para que se exclua o nome dos
Executados - Deniso Medeiros de Azevedo e Maria Aparecida
Agostineti de Azevedo, do cadastro dos Inadimplentes, restrin-
gindo-se a determinação de exclusão de seus nomes às anota-
ções e indicações levadas a efeito pelo autor Banco Itaú S/A. -
Adv.: JOSE PLINIO SILVA e JOSE FRANCISCO PEREIRA

[034] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 439/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ELIAS MACHADO DE
OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 1/2000). - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS

[035] - ORDINARIA DE COBRANCA - 485/1999 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] SUPERMERCADOS SUPER REDE
LTDA - Proferida decisão dos embargos de declaração: Vis-
tos... Decido. Conheço dos Embargos, mas deixo de acolhê-
lhos, pois não há qualquer omissão ou contradição na senten-
ça. Assim, persiste a sentença tal como foi lançada. Publique-
se. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 538, do
Código de Processo Civil, que dispõe que os embargos de de-
claração interrompem o prazo para interposição de outros re-
cursos, por qualquer das partes. O que significa que o prazo
recomeça a correr por inteiro a partir da intimação da sentença
de embargos de declaração. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e ZACARIAS QUINTANILHA

[036] - FALENCIA - 504/1999 - GERDAU S/A [x] EQUIPA-
MENTOS ROCHA LTDA - Retirar o alvará expedido e prepa-
rar custas de expedição do alvará, R$ 7,00. - Adv.: ROGERIO
VERDADE

[037] - EMBARGOS A EXECUCAO - 615/1999 - MARGA-
RIDA THEREZA VILLA MORESCHI [x] BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - I- Intimada a manifestar-se sobre a
alteração no pólo passivo da ação incidental, a embargante nada
requereu, de forma que defiro a substituição de parte. Retifi-
quem-se distribuição, autuação e registros para que passe a
constar o Estado do Paraná, como embargante. II- Intime-se a
embargante para que, querendo, apresente proposta de repac-
tuação, perante o órgão competente, no prazo de trinta dias. -
Adv.: ODAIR VICENTE MORESCHI

[038] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 664/1999 - ENRI-
QUE ADOLFO CUESTA (FALECIDO) [x] HSBC BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO - Designado o dia 28 de Novembro
de 2002, às 14:00 horas, para audiência de inquirição da teste-
munha Ademar Toninatto, (Carta Precatória nº 173/2002, Jui-
zo de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Umuara-
ma - PR). - Adv.: ARY LUCIO FONTES e DOUGLAS DOS
SANTOS

[039] - ACAO MONITORIA - 766/1999 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] SERGIO LUIS DALLALIO - Proferida decisão dos
embargos de declaração: Vistos... Conheço dos Embargos, mas
deixo de acolhê-lhos, pois não há qualquer omissão na sentença.
Não se admite embargos com caráter infringente, a reforma da
sentença poderá ocorrer mediante provimento de recurso pró-
prio. Assim, persiste a sentença tal como foi lançada. No mais
persiste a sentença tal como foi lançada. Publique-se. Retifique-
se o registro da sentença, observando-se o contido no Código de
Normas. Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 538,
do Código de Processo Civil, que dispõe que os embargos de
declaração interrompem o prazo para a interposição de outros
recursos, por qualquer das partes. O que significa que o prazo
recomeça a correr por inteiro a partir da intimação da sentença
de embargos de declaração. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

[040] - FALENCIA - 332/2000 - LESON LABORATORIO DE
ENGENHARIA SONICA LTDA [x] REONSAT COMPONEN-
TES ELETRONICOS LTDA - Manifeste-se a parte autora. -
Adv.: MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO

[041] - REINTEGRACAO DE POSSE - 483/2000 - BANESPA

S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] MARCOS ANTO-
NIO DE CARVALHO - Proferida decisão dos embargos de de-
claração: Vistos... Decido. Conheço dos Embargos, na forma
do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, e acolho-os,
para o fim de excluir da parte dispositiva da sentença de fls.
44/49, a condenação em honorários advocatícios à autora. No
mais persiste a sentença tal como foi lançada. Publique-se.
Retifique-se o registro da sentença, observando-se o contido
no Código de Normas. Intimem-se, inclusive quanto ao dispos-
to no art. 538, do Código de Processo Civil, que dispõe que os
embargos de declaração interrompem o prazo para a interposi-
ção de outros recursos, por qualquer das partes. O que significa
que o prazo recomeça a correr por inteiro a partir da intimação
da sentença de embargos de declaração. - Adv.: ROSILENE
PROSPERO

[042] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 646/2000
- APARECIDA MARIA NUNES [x] CONSTRUTORA VICKY
LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo
que consta dos autos, julgo procedente a Ação de Rescisão de
Contrato de Compromisso de Compra e Venda cumulada com
Devolução de Parcelas Pagas movida por Aparecida Maria
Nunes contra Construtora Vicky Ltda., para o fim de declarar a
rescisão do contrato (fls. 13/14), condenando a requerida a res-
tituir aos requerentes os valores pagos, devidamente corrigidos
a partir dos pagamentos e juros de mora a partir da citação,
descontando-se 12,5% a título de despesas administrativas.
Condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da resti-
tuição. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, eis
que acolhi o pedido formulado pela autora, com fundamento
no art. 269, inc. I, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os
autos. - Adv.: RUBENS CESAR BOSCHINI e JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR

[043] - DECLARATORIA - 696/2000 - JOAO SISTI [x] RO-
BERTO CARLOS FONTEQUE - Retirar precatória para seu
devido cumprimento e preparar custas de expedição da preca-
tória, R$ 7,00. - Adv.: AIRTON MARTINS MOLINA

[044] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 709/
2000 - MILTON ALVES CASSEMIRO [x] CESOJA COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA - Retirar o ofício expedido e prepa-
rar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: WILSON
BOKORNY FERNANDES

[045] - INTERDICAO - 035/2001 - IRANI FURLANETTO
OLIVEIRA [x] ROMILDA APARECIDA CAVICCHIOLI FU-
LANETO - Providenciar disquete para retirar o edital de inter-
dição para publicação na forma legal. - Adv.: SUELY EMIKO
MIYAMOTO

[046] - DEPOSITO - 087/2001 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A [x] FREDERICO AUGUSTO CABRAL CORNELLO
- Manifestar sobre os termos da contestação. Prazo de cinco
(05) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 1/2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO
PEREIRA

[047] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 164/2001 -
SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS [x]
ADRIANA LUIZA SCHOFFEN - Retirar edital para publica-
ção na forma legal. - Adv.: JOSE CARLOS VIEIRA

[048] - ORDINARIA DE COBRANCA - 291/2001 - BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x]
ERICSON COM DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
- Providenciar disquete para retirada do edital e preparar custas
de expedição do edital, R$ 7,00. - Adv.: MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI

[049] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 302/
2001 - CICERO ALVES GARCIA [x] CONSTRUTORA
SCHWABE LTDA - I- Decidindo com fundamento no art. 657,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a no-
meação de bens à penhora (fls. 41/42), atento a que a ela se
opôs o exequüente, por razões que acolho (fls. 47/49). II- Não
se cogita a nomeação de novos bens. Não aceito os nomeados e
tendo sido indicados outros pelo exeqüente, na forma do art.
657, caput, parte final, do Código de Processo Civil, devem ser
penhorados os bens indicados na petição de fls. 47/49. III- Defiro
a expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e ao Banco
Sudameris, na forma requerida. Deve o autor retirar os ofícios
expedidos e preparar custas de expedição dos ofícios, R$ 14,00.
- Adv.: KELLY CRISTINA TRAJANO e SONIA MARIA
MOREIRA BERNARDES

[050] - DECLARATORIA - 342/2001 - WALDEMAR GUIO-
MAR [x] GERALDO NEVES DA LUZ - I- Infere-se da inicial
que a autora pretende a antecipação de tutela para o fim de
autorizar os requerentes a contratar o arrendamento agrícola
tendo por objeto os imóveis objetos da presente ação, sem a
anuência dos requeridos, com o intuito de reduzir a incidência
do IPTU e permitir a utilização racional do condomínio, de
modo a permiitr o pleito administrativo junto à Municipalidade
de redução tributária, dando à propriedade a função social que
ela merece. (...). II- (...). III- (...). E que caso já estivessem
realizando o plantio no imóvel já estariam fazendo jus à redu-
ção do IPTU em 80% (por cento), estão preenchidos, no meu
entender os requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil
e convencida da verossimilhança das alegações da autora, defi-
ro o pedido de tutela antecipatória, para o fim de autorizar os
requerentes a contratar o arrendamento agrícola tendo por ob-
jeto os imóveis objetos da presente ação, sem a anuência dos
requeridos, com o intuito de reduzir a incidência do IPTU e
permitir a utilização racional do condomínio, de modo a per-
mitir o pleito administrativo junto à Municipalidade de redu-
ção tributária, tudo isto objetivando dar cumprimento ao esta-
tuído na Constituição Federal e Estatuto da Cidade, dando à
propriedade função social. Para tanto, os requerentes deverão
publicar editais, por duas vezes, convocando interessados, no
arrendamento, em jornais da cidade, sendo que os interessados
deverão demonstrar capacitação econômica para cumprir o con-
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trato de arrendamento, juntando com a proposta documentos
que comprovem idoneidade financeira. Deverão, ainda, prestar
fiança bancária ou caução real, em valor equivalente ao da ren-
da a ser paga nos três anos de contrato. Os interessados ficam
cientes de que caso haja solução dos processos antes do prazo
estipulado no contrato, tão logo terminem a colheita deverão
entregar o imóvel, sem que haja necessidade de interpelação.
As propostas serão recebidas pelo Escrivão da 4ª Vara Cível
até às 17:00 horas do dia 14 de novembro de 2002. Para audi-
ência em que serão abertas as propostas designo o dia 18 de
novembro de 2002, às 9:00 horas, na sala de audiência da 4ª
Vara Cível, no Fórum estadual. O pagamento do arrendamento
será feito na proporção de 50% (por cento) para Waldemar
Guiomar e esposa e os 50% (por cento) restantes a Geraldo
Neves da Luz e esposa. - Adv.: ADRIANO JOSE VALENTE

[051] - DEPOSITO - 356/2001 - BANCO ITAU S/A [x] EDE-
NILSON SILVA TEODORO - Providenciar disquete para reti-
rada do edital, custo de R$ 7,00. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[052] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 435/2001
- JOAO DANIEL DIAS JUNIOR [x] XEROX DO BRASIL
LTDA - Retirar precatória para o seu devido cumprimento e
preparar custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.:
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[053] - INVENTARIO - 479/2001 - MARIA GEREMIAS DA
SILVA [x] JOSE GOMES DA SILVA - Retirar o Formal de
Partilha expedido e preparar as custas de expedição do Formal.
- Adv.: CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

[054] - ACAO MONITORIA - 481/2001 - BANCO ITAU S/A
[x] TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA - Respon-
der, querendo, no prazo legal, os embargos recebidos com sus-
pensão da eficácia do mandado inicial. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 1/2000). -
Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[055] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 530/2001 - WILLIAM
MARQUES MOREIRA [x] FRANCISCO RAIMUNDO DA
SILVA - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo noticia-
do às fls. 93/94, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas já
pagas, conforme certidão de fls. 96. Oportunamente, feitas as
devidas averbações, inclusive na Distribuição, arquivem-se. -
Adv.: CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e PAULO ROBER-
TO LUVISETI

[056] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 553/
2001 - BANCO BRADESCO S/A [x] MARCIA CRISTINA
ANDRE - Retirar precatória para o seu devido cumprimento e
preparar custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[057] - MEDIDA CAUTELAR - 598/2001 - ARTHUR DE
ANDRADE NETO [x] MARIA HELENA DE ANDRADE E
ROCHA - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimi-
nares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 1/2000). - Adv.: HERICK MARDEGAN

[058] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 601/2001 - CLAU-
DINEIA JOSE SIMAO BENATTI [x] FRIGORIFICO NAVI-
RAI - Providenciar disquete para retirar o edital expedido, cus-
to de R$ 7,00. - Adv.: PAULO ROBERTO LUVISETI

[059] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 625/2001 -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] ROMEU
APARECIDO DA SILVA - Comparecer em Cartório para de-
sentranhar a guia recolhida mediante recibo nos autos. - Adv.:
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[060] - INTERDICAO - 694/2001 - CICERO JOSE DOS SAN-
TOS [x] ANITA TOTI - Manifestem-se as partes sobre o laudo
apresentado pelo perito, fls. 30. - Adv.: KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN e EDISON FERREIRA SANTOS

[061] - CAUTELAR INOMINADA - 766/2001 - ALUVID
COMERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS LTDA [x] BANCO
MERCANTIL FINASA - Deve a requerente informar a este
Juízo, em que data efetivamente, ocorreu a exclusão, para efei-
tos de aplicação da multa. - Adv.: PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIRA

[062] - EXECUCAO FISCAL - 803/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] ELOTECH IN-
FORMATICA E SISTEMAS S/C LTDA - Providenciar o com-
parecimento da parte em Cartório para assinar o termo de pe-
nhora. - Adv.: FERNANDO RIBAS

[063] - ORDINARIA DE COBRANCA - 805/2001 - AILTON
RODRIGUES ALVES [x] WANTERLOU HENRIQUE ARA-
NEGA - I- Defiro o pedido de fls. 37/38. Oficie-se ao Banco
Santander - banco 24 horas, agência 078, localizada na Aveni-
da Brasil, 3.887, solicitando-se que seja enviada a este Juízo
cópia reprográfica, microfilme ou qualquer outro documento
relativo à compensação do cheque nº 01283, da conta nº
060974000, no valor de R$ 886,23. II- Ademais, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventu-
al julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. Deve o autor retirar o ofício expedido e preparar cus-
tas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: OTAVIO SALVA-
DORI e JULIO CESAR COELHO PALLONE

[064] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO - 856/
2001 - FORMATUAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA [x]
ITACI SCHOEN ME - I- (...). II- (...). III- Sendo assim, uma
vez vislumbradas as circunstâncias autorizadas para a conces-
são de tutela antecipada, defiro o pedido e determina a expedi-

ção de ofício ao Serasa, para que se exclua o nome da Autora -
Formatual Comércio de Móveis Ltda., do Cadastro dos Inadim-
plentes, restringindo-se esta determinação de exclusão de seu
nome às anotações levadas a efeito pelas requeridas Itaci Scho-
en Me, e HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, bem como a
expedição de Ofício ao Cartório de Protesto de Títulos - 1º
Ofício, nesta cidade, para que sejam suspensos os efeitos do
protesto levado a efeito no referido Cartório, conforme certi-
dão juntada às fls. 18. - Adv.: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
e CHRISTIANO CESARIO PEREIRA

[065] - MANDADO DE SEGURANCA - 080/2002 - LILI UYE-
DA [x] PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA - I- Indefiro
o pedido de concessão da medida liminar requerida, por enten-
der da falta de preenchimento dos requisitos constantes do art.
7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, especialmente a inexistência
de relavante fundamento, eis que não encontrei provas inequí-
vocas de qualquer violação por parte do apontado coator, ao
menos em sede de cognição sumária. II- Abra-se vista dos au-
tos ao Dr. Promotor de Justiça. III- Contados e preparados, vol-
tem para sentença. - Adv.: WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[066] - CARTA PRECATORIA - 137/2002 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO MIGUEL ARCANJO [x] JURANDIR
MAMEDE SANTANA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.: CARLOS BONI-
NI

[067] - CARTA PRECATORIA - 160/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A [x] CLAUDIO APARECIDO PEREIRA SIL-
VA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 1/2000). - Adv.: JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[068] - ACAO MONITORIA - 184/2002 - FININ CRED FAC-
TORING LTDA [x] NESIO CANESIN - Recolher guia de cus-
ta do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.: DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR

[069] - PRESTACAO DE CONTAS - 197/2002 - J BEN HUR
ADM E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Ciência
à procuradora da autora quanto ao certificado às fls. 244 pelo
Sr. Escrivão. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[070] - INTERDICAO - 248/2002 - ROSIMEIRE JESUS PE-
REIRA DE MELO [x] ROSALINDA DE JESUS PEREIRA DE
MELO - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado
pelo perito, fls. 28. - Adv.: TARCIZIO FURLAN e EDISON
FERREIRA SANTOS

[071] - DECLARATORIA - 261/2002 - MASSA FALIDA DE
MERCADO GIONICE LTDA [x] A S P NASCIMENTO E CIA
LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 1/2000). - Adv.: HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

[072] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 296/
2002 - BETONBRAS CONCRETO LTDA [x] CARLOS PAU-
LO VERISSIMO NETO - I- Expeça-se ofício ao Detran, a fim
de que seja enviada certidão na qual consta os veículos regis-
trados em nome do executado Carlos Paulo Verissímo Neto (CPF
nº 07.760.359-16). II- Por outro lado, indefiro o requerimento
de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, por
entender que tal ato configura quebra de sígilo fiscal - medida
que não se mostra cabível ou necessária no presente caso. Re-
tirar o ofício expedido e preparar custas de expedição do ofí-
cio, R$ 7,00. - Adv.: ZILDA MARA CONSALTER

[073] - IMISSAO DE POSSE - 338/2002 - SALUA DO NAS-
CIMENTO ROMANO [x] LUIZ CARLOS DA SILVA - I- O
pedido de retenção de posse, embora formulado na contestação
foi reiterado quando o réu já estava sendo retirado do imóvel,
com mais de 70% (por cento) dos bens móveis já retirados, não
houve tempo para a apreciação e paralisação da ordem. Obser-
ve-se que o processo, com a contestação, só foi concluso ao
juiz quando a diligência estava sendo efetivada. II- Quanto houve
a determinação para recolhimento do mandado, no dia da dili-
gência, esta já havia se efetivado. Certidão às fls. 75 verso.
Junte aos autos. III- No entanto, determino ao requerente, que
deposite os valores referentes à valorização do imóvel, sob pena
de ser suspensa imissão, até que o depósito se efetive. IV- Jun-
tem os requeridos cálculo do valor das benfeitorias indenizató-
rias. Em seguida, sejam intimados os requerentes para que efe-
tivem o depósito do valor das benfeitorias. Caso não efetuem o
depósito em 10 (dez) dias, os requeridos retornarão ao imóvel.
- Adv.: WILSON BOKORNY FERNANDES e PERICLES
ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA

[074] - INTERDICAO - 382/2002 - ANTONIA DO VALE LOR-
BIESKI [x] PAULO JORDAO LORBIESKI - Manifestar o in-
teresse no andamento do feito. - Adv.: JULIO CESAR DA SIL-
VA

[075] - MANDADO DE SEGURANCA - 390/2002 - TRANS-
TECH ENGENHARIA E INSPECAO S/C [x] DIRETOR DO
DEP DE TRIBUTACAO E COORD ISS PREF MGA - I- Inde-
firo o pedido de concessão da medida liminar requerida, por
entender da falta de preenchimento dos requisitos constantes
do art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, especialmente a inexis-
tência de relavante fundamento, eis que não encontrei provas
inequívocas de qualquer violação por parte do apontado coa-
tor, ao menos em sede de cognição sumária. II- Abra-se vista
dos autos ao Dr. Promotor de Justiça. III- Contados e prepara-
dos, voltem para sentença. - Adv.: WANIA MARIA BARBO-
SA DE JESUS e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[076] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 447/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] JOSE CARLOS DOS SANTOS - A inclusão do

cheque leva à alteração do valor da causa. Diga o autor. Provi-
denciar o complemento do depósito prévio de custas, R$ 21,00.
- Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 453/
2002 - CIA ULTRAGAZ S/A [x] JOSE APARECIDO DA SIL-
VA COM DE GAS ME MAXX GAS - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.:
JOSE CARLOS BUSATTO

[078] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 469/
2002 - WORLEY ANTONIO PELIZZA [x] JOSE JOVAIR
PERON - Proferida sentença: Vistos... Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais, a transação cele-
brada pelas partes litigantes, nos termos do acordo noticiado às
fls. 34, e, com fulcro no art. 792, do Código de Processo Civil,
determino a suspensão do presente feito até integral cumpri-
mento do referido acordo, quando, então, os autos deverão vol-
tar conclusos para extinção do processo. Custas e honorários
advocatícios na forma ajustada pelas partes. Preparar custas
processuais R$ 34,51. - Adv.: JOSE CARLOS LOPES

[079] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/
2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] AUTO
POSTO E1 LTDA - Retirar precatória para o seu devido cum-
primento e preparar custas de expedição da precatória, R$ 7,00.
- Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[080] - 333EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 476/
2002 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] AUTO
POSTO E2 LTDA - Retirar precatória para o seu devido cum-
primento e preparar custas de expedição da precatória, R$ 7,00.
- Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[081] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 477/2002 - CAS-
SEMIRA EVANGELISTA DE SOUZA [x] SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - Retirar precató-
ria para o seu devido cumprimento. - Adv.: OZORIO CESAR
CAMPANER.

[082] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 481/
2002 - BANCO BANESTADO S/A [x] MOACYR JUNQUEI-
RA - I- Decidindo com fundamento no art. 657, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, indefiro a nomeação de bens
à penhora (fls. 17/18), atento a que a ela se opôs, por razões
que acolho (fls. 23/24). II- Não se cogita a nomeação de novos
bens. Não aceitos os nomeados e tendo sido indicado outro
pelo exeqüente, na forma do art. 657, caput, parte final, do
Código de Processo Civil, deve ser penhorado o bem dado em
garantia - safra de 2002, na quantidade de 418.180 KG (quan-
tidade oferecida em penhor). - Adv.: MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI e SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

[083] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 485/2002 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] RUBENS OLIVEI-
RA MACHADO - Retirar a Carta Precatória e o ofício expedi-
do, preparar custas de expedição do ofício e precatória, R$
14,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[084] - TUTELA - 488/2002 - AQUILES HENRIQUE [x] MU-
NICIPIO DE MARINGA - Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 1/2000). - Adv.: ODAIR MARIO BOR-
DINI

[085] - RESCISAO DE CONTRATO C/C BUSCA E APRE-
ENSAO - 515/2002 - BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL [x] TRANSMACOL TRANSPOR-
TE RODOVIARIO E MATERIAIS CONST - Manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.:
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

[086] - ACAO MONITORIA - 582/2002 - ANTONIA DE AL-
BUQUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS EPP [x] MAR-
CIO GOMES MARTINI - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.: FABIO ALEXAN-
DRO PEREZ

[087] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 586/
2002 - TEC PARK COMERCIO E PRESTACAO DE SERVI-
COS LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - I- (...). II- (...).
III- Assim, não preenchidos no meu entender os requisitos do
art. 273, do Código de Processo Civil e não convencida da ve-
rossimilhança das alegações do autor, uma vez que a discussão
a respeito das apontadas nulidades do decreto extintivo da con-
cessão demanda produção de provas e neste primeiro momen-
to, sem que a parte contrária se manifeste, não é prudente que
haja antecipação da tutela como pretende a autora, pois não
estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, em especial
o requisito atinente a existência da prova inequívoca indefiro o
pedido de tutela antecipatória, ante as razões anteriormente
expostas. IV- Cite-se o requerido, através de seu representante
legal, por mandado, para responder em 60 (sessenta) dias (art.
188, do Código de Processo Civil). V- Consigne-se que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora (Código de Processo Civil,
arts. 285 e 319). - Adv.: LIANA CLAUDIA BORGES PAULI-
NO

[088] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 603/2002 - BANCO
ITAU S/A [x] OSVALDO BERTOLDO DA SILVA - Providen-
ciar o comparecimento da parte em Cartório para assinar o ter-
mo de penhora. - Adv.: ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

[089] - ACAO MONITORIA - 609/2002 - COOP DE CREDI-
TO RURAL DE MARINGA SICREDI [x] TORNADO CO-
MERCIO DE PECAS PARA COMPRESSORES LTDA - Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 1/

2000). - Adv.: CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[090] - EMBARGOS A EXECUCAO - 610/2002 - IGOR CO-
MERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA [x] BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A - I- (...). II- (...). Como tenho decidido em
casos semelhantes, entendo que a tutela antecipatória que de-
clara antes da sentença de mérito o direito da parte, exige pro-
va inequívoca dos fatos e pleno convencimento do julgador
acerca da verossimilhança da alegada, além das circunstâncias
previstas nos incisos do art. 273, do Código de Processo Civil,
sem a ocorrência destas não há que se falar em antecipação da
tutela. Os requerentes estão discutindo a dívida por meio da
presente Ação de Embargos à Execução, razão pela quel defiro
o pedido e determino que o Banco Sudameris Brasil S/A., ora
embargada, se abstenha de incluir os nomes dos requerentes no
cadastro dos inadimplentes (Serasa, SPC, Cadin), referente aos
contratos de conta corrente de nº 2599.3000.7, nº 1265.3000.8
e nº 1729. Deve o embargado Banco Sudameris Brasil S/A,
impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos
recebidos com suspensão do processo principal. (art. 740 do
CPC). - Adv.: JOSE ROBERTO GAZOLA e LUIZ EDUARDO
VOLPATO

[091] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 622/
2002 - COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA [x]
LOURDES APARECIDA DA SILVA - Retirar precatória para
o seu devido cumprimento e preparar custas de expedição da
precatória, R$ 7,00. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[092] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 626/
2002 - TRECXON TREINAMENTO CONSULTORIA E SER-
VICOS S/C LTD [x] LUIZ EDUARDO GOLDMAN - Retirar
precatória para o seu devido cumprimento e preparar custas de
expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: ALCIDES SIQUEI-
RA GOMES

[093] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 648/2002 -
BANCO BMC S/A [x] CARLOS EDUARDO TORRES FER-
REIRA - Preparar custas processuais, R$ 14,51. - Adv.: NO-
BUO NISHIMOTO

[094] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 657/
2002 - ELIZETTE BELIDO COLINS BARBOSA [x] PARA-
NA CITRUS S/A - I- (...). II- (...). III- (...). IV- (...). V- Assim,
como não há coincidência entre o conteúdo do pedido de ante-
cipação de tutela e o conteúdo do dispositivo da sentença, em
caso de eventual procedência do pedido, incabível, a antecipa-
ção de tutela com a amplitude que a autora requer, indefiro o
pedido de tutela antecipatória. VI- Cite-se a requerida por car-
ta registrada com A.R., para que em 15 (quinze) dias, apresente
resposta, consignando-se que, não sendo contestada a ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial, pela Requerente (art. 285 e 319, do Código de Processo
Civil). - Adv.: IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA

[095] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 728/
2002 - COOP DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICRE-
DI MARINGA [x] JOSE ADRIANO DANHONI NEVES -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 1/
2000). - Adv.: CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[096] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 729/
2002 - COOP DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICRE-
DI MARINGA [x] JOSE ADRIANO DANHONI NEVES -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 1/2000).
- Adv.: CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[097] - SUSTACAO DE PROTESTO - 748/2002 - FERNAN-
DO SCHMITT [x] DEPOSITO SANTA ROSA LTDA - Deve a
requerente, prestar caução real no prazo de 5 (cinco) dias, acei-
tando-se no entanto, carta de fiança e fiança bancária. - Adv.:
MILTON PLACIDO DE CASTRO

[098] - EMBARGOS A EXECUCAO - 749/2002 - METAL-
DECOR IND E COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
[x] BANCO BRADESCO S/A - Impugnar, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do pro-
cesso principal. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[099] - EMBARGOS A EXECUCAO - 760/2002 - CONDO-
MINIO CENTRO EMPRESARIAL TRANSAMERICA [x]
WALTER GONZAGA SODRE - Impugnar, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do
processo principal. - Adv.: KERLY CRISTINA CORDEIRO

[100] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 771/
2002 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] SILVERADO AUTO POSTO LTDA - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 1/2000). - Adv.: OR-
LANDO ALEXANDRINO
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019 00071/1998
ARNILDO LINCK 012 00175/1999
BELONTE SCHIZZI 014 00192/2000
BRUNO BOCKMANN MOREIRA 013 00086/2000
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 023 00004/2002
ELIETE CHEMIN 019 00071/1998
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 006 00617/1996
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 008 00225/1997
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JURANDIR ALIEVI 004 00301/1996
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SADI MEINE 005 00503/1996
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TADEU KARASEK JUNIOR 018 00060/1997
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 010 00050/1998
VICENTE ARLANDIS SALA 007 00085/1997
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 013 00086/2000
ZENINHO GOLDONI 002 00222/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO COSMO - Sobre a ques-
tão relativa à avaliação, diga o executado - Adv. SERGIO VUL-
PINI e KELI CRISTINA ANTONIO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEIR COMERCIO DE PNEUS LTDA
- Determinada a suspensão do feito por tempo indeterminado,
nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. SERGIO VULPINI,
ZENINHO GOLDONI e PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1996-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x SIRIO FERNAN-
DO DE CARLI -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
LENIR ROSA GOBO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/1996-PEDRO ANTONIO
COSMO x BANCO DO BRASIL S/A -Julgado extinto o pro-
cesso, por sentença-Adv. JURANDIR ALIEVI, SADI MEINE
e SERGIO VULPINI-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-503/1996-MARILIA IGNES
COSMO x BANCO DO BRASIL S/A - Às partes quanto a con-
ta geral de R$ 588,12 - Adv. SADI MEINE, SERGIO VULPI-
NI e KELLY REGINA PAVANI VULPINI MORAES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1996-VAL-
DELIRIO CAPPELARI x IVAN RECHZINSKI-Determinada a
suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do
art. 791, III do CPC-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-85/1997-CLARETE BRAN-
DAO x COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEI-
RAS LTDA -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. VICENTE ARLANDIS SALA e IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1997-SER-
GIO BAVARESCO x ACHILLES ZANOTELLI -Ao interessa-
do para retirar carta de arrematação - Adv. IGNIS CARDOSO
DOS SANTOS e ANTONIO TARCISIO MATTE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALURGICA CATMETAL LTDA
e outros -Às partes quanto a conta de R$ 109.828,48 e avalia-
ção de R$ 50.000,00 - Adv. SERGIO VULPINI e ANTONIO
LINARES FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA TE-
LHADO LTDA e outros - Ao exequente para comprovar regis-
tro de penhora - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, JOSE
APARECIDO FROEZ e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/1999-ANTONIO ADA-
MANTE SANGALETI x EUZEBIO SONEGO -Às partes, quan-
to ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ALFREDO GOMES
DE MORAES e JOSE ANTONIO VALLE MACHADO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS DOURADOS x VILSON
BOLIVAR TOSON -As partes, quanto a avaliação de R$
130.000,00 - Adv. ABNER WANDERBERG RABELO e AR-
NILDO LINCK-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-86/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x GERALDO LUIZ
DA SILVA e outros -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

14.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-192/2000-ODE-

TE MARIA WERLANG x DIRCEU MILTON ALBERTI e ou-
tros -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv.
BELONTE SCHIZZI e ANTONIO TARCISIO MATTE-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2001-J BONGIOLO E
CIA LTDA x CARPETEC - COMERCIO DE TAPETES LTDA.
- Julgado extinto o processo, sem julgamento de mérito - con-
denado o emabrgante ao pagamento das custas e honorários,
estes de R$ 400,00 - Adv. IJAIR VAMERLATTI e REINALDO
CAETANO DOS SANTOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/2002-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x ARTUR BRISIDA -
Recebido apelação em ambos os efeitos. À apelada para apre-
sentar contra-razões.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e
AIDER BOGONI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-EXPRESSO VI-
TORIA DO XINGU LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL -Recebido os embargos e determinado a suspensão da
execução. Ao embargado para apresentar impugnação, em 10
dias. -Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL e MARCOS
LUCIANO GOMES-

18.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-60/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ACHILLES ZANO-
TELLI - ao executado, quanto ao pedido de fls. 146 - Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

19.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-71/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DEDETIZADORA
MEDIANEIRA LTDA e outros - Deixado de acolher a impug-
nação à avaliação, ante a ausência de qualquer comprovação
do alegado - Adv. ELIETE CHEMIN e ANTONIO TARCISIO
MATTE-

20.-EXECUCAO FISCAL-47/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CODIPEME COMERCIO DE PECAS
MEDIANEIRA LTDA e outros -Ao interessado, sobre o pros-
seguimento do feito.-Adv. MARIO CESAR LANGOWSKI-

21.-EXECUCAO FISCAL-165/2001-MUNICIPIO DE MEDI-
ANEIRA x AIRTON PAZ -Ao executado para, em 03 (tres)
dias comprovar a propriedade do bem, se ainda não o fez, e,
assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar o
encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador des-
de que possua poderes específicos -Adv. MARCELO BUZA-
TO e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

22.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-MUNICIPIO DE MEDI-
ANEIRA x SANGALETTI & CIA LTDA -Às partes quanto a
conta geral de R$ 3.199,56-Adv. MARCELO BUZATO e AL-
FREDO GOMES DE MORAES-

23.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x CLINIMED
VON KOSSEL E CIA LTDA -Julgado extinto o processo, por
sentença-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

24.-EXECUCAO FISCAL-22/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x VOLMIR NICOLAU
KALSING -Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-
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1.-PEDIDO DE RETIFICA•AO-29/1999-COMPANHIA
HABITA•AO DO PARANA x O JUIZO -Sobre o laudo, mani-
feste-se a requerente.- ADVOGADA PRISCILA FERREIRA
BLANC

2.-ACAO DE ALIMENTOS-79/1998-J.J.C. x A.B. -Manifes-
te-se nos autos o procurador doexecutado eis que este foi cita-
do via edital. -Adv. MOACIR MORETO-

3.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-118/1998-C.T.M. e
outros x A.V.G. Manifestem-se os requerentes- - Adv. CIN-
THIA LUMI N. TANAKA-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-217/1998-J.J.C. x
A.B. -manifeste-se o executado especialmente sobre os pedi-
dos de fls. 47/48 e 65. -Adv. MOACIR MORETO-

5.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-346/1998-S.R.P. x
I.F. - Acolho o parecer ministerial e determino o arquivamento
dos presentes autos- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

6.-ACAO DE INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE C/ PE-
DIDO DE HERAN•A-150/1999-A.M.G. x B.A.C.-Designado
o dia 14 de novembro 2002, …s 15:00 horas para audiˆncia de
instrução e julgamento. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-99/2000-M.S.P. x
C.D.S.R. -Manifestar sobre o laudo fls.72/76- - Adv. CELSO
ANTONIO DE MORAES-

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-102/2000-B.A.R. x
M.A.R. - Manifeste-se o requerente - Adv. AMAURI SERGIO
SANTORO FELIPE-

9.-SEPARA•AO LITIGIOSA-170/2000-M.L.N. x J.M.A. -In-
dique o procurador da autora o endereço da mesma, no prazo
de 05 dias. -Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

10.-240/2000-R.G. x J.L.R. -julgado em parte o pedido para
reconhecer a uniao est vel e decretar a rescisao da uniao, con-
ceder a guarda do filho menor a autor e determinar a partilha
do lote sob n§ 133 e ainda condenar a autora e o requerido ao
pagamento das custas processuais e honor rios arbitrados em
20% sobre o valor da causa. -Adv. JOAO CARLOS PASTRO-
JOAO GUANDALIN

11.-SEPARA•AO LITIGIOSA-321/2000-A.C.S. x M.A.D.S.S.
- Julgado procedente o pedido colimado na peca inaugual, para
decretar a separacao judicial do casal, condenada a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
no valor de 01 salario minimo- - Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-368/2000-F.L.S. e outros x O.N.S.
-Tendo em vista o pagamento das prestações devidas julgado
extinto a presente execucao- -Adv. ANTONIO FRANCILINO
DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-14/2001-A.T.T.S.
x M.S.M.S. - Julgado extinto o presente processo- - Adv. JOSE
PEREIRA DOS SANTOS-

14.-DIVORCIO DIRETO-76/2001-E.N.D.S. x M.J.S.D.S. -Pro-
mover a juntada aos autos de copias de documentos relativos
ao bem imovel e ao carro, bem como proceder a juntada da
declaracao de tres pessoas com firmas reconhecidas, a fim de
comprovar o lapso de separacao de fato do casal- - Adv. PAU-
LO SERGIO LOPES-

15.-DIVORCIO DIRETO-174/2001-R.G.S. x C.C.G.S. - ma-
nifeste-se sobre o petitorio de fls. 42 a respeito do modo de
partilha dos bens moveis ali descritos bem como sobre os valo-
res atribuidos- - Adv. JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR-

16.-ACAO DE DIVORCIO DIRETO-180/2001-E.L. x
L.M.G.L. -julgado procedente e decretado o divorcio devendo
a requerente voltar a usar o nome de solteira e condenado o
requerido ao pagamento das custas e honor rios no valor de
cem reais. -Adv.EDSON OLIVATTI- LAUDACI FELIPE DOS
SANTOS JUNIOR

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-204/2001-J.P.R. x
J.A.R. -Julgado extinto o processo nos termos do artigo 794, I
do CPC e determinado o seu arquivamento- - Adv. PAULO
SERGIO LOPES-

18.-SEPARA•AO LITIGIOSA-222/2001-A.C.P.A. x E.S. -De-
signado o dia 19 de novembro de 2002, …s 15.30 horas, para
audiˆncia de instru‡ao e julgamento. -Adv. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-261/2001-F.D.S. x E.L.D.S. -ju-
lado procedente a inicial para decretar a separação do casal,
ficando a guarda da menor com a requerida e condenado o au-
tor ao pagamento de pens…o aliment¡cia no valor de 30% do
salario m¡nimo vigente ADVOGADO NELSON MERLIN-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-273/2001-C.C.A.G. x J.M.G. -
Decretado o div¢rcio com arrimo art. 226 par. 6§ CF voltando
a requerente a usar o nome de solteira e concedido a guarda
dosfilhos a mesma e condenado o requerido ao pagamento de
pensao alimenticia no valor de 25% do sal rio m¡nimo. -Adv.
REGINA MARIA DALA COSTA ALBERTON-

21.-DIVORCIO DIRETO C/C ALIMENTOS-274/2001-
J.S.O.B. x J.B. -Especifiquem as partes as provas que desejam
produzir no prazo de 05 dias- - Adv. FERNANDO COVEZZI
DA SILVA-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-276/2001-A.E.T.B. x E.R.B. -
Julgado parcialmente o procedente o pedido colimado na inici-
al para condenar o requerido ao pagamento para o autor menor
na base de 05 salarios minimos no pais e ainda ao pagamento
de custas processuais e honorarios advocaticios no valor de 20
por cento sobre o valor da causa- - Adv. MARCIE ROSSELI
MOREIRA e PAULO ROBERTO LUVISETI-

23.-CONVERSAO DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-303/
2001-M.A.R. x V.C.R. -providencie o requerente a juntada da
c¢pia da certidao de casamento, devidamente averbada e certi-
dao negativa ou positiva do registro de im¢veis. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

24.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-7/2002-M.M.Y. x M.T.Y. -Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam prduzir no prazo
de 05 dias- - Adv. REGINALDO MAZZETO MORON-e JOSE
GERONIMO BENATI-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-11/2002-C.C. x J.J.R. -
Indicar a forma de partilha dos demais bens do casal bem como
promover a substituicao do fax de fls. 34 pelo original ou por
copia reprografada- - Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-39/2002-A.M.S. x
C.R.S. - Julgado extinto o presente processo nos termos do arti
267 paragrafo 1 do CPC. Adv. JOSE CARLOS GOMES DE
SOUZA-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-47/2002-M.F.S. e
outros x A.H.S. -Julgado extinto o presente processo- - Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-65/2002-L.M.G.L. x E.L. - Ho-
mologado a desistencia de fls. 18 e 19- - Adv. LAUDACI F.
DOS SANTOS JUNIOR- EDSON OLIVATI

29.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-91/2002-C.R.M. x
D.M. -Julgado extinto a presente execucao- - Adv. FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-93/2002-C.R.M. x
D.M. - Tendo em vista o pagamento das pensoes foi julgado
extinta a presente execucao- - Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO e MANOEL
FRANCISCO DE SOUZA-

31.-CONVERSAO DE SEPARA•AO EM DIVORCIO -96/
2002-S.C.L. e outros x J. -decretada a separa‡ao em div¢rcio
com fundamento no art. 36 da Lei 6.515/77. -Adv. FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO-

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-107/2002-S.M.C.B. x E.B. -
Devem os requerentes comprovar o lapso de separa‡ao de fato
do casal, facultando ao mesmo a juntada de declara‡ao de duas
testemunhas, com firmas reconhecidas. -Adv. EDSON OLIVAT-
TI-

33.-REVISAO DE ALUGUEL-112/2002-G.F.S. x K.R.F.S. -
Homologado o acordo e decretada a extin‡ao do feito na forma
do artigo 269, III do CPC. -Adv. RICHARDSON MARCELO
VELOSO VIEIRA - RODNEI RENE MARCHIORO

34.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-121/
2002-C.S. x A.H. -Manifeste-se a requerente- - Adv. RAFAEL
ROVERI MOLINA-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO-131/2002-V.N.F. x R.A.B. -Sobre
a cntestacao manifeste-se o requerente- - Adv. FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO-

36.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-140/2002-
A.L.C.S. x E.T.S. -Manifeste-se a requerente- -Adv. RODNEI
RENE MARCHIORO-

37.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-141/2002-
A.L.C.S. x E.T.S. -Manifeste-se a requerente- - Adv. RODNEI
RENE MARCHIORO-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-147/2002-I.S. x
W.P.S. -Manifeste-se o requerente- - Adv. FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

39.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-158/2002-S.C.R.
x J.A.R. -Manifeste-se a requerente- Adv. FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO-

40.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-159/2002-S.C.R.
x J.A.R. - Manifeste-se a requerente- Adv. FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO-

41.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-167/2002-
M.R.A.D. x J.S.A. -Manifeste-se o requerente- -Adv. ROBER-
TO JONAS-

42.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-168/2002-S.G.P.
x J.R.A. -Sobre a contestacao manifeste-se o requerente- - Adv.
RAFAEL ROVERI MOLINA-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-175/2002-H.K.S.S. x C.C.S. -
Homologado o acordo transformando-o em separa‡ao consen-
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sual, e julgado extinto o processo com julgamento do Mérito .
-Adv.MARCELO KEITI MATSUGMA- ROBERTO JONAS

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-178/2002-
M.T.Y. x M.M.Y. -Sobre a impugnacao do valor atribuida a
causa manifeste-se o autor no prazo de 05 dais- - Adv. JOSE
GERONIMO BENATTI-

45.-EXECUCAO DE SENTENCA-179/2002-B.L.P.A.S. e ou-
tros x E.S.S. - Manifestem-se os requerentes- - Adv. JOAO
BATISTA DE SOUZA-

46.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-181/
2002-R.T. e outros x J. - Promover a comprovacao da partilha,
juntando copia da matricula do imovel devidamente averbada
com o formal de partilha- Adv. LUIZ RICARDO CICOTTI-
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-197/1998-K.C.D.S.
x A.D. -Adv. Manifeste-se sobre a peticao de fls. 170 e seguin-
tes bem como ser intimado do acordao de fls.- PEDROFRAN-
CISCO VICENTIN-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-15/2001-J.V.S.D.S.
x J.J.D.S. -Manifeste-se sobre os documentos de fls. 41/43- -
Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-26/2001-M.M.A. x
O.J.P. - Manifeste-se o requerente sobre os documentos de fls.
64- -Adv.ELSON SOUSA FONSECA -

4.-DECLARATORIA NEGAT.PATERNIDAD-162/2001-S.L. e
outros x C.A.L. -Especifiquesm as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir justificando sua pertinencia e ne-
cessidade, sob pena de indeferimento- - Adv. JOSE PEREIRA
DOS SANTOS e AMILTON DOMINGUES DE MORAIS

5.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE-248/
2001-E.M.V. x M.A.A. -eSPECIFIQUEM AS PARTES AS
PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR NO PRAZO DE 05
DIAS- - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e JOAO BATIS-
TA DE SOUZA-

6.-DIVORCIO DIRETO-27/2002-E.B.D.S. x E.N.D.S. - Espe-
cifique as provas que pretende produzir no prazo de 05 dias
bem como juntar duas declaracoes de testemunhas com firmas
reconhecidas, atestando a separacao de fato do casal- - Adv.
FERNANDA ZACARIAS-

7.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-36/2002-W.G.S.C.
x J.A.C. -Manifeste-se o procurador do requerente sobre o con-
tido as fls. 21- -Adv. ROBERTO JONAS-

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-58/2002-A.T.P. e
outros x V.P.A. -Manifestem-se os requerentes- - Adv. FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-59/2002-A.T.P. e
outros x V.P.A. - Manifestem-se os requerentes- - Adv. FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO-

10.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA-79/2002-L.C.S. x
S.S.S. -Diga o autor com rela‡ao aos petit¢rios de fls. 29 e
documentos que o acompanham no prazo de 10 dias. -Adv.
ROBERTO JONAS-

11.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-102/2002-S.G.C.
x E.C.R.C. -Manifeste-se a requerente- - Adv. HENIO TRO-
VO BARBOSA-

12.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-118/2002-
C.A.R.S. x E.E. - Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir no prazo de 05 dias- - Adv. JOAO BATISTA DE
SOUZA e LAUDACI F. DOS SANTOS JUNIOR-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS 119/2002-J.R. x E.S.R. -Es-
pecifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo
de 05 dias- - Adv. HENIO TROVO BARBOSA e EDSON ELI-
AS DE ANDRADE-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-120/2002-G.S.L.D.S. x
A.L.D.S. -Nos termos do artigo 269, I, Canone Adjetivo Civil
em liame com o artigo 231, IV, do Digesto Civil, foi julgado
parcialmente procedente o pedido colimado na inicial, para
condenar o requerido ao pagamento de alimentos para a auto-
ra na base de 33 por cento do salario minimo vigente no pais,
a ser efetivado todo o dia 05 de cada mes, a partir da data em
que foi citado- - Adv. EDUARDO VIEIRA HACHICHO,
EDSON ELIAS DE ANDRADE e FABIO TSUTOMU IAMA-
MOTO-

15.-ACAO DE ALIMENTOS-134/2002-J.W.D.F. x C.C.F. -
Manifeste-se o requerente- - Adv. LAUDACI F. DOS SAN-
TOS JUNIOR e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

16.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-135/2002-J.C.S. e
outros x C.J.S. -Manifeste-se os requerentes- - Adv. ANA PAU-
LA SANTORO TEODORO-

17.-DIVORCIO DIRETO-138/2002-S.R.B. x W.L.B. -Especi-
fique a requerente as provas que deseja produxir no prazo de
05 dias- - Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-142/2002-T.C.S.
e outros x A.C.S. - Manifestem-se os requerentes- - Adv. FA-
BIO TSUTOMU IAMAMOTO-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-143/2002-T.C.S. e
outros x A.C.S. -Manifeste-se as requerentes- - Adv. FABIO
TSUTOMU IAMAMOTO-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-153/2002-
V.H.D.S.M. x J.B.M. -Manifeste-se o requerente- - Adv. ANA
PAULA SANTORO TEODORO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-171/2002-G.C.P.P. e outros x
J.C.P. -Manifestem-se os requerentes- -Adv. MARCELO KEI-
TI MATSUGMA-

22.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO -181/
2002-R.T. e outros x J. -Proceder a juntada ao autos copia da
matricula do imovel devidamente averbada com o formal de
partilha ou se preferirem copia da escritura publica do imovel,
devidamente carimbada com a identificacao do cartorio de
REgistro de imoveis desta Comarca- - Adv. LUIZ RICARDO
CICOTTI-

23.-SEPARA•AO LITIGIOSA-183/2002-C.R.C.F.S. x E.S.S. -
Sobre a contestacao manifeste-se a requerente- - Adv. CLAU-
DEMIR SERGIO SANTORO-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-184/2002-C.H.R. x
G.C.R. e outros -Sobre a contestacao manifeste-se o reque-
rente- - Adv. LUIZ HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI-

25.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-186/2002-G.R.S.
x I.M.S. - manifeste-se o requerente- Adv. LAUDACI F. DOS
SANTOS JUNIOR-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-187/2002-A.F.S.
x A.C.S. - Manifeste-se a requerente- -Adv. LAUDACI F. DOS
SANTOS JUNIOR-

27.-REVISAO DE ALUGUEL-188/2002-V.A.S. x C.A.N. e
outros -Sobre a contestacao manifeste-se o requerente- - Adv.
ANA PAULA SANTORO TEODORO-

28.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-191/
2002-I.R.K. e outros x J. -promover o recnhecimento da firma
dos requerentes junto ao instrumento procuratorio bem como
seja juntada certidao de casamento dos requerentes devidamente
averbada para comprovacao do lapso temporal- - Adv. MAR-
CELO KEITI MATSUGMA-

29.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO-198/
2002-A.L.S. e outros x J. -Promover o reconhecimento da fir-
ma da requerente virago junto ao instrumento procuratorio acos-
tado as fls. 5 bem como proceder a comprovacao da doacao a
um filho do casal- - Adv. MARCIA TEREZA CONTIERO
MELLO-

30.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-201/2002-
M.K.A.S. x L.A.S. - Faculto ao exequente a emendar a peticao
inicial, adequando-a ao que preve o inciso II do artigo 614 do
CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento- - Adv.
LAUDACI F. DOS SANTOS JUNIOR-

31.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-202/2002-
M.K.A.S. x L.A.S. -Faculto ao exequente a emendar a peticao
inicial adequando-a ao que preve o inciso II do artigo 614 do
CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento- - Adv.
LAUDACI F. DOS SANTOS JUNIOR-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-203/2002-
E.R.S.D. x S.S.D. -faculto ao exequente emendar a peticao ini-
cial adequando-a ao que preve o inciso II, do artigo 614 do
CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento- - Adv.
LAUDACI F. DOS SANTOS JUNIOR-
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JUIZ DE DIREITO:DR.FREDERICO MENDES JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE 022 00173/2002
ALAOR ALVES PINTO 031 00431/2002
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JURANDIR DOMINGOS TERRA 003 00029/1992
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LUCIANO HIDEKI MORIMATSU 018 00348/2001
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MANOEL RONALDO LEITE JUNI 043 00123/2001
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NEIDE PEREIRA GREMES 013 00235/2000
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NOHAD ABDALLAH 033 00479/2002
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 042 00025/2002
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1.-INVENTARIO - 6/1984 - TOKUKO SUGUIAMA x YTIRO
SUGUIAMA - “Autos com vista ao inventariante.” - Adv. JO-
NAS KEITI KONDO-

2.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 232/1989 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS MARINGA
LTDA x AQUILES GONCALVES DE CASTRO - “Indique
bens passiveis de penhora, em dez dias, tendo em vista que
e diligencia que incumbe ao credor, pena de remessa do
feito ao arquivo provisorio.” - Adv. JOAO BATISTA DA
SILVA-

3.-ORDINARIA - 29/1992 - ACCACIO RIBEIRO DA SILVA
e outros x INSS - “Homologo a conta apresentada - com a qual
concordou o INSS e o MP - e determino seja requisitado o pa-
gamento. Nao havendo recurso, e expedida a requisicao para
pagamento, arquive-se.” - Adv. BRUNO MOREIRA ALVES,
JURANDIR DOMINGOS TERRA e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 220/1993 - COOPERATI-
VA AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Autos com vista ao
autor.” - Adv. YOITIRO MOROISHI-

5.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 193/1994 -
FRANCISCO ALVES DE QUEIROZ x OSMAR SOARES DA
SILVA - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior manifes-
tacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. ALAOR
ALVES PINTO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 112/1996 - S.C.ARAUJO &
ESPOSA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “Indefiro a nomeacao de bens de fls. 78/79, com a qual nao
concordou o credor, por motivos que acolho.” - Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

7.-PREVIDENCIARIA - 309/1996 - ANTONIA ISABEL DOS

SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- “Homologo a conta apresentada - com a qual concordou o
INSS e o MP - e determino seja requisitado o pagamento. Nao
havendo recurso, e expedida a requisicao para pagamento, ar-
quive-se.” - Adv. MARIA CLAUDIA FIORAMONTI e AN-
TONIO CARLOS MONTEIRO-

8.-ALIMENTOS - 299/1998 - D.F.O. e outros x D.A.O. - “So-
bre certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. Manifeste-se o
exequente.” - Adv. JONAS KEITI KONDO-

9.-REINTEGRAÇAO DE POSSE - 19/1999 - BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RO-
SINSKI & CIA. LTDA. - “Sobre a peticao e documentos de fls.
71/80, manifeste-se o requerido.” - Adv. ANTONIO CARLOS
SAO JOAO-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 348/1999 - L.E.M. e ou-
tros x G.M. - “Declaro extinta esta execucao, com fulcro no
art. 794, I, do CPC. Custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios, como consta do acordo. Concedo a gratuidade da
justica aos exequentes.” - Adv. JOSE LOPES PIRES e ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS-

11.-IND. P/ ACIDENTE DE TRABALHO - 403/1999 - J.L.D.S.
x C.C.L. e outros - “Audiencia de conciliacao e saneamento,
em 30 de abril de 2003, as 13:30 horas.” - Adv. IVA DUARTE
AUGUSTO, TOMAS ANTONIO BAJO POLO e MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI-

12.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 11/2000 -
FRANCISCO MARTINS GUILHEN x MARILENA AGRO
INDUSTRIAL LTDA - “Autos com vista ao exequente.” - Adv.
NELSON BRITO RODRIGUES-

13.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 235/2000 -
TEREZA ANDREA DE ARAUJO - MAT. GRAFICOS x WAG-
NER COSTA - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. NEIDE
PEREIRA GREMES e ELIANA FERRARI FELIPE GALBI-
ATTI-

14.-COBRANCA - 402/2000 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SALVIO DOLVI-
NO GARCIA - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

15.-COBRANCA - 422/2000 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
MENEGUETTI - “Permanece a sentenca tal qual esta lanca-
da.” - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO
RODRIGUES-

16.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 50/2001 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON LONGHI e outros - “Autos
com vista ao exequente.” - Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 79/2001 - S.L.A. x A.F.A.
- “Autos com vista ao exequente.” - Adv. EDSON ISAO SU-
GAWARA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA - 348/2001 - VALDELI-
RIO SIQUEIRA PIMENTEL x PRES. CAMARA MUNIC. DE
NOVA LONDRINA - IDRENO GREGORIO - “Julgo extinto
este processeo, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Custas,
pelo Impetrante. Deixo de fixar honorarios advocaticios em
observancia as Sumulas 512 do STF e 105 do STJ. Arquive-
se.” - Adv. ERIC COSTA CANDIDO e LUCIANO HIDEKI
MORIMATSU-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA - 394/2001 - ALOIR NA-
TALINA CANDIDA DA SILVA x DANIEL KOVALTSCGUK
- “Declaro extinta esta execucao com fulcro no art. 794, II,
do CPC. Custas, depesas processuais e honorarios advocati-
cios, como consta do acordo (fls. 41/42). Arquive-se.” - Adv.
MARIA CLAUDIA FIORAMONTI e JONAS KEITI KON-
DO-

20.-ACAO POPULAR - 13/2002 - VALDIVINO PEREIRA
DOS SANTOS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIAMANTE DO NORTE - “Aos autores para regularizacao da
representacao, em cinco dias, pena de extincao da acao.” - Adv.
JOSE ROBERTO PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 159/2002 - J.O.C. x J.G.
- “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior manifestacao da
parte credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. JOSE PAULO
DIAS DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 173/2002 -
BANCO BRADESCO S/A. x GALINARI COMERCIO DE
COUROS LTDA. e outros - “Suspendo o curso da execucao,
ate ulterior manifestacao da parte credora. Ao arquivo proviso-
rio.” - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

23.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 194/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A. x ANTONIO MARCILIO e outros
- “Ao exequente para retirar carta precatoria para postagem.” -
Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 210/2002 - K.Q.D.S. x
M.P.Q.D.S. - “Declaro extinta esta execucao com fulcro no art.
794, I, do CPC. Custas e despesas processuais pelo executado.
Fixo honorarios, ao procurador da exequente em R$ 40,00 pelo
executado.” - Adv. JOSE LOPES PIRES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 255/2002 - S.N.B. x
A.A.B. - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior manifes-
tacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS-
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26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 256/2002 - S.N.B. x
A.A.B. - “Suspendo o curso da execucao, ate ulterior manifes-
tacao da parte credora. Ao arquivo provisorio.” - Adv. ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS-

27.-REINTEGRAÇAO DE POSSE - 274/2002 - COHAPAR-
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ROBERTO
DA SILVA - “Suspendo o andamento do feito, ate manifestacao
das partes. Ao arquivo provisorio.” - Adv. CYBELE DE FATI-
MA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

28.-RESC. CONTR. - 288/2002 - COHAPAR - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x MANOEL PEREIRA DA
SILVA e outros - “Suspendo o andamento do feito, ate manifes-
tacao das partes. Ao arquivo provisorio.” - Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

29.-MONITORIA - 308/2002 - BANCO DO BRASIL S/A x
DERCINO LEONILDO DE SA e outros - “Recebo os embar-
gos tempestivamente apresentados. Ao autor/embargado para,
querendo, apresentar resposta, no prazo legal. Manifeste-se o
autor sobre o conteudo da certidao de fls. 49.” - Adv. VLADI-
MIR CASTRO JORDAO, MARIA CLAUDIA FIORAMONTI
e NELSON BRITO RODRIGUES-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 329/2002 - R.O.F. x
E.B.F. - “Declaro extinta esta execucao, com fulcro no art. 794,
II, do CPC. Custas e despesas processuais pelo executado. Deixo
de fixar honorarios advocaticios em razao do carater consensu-
al, que pressupoe acordo tambem quanto a este topico.” - Adv.
LUCIANO HIDEKI MORIMATSU-

31.-CONV. DE SEP. JUD. EM DIVORCIO - 431/2002 - C.M.M.
e outros x - “Converto em divorcio a separacao de CMM e
JRPJ, decretando o termino do casamento. Custas, na forma
regimental. Concedo a gratuidade da Justica” - Adv. ALAOR
ALVES PINTO-

32.-ORDINARIA - 478/2002 - COLEGIO SANTO AGOSTI-
NHO x SOCIEDADE EDUCATIVA SANTO AGOSTINHO
S.C. LTDA. - “Audiencia de conciliacao e saneamento, em 19
de marco de 2003, as 13:30 horas.” - Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN-

33.-REST. PARCELAS - 479/2002 - VALDENIR FERREIRA
DORNELES x PARANA BANCO S/A - “Tendo em vista a cer-
tidao de fls. 59 e documentos que a acompanha, manifeste-se o
autor, em cinco dias, ou sendo o caso no mesmo prazo, realize
o preparo.” - Adv. NOHAD ABDALLAH e MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA-

34.-EXECUCAO FISCAL - 43/1995 -
CONS.REG.ENG.ARQ.E AGRONOMIA (CREA) x ALECI
VIEIRA DE ALMEIDA - “Declaro extinta esta execucao, com
fulcro no art. 26, da Lei n. 6830/80. Sem custas. Arquivem-se.”
- Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

35.-EXECUCAO FISCAL - 94/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x LUIZ F. DOS SAN-
TOS FILHO - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. GETU-
LIO BRAZ ANZILIERO-

36.-EXECUCAO FISCAL - 131/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA x JOSE HERMINIO
MOZARO - “Autos com vista ao exequente.” - Adv. GETU-
LIO BRAZ ANZILIERO-

37.-EXECUCAO FISCAL - 235/1999 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP. AGR. DOS CAF. DE
NOVA LONDRINA - COPAGRA - “Ao exequente para dar
continuidade do feito.” - Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

38.-EXECUCAO FISCAL - 82/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR. x JOSE MAR-
TINS DE CARVALHO - “Julgo extinta a presente execucao,
nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pagas. Ao arquivo.”
- Adv. GETULIO BRAZ ANZILIERO-

39.-EXECUCAO FISCAL - 101/2000 - CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ANTO-
NIO MARCILIO - “Autos com vista ao exequente.” - Adv.
RODRIGO MENEZES-

40.-EXECUCAO FISCAL - 26/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE DONIZETE BALICO -
“Autos com vista ao exequente.” - Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO FISCAL - 38/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAVAN & PEREIRA LTDA -
“Autos com vista ao exequente.” - Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO FISCAL - 25/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AVELINO ANTONIO COLLA
COMERCIO E INDUSTRIA - “Sobre certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se o exequente.” - Adv. ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA-

43.-CARTA PRECATORIA - 123/2001 - Oriundo da Comarca
de VARA DISTR. DE ROSANA - SP. -BANCO DO BRASIL
S.A. x ANGELINA PARRA PARRA FURTADO-ME. e outros
- “Autos com vista ao exequente.” - Adv. MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR - 40/2002 - A.D.
x M.M.E.S. e outros - “Audiencia de instrucao e julgamen-
to, em 12 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas.” - Adv. CEL-
SO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO e JOSE LOPES PIRES-
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Índice de Publicação
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ARLETE BASTOS 027 00416/1998

081 00251/2002
035 00228/1999
075 00098/2002

CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 056 00509/2000
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 090 00361/2002

091 00362/2002
CARLOS LEAL S. JUNIOR 089 00302/2002
CARLOS ROBERTO MOREIRA 047 00266/2000
CELIA LUZIA HUK DISTEFANO 067 00455/2001
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010 00347/1995
002 00255/1992

RENE JOSE STUPAK 019 00346/1997
011 00193/1996
087 00297/2002
005 00295/1993
031 00143/1999
013 00320/1996
063 00248/2001
070 00514/2001
050 00326/2000

RITA DE CASSIA SALINAS 093 00381/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 020 00015/1998
ROGERIO DYNIEWICZ 057 00510/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 044 00222/2000
SERGIO VILARIM DE SOUZA 056 00509/2000
SILVIO JOSE TEIXEIRA 007 00037/1994
TELISMARA AP. DINIZ KLIMI 019 00346/1997

087 00297/2002
018 00299/1997
031 00143/1999
013 00320/1996
084 00270/2002
070 00514/2001
058 00047/2001
050 00326/2000
066 00332/2001

VALDYR PERRINI 038 00399/1999
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1.-OPOSICAO-245/1990-EGILDO LOPES x FAZENDA SAN-
TA LUIZA AGROPECUARIA LTDA e outros- Diga a exequen-
te no prazo legal. Adv. HELOISA BOT BORGES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1992-BAN-
CO BRADESCO S.A. x NOBUO ISHIKAWA e outros- Acerca
da avaliação no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e cál-
culo geral de fls. 104/105, manifestem-se as partes no prazo
legal. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/1993-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA LTDA x
JOSE BREGINSKI SOBRINHO- Especifique o exequente por-
menorizadamente, a açao em curso, do qual pretende ver pe-
nhorado direitos do devedor. Adv. PEDRO LUIZ CONTI MA-
RIOZI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1993-CO-
MERCIAL SUL PARANA S.A AGROPECUARIA x EUGE-
NIO DZIERWA- Deve o exequente indicar precisa e especifi-
cadamente a açao em curso, da qual nasce o direito que preten-
de penhorar. Adv. PEDRO LUIZ CONTI MARIOZI-

5.-USUCAPIAO-295/1993-LEONICE PADILHA ROLINSKI
x O JUIZO- Diga o curador nomeado no prazo legal. Adv. RENE
JOSE STUPAK-

6.-USUCAPIAO-296/1993-ALMIR EMILIANO e outros x O
JUIZO- Aos autores para que no prazo legal, juntem aos autos,
cópias do único edital de citaçao publicado no órgao oficial e
do segundo edital de citaçao publicado em jornal local, confor-
me dispõe o artigo 232, III, do CPC. Adv. HOMERO KLEINE
RIBEIRO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/1994-SOFIA DRANKA
e outros x MARINA SEIXAS VASCO e outros- Sobre eventual
interesse na execuçao do julgado, diga a parte interessada no
prazo legal. Adv. SILVIO JOSE TEIXEIRA-

8.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-203/1994-GERAL-
DO WALECKI x ESTADO DO PARANA- Aos apelados para
contra-arrazoarem no prazo legal. Adv. MARCELO FERNAN-
DES POLAK, WILLIAN FURMAN e HELOISA BOT BOR-
GES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SERGIO LEOPOLDO e outros- Diga
o exequente no prazo legal. Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

10.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-347/1995-BANCO BRA-
DESCO S.A. x FLUIBRAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA-
Sobre eventual execuçao do julgado, diga a parte interessada
no prazo legal. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/1996-BAPTISTA CHE-
ROBIM x MUNICIPIO DE PALMEIRA- Sobre eventual inte-

resse no prosseguimento do feito, digam as partes no prazo le-
gal. Adv. AIRTON VIDA, GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, RENE JOSE STUPAK e CHRISTINE AP. R. LEVAN-
DOSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/1996-MA-
GSUL COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA x ACTUAL
DESIGN E ESTOFADOS LTDA- Diga o exequente no prazo
legal. Adv. OSEAS SANTOS-

13.-ALVARA-320/1996-SOELI APARECIDA DA LUZ e ou-
tros x O JUIZO- Diante da manifestação ministerial de fls. 74,
a qual adoto, por brevidade, como razões de decidir, julgo boas
as contas apresentadas, homologando-as. Adv. RENE JOSE
STUPAK e TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-339/1996-AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVERSON
OBROSLAK S/C LTDA- Defiro o pedido de fls. 74, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e MARCELO TESCHEINER CAVASSANI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/1996-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUARIA x ERMI-
NIO C. PADILHA- Deve o exequente indicar precisa e especi-
ficadamente a ação em curso (número dos autos, vara e etc...),
da qual nasce o direito que pretende penhorar. Adv. PEDRO
LUIZ CONTI MARIOZI-

16.-ALVARA-415/1996-ROSA GISMAM RIGONI e outros x
O JUIZO- Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal. Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

17.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-96/1997-M.(.P.L.K. e
outros x L.A.- Ante o laudo pericial, diga o requerido no prazo
legal. Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

18.-REVOGACAO DE DOACAO-299/1997-CORNELIUS
PAULS x HAROLDO PAULS- Diga o exequente no prazo le-
gal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

19.-MONITORIA-346/1997-AUTO POSTO BORDIGNON
LTDA x LAUDEMIR GONCALVES DE FREITAS- Diga a parte
autora no prazo legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT e RENE JOSE STUPAK-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARMIN KLIEWER e
outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente no
prazo legal. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/1998-CELSO COSTA x
HOJE INSUMOS AGRICOLAS LTDA- Ao apelado para con-
tra-arrazoar no prazo legal. Adv. MARGARETH APARECI-
DA BREUS e LUIZ ALBERTO KUBASKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1998-CVL
AUTOMOVEIS - COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x
MARTINHO PRIZIBIOVICZ- Diga o exequente no prazo le-
gal. Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/1998-SOU-
ZA CRUZ S/A x RONALDI O. SUPERTINO VIEIRA- Ao exe-
quente para que retire em Cartório, a carta precatória expedida,
para seu devido cumprimento. Adv. WALMOR F. FURTADO,
MARILDA L. FURTADO-

24.-INVENTARIO-177/1998-MARGARIDA MARIA STALS-
CHIMIDT CORSI e outros x ROBERTO STALSCHIMIDT e
outros- Aos herdeiros Carlos e Josemar para que no prazo le-
gal, se manifestem sobre os documentos referentes às dívidas,
cujos pagamentos se pretende fazer através da venda de bens e
direitos do espólio, e ainda manifestem também a respeito dos
documentos de fls. 121/122. Adv. AIRTON VIDA e AIRTON
T. SABOIA BAGGIO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1998-VE-
REDA VEICULOS LTDA x CELSO RENATO CIESLAK- Ten-
do em vista que o prazo do arquivo provisorio dos autos, já
transcorreu, manifeste-se novamente a exequente no prazo le-
gal. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-INDENIZAÇAO POR DESAP. INDIR.-244/1998-PAULO
JOSE BUSO x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PR- Aos apelados para suas respostas no
prazo legal. Adv. CELSO AZAURI DE ANDRADE PINHEI-
RO, PAULO DEQUECH e HELOISA BOT BORGES-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-416/1998-DALTON DE
FREITAS e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Diga o exequente no prazo legal. Adv. ARLETE BASTOS,
AIRTON VIDA-

28.-REPARACAO DE DANOS-433/1998-LUIZ ANTONIO
DOMINGUES x ESTADO DO PARANA- Ao apelado para
contra-arrazoar no prazo legal. Adv. HELOISA BOT BORGES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1998-PRE-
VISAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA x GUARALIMP
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA- Sobre o pedido de fls. 23,
diga a executada no prazo legal. Adv. NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI e PAULO ROBERTO C. PACENKO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-119/1999-GUARALIMP
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA x PREVISAO CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA- Sobre eventual execuçao do julga-
do, diga a parte interessada no prazo legal. Adv. AFONSO
CELSO NUNES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/1999-JOSE MARIA
SEVERINO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal. Adv.
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TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT, RENE JOSE STUPAK-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-147/1999-BANCO
BMG S/A x LUCIO MAURO PINHEIRO- Sobre eventual in-
teresse no prosseguimento do feito, diga a parte autora no pra-
zo legal. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATTI GARCIA PEREZ-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/1999-ALTAMIR SAN-
SON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal. Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/1999-ALTAMIR SAN-
SON E ANACLETO DUPS BATISTA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Ao apelado para contra-arrazoar no
prazo legal. Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

35.-EXECUCAO QUANTIA CERTA D.S.-228/1999-SIDNEI
CANMARGO e outros x OLEIDE CAMARGO- Sobre a justi-
ficativa apresentada, diga a parte autora no prazo legal. Adv.
ARLETE BASTOS-

36.-REPARACAO DE DANOS-245/1999-TRANSCLIMA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x CARLOS SHOJI
ONO- Atenda a requerente o disposto no artigo 604 do CPC.
Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/1999-VILSON BORDI-
NHAO MARINS x FERTILIZANTES SERRANA S/A- Ao ape-
lado para contra-arrazoar no prazo legal. Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/1999-AGROPECUA-
RIA BOUTIM LTDA x FAZENDA NACIONAL- Para as reti-
ficaçoes necessárias, concedo à embargada o prazo de 90 (no-
venta) dias. Adv. VALDYR PERRINI-

39.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-37/2000-M.(.L.J. x
A.G.- Nomeio defensor dativo ao requerido o Dr. Luiz Cezar
Verbinski, o qual deverá apresentar defesa no prazo legal. Adv.
LUIZ CEZAR VERBINSKI-

40.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-55/2000-C.S. x U.B.-
Ante o laudo pericial juntado, digam as partes no prazo legal.
Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e REGINALDO
FERREIRA THAUPA-

41.-INVESTIG.PATER.C/ALIMENTOS-76/2000-M.(.L.G.P. x
E.P.- Ao réu revel citado por edital nomeio curador especial o
Dr. Luiz Cezar Verbinski, o qual deverá apresentar contestaçao
no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2000-M.P. (ME-
NOR: A.A.) x A.S.F.- Ante o laudo do exame ABO, manifeste-
se o requerido no prazo legal. Adv. JARY SANTOS DE SOU-
ZA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2000-CO-
OPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA
x GERMANO LOWEN e outros- Diga o exquente no prazo
legal. Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

44.-EMB. DE TERCEIRO C/ LIMINAR-222/2000-NAIR FI-
ANI MALUCELLI x ELOY MARCELINO ARTUSO- Espe-
cifiquem as partes, as provas que efetiva e justificadamente
pretendem produzir, bem como digam sobre eventual possibi-
lidade de conciliaçao em audiência, no prazo legal. Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LAURI JOAO ZAM-
BONI, SERGIO BATISTA HENRICHS e LEANDRO ZAM-
BONI-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-234/2000-A.P.K. x V.K.-
Diga a parte autora no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-259/2000-M.P.
(MENOR: M.H.A.) x L.F.R.- Ante o laudo, diga o requerido
no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VERBINSKI-

47.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-266/2000-SE-
TUKO YAMAGUCHI SAKAMOTO E S/M e outros x KOU-
YA YAMAGUCHI- Ante o pedido de fls. 210/211, diga o
requerido no prazo legal. Adv. CARLOS ROBERTO MO-
REIRA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2000-JOAO CRIS-
TIANO EURICH ALBACK x COOPERATIVA MISTA
AGROPECUARIA WITMARSUN LTDA- Ao apelado para
contra-arrazoar no prazo legal. Adv. LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

49.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-308/2000-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e ou-
tros x IZIDORO BUDZIAK- Ao apelado para contra-arrazoar
no prazo legal. Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CAPRA-
RO-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-326/2000-M.P.
(MENOR: TAINARA FERREIRA) x EDENILSON EVANGE-
LISTA DA SILVA- Ante o laudo pericial, digam as partes no
prazo legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE
JOSE STUPAK-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-332/2000-VILSON BORDI-
NHAO MARINS x BANCO BRADESCO S/A- Ao apelado para
contra-arrazoar no prazo legal. Adv. WALTER TOFFOLI-

52.-MONITORIA-340/2000-OSMARIO STADLER x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A- Ao apelado para contra-arrazoar
no prazo legal. Adv. CLESTER LEAL STADLER, FELIPE A

DE MAGALHAES CALVET-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/2000-A.A.H. e outros
x J.A.V.R.- A autora para que no prazo legal, retire em Cartó-
rio, a Carta Precatória desentranhada, para seu devido cumpri-
mento. Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

54.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-407/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LUIZ EDUARDO VEIGA LOPES- Sobre a contes-
taçao apresentada, diga o autor no prazo legal. Adv. DIOGO
ANTONIO MARINS CAPRARO-

55.-ACAO DE COBRANCA RITO ORDINAR-408/2000-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x JOSE CARLOS VEIGA LOPES- Sobre os documen-
tos acostados, diga o requerido no prazo legal. Adv. EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-509/2000-IVO-
NALDO SCHINEIDER x HILARIO LUIZ P. VENSAO e ou-
tros- Especifiquem as partes, as provas que efetiva e justifica-
damente pretendem produzir, bem como digam sobre eventual
possibilidade de acordo em audiência, no prazo legal. Adv.
SERGIO VILARIM DE SOUZA, CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS e AIRTON VIDA-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-510/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x GLICEU KUHN- Julgo procedente o pedi-
do do autor, declarando rescindido o contrato e consolidando
nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensao liminar torno definitiva, inclusive com a
transferência do bem em mãos do autor. Adv. ROGERIO DY-
NIEWICZ e LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

58.-INVENTARIO-47/2001-YOSHIKO IAMAGUCHI OTA e
outros x HIDEKI YAMAGUCHI e outros- As partes para se
manifestarem sobre as primeiras declarações, no prazo legal.
Adv. JAN SZPATOWSKI e TELISMARA AP. DINIZ KLIMI-
ONT-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-86/2001-N.L.T. x J.I.T.- Mani-
feste-se a autora a respeito das declaraçoes do requerido (fls.
14) e do ofício de fls. 18. Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

60.-CAUTELAR DE SUSTAÇAO PROTESTO-93/2001-DE-
SEMPAR DEFENSIVOS AGRICOLAS PALMEIRA LTDA x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outros-
Nomeio curador especial à segunda requerida, ré citada por
edital, o Dr. Homero Kleine Ribeiro, o qual deverá contestar o
feito no prazo legal. Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

61.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-130/2001-DE-
SEMPAR DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES PALMEI-
RA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e ou-
tros- Nomeio curador especial à segunda requerida, o Dr. Ho-
mero Kleine Ribeiro, o qual deverá apresentar contestaçao no
prazo legal. Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

62.-FALENCIA-223/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x CHEROBIM COMPENSA-
DOS E EMBALAGENS- Ao apelado para contra-arrazoar no
prazo legal. Adv. ADELCIO CERUTI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2001-MUNICIPIO DE
PALMEIRA x MASSA FALIDA DE HALTRICH S.A.- Deve o
procurador do embargante assinar a petiçao de fls. 38/39. Adv.
RENE JOSE STUPAK-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2001-CARLOS RO-
BERTO OSTERNACK x IVAN RIBAMAR ZARPELLON-
Sobre a impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. Adv.
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

65.-USUCAPIAO-303/2001-ANTONIO KOWALSKI e outros
x GENESIO ANTONIO BEGOSSO- Atendam os autores o re-
querido às fls. 66/67 pelo Ministério Público, em 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, bem como junte cópia da
matrícula do imóvel, atualizada. Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO-

66.-USUCAPIAO-332/2001-MARIA GORCHACOSKI OLI-
BRATOSKI x HERDEIROS DE LEONOR GORCHACOSKI e
outros- Atenda a requerente o contido no pedido de fls. 74. Aos
réus citados por edital nomeio curadora especial, a Dra. Luci
Teresinha Schnell, a qual deverá apresentar defesa no prazo
legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e LUCI TE-
RESINHA SCHNELL-

67.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-455/2001-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x HARRY BOLDT- Ante a noticia de acordo entre as
partes e a quitação do debito, diga o autor no prazo legal, fi-
cando ciente que seu silêncio importará em presumir-se verda-
deiros os fatos alegados pelo requerido e a consequente extin-
çao do feito. Adv. CELIA LUZIA HUK DISTEFANO GRA-
CIA-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-468/2001-BANCO
BMG S/A x RICARDO DOS REIS- Ao autor para que no pra-
zo legal, retire em Cartório a carta precatória expedida, para
seu devido cumprimento. Adv. FLAVIANO BELLINATTI
GARCIA PEREZ-

69.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-505/2001-JAU-
DETH RAMOS HAJAR e outros x MUNICIPIO DE PALMEI-
RA- Sobre a contestaçao diga o autor no prazo legal. Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO-

70.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-514/2001-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x ROLAND SCHMEI-
DER- Ao requerido para regularizar sua representaçao proces-

sual no prazo de 05 (cinco) dias. Digam as partes sobre eventu-
al possibilidade de conciliaçao em audiência, bem como espe-
cifiquem e justifiquem as provas que pretendem produzir. Adv.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIA-
NI GARCIES CHOTI, TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e
RENE JOSE STUPAK-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-552/2001-L & I REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como digam sobre eventual possibilidade de conciliaçao em
audiência, no prazo legal. Adv. WALTER TOFFOLI, MAURI-
CIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER-

72.-INVENTARIO-14/2002-HELENA VIATROSKI MOCE-
LIN x DINARTE DA COSTA MOCELIN- À inventariante para
que junte aos autos no prazo legal, cópia da matrícula do imó-
vel, que se pretende partilhar. Adv. LAERCIO SCHON RIPKA-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-70/2002-MASSA
FALIDA DA IREM S/A IND. E COM. x FAZENDA NACIO-
NAL- Sobre a impugnaçao, diga o embargante em 10 (dez) dias.
Adv. LUCIO ORLANDO ELBL-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-75/2002-D.M.C. x L.M.C.- Diga
o autor no prazo legal. Adv. HOMERO KLEINE RIBEIRO-

75.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-98/2002-Z.V.C. x
H.C.- A autora para que no prazo legal, se manifeste sobre a
peça contestatória e reconvençao apresentadas. Adv. ARLETE
BASTOS-

76.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO-119/2002-ALTAMIR
SANSON x MUSSOLINE MANSANI- Ao requerido para que
no prazo legal, se manifeste acerca da contestaçao à sua recon-
vençao e documentos a ela juntados. Adv. LAERCIO BENE-
DITO LEVANDOSKI-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-189/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
BANCO ABN AMRO S.A.- Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem
como digam sobre eventual possibilidade de acordo em audi-
ência, no prazo legal. Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAULO DE TARSO RI-
BEIRO DE CASTRO, ADRIANO ROGERIO PATUSSI,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

78.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-217/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x LUIZA B. SCHAMNE- Acerca da certidão de fls. 58
verso, diga a parte autora no prazo legal. Adv. DIOGO ANTO-
NIO MARINS CAPRARO-

79.-ACAO DE COBRANCA RITO SUMARIO-220/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x AMANDO DE OLIVEIRA FRANCO- Acerca da
certidão de fls. 74 verso, diga a parte autora no prazo legal.
Adv. DIOGO ANTONIO MARINS CAPRARO-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-227/2002-LARISSA
SAYURI YAMAGUCHI e outros x MUNICIPIO DE PALMEI-
RA - PR- Sobre a contestaçao diga o autor no prazo legal. Adv.
VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN-

81.-EX.P/Q/C/ CONTRA DEV.SOLVENTE-251/2002-LOUI-
SE CAROLINE DELFRATE MAIA x AFONSO MAIA- Nos
termos do artigo 269, inciso III do CPC, a homologaçao do
acordo firmado pelas partes acarreta a extinçao do feito, com
julgamento do mérito. Assim, esclareçam as partes o pedido de
fls. 13/14, considerando que os pedidos de homologaçao do
acordo e suspensao do feito sao incompatíveis entre si.Adv.
ARLETE BASTOS-

82.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-254/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. - CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x
JOEL DOS SANTOS- Ao autor, para que retire em Cartório, a
carta precatória expedida, para seu devido cumprimento. Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

83.-DECLARATORIA DE NUL DE TITUL.-257/2002-HA-
ROLD PAULS x PEDRO CELSO DOS SANTOS- Sobre a con-
testaçao, diga o autor no prazo legal. Adv. AIRTON VIDA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/2002-ALBERTO SCH-
NELL x BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO- Sobre a impugnaçao, diga o embargante no
prazo legal. Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-278/2002-AGRO-
PECUARIA BOUTIN LTDA x FAZENDA NACIONAL- So-
bre a impugnaçao diga o embargante em 10 (dez) dias. Adv.
ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI-

86.-DECLARATORIA DE TEMPO SERVIÇO-282/2002-MA-
RIA SCHIMANSKI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PAL-
MEIRA- Sobre a contestaçao e documentos acostados, diga o
autor no prazo legal. Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO
MINOR UEMA-

87.-ALVARA-297/2002-GISELLI DE OLIVEIRA DOS REIS
e outros x O JUIZO- Aos autores para que no prazo legal,
atendam o segundo parágrafo da cota ministerial de fls. 31.
Adv. TELISMARA AP. DINIZ KLIMIONT e RENE JOSE
STUPAK-

88.-RETIFICAÇAO DE REGISTRO PUBL.-299/2002-ANTO-
NIO CARLOS KAPP e outros x O JUIZO- Atenda a parte au-
tora, no prazo legal, o requerido na cota ministerial de fls. 32.

Adv. JULIO CAILOT MOURAO-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FRANCISCO CHEROBIM FILHO e
outros- Considerando o parágrafo 5º do artigo 659 do CPC, em
sua nova redaçao, a penhora levada a cabo neste autos não é
nula, podendo ser regularizada desde que o exequente junte
aos autos certidão atualizada das respectivas matrículas dos
imóveis penhorados. Assim, ao exequente para que acoste as
ditas certidões atualizadas no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
CARLOS LEAL S. JUNIOR-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2002-CHEMIKER DO
BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x UNIAO FE-
DERAL - FAZENDA NACIONAL- Sobre a impugnaçao, diga
o embargante no prazo legal. Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
CO WANDERLEY-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-362/2002-CHEMIKER DO
BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA x UNIAO FE-
DERAL - FAZENDA NACIONAL- Sobre a impugnação, diga
o embargante no prazo legal. Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
CO WANDERLEY-

92.-ALVARA-365/2002-TEREZINHA DE JESUS LIMA NE-
VES e outros x O JUIZO- Atenta e parte autora, no prazo legal,
a cota ministerial de fls. 23. Adv. AIRTON VIDA-

93.-ANULACAO DE TITULO-381/2002-STOK SKIM CO-
MERCIO E DISTRIBUIÇAO DE COSMETICOS x CHEMI-
KER DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA-
Stok Skim Comércio e Distribuiçao de Cosméticos Ltda, jun-
tando documentos, propôs em face de Chemiker do Brasil
Produtos Automotivos a presente Ação de Anaulação de Tí-
tulos e Cancelamento de Protesto c/c Pedido de Tutela An-
tecipada, alegando em síntese que seu CNPJ foi usado inde-
vidamente por terceiros, que se faziam passar por funcioná-
rios da empresa, não tendo a ré o cuidado de confirmar a
veracidade dos pedidos , sendo que nunca entregou qual-
quer mercadoria na sede da autora. Diz ainda que vem so-
frendo prejuízos, pois seu objeto principal depende de im-
portação, que lhe fica restringido em função dos protestos
existente. Em que pese o empenho do ilustre procurador do
autor, o pedido não é suscetível de acolhimento. Para a con-
cessão da antecipação de tutela pretendida, necessário é a
comprovação dos requisitos essenciais da verossimilhança
da alegação e sua prova inequívoca, além da existência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
em razão de eventual demora na prestação jurisdicional.
Muito embora se percebam indícios do periculum in mora,
não é possível aferir-se, em juízo de cognição sumário, a
presença fumus boni iuris, tanto em virtude da escassez do
suporte probatório acostados aos autos, quanto em razão de
sequer estarem autenticados os documentos que acompanham
a inicial. Ante ao exposto, indefiro o pedido de concessão
de tutela antecipada. Adv. ANA MARIA ALVES PINTO e
RITA DE CASSIA SALINAS-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-384/2002-COOPERATIVA
MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM LTDA e outros x
UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-
Sobre a impugnação, diga o embargante no prazo legal. Adv.
LUTERO DE PAIVA PEREIRA, PAULO DE T. R. DE CAS-
TRO, WAGNER PEREIRA BORNELLI, ADRIANO ROGE-
RIO PATUSSI-

95.-USUCAPIAO-442/2002-HAMILTON MORSCH x O JUI-
ZO- Junte o autor, cópia da matrícula atualizada do imóvel, em
10 (dez) dias. Adv. JARY SANTOS DE SOUZA-

96.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-35/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARCHERI IND DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA -Ao devedor, na pessoa
de seu advogado, para assinar o termo pessoalmente de nome-
açao de bens à penhora e também aceitar o encargo de deposi-
tário, no prazo de 03 (três) dias. O advogado somente poderá
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assu-
mir o encargo de depositário dos bens nomeados (CN 5.8.3.).
Nao assinado o termo, no prazo estipulado, a escrivania desde
logo desentranhará o mandado ou expedirá mandado de penho-
ra, que recairá sobre os bens nomeados (CN 5.8.3.1). -Adv.
AIRTON VIDA-

97.-EXECUTIVO FISCAL-90/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA - INMETRO x COMERCIO DE ROUPAS
FEITAS LENY LTDA - ME- Atenda o devedor o disposto no
artigo 655, parágrafo 1º, II e ainda comprove sua propriedade.
Adv. LUCI TERESINHA SCHNELL-

98.-EXECUTIVO FISCAL-91/2001-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA - INMETRO x GRACZYK &
GRACZYKI LTDA- Observe o devedor o disposto no artigo
655, paragrafo 1º, II do CPC. Adv. LUIZ CEZAR VER-
BINSKI-

99.-CARTA PRECATORIA-28/1996-Oriundo da Comarca de
LAPA/PR - VARA CIVEL -CONTAGRO COMERCIO E RE-
PRESENTAÇOES CONTENDA LTDA x FRANCISCO GRE-
MSKI- Comprove a exequente a qualidade de sócio do Sr. Car-
lito Klemba. Adv. VALERIO SCHMIDT-

100.-CARTA PRECATORIA-108/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2ª VARA CIVEL - SEÇAO JUDIC. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSE JOAO DE OLIVEI-
RA PALMEIRA (ME) e outros- Sobre o prosseguimento do
feito, diga o exequente no prazo legal. Adv. NEWTON MAU-
RICIO FRANCO RODRIGUES e FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA-

101.-ADOCAO-153/1999-N.C. e outros x J.A.S.- Aos autores
para que diligenciem a citaçao da mãe da adotanda. Adv. AL-
CIONE AGGIO, JOSE ANGELO JAREMA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALBERTO ANTONIO DA SILV 066 00013/2001
ALBERTO JOSE ZERBATO 050 00383/2002
ALCINDO SOUZA FRANCO 029 00176/2001

012 00332/1997
046 00219/2002
049 00248/2002

ALDO DE MATTOS SABINO JR 068 00065/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 032 00323/2001

034 00436/2001
022 00037/2000

ALEXANDRE BRANCO AZAMBUJA 026 00967/2000
026 00967/2000

ALICIO MALAVAZI 036 00506/2001
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 041 00732/2001
ANDRE RICARDO FRANCO 025 00423/2000
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 012 00332/1997
ANTONIO CESAR VITORINO DE 042 00008/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 015 00423/1998
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 026 00967/2000
ANTONIO MORIGGI 003 00216/1994
ARI DE SOUZA FREIRE 010 00312/1997

039 00666/2001
ARY BRACARENSE COSTA JR 037 00536/2001

038 00539/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELO A 026 00967/2000

017 00410/1999
011 00328/1997

CARLOS E. F. MANNHART 026 00967/2000
CARLOS TEODORO SOSTER 067 00073/2002
CLAUDIO EVANDRO STEFANO 063 00615/2002
CLEWERSON MORAES 025 00423/2000
CRISTIANE CHAVES DA SILVA 045 00145/2002
CRISTIANE SIMONE KIMURA 059 00536/2002
DAVI DEUTSCHER FILHO 001 00712/1987
DIEGO SANTOS ROSSI 019 00628/1999

021 00866/1999
052 00411/2002

EDUARDO KULEVICZ 027 00118/2001
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 060 00557/2002
ELOI DIAS DA SILVA 049 00248/2002

061 00586/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 019 00628/1999

021 00866/1999
FABIANO NUUD DE SOUZA 012 00332/1997
FABIO LUIZ FRANCO 046 00219/2002
FERNANDA FERNANDES 043 00102/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 035 00464/2001
FREDERICO AUGUSTO TELES 027 00118/2001
FUAD E. CHEIDA 002 00150/1991
GILSON JOSE DOS SANTOS 044 00141/2002

045 00145/2002
GLAUCO IWERSEN 031 00319/2001
HEMERSON CARLOS B. AGUIAR 043 00102/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 028 00172/2001
JEFFERSON C. ASSIS 041 00732/2001
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 026 00967/2000

017 00410/1999
011 00328/1997

JOAO EGIDIO DA SILVA 027 00118/2001
067 00073/2002

JOAO TAVARES DE LIMA. 040 00722/2001
JOSE ANTONIO DUMAS 014 00673/1997
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 012 00332/1997
JOSE LUCAS DA SILVA 060 00557/2002
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 058 00483/2002

063 00615/2002
JOSE PAULO PEREIRA GOMES 013 00514/1997
JOSE VALNIR ZAMBRIM 023 00066/2000
JOSE WALTER ANDRADE PINTO 026 00967/2000

011 00328/1997
JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 059 00536/2002
LAURI TRENTINI 029 00176/2001
LIOMAR FAYAN 052 00411/2002
LUCILIO SILVA 004 00034/1995
LUIS CARLOS DE SOUSA 030 00181/2001

053 00423/2002
054 00427/2002
055 00444/2002
056 00445/2002
057 00456/2002

LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 064 00660/2002
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 042 00008/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 046 00219/2002

064 00660/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 021 00866/1999

024 00196/2000
052 00411/2002
023 00066/2000
018 00570/1999
022 00037/2000
006 00088/1996

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 037 00536/2001
030 00181/2001
038 00539/2001

LUIZ PEREIRA DA SILVA 058 00483/2002
MAMORU FUKUYAMA 016 00668/1998

005 00331/1995
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 028 00172/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 00323/2001

034 00436/2001
024 00196/2000
023 00066/2000
022 00037/2000

MARCUS AURELIO LIOGI 058 00483/2002
MARIA REGINA BARROS MENDE 045 00145/2002
MARILEIDI MARCHI MORAES 062 00594/2002

047 00233/2002
MAURI JOSE ROIKA 001 00712/1987
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 050 00383/2002

045 00145/2002
NEIMAR BATISTA 068 00065/2001
NELSON PASCHOALOTTO 019 00628/1999

021 00866/1999
052 00411/2002

NILSON G. COSTA 009 00293/1997
007 00852/1996
008 00212/1997
036 00506/2001

ORLANDO ALEXANDRINO 004 00034/1995
031 00319/2001

ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 009 00293/1997
004 00034/1995
031 00319/2001

PAULO CAMPOS 007 00852/1996
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 062 00594/2002

009 00293/1997
051 00410/2002
047 00233/2002
048 00243/2002
028 00172/2001

RAMIRO KULEVICZ 027 00118/2001
REGIS ALAN BAULI 004 00034/1995

031 00319/2001
RENATO BENVINDO FRATA 067 00073/2002
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA 009 00293/1997

065 00150/1997
068 00065/2001

RODRIGO DE ARRUDA 069 00120/2002
ROSANA RIGONATO 028 00172/2001
SILVIO NAGAMINE 046 00219/2002
TELSON FERNANDES 043 00102/2002
VANIOS ANTONIO NERVO 026 00967/2000
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 033 00389/2001
WALDUR TRENTINI 020 00787/1999

1.-INDENIZACAO-712/1987-MARCILENE AYRES DE SOU-
ZA x D.E.R/PR. Ciˆncia d of¡cio de fls. 454, da comarca de
Curitiba-Pr. “ Remeter a importƒncia de R$429,50, sob pena
de cancelamento da carta precat¢ria.” -Adv. MAURI JOSE
ROIKA e DAVI DEUTSCHER FILHO-

2.-INDENIZACAO-150/1991-ESPOLIO DE AMERICO AN-
DRADE e outros x D.E.R/PR. Despacho de fls. 643. “ Sobre a
certidao de fls. 628, manifeste-se o Autor, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. FUAD E. CHEIDA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-216/1994-RUBENS AC-
CORSI e outros x AVELINO SESTITO. Despacho de fls. 309.
“ Sobre os expedientes de fls. 303/308, manifeste-se o credor,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO MORIGGI-

4.-ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-34/1995-VALDIRE-
NE CORDEIRO x JOSE BACK. Despacho de fls. 501. “ Sobre
a resposta dos quesitos de fls. 441/442, digam os interessados,
no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ORLANDO GONTIJO DE
OLIVEIRA, ORLANDO ALEXANDRINO, LUCILIO SILVA
e REGIS ALAN BAULI-

5.-EXECUCAO-331/1995-ALCIDES LAERCIO CAMPANO x
JORGE LUIZ COPETTI. Despacho de fls. 144. “ Sobre
manifesta‡ao de fls. 119/143, diga o exequente em dez (10)
dias.” -Adv. MAMORU FUKUYAMA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/1996-FRANCISCO LEI-
TE DA SILVA x ANEZIO ANTONIO DA LUZ. “ Efetuar o
dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a cita‡ao
das testemunhas arroladas.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

7.-EXECUCAO-852/1996-LUIZ MASSATOSHI YAMAKAWA
x JOAO VITORINO FRANCO e outros. Despacho de fls. 158.
“ Nos termos salientados nos autos em apenso, nao existiu qual-
quer determina‡ao judicial para a suspensao da presente exe-
cucao na decisao de fls. 322, autos em apenso. Manifestem-se
as partes sobre o laudo de fls. 151/157, no prazo de 05 (cinco)
dias.” -Adv. PAULO CAMPOS e NILSON G. COSTA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/1997-JOAO VITORINO
FRANCO e outros x LUIZ MASSATOSHI YAMAKAWA. Des-
pacho de fls. 330. “ Ciˆncia … parte contr ria dos documentos
de fls. 325/329, pelo prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. NILSON
G. COSTA-

9.-INVENTARIO-293/1997-SONIA REGINA NAGY DE
LIMA SONI x ANTONIO LOPES DE LIMA- Despacho de fls.
236. “1-Indefiro o pedido de exclusÆo do invent rio dos bens
mencionados nos itens 04 e 06 da peti‡Æo de fls. 231/234.
Quanto ao primeiro deles, embora a inventariante afirme j  ter
sido vendido, o certo ‚ que a sua propriedade nÆo chegou a ser
transmitida ao comprador, visto que nÆo foi providenciado o
registro da escritura p£blica de compra e venda respectiva no
CRI competente, condi‡Æo indispens vel para a transmissÆo
do dom¡nio do bem im¢vel. No tocante ao segundo, cumpre
observar que a vi£va-meeira s¢ tem direito … mea‡Æo sobre o
autom¢vel, j  que era casada com o falecido Antonio Lopes de
Lima pelo regime da comunhÆo universal de bens (fls. 21).
Logo, sequer estava autorizada a vender o ve¡culo, tal como
fez ( fls. 173). Evidentemente, metade do pre‡o pago pela ven-
da do autom¢vel dever  ser objeto de partilha entre os herdei-
ros, em bora devam ser abatidas desse montante as d¡vidas dei-
xadas pelo de cujus que tiverem sido comprovadamente pagas.
Ap¢s feita essa dedu‡Æo, se houver saldo credor em favor do
esp¢lio, dever  a meeira providenciar a sua reposi‡Æo em di-
nheiro e, nÆo sendo isso poss¡vel, descontar-se-  o respectivo
valor do total da mea‡Æo que cabe … vi£va.Manifestem-se os
interessados sobre Laudo de Avalia‡Æo, fls. 237/238, valor total

de R$ 94.050,00" Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI-
RA, NILSON G. COSTA, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
e ROBERTO CARLOS OLIVEIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1997-CITROVEL CO-
MERCIO DE VEICULOS E TRATORES LTDA x TELEVI-
SAO CULTURA DE MARINGA LTDA-. Despacho de fls. 148.
“Recebo o recurso adesivo de fls. 139/146.A apelada para apre-
sentar contra-razäes, querendo, no prazo de 15 dias.”Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

11.-INVENTARIO-328/1997-LIDIA FACHIN x ROMEU
MASCARELLO-. Despacho de fls. 525. I- “Deposite a parte
que impugnou a avaliacao judicial do lote 03 da quadra 117 do
Jardim Sao jorge, situado nesta cidade e comarca, o valor de
R$ 200,00, referente aos honor rios estimados pelo perito, em
05 dias, sob pena de presumir a desistencia quanto a producao
de avaliacao. II - Manifeste-se a inventariante sobre a peticao
de fls. 524, no prazo de 10 dias. “ Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO PAOLIELO AZEVEDO,
JOSE WALTER ANDRADE PINTO-

12.-ACAO MONITORIA-332/1997-BANCO ITAU S/A x ISSAO
IMAZU. Senten‡a de fls. 169/176. “... Diante do exposto, com
fulcro no art. 1102, par. 3§, CPC, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos, constituindo em t¡tulo executivo judicial o man-
dado inicial, mas excluindo de seu valor a parcela origin ria da
capitaliza‡ao mensal dos juros, nos termos da fundamenta‡ao
sentencial retro. Diante do princ¡pio da sucumbˆncia, ‚ for‡oso
reconhecer que o Embargante alcan‡ou ˆxito parcial em sua pre-
tensao, enquanto a Embargada impugnou in totum os embargos.
Assim, presente sucumbˆncia rec¡proca condeno as partes no
pagamento das despesas e custas processuais, devendo ser assim
divididas: 70% …s custas da embargante e 30% por cento …s
expensas do Embargado, posto que esta decaiu em parcela me-
nor de sua impugna‡ao. No tocante a verba honor ria, fixo os
honor rios advocat¡cios do patrono da parte embargante no mon-
tante equivalente a 15% sobre o valor a ser reduzido do d‚bito
original, ou seja, sobre a quantia resultante da diferen‡a entre o
d‚bito originalmente executadoe o d‚bito remanescente ap¢s a
exclusao da capitalizacaomensal de juros, corrigido monetaria-
mente at‚ a data do efetivo pagamento, em fulcro no art. 20, par.
3§ CPC. Sobre a parcela da pretensao dos embargos , julgada
improcedente, nos termos do art. 20, par 4§, CPC, pois se trata
de decisao de natureza meramente declarat¢ria, nao se enqua-
drando … hipotese do art. 20, par. 3§, CPc, fixo os honor rios
advocat¡cios ao patrono da parte embargada em R$ 1.000,00
corrigidos monetariamente at‚ a data do efetivo pagamento, mon-
tante estabelecido por equidade e considerando que a parte em-
bargada se limitou a pequena intervencao nos autos e uma unica
audiencia preliminar, bem como a pouca complexidade da mat‚ria,
a qual constitui defesa usual das instituis banc rias....” -Adv. AL-
CINDO SOUZA FRANCO, ANTONIO CARLOS MONTEIRO,
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e FABIANO NUUD DE
SOUZA-

13.-INDENIZACAO-514/1997-GILBERTO GARCIA MO-
RENTE x NIVON CARLOS FABIANO e outros. Despacho de
fls. 166. “ 1- Ante ao teor da certidao de fls. 162v, adeque o
exequente o montante pleitado na execu‡ao de fls. 153/154. 2-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se o cre-
dor no prazo de dez (10) dias.” -Adv. JOSE PAULO PEREIRA
GOMES-

14.-EXECUCAO-673/1997-OIRVA VIOTO x FABRIOSSO
IND. E COM. DE FARINHA DE OSSO LTDA.-. Despacho de
fls. 98. “Ante o teor da declara‡Æo de fls. 94 e do documento
de fls. 98, defiro a assistˆncia judici ria gratuita … exequente,
com fulcro noa rt. 4§ da Lei 1060/50. Providencie o exequente
o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.” Adv. JOSE
ANTONIO DUMAS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO (Cobran‡a de autos)-423/
1998-MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Despacho
de fls.73. “ Ao Banco do Estado do Paran  para manifesta‡ao
acerca de eventual existˆncia de autos suplementares.” -Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

16.-DESPEJO-668/1998-GRACIELA LONGO e outros x
MONTEIRO & MORAES LTDA-. Despacho de fls. 270. “De-
ferido o requerimento de fls. 269. “Retirar Carta de Senten‡a.”
Adv. MAMORU FUKUYAMA-

17.-ALVARA-410/1999-ESPOLIO DE ROMEU MASCARE-
LLO x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 18. “ Manifeste-se a
parte requerente, na forma peliteada pelo Minist‚rio P£blico
(...dizer se ainda tem interesse na alienacao pretendida, bem
como se h  interesse por parte do signat rio do documento de
fls. 10.” Prazo: 10 dias. Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELO
AZEVEDO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

18.-DECLARATORIA-570/1999-COSMO FRANCISCO DA
SILVA e outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. Despacho de fls. 149. “ Sobre o retorno
da deprecata expedida, digam os credores, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

19.-EXECUCAO JUDICIAL-628/1999-EDINO NOBREGA x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 143.
“ Ante … concordƒncia do credor, declaro v lida a nomea‡ao
de bens. Ao devedor para assinar o termo de redu‡ao, no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

20.-PEDIDO ANT. DE BENS-787/1999-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. VEICULOS LTDA x ESTE JUIZO. Des-
pacho de fls. 332. “ Manifeste-se o S¡ndico, (certifico, que de-
correu o prazo legal, sem que houvesse interposi‡ao de embar-
gos … arremata‡ao.), no prazo de dez (10) dias.” -Adv. WAL-
DUR TRENTINI-

21.-DECLARATORIA-866/1999-RENATO LINCOLN FARIA

e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 246. “ Diante do exposto, indefiro a impugna‡ao de
fls. 241/245, determinando que se proceda … penhora do bem
nomeado pelo devedor em fls. 220, aguardando-se o prazo para
apresenta‡ao de embargos.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

22.-DECLARATORIA-37/2000-MARIA INES VICENTE DE
ARAUJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Senten‡a de fls. 164/173. “... Diante de todo o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a a‡ao e: A) declaro nula a cl usula con-
tratual que prevˆ a devolu‡ao nao corrigida das importƒncias
pagas pelo consorciado exclu¡do do plano de cons¢rcio; B)
condeno o r‚u a restituir …s autoras Maria Inˆs vicente de Ara£jo
e Nadir Assalin os valores por elas pagos, conforme os extratos
juntados …s fls. 130/137, atualizados monetariamente a partir
de cada desembolso, at‚ o efetivo pagamento, e acrescidos de
juros de mora de 6% a.a., a serem contados a partir do 31§ dia
do encerramento dos grupos, bem como o fundo de reserva, na
forma da fundamenta‡ao supra exposta, deduzindo-se das
importƒncias a serem rest¡tuidas a cada uma das ex-consorcia-
das o percentual correspondente … taxa de administra‡ao, do
bem como o valor constante na microfilmagem do cheque jun-
tado aos autos (fls. 148). em razao da sucumbˆncia, condeno o
r‚u a pagar as custas e despesas procssuais, bem como os
honor rios advocat¡cios devidos ao patrono das autoras, ora
arbitrados em 10% sobre o valor da condena‡ao, atualizado at‚
a data do efetivo pagamento.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-DECLARATORIA-66/2000-WILSON KUNDE e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Senten‡a de fls. 228/
236. “ ... Diante de todo o exposto, julgo procedente a a‡ao e:
A) declaro nula a cl usula contratual que prevˆ a devolu‡ao nao
corrigida das importƒncias pagas pelo consorciado exclu¡do do
plano de cons¢rcio; B) condeno o r‚u a restituir ao autor Wil-
son Kunde a importƒncia de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito
mil reais), bem como … autora Maria L£cia Muraro a
importƒncia de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), quan-
tias estas que deverao ser atualizadas a partir da data da propo-
situra do incidente de exibi‡ao de documentos, at‚ o efetivo
pagamento, e acrescidas de juros de mora de 6% a.a., a serem
contados a partir do 31§ dia do encerramento dos grupos, bem
como o fundo de reserva, na forma da fundamenta‡ao supra
exposta, deduzindo-se das importƒncias a serem rest¡tuidas a
cada um dos ex-consorciados o percentual correspondente …
taxa de administra‡ao, tamb‚m indicado na fundamenta‡ao
supra. Em razao da sucumbˆncia, condeno o r‚u a pagar as cus-
tas processuais, bem como os honor rios advocat¡cios devidos
ao patrono dos autores, ora arbitrados em 10% sobre o valor da
condena‡ao, atualizados at‚ a data do efetivo pagamento.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE VALNIR
ZAMBRIM e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

24.-DECLARATORIA-196/2000-ANNA MARIA JOSE GON-
CALVES DOS SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Despacho de fls. 175. “ Diante do exposto, inde-
firo a impugna‡ao de fls. 170/174, determinando que se proce-
da penhora do bem nomeado pelo devedor em fls.142, aguar-
dando-se o prazo para a apresenta‡ao de embargos.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

25.-ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-423/2000-CLEUSA
DE FATIMA SANTOS e outros x TECAR CAMINHOES
LTDA. “ Ciˆncia aos interessados, de of¡cio de fls. 261
(audiˆncia na Comarca de Goiƒnia, em 27 de novembro de 2002,
…s 09:00 horas. A autora para depositar R$ 21,21, a fim de
possibilitar o cumprimento do ato deprecado)” -Adv. CLEWER-
SON MORAES e ANDRE RICARDO FRANCO-

26.-ALVARA-967/2000-ERNESTO MANNHART FILHO x
ESTE JUIZO. Senten‡a de fls. 24/25. “ Diante do exposto, com
fulcro no art. 1071, par. 1§, e art. 1018, caput, ambos do CPC,
indefiro o pedido inicial, remetendo os requerentes …s vias
ordinarias para discussao de seu cr‚dito, condenando a parte
requerente ao pagamento das custas processuais do presente
feito.” -Adv. CARLOS E. F. MANNHART, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, VANIOS ANTONIO NERVO, ALEXANDRE
BRANCO AZAMBUJA SANTOS, CARLOS ALBERTO PA-
OLIELO AZEVEDO, JOSE WALTER ANDRADE PINTO,
ALEXANDRE BRANCO AZAMBUJA SANTOS e ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-118/2001-GERALDO
MARQUES DA SILVA x SERVICO DE PAVIMENTACAO DE
PARANAVAI- SERPAVI. Despacho de fls. 62. “ Ciˆncia aos
interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. EDUARDO KU-
LEVICZ, RAMIRO KULEVICZ, JOAO EGIDIO DA SILVA e
FREDERICO AUGUSTO TELES-

28.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-172/2001-MARIA DEL
COLLI PASZCZUK x ABBOTT LABORATORIOS DO BRA-
SIL LTDA e outros. Despacho de fls. 184. “ I- A lei nao condi-
ciona o despacho de designa‡ao de audiˆncia de instru‡ao e
julgamento … finaliza‡ao da per¡cia, impondo, apenas, que o
laudo pericial seja apresentado em cart¢rio pelo menos 20 (vinte)
dias antes da data da realiza‡ao da aludida audiˆncia. Portanto,
nada h  para ser considerado no tocante ao despacho de fls.
170, meso porque nao se pode presumir que o exame pericial
nao va se encerrar at‚ o dia 13 de mar‡o de 2003, data designa-
da para audiˆncia de instru‡ao e julgamento; Ao requerido para
retirar a Carta Precat¢ria, e instruir com c¢pias.” -Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, MANOEL ANTONIO DE OLI-
VEIRA FRANCO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e
ROSANA RIGONATO-

29.-COBRANCA-176/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x TRANSPORTADORA DE MUDANCAS PARANAVAI LTDA
e outros-. Despacho de fls. 127.”Defiro o quesito apresentado
pela parte requerente em fls. 124. Defiro os quesitos apresenta-
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dos pela parte requerida em fls. 125/126, com exce‡Æo dos
quesitos “b”e “d”., pois, conforme salientado no termo de
audiˆncia de fls. 120/121, o objeto da a‡Æo se limita …
cobran‡a da d¡vida documentada no instrumento de fls. 07/08,
pelo que tais quesitos sÆo impertinentes no ƒmbito do presen-
te feito. Ao contr rio do que sustenta a parte requerente, em fls.
124, no t¢pico excesso de encargos”,d a contesta‡Æo, os re-
queridos sustentem a existˆncia e impugnam a pr tica de
capitaliza‡Æode juros pela institui‡Æo financeira, sendo que
o pedido de fls. 83, item “d”, engloba tal tese pelo que perti-
nente a an lise quanto … inicidˆncia ou nÆo de juros capitalki-
zados na esp‚cie. Ao requerido para depositar R$ 1.120,00,
referente aos honor rios periciais, em 10 dias. Adv. ALCINDO
SOUZA FRANCO e LAURI TRENTINI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-181/2001-ANDREA AU-
GUSTA DA SILVA MEIRELLES x MUNICIPIO DE TAMBO-
ARA. Despacho de fls. 250. “ Ciˆncia aos interessados do Ve-
nerando Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHA-
NI e LUIS CARLOS DE SOUSA-

31.-ACAO ORDINARIA-319/2001-JOSE ROBERTO BARBO-
SA x UNIBANCO AIG SEGUROS & PREVIDENCIA. Des-
pacho de fls. 204. “ ...Sobre o laudo apresentado, digam os
interessados, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA, GLAUCO IWERSEN, ORLANDO
ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

32.-DECLARATORIA-323/2001-REGINALDO PELICANO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros -. Despa-
cho de fls. 248. “Recebida a apelacao em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado para apresentar contra-razoes,
querendo, no prazo legal de 15 dias”. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

33.-INVENTARIO-389/2001-LAURA DIAS FERREIRA x
MARIA DO ROSARIO FERRERA DIAS. Despacho de fls. 53.
“ Manifeste-se a inventariante sobre o despacho de fls. 48.” -
Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

34.-DECLARATORIA-436/2001-ADEMIR DIANA e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 129.
“ Sobre os documentos de fls. 105/114, manifeste-se o Reque-
rido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

35.-DECLARATORIA-464/2001-ADEMAR TEODORO DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM.
Despacho de fls. 124. “ Esclare‡am os autores a divergˆncia
entre o montante declinado no incidente de exibi‡ao de docu-
mentos de fls. 112 e o valor atribu¡do … causa.” -Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-506/2001-SILVIO CARLOS
MELLA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA
LTDA. Despacho de fls. 111. “ 1- Mantenho a decisao agrava-
da pelos seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos. 2- Aguarde-se
a audiˆncia designada.” -Adv. NILSON G. COSTA e ALICIO
MALAVAZI-

37.-DECLARATORIA-536/2001-ARMANDO DAL PRA’. e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls.138. “ Sobre a manifesta‡ao de fls.115/117 e documen-
tos anexados, manifestem-se os Autores, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRI-
QUE ESCARMANHANI-

38.-DECLARATORIA-539/2001-ULISSES FERNANDES
BERNARDES. e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM. Despacho de fls. 122. “ Ao subscritor da peti‡ao
de fls. 99/100, para regulariza‡ao no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-

39.-ACAO DE DEPOSITO-666/2001-BANCO BRADESCO
S.A x MIGUEL HENRIQUE GONCALVES.-. Despacho de fls.
32. “...No tocante … possibilidade de comina‡Æo da pena de
prisÆo civil ao devedor fiduciante, reporto-me integralmente
ao pronunciamento de fls. 26, 1¦ parte; Defiro a conversÆo
dox pedido de busca e apreensÆo em a‡Æo de dep¢sito. Cite-
se o r‚u para, em 05 dias, entregar a coisa objeto do contrato de
aliena‡Æo fiduci ria celebrado com o autor, deposit -la em ju¡zo
ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, entendendo-se este
£ltimo como o valor do saldo devedor apontado a fls. 28. No
mesmo prazo poder  o r‚u contestar a a‡Æo. Retirar
of¡cios.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

40.-ALVARA-722/2001-EMILIE EBINER DA SILVA e outros
x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 16. “ II- Demonstre a inven-
tariente a concordƒncia dos demais cond“minos quanto ao pe-
dido inicial, no prazo de 10 (dez) dias. “ -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA.-

41.-BUSCA E APREENSAO-732/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x SIRLEY SIEBERT
SCHULZ. Senten‡a de fls. 48. “ Julgo extinta, a presente a‡ao,
o que fa‡o com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas
pela requerida.” -Adv. JEFFERSON C. ASSIS e ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA-

42.-DECLARATORIA-8/2002-SADAO ASSAKAWA x GA-
PLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA. Despacho
de fls. 60. “ Designada audiˆncia preliminar, nos termos do art.
331 do CPC, para a data de 19/03/03, …s 14:00 horas. Os pro-
curadores deverao sazer as partes comparecerem no ato desig-
nado.” -Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e ANTONIO
CESAR VITORINO DE ALMEIDA-

43.-ACAO MONITORIA-102/2002-DORIVAL DE SOUZA
GOES x NIPO BRASILEIRO COMERCIO DE CAFE LTDA.
Despacho de fls. 19. “ Aguarde-se o prazo de 90 (noventa) dias.

Decorrido sem manifesta‡ao, diga o autor em dez (10) dias.” -
Adv. TELSON FERNANDES, FERNANDA FERNANDES e
HEMERSON CARLOS B. AGUIAR-

44.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-141/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x ANTONIO TERUO KATO. Despa-
cho de fls. 909. “ Sobre a contesta‡ao apresentada …s fls. 557/
568, manifestem-se os Autores, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

45.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-145/2002-VAGNER
MIGUEL x TERRA BRASIL TURISMO e outros. Despacho
de fls. 115. “ Para audiˆncia prevista no art. 331 do CPC, desig-
no o dia 27 de mar‡o de 2003, …s 15:00 horas. Os procurado-
res deverao fazer as partes comparecerem no ato designado.” -
Adv. MARIA REGINA BARROS MENDES GALASSI, CRIS-
TIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA, MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI e GILSON JOSE DOS SANTOS-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-219/2002-DORIVAL
RUZZON e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de
fls. 282. “... Aguarde-se o julgamento do conflito de competˆncia
suscitado. Ciˆncia …s partes do teor do despacho de fls. 280/
281. (Tribunal de Justi‡a).” -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, FABIO LUIZ FRANCO e ALCINDO
SOUZA FRANCO-

47.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-233/2002-ADELAIDE
CANCINO APOLINARIO e outros x PAULO TAKASHI KIDO-
. Despacho de fls. 153. “Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se os autores, no prazo de 10 dias.” Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEIDI MARCHI
MORAES-

48.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-243/2002-MARCELO
RODRIGUES PEREIRA e outros x PAULO TAKASHI KIDO-
Despacho de fls. 132. “Nos termos j  salientados na decisÆo
proferida na audiˆncia de conciliacao, no tocanwte ao pedido
da parte requerente para a expedi‡ao de of¡cio a Receita Fede-
ral, h  diversos meios para a comprova‡ao da capacidade
econ“mico-financeira do r‚u, seja atraves da prova oral, seja
atrav‚s de requisi‡oes na forma deferida por este ju¡zo na alu-
dida audiˆncia ao empregador do r‚u, seja pela juntada de do-
cumentos cuja obtencao ‚ acess¡vel … parte (certidoes de
cart¢rios de im¢veis, orgao de transito, etc), sem que haja a
imprescindibidade da ado‡ao de diligencias que importem na
quebra dos sigilos fiscais e banc rios da parte. Nao se vislum-
bra, pois qualquer justificativa no momento para a adocao da
medida excepcional pleiteada pela parte requerente, pelo que
indefiro o pedido de fls. 130/131.” Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

49.-EXECUCAO-248/2002-OLINTHO DISMA DE COL x
ILIAN ZACARIAS XAVIER ROTH e outros. Despacho de fls.
38. “ Em fls. 29/36, apresenta o executado Leo Jorge Roth
exce‡ao de pr‚-executividade, na qual discorre sobre a possibi-
lidade de tal providˆncia e argui a ausˆncia de liquidez do t¡tulo
que ampara a execu‡ao. Merece rejei‡ao o requerimento de
fls. 29/36, independente da ouvida da parte exequente, pois
nao se vislumbra qualquer possibilidade no momento de aco-
lhimento das alega‡oes expostas pelo executado. Efetivamen-
te, a falta de liquidez do t¡tulo, da questao que pode ser conhe-
cida de of¡cio pelo julgador, em razao de seu conte£do de or-
dem p£blica, se enquadra entre as mat‚rias poss¡veis de
aprecia‡ao atrav‚s da utiliza‡ao da exce‡ao de pr‚-executivi-
dade. Neste sentido a Jurisprudˆncia: “ A exce‡ao de (pr‚-)
executividade mostra-se adequada a denunciar a
descaracteriza‡ao desse t¡tulo e a provocar a decreta‡ao da
nulidade da execu‡ao (art. 618, inc. I, do CPC). Apela‡ao nao
provida” (TAMG - AP 0340903-4- Ita£na- 2§ C.C¡v. - Rel. Juiz
Edgard Penna Amorim- J 06.11.2001). Contudo na esp‚cie, o
executado se limita a suscitar genericamente a iliquidez do t¡tulo,
nao declinado qualquer fundamento que arrime tal argui‡ao.
Note-se que h  comprova‡ao dos servi‡os prestados, e, portan-
to, o contrato atende ao disposto no art. 585, II, do CPC, tendo
sido firmado pelas partes e duas testemunhas. Outrossim, esti-
pula-se no contrato obriga‡ao de pagar valor certo e determi-
nado, conforme cl usula 4§, fornecendo todos os elementos para
a defini‡ao do d‚bito, pelo que nao se vislumbra ausˆncia de
liquidez do t¡tulo. Rejeito, pois, a excecao de pr‚-executivida-
de de fls. 29/36. Aguarde-se o cumprimento das cartas
precat¢rias.” -Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO e ELOI DIAS
DA SILVA-

50.-EXECUCAO JUDICIAL-383/2002-SICREDI-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA. x CESAR AU-
GUSTO FERREIRA FAMELI-. . Despacho de fls. 55. “Mante-
nho a decisÆo de fls. 51, pelos pr¢prios fundamentos. Indefiro
a nomea‡Æo de fls. 52/53, pois ocorreu preclusÆo temporal e
consumativa da oportunidade para a ado‡Æo de tal procedi-
mento pela parte executada, conforme se verifica em fls, 38 e
fls. 51. No tocante … alega‡Æo de excesso da penhora, a res-
pectiva an lise deve, por uma questÆo de l¢gica, aguardar a
efetiva‡Æo da contri‡Æo judicial determinada em fls. 51, pos-
to que nÆo h  que se falar em excesso no momento em que
sequer ocorreu a penhora. Aguarde-se o cumprimento do man-
dado expedido em fls. 51v. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO
e MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2002-MIGUEL HEN-
RIQUE GONCALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Despacho de fls. 60. “ A r‚plica, em dez (10) dias.” -Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ATILIO MOTI. Senten‡a de fls.
27/28. “... Diante do exposto, com fulcro no art. 740, par. £nico,
CPC, julgo procedentes os presentes embargos … execu‡ao, a
fim de que o d‚bito exequendo seja adequado ao c lculo apre-
sentado na inicial, devendo ser atualizado desde a data de
01.09.01 at‚ o efetivo pagamento; condeno a parte embargada
ao pagamento das custas processuais e aos honor rios
advocat¡cios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa,

considerando o pequeno trabalho desenvolvido, o reconheci-
mento do pedido pela parte embargada e o pequeno conte£do
econ“mico do lit¡gio.” -Adv. LIOMAR FAYAN, DIEGO SAN-
TOS ROSSI, NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

53.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-423/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
PAULA FERNANDA BONI RAMOS e outros. “ Efetuar o pa-
gamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

54.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-427/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
ADRIANA PERES LINARDI e outros. “ Efetuar o pagamento
da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

55.-COBRANCA-444/2002-APEC - ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO DO PARANA x CARLA SABRINA DA
SILVA RIBAS. “ Efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial
de Justi‡a.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

56.-COBRANCA-445/2002-APEC- ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA x FABIOLA DE CASSIA
BATISTA e outros. “ Efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

57.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-456/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
REGINA RODRIGUES PLACA RODRIGUES. “ Efetuar o
dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

58.-EXECUCAO-483/2002-MOINHO GLOBO - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x WANDIR MESTRENER M.E. Des-
pacho de fls. 43. “...Isto posto, pela ausˆncia dos requisitos pre-
vistos no art. 655, par. 1167, II, CPC, indefiro a nomea‡ao …
penhora de fls. 28/29, reconhecendo sua inefic cia (CPC, rt.
656, VI), e, com fulcro no art. 657, “caput”, CPC, devolvo ao
credor o direito … nomea‡ao. Especifique o credor a penhora
requerida em fls. 39/42, indicando em quais institui‡oes
banc rias o devedor ‚ titular de contas-correntes, no prazo de
10 (dez) dias, salientando que tais diligˆncias se constituem
“nus da parte.” -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, JOSE PAU-
LO DIAS DA SILVA e MARCUS AURELIO LIOGI-

59.-DECLARATORIA-536/2002-WANDERLEI APARECIDO
TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A-. Despacho de fls. 39. “ a
documenta‡Æo trazida com a inicial induz … convic‡Æo de
verossimilhan‡a das alega‡äes articuladas naquela pe‡a, pois
o seu exame revela que o autor teve seus documentos pessoais
extraviados, anteriormente ao surgimento das d¡vidas que ori-
ginaram os registros efetuados sodb o seu nome perante os
¢rgÆoss de restri‡Æo ao cr‚dito. De se observar, al‚m disso,
que tais d¡vidas foram contra¡das em pra‡a comercial bastante
long¡nqua daquela em que o autor se encontra radicado, con-
formeevidenciam os documentos de fls. 15 e 22. Tudo leva a
crer, portanto, em preinc¡pio, que a conta corrente existente
em nome do autor, poder  lhe acarretar preju¡zo irrepar vel, ou,
ao menos, de dif¡cil repara‡Æo, j  que o suplicante continuar 
impossibilitado de obter qualquer esp‚cie do cr‚dito no
com‚rcio.Por tais razäes, reputando presentes os requisitos exi-
gidos pelo artigo 273, do CPC, defiro a antecipa‡Æo parcial da
tutela jurisdicional e ordeno que seja imediatamente oficiado
ao SERASA e SPC, a fim de que tais orgÆos se abstenham de
informar at‚ o final julgamento da a‡Æo,sobre os registros ali
existentes em nome do autor. Retirar of¡cios.” Adv. CRISTIA-
NE SIMONE KIMURA e JUNIOR CEZAR NUNES DE FREI-
TAS.-

60.-ALVARA-557/2002-ALEXANDRE FUKUMORI x ESTE
JUIZO. Despacho de fls. 12. “ ... Requeiro, outrossim, seja
providenciada pelo requerente a juntada da certidao de
inexistˆncia de dependentes habilitados perante o INSS (lei
6858/80, art. 1§).” -Adv. JOSE LUCAS DA SILVA e ELISIO
DE OLIVEIRA SILVA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/2002-LEO JORGE
ROTHI x OLINTHO DISMA DE COL. Despacho de fls. 13. “
Aguarde-se que seja seguro o ju¡zo, nos termos do art. 737, I
do CPC. “ O juiz, ao tomar conhecimento dos embargos antes
da efetiva garantia … execu‡ao fiscal, pode aguardar a sua
realiza‡ao, para posterior exame dos autos” (Bol. 3/91 do TRF-
3§ Regiao, p.49). -Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

62.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-594/2002-VIVIAN
DE FATIMA VIDAL LARA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-. Despachode fls. 40. “ Cite-se o requerido para contestar,
querendo, no prazo de 15 dias, constando do mandado as
advertˆncias do art. 285 e art. 319, ambos do CPC. O requeri-
mento incidental de exibi‡ao de documentos de fls. 12, item “
c”, deve observar os requesitos do art. 356 do CPC. “ Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARILEIDI MARCHI
MORAES-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-615/2002-DIRCINEIA
BARBIERI SANCHES x BANCO DO BRASIL S/A e outros.
Despacho de fls. 104. “... I- Indeferido o pedido de tutela ante-
cipada; II- Deferido o processamento da causa sob os ausp¡cios
da justi‡a gratuita.” -Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO
e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

64.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-660/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO x MILTON DE JESUS RODRIGUES e outros.
Despacho de fls. 363. “ Ciˆncia …s partes da decisâo de fls.
360/362. Comunique-se ainda o Presidente da Cƒmara Munici-
pal de Tamboara-Pr, o qual est  exercendo atualmente a fun‡ao
de Prefeito daquele Mun¡cipio, a fim de que retorne ao exerc¡cio
de suas fun‡oes na Casa Legislativa.” -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

65.-EXECUCAO FISCAL-150/1997-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x D MAGALHAES COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA e outros. Despacho de fls. 85. “Indefi-
ro a expedi‡Æo de novo of¡cio, pois conforme c¢pia de fls. 71,
constou corretamente o n£mero do CPF do devedor. “Adv.
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. DE ARTE-
ZANATOS DE CIMENTO PV LTDA. Despacho de fls. 19. “
Ao requerido para, apresentar nota fiscal ou outra documenta‡ao
que comprove a propriedade dos bens oferecidos a penhora …s
fls. 11.” -Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x OTAVIO VOLPATO. Despa-
cho de fls. 20. “ Rejeitada a impugna‡ao de fls. 18/19, uma vez
que esta nao se encontra instruida por qualquer elemento que
autorize, neste momento, concluir pela insuficiˆncia da garan-
tia ofertada pelo executado. Lavre-se, pois, o termo de penhora
e intime-se o devedor para, querendo, opor embargos, no prazo
de trinta (30) dias.” -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER,
RENATO BENVINDO FRATA e JOAO EGIDIO DA SILVA-

68.-CARTA PRECATORIA-65/2001-Oriundo da Comarca de
TEODORO SAMPAIO-SP VR DIST. DE ROSANA -FAZEN-
DA DO ESTADO DE SAO PAULO x IRMAOS FELIPPE LTDA
e outros. Despacho de fls. 41. “ Ao oferecer … penhora os bens
m¢veis relacionados a fls. 17, a executada deixou de especifi-
car o lugar em que os mesmos s encontram, contrariando a
exigˆncia contida no art. 655, par grafo 1§, inciso II, do CPC.
Por outro lado, ‚ bastante prov vel que o valor dos bens oferta-
dos … constri‡ao esteja superestimado, pois, os documentos
de fls. 38/40 revelam fortes ind¡cios de que os bens nomeados
pela devedora, ao lado de outros que eram fabricados pela em-
presa Unisys, deixaram de ser produzidos, estando, assim, fora
de linha no mercado e sem assistˆncia t‚cnica. Por tais razoes,
Declaro Ineficaz a nomea‡ao de bens feita pela executada e
devolvo … exequente o direito de indicar os bens que pretende
ver penhorados.” -Adv. ROBERTO CARLOS OLIVEIRA,
ALDO DE MATTOS SABINO JR e NEIMAR BATISTA-

69.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
1 VARA CIVEL RESIDUAL - CAMPO GRANDE/MS -ZIL-
DA BRUM KOGAWA e outros x JOSE MONTEIRO e outros.
Despacho d efls. 15. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a,
manifestem-se os credores, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
RODRIGO DE ARRUDA-

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO:MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
RELAÇÃO Nº 43/2002 - 2 VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALCEU LUIZ PILONETTO 006 00627/1995
ALCINDO S. FRANCO 009 00211/1996

003 00193/1995
013 00830/1996

ALCINDO SOUZA FRANCO 031 00291/2000
ALESSANDRA BOICZUK ROSA 055 00352/2002
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 050 00688/2001
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 017 00389/1997

052 00246/2002
ANTONIO GLAUCIONE DE ALEN 053 00322/2002
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 026 00705/1999
ANTONIO MORIGGI 011 00545/1996

006 00627/1995
005 00579/1995
010 00543/1996
012 00601/1996

ARI DE SOUZA FREIRE 060 00597/2002
034 00920/2000
051 00158/2002

ARY BRACARENSE COSTA JR 019 00617/1997
047 00577/2001
016 00365/1997
061 00606/2002

CARLOS ALBERTO BEZERRA 022 00691/1998
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 031 00291/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDIN 019 00617/1997
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 047 00577/2001
CELIA APARECIDA ZANATTA J 042 00135/2001

049 00679/2001
021 00682/1998
032 00715/2000

CIRLEY EGGER 036 01013/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 058 00515/2002
CYNTIA LUCIANA NERI BOREG 047 00577/2001
DAILYELEN ZAMPIERI BIANCH 030 00270/2000
DIEGO SANTOS ROSSI 044 00426/2001

025 00634/1999
024 00065/1999
029 00009/2000

EDILSON AVELAR 001 00002/1988
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 025 00634/1999

024 00065/1999
029 00009/2000

FABIO LUIZ FRANCO 020 00114/1998
FABIO VILELA EUZEBIO 062 00123/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 058 00515/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 046 00480/2001
FUAD ESPER CHEIDA 041 00106/2001
GILSON JOSE DOS SANTOS 057 00385/2002
ITACIR BIAZUS 018 00434/1997
JESUS SOARES MARTINS 030 00270/2000
JOAO EGIDIO DA SILVA 046 00480/2001
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 042 00135/2001
JOSE EMILIO QUEIROZ RODRI 055 00352/2002
JOSE ORTIZ 002 00178/1990
JOSE PEREIRA DOS SANTOS 049 00679/2001
JOSE VOLPI DA SILVA 021 00682/1998
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JUNIOR CEZAR NUNES DE FRE 004 00233/1995
JURANDIR DOMINGOS TERRA 027 00708/1999
LIOMAR FAYAN 054 00325/2002
LUIS CARLOS DE SOUSA 040 00082/2001

037 00071/2001
038 00075/2001
039 00080/2001
043 00188/2001

LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 040 00082/2001
037 00071/2001
038 00075/2001
039 00080/2001
061 00606/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 034 00920/2000
023 00763/1998
044 00426/2001
024 00065/1999

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 043 00188/2001
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 022 00691/1998
MARCIO MIATTO 055 00352/2002
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 053 00322/2002
MARCOS JORGE CATALAN 059 00537/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 056 00363/2002
MARIA IZILDINHA QUEIROZ R 055 00352/2002
MARIALVA PORTES 028 00816/1999
MARILEIDI MARCHI MORAES 008 00114/1996
MAURO COMINATTO MEN 031 00291/2000
MIGUEL HADDAD 035 00966/2000
NELSON PASCHOALOTTO 044 00426/2001

025 00634/1999
024 00065/1999
054 00325/2002
029 00009/2000

NILSON G. COSTA 048 00593/2001
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 014 00105/1997
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 026 00705/1999
PAULO CAMPOS 007 00837/1995
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 012 00601/1996
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA 028 00816/1999

015 00331/1997
SANDRO PINHEIRO DE FREITA 045 00475/2001
WALDUR TRENTINI 019 00617/1997

047 00577/2001
WALTER ESPIGA 033 00741/2000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 019 00617/1997

1.-EXECUCAO-2/1988-BANESPA S/A ARRED. MERCAN-
TIL x VANDERLEI SCHMITZ e outros-. Despacho de fls. 212.
“Comprove o exequente a publicacao do edital expedido …s
fls. 210, no prazo de 10 dias.”Adv. EDILSON AVELAR-

2.-INDENIZACAO-178/1990-LAURENTINA TEODORO DA
SILVA x ESPOLIO DE AMERICO ANDRADE. Despacho de
fls. 370. “ I- Suspendo o presente feito, com fulcro no art. 265,
I do CPC, ante o teor da certidao de fls. 359. II- No prazo de 10
(dez) dias, comprove a parte requerente a qualidade de inven-
tariante de Joarez Teodoro de Andrade do esp¢lio de laurentina
Teodoro da Silva, salientando que nao basta para tal qualifica‡ao
a nomea‡ao dos demais irmaos, demosntrando ainda que o res-
pectivo invent rio encontra-se em trƒmite. Outrossim, nos ter-
mos do art. 43 do CPC, a substitui‡ao no p¢lo passivo se dar 
pelo esp¢lio, caso esteja em curso o invent rio, ou pelos suces-
sores do falecido, e nao pelo suposto inventariente, cuja
atribui‡ao se limita … representa‡ao judicial do esp¢lio (CPC,
art. 12, V), pelo que a parte requerente deve formular adequa-
damente e o pleito de fls. 364, item, “3”. -Adv. JOSE ORTIZ-

3.-EXECUCAO-193/1995-LINEU JOSE GONCALVES x OS-
VALDO MARIA-. Despacho de fls. 113.”Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 10 dias.”...foi proferida a senten‡a por este
juizo, julgando improcedentes os embargos,s endo que pelo
embargante foi interposto recurso de apela‡ao e pelo ETA foi
negado provimento ao mesmo, transitada em julgado em 23/
09/2002, ...”Adv. ALCINDO S. FRANCO-

4.-ARROLAMENTO-233/1995-JOANA VITOR MARQUES x
JANUARIO AFONSO MARQUES-. Despacho de fls. 52.
“Comprove a inventariante em 30 dias, o recolhimento do tri-
buto incidente sobre a transferˆncia das acoes objeto da sobre-
partilha.” Adv. JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS.-

5.-EXECUCAO JUDICIAL-579/1995-JOSE CARLOS FA-
CHIN e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A-. Despacho de fls. 67. “Deferido o pedido de desitˆncia par-
cial de fls. 66. Efetuar o pagamento da diligencia do oficial de
justica, para a citacaos do executado.”Adv. ANTONIO MORI-
GGI-

6.-BUSCA APREENSAO C/ ALIENACAO-627/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JORGE
DANELUTTE-. Despacho de fls. 37. “a presente acao de bus-
ca e apreensao ja foi julgada, por senten‡a (fls. 24/25), tendo a
mesma transitado em julgado em 15/03/96 (fls. 25, verso). Por
outro lado, nao h  nos autos qualquer execu‡ao em curso.Logo,
descabe a homologa‡ao judicial do acordo noticiado as fls, 35/
36.” Adv. ANTONIO MORIGGI e ALCEU LUIZ PILONET-
TO-

7.-ACAO ORDINARIA INDENIZACAO-837/1995-AGRICO-
AGRICOLA COMERCIO E REPR. IVAI LTDA. x JABUR
PNEUS S/A. e outros-. Ciencia do oficio de fls. 436 e 438 da
Comarca de Londrina/PR. “Manifestar sobre o teor da certidao
do oficial de justica e depositar R$ 80,00 para o cumprimento
da carta precat¢ria.”Adv. PAULO CAMPOS-

8.-EXECUCAO-114/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PILONETTO - IND. COM. DE
JOIAS LTDA e outros-. Despacho de fls. 91. “Ao pagamento
das custas processuais R$ 698,17. O nao pagamento das custas
processuais devidas impedir  a baixa na distribuicao (item
5.13.3, do CNCGJ) Adv. MARILEIDI MARCHI MORAES-

9.-EXECUCAO-211/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CON-

FECCOES ANIMA & ANIMUS LTDA e outros-. Despacho de
fls. 311. “Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias.” Adv.
ALCINDO S. FRANCO-

10.-EXECUCAO-543/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x INACIO SCHUEROFF e outros-. Ciencia do oficio
de fls. 87 da Vara do Trabalho (...foi arrematado o im¢vel ma-
triculado sob o n. 3851 do CRI do 1§ Oficio dessa cidade e que
se encontra igualmente penhorado nos autos 543/96, razao pela
qual solicito que seja determinado o levantamento da penhora
efetuada sobre referido bem. “Adv. ANTONIO MORIGGI-

11.-EXECUCAO-545/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDUARDO RANDO DE COSTA e outros-. Despa-
cho de fls. 68. “Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias.
( ..os embargos que se encontrava em apenso, foi proferida a
senten‡a por este juizo, julgando improcedentes os embargos,
sendo que pelo embargante foi interposto recurso de paela‡aoi
e pelo ETA foi negado provimento ao smesmo, transitada em
julgado em 01/10/2002...”Adv. ANTONIO MORIGGI-

12.-ACAO DE DEPOSITO-601/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARIA TEREZA DA SILVA SCHIMITZ.
Despacho de fls. 363. “ Ciˆncia aos interessados da decisao de
fls. 360/362.” -Adv. ANTONIO MORIGGI e PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ-

13.-ACAO MONITORIA-830/1996-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS NOROESTE LTDA x ANABELLA TANAKA DE
OLIVEIRA e outros -Ao credor. (Certificado o decurso do pra-
zo de suspensâo) em dez (10) dias.” -Adv. ALCINDO S. FRAN-
CO-

14.-EXECUCAO-105/1997-HELIO DE FREITAS x PEDRO
RUBENS BRAGATO-. Despacho de fls. 66. “Manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 dias. (foi proferida a senten‡a por
este juizo, julgando procedentes os embargos, sendo que pelo
embargado foi interposto recurso de apelacao e pelo ETA foi
negado provimento ao mesmo, transitada em julgado em 23/
09/2002...”Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO-331/1997-ESTADO DO PARANA x CAR-
FILHO MADEREIRA LTDA e outros. Despacho de fls.146. “
Sobre o pedido de substitui‡ao de fls. 144/145, manifeste-se o
exequente, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ROBERTO CAR-
LOS OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO-365/1997-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DALIAS VERAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ou-
tros. Despacho de fls. 284. “ Manifeste-se o exequente, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/1997-MILTON ALVES
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS-. Despacho de fls. 157. “Ao credor para comprovar a
distribui‡ao da deprecata expedida, no prazo de 10 dias. “ Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

18.-ARROLAMENTO-434/1997-ELMIRO ANTONIO LU-
CKEMEYER e outros x AURORA DIRCE CECCATO LUCKE-
MEYER. Despacho de fls.80. “ Indefiro o requerimento de fls.
77. “ È “nus da inventariante diligenciar e se inteirar junto ao
¢rgao competente do valor tributo a ser recolhido. Por outro
lado, nao se justifica o aguardo do prazo requerido a fls. 77,
uma vez que o esp¢lio possui diversos bens, podendo a inven-
tariante, se realmente for necess rio para a quita‡ao do imposto
devido, postular nos autos a expedi‡ao de alvar  que lhe autori-
ze a vender alguns deles. A inventariente, para prosseguir com
o feito, sob pena de remo‡ao do cargo.” -Adv. ITACIR BIA-
ZUS-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-617/1997-WHRITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS S/A x MARCOPOLO DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA-. Despacho de fls. 87. “Ci-
encia aos interessados do venerando acordao.”Adv. WILLY
CARLOS ALTENHOFEN, WALDUR TRENTINI, ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e CARLOS EDUARDO MANFREDIN
HAPNER-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-114/1998-ITAMAR JOAO
CABREIRA x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho de fls. 226.
“... Diante do exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
que a parte requerida junte aos autos o contrato referente …
c‚dula de cr‚dito industrial sob n§ 94/00681-04, possibilitando
o prosseguimento do presente feito.” -Adv. FABIO LUIZ FRAN-
CO-

21.-EXECUCAO-682/1998-FAZENDA SANTA NICE LTDA
x ODAIR BURBELLO. “ Retirar carta precat¢ria e instruir com
c¢pias.” -Adv. JOSE VOLPI DA SILVA e CELIA APARECI-
DA ZANATTA JORGE ELIA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-691/1998-ALIRIO JOAO
HAMMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-. Despacho de
fls. 772. “...Verifica-se que a parte requerida nao juntou aos
autos os documentos solicitados em relacao aos autores Guido
BNankhardt, Mateus Vicente Saraiva e Ronan Vicente Saraira.
Concedo, pois, o prazo suplementar de 20 dias para que a ins-
tituicao financeira supra tal omissao.”Adv. CARLOS ALBER-
TO BEZERRA e MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR-

23.-INVENTARIO-763/1998-NADIA MARA MARTINS CA-
PARROZ x JOSE MARCELO MARTINS CAPARROZ-. Des-
pacho de fls. 73. “Ao patrono da inventariante, para informar o
atual endere‡o da inventariante, em 10 dias.” Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

24.-DECLARATORIA-65/1999-ANDRE JUNIOR DELIBORIO
x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho de fls. 150. “
Manifestem-se os interessados no prazo de dez (10) dias, sobre
c lculos de fls. 151/153. Total R$ 21.763,58.” -Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

25.-DECLARATORIA-634/1999-PEDRO MARTINS DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Des-
pacho de fls. 136 verso. “ Efetivamente a c¢pia do documento
juntado em fls. 131 encontra-se incompleta, sendo inapta dos
fins pleitados. Note-se que exatamente os campos que apertam
os pagamentos e suas respectivas datas somete se vislumbram
d forma parcial em fls. 131. Portanto, anterior ao julgamento
do feito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a requerida
juntar o extrato de fls. 131 na ¡ntegra.” -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-705/1999-ANA FERREI-
RA C. VASSI e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
AMAPORA. Despacho de fls. 272. “ Ciˆncia aos interessados
do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. ANTONIO HOMERO MA-
DRUGA CHAVES e OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

27.-ARROLAMENTO-708/1999-JURANDIR DOMINGOS
TERRA x JOSE DOMINGOS TERRA e outros- Despachod e
fls. 55. “. Ainda nao foram juntadas aos autos as certidoes ne-
gativas de tributos federais e estaduais relativamente … faleci-
da Aurora Travain Terra. Concedo, pois, … inventariante o prazo
de 20 dias para a juntada da documenta‡ao faltante. “Adv. JU-
RANDIR DOMINGOS TERRA-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-816/1999-SANTA
MARIA AGROPECUARIA LTDA x ESTADO DO PARANA.
Despacho de fls. 714. “ Sobre as respostas apresentadas, digam
os interessados, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARIALVA
PORTES e ROBERTO CARLOS OLIVEIRA-

29.-DECLARATORIA-9/2000-ELOISIO FERREIRA DE ARA-
UJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Des-
pacho de fls. 147. “ Em que pese etarem os autos conclusos
para a prola‡ao da senten‡a, verifico, ao compuls -los, que ainda
nao foi apreciado o requerimento de expedi‡ao de of¡cio judi-
cial, formulado na parte final da peti‡ao de fls. 136. Examina-
do-o,por‚m, nesta oportunidade, hei por INDEFIRI-LO, pela
simples razao de que ‚ poss¡vel o r‚u, obter por s¡ mesmo, sem
qualquer interven‡ao judicial, a microfilmagem dos cheques a
que se refere aquele petit¢rio, tal como, de resto, j  vem fazen-
do em diversos outros feitos que tramitam perante esta Vara,
envolvendo a mat‚ria aqui discutida. Assim sendo, concedo o
prazo de cinco (05) dias, a fim de que o r‚u providencie a jun-
tada dos documentos em questao aos autos.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

30.-EXECUCAO-270/2000-BIAFER - COMERCIO DE FER-
RO E ACO LTDA x MILTON MARRONI-.Despacho de fls.
31. “...HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes e, em
consequencia julgo extinta a spresente execucao, com fulcro
no art. 794 , inciso II, do CPC. Custas remanescentes a cargo
do executado. Entregue-se ao executado od documentos que
instrirm a inicial, mantendo-se fotoc¢pias autenticadas nos au-
tos. Ap¢s o transito em julgado, certifique-se nos autos e arqui-
vem-se, com as cautelas de estilo.” Adv. JESUS SOARES
MARTINS e DAILYELEN ZAMPIERI BIANCHI-

31.-ANULATORIA-291/2000-PAULO SERGIO DE OLIVEI-
RA e outros x VALDEMAR MORAS DELATORRE-. Despa-
cho de fls. 182. “ Intimem-se as partes para, no prazo de 20
(vinte) dias cada, sucessivamente, apresentarem seus memori-
ais.” Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO
COMINATTO MEN e ALCINDO SOUZA FRANCO-

32.-EXECUCAO-715/2000-AUGUSTINHO DE SOUZA BRI-
TO x SEBASTIAO JOSE PUPIO e outros -Ao credor. (Certifi-
cado o decurso do prazo de suspensâo) em dez (10) dias.” -
Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

33.-EXECUCAO-741/2000-ENERGITEL-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA. x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despa-
cho de fls. 18. “ Manifeste-se o exequente, noprazo de dez (10)
dias.” -Adv. WALTER ESPIGA-

34.-ACAO MONITORIA-920/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MAGRIL COM. DE MAQUINAS AGRO
INDUSTRIAIS LTDA e outros-. Despacho de fls. 105. “Cien-
cia aos interessados do venerando acordao.”Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

35.-USUCAPIAO-966/2000-JESSE PAUFERRO DE LIMA e
outros x BENEDITO EVARISTO DA CRUZ e outros. Despa-
cho de fls. 76. “ Aplicando na hip¢tese o disposto no art. 43, c/
c art. 265, I ambos do CPC, suspendo o presente feito, determi-
nando que a parte requerente providencie a substitui‡ao da
confinante Mercedes Luiz de Souza pelos respectivos sucesso-
res ou esp¢lio.” -Adv. MIGUEL HADDAD-

36.-USUCAPIAO-1013/2000-RODOLFO FERRO e outros x
IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA e outros-. Despacho de fls.
114. “Providencie os autores a juntada do aviso de recebimento
do of¡cio de fls. 50, conforme documento de fls. 106.”Adv.
CIRLEY EGGER-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-71/2001-FABIOLA RI-
BEIRO PINTO x MUNICIPIO DE TAMBOARA - PR-. Des-
pacho de fls. 280.”Ciencia aos interessados do venerando acor-
dao.” Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-75/2001-ALEX FERNAN-
DO PELOSO x MUNICIPIO DE TAMBOARA - PR-. Despa-
cho de fls. 248.”Ciencia aos interessados do venerando acor-
dao”. Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-80/2001-JONAS AFON-
SO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE TAMBOARA - PR-.
Despacho de fls. 260. “Ciencia aos interessados do venerando
acordao.”Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e

LUIS CARLOS DE SOUSA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-82/2001-GIDIELSON
NERI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TAMBOARA - PR-.
Despacho de fls. 247. “Ciencia aos interessados do venerando
acordao.”Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

41.-DESPEJO-106/2001-MAUDE ESPER CHEIDA x MAS-
SA FALIDA DE BELORDI & ROZOLEM LTDA -. Despacho
de fls. 154. “Sobre a contesta‡ao, manifeste-se o requerente,
no prazo legal.”Despacho de fls. 147.” Manifeste sobre certi-
dao do oficial de justi‡a, em 10 dias.” -Adv. FUAD ESPER
CHEIDA-

42.-EXECUCAO-135/2001-JOSE MARTINS CARDOSO x
EDCARLOS LEITE BELORDI-. Despacho de fls. 48. “Mani-
feste-se sobre certidao supra em 10 dias.”...decorreu o prazo
legal, sem que o devedor apresentasse embargos, apesar de in-
timado da penhora efetivada.”Adv. JOSE ANTONIO VOLPI
DA SILVA e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-188/2001-SUELI ARRU-
DA x MUNICIPIO DE TAMBOARA-. Despacho de fls.253.
“Ciencia aos interessados do venerando acordao.”Adv. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI e LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

44.-DECLARATORIA-426/2001-LUIZA TEREZA TIZIANI
FAVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e
outros. Senten‡a de fls. 122/126. “... Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente a a‡ao para, reconhecendo a nulidade
da cl usula n§ 45.2 do contrato, condenar a r‚ Cons¢rcio Naci-
onal Ford Ltda a efetuar restitui‡ao aos autores, Luiza Tereza
Tiziani Fava, Iran Fialho dos Santos e Nelson Ghisi, dos valo-
res por eles pagos, conforme os extratos de grupo juntados em
fls. 51/53, fls. 54/57, fls. 58/61 respectivamente, atualizados
monetariamente desde cada desembolso, acrescidos de juros
de mora de 6% a.a., os quais incidem a contar do 31§ dia do
encerramento do grupo, deduzindo-se o percentual de 8,5% em
rela‡ao ao primeiro autor, 7% em rela‡ao ao segundo autor e
10% em rela‡ao ao terceiro autor a t¡tulo das taxas incidentes,
al‚m de 2% a t¡tulo de cl usula penal, tudo conforme
fundamenta‡ao sentencial retro; condeno a r‚ ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honor rios
advocat¡cios aos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor
efetivo da condena‡ao, corrigido monetarimente at‚ a data do
efetivo pagamento, com fulcro no disposto no art. 20, par 3§,
al¡neas “a” e “c”, c/c art. 21, par. £nico, ambos do CPC, pois a
parte autora decaiu em parcela m¡nima do pedido inicial.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, DIEGO SAN-
TOS ROSSI e NELSON PASCHOALOTTO-

45.-ACAO MONITORIA-475/2001-ESCRITORIO LUPE DE
CONTABILIDADE S/C. LTDA. x GOMES DE LIMA & LIMA
LTDA - ME .-. Despacho de fls. 91. “Indique o exequente bens
de propriedade da executada pass¡veis de penhora, no prazo de
15 dias.” Adv. SANDRO PINHEIRO DE FREITAS-

46.-COBRANCA-480/2001-DENILSON RODRIGUES FELI-
ZARDO x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho d fls. 288.
“ I- Os documentos de fls. 227/229 comprovam que o autor foi
admitido no servi‡o p£blico municipal, no ano de 1990, atrav‚s
de concurso p£blico. Logo, em princ¡pio, a competˆncia para a
solu‡ao da lide ‚ da Justi‡a Comum e nao da Justi‡a do Traba-
lho, por ser o autor ocupante de cargo p£blico, sujeito, via de
consequˆncia, ao regime estatu rio do Munic¡pio. Rejeito, pois,
a preliminar de incompetˆncia suscitada em contesta‡ao; II-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando a respectiva finalidade e pertinˆncia;” -Adv. FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e JOAO EGIDIO DA SILVA-

47.-ALVARA-577/2001-WILSON PEDRAZZOLI x ESTE JUI-
ZO. Senten‡a de fls. 20. “ ... Isto posto, considerando que o
autor, apesar de intimado pessoalmente, nao promoveu as
diligˆncias que lhe competiam, dentro do prazo que lhe foi asi-
nalado, JULGO EXTINTO o processo com base no art. 267, III
e par. 1§, do CPC.” -Adv. CYNTIA LUCIANA NERI BORE-
GAS., CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, WAL-
DUR TRENTINI e ARY BRACARENSE COSTA JR-

48.-EXECUCAO-593/2001-ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO x JOAO VITORINO FRANCO E S/ MULHER. e outros
-Ao preparo das custas. R$ 221,54 -Adv. NILSON G. COS-
TA-

49.-INDENIZACAO-679/2001-RADIO FM ESPERANCA
LTDA - RADIO GLOBO FM x RG- PRODUCOES, PESQUI-
SAS E PROMOCOES. Despacho de fls. 580. “ I- Tal como o
documento de fls. 89, a altera‡ao de contrato social juntada a
fls. 576 tamb‚m nao comprova que o outorgante da procura‡ao
de fls. 88 ‚ o representante legal da pessoa jur¡dica demandada,
RG- Produ‡oes, Pesquisas e Promo‡oes. Portanto, assinalo o
prazo improrrog vel de dez (10) dias para que a r‚ regularize a
sua representa‡ao processual, juntando aos autos documento
que comprove ser o signat rio da procura‡ao de fls. 88 o seu
representante legal, sob pena de lhe ser decretada a revelia,
com o consequente desentranhamento da contesta‡ao ofertada
nos autos (artigo 13, II, do CPC); II- Deferida a dila‡ao do
prazo para a apresenta‡ao ds balan‡os cont beis da autora.” -
Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS e CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIA-

50.-PROTESTOS-688/2001-MARCELO KIRCHNER PENTE-
ADO e outros x JUSCELINA MANGA PENTEADO-. Despa-
cho de fls. 24. “Aos autores para comprovarem a remessa do
of¡cio expedido, no prazo de 10 dias.”Adv. ANTONIO BE-
ZERRA SOBRINHO-

51.-HABILITACAO-158/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA- SICREDI x GABRIEL BACK E
OUTROS-. Despacho de fls. 52. “Vista ao Curador
Especial.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-
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52.-COBRANCA-246/2002-FINASA ADMINISTRADORA E
PLANEJAMENTO S/A x RONAN MATEUS VICENTE SA-
RAIVA-. Despacho de fls. 36. “A suspensao do processo, com
base noa rt. 265, II, do CPC, nao tem cabimento na esp‚cie,
uma vez que a lei nao admite que a acao de conhecimento
permane‡a suspensa por convencao das partes por mais de 06
meses (art. 265, par. 3§, do CPC). Portanto, diga o autor se
pretende prosseguir com o feito, ou ver o processo extinto em
virtude da transacao noticiada, nos termos do art. 269, III, do
CPC.” Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2002-LIDERTEL CE-
LULARES E ELETRâNICOS LTDA-ME x LASSALA & LAS-
SALA LTDA E OUTRO-. Despacho de fls. 60. “Dedignada
audiencia preliminar para a data de 19/03/03, …s 16:00horas.”
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e ANTONIO
GLAUCIONE DE ALENCAR ARRAIS-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOSE ALBERTO CHICHA-
NOSKI. Despacho de fls. 60. “ 1- Recebida apela‡ao de fls.
21/55; 2-Mantenho a decisao recorrida, por seus pr¢prios e
jur¡dicos fundamentos (art. 296, do CPC).” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-352/2002-INDUSTRIA
DE COLCHOES SENSORIAL LTDA x BANCO BRADESCO
S/A. Despacho de fls. 820. “ Designada audiˆncia prevista no
art. 331, do CPC, para o dia 02 de abril de 2003, …s 14:00
horas. Os procuradores deverao fazer as partes comparecerem
no ato designado.” -Adv. JOSE EMILIO QUEIROZ RODRI-
GUES, MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES, ALES-
SANDRA BOICZUK ROSA e MARCIO MIATTO-

56.-EXECUCAO-363/2002-AUTOMOTOR PARANAVAI
VEICULOS E MAQUINAS LTDA x VICENTE FERREIRA
SOBRINHO-. Despacho de fls. 32. “Indefiro a penhora uma
vez que o executado ainda sequer foi citado. Autorizo, contudo
o arresto do ve¡culo indicado pela exequente. Depositar a dili-
gencia do oficial de justica.” Adv. MARCUS AURELIO LIO-
GI-

57.-ALVARA-385/2002-CINIRA LIMA DE LEITE PINHEIRO
e outros x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 33. “ Aos autores
para prestarem contas do alvar  expedido, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

58.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-BANCO FORD S/A x
DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA-. Despacho de fls.
26.”Comprove o autor a distribuicao da deprecaxta, no prazo
de 10 dias.”Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

59.-ANULATORIA-537/2002-CLEUSA LUIZ DE SOUZA
CALSAVARA x LEONOR ALVES FERREIRA SONOKI e
outros-. Despacho de fls. 20. “Concedo a dila‡ao de prazo re-
querida a fls. 19, salientando-se que nao ha nos autos
demonstra‡ao clara de parentesco entre as partes.”Adv. MAR-
COS JORGE CATALAN-

60.-EXECUCAO-597/2002-BANCO BRADESCO S.A x MAR-
CELO DE RESENDE FELIPPE e outros-. Despacho de fls. 17.
“Manifeste-se sobre a certidao do oficial de justi‡a em 10
dias.”Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-606/2002-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x MARIO LINDNER e outros.
Despacho de fls. 32. “Recebo a presente Exce‡ao de
Incompetˆncia, com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria
n§ 332/02). aos exceptos para responderem, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

62.-EXECUCAO FISCAL-123/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA FAVILLE
LTDA-. Despacho de fls. 27. “Apresente a executada o com-
provante de propriedade do bem oferecido a penhora …s fls.
12.” Adv. FABIO VILELA EUZEBIO-
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1.-EXECUCAO-378/1988-SERGIO EDUARDO BARBIERO
x ISAIAS BARRETO DE OLIVEIRA-. Despacho de fls. 137.”
Sobre o retorno da deprecata expedida, manifeste-se em 10
dias.”Adv. FAUSTO TRENTINI-

2.-EXECUCAO-235/1995-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE-
LIO ABILIO DA SILVA-. “Ciˆncia do of¡cio de fls. 188(Recei-
ta Federal)Adv. ALCINDO S. FRANCO-

3.-EXECUCAO-248/1995-BANCO DO BRASIL S/A x LAN-
DER LUIZ CASCAO BORBA e outros - Despacho de fls. 116.
Ao exequente, em 10 dias. (Certificado o decurso do prazo de
suspensao).-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

4.-EXECUCAO-271/1995-DIONISIO ASSIS DAL-PRA x
MARIO AFONSO COSTA-. “Retirar Carta de Arremata‡ao,
sob o pagamento de R$ 105,00.”Adv. JOSE VOLPI DA SIL-
VA-

5.-EXECUCAO-773/1995-BANCO DO BRASIL S/A x SAUI-
RI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-. “Mani-
feste-se os interessados sobre novo laudo de avalia‡ao de
fls.150/151.”Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO, CIRLEY
EGGER, LUIZ ADAO MARQUES e EDILSON AVELAR DA
SILVA-

6.-EXECUCAO-232/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x NUTREAN IND. E
COM. DE FRIOS E EMBUTIDOS LTDA e outros- “Ao prepa-
ro das custas processuais R$ 743,39. “Adv. ARNALDO RO-
MUALDO MARTINS-

7.-EXECUCAO-534/1996-VIACAO GARCIA LTDA x SAUI-
RI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-. Despacho de fls.
93. “Sobre a informacao do Sr. avaliador, diga a exequente, em
10 dias.”Adv. MARGARIDA B. COSTA DE SOUZA, MA-
RYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

8.-EXECUCAO-583/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALBA REGINA DE ALMEIDA COSTA e outros-.
Despacho de fls. 171. “Indefiro do requerimento de fls. 170,
por ser poss¡vel ao exequente diligenciar e obter por si mesmo,
sem a necessidade de expedi‡Æo de of¡cio judicial, a
informa‡Æo desejada. “Adv. ANTONIO MORIGGI-.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/1996-COAVIL-COMER-
CIO DE ACESSORIOS P/ VEICULOS LTDA x BANESTA-
DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-. Despacho de
fls. 516. “Ciencia aos interessados do Venerando ac¢rdao.”Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON, ERCILIO CESAR DUTRA e
BRAULIO BELINATI G. PERES-

10.-DESPEJO-127/1997-MARIA CONCEICAO FLORES
CARLOTTO x JUAREZ VIEIRA DE LIMA-. “Retirar Carta
de Arremata‡ao, sob pagamento de R$ 105,00”Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

11.-EXECUCAO-222/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RODRIGUES E MANSO LTDA e outros-. Senten‡a.
fls. 83. “...Isto Posto, Julgo Extinta a execucao com fulcro no
art. 794, inciso I, do CPC. Custas e honor rios advocat¡cios na
forma especificada a fls. 74. Ap¢s o transito em julgado, certi-
fique-se e arquivem-se os autos, providenciando-se o levanta-
mento da penhora bem como as demais baixas e comunicacoes
de praxe.” Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, EDILSON
JAIR CASAGRANDE e LUIS CARLOS DE SOUZA-

12.-EXECUCAO-364/1997-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA COMERCIO FARINHA MANDIOCA GUAPORE
LTDA e outros-. Despacho de fls. 140. “Sobre o dep¢sito efeti-
vado, manifeste-se o exequente em 10 dias.” Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

13.-EXECUCAO-374/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AGRICO AGRICOLA COM. RE-
PRESENTACOES IVAI LTDA e outros-. . Senten‡a de fls. 29/
30. “...Homologo, a fim de que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, o acordo firmado entre as partes e, em consequˆncia,
Julgo Extinta a presente execu‡…o, com base no artigo 794,
inciso II, do CPC. Custas e honor rios advocat¡cios na forma
convencionada pelas partes. Entregue-se aos executados os
documentos que instruiram a inicial, mantendo-se fotoc¢pias
autenticadas nos autos. Aguarde-se o trƒnsito em julgado e,
uma vez certificado este, arquivem-se, com as cautelas de esti-
lo.” Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

14.-EXECUCAO-464/1997-ESTADO DO PARANA x RODRI-
GUES E MANSO LTDA - ME-. Despacho de fls. 159. “Aguar-
de-se o prazo de suspensaod, 120 dias.”Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e LUIS CARLOS DE SOUZA-

15.-DECLARATORIA-580/1997-ROMARIO FERNANDES
DA SILVA x MARCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA e
outros. Senten‡a de fls. 405/408. “... Diante do exposto: a)
homologo o acordo de fls. 394/395, e julgo extinta a a‡ao no
tocante aos requeridos Maria Am lia Fernandes da Silva Giovi-
ne e Fernando Ferreira Giovine e a a‡ao reconvencional de fls.
361/364, com fulcro no art. 269, III do CPC, condenando o
requerido Fernando Ferreira Giovine ao pagamento das custas
processuais pro rata. b) rejeito as preliminares de in‚pcia da
inicial, questao prejudicial, litiscons¢rcio passivo necess rio;
c) no m‚rito, indefiro o pleito para reconhecimento da

prescri‡ao. Faculto …s partes que, no prazo de 03 (trˆs) dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir, declinando a
respectiva pertinˆncia, sob pena de indeferimento.” -Adv. LA-
ERCIO FONDAZZI, SANDRA REIS, TELSON FERNANDES,
FABIO DOS REIS RUIZ, FERNANDA FERNANDES e FUAD
ESPER CHEIDA-

16.-ACAO MONITORIA-42/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x AUTO PECAS PE-
ABIRU LTDA.-. Senten‡a de fls. 63. “...Julgo Extinta a pre-
sente Acao Monitoria...o que fa‡o com fulcro no Artigo 269,
inciso III, do CPC. ...Custas pela requerida.”Adv. WALDUR
TRENTINI e ANEZIO DOS SANTOS-

17.-ACAO MONITORIA-203/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x RUY ZIBET-
TI-. Termo de audiencia de fls. 68. “Concedido o prazo de 30
dias, no stermos do art. 355 do CPC, para juntar aos autos a
ordem de servi‡o mencionada no documento de fls. 07. Conce-
dido o prazo de 10 dias para a parte requerente juntar aos autos
substabelecimento. “Adv. WALDUR TRENTINI-

18.-ACAO MONITORIA-269/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO
DOS SANTOS PIRES-. Despacho de fls. 60. “Aguarde-se o
prazo sodlicitado, 60 dias.”Adv. WALDUR TRENTINI-

19.-EXECUCAO JUDICIAL-293/1998-SANDRA MARTA
COSTA MOREIRA x MAGAZINE LUIZA S/A-. Despacho de
fls. 238. “JULGO EXTINTA a execucao, com base no artigo
794, inciso II do CPC. Aguarde-se o transito em julgado e uma
vez certificado este nos autos, arquivem-se, com as cautelas de
estilo.”Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MAURO
MARANGONI e ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/1998-ALTANIR GOES
BORBA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-. Des-
pacho de fls. 142. “Ciencia aos interessados do Venerando
ac¢rdao.” Adv. MARCELO CESAR PEREIRA FILHO e AN-
TONIO DE JESUS MORIGGI-

21.-EXECUCAO-634/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL LTDA
e outros-. Despacho de fls. 126. “Ao credor par acomprovar a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de 10 dias.”Adv. BRAU-
LIO BELINATI G. PERES-

22.-DECLARATORIA-660/1998-LAURENTINO FRANCIS-
CO FRASSON e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA-. Despacho de fls.252. “Indefiro o reque-
rimento de fls. 251. Independente da manifesta‡ao do conta-
dor, constata-se que no c lculo de fls. 249/250 a verba aludida
em fls. 251 se encontra incluida, no t¢pico honor rios. Cum-
pra-se a segunda parte do despacho de fls. 248.”Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

23.-DECLARATORIA-736/1998-LUIZ MARANHAO e outros
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA-. “Ma-
nifestem-se as partes do novo laudo de avaliacao. fls. 314/
333.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e MILKEN JAC-
QUELINE CENERINE-

24.-INDENIZACAO-737/1998-JUNIOR PEDRO RAMOS x
ANDERSON D’AQUILA GONCALVES e outros-. Despacho
de fls. 206. “Ciencia ao devedor da peticao de fls. 202/203 e
documentos.” Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

25.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-758/1998-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x EDMAR OSCAR BAU-
MGRATZ e outros-. Despacho de fls. 143. “Audiencia prevista
no art. 277 do CPC, designada para 08/04/2003, …s 15:horas.
Os procuradores deverao fazer as partes comparecerem no ato
designado. Ao requerente para retirar carta precat¢ria e instruir
com c¢pias.”Adv. ROSANA RIGONATO e SANDRA MARIA
REIS BELIZARIO-

26.-EXECUCAO-117/1999-LIGIA MARIA PUPIN VIZZOTO
ZOLIN x JANIO JOSE FERREIRA CAMARGO-. Despacho
de fls. 89. “Aguarde-se o prazo de suspensao (60 dias). Adv.
WALDUR TRENTINI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/1999-MODAS MAC
PLUS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-.
Despacho de fls. 187. “Ciencia aos interessados do Venerando
Acordao.”Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

28.-EXECUCAO-785/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE DE SOUZA SILVA -Despacho de fls. 56. “Ao
exequente, em 10 dias (Certificado o decurso do prazo de sus-
pensao).-Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

29.-INVENTARIO-786/1999-JANDYRA RIBEIRO FIGUEI-
REDO x MILTON JOSE DE FIGUEIREDO-. Despacho de fls.
169. “Digam os interessados sobre £ltimas declara‡oes, em 10
dias.”Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ e ROBERTO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

30.-FALENCIA-796/1999-DEGANI - VADUZ INDUSTRIA
QUIMICA LTDA x CURTUME INDIANO LTDA-. Despacho
de fls. 253. “Deferido o pedido. Retirar carta precat¢ria e ins-
truir com c¢pias.”Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

31.-DECLARATORIA-150/2000-ALMIR MARQUES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Despacho de fls. 230. “Recebida a apelacao em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar contra-
razoes, querendo, no prazo legal de 15 dias. -Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

32.-ALVARA-589/2000-OLEVINA RIBEIRO x ESTE JUIZO-
. Despacho de fls. 58.”Deferida a promo‡ao ministerial de fls.
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57. Prazo: 10 dias - A requerente deve anexar nova procuracao,
conferindo-lhe poderes expressos para levantamento das quo-
tas-parte dos irdmaos presentes relativas ao deposito de FGTS,
sob pena de ser-lhe facultado o levantamento de tao somente 1/
8 do valor deposidtado.”Adv. RENATO BENVINDO FRATA e
VAGNER DE MELLO VOLPATO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-742/2000-SINDICO DA MAS-
SA FAL. DE MARCOPOLO DIST. VEIC. x ESTE JUIZO-.
Senten‡a de fls. 66. “TEndo em vista a ausencia de impugna-
cao as contas prestadas pelo atual s¡ndico da Massa Falida,
bem como o parecer favor vel do Ministerio Publico, julgo boas
as contas prestadas nestes autos....” Adv. WALDUR TRENTI-
NI-

34.-USUCAPIAO-767/2000-MARIA TEREZA MARIANO x
SOCIEDADE COMERCIAL IMOBILIARIA IBIRAPUERA
LTDA.-. Despachso de fls. 38. “Nomeado Curador Especial.
Vista dos autos.”Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2000-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MEIRE DUTRA FLORES e ou-
tros-. Despacho de fls. 156. “Ciencia aos interessados do Vene-
rando acordao.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, DIEGO SANTOS ROSSI e LUIS HEN-
RIQUE D. ESCARMANHANI-

36.-EXECUCAO-889/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
SERGIO VIEIRA-. Despacho de fls. 38. “Deferido o pedido.
Manifeste-se quanto certidao de fls. 38.”...decorreu o prazo sem
que houvesse manifestacao dos interessados sobre o despacho
retro, apesar de intimados para tal.(Certidao do oficial de justi‡a
- nao foi efetuada a penhora, pois nao foi localizado nenhum
bem em nome do executado) Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

37.-EXECUCAO-949/2000-JABUR PNEUS S/A x RAIMUN-
DO HOMEM CRUZ-. Despacho de fls. 41. “Indefiro o pedido
retro, por serem impenhor veis os bens relacionados a fls.
40.”Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

38.-INVENTARIO-1025/2000-JOAO TORMENA x BESOE-
TE DA SILVA TORMENA-. Despacho de fls. 152. “Ante a
concordancia de todos os interessados. HOMOLOGO, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o c lculo do imposto elabo-
rado a fls. 147. Promova o inventariante o recolhimento do tri-
buto devido.” Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

39.-EXECUCAO-59/2001-DESTRO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA. x TOMIE YAZAWA-.”Retirar Edital.”Adv.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-78/2001-LUIZ GERAL-
DO TESTA x MUNICIPIO DE TAMBORA - PR-. Despacho
de fls. 256. “Ciencia aos interessados do venerando
acordao.”Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-84/2001-MARIA EXPE-
DITA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TAMBOARA - PR-.
Despacho de fls. 249. “Ciencia aos interessados do venerando
ac¢dao.”Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

42.-EXECUCAO-100/2001-PAULO CEZAR FELIPPE x GE-
NECIO FEUSER-. “Assinar o Termo de Adjudica‡ao.”Adv.
EDILSON AVELAR DA SILVA-

43.-EXECUCAO-103/2001-A.C MADEIRAS LTDA. x R.L
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.-. Retirar Carta de
Arremata‡Æo, sob o pagamento de R$105,00.”Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN-

44.-EXECUCAO-144/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO
BATISTA FORTES DE OLIVEIRA e outros-. Despacho de fls.
75. “Aguarde-se o prazo solicitado (60 dias)”Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-399/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x NIO
BRASILEIRO COM.CAFE E CEREAIS LTDA-. Despacho de
fls. 56. “1- Nao tendo sido ainda efetivada a citacao da r‚,
admiss¡vel se mostra a altera‡ao do pedido, independentemen-
te do consentimento da parte demandada (art. 264, caput, do
CPC). Portanto defiro o pedido de conversao da acao formula-
do a fls. 50.Promova a escrivania as anotacaoes e comunicaco-
es necessarias. 2-Havendo cumulacao de pedidos (rescisao con-
tratual c/c, reintregracao de posse c/c, perdas e danos a acao
deve prosseguir necessariamente o rito ordinario (art. 292, par.
2§ do CPC) Assim, a concessao da providencisa liminar de re-
integracao de posse est  subordinada a satisfacao dos requisi-
tos previstos noa rt. 273, do CPC e nao aqueles contemplados
nos art. 924 e 927, do CPC.Os documentos que instruemd a
demanda, notadamente os de fls. 22/24, constituem prova ine-
quivoca apta a convencer da verossimilhan‡a da alegacao de-
duzida pela autora, pois, demonstram que o r‚u est  em mora
quanto ao pagamento das prestacoes convencionadas no con-
trato que firmou com o suplicante, situacao que eseja a resolu-
cao do negocio, com a reposicao das partes ao statu quo ante.
Entrtanto, nao se vislumbra na especie o risco de dano irrepar vel
ou de dif¡cil reparacao a autora, caso nao seja ela reintegrada
desde logo, senao ao finasl da demanda, na posse do bem obje-
to do contrato inadimplido. Logo por reputar ausente o pressu-
posto reclamado no inciso I, do art. 273, do CPC, Indefiro o
pelito de concessao liminar de reintegracao de posse. III- Apos
as providencias no item 1 supra, cite-se a r‚ para apresentacao
da contestacao..” /.ADV. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, ADRIANA HELLER RAMOS e OKSANDRO
GONCALVES-

46.-INVENTARIO-402/2001-MARIA DA PENHA KUBO x
MARIO MASSAJI KUBO-. Retirar carta precatoria e instruir

com copias.”Adv. ESTER LUCIA H.S.HASEGAWA-

47.-ACAO MONITORIA-454/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x CARLOS AUGUSTO PIRAO e outros-. Despahco de fls.
72. “Deferido o pedido de fls. 66/67. Depositar a diligencia do
oficial de justi‡a para o procedimento da penhora.”Adv. FA-
BIO LUIZ FRANCO-

48.-ACAO DE DEPOSITO-635/2001-BANCO FIAT S.A. x
CARLOS GOMES ROQUE.-. Despacho de fls. 43.””Deferido
o requerimento de fls.40/42 e com fundamento no art. 4§ do
decreto-lei n. 911/69, com a redacao da lei 6.071/74, converto
a acao de busca e apreensao em deposito. Efetuar o deposito da
diligencia do oficial de justica, para o precedimento da cita-
cao.” Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MA-
CHADO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/2001-ITAU SEGUROS
S/A. x OLIVA DOS SANTOS PICOLOTO.-. Senten‡a de fls.
90/91. “...Isto posto, nao tendo a exequente-embargada deposi-
tado o valor das custas referentes a execucao que ajuizou, tal
como lhe foi ordenado, determino, com base no art. 257, do
CPC, o cancelamento da distribuicao da referida execucao. Em
consequencia JULGO EXTINTOS os embargos opostos pela
executada Itau Previdencia e Seguros S/A, ficando condenada
a embargante Oliva dos Santos Picoloto a pagar as custas pro-
cessuais de ambas as acoes (execucao e embargos), alem dos
honor rios advocaticios devidos ao patrono da parte adversa,
ora arbitrados em R$ 1.000,00, cosiderando o grau de zelo do
caus¡dico, o tempo despendido com a causa e a natureza da
mat‚ria discutida nos embargos. Transitada em julgado, certifi-
que a escrivania e proceda ao transladado da presente decisao
para os autos de execucao em apenso (autos 206/2001), pro-
movendo ainda o levantamento da penhora ali efetuada.” Adv.
EDERALDO SOARES. e FABIANO NUUD DE SOUZA-

50.-EXECUCAO-715/2001-GERMAN CAR- DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA x EUGENIA CERES COSTA MON-
TEIRO-. . Despacho de fls. 41. “Manifestamente incab¡vel a
pretensao de fls. 39, porquanto o acordo de fls. 35/36 sequer
chegou a ser hmologado, nao havendo,pois, at‚ o momento,
senten‡a homologat¢ria de transa‡Æo a ser executada. Diga,
pois, a exeuqnete se pretende prosseguir com a execu‡ao pelo
seu valor originario, ou se deseja realmente ver executado o
acordo mencionado, observando-se que, nesta £ltima hip¢tese,
a execu‡ao s¢ se tornara poss¡vel depois de homologada a
transa‡ao e transitada em julgado a respectiva senten‡a. Al‚m
disso, uma vez homologado o acordo, por senten‡a, o processo
considerar-se-  extinto, acarretanddo em consequencia, o le-
vantamento da penhora de fls. 28. Logo, em caso de execucao
do acordo, nova penhora devera ser efetuada oportunamente.”
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-727/2001-BANCO FIAT S/A. x
MARGARETH DOS SANTOS LIMA-. Senten‡a de fls. 99/
100. “...Homologo, a fim de que produza seus jur¡dicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado pelas partes e, por consequen-
cia julgo EXTINTO o processo, com fulcro no art. 269, inciso
III, do CPC. Fica revogada a liminar concedida a fls. 21, de-
vendo-se observar, no entanto os termos da transicao celebrada
no que tange a liberacao do veiculo apreendido nos autos. Even-
tuais custas remanescentes deverao ser pagas na forma conven-
cionada...” Adv. VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e SHIR-
LEY OLIVETTI DOS SANTOS-

52.-DECLARATORIA-753/2001-AGROPECUARIA VALE
DO IVAI LTDA x J F VETERINARIA FLAVIO EDUARDO
M.F. ARACATUBA LTDA-. Despacho de fls. 35. “Sobre o re-
torno da deprecata expedida, manifeste-se a autora, no prazo
de 10 dias.”Adv. ANDERSON D’AQUILA GONCALVES-

53.-DECLARATORIA-17/2002-ANTONIO BARBACELI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -. Despacho
de fls. 114. “ Sobre a contesta‡ao e peticao de fls. 76/77, digam
os autores, no prazo de 10 dias.” -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

54.-ANULATORIA-53/2002-CARLOS POMBALINO x CAR-
LOS CORDEIRO DONHA e outros-. “Retirar carta oficios e
carta precatoria, devendo instruir com copias.”Adv. EDILSON
AVELAR DA SILVA, FABIO VILELA EUZEBIO-

55.-ACAO MONITORIA-91/2002-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS NOROESTE LTDA x SANDRO ELIANO DA
SILVA-. “Depositar a diligencia do oficial de justi‡a, para o
procedimento da penhora.”Adv. RENATO BENVINDO FRA-
TA e WAGNER DE MELO VOLPATO-

56.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-100/2002-DEUSDETE
FEREIRA DE CERQUEIRA x RADIO CIDADE FM-. Despa-
chode fls. 42. “Ante a constatacao de que o recurso se limita a
impugnacao quanto a imposicao dos onus da sucumbencia a
requerida e considerando que a apelacao somente foi recebida
no efeito devolutivo, defiro o requerimento de fls. 41, nomean-
do Francisco Edvam Leandro como perito para a degrava‡ao
da fita exibida nos presentes autos, sem prejuizo do prossegui-
mento regular do presente feito. Depositar em 05 dias, R$
250,00, despesas periciais.”Adv. CARLOS TEODORO SOS-
TER-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-101/2002-DEUSDETE
FERREIRA DE CERQUEIRA x RADIO E TV IMAGEM
LTDA-. Despacho de fls. 62. “Ante a contastacao de que o re-
curso nao impugna a exibicao pretendida e cinsiderando que a
apelacao somente foi recebida no efeito devolutivo, defiro o
requerimento de fls. 61, nomeando Francisco Edvan Leandro
como perito para a degravacao da fita exibida nos presentes
autos, sem prejuizo do prosseguimento regular do presente fei-
to. Depositar o equivalente a 1 salario minimo, referente aos
honorarios periciais, em 05 dias.” Adv. CARLOS TEODORO
SOSTER-

58.-COBRANCA-215/2002-APEC ASSOC. PARANAENSE

DE ENSINO E CULTURA x GEISA FERNANDES DA SILVA
BRAGA-. “Retirar carta precatoria e instruir com c¢pias.”Adv.
LUIZ CARLOS DE SOUZA-

59.-INVENTARIO-241/2002-EVALDO MIGUEL BURKOT e
outros x SONIA CRISTINA POGGI BURKOT-. Despacho de
fls. 42. “Manifeste-se a Fazenda P£blica, no prazo de 10 dias,
conforme o parecer Ministerial de fls. 41. “ Adv. ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x CELSO MIRANDA e outros-.
Senten‡a de fls. 46/48. “...REJEITO os embargos, ficando o
embargante em consequencia, condenado ao pagamento das
custas processuais, alem da verba honor ria devida ao patrono
da parte adversa, ora ARBITRADA EM 10% SOBRE O VA-
LOR ATUALIZADO DA EXECU•AO, JA COMPREENDI-
DOS NESSA VERBA OS HONORµRIOS DA EXECUCAO E
DOS EMBARGOS...”Adv. LIOMAR FAYAN, DIEGO SAN-
TOS ROSSI, NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

61.-BUSCA E APREENSAO-306/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x ANDERSON DE
SOUZA OKABAYASHI-. Senten‡a de fls. 32. “HOMOLOGO,
para que pproduza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transacao
de fls. 1 e, via de consequencia julgo o processo extinto, com
base no art. 269, III, do CPC. Custas a cargo do reu...”Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/2002-HILONICO WIL-
MANN e outros x TEREZA COSMO DE MOURA-. Senten‡a
de fls. 40. “HOMOLOGO o acordo de fls. 31/33 e em conse-
quencia Julgo Extinto o processo, com base no art. 269, III, do
CPC..”Adv. ARNALDO THADEU SEGURA PEREIRA, FA-
BIANA BRAGA SIL.SEGURA PEREIRA e SULEI SANDRA
A. RODRIGUES BOTTA-

63.-ALVARA-327/2002-ESPOLIO DE SONIA CRISTINA
POGGI BURKOT x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 54.
“Aguarde-se como requerido pelo Ministerio Publico. (Sobres-
tamento do feito, at‚ a homologa‡ao da partilha nos autos de
inventario). Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

64.-ACAO MONITORIA-351/2002-ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA x FRANCISCO CALDEIRA DA SILVA-. Despa-
cho de fls. 31.”Aguarde-se - prazo de suspensao por 30
dias.”Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e ADEL MOHAMAD
AWADA-

65.-ACAO ORDINARIA-353/2002-VALDOMIRO APARECI-
DO PINHEIRO x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA -. Despacho de fls. 73. “Recebida a apelacao
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apre-
sentar contra-razoes, querendo, no prazo legal de 15 dias. “-
Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-354/2002-VALDOMIRO
APARECIDO PINHEIRO x MARCOPOLO DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA-. Despacho de fls. 57. “Senten‡a
conjunta proferida nos autos em apenso sob o n. 353/02.”Adv.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR e WALDUR TRENTINI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x PORFIRIO FAUSTINO FOGA-
CA e outros-. Despacho de fls. 40.”Manifeste-se as partes, no
prazo de 05 dias, sobre a atualizacao dos calculos.”Adv. LIO-
MAR FAYAN, DIEGO SANTOS ROSSI, NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

68.-ALVARA-376/2002-ALINTINO MARTINEZ COELHO e
outros x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 30. “Aos requerentes
para comprovarem o alegado as fls. 26, item “2”, em 10 dias.
Ao procurador da Caixa Economica, para retirar documentos
de fls. 21/24, os quais sao estranhos aos autos.”Adv. CLEWER-
SON MORAES e ALVARO MANOEL FURLAN-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x BENJAMIN GONCALVES PA-
DILHA e outros-. Despacho de fls. 40. “Digam as partes em 05
dias, sobre os c lculos apresentados.(fls.42/45)Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROSSI, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

70.-EXECUCAO-435/2002-BANCO BANESTADO S/A x B
E B MANUFATURADOS DE BRINQUEDOS LTDA e outros-
. Despacho de fls. 24. “Declarada v lida a nomea‡Æo de bens.
Assinar Temo de Redu‡ao em 05 dias.”Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE-

71.-EXECUCAO-442/2002-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x JURANDIR SILVA MODESTO- . Despacho de
fls. 26. “Deferido o pedido. Retirar carta precat¢ria e instruir
com c¢pias.”Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

72.-ARROLAMENTO-468/2002-NIVEA KARLA DA SILVA
KOMOCHENA x ELEUZA MARIA DA SILVA-. Despacho de
fls. 16. “ O pedido deve ser formulado em autos distintos, ante
a necessidade de serem ouvidos o Consorcio Nacional Volkswa-
gen e o Minist‚rio P£blico, sendo incabivel, portanto a sua
dedu‡ao dentro destes autos de arrolamento.” Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

73.-ARRESTO-469/2002-PARANAVEL COMERCIAL DE
VEICULS LTDA x INACIO SCHUEROFF-. Senten‡a de fls.
469/02. “... Julgo Extinto o processo, pela perda de seu objeto,
com base no art. 267, inciso VI, do CPC, ficando o executado
condenado a pagar as custas e despesas processuais, al‚m dos
honor rios advocat¡cios devidos ao patrono da parte adversa,
ora arbitrados em 10 % sobre o valor atualizado atribu¡do a
causa, fixacao esta que se faz por equidade, considerados o
grau de zelo do caus¡dico, o tempo despendido com a causa e a
natureza da mat‚ria (art. 20, par. 4§, do CPC). Adv. ANDER-

SON DONIZETE DOS SANTOS e ABEL DE SOUZA MO-
RANGUEIRA-

74.-ARROLAMENTO-504/2002-IGNES FUMIE MATUDA e
outros x LUIZ YOSHITERU MATUDA-. “Retirar o Formal de
Partilha”Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO JUDICIAL-561/2002-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI e outros x ADRI-
ANA GIL FELIPPE e outros-. Despacho de fls. 68. “1- Manti-
da a decisÆo agravada, por seus jur¡dicos e pr¢prios funda-
mentos. 2- Prestadas as informa‡oes ao Tribunal...3- Aguarde-
se o julgamento do recurso.”Adv. ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

76.-BUSCA E APREENSAO-580/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x IOLANDA GA-
ZOLA-. Senten‡a de fls. 27. “Julgo Extinta sa acao...o que fa‡o
com fulcro no art.269, inciso III, do CPC...Custas pela
requerida.”Adv. JEFFERSON C. ASSIS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/2002-JOSE ALBERTO
ZANETTE RAMOS x MASSA FALIDA DE MARCOPOLO
DIST. VEICULOS LTDA -. Despacho de fls. 07. “Ao embar-
gante para replicar, querendo, no prazo de 10 dias.”-Adv. MAU-
RO APARECIDO MORIGGI-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-595/2002-MARIA VA-
LENTINA-IND.DE CONFECCOES LTDA x CHEFE DA
AGENCIA RENDAS RECEITA ESTADUAL DE PVAI-.
Senten‡a de fls. 49/51. “...Isto posto, CONCEDO a seguranca,
ficando confirmada a liminar deferida …s fls. 29/31. Em con-
sequencia, condeno a autoridade impetrada no pagamento das
custas processuas. Sem honorarios, face ao enunciado contido
na Sumula 105 do STJ. Aguarde-se o prazo para a inteposicao
de recurso havendo apelacao, processe-se na forma da lei. Do
contrario, remetam-se os autos a Instancia Superior, para o re-
exame da mat‚ria. Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA
e ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

79.-ALVARA-608/2002-CARLOS FLORISVAL AZEVEDO e
outros x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 16. Atendam os auto-
res o requerido pelo Ministerio Publico, em 10 dias. (Esclare-
cer a filiacao do requente varao) Adv. ALARERCIO CARDO-
SO-

80.-INTERDICAO-616/2002-ALICE DO NASCIMENTO
MORANGUEIRA x BENEDITA DE SOUZA- Despacho de fls.
18. “Para o interrogatorio da interditanda, designada a data de
03 de abril de 2003, …s 16:00horas. “Adv. JOSE PAULO DIAS
DA SILVA e CLAUDIO EVANDRO STEFANO-

81.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-639/2002-MARIA
JOSE DE JESUS x COMPANHIA DE HABITACAO DO PA-
RANA - COHAPAR -Despacho de fls.26 “Emende a parte au-
tora a inicial, sob pena de indeferimento liminar, adequado o
rito procedimental a natureza da acao proposta, bem como pro-
videnciando a juntada aos autos de copia atualizada da matri-
cula do imovel que pretende adjudicar. Nesse mesmo prazo, a
autora devera tembem esclarecer, com detalhes o que couber a
respeito do compromisso de compra e venda que diz ter sido
anteriormente firmado entre a r‚ e as pessoas indicadas a fls.
08, especialmente se houve rescisÆo do neg¢cio ou outorga da
escritura publica em favor dos promissarios. Prazo: 10 dias.”-
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

82.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-640/2002-LUIS SER-
GIO CARNEIRO MARTINS e outros x COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR -Despacho de fls.
18. “Emende a parte autora a inicial, sob pena de indeferimen-
to liminar, adequado o rito procedimental a natureza da acao
proposta, bem como providenciando a juntada aos autos de copia
atualizada da matricula do imovel que pretende adjudicar. Nes-
se mesmo prazo, a autora devera tembem esclarecer, com deta-
lhes o que couber a respeito do compromisso de compra e ven-
da que diz ter sido anteriormente firmado entre a r‚ e as pesso-
as indicadas a fls. 08, especialmente se houve rescisÆo do
neg¢cio ou outorga da escritura publica em favor dos promis-
sarios. Prazo: 10 dias.”-Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

83.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-641/2002-IZAURA
ERNESTA DA SILVA x COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA - COHAPAR -Despacho de fls.25 “Emende a parte
autora a inicial, sob pena de indeferimento liminar, adequado o
rito procedimental a natureza da acao proposta, bem como pro-
videnciando a juntada aos autos de copia atualizada da matri-
cula do imovel que pretende adjudicar. Nesse mesmo prazo, a
autora devera tembem esclarecer, com detalhes o que couber a
respeito do compromisso de compra e venda que diz ter sido
anteriormente firmado entre a r‚ e as pessoas indicadas a fls.
08, especialmente se houve rescisÆo do neg¢cio ou outorga da
escritura publica em favor dos promissarios. Prazo: 10 dias.”-
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

84.-EXECUCAO FISCAL-99/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JUVENAL DE SOUZA PARANA-
VAI-. Despacho de fls. 59/60. “Indeferido o pedido de fls. 53/
57.”Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

85.-EXECUCAO FISCAL-130/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MINI MERCADO DALOLIO LTDA-
. “Manifestem-se os interessados sobre laudo de avaliacao de
fls. 71, em 10 dias. (R$13.000,00)Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA e EDILSON AVELAR DA SILVA-

86.-EXECUCAO FISCAL-174/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL FELIX MARQUES-.
Despachod e fls. 55. “Eventual deferimento do pedido de fls.
46, condiciona-se a demonstracao pela parte exequente da im-
possibilidade de obtencao dos dados pleiteados atraves de con-
sulta a internet ou ao servi‡o de auxilio a lista telefonica.”Adv.
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-
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87.-EXECUCAO FISCAL-75/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDALIAS VERAO IND.E
COM.LTDA-. Despacho de fls. 41. “ A diligencia requerida
podera ser obtida diretamente pela exequente, junto ao cartorio
do distribuidor. Portanto indefiro o pedido. Adv. ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO FISCAL-95/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x AILTON BORGES DE SOU-
ZA-. Senten‡a de fls. 10. “...JULGO EXTINTO o presente
processo...com fulcro no art. 794, inciso II, do CPC. Custas
pelo devedor...”Adv. JOSE AIRTON GONCALVES .-

89.-EXECUCAO FISCAL-132/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x EDNALDO SILVA SOUSA e
outros. Sentenca de fls. 24. “... Julgo Extinta a execucao, com
base no art. 267, VIII, do CPC. Custas pela exequente...”-Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER-

90.-CARTA PRECATORIA-199/2000-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR 9a VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MILSEN LAURIN-
DO-. “Manifestem-se os interessados sobre laudo de avaliacao
de fls. 40.” Adv. JEFFERSON C. ASSIS e NILSON G. COS-
TA-

91.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - 13§ VARA CIVEL -TADEU LUSTOSA SAN-
TOS x MARISE BELO SANTOS-. Despachod e fls. 16. “Di-
gam os interessados sobre o laudo de avalia‡ao (Valor total R$
30.000,00).Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e RO-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

PATO BRANCO

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
AUX. JURAMENTADA: CLARICE NELI VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 95/2002
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028 00083/2002

ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 027 00013/2002
FRANCINE FREDERICO 042 00405/2002
GERALDO SAVIANI DA SILVA 022 00348/2000
GILSON MARCONDES 026 00215/2001
GISELE ASTURIANO MARTINS 022 00348/2000
GUIDO VITOR GUERRA 025 00005/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 018 00422/1999
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 041 00398/2002
IVOR SERGIO CADORIN 043 00412/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 011 00236/1998
JOSE MARCOS CARRASCO 020 00326/2000
KAREM L. CORREA DA SILVA 034 00243/2002

038 00282/2002
LEONARDO FRANCIS 003 00486/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 042 00405/2002

039 00314/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 056 00022/2002

004 00515/1997
LUIZ FERNANDO VIALLE 018 00422/1999
LUIZ MURILO DE LUCA 035 00251/2002
MARCELO BERVIAN 021 00338/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 029 00097/2002
MARCELO MARTINS 057 00098/2002
MARCELO VARASCHIN 020 00326/2000
MARIA GORETI SBEGHEN 048 00437/2002

045 00434/2002
046 00435/2002
047 00436/2002
049 00438/2002
044 00433/2002
050 00459/2002

MARIA LUCILIA GOMES 039 00314/2002
MAURICIO M. B. VIEIRA 005 00585/1997
MAURICIO MARTINS FUCHS 018 00422/1999
MAURICIO S. FAZOLO 053 00494/2002

024 00444/2000
028 00083/2002

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 033 00240/2002
031 00149/2002

MONICA FRANCO BRESOLIN 001 00360/1995
NILO NORBERTO NESI 059 00027/2002
NILSO LUIZ FERNANDES 019 00546/1999
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 009 00170/1998
OSVALDO B. BOARETO 055 00567/1996
OSVALDO BETIN BOARETTO 015 00053/1999
RODRIGO CORONA MENEGASSI 020 00326/2000

010 00230/1998
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 020 00326/2000
SAUDINO BARBIERO 008 00089/1998
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 026 00215/2001
SIDNEI MARCELO FASSINI 054 00497/2002
SILVIA FATIMA SOARES 036 00266/2002

037 00268/2002
SILVIO DANILLO DELUCA 035 00251/2002
VALDERICO DALLA COSTA 025 00005/2001
VALMIR CHIOQUETA JUNIOR 052 00493/2002
VILSON A. BEBER 048 00437/2002

045 00434/2002
046 00435/2002
047 00436/2002
049 00438/2002
044 00433/2002
050 00459/2002

WILLY CARLOS ALTENHOFEN 006 00032/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RHO-
DOLFO PASTORELLO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 12,60
em 30/10/02)>>-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1997-VALDIR JOSE
BUENO x FRANCISCO PARZIANELLO -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria
01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 90,00.>>-Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/1997-JABUR PNEUS S/
A x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 61,62 em 30/10/2002)>>-Adv. LEONARDO FRAN-
CIS-

4.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-515/1997-ANTO-
NIO CEREZOLLI x MAURO SCHIFFL MATTIA<<Prazo de
10 dias para as alegacoes finais em forma de memoriais.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/1997-MARIA TEREZI-
NHA KREISCHE x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A-TELEPAR<<A petição de fls. 158/159 deverá ser assinada
pelo seu subscritor, em cinco dias, sob pena do ato processual
ser considerado inexistente.>>-Adv. MAURICIO M. B. VIEI-
RA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32/1998-EDI SOARES CO-
MIM x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/
A<<Intime-se a parte vencedora para informar se tem interesse
na execução do julgado.>>-Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN e CARLA PONS DI LEONE-

7.-REPARACAO DE DANOS-66/1998-SABINO RANZAN x
JUVENTINO TRINDADE E ESPOSA -<<Manifeste-se sobre
a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 125,00.>>-Adv. CELIO AR-
MANDO JANCZESKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1998-ERMES
SCHNEIDER x ADEMIR FABIANE e outros -<<A Conta e
Preparo (Vlr. R$ 40,13 em 30/10/2002)>>-Adv. SAUDINO
BARBIERO e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

9.-EXECUCAO-170/1998-BENTO EXPORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA x FABIANE COMERCIO DE CEREAIS
LTDA<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 65/66.>>-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-230/1998-MOISES
MEIRELLES DOS SANTOS x ESTADO DO
PARANA<<...Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos formulados na inicial para o fim de con-
denar o réu a pagar ao autor a indenização por danos morais no
valor correspondente a 80 (oitenta) salários mínimos vigente
ao tempo do pagamento. Juros moratórios a partir da citação.
Diante da sucumbência recíprica condeno as partes no paga-
mento das custas processuais na proporção de 50% para cada
uma e dos honorários advocatícios que arbitro em 15% sobre a
condenação para os procuradores do autor, levando em conta o
bom trabalho realizado, o tempo exigido para o serviço e a re-
levância da causa, e em R$ 500,00 para o procurador do réu,
levando em conta o trabalho realizado e o valor atribuído à
causa. Condeno ainda o réu no pagamento de multa correspon-
dente a 1% sobre o valor da causa, em razão de ter deduzido
pretensão ou defesa contra o fato incontroverso, nos termos do
artigo 18 do CPC.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI,
RODRIGO CORONA MENEGASSI e ALEXANDRE PYDD-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1998-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x PATOIND IND. E COMERCIO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA<<Manifeste-se sobre cálculo de
fls. 130/131.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1998-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GELCI MARIA AMA-
DORI PEREIRA e outros<<Homologo por sentença para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes as fls. 42/43. Em consequencia julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de merito nos termos do artigo 269, inci-
so III do CPC> Levante-se a penhora. Custas na forma da lei.>>-
Adv. ANDREY HERGET-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/1998-MARTIN SORDI
e outros x FAZENDA ESTADUAL<<Manifeste-se sobre o pa-
gamento efetuado.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-666/1998-JACIR
ANTONIO SANGALLI x ESPOLIO DE CONSTANTINO
BONATTO e outros<<Manifeste-se sobre laudo de avaliação
de fls. 40.>>-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-53/1999-CRIOLAT- IN-
DUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS<<Manifestem-se as partes
sobre proposta de honorários do Sr. Perito às fls. 119 - Vlr. R$
1.200,00 - Perito Naido Vedana.>>-Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU e OSVALDO BETIN BOARETTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/1999-BB
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x AMOE-
DO CANTO E FILHOS LTDA e outros -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 31,29 em 30/10/02)>>-Adv. ANDREY HERGET-

17.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-376/1999-J. D. BEBIDAS
LTDA x SADI BELUSSO<<Necessária a conversão do feito
em diligências. Tendo o autor formulado, na petição inicial,
pedido no sentido de ser determinada a demolição da parte da
construção que desrespeitou o Código Municipal de Posturas,
em relação à distância da divisa dos terrenos, deverá cumprir o
disposto no artigo 337 do CPC, juntando aos autos em cinco
dias o referido Código Municipal.>>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/1999-ELCI
DAL BOSCO BAUM x BANCO BRADESCO SEGUROS S/
A<<Digam as partes. Inaceitável a pretensão da credora expos-
ta às fls. 59 e 62. Ao contrário do alegado pela credora, não
houve qualquer descumprimento de acordo por parte da Segu-
radora. As partes, atravésde seus procuradores, informaram que
tinham interesse em encerrar a demanda, e pediram pelo levan-
tamento de valores que estavam depositados em Juízo o que foi
deferido, nos exastos termos do requerimento. Quem está pen-
dendo descumprir o acordo é a credora que, após retirar o alva-
rá expedido em seu favor e se beneficiar com a desistência do
recurso por parte da Seguradora, pede pelo cancelamento ou
suspensão do alvará expedido em favor da parte contraria. Ora,
os alvarás somente foram expedidos em razao de pedido for-
mulado pelas partes. E incube às partes, bem como aos seus
procuradores, proceder com lealdade e boa-fé, sob pena de res-
ponderem por dano processual (art. 14 e seguintes do CPC),
sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis aos últi-
mos. CUmpra-se o despacho de fls. 61.>>-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, LUIZ FERNANDO VIALLE
e MAURICIO MARTINS FUCHS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/1999-
AGRO VETERINARIA MARTINI LTDA x ARMANDO LU-
CINI e outros<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-
Adv. CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

20.-INDENIZACAO-326/2000-VERMOEHLEN & VERMO-
EHLEN LTDA. x I.A.B.V. - INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE BORRACHA VENC -<<Pelo autor: A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 99,08 em 30/10/2002). Pelos requeridos: No agravo nº 13980
restou expressamente consignado que não há razões para se
anular o depoimento tomado (a valoração dessa prova há de ser
feita quando da sentença". Portanto, válido o depoimento to-
mado perante o Juízo Deprecante. Cumpra-se o despacho de
fls. 106.>>-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, MAR-
CELO VARASCHIN, RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-
GELI, JOSE MARCOS CARRASCO e ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO-

21.-FALENCIA-338/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MMS MOLDES E MATRI-
ZES LTDA -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetu-
ar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 30,00. Aguarda a retirada dos oficios para postagem.>>-
Adv. MARCELO BERVIAN-

22.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-348/2000-INTER-
BRAZIL SEGURADORA x LUIZ MINOZZO<<Aguarda a re-
tirada da CP para cumprimento.>>-Adv. GERALDO SAVIANI
DA SILVA e GISELE ASTURIANO MARTINS-

23.-INDENIZACAO-442/2000-ROQUE JOSE SCHWERTZ e
outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Porta-
ria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 75,00.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2000-BA-
NESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO x CLARINDA
MANFROI FELINI<<Diante do pagamento noticiado as fls.
74, julgo extinto o presente feito, com fundamento no art. 794,
inciso I do CPC. Levantem-se as penhoras. Custas na forma da
lei.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MAURICIO S. FAZOLO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x VIVIANE SOARES DOS
PASSOS e outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e VAL-

DERICO DALLA COSTA-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2001-AIRTON JOSE
AREZI e outros x PAULO EDSON GOMES VARGAS e
outros<<Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 123/
124.>>-Adv. ANTONIO A. DORNELES DE BITENCOURT,
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM e GILSON MAR-
CONDES-

27.-CANCELAMENTO DE INSC. NO SERA-13/2002-EDIR
AVELINO BRUSTOLIN x BANCO DO BRASIL S/A. -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 553,96 em 30/10/2002)>>-Adv. ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-83/2002-SICRE-
DI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOV
x CONFECCOES VENTURI LTDA. e outros<<Sobre o cálcu-
lo e avaliação, digam as partes então, no prazo comum de cinco
dias, sem que os autos saiam de cartório.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO S.
FAZOLO-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-97/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ARI SILVIO BASSANI<<Aguarda a retirada
dos oficios para postagem.>>-Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e ANDREIA VERANO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-HE-
LIOMAR AGERTE DE OLIVEIRA x NUTRIOESTE, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA<<Manifeste-se
sobre cálculo de fls. 33/34 e informação de fls.35.>>-Adv.
ARAREDES SCHRAINER SERPA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA.<<homologo por sentenca para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes as fls. 31/33. Em consequencia julgo extinto o processo
com julgamento de merito nos termos do artigo 269 inciso III
do CPC. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas
na forma da lei.>>-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
CASSIO LISANDRO TELLES-

32.-INDENIZACAO-234/2002-VIACAO VALE DO IGUACU
LTDA. x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS<<Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as
fls. 89/91. Em consequencia julgo extinto o processo com jul-
gamento de mertio nos termos do artigo 269 inciso III do CPC.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas na forma
da lei.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2002-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA. x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS<<Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as
fls. 176/177. Em consequencia julgo extinto o processo com
julgamento de merito nos termos do artigo 269 inciso III do
CPC. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas na
forma da lei.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

34.-INTERDICAO-243/2002-MARLI DE FATIMA DA SILVA
x ANTONINHO FERREIRA DA SILVA -<<Posto isto, julgo
procedente o pedido para decretar a interidção de ANTONI-
NHO FERREIRA DA SILVA, acima qualificado, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos
da vida civil, nos termo do artigo 5º, inciso II, do CC, nomean-
do-lhe curador o Requerente MARLI DE FÁTIMA DA SILVA.
Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do CPC, inscreva-
se a presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publi-
que-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por 3 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias entre cada publicação, cons-
tando do edital os nomes da interdita e do curador, a causa da
interdição e os limites da curatela. Cumpra-se o artigo 92 da
Lei 6.015/73. Após, intime-se o curador nomeando para pres-
tar compromisso, em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 1187 inciso I, do CPC). Reconheco desde logo a idonei-
dade moral do curador acima nomeado e dispenso-o de prestar
a hipoteca legal, conforme faculta o artigo 1190 do CPC. Cum-
pra-se, no que for aplicável, as disposições do Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Isento de cus-
tas.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-251/2002-EOGENIO MOU-
RA CAMPOS x FLORENTINO FIGURA<<Diga o réu sobre a
manifestação do autor reconvindo.>>-Adv. LUIZ MURILO DE
LUCA e SILVIO DANILLO DELUCA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-266/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JUVENIL ROSA
DE LIMA e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 135,38 em
30/10/2002)>>-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SIL-
VIA FATIMA SOARES-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-268/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x VALDEVINO DA
LUZ e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 172,88 em 30/10/
2002)>>-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA
FATIMA SOARES-

38.-ALVARA JUDICIAL-282/2002-CELIA FELISBERTO x
ESTE JUIZO<<Por sentença, para que produza seus jurídicos
efeitos e tendo em vista o parecer ministerial de fls. 18 verso,
julgo boas as contas prestadas.>>-Adv. KAREM L. CORREA
DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-314/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JORGE LUIZ BROETTO<<Aguarda
a retirada do oficio para postagem.>>-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

40.-ARROLAMENTO-329/2002-FERMINA ALVES DE AN-
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DRADE MISSEL e outros x ESPOLIO DE PAULINO ARCE-
LINO PIRES MISSEL<<Homologo por sentença para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o auto de adjudicação de
fls. 32, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direito de terceiros.
Preparadas as custas, expeça-se a carta de adjudicação. Ciên-
cia à Fazenda Pública Estadual.>>-Adv. CARLOS FERNAN-
DES-

41.-INTERDICAO-398/2002-LUIZ GIOVANNI DENGO x
ANA PAULA DENGO -<<Posto isto, julgo procedente o pedi-
do para decretar a interidção de ANA PAULA DENGO acima
qualificado, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil, nos termo do artigo
5º, inciso II, do CC, nomeando-lhe curador o Requerente LUIZ
GIOVANNI DENGO. Em obediência ao disposto no artigo
1.184 do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil das
Pessoas Naturais e publique-se pela imprensa local e pelo ór-
gão oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias
entre cada publicação, constando do edital os nomes da inter-
dita e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela.
Cumpra-se o artigo 92 da Lei 6.015/73. Após, intime-se o cura-
dor nomeando para prestar compromisso, em livro próprio, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 1187 inciso I, do CPC). Reco-
nheco desde logo a idoneidade moral do curador acima nome-
ado e dispenso-o de prestar a hipoteca legal, conforme faculta
o artigo 1190 do CPC. Cumpra-se, no que for aplicável, as dis-
posições do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral
da Justiça. Sem Custas.>>-Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-405/2002-GESSI
MANOEL RODRIGUES x BANCO VOLKSWAGEN S/
A.<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalidades.>>-
Adv. CARLOS FERNANDES, FRANCINE FREDERICO e
LUCIANA SEZANOWSKI-

43.-ALVARA JUDICIAL-412/2002-NAIR MARIA GIASSON
x ESTE JUIZO -<<... Tendo em vista a prova documental acos-
tada a inicial e considerando o favorável parecer do MP, DEFI-
RO o pedido pleiteado na inicial e determino a expedicao do
respectivo alvará. A autora deverá prestar contas no prazo de
30 dias. Isento de custas.>>-Adv. IVOR SERGIO CADORIN-

44.-USUCAPIAO-433/2002-JOEL CESA x ESTE JUIZO -
<<Augarda a retirada do edital para postagem, bem como ofi-
cios para postagem. Também extrair cópia para acompanhar os
oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER e MARIA GORETI SBE-
GHEN-

45.-USUCAPIAO-434/2002-SEITY KIKA e outros x ESTE
JUIZO -<<Augarda a retirada do edital para postagem, bem
como oficios para postagem. Também extrair cópia para acom-
panhar os oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER e MARIA
GORETI SBEGHEN-

46.-USUCAPIAO-435/2002-IVO ANTONIO BONETTI e ou-
tros x ESTE JUIZO -<<Augarda a retirada do edital para posta-
gem, bem como oficios para postagem. Também extrair cópia
para acompanhar os oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER e
MARIA GORETI SBEGHEN-

47.-USUCAPIAO-436/2002-OLCIR ANTONIO AMADORI e
outros x ESTE JUIZO -<<Augarda a retirada do edital para
postagem, bem como oficios para postagem. Também extrair
cópia para acompanhar os oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER
e MARIA GORETI SBEGHEN-

48.-USUCAPIAO-437/2002-AVENICIO EZIDIO GIASSON e
outros x ESTE JUIZO<<Aguarda a retirada do edital para pu-
blicacao e oficios para postagem. Também extrair cópias para
acompanhar os oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER e MARIA
GORETI SBEGHEN-

49.-USUCAPIAO-438/2002-RENATO JOSE VIGANO x ESTE
JUIZO -<<Augarda a retirada do edital para postagem, bem
como oficios para postagem. Também extrair cópia para acom-
panhar os oficios.>>-Adv. VILSON A. BEBER e MARIA
GORETI SBEGHEN-

50.-USUCAPIAO-459/2002-JOSÉ EDISSON FERRAZZA e
outros x ESTE JUIZO -<<Aguarda a retirada do oficio para
postagem. Também extrair cópia para acompanhar os oficios.>>-
Adv. VILSON A. BEBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2002-CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS FINBEL LTDA-ME x
SOLINES LORENGIAN e outros<<Manifeste-se sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20/23.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

52.-INTERDICAO-493/2002-SERGIO NEVES DA SILVA x
DONATO LINO DA SILVA<<Concedo ao requerente os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o interditando
para comparecer à audiência de interrogatorio que designo para
o dia 17/12/2002 às 13h45m. Dentro do prazo de cinco dias,
contado da audiência de interrogatorio, poderá o interditando
impugnar o pedido. Dê-se ciência ao MP. Nomeio desde já o
Dr. Willy Oppermann com endereço junto à Fundação de Saú-
de desta cidade, para o cargo de perito, a fim de proceder ao
exame do interditando. Somente após a pericia judicial será
possivel a conclusao sobre a necessidade da interdição do re-
querido, razão pelo qual indefiro o pedido antecipatório.>>Adv.
ANDREY HERGET e VALMIR CHIOQUETA JUNIOR-

53.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-494/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
RODOVIARIA CINCO ESTRELAS LTDA<<Aguarda a reti-
rada dos oficios para postagem>>-Adv. ANDREY HERGET e
MAURICIO S. FAZOLO-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-497/2002-TRI-

SOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA x
MOACIR ROGERIO DE SOUZA<<Esclareca a credora se o
titulo que fundamenta a presente execucao e o contrato de adi-
antamento ou se os titulos são as notas promissorias.>>-Adv.
SIDNEI MARCELO FASSINI-

55.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-567/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x IRMAOS BA-
GGIO LTDA e outros<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 200/202.>>-Adv. OSVALDO B. BOA-
RETO-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-22/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C.D. COMPACT
DISC LTDA.<<aguarda a assinatura no termo de reducao de
penhora.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-98/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CAIXA x N MIRANDA E CIA LTDA.
e outros<<Diante do pagamento noticiado as fls. 36/37, julgo
extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do CPC.
Expeça-se alvará judicial, como requerido às fls. 36/37. Custas
na forma da lei.>>-Adv. MARCELO MARTINS-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/1997-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO-PR -ITALIA COM. IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA x PERNISIO COMERCIO
DE CEREAIS E TRANSPORTE LTDA e outros -<<A Conta e
Preparo (Vlr. R$ 1.502,81 em 30/10/02)>>-Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2002-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL -
INMETRO x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE
LTDA.<<Maniferste-se sobre fls. 37/44.>>-Adv. CICERO
BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA e NILO NORBERTO
NESI-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
AUX. JURAMENTADA: CLARICE NELI VENDRUSCOLO
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1.-INVENTARIO-841/1985-MARIA MOREIRA NORONHA
x JOSE DE OLIVEIRA SOUZA<<Manifeste-se a inventarian-
te sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. NERII LUIZ CEN-
ZI e CLECI MARIA DARTORA-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-438/1989-BANCO
NACIONAL S/A x OSVALDO BOARETTO SOBRINHO e
outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
45,00.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-440/1989-BANCO
NACIONAL S/A x OSVALDO BOARETO SOBRINHO e ou-
tros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
45,00.>>-Adv. CLAUDIA T. DEL CARPIO LORENZETTI-

4.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-84/1992-ORESTI-
NA DE MORAES x INSS INST.NAC.SEGURO
SOCIAL<<manifeste-se a credora.>>-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

5.-ARROLAMENTO-46/1995-NERY CONSTANTE DE OLI-
VEIRA x JOAO CONSTANTE<<aguarda a retirada dos ofici-
os para postagem.>.-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
ARMY CARDOSO DA SILVA-

6.-COBRANCA-466/1996-CONSTRUTORA PROALTO
LTDA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Manifeste-se o
credor.>>-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

7.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-527/1996-PRO-
FUNDI INDUSTRIA DE FUNDIDOS LTDA x JORDAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COQUE LTDA<<intime-se a
parte vencedora na presente ação para informar se tem interes-
se na execução do julgado.>>-Adv. ANDREY HERGET-

8.-DECLARATORIA C/REV.CONT.CRED.-561/1996-PRO-
FUNDI INDUSTRIA E FUNDIDOS LTDA x JORDAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE COQUE LTDA<<Intime-se a
parte vencedora na presente ação para informar se tem interes-
se na execução do julgado.>>-Adv. ANDREY HERGET-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/1996-NOBRE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIO e ou-
tros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA ENTRE RIOS<<O
pedido retro deverá ser formulado nos autos de execução.>>-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA
PROALTO LTDA<<aguarda a retirada do oficio para posta-
gem.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

11.-RESPONSABILIDADE CIVIL-300/1997-ADILIO RODRI-
GUES CORDEIRO x TRANSACCORD TRANSPORTE E
COMERCIO DE CEREAIS<<Digam os interessados, nada sen-
do requerido, arquive-se.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO,
ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANDREY HERGET e ANTO-
NIO JOSE CAVALHAES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LUCIA DE-
ZZANETTI MORESCO e outros<<Manifeste-se sobre oficio
de fls. 187/189.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON AN-
TONIO MEDEIROS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILTON ODINIR
RIBEIRO PORTES e outros -<<Manifeste-se sobre a devolu-
ção do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 75,00.>>-Adv. ANDREY HERGET, ER-
LON ANTONIO MEDEIROS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-503/1998-LEO LUIZ CEC-
CON e outros x IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES
LTDA<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv.
CASSIO LISANDRO TELLES-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-562/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRO-
MILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA<<Manifeste-se quanto
a devolução da deprecata juntada as fls. 317/328.>>-Adv. LU-
CIANO CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/1998-HUDSON HUM-
BERTO PETRYCOSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A<<Cumpra o credor o artigo 614 inciso II do
CPC.>>-Adv. ANDREY HERGET-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-597/1998-IRENE EVA
POMPIEL x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO.<<Recebo o recurso de fls. 185 em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

18.-USUCAPIAO-610/1998-CARMELIA SAMPAIO e outros

x JOSE DE MOURA<<Aguarda a retirada do oficio para pos-
tagem.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-14/1999-CONDOMINIO
TOCANTINS x INDUSTRIA DE LAREIRAS VANDA LTDA
e outros<<Apresentem as partes as suas alegacoes finais no
prazo sucessivo de dez dias.>>-Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO, ORILDO VOLPIN, SERGIO LUIZ MAYER, ROGE-
RIO LUIS STASIAK e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

20.-EXECUCAO FORCADA-71/1999-GILMAR LUIZ ASCA-
RI x PEDRO ALBERTO PEGORARO -<<Manifeste-se sobre
a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

21.-MONITORIA-606/1999-BANCO ITAU S/A x DISTRIBUI-
DORA VETERINARIA SUDOESTE LTDA e outros<<aguarda
a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv. ELIANDRA C.
WINCK FERNANDES-

22.-ACAO MONITORIA-132/2000-FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ADAIR VEICULOS
LTDA<<Aguarda assinatura no termo de reducao de penhora
fls. 105/106.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

23.-INDENIZACAO-148/2000-GENESIO DE OLIVEIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A<<Recebo o recurso
de fls. 132 em ambos os efeitos. Ao apelado para resposta.>>-
Adv. MILENE VICENTE TAKEDA, ADAIR CASAGRANDE-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-142/2001-IOLANDA BER-
TOLIN CONSTANTE x FAZENDA NACIONAL<<Recebo o
recurso de fls. 187, em ambos os efeitos. Ao apelado para res-
posta.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE
OLIVEIRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-311/2001-ONEIDE GU-
ZZO PEGORARO x CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL<<Diante da impugnação de fls. 67, promova a ré a jun-
tada de fotocópias autenticadas dos documentos de fls. 53/54 e
58/65, em cinco dias.>>-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

26.-ACAO DE COBRANCA-407/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
MASSAROTTO<<Diga o réu.>>-Adv. VITOR EDUARDO
HUFFNER PARDAL-

27.-ACAO DE COBRANCA-415/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IGINO
ARTHUR ARNOLDO<<Informe o reu se insiste na producao
de prova testemunhal requerida as fls. 109.>>-Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

28.-NULIDADE TITULO C/C DANO MORA-430/2001-SOR-
DI PRESENTES LTDA. x SCHMIDT INDUSTRIA, COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXPORTAC<<Manifeste-se sobre cer-
tidão de fls. 74.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-455/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALBERTO PELLIN<<Comprovem as autoras o cumprimento
do artigo 605 da CLT.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

30.-DESPEJO-86/2002-OTILIA POLETTO e outros x CHA-
PEUZINHO VERMELHO MODA INFANTIL
LTDA.<<Cumpram os credores o artigo 614 inciso II do
CPC.>>-Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-174/2002-AUTOMOTORA
SAGITARIO LTDA. x BANCO DIBENS S/A. e
outros<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo do edital.>>-
Adv. GUIDO VITOR GUERRA, VALDERICO DALLA COS-
TA-

32.-ARROLAMENTO-286/2002-MARIA TERESINHA PA-
LOSCHI x ESPOLIO DE VESPASIANO PALOSCHI -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 180,00.>>-Adv.
LUIZ FERNANDO POZZA-

33.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-288/2002-PANDA
AUTO POSTO LTDA x NEIVO LOREGIAN e outros -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 150,00.>>-Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-289/2002-BANCO
ITAU S/A x IVONE TODESCATTO BELLO<<Manifeste-se o
autor.>>-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2002-BANCO
DIBENS S/A. x JOCEMAR ANTUNES DOS
SANTOS<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-
Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-313/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x ZAMADZKI & EZAMODZKI
LTDA.<<Diante da purgação da mora pelo réu (fls. 24), mani-
feste-se o autor.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA
LUCILIA GOMES-

37.-ALVARA JUDICIAL-316/2002-EURIDES LEMES CAVA-
LHEIRO x ESTE JUIZO<<Atenda-se a cota ministerial.>>-Adv.
KAREM L. CORREA DA SILVA-

38.-CAUTELAR INOMINADA-345/2002-SINDICATO DOS
TRAB.NAS IND. DE ALIM. DOIS VIZINHOS x PRESIDEN-
TE DA COMISSAO PRO-FUNDACAO DO SIND. DOS e
outros<<Informem os credores se possuem interesse na conti-
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nuidade do processo cautelar.>>-Adv. JOAO ISRAEL PEREI-
RA PINTO-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-359/2002-LOJA
ELETROLAR SARANDI LTDA. x MARI ROSANE DE BRI-
TES KAGHOFER<<Nas vendas a crédito com reserva de do-
mínio, o credor não tem ação de depósito contra o devedor
(JTA 121/100). Sobre o prosseguimento do feito, diga o cre-
dor.>>-Adv. LEORI LUIZ STIVANIN-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2002-BANCO
DIBENS S/A x NOELI DURANTE
PAGNONCELLI<<Aguarda a retirada da CP para cumprimen-
to.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-399/2002-EJC MAQUINAS
AGRICOLAS E VEICULOS LTDA x FAZENDA NACIONAL
-<<Recebo os embargos para discussao e supendo o curso do
processo executivo. Certifique-se naqueles autos. Intime-se a
embargada para apresentar impugnacao no prazo legal.>>-Adv.
GILMAR CARLOS DE RE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2002-SUELY TEREZI-
NHA SALOMONI PALAGI x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL<<Sobre impugnação diga o credor.>>-Adv. RENA-
TO LUIZ OTTONI GUEDES-

43.-USUCAPIAO-433/2002-JOEL CESA x ESTE JUIZO -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça Nei Fernandes.>>-Adv. VIL-
SON A. BEBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

44.-USUCAPIAO-436/2002-OLCIR ANTONIO AMADORI e
outros x ESTE JUIZO -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. VILSON A. BEBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

45.-TESTAMENTO-448/2002-LEANDRO ALBERTO NESE-
LLO x ESPOLIO DE ALBERTO NESELO<<aguarda a retira-
da dos oficios para postagem.>>-Adv. HELIO DOMINGOS
PICOLO-

46.-INTERDICAO-493/2002-SERGIO NEVES DA SILVA x
DONATO LINO DA SILVA<<Manifeste-se sobre certidão de
fls. 34/vº.>>-Adv. ANDREY HERGET e VALMIR CHIOQUE-
TA JUNIOR-

47.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-500/2002-PEDRO
EBERLE x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento>>-Adv.
VOLNEI SEBASTIAO SPRICIGO-

48.-ORDINARIA-501/2002-APARECIDO DA SILVA x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL<<Aguarda
a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv. VOLNEI SEBAS-
TIAO SPRICIGO-

49.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-502/2002-PAULO
MACHADO DE SOUZA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL<<aguarda a retirada da CP para cumpri-
mento.>>-Adv. VOLNEI SEBASTIAO SPRICIGO-

50.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-504/2002-IN-
COPAL - IND. E COM. DE PLASTICOS PATO BRANCO LTD
x PLASTIRECICLADOS IND. COM. REPRESENTACOES
IMPORTAC<<Aguarda a retirada do oficio para postagem>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

51.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-1081/1985-I.N.S.S. x
J.OLIVEIRA E FILHOS LTDA<<Diga o credor.>>-Adv. OS-
VALDO B. BOARETO-

52.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-58/1994-INSS INST NAC
SEGURO SOCIAL x VIGANO E PALAGI LTDA e
outros<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 96 - Juízo de Direito
de Clevelândia PR: designado leilão para os dias 04 e 16 de
dezembro de 2002 às 9:15 hrs. na CP. nº 136/1997.>>-Adv.
OSVALDO B. BOARETO-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-90/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SERGIO L. PIANA E CIA LTDA. e
outros -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo
artigo 19 do CPC, e Portaria 01/99, bem como para efetuar o
pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
30,00.>>-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-218/2001-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR / 1ª Vara Civel -GILMAR AN-
TONIO GARCIA x NISSE BORSOI<<Sobre o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 72/verso, manifeste-se o
exequente.>>-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/2002-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - PR / 1ª Vara Federal -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x LUIZ CARLOS
JUSTUS<<Aguarda a retirada do alvará judicial.>>-Adv. MAR-
COS BABINSKI MAROCHI-

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 68/2002
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ALACIR DA ROSA GASPAR 011 01946/1998
ALDANO JOSE VIEIRA NETO 020 01466/1999

ALDENY DE FREITAS ROCHA 010 00293/2002
ALINE FAGUNDES 002 00255/2002
ANDREA IZABEL KRASINSKI 021 00415/2000

029 00523/2001
023 00882/2000
020 01466/1999
034 00930/2001
032 00763/2001
022 00740/2000
012 02353/1998
027 00448/2001
036 01239/2001
030 00642/2001
046 01166/2002
025 00395/2001
026 00416/2001
039 01552/2001
041 01955/2001
015 02520/1998
028 00505/2001
018 03137/1998
017 03025/1998
040 01675/2001
043 00282/2002
013 02358/1998
038 01441/2001
052 00037/1998
037 01263/2001
042 00274/2002
044 00970/2002

BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 003 00286/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 004 00287/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 007 00290/2002
EDVALDO CAPASSI 023 00882/2000

017 03025/1998
ELISA GOMES TORRES - RS 001 00252/2002
ESMERALDA KIMIYO A. Y. GO 011 01946/1998
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 014 02376/1998
FRANCISCO BRAZ NETO 008 00291/2002
GELSON AREND 005 00288/2002

006 00289/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 011 01946/1998
JOAO APARECIDO VENANCIO 022 00740/2000
JOSE CLAUDINEI SILVA - MG 009 00292/2002
LENINE TONIOLO 051 01565/2002
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 036 01239/2001
LUIR CESCHIN 033 00849/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 016 02809/1998
LUIZ GUSTAVO MARINONI 033 00849/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 007 00290/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 013 02358/1998
MARCELO NASSIF MALUF 052 00037/1998
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 019 00448/1999

035 01058/2001
MARIA IZABELA SILVA DE OL 031 00732/2001
MARIA M. REGO BARROS WOLF 015 02520/1998
MARILIA LUCCA 024 01384/2000
MARTA E. DE BRITTO 048 01311/2002
MARTA ENILDA DE BRITTO 045 01029/2002
MAURICIO OLIVEIRA BAPTIST 054 00376/2002
MOACIR DE CASTRO FARIA 032 00763/2001
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 033 00849/2001
PATRICIA DE CAMARGO 013 02358/1998
RODOLFO E.L. SILVA 049 01509/2002
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 024 01384/2000

035 01058/2001
047 01177/2002

RONE MARCOS BRANDALIZE 025 00395/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 002 00255/2002
ZORAIDE BATISTELA 050 01537/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-252/2002-BANCO LLOYDS TSB
S.A x MARCELO DE SOUZA KOSMIEG - “Homologo o pre-
sente pedido de desistencia acima manifestado (requer a desis-
tencia...).” Deve o autor retirar a inicial, no prazo legal. -Adv.
ELISA GOMES TORRES - RS-

2.-BUSCA E APREENSAO-255/2002-BANCO BMC S/A x
LUIZ CARLOS DE CARVALHO - “Proceda-se o cancelamen-
to na forma pleiteada”. Deve o autor retirar a inicial cancelada,
no prazo legal. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-286/2002-JANDIRA
FRANCISCO DE SOUZA SILVA x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCEIRO -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. BEATRIZ ADRIA-
NA DE ALMEIDA-

4.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-287/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A
x RUBENS OTAVIO LENTZ -Intime-se a parte interessada,
para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

5.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-288/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x HOLDERCIM
BRASIL S/A -Intime-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. GELSON AREND-

6.-ORDINARIA DE NUL.TIT.EXTRAJUD-289/2002-SO-
LLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA x LOCACOES
S.M. LTDA -Intime-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. GELSON AREND-

7.-DECLARATORIA-290/2002-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S.A x FRIGORIFICOS QUATRO MARCOS LTDA -
Intime-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias,
efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancela-

mento. -Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

8.-CARTA PRECATORIA-291/2002-TERMINAL DE CON-
TEINERES DE PARANAGUA x PCI PARANA INDUSTRIA
DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. FRAN-
CISCO BRAZ NETO-

9.-CARTA PRECATORIA-292/2002-JOREAL IND DE BRIN-
QUEDOS E EMB. PLASTICAS LTDA x POLYMERPAR IND
E COM R. IMP. EXP. M. P. LTDA - Intime-se a parte interessa-
da, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE CLAU-
DINEI SILVA - MG-

10.-CARTA PRECATORIA-293/2002-INCAPE - IND E COM
DE APARAS DE PAPEIS LTDA x NEW KOPU LTDA -Inti-
me-se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias,
efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancela-
mento. -Adv. ALDENY DE FREITAS ROCHA-

11.-CONV.SEPARACAO E DIVORCIO-1946/1998-S.P. x
N.P.F.-”Vistos, etc... Face ao exposto e o mais que dos autos
constam, com amparo no disposto nos artigos 2º inciso IV, 24 e
seguintes da Lei n. 6.515/77 combinado com &6º, artigo 226
da Constituicao Federal, julgo procedente o presente pedido,
para o fim de converter a separacao judicial dos litigantes, para
o fim de converter a separacao judicial dos litigantes em divor-
cio. Sucumbente a parte requerida, condeno-o ao pagamento
das custas processuais, bem como a honorarios advocaticios ao
procurador da requerente, em importancia corresponde a um
salario minimo, vigente a epoca do pagamento. Transitada em
julgado, expeca-se o competente Mandado de Averbacao na
forma preceituada no artigo 32 da Lei n. 6.515/77 ao Registro
Civil competente, voltando a parte autora a usar o nome de
solteira. Cautelas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se, observadas as cautelas de estilo.”-Adv. ESMERALDA KI-
MIYO A. Y. GOMES, ALACIR DA ROSA GASPAR e JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2353/1998-D.P. e
outros x V.B. - “ 1- Designo dia 04/02/03, as 14:30 horas, para
audiencia de conciliacao... “ - Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

13.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-2358/1998-E.D.S.C.
e outros x E.R.R.-”Vistos, etc... Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, reconhecendo o requerido como pai do au-
tor, bem como fixando em 1/3 (um terco) dos rendimentos li-
quidos a pensao alimenticia a ser paga pelo requerido ao autor.
Com amparo no artigo 26, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil e no acordo de fls. 16/17, item 04, deixo de condenar o
requerido ao pagamento de honorarios advocaticos, condenan-
do-o, contudo, ao pagamento de metade das despesas proces-
suais, sendo que fica isenta o autor do pagamento da metade
restante por ser beneficiario da justica gratuita. O registro de
nascimento do autor devera ser averbado na seguinte forma: 1)
O nome do autor passa a ser EDUARDO DOS SANTOS COR-
REIA ROSA; 2) Passara tambem a constar: filho de EDEN
ROCHA ROSA; avos paternos: ABDON ROSA e SILVANIRA
DA ROCHA ROSA. Expeca-se oficio a entidade empregadora
apontada a fls. 05, item 5, para que proceda o desconto na for-
ma acima definida. Transitada em julgado, expeca-se o Man-
dado de Averbacao ao Registro Civil competente. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.”-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI,
PATRICIA DE CAMARGO e MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2376/1998-R.C.W. x
O.A.L.C.-”Vistos, etc... Face ao exposto e o mais que dos au-
tos constam, julgo procedente o presente pedido, para o fim de
fixar o direito de vistas do autor ao menor JULIO CESAR, quin-
zenalmente, apanhando-o em sua residencia as 09:00 horas de
sabado e deixando-o no mesmo local as 20:00 horas de domin-
go, fixando tambem que o menor durante a segunda quinzena
dos meses de janeiro e julho ficara na companhia do requerente
e nas festas natalinas e aniversarios do menor, alternativamen-
te com o autor e a requerida. Sucumbente a parte requerida,
condeno-a ao pagamento das custas processuais e honorarios
ao procurador da parte autora a importancia correspondente a
dois (02) salarios minimos , a epoca do efetivo pagamento. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se com as cautelas de estilo.”-Adv.
EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2520/1998-L.R.S. x
C.S.-”Vistos, etc... Face ao exposto e o mais que dos autos
constam, julgo extinto os presentes autos, sem apreciacao do
merito, o que faco com amparo no inciso III artigo 267 do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo.”-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI e MARIA M. REGO BARROS
WOLFF ALMEIDA-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2809/1998-J.M.S. x
-”Vistos, etc... Face ao exposto e o mais que dos autos cons-
tam, julgo extinto os presentes autos, sem apreciacao do meri-
to, o que faco com amparo no inciso VI, artigo 267 do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as
cautelas de estilo.”-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3025/1998-JOSE
ANTONIO BIZOTTO DE SOUZA x ROSANGELA SANTOS
DO PARAIZO SOUZA-”Vistos, etc... Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia pleiteado pela parte autora nos presentes autos, jul-
gando extinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com
amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de
Processo Civil. Cautelas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se.”-Adv. EDVALDO CAPASSI e ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

18.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3137/1998-R.S.A. x

G.P.R.-”Vistos, etc... Em face do exposto e o mais que dos au-
tos constam, com amparo nas normas previstas no Estatuto da
Crianca e do Adolescente (Lei n. 8.069/90), julgo procedente o
presente pedido, para conceder a guarda e responsabilidade
definitiva da menor a requerente acima nominada e devidamente
qualidade nos autos. Lavre-se o competente Termo de Com-
promisso, na forma preceituada no artigo 32 da Lei n. 8.069/
90. Sem custas. P.R.I.”-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-448/1999-N.L.S. e outros x P.R.S.
- “ 1- Redesigno o ato para o dia 25/04/03, as 15:30 horas...
Carta Precatoria enviada via EBCT. “ - Adv. MARCOS SURU-
GI DE SIQUEIRA-

20.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1466/1999-
L.F.F.A. e outros x M.F.A. - “ 1- Designo dia 24/03/03, as 13:30
horas para audiencia de Instrucao e Julgamento. Intimacoes
necessarias.” - Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e AL-
DANO JOSE VIEIRA NETO-

21.-ADOCAO-415/2000-M.P.D.S. e outros x E.J. - “Vistos e
etc... No presente caso, existem reais vantagens para o adotan-
do, ja que todo conveniente a regularizacao da situacao fatica
em que se encontra. Os requerentes demonstraram ocupacao
laboral licita, higidez fisica e mental, bem como uma familia
harmoniosamente constituida; que moram em casa propria de
onze comodos, sendo um destinado exclusivamente a Emilia-
no, que, ouvido em Juizo, aquiesceu com o pedido (fls. 56).
Assim sendo, tendo em vista a documentacao apresentada, o
estudo social realizado, a aquiescencia do adotando, bem como
o parecer do ilustre Ministerio Publico (fls. 60v/61), hei por
bem em deferir o pedido de adocao do adolecente Emiliano
Pinheiro do Santos aos requerentes Erico Marques dos Santos
e Miriam Pinheiro dos Santos, preambularmente qualificados,
com fundamento nos artigos 39 de seguintes da Lei nº 8.069/
90. Apos o transito em julgado desta sentenca, passara a cons-
tar no assento de nascimento do adolecente Emiliano Pinheiro
dos Santos, que sao seus pais: Miriam Pinheiro dos Santos e
Erico Marques dos Santos, tendo como avos paternos: Joao
Machado dos Santos e Enedi Marques dos Santos e avos ma-
ternos: Pedro PInheiro e Regina Pinheiro, do que sera lavrada
certidao, nos termos do paragrafo 4º., do artigo 47 do ECA.
R.I.”. -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-740/2000-R.P.J. x
W.A.J. - “ Designo audiencia de Instrucao e Julgamento para o
dia 20/05/03, as 13:30 horas... Carta Precatoria enviada via
EBCT.” - Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e JOAO APA-
RECIDO VENANCIO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-882/2000-A.M.L.V.
x J.V. - “ 1- Designo o dia 15/05/2003, as 13:30 horas, para
audiencia de Instrucao e Julgamento, produzindo as provas re-
queridas pelas partes. 2- Intimacoes e cautelas necessa

PONTA GROSSA

PRIMEIRA VARA CÍVEL
AÇÕES AGUARDANDO DEPÓSITO INICIAL NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO.
RELAÇÃO Nº 68/2002
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ALEXANDRE POSTIGLIONE BÜHRER 001
CLAUDIA NARA BORATO 002
MARCO AURÉLIO KREFETA 003
PAULO REUSING JR. 004
WALTER TOFFOLI 005

01.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – RICARDO LUIS
VIEIRA x VOLKSWAGEN LIESING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL – R$ 331,00. Adv. Alexandre Postiglione
Bührer.

02.ARROLAMENTO – ESPÓLIO DE ANTONIO NOGUEI-
RA DA ROCHA e THEREZA PETRUSKI DA ROCHA - R$
616,00 – Adv. Cláudia Nara Borato.

03.MANDADO DE SEGURANÇA – CLÉIA TERESINHA
MICHELIS NASCIMENTO x CHEFE DA DIVISÃO DE RE-
CURSOS HUMANOS DA UEPG – R$ 199,50 – Adv. Marco
Aurélio Krefeta.

04.EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTO POSTO PITANGUI
e OUTROS x BANCO AMÉRICA DO SUL S/A – R$ 616,00 –
Adv. Paulo Reusing Jr.

05.EXCEÇÃO DE INCOMPETËNCIA PROCESSUAL (Redis-
tribuídos) – MARCELO COSMO e OUTRO x ABSOLUTA –
R$ 616,00 – Adv. Walter Toffoli.

PRIMEIRA VARA CÍVEL
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EDSON APARECIDO STADLER 001
FLORI ANTONIO TASCA 002
PAULO HENRIQUE VIVEIROS 003
PAULO REUSING JR. 004
TANIA MARA AJUZ ISSA 005
YVONNE ROCHA DA SILVA PALHARES 006

01.INDENIZAÇÃO – ODETE RODRIGUES PERECK x BA-
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NESTADO LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL – R$ 678,00 – Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

02.REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – OSNI MONGRU-
EL JUNIOR x ANTERO DA CUNHA E SILVA – R$ 656,50 –
Adv. FLORI ANTONIO TASCA.

03.INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/
C PRESTAÇÃO DE CONTAS – JOAREZ MARTINS x CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO OPERA e AGRIBELTO JOSÉ PARREI-
RA – R$ 656,50 – Adv. PAULO HENRIQUE VIVEIROS.

04.EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTO POSTO PITANGUI
LTDA e OUTROS x ECOLÓGICA – DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEIS LTDA e OUTRO – R$ 670,00 – Adv. PAU-
LO REUSING JR.

05.ACORDO EXTRAJUDICIAL – AJUZ ISSA & CIA LTDA
– ME e VITOR RENATO REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS – R$ 616,00 – Adv. TANIA MARA AJUZ ISSA.

06.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – AMM CAMINHÕES
LTDA x FLORIN ANTONIO NUTSE – R$ 609,00 – Adv.
YVONNE ROCHA DA SILVA PALHARES.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 72/2002 - 1ª VARA CIVEL
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ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 068 00280/2002
ALEXANDRE STRAIOTTO 003 00047/1992
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ANGELA BONTORIN 029 00083/2000
ANTONIO F. FERNANDES FILH 064 00179/2002
ANTONIO KROKOSZ 058 00054/2002
ARAMIS SCHRUT 037 00425/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 023 00394/1999
AUREO CARNEIRO FORTUNA 038 00473/2000
BLAS GOMM FILHO 023 00394/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 045 00321/2001
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 001 00717/1988

059 00060/2002
CARLOS WERZEL 016 00776/1998

091 00543/2002
053 00005/2002

CELSO MEIRA JUNIOR 084 00425/2002
CESAR LUIZ TAVARNARO 001 00717/1988

059 00060/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 067 00260/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 011 00032/1997
CLAUDIA APARECIDA COLLA 070 00309/2002
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 034 00268/2000

033 00267/2000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 091 00543/2002
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EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 025 00517/1999
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047 00474/2001
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042 00094/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 024 00396/1999
FABIANA RUBIA MARTINELLI 084 00425/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 061 00087/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 055 00017/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 089 00523/2002
FLORI ANTONIO TASCA 052 00597/2001

075 00347/2002
FRANCISCO ADILSON DE ALME 052 00597/2001
FRANCISCO ROBERTSON GUEDE 038 00473/2000
GARDENIA MASCARELO 051 00576/2001
GERSON LUIZ DECHANDT 099 00238/1998
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GISELE CRISTINA DE OLIVEI 070 00309/2002
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JACKSON GLADSTON NICOLODI 046 00334/2001
JEANETH NUNES STEFANIAK 017 00059/1999
JEFERSON BARBOSA 090 00542/2002
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 022 00361/1999

034 00268/2000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 020 00227/1999
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 104 00071/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 084 00425/2002
JOAO LUIZ STEFANIAK 017 00059/1999
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 015 00495/1998

047 00474/2001
JORGE LUIZ MARTINS 088 00502/2002

085 00439/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 010 00683/1996

048 00493/2001
021 00339/1999
014 00272/1997
032 00244/2000

JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 010 00683/1996
048 00493/2001
021 00339/1999
014 00272/1997
032 00244/2000

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 058 00054/2002
JOSE ELI SALAMACHA 016 00776/1998

091 00543/2002
049 00496/2001
053 00005/2002

JOSE FERNANDO PUCHTA 101 00063/2002
JOSE FERNANDO ROSAS 070 00309/2002
JOSE FRANCISCO RODRIGUES 097 00646/2002

081 00413/2002
JOSE GERALDO BERGER 082 00417/2002
JOSE JAIRO BALUTA 072 00326/2002

054 00009/2002
JOSE LUIZ STEFANIAK 017 00059/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 006 00542/1995
JOSE ROBERTO DELLA T. TRA 080 00403/2002
JOSE VALDECI DA ROSA 025 00517/1999
JULIANA CRISTINA MARTINEL 084 00425/2002
JULIANO JARONSKI 073 00329/2002
JURANDIR MARISCAL 067 00260/2002
LAURENTINO DE ALMEIDA PER 026 00006/2000
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 104 00071/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 093 00636/2002
LUDMILO SENE 036 00359/2000

071 00317/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 004 00091/1993
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 103 00053/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 005 00298/1993

003 00047/1992
007 00008/1996

LUIZ ALMEIDA ROCHA 031 00217/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 046 00334/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 046 00334/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 045 00321/2001
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 049 00496/2001

105 00079/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 018 00099/1999
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 013 00263/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 00776/1998

091 00543/2002
024 00396/1999
053 00005/2002

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 015 00495/1998
MAGALI PEDROSO ASSAD 087 00489/2002
MAGDA DEMARTINI TASCA 052 00597/2001

075 00347/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 085 00439/2002

085 00439/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 022 00361/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 058 00054/2002
MARCELO LADEIRA DUARTE 038 00473/2000
MARCELO NASSIF MALUF 080 00403/2002
MARCIA GOMES GUIMARAES 007 00008/1996
MARCIA MARIA BARRIDA PONT 030 00100/2000
MARCIO ROBERTO PORTELA 064 00179/2002
MARCO AURELIO KREFETA 052 00597/2001

047 00474/2001
044 00264/2001
042 00094/2001
012 00075/1997

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 020 00227/1999
MARCOS VENTURA DE BARROS 038 00473/2000
MARGARETH APARECIDA BREUS 072 00326/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 066 00242/2002
MARIA CRISTINA BALUTA 072 00326/2002

054 00009/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 057 00037/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 100 00010/2001
MARIA HELENA BECHARA 066 00242/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 085 00439/2002

085 00439/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 069 00284/2002
MARLI VOGLER MAUDA 030 00100/2000
MATHEUS FRANCISCO VICTOR 038 00473/2000
MATIAS ALVES DA COSTA 034 00268/2000

033 00267/2000
MAURICIO BORBA 082 00417/2002
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 087 00489/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 023 00394/1999
MAURICIO J. MATRAS 045 00321/2001
MAURICIO SILVA 055 00017/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 006 00542/1995
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 029 00083/2000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 056 00025/2002
NELSON BUSATO 063 00147/2002
NELSON PASCHOALOTTO 067 00260/2002
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 047 00474/2001
NINON ROCHA CORREIA 059 00060/2002
OLDEMAR MARIANO 088 00502/2002

051 00576/2001
072 00326/2002
054 00009/2002

OSIRES GERALDO KAPP 007 00008/1996
PAULO GROTT FILHO 070 00309/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 084 00425/2002
PAULO ROBERTO HILGENBERG 069 00284/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 069 00284/2002
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 066 00242/2002
PEDRO NICOLAIO 060 00061/2002
PEDRO VOGLER FILHO 030 00100/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 014 00272/1997
REGINA FATIMA WOLOCHN 007 00008/1996
RENATO CORDEIRO 105 00079/2002
RENATO DE CASTRO FARIA 104 00071/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 097 00646/2002

039 00543/2000
009 00501/1996
081 00413/2002

RICARDO CARNEIRO FORTUNA 038 00473/2000
ROBERTA ONISHI 085 00439/2002

085 00439/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 088 00502/2002

051 00576/2001
072 00326/2002
008 00084/1996
028 00048/2000

ROBSON IVAN STIVAL 045 00321/2001
ROGERIO DE SOUZA TORRES 038 00473/2000
ROGERIO DYNIEWICZ 035 00325/2000

007 00008/1996
ROSANA JARDIM RIELLA 045 00321/2001
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 086 00485/2002

043 00219/2001
RUBENS DE LIMA 005 00298/1993

003 00047/1992
007 00008/1996

RUBENS DE MACEDO SOARES S 081 00413/2002
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 045 00321/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 094 00639/2002
SIDNEY ALCIR GUERRA 092 00613/2002

076 00357/2002
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 101 00063/2002
SUELI MARIA ZDEBSKI 098 00096/1996

007 00008/1996
SUZANA BONAT 014 00272/1997
TALITA ANGELICA HENRIQUES 079 00399/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 018 00099/1999
TERESA ARRUDA ALVIN WAMBI 024 00396/1999
UBIRAJARA CURY 044 00264/2001

012 00075/1997
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 058 00054/2002
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 098 00096/1996
VILMA DO ROCIO PINTO 086 00485/2002
VIVIANE DE ANDRADE DIAS D 084 00425/2002
VIVIANE WEINGARTNER 083 00418/2002

086 00485/2002
100 00010/2001

WILLIAM STREMEL BISCAIA D 038 00473/2000
WILSON J.COMEL 005 00298/1993
ZELINDA APARECIDA T. MEND 002 00210/1989
ZENAIDE DA SILVA FERREIRA 0007 000008/1996

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 717/1988 - TRANS-
PORTADORA AMERICA LTDA x HELENA MULLER DE
ABREU LIMA - Manifeste-se o exequente em cinco dias, so-
bre os termos do ofício retro.- Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO.-

2.-REPARACAO DE DANOS - 210/1989 - DELMI CANDI-
DA LEMES CAMPOS x FUNDACAO DE SAUDE CAETA-
NO M. DA ROCHA - Recolha-se o precatório. Intime-se a ré e
o MP, para falarem, em cinco dias. Não havendo objeção, ex-
peça-se novo precatório.- Adv. ZELINDA APARECIDA T.
MENDES.-

3.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL - 47/1992 - IVONE GIO-
VANETTI MARQUES x FERNANDO GARRIGA PIRES DE
CASTRO - Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre a ava-
liação retro.- R$ 20.000,00.- Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e ALEXANDRE STRAIOT-
TO.-

4.-COBRANCA - 91/1993 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUIDORA x SOCIEDADE RE-
CREATIVA 13 DE MAIO - Sobre os documentos de fls.74/75,
manifeste-se a exequente, em cinco dias.- Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS.-

5.-INDENIZACAO - 298/1993 - JOAO LUIS BATISTA VE-
RISSIMO x RICARDO TOMCZYK e outros - “...Em primeiro
lugar, afigura-se correto fazer a liquidação da parte do julgado
relativa à diminuição da capacidade laborativa por arbitramen-
to, e não por artigos, já que não há fato novo a provar, conside-

rando que a incapacitação do autor como trabalhador é con-
temporânea ao fato e, logicamente, anterior à sentença. Obser-
ve-se que não se discute a ocorrência da incapacitação - nesta
parte, a decisão tornou-se imutável, por força da coisa julgada
- mas somente o grau de diminuição da capacidade laborativa,
revelando-se adequada e suficiente, destarte, a liquidação por
arbitramento, mesmo porque sugerida implicitamente no vene-
rando acórdão, como se encarregou de demonstrar o autor. Em
segundo lugar, deve ser mantida a decisão agravada, pois a in-
timação telefônica, embora inusual, é válida quando atinge sua
finalidade, que é a de dar ciência à parte de algum ato proces-
sual realizado ou a realizar. Os réus, a propósito, não contes-
tam o recebimento da intimação, apenas se insurgem contra o
teor da comunicação recebida. Ora, a Serventia certificou a in-
timação e confirmou que repassou ao ilustre advogado dos réus
a data correta do exame clínico do autor. Portanto, de duas
uma: ou o auxiliar juramentado realmente informou a data er-
rada, como alega o nobre advogado Wilson Comel, ou este se
equivocou ao anotar o compromisso em sua agenda, lançando-
o na folha errada. Como nenhum dos dois admite o erro, deve
prevalecer a do funcionário do Cartório, já que goza de fé pú-
blica. Em terceiro lugar, deve ser deferido o pedido de expedi-
ção de ofício ao Tribunal de Contas (fls.754), bem assim o pleito
dos réus de verem respondidos os quesitos de fls.565/566. Pos-
to isto, determino que se oficie à douta Presidência do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, solicitando a prestação das
informações pretendidas pelo autor. Determino, ademais, a in-
timação do senhor perito, a fim de que, no prazo de trinta dias,
dê resposta aos quesitos de fls.565/566, respondendo ainda às
seguintes indagações: (consultar os autos).- Adv. RUBENS DE
LIMA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e WILSON
J.COMEL.-

6.-EXECUCAO - 542/1995 - PARANA BANCO S/A x LAU-
RINDO MIGUEL DEZANET e outros - Deve o autor, compro-
var em dez dias, distribuição da precatória à Comarca de Tole-
do.- Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR.-

7.-INDENIZACAO - 8/1996 - GABRIEL LEITE DE CAM-
POS JUNIOR - ME x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - A
teor da respeitável sentença de fls.292/303, confirmada pelo
venerando acórdão de fls.357/364, os danos emergentes cor-
respondem à quantia de R$ 8.655,23, em abril de 1995, menos
o valor correspondente ao dos objetos retirados (as cercas dos
canis, calhas de luz, chaves de luz, placa externa, dois extinto-
res e divisórias), estas últimas consideradas apenas em 60% do
valor originário do material, não se considerando, na avaliação
de tais itens, a mão de obra necessária à instalação (fls.302).
Para arbitrar o valor da indenização, nomeio perito o engenhei-
ro JULIO CESAR PEREIRA, concedendo-lhe trinta dias para
a apresentação de seu laudo. Cite-se o réu, na pessoa de seu
advogado (CPC, art.603, parágrafo único), para acompanhar a
liquidação, intimando-se-o ainda, bem como ao autor, para os
fins do art.421 do CPC. Outrossim, decorrido o prazo concedi-
do às partes, intime-se mo senhor perito para que formule pro-
posta de honorários. Finalmente, apresentada a proposta, inti-
mem-se as partes, devendo o autor, salvo a hipótese de discor-
dância fundamentada, depositar a integralidade da verba pedi-
da. Da instauração da liquidação por arbitramento, dê-se ciên-
cia ao Ministério Público.- Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ZENAIDE DA SILVA FER-
REIRA, ROGERIO DYNIEWICZ, REGINA FATIMA WOLO-
CHN, SUELI MARIA ZDEBSKI, MARCIA GOMES GUIMA-
RAES e OSIRES GERALDO KAPP.-

8.-EXECUCAO - 84/1996 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE EKATERINA IVANOFF e ou-
tros - Apresente o credor em cinco dias, matrícula atualizada
do imóvel penhorado.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

9.-EXECUCAO - 501/1996 - BANCO BRADESCO S/A x
COMERCIAL SCHWARZ S/A e outros - Retire-se os ofícios.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.-

10.-DEPOSITO - 683/1996 - RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x TRANSPORTADO-
RA RODOLUCAS LTDA - Ficam os autos aguardando em
Cartório o prazo de suspensão requerido à fls.409 (45 dias).-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO.-

11.-MONITORIA - 32/1997 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x JOAO CARLOS STEMMLER - Ao preparo das
custas, em cinco dias.- R$ 413,01.- Adv. CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO.-

12.-EXECUCAO - 75/1997 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COMERCIO DE PNEUS SAES-
TER LTDA e outros - Comprove o credor em cinco dias, posta-
gem do ofício.- Adv. HELCIO SILVA ORANE, UBIRAJARA
CURY, MARCO AURELIO KREFETA.-

13.-DESPEJO - 263/1997 - MARLENE PEREIRA VAZ TA-
RARAN e outros x MARIANGELA BURGAT METER e ou-
tros - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 1.789,03.-
Adv. LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA.-

14.-DECLARATORIA - 272/1997 - JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA e outros x VOLVO CONSORCIO NACIONAL - Jul-
gado extinto o processo.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e SU-
ZANA BONAT.-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 495/1998 - ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO x BANCO ABN AMRO S/A - Aguarde-se
pelo prazo estabelecido no acordo, junto aos autos 406/98.-
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO, GUNDA GUTKNECHT e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

16.-EXECUCAO - 776/1998 - COMERCIAL SUL PARANA
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S/A - AGROPECUARIA x VERDE FERTIL AGRICOLA
LTDA e outros - Intime-se a exequente para dar andamento ao
feito, em cinco dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

17.-TUTELA - 59/1999 - SELVINO SCHONS x LAYANE
SCHONS CUSTODIO - Defiro (fls.734/735). Entregar o ofí-
cio ao advogado da requerente, a fim de que providencie a en-
trega ao destinato. Deverá o autor prestar contas, em dez dias.-
Retire-o.- Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK, JOAO LUIZ
STEFANIAK, JOSE LUIZ STEFANIAK.-

18.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 99/1999 - FABIO
RICARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S/A - Conside-
rando o teor da certidão de fls.319, intimem-se os subscritores
da petição de fls.303/304 para providenciarem a regularização
da representação da executada, em cinco dias, sob pena de ine-
ficácia da nomeação à penhora e de responderem pessoalmente
pelas despesas ocasionadas em função de sua intervenção no
processo. No mesmo prazo, deverão comprovar que o bem dado
em penhora está livre de ônus.- Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD.-

19.-REPARACAO DE DANOS - 159/1999 - JOSE MARIA DE
QUADROS x CONDOMINIO DO CONJ.RESID.RAUL PI-
NHEIRO MACHADO - Ante o contido na certidão da Escriva-
nia, torno sem efeito o despacho de fl.340. Intime-se a execu-
tada, na forma determinada às fls.338.- (...para indicar em cin-
co dias, o bem que pretende dar em substituição ao que se en-
contra penhorado, observando o que dispõem os arts. 655, par.
1º, II e V e 656, parágrafo único do CPC).- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA.-

20.-DEPOSITO - 227/1999 - BANCO NOROESTE S/A x
COMERCIAL SCHWARZ S/A - MASSA FALIDA - Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias.- R$ 148,53.- Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI.-

21.-EXECUCAO - 339/1999 - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x BASE 2 CONSTRUCOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias,
sobre os termos do ofício retro.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA.-

22.-COBRANCA - 361/1999 - BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x GERALDO DELINSKI e outros - Julgado im-
procedente.- Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS e JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA.-

23.-EXECUCAO - 394/1999 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GRAFICA NOVA ERA LTDA e outros - Mani-
feste-se o credor em cinco dias, sobre os leilões negativos.-
Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE - 396/1999 - COMPASS
INVEST. PART. LTDA. x OTAVIO TEODORO BUSS - Reti-
re-se os ofícios.- Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIN WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS.-

25.-EXECUCAO - 517/1999 - MAGPARANA S/A x CONS-
TRUTORA SANEPONTA LTDA e outros - “...SUSPENDO o
andamento do processo por prazo indeterminado, o fazendo com
espeque no inciso III do art.791 do Código de Processo Civil.
Aguarde-se estes autos no arquivo”.- Ao preparo das custas,
em cinco dias.- R$ 28,00.- Adv. JOSE VALDECI DA ROSA,
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS e ALEX FERNANDO DAL PIZZOL.-

26.-INDENIZACAO - 6/2000 - ALAN PETER MANGI - REP.
P/MAE ANTONIA ROSA MANGI x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA e outros - A confecção do cálculo é ônus da par-
te, ex vi do artigo 604 do CPC.- Adv. LAURENTINO DE AL-
MEIDA PEREIRA.-

27.-COBRANCA - 43/2000 - CONDOMINIO MORADIAS
RIO TIBAGI x RENY BERNARDI GROSSI - Defiro o pedido
de fls.173. Carga por cinco dias.- Adv. GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO.-

28.-EXECUCAO - 48/2000 - RBS - ADMINISTRACAO E
COBRANCAS LTDA x CICERO ANGELO MACHADO DA
ROCHA - Manifeste-se a credora em cinco dias, sobre a conta
geral.- R$ 13.279,17.- Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

29.-INDENIZACAO - 83/2000 - FRANCISCO MORAIS LA-
CERDA x BANCO FIBRA S/A e outros - Manifeste-se o exe-
quente em cinco dias, sobre a devolução da carta precatória.-
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS, ANGELA BON-
TORIN.-

30.-REPAR.DE DANOS - 100/2000 - ROSA FERREIRA x
ARCON COM. IMP. EXP. LTDA. - Manifeste-se a requerente
em cinco dias, sobre os termos do ofício retro.- Adv. MARLI
VOGLER MAUDA, MARCIA MARIA BARRIDA PONTA-
ROLO, PEDRO VOGLER FILHO.-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 217/2000 - FRAN-
CISCO SCHEBESKI e outros x GIZELLE DE CARVALHO e
outros - Manifeste-se o vencedor em cinco dias, sobre execu-
ção s sentença.- Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI,
LUIZ ALMEIDA ROCHA.-

32.-DEPOSITO - 244/2000 - CONSORCIAL ADMINISTRA-
DORA LTDA S/C x CARIRI COM. DE VEICULOS LTDA -
Preparadas as custas de fls.73, voltem para extinção.- R$
1.224,57.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

33.-REVISAO DE CONTRATO - 267/2000 - MARIA HELE-

NA CAETANO PACHECO x CREDICARD INTERNACIO-
NAL MASTERCARD Adm.Cartoes Cre - Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedo-
ra, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o
que necessário.- Adv. EVANDRO ALVES DIAS, MATIAS
ALVES DA COSTA, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA.-

34.-USUCAPIAO - 68/2000 - IZABEL LEITE - Julgado pro-
cedente.- Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO AL-
VES DIAS, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e JEFFER-
SON MARCOS BIAGINI MEDINA.-

35.-EXECUCAO - 325/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x
BENTO DE LARA NETO E CIA LTDA - ME e outros - Em
atenção ao pedido de fls.102, providencie-se o levantamento
da penhora de fls.66. Outrossim, suspendo o curso do proces-
so, sine die, na forma do artigo 791, III do CPC. Contadas e
pagas as custas finais, arquivem-se os autos, sem baixa na dis-
tribuição, excluindo-se o feito do boletim mensal.- R$ 100,80.-
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e GRAZIELA GOMES.-

36.-DECLARATORIA - 359/2000 - MARTINHO WECOLO-
VIS e outros x CIARKOVSKI & CIA. LTDA. - Retire-se os
ofícios.- Adv. LUDMILO SENE.-

37.-INVENTARIO - 425/2000 - ESPOLIO DE ALVARO SER-
GIO RIBAS JUNQUEIRA - Retire-se a carta de adjudicação.-
Adv. ARAMIS SCHRUT.-

38.-INCIDENTAL DE FALSIDADE - 473/2000 - GIZELLE
DE CARVALHO x FATO FACTORING LTDA - Permito à au-
tora efetuar o pagamento dos honorários periciais em quatro
parcelas iguais de R$ 500,00. A primeira deverá ser depositada
de imediato, as outras a cada trinta dias. Registro, no entanto,
que os trabalhos só serão iniciados após a integralização da
verba.- Adv. MARCOS VENTURA DE BARROS, WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA, RICARDO CARNEIRO
FORTUNA, MARCELO LADEIRA DUARTE, AUREO CAR-
NEIRO FORTUNA, ROGERIO DE SOUZA TORRES, MA-
THEUS FRANCISCO VICTOR, FRANCISCO ROBERTSON
GUEDES, DALVA SILVA DUARTE e ALEXANDRE ALMEI-
DA ROCHA.-

39.-COBRANCA - 543/2000 - BANCO BRADESCO S/A x
LEBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA e ou-
tros - Julgado parcialmente procedente.- Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e CLEOFAS VIANA DE MORAES.-

40.-EXECUCAO - 64/2001 - ONORIO BLAGESKI x ADE-
MAR SKALINSKI e outros - Manifeste-se o credor em cinco
dias, sobre o prosseguimento.- Adv. DOUGLAS SOARES OS-
TERNACK.-

41.-EXECUCAO - 75/2001 - TECELAGEM JACYRA LTDA
x IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA - A renúncia é inoperante, uma vez que o ilustre
advogado não cumpriu com o disposto no artigo 45 do CPC, ou
seja, não provou ter notificado o mandante da renúncia ao pa-
trocínio da causa.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE - 94/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCI-
ANO OTAVIO CARNEIRO DE ARAUJO - Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vence-
dora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando
o que necessário.- Adv. HELCIO SILVA ORANE, MARCO
AURELIO KREFETA, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

43.-INVENTARIO - 219/2001 - ESPOLIO DE PAULINA VO-
INAROSKY ARACEMA - Sobre o pedido de venda do imóvel
situado em Palmeira, manifeste-se o herdeiro Czeslau Woina-
rovicz, em cinco dias.- Adv. ROSANGELA LASCOSK BIS-
CAIA.-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE - 264/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x DOMIN-
GOS ROMUALDO ALVES MARTINS - Comprove o credor
em cinco dias, a postagem dos ofícios.- Adv. HELCIO SILVA
ORANE, MARCO AURELIO KREFETA, UBIRAJARA CURY
e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.-

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 321/2001 - ORGA-
NIZACOES JUMBO LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA e outros - Fica prejudicada a produção
da prova técnica, considerando que os réus, apesar das oportu-
nidades concedidas, não providenciaram o depósito dos hono-
rários periciais. Para a coleta da prova oral e lançamento de
sentença, marco o dia 10/02/2003, às 14:15 horas.- Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOL-
DMAN, MAURICIO J. MATRAS, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ROSA-
NA JARDIM RIELLA.-

46.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 334/2001 - INDIANA
SEGUROS S/A x DANIEL PELOTONI - Defiro o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal, restringindo o período
da pesquisa, porém, aos últimos três anos. Preparar o ofício e
entregá-lo ao advogado da exequente, que terá a incumbência
de postá-lo. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao DE-
TRAN, já que as informações cadastradas pelo órgão não são
sigilosas, podendo ser obtidas diretamente pela parte.- Retire-
se o ofício.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA.-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 474/2001 - HE-
LIVETE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x MAS-
SA FALIDA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS LTDA
e outros - Assim dispõe o Código de Normas da douta Correge-
doria Geral da Justiça. 2.7.6- Quando por algum motivo, tal
como conexão, continência, exceção de incompetência ou cri-
ação de comarca, o processo for remetido para outra vara ou
comarca, o escrivão terá direito às custas relativas aos atos efe-
tivamente praticados ou até o limite de cinquenta por cento das

custas totais devidas, devendo remeter juntamente com o pro-
cesso eventual valor excedente ou recebido em adiantamento
ao titular da outra serventia. Com base nessa norma, o escrivão
da 3ª Vara Cível de Cascavel reteve 50% das custas processu-
ais antecipadas pelo autor, repassando outro tanto à escrivã deste
Juízo. Ocorre que, nesta Comarca, vários dos aos praticados na
outra Comarca - autuação, por exemplo - foram repetidos, não
se podendo ter por justa a atribuição à senhora escrivã de re-
muneração menor do que aquela à qual faria jus se o pedido
tivesse sido ajuizado indevidamente. A melhor exegese da nor-
ma 2.7.6. do CN leva a concluir que ela se presta a assegurar ao
escrivão ao Juízo que declina ou é privado de competência a
remuneração pelos atos efetivamente praticados, e não a regu-
lar, pura e simplesmente, a repartição do valor depositado pela
parte entre os escrivães. Não fosse assim, estar-se-ia admitindo
que os titulares das serventias devem suportar o prejuízo de-
corrente do ajuizamento equivocado do pedido, ao invés da
parte autora, que tinha o dever de endereçar corretamente a
petição inicial ao juízo competente. As custas calculas às fls.541
são devidas pelo autor, não o beneficiando o fato de parte das
custas que antecipou terem sido - legalmente - retidas pelo es-
crivão de Cascavel. Intime-se-o, destarte, para efetuar o prepa-
ro.- Adv. NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES,
MARCO AURELIO KREFETA e HELCIO SILVA ORANE.-

48.-DECLARATORIA - 493/2001 - PAULO ROSSATO e ou-
tros x ROBERTO OTAVIANO ROSSATO e outros - Manifes-
tem-se os autores em dez dias, sobre as contestações.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA.-

49.-DECLARATORIA - 496/2001 - RENATO CORDEIRO x
BANCO BANESTADO S/A - Manifestem-se as partes em dez
dias, sobre o parecer do Sr.Perito.- Adv. GILMAR KUHN, LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER e JOSE ELI SALAMACHA.-

50.-BUSCA E APREENSAO - 567/2001 - BANCO ZOGBI S/
A x ALCEU MONTEIRO - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 140,78.- Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA.-

51.-REVISAO DE CONTRATO - 576/2001 - ALTAIR VIL-
MAR MAINARDES x BANCO HSBC LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL BRA. S/A - Aguarde-se até 24/12/2002.
Chegada essa data, repasse-se ao senhor perito o cheque de
fls.137, a fim de que os trabalhos periciais sejam iniciados.-
Adv. GARDENIA MASCARELO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO e EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR.-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO - 597/2001 - PAULO RO-
BERTO DE PAULA BAHLS DE ALMEIDA x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Manifestem-se as
partes em dez dias, sobre o laudo pericial.- Adv. FLORI AN-
TONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA, FRANCIS-
CO ADILSON DE ALMEIDA FILHO, EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES, HELCIO SILVA ORANE e MARCO AURE-
LIO KREFETA.-

53.-MONITORIA - 5/2002 - DUNAPETROL COM. DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x TRANSPORTES SULI-
LO LTDA ME - Manifeste-se o requerente em cinco dias, so-
bre os termos do ofício retro.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
CARLOS WERZEL e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.-

54.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 9/2002 - LARI-
ANE AUGUSTAT e outros x SANTANA UNIMED HOSPI-
TAL e outros - Processo em ordem, considero-o saneado. Defi-
ro a produção de provas requeridas pela autora. As provas orais
a serem colhidas em audiência são: depoimento pessoal e oiti-
va de testemunhas, na forma requerida em fls.152. Oficie-se
como requerido no último parágrafo de fls.152. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 18.02.2003, às 13:30
horas.- Adv. MARIA CRISTINA BALUTA, JOSE JAIRO BA-
LUTA, OLDEMAR MARIANO, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI e DANIELA FLAVIA MIRANDA.-

55.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 17/2002 - FER-
NANDO KLUPPEL BATISTA e outros x ROMEU ALMEIDA
RIBAS e outros - Ao preparo das custas, em cinco dias, após,
conclusão dos autos para decisão.- R$ 673,00.- Adv. FERNAN-
DO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR e MAURICIO SILVA.-

56.-BUSCA E APREENSAO - 25/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x PAULO MARCIO DOS SANTOS - Manifeste-
se o requerente em cinco dias, sobre o prosseguimento.- Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA.-

57.-DECLARATORIA - 37/2002 - POSTO LAVAGIL LTDA x
BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
Recebo o recurso de apelação de fl.164/168, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no
prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em que-
rendo.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS.-

58.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 54/2002 -
EMERSON DO ROCIO MAYER x SONAE E DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A e outros - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 812,80.- Adv. ANTONIO KROKOSZ, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA e USTANE FANCHIN DE MAGALHAES.-

59.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 60/2002 - EVE-
LIN KANAWATE e outros x J.P.G. IMOVEIS LTDA - Julgado
extinto o processo.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO,
CESAR LUIZ TAVARNARO e NINON ROCHA CORREIA.-

60.-INTERDICAO - 61/2002 - MOACIR LEMES x HILDA
APARECIDA LEMES - Retire-se a certidão.- Adv. PEDRO
NICOLAIO.-

61.-BUSCA E APREENSAO - 87/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANE NADAL PINTO - Manifeste-
se o credor em cinco dias.- Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA.-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 91/2002 - PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS x FASCINIOS JOI-
AS LTDA - Recebo o recurso de apelação de fl.127/131, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para
que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo,
em querendo.- Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA.-

63.-COBRANCA - 147/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NEI CARNEIRO
GOMES - Manifeste-se a autora em cinco dias, sobre o prosse-
guimento.- Adv. NELSON BUSATO.-

64.-RESCISAO DE CONTRATO - 179/2002 - FERREIRA
MAINARDES E CIA LTDA x AJADIR ANTONIO BUENO
DE LEMES - Em cinco dias, especifiquem as partes as provas
que desejam produzir.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA,
ANTONIO F. FERNANDES FILHO e DAGUIMAR MENDES
DA SILVA.-

65.-INDENIZACAO - 181/2002 - CRISTIANO CESAR CAR-
VALHO x RODONORTE - Retire-se as cartas precatórias.- Adv.
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e HENRIQUE
HENNEBERG.-

66.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 242/2002 - HOME-
RO BUHRER e outros x JULIO CESAR DE MATTOS e outros
- Processo em ordem, sendo os seguintes os pontos controver-
tidos: a) quem recebeu a notificação de fls.20 e se ela chegou
às mãos dos réus; b) se o atraso na integralização da parcela
prevista na cláusula terceira - “a” do instrumento contratual de
fls.18/19 contou com a culpa dos réus, ou se, ao contrário, fo-
ram os autores que deram causa a esse atraso, criando obstácu-
los ao adimplemento da obrigação; c) se o pagamento da 1ª
parcela do débito objeto da “securitização” foi feito com atra-
so, ou se os réus o fizeram pontualmente, aproveitando-se da
permissão dada pela MP n.9, posteriormente convertida na Lei
10.437/2002; d) se os autores, em razão do retardamento no
pagamento da 1ª prestação da securitização, sofreram restri-
ções de crédito. Defiro a produção de prova testemunhal pelas
partes, determinando ao autor Homero e ao réu Julio que pres-
tem depoimentos pessoais, sob pena de confissão. Indefiro o
pedido dos réus de realização de perícia voltada à confirmação
da autenticidade da assinatura aposta no documento de fls.20,
junto à expressão “Recebido 24/01/02”, uma vez que os auto-
res, na réplica, não impugnaram a alegação dos réus de que,
pessoalmente, não tenham recebido a notificação. Defiro, fi-
nalmente, a expedição de ofício à gerência do Banco do Brasil,
agência Nova Rússia, requisitando os seguintes esclarecimen-
tos, a serem prestados em vinte dias: a) quais eram as condi-
ções originais da “securitização” do débito dos autores repre-
sentado pela cédula 96/70087-4; b) os autores, em razão do
refinanciamento da dívida original, focaram impossibilitados
de contrair novos empréstimos junto ao Banco do Brasil. Seus
nomes, apesar do refinanciamento, foram inscritos ou manti-
dos em cadastros de órgãos de proteção ao crédito, a exemplo
do SPC e SERASA; c) os autores se valeram da prorrogação do
vencimento da primeira prestação do débito refinanciado per-
mitida pelo MP 09, de 31/10/2001, posteriormente convertida
na Lei 10.437/2002. Foi assinado, na ocasião, algum formulá-
rio ou requerimento com vistas à obtenção da prorrogação; d)
os autores, por si ou através de terceiros, adimpliram a primei-
ra prestação do refinanciamento, seja nas condições originais,
seja de acordo com as regras da Lei 10.437/2002. O adimple-
mento se deu dentro do prazo ou houve atraso na liquidação
das(s) prestação(prestações); e) pelo fato de optarem pela pror-
rogação deferida pela Lei 10.437/2002, os autores sofreram
alguma restrição de crédito - vale dizer, ficaram impossibilita-
dos de contrair novos financiamento - ou tiveram seus nomes
inscritos em cadastros de órgãos de proteção ao crédito, espe-
cialmente SPC e SERASA; g) os autores, após 31/10/2001, for-
malizaram algum pedido de empréstimo ao Banco do Brasil,
destinado ao custeio de atividade agrícola. Houve recusa à con-
cessão do crédito. Caso isso tenha ocorrido quais as razões
determinantes da não concessão do financiamento; h) em 29/
04/2002 (data do ajuizamento da presentem ação), como esta-
va classificada a operação financeira dos autores. A situação
era de normalidade, vale dizer, eles estavam em dia com suas
orbigações ou se encontram em mora. Preparar o ofício e entre-
gar aos advogados dos autores, que terão a incumbência de
postá-los, fazendo prova disso nos autos. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 12/02/2003, às 14:15 horas.-
Adv. MARIA HELENA BECHARA, MARIA ADRIANA PE-
REIRA e PEDRO NEREU GOMES DA SILVA.-

67.-BUSCA E APREENSAO - 260/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON DAVID RITTER - Defiro o pe-
dido retro de suspensão. Aguarde-se.- Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MA-
RISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA e CHRISTIANI MARIA SARTORI.-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 280/2002 - KE-
LLNER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Intime-se o embarnate
para falar sobre o documento, em cinco dias.- Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER.-

69.-DEPOSITO - 284/2002 - MARCELO SCUTTI x CARA
CARA AGROPECUARIA LTDA - 1. Quanto ao pedido de
fls.79: intime-se a ré para falar sobre os documentos de fls.64/
65. 2. Quanto ao pedido de fls.80: expeça-se carta de intima-
ção da testemunha, devendo a ré apanhá-la em Cartório, para
postagem. 3. Quanto ao agravo de fls.81/87: mantenho a deci-
são guerreada, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se even-
tual pedido de informações.- Retire-se a carta.- Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, MARISTELA NAS-
CIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG, GIS-
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LAINE DO ROCIO ROCHA e IVO PERICLES CALDAS.-

70.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 309/2002 - KARIN
MC QUADE ZIMMERMANN x NAGAZAKI DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - Aos confrontantes
citados por edital, nomeio Curadora especial na pessoa da dou-
tora Claudia Colla. Intime-se-a para oferecer resposta, em trin-
ta dias.- Adv. JOSE FERNANDO ROSAS, ANA MARIA
TAKAYASSU ROSAS, PAULO GROTT FILHO, GISELE
CRISTINA DE OLIVEIRA e CLAUDIA APARECIDA CO-
LLA.-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO - 317/2002 - CASA DOS
PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Sobre os documentos de fls.229/
240, manifeste-se a autora, em cinco dias.- Adv. LUDMILO
SENE.-

72.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 326/2002 - STEFANY
APARECIDA VAZ e outros x SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO-HOSP.VICENTINO e outros - Manifestem-se
todas as partes - exceto o réu Jaime Figueira Jr - sobre o docu-
mento de fls.388/389, em cinco dias.- Adv. MARIA CRISTI-
NA BALUTA, JOSE JAIRO BALUTA, MARGARETH APA-
RECIDA BREUS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO.-

73.-ORDINARIA - 329/2002 - ANTONIO SCHNEIDER x SIS-
TEMA UNICO DE SAUDE - SUS e outros - Extinto o proces-
so, com fundamento no art.267, VI do CPC, sem julgamento de
mérito.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-
CA e JULIANO JARONSKI.-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO - 335/2002 - ANA EMILIA
GUIMARAES GOLLMANN x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Intime-se a embargante para dar
andamento ao feito, dentro de cinco dias, sob pena de vê-lo
extinto.- Adv. ADRIANA FERNANDES.-

75.-EXECUCAO - 347/2002 - LUIZ CARLOS PELINSON x
HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN JUNIOR e
outros - Retire-se o ofício.- Adv. FLORI ANTONIO TASCA e
MAGDA DEMARTINI TASCA.-

76.-INDENIZACAO - 357/2002 - TEREZINA COCHINSKI
RODRIGUES e outros x RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS SA - Em cinco dias, indiquem
as partes, com precisão e objetividade, as provas que realmente
desejam produzir.- Adv. SIDNEY ALCIR GUERRA, HENRI-
QUE HENNEBERG e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA-
LOZZO.-

77.-ALVARA JUDICIAL - 364/2002 - ROSELI FERREIRA DE
LIMA - Arquive-se, sem prejuízo do direito da escrivania à
cobrança das custas que lhe são devidas.- Adv. ANA EMILIA
GUIMARAES GROLLMANN.-

78.-RESCISAO DE CONTRATO - 373/2002 - CONSTRUTO-
RA TOZETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros - Manifeste-se a requerente em dez dias, sobre a
contestação.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

79.-COBRANCA - 399/2002 - ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x LENOIR MULINA-
RI CARDOSO - Manifeste-se a parte vencedora em cinco dias,
sobre interesse na execução da sentença.- Adv. TALITA AN-
GELICA HENRIQUES.-

80.-EXECUCAO - 403/2002 - COOPERGRAO PARTICIPA-
COES LTDA x JULIO CELSO KUASNEI DE MATOS e ou-
tros - Aguarde-se, o julgamento do agravo, posto que, não obs-
tante a não concessão de efeito suspensivo, o prosseguimento
efetivo da execução, ao menos, aparentemente, dpende do aten-
dimento ao pleito da Agravante.- Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e JOSE ROBERTO DELLA T. TRAUTWEIN.-

81.-HABILITACAO DE CREDITO - 413/2002 - ACO INOXI-
DAVEL ARTEX S/A x MAQSOL IND. E COM. DE CLIMA-
TIZACAO LTDA - Contadas e preparadas as custas, voltem
para sentença.- R$ 68,36.- Adv. RUBENS DE MACEDO SO-
ARES SOBRINHO, ANA CAROLINA CAMPOS MOYA,
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e
JOSE FRANCISCO RODRIGUES.-

82.-INDENIZACAO - 417/2002 - JOSE EDENILSON RIBEI-
RO x COLCHOARIA NEVADA LTDA - Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 467,68.- Adv. MAURICIO BORBA e
JOSE GERALDO BERGER.-

83.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 418/2002 - SEL-
MA TEREZINHA WEIBER x ALEXANDRO STIIMER BUSS
e outros - A autora deverá pagar as custas processuais, agora
que receberá o valor que lhe é devido, mesmo porque teve chan-
ce de, no parcelamento que concedeu ao réu, incluir esse ônus.-
R$ 205,18.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER.-

84.-DECLARATORIA - 425/2002 - AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A e outros x ESTADO DO PARANA -
Manifestem-se os requerentes em dez dias, sobre a contesta-
ção.- Adv. CELSO MEIRA JUNIOR, FABIANA RUBIA MAR-
TINELLI, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, PAULO HENRI-
QUE WENDT, VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA COSTA,
JULIANA CRISTINA MARTINELLI.-

85.-MONITORIA - 439/2002 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JULIO CEZAR
MARQUES NEME - Processo está em ordem, controvertendo-
se, essencialmente, se o consumidor foi previamente informa-
do das taxas de juros praticadas pela administradora, se aque-
las superaram o limite estabelecido pelo artigo 192, par.3º da
CF e se houve capitalização. Uma vez que o pedido é de con-
denação em valor certo, não é possível prolatar sentença ilíqui-
da, sendo imprescindível a relização de prova pericial. Deter-

mino, destarte, a produção de prova pericial contábil, nomean-
do perito a doutora YASKARA MAX RAIMUNDO. Intimem-
se as partes para os fins do artigo 421 do CPC. Outrossim, indi-
cados os assistentes técnicos e formulado os quesitos, intime-
se a perita de sua nomeação, a fim de que, em cinco dias, infor-
me o valor de seus honorários. Finalmente, informado o valor
da verba, dê-se conhecimento às partes, devendo o embargante
depositar o valor pedido, em cinco dias, salvo o caso de discor-
dância fundamentada. Nesta oportunidade, formulo à senhora
perita as seguintes indagações (consultar os autos).- Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI e JORGE LUIZ
MARTINS.-

86.-CAUTELAR INOMINADA - 485/2002 - ALINE HASS
PEREIRA e outros x IRACEMA PEREIRA - A contestação já
fora oferecida, restando precluso, destarte, o direito da ré de
impugnar, com novos argumentos, a prestensão dos autores.
Mesmo assim, intimem-se os promoventes da demanda para
falarem sobre os documentos de fls.31/35, em cinco dias.- Adv.
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA, VIVIANE WEINGART-
NER e VILMA DO ROCIO PINTO.-

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 489/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x NIRCE MARIA DOS SANTOS -
Conheço dos embargos de declaração opostos pelo Banco do
Brasil S/A e lhes dou provimento para, sanando a omissão exis-
tente na decisão de fls.18, condenar a embargante Nirce Maria
dos Santos ao pagamento das custas processuais relativas à pre-
sente impugnação. Intimem-se, ficando renovado o prazo para
interposição de recurso.- Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS
ASSAD, MAGALI PEDROSO ASSAD e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA FILHO.-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 502/2002 - JANNIE NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Julgado os embargos improcedentes.- Adv. JORGE
LUIZ MARTINS, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO.-

89.-BUSCA E APREENSAO - 523/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x GERSON
FELIPE SONEGO - Do depósito efetuado, intime-se a parte
credora, manifestando-se em cinco dias.- Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.-

90.-ALVARA - 542/2002 - AUTA DA SILVA - Retire-se o al-
vará.- Adv. JEFERSON BARBOSA.-

91.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 543/2002 - BANCO BANES-
TADO x ELIANE ESTELITA SARRAF - Retire-se os autos.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CLAUDIO ROBERTO MA-
GALHAES BATISTA, CARLOS WERZEL e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER.-

92.-INVENTARIO NEGATIVO - 613/2002 - ESPOLIO DE
ADOLFO ARMANDO FINKLER - Nomeio inventariante a
requerente Terezina Cochinski Rodrigues. Preste compromisso
em cinco dias.- Adv. SIDNEY ALCIR GUERRA.-

93.-BUSCA E APREENSAO - 636/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ FERNANDO BUENO - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.-

94.-ARROLAMENTO - 639/2002 - ESPOLIO DE MARIA
AMALIA ALBACH DE MEIRA - Homologada a partilha. Re-
colha-se o tributo devido, deixando-se uma cópia nos autos.-
Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH.-

95.-COBRANCA - 644/2002 - ANDREA CARUSO MAC
DONALD x BJV-CENTRO DE ESTUDO DE IDIOMAS LTDA
- Designo audiência para o dia 12 de dezembro de 2002, às
15:45 horas. Intime-se o autor. Cite-se o réu. Na data em ques-
tão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide e,
se isso não for conseguido, outra data será marcada para a pro-
dução da prova oral.- Adv. EDEZIO SOUTO CUTRIM.-

96.-INDENIZACAO - 645/2002 - NOTRIA TRANSPORTES
LTDA x D.A.SIMIONI E CIA LTDA e outros - Trata-se de
indenização por danos morais, ajuizada em função de saque e
protesto supostamente indevidos de duplicata. Perante o douto
Juízo da 4ª Vara Cível, informa a autora tramita outra ação,
envolvendo as mesmas partes, na qual se postula a declaração
de inexigibilidade do débito documentado na duplicata (autos
n. 417/2002). O reconhecimento do direito ao recebimento de
indenização decorre da prévia demonstração de que o título foi
sacado e protestado irregularmente, havendo, portanto, conti-
nência entre as duas ações, considerando que aquela que trami-
ta na 4ª Vara Cível é mais abrangente do que esta. Em função
disso, e também porque o outro feito está em fase mais adianta-
da, segundo se infere do documento de fls.23, declino da com-
petência para conhecer do pedido, na forma dos artigos 104 e
105 do CPC, determinando a remessa dos autos ao douto Juízo
da 4ª Cível da Comarca, com as homenagens de estilo.- Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO.-

97.-DECLARACAO DE CREDITO - 646/2002 - ACOTUBO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MAQSOL INDUSTRIA
E COMERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA - Manifestem-se
em cinco dias, a falida e o sindico.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, CONSUELO GUASQUE
e JOSE FRANCISCO RODRIGUES.-

98.-EXECUCAO FISCAL - 96/1996 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x LUIZ CARLOS SIMIONATO - Julgado extinto
o processo. Deferido o pedido de renúncia do prazo recursal.-
Adv. SUELI MARIA ZDEBSKI e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.-

99.-EXECUCAO FISCAL - 238/1998 - FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x TOP LASER COMERCIO DE
DISCOS LTDA - Julgado extinto o processo. Deferido o pedi-
do de renúncia ao prazo recursal.- Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT.-

100.-EXECUCAO FISCAL - 10/2001 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MARIA BALBINA OLIVEIRA - A requerente
Maria de Lurdes de Mello deve comprovar, com documento
hábil - certidão e registro de óbito - o falecimento da executa-
da. Só assim estará legitimada a peticionar nos autos, conside-
rando que o testamento não confere nenhum direito, senão de-
pois do falecimento do testador.- Adv. MARIA GORETTI PE-
REIRA e VIVIANE WEINGARTNER.-

101.-EXECUCAO FISCAL - 63/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x S M F MADALOZZO & CIA
LTDA - Processo extinto com fundamento no art.794, I do CPC.-
Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA, GERSON LUIZ DECHAN-
DT e SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA.-

102.-EXECUCAO FISCAL - 140/2002 - FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EPB TRANSPORTES RO-
DOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - Julgado extinto o pro-
cesso.- Adv. HELOISA BOT BORGES e GERSON LUIZ DE-
CHANDT.-

103.-CARTA PRECATORIA - 53/2001 - CURITIBA-PR - JU-
AREZ GABARDO x HALYNA WOLOCHN - Manifeste-se o
credor em cinco dias.- Adv. LUIS FERNANDO DE QUEIROZ.-

104.-CARTA PRECATORIA - 71/2002 - PORTO ALEGRE-
RS - VERA CRUZ SEGURADORA S/A x AUTO LOCADO-
RA CANOENSE LTDA - Segundo se infere da conta de fls.34,
a cobrança não versa sobre diferença de custas decorrente de
majoração da tabela, e sim sobre atos não cobertos pelo depó-
sito inicial. Repita-se a intimação da parte para que efetue o
preparo.- R$ 31,00.- Adv. RENATO DE CASTRO FARIA,
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO, DEBORAH SPEROTTO
DA SILVEIRA, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.-

105.-CARTA PRECATORIA - 79/2002 - SANTOS-SP - FA-
ZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO x BUTURI TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA - Ao preparo das custas, em
cinco dias.- R$ 549,68.- Adv. RENATO CORDEIRO, GILMAR
KUHN e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER.-

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 64/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE POSTIGLIONI BUH 056 00676/2002
AMAURI CARVALHO ALVES 003 00034/1997
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 036 00405/2002
ANA EMILIA GROLLMANN DE M 012 00062/1999
ANA MARIA T. ROSAS 038 00409/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 018 00698/2000
ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO 034 00257/2002
ANTONIO APARECIDO DIOGENE 043 00512/2002
BRASIL PENTEADO 024 00647/2001
CARLOS A. FRANCO WANDERLE 013 00309/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 009 00293/1998
CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 041 00491/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 010 00437/1998
CÉLIA FOLDA 002 00451/1995
CIRO A. C. CAMPAGNOLI 055 00673/2002
CLEVERSON PAULO SANT’ANA 033 00251/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 042 00499/2002
DEBORAH OLIVEIRA XAVIER 007 00528/1997
DIRCEU BENEDITO MENEZES 002 00451/1995
EDMILSON LOIUS CARNEIRO B 020 00439/2001
EVARISTO ARAGÃO F. DOS SA 017 00401/2000
FERNANDO MADUREIRA 025 00688/2001

026 00712/2001
FLORI ANTONIO TASCA 037 00407/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 014 00338/1999
JÉFERSON BARBOSA 050 00662/2002

017 00401/2000
JOÃO MANOEL RIBAS DE CAST 019 00014/2001
JOÃO NEY MARCAL 002 00451/1995
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 002 00451/1995

060 00107/2001
022 00604/2001
025 00688/2001
026 00712/2001

JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 005 00353/1997
058 00104/1996
059 00061/1998

JOSE AUGUSTO A. DE NORONH 011 00511/1998
JOSE ELI SALAMACHA 029 00075/2002

013 00309/1999
012 00062/1999

JOSE ROBERTO MARINO VALIO 015 00473/1999
JOSUÉ CORREA FERNANDES 035 00362/2002

016 00296/2000
JULIO CÉSAR BACOVIS 011 00511/1998
JUSSARA ZANETTI 051 00664/2002
LAURENTINO A. PEREIRA 011 00511/1998

LEONARDO CYRILLO 048 00599/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 049 00660/2002
LOURIVAL GIOVANI STADLER 052 00665/2002
LUDMILO SENE 054 00671/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA 006 00456/1997

044 00514/2002
LUIZ EDUARDO GOLDMANN 016 00296/2000
LUIZ FERNANDO MATIAS 004 00156/1997
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 018 00698/2000
MARA ANGELITA N. FERREIRA 011 00511/1998
MARCO AURÉLIO KREFETA 053 00667/2002

MARIA CRISTINA RAUCH BARA 046 00585/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 040 00441/2002
MILTON FERREIRA 028 00061/2002
MÔNICA FRANCO BRESOLIN BO 002 00451/1995
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 012 00062/1999
NELSON BUSATO 021 00530/2001
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 028 00061/2002
OSEAS SANTOS 047 00592/2002

045 00517/2002
PAULO GROTT FILHO 037 00407/2002
PAULO ROBERTO HILGENBERG 057 00691/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 030 00113/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 031 00227/2002

033 00251/2002
001 00330/1995

ROBERVAL IENECK 023 00640/2001
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 006 00456/1997
SUZANE DO ROCIO A. PINTO 032 00249/2002
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 027 00005/2002
VALMOR TOZETTO 039 00422/2002
WALTER TOFFOLI 008 00066/1998
WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 020 00439/2001

1.-BUSCA E APREENSÃO-330/1995-BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO S/A x JOAQUIM NICOLICHE- Manifestar-
se, ante certidão negativa do Of de Justiça.- Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE-

2.-FALÊNCIA-451/1995-TRANSPORTADORA RUCHE
LTDA x - Autorizada a venda dos bens arrecadados, por pro-
postas em envelope lacrado, que serão abertos dia dezesseis
(16) de dezembro (12) pv, às 14h00.- Adv. CÉLIA FOLDA,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, MÔNICA FRANCO BRE-
SOLIN BOAL, JOÃO NEY MARÇAL e DIRCEU BENEDI-
TO MENEZES-

3.-ARROLAMENTO-34/1997-EVERTINA ALMEIDA SILVA
x ESPOLIO DE VILSON INÁCIO DA SILVA- Assinar termo
nos autos.- Adv. AMAURI CARVALHO ALVES-

4.-INTERDIÇÃO-156/1997-JOSE OLIVEIRA DE PAULA x
LENIR DE FÁTIMA OLIVEIRA DE PAULA- O requerente
deverá suprir os vícios apontados pelo Órgão do Ministério
Público.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

5.-COBRANÇA-353/1997-COOPAGRICOLA - COOP.
AGRIC. MISTA DE PONTA GR x JOEL CONRADO BLUM-
Manifestar-se, ante certidão do Of de Justiça.- Adv. JOSE AL-
TEVIR M.B. DA CUNHA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-456/1997-TIBAGI ENGE-
NHARIA, CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA. x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.
PARANÁ- Julgado extinto, ante o pagamento efetuado.- Adv.
LUIZ ALBERTO DE LIMA e SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

7.-REPARAÇÃO DE DANOS-528/1997-TRANSPORTADO-
RA VANTROBA LTDA x AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA-
A apelada, para as contra-razões, querendo.- Adv. DEBORAH
OLIVEIRA XAVIER-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-66/1998-MADEIREIRA BOA
VISTA DO PARANÁ LTDA E OUTROS x BANCO BANDEI-
RANTES S/A- A apelada, para as contra-razoes, querendo.-
Adv. WALTER TOFFOLI-

9.-EXECUÇÃO-293/1998-JOÃO ANTONIO VENSAO x HER-
CULANO GONÇALVES GOMES- Indeferido o pedido de vis-
tas, fora do Cartório, vez que os autos aguardam cumprimento
de diligências.- Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

10.-EMBARGOS-437/1998-WALTER JOSE DE SOUZA x
ANA LUCIA LUNA CARVALHO- Manifestar-se, ante respos-
ta de ofício expedido.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO-

11.-REPARAÇÃO DE DANOS-511/1998-ONERCI DE JESUS
RODRIGUES x AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-
SIL S/A- Facultado as partes a apresentação de alegações fi-
nais, em 15 dias, franqueando-se carga nos 05 primeiros dias
ao autor e nos 10 dias subseqüentes, às requeridas.- Adv. JU-
LIO CÉSAR BACOVIS, LAURENTINO A. PEREIRA, JOSE
AUGUSTO A. DE NORONHA e MARA ANGELITA N. FER-
REIRA-

12.-REPARAÇÃO DE DANOS-62/1999-TEREZINHA APA-
RECIDA MOREIRA DA SILVA x VIAÇÃO CAMPOS GE-
RAIS e outros- Manifestarem-se quanto ofício do Juízo Depre-
cado.- Adv. MOZART ALBUQUERQUE BRITES, ANA EMI-
LIA GROLLMANN DE MELLO e JOSE ELI SALAMACHA-

13.-ORDINÁRIA-309/1999-EVALDO ARTHUR HASSEL-
MANN x BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO- Jul-
gado parcialmente procedente. Julgada improcedente a consig-
nação dos valores ofertados, desde o deferimento da liminar,
como também improcedentes todos os demais pleitos do au-
tor.- Adv. CARLOS A. FRANCO WANDERLEY e JOSE ELI
SALAMACHA-

14.-EXECUÇÃO-338/1999-COMPANHIA COMERCIAL DE
MAQUINAS CCM LTDA x FERRAMENTAS BRASIL SUL
LTDA e outros- Manifestar-se, ante certidão do Of de Justiça.-
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-

15.-INDENIZAÇÃO-473/1999-EDELITA DOS SANTOS
SOUZA e outros x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA e outros- Deferido o prazo de 30
dias, a fim de serem providenciadas peças necessárias para ins-
truir Carta Rogatória.- Adv. JOSE ROBERTO MARINO VA-
LIO-

16.-INTERDIÇÃO-296/2000-ELIAS JOSE CURI x JOSE SA-
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MUEL CURI- Tendo o autor falecido no curso da ação, sem
que tenha tido habilitação de qualquer interessado no pólo ati-
vo, julgado extinto o feito, sem conhecimento do mérito.- Adv.
LUIZ EDUARDO GOLDMANN e JOSUÉ CORREA FER-
NANDES-

17.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-401/2000-AUTO
ESCOLA OLCOSKI LTDA e outros x COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA- Julgado procedente.-
Adv. JÉFERSON BARBOSA e EVARISTO ARAGÃO F. DOS
SANTOS-

18.-DEPOSITO-698/2000-CONTINENTAL BANCO S/A x
MARILDA APARECIDA NEIVERTH- Homologado o acordo
denunciado e declarado extinto o processo.- Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

19.-INVENTARIO-14/2001-ROSANGELA BOZZA x ESPO-
LIO DE LAURO BOZZA- Manifestar-se, ante parecer do re-
presentante do Ministério Público.- Adv. JOÃO MANOEL RI-
BAS DE CASTRO-

20.-RESPONSABILIDADE CIVIL-439/2001-JOÃO DE LIMA
x ÁGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA- Mani-
festarem-se, ante resposta de ofício do INSS.- Adv. WILLIAM
S. BISCAIA DA SILVA e EDMILSON LOIUS CARNEIRO
BAGGIO-

21.-COBRANÇA-530/2001-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x RENI PEDRO KUNZ-
Homologada a desistência e declarado extinto o processo.- Adv.
NELSON BUSATO-

22.-BUSCA E APREENSÃO-604/2001-BANCO ITAÚ S/A x
NIVALDO BAIL- Homologada a transação celebrada e decla-
rado extinto o processo.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

23.-INTERDIÇÃO-640/2001-JOÃO SOARES MARTINS x
TEREZINHA MARTINS- Juntar aos autos, comprovante da
publicação do edital.- Adv. ROBERVAL IENECK-

24.-DESPEJO-647/2001-ROBSON LUIZ CALIXTO x HAMIL-
TON VALÉRIO e outros- Manifestar-se, ante certidão negati-
va do Of de Justiça.- Adv. BRASIL PENTEADO-

25.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABAL-688/2001-VARA
DO TRABALHO DE BOTUCATU/SP x MASSA FALIDA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Declarado
habilitado o crédito.- Adv. FERNANDO MADUREIRA e JO-
AQUIM ALVES DE QUADROS-

26.-HABILITAÇÃO DE CREDITO-712/2001-VARA DO TRA-
BALHO DE BOTUCATU x MASSA FALIDA DE MONTE-
SUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND- Declarado habili-
tado o crédito.- Adv. FERNANDO MADUREIRA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

27.-ARROLAMENTO-5/2002-JOÃO LORBIETTE x ESPO-
LIO DE MARIA JOSE LORBIETE- Homologada a partilha e
julgado o processo.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

28.-INDENIZAÇÃO-61/2002-DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR- ·Às partes, para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, demonstrando sua fina-
lidade, pena de preclusão.- Adv. NICOLE PEREIRA LIMA
BETTEGA e MILTON FERREIRA-

29.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-75/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ANA MIRIAN BUSS DE SOUZA- Retirar expe-
diente, querendo, para cumprimento e depositar valor das dili-
gências.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

30.-ORDINÁRIA ANULATÓRIA-113/2002-SIMIONI AUTO
POSTO LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A- Carta
Precatória registrada sob nº 2002.001.129454-4, distribuída …
8ª Vara Cível/RJ.- Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

31.-BUSCA E APREENSÃO-227/2002-BANCO BMC S/A x
TULIO FLAVIO NOGUEIRA ALVES- Julgada procedente.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

32.-ARROLAMENTO-249/2002-HELENA DA SILVA x ES-
POLIO DE ORLANDO MARCELINO DA SILVA- Manifes-
tar-se, ante parecer do representante da Fazenda Pública Esta-
dual.- Adv. SUZANE DO ROCIO A. PINTO-

33.-MONITORIA-251/2002-MINAÇO S/A x AUTO PECAS
CAMPOS GERAIS LTDA- Homologada a transação celebrada
e declarado extinto o processo.- Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE e CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA-

34.-MONITORIA-257/2002-JUBAPETROL LTDA x VALDIR
JOSE OLIVEIRA- Depositar diligência Of de Justiça.- Adv.
ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO-

35.-INDENIZAÇÃO-362/2002-KARINE ANDRESSA DO
PRADO DA CRUZ e outros x ELIAS J. CURI S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A- Manifestar-se, querendo, ante os
documentos juntados com a réplica … contestação.- Adv. JO-
SUÉ CORREA FERNANDES-

36.-MANDADO DE SEGURANÇA-405/2002-ZENO DJAL-
MA NEVES x SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SANE-
PAR- Esgotada a pretensão deduzida, pelo restabelecimento do
serviço, configura-se perca do objeto pelo que julgado extinto,
sem conhecimento do mérito.- Adv. ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN-

37.-DECLARATÓRIA-407/2002-SEVERINA TIBOLA PELIN-
SON x HUMBERTO ANTONIO MARCALO KORMANN
JUNIOR- ·Às partes, para especificarem as provas que efetiva-

mente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, pena
de preclusão. Manifestem-se igualmente quanto ao interesse
de audiência, nos termos do caput do art.331/CPC.- Adv. FLO-
RI ANTONIO TASCA e PAULO GROTT FILHO-

38.-EXECUÇÃO-409/2002-LUIZ OTAVIO XAVIER & CIA
LTDA x OSMAR ALBARI BIANCO- Manifestar-se, ante cer-
tidão negativa do Of de Justiça.- Adv. ANA MARIA T. RO-
SAS-

39.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-422/2002-MARC
MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SOCIE-
DADE PARANANSE DE MINERAÇÃO LTDA- Manifestar-
se, ante devolução de correspondência, sem alcançar o objeti-
vo.- Adv. VALMOR TOZETTO-

40.-ALVARÁ JUDICIAL-441/2002-MARILDA STREMEL
BARON e outros x - Cumprir o que estabelece o art. 36 do
CPC, quanto aos demais autores.- Adv. MARIA GORETTI
PEREIRA-

41.-INVENTARIO-491/2002-MARIA SEBASTIANA HAU-
SER x ESPOLIO DE ALFREDO HAUSER- Homologada a
partilha e julgado o processo.- Adv. CARLOS EDUARDO M.
BIAZETTO-

42.-BUSCA E APREENSÃO-499/2002-BV FINANCEIRA S/
A x LUCIANE TIZOTT- Acolhidos os Embargos de Declara-
ção.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-BUSCA E APREENSÃO-512/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA. x NELSON ADEMIR MAYER-
Julgado procedente.- Adv. ANTONIO APARECIDO DIOGE-
NES-

44.-MONITORIA-514/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x JOÃO CELSO VEIGA ME e outros- Depositar valor
diligencia Of Justiça.- Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA-

45.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-517/2002-MARCIA APARE-
CIDA SALES HOINASKI x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A- Manifestar-se, ante devolução de correspondência,
sem alcançar o objetivo.- Adv. OSEAS SANTOS-

46.-MANUTENÇÃO DE POSSE-585/2002-JULIO CÉSAR
ULBRICH e outros x NOEL DE PAULA PIRES e outros- Ma-
nifestar-se, querendo, sobre a contestação e documentos.- Adv.
MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI-

47.-DECLARATÓRIA-592/2002-MÁRCIA APARECIDA SA-
LES HOINARSKI x BANCO DO CREDITO NACIONAL S/
A- Manifestar-se, ante devolução de correspondência, sem al-
cançar o objetivo.- Adv. OSEAS SANTOS-

48.-FALÊNCIA-599/2002-IND. E COM.DE CONDUTORES
ELÉTRICOS REALFIL LTDA x C. L. MAYER MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO ME- Manifestar-se, ante certidão negati-
va do Of de Justiça.- Adv. LEONARDO CYRILLO-

49.-ALVARÁ JUDICIAL-660/2002-JOELSON LUIS DA SIL-
VA e outros x - Concedida a autorização pleiteada.- Adv. LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA-

50.-ALVARÁ JUDICIAL-662/2002-JOSE ADONES DE AL-
MEIDA e outros x - Concedida a autorização pleiteada. Inde-
ferido o pedido de Assistência Judiciária.- Adv. JÉFERSON
BARBOSA-

51.-USUCAPIÃO-664/2002-IOLANDA FERREIRA x - Pro-
videnciar cópias da inicial para acompanhar expediente.- Adv.
JUSSARA ZANETTI-

52.-ARROLAMENTO-665/2002-ISABEL CRISTINA ROTH
x ESPOLIO DE ANTONIO MAYER- Nomeada inventariante
a requerente, que deverá prestar o devido compromisso e apre-
sentar as primeiras declarações, dentro dos prazos de Lei.- Adv.
LOURIVAL GIOVANI STADLER-

53.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-667/2002-MARIO GON-
ÇALVES GOMES JUNIOR x GIANE SUNARA ZIELINSKI-
Providenciar cópias da inicial, para acompanhar expediente.-
Adv. MARCO AURÉLIO KREFETA-

54.-ARROLAMENTO-671/2002-RAUL FERREIRA e outros
x ESPOLIO DE JOÃO BATISTA FERREIRA e outros- Nome-
ado inventariante o requerente, independentemente de termo
de compromisso. Tomar-se-á por termo, as renúncias manifes-
tadas.- Adv. LUDMILO SENE-

55.-INDENIZAÇÃO-673/2002-PEDRO MESSIAS PEREIRA
x DJ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA- Retirar expediente para cumprimento.- Adv. CIRO A.
C. CAMPAGNOLI-

56.-CAUTELAR INOMINADA-676/2002-ROSTIROLA &
ROSTIROLA LTDA x IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA-
Informar o nome do representante legal do requerido, com po-
deres para receber citação, em 10 dias.- Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONI BUHRER-

57.-ALVARÁ JUDICIAL-691/2002-ALBERTO LEVY x - Con-
cedida a autorização pleiteada. Ao preparo das custas -
R$.296,18.- Adv. PAULO ROBERTO HILGENBERG-

58.-CARTA PRECATÓRIA-104/1996-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE -BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MARCIUS EUSÉBIO BAPTIS-
TA ROSAS e outros- Manifestar-se, ante laudo de avaliação -
50% R$.13.000,00.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

59.-CARTA PRECATÓRIA-61/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE -BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MARCIUS EUSÉBIO BAPTIS-

TA ROSAS E OUTRO- Manifestar-se, ante laudo de avaliação
- 50% R$.13.000,00.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

60.-CARTA PRECATÓRIA-107/2001-Oriundo da Comarca de
CATANDUVA/SP- 1ª VARA CÍVEL -JOSE CARLOS ROS-
SANEIS x ROSI ELI FERREIRA DOS SANTOS- Manifestar-
se, ante resposta de ofício.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-752/1987-LIDIO SLA-
VIERO & CIA. LTDA. e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA- Sobre o calculo R$
106.805.55, digam as partes em cinco dias. Adv. DAVI DEUTS-
CHER E OUTROS e OSNI MARCOS LEITE-

2.-INDENIZ.POR DESAPROP.INDIRETA-198/1990-FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA e outros x REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A- Sobre o calculo de fls. 919/922, digam as par-
tes em cinco dias. Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO,
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO e LUCIANA PEREZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1991-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x ROMILDO CATARINO
NASCIMENTO ME. -Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOAO NEY MARCAL-

4.-INTERDICAO-533/1994-INES PUPO FARHAT x CRISTI-
ANE PUPO FARHAT -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. MAURICIO BORBA E
OUTROS-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-527/1995-CELINA SOVEK
BUSNELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO -A parte inte-
ressada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de carto-
rio.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1995-NO-
PEN - NACIONAL OPERADORA DE NEGOCIOS LTDA. x
MOACYR ANTUNES DA ROCHA- Concedido ao executado
o prazo de cinco (05) dias para: 1) especificar, demonstrando
com o respectivo projeto, fimado por engenheiro, quais sao as
reformas pretendidas no imovel; 2) dizer quem e o interessado
e tambem quais sao a finalidade e as condicoes do contrato de
locacao pretendido; e 3) expor o fundamento juridico da sua
alegacao de que alugueres caracterizam verba alimentar, sob
pena de indeferimento do requerimento de fls. 344/346. - Adv.
JULIO CESAR DE LIZ-

7.-ARROLAMENTO-113/1996-LUIZ GONZAGA CANTO e
outros x AUGUSTO CANTO JUNIOR -Homologado o pedido
de fls. 58/64, ressalvados os direitos de terceitos. A(o) inventa-
riante, para em dez dias, comprovar o recolhimento dos tribu-
tos.-Adv. GIOVANNI CONSTANTINO-

8.--315/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PAU-
LO ROBERTO DE MORAES BARROS e outros- Sobr eo pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte interessada em cinco
dias. Adv. MAURICIO SILVA E OUTRO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x RODNEY VERGANI e outros- Sobre
a avaliacao R$ 864.000.00, digam as partes em cinco dias. Adv.
CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA, PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG e JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x XAVIER AGROMER-
CANTIL LTDA e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessario ao prosseguimento do feito.-Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO E OUTRO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1997-WAL-
DEMAR RIBEIRO PONTES x VERISSIMO RIBEIRO DOS
SANTOS- Sobre o calculo R$ 5.983.29, digam as partes em
cinco dias. Adv. IRIO JOSE TABELA KRUNN e SEBASTIAO
ITAMAR BORBA CARNEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/1997-JOSE
RICARDO STALSCHIMIDT MARTINS x JOSE CARLOS
RODRIGUES e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga
a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que ne-
cessario ao prosseguimento do feito.-Adv. VILSON ANTONIO
L. DELGOBO-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-19/1998-SIEGFRIED
EPP x CIA. RIOGRANDENSE DE ADUBOS - CRA e outros -
Sobre o oficio de fls., e os documentos porventura a ele acosta-
dos, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-226/1998-COOPE-
RATIVA AGRO-PECUARIA BATAVO LTDA x SIND. TRAB.
COM. MINERIOS DERIV. PETROLEO EST. PR. e outros-
Aos reus para que apresentem, uns em relacao aos outros, res-
posta, no que diz respeito a sua pretensao de receber o valor
consignado, no prazo de quiinze dis, nos termos do art. 898,
parte final, do CPC. - Adv. MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS e OLINDO DE OLI-
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VEIRA-

15.-RESSARCIMENTO-324/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x JOAO LEOCLIDES GAVASSO e
outros -A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a
carta precatoria de Cartorio. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1998-HAR-
RI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA. x
XAVIER AGROMERCANTIL LTDA. e outros- A liberacao da
obrigacao dos terceiros devedores do executado MIguel de Paula
Xavier, e se ele devem pagar a divida indexada ao dolar ameri-
cano ou nao, nao sao materias a serem decidias na execucao. O
requerimento de fls. 516 do terceiro Pedro Goncalves Viana
Neto e inocuo. Adv. HARRI KLAIS, JORGE LUIZ MARTINS,
CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA, IBERE EDUARDO
SASSO, MARCOS ANTONIO BETTEGA e WAGNER LUIS
MENEZES LINO-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-10/1999-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S.A x MARLENE DE JESUS
MOREIRA BEZERRA- A parte autora, para manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito, em trinta dias. Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA-

18.--67/1999-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x
SILVA E REUSING LTDA e outros- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv. CLE-
VERSON PAULO SANT'ANA COSTA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1999-CELERINO AN-
TORIA FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Indeferido a impugnacao, pois os honorarios orcados pelos pe-
ritos estao dentro dos valores da tabela. Alem disso, os quesi-
tos formulados sao em numeros elevados. A embargante para
efetuar o deposito do numerario, em cinco das. Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1999-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ALINUT IND. ALIMENTOS NU-
TRITIVOS LTDA. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2000-BRA-
GA & MATTAR LTDA. x FORTERESS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. DARLISA DA SILVA-

22.-INDENIZACAO-20/2000-ELIANE APARECIDA AMA-
RAL KOPROVSKI e outros x RICARDO MUSSI e outros -
Sobre a conta geral (R$ 25.280.36) e a avaliacao (R$ 60.000.00),
diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv. MARCIO ROBER-
TO PORTELA, JOSE VALDECI DA ROSA e PAULO HEN-
RIQUE FRANK JUNIOR-

23.-INTERDICAO-70/2000-JOSE SAMUEL CURI e outros x
ELIAS JOSE CURI -Julgado extinto o feito, por falta de objeto
e, condenado o espolio ao pagamento das custas processuais,
em cinco dias. -Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2000-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x ODETE RODRIGUES
PERECK -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBERTO RODRI-
GUES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2000-MA-
CROFERTIL - IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA. x
ENIO CAMARGO QUEIROZ FILHO- Providencie a exequente
o que necessario (preparo das custas), no prazo de trinta dias.
Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

26.-ARROLAMENTO-219/2000-FRANCISCA MITIKO
TAKAKI x AKIRA TAKAKI -Julgado a partilha de fls. 05/07,
ressalvados os direitos de terceitos. A(o) inventariante, para
em dez dias, comprovar o recolhimento dos tributos.-Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

27.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-241/2000-JOSE
NILSON ALVES x METALURGICA SCHIFFER S/A -Sobre o
laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10)
dias.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA e MAURICIO BORBA E
OUTROS-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-247/2000-TERESINHA DE
JESUS SANT'ANA x ELDI RODRIGUES RUTZ -Decorrido o
prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO E OUTROS-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-248/2000-GILMAR
DUARTE RIBEIRO BUENO x EXCEL BANCO S/A.- Sobre a
nao intimacao de Anilton e Gilmar, digam os interessados em
cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS, DOUGLAS MARCEL PE-
RES E OUTROS e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARA-
UJO-

30.-RESCIS. CONTRATO C/C COBRANCA-262/2000-LUCIA
HEROCCO HERAI x CIDADELA S/A- Ciente as partes do
retorno dos autos a este Juizo. Adv. LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER e VITOR LEAL-

31.-COBRANCA-363/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x JOS-
NEL COMERCIO DE BRINQUEDOS E REPRESENT. LTDA
e outros -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias, requerendo o que necessario ao
prosseguimento do feito.-Adv. OLDEMAR MARIANO E OU-
TRO-

32.-INVENTARIO-464/2000-MARIA JUREMA RODRIGUES
BORATO x JOSE BORATO -Decorrido o prazo de suspensao.
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que
necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/2000-VE-
CAL VEICULOS CAMPOS GERAIS LTDA. x MARCOS
DANIEL SOARES -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-592/2000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PIQUIRI x INAJARA PACHECO- Recebido o re-
curso adesivo de fls. 1362/1363, com suas razoes, no que se
refere aos valores declarados indevidos na sentenca. Ao adesi-
vamente recorrido para apresentar resposta, no prazo de quinze
dias. Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e GARLETI PE-
REIRA-

35.-INDENIZACAO-599/2000-JEFFERSON MARTINS e ou-
tros x JOSELENE DE FATIMA SOUZA RODRIGUES - Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano, ou ate a vinda
aos autos de noticias sobre o julgamento final da acao penal.-
Adv. KARINA MARIA MEHL E OUTROS e CLEVERSON
PAULO SANT'ANA COSTA-

36.--657/2000-JOSE DOMBROSKI x JOAO HENRIQUE
HENNENBERG e outros- Concedido a Joselia Aparecida Dam-
broski o prazo de dez dias para provar a sua condicao de her-
deira. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-663/2000-S. R. BATISTA E
CIA LTDA. e outros x ARADEFE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA.- Para a realizacao da pericia, desig-
nado o dia 25 de novembro pv., as 14 horas, junto ao Cartorio
da 4 Vara Civel. Adv. JACKSON LUIZ BORDIN e JACKSON
ANDRE DE SA-

38.-EXECUCAO-672/2000-BANCO ITAU S.A. x JOAO AN-
GELO ROGOSKI -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

39.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-69/2001-LIANE
APARECIDA LIMA x CARTAO UNIBANCO S/A -Ciente as
partes do retorno dos autos este Ju zo. Diga a parte vencedora,
em cinco (05) dias, sobre a execu ao do julgado.-Adv. EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES-

40.-INTERDICAO-77/2001-MANOEL ESTRELA NETO x
IZALTINO FERREIRA MENDES -A parte interessada, para
em cinco (05) dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. MATIAS
ALVES DA COSTA-

41.-INTERDICAO-126/2001-SUELI TEREZINHA HOH-
MANN x MAURICIO YUNG- Deferido fls. 35. Em substitui-
cao ao r. Messis, nomeado perito o Dr. Paolo Antonio Di Remi-
gio Cava. A requerente, para providenciar o que necessario ao
exame, em cinco do interditando em cinco dias, e a apresenta-
cao do laudo pelo perito. Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

42.-REPETICAO DE JUROS-298/2001-TALS INFORMATI-
CA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Indeferido a impugnacao de fls. 944, pois
os honorarios orcados pelo perito estao dentro dos valores cons-
tantes da Tebela. Deferido o requerimento de parcelamento. A
autora para efetuar o deposito do numerario em tres vezes, sen-
do uma parte correspondente a 1/3 no prazo de cinco dias, e as
outros duas partes correspondentes a mesma fracao em trinta e
sessenta dias, a contar do deposito da primeira. - Adv. JORGE
LUIZ MARTINS e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-414/2001-JOSE CARLOS
FERREIRA DE MELLO e outros x PREFEITO MUNICIPAL e
outros- Julgado procedente o pedido inicial e concedido a or-
dem para assegurar aos impetrantes o direito de nao serem in-
cluidos em divida ativa do Municipio de Ponta Grossa pela
contribuicao de melhoria versada nos autos, e condenado os
impetrantes ao pagamento das custas e despesas processuais.
Nao condenado os impetrados ao pagamento dos honorarios
advocaticios. - Adv. THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-419/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
JOSE CARLOS DA SILVA e outros -Designado o dia 05 de
dezembro p.v., s 15:30 horas, para a audiencia de concilia ao
entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia,
especificarem as provas, que porventura pretendam produzir. -
Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-475/2001-AURORA DA
CONCEICAO FERREIRA MONGRUEL e outros x OSNI VI-
LACA MONGRUEL -Decorrido o prazo de suspensao. Diga a
parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o que neces-
sario ao prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ CARLOS DER-
BLI BITTENCOURT-

46.-EXECUCAO PROVISORIA-480/2001-EUNICE GUIMA-
RAES CORDEIRO x MAURO LIEBER -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. DAL-
TON NADAL-

47.-DECLARAT. C/C RESPONS. CIVIL-523/2001-ELAINE
CRISTINA WOICIZACK x BANCO REAL S.A. -Recebido o
recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devoluti-
vo. Declarado, pra os fins de dispensa do preparo do recurso,
que deferido a autora os beneficios da justica gratuita. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. OSEAS SANTOS e MURILO ZANETTI LEAL-

48.-DEPOSITO-539/2001-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x DOMINGOS BARBOSA
MENEZES JUNIOR - Concedido a autora o prazo de dez dias
para juntar a copia do acordo firmado ou providenciar o que
necessario a consulta do reu quanto ao seu requerimento de
extincao, sob pena de indeferimento. Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-

49.-INTERDICAO-560/2001-LEALCI SCHEFER VIEIRA x
SILVANA LEMES CHEFFER- Julgado procedente o pedido
inicial. Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2001-L.
GOMES DA ROCHA - DECORACOES x EMILIA MARIZE
IOVANOVICHI -Sobre a conta geral (R$ 4.133.55) e a avalia-
cao (R$ 2.000.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv.
DENISE CRISTINE DIVARDIN e EDSON APARECIDO STA-
DLER-

51.-COBRANCA-596/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARMANDO LIRANI -
Sobre a nomea ao de bem(ns) penhora, manifeste-se a parte
exequente, em cinco (05) dias. -Adv. MARGARETH A.
BREUS-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-617/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NIL-
SON COMASSETO- Atendam os autores ao disposto o para-
grafo 4 do art. 267 do CPC, no prazo de cinco dias. Adv. MAR-
GARETH A. BREUS-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/2002-JOSE OSVALDO
DA SILVA e outros x DAVI MANSANI SOBRINHO- Deter-
minado o cumprimento, incontinente, do despacho de fls. 96.
Adv. VILSON ANTONIO L. DELGOBO e CARLOS ALBER-
TO FRANCO WANDERLEY-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46/2002-JOAO
EMILIANO CARNEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Julgado procedente o pedido inicial; ex-
cluido o embargante do polo passivo das execucoes fiscais n s
109/99; 153/99, 154/99 e 168/99, e condenado a embargada ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios arbi-
trado em R$ 2.000.00. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

55.-INCIDENTE DE FALSIDADE-49/2002-ORTENCIA GO-
RETE MATIAS DA ROSA DE ALMEIDA x AGENIR BRAZ
DALLA VECCHIA- Deferido os quesitos apresentados. Sobre
a proposta de honorarios R$ 1.950.00, digam as partes em cin-
co dias, devendo a embargante, em igual prazo, caso concorde
ou nao impugne a proposta apresentada, efetuar o deposito do
numerario. - Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO e AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-92/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
LEONISIO DE ANDRADE -Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40.00, em cin-
co (05) dias.-Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

57.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-100/2002-MIKULIS
& CIA LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- AO
reu para indicar assistentes tecnicos e formular quesitos, no
prazo de cinco dias. Adv. BLAS GOMM FILHO E OUTROS-

58.-REVISIONAL C/C DECLARATORIA-107/2002-DANIEL
PATRICIO MUNOZ DONOSO x BANCO DO BRASIL S.A.-
Deferido os quesitos das partes. Sobre a proposta de honorari-
os R$ 1.320.00, digam as partes em cinco dias, devendo o au-
tor em igual prazo, caso concorde ou nao impugne a proposta
apresentada, efetuar o deposito de numerario. Adv. ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES e CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA-

59.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-146/2002-
E.F.A.S. MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S/A e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A.- Mantida a decisao agravada.
Deferido os quesitos formulados pelas partes. Sobre a proposta
de honorarios R$ 5.000.00, digam as partes em cinco dias. Adv.
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, CLARICE A. M.
COTRIM TEIXEIRA e JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

60.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-166/2002-ADRIA-
NO PEREIRA SUBIRA x BANCO DE CREDITO NACIONAL
-CONSULT. ADM. BENS LTDA -Sobre o laudo apresentado
pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO e ROGERIO DYNIEWICZ-

61.-ORDINARIA-214/2002-ELOIR SARTORI DE PAULA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros-
Sobre os documentos juntados pelo reu, diga o autor em cinco
dias. Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2002-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 343.20, em cinco (05) dias.-Adv. LISIANE
MEHL ROCHA-

63.-DECLARATORIA-261/2002-TRANSFADA TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Julgado improcedente o pedido inici-
al e condenado a autora a pagar as custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios arbitrado em 15% do valor da acao.
Adv. DIRCEIA MOREIRA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AGOSTINHO NADAL- Julgado procedente o pedido inicial e
condenado o reu a pagar aos autores o valor de R$ 5.196.43,
com a correcao monetaria e os demais encargos da mora, cal-
culados ate a data do efetivo pagamento, bem como dos hono-

rarios do procurador dos autores, fixado em 15% do valor da
condenacao. - Adv. MARGARETH A. BREUS-

65.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-345/2002-AR-
NALDO ESTRELA MENDES JUNIOR & CIA LTDA x BAN-
CO BCN S/A e outros -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 132.35, em cinco (05) dias.-Adv. HELENTON
FANCHIN TAQUES DA FONSECA-

66.-EXECUCAO-357/2002-NILTON PEDROSO DE ALMEI-
DA x KATJA MARISA MIQUELIM- Suspenso a execucao por
prazo indeterminado. Adv. MARCO ANTONIO BERNARDIN-

67.--367/2002-JOSE DE BORTOLI FILHO x JORGE LUIZ
VIEIRA SOARES -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 101.50, em cinco (05) dias.-Adv. OSEAS SAN-
TOS-

68.-COBRANCA-391/2002-PAULO CAMARGO PACHECO
x ESTADO DO PARANA- Indeferido o beneficio da justica
gratuita. Concedido ao autor o prazo de dez dias, para deposi-
tar o valor das custas e recolher a taxa devida ao FUNREJUS,
sob pena de indeferimento da inicial. Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS-

69.-ALVARA-425/2002-JUSSARA APARECIDA FELICIO
MACHADO e outros x -Julgado procedente o pedido inicial. A
parte autora, para em cinco (05) dias, retirar o alvar de Cart
rio.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

70.-HABILITACAO INCIDENTAL-452/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x EDLEY SCHWARZ e outros- Sobre a nao
citacao do primeiro reu, diga o autor em cinco dias. Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2002-RICARDO MUS-
SI e outros x ELIANE APARECIDA AMARAL KOPROVSKI
e outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
311.50, em cinco (05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE FRANK
JUNIOR-

72.-EXECUCAO DE CONTRATO-476/2002-TAQUARI CO-
MERCIO TRANSPORTE RODOVIARIO DE GAS LTDA x
JAIME FRONZA -Sobre o oficio de fls. 18, e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. HORST LANDGRAF-

73.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-511/2002-LEO-
NILDO RAMPAZZO x WILSON TOLEDO NOGUEIRA e
outros -Aguardando o preparo das custas de reconvencao, no
montante de R$ 609.00, em cinco (05) dias.-Adv. HORACIO
TOLEDO NOGUEIRA-

74.-ALVARA-517/2002-CAROLINE HASS DE ALMEIDA x
-Julgado procedente o pedido inicial. A parte autora, para em
cinco (05) dias, retirar o alvar de Cart rio.-Adv. JOSE ANGE-
LO JAREMA-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-573/2002-NEY CE-
SAR TARARAN & CIA x AMARAL IMOVEIS e outros- So-
bre a nao citacao de Abel, diga o autor em cinco dias. Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

76.-ALVARA-610/2002-CAMILA CARLA VALENGA x - Ila-
na Terezinha Valenga e mao da requerente, que e menor impu-
bere, querendo isso dizer que aquela e responsavel legal desta,
devendo arcar com as despesas necessarias a sua criacao, edu-
cacao e mantenca. Nao e a menor interessada obrigada a, com
seus recursos, pagar debitos de sua mae como, no caso as men-
salidades atrasadas. Determinado a requerente que junte, no
prazo de dez dias, comprovante de seus rendimentos mensadis,
a qualquer titulo (salario, pensao, aposentadoria, rendimentos,
alugueres e/outros), sob pena de pronto indeferimento do re-
querimento inicial. A mae da requerente devera, tambem, nes-
se prazo, caso nao tenha condicoes de manter sua filha estu-
dando em colegio particular, esclarecer porque nao a matricu-
lou em escola publica, sob pena de ser informado, a respeito, o
conselho Tutelar, a fim de que tome as providencias. Adv. ED-
SON APARECIDO STADLER-

77.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-615/2002-DAL-
TON VAZ x ELISMED COM. E REPRES. DE PROD. FAR-
MACEUTICOS LTDA e outros -Concedido a parte autora, o
prazo de dez (10) dias para apresentar declara ao, firmada de pr
prio punho, nos termos da Lei de Assist ncia Judici ria (nao est
em condi oes de pagar as custas do processo e honor rios advo-
cat cios, sem preju zo pr prio ou de sua fam lia), ficando bem
ciente(s) de que, caso concedido o benef cio e uma vez com-
provado, no decorrer do processo, que tem condi oes de pagar
as custas, poder ser condenado(a)(s) ao pagamento de valor de
at o d cuplo delas e tamb m de que a assist ncia judici ria com-
preende, entre outras despesas, os honor rios de advogado, pena
de indeferimento do respectivo benef cio. -Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-

78.-ARROLAMENTO SUMARIO-617/2002-MARIA DO
CARMO MOURA x CARLOS GILBERTO TAQUES- Em ra-
zado de os herdeiros serem incapazes, o rito processual tem de
ser o de arrolamento. Em dez dias, junte a inventariante certi-
does negativas de debitos do espolio para com a Uniao, o Esta-
do e o Municipio. Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

79.-ARROLAMENTO SUMARIO-622/2002-BERNARDINO
GOMES DE SOUZA e outros x MARIA AMELIA BITEN-
COURTE- Em razao de serem o viuvo e os herdeiros capazes,
o rito processual tem de ser o de arrolaemnto sumario. Indefe-
rido o requerimento de JG, se o viuvo e os herdeiros nao tem
condicoes de de pagar as custas processuais, o espolio tem. Ao
inventariante e herdeiros para no prazo de dez dias, efetuarem
o deposito das custas e o recolhimento da taxa devida ao FUN-
REJUS e provarem a quitacao dos tributos relativos aos bens
do espolio e as suas rendas. Adv. JULIANO DEMIAN DIT-
ZEL-
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80.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-630/2002-ANSEL-
MO BORGES RAMOS x SERRARIA SAO GERALDO LTDA.-
O autor e maior de idade e nao outorgou procuracao a advoga-
da signataria da inicial. Se, em razao do acidente, o autor se
tornou incapaz, devera ser reprentado por Curador. COncedido
ao autor o prazo de dez dias para regularizar a sua representa-
cao processual, outorgando pessoalmente procuracao a advo-
gada signataria da inicial ou provando que o seu pai ou a sua
mae foi nomeado(a) curador(a), sob pena de indeferimento. Adv.
ANA EMILIA G. GROLLMANN DE MELLO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2002-Oriundo da
Comarca de COXIM - MS - 2a. VARA -AUDIMIR CAMPOS
DINIZ e outros x VIANA AGROMERCANTIL LTDA -Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi a, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. EDILSON MAGRO-
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1.-INDENIZACAO-401/1989-JAYME JOSE VASSAO x SE-
BASTIAO ALMEIDA RIBAS -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv.
WILSON J. COMEL E OUTRA, VICTOR MALUCELLI JU-
NIOR, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MARCAL
JUSTEN FILHO E OUTROS, JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-430/1991-PHILIPOSKI &
PHILIPOSKI LTDA. x IMPAR - IND. METAL. DO PARANA
LTDA. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOANINO ELEUTERIO E
OUTRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x AGRO PECUARIA BORG
LTDA e outros- Sobre os demonstrativos de fls. 60/63, digam os
executados em cinco dias. Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/1995-BAN-
CO ITAU S.A. x SOLON TEITELBAUM e outros -Sobre a
certidao de fls. 105, manifeste-se a parte interessada, em cinco
(05) dias. -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

5.-INVENTARIO-824/1995-ANDRE KONOPHAL x BRONIS-
LAU KONOPHAL -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOAO CAN-
DIDO AVILA JUNIOR, JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
e JOEL ANGELO BRITES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/1996-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x MARTINS PIZYBLSKI & CIA.
LTDA. e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-607/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ISAIAS SALUSTIA-
NO- Indeferido fls. 62/63. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS e FRANCISCO JACOB SONAGLIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOAO RUIVO e outros
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E
OUTROS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ELIAS J. CURI S/A e outros -Sobre o
oficio de fls. 167, e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDLEY SCHWARZ -De-
signados os dias 04 e 18 de dezembro pv., as 13:45 horas, para
o leilao e ou praceamento do(s) bem(s) penhorado(s). -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS, DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO-

11.--33/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x
ELIAS J. CURY S/A. e outros- Indeferido fls. 120/121. -0 Adv.
JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS e FRANCISCO JACOB
SONAGLIO-

12.-ORDINARIA-138/1997-IRUMUARA INTERAMINENSE
ULIANA e outros x EUGENIA MASSELA ULIANA e outros -
Sobre o oficio de fls. 551, e os documentos porventura a ele
acostados, manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, MAURICIO JULIO FARAH
E OUTRO e PAULO CESAR DE SOUZA-

13.-INVENTARIO-168/1997-OLINDA MARIA DE LOURDES
POZZOBON SALINA x FELIPE DE LEON SALINA -Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 180 dias.-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JU-
NIOR-

14.--215/1997-BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x TRANSPORTADORA NELSON
FERREIRA LTDA. -Sobre o oficio de fls. 351, e os documen-
tos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OU-
TROS-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-242/1997-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGROPEC. CAMPOS GERAIS LTDA x
SINDICATO TRAB.IND.CERVEJA BEBIDAS GERAL
P.GROSSA e outros -Ciente as partes do retorno dos autos este
Ju zo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a exe-
cu ao do julgado.-Adv. OLDEMAR MARIANO E OUTRO,
LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK, MURILO CLEVE
MACHADO e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/1997-CAR-
LOS AUGUSTO KALVA x FRANCISCA APARECIDA DA
SILVA GUIDO -Sobre a conta geral (R$ 32.151.18) e a avalia-
cao (R$ 18.000.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-Adv.
PAULO WINNIK e LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA-

17.-DECLARAT. INEXIGIB. VALORES-601/1997-MULTI
SAFRA INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x CYANAMID QUI-
MICA DO BRASIL LTDA -Sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO e JACKSON GORTE-

18.-REPARACAO DE DANOS-61/1998-ESTADO DO PARA-
NA x HORLANDO DA LUZ -Designados os dias 02 e 16 de
dezembro pv., as 13:45 horas, para o leilao e ou praceamento
do(s) bem(s) penhorado(s). A parte exequente, para em cinco
(05) dias, retirar o edital de Cart rio.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT E OUTROS e OSEAS SANTOS-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-64/1998-CIRO SILVEIRA
x JOSE EDEGAR ALVES DOS SANTOS -Sobre a conta geral
(R$ 10.946.79) e a avaliacao (R$ 6.000.00), diga(m) a(s)
parte(s), em cinco dias.-Adv. MARCANTONIO MUNIZ e FER-
NANDO MADUREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x LUIZ HENRIQUE DISTEFA-
NO e outros -A parte interessada, para em (05) cinco dias, reti-
rar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO
e outros -Designados os dias 04 e 18 de dezembro pv., as 13:30
horas, para o leilao e ou praceamento do(s) bem(s) penhorado(s).
A parte exequente, para em cinco (05) dias, retirar o edital e
carta precatoria de Cart rio.-Adv. CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA, JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS, JORGE
LUIZ MARTINS, WILSON RUY BARLETTA, VITOR HUGO
SCARTEZINI e WAGNER LUIS MENEZES LINO-

22.-INVENTARIO-171/1998-VALTER SAMARA x JOSEFI-
NA EDIL SAMARA- Sobre as ultimas declaracoes fls. 534/
538 e os documentos, digam todos os interessados em dez dias.
Sobre a habilitacao de fls. 596 e documentos, digam o inventa-
riante e demais herdeiros em igual prazo. Adv. VITOR LEAL,
BENIGNO PAULO DE SOUZA, VICTOR A. A. BOMFIM
MARINS, VICTOR ALEXANDERE BOMFIM MARINS e

MARKELI DO ROCIO SYROZINSKI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1998-MAU-
RO FRANCISCO PENCKOWSKI x SINDICATO TRAB.
EMPRESAS FERROVIARIAS EST. PR E SC -Julgado extinto
o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC.-Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS e CRISTIANE P.L. FLEISCHFRES-
SER-

24.--311/1998-EVANDEL FARIAS x NEREU SEBASTIAO
WEIBER- Homologado o acordo de fls. 108109 e suspenso o
feito ate 30.11.02. - Adv. GILSON MARCOS DOS SANTOS,
AMAURI CARVALHO ALVES e JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-330/1998-CARMITA STRE-
MEL x VERA LUCIA BISCAIA DA SILVA- A autora para em
cinco dias, cumprir o despacho de fls. 167, sob pena de ser
considerado extinto o objeto da acao e parte ser condenada ao
pagamento das custas processuais. Adv. EUCLIDES SERGIO
R. CALDAS E OUTRO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA GOMES F.I. e outros- Sobre o petito de fls. 94,
diga o exequente, em cinco dias. Adv. MAURICIO BORBA E
OUTROS-

27.-DESPEJO-691/1998-DACIO ANTONIO BENASSI x HI-
LARIO KOZAN- Ao procurador adiante nominado, para nop
prazo de trinta dias, informar o atual paradeiro do exequente.
Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- ADMINSTR-
DORA DE EVENTOS DE PONTA GROSSA x IZOLDE JOR-
GE C. DE ANDRADE -Aguardando o preparo do dep sito ini-
cial das custas, no montante de R$ 208.00, em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito.-Adv. CLAUDIO FELIPE DER-
BLI PINTO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.- ADMINISTRA-
DORA DE EVENTOS PONTA GROSSA x IZOLDE JORGE
CALIXTO DE ANDRADE -Aguardando o preparo do dep sito
inicial das custas, no montante de R$ 439.00, em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO-

30.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCIERA S/A x MO-
ACIR ANTONIO RIBEITO -Aguardando o preparo do dep sito
inicial das custas, no montante de R$ 281.50., em cinco (05)
dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

31.-INDENIZACAO - MARIA ELIZABETE P LEITE x CON-
DOMINIO CONJ. MONTEIRO LOBATO -Aguardando o pre-
paro do dep sito inicial das custas, no montante de R$ 628.00,
em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-Adv. ED-
SON APARECIDO STADLER-

32.-ARROLAMENTO - ROGERIO JOSE RUSCZAKI -Aguar-
dando o preparo do dep sito inicial das custas, no montante de
R$ 157.50, em cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito.-
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

33.-INVENTARIO DE OFICIO-55/1999-JUIZO DE DIREITO
DA 4a. VARA CIVEL x BOLESLAU MAZUR e outros- Ao
inventariante para cumprir o terceiro paragrafo do despacho de
fls. 79, no prazo de dez dias. - Adv. MARISTELA NASCI-
MENTO RIBAS-

34.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-75/1999-ANA
MARIA ANTUNES x ADALBERTO CALDEIRA -Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 113.81, em cinco
(05) dias.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-200/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
MARISE ADAMOWICZ- Deferido (fls. 114). Ao exequente
para, no prazo de dez dias, comprovar que providenciou o re-
gistro da penhora no cadastro imobiliario. Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS, ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
DANIELA FLAVIA MIRANDA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1999-ESPO-
LIO DE CARLITO MORO x JUSSARA BARBOSA DE PAI-
VA ME e outros -Sobre a certidao de fls. 113, manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. LOURIVAL GIO-
VANI STADLER-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-336/1999-JORACI
VIDAL FERNANDES x - A autora para em dez dias, apresen-
tar as suas alegacoes finais. Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA
x LUIZ CESAR LACOSKI -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

39.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-363/1999-NOR-
TON LUIZ KOSSATZ x RADIO CENTRAL DO PARANA
LTDA. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO GIL DOS SAN-
TOS e JOSUE CORREA FERNANDES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-AGRO-
CETE - IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA x
SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros- Para a realiza-
cao da praca na Comarca de Pirai do Sul, designado os dias 06 e
17 de dezembro pv., as 10:00 horas. Adv. OSEAS SANTOS-

41.--400/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
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JAIRO BUENO GOMES -Sobre o oficio de fls. 154, e os do-
cumentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. HELCIO SILVA ORANE-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1999-FERTILIZAN-
TES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x HAYATO
MIURA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

43.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-459/1999-ANA
MARIA ANTUNES x ADALBERTO CALDEIRA -Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 201.91 em cinco
(05) dias.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-618/1999-RETIFICA DE
MOTORES NOVO HORIZONTE LTDA. e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. -Sobre o laudo apresentado
pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. LUD-
MILO SENE e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-639/1999-XAVIER AGRO-
MERCANTIL LTDA e outros x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -Sobre o laudo apresentado pelo
Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. JORGE LUIZ
MARTINS e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-670/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE AMAURI DE ALMEIDA e
outros -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
E OUTROS-

47.-INDENIZACAO-732/1999-LUIZ ANTONIO EDLING x
EDSON DE JESUS GOMES CARNEIRO- Homologado a de-
sistencia de fls. 171. - Adv. KARINA MARIA MEHL E OU-
TROS e NORIVALDO AUGUSTO FURTADO-

48.-COBRANCA-165/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x CIN-
CO R REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 180 dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OU-
TRO-

49.-DECL.DE NULIDADE TIT.CREDITO-229/2000-MIGUEL
SALLUM E FILHOS LTDA. x KRIEGER S/A IND. DO VES-
TUARIO- As duplicatas em questao, foram apresentadas para
serem protestadas pelo Banco do Brasil. COncedido a autora o
prazo de dez dias para providenciar o chamamento processual
da referida instituicao de credito, ou dizer porque nao o faz,
provando os seus motivos, pena de extincao do processo. Adv.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-260/2000-SILVIANE
BUSS TUPICH x CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS
HUMANOS DA U.E.P.G.- Manifeste-se o impetrante sobre o
documento de fls. 299, em cinco dias. Adv. MARCO AURE-
LIO KREFETA E OUTROS-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x RONALDO DE OLIVEIRA, COMERCIO
DE MATERIAIS F.I. -Aguardando o preparo da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-

52.-INVENTARIO-403/2000-ELMO ELOIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA x JOCELIN DOMINGUES DE OLIVEIRA-
Ao inventariante para comprovar o recolhimento do imposto
sobre a doacao (fls. 77/78), em dez dias. Adv. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

53.-INDENIZACAO-415/2000-JAIRO JOSE MANOEL x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -A parte interessada, para
em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-529/2000-EDUAR-
DO FILIPOWSKI e outros x BANCO ITAU S.A. -Sobre o lau-
do apresentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10)
dias.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e MURILO
ZANETTI LEAL-

55.-REVISIONAL-546/2000-RONALDO DE MELLO SAN-
TOS x BANCO BANDEIRANTES S.A. -Aguardando o prepa-
ro das custas, no montante de R$ 353.60, em cinco (05) dias.-
Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-620/2000-FIBRA LEA-
SING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSELIA
APARECIDA KLOTH- Ciente as partes do retorno dos autos a
este Juizo. Manifestem-se querendo, em trinta dias. 0n Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JORGE LUIZ
ROSKOSZ-

57.-REPARACAO DE DANOS-625/2000-AFONSO CLAU-
DIO PUPO e outros x TRANSPORTADORA MALACARNE
LTDA -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
342.75, em cinco (05) dias.-Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

58.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-74/2001-NEIDE
APARECIDA LOPES x SUPERMERCADO DEGRAF LTDA-
Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo. Manifestem-
se querendo, no prazo de trinta dias. Adv. AMAURI BE-
CHINSKI e PAULO REUSING JUNIOR-

59.-ALVARA-93/2001-LIDIA KRAPP x -Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias.-Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2001-CYG-
NUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. x CLU-
BE GUAIRA- Manifeste-se a exequente sobre a certidao de

fls. 46, no prazo de cinco dias. Adv. ELISA SARTORI MON-
GRUEL e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

61.-RESPONSABILIDADE CIVIL-350/2001-JOAO ACIR
PEREIRA PALHANO x METALURGICA SCHIFFER S/A- AO
autor para em cinco dias, fornecer copias necessarias. Adv.
GILMAR PAVESI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2001-TRANSPORTA-
DORA NELSON FERREIRA LTDA. x BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Aos embargan-
tes para depositarem em Cartorio o valor da segunda e da ter-
ceira parcelas dos honorarios periciais, sob pena de dispensa
da prova. - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-532/2001-MARCIA
MARIA NOVATZKI x JULIANA PAULIKI e outros- Julgado
procedente o pedido inicial; confirmado a medida liminar cn-
cedida e condenado os reus ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, arbitrado em R$ 900.00.
- Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE ELI
SALAMACHA E OUTROS, MARISTELA NASCIMENTO
RIBAS, TALITA ANGELICA HENRIQUES, ADRIANO JOSE
LANGE ZANETTI e VALDINIR KUBASKI-

64.-USUCAPIAO-550/2001-NELSON DIAS FONTANA e
outros x - Excluido da lide a ALL-Amercia Latina Logistica S/
A. COndenado os autores a pagarem os honorarios advocatici-
os da excluida, arbitrado em R$ 600.00. Deferido a producao
das provas orais, consistentes da inquiricao de testemunhas.
Para a audiencia de instrucao e julgamento, designado o dia 04
de dezembro pv., 15 horas. - Adv. EDDY CLEBBER DALS-
SOTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ELIA-
NA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-598/2001-RENATO
JOSE MENDES x BANCO DO BRASIL S.A.- A decisao de
fls. 81/83 explicitou a especie da caucao a ser prestada pelo
autor. Assim, concedido o prazo de 48 horas para o autor subs-
tituir a caucao de fls. 93 pela correta, sob pena de extincao do
processo. Adv. OSEAS SANTOS-

66.-ANULACAO DE TESTAMENTO-5/2002-DAVID MACI-
EL GUIMARAES - ESPOLIO e outros x DIRLENE DE FATI-
MA PIRES DA ROSA -Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for neces-
sario-Adv. JOEL ANGELO BRITES-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-6/2002-MARIA
CRISTINA RAUCH BARANOSKI e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. e outros- Invertido, nao o onus da prova, mais
sim o dever de antecipar os valores do custo da prova a ser
produzida e determinado que o reu, mesmo nao tendo requeri-
do a producao da prova, deposite o que necessario a producao
do exame pericial. AO reu para depoistar os honorarios, no
prazo de cinco dias, sob pena de dispensa da prova e presuncao
de correcao dos calculos apresentados pelos autores com a ini-
cial e demais prejuizos que possa advir a sua defesa. - Adv.
ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI e CLARICE A. M. CO-
TRIM TEIXEIRA-

68.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-24/2002-AN-
DERSON LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS x LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES DOS SANTOS - ESPOLIO- Julgado pro-
cedente o pedido inicial; confirmado a liminar concedida e con-
denado o reu a pagar as custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios, arbitrado em R$ 200.00. - Adv. ALANA
AGUIDA BERTI e SERGIO MAURO MONGRUEL-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-27/2002-CONSORCIAL
ADMINISTRADORA LTDA. S/C. x PERCIO IARARENSE
CAVALHEIRO GARCIA - ESPOLIO- Sobre a informacao da
avaliadora, digam as partes em cinco dias. Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

70.-COBRANCA-64/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANOEL PEDRO
FERREIRA DOS SANTOS -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi a, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI-

71.-CAUTELAR DE ARRESTO-98/2002-DELSON SANTO
BORSATO e outros x CULT ESPACO EDUCACIONAL S/C
LTDA. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. DANIELA FLAVIA MIRAN-
DA-

72.-REPARACAO DE DANOS-135/2002-RAYNUNFO FEI-
JO GAIAO x OLIVETE PIRES VIEIRA -Diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao do julga-
do.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

73.-COBRANCA C/C PERDAS E DANOS-176/2002-DEL-
SON SANTO BORSATO e outros x CULT ESPACO EDUCA-
CIONAL S/C LTDA- Sobre o andamento do feito, pronuncian-
do-se a respeito da certidao de fls. 36verso, digam os autores,
providenciando o que necessario em cinco dias. Adv. DANIE-
LA FLAVIA MIRANDA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2002-JOSE
ALCEU SMAHA x FELIPE MULLER AMARAL e outros-
Indeferido fls. 19/34. Sobre a nao realizacao de penhora, diga
o exequente providenciando o que necessario, em cinco dias.
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e OSE-
AS SANTOS-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-232/2002-MARIA CRISTI-
NA CARDOSO x OLDEMAR CARDOSO FILHO -Homolo-
gado o pedido de fls. 02/06, ressalvados os direitos de tercei-
tos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhi-
mento dos tributos.-Adv. ARAMIS SCHRUT-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-237/2002-DORALICE DU-

PICOSKI DE RAMOS x OSMARIO MAGNO DOS SANTOS
e outros -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem
interesse na execu ao do julgado.-Adv. ELTON SILVA, ROSE-
MARY DE SOUZA GONCALVES e VITOR LEAL JUNIOR-

77.-INTERDITO PROIBITORIO-242/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x JEAN-
CARLO SAAD TAQUES- Recebido os embargos, porque tem-
pestivos. No merito, negado-lhe provimento. - Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS e ANGELA MARIA BREGINSKI-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-251/2002-PONTA FERTIL
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
AGROREGIONAL COMERCIO DE DEFENSIVOS LTDA- A
autora para que no prazo de cinco dias, prepare as cstas proces-
suais, sob pena de nao homologacao do acordo de fls. 47/48 e a
sua condenacao ao pagamento de tais encargos, inclusive de
pena que for fixada por este Juizo por litigancia de ma-fe, pos-
to que no referido acordo confessou que e devedora da re. -
Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x DEGRAF LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA. e outros -A parte interessada, para em cinco (05)
dias, retirar o edital de Cartorio.-Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO-264/2002-ROSA JUSVIAKI
x STANISLAVA IUSVIAKI -Sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for
necessario-Adv. ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADU-
REIRA-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-280/2002-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x GILMAR MAIESKI BELO- Julgado procedente o pedido
inicial; tornado definitiva a liminar concedida; consolidado nas
masos da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do
bem apreendido, e condenado o reu ao pagamento das custas,
despesas e honorarios advocaticios em 10% sobre o valor atri-
buido a causa corrigido monetariamente a partir do ajuizamen-
to da acao. - Adv. KARLA GIOVANNA RAMOS BATTISTE-
LLA-

82.-ARRESTO-292/2002-LONA BRANCA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACO-
ES LTDA -Aguardando o preparo das custas, no montante de
R$ 99.80, em cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO MADUREI-
RA, SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

83.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-299/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ROSANI GORETTI DIAVAN- Redesignado a audiencia para o
dia 10 de marco pv., as 14 horas. Adv. NELSON BUSATO-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-349/2002-WANDA SCHNE-
PPER x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre os documentos jun-
tados pelo embargado, diga a embargante em cinco dias., Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-358/2002-MEINDERT
BORG x BANCO BRADESCO S.A.- O feito acha-se em or-
dem. A existencia de coisa julgada material alegada nao proce-
de. Para perito, nomeado o Dr. Valmor Tozetto. As partes para
indicacao de assistentes tecnicos e formulacao de quesitos, em
cinco dias. Adv. JORGE LUIZ MARTINS e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

86.-INDENIZACAO-375/2002-CARLOS DANIEL VIEIRA x
ERINEU SCHAIDT PEREIRA e outros- Determinado a inclu-
sao de Juliana Maria Propst no polo passivo. Sobre o nao paga-
mento das custas pelos reus, diga o autor em cinco dias. Adv.
EVERSON MANJINSKI-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-377/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LINCOLN MARTINS -A parte interessada, para em (05) cinco
dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

88.-REPARACAO DE DANOS-396/2002-IRMAOS RUDINIK
LTDA. ME x JOSE DESTRI e outros -As partes, para em (05)
cinco dias, retirarem as cartas precatorias de Cartorio. Sobre a
nao intimacao de Antonio Claudemir, diga a parte interessada
em igual prazo. -Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI e
LEANDRO CAMARGO MARTINS-

89.-DECL.NUL.E REV. CLAUS. CONTRA-410/2002-JORGE
ABDALLA DERBLY NETTO x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO- Ante a demonstracao de que a acao executiva
referida no documento de fls. 86 e mesmo a execucao promovi-
da pelo reu contra o autor, com base no mesmo contrato discu-
tido no feito, deferido fls. 87/88. Fica o reu ciente da delibera-
cao. - Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e RENATO
VARGAS GUASQUE-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-411/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANDREIA TRUPPEL- Ao autor para
em cinco dias, retirar os documentos de Cartorio. Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

91.-COBRANCA DE SEGURO-428/2002-NIVALDO KALI-
NOSKI x HSBC SEGUROS BRASIL S.A.- Sobre os documen-
tos juntados pelo reu, diga o autor em cinco dias. Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

92.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-447/2002-MARIA
CRISTINA ROTH - M.E. x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A. - Acatado a emenda a inicial. Designado o dia 10
de marco p.v., s 13:30 horas, para a audiencia de concilia ao
entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia,
especificarem as provas, que porventura pretendam produzir. -

Adv. OSEAS SANTOS-

93.-CAUTELAR DE ARRESTO-451/2002-AGRODEFE DE-
FENSIVOS AGRICOLAS CACADOR LTDA. x FLAVIO INA-
CIO GRZYBOWISKI- Ao autor para em cinco dias, retirar os
documentos de Cartorio. Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LE-
CHIU-

94.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-456/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x
VILMAR MANDZI ROCHA -A parte interessada deve apre-
sentar, em cinco (05) dias, o comprovante da distribuicao da
carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre
o andamento da mesma.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

95.-USUCAPIAO-474/2002-GERONIMO NADOLNY e outros
x - Sobre a nao citacao do confrontante Dirceu, digam os auto-
res, em cinco dias. Adv. REGINA CELIA GRANDE MESSI-
AS-

96.-ARROLAMENTO SUMARIO-555/2002-CARLOS GIL-
MAR STACHOVIAK x MIROSLAU STACHOVIAK -Homo-
logado o pedido de fls. 02/03, ressalvados os direitos de tercei-
tos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhi-
mento dos tributos.-Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

97.-ALVARA-571/2002-NELI BACOVIS GARCIA e outros x
- Deferido o pedido inicial. Prestacao de contas em trinta dias,
nos termos do parecer ministerial. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO-

98.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-574/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x SIMONE MARTINS CARVALHO-
Deferido a purgacao da mora. A autora para que nao promova
atos de alienacao do bem, enquanto nao decida a questao rela-
cionada a purgacao da mora, sob as penas da lei. Arbitrado os
honorarios em 10% do valor devido a autora. Sobre a purgacao
da mora (R$ 2.368.05 e 79.12), diga a autora em cinco dias.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA e outros x A. RELA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Recebido os tempestivos embargos, com suspen-
sao da causa principal. A parte embargada, para querendo, em
dez (10) dias, impugnar a a ao.-Adv. WALTER TOFFOLI e
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

100.-FALENCIA-608/2002-GLAPINSKI & GLAPINSKI CIA
LTDA x P.C. SARTORI PROD. DE EVENTOS LTDA- Sobre
o prosseguimento do feito, diga o autor em cinco dias. Adv.
LOURIVAL MENDES-

101.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-613/2002-MARCOS
VOTTO BRAGA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.-
Deferido a medida requerida. Adv. OSEAS SANTOS-

102.-COBRANCA-619/2002-RUY ALVES HENRIQUES x
MERIDIONAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 35.00, em cinco (05) dias.-Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

103.-DECLARACAO DE MORTE PRESUMIDA-634/2002-
SONIA MARIA FERREIRA ALVES e outros x JOSE FER-
REIRA- Concedido aos autores o prazo de dez dias, para emen-
darem a inicial, nos termos do art. 1.159 e seguintes do CPC.
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2002-Oriundo da
Comarca de IRATI - PR - CARTORIO CIVEL -ANTONIO
MORO & CIA. LTDA. x JOSE ANTONIO FOGACA - Para o
ato deprecado, designado o dia 13 de fevereiro pv., as 14 horas.
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 150.00, em cinco (05) dias.-Adv. WILSON
J. COMEL e ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2002-Oriundo da
Comarca de CANTAGALO - PR - VARA CIVEL -JOSE MA-
RIA PEREIRA e outros x INDUSTRIA WAGNER S.A.- Para o
ato deprecado, designado o dia 05 de marco pv., as 13:30 ho-
ras. Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e VITOR LEAL-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
“TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
“RELAÇÃO Nº 35/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

“ALEIXO MENDES NETO 044 00558/2002
ALEXANDRE A. ROCHA-OAB/PR 012 00213/2001
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 040 00429/2002

045 00660/2002
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046 00664/2002
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DIRCEIA MOREIRA - OAB/PR 008 00012/2001
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EROS B.M.CORDEIRO-OAB/PR2 021 00731/2001
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EVERSON MANJINSKI - OAB/P 042 00498/2002
051 00751/2002

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 025 01148/2001
GERALDO ALMEIDA SANTOS-OA 020 00725/2001
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 007 00326/2000
GIOVANI CLAUDIO ANDRADE 041 00481/2002
GRAZIELA GOMES - OAB 23.9 056 01009/2002
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 052 00804/2002
JACOB R. VALENTIM 044 00558/2002
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 013 00239/2001

055 00970/2002
026 01163/2001
011 00196/2001

JOAO FLAVIO MADALOZO 024 01115/2001
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB 029 01180/2001
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 009 00074/2001
JOSELIA APARECIDA KLOTH 015 00447/2001
JOSIANE AP. SIMAO - OAB/P 006 00465/1999
JULIANO JARONSKI - OAB/PR 054 00930/2002
LAURENTINO A. PEREIRA-OAB 048 00717/2002
LIGIA V. F. RIBAS - OAB 2 019 00714/2001

021 00731/2001
027 1167/2001
033 317/2002

LUIZ ROGERIO MORO - OAB/P 030 016 622/2001
MARCIA R. TEIXEIRA DA COS 030 00053/2002
MARCIO RICARDO MARTINS-OA 013 00239/2001
MARCOS HENRIQUE BURNATO 035 00341/2002

031 00234/2002
MARIA C. R. BARANOSKI 049 00730/2002
MARIA GORETTI PEREIRA-OAB 018 00687/2001
MARIA ROSELI DE WILLE-OAB 005 00237/1999
MARLON LUIZ MENEGOTTO-OAB 041 00481/2002
MAURICIO J. MATRAS - OAB/ 014 00390/2001
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 024 01115/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 039 00418/2002

032 00291/2002
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 028 01178/2001

00340/1996
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 036 00361/2002

00745/2002
01093/2001

037 00373/2002
RUBENS C. T. FLORENZANO 018 00687/2001
RUBENS DE LIMA - OAB/PR 7 001 00033/1990
SANDRA NEGRI COGO - OAB/P 053 00902/2002
SÉRGIO ZADOROSNY Fº- OAB/ 047 00669/2002
VILMA DO ROCIO PINTO 003 00275/1997
VIRGÍNIA T. ZANDER 034 00320/2002
WALDEMAR C.DOS SANTOS-OAB 001 00033/1990

“1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-33/1990-
C.M.D.S.C. x “A.C.J.- Por ora arquive-se ate posterior mani-
festação da “parte exequente.- Adv.WALDEMAR C.DOS SAN-
TOS-OAB “10.643/PR, ANA VALCI SANQUETA - OAB/
PR.11.427 e RUBENS DE “LIMA - OAB/PR 7.828- “

“2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-340/1996-E.D.B. x
J.G.C.S.- “Diga a parte exequente em cinco dias.- Adv.OSEAS
SANTOS “- OAB/PR 22.211- “

“3.-CONVER.SEP.DIV.JUDICIAL-275/1997-A.P. x R.P.- À
conta “e preparo (R$.584,50).- Adv. VILMA DO ROCIO PIN-
TO e EDSON “AP. STADLER -OAB/PR 15.063- “

“4.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-665/1998-J.C.Z.R.
x “L.T.F.- Defiro a cota retro (Diante da informação de fls.
“174, requeiro a intimação da autora para que diga se há “al-
gum fato novo em relação ao propalado reconhecimento da
“paternidade.- Adv. CELIA CRISTIANE OLIVEIRA- “

“5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-237/1999-J.A.C. x J.A.C.-
Dar “ciência do oficio de fls. 76.- Adv. MARIA ROSELI DE
“WILLE-OAB/PR 18.043- “

“6.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-465/1999-A.C.M. x
“A.V.M.- A.C.M. e A.V., vem por meio de petição as fls. “25/
26, buscar o restabelecimento da sociedade conjugal, “devido
a separação judicial litigiosa transformada em “consensual,
devidamente homologada por sentença as fls. “17. Alegando
que se reconciliaram e retornaram a conviver “sob o mesmo
teto ha aproximadamente um ano. O pedido está “nos termos
legais, firmado pelas partes e por procurador “constituído para
este específico fim. Assim, com base no “art. 46, da Lei 6515/
77, defiro o pedido para declarar “restabelecida a sociedade
conjugal de A.C.M. e A.V.. A “cônjuge virago voltará a utilizar
o nome de casada, ou “seja, A.V.M. - P.R.I.- Adv. JOSIANE
AP. SIMAO - OAB/PR “18.911- “

“7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-326/2000-A.G.C.S.J.R.M.
e “outros x W.S.C.- Manifeste-se a parte autora, em dois “dias,
sob pena de extinção.-Adv. GERALDO MANJINSKI “JR.-OAB
24.932/PR- “

“8.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-12/2001-M.V. x
“M.V.J.E.M.V.R.- Com efeito devolutivo(art. 520, inciso II “do
C.P.C.), recebo a apelação interposta por M.V.Vistas a “parte
adversa para responder no prazo de quinze dias.- “Adv. ANA
PAULA PARRA LEITE-OAB/PR 23.085 e DIRCEIA “MOREI-
RA - OAB/PR 15.344- “

“9.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-74/2001-A.P. x
V.F.C.- “Intime-se a parte autora para que dê andamento no
feito “em cinco dias, sob pena de extinção.- Adv. JOSE A.
“MALAQUIAS - OAB/PR 20.195- “

“10.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-188/2001-C.F.,
F.M. E “OUTRA x O.C.P.- Vistos, etc. Nos termos do art. 794,
I, “do CPC, julgo extinta a presente execução movida por
“C.L.F.C.F. e outros, contra O.C.P., autorizando, em “consequ-
ência, os necessários levantamentos. Observadas as “formali-
dades legais, arquivem-se os autos. P.R.I.- Adv. “CLAUDIO
L.F.FRANCISCO-OAB/PR 13.751- “

“11.-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICI-196/2001-B.A.
REP POR “A.M. x I.S.A.- Tendo em vista que o réu nao foi
intimado “acerca da realização da hasta publica, faz-se neces-
sario “uma nova designação para realização de tal ato, no qual
“determino para o dia 12/11/2002, as 10:00 horas, para ter “lu-
gar a venda do bem penhorado por preço nao inferior ao “da
avaliacao, procedida da expedicao de edital a ser “afixado no
local de costume e publicado no D.J. nos “moldes do artigo
687, do Código de Processo Civil. Não “havendo lanço superi-
or ou igual ao da avaliação, serão os “bens alienados pelo mai-
or lanço, salvo preco vil “(art.686, VI c/c art. 692 do CPC)
ficando designado o “segundo leilão para o dia 26/11/2002, as
10:00 horas.- “Adv.ARLETE AP.L. NOGUEIRA-OAB/PR
20.759 e JEFERSON “BARBOSA - OAB/PR 22.856- “

“12.-DIVÓRCIO JUD. CONSENSUAL-213/2001-N.S. x J.P.S.-
“Vistos, etc.assim, satisfeitas as exigências legais, com “o de-
curso do prazo e, a defesa, por meio de Curador, do “requerido,
julgo procedente o pedido. Assim, com base no “art. 40 da Lei
de Divórcio, decreto o divórcio do casal “N.S. e J.P.S. A autora
voltará a usar o nome de solteira, “ou seja, N.L. Custas proces-
suais e honorários “advocatícios pelo requerido, que arbitro em
um salário “mínimo, com base no art. 20, 4§, do CPC.-P.R.I.-
Adv. “ALEXANDRE A. ROCHA-OAB/PR 25.275- “

“13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-239/2001-J.J.S. x
M.C.L.- “Através do relatório do estudo social realizado, tanto
“com a requerida como com o requerente, vê-se que, ao “me-
nos neste momento, a requerida nao possui condicões de “bem
criar os menores. Assim, até que seja julgada “definitivamente
a causa ou posterior deliberação, concedo “a guarda e respon-
sabilidade dos menores C.E., J.R. e J.N. “provisoriamente ao
requerente, que deverá busca-los na “residência da requerida.
Designo audiência de instrução e “julgamento para o dia 27/11/
2002, as 15:00 horas. Os rois “de testemunhas deverão ser jun-
tados na fase do artigo “407, do Código de Processo Civil.-
Adv. MARCIO RICARDO “MARTINS-OAB/PR 21892 e JE-
FERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856- “

“14.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO EXTRAJUDIC-390/2001-
A.A.E “J.P.R.A. - Intimem-se os requerentes do venerando
“acÓrdao.- Adv. MAURICIO J. MATRAS - OAB/PR 26.267- “

“15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-447/2001-L.G.S. x
G.S.M.- “Intime-se a ré para falar sobre o parecer ministerial e
“os documentos novos juntados aos autos no prazo de “05(cin-
co) dias.- Adv. JOSELIA APARECIDA KLOTH- “

“16.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-622/2001-E.E.J. x
R.J.- “Designo o dia 03 de dezembro de 2002, as 14:30 horas,
a “realização da audiencia para tentativa de reconciliação.- “Adv.
LUIZ ROGERIO MORO - OAB/PR 13.405- “

“17.-EXECUCAO DE SENTENCA-642/2001-M.F.T. x E.J.T.-
Diga “a parte autora sobre o oficio retro em cinco dias.- Adv.
“ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297- “

“18.-EXEC. PREST. ALI. COA. PESSOA-687/2001-O.O. x
P.G.- “Vistos, etc. Isto posto, julgo o presente processo “extin-
to, com julgamento de merito, na forma do artigo “794, II, do
CPC. Defiro o pedido de gratuidade, tendo em “vista nao terem
as partes condicoes de arcar com as “custas processuais e ho-
norarios advocaticios, sem “prejuizo de seu sustento e de suas
familias. P.R.I.- Adv. “MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/PR
17.511 e RUBENS C. T. “FLORENZANO- “

“19.-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA-714/2001-M.,
R. E “F.P., REP x O.C.B.- Vistos, etc. Nos termos do artigo
“794, I, do CPC, julgo extinta a presente execução de “pensão
alimenticia movida por M.C.B.P. e outros, “devidamente assis-
tida e representados por sua genitora, “contra O.C.B. Observa-
das as formalidades legais, “arquive-se os presentes autos. Cus-
tas processuais e “honorários advocaticios pelo executado, que
arbitro em um “salario minimo, com base no art. 20, 3º, do
“C.P.C.-P.R.I.- Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB 28.296/PR- “

“20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-725/2001-E.N.x I.C.-
Vistos e “etc. As partes devidamente representadas e assisti-
das por “advogado, denunciam acordo levado levado a efei-
to acerca “da execução e por isso poem fim a demanda. As-
sim posto, “homologo por sentença para que produza seus
juridicos e “legais efeitos, o acordo firmado entre I.C. e E.N.,
“amplamente qualificados neste caderno, e de consequên-
cia, “com fincas no artigo 269, inciso III, do estatuto “pro-
cessual penal, julgo extinto os presentes embargos de “de-
vedor e tambem a execução havida nos autos nº 812/98.
“Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se. Custas
“pelo embargante. P.R.I.- Adv. GERALDO ALMEIDA “SAN-
TOS-OAB/PR 12243- “

“21.-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA-731/2001-M.,
R. E “F.P., REP x O.C.B.- Vistos, etc. Nos termos do art. 794,
“I, do CPC, julgo extinta a presente execução movida por
“M.C.B.P. e outros, representados por sua genitora, “G.M.B.P.,
contra O.C.P., autorizando em consequência, os “necessários
levantamentos. Observadas as formalidades “legais, arquivem-
se os autos. P.R.I.- Adv. EROS “B.M.CORDEIRO-OAB/
PR29.036 e LIGIA V. F. RIBAS - OAB “28.296/PR- “

“22.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1035/2001-M.E.M.V.R.
x M.V.- “Manifestem-se os exequentes.- Adv. ANA PAULA
PARRA “LEITE-OAB/PR 23.085- “

“23.-ALIMENTOS-1093/2001-I.F.F.V. x L.A.V.- Sobre os “do-
cumentos de fls. 75/76, diga a parte autora, em cinco “dias.-
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084- “

“24.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1115/2001-
A.E.G. x “P.R.M.- Em razão do exame de DNA realizado ser
positivo a “paternidade do requerido, e tendo em vista nao ha-
ver “provas da sua condição financeira, fixo os alimentos “pro-
visórios em favor da requerente em meio salário “minimo, que
deverao ser pagos ate o dia 10 (dez) de cada “mês, diretamente

a genitora da menor, mediante recibo, ou “na impossibilidade
deste, depositados em juizo. Designo o “dia 16/12/2002, as 14:00
horas, para a realização da “audiência de conciliação.-
Adv.NATANIEL P.BROGLIO-OAB/PR “22.215 e JOAO FLA-
VIO MADALOZO- “

“25.-ALIMENTOS-1148/2001-K.A.S.L.F.S. e outros x A.S.-
“Vistos,etc.Realmente, o pedido não prospera. É sabido que
“os avÓs podem ser chamados a contribuir com alimentos, na
“falta dos pais, mas ainda nessa hipótese deve prevalecer “o
binômio necessidade/possibilidade. Assim, competia aos “au-
tores produzir prova demonstrando que o réu pode pagar “os
alimentos sem prejuizo da propria subsistencia. Tal “prova nao
há. O réu, por sua vez, provou que detém a “guarda duas netas,
que sao irmãs dos autores, pois que “filhas do mesmo pai, de-
monstrando que ja suporta despesas “para o sustento de meno-
res. Com isso, tem-se que, pelo “que deflui dos autos, não e
possível atribuir-lhe novo “encargo. Além disso, a obrigação
da mãe dos autores ainda “persiste. Por essas razões, julgo im-
procedente o pedido. “Sem sucumbencia, por serem os autores
beneficiarios da “gratuidade de justica. P.R.I.- Adv. ANA E. G.
G. DE “MELLO-OAB/PR 21.697 e FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO- “

“26.-DIVÓRCIO DIRETO-1163/2001-L.L. x S.L.- Sobre a
“contestação, diga a parte autora, em cinco dias, em “especial
quanto a inexistencia de bens imóveis em nome do “casal.- Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856- “

“27.-ALIMENTOS-1167/2001-M.C.R.L.F.L.P. x O.C.B.- Vis-
tos, “etc. Nos termos do art. 794, I, do CPC, julgo extinta a
“presente execução movida por M.C.B.P. e outros, “represen-
tados por sua genitora, G.M.B.P., contra O.C.P.,
“autorizando,em consequencia,os necessários|levantamentos.

“Observadas as formalidades legais arquivem-se os autos. Cus-
tas e honorarios pelo requerido, “que arbitro em um salario
minimo, com base no artigo 20, “paragrafo 3§, do CPC.- P.R.I.-
Adv. LIGIA V. F. RIBAS - “OAB 28.296/PR e CARLOS JOS•
SEBRENSKI-OAB/PR 27.644- “

“28.-REV. ALI. C/C ANT. PAR. “TUT.-1178/2001-
L.L.S.M.r.p.m.S. e outros x M.T.M.- Sobre “os documentos
juntados, diga o reu, em cinco dias.-Adv. “OSEAS SANTOS -
OAB/PR 22.211- “

“29.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1180/2001-
D.A.O.R. x “L.G.M.- Intime-se o procurador do autor, para
que forneça “o atual endereco do mesmo.-Adv. JORGE LUIZ
ROSKOSZ - OAB “20.337/PR- “

“30.-DIVÓRCIO DIRETO-53/2002-S.A.M.O.xC.C.M.O.- Vis-
tos, “etc. A parte autora foi intimada para constituir novo
“procurador(certidÃo de fls. 34 v.), deixando que escoasse “o
prazo assinado (fls. 34v.). Ante o exposto, com “fundamento
no artigo 267, IV do CPC, julgo extinto o “processo, sem julga-
mento de merito. P.R.I.- Adv. MARCIA “R.TEIXEIRA DA
COSTA- “

“31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-234/2002-K.K.M.M.r. x
W.M.M.- “Vistos, etc. Declaro extinta a execução, tendo em
vista o “cumprimento da obrigação. Arquive-se. P.R.I.- Adv.
MARCOS “HENRIQUE BURNATO- “

“32.-DIVÓRCIO DIRETO-291/2002-D.S. x M.A.S.- Diga o
“Curador de Ausentes, em cinco dias.- Adv. ODENIR DIAS
DE “ASSUNCAO- “

“33.-EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA-317/2002-
M.C.B.P. e “OUTROS, rep x O.C.B.- Nos termos do artigo
794, I, do “CPC, julgo extinta a presente execuÇÃo de pen-
são “alimenticia movida por M.C.B.P. e outros, devidamente
“assistida e representados por sua genitora, contra “O.C.B..
Observadas as formalidades legais, arquive-se os “presentes
autos. Custas processuais e honorarios “advocaticios pelo exe-
cutado, que arbitro em um salario “minimo, com base no arti-
go 20, 3§, do CPC. P.R.I.- Adv. “LIGIA V. F. RIBAS - OAB
28.296/PR e CARLOS JOS• “SEBRENSKI-OAB/PR 27.644-
“

“34.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-320/2002-
R.A.B.r. x “D.F.G.- Intime-se o procurador do autor, para for-
necer o “endereço do mesmo.- Adv.VIRGINIA T. ZANDER -
OAB/PR “27.593- “

“35.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-341/2002-F.A.C.L. x
L.S.C.- “Tendo em vista que o requerente nao indicou seu atual
“endereço na inicial, intime-se pessoalmente seu advogado,
“para que dê andamento no feito, em três dias.- Adv. “MAR-
COS HENRIQUE BURNATO- “

“36.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-361/2002-Y.A.D.O.r. x
D.S.O.- “Sobre a justificativa e documentos, diga a parte auto-
ra “em cinco dias.-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084- “

“37.-ALIMENTOS-373/2002-M.S.r. x E.S.- Designo audiÊn-
cia “de instrução e julgamento para o dia 18/12/2002, as 13:30
“horas. O rol de testemunhas apresentado por cada uma das
“partes deverá ser juntado na fase do art. 407, do CPC.- “Adv.
REGIS GRITTEM ZULTANSKI- “

“38.-ALIMENTOS-404/2002-E.J.A.D.S. x G.M.D.S.- Tendo
em “vista o pedido de fls. 25/26 e a inércia da parte “requerida,
que nao contestou o pedido, assim “desnecessária sua manifes-
tação, homologo a desistência, “para os fins do artigo 158, par.
unico, do Codigo de “Processo Civil. Julgo, em consequência,
extinto o “processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do
Código “de Processo Civil. PRI.- Adv. ELISEU BUENO DA
COSTA-OAB “30.134/PR- “

“39.-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALIM-418/2002-
R.S.C.r. x “D.R.C.- Intime-se a parte exequente para que ade-

que seu “pedido com o rito a ser empregado, bem como apre-
sente “quadro demonstrativo de débito, de acordo com o art.
614, “II, do C.P.C., no prazo de dez dias.- Adv. ODENIR DIAS
DE “ASSUNÇÃO- “

“40.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-429/2002-
G.F.C.r. x “O.S.S.- Designo audiência de instrução e julgamen-
to para “o dia 26/11/2002, as 15:00 horas. Os rois de testemu-
nhas “deverao ser juntados na fase do artigo 407, do C.P.C.-
“Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409- “

“41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-481/2002-R.S.P. x
R.S.G.P.- “Julgo improcedente o pedido revisional. Por reco-
nhecer a “litigancia de má-fe, condeno o autor a pagar ao réu
“indenização, que arbitro em 20% sobre o valor atualizado “da
causa. Por sucumbência, e por revogar a anterior “concessão
de gratuidade, condeno o autor no pagamento das “custas e
verba honorária que arbitro em R$. “500,00(quinhentos reais),
levando em consideracao os “parâmetros traçados pelo art. 20,
4º, do Codigo de “Processo Civil.-P.R.I.- Adv. GIOVANI CLAU-
DIO ANDRADE e “MARLON LUIZ MENEGOTTO-OAB/PR
26.118- “

“42.-DISSO.UNIA. ESTAV. C/CPART.BE-498/2002-H.P.B. x
“S.N.V.F.- Quanto a preliminar de revelia arguida na “réplica
a contestação, esta e improcedente, tendo em “vista que trata-
se de mera irregularidade de “representação já sanada pela
juntada do instrumento de “procuração as fls.50. Assim, não
havendo qualquer “irregularidade, dou o feito por saneado.
Intimem-se as “partes para que especifiquem as provas que
pretendem “produzir, em tres dias.- Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR “31.348 e CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB
22.847/PR- “

“43.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-530/2002-
J.V.D.S.r. x “V.M.- Designo audiência de conciliação para o
dia “05/12/2002, as 14:30 horas.- Adv. CASTORINA D. PE-
REIRA “DE RAMOS e ANA LUCI DE P. QUADROS-OAB/
PR 11053- “

“44.-DIVÓRCIO JUDICIAL-558/2002-D.M. x L.C.M.- Cum-
pra-se “integralmente a cota ministerial retro(Requeiro a “in-
timação do requerido para que junte a declaração que se “com-
prometeu juntar, bem como a intimação do autor para “que
promova o reconhecimento de firma no documento de “fls.
23).- Adv. JACOB R VALENTIN e ALEIXO MENDES
NETO- “

“45.-ALIMENTOS-660/2002-M.D.B.G. x A.A.G.- Tendo em
vista “o pedido de fls. 18, homologo a desistência, para os fins
“do artigo 158, par. unico, do Codigo de Processo Civil. “Jul-
go, em consequência, extinto o processo, com “fundamento no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo “Civil. Custas proces-
suais pelo autor e honorarios “advocatícios isentos. P.R.I.- Adv.
ANA C. DIHL CAVALIN - “OAB/PR 27.409- “

“46.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-664/2002-M.M.K. x T.F.K.-
Defiro “a vista por cinco dias.- Adv. ANA E. G. G. DE “ME-
LLO-OAB/PR 21.697- “

“47.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-669/2002-J.M.M. x
C.A.M.- “Ao requerido para que especifique quais provas pre-
tende “produzir.- Adv.SÉRGIO ZADOROSNY Fº- OAB/
PR.30.696- “

“48.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-717/2002-J.K.C.S.r. x
P.F.S.- “Vistos, etc. Ante o exposto, com fundamento no art.
794, “I, do CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de
“mérito. P.R.I.- Adv. LAURENTINO A.PEREIRA-OAB/PR
22.863- “

“49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-730/2002-L.I.S. x
F.A.C.- “Deixo de analisar o pedido liminar, tendo em vista
que o “valor dos alimentos retornarão a ser descontados na “im-
portância de 30% dos rendimentos do requerido. “Intime-se a
parte requerente acerca desta decisão e, para “que se manifeste
sobre a certidão de fls. 15v., em cinco “dias.- Adv. MARIA C.
R. BARANOSKI-OAB 17.450/PR- “

“50.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-745/2002-Y.A.D.O.r. x
D.S.O.- “Sobre a justificativa e documentos, diga a parte auto-
ra, “em cinco dias.-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084- “

“51.-DISSO.UNIA. ESTAV. C/CPART.BE-751/2002-I.L.F. x
“N.F.C.E.S.- Designo o dia 04/12/2002, as 14:30 horas para “a
realização da audiência para tentativa de “reconciliação.- Adv.
EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348- “

“52.-EXECUÇÃO PARC. EXAME DNA-804/2002-R.T.S.r. x
A.E.S.- “Indique o credor, bens passiveis de penhora.- Adv.
HELIO “IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663- “

“53.-DIVÓRCIO DIRETO-902/2002-H.C.O.A.P.O. x M.- So-
bre a “contestação, diga a parte autora, em cinco dias.- Adv.
“SANDRA NEGRI COGO - OAB/PR 19.460- “

“54.-GUARDA-930/2002-L.I.D. x C.P.D.B.D.- Tendo em vis-
ta “a situação fatica em que se encontram as crianças “requeri-
das concedo a guarda provisória aos requerentes. “Diga a re-
querente sobre a possibilidade de contrair a “tutela dos reque-
ridos em dez dias.- Adv. JULIANO JARONSKI “- OAB/PR
32.183- “

“55.-DIVÓRCIO DIRETO-970/2002-A.M.R. x R.C.R.- Para a
“audiência de conciliação designo o dia 03/12/2002, as “14:00
horas.- Adv.JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856- “

“56.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1009/2002-P.T. x
“K.P.R.F.T.r.- Intime-se a parte autora para que, em dez “dias,
emende a inicial(art. 282, V,VI e VII, do CPC), sob “pena de
indeferimento.- Adv. GRAZIELA GOMES - OAB “23.989/
PR-
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EDER GORINI 001 00223/1995
EDSON PINHEIRO GOMES 019 00181/2001

018 00178/2001
FABIO ANTONIO GARCIA FABI 017 00174/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 017 00174/2002
ISMAIL CHUKR NETO 012 00183/2001
JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR 012 00183/2001
JOSE ALBERTO RODRIGUES 005 00011/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 016 00097/2002

011 00172/2001
LANEREUTON TEODORO MOREIR 013 00201/2001
LEILA MARIA TAVARES 014 00247/2001
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 002 00074/1996
PATRICIA CARLA FERNANDES 016 00097/2002

011 00172/2001
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009 00133/2001
015 00030/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x URACI SALATINI e ou-
tros.-Manifestar-se, tendo em vista as respostas aos oficios ex-
pedidos. -Adv. EDER GORINI-

2.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-74/1996-ELZA DA
SILVA VIRGOLINO x ADEMARIO SERAFIM DE ANDRA-
DE.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista o retorno da
carta precatoria.-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/1998-DIRCEU FRAN-
CISCO DE SOUZA & CIA LTDA x INDUSTRIAS QUIMI-
CAS UNIVERSO LTDA.-Conforme se ve da sentença, o em-
bargado foi condenado ao pagamento dos honorarios advocati-
cios fixados em 15% sobre o valor atualizado da execuçao.
Assim sendo, e evidente que na atualizaçao do valor nao po-
dem ser incluidos juros moratorios. Consequentemente, inti-
me-se o subscritor da petiçao de fls. 71/73 para, no prazo de
dez dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento limi-
nar.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-197/2000-B.B. FINANCEI-
RA S/A. - CREDITO, FINAN. E INVESTIME x JOAO LUIZ
MUNHOZ e outros-JULGO PROCEDENTE EM PARTE A
ACAO, e condeno o reu a pagar ao autor o valor que for apura-
do em regular liquidacao por calculos, de acordo com a funda-
mentacao antes exposta, que desta fica fazenda parte integran-
te, em resumo a)- exclusao de todos os valores relativos a co-
missao de permanencia, prevalecendo os encargos contratados
durante a vigencia do contrato/ b)- exclusao dos valores relati-
vos a capitalizacao mensal de juros. o credor devera oferecer
novo calculo discriminado da divida, seguindo as diretrizes tra-
cadas nesta decisao, desde a data da contratacao. Condeno o
devedor no pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado que arbitro em 15% sobre o valor da divida que for
efetivamente apurada no novo calculo.-Adv. TORAMATU
TANAKA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2001-RIBEI-
RO S/A. COMERCIO DE PNEUS x CRISTIANO CORDEI-
RO AZEVEDO.-Efetuar o preparo de custas remanescentes,
que importam em R$-36,40.-Adv. JOSE ALBERTO RODRI-
GUES-

6.-PREVIDENCIARIA-53/2001-LAZARA BENEDICTA RO-
DRIGUES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-PELO EXPOSTO, com esteio nos dispo-
sitivos legais antes elencados, julgo procedente o pedido inici-
al, para conceder a autora LAZARA BENEDICTA RODRI-
GUES PEREIRA, o beneficio previdenciario de aposentadoria
de trabalhador rural por idade, ordenando que seja implantado
pelo requerido a partir da data do requerimento apresentado
em sede administrativa, como determina o art. 49, inciso II, da
Lei 8.213/91. Sobre os valores devidos, incidira correçao mo-
netaria legal a partir da epoca em que cada parcela se tornou
devida, bem como fluirao juros de mora de 6% ao ano. Conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da
divida, acrescida de doze parcelas vincendas. Deixo de promo-
ver a remessa dos autos para reexame necessario porque a con-
denaçao, no caso, assim como o direito controvertido, nao ex-
cedem ao valor de um salario minimo, o que faço com esteio no
art. 47, paragr, 2º do C.P.C, com redaçao dada pelo art. 1º, da
Lei 10.352, de 26-12-2001. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

7.-PREVIDENCIARIA-131/2001-MARIA DAS DORES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Pelo
exposto, com esteio nos dispositivos legais citados, julgo pro-
cedente o pedido inicial, para conceder a autora MARIA DAS
DORES, o beneficio previdenciario de aposentadoria rural por
idade, ordenando que seja implantado pelo requerido no valor
equivalente a um salario minimo mensal (art. 143, Lei 8213/
91). O beneficio, no caso em apreço, e concedido a partir da
data do requerimento apresentado em sede administrativa, como
determina o art. 49, inciso II da Lei 8.213/91. Sobre os valores
devidos incidira correçao monetaria legal, a partir da epoca em
que cada parcela se tornou devida, bem como fluirao juros de
mora de 6% ao ano. Condeno o requerido no pagamento das

custas processuais e honorarios de advogado que arbitro em
10% sobre o valor total da divida, acrescida de doze parcelas
vincendas. Deixo de promover a remessa dos autos para reexa-
me necessario porque a condenaçao, no caso, assim como o
direito controvertido nao excede ao valor de um salario mini-
mo, o que faço com esteio no art. 475, paragr. 2º, do C.P.C.,
com redaçao dada pelo art. 1º, da Lei nº 10.352, de 26-12-
2001. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

8.-PREVIDENCIARIA-132/2001-IZAURA HENRIQUE BAL-
THAZAR MARINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-PELO EXPOSTO, com dispositivos le-
gais antes elencados, julgo procedente o pedido inicial, para a
conceder a autora IZAURA HENRIQUE BALTHAZAR MA-
RINS, o beneficio previdenciario de aposentadoria por idade,
determinando que seja implantado pelo requerido, no valor
equivalente a um salario minimo mensal (art. 143, Lei 8.213/
91). O beneficio, no caso em apreço, e concedido a partir da
data do requerimento apresentado em sede administrativa (14-
09-94), como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91,
cujo texto vigia naquela data. Sobre os valores devidos, incidi-
ra correçao monetaria legal a partir a epoca em que cada parce-
la se tornou devida, bem como fluirao juros de mora de 6% ao
ano. Condeno o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorarios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor
total da divida, acrescida de doze parcelas vincendas. Deixo de
promover a remessa dos autos para reexame necessario porque
a condenaçao, no caso, assim como o direito controvertido nao
excede ao valor de um salario minimo, o que faço com esteio
no art. 475, paragr. 2º, do C.P.C, com redaçao dada pelo art. 1º
da Lei nº 10.352, de 26-12-2001. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

9.-PREVIDENCIARIA-133/2001-MARIA CORREA BRITO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Pelo
exposto, com esteio nos dispositivos legais antes elencados,
julgo procedente o pedido inicial, para conceder a autora MA-
RIA CORREA BRITO, o beneficio previdenciario de aposen-
tadoria por idade, determinando que seja implantado que seja
implantado pelo requerido, no valor de equivalente a um sala-
rio minimo mensal (art. 143, Lei 8.213/91). O beneficio no caso
em apreço e concedido a partir da data do requerimento apre-
sentado em sede administrativa (14-09-94), como determina o
art. 49, inciso II da Lei 8.213/91, cujo texto vigia nequela data.
Sobre os valores devidos, incidira correçao monetaria legal a
partir da epoca em que cada parcela se tornou devida, bem como
fluirao juros de mora de 6% ao ano. Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que arbitro em 10% sobre o valor total da divida, acrescida de
doze parcelas vincendas. Deixo de promover a remessa dos autos
para reexame necessario porque a condenaçao, no caso, assim
como o direito controvertido nao excede ao valor de um salario
minimo, o que faço com esteio no art.475, paragr. 2º do C.P.C.,
com redaçao dada pelo art. 1º, da Lei 10.352, de 26.12.2001. -
Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

10.-PREVIDENCIARIA-134/2001-IRACEMA ZAMPERONI
CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.-PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos le-
gais antes elencados, julgo procedente o pedido inicial, para
conceder a autora IRACEMA ZAMPERONI CORDEIRO, o
beneficio previdenciario de aposentadoria rural por idade, de-
terminando que seja implantado pelo requerido no valor equi-
valente a um salario minimo mensal (art. 143, Lei 8.213/91). O
beneficio no caso em apreço, e concedido a partir da data do
requerimento apresentado em sede administrativa (14-09-94),
como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91, cujo texto
vigia naquela data. Sobre os valores devidos, incidira correçao
monetaria legal a partir da epoca em que cada parcela se tornou
devida, bem como fluirao juros de mora de 6% ao ano. Conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais e honora-
rios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da
divida, acrescida de doze parcelas vincendas. Deixo de promo-
ver a remessa dos autos para reexame necessario porque a con-
denaçao, no caso, assim como o direito controvertido nao ex-
cede ao valor de um salario minimo, o que faço com esteio no
art. 475, parag. 2º do C.P.C., com redaçao dada pelo art. 1º da
Lei 10.352, de 16/12/2001.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

11.-ACAO DE COBRANCA-172/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGE-
LIN CANTU.-Manifestar-se, tendo em vista do retorno da car-
ta precatoria, com certidao do sr. oficial de justiça informando
nao ter citado o requerido em virtude de nao o ter encontrado e
nao ter obtido informaçoes sobre seu paradeiro.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO e PATRICIA CARLA FERNANDES-

12.-PREVIDENCIARIA-183/2001-CORINA GARCIA MUNIZ
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos legais antes elen-
cados, julgo procedente o pedido inicial, para conceder a auto-
ra CORINA GARCIA MUNIZ, o beneficio previdenciario de
aposentadoria rural por idade, determinando que seja implan-
tado pelo requerido no valor equivalente a um salario minimo
mensal (art. 143, Lei 8.213). O beneficio, no caso em apreço, e
concedido a partir da data do requerimento, apresentado em
sede administrativa (27.06.2001), como determinda o art. 49,
inciso II da Lei 8.213. Sobre os valores devidos, incidira corre-
çao monetaria legal a partir da epoca em que cada parcela se
tornou devida, bem como fluirao juros de mora de 6% ao ano.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor total
da divida, acrescidas de deze parcelas vincendas. Deixo de pro-
mover a remessa dos autos para reexame necessario porque a
condenaçao, no caso, assim como o direito controvertido nao
excede ao valor de um salario minimo, o que faço com esteio
no art. 475, paragr. 2º do C.P.C., com redaçao dada pelo art. 1º
da Lei nº 10.352, de 26.12.2001.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA
JUNIOR e ISMAIL CHUKR NETO-

13.-ARROLAMENTO-201/2001-MANOEL CARLOS MAR-
QUES DO VALE e outros x IVONE GARCIA TUNES DO

VALE.-Devolver os autos em cartorio no prazo de 48:00 ho-
ras.-Adv. LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

14.-MONITORIA-247/2001-PAULO CARLOS SILVA x USI-
NA CENTRAL DO PARANµ e outros.-Efetuar o preparo de
custas processuais, que importam em R$-650.20.-Adv. LEILA
MARIA TAVARES-

15.-PREVIDENCIARIA-30/2002-MARIA APARECIDA RA-
MOS MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositi-
vos acima citados, julgo procedente o pedido inicial, para con-
ceder a autora MARIA APARECIDA RAMOS MARTINS, o
beneficio previdenciario de aposentadoria rural por idade, or-
denando que seja implantado pelo requerido no valor equiva-
lente a um salario minimo mensal (art. 143, Lei 8.213/91). O
benefico, no caso em apreço, e concedido a partir da data do
requerimento apresentado em sede administrativa (03-12-01),
como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8,213/91. Sobre os
valores devidos incidira correçao monetaria legal, a partir da
epoca em que cada parcela se tornou devida, bem como fluirao
juros de mora de 6% ao ano. Condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios de advogado que
arbitro em 10% sobre o valor total da divida, acrescida de doze
parcelas vincendas. Deixo de promover a remessa dos autos
para reexame necessario porque a condenaçao no caso, assim
como o direito controvertido nao excede ao valor de um salario
minimo, o que faço com esteio no art. 475, paragr. 2º, do C.P.C.,
com redaçao dada pelo art. 1º, da Lei nº 10.352, de 26-12-
2001.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

16.-ACAO DE COBRANCA-97/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
LOURENCO CRUZ NETO.-Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o requerido no pagamento da contri-
buiçao sindical rural referente ao exercicio de 1997, no valor
de R$-445,59 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquen-
ta e nove centavos), valor que devera ser corrigido monetaria-
mente a partir da data do ajuizamento da açao, computando-se
juros de 1% ao mes, contados a partir da citaçao. Condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado arbitrados em 10% sobre o valor do debito, devida-
mente corrigido.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e PATRI-
CIA CARLA FERNANDES-

17.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-174/2002-OSMAR
CAMASSANO MARTINS x SERGIO CANDIDO MARTINS.-
Efetuar o preparo de custas processuais que importam em
R$658,12.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e
FABIO ANTONIO GARCIA FABIANI-

18.-EXECUCAO FISCAL-178/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ODETINA TEIXEIRA
REIS.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista o executa-
do ter ofercido bens a penhora. -Adv. EDSON PINHEIRO
GOMES-

19.-EXECUCAO FISCAL-181/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x MAGNO OTAVIO DOS
REIS.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista o ofereci-
mento de bens a penhora pelo executado.-Adv. EDSON PINHEI-
RO GOMES-

RIO NEGRO

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
PEDRO PAULO REINALDIN - JUIZ SUBSTITUTO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
RELAÇÃO Nº 136/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 006 00200/1995
020 00216/1998
007 00202/1995

ADYR RAITANI JUNIOR 014 00441/1996
008 00203/1995

ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 038 00450/2002
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 027 00220/2001

028 00298/2001
ANTENOR RAUEN JUNIOR 028 00298/2001
ANTONIO ELISEU GREIN 001 00100/1989
ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 037 00409/2002
ARLETE KIRSTEN 002 00126/1992
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 029 00371/2001

034 00180/2002
026 00048/2001

CARLOS EDUARDO SPROTTE 022 00389/1998
036 00251/2002

CELINA DITTRICH VIEIRA MA 002 00126/1992
CESAR RICARDO TUPONI 011 00310/1996

010 00309/1996
012 00311/1996

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 032 00152/2002
028 00298/2001

FERNANDO MARTINS DA SILVA 021 00284/1998
FLAVIA HEYSE MARTINS 036 00251/2002
ILIA DE MOURA E COSTA 021 00284/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 020 00216/1998

007 00202/1995
JONNY PAULO DA SILVA 020 00216/1998
KARIN VON LINSINGEN ZIMME 035 00243/2002
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 021 00284/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 011 00310/1996

010 00309/1996
012 00311/1996

LUIZ FERNANDO FELTRAN 002 00126/1992
LUIZ FERNANDO FLORES FILH 032 00152/2002
MARCELO LUIZ DREHER 014 00441/1996

008 00203/1995
007 00202/1995
005 00199/1995
013 00323/1996

MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 019 00055/1998
MARCO ANTONIO GERBER 015 00818/1996

006 00200/1995
014 00441/1996
008 00203/1995
009 00286/1995
007 00202/1995
005 00199/1995
013 00323/1996

MARCO AURELIO M. CARVALHO 002 00126/1992
MARCO AURELIO RODRIGUES M 025 00332/2000

030 00008/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 023 00390/1999
MARILDA DE LUCA FURTADO 033 00177/2002

003 00265/1994
017 00221/1997
018 00431/1997
004 00324/1994
024 00164/2000

MAURICIO GOMM FERREIRA DO 020 00216/1998
MILTON JOSE PAIZANI 023 00390/1999

021 00284/1998
022 00389/1998
011 00310/1996
010 00309/1996
012 00311/1996
016 00040/1997
019 00055/1998
036 00251/2002

MOYSES GRINBERG 027 00220/2001
NEI LUIS MARQUES 022 00389/1998

016 00040/1997
020 00216/1998
002 00126/1992
013 00323/1996

ODEMAR BAPTISTA 031 00107/2002
RICARDO GONCALVES FURQUIM 032 00152/2002

025 00332/2000
030 00008/2002

RITA DE CASSIA ALVES 014 00441/1996
TERENCE KELLER 038 00450/2002
VERA LUCIA SEMMER 037 00409/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 033 00177/2002

003 00265/1994
017 00221/1997
018 00431/1997
004 00324/1994
024 00164/2000

WALTER TOFFOLI 015 00818/1996
006 00200/1995
014 00441/1996

1.-INVENTARIO-100/1989-JACKSON LUIZ KORQUIEVICZ
x WALDEMAR KORQUIEVICZ- 1. Sobre o contido na peti-
cao de fls. 107/112 e documentos que a instruem, manifeste-se
o inventariante. -Adv. ANTONIO ELISEU GREIN-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-126/1992-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CURTUME ADRIATICO IND. COM.
EXP.- 1. Defiro o pedido de conversao da presente execucao
em habilitacao de credito, procedendo-se as devidas retificaco-
es. -Adv. MARCO AURELIO M. CARVALHO, ARLETE
KIRSTEN, CELINA DITTRICH VIEIRA MARQUES, NEI
LUIS MARQUES e LUIZ FERNANDO FELTRAN-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1994-SOU-
ZA CRUZ S/A x EDUARDO GASPARELO -I- Defiro o pedi-
do de suspensâo do feito, conforme requerido. II- Contados e
preparados, aguarde-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo
da parte interessada.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-324/1994-SOU-
ZA CRUZ S/A x ALCIDES IARROCHESKI FILHO -Ao au-
tor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-199/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PLANOCOR GRAFI-
CA E EDITORA LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARCO ANTONIO
GERBER e MARCELO LUIZ DREHER-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x PLANACOR GRAFI-
CA E EDITODA LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspen-
sâo do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo,
manifeste-se a parte exequente.-Adv. MARCO ANTONIO
GERBER, WALTER TOFFOLI e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SALEZIO DAVID -I-
Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido.
II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv.
MARCO ANTONIO GERBER, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCELO
LUIZ DREHER-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-203/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SEMMER ARTES
GRAFICAS LTDA e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo
do feito, pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, mani-
feste-se a parte exequente.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER,
ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HELIO BELLER FI-
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LHO e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito, pelo
prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a parte
exequente.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

10.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-309/1996-JORGE
RIBAS DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-...Diante do exposto, afastada a preliminar , julgo proceden-
te, em parte, o pedido inicial para os efeitos de: a) proceder a
revisao contratual, expurgando-se a capitalizacao de juros; b)
condenar o reu ao pagamento de R$ 4.257,08, corrigidos mo-
netariamente pelo IPNC, podendo operar-se a compensacao,
contando-se os juros moratorios desde a citacao. Em face da
sucumbencia reciproca, custas e honorarios periciais deverao
ser repartidas em partes iguais entre as partes. Cada parte deve-
ra arcar com os honorarios de seu patrono. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e MILTON
JOSE PAIZANI-

11.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-310/1996-JAIRO
ELCIO DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-...Diante do exposto, afastada a preliminar, julgo proceden-
te, em parte, o pedido inicial para os efeitos de: a) proceder a
revisao contratual, expurgando-se a capitalizacao de juros; b)
condenar o reu ao pagamento de R$ 14.454,30, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC, pondendo operar-se a compensacao,
contando-se os juros moratorios desde a citacao. Em face da
sucumbenciam reciproca, custas e honorarios periciais deverao
ser repartidas em parte iguais entre as partes. Cada parte deve-
ra arcar com os honorarios de seu patrono. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e MILTON
JOSE PAIZANI-

12.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-311/1996-CORAL-
SUL COM. REPRESENTACAO AGRICOLAS DO SUL LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-...Diante do ex-
posto, afastada a preliminar, julgo procedente, em parte, o pe-
dido inicial para os efeitos de: a) proceder a revisao contratual,
expurgando-se a capitalizacao de juros; b) condenar o reu ao
pagamento de R$ 42.518,59, corrigidos monetariamente pelo
INPC - a partir de 31/01/96, contando-se os juros moratorios
desde a citacao; c) declarar a nulidade absoluta da confissao de
divida datada de 19 de julho de 1997. Oficie-se diretamente ao
SERASA para que se proceda … exclusao do nome do reque-
rente por divida do BANESTADO. Em face da sucumbencia
reciproca, custas e honorarios periciais deverao ser repartidos
em partes iguais entre as partes. Cada parte devera arcar com
os honorarios de seu patrono. -Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, CESAR RICARDO TUPONI e MILTON JOSE PAIZA-
NI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CURTUME ADRIATI-
CO IND. COM. E EXPORTACAO LTDA e outros -I- Defiro o
pedido de suspensâo do feito, pelo prazo requerido. II- Trans-
corrido o prazo, manifeste-se a parte exequente.-Adv. MAR-
CO ANTONIO GERBER, MARCELO LUIZ DREHER e NEI
LUIS MARQUES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x WALFRIT SCHREI-
NER-F.I. e outros -I- Defiro o pedido de suspensâo do feito,
pelo prazo requerido. II- Transcorrido o prazo, manifeste-se a
parte exequente.-Adv. MARCO ANTONIO GERBER, MAR-
CELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, WALTER
TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/1996-LUIZ ANTONIO
SEMMER e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A- ...Diante do exposto, julgo procedentes, em parte os embar-
gos do devedor, reduzindo o valor da execucao, para tanto,
expurgando-se os juros capitalizados, desde o inicio da execu-
cao contratual, mantidos os demais termos da avenca. Em face
da sucumbencia reciproca, cada parte arcara com os honorari-
os de seu patrono. As custas e demais despesas deverao ser
suportadas em parte iguais pelos litigantes. -Adv. WALTER
TOFFOLI e MARCO ANTONIO GERBER-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-40/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x CEREALISTA SOLO ROXO LTDA e outros- 1-
Desapensem-se. 2. A conta geral e avaliacao. 3. Proceda-se a
venda judicial dos bens penhorados, por leilao ou praca, expe-
dindo-se os competentes editais de arrematacao nos termos do
CPC. Agende-se a data da alienacao. 4. Intimem-se, inclusive
se for o caso, eventuais credores com garantia real. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e NEI LUIS MARQUES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-221/1997-SOU-
ZA CRUZ S/A x ELI SOARES- Sobre o postulado as fls. 61/66
e documentos que a instruem, manifeste-se a parte requerente.
-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

18.-ACAO MONITORIA-431/1997-SOUZA CRUZ S/A x
HUGO ROBERTO SCHLOSSER- A manifestacao da exequen-
te. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO-

19.-BUSCA E APREENSAO-55/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x S. WACHELESKI E CIA LTDA e outros-
...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para os
efeitos de consolidar a propriedade e a posse dos bens descri-
tos na inicial em maoes do proprietario - credor fiduciario, sal-
vo a retro-escavadeira. Em relacao a este bem, devem os reus
ressarcir o autor, pagando-lhe R$ 5.000,00 - valor para 31 de
julho de 2000, acrescido de correcao monetaria pelo INPC mais
juros moratorios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da cita-
cao. Custas pelos reus. Condeno-os ao pagamento de R$
1.000,00 (um mil reais) de honorarios em favor do patrono do
autor. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e MARCIO MAGNA-
BOSCO DA SILVA-

20.—216/1998-ANTONIO CARLOS COLACO FERNANDES

x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A- ...Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para os efeitos de con-
denar o reu a: a) Devolver R$ 1.131,99 - valor de 30 de novem-
bro de 1997. b) Compensar o autor pelo abalo de credito sofri-
do, pagando-lhe R$ 6.000,00 (seis mil reais). c) Proceder a
exclusao da anotacao feita no SERASA, noticiada a fl. 23. So-
bre o valor da condenacao devera ser aplicada correcao mone-
taria pelo INPC e juros moratorios de 6% (seis por cento) ao
ano, desde a citacao. Custas pelo reu. Condeno-o ainda, ao
pagamento de honorarios advocaticios no patamar de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenacao. Oficie-se diretamente
ao SERASA para os fins do item c. -Adv. NEI LUIS MAR-
QUES, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS,
JONNY PAULO DA SILVA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

21.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-284/1998-GLAU-
CO MARTINS DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- ...Diante do exposto, julgo procedente, em par-
te, o pedido inicial para os efeitos de a) condenar o reu a devol-
ver R$ 6.596,81; b) declarar extinto o contrato de financiamen-
to n. 1.675.984-3. Oficie-se diretamente ao SERASA para que
proceda a exclusao do nome do autor por divida do BANES-
TADO. Em face da sucumbencia minima, condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios.
Arbitro-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
cao. -Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

22.—389/1998-ADAO KUSDRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-...Diante do exposto, julgo procedente, em par-
te, o pedido inicial para os efeitos de a) condenar o reu a devol-
ver R$ 14.855,52; b) declarar nulas as confissoes de dividas
referidas nos autos bem como paga a divida. Oficie-se direta-
mente ao SERASA para que proceda a exclusao do nome do
autor por divida do BANESTADO. Em face da sucumbencia
minima, condeno o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios. Arbitro-os em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenacao. -Adv. NEI LUIS MARQUES,
MILTON JOSE PAIZANI e CARLOS EDUARDO SPROTTE-

23.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-390/1999-JULIO
VALERIO x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-...Diante do exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial, para os fins de: a) declarar extinto o contrato a partir de
06/07/98; b) condenar o reu a devolucao das prestacoes pagar a
partir de agosto de 1998; c) condenar, ainda, o reu a devolucao
de VRG no equivalente ao veiculo Gol/88 dado em pagamento,
avaliado em R$ 3.650,00. Sobre a condenacao deve incidir,
ainda, 6% (seis por cento) ao ano de juros moratorios a partir
da citacao e correcao monetaria pelo INPC desde cada paga-
mento efetuado a re. Custas pelo reu. Condeno-o ainda, ao pa-
gamento de honorarios advocaticios em favor do patrono do
autor, arbitrados em 13% (treze por cento) sobre o valor da
condenacao. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

24.-ACAO MONITORIA-164/2000-SOUZA CRUZ S/A x IRI-
NEU SCHADECK- A manifestacao da exequente, sobre a in-
formacao do Juizo de Direito da 1¦ Vara da Comarca de Sao
Bento do Sul-SC. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-332/2000-
ALYSSON HENRIQUE BUENO SOARES x EDISON LUIS
BAUMGARTNER- Homologo, por sentenca, para que produ-
za os juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes na presente Acao de Execucao Titulo Extrajudicial, pro-
posta por Alysson Henrique Bueno Soares, contra Edison Luis
Baumgartner, e em consequencia julgo exinto o processo, o
que faco com fundamento no artigo 269, III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Levante-se a penhora efetivada. A liberacao dos
valores sera apreciada nos autos n. 135/95, apos o parecer do
Ministerio Publico. Custas na forma da lei. Oportunamente, ao
arquivo. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM e MAR-
CO AURELIO RODRIGUES MOREY-

26.-INTERDICAO E CURATELA-48/2001-ELVIRA GUI-
LHERME DOS SANTOS x JOAO MARIA TABORDA DOS
SANTOS- A requerente para comprovar a publicacao do edi-
tal. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-220/2001-ASOELI SABATKE
TEODOROSKI - ME x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL- ...Diante do exposto, rebatidas as preliminares, julgo
procedente o pedido inicial, determinando que o reu preste con-
tas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de nao lhe
ser licito impugnar as que o autor apresentar, de acordo com o
art. 915, paragrafo 2§ do Codigo de Processo Civil. O pedido
de exibicao de documentos, acaso confirmado o dever de pres-
tar contas, sera apreciado na segunda fase, em havendo neces-
sidade. Condeno o reu ao pagamento de custas e honorarios
advocaticios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) em
favor do patrono do autor. -Adv. MOYSES GRINBERG, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-298/2001-COMERCIO
DE TECIDOS JORGE SALIBA LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL-....Diante do exposto, julgo improceden-
te o pedido. Custas pelo autor. Arbitro os honorarios advocati-
cios em favor do patrono do reu em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais). -Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA GRAN-
DO-

29.-USUCAPIAO-371/2001-BERNADETE DE ARAUJO x
MUNICIPIO DE RIO NEGRO- 1.Sobre os documentos junta-
dos pelo Municipio de Rio Negro, manifeste-se a parte reque-
rente. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2002-EDSON LUIZ BAU-

MGARTNER x ALYSSON HENRIQUE BUENO SOARES-
Homologo, por sentenca, para que produza os juridicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as partes nos presentes
Embargos a Execucao, interposto por Edson Luiz Baumgartner
contra Alysson Henrique Bueno Soares, e em consequencia
julgo extinto o processo, o que faco com fundamento no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil. A liberacao dos valores
sera apreciada nos autos n. 135/95, apos o parecer do Ministe-
rio Publico. Custas na forma da lei. Oportunamente, ao arqui-
vo. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM-

31.-USUCAPIAO-107/2002-INACIO FRANCISCO SCHI-
ERHOLT e outros- Retirar mandado. -Adv. ODEMAR BAP-
TISTA-

32.-EXIBI•AO DE DOCUMENTO-152/2002-ARMANDO
SCIPIONE LENZI JUNIOR x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A-...Diante do exposto, acolho, em parte, a preli-
minar de falta de interesse de agir arguida no que diz ao pedido
de exibicao dos extratos da conta corrente. Julgo procedente,
em parte, o pedido de exibicao dos contratos referidos na inici-
al. Concedo ao reu mais 30 (trinta) para trazer os documentos,
sob pena de multa diaria de R$ 1.000,00 (um mil reais), uma
vez que a peticao as fls. 56/57 noticia que nem todos os contra-
tos pedido foram exibidos. Por fim, julgo improcedente o pedi-
do de exclusao do nome do autor do SERASA. Em face da
sucumbencia reciproca, custas processuais deverao ser reparti-
das entre autor e reu. Cada parte arcara com os honorarios de
seu patrono. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM, LUIZ
FERNANDO FLORES FILHO e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

33.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-177/2002-HELIO
CESAR ENGELHARDT x BARSA PLANETA INTERNACI-
ONAL LTDA - ME- Ao autor para que em 15 (quinze) dias
regularize a representacao processual sob pena de cancelamen-
to da distribuicao, digo extincao do feito sem analise do meri-
to. (art. 13, 37 e 254, CPC). -Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO-

34.-INTERDICAO E CURATELA-180/2002-JOCELI MAR-
COS GOMES FIETZ x JESSICA APARECIDA GOMES FI-
ETZ -Julgado procedente o pedido.-Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/2002-CAR-
LOS VON LINGINGEN JUNIOR x ELUZARDO LOCH RO-
DRIGUES -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. KARIN VON LINSINGEN ZIMMERMANN-

36.-TUTELA VARA CIVEL-251/2002-J.R.L.S. x S.R.L. -Jul-
gado procedente o pedido.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI,
FLAVIA HEYSE MARTINS e CARLOS EDUARDO SPROT-
TE-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-409/2002-FUN-
DACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO-UNC MAFRA
x DICELIA CADENA DOS SANTOS -Ao autor, ante a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e VERA LUCIA SEMMER-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2002-
AUTO POSTO TRES ESTRELAS LTDA x LAERCIO BUE-
NO DOS SANTOS -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG
e TERENCE KELLER-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 137/2002.

Intimacao dos Srs. Advogados para que, no prazo de 24:00
horas, restituam em Cartorio os rocessos constantes da pre-
sente relacao, sob as penas do
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52.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/1998-COMPANHIA
DE VEICULOS FRONTEIRA x EXTENSAO COMERCIO
DE PETROLEO LTDA-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

53.-BUSCA E APREENSAO-414/1998-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA CREDITOS FINAN x JACO
GRIMM NETO e outros-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

54.-ARROLAMENTO-423/1998-ROSEMARI BERNADETE
BECKER ZAGESKI x RUBENS ANTONIO ZAGESKI-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-455/1998-NEIDE DONA-
TO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

56.-ACAO MONITORIA-4/1999-BELMIRO WITT - COMER-
CIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES x CARIN ANELISE
BUSSMANN-Adv. WASHINGTON LUIZ WITT-

57.-ARROLAMENTO-17/1999-RITA MARGRIT MININI x
IRMGARD THEREZA LAUER e outros-Adv. ELYMAR ELY-
SEU VON LINSINGEN-

58.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-110/1999-MA-
NOEL NUNES CARDOSO x BANCO ITAU S/A-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

59.-ARROLAMENTO-176/1999-ANA IZORETE KERICO
PALUDO x ALTAIR KERICO-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

60.-FALENCIA-185/1999-KROMATICA IND. E COM. DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA x CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXPORTACAO LTDA-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FELTRAN-

61.-ALVARA JUDICIAL-186/1999-FABIO RODRIGO BE-
CKERT-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

62.-BUSCA E APREENSAO-215/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MORDASKI & MORDASKI LTDA e
outros-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO MICHA-
LOVICZ e outros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1999-NEXO INFOR-
MATICA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/
A-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/1999-WACHELESKI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

66.-ARROLAMENTO-270/1999-WALTER FUCHS x FRAN-
CISCO FUCHS e outros-Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA-

67.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-298/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JUAREZ DUFFECK e
outros-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

68.-ACAO ORDINARIA-325/1999-CECILIA MARIA RA-
CHID x AGF BRASIL SEGUROS S/A-Adv. ARNONCIO LA-
ZZARI-

69.-ARROLAMENTO-332/1999-BERTILHA CORREA DOS
SANTOS x ALCIDES BATISTA DOS SANTOS-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-431/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE CARLOS GIE-
SE e outros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDUARDO FONTA-
NA e outros-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

72.-ACAO MONITORIA-490/1999-COMERCIO E INDUS-
TRIA SCHADECK S/A x IVONETE AURELIA DA SILVA
SAGAZ-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-527/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO GONCIO-
ROSKI e outros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-32/2000-CAR-
LOS KUSDRA x COMERCIAL AGRICOLA E TRANSPOR-
TES DE CEREAIS KUSDRA-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

75.-ARROLAMENTO-34/2000-TEREZINHA HERZER x
CARLOS HERZER SOBRINHO-Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-161/2000-PRIMA FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x CURTUME ADRIATICO IND.
COM. E EXPORTACAO LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

77.-ARROLAMENTO-162/2000-MARLI TEREZINHA VEI-
GA x MARIA JULIETA VEIGA-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

78.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-184/2000-SOU-
ZA CRUZ S/A x JOSE OSMAR TELCHINSKI-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO-

79.-ALVARA JUDICIAL-209/2000-LEONILDA DA CRUZ
SOCEK e outros-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

80.-INVENTARIO-238/2000-SANDRA MARA GROSSKOPF
x LINO BAYER-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/2000-CAR-
TORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO
x LEOPOLDO DREFHAL-Adv. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-280/2000-CAR-
TORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO
x EDILSON JOSE HACK-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

83.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/2000-CAR-
TORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO
x CASA DE CARNES NOVA ERA LTDA-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-288/2000-FUCKS E BER-
NARDI LTDA x CURTUME ADRIATICO IND. COM. E EX-
PORTACAO LTDA-Adv. LUIS ALFREDO NADER-

85.-ACAO MONITORIA-296/2000-KANNENBERG & CIA
LTDA x MARCIA ZARINHAK RODRIGUES-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO-

86.-REGISTRO DE TESTAMENTO-317/2000-NILTON JOSE
BOEIRA e outros x NORBERTO BOEIRA-Adv. JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

87.-ARROLAMENTO-366/2000-ARILDO GRUBER x RO-
BERTO GRUBER e outros-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

88.-ARROLAMENTO-405/2000-MARIA JOSE FRANCA x
GUMERCINDO FRANCA-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-426/2000-CARLOS WI-
DERSON DE OLIVEIRA e outros x MASSA FALIDA CUR-
TUME ADRIATICO IND. COM. EXP. LTDA-Adv. LUIZ FER-
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NANDO FELTRAN-

90.-ALVARA JUDICIAL-436/2000-MARIO EVERS HEN-
NING-Adv. SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI RECHETELO-

91.-ANULATORIA ORDINARIA-1/2001-MADEIREIRA
ALELUIA LTDA x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

92.-ALVARA JUDICIAL-62/2001-PYTER GULLIVER WILD-
NER-Adv. LUIS ALFREDO NADER-

93.-ARROLAMENTO-92/2001-TEREZA NENTWIG x RU-
DOLFO NENTWIG-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

94.-ARROLAMENTO-93/2001-DULCEMAR ELVIRA SWA-
ROWSKI VIEIRA x LIEZE DAGNY IANKOWSKI-Adv. AL-
CEU ANTONIO SWAROWSKI-

95.-ALVARA JUDICIAL-161/2001-JUCELIA MARIA HAM-
MERSCHIMIDT-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

96.-ARROLAMENTO-168/2001-ANITA RODRIGUES RE-
ZENDE VEIGA x ARILDO DA CRUZ VEIGA-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-184/2001-NERCI DA
TRINDADE ALVES DA ROCHA CVENDRYCH x RENATO
ALVES FERREIRA-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

98.-ARROLAMENTO-195/2001-JUVENAL HENNING x
ELIZABETH HENNING-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

99.-USUCAPIAO-230/2001-SILVESTRE LIEBL e outros x
ESTEVAO PECOCZ e outros-Adv. IRINEU ARTHUR MUL-
LER-

100.-ARROLAMENTO-242/2001-JOAQUIM HONORIO TEI-
XEIRA x JOAQUIM HONORIO DE LIMA-Adv. IRINEU
ARTHUR MULLER-

101.-ARROLAMENTO-247/2001-CARLOS LECHINOSKI x
FRANCISCO LECHINOSKI e outros-Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

102.-ARROLAMENTO-256/2001-MAURICIO MARTINS x
ONDINA MARTINS e outros-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

103.-ARROLAMENTO-258/2001-ELEONORA WOLF OLI-
VEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA-Adv. LUCIA DE OLI-
VEIRA SOUZA-

104.-ARROLAMENTO-260/2001-JAIR MAYER x JOSE
FRANCISCO MAYER-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

105.-ALVARA JUDICIAL-281/2001-EDSON LUIZ DA SIL-
VA e outros-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

106.-ARROLAMENTO-282/2001-EDSON LUIZ DA SILVA x
JOSE FRANCISCO DA SILVA e outros-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

107.-ARROLAMENTO-290/2001-ELFI CRISTINA BOET-
TCHER MATOSO x NELSON MATOSO JUNIOR-Adv. ANI-
BAL PINTO CORDEIRO NETO-

108.-ARROLAMENTO-317/2001-JANE REGINA KAHLOW
x ADALBERTO DE MATTOS FERREIRA e outros-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

109.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2001-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x PEDRO RICARDO
BASILIO e outros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

110.-ARROLAMENTO-435/2001-MARIA MARTINS DOS
SANTOS x SIZINANDO DOS SANTOS-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

111.-ARROLAMENTO-453/2001-PEDRO SCHAFHAUSER x
LAURA HIRT SCHAFHAUSER-Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO-

112.-ALVARA JUDICIAL-15/2002-LENI REIZEL-Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS-

113.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-36/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x ALTAIR VIEIRA DA CONCEICAO-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

114.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/2002-DAIMOND CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO JOSE MATIOSKI-
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

115.-ALVARA JUDICIAL-41/2002-JOAO EUKO-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

116.-ARROLAMENTO-67/2002-NEUZA FURTADO x WAL-
MOR HAAS FURTADO-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

117.-ARROLAMENTO-69/2002-FRANCISCO BECKERT
NETO x OSVALDO BECKERT-Adv. LOACIR GSCHWEN-
DTNER-

118.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-74/2002-SOU-
ZA CRUZ S/A x ALTAIR VIEIRA DA CONCEICAO-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

119.-ALVARA JUDICIAL-79/2002-FRANCIELLY GONCAL-
VES DE BARROS e outros x -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

120.-ARROLAMENTO-83/2002-DENISE KUHN UHLMANN
x TEREZA ORMENEZE-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-

TADO-

121.-ARROLAMENTO-90/2002-NAILOR APARECIDO ERI-
AS x NELSON ERIAS-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

122.-ALVARA JUDICIAL-113/2002-WALMOR HAAS FUR-
TADO - ESPOLIO-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

123.-ALVARA JUDICIAL-123/2002-MARINA DA SILVA e
outros-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

124.-ARROLAMENTO-204/2002-NELCY GRAHL DE OLI-
VEIRA x WALDEMIRO DE OLIVEIRA-Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

125.-ARROLAMENTO-249/2002-MARIA DO CARMO LEI-
TE KOSTER x VICENTINA APARECIDA LEITE-Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI-

126.-ARROLAMENTO-272/2002-RACHEL LEONEL RICET-
TO x ALTAIR DALKE RICETTO-Adv. EDEGARD JOSE DE
SOUZA-

127.-ARROLAMENTO-276/2002-SALETE LAZARINI x
JOSE LAZARINI-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

128.-ARROLAMENTO-280/2002-SILVIO DE OLIVEIRA
GROHS x HENRIQUE GROHS-Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

129.-ARROLAMENTO-290/2002-ANTONIO CELSO JUN-
GLES x MARIA WEBER DE CAMPOS-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

130.-ARROLAMENTO-299/2002-JOAO RIBEIRO DE LIMA
x ANTONIO RIBEIRO DE LIMA-Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI-

131.-ARROLAMENTO-313/2002-IVO REZLER x MARIA
INEZ REZLER-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

132.-ARROLAMENTO-338/2002-ANESIA DE OLIVEIRA
PROCOPIO x ARTHUR ALVES PROCOPIO e outros-Adv.
IRINEU ARTHUR MULLER-

133.-ARROLAMENTO-341/2002-DARCI NUMER DA TRIN-
DADE x ARGEMIRO NUMER DA TRINDADE e outros-Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

134.-ARROLAMENTO-379/2002-ROSELY DE FATIMA DE
DEUS BOIANO x MARIA LUIZA SANTANA DE DEUS-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

135.-ARROLAMENTO-382/2002-NEWTON JEAN BAUN-
GARTNER x NEWTON LUIZ BAUNGARTNER-Adv. ANTO-
NIO MARIO KOSCHINSKI-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-396/2002-OFICEPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
MAKREIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

137.-EXECUCAO FISCAL-11/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LMC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

138.-EXECUCAO FISCAL-33/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LMC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros-Adv. KAREM OLIVEIRA-

139.-EXECUCAO FISCAL-10/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LMC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros-Adv. KAREM OLIVEIRA-

140.-EXECUCAO FISCAL-20/1993-FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA DE MOVEIS WOSCATA LTDA-Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-

141.-EXECUCAO FISCAL-21/1993-FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA DE MOVEIS WOSCATA LTDA e outros-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

142.-EXECUCAO FISCAL-37/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LMC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

143.-EXECUCAO FISCAL-55/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LMC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

144.-EXECUCAO FISCAL-16/1996-FAZENDA NACIONAL
x LMC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Adv.
JANETE ILIBRANTE-

145.-EXECUCAO FISCAL-68/1996-FAZENDA NACIONAL
x MERCADO MENON E REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA-Adv. JANETE ILIBRANTE-

146.-EXECUCAO FISCAL-86/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ERNANI CARLOS AFONSO PE-
REIRA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

147.-EXECUCAO FISCAL-110/1996-FAZENDA NACIONAL
x LMC MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Adv.
JANETE ILIBRANTE-

148.-EXECUCAO FISCAL-27/1997-FAZENDA NACIONAL
x SUPERMERCADO JONIPAN LTDA ME-Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

149.-EXECUCAO FISCAL-61/1998-UNIAO FEDERAL x
KAFER PANIFICADORA E MERCEARIA LTDA e outros-
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

150.-EXECUCAO FISCAL-143/1998-UNIAO FEDERAL x
ERBRASI S/A-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

151.-EXECUCAO FISCAL-65/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZONTA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros-Adv. KAREM OLIVEIRA-

152.-EXECUCAO FISCAL-129/1999-UNIAO FEDERAL x
RUFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA-Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

153.-EXECUCAO FISCAL-176/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA JOANA FERREIRA
CHIQUITTI e outros-Adv. KAREM OLIVEIRA-

154.-EXECUCAO FISCAL-201/1999-FAZENDA NACIONAL
x COM. GRA E TRANSP DE CEREAIS E BEBIDAS KUS-
DRA LTDA-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

155.-EXECUCAO FISCAL-61/2000-INMETRO - INST. NA-
CIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x AUTO POSTO CAM-
PO DO TENENTE LTDA-Adv. ANA LUIZA BRANDT-

156.-EXECUCAO FISCAL-68/2000-UNIAO FEDERAL x
FLIPERAMA JULIKRI LTDA ME e outros-Adv. NIVALDO
TAVARES TORQUATO-

157.-EXECUCAO FISCAL-93/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUSFERTIG SECAGEM E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA-Adv. KAREM OLIVEIRA-

158.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-UNIAO FEDERAL x
COMPENSADOS RIO NEGRO LTDA-Adv. AIRTON BUE-
NO JUNIOR-

159.-EXECUCAO FISCAL-138/2000-UNIAO FEDERAL x
COMPENSADOS RIO NEGRO LTDA-Adv. AIRTON BUE-
NO JUNIOR-

160.-EXECUCAO FISCAL-162/2000-UNIAO FEDERAL x
NEW GENERATION INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO-

161.-EXECUCAO FISCAL-190/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x WALTER PFEFFER-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

162.-EXECUCAO FISCAL-196/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CLEUZA MARIA EZIDIO TERRES-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

163.-EXECUCAO FISCAL-216/2000-UNIAO FEDERAL x
WILLAIN SERVICOS DE PAISAGISMO E PAVIMENTACAO
LTDA-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

164.-EXECUCAO FISCAL-223/2000-UNIAO FEDERAL x
COMERCIO IND. E TRANSPORTES DE CEREAIS QUATRO
J-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

165.-EXECUCAO FISCAL-230/2000-INMETRO - INST.
NACIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x COMERCIO DE
CEREAIS TERRA E COR LTDA-Adv. ANA LUIZA BRAN-
DT-

166.-EXECUCAO FISCAL-268/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CESAR HEILMANN-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

167.-EXECUCAO FISCAL-272/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HENRIQUE KUNZE-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

168.-EXECUCAO FISCAL-292/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x RODOLFO LUDERS-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

169.-EXECUCAO FISCAL-306/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE ADIR PIRES-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

170.-EXECUCAO FISCAL-358/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LIS DO ROCIO P. CORDEIRO OLSEN-Adv. IR-
MELI MELZ NARDES-

171.-EXECUCAO FISCAL-363/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARISTELA MOREIRA-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

172.-EXECUCAO FISCAL-374/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x WALTER PFEFFER-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

173.-EXECUCAO FISCAL-384/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CELSO AMBROZIO-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

174.-EXECUCAO FISCAL-387/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ALFREDO XAVIER NOVICKI-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

175.-EXECUCAO FISCAL-390/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x AMILTON LUIS NOVICK-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

176.-EXECUCAO FISCAL-399/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ELIANE WAJDA-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

177.-EXECUCAO FISCAL-401/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOAO REICHARDT-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

178.-EXECUCAO FISCAL-438/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NAPOLEAO DITTRICH-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

179.-EXECUCAO FISCAL-455/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARLI FERNANDES DE LIMA-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

180.-EXECUCAO FISCAL-475/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ERNANI BELMIRO MAZZALI-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

181.-EXECUCAO FISCAL-477/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FELIX J . D. VAMBGNACK-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

182.-EXECUCAO FISCAL-479/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCA SCHAFHAUSER HERD-Adv. IRME-
LI MELZ NARDES-

183.-EXECUCAO FISCAL-480/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO HIRT NETO-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

184.-EXECUCAO FISCAL-6/2001-UNIAO FEDERAL x DU-
TRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros-Adv.
AIRTON BUENO JUNIOR-

185.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-UNIAO FEDERAL x PAU-
LO VICENTE BERTOLINO & CIA LTDA-Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

186.-EXECUCAO FISCAL-20/2001-UNIAO FEDERAL x
FLIPERAMA JULIKRI LTDA ME e outros-Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

187.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-UNIAO FEDERAL x
DIRSO LAZARINO & CIA LTDA ME-Adv. NIVALDO TA-
VARES TORQUATO-

188.-EXECUCAO FISCAL-40/2001-UNIAO FEDERAL x
FENNACEL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

189.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J RIBEIRO & MEDEIROS LTDA
e outros-Adv. KAREM OLIVEIRA-

190.-EXECUCAO FISCAL-156/2001-UNIAO FEDERAL x
COMPENSADOS RIO NEGRO LTDA-Adv. AIRTON BUE-
NO JUNIOR-

191.-EXECUCAO FISCAL-274/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JONIVAL VICENTE DE AMORIM-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

192.-EXECUCAO FISCAL-278/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSEFA SCHELBAUER HELLING-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

193.-EXECUCAO FISCAL-290/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE MARIA PINTO DE ALMEIDA-Adv. IRME-
LI MELZ NARDES-

194.-EXECUCAO FISCAL-294/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x APOLONIA VIEIRA DOS SANTOS-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

195.-EXECUCAO FISCAL-296/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARCOS ANTONIO DE LIMA-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

196.-EXECUCAO FISCAL-304/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE LUIZ DOS SANTOS-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

197.-EXECUCAO FISCAL-312/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE OSIRES MENON-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

198.-EXECUCAO FISCAL-315/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NATALIA KORQUIEVICZ-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

199.-EXECUCAO FISCAL-316/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NATALIA KORQUIEVICZ-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

200.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ESPOLIO DE RICARDO OLENIK-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

201.-EXECUCAO FISCAL-324/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE OSVALDIR DE LIMA-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

202.-EXECUCAO FISCAL-325/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LINDAMARA REIS PEREIRA-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

203.-EXECUCAO FISCAL-328/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x HILDA TEREZINHA COSTA-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

204.-EXECUCAO FISCAL-335/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ELIEL NASCIMENTO-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

205.-EXECUCAO FISCAL-336/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO NIZER-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

206.-EXECUCAO FISCAL-338/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JUAREZ SILVA-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

207.-EXECUCAO FISCAL-344/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x PAULO ROGERIO R. DOS SANTOS-Adv. IRME-
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LI MELZ NARDES-

208.-EXECUCAO FISCAL-352/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ARNALDO BUGALSKI-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

209.-EXECUCAO FISCAL-354/2001-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOSE LOPES CEPEDA-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

210.-EXECUCAO FISCAL-140/2002-UNIAO FEDERAL x
CURTUME ADRIATICO IND. COM. E EXPORTACAO
LTDA-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

211.-EXECUCAO FISCAL-174/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ESPOLIO DE MARIA LUZ M. FUCHS-Adv. IR-
MELI MELZ NARDES-

212.-EXECUCAO FISCAL-176/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANSELMO FANDERUFF-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

213.-EXECUCAO FISCAL-178/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANTONIO CORREA DE FREITAS-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

214.-EXECUCAO FISCAL-184/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x RONALDO KONIG-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

215.-EXECUCAO FISCAL-186/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x WALDEMAR SEMMER-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

216.-EXECUCAO FISCAL-188/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x PEDRO MAYER-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

217.-EXECUCAO FISCAL-190/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x IDA AUGUSTA GERBER-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

218.-EXECUCAO FISCAL-192/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x LUIS CARLOS DOS SANTOS-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

219.-EXECUCAO FISCAL-193/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x NELSON MACHADO FAGUNDES-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

220.-EXECUCAO FISCAL-196/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JOAO MARIA M. FAGUNDES-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

221.-EXECUCAO FISCAL-198/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EDGARD ADALBERTO FERNANDES-Adv. IR-
MELI MELZ NARDES-

222.-EXECUCAO FISCAL-199/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ANTONIO RIBEIRO-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES-

223.-EXECUCAO FISCAL-200/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x CLARA MARTA FERREIRA-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

224.-EXECUCAO FISCAL-204/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x FRANCISCO JOSE HATSCHBACH-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

225.-EXECUCAO FISCAL-207/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x EUNICE MADEIRA GALLIARDI-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

226.-EXECUCAO FISCAL-212/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x JORGE IRANI MOUSQUER-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

227.-EXECUCAO FISCAL-214/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ERVINO WOOS-Adv. IRMELI MELZ NARDES-

228.-EXECUCAO FISCAL-216/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA RENILDA WOLTER-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

229.-EXECUCAO FISCAL-247/2002-UNIAO FEDERAL x
CIA DE VEICULOS FRONTEIRA-Adv. AIRTON BUENO
JUNIOR-

230.-EXECUCAO FISCAL-248/2002-UNIAO FEDERAL x
FAMOSSUL FLORESTAL LTDA-Adv. AIRTON BUENO JU-
NIOR-

231.-EXECUCAO FISCAL-253/2002-UNIAO FEDERAL x
MADEIREIRA PINHAL LTDA ME-Adv. AIRTON BUENO
JUNIOR-

232.-EXECUCAO FISCAL-254/2002-UNIAO FEDERAL x
MADEIREIRA RIO DA VARZEA LTDA-Adv. AIRTON BU-
ENO JUNIOR-

233.-EXECUCAO FISCAL-255/2002-UNIAO FEDERAL x
VILSON ANTONIO KUROVSKI ME-Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

234.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-UNIAO FEDERAL x
WALDEMIRO ZIMMER-Adv. NIVALDO TAVARES TOR-
QUATO-

235.-EXECUCAO FISCAL-258/2002-UNIAO FEDERAL x
RUFA INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA-Adv. AIR-
TON BUENO JUNIOR-

236.-EXECUCAO FISCAL-259/2002-UNIAO FEDERAL x

RUSS INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. HIGIENICOS
LTDA-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

237.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-131/1995-
V.P.O. e outros-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

238.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/1997-A.G.A. x
A.M.O.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

239.—64/1999-B.C.S. x R.S.-Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO-

240.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-69/1999-B.C.S. x
R.S.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

241.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-323/1999-T.A.S.
x R.N.F.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

242.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-96/2000-V.P.L.
x M.I.C.F.-Adv. GERALDO COELHO-

243.-ALIMENTOS-173/2001-S.A.F. x S.A.-Adv. IRMELI
MELZ NARDES-

244.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-303/2001-L.A.B. x
S.A.Z.-Adv. LUIZ FERNANDO FELTRAN-

245.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-212/2002-R.L.B.
e outros-Adv.IRMELI MELZ NARDES-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
HELIO CESAR ENGELHARDT - JUIZ DE DIREITO
FONES 047.642.5760 - 642.4816
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇÃO Nº 138/2002
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NAILOR AYMORE OLSEN NETO 012 00271/2002
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WALMOR FLORIANO FURTADO 013 00282/2002
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1.-USUCAPIAO-293/2001-ADEMAR ALTEVIR HENNING e
outros x FRANCISCA DE CASTRO e outros- Redesigno o ato
para o dia 04/12/2002, as 09:00 horas. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI e DANIELA MELZ NARDES-

2.-USUCAPIAO-434/2001-HILARIO PREISLER e outros x
ARGINA MOREIRA MARTINS e outros -1- O processo est 
em ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. 2- Designo o dia
09/12/2002, …s 10:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. 3- Atenda-se ao solicitado a fl. 32. 4.
Defiro as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

3.-ACAO MONITORIA-94/2002-COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL SUDESTE PARANA x EDUARDO DE SOUZA
GOOD -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do fei-
to, designo o dia 11/02/2003, …s 13:45 horas. II- As partes
deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores
habilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. WALKYRIA DE JESUS D’ AVILA GIACO-
MEL, JAVEL JAIME VALERIO, IRMELI MELZ NARDES,
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, ALCEU GERALDO
GATELLI e DANIELA MELZ NARDES-

4.-USUCAPIAO-114/2002-ANIBAL DE ANDRADE FONTES
e outros x EMILIO WEBER e outros -I- O processo est  em
ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. II- Designo o dia
12/12/2002, …s 09:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia de
instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas requeridas. IV-
Diligˆncias necess rias. -Adv. ELYMAR ELYSEU VON LIN-
SINGEN e ALINE WELP-

5.-USUCAPIAO-132/2002-CECILIA FERRAZ ARRUDA x
ELEONORA DE ARRUDA BRAGA e outros -I- O processo
est  em ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. II- Designo
o dia 11/12/2002, …s 09:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia
de instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas requeridas. IV-
Diligˆncias necess rias. -Adv. IRMELI MELZ NARDES, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, DANIELA MELZ NARDES e
CELINA DITTRICH VIEIRA-

6.-USUCAPIAO-134/2002-GASPAR PSCHEIDT e outros x
INTERESSADOS INCERTOS -I- O processo est  em ordem,
razâo pela qual declaro-o saneado. II- Designo o dia 11/12/
2002, …s 10:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo
e julgamento. III- Defiro as provas requeridas. IV- Diligˆncias
necess rias. -Adv. IRMELI MELZ NARDES e MILTON JOSE
PAIZANI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-137/2002-ANTA-
RES ESTRUTURAS PRE-FABRICADAS LTDA x THUNDER
CONSTRUCOES LTDA- 1. Para audiencia de conciliacao re-
querida pela exequente, designo o dia 11/02/2003, as 14:00
horas. -Adv. CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN e NE-
VECINIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2002-JOAO ALFREDO
GAVLAK x COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA -I-
Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o
dia 11/02/2003, …s 13:30 horas. II- As partes deverâo compa-
recer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a
transigir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv.
LUIZ FERNANDO FELTRAN, ANGELA CRISTINE FEL-
TRAN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-194/2002-DIRCELIA BA-
TISTA DE LIMA x MADEIREIRA EK LTDA -I- Para audiˆncia
de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 11/02/2003,
…s 13:00 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-
do as provas que pretendem produzir.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FELTRAN, ANGELA CRISTINE FELTRAN e MARCO
ANTONIO GERBER-

10.-COBRANCA - ORDINARIA-206/2002-ITAU SEGUROS
S/A x ROSA MARIA DE FARIA SILVA -1- Sobre os docu-
mentos juntados na impugnacao a contestacao, manifeste-se a
parte requerida. 2. Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento
do feito, designo o dia 11/02/2003, …s 14:15 horas. II- As par-
tes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procura-
dores habilitados a transigir, especificando as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES, MARCIO
RUIZ PALOMA e NEI LUIS MARQUES-

11.-USUCAPIAO-269/2002-RENATO ELIAS PORTELA e
outros x ROSA RUTHES -1- O processo est  em ordem, razâo
pela qual declaro-o saneado. 2- Designo o dia 09/12/2002, …s
09:00 horas, para realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julga-
mento. 3. Defiro as provas requeridas. 4. Intimem-se os autores
para fazerem os esclarecimentos requerido pela Dra. Promoto-
ra de Justica a fl. 30. 5. Diligˆncias necess rias. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS, CARLOS
EDUARDO SPROTTE e DANIELA MELZ NARDES-

12.-ACAO DECLARATORIA-271/2002-MAURICIO VALE-
RIO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -1.
Sobre os documentos juntados na impugnacao a contestacao,
manifeste-se a parte requerida. 2- Para audiˆncia de concilia‡âo
e saneamento do feito, designo o dia 11/02/2003, …s 14:30
horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s
de procuradores habilitados a transigir, especificando as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. NAILOR AYMORE OLSEN
NETO, CARLOS EDUARDO R. BARTNIK, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIMA e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-282/2002-LAURO
DA SILVA x TELESC BRASIL TELECOM S/A -I- Para
audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia
11/02/2003, …s 15:00 horas. II- As partes deverâo comparecer
pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a transi-
gir, especificando as provas que pretendem produzir.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA
FURTADO, JOAO LEOPOLDO ZYNGER e ADRIANO DO-
MINGOS STENZOSKI-

14.-ACAO ORDINARIA-324/2002-LAURO DA SILVA x TE-
LESC BRASIL TELECOM S/A -I- Para audiˆncia de
concilia‡âo e saneamento do feito designo o dia 11/02/2003,
…s 15:15 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-
do as provas que pretendem produzir.-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, JOAO
LEOPOLDO ZYNGER e ADRIANO DOMINGOS STEN-
ZOSKI-

15.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-368/2002-MOACIR
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE RIO NEGRO -I- Para audiˆncia
de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia 11/02/2003,
…s 13:15 horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente,
ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir, especifican-
do as provas que pretendem produzir.-Adv. BRAULIO RENA-
TO MOREIRA, ANTONIO CESAR NASSIF e ANA LUIZA
BRANDT-

16.-INTERDICAO E CURATELA-451/2002-GILCEA ALVES
DA CRUZ x IVONE VALERIO-I- Designo o interrogatorio da
interditanda para o dia 02/12/2002, as 09:40 horas. -Adv. DA-
NIELA MELZ NARDES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES,
IRMELI MELZ NARDES e JAVEL JAIME VALERIO-

17.-INTERDICAO E CURATELA-452/2002-MARIA DOS
SANTOS ALVES x ODETE ALVES- I- Designo o interrogato-
rio da interditanda para o dia 02/12/2002, as 09:20 horas. -
Adv. DANIELA MELZ NARDES, JOSE VALMOR RIBEIRO
NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

18.-INTERDICAO E CURATELA-472/2002-L.M. x W.A.M.-
I- Designo o interrogatorio do interditando para o dia 02/12/
2002, as 10:00 horas. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

19.-INTERDICAO E CURATELA-478/2002-A.B. x L.B.- I-
Designo o interrogatorio da interditanda para o dia 02/12/2002,
as 10:30 horas. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

20.-INTERDICAO E CURATELA-494/2002-JUARES FER-
REIRA x CELSO VALERIO- I- Designo o interrogatorio do
interditando para o dia 02/12/2002, as 10:15 horas. -Adv. NEI
LUIS MARQUES-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-517/2002-JOSE FELIX
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MACHADO x AVICULTURA NOSSAGRANJA LTDA -1-
Ratifico os atos ja praticados. 2. Para audiˆncia de concilia‡âo
e saneamento do feito, designo o dia 11/02/2003, …s 15:30
horas. II- As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s
de procuradores habilitados a transigir, especificando as pro-
vas que pretendem produzir.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO
e ELIZABETE SCHLICHTING-

22.-RESSARCIMENTO DE DANOS-541/2002-BRADESCO
SEGUROS S/A x WALTER PFEFFER TRANSPORTES - De-
signo a audiencia de conciliado para o dia 11/02/2003, as 14:45
horas.-Adv. ANTONIO NUNES NETO e PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL-

23.-INTERDICAO E CURATELA-544/2002-ZELIA VEIGA
DE OLIVEIRA x MARCIO DE OLIVEIRA- I- Designo o in-
terrogatorio do interditando para o dia 02/12/2002, as 08:45
horas. -Adv. IRMELI MELZ NARDES e JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

24.-ADOCAO-40/2001-N.P.D.S. e outros x D.X.S. -I- O pro-
cesso est  em ordem, razâo pela qual declaro-o saneado. II-
Designo o dia 05/12/2002, …s 10:00 horas, para realiza‡âo de
audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro as provas re-
queridas. IV- Diligˆncias necess rias.-Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

25.-TUTELA VARA MENORES-30/2002-E.M.T. x A.C.S.- 1.
Designo o dia 05/12/2002, as 09:20 horas, para a inquiricao
requerida pela Dra. Promotora de Justica. 2. Providencie a re-
querente Estudo Social. -Adv. DANIELA MELZ NARDES,
IRMELI MELZ NARDES e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-216/2000-M.S.S. x
L.B. -I- O processo est  em ordem, razâo pela qual declaro-o
saneado. II- Designo o dia 13/02/2003, …s 14:40 horas, para
realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro
as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, JAVEL JAIME VALERIO e
ELIAS ASSAD-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-231/2000-G.L.P. x
J.C.A. -I- O processo est  em ordem, razâo pela qual declaro-o
saneado. II- Designo o dia 06/12/2002, …s 09:00 horas, para
realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro
as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv. CA-
RIN ANELISE BUSSMANN e ALCEU ANTONIO SWARO-
WSKI-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2000-L.H.P. x
L.S.T.- I- O processo esta em ordem, razao pela qual declaro-o
saneado. II. Defiro as provas requeridas, inclusive pericial e
nomeio perito judicial o Dr. Rui Fernando Pilotto, com endere-
co na Av. Candido de Abreu, 427, conj. 407 - Centro Civico, na
Capital do estado, fone 252-4350, o qual devera designar hora
e local para realizacao da pericia. III- As partes, para querendo
no prazo de 05 dias, indicarem assistentes tecnicos e apresen-
tarem quesitos. IV- Designo o dia 13/02/2003, as 15:20 horas,
para realizacao de audiencia de instrucao e julgamento. -Adv.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-24/2001-L.F.G. x
L.L. -I- O processo est  em ordem, razâo pela qual declaro-o
saneado. II- Designo o dia 06/12/2002, …s 10:00 horas, para
realiza‡âo de audiˆncia de instru‡âo e julgamento. III- Defiro
as provas requeridas. IV- Diligˆncias necess rias. -Adv. AL-
CEU GERALDO GATELLI, MILTON JOSE PAIZANI, FLA-
VIA HEYSE MARTINS e CARLOS EDUARDO SPROTTE-

30.-PEDIDO DE GUARDA-275/2001-N.F.F. x T.R.O.- 1. De-
signo o dia 05/12/2002, as 09:40 horas, para a inquiricao re-
querida pela Dra. Promotora de Justica. -Adv. CELINA DIT-
TRICH VIEIRA-

31.-PEDIDO DE GUARDA-339/2001-V.C.A. x A.C. -I- Para
audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito, designo o dia
13/02/2003, …s 14:20 horas. II- As partes deverâo comparecer
pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores habilitados a transigir,
especificando as provas que pretendem produzir.-Adv. RICHARD
PAUL SCHOSSIG e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-359/2001-J.M.R. e
outros x S.A.A. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento
do feito, designo o dia 10/12/2002, …s 14:00 horas. II- As par-
tes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procura-
dores habilitados a transigir, especificando as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e
MILTON JOSE PAIZANI-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-44/2002-M.B.B. e
outros x G.B.N.E. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e sanea-
mento do feito, designo o dia 10/12/2002, …s 13:40 horas. II-
As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de pro-
curadores habilitados a transigir, especificando as provas que
pretendem produzir.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
e ALINE WELP-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2002-D.C.M. x
R.F. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 10/12/2002, …s 14:20 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e DOU-
GLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-61/2002-G.N. x
A.F.T. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento do feito,
designo o dia 10/12/2002, …s 14:40 horas. II- As partes deve-
râo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procuradores ha-
bilitados a transigir, especificando as provas que pretendem
produzir.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ALINE WELP-

36.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-100/2002-
A.R.P.D.S. x O.C. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e sanea-
mento do feito, designo o dia 10/12/2002, …s 13:20 horas. II-
As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de pro-
curadores habilitados a transigir, especificando as provas que
pretendem produzir.-Adv. IRMELI MELZ NARDES, JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, ROBSON NASSIF RIBAS e
LUIS ALFREDO NADER-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/2002-B.C.M.
e outros x L.V. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento
do feito, designo o dia 10/12/2002, …s 15:00 horas. II- As par-
tes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de procura-
dores habilitados a transigir, especificando as provas que pre-
tendem produzir.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ e DANIELA MELZ NARDES-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-190/2002-
W.B.D.S. x M.C.A. -I- Para audiˆncia de concilia‡âo e sanea-
mento do feito, designo o dia 10/12/2002, …s 15:20 horas. II-
As partes deverâo comparecer pessoalmente, ou atrav‚s de pro-
curadores habilitados a transigir, especificando as provas que
pretendem produzir.-Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM, VERA LUCIA SEMMER e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-239/2002-M.R.P. x
E.F.P.P.- Designo o dia 27/02/2003, as 13:00 horas, para audi-
encia de instrucao e julgamento. -Adv. JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-251/2002-S.B. x A.L.B.-
Designo o dia 27/02/2003, as 14:00 horas para audiencia de
instrucao e julgamento. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

41.-ALIMENTOS-255/2002-V.H.P. x L.J.- 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario mini-
mo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 05/12/2002, as 08:30 horas. -Adv. DANIELA
MELZ NARDES-

42.-ALIMENTOS-256/2002-V.L.M. x M.A.M.- 1. Fixo os ali-
mentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 10/12/2002, as 09:15 horas. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-260/2002-F.H.F. e outros
x S.F. Designo o dia 25/02/2003, as 14:30 horas, para audien-
cia de instrucao e julgamento. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

44.-ALIMENTOS-261/2002-P.H.S.P. x P.C.P.- 1. Fixo os ali-
mentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 10/12/2002, as 09:00 horas. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

45.-DIVORCIO DIRETO-262/2002-L.A.S.A. e outros- Desig-
no o dia 02/12/2002, as 10:45 horas, para o cumprimento das
formalidades do art. 1.122, do C.P.C. e inquiricao das testemu-
nhas. -Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-267/2002-M.A.F. x
W.W.F.- Designado o dia 27/02/2003, as 16:00 horas para au-
diencia de instrucao e julgamento. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SPROTTE, MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEYSE
MARTINS-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-275/2002-W.W.F. x
M.A.F.- Designado o dia 27/02/2003, as 16:00 horas para audi-
encia de instrucao e julgamento. -Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

48.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-281/2002-V.S.P.
e outros- 1. Designo o dia 10/12/2002, as 15:40 horas, para o
cumprimento das formalidades do art. 1.122, do C.P.C. -Adv.
KATIA REJANE NENEVE-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-282/2002-
M.G.L. e outros- 1. Designo o dia 10/12/2002, as 16:00 horas,
para o cumprimento das formalidades do art. 1.122, do C.P.C. -
Adv. KATIA REJANE NENEVE-

50.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-283/2002-E.F.O. x
D.F.C.O.- 1. Designo o dia 10/12/2002, as 10:00 horas, para a
tentativa de reconciliacao. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

51.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-284/2002-D.P. x
E.P.- 1. Designo o dia 10/12/2002, as 16:40 horas, para a tenta-
tiva de reconciliacao. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

52.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-285/2002-N.J.C.L.
x E.M.L.- 1. Designo o dia 10/12/2002, as 16:20 horas, para a
tentativa de reconciliacao. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

53.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-286/2002-M.C.F.A. x
J.A.A.A.- 1. Designo o dia 13/02/2003, as 14:00 horas, para a
tentativa de reconciliacao. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-

54.-ALIMENTOS-290/2002-H.B.C. e outros x H.B.C.- 1. Fixo
os alimentos provisorios em 75% (setenta e cinco por cento) do
salario minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de concili-
aca e julgamento para o dia 03/12/2002, as 09:30 horas. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

55.-ALIMENTOS-291/2002-R.M.O.R. e outros x H.O.R.- 1.
Fixo os alimentos provisorios em 75% (setenta e cinco pro cen-
to) do salario minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de
conciliacao e julgamento para o dia 13/02/2003, as 13:00 ho-
ras. -Adv. ALINE WELP e CELINA DITTRICH VIEIRA-

56.-ALIMENTOS-292/2002-T.B.G. e outros x A.C.G. -1. Fixo

os alimentos provisorios em 01 (hum) salario minimo, mensal-
mente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julgamento para
o dia 03/12/2002, as 08:45 horas. -Adv. KATIA REJANE NE-
NEVE-

57.-ALIMENTOS-293/2002-J.F.M.L. x M.M.L.- 1. Fixo os ali-
mentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 03/12/2002, as 09:15 horas. -Adv. KA-
TIA REJANE NENEVE-

58.-ALIMENTOS-294/2002-L.J.M. x A.M. - 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario mini-
mo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julga-
mento para o dia 03/12/2002, as 09:00 horas. -Adv. KATIA
REJANE NENEVE-

59.-ALIMENTOS-295/2002-L.A.D.S.C. x G.A.C. -1. Fixo os
alimentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario
minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e
julgamento para o dia 03/12/2002, as 08:30 horas.-Adv. KA-
TIA REJANE NENEVE-

60.-ALIMENTOS-301/2002-B.A.C.M. e outros x C.M.- 1. Fixo
os alimentos provisorios em 50% (cinquenta por cento) do sa-
lario minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de concilia-
cao e julgamento para o dia 10/12/2002, as 09:45 horas. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI-

61.-ALIMENTOS-302/2002-A.P.D.S. e outros x G.P.D.S.- 1.
Fixo os alimentos provisorios em 75% (setenta e cinco por cen-
to) do salario minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de
conciliacao e julgamento para o dia 13/02/2003, as 13:30 ho-
ras. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

62.-ALIMENTOS-306/2002-L.B.C. x J.B.C.- 1. Fixo os ali-
mentos provisorios em 75% (setenta e cinco por cento) do sala-
rio minimo, mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao
e julgamento para o dia 10/12/2002, as 09:30 horas. -Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

63.-ALIMENTOS-308/2002-I.C.S. x C.A.S.- 1. Fixo os alimen-
tos provisorios em 01 (hum) salario minimo mensalmente. 2.
Designo audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 05/
12/2002, as 08:45 horas. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

64.-ALIMENTOS-311/2002-R.J.J. x L.J.- 1. Fixo os alimentos
provisorios em 50% (cinquenta por cento) do salario minimo,
mensalmente. 2. Designo audiencia de conciliacao e julgamen-
to para o dia 13/02/2003, as 13:15 horas. -Adv. ALINE WELP
e CELINA DITTRICH VIEIRA-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-312/2002-H.C.K.R. e
outros x P.R.R.- Designado o dia 27/02/2003, as 15:00 horas
para audiencia de instrucao e julgamento. -Adv. MILTON JOSE
PAIZANI-

66.-ALIMENTOS-319/2002-M.L.M.C. x P.C.S. -1. Apensem-
se aos autos n. 320/02. Deixo de fixar alimentos provisorios
em razo de ja haver fixacao em processo diverso. 2. Designo
audiencia de conciliacao e julgamento para o dia 13/02/2003,
as 13:45 horas.-Adv. FABIANE OLIVEIRA-

67.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-321/2002-E.L.W. x
G.G.C.W. -1. dESIGNO O DIA 10/12/2002, as 13:00 horas,
para a tentativa de reconciliacao. -Adv. ALINE WELP e CELI-
NA DITTRICH VIEIRA-
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1.-EXECUÇAO-161/1990-CARLOS ROBERTO RIBEIRO
LEITE x ADENAUER LUIZ GORLA BIONDO-”Retirar ofi-
cio.”-Adv. SERGIO BARROS-

2.-EXECUÇAO-288/1993-SODIMA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE PROD. SIDER. S/A. x ALEXANDRE CALIENTO-
”Diga a credora se deseja o prosseguimento da execuçao.”-Adv.
ROSANGELA KHATER-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-311/1994-CURTITOL IND.
E COM. DE ACABAMENTO DE COUROS LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-”... Ante o exposto, e tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedente a presente açao, por falta
de amparo legal, via de consequencia, condenando a autora (
Curtirol ) ao pagamento das custas processuais e da verba ad-
vocaticia de R$ 1.000,00 ( hum mil reais ), nos termos da lei (
art. 20, paragrafo 4º, do CPC ), tendo em vista o trabalho de-
senvolvido na causa. P.R.I.”-Adv. MAURICIO SANCHES VI-
LARDI e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

4.-EXECUÇAO-389/1995-TEXACO DO BRASIL S/A. PRO-
DUTOS DE PETROLEO x ALTO GIRO COM. REPRES. DE
PEÇAS E ACESSORIOS LTDA. e outros-A manifestaçao da
credora, acerca da certidao que segue: “...no dia 25.03.96 as
15:30 horas, foi decretada a falencia da empresa requerida Alto
Giro Industria e Representaçoes de peças, nos autos sob nº 606/
95, Açao de Falencia, proposta por Pellegrino Autopeças In-
dustria e Comercio Ltda...”-Adv. MARCOS JOAO RODRI-
GUES SALAMUNES, OSWALDO T. DE OLIVEIRA-

5.-EXECUÇAO-61/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x P R P INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS
LTDA.-”Indefiro o desapensamento pretendido ( fls. 54 ), eis
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que a Açao de Deposito tem relaçao com a presente Execuçao,
porquanto busca a entrega de equipamento ( secadora a vacuo -
modelo VAC 3500 ), dado em garantia do credito excutido.
Defiro a expediçao dos Oficios pretendidos ( fls. 52/54 ). Reti-
rar os oficios.”-Adv. EDER GORINI-

6.-EXECUÇAO-447/1996-BANCO REAL S/A. x ROSALI
MARIA ALVES PEDRAO e outros-”A credora, sobre a certi-
dao negativa do Senhor Oficial de Justiça de fls. 87, e corres-
pondencia devolvida de fls. 89.”-Adv. MARIO CAMPOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

7.-REPARACAO DE DANOS-455/1997-ERNESTO CARLOS
PUSCHEL x CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDEN-
TE DUTRA S/A.-”... Ante o exposto, e tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente a presente açao, para condenar
a re ( CRPD ) ao pagamento da indenizaçao postulada ( danos
emergentes ( R$ 15.931,00 ) e lucros cessantes ( apuraveis em
liquidaçao de sentença ), alem das cutas processuais e verba
advocaticia de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da indeni-
zaçao ( principal corrigido ), nos termos do artigo 21, paragra-
fo unico, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”-Adv. JEFER-
SON DA CRUZ COSTA, MAURO PALMUTI SIGIANI, AN-
TONIO CARLOS AMARAL, HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO, MAURO GRECCO, SALPI BEDOYAN, FA-
BIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES e JOSE AU-
GUSTO SIMI DE CAMARGO-

8.-AÇAO MONITORIA-485/1997-SOCIEDADE EVANGÉLI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x ALVINA PEREIRA
SILVA-”... Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os embargos, para excluir o valor
de R$ 2.023,21 ( Dois mil, vinte tres reais, vinte e um centavos
), relativo as despesas com medicamentos ( regularmente co-
bertas pelo Plano de Saude ), via de consequencia, repartindo
as partes, proporcionalmente, as custas processuais, bem como
a verba advocaticia de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da
causa, pela sucumbencia reciproca ( art. 21 do CPC ). Oportu-
namente, prossiga-se em seus ulteriores termos. P.R.I.”-Adv.
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO e HORACIO
FERNANDES NEGRAO FILHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/1998-IZABEL CRISTINA
TORELLI PINHEIRO x BIG FRANGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA.-”Indefiro o adiantamento
pretendido ( fls. 88 ), porquanto ( 3 ) tres sao os advogados
constituidos pela embargante ( vide fls. 12 ), portanto, nada
obstando que ( 1 ) um daqueles patronos ( Drs. Oscar Ivan Prux,
Edival Murador ou Helder Eduardo Vicentini ) assista a embar-
gante na audiencia designada pelo Juizo desta Comarca. Int.
Nao tendo sido possivel a intimaçao da embargante por via postal
( para fins de comparecimento a audiencia designada, onde
devera estar presente para previa tentativa de conciliaçao e
posterior tomada de depoimento pessoal ), consoante se ve as
fls. 92, determino seja ela cientificada pelos seus patronos ju-
diciais, para os devidos fins. Int.”-Adv. OSCAR IVAN PRUX,
EDIVAL MURADOR, HELDER EDUARDO VICENTINI e
JOSE MARIA DA SILVA-

10.-AÇAO MONITORIA-321/1998-BANCO DO BRASIL S/
A. x ARROZEIRA PAGANINI LTDA. e outros-”Aos interes-
sados, sobre a proposta de honorarios do Senhor Perito Judici-
al de fls. 266, no valor de R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos
reais ).”-Adv. ARTHUR HUMBERTO PIANCASTELLI, JOSE
ROBERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-134/1999-SIMONE PEREI-
RA DA COSTA x F.J. DE SOUZA & CIA LTDA.-”Recebo o
recurso interposto ( fls. 144/148 ), em seu duplo efeito. A re-
corrida para contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID, HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GO-
MES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/1999-ROBERTO BER-
GER x BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-”Recebo o recurso
interposto ( fls. 58/67 ), em seu duplo efeito. Ao recorrido para
contra-razoes, no prazo legal.”-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU
e JOSE CARLOS VIEIRA-

13.-ORDINARIA-368/1999-COMP. DE NAV. OPERAÇOES
DE TERMINAIS DO TIETE-CNTT x CALIVER DO BRASIL
IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA.-”Vistos em saneador.
Em que pese a intempestividade da peça de resistencia ( fls.
172/180 ), conforme salientado pela autora ( fls. 192/195 ),
penso nao ter operado o efeito da revelia, uma vez que a autora
nao produziu prova cabal do direito alegado, maxime quando
existe duvida quanto a efetiva entrega dos materiais indicados
na peça exordial, de modo que seria indispensavel a realizaçao
de regular instruçao probatoria ao deslinde da demanda. Nou-
tro passo, a açao intentada nao se revela impropria e inadequa-
da ao fim colimado pela autora, exsurgindo claro e induvidoso
tratar-se de açao ordinaria de obrigaçao de fazer ( fabricaçao e
entrega de equipamentos industriais encomendados ), cumula-
da com perdas e danos ( indenizaçao por lucros cessantes sofri-
dos ). As partes sao legitimas, estao regularmente representa-
das, estando presente o legitimo interesse economico. Declaro
saneado o processo. Entendo necessaria a produçao de prova
pericial, destinada a comprovaçao da entrega de materiais (
ponto de divergencia ). Como perito judicial, nomeio o bel.
Jose Goes, economista, contabilista e ex-docente da UEL, ra-
dicado na cidade de Londrina. Faculto as partes a indicaçao de
assistentes tecnicos, bem como a formulaçao de quesitos, den-
tro do prazo legal. Oportunamente, se necessario, formularei
os quesitos do Juizo. Intimem-se.”-Adv. PAULO AYRES BAR-
RETO, CARLA DE LOURDES GONÇALVES, AIRES FER-
NANDINO BARRETO, LUIZ ANTONIO SARTORI e LUIZ
FERNANDO COMEGNO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/1999-SANTO DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-”Aos interessados,
sobre a proposta de honorarios do Senhor Perito Judicial de fls.
111, no valor de R$ 900,00 ( Novecentos reais ).”-Adv. RO-

DOLFO CESAR DE OLIVA e CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

15.-DESPEJO-636/1999-M.F. COMERCIAL BRASILIENESE
DE MADEIRA LTDA. x LAMINARTE COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA.-”Converto o julgamento em diligencia, para
fins de juntada de copia de peças dos autos de nº 106/01, de
Açao Ordinaria de Cobrança, movida por Massa Falida de Co-
mercial Brasiliense de Madeiras Ltda., contra Moveral Indus-
tria e Comercial de Moveis Ltda., e Outros, em curso neste
Juizo, quais sejam, da petiçao inicial ( fls. 02/04 ), do contrato
de locaçao ( fls. 08 ) e da planilha de calculo ( fls. 09 ). Apos,
digam as partes e o Ministerio Publico.”-Adv. ANTONIO PIN-
CELI, OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GO-
MES e MARCOS ROBERTO DIETZ-

16.-EXECUÇAO-109/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA. - COROL x DORIVAL FAIOLLA -
”Designo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 09:50 ho-
ras, para a 1ª e 2ª praça, respectivamente, dos bens penhorados
nestes autos, a serem realizadas no atrio do forum local. Caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde
ja, designado o 1º dia util subsequente, independentemente de
novo aviso...”-Retirar o edital e a carta precatória-Adv. MA-
RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBER-
TO GIATTI RODRIGUES-

17.-ALVARA-34/2001-ANA CAROLINA CASAGRANDE
PEREIRA e outros x JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL CO-
MARCA D ROLANDIA PR.-”Ao requerente sobre o termino
do prazo de suspensao.”-Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FON-
SECA-

18.-DEPOSITO-108/2001-BANCO BOAVISTA INTERA-
TLANTICO S/A. x HIDRAULANDIA IND. COM. EQUIPAM.
HIDRAULICOS LTDA. -Retirar a carta precatória-Adv. ALE-
XANDER LAMOGLIA DE MACEDO e IZABELA DE CAS-
TRO MARTINEZ-

19.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-132/2001-MILLENIO
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x IMA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA.-”A autora,
sobre a correspondencia devolvida de fls. 36.”-Adv. HORA-
CIO FERNANDES NEGRAO FILHO, FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

20.-DECLARATàRIA SUMARISSIMA-269/2001-SILVIO
CARLOS DE PAULI x DEPARTAM.DE ESTRADAS DE ROD.
DO ESTADO DO PARANA e outros-”Nulos se afiguram os
atos citatorios ( fls. 75/76 ), diante do contido no artigo 222,
letra “c”, do CPC. Inadmissivel nao so a cumulaçao de açoes,
como tambem o litisconsorcio passivo pretendido ( fls. 02/06 ),
em face do disposto nos artigos 292 e 46, I, do CPC, pois,
como resta evidente, na açao declaratoria ( tendente a retifica-
çao do registro do veiculo como sendo de carga e possuir a
capacidade de 1.079 Kg ) a legitimidade passiva seria exclusi-
va do Detran, ao passo que, na açao de repetiçao de indebito (
tendente a restituiçao de valores recebidos a maior do IPVA ) a
legitimidade passiva seria exclusiva do Estado do Parana. Di-
ante disso, decreto a nulidade do processo “ab initio”, determi-
nando que o autor promova a indispensavel emenda da peça
exordial ( fls. 02/06 ), a fim de adequa-la aos fins colimados.
Concedo o prazo de ( 10 ) dez dias, sob as penas da lei. Intime-
se, ciente o Ministerio Publico.”-Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

21.-SOBREPARTILHA-485/2001-SILVANA FAGUNDES
GOUVEIA e outros x ESPOLIO DE AILTON RODRGUES
ALVES-”Vistos, etc ... ( Autos nº 485/01, de Sobrepartilha ).
Diante da documentaçao apresentada ( fls. 05/41 ) e a manifes-
taçao favoravel do inventariante ( fls. 43-verso ), adjudico, em
favor dos cessionarios, o bem imovel referido ( lote de terras
son. 05, da quadra nº 11, com area de 600 ms2, situado na Vila
Oliveira ( antiga Vila Campinho ), nesta cidade ), nestes autos
de Sobrepartilha sob nº 485/2001, onde sao requerentes Silvna
Fagundes de Gouveia e Outros, e inventariado Espolio de Ayl-
ton Rodrigues Alves. Custas “ ex-lege”. Oportunamente, expe-
ça-se a Carta de Adjudicaçao e arquive-se. P.R.I.”-Adv. MAU-
RO CEZAR CONTE-

22.-INTERDIÇAO-490/2001-PATRICIA DA SILVA EHR-
MANN e outros x KLARA EHRMANN-”Para fins de exame
bio-psiquico da interditanda, nomeio Perito Judicial o Dr. Jose
Gonçalves de Oliveira, medico psiquiatra, atendente na Casa
de Saude Rolandia, independentemente de compromisso. Fa-
culto as partes a indicaçao de assistentes tecnicos, bem como a
formulaçao de quesitos, dentro do prazo legal. Quesitos do Jui-
zo, em separado. Oportunamente, oficie-se ao Perito Judicial,
solicitando a designaçao de data para o referido exame, apos o
que as partes interessadas deverao ser intimadas para a apre-
sentaçao da interditanda. Abra-se vista ao Ministerio Publico
para eventual formulaçao de quesitos. Int.”-Adv. ADRIANO
SCOLARI DE ARAUJO, LEONEL EDUARDO DE ARAUJO
e MAURO CEZAR CONTE-

23.-INDENIZAÇAO-47/2002-HENRIQUE CARLOS FERREI-
RA x INDUSTRIA TEXTIL PHOENIX LTDA. e outros -Reti-
rar o edital-Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-334/2002-FLAVIO
FATORI VALERIO x UNIMED LONDRINA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO-”Ao proferir o despacho de fls. 57,
imaginei que a Unimed fosse uma unica empresa, com diversas
filiais pelo pais, e nao cada qual ( unidade ) distinta e indepen-
dente da outra. Diante disso, revogo o despacho de fls. 57.
Havendo desistencia da açao, opera-se a extinçao do processo,
nos termos da lei ( art. 267, VIII, do CPC ), cabendo a parte
interessada, se for o caso, propor nova açao, com as retificaço-
es necessarias. Vistos, etc ... ( Autos nº 334/02, de Cobrança
c.c. Perdas e Danos sob nº 334/02, movida por Flavio Fattori
Valerio contra Unimed Londrina - Cooperativa de Trabalho
Medico, fulcrado no artigo 267, VIII, do CPC. Sem custas.
Baixe-se na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.”-Adv. MARILEIA

RODRIGUES MUNGO e ARMANDO GARCIA GARCIA-

25.-DESPEJO-335/2002-TOBIAS SCHAUFF x LUIZ GUSTA-
VO SARZEDAS & CIA. LTDA.-”Ao autor, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19-verso, do seguinte
teor: “ ... deixei de proceder a citaçao e notificaçao, por face
dos mesmos encerrarem suas atividades ja algum tempo nesta
cidade, nao deixando qualquer endereço para maiores informa-
çoes neste local segundo moradora vizinha, e nao encontrar
endereço retro indicado do fiador nesta cidade.”-Adv. ALVA-
RO PESENTI-

26.-BUSCA E APREENSAO-445/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ANTONIO ALVES DA SILVA-”Entregue-se o
bem apreendido, ora devolvido ( fls. 77 ), em maos do reu ou
de seu patrono, mediante o compromisso de depositario-fiel.
Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado, com
as cautelas de estilo e as nossas homenagens. Int.”-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAU-
LO PEDROSA e MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

27.-DESPEJO C/C COBRANÇA-469/2002-LUIZ RODRI-
GUES x ANTONIO GONÇALVES DA SILVA-”Sentençao
homologatoria.”-Adv. ARLETE CHAGAS LEITE-

28.-EXECUÇAO-533/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x PAU-
LO JOSE GOMES PACHECO-”Apreciarei o pedido de fls. 34,
apos a devoluçao do mandado pelo Sr. Oficial de Justiça. Int.”-
Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

29.-ORDINARIA-593/2002-SULBRASIL IND. E COM. DE
ACESSORIOS PLAST. LTDA. x PLASTMOVEIS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.-”...Em se tratando de lide indenitaria,
afigura-se impropria e inadequada a LIMINAR objetivada (abs-
tençao da re quanto a divulgaçao, fabricaçao e comercializaçao
de certos produtos (puxadores - modelos Princes e Folha), sob
cominaçao de pena pecuniaria) - seria compativel com a açao
cominatoria (art.287 do CPC), razao pela qual INDEFIRO. Cite-
se a re, na forma e sob as penas da lei (art.297 c.c. 285 do
CPC)”.-Adv. JOAO GUILHERME ZIMMERMANN-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-607/2002-ALINE SOR-
PRESO DE ALMEIDA e outros x ATO DA COMISSAO OR-
GANIZADORA DA XV OKTOBERFEST-”... Ante o exposto,
e tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente WRIT
OF MANDAMUNS, pela perda de objeto. Custas “ex-lege”.
P.R.I.”-Adv. IRIS SORAIA INEZ e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

31.-CAUTELAR INCIDENTAL-609/2002-WALMIR APARE-
CIDO MARIM e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A.-”Nao vislumbrando, em cogniçao sumaria, a presença de
requisito indispensavel a concessao da tutela acautelatoria pre-
tendida (exclusao da inscriçao de seus nomes no SERASA),
qual seja, o “fumus boni iuris” (plausibilidade do direito invo-
cado): a) segundo se infere de documento juntado (fls.16), a
inscriçao no SERASA decorre do ajuizamento da açao de exe-
cuçao, movida pela Petrobras contra W.T. Comercio de Deri-
vados de Petroleo Ltda., Walmir Aparecido Marin e Meire
Aparecida Casado Marin, objetivando a cobrança de credito
(fundado em cheques e carta de fiança) no montante de
R$74.660,00-, fato corroborado pelos autos apensos (autos nº
149/02. b) nao houvbe apresentaçao de embargos ao processo
executivo acima aludido, via de consequencia, inexistindo qual-
quer discussao (controversia) quanto a legitimidade daquele
credito), INDEFIRO a medida LIMINAR almejada. Cite-se a
re, por via postal (com AR), na forma e sob as penas da lei
(arts.802803 do CPC)”.-Retivar o oficio-Adv. LUIS CLAUDIO
ANDRADE NEVES e ROGERIO FERES GIL-

32.-ORDINARIA-615/2002-TRANSPORTADORA ERDEI
LTDA. x ESTADO DO PARANA-”Nao vislumbrando, em cog-
niçao sumaria, a presença de um dos requisitos ensejadores da
tutela antecipatoria pretendida (art.273 do CPC), ou seja, a
existencia de prova inequivoca da verossimilhança da alegaçao
(ilegitimidade da açao do Fisco em atuar autuar a empresa
(Transportadora Erdei Ltda.) por uso indevido de credito de
ICMS - cf. Auto de Infraçao nº 6259635-0 as fls.22 - pois, ao
que parece, a decisao judicial aludida, ainda nao transitou em
julgado, dependendo do exame de recurso ao STF), INDEFI-
RO a medida LIMINAR almejada. Cite-se a re (carta precato-
ria a Comarca de LondrinaPr.), na forma e sob as penas da lei
(arts.297 c.c. e 285 CPC). Abra-se vista ao Ministerio Publico
(art.82, III, do CPC)”.-Retirar a carta precatoria-Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA e VALERIA MARTINS OLIVEIRA-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-622/2002-GUINDASTE
SAO JOSE LTDA. x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FABRI-
CADAS LTDA.-”A manifestaçao da Falida, do Sindico e do
Ministerio Publico.”-Adv. JOSE CARLOS TIVANELLO-

34.-PREVIDENCIARIA-625/2002-CELIA FATIM CARSO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) -
Retirar a carta precatória-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

35.-PREVIDENCIARIA-626/2002-ERMINIA ANTONIA BU-
ENO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS ) -Retirar a carta precatória-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

36.-PREVIDENCIARIA-627/2002-BENEDITO AMARO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS ) -Retirar a carta precatória-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

37.-PREVIDENCIARIA-628/2002-ELENICE THEODORO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL ( INSS ) -Retirar a carta precatória-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-640/2002-PAULO AU-

GUSTO FARINA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE ROLANDIA-”Nao se me afigurando, “prima facie”,
relevantes os motivos expendidos pelo impetrante (fls.0204) -
nao me parece ser ilegal o rito procedimental adotado -previsto
na Lei Organica do Municipio (art29) e no Regimento Interno
da Camara Municipal (fls.227), tendente a apuraçao e aplica-
çao de penalidade por conduta incompativel com o decoro par-
lamentar, porque a partir da nova ordem constitucional (CF88)
restou conferido ao Municipio plena autonomia politica, admi-
nistrativa e financeira, por isso, podendo editar sua propria Lei
Organica (art.29), via de consequencia acreditando-se derroga-
do o DL nº 201/67, cuja aplicaçao esta sendo defendida pelo
impetrante -, INDEFIRO a medida LIMINAR (suspensao do
processo politico-administrativo em curso) postulada. NOTI-
FIQUE-SE a autoridade tida como coatora para, em (10) dez
dias, prestar as INFORMAÇOES que entender necessarias, in-
clusive, juntar documentos, se for de seu interesse”.-Adv. RUI
SANTOS DE SA, JOAO MARIA BRANDAO, GABRIEL
MARINO MEIRELLES e LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

39.-EXECUÇAO FISCAL-404/1996-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x FERTIFOLIAR IND. C. FERT. D. A. LTDA. -”De-
signo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 09:35 horas,
para a 1ª e 2ª praça, respectivamente, dos bens penhorados nes-
tes autos ( fls.07 ), a serem realizadas no atrio do forum local.
Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde ja, designado o 1º dia util subsequente, independente-
mente de novo aviso...”-Retirar a carta precatoria e providenci-
ar a juntada da publicaçao do edital, já remetido à Imprensa
Oficial-Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES e MOACI MENDES LEITE-

40.-EXECUÇAO FISCAL-87/1997-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA x JOSE MEDEIROS
CAVALCANTE-”Efetivamente, impenhoravel se afigura o bem
constrito ( fls. 14 ), por constituir-se em bem de familia, nos
termos da Lei nº 8.009/90. Como restou apurado em diligencia
( fls. 37 ), tem-se que o executado e proprietario de um peque-
no imovel urbano ( lote nº 22, quadra nº 04, do Conjunto Habi-
tacional Domingos Neves ), onde existe ( 3 ) tres construçoes,
ou seja, duas de natureza residencial e outra de natureza co-
mercial. Contudo, verifica-se que aquela construçao comercial
nada mais e senao ( 2 ) duas salas de pouca dimensao e, ao que
tudo indica, explorado pela propria familia - Bar e Salao de
Cabeleiro ( fonte de renda da familia ), circunstancia que, sal-
vo melhor juizo, nao retira a proteçao da Lei nº 8.009/90. Logo,
atento as peculiaridades do bem constrito, creio que o mesmo
nao pode ser objeto de penhora, por adequar-se a proteçao da
Lei nº 8.009/90, por isso, impondo-se a liberaçao da penhora (
fls. 14 ). Levante-se, pois, a penhora, para os devidos fins. Int.”-
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA, ARNO ANDRE GIESEN
e SABINE DENISE GIESEN-

41.-EXECUÇAO FISCAL-37/1998-FAZENDA NACIONAL x
WALDEMAR GEORG & CIA. LTDA. e outros -Providenciar
a juntada da publicaçao do edital de citaçao, já remetido a Im-
prensa Oficial-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY, LUIZ ANTONIO GRALIKE, ARLINDO DOS SAN-
TOS BARBOSA, HERCILIA SOSTENA-

42.-EXECUÇAO FISCAL-235/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x WEISBERG CONSTRUÇO-
ES PRE - FABRICADAS LTDA. e outros -Retirar a carta pre-
catória-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA,
REGINA TEIXEIRA PERES e RAQUEL CRISTINA SILVA
DAS NEVES-

43.-EXECUÇAO FISCAL-227/2000-FAZENDA NACIONAL
x N & A - INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA.-
”Informem os dignos patronos de Aparecida Ramos Medeiros
em ( 5 ) cinco dias, se houve instauraçao de inquerito policial a
respeito dos fatos noticiados ( fls. 17/29 ).”-Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO e JOAO TAVARES DE LIMA-

44.-EXECUÇAO FISCAL-355/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x HERCILIA MARGARETH FUZARI -Providenci-
ar a juntada da publicaçao do edital de citaçao, já remetido a
Imprensa Oficial-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MA-
RANHAO RODRIGUES GOMES-

45.-EXECUÇAO FISCAL-362/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x VALMIR MARCUZ -Providenciar a juntada da
publicaçao do edital de citaçao, já remetido a Imprensa Ofici-
al-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RO-
DRIGUES GOMES-

46.-EXECUÇAO FISCAL-466/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x MIGUEL GRACINO VIEIRA -Providenciar a jun-
tada da publicaçao do edital de citaçao, já remetido a Imprensa
Oficial-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES-

47.-EXECUÇAO FISCAL-513/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x JOSE RUFINO DOS SANTOS -”Designo os dias
03 e 23 de dezembro proximo, as 09:45 horas, para a 1ª e 2ª
praça, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos
(fls.09), a serem realizadas no atrio do forum local. Caso ino-
corra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde ja,
designado o 1º dia util subsequente, independentemente de novo
aviso...”-Providenciar a juntada da publicaçao do edital, já re-
metido à Imprensa Oficial-Adv. ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

48.-EXECUÇAO FISCAL-525/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x VINICIUS C. TAVARES BAPTISTA -Providenciar
a juntada da publicaçao do edital de citaçao, já remetido a Im-
prensa Oficial-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

49.-EXECUÇAO FISCAL-544/2000-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x CARLOS ROBERTO DE CARVALHO -Providen-
ciar a juntada da publicaçao do edital de citaçao, já remetido a
Imprensa Oficial-Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MA-
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RANHAO RODRIGUES GOMES-

50.-EXECUÇAO FISCAL-119/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BENELLI & BENELLI LTDA. - ME
-”Designo os dias 03 e 23 de dezembro proximo, as 10:55 ho-
ras, para o 1º e 2º leilao, respectivamente, dos bens penhorados
nestes autos ( fls.20 ), a serem realizados no atrio do Forum
local. Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde ja, designado o 1º dia util subsequente, indepen-
dentemente de novo aviso...”-Providenciar a juntada da publi-
caçao do edital, já remetido à Imprensa Oficial-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

51.-CARTA PRECATORIA-213/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 2ª VARA -OSMAR FRANZONI x ROSAN-
GELA APARECIDA FICO -”Para o ato deprecado, marco o
dia 06 de dezembro proximo, as 10:00 horas.”-Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e PERICLES JOSE MENE-
ZES DELIBERADOR-

52.-CARTA PRECATORIA-214/2002-Oriundo da Comarca de
GOIOERE-PR. - VARA CIVEL -RITA PINHEIRO DE OLI-
VEIRA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES -”Para o ato deprecado, marco o dia 29 de novembro pro-
ximo, as 10:00 horas.”-Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAM-

53.-CARTA PRECATORIA-223/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 4ª VARA -3W INDUSTRIA E COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x LUCINETE DE ARA-
UJO -”Designo os dias 04 e 24 de fevereiro proximo, as 09:00
horas, para a 1ª e 2ª praça, respectivamente, dos bens penhora-
dos nestes autos, a serem realizadas no atrio do forum local.
Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde ja, designado o 1º dia util subsequente, independente-
mente de novo aviso...”-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

SALTO DO LONTRA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 127/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AURIMAR JOSE TURRA 012 00238/2000
CAMILO DE TONI 008 00009/2000

009 00012/2000
014 00017/2001
010 00014/2000
004 00202/1999
007 00007/2000
005 00401/1999
006 00452/1999
001 00398/1998

CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 020 00409/2002
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 003 00174/1999
FABIANA GUANCINO PERSICOT 019 00332/2002
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 019 00332/2002
JOAO HORTMANN 013 00297/2000
JORGE JOSE GOTARDI 008 00009/2000

009 00012/2000
014 00017/2001
010 00014/2000
002 00152/1999
007 00007/2000

MANIF ANTONIO TORRES JULI 013 00297/2000
MOACIR ANTONIO PERAO 015 00344/2001

011 00229/2000
005 00401/1999
006 00452/1999

MOACIR LUIZ GUSSO 018 00159/2002
017 00151/2002
016 00148/2002

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 006 00452/1999
NELY QUINT 002 00152/1999
ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 019 00332/2002

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-398/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x L. LEANDRO & CIA
LTDA., e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-152/1999-NILZA TE-
LLES BARANOSKI e outros x MAKRO - CENTRAL DE
AVIAMENTOS LTDA e outros-... Em face do exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em rla-
ção aos autores IZEQUIEL e KELLI LAUDINEIA TELLES
BARANOSKI, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial, em relação a autora NILZA TELLES BARA-
NOSKI. Pela sucumbência, condeno os autores ao pagamento
das custas/despesas processuais e dos honorários advocatícios
do patrono da parte contrária, os quais fixo, a teor do disposto
no artigo 20, p. 4º, cc o p. 3º, alíneas “a” e “c”, do CPC, em
quatro salários mínimos. Entretanto, considerando que os au-
tores são beneficiários da assistência judiciária gratuita, deverá
ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, fican-
do suspensa a condenação nos ônus da sucumbência.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e NELY QUINT-

3.-USUCAPIAO-174/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x LEONCIO FERNANDES E ESPOSA -
Diga a parte autora-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-202/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA DOLORES
BATISTA DALAZEN e outros -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-401/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x GALVAN E DUTRA

LTDA e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 191,52 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. CAMILO DE TONI e MOACIR ANTONIO PERAO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-452/1999-GALVAN E DU-
TRA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 62,52 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e
CAMILO DE TONI-

7.-REPARACAO DE DANOS-7/2000-ANTONIO OSVALDO
CASAGRANDE x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-
... Assim, em face do acima exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial e, por conseq•ência, revogo
a medida antecipada através da decisão de fls., 62 e 63, deter-
minando a imediata comunicação ao órgão de proteção ao cré-
dito. Pela sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas/despesas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da parte adversa, os quais fixo, nos termos do artigo
20, p. 4º, c/c o p. 3º, alíneas “a” e “c”, ambos do Código de
Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais).-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CAMILO DE TONI-

8.-REPARACAO DE DANOS-9/2000-JERRI HORBACH &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-... Em
face do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial e, por consequência, revogo a medida an-
tecipada através da decisão de fls., 64 e 65, determinando a
imediata comunicação ao órgão de proteção ao crédito. Pela
sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas/des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 4, c/c o
p. 3º, alíneas “a” e “c”, ambos do Código de Processo Civil, em
R$R 1.000,00 (mil reais).- Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
CAMILO DE TONI-

9.-REPARACAO DE DANOS-12/2000-ENGRIT IVONE HOR-
BACH x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-... Em face
do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial e, por consequência, revogo a medida antecipa-
da através da decisão de fls., 59 e 60, determinando a imediata
comunicação ao órgão de proteção ao crédito. Pela sucumbên-
cia, condeno a autora ao pagamento das custas/despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios do patrono da parte ad-
versa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 4º c/c o p. 3º,
alíneas “a” e “c”, ambos do Código de Processo Civil, em R$
1.000,00 (mil reais).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMI-
LO DE TONI-

10.-REPARACAO DE DANOS-14/2000-ALDIR HORBACH
x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-... Assim, em face
do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado na inicial e, por consequência, revogo a medida antecipa-
da através da decisão de fls., 93 e 94, determinando a imediata
comunicação ao órgão de proteção ao crédito. Pela sucumbên-
cia, condeno o autor ao pagamento das custas/despesas proces-
suais e dos honorários advocatícios do patrono da parte adver-
sa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 4º, c/c o p. 3º,
alíneas “a” e “c”, ambos do Código de Processo Civil, em R$
1.000,00 (mil reais).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMI-
LO DE TONI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2000-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO FEDERAL -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 97,55 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2000-LOIDECIR SCHU
RITA e outros x BB FINANCEIRA SA -Diga a parte embar-
gante no prazo de cinco dias sobre o contido no documento de
fls., 115.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2000-ADM
EXPORTADORA E IMPORTADORA SA x LAURINDO &
FRANZONI LTDA e outros -Retirar carta precatória para cum-
primento na Comarca de Campo Verde, MT.-Adv. JOAO HORT-
MANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

14.-REPARACAO DE DANOS-17/2001-JERACIR LAURIN-
DO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-... Assim, em
face do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado na inicial e, por consequência, revogo a medida an-
tecipada através da decisão de fls., 59 e 60, determinando a
imediata comunicação ao órgão de proteção ao crédito. Pela
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas/despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, os quais fixo, nos termos do artigo 20, p. 4º, c/c
o p. 3º, alíneas “a” e “c”, ambos do Código de Processo Civil,
em R$ 1.000,00 (mil reais).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
CAMILO DE TONI-

15.-AÇAO MONITORIA-344/2001-BANCO BANESTADO
SA x SALETE MALACARNE FI e outros -Efetuar o pagamen-
to da conta de custas processuais, equivalente a R$ 740,69 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-148/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x CLAUDIO
HOLOEFER -Diga a parte autora-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

17.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-151/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JULIO DE
SOUZA MACHADO e outros -Diga a parte autora-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

18.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-159/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO
MATIAS HEFLE -Diga a parte autora-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2002-I.N.S.S. x NAIR

DOS SANTOS DA ROSA- ... Em face do exposto, JULGO
PROCEDENTES os presentes embargos, determinando que o
crto exequendo seja reduzido para R$ 15.054,38 (quinze mil,
cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos), já incluídos
os honorários advocatícios, devendo ser considerada a data do
cálculo de fls., 04. Pela sucumbência, condeno a embargada no
pagamento das custas/despesas processuais e dos honorários
advocatícios em favor do patrono da parte adversa, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito
acima mencionado, a teor do disposto no artigo 20, parágrafo
4º cc o parágrafo 3º, alíneas a e c do Código de Processo Civil.
Entretanto, considerando a condição financeira da embargada,
que, segundo tudo indica, sobrevive do valor recebido mensal-
mente a título de aposentadoria, concedo-lhe, assim, como nos
autos principais, o benefício da assistência judiciária gratuita.
Deverá ser aplicado no caso o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.060/50.=Adv. ROBERTO LUIS LUCHI DEMO, FABIANA
GUANCINO PERSICOTTI e GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-409/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x NILSA MARIA
MENEGATTI -Julgado extinto com fundamento no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil.-Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA-
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RELAÇÃO Nº 128/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANDREIA VERANO 015 00188/2002
CAMILO DE TONI 008 00580/1998
EDILSON LUIZ WARMLING 008 00580/1998

001 00618/1995
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 011 00373/2000

009 00173/1999
002 00205/1996

FERNANDO OLIVEIRA VIANA 013 00116/2002
GILBERTO MARIA 005 00302/1997
GILMAR MINOZZO 017 00218/2002

013 00116/2002
007 00296/1998
015 00188/2002
014 00133/2002
004 00259/1997
008 00580/1998
001 00618/1995
016 00199/2002
019 00297/2002
012 00053/2002
018 00266/2002

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 010 00445/1999
JORGE JOSE GOTARDI 003 00479/1996

010 00445/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 015 00188/2002
MARCELO SEGURA 005 00302/1997
MARIA APARECIDA DE PAULA 006 00152/1998
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 011 00373/2000

009 00173/1999
NOELI DE SOUZA MACHADO 007 00296/1998
PAULO SERGIO SENA 003 00479/1996
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 002 00205/1996

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-618/1995-EDNEI
WARMLING x GIOVAN CALEFFI -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING,
GILMAR MINOZZO-

2.-USUCAPIAO-205/1996-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x CLAUDIO SILVERIO e outros -Diga a
parte autora-Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, EUC-
LIDES JOSE VARGAS NETO-

3.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-479/1996-A.P.M. x
A.F.-... Em face do exposto, DECRETO A PRISÃO CIVIL do
devedor A. F., já qualificado nos autos, pelo prazo de um mês,
o que faço com fundamento nos artigos 733, p. 1º, do Código
de Processo Civil e 19 da Lei nº 5.478/68. Expeça-se mandado
de prisão, devendo constar que a autoridade que efetuar a de-
tenção dever dar cumprimento ao inciso LXII, do artigo 5º, da
Constituição Federal, com imediata comunicação da prisão à
família do preso ou à pessoa por ele indicada. Deverá o cálculo
atualizado das três últimas prestações vencidas acompanhar o
mandado de prisão. Com relação à execução das parcelas ven-
cidas em fevereiro de 1997 a fevereiro de 2002, defiro a dili-
gência requerida no item 5.1 da petição de fls., 246 a 249.-Adv.
PAULO SERGIO SENA e JORGE JOSE GOTARDI-

4.-EXECUÇAO-259/1997-JOANA BIANCHIN x JAIME
FAUST-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

5.-REGULAM GUARDA E VISITA-302/1997-A.G. x M.D. -
Audiência designada para o dia 19 de dezembro de 2002, às
13:15 horas, nos autos de Carta Precatória nº 245/2002, junto à
5ª Vara Cível da Comarca de Sinop, MT.-Adv. GILBERTO
MARIA e MARCELO SEGURA-

6.-DECLARATORIA-152/1998-PEDRO ALEXANDRE
HOLSCHER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-296/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x ARMINDO MONTERLE MIOLA e
outros -Digam os interessados.-Adv. GILMAR MINOZZO e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/1998-ANSELMO WAR-

MLING e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA-...
Ex positis, pelos fundamentos acima explicitados, acolho, em
parte, os presentes embargos, ao efeito de: a) rejeitar os pedi-
dos relacionados com os contratos anteriores àquele objeto da
execução, reconhecendo o valor original do débito, em 17/06/
1997, no montante de R$ 14.311,00 (quatorze mil e onze re-
ais). b) rejeitar o pedido de nulidade do contrato por vício de
consentimento (coação); c) rejeitar o pedido de limitação de
juros de 12% (doze por cento) ao ano, determinando que se
mantenham os juros remuneratórios de 1,5% (um e mio por
cento) ao mês e os juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês previstos em contrato. d) fixar, como data inicial para a
fluência dos juros remuneratórios a data de assinatura do con-
trato (17/06/97), e dos juros moratórios a data de inadimple-
mento do contrato (17/12/97); e) rejeitar o pedido de nulidade
das cláusulas contratuais; f) reconhecer a ilegalidade da capita-
lização de juros, determinando que a mesma seja anual, tanto
para juros remuneratórios quanto para juros moratórios; g) re-
jeitar o pedido de condenação do Embargado na pena do art.
1.531 do Código Civil e, h) substituir o índice de correção
monetária dos valores devidos da TR para INPC/IBGE. Princí-
pio da Sucumbência. Do exposto, dessume-se que os Embar-
gantes alcançaram êxito parcial em suas pretensões, enquanto
o Embargado impugnou in totum os embargos. Daí surge a ne-
cessidade de se estabelecer a sucumbência recíproca, prevista
no artigo 21, do Código de Processo Civil. ... Por conseguinte,
caracterizada a sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC), con-
deno os Embargante e a Instutição Embargada ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da parte adversa, nas proporções de 70% e 30%, respectiva-
mente, fixada a verba honorária, a teor do disposto no art. 20,
p. 4º, c/c o p. 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, em
15% (quinze por cento) do valor do débito atualizado (excluí-
do o excesso reconhecido), abrangendo tanto a execução como
estes embargos. Ressalto que, não obstante a sucumbência re-
cíproca, a verba honorária não se compensa em face da aplica-
ção do artigo 23 do Estatuto dos Advogados em detrimento do
artigo 21 do Código de Processo Civil.-Adv. EDILSON LUIZ
WARMLING, GILMAR MINOZZO e CAMILO DE TONI-

9.-USUCAPIAO-173/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x JACINTO BORGHEZAN E ESPOSA -
Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NELSON
SARAIVA DOS SANTOS e EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO-

10.-INSOLVENCIA-445/1999-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x ROGERIO CESCONET-
TO-Não havendo notícia do descumprimento da avença até a
presente data, homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de
Execução contra Devedor Insolvente movida pela Cooperativa
Agrícola Mista Duovizinhense Ltda - CAMDUL contra Rogé-
rio Cesconetto. Em consequência julgo extinto o feito, com o
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil, já distribuídos entre as partes, na transação,
honorários advocatícios e custas processuais. 3. Custas na for-
ma da lei. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

11.-USUCAPIAO-373/2000-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x DORVALINO BORGHEZAN E
ESPOSA -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
NELSON SARAIVA DOS SANTOS e EUCLIDES JOSE VAR-
GAS NETO-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-53/2002-D.C. e outros x
M.L.C. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

13.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-116/2002-N.G.C. x
L.R.S.C. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conci-
liação para o dia 26/11/2002, às 08:30 horas, devendo compa-
recer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e FERNANDO OLIVEIRA VIANA-

14.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-133/2002-E.E. x
E.M.R. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conci-
liação para o dia 10 de junho de 2003, às 10:00 horas, devendo
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-188/2002-BANCO DI-
BENS SA x ADROALDO ONORIO -Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de
cinco dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e rele-
vância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento.
Desingo audiência de conciliação para o dia 03/06/2002, às
09:30 horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procura-
dores habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas
as provas requeridas.-Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV e GILMAR MINOZZO-

16.-GUARDA-199/2002-C.X.D.S. e outros x G.C.D.S. e ou-
tros-... DEFIRO liminarmente a guarda provisória da criança
G. C. dos S. (filha de S. C. dos S., portadora da Certidão de
Nacimento nº 37.355, do 1º Ofício do Cartório de Registro Ci-
vil da Sede da Comarca de Francisco Beltrão) para os reque-
rentes, sem prejuízo de ulterior revogação, a qualquer tempo.
4. Lavre-se o termo de guarda e responsabilidade provisória da
criança. 5. Não havendo informações acerca da paternidade da
criança e tendo a requerida manifestado expressa concordância
com o pedido inicial (declaração de fls., 17), entendo que não
há necessidade de instauração do contraditório, com a citação
da ré. 6. Oficie-se ao Conselho Tutelar do Município de Nova
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Prata do Iguaçu, determinando a imediata realização de estudo
social, com visita à casa dos requerentes.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

17.-INTERDICAO-218/2002-PEDRO BUFFON DA SILVA x
LUIZ BUFFON DA SILVA -Digam os interessados.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

18.-ALIMENTOS-266/2002-O.M.B. x A.B. -Homologado o
acordo e declarado extinto o processo com fundamento no arti-
go 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-ALVARA-297/2002-FERNANDA DE ANDRADE x -Diga
a parte requerente-Adv. GILMAR MINOZZO-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 129/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

CAMILO DE TONI 004 00065/1996
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 021 00407/2002

014 00230/2002
008 00100/2001
011 00440/2001
016 00344/2002
017 00375/2002
018 00378/2002
015 00309/2002
013 00180/2002
009 00328/2001
003 00656/1995

JORGE JOSE GOTARDI 019 00392/2002
007 00034/2001
012 00006/2002
001 00194/1993
002 00039/1995

MOACIR ANTONIO PERAO 010 00392/2001
NOELI DE SOUZA MACHADO 006 00332/2000
ROBERTO PIETA 005 00348/1996

020 00399/2002
VALTRUDES SILVEIRA NETO 005 00348/1996

1.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-194/1993-ODENIR
MANOEL GARCIA x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

2.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-39/1995-HILARIO DALA-
ZEN x OSMAR OLTRAMARI e outros -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

3.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-656/1995-MUNICIPIO DE
SALTO DO LONTRA x ALDO BARANOSKI e outros -Diga a
parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

4.-ANULATORIA-65/1996-MERCANTIL DE CEREAIS
FAUST LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls., 216/224 em seu duplo
efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Inti-
me-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no
prazo legal.-Adv. CAMILO DE TONI-

5.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-348/1996-G.C.M. x
S.J.P. -Julgo extinto o presente processo com fundamento no
artigo 267, Inc. III, do CPC.-Adv. ROBERTO PIETA e VAL-
TRUDES SILVEIRA NETO-

6.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-332/2000-BANCO DO
BRASIL SA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BAGE
LTDA e outros-Ante o trânsito em julgado da sentença, mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, requerendo o
que entender de direito. Em anda sendo requerido, arquivem-
se. Anotações necessárias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-34/2001-K.D.W. x S.W. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

8.-ALIMENTOS-100/2001-C.T.S. x A.C.F.S. -Diga a parte
autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

9.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-328/2001-JOAO MARIA
AGUIAR x DM CONSTRUTORA DE OBRAS -Diga a parte
autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-392/2001-P.C.S.G. x
E.J.G. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-440/2001-
B.S.M. x -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

12.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-6/2002-FERNANDO
MARIA x BANCO BRADESCO S/A -Diga a parte autora-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-180/2002-J.A.A. e outros
x O.A.A. -Julgada extinta a execução com base no artigo 794,
I e 795, do CPC.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-230/2002-GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA x JULIANO JOB DA SILVA -Reti-
rar carta precatória para cumprimento na Comarca de Monte-
negro, RS.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-309/2002-C.S.S. e outros
x L.C.R.S. -Julgado extinto com fundamento no artigo 267,

VIII do Código de Processo Civil.-Adv. GOMERCINDO CA-
MILO BIAVA-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-344/2002-E.A.G.E. x W.H.
-Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e 795, do
CPC.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

17.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-375/2002-ROSSE-
LI TERESINHA FERREIRA RUGERI DUZ x -Diga a parte
autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

18.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-378/2002-O.N.M. e outros
x -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIA-
VA-

19.-ALVARA-392/2002-PEDRO RENATO DEITOS x -Efetu-
ar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 192,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

20.-ALIMENTOS-399/2002-F.S.M. e outros x A.C.M. -1. Pro-
cesse-se em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o
benefício da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos
provisórios em 1/2 do salário mínimo, a partir da citação, quantia
esta que deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte
requerente, mediante recibo. 4. Designo audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2003, às
09:30 horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a
fim de que compareçam a essa audiência, acompanhados de
seus advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), inde-
pendentemente de prévio depósito de rol, importando a ausên-
cia da autora em extinção e arquivamento e do requerido em
confissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo,
poderá o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito
antes, desde que faça por intermédio de advogado, passando-se
em seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. ROBERTO PIETA-

21.-INTERDICAO-407/2002-T.S.R. x Z.C.S.-Designo interro-
gatório (artigo 1.181 do Código de Processo Civil), para o dia
20/05/2003, às 10:30 horas.-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

SANTA HELENA

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 22/2002
AO MM JUIZ DE DIREITO DESIGNADO CELSO GUISA

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAM 017 00270/2002
002 00231/1998

AMERSSON TEIXEIRA DE CARV 023 00042/2001
024 00054/2001

ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 003 00247/1999
CARLA MARGOT MACHADO SELE 022 00002/2001

020 00015/1998
008 00291/2001

CARLOS JOSE DAL PIVA 024 00054/2001
CARLOS LADIMIR ESTEVES 010 00150/2002

003 00247/1999
008 00291/2001

CARMEM ADRIANA ISRAEL LIN 006 00224/2001
008 00291/2001
011 00165/2002

CRISTIANE BELINATI GARCIA 019 00343/2002
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 022 00002/2001

006 00224/2001
021 00017/1999

DIATIUCA EMANUELA DE MOUR 011 00165/2002
EDEVAL BUENO 015 00235/2002

010 00150/2002
005 00300/1999

EDISON BUENO 035 00072/2002
EDUARDO JUVALDIR LIS 013 00201/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 019 00343/2002
FERNANDO DE SOUZA LEAL 023 00042/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 019 00343/2002
GENESIO NAILOR FINGER 012 00190/2002
GERCI LIBERO DA SILVA 007 00253/2001
HUDSON FERREIRA D’ANGELO 010 00150/2002

001 00014/1997
LENIR R. GOBO 004 00279/1999
LEO MARCOS PIOLA 010 00150/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 005 00300/1999
MILTON PIRES MARTINS 012 00190/2002
NAUDE PEDRO PRATES 005 00300/1999
NELSON FERREIRA D’ANGELO 010 00150/2002
NERI MAZZOCHIN 009 00017/2002
OSMAR CODOLO FRANCO 004 00279/1999

002 00231/1998
PAULO FERNANDO BRAGHINI 011 00165/2002
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 020 00015/1998
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 022 00002/2001

006 00224/2001
025 00065/2001
020 00015/1998
007 00253/2001
003 00247/1999
013 00201/2002
008 00291/2001
021 00017/1999

ROMEU DENARDI 014 00217/2002
027 00035/2002
031 00160/2002
032 00170/2002
029 00158/2002
033 00174/2002
034 00175/2002
028 00052/2002

030 00159/2002
001 00014/1997
026 00034/2002
018 00339/2002
009 00017/2002

SIMONE CRISTINA ESCHER 015 00235/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 016 00269/2002

1.-PROCESSO DE EXECUCAO-14/1997-EGON VALENTIN
THOMAS x ETIO ARI HOERLLE- Defiro o petitorio de fls.
21. Suspendo o feito pelo prazo de cento e oitenta dias (180).
Decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o exequente no
prazo de dez (10) dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI e HUD-
SON FERREIRA D’ANGELO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1998-OLAVO HENRIQUE
MOUSQUER x ANA LUCIA VIEIRA DE SOUZA MANIA-
Diga o exequente. Int. Adv. ALESSANDRO OTAVIO YOKO-
HAMA e OSMAR CODOLO FRANCO-

3.-INVENTARIO-247/1999-VICTORIO GIOVANELLA e ou-
tros x ESPOLIO DE DIONISIO PRATI-Sobre o calculo de fls.
91, manifeste-se a Fazenda Publica. Int. Adv. CARLOS LADI-
MIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e RO-
BERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-279/1999-ELIZEU JUNG x
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.-
(Obs:Reiterando Publica‡ao: Foi expedido mandado de levan-
tamento de penhora, o qual aguarda sua retirada em Cartorio
para cumprimento). Adv. OSMAR CODOLO FRANCO e LE-
NIR R. GOBO-

5.-CAUTELAR INOMINADA-300/1999-NAUDE PEDRO
PRATES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO-Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se as
anotacoes necessarias. Int. Adv. EDEVAL BUENO, NAUDE
PEDRO PRATES e LUCIANO BRAGA CORTES-

6.-ARROLAMENTO-224/2001-IVANETE APARECIDA PA-
LOSCKI x PEDRO BINKO-Atenda a Inventariante o requeri-
do as fls. 39. Apos, nova vista a Fazenda Publica. Int. (Obs>
Aguarda a manifesta‡ao da Fazenda Publica sobre a
manifesta‡ao apresentada). Adv. CARMEM ADRIANA ISRA-
EL LINDENMAYER, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

7.-INVENTARIO-253/2001-ELAIRTON BALZAN DE OLI-
VEIRA e outros x ILMA AMALIA BALZAN-Atenda o inven-
tariante o requerido as fls. 69. Com o atendimento, de-se vista
dos autos a Fazenda Publica. Int. Adv. GERCI LIBERO DA
SILVA e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

8.-INVENTARIO-291/2001-ROMILDA GALVAO x URBANO
GALVAO-Decreto a revelia dos herdeiros citados por edital.
Nomeio o Dr. Carlos Ladimir Esteves, curador dos herdeiros
acima mencionados, o qual devera ser intimado para dizer se
aceita o encargo e, em aceitando, contestar a presente ainda
que por negativa geral. Apos, manifeste-se o curador e a Fa-
zenda Publica sobre o Laudo de Avaliacao de fls. 58. Int. Adv.
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, CARLA
MARGOT MACHADO SELEME, ROBERTO ALEXANDRE
HAYAMI MIRANDA e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

9.-ORDINARIA-17/2002-XISTO MAZZOCHIN x MUNICI-
PIO DE STA HELENA REPRES.P/SR.SILOM SCHIMIDT -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas
que efeivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo
audiencia de concilia‡ao e saneamento para o dia 27/02/03, as
15:30 horas, a qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se
nao for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controverti-
dos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao
e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e para-
grafos do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. NERI MAZZO-
CHIN e ROMEU DENARDI-

10.-HABILITACAO EM INVENTARIO-150/2002-EDMAR
STIEVEN e outros x EUCLIDES BERNARDO DA FONSE-
CA-Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente Habilitacao dos herdeiros Euripes
Bernardo da Fonseca, Euclides Bernardo da Fonseca Filho e
Euripedes Bernardo da Fonseca, por nao ter sido provada a
qualidade de herdeiros do falecido. Por consequencia, uma vez
transitada em julgado a presente decisao, arquivem-se certifi-
cando-se esta decisao nos autos principais. Custas finais pelos
autores. Arbitro ao curador nomeado honorarios em R$ 100,00.
... P.R.I. Adv. EDEVAL BUENO, LEO MARCOS PIOLA,
HUDSON FERREIRA D’ANGELO, NELSON FERREIRA
D’ANGELO e CARLOS LADIMIR ESTEVES-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-165/2002-VITOR
JOSE SPAZZINI x BOTTEGA & FILHOS LTDA -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efei-
vamente pretendem produzir, justificando-as. Designo audien-
cia de concilia‡ao e saneamento para o dia 08/04/03, as 13:30
horas, a qual deverao comparecer as partes e seus procurado-
res, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do Codigo de Processo Civil. Int.-Adv. CARMEM ADRIANA
ISRAEL LINDENMAYER, PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI e DIATIUCA EMANUELA DE MOURA-

12.-NULIDADE-190/2002-OSVALDO PIERAZO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que efeivamente
pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de con-
ciliacao e saneamento para o dia 11/03/2003, as 16:00 horas, a
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores, habili-

tados a transigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a
concilia‡ao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-
se as questoes processuais pendentes e as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e julgamento,
se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do Codi-
go de Processo Civil. Int.-Adv. MILTON PIRES MARTINS e
GENESIO NAILOR FINGER-

13.-ARROLAMENTO-201/2002-ADELIA OHLWEILER RE-
IMANN e outros x WILLY OHLWEILER e outros-Manifeste-
se a Fazenda Publica. Int. Adv. EDUARDO JUVALDIR LIS e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

14.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-217/2002-A.C.C. e outros
x A.H.C.N.-Sobre o petitorio de fls. 19/37, manifeste-se o au-
tor e o Ministerio Publico. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

15.-ORDINARIA-235/2002-JUSCELINO GONCALVES SOU-
ZA x IVO CARDOSO SANTANA e outros-Defiro o sobresta-
mento. Suspendo a presente audiencia. Manifestem-se as par-
tes sobre a possivel composicao. Adv. SIMONE CRISTINA
ESCHER e EDEVAL BUENO-

16.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-269/2002-LAERCIO
BORGES DOS REIS e outros x ESTE JUIZO-Defiro integral-
mente fls. 38, cujo cumprimento ficara a cargo dos autores,
exceto o requerido no item “c”. Int. Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-270/2002-ALES-
SANDRO OTAVIO YOKOHAMA x ANA LUCIA VIEIRA DE
SOUZA MANIA-Diga o exequenta. Intime-se. Adv. ALESSAN-
DRO OTAVIO YOKOHAMA-

18.-ARROLAMENTO-339/2002-GENESY DA SILVA SCHI-
MIDT x WILSON SCHIMIDT-Nomeio a exequente, inventa-
riante, independentemente de compromisso. Junte a inventari-
ante, os documentos da herdeira Rosemari Balz Schimidt. Ma-
nifeste-se a Fazenda Publica sobre o ITCMD, no prazo de 10
(dez) dias. Int. Adv. ROMEU DENARDI- ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA.

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-343/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LUIS
CARLOS SOERENSEN-A autora pretende a concessao de
medida liminar de busca e apreensao de um veculo da marca
GM/CORSA WIND, ano/mod 1998/1998, cor verde, chassi n§
9BGSC08ZWWB615457, gasolina, placa CTD 0080. Apresen-
tou documentos de fls. 05/17. O presente pedido deve ser defe-
rido. A documetacao acostada esbanja a prova de titularidade
do referido veiculo, por parte da requerente, estando sobeja-
mente domonstrado, do cotejo dos demais documentos o “fu-
mus boni juris”. Por outro lado, de maior cristalinidade a ocor-
rencia do pressuposto autorizador, consistente no “periculum
in mora”. E de singela presuncao que, ao tomar conhecimento
do intento reintegratorio, venha o requerido a ocultar o veicu-
lo, dificultando sua apreensao. Doutra banda, a permanecer com
este, trando-se de bem que exige cautela e dispendio na guarda
e manutencao, e plenamente verossimil que o requerido venha
tornar-se indiligente nestas tarefas, causando uma indevida
depreciacao no bem. Isto posto, defiro “inaudita altera parte” e
“initio litis” a busca e apreensao pleiteada. Expeca-se o com-
petente mandado. Cumprida a medida, cite-se o reu para con-
testar o presente feito no prazo de tres dias, ou requerer a pur-
gacao de mora, caso ja tiver pago 40% preco (art. 3§ do Dec.
Lei n§ 911/69). Defiro os beneficios do art. 172, e seus para-
grafos do Codigo de Processo Civil. Defiro ainda os itens “f” e
“g” de fls. 04. Para cumprimento da diligencia, nomeio o Sr.
Fabiano de Marco, Oficial de Justica Ad-hoc. Para auxiliar na
diligencia, nomeio o Sr. Vanderlei de Souza, Oficial de Justica.
Lavrando-se os competentes termos de compromisso. Int. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NILCE GIACOME-
LLI EITELVEIN-Sobre as fls. 98/110, manifeste-se a exequen-
te. Int. Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR, CARLA MARGOT MACHADO SELEME e ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/1999-FAZENDA
PéBLICA DO ESTADO DO PARANµ x OLIVIO M DE SOU-
ZA & FILHO LTDA. e outros- Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios e juridicos fundamentos. Aguarde-se por
30 dias a decisao do agravado. Int. Adv. CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS e ROBERTO ALEXANDRE HAYA-
MI MIRANDA-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLINI & BA-
CIQUETTE LTDA- (Obs: Refere-se ao oficio recebido da Vara
da Fazenda Publica da Comarca de Chapeco SC., solicitando o
preparo das custas no valor de R$ 3,35 das Carta Precatoria
para aquela Comarca expedida.) Adv. CARLA MARGOT
MACHADO SELEME, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

23.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-42/2001-A FAZENDA
NACIONAL x FERNANDO DE SOUZA LEAL-Sobre a im-
pugnacao a excecao, diga o excipiente em 5 dias. Apos, con-
clusos para decisao. Int. Adv. AMERSSON TEIXEIRA DE
CARVALHO e FERNANDO DE SOUZA LEAL-

24.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-54/2001-A FAZENDA
NACIONAL x FARMACIA BONAMETTI LTDA-Atenda o
executado, o requerido as fls. 32. Int. Adv. AMERSSON TEI-
XEIRA DE CARVALHO e CARLOS JOSE DAL PIVA-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-65/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARLENE FER-
REIRA-Sobre as fls. 19/20, manifeste-se a exequente, no prazo
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de 10 dias. Int. Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GEOR-
GE ABDALAH ISSA- Nao tendo sido instaurado o contradito-
rio, vez que nao se aperfei‡oou ate a presente data, a cita‡ao
do requerido, arquivem-se, observando as formalidades legais.
Expe‡a-se mandado para libera‡ao do arresto. Int. Adv. RO-
MEU DENARDI-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GEOR-
GE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contradito-
rio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a citacao do
executado, arquivem-se, observando as formalidades legais.
Expeca-se mandado para levantamento do arresto. Int. Adv.
ROMEU DENARDI-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-52/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GEOR-
GE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contradito-
rio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a citacao do
executado, arquivem-se, observando as formalidades legais. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-158/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a cita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-159/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vezque nao se aperfeicoou ate a presente data, a cita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-160/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a cita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Expeca-se mandado para o levantamento do arresto. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-170/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a cita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Expeca-se mandado para o levantamento do arresto. Int.
Adv. ROMEU DENARDI-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-174/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a acita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-175/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA x GE-
ORGE ABDALAH ISSA-Nao tendo sido instaurado o contra-
ditorio, vez que nao se aperfeicoou ate a presente data, a cita-
cao do executado, arquivem-se, observando as formalidades
legais. Int. Adv. ROMEU DENARDI-

35.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-72/2002-Oriundo da
Comarca de J.DE DIR. DA COM. DE CAMPINA DA LAGOA-
PR -P.A.F. x E.J.-Para o ato postergado, designo o dia 04/02/
2003 as 16:30 horas. Tendo em vista a certidao de fls. 13, ofi-
cie-se ao Juizo Deprecante dando conta da nao existencia de
precatoria para Estudo Social. Renovem-se as diligencias. Int.
Adv. EDISON BUENO-

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 289/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
Consulta Processual : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALBERTO JOSE DE CAMARGO 010 00125/2002
AFONSO NOVAK 005 00517/2000
AIRTON LUIZ PADILHA 001 00006/1997
ALESSANDRA FANTON DE S PO 008 01058/2001
ALINE FAGUNDES 012 00366/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 008 01058/2001
CARLOS CRISTIANO CAMARGO 010 00125/2002
CLAUDIOMIRO PRIOR 016 00708/2002
CLEIA SUELI TREVISAN 013 00373/2002
CLEVERSON JOSE GUSSO 001 00006/1997
CRISTINA LUISA HEDLER 004 00696/1999
EROS BELIN DE MOURA CORDE 008 01058/2001
FABIANE MULLER BONETTO 018 00925/2002
FABIO AMARAL ROCHA 011 00182/2002
FERNANDO JOSE CAMARGO ARA 010 00125/2002
GERHARD KLASSEN 001 00006/1997
GILVAN ANTONIO DAL PONT 003 00079/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 007 00988/2001
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 002 00892/1997
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 015 00498/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 016 00708/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 003 00079/1999
LUIZ FERNANDO COELHO 004 00696/1999

LUIZ HENRIQUE CAMARGO ARA 010 00125/2002
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIR 008 01058/2001
MAURICIO VIEIRA 015 00498/2002
NELSON MAOSKI 017 00729/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 006 00807/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 006 00807/2001
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 009 00011/2002
RODRIGO AGUSTINI 008 01058/2001
ROGERIO LICHACOVSKI 005 00517/2000
SHEYLA D B DOS SANTOS 009 00011/2002
SILVIO BRAMBILA 009 00011/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 012 00366/2002
TATYANA MARION KLEIN 016 00708/2002
TELMO DORNELLES 014 00390/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 003 00079/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 001 00006/1997

1.-DESAPROPRIACAO-6/1997-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA e outros x OST FARM SUINOCUL-
TURA LTDA-Julgo extinto o presente feito, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Expeca-se mandado de registro. custgas, ex-
lege.P.R.I. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVER-
SON JOSE GUSSO, GERHARD KLASSEN e AIRTON LUIZ
PADILHA-

2.--892/1997-MANOEL DA ROCHA e outros x SEBASTIAO
JOSE MALACHIAS-Recebo a apelacao de fls. 453 e seguintes
em ambos efeitos. 2.Vista ao apelado. Defiro o pedido de fls.
451/2,quanto a informacao da renuncia da procuradora da au-
tora.- Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO e CLECI TE-
REZINHA MUXFELDT.-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/1999-CARLOS ELIAS
BREDA x COOPERATIVA CRED RURAL PROD SUL PA-
RANA-SICREDI-SUL -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, VALDINEI SANTOS SILVA e JOSE CARLOS ALVES
SILVA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-696/1999-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x FAZENDA
NACIONAL-Vista a exequente face o contido na certidao de
fls. 84 onde consta que nao houve a manifestacao da embar-
gante face a juntada do calculo de fls. 77. Adv. LUIZ FER-
NANDO COELHO e CRISTINA LUISA HEDLER-

5.-INVENTARIO-517/2000-LUCI DO ROCIO ELLENBER-
GER e outros x ESPOLIO DE ROBERTO ELLENBERGER e
outros-Vista as partes face o Esboco de partilha de fls. 94 e
seguintes.-Adv. AFONSO NOVAK e ROGERIO LICHACO-
VSKI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-LIZOTT E BATIS-
TA LTDA x CLAITON LUIZ RIBEIRO-Intime-se o autor face
a sindicancia realizada pelo sr. oficial de justica face o contido
na certidao de fls. 161.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-988/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO e ou-
tros x SUZANA SCHUHZ-Intime-se o autor para retirar o ofi-
cio e encaminhar ao Detran.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

8.--1058/2001-JORGE JUARES DE MOURA x AIR LESS
SERRANA SERVICOS LTDA e outros-1.A conciliacao as fls.
414/415 resultou negativa. 2.O ponto controvertido e a preten-
sao do autor em ser indenizado por Danos Morais e Materiais e
Esteticos com pedido de Alimentos, em razao dos fatos e docu-
mentos que constam da inicial, o que foi contestado pelas res
quando apresentaram suas defesas e tambem juntaram docu-
mentos. 3.Defiro as provas requeridas.. 4.Para prova pericial
oftalmologica nomeio o Dr. Jaime Robert. 5.Intime-se as par-
tes para querendo apresentarem quesitos e indicarem assisten-
tes tecnicos. 6.Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios.
Em seguida, intime-se a primeira re, para efetuar o deposito
dos mesmos conforme consta de fls. 414. 7.fixo o prazo de 20
dias para entrega do laudo. 8.Diga o Sr. perito dia e hora que
realizara a pericia, intimando-se as partes para querendo acom-
panha-la. 9.Oportunamente designarei audiencia de Instrucao
e julgamento. Intime-se.-Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI, ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, ALESSANDRA FANTON DE S POR-
TO e MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA-

9.--11/2002-JOSUE DE SOUZA x M M INCORPORACOES
S/C LTDA e outros-1.O processo foi parcialmente saneado as
fls. 503. 2. Para audiencia prevista no artigo n 331 do Codigo
de Processo civil, e que sera somente de conciliacao, designo o
dia 19 de fevereiro de 2003 as 15,45 horas, neste Forum. 3.In-
time-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir.- Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS, RAFAEL MARQUES
GONDOLFI e SILVIO BRAMBILA-

10.-ORDINARIA-125/2002-EDERLYI PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 247,00.
-Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA, ADAL-
BERTO JOSE DE CAMARGO ARANHA, FERNANDO JOSE
CAMARGO ARANHA, LUIZ HENRIQUE CAMARGO ARA-
NHA-

11.-COBRANCA-182/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x JOAQUIM BATISTA
DA ROCHA-Deferido o pedido de suspensao do feito, prazo
de 20 dias.-Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

12.-BUSCA E APREENSAO-366/2002-BANCO BMC S/A x
DELCINO SARAIVA FRANCO-Deferido o pedido de sobres-

tamento do feito pelo prazo de 180 dias.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES-

13.-ARROLAMENTO-373/2002-MARIA ETELVINA CASTE-
LLAIN e outros x ESPOLIO DE NILDE MARIA DA SILVA e
outros-Intime-se a inventariante para retirar o formal de parti-
lha.-Adv. CLEIA SUELI TREVISAN-

14.-FALENCIA-390/2002-INDUSTRIA METALURGICA
D.B.N. LTDA x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS
LTDA-Vista ao sindico.-Adv. TELMO DORNELLES-

15.-DISSOLUCAO-498/2002-MARIA LUZIA JAREK x VE-
RONICA STELMASCHUK JAREK -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias. Intime-
se a requerida face os documentos de fls. 76 e seguintes junta-
dos pela autora-Adv. MAURICIO VIEIRA e JANETE DE FA-
TIMA S.B.BRINGHENTI-

16.-ALVARA JUDICIAL-708/2002-CAZUTOSKI KITA x FE-
NASEG FEDERACAO NACIONAL DAS SEGURADORAS
PRIVADA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA, TATYA-
NA MARION KLEIN e CLAUDIOMIRO PRIOR-

17.-ARROLAMENTO-729/2002-ZENIR CATARINA SIBERT
PEREIRA x ANTONIO PIRES PEREIRA-Intime-se a inventa-
riante para retirar o formal de partilha.-Adv. NELSON MAOSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-925/2002-O ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Re-
cebo os embargos. 2.Suspendo o curso da lide principal. vista
ao embargado.-Adv. FABIANE MULLER BONETTO-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 166/02

01. DECLARAT’PROA DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO –
275/86 – COHAB x João Soares – À requerente, para que ma-
nifeste-se sobre as informações do meirinho – Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO

02. DEMARCATÓRIA – 928/95 – Attilio da Silva X Joao Car-
doso do Rosario – Toda a matéria ventilada será apreciada por
ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas. –
Designado o dia 13 de Maio de 2.003, às 14:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento – Ao autor, para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho – Adv. CARLOS KRUE-
GER – RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE – MARIA MER-
CEDES UBA

03. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 534/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Petroflex Ind. e Com. Ltda. – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
JENNY LETICIA ATZ – DANIEL HACHEM

04. EXECUTIVO FISCAL – 84/97 – Caixa Econômica Fede-
ral CEF x D. M. L. Calçados Ltda. – Ao autor, ante as informa-
ções prestadas pela Receita Federal – Adv. GILBERTO D.
BRITO

05. DESAPROPRIAÇÃO – 86/99 – SANEPAR - Cia Sanea-
mento do Paraná X Imóveis Bassoli Ltda. – Às partes, ante as
informações prestadas pela Receita Federal – Adv. CLEVER-
SON JOSÉ GUSSO – ODACYR CARLOS PRIGOL

06. EXECUÇÃO – 941/01 – Banco Bradesco S/A x Irmãos
Pelanda Ltda. – Ao autor, ante as informações prestadas pela
Receita Federal – Adv. DANIEL HACHEM

07. INDENIZAÇÃO – 770/97 – Município de São José dos
Pinhais X Sakri Construções Civis Ltda. – À exequente, para
que antecipe o valor da diligência do meirinho – Adv. SORAIA
AL FARAH MARQUES

08. EXECUÇÃO – 643/00 – Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil- Previ x Antonio Plinta Filho – Ao
requerente, para que efetue o pagamento das custas do Avalia-
dor Judicial. R$ 199,55 – Adv. RUY CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

09. INDENIZAÇÃO – 972/97 – Const. Matzenbacher Ltda. X
Mauricio Adriano Pereira – Ao exequente, para que antecipe o
valor da diligência do meirinho – Adv. JOSÉ DANTAS LOU-
REIRO

10. BUSCA E APREENSÃO – 992/01 – Continental Banco S/
A x Rodrigo Rodrigues Pereira – Ao preparo das custas. R$
25,20 – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

11.INVENTÁRIO – 823/02 – Walter Wikderovitz da Silva Vi-
eira – Ao inventariante, ante o Laudo de Avaliação. R$
53.000,00 – Adv. RICARDO CETNARSKI

12. USUCAPIÃO – 301/02 – Eliane Lopes – À autora, para
que retire o edital a fim de providenciar a sua publicação na
imprensa oficial. – Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIN

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 111/02 –
Carlos Roberto Bernardino x Itamara Coutinho Alves – Ao au-
tor, para que deposite o valor da diligência do meirinho. R$
90,00. (Republicado por incorreção na publicação anterior) –
Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES

14. MONITÓRIA – 1008/01 – Cooperativa de Crédito Rural
da Lapa x Sidney Rogerio Chiurato – Ao preparo das custas
processuais remanescentes. R$ 106,05 – Adv. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT

15. REGISTRO DE TESTAMENTO – 932/02 – João Romário
Moreira – À requerente, para que providencie a citação, na for-
ma preconizada pelo MP – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

16. MONITÓRIA – 511/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Mauro Roberto Schmidt – Determinado o prosseguimento do
feito sem a realização da prova pericial, ante o desinteresse
demonstrado pelo requerido/embargante. Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 22 de Maio de 2.003, às
14:00 horas. Ao autor, para que antecipe o valor da diligência
do meirinho – Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 854/1995 – Gestor da Massa
Falida de MAURÍCIO CARLOS DE OLIVEIRA MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO – Saneado o processo, sendo que os pon-
tos controvertidos serão analisados à final, por ocasião da sen-
tença de mérito. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 02 de Junho de 2003, às 14:00 horas – Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – CLINIO L. L.
LYRA

18. EMBARGOS – 540/01 – João Dias de Oliveira x Anderson
de Andrade – Ao preparo das custas. R$ 328,30. – Adv. LUIZ
HENRIQUE WASILESWKI

19. BUSCA E APREENSÃO – 604/01 – Omni S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Vilson dos Santos – Ao autor,
para que efetue o pagamento da diligência do oficial. R$ 245,00
– Adv. ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA

20. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 712/
00 – Clóvis A. e Pinho & Cia. Ltda. x Petrobrás Distribuidora
S/A – Deferido o pedido de suspensão – Adv. HEROLDES
BAHR NETO

21. ORDINÁRIA – 987/02 – Martin Rendaki Neto x O Estado
do Paraná – Ao autor, para que retire a carta precatória expedi-
da, providenciando o encaminhamento da mesma – Adv. ZARA
HUSSEN

22. BUSCA E APREENSÃO – 428/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Claudio Luiz Gonçalves – À requerente, para que reti-
re o ofício expedido, providenciando o encaminhamento – Adv.
KARINE CRISRINA DA COSTA

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 307/02 – Safra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil x Safety Logística e Transportes Ltda.
– Deferido o sobrestamento do feito até a data aprazada, fican-
do cientes as partes que a ausência de notícias após a data apra-
zada, autorizam a homologação da transação e conseqüente
extinção do processo – Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN – IRINEU PETTERS

24. BUSCA E APREENSÃO – 55/02 – Banco SMC S/A x José
Pedro Rodrigues – Determinado que os autos aguardem no ar-
quivo provisório até que seja renovado o interesse processual,
com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

25. RESCISÃO DE CONTRATO – 909/99 – Antonio Vieira x
Ailton Alves Padilha – Ao requerido, par que diga se tem inte-
resse em receber os valores a ser apurados em liquidação de
sentença, no prazo de 05 dias – Adv. MARILENE TREVISAN

26. ALVARÁ – 999/02 – Antonio Sergio Pires de Oliveira –
Aos requerentes, para que instruam o feito com certidão passa-
da pela Previdência Social, acerca de herdeiros habilitados –
Adv. DANIEL DE CARVALHO

27. MONITÓRIA – 863/02 – Construcel Construção de Obras
Elétricas Ltda. x Telemont Engenharia de Telecomunicações S/
A – À requerente, para que manifeste-se sobre os embargos
opostos, bem como documentos juntados – Adv. JOAQUIM
JOSÉ GRUBHOFER RAULI

28. INDENIZAÇÃO – 543/02 – Alcindo Correa Nunes x Rei-
naldo Takashima – Ao autor, para que retire carta precatória
expedida, providenciando o encaminhamento da mesma – Adv.
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA

29. RESCISÃO DE CONTRATO – 571/00 – Continental Ban-
co S/A x Altair dos Santos – Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório até que seja renovado o interesse
processual, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade
– Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR

30. MONITÓRIA – 374/01 – Clóvis A. de Pinho & Cia. Ltda.
x Aloir dos Sanjos – Deferida a suspensão requerida, no aguar-
do da integralização das parcelas do acordo, ou nova manifes-
tação do requerente – Adv. PATRICIA MARAM VIEIRA

31. CONCORDATA PREVENTIVA – 31/96 – Hiwatt Comer-
cial de Manufaturados Ltda. – Ao síndico, para que dê cumpri-
mento ao item II da cota ministerial de fls. 640 – Adv. TELMO
DORNELLES

32. ALVARÁ – 218/02 – Claudio Roberto Kaminski e outros –
Aos autores, para que juntem os extratos da conta da Caixa
Econômica Federal, referente ao FGTS de cujus – Adv. MIRI-
AM ANGELA CAVALHEIRO

33. ORDINÁRIA – 870/99 – Uniport Importação e Exportação
Ltda. x Transbrasil S/A Linhas Aéreas – À autora, para que
manifeste o seu interesse em executar a sentença, no prazo
improrrogável de 05 dias. Em caso positivo, deverá trazer a
memória discriminada e atualizada o cálculo – Adv. JOÃO
CARLOS BORGES MINAS
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34. REPARAÇÃO DE DANOS – 387/96 – Valdecir Lourenço
x Luiz Carlos Jacomasso – Ao exequente, para que retire carta
precatória expedida, providenciando-lhe o encaminhamento –
Adv. NIVALDO MORAN

35. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1211/96 – Reinald Klo-
bitz x Paulo Rodolfo Herz – Aos executados, para que compa-
reçam para que compareçam, no prazo de 03 dias, pessoalmen-
te ou através de procurador com poderes específicos para for-
malizar o auto de penhora. Dessa data passará a fluir o prazo
para embargos – Adv. LOURDES BERNADETE BELTRAMI
RIVAROLI

36. EMBARGOS – 1037/02 – Gilmar da Silva x Comércio de
Peças Nicosa Ltda. – Recebidos os embargos para discussão,
determinando a suspensão do processo principal n.º 181/2001,
já que é o único bem que se encontra constritado, mantendo o
requerente na posse do caminhão na condição de depositário
fiel até o deslinde da presente. À embargada, para impugnar,
querendo, no prazo legal, com as advertências legais – Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI

37. DEMARCAÇÃO – 605/01 – Paulo Rodolfo Herz x Reinal-
do Koblitz –Saneado o processo. Deferidas as provas requeri-
das, em especial a prova pericial. – Nomeado o Dr. Claudimor
Lino Faé para a realização da prova pericial. Às partes, para
que formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos – Adv.
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI – DANI-
EL DE CARVALHO – AUGUSTO KOWALSKI

38. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 874/02 – Skopos Progra-
mação Visual S/C Ltda. x Carla Rejane Vicilli – Ao autor, para
que comprove a propriedade sobre o bem indicado – Adv.
RUBYO DANILO DE BRITO DOS ANJOS

39. USUCAPIÃO – 1113/97 – João Batista Luiz x Nelson Gas-
parin – Designada a data de 03 de junho de 2.003, às 14:00
horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento
– Ao autor, para que antecipe o valor da diligência do meirinho
– Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – JOSÉ MELQUIA-
DES DA ROCHA

40. PRECATÓRIA – 38/02 – 2ª V. C. de São Bento do Sul PR
– Município de Campo Alegre – Ao exequente, para que reco-
lha a condução/diligência do meirinho, primeiramente, cujos
valores foram objeto de deliberação da Portaria 01/2002 dos
Juízos Cíveis da Comarca bem como Portaria 9/2002, na Dire-
ção do Fórum desta Comarca – Adv. MANOLO RODRIGUEZ
DEL OLMO

41. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
1105/96 – Yukio Shiosaki X Raimundo P. dos Santos – Nome-
ado o Dr. Augustinho da Silva para patrocinar a causa dativa-
mente aos requeridos José Alexandre Benincá, Rozineide do
Nascimeno Benincá e Aparecido Bueno da Silva – Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA

42. EXECUTIVO FISCAL – 240/95 – Município de São José
dos Pinhais x Amauri Martins da Cruz – Rejeitada a exceção
de pré-executividade, que pela ausência da prescrição, quer pela
necessidade de uma discussão mais elástica em relação ao res-
tante da matéria postulada – Adv. AMAURI MARTINS DA
CRUZ – CLAUDIO SOCCOLOSKI

São José dos Pinhais, 28 de Outubro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 166/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AMAURI MARTINS DA CRUZ – 42
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIN – 12
AUGUSTINHO DA SILVA – 41
AUGUSTO KOWALSKI – 37
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 17
CARLOS AUGUSTO MARINONI – 36
CARLOS KRUEGER – 02
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 42
CLEVERSON JOSÉ GUSSO – 05
CLINIO L. L. LYRA – 17
DANIEL DE CARVALHO – 26
DANIEL DE CARVALHO – 37
DANIEL HACHEM – 03
DANIEL HACHEM – 06
ERICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA – 19
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO – 16
GILBERTO D. BRITO – 04
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 14
HEROLDES BAHR NETO – 20
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 15
IRINEU PETTERS – 23
JENNY LETICIA ATZ – 03
JOÃO CARLOS BORGES MINAS – 33
JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI – 27
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA – 28
JOSÉ DANTAS LOUREIRO – 09
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA – 39
JOSÉ VALTER RODRIGUES – 13
KARINE CRISRINA DA COSTA – 22
LEONEL TREVISAN JUNIOR – 29
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI – 35
LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVAROLI – 37
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 01
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 23
LUIZ HENRIQUE WASILESWKI – 18
MANOLO RODRIGUEZ DEL OLMO – 40
MARIA MERCEDES UBA – 02
MARILENE TREVISAN – 25
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO – 32

NIVALDO MORAN – 34
ODACYR CARLOS PRIGOL – 05
PATRICIA MARAM VIEIRA – 30
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE – 02
RICARDO CETNARSKI – 11
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 10
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 24
RUBYO DANILO DE BRITO DOS ANJOS – 38
RUY CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – 08
SORAIA AL FARAH MARQUES – 07
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 39
TELMO DORNELLES – 31
ZARA HUSSEN – 21

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 167/02

01. EXECUTIVO – 630/01 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná x Lojas AZ de Espadas Ltda. – Indeferidos os pedidos
constantes às fls. 10/11, eis que desprovidos de sustentáculo
legal – Adv. NEIMAR BATISTA

02. DESPEJO – 539/02 – Sueli Terezinha da Cruz x Antonio
Cesar Taborda – Ao requerido, para que purgue a mora em 48
horas. Em não havendo resposta neste prazo, será deferida a
vistoria no imóvel para fins de imissão da autora na posse do
imóvel que lhe pertence – Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA

03. ORDINÁRIA – 714/00 – Leonides Ribeiro x Jonas ... e
outros – Determinado que os autos aguardem no arquivo provi-
sório até que seja renovado o interesse processual, com a práti-
ca de atos compatíveis à essa finalidade – Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI

04. MONITÓRIA – 433/02 – Cooperativa de Crédito Rural
Sudeste Paraná x Marilia Maciel Meireles – Determinado que
os autos aguardem no arquivo provisório até que seja renovado
o interesse processual, com a prática de atos compatíveis à essa
finalidade – Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR

05. EMBARGOS – 403/96 – Baependi Ind. e Com. de Utilida-
des Domésticas Ltda. x Estado do Paraná – Deferido o pedido
de fls. 309/310, suspendendo o processo. À empresa embar-
gante, para que represente proposta de repactuação da dívida
perante o órgão competente, por força do decreto nº 3764/01 –
Adv. GABRIELA DE PAULA SOARES – FABIANO ROSA

06. DESAPROPRIAÇÃO – 313/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x João Leodoro Plantes – Sobre o pedido
de fls. 136/138, manifeste-se o desapropriante em 5 dias – Adv.
INÁCIO HIDEO SANO

07. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 433/01 – Município de
São José dos Pinhais x Fernando de Andrade Cabral Filho – Ao
requerente, para que antecipe o valor da diligência do meirinho
– Adv. FABIANE MULLER BONETTO

08. USUCAPIÃO – 424/01 – Acélio Oliveira Rosa e Ana Ma-
ria Araújo Barbosa – Nomeado o Dr. George Luiz Moreschi
curador dos proprietários certos citados por edital, que deverá
manifestar-se no feito, no prazo de lei – Adv. GEORGE LUIZ
MORESCHI

09. BUSCA E APREENSÃO – 998/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Jair Pedroso dos
Santos – Deferida a liminar, eis que encontra-se comprovada a
mora do requerido. Ao autor, para que antecipe o valor da dili-
gência do oficial – Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

10. INDENIZAÇÃO – 702/96 – Epaminondas Salvador Sena x
Departamento de Estradas de Rodagem DER – Nomeado o Dr.
André Luiz Sottomaior Pereira para a realização da prova perici-
al requerida. Às partes, para que formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos ou ratifiquem os existentes nos autos. – Adv.
LUIZ CELSO DALPRÁ – FRANCISCO CARLOS DUARTE

11. EXECUTIVO FISCAL – 352/97 – Instituto Nacional do
Seguro Social x Usimix Serviços de Concretagem Ltda. – Ao
executado, dando-lhe a possibilidade de manifestar-se acerca
do despacho de fls. 120 – Adv. ANA PAULA MAGALHÃES

12. EMBARGOS – 772/02 – Claudionei Vieira e outra x Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – À embargante, para que ma-
nifeste-se sobre o petitório de fls. 18/20 – Adv. JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA

13. EXECUÇÃO – 997/02 – Banco Bradesco S/A x Buschle
Alimentos Ltda. – Ao autor, para que antecipe o valor da dili-
gência do oficial – Adv. MURILO CELSO FERRI

14. ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO – 240/02 – José
Gaspar Smaniotto e outra x Arlindo Perazzoli – Às partes, para
que manifestem interesse na composição e, em havendo este, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA – AIRTON LUIZ PADILHA

15. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 93/99 – Edson Luiz Forneck x
Espaço Armazéns Gerais Ltda. – Acolhido o parecer ministerial
de fls. 974, para fins de aguardar a decisão do E. Tribunal Superi-
or – Adv. GUILHERME KLOSS NETO – LARA CRISTINA DE
ALENCAR SELEM – CARLOS ALBIRONE TOAZZA

16. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 760/02 – Agnaldo Rodrigues Macedo e ou-
tros x Cibraco Com. de Imóveis Brasil Ltda. – Ciente do recur-
so interposto e noticiado às fls. 746. Determinado o aguardo de

notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo e
requisição de informações. – Aos requerentes, para que mani-
festem-se sobre a contestação de fls. 765 e seguintes e docu-
mentos juntados, em 15 dias – Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH – MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI

17. INDENIZAÇÃO – 659/96 – Adelma Caetano x Britânia
Eletrodomésticos S/A – À requerida, dando-lhe ciência da en-
trega dos laudos periciais em cartório (fls. 226/250 e fls. 262/
709), para que a mesma providencie tão somente as considera-
ções de seus assistentes técnicos (fls. 121) na forma e no prazo
do artigo 433, § único do CPC. – Adv. JEFFERSON LINS
VASCONCELOS DE ALMEIDA

18. MONITÓRIA – 388/00 – Banco Itaú S/A x Luis Marcelo
Marrone – Proferida decisão constituindo em mandado o título
executivo judicial, no valor de R$ 23.287,33. Condenado o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários na forma já
fixada – Adv. ANTONIO SBANO – AIRTON LUIZ PADILHA

19. USUCAPIÃO – 1106/97 – Cleomara Fernandes Luiz x
Nelson Onofre Gasparin – Saneado o processo. Deferidas as
provas requeridas. Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 12 de Maio de 2003, às 14:00 horas – Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – CLAUDIO SOCCO-
LOSKI – JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR – JUA-
REZ DA COSTA CESAR

20. EXECUÇÃO – 636/02 – Banco de Crédito Nacional S/A x
Varejão de Carnes e Derivados Moro Rios Ltda. – Ao exequen-
te sobre a certidão negativa de penhora em relação ao veículo
Gol – Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI

21. ARROLAMENTO – 753/02 – Djalma Godinho de Oliveira
– Ao inventariante para que junte a certidão solicitada. A sali-
entar que mesmo para os casos de CPF cancelado, é imprescin-
dível a apresentação da certidão passada pela Receita Federal
de que, até o momento do cancelamento, não existem débitos
fiscais pendentes. Essa certidão não é fornecida pela Internet,
devendo ser requisitada pessoalmente na repartição competen-
te. Ademais, o juízo não faz essa pesquisa, tratando-se de pro-
cesso de arrolamento – Adv. CARLA REGINA DA SILVEIRA

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO – 581/00 – Banco América do
Sul S/A x Anibal Soares Ribeiro – Às partes, sobre a conta
geral do débito – R$ 4.046,56 – sendo que as cotas sociais não
foram avaliadas, por terem valor fixo – Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR

23. EXECUÇÃO – 141/02 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Luiz Jorge Kordel – Ao autor, sobre o arresto efetivado, para
manifestação no prazo e na forma do artigo 654 do CPC – De-
verá, igualmente manifestar-se sobre a informação do Registro
de Imóveis de que deixou de averbar a constrição pelo ausên-
cia do adiantamento das custas pertinentes – Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO

24. PRECATÓRIA – 163/02 – 4ª V. Faz Públ. de Curitiba –
URBS Urbanização de Curitiba S/A x Gilberto Ossoswicki –
Ao exequente, ante a redesignação de data informada pelo Ju-
ízo Deprecante, para que antecipe o valor da diligencia do mei-
rinho, propiciando a expedição de mandado, em tempo hábil –
SIDNEY MARTINS

25. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 882/
01 – Montana Ind. de Máquinas Ltda. x Eliane Regina Custó-
dio Dadalte – À autora, ante as informações constantes dos
ofícios recebidos – Adv. PAULO VENICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR

26. BUSCA E APREENSÃO – 390/02 – BV Financeira S/A-
Crédito, Financiamento e Investimento x Luiz Olinek – Ao au-
tor, ante as informações prestadas pelo Detran – Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1114/97 – Xerox do Bra-
sil Ltda. X Antonio Nunes da Rocha – A desnecessidade de
publicação do edital já se encontra assinalada às fls. 91 verso,
primeira certidão – Adv. LUIZ KNOB

28. INTERDIÇÃO – 961/01 – Angelita Marcia dos Santos –
Proferida decisão decretando a interdição da requerida – Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

29. MONITÓRIA – 811/98 – Francisco Nilton Felix x Paulo
Ferreira dos Santos – Mantida a decisão de fls. 69 – Adv. MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO

30. INDENIZAÇÃO – 538/2001 – Zoraide Reinhard dos An-
jos x Copel Distribuição S/A – Concedido o prazo de 30 dias à
autora, para que supra a ausência da habilitação dos filhos da
requerente, haja vista que a indenização está sendo postulada
pela ex-mulher e pelos filhos do falecido Sebastião Alves dos
Anjos – Adv. LUZIA ADRIANA COSTA

31. INDENIZAÇÃO – 470/2001 – Rogerio Portes Fagundes x
Bradesco Administradora de Cartões de Crédito Ltda. – Ao re-
querido, dando-lhe ciência de que na audiência de 17.10.2002
foi redesignado o ato para o dia 28 de Maio de 2003, às 14:00
horas. Saneado o processo. Indeferida a prova pericial, por en-
tende-la desnecessária ao deslinde do feito. Fixado o prazo de
20 dias antecedentes à data da audiência para a apresentação
do rol de testemunhas- Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI

32. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
20/98 – Antonio Luiz e outra x Nelson Onofre Gasparim e ou-
tros – Aos interessados, sobre os cálculos elaborados – R$
55.613,09 e cálculo geral de compensação de fls. 166, que apre-
senta o valor de R$ 34.526,39 em favor do Sr. Antonio Luiz –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – JUAREZ DA COS-
TA CESAR – JOSE MELQUIADES DA ROCHA.

33. REIVINDICATÓRIA – 869/1995 – Nelson Onofre Gaspa-

rin, s/m e outros x Antonio Luiz e s/m – Em que pese a insur-
gencia contra a compensação por uma das partes, estando pre-
sentes os requisitos legais, deixa de ser uma faculdade para ser
uma imposição legal (art. 1009 do CPC). Para que seja efetiva-
da a compensação dos valores de maneira justa e correta, ne-
cessário que os processos sejam encaminhados ao contador,
para cálculo dos valores a serem compensados. Revogado o
despacho de fls. 260, tornado sem efeito. – Aos interessados,
sobre o cálculo de fls. 264 (R$ 21.638,79) – Adv. JOSÉ MEL-
QUÍADES DA ROCHA – JUAREZ DA COSTA CESAR –
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT.

34. REIVINDICATÓRIA – 1002/2001 – Karin Silverio x Este-
velino Pereira – Determinado o aguardo da decisão de 2º grau
acerca do agravo de instrumento – Adv. JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS – MARIA LUCI SUCLA.

35. ORDINÁRIA ANULATÓRIA – 985/2002 – Estevelino Pe-
reira x Karin Silverio – Determinado o apensamento provisório
aos autos 1002/2001. Determinado o aguardo de decisão a ser
proferida na ação reivindicatória – Adv. MARIA LUCI SU-
CLA – JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS

36. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 984/2002 – Estevelino
Pereira x Luiz Clesio Silverio e outro – Determinado o apensa-
mento provisório destes aos autos 1002/2001- Determinado o aguar-
do de decisão do agravo interposto – Adv. MARIA LUCI SUCLA

37. INDENIZAÇÃO – 1.072/1998 – Norma Carvalho x Ma-
gius Metalurgica Industrial Ltda. – Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 26 de Março de 2003, às 14:00
horas (republicada por incorreção na publicação anterior com
relação à data do ato a ser realizado) – Adv. DANIEL GODOY
JUNIOR – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

São José dos Pinhais, 29 de Outubro de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 167/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR – 04
AIRTON LUIZ PADILHA – 14
AIRTON LUIZ PADILHA – 18
ANA PAULA MAGALHÃES – 11
ANTONIO SBANO – 18
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 22
CARLA REGINA DA SILVEIRA – 21
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 15
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 19
DANIEL GODOY JUNIOR – 37
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA – 02
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 28
FABIANE MULLER BONETTO – 07
FABIANO ROSA – 05
FRANCISCO CARLOS DUARTE – 10
GABRIELA DE PAULA SOARES – 05
GEORGE LUIZ MORESCHI – 08
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO – 23
GUILHERME KLOSS NETO – 15
INÁCIO HIDEO SANO – 06
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 17
JOÃO LEONEL ANTOCHESKI – 31
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS – 34
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS – 35
JORGE MARCELO DUARTE CORREA – 12
JOSE MELQUIADES DA ROCHA – 32
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA – 33
JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR – 19
JUAREZ DA COSTA CESAR – 19
JUAREZ DA COSTA CESAR – 32
JUAREZ DA COSTA CESAR – 33
LARA CRISTINA DE ALENCAR SELEM – 15
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 09
LUCIANE ROSA KANIGOSKI – 03
LUIS FERNANDO DIETRICH – 16
LUIZ CELSO DALPRÁ – 10
LUIZ KNOB – 27
LUZIA ADRIANA COSTA – 30
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO – 29
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI – 16
MARIA LUCI SUCLA – 34
MARIA LUCI SUCLA – 35
MARIA LUCI SUCLA – 36
MARIA MERCEDES UBA – 14
MURILO CELSO FERRI – 13
NEIMAR BATISTA – 01
PAULO VENICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 25
PEDRO GIROLAMO MACARINI – 20
RAFAEL JUSTUS DE BRITO – 37
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 26
SIDNEY MARTINS – 24
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 19
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 32
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 33

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 80/2002

Advogado nº de ordem nº Autos

Adonis Galileu dos Santos 01 105224-2/02
Airton José Malafaia 25 0835/02
Airton Savio Vargas 10 0643/01
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Alvaro Carneiro de Azevedo 21 0362/02
Ana Paula Carias Muhlstedt 25 0835/02
Antonio Carlos Bastazini 03 0194/98

07 0300/01
Augustinho da Silva 06 1029/00
Christiano Souza Neto 19 0100/02

20 0110/02
Daniel de Carvalho 16 0995/01
Dirceu Luiz Bertolim Précoma 23 0433/02
Edenan Martinez Bastos 18 0076/02
Edna Sirlei Gasparello Marcolino 21 0362/02
Edson José da Silva 04 0156/00
Eduardo Talamini 01 105224-2/02
Everton Calamucci 05 0947/00
Flávio Luiz Yarshell 01 105224-2/02
Homero Rasbold 05 0947/00
James Eli de Oliveira 08 0414/01
Joel Ferreira Lima 12 0796/01
Joel Siqueira Bueno 07 0300/01
Luiz Roberto Romano 14 0966/01
Marcéli Carrano 24 0469/02
Maria da Graça Costa Dias 17 1019/01
Maria Helena Fabrício da Cunha 09 0503/01
Maria Ilma Cardoso 13 0941/01
Maria Mercedes Uba 11 0703/01
Nataniel Ricci 15 0985/01
Neudi Fernandes 13 0941/01
Nicole Cristina Leye Abrão 22 0386/02
Nilson Cardoso de Miranda 04 0156/00
Paulino de Siqueira Cortes Neto 02 0623/94
Suzel Cristiane Koialanskas 06 1029/00
Vera Lucia Burbela 11 0703/01
Zara Hussein 24 0469/02

01 – RECURSO ESPECIAL CÍVEL 105224-2/02 – R.R.S.V. x
J.E.A.V. Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Dr. Eduardo Talamini,
Dr. Flávio Luiz Yarshell e Dr. Adonis Galileu dos Santos.

02 – EXECUÇÃO DE ALIAMENTOS 623/94 – C.A.D. x
A.A.D. Acerca da certidão do Oficial de Justiça, bem como do
atestado carreado aos autos, manifeste-se a parte autora. Adv.
Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

03 – ATO INFRACIONAL 194/98 – Adolescente E.B.L. ... hei
por acolher a representação ministerial e via de conseqüência
aplico ao adolescente E.B.L. a medida sócio educativa de in-
ternação pelo prazo inicial de 06 meses, com o intuito de ree-
ducá-lo e reintegrá-lo em sociedade. Adv. Dr. Antonio Carlos
Bastazini (defensor nomeado)

04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
156/2000 – G.V.C. x C.E.R. Diante do exposto e tudo mais que
dos autos constam, julgo procedente a presente ação de Invest.
De Paternidade cumulada com alimentos para o fim de decla-
rar que C.E.R. é pai de G.V.C. Condeno o requerido ao paga-
mento de uma verba alimentar mensal de 20% de sua aposenta-
doria, fixando como termo a quo a citação, cuja verba exe-
quenda deverá ser oportunamente acostada na forma do art.
604 c/c 652 do CPC. Condeno ainda ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre a verba em atraso. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
mandado de averbação ... Adv. Dr. Edson José da Silva e Dr.
Nilson Cardoso de Miranda.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 947/2000 – J.F.L.C. x
V.A.C. Em face do pagamento, revogo a prisão decretada. No
prazo de 05 dias, indique a parte autora se existe ainda valores
em atraso. Adv. Dr. Homero Rasbold e Dr. Everton Calamucci.

06 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 1029/2000 – S.G.C. x K.O.C.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüên-
cia julgo extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto
processual, decretando a separação do casal, que se regerá pe-
los termos declinados na minuta da avença, extinguindo o vín-
culo conjugal, declarando cessados os deveres da fidelidade,
coabitação e regime matrimonial de bens. Custa pelos reque-
rentes. Deixo de fixar a verba honorária presumindo que o acor-
do a ela estendeu-se. Adv. Dr. Augustinho da Silva e Dra. Su-
zel Cristiane Koialanskas

07 – REG. DE VISITAS 300/2001 – N.F.L. x F.D. ... Ante o
exposto julgo improcedente esta ação de reg. De visitas, pro-
movida por N.F.L. em face de F.D. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios os quais
arbitro em 02 salários mínimos vigente sno país, tendo em con-
ta a natureza da causa consoante determinação do art. 20 § 4o

do CPC, sem olvidar o disposto no art. 12 da lei 1060/50, pois
beneficiária da gratuita. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dr.
Antonio Carlos Bastazini.

08 – ALIMENTOS 414/2001 – R.C.M. x E.R.M. Ante o ex-
posto, julgo procedente a ação de alimentos promovida por
R.S.M. a fim de fixar a verba alimentar em 30% dos rendimen-
tos do requerido (bruto menos os descontos obrigatórios). Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios os quais arbitro em 04 salários mínimos vigentes
no país, tendo em conta a natureza da causa, consoante deter-
minação do art. 20 § 4o. do CPC, não se olvidando o disposto
no art. 12 da lei 1050/60. Adv. Dr. James Eli de Oliveira.

09 – ALIMENTOS 503/2001 - J.B.O. x N.A.O. ... Ante o ex-
posto, julgo procedente a ação de alimentos promovida por
J.B.O. a fim de fixar a vrba alimentar em um salário mínimo
vigente no país. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios os quais arbitro em 04 salá-
rios mínimos vigentes no país, tendo em conta a natureza da
causa, consoante determinação do art. 20 § 4o. do CPC. Adv.
Dra. Maria Helena Fabrício da Cunha.

10 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 643/2001 - A.C.F. x M.L.D.F.
Defiro o petitório retro. Intime-se o requerido para que no pra-
zo de 10 dias, junte os documentos necessários requeridos. Adv.

Dr. Airton Savio Vargas.

11 – INVEST. DE PATERNIDADE C/C ALIMENOS 703/2001
- M.F.F. x Espólio de T.F. Diante do exposto e tudo mais que
dos autos constam julgo procedente a presente ação de invest.
De paternidade , para o fim de declarar que T.F. é pai de M.F.F.
Custas pelo requerido, não se olvidando o disposto no art. 12
da lei 1060/50. Deixo de fixar a verba honorária pois efetiva-
mente sequer houve a formação do contraditório, sendo que a
parte ré assistida por advogado nomeado por este Juízo. Após o
transito em julgado, expeça-se o mandado de averbação .... Adv.
Dra. Vera Lucia Burbela e Dra. Maria Mercedes Uba (curado-
ra).

12 - RETIFICAÇÃO E UNIFICAÇÃO DE ÁREAS 796/2001 -
Raimundo Zeglin. Ante o exposto, julgo procedente a ação de
retificação de registro de imóveis promovida pelo autora R.Z.,
determinando as retificações como requerido às fls. 05. Custas
pelo requerente. Não tendo havido a formação do contraditó-
rio, não há que se falar em verba honorária. Adv. Dr. Adv. Dr.
Joel Ferreira Lima.

13 – ALIMENTOS 941/2001 - W.J.R. x C.R.R. ... Em conse-
qüência julgo procedente a pretensão do autor e condeno o re-
querido C.R.R. ao pagamento de uma verba alimentar no mon-
tante de um salário mínimo mensal a ser paga todo dia dez de
cada mês. Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios os quais arbitro um 02 salários mínimos vigentes
no país, tendo em conta a natureza da causa, consoante deter-
minação do art. 20 § 4o. do CPC, sem olvidar o disposto no art.
12 da lei 1050/60. Adv. Dr. Neudi Fernandes e Maria Ilma Car-
doso.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 966/2001 - J.O.A. x
G.A.S. Diante da informação retro, diga a parte se tem algum
valor a reclamar. Adv. Dr. Luiz Roberto Romano.

15 – ALIMENTOS 985/2001 - H.F.R.V. x J.F.O. Ante o expos-
to, julgo procedente a ação de alimentos promovida por H.F.R.V.
a fim de fixar a verba alimentar em 30% dos rendimentos líqui-
dos do requerido, brutos menos descontos obrigatórios. Con-
deno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios
os quais arbitro um 04 salários mínimos vigentes no país, tendo
em conta a natureza da causa, consoante determinação do art.
20 § 4o. do CPC. Adv. Dr. Nataniel Ricci.

16 – ALIMENTOS 995/2001 - C.A.P.Q. x C.L.R.Q. Ante o
exposto, julgo procedente a ação de alimentos promovida por
C.A.P.Q, a fim de fixar a verba alimentar em meio salário míni-
mo vigente no país. Condeno o réu ao pagamento das custas e
honorários advocatícios os quais arbitro um 04 salários míni-
mos vigentes no país, tendo em conta a natureza da causa, con-
soante determinação do art. 20 § 4o. do CPC. Adv. Dr. Daniel
de Carvalho.

17 – ALIMENTOS 1019/2001 - G.R.D.V. e ... x E.R.D.V. Ante
o exposto, julgo procedente a ação de alimentos promovida por
G.R.M.D.B. e M.M.D.V. a fim de fixar a verba alimentar em
um salário mínimo vigente no país. Condeno o réu ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios os quais arbitro um
04 salários mínimos vigentes no país, tendo em conta a nature-
za da causa, consoante determinação do art. 20 § 4o. do CPC.
Adv. Dra. Maria da Graça Costa Dias.

18 – ALIMENTOS 076/2002 - S.K.O. x J.O. Ante o exposto,
julgo procedente a ação de alimentos promovida por S.K.O. a
fim de fixar a verba alimentar em meio salário mínimo vigente
no país. Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios os quais arbitro um 04 salários mínimos vigentes
no país, tendo em conta a natureza da causa, consoante deter-
minação do art. 20 § 4o. do CPC. Adv. Dr. Edanan Martinez
Bastos.

19 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA - REPRESENTAÇÃO
100/2002 - J.W.F. Para atuar como curador especial nomeio o
Dr. Christiano Souza Neto, sob a fé e compromisso de seu grau.
Desde Já, designo audiência de instrução e julgamento a reali-
zar-se em 29 de novembro de 2002 às 15:00hs. Adv. Dr. Chris-
tiano Souza Neto.

20 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA - REPRESENTAÇÃO
110/2002 - J.W.F. Para atuar como curador especial nomeio o
Dr. Christiano Souza Neto, sob a fé e compromisso de seu grau.
Desde Já, designo audiência de instrução e julgamento a reali-
zar-se em 29 de novembro de 2002 às 16:00hs. Adv. Dr. Chris-
tiano Souza Neto.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 362/2002 - C.E.J.V.
x W.S.v. Digam as partes sobre o cálculo de fls. 71/72 - R$
2.777,14. Adv. Dr. Alvaro Carneiro de Azevedo e Dra. Edna
Sirlei Gasparello Marcolino.

22 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA 386/2002 - J.R.S.C. x A.M.C.
Face as informações constantes do petitório retro, julgo extinta
a presente ação com fulcro no disposto no art. 267 VIII do
CPC. Oficie-se como requerido. (Recolha as custas R$ 318,45)
Adv. Dra. Nicole Cristina Leye Abrão.

23 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 433/2002 - I.G. x O.G. Nomeio-
o curador, manifeste-se. Adv. Dr. Dirceu Luiz Bertolim Préco-
ma.

24 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 469/2002 - S.E.C.R. x D.P.R.
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos efei-
tos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência jul-
go extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto pro-
cessual, declarando o divórcio do casal que se regerá pelos
termos declinados na minuta da avença, extinguindo o víncu-
lo conjugal declarando cessados os deveres da fidelidade,
coabitação e regime matrimonial de bens. Custas pelos reque-
rentes. Deixo de fixar a verba honorária, presumindo que o
acordo a ela estendeu-se. Adv. Dra. Marcéli Carrano e Dra.
Zara Hussein.

25 – MEDIDA CAUTELAR DE SEP. CORPOS 835/2002 -
A.E.B.M. x A.M.S. Manifeste-se a parte autora sobre a inten-
ção de produzir provas em audiência e mesmo pelo prossegui-
mento do feito, vez que não ajuizou a ação de separação. Adv.
Dra. Ana Paula Carias Muhlstedt e Dr. Airton José Malafaia.
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-45/1994-RICARDO
ANTONIO DITOS e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-Sobre a conta geral digam as partes
R$-190.145,33.-Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA, ALMERINDA RAFFO RODRIGUES, REGINA BACE-
LLAR TEODORO DA SILVA, LEONARDO ALVES DA SIL-
VA, ADRIANA CHAVES DE PAULA e JOAQUIM FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA ABBAS-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-251/1995-GIOMBE-
LLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ROSA BOTELHO
AHMAD-Defiro a reducao da penhora. Ao autor para efetuar o
preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv. NERILDA
BITENCOURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT e DA-
NILO REZENDE LOPES-

3.-DEPOSITO-48/1996-BANCO BRADESCO S/A x TRANS-
PORTADORA DRUZICAR LTDA-sobre a certidao do oficial
de justica, diga a parte autora.-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER e DENILSON GONZAGA BARRETO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAMUS & NOGUEIRA LTDA e outros
-Para arrematacao do objeto da penhora designo os dias 20 de
novembro de 2002 as 10:10 horas e 04 de dezembro de 2002 as
10:10 horas. Ao autor para retirar edital para publicacao, e efe-
tuar o preparo da diligencia do oficial de justica.-Adv. EDSON
MONTOR OZORIO e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-491/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARIANO VIANA
DA SILVA-FI e outros-DEfiro o desentranhamento dos docu-
mentos mediante fotocopia nos autos.-Adv. KENNEDY MA-
CHADO e SIMONE MONTEIRO FLEYG-

6.-MONITORIA-11/1997-AGROPECUARIA OESTE LTDA x
COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO LTDA e
outros-Audiencia de instrucao e julgamento dia 13 de outubro
de 2003 as 13:30 horas.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e DENILSON GONZAGA BARRETO-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-87/1997-ANTONIO
ROMAN e outros x ESTEFANO ROMAN e outros-Para oitiva
dos medicos subscritores dos atestados de fls. 44/45, desigo a
data de 18 de setembro de 2003 as 14:40 horas.-Adv. GILMAR
LUIZ SCHWAB e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

8.-DEPOSITO-229/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x COM. DE MADEIRAS E TRANSPORTES GARIBAL-
DI LTDA-Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a
parte autora.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRI-
ANO DE QUADROS-

9.-FALENCIA-235/1997-A. GUERRA S/A x TRANS BOCA-
LON LTDA -Tendo por base o art. 267, VI do Codigo de Pro-
cesso Civil, declaro extinta a presente acao.-Adv. ALESSAN-
DRA M¦ MARGARITA LA REGINA, ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

10.-ORD. PED. TUTELA ANTECIPATOR.-260/1997-OSVAL-
DO CLEMENTINO FERREIRA x BRADESCO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-Julgo parcialmente pro-
cedente o feito ordinario e determino a manutencao dos valores
constantes no contrato firmado entre as partes, com substitui-
cao do indice de correcao monetaria. Condeno Bradesco Ar-
rendamento Mercantil ao pagamento das custas processuais dos
autos 250/97 e honorarios advocaticios naque feito a procura-
doras do requerido no valor de R$-4.000,00, considerando a
extincao do feito sem analise do merito. Condeno ainda Bra-
desco Arrendamento Mercantil ao pagamento de 70% das cus-
tas processuais processuais dos autos 260/97 e honorarios ad-
vocaticios naquele feito a procuradoras do requerido no valor
de R$-1.000,00. Em razao da sucumbencia parcial condeno
Osvaldo Clementino Ferreira ao pagamento de 30% das custas
processuais dos autos 260/97 e honorarios advocaticios ao pa-
trono do autor em R$-500,00.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB, SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e GENESIO NAI-
LOR FINGER-

11.-INDENIZACAO-108/1998-JOSE INACIO DE OLIVEIRA
NETO x JOAO LUIZ RIBEIRO -Recebo o recurso de apelacao
nos seu efeito devolutivo e suspensivo. A parte apelada para
contra arrazoar pela quinzena.-Adv. DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

12.-INDENIZACAO-142/1998-JOSE NITO JURANDY x
JOSE ELEUTERIO NETTO-Sobre a complementacao do lau-
do, digam as parte em 10 dias.-Adv. NELSON PEDROSO JU-
NIOR, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x Z. M. COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros-Com funda-
mento no art. 267, VI c/c 598 do CPC, julgo extinta a execucao
face a carencia de acao pela ausencia de interesse processual,
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julgando isubsistente a penhora. Condeno o credor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios ao requerido em R$-
1.000,00.-Adv. ADELINO MARCON e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVAN MATTIAZZO
MOZER - Firma individual e outros-Manifestem-se as partes.-
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS e DENILSON GONZAGA BARRETO-

15.-EMBARGOS A ARREMATACAO-155/1999-APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO BRADESCO
S.A.-Com fundamento no art. 267, VI do CPC, julgo prejudi-
cados os embargos e extinta a execucao porque nao fundada
em titulo executivo extrajudicial. Condeno o credor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono do devedor que arbitro em R$-500,00.-Adv. ANTONIO
MARTIN GONCALES SOARES e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

16.-MONITORIA-200/1999-HOSPITAL POLICLINICA DE
CASCAVEL LTDA x EMERSON FRANCISCO GASPAROT-
TO-audiencia de instrucao e julgamento dia 13 de outubro de
2003 as 14:00 horas.-Adv. ADELINO MARCON, NANCI TE-
REZINHA ZIMMER e WILSON LUIS ISCUISSATI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-216/1999-M.P.E.P.
e outros x V.J.R.-Ao requerido para se manifestar acerca do
laudo pericial em 10 dias e manifestar acerca do interesse na
producao de outras provas.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNI-
OR-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-242/1999-A.A.R.
e outros x L.G.S. -Tendo por base o art. 267, III do Codigo de
Processo Civil, declaro extinto o presente processo, sem anali-
se de seu merito.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/2000-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x COOPERATIVA
AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU e outros-Mani-
festem-se as partes.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-18/2001-CAPEMI-CAIXA
DE PEC.PENSOES E MONT. BENEFICIENTE x MUNICI-
PIO DE UBIRATA -Recebo o recurso de apelacao nos seu efei-
to devolutivo e suspensivo. A parte apelada para contra arrazo-
ar pela quinzena.-Adv. CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-22/2001-NILCEIA SOUZA
DOS SANTOS FUZINATO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -a conta e preparo R$-20,08-Adv. RAIMUN-
DO ROCHA e KENNEDY MACHADO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2001-MACRIVI MAGA-
ZINI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes.-Adv. NIVALDO POSSAMAI, MESSIAS DA SILVA
LIMA, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e GILBER-
TO FIOR-

23.-REIVINDICATORIA-120/2001-NEDIR ANTONIO DE
LIMA x CELIO DE MENDONCA ALVES e outros-audiencia
de instrucao e julgamento dia 29 de setembro de 2003 as 13:30
horas.-Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB e APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2001-DANILO REZEN-
DE LOPES x GILSON RODRIGUES DA SILVA-Julgo impro-
cedentes os embargos, subsistente a penhora e determino o pros-
seguimento da execucao. Condeno o embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios em R$-
500,00.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e CARLOS ALVES-

25.-MONITORIA-208/2001-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA - COAGRU x MASSUO MATUDA -Para
audiˆncia de conciliacao e saneamento designo o dia 08 de ou-
tubro de 2003 as 13:30 horas. Ocasiao em que serao fixados os
pontos controvertidos,decisao das questoes processuais penden-
tes, e determinacao das provas a serem produzidas. -Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

26.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-210/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOAQUIM FABRICIO DA SILVA -a conta e preparo
R$-206,50.-Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e WILSON
MARCOS CICONELLO-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2001-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SARKIS MELHEM JAMIL-DEfiro o prazo de 30 dias.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x NORTESUL COMERCIO DE MADEI-
RAS LATDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio ma-
nifestacao da parte interessada.-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/2002-M.P.E.P.
x J.N.G.-Para audiencia de instrucao e julgamento designo a
data de 01 de setembro de 2003 as 14:00 horas.-Adv. PEDRO
TEIXEIRA PINTO-

30.-INTERDICAO-132/2002-JOSE MAURICIO DE SOUZA
x CELIA ROSA DE SOUZA GOUVEA-Decreto a interdicao
da requerida.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

31.-DECLAR. NULIDADE TIT. EXTRAJ.-160/2002-LIVRA-

RIA E PAPELARIA MMD LTDA x GILSON BELMIRO MAR-
TINS GOMES-Ao autor para retirar carta precatoria para cum-
primento.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-166/2002-WANDERLEY
ETCHEBERE x MUNICIPIO DE UBIRATA-Para audiencia de
conciliacao e saneamento designo a data de 01 de outubro de
2003 as 13:15 horas.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

33.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-191/2002-I.C.I.C.
e outros x F.S.C.-Julgo extinto o feito com amparo no art. 794,
I do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

34.-ALVARA-221/2002-M.L.A.P.B. x J.-Defiro o pedido for-
mulado nestes autos.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRE-
TO e TADEU CANOLA-

35.-MONITORIA-222/2002-ZUTTION & CRUZ LTDA x
GERALDO MENON e outros -Para audiˆncia de conciliacao e
saneamento designo o dia 01 de outubro de 2003 as 13:30 ho-
ras. As partes no sentido de que comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Inexitosa a concilia-
cao, passar-se-a a fixacao dos pontos controvertidos, decisao
das questoes processuais pendentes, e determinacao das provas
a serem produzidas. Ao autor para efetuar o preparo da diligen-
cia do oficial de justica. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e
RAIMUNDO ROCHA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-234/2002-MARIA BERE-
NICE DE MELO DE ARAUJO x FAZENDA NACIONAL -
Para audiˆncia de conciliacao e saneamento designo o dia 10
de setembro de 2003 as 14:00 horas. Ocasiao em que serao
fixados os pontos controvertidos, decisao das questoes proces-
suais pendentes, e determinacao das provas a serem produzi-
das. -Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e ANA RITA
WRICH-

37.-HABILITACAO EM INVENTARIO-253/2002-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x MAS-
SAHARU FURUKAWA (ESPOLIO)-Julgo procedente a habi-
litacao para determinar a reserva de bens para pagamento do
aludido credito.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR e APARE-
CIDO ALVES DE ARAUJO-

38.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-255/2002-M.R.S.
e outros x L.C.P.-Ao exequente para que acoste nos autos copia
do titulo executivo, qual seja, da sentenca da acao de alimentos
referida na inicial.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-MASSUO MATU-
DA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO
LTDA - COAGRU -Para audiˆncia de conciliacao e saneamen-
to designo o dia 08 de outubro de 2003 as 13:40 horas. Ocasiao
em que serao fixados os pontos controvertidos, decisao das
questoes processuais pendentes, e determinacao das provas a
serem produzidas.- Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO
e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2002-MACRIVI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A-Sobre a contestacao manifeste-se a parte autora.-Adv.
MESSIAS DA SILVA LIMA e GENESIO NAILOR FINGER-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-314/2002-MACRIVI MAGA-
ZINE LTDA x BANCO BRADESCO S/A-sobre a contestacao,
manifeste-se a parte autora.-Adv. MESSIAS DA SILVA LIMA
e GENESIO NAILOR FINGER-

42.-ALVARA-316/2002-JOANA SOARES CARVALHO DE
OLIVEIRA e outros x O JUIZO-Defiro o pedido formulado
nestes autos.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e TA-
DEU CANOLA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2002-APARECIDO
JOSE DA SILVA x COOPERATIVA AGROPECUARIA UNI-
AO LTDA - COAGRU -Recebo os presentes embargos para
discussao e determino o sobrestamento do feito executivo. Ao
embargado para que, querendo, ofereca impugnacao pelo de-
cendio (CPC, art. 740)-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

44.-ALIMENTOS-356/2002-C.E.S.A. e outros x I.A.-Designo
para audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento a data de
02 de dezembro de 2002, as 14:20 horas.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

45.-RECONVENCAO-361/2002-DAVID PARO x CESAR
RODRIGUES DA SILVA-Nos termos do art. 316 do Codigo de
Processo Civil, intime-se o reconvindo, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e JULIANO
LUIS ZANELATO-

46.-ARROLAMENTO-362/2002-FRANCISCO WILSON DU-
ARTE e outros x LUZIA BARBOZA DUARTE-Ao inventari-
ante para acostar as certidoes negativas do fisco municipal, es-
tadual e federal, apos recolhido o imposto causa mortis abra-se
vista a fazenda publica.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO-

47.-ARROLAMENTO-366/2002-MANOEL QUINTANA
AGUADO e outros x MARIA INEZ PEGUIM QUINTANA-
Ao inventariante para acostar as certidos do fisco e recolher o
imposto causa mortis.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRE-
TO-

48.-EXECUCAO FISCAL-115/2001-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x JELSON DO NASCIMENTO-Aguarde-se no arquivo
provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. DANILO
REZENDE LOPES-

49.-EXECUCAO FISCAL-118/2001-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x MARIA DE LAIR DE OLIVEIRA-Aguarde-se no arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada.-Adv. DANI-
LO REZENDE LOPES-

50.-CARTA PRECATORIA-38/2000-Oriundo da Comarca de
GUARANIACU/PR VARA CIVEL -ENEDIR MENDES DA
SILVA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO
LTDA-Ao autor para retirar edital.-Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA e ADJAIME MARCELO ALVES DE CAR-
VALHO-

51.-CARTA PRECATORIA-48/2002-Oriundo da Comarca de
MAMBORE/PR JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL -EQUA-
GRIL -EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x NELIO AN-
DRE DE MELO-Ao autor para efetuar o preparo das custas e
diligencias do oficial de justica.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

52.-CARTA PRECATORIA-64/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR JUIZO DA VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ SOUTO-ao autor
para efetuar o preparo das custas e diligencia do oficial de jus-
tica.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

53.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
OURINHOS/SP J.D. DA VARA JUDICIAL -JOAO PIRES
LOPES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Oitiva da testemunha dia 02 de dezembro de 2002 as 14:15
horas.-Adv. JOSE BRUN JUNIOR, KLEBER CACCIOLARI
MENEZES e FERNANDO V. R. BONACCINI-

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 102/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Inventario-739/2002-MARCELINA RAVANELLO x SEVE-
RINO RAVANELLO- Manifeste-se a Fazenda Publica sobre o
recolhimento do imposto de transmissao -Adv. KARINA PUP-
PI RACHINSKI-

2.-Arrolamento-745/2002-LUIZ GONCALVES DA MAIA x

JOAO GONCALVES DA MAIA -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$341,10-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

3.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-58/1981-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SERRARIAS PALMITAL
S.A. -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do arti-
go 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

4.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/1982-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JAIR GONCALVES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

5.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-402/1985-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. EMPOCADO LTDA.
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

6.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-172/1988-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS
MALLON LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

7.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-68/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. E DIST. DE CAR-
NES BOISUL LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

8.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-72/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RITA DE CASSIA COLA-
CO ESTEVES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

9.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-121/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MASIMADEIRAS INDL.
MADEIREIRA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

10.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-171/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. RIO ESPIN-
GARDA LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

11.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-92/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BENEDITO HOBI -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

12.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-196/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

13.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-260/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MADEIRENSE RUTHEN-
BERG S.A. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

14.-Execucao Fiscal-236/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x NEVERITA GOMES SOTT REFLORESTAMENTO e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

15.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-341/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PARANAPRATOS IND.
COM. DE PRATOS E ART DE PAPELAO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

16.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-585/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MAD. LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

17.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-624/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

18.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-632/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KEREN LYA BIEBERBA-
CH -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

19.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-942/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

20.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-943/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA IND. E COM. DE

MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1362/1998-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

KARINA PUPPI RACHINSKI-
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22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-11/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCHNEIDER E MORANDI
LTDA. e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-33/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KARLA APARECIDA VER-
SETTI DE OLIVEIRA JOIAS -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-87/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOLANDIA SU-
PERMERCADO LTDA. e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-137/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA. LTDA. -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-180/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA
TRESMAIENSE LTDA. e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-205/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NUTRIUNIAO IND. COM.
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-283/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COOP. AGROP. IRATI
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta preca-
toria a ser encaminhada-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TERELHO E FERREIRA
LTDA. -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-317/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BERNARDON E IRMAOS
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-410/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COM. DE LENHA E CAR-
VAO PARANA LTDA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-40/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IONE A. DE OLIVEIRA &
CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-49/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-61/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA REGINA DOS
SANTOS DALMASS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-69/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA MO-
VEIS PEG-PUXE LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-129/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-768/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x W.W.V. LAMINADOS LTDA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-24/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KARLA APARECIDA VER-
SETTI DE OLIVEIRA COMERCIO -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-29/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CABANA S/A IND. E COM.
DE CASAS PREFABRICADAS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-50/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IONE A. DE OLIVEIRA &
CIA LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-59/2001-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE MADEI-
RAS E ERVA-MATE FLOR DA SERRA LT -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-113/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SOELI APARECIDA DE
AZEVEDO RODRIGUES -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-144/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARLI ESCHER - ERVA-
TEIRA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-155/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE ARTEFATOS DE
MADEIRA JORSER LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-166/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x UBER IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-167/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE FUMOS PARA-
NAENSE LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-26/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUCINDO -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-822/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SZPAK & CIA LTDA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-829/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AL DAYEH CONFECCO-
ES LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta pre-
catoria a ser encaminhada-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-830/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PROSITE LTDA EPP -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-840/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR LOPES INDUS-
TRIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-882/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EVA CARDOSO NALON -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-886/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KATSCHOR & KATCHOR
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Carta Precatoria-94/1997-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x COM. E DIST.
DE CARNES BOISUL LTDA e outros -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio carta de arrematacao-Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

55.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, AS SEGUINTES CARTAS
PRECATORIAS:- PEDIDO DE RESTITUICAO - BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A X MASSA FALIDA
DE MOBEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ADV: OD-
ILON MUNCINELLI- Valor de R$414,51. EXECUCAO DE
SENTENCA - MARCO AURELIO KREFETA X JOAO AN-
TONIO VENSAO - ADV: MARCO AURELIO KREFETA -
Valor de R$190,16.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
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ACIR OLISKOWSKI 059 00563/2002
035 00231/2002
025 00076/2002
022 00753/2001
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023 00758/2001
032 00201/2002
013 00423/2001
021 00689/2001
030 00176/2002

069 00635/2002
AMAURY CORREA DE CASTILHO 071 00030/2002

070 00172/2001
064 00584/2002
058 00562/2002
003 00697/1999
067 00595/2002
017 00502/2001
044 00397/2002
065 00585/2002
066 00586/2002

ANNELISE JUSTUS 012 00410/2001
ANTHERO MENDES PEREIRA 022 00753/2001
ANTONIO RAMPAZZO 037 00307/2002
CECILIA L. G. ABDALA 025 00076/2002

009 00291/2001
032 00201/2002
013 00423/2001

DIORACY POSSAN BORTOLINI 037 00307/2002
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 002 00381/1999
ELISABETH MULAJJI 002 00381/1999
EVALDO SLOMP 006 00272/2000

007 00616/2000
FABIO ROBERTO KAMPMANN 061 00565/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 072 00032/2002

055 00556/2002
GENI SALETE OSTROWSKI 054 00547/2002

026 00098/2002
GETULIO PEREIRA 003 00697/1999
GIOVANI ANDREOLI 073 00096/2002

006 00272/2000
039 00331/2002
029 00124/2002
011 00384/2001
049 00452/2002
050 00492/2002
021 00689/2001
041 00363/2002
053 00539/2002

GRASIELE BARCELOS AMARAL 043 00381/2002
HELIO DE MACEDO KRULJAC 068 00597/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 005 00245/2000

032 00201/2002
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ITALO MARIO BAZZO 011 00384/2001
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 027 00121/2002

024 00862/2001
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JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 056 00558/2002
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JULIENNE PEROZIN GAROFANI 012 00410/2001
LAURETTE DUB PINTO CONTE 060 00564/2002
LUIS MARCELO SCHNEIDER 063 00574/2002

009 00291/2001
046 00443/2002

LUTYMERI SCALET 017 00502/2001
MARCELO GARCIA LAURIANO L 018 00508/2001

038 00319/2002
MARCELO JOSE BOLDORI 047 00447/2002

036 00301/2002
MARCOS ANTONIO BOHRER 040 00355/2002
MARTIN CANEVER 057 00560/2002

020 00539/2001
MARTIN FRANCISCO RIBAS 024 00862/2001
MURILO MOISES BENASSI 052 00522/2002

012 00410/2001
031 00177/2002
014 00439/2001

ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 048 00448/2002
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VIRGILIO CESAR DE MELO 051 00493/2002
ZANI DALTON FARAH 001 00281/1995
ZEIDAN MARCELO FARAJ 008 00704/2000

033 00203/2002

1.-DIVORCIO DIRETO-281/1995-E.N.M. x C.M.-O pedido
exige açÆo própria. REtorne ao arquivo.Adv. ZANI DALTON
FARAH-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-381/1999-G.P.A.r. e outros
x J.J.M.A. -Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. EDSON
MARCIO HOPPEN CORREIA e ELISABETH MULAJJI-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-697/1999-G.R.r. e
outros x J.I.S.N. -Audiência de concilicao dia _10/02/2003, às
13:30 horas. -Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e
GETULIO PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-109/2000-F.R.O. e outros

x J.S.O. -Julgada extinta a açao.-Adv. JOAO CARLOS COAS
JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2000-T.R.A. x C.A.C.-
Determinado que o processo e apensos, aguardem no arquivo,
tendo em vista que o executado nao foi localizado no endereço
informado.Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

6.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-272/2000-C.D.K.L.
x V.L. -Audiência de concilicao dia 10/02/2003, às 13:00 ho-
ras. -Adv. EVALDO SLOMP e GIOVANI ANDREOLI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-616/2000-A.V.S.r. e
outros x V.M. -Julgada extinta a açao.-Adv. EVALDO SLOMP-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-704/2000-
R.M.r.p.m. e outros x I.B. -HOmologado o pacto no tocante a
pesnao alimenticia.Julgada extinta a açao.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-291/2001-D.B.r. e
outros x J.C.A.-HOmologado o pacto e julgado procedente a
açÆo para declarar a paternidade de J.C.A. em face a D.B.
Condenado o requerido a prestaçÆo alimentícia livremente
pactuada. Custas pelo requerido.Adv. CECILIA L. G. ABDA-
LA e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-368/2001-J.S.r. e
outros x D.M. -Audiência de concilicao dia 02/12/2003, às 15:30
horas. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-384/2001-J.F.P.E. x
C.G.E.-Declarado responsabilidade do requerido pelo desfazi-
mento do casamento. Decretada a separaçÆo judicail do casal,
mantendo a autora com a guarda dos filhos e voltando ao uso
do nome de solteira. Condenado o sulicado a pretaçÆo alimen-
tícia no patamar de um (01) salário minimo, e as custas proces-
suais e honorários advocatícios arbitrdo em R$ 200,00.Adv.
GIOVANI ANDREOLI e ITALO MARIO BAZZO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-410/2001-J.C.r. e
outros x F.J.-Digam as partes.Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI, ANNELISE JUSTUS e JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2001-L.R.R.r. e ou-
tros x I.J.R. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI
e CECILIA L. G. ABDALA-

14.-ALIMENTOS-439/2001-F.M.M.r. e outros x S.J.M.- Jul-
gado procedente a açÆo de alimentos. Condenado o reu a
prestaç!ao alimentícia no valor de1/3 do salário mínimo a par-
tir da citaçÆo, e as custas processuais. Adv. MURILO MOI-
SES BENASSI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2001-B.L.D.P. e ou-
tros x C.R.P. -Julgada extinta a açao.-Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA e GETULIO PEREIRA

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-488/2001-C.G. e outros x
O.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTE-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-502/2001-C.G.D.S.R.r. e
outros x C.I.B.R. e outros- JUlgada procedente, em parte, a
acao de revisao de alimentos, majorando o valor mensal pago
para o percentual de 35% do salário mínimo, à partir da cita-
çÆo. Julgado improcedente a pretensÆo com relaçÆo a avó
materna. Condenado o suplicado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrado em R$ 200,00.Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS e LUTYMERI SCA-
LET-

18.-REVISAO DE ALIMENTOS-508/2001-F.E.R.r. e outros x

G.L.R.-Homologado o pacto para que surta efeito legal. JUL-
gada extinta a presente acao de revisÆo de alimentos. Custas

pelo requerido.Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME

e SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2001-W.J.B.W.r. e

outros x J.W.W. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

20.-DIVORCIO DIRETO-539/2001-L.S.F. e outros x E.J. -Jul-
gado por sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decre-
tado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo re-
cursal. Custas de lei.-Adv. MARTIN CANEVER-

21.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-689/2001-G.K.
x R.R.-Julgado procedente o pedido. Decretado o divorcio das
partes, mantidas as condiçäes da separaçÆo. Sem custas.Adv.
ACIR OLISKOWSKI e GIOVANI ANDREOLI-

22.-ALIMENTOS-753/2001-I.S. x W.P. -Recebido o apelo
em seuefetio devolutivo. · recorrida I.S. para contra-razäes.-
Adv. ACIR OLISKOWSKI e ANTHERO MENDES PEREI-
RA-

23.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-758/2001-E.C.C.
x E.B.C. -Julgado procedente o pedido.Decretado divorcio das
partes. Sem custas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-
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24.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-862/2001-
A.M.G.A. x O.M.A.-Julgado prcoede o pedido. Decratada a
separaçÆo judicial do casal. Condenado o suplicado ao paga-
mento de prestaçÆo alimentícia em 1/3 do salário mínimo.,
com data iniical do trânsito em julgado desta decisÆo. Deixa-
do de condená-lo ao onus de sucumbência como forma de mo-
tivar a prestaçÆo alimentícia.Adv. ITALO MARIO BAZZO
JUNIOR e MARTIN FRANCISCO RIBAS-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-76/2002-J.R.M.A. e ou-
tros x M.A.A. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

26.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-98/2002-J.L.F. x
I.F.O.F. -NOva data para audiência de instruçÆo e julgamento
dia 11/02/2003 às 13:30 horas.-Adv. JACOB AUGUSTO KRA-
PP HOFF e GENI SALETE OSTROWSKI-

27.-DIVORCIO DIRETO-121/2002-M.I.C.D. x J.M.D. -Julga-
do por sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decreta-
da o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo recur-
sal. Sem custas.-Adv. ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

28.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-122/2002-A.W.
x J.R.A. -Julgado procedente a acao. Decretado o divorcio das
partes, mantidas as condiç•es da separaçÆo. sem custas. Adv.
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2002-J.A.N.r. e outros
x E.J.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

30.-DIVORCIO DIRETO-176/2002-E.D.S.A. x J.L.A. -Audi-
ência de concilicao dia 11/02/2003, às 15 horas.Fixados ali-
mentos provisórios em R$ 100,00.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

31.-DIVORCIO DIRETO-177/2002-S.D.O.S. x L.S. -Julgado
procedente o pedido. Decretado o divorcio consensual. Sem
custas.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

32.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-201/2002-
Z.R.L. x F.M. -Julgada extinta a açao.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI, CECILIA L. G. ABDALA e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

33.-SEPARACAO DE CORPOS-203/2002-R.M.P. x I.E.D. -
Julgada extinta a açao.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-227/2002-J.P.K.r.
e outros x A.P. -A representaçÆo esta regular. A outra prelimi-
nar, cerceamento de defesa, será decidida em sentença. Audi-
ência de instruçÆo e julgamento dia 11/02/2003 às 13:00 ho-
ras.-Adv. SUSANE LEA KONELL e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

35.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-231/2002-E.A.F. x
N.R. -Audiência de concilicao dia 10/02/2003, às _14:00 ho-
ras.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2002-F.I.r. e outros x
E.I. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARCELO JOSE BOLDO-
RI-

37.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-L.R.R.R. x S.R. -Jul-
gada extinta a açao. Custas de lei.-Adv. ANTONIO RAMPA-
ZZO e DIORACY POSSAN BORTOLINI-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-319/2002-A.S.r. e
outros x J.A.T.-Homologado o pacto. JUlgado procedente a
açÆo. Declarada a paternidade de J.A.T. em face A.S., obser-
vada a prestaçÆo alimentícia pactuada. Deferida a dispensa do
prazo recursal. Custas pelo requerido.Adv. MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-331/2002-M.L.M. x
H.E.G. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-355/2002-
J.D.O. e outros x E.J.-Deferido o prazo de 24 horas para o
depósito das custas.Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER e
VALDIR GEHLEN-

41.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-363/2002-I.G. x
J.M.J.-Decretado o divorcio das partes, mantidas as condiçäes
da separaçÆo. SEm custas.Adv. GIOVANI ANDREOLI-

42.-CAUTELAR INOMINADA-379/2002-I.M.J. x E.J. -RE-
vogada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE-

43.-SEPARACAO DE CORPOS-381/2002-D.L.S. x J.L.S. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

44.-SEPARACAO DE CORPOS-397/2002-I.M.M. x M.L.R. -
Julgada extinta a açao.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTI-
LHOS-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-432/2002-E.C.r.m.
e outros x E.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-443/2002-S.C.G. e outros
x A.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-447/2002-B.Y.T.r.
e outros x C.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MAR-
CELO JOSE BOLDORI-

48.-SEPARACAO DE CORPOS-448/2002-V.B.B.V. x G.G.V.
-REvogada a liminar.Julgada extinta a açao.-Adv. ROSSAN-
DRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

49.-SEPARACAO DE CORPOS-452/2002-M.D.U. x J. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

50.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-492/2002-
E.H.B. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vonta-
de dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Deferi-
do a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-493/2002-
M.M.C. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

52.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-522/2002-
M.R.M.A. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s),
atendendo a cota ministerial.-Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-539/2002-
T.M.W.M. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de
vontade dos requerentes. Decretada a separacao consensual.
Deferido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GI-
OVANI ANDREOLI-

54.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-547/2002-
L.A.R.M. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de
vontade dos requerentes. Decretada a separacao consensual.
Deferido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

55.-ALIMENTOS-556/2002-A.K.M.S.r.p. e outros x J.M.S. -
Audiência de concilicao dia _06/02/2003, às 15:00
horas.Aribrado os alimentos provisorios em R$ 100,00.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

56.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-558/2002-R.G. e outros x
M.J.M. e outros -Deferida a guarda provisoria mediante termo
nos autos.Audiência de concilicao dia 06/02/2003, às 14:30
horas. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

57.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-560/2002-J.R.R.
e outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no
prazo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. MARTIN
CANEVER-

58.-DIVORCIO DIRETO-562/2002-A.A.A. x J.L.D.S.A. -Au-
diência de concilicao dia 05/02/2002, às 15:00 horas.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

59.-ALIMENTOS-563/2002-D.M.A.L.r. e outros x D.L.J. -
Audiência de concilicao dia 05/02/2003, às 14:30 horas. Arbi-
tro alimentos provisórios em R$ 100,00.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

60.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-564/2002-
E.L.M. e outros x E.E. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. LAU-
RETTE DUB PINTO CONTE-

61.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-565/2002-
C.K.G. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. FABIO
ROBERTO KAMPMANN-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-573/2002-V.V.S. x
S.S. -Audiência de concilicao dia 06/02/2003, às 14:00 horas.-
Adv. SUSANE LEA KONELL-

63.-DIVORCIO DIRETO-574/2002-L.A.G. x L.C.G. -Audiên-
cia de concilicao dia 06/02/2003, às 13:30 horas.-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

64.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-584/2002-J.M.K.M.
x M.S.M. -· requerente para recolhimento das custas.-Adv.
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

65.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-585/2002-E.S.L. x
V.M.L. -Audiência de concilicao dia 12/02/2003, às 14:30 ho-
ras.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

66.-DIVORCIO DIRETO-586/2002-J.N.D. x A.D. -Audiência
de concilicao dia 12/02/2003, às 14 horas.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-595/2002-V.R.K. x
A.A.K. -Embora nao se possa cumular os pedidos, arbitros ali-
mentos provisóriso em R$ 100,00. Audiência de concilicao dia
05/02/2002, às 14:00 horas.-Adv. AMAURY CORREA DE
CASTILHOS-

68.-ALIMENTOS-597/2002-A.L.H. x S.S. -Audiência de con-
cilicao dia 11/02/2003, às _14:30 horas.-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-635/2002-NAIR
ESTEGUE DUARTE KOCAN x MARIANO KOCAN -Audi-
ência de concilicao dia 10/02/2003, às 15:00 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

70.-ADOCAO-172/2001-E.M. e outros x A.C.A.C. -Julgado
procedente o pleito. Destituido o patrio poder dos pais. Deferi-
da a adocao da crianca ao casal requerente.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

71.-PEDIDO DE TUTELA-30/2002-M.S.A. x S.S.A. -Julga-
do procedente o pedido. Concedida a tutela de S.S.A. a supli-
cante meidante termo nos autos e publicidade legal, dispen-
sando a especializacao de hipoteca legal a teor dos artigos 24,
36 e 37 c/c 1190 do CPC.-Adv.AMAURY CORREA DE CAS-
TILHOS-

72.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-32/2002-M.P. x
S.L.K.-Julgado extinto o procedimento.Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

73.-ADOCAO-96/2002-V.P. x M.D.D.S.L. -Julgado proceden-
te o pleito. Deferida a adocao de M.D.S.L. a suplicante.-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

74.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-173/2001-E.S. x
E.J.-Deferido o pedido de lavratura de assento de nascimento
de E.S. com os dados constantes nos autos.Adv. SUSANE LEA
KONELL-

75.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-4/2002-Z.C.G. x E.J. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUSANE LEA KO-
NELL-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 40 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 006 00543/2001
012 00209/2002
010 00065/2002
022 00618/2002
003 00593/2000
016 00425/2002
017 00455/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 005 00415/2001
020 00584/2002
023 00628/2002
025 00640/2002

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 026 00661/2002
ANTONIO CARLOS WOLF 024 00638/2002
CECILIA L. G. ABDALA 010 00065/2002
EVALDO SLOMP 002 00272/2000
FABRICIO SCHEWINSKI 011 00166/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 021 00613/2002

018 00456/2002
GIOVANI ANDREOLI 003 00593/2000
ITALO MARIO BAZZO 009 00029/2002
LUIS MARCELO SCHNEIDER 009 00029/2002
MARCELO GARCIA LAURIANO L 014 00374/2002
MURILO MOISES BENASSI 007 00653/2001
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 015 00403/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 027 00146/2000
SUSANE LEA KONELL 027 00146/2000
ZANI DALTON FARAH 006 00543/2001

001 00585/1998
ZEIDAN MARCELO FARAJ 004 00190/2001

019 00536/2002
013 00334/2002
008 00788/2001

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-585/1998-J.T.r. e

outros x M.J.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-272/2000-C.D.K.L.
x V.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. EVALDO

SLOMP-

3.-MUDANCA DE GUARDA-593/2000-E.F. x V.U. -Audiên-

cia de concilicao dia 24/02/2003, às 13:30 horas.-Adv. GIO-

VANI ANDREOLI e ACIR OLISKOWSKI-

4.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-190/2001-F.B. x E.G.M.r.

e outros -Manifeste(em)-se o apelante.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

5.-ALIMENTOS-415/2001-D.L.Z.r. e outros x A.D.Z. -
Manifeste(em)-se a(s) apelante.-Adv. AMAURY CORREA DE
CASTILHOS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-543/2001-C.L.S.r. e
outros x L.O.P. -Audiência de concilicao dia 17/02/2003, às 15
horas. -Adv. ZANI DALTON FARAH e ACIR OLISKOWSKI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-653/2001-G.L.P.r. e outros
x E.A.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-788/2001-J.W.V.r. e outros
x V.D.V. -Deixado de proceder a prisao do executado por estar
em lugar incerto e nÆo sabido. Determinado o arquivamento.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-29/2002-JANI DOS
SANTOS TENCHENA x OSMAR TENCHENA -Audiência de
concilicao dia 19/02/2003, às 13 horas. -Adv. ITALO MARIO
BAZZO e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-65/2002-R.S.C.r. e outros
x M.A.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2002-D.P.M.P.r. e
outros x P.M.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FA-
BRICIO SCHEWINSKI-

12.-DIVORCIO DIRETO-209/2002-M.B.C.G. x A.W.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

13.-ALIMENTOS-334/2002-G.F.r. e outros x V.F. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-374/2002-A.F.A. e outros
x I.A.N. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARCE-
LO GARCIA LAURIANO LEME-

15.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-403/2002-M.B.
x R.G.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s), atendendo a
cota ministerial.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

16.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-425/2002-S.C.C.F.
x L.J.F.N. -Audiência de concilicao dia 20/02/2003, às 14 ho-
ras.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-455/2002-M.G.B.r.
e outros x N.K. -Deferida a suspensao por 60 dias. Após, mani-
festem-se as partes.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2002-F.L.R. e outros
x I.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-536/2002-I.A.N. x A.F.A. e
outros -Audiência de concilicao dia 20/02/2003, às 13 horas.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-584/2002-J.M.K.M.
x M.S.M. -Junte-se prova de propriedade dos veiculos de fls.
47/49. Audiência de concilicao dia 19/02/2003, às 14 horas. -
Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-613/2002-A.R.P. x A.J.P. -
Audiência de concilicao dia 19/02/2003, às 15 horas.-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-618/2002-S.F.F. x
G.L.R. -Audiência de concilicao dia 19/02/2003, às 14:30 ho-
ras. Fixados alimentos provisórios em R$ 100,00.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-628/2002-J.S. e
outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no pra-
zo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS-

24.-DIVORCIO DIRETO-638/2002-J.M.B.M. e outros x E.J. -
·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias,
para a ratificaçao do pedido, e juntada da prova da separaçÆo
fatica.-Adv. ANTONIO CARLOS WOLF-

25.-DIVORCIO DIRETO-640/2002-D.J.D.S. e outros x E.J. -

·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias,
para a ratificaçao do pedido e juntada da prova da separacao

fatica.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

26.-DIVORCIO DIRETO-661/2002-J.L. e outros x E.J. -·s par-

tes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias, para a

ratificaçao do pedido.-Adv. ANDERSON DOUGLAS MOLE-
RI-

27.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-146/2000-N.E. x
E.J. -Processo em ordem. Deferida a cota ministerial no tocan-

te a oitiva dos demais irmaos da requerente. Audiência de ins-

truçÆo e julgamento dia 17/02/2003, às 13 horas.-Adv. SUSA-
NE LEA KONELL e SILMAR FERREIRA DITRICH-



pág. 174 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

CRIME

ANDIRÁ

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  050/2002
Comarca de Andirá-PR
Juiz Substituto: Evandro Portugal
Data: 11/NOVEMBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
EDUARDO MIOTTO 01 033/96

1) PROCESSO-CRIME 033/96 – Eduardo Mioto– “Despacho
proferido em 07/11/2002: ‘(...) Se desejar, apresentar a teste-
munha Vanderley Storer no dia do julgamento, pois a mesma
reside fora da comarca e não tem ônus de se locomover (...)’ ”
– Adv. ODAIR BUZATO – OAB/PR 7.520

FRANCISCO BELTRÃO

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal   e   anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto

020/2002

1. Carta Precatória nº 300/02, réu Edivaldo Ribeiro de Souza..
Inquirição de testemunha de acusação designada para o dia
11.12.2002, às 13:30 horas. Adv. Dr. Silvana de Mello Gusso –
OAB/Pr 16083.
2. Pedido de Relaxamento de Flagrante/com Revogação de Pri-
são Preventiva nº 640/02, requerente Celi Antunes da Rosa e
requerido Este Juízo. Indeferido por decisão deste Juízo datada
de 29.10.2002. Adv. Dr. Rafael Correa de Mello-OAB/Pr
29.399.
3. Processo Crime nº 125/02, réus Adilson Paulo da Silva e
outro. Inquirição das testemunhas de acusação designado para
o dia 12.12.2002, às 13:30 horas, da expedição das Cartas Pre-
catórias as Comarcas de Pato Branco/Pr, Realeza/Pr e Campi-
nas/SP, para a inquirição das testemunhas de acusação, resi-
dentes nas referidas Comarcas, com o prazo de vinte (20) dias,
bem como dos documentos juntados às fls. 312/330. Adv. Drs.
Nereu Carlos Massignan, defensor dos réus, Dr. Gilberto Ja-
cob–Assistente de acusação – OAB/Pr 17.158.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA-PR
3ª VARA CRIMINAL
DOUTOR JOSÉ MARCOS DE MOURA

RELAÇÃO Nº  05/02

01. AÇÃO PENAL Nº 205/99 – Réu Geraldo Grecco:  “Apre-
sentar a defesa prévia, em cinco (05) dias, as Alegações Fi-
nais”.  Advº.  SERVIO BORGES DA SILVA.

02. QUEIXA CRIME Nº 267/01 – Marco Antônio Laffranchi e
Oscar Alves X Paulo Ubiratan e Fábio Kawazoti:  “Apresenta-
rem os Querelados, dentro do prazo legal, as contra-razões”.
Advs.  JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO, GUSTAVO LES-
SA NETO, RAUL INFANTE LESSA.

03. AÇÃO PENAL Nº 346/01 – Emerson Pires:  “Manifeste-se
a defesa, em três dias, querendo, sobre ausência de uma teste-
munha na audiência”.  Advº.  ABRAHAM LINCON DE SOU-
ZA.

04. AÇÃO PENAL Nº 257/00 – Réu Fernando Antônio Mace-
do de Souza Aguiar:  “Precatória expedida, para Curitiba, ob-
jetivando interrogatório do réu”.  Advº. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA.

05. AÇÃO PENAL Nº 109/98 – Réu Sérgio Luiz Dutra Madru-
ga:  “Junte-se a defesa do réu nos autos, prova documental re-
querido pelo Dr. Promotor de Justiça”.  Advº. EDSON ANTÔ-
NIO DE SOUZA.

06. QUEIXA CRIME Nº 359/00 – Damião Hermínio da Silva
X Geraldo Francisco da Silva:  “Sentença declarou extinta a
punibilidade do querelado nos autos em conformidade dos arti-
gos 107, IV, última hipótese, do Código Penal, e artigo 60, do
Código de Processo Penal, III ... Custas processuais a ser paga
pelo Querelante, a qual será apurada oportunamente, e depois
de satisfeitas os autos serão arquivados”. Advª. LUCIANA DO
CARMO NEVES PELLEGRINI.

07. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 251/01 – Lucas
Garcia X Global Telecom:  “Ao requerente, para em cinco dias,
dar andamento ao feito”.  Advs.  BRUNO NORONHA BER-
GONSE, ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

08. QUEIXA CRIME Nº 441/00 – Lílian Daiane Rosa Pereira
X Renato Manalte Rosa Lima:  “Às partes para efetuarem o
pagamento das custas processuais devidas nos autos”  R$ 235,76
Advº.  MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

09. AÇÃO PENAL Nº 66/95 – Ré Giane Lopes Tsuruta:  “Sen-
tença proferida nos autos absolveu a ré, com fundamento no
artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal”.  Advº.
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.

10. QUEIXA CRIME Nº 427/00 – José Luiz Galli X José Trin-
dade de Oliveira e outros:  “Manifeste-se a defesa do Autor, em
três dias se manifestar”.  Advº. VLAMIR ANTÔNIO DA SIL-
VA, KARYNA PIEROZAN.

11. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL Nº 151/02 – João Antônio da
Silva e outro X Televisão Cidade Ltda:  “Sobre a resposta da
requerida, se manifeste os requerentes em cinco dias”.  Advs.
BRAULINO BUENO PEREIRA, CLEIA PEREIRA SANTOS
GALTTI.

12. AÇÃO PENAL Nº 108/97 – Réu Antônio José de Maga-
lhães:  “Apresente a defesa prévia do réu, querendo, no prazo
legal, as razões de Apelação”.  Advº.  LUIZ TAVANARO GAYA.

13. AÇÃO PENAL Nº - Réu Nivaldo Fernandes:  “Apelação
recebida.  Apresente a defesa no prazo legal, as razões de ape-
lação”.  Advº.  JOÃO ADEMAR MENTA.

14. AÇÃO PENAL Nº 012/00 – Réu Agnaldo Elesban Arcine:
“Manifeste-se, querendo, a defesa dentro do prazo sobre o lau-
do juntado nos autos”.  Advª. JUSCELINA DINIZ.

15. AÇÃO PENAL Nº 09/85 – Réu Roberto Toshio Shinkai:
“... Indefiro o pedido 80/83.  A procuração juntada nos autos
deve ser reconhecida a firma.  A defesa também deverá trazer
aos autos, o endereço completo do réu, e o mesmo deverá se
submeter a exame pericial por Peritos Oficiais, bem como se
apresentar em Juízo, ser preso e fazer novo exame”.  Advº.
SILVIO TAKAHAZU OYAMA.

16. QUEIXA CRIME Nº 402/01 – José Luiz Corrêa Machado
X Benedito Carvalho dos Santos e Francisco Luiz Prando Galli:
“Ao pagamento das custas processuais – R$ 93,00”.  Advª.
MARIA ZELIA DE OLIVIERA.

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL

JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS

RELAÇÃO nº 26/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 – Dr. Nivaldo Fonçati.
02 – Dr. Marcos C. C. da Silva
03 – Dra. Rosirley Aparecida Zanardo
04 – Dr. Gentil G. de Marchi
05 – Dr. Edmylson Pena dos Santos

01. AÇÃO PENAL nº 04/2001 – réu Rômulo Ceccon Barreiros
– Designado o próximo dia 17 de dezembro de 2002, ás 13:30
horas para audiÊncia de inquirição de testemunhas da defesa.
Adv. Doutor NIVALDO FONÇATI.

02 – AÇÃO PENAL nº 36/99 – réu Antonio Gotardo Neto e
outros – manifeste-se a parte na fase do art. 499 do CPP. Adv.
Dr. MARCOS C.C. DA SILVA.

03 – AÇÃO PENAL nº 07/99 – réu Davi Marcos da Silva –
Designado o próximo dia 12 de dezembro de 2002, ás 9:30
horas para o Julgamento do réu Davi Marcos da Silva. Para o
sorteio dos jurados fica designado o próximo dia 26 de novem-
bro de 2002, ás 14:00 horas. Adv. Dra. ROSIRLEY APARACI-
DA ZANARDO.

04 – AÇÃO PENAL Nº 77/99 – ré Ivone de Lima Evangelista –
notifique-se e defensora para que, no prazo de cinco dias, ofe-
reça contrariedade ao libelo crime-acusatório, podendo, com
esta apresentar rol de testemunhas, juntar documentos e reque-
rer diligências (art. 421 do CPP). Adv. Dra. ROSIRLEY APA-
RECIDA ZANARDO.

05 – AÇÃO PENAL nº 25/2002 – réus Luciano Rafael Nunes e
Waldecir Barbosa dos Santos  - manifeste-se a defesa acerca do
aproveitamentos das provas. Adv. Dr. GENTIL G. DE MAR-
CHI.

06 – AÇÃO PENAL nº 17/2002 – réu Edilton Queiroz Chaves
e outro – manifeste-se a defesa na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

MANOEL RIBAS

MANOEL RIBAS, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
ESCRIVÃ: CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA
JUIZA DE DIREITO: ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI

018/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Luiz Cláudio Sebrenski 028/01 1

1. Carta de Ordem 028/01. Réu: Luiz Carlos Machiavelli Pe-
trechen e/ou.  1. Intimá-lo de que quando da apresentação da
defesa prévia dos réus, o mesmo forneceu como testemunha de
defesa o Sr. Almir Oliveira Santos, dentre outras, o qual forne-
ceria o endereço em data oportuna, sendo que até a presente
data não o fez, razão pela qual fica o mesmo intimado para que
se manifeste a respeito no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado
Luiz Cláudio Sebrenski.
2. Processo-crime 010/01. Réu: Luiz Carlos Machiavelli Petre-
chen. 1. Intimá-lo de que a audiência designada para 23/10/02,
foi redesignada para o dia 11 de março de 2003, 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, bem
como foi oficiado a Vara Cível desta Comarca de Manoel Ri-
bas, para que a mesma fornecesse cópias autenticadas dos de-
poimentos prestados pelas testemunhas nos autos de ação civil
pública nº 032/01, vez que já foram inquiridas naqueles autos.
Advogado Luiz Cláudio Sebrenski.

PARANAGUÁ

COMARCA  DE   PARANAGUÁ-PR.
  - Cartório da 2ª Vara Criminal  -
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivã Designada: Maria Izabel Leandro de Araújo
RELAÇÃO Nº  11/2002

Índice de Advogados:

Dr. Dr. Maurício Fagundes 01 e 02
Dr. Mozart de Quadros 03

01. PROCESSO CRIME – 67/99 – JP x ELIZEU ZELLA DA
CRUZ. “Intime-se o Dr. Defensor do réu para apresentar as
Alegações Finais, no prazo legal”. Adv. Dr. Maurício Fagun-
des.

02. PROCESSO CRIME – 97/99 – JP x FÁBIO DOS SANTOS
DIAS. “Intime-se o Dr. Defensor constituído pelo réu às fls.
44, para apresentar as Alegações Finais no prazo de 03 (três)
dias”. Adv. Dr. Maurício Fagundes.

03. PROCESSO CRIME – 310/98 – JP x ANTONIO CELSO
DE FARIAS. “Intimem-se as partes para se manifestarem na
fase do art. 499 do C.P.P., no prazo legal”. Adv. Dr. Mozarte de
Quadros..

SANTA HELENA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 012/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS
HUDSON FERREIRA D’ANGELO-01-02-04
SILVIA MATTEI-01
NELSON FERREIRA D’ANGELO-03
EDUARDO JUVALDIR LIS-03-07-08
OSMAR CODOLO FRANCO-05-06
EDEVAL BUENO-09
DIATIUCÁ EMANUELA  DE MOURA-10
PAULO FERNADO BRAGHINI-10

01-PROCESSO CRIME  Nº 92/01  RÉU: JAMILSON MAR-
TINS CORDEIRO. Manifesta-se a defesa sobre as testemunhas
de defesa não encontradas, Intima-se os defensores do réu para
a audiência designada para o dia 29 de novembro de 2002 as
13:30 horas DR. HUDOSN FERREIRA D’ANGELO e DRA.
SILVIA MATTEI.

02-PROCESSO CRIME  Nº 86/01  RÉU: ADAIR ANTOMI-
NHO GONÇALVES. Intima-se o defensor do réu para que jus-
tifique sua ausência na audiência no dia 18 de setembro de
2002, sob pena de representação a OAB. DR. HUDSON FER-
REIRA D’ANGELO.

03-PROCESSO CRIME  Nº 136/01  RÉUS: MARCOS RIBEI-
RO, WANDERLEI DE BORBA e VILMAR JOSÉ CARDO-
SO. Intima-se o defensor do réu  MARCOS RIBEIRO, para
que justifique sua ausência na audiência no dia 20 de setembro
de 2002, sob pena de representação a OAB. DR. NELSON
FERREIRA D’ANGELO e DR. EDUARDO JUVALDIR LIS.

04-PROCESSO CRIME  Nº39/01  RÉUS: VILAMIR DE MA-
TOS e DIVANIR DE SOUZA. Intime-se o defensor dos réu
que os autos encontram-se em cartório para o art. 500 do C.
Penal. DR. HUDSON FERREIRA D’ANGELO.

05-PROCESSO CRIME  Nº73/00  RÉUS: EURICO MATEUS
WEIZENMANN e NEIMAR APARECIDO DA SILVA. Inti-
me-se o defensor do réu EURICO MATEUS WEIZENMANN,
para manifestar-se sobre a testemunha ANTERO D’AVILA, não
encontrada. DR. OSMAR CODOLO FRANCO.

06-PROCESSO CRIME  Nº124/01  RÉ: MARCIA MULLER.
Para a audiência de citação e aceitação designo o dia 30 de abril
de 2003 as 15:30 horas. DR. OSMAR CODOLO FRANCO.

07-PROCESSO CRIME  Nº39/01  RÉUS: VILAMIR DE MA-
TOS e DIVANIR DE SOUZA. Intime-se o defensor dos réu
que os autos encontram-se em cartório para o art. 500 do C.
Penal. DR. HUDSON FERREIRA D’ANGELO.

08-PROCESSO CRIME  Nº 29/00  RÉU: LUCIANO ANTÔ-
NIO FANTINEL. Intime-se o defensor dos réu que os autos
encontram-se em cartório para o art. 499 do C. Penal. DR.
EDUARDO JUVALDIR LIS.

09-PROCESSO CRIME  Nº 45/01  RÉU: GETÚLIO CORREIA
SOARES. Manifeste-se a defesa do réu, sobre a testemunha
não encontrada, DÁRIO PAULO DRESCK.  DR. EDEVAL BU-
ENO.

10-PROCESSO CRIME  Nº 23/98  RÉU: CELSO SILVEIRA.
Intime-se os defensores do réu que os autos encontram-se em
cartório para alegações finais. DR. PAULO FERANDO BRA-
GHINI e DRA. DIATIUCÁ EMANUELA  DE MOURA.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

–  2ª VARA CRIMINAL  –

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

  Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/

PR

Fone: (041) 282-4622  /  Fax: 383-1864

JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NE-

GRÃO

Relação nº 36/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE

ORDEM

Alceu Fernandes Cenatti CP 457/2002 07

Antonio Sbano Junior PC 143/2001 01

Christiano Souza Neto – EMA/PUC PC 058/2001 03

Edenan Martinez Bastos EP 206/98 04

Eldes Martinho Rodrigues PC 052/2002 06

Fabiano Alberti de Brito CP 457/2002 07

Fernando Guatini Netto CP 462/2002 08

Ismael Donizeti. Petruci CO 456/2002 10

José Humberto Pinheiro CO 456/2002 10

Jurandyr Manfrin Filho CP 462/2002 08

Laurindete da Silva CO 456/2002 10

Luiz Carlos Ricatto CO 456/2002 10

Mariana Dorigon PC 092/2000 02

Mário Sérgio Guastini CP 462/2002 08

Marlus Antonio Gusi Magnini CP 466/2002 11

Rogério Marcondes CP 451/2002 09

Romangueira N. de Avila Filho CP 467/2002 05

01 – PROCESSO CRIME Nº 143/2001 – Réu: SERGIO SA-

QUE – Prazo de 03 dias para apresentação da defesa prévia nos

termos do art. 395 do CPP. Adv.: Dr. Antonio Sbano Junior;

02 – PROCESSO CRIME Nº 092/2000 – Réu: DILSON ES-

CREPKA – Através de sentença datada de 29/10/2002 o MM.

Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Tendo

decorrido o prazo de suspensão sem revogação, com funda-

mento no art. 89 § 5º da lei nº 9.099/95, declaro extinta a puni-

bilidade do acusado relativamente ao presente caso”. Adv.: Dra.

Mariana Dorigon;

03 – PROCESSO CRIME Nº 058/2001 – Réu: ELISANDRO

MACIEL – Prazo de 03 dias para apresentação das Alegações

Finais, nos termos do art. 500 do CPP. Adv.: Dr. Christiano

Souza Neto – EMA/PUC;

04 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 206/98 – Réu: GILMAR

KURKIEVICZ – Através de sentença datada de 23/10/2002 o

MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão:

“Considerando que o réu GILMAR KURKIEVICZ cumpriu in-

tegralmente a pena, bem como as condições dispostas na sen-

tença  de fls. 06/15, conforme fls. 68, declaro extinta a pena

privativa de liberdade que lhe foi aplicada”. Adv.: Dr. Edenan

Martinez Bastos;

05 – CARTA PRECATÓRIA Nº 467/2002 – Réu: GILSON CE-

SAR GUIDO – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi desig-

nado o dia 13/11/2002, às 14:35 horas, para realização de audi-

ência de Aceitação – Transação Penal. Adv.: Dr. Romangueira

N. de Ávila Filho;

06 – PROCESSO CRIME Nº 052/2002 – Réu: SÉRGIO FER-

REIRA DOS SANTOS – Os autos encontram-se com vista na

fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Eldes Martinho Rodrigues;

07 – CARTA PRECATÓRIA Nº 457/2002 – Réus: ROBERTO

CARLOS ZANIN e NEILOR BAGNOLIN E SILVA – Pelo MM.

Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 07/02/2003, às

14:35 horas, para realização de  audiência de inquirição de tes-

temunhas arroladas pela defesa. Adv.: Dr. Alceu Fernandes Ce-

natti e Dr. Fabiano Alberti de Brito;

08 – CARTA PRECATÓRIA Nº 462/2002 – Réus: ROGÉRIO

RODRIGUES NUNES e ALEXANDRE DE AZEVEDO – Pelo

MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 29/11/2002,

às 15:05 horas, para realização de audiência de inquirição de

testemunha de acusação. Adv.: Dr. Jurandyr Manfrin Filho, Dr.

Mário Sérgio Guastini e Dr. Fernando Guatini Netto;

09 – CARTA PRECATÓRIA Nº 451/2002 – Réu: FABIO NO-

VITZKI – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o

dia 29/11/2002, às 14:50 horas, para realização de audiência

de inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dr. Rogério

Marcondes;

10 – CARTA DE ORDEM Nº 456/2002 – Réus: DIRCEU CE-

LESTINO MACHADO, MANOEL BATISTA NETO, NILTON

PICKER, PEDRO MALAGUTTI, RAIMUNDO MARQUES

CAVALCANTE, VITOR JOÃO TISSIANI, LOURIVAL BER-

NARDINO e ADEMAR ANTONIO RODRIGUES – Pelo MM.

Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 22/11/2002, às

14:35 horas, para inquirição de testemunha arrolada pela defe-

sa. Advs.: Dr. José Humberto Pinheiro, Dr. Laurindete da Sil-

va, Dr. Ismael Donizeti. Petruci e Dr. Luiz Carlos Ricatto;

11 – CARTA PRECATÓRIA Nº 466/2002 – Réu: JULIANO

VOLPATO, WELLINGTON TADEU BUSATO, JAILSON PE-

REIRA MARTINS e GUY MARIE TELLES CHOVEUX – Pelo

MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o dia 07/02/2003,

às 15:20 horas, para realização de audiência de inquirição de

testemunha de defesa. Adv.: Dr. Marlus Antonio Gusi Magnini.
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TEIXEIRA SOARES

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES

JUÍZA: DRª. MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-

QUES

RELAÇÃO N.º 14/02

Autos nº 08/2002 de Processo Crime.

Réu: DANIEL CORDEIRO DE JESUS

Objeto: Intimação do defensor DR. ANTONIO FRANÇA-OAB

nº 13.747, para que, no prazo de 05(cinco) dias, se manifeste

sobre a testemunha  João Hipólito de Jesus não encontrada

pelo Oficial de Justiça da Comarca de São José dos Pinhais,

por ser desconhecida no endereço fornecido pela defesa.

WENCESLAU BRAZ

CARTÓRIO DO CRIME
Comarca de Wenceslau Braz -
Juíza de Direito: Marli Terezinha Pereira.
Relação n.º 034/2002.
Índice: Réu .

LUCIANO PEREIRA – 1.

01 -  FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
deles conhecimento tiverem,  que nos autos de Carta Precató-
ria, nº. 065/00, deste Juízo, em que é deprecante a Comarca de
Cornélio Procópio-Pr, e réu – LUCIANO PEREIRA, brasilei-
ro,   natural de Joaçaba-SC, nascido aos 10/10/1.972, lavrador,
residente á Rodovia Parigot de Souza, atualmente em lugar in-
certo. Pelo presente EDITAL O INTIMA a comparecer pe-
rante este Juízo, para que no prazo de 10 (dez) dias Justifique o
descumprimento das condições do beneficio, sob pena de revo-
gação. Para reconhecimento de todos e passado o presente Edi-
tal que será Publicado na forma da Lei. Wenceslau Braz-Esta-
do do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês (11) novembro, dias
de Dois mil e Dois (2.002).

02 - FAZ SABER a todos  quanto o presente EDITAL  virem
ou deles conhecimento  tiverem, com prazo de trinta (30) dias,
que nos de Processo Crime, nº. 040/99, deste Juízo, em que é
autora a Justiça Pública da Comarca e réu – ORLANDO FER-
REIRA, brasileiro, divorciado, bóia-fria, nascido aos
03.03.1.968, natural de W: Braz-Pr., filho de Antenor Ferreira
e de Maria Aparecida Ferreira, residente á Rua Marechal Cân-
dido Rondon,  Vila Toyoki,  atualmente em lugar incerto. Pelo
presente EDITAL O INTIMA da r. sentença datada de 20 de
março de 2002. (ABSOLVIDO), com base no art. 244 do Có-
digo penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wen-
ceslau Braz- estado do Paraná, aos  dois (02) dias, do mês de
(10)  outubro de Dois mil e Dois. (2.002.)

03  -  FAZ SABER a todos  quanto o presente EDITAL  virem
no prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a - ANTONIO
DE ASSIS,  brasileiro, solteiro, natural de Tomazina-Pr., nas-
cido aos 02/08/1.969, filho de Eurides Mendes de Assis e de
Rosalina de Lima Assis, residente no Bairro dos Totós, nos autos
de Ação Penal nº. 062/97, deste Juízo, atualmente em lugar
incerto. Pelo presente  Cita-o (s) e Chama-o (s)  a comparecer
(m) perante  este Juízo, no Edificio do Forum Local,  no dia 17
de outubro de 2002, ás 13:00 horas, para a audiência de inter-
rogatório do réu, acima mencionado. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Wenceslau Braz-Estado do paraná. Aos dois
(02) dias do mês de (10) outubro de Dois mil e Dois (2002).
04 -  AZ SABER  a todos quanto o presente EDITAL  virem ou
deles conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que
nos autos de Ação Penal nº. 045/97, deste Juízo, em que é au-
tora a Justiça Pública da Comarca e réu – MARCO ANTO-
NIO MARQUES, brasileiro, solteiro, natural de Tomazina-Pr.,
nascido aos 15.05.1.977, filho de Sebastião de Fátima Mar-
ques e Izabel Lopes Marques, residente á Rua venezuela , sº.
Vila Los Angeles, estando autalmente em lugar incerto, e sen-
do aí o INTIME do ACORDÃO nº. 8927, da 2ª. Câmara Cri-
minal datado de 18.04.2002, constante dos autos de Processo
Crime nº. 45/47, deste Juízo, que por unanimidade de Votos e
de Oficio, foi declarada a extinção da punibilidade pela ocor-
rencia da prescrição punitiva, com fundamento nos artigos 107,
incisos IV, 109 V, 110, § 1º. , 115  e  119,  todos do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau
Braz-Estado do Paraná. Aos dois (02), dias do mês de (10) de
outubro de Dois mil e Dois. (2002).

05 - FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL  virem no
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a – FRANCISCA
EFIGÊNIA PEREIRA BARBOSA, brasileira, filha de Luiz
Barbosa de Souza e de Maria Pereira Barbosa, solteira, natural
de Santo Antonio da Platina-Pr., residente á Rua Curitiba, s/nº.
Vila Santa Cruz atualmente em lugar incerto. Pelo presente Cita-
o (s) e chama-o (s), a comparecer (m) perante este Juízo, Edifi-
cio do forum local, no dia 23 de outubro de 2002, ás 13:30
horas, para a audiência de interrogatório da ré acima mencio-
nada. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau
Braz-Estado do Paraná. Aos dois (02) dias, do mês de (10) ou-
tubro de Dois mil e Dois (2002).

FOZ DO IGUAÇU

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 30/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GO-
BBO DALLA DÉA

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS PARA
DEVOLUÇÃO DE AUTOS NA SECRETARIA DO JUIZADO
ESPECIAL
CÍVEL:

Advogados: Autos:
Aderbal Souto Gomes 661/99, 1234/99,

816/01, 265/02, 425/02
Adnei Mendes Karpinski 1320/00, 1350/01
Adriana Muffato Padilha 748/98
Adriano José de Oliveira 1218/96
Anadir Rute dos Santos 1465/98, 1285/01, 1286/01, 1796/01
Andréia Strassburger 1267/00
Carlos Ricardo Penayo de Melo 1494/96
Célio Celso Beckamm 120/99
César Edward Abbate Sosa 952/97, 171/01
Eduardo Ribeiro Neto 752/99, 296/01
Elaine Mendonça 140/01
Elizângela Lazzaretti 1380/96, 1699/96
Emanuel Silveira de Souza 1738/96, 540/00
Erivaldo Carvalho Lucena 2050/97, 1902/01
Gladston Ferreira da Silva 835/02
José Aparecido Froes 1890/01, 683/02
José Carlos Noschang 097/99
Luiz Cezar Trento 148/96
Marcos Antônio Pancier 568/99
Maria Jacira Pereira 933/99
Mario Sérgio Keche Galicioli 165/01, 978/01, 1369/01
Nelson Rodrigues de Almeida 1351/00
Newton Schimmelpfeng 855/01
Paulo Roberto Martini 568/98, 378/99,

740/99, 759/01, 891/01
Paulo Sérgio Dias da Silva 1291/98
Regina Célia Fontana Santana 942/00
Ricardo Zampier 1377/99
Roberto Martins Lopes 663/99, 1381/99, 428/00, 1278/00
Sérgio Barros da Silva 1972/97
Silvio Alvarenga 161/99
Vilson Dreher 1084/99

MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS

RELAÇÃO nº 24/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Patrick Franco

02 – Dr.Carlos Alexandre de Moraes

03  - Dr. Hipólito Nogueira Porto Júnior

04  - Dr. Régis Alan Bauli

05  - Dr;. Hermelindo Bagon

01. RECLAMAÇÃO nº 316/2001 – Pedro Navarro Fernandes

X Nilva Requena ME – manifeste o autor acerca da certidão

negativa do Sr. Oficial de Justiça. Doutor PATRICK FRANCO.

02.  RECLAMAÇÃO nº 488/2002 – José Roberto Mendes X

Rosangela Domingues e Florisvaldo Domingues – manifeste-

se o autor acerca da Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.

Adv. Doutor CARLOS ALEXANDRE  MORAES.

03. RECLAMAÇÃO nº 205/2001 – Nogueira E. Zomer X Gis-

laine Castagnetti Jacob – Determinado o arquivamento do fei-

to, nos termos do art. 794, inciso I do CPC – Adv. Dr. PATRI-

CK FRANCO.

04. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 05/2000 – Herus Bueno de

Souza X Wilson da Silva – julgado procedente a presente ação

com o fim de condenar o reclamado a ressarcir a importância

de R$ 808,00 (oitocentos e oito reais correspondente ao valor

despendido para a reparação do dano. – Ad. Dr. HIPÓLITO

NOGUEIRA PORTO JÚNIOR.

05. AÇÃO DE COBRANÇA  nº 948/2002 –  Atílio Radael X

Terezinha Maria Flausino da Rocha - Designado o próximo dia

06 de dezembro de 2002, ás 08:30 horas, para audiência de

conciliação – Adv. Dr. REGIS ALAN BAULI.

06.  RECLAMAÇÃO nº 63/2002 – Fábio Luiz Astori X Carlos

Alberto de Souza e Divino Pereira da Silva – indeferido o pedi-

do por falta de amparo legal, motivo pela qual a alegada fraude

não restou caracterizada na forma da lei. Adv. Dr. HERME-

LINDO BAGON.

07.  AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS nº 972/2002

– Claudinei da Silva Serafini X Clovis Rafael Landin e Carlos

Eduardo Calegari Filho – Designado o próximo dia 11 de de-

zembro ás 8:30 horas para audiÊncia de conciliação. Adv. Dr.

HERMELINDO BAGON.

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DRª LUCIANA VARELLA CARRASCO
Secretário: Vicente Prizon Junior
 RELAÇÃO Nº 06/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr José Carlos Farias 01 140/99
Dr Reinol Elias Junior 02 219/02

03 221/02
04 220/02
05 217/02
06 216/02
07 214/02
08 215/02
11 244/02
12 202/02

Drª Cinthia Lumi N. Tanaka 09 269/02
Dr Rogério Guedes Pereira 10 96/01

13 256/02
Dr Cláudio Camargo Arruda 10 96/01

1. Execução nº 140/99 – José Rosa X Dílson de Freitas Barbo-
sa – “ ...julgo extinto o feito, tendo em vista a inexistência de
bens a serem penhorados, o que faço com fundamento no dis-
posto no artigo 53, § 4º, da Lei 9099/95, não podendo o feito se
eternizar, ao talante da parte. Ressalte-se que o feito tramita
desde 1999...” – Adv. Dr. José Carlos Farias

2. Cobrança nº 219/02 – N. A. Gazolla Pasquini – ME X Silva-
na Galli Bueno Machado – “...julgo extinto o feito, ante o cum-
primento da obrigação, após a citação da Requerida” – Adv.
Dr. Reinol Elias Junior

3. Cobrança nº 221/02 – Santos & Góes Ltda – ME X Doralice
Santos – “...julgo procedente a presente reclamação, para o fim
de condenar o requerido no pagamento do valor corresponden-
te aquele constante do documento de fls. 10, corrigido moneta-
riamente até o efeito pagamento, acrescido dos juros legais a
partir do vencimento do título. Sem custas e verba honorária” –
Adv. Dr. Reinol Elias Junior

4. Cobrança nº 220/02 - Carlos Ruiz Solera X José Soares dos
Santos – “...julgo extinto o processo, com fundamento no dis-
posto no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas e verba honorária” – Adv. Dr. Reinol Elias Junior

5. Cobrança nº 217/02 - N. A. Gazolla Pasquini – ME X Fer-
nanda Galli -  “...julgo procedente a presente reclamação, para
o fim de condenar a requerida no pagamento do valor corres-
pondente aquele constante do documento de fls. 09, corrigido
monetariamente até o efeito pagamento, acrescido dos juros
legais a partir da citação. Sem custas e verba honorária” – Adv.
Dr. Reinol Elias Junior

6. Cobrança nº 216/02 - N. A. Gazolla Pasquini – ME X Maria
Cristina Chinoti - “...julgo procedente a presente reclamação,
para o fim de condenar o requerido no pagamento do valor cor-
respondente aquele constante do documento de fls. 09, corrigi-
do monetariamente até o efeito pagamento, acrescido dos juros
legais a partir da citação. Sem custas e verba honorária” – Adv.
Dr. Reinol Elias Junior

7. Cobrança nº 214/02 - N. A. Gazolla Pasquini – ME X Gival-
do da Silva Oliveira  -  “...julgo procedente a presente reclama-
ção, para o fim de condenar o requerido no pagamento do valor
correspondente aquele constante do documento de fls. 09, cor-
rigido monetariamente até o efeito pagamento, acrescido dos
juros legais a partir da citação. Sem custas e verba honorária” –
Adv. Dr. Reinol Elias Junior

08. Cobrança nº 215/02 - N. A. Gazolla Pasquini – ME X Ade-
mir da Silva Neves -  “...julgo procedente a presente reclama-
ção, para o fim de condenar a requerida no pagamento do valor
correspondente aquele constante do documento de fls. 09, cor-
rigido monetariamente até o efeito pagamento, acrescido dos
juros legais a partir da citação. Sem custas e verba honorária” –
Adv. Dr. Reinol Elias Junior

09. Execução nº 269/02 – C. M. Comércio de Combustíveis
Ltda X Wilson Rampani – “Deixo de determinar a citação do
executado e o processamento do pedido em razão do não cum-
primento do disposto no item 1.7.1 e seguintes do Código de
Normas. A inicial e documentos devem ser apresentados em
seus originais, na forma do disposto nos artigos 282 e 283, do
CPC. Assim, indefiro a inicial por não preencher os requisitos
legais, e julgo extinto o feito. Determino a baixa na distribui-
ção. Arquive-se. Sem custas e verba honorária” – Adv. Drª Cin-
thia Lumi Nakashima Tanaka

10. Execução nº 096/01 – Luiz Sanches X Theodoro Astrath –
“... julgo extinto o feito, ante o cumprimento da obrigação, nos
termos do artigo 794, I, do CPC. Sem custas e verba honorária”
– Adv. Dr. Rogério Guedes Pereira e Dr. Cláudio Camargo de
Arruda

11. Cobrança nº 244/02 - A. R. Quintanilha Mercearia – ME X
Maria Alves Feitoza –  “...julgo procedente a presente reclama-
ção, para o fim de condenar o requerido no pagamento do valor
correspondente aquele constante do documento de fls. 09, cor-
rigido monetariamente até o efeito pagamento, acrescido dos
juros legais a partir da citação. Sem custas e verba honorária” –
Adv. Dr. Reinol Elias Junior

12. Pedido de Homologação de Acordo nº  276/02 -  N. A.
Gazolla Pasquini – ME X Antonio Carlos Rodrigues – “Homo-
logo por sentença, para que surta seus legais e jurídicos efeitos,
a transação havida entre as partes (fls. 02/03), e de conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, o que

faço com fundamento no artigo 51, caput, da Lei 9099/95, c/c
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil” – Adv. Dr.
Reinol Elias Junior

13. Execução nº 256/02 – Rubens Antonio Primão X Banco do
Estado do Paraná S/A – “em razão do cheque apresentado pelo
executado, para quitar a dívida, proceda-se o depósito em con-
ta judicial. Oficie-se. Intime-se o exeqüente para se manifes-
tar” – Adv. Dr. Rogério Guedes Pereira

PONTA GROSSA

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCA DE PON-

TA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

PAUTA de julgamento da  sessão ordinária da Turma Recursal

dos Juizados Especiais Cíveis e  Criminais da 4a Região da

Comarca de Ponta Grossa, que se realizará no dia  22  de no-

vembro  de 2002 com início Às 9:00 horas, no auditório do

TRIBUNAL DO JURI.

Intimação dos procuradores abaixo relacionados

RELAÇÃO N.  019/2002

REL. DE ADVOGADOS N. DE ORDEM PROCESSO

Adão Macedo 40 RC 150/2002

Adriane Rain Hoffmann Caxambú 58 RC 169/2002

Adriano Anhê Moran 46 RC 156/2002

Ailton Nunes da Silva 17 RC 127/2002

Ailton Nunes da Silva 22 RC 132/2002

Alana Aguida Berti 33 RC 143/2002

Alcídio Soares Junior 36 RC 146/2002

Alex Fernando Dal Pizzol 49 RC 159/2002

Alexandre Augusto Devicchi 57 RC 168/2002

Alexandre Martins Calil 34 RC 144/2002

Alexandre Martins Calil 52 RC 162/2002

Ana Carolina Dihl Cavalin 11 HC 003/2002

Ana Heloísa Zagonel Negrão 26 RC 136/2002

Ana Paula Schafranski Ferreira 05 RC 093/2002

Anderlise de Cássia Toso 57 RC 168/2002

Anderson Luiz Orane 31 RC 141/2002

André Diniz Affonso da Costa 55 RC 165/2002

Carlos Alberto Franco Wanderley 08 RC 115/2002

Carlos Eduardo Martins Biazetto 32 RC 142/2002

Carlos Roberto Moreira 33 RC 143/2002

Carlos Roberto Sviatowski 18 RC 128/2002

Carlos Roberto Tavarnaro 02 RC 071/2002

Carlos Roberto Tavarnaro 12 HC 004/2002

Carlos Werzel 07 RC 100/2002

Caroline Cassau 10 RC 121/2002

Caroline Garcete 54 RC 164/2002

Cleófas Viana de Moraes 38 RC 148/2002

Cybele de Fátima Oliveira 14 RC 124/2002

Danilo Leal Nogueira 28 RC 138/2002

Davi de Paula Quadros 24 RC 134/2002

Davison Silva 55 RC 165/2002

Doralice Veloso Teodoro 10 RC 121/2002

Eclair Dias Mendes Martins 42 RC 152/2002

Eddy Cleber Dalssoto 38 RC 148/2002

Eddy Cleber Dalssoto 54 RC 164/2002

Edivaldo Aparecido Jesus 48 RC 158/2002

Edson Aparecido Stadler 19 RC 129/2002

Edson Gonçalves Araújo 56 RC 166/2002

Elton Silva 16 RC 126/2002

Fabrício Torres 14 RC 124/2002

Fernando Gil dos Santos 02 RC 071/2002

Francieli Lahud de Lima 13 RC 123/2002

Gardênia Mascarelo 14 RC 124/2002

Gardênia Mascarelo 20 RC 130/2002

Gecy Martins 53 RC 163/2002

Geraldo Almeida Santos 51 RC 161/2002

Gerson Luiz Trentin 02 RC 071/2002

Gilson dos Santos 45 RC 155/2002

Helena Dias Barbar 52 RC 162/2002

Henrique Arthur Mass 37 RC 147/2002

Henrique Arthur Mass 44 RC 154/2002

Indianara Maria Rodrigues Schuinki 18 RC 128/2002

Isabel A. Holm 01 RC 068/2002

Isabel A. Holm 32 RC 142/2002

Ivo Péricles Caldas 24 RC 134/2002

Ivo Péricles Caldas 30 RC 140/2002

Jacob R. Valentin 29 RC 139/2002

Jair Ribeiro 48 RC 158/2002

Jeferson Barbosa 22 RC 132/2002

Jeferson Barbosa 39 RC 149/2002

João Flávio Madalozo 26 RC 136/2002

Joel Angelo Brites 48 RC 158/2002

Jorge Luiz Roskosz 01 RC 068/2002

José Alfredo Araújo Campos 15 RC 125/2002

José Augusto Araújo de Noronha 13 RC 123/2002
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José Augusto Araújo de Noronha 27 RC 137/2002

José Augusto Araújo de Noronha 29 RC 139/2002

José Augusto Araújo de Noronha 50 RC 160/2002

José Carlos do Carmo 47 RC 157/2002

José Eli Salamacha 37 RC 147/2002

José Valdeci da Rosa 35 RC 145/2002

Júlio Cesar Bacovis 30 RC 140/2002

Karla Cristina Godoi Cutrim 39 RC 149/2002

Keila Fabiane Aparecida Portela 51 RC 161/2002

Leonardo Kovara Boaretto 54 RC 164/2002

Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 60 RC 171/2002

Lourival Mendes 58 RC 169/2002

Luiz Alceu Gomes Bettega 60 RC 171/2002

Luiz Eduardo Martins Berger 36 RC 146/2002

Luiz Fernando L. de Oliveira 09 RC 116/2002

Luiz Fernando L. de Oliveira 45 RC 155/2002

Luiz Fernando Matias 02 RC 071/2002

Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto 50 RC 160/2002

Luiz Sebastião Fávero 04 RC 089/2002

Mara Cláudia Dib de Lima 44 RC 154/2002

Marcantonio Muniz 23 RC 133/2002

Marcantonio Muniz 25 RC 135/2002

Marcelo de Souza Teixeira 10 RC 121/2002

Marcelo de Souza Teixeira 34 RC 144/2002

Marcelo de Souza Teixeira 52 RC 162/2002

Márcia S. Badaró 04 RC 089/2002

Marinice Serafim Szezerbicki 58 RC 169/2002

Marli Vogler Mauda 09 RC 116/2002

Matias Alves da Costa 06 RC 095/2002

Matias Alves da Costa 35 RC 145/2002

Maurício Borba 17 RC 127/2002

Maurício Silva 27 RC 137/2002

Milton Osny Stinghen 28 RC 138/2002

Nataniel Pinotti Broglio 49 RC 159/2002

Noemi Leite Benetti 41 RC 151/2002

Osvaldo da Silva dos Santos 59 RC 170/2002

Patrícia Reis de Borba 05 RC 093/2002

Patrícia Reis de Borba 08 RC 115/2002

Patrícia Reis de Borba 31 RC 141/2002

Patrícia Reis de Borba 40 RC 150/2002

Paulo Grott Filho 43 RC 153/2002

Paulo Henrique Camargo Viveiros 47 RC 157/2002

Paulo Henrique Frank Junior 21 RC 131/2002

Pedro Nicolaio 13 RC 123/2002

Pedro Nicolaio 43 RC 153/2002

Rafael Nogueira da Gama 20 RC 130/2002

Raquel Xarão Spósito 46 RC 156/2002

Rauli Gross Junior 53 RC 163/2002

Regina Célia Brandalise 21 RC 131/2002

Ricardo Pavão Tuma 03 RC 086/2002

Roberval Ieneck 34 RC 144/2002

Robson José Evangelista 41 RC 151/2002

Rubens Florenzano 56 RC 166/2002

Rubert Antonio Reccanello Lisboa 01 RC 068/2002

Rubert Antonio Reccanello Lisboa 23 RC 133/2002

Rubert Antonio Reccanello Lisboa 25 RC 135/2002

Sérgio Zadorosny Filho 07 RC 100/2002

Sidney Marcos Miranda 59 RC 170/2002

Susana Edy Amatnecks 50 RC 160/2002

Valdemiro Facin Lanzarin 19 RC 129/2002

Valdemiro Facin Lanzarin 42 RC 152/2002

Wilson J. Comel 06 RC 095/2002

01)  RECURSO CÍVEL N. 068/2002 (Processo de Origem n.

926/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE 1:  BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO(A):   DRA.  ISABEL A. HOLM

RECORRENTE 2:  EDESP – EDITORA DE GUIAS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO(A):   DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO

LISBOA

RECORRIDO(A):   JORGE LUIZ ROSKOSZ

ADVOGADO(A):   em causa própria

02)  RECURSO CÍVEL N. 071/2002 (Processo de Origem n.

1141/00)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:       FERNANDO JOSÉ ZANON

ADVOGADO(A):    DR.  FERNANDO GIL DOS SANTOS

                                  DR.  LUIZ FERNANDO MATIAS

RECORRIDOS 1:    CARLOS ALBERTO ALVES e OUTRO

ADVOGADO(A) :   DR. GERSON LUIZ TRENTIN

RECORRIDO(A)  2: ARNALDO ESTRELA MENDES JUNI-

OR & CIA. LTDA.

ADVOGADO(A):    DR. CARLOS ROBERTO TAVARNARO

03)  RECURSO CÍVEL N. 086/2002 (Processo de Origem n.

129/96)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    ELZA NILCEIA BLUM MARTINI

ADVOGADO(A):  DR.  RICARDO PAVÃO TUMA

RECORRIDO(A):  UBIRAJARA BUSS

ADVOGADO(A):

04)  RECURSO CÍVEL N. 089/2002 (Processo de Origem n.

1663/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CONSE-

LHEIRO LAURINDO LTDA. – APOLAR IMÓVEIS

ADVOGADO(A):  DRA.  MARCIA S. BADARÓ

RECORRIDO(A):  MÉRI TEREZINHA KRUGER GALVÃO

e OUTRO

ADVOGADO(A):  DR. LUIZ SEBASTIÃO FÁVERO

05)  RECURSO CÍVEL N. 093/2002 (Processo de Origem n.

2090/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    SANTA ELIZABETH MARTINS

ADVOGADO(A):  DRA.  ANA PAULA SCHAFRANSKI FER-

REIRA

RECORRIDO(A):  PAULO FERNANDES

ADVOGADO(A):  DRA. PATRÍCIA REIS DE BORBA

06)  RECURSO CÍVEL N. 095/2002 (Processo de Origem n.

909/99)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:     HOSPITAL BOM JESUS

ADVOGADO(A):   DR.  WILSON J. COMEL

RECORRIDO(A):   ROSI MARI ROSA KRUTSCH

ADVOGADO(A):   DR. MATIAS ALVES DA COSTA

07)  RECURSO CÍVEL N. 100/2002 (Processo de Origem n.

2530/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:     EXPRESSO PRINICESA DOS CAMPOS

ADVOGADO(A):   DR.  CARLOS WERZEL

RECORRIDO(A):   HÉLCIO MARCOS COSTA RIBEIRO

ADVOGADO(A):   DR.  SÉRGIO ZADOROSNY FILHO

08)  RECURSO CÍVEL N. 115/2002 (Processo de Origem n.

842/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:     RIVELINO REIS DE BORBA

ADVOGADO(A):   DRA.   PATRÍCIA REIS DE BORBA

RECORRIDO(A):   M.M. CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A):   DR.CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-

DERLEY

09)  RECURSO CÍVEL N. 116/2002  (Processo de Origem n.

585/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:    GILSON ANTUNES RAMOS

ADVOGADO(A):  DRA.  MARLI VOGLER MAUDA

RECORRIDO(A):  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE

DA SILVA LTDA. - ME

ADVOGADO(A):  DR.  LUIZ FERNANDO L. DE OLIVEI-

RA

10)  RECURSO CÍVEL N. 121/2002  (Processo de Origem n.

408/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:     CONDOR SUPER CENTER LTDA.

ADVOGADO(A):   DR.  MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

                                 DRA.  CAROLINE CASSAU

RECORRIDO(A):   ERLI JOANA DA SILVA

ADVOGADO(A):    DRA.  DORALICE VELOSO TEODORO

11)  HABEAS CORPUS N. 003/2002

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITIE

PACIENTE:           ANTONIO CARLOS CORDEIRO SILVA

ADVOGADO(A):  DRA. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN

IMPETRADO(A):  JUÍZA SUPERVISORA DO JUIZADO

ESPECIAL CRIMINAL

12)  HABEAS CORPUS  N. 004/2002

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

PACIENTE:           ADOLAR PLOTÉCIA

ADVOGADO(A):  DR. CARLOS ROBERTO TAVARNARO

IMPETRADO(A): JUÍZA SUPERVISORA DO JUIZADO ES-

PECIAL CRIMINAL

13)  RECURSO CÍVEL N. 123/2002 (Processo de Origem n.

2532/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREA DE AL-

MEIDA

RECORRENTE:    FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO

ADVOGADO(A):  DR.  JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-

RONHA

DRA. FRANCIELI LAHUD DE LIMA

RECORRIDO(A):   LUCIANO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO(A):   DR. PEDRO NICOLAIO

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Relação

n. 021/2002.

14) RECURSO CÍVEL N. 124/2002 (Processo de Origem n.

1154/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREA DE AL-

MEIDA

RECORRENTE:    COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PA-

RANÁ – COHAPAR

ADVOGADO(A):  DRA.  CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA

                               DR. FABRÍCIO TORRES

RECORRIDO(A):  NEUSA AFYNOWICS FOLMER

ADVOGADO(A):  DRA.  GARDÊNIA MASCARELO

15)  RECURSO CÍVEL N. 125/2002 (Processo de Origem n.

1341/98)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRA-

MER

RECORRENTE:    LANDAURA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO(A):  DR. JOSÉ ALFREDO ARAÚJO CAMPOS

RECORRIDO(A):  TÂNIA MARGARETE XAVIER

ADVOGADO(A):

16)  RECURSO CÍVEL N. 126/2002 (Processo de Origem n.

2321/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:    ELETROPONTA COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO(A):  DR.  ELTON SILVA

RECORRIDO(A):  CAPELLETTI INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO(A):

17)  RECURSO CÍVEL N. 127/2002 (Processo de Origem n.

1774/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:    PEDRO DARLAN LACERDA RODRI-

GUES

ADVOGADO(A):  DR.  AILTON NUNES DA SILVA

RECORRIDO(A):  VIAÇÃO CAMPOS GERAIS

ADVOGADO(A):   DR.  MAURÍCIO BORBA

18) RECURSO CÍVEL N. 128/2002 (Processo de Origem n.

670/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    DELMAR PIMENTEL E OUTRO

ADVOGADO(A):  DR. CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI

RECORRIDO(A):  SILVESTRE FIOUCORSKI SCHUINKI

ADVOGADO(A):  DRA.  INDIANARA MARIA RODRIGUES

SCHUINKI

19) RECURSO CÍVEL N. 129/2002 (Processo de Origem n.

2207/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    DENIS DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A):  DR. EDSON APARECIDO STADLER

RECORRIDO(A):  ROGÉRIO KUBASKI – ME

ADVOGADO(A):  DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN

20) RECURSO CÍVEL N. 130/2002 (Processo de Origem n.

1448/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO(A):  DR. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

RECORRIDO(A):   LÁZARO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A):   DRA.  GARDÊNIA MASCARELO

21) RECURSO CÍVEL N. 131/2002 (Processo de Origem n.

912/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    EDITE CURI

ADVOGADO(A):  DR.  PAULO HENRIQUE FRANK JÚNI-

OR

RECORRIDO(A):  LABIB BACHIR SLEIMAN FAYAD

ADVOGADO(A):  DRA. REGINA CÉLIA BRANDALISE

22) RECURSO CÍVEL N. 132/2002 (Processo de Origem n.

2465/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    ARTUR LEONEL PONTES E OUTRA

ADVOGADO(A):  DR. AILTON NUNES DA SILVA

RECORRIDO(A):  TEREZINHA KOBELNIK

ADVOGADO(A):  DR.  JEFERSON BARBOSA

23)  RECURSO CÍVEL N. 133/2002 (Processo de Origem n.

2432/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO

LISBOA

RECORRIDO(A): ALINE MARIA COPACK

ADVOGADO(A): DR.  MARCANTÔNIO MUNIZ

24)  RECURSO CÍVEL N. 134/2002 (Processo de Origem n.

1239/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   SOTERO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): DR.  DAVI DE PAULA QUADROS

RECORRIDO(A): CINTIA ELAINE FONTANA

ADVOGADO(A): DR. IVO PÉRICLES CALDAS

25)  RECURSO CÍVEL N. 135/2002 (Processo de Origem n.

2438/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   EDESP-EDITORA DE GUIAS DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO(A): DR. RUBERT ANTONIO RECCANELLO

LISBOA

RECORRIDO(A): MÁRIO GILMAR SZATKOWSKI

ADVOGADO(A): DR. MARCANTÔNIO MUNIZ

26)  RECURSO CÍVEL N. 136/2002 (Processo de Origem n.

1867/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    ROGÉRIO BRUCKMANN

ADVOGADO(A):  DR. JOÃO FLÁVIO MADALOZO

RECORRIDO(A): VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO(A):  DRA.  ANA HELOÍSA ZAGONEL NE-

GRÃO

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Rela-

ção n. 021/2002.

27)  RECURSO CÍVEL N. 137/2002 (Processo de Origem n.

220/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:   FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VAREJO

ADVOGADO(A): DR. JOSÉ AUGUSTO  ARAÚJO DE NO-

RONHA

RECORRIDO(A):  CLICEU JOSÉ SCUDLARECK

ADVOGADO(A):  DR.  MAURÍCIO SILVA

28)  RECURSO CÍVEL N. 138/2002 (Processo de Origem n.

2041/00)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   ANA MARIA PEDROSO BASTOS – ME e

outro

ADVOGADO(A): DR.  DANILO LEAL NOGUEIRA

RECORRIDO(A): ROQUE GONÇALVES

ADVOGADO(A): DR.  MILTON OSNY STINGHEN

29)  RECURSO CÍVEL N. 139/2002 (Processo de Origem n.

946/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    BANCO FININVEST S.A

ADVOGADO(A):  DR.  JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-

RONHA

RECORRIDO(A):   JOAQUIM SOARES DA SILVA

ADVOGADO(A):  DR.  JACOB R. VALENTIN

30)  RECURSO CÍVEL N.  140/2002 (Processo de Origem n.

228/00)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   GENIR SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): DR.  JÚLIO CÉSAR BACOVIS

RECORRIDO(A): LOURI FERREIRA

ADVOGADO(A): IVO PÉRICLES CALDAS

31)  RECURSO CÍVEL N. 141/2002 (Processo de Origem n.

989/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE 1:  DANIEL DRANSKI

ADVOGADO(A):   DR.  ANDERSON LUIZ ORANE

RECORRIDO(A) 1: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A):    DRA.  PATRÍCIA REIS DE BORBA

RECORRENTE 2:   JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(A) 2: DANIEL DRANSKI

32) RECURSO CÍVEL N. 142/2002 (Processo de Origem n.

075/02)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREA DE ALMEIDA

RECORRENTE:   BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO(A): DRA. ISABEL A. HOLM

RECORRIDO(A):  IVONE SALETE MARTINS

ADVOGADO(A):  DR.  CARLOS EDUARDO MARTINS BI-

AZETTO

33) RECURSO CÍVEL N. 143/2002 (Processo de Origem n.

1471/00)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:   CARLOS MEIRA

ADVOGADO(A): DRA.  ALANA AGUIDA BERTI

RECORRIDO(A): EVERALDO ANNIES

ADVOGADO(A):  DR. CARLOS ROBERTO MOREIRA

34) RECURSO CÍVEL N. 144/2002 (Processo de Origem n.

2137/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:   BVA. CONSULTORIA, SERVIÇOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A): DR.  MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

RECORRIDO(A):  CASSIMIRA DZULINSKI

ADVOGADO(A):  DR. ROBERVAL IENECK

35) RECURSO CÍVEL N. 145/2002 (Processo de Origem n.



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

2513/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    JOÃO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO(A):  DR.  JOSÉ VALDECI DA ROSA

RECORRIDO(A):  JOÃO CARLOS PRADO DE SOUZA

ADVOGADO(A):  DR.  MATIAS ALVES DA COSTA

36) RECURSO CÍVEL N. 146/2002 (Processo de Origem n.

268/98)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:   SANDRO MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO(A): DR.  ALCÍDIO SOARES JUNIOR

RECORRIDO(A):  CDC COMÉRCIO DE TINTAS AUTOMO-

TIVAS E RESIDENCIAIS LTDA.

ADVOGADO(A):  DR.  LUIZ EDUARDO MARTINS BER-

GER

37) RECURSO CÍVEL N. 147/2002 (Processo de Origem n.

1041/99)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL

ADVOGADO(A):  DR.  JOSÉ ELI SALAMACHA

RECORRIDO(A):  DAVINO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A):  DR. HENRIQUE ARTHUR MASS

38) RECURSO CÍVEL N. 148/2002 (Processo de Origem n.

1613/00)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:   JOSÉ HAMILTON DA SILVA

ADVOGADO(A): DR.  EDDY CLEBER DALSSOTO

RECORRIDO(A):  EMERSON SOARES DA VEIGA

ADVOGADO(A):  DR.  CLEÓFAS VIANA DE MORAES

39) RECURSO CÍVEL N. 149/2002 (Processo de Origem n.

344/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:     EDEZIO SOUTO CUTRIM

ADVOGADO(A):   DRA.  KARLA CRISTINA GODOI CU-

TRIM

RECORRIDOS:      PAULO ROBERTO DA SILVA PEREIRA

e OUTROS

ADVOGADO(A):   DR.  JEFERSON BARBOSA

40) RECURSO CÍVEL N. 150/2002 (Processo de Origem n.

688/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:    RUBENS BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO(A):  DR.  ADÃO MACEDO

RECORRIDO(A):  MARITZA MOREIRA

ADVOGADO(A):  DRA.  PATRÍCIA REIS DE BORBA

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Relação

n. 021/2002.

41) RECURSO CÍVEL N. 151/2002 (Processo de Origem n.

832/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:   BERGERSON JÓIAS E RELÓGIOS LTDA.

– BIG BEN

ADVOGADO(A): DR. ROBSON JOSÉ EVANGELISTA

RECORRIDO(A): EVERTON LUIZ VAN KAN

ADVOGADO(A):  DRA.  NOEMI LEITE BENETTI

 42) RECURSO CÍVEL N. 152/2002 (Processo de Origem n.

043/02)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:   ADILSON DIAS MENDES MARTINS

ADVOGADO(A): DR.  ECLAIR DIAS MENDES MARTINS

RECORRIDO(A): DARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Relação

n. 021/2002.

43) RECURSO CÍVEL N. 153/2002 (Processo de Origem n.

147/00)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:    DONATO GALINSKI

ADVOGADO(A):  DR. PAULO GROTT FILHO

                                DR. PEDRO NICOLAIO

RECORRIDO(A):  JOSÉ CARDOSO

ADVOGADO(A):

44) RECURSO CÍVEL N. 154/2002 – EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO

REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 017/2002

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

EMBARGANTE/RECORRIDO: RENATO BATISTA GON-

ÇALVES E OUTRO

ADVOGADO(A):  DRA. MARA CLÁUDIA DIB DE LIMA

RECORRENTE:    CELSO PERCEMILHO JUNIOR E OU-

TRO

ADVOGADO(A):  DR. HENRIQUE ARTHUR MASS

45) RECURSO CÍVEL N. 155/2002 (Processo de Origem n.

2674/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:   MARCELO CHRISTIAN DOS SANTOS

ADVOGADO(A):  DR. LUÍS FERNANDO L. DE OLIVEIRA

RECORRIDO(A):  ULISSES MORO

ADVOGADO(A):  DR. GILSON DOS SANTOS

46) RECURSO CÍVEL N. 156/2002 (Processo de Origem n.

132/02)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    NEGRESCO FOMENTO LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. ADRIANO ANHÊ MORAN

RECORRIDO(A):  SUZANA APARECIDA DE AVILA

ADVOGADO(A):  DRA. RAQUEL XARÃO SPÓSITO

47) RECURSO CÍVEL N. 157/2002 (Processo de Origem n.

459/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    ELISÂNGELA AVELLAR DAINELLI

ADVOGADO(A):  DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO

RECORRIDO(A):  MIGUEL SALLUM E FILHOS - MAXI-

TANGO

ADVOGADO(A):  DR. PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-

VEIROS

48) RECURSO CÍVEL N. 158/2002 – EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO

REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 028/2002

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

EMBARGANTE/RECORRENTE: BARIGÜI S/A CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO(A):  DR. EDIVALDO APARECIDO JESUS

                                DR. JAIR RIBEIRO

RECORRIDO(A):  JOSÉ LINO AMÂNCIO

ADVOGADO(A):  DR. JOEL ANGELO BRITES

49) RECURSO CÍVEL N. 159/2002 – EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO

REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 094/2002

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA

EMBARGANTE/RECORRENTE: PONTA GROSSA ESPOR-

TE CLUBE

ADVOGADO(A):  DR. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL

RECORRIDO(A):  NILTON CESAR PACHECO DA SILVA

ADVOGADO(A):  DR. NATANIEL PINOTTI BROGLIO

50) RECURSO CÍVEL N. 160/2002 – EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO

REFERENTE AO RECURSO CÍVEL N. 059/2002

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

EMBARGANTE/RECORRENTE: FININVEST S/A NEGÓCI-

OS DE VAREJO

ADVOGADO(A):  DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NO-

RONHA

                                DR. LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA

VIDAL PINTO

RECORRIDO(A):  LUCÉLIA DE LOURDES AMATNECKS

ADVOGADO(A):  DRA. SUZANA EDY AMATNECKS

51) RECURSO CÍVEL N. 161/2002 (Processo de Origem n.

2648/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    GILSON RODRIGUES DA MAIA

ADVOGADO(A):  DR. GERALDO ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO(A):  EDSON AFONSO MACIEL

ADVOGADO(A):  DRA. KEILA FABIANE APARECIDA

PORTELA

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Relação

n. 021/2002.

52) RECURSO CÍVEL N. 162/2002 (Processo de Origem n.

867/00)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:    BVA. CONSULTORIA, SERVIÇOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

                                ALEXANDRE MARTINS CALIL

RECORRIDO(A):  PAULO SÉRGIO DE PAULA LIMA

ADVOGADO(A):  DRA. HELENA DIAS BARBAR

Recurso retirado de pauta. Intimação do despacho na Relação

n. 021/2002.

53) RECURSO CÍVEL N. 163/2002 (Processo de Origem n.

268/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE 1:   MARIA APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO(A):    DR. RAULI GROSS JUNIOR

RECORRIDO(A) 1: S. MARTINS TRANSPORTES LTDA –

ABSOLUTA FLÓRIDA MUDANÇAS

ADVOGADO(A):    DRA. GECY MARTINS

RECORRENTE 2:   S. MARTINS TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO(A) 2: MARIA APARECIDA MONTEIRO

54) RECURSO CÍVEL N. 164/2002 (Processo de Origem n.

988/02)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO(A):  DRA. CAROLINE GARCETE

                                DR. LEONARDO KOVARA BOARET-

TO

RECORRIDO(A):  GERALDO LUIZ MIKOWSKI

ADVOGADO(A):  DR. EDDY CLEBER DALSSOTO

55) RECURSO CÍVEL N. 165/2002 (Processo de Origem n.

653/00)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE 1:    NOVO HAMBURGO CIA DE SEGU-

ROS GERAIS

ADVOGADO(A):     DR. ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA

COSTA

RECORRIDO(A) 1:  RAFAEL ZYSKOWSKI

ADVOGADO(A):     DR. DAVISON SILVA

RECORRENTE 2:     RAFAEL ZYSKOWSKI

RECORRIDO(A) 2:  NOVO HAMBURGO CIA DE SEGU-

ROS GERAIS

56) RECURSO CÍVEL N. 166/2002 (Processo de Origem n.

834/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    ROSE ELI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A):  DR. RUBENS FLORENZANO

RECORRIDO(A):  REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A

ADVOGADO(A):  DR. EDSON GONÇALVES ARAÚJO

57) RECURSO CÍVEL N. 168/2002 (Processo de Origem n.

1799/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    TORRE BLANCA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS S/C LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. ALEXANDRE AUGUSTO DEVIC-

CHI

RECORRIDO(A):  ALTAIR MORAES RAMOS

ADVOGADO(A):  DRA. ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO

58) RECURSO CÍVEL N. 169/2002 (Processo de Origem n.

624/00)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:    ROZA RAMOS DUBIELA

ADVOGADO(A):  DRA. ADRIANE RAIN HOFFMANN

CAXAMBÚ

RECORRIDO(A):  FIT CAR COMÉRCIO PEÇAS E ACES-

SÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. LOURIVAL MENDES

59) RECURSO CÍVEL N. 170/2002 (Processo de Origem n.

2423/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    UNILANCE ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. SIDNEY MARCOS MIRANDA

RECORRIDO(A):  CARLOS ROGÉRIO JAGAS

ADVOGADO(A):  DR. OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS

60) RECURSO CÍVEL N. 171/2002 (Processo de Origem n.

1662/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

RECORRIDO(A):  ROGÉRIO CESAR FERREIRA RIBAS

ADVOGADO(A):  DRA. LÍGIA VOSGERAU FERREIRA

RIBAS

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a                                REGIÃO COMARCA

DE PONTA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

PAUTA de julgamento da  sessão ordinária da Turma Recursal

dos Juizados Especiais Cíveis e  Criminais da 4a Região da

Comarca de Ponta Grossa, que se realizará no dia  22  de no-

vembro  de 2002 com início Às 9:00 horas, no auditório do

TRIBUNAL DO JURI.

Intimação dos procuradores abaixo relacionados

RELAÇÃO N.  020/2002

REL. DE ADVOGADOS N. DE ORDEM PROCESSO

Adriana Werle Rempel 11 RC 182/2002

Carlos Alberto Franco Wanderley 03 RC 174/2002

Cleofas Viana de Moraes 12 RC 183/2002

Edmar Luiz Costa Junior 06 RC 177/2002

Francine Frederico 10 RC 181/2002

Hamilton Cunha Guimarães Junior 08 RC 179/2002

Helena Dias Barbar 06 RC 177/2002

Helen Rose Nery Leal 04 RC 175/2002

Isabel  A. Holm 11 RC 182/2002

Ivo Péricles Caldas 09 RC 180/2002

Jacob Reinaldo Valentin 02 RC 173/2002

Joaquim Alves de Quadros 04 RC 175/2002

Joel Angelo Brites 04 RC 175/2002

José Augusto Araújo de Noronha 12 RC 183/2002

José Carlos Alves Lima 01 RC 172/2002

José do Carmo Badaró 02 RC 173/2002

Jucélia Catarina Buracoski Cabral 02 RC 173/2002

Liguaru Espírito Santo Neto 05 MS 176/2002

Luiz Carlos Pinto Oliveira 10 RC 181/2002

Luiz Carlos Radino Lamego 05 MS 176/2002

Luiz Fernando Lopes Oliveira 08 RC 179/2002

Margarethe Aparecida Breus 09 RC 180/2002

Marlene Oliveira de Almeida 03 RC 174/2002

Patrícia Reis de Borba 02 RC 173/2002

Renato José Mendes 07 RC 178/2002

Rubert Antonio Reccanello Lisboa 07 RC 178/2002

Trajano Dória Jorge 01 RC 172/2002

Trajano Dória Jorge 10 RC 181/2002

Vitor Trigo Monteiro 03 RC 174/2002

01)  RECURSO CÍVEL N. 172/2002 (Processo de Origem n.

192/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE :    ADRIANO DE MELLO ADIR

ADVOGADO(A):   DR. TRAJANO DÓRIA JORGE

RECORRIDO(A):   POLYPART’S PEÇAS AUTOMOTIVAS

LTDA.

ADVOGADO(A):   DR. JOSÉ CARLOS ALVES LIMA

02)  RECURSO CÍVEL N. 173/2002 (Processo de Origem n.

470/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE 1:   APOLAR IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO(A):    DR. JOSÉ DO CARMO BADARÓ

                                  DRA. JUCÉLIA CATARINA BURA-

COSKI CABRAL R

RECORRENTE 2:   MARCOS VENÍCIO ANICETO DE SOU-

ZA E OUTROS

ADVOGADO(A) :   DRA. PATRÍCIA REIS DE BORBA

RECORRIDO(A) :   JOÃO HILÁRIO DA LUZ E OUTROS

ADVOGADO(A):    DR. JACOB REINALDO VALENTIN

03)  RECURSO CÍVEL N. 174/2002 (Processo de Origem n.

062/02)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:    ROGÉRIO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO(A):  DRA. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI-

DA

RECORRIDO(A):  UNICASA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

ADVOGADO(A):  VITOR TRIGO MONTEIRO

                       CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

Recurso retirado de pauta. Intimação de despacho na Relação

n. 021/2002.

04)  RECURSO CÍVEL N. 175/2002 (Processo de Origem n.

2566/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:    KÁTIA ALBUQUERQUE BRITES DE

FREITAS

ADVOGADO(A):  DR. JOEL ANGELO BRITES

RECORRIDO(A):  BANCO ABN AMRO REAL S.A

ADVOGADO(A):  DR. JOAQUIM ALVES DE QUADROS

                                DRA. HELEN ROSE NERY LEAL

05)  MANDADO DE SEGURANÇA N. 176/2002

RELATOR: FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA

IMPETRANTE:   CENTRO DE ENSINO SÃO JUDAS TA-

DEU – FACULDADES SÃO JUDAS TADEU DE PINHAIS -

FAPI

ADVOGADO(A):  DR. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO

                             DR. LIGUARU ESPÍRITO SANTO NETO

IMPETRADO:   JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUI-

ZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROS-

SA

06)  RECURSO CÍVEL N. 177/2002 (Processo de Origem n.

087/01)

RELATORA: JUÍZA  MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE:     SÉRGIO LUIZ CIOLI

ADVOGADO(A):   DRA. HELENA DIAS BARBAR

RECORRIDO(A):   HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO

MÚLTIPLO

ADVOGADO(A):   DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
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07)  RECURSO CÍVEL N. 178/2002 (Processo de Origem n.

2722/01)

RELATORA: JUÍZA VÂNIA MARIA DA SILVA KRAMER

RECORRENTE:     EDESP – EDITORA DE GUIAS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO(A):   DR.  RUBERT ANTONIO RECCANE-

LLO LISBOA

RECORRIDO(A):   RENATO JOSÉ MENDES

ADVOGADO(A):   o próprio

08)  RECURSO CÍVEL N. 179/2002 (Processo de Origem n.

2904/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE: GERSON LUIZ BACOVIS

ADVOGADO(A):   DR. LUIS FERNANDO LOPES OLIVEI-

RA

RECORRIDO(A):. LA TAVERNE COMÉRCIO DE MASSAS

LTDA.

ADVOGADO(A):   DR. HAMILTON CUNHA GUIMARÃES

JUNIOR

09)  RECURSO CÍVEL N. 180/2002  (Processo de Origem n.

139/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL

ADVOGADO(A):  DRA. MARGARETHE APARECIDA

BREUS

RECORRIDO(A):  ZAINE MARTINS LARA

ADVOGADO(A):  DR.  IVO PÉRICLES CALDAS

10)  RECURSO CÍVEL N. 181/2002  (Processo de Origem n.

317/02)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEM

S/A

ADVOGADO(A):   DR.  LUIZ CARLOS PINTO OLIVEIRA

                                DRA. FRANCINE FREDERICO

RECORRIDO(A):   FABRÍCIO LEMES

ADVOGADO(A):    DR. TRAJANO DÓRIA JORGE

11)  RECURSO CÍVEL N. 182/2002 (Processo de Origem n.

493/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE:    BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO(A):  DRA. ISABEL A. HOLM

 RECORRIDO(A):  GILBERTO ONEY DE JESUS

ADVOGADO(A):   DRA. ADRIANA WERLE REMPEL

12) RECURSO CÍVEL N. 183/2002 (Processo de Origem n.

533/02)

     RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

     RECORRENTE:    FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-

REJO

     ADVOGADO(A):  DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE

NORONHA

RECORRIDO(A):  ELIZETE DO ROCIO PICORSKI

ADVOGADO(A):  DR. CLEÓFAS VIANA DE MORAES

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCA DE PON-

TA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

Intimação dos procuradores abaixo relacionados dos despachos

RELAÇÃO N.  021/2002

REL. DE ADVOGADOS N. DE ORDEM PROCESSO

Adão Macedo 03 RC 150/2002

Ana Heloísa Zagonel Negrão 02 RC 136/2002

Eclair Dias Mendes Martins 04 RC 152/2002

Francieli Lahud de Lima 01 RC 123/2002

Geraldo Almeida Santos 05 RC 161/2002

Helena Dias Barbar 06 RC 162/2002

João Flávio Madalozo 02 RC 136/2002

Keila Fabiane Aparecida Portela 05 RC 161/2002

Luiz Gustavo Vidal Pinto 01 RC 123/2002

Marcelo de Souza Teixeira 06 RC 162/2002

Marlene Oliveira de Almeida 07 RC 174/2002

Patrícia Reis de Borba 03 RC 150/2002

Pedro Nicolaio 01 RC 123/2002

Valdemiro Facin Lanzarin 04 RC 152/2002

Vitor Trigo Monteiro 07 RC 174/2002

01)  RECURSO CÍVEL N.123/2002 (Processo de Origem n.

2532/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO

RELAÇÇO Nº 39/2002

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLO RODRIGO BREHMER 006 00058/2002

011 00322/2002

012 00368/2002

008 00174/2002

FABRICIO SCHEWINSKI 009 00284/2002

014 00587/2002

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 016 00912/2002

HELIO DE MACEDO KRULJAC 001 00080/1999

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 004 00397/2001

ITALO MARIO BAZZO 007 00064/2002

ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 010 00315/2002

007 00064/2002

JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 002 00250/1996

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 005 00660/2001

MARTIN CANEVER 003 00912/2000

MARTIN FRANCISCO RIBAS 013 00457/2002

VIRGILIO CESAR DE MELO 017 00973/2002

VITOR LOTOSKI 015 00803/2002

ZANI DALTON FARAH 002 00250/1996

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-80/1999-EDSON LUIZ

DELFINO x SILMARA  LYSSENKO APPARECIDA -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO  DE MACE-

DO KRULJAC-

2.-COBRANCA-250/1996-JOSEPH MIKHAEL NAMMOURA

x GELSON OSCAR FANTIN E e  outros-Manifestem-se as

partes. Adv. JABOB AUGUSTO KRAPP HOFF, EDSON

MARCIO HOPPEN CORREIA e ZANI DALTON FARAH-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-912/2000-MARTIM

CANEVER x AMANDIO  RODRIGUES DE ARAUJO-Adv.

MARTIN CANEVER-

4.-COBRANCA-397/2001-MARIA ALVES MARTINS

OLENKA x PETY MARCELO COBNE  -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-660/2001-ANTONIO

ALEXANDRE MOREIRA x  JOSEANE PEREIRA FOROS-

TECKI -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.  LUCIANO

RICARDO HLADCZUK-

6.-COBRANCA-58/2002-HOUSSAN SAADALAH AJAIMY

x VALDECIR ANTONIO CASTANHA  -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

7.-COBRANCA-64/2002-SANDRA ACIREMA WILLE GLEI-

CH x MALHAWILLE INDSTRIA E  COMERCIO DE MA-

LHAS LTDA -Manifeste(em)-se o recorrido. -Adv. ITALO

MARIO BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNIOR-

8.-COBRANCA-174/2002-AROLDO PAULO GUEDES x

ROBERTO CARLOS CORDEIRO  -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

9.-COBRANCA-284/2002-DISTRIBUIDORA GIGANTE DE

CALCADOS LTDA x JOAO  CARLOS FERREIRA -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FABRICIO

SCHEWINSKI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-315/2002-JOAO

ANTONIO WALTER x MAURO  MENDES MARQUES -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ITALO MARIO

BAZZO JUNIOR-

11.-COBRANCA-322/2002-ELETROMOVEIS ARNALDO

LTDA x JAMIL LUIZ LENCZUK  -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

12.-COBRANCA-368/2002-ROCKY POINT & CIA LTDA x

LUCIANO EDUARDO ALVES  JUNGLES -Manifeste(em)-

se a(s) requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO  BREHMER-

13.-INDENIZACAO-457/2002-ANDREA GRANDO x AUTO

VIACAO UNIAO LTDA  -Manifeste(em)-se o recorrido.-Adv.

MARTIN FRANCISCO  RIBAS-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-587/2002-A.H.K.S.

x M.A.V.  -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FABRI-

CIO SCHEWINSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-803/2002-CLODI-

MAR MOREIRA x ELIO FERREIRA  DOS SANTOS -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VITOR LOTOSKI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-912/2002-ALCEU

ALVES x CLAUDIO LUIZ BLODORN -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-973/2002-ELAINE

NAISER XAVIER x OLGA DA  SILVA LEITE -Manifeste(em)-

se a(s) requerente(s)-Adv. VIRGILIO CESAR  DE MELO-

DA

RECORRENTE: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO

ADVOGADO(A):   DR. LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO

                                    DRA. FRANCIELI LAHUD DE LIMA

RECORRIDO(A):   LUCIANO DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO(A):   DR. PEDRO NICOLAIO

Despacho: ...Ainda que o depósito tenha sido efetuado, já teria

ocorrido preclusão, não mais socorrendo ao recorrente.

                    Por essas razões, na forma do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-

mem-se.

02)  RECURSO CÍVEL N.136/2002  (Processo de Origem

n.1867/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE: ROGÉRIO BRUCKMANN

ADVOGADO(A):   DR.  JOÃO FLÁVIO MADALOZO

RECORRIDO(A):   VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO(A):   DRA. ANA HELOÍSA ZAGONEL NE-

GRÃO

Despacho:  ...Posto isto, na forma permitida pelo artigo 557 do

Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 42, § 1o , da

Lei n. 9.099/95, declaro deserto o recurso interposto pelo Re-

corrente Rogério Bruckmann.

                   Esclareça, por oportuno, não ser cabível a conde-

nação da Recorrente ao pagamento de custas processuais e de

honorários advocatícios, já que a imposição de tal ônus só pode

ocorrer quando houver conhecimento e julgamento do recurso.

Registre-se. Intimem-se.

03)  RECURSO CÍVEL N. 150/2002 (Processo de Origem

n.688/01)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE: RUBENS BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO(A):   DR.  ADÃO MACEDO

RECORRIDO(A):.  MARITZA MOREIRA

ADVOGADO(A):   DRA. PATRÍCIA REIS DE BORBA

Despacho:  ...Por essas razões, na forma do art. 577, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-

mem-se.

04)  RECURSO CÍVEL N. 152/2002   (Processo de Origem

n.043/02)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

RECORRENTE:    ADILSON DIAS MENDES MARTINS

ADVOGADO(A):  DR. ECLAIR DIAS MENDES MARTINS

RECORRIDO(A):  DARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A):  DR.  VALDEMIRO FACIN LANZARIN

Despacho: A petição de fls. 13/14 não é um recurso, mas sim

um pedido de declaração de nulidade processual. Assim, não é

possível a manifestação desta Corte sem que, antes, haja pro-

nunciamento do órgão de 1a instância.

05)  RECURSO CÍVEL N. 161/2002 (Processo de Origem n.

2648/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE: GILSON RODRIGUES DA MAIA

ADVOGADO(A):   DR.  GERALDO ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO(A):   EDSON AFONSO MACIEL

ADVOGADO(A):    DRA. KEILA FABIANE APARECIDA

PORTELA

Despacho: ...Posto isto, na forma permitida pelo artigo 557 do

Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 42, § 1o , da

Lei n. 9.099/95, declaro deserto o recurso interposto pelo Re-

corrente Gilson Rodrigues da Maia.

                  Esclareça-se, por oportuno, não ser cabível a con-

denação da Recorrente ao pagamento de custas processuais e

de honorários advocatícios, já que a imposição de tal ônus só

pode ocorrer quando houver conhecimento e julgamento do

recurso. Registre-se. Intimem-se.

      06)  RECURSO CÍVEL N 162/2002 (Processo de Origem

n. 867/00)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE AL-

MEIDA

      RECORRENTE:    BVA. CONSULTORIA, SERVIÇOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

      ADVOGADO(A):  DR. MARCELO DE SOUZA TEIXEI-

RA

 RECORRIDO(A):  PAULO SÉRGIO DE PAULA LIMA

ADVOGADO(A):   DRA. HELENA DIAS BARBAR

Despacho:  ...Por essas razões, na forma do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-

mem-se.

07) RECURSO CÍVEL N. 174/2002 (Processo de Origem n.

062/02)

     RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE

ALMEIDA

     RECORRENTE:    ROGÉRIO SANTOS DE ALMEIDA

     ADVOGADO(A):  DRA. MARLENE OLIVEIRA DE AL-

MEIDA

RECORRIDO(A):  UNICASA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. VITOR TRIGO MONTEIRO

Despacho: ...Por isso, e como autoriza o art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-

mem-se.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a     REGIÃO COMARCA DE

PONTA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES ABAIXO RELACIO-

NADOS PARA PAUTA DE JULGAMENTO DE SESSÃO

ORDINÁRIA QUE SE REALIZARÁ EM 22 DE NOVEMBRO

E DESPACHO DE DESERÇÃO

RELAÇÃO N.  022/2002

REL. DE ADVOGADOS N. DE ORDEM PROCESSO

Carlos Roberto Tavarnaro 01 AC 005/2002

Edmar Luiz Costa Junior 02 RC 177/2002

Helena Dias Barbar 02 RC 177/2002

     INTIMAÇÃO PARA PAUTA

01)   APELAÇÀO CRIMINAL N.005/2002 (Processo de Ori-

gem n. 014/02)

RELATOR: JUIZ FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA

APELANTE: ADOLAR PLOTECIA

ADVOGADO(A):   DR. CARLOS ROBERTO TAVARNARO

RECORRIDO(A):   LUCIANO DA SILVA COUTINHO

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

INTIMAÇÃO PARA PAUTA DE JULGAMENTO DA SES-

SÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL DOS JUIZA-

DOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS QUE SE REA-

LIZARÁ NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2002 COM INÍ-

CIO ‘AS 9:00 HORAS, NO AUDITÓRIO DO TRIBUNAL

DO JURI.

      INTIMAÇÀO DE DESPACHO DE DESERÇÃO

02)  RECURSO CÍVEL N.177/2002  (Processo de Origem

n.087/01)

RELATORA: JUÍZA MAYRA ROCCO STAINSACK

RECORRENTE: SÉRGIO LUIZ CIOLI

ADVOGADO(A):   DRA. HELENA DIAS BARBAR

RECORRIDO(A):   HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO

MÚLTIPLO

ADVOGADO(A):   DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

Despacho:  ...Posto isto, na forma permitida pelo artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-

curso.

                        Esclareça, por oportuno, não ser cabível a con-

denação da Recorrente ao pagamento de custas processuais e

de honorários advocatícios, já que a imposição de tal ônus só

pode ocorrer quando houver conhecimento e julgamento do

recurso. Registre-se. Intimem-se.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº  297/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 502, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  15527/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor ROBERTO OURIQUES, RG Nº
2.016.879-0/PR, 3º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia final da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA,
ao cargo de Promotor de Justiça junto à Vara de Execuções
Penais da mesma entrância e Comarca de PONTA GROSSA,
observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º,
da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  298/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 503, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17174/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ELAINE CRIS-
TINA DE LIMA, RG nº 3.893.554-2/PR, 1ª Promotora de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ,
ao cargo de  5ª Promotora de Justiça da Comarca de mesma
entrância de CAMPO MOURÃO.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  301/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 504, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17175/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MÁRCIO FER-
REIRA, RG nº 4.369.242-9/PR, 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de MEDIANEIRA, ao
cargo de  1º Promotor de Justiça da Comarca de mesma entrân-
cia de PIRAQUARA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 302/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 505, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17176/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor CLÁUDIO FRAN-
CO FÉLIX, RG nº 3.979.729-1/PR, 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUARAPUAVA, ao
cargo de  Promotor de Justiça Substituto da Comarca de en-
trância final de CASCAVEL.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  303/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 506, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17177/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor COLMAR JOSÉ RIBEIRO CAM-
POS, RG Nº 1.237.885-8/PR,  Promotor de Justiça junto à 1ª
Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de entrância final de
CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 3ª Vara
Cível da mesma entrância e Comarca de CURITIBA, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ATO Nº  304/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 506, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17177/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora MARCELA
MARINHO RODRIGUES, RG nº 23.668.919-8/SP,  1ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta da Co-
marca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  305/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 507, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17178/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora JACQUELINE BATISTI, RG Nº
3.959.361-0/PR,  Promotora de Justiça junto à 2ª Vara de Fa-
mília da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao cargo
de Promotora de Justiça junto à 4ª Vara de Família da mesma
entrância e Comarca de CURITIBA, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Com-
plementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  306/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 507, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17178/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor DICESAR AU-
GUSTO KREPSKY, RG nº 3.902.159-5/PR, 2º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA,
ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca da mes-
ma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  307/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 508, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17179/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI, RG nº 2.214.459-5/PR, 4º Promo-
tor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de GUA-
RAPUAVA, ao cargo de 7º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de CASCAVEL.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  308/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 509, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17180/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO , a Doutora LUCIANA LINERO , RG Nº
1.263.098-0/PR,  Promotora de Justiça Substituta da 24ª Seção
Judiciária da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ao
cargo de 8ª Promotora de Justiça da mesma entrância e Comar-
ca de CASCAVEL, observado o direito de OPÇÃO, conforme
o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual
nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  309/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 509, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17180/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MAXIMILIANO
RIBEIRO DELIBERADOR, RG nº 1.361.050-9/PR, 7º Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância final de FOZ DO
IGUAÇU, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Co-
marca da mesma entrância de CASCAVEL.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 310/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 510, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17181/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora MÔNICA LIE-
VORE, RG nº 3.427.008-2/PR, 1ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ, ao cargo
de  Promotora de Justiça Substituta da Comarca de entrância
final de FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  311/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 511, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17182/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, o Doutor ELIEZER GOMES DA SILVA, RG
Nº 6.130.856-3/PR,  Promotor de Justiça junto à 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao cargo
de Promotor de Justiça junto à 5ª Vara Criminal da mesma en-
trância e Comarca de CURITIBA, observado o direito de OP-
ÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Com-
plementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  312/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 511, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17182/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora DANUZA NA-
DAL, RG nº 3.443.492-1/PR, Promotora de Justiça Substituta
da 22ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de PON-
TA GROSSA, ao cargo de Promotora de Justiça Substituta da
Comarca da mesma entrância de CURITIBA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  313/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 512, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17183/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA,
RG Nº 4.426.957-0/PR,  Promotora de Justiça Substituta da
30ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de FOZ
DO IGUAÇU, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça da mesma
entrância e Comarca de FOZ DO IGUAÇU, observado o di-
reito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada
Lei Complementar  Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  314/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 512, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17183/02, decide

P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora SUZANE MA-
RIA CARVALHO DO PRADO PATRÍCIO, RG nº 3.344.035-
9/PR, 2ª Promotora de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de CASTRO, ao cargo de Promotora de Justiça Subs-
tituta da 30ª Seção Judiciária da Comarca de entrância final de
FOZ DO IGUAÇU.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 315/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 513, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17184/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor SÉRGIO RE-
NATO SINHORI, RG nº 898.168-0/PR,  Promotor de Justiça
junto à 12ª Vara Cível da Comarca de entrância final de CURI-
TIBA, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto em Se-
gundo Grau.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 316/02

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 514, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº  17186/02, decide

R E M O V E R

por OPÇÃO, a Doutora CARLA MORETTO MACCARI-
NI, RG Nº 3.900.774-6/PR, 16º Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância final de LONDRINA, ao cargo de 10ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de igual entrância de LONDRI-
NA, Doutor SÉRGIO CORRÊA DE SIQUEIRA, RG Nº
6.340.136-6/PR, 4º Promotor de Justiça da Comarca de igual
entrância de LONDRINA, ao cargo de 16º Promotor de Justi-
ça da Comarca de igual entrância de  LONDRINA, Doutor
EDUARDO DINIZ NETO, RG nº 4.372.542-4/PR, 17º Pro-
motor de Justiça da Comarca de igual entrância de LONDRI-
NA, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da comarca de igual
entrância de LONDRINA, e o Doutor JORGE FERNANDO
BARRETO DA COSTA, RG nº 4.456.693-1/PR, Promotor
de Justiça substituto da Comarca de igual entrância de LON-
DRINA, ao cargo de 17º Promotor de Justiça da supracitada
Comarca.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº  317/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 514, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17186/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor  INÁCIO BER-
NARDINO DE CARVALHO NETO, RG nº 7.589.753-9/PR,
5º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de CAS-
CAVEL, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Co-
marca da mesma entrância de LONDRINA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 318/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 515, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17187/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor MÁRIO JOSÉ
ESBALQUEIRO, RG nº 623.510-7/PR,  Promotor de Justiça
junto à Vara de Registros Públicos da Comarca de entrância
final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça Substi-
tuto em Segundo Grau.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 319/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 516, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17188/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor NEY ROBER-
TO ZANLORENZI, RG nº 1.895.398-6/PR, Promotor de Jus-
tiça junto à 21ª Vara Cível da Comarca de entrância final de
CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto em
Segundo Grau.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 320/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fun-
damento na Resolução CSMP nº 517, de 11 de novembro de
2002, proferida no protocolado nº 17190/02, decide

R E M O V E R

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANTÔNIO CAR-
LOS PAULA DA SILVA, RG nº 1.768.778-6/PR,  Promotor
de Justiça Substituto da 2ª Seção Judiciária da Comarca de en-
trância final de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça
Substituto em Segundo Grau.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 233/02 - Ref. 26

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhor Promotora de Justiça Dou-
tora ELAINE CRISTINA DE LIMA, conforme o ATO  PGJ
nº 298, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ por RE-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 234/02 - Ref.  12

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MÁRCIO FERREIRA, conforme o ATO  PGJ nº 301, de 11
de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de MEDIANEIRA, por
REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o
direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da menciona-
da Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 235/02 - Ref.  27

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-
tor CLÁUDIO FRANCO FÉLIX, conforme o ATO  PGJ nº
302, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUARAPUAVA por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  236/02 - Ref. 28

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora MARCELA MARINHO RODRIGUES, conforme o ATO
PGJ nº 304, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, RE-
MOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  237/02 - Ref. 29

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
DICESAR AUGUSTO KREPSKY, conforme o ATO  PGJ nº
306, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de PONTA GROSSA, REMO-
ÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito de
OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 238/02 - Ref.  30

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Dou-
tor HUMBERTO EDUARDO PUCINELLI, conforme o ATO
PGJ nº 307, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 4º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUARAPUAVA por
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ou PRO-
MOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o di-
reito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada
Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  239/02 - Ref. 31

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR, conforme o
ATO  PGJ nº 309, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 7º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU, RE-
MOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 240/02 - Ref.  32

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça
Doutora MÔNICA LIEVORE, conforme o ATO  PGJ nº 310,
de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PARANAGUÁ por
REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  241/02 - Ref. 33

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça Dou-
tora DANUZA NADAL, conforme o ATO  PGJ nº 312, de 11
de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 22ª Seção Judiciária da Comarca de entrância
final de PONTA GROSSA, REMOÇÃO, pelo  critério de
MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTI-
GÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, conforme o arti-
go 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 242/02 - Ref.  34

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a PROMOÇÃO da Senhora Promotora de Justiça
Doutora SUZANE MARIA CARVALHO DO PRADO PA-
TRÍCIO, conforme o ATO  PGJ nº 314, de 11 de novembro de
2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de CASTRO, por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ou PROMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito
de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  243/02 - Ref. 35

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
SÉRGIO RENATO SINHORI, conforme o ATO  PGJ nº 315,
de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
junto à 12ª Vara Cível da Comarca de entrância final de CU-
RITIBA, REMOÇÃO, pelo  critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observado
o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da mencio-
nada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  244/02 - Ref. 36

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO, confor-
me o ATO  PGJ nº 317, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 5º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de CASCAVEL, REMOÇÃO,
pelo  critério de MERECIMENTO, ou PROMOÇÃO, pelo
critério de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO,
conforme o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  245/02 - Ref. 37

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
MÁRIO JOSÉ ESBALQUEIRO, conforme o ATO  PGJ nº
318, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
junto à Vara de Registros Públicos da Comarca de entrância
final de CURITIBA, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente
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EDITAL Nº  246/02 - Ref. 38

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
NEY ROBERTO ZANLORENZI, conforme o ATO  PGJ nº
319, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
junto à 21ª Vara Cível da Comarca de entrância final de CU-
RITIBA, REMOÇÃO, pelo  critério de MERECIMENTO,
ou PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, observa-
do o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, § 5º, da men-
cionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº  247/02 - Ref. 39

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo
em vista a REMOÇÃO do Senhor Promotor de Justiça Doutor
ANTÔNIO CARLOS PAULA DA SILVA, conforme o ATO
PGJ nº 320, de 11 de novembro de 2002,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 2ª Seção Judiciária da Comarca de entrância
final de CURITIBA, REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜI-
DADE, ou PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMEN-
TO, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo 115, §
5º, da mencionada Lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (6º andar -
Palácio da Justiça) até às 18h00min (dezoito) horas do  último
dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 111, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N.º 53/2002-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos
do art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e nº 915/00-PGJ, à vista
da disciplina instituída pela Resolução nº  1181/96-PGJ, de
acordo com o Ato nº 03/2001-CGMP, resolve, retificar, parci-
almente, a Portaria nº 39/2002-CGMP, designando o Promotor
de Justiça Aurélio José Aggio para atender o plantão criminal
da comarca de CASCAVEL durante o período de 08 a 15 de
novembro de 2002, em substituição ao Promotor de Justiça
Laércio Januário de Almeida.

Curitiba, 05 de novembro de 2002.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

PORTARIA N.º 54/2002-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, nos termos do
art. 3º da Resolução nº 129/93-PGJ e nº 915/00-PGJ, à vista da
disciplina instituída pela Resolução nº  1181/96-PGJ, resolve,
retificar, parcialmente, a Portaria nº 39/2002-CGMP, desig-
nando a Promotora de Justiça Luciana Linero para atender o
plantão criminal da comarca de CASCAVEL durante o perío-
do de 15 a 22 de novembro de 2002, em substituição ao Pro-
motor de Justiça Márcio Teixeira dos Santos.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.

Milton Riquelme de Macedo
Corregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala,
findando às 08h30min do último dia, conforme Provimento nº
02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A OAB/PR, intima os advogados abaixo relacionados, a comparecerem na 1a. Sessão Extraordinária do Conselho Pleno,
às 17:00 horas do dia 21 de novembro de 2002, na Rua Cândido Lopes, 146, 9º andar, quando serão julgados os
processos indicados:

AUTOS REPRESENTANTE REPRESENTADO OAB/PR PROCURADOR OAB/PR
R-7295 Mineração Arnec Ltda J.C.V.M. 14.842 Fredy Yurk 17.659
T-2195 Maria Bernardete

Beltrão Artimonte
P.L.N. 16.459 Osni da Silva 15.407

T-2349 Evaldo Pereira I.L. 6.906 Em causa própria 6.906
T-2412 Ex-offício R.M.G. 8.932 Alessandra Petry

Ligocki
28.372

T-2421 Ex-offício S.B. 23.775 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2750 Ex-offício E.S.C. 9.619 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2424 Ex-offício T.M.F.G. 7.735 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2423 Ex-offício S.M.B.R. 10.577 Priscilla Placha Sá 27.032
T-1680 Ex-offício E.F.N. 22.442 Marcia Montalto

Rossato
16.823

T-2437 Ex-offício A.F.D. 1.871 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2426 Ex-offício T.M. 4.569 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2744 Ex-offício D.D.L. 17.239 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2758 Ex-offício E.M.B. 6.862 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2738 Ex-offício V.F.H. 14.609 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2756 Ex-offício E.J.R. 12.924 Marina Talamini Zilli 24.507
T-1239 Ex-offício C.G.W.J. 24.626 Em causa própria 24.626
T-2759 Ex-offício G.T.P.S.M. 8.806 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2747 Ex-offício J.M.M. 13.038 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2791 Ex-offício R.B.P. 2.162 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2778 Ex-offício O.P.S. 1.286 Marina Talamini Zilli 24.507
T-1264 Ex-offício V.M.C. 20.539 Em causa própria 20.539
T-2495 Ex-offício J.J.V.C. 17.988 Adilson Correia 18.548
T-2406 Ex-offício M.J.P. 11.346 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2568 Ex-offício J.M.G. 12.214 Andréa Cristina

Pastuch Carneiro
27.151

T-2774 Ex-offício O.S.G. 6.219 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2748 Ex-offício E.P.S. 12.263 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2749 Ex-offício E.N.M. 6.051 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2776 Ex-offício P.H.C.K. 16.717 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2427 Ex-offício V.B. 20.114 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2784 Ex-offício R.C.A. 9.566 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2752 Ex-offício E.C.N. 10.996 Marina Talamini Zilli 24.507
T-2031 Ex-offício E.L.E. 10.362 Alexey Gastão

Conselvan
22.350

T-1597 Ex-offício E.X.F. 9.787 Carmelinda Carneiro 9.917
T-2415 Ex-offício R.C.A.S.L. 14.574 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2109 Ex-offício S.A. 13.056 Alessandra Petry

Ligocki
28.372

T-2435 Ex-offício A.P.S. 17.925 Priscilla Placha Sá 27.032
T-2572 Ex-offício J.M.M. 2.710 Andréa Cristina

Pastuch Carneiro
27.151

T-2949 Ex-offício N.V. 9.823 Andréa Cristina
Pastuch Carneiro

27.151

Curitiba, 08/11/02.
(a) Ivo Harry Celli Junior  -   Secretário Geral em exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A OAB/PR, intima os advogados abaixo relacionados, a comparecerem na 9a. Sessão Ordinária do Conselho Pleno, às 16:00
horas do dia 22 de novembro de 2002, na Rua Cândido Lopes, 146, 9º andar, quando serão julgados os processos indicados:

AUTOS REPRESENTANTE REPRESENTADO OAB/PR PROCURADOR OAB/PR
R-7112 Wladir de Oliveira

Franco
M.S.R. 11.654 Em causa própria 11.645

T-1772 Geanine do Rocio
Stradioto Greboggi

R.T. 13.255 Em causa própria 13.255

T-1855 Orlanda Falda Buschini C.S. 11.676 Celso Paulo da Costa 12.549
T-2039 Antonio Beu N.P. 17.585 Em causa própria 17.585
T-2008 Sergio Issao Ono R.C.S.O. 17.965 Licia Gregório 20.964
T-2363 Ex-offício M.R.L.C. 16.198 Adyr Sebastião Ferreira 4.854
T-2210 Joanim Longato e

Guilherme Fracaro
R.M. 15.153 Rose Mary Buffara de

Camargo Vianna
24.274

T-2909 Maria de Lourdes Prada
Pedrozo

M.S.B. 10.599 Em causa própria 10.599

T-2449 Ex-offício J.D.F. 13.901 Em causa própria 13.901

I - 18.131 Requerente: Ednei Ripol
Curitiba, 08/11/02.

(a) Ivo Harry Celli Junior   -  Secretário Geral em exercício

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53 e parágrafo 3o do CED,
Intima o advogado abaixo a comparecer na Sessão Ordiná-
ria de Julgamento da 5ª Turma do TED desta Seccional no
dia 03 de dezembro de 2002 às 09h00, à Rua: Cândido Lopes,
128 – 1º andar, quando será submetido a julgamento o res-
pectivo processo: L.C.F.D. – OAB nº 12605 – (T-3501); A.O.J.
– OAB nº 30915 e N.W.F.R. – OAB nº 30916 – (T-3112). Advs:
Luiz Carlos Fernandes Domingues; Adirson de Oliveira
Junior e Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. Intima o advo-
gado abaixo a comparecer na Sessão Ordinária de Julga-
mento da 4ª Turma do TED desta Seccional no dia 03 de De-

zembro de 2002 às 14h30, à Rua: Cândido Lopes, 128 – 1º
andar, quando será submetido a julgamento o respectivo
processo: S.A.F. – OAB nº 12804 – (T-3925). Adv: Sérgio de
Aragon Ferreira.Intima os advogados abaixo a comparece-
rem na Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª Turma do TED
desta Seccional no dia 13 de dezembro de 2002 às 16h00, à
Rua: Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submeti-
dos a julgamento os respectivos processos: Advs: L.V.P.C. –
OAB nº 12026 – (T-3615); L.A.M. – OAB nº 12620 e F.M. –
OAB nº 29785 – (T-3730); V.M.F. – OAB nº 11246 – (T-3796);
F.F. – OAB nº 10485 e L.G. – OAB nº 23969 – (T-3798). Advs:
Leila Vivianne Piske Cornehl, Luiz Antônio Mores e Fran-
cys Mendes, Vanda Maran Figueredo, Fernando Fernandes
e Ligia Goebel. Intima os advogados abaixo a comparecerem
na Sessão Ordinária de Julgamento da 6ª Turma do TED
desta Seccional no dia 18 de dezembro de 2002 às 17h00, à
Rua: Cândido Lopes, 128 – 1º andar, quando serão submeti-

dos a julgamento os respectivos processos: A.J.M. – OAB nº
12405 – (T-1603); D.A.Q.T. – OAB nº 17256 – (T-1606);
G.M.D. – OAB nº 10481 – (T-1626); A.P.P. – OAB nº 20546 –
(T-2030); A.M.P. – OAB nº 14539 – (T-2251); M.B.C. – OAB
nº 19979 – (T-2900); V.M.M.S.P. – OAB nº 17392 – (T-3048);
L.A.C.J. – OAB nº 18361 – (T-3051); E.P. – OAB nº 5129 –
(T-3280); J.C.V.F. – OAB nº 14752 – (T-3355); M.A.A.L. –
OAB nº 3559 – (T-3543); L.P.M. – OAB nº 24400 – (T-3544);
L.M.S. – OAB nº 8443 – (T-3545); L.R.A.P. – OAB nº 10920 –
(T-3546); M.C.A. – OAB nº 1322 – (T-3547); M.L.P.O. – OAB
nº 18910 – (T-3548); M.A.M.G. – OAB nº 14171 – (T-3549);
M.H.G.I.V. – OAB nº 6818 – (T-3550); M.F.C.B. – OAB nº
18215 – (T-3551); M.G.O. – OAB nº 10071 – (T-3552); M.S.M.
– OAB nº 7016 – (T-3553); M.R.E. – OAB nº 23737 – (T-
3554); N.O.V. – OAB nº 13012 – (T-3555); N.G. – OAB nº
12475 – (T-3556); N.J.G. – OAB nº 5040 – (T-3557); O.C.C.F.
– OAB nº 9307 – (T-3558); O.B. – OAB nº 10255 – (T-3559);
O.R.P.P. – OAB nº 5523 – (T-3560); O.A.B. – OAB nº 5123 –
(T-3561); P.O.O.F. – OAB nº 3536 – (T-3562); P.M.H. – OAB
nº 6093 – (T-3563); P.F.V.R. – OAB nº 13179 – (T-3564);
L.M.M. – OAB nº 17740 – (T-3640); J.M.S. – OAB nº 16527 –
(T-3641); J.C.P. – OAB nº 9072 – (T-3642); J.C.L. – OAB nº
3101 – (T-3643); M.V.M. – OAB nº 10043 – (T-3644); J.S.M.
– OAB nº 23973 – (T-3645); M.A.H. – OAB nº 10262 – (T-
3647); G.J.A. – OAB nº 16237 – (T-3648); G.P.E. – OAB nº
14302 – (T-3649); G.F. – OAB nº 5864 – (T-3650); G.P. –
OAB nº 3529 – (T-3651); F.G.M. – OAB nº 19957 – (T-3652);
F.F.A.F. – OAB nº 25172 – (T-3653); G.C. – OAB nº 12700 –
(T-3654); G.G. – OAB nº 8062 – (T-3655); L.F. – OAB nº
9601 – (T-3656); F.I. – OAB nº 2439 – (T-3657); R.C.F.B. –
OAB nº 14680 – (T-3658); S.M.L. – OAB nº 16463 – (T-3659);
S.M.M.P. – OAB nº 15979 – (T-3660); R.I.A. – OAB nº 8499 –
(T-3661); R.C.S. – OAB nº 9811 – (T-3662); A.S.F. – OAB nº
12080 – (T-3888); J.F.G. – OAB nº 15590 – (T-3889); J.A.M.
– OAB nº 16690 – (T-3890); P.M.C.R. – OAB nº 8173 – (T-
3891); B.F.C. – OAB nº 15241 – (T-3892); A.M.S. – OAB nº
12409 – (T-3893); A.C.P.C. – OAB nº 22295 – (T-3894); A.B.
– OAB nº 6686 – (T-3895); I.M.F.L. – OAB nº 10253 – (T-
3896); I.C. – OAB nº 11082 – (T-3897); L.P.S. – OAB nº 9230
– (T-3898); M.G.A.B. – OAB nº 19040 – (T-3899); M.R. –
OAB nº 11109 – (T-3900); L.G. – OAB nº 7542 – (T-3901);
L.M.Y. – OAB nº 9213 – (T-3902); K.T. – OAB nº 5958 – (T-
3903); J.E.P. – OAB nº 4277 – (T-3904); J.B.S.M. – OAB nº
2880 – (T-3905); J.V.S. – OAB nº 8607 – (T-3906); J.E.X.T. –
OAB nº 3583 – (T-3907); J.B.P. – OAB nº 3380 – (T-3908);
G.M.O. – OAB nº 17208 – (T-3909). Advs: Alcione José Mer-
lin; Doralice Aparecida Queiroz Trevisan; Garibaldi Mene-
zes Deliberador; Ana Paula Picazzio; Ana Maria Passos;
Márcia Bianchi Costa; Vânia Moema Muza Soares Pacho-
lek; Luiz Antonio Carvalho de Julio; Ernani Portes; José da
Costa Valim Filho; Miguel Archanjo Alvarenga de Lima;
Lucimar Pereira Marques; Lílian Mello Scheel; Luiz Rafa-
el de Assumpção Pereira; Miria Cavalcanti de Alencar;
Maria Lucia de Paula Oliveira; Maria Auxiliadora Macha-
do Guimarães; Maria Helena Gomes Infante Vieira; Maria
de Fátima Crovador Bittencourt; Mário Gonçalves de Oli-
veira; Mauricio de Sena Madureira; Mauro Rogério Ely;
Nadir de Oliveira Vargas; Nelson Gomes; Nelson José Gas-
parelo; Olavo Chagas Correia Filho; Odionea Barbosa; Olí-
via Rios Pinto Papa; Osmar Alves Baptista; Pedro Octavia-
no de Oliveira Filho; Pedro Mitsuru Homma; Paulo Fer-
nando Varella Rodrigues; Luciano Menezes Molina; José
Martin Seco; José Carlos Pereira; José Carlos Leprevost;
Marisa Vasques Matheus; Janilce Soares Moreira; Moha-
med Ali Hamoud; Geraldo José Ajuz; Gerson Paulo Eufrá-
sio; Gilberto Frassi; Gastão Parodi; Fernando Gissel Moli-
nari; Fernando Francisco Afonso Fernandes; Gislene Cro-
ti; Giovanni Gammarano; Lydia Filipof; Francisco Irami-
na; Rita de Cássia Fonseca Buttendorff; Sueli Mendes da
Luz; Suzette Maria Martins Pereira; Reinaldo Ignácio Al-
ves; Rubem Carmo da Silva; Aziz Simão Filho; Jorge Fer-
nando Goncalvez; Jorge Augusto Matos; Pedro Moacir Car-
doso Renner; Beatriz Feijó da Costa; Arthur Moscalewski
Schuartz; Ana Cristina Pedrosa Carneiro; Arnildo Brissov;
Iara Maria Farias Leão; Ivan Chiamenti; Leo de Paula e
Silva; Márcia Galhardo Alves Bandolin; Marcílio Rodrigues;
Laerte Gouvêa; Luiza Mieko Ykeda; Kaneo Tanoshi; Jadir
Eli Petrochinski; João Baptista Silveira Mello; Jonathas
Valério da Silva; Juarez Estevam Xavier Tavares; José Ber-
nardes Passos; Giusley Matos de Oliveira. E, na forma do
disposto no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, intima os ad-
vogados abaixo para, no prazo de quinze (15) dias, compare-
cer na Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a fim de
manifestar-se em processo de seu interesse: H.D.J.P. – OAB
nº 24539 – (T-3022); M.A.H. – OAB nº 25236 – (T-3412);
C.R.A. – OAB nº 17569 – (T-1611). Advs: Helena Dellape
Jardim Passarini; Marco Aurélio Herman; Carlos Roberto
de Almeida.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
Autorizo a publicação.

(a) EDENIZE MAGARI  -  Escrevente da 6ª Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
013/2002

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA os advogados abaixo relacionados, para comparecerem
à Rua Cândido Lopes, 128, 1º andar, em Curitiba/PR, a fim de
tratarem de assunto do seu interesse.
 Alexandre Adaelsio da Cruz - OAB/PR nº 28.774, Alexandre
dos Santos Morawski – OAB/PR nº 22.117, Andrea Gardano
Elias Bucharles – OAB/PR nº 22.282, Arnaldo Francisco Ba-
cin - OAB/PR nº 9.016, Carmen Suraia Buch – OAB/PR nº
9.346, Ducler Belintani – OAB/PR nº 25.509, Édipo José Pe-
droso – OAB/PR nº 11.091, Elaine Maria Lemanski – OAB/PR
nº 11.149, Ernesto Vidotto – OAB/PR nº 6.284, Everson Ohshi-
ma Putinatti – OAB/PR nº 24.964, Jacob Christmann Filho –
OAB/PR nº 7.655, Jairo de Mello – OAB/PR nº 7.983, Juracy
Riquelme – OAB/PR nº 4.348, Leonir Galera Mari - OAB/PR
nº 9.154, Levi Alves de Souza - OAB/PR nº 10.169, Márcia
Regina Martins Ferreira - OAB/PR nº 12.735, Marcio Paulo



pág. 182 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

Czepak - OAB/PR nº 12.797, Maria Ema Pacheco dos Santos -
OAB/PR nº 23.075, Maria Izabel Carvalho - OAB/PR nº 16.460,
Mariane Fernandez Philipovsky - OAB/PR nº 16.375, Matilde
Leal Ferreira Peres – OAB/PR nº 8.655, Melquiades Arcover-
de Cavalcanti – OAB/PR nº 24.372, Renato Veres Brecailo -
OAB/PR nº 13.440, Rogemar Geraldo Carneiro Santos - OAB/
PR nº 17.685, Sidney Rodrigues de Oliveira – OAB/PR nº
19.267, Silvia Mara Bressani Mazur – OAB/PR nº 13.717, So-
lange Ricarte Barbosa – OAB/PR nº 17.802, Sume Kamaradt
Pinto – OAB/PR nº 9.448.

 Curitiba, 28 de outubro de 2002.
(a) MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO

Secretário Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
015/2002

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTI-
FICA os advogados e partes interessadas, abaixo relacionadas,
para tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos
indicados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regi-
mento Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do
artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da
OAB.

Os Advogados e Representantes abaixo relacionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias, ESPECIFICAREM PROVAS:
Jackson Luiz Korquievicz, W. F., OAB/PR nº 22.6545, M.
L. F., OAB/PR nº 13.824, (R-168/01).

Os Advogados e Representantes abaixo relacionados para
que apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, ALEGAÇÕES
FINAIS: P. A. A. A., OAB/PR nº 15.285, (Z-12557/99); I. P.
F. F. O. A., OAB/PR nº 20.627 (Z-11318/99); A. M. G., OAB/
PR nº 11.401(Z-10260/99)

Os Advogados e Representantes abaixo relacionados, para
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, recorrerem das de-
cisões lavradas nos respectivos autos: J. O. D., OAB/PR nº
5.013(T-1313); Iliane Borck Machado, J. A. C. S., OAB/PR
nº 3.544, C. A. L., OAB/PR nº 21.386(R-320/01).

Advogados: Walmor Furtado; Marilda de Luca Furtado; Paulo
Augusto Amaral de Araújo; Welington Torres Cosenza; Giova-
ni Schlickmann; Inaya Potyra Freitas Fortes de Oliveira Azzo-
lini; José Oliva Dias; Joaquim Antonio Cirino dos Santos; Clau-
dia Antunes Lopes.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
(a) IVO HARRY CELLI JUNIOR

Secretário Geral Adjunto

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 160/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 07.11.02

RECURSO ELEITORAL Nº 1473 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : MARECHAL CÂNDIDO RONDON - 121ª
Z.E.
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E
RENOVAÇÃO – UTR E ITALO FERNANDO FUMAGALI
Advogados(s) : DRS. ATAÍDES KIST, LIA MARGARET
LAYTER GASPAROTTO E JAIRO R. SANCHET (ABREVI-
ATURA CONSTA DO ORIGINAL)
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO RONDON MAIOR
Advogados(s) : DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL E
JOÃO CÉSAR SILVEIRA PORTELA
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA

EMENTA - RECLAMAÇÃO – ALEGADA PROPAGANDA
IRREGULAR – RECURSO – INTEMPESTIVIDADE – NÃO
CONHECIMENTO.
Proferida e publicada a sentença nas 24 horas da conclusão dos
autos, o prazo para recurso passa a correr das 15 horas dessa
publicação, independentemente de intimação, nos termos dos
artigos 96, parágrafos 7º e 8º, da Lei 9.504/97 e 1º, da Resolu-
ção 390/2000-TRE-PR. Inobservado dito prazo, não se conhe-
ce do recurso, por intempestivo, de nada valendo posterior in-
timação da sentença.

ACÓRDÃO Nº 26.427 -Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do pre-
sente recurso, nos termos do voto do eminente Relator, que
fica fazendo parte desta decisão.

SESSÃO DE 11.11.02

RECURSO ELEITORAL Nº 1458 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : IPORÃ - 97ª Z.E.
RECORRENTE : AUGUSTO RODRIGUES GONÇALVES
Advogado(s) : DR. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS
RECORRENTES : CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO E
JORNAL O POPULAR
Advogado(s) : DR. LUIZ SÉRGIO DEL GROSSI
RECORRENTE : OTONIEL FERREIRA
Advogado(s) : DR. OVÍDIO HELMER FRIGERI
RECORRIDO(S) : COLIGAÇÃO MOVIMENTO EM DEFE-
SA DE IPORÃ

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

Advogado(s) : DRS. ANTONIO CARLOS VALVASSORE E
ALESSANDRA EIDT VALVASSORE CADORIN
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA

EMENTA - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – PROPAGANDA
IRREGULAR – NÃO CONFIGURAÇÃO – PEDIDO JURIDI-
CAMENTE IMPOSSÍVEL – RECURSOS PROVIDOS – PRO-
CESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A san-
ção do artigo 43, parágrafo único, da Lei 9.504, de 1997, só é
aplicável à propaganda paga. A pretensão de impor dita sanção
à propaganda gratuita é juridicamente impossível, acarretando
a extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267, VI,
CPC), sem prejuízo da apuração dos excessos ou abusos atra-
vés procedimento próprio, aquele previsto no artigo 22, da Lei
Complementar 64, de 1990.

ACÓRDÃO Nº 26.431 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em extinguir o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do voto do eminente
Relator, que fica fazendo parte desta decisão.

RECURSO ELEITORAL Nº 1486 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : UMUARAMA - 202ª Z.E.
RECORRENTE : COLIGAÇÃO UMUARAMA PRA TODOS
Advogado(s) : DR. MARCIO BACARIM POSSEBOM
RECORRIDOS : COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO 2000, PAULO
CASTELANI E LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Advogado(s) : DR. EDMILSON BALDOINO FERREIRA
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA

EMENTA - PROPAGANDA IRREGULAR – USO DE BEM
PÚBLICO – NÃO CONFIGURAÇÃO – RECURSO IMPRO-
VIDO.
A veiculação de propaganda eleitoral em bem de uso comum –
canteiro central de via pública –, através placa removível, não
se enquadra na proibição do artigo 37, da Lei 9.504, de 1997.

ACÓRDÃO Nº 26.432 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do presente
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator, que fica fazendo parte desta decisão.

REQUERIMENTO Nº 64 - CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE : COLÉGIO OPET
EMENTA - UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO
DE VOTAÇÃO, MEDIANTE CESSÃO, A TÍTULO DE EM-
PRÉSTIMO.
Atendimento das condições estabelecidas pela Resolução nº
19.877/97 do TSE.
AUTORIZAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.433 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, a unanimidade de votos, em deferir o pedido de
utilização do sistema eletrônico de votação, mediante cessão, a
título de empréstimo.
________________________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2002.
(a)ANA FLORA FRANÇA E SILVA – DIRETORA GERAL

PORTARIA Nº 186/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, e tendo em
vista o contido no expediente protocolizado sob nº 10.999/2002-
TRE,

R E S O L V E

CONCEDER promoção funcional aos ex-servidores abaixo re-
lacionados, na forma seguinte:

– PATRÍCIA FUNAYAMA DE BRITTO, na Categoria Funcio-
nal de Analista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especi-
alizado – Especialidade Análise de Sistemas, da Classe “A”,
Padrão 23, para a Classe “A”, Padrão 24, a contar de 07 de
dezembro de 2000, observada a vacância em virtude de posse
em outro cargo público inacumulável, a contar de 27 de dezem-
bro de 2001;

– FÁBIO HENRIQUE MEURER WASILEWSKI, na Catego-
ria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Programação Sistemas, da Classe
“A”, Padrão 13, para a Classe “A”, Padrão 14, a contar de 21
de novembro de 2000, e da Classe “A”, Padrão 14, para a Clas-
se “A”, Padrão 15, a contar de 21 de novembro de 2001, obser-
vada a exoneração, a pedido, a contar de 29 de janeiro de 2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 05
de novembro de 2002.

a.-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

 P O R T A R I A Nº 187/2002

 O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

 usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89
da Resolução nº 393/2000-TRE de 06.12.2000, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.93

e considerando o contido no protocolizado sob nº 022593/2002-
TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “PRO TEMPORE” o Senhor LUCIANO
SODRÉ GALVES, Chefe de Cartório da 41ª Zona Eleitoral da
Comarca de LONDRINA, para , sem prejuízo de suas demais
atribuições, atender os serviços da CENTRAL DE ATENDI-
MENTO AO ELEITOR e da 191ª Zona Eleitoral, ambos da
mesma Comarca, no período de 04.11.2002 a 14.11.2002, em
virtude de concessão de Licença para Tratamento de Saúde em
pessoa da família da titular, SANDRA REGINA PERIN ZAN-
QUIN.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 06
de novembro de 2002.

Des. GIL TROTTA TELLES
 Presidente

PORTARIA Nº 188/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal,

R E S O L V E

DESIGNAR a Bacharela TERESA GRABOSKI, ocupante do
cargo em comissão de Secretária de Administração, para subs-
tituir ANA FLORA FRANÇA E SILVA como Diretora-Geral
da Secretaria deste Tribunal, em suas faltas, impedimentos e
afastamentos, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 06
de novembro de 2002.

a.-Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

P O R T A R I A Nº 189/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de
09.05.2002, e considerando o contido no protocolado sob nº
22858/2002-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a Doutora MILA APARECIDA ALVES DA
LUZ, Juíza da 49ª Zona Eleitoral da Comarca de COLOMBO,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atuar nos autos
sob nº 217/2000 de Impugnação de Mandado Eletivo, que tra-
mita perante à 171ª Zona Eleitoral da Comarca de ALMIRAN-
TE TAMANDARÉ, em virtude de argüição de suspeição do
Doutor Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, juiz designado e
por estar vago o cargo de Juiz Substituto da 47ª Seção Judiciá-
ria, com sede na Comarca de Colombo.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 07
de novembro de 2002.

DES.GIL TROTTA TELLES
Presidente

P O R T A R I A Nº 190/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIV, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 347/98-TRE de
27.04.98, e o contido no protocolado sob nº 12851/2002-TRE,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R a Senhora ELIANE REGINA BERAL-
DIN CARTENS, da função de Escrivão da 144ª Zona Eleito-
ral do Paraná, com sede na Comarca de FAZENDA RIO
GRANDE, a contar de 05 de novembro do ano em curso, e

II - D E S I G N A R o Senhor RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA SEGUNDO, para exercer a referida função, a partir
da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 11
de novembro de 2002.

Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00184-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02103-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTINA SIEDSCHLAG
Réu(s) : NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA
Adv(s) : ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
PR16173
Vista a Autora fls. 171-173.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03524-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIR MASSANEIRO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

: POLICOOP COOP TRABALHO MULTIPLOS
DO ESTADO DO PR

: MASTER TRAINING SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA
Adv(s) : ALMIR LEMOS PR23555
vista ao autor.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04008-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE EDSON FRANCA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Fornecer a documentacao habil para saque do valor deposita
do em conta vinculada ao FGTS do Autor, sob pena de expedi
cao de alvara,consoante determinado em sentenca(fls.170-77).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05867-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO IARANCHUK
Réu(s) : PACIORNICK E PACIORNICK LTDA

: RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES (ME)
: MOVEIS PACIORNICK LTDA

Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
Indefiro o requerimento formulado pelo Autor, tendo em vista
que a procuradora por ele constituida nao possui mandato ou-
torgado atraves de instrumento com firma reconhecida, o que
nao lhe concede poderes para receber e dar quitacao (codico
de normas da corregedoria da nona regiao,art.71,paragrafo 1o

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06479-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI DE LIMA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
sentenca embargos a execucao - acolhido

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07579-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : JULIO FIORI & CIA LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
contraminutar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08952-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : API NUTRE IND COM DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Manifestar-se sobre certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09944-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA TELES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Manifestar-se acerca do requerimento formulado pelo Exequen-
te(fl.854),tendo-se,no silencio,por anuencia tacita ao mesmo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11351-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELTON RAMALHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO RODO RADIO TAXI CAPI-
TAL
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
garantido o Juizo,intime-se a Executada p- fins Art.884-CLT

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20202-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIMARA DOS SANTOS
Réu(s) : PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Deferida reabertura de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23588-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELDA DOS SANTOS PEREIRA
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
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: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
(...)Para os fins do art.884, da CLT, intime-se a segunda
executada, porquanto ja garantido o Juizo, asseverando,con-
tudo,que se trata de execucao provisoria,tendo em vista a in
terposicao de agravo de instrumento em recurso de revista
(fl.142).

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00185-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01888-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR ANTONIO VICHINESKI
Réu(s) : WORDS COMUNICACAO INGLESA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE CHEMIM PR26126A
Manifeste-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02066-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DANILO DE MEDEIROS GUERRA
Requerido(s) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA

: SERGIO CABRAL CAVALCANTI
: FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA
: BERNARDO GUIS
: ABC SOFT COMERCIO E IMPORTACAO

LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
: PETRIX PARTICIPACOES EMPRESARIAIS

LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Apresentarem impugnacao aos calculos do Autor,querendo,sob
pena de preclusao, especificando e fundamentando sua discor
dancia quanto a itens e valores,comprovando no mesmo prazo,
se for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula
perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02076-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ DERNIZO CARON
Requerido(s) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA

: SERGIO CABRAL CAVALCANTI
: FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA
: BERNARDO GUIS
: ABC SOFT COMERCIO E IMPORTACAO

LTDA
: SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-

ROVIARIA LTDA
: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
: PETRIX PARTICIPACOES EMPRESARIAIS

LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Apresentarem impugnacao aos calculos do Autor,querendo,sob
pena de preclusao, especificando e fundamentando sua discor
dancia quanto a itens e valores,comprovando no mesmo prazo,
se for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula
perante o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02702-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAXWEL MACIEL
Reclamada(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: CONSBRAS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Informar atual endereco da Re.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Informar endereco completo da Re,inclusive numero aparta-
ment

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02772-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE ALVES DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO MOVEIS ARTIGOS VESTUA-
RIO STEFFEN LTDA

: OLAVIO STEFFEN DA SILVA
: EMA ROSENFELDER

Adv(s) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
Manifestar-se sobre laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02773-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID STONOGA
Réu(s) : PARANA FILTROS
Adv(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
Vista a certidao lavrada pela Secretaria do Juizo.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02910-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VITOR DVULATHCA
Requerido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO OLGA TUFFI
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Manifestar-se sobre a impugnacao apresentada pela Re.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03071-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA MOREIRA RIBEIRO
Réu(s) : BRISA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Apresentar documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03923-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RAIMUNDO RODRIGUES
Réu(s) : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
vista ao laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04035-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNOLDI CARDOSO
Réu(s) : COMBUSTRAN PARANA COM DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA

: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
requerer o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04343-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NANILDA PRADO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ELISABETE P R VASCONCELOS BARRE-
TO CAMINHA
Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Esclarecam as partes, sobre a natureza das parcelas pagas
(CLT, art. 832, paragrafo 3o.), objeto da composicao, sob
pena de entende-las todas salariais, ressaltando que, em
caso de nova discriminacao, deverao ser observados os para-
metros das parcelas anteriormente declinadas.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04517-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DULCINEIA DA SILVA CELLARIUS
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
Manifeste-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05005-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MILTON BRAGA
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CASTRO ALVES
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Emendar a inicial no prazo de dez dias,indicando o valor
correspontente a cada pedido e o valor da causa corresponden
te ao total,sob pena de arquivamento, nos termos do disposto
no art. 852-B,Ý 1Ì, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS AURELIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Emendar a inicial no prazo de dez dias,indicando o valor
correspontente a cada pedido e o valor da causa corresponden
te ao total,sob pena de arquivamento, nos termos do disposto
no art. 852-B,Ý 1Ì, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05097-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOEL JEREMIAS MARQUES
Reclamada(s) : CURITIBA REGISTRO TITULOS DOCU-
MENTOS 2 OFICIO
Adv(s) : RONE MARCOS BRANDALISE PR10933
Emendar a inicial no prazo de dez dias,indicando o valor
correspontente a cada pedido e o valor da causa corresponden
te ao total,sob pena de arquivamento, nos termos do disposto
no art. 852-B,Ý 1Ì, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAREZ FERREIRA DE MELO
Réu(s) : ABINUAN PEREIRA LIMA

: BASSANI COMERCIO DE PAREDES E DI-
VISORIAS LTDA

: HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : DIVA RIBEIRO LIMA PR11812
comprovar a vinculacao do recolhimento a esta demanda.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05491-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KURT ADAM
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
apresentar documentos solicitados pela Senhora Perita.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05753-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIZE ROESNER
Réu(s) : ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
Requerer que for de seu interesse,haja vista certidao f.764

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 05840-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUCIO DEOLINDO
Requerido(s) : FUNDACAO UNIV FED PR DESENV CIEN-
CIA TECN CULTURA
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
Apresentar seus calculos de liquidacao, inclusive da con-
tribuicao previdenciaria incidentes sobre o credito, tanto
as parcelas do trabalhador quanto da empresa(ou a ele equi-
parado).

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05845-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANIRA BUSCLARO
Reclamada(s) : VANILDA ALMEIDA DOS SANTOS
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
manifestar-se sobre certidoes lavradas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06278-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDES BUENO DA SILVA
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Retirar guias seguro desemprego.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 06483-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WILSON ANTONIO HAMMERSCHIMIDT
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifeste-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06768-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BRAZ SOLDA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
De-se vista ao Exequente, por dez dias, para impugnacao aos
calculos,querendo, com indicacao dos itens e valores objeto
da discordancia, sob pena de preclusao(CLT,art.879,Ý 2.Ì).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07189-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : CACTUS LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Informar enderco da testemunha arrolada.(Elisangela )

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07379-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELCI MARIA INEIA
Réu(s) : EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)S DILER-
MANO DOS SANTOS

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: INTEGRADOS RECURSOS HUMANOS RH

SYSTEM LTDA
: ETHICOMPANY RECURSOS HUMANOS

LTDA
: SEGTRON MONITORIZACAO SISTEMAS

DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Susto a execucao ate o transito em julgado da decisao a ser
proferida nos embargos de terceiro.Intime-se a Exequente pa-
ra que, em dez dias, requeira o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07390-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA BORSSUK FERREIRA
Réu(s) : PRO-FERIAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: JOAO FRANKLIN PINTO
: DEUSALETE LOPES FRANKLIN
: ALDEMIR LOPES DE MESQUITA FRANK-

LIN
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Requeira o que for de seu interesse,haja vista a certidao
lavrada pelo Senhor Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07549-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON FERREIRA DE FREITAS
Réu(s) : RACOES DU CAMPO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : BIANCA CRISTINA BON PR33606
Informar numero PIS do Autor- 1009079276-6

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07594-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL EDITH ASSIS
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Retifiquem a discriminacao das parcelas pagas, conforme
anteriormente determinado(fl.248),sob pena de entende-las
todas de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 07654-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZ CARLOS GRANEMANN BONIN
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifeste-se sobre o bem oferecido a penhora,indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08168-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINA DE LOURDES MAROS
Réu(s) : FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA

TECNOL CULTURA
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
Encontra-se a sua disposicao GR na CEF-PS Justica Trab.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09082-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENEU KOVALSKI
Réu(s) : MAY URUSSANGUENSE LTDA

: MAY EXPRESS TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
Apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indicacao dos itens e valores objeto da condenacao,apu-
rando inclusive as contribuicoes incidentes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09576-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO JOSE ROSA
Réu(s) : CIPATE - CIA DE PAVIMENTACAO E TER-
RAPLANAGEM

: MARINGA AGRO-PASTORIL MERCANTIL
E INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
ALBERTO MANENTI PR20617
ANDREIA CANDIDA VITOR PR27325
Desentranhar doc.Autor-fls11-87,Res fls.102-230-237-252.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09723-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON CHAVES
Réu(s) : CAFE MURICI LTDA

: DANIELLA CRISTIAN FERRACIN BASSIL
: JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR

Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Manifestar-se sobre certidao,requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09796-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNEI RECOFKA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Indefiro o requerimento de expedicao de oficio ao DETRAN
por inocua a diligencia, porquanto ele nao possui controle da
atual localizacao dos veiculos. Intime-se o exequente,inclu-
sive para que, em dez dias, informe os enderecos dos socios
da executada(folha 21).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANA TOKARSKI
Réu(s) : PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
Adv(s) : CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
Recolher contribuicao previdenciaria,cfe informado pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10150-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAMIRO ANTONIO BERTON
Réu(s) : COMERCIO DE METAIS TIBAGI LTDA

: ROMARIO DE CASTRO ANDREATA
Adv(s) : LEOBERTO ESMERIO PEREIRA PR24556
Manifestar-se sobre os documentos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10335-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA CRISTINA VENDRAMETTO DE
SOUZA
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10522-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE LIMA
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES
PR23826
comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11276-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : ISELSON PRIORI
Adv(s) : ROBERTO ANTONIO REISDORFER
PR17222
Para ciencia da certidao de fl. 36.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11740-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELSON ANTONIO LOPES
Réu(s) : AUGUSTO PASSOS SANTANA (ME)
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
indefiro requerimento formulado pelo Autor, visto que desne-
cessaria a intervencao do Juizo para levantamento dos valo
res concernente ao FGTS, visto que o Reu pode lhe entregar a
documentacao propria.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11816-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EGBERTO MATTOZO DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
recolher valores dacontribuicao previdenciaria,cfe informado

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11987-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDA ANTUNES FERNANDES LE-
ANDRO
Réu(s) : ISRAEL DE LAZARI (ME)
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Adv(s) : EDGAR LENZI PR28579
comprovar recolhimento correto das contribuicoes previdencia
rias, tendo em vista a diferenca apurada pelo INSS, sob pena
de execucao. No mesmo prazo, devera comprovar, se for o caso
a sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12209-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA NAVARRO ALVES
Réu(s) : MORPHO SERVICOS DE DESIGN LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Deferida dilacao de prazo requerida pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 13105-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA JOSE DA COSTA CORADIN
Requerido(s) : PHYTODERM BOTICA DE PRODUTOS
MAGISTRAIS LTDA
Adv(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
apresentar impugnacao aos calculos do Autor, querendo sob pe
na de preclusao, especificando e fundamentando sua discordan
cia quanto a itens e valores, comprovando no mesmp prazo, se
for o caso, o numero cadastral basico de sua matricula peran
te o INSS e sua filiacao ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17375-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA VITORIA BROTTO
Réu(s) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTO S-A
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Requerer o que for de seu interesse, em razao da certidao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 20367-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
com indica§¥o dos itens e valores objeto da condenacao,apu-
rando inclusive as contribuicoes devidas, tanto pelo emprega-
do como pelo empregador, para o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20831-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES PEREIRA
Réu(s) : ASSOC HOSPITALAR PROT INFANCIA DR
RAUL CARNEIRO
Adv(s) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
Recolher contribuicao previdenciaria,sob pena execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23686-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZEIAS AMANCIO DOS SANTOS
Réu(s) : SISMATEC IND E COM DE EQUIP HOSPI-
TALARES LTDA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
Manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27609-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DA SILVA
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Manifestar-se sobre oficio DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30113-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) : ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO PR6265
Requerer o que for de seu interesse, ressaltando,desde ja,
que a maioria dos veiculos da Executada encontra-se alienada
fiduciariamente, o que impede eventual constricao.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00186-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08907-1996
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO GOMES
Réu(s) : GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE-FA-
BRICADOS LTDA

: GRAMARCOS MODULADOS RESIDENCI-
AIS LTDA

: GRAMARCOS COMERCIO MADEIRAS
CARPINTARIA LTDA

: PATRIMONIO ADMINISTRADOR DE BENS
LTDA

: TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA

: RECAPADORA PARQUE BARIGUI LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Quanto ao requerimento formulado pelo Autor, que inclusive
ja foi apreciado pelo Juizo(fl. 283), aguarde-se o transito
em julgado da decisao dos embargos de terceiro n. ET 420-00.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08960-2001

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINO FIRMINO DA SILVA
Réu(s) : POSTO BERTHO II LTDA
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Data correta do julgamento 10-03-2003, as 17h16min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09159-2001
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA MATSEN
Réu(s) : PEDACINHO DO CEU LTDA
Adv(s) : OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI PR26764
NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI PR8750
(...), retifica-se a ta de audiencia de fl. 37-38 para que
se entenda: A reclamada pagara a reclamante a importancia
liquida de R$2.500,00, em oito parcelas no valor de R$312,50
cada uma, venciveis respectivamente nos dias 05.08.2002,
05.09.2002, 07.10.2002, 05.11.2002, 05.12.2002, 06.01.2003,
05.02.2003 e 05.3ª203ª Os pagamentos serao realizados(...)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10679-2001
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
audiencia de encerramento da instrucao 17.3ª2003,as 13h25mi

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12203-2000
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR MOREIRA DE FARIAS
Réu(s) : BANAZE PRODUCAO TRANSP COMER-
CIO DE BANANAS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
IOLANDA INES OSTROWSKI PR18695
encerramento instrucao dia 29.01.2003, AS 15h30min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12982-1995
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GILBERTO MASTEK RAMOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DOM BOSCO DE ENSINO

: CURSO DOM BOSCO S-C
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Data julgamento (adiamento) 17.3.2002, AS 17h01min.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12991-2001
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU ADAMOSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI PR23428
Data julgamento (correta) 10.3.2002, AS 17h06min.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00187-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02046-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCELO PONTES
Reclamada(s) : ALVESTE SERVIC ESPEC PARA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
Considerando que o autor nao cumpriu a determinacao contida
no despacho de folha 14, o Juizo extingue o feito sem julga-
mento do merito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02108-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALBARI MACEDO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02126-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO CAETANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI
PR27848
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02198-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NIVALDO VIEIRA
Reclamada(s) : BUSCHELE & LEPPER S-A
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
(...) Tendo em vista que o Autor nao cumpriu a determincao
contida no despacho de folha 08,para emenda da inicial, o
juizo extingue o feito sem julgamento do merito, nos termos
dos artigos 852-B, paragrafo 1o.,da CLT, 284, paragrafo uni-
co, do CPC, e 267, inciso I, do mesmo Codex.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02280-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS MACHADO
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : GERSON WISTUBA PR15220
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02491-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CLAIR SABINO
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : ARI WAGNER COELHO PR25445
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA PR25936
julgamento - improcedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02770-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA RODRIGUES
Réu(s) : JOSENILTON DE SOUZA LOPES

: EVANDRO DE SOUZA LOPES
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
(...)Considerando que a Autora nao cumpriu a determincao con
tida no despacho de folha 24, o juizo extingue o feito sem
julgamento do merito, nos termos do artigo 267,inciso I, do
CPC.(...). Custas pela Autora, no importe de R$150,00,calcu-
ladas sobre o valor atribuido a causa, que deverao ser recol
hidas no prazo de cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02887-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO PAULO ARRAIS
Réu(s) : COLUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA

: ELEMAR ANTONIO CAREGNATO
: ALEXANDRE MAXIMILIANO CAREGNA-

TO
: GUIOMARA OLIVEIRA RIBAS

Adv(s) : KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR
PR23033
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
decisao embargos a execucao - rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03851-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANE LIMA FERREIRA
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN C IDIOMAS
COM LIVROS LTDA
Adv(s) : ROSANA AKEMI IDA PR27438
julgamento-procedente em parte

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04120-1992 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALGEMIR MACEDO FIORI
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : IRIS D’AGOSTINI PR13827
Embargos a execucao-impugnacao a sentenca-acolhidos em
parte

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04512-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI JUSTINO
Réu(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04762-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TADEU CHIMILOSKI
Réu(s) : GAPSKI PEREIRA & CIA LTDA
Adv(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI PR22913
Decisao embargos a execucao - acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05075-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSANDRO INOCENCIO BISPO
Réu(s) : SERVISAN SANEAMENTO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Decisao embargos a execucao - rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05376-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAIR SILVA IZIDORO
Réu(s) : YAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LU-
BRIFICANTES LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO PIASECKI PR20930
MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
decisao embargos a execucao - rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05466-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR LAURINDO DA SILVA
Réu(s) : CLAUDINO JACOB DINMEBIER
Adv(s) : LURDES MARIA SOKOLOWSKI PR20802
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
julgamento - procedente em parte

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05640-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO LEONIDIO DA SILVA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
embargos declaracao - acolhidos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05949-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06469-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON TEIXEIRA DE CAMARGO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06512-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEN LUCIA LOURENCO DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
JULIO CESAR HENRICHS PR28210
julgamento- procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06548-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : THAYS PERON CONTIN
Reclamada(s) : R A QUEIROZ & CIA LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
CARLOS DELAI PR20237
julgamento- procedente em parte.reconvencao - improcedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06559-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEDRO DE ANDRADE CRUZ
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Termo de audiencia fl. 89:(...)Ante a ausencia injustificada
do reclamante, extingue o processo sem julgamento do merito,
nos termos do artigo 844 da CLT (...). Devera, ainda, desen-
tranhar documentos de fl. 09-81.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06650-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLADEMIR JOSE MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : ONDREPBS SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
ALEXANDRE STADLER CORREA PR27604
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
Contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07490-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA CUBAS
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA

: PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
julgamento - improcedente

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07899-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARQUES DA SILVA
Réu(s) : MACROMAQ EQUIPAMENTOS ROD E IN-
DUSTRIAIS LTDA

: SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS
LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
ROSIMEIRI GOMES BASILIO PR26627
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
decisao embargos declaracao-acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09515-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA REGINA ERCOLE DA PAIXAO
Réu(s) : FEDATO SPORTS LTDA(MF)SIND CLEBER
S BARBOSA

: FEDATO IND E COM DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA

: JUMPER IND E COM DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA

: NAINE ZATTAR BITTAR
: ISWALDO BITTAR
: AROLDO FEDATO

Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA PR32938
Julgamneto-procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09560-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SALVADOR
Réu(s) : HONORIO & PRADO LTDA

: IRMAOS THA S-A
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10019-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAIDE MARIA ESTIGARA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(EM LIQ EXTRADUD)

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
DENISE FILIPPETTO PR17946
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
contra-arrazoar recurso ordinario, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10379-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILVA BASTOS



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 185

Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
Contra-arrazoar recurso ordinario,querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10551-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SCHMIDT
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO S-A PARTICIPACOES ADMIN
SERVICOS

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
julgamento - procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11785-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO ROCHER MANDELLI
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
contra-arrazoar recurso ordinario adesivo, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12293-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEIA DA LUZ
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
contra-arrazoar recurso adesivo, querendo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13046-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO FERREIRA
Réu(s) : TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
ANNE JAQUELINE MOSCA PR26715
julgamento -improcedente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29671-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEREMIAS CIPRIANO BATISTA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE MIRANDA
PR19330
SIMARA ZONTA PR27220
Decisao embargos a execucao- acolhidos

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00188-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02975-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO FACUNDO CANDEA FILHO
Réu(s) : MCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE
PR24550
Apresentar copia da ultima alteracao contratual da re.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11528-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUMAR MARTINS
Réu(s) : USIBRAS COMERCIO RECUPERACAO
EQUIP IND LTDA

: UMMIL USINAGEM MANUTENCAO E
MONTAGEM INDL LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
apresentar copia da ultima alteracao contratual da 1a.Re.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00189-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02056-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DE ALMEIDA
Réu(s) : COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRU-
CAO LEAO LTDA

: WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA
: CATIA ROSANA BORGES DE SOUZA OLI-

VEIRA
Adv(s) : ELVIO RENATO SEVERO PR26146
Deferido prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02843-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELOIR CARON
Reclamada(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : JOAO ALVES NAVARRO PR8671
Deferido prazo, conforme requerido

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 09229-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROMILDO FERREIRA GOMES

Requerido(s) : TRANSIMARIBO LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
Deferida dilacao de prazo, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11534-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE BUENO GIBIKOSKI
Réu(s) : JOFRAN VEICULOS LTDA

: JOFF CONSTRUCAO CIVIL ADMIN PAR-
TICIP LTDA

: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
: SILVIA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO

BUSATO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Deferida dilacao de prazo conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11535-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA BATISTA MOREIRA
Réu(s) : JOFRAN VEICULOS LTDA

: JOFF CONSTRUCAO CIVIL ADMIN PAR-
TIC LTDA

: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
: SILVIA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO

BUSATO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
deferida dilacao de prazo requerida.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00115-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00107-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
Embargado(S): DIRCEU SOBRAL
ADV(S): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
Manifestem-se as partes, nos termos do despacho de fls. 88.

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00196-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROMA COLOR COM DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
Reu (S): DENISE DA SIVLA AGENOR
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
Promover o deposito da quantia devida (despacho de fls. 15).

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00220-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): VALDEMAR MENDES MATOSO
Executado(S): DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
Determinada a expedicao de mandado (despacho de fls. 06).

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00224-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): RITA FABIANSKI
Executado(S): COLOROTICA COMERCIO DE OCULOS
LTDA
ADV(S): ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA
PR24493
Determinada a expedicao de mandado (despacho de fls. 06).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02432-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO PEREIRA VENANCIO
Reu (S): ARTESTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOL-
DURAS LTDA
ADV(S): JOAO APARECIDO VENANCIO PR18944
CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Homologado o acordo de fls. 142-143, sendo a Reclamada inti-
mada para comprovar custas (R$ 50,00) em cinco dias, bem co-
mo o recolhimento previdenciario ate 14-07-2003, sob pena de
execucao. O deposito recursal sera liberado a Reclamada apos
o pagamento das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03766-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE APARECIDO DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): EDSON RAMOS
: ANDREIA FERREIRA RAMOS
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
“Intime-se a parte autora para que regularize sua represen-
tacao em Juizo, no prazo de trinta dias, sob as penas fixa-
das as fls. 37.”

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04329-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MOACIR LEICHSENRING
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
: KRAFT FOODS BRASIL S-A
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Determinada a presenca do Autor e da testemunha Luis Carlos
Dranka e de seus procuradores, bem como do representante ju-
dicial da Reclamada para a sessao de coleta de padroes de
confronto a ser realizada em 04-12-2002, as 11h, na sede do
Servi§o de Pericias Grafodocumentoscopicas do TRT.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04837-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDRE PAULO CHANDELIER NETO
Reclamada(S): ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA
: C&A MODAS LTDA

ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
Ciencia da remessa da GR-00587-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05377-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EROS GIANNINI JUNIOR
Reclamada(S): PORTAL PLAZA SHOPPING
ADV(S): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
Deferido o desentranhamento de documentos (desp. fls. 29).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05414-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDELI PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): WILSON YAMAGUTTI
: HIDEO YAMAGUTT
ADV(S): MARILIS DE CASTRO MULLER PR16042
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
Comparecer a audiencia para corroborar o acordo (fls. 14).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05494-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CECILIA DALLEGRAVE
Reu (S): AKZO NOBEL LTDA
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
A audiencia de instrucao foi adiada para o dia 04-12-2002,
as 16h, e nao para o que constou no termo de fls. 767.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06929-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CESAR WILCZECK
Reu (S): FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TEC CUL-
TURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Ciencia da remessa do Alvara 94-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07163-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): FABIANE SANTOS DOS REIS
Reclamada(S): BRC RECURSOS HUMANOS E CONSULT
EMPRESARIAL LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS PR12775
Vistas da peticao juntada pela Autora as fls. 98.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07993-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIANA RABELO DE MATOS
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
PR5750
Ciencia da remessa da GR-00595-2002 ao BB S-A em 07-11-
2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08478-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA SHTORACHE FILHO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S): SAREMA OLIJNIK PR3804
Contraminutar Embargos a Execucao de fls. 262-264.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10982-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA NUNES
Reu (S): VICTOR ROMBOLI
: GILMAR ROMBOLI
: VANIA VITORASSI
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Sentenca adiada para o dia 06 de Junho de 2003, as 17h30.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11915-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARTA GONCALVES ASSUNCAO
Reu (S): SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
Retirar guia de deposito, tendo em vista a conta de fl. 394.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12021-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
Ciencia da remessa da GR-586-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12188-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA PETERNELLI
Reu (S): CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
ADV(S): JOAO BELMIRO DOS SANTOS PR6433
Ciencia da remessa da GR-00584-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12949-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BENTO DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
ADV(S): LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
Regularizar sua situacao processual, no prazo de noventa di-
as, nos termos do despacho de fls. 34, sob pena de extincao
do feito sem exame do merito.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13353-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELZIO ANTONIO FERREIRA
Reu (S): LUCKI TRASNPORTES LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
Homologado o acordo de fls. 312 -317, sendo o reclamado in-
timado, ainda, para comprovar o recolhimento previdenciario
ate 15-12-2002, sob pena de execu§¥o.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13619-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO PEREIRA
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
Proceder a devolucao do valor indevidamente sacado, corrigi-
do, a disposicao dos autos da RT-04363-1996, da 2ª Vara do
Trabalho de Curitiba, conta corrente 2.200.200.459.843, com
comprovacao neste autos.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14400-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
Reu (S): SINTRACON
ADV(S): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
Audiencia UNA adiada para o dia 11-12-2002, as 13h35.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15943-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARCOS NOLI
Reu (S): FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TECNO-
LOGIA CULT
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Ciencia da remessa do Alvara 93-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15959-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO JORGE SGUARIO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): JOAO SERGIO RAUSIS PR24765
Contraminutar os Embargos a execucao de fls. 384-395.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17614-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL DA LUZ
Reu (S): TABLE LINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Manifestar-se sobre acordo, nos termos do desp. de fls. 64.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17846-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARISA DE LIMA LOURES
Reu (S): HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S-A
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Incabivel a apreciacao do pedido, sem a oitiva da parte con-
traria. Audiencia inicial designada para o dia 21 de Janeiro
de 2003, as 13h40.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18173-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA FRANCISCA RAMIRES
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA PR5750
ALIDO LORENZATTO PR6228
Ciencia da remessa das Guias-576-577-582-2002 a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19561-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSALIA DE JESUS COSTA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Os trabalhos periciais iniciar-se-ao as 17h do dia 05 de De-
zembro de 2002, no escritorio do Perito do Juizo, Sr. Justo
Reinaldo Chemin, sito na R. Voluntarios da Patria, 295, sala
07, Centro.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19635-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MICAEL MELCHIADES FERNANDES
Reu (S): MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)S IVAN ALE-
XANDRINO
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
Ciencia da remessa da GR-596-2002 a CEF, em 07-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19954-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CEZAR BORGES
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Comprovar valor devido ao INSS sob pena de execucao(fl.269).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20542-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO HENRIQUE ADRIANO
Reu (S): F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
: SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO PR20812
SARAH MARTINS PR30204B
Sentenca adiada para o dia 13 de Junho de 2003, as 17h35.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21504-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI DA ROCHA TEIXEIRA
Reu (S): COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): EDAISY KELLY GONCHOROWSKI PR12496
PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
Homologado o acordo de fls. 213-214, sendo a reclamada inti-
mada para comprovar o recolhimento previdenciario ate o dia
15-12-2002, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21667-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 186 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

Autor (S): FRANCISCO DE ASSIS
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO PR22761
JAMES DANTAS PR27512
Informar se houve completo adimplemento (desp. de fls. 281).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23197-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUELI LOPES NOGUEIRA DE ALMEIDA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Homologado o acordo de fls. 135 -136, sendo a reclamada in-
timada para comprovar custas (R$ 37,50), em cinco dias, bem
como o recolhimento previdenciario ate 13-12-2002, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23760-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI DE ASSIS PAES
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Comprovar pagamento nos termos do despacho de fls. 141.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 24367-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO CARLOS PIETRUSZKA
Reu (S): TRANSLORIANA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
“J. A fim de regularizar sua representacao processual, de-
termina-se que a 2a. reclamada apresente procuracao em nome
do signatario, em cinco dias.”

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 28529-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TERESA SILVA DE LIMA
Reu (S): EGL EDITORA GUIA FACIL
ADV(S): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS
PR20117
Manifestar-se sobre peticao do INSS, juntada as fls. 92.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 31355-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE APARECIDO MACIEL DA SILVA
REQUERIDO(S): PLACAS DO PARANA S-A
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Contraminutar embargos a execucao juntados as fls. 764-776.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 32459-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS DA SILVA
Reu (S): METALURGICA NAGAE DO BRASIL LTDA
: VILMA NAGAE
: JOSE LUIZ GANSKE
ADV(S): DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
Comprovar recolhimento do INSS sob pena de execucao(fl.185).

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00116-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00034-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ATIVAMED TRANSP REPRESENT DE PROD
NATURAIS LTDA
Reu (S): JUARI HENRIQUE DE SOUZA (ESPOLIO)
ADV(S): MARIO CELSO BILEK PR14903
FRANCISCO CAETANO DA SILVA PR6021
Procedente. Aguardando regularizacao do Consignado (fl .95).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01070-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARIANE CRISTINA SPREA SOUTO
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA PR13445
MAURO JOSE AUACHE PR17209
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Improcedentes os Embargos de Declaracao opostos por Ariane
Cristina Sprea Couto, sendo ainda a Autora intimada para,
querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario da
2a. Reclamada, juntado as fls. 406-418.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02418-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZA RODRIGUES
Reu (S): CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO
LTDA
ADV(S): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR PR15717
SILVIO ANTONIO AGUIAR PR25557B
GERALDO RIBEIRO DE N DE CARVALHO NETO PR26793
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h (fls. 103).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03140-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BATISTA SILVA
Reu (S): CONINFO CONSULTORIA & SERV INFORMATI-
CA S-C LTDA
: COOPERATIVA NMDATA LTDA
ADV(S): MARILUIZA RAZENTE PR14651

CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO PR14717B
HUMBERTO R COSTANTINO PR19642
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h20 (fls. 163).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04549-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEANE CRISTINA LEITE
Reu (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
: NESTLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): JOSE APARECIDO GOMES PR10863
AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS PR22498
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h30 (fls. 142).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05028-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU DO AMARAL BISPO
Reu (S): COPEL TRANSMISSAO S-A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): EROS GIL PETERS PR18462
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h05 (fls. 602).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05616-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RONALDO DE SALES SAMPAIO
Reclamada(S): TRORION SA
ADV(S): DEBORA CRISTINA C DA SILVA SC13576
Extinto sem julgamento do merito (termo de fls. 15).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07258-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS LEVI BISCAIA
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): SIDNEY MARTINS PR12455
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario de fls. 317.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07504-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIO GERALDO DE MORAIS
Reu (S): UNILEVER BRASIL LTDA
ADV(S): CAROLINA TARASKA PR28932
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario de fls. 336.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07604-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADHEMARO PASSOS JUNIOR
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h15 (fls. 570).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07798-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOVENIL DOMINGUES VIEIRA
Reu (S): CONDOMINIO DO EDIFICIO METROPOLITAN
FLAT
ADV(S): CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO
PR29020B
AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h25 (fls. 85).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07885-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE JOAO PACHECO
Reclamada(S): DDG METALURGICA E ELETROMECANI-
CA LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
Improcedente. Custas de R$ 106,15, sobre o valor da causa,
pelo reclamante, de cujo recolhimento fica dispensado.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07958-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULA CRISTINA FERREIRA GAMA
Reclamada(S): HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DO CARMO
ADV(S): KARIN HASSE PR13788
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
Improcedentes os Embargos de Declaracao (fls. 149-150).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08311-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS CORDEIRO RAYZEL
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: DELTA RECORDS COMERCIO SERVICOS ARMAZENA-
GEM LTDA
ADV(S): CHARLES ADRIANO SENSI PR29204
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario de fls. 357.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09356-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GLAUCIO DA SILVA
Reu (S): FERREIRO DO BRASIL IND DOCEIRA E ALIMEN-
TAR LTDA
ADV(S): NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI
PR14022
ADRIANA APARECIDA ROCHA PR22562
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h20 (fls. 166).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09989-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE SUTIL RODRIGUES
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Embargos julgados parcialmente procedentes (fls. 150-151).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10872-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): LUIZ CAMILO
Reu (S): TECNOPISO TECNICA EM PISOS E REVESTIMEN-
TOS LTDA
: CONSTRUPISO TECNICA EM PISOS REVESTIMENTOS
LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h40 (fls. 163).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13038-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KAREEN MARJORIE DA SILVA
Reu (S): IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
ODILA VOIDELO PR23458
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h (fls. 108).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13039-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE DO ROCIO DE FARIA BAGIO
Reu (S): IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
ODILA VOIDELO PR23458
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h05 (fls. 87).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13040-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILMARA VOIDELO
Reu (S): IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
ODILA VOIDELO PR23458
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h10 (fls. 88).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13041-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REJANE BATISTA DOS SANTOS COUTINHO
Reu (S): IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
ODILA VOIDELO PR23458
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h15 (fls. 95).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15599-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JACI DE WITT
Reu (S): LA COCINERA VARANDAO LTDA
: SCHEILA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
: MARIA EVANIR BIM DA SILVEIRA & FILHOS LTDA
ADV(S): CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA PR20731
Extinto sem julgamento do merito (termo de fls. 21).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17543-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DEVANIR PEREIRA
Reu (S): COMPANHIA INDUSTRIA COMERC METAIS
MADEIRAS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA PILONI PR14504
JONAS BORGES PR30534
Embargos julgados parcialmente procedentes (fls. 277-279).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19933-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI MARIANO
Reu (S): TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Sentenca adiada para o dia 20-06-2003, as 17h30 (fls. 268).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20050-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS PERINE
Reu (S): SOLUTION PROVIDER INFORM PROTEC SERV
GERAIS LTDA
ADV(S): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Procedente em parte. Custas de R$ 800,00, pela reclamada,
sobre o valor da condenacao, provisoriamente arbitrado em
R$ 40.000,00. Honorarios advocaticios de 20% sobre o valor
da condenacao, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22554-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERONILDO LIMA DE QUEIROZ
Reu (S): ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADV(S): LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h25 (fls. 207).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25815-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISLANDE CAROLINO DA SILVA
Reu (S): BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ARNALDO FERREIRA PR7291
Sentenca adiada para o dia 13-06-2003, as 17h10 (fls. 296).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 36375-1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS FREIRE
Reu (S): REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Procedente em parte. Custas de R$ 60,00, pela reclamada, so-
bre o valor da condenacao , provisoriamente arbitrado em
R$ 3.000,00. Honorarios advocaticios de 20% sobre o valor da
condenacao, pela reclamada.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00117-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00076-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): SERGIO ALBERTO CASAGRANDE
Executado(S): COINSTEL MANUTENCAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Manifestar-se nos termos do despacho de fls. 38.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00283-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TULIO CICERO PEREIRA CARDOZO
Reu (S): EQUIPE DISTR MEDICAMENTOS COMERCIO E
REPR LTDA
ADV(S): CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Impugnar calculo do Autor, nos termos do desp. de fls. 193.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00965-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELZA OLIVEIRA DE ALCANTARA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Deferido o prazo requerido, improrrogavelmente (fls. 914).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01116-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MISLAINE MARIA DA SILVA
Reclamada(S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA
ADV(S): MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE
PR26960B
Manifestar-se sobre a informacao do Leiloeiro, de fls. 73,
bem como acerca do prosseguimento da execucao e se tem inte-
resse na adjudicacao do bem. Em caso de silencio, a penhora
sera levantada e os autos remetidos ao Arquivo Provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01348-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA WALESKA SPINDLER
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
Vistas dos calculos juntados as fls. 417-421.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01422-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JEAN CARLOS FRANCESCON
Reclamada(S): WILKEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Manifestar-se sobre bem oferecido a penhora (desp.fls. 109).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01424-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO GILSON DE ANHAIA
Reu (S): CIDADELA S-A
ADV(S): FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA PR6482
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 173).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01442-1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO APARECIDO SABINO
Reu (S): ESTADO DO PARANA-SECRET.ESTADO DA JUS-
TICA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Fornecer pecas para a formacao do precatorio requisitorio.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01728-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA SILVA
Reu (S): REGGIE PONTIER COSMETICOS LTDA
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Manifestar-se, indicando os valores (desp. de fls. 39).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02017-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ILSON KELLNER
Reclamada(S): MZ MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
: ELETRO COMERCIAL SANTA RITA
ADV(S): MARCOS TON RAMOS PR23577
Manifestar-se sobre a devolucao da intimacao de fls. 81.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02048-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
CURITIBA
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Manifestar-se, juntando documentos (desp. de fls. 3587).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02162-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JEFERSON DOS SANTOS
Reu (S): PAX DEI IND COM ART FUNER TANATOLOGI-
COS LTDA
ADV(S): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT PR18245
Indicar bens passiveis de penhora (despacho de fls. 122).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02467-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO MARIO CORREIA
Reclamada(S): CESAR GALEANO PIRES CORDOVA
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
Manifestar-se sobre a declaracao de fls. 07-verso, da CP.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02584-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ZULMIRA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): LUIZANA SERVICOS PROMOCOES DE
VENDAS
: CONSORCIO CURITIBA
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 79).
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PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03363-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISRAEL JOSE MULLER
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ORIONIS
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 110).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03373-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): IVO IGESKI
Reclamada(S): AREAL RAPOCAM LTDA
ADV(S): REGINALDO BAITLER PR25075
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 114).

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03611-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JUVENAL ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Reclamada(S): ACADEMIA DO ATLETA LTDA
ADV(S): CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831
Manifestar-se sobre a devolucao da intimacao de fls. 84, na
qual consta a informacao de que a testemunha estara ausente
ate marco de 2003, por motivo de viagem.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04029-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): SULIANE SOARES
Reclamada(S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Requerer o que entender de direito (desp. de fls. 370).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04117-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LORENA FERREIRA PALITOWSKI
Reu (S): SOMATELS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
: EQUIPROLAB COM REPRES EQUIP LABORATORIOS
LTDA
ADV(S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Impugnar calculo da Re, nos termos do desp. de fls. 151.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05212-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA PEREIRA DE LIMA
Reclamada(S): LEONIDAS CARDOSO
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Manifestar-se sobre a devolucao da notificacao de fls. 11.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05741-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ELISBETA KOTRYK POTOCHOKI
Reclamada(S): S K DIGITAL LTDA
ADV(S): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO PR10888
Assinar peticao inicial, nos termos do despacho de fls. 10.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 07137-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANALIA PAULA DOS SANTOS
REQUERIDO(S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARA-
POTI S-A
: CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA
ADV(S): VICENTE HIGINO NETO PR24250
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 667).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07436-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA PARENTO
Reu (S): WALDIR PROCHMANN (ME)
ADV(S): OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
Apresente a autora seus calculos de liquidacao, nos termos
do despacho de fls. 97.
Forneca a Reclamada TRCT e a guia “Comunicacao de Dis-
pensa”, como determinado na sentenca de fls. 81-89 (desp.
fls.97).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07672-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO HARRI FOSS
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: PRINCIPAL SEGURANCA LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Manifestar-se sobre a devolucao da intimacao de fls. 636.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09649-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADELINO PEREIRA DE AMORIM
Reu (S): BRAVO ADM MO MON EL S-C LTDA(MF) FRAN-
CISCO FELTES
: LAPJ PARTICIPACOES S-C LTDA
ADV(S): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 76).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10403-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO APARECIDO DE ANDRADE
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
: CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
Manifestar-se sobre calculos de fls. 564-574 (fls. 576).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12859-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE DE CASSIA RAMOS JUSTUS
Reu (S): UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DO EXERCITO)
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Apresentar pecas para a formacao do precatorio (fls. 321).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 13446-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CAMILO DE SOUZA
Reu (S): SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS
ADV(S): JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT PELLISSARI
PR14369
Impugnar calculo da Re, nos termos do despacho de fls. 417.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 14370-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): GILMAR RAMOS DOS SANTOS
REQUERIDO(S): EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
ADV(S): VICENTE HIGINO NETO PR24250
Vistas da impugnacao da reclamada juntada as fls. 243 -269.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14558-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CASTORINO LOURENCO DOS SANTOS
Reu (S): LR COM REP CALCADOS LTDA(MF) CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: JAQUELINE SCHNEIDER
ADV(S): CINTIA MARA GUILHERME PR22691
Impugnar calculo do Autor, nos termos do desp. de fls. 154.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 14693-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO CAVALHEIRO
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): JULIANA IMTHON ZWEIFEL PR23307
Manifestar-se sobre calculos de fls. 405-413 (fls. 415).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15765-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DA SILVA MEIRA
Reu (S): ALVEST SERV ESPECIAIS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
: ARMADURA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 91).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15767-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JACIR DE ALCANTARA
Reu (S): JOSE JULIO FRANCO NETO
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Vistas do oficio recebido da DRF, juntado as fls. 90.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17002-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): DAVID DE ALMEIDA CABRAL (ME)
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Manifestar-se sobre a devolucao da notificacao de fls. 21.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17155-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS UNGARO
Reu (S): DIPROCON S-A DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
CONGELADOS
: ABAIXO DE ZERO PLUS DISTRIBUICAO ALIMENTOS
LTDA
ADV(S): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
Manifestar-se sobre a devolucao da notificacao de fls. 31.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17307-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA MADEIRA
Reu (S): PUMA COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS
LTDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
Manifestar-se sobre devolucao da notificacao de fls. 21.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17518-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ANTONIO TEMCZYSZEN
Reu (S): ARCO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
Manifestar-se sobre devolucao da notificacao de fls. 14.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17947-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDENILZE GAVLAK
Reu (S): CENTRO DE CHECK UP DE CURITIBA LTDA
ADV(S): RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS PR18924A
Regularizar representacao processual (despacho de fls. 48).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19615-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDILENE DAS NEVES CAMARGO DA CRUZ
Reu (S): HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S): LUIZ ROBERTO RECH PR14393
Impugnar calculo da Autora, nos termo do desp. de fls. 283.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 21854-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): DIVA DA CRUZ SANTOS
REQUERIDO(S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
: EMPAR EMPRESA PARANAENSE LIMP CONSERVACAO
LTDA
: THRADOCK LIMP CONS LTDA(MF)S VERY CECCATTO
: TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
: TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
ADV(S): HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
Manifestar-se de forma especifica e fundamentada, acerca dos
calculos juntados pela Autora as fls. 406 -414, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22692-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): GILMAR MACHADO DOS SANTOS
Reu (S): T&M IND METALURGICA LTDA(MF)SIND SIL-
VONEI DA LUZ
: CONCATTO FERRO & ACO LTDA
: MOACIR ANTONIO SUCKOW
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 132).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 24367-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO CARLOS PIETRUSZKA
Reu (S): TRANSLORIANA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
Apresente a autora seus calculos de liquidacao, nos termos
do despacho de fls. 91.
Forneca a 1a. Reclamada a Guia “Comunicacao de Dispensa”,
como determinado na sentenca de fls. 71-84 (desp. fls. 91).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 24707-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO BATISTA COELHO
Reu (S): FIBBRA REP COM LTDA-AGE NEWS(ELIZABETH
PERROTA)
: ESTADO DO PARANA
: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANA-
GUA
ADV(S): NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO PR18951
Vistas dos calculos de fls. 309 -315, pelo prazo preclusivo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25605-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS GONCALVES
Reu (S): APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
: BERMAN S-A
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Manifestar-se sobre a certidao de fls. 06 da CP (fls. 97).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26182-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS AMATTI
Reu (S): FORMPLUS IND COM MAD IMP EXP REPRESEN-
TACOES LTDA
: ODAIR TURCHETTI
: RONALDO PINTO DA SILVA
: EDUARDO ABBUD BARCIA
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
Manifestar-se sobre certidao de fls. 11 da CP.

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 26846-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): VITOR CESAR LEMANCZUK
REQUERIDO(S): NOVARTIS CONSUMER HEALTH LTDA
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Impugnar calculo do Autor, nos termos do desp. de fls. 269.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27099-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEY HAMILTON MICHAUD
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: NOVA ESPERANCA S-C LTDA
: FUNDACAO BAMERINDUS DE ASSISTENCIA SOCIAL
: UMUARAMA COMUNICACOES E MARKETING LTDA
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS
ADV(S): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA PR23043
Vistas dos calculos de fls. 875 -879, pelo prazo preclusivo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29238-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIO GOMES BAPTISTA
Reu (S): GUI FON LANCHES LTDA
ADV(S): MARCIA MONTALTO PR16823
PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
Trazer aos autos o endereco atual dos socios Antonio Carlos
Guimaraes e sua esposa Lilian Gasparin Guimaraes.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30353-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALDIR JOSE MUSSI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
Apresentar seus calculos de liquidacao (desp. de fls. 419).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31044-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINALDO NEGRAO
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Vistas dos calculos de fls. 586 -598, pelo prazo preclusivo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31382-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CATARINA SIURMICKI CHARNESKI
Reu (S): IVANILDE MIZINE PINTO
ADV(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
Vistas do oficio recebido da DRF, juntado as fls. 69.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 32098-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON TEIGAO JUNIOR
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO DO
BRASIL

ADV(S): JUCELI SACHT PR21463
Deferida a reabertura do prazo (despacho de fls. 1299).

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 34575-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO FLORIANO
Reu (S): BANCO BANDEIRANTES S-A
ADV(S): JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
Impugnar calculo do Autor, nos termos do desp. de fls. 283.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 37446-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ERNESTO OGG
Reu (S): TVA CURITIBA SERVICOS EM TELECOMUNICA-
COES LTDA
ADV(S): JOSE MONTENEGRO ANTERO PR6318
Manifestar-se sobre bens oferecidos (desp. de fls. 507).

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
RT 4.838/2.002.

RECLAMANTE: JOSÉ ARIDES VIEIRA.
RECLAMADAS: TATIANE BARIVIEIRA HILÁRIO e outro.
Audiência dia 15.1.2003 às 13h40.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado TATIANE BARIVIEIRA HILÁRIO,  ora em
lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer na audi-
ência INICIAL, supra designada, na sala de audiências da 8ª.
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENIDA
VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em Cu-
ritiba / PR, ou se fazer representar por preposto devidamente
credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alegados na
inicial, cujas declarações obrigarão a ré. Deverá apresentar
defesa e oferecer provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da peça
inicial encontra-se  à disposição dos interessados na Secreta-
ria. O não comparecimento da ré na audiência importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto a matéria de fato. Obs.: se possível trazer defesa
escrita e documentos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é passado o presente Edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos seis de novembro de dois mil e
dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscre-
vi e ao final assino.

José Mário Kohler
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Dr. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO À RECLAMADA APMI
– ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFAÂNCIA DE QUATRO BARRAS. (PRAZO: VINTE
DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
notificada da decisão proferida por esta Vara do Trabalho, nos
autos de processo RT-01321/2002, em que é reclamante, DAYA-
NA BOSCARDIN DALPRA, de cujo teor “in fini”:”... Ante o
exposto, decide-se: I- REJEITAR as preliminares de ilegitimi-
dade passiva do segundo réu e impossibilidade jurídica do pe-
dido; II- ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por
DAYANA BOSCARDIN DALPRA em face de APMI - ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA DE QUATRO BARRAS e MUNICÍPIO DE QUATRO
BARRAS, para condenar os reclamados, de forma solidária, a
pagar à autora, nos termos e diretrizes da fundamentação, as
verbas a seguir relacionadas: a) horas extras e reflexos em RSR,
férias acrescidas de 1/3 e 13º salários; b) indenização pela não
concessão do intervalo intrajornada; c) salários atrasados dos
meses de outubro/2000, novembro/2000, janeiro/2001 (26 dias)
e fevereiro/2001; d) 13º salários de 2000 (10/12) e 2001; e)
férias 2000/2001, em dobro; f) uma cota mensal do salário-
família a partir de fevereiro/2001. Liquidação por cálculos. Juros
moratórios na forma da Lei nº 8.177/91, artigo 883 da CLT e
Enunciado nº 200 do C. TST. Para atualização monetária, utili-
ze-se como época própria o mês da exigibilidade das parcelas,
ou seja, do vencimento das mesmas: salários a partir do mês
subsequente ao trabalhado (artigo 459 da CLT e Decreto-Lei nº
75/66), observando-se, no entanto, os índices do próprio mês
quanto às férias, 13º salário, verbas rescisórias e FGTS. Ainda,
deverão ser  utilizados aqueles índices da Tabela da Assessoria
Econômica do E. TRT da 9ª Região. Oficie-se ao Ministério
Público do Trabalho e Tribunal de Contas para tomarem as pro-
vidências cabíveis em face do responsável pela contratação ir-
regular. Custas de R$ 100,00, pelos reclamados, calculadas sobre
o valor de R$ 5.000,00, provisoriamente arbitrado à condena-
ção, sujeitas a complementação. Decorrido o prazo para recur-
so, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região, para o reexame
necessário, tendo em vista a condenação do município (Decre-
to-Lei nº 779/69 - artigo 1º, inciso V). Cientes o autor e o se-
gundo reclamado (fl. 60). Intime-se a primeira reclamada. TAL.
Nada mais. Juiz do Trabalho’.
Fica intimada, também, da decisão de embargos declaratórios
de cujo teor in fini: “Ante o exposto, decide-se conhecer dos
embargos de declaração opostos por DAYANA BOSCARDIN
DALPRA e, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO para afas-
tar a contradição apontada, nos termos da fundmantação”.
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As fundamentações aludidas neste Edital, encontram-se à dis-
posição da Reclamada na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara do Trabalho.

Curitiba, 11 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00117-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05030-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR DA SILVA
Réu(s) : CARPINTARIA AGIL S-C LTDA

: PAULO ROBERTO KARAS
: MARCIA CORDEIRO KARAS

Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
COMPARECER A DIRECAO DO FORUM DESTE TRIBU-
NAL (VICENTE MA-
CHADO, 400) NO HORARIO DAS 14H AS 18H, PARA VIS-
TA DAS REFERIDAS DECLARACOES,

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14139-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENI MARIA GONCALVES
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
EFERIDA A DILACAO DE PRAZO REQUERIDA PELA
AUTORA, FICANDO
SUSPENSO O PRAZO CONCEDIDO A RECLAMADA NA
ATA DE FLS. 346-347.
PRAZO DA AUTORA: DE 19-11 A 28-11-2002
PRAZO DA RECLAMADA: DE DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15907-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOIR GONCALVES NEVES
Réu(s) : BORDENN QUIMICA INDUSTIRA E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15941-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORTEMILA PEDRON
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
S-A
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO
A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM CASO DE DI-
VERGENCIA, INCLU-
SIVE OS VALORES REFERENTES A CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA
(PARTE DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR), SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16023-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACIUS EMANUEL MACHADO
Réu(s) : ALFA SYSTEMS ESTACIONAMENTOS S-C
LTDA

: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : SALETE STAFFEN PR25662
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEVOLUCAO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16142-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRO CAMARGO
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
DESPACHO FL. 544:
VISTAS A PARTE AUTORA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS AS FLS. 544-588.
DESPACHO FL. 589:
VISTAS DOS AUTOS, MEDIANTE CARGA, APOS O PRA-
ZO DO AUTOR.
PRAZO DO AUTOR: DE 19-11 A 28-11-2002
PRAZO DA RECLAMADA: DE 04-12 A 13-12-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16163-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO LUCIANO TANGERINO
Réu(s) : ZAMPIERE QUADROS & CIA LTDA
Adv(s) : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA
SP148230
PAGAR OS HONORARIOS CONTABEIS,SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16303-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BLAUDINOR PORTES
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA OU APRE-

SENTAR SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA
APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16366-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DE TARSO SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: SERTEL ASSISTENCIA TECNICA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DAS RE-
CLAMADAS OU
APRESENTAR SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, SOB PENA
DA APLICA-
CAO DO ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16436-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GEMA LUIZA MASSUCHIN
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA(MF) SINDI-
CO VERY CECCATTO

: FREE AMAZON COMERCIO DE UTILIDA-
DES LTDA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES DE FLS. 157
E 158

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16638-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRIQUE DIAS JUNIOR
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJ E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA 1a.
RECLAMADA
OU DE SEUS SOCIOS, SOB PENA DA APLICACAO DO
ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16659-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL VITECK
Réu(s) : CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
Adv(s) : ELIAS RONCHINI MONTALVAO PR24476B
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DAS RE-
CLAMADAS OU APRESENTAR SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA DA APLICACAO
DO ART. 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16672-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI QUEIROZ TAVARES
Réu(s) : MARCOS LOYOLA BORGES
Adv(s) : ANA CLAUDIA DE CAMPOS PR31790
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO RE-
CLAMADO SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, IN-
CISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16733-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DE SOUZA
Réu(s) : QUEIROZ & RIBAS LTDA (ME)
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA OU DE SEUS SOCIOS, SOB PENA DA APLI-
CACAO DO ART. 267,
INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16754-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEJANDRO RAUL PENAS
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS
INFORMATICA LTDA
Adv(s) : LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA PR6881
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16842-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALMEIDA DE LIMA
Réu(s) : CASTELINHO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: R MANCINI CIA LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 234

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17013-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADNILSON APARECIDO DE LIMA
Réu(s) : RUI REIS PALACIO & CIA LTDA

: SUPERMERCADOS REIS LTDA(MASSA
FALIDA)

: CLEMENTE REIS
: RUI REIS PALACIO
: CELIO REIS
: ROBERTO HUDSON REIS

Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
MANIFESTAR-SE SOBRE A SITUACAO DE ESPOLIO DO
3Ì REU

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17072-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZIQUIEL MENDES DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JULIANO R DE VASCONCELLOS COSTA
COUTO DF13802

APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17395-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA NEUSA JUNGLES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
: AMARILDO SEIGO
: CONDOMINIO SHOPPING PINHEIRINHO

Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS INDICADOS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17480-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUDI CRISTIANO SILVA LIMONGI
Réu(s) : LITORANEA EXPRESS LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
MANIFESTAR-SE ACERCA CERTIDAO FL. 97.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17509-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : HEINI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE NA ADJUDI-
CACAO DOS BENS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17520-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AIRTON ANTUNES
Réu(s) : KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKE-
TING LTDA

: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) : CARLOS ALEXANDRE LORGA PR31119
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO RICARDO SCHOPF
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS APRESEN-
TADOS. EM CASO
DE DIVERGENCIA APRESENTAR OS SEUS, DE FORMA
DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIA RIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17557-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI GROMOWSKI
Réu(s) : LIVRARIAS CURITIBA LTDA
Adv(s) : FABIANA JACOBS PR15281
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PARCELA PREVI-
DENCIARIA E DAS
CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17729-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO FARID GAZAL
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
VISTAS DOCUMENTOS FL. 501-542

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17764-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIBELE FERREIRA
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES FENIX LTDA
Adv(s) : FERNANDO MARTINS DA SILVA PR17108
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 17901-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLEVERSON LOURENCO LEAL
Requerido(s) : THA MAT CONSTRUCAO LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
DEPOSITAR A IMPORTANCIA DE CEM REAIS, A TITULO
DE ANTECIPA-
CAO DE HONORARIOS PERICIAIS, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17938-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON DOMINGOS DE MIRANDA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)S DILER-
MANO DOS SANTOS

: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
: ADEMAR NITSCHKE
: PLASTICOS DO PARANA LTDA

Adv(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 270

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18040-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON ZANPIERI FLORES
Réu(s) : BANCO ARAUCARIA SA - LIQ RUI FER-
REIRA DA COSTA
Adv(s) : IVETE DA CONCEICAO BORBA PR11580
REGULARIZAR A PETICAO INICIAL, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18113-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : FOMENTO DE MARMORES E GRANITOS
(MF) S CLINIO LYRA
Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO JUNTO A MAS-
SA FALIDA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18313-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA CRISTINA FERNANDES DE OLI-
VEIRA
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM JUIZO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18348-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : MILLI S-A
Adv(s) : EROS GIL PETERS PR18462
VISTAS DOS DOCUMENTOS FL. 185-187

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18350-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA DE MORAES
Réu(s) : OSCAR OZORES SILVA

: EXATAS OSCAR OZORES SILVA (ME)
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 196

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18428-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANIRA DO ROCIO MELLO
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 118

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18430-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA CASTRO SOUZA LIMA
Réu(s) : EUCLIDES GARCIA
Adv(s) : MARCELO CHEDID PR17859
REGULARIZAR PETICAO INICIAL, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18671-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO AGUSTINHO SANTOS
Réu(s) : ORASAUDE ORGANIZACAO E ASSESSO-
RAMENTO S-C LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 748

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 18771-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LILIAN MARA MATTOS
Requerido(s) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNACAO DE CAL-
CULO, SOB PENA DE
NOMEACAO DE CONTADOR COM HONORARIOS A CAR-
GO DO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19105-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO CHIMANSKI
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA

: PROMAGMA S-A
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19121-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDERLEY DE OLIVEIRA MELO
Réu(s) : CARGA PESADA LIMA

: DELARA TRANSPORTES
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES DE FLS. 60-61,
BEM COMO INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDE-
RECO DA EXECUTADA OU DE SEUS
SOCIOS PARA VIABILIZAR O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19139-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR RODRIGUES WALTRICK
Réu(s) : MBK COMUNICACAO E MARKETING S-C
LTDA

: TECNOART STUDIO E DESENHO LTDA
: ROSALVO MANIQUE BARRETO

Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 220

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19150-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURI VIANA MACHADO
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
NFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO SO-
CIO SILMAR ROBERTO
NITSCHKE, BEM COMO APRESENTAR COPIA ATUALI-
ZADA DO REFERIDO
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IMOVEL, TENDO EM VISTA A INFORMACAO NO REGIS-
TRO DE INDISPONI
BILIDADE DE BENS DO REFERIDO SOCIO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19194-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR FONTOLAN PAUKA
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
: IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA

Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19251-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FARIAS
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BEM OFERECIDO A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19289-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS CASSEMIRO DOS SANTOS
Réu(s) : TECNOPLUS REVESTIMENTOS LTDA

: LINEU FERREIRA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19450-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL PINTO DE ABREU
Réu(s) : AGIL LIMPEZA LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES DE FLS. 206 E
209

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19579-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INES MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19827-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LUIS BATISTA
Réu(s) : LUAU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NOMEADO A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19921-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE LEVI GONCALVES
Réu(s) : INDUSTRIA DE BEBIDAS VALERIA LTDA

: PARANACOL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA PR31349
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20076-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA KOWALEK CARVALHO
Réu(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADO
E, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR O SEU,
DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20134-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LUCIO GAVLETA
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES DE SEGURANCA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADO PE
LO AUTOR E, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TARO OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20220-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO ALEXANDRE KIEL
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA SIQUEI-
RAL LTDA (ME)
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO AUTOR A FL. 64
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20391-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAYWD ANDERSON NUNES DE ALMEI-
DA
Réu(s) : LANCHONETE MAIONESE DOG LTDA
(ME)
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20399-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA VIVEIROS DA SILVA FRU-
TUOSOS
Réu(s) : MATTERHORN RESTAURANTE SUISSO
LTDA(ME)
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA, PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20410-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENA DETZ
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DE CALCU-
LO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20508-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA DO ROCIO RODRIGUES DA
SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE
FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCE-
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20552-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR BELARMINO PEREIRA
Réu(s) : DRAGON SEGURANCA LTDA

: SINDARUC
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
SILVIO ESPINDOLA PR20376
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
DEVE A RE COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMEN-
TO PREVIDENCIARIO
DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR, CONFORME
DETERMINACAO CONSTAN-
TE DO DESPACHO DE FL. 140.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20846-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROYAL FOODS COMERCIO DE ALIMEN-
TOS E BEBIDAS LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
INFORMAR QUE TESTEMUNHAS DEVERAO SER INTI-
MADAS, DIANTE DA
LIMITACAO CONSTANTE DO ART. 821 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21137-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA SOARES
Réu(s) : MOREIRA & BRUNERI LTDA (ME)

: IVO ROSALINO BRUNERI
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA, SOB PENA DE
RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21158-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21168-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATARINA GORETTI DE SOUZA BOCH-
NIA STOCCO
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
CIENCIA INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 564

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21447-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELI TEREZINHA LIRA CESAR
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA

: FUNEF FUND EST DOENCAS FIGADO
KOUTOULAS RIBEIRO
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
DEFERIDA A ANTECIPACAO DE TUTELA PARA QUE A
PRIMEIRA RE
EFETUE A ANOTACAO DA DATA DE DESLIGAMENTO
EM CTPS DA AUTORA, PELO QUE DEVE A AUTORA
DEPOSITAR A CTPS EM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR CARNEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21599-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO SILIO
Réu(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605

MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTA ELABORADA AS
FLS. 318-320,
DEVENDO EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA
EM 48 HORAS, SOB
PENA DE EXPEDICAO DE MANDADO DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21737-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE GRIEBEL
Réu(s) : FAJG PETISCARIA E DANCETERIA LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 94

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21918-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIS DE LIMA
Réu(s) : H COSTA CONSTRUTORA LTDA

: ECCONSULT ENTERPRISE LIMITED
: MASTER ASSESSORIA DE RECURSOS

HUMANOS S-C LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
REABERTA A INSTRUCAO PROCESSUAL POR TRATAR-
SE DE JUNTADA DE
DOCUMENTOS NOVOS.
DECORRIDO O PRAZO DE DEZ DIAS, RESTARA ENCER-
RADA A INSTRUCAO
PROCESSUAL COM OU SEM MANIFESTACAO DA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22077-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOI SURIAO
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : SERGIO SHIROMA LANCAROTTE
SP112585
COMPARECER A ESTA SECRETARIA PARA O LEVANTA-
MENTO DA GR DE
FL. 193, SOB PENA DE PRESUMIR-SE A AUSENCIA DE
INTERESSE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22214-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22400-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERISSIMO ASSIS DE SOUZA
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : SERGIO SILVA GUIMARAES PR18582
MANIFESTAR-SE ACERCA DA READEQUACAO DE CAL-
CULO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22478-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM LOURENCO MARTINS
Réu(s) : PORTO FERRARO ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: ASW CONSTRUTORA E INCOPORADORA
LTDA

: HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 3a.
RE

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22493-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO BARBOSA LIMA
Réu(s) : VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALI-
DA)

: CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

: LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABI-
TACAO PYRYS LTDA

: JOAO CANDIDO DA CUNHA PEREIRA FI-
LHO
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DOS CAL-
CULOS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22524-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO PINHEIRO JUNIOR
Réu(s) : VALDELIR ODETE MEIRINHO STROBEL
Adv(s) : JOAO GUILHERME COLLITA PR22881
INDICAR AS TESTEMUNHAS QUE DEVERAO SER INTI-
MADAS, DIANTE DA
LIMITACAO CONSTANTE DO ART. 821 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22559-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARBARA NEVES EPIFANIO
Réu(s) : EXCELSIOR DISTRIBUIDORA PAPELARIA
MIUDEZAS LTDA
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
MANIFESTAR-SE SOBRE O TEOR DE FL. 11 DA DEPRE-
CATA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22583-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ HORTENCIO MEDEIROS
Réu(s) : CARIBEAN DISTRIBUIDORA COMB DE-
RIV PETROLEO LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO REGO SP113470
CIENCIA PETICAO FL. 462-469

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22720-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR ESPINDOLA DIAS
Réu(s) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, DEVERA
APRESENTAR
OS SEUS, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, IN-
CLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22721-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA DAS GRACAS CORREIA
Réu(s) : ALIPAR ALIMENTOS DO PARANA IMPOR-
TAC E EXPOT LTDA

: JOSE FRANCISCO DE ASSIS
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 31 DA DEPRE-
CATA, BEM
COMO DO TEOR DO DESPACHO FLS. 148

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22728-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO BERG
Réu(s) : SVERDI PROPAGACAO E CULTURA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22844-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANA DENGO
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, BEM
COMO COMPROVAR NOS
AUTOS O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA A CARGO
DO EMPREGADO, SOB PENA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22941-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL LEMOS DOS SANTOS (ESPO-
LIO)
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22966-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON ROSO BORGES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
PR31166
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR.
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS DEMONSTRA-
TIVOS DE HORAS
EXTRAS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23233-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
:
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23484-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON AUGUSTO RODRIGUES
Réu(s) : PAMCARY SIST DE GERENCIAMENTO DE
RISCOS S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 630

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23517-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTA DA ROSA DOMINGOS AMORIM
Réu(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO MARUMBY
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23566-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RIBAS DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DE CALCU-
LO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23769-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILCAR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
APRESENTAR PECAS NECESSARIAS A COMPLEMENTA-
CAO DO PRECATORIO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24079-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI ALVES DO COUTO
Réu(s) : CALDAS E ALVES LTDA

: ANDREA MARIA FRAGOSO CALDAS
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: MARCIO PEDROSA ALVES
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES DE FLS. 111 E
114

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24663-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA MALUCELLI
Réu(s) : JCB ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

: TREVISO REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA

: JACIR CORDEIRO BERGMANN II
: ROBERTO FERREIRA CORTESE

Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 296

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24770-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO CAETANO LEITE
Réu(s) : INFOSIDE COMPUTADORES LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 76

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24994-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE OLIVEIRA BETTINI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TAR OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVVENTUAIS PAR
CELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25248-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE SOARES DO NASCIMENTO
Réu(s) : NATALLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
Adv(s) : AFFONSO VICENTE LOPES PR1166
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25271-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA DE FREITAS
Réu(s) : FINANCIADORA MESBLA S-A CREDITO
FIN INVESTIMENTO
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 249

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25817-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMARA APARECIDA PINTO
Réu(s) : RESTAURANTE PORTUGUES LTDA

: ANTONIO MANOEL BARBOSA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 117

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25852-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS BUENO RIBEIRO
Réu(s) : NEW HOME MUDANCAS E TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA

: HARD LOAD TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 104.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25854-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO JACINTO COELHO
Réu(s) : BELGA IND QUIM LTDA(MF)S BRAZILIO
BACELLAR NETTO
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
CIENCIA INTEIRO TEOR DO DESPACHO DR FL. 509

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26359-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO JOSE JACOMINI
Réu(s) : MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 26971-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELEANDRO CASTRO DA COSTA
Requerido(s) : SEG SERV ESP SEG E TRANSP DE VALO-
RES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES S-CLTDA
Adv(s) : ANESIO KOWALSKI PR20849
DEPOSITAR A IMPORTANCIA DE CEM REAIS, JA QUE
SE TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, A TITULO DE
ANTECIPACAO DE HONORARIOS
PERICIAIS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 27266-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : KEOLLIN ALCANTARA FERNANDES DE
ARAUJO
Requerido(s) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

: CARIL CONSULTORIA ASSESSORIA REC
INDUSTR LTDA

: TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) : VITOR RIBEIRO PR9976
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 166-176

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 28283-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : BEATRIZ FERREIRA DA COSTA VIEIRA
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNACAO AO CAL-
CULO APRESENTADA
PELO 1Ì RECLAMADO, SOB PENA DE NOMEACAO DE
CONTADOR COM HO
NORARIOS A CARGO DA CREDORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28334-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELICA ARABELA DA CUNHA
Réu(s) : SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA

: LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA

: JOAO SARTOR DE OLIVEIRA(ESPOLIO)
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 222.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29192-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SOARES LOPES
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
INDALECIO GOMES NETO PR23465
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
RECLAMADA:
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, BEM COMO DO RECLHIMENTO PREVIDENCIA-
RIO, NO MESMO PRAZO, CON-
FORME DESPACHO DE FL. 408

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29194-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICO BIRAJARA GUIMARAES
Réu(s) : SOANE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA
PR18863
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DE CALCU-
LOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 29788-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORACIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA

: SOCIEDADE HELVETTIA
: RUBENS CORTESE
: NELSON BATISTA TORRES GALVAO

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30557-1998
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO DUARTE PEQUENO
Réu(s) : COSMO COOP TRABALHADORES AUTO-
NOMOS DE CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TAR OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCE-
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30855-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL TRANSP VALORES
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
AMANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DE CAL-
CULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30924-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MANOEL SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA KARSON LTDA
Adv(s) : FRANK RICHARD FAST PR29211
O VALOR DA GR DE FL. 31 FOI LEVANTADO EM 30-08-
2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33043-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR SUDARIO DA CRUZ
Réu(s) : LMP RESTAURANTE LTDA

: ANGELIS DE ABREU ABILHOA
: PERSIO DE ABREU ABILHOA
: MARCOS ANTONIO DE ABREU ABILHOA

Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 208

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33495-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLEGARIO ORTIZ

Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NOMEADO A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33593-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONARA DA COSTA
Réu(s) : ITAPEMIRIM TURISMO AG VIAGENS E
DESPACHOS LTDA
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 407

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 36398-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFREDO PIRAI
Réu(s) : CASARTE COM MANUF MAT TECNICOS
ARTISTICOS LTDA

: JOSE LUIZ PINTO WABESKI
: CILMARA XAVIER WABESKI BERTUZZI
: ALVARO LUIZ BERTUZZI
: HELENA XAVIER BASTOS WABESKY

Adv(s) : MARCIO DAROS SWENSSON PR28262
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO
DE AUTORIZACAO
JUDICIAL PARA REALIZACAO DE HASTA PUBLICA,
CONFORME O INTEI
RO TEOR DO ART. 21, PAR. 3Ì, DA OS 02-02.
NO SILENCIO, A HAS PUBLICA, COM REMOCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 39932-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLEYDES DUARTE
Réu(s) : INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECEBIMENTO DOS BENS
ADJUDICADOS.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00118-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada, bem
como das penalidades legais em caso de eventual ausencia.

PROCESSO TRT-PR-0015-ET 00143-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : RENEU NYLAND
Embargado(s) : ANTONIO TEODORO
Adv(s) : VINICIUS ELIAS HAUAGGE PR24698
DESIGNADA PARA O DIA 13-01-2003, AS 13H55MIN,
AUDIENCIA UNA
RELATIVA AOS AUTOS SUPRA. DEVE V. Sa. DAR CIEN-
CIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLIENTE, BEM
COMO DAS COMINACOES LEGAIS
EM CASO DE AUSENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-ACPg 00170-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONDOMINIO EDIFICIO AMBASSADOR
RESIDENCE
Réu(s) : LUCIMAR DE FREITAS
Adv(s) : CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO PR29020B
DESIGNADA PARA O DIA 30-01-2003, AS 13H21MIN, A
AUDIENCIA
INICIAL RELATIVA AOS AUTOS SUPRA.
DEVE V. Sa. DAR CIENCIA DA REFERIDA DESIGNACAO
A SEU CLIENTE BEM COMO DAS COMINACOES LEGAIS
EM CASO DE AUSENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00887-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ERMINIO POMPEO
Reclamada(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
LIZ HELENA RAPOSO PR32250
DESIGNADA PARA O DIA 21-01-2003, AS 13H55MIN,
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO RE-
LATIVA AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03877-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CUNHA
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)
SIND CLEMENCEAU

: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA

: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: GLOBEX UTILIDADES S-A

Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
DESIGNADO O DIA 14-02-2003, AS 17H35MIN, PARA PU-
BLICACAO DE
SENTENCA RELATIVA AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 05811-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANACLETO LUIS VETTORAZZI
Reclamada(s) : MADEPACK MADEIRAS E EMBALAGENS
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699

DESIGNADO O DIA 20-02-2003, AS 15H10MIN, PARA RE-
ALIZACAO DA
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
RELATIVA AOS AUTOS
SUPRA. DEVE V. Sa. DAR CIENCIA DA REFERIDA DE-
SIGNACAO A SEU
CLIENTE, BEM COMO DAS COMINACOES LEGAIS, EM
CASO DE AUSENCIA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08627-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS ERONDI LOURENCO
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
RESTOU DESIGNADO O DIA 24-01-2003, AS 17H25MIN
PARA PUBLICA-
CAO DE SENTENCA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14517-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO LAGO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ADIADA PARA O DIA 26-03-2003, AS 15H25MIN, AUDI-
ENCIA DE
INSTRUCAO RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS. DEVE
V. Sa. DAR
CIENCIA DO REFERIDO ADIAMENTO A SEU CLIENTE,
BEM COMO
DE QUE PERMANECEM MANTIDAS AS COMINACOES
LEGAIS CONSTANTES
NA ATA DA AUDIENCIA ANTERIOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15084-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO AUGUSTO PERUCELLI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FOI DESIGNADO O DIA 20-01-2003, AS 13H55MIN, PARA
A REALIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO
DE INSTRUCAO RELATIVA AOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15249-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALNI DE SOUZA OLIVEIRA
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRASP VALORES
SEGURANCA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER PR24643
EM VIRTUDE DA PUBLICACAO DA PORTARIA NÌ 05-
2002, DESTA
VARA, FOI ADIADA PARA O DIA 28-03-2003, AS
17H35MIN, A PUBLICACAO DE SENTENCA RELATIVA
AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15545-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GERALDO DE FREITAS NETO
Réu(s) : FORMOSA COMERCIO COMBUSTIVEIS
LUBRIFICANTES LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER PR29148
FOI DESIGNADO O DIA 14-03-2003, AS 17H45MIN, PARA
PUBLICACAO DA SENTENCA RELATIVA AOS PRESEN-
TES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17801-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) : IMPACTO CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
DESIGNADO O DIA 03-06-2003, AS 13H25MIN, PARA RE-
ALIZACAO DA
AUDIENCIA INICIAL RELATIVA AOS PRESENTES AU-
TOS. DEVE V. Sa.
DAR CIENCIA DA REFERIDA DESIGNACAO A SEU CLI-
ENTE, BEM COMO
DAS COMINACOES LEGAIS EM CASO DE AUSENCIA.
DESPACHO FL. 12:
ACAO PROPOSTA CONTRA FAZENDA PUBLICA NAO
SEGUE NO RITO
SUMARISSIMO. ASSIM, CORRETA A AUTUACAO NO
RITO ORDINARIO
COMO PROCEDIDA PELA DISTRIBUICAO DOS FEITOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18522-2000
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
ADIADA PARA O DIA 29-07-2003, AS 15H25MIN, AUDI-
ENCIA DE
INSTRUCAO RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS. DEVE
V. Sa. DAR
CIENCIA DO REFERIDO ADIAMENTO A SEU CLIENTE,
BEM COMO DE QUE PERMANECEM MANTIDAS AS CO-
MINACOES LEGAIS CONSTAN-
TES NA ATA DA AUDIENCIA ANTERIOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28769-1999
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO ROMERO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
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: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: ASSOCIACAO CULTURAL BAMERINDUS

Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
FOI DESIGNADO O DIA 14-02-2003, AS 17H00MIN, PARA
PUBLICA-
CAO DE SENTENCA RELATIVA AOS AUTOS SUPRA.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00119-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-CPE 03445-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERMINIO FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
“INCABIVEL A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE NO
PROCESSO DO
TRABALHO. TODA E QUALQUER INSURGENCIA ACER-
CA DA SUCESSAO
E PENHORA DEVE SER ADUZIDA NO MOMENTO OPOR-
TUNO (CLT. ART. 884)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04036-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ AUGUSTO AGIBERTI
Réu(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS FL. 155-
195

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04318-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON VELOSO DE ALMEIDA
Réu(s) : AXA LIMPEZA E CONSERVACAO INDUS-
TRIAL LTDA

: JOANA ALICE FOLSTA RODRIGUEZ
: CAROLINA FOLSTA RODRIGUEZ FERRA-

RI
Adv(s) : LUCIANO VALERIO PR27377
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 103

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 04361-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : VALDEMAR MARCELINO
Requerido(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES

: PROTEGE PROTECAO TRANSPORTE DE
VALORES S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04954-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DAMAS RIBEIRO
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR NR. 481-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06245-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURILIO CHAGAS DE RAMOS
Réu(s) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO
LTDA
Adv(s) : LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
PR13466
“... 2. AINDA QUE NAO GARANTIDA A EXECUCAO, FA-
CULTO A EXECU-
TADA A OPOSICAO DE EMBARGOS A EXECUCAO”...

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07862-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDECIR TAVARES AGOSTINHO
Réu(s) : TOALDO & TOALDO LTDA

: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: PLASTICOS DO PARANA LTDA

Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
PAGAR A DIFERENCA DEVIDA, SOB PENA DE PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08005-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAIR ALVES DE RAMOS
Réu(s) : ROBERT BOSCH LIMITADA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR NR. 486-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08284-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO AUGUSTO MACUCH
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
INDEFERIDO O REUERIMENTO FORMULADO NA PETI-
CAO PROTOCOLADA
SOB O NÌ 229936, POR FALTA DE AMPARO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 10221-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA MICHELE BEZERRA

Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES.
CUSTAS PELA RE NO IMPORTE DE R$280,00,DEVENDO
SER COMPROVADO
O RECOLHIMENTO EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUICAO PREVIDEN-
CIARIA CONFORME DESPACHO DE FL. 100.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11722-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL DE LARA
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
: BAMERINDUS S-A PARTICIPACAO E EM-

PREENDIMENTOS
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, ALVARA NR.
450-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 11923-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IZALTINO NADALIN
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12068-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DARCY BICALHO
Réu(s) : HERMES MACEDO S-A (MF) SIND NILTON
HIRT MARIANO
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, ALVARA NR.
451-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12891-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GORETE GONCALVES DE LIMA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GR NR. 452-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14171-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PANDOJA DIAS
Réu(s) : MARIEUZA LAURINDO
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 62

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14956-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBSON AUGUSTO HEYN
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
CONTRAMINURTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15522-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO ALEXANDRE RUDNICK
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MARCELO MAZUR PR31092
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO, CONFORME REQUE-
RIDA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15743-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : CIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM
LTDA
Adv(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
CIENCIA INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 289

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16814-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO PERESSUTI
Réu(s) : EXPANCAO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

: TARCISIO CIRINO DA SILVA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
CIENCIA INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 59

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17041-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON GONCALVES
Réu(s) : FLORENCA VEICULOS S-A
Adv(s) : MARA DENISE VASSELAI PR29086
DEFERIDA CARGO DOS AUTOS (CINCO DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21263-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOCIR JOSE VAZ LEITE
Réu(s) : EXAL SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA
Adv(s) : RAFAEL COSTA CONTADOR PR5455
PROCEDER O DEPOSITO EM JUIZO DA IMPORTANCIA
RELATIVA A

PUBLICACAO DO EDITAL, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23019-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMAO OLIANCZUK
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
O ALVARA DE FL. 239 FOI SACADO EM 03-04-2001

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24465-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA CUNHA COSTA
Réu(s) : FUND UNIV FEDERAL PARANA P DES C
TEC CULTURA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR. NR. 457-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25246-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI TEREZINHA PEDROSO DE AL-
MEIDA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26310-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ESCHIONATO
Réu(s) : ANACONDA INDUSTRIAL AGRICOLA DE
CEREAIS S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NO BB, GR NR. 468-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 26768-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO LUIZ BARBUR MADALOZZO
Requerido(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27792-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DO COUTO BRAZ
Réu(s) : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA LTDA
Adv(s) : LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS,SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO COM DESIGNACAO DE
HASTA PUBLICA DO BEM CONSTRITO

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 27908-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA DA LUZ DA SILVA
Requerido(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA PARA OS FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28014-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : SIOMO COMERCIO MOVEIS LTDA(MF)S
CLEBER BARBOSA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28068-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARIA LISSA
Réu(s) : FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA
TECNOLG CULTURA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, NA CEF, GR NR. 467-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 28373-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CELSO CORDEIRO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30786-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURDES DE FATIMA CORREIA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
ENCONTRA-SE DISPOSICAO DE SEU CLIENTE, NA CEF,
GR 461-2002

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30835-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDE PIRES DE LIMA
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : MARLY CELIA UTIME PR18740
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS, CONFORME REQUERI-
DA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31668-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JERONIMO TADEO CONTIN
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO SEU CLIENTE,NA CEF,
ALVARA 465-02

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 34030-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILIA OKOINSKI REAL
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00137-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-ACPg 00093-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TRES T ENGENHARIA E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : SUELI DA CONCEICAO ANDRADE DOS
SANTOS

: MARIA DIVANEUSA ALVES FEITOSA
Adv(s) : LUZIA MARGARETE VOLTARELLI PR24214
Ciente do prazo de dez dias para informar o novo e atualiza-
do endereco do autor, ou indicar a melhor forma para cumprir
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00367-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NEUZA DE FATIMA CARVALHO
Reclamada(s) : LOURDES BEATRIZ CANET
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para se manifestar
a respeito da certidao do Oficial de Justica, indicando a
melhor forma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia
implicara a suspensao do curso da execucao por um ano na for
ma do art. 40 da lei. 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00713-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLI LENSER
Réu(s) : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
Rejeitado o pedido de execucao da clausula penal pelo atraso
do pagamento da segunda parcela conforme despacho de fls.86.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00808-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VILMAR FERNANDO HOLLERWEGER
Reclamada(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

: HQ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: BARRA BONITA AGROPASTORIL
: BUFFET DU BATEL LTDA

Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Manifeste-se quanto ao prosseguimento da execucao, indicando
bens das executadas que sejam passiveis de penhora, no prazo
de dez dias sob pena de suspensao do feito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01379-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) : BOA COZINHA COMES E BEBES LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB
Adv(s) : JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P
GONCALVES PR21470
Devera a autora juntar copia autenticada do cheque o qual ho
uve alegacao de nao cumprimento, para que somente entao a
partir de tal comprovacao sera possivel a aplicacao da multa
estipulada no acordo de fls. 61-62.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01748-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO FERNANDES PASINI
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Ciente da liberacao do alvara judicial, conforme fls. 408.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01938-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID MACHADO
Réu(s) : BUFFET SYPNIEWSKI
Adv(s) : WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Ciente do despacho de fls. 177.
“Ao arquivo”.
Valdecir Edson Fossatti, Juiz do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02073-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO CUSTODIO DA SILVA
Réu(s) : SERVILAR S-C LTDA

: CARLOS AUGUSTO CASPREZIN
Adv(s) : ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para a indicacao
de bens da executada passiveis de penhora para complementa -
cao, eis que indeferido o pedido de fls. 338, vistos que a
execucao nao se encontra totalmente garantida.
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PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02534-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANE RODRIGUES IZOLANI
Reclamada(s) : LAIDI MARIA DE ROCCO
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Retirada dos documentos solicitados as fls. 27, no prazo de
05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03747-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOELMA ROBERTA SILVA TOEDA
Reclamada(s) : SBJ COUNTRY BAR LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
Ciente do prazo de dez dias mara manifestar-se sobre a certi
dao do Oficial de Justica, indicando a forma de cumprir a di
ligencia, sendo que sua inercia implicara a suspencao do cur
so da execucao por um ano, na forma do art.40 da lei 6830-80

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04697-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO
DE OBRA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Ciente de que dispoe do prazo de 5 dias para informar o novo
endereco da re ou indicar a forma de cumprir diligencia sen-
do que sua inercia implicara no arquivamento temporario dos
autos, na forma do art. 40 da lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04896-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ROSA TOLEDO
Réu(s) : ALIMENTUS SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Ciente da liberacao do alvara judicial, junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05059-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMARA MELLO DA ROCHA
Réu(s) : COMERCIAL DE ARMARINHOS SAO PE-
DRO LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Ciente da liberacao do deposito junto a CEF e rejeitado ano-
tacao da CTPS, eis que nao houve pedido anteriormente.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05293-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES GOMES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA

: ROMANO ANTONIO ZAMBON
Adv(s) : FERNANDO DIB GO13545
ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para verificar as
contas de fls.298-299, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05542-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR GODOI (ESPOLIO)
Réu(s) : NUBIA SIOMARA MOSTASSO DE ASSIS

: EROS TEIXEIRA DE ASSIS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
novo endereco da testemunha, ou indicar a forma de cumprir a
diligencia, sendo que sua inercia implicara na desistencia
de sua inquiricao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05981-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LUIZ DE MELO
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
Ciente de que indeferido o requerimento de fls. 89-90, con-
me despacho de fls. 93.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 06561-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NADJA DE SOUZA SANTOS FALKOWSKI
Requerido(s) : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
Adv(s) : FLAVIA VANESSA MAIA PR31402
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para comprovar nos
autos o recolhimento previdenciario, uma vez que nao houve o
cumprimento integral do teor de fls. 446.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06935-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERSON SILVERIO
Réu(s) : HOSPITAL NOVO MUNDO
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para conhecimen-
to dos documentos juntados pela Funpar, fls. 94.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07583-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO DIATCZUK
Réu(s) : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) : HAMILTON FERNANDO MOR FRANCIS-
CO SP133684
Ciente de que encontra-se liberado o deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07620-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FERNANDO MARQUES
Reclamada(s) : HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
Ciente de que dispoe do prazo de 5 dias para informar o novo
endereco do reu ou indicar a forma de cumprir diligencia sen
do que sua inercia implicara no arquivamento temporario dos
autos, na forma doa rt. 40 da lei.6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08613-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILCO SOUZA MUNHOZ
Réu(s) : CHUMAR CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : WALTER GONCALVES LOPES PR17789
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias, para manifestar
-se a respeito dos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08715-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS GERALDO DA SILVEIRA
Réu(s) : SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FER-
ROVIARIA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Ciente em dez dias de que devera sacar a guia junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09350-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANE CRISTINA RINARD
Réu(s) : INSTITUTO ECOPLAN

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
JOAO CARLOS REQUIAO PR10399
Vistas em dez dias dos documentos juntados pelo autor f.66.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10219-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : CONSERVARTE LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
Ciente do despacho de fls. 36 que segue.”Diante a imprecisao
do endereco apontado pelo autor na peticao de fls. 34-35 e o
fato apontado no ultimo paragrafo, de que a reclamada encon-
tra-se na iminencia de retornar para sua sede, determino que
o autor junte aos autos, no prazo de vinte dias, copia do co
ntrato social da reclamada, a fim de possibilitar sua notifi
cacao na pessoa de seus socios.Intime-se”.
Jose Aparecido dos Santos - Juiz Presidente - 29-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10718-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEMIA MOREIRA DOS SANTOS QUEI-
ROZ
Réu(s) : CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-
C LTDA
Adv(s) : HELENIZE CRISTINE DIETRICH PR27021
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
novo endereco da testemunha ou indicar a forma de cumprir di
ligencia, sendo que sua inercia implicara na desistencia da
inquiricao da mesma.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11573-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HIRAN BRANDALIZE
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
correto e atualizado endereco do Sindico da Massa Falida de
Popasa Potiguara Papeis S-A.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12398-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILINIR ANTONIA MIKOS
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Manifestar-se em cinco dias, a respeito da desistencia do pe
dido de adicional de insalubridade solicitada pelo autor. No
sulencio, o Juizo entendera que houve sua concordancia e que
sendo assim incluira os autos em pauta para encerramento da
instrucao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13804-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS FERNANDO ROSA
Réu(s) : ASSOCIACAO BANESTADO

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Vistas do laudo apresentado as fls. 150-157.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15354-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER UMBELINO
Réu(s) : SULIGAS COMERCIO DE METAIS LTDA

: CLEUSA CIBELLI DE ANDRADE
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar em dez dias a respeito da devolucao da CP.485-00
e requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16254-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI NOGUEIRA BENTO
Réu(s) : F GURAS & CIA LTDA (ME)

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
correto e atual endereco da 01 Reclamada ou indicar a for-
ma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara
na extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17070-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CASSEMIRO PINTO
Réu(s) : CIDADELA S-A

: PLANO LEVE S-A
: METROPOLE INCORPORACAO E CONS-

TRUCOES LTDA
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILI-

ARIOS LTDA
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHOS MULTIPLOS
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a diligen-
cia, sendo que sua inercia implicara na extincao do processo
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17209-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE BOBHKO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: IECSA BRASIL LTDA
: GTA TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
novo endereco da RE ou informar a forma de cumprir a diligen
cia, sendo que sua inercia implicara na extincao do precesso
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17316-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DA CRUZ
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
correto e atual endereco das 3 Reclamadas ou indicar a for-
ma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara
na extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17319-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS CONSERVA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
correto e atual endereco das 03 Reclamadas, ou indicar a for
ma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara
na extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17322-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSILDA PAMPUCHE
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
correto e atual endereco das 03 Reclamadas, ou indicar a for
ma de cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara
na extincao do processo, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17390-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO MARTINS NETO
Réu(s) : INFORMARE EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIODICAS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO MARTINS NETO PR17671
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para retir as
tres guias de depositos que se encontram, duas na CEF e
uma no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17390-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FERNANDO SIDRE
Réu(s) : RESGATE MEDICO LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para informar o
novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a diligen-
cia, sendo que sua inercia implicara na extincao do processo
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17733-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORTON CAVALHEIRO DE LIMA
Réu(s) : METALPARTS MANUFATURADOS DE
METAIS LTDA
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias para manifestar-se
a respeito da peticao de fls. 102 do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18509-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DO ROCIO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COLUMBUS PA-
LACE
Adv(s) : ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
ELAINE MARTINS DE PAIVA PR24464
Ciente de que dispoe do prazo de dez dias, para ciencia da
homologacao conciliacao; custas no importe de R$40,00; con-
tribuicao previdenciaria pelo reu, onde deverao ser comprova
dos nos autos em dez dias recolhimento sob pena de execucao
Apos a comprovacao supra, vistas ao INSS e no silencia ao ar
quivo fls. 92

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19359-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO VICENTE DOS PRAZERES C

FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA PR DE ASS TEC E EXTENSAO
RURAL EMATER PR
Adv(s) : GISELE MATTNER PR20183
Ciente do despacho de fls. 133.
“ Considerando que as reclamadas ainda nao sacaram as GRs de
1997 e 1998-2000, que foram expedidas na CS, determino que
sejam CANCELADAS e todas suas vias juntadas aos princi-
pais.
Apos, vistas ao executado dos calculos apresentados pelo
autor, pelo prazo preclusivo de dez dias.
VALDECIR EDSON FOSSATTI - Juiz do Trabalho, em 10-
102002".

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19440-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSE MERY TOMAZ
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
Ciente do despacho de fls. 116.
“ Nada a deferir ante as decisoes anteriores”.
Valdecir Edson Fossatti, Juiz do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19693-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON LUIZ FINKENSIEPER DA COSTA
Réu(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA

: ECCO SALVA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Ciente do prazo de dez dias para juntar as pecas para a form
acao da CS e comprovar o pagamento dos emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19900-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE SILVA DE ARRUDA
Réu(s) : S-A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS VIGOR
Adv(s) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ PR19578
Manifestar-se a respeito do laudo pericial de fls. 60.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20963-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA QUERINO DE SOUZA OLIVEIRA
Réu(s) : JOAQUIM DOS SANTOS FILHO
Adv(s) : ANA LUISA MUSSI CARLINI PR20094
Ciente de que dispoe do prazo de cinco dias para comprovar o
valor sacado do alvara de fls. 111.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23627-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA FELIX GASPAR DONIAK
Réu(s) : DAZP COMERCIO DE PRESENTES LTDA

: IRENE KOZETE
: PEDRO HENNING
: SARA GRUPENMACHER
: SALOMAO FISZ GRUPENMACHER

Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
As declaracoes de bens encontram-se disponiveis junto a Dire
cao do Forum, devendo V.S. comparecer pessoalmente, no hora-
rio das 14h00 as 18h00, portando a intimacao, no prazo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29181-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA MESSAGI
Réu(s) : IVONE STRUCK
Adv(s) : SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA
PR25288B
Ciente de que dispoe de dez dias para informar o correto e
atual endereco de sua constituinte e tambem da re.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29265-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PAULO COSTA
Réu(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
Fica v.s. ciente de que devera em cinco dias depositar em ju
izo a importancia de fls. 300, sob pena de execucao conforme
despacho de fls.299.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29339-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO QUIRINO DO AMARAL
Réu(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA
Adv(s) : DAVI LIPSKI PR10487
As declaracoes de bens encontram-se disponiveis junto a Dire
cao do Forum, devendo V.S. comparecer pessoalmente, no hora-
rio das 14h00 as 18h00, portando a intimacao, no prazo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32373-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA SIEBERT BONILAURI
Réu(s) : ZAMONER SISTEMAS E ENSINO DE IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Vistas, por cinco dias, para manifestacao sobre os bens ofe-
recidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 36191-1996
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR DA SILVA
Réu(s) : JHW INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Ciente de que a Delegacia da Receita Federal nos enviou as
declaracoes de renda da executada e de seus socios e que dis
poe de cinco dias para requerer o que entender de dirteito.
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17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00138-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13691-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERACI DE PAULA QUADROS
Réu(s) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S-C LTDA

: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILA IZABEL
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
Para contraminuta aos embargos a execucao e ou impugnacao
a sentenca de liquidacao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29360-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA RZESKUTKO
Réu(s) : VALDIR RIBEIRO COUROS

: INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO
ARAUCARIA LTDA

: MERCADAO DOS COUROS E PLASTICOS
Adv(s) : CAIO BUENO LOPES PR29454
Da decisao proferida nos embargos a execucao.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00140-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO DOS SANTOS FRANCO
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ter vistas dos calculos de fl.240-248,sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04863-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA APARECIDA DA CRUZ
Réu(s) : ANA YSABELA CALCADOS LTDA
Adv(s) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
Ter vistas dos calculos para fins do Art.879, parag. 2o CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15850-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO LUIZ DA CRUZ
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: PRESTO LABOR(M F)SIND IVAN ALEXAN-
DRINO C SANTOS
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
Ter vistas dos calculos na forma do art. 879 da CLT, sob
pena de oreclusao.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 16379-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CYRO PEREIRA DA CUNHA FILHO
Requerido(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA

: SEBASTIAO FERRARINI
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
Ter vistas dos calculos na forma do art. 879 da CLT, sob
pena de oreclusao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16694-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO ELLY OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Ter vistas dos calculos na forma do art. 879, parag. 2o da CLT.

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho

F.44-528-4266 - 85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2002
18-11-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00144-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : SILVANA MARIA DE LURDES GABRIEL
Reclamada(s) : MARINA GAVIOLI
Reclamada(s) : TATIANA GIORDANO
Reclamada(s) : MARISTELA SCHENHERR
Advogado(s) : DR. ADEMAR ANTONIO RODIO PR9451

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

ASSIS CHATEAUBRIAND

Advogado(s) : IZOLDE DREWS GAVIOLI SC8544
Indeferidos integralmente os pedidos formulados pela autora.
Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00162-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) : MAURO TEODORO
Reclamada(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Acolhidos em parte os pedidos formulados pela parte autora.
Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00010-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IVETE WENNINGKAMP
Reclamado-a(S)- PAULO FRANCISCO BARROS - ALFAIA-
TE
Advogado(s) : DR. DIRLEI DE SOUZA PR15416
O bem penhorado as fls. 43 ja garante integralmente o Juizo,
razao pela qual foi determinada a intimacao do reu para opor
embargos a execucao, no prazo supra, querendo.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00187-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARLI MOREIRA VALOTTO
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : DR. FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
Advogado(s) : DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Acolhidos em parte os pedidos formulados pela parte autora.
Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00322-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IVONI HUBNER GRACIANO
Reclamado-a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s) : DR. MARIO CESAR LANGOWSKI PR12801
Advogado(s) : DR. ANTONIO OSVALDO PASCUTTI
PR7886
Designada audiencia de instrucao e julgamento para o dia
09 de dezembro de 2002, as 16h30min, devendo as partes
trazer as testemunhas que pretenderem ouvir, independente-
mente de intimacao, ou arrola-las ate 10 dias antes da
audiencia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00323-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOAO MARCOS SZCZEPANSKI
Reclamado-a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s) : DR. MARIO CESAR LANGOWSKI PR12801
Advogado(s) : DR. ANTONIO OSVALDO PASCUTTI
PR7886
Designada audiencia de instrucao e julgamento para o dia
09 de dezembro de 2002, as 16h00min, devendo as partes
trazer as testemunhas que pretenderem ouvir, independente-
mente de intimacao, ou arrola-las ate 10 dias antes da
audiencia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00366-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- IOLANDA GARCIA TORO
Reclamado-a(S)- EMBRASIL - EMP. BRAS. SERV. TERCE-
ALIZADOS S-C LTDA
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Advogado(s) : DR. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA
PR31648
Acolhidos em parte os pedidos formulados pela parte autora.
Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00372-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO PR17081
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030B
Acolhidos em parte os pedidos formulados pela parte autora.
Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00567-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDECIR APARECIDO MAGALHAES
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Reclamado-a(S)- C & S RECURSOS HUMANOS E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : DRA. CLAUDIA MARA ARECO PR19630
Manifestar-se sobre a insurgencia apresentada as fls. 132-
137, no prazo supra.

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

Processo RT 629/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  do Traba-
lho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,  na forma
da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
MARTINS CONSTRUÇÕES CIVIS e DEPÓSITO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO MARTINS, ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamada no Processo supra, de que deverá
comparecer na sala de audiências desta Vara do Trabalho de
Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade de Campo
Mourão-PR. no dia 16 DE JANEIRO DE 2003, ÀS 08:00 HO-
RAS, para audiência relativa à ação de Reclamatória Traba-
lhista apresentada por JOSÉ REMUALDO DE ARAUJO FI-
LHO.
Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão PR, aos 08 de Novembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                    Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho Titular

via e-mail

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

Processo RT 630/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  do Traba-
lho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,  na forma
da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
MARTINS CONSTRUÇÕES CIVIS e DEPÓSITO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO MARTINS, ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamada no Processo supra, de que deverá
comparecer na sala de audiências desta Vara do Trabalho de
Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade de Campo
Mourão-PR. no dia 16 DE JANEIRO DE 2003, ÀS 08:02 HO-
RAS, para audiência relativa à ação de Reclamatória Traba-
lhista apresentada por HÉLIO DONIZETTI BATISTA.
Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão PR, aos 08 de Novembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                    Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho Titular

via e-mail

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

Processo RT 631/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  do Traba-
lho Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,  na forma
da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
MARTINS CONSTRUÇÕES CIVIS e DEPÓSITO DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO MARTINS, ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamada no Processo supra, de que deverá
comparecer na sala de audiências desta Vara do Trabalho de
Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade de Campo
Mourão-PR. no dia 16 DE JANEIRO DE 2003, ÀS 08:04 HO-
RAS, para audiência relativa à ação de Reclamatória Traba-
lhista apresentada por VÍLSON MÁRIO DE SOUZA.
Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão V. Sª. na forma do art. 843 da CLT.

O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena
de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão PR, aos 08 de Novembro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                    Silas José dos Santos Júnior, Diretor
de Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho Titular

via e-mail

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, s/n, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA MAGI-
CFORM GRAFICA E EDITORA LTDA., com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1227/02, em que são partes JOÃO CARLOS PEREIRA, recla-
mante e MAGICFORM GRAFICAE EDITORA LTDA,  recla-
mada.

O Doutor, LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª  VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada MA-
GICFORM GRAFICA E EDITORA LTDA., em lugar incer-
to e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a senten-
ça, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis” este Juí-
zo, no mérito, julga parcialmente procedente o  “petitum” na
forma da fundamentação supra, elaborada com base nos ele-
mentos constantes dos autos para condenar   o Reclamado
MAGICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA. a satisfazer
para o Reclamante JOÃO CARLOS PEREIRA os seguintes
pedidos acolhidos: retificação e baixa em CTPS; férias, mais
um terço, da contratualidade; 13º salários da contratualidade;
verbas rescisórias; multa legal; horas extras; e FGTS (11,2%).
Liquidação por cálculos, ocasião em que serão levadas a efeito
as jurídicas deduções. Incidam-se sobre o principal as comina-
ções legais(juros e correção monetária), observadas as épocas
próprias, o E. 200 do TST e OJ no. 124 da SDI do TST. Custas,
no valor de R$  80,00, calculadas com base no valor de R$
4.000,00, arbitrado  provisoriamente como sendo o de conde-
nação, a serem pagos pela(s) Reclamada(s) sucumbente(s).
Contribuições previdenciárias  e fiscais a serem recolhidas nos
termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal. Autor
intimado (E.197 do TST). Intime-se a reclamada. Prestada a
tutela jurisdicional invocada pelas partes. Nada Mais.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 4
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, __________________________,Leonel Anto-
nio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA ADESERV
ADMINISTR. DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,
com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista nº 1644/02, em que são partes JUSCELI VAL-
CHAK SANABRIA, reclamante e ADESERV ADMINISTR.
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,  reclamada.

O Doutor, LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª  VT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a reclamada ADE-
SERV ADMINISTR. DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA., em lugar incerto e não sabido, de que, nos autos supra,
foi realizada audiência, cuja decisão é transcrita a seguir: Ten-
do em vista a ausência da primeira reclamada, bem como não
procedida a baixa na CTPS da obreira, este Juízo, observados
os fundamentos acima, julga PROCEDENTE o pedido e pro-
cede neste ato, pessoalmente, abaixa na CTPS da obreira. Este
Juízo procedeu a baixa na CTPS da obreira neste ato processu-
al, imediatamente após o decicium, vez que a reclamada não
apresentou “animus” de defesa e face ao princípio da celerida-
de e da economia processual seria inútil, economicamente, dis-
pender despesas com Edital, determinando à primeira reclama-
da efetuasse a baixa na CTPS após o trânsito em julgado. Arbi-
tro o valor de condenação como sendo equivalente a R$ 400,00,
condenando-se a primeira reclamada a pagar custas, no valor
de R$ 8,00, dispensadas na forma da Lei. Intime-se a primeira
reclamada do teor da presente decisão. Ciente a autora. Audi-
ência encerrada às 09:06. Nada Mais.

Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel/PR, aos 4
de novembro de 2002. Eu, Hermes Gasparini, Técnico Judiciá-
rio, digitei. Eu, __________________________,Leonel Anto-
nio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

CASCAVEL
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VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2002
18-11-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00292-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARCOS ROBERTO PEREIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Adv(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
FOI DESIGNADO, PELA VARA DO TRABALHO DE FRAN-
CISCO BELTRAO/PR SITA NA RUA TENENTE CAMAR-
GO, 2176 - CENTRO, O DIA 09-12-2002, AS 13H35MIN
PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA:
JOSE ANTONIO FRIZZO, ARROLADA NA CARTA PRE-
CATORIA SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00293-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : OSNIVALDO DE OLIVEIRA SIMOES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
Adv(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
FOI DESIGNADO, PELA VARA DO TRABALHO DE FRAN-
CISCO BELTRAO/PR, SITA NA RUA TENENTE CAMAR-
GO, 2176 -CENTRO, O DIA 09-12-2002, AS 13H40MIN
PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA:
JOSE ANTONIO FRIZZO, ARROLADA NA CARTA PRE-
CATORIA SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00142-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : MARCIO ANDRE DUTRA
Requerido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Requerido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS
NO TOTAL DE R$ 340,45 (TREZENTOS E QUARENTA
REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), ATUALIZA-
DOS ATE 31-10-02, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00294-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : VILMA DE JESUS DALMOLIN
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00487-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : CLARICE TERESINHA REDOLFI
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00564-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : ADELINO DA SILVA FONSECA
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MUL-
TIPLO
Adv(s) : IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO
PR14546-B
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00733-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : WALDIR BARROS DA ROSA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBRAGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 01279-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) : GUILHERME NIZER NETO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DO CONTA-

FRANCISCO BELTRÃO DOR, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A.-FINASA
Embargado(s) : VALCIR DELLANI
Embargado(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) : JOAQUIM ALVES PEREIRA JUNIOR
PR22111
FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DO EMBAR-
GANTE, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-
A.-FINASA
Embargado(s) : VILSON CHAVES
Embargado(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS DIANA
LTDA.
Adv(s) : JOAQUIM ALVES PEREIRA JUNIOR
PR22111
FOI NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO DO EMBAR-
GANTE, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00090-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VILSON DE CESARO CAVALER
Réu(s) : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA.
Adv(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
Adv(s) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H45MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS, NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACA
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00091-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO DA SILVA
Réu(s) : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA.
Adv(s) : ADAO FERNANDES DA SILVA PR18038
Adv(s) : LAERCION ANTONIO WRUBEL PR18923
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H45MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS, NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACA
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00282-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PEDRO PEGORARO
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H30MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS, NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACA
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00283-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANELICE SPILLER (MENOR)
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H30MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS, NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACA
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00284-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARI TEREZINHA PEGORARO
Réu(s) : VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) : OTACILIO GUERRA
Adv(s) : ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI PR27456
Adv(s) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H30MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS, NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE PARTIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACA
FLUIRA O PRAZO PARA EMBARGOS, INDEPENDENTE
DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00297-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADEMIR FERREIRA DE MATOS

Réu(s) : INVIOLAVEL SEGURANCA LTDA.
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL SAO CRISTO-
VAO - SICREDI
Adv(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
APRESENTAR, EM CINCO DIAS, CALCULO DE LIQUIDA-
CAO, INCLUSIVE
DOS DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00315-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADELAR ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : PRO RECURSOS HUMANOS S-C LTDA.
Adv(s) : ROBERTA PRATES MARKERT SP154664
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00080-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SILVANIA TERESINHA LORENZI
Réu(s) : LUIZ DINIZ DOS SANTOS - FI
Réu(s) : MUNICIPIO DE RENASCENCA
Adv(s) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
Adv(s) : SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
O CREDITO DA AUTORA REFERENTE A ESTES AUTOS,
FOI HABILITADO
NA RECLAMATORIA TRABALHISTA PS 00236-2002. A
MEDIDA ATENDE
AOS PRINCIPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA
PROCESSUAL,NOS TERMOS
DO ART. 28, DA LEI 6830-80 E ART. 573, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00109-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SANTIN DILSON PESSETI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO LONTRA
Adv(s) : MARINEZ FERREIRA PR28775
Adv(s) : GOMERCINDO CAMILO BIAVA PR6796
FOI JULGADA “PROCEDENTE EM PARTE” A PRESENTE
ACAO, INTEIRO
TEOR DA DECICAO NO SITE WWW.TRT9.GOV.BR

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00126-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PAULO CEZAR LUNELLI
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MC 065-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00129-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIDNEI DA SILVA
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MC 069-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QURENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00132-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LEONORIO COUSSEAU
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MEDIDA CAUTELAR No. 078-2002, ESTANDO
ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRESENTAR
EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00135-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDEMIR VARAL
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MC 070-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00137-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARCILIO ANDRADE DE CAMARGO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MEDIDA CAUTE

LAR No. 072-2002, ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA,
QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00139-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDICARLOS ANGELO GRAHL
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MEDIDA CAUTELAR No. 074-2002, ESTANDO
ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRESENTAR
EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00140-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALMIR BORGHEZAN
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MC 068-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00142-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOELSON MINOSSO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Réu(s) : LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA
Réu(s) : HELIA APARECIDA BARRANCO BLANCO
Réu(s) : JORGE KENDI KUMAGAI
Réu(s) : LUIZ CARLOS KOJI KUMAGAI
Réu(s) : JORGE KAZUHIRO OHURA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
FOI CONVERTIDO EM PENHORA OS BENS ARRESTA-
DOS NA MC 075-2002,
ESTANDO ABERTO O PRAZO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00294-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : POMPILIO DEON
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS
Réu(s) : BANESTADO CLUBE S-C.
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00296-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARLI HASS CASTILHOS DE MORAES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : AURELIO FERREIRA GALVAO PR32310-B
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00337-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE MILTON WERNER RODRIGUES
Réu(s) : MODESTO FAVERO
Adv(s) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
DEPOSITAR O VALOR DA CONDENACAO NO TOTAL DE
R$ 60,00(SESSEN-
TA REAIS) ATUALIZADOS ATE 31-10-02, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00436-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VANDERLEI TOFFOLO
Réu(s) : MADEIREIRA BELTRAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.
Réu(s) : ESPEDITO BETIATTO
Réu(s) : OSNI DE FREITAS
Réu(s) : ELOI BORTOLINI
Adv(s) : OSCAR DANILO MACIEL PR24699
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO DA RE, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00437-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IRACEMA MARIA GALLO ZANINI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00442-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : HENIO LEONCIO SOKOLOSKI
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
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DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA FOI ADIADA PARA O
DIA 16-12-2002, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00486-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EDSON JOSE FONSECA
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Adv(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DEPOSITAR O SALDO REMANSCENTE NO TOTAL DE R$
572,57 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CIN-
QUENTA E SETE CENTAVOS) ATUALIZADOS ATE 31-10-
02, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00543-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR ANTONIO TREVIZOL
Réu(s) : RODOPETROMAR TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA.
Réu(s) : PAVIMAR PAVIMENTADORA MARRECAS
LTDA.
Adv(s) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
Adv(s) : CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
PR25452
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA, FOI ADIADA PARA O
DIA 27-01-2003, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00561-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALAIDE FERNANDES DE CASTRO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA, FOI ADIADA PARA O
DIA 27-01-2003, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00562-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : EVANDRA HELENA CARDOSO
Réu(s) : ROVEDA & CAMPAGNOLO LTDA.
Adv(s) : MARIA ZELI ANDREAZZA PR12682
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-
CO DIAS. CASO HA
JA INTERESSE NA DESIGNACAO DE NOVA HASTA PU-
BLICA, DEVERA PAGAR AS DESPESAS PENDENTES
COM PUBLICACAO DE EDITAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00571-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO MARTINS PEDROSO
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE
PLANOS URB.LTDA.
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Adv(s) : RENATO PEDRO DE SOUSA PR18502
Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELA PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00577-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CARINE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : KAROL MALHAS LTDA.
Réu(s) : CAROLINE JUDITTA GREBBER - FI
Adv(s) : EDSON GHETTINO PR18989
Adv(s) : OSWALDO TONDO PR5829-B
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 04 E 05-12-02, AS
14H15MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FI-
CAM CIENTES AS PARTES QUE A PARTIR DA ARREMA-
TACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRAZO PARA EMBAR-
GOS, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00601-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROGERIO MELNICHUKI
Réu(s) : LOCADORA DE MESAS DE BILHAR LIDER
LTDA.
Adv(s) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA FOI ADIADA PARA O
DIA 16-12-2002, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00604-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA LUCIA SCHIKOVSKI ANGONESE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00633-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IVONE LONGO
Réu(s) : IRMAOS MANFROI LTDA.
Adv(s) : LILIANE GRUHN PAGANI PR20217
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00635-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MANOEL ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : GOCIL - SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA.
Adv(s) : JULIANE ISABEL PIENIACK BASSI
PR26473
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00645-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LAUDELINO ANTONIO FAUSTINO
Réu(s) : MASSA FALIDA-ORBRAM SEG.E
TRANSP.DE VALORES LTDA.
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) : CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
Adv(s) : CARLOS MURILO PAIVA PR21469
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO, EM SUCESSIVOS DEZ DIAS, INCIANDO-SE PELA
PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00668-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO DE ALMEIDA ROCHA
Réu(s) : JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS
Adv(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA FOI ADIADA PARA O
DIA 10-12-2002, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00724-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO BARTOKOSKI PIACENTINI
Réu(s) : PAVIMAR - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.
Adv(s) : RUDEMAR TOFOLO PR15406
Adv(s) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DO CONTA-
DOR, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01193-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDECIRO DE FREITAS
Réu(s) : PERUFFO TRANSFRIOS LTDA.
Adv(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA PR16094
1 - DEPOSITAR, EM CINCO DIAS, O VALOR DOS HONO-
RARIOS DEVIDOS
AO PATRONO DO AUTOR, NOS TERMOS DO COMPRO-
MISSO DE FL. 520, SOB PENA DE EXECUCAO.
2 - O PAGAMENTO DO VALOR DO ACORDO AO AUTOR
DEVE SER DOCUMENTADO NOS AUTOS, COLHENDO-
SE A RATIFICACAO EXPRESSA DO DEMANDASTE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01552-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO PEDRO DA SILVEIRA
Réu(s) : ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA.
Adv(s) : JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO PR10670
BAIXARAM OS AUTOS DO E. TRT, E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO A SOLUCAO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01647-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LORENA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES
Réu(s) : HOSPITAL SAO CARLOS DE PLANALTO
LTDA.
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
JUNTAR, EM CINCO DIAS, A MATRICULA ATUALIZADA
DO IMOVEL NOMEADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01681-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM.
DE FCO. BELTRAO
Réu(s) : GERALDO FAUST & CIA.LTDA.
Adv(s) : CARLOS JOSE DAL PIVA PR20693
FORAM REJEITADOS, LIMINARMENTE, OS EMBARGOS
A EXPROPRIACAO, POR INCABIVEIS NA ESPECIE. COM
EFEITO, SE A ARREMATACAO FOI DESFEITA EM RA-
ZAO DE REMICAO REQUERIDA POR MEMBRO DA FA-
MILIA RESTAM SEM OBJETIVO EMBARGOS PARA DES-
CONSTITUIR A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01765-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DINO BUSSOLARO
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Adv(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DEPOSITAR A DIFERENCA DA CONTRIBUICAO FISCAL
NO VALOR TOTAL DE R$ 3.762,63 (TRES MIL, SETESEN-
TOS, SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRES CEN-
TAVOS), EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PENHORA.

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, Trianon – Guarapuava/PR

AUTOS CPEs Nºs  070/02 , 082/02, 084/02, 085/02 e 089/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
 COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem ou

dele tomarem conhecimento, que nos autos das Cartas Precató-
rias Executórias nºs.  070/02, 082/02, 084/02, 085/02  e 089/
02, movidas por MARIA DAS DORES UHLMANN e OUTROS
(04),  ANA PAULA DIAS, LUZIA TARMAKOSKI BATISTA,
EDNA LOPES VIEIRA e ROSELI APARECIDA ROCHA FAN-
TINATTI, respectivamente,  está intimando a  executada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, da penhora recaída sobre o imóvel
rural denominado “Colônia de Baixo ou Baixo Ivaí”, consti-
tuído pelo quinhão nº 1-A, com área de 7.260.000,00m², ou o
equivalente a 300 alqueires de terras de faxinais e lavradi-
as, de propriedade De um dos sócios da executada, Sr. Mar-
cos Antonio de Carvalho,  em conformidade com a descrição
contida na matrícula nº R 11 – 4.470, folha 1, do Livro nº 2,
do 3º Ofício de Registro de Imóveis, avaliado em R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), e de que dispõe
do prazo legal para opor embargos à execução, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Junta, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 13 de
novembro de 2002. Eu,                                 Osmar Covalchuk,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 09/12/2002 às 15h30m
LEILÃO 10/12/2002 às 15h30m
AUTOS PS 88/2001
EXEQÜENTE MARIA EUGENIA DE PAULA OLIVEIRA
EXECUTADO N. T. NASCIMENTO & SANTOS LTDA
BENS uma destopadeira completa, marca Vanzin,

com motor de 7cv, marca Weber, com chave
elétrica para motor de 7cv incluída, em regu-
lar estado geral de conservação, funcionando.

AVALIAÇÃO R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) em
24.09.2002.

ONUS Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos vinte e nove
dias do mês de outubro de dois mil e dois. Digitado por Roseli
Sumire Kuniyoshi e subscrito por _________Antônio Tadeu de

Donno, Diretor de Secretaria.

OPDETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
14-11-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-CS 00176-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Requerente(s) : VILSON FELICIANO DOS SANTOS
Requerido(s) : GRAIA AUTO PECAS LTDA
Requerido(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA
PR31376
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-CS 00177-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Requerente(s) : CLAUDEMIR SCHERVISKI PEREIRA
Requerido(s) : GRAIA AUTO PECAS LTDA
Requerido(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Intime-se a reclamada CGC para que, em vinte dias, manifes-
te-se acerca dos calculos de fls. 107-111, devendo, em caso
de discordancia, apresentar os valores que entende devidos.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : LEOCADIA RIBEIRO

LARANJEIRAS DO SUL

Embargado(s) : EVERALDO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s) : PEDRO DE ARAUJO
Embargado(s) : MARCOS MARCELO IANKOSKI
Advogado(s) : CARLOS MORAES DE JESUS PR24896
Junte-se apenas a peticao,devolvendo-se ao Embargante os de-
mais documentos, eis que se tratam de mera reproducao de pe-
cas ja juntadas aos autos. Denego seguimento ao recurso,por
intempestivo (fl. 43 verso). Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-053-MC 00001-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SIND.DOS TRAB.NAS INDS.DO VEST.DE
CASCAVEL E REG.
Réu(s) : QUIWESTS CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : EDEMAR ANTONIO ZILIO JR. PR14162
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO, cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : EVA SLOMPO DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : SIMONE ANTONIA SCALDELAI
Advogado(s) : JOSE PIO GONCALVES PR6833
Proceda-se a devolucao da CTPS ao reclamante, mediante reci-
bo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00082-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JOSE LOURENCO DE GOUVEA
Reclamada(s) : CELIA MULLES
Advogado(s) : JOSE PIO GONCALVES PR6833
Intime-se o reclamante para que, em trinta dias, informe o
atual endereco da reclamada, sob pena de extincao do proces-
so, sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00088-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : MARILDO ZAIATZ
Reclamada(s) : JOAO BENEDITO RODRIGUES-ME
Advogado(s) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA
PR32765
Intime-se o autor para que, em cinco dias, informe pontos de
referencia, as entre ruas ou nome de fantasia, a fim de via-
bilizar a localizacao do endereco da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00108-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : FABIANO BANDIERA
Reclamada(s) : REINALDO DOS SANTOS
Advogado(s) : ESTEVAM DAMIANI PR16982
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria a CTPS do exe-
quente, devolvendo-se-a ao mesmo, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ZACHEU ROCHA
Réu(s) : DOMINGOS TAVARES
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN PR14096
Intime-se o executado para que, no prazo de cinco dias, in-
forme o numero de seu CPF.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00100-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDIVALDO RAUL RODRIGUES
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vistas ao exequente da certidao de fl. 09 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00120-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARTUR VICENTE
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Guia de Retirada, referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00168-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LUIZ CARLOS SALDANHA
Réu(s) : CECON E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00169-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : CECON E FERREIRA LTDA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.
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PROCESSO TRT-PR-053-RT 00193-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : REINALDO FRANCISCO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00195-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JAYME LOUIS XAVIER
Réu(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : SILVANA MARIA GRIZA PR28155
Ciencia as partes, de que foi designado o dia 04.02.2003, as
16h30min, para audiencia de inquiricao da testemunha arrola-
da, na 2a. Vara do Trabalho de Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00197-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE ELIAS ALVES
Réu(s) : COOP.DOS PROD. DE SEM. DE L. DO SUL
LTDA-COPROSSEL
Advogado(s) : MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN PR14096
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
De que foi designado o dia 03.12.2002, as 13h30min, para au-
diencia de encerramento da instrucao, intimando-se as par-
tes, que deverao comparecer para ultima tentativa concilia-
toria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMIR DE PAULA
Réu(s) : VILSON RODRIGUES ALVES
Advogado(s) : FATIMA MARIA MIOTO KASSEM ALVES
PR19308
Intime-se o reclamado para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do pedido de adiantamento dos honorarios periciais.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00214-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSVALDO DE GOES PORTELLA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
De que foi designado o dia 03.12.2002, as 13h50min, para au-
diencia de encerramento da instrucao, intimando-se as partes,
que deverao comparecer para ultima tentativa conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00216-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ROMAO MATCZINSKI
Réu(s) : REGINA LUCIA A CAMPOS SALES DA SIL-
VEIRA
Advogado(s) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
Manifeste-se o autor em cinco dias. O reu informa que os
controles de horas extras eram destruidos apos sua apuracao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARIEL JOSE ORO
Réu(s) : VALDIR LUIZ ROSSONI
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00224-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : WILMA MARINHO DA ROCHA LOURES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
De que os Embargos de Declaracao foram acolhidos, cuja co-
pia do inteiro teor encontra-se disponivel no site
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00230-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ROSICLEI PRIOR
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS-APAE
Advogado(s) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
Ciencia as partes, de que foi designado o dia 27.ll.2002, as
13h20min, para oitiva da testemunha.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00238-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SEVERO MENIK
Réu(s) : BANCO ITAU S.A. SUCESSOR BANCO
BANESTADO S.A.
Advogado(s) : NILSON CEREZINI PR18099
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00293-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : FRANCISCO ROSA
Réu(s) : JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) : JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
De que a acao foi julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE
O PEDIDO,
cuja copia da sentenca encontra-se disponivel no site www.
trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00303-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE FIGUEIRA BENTO
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S.A
Réu(s) : FUND.ELETROSUL DE PREV.E ASSIST.
SOCIAL-ELOS
Advogado(s) : GILBERTO XAVIER ANTUNES SC6224
I-Intime-se o reclamante para que, em quinze dias, deposite
tres salarios minimos a titulo de antecipacao de honorarios
periciais, conforme requerido pelo Sr. perito as fls. 570.
II- No mesmo prazo podera se manifestar sobre os documentos
juntados pela reclamada as fls. 571-629.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00309-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO MARIA CANDIDO DA COSTA
Réu(s) : EMILIO ZUBIKO
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Intime-se o autor para que, em dez dias, regularize sua re-
presentacao processual, sob pena de extincao do feito, sem
julgamento do merito, nos termos do artigo 267, I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00312-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JURACEMA LIRIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ADRIANA PALINSKI
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
Ante a devolucao da intimacao de fl. 27, com a informacao de
“mudou-se”, excluam-se os autos de pauta e intime-se a auto-
ra para que, em cinco dias, informe o atual endereco da re-
clamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00319-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : PAULO HAMILTON IANSEN
Réu(s) : CRISTIAN DIAS DE PAULA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao exequente da certidao de fl. 08 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00352-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : KARIANE POSTAL HOROKOSKI
Réu(s) : ALVARO MOREIRA DE SOUZA & CIA.
LTDA (SUPERM.ALIANCA)
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Advogado(s) : GILVANO COLOMBO PR26043
I- Proceda-se a entrega ao autor das guias ora apresentadas.
II-Intime-se a reclamada para que proceda as anotacoes na
CTPS da autora que ja se encontra na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00374-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ROBSON MARQUARDT
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL
Advogado(s) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00402-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : HEITOR PAULO OLDEMBURG
Réu(s) : RH SISTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Aguarde-se o resultado da hasta publica ja designada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00403-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : AREOSVALDO DA SILVA PIRES
Réu(s) : RH SISTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Aguarda-se o resultado da hasta publica ja designada.Intime-
se.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00462-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE PRESTES SOBRINHO
Réu(s) : MASSA FALIDA DE APOIO ENGENHARIA
E PLANEJAMENTO
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, na Secretaria
desta Vara, Certidao para fins de habilitacao no processo
falimentar na Comarca de Campina Grande do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00473-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VICENTE BEL
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARAN-

JEIRAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : VALERIA MARIANO COSTA PR29054
Defiro a substituicao da penhora requerida a fl. 494, deven-
do o exequente, no prazo de cinco dias, juntar aos autos ma-
tricula integral e atualizada do imovel que pretende ver
penhorado.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00490-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ARLINDO AVILA DE ARAUJO
Réu(s) : LIDIANE MENEZES DA CUNHA - ME
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
I-Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, nesta Vara do
Trabalho Carta de Arrematacao, referente aos autos supra.
II-Intime-se o exequente para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00525-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SALETE LACERDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) : ROSA ELCI DOS ANJOS PR16066B
Vista a exequente do acordo de fls. 343-344.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00705-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MOACIR FEREIRA DO PRADO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
PR10028
Para querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao,
oposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00786-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NELSON DOS SANTOS
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA PR10565
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00895-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : TERESINHA MACHADO DA LUZ
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
SANTA MADALENA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Intime-se a exequente para que, em trinta dias, requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00920-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OROMAR JOSE FIGUEIREDO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01033-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ACIR CARLOS CORDEIRO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Réu(s) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
Advogado(s) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ
PR11303
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01587-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : IDALINO CARLOS COTTET
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
Para querendo, apresentar contraminuta ao agravo de peticao,
no prazo legal.

LONDRINA

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
1670/2002, entre as partes Fábio Guimarães da Silva (Recla-
mante) e Terra Transportes e outro (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, de que deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Tra-
balho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294, Centro, em Lon-
drina-PR, às 13h30min do dia ONZE de FEVEREIRO de 2003,
para audiência relativa à reclamação supra.
     Nessa audiência deverá apresentar sua resposta e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas
no máximo de três, que deverão ser arroladas devidamente qua-

lificadas, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC;
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
     O não comparecimento importará em julgamento da ques-
tão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-
téria de fato.
     Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que,
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento da lide, de forma Una.
     E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.
     Eu,                                     , Maria Ines Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

     Londrina, 13 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES,  EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão
oferecer as provas que julgar  necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhe-
cimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cu-
jas declarações estarão obrigadas.

1) ACp  00023/2002
Autor: SIND TRAB IND DA CONTR E DO MOBILIARIO
DE LONDRINA
Réu : PHT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
 Audiência : 22 de janeiro de 2003, às  14h15min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 13 de Novembro de 2002.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu,            Loyde Lopes da  Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

 (enviado por e-mail)
NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES,  EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.

A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) – RT 3227/2001
Reclamante :JAQUELINE  BORGHESI DE CAMPOS
Reclamadas: JOSE ROBERTO CALDI
Decisão : Por todo o exposto, ACOLHO EM PARTE os pedi-
dos da reclamante, JAQUELINE BORGHESI DE CAMPOS,
para (I) declarar o contrato de emprego, de 28-02-2000 a 21-
09-2000; (II) condenar a parte reclamada, JOSE ROBERTO
CALDI, nos termos e limites da fundamentação que integra este
dispositivo . (íntegra de sentença na internet).

2) – PS 2437/2001
Reclamante: EVERSON BERNARDES
Reclamada : SERPLAN COMERCIAL E ASSESSORIA EM-
PRESARIAL
Despacho: “Intime-se a 1ª Ré  (SERPLAN), através de Edital,
para oferecer resposta ao Agravo e ao Recurso Ordinário inter-
posto. Em, 21/10/2002”.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 13 de Novembro de 2002.
Eu,               Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho
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PONTA GROSSA 2002/11/18 024 000070/2002

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000070/2002
18/11/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCRITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-ACPg 00010/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CLINICA E MATERNIDADE IMACULADA CON-
CEICAO LTDA
Reu (S): VERA DE FATIMA FILADELFO - ESPOLIO
ADV. (S): ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES
PR22006
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MERI-
TO MNA FORMA DO ART 269 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03188/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente (S): LUIZ DAVI SAMPAIO
Requerido (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 6 DA
C.PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03343/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente (S): RAUL ANTONIO DIAS DA SILVA
Requerido (S): RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO RECE-
BIDO DE S.CATARINA

PROCESSO TRT-PR-024-CS 03408/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente (S): LUIZ ANTONIO VOSNE
Requerido (S): NASCIMENTO PROJETOS E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Requerido (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
ADV. (S): PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
ADV. (S): JOEL BERTO PR25055
PODERAO CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00011/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante (S): ROLF ERNESTO SCHWARZ
Embargado (S): LAUDENIR SEBASTIAO MENDES
ADV. (S): WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
DEVERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 46.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00013/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante (S): ILDO MENEGATTI
Embargado (S): ORLEI ALVES DA SILVA
ADV. (S): EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. RECOLHER CUSTAS
NO VALOR DE R$348,22, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00078/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): KELI SOARES
Reclamada (S): FABIOLA NASCIMENTO OSSOVSKI
ADV. (S): JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
INDEFERIDA A PENHORA DO VEICULO, POIS NAO CON-
FIRMADA A PRO-
PRIEDADE.DEVERA APRESENTAR OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00177/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): FABIOLA CRISTINA BUENO
Reclamada (S): LOJAS COLOMBO SA COM DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS
ADV. (S): JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00195/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): PATRICIA FRANCA DA SILVA
Reclamada (S): MERCADOMOVEIS LTDA
ADV. (S): JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV. (S): ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
PODERAO DESENTRANHAR DOCUMENTOS DA INICI-
AL E DA DEFESA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00317/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): SERGIO LUIZ RODRIGUES

PONTA GROSSA Reclamada (S): CURIPEL EMBALAGENS LTDA
ADV. (S): PAULO IVAN LORENTZ PR18638
ADV. (S): LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA PR29323
PROLACAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00351/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): FABIANO PEDROSO
Reclamada (S): AUTO PECAS CARACOL LTDA
ADV. (S): MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
CIENCIA NOS TERMOS DO ART, 884 DA CLT.APOS PRA-
CA E LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00500/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): FERNANDA ROGOSKI
Reclamada (S): VAZ ALVES LTDA
ADV. (S): IVO PERICLES CALDAS PR25241
DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTORA, P/A RE
ANOTA-LA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00618/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): DIEGO THOMAS PUCHTA
Reclamada (S): ROBERTO NOVAK
ADV. (S): CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
DEVERA APRESENTA A CTPS DO AUTOR, PARA ANO-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00711/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): ALCIONE PAULAK
Reclamada (S): FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA
MF
ADV. (S): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO PR23931
EXTINTO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00755/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): EDERSON TRINDADE
Reclamada (S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
ADV. (S): VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00832/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): JACIR ASSUNCAO
Reclamada (S): CARA CARA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): LEONARDO DITZEL MATTIOLI PR25081
NAO TENDO SIDO FORMADO O CONTRADITORIO A
JUSTIFICAR A HOMOLO
GACAO, FICA DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00835/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): JOSE BALDUINO
Reclamada (S): CARA CARA AGROPECUARIA LTDA
ADV. (S): LEONARDO DITZEL MATTIOLI PR25081
NAO TENDO SIDO FORMADO O CONTRADITORIO A
JUSTIFICAR A HOMOLO
GACAO, FICA DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO.(FLS. 18)

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00856/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): MARCOS SEBASTIAO DE MATOS
Reclamada (S): IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA
ADV. (S): JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
DEVERA TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 08.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00902/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): LUIZ LOURIVAL ANTUNES
Reclamada (S): IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA
ADV. (S): JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
DEVERA TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 08.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00919/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): JOAO JOEL CARDOZO
Reclamada (S): JUAREZ NAKONIECZNI ME
Reclamada (S): FIGUEIREDO GOULART ENGENHARIA
LTDA
Reclamada (S): MASTEC INEPAR SISTEMAS DE TELECO-
MUNICACOES
Reclamada (S): GLOBAL TELECOM SA
ADV. (S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
ADV. (S): MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00963/2002 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): ISRAEL ROSA DA COSTA
Reclamada (S): AJJB CONSTRUCOES SC LTDA
Reclamada (S): VERTENTE ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Reclamada (S): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS SA CASAS
PERNAMBUCANAS

ADV. (S): LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA 1a RE, SOB PENA
EXTINCAO/AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00983/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): JOSNEI DE OLIVEIRA
Reclamada (S): MARC MINERACAO IND E COM LTDA
ADV. (S): MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO
PR26482
DEVERA TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 32

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01250/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): LAURICEIA SANTOS
Reclamada (S): IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV. (S): DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
DEVERA COMPROVAR QUE CIENTIFICOU A RE DA RE-
NUNCIA, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01251/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): MARIA SILVIA LIMA
Reclamada (S): IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV. (S): DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
DEVERA COMPROVAR QUE CIENTIFICOU A RE DA RE-
NUNCIA, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01254/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): ROSILENE APARECIDA DITZEL
Reclamada (S): IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV. (S): DANILO PHORTTOS SCHURUTT PR23361
DEVERA COMPROVAR QUE CIENTIFICOU A RE DA RE-
NUNCIA, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01440/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): VALDEMIR RODRIGUES DE MATOS
Reclamada (S): SHOPPING MITAI
ADV. (S): DAVISON SILVA PR19555
INFORMAR DATA DE ATUALIZACAO/CALCULOS E O
INDICE UTILIZADO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01645/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S): ROSICLER SCHENELL CORDEIRO
Reclamada (S): CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA
ADV. (S): WALDIRENE GOBETI DAL MOLIN PR22019
ADV. (S): MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA PAGAR CUSTAS/
INSS, SOB PENA DEE
XECUCAO, E AINDA PROCEDER ANOTACAO DA CTPS
DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00020/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LEONIDAS CAMARGO
Reu (S): S CALIXTO E COMPANHIA LTDA
ADV. (S): LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
devera comprovar o valor do FGTS recebido p/abatimento.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00068/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): IVAI FALARZ
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
ADV. (S): MOACYR FACHINELLO PR18991
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00088/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE RANK NETO
Reu (S): E DEGRAF E CIA LTDA
ADV. (S): MATIAS ALVES DA COSTA PR8328
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00190/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): PEDRO GOLES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV. (S): EVAIR DOS SANTOS DUARTE PR20628
PODERA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00226/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO NEI PINTO FERREIRA
Reu (S): AGIPLIQUIGAS SA
ADV. (S): HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
ADV. (S): CELSO LOURENCO DOS SANTOS PR11394
PODERAO DESENTRANHAR DOCUMENT.QUE ACOM-
PANHOU INICIAL/DEFESA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00362/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CESAR ALBERTO RODRIGUES
Reu (S): MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA
ADV. (S): RICARDO MACHADO PR20225
ADV. (S): LUCIANO SOARES PEREIRA PR22959
DEVERAO TOMAR CIENCIA DA REAVALIACAO DE FLS.
343.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00496/1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LINCOLN MARCELINO VERGES
Reu (S): ITAJUI ENGENHARIA E OBRAS LTDA
ADV. (S): VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
PODERA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00502/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): NILO FABIO DE ALMEIDA
Reu (S): NORDICA VEICULOS SA
ADV. (S): REGINA CELIA BRANDALISE PR19423
ADV. (S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
Na ata de instrucao constou prolacao de sentenca para o ano
de 2003, quando o correto e 09.12. de 2002.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00542/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SEBASTIAO VALMORI PONTES
Reu (S): JOAO DE ALMEIDA SERV DE PINTURA E COM
DE TINTAS
ADV. (S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
HOMOLOGADO ACORDO- RE DEVERA RECOLHER
CUSTAS,H.CONTAB,INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00650/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JULIO CESAR MARQUES
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA (EM LIQUI-
DACAO)
Reu (S): FERROVIA SUL ATLANTICO SA
ADV. (S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV. (S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
DEVERA RECOLHER CUSTAS E HONORARIOPS CONTA-
BEIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00716/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): DANIELE CRISTIANE SZCYMCSZYN
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV. (S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADV. (S): EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00737/1996 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SALVADORA ZAVOLSKI
Reu (S): ESKEMA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
Reu (S): KARBONS PAPELARIA
ADV. (S): OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00752/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VALTER MARTINS
Reu (S): RESTAURANTE VEGETARIANO DE PONTA
GROSSA LTDA
Reu (S): AGNALDO LOURENCO DE LIMA
ADV. (S): MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
DEVERA APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANO-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00771/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): AMADEU GONCALVES DE DEUS
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00780/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SORAYA APARECIDA BOGUTTE
Reu (S): COMERCIAL DE CALCADOS MAIOR LTDA
Reu (S): PE FELIZ COMERCIO DE CALCADOS LTDA
ADV. (S): MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DO DETRAN..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00842/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO MARIA MELO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUI-
DACAO
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV. (S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12362
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
ADV. (S): JOEL BERTO PR25055
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DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00891/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANDERSON LEMES DOS SANTOS
Reu (S): TURBINAS NICOSA IND E COM LTDA
Reu (S): COMERCIO DE PECAS NICOSA LTDA
Reu (S): NICOSA RETIFICA DE MOTORES LTDA
ADV. (S): ARAMIS SCHRUT PR7219
HOMOLOGADO ACORDO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00937/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUIZ SANTANA DE ALMEIDA
Reu (S): TV ESPLANADA DE PONTA GROSSA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
SA CANAL 12
ADV. (S): MARIA IZABEL COSTAMILAN PR19468
INDEFERIDO A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00991/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): DANIELA KAMINOSKI
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV. (S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADV. (S): JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01061/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ROGERIO LUIZ BUCHNER
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
P/CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01067/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): TIBAGI PINHEIRO MACHADO
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): VANESSA RIBAS VARGAS PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01126/1997 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE RENATO SCHMIGEL
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV. (S): ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
DEVERA MANIFESTAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01148/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUCILE RODRIGUES
Reu (S): BANCO DO BRASIL SA
ADV. (S): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
PR24643
ADIADA AUDIENCIA P/ 26.02.03, AS 12h55min.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01170/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VILSON PEREIRA
Reu (S): SPAIPA SA IND BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV. (S): PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01287/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VLADEMIR WACH
Reu (S): COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA COIN-
BRA SA
ADV. (S): PAULO ANDRE MIARA PR21542
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01288/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EVERTON PASSAGLIA
Reu (S): COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA COIN-
BRA SA
ADV. (S): PAULO ANDRE MIARA PR21542
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01306/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ARLETE TEREZINHA DA CRUZ
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
DEVERA APRESENTAR CONTROLES DE JORNADA DA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01336/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO LEONARDO BOSKA
Reu (S): VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV. (S): JOSE GERALDO BERGER PR4309
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01390/2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCOS SCHUEBDL
Reu (S): LEICA SCHWEIGERT E SCHROEDER LTDA
ADV. (S): VILSON GUDOSKI PR22572B
ADV. (S): RUBENS DE LIMA PR7828
FOI DIADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA
30.01.03, AS
9h45min, FICANDO MANTIDAS AS COMINACOES LE-
GAIS. DEVERA O RE
CLAMANTE DAR CIENCIA A SUA TESTEMUNHA ELI-
ZEU, DO ADIAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01399/2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MIGUEL ISMAEL DOS SANTOS
Reu (S): COMERCIAL VENCEDORA SA REFLORESTA-
MENTO
ADV. (S): VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV. (S): MARCIA ELAINE DOS SANTOS MELLER
PR24936
DEVERA O AUTOR COMPARECER NESTE JUIZO PARA
RATIFICAR A AVEN
CA, SOB PENA DE NAO HOMOLOGACAO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01406/2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MIRIA VIGINESKI
Reu (S): BANCO DO BRASIL SA
ADV. (S): MARCOS MULLER CWIERTNIA PR22189
ADV. (S): FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBELSKI
PR27836
ADIADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA
30.01.2003, AS 10h,
FICANDO MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01414/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CANDIDA ISAURA GAMBASSI
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV. (S): JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV. (S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
PODERA DESENTRANHAR DOCUMENTOS QUE ACOM-
PANHOU/INICIAL/DEFESA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01431/2002 - (60 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SEBASTIANA SIBERT RODRIGUES
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
SA
Reu (S): BANCO ITAU SA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV. (S): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES
PR20848
RETIRADO OS AUTOS DE PAUTA, AUTOR NAO ESTAVA
NA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01466/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EUMIRO GALINSKI
Reu (S): CARGIL AGRICOLA SA
ADV. (S): ADAO MACEDO PR10460
INDEFERIDO O PEDIDO DA PETICAO DE FSL, 290.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01482/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ELICEIA LUCCHESI CESCA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV. (S): JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV. (S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
PODERA DESENTRANHAR DOCUMENTOS QUE ACOM-
PANHOU/INICIAL/DEFESA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01515/2002 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCIO LUIZ KREZINSKI
Reu (S): IPECOLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV. (S): JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
APRESENTAR O ATUAL ENDERECO DA RE, SOB PENA/
EXTINCAO/AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01537/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LEOCIR BUENO DE CAMARGO
Reu (S): ADUBOS VIANA LTDA
ADV. (S): CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
ADV. (S): LILIANE BEATRIZ UES PR27406
.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01553/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ALVARI AYRES
Reu (S): AUTO PECAS DIESEL SABARA SA
ADV. (S): CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
HOMOLOGADO ACORDO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01554/2001 - (5 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SIMONE CANTO JORGE
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DO AUTOR AS
FLS. 120.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01560/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUCAS DE LIMA
Reu (S): VIACAO CAMPOS GERAIS SA
ADV. (S): JOSE GERALDO BERGER PR4309
DEVERA RECOLHER INSS, SOB PENA PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01573/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO WANDERLEI GONCALVES BARBO-
SA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS , SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01574/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VALDEVINO BUENO DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DEVERA APRESENTAR AS PECAS PARA FORMACAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01587/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANTONIO ELOIR DE ALMEIDA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
AUTOR PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCU-
MENTOS JUNTADOS P/
RE E ESTA DEVERA SUBSCREVER A PETICAO DE FLS.
123.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01598/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): OSLEI MACHADO
Reu (S): SANDRO NADAL E CIA LTDA ME
Reu (S): VICENTE NADAL NETO
ADV. (S): LUCIA HEROCO HERAI PR28581
ADV. (S): GISLAINE ROCHA PR29330
FOI ANECIPADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O
DIA 05.02.03, AS
15h00min, FICANDO MANTIDAS AS COMINCAOES AN-
TERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01688/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE ELVIO TORRES BERG
Reu (S): SOCIEDADE PITANGUI DE COMUNICACAO
LTDA
ADV. (S): TONY ROCHA PR16813
ADV. (S): STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOT-
TO PR26094
FOI ADIADA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O DIA
30.01.03, AS
14h30min, FICANDO MANTIDAS AS COMINCAOES AN-
TERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01705/2000 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): NILCELENA SWIECH
Reu (S): AGROCERES PIC SUINOS BIOTECNOLOGIA E N
ANIMAL LTDA
Reu (S): GRANJA LAGO AZUL
ADV. (S): EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
MANTIDO DESPACHO FLS. 196.NEGADO SEGUIMENTO
AO RECURSO, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01716/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SILMAR RODRIGUES
Reu (S): AMJ SERIGUETTI
Reu (S): INDUSTRIAL SULIKAT LTDA
Reu (S): METALURGICA AWR LTDA
ADV. (S): SILVANA MENDES HELMES PR19918
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E SUA EXATA
LOCALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01783/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCOS AURELIO CABRAL
Reu (S): PROATIVA TRABALHOS EFETIVOS DULCE EI-
DAM
Reu (S): ENGEPACK EMBALAGENS SP LTDA
ADV. (S): PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV. (S): MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
FOI DESIGNADO O DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
13h30min, PARA REALIZACAO DE PRACA A SER REALI-
ZADA NA SECRETARIA DA VT DE JUNDIAI-SP.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01793/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor (S): DENILSON COSME DE SOUZA
Reu (S): USINA NOVA AMERICA SA
ADV. (S): PATRICIA CAETANO PR30060
DEVERA JUNTAR NOTAS FISCAIS DOS ULTIMOS 6 ME-
SES DO CONTRATO(
DE ABRIL A OUTUTURO/00), DE VENDAS DE PRODU-
TOS DO AUTOR, SOB
AS PENAS DO RT. 359 DO CPC. ENCERRAMMENTO DE
INSTRUCAO PARA
09/12/2002, AS 13h56min.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01810/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VILMARA DO ROCIO ILTCHECHEN
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS , SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01821/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANA MEDEIROS DE LIMA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
P/AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01831/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO LUIS ROCHA
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-
HOMOLOGADO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01832/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): FERNANDO CASTURINO BEMBEM
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
ADV. (S): SERGIO KOITI OTA SP107190
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01833/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SEBASTIAO FERREIRA FILHO
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-
HOMOLOGADO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01834/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VALDOMIRO BEMBEM
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-
HOMOLOGADO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01835/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VERCI VALDIVINO GONCALVES
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-
HOMOLOGADO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01846/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE FERREIRA DE LARA
Reu (S): ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Reu (S): VIMAR ELETRIFICACAO E ENGENHARIA LTDA
Reu (S): SCHAIN ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): GIOVANI DA SILVA PR18452
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-
HOMOLOGADO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01878/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): TEREZA BONFATI
Reu (S): NUTRIM SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA
Reu (S): BUNGE ALIMENTOS SA
ADV. (S): HILTON CEZAR MENDES PR14509
DEFERIDO O REQUERIMENTO DE DISPENSA DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01925/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
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GROSSA
Autor (S): ERITON RIBEIRO BATISTA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA SC LTDA
ADV. (S): NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES
PR16282
ESTA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA CEF-P/
GROSSA-ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02012/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EDI RAQUEL BUENO
Reu (S): ALAMEDA TOP AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
ADV. (S): JULIO CESAR BACOVIS PR10919
INDICAR OUTROS BENS A PENHORA INDICANDO SUA
LOCALIZACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02058/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARISOL DO ROCIO ROCHA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
ADV. (S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
FOI ANTECIPADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA O
DIA 27.01.2003
AS 14h45min, FICANDO MANTIDAS AS COMINCAOES
ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02064/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): VAELCIO ROSA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): OSIRES GERALDO KAPP PR21818
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
P/CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02066/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): FRANCISCO DOS SANTOS SILVA
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): OSIRES GERALDO KAPP PR21818
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
P/CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02101/1991 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ANATOLEI FOMENKO
Reu (S): BANCO BRADESCO SA
Reu (S): BRADESCOR SA CORRETORRA DE SEGUROS
ADV. (S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
ESTA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA CEF-P/
GROSSA UMA GR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02120/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ISRAEL CARLOS GONCALVES
Reu (S): COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA SA
ADV. (S): TEODOSIO BARAN PR17980
ADV. (S): PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
PODERAO MANIFESTREM-SE ACERCA DO LAUDO PE-
RICIAL P/PRAZO SU-
CESSIVO, INICIANDO P/AUTOR. O PRAZO DA RE PAS-
SARA A FLUIR DE
CORRIDAS 48 H. DO TERMINO DO PRAZO DE AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02169/1992 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ERLI MARTINS DE ALMEIDA
Reu (S): TOCANTINS ENGENHARIA LTDA
ADV. (S): JOSUE PILATTI MONTES PR14385
ADV. (S): MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
HOMOLOGADO ACORDO-RE PAGAR INSS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02229/2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ALTAIR RAMALHO
Reu (S): ATLANTIDA PUBLICIDADE E DESIGNS LTDA
ADV. (S): ELISA SARTORI MONGRUEL PR21677
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02245/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ROSNY GOMES PINHEIRO
Reu (S): REAL WORKS PREST DE SERVICOS LTDA
ADV. (S): VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
APRESENTAR O ATUAL ENDERECO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02285/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): RIVAIR BASSANI
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): JOSE EVERLI SANTOS PR14743
ADV. (S): GILMAR PAVESI PR19650
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02287/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor (S): JOEL CHANOSKI
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): JOSE EVERLI SANTOS PR14743
ADV. (S): GILMAR PAVESI PR19650
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02302/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): PATRICIA MAIA RIBAS
Reu (S): HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
ADV. (S): LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
DEVERA COMPROVAR O PAGAMENTO DE CUSTAS E
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, PARA POSTERIOR LIBERACAO DO DEPO-
SITOS RECURSAIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02324/2002
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): OTONIEL REZNISKI SANTOS
Reu (S): CONSORCIO NACIONAL LUIZA SC LTDA
ADV. (S): GERSON EURICO DOS REIS PR26032
ADIADA AUDIENCIA INAUGURAL PARA 05.02.03, AS
13h55min, FICAN
DO MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02366/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): NELSON MILITAO RAMOS
Reu (S): IRINEU ADALBERTO HORST E CIA LTDA
ADV. (S): JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
COMPLEMENTAR DADOS DO DEPOSITARIO P/CUMPRIR
ORDEM DE PRISAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02502/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CARLOS ROBERTO MENDES
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS SA
ADV. (S): JORGE WADIH TAHECH PR15823
PAGAR DIFERENCA DE CONT.PREVIDENCIARIA, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02516/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): NELSON JESSE GONCALVES
Reu (S): VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
ADV. (S): PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV. (S): JACOB R. VALENTIN PR7604
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO- NAO CONHE-
CIDOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02573/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCOS DE MATOS ARAUJO
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
PODERA RESPONDER AO A/INSTRUMENTO E RECUR-
SO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02581/2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARCIO XAVIER DA SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO SA
Reu (S): BANCO ITAU SA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV. (S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV. (S): ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
ADIADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA 11.02.03, AS
13h30min, FI
CANDO MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02593/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LAURICI DA SILVA
Reu (S): BP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SA
ADV. (S): VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV. (S): GILMAR PAVESI PR19650
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02625/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUIZ AUGUSTO TAMMENHAIN
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
RESPONDER AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02641/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ROSANA MARIA VOGLER DE OLIVEIRA
Reu (S): MARIA DIZICOSKI VOGLER
ADV. (S): MARLI VOGLER MAUDA PR26180
DEVERA PROCEDER A NOTACAO NA CTPS DA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02653/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JORGE GRZYGORCZYK
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
PODERA RESPONDER AO A/INSTRUMENTO E AO R/
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02663/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO CHANOSKI
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
RESPONDER AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02666/1992 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIG.
P.GROSSA
Reu (S): OBJETIVA SEGURANCA FISICA ESTABELECI-
MENTOS LTDA
ADV. (S): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
ESTA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA CEF-P/
GROSSA-ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02668/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): EURIDES CEZAR RODRIGUES VAZ
Reu (S): CONSTRUTORA ROCA LTDA
ADV. (S): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE
PR21834
CONTRA-ARAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02670/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): OCLAIR PIRES DA ROSA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Reu (S): FERROVIA SUL ATLANTICO SA
ADV. (S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV. (S): LUCIEMARIE REGINA DONADELLO PR16009
ADV. (S): MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 408.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02714/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): CLEON CAMARGO DA CUNHA
Reu (S): ATACADO JOINVILLE LTDA
ADV. (S): ANDRE OTAVIO HOFFMANN SC12912
PODERA RESPONDER AO A/INSTRUMENTO E AO R.
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02715/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): FRED WILL BRONOSKI
Reu (S): SADIA SA
ADV. (S): DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
PODERA RESPONDER AO A.DE INSTRUMENTO E AO
RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02716/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV. (S): JOSE EVERLI SANTOS PR14743
PODERA RESPONDER AO A/INSTRUMENTO E AO R/
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02731/2001 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ADENILSON CLZIANOSKI
Reu (S): INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
ADV. (S): MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
DEVERA APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS P/
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02809/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ELLEN CRISTINA ALCANTARA RODRIGUES
Reu (S): CAMARGO CORREA INDUSTRIAL SA
ADV. (S): CELSO ALVES PR13756
ADV. (S): MARCO AURELIO KREFETA PR16051
PODERAO MAINIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS. 426.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02833/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MARIA IZABEL OLIVEIRA DE JESUZ
Reu (S): BRASIL TELECOM SA
ADV. (S): ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02873/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor (S): LUBINA MENDES
Reu (S): COMERCIAL JASINSKI LTDA
ADV. (S): VALDINIR KUBASKI PR13385
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE
FLS.31.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02902/2001 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): LUCIANO KISIELEWICZ
Reu (S): COELGE CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA
ADV. (S): JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
ADV. (S): GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
HOMOLOGADO ACORDO-RE DEVERA RECOLHER CON-
TRIB PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02921/1997 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SINDICATO DOS OF MARCEN E TRAB NAS IND
SERRARIAS
Reu (S): WAGNER SA
ADV. (S): FLAVIO OLIVE MALHADAS PR8651
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DA RETIFICAO DOS
CALCULOS..

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02926/2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): HEDY MASS
Reu (S): BANCO DO BRASIL SA
Reu (S): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BB PREVI
ADV. (S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV. (S): CESAR DANILO CASTILHO POLETO PR21520
FOI ADIADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO P/ 13.02.03, AS
14h15min,
FICANDO MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES.
O RECLAMANTE DEVE
RA DAR CIENCIA AS TESTEMUNHAS CARLOS ROBER-
TO E MIRIAN LAROCA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02928/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOAO GILMAR VIEIRA
Reu (S): AUTO POSTO OUSADIA LTDA
ADV. (S): SERGIO LUIS H LOPES PR21419
ADV. (S): MAURICIO KRZESINSKI PR27883
PROLACAO DE SENTENCA- PROCEDENTE EM PARTE-

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02963/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): JOSE FERREIRA
Reu (S): COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA SA
ADV. (S): DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
ADV. (S): TEODOSIO BARAN PR17980
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03195/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): MAURILIO JOSE TYBUSZEUSKW
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
ADV. (S): LUCIANE FERREIRA GUIMARAES PR20993
PODERA APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO/
SENTENCA LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03435/2000 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): DORIS REGINA MOREIRA LOURENCO
Reu (S): ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV. (S): AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
ESTA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA CEF, UM
ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03470/1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): HERNANI TRAVENSOLI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV. (S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
prejudicado o requerimento do reclamante, ante o teor do des
pacho de fls. 443.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03518/1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ROBERTO FERREIRA BUENO
Reu (S): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV. (S): JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
APRESENTAR AS PECAS PARA FORMCAO DO PRECA-
TORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03633/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): SERGIO BATISTA
Reu (S): CLUBE GUAIRA
ADV. (S): SILVANA MENDES HELMES PR19918
TOMAR CIENCIA NOS TERMOS DO ART.884 DA
CLT(DESP DE FLS. 257)
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 03766/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor (S): ELIANA SANTOS DA SILVA
Reu (S): MEIA LUA CONFECCOES LTDA
ADV. (S): ELVIS JAKSON MELNISK PR30094
DEVERA APRESENTAR CTPS DA AUTORA, P/ANOTA-
CAO DA MESMA.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001045-2002
18-11-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, NO PRAZO INDICADO,PROVIDENCIAR OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO RELATI-
VAMENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-670-CS 01369-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Requerente(s) : LUIZ FERNANDO MORELLO HAX
Requerido(s) : ARAUCARIA AEROTAXI LTDA
Requerido(s) : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS
Adv(s) : JOSE LUIZ G NUNEZ RS11117
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÇO NEGA-
TIVA DO OFICIAL
DE JUSTI•A DE FL. 18 DA CP, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : VALTER OSSAMU KATO
Embargado(s) : ADRIANE DE FATIMA BARBOSA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA APRESENTAR, QUERENDO,CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETI•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-ET 00025-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Embargante(s) : LUIZ CARLOS TURRA
Embargado(s) : WALDEMAR LEAL DOS SANTOS
Embargado(s) : VANDERLEY LEAL DOS SANTOS
Embargado(s) : ATHAIDE LEAL DOS SANTOS
Embargado(s) : LEONEL SUTIL DE OLIVEIRA
Embargado(s) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Embargado(s) : JOSE IVANIR DOS SANTOS
Embargado(s) : MARIA IZALTINA DA SILVA
Embargado(s) : JOAO CARLOS DA SILVA
Embargado(s) : ATILIO PEREIRA
Embargado(s) : LENIR DO ROCIO FRAGOSO
Embargado(s) : ZENAIDE APARECIDA MARTINS
Embargado(s) : IZABEL TEREZINHA DOS ANJOS
Embargado(s) : ROBERTO SEBASTIAO DOS SANTOS
Embargado(s) : JOAO MARIA SANTOS
Embargado(s) : FRANCISCO MARCOS FRAGOSO
Embargado(s) : ADAO SANTOS FRAGOSO
Embargado(s) : ADILSON JOSE DE BASTOS
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
PARA EMENDAR A INICIAL, APRESENTANDO A COM-
PLETA QUALIFICA•ÇO
DOS EMBARGADOS, NOMINANDO-OS E INDICANDO
SEUS ENDERE•OS, PAR
A FINS DE CITA•ÇO, BEM COMO APRESENTAR A PRO-
VA DE CITA•ÇO, B
EM COMO APRESENTAR A PROVA DA CONSTRI•ÇO, EM
DEZ DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, COM EXTIN•ÇO
DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00109-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : MARILSA RIBOVSKI
Reclamada(s) : SIMON CONFECCOES P-IRENE RA-
MTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ALCEU GERALDO GATELLI PR10671
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO OFICIAL DE
JUSTI•A DE FL.
98, INDICANDO OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESE
MBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00110-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : NILSA APARECIDA ANTUNES PSCHEIDT
Reclamada(s) : SIMON CONFECCOES P-IRENE RA-
MTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ALCEU GERALDO GATELLI PR10671
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO OFICIAL DE
JUSTI•A DE FL.
96, INDICANDO OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESE
MBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00111-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS

Reclamante(s) : ELIANE APARECIDA FERNANDES
Reclamada(s) : SIMON CONFECCOES P-IRENE RA-
MTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ALCEU GERALDO GATELLI PR10671
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO OFICIAL DE
JUSTI•A DE FL.
97, INDICANDO OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESE
MBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00112-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : ROSELIA FIGUEREDO CORREA
Reclamada(s) : SIMON CONFECCOES P-IRENE RA-
MTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ALCEU GERALDO GATELLI PR10671
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO OFICIAL DE
JUSTI•A DE FL.
94, INDICANDO OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESE
MBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00130-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : REGINA DE JESUS CARDOSO DE LIMA
Reclamada(s) : IRENE RAMTHUM CALIXTO
Reclamada(s) : SIMON INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : MARCIO RUIZ PALOMA PR25133
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÇO DO OFICIAL DE
JUSTI•A DE FL.
69, INDICANDO OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DESE
MBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00191-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : DIRLEI OLIVEIRA DE MELO
Reclamada(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CLARINDA MARQUES DE ANDRADE
PR26660
PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA AOS EM-
BARGOS · EXECU•ÇO
OPOSTOS PELO EXECUTADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00315-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) : LUCIANO AFONSO VOLPATO
Reclamada(s) : STAMPLUS FERRAMENTARIA E ESTAM-
PARIA LTDA.
Adv(s) : MARCELO DE OLIVERA VIANA PR22796
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA A PARTE R•
INTIMADA DE QUE TEM VISTA DOS CµLCULOS DE
LIQUIDA•ÇO APRESE
NTADOS PELO PARTE AUTORA, DEVENDO, EM CASO
DE DIVERGÒNCIA, A
PRESENTAR IMPUGNA•ÇO FUNDAMENTADA NA FOR-
MA DO õ 2§ DO ARTIGO
879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00068-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ADILSON FRANCISCO WEBER
Réu(s) : VITORIO CARRARO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA QUE INDIQUE OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PE-
NHORA, LIVRES, D
ESEMBARA•ADOS E QUE GARANTAM A EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00300-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : PAULO SANTANA DE LIMA
Réu(s) : RANDON S-A. A-C CBB ENG.INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.
Réu(s) : CR ALMEIDA S-A.
Adv(s) : VALDIR GEHLEN PR8765
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA PETI•ÇO DE FLS.
47-51 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00371-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : GERSON MANCE
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUARIA
Adv(s) : HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO
PR13170
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGÒNCIA DA CAIXA E
CONâMICA FEDERAL DESTE MUNICÖPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00428-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ROSA MARIA DA SILVA
Réu(s) : FLEXIDER MANUTEN•ÇO E
CONSERVA•ÇO AMBIENTAL
Réu(s) : INFRAERO AEROPORTOS BRASILEIROS
Adv(s) : TIAGO DE MORAES MACHADO RS47029
DE QUE FOI INDEFERIDO O REQUERIDO · FL. 228, TEN-
DO EM VISTA
QUE OS DEPàSITOS RECURSAIS FORAM COLOCADOS
µ DISPOSI•ÇO DO J
UÖZO E LIBERADOS CONFORME DETERMINA•åES DE
FLS. 218 E 225.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00467-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : VALDEMAR MARIANO
Réu(s) : EXOTECH IND.COM.DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O OFÖCO RECEBI-
DO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00743-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : PAULO EVANGELISTA
Réu(s) : GRANBAHIA GRANITOS E MARMORES
LTDA
Réu(s) : ELOIR ROSA PASSOS
Adv(s) : CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
PARA QUE SE MANIFESTE, QUERENDO,ACERCA DO
DESPACHO DE FL.112
QUE NÇO CONHECEU DOS EMBARGOS · EXECU•ÇO DE
FLS.19-20 DA CPE
N§ 4101-2001.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00754-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : CARMEN DA SILVA
Réu(s) : EDMAR ALCIDES DAL FORNO
Réu(s) : ADELINA DAL FORNO
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELO PR5443
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVRE
S, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00843-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SOFIA F.SIBERT (SUCESSORA DE TOMAZ
JOSE SIBERT)
Réu(s) : SCHENEIDER FLORESTAL LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
AGÒNCIA DA CAIXA E
CONâMICA FEDERAL DESTE MUNICÖPIO.
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM FACE DO CONT
IDO NA CP QUE ESTµ NA CONTRACAPA AOS PRESEN-
TES AUTOS E, POR
ORA, DEVE PERMANECER NESTA CONDI•ÇO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01062-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ROSELI CONCEICAO ALEXANDRIA
Réu(s) : M F DE CEEI IND ELET LTDA P-VALDIR
LUIZ DO VALE
Réu(s) : ESTOKAIS SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA
Adv(s) : ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZåES AO
RECURSO ORDINµRI
O INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01196-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : AVELINO DOS SANTOS
Réu(s) : DRAGO GRANEL INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS ·
PENHORA PELA EXE
CUTADA. DEVE, EM CASO DE DISCORD¶NCIA, INDICAR
OUTROS BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, LIVRES,
DESEMBARA•ADOS E QUE GARANTAM A
EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01210-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ROBERTO BERTONCELLO
Réu(s) : MOR MAC S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Réu(s) : OSCAR BRANCO
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
DO DESPACHO DE FLS.384 E 385.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01466-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SANDRA REGINA LACHETA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
DA DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA
AGÒNCIA DA CAIXA E
CONâMICA FEDERAL DESTE MUNICÖPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01471-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : DEOCLECIO DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI-CAIXA PREVID.DOS FUNCION. DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : JUCELI SACHT PR21463
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, DO DESPACHO DE
FL. 797, QUE NÇ
O CONHECEU DOS EMBARGOS · EXECU•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01486-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS

Autor(es) : CARLA REGINA CAMARGO
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
DE QUE TEM VISTA DOS CµLCULOS DE LIQUIDA•ÇO
APRESENTADOS PEL
O CALCULISTA DESIGNADO, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGÒNCIA, APR
ESENTAR IMPUGNA•ÇO FUNDAMENTADA NA FORMA
DO õ 2§ DO ART.879
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01646-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ROGERIO LUIZ PISSAIA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA AOS EM-
BARGOS · EXECU•ÇO
OPOSTOS PELO EXECUTADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01723-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE ROMUALDO ANDRIO-
LLI( ELZIR MOREIRA)
Réu(s) : ZIFFER PRODS SUBPROD OR. ANIMAL-
HENRIQUE UDO TISEN
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS µ
EXECU•ÇO, NO PRAZO L
EGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01862-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : POSSIDONIO BORGES ROCHA
Réu(s) : MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZåES AO
RECURSO ORDINµRI
O INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01910-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : GERMINO VICENTE DE SOUZA
Réu(s) : WARRANTY EXPRESS TRANSP(N-P GIL-
BERTO ULINSKI)
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETONO
DA CP NÇO CUMPRIDA, SOB PENA DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISàRIO, NOS TERMOS DA LEI N§ 6830-80, ART. 40,
õ 2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01961-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : EDUARDO SANTOS FORLIN
Réu(s) : ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
DA DISPONIBILIDADE DA GUIA DE RETIRADA NA
AGÒNCIA DA CAIXA
ECONâMICA FEDERAL DESTE MUNICÖPIO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02108-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : SILVANA DE LIMA PIRES
Réu(s) : COMPENSADOS SCHILLE LTDA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
VISTO O RETORNO
DA CP NÇO CUMPRIDA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,SOB
PENA DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISàRIO, NOS TERMOS
DA LEI 6830-80,
ART. 40, õ 2§.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02158-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : GIVANILDO DA COSTA
Réu(s) : CEPRO INFORM.-CENTRO PROF.EM IN-
FORMATICA LTDA S-C
Réu(s) : C.D.I. CENTRO DE DESENV. A INFORMA-
TICA S-C LTDA
Réu(s) : LUIS REINALDO SCIENA
Réu(s) : IVETE KUSDRA
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO OFÖCIO DE FL.
211,REQUERENDO
O QUE ENTENDER DE DIREITO, OBSERVANDO-SE QUE
A DECLARA•ÇO D
E BENS E RENDIMENTOS SE ENCONTRA ARQUIVADA
EM SECRETARIA, AN
TE O SIGILO FISCAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02167-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : JACIER TEIXEIRA ALVES
Réu(s) : CODIMAQ - MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : CARLOS TADEU MEDEIROS
Adv(s) : VITOR RIBEIRO PR9976
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O OFÖCO RECEBI-
DO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02369-1996 - (10 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) : OSVALDINA TEREZINHA MACHADO
Réu(s) : BORA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, REQUERER O PROSSE-
GUIMENTO DA EXE
CU•ÇO, SUSPENDENDO-SE, NO SEU SILÒNCIO, O PRO-
CESSO POR UM AN
O, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI N§ 6830-80.

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2002
14-11-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00040-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : SANDRO LUIS DA SILVA SILVEIRA
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.
Advogado(s) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
ANTE O TEOR DA CERTIDAO DE FLS. 44 DANDO CON-
TA DE QUE A TES-
TEMUNHA JEFFERSON JULIANO MUDOU-SE PARA A
CIDADE DE CASCAVEL
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA E DEVOLVI-
DOS AO MM. JUIZO
DEPRECANTE.

PROCESSO TRT-PR-068-CS 00918-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Requerente(s) : DAVI PEREIRA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Advogado(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
SUSPENSO O PROCESSAMENTO DA EXECUCAO ATE O
TRANSITO EM
JULGADO DA SENTENCA EXEQUENDA, OPORTUNIDA-
DE EM QUE SERAO
APRECIADOS OS EMBARGOS PROPOSTO, BEM COMO
A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00120-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CONSTRUFORTE GALPOES PRE-MOLDA-
DOS E EST.MET.LTDA.
Advogado(s) : SANTINO RUCHINSKI PR26606-A
PROCEDER O RECOLHIMENTO EXPONTANEO DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS
DEVIDAS AO INSS NO VALOR DE R$128,00 EM
02.07.2002, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00203-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : SALETE ULLMANN
Reclamada(s) : DILECTA ANNA PALUDO
Advogado(s) : ANA MARIA ANTUNES PEREIRA PR22581
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RE,
VEZ QUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00218-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : MARCIA DE SOUZA
Reclamada(s) : CAMERINO DA SILVA PRATES
Advogado(s) : VIVIAN DE SOUZA PR27979
DEPOSITAR A CTPS DA AUTORA NA SECRETARIA DES-
TE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00248-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : LEONARDO DELFINA DA SILVA
Reclamada(s) : JOSE CARLOS DAL BOSCO-ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s) : MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE
PR12443-B
FOI ADIADA PARA O DIA 28.11.2002, AS 14h00min, A
AUDIENCIA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00037-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : OSNI JOSE MAGALHAES DE PAULA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A.
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
INDICAR BENS DA DEVEDORA PRINCIPAL, PASSIVEIS
DE CONSTRICAO,
INFORMANDO DESDE LOGO O PARADEIRO DE REFE-
RIDOS BENS, SOB
PENA DA EXECUCAO PROCESSAR-SE EM FACE DA
MESMA, HAJA VISTA
SUA RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA FRENTE A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00112-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES
LTDA.
Advogado(s) : MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI
PR24414
FORAM DESIGNADOS PELA VARA DO TRABALHO DE
UMUARAMA OS DIAS
18-11-2002 E 20-11-2002, AS 17h07min, RESPECTIVAMEN-
TE, PARA REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS
PENHORADOS, NA SECRE-
TARIA DAQUELE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : HILARIO ANTONIO SCHNEIDER
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO
PR12096
VISTAS AOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00161-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : EVA ELENITA M. F. MARANGON
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO
PR12096
VISTAS AOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00162-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ADRIANA DE FATIMA RAMOS SALADINI
Réu(s) : SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) : DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO
PR12096
VISTAS AOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SR.
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00238-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : GELSON MACIEL FERREIRA
Réu(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.
Advogado(s) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
a) ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, CARTA DE AR-
REMATACAO.
b) JUNTAR AOS AUTOS O ORIGINAL DA CARTA DE FLS.
265.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00240-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : NOELI SALETE FORNARI BORGES DE
CARVALHO
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA.
(MASSA FALIDA)
Advogado(s) : CELSO CORDEIRO PR18560
AS FLS. 261

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00249-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : CLOTILDE ARENHART
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Advogado(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
Advogado(s) : HELOISA INEZ DE JESUS PR31357
ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS OPOSTOS PELO
REU E REJEITADOS OS OPOSTOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00303-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : GILMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : COTREFAL - COOP. AGROP. TRES FRON-
TEIRAS LTDA.
Réu(s) : SIND.TRAB.MOVIM.MERCADORIA EM
GERAL DE CAFELANDIA
Réu(s) : COSERFOZ - COOP. COMUNITARIA SER-
VICOS DE F. IGUACU
Advogado(s) : ROBERTO CORREIA DE MELO PR16256-A
Advogado(s) : FERNANDO VALERIO RATZKE PR7449
FICAM INTIMADOS PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00308-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ANILDO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Advogado(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
Advogado(s) : HELOISA INEZ DE JESUS PR31357
ASSISTE RAZAO AO AUTOR, NO QUE TANGE AOS DO-
CUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS PELO RECLAMADO (FLS. 544-580). TAIS
DOCUMENTOS NAO
SE TRATAM DE DOCUMENTOS NOVOS NA FORMA DO
ARTIGO 397 DO CPC,
COM O QUE OS MESMOS NAO MERECEM SER CONHE-
CIDOS POR ESTE
JUIZO, VEZ QUE FORAM APRESENTADOS QUANDO A
INSTRUCAO PROCES-
SUAL JA SE ENCONTRAVA ENCERRADA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00483-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : SOLANGE MOUSQUER
Réu(s) : PAWLOSKI & PAWLOSKI LTDA. MINERA-
CAO PALOTINA
Advogado(s) : LEOCIR JOAO RODIO PR16127
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00525-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : DELFIN CANDIDO DE SOUZA
Réu(s) : AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME
Réu(s) : MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Advogado(s) : LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR
PR20270
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA DE PROPRIE-
DADE DO DEVEDOR
PRINCIPAL, INFORMANDO DESDE LOGO O PARADEI-
RO DE REFERIDOS
BENS, SOB PENA DA EXECUCAO PROCESSAR-SE EM
FACE DO MESMO,
HAJA VISTA SUA RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00565-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : LIZ FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : GENIAL SERV.DE SEGURANCA S-C
LTDA.(SUC.DELTA SEG.)
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Advogado(s) : SANDRA JUSSARA RICHTER PR27975
INFORMAR O PARADEIRO DA DEVEDORA PRINCIPAL,
INDICANDO DESDE
LOGO, BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DE PROPRIEDA-
DE DA 1a RE,
SOB PENA DA EXECUCAO PROCESSAR-SE EM FACE DO
MESMO, HAJA
VISTA SUA RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00580-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : LIVALDINO MONTEIRO
Réu(s) : B.F. UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.
Advogado(s) : LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
PR28368
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00629-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : LEOMAR LEANDRO LOPES
Réu(s) : FLAVIO DAMIN DESIGNERS (SOCIO FLA-
VIO DAMIN)
Advogado(s) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA PR27965
FOI DESIGNADA A DATA DE 27.01.2003, AS 13h35min,
PARA
AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00796-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : ZENILDO QUEIROZ
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A.
Advogado(s) : MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEI-
RA PR10477
INDICAR BENS DA DEVEDORA PRINCIPAL, PASSIVEIS
DE CONSTRICAO,
INFORMANDO DESDE LOGO O PARADEIRO DE REFE-
RIDOS BENS, SOB
PENA DA EXECUCAO PROCESSAR-SE EM FACE DA
MESMA, HAJA VISTA
SUA RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA FRENTE A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01200-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : JUAREZ LIMA NICOLAU
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
INTIMADO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR RESPOSTA
AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01790-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : VANDERLEI POLICENA DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Advogado(s) : ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA.

WENCESLAU BRAZ

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz-PR
Rua Expedicionários nº 20  -  CEP 84950-000

 Fone: (043) 528-1807

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que
está levando a PRAÇA E LEILÃO, na sede desta Vara, sita na
rua Expedicionários nº 20, os bens penhorados nos autos nº
132/2001,  conforme descrição abaixo:

PROCESSO.....: 132/2001
EXEQÜENTE....: Edvaldo Proença Stankeviz
EXECUTADO....: IBAPLAN  -  Comércio de Materiais de
Construção Ltda.
PRAÇA.............: 28 de novembro de 2002,  às 09h08min.
LEILÃO............:  28 de novembro de 2002,  às 13h08min.
BENS...............: 36 galões de tinta, 3,6 litros, marca Suvinil,
esmalte sintético, tipo madeira & metal, fórmula siliconada,
nas seguintes cores: 4 azul frança; 4 azul del rei; 4 verde ácgua;
8 ninho chassis; 4 grafite claro; 4  alumínio e 8 grafite escuro.
Avaliado cada galão em R$ 37,50.
AVALIAÇÃO...:  R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta
reais).
ÔNUS.............:  nada consta nos autos.

Caso o exeqüente e/ou o executado não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
respectivas notificações, valerá o presente edital como notifi-
cação de praça e leilão e demais atos processuais daí decorren-
tes, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná e afixado em local próprio nesta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Wenceslau Braz, em 11 de
novembro de 2002.
Eu, Rita Canabrava Mendonça,  Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Wenceslau Braz, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, de que
está levando a PRAÇA E LEILÃO, na sede desta Vara, sita na
rua Expedicionários nº 20, os bens penhorados nos autos nº
012/2001,  conforme descrição abaixo:

PROCESSO.....:  RT 012/2001
EXEQÜENTE....: Gelson de Oliveira
EXECUTADO....: Cáceres Comercio de Café e Cereais Ltda. -
COPERMIL.
PRAÇA..............: 28 de novembro de 2002, às 9h06min.
LEILÃO..............: 28 de novembro de 2002, às 13h06min.
BEM...................: Um balcão de madeira, cor padrão mogno,
tampo de fórmica, medindo 3,20 X 0,60 metros, em bom esta-
do de conservação, avaliado em R$ 700,00; Uma mesa de clas-
sificação de café, com luminária, cor padrão mogno, medindo
1,5 X 0,80 metros, em bom estado de conservação, avaliada em
R$ 400,00; Um banco almofadado, cor preta, medindo 1,60 X
0,50, avaliado no valor R$ 50,00.
AVALIAÇÃO.....: R$ 1.150,00  (um mil cento e cinqüenta re-
ais)
ÔNUS...............:  nada consta nos autos.
Caso o exeqüente e/ou o executado não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
respectivas notificações, valerá o presente edital como notifi-
cação de praça e leilão e demais atos processuais daí decorren-
tes, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná e afixado em local próprio nesta Vara.

Dado e passado nesta cidade de Wenceslau Braz, em 08 de
novembro de 2002.
Eu, Rita Canabrava Mendonça,  Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

via e-mail
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

1ª VARA DE FOZ DO IGUAÇU - CONSIDERAÇÕES FI-
NAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última correição, atu-
aram na Vara do Trabalho, além da MM. Juíza Drª Luciane
Rosenau (Substituta em exercício da titularidade, desde 12-jun-
02) e da MM. Juíza Drª Érica Yumi Okimura (Substitua, desde
1º-ago-02, atendendo esta Vara, quinze dias ao mês), o MM.
Juiz Dr. José Aparecido dos Santos (Titular, até 2-jun-02), o
MM. Juiz Dr. João Luiz Wentz (Substituto, no período de 1º a
18-nov-01) e a MM. Juíza Drª Nancy Mahra de Medeiros Ni-
colas Oliveira (Auxiliar, até agosto/01). O mandato dos Juízes
Classistas terminou em novembro de 2001. A Vara do Trabalho
recebeu 1.773 ações em 2001. Acrescido o saldo do ano anteri-
or, encontravam-se tramitando 2.301 ações, tendo sido soluci-
onadas 1.462 (63,54%), das quais 740 (50,62%) decorreram de
conciliação, em 609 (41,66%) houve julgamento do mérito, 222
(15,18%) restaram arquivadas, em 48 (3,28%) houve desistên-
cia e 6 (0,37%) obtiveram outras decisões. Até junho de 2002,
encontravam-se tramitando 1.362 ações, restando soluciona-
das 554, sendo 209 (37,73%) mediante acordo, e em 268
(48,38%) proferidas sentenças definitivas. Do total, segundo
estatística, de 5.449 ações, que tramitavam na fase de execu-
ção em 2001, foram encerradas 433 (7,95%). Até junho de 2002,
tramitavam nesta fase 5.769 ações, sendo solucionadas 245. O
elevado número de processos na fase de execução deve-se ao
fato de a Vara contar com aproximadamente 450 processos pron-
tos para arquivar definitivamente e 300 provisoriamente, aguar-
dando o recebimento de caixas do Setor de Material e Patrimô-
nio, 150 com depósito recursal a ser utilizado em outras execu-
ções em face da mesma empresa, 300 reclamações ajuizadas
por Sindicatos, aguardando a retirada de guias pelos substituí-
dos processuais, 1.000 processos arquivados provisoriamente,
300 com execução suspensa por um ano, nos termos do art. 40,
da Lei nº 6.830/80, e, ainda, cerca de 1.300 execuções previ-
denciárias. Tomando-se por parâmetro as sentenças proferidas
em junho e julho de 2002, o prazo médio para a entrega da
prestação jurisdicional foi de 145,5 dias. Em 20 de agosto de
2002, havia disponibilidade na pauta para marcação de audiên-
cias unas a partir de 13-nov-02, de  julgamento a partir de 16-
set-02, e para os processos submetidos ao rito sumaríssimo a
partir de 24-set-02.
No que concerne aos procedimentos e serviços da MM. Vara
do Trabalho, recomendou:
a) Adotar sistemática para redução de prazos de juntada de
petições, conclusão e outros atos, priorizando o procedimento
sumaríssimo e os processos mais antigos, visando a minimizar
os efeitos negativos decorrentes dos atrasos constatados no
andamento processual. Muito embora a deficiência relaciona-
da ao número de servidores, dos reconhecidos esforços desen-
volvidos e o inegável interesse de melhorar a atual situação da
Secretaria, as medidas objetivando acelerar os prazos da Se
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cretaria, devem ser prontamente adotadas, na medida do possí-
vel;
b) Observar atentamente os autos, para evitar tumulto proces-
sual, evitando as situações verificadas nos autos dos PS’s 71/
02 e 2.548/00 e das RT’s 2.292/99, 1.644/99, 1.614/99 e 2.783/
98;
c) Inserir na Ordem de serviço 1/2000 – fase de execução, a
seguinte hipótese: “intimação ao Senhor Perito, relativamente
à impugnação do INSS, devendo apresentar novos cálculos, caso
haja convencimento sobre a existência de equívoco, ou opinar
pela manutenção dos cálculos periciais, fundamentando, em
ambos os casos”;
d) Numerar os itens das Ordens de Serviço 1/2000, para tornar
certa a referência na certidão de intimação, constante nos au-
tos, visando a facilitar a localização pelas partes e advogados,
além da análise em graus superiores, eis que a redação do DJE
não é reproduzida nas certidões de intimação;
e) Fazer constar da Ordem de serviço 1/2000 – vencimento de
prazo, a data em que expirou o prazo, ou, alternativamente,
fazer a respectiva certidão nos autos, em atenção ao artigo 21,
do Código de Normas, e 776, da CLT;
f) Estudar a viabilidade da utilização de apenas um volume de
autos, mediante a guarda dos demais, para facilitar o manuseio
e preservar a integridade dos volumes mais antigos, além de
melhorar o visual da Secretaria, que apresenta acondicionamento
excessivo de autos sobre as mesas;
g) Buscar alternativas de tornar o procedimento da liquidação
mais ágil, evitando excessivas manifestações periciais que, na
realidade, em muitos casos, não evitam a interposição de em-
bargos à execução e recursos e o retardamento processual, tal
como verificado, por exemplo, na RT 1.770/91. Principalmen-
te, quando o objeto da impugnação aos cálculos de liquidação
envolve juízo a respeito de interpretação da decisão, que não
será sanada pelo Contador, necessitando de prévia valoração
do Juiz;
h) Prosseguir nos esforços de redução dos prazos de aprecia-
ção de embargos à execução e embargos declaratórios, elaste-
cimento que, muita das vezes compromete a celeridade impri-
mida na fase de cognição;
i) Observância ao art. 1º, do Provimento nº 3, de 17.6.99.
No que diz respeito ao art. 26, da Ordem de Serviço Conjunta
nº 1/98, que estabele que a remuneração do depositário judicial
particular (leiloeiro) tem preferência, inclusive sobre o crédito
do exeqüente, gestionado pela Corregedoria, junto as MM. Ju-
ízas de ambas as Varas, para possível revisão dessas condições.
A Juíza Corregedora determinou o registro de elogios ao o MM.
Juiz Dr. José Aparecido dos Santos (Titular, até 2-jun-02) que,
durante todo o período em que permaneceu na titularidade da
Vara, auxiliado, em parte do período, pela Juíza Drª Nancy
Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira (Auxiliar, até agosto/01),
empenharam-se e obtiveram resultado visível quanto à melhora
do prazo médio na fase de cognição e atenção à execução. Da
mesma forma, os Excelentíssimos Juízes Substitutos Dr. João
Luiz Wentz, Drª Luciane Rosenau e Drª Érica Yumi Okimura
pelo empenho demonstrado na manutenção das condições da
prestação jurisdicional da Vara. Elogiou, ainda, o visível esfor-
ço do Senhor Paulo Donizete Zacarias Roda, Diretor de Secre-
taria, e demais servidores na tentativa de atender a demanda de
serviço, além do bom ambiente de trabalho que vem em prol
dos servidores e melhor prestação dos serviços, não obstante a
adversa situação física da Secretaria. Por fim, agradecendo a
especial gentileza e atenção dispensada, durante todo o perío-
do da correição pelas MM. Juízas Drª Neide Consolata Fola-
dor, Diretora do Fórum, Drª Luciane Rosenau e Drª Érica Yumi
Okimura, bem assim do Senhor Paulo Donizete Zacarias Roda,
Diretor de Secretaria, e demais servidores, a Juíza Corregedora
deu por encerrada a correição às 13 horas de 22 de agosto de
2002 e determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secre-
tário da Corregedoria Regional, lavrada a presente ata, que vai
assinada pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais.
WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA Juiza Corregedora
Regional.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - CON-
SIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a
última correição, atuaram na Vara do Trabalho, o Juiz Paulo da
Cunha Boal (Titular, até 20/08/01), a Juíza Neide Consolata
Folador (Titular, a partir 12/09/01), o Juiz João Luiz Wentz
(Auxiliar, até 30/11/01) e a Juíza Luciane Rosenau (Auxiliar, a
partir de 7/01/02). O mandato dos Juízes Classistas, José Car-
los Neves da Silva e João Valdir Lemos, representantes dos
empregados e empregadores, respectivamente, encerrou em 18/
9/01. A Vara do Trabalho recebeu 1.862 ações em 2001. Acres-
cido o saldo do ano anterior, encontravam-se tramitando 2.335
processos, sendo solucionados 1.794 (96,34%): por concilia-
ção - 885 (ou 49,33%), por sentença - 677 (37,73%),  por ar-
quivamento - 179 (9,97%), por desistência - 49 (2,73%) e  por
outras decisões – 4 (0,22%).  Em 2002, até 31 de julho, encon-
travam-se tramitando 926 processos, sendo solucionados 830.
Em 364 (43,85%) houve acordo e em 291 (35,06%) houve sen-
tença de mérito. Do total de 2.114 processos que tramitavam na
fase de execução em 2001, foram solucionadas 323. Em 2002,
até 31 de julho, tramitavam nesta fase 1.930 processos, sendo
50 execuções encerradas. Tomando-se por parâmetro junho e
julho de 2002, verificou-se o prazo médio para publicação de
sentença de 97 dias. A Correição anterior constatou, com base
em maio e junho de 2001, o prazo médio para publicação de
sentença de 102 dias. Havia disponibilidade na pauta para mar-
cação de audiências unas (rito ordinário) a partir de 19.11.02 e
para os processos submetidos ao rito sumaríssimo a audiência
é designada para 1º.10.02. Encerrando-se a instrução na pre-
sente data, a  sentença é designada para 9.9.02.
No que concerne aos procedimentos e serviços da Vara do Tra-
balho, recomendou:
a) Anotar corretamente, no quadro 1, item 17, do Boletim Esta-
tístico, os processos que se encontram arquivados provisoria-
mente;
b) Não obstante os reconhecidos esforços desenvolvidos e o
inegável interesse de melhorar a atual situação da Secretaria,
adotar medidas objetivando acelerar os prazos na fase de exe-
cução, na medida do possível;
c) Prosseguir na excelente iniciativa de buscar a composição

amigável entre as partes, em processos em fase de execução,
bem assim de centralizar os atos de execução e em relação às
contribuições previdenciárias;
d) No que diz respeito ao art. 26, da Ordem de Serviço Conjun-
ta  nº 1/98, que estabele que a remuneração do depositário judi-
cial particular (leiloeiro) tem preferência, inclusive sobre o cré-
dito do exeqüente, gestionado pela Corregedoria, junto as MM.
Juízas de ambas as Varas, para possível revisão dessas condi-
ções, para evitar a situação verificada, por exemplo, na RT 3125/
98, na qual, antes do pagamento do crédito do autor, pelo valor
arrematado, o leiloeiro descontou os valores referentes aos seus
honorários e armazenamento do bem e o exeqüente não encon-
tra outros bens da executada, passíveis de cobrir a execução;
e) Agilizar a conferência dos prazos vencidos, levando os au-
tos à conclusão imediata ao Juiz, bem como registrar na capa
dos autos e SIP o prazo exato assinado às partes;
f) Atentar para a imediata alteração de endereços dos advoga-
dos no SIP, quando solicitada;
g) O Livro de Custas Dispensadas fora de audiência deverá ser
encerrado, mediante termo específico, e arquivado;
h) Os autos arquivados, que se encontram acondicionados em
Secretaria, por ausência de outro espaço físico, consoante rela-
tado no item V, retro, deverão ser transferidos, assim que pos-
sível, para local a ser cedido por Órgão Público a ser gestiona-
do pela MM. Juíza Diretora do Fórum, para desocupação de
espaço e melhoria do aspecto visual e de trabalho da Secreta-
ria;
i) Observar a situação ocorrida no PS 107/02, relativamente à
paralisação ocorrida e em relação a eventuais situações seme-
lhantes;
j) Atentar bem para o título exeqüendo no tocante à determina-
ção para a anotação de CTPS (obrigação de fazer), incluindo,
assim, no mandado de citação, para evitar as situações ocorri-
das nas RT’s 292/98 e 1.873/00;
k) Prosseguir na observância ao art. 1º, do Provimento nº 3, de
17.6.99;
l) Manter o procedimento de utilizar o valor excedente de exe-
cução, para pagamento de créditos relativos a outras reclama-
ções trabalhistas, assim como se operou em relação à UNICON;
m)Manutenção na Secretaria, para movimentação processual,
apenas dos últimos volumes dos autos, evitando-se, assim, o
manuseio constante de todos os volumes.
A Juíza Corregedora parabenizou os Exmos. Juízes Dr. Paulo
da Cunha Boal (Titular, até 20/8/01), a Dra. Neide Consolata
Folador (Titular, a partir 12/9/01), o Dr. João Luiz Wentz e a
Juíza Luciane Rosenau (Auxiliar, a partir de 7/1/02), pela re-
dução da pauta de audiências e do prazo para publicação de
sentenças, que se encontra em excelente nível, além do Senhor
Marcelo Dibi Ercolani, Diretor de Secretaria, e demais servi-
dores, pelos esforços empreendidos e continuidade dos bons
serviços prestados e salutar ambiente de trabalho constatados
que contribui, inegavelmente, para a melhoria da prestação ju-
risdicional, não obstante as restrições materiais. Por fim, agra-
decendo a especial gentileza e atenção dispensada, durante todo
o período da correição pelas MM. Juízas Drª Neide Consolata
Folador, Diretora do Fórum e Titular da MM. Vara, Drª Lucia-
ne Rosenau e Drª Érica Yumi Okimura, Juízas Substitutas, bem
assim ao Senhor Paulo Donizete Zacarias Roda, Diretor de
Secretaria, e demais servidores, a Juíza Corregedora deu por
encerrada a correição às 16 horas, de 23 de julho de 2002, e
determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da
Corregedoria Regional, lavrada a presente ata, que vai assina-
da pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WAN-
DA SANTI CARDOSO DA SILVA, JUÍZA CORREGEDORA REGIO-
NAL

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE PRIMEI-
RO GRAU DE FOZ DO IGUAÇU - CONSIDERAÇÕES
FINAIS E RECOMENDAÇÕES. Constatada a adoção de um
controle manuscrito a respeito do trabalho dos Srs. Oficiais de
Justiça que, por sua vez, cumprem os mandados, em prazos e
condições razoáveis. Informado que, no caso de pedido de
empresas junto a candidatos a emprego, para fornecimento de
certidão negativa de distribuição de ações trabalhistas, a Sra.
Diretora solicita ao interessado a apresentação de requerimen-
to formal à Direção do Fórum, com a finalidade de preservar o
direito de acesso ao Judiciário.
Quanto aos serviços da Distribuição, a Juíza Corregedora reco-
mendou:
a) Que, na medida do possível, sejam dadas as respectivas in-
formações sobre empresas envolvidas na questão de “lista ne-
gra”, ao Ministério Público do Trabalho;
b) Que as informações relativas a cartas precatórias recebidas,
para as Varas do Trabalho desta 9ª Região (número de autuação
e identificação da Vara do Trabalho deprecada), sejam repassa-
das via correio eletrônico, conforme o Provimento nº 1/01, de
12.12.01, desta Corregedoria.
Solicitou a Sra. Diretora de Serviços de Distribuição dos Fei-
tos, o auxílio desta Corregedoria, no tocante à: a) possibilidade
de impressão direta, dos dados que aparecem na tela do SIP, ou
seja, sem a necessidade de, primeiramente, salvar no WORD,
haja vista que, em algumas situações, diversas as telas que apa-
recem, em face do grande número de ações, comprometendo
significamente os trabalhos; b) viabilidade de uniformização
do protocolo de RT’s e PS’s, de modo a abolir a utilização do
relógio de protocolo; c) possibilidade de informar, através de
E-mail, de forma mais facilitada e automática (via sistema), a
distribuição de cartas precatórias a serem cumpridas nesta ju-
risdição. Para tanto, comprometeu-se a Corregedoria de gestio-
nar, perante a Informática, o estudo de implantação dessa dis-
ponibilidade no sistema, até mesmo levando em consideração a
instalação do novo SIP, já em andamento.
A Juíza Corregedora determinou o registro de elogios a Exce-
lentíssima Juíza Dra. Neide Consolata Folador, Diretora do
Fórum, e a Senhora Maria Aparecida Bacarin Montalli, Direto-
ra do Serviço, tendo em vista o ágil e bom trabalho desenvolvi-
do, além do atendimento dispensado aos senhores advogados,
verificados, bem assim em relação aos Senhores Oficiais de
Justiça. Por fim, agradecendo a colaboração da Excelentíssima
Juíza Dra. Neide Consolata Folador, Diretora do Fórum, e da
Sra. Maria Aparecida Bacarin Montalli, Diretora do Serviço, a
Juíza Corregedora deu por encerrada a correição às 12 horas e

30 minutos de 20 de agosto de 2002 e determinou fosse por
mim, Milton Luiz Borges, Secretário da Corregedoria Regio-
nal, lavrada a presente ata, que vai assinada pela Excelentíssi-
ma Senhora Juíza Corregedora do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WANDA SANTI CAR-
DOSO DA SILVA, JUÍZA CORREGEDORA REGIONAL

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL –
CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. Des-
de a última correição atuaram na Vara do Trabalho a Dra. Jane-
te do Amarante (Juíza Titular, até 30-set-01), Dr. Waldomiro
Antônio da Silva (Juiz Substituto, no período  de 3-set-01 a 2-
out-01), Dra. Angélica Cândido Nogara Slomp (Juíza Substitu-
ta, no período  de 3-set-01 a 2-out-01), Dr. Maurício Mazur
(Juiz Substituto, nos períodos de 10-jan-02 a 8-fev-02 e de 1º a
30-jul-02), e Dr. Sebastião Teodoro da Silva (Juiz Titular, a
partir de 15-abr-02). A Vara do Trabalho recebeu 537 ações em
2001. Acrescido o saldo do ano anterior, encontravam-se tra-
mitando 670 processos, tendo sido solucionados 555, ou 82,83%
(por conciliação: 285, ou 51,35%; por sentença: 196, ou 35,31%;
por arquivamento: 64, ou 11,53%; outras decisões: 10, ou 1,8%.
Até 31 de junho de 2002, encontravam-se tramitando 353 pro-
cessos, restando solucionados 230. Em 108, ou 46,96%, houve
acordo e em 86 foram proferidas sentenças de mérito.
Do total de 1.023 processos que tramitavam na fase de execu-
ção em 2001, foram encerrados 144, ou 14,07%. Até 31 de
junho de 2002, tramitavam nesta fase 882 processos, sendo 58
solucionados. Tomando-se como base maio e junho de 2002,
verificou-se o prazo médio para publicação de sentença corres-
pondente a 73 e 74 dias, respectivamente. A correição anterior
apurou, em maio e junho de 2001, o prazo médio de 77 dias.
Havia disponibilidade na pauta para marcação de audiências
de conciliação, nos processos de rito ordinário e sumaríssimo,
a partir de 21-ago-02. As instruções, cujas audiências iniciais
são realizadas na presente data (8-ago-02), seriam designadas
para 21.8.02. Nos processos cuja instrução encerrou-se nesta
data (8-ago-02), as sentenças seriam publicadas a partir de 23-
ago-02. No que concerne aos procedimentos da MM. Vara do
Trabalho, recomendou: Proceder as anotações da Carteira de
Trabalho e Previdência Social, imediatamente após o trânsito
em julgado da decisão, na forma do art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT;
A Secretaria deverá providenciar a eliminação dos autos findos
há mais de cinco anos; Retirar prontamente da capa dos autos
nome de advogado que não mais possua instrumento de procu-
ração nos autos; Quando não localizados bens do executado
sobre os quais possa recair a penhora, e ultrapassado o prazo
de suspensão do feito requerido pela parte, os autos deverão
ser remetidos ao arquivo provisório e baixados no SIP evento
“184”; Sempre que viável a notificação postal, não deverá ser
expedida carta precatória; Observância aos artigos 19 e 22, §
2º, do Código de Normas da Corregedoria; Que a CTPS, quan-
do trazida pela parte para anotação, seja guardada na Secreta-
ria da Vara, certificando-se nos autos a ocorrência, até posteri-
or devolução ao empregado; A Secretaria, após o trânsito em
julgado, deverá proceder a imediata transferência do depósito
recursal à conta judicial, conforme art. 1º, da Recomendação
nº 1/01, desta Corregedoria Regional; art. 899, §1º, primeira
parte, da CLT; e inciso II, alínea “g”, da Instrução Normativa nº
3/93, do Egr. TST;  Proceder a verificação na Caixa Econômica
Federal e Banco do Brasil sobre a existência guias de retirada
disponíveis há mais de noventa dias, prosseguindo no comuni-
cado às partes para levantamento (art. 71, § 4º, do Código de
Normas). A Juíza Corregedora determinou a consignação de
elogios ao Excelentíssimo Juiz Titular, Dr. Sebastião Teodoro
da Silva, pela atuação na MM. Vara do Trabalho e reduzido
prazo médio para a publicação de sentença. Da mesma forma,
ao Senhor Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria, e trabalho
individual de cada servidor, pelo andamento processual e trata-
mento dispensado às partes e advogados. Por fim, agradecendo
a gentil e especial colaboração do Excelentíssimo Juiz Titular,
Senhor Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria, e demais ser-
vidores, durante todo o período da Correição, a Juíza Correge-
dora deu por encerrada a correição às 20 horas, de 08 de agosto
de 2002, e determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Se-
cretário da Corregedoria Regional, lavrada a presente ata, que
vai assinada pela Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora
do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Nada
mais. WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, JUÍZA CORREGE-
DORA REGIONAL

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO - CONSIDE-
RAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES. Desde a última
correição, atuaram na Vara do Trabalho, além do Juiz Titular
(Dr. José Eduardo Ferreira Ramos), as Juízas Substitutas, Dras.
Déborah Madruga Costa (de 24 a 31.7.01), Luciane Rosenau
(de 24 a 28.9.01), Silvana Aparecida Franz Pereira Giustsi (de
10.1 a 8.2.02). O mandato dos Juízes Classistas, Jairo Leonardi
de Aguiar e  Ciro Conte Chioquetta, representantes de empre-
gados e empregadores, respectivamente, encerrou em 9 de abril
de 2002. A Vara do Trabalho recebeu 1.222 ações em 2001.
Acrescido o saldo do ano anterior, encontravam-se tramitando
1.480 processos, tendo sido solucionados 1.171, ou 79,12%,
sendo 498, ou 42,53%, decorreram de conciliação, 422, ou
36,03%, foram sentenciados, 240, ou 20,49% restaram arqui-
vados e em 11, ou 0,93%, obtiveram outras decisões.
Até junho de 2002, encontravam-se tramitando 718 processos,
restando solucionados 461, ou 64,20%, sendo 208, ou 45,12%,
decorreram de conciliação e em 181, ou 25,20%, foram senten-
ciados. Do total de 1.888 processos que tramitavam na fase de
execução em 2001, solucionados 375, ou 19,86%. Até 30.6.02,
tramitavam nesta fase 1.662 processos, sendo solucionados 182.
Tomando-se como base junho e julho de 2002, verificou-se o
prazo médio para publicação de sentença correspondente a 256
e 118 dias, respectivamente. A Correição anterior verificou o
prazo médio, em maio e junho de 2001, de 104 dias. Havia
disponibilidade na pauta para marcação de audiência una, dos
processos de rito ordinário e sumaríssimo, a partir de 4.11.02.
Os processos cuja audiência é encerrada na presente data, o
julgamento é designado para 19.8.02.
A Juíza Corregedora determinou a consignação de elogios ao
Excelentíssimo Juiz Titular, Dr. José Eduardo Ferreira Ramos,
pela maneira eficiente com que conduz a MM. Vara do Traba-
lho, quer pelo prazo médio verificado na fase de cognição quer

pela condução na fase de execução. Em relação a essa, especi-
almente através de medidas de ofício, resultando na efetivida-
de da jurisdição. No que concerne aos serviços da Secretaria,
recomendou: Os documentos resguardados por sigilo fiscal
devem ser arquivados em Secretaria e mantidos em pasta sepa-
rada para consulta restrita aos advogados das partes e ao Juízo;
Atentar para as demais constatações do item VI. Quanto às so-
licitações do Sr. Diretor de Secretaria e demais servidores, com-
promete-se a Corregedoria a proceder estudo minucioso junta-
mente com o Setor de Informática e posterior comunicado à
MM. Vara. A Juíza Corregedora determinou o registro de elo-
gios ao Senhor Diretor de Secretaria Bruno Behr Neto e a cada
um dos servidores antes nominados, pelo exemplar trabalho
desenvolvido junto à Secretaria, demonstrando espírito de equi-
pe e objetivo comum. Por fim, agradecendo a especial atenção
e colaboração do MM. Juiz Titular, Dr. José Eduardo Ferreira
Ramos, do Senhor Diretor de Secretaria Bruno Behr Neto e
servidores, a Juíza Corregedora deu por encerrada a correição
às 20 horas e 30 minutos, de 7 de agosto de 2002, e determinou
fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secretário da Corregedoria
Regional, lavrada a presente ata, que vai assinada pela Exce-
lentíssima Senhora Juíza Corregedora do Egrégio Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região. Nada mais. WANDA SANTI
CARDOSO DA SILVA, Juíza Corregedora Regional

SECRETARIA DA 3a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00029-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR AI 00159-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : ADEVANCI CAMPANUCCI DOS SANTOS
Advogado(s) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035B
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 00640-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO

LEOCIR LURDES GONZATTO HARDT
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO

LEOCIR LURDES GONZATTO HARDT
Advogado(s) : DARCI LUIZ MARIN PR9038
INTIMAÇAO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 00907-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ALMIRO MOMBERGER

BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ALMIRO MOMBERGER

BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 00945-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADAIR FRIGO
Recorrido(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADAIR FRIGO
Advogado(s) : SIDONIA SAVI MORO PR14259
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 00990-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EDITORA CENTRAL LTDA

ALEXANDRE COELHO CALLONI
Recorrido(s) : EDITORA CENTRAL LTDA

ALEXANDRE COELHO CALLONI
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO PR18556
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 01014-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ROBELAR PEREIRA MARTINS

BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ROBELAR PEREIRA MARTINS

BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : FABIO SALLES VIANNA PR30117
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS OPOSTOS PELA
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 01042-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A

WILSON CAETANO FILHO
Recorrido(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A

WILSON CAETANO FILHO
Advogado(s) : MESSIAS GOMES PEREIRA PR11810
VALENTIM ZAZYCKI PR23687
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DA PARTE AD-
VERSA-PZO COMUM

PROCESSO TRT-PR RO 01154-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : VITOR TOBIAS CARNEIRO
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 203

Advogado(s) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE PR18867
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 01706-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

MARIO ANTONIO PIRES
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

MARIO ANTONIO PIRES
Advogado(s) : FABIO RICARDO FERRARI PR17498
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 02038-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : AUXILIO MASSACAZU SUGUIMOTO
Recorrido(s) : SONIA APARECIDA DE PAIVA
Advogado(s) : ANTENOR CAMILO PENTEADO PR4095
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 02094-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A

EDENILSON DA PAZ DA SILVA
Recorrido(s) : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A

EDENILSON DA PAZ DA SILVA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 02124-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS

RUBERLAN DE ARAUJO SOUZA
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS

RUBERLAN DE ARAUJO SOUZA
Advogado(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA PARTE ADVERSA

PROCESSO TRT-PR RO 02340-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 05)
Recorrido(s) : VALDIR BORTOLUZZI
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROCESSO DISPONIVEL PARA VISTA

PROCESSO TRT-PR RO 02521-2002-(08 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : MARIA LUCIA SILVA NUNES
Advogado(s) : ALISSON ROGERIO GUERRA PR26592
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 02580-2001-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE ALAOR PRATA MARTINS

(E OUTRO(S) 01)
Recorrido(s) : JUAREZ CAMARGO RIBEIRO
Advogado(s) : PEDRO MOLINETTE PR13397
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS OPOSTOS PELA
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR RO 03789-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : ALGIMIRO SANT’ANA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
PROCESSO DISPONIVEL PARA VISTAS EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR RO 05006-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROCESSO DISPONIVEL PARA VISTA EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR RO 06249-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) : DEORLEI DA COSTA

EBV LIMPEZA CONSERVACAO SERVICOS
ESPECIAIS LTDA

BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROCESSO DISPONIVEL PARA VISTAS EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR RO 07840-2002-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : NINO GUILHERME CUGINOTTI

BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : NINO GUILHERME CUGINOTTI

BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DISPONIVEL PARA VISTA EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR RO 13797-2001-(05 DIAS)
Local Atual : SECRETARIA DA 3a. TURMA
Recorrente(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A

Recorrido(s) : MARIO ZAI
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS
DO RECLAMANTE

SECRETARIA DA 5a. TURMA
Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00032-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 05568-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS BUENO DE CAMAR-
GO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORN-
DORFER PR15395
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05799-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

INES ROLDO
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A

BANCO BANESTADO S-A
INES ROLDO

Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 05965-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : ORLANDO KIRCHHEIM

AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Recorrido(s) : ORLANDO KIRCHHEIM

AGRICOLA HORIZONTE LTDA
Advogado(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07342-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : PAULO DOS REIS MARQUES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : PAULO DOS REIS MARQUES

MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07443-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : SUSUMO ITIMURA
Recorrido(s) : VALDEMAR DA COSTA
Advogado(s) : ADRIANE JUSTEN DE FREITAS PR23148
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR RO 07534-2002
Local Atual : SECRETARIA DA 5a. TURMA
Recorrente(s) : AIRTON JOSE SCHMITT

ANDIARA CORTE ADAMCZYK-ME
Recorrido(s) : AIRTON JOSE SCHMITT

ANDIARA CORTE ADAMCZYK-ME
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 107/2002
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 11-11-
2002:
Portaria JP nº 364/02 - designando CELONI FÁTIMA COR-
SO GRANDO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assisten-
te de Diretor, código CJ-2, da 11ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, no período de 18-11 a 15-12-2002.
Portaria JP nº 365/02 - designando ROSELENE SILVEIRA
PASDIORA, Técnica Judiciária Área Administrativa, classe
A, padrão 3, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assis-
tente de Diretor, código CJ-2, da 8ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, no período de 18-11 a 15-12-2002.
Portaria JP nº 366/02 - designando WALDECIR ANTÔNIO
MACHADO, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de Assis-
tente de Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05,
do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal Marco Antônio Vianna
Mansur, dispensando-o do Cargo em Comissão de Assessor,
código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 7.907/89, neste Gabine-
te, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 367/02 - designando JULIA MITSUKO MAT-
SUDA, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor, código
TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 7.907/89, do Gabinete do Exmo.
Juiz do Tribunal Marco Antônio Vianna Mansur, dispensando-
a da Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz
do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, neste Gabinete, com efeitos
a contar da data de publicação.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 11-11-
2002:
Portaria DG nº 1793/02 - designando CELSI LANDO, Téc-
nico Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão 6, para EXER-
CER a Função Comissionada de Assistente Administrativo de
Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, da 11ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, no período de 18-11 a 15-12-2002.
Portaria DG nº 1794/02 - designando as servidoras REGINA
LÚCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES, Técnica Judici-
ária Área Judiciária, classe C, padrão 15; e ANA MARIA
TANCK, Auxiliar Judiciária Área Serviços Gerais Especiali-
dade Limpeza e Conservação, classe C, padrão 15, para EXER-
CEREM as Funções Comissionadas de Assistente Administra-
tivo para Atendimento ao Público, código TRT 9ª FC 04, da 8ª
Vara do Trabalho de Curitiba, no período de 18-11 a 1º-12-
2002.

Portaria DG nº 1796/02 - designando TOMAZ MOACIR
MOTTA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especiali-
dade Segurança, classe B, padrão 9, para EXERCER a Função
Comissionada de Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz,
código TRT 9ª FC 04, da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no
período de 18-11 a 15-12-2002.
Curitiba, 12-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁ-
RIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA DO E. TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, PARA 25 DE
NOVEMBRO 2002, AS 13:30H-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-MS-00309-2001-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Impetrante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11A.-
VDT-CURITIBA
VERA LUCIA F BERTI A-C DR WILSON RAMOS FILHO
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto-Jose
de Paula Xavier

TRT-PR-MS-00549-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Impetrante(s) : ESPÓLIO DE PAULO NORBERTO BAZIK
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 16ª-
VDT-CURITIBA

Litisc: SIEMENS LTDA
Advogado(s) : Marion de Bastos Kuster

TRT-PR-MS-00133-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : ROTA INDÚSTRIA DE MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: GERSON LUIZ RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
Advogado(s) : Jacqueline Andrea Wendpap-Sandra Apareci-
da Storoz

TRT-PR-MS-00148-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 5a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA

Litisc: LUIZ ISMAEL ALVES FERREIRA
Advogado(s) : Diego Felipe Munoz Donoso-Patricia Darina
Camenar

TRT-PR-MS-00169-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: ADELAIDE ANGELOSSI
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves

TRT-PR-MS-00174-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : ARNALDO DE FRANCA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a.-
VDT-LONDRINA

Litisc:NORTPAR CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Josuilson Silva-Osvaldo Alencar Silva

TRT-PR-MS-00176-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a.-
VDT-MARINGA

Litisc: LUIZ ANTONIO POSSAR
Advogado(s) : Walter Kruse

TRT-PR-MS-00181-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.-
VDT-CURITIBA

Litisc: GABRIEL MARTINS ANDREATTA
Advogado(s) : Oderci Jose Bega

TRT-PR-MS-00183-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Impetrante(s) : LIZA MODAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18ª-VDT-CU-
RITIBA

Litisc: OTILIA MARIA VIEIRA
Advogado(s) : Rosana Akemi Ida-Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo-Guilherme
Pezzi Neto-Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi

TRT-PR-MS-00191-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Impetrante(s) : RICARDO GUEDES LOWNDES
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA TITULAR DA 9ª-VDT-
CURITIBA

Litisc: CARLOS ALBERTO PERES ZATTONI
Advogado(s) : Denilson Donizete Lourenco de Paula-Ana
Beatriz Ramalho
de Oliveira

TRT-PR-MS-00198-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA-VDT-TOLE-
DO

Litisc: AUGUSTO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s) : Almerindo Pereira

TRT-PR-MS-00199-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 4a.-VDT-
LONDRINA

Litisc: JOSEFA IVANEIDE PEREIRA
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior

TRT-PR-MS-00212-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11a.-
VDT-CURITIBA

Litisc: KRYSTOF PETRULEWICZ
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Thais Perrone Perei-
ra da Costa

TRT-PR-MS-00213-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 11a. VDT DE CURITIBA

Litisc: ROBERTO ARNILDO RITT
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-MS-00220-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a.-
VDT-CURITIBA

Litisc: ANTONIO CELSO VIDAL MAIER
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-MS-00221-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Impetrante(s) : SALVADOR DE LUCCA NETO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
ARAUCARIA

Litisc: UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Tania Mara
Pereira

TRT-PR-MS-00243-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 11a.-
VDT-CURITIBA

Litisc: SERGIO SAMY GOMES
Advogado(s) : Adriano Nogueira-Dalton Lemke

TRT-PR-AR-00018-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : JUAN MIGUEL CHICON MARTIN
Réu(s) : MARILENE FERREIRA
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-AR-00019-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : DANCETERIA SALSA E MERENGUE LTDA
Réu(s) : MARILENE FERREIRA
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-AR-00229-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : ADEMIR DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Flavio Cardo-
so Gama

TRT-PR-AR-00026-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CRINAS LTDA
Réu(s) : IVO MACIEL DE MELLO

Litisc: PURO PELO INDÚSTRIA E COMÉR
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CIO LTDA
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Roberto Cezar Pinto

TRT-PR-AR-00074-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
Réu(s) : SEBASTIAO BENEDITO CERIZZA E OU-
TROS
Advogado(s) : Nadja Lima Menezes-Liliane Maria Busato
Batista Turra-
Joao Raimundo Formighieri M Pereira-

TRT-PR-AR-00111-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : RENATO PEREIRA JORGE
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio-Joao Con-
ceicao e Silva

TRT-PR-AR-00116-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CELSO MANOEL DA COSTA
Advogado(s) : Lisias Connor Silva-Bento de Oliveira e Silva

TRT-PR-ARL-00106-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-ARL-00153-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO
PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : ESPÓLIO DE JERONIMO TAKATIKA MI-
NAMIHARA E OUTROS
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA RO-
SEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Advogado(s) : Yoshikazu Fucuda

TRT-PR-MC-00103-2001-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Requerente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Requerido(s) : ADEMIR DE SOUZA
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Flavio Cardo-
so Gama

TRT-PR-MC-00032-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Requerente(s) : MOHAMAD FAICAL MOHAMAD SAID
HAMMOUD
Requerido(s) : HELIO FISCHER
Advogado(s) : Neandro Lunardi-Marco Aurelio Fagundes

TRT-PR-MC-00037-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Requerente(s) : SIDERQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Requerido(s) : ORACY PAULA MARTINS FILHO
Advogado(s) : Jose Carlos Farah-Jozildo Moreira-Jose Fran-
cisco
Cunico Bach-Dionei Schenfeld

TRT-PR-MC-00045-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Requerente(s) : AILTON DE OLIVEIRA
Requerido(s) : WANDERSON SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada

TRT-PR-MC-00056-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Requerente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Requerido(s) : PAULO MARCIO SALVADOR
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo

TRT-PR-MC-00064-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Requerido(s) : ROBERTO ARNALDO RITT
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-MC-00067-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Requerente(s) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Requerido(s) : DONIR ERNESTO GUAITA
Advogado(s) : Magnus Victor Kaminski

TRT-PR-AIAP-00059-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
E DERIVADOS
TEXTEIS LTDA E OUTROS

Agravado(s) : ADRIANA DE ASSAFRAO PEREIRA
Advogado(s) : Egberto Pereira Junior-Nilda Lourenco

TRT-PR-AIAP-00097-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS
Agravado(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello-Lilian Ono

TRT-PR-AIAP-00107-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : GILBERTO FERNANDO RUBY
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Zani
Dalton Farah-
Edson Marcio Hoppen Correia

TRT-PR-AIAP-00110-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LUCI NELSI DEIMLING ZAMPIERI
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss-Jeanine He-
inzelmann
Fortes Buss

TRT-PR-AIAP-00114-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SUPERINSPECT SUPERVISAO VISTORIAS
E INSPECOES S-C LTDA
Agravado(s) : OSMARIO SERAFIN
Advogado(s) : Jose Manuel Perez Diaz-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-AIAP-00115-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Agravado(s) : NILO REIFUR
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Marcelo Marco Ber-
toldi-
Francisco Cesar Soares-Rene Kravetz

TRT-PR-AIAP-00116-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CARMEN PERIN
Agravado(s) : JOSIANE ELOISA CASALE
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Angela Cristi-
na Contin

TRT-PR-AIAP-00117-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
CURITIBA CIC
Agravado(s) : ALEXANDRE BARRETO DE FERREIRA
BANDEIRA
Advogado(s) : Paulo Roberto Jensen-Simone Buskei Marino

TRT-PR-AIAP-00121-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : ANTONIO FONTANA
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme-Erlon de Faria Pilati-
Marcelo
Antonio Ohrenn Martins

TRT-PR-AP-02913-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : INDUSMODA INDÚSTRIA DE MODAS E
OUTROS
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
ROSELEI LUZIA BRUNO
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Michel Fegury Junior-
Valdecir
Carlos Trindade

TRT-PR-AP-04174-2001-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
SINDICO: SERVIO TULIO CAETANO DA COSTA
Agravado(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Meir Rosa Rodrigues Barreto-Gerson da Silva

TRT-PR-AP-00512-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS
Agravado(s) : NEUSA MARIA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Vilson Osmar
Martins Junior

TRT-PR-AP-00821-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : ODETE MORENO NUNES
Agravado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Sergio Testa-Sergio Paulino Camilo

TRT-PR-AP-01170-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : JOSE LEOPONESIO DE AGUIAR
Agravado(s) : SONOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Durval Antonio
Sgarioni
Junior

TRT-PR-AP-01202-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : GERONIMO VENSKE
Agravado(s) : JOAO MARIA
Advogado(s) : Milton Jose Hermann-Moacir Jose Colombo

TRT-PR-AP-01214-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : ACIR DE MIRANDA SAIZ E OUTROS
Advogado(s) : Dora Lucia de Lima Bertulio-Daniele Lucy
Lopes de Sehli
-Deborah Koliski Vons

TRT-PR-AP-01228-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Agravado(s) : OSNI ANTONIO BERMUDES JUNIOR
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Sidnei
Machado

TRT-PR-AP-01261-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANTONIO FUZINELLI
Advogado(s) : Walter Kruse-Vicente de Paulo Russo-Fabio
Henrique
Xavier

TRT-PR-AP-01264-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SONIA APARECIDA LIMA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Eleazar Ferreira-Fernando Bastos Alves-Inda-
lecio Gomes
Neto-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-01288-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DENISE MARIA WERNECK FARANI DE
CARVALHO
Agravado(s) : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA-
8a. REGIÃO
Advogado(s) : Marcelo Jose Ciscato-Zenaide Carpanez Fra-
xino

TRT-PR-AP-01382-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : OSNI BATISTA PEREIRA
Agravado(s) : NUTRIMENTAL S-A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS
Advogado(s) : Odete de Fatima Padilha de Almeida-Fernan-
da Barauna
Duarte Medeiros

TRT-PR-AP-01462-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : JOSE AMAURI ANAJOSA E OUTROS

Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : Edison Piccini-Cristina Maria T Stock-Eveline
Poletto
Piovesan Tochetto

TRT-PR-AP-01487-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
JOSE MARIA VITURINO COSMO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal
Bem
Rodrigues

TRT-PR-AP-01615-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
PROMON ELETRONICA LTDA
Agravado(s) : ROGEL DE ASSIS ABEL
Advogado(s) : Carla Luciana dos Santos-Marcia Regina Te-
rumi Hiraiwa
Inoue-Luiz Eduardo Volpato-Luis Carlos dos Santos

TRT-PR-AP-01623-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : JAIRO DE OLIVEIRA BRAGA
Agravado(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : Aramis de Souza Silveira-Sandra Cristina Mar-
tins
Nogueira G Paula-Ana Elisa Del Padre da Silva-Dercio
Rodrigues da Silva

TRT-PR-AP-01673-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SAMUEL DOS REIS BONIFACIO
Agravado(s) : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro-Mauricio Pereira da Silva-
Emerson
Alfredo Fogaca de Aguiar

TRT-PR-AP-01677-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CERAMICA LEX COMÉRCIO E EXPORTA-
CAO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Luiz Claudio Nunes Lourenco-Marcia Eliza de
Souza

TRT-PR-AP-01680-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ES-
TADO DO PARANA SENGE-PR
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Herminio Back

TRT-PR-AP-01686-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : EDSON ROBERTO ALBACH
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Lilian Fatima Moro
Novak

TRT-PR-AP-01712-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : LONDRINA COUNTRY CLUB
Agravado(s) : ESPÓLIO DE SALVADOR DE CASTRO
Advogado(s) : Marcio Luiz Niero-Sandra Cristina Martins
Nogueira G
Paula-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-AP-01720-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : RICARDO LUIZ BOMBICINI
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Sandra Regi-
na Padula

TRT-PR-AP-01723-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE YELLOWSTONE DO
BRASIL LTDA
Agravado(s) : JULIANA FROES DA MOTTA LOBO
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Rosane Loyola Basso

TRT-PR-AP-01728-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
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Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : RESTAURANTE CANTINHO DO CAMA-
RAO LTDA
Agravado(s) : FRANCISCA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s) : Demetrio Berehulka-Cristy Haddad Figueira

TRT-PR-AP-01732-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : AFONSO ARNHOLD
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss-Edesio Ra-
mid Nassar

TRT-PR-AP-01740-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : UBIRATA DE FARIA FRANCO
Advogado(s) : Walter Kruse-Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-AP-01742-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : JOAO CARLOS COSTA DIAS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha

TRT-PR-AP-01743-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : NIKKOR INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado

TRT-PR-AP-01760-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
RONEY RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar
Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-01774-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : LUIZ CARLOS SANTOS
Agravado(s) : FERTIMPORT S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Marcio Marques Ga-
bardo

TRT-PR-AP-01845-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ADELIA REGINA GASPAR
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL
EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-01883-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
WALTER SECORUM BARBOSA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Deonizio Letensky-Paulo
Marcos de
Oliveira

TRT-PR-AP-01911-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JAQUELINE ZANIBONI
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-AP-01913-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ROBERTO RODRIGUES
Agravado(s) : PEDRO VIDOTTI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Jose Stanzani-Cassio Nagasawa Tanaka

TRT-PR-AP-01938-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ANTONIO DONIZETE CASAGRANDE E
OUTROS
Agravado(s) : ROBERTO QUEIROZ

Advogado(s) : Hamilton Mariano-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-01940-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO FUNAI
Agravado(s) : MARLI ELISA CARDENES DA COSTA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Ana Celia Pi-
res Curuca
Lourencao

TRT-PR-AP-01942-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Agravado(s) : NELSON CERQUEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Decio Ribeiro Junior-Silvia Lucia Arruda dos
Santos
Blanco-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-01945-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : ERONDI QUEIROZ
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Adir Luiz Colombo

TRT-PR-AP-01952-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : HENRIQUE LUIZ SALONSKI E OUTROS
Agravado(s) : OSVALDO PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Julio Martins Queiro-
ga

TRT-PR-AP-01997-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Agravado(s) : DIRCEU CALMO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira-Ana Cristina Tavarnaro
Pereira

TRT-PR-AP-02005-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOSE PEDRO GERONIMO
Advogado(s) : Lucia Maria Maia Butture-Ana Marcia Soares
Martins

TRT-PR-AP-02008-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : MARCELO AUGUSTO ALVES
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho-Alexandre Euclides
Rocha

TRT-PR-AP-02038-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : SEBASTIAO RAMOS DE CARVALHO
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta-Soraya Sotomaior Jus-
tus de Souza
Machado

TRT-PR-AP-02039-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : ALASKA RESTAURANTE E LANCHONE-
TE LTDA
Agravado(s) : MARIA SOELI CORREA
Advogado(s) : Veridiana Bruschz Lombardi-Cristy Haddad
Figueira

TRT-PR-AP-02041-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CLAUDENILSON DA SILVA
Agravado(s) : CALVAN PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Deonizio Letensky-Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-AP-02043-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S-A
Agravado(s) : PAULO SERGIO DA CRUZ
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Edson Antonio
Fleith

TRT-PR-AP-02047-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : PAULO’S SELF SERVICE RESTAURANTE
LTDA
Agravado(s) : MARCIA REGINA LOURENCO
Advogado(s) : Marcos Vinicius Rosin-Luis Henrique Fernan-
do Hidalgo

TRT-PR-AP-02056-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : AUTO POSTO CRESTANI LTDA
Agravado(s) : NERI ANTONIO ALVES
Advogado(s) : Jefferson Silveira de Souza-Gerson Luiz Wen-
zel-Olinto
Roberto Terra-Claudio Roberto Andrade de Proenca-Nadia
de Souza Ibrahim

TRT-PR-AP-02060-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : IVONETE DA SILVA
Agravado(s) : FLORIANO DA SILVA FATEL
Advogado(s) : Rogerio Issao Kodani-Angela Cordeiro da Sil-
va

TRT-PR-AP-02061-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Agravado(s) : PAULO HENRIQUE REINAS
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Monica Ribeiro Bonesi-Carlos
Roberto
Ferreira

TRT-PR-AP-02063-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : MANOEL JUELI LEAO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02064-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : ARAPONGAS DIESEL S-A
Agravado(s) : ANTONIO SEBASTIAO GONCALVES
Advogado(s) : Joaquim Basilio-Adalberto Fonsatti

TRT-PR-AP-02096-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : LAURO MAZOTTI FILHO
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Advogado(s) : William Simoes-Cristina Maria T Stock-Eveli-
ne Poletto
Piovesan Tochetto-Roberto Kio Furuzawa

TRT-PR-AP-02115-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ODENILSON TEODORO DA SILVA
Agravado(s) : JOSE ALVES
Advogado(s) : Amaury Sergio Santoro Felipe-Sergio Carlos
Marinho das
Chagas

TRT-PR-AP-02116-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : JAIR SCHIMIDT DA SILVA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Luis
Eduardo Paliarini

TRT-PR-AP-02120-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Agravado(s) : AURINHA APARECIDA DOS ANJOS OLI-
VEIRA
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski-Andrea Carboni
Barato-
Valdecir Mileski

TRT-PR-AP-02121-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : DIONIZIO FLORENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-AP-02122-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JULIO DOS SANTOS CORREA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-
Elcidio Pereira da Fonseca

TRT-PR-AP-02123-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : GABRIEL BACK
Agravado(s) : JOAO LUIZ AMANCIO
JOAO ALBERTO ZARELLI
Advogado(s) : Ari de Souza Freire-Bruno Moreira Alves-Izaias
Lino de
Almeida

TRT-PR-AP-02125-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : WILTON FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02128-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Agravado(s) : JOSE RICARDO CONCEICAO PEREIRA
Advogado(s) : Celio Lucas Milano-James Dantas-Valdeci
Eleuterio

TRT-PR-AP-02129-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : TIECO FUJIMURA TUTIDA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Wilson Yoichi
Takahashi

TRT-PR-AP-02131-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : GENILDA DE SOUZA & CIA LTDA
Agravado(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo-Noel Calixto

TRT-PR-AP-02134-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Ivan A Pegoraro-Valdeci Eleuterio

TRT-PR-AP-02136-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : REINALDO PEREIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Rodrigo Carlo Sottile

TRT-PR-AP-02138-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : ADIRLEI SEVERIANO
Agravado(s) : JOSE CARLOS CORREIA
Advogado(s) : Irani Salomao-Wilson Yoichi Takahashi

TRT-PR-AP-02143-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Agravado(s) : ANDRE BERNARDO MORAES LIMA
Advogado(s) : Marcia Montalto-Paulo Cesar Silveira-Cristy
Haddad Figueira

TRT-PR-AP-02144-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : SERGIO YAMAMURA JUNIOR
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-AP-02148-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
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Agravante(s) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Sandra
Calabrese Simao
-Jose Antunes Moreira

TRT-PR-AP-02152-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE ELIAS KULESZA
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-02153-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSE OSMAR RODOY
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Jair Aparecido Avan-
si

TRT-PR-AP-02160-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : PLACIDO ANDRE HERRERO
Agravado(s) : SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMENTA-
CAO SERAUPA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Luiz Alber-
to Lima

TRT-PR-AP-02163-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SIDNEI GUERINO BAIERLE
BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Antonio Amado Elias
Filho-
Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02164-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : MAFALDA ASILVERA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue-
Luiz Eduardo Volpato-Adriana Doliwa Dias-Elzi Marcilio
Vieira Filho

TRT-PR-AP-02165-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : PILARPARK PLANEJAMENTO E CONS-
TRUCOES LTDA
Agravado(s) : VANTUIR GERO LUIZ
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP-02169-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : GISLAINE RONISE FEUSER
Agravado(s) : AFONSO VIEIRA SARDINHA
Advogado(s) : Ercilio Cesar Dutra-Paulo Roberto Campos
Vaz-Marileidi
Marchi

TRT-PR-AP-02173-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : HELIO YOSHINORI SHINMACHI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes-Sebastiao Bueno dos San-
tos

TRT-PR-AP-02177-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Agravado(s) : CLEITON APARECIDA DA COSTA
Advogado(s) : Carlos Wisland Samways-Jane Anita Galli

TRT-PR-AP-02179-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SULINA COMÉRCIO DE OLEOS LTDA
Agravado(s) : CRISTIANO DA SILVA MARDEGAM
Advogado(s) : Renata M Severo Franhcini-Renato Tome Je-
sus

TRT-PR-AP-02183-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO
Agravante(s) : EDIS MENDES DE MOURA
Agravado(s) : ADEMIR VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Jose Antonio Volpi da
Silva

TRT-PR-AP-02186-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA
Agravado(s) : AGENOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Carla Fabiana Hermann Zagotto-Marcelo Ser-
gio Pereira-
Fernando de Paula Xavier

TRT-PR-AP-02187-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S-A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Luis Ricardo Pereira
Baricati-Jose
Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-AP-02193-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : IZABEL PIRES CRUZ RIBEIRO E OUTROS
Agravado(s) : JCBM EDITORA LTDA
Advogado(s) : Patricia Fernanda Fanucchi Pinto-Joao Carlos
de Oliveira
Junior-Soraia B de Araujo

TRT-PR-AP-02194-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DOMINGAS CARDOSO DA SILVA
Agravado(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano-Wilson Leite de
Morais-Helen
Katia Silva Cassiano

TRT-PR-AP-02197-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PB LOPES & CIA LTDA
Agravado(s) : WANDERLEI SANTO DE SOUZA
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Roberto
Barranco-
Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-AP-02201-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Agravado(s) : ANITA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-AP-02204-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Agravado(s) : FRANCISCO ALVES DE PAIVA
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Ma-
chado-Mauro
Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-AP-02206-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : SILVATUR TRANSPORTES E TURISMO S-
A
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vitorio Rigoldi Neto-Sandra Cristina Martins
Nogueira G
Paula-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-AP-02211-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : AUGUSTO ANTONIO LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Carlos Rober-
to Scalassara-
Edmilson Nogima

TRT-PR-AP-02232-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : DARCI LUIZ ROSSATO

Agravado(s) : NILSON LUIZ
Advogado(s) : Ademar da Silva-Walter Euler Martins

TRT-PR-AP-02269-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : OMERIO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Rivelino Skura-Ruth de Godoy Machado No-
gara

TRT-PR-AP-02281-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ZAZPINUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
CELI DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro-
Monica Zinelli da Silveira

TRT-PR-AP-02291-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS BARDUCO
Agravado(s) : THEREZINHA DIVINA MARCELINO
Advogado(s) : Donizetti Antonio Zilli-Carlos Marcal de Lima
Santos

TRT-PR-AP-02294-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Agravado(s) : MARIA CAROLINA SCHWERDT
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Luiz do Nascimen-
to Lima

TRT-PR-AP-02295-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : JOSE ALVES RODRIGUES
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E
COMÉRCIO E OUTROS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oswaldo Pereira da Costa-Paulo Rogerio He-
geto de Souza

TRT-PR-AP-02301-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Agravado(s) : MARCELO JOSE SCHROEDER
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva-Osvane Adolfo Men-
des

TRT-PR-AP-02306-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
Agravado(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTACAO DE FRANCISCO BEL-
TRAO
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel-Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-AP-02324-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JONAS DE OLIVEIRA
Agravado(s) : EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA
LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Rose Mari
Colognese

TRT-PR-AP-02325-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ORELIO DE MATTOS
Advogado(s) : Alvaro Manoel Furlan-Marcio Diniz Fancelli

TRT-PR-AP-02327-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : JOSE SALVADOR FILHO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02329-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Agravado(s) : PADOVANI HOTELARIA LTDA
IVANIL FRANCISCO FAVERO HAUS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza

TRT-PR-AP-02330-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Maciel Tristao Barbosa

TRT-PR-AP-02332-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO
Agravado(s) : MARCOS FERNANDO PANISSA
Advogado(s) : Roberto Peralto-Cleuza Aparecida Valerio

TRT-PR-AP-02338-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE UNIMETAL CONSTRU-
COES METALICAS LTDA
CARLOS RENATO DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Osnir Mayer-Pedro Paulo
Cardozo
Lapa

TRT-PR-AP-02339-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : SIDNEI ROSA RODRIGUES SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-
Edna Zila Joia Correia e Silva

TRT-PR-AP-02340-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : METALTRUCK INDÚSTRIA DE AUTOPE-
CAS LTDA
Agravado(s) : MARIA DE OLIVEIRA CONSTANTINO
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada-Luis Plinio Teles-Jose
Roberto
Gomes Junior

TRT-PR-AP-02341-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARTA ZARDO ERKMANN
Advogado(s) : Walter da Costa-Mauro Dalarme

TRT-PR-AP-02355-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : GERALDA NERES SANTANA
Agravado(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUA-
RIO TOHY’S LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro-Maria Elizete Serezuela

TRT-PR-AP-02361-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CELSO KARAM DE PAULA
BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Serpa Silverio-Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-AP-02364-2002-ORIGEM :-VDT-TELEMACO BOR-
BA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : OSNI CRUZ DOS SANTOS
Agravado(s) : JOSUEL RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva-Maria do Carmo Win-
nik

TRT-PR-AP-02367-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : NILKO METALURGIA LTDA
Agravado(s) : CASTORINA LANES DA SILVA
Advogado(s) : Reges Jose Reimann-Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-AP-02371-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOSE DE OLIVEIRA CORTES
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Maria Inez de
Morais
Oliveira

TRT-PR-AP-02372-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
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Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ARGEMIRO SOUZA DOS SANTOS
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Maria Inez de Morais
Oliveira

TRT-PR-AP-02373-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SADIA S-A
Agravado(s) : LEONTINA DE FATIMA AVOZANI SAM-
PAIO
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Joao Denizard
Moreira Freitas

TRT-PR-AP-02374-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : PEDRO HIPOLITO GUIMARAES
Agravado(s) : ALGOESTE SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO OESTE PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas-Cassia Maria Silva

TRT-PR-AP-02376-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARGARIDA DE ANDRADE
Agravado(s) : PATHYO THREE TRAIL RESTAURANTE E
DANCETERIA LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Flavio Ramos

TRT-PR-AP-02378-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ACIR DE SOUZA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Olindo de Oliveira

TRT-PR-AP-02381-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : DORACI TIAGO LOPES
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Francisca Emi-
lia Santos
Gomes

TRT-PR-AP-02384-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : CT CHURRASCARIA LTDA-ME
Agravado(s) : HERBERT TELEKEN
Advogado(s) : Airton Sidney Fruhauf-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02385-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : CPO CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA
Agravado(s) : EVALDO CARLOS BORGES DA SILVA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira

TRT-PR-AP-02387-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : BOESE & CIA LTDA
ROMEU ESMOLENKOS
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Cezar Alberto Martini
Toledo-
Luiz Valmor Sanquetta Filho

TRT-PR-AP-02410-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO LOPES
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Maria Conceicao Ramos
Castro-
Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-AP-02411-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SONIA APARECIDA TEODORO MENDO-
LA E OUTROS
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Jose Carlos Lopes-Maria Jose Vieira

TRT-PR-AP-02421-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : JOAO BRITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Itacir Joaquim da Silva

TRT-PR-AP-02436-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SIDNEI ALMEIDA SILVA
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-02440-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : DONIZETHE APARECIDO BERNARDES
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Jozildo Moreira-Jose Carlos Farah-Paulo Bu-
zato

TRT-PR-AP-02444-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ADALBERTO ALVES FILHO
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Dinei Faversani

TRT-PR-AP-02446-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA S-A
Agravado(s) : ALVARO ANTONIO BRESSAN
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Mauro Jose Auache

TRT-PR-AP-02449-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Agravado(s) : HUGO HENRIQUE BEGHINI
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos-Eliton Araujo
Carneiro

TRT-PR-AP-02453-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ALZIRO TAVARES DE ANDRADE
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Daniel Alves da
Silva

TRT-PR-AP-02460-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Agravado(s) : JANDIRA REZENDE
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Marcelo de Carvalho
Santos

TRT-PR-AP-02468-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : PORMADE PORTAS DE MADEIRA DECO-
RATIVAS LTDA
Agravado(s) : ADAO GONCALVES DA MAIA
Advogado(s) : Jacob Augusto Krapp Hoff-Gilberto Tadeu
Dombroski

TRT-PR-AP-02479-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E
CELULOSE
JOSE LUIZ RIBEIRO
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Tania Nunes de Rocco
Bastos-Luis Carlos Todeschini

TRT-PR-AP-02481-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : AVANI RAMOS
Agravado(s) : WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : Waldirene Budal

TRT-PR-AP-02483-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : MARCOS JOSE DUARTE
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Paulo Rogerio Hegeto de
Souza-Ademar Barros

TRT-PR-AP-02484-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : FERNANDO WEIGERT
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Jose Ciscato-Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-AP-02485-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : VALMOR SCOZ JUNIOR
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s) : Jose Henrique Wanderley Filho-Antonio Hen-
rique
Cavalcanti Wanderley-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-02486-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SERGIO LUIZ RIBEIRO DE SOUZA
Agravado(s) : ALFREDO ALGAYER
Advogado(s) : Lourival Barao Marques Filho-Samuel Ferrei-
ra Xalao

TRT-PR-AP-02487-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : CARLOS ANTONIO CANALLI
Agravado(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima-Diogo Fadel
Braz-Tobias
de Macedo

TRT-PR-AP-02490-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Agravado(s) : MARLOS PAULO VLADYKA
Advogado(s) : Claudia Susana Hanel-Rogerio Poplade Cer-
cal-Carlos
Roberto Cardoso Jacinto

TRT-PR-AP-02494-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : LUIZ CARLOS ANDREATTA
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues-Manuel Antonio Teixeira
Neto-Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP-02503-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : WILSON FERNANDES CALDEIRA
Agravado(s) : LEOTRIL COMÉRCIO DE TRILHOS DE
FERRO LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva-Daniel de Oliveira Go-
doy Junior

TRT-PR-AP-02504-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : LOTEADORA ESTRADA VELHA LTDA
Agravado(s) : JOAO ALFREDO MAXIMO DOS SANTOS
Advogado(s) : Flavio Ramos-Eduardo Ribeiro Neto

TRT-PR-AP-02507-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Agravado(s) : ANA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Adriano Nogueira-Rivadavia Antenor Prosdo-
cimo-Roberto
dos Santos-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-AP-02508-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : LUIZ ANTONIO SCHEUER
Agravado(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Sueli Aparecida Curioni do Car-
mo

TRT-PR-AP-02510-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : WOSNIAK & CIA LTDA
Agravado(s) : ADEON VIEIRA CHAVES
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani-Terleine Ines de Lima Schenkel

TRT-PR-AP-02511-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : BALBINA MARIA SALOMAO
Advogado(s) : Walter da Costa-Paulo Marcos de Oliveira-
Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-AP-02513-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : RENATO CORDEIRO FILARDO
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Eliazer Antonio Me-
deiros

TRT-PR-AP-02514-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Agravado(s) : ROSANGELA MELLO JACHIMOWSKI
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Rose Mari Colognese

TRT-PR-AP-02518-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : VALMIR NOLASCO REZENDE
Agravado(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Luis Ricardo Pereira
Baricati

TRT-PR-AP-02521-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : CILENE ADELAIDE WANKE MULLER
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha

TRT-PR-AP-02523-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
ROBERTO RIVELINO COELHO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Flavia Ramos Manoel-
Antonio
Carlos de Lima

TRT-PR-AP-02534-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : COMBUSTRAN PARANA COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Agravado(s) : LINDOLF CARDOSO
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-02537-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : IRMAOS LOPES & CIA LTDA
Agravado(s) : LORIVAL BIRSSI DA SILVA
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Cristia-
ne Belinati
Garcia Lopes

TRT-PR-AP-02539-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : WALDEMAR CARNAVALI
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Walderi San-
tos da Silva-
Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-AP-02540-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE CARLOS AMARAL DA SILVA
Advogado(s) : Walter da Costa-Deonizio Letensky

TRT-PR-AP-02541-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CR ALMEIDA S-A
ANTONIO ORDASAN TEIXEIRA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Cristiane Bienti-
nez Sprada-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-AP-02542-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : NOVABRASK AUTOMOTIVOS LABORA-
TORIOS LTDA
Agravado(s) : SUELI RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Jose Francisco Cunico
Bach

TRT-PR-AP-02543-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MARIA SUELY VENANCIO
Agravado(s) : PRE ESCOLA SONHO PEQUENINO
Advogado(s) : Fabiane Norah Schnaid-Maria Aparecida Pi-
veta

TRT-PR-AP-02544-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
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Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MECABO & MECABO LTDA-ME
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
JULIANA DA SILVA HOFFMANN
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Marcia Eliza de Sou-
za-Jesus
Ferraz Ribeiro

TRT-PR-AP-02545-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS
CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA COFERCATU
Agravado(s) : MARCIO MORAIS
Advogado(s) : Djalma Sigwalt-Marcia Regina Rodacoski-Ivete
Lani Dal
Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-02548-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : HELIO PAULINO
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02553-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : VALDEIR XAVIER DA SILVA
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-
Jose Antonio Garcia Joaquim

TRT-PR-AP-02555-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : MARCO ANTONIO GRACIANO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Paulo Buzato

TRT-PR-AP-02557-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Paulo Rogerio Hegeto
de Souza-
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-02559-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : GILSON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Annelize Pie-
chnik Barros

TRT-PR-AP-02563-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : JOSUE RIBEIRO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Renato
Castellazzi

TRT-PR-AP-02564-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : APARECIDA PAULINO PEREIRA JOSE
Agravado(s) : WILSON ORTEGA RODRIGUES
Advogado(s) : Liliam Cristina Ribeiro-Tarlom Falleiros Le-
mos

TRT-PR-AP-02569-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : PAULO DOS SANTOS
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias
Xavier

TRT-PR-AP-02570-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : VALDECIR FERREIRA GOES
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02576-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SERVICROMO SERVICOS E COMÉRCIO
DE CROMADOS LTDA E OUTROS
Agravado(s) : ODINEI SIZANOSKI
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva-Cristiane Budel Set-
ti-Sergio
de Aragon Ferreira

TRT-PR-AP-02578-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA GROS-
SA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS DAGUARDA
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Jose
Carlos do
Carmo

TRT-PR-AP-02583-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE PAN ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s) : JOAO DOS SANTOS FAGUNDES
Advogado(s) : Geraldo Mocellin-Roberto Pontes Cardoso Ju-
nior

TRT-PR-AP-02588-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JAIRO FRANCISCO ALVES
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-02595-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : ANTENOR GUEBERT DE AZAMBUJA
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla-Domicela Trybus Stanczyk
Paiola

TRT-PR-AP-02599-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ZELI TEREZINHA SCHULTZ DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Paulo Ivan Lorentz

TRT-PR-AP-02612-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLE-
NAGEM E
PAVIMENTACOES LTDA
Agravado(s) : AMARILDO SILVERIO
Advogado(s) : Fabio Alex Sgobero-Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-AP-02636-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : JANEFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Agravado(s) : LUCIANO DA COSTA BARZOTTO
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes-Wlamyr Jorge da
Silva Stamato

TRT-PR-AP-02637-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : JOSE RAMAO DA SILVA
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Francisco
Candido de
Almeida

TRT-PR-AP-02638-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : JOSE LUIZ KLOSS
Agravado(s) : ROSANGELA DOS SANTOS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Enilson Luiz Wil-
le-Alice de
Angelo M D Ghisi

TRT-PR-AP-02640-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : AB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL
LTDA E OUTROS
Agravado(s) : PERCIO PINHO VARELLA
Advogado(s) : Antonio Fakhany Junior-Karen Serra Montei-
ro-Gustavo
Pereira Farah-Fernando Rogerio Pinheiro da Costa

TRT-PR-AP-02642-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE DE SOUZA

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal
Bem
Rodrigues

TRT-PR-AP-02643-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : AKIRA OGAWA
Agravado(s) : LEANDRO DE FARIAS SANTOS
Advogado(s) : Olivaldo Batista da Silva-Joao Paulo Straub-
Ruth de
Godoy Machado Nogara

TRT-PR-AP-02645-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : NILZA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Josiane Vargas Ferreira-Erico Ricardo Saco-
nato-Ana
Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-AP-02647-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Agravado(s) : CLAUDEMIR FERREIRA
Advogado(s) : Aurasil Ianicelli Rodini-Roberto Carlos Sotti-
le

TRT-PR-AP-02649-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : MARCIO BENEVENE
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberto Carlos Sotti-
le

TRT-PR-AP-02652-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INEZ IGNACIO ALVES
Agravado(s) : OVIDIO GALEGO E OUTROS
Advogado(s) : Luis Daniel Alencar-Joao Lopes de Oliveira-
Solange de
Freitas da Silva-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-AP-02653-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : INEZ IGNACIO ALVES
Agravado(s) : JOAO ROBERTO MALANDRIN
Advogado(s) : Joao Lopes de Oliveira-Luis Daniel Alencar-
Solange de
Freitas da Silva-Daniel Alves da Silva

TRT-PR-AP-02655-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ADRIANA MARQUES DA SILVA
Agravado(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE OS GAU-
CHOS
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk-Antonio Alei-
xo Wagner-
Joao Maria Sobrinho Maia

TRT-PR-AP-02656-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SOCIEDADE RURAL DO PARANA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-AP-02662-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : NARCISO GABRIEL BARTELLI
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02664-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Agravado(s) : PEDRO PEREIRA MAIA JUNIOR
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Jose Paulo
Granero
Pereira

TRT-PR-AP-02666-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DALVA SOLEDADE ORTEGA
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Geraldo
Roberto Correa
Vaz da Silva

TRT-PR-AP-02673-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : LEOPOLDO DO AMARAL
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02675-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : RENE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02676-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : OSNI ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02677-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Agravante(s) : CONTORNO DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS
LTDA
Agravado(s) : LOURIVAL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-AP-02681-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : HAMILTON MAIA DA SILVA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan-Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-AP-02692-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ELIZANDRO ANTONIO MENEGOLA (RECURSO ADESI-
VO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Fabiana Cris-
tina Violato
Martins-Sandro Roque Corona

TRT-PR-AP-02693-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : NERY VISSOTTO
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Adriana Christina
de Castilho
-Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-AP-02695-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : JACQUELINE MARIA GABIATI DE AN-
DRADE
Advogado(s) : Flavia Ramos Manoel-Antonio Osvaldo Pas-
cuti-Tania
Magali dos Santos

TRT-PR-AP-02696-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CIDADELA S-A
Agravado(s) : ELIO LIMA
Advogado(s) : Iracema Garcia Vaz-Casemiro Laporte Ambro-
zewicz

TRT-PR-AP-02697-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : GERALDO CORDEIRO DOS SANTOS
Agravado(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer-Mauro Joselito Bor-
din

TRT-PR-AP-02700-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : EDSON HECTOR DAL LAGO
Agravado(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Cassio Ariel Moro-Murilo
Cleve Machado
-Miriam Persia de Souza

TRT-PR-AP-02702-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ELVIRA APARECIDA ROSAS MOSELE E
OUTROS
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MARIA DE FATIMA VAZ DOS SANTOS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-AP-02708-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : PAULO MENEGUETTI
Agravado(s) : CLOVIS DE SOUZA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Regina Maria
Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-02710-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CENTRAL BRASILEIRA DE AGENCIA-
MENTO DE SERVICOS LTDA
Agravado(s) : FABIO HENRIQUE AMUDE
Advogado(s) : Sergio Ricardo Meller-Claudio Palmeira de
Souza

TRT-PR-AP-02714-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : ALTINO COELHO BARBOSA
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

Uma vez providos os agravos de instrumentos constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral e os
processos que não forem julgados nesta sessão, serão aprecia-
dos na próxima sessão, independentemente de nova publica-
ção.

Curitiba, 19 de NOVEMBRO DE 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretaria do Tribunal Pleno,Orgão
Especial e da Seção Especializada

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUINTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
PARA DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2002-AS 13:30H

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-ROPS-01004-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : UBIRATAN DA SILVA BATISTA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Eloisa Maria Mendon-
ca Avelar-
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-ROPS-01107-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CASSIOPEIA II
Recorrido(s) : JOAO LUIZ DA SILVA
Advogado(s) : Gelson Barbieri-Carlos Roberto Ferreira Mu-
nhoz Costa-
Glauco Machado Requiao

TRT-PR-ROPS-01108-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ENGEMATICA ENGENHARIA E INFORMA-
TICA LTDA
Recorrido(s) : MARIA NEIDE DE SOUZA BICALHO
Advogado(s) : Lineu Roberto Mickus-Lissandra Regina Re-
ckziegel

TRT-PR-AI-00229-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA
Agravado(s) : ANTONIO KALIZAK
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo-Joao Soares Rosa

TRT-PR-RO-13525-2001-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA E
OUTROS
Recorrido(s) : MARINEIVA PORTO DA ROSA
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Marinez Ferreira

TRT-PR-RO-03843-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ALBERTO LOPEZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar-
Indalecio Gomes Neto-Marcos Lucio Carneiro de Mello

TRT-PR-RO-03858-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente(s) : JOSEMAR GROCHEWISKI
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Luiz Rodrigues-Ademilson de Ma-
galhaes-
Domicela Trybus Stanczyk Paiola

TRT-PR-RO-03975-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
LUZIA DE FATIMA IZALBERTI EUGENIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo
Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Jane Glaucia Angeli
Junqueira-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-04166-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Recorrido(s) : JONAS DE PAULA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-04167-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
THOMAS AIMONE NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza-Fabiana Carrasco
Ribeiro Quadros

TRT-PR-RO-04168-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICINIOS LTDA
JOSEANE GRANEMANN LONGO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA
CENTRALPAR
INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE NEUGEBAUER
e os mesmos
Advogado(s) : Roberto Vinicius Ziemann-Jose Schell Junior-
Antonia
Regina Carazzai Budel-Marcelo Alessi-Cristiane Ferraz
Pias-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini

TRT-PR-RO-04171-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BENEDITO AYRES DE CARVALHO FRAN-
CO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Fabio Salles
Vianna-
Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-04221-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ANTONIO DONIZETE ALBERGONI
FUNDACAO TELEPAR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Indalecio Gomes Neto-
Mauro Jose
Auache-Irineu Mazzarotto Filho

TRT-PR-RO-04231-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALICE OLIVEIRA DA LUZ E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-04237-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FLAVIO DE NOVAES
Recorrido(s) : 3M DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Angelo Giovanni Leoni-Euclides Alcides Ro-
cha

TRT-PR-RO-04240-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : JANDIR SABINO MENDES
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Fabio Ricardo
Ferrari

TRT-PR-RO-04244-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MACIR RENATO LEAL
Recorrido(s) : ELZA TRZASKOWSKI-ME
Advogado(s) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik-Jonas Borges-
Cesar Fernando Gaspar Fleischer

TRT-PR-RO-04247-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : EZAEL OLIVEIRA CAMARGO
POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-RO-04249-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-
C LTDA
Recorrido(s) : KLAEVERSON ROSA CORDEIRO
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar-Adriana Pereira dos
Santos-
Cleber Eduardo Albanez

TRT-PR-RO-04250-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
JOSE EVERALDO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande-Anselmo Maschio

TRT-PR-RO-04262-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CARLOS ALEXANDRE GRESKI
Recorrido(s) : LEMOS AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Denise Marici Oltramari-Fabio Adoniran Pa-
gliosa

TRT-PR-RO-04266-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TANIA CATARINA FERREIRA SANTANA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto-Joelcio Flaviano Niels-
Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-04269-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : REGIS MAR SOMMER KLEIN
Recorrido(s) : MARISA LOIOLA GOMES
Advogado(s) : Eliane Cristina Coelho de Alencar-Maria da
Gloria Gomes
Nunes

TRT-PR-RO-04270-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : PAULO WEINHARDT DA SILVEIRA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Marcos Julio Oli-
ve Malhadas
Junior

TRT-PR-RO-04273-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : CLAUDETE TEREZINHA CECATTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : Mauro Jose Auache-Marcia Regina Morselli-
Eloisa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Ramon Antonio
Calcena Cuenca

TRT-PR-RO-04274-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Paulo Cesar Fachim-Sergio
Virmond
Lima Picchetto

TRT-PR-RO-04275-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IREMAR JOSE CARNEIRO
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Advogado(s) : Pericles Pessoa Salazar Filho-Silvia Elisabeth
Naime

TRT-PR-RO-04281-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : NEUSELI NASCIMENTO DE CASTRO
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Paulo Ro-
berto Burmester
Muniz

TRT-PR-RO-04459-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : VICTORIO DURIGAN
Recorrido(s) : MANOEL LADISLAU DA SILVA FILHO
Advogado(s) : Claudio Evandro Stefano-Jose Paulo Dias da
Silva-Bruno
Moreira Alves

TRT-PR-RO-05224-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SEBASTIAO ROBERTO MARTINEZ
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Jaziel Godinho de Morais-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da
Silva-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05460-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EUNICE BODNAR E OUTROS
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Claudia Renata Sanson Corat-Jose Carlos La-
ranjeira

TRT-PR-RO-05514-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ROBISON DE LIMA NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-RO-05550-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EDMILSON GONCALVES
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Henrique Arthur Mass-Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-05557-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CELSO LUIZ FERREIRA
Recorrido(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Advogado(s) : Wilson Maingue Neto-Joelcio Flaviano Niels-
Luiz Carlos Guimaraes Taques

TRT-PR-RO-05558-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : PAULO LUIZ DA COSTA
Recorrido(s) : VOLVO DO BRASIL LTDA E OUTROS
TRANS RITMO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
SCANIA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Vanessa Karam de Chu-
eiri Sanches-
Sandra Calabrese Simao-Angela Sigolo Teixeira-Angela
Sigolo Teixeira

TRT-PR-RO-05560-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Recorrido(s) : DOUGLAS RIBAS RISTOW JUNIOR
Advogado(s) : Lilliana Maria Ceruti-Mauricio de Oliveira

TRT-PR-RO-05562-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAUDE LTDA
ANDREA LOPES BARROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Jose Chechelaky-Bernardo Rucker

TRT-PR-RO-05573-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ANTONIO GUEDES SANTANA
MANAH S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO-05584-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
MILTON FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura-Edimar Portela Mar-
condes-Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-RO-05585-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
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Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA
CULTURA FUNPAR
LEANDRO DUARTE PULGATTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-
Daniele Lucy
Lopes de Sehli

TRT-PR-RO-05590-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : IAB ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA
Recorrido(s) : MARCELO DE PAULA PIRES
Advogado(s) : Rogerio Pires Moraes-Alcione Terezinha Ca-
margo

TRT-PR-RO-05593-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE BORGES DA SILVA
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Rogerio Distefano

TRT-PR-RO-05805-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
UBIRAJARA NICOLAU FRAIZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares-Jane Glaucia Angeli
Junqueira-
Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-05887-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VISTA
Recorrido(s) : ADRIANA VACILOTO DE LIMA
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo-Yara Bruniera

TRT-PR-RO-05891-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MANOEL FRANCISCO CORREIA GARCEZ
Recorrido(s) : ADENILSON EMIDIO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Manoel Francisco Martins de Paula-Americo
de Moraes
Saldanha

TRT-PR-RO-05894-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARIA PERES CARNEIRO
Recorrido(s) : ROBERTO RYUITI KOIKE
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk-Emerson Norihiko
Fukushima-
Marisa Kikuti Maeda

TRT-PR-RO-05898-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE REGINALDO LUIS SOUZA
DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Antoninho Pereira da Silva-Joao Boaventura
de Cristo

TRT-PR-RO-05900-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CLUBE ATLETICO PRIMAVERA
Recorrido(s) : DENI DE LIMA NIGELSKI
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Eduardo Car-
los Pottumati

TRT-PR-RO-05962-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GILSON MARCOS MORETTO
Recorrido(s) : CHAPECO COMPANHIA INDÚSTRIAL DE
ALIMENTOS
MACEDO KOERICH S-A
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna-Leandro Batista Faccin-
Rogerio
Poplade Cercal-Andrea Maria Limongi Pasold Burigo-
Cesar Luiz Pasold Junior

TRT-PR-RO-05988-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR

Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN AN-
DREOLA LTDA
EDNILSON CHRISTANEK
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado-
Isabela B Gomes
-Erian Karina Nemetz

TRT-PR-RO-05991-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : LOURDES HEMMING
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto
Hauenstein-Osmar Codolo Franco

TRT-PR-RO-05993-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOSE TARVANES FARIA
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Flavio
Gotardo
Furlan-Solange da Silva

TRT-PR-RO-06003-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ELIDA MARIA POPULIM
Recorrido(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges-Regina Maria Bassi Car-
valho-
Rogerio Quaglia

TRT-PR-RO-06016-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARILENE ANANIAS
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos-Jose Jordao Beleze-
Gelson Barbieri
-Iria Emilia Evangelista Berzerra

TRT-PR-RO-06019-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE MARIA PEREIRA
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto-Indalecio Gomes
Neto-
Giovani Marcos Negrissoli

TRT-PR-RO-06058-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
ANTONIO MARCAL FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-Paula Cristina
Gimenes Teodoro
-Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-RO-06059-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : ELIANE ROSEMERY ANTUNES
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias-Lineu Ferreira
Ribas

TRT-PR-RO-06063-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MOVICARGA COMÉRCIO E LOCACAO DE
BENS LTDA
Recorrido(s) : NELSON CONRADO
CERVEJARIAS KAISER DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Sergio Luiz Avena-Regina Harumi Isayama-
Gilmar Pavesi
-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-06064-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
MAURO CARLOS BULLA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Luis

Roberto Santos-Rosa Maria Rigon-Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-06069-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Recorrido(s) : ROSECLER PEREIRA
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Juliana Martins Pereira-Cla-
ir da Flora
Martins

TRT-PR-RO-06090-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ROSANA DE FATIMA FALCAO DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06091-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : ADIR KOWASKI
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio
Gomes Neto-Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-06092-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : ELIANE MARIA TOMACHESKI DA SILVA
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-RO-06095-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MARIA GICELDA KUJAVSKI
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva Vidal-James Dantas-
Guilherme
Kirtschig

TRT-PR-RO-06100-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Recorrido(s) : CARLOS QUADROS DOS SANTOS
Advogado(s) : Fabio Reimann-Reges Jose Reimann-Carlos
Roberto
Cardoso Jacinto-Fabio Pacheco Guedes

TRT-PR-RO-06104-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
RICARDO JOSE MILANO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar-
Indalecio Gomes Neto-Christian Marcello Manas

TRT-PR-RO-06107-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : UBIRATAM DE PAULA
Recorrido(s) : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES
PORTUARIOS LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Iwerson
Luiz Wronski

TRT-PR-RO-06592-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
RIVELINO VOLTOLINI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-Indalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-07334-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : OGILSON GOMES ROCHA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTE-
CAO A INFANCIA DR
RAUL CARNEIRO
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho-Naira Vieira Neto
Gasparim

TRT-PR-RO-07366-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : NORIVALDO JOSE FIORI
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Solange
da Silva

TRT-PR-RO-07368-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASSA FALIDA DE KAEL ENGENHARIA LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGUINALDO PRESTES CARNEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva-Andreia Candida
Vitor-Cintia
Mara Guilherme-Aparecido Soares Andrade

TRT-PR-RO-07388-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : RUBEN MENDES MATOS
Recorrido(s) : NARDON NASI & CIA AUDITORES INDE-
PENDENTES
Advogado(s) : Carlos Antonio Vargas-Denilson Messias Pina-
Cleusa
Chimentao-Ronaldo Gomes Neves

TRT-PR-RO-07405-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EZEQUIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Fabio
Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-07410-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIS BRUNO CAPRIGLIONE E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga-Valeria Evencio de
Carvalho
Pudeulko-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07411-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ADAUTO DOS REIS
JORGE LUIZ DAMSCHI E OUTROS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE METALANGELO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS TUBULARES
MASSA FALIDA DE MARITELAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE
ALAMBRADOS LTDA
MULTITUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
TUBULARES
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-Arnaldo
Augusto do
Amaral Junior-Jeferson Peliser-Paulo Vani Costa-
Paulino Evangelista-Moshe Cabiak Evangelista-Paulo
Vani Costa

TRT-PR-RO-07417-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ORELIS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DO CERRADO
DO BRASIL CENTRAL
Advogado(s) : Silvia Regina Bizan-Candice Karina Souto
Maior da Silva

TRT-PR-RO-07418-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VERA LUCIA RUTZ JUSSEN E OUTROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga-Marcia Aparecida
Antoniacomi Reis
-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-07419-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ANDREY RODRIGUES DE FREITAS
Recorrido(s) : RODOFRETES COMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Sibely de Oliveira
Lazari-
Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-07420-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
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Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : MARINEZ GUIMARAES DE SOUZA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior-Fernando Bas-
tos Alves

TRT-PR-RO-07423-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Le-
lio Shirahishi
Tomanaga-Mauro Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-07424-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : PAULO RIBEIRO DA MOTA
TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Lelio Shirahishi Toma-
naga-Mauro
Carvalho Duarte

TRT-PR-RO-07425-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CARLOS EDUARDO DA SILVA
Recorrido(s) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira-Renato Castellazzi

TRT-PR-RO-07428-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
CLAUDIO FRANCA DE MELO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Tobias de Macedo-
Valentim Zazycki
-Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-07429-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JUAREZ BOA CALDEIRA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-07430-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BARRETO & BARRETO LTDA
Recorrido(s) : SILVANA MARIA ANTONIO
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Julia-
no Tomanaga

TRT-PR-RO-07448-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS MASSA BENTA LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento-Debora
Fabia do
Nascimento-Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO-07449-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS MASSA BENTA LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL MEDEIRO BRAZ
Advogado(s) : Jose Maria Martins do Nascimento-Debora
Fabia do
Nascimento-Stella Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO-07463-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE LUIS FERNANDO GUIMARA-
ES DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Claudio da Silva dos Santos-Marcus Vinicius
Xavier da
Silva

TRT-PR-RO-07465-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ALVINO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : Rivadavia Vargas Neto-Marcus Vinicius Xavi-
er da Silva

TRT-PR-RO-07468-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : NILSON DIOGO DA SILVA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Marcio Henrique
Martins de
Rezende

TRT-PR-RO-07470-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : ANTONIO MACHADO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07472-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GUILMARA MAZUREK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07474-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOAO CARDOSO
Advogado(s) : Leandro Alberto Bernardi-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-RO-07478-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Recorrido(s) : EDIMAR DA SILVA PEREIRA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S-A
Advogado(s) : Joaquim Miro-Marineide Spaluto Cesar-Jose
Maria
Valinas Barreiro

TRT-PR-RO-07481-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : ISOER ARMSTRONG GONCALVES
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07483-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : PABLO RICARDO BUENO
Advogado(s) : Mauro Czelusniak-Dirceu Benedito Menezes-
Jose Carlos
do Carmo-Marcelo Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-07484-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : SIMONE SCHWAB PUPO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07503-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Mauro Jose Auache

TRT-PR-RO-07508-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VIACAO ARILUR LTDA
ANTONIO CARDOSO
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nagib Nejm Neto-Jose
Juliao
Evangelista

TRT-PR-RO-07509-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL

Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Recorrido(s) : GIOVANE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral-Laercio An-
tonio Vicari

TRT-PR-RO-07516-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : IDINEI THOMAZINE
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus-Edson Massaro Postalli

TRT-PR-RO-07522-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : CELSO ANTONIO DANIELI
KLEY HERTZ S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelia Wolff-Lauro Manoel Nunes Veppo-Ri-
cardo Koboldt
de Araujo

TRT-PR-RO-07527-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : RONALDO MARIO BUGALHO
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Orlando
Neves Taboza-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-07528-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
TRANSPORTADORA BOMBONATTO LTDA
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Jaime Alberto
Stockmanns-
Nilce Regina Tomazeto Vieira-Almerindo Pereira

TRT-PR-RO-07532-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza ENEIDA CORNEL
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS LTDA
Recorrido(s) : LEILA TIEMY NABESHIMA
NOVO OESTE TURISMO LTDA-ME
Advogado(s) : Ulices Pizzatto-Eldeny Teixeira Costa-Alvaro
Martinho
Walker

TRT-PR-RO-07580-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : NILZA DOMINGUES DA SILVA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-07583-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS
ROBERTO PEDRO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Teixeira Ruiz-Jaime Domingues Bri-
to-Moacir
Salmoria

TRT-PR-RO-07585-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A
AMAURICIO DE OLIVEIRA PEREIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : CONSORCIO UNINGA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Ramalho Xavier-Patricia Fontana-Ale-
xander
Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-07588-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDEMIR RODRIGUES
POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
DO
ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Dalva Marli Menarim-
Valdomiro Santin

TRT-PR-RO-07589-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : KEPLER SOUZA SILVA
Recorrido(s) : BRASLAV SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Moacir Tadeu Furtado-Sergio Luiz da Rocha
Pombo

TRT-PR-RO-07592-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE FERNANDO IENE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : Willian Furman-Helena Dias Barbar

TRT-PR-RO-07594-2002-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Jose Luiz Cardozo
Lapa

TRT-PR-RO-07596-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSAFAT SOSNITZKI
Advogado(s) : Amilcar Cordeiro Teixeira-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07598-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : TEREZINHA MESSIAS MARTINS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07600-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NARA DEQUECH TEIGAO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07602-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSE FILHO DE ASSIS
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07604-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : SIRLENE DAS GRACAS HEY
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann-Joao Zimermann

TRT-PR-RO-07610-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : HELENA TEIXEIRA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas
Ferreira

TRT-PR-RO-07612-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : DANIELA CARLA ORMONDE
Advogado(s) : Kleber Stocco-Erico Ricardo Saconato-Josia-
ne Vargas
Ferreira

TRT-PR-RO-07614-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : VIACAO GARCIA LTDA
MARIO REQUI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas-Maria
Helena
Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-07617-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ROMILDO RUIZ
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METALBAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADO-
RES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano-Eduardo Luiz Cor-
reia-Alberto
de Paula Machado

TRT-PR-RO-07622-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : MAURO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : BELA VISTA INDÚSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : Mauro Faidiga

TRT-PR-RO-07629-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : FERNANDO DE CAMPOS
Advogado(s) : Rosa Maria Fernandes de Andrade-Fabio Au-
gusto Orlandi de
Oliveira

TRT-PR-RO-07631-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA A COLETIVIDADE
LTDA
VERA FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO-07638-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZA-
CAO E SERVICOS S-C LTDA
EUDELI NOVASKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Paulo Henrique Garde-
mann

TRT-PR-RO-07639-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MARCIO ANTONIO SIMOES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVI-
COS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Alberto Pe-
reira Ribeiro
-Renato Lima Barbosa

TRT-PR-RO-07654-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
VALTAIR DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Tobias de Macedo-
Fernando Augusto Voss-Rogerio Goncalves Thome

TRT-PR-RO-08014-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08075-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : OSMAR POLETTO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08076-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS
Recorrido(s) : LAZARO FERREIRA DA SILVA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08077-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JAIR JOSE DOS SANTOS
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08571-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI-LAPA
GABRIEL FRANCISCO SANTOS LIMA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Eduardo Grisard-
Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-08573-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
LAPA SICREDI-LAPA
JOAO MAURO SOSSELA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carlos Eduardo Grisard-
Gerson Luiz Graboski de Lima

TRT-PR-RO-08678-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DENIZE LUIZA GASPARELLO
OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carla Simone Tuchanski-
Samira de Fatima Nabbouh Abreu

TRT-PR-RO-08685-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ADRIANO CESAR MUNHOZ DO AMARAL
OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Carla Simone Tuchanski-
Samira de
Fatima Nabbouh Abreu

TRT-PR-RO-08828-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : JOAO ALBERTO DE MATOS
DECIO PACHECO E CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08982-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIA MADALENA FERNANDES COR-
REA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-09013-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ANTONIO KALIZAK
Recorrido(s) : CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA
Advogado(s) : Joao Soares Rosa-Cezar Alberto Martini Tole-
do

TRT-PR-RXOF-00239-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Reclamante(s) : PEDRO ANTUNES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Advogado(s) : Jair Aparecido Zanin-Rivelino Skura

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 12.11.2002.

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 038/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois,
as onze horas na Secretaria da Primeira Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, sob a Presidência do
Exmo. Juiz Tobias de Macedo Filho, bem como do Secretário
da Primeira Turma, Célio Valentim Stoco, foi efetuada a Ses-
são de Distribuição informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07659-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : EDILSON JOSE SERAFIM
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona-Erenise do Rocio Bor-
tolini-Areslindo Alves de Figueiredo

TRT-PR-RO-07695-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NEWTON GARCIA SAAD
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06668-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
SERGIO VEIGA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Maria Ines
Roxadelli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-07541-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : PAULO HENRIQUE BEDUTTI
Recorrido(s) : J MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-
TO LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Simone Lais
de David Martins

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-14100-2001-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DANIELLE MARQUES ABIB DO PRADO
Recorrido(s) : BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s) : Flavio Vilmar da Silva-Rafael Linne Neto-In-
dalecio Gomes Neto-Lauri Joao Zamboni-Claudio Roberto Shi-
manoe

TRT-PR-RO-06952-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : EDSON STAHLSCHIMIDT DONNER
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Giani Cristina Amorim

A Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-11834-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : EDSON RIBEIRO CORREA
MUNICIPIO DE TOMAZINA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo-Luiz Miguel Vi-
dal

TRT-PR-RO-07736-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
DEJAIR CORREIA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva-Dermot Rodnei de Freitas Bar-
bosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-07875-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
MARCO ANTONIO RICOLDY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Sebastiao Antunes Furtado-Miria Maria Boll-
Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-RO-08149-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CLAUDIO RODRIGUES DE MORAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-08532-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DINACIR PIRES DA CRUZ
Recorrido(s) : BAR POTE CHOPP LTDA
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira-Agostinho Bonin Ju-
nior

TRT-PR-RO-08656-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

MIGUEL JORGE NETTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Luis Roberto Santos-
Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-08657-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Recorrido(s) : NILCE VIEIRA
Advogado(s) : Gilmar Palenske-Iria Regina Marchiori

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-14107-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CAMPOS GERAIS
Recorrido(s) : PAULO ROSA
SVIATOVSKI E DI MARIO LTDA
Advogado(s) : Claudio Luiz Furtado Correa Francisco-Deni-
se Cristine Divardin-Carlos Roberto Sviatowski

TRT-PR-RO-06855-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : DORIVAL VICENTE CATENASSI
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-06960-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : CATARINA DA LUZ
Recorrido(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk-Edison Jose Iucksch

TRT-PR-RO-07546-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : VICENTE ALVES DA CRUZ
Recorrido(s) : ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS
LTDA
Advogado(s) : Pedro Orides Di Domenico-Bruno Fernando
Martins Migliozzi

TRT-PR-RO-07561-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CLAUDEMIR BARBOSA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Cesar Eduardo Misa-
el de Andrade

TRT-PR-RO-07619-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO TI-
ETE LTDA
Recorrido(s) : JOAO DOMINGOS VIEIRA
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Elaine Cristina Por-
telinha-Rodrigo Carlo Sottile-Roberta Carla Sottile

TRT-PR-RO-07693-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GISELLE CAOS TATIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07694-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JACIEL ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-RO-07696-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MARIA HILDA PALHANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07741-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Recorrido(s) : GERALDO XAVIER DA SILVA
Advogado(s) : James Dantas-Luiz Henrique Vieira

TRT-PR-RO-09379-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : PEDRO RAIMUNDO FERNANDES DE OLI-
VEIRA E OUTROS
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro-Joao Lucaski-Virgi-
nia Mara Pedroso-Hildo Alceu de Jesus Junior

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO   TOBIAS DE MACEDO FILHO
    Secretário da 1ª Turma           Juiz Presidente da 1ª Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

Nº 050-2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO

SEGUNDA TURMA

Aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois,
as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidência da Exma. Juíza
Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Glória de
Fátima F. M. Portugal, foi efetuada a distribuição informatiza-
da de processos para revisor :
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Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-09675-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E
PROFISSIONAL DE FRANCISCO BELTRAO FUNDESBEL
MARTHA WESTPHAL LENOCH
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
e os mesmos
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Ciro Alberto Piasecki-
Fabiana Spessatto Bringhenti-Pedro Rodrigo de Araujo

TRT-PR-RXOF-00247-2002-REMESSA EX-OFFICIO-01ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR
Reclamante(s) : DAVI SIMIONATO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Henrique Portela

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05744-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
DAVI DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luiz Eugenio Muller-Di-
ogenes Antonio Craco

TRT-PR-RO-08334-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
SIRTON NEY DE QUADROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovani da Silva-Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues

TRT-PR-RO-10082-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA
REGINALDO COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Elaine Cristina Por-
telinha-Frederico Aidar

TRT-PR-RXOF-00246-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : MARIENE ALVARES HIGUTI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE RIO BOM
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini-Romeu Beligni Fi-
lho

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-10285-2001-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA DE LOURDES HENRIQUE MACHA-
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANA DER-PR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVI-
COS ESPECIAIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose-Flavio Bovo-Isete Mo-
reira

TRT-PR-RXOF-00252-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
TOLEDO-PR
Reclamante(s) : TANIA MARI KLEINUBING DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE TUPASSI
LAR DA CRIANCA MENINO DEUS
Advogado(s) : Wascislau Miguel Bonetti-Martins Gimenez
Balero-Martins Gimenez Balero

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 048-2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR
QUINTA TURMA

Aos onze dias do mês de novembro do ano dois mil e dois,as
onze horas, na Secretaria da Quinta Turma do Tribunal R egio-
nal do Trabalho da 9ª Região,sob a Presidência do Exmo. Juiz
Dirceu Pinto Junior, com a presença do Secretário, Almir Soa-
res, foi efetuada a DISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE
PROCESSOS PARA REVISOR.

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05541-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SANDRA MARA DE SOUZA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-07649-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PAULO ENDO (HARAS HP)
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile-Adir Miguel Namur

TRT-PR-RO-07655-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE JULIO TIAGO DOS SANTOS
Recorrido(s) : JOSE CALSAVARA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-Benedito Lepri

TRT-PR-RO-07661-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : JAIR CARDOSO
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa-Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-RO-07667-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARCIA APARECIDA GABRIEL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Miralva Aparecida Machado-Armando Luiz
Marcon

TRT-PR-RO-07672-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Recorrido(s) : EWERTON MACHADO DE FRANCA
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior-Joseney
Carneiro

TRT-PR-RO-07675-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : MANOEL PEDRO TEIXEIRA
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO-07679-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COTRANS COMÉRCIO TRANSPORTE E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA
RUBENS CARLOS ANDRADE AMATTI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Acacio Correa Filho-Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-RO-08217-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ROBERTO MACOSKI DOS SANTOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-08319-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : JOSE SEBASTIAO DA SILVA
CBPO ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Giovani da Silva

TRT-PR-RO-08323-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : DAL BOSCO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Recorrido(s) : ROSALVO MUNHOZ MARIANO
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan-Solange da Silva

TRT-PR-RO-08329-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : ADEMIR FERREIRA NEVES
TV TECNICA VIARIA CONSTRUCOES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Gilberto Ju-
lio Sarmento -Maristela Linhares Marques Walz

TRT-PR-RO-08335-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : JOSE VARDIR FLORES DA CRUZ
Recorrido(s) : J MARTINS SUPERMERCADOS PLANAL-
TO LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Simone Lais de Da-
vid Martins-Renata Cristina Obici

TRT-PR-RO-08340-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : REINALDO OLIVEIRA SANTANA
Recorrido(s) : IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR
Advogado(s) : Ari Amaro Vieira de Souza-Edimara Soares de
Souza

TRT-PR-RO-08372-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
DARI FERREIRA DE CAMARGO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Orandi Almeida

TRT-PR-RO-08377-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DOVAI
Recorrido(s) : W2 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Advogado(s) : Giovani Schlickmann-Rogerio Manenti-Rosa-
ne Loyola Basso

TRT-PR-RO-08485-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : APARECIDO ALCIDES PITOLLI
Recorrido(s) : CPO CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile-Angela Sampaio Chico-
let Moreira

TRT-PR-RO-08491-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS GOUVEA LEONARDO
MASAL S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zenobio Simoes de Melo-Julio Ricardo Kury
Zullmann

TRT-PR-RO-08511-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR

Recorrente(s) : INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA FERNANDES
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis-Katia Regina Ro-
cha Ramos

TRT-PR-RO-08554-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Recorrente(s) : JOSILANE SLAVIERO
Recorrido(s) : JOSE VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Gilvano Colombo-Osorio Alberto Carazzai

TRT-PR-RO-08582-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ORLEY DE MORAIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl-Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-RO-08584-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : GERALDO ALVES
USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gian Marco Del Pintor-Maria Marcia Ferreira
Lopes

TRT-PR-RO-08585-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : NILZA MAY
Recorrido(s) : NILSON HAACKE
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Roberto Barranco-Alido De-
pine-Aramis de Souza Silveira-Armando Kenji Koto

TRT-PR-RO-08586-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : ROSALVO MAY
Recorrido(s) : NILSON HAACKE
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Roberto Barranco-Alido De-
pine-Aramis de Souza Silveira-Armando Kenji Koto

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07928-1997-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ORLANDO LEITE DA VEIGA
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior-Milton Poliszuk

TRT-PR-RO-07647-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : JOSE MARIA BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Magda Fugimoto-Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-07652-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JATAIZINHO
Recorrido(s) : ROSELI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Sandra Aparecida Silva Antonio-Suely Apare-
cida Morro Chamilete

TRT-PR-RO-07657-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ZAQUEU INACIO LOIOLA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Leate-Monica Harumi Ueda

TRT-PR-RO-07664-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO ADEMIR MACIEL
Recorrido(s) : ER BUFFET E RESTAURANTE LTDA
CASTELABATTE RESTAURANTE CHURRASCARIA E PI-
ZZARIA LTDA
MARIA DEL CARMEN IGLESIAS NOYA
Advogado(s) : Hamilton Cunha Guimaraes Junior-Luiz Sebas-
tiao Favero-Douglas Soares Osternack-Valmor Tozetto

TRT-PR-RO-07669-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : WALDOMIRO SQUEANO
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-07674-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : PRISCILA TOZETTO MAYER RANTHUN
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela-Maria Lucia Silve-
rio

TRT-PR-RO-07678-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DIONE MARY DE ARAUJO ZENONI
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : NOSSA MAO-DE-OBRA SERVICO E TRA-
BALHO TEMPORARIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Carmen Silvia Arrata-Gustavo Pereira Farah-
Veridiana Marques Moserle

TRT-PR-RO-07681-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERRAMENTAS LTDA
Recorrido(s) : JOSE CARLOS GONCALVES
Advogado(s) : Graziella Valvassori Porto-Jose Luiz Torquato
Tillo-Gustavo Pereira Farah

TRT-PR-RO-08061-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCIA ZELIA DA SILVA
ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Misue
Murata

TRT-PR-RO-08333-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ALFREDO CAMARGO RAMOS
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ESTADO
DO PARANA COTAPAR
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Marta Richter

TRT-PR-RO-08344-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : JOSE RUBENS GOTARDO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Carla Mar-
got Machado Seleme

TRT-PR-RO-08348-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIANO IVASKO & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Plinio Roberto Fillus

TRT-PR-RO-08375-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : WALDENOR ROLIM BAUZEWEIN
Recorrido(s) : MILTON RIBEIRO
Advogado(s) : Adelfia Terezinha Berte-Euclides Eudes Pana-
zzolo

TRT-PR-RO-08523-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
JOSE LAZARO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Vital Cassol da Ro-
cha-Irineu Palma Pereira

TRT-PR-RO-08530-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONCEICAO DE MARIA BRAGA COELHO
CONTIN
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Newton Roberto Tei-
xeira de Castro

TRT-PR-RO-08538-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S-A
JOSANE ARAUJO SCREMIN SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira-Auderi Luiz
de Marco-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migli-
ozzi

TRT-PR-RO-08542-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
IRENE DE JESUS NEVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Novacki-Paulo Madeira-Denilson
Messias Pina

TRT-PR-RO-08545-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Recorrente(s) : RONKOSKI & LENIAR LTDA (MAVI HO-
TEL)
Recorrido(s) : MARCIA MARIA DRANKA
Advogado(s) : Carlos Alberto Franco Wanderley-Maria do
Carmo Winnik

TRT-PR-RO-08547-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR
ANA MARCIA CASSAROTTI CARVALHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Alessi-Vilson Osmar Martins Junior-
Mirian Aparecida Goncalves

TRT-PR-RO-08548-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASTEC BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOSE DE MATOS RAMOS
Advogado(s) : Maria Teresa Bresciani Prado Santos-Ismael
da Silva Matos

TRT-PR-RO-08549-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO JORGE CORDEIRO DOS SAN-
TOS
POSTO VAL PARAISO LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS
E INVESTIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Andre Luiz Bauml Tesser-Elisabete Ferreira
Pundeck-Andre Luiz Bauml Tesser-Andre Luiz Bauml Tesser-
Andre Luiz Bauml Tesser

TRT-PR-RO-08550-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : KARL PANZETER E OUTROS
LUCIA VALERIA HIMSALAN GUILEN E OUTROS
Recorrido(s) : EDUARDO ANTONIO MACHADO
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze-Cezar Euclides Mello-
Edson Ramalho de Oliveira
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TRT-PR-RO-08552-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Recorrido(s) : AILTON FREITAS DOMINGOS
Advogado(s) : Silvio Batista-Daniela Mari Werkhauser-Plinio
Aloisio Bach

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-12936-1998-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE COLOMBO
Recorrido(s) : CARLOS CESAR CUSMANICH
Advogado(s) : Floraci de Jesus Cordova Dluhosch-Nival Fa-
rinazzo Filho

TRT-PR-RO-07574-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MAURO SERGIO SCALCO
MUNICIPIO DE ROLANDIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto
Beffa-Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO-07648-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
EVA MARIA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : DURR DO BRASIL LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
EVEREST CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Custodio Lima-Stela Marlene
Schwerz-Iguacimir Goncalves Franco-Simara Zonta-Jose Car-
los Mateus-Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-RO-07653-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MOACIR MARINHO DOS SANTOS
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ana Maria Silverio Lima-Paulo Antonio Dor-
neles Dantas-Jose Carlos Mateus

TRT-PR-RO-07658-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : MARIA CLEONICE SILVA OLIVEIRA
MASSA FALIDA DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
SINDICO: MOSE GIOVANE SOLAGNA
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Pedro Paulo Pamplona-
Karim Mahmud da Maia Abou Fares-Adriana Garutti Montei-
ro

TRT-PR-RO-07666-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NUTRIMENTAL S-A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS
Recorrido(s) : MARCIO GEARLDINO DE SOUZA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Joao Ina-
cio Cordeiro

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RO-07646-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : CARLOS AUGUSTO KUCKEL
Recorrido(s) : COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO PORTEIRA LTDA
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim-Elisangela Spo-
nholz de Souza

TRT-PR-RO-07651-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : ADEIR LEITE
Recorrido(s) : HIROMU ODA
NOBOR ODA
RETIFICA DE MOTORES ODA LTDA
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi-Carla Cristina Chris-
pim dos Santos -Carla Cristina Chrispim dos Santos-Paulo Bu-
zato

TRT-PR-RO-07656-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
TEREZA DONIZETTI LOPES
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA
e os mesmos
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Fernando Bastos Al-
ves-Fernando Bastos Alves-Jacqueline Ferreira Emerick-Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-RO-07662-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MARIO SERGIO PASSOS DE CASTRO
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Jose Luiz Almirao

TRT-PR-RO-07668-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPOR-
TES LTDA
Recorrido(s) : JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s) : Miriam Montenegro Angelin Ramos-Renato
Cordeiro da Silva

TRT-PR-RO-07676-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : VALDINEI DO NASCIMENTO FAGUNDES
Recorrido(s) : FRANCISCO BARTH
Advogado(s) : Antonio Mauricio Goncalves-Luiz Jorge Kor-
del

TRT-PR-RO-07680-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
MARCIA MARIA TAVES GRAEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho-Joao Carlos Heinzen

TRT-PR-RO-08052-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
EVANILDE CAMARA RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Mario Rocha Filho-
Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-08072-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
JOSE AUGUSTO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Marlene de Castro Marde-
gam

TRT-PR-RO-08226-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : DIONISIO BERTOLINI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia-Emerson Norihiko
Fukushima

TRT-PR-RO-08320-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : JOEL MEDEIROS
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Carla Mar-
got Machado Seleme

TRT-PR-RO-08326-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : FABIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : FELIX NOVAK
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Gilberto Ju-
lio Sarmento-Eduardo Antonio Bergamaschi

TRT-PR-RO-08330-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GILBERTO BINATTI
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ESTADO DO PARANA COTAPAR
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Marta Richter

TRT-PR-RO-08341-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : JOSE MESSIAS DOS REIS
Recorrido(s) : ARI DE LIMA NOGUEIRA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Edimara So-
ares de Souza

TRT-PR-RO-08349-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARIANO IVASKO & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Plinio Roberto Fillus

TRT-PR-RO-08359-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : RICARDO PRESCINOTTI
AUGUSTO GOUVEIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Ramos-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-RO-08575-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : ILZE MARIA HEMING
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-08578-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : ROSELI TEREZINHA MACHADO
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-08579-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : CLEIDE VARGAS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter-Romeu Denardi-Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-08601-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ANDREA BELICH STOCCHERO
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Valeria Caliani-Soraya dos Santos Pereira-Cel-
so Luiz Ludwig

TRT-PR-RO-08634-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Recorrido(s) : JURACI VALENTIM RAMALHO SOUZA
Advogado(s) : Jurandir Xavier Gonzaga-Lenita Bartz

TRT-PR-RO-08677-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : GERALDO URIAS
MUNICIPIO DE PORECATU (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho-Lanereuton
Theodoro Moreira

TRT-PR-RO-08679-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARCOS PIERRI
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Daniele Es-
manhotto

TRT-PR-RO-08680-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
VALDERI SARAIVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marcos Vini-
cius Rosin

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07391-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA DE ONIBUS SAO BRAZ LTDA E
OUTROS
JOSE COSTA CRISTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques-Aline Fabiana
Campos Pereira-Marlize Izuta de Lima

TRT-PR-RO-08321-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : ELI DE JESUS DAMIAO
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Paulo Ser-
gio Trento

TRT-PR-RO-08327-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ESTADO DO PARANA COTAPAR
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Marta Richter

TRT-PR-RO-08331-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : MARIANE ROHENKOHL
Recorrido(s) : NEWTON LUIS CORNELIUS
Advogado(s) : Darci Heerdt-Marcos Tiegs-Flavio Gotardo
Furlan

TRT-PR-RO-08343-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO FERREIRA DE PAULA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior-Neusa Mara Le-
mos

TRT-PR-RO-08350-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : JOHNNY MURILO DALCASTEL
Recorrido(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
DIAGNOSTICO S-C LTDA
Advogado(s) : Dayro Genari-Lenir Rosa Gobo

TRT-PR-RO-08482-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELZA BORDIM PACHECO
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Carlos Sottile-Jair Aparecido Dela Co-
leta

TRT-PR-RO-08489-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA COHAB-LD
Recorrido(s) : ELCIO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Ludmeire Camacho Martins-Eloisa Harumi
Matsumoto

TRT-PR-RO-08498-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
Recorrido(s) : SUELI TENORIO DE ALMEIDA LIMA
Advogado(s) : Ana Paula Lima Braga-Wolney Cesar Rubin

TRT-PR-RO-08517-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : LOURIVAL VIEIRA
Recorrido(s) : MARCELO KASPRZAK
Advogado(s) : Paulino Batista Diniz-Oseas Santos

TRT-PR-RO-08525-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SILVIO LUIZ LIMA DE LIMA
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Leo Marcos
Paiola-Sergio Alves Rayzel

TRT-PR-RO-08535-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR

Recorrente(s) : ARACI JAREMTCHUK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08541-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : TEREZINHA ALVES DE MELO
Recorrido(s) : 3a. ACAO TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi-Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-RO-08543-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
JAMIRO CARVALHO GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : DEB TRABALHO TEMPORARIO
EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Andreazza-Silvia Lourdes Souza de
Bueno Gizzi-Juarez de Paula-Maria Ines Roxadelli Piccini-Fla-
vio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-08546-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JH SANTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Recorrido(s) : JOSE EDINEI GROSSL
Advogado(s) : Eliane Cristina Coelho de Alencar-Deise Ca-
rolina Muniz Rebello

TRT-PR-RO-08681-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
HELENA FABRI VELOSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes-Alvaro
Pesenti-Itacir Joaquim da Silva

TRT-PR-RO-08682-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO SOTELO LIBERTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Roberto
Beffa-Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes-Alvaro Pesenti

TRT-PR-RO-08717-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VALDIR DEMARTINE DE CASTRO
Recorrido(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA COHAB-LD
Advogado(s) : Albertino Bernardo de Lima Junior-Ed Noguei-
ra de Azevedo Junior-Denise Teixeira Rebello Rigatto

TRT-PR-RO-08740-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIS DIECKSON MATTOZO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-08741-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO BOITA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-08742-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSANGELA APARECIDA PANSOLIN DA
ROSA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-08744-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ELIANE RONQUE
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda-Carlos Roberto Steuck-Alcides
Gaboardi Junior

TRT-PR-RO-08794-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CELESTE DANIEL CROZETTA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss-Fernando Augusto
Voss-Denise Filippetto-Marcelo Cesar Padilha-Tobias de Ma-
cedo

TRT-PR-RO-08795-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS
CAEDHRS ASSOCIACAO DE ENSINO E OUTROS
Recorrido(s) : NILDICLEIA INES PEREIRA GAISSLER
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
COLEGIO ITIBERE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti-Luiz Antonio Bertoc-
co-Edmilson Petroski dos Santos-Norimar Joao Hendges-Ge-
raldo Hassan -Geraldo Hassan

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada pelo Exmo. Juiz-Presidente e por mim subscrita.

          DIRCEU PINTO JUNIOR ALMIR SOARES
Juiz-Presidente da 5a. Turma      Secretário da 5a. Turma
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

BOLETIM Nº 0049/2002

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 20/11/2002 -
14:00 HORAS
Inscrição para sustentação oral até a data da sessão.
AS PARTES SERÃO CONSIDERADAS INTIMADAS EM
SESSÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.005943-1 - IVO BORGES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.006625-3 - PAULO BARROSO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007149-2 - ESTEFANO BEDNARCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIMO RAMIRO DE ASSIS

2002.70.00.007155-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CORDEIRO PINTO
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.007392-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDIBRANDO DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.007825-5 - PEDRO SCROBOT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.022155-6 - GUIMAR RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.023349-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AVANILDE PADILHA
Adv. : Dr(s). DEFENSOR PÚBLICO

2002.70.00.047852-0 - MARLE MARIA RANSOLIM DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.02.003455-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X CLEZIA PAULINA PA-
CHECO
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.003539-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CRISTEL HANUSCH
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.03.001264-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO RODRIGUES MOLONHA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.03.001438-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

2002.70.03.001513-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL DE JESUS
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.03.002050-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGINA FRANCISCA DAS CHA-
GAS ALMEIDA
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZIMMERMANN

2002.70.03.002458-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON MASSAO MAEDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

2002.70.03.002683-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X MANOEL TEIXEIRA BA-
TISTA
Adv. : Dr(s). ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA

2002.70.03.003426-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEONICE RIMOLDI ZAMPIERI
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.003722-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDARI FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2002.70.03.003800-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DUACYR SALA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2002.70.04.002711-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES ALVES DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.002716-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELIA FORNER LAVERDE
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.002718-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOSE LEITE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.002734-9 - DURVALINA GARCIA CASTANHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.002737-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOACY VIGO
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.003110-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELIO STEVANATTO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2002.70.04.003116-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA FAGAN ANTONELI
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.003124-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA DOS SANTOS DAN-
TAS
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2002.70.04.003151-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TONA MINUCELLI
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.003158-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEREZA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2002.70.04.003164-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAYR MANOEL LEONARDO
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.003176-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE FLORINDO PELAJA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.003178-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MOACYR DUARTE
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.003180-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PORTELLA FILHO
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2002.70.04.003782-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.05.004807-6 - ALJOCIL DOMINGO DELUCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2002.70.09.002699-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIMARA ALVES
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLIVEIR

2002.70.09.003119-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDAIR MEHL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.003241-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEJALMO FERRAZ
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.003331-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALAIR SANTOS

2002.70.09.003339-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA ELDEBERG DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.003401-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUTH MARIA ALVES GALDINO

2002.70.09.003419-2 - JOAO BRITO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.003450-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIMAS FERNANDO CARRARO

2002.70.09.003453-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA MARGRAF STADLER

2002.70.10.002003-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR LEONARDO DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2002.70.10.002442-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILDA DE SOUZA SILVA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2002.70.11.010033-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA ZANGALI TUSI
Adv. : Dr(s). ALECIO TREVISAN

2002.70.11.010040-1 - AIDE CARDOSO BIUDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA

RELATOR: JUÍZA FEDERAL GISELE LEMKE:

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.02.003011-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARY PADILHA DA SILVA

2002.70.02.003018-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL X WEVERTON
PEREIRA

2002.70.02.003020-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CELIO HERCULANO EVARIS-
TO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2002.70.02.003083-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE SANTANA LUZ
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM

2002.70.02.003344-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURILIO JOSE FLORIANO

2002.70.03.002872-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MUNHOZ COIADO
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2002.70.03.003247-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO DE FREITAS BRANCO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHIMITH

2002.70.04.003121-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LECI CUNHA SILVA
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

2002.70.04.003160-2 - UNIAO FEDERAL X ODILA PAZINI
BARBOSA
Adv. : Dr(s). SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.003173-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGEU BARBOSA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.09.002682-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUDOVICO BOCHENEK
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2002.70.09.003069-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELCI CHAGAS DOS SANTOS

2002.70.09.003203-1 - LUIZ ROBERTO JANUARIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

2002.70.09.003361-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEDIR DA SILVA REIS
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO

2002.70.09.003936-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL ZOZIMO PUPO DE GOU-
VEIA

2002.70.10.002014-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELISA TAKESHIMA TAKEDA
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.10.002123-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA CUSTODIO LOURENCO
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

2002.70.10.002222-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO

2002.70.11.010003-6 - IZIDORA RODRIGUES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA

2002.70.11.010041-3 - ELSA CASSIMIRO TEODORO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA

 CURITIBA, 12 de novembro de 2002
 MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

 SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0131/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito, estando devidamente albergada pelos documentos
juntados aos autos. Cabível, portanto, o julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.
Intimem-se as partes, cientificando os autores da peticão e do-
cumentos juntados pela rè às fls. 88\115..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020913-4 - JAIR CUSTODIO OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, JAIR RO-
BERTO PIEROTTO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 116

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Manifeste-se o Banco Bradesco S\A sobre o pedido de fls.
224."

ACAO ORDINARIA

92.00.13320-7 - JOSE CARLOS RIBEIRO E OUTROS X
BANCO BRADESCO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, Desp. fl. 228

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Manifeste-se o Banco Bradesco S\A sobre o pedido de fls..."

ACAO CAUTELAR

92.00.11560-8 - JOSE CARLOS RIBEIRO E OUTROS X
BANCO BRADESCO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GARCIA PEREZ, Desp. fl. 112

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"...aos autores sucumbentes para que, em dez dias, paguem
voluntariamente os honorários advocatícios devidos à Caixa
Economica Federal, conforme requerido às fls. 209."

ACAO CAUTELAR

90.00.08687-6 - CLAUDIO ITACIR DELLA NINA DA SILVA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, Desp. fl. 211

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
" 1. Não é juridicamente possível a este Juízo a apreciação do
pedido de fls. 190/193, considerando ter sido declarada a in-
competência absoluta da Justiça Federal para processar e jul-
gar o feito em relação aos mutuários Cláudio Itacir Della Nina
da Silva e Elizabete Martins Pacheco da Silva; e Vilson Luiz
Carcereri e Marília Volpi Carcereri (fls. 163/170).
Apenas anoto que o perigo da demora não pode ser alegado por
quem lhe deu causa, considerando que a parte autora já tem
ciência do julgado desde 24 de janeiro do ano passado e, até o
presente momento, não se deu ao trabalho de providenciar as
peças necessárias ao desmembramento do feito e a remessa à
Justiça Estadual.
Outrossim, assinalo aos autores em referência o prazo de cinco
(05) dias para tal mister.
2. Por economia processual, aos autores sucumbentes para que,
em dez dias, paguem voluntariamente os honorários advocatí-
cios devidos à Caixa Econômica Federal e ao Banco Central do
Brasil, conforme petições e cálculos de fls. 185/186 e 188."

ACAO ORDINARIA

91.00.00536-3 - CLAUDIO ITACIR DELLA NINA DA SILVA
E OUTROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO SHI-
MA, Desp. fl. 201

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"... Juntados aos autos os referidos esclarecimentos (esclareci-
mentos solicitados ao perito fls. 197\198), vistas ás partes.
3 - Nada sendo requerido, intime-se as partes para que apresen-
tem, no prazo comum de 05 (cinco) dias, suas derradeiras ale-
gacões através de memoriais."

CONSIGNATORIA

98.00.18573-9 - MARIA IVETE DE QUEIROZ OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO BANESTADO SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABI-
OLA POLATTI CORDEIRO, Desp. fl. 237 c\c 199, 2e3

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Intime-se a SASSE - Companhia Nacional de Seguros para se
manifestar sobre o petitório de fls. 174 (extincão do feito sem
julgamento do mérito)."

ACAO ORDINARIA

97.00.23082-1 - AMAURI CESAR NATER E OUTRO X SAS-
SE CIA DE SEGUROS GERAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, Desp. fl. 181 c\c 177

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Certifiquem-se as partes da redistribuicão destes autos para
que requeiram o que for de direito, em dez dias..."

CONSIGNATORIA

93.00.05084-2 - JACKSON ZANETTI TORRES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, EDGAR LUIZ DIAS, desp. fl. 189

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Acolho a competencia desta Vara Especializada, ratifican-
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do os atos processuais já praticados.
2. Intimem-se as partes para ciencia da redistribuicão, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039236-3 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S A X ONEIDA CASAGRANDE CERVO, ELENITA TERE-
SINHA CERVO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, ELENITA TEREZINHA C M TEI-
XEIRA, Desp. fl. 41

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039237-5 - ONEIDA CASAGRANDE CERVO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). ELENITA TEREZINHA C M TEIXEIRA, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA, Desp. fl. 69

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Manifeste-se o Banco do Estado do Paraná S\A sobre o
alegado à fl. 206, tendo em vista o teor da decisão de fls. 66\67.
Prazo: 48 horas."

CONSIGNATORIA

2001.70.00.008225-4 - ANALIA SALDANHA CABRAL E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, Desp. fl. 215

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Intimem-se as partes da baixa dos autos do E. TRF da 4a.
Região para que requeiram o que entenderem de direito no pra-
zo comum de 15 dias apresentando, concomitantemente, os
cálculos de liquidação."

ACAO CAUTELAR

92.00.09911-4 - IEDA RABELO DE ANDRADE OLIVEIRA
E OUTRO X BANCO BRADESCO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, Desp. fl. 221

ACAO ORDINARIA

92.00.11689-2 - IEDA RABELO DE ANDRADE OLIVEIRA
E OUTRO X BANCO BRADESCO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, Desp. fl. 238

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Intimem-se os autores (José Flávio Boll, Egberto Zullian e
Estevam José Alvarez) para que, em 15 (quinze) dias, provi-
denciem a juntada dos documentos solicitados pelo perito à fl.
631, em complementacão à documentacão juntada às fls.
378\380, 381\382,406\407.
Intime-se, também, a Caixa Economica Federal, para que, no
mesmo prazo assinalado acima, traga aos autos as planilhas
elencadas à fl. 632, esclarecendo se houve renegociacão da dí-
vida em relacão aqueles contratos."

ACAO ORDINARIA

93.00.02651-8 - JOSE FLAVIO BOLL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, ROBERTA PERALTO, EDGAR LUIZ
DIAS, Desp. fl. 635

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"I. Verifico que não foi oportunizado às partes especificarem
as provas que pretendem produzir.
II. Assim, intimem-se-as para que o facam, justificadamente,
no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009641-8 - SERGIO BUBNIAK E OUTRO X CIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
MARCO ANTONIO MICHNA, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 255

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito. Cabível, portanto, o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035425-4 - LINEU BENEDITO RIBAS LINHA-
RES E OUTRO X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 123

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:

"Aos embargantes para que, no prazo de quarenta e oito horas,
cumpram integralmente o determinado no item II do despacho
proferido à fl. 258, trazendo as cópias das pecas necessárias
para a citacão da Caixa Economica Federal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040868-8 - LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEI-
RA E OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 261

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"I. Ratifico todos os atos até o momento praticados.
II. intime-se o exequente para que proceda ao recolhimento do
valor referente às custas iniciais, no prazo de dez dias."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.040867-6 - BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO X LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, GUIDO VIC-
TOR GUERRA, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, desp. fl. 97 c\c 96

Nos autos abaixo relacionados foi determinado, por ato de se-
cretaria (item 27 do art. 3º, do Provimento nº 22, de 29 de no-
vembro de 1999), que as partes sejam intimadas para requere-
rem o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,
ante o retorno dos autos da instância superior, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.

CONSIGNATORIA

95.00.06664-5 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, Ato fl. 217

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Não merece acolhimento a apelação interposta pela parte
autora, tendo em vista o não recolhimento do valor do preparo,
bem como o do porte de remessa e retorno...
Por tal razão, julgo deserto o recurso de fls. ..."

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.011666-1 - JORGE LUIZ MOREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ATILA DUDERSTADT, Desp. fl. 108

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019237-7 - JORGE LUIZ MOREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ATILA DUDERSTADT, Desp. fl. 86

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"... À autora para que, no prazo de quinze (15) dias, comprove
a ciência de CARLOS ROBERTO GONÇALVES em relação à
demanda, ou proceda a sua notificação, nos termos do artigo
47, parágrafo único do Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039466-9 - CLEUZA APARECIDA GONCALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, ROSY
MARY CONCEIÇAO, Desp. fl. 190

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"I. Indefiro a liminar requerida, porque mesmo que houvesse
prova suficiente da posse da embargante sobre o imóvel, nos
contratos de mútuo habitacional se faz necessária a comunica-
ção à Instituição Financeira (CEF) da existência de contrato
particular de compra e venda com os mutuários, para que a
mesma tenha ciência da transferência do imóvel..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.067982-2 - AILTON MARTINS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, Desp. fl. 33

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
"1. Primeiramente, INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL por ser parte passiva ilegítima...
... O autor, portanto, pode efetuar, por sua conta e risco, os
depósitos que entender cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.
Sendo o valor ofertado aquém do atualmente exigido, A OFER-
TA TEM NATUREZA DE PARCELA INCONTROVERSA,
RAZÃO PORQUE DEVERÁ SER DEPOSITADA NA PRÓ-
PRIA CONTA DO CONTRATO PARA APROPRIAÇÃO PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. A apropriação de tais valores,
entretanto, não livra o depositante do ônus da mora pelo even-
tual remanescente. Em contrapartida, deverá a ré tomar as me-
didas necessárias em seu sistema de cobrança de modo a possi-
bilitar o recebimento dos depósitos. Ressalvo que a aceitação
dos depósitos não implicará reconhecimento dos valores como
efetivamente corretos...
... Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, para autorizar, nos termos da
fundamentação, os depósitos que pretende a parte autora reali-

zar, e para determinar o Banestado S/A - Crédito Imobiliário -
que, até decisão final, não promova a execução extrajudicial
do imóvel em questão prevista no DL n. 70/66, suspendendo o
primeiro público leilão marcado para o dia 12/11/2002, nem
leve o nome do autor à inscrição em cadastros de órgãos de
proteção de crédito. Caso já tenha feito isso, deve providenci-
ar, no prazo de 10 (dez) dias, a devida exclusão.
Ressalto, porém, que a suspensão do exercício do direito da
credora de promover a execução extrajudicial fica condiciona-
da ao depósito dos encargos mensais do mútuo, tanto dos ven-
cidos quanto dos vincendos...
..., INTIME-SE a parte autora para que, em dez dias, emende a
inicial, requerendo a citação da Caixa Econômica Federal na
qualidade de litisconsorte passiva necessária."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073202-2 - TOMAZ AURELIO RODRIGUES
DELVALLE X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT, Desp. fl. 120

 CURITIBA, 12 de novembro de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888, 2 º ANDAR, FONE (41)

313-4503 313-4504
CURITIBA/PR- CEP 80540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº  46/2002
PRAZO:   30 (trinta) DIAS

AÇÃO PENAL nº 98.00.00163-8

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) denunciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar(em) em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-
o(a)(s) por meio deste.

QUALIFICAÇÃO: PEDRO GERCEI GONÇALVES, bra-
sileiro, RG nº 7C/ 269.027/SC e CPF nº n/c, filho de Cezario
Manoel Gonçalves e Emilia Neves Gonçalves, nascido aos
19.01.54, natural de Urubici/SC, constando último endereço
na Rua Curitiba, 74, Bairro Pinheirinho, nesta Capital, denun-
ciado nos autos em epígrafe pela incursão nas sanções capitu-
ladas nos artigos 90 e 93 da  Lei nº 8.666/93.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) denunciado(s), acima
qualificado(a)(s), de que por este Juízo foi prolatada sentença
absolvendo-o da prática das infrações descritas nos artigos 90
e 93 da Lei nº 8.666/93, com fulcro no artigo 386, IV, do Códi-
go de Processo Penal, em virtude do fato não ter constituído
infração penal e pelo reconhecimento da inexistência de pro-
vas concretas da prática dos fatos imputados na denúncia. As-
sim diante da constatação de que não restou comprovado o dolo
por parte do réu, imperiosa sua absolvição. POR TAIS FUN-
DAMENTOS, julgo improcedente a denúncia para o fim de
absolver o réu. Transitada em julgada o “decisium”, serão res-
tituídos os formulário judiciais, procedendo-se às comunica-
ções de praxe.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos  21/10/02. Eu, ...............(Marisa do P. de Paula
Diesel) Técnica Judiciária, o digitei, e eu,........................, (Fá-
tima A. Santanna Hansen) Diretora de Secretaria, o conferi e
subscrevi.

ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
Juíza Federal

1ª Vara Federal   criminal

SECRETARIA DA PRCTBCR01
-----------------------

BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 035/2002

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
MMª. JUÍZA FEDERAL

OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s)
advogado(s), de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, bairro Ahú, foi designado o dia 28.11.02, às
16hs30min, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa,
NEUSA THERESINHA TASSI.

CARTA DE ORDEM NAO GRAVOSA

2002.70.00.068158-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO

O processo abaixo encontra-se para aintimação do(s)
advogado(s) da expedição de Carta Precatória ao Juízo Cri-
minal da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para fins de

realização de audiência admonitória, acompanhamento e fis-
calização da pena privativa de liberdade imposta ao senten-
ciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.026681-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DAS GRACAS CARVALHO
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 20.11.02, às 15hs00min, para
início de cumprimento das penas substitutivas imposta ao sen-
tenciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.020350-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CESAR ROBERTO REKSIDLER
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 19.11.02, às 16h00min, para iní-
cio de cumprimento das penas substitutivas de liberdade im-
postas à sentenciada.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.014595-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SOLANGE FATIMA STUNDER
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 21.11.02, às 16h00min, para iní-
cio de cumprimento das penas substitutivas impostas ao sen-
tenciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.035430-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FILASTRIO ANTONIO MALUCELLI
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIE-
LLE LAGINSKI, FERNANDA LOPES MARTINS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 19.11.02, às 16h30min, para iní-
cio de cumprimento das penas substitutivas impostas à senten-
ciada.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.035397-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELISETE MARIA PUCHETTI
Adv. : Dr(s). KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 21.11.02 às 16h30min, para iní-
cio de cumprimento das penas restritivas de direito impostas ao
sentenciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.035396-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIANO ANTONIO RESENDE
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIE-
LLE LAGINSKI, FERNANDA LOPES MARTINS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
de que por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi, 888, 2º pavi-
mento, Ahú, foi designado dia 21.11.02, às 15h30min, para iní-
cio de cumprimento das penas substitutas impostas ao senten-
ciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.035401-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE RICARDO MALUCELLI
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, DANIE-
LLE LAGINSKI, FERNANDA LOPES MARTINS

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, Ahú, dia 10.12.02, às 14hs00min, para a a
realização do interrogatório do réu JOSUÉ FERNANDES DE
FRANÇA.

ACAO PENAL

99.00.20337-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOR-
GE CZARNECKI JUNIOR, JOSUE FERNANDES DE FRAN-
CA, NORIELTON LUIZ DOS SANTOS, MABEL NUNES DA
SILVA, JEAN CARLOS SANTANA MARTINS
Adv. : Dr(s). NILSON LEMES BUENO, ADILSON LASS,
NELSON SCARPIM JUNIOR, GAMALIEL BUENO GALVAO
FILHO, ELEVIR DIONYSIO NETO, ELEVIR DIONYSIO
JUNIOR

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s)
advogado(s) da data redesignada por este Juízo, sito na Av. Anita
Garibaldi, 888, 2º pavimento, Ahú, dia 10.12.02, às 17hs00min,
para a realização do interrogatório do réu.

ACAO PENAL

2001.70.00.034686-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMIR BENEDITO RAMOS DA QUINTA
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIM-
BERG
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O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, dia 09.01.03 às 14hs00min, para início de
cumprimento das penas substitutivas imposta ao sentenciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.020355-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ROBERTO BORGES KROETZ
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, dia 20.11.02, às 16hs00min, para início de
cumprimento das penas substitutivas impostas ao sentenciado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.020351-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO EDUARDO REKSIDLER
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, dia 10.12.02, às 16hs30min, em que será
ofertada proposta de suspensão condicional do processo, de-
vendo o réu comparecer acompanhado de seu defensor.

ACAO PENAL

2000.70.00.022662-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DANIEL VITOR FISCHER DA SILVA
Adv. : Dr(s). KELLEN ADRIANE DA SILVA PATRUNI DE
LIMA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, Ahú, dia 06.12.02, às 16hs00min, para rea-
lização do interrogatório do réu FERNANDO AUGUSTO DE
ALMEIDA.

ACAO PENAL

2000.70.00.009622-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
RENE JOSE STUPAK

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão adiante transcrito: "Analisando os au-
tos, verifico que a ordem concedida pelo E. STF, no sentido de
suspender a Ação Penal, refere-se tão somente à imputada
ANETTE LERNER, não aproveitando aos demais co-réus, vis-
to que, solidamente, num só processo pode estar veiculando
mais de uma ação penal, como no caso dos outros. Por essa
razão, deve o processo prosseguir em relação aos demandados
HÉLCIO e MILTON DOSSO, observando-se a exclusão quan-
to ao crime previsto no art. 288 do CPB. Para interrogatório
dos mesmos, designo audiência para 13.12.02, às 14 horas.
Quanto à co-ré Anette, tendo em vista que de acordo com o art.
569 do CPP, as omissões da denúncia poderão ser sanadas a
qualquer tempo, desde que antes da sentença, abra-se vistas ao
MPF para que, querendo, a complete. Intimem-se. Expeça-se
Carta Precatória com urgência, transmitindo-se-a por fax, para
intimação do denunciado MILTON ROBERTO DOSSO. Ciên-
cia ao MPF."

ACAO PENAL

99.00.26376-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HEL-
CIO KRONBERG, MILTON ROBERTO DOSSO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ, ROSE
CASSIA JACINTHO DA SILVA, JOEL E. DOMINGUES

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, Ahú, dia 06.12.02, às 15hs00min, para a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, GABRIEL NAME
JUNIOR e MAUREN MACHADO VIRMOND.

ACAO PENAL

2001.70.00.025613-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO MENEZES
Adv. : Dr(s). RENÔ CARNEIRO DA SILVA, MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA

O processo abaixo encontra-se para intimação do(s) advogado(s)
da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita Garibaldi,
888, 2º pavimento, Ahú, dia 11.12.02, às 14hs00min, para a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, CRISTINA ADRI-
ANE MENDES e TATIANA BONIFÁCIO FARIAS ALMEI-
DA.

ACAO PENAL

2000.70.00.009299-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIANA BONIFACIO DE FARIAS DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY CORADASSI

O processo abaixo encontra-se para aintimação do(s)
advogado(s)do despacho adiantente transcrito: "Designo o dia
03.12.02, às 14hs00min, para a oitiva das testemunhas arrola-
das pela acusação, FLAVIO AYRES S. PEREIRA, WILSON
ANTONIO PUCHIVAILO e MARIA CRISTINA NEVES DAS
CHAGAS, (...) Expeçam-se Carta Precatória inquiritória com
relação à testemunha EDELCIO JOSÉ PELLEGRINI, endere-
ço constante à f. 17, com o prazo de sessenta dias."

ACAO PENAL

2001.70.00.038034-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNI-

OR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s)do despacho adiante transcrito: "1. Oficie-se ao
INSS para que, expressamente informe o motivo da exclusão,
apontando, se for o caso, as competências não recolhidas. 2.
Ao mesmo tempo, intimem-se os indiciados para que compro-
vem a situação atual da pessoa jurídica da qual são ou foram
sócios, perante o REFIS. (...) 4.Urgência na implementação de
tais medidas, porquanto a situação de incerteza subsiste desde
o ano de 2000."

ACAO PENAL

2000.70.00.002308-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
REGINALDO DEFANI, JOANA ESTELA DEFANI GULIN,
MARCO ANTONIO GULIN
Adv. : Dr(s). LUCIANO SANTOS SILVA, NEWTON JOSÉ
DE OLIVEIRA NEVES, VANDERLEI SANTOS DE MENE-
ZES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão adiante transcrita: "Tendo em vista a
manifestação do Ministério Público Federal (fl. 345), favorá-
vel ao pedido formulado pelo réu Hussein Ahmad Hamdar às
fls. 333/337, este último concordando com a avaliação feita à
fl. 342, do imóvel sob matrícula nº 9.682 (Cartório de Regis-
tro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Curitiba), defiro o re-
querimento, determinando que a medida assecuratória de hi-
poteca legal (estabelecida no art. 134, do CPP), especializada
no valor de R$ 335.637,90 (trezentos e trinta e cinco mil seis-
centos e trinta e sete reais e noventa centavos), consoante o
voto e acórdão de fls. 243/249, passe a incidir doravante so-
bre o imóvel em apreço, para tanto: - Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Curitiba, requisi-
tando que proceda à inscrição da hipoteca legal, no valor de
R& 335.637,90 (trezentos e trinta e cinco mil seiscentos e
trinta e sete reais e noventa centavos) na matrícula nº 9.682,
do imóvel de propriedade de Hussein Ahmad Hamdar; oficie-
se ao Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de
Curitiba, requisitando que proceda ao cancelamento da ins-
crição da hipoteca legal, incidente sobre o imóvel registrado
sob matrícula nº 11.516, de propriedade de Hussein Ahmad
Hamndar; (...)"

SEQUESTRO

99.00.27705-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HUS-
SEIN AHAMAD HAMDAR, OMAR HAMDAR, SAMIR HAI-
DAR
Adv. : Dr(s). RODRIGO SANCHEZ RIOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: "Ciência às partes
do teor dos documentos, para que, querendo manifestem-se no
prazo sucessivo de cinco dias. (...)

ACAO PENAL

2000.70.00.002310-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCELO HYCZY DA COSTA, MARCELO ASSIS DA
COSTA
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s)do despacho adiante transcrito: "(...) nos termos
do parecer ministerial de f. 122-3, entendo em prorrogar por
mais dois bimestres as apresentações em Juízo do réu Luiz Cláu-
dio de Godoi, condicionada ainda, esta prorrogação à regulari-
zação no recolhimento dos vales-creches que, conforme f. 120,
encontram-se novamente em atraso. (...) revogo o benefício da
suspensão processual concedido ao réu JACKSON ROBERTO
CORNELSEN, nos termos do § 4º, do artigo 89 da Lei 9099/
95. (...)"

ACAO PENAL

99.00.12641-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ
CLAUDIO DE GODOI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: "Intime-se o de-
fensor constituído do sentenciado Gelmir José Cechin (...) da
instauração do inquérito policial nº 425/02-DPF/FI/PR, distri-
buição judicial nº 2002.70.02.003877-9, 2ª Vara Federal Cri-
minal de Foz do Iguaçú/PR, tendo como objeto apurar o desa-
parecimento do veículo apreendido e para manifestar-se, que-
rendo."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

00.00.80436-3 - GELMIR JOSE CECHIM X JUSTICA PU-
BLICA
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: "Antes de decidir
sobre o requerimento ministerial de f. 134/135, intime-se o
defensor, para informar o atual endereço residencial do senten-
ciado, no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.014136-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS ROBERTO RAMOS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). WILLIAM ESPIRIDIÃO DAVID

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão adiante transcrita: "(...) A pretensão
não merece prosperar. Enquanto não desconstituída a sentença

condenatória, com trânsito em julgado, a execução deve pros-
seguir. Malgrado o pedido de efeito suspensivo ao Tribunal,
eventual sustação da execução, além de não encontrar guarida
na lei processual penal, fere em todos os seus termos a autori-
dade da coisa julgada. (...) Ante o exposto, indefiro o pedido
de fl. 66. Aguarde-se a audiência designada. (...)"

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.027642-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
Adv. : Dr(s). CARLEDES ELIAS DO CARMO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: "(...) determino à
Secretaria que providencie a extração de certidão em que cons-
te: a) cálculo atualizado da multa a que restou condenado o
réu; b) valor atualizado das custas a que restou condenado; c)
data do trânsito em julgado da decisão. Após, encaminhe-se-a,
com cópia da sentença condenatória e desta decisão à Procura-
doria da Fazenda Nacional em Curitiba/PR, para as providên-
cias cabiveis. (...)"

EXECUCAO PENAL

2000.70.00.026576-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO MORAIS DA SILVA
Adv. : Dr(s). RACHID JORGE MIGUEL PILOTO

CURITIBA, 11 de novembro de 2002

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

 da 1ª Vara Federal Criminal

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar, bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <083>
-------------------------------------------
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls. 815 a
829) cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
... "Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCCEDENTE
a pretensão punitiva, ABSOLVENDO, fulcro no art. 386, VI
do CPP a acusada MA RIA CRISTINA NEVES DAS CHA-
GAS e CONDENANDO os acusados CRISTÓVAM DIONI-
SIO DE BARROS CAVALCANTE JÚNIOR e WILTON MAT-
TOS ROCHA, ás penas do art. 1º da Lei 8.137/90"
...Ao acusado Cristovam pena de quatro anos e oito meses de
reclusão e 66 dias-multa, com valor de 1000 BTNs o dia multa,
fixando o regime semi aberto para o início de cumprimento da
pena.
...Para o acusado Wilton pena de um ano e seis meses de recul-
são e oito dias multa, fixando o regime aberto para início de
cumprimento da pena. considerando a prescrição retroativa, a
extinção da punibilidade fica dependente do transito em julga-
do.

"Intime-se também a defesa do recurso interposto pelo MPF.

ACAO PENAL

99.00.11940-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR,
MARIA CRISTINA NEVES DAS CHAGAS, WILTON MA-
TOS ROCHA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NO BREDA, JUAREZ XAVIER KUSTER, ADRIANE JUS-
TEN DE FREITAS REIMBERG, (intima da sentença e do re-
curso interposto pelo MPF)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo, foi recebido o seguinte ofício (Carta Precatória
2002.61.81.003116-2 - 1ª Vara Criminal Federal/JF/SP) "In-
formo a V. Exª que, nos autos em epígrafe, que a Justiça Públi-
ca move em face de Cristóvam Dionísio de Barros Cavalcante
Junior, foi designado o dia 10 de fevereiro de 2003, às 14 h,
para a realização do Leilão do bem penhorado. CAso o bem
não alcance lance superior à avaliação, seguir-se-á a sua alie-
nação pelo maior lance no dia 20 de fevereiro de 2003, às 14h."

SEQUESTRO

97.00.11270-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (intima-
ção realização leilão)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi designada audiência para 09 de janeiro de 2002, às 17
horas, para a inquirição do acusado Cláudio Freire Sessenta

ACAO PENAL

2001.70.00.031160-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO FREIRE SESSENTA
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA, AROLDO
ANTONIO GLOMB, (intima da audiência 09 de janeiro de
2003, 17h)

 CURITIBA, 12 de novembro de 2002.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0179/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16611-4 - ADEMIR DE ANDREA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.17538-5 - MARIANO VITAL DESANOSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

98.00.18770-7 - DANIEL GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES

98.00.18771-5 - GILCEO GARCIA GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES

98.00.18812-6 - ALBERTO GARCES DUARTE FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.19262-0 - JOAO LUIZ BUFFARA LOPES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.19373-1 - PAULO ROBERTO MARQUART e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES

98.00.19568-8 - DORLIN SILAS CARON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN

98.00.19827-0 - BENEDITO SANTOS RIBAS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.00.20045-2 - NELSON MAOSKI e Outros X

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20618-3 - JOSE ROBERTO FREGA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

98.00.20621-3 - CLARA SUELI LIPPEL DE MATTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

98.00.20625-6 - AROLDO DIAS BAPTISTA JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

98.00.21795-9 - MARCELO SANCHOTENE CUNHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILCEO GARCIA GONCALVES

98.00.22222-7 - ARNALDO ZESIV e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

98.00.22911-6 - CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO
JOSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA

98.00.22916-7 - MARCOS LUCIO XAVIER ANDRZEJEWSKI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.22957-4 - CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

98.00.24065-9 - GERMANO LEONARDO DE GEUS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD

98.00.24097-7 - SILVANO EDMAR BUTSKE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24112-4 - MIGUEL ANTONIO CVILIKAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.24122-1 - ARLINDO COLUZZI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.24639-8 - WADISLAU BRANTE e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.25604-0 - EURICO DACHEUX DE MACEDO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

98.00.25660-1 - GODOY E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA
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98.00.25773-0 - WALTER LUIZ SCHMITT e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25789-6 - FELIPE ALBERTO KERBER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25841-8 - VALMIR FERRARI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25898-1 - WILSON RIBAS e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

98.00.26106-0 - WALLY NEUMANN FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26545-7 - VITALINO ZAGURSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

98.00.26955-0 - JOAQUIM ANTONIO BAVARESCO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

98.00.27460-0 - DARCI PAGNOCELLI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

98.00.27461-8 - JULITA DALLA COSTA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.28082-0 - SEIICTI HIGA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.29389-2 - ACIR STOFELLA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

98.00.29621-2 - ORLANDO MAYER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.00585-6 - ANDRE OPOLZ e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS MATHIAS

99.00.01550-9 - ELIAS AZRAK JUNIOR e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

99.00.02150-9 - ANA LUCIA NASCIMENTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI

99.00.02167-3 - MARCOS JOSE RIBEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

99.00.02384-6 - EMESUL ESQUADRIAS METALICAS SU-
DOESTE LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

99.00.02591-1 - CARLOS ALBERTO TOURINHO MATOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

99.00.02975-5 - RENOR VALERIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA

99.00.02987-9 - MAX OSCAR FREIESLEBEN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

99.00.11266-0 - NR ELETRONICA LTDA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA

99.00.11770-0 - CELSO LOURENCO DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo, determinando a remessa dos autos à Vara
da Justiça Estadual e condenando a autora ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor da
União, fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos re-
ais). Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, as ver-
bas de sucumbência ficam restritas ao disposto na Lei nº
1.060/50."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024626-3 - DANIELLE SANSON DE CASTRO
PEREIRA X UNIAO FEDERAL, SERASA CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI

CURITIBA, 11 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0180/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.39376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON MILBURGENS CAMARA DE MELLO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, intime-se o exequente para se manifeste sobre o
prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.036296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ROSA VILELA
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032287-6 - ARTEMOLAS INDUSTRIAL DE MO-
LAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELMIRA MULLER, GERSON SCHWAB

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.022626-4 - MARCELO MANZAN RAMOS X DI-
RETOR ACADEMICO DAS FACULDADES INTEGRADAS
CURITIBA
Adv. : Dr(s). PATRICIA LAZZARI DE LIMA, FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI

2001.70.00.025358-9 - RENATO NAZI JUNIOR E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2001.70.00.028191-3 - DANIEL HENRIQUE DE PAULA TEI-
XEIRA X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Atendidos os pedidos das partes, deve os presentes autos se-
rem arquivados. Intimem-se. Na inércia superior a 90 dias, ar-
quive-se com baixa."

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.030500-3 - PERCY RONALD BLITZKOW X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19567-0 - DAVID FERSTEMBERG X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN

98.00.20743-0 - EUCLIDES HACKE E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.21273-6 - RUTH GOMES PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO

98.00.21276-0 - ZACARIA ANTONIO BANHUK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

98.00.21507-7 - VICENTE DE OLIVEIRA GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.24091-8 - ROMUALDO ROESSLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25805-1 - WALDEMIRO THEIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26068-4 - ARNALDO SOARES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26394-2 - NADIR DEMARCHE WINKERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO

98.00.28069-3 - ADEMIR MAZIERO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28416-8 - CARLOS MUNCH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28488-5 - SONIA REGINA BROCKELT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

99.00.01126-0 - MARCOS AURELIO BORTOLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

99.00.03327-2 - ISSAMU SHIMABUKURU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Decorrido o prazo, abra-se vista à parte requerente."

EXECUCAO DIVERSA

98.00.26180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEMASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, transcorrido o prazo, intime-se o autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

95.00.11009-1 - ABEL MEDEIROS DO NASCIMENTO E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
E RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15601-1 - ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN

98.00.16609-2 - COMERCIAL JAMARI LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN

98.00.20619-1 - ADRIANO WALECKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN

98.00.22194-8 - ADILSON HELIODORO CAVASSIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.007816-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FEDATO SPORTS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, art. 3º, inciso 11, da
Corregedoria da Justiça Federal, manifeste-se a parte para dar
prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.21177-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARLI MAZUROK
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, transcorrido prazo de 30 dias, intime-se a requerente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito."

DECLARATORIA

97.00.18372-6 - SPAIPA S.A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.O Dr. Marcelo Fernandes Polack, um dos advogados dos
autos, requer, por ocasião do levantamento, proceda a Secreta-
ria a inclusão dos nomes de ambos procuradores do instrumen-
to do alvará. Indefiro o pedido retro, tendo em vista que a Re-
solução nº 265/02 do Conselho de Justiça Federal, adota como
modelo oficial a inclusão apenas de um dos procuradores, quan-
do da expedição do alvará. ...Entretanto, para que se evite qual-
quer forma de prejuízo, determino à Secretaria que promova as
anotações necessárias, à fim de que os procuradores sejam inti-
mados conjuntamente das futuras publicações. 2.Tendo em vis-
ta a concordância da parte autora com os cálculos da Fazenda,
expeça-se requisição. 3.Caso os cálculos não estejam individu-
alizados, bem como, os dados ou a documentação dos exequen-
tes não estejam completos, intime-se-os para que procedam a
regularização, no prazo de 10 (dez) dias. 4.Cumpridos os itens
anteriores, aguarde-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15872-3 - LAURENIL TADEU DOMINGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, MAURO
JUNIOR SERAFIM

98.00.17393-5 - CAIO AMARAL GRUBER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, art. 3º, inciso 11, da
Corregedoria da Justiça Federal, manifeste-se a parte para dar
prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.11071-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEXANDRE GAGALA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005865-0 - ALBERS NATACAO INFANTIL LTDA
E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR, RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Decorrido o prazo, abra-se vista à parte requerente."

EXECUCAO DIVERSA

93.00.04814-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RETMOTORES RETIFICA DE MOTORES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Trascorrido o prazo fixado no item anterior, intime-se a exe-
quente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

96.00.04119-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SAMUEL TEIXEIRA DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, art. 3º, inciso 11, da
Corregedoria da Justiça Federal, manifeste-se a parte para dar
prosseguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

95.00.02547-7 - MARLY GUIL VALERIO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

95.00.03217-1 - GUILHERME ADEMAR POERNER E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROBSON IVAN ESTVAL

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0181/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.10533-5 - TRANSPORTADORA BELA VISTA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR EPPINGER

ACAO ORDINARIA

93.00.07438-5 - CARLOS ROBERTO MOTTA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, DOUGLAS VITORIA-
NO LOCATELLI

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.01807-7 - AN ENGENHABT CONSTRUTORA LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

2000.70.00.008358-8 - LAURA TEREZINHA DE OLIVEIRA
MARTINS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009608-0 - JAIR DE JESUS MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELMO DORNELLES, GERSON SCHWAB
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2000.70.00.030054-0 - COREBRAS COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2001.70.00.008770-7 - BAR E PETISCARIA FARIAS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.011986-1 - MUNDO DOS ACESSORIOS E AR-
TIGOS PARA ESCRITORIO LTDA X CHEFE DA DELEGA-
CIA DA ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZEN-
DA NO PARANA- DAMF/PR
Adv. : Dr(s). FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023229-0 - CEREALISTA GRANDO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO

2001.70.00.023249-5 - CLICHERIA RECORD LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que diga sobre a satisfação de
seus créditos, no prazo de 48 horas (quarenta e oito horas)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28475-3 - JOSE SIMIONI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE SIMIONI

99.00.04466-5 - EDNEIA COSTA TEIXEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERREIRA

99.00.14201-2 - GILBERTO GALIOTTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028240-8 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO
DE ARAUJO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Defiro o pedido de vistas por 15 (quinze) dias. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24087-0 - TRANSPORTADORA TARTARUGA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.24088-8 - SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.24857-9 - FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.25893-0 - HOTUSA HOTEIS DE TURISMO PARANA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.26735-2 - BORTOLO SCROCCARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

99.00.00143-5 - OSVALDO BASSA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, transcorrido o prazo, intime-se o autor para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26058-7 - VICENTE DURAN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte autora para que diga sobre satisfação de
seus créditos. 2.Em nada mais a requerer, intime-se o procura-
dor dos exequentes para que proceda o depósito voluntário, da
quantia referente aos honorários advocatícios devidos à União,
devidamente atualizados pela taxa SELIC, arbitrados na deci-
são dos Embargos à Execução (...)no prazo de 20 (vinte) dias.
..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24936-2 - CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL
NETO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF, NELSON RAMOS
KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se as partes quanto a eventuais requerimentos finais.

Nada requerido, arquivem-se os autos."

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.19226-0 - ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA E OUTROS
X DIRETOR ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, art. 3º, inciso 11, da
Corregedoria da Justiça Federal, manifeste-se a parte para dar
prosseguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

93.00.03360-3 - LINO JOSE VENDRAMIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

ACAO CAUTELAR

96.00.05905-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADELICIO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

96.00.12393-4 - CLARISSA MENEZES JORDAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

2001.70.00.015220-7 - VERA MARIA MENDES BELCZAK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"descabe em sede mandamental ação de repetição de indébito,
face o entendimento pacífico de não ser possível a lide de ação
de cobrança pelo writ of mandamus. Indefiro o pedido de fls.
107/8."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.011888-1 - JOAO DIRCEU CAMARGO DUTRA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo as apelações das fls. 294/313, 314/336 e 337/359,
no duplo efeito. 2.Às contra-razões. 3.Após, remetam-se os autos
ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas homenagens. 4.Inti-
mem-se."

CONSIGNATORIA

2000.70.00.005134-4 - JOSE ANTONIO ANTONIETTO E
OUTRO X BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, OLIVIO H
R FERRAZ, EVERLY DOMBECK FLORIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feitas essas considerações, reconheço a existência de erro
material e determino a reativação do processo. Intimem-se as
partes desta decisão e que para se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, cada qual, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04480-0 - EDUARDO CORTIANO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte autora para que diga sobre a satisfação de
seus créditos no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Em nada mais a
requerer, registrem-se para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01036-1 - ADEMAR RIBEIRO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

99.00.01298-4 - JOSE HYCZY FONSECA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0182/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

ACAO ORDINARIA

93.00.06362-6 - JORGE ALBERTO MINCARONI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

97.00.06880-3 - ANTONIO CARLOS BUFFARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02389-7 - OLINDO SLONSKI E CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR CRUZ FERREIRA

99.00.03685-9 - RENE ALFREDO SCHIRR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR CRUZ FERREIRA

99.00.03723-5 - ANTONIO GILMAR RISSARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Abra-se vista ao autor para que se manifeste sobre a impug-
nação da União (fls. 214/218), no prazo de 15 dias. 2.Após,
persistindo a divergência, remetam-se os autos à Contadoria
para a elaboração dos cálculos em conformidade com o julga-
do. ..."

ACAO ORDINARIA

92.00.06266-0 - CESAR AUGUSTINHO VALENTE AYMO-
RE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo de 20 (vinte) dias.

EXECUCAO DIVERSA

94.00.06091-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULMARA BOMPEIXE MAGALHAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Concordando os
Autores com os valores apresentados pela Fazenda, expeça-se
requisição de pagamento, conforme requerido. 3.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequnetes não estejam completos, intime-
se-os para que procedam a regularização, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 4. ... 5.Caso perista a divergência, remetam-se os au-
tos à Contadoria. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05188-2 - CASEMIRO KRUL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
prazo, conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.004536-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FOLPER MERCADO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista a notícia da publicação da decisão relativa ao
agravo de instrumento nº 1999.04.01.099673-0, conforme re-
latório obtido via internet, cumpra-se o despacho da fl. 615."

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.04489-3 - ORBRAORBRAM SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA- MASSA FALIDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VERY CECCATTO, LEONARDO SPERB DE
PAOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que junte aos autos a cópia da
decisão do Agravo de instrumento no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03942-4 - TADEU EDISON BOZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Trata-se de caso em que dois dos beneficiários dos créditos
exequendos apresentarem CPF's iguais para a elaboração da
pertinente Requisição de Pagamento (Ary Rogere Etzel e Mar-
lene Dione Etzel). ... Assim, todos os beneficiários deverão ter,
obrigatoriamente, o seu próprio CPF, inclusive em se tratando
de cônjuge ou dependentes. Dessa forma, reitere-se a intima-
ção dos autores para que regularizem os dados necessários à
expedição de Requisição de Pagamento, no prazo de 20 (vinte)
dias, sob pena de arquivamento dos autos. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03939-4 - GAMALIEL SEME SCAFF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Feitas estas considerações, reconheço a existência de erro
material e determino a reativação do processo. Intimem-se as
partes desta decisão, bem como para se manifestarem sobre o
prosseguimento do feito no prazo sucessivos de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03578-0 - ERIKA GAEBLER HASSE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca inadmitindo os
em- bargos de declaracao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002491-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO BEATRIZ GERMANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se o procurador dos exequentes para que diga se con-
corda ou não com a impugnação da Fazenda, no prazo de 48
horas (quarenta e oito horas). 2.Expirado o prazo, com ou sem
manifestação voltem conclusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00817-0 - JOAO ANTONIO SEVERO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.02124-0 - ARI GHELLERE e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.02130-4 - ADERBAL ROVARIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o valor
apresentado pela Fazenda (fl. 97), no prazo de 48 horas (qua-
renta e oito horas). Expirado o prazo, com ou sem manifesta-
ção, voltem conclusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02125-8 - MARIA DAS GRACAS NIERO DE ROCH e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a impugna-
ção da Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Concordando os
Autores com os valores apresentados pela Fazenda, manifes-
tem-se. 3.Caso persista a divergência, remetam-se os autos à
Contadoria. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02064-2 - PEDRO ZAKSZESKI FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01529-0 - CLOVIS EURICO ROHRIG X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Restando irrecorrida a decisão do Agravo de instrumento,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da re-
quisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cál-
culo. 2.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 3.Caso
os dados ou a documentação não estejam completos, intime-
se-os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trin-
ta) dias. 4.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o
pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01195-3 - ELOI WOSCH e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Digam os autores."

ACAO ORDINARIA

98.00.01030-0 - ALENCAL CALAZANS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso de apelação adesivo interposto (fls. 355/
358) no duplo efeito. 2.Às contra-razões. 3.Após, com ou sem
elas, independentemente de despacho, remetam-se o autos ao
Egrégio TRF - 4ª Região, com as nossas homenagens."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000721-9 - DISTRIBUIDORA CURITIBA DE
PAPEIS E LIVROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...3.Após, abra-se vista à CEF para que indique com que atos
pretende dar continuidade ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias."
"Cumpra-se integralmente o item 3 do r. despacho de fl. 158."

EXECUCAO DIVERSA
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95.00.00615-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENATO LIMA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Digam os autores."

ACAO ORDINARIA

99.00.00311-0 - ANTONIO JOSE MENEGOTTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o procurador da parte autora para que se manifeste
sobre os cálculos da Contadoria no prazo de 48 horas (quarenta
e oito horas). Expirado o prazo, com ou sem manifestação, vol-
tem conclusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00135-4 - ANTONIO MULLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO BETTEGA NASCIMENTO

"Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071289-8 - G JACOMINI E CIA LTDA X DIRE-
TOR PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A
Adv. : Dr(s). CLEONI MARIA ESMERIO TRINDADE

2002.70.00.071441-0 - KRUKOSKI E KRUKOSKI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
ante cipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069554-2 - HOTEEL DEL REY LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, pelo poder geral de cautela, expresso no § 7º, do
artigo do CPC, determino à Caixa Econômica Federal que se
abstenha de incluir os nomes dos autores em listas de inadim-
plentes, tais como SERASA e SPC ou, em caso de já haver
realizado o registro, que o exclua, relativamente à dívida dis-
cutida nestes autos. ... Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069546-3 - ALCEU GABRIEL MIQUELOTO
BARBOSA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Mantenho a decisão das fls. 307/308, por seus próprios funda-
mentos. Prossiga-se, solicitando as informações. Intime-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067334-0 - SIGMA PERITOS E CONSULTORES
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Diante do exposto, analisando os petitórios juntados, Man-
tenho a decisão anterior, determinando a imediata expedição
de certidão negativa de débito em favor do contribuinte, Ofi-
cie-se com urgência. Intimem-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.022831-5 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

CURITIBA, 8 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0237/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07142-8 - FRANCISCO DE ARRUDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES DE ANDRADE

97.00.18431-5 - LEONEL RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

97.00.19991-6 - JOSE MARINHO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, EDISON DE SOUZA

97.00.25350-3 - DARCI CARLOS CHELEIDRES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25883-1 - PAULO VASCONCELLOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03105-7 - JOAO BAPTISTA DE QUADROS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.04338-1 - SANDRA APARECIDA FERREIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.23445-4 - ALBERTO GONCALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTE-
NEGRO ANGELIN RAMOS

98.00.25058-1 - ALVARO RENE MIQUELETTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

99.00.20407-7 - GLAUCON LUIZ LOEPPER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

99.00.21162-6 - JEREMIAS FERNADES LUIZ e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

1999.70.00.028658-6 - ADOLAR NICOLUZZI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR

2000.70.00.002287-3 - FATIMA DO ROCIO GONCALVES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO HALUCH

2000.70.00.024026-8 - LUIZ CALEGARI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

2001.70.00.013998-7 - MIGUEL HAWRYSKO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA, GERAL-
DO MARQUES

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0238/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
__________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZA-
DOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CON-
TAS VINCULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTE-
GRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I,
DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07312-9 - OSWALDO BATISTA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 288, POR ENTENDER
QUE, EM HAVENDO PROCURADORES DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDOS NOS AUTOS, O JUÍZO PODE EXPEDIR
ALVARÁ EM FAVOR DE QUALQUER DELES...
...DESTARTE, INTIME-SE A PROCURADORA AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, PARA COMPARECER
EM SECRETARIA A FIM DE RETIRAR O ALVARÁ EXPE-
DIDO..."

ACAO ORDINARIA

99.00.22560-0 - TRANS-PIZZATTO TRANSPORTADORA DE

CARGAS RODOVIARIAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.174 POR ENTENDER
QUE, EM HAVENDO PROCURADORES DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDOS NOS AUTOS, O JUÍZO PODE EXPEDIR
ALVARÁ EM FAVOR DE QUALQUER DELES...
...DESTARTE, INTIME-SE A PROCURADORA AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, PARA COMPARECER
EM SECRETARIA A FIM DE RETIRAR O ALVARÁ EXPE-
DIDO..."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030805-3 - BEATRIZ AFONSO DO VALE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

ACAO ORDINARIA

92.00.00056-8 - ADAIR ALCIONE KROLOW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO
LYRA NETO

93.00.01129-4 - MILTON BAGGIO MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTINEA TRICHES, MARILU FERREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019356-8 - UNIAO FEDERAL X LUVIZOTTO
MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2001.70.00.030714-8 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL DO
CORACAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

2001.70.00.030716-1 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO MAR-
CIO FREIRE RAMOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO, ADRIANA
CHAMPION

2001.70.00.038330-8 - UNIAO FEDERAL X INCOL INDUS-
TRIA DE COMPENSADOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

2001.70.00.040006-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE ILSON
FRANCISCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.015537-7 - FUNDACENTRO-FUNDACAO JOR-
GE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICI-
NA DO TRABALHO X EVELYN JOICE ALBIZU E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO C MENDONCA, GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.00834-9 - LOTARIO DE OLIVEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99:
"...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01347-7 - OTAVIANO PEREIRA DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

97.00.17566-9 - IVETE TOREZIM LUDOVICO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

99.00.18136-0 - MANOEL RISSO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0239/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

ACAO ORDINARIA

95.00.03287-2 - ILDEFONSO SCHERER FONTANA e Ou-
tros X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009813-8 - SAMUEL MAFRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA CRISTINA PASQUALINI

2002.70.00.031577-0 - MARIA DA LUZ CASAGRANDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.032099-6 - LUIZ AUGUSTO DE GIORDANO
ROCHA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

2002.70.00.035965-7 - AMILTON LUIS RIBEIRO DE AVILA
e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2002.70.00.064733-0 - IZAQUE TOBIAS FRANCA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.065408-4 - ANTONIO BRONDANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

2002.70.00.065471-0 - SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

94.00.06517-5 - ACYR GUIMARAES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001165-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JABUR ISSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI, JOAQUIM AL-
MEIDA CARMO

2001.70.00.017825-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.028135-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA VALORE DE SOUZA BELLO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026176-8 - CALCARIO MORRO AZUL LTDA E
OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELE-
TROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026176-8 - CALCARIO MORRO AZUL LTDA E
OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELE-
TROBRAS E OUTRO
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Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066745-5 - HADMAR ABRAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DA CEDF..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019661-9 - OSCAR DORIA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGA A EXEQÜENTE SE TEM ALGO MAIS A REQUE-
RER...
...NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033583-1 - MARIANO LAURO SLEDZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro...
2. Esclareço que eventual anuência com os valores ofertados
pela parte executada, viabilizará imediato prosseguimento dos
demais atos executórios, imprimindo maior celeridade ao feito
e diminuindo sensivelmente o prazo para satisfação do credor,
eliminando o custoso 'iter' processual para o julgamento dos
embargos a execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031813-8 - FRANCISCO DOMINGUES FRAN-
CA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...NÃO CONCEDO LIMINARMENTE A SEGURANÇA..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065404-7 - ISMAEL PASQUIM DE ALMEIDA
FARMACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.017017-2 - ERNESTO ESCOTO X NAO INDICA-
DO
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE A REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍZO, BEM COMO PARA QUE
SE MANIFESTE(M) SOBRE O SEU PROSSEGUIMENTO..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.065372-9 - ERICA SCHINDLER DE CARVALHO
X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). MARIULZA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DA UNIÃO..."

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.029333-2 - CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALIPIO MAGALHAES MACIEL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...MANIFESTE(M)-SE O(S) IMPETRANTE(S) SOBRE O
SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA DEMAN-
DA..."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.032136-0 - CELSO MELO BAUERMANN X DI-
RETOR GERAL DO DNER DO 9 DISTRITO RODOVIARIO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...A REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA DO JUÍZO,
A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA DE CÁLCU-
LO TRAZIDO PELAS PARTES, ENCONTRA-SE DENTRO
DO PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO.
 NO CASO, O TOTAL DO DÉBITO ENCONTRADO PELO
CONTADOR JUDICIAL É SUPERIOR AO DOS CREDORES,
DEVENDO ENTÃO, SER MANTIDO O VALOR APRESEN-
TADO POR ESTES, HAJA VISTA TRATAR-SE DE EXECU-
ÇÃO POR QUANTIA CERTA.
...FORME-SE A REQUISIÇÃO e/ou O PRECATÓRIO..."

ACAO ORDINARIA

98.00.28654-3 - CRUZADAO COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0241/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO O REQUERIMENTO RETRO..."

DECLARATORIA

91.00.07467-5 - MOTORAUTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

99.00.27381-8 - HIDROPEL HIDROGEOLOGIA E PERFU-
RACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

98.00.23022-0 - MARIA DA LUZ PACIFICO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
1. INTIME(M)-SE O(S) AUTOR(ES) SOBRE A PETI ÇÃO
DE FLS. 216/220.
2. APÓS, PERMANEÇAM OS AUTOS EM SECRETARIA
AGUARDANDO A EXTINÇÃO DAS EXECUÇÕES QUE SE
PROCESSAM EM APARTADO, CONFORME DECISÃO DE
FLS. 208.

ACAO ORDINARIA

96.00.18385-6 - SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES
DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, FLAVIO JOSE SOUZA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

97.00.15575-7 - ORIDES NEGRELLO FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO E OS EM-
BARGOS COM RELAÇÃO AO AUTOR NEOBAL JOÃO
CARNEIRO...
...QUANTO AO MAIS, JULGAM-SE PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07275-0 - NELSON TELES MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CAR-
LOS ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AO(S) EMBARGADO(S) PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA CEF..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016685-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUINALDO BAPTISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GO-
MES, EDUARDO VENTURA MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002008-6 - ALBERTINA MATOS ANTUNES e
Outros X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

00.01.03830-3 - OLGA RODRIGUES MOREIRA CAMELO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, RUY CARNEIRO
TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INTIME-SE A DRA. DIRCE YUKARI S. SILVEIRA PARA
QUE FORNEÇA O NÚMERO DO SEU CPF..."

ACAO ORDINARIA

92.00.12081-4 - JORGE SUGUI X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S A DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

99.00.16005-3 - ARCOP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

2000.70.00.022546-2 - MACROPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE O PROCURADOR A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTADA AOS AUTOS DE
PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA EMPRESA MADEI-
REIRA COPACABANA LTDA., DEVIDAMENTE REPRE-
SENTADA PELO SOCIO DIOSMAR BATISTA DE OLIVEI-
RA ou MANOEL ANTONIO DE LIMA, CONTENDO INCLU-
SIVE PODERES ESPECIAIS DE RECEBER E DAR QUITA-
ÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.85894-3 - MADEREIRA COPACABANA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferidodespacho nos seguintes
termos:
"...COMPROVE(M) O(A,S) AUTOR(A,ES) A TITULARIDA-
DE DO FGTS, O QUE PODERÁ SE DARMEDIANTE A JUN-
TADA AOS AUTOS DO EXTRATO DASCONTAS VINCU-
LADAS AO FGTS ou DE CÓPIAAUTENTICADA DA CTPS
ONDE CONSTE A DATA DEOPÇÃO E O PERÍODO DO
CONTRATO DE TRABALHO ou,AINDA, POR OUTRO
DOCUMENTO IDÔNEO..."

ACAO ORDINARIA

95.00.03862-5 - ALVINO VIEIRA DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) EXEQÜENTE(S) SOBRE OS
CÁLCULOS APRESENTADOS EM IMPUGNAÇÃO PELA
FAZENDA NACIONAL...
...RESSALTO QUE EVENTUAL ANUÊNCIA COM OS VA-
LORES OFERTADOS PELA FN VIABILIZARÁ IMEDIATO
PROSSEGUIMENTO DOS DEMAIS ATOS EXECUTÓRI-
OS..."

ACAO ORDINARIA

91.00.12820-1 - AILTON CORREA SOARES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0242/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS,
DIGAM AS PARTES...
...EM CASO DE CONCORDÂNCIA, PROVIDENCIE A PAR-
TE AUTORA, O DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019802-5 - ANTONIO CARLOS RIBAS MALA-
CHINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

92.00.04802-1 - ADILSON HILARIO DALLAGNOL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRESENTE
AÇÃO RECISÓRIA, DETERMINANDO QUE A MESMA
SEJA REMETIDA AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 4ª REGIÃO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028974-6 - JOAO XAVIER SIMOES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA A JUNTADA AOS
AUTOS DE COPIA DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DO AU-
TOR LUIZ CARLOS DE CARVALHO e COPIA DA SENTEN-
ÇA PROFERIDA NOS AUTOS 98/3191-0 DA 7ª VARA FE-
DERAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038412-0 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO A VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
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"...SUSPENDO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 13 DO
CPC, PARA A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064700-6 - JORGE AURINO GONCALVES DE
OLIVEIRA e Outros X SERVICO CENTRAL DE PROTECAO
AO CREDITO e Outros
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA..."

ACAO ORDINARIA

92.00.08612-8 - ALCIDES MANZOTTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

96.00.18340-6 - MARLY ROLIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

97.00.12782-6 - METALURGICA SANTA CECILIA S A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO HOLZKAMP

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE OS ES-
CLARECIMENTOS DO PERITO..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007202-5 - MAURICIO BALENSIEFER e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DOS EMBARGADOS
PARA QUE DILIGENCIEM JUNTO À DELEGACIA REGI-
ONAL A OBTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES NECESSÁRI-
AS AO DESLINDE DO FEITO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014830-3 - UNIAO FEDERAL X NOEMI VIEI-
RA ROSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

96.00.20187-0 - SANTO AUGUSTO MAGATON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS...
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA..."

ACAO ORDINARIA

00.00.75496-0 - MOINHO CURITIBANO S/A E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

97.00.13742-2 - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- ASDNER X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-

DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067539-7 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIRO POLIZZI GUSMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO A DEVOLUÇÃO e/ou O CANCELA-
MENTO DA REQUISIÇÃO PELO FATO DE CONSTAR CPF's
INCORRETOS, PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE
CÓPIA DO CPF DA AUTORA ADORLABINA DOS ANJOS
TORRES..."

ACAO ORDINARIA

92.00.06662-3 - RAUL AFRANIO CONTE DA NOVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021287-0 - SIMONE XISTO DA ROCHA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...FORME-SE A REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, COM
BASE NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADO-
RIA DO JUÍZO..."

ACAO ORDINARIA

96.00.06926-3 - GAVAZZONI E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, MARTINHO
WALTER KOHL, PAULO AUGUSTO GRUBE

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0243/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGAM-SE PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025140-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELMAR ZEVE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SILVANA
SANTOS TURIN

2001.70.00.034624-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICEIA CONCEICAO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, PAULO
FERNANDO PAULUK

2002.70.00.004484-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLELIA SUMIE NIIMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...RECONHEÇO DE OFICIO O ERRO MATERIAL CONTI-
DO NA PARTE FINAL DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
DE FLS. 52/53..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022925-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO RENER ALVES
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, JAMIR ZANAT-
TA, ANESIO ROSSI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença com o seguin-
te teor conclusivo:

"...JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, PARA FIXAR
O VALOR DA CAUSA DA AÇÃO ORDINÁRIA
2001.70.00.037370-4 EM R$ 192.080,89..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.009487-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
ALEXANDRE CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO O PEDIDO RETRO. JUNTEM OS EXPROPRIA-
DOS A PLANTA APROVADA PELA PREFEITURA, COM A
SUBDIVISÃO DOS LOTES, A FIM DE QUE A EXPROPRI-
ANTE POSSA INFORMAR O SOLICITADO NO ITEM '5' DE
FL. 460..."

DESAPROPRIACAO

00.00.55245-3 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
DOMINGOS BET E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, LUCIA AURORA F BRO-
NHOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.033133-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA CONDONIO
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.015864-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIMONE CICERA DE TOLEDO e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.039536-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES PEREIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MELLUSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO..."

ACAO SUMARIA

99.00.15182-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X JAMIL ARI ABDER RUHMANN
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, FLAVIO ROBER-
TO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...NOMEIO PERITO DESTE JUÍZO O SR. MAURÍCIO CA-
DENAS PRADO...
...PROMOVAM AS PARTES, QUERENDO, A INDICAÇÃO
DE ASSISTENTE TÉCNICO E A APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017405-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ANTUNES MOREIRA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, PETRUS TYBUR
JR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.035193-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE NULIDADE, FLS. 92/94..."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022336-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON PIRES
Adv. : Dr(s). PAULO CELSO COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 524, PORQUANTO NÃO
HOUVE DEPÓSITO A MAIOR..."

DESAPROPRIACAO

00.00.83200-6 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X SOCIEDADE CIVIL AGRO PECUARIA SANTA AURE-
LIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA TANIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...COMPROVE A PARTE EMBARGADA QUE A TAXA DE
JUROS INCIDIA TAMBEM SOBRE A MULTA, ALEM DAS
PARCELAS, DEVENDO DESTE MODO, DEMONSTRAR
QUAIS FORAM OS ÍNDICES APLICADOS E SUA BASE
LEGAL, ESPECIFICANDO AS TABELAS UTILIZADAS E
OUTROS ELEMENTOS QUE CORROBOREM SUAS ALE-
GAÇÕES..."

DECLARATORIA

99.00.27910-7 - PAVIM PAVIM E CIA LTDA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...À PARTE EMBARGADA PARA QUE JUNTE AOS AU-
TOS O TERMO DE INVENTARIANTE EM NOME DA VIU-
VA HELENY REZENDE RENDA SENECHAL..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063254-4 - UNIAO FEDERAL X OLGIERDO
HESSEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0244/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99:
"...DESARQUIVO ESTES AUTOS, PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, COM A CONSEQÜENTE VISTA A(A,O,S)
REQUERENTE(S), E NADA SENDO REQUERIDO, RETOR-
NARÃO AO ARQUIVO, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA..."

ACAO ORDINARIA

95.00.02377-6 - EDILSON MIGUEL OLINISKI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despa cho nos seguintes
termos:
"...ÀS PARTES PARA CIENCIA DO OFÍCIO DO JUÍZO DE-
PRECADO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020735-0 - RENATO DE SOUZA E SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO A PRETENSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

99.00.12483-9 - MARIA CRISTINA PASKIEWICZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, MARA CRISTINA
BRUNETTI, LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO(S) AGRAVO(S) DE
INSTRUMENTO..."

ACAO ORDINARIA

94.00.08613-0 - RENE SOVINSKI E OUTROS X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RESTA PREJUDICADO O PEDIDO DE FL. 326, POR-
QUANTO A CEF JÁ FOI EXCLUIDA DO POLO PASSIVO
DA DEMANDA...

...APRESENTE A PARTE CREDORA OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, TRAZENDO MEMÓRIA
DISCRIMINADA E ATUALIZADA, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 604 DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.03486-7 - SERGIO LUGIO FABRE E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP,
ROMAO GOLAMBIUK
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGA-SE IMPROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039286-3 - JOAO ZIEMBIK E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008458-9 - VERA LUCIA CAMARGO JA-
BLONSKI X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE O PROCURADOR A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO, COM A JUNTADA AOS AUTOS DE
INSTRUMENTO DE MANDATO ATUALIZADO E COM
PODERES ESPECIAIS DE RECEBER E DAR QUITAÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

92.00.15764-5 - NADALI CAVALIN X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

[B(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...OBSERVE A SECRETARIA QUE QUANDO DO PAGA-
MENTO DA REQUISIÇÃO, O VALOR DEVIDO AO BACEN
A TITULO DE HONORÁRIOS, SEJA DEDUZIDO DO VA-
LOR TOTAL..."

ACAO ORDINARIA

94.00.09516-3 - CLEMENTE ZORTEA X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS, LILIANE MARIA BUSA-
TO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO AO
PROCURADOR CONSTITUÍDO NO PRESENTE FEITO
DEU-SE HÁ MAIS DE DEZ ANOS, DETERMINO A JUN-
TADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO DE MANDATO
ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS DE RECEBER
E DAR QUITAÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.80540-8 - BERNARDO VON MULLER BERNECK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS OSMAR LENZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DA FN..."

ACAO ORDINARIA

92.00.14222-2 - ANDERSON TIAGO DA CUNHA JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

90.00.00884-0 - ADEMIR ANTONIO SCARIOT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01344-2 - ABEL ESTEVAM MOREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE A REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍZO, BEM COMO PARA QUE
SE MANIFESTE(M) SOBRE O SEU PROSSEGUIMENTO..."

RECLAMACAO TRABALHISTA

2002.70.00.060968-6 - PAULINA IUBEL PEREIRA X FUN-
DACAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-

TATISTICA
Adv. : Dr(s). JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR, ALBERTO
AUGUSTO DE POLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DA CEF..."

ACAO ORDINARIA

98.00.21303-1 - ANA PITLOVANCZIUK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONCEDO O PRAZO REQUERIDO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001612-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X ROBERTO NOVAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0245/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

"...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A
PEÇA VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO
FALTANTE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMEN-
TO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO 'IN ALBIS' O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050796-8 - ELIAS ALMEIDA CORDEIRO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

2002.70.00.053175-2 - ANILTON JOSE ROQUE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.054141-1 - JOSIMAR DE ALBUQUERQUE e
Outros X UNIAO FEDERAL

2002.70.00.054461-8 - ABIMAEL OCILO JOSE BONIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2002.70.00.054651-2 - ALVADI OSETE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA DO CARMO CASTILHO

2002.70.00.055114-3 - SUELY ASSUNCAO BONGIOLO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE SEBRENSKI

2002.70.00.055149-0 - CARLOS PERDONSINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2002.70.00.055372-3 - JOSE SABINO DA TRINDADE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2002.70.00.055411-9 - SERGIO SILVA GUIMARAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

2002.70.00.055868-0 - ALZIRA FERREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANA G FOWLER

2002.70.00.056334-0 - ALEXANDRE DZEPRAILIDIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2002.70.00.056973-1 - LUIZ RODRIGUES DE PAULA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO HENRIQUE MILER

2002.70.00.057107-5 - JOAO DA SILVA PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS

2002.70.00.057193-2 - ACIR VAZ MARTINEZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.057723-5 - VALDIR JOSE PERUSSELI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI

2002.70.00.057775-2 - MARCOS ANTONIO BARBOSA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BARBOSA

2002.70.00.058135-4 - ALOIZIO HENRIQUE WELTERS PE-
REIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDIO DIAS DELGADO

2002.70.00.058264-4 - SALVADOR ISRAEL PEDROSO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.058319-3 - ELIZABETH GENEHR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

2002.70.00.058409-4 - ELIAS KARAM JUNIOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS PRESTES MOREIRA KARAN

2002.70.00.058668-6 - NEUSA MACEDO DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA STEMPNIAK

2002.70.00.058854-3 - MARNY HOFF - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

2002.70.00.058890-7 - ADEMIR BACH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO LANZONI BONATO

2002.70.00.058948-1 - CLARA DA SILVA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA JU-
NIOR

2002.70.00.058992-4 - ANGELO MIGUEL CHEMIN - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.059248-0 - LEILA FAYEK TACLA YACOUB X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA FAYEK TACLA YACOUB

2002.70.00.059443-9 - OSMAR ROPELATTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2002.70.00.059641-2 - ALBERTINA LUIZ JORGE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.059666-7 - GETULIO PEREIRA DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

2002.70.00.059789-1 - GERALDO BERNARDES RAMOS -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

2002.70.00.059974-7 - ALUIZIO PAULI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

2002.70.00.060249-7 - EDSON BORGES DE BARROS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2002.70.00.060260-6 - CARLOS MANUEL BRANCO DA
COSTA PEGADO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

2002.70.00.060328-3 - MIGUEL FERNANDES CARDOSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.060696-0 - MANOEL GOMES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.061019-6 - CLEMENTINO FAGUNDES MACHA-
DO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

2002.70.00.061036-6 - ORLANDO LITCHA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

2002.70.00.061189-9 - LEONEL MADEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

2002.70.00.061502-9 - KARAM ELIAS GEORGES SEMA-
AN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIRA KARAM SEMAAN

2002.70.00.062023-2 - CACILDA SEIDL FRAGOZO BRIN-
GEL DA COSTA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY AZARIAS INACIO

2002.70.00.062387-7 - LUIZ GONZAGA ROSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.062586-2 - MAURO MASCOLIN REGAL e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0246/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

"...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A
PEÇA VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO
FALTANTE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMEN-
TO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO 'IN ALBIS' O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028228-4 - DAVI BOCON e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

2002.70.00.035386-2 - ORLANDO RIBEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.050833-0 - JOSE BENEDITO GOMES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.051807-3 - APARECIDO ARULDE PELLOSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON REQUIAO

2002.70.00.051850-4 - THOMAZ MUCHAN - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART

2002.70.00.051911-9 - LAURINDO CORREIA DIANA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2002.70.00.052141-2 - ADEMIR MACHADO DE ALMEIDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2002.70.00.053184-3 - ROBERTO BITTENCOURT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.053488-1 - JOAO GUALBERTO GARCEZ RA-
MOS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KINTZEL GRACIANO

2002.70.00.053808-4 - SYDNEI CANDIDO WENCESLAU e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEI-
RA

2002.70.00.055039-4 - ALGACIR BECKER DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOBERTO ESMERIO PEREIRA

2002.70.00.055365-6 - CARLOS ARNALDO LEAL HAUER
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA

2002.70.00.055936-1 - AGUINALDO DA CUNHA MEDINA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO

2002.70.00.056380-7 - ANA ALICE DE ARAUJO PINTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.056741-2 - EUFEMJUSZ MIALIK ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANISE NEYVA DOZORETZ KORNELHUK

2002.70.00.056882-9 - ADELIO RIVA DAVID DE BARROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT'ANNA

2002.70.00.056903-2 - DURVAL GOMES MOREIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO

2002.70.00.056919-6 - ARALDO SOUZA PICANCO - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2002.70.00.057115-4 - ANTONIO BURATTO NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VOLMIR ELOI

2002.70.00.057229-8 - EDSON DE PAULA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO TADEU DE LUCENA

2002.70.00.057328-0 - VALDEMAR ALEXANDRE DE AL-
MEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.057516-0 - ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES
FISICOS DO PARAN X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA

2002.70.00.057623-1 - JOSE CARLOS FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

2002.70.00.057711-9 - FRANCISCO ESTIGARA - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAMPONEZ

2002.70.00.057831-8 - JOSE MILARE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.058023-4 - WANDERLEY SCHRODER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO

2002.70.00.058037-4 - LUIZ CARLOS PASSOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELASIO RADOLL

2002.70.00.058554-2 - JOSE BATISTA DEMETRIO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.058557-8 - EIOLY MASQUIO MONTEIRO DA
SILVA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.058598-0 - ROSEL HEY e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

2002.70.00.058853-1 - MELICE DIAS DELIBERADOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI

2002.70.00.058868-3 - VALDIR CELSO VASEM X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2002.70.00.058931-6 - VILSON DE SOUZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.058969-9 - TADEU VENANTE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VILMAR GOULART

2002.70.00.058989-4 - AYRTON JOSE SCHULTZE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

2002.70.00.059182-7 - HELIO VALERIO - ESPOLIO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

2002.70.00.059499-3 - VICTOR BENTO AEROFOTOGRA-
FIAS LTDA SC e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.059539-0 - NICOLAU ZAJAC e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVA DE BRITO

2002.70.00.059853-6 - LADISLAU WOJCIK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

2002.70.00.060000-2 - ARTUR SCHLOGL-ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA

2002.70.00.060053-1 - FERNANDO JOSE MARTINS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2002.70.00.060080-4 - BONINA BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER

2002.70.00.060098-1 - TEREZINHA APARECIDA DE OLI-
VEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

2002.70.00.060102-0 - JOAO WSOTEK - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO SCHUBERT

2002.70.00.060128-6 - JOAO PAULO DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO GUEDES

2002.70.00.060250-3 - SALOMAO GUELLMANN e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

2002.70.00.060331-3 - JOAO TELLES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.060698-3 - AIDES MIRANDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.061046-9 - FABRICA DE CADEIRAS CABAL
LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

2002.70.00.061987-4 - ADEMAR NOGUEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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2002.70.00.043087-0 - NELSON GONCALVES JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

2002.70.00.043506-4 - JOAO ALMEIDA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP

2002.70.00.044837-0 - DIOGENES RICARDO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MARCONCIN

2002.70.00.051645-3 - PEDRO CESAR STOCCO X UNIAO
FEDERAL

2002.70.00.051784-6 - ROLF LUNKMOSS DE CHRISTO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIZE T P PIEKARZ

2002.70.00.051888-7 - MILTON ISSAO SHIMURA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES

2002.70.00.052214-3 - AIRTON SIMILLE MARQUES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS

2002.70.00.052604-5 - EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

2002.70.00.053139-9 - MARIO KOVALSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VALE

2002.70.00.053432-7 - JOVINO LUIZ SCHREINER - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES

2002.70.00.053450-9 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2002.70.00.053499-6 - OSVANDIR DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.053580-0 - JARY DE LARA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA DUCCI HARTMANN

2002.70.00.053673-7 - ANTONIO CORDEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2002.70.00.053840-0 - ROQUE OSVALDO LAZAROTTO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IURI FERRARI COSICOVI

2002.70.00.053940-4 - MOACIR DOS SANTOS XAVIER -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA MAGALHAES CORREA

2002.70.00.054079-0 - REFRIGERACAO KAVA LTDA MAS-
SA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.054084-4 - CONSTRUTORA PREMONTAL LTDA
- MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.054087-0 - MOVELARIA BRASILEIRA LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.054100-9 - ALDO MARCACINI JUNIOR - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

2002.70.00.054206-3 - HAMILTON LANDI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REYNALDO ESTEVES

2002.70.00.054449-7 - CELSO LUIZ BORN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

2002.70.00.054583-0 - JOSE ANTONIO MAZETTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

2002.70.00.054663-9 - RERPESENTACOES WEBER LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JUAREZ WEBER

2002.70.00.054696-2 - LUIZ ALBERTO LANGER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

2002.70.00.054709-7 - JOSE VALDACIR DE OLIVEIRA
BERMANN e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILDO PEDRO GULIN

2002.70.00.054734-6 - ENSEADA HOTEIS E TURISMO
LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO ALBERTI BINIARA

2002.70.00.054852-1 - WALDIR MEINERZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.00.055250-0 - JOSE CANDIDO ALVES NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA V MANOCCHIO

2002.70.00.055370-0 - HILDA MOLINARI DE CAMARGO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILTON RIBEIRO DE SOUZA

2002.70.00.055458-2 - MARIO NARDI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2002.70.00.055499-5 - MARIA APARECIDA ANDRADE
SONI e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

2002.70.00.055561-6 - ALFREDO FRANCISCO RAIMUNDO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

2002.70.00.055735-2 - ADIRSON BUBNIAK DE AZEVEDO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INDIANARA FELIX CARACA

2002.70.00.055828-9 - JONATHAN FERREIRA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO

2002.70.00.055904-0 - MARIA ELIANE MENON FORNE-
CK e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA

2002.70.00.055913-0 - ANTONIO STIVAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA

2002.70.00.056223-2 - FRANCISCO MATIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.056306-6 - NELSON PONTAROLLA - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2002.70.00.056457-5 - WILIMAR SCHUHLI ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

2002.70.00.056465-4 - WILSON HADDAD e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO LUIZ FERREIRA

2002.70.00.056476-9 - SONIA MARIA DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2002.70.00.056497-6 - FRANCELINO CARLOS CORTEZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BIAOBOCK

2002.70.00.056550-6 - VERA LUCIA DE MATTOS SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS RODRIGO DE OLIVEIRA

2002.70.00.056781-3 - CARLOS ANTONIO ZANETTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIE CARLESSE

2002.70.00.056828-3 - ENIO ISSHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DE MACEDO SALDANHA

2002.70.00.056864-7 - OSCAR ROBERTO ZIER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

2002.70.00.056925-1 - WALDOMIRO MELATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.057069-1 - FIRMINO MARTINS DARIF X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

2002.70.00.057171-3 - ROGERIO LUIZ BAZOTTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.057245-6 - JOAO ROGISKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

2002.70.00.057280-8 - ILIZIR KRIEGER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO PEREIRA

2002.70.00.057313-8 - ROBERTO GUIMARAES BUENO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO GUIMARAES BUENO

2002.70.00.057535-4 - ANDRE MIKOTA - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.057551-2 - EURIDES DESPLANCHER - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2002.70.00.057592-5 - BERNADETE BODACHNE KALKER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

2002.70.00.057601-2 - CASA PARANAENSE DOS BARBAN-
TES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DOS SANTOS

2002.70.00.057605-0 - CELSO LUIZ CUNHA DOS SANTOS
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.057742-9 - JOAO CALISTO DE MEDEIROS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURICEIA MEDEIROS

2002.70.00.057816-1 - DIVALDO DE FARIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRO BROSTOLIN

2002.70.00.058085-4 - ANTONIO MARCOS METZGER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS

2002.70.00.058155-0 - OLIVIO GARCIA LEAL - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HOMERO RASBOLD

2002.70.00.058214-0 - ELIETE MANN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA PADILHA

2002.70.00.058281-4 - ALBERTO MATHEUS SOLEO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO

2002.70.00.058372-7 - ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA CARNEIRO LEAO

2002.70.00.058515-3 - AUGUSTO APARECIDO CALIXTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA T. CONDESSA

2002.70.00.058559-1 - OLINDA MOHR - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA

2002.70.00.058697-2 - CARLOS EDILSON BEATRIZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESA CRISTINA MEISTER P. PORTELA

2002.70.00.058720-4 - SERGIO DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

2002.70.00.058741-1 - RUBIA COLTRO SELNER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

2002.70.00.058875-0 - MARIA DAS DORES LOPES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI SCHLICKMANN

2002.70.00.058894-4 - HELCIO HENRIQUE GLAZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

2002.70.00.058936-5 - VERA LUCIA DE SOUZA PINTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO ZANELLATO

2002.70.00.058947-0 - ERENALDO FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA JU-
NIOR

2002.70.00.059003-3 - DORNELES MARTINS FABRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANA VIRGINIA BEREZA

2002.70.00.059200-5 - VERHUSKA POLETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR
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2002.70.00.059221-2 - LAERZIO CHIESORIN JUNIOR e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

2002.70.00.059309-5 - ARNALDO ANTONIO PINTO ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.059533-0 - ORLEI JOSE CARVALHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERY TULESKI RIECHI VITOLA

2002.70.00.059877-9 - JUREMA DE ANDRADE PALUCH -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0248/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

"...POR ORDEM DOS MM. JUÍZES DESTA 5ª VARA FEDE-
RAL, INTIMO-OS PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A
PEÇA VESTIBULAR JUNTANDO A DOCUMENTAÇÃO
FALTANTE OU PRESTANDO O DEVIDO ESCLARECIMEN-
TO.
ALERTO QUE, TRANSCORRIDO 'IN ALBIS' O PRAZO, OS
AUTOS SERÃO CONCLUSOS AO JUIZ PARA OS FINS DO
ART. 284 DO CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031983-0 - ANTONIO LEONIDAS CUBAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

2002.70.00.043835-1 - SANTIN CASTELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

2002.70.00.045221-9 - BENEDITO JOSE SANTANA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.045551-8 - JOSE CECILIO LEITE RIBEIRO -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

2002.70.00.051559-0 - LUIR DAL LAGO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA

2002.70.00.051619-2 - ILDO IGNACIO DE OLIVEIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO GUSTAVO PACHECO

2002.70.00.053596-4 - JOAO JURANDIR BOSCARDIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON GILBERTO MARTINS

2002.70.00.053656-7 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR

2002.70.00.054165-4 - JOSE BARTIKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2002.70.00.054173-3 - LEONOR FELIX X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

2002.70.00.054228-2 - ROSI MARIA DA LUZ CORREA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON ROBERTO MASSEI

2002.70.00.054349-3 - IBRAIM ASSIS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054539-8 - EDINIR MENDES FERREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054658-5 - HONORIO ROBERTO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

2002.70.00.054874-0 - PAULO ROBERTO DA SILVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA FARIAS

2002.70.00.055388-7 - RUBENS OSTERNACK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO NEVES

2002.70.00.055402-8 - ALBARI PADILHA - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.00.055473-9 - CIA METROPOLITANA DE AUTO-
MOVEIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.055647-5 - JOSE NATALIO MERETKA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.00.055737-6 - ALEXANDRE BARTHEZAR - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.00.055865-4 - ALGACIR JOSE TONDELLO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON ADEMAR GIMENES

2002.70.00.056002-8 - OSNEI MENI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAVIAEL JOSE DA SILVA

2002.70.00.056006-5 - ROSELI BELICHE e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NADIR MASCHIO

2002.70.00.056120-3 - HELIO ANTONIO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2002.70.00.056247-5 - CHARALAMBOS POTAMIANOS X
UNIAO FEDERAL

2002.70.00.056279-7 - JOSE LIMA DE PAULA - ESPOLIO X
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.056283-9 - JOSE GASPAROTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.056301-7 - ENIVALDO ARAÚJO - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHA-
DO PEREIR

2002.70.00.056420-4 - NICON TARASTCHUK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MASAHAR SUZUKI

2002.70.00.056463-0 - HERIDAN TEREZINHA ANUNZIA-
TO ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALIPIO SANTOS LEAL NETO

2002.70.00.056471-0 - MYRTON WALGYR PRIEBE e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE

2002.70.00.056477-0 - ANTONIO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2002.70.00.056516-6 - NAIR DA COSTA MOURA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FRANCA DA SILVA

2002.70.00.056584-1 - ARLETE XAVIER DE CASTRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO

2002.70.00.056625-0 - LUIZ IRAEL ALVES FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA

2002.70.00.056873-8 - GERSON ROBERTO CARON e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

2002.70.00.056881-7 - DOMINGOS DE MENEZES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.056926-3 - JOAO BATISTA DE ANDRADE
FRANCO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.056935-4 - MOJMIR KADLEC e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

2002.70.00.057025-3 - APARICIO BALDUINO PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA

2002.70.00.057066-6 - FILOMENA KANTELE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DALLEDONE

2002.70.00.057164-6 - VALENTIM WERGENSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.057209-2 - JOSE ROBERTO RUTKOSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO RUTKOSKI

2002.70.00.057234-1 - MAURILIO APARECIDO SANTIAGO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

2002.70.00.057281-0 - FREDERICO CASPREK - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO PEREIRA

2002.70.00.057594-9 - ADIEL LUIZ SOARES e Outro X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2002.70.00.057748-0 - PAULO ROBERTO BUENO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIEZER CARTRO DE QUEIROZ

2002.70.00.057770-3 - EUSTACHIO MAOSKI OSIKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BARBOSA

2002.70.00.057825-2 - NELSON CATAI - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.058040-4 - EVARISTO GOMES DA PADUA FI-
LHO - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDA RAFFO

2002.70.00.058081-7 - JOAQUIM FERNANDES VIERA
NETO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ZANETTI

2002.70.00.058090-8 - NELSON MAITO - ESPOLIO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

2002.70.00.058152-4 - FRANCISCO MARIA GUERRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

2002.70.00.058180-9 - PEDRO TKATCHUK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.058314-4 - FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA

2002.70.00.058581-5 - ANTONIO CARLOS MATOSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

2002.70.00.058804-0 - ISIS TEREZINHA MATTIOLI ROSA-
LINSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR DE ALMEIDA KLUPPEL

2002.70.00.058917-1 - JOSE CARLOS ARTONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.058920-1 - NELSON TAVARES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.058933-0 - YOSHIYUKI SUZUKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY AXELRUD

2002.70.00.058942-0 - EDSON LUIZ CORDEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDEMILTON SCHARNOVEBER

2002.70.00.058984-5 - ELVIRA KACSUROSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2002.70.00.059015-0 - CONRADO GERSZEWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA S. SILVEIRA

2002.70.00.059049-5 - RICARDO FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2002.70.00.059559-6 - ORUAL STELLFELD X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR

2002.70.00.059891-3 - PAULO BRASILEIRO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.060004-0 - ANDRE GROS - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2002.70.00.060031-2 - JOSE EUGENIO DE SOUZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2002.70.00.060086-5 - BENTO ALVES DO ROSARIO - ES-
POLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

2002.70.00.060095-6 - GERSON LUIZ PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA

2002.70.00.060317-9 - NELSON RIBEIRO DA COSTA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR

2002.70.00.061004-4 - DORLEI AUGOSTO TODO BOM e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GERALDO NASCIMENTO

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 139/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.27789-5 - CARLOS RENE DE BRITO PORTELA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 185)

98.00.00491-2 - CORALPEL PAPEIS LTDA X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO, (FL. 293)

98.00.01713-5 - COMERCIAL DE MAQUINAS DE COSTU-
RA ANTUNES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 201)

98.00.04619-4 - DISTRIBUIDORA FECHADURA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 508)

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.08479-7 - UNIAO FEDERAL X FINANCIAL CIA DE
CAPITALIZACAO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, (FL. 107)

ACAO ORDINARIA

98.00.25182-0 - FENICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VELAS E PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 211)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

ACAO ORDINARIA

90.00.01843-9 - OMAR CHAEK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE G PANGRACIO, (FL. 211)

CONSIGNATORIA

90.00.02600-8 - CURIPEL S/A INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE PAPEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, (FL. 90)

ACAO ORDINARIA

98.00.23151-0 - EGIDIO JOSE NOVACKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (FL. 362)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 279/280.

ACAO ORDINARIA

98.00.25230-4 - VITALINO ZAPORA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 281)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 275/276.

ACAO ORDINARIA

98.00.08713-3 - JOSE JUSEMAR IENSEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVALDO BILLERBECK JUNIOR, (FL. 277)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE
VOLUNTARIAMENTE OS VALORES REFERENTES À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO INSS. PRAZO : 15
DIAS. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.09287-0 - MONTA MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAIS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 521)

-------------------------------------------
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIMEM-SE OS AUTORES
NOMINADOS NA PEÇA DE FL.100, NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, PRO-
MOVAM VOLUNTARIAMENTE O PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À CEF, CON-
FORME REQUERIMENTO DE FLS. 100/102. 2. NA MES-
MA OPORTUNIDADE, INTIMEM-SE OS DEMAIS AUTO-
RES DA PETIÇÃO DE FLS. 103/104, E PARA QUE DIGAM
SOBRE O INTERESSE EM EXECUTAR O JULGADO, NO
PRAZO DE 15 DIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.10090-3 - VALDILAU MARTINS PEDROSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO GUERREIRA ABRAO, (FL. 105)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA,
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE,
VOLUNTARIAMENTE, OS VALORES REFERENTES À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO INSS, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.07867-3 - REINALDO DE MELLO E CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES, (FL. 128)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) INDEFIRO O
PLEITO DE FLS. 189/190 E 269 E JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.11501-3 - ALEIXO ZADUSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FLS. 272/274)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
261/262. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.06291-2 - WANDERLEIA PEICHO DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (FL. 263)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "TENDO EM VISTA O BAIXO
VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE A PARTE AUTORA
NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA QUE PAGUE,
VOLUNTARIAMENTE, OS VALORES REFERENTES À
VERBA SUCUMBENCIAL DEVIDA AO BACEN, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS."

ACAO ORDINARIA

98.00.06315-3 - PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, (FL.
101)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

90.00.02166-9 - BERNECK E CIA E OUTRO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, (FL. 235 -
ITEM 3)

ACAO ORDINARIA

98.00.05064-7 - AGENOR GODOY E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (FL. 379)

98.00.05745-5 - LUIZ CARLOS GODOY X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, (FL. 136)

98.00.07338-8 - LANDIS E GYR INEPAR S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (FL. 504 - ITEM
3)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre o depósito
feito pela CEF, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.03968-6 - JORGE LUIZ TULESKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 258)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) EM FACE DO

EXPOSTO, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO REALIZADA
ENTRE AS PARTES, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO, (...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.01580-9 - DARCI ARAUJO DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, (FL.
275)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 355/356.

ACAO ORDINARIA

98.00.00624-9 - ANTONIO HLATKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 357)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos, bem como proceda o re-
colhimento da referida taxa de desarquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.00.00144-1 - ARLETE BARBOSA VILLACA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
182/183 EM VIRTUDE DA SENTENÇA PROFERIDA À FL.
179, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
COM TRÂNSITO EM JULGADO. INTIME-SE. 2. RETOR-
NEM OS AUTOS PARA O ARQUIVO."

ACAO ORDINARIA

92.00.16988-0 - FRANCISCO MASSAYOSHI KOBATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, (FL. 184)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO DE FL. 265."

ACAO ORDINARIA

92.00.15060-8 - HOSPITAL DAS NACOES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, (FL. 268)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar peças necessárias à
expedição de requisição/precatório no prazo de 30 dias, sob
pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

92.00.11839-9 - JOSE FERRARINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (FL. 194)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

92.00.10046-5 - IPATINGA CALCARIO E CORRETIVOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS. DECORRIDO O
PRAZO SEM A MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS."

EXECUCAO DIVERSA

92.00.06695-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANDRA REGINA FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK, (FL. 133)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE O AUTOR PARA
QUE ADEQUE SEU PEDIDO DE EXECUÇÃO NOS EXA-
TOS TERMOS DO JULGADO, TENDO EM VISTA QUE
PARA ELE HÁ SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO
NESTES AUTOS. FIXO PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

92.00.05454-4 - ODILON BERTINATTO MICHELS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, (FL.
79)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA A MANI-
FESTAÇÃO DE FL. 131, BEM COMO A SENTENÇA EX-
TINGUINDO O FEITO FACE A SATISFAÇÃO DO CRÉDI-
TO, INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FL. 139/141."

ACAO ORDINARIA

92.00.03400-4 - ANIBAL AUGUSTO TEIXEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO, (FL. 149)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PRAZO DE MAIS
60 DIAS (...)."

ACAO CAUTELAR

92.00.02256-1 - TRANSPORTADORA TRANSPIANARO
LTDA E OUTROS X SUPERINTENDENTE DO INSS NO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FL. 203)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar a data da atualização
do cálculo de fl. 188.

ACAO ORDINARIA

92.00.01617-0 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUE DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, (FL.
190)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.00124-6 - CIMENFER COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LAERDIO PAVESI ESTEVES

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para apresentar cópia
dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

91.00.15186-6 - EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-
CACAO DE PRODUTOS CLASPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA, (FL. 402)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 220/236.

ACAO ORDINARIA

91.00.11093-0 - ANTONIO AUGUSTO DE ARRUDA SIL-
VEIRA E OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (FL. 237)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA QUE MANIFESTE EVENTUAL INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO."

ACAO ORDINARIA

91.00.10897-9 - HAILTON FANTINATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, (FL. 123)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. VERIFICO À FL. 192, QUE O
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PALA UNIÃO
DO DESPACHO DE FL. 174, (...). AINDA NÃO FOI JULGA-
DO PELO TRF. 2. ENQUANTO PENDENTE O RECURSO,
NÃO É POSSÍVEL A EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO DE
PAGAMENTO, (...). ASSIM AGUARDE-SE O TRÂNSITO
EM JULGADO DA DECISÃO (...). 3. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

91.00.08192-2 - WALTER LUIZ HILGENSTILER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 193)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 250.
2. ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...)."

DECLARATORIA

91.00.02186-5 - AGRO PASTORIL AGLOFLORA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, (FL. 252
- ITENS 1 e 2)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 154/181.

EXECUCAO DIVERSA

90.00.00502-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDISON ANTONIO JOSE PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 182)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o nº do CPF da exe-
quente HAIDI KAYSER PANASSOLO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026975-5 - PAULO PANASSOLO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI BODZIAKI, (FL. 28)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o número do CPF
próprio da exequente Rosaria da Silva Pedroso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025196-9 - DIRCEU DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 47)

-------------------------------------------

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0187/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferida sentença parte final a seguir
transcrita:...Revogo a liminar concedida, julgo improcedente o
pedido deduzido na inicial, motivo pelo qual denego a segu-
rança. Custas ex lege. Honorários incabíveis na espécie.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019798-0 - IGUACU CELULOSE E PAPEL S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, (sentença fl.s
860-864)

------------------------------------------- ---No processo abaixo foi
proferida sentença, parte final a seguir transcrita:...não tendo
direito o impetrante a ser reincluído no REFIS, julgo improce-
dente o pedido deduzido na inicial, motivo pelo qual denego a
segurança. Custas ex lege. Honorários incabíveis na espécie.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019801-7 - REFLORESTADORA MONTE CAR-
LO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, (sentença fls.
449-453)

2002.70.00.019802-9 - TRANSIMARIBO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, (sentença fls.
434-438)

------------------------------------------------ ---No processo abai-
xo foi proferida sentença parte final a seguir transcrita:...julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267,IV, CPC. Custas pelo impetrante. Honorários inca-
bíveis.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.036695-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIO ARTIGAS GRILLO, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
(sentença fl.580)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se as partes para especificarem de forma justificada, as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030475-5 - CONSTRUTORA ITAU LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (especificar
provas-Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 10 dias.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12238-0 - MARIA JULIA GOMES DE BITTENCOURT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI, (satisfação cré-
dito-Prov.22/99,art.3º,30)

2000.70.00.015743-2 - CARLOS BUCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp.fl.77,2)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinta a execução, nos termos
do art.794,I, do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

DECLARATORIA

96.00.12712-3 - VALE DO IVAI S/A ACUCAR E ALCOOL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (sentença fl.128)

ACAO ORDINARIA

97.00.07179-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES
JULI E BURK LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, (sentença fl.140)

98.00.02396-8 - ALBERTO SEGUNDO VITORIO GUOLLO
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (sentença fl.185)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10337-8 - ARLINDO QUAGLIOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS,
(sentença fl.71)

99.00.16318-4 - MARCELO FONTOURA LASS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS,
(sentença fl.30)

1999.70.00.029247-1 - JANDAVEL COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (sentença
fl.120)

2000.70.00.022850-5 - ANTONIO LINEU COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, (sentença fl.45)

------------------------------------------- --No processo abaixo foi
proferida sentença, parte final a seguir transcrita:...rejeito as
preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal e, no
mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO deduzido na inicial. Na forma da fundamentação supra,
condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor, credi-
tando na conta vinculada do FGTS, os índices abaixo descri-
tos, sobre o saldo existente no respectivo período, com a inci-
dência dos juros legais, nos termos da legislação do FGTS (art.
13, da Lei nº 8.036, de 11.05.1990), da correção monetária e
juros de mora de 6% a.a., contados da citação, descontados os
reajustes já efetuados nos referidos períodos, e observando-se
a Súmula 62, do TRF4ª R: a) em 1° de março de 1989, o IPC de
janeiro/89, no percentual de 42,72%; b) em maio de 1990, o
IPC de abril/90, no percentual de 44,80%. Tendo em vista a
ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte arcará com a
metade das custas processuais, nos termos do art. 21, do CPC
(EI em AC n° 97.04.73870-6/RS - Informativo Semanal TRF
4ª R - n. 52 - 11 a 15 - set/2000). Deixo de condenar a CEF ao
pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o dis-
posto no art. 29-C da Lei 8.036/90, inserido pela Medida Pro-
visória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022217-5 - JOSE MARZAROTTO SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALFREDO COOPER, (sentença fls. 73-
77)

------------------------------------------ ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉ-
RITO com fulcro nos artigos 808, inciso I e 267, incisos III,
ambos do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor da UNIÃO, que
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando a natureza
da causa e a ausência de dilação probatória.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.015968-1 - GASTAO SCHEFER NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GASTAO SCHEFER NETO, (sentença fl.61)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita: ...ho-
mologo a desistência formulada e julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito em relação a LUIS LOPES, devendo o
feito prosseguir quantos aos demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032744-1 - SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ CHAGAS GOES E SILVA,
(sent.fl.208)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-

xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:tendo
em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no
valor de R$ 1.466,42 (mil quatrocentos e sessenta e seis reais e
quarenta e dois centavos)apurado em 11/01/2002,devido pelo
réu , razão pela qual fica convertido o mandado inicial em man-
dado executivo, com fundamento no art. 1.102c, e parágrafos,
do CPC. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do
principal... intime-se a CEF para apresentar a memória discri-
minada e atualizada do valor exeqüendo, nos termos do art.
604 do CPC, bem como para requerer a citação dos réus.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.012767-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERTOLINO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, (sentença fl.42)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:...julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito em relação a au-
tora Maria Glaci Moreira...Custas ex lege. Sem honorários...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008112-9 - GISELE DO ROCIO SILVA DE PAU-
LA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (sentença fl. 122)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:...homologo o pedido de desistência formulado pela
autora na fl. 192, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito...Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050130-9 - EVELYN INCORPORADORA E
CONSTRUTORA DE IMOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(sentença fl. 184)

-------------------------------------------------------------------- ---
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:...ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO e, considerando-se que os Embargados reco-
nheceram a procedência do pedido deduzido na inicial, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO MÉ-
RITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, fixando o valor da execução de sentença em R$
8.463,78 (oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta
e oito centavos), atualizado até 07/2001 (fl. 13). Condeno os
EMBARGADOS ao pagamento de ho norários advocatícios à
Fazenda Nacional, que fixo em 10% sobre o valor do excesso
de execução. O valor da sucumbência, por economia proc es-
sual, será executado nos próprios autos principais. Transitada
em julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as baixas ne-
cessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.021165-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BA-
TISTA RIBAS SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO DONIZETHE S VALE, (senten-
ça fl. 18)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...acolho parcialmente os presentes embargos à execução e
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO dedu-
zido na inicial, para o fim de fixar o valor da execução em R$
20.556,77 (vinte mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e se-
tenta e sete centavos), atualizado até abril de 2000. Condeno
os EMBARGADOS ao pagamento de honorários advocatícios
em favor do BACEN, que fixo em 10% sobre o valor do exces-
so de execução. O valor da sucumbência, por economia pro
cessual, será executado nos próprios autos principais. Transita-
da em julgado, desapensem-se e a rquivem-se, após as baixas
necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005929-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
AVELINO LOQUETA
Adv. : Dr(s). BIRATAN DE OLIVEIRA, (sentença fls.30-31)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista que dentre os
exeqüentes figura o Espólio de DARIO LOPES DOS SANTOS,
três situações se apresentam: a) o necessário inventário não se
encontra findo (caso em que o legitimado ad causam será o
espólio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi
feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando
a legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá
postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo. Ressalvo que se o
respectivo inventário se encontrar findo, a legitimidade não será
mais do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem, confor-
me mencionado no item I, letra "b", deste despacho, devendo,
ser emendada a inicial no prazo de 10 (dias), retificando-se
inclusive o instrumento de mandato. II. Dessa forma, para fins
de verificar a legitimidade para a causa em relação ao espólio,
deve o exeqüente esclarecer em qual das situações acima ex-
postas se encontra o espólio, no prazo de 10 dias. IV. Intimem-
se os exeqüentes para apresentar o original da certidão forneci-
da pela 4.ª Vara Federal, referente aos autos da Ação Civil Pú-
blica n.º 93.0013933-9, que originaram a presente ação, no prazo
de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017215-6 - JOSE VALERIO PETRI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (desp.fl.71)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:reconheço a litispendência exis-
tente entre o presente feito e o de nº 2002.70.00.017189-9, no
tocante a EMILIO LEOPOLDO SCHEID, razão pela qual o
EXCLUO DA LIDE. IV. Expeça-se ofício ao Juízo da 7.ª Vara
Federal desta Circunscrição Judiciária comunicando-o desta
decisão. VI. Anote-se o novo valor da causa (R$ 13.042,88 -
treze mil, quarenta e dois reais e oitenta e oito
centavos).Intimem-se os exeqüentes para cumprirem integral-
mente o item III, do despacho da fl. 61.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019198-9 - JOSE CORREA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONEY RODRIGUES PEREIRA,
(desp.fl.56,III,VI,VIII)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte a utora para recolhimento das custas judiciais no
valor de R$101,63(custas recolhidas a menor), cumprindo
Prov.22/99,art.3º,1.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032125-3 - MOVEIS VIP LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(desp.fl.75,recolher R$101,63)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025497-1 - TANIA MARIA DOS SANTOS SAN-
TIAGO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (desp.fl.59)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito em relação a NIlson de Oliveira, pelo reco-
nhecimento da litispendência...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031294-2 - JOSE SATURNINO DAMACENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (sent fl.102-
103)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito em relação a Adelio Zanchim de Felice, pelo
reconhecimento da litispendência...expeça-se requisição obser-
vando que o novo valor da causa é de R$4.329,44...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038001-0 - ADELIO ZANCHIM DE FELICE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
(sent fls.52-53)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003105-2 - ARMINDO DOS SANTOS MIRAN-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl.51)

2001.70.00.011413-9 - GERALDO FELTRIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sentença fl. 41)

2001.70.00.012621-0 - DIRCEU VICENTE CERRETI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl. 45)

2001.70.00.020284-3 - EUGENIO WESTPHALEM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl.40)

2001.70.00.021363-4 - ELI TEIXEIRA DE FREITAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl. 39)

2001.70.00.021533-3 - ARISTIDES DE BAIRROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sentença fl. 42)

2001.70.00.021792-5 - ADILSON CRUZ DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl. 41)

2001.70.00.023915-5 - ALTAIR PEREIRA PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl.43)

2001.70.00.030384-2 - ANTONIO JULIO PIRES MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent fl.39)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença homologando a desistência e julgando
extinto o processo, sem apreciação do mérito...Sem honorári-
os.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011859-9 - LUIS GUILHERME DA SILVA CAR-
DOSO X PRESIDENTE DA SUBCOMISSAO DO ESTADO
DO PARANA PARA O 19 CONCURSO PUBLICO PARA
PROCURADOR DA REPUBLICA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO CALDAS, (sent fl. 97)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito em relação a Armando Perissato...Intimem-se
os exequentes para informarem o novo valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008926-5 - DIVAL DOMINGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, OTHON
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, (sent fl.s 79/80)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito em relação a Antonio Andrade dos Santos,
pelo reconhecimento da litispendência...expeça-se requisição
observando que o novo valor da causa é de R$15.073,68.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001762-0 - DIOGENES HERNANDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (sent fls. 70-
71)

Curitiba, 07/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

__________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0188/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...julgo extinta a presente execução proposta pela União Fede-
ral.

ACAO ORDINARIA

97.00.24174-2 - DENSO DO BRASIL LTDA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA, (sentença fl. 482)

------------------------------------------- ---
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...julgo extinta a presente execução proposta pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

97.00.25811-4 - EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS DO PARANA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM, AIR-
TON HIROSHI AKUTSU, (sentença fl. 367)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para manifestação sobre a contestação,
no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002605-0 - CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (falar sobre
contestação,Prov.22/99,art.3º,5)

2002.70.00.017630-7 - ADELAIDE STRAPASSON E OU-
TROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLO-
GIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, (falar sobre
contestação-Prov.22/99,aRT.3º,5)

2002.70.00.030089-4 - VILLAGE BATEL ENTRETENIMEN-
TO LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA, WASHINGTON
YAMANE, (falar sobre contestação,Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018655-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BILL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA,
(despacho fl.41)
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------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064227-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA, (desp.fl.537)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias,
sobre a petição apresentada pela parte requerida.

ACAO ORDINARIA

94.00.02649-8 - JOANA PEREIRA PASSOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (ma-
nifestação sobre petição INSS)

99.00.00267-9 - JOAO CORDEIRO PEGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (manifestação
sobre petição CEF)

99.00.04696-0 - ARILTON BATISTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI, (manifestação sobre petição
CEF)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo.Dê-se vista ao apelado para contra-razões,
no prazo legal...
 Intim a-se também a parte autora da sentença proferida conce-
dendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004037-9 - KRAFT FOODS BRASIL S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA TICIANA ARAUJO OD ROCHA, (des-
pacho fl.75,sentença fls.65-67)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.(Recursos peela parte autora
e pela União Federal)

DECLARATORIA

98.00.07408-2 - PLANEBRAS COM E PLANEJAMENTOS
FLORESTAIS SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI, (desp.fl.378)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Revogo o despacho da fl. 514.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda, requer nas fls. 516-518, a substituição no polo passivo da
ação, tendo em vista a cessão de crédito celebrado com o Ban-
co Banestado S/A. Considerando o art.42,§1º do CPC, intime-
se o autor para se manifestar sobre o pedido no prazo de dez
dias.Intime-se o autor para cumprir o despacho da fl. 512.-
DESP.FL.512-apresentar extratos das contas vinculadas dos
contratos mencionados na petição da fl. 509.

ACAO ORDINARIA

94.00.14174-2 - ODILIO ANDREA BUDINI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI, (desp.fl.519 e
512)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Avoco os autos. II. Revogo o
despacho da fl. 121. III. Intimem-se os procuradores para, no
prazo de 10 (dez) dias, esclarecerem em nome de quem deverá
ser expedido o alvará, tendo em vista as petições das fls. 109-
110 e 117, bem como forneçam seus números de inscrição no
RG, uma vez que é informação necessária à expedição do alva-
rá, conforme exigido pela Resolução n.º 265, do Conselho da
Justiça Federal da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

97.00.14458-5 - JOGI SUMI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (despacho fl.122)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho autorizando o depósito, que de-
verá ser efetuado na forma da Lei nº9.703-98, e o valor somen-
te poderá ser levantado ou convertido em renda após decisão
final na presente ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064897-7 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (desp.fl.56,I)

2002.70.00.069996-1 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (desp.fl.41,I)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

intima-se a parte autora para manifestação sobre a contestação,
no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.009654-3 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, (desp.fl.156)

2002.70.00.039297-1 - SANDER CORREA BRUNIERA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS A P TOLEDO, (desp.fl.83)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se o impetrante para
emendar a inicial, no prazo de dez dias, devendo esclarecer
qual o ato que está sendo impugnado, tendo em vista que o
pedido de expedição do diploma foi indeferido pelo Reitor da
Universidade Tuiuti do Paraná (fl.14). Ressalto que, no caso
de ser ato praticado pelo Presidente do Conselho Regional de
Farmácia, deverá o impetrante comprovar o indeferimento de
sua inscrição perante o referido conselho.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069788-5 - CEZAR CELSO ACORSI X MINIS-
TERIO DA EDUCACAO MEC
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA,
(desp.fl.36)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a autora para emendar
a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, promovendo a integração
na lide da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e da
Comercializadora Brasileira de Energia Elétrica - CBEE, na
condição de litisconsórcios necessários, bem como para regu-
larizar a representação processual, tendo em vista que, confor-
me consta no artigo 17, alíneas "a" e "b" do estatuto social
(fl.37), o diretor presidente da empresa deve assinar em con-
junto com outro diretor a outorga de poderes para representar a
sociedade em Juízo. Ressalto que a integração na lide da CBEE
e da ANEEL se faz necessário, uma vez que a primeira é desti-
natária do produto da arrecadação da tarifa em discussão, e a
segunda definiu alíquota, fato gerador e sujeito passivo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069370-3 - INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR
S.A. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (desp.fl.48)

Curitiba, 11/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. VICENTE MACHADO, 888, 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 176/02

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do embargado para se mani-
festar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de quinze
dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.021668-0 - UNIAO FEDERAL X SINDICATO
DOS SERVIDORES DA JUSTICA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (desp.
da fl. 183)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida sentença julgando extinta a execução, com
fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

00.01.02509-0 - DIPROCON - DISTRIB/ DE PROD/ CON-
GELADOS, ARY LORY BONATO, MARCOS ANTONIO
FERREIRA RIBEIRINHO, CLEUZA RIEPING, HENRIQUE
GERCINDO NADOLNY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, (sent. de fls. 330)

00.01.08074-1 - LUIZ CARLOS ZANONA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (sent. da fl.
210)

90.00.00067-0 - HERON DE MEDEIROS FABRIZZI, LUCI-
MAR MEDIN STEIN, ELIAS ABUCHAIM NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO, ROSANA SEGUI
TEMPORAO, (sent. da fl. 197)

91.00.00933-4 - ADALTO ERDMANN DE ALMEIDA, AL-
TAIR PELISSARI, JOSE IVONEI DE SOUZA, MARISA APA-
RECIDA DE MORAES TAMURA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, (sent. da fl.
190)

96.00.20181-1 - JOSE VENTURA DE PAULA, JOAO FALAT,
MIGUEL MOZUCH, VERA LUCIA JAREK, ANTONIO PIE-
TRZAK, AUGUSTO JAREKE, EDILSON MANOEL BULOW,
SEBASTIAO COSMO, LAURO FERREIRA DE FREITAS,
ANALIA MARIA BURCOWSKI CAMPAGNARO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, (sent. da fl. 146)

97.00.11822-3 - ALCEU PENTEADO, ANTONIO VASCON-
CELOS DA SILVA GOMES, ARI RETZLAFF, GILBERTO
OPATA, HAVERCY MIGUEL DE ANTONI, HAVERCY MI-
GUEL DE ANTONI E CIA LTDA, JOAO WENDLER NETO,
LUCIANO BOBATO, RUBEN KILPP, RUBENS VENSKE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
152)

97.00.18495-1 - ACIR JOSE MENDES, ADAO DE BASTOS,
ANTONIO JOAO FRANCESCHI, COMERCIAL A J FRAN-
CESCHI LTDA, EDMUNDO PETRICH, ARILDA BIER PE-
TRICH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
112)

97.00.21500-8 - DIVONZIR FERRAZ, EDILSON ALBACH,
ISAURA SALVARO, LAURO MIKOVSKI, TARCISIO LES-
NIOWSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
116)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27919-0 - AYLTON JAYME DEZAN, EDSON BADO-
CO, GILVANI AUGUSTO CRIMINACIO, HERMELINDA
POLISELI DEZAN, IRILEA CRISTINA SOKOLOWSKI SET-
TIM, JOSE RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, ODAIR AN-
TONIO CRIMINACIO, ORLANDO BUSARELLO, PEDRO
NELSON PEREIRA SETTIM, SUZANA CAMPOS CRIMINA-
CIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA, CARLOS
ABRAO CELLI, (sent. da fl. 105)

99.00.27922-0 - DIANEA MARIA LUZ BATISTA, DOMIN-
GOS GREBOGE, JOSE HAMILTON DRAPAISKI, JOAO DE
SOUZA BRITO, MEROSLAU KOLOKOWSKI, MARIO
ADALBERTO TYSKI-ESPOLIO, OSMAR MUNHOZ BAP-
TISTA, RACHEL TEREZINHA TYSKI, ROGERIO PEREI-
RA DO VALE, TEREZA ALVES DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 86)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030777-2 - ZANIER AGROPECUARIA E PARTI-
CIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, AUREA
CRISTINA CRUZ, JOAO ANTONIO DA CRUZ, (sent. da fl.
177)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031637-2 - TEREZINHA GALLINA, LUCINDA
TEREZINHA CAVALLI, FLAVIO ROBERTO SMIDERLE,
VALNIR GASPERIN, REPRESENTACOES COMERCIAIS
BURILE S/C LTDA, IRENE EVA POPIEL, OSMAR WOIKO-
LESKO, ETAP ESCRITORIO TECNICO DE ASSIST AGROP
S/C LTDA, LUPERCIO MANOEL DE SOUZA, ROSANA
JUGLAIR E SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, VITOR CRUZ
FERREIRA, (sent. de fls. 159/160)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002423-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PELAO FORTALEZA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (sent.
da fl. 139)

2000.70.00.002440-7 - MARILDA CRISTINE SCHROEDER-
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (sent.
da fl. 138)

2000.70.00.003096-1 - ESCRITORIO CONTABIL BURBE-
LLO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, JOAO AN-
TONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (sent.
da fl. 216)

2000.70.00.004306-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES ROMER SPORT LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (sent. da fl. 152)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005039-0 - JOSE PROKOPOVICZ ROIK, JOAO
BODER, CELSO MARKOVICZ, EUGENIO FILLUS, JOSE
SPACKI, TADEU MARKOVICZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (sent. da fl. 52)

2000.70.00.009099-4 - ADELINO LANZONI, ALCINO RA-
GAGNAN, CELSO FROHLICH, DANIEL GHELLERE, ELE-
ANE MARA FREITAS, JOAO CRISTOVAO WRUBLEWSKI,
JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO, JOSE DOMINGOS
GAVIOLI, PLINIO APARECIDO DE MARCHI, VALDIR PA-
DILHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 72)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010522-5 - DI COCO COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA, COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO CUPIM LTDA, TOMASZ POPLAWSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent.
da fl. 192)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011738-0 - CARLITO SIMAO DOS SANTOS,
CATARINA FROESE, GILDA MARI JACCON SCHIMA-
BUKURO, GUIDO VAZ DOS SANTOS, JOAO SOARES,
JOSE ANTONIO BORNEMANN, JOSIMAR KRUPEK, LAU-
DELINO ERICO DE SOUZA, MARIA DA LUZ ANDOLFA-
TO, SONIE MARIA BUSCARONS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 94)

2000.70.00.018633-0 - CELSO MASSAYUKI ARAI, DIDIMO
ANTONIO BOSIO, EDMUNDO KARPINSKI, MOISES MA-
RAGNO, NELSON LUIZ MARCONDES BETTEGA, OSCAR
BATISTA NETO, PEDRO CRESTANI, TADAO YAGUCHI,
TERRAPLANAGEM SULINA LTDA, WILSON JOAO BA-
TISTA VERTUAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 106)

2000.70.00.020703-4 - ARIADNE CRISTINA SCHEFFER
DELLA GIACOMA, ANICE LUIZ DA SILVA, CLAUDIO
MIGUEL CLAUDINO, IGOR LUIZ NOWICKI, MARCOS
ANTONIO DE CASSIA DIAS RIBEIRO, LAUDELINO XA-
VIER DE MACEDO, LORIS MAGALDI, SEBASTIAO VAL-
VIDIO DE LIMA, ZANARTO LEVORATTO LINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, (sent.
da fl. 90)

2000.70.00.021782-9 - ALBERTINO DE CLAUDIO RODRI-
GUES, A T M PUBLICIDADE LTDA, JOACIR ELIEL COR-
DEIRO, LEONILDA DALBELLO COLTRO, LUIZ TAKAHI-
KO KOIKE, KOIKE PAINEIS RODOVIARIOS LTDA, MA-
RIO BACETO, NELSON RODRIGUES DA SILVA, NILO DA
SILVA MONTEIRO, RENILDE TEREZINHA STEDILE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 103)

2000.70.00.024798-6 - CARLOS ROBERTO MENEGHIN,
JOAO FRANCISCO ROSA, RUY KOPROVSKI, VALDIR
ANGELO DE CARVALHO, CLAUDIO ELIOMAR DAS NE-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (sent. da
fl. 56)

2000.70.00.025514-4 - JOSE ANTONIO CECCON, MANO-
EL PINHEIRO, VALENTIN MOCELLIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (sent. da fl.
36)

2000.70.00.029981-0 - ADEMIR JOSE MARQUES, AGENOR
MESSYAS DE LIMA, AMBROZIO ASSI, JOERCIO ASSI, ARI
DE LIMA, FRANCISCO DOMINGUES, GENTIL DOS SAN-
TOS, HELIO SALVI, HENRIQUE GARANHANI, LUIZ AN-
TONIO CASTILHO ESPOLIO, JOAO APARECIDO RIBEI-
RO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (sent. de fls. 115/116)

2001.70.00.002857-0 - CAMILO MAFFEI NETO, MANOEL
JOSE LOPES NETO, PEDRO VALTER VANZO, CARLOS DE
OLIVEIRA MUNHOZ, MARIA DE LOURDES BRUNING,
PAULO LUIZ STOCCO, DORIVAL CAVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). KLEBER STOCCO, (sent. da fl. 93)

2001.70.00.003662-1 - JAIRO NILTON MARTINS, JOAO
CARLOS ANDREATTA COUTINHO, ROGERIO SOARES,
SEBASTIAO DE SOUZA MARTINS, ALCEU CELSO RIBEI-
RO DOS SANTOS SOBRINHO, SERGIO CARLOS SCARA-
VELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, (sent.
de fls. 99/100)

2001.70.00.003933-6 - DEIJALMA MARASATI, FRANCIS-
CO APOLIDORO DE SOUZA, ORLINDO ANTONIO CES-
QUIM, SERAFIM GLOVACKI, SILONI FERREIRA DA RO-
CHA COELHO, VILMAR MACCARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 75)

2001.70.00.004027-2 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA, LE-
OCYR RIBEIRO DE MATOS, LUIZ CARLOS ZENERATTI,
MANOEL DA SILVA, VILSON MERLIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls.
74/75)

2001.70.00.004721-7 - SIMAO ANTONIO SIDORIW, MARIA
KOLTUN ALVES, JUDITE DALLAGNOL STAMMER, AN-
TONIO ENES, JOAO UASKA, LUIZ GERALDO MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (sent. de fls. 81/
82)

2001.70.00.005258-4 - REMY FADANELLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ JUNIOR, (sent. da fl. 50)

2001.70.00.006440-9 - ANTONIO PAIS DE MOURA VIEI-
RA, CARLOS ALBERTO SARTOR DE OLIVEIRA, DAVID
JOSE MEDALHA, DAVID MARCANEIRO, EDSON BARBO-
SA, ELIETTI DE SOUZA VILELA, FERNANDO LUIZ DE
SOUZA LINO, HELLMUTH ERICH MULLER, NILSON
VERONE DE OLIVEIRA, ROSELI MORAES X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 78)

2001.70.00.006452-5 - IVANEI ZINN DA ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, (sent.
da fl. 37)

2001.70.00.007067-7 - AMADO JOSE DE ANDRADE, PAU-
LO SERGIO SCHELBAUER, PAULINO BISS, VITORIO
VOLNIEVCZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fls.
72/73)

2001.70.00.008513-9 - ABEGAHY GOMES DE LIMA PE-
RUSSOLO, ARNALDO FERREIRA DA SILVA, ARNALDO
SERGIO BUZATO, DILTON PRUDENCIO DA SILVA, ELO-
ISA CERQUEIRA MARUSKA, INDUSTRIA DE CAL RIO
GRANDE LTDA, LAERCIO APARECIDO DA COSTA, MA-
RIA STELA SCHUCHOVSKI, SEBASTIAO CROPOLATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 110)

2001.70.00.009815-8 - ODENIS XAVIER SALMON, LEONEL
LOURENCO CANCELA, ANTONIO LOURENCO CANCE-
LA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO, (sent. de fls. 48)

2001.70.00.010652-0 - KATHIA CRISTINA RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (sent. da fl. 35)

2001.70.00.012430-3 - ESTER DO PRADO WEBER, ESPO-
LIO DE SECUNDINO WEBER, JOAO MARIA MARAFIGO,
MARCIAL CORREIA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (sent. da fl. 58)

2001.70.00.012934-9 - VINICIUS MEYER, DURVAL TRO-
GE, LEVY ALDO BROCK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS, (sent. da fl.
58)

2001.70.00.013218-0 - DAVID DO NASCIMENTO JUNIOR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 31)

2001.70.00.013461-8 - WALDEMIRO BAPTISTA DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO, (sent. da fl.
27)

2001.70.00.013900-8 - LUIZ ALBERTO DE MAGALHAES
FONSECA, CELSO GARDIN, ADOLFO OTO GRUNOW,
JOAO AVARILDO GATO, PEDRO LOPES DOS SANTOS,
SERGIO ANTONIO BORK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.014578-1 - ODILON ANTONIO SCROCCARO,
ARIEL MARTINS GARCIA, SOLANGE DA SILVEIRA GAR-
CIA, SILVIA ELIANE LINDER, SOELY JACINTA RUBIK
GIARETTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, (sent. da
fl. 43)

2001.70.00.014758-3 - AUDIO ONESKO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 30)

2001.70.00.014765-0 - AMERICO RIBEIRO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 28)

2001.70.00.015836-2 - RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA,
MARIO WILSON CUMIM, JOAO MANOEL VALENTIM,
ANTONIO DE ANDRADE, ARGEMIRO FERREIRA DE
ALMEIDA, CARLOS JERONIMO ZYS, DARCI DE BONFIM
ARAUJO, JOSE BATISTA NETO, EDUARDO JOSE MORA-
LES RIBEIRO, WALDIR PEREIRA FABRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SPINA, (sent. de fls. 112/113)

2001.70.00.016451-9 - MARIA OLIMPIA CHICZTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 25)

2001.70.00.016454-4 - VOADIR MENDES FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 32)

2001.70.00.016458-1 - JAHI SANTOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 30)

2001.70.00.016459-3 - CEZAR FRANCISCO LECHIU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 34)

2001.70.00.016614-0 - EDGARD BERNARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 25)

2001.70.00.016634-6 - ELPIDIO GUIMARAES - ESPOLIO,
OSVALDO DE CASTRO OHLSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (sent. da fl.
63)

2001.70.00.016907-4 - AFONSO CELSO ALMEIDA HRUS-
CHKA, AMELIA DE ALMEIDA HRUSCHKA, ARNOLDO
JOSE ORSO, MARCOS GONCALVES BARBOSA, NILTON
ROGERIO BENFATTI GALBIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (sent. da
fl. 74)

2001.70.00.018389-7 - DANIEL MARTINHO PAES, FRAN-

CISCO CARLOS DA ROSA, JOSE CASTANHO, ORLEI
KLAS NOGUEIRA PASSOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
50)

2001.70.00.018519-5 - ISMAEL APARECIDO ZEM, LEO-
NARDO WOITOVICZ, LEOPOLDO BORA, MATILDE FLO-
RENCIO DE BARROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
54)

2001.70.00.020648-4 - ALTAIR LUIZ VIENSCI, DIONIZIO
ANTONIO ZANINNI, HELENA VOI MANTOVANI, JORGE
DE MATTOS FILHO, JOSE OMERO VALENCIA - ESPOLIO,
MARIA MADALENA MACIEL RIBEIRO, MARLI TEREZI-
NHA AMERICO, MARTINHO FAUST, OSCAR PEIXOTO
GUIMARAES, RIOKAZU YOTSMOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 73)

2001.70.00.021349-0 - RUDY GERSTBERGER, ALFREDO
FERNANDO BAUMANN, EDVINO BAUMGARDT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (sent. da fl. 42)

2001.70.00.022159-0 - HELIO GARDIN, JOAO EVANGELIS-
TA DOS SANTOS, NELSON LIMA BARBOSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
43)

2001.70.00.022355-0 - FRANCISCO VIRIATO JACINTO,
GERALDO MAGELA TORTATO, OVANDE PLAUTZ, PE-
DRO PEREIRA LIMA, SEBASTIAO MAESTRELLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
54)

2001.70.00.022981-2 - ALTEVIR COLERA, APARECIDO
DIAS PAIAO, OSCAR ANTONIO OLIVEIRA, RAFAEL PETZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
40)

2001.70.00.023059-0 - AGUINALDO MARTINS, ARDOLAR
JOSE GARCIA, ARTUR HUMBERTO CANALE LINERO,
EDILSON RODRIGUES, HIRAM FRANCISCO PEDROSO
PEREIRA, JOSE ARILDO NUNES, JOAO MENDES DE FA-
RIA - ESPOLIO, LUIZ CARLOS ROSA, NESTOR ARTIGAS
DE FARIA, PEDRO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 84)

2001.70.00.023060-7 - ALVIR PEDRO KUCHAR ROSCHER,
GUSTAVO KOUPAK, IUKIO FUJII, JOSE APARECIDO
DIAS, JOSE DE GENOVA - ESPOLIO, LADEMIRO BREKAI-
LO, LEVY SANTHIAGO PACHECO, LUCY NOZOMI
HAYASHI ARAUJO, RENATO VOLPI JUNIOR, VERONI-
CA ZORTEA KUKLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 91)

2001.70.00.023291-4 - FRANCISCO JOSE IZIDORO, HEN-
RIQUE STELMARSCZUK, OTILIA MOLETA SENCO, SER-
GIO BUTIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
35)

2001.70.00.023627-0 - EDINALDO PORTEIRO SANTANA,
SERGIO DE OLIVEIRA RIVELLES, WALTER LOPES CAR-
DOSO, WILSON SCHIPFER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
38)

2001.70.00.023914-3 - ANTONIO MAGALHAES, EDEMER-
VAL BORGES DA COSTA, LUIZ BRIGO, MILTON MACHA-
DO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
44)

2001.70.00.023928-3 - AIRES DE BRITO PORTELA, AMIL-
TON ALVES PIRES, CLAUDETE GROEHLER, DANIEL
ADAO, EDISON JOSE BATISTA PEDROSO, GERSON LUIS
DA SIQUEIRA, JOAO ROBERTO DINIZ KLIMIONT, JOSE
FRANCISCO DE CARVALHO, LUIZ ANTONIO CRUZ,
MARIA DE LOURDES CHEROBIM CONSENTINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO, (sent. de fls. 117/118)

2001.70.00.024168-0 - APARECIDO DOMINGUES DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO GONCALVES RAMOS, LUIS
MOCELIM BLANCO, RENE ANTONIO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, (sent. da fl.
54)

2001.70.00.024261-0 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA,
JOAO MAZUR, MILTON LUIZ RETZLAFF, VALDEMIRO
SENKOW X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
38)

2001.70.00.024341-9 - PAULO JAIR MARTIM, JOSE ANTO-
NIO CUSTODIO, MARIA ELIAS MARTINS CUSTODIO,
VALDEMIRO CARDOSO, VALENTIN DESSUNTI, POSTO
DAS BICICLETAS LTDA, ENCLIMAR ENGENHARIA DE
CLIMATIZACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (sent. da fl.
121)

2001.70.00.025387-5 - NELSON ODPES, PEDRO AGUINAL-
DO SANTIAGO, SONIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA,
VICTOR VOZNIACK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
35)

2001.70.00.025859-9 - ANTONIO WISNIEWSKI, HILDO
HITNER, LAURO DOUHEY DE ARRUDA, RENATO AL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
40)

2001.70.00.025916-6 - AIRTON CORDEIRO DE ANDRADE,
JANDIRA HITNER PADILHA, LUIS CARLOS EGEAS, VA-
DIR JOSE MATOZO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
38)

2001.70.00.026280-3 - ADEMIR RAIMUNDO, ALYPIO AN-
TUNES FERREIRA, MANOEL BENASSI, ZEDORO BRE-
CAILO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
41)

2001.70.00.026808-8 - DIONILDO PEREIRA DO NASCI-
MENTO, JAIR MONTEZUMA DANTAS, MARIO ANTONIO
WOSCH, OSVALDO KRAMAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
38)

2001.70.00.027278-0 - ANTONIO DE LIMA, CLAUDINO
CUSTODIO, PEDRO SILVEIRA DUTRA, SERGIO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
37)

2001.70.00.027662-0 - ANTONIO MARQUES DO CARMO
FILHO, AUGUSTO SAQUETO, CEZAR ANTUNES DE MEI-
RA, GENIVALDO FIRMINO DA SILVA, ORCICO MENDES
DE AGUIAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. da fl.
49)

2001.70.00.028019-2 - ANTONIO PEREIRA, JOAO SALVA-
DOR MANTOVANI, MARLENE FERREIRA, MILTON
GRECCHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent. de fl.
42)

2001.70.00.028563-3 - RAUL JOAO TESSARI, EVONIR
ELOY ZANONCINI, TEREZINHA BERO BERTOLIM, BRU-
NO ULRICO SCHAFFER, THAIRSON JOSE MARQUES E
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (sent. da fl. 40)

2001.70.00.029384-8 - TRANSPORTADORA CZLUSNIAK
LTDA/, SILVIO CAMARGO, ODAIR RIFFERT, CLAUDIO
ARTUSI, ALOISE GRENSKI, ARI ROCHA MEZZADRI,
ALFREDO SCHAMNE, VICENTE LOURENCO DE SOUZA,
JOAO PEDRO SCHAMNE, AIRTON CAVALHEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA D. KLIMIONT, (sent.
da fl. 69)

2001.70.00.029576-6 - CIRTE KUBIAK X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 26)

2001.70.00.029581-0 - PEDRO NIEPCHI X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da lf. 26)

2001.70.00.031025-1 - ISMAEL CANDIDO DA SILVA, JOSE
DOMINGUES MENDES, NELSON BONIFACIO, REINOL-
DO BORDIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 42)

2001.70.00.031036-6 - GEDIAO EGIDIO DE CASTRO, JOSE
CANDIDO FILHO, LUIZ DA COSTA FERREIRA, WALTER
BOATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (SENT. DA FL. 40)

2001.70.00.031345-8 - ALVINO LINO DA SILVA, JOAO RI-
BEIRO MENDES, JAIR PRESTES DE OLIVEIRA, PEDRO
NUNES DE CAMARGO, ANTONIO BAPTISTA SOBRINHO,
JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS, ARILDO FLORIANO VIEI-
RA, JOAO BATISTA GALVAO, KENZO NODA, SERGIO
CAVELANHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
63/64)

2001.70.00.031437-2 - FRANCISCO BARBOSA DA SILVA,
JOSE ODAIR CARLOS, JOJI MARUYAMA, WILSON HILA-
RIO, ADELMAR GERALDO PASTERNAK, ALBINO BO-
CATTO, ROMILDO MIRANDA, ADILSON JOSE DE SOU-
ZA, WILSON CARLOS DA CUNHA, SEBASTIAO DE LIMA
ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
69)

2001.70.00.031597-2 - CLEIA MARA WERNECK MARUS-
SIG, CLEIRI MARIA WERNECK MARUSSIG, DEORAND
DO ROSARIO, RACHEL THEREZINHA WERNECK DE
CAPISTRANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS, (sent.
da fl. 43)

2001.70.00.031780-4 - KICHIRO JIMPO, KINGUESLEI DOS
SANTOS FERREIRA, REGINA APARECIDA ZAHDI SAL-
GADO, SEBASTIAO INACIO MARTINS, TEODOSIO LA-
CHMAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.031969-2 - ALBARI DE MATTOS, ALEXO MIL-
CHEVSKI, JOEL FERNANDES DIAS, LUIZ SIDINEIS SOU-
ZA, NELSON BAHR X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 47)

2001.70.00.032346-4 - RODOLFO LEVANDOWSKI, CASTU-
RINO RODRIGUES DA SILVA, NIVALDO DO NASCIMEN-
TO, JOSE BRASILINO PINTO, LUIZ RENATO GONCAL-
VES, ORLANDO BUENO DOS SANTOS, LINDO BRUNA-
TO, GABALDO DA SILVA MAGALHAES, ALBINO BRAI-
TI, SERGIO APARECIDO GALDINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
65/66)

2001.70.00.032411-0 - CARLOS APARECIDO BUENO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, PAULO ROBER-
TO GOMES, (sent. da fl. 35)

2001.70.00.032504-7 - ADAIR LUIZ TONETI, ANTONIO
PATALO, JOSE HUL, JOSE LEONIRTO DALZOTTO, RU-
BENS CESAR DE PAULA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.032798-6 - CHAVEIRO CENTRAL LTDA, CO-
MERCIO E REPRESENTACAO AGRICOLA SAO MATEU-
ENSE LTDA, NAVETEC MARITIMA COMERCIO E REPA-
RO NAVAL LTDA, REPRESENTACOES COMERCIAIS PA-
VAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 52)

2001.70.00.033138-2 - ADEMAR WILTON MARTINS, FRAN-
CISCO MUCHINSKI, JOSCELYN RIBEIRO MENDES, JU-
AREZ FERNANDES, WALDEMOR SANTUCCI DE QUA-
DROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 41)

2001.70.00.033141-2 - CELIO GONCALVES DOS SANTOS,
ESTANISLAU IANIAK, NELSON LUIZ DAROS, ODANIL
LUIZ VALVERDE, VILMAR SOARES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.033142-4 - ANTONIO CAMARGO DOS SANTOS,
JOAO PERCILIANO DOS SANTOS, MARCOS ANTONIO
NATAL DIAS, PABLO GUTIERREZ LLORENTE, TEREZI-
NHA LEONI DOS PRAZERES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 46)

2001.70.00.033305-6 - JOSE FERNANDO RAVARA DA EN-
CARNACAO, ROMANO FRANCISCO LASLOWSKI, ROSA-
NA BITTENCOURT AGUILAR, VALDO ANTONIO RAMOS
DA COSTA, WALERIA BLAESE CARDOSO, WALTER GI-
BRAMT CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA, (sent. da fl. 58)

2001.70.00.033558-2 - AGILEU JOSE BRENNY, MARISA
VALLE MAGALHAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA, (sent. de fls. 28/29)

2001.70.00.033715-3 - ARMELINDA APARECIDA FRAQUE-
TA PERDIGAO, JAIR PERDIGAO, ORLANDO SEBASTIAO
DA CRUZ, OVIDIO BERNARDI, PEDRO WENCESLAU
RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 54)

2001.70.00.034500-9 - JORGE AMARO CHARNESKI, AROL-
DO PRESTES, ARI JOSE PRESTES, LUIZ SOLEK, VALTER
FERREIRA DA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.034727-4 - EDNA MARIA DE MATTOS LESSA,
FRANCISCO MARQUES MENDONCA, IVO INACIO DA
SILVA, IDELFONSO DRUZIANI, JOSE CARLOS DOGADO,
JOSE FRANCISCO CARDOSO, LUIZ BLASCOVI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (sent. de fls. 49/
50)

2001.70.00.034850-3 - AMILTON CALISTRO, JOAO RIBEI-
RO FILHO, MIGUEL MORAES DE CRISTO, ORLANDO
BARBOZA OLIVEIRA, ROSALINO ALONCO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.035405-9 - ADAO RONQUI, ELFRIDO BARBO-
SA DE OLIVEIRA, JOSE CAPOIA, PEDRO ALMEIDA DOS
SANTOS, SEBASTIAO DE CARVALHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.036150-7 - AUGUSTO PUPULIM, HEINZ RICAR-
DO RISKOWSKI, JOSE FELIX DOS SANTOS, SERGIO RI-
CARDO PRINCE, SIDNEY DEPETRIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 43)

2001.70.00.036153-2 - JOSE RODRIGUES VEIGA, NORBER-
TO STEC, PEDRO PAULO WASZAK, ROMILDO GOMES
DA SILVA, SILVESTRE BOCON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.036512-4 - ANTONIO RODRIGUES, ANTONIO
SANTANA VIEIRA, APARECIDO SANCHEZ, GENESIO DE
MELO, OSVALDO PEPELASCOV X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 44)

2001.70.00.036571-9 - JOSE JAIR CARNEIRO, ARMANDO
FERREIRA MENDES, JOSE OSNY SCHWENDTNER, AU-
GUSTO IAREK, MILTON MARCOS MARTHAUS, DARCI-
SIO RIBEIRO BORGES, LUIZ ANTONIO NORBERTO, CLE-
MENTE ENIK, LUIZ SALDANHA DOS SANTOS, GILMAR
JOSE ZAMPIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (sent. da fl. 82)

2001.70.00.036813-7 - PUBLIO ANTONIO PORTELA JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (sent. da
fl. 30)

2001.70.00.037542-7 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS,
JOAO ALVES DOS SANTOS, JOSE FRANCISCO CORREA,
JOSE NUNES, OSMAR PAULINO DE MORAIS, PAULO
SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 55)

2001.70.00.037846-5 - GILMAR FERNANDES DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 24)

2001.70.00.037919-6 - DELCON BROVINO, EDESON LUIZ
MARTINS, JOSE ROSA FILHO, JULIO ZACARCHUKA,
LUIZ MARQUES DE MENDONCA NETO, MARIO LUIZ
JORGE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 59)

2001.70.00.038023-0 - CASSIO SANTOS LOPES, NELSON
FERRO, ALDO JOSE KNAPIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO
KROKOSZ, (sent. de fls. 37/38)

2001.70.00.038172-5 - ARY PEREIRA LOYOLA, AUGUS-
TO BUENO DE CAMARGO, ILQUIAS MOURA LOPES,
JEREMIAS ALVES GUIMARAES, LEOFIEL JOAO SCHEN-
DROSKI, LUIS OTAVIO ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, (sent. da fl. 49), SÉR-
GIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.038596-2 - HEITOR JOAO DA LUZ, JONI MAR-
JANSKI, JOSE ANTONIO SILVA, JOSE ARI RODRIGUES
ESPINDOLA, JOSE ORTIZ LINS, MARIA BERNADETTE
CUNHA DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.038691-7 - ALCIDES SCHEFER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA, (sent. da
fl. 40)

2001.70.00.038902-5 - ANTONIO CELSO NUNES NASSIF,
ANTONIO CELSO NUNES NASSIF FILHO, ROSA FIGUEI-
REDO E SA BALDO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO
ABAETE LTDA, ELENIZE CRISTHINA ASSUMPCAO,
NEUZA FREHSE, MEDI TECNICA REPRESENTACOES DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, LUCIO SCHE-
MES DE MORAES, JOAO HENRIQUE WAGNER DE AS-
SUMPCAO, OSWALDO MONTANINO NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (sent. da fl. 100)

2001.70.00.039124-0 - ALVELINO VIEIRA DE SOUZA,
ANTONIO ALVES MENDONCA, DIONIZIO JULIO FRAN-
CISCO, MOACIR PIROLO, PEDRO FURTADO DA ROSA,
SEBASTIAO PAULINO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 53)

2001.70.00.039138-0 - CICERO BEZERRA DE LIMA, GIL-
MAR PINTO PORTUGAL, JOSE ANTONIO SPERI, KAZUE
HONDA, NOEL GONCALVES DE OLIVEIRA, VALDIR
BATISTA PEREIRA DA ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 48)

2001.70.00.039154-8 - ANTONIO ANIBAL PEDROZO, BE-
NEDITO DE SOUZA PINTO, DANIEL RONQUI, JOAO RI-
BEIRO DO VALE, NELSON DE ANDRADE, VANDO APA-
RECIDO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, |(sent. da fl. 47)

2001.70.00.039167-6 - ALMIR CHAVES, ARMANDO BON-
FLEUR, DIRCEU PAVONI, GABRIEL FERREIRA, PEDRO
OLIVEIRA DA SILVA, ZENEIDE ANDOLFATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 54)

2001.70.00.039713-7 - ALFREDO WAGNER, ANGELO ELI-
ZEU ANTONIELLI, ANTONIO PRIMAK, ANTONIO RE-
MES, DERLI AGOSTINHO ALVES DA CRUZ, DIRCEU
FRANCISCO ABRAMOSKI, FRANCISCO XISTIUK, IZIDIO
TYSKI, JOAO ANTONELI NETTO, JOAQUIM ANTONELI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (sent. da fl.
87)

2001.70.00.039979-1 - ADALTO PEREIRA FRANCA, ALTA-
IR PANICHI DE SIQUEIRA, BENEDITO OSORIO DOS SAN-
TOS, CLAUDIO FRANCISCO MILESKI, EUDIS CARNEI-
RO DE SIQUEIRA, PEDRO IVAN DE MACEDO PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 52)

2001.70.00.040064-1 - ALCEU JOAO ZALESKI, ARTEZOR

TONIOLO, CLARI LUIZ ZANELA, CRISTINA BECKER
TOREZIN, DERCIO ALBERTO MONKOLSKI, FERNANDO
SANDRINI, LUIZ CLIVATTI, MANOEL SANTOS CASTRO,
MOISES BATISTA NETO, NORBERTO FERREIRA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO JOSE KAUL, (sent. da fl. 96)

2001.70.00.040517-1 - GERALDINA ALVES PASSOS TETI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISA CRISTINA MARCHIORATO FRANCA,
(sent. da fl. 34)

2001.70.00.040845-7 - ANTONIO GONZAGA DE ALMEI-
DA, DEIR DIAS PEREIRA, MARIA APARECIDA BENTO
DOS SANTOS, OSNEI DE ALMEIDA MACHADO, VALDI-
NEI ESCALIANTE, WALDEMAR HASSEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sent. da fl. 51)

2001.70.00.040976-0 - AREODIVA MANN DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA
RAGGIOTTO, (sent. da fl. 34)

2001.70.00.041890-6 - JOSE RENATO DE QUADROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 27)

2002.70.00.002422-2 - ADAIL PADILHA, ARLINDO MILHO-
RETTO, JOAO BATISTA DA COSTA, LUIZ CARLOS DA
CRUZ, ARCILIA FRANCO DA ROCHA, LUCIO SOBCZAK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO, (sent. da fl.
52)

2002.70.00.002544-5 - ELZA MARIA MENDES, JOSE MEN-
DES DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (sent. da fl. 37)

2002.70.00.003257-7 - EDISON LUIZ DA FONSECA, AU-
GUSTO ALVES, DOMINGOS PEREIRA MARTINS, ADE-
MIR ANTONIO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN, (sent. da fl. 47)

2002.70.00.008388-3 - DELURDES NIVALDA GAVA, CAR-
LOS ALBERTO DA MAIA, AUGUSTO SOARES DA SILVA,
FERNANDO COSTA, SIMONE BETTEGA ESPINOLA, RO-
BERTO NARITO YONEOKA, MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS BURGER, ISAAC SZWARC, JOAO CARLOS LOSS,
LAIS HAUER REICHERT BRUSTOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, (sent. da
fl. 63)

2002.70.00.008464-4 - CARLOS NAOKI FUKUMOTO, HI-
ROMU FUKUMOTO, LUIZ CESAR DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, (sent. da fl. 39)

2002.70.00.008791-8 - RICARDO MARCELO STROPARO,
CLAUDIO CESAR BRANCO DE LIMA, CLODOMIR SI-
QUEIRA COSTA, AKIRA HIRANO, CARLOS SERGIO COU-
TINHO EVERS, NELSON PAGANI, ANTONIO LUIZ DA
SILVA, CICERO NICODEMIO PEREIRA, JOAO COSTA,
OTACYR CAMARGO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (sent. da fl. 68)

2002.70.00.009439-0 - JOAO LIBERALINO DA SILVA, FER-
NANDO ALBERTO PICOLOTO, AIRTON CESAR, ZEUS
RIBAS, FLAVIO AUGUSTO DALLEGRAVE, SANTINA
CANABAL BRANDALIZE, HUGO REIS VIDAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, (sent. de
fls. 51/52)

2002.70.00.010556-8 - SANDRO LUIZ PODGURSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 23)

2002.70.00.010633-0 - ANTONIO GUIZANI, ANTONIO
MOREIRA ALVES, DENIZIO APARECIDO LOPES VIEIRA,
JOSE ALVES PEREIRA, JOSE JOAQUIM DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, sent. de fls. 43/44)

2002.70.00.011935-0 - ERIDON STERNADT LANGER,
CLAUDIO ANTONIO CESAR, CARLOS EDUARDO CESAR,
MARILENE DE LARA RODRIGUES, PAULO ROBERTO
KZECZIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO BECKER CORDEIRO, (sent. da fl.
45)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO em relação à
União Federal, ao Bacen e à CEF, com base no art. 267, VI,
CPC. Diante da exclusão, foi determinada a remessa dos autos
à Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069217-6 - MARIA DOLORES GARCIA X UNI-
AO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, SERASA CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (sent.
da fl. 1047/1050)

2002.70.00.069220-6 - OSMAR CEZAR FERREIRA X UNI-
AO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, SERASA CENTRALIZA-

CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (sent.
de fls. 1037/1040)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: CONCEDO PARCI-
ALMENTE A ORDEM DE SEGURANÇA, conforme funda-
mentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001955-0 - OSMIRO NUNES, OSORIO AFON-
SO SOARES, OSNI DE SOUZA, MARIA ADELINA DE CAR-
VALHO, DANIEL JESSE MENDES, EMILIO DE SOUZA,
LUIZ DE SOUZA, ANTONIO LEOVEGILDO DA SILVEI-
RA, FRANCISCO JOSE MIGUEL, EVA ELOIR ANDRETTI,
GILBERTO UBIRACI PEREIRA DE OLIVEIRA, HELOISA
HELENA PINTO PINTO TADDEO GOUVEIA, MARIA IZA-
BEL GAIOSKI, LUCIANO PIRES PEREIRA, DANIEL MAU-
RA MOREIRA, EDINEIA CRISTINA FURNE ALVES, OS-
VALDO PEREIRA DA CRUZ, ALEX JESSE MENDES, OS-
VALDO DE SOUZA, NILTON DE BARROS STOQUEIRO,
OCIMARA GONCALVES DE SOUZA MAES, ROSE APA-
RECIDA FURTADO, HILDA GOMES, JOSILDA JUSTINO,
EDNA FERNANDES DA SILVA, ANDREA GOMES DE
ANDRADE, SERGIO RICARDO GARCIA, VITOR DA FON-
SECA, ORLANDO DE SOUZA FERREIRA, VITOR DE CAR-
VALHO, RENATO RODRIGUES DE QUADROS, IRANTAN
CIDRAL DA SILVEIRA, GILCIMERI NUNES, JOAO BATIS-
TA CUNHA, CLAUDIA RIBEIRO FERREIRA, ANTONIO
FERREIRA, JAIR NASCIMENTO AMERICO, GILSON MA-
CANEIRO, CLARICE ISABEL FERNANDES, MANOEL
ALEXANDRE SIQUEIRA NETO, MARIA APARECIDA
MOYA, ABIGAIL DOS SANTOS SILVA, DAVID DE SOU-
ZA, ODAIR PIRES PEREIRA X GERENTE SUBSTITUTO
GERENCIA REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO NO
PARANA
Adv. : Dr(s). SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, (sent.
de fls. 224/231)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido detutela antecipada, e determinada
a intimação da autora para emendar a inicial, juntando cópia
integral do procedimento administrativo que deu origem ao
débito questionado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060815-3 - SUPRIHOUSE INFORMATICA LTDA
X MINISTERIO DA FAZENDA
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
(desp. da fl. 25)

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 122/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Indefiro o pedido retro, mantendo a decisão de fls.27/28 por
seus próprios fundamentos. Intime-se.
Cumpra-se o despacho, na íntegra."
(Despacho de fls.30)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064813-8 - ITAMAR DA SILVA MESQUITA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado que
fixo em 20% do valor atribuído a causa, devidamente atualiza-
do.
Custas ex lege.
(...)."
(Despacho de fls.517/521, parte final)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012423-0 - PLENNA DENTAL SOCIEDADE CI-
VIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, WILLI-
AM OZORIO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o autor, em 10 (dez) dias, para que apresente plani-

lha discriminada de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/
CNPJ, a data do cálculo, o valor global a que cada um faz jus,
bem como, quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o
CPF do advogado beneficiado, a data e o valor dos mesmos
(conforme modelo de planilha fornecida pela Secretaria). Quan-
to às custas, deduções e outros, a data e o valor respectivos."

(Despacho de fls.497)

ACAO ORDINARIA

00.00.39766-0 - BENTO PEREIRA PEPE E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para con-
denar a ré a restituir ao autor todos os valores retidos como
imposto de renda sobre valores pagos por sua adesão voluntá-
ria ao Programa de Incentivo à Aposentadoria da COPEL, cor-
rigidos pela UFIR e pela SELIC, na forma da fundamentação.
Condeno a ré ao reembolso das custas e ao pagamento de ho-
norários de advogado fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação.
Sentença sujeita ao reexame necessário. (...)."
(Despacho de fls.26/28)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031599-6 - ADILSON DO CARMO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em re-
lação à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a
creditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o
que eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72%
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data
em que esses índices deveriam ter sido creditados, com refle-
xos nos períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstoas na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.
 Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais."
(Sentença de fls.82/84)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020096-6 - CARLOS FERNANDO JORGE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto,ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO para suprir a omissão sobre os pontos abordados, confor-
me feito acima, rejeitando, entretanto, os efeitos infringentes,
pelas razões expostas."
(Sentença de fls.286/287, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

98.00.29718-9 - MARIA WIECZORKOSWKI DE RAMOS E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 11, do artigo 3º, do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Decorrido o prazo de suspensão deferido, sem manifestação
da(s) parte(s) interessada(s), intimação do autor ou exeqüente
para dar prosseguimento ao feito."

(Provimento nº22, item 11)

ACAO ORDINARIA

99.00.00673-9 - ELIZEU ALVES GONCALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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"Tendo em vista a baixa do autos do E. TRF/4ªRegião, mani-
festem-se os autores sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 15 (quinze) dias, observando que há pendência de julga-
mento do Agravo de instrumento nº2001.04.01.084302-8, pe-
rante o STJ."

Despacho de fls.116)

DECLARATORIA

94.00.15012-1 - MOVEIS JOR LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 11, do artigo 3º, do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Decorrido o prazo de suspensão deferido, sem manifestação
da(s) parte(s) interessada(s), intimação do autor ou exeqüente
para dar prosseguimento ao feito."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007402-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ADEMIR ALVES PORTELLA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões nega-
tivas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011476-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEANNA OLIVEIRA DE SA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Manifeste-se requerentes sobre o prosseguimento do feito,
requendo o que de direito."
(Despacho de fls.174)

DECLARATORIA

92.00.12188-8 - CARLA RENATA SANTOS E OUTRO X
FACULDADE POSITIVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 11, do artigo 3º, do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Decorrido o prazo de suspensão deferido, sem manifestação
da(s) parte(s) interessada(s), intimação do autor ou exeqüente
para dar prosseguimento ao feito."

EXECUCAO DIVERSA

99.00.04614-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
THEREZA STOFELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 32, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

"Intimação da parte para recolher custas judiciais, inclusive as
remanescentes e fornecer cópias da inicial ou de outros docu-
mentos para instruir ato processual. Decorrido 30 dias sem aten-
dimento, promover a conclusão com certidão a respeito nos
autos."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.028740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS HERMANN LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Manifeste-se a embargada sobre o pedido de fl.20/21."

(Despacho de fls.22)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029328-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FEDATO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Adv. : Dr(s). DEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA KOVAL-
SKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Após, apresentadas as contestações, intime-se a autora para
que se manifeste."
(Despacho de fls.126, item 3)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034606-3 - TRANSESP TRANSPORTES ESPECI-
ALIZADOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 3.732,16 (três mil,
setecentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos) consolida-
da para agosto de 2001, acrescida das custas e honorários de
advogado fixados pelo despacho de fl.42 dos autos apensos,
eis que não foram objetos dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 73,68 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
(...)."

(Sentença de fls.16/17)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016591-7 - UNIAO FEDERAL X NILSON LOPES
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDIAO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Destarte, expendidos os fundamentos, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado pela União (Fazenda Nacional) e
fixo o valor da execução em R$ 7.729,59 (sete mil, setecentos
e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos), consolidada
para abril de 2001, correspondente aos cálculos apresentados
pela Contadoria Judicial, mais custas processuais e honorários
de advogado os quais não foram objeto da ação.
Considerando a embargante decaiu da parte mínima do pedido,
condeno os embargados a pagarem honorários de advogado, os
quais arbitro em R$ 63,54 (10% da diferença do valor preten-
dido pelos exeqüentes e o encontrado pela Contadoria Judici-
al).
(...)."
(Sentença de fls.34/35)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019643-0 - UNIAO FEDERAL X ALBINO GRI-
ZON E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da
embargante, extinguindo o processo com julgamento de méri-
to, devendo ser excluído do cômputo os valores referentes ao
veículo WW/Fusca 1300, placa CG 0747, chassi BJ 057351,
pertencente a Pedro Afonso de Almeida.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 58,44 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes).
(...)."
(Sentença de fls.16/17)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018692-1 - UNIAO FEDERAL X MARIO ANTO-
NIO ZAPPE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 15.707,93 (quinze mil,
setecentos e sete reais e noventa e três centavos) consolidada
para novembro/2001, acrescida das custas e honorários de ad-
vogado fixados pelo despacho de fl.53 dos autos apensos, eis
que não foram objetos dos embargos.
Considerando ter a embargante decaído da parte mínima do
pedido, condeno os embargados ao pagamento de honorários
os quais fixo em R$ 19,11 (10% sobre a diferença pretendida
por ambas as partes), pois estes decorrem de sua sucumbência
no processo.
(...)."

(Sentença de fls.21/22)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018695-7 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
ZWIERZYKOWSKI e Outros
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE BONA TURRA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto,julgo parcialmente procedente o pedido,
extinguindo o processo com julgamento do mérito para que a
execução prossiga na importância de R$ 3.063,24 (três mil,
sessenta e três reais e vinte centavos) consolidada para setem-
bro de 2001. Considerando ter a embargante decaído da parte
mínima do pedido, condeno os embargados ao pagamento de
honorários os quais fixo em R$ 265,35 (10% sobre a diferença
pretendida por ambas as partes), pois estes decorrem de sua
sucumbência no processo.
(...)."

(Sentença de fls.19/20)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000742-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ANTO-
NIO GUERREIRO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. De plano, indefiro honorários advocatícios no montante
requerido. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta re-
ais);
2. Intime-se o procurador para que junte novas planilha de cál-
culo com as devidas alterações."
(Despacho de fls.99, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004969-0 - SERGIO ANACLETO FOLLADOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Acolho a petição retro como emenda à inicial;
2. Estipulo honorários advocatícios em R$ 50,00 (cinqüenta
reais), em face da redução do valor da execução.
Intime-se.
(...)."
(Despacho de fls.26, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019279-9 - SILVIO HEY - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em re-
lação à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a
creditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o
que eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72%
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data
em que esses índices deveriam ter sido creditados, com refle-
xos nos períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstoas na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.

Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.

 Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais.
(...)."
(Sentença de fls.67/70, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013298-5 - FLAVIO ANTONIO GUERIOS MILLA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA WOLFF

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, declaro a decadência do pedido em relação
à competência anterior a março de 1992 e JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO reconhecendo o direito a compensação dos
valores recolhidos à título de pró-labore, incidente sobre a fo-
lha de salários em razão dos diplomas que tiveram sua eficácia
suspensa pela Resolução do Senado nº 14 de 1995 e pela ADIN
nº 1102-1-DF do Supremo Tribunal Federal. A compensação
operar-se-á nos termos do art.66 da Lei 8.383/91 tendo prazo
prescricional de 10 anos para os recolhimentos não expressa-
mente homologados. A correção monetária e a aplicação de
juros far-se-ão de acordo com os critérios expostos na funda-
mentação.

Condeno a ré ao pagamento de honorários, no importe de 10%
sobre o valor da causa, em atenção ao previsto pelo artigo 20,
parágrafo 3º, CPC, atualizado monetariamente até seu efetivo
desembolso (Súmula 14, E. STJ), bem como ao pagamento de
custas, na forma da lei.
Sentença sujeita a reexame necessário. Assim, na ausência de
recurso voluntário, seja à egrégia instância ad quem."
(Sentença de fls.56/59)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016097-0 - DELPHOS CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Farmácia Yolanda Ltda impetra mandado de segurança contra
ato do Presidente do Conselho Regional de Farmácia no Esta-
do do Paraná, pedindo a concessão liminar da segurança para
que se suspenda a cobrança das multas impostas por infração
ao artigo 24 da Lei 3.820/60. Aduz que a Lei 6.205/75 revogou
o dispositivo da Lei 5.724/71 que fixava a multa prevista para a
infração acima mencionada em salários mínimos. Assim, alega
também que com o advento da Lei 8.383/91 essas multas de-
vem ser fixadas em UFIRs.

Em sumaria cognitio, não entendo presente o fumus boni iuris.
O artigo 24 da Lei nº 3.820/60, instituiu a multa pelo descum-
primento do dever de manutenção de profissional habilitado
responsável pelo estabelecimento farmacêutico, fixando-a em
valor monetário. Mais tarde, a Lei nº 5.724/71 vinculou a mul-
ta em valor variável entre 1 (um) e 3 (três) salários mínimos
regionais. Após a edição da Lei nº 6.205/75 desvinculou-se o
salário mínimo como fator de correção monetária. Todavia, a
Lei nº 6.205/75 veda a utilização do salário mínimo como in-
dexador monetário, o que não implica dizer que não poderia
ser usado validamente como critério de fixação de multas. Isto
porque, a dissociação do salário mínimo como indexador mo-
netário pela legislação mencionada não atingiu a aplicação de
penalidades fixadas em salário mínimo. O impedimento legal
teve como escopo desvincular valores dentro da economia, para
os quais o salário mínimo servia de base para fixação e que
desvirtuavam a política salarial, principalmente, a evolução do
salário-mínimo real. Nesse passo, circunscreveu-se a contratos
entre particulares, pois estes é que constituem o real alicerce
econômico da defasagem verificada pelo atrelamento do salá-
rio-mínimo a reajustes monetários. Consubstancia esse enten-
dimento a exposição de motivos da Lei: "Tem-se notado ten-
dência a que, sem embargo da preocupação social dos diferen-
tes Governos da Revolução, o salário-mínimo se fosse defasan-
do em relação aos demais salários, em face da realidade de ser
aquele o elemento de referência para aluguéis, prestações do
sistema financeiro da habitação e muitos outros valores em di-
ferentes campos, inclusive com relação a contratos entre indi-
víduos." Desta forma, a Lei nº 5.724/71
Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminarmen-
te a segurança pleiteada por Farmácia Yolanda Ltda.
(...)."
(Despacho de fls.26/27)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071444-5 - FARMACIA YOLANDA LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intime-se a Procuradora Ivone Pavato Batista da renúncia
supra. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias."
(Despacho de fls.38, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037248-7 - ABILIO LOPES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Sérgio Silveira de Barros impetra o presente mandado de se-
gurança relatando que: ingressou no Mestrado em Desenvolvi-
mento Econômico na UFPR em 1991; em 1994 terminou todos
os créditos; iniciou a dissertação, protocolizando-a em maio de
1998; em 06.12.99 protocolou a versão final do trabalho; em
27.07.2001 defendeu a dissertação; diz que foi aprovado com
nota 7.0; em 17.04.2002 protocolou o trabalho com as suges-
tões propostas pela Banca; agora a autoridade impetrada recu-
sa-se a entregar o seu diploma, sob o argumento de que o impe-
trante teria ultrapassado os três meses concedidos para realizar
as alterações requeridas. Alega que a autoridade não pode re-
cusar-se a expedir o diplomar tendo em vista que já tinha sido
aprovado quando da apresentação da dissertação; que as alte-
rações requeridas pela Banca foram meras sugestões, que po-
deriam ser ou não acatadas; não entregou no prazo devido às
greves, ademais, diz que não há nenhum regulamento estabele-
cendo o prazo. Pede concessão liminar da segurança para que a
autoridade impetrada expeça o di
A ata da sessão pública da argüição da dissertação, juntada à fl.
18, diz que a banca examinadora decidiu-se pela aprovação do
candidato, ficando condicionado a refazer todas as alterações
sugeridas pela Banca Examinadora num prazo de três meses.
Assim, ao meu ver, em juízo de cognição sumária, a aprovação
definitiva do candidato ficou condicionada ao refazimento das
alterações sugeridas. Ademais, o prazo começou a contar do
dia da apresentação, dia 27.07.2001; a greve da UFPR durou
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de 22 de agosto de 2001 até 07 dezembro do mesmo ano; o
impetrante entregou a versão definitiva da dissertação apenas
em abril de 2002, ou seja, mesmo após a greve foi ultrapassado
o prazo de três meses concedido.

Além disso, não restou devidamente comprovada a existência
de periculum in mora, podendo o impetrante aguardar a dila-
ção temporal normal do processo.

Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminarmen-
te a segurança requerida por Sérgio Silveira de Barros.
(...)."
(Despacho de fls.40/41)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071606-5 - SERGIO SILVEIRA DE BARROS X
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"A Elgam Metalúrgica Ltda EPP, optante do SIMPLES, impe-
tra mandado de segurança com pedido de concessão liminar da
segurança que determine à autoridade impetrada que se abste-
nha de exigir das tomadoras de serviços que contratem com a
impetrante a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços, afastando, portanto, a exi-
gência contida na Lei nº 9.711/98 e IN/ISS/DC, de 27.08.2002.
Alega em síntese que: há diversas violações a princípios cons-
titucionais, tributários e leis federais; deveria ter sido editada
lei complementar.

Em sumaria cognitio não entendo presente o fumus boni iuris.
Já há pronunciamento do STJ e do TRF da 4a Região no senti-
do de que a Lei nº 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei nº
8.212/91 não criou nenhuma contribuição nova sobre o fatura-
mento, em alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contri-
buição previdenciária sobre a folha de pagamento, sendo devi-
do, portanto, a retenção do percentual de 11% sobre o valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. Nestes
termos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RETENÇÃO DE 11% DO VALOR BRUTO DE NOTAS
FISCAIS OU FATURAS. ARTIGO 31 DA LEI Nº 8.212/91,
DE 1991, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.7711, DE
1998.
1. A lei nº 9.711, de 1998, ao dar nova redação ao artigo 31 da
Lei nº 82.12, de 1991, não criou nova contribuição social e
nem instituiu nova base de cálculo e nova alíquota para as con-
tribuições previdenciárias, mas, tão só, utilizou-se de técnica
de arrecadação, em nada acrescentando a carga tributária da
empresa ora agravada". (TRF 4ª R., Juiz Vilson Darós, AI nº
1999.04.01.029872-8/SC, DJ nº 148, 04.08.99, pp. 582/583)

Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminarmen-
te a segurança pedida por Elgam Metalúrgica Ltda EPP.
(...)."
(Despacho de fls.33/34)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071516-4 - ELGAM METALURGICA LTDA - EPP
X DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL /INSS
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o procurador dos autores para assinar a petição de
fl.72. Na oportunidade, diga sobre a redução do crédito de
GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA, na proporção do demons-
trativo de débito e não com base no pedido inicial."
(Despacho de fls.75)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001280-6 - FERNANDO ARTUR BASSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.
Apenas para instuir os autos com o motivo desses embargos,
junte-se a petição que se encontra afixada à contracapa."
(Sentença de fls.131)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009168-8 - LOURIVAL SCHIEBE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Homologo os cálculos apresentados pelos autores às fls.556/
604, por estarem em consonância com os ditames do julgado."
(Despacho de fls.662)

ACAO ORDINARIA

00.01.07071-1 - ADEMIR JOSE DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Digam os autores sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que de direito."
(Despacho de fls.485)

ACAO ORDINARIA

95.00.02705-4 - CARMEM RODRIGUES PERUCI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias;
(...)."
(Despacho de fls.99, item 3)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025948-1 - FUTURAMA IMOVEIS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se as partes para que indiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justifi-
cando-as."
(Despacho de fls.491)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037100-8 - RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Aguarde-se a regularização de representação em relação ao
autor MANOEL VALDIR TABORDA.
Intime-se."
(Despacho de fls.235)

ACAO ORDINARIA

97.00.04895-0 - MIGUEL PROROCKI-ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que efe-
tivamente pretender produzir, no prazo de 5(cinco) dias, justi-
ficando-as."
(Despacho de fls.268)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011712-4 - DEOCLECIO LESSA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do deduzido em relação à Caixa Econômica Federal, para efei-
to de condená-la a creditar nas contas vinculadas dos autores a
diferença entre o que eventualmente nelas se aplicou e o per-
centual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90); conside-
rando no cálculo a data em que esses índices deveriam ter sido
creditados, com reflexos nos períodos subseqüentes. O mon-
tante devido a partir de então deverá sofrer a incidência da
mesma correção das cadernetas de poupança, devendo ser apli-
cados ainda os juros referentes à legislação do próprio Fundo a
contar do pagamento indevido.

Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou
seus sucessores, mediante cálculo dos rendimentos do trimes-
tre/mês correspondente e, reflexamente, dos períodos subse-
qüentes, até a data do saque. Após o saque, o crédito será cor-
rigido monetariamente até o dia do pagamento, acrescido de
juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação ou da dispo-
nibilização de seu valor, se ocorrido após a citação.
 A aplicação do julgado limita-se ao período de existência do
saldo na conta vinculada comprovado ou a ser comprovado na
fase de execução de sentença.
Em virtude da sucumbência recíproca cada uma das partes ar-
cará com metade das custas e os honorários de seus respectivos
patronos (suspenso o pagamento da metade das custas pelos
autores, ente o benefício da Justiça Gratuita)."

(Sentença 48/51, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037732-1 - VERONI DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
aos exeqüentes Levi Duque Estrada Reginato, Pedro Domin-
gues do Nascimento e Reinaldo de Oliveira.
Nos termos do artigo 18 do CPC, condeno cada um ao paga-
mento de multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 66,16). Não
vislumbro outros prejuízos a serem indenizados.
Haja vista a relação processual ter sido completada com a cita-
ção da executada, condeno-os, ainda, ao pagamento de honorá-
rios à União no valor de R$ 86,90, para Levi Duque Estrada
Reginato, R$ 152,35, para Pedro Domingues do Nascimento e
R$ 278,92, para Reinaldo de Oliveira (10% do valor executado
devidamente atualizado).
(...)."
(Sentença de fls.76/77, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013138-1 - LEVI DUQUE ESTRADA REGINA-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente João Aparecido Camargo.
Nos termos do artigo 18, do CPC, condeno-o ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa (R$ 104,64). Não vislum-
bro outros prejuízos a serem indenizados.
Custas processuais pelo exeqüente. Sem honorários advocatí-
cios.
(...)."
(Sentença de fls.74/75, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025573-6 - ALDALI FLAUSINA ANHAIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267,V, do Código de Processo Civil, em relação
ao exeqüente Pedro Marcílio dos Santos.
Quanto ao exeqüente Aroldo Montes, homologo a desistência
manifestada à fl.52, extinguindo o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art.267, VIII, do CPC.
Custas pelos exeqüentes. Sem honorários."
(Sentença de fls.56, parte dispositiva)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012605-5 - VICTOR FARAH ESTEFHAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"Consoante a petição de fl.27, HOMOLOGO, por sentença,
para que surtam os efeitos legais a desistência manifestada pelo
exeqüente Geraldo Krainer, conforme consta, extinguindo o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, VIII,
do CPC.
Custas pelo exeqüente. Sem honorários.
(...)."
(Sentença de fls.31/0

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020653-1 - GILMAR KAVALCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Defiro a suspensão requerida pelo prazo de 90 (noventa) dias."
(Despacho de fls.110)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024726-3 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X APS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em re-
lação à Caixa Econômica Federal, para efeito de condená-la a
creditar nas contas vinculadas dos autores a diferença entre o
que eventualmente nelas se aplicou e o percentual de 42,72%
(janeiro/89) e 44,80% (abril/90); considerando no cálculo a data
em que esses índices deveriam ter sido creditados, com refle-
xos nos períodos subseqüentes.
 O montante devido a partir de então deverá sofrer a incidência
dos juros e da atualização monetária previstos na legislação
reguladora do fundo, acrescentando-se quanto a esta os expur-
gos inflacionários previstos na Súmula 37 do TRF/4ª Região,
bem como de juros de mora a partir da citação, de acordo com
a fundamentação.
Na hipótese de não mais existir a conta do FGTS, em virtude
de saque, a diferença deverá ser depositada em conta vinculada
individualizada a ser aberta pela ré. Enquadrando-se o autor
nas hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderá efetuar o
levantamento imediato dos valores consignados.
 Condeno a CEF ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10 % do valor atualizado da causa, bem como ao pagamento
das custas processuais.
(...)."
(Sentença de fls.51/54, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015468-3 - DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Isso posto, não se aplica a preliminar de prescrição em relação
ao período do direito pretendido pela autora, a qual fica afasta-
da; no mérito, julgo improcedente o pedido inicial.
Condeno a autora ao pagamento de custas e de honorários de
advogado, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos
do art.20,§ 4ºdo CPC."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005443-6 - MARIA IRENE DUARTE NUNES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

2000.70.00.005454-0 - VANIA CARVALHO RAGNINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, reco-
nhecendo a ilegalidade das entregas de objetos caracterizados
como monopólio do serviço postal da União, bem como a ile-
galidade do uso de tais serviços, ficando as rés sujeitas a multa
fixada nos termos da fundamentação para o caso de novas apre-
ensões de objetos a partir do trânsito em julgado da presente
decisão. Condeno as rés, solidariamente, em honorários advo-
catícios fixados em R$ 1000,00, devidamente atualizados.
Custas ex lege.
(...)."
(Sentença de fls.108/111, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006046-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ARO LOCACOES E SERVI-
COS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, ALCEU
BOLLIS, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Recebo a apelação em seu duplo efeito;
2. À parte autora, para contra-razões, no prazo legal;
(...)."
(Despacho de fls.56, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021247-2 - THEREZINHA HILCKO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Primeiramente, intime-se o procurador dos autores para que
assine a petição retro.
Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para habilitação dos herdei-
ros."
(Despacho de fls.434)

ACAO ORDINARIA

97.00.23657-9 - SANDRA REGINA LOPES MONTEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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"Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se."
(Despacho de fls.198)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010897-4 - MARLENE MOREIRA SCALETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado pela Caixa Econômica Federal e fixo o valor da execu-
ção em R$24.200,29 (vinte e quatro mil, duzentos reais e vinte
e nove centavos), para 10 de maio de 2001, conforme cálculo
de fl. 135.

Tendo em vista a sucumbência parcial, condeno os embargados
ao pagamento de honorários, fixando-os em R$300,00 (trezen-
tos reais), devidos proporcionalmente ao crédito que receberão
nos autos principais, e a embargante ao pagamento de honorá-
rios no valor de R$50,00 (cinqüenta reais), em consonância
com o disposto no artigo 20, §4º do CPC, os quais serão recí-
proca e proporcionalmente compensados nos termos do artigo
21 do CPC. Sem custas (Lei 9.289/96).

Ressalvo à embargante que transitada em julgado esta sentença
deverá creditar nas contas vinculadas dos embargados a dife-
rença aqui reconhecida, computados os acréscimos legais (Lei
8.036/90) correspondentes ao período entre a data de apresen-
tação da conta (maio de 2001) e a do efetivo depósito.

Caso algum dos embargados venha a adquirir direito ao saque,
deverá depositar o valor correspondente em conta vinculada a
ser aberta ou na antiga conta que deverá ser reativada e corrigi-
lo monetariamente em conformidade com o disposto no título
executado mais juros de mora; comprovado enquadrarem-se nas
hipóteses legais de saque (Lei 8.036/90), poderão efetuar o le-
vantamento imediato dos valores consignados.
(...)."
(Sentença de fls.144/145, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027416-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA DE FATIMA FERNANDES WALTRICK E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Expendidos os fundamentos, julgo improcedentes os embargos
à execução.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários, os quais
fixo em R$ 2.000,00."
(Despacho de fls.71/72, parte dispositiva)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024734-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Curitiba, 11/11/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/148

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: "DRA. SANDRA RE-
GINA SOARESR" - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA
DECISÃO NOTICIADA NA RETROCITADA PEÇA. INTI-
ME-SE. (...) POR FIM, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA
ACERCA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER PELA PARTE RÉ, NO PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-
SE."

ACAO ORDINARIA

93.00.18577-2 - REGINALDO GONCALVES-ESPOLIO E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (FL. 385)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE AS ALEGAÇÕES DE LITISPEN-
DÊNCIA PELA FAZENDA NACIONAL ÀS FLS. (...), MA-
NIFESTE-SE O EXEQUENTE (...) NO PRAZO DE DEZ DIAS.
INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08328-8 - FABIO CARDOSO LEAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, (FL. 111)

2002.70.00.017402-5 - CARLOS DEODORO VILELA DA
SILVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM, (FL.
81)

2002.70.00.020295-1 - JOAO SUREK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DÊ-SE CIÊNCIA À PARTE INTERESSA-
DA SOBRE O ARRESTO REALIZADO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019197-7 - OSMAR RODRIGUES LEITE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 67)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DEFIRO O PEDIDO DE DELAÇÃO
DE PRAZO FORMULADO, CONCEDENDO À PARTE AU-
TORA O PRAZO DE QUARENTA DIAS PARA MANIFES-
TAÇÃO SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. INTI-
ME-SE."

ACAO ORDINARIA

97.00.05197-8 - EPAMINONDAS PRODLIK BUTURI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR, (FL.
280)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) INTIME-SE A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL PARA QUE APRESENTE VALOR ATUALIZADO
DA DÍVIDA, NO PRAZO DE DEZ DIAS. (...)."

EXECUCAO DIVERSA

94.00.14430-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS EDUARDO DE CAMPOS SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA, (FL. 72), (FL. 72
E 78)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032057-1 - UNIAO FEDERAL X CARLOS DEO-
DORO VILELA DA SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM, (FL.
18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DÊ-SE CIÊNCIA À PARTE INTERESSA-
DASOBRE A PENHORA REALIZADA (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016271-0 - ROSEVAL SOARES PETRECHEN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., (FL. 50)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito em relação a alguns auto-
res.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.015665-8 - JOAO BATISTA CORREIA DIAS -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, (FL. 49)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

92.00.12265-5 - RAIMUNDO MARGARIDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 232)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CONSIDERANDO O FATO DE QUE
NAS PROCURAÇÕES ANEXADAS À INICIAL NÃO
CONSTAM PODERES PARA QUE O O OUTORGADO
"RENUNCIE" EM NOME DOS OUTORGANTES/EXE-
QUENTES, INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA
QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE
A RESPEITO, TENDO EM VISTA O CONTIDO NA PETI-
ÇÃO DE FL. 55."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010250-6 - JOAO ALVES BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DESTA FORMA, INDEFIRO O PEDI-
DO DA FL. 84. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE DESTA
DECISÃO. (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005269-5 - HENRIQUE BRUNO AMANDOS
LEITZKE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI, (FL. 86)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, MANIFESTE-SE EFETIVAMENTE A PARTE AUTORA,
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

98.00.05789-7 - JOSE ANDRE LAURINDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (FL. 240)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

ACAO ORDINARIA

90.00.08645-0 - JEANE DARC CRUZ LEYE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, (FL. 105)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) CIENTIFIQUE-SE O AUTOR DO
CONTIDO NAS RETROCITADAS PETIÇÕES. INTIME-SE.
(...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.08178-1 - ADRIANO RICARDO DUMA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MAIA CORREA, (FL. 350)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

99.00.26699-4 - CRISTINA MARA DINAROWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 179)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039739-7 - UNIAO FEDERAL X LINDAMIR
SANTOS MARZANI
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, (FL. 06)

2002.70.00.039746-4 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO TU-
REK
Adv. : Dr(s). SOLANGE DE PAULA, (FL. 10)

2002.70.00.042151-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA
MIRANDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, (FL. 13)

2002.70.00.042152-1 - UNIAO FEDERAL X JOANES FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERGINIA MARA PEDROSO, (FL. 05)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029548-5 - OLINDO BANFI ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
18)

2002.70.00.029605-2 - AIMORE NUNES MOREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M.DOS SANTOS DAL'LIN, (FL.
63)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE A INFORMAÇÃO DE POSSÍVEL
LITISPENDÊNCIA (...) MANIFESTE-SE A EXEQUENTE (...)
NO PRAZO DE DEZ DIAS. AINDA, INTIME-SE-A PARA
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL,
TAMBÉM , NO PRAZO DE DEZ DIAS, UMA VEZ QUE OS
DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS NÃO COM-
PROVAM QUE O SUBSCRITOR DA PROCURAÇÃO DA FL.
40 POSSUI PODERES PARA TANTO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029894-2 - MOACIR PEREZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, (FL. 68)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1) ACOLHO A PETIÇÃO DE FLS. 19/28
COMO EMENDA À INICIAL. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE APRESENTE AS PEÇAS NECESSÁ-
RIAS À FORMAÇÃO DA CONTRA-FÉ, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025279-6 - HELENA CIT CORDEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 29)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "CONSIDERANDO O PRINCÍPIO DA IN-
DISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS, MANIFESTE-
SE A PARTE EXEQUENTE ACERCA DA ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE EXECUÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. INTIME-SE.'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023113-2 - JOAO BATISTA BUENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 32)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23059-0 - AUGUSTO ARANTES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA, (FL. 111)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO
LEGAL. INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022549-1 - JORGE LUIZ ZANINELLI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, (FL. 36)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE COM-
PROVAR AS ALEGAÇÕES CONTIDAS NA PETIÇÃO DE
FLS. , SENDO NECESSÁRIA CABAL DEMONSTRAÇÃO
DE QUE SE TRATA DE HOMÔNIMO EM RELAÇÃO AO
EXEQUENTE INDICADO À FL. . INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034843-0 - OSNI MORAES BARBOSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES,
(FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038138-9 - AFONSO SABATKE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, (FL. 129)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041226-0 - LUIZ ALBERTO MAZANEK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER, (FL. 47)

2002.70.00.041444-9 - ERNESTO CALIXTRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 63)

2002.70.00.041473-5 - JOSE ANTONIO DA COSTA SPIEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 64)

2002.70.00.041572-7 - ARMIN BOHN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 53)

2002.70.00.041593-4 - OSMANN DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMANN DE OLIVEIRA, (FL. 24)

2002.70.00.041912-5 - VILMA SALDANHA ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NET-
TO, (FL. 78)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041897-2 - EMILIO GOGT ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, (FL. 15)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
da parte autora para recolher as custas processuais inicias, con-
forme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF da
4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.043960-4 - VALDIR ANTONIO PERIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZE DE AZEVEDO G. BARBOSA, (FL.
25)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044248-2 - RUBENS MOLINARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO, (fl. 27)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014470-7 - OZEAS MACHADO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) COMPETE AO AUTOR ESCLARE-
CER OS FATOS NESSE PARTICULAR, A FIM DE QUE POS-
SA EFETIVAMENTE SER APRECIADO O PEDIDO DE CON-
CESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. INTIME-SE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013672-3 - LADISLAU ALBERTO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, (FL.
38)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011994-4 - MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FL. 67/72)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

ACAO ORDINARIA

97.00.10817-1 - ILIZEU PADILHA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (FL. 115)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) OFICIE-SE AO JUÍZO DE DIREITO
DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DESTA CAPI-
TAL ENCAMINHANDO CÓPIAS DAS PEÇAS (...) A FIM
DE QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍ-
VEIS. CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS."

ACAO ORDINARIA

96.00.08949-3 - FRANK AMARO DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, (FL. 200),
CASSIA BERNARDELLI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) NÃO COMPETE A ESTE JUÍZO APRE-
CIAR QUALQUER PEDIDO A RESPEITO DA PENHORA
EFETIVADA (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006627-3 - ALBERTO FAVORETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. CIENTIFIQUEM AS PARTES DA DE-
CISÃO RETRO. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003521-9 - ROBERTO MASSAYOSHI YANAZE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (FL. 94)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem sobre o laudo do Sr. Perito,
em 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.02059-6 - OTACILIO SAMPAIO NETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, (FL. 164)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018107-8 - JOSE FELIPE DE CAMARGO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 39)

2002.70.00.018343-9 - MEDIO BAU E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 81)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18013-5 - NIVALDO STANKIEWICZ E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL G PALUMBO, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017270-6 - NELSON CLARO FONTANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, (FL.
80)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14839-8 - ALCIDES ANTONIO BOSA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ, (FL. 88/89 E 104)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18547-1 - OMAR CAMPOS DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMAR CAMPOS DA SILVA, (FL. 45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18773-3 - AGENOR DIAS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 104)

2001.70.00.019498-6 - ANTONIO BARBOSA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, (FL. 31)

2001.70.00.020243-0 - AGOSTINHO SKRUTNIK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, (FL. 27)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032139-2 - WALMIR POZZA PATUZZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, (FL. 93)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "NÃO OBSTANTE OS ARGUMENTOS
EXPENDIDOS À FL. 61, COMPETE À PARTE EXEQUEN-
TE COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES NO QUE TANGE ÀS
AÇÕES QUE TRAMITAM EM UMUARAMA E EM LON-
DRINA, UMA VEZ QUE NÃO HÁ NOS PRESENTES AU-
TOS EFETIVA PROVA DE QUE SE TRATAM DE HOMÔNI-
MOS. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033537-9 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025580-3 - CARLOS AUGUSTO COMAZZETTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 58)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE COM-
PROVAR AS ALEGAÇÕES APRESENTADAS ÀS FLS. 30/
31, AFIM DE DEMONSTRAR CABALMENTE A NÃO
OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. INTIME-SE.'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029059-1 - VICENTE GERALDO DO PRADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 33)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030035-2 - ADAO MOACIR DE PAULA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
(FL. 83)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2. ESCLA-
REÇA A PARTE AUTORA ACERCA DO MOTIVO DA JUN-
TADA AOS AUTOS DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE RE-
FEREM À MESMA (FLS. 74 E SEGUINTES). 3. INTIME-SE
PARA CUMPRIMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
(...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030634-3 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MAR-
CUS BALDIN SAPONARA, (FL. 297)

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032086-4 - BCS INFORMATICA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO TREVISIOLI, (FL. 132/138)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022400-7 - SERGIO LUIZ CARNEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 75)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041331-7 - ADAO APARECIDO PEREIRA LEI-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BERNARDO DA SILVA, (FL. 84)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte autora para que se manifeste so-
bre o contido na petição de fl., em 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032399-6 - JOSE ROSALINO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI, (FL. 89)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "OS ARGUMENTOS APRESENTADOS À
FL. 61 NÃO SE REFEREM À DETERMINAÇÃO CONTIDA
NO DESPACHO DE FL. 60. DESTARTE, INTIME-SE A PAR-
TE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, CUMPRA EFETIVAMENTE A ORDEM CONTIDA NO
REFERIDO DESPACHO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033287-1 - ALEIXO BELNIAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ISTO POSTO, ACOLHO A IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA A FIM DE FIXÁ-LA EM
R$ 74.632,03 (SETENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E TRÊS CENTAVOS) , DEVENDO
HAVER COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS NOS AUTOS
PRINCIPAIS. (...)."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.028303-3 - UNIAO FEDERAL X ODETE CAM-
BUHY DE MELO CAETANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN, (FL. 17/19)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias à for-
mação da contrafé , conforme o item 02, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057990-6 - GERMANO ARAUJO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 17)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041741-4 - JOAO ALVES DA SILVA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, (FL. 32)

2002.70.00.041802-9 - BENJAMIN ALVES FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 60)

2002.70.00.041888-1 - JOSE CARLOS RODRIGUES VILLAR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FL. 60)

2002.70.00.042361-0 - OSCAR GENEHR - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 240

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: " (...) DETERMINO SEJA COMPROVADO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS INICIAIS. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041990-3 - ANIBAL PINTO FARIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
64)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020941-2 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A X MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR E S/
MULHER
Adv. : Dr(s). (FL. 46/48), AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. MANTENHO AS DECISÕES AGRAVA-
DAS PELOS SESU PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2. (...)
SENDO ASSIM, INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA
QUE (,..) EFETUE O DEPÓSITO JUDICIAL DA DIFEREN-
ÇA QUE RESTA PARA ALCANÇAR O VALOR ACIMA
APONTADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. (...).'

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039872-9 - TECTRIGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ADITIVOS EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, GUS-
TAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, (FL. 370)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) MANIFESTEM-SE AS PARTES SO-
BRE O CONTIDO NA PETIÇÃO MENCIONADA NO ITEM
01 DESTE. (...).'

ACAO ORDINARIA

00.00.77727-7 - ANTONIO AIRTON DOS SANTOS E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, (FL. 231)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ASSIM SENDO, DEFIRO O PEDIDO
DE DEPÓSITO (...) A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO REQUWERIDA PELO IMPE-
TRANTE COMO LIMINAR, É OBTIDA COM O SIMPLES
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEPÓSITO (...) INTIME-
SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031586-1 - DANIEL NAVARRO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 71/72)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE O CONTIDO NO OFÍCIO JUN-
TADO À FL. 107, MANIFESTE-SE (...) NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS (...) A PRÓPRIA PARTE EXEQUENTE. IN-
TIMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08615-5 - DOVENIR ANTONIO VITORASSI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 108)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) II- NO QUE SE REFERE AO PEDIDO
DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO EM FAVOR DAS AU-
TORAS RODOPRIMO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA, BROTTO E ALBERTI LTA E COMÉRCIO DE FRU-
TAS SUL BAHIA LTDA, COMPETE PRIMEIRAMENTE ÀS
INTERESSADAS PROMOVER A CITAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL (...) INTIME-SE A FIM DE QUE SE MNAIFESTE
A RESPEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS."
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91.00.19483-2 - PAVIN,PAVIN & CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MACHADO DE JESUS, (FL. 293)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050136-0 - JULIO CEZAR MELEIRO BORFER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 26)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. DEIXO DE RECONSIDERAR A DECI-
SAÃO DE FLS. 42/44 (...) INTIME-SE. (...)."

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. ENTENDO QUE O PRÓPRIO BEM
IMPORTADO (...) PODE SERVIR DE CAUÇÃO DA EXA-
ÇÃO QUESTIONADA NO FEITO. (...). 3. INTIME-SE."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045757-6 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X INS-
PETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO AFON-
SO PENA
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, (FL. 52 E 55)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 103/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o advogado substabelecido para, no pra-
zo de 15 dias, esclarecer a divergência entre o autor constante
na petição e substabelecimento de fls... e os que efetivamente
fazem parte do pólo ativo da ação."

ACAO ORDINARIA

99.60.10456-7 - JOAO MARIA BRASIL MONTEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

99.60.10830-9 - LEONARDO OTENIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 45 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005174-9 - TEREZINHA DECKER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO com julgamento de mérito...
2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007399-0 - AGENOR RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007400-2 - ANTONIO ISRAEL DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007408-7 - VALDEMIRO DAL PRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007414-2 - VALDECIR LIESCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007420-8 - RUI FRANCO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007439-7 - ALIRIO RODRIGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007443-9 - ARMELINO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007445-2 - IRINEU NICOLAU ECKERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007447-6 - JAIME ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007451-8 - ARISTIDES FAVARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007561-4 - JESUS MARIA ARRIOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007564-0 - ILMO LINUS SCHIMANKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007676-0 - ZELINA TAVARES STREGE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

2002.70.05.007767-2 - OLINTHO SAVEGNAGO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007969-3 - DORILDE TEREZINHA LAZZARI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007985-1 - NELSON BRUNING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.008033-6 - JOAO NUNES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.05.008068-3 - JOANIR DA SILVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008116-0 - HOLDEMAR SCHINDLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008141-9 - JOAO DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008196-1 - ATAIDES FLORES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.008245-0 - MAURO ORTEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008246-1 - RUDOLFO NACHTYGAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO com julgamento de mérito...
2) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007845-7 - ARI SALIM X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007846-9 - ARMINDO HELMUTH FLECK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007847-0 - GERSON MIOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007848-2 - JOSE QUEIROZ CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007849-4 - JOSE IGNACIO FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007967-0 - JOSE PAES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007968-1 - INEZ TEREZINHA LINZMEYER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008067-1 - ARLINDO POLIDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008069-5 - JOANIR DA SILVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008089-0 - ZENILDO ANGELO JACOMINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008090-7 - LUIZ BERTOLINO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008115-8 - HOLDEMAR SCHINDLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008249-7 - JOSE DARCI RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008253-9 - JACI DEITOS DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008257-6 - SEBASTIAO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008259-0 - MAURO ORTEGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito...
2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007382-4 - JOSE CARLOS DA GRACA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007422-1 - RUBENS SABEDRA GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007425-7 - GERALDO MARIANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007450-6 - GUIDO BARON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.008050-6 - BENIGNO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO o processo com julgamento de mérito...
2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007385-0 - DAVID ASCANIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007388-5 - TEREZINHA DA SILVA TAVARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2002.70.05.007401-4 - VALDEVINO NOGUEIRA DA FON-
SECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito...
2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007740-4 - NARCISO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS COFFY

2002.70.05.008025-7 - TEREZINHA PINHEIRO FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES MIGUELINA BROCCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando cópia do último extrato do benefício e da car-
ta de concessão/memória de cálculo."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009154-1 - EXPEDITO VITORINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.009156-5 - MAXIMINO ANTONIO BEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009155-3 - WLODZIMIERZ JAROSZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

2002.70.05.009157-7 - WLODZIMIERZ JAROSZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando cópia do último extrato do benefício."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009045-7 - ALDEMAR LUIZ DELLA LIBERA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Sobre a petição de fl. 27, no prazo de 05 dias, manifeste-se o
autor."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007765-9 - LAZARO PEREIRA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte sen-
tença e despacho:
"Em face do exposto julgo PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007412-9 - JOSE DOMINGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Em face do exposto:
1) JULGO EXTINTO sem julgamento de mérito...
2) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial..."

"Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerido...em
ambos os efeitos...
Intime-se a parte autora, da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007844-5 - JULCI ROQUE MENTGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS...
Condeno os embargados no pagamento de honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008388-0 - UNIAO FEDERAL X VALDEVINO
HERDT
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ, VOLNEI LEAN-
DRO KOTTWITZ

2002.70.05.008537-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IARA DO CARMO FINATTO MORIGGI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2002.70.05.008540-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE RODRIGUES CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI
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2002.70.05.008548-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IVO TERRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROLDAO FAZZOLARI

2002.70.05.008553-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AMABILE PAVAN GALLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.008554-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X DIETMAR KUNO ERDMANN - ESPOLIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

2002.70.05.008556-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X PEDRO DE SOUZA COELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

2002.70.05.008568-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALTER ALBRECHT E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.008569-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADALBERTO MARQUES CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso.
Intimem-se os embargados para, querendo, impugná-los no pra-
zo legal..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009166-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARCOLINO WURZIUS
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

2002.70.05.009167-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X VALDOMIRO MAZUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.009200-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CLAUDIO ANTONIO MENON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

2002.70.05.009201-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JANUARIO ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, ARY DA SILVA FI-
LHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela União (Fazenda
Nacional), em ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004558-7 - VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S/A X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004979-2 - JOSE NELSON LEITE - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora, da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007842-1 - JOAO NUNES DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado na inicial ...
Julgo, portanto, extinto o processo com julgamento de méri-
to...
Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários
advocatícios...Condeno-a, ademais, a ressarcir a metade das
custas já satisfeitas."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002759-7 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.05.003307-0 - COMIL SILOS E SECADORES LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.005460-0 - DISTRIBUIDORA DE CONGELADOS
PEIXEMAR LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Pú-
blico Federal, somente no efeito devolutivo.
Intimem-se as partes da apelação, para querendo, contra-arra-
zoarem, no prazo legal..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006465-3 - UNETRAL S/A X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita...
ANTE O EXPOSTO...CONCEDO A TUTELA ANTECIPA-
DA para determinar que a Caixa Econômica FEderal - CEF,
não promova a inclusão, ou, sendo o caso, proceda a exclusão
dos nomes dos autores de cadastros de inadimplentes, tais como
CADIN, SERASA e SPC, relativamente ao débito objeto de
controvérsia nesta demanda.
Defiro o depósito da quantia ofertada. Intime-se..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009092-5 - MILTON ADAURI LINKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006912-2 - JURACI TEIXEIRA DE CAMARGO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
dias."

ACAO SUMARIA

94.60.12537-9 - PEDRO PAULO ORTOLAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 dias, a se iniciar pela parte autora, inclusive
para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433 do
CPC..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004575-7 - NELSON ACORDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Abra-se vista a parte autora para se manifestar e sepecificar,
fundamentadamente, as provas que pretende produzir. Caso
requeira prova testemunhal, apresente, desde logo, o rol res-
pectivo, informando se as testemunhas comparecerão inde-
pendentemente de intimação. Caso requeira prova pericial,
formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008777-0 - ZANDIR PAN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Pelo exposto, declaro extinto o processo, com fundamento
no disposto no artigo 794, inciso I, do CPC.
Sem honorários...
Cancele-se o leilão designado nestes autos e levante-se a pe-
nhora..."

ACAO ORDINARIA

99.60.12292-1 - W. ZIELAK E CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre o contido às fls. 281/282."

ACAO ORDINARIA

94.60.10092-9 - MARCONI FRANCISCO GADELHA MA-
CIEL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intimem-se os embargados para que se manifestem sobre o
requerimento feito pela União (fls. 190/191). Prazo 10 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.002992-2 - UNIAO FEDERAL X MARCONI
FRANCISCO GADELHA MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido de fls. 131/133, nos termos do despacho de
fl. 130.
Intime-se a parte embargada sobre o conteúdo deste despacho,
bem como, para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender
de direito..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.000409-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COSBEC ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Compulsando os autos, verifico que a cópia apresentada à fl.
44 não se trata do CPF da exequente Rosmeri Gonçalves da
Rosa, mas sim, de seu marido Carlos Alberto da Rosa...
Pelo exposto, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre o interesse de prosseguir com a exe-
cução em relação à exequente Rosmeri Gonçalves da Rosa,
salientando a necessidade de seu CPF, para que possa ser re-
quisitado o pagamento dos valores devidos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006237-1 - ANILO WESCHENFELDER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...foi REDESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 29/11/2002, às 17:00 HORAS..."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.008319-2 - VALDOIR CAVICHIONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE INACIO BARBACOVI, PAULO ROBER-
TO VOGES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o requerente para, no prazo de 10 dias, trazer ao
autos, cópia da petição inicial para servir de contra-fé..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.008850-5 - VALDIR BILHAN X Adv. : Dr(s). LE-
ANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Depreque-se a oitiva das testemunhas de defesa do réu Ozi-
as Chaves dos Santos ao Douto Juízo de Engenheiro Beltrão/
PR e as testemunhas do réu Benedito Manoel da Silva ao Dou-
to Juízo Federal de Campo Mourão/PR. Fixo prazo para o cum-
primento das precatórias em 60 dias...Saem as partes presentes
devidamente intimadas da expedição das precatórias. Intimem-
se as partes ausentes..."

Em data de 08 de novembro de 2002, foram expedidas as se-
guintes Cartas Precatórias:

a)n.º 127/02 à Comarca de Engenheiro Beltrão/PR, para inqui-
rição das testemunhas de defesa do réu Ozias Chaves dos San-
tos, e intimação do réu...

b) n.º 128/02 à Justiça Federal de Campo Mourão/PR, objeti-
vando a inquirição das testemunhas de defesa do réu Benedito
Manoel da Silva...

ACAO PENAL

2001.70.05.003330-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSUE FRANCELINO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 17/12/2002, às 16:00 horas, para audiência de
Instrução, ocasião que será inquirida a testemunha WILSON
GOMES, arrolada pela União e pelo DNER, que deverá ser
intimada para o ato..."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.009061-5 - COMPANHIA REAL BRASILEIRA DE
SEGUROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANNI CONSTANTINO

 Cascavel, 12 de novembro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 003/2002-CÍVEL
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

A Doutora Sílvia Regina Salau Brollo, Juíza Federal da 1ª Vara
de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, deter-
minou a expedição do presente edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Ação Monitória 98.101.4821-6

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: JAIME JOSÉ CANADÁ

FINALIDADE:
·CITAÇÃO do réu para que, no prazo de 15 dias, pague o valor
de R$ 6.353,47 (seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais e
quarenta e sete centavos), calculado pela CEF para o dia 24/
09/98, originário de inadimplemento em contrato de crédito
rotativo, celebrado em data de 11 de fevereiro de 1998, no va-
lor, à época, de R$ 1.000,00 (mil reais), o qual deverá ser devi-
damente atualizado monetariamente e acrescido de juros legais
à época do seu efetivo pagamento, ou então, no mesmo prazo
supra mencionado, ofereça embargos em relação ao valor pre-
tendido, independente da segurança do juízo, cientificado de
que, não sendo opostos embargos, constituir-se-á o presente
em título executivo judicial, nos termos do art. 1102 “b” e “c”
do Código de Processo Civil, bem como de que, sendo efetua-
do o pronto pagamento, ficará isento de custas e honorários
advocatícios, conforme art. 1102 “c”, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil.

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o pre-
sente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
em 1º de outubro de 2002.
Eu, , Filipe Andrade Francisco, Auxiliar Judiciário, o digitei e
eu, , Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Federal de Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 004/2002-CÍVEL
PRAZO: 30 DIAS

A Doutora Sílvia Regina Salau Brollo, Juíza Federal da 1ª Vara
de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, deter-
minou a expedição do presente edital, conforme abaixo:

PROCESSO: Ação Monitória 2000.70.02.002274-0.

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: LUIZ FERNANDES DA SILVA

FINALIDADE:
·CITAÇÃO do réu para que, no prazo de 15 dias, pague o valor
de R$ 56.759,56 (cinqüenta e seis mil, setecentos e cinqüenta e
nove reais e cinqüenta e seis centavos), calculado pela CEF
para o dia 27/06/2000, originário de inadimplemento em con-
trato de crédito rotativo, celebrado em data de 03 de agosto de
1993, no valor, à época, de CR$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil cruzeiros), o qual deverá ser devidamente atualizado mo-
netariamente e acrescido de juros legais à época do seu efetivo
pagamento, ou então, no mesmo prazo supramencionado, ofe-
reça embargos em relação ao valor pretendido, independente
da segurança do juízo, cientificado de que, não sendo opostos
embargos, constituir-se-á o presente em título executivo judi-
cial, nos termos do art. 1102 “b” e “c” do Código de Processo
Civil, bem como de que, sendo efetuado o pronto pagamento,
ficará isento de custas e honorários advocatícios, conforme art.
1102 “c”, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o pre-
sente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
em 1º de outubro de 2002.
Eu, , Cleusa Lúcia Simon, Técnico Judiciário, o digitei e
eu, , Wagner Caetano Bruginski, Diretor de Secretaria da 1ª
Vara Federal de Foz do Iguaçu, o conferi e o subscrevo.

SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO
Juíza Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 239/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Indefiro o pedido de reconsideração porque não é o meio
processual adequado para a reforma de decisões judiciais. In-
time-se.II.Cumpra-se o último parágrafo do despacho da fl.
141."

EXECUCAO DIVERSA
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99.10.12235-9 - LEOCADIO TURISMO E CAMBIO LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Indefiro o pedido de fls. 79-80.A parte exequente utilizou-se
erroneamente da taxa Selic acumulada até maio/92, data da sua
conta,quando o correto seria a atualização do valor exequendo
até a data do depósito(fl.68).Intime-se. 2.Requisite-se o paga-
mento das custas(R$ 36,37) e de honorários advocatícios
(R$363,70), atualizados até agosto de 1999.3.Aguarde-se o
pagamento."

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12319-3 - AGROPASSO INDUSTRIA PRODUCAO E
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Indefiro o pedido da fl. 103 porque este processo não é o
meio adequado para a discussão de cláusula de contrato de
honorários advocatícios celebrado fora dos autos. O ilustre ad-
vogado deverá mover ação própria para recebê-los.
Nesse sentido, é o julgado:
"Processo Civil. Levantamento de honorários Advocatícios.
Litígio Particular. Incompetência da Justiça Federal.
Estando a querela acerca da repartição da verba de patrocínio
paga pela parte sucumbente, mantida entre o causídico, não
encontra espaço na competência da Justiça Federal, porquanto
não traz consigo interesse de ente federal no litígio; há contra-
posição de interesses particulares, cuja solução deve se dar em
ação e jurisdição apropriadas."
(TRF-4ª Região, AI 2001.04.01.031610-7/PR, Rel. Des. Fed.
Luiz Carlos de Castro Lugan, DJU 16.01.2002)
2. Indefiro também a liberação dos valores relativos a autora
Akira Yamashita pelos motivos já expostos no despacho da fl.
95 e petição da fl. 100.
3. Verifico que a petição da fl. 105 foi protocolada dia 09/07/
2002, sendo juntada aos autos somente em 23/10/2002. Advir-
to a Secretaria de que fatos como esse não devem ocorrer. Con-
tudo, observo que os autos foram retirados da Secretaria pelo
Advogado dos autores dia 10/07/2002, fl. 95-v, isto é, um dia
após a apresentação da petição, e foram levados em carga pelo
INSS 29/07/2002, fl.99-v, fatos que contribuíram para a demo-
ra na juntada. Ressalto, ainda, que este fato não causou ne-
nhum prejuízo às partes, razão pela qual não vejo nulidade a
sanar, conforme já exposto no item 1.
Para finalizar, peço encarecidamente ao ilustre advogado subs-
critor da petição das fls. 103/104, que evite usar expressões
como "práticas desidiosas" quando se referir ao trabalho dos
servidores desta 1a Vara Federal de Foz do Iguaçu. Críticas
profissionais são assimiladas e bem-vindas, especialmente se
visam a contribuir para aprimorar a qualidade dos serviços, pois
os juízes e servidores desta Vara Federal trabalham cotidiana-
mente para esse fim, buscando prestar um atendimento cada
vez melhor à população e entregar a prestação jurisdicional de
forma rápida e eficaz. Mas, bem por isso, a crítica será desme-
recida quando encerrar linguagem potencialmente ofensiva e
que em nada contribui para o aprimoramento dos serviços, so-
mente prejudicando o ânimo e motivação do pessoal. Talvez o
nobre procurador não saiba, mas a quase totalidade dos servi-
dores desta Vara Federal são bacharéis em direito, ou estão
cursando o bacharelado, afora os que também são bacharéis
em administração de empresas, dentre outras graduações acu-
muladas, tendo ampla consciência da importância social dos
serviços que aqui realizam. Além disso, observo que o grande
volume de trabalho que é diariamente enfrentado pelos colegas
servidores certamente torna impossível o ideal do "zero defei-
to", que mesmo assim insistimos em perseguir. Intime-
se.4.Diligencie-se sobre eventual mandado de penhora expedi-
do nos autos informados às fls.90."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001929-6 - CLEOBER LUIS PERISSOLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, em cinco dias, cumprir o item 2
do despacho da fl.129."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002396-2 - ONDY RITTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Requer a parte autora, através da petição da fl. 66, a mani-
festação deste Juízo quanto ao pleito de honorários advocatíci-
os e de devolução das custas processuais. Recebo o referido
pedido como Embargos de Declaração, nos termos do art. 93,
inc. IX da C.F., considerando a omissão deste Juízo quanto à
análise do presente pleito, quando do r. despacho da fl. 62.
Dessa forma, considerando-se que ainda não foi intimada da-
quele despacho, defiro o seu pedido.
Considerando a redação do artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial

obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do
(s) ora procurador(es), fixo os honorários advocatícios em 3%
(três por cento) do valor da causa, fixado na sentença proferida
nos embargos, perfazendo R$ 186,94 (cento e oitenta e seis
reais e noventa e quatro centavos), assim como determino a
devolução das custas adiantadas pela parte autora.
Ressalto que a fixação de honorários advocatícios nesta execu-
ção não encontra óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
Intime-se.
2. Cite-se a União - PFN.
3. Transcorrido o prazo legal sem a interposição de embargos à
execução, certifique-se a respeito e expeça-se o precatório ou a
requisição, intimando-se a parte exeqüente para providenciar
as peças que se fizerem necessárias.
4. Após, aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002824-1 - JOSE MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

O pedido retro será apreciado após a resposta ao ofício da fl.
55. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001843-0 - PAM JUNIOR TRANSPORTES LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Requer a parte autora, através das petições e documentos das
fls.02/06,59, a manifestação deste Juízo quanto ao pleito de
honoráriosadvocatícios. Recebo a petição da fl. 59 como Em-
bargos de Declaração, nos termos do art.93, inc. IX da CF, con-
siderando a omissão deste Juízo quanto à análise do presente
pleito, quando do despacho de fl. 52. Ocorre que a parte Exe-
quente teve vista dos autos em data de 13/08/02(fl.52,verso),
correndo a partir daí o prazo peremptório de 05(cinco) dias
para apresentação dos Embargos de Declaração(art.536 do
CPC). Mas,como a manifestação se deu a destempo(20/09/
02),indefiro o pedido por intempestivo.Intime-se.Cumpra-se
integralmente o despacho de fl. 52."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000158-6 - ADALBERTO JOSE FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido pelo prazo de 30(trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001083-6 - ILARIO DOS SANTOS LEAL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004678-8 - OMAR DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro pelo prazo de 90(noventa) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001128-2 - MATHIAS JOSE BECKER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Diante da informação retro, intime-se a parte exequente para
apresentar nova certidão expedida pelo DETRAN do veículo
FIAT/147 L, Renavam 51.469074-7, de propriedade do exe-
quente Wilson Valente, constando a data correta de registro do
bem."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001152-0 - ANTONIO FRANCISCO DO NASCI-
MENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A liberação do valor penhorado nestes autos deve ser reque-

rida no juízo que determinou a penhora. Havendo o depósito
dos valores requisitados,o valor penhorado será transferido para
conta vinculada aqueles autos.Intime-se. 2.Aguarde-se o paga-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001143-9 - VALMOR MELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II.Indefiro o pedido de reconsideração, poisnão é o meio pro-
cessual adequado para a reforma de decisões judiciais.Intime-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001775-2 - ADILSON BENEDITO ANTONIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Tendo em vista a petição retro, retifico o valor da causa, o qual
passa a ser R$ 922,12(novecentos e vinte e dois reais, sessenta
e seis centavos) e altero o valor dos honorários que perfazem,
agora,R$ 27,66(vinte e sete reais, sessenta e seis
centavos).Expeca-se requisição para pagamento, observados os
novos valores."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002062-3 - ILAINE BERTICELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o procurador dos autores para manifestar sobre o ofí-
cio da fl.51, em dez dias.Após, abra-se vista ao MPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002153-6 - ANTONIO CLOVIS BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro,concedendo trinta dias para cumprimen-
to do despacho da fl.54."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002367-3 - AGOSTINHO FRONZA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se novamente o autor para cumprir o item 1, b e c, do
despacho da fl.125. 2.Após, aguarde-se o julgamento do Agra-
vo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003495-6 - ANTONIO EBERHARDT ROHDEN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Indefiro o pedido da fl.58 porque este processo não é o meio
adequado para a discussão de cláusula de contrato de honorári-
os advocatícios celebrado fora dos autos. O ilustre advogado
deverá mover ação própria para recebê-los.
Nesse sentido, é o julgado:
"Processo Civil. Levantamento de honorários Advocatícios.
Litígio Particular. Incompetência da Justiça Federal.
(...)
Estando a querela acerca da repartição da verba de patrocínio
paga pela parte sucumbente, mantida entre o causídico, não
encontra espaço na competência da Justiça Federal, porquanto
não traz consigo interesse de ente federal no litígio; há contra-
posição de interesses particulares, cuja solução deve se dar em
ação e jurisdição apropriadas."
(TRF-4ª Região, AI 2001.04.01.031610-7/PR, Rel. Des. Fed.
Luiz Carlos de Castro Lugan, DJU 16.01.2002)
3.Cumpra-se o último parágrafo da fl. 56."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003933-0 - GUNTER SIEGFRIED GENEHR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.5.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002654-6 - LEONTINA LAURETH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) Em razão do exposto, acolho "in totum" o pedido, para
reduzir o valor ora executado para R$ 505,10 (quinhentos e
cinco reais e dez centavos), em valores de janeiro/2002.
Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efe-
tivamente devido, que deverá ser descontado quando da expe-
dição de requisição de pagamento. Sem custas (art. 7º da Lei
9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002903-1 - UNIAO FEDERAL X HUGO INACIO
BAIERLE
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 4.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.5.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003909-7 - VALDIR KRONBAUER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.004435-4 - JOSE ROBERTO BORTOLOTTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUSE

2002.70.02.004580-2 - SILVIA ANTONIA HUANCA PEREZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.004612-0 - ELIAS MATOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLETE MOREIRA ANDRION BONATO

2002.70.02.004613-2 - MARIA TEREZINHA GRACIANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR

2002.70.02.004675-2 - LEO VALDETAR HELFENSTEIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.004797-5 - CECILIO FARINA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
... quanto à questão da fixação dos honorários, recebo a peti-
ção de fl. 52 como Embargos de Declaração, nos termos do
art.93, inc. IX da CF, considerando a omissão deste Juízo quanto
à análise do presente pleito, quando do despacho de fl. 44.
Ocorre que a parte Exequente teve vista dos autos em data de
09/09/02, correndo a partir daí o prazo peremptório de 05(cin-
co) dias para apresentação dos Embargos de Declaração(art.536
do CPC). Mas,como a manifestação se deu a destempo(09/10/
02),indefiro o pedido por intempestivo.Intime-se."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004618-8 - ISAAC NOVAIS MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro, concedendo vinte dias para cumprimen-
to do despacho da fl.22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004721-5 - MARIA ROSA DUTRA CONSALTER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Substitua-se, no pólo passivo do processo,a Fazenda Nacio-
nal pela União. 2.Defiro o pedido de fl.10, "b".Oficie-se para o
Registro de Imóveis para as providências necessárias, infor-
mando que as despesas para a diligência serão arcadas pelo
Autor.Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005137-1 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ME-
ZOMO LTDA X LEONARDO DALEFFE PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILTON LUIZ ANDRASCHKO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Aguarde-se o decurso do prazo deferido na audiência realizada
em 30.10.02 nos autos nº 99.101.1477-1 de Ação Civil Pública
que o MPF move contra o INSS, na qual a autarquia previden-
ciária se comprometeu a cumprir espontaneamente o
julgado,pagando o valor devido,em até 3 meses. Intime-
se.Anoto, ainda, que o processo padece de irregularidades, como
a falta de juntada do acórdão exequendo, a demonstração da
condição de segurados dos exequentes, inclusive com a com-
provação da DIB, e inadequação dos cálculos ao comando sen-
tencial, no que se refere às parcelas prescritas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.006623-4 - ALBERTO IKERT E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Aguarde-se o decurso do prazo deferido na audiência realizada
em 30.10.02 nos autos nº 99.101.1477-1 de Ação Civil Pública
que o MPFmove contra o INSS, na qual a autarquia previdenci-
ária se comprometeu a cumprir espontaneamente o julgado,
pagando o valor devido, em até 3 meses.Intime-se.Anoto, ain-
da, que o processo padece de irregularidades, como a falta de
juntada do acórdão exequendo, a demonstração da DIB de Erna
Ribeiro da Silva Schwingel e Sebastião dos Santos, e inade-
quação dos cálculos ao comando sentencial, no que se refere às
parcelas prescritas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.006624-6 - DARIO WALDIR SBARAINI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Aguarde-se o decurso do prazo deferido na audiência realizada
em 30.10.02 nos autos nº 99.101.1477-1 de Ação Civil Pública
que o MPF move contra o INSS, na qual a autarquia previden-
ciária se comprometeu a cumprir espontaneamente o julgado,
pagando o valor devido, em até 3 meses.Intime-se.Anoto, ain-
da, que o processo padece de irregularidades, como a falta de
juntada do acórdão exequendo, a demonstração da DIB do de
cujus Edir Oliveira da Silva, e inadequação dos cálculos ao
comando sentencial, no que se refere às parcelas prescritas."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.006625-8 - ALCIDIO PUHL E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

FOZ DO IGUAÇU, 11/09/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 240/2002

Intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,
e Portaria nº 17, de 05/09/2002, da 1ª Vara da Circunscrição
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------

"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento do Alvará expe-
dido nos autos abaixo mencionados, passados os quais o Alva-
rá será cancelado; advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s)
constituinte(s) serão intimados pessoalmente sobre a existên-
cia do crédito, para que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução."

ACAO ORDINARIA

87.10.15259-8 - JUSTINO SCHMOLLER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

DECLARATORIA

94.10.11638-4 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

97.10.10076-9 - BMR TURISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

97.10.10838-7 - FLORIANO LAZZARIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

DECLARATORIA

98.10.11186-0 - SIMONATTO LOCATELLI & CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.12582-8 - J P GASPERINI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

99.10.12005-4 - SILVA & NICOLEIT LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

99.10.12009-7 - GRAFICA MAYSA LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

99.10.12639-7 - MARCO ANTONIO DE SOUZA ALVES &
CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2000.70.02.000070-6 - TRANSPORTADORA BONET LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001463-1 - ADEMAR JOSE VARGAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.02.001556-8 - EDISON PICCINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDISON PICCINI

2001.70.02.002251-2 - PEDRO PAULO SAUCEDO FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.002514-8 - ASCENCAO DE JESUS PORTELINHA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.003140-9 - LUIZ ALBERTO DA SILVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2001.70.02.003399-6 - ALEXANDRE BETTERO BLEY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO DUARTE

2001.70.02.004504-4 - GEOVANE CAMARGO DA FONSE-
CA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

2002.70.02.000104-5 - JOSE HENRIQUE BONVINO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.02.000465-4 - ITAMAR APARECIDA MERBOLD X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA

2002.70.02.000546-4 - ALCIDES AUGUSTO ORTEGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.000564-6 - JOAO FELIPE CANDIDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.000570-1 - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000574-9 - JOSE MARTINS LEAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000691-2 - ROMEU PREIS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000716-3 - DARI OSORIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000874-0 - PHILOMENO SWIDERSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.000957-3 - ALTAIR NAUMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.001326-6 - AMERICO LIDUVINO AGUIAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

FOZ DO IGUAÇU, 12/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 241/2002

Intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,
e Portaria nº 17, de 05/09/2002, da 1ª Vara da Circunscrição
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento do Alvará expe-
dido nos autos abaixo mencionados, passados os quais o Alva-
rá será cancelado; advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s)
constituinte(s) serão intimados pessoalmente sobre a existên-
cia do crédito, para que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução."

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.10.11719-0 - REINALDO FERREIRA MARTINS E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS CAETANO

ACAO ORDINARIA

97.10.12174-0 - REINILDA MUFFATO & CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

97.10.12467-6 - JOSLEY EUCLANGE TREVISAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

97.10.14164-3 - CICERO DE SOUZA MAIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

98.10.10910-5 - VOLMAR SIDNEI MORAES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.11504-0 - VALDONIR RODRIGUES CONSTACIO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

DECLARATORIA

98.10.12285-3 - ROBERTO HENRIQUE HELBLING - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

ACAO ORDINARIA

98.10.15012-1 - R GRASEL & CIA LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

98.10.15432-1 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEI-
RA FLAPOM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

1999.70.02.002933-9 - ROSICLER VEIGEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

99.10.10009-6 - CAPOANI COMERCIO DE MODA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

99.10.10200-5 - CENTRO ESPORTIVO A BARCACA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.10767-8 - TRES FRONTEIRAS ARTESANATOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

99.10.10768-6 - KREUZ E CIA LTDA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.11993-5 - MALTAURO & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

99.10.12001-1 - HOSPITAL VERA CRUZ DO OESTE LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.02.000068-8 - TRANSPORTADORA BONET LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2000.70.02.000408-6 - ADENELSON FRANCISCO FRISON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2000.70.02.000695-2 - EDUARDO HOTEL LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.001302-6 - ODIMAR AGOSTINHO CAUS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002855-8 - LUIZ ANTONIO PARADA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.02.003579-4 - PARAGUACU LOCADORA DE AU-
TOMOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

FOZ DO IGUAÇU, 12/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 242/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Com o pedido de informações, oficie-se. 3.Após, aguar-
de-se o julgamento do recurso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001839-9 - ERCILIO MIRANDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002814-9 - REINER MARTIN WEISHEIMER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002821-6 - LUIZ CARLOS GOMES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002832-0 - CLAUDIOMIRO ZANIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.002835-6 - ANTONIO JOAO MARIA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.003934-2 - SERGIO STERZA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.004584-6 - JOSE EDIS BRAMBATI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.02.004602-4 - AFONSO BONATTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.000923-8 - ALFREDO PEDROTTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.02.001102-6 - SERGIO LUIZ DALLA ROSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001206-7 - WILTON BUENO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

2002.70.02.003152-9 - ARNO FREDERICO NAUJORKS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.003886-0 - LUIZ CARLOS ANDRADE DO AMA-
RAL e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.003896-2 - ERVIO BENHUR MARTINS e Outros
X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.003900-0 - JOAO ALVES DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.02.004077-4 - ADROALDO FERREIRA FRANCA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004086-5 - DARIO SCHOENHALS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004625-9 - OSVINO MIGUEL BALD e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004716-1 - JUAN LEONOR CARDOZO FIORI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.004753-7 - DECIO HOFFMEISTER PASCHOINI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2002.70.02.004925-0 - ANTONIO CARLOS FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.004946-7 - ANGELO PAULO ALBA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

2002.70.02.004958-3 - CLEUDA ANGELICA MACEDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Com o pedido de informações, oficie-se. 3.Intime-se o
exequente para que cumpra integralmente o despacho da fl.
09,nº 01."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005331-8 - WALDOMIRO TALAU - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Considerando a redação do artigo 20, § 4º do Código de Pro-
cesso Civil, e que este feito trata de execução de título judicial
obtido em ação civil pública cujos patronos eram diversos do(s)
ora procurador(es),fixo os honorários advocatícios em 3%(três
por cento) do valor da causa, assim como determino a devolu-
ção das custas adiantadas pela parte autora. Ressalto que a fi-
xação de honorários advocatícios nesta execução não encontra
óbice no artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001,diploma que se mostra manifestamente inconstitu-
cional, tendo em vista que o Supremo Tribunal já se manifes-
tou sobre a impossibilidade de medida provisória veicular ma-
téria de Direito Processual Civil(medida liminar na ADIN
1753),entendimento, aliás, referendado pela Emenda Constitu-
cional nº 32/01. 3.Transcorrido o prazo legal sem a interposi-
ção de embargos à execução, certifique-se a respeito e expeça-
se o precatório ou a requisição, intimando-se a parte exequente
para providenciar as peças que se fizerem necessárias.4.Após,
aguarde-se pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002176-7 - ERICO SCHWARTZ HAUPT E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELVIO LEGNANI

2002.70.02.004682-0 - OLIMPIO SPRICIGO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro, concedendo trinta dias para cumprimen-
to integral do despacho da fl.37."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.004112-9 - JOSE VALENTE - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Concedo trinta dias para cumprimento do despacho da
fl.20.Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004884-0 - SERGIO GOMES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Indefiro o pedido da fl. 76 porque este processo não é o meio
adequado para a discussão de cláusula de contrato de honorári-
os advocatícios celebrado fora dos autos. O ilustre advogado
deverá mover ação própria para recebê-los.
Nesse sentido, é o julgado:
"Processo Civil. Levantamento de honorários Advocatícios.
Litígio Particular. Incompetência da Justiça Federal.
(...)
Estando a querela acerca da repartição da verba de patrocínio
paga pela parte sucumbente, mantida entre o causídico, não
encontra espaço na competência da Justiça Federal, porquanto
não traz consigo interesse de ente federal no litígio; há contra-
posição de interesses particulares, cuja solução deve se dar em
ação e jurisdição apropriadas."
(TRF-4ª Região, AI 2001.04.01.031610-7/PR, Rel. Des. Fed.
Luiz Carlos de Castro Lugan, DJU 16.01.2002)
2. Cumpra-se o último parágrafo do despacho da fl.74."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002837-0 - ALDECI FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

FOZ DO IGUAÇU, 12/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 243/2002

Intimações de acordo com a Portaria nº 03/02, de 04/03/2002,
e Portaria nº 17, de 05/09/2002, da 1ª Vara da Circunscrição
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr."
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento do Alvará expe-
dido nos autos abaixo mencionados, passados os quais o Alva-
rá será cancelado; advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s)
constituinte(s) serão intimados pessoalmente sobre a existên-
cia do crédito, para que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução."

ACAO ORDINARIA

91.10.11945-0 - EVERALDO LUIZ REYES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL FILHO

95.10.11147-3 - ARI BERNARDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA, ARI BERNAR-
DI

96.10.11421-0 - LUIZ AUGUSTO SILVA GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG

96.10.11531-4 - GENESIO RORATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO E MOREIRA

96.10.11569-1 - SERVILHANO BENITEZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

97.10.13693-3 - HUGO ZASTROW E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

DECLARATORIA

98.10.11619-5 - CENTRO DE LINGUA INGLESA S/A LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

98.10.14952-2 - PEDRO DE FREITAS E CIA LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

1999.70.02.002911-0 - SONIA MENEZES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

1999.70.02.004131-5 - OTONO GABRIEL DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

99.10.11816-5 - INTERLAGOS VEICULOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIMAR PIZZATTO

99.10.11989-7 - AIRTON ANSCHAU & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

99.10.12019-4 - J R DANIEL & MAIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.02.000202-8 - BOES & FILHO LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.000203-0 - DELLA GIUSTINA & CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.001335-0 - LANNA & LANNA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.002756-6 - PAULO LUIS REMPEL E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.003143-0 - MECANICA AGRICOLA LAYTER
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.003619-1 - LEVINO URNAU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

FOZ DO IGUAÇU, 12/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRÃO / PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Nº. 078/2002 — Prazo de quinze (15) dias

FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os autos da
Ação Penal nº 2001.70.07.001696-9, que o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL move contra SEBASTIÃO DA SIL-
VA VIANA, e, não sendo possível INTIMAR pessoalmente
ZELI PRUDÊNCIO, brasileira, solteira, filha de Campos
Flor Prudente e de Maria Nilda da Silva, nascida aos 20/11/
1976, em Romelândia/SC, cujo último endereço residencial
conhecido é na rua Tapajós, s/nº., bairro São Cristóvão, na
cidade de Capanema, Estado do Paraná, em face da mesma
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente, IN-
TIMA-A, nos termos dos arts. 361 e 370, caput, do Código de
Processo Penal, da DECISÃO proferida à fl. 86 dos autos su-
pra-referidos, cujo teor é a seguir transcrito: “Haja vista a não

localização de ZELI PRUDENTE para que procedesse ao le-

vantamento da fiança depositada nestes autos, conforme certi-

ficado pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 83 verso), decreto o per-

dimento do valor em favor do Fundo Penitenciário Nacional –

FUNPEN. Intime-se a interessada por edital, com prazo de 15

(quinze) dias ...”. E para que chegue ao conhecimento de todos
e, principalmente, da intimanda, mandou a MM. Juíza passar o
presente Edital, que será afixado no lugar de costume nesta
Vara e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Seu
prazo, que começará a fluir da data da publicação, terá trans-
corrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixados e, as-
sim, perfeita a INTIMAÇÃO. Expedido nesta cidade de Fran-
cisco Beltrão/PR, aos 13 de Novembro de 2002. Eu, ________,
Volmir Zanini, Supervisor de Processamentos Criminais, digi-
tei e conferi, e eu, __________, Raquel Poloni, Diretora de
Secretaria e.e., reconferi.

DULCE HELENA DIAS BRASIL
Juíza Federal na titularidade plena da
Vara federal de Francisco Beltrão/PR

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0211/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com a Por-
taria nº02/00 deste Juízo e do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça do TRF/4º Região, foi determinado: a inti-
mação dos procuradores das partes da redistribuição do feito a
esta circunscrição judiciária, bem como da baixa dos autos da
Superior Instância, para requererem o que de direito, no prazo
sucessivo de 15 dias, a começar pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004591-3 - MARIA EVA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO

2002.70.07.004593-7 - ALDINA RITA FURLANETTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004594-9 - DANIEL SKRZEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004595-0 - ANTONIO JOSE GHESTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004596-2 - MARTA PRETO CAVALHEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

2002.70.07.004600-0 - ANGELINA OLIVO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004625-5 - WILSON LUIZ HANYSZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

2002.70.07.004627-9 - ANTONIO BUENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR VINCENSI, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004628-0 - VIACAO VALE DO IGUACU LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI

2002.70.07.004651-6 - MARLY TEREZINHA ALVES DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004652-8 - ADELAR ALVES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004655-3 - VIVALDINO DALLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVONE FERNANDES MORCILO LIXA

2002.70.07.004656-5 - ARI CARLOS FLORKOVSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, MANOEL
DINIZ PAZ NETO

2002.70.07.004660-7 - ZENITA APARECIDA DO VALE
TRISKA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2002.70.07.004663-2 - MARLI SEHNEM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

2002.70.07.004665-6 - ARCENIR DA SILVA FERNANDES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000970-5 - MARIZA NESI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.002532-2 - TRANSPORTADORA MALACARNE
LTDA X SUPERVISORA OPERACIONAL DE BENEFICIO
E ARRECADACAO DA AGENCIA DO INSS EM FRANCIS-
CO BELTRAO
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002808-6 - VALDOMIRO LUIZ SAVI - ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, JOAO CORREA
SOBANIA

2000.70.07.002949-2 - NEIVO GERON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, LUIZ CARLOS
LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para
condenar a Caixa Economica Federal a depositar nas contas
dos autores vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente,
caso referida conta esteja extinta, as diferenças resultantes en-
tre os indices de atualizaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de
44,80% (abril/90), e aqueles efetivamente aplicados pela CEF.
Deixo de condenar a CEF ao pagamento de honorários advoca-
tícios à contraparte, em atenção ao disposto no artigo 29-C, da
Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-
41 de 24.08.2001, publicada no D.O.U. de 27.08.2001."

ACAO ORDINARIA
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2001.70.07.002197-7 - MARIA ESTELIA BLASIUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos de declaração, por nao vislumbrar qualquer contra-
dição no julgado de fls. 614/621, o qual mantenho na sua inte-
gralidade."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001757-3 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA
GUARANY LTDA - CAPEG X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugná-la no prazo legal. Após, tratando-se
de matéria eminentemente de direito, registrem-se os autos para
sentença e voltem conclusos para julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001311-0 - CATARINA MARTINS MAQUECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DAVID FOLADOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação intime-se a parte autora para
querendo, impugná-la no prazo legal, indicando as provas que
pretende produzir."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001565-9 - JOAO HUMBERTO CHEMIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Em seguida, em não havendo interposição de Em-
bargos, e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de
15.12.98, acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Consti-
tuição Federal/88, tornou possivel a dispensa de precatorio re-
quisitorio nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juiza-
dos Especiais Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a
materia objeto da exceção constitucionalmente prevista, ado-
tando a dispensa de precatorio, como criterio generalizado e
determinando como limite o mesmo valor nela estabelecido para
a competencia do juizado especial, ou seja, sessenta salarios
minimos, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos
termos da Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal,
intimando-se a parte exequente do presente item bem como para
apresentar o formulario de expedição preenchido."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003042-8 - I. MATTOS & CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

Francisco Beltrão, 11.11.2002.

RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0212/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que requeira o que de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando em nome de
quem deverá ser expedido o alvará de levantamento dos valo-
res expedidos, informando inclusive o número da inscrição junto
à OAB e o CPF."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003590-6 - ESCRITORIO TECNICO KRUGER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2000.70.07.002963-7 - AUTO POSTO MOMBACH LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada a proposta, intimem-se as partes, de-
vendo o autor, no caso de concordancia, depositar os honorári-
os em Juizo, no prazo de 05 (cinco) dias."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.003371-9 - MARTA ELISA LANGER CECHIN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ADEMIR
FERNANDES CLETO

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002063-8 - NERI ZORZAN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se e desde logo, indi-
car as provas que pretende produzir, justificando sua necessi-
dade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001787-5 - CISS CONSULTORIA EM INFORMA-
TICA SERVICOS E SOFTWARE LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2002.70.07.002040-0 - CARNIEL - COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Após, em não havendo interposição de Embargos,
e considerando que a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98,
acrecentando o paragrafo 3º ao artigo 100 da Constituição Fe-
deral/88, tornou possivel a dispensa de precatorio requisitorio
nas causas de pequeno valor, vindo a lei dos Juizados Especiais
Federais (Lei 10.259/01), regular inteiramente a materia objeto
da exceção constitucionalmente prevista, adotando a dispensa
de precatorio, como criterio generalizado e determinando como
limite o mesmo valor nela estabelecido para a competencia do
juizado especial, ou seja, sessenta salarios minimos, expeça-se
a Requisição de Pequeno Valor -RPV nos termos da Resolução
nº 258 do Conselho de Justiça Federal, intimando-se a parte
exequente do presente item bem como para apresentar o for-
mulario de expedição preenchido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000877-4 - ESCRITORIO JURIDICO CONTABIL
JOMAR S/C LTDA. E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.07.000953-5 - ANTONIO LORENZETTI E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.07.000974-2 - CERAMICA SAO SILVESTRE LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

2000.70.07.001436-1 - BOAVENTURA DE SOUZA ME E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Indefiro o pedido de fl.134, em atenção aos
limites da coisa julgada, eis que a concessão da segurança no
presente feito limitou-se ao processamento do benefício, não
tendo sido analisado o mérito quanto ao efetivo direito ao
beneficio e, portanto nada tendo sido deferido quanto à DIB e
outros aspectos da concessao. Desta forma, nao há que se fa-
lar de 'parcelas atrasadas', nem de descumprimento do julga-
do. A par disso, ja esta pacificado o entendimento de que a
via do mandado de segurança nao permite a cobrança dos atra-
sados."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.002010-5 - FATIMA INES WAGNER X CHEFE
DO POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS, EM REALEZA/
PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Haja vista a conversao em agravo retido,
revogo o despacho que determinou o desentranhamento da
peça de fls. 68/86, tendo em vista que nao se operou a preclu-
sao e que os efeitos da revelia, que decorrem da lei, dizem
com a não-valoração do seu conteudo, nao com sua presença
fisica nos autos."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001572-2 - JULIANO CESAR MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO, BRUNO MOREIRA FOR-
TES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, comprove o pagamento da última parcela referen-
te ao deposito dos honorarios periciais, sob pena de indeferi-
mento da prova pericial. Tendo em vista a petição acostada às
fls. 332/333, indefiro, por ora, o pedido da CEF das fls. 323/
324."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002740-5 - JOSE DELIR MILANEZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ADE-
MIR FERNANDES CLETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito o encargo e apresentada a proposta, intime-
se a autora para se manifestar e, concordando, para depositar o
valor dos honorarios periciais (art. 33 do CPC), no prazo de 10
(dez) dias."

ACAO DIVERSA

1999.70.07.002988-8 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X MIGUEL ALOISIO SULZ-
BACH
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001511-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X VAL-
TECIR BARROS DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

2000.70.07.001528-6 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A. - GERASUL X JAIRO BATISTA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Converto o feito em diligencia. Intimem-se os ex-
propriados Joao Brandao Cardona, Ivone Fátima Batista Car-
dona, Marlei Rodrigues Pereira, Naldo Rodrigues Pereira, Marli
Batista e Osmar Soares Batista, por meio de seu procurador
constituido (fls. 75,87 e 88), do despacho exarado à fl.171 ("In-
time-e a parte expropriada para que se manifeste sobre a peti-
ção e documentos juntados pelo INCRA às fls. 142/170, no
prazo de 10 (dez) dias")."

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001769-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO BRAN-
DAO CARBONA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após o retorno da Carta Precatória, intimem-se as
partes para que se manifestem e, concomitantemente, apresen-
tem suas alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a começar pela parte autora."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000945-6 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO CONAB X COOPERATIVA AGROPECUARIA
SANTANA LTDA - COOPERSANTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D'AGOSTINI, LUIZ CARLOS
CACERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Avoco os autos. Preliminarmente ao cumprimento
do item III do despacho de fl.154, intime-se o procurador dos
requerentes para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique em
nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento,
informando o CPF e OAB, se for o caso."

CONSIGNATORIA

2000.70.07.000625-0 - VIRT DE LOURDES PISSISIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002821-5 - VALDELIR TEBEROSKI REINDRI-
CKSON E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, JOAO CORREA SOBA-
NIA

2000.70.07.000017-9 - ALMIR PIETRO BELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA, RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES

2000.70.07.001331-9 - SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

2000.70.07.003009-3 - REGINALDO SCHREINER SERPA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, GERSON SCHWAB

2000.70.07.003365-3 - JOSE FELIPE CALEGARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, GERSON
SCHWAB

2001.70.07.001466-3 - MARIA HELENA DE MATTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a
contestação e documentos apresentados, bem como apresentar,
justificadamente, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001675-1 - NEDIO SANTOLIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista a contestação apresentada às fls. 82/
86 e sua tempestividade, revogo o item I do despacho da fl.80 e

determino a intimação do requerido para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, especificar as provas que pretende produzir, devendo,
desde já, apresentar o rol de testemunhas. Defiro o pedido de
tomada do depoimento da genitora da requerente, bem como
entendo necessária a tomada do depoimento pessoal do reque-
rido. Expeça(m)-se carta(s) precatória(s) para tomada do depo-
imento pessoal da genitora da autora e do requerido, bem como
oitiva das testemunhas a serem arroladas."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002243-0 - PAMELA RODRIGUES DA SILVA X
JORGE BAVARESCO
Adv. : Dr(s). SUELY LOPES RIOKEN

Francisco Beltrão, 12.11.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 61/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do requerente nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL DO TRF4).

ACAO ORDINARIA

97.40.10872-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
JUCIANARA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

DECLARATORIA

98.40.10940-5 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.13183-4 - OLAVIO ALVES DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.40.10588-6 - ALTAIR PANTOJA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

DECLARATORIA

99.40.11114-2 - COMPENSADOS GROSZEWICZ LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK, DANIEL LOUREIRO
LIMA

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000458-9 - DISTRIBUIDORA DE CARNES FRI-
GUARÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.06.000463-2 - MADEIRAS SGUISSARDI LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.06.000464-4 - MADEIRAS SGUISSARDI LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2000.70.06.000603-3 - JAEGER ARTES GRAFICAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001535-6 - JAROSLAU KATIKA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO

2001.70.06.001285-2 - HÉLIO ROMAGNOLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEI-
RA

2002.70.06.000070-2 - DELCIO KRAMER MORES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2002.70.06.000135-4 - ALCEU ALBERTO SAUSEN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2002.70.06.000142-1 - JURANDIR TENFEN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.000205-0 - IRINEU HLADKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.06.000273-5 - MOTOHARU FUKUDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.06.000274-7 - MARIO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.06.000295-4 - AILTON DA ROCHA PENTEADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

PROVIMENTO Nº 22/99,27 DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de
15(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

97.40.11297-8 - JOSE CARLOS PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11408-3 - ALCINDO BIRES DE ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11456-3 - ADEMIR BORSATTO DAIPRAI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

97.40.11496-2 - PEDRO SANTINOR ALVES MOREIRA DE
OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, RENATO
SOARES DIAS

97.40.11716-3 - ADAO ANTONIO DO PILAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.10136-6 - JAURI PEDRO SANTANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10206-0 - ROSILDA APARECIDA DE ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.10209-5 - SALETE SOUZA MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10224-9 - ROSANA DO ROCIO PINHEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.10228-1 - RAFAEL GINKO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.10451-9 - NELSON DE ALMEIDA CAMPOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10560-4 - JANOS ZENOR STANKIEVICZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILIA A. DE PAULA PIOVESSAN, RENA-
TO SOARES DIAS

DECLARATORIA

98.40.10729-1 - VALDIR JOSE MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO, RE-
NATO SOARES DIAS

ACAO ORDINARIA

98.40.10787-9 - ANTONIO ROSEVAL MAIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, RENATO SO-
ARES DIAS

98.40.11039-0 - ANTONIO SEMEON TOMEN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, RENATO
SOARES DIAS

98.40.11073-0 - ALAIR MARCON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11254-6 - ARANI POTERIKO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, RENATO SO-
ARES DIAS

98.40.11262-7 - BEATRIZ DE JESUS BAHLS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.11320-8 - PAULO CHASS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.11473-5 - ADIR DA LUZ DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, RENATO SO-
ARES DIAS

98.40.11493-0 - HERCULANO SANDESKI DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, RENATO
SOARES DIAS

98.40.11511-1 - JOSE MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

98.40.11564-2 - FLORI SANTOS DE MEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RE-
NATO SOARES DIAS

98.40.11577-4 - JOAO EDSON DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH,
RENATO SOARES DIAS

98.40.11727-0 - ADAO ALVES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, RENATO SO-
ARES DIAS

98.40.11944-3 - ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RE-
NATO SOARES DIAS

98.40.11949-4 - ANTONIO MACHADO DE CAMPOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

98.40.12023-9 - ANTONIO ROCHA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, RENATO
SOARES DIAS

98.40.12038-7 - JOSE ONIVALDO CORREIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, RENATO
SOARES DIAS

98.40.12084-0 - CELSO BONFIM E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.12300-9 - EMERSON WALCZINSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, RENATO SOARES
DIAS

98.40.12704-7 - MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS E OUTRO
X WILSON SPINASSI
Adv. : Dr(s). OMAR YASSIM, LUIZ CEZAR VIANA PEREI-
RA

98.40.12769-1 - VALMIR XAVIER DE MACEDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.12823-0 - PEDRO FERMINO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.12829-9 - RAFAEL ZAZULA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.13048-0 - JANIR BINDANDI BOER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM, RENATO SOARES DIAS

98.40.13078-1 - PEDRO ALBERTO PEGORARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, RENATO SOARES
DIAS

1999.70.06.001958-8 - SILVESTRE FRIDRYSCEVSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, RENATO SOARES DIAS

99.40.10008-6 - JOAO JAURI BONFIM E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, RENATO
SOARES DIAS

99.40.10105-8 - EDUARDO ESTEVES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.10108-2 - LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.10203-8 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.10243-7 - ARLINDO LORENA DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.10428-6 - ALICIR BAZIA HAGY E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

99.40.10429-4 - JOAO MARIA DE ABREU X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

99.40.10629-7 - VICENTE NOVASSAT E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, JOAO CORREA SOBA-
NIA

99.40.10730-7 - CICERO RODRIGUES ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO, JOAO CORREA SOBA-
NIA

99.40.11178-9 - ATAIR LEMOS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.11474-5 - TEOFILO JOSE DOS SANTOS LEAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA, RENATO SOARES DIAS

99.40.11498-2 - ALCEU DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, RENATO SOARES DIAS

99.40.11760-4 - ADELAR NICHELE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, RENATO SOARES DIAS

2000.70.06.000116-3 - ANTONIO DIAS MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER

2000.70.06.000522-3 - JOSE ANTONIO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, RENATO SOARES DIAS

2000.70.06.000898-4 - AMILTON SOKOLOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

2000.70.06.001365-7 - PAULO JOSE PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

2000.70.06.001480-7 - IRMAOS FAGUNDES SCHIER LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2001.70.06.000727-3 - HIRAND FIALHO FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

GUARAPUAVA, 06 DE NOVEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-
PR – AV. DO CAFÉ 543- AEROPORTO

TELEFONE: (0XX43) 325-7414 -   cep: 86.038-000 -    E-
mail: prlon01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 20/2002 PARA CITAÇÃO DE ALEXANDRE JU-
NIOR PEREIRA DA SILVA E       ANA MARIA  PEREIRA
DA SILVA MASSARO NOS TERMOS DO ARTIGO 232 E
SEGUINTES DO CPC COM PRAZO DE 30 ( TRINTA ) DIAS

        O Doutor Oscar Alberto M.  Tomazoni, Juiz Federal da
Primeira Vara de Londrina,  Estado do Paraná,  na forma da lei,
etc...

        Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial, ALEXANDRE JUNIOR PEREI-
RA  DA SILVA E ANA MARIA PEREIRA DA SILVA MAS-
SARO, que por este Juízo e Secretaria da Primeira Vara Fede-
ral de Londrina, situada na Avenida do Café 543, Londrina-Pr,
processa-se a CARTA DE ORDEM nº 2002.70.01.025868-0,
extraída da AÇÃO RESCISÓRIA nº: 2001.04.01.076179-6 em
trâmite perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, na qual a Caixa Econômica Federal – CEF figura como
autora e Alexandre Junior Pereira da Silva e Ana Maria Pereira
da Silva Massaro como réus, sendo que os mesmos ficam CI-
TADOS por este Edital para contestar a referida ação no prazo
de 30( trinta)  dias, nos termos do artigo 491 do Código de
Processo  Civil, sob pena de não fazendo serem presumidos
verdadeiros os fatos articulados na inicial pelo autor ( art. 285,
2ª parte do CPC).

Dado e passado em Londrina, Estado do Paraná, no dia 21/10/
2002, eu, Fernando Jose Forti Silva, Diretor de Secretaria da 1ª

vara Federal de Londrina, mandei digitar, conferi e subscrevi o
presente edital de Citação.

Oscar Alberto M. Tomazoni
Juiz Federal da  1ª Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 185/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/
PR.

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada(s) do que segue: "Autorizada pela Portaria n.
07/02, deste MM. Juizo Federal, intimo a parte autora para
manifestar sua concordancia com os calculos apresentados pela
CEF ou sua intencao em promover a execucao, no prazo de
30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.15132-1 - ANTONIA GODOI DE AMORIM e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO FRANZIN

97.20.13082-2 - MARIA DE OLIVEIRA ALBA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

97.20.13403-8 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

97.20.14524-2 - JOSE CARLOS MAZETTI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

97.20.14799-7 - LENITA DA SILVA OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

97.20.15408-0 - MILTON VICENTE e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.16048-9 - LOURIVAL PEDRO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

98.20.11039-4 - VITORIA DE ANDRADE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.11600-7 - ANTONIA DIAS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LAERTE DE ARAUJO

98.20.12594-4 - MARIA TEREZINHA FERMIANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

98.20.13612-1 - LUIZ CARLOS DALA POLA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.01.006928-6 - GESO MENDES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.01.008986-8 - ABILIO VICENTE FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

99.20.10919-3 - CLAUDENES PORTILHO LOPES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

99.20.11620-3 - INES PEREIRA BATALIA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.20.11996-2 - DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

99.20.16003-2 - ANTONIO FRANCISCO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

2000.70.01.006507-8 - ACIR EIVIANEI MENDES DE AR-
RUDA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

2000.70.01.009820-5 - ELZA REIKO KAMIZI DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

2000.70.01.013935-9 - CLAUDINEI VAZ e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada(s) do que segue: "Autorizada pela Portaria n.
07/02, deste MM. Juizo Federal, intimo a parte autora para
manifestar seu interesse em aguardar o cumprimento do julga-
do conforme manifestacao da instituicao financeira ou promo-
ver a execucao se assim o desejar".

ACAO ORDINARIA
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96.20.12190-2 - ADEMAR DA SILVA RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

97.20.12930-1 - JOAQUIM BENTO DIAS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

97.20.13485-2 - ADDY VIEIRA e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

97.20.14223-5 - SINESIO FERNANDES DE LIMA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

97.20.15126-9 - KUMAGAE KASUKUO STIER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO LUPOLI GUISSONI

97.20.15628-7 - AUGUSTO MARQUES DOS REIS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.11868-9 - AMAURI JOSE DE SOUZA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.10052-8 - ANA QUEIROZ ALCANTARA SOARES e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

Londrina, 11 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 174/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... intimem-se as partes para requererem o que for
de direito."

DECLARATORIA

92.20.13410-1 - AUREO GOMES DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Assim, restando preclusa esta decisao, expeca-se
alvara em favor da CEF, devendo o valor levantado ser aplica-
do na amortizacao do debito. Apos o levantamento, a CEF de-
vera trazer aos autos a segunda via do alvara, no prazo de 15
dias ... "

ACAO CAUTELAR

92.20.13028-9 - AUREO GOMES DE OLIVEIRA e Outros X
BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
tedespacho: "Em vista da satisfação do crédito, declaro, por-
sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extinta a pre-
senteexecução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do
Código deProcesso Civil."

ACAO ORDINARIA

96.20.12733-1 - CORCAL COMERCIO E REPRESENTACAO
DE CALCADOS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA DE LIMA ASSAF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 27, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para requerer o que entender
de direito, em 15 dias,apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

DECLARATORIA

99.20.13045-1 - ESCOLA A TURMA DO SNOOPY S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 06, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista dos documentos de fls. 298/300.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.11356-5 - MILENIA AGROCIENCIAS S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo os embargos para discussao, suspendendo
a execuçao. Aos embargados para, querendo, impugnarem, no
prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.015503-9 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR DOS
SANTOS DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.015504-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO TIRADO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.015516-7 - UNIAO FEDERAL X FOSFATO RICO
FERTILIZANTES ARAPONGAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Com base nos documentos juntados em fls. 97 e 98,
mantenho Adalgisa Vieira da Silva como depositária do imó-
vel, até ulterior deliberação deste juízo. Aguarde-se a solução
dos embargos."

EXECUCAO DIVERSA

98.20.15101-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADALGISA VIEIRA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Em vista do pagamento efetuado nos autos, decla-
ro, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos, extin-
ta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

94.20.10224-6 - CLEIBER FLAUBERTO DENARDO ROSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

ACAO CAUTELAR

94.20.11296-9 - CLEIBER FLAUBERTO DENARDO ROSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

ACAO ORDINARIA

99.20.11213-5 - JIN ICHI OEDA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 30 dias."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14422-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO YOSHIAKI YOSHINAGA e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos embargados para requerer o que de direito. Sa-
liento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a pre-
sente execução."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15401-4 - UNIAO FEDERAL X NEIDE MARTINS
CAMARGO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 06, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao do INSS.

ACAO ORDINARIA

93.20.13633-5 - JOSE DA SILVA MOTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA M N G DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO SUMARIA

2001.70.01.004545-0 - PEDRO DIAS BARBOSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
oseguintedespacho:"Ao autor para requerer o que for de direi-
to. Nadasendo requerido, arquivem-se com baixa na distribui-
cao e cautelas deestilo."

ACAO ORDINARIA

97.20.13510-7 - EDNEY MEDRADO MIRANDA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012686-9 - ROBERTO NARDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Assim entendo que não se justifica o pedido de
fls. 124/125, razão porque o indefiro ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14883-0 - UNIAO FEDERAL X ULISSES CAVALCAN-
TE E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 06, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista dos documentos de fls. 75/77.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000594-7 - ROBERTO PALMA SPINOZA X CHE-
FE DO POSTO DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008561-0 - MARIO CARACANHA TONELLO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.010699-5 - ADEMIR PINTO DE CAMPOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... isto posto e por todo o mais que dos autos consta,
julgo extinta a execução de honorários, sem julgamento de
mérito ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.008979-0 - UNIAO FEDERAL X RUBENS SAS-
SO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... o que faço para julgar extinto o processo, com
julgamento de mérito ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003621-6 - ESCRITORIO CONTABIL METRO-
POLE S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
WEBER ATOS VANZO

2001.70.01.007459-0 - RETROTERRA - TERRAPLANAGEM
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.01.009846-5 - CEREALISTA CALIFORNIA LIMITA-
DA ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Assim, em face do privilégio da Fazenda Pública
Municipal, defiro-lhe a reserva de crédito até o montante devi-
do."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14424-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AIRTON CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, MARIA
CHRISTINA DE FREITAS RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao ... condeno a Fazenda Naci-
onal a reembolsar as custas processuais despendidas pelos exe-
quentes ... não havendo impugnação, fica autorizada a expedi-
ção de Requisição ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011541-4 - DELDEBIO MARCHINI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... isto posto, julgo extinta a presente execução, nos
termos do art. 569 do CPC ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007566-7 - CECILIA TOYOKO NAMPO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TORAMATU TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... retifico a sentença de fls. 22/24, determinando
que se passe a ler "R$ 32.792,33" onde originalmente constou
"R$ 35.168,33" ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000344-2 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
PETRUS MARQUES TRF E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO SUMARIA

99.20.12332-3 - JOSE AMILTON DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, LUIZ
FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... condeno o reu Antonio Formigoni ao pagamento
da taxa mensal de ocupação ... condeno o reu ao pagamento
das custas e dos honorários advocatícios ... "

ACAO DIVERSA

99.20.15236-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO FORMIGONI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002481-4 - SONIA APARECIDA FERNANDES
DE LIMA X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Deixo de determinar a reunião dos presentes autos
ao s de nº 2002.70.01.003981-7, uma vez que estes já foram
julgados ... "

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014122-3 - CELSO SETSUO SAITO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 30 dias."

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13502-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IZAIRA BERGAMO GIOVANINETI E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores para informarem se pretendem o paga-
mento através de requisição ou precatório. Salienta-se que, em
caso de opção pelo pagamento através de Requisição o instru-
mento de procuração constante nos autos deverá outorgar po-
der específico para renunciar a direito, uma vez que tal proce-
dimento de pagamento implica renúncia de eventuais verbas
remanescentes ... "

ACAO ORDINARIA

94.20.10052-9 - JOAO VIEIRA SOBRINHO e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Às partes sobre o laudo da Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11545-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X JOAO VIEIRA SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Ao autor para, sob pena de extinção, esclarecer o
porquê do aforamento da demanda perante a Justiça Federal,
uma vez que nem o autor nem Mário Ferreira Leite estão con-
templados entre as pessoas que podem/devem litigar nesta Jus-
tiça (art. 109 da CF/88). Prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026966-5 - JOSE MOHAMED JANENE X MA-
RIO FERREIRA LEITE
Adv. : Dr(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS

Londrina, 12/11/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.187/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: ao exequente para providenciar o reconhecimen-
to de firma nas procurações.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.14025-7 - ARACI FERREIRA BORGES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
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1999.70.01.007724-6 - ANTONIO CIPRIANO X Adv. : Dr(s).
OSCAR DO NASCIMENTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001994-9 - AGNALDO CANESIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2000.70.01.005733-1 - PEDRO CORTEZ MOSTACO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2001.70.01.001485-3 - ADMILTON JORGE MENDES GON-
ÇALVES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

2001.70.01.001724-6 - DJALMA CUSTODIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.008075-8 - JOAO BATISTA CARNIETTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2001.70.01.009381-9 - MAURILIO DE JESUS CANATO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.004639-1 - JOSE TADEU VILELA RESENDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte embargada para requerer o que entender
dedireito; 2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004150-9 - UNIAO FEDERAL X DJALMA CUS-
TODIO
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a senten-
ça: julgando procedente o pedido formulado pelo autor, e de-
terminando a devolução das CTPS e carnê originais ao procu-
rador do autor.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002861-0 - ERNANDE GRAZIANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANO MENDES SCALIZA

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) aguarda retirada de
alvará de levantamento que está à disposição no PAB desta
Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

91.20.13439-8 - ALCIDES PEREIRA DE SOUSA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2000.70.01.005120-1 - CARMAR - COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006991-6 - ANESIO CANGUSSU DANTAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2000.70.01.008106-0 - LUIZ FREDIANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000105-6 - FAZENDA NACIONAL. X ODAIR
CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008922-1 - ANTONIO FACCHIANO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Intime-se o procurador dos exequentes para jun-
tar novas procurações com poderes expressos para "receber e
dar quitação" e com firma reconhecida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11105-8 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO TOLEDO VOLPATO, DENILSON
DE OLIVEIRA SILVA

2001.70.01.000553-0 - JOSE ROBERTO RIGONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.003934-5 - ALDECIR DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2001.70.01.008372-3 - NILDA PEZARINO NOBBI X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA CORDIOLI

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Dê-se vista à parte autora acerca dos documen-
tos juntados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013816-1 - DALVO PONTES DALAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, LUCIA-
NO CARLOS FRANZON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA
AÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006110-3 - NABOR TOSI SOBRINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI, TANIA TAMI-
KO IIZUKA PITSILOS

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Reconheço a nulidade da citação do SEBRAE,
devendo o ato ser renovado e aguarda a apresentação das peças
necessárias para tal ato.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003619-8 - MODELO CONTABILIDADE E SER-
VICOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: "1-Recebo os recursos de apelação interpostos
no efeito devolutivo; 2.Ao(s) apelados para contra-razões, que-
rendo; 3-Após, com ou sem o oferecimento das contra-razões,
remetam-se os autos ao e.TRF.".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.001045-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Determino ao autor que, no prazo de dez dias
emende a inicial desistindo de um dos pedidos, devendo ade-
quar o pedido que permanecer às disposições vigente, sob pena
de indeferimento da petição inicial.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.016292-5 - MAXIMOS WADIH EL ADAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CELSO COSTA

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: Deferindo a prova pericial; intimem-se as partes
para apresentação de quesitos e, querendo, indicação de assis-
tente técnico, no prazo de 05(cinco) dias; defiro, outrossim, a
realização de prova oral, consistente no depoimento pessoal do
autor e oitiva das testemunhas que as partes eventualmente ar-
rolarem, no prazo de 10(dez) dias; Designo audiência para o
dia 11/12/2002, às 15horas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007241-5 - ANTONIO RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À(s) parte(s) sobre baixa dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.11473-8 - ODEBRECHT - COMERCIO E INDUSTRIA
DE CAFE LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

LONDRINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.188/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Diante do exposto, face o cumprimento da
obrigação sem manejo de execução, JULGO EXTINTO o pro-
cesso com exame do mérito, na forma dos artigos 269, III, 329,
598 e 794, I, do CPC.
Quanto a liberação do valor depositado, este ocorrerá nas for-
mas legalmente previstas pela Lei nº8.036, de 11 de maio de
1990, estando a conta vinculada ativa; caso contrário, deverá a

CEF desbloqueá-la, facultando ao autor o imeditado levanta-
mento do mesmo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007668-4 - DORIVAL DOMINGUES DE MORA-
ES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução e determino o prosseguimento da execução
com base no valor acima apresentado, realizado em obediência
aos parâmetros estabelecidos no julgado, inclusive com a ob-
servância ao disposto no item 4 da Instrução Normativa nº147,
de 30.12.1986, da Receita Federal.(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005819-4 - UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO
RIGIOLI
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO, com exa-
me do mérito, na forma dos arts. 269, III, 329, 598 e 794, I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003305-3 - LUDINEI PICELLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos bancos depositários sobre o teor do acórdão de fl.383,que
se segue, para requererem o quê de direito. "Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a e.
4ªTurma do TRF da 4ªRegião, por unanimidade, de ofício, re-
conhecer a legitimidade passiva "ad causam" do BACEN no
tocante aos valores bloqueados em março de 1990, julgar ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, em relação aos ban-
cos depositários, por ilegitimidade passiva "ad causam", e cas-
sar a sentença para que nova seja proferida, nos termos do rela-
tório e notas taquigraficas que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Prejudicado o apelo."

ACAO ORDINARIA

95.20.10463-1 - VICTOR TEODORO DOS SANTOS E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO PEDRIALI, MOACI MENDES LEI-
TE, ROSANGELA KHATER, LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA, JUVENAL ANTONIO DAVATZ, MARIO JOSE
NEGRELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fl. 101, diga a parte
exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001951-2 - OSVALDO SEIDI NIMI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fl. 60, diga a parte
exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10968-1 - CARLOS GUILHERME WINTER RAMOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À autora para cumprir o despacho de fl. 17, integralmente, apre-
sentando os extratos e a palnilha mencionada na petição de fl.
21, no prazo de 30 (trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009945-7 - EMILIA APARECIDA BARREIRO
CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 153/154, diga a
parte autora, bem como para requerer o que entender de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008616-8 - JOAO CORREA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo, com exame do
mérito, na forma dos artigos 269, III, 329, 598 e 794, I, do
CPC.
Quanto à liberação do valor depositado, este ocorrerá nas for-
mas legalmente previstas pela Lei nº8.036, de 11 de maio de
1990, estando a conta vinculada ativa; caso contrário, deverá a
CEF desbloqueá-la, facultando ao autor o imediato levantamento
do mesmo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008871-2 - JULIO CESAR TEIXEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista o Ofício nº124, de 10 de junho de 2002, envia-
do pelo Coordenador Jurídico da CEF, cujo teor está à disposi-
ção das partes interessadas na Secretaria desta 4ªVara Federal,
concedo o prazo de 120(cento e vinte) dias para a CEF cum-
prir, voluntarimente o julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.14741-5 - JAIR MARTINS X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

2000.70.01.003126-3 - MARGARIDA DE AZEVEDO LIMA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentada contestação, ao autor para se manifestar, em 10
dias, e, nessa mesma oportunidade, dizer as provas que preten-
de produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010715-6 - ANTONIO CARLOS FARIA DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fl. 119, diga a parte
exequente, bem como para requerer o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004895-0 - ANGELO SANCHES DOS SANTOS
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009757-2 - FAZENDA NACIONAL. X ANGELO
SANCHES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Acerca da petição da Fazenda Nacional de fls. 90, manifeste-se
a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007493-6 - VADIR VITORIO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos embargados para requererem o que entenderem de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010293-2 - UNIAO FEDERAL X VADIR VITO-
RIO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: HOMOLOGO o pedido de desistência formu-
lado pela exequente acima nominada, a fim de que o mesmo
produza todos efeitos legais, declarando, consequentemente,
em relação a esta, a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, VIII, do
CPC.
Defiro o desentranhamento dos documentos pertencentes à
mesma, excetuando a procuração judicial outorgada.
Observe o procurador judicial dos exequentes a determinação
contida no item "1.a" do despacho exarado à fl .73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002618-5 - VALDOMIRO ALCANTARA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para tomar ciência do deferimento do pedido de fl. 84,
pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001273-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTON MARTUSEVICUS E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para tomar ciência do deferimento do pedido de fl. 196,
pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA
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2001.70.01.003129-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDA APARECIDA POLISELI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a preliminar de inépcia da
inicial.Afasto também a preliminar de carência da ação por fal-
ta de interesse de agir, (...).
Julgo parcialmente procedente a ação para condenar a Ré a
restituir à autora, via compensação, os valores recolhidos à tí-
tulo de PIS com base nos Decretos-lei nº2.445/88 e 2.449/88
(...)
A Autora poderá efetivar a compensação autorizada nestes au-
tos por sua conta e risco, respeitando o direito/dever da Admi-
nistração de fiscalizar.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003702-6 - JAVET - PRODUTOS AGRO-PECU-
ARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
4- Em face ao exposto, a capacidade postulatória do advogado
José Subtil de Oliveira cinge-se à autora Izabel Correia Antu-
nes e não às demais; razão pela qual, tão somente em relação a
esta defiro o pedido de fl. 211;
5- Quanto às autoras nominadas no item "1", ao advogado Eduar-
do Luiz Correia, para requerer o que entender de direito;

ACAO ORDINARIA

93.20.13130-9 - MARIA DAS DORES DE ALMEIDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, EDUARDO LUIZ
CORREIA

LONDRINA, 12 DE NOVEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 49/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL,
ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG E PELO MM. JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA, DR. CLÉBER SANFELICE
OTERO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Vis-
ta às partes sobre os laudos periciais; 2. Após a conclusão do
inquérito policial n.º  2002.70.01.008084-2, retornem conclu-
sos para sentença”.
Autos n.º 2002.70.01.009054-9 – Turismo Lepri Ltda. x Justi-
ça Pública.
Advogados: Dr. Elezer da Silva Nantes, OAB/PR 9788  e Dr.
Cecílio Maioli Filho, OAB/PR 28045
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. De-
firo a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias
requerido pelo réu Josivan Ferreira Tomaz à fl. 89, a fim de que
este providencie a finalização da situação de regularização dos
equipamentos apreendidos; 2. Intimem-se; 3. Acautelem-se os
prazos em Secretaria até a manifestação da parte ou o transcur-
so do prazo in albis, retornando, a seguir, à conclusão”
Autos n.º 98.201.1801-8 – Ministério Público Federal x Josi-
van Ferreira Tomaz e Joel Brito Tomaz.
Advogados: Dr. Cássio Nagasawa Tanaka, OAB/PR 19263 e
Dr. Gilberto Nagasawa Tanaka, OAB/PR 29055
__________________________________________________
Nos termos da Portaria n.º 01/2002, art. 2º, inciso I, da Vara
Federal Criminal de Londrina/PR, o MM. Juiz Federal Substi-
tuto em exercício determina a intimação do Advogado, abaixo
qualificado, para se manifestar a respeito da diligência negati-
va no que concerne à testemunha Edson Pedro Ribeiro, não
encontrada pelo Oficial de Justiça no Juízo Deprecado. No pro-
cesso abaixo também foi proferido o seguinte despacho: “I.
Redesigno para o dia 06 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas,
a inquirição de Mariana Kajiwara e seu pai, Tsuneaki Kajiwa-
ra, como testemunhas do Juízo...”
Autos n.º 2000.70.01.003943-2 – Ministério Público Federal x
Marcos Roberto Vrenna e Luiz Cláudio da Silva.
Advogado: Dr. João Maria Brandão, OAB/PR 5858
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Ten-
do em vista que o requerente José Lima da Silva foi absolvido
pela sentença de fls. 152/156 e em face do parecer favorável do
Ministério Público Federal (fl. 240-v), defiro o pedido de res-
tituição da CTPS (fls. 163 e 207/208), a qual se encontra na
contra capa dos autos. Juntem-se as cópias trazidas pelo reque-
rente; 2. Cumpra-se o despacho da fl. 239”.
Autos n.º 94.201.0919-4 – Ministério Público Federal x Gil-
berto Galli, José Lima da Silva e Avacil de Jesus de Oliveira.
Advogados: Dr. Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira,
OAB/PR 27755-B e Dr. Omar Abes Salle, OAB/PR 15685
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.-
Acato a justificativa quanto ao atraso no recolhimento das par-
celas de prestação pecuniária. 2.- Quanto ao pedido de paga-
mento integral das parcelas pendentes, consigno que em se tra-
tando de prestação pecuniária, a concessão de prazo para a
quitação da mesma é mera faculdade do Juízo em adequação a

situação financeira da parte, e assim, se o sentenciado pretende
recolhe-la de modo integral, não há qualquer óbice, mormente
quando demonstra altos e baixos em sua situação financeira,
como no caso dos autos. Sendo o executado caminhoneiro, su-
jeito às oscilações de sua área profissional, negar-lhe o direito
de recolher o valor integral do saldo da prestação pecuniária
seria o mesmo que sujeitar a execução penal a uma eventual
insolvência do apenado. o que evidentemente viria em prejuízo
do próprio processo. Logo, defiro o pedido de pagamento inte-
gral do saldo das parcelas de prestação pecuniária. Intime-se o
executado através de seu procurador, considerando as constan-
tes viagens do sentenciado. 3.- Ciência ao Ministério Público
Federal”.
Autos n.º 2000.70.01.003771-0 – Ministério Público Federal x
Cilédio Ribeiro.
Advogados: Dr. Ivan Sérgio Ribeiro, OAB/PR 13276 e Dr. Alí-
cio Fernandes Gracioli, OAB/PR 26522
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Aco-
lho a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 54/55
e indefiro a substituição da prestação de serviços à comunida-
de por doação de cestas-básicas; 2. Intime-se, o executado na
pessoa de seu defensor constituído, para que apresente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, proposta de horário compatível com as
atribuições profissionais do sentenciado, a fim de viabilizar a
prestação de serviços à comunidade; 3. Ciência ao Ministério
Público Federal”
Autos n.º 2002.70.01.006776-0 – Ministério Público Federal x
Nivaldo Cândido de Oliveira.
Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, OAB/PR 19692  e Dr. Hélio
de Matos Venâncio, OAB/PR 24835
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “a) Em
face do ofício da fl. 145, designo o dia 16/01/2003, às 14:00
horas, para inquirição das testemunhas residentes em Rolân-
dia; b) Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Rolândia/
PR, solicitando intimar as testemunhas indicadas na carta pre-
catória n.º 459/2002 (fl. 143) acerca da designação supra e pos-
terior devolução da referida precatória a este Juízo...”
Autos n.º 2000.70.01.008808-0 – Ministério Público Federal x
Roberto Berger.
Advogado: Dr. Orlando Abrão Kalil, OAB/PR 8513
__________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.-
Recebo o Recurso de Agravo em execução interposto à fI. 95,
somente no efeito devolutivo. 2.- Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 3.- Como terá que subir por
instrumento, desentranhe-se a petição de interposição, bem
como as razões de fls. 96/99, e mantendo-se cópia nos autos,
distribua-se por dependência a este feito, com cópia deste des-
pacho. 4.- Certifique-se nestes autos o número que receber o
Recurso. 5.- Após, no Instrumento formado, intime-se o Re-
corrente para juntada de fotocópias das peças que entender
necessárias trasladar. A seguir, intime-se o recorrido, na pes-
soa de seu defensor constituído, para as respectivas contra-ra-
zões e também para juntar as fotocópias das peças que enten-
der pertinente”.
Autos n.º 2002.70.01.026328-6 – Ministério Público Federal x
Cilédio Ribeiro.
Advogados: Dr. Ivan Sérgio Ribeiro, OAB/PR 13276 e Dr. Alí-
cio Fernandes Gracioli, OAB/PR 26522
__________________________________________________
No processo abaixo foi expedida carta precatória à Circunscri-
ção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, para inquirição da teste-
munha Guilherme Paccola, arrolada pela defesa e, também,
proferido o seguinte despacho: “1. Concedo mais 15 (quinze)
dias para que o i. defensor se manifeste sobre o efetivo interes-
se em ouvir a testemunha Elvio Cesar Gonzales e para que de-
monstre qual o endereço atual da testemunha no exterior; 2.
Ciência ao Ministério Público Federal”.
Autos n.º 2001.70.01.003554-6 – Ministério Público Federal x
Alberto Youssef.
Advogado: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214
__________________________________________________
Nos termos da Portaria nº 01/2002, artigo 2º, inciso IV, de 22/
03/2002, o MM. Juiz Federal Substituto ordena ao Advogado,
abaixo identificado, a entrega dos autos nº 2002.70.01.013035-
3, na Secretaria de Vara Federal Criminal de Londrina/PR, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de,
expirado o prazo supracitado, sem a efetiva devolução, ser le-
vado ao conhecimento do MM. Juiz a não-restituição dos au-
tos, sem prejuízo da possibilidade de o causídico incorrer nas
sanções capituladas no artigo 356 do Código Penal Brasileiro.
Autos nº 2002.70.01.013035-3 – Noé Aparecido da Costa x
Delegado de Polícia Federal em Londrina.
Advogado: Dr. Noé Aparecido da Costa, OAB/PR 11666
__________________________________________________

Londrina, 12 de novembro de 2002.

Adriano Zocche
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

EDITAL Nº 031/02-CR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

PRAZO DE 15 DIAS

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Criminal  n° 99.301.3893-5 movida pelo Ministério
Público Federal contra JOÃO BATISTA BARBOSA, brasi-
leiro, filho de José Barbosa Sobrinho e de Expedita Rodrigues
Barbosa, nascido aos 13/10/1954 na cidade de Alfenas/MG,
portador da CI RG nº 3.156.995-8/SSP-PR e do CPF n]
434.064.329-72, residente em local incerto e não sabido, in-

curso nas sanções dos artigos 1º, inc. II, IV e V, e 2º, inciso I,
da Lei 8137/90, c/c 69 e 71 do Código Penal Brasileiro. E como
não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente
CITA dos termos da Denúncia, para ver processar, até final
julgamento, a referida ação, em trâmite nesta Vara;  INTIMA o
referido denunciado a comparecer neste Juízo no dia 04 de
dezembro de 2002, às 14 horas, a fim de ser interrogado nos
autos acima mencionados, na forma da lei, assistir à instrução
criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sen-
tença e sua execução, ficando ciente pelo presente, de que o
processo seguirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato. Que de conformidade com o Provi-
mento nº 001/97 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a audiên-
cia supracitada poderá ser gravada em fita cassete.  E para que
chegue ao conhecimento de todos e do acusado, mandou pas-
sar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no “Diário da Justiça”. Outrossim, faz saber que as
audiências deste Juízo são realizadas na Av. XV de Novembro,
734, térreo, Centro, Maringá/PR. DADO E PASSADO nesta
cidade de Maringá-Pr, em 07 de novembro de 2002, Eu,
__________ Carmem Yoshiko Ueze Yamada, Técnica Judiciá-
ria, digitei. E eu, ________ João Cláudio Moraes Caiçara da
Silva, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

EDITAL Nº 032/02-CR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

PRAZO DE 15 DIAS

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Criminal  n° 98.301.3833-4 movida pelo Ministério
Público Federal contra: WILSON JOÃO CURI ou WILSON
HANNA EL KHOURY ou WILSON KHOURI, libanês, ca-
sado, comerciante, nascido aos 02/08/1958 ou 08/08/1958  na
cidade de Haddadine – Líbano, filho de Hanna e de Jamal Neh-
mé, passaporte nº 099514-Líbano;  ASSADI EDOUARD SA-
NEH, brasileiro, casado, vendedor, filho de Edouard Mikhael
Saneh e de Helena Issa Saneh, nascido aos 18/11/1952 na cida-
de de Faxinal/PR, portador do RG nº 25.766.693-X/SSP/SP;
residentes em local incerto e não sabido, estando o primeiro
incurso nas penas do artigo 304 do CPB e o segundo nas penas
do artigo 297, c/c artigo 29, ambos do CPB. E como não tenha
sido possível citá-los pessoalmente, pelo presente CITA dos
termos da Denúncia, para ver processar, até final julgamento, a
referida ação, em trâmite nesta Vara;  INTIMA os referidos
denunciados a comparecerem neste Juízo no dia 13 de feverei-
ro de 2003, às 16 horas, a fim de serem interrogados nos autos
acima mencionados, na forma da lei, assistir à instrução crimi-
nal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sentença
e sua execução, ficando ciente pelo presente, de que o proces-
so seguirá a revelia se deixarem de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato. Que de conformidade com o Provi-
mento nº 001/97 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a audiên-
cia supracitada poderá ser gravada em fita cassete.  E para que
chegue ao conhecimento de todos e dos acusados, mandou pas-
sar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no “Diário da Justiça”. Outrossim, faz saber que as
audiências deste Juízo são realizadas na Av. XV de Novembro,
734, térreo, Centro, Maringá/PR. DADO E PASSADO nesta
cidade de Maringá-Pr, em 08 de novembro de 2002, Eu,
__________ Carmem Yoshiko Ueze Yamada, Técnica Judiciá-
ria, digitei. E eu, ________ João Cláudio Moraes Caiçara da
Silva, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0145/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO procedente o pedido e acolho os presen-
tes embargos para reduzir o valor da execução, fixando-o em
...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000155-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PE-
REIRA DO LAGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO, EDIMAR FI-
NATTI

2002.70.03.002517-4 - UNIAO FEDERAL X ESTANISLAU
KMIECIK SOBRINHO
Adv. : Dr(s). OMAR SIMAO CHUEIRI

2002.70.03.002927-1 - UNIAO FEDERAL X VITOR EDSON
CORREA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

2002.70.03.002935-0 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2002.70.03.003271-3 - UNIAO FEDERAL X AMADEU HI-
RATA

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LEMOS ALVES

2002.70.03.003277-4 - UNIAO FEDERAL X MARCO AN-
TONIO PASCOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2002.70.03.004254-8 - UNIAO FEDERAL X WAINE CESAR
SONODA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO JUAREZ DAMASCENO

2002.70.03.004669-4 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO PE-
LEGRINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

2002.70.03.004670-0 - UNIAO FEDERAL X SILAS JOAQUIM
DA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

2002.70.03.005401-0 - UNIAO FEDERAL X JOSEFA NEU-
ZA VIEIRA
Adv. : Dr(s). JORGE HARUO NISHIYAMA

2002.70.03.005403-4 - UNIAO FEDERAL X LUIS RAFAEL
DE RESENDE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

2002.70.03.005405-8 - UNIAO FEDERAL X SHUDO YASU-
NAGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

2002.70.03.005406-0 - UNIAO FEDERAL X HERMENEGIL-
DO ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MATHEUS FELIPE DE CASTRO

2002.70.03.005408-3 - UNIAO FEDERAL X CURTIROL IND
E COM DE ACABAMENTOS DE COUROS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LORESVAL EDUARDO ZUIM, AUDREY APA-
RECIDA DIOGO

2002.70.03.005716-3 - UNIAO FEDERAL X VITAL PEDRI-
ALLI
Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

2002.70.03.006086-1 - UNIAO FEDERAL X VITOR JOSE
BUCKER E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2002.70.03.008293-5 - UNIAO FEDERAL X CARLOS GO-
MES
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

2002.70.03.008295-9 - UNIAO FEDERAL X ADILSON FON-
TANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO PIRES
DE ALMEIDA

2002.70.03.008504-3 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO
DOMINGOS CORREIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinto o processo, nos termos do art. 794,
I, c/c art. 795, ambos do CPC".

ACAO ORDINARIA

96.30.14698-3 - SUZI MURAZZI CANDIANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006300-6 - NELSON TRABUCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA, RICARDO DA
SILVEIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...acolho parcialmente o pedido dos embargos mo-
nitórios...".

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.03.000971-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO RICCIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA, ADAIR
DOS SANTOS ROCHA, LECIR MARIA SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.008303-4 - BIOGENESIS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...DECLARO, de ofício, a prescrição do direito às
parcelas anteriores a 22.02.1996 e, neste particular, JULGO
EXTINTO o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, IV do CPC; no mais, JULGO PARCIALMENTE
procedente o pedido ...; DEFIRO os benefícios da Justiça Gra-
tuita".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000836-6 - VICENTINA DOS SANTOS LOUREN-
CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 245

Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, TEL-
MA NAKAMURA RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO PROCEDENTE o pedido e acolho os pre-
sentes embargos para reduzir o valor da execução, fixando-o
em ...; CONDENO o embargado NEY GALHARDO DE AMA-
DEU ao pagamento de multa e indenização em razão da liti-
gância de má-fé, que fixo em R$ 50,00".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012279-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
FRUTUOZO E OUTROS
Adv. : Dr(s). THEREZINHA MODANESE BOLDORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinto o processo, nos termos do art. 794,
I, do CPC".

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.004614-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANA PEREIRA CAPELIM
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...homologo o pedido e julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC".

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14687-8 - MARIA BEATRIZ MACHADO VAZ TEIXEI-
RA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZACARIAS QUINTANILHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte sentença: "...julgo parcialmente procedentes estes em-
bargos e determino o prosseguimento da execução pelo valor
de ...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000968-5 - UNIAO FEDERAL X EUCLIDES
DALLE LUCHE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR MITSUHARU TAKANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinto o processo, sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC";
e certidão: "nos termos do art. 3º, item 01, do Provimento 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIME-SE a
parte autora/exeqüente para recolher as custas remanescentes".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004871-2 - AUGUSTINHO CAETANO DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS LEMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "REGULARIZAR a representação processual dos
herdeiros do 'de cujus', Maria da Graça Roncaglia Seco, Élide
Terezinha Roncaglia Yabushita, Roseli Helena Roncaglia Scan-
delai, Marly Margaretti Roncaglia Pelegrine e Nelson Luiz
Roncaglia, juntando procuração com indicação do objetivo da
outorga, natureza e designação dos poderes conferidos à outor-
gada, bem como EMENDAR a inicial fazendo constar no pólo
ativo da ação o nome dos herdeiros, devidamente representa-
dos pela outorgada; ...FIXO honorários advocatícios em 5%...".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001167-9 - NELSON RONCAGLIA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o depósito do valor ofertado, no prazo de
cinco dias. Admito o depósito das prestações vincendas, proce-
dido nos termos do art. 892 do CPC. Ressalto ser de responsa-
bilidade da parte requerente a correção do valor a depositar,
bem como a circunstância de os depósitos não retirarem do
credor a garantia dos mecanismos de defesa de seu crédito".

CONSIGNATORIA

2002.70.03.014053-4 - OFELIA COSTA GUIMARAES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, CATANDUVA
SERPA SA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER sobre a continuidade do feito".

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.014057-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER AYRES ARANTES
Adv. : Dr(s). LUCIANA MARASSI, EDSON JOSE MARASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita; ao i.
procurador, para subscrever a petição inicial".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.013889-8 - IRANIDES MOREIRA GALDINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: "PROVIDENCIAR contrafé para citação da reque-
rida".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.014152-6 - CREUZA DE JESUS VENANCIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "PROCEDER, em cinco dias, ao pagamento da pri-
meira parcela, devidamente atualizada, devendo recolher a quan-
tia por meio de DARF sob o código 5180, bem assim JUNTAR
cópia da guia nestes autos no mesmo prazo. As parcelas se-
guintes deverão ser pagas até o dia cinco de cada mês... (valor
da parcela: R$ 1.031,01)".

ACAO ORDINARIA

98.30.11310-8 - JOAO CALVI E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES, PAULO DELAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 1º, IV, da Portaria 02/02 deste Juízo, INTIME-SE o advo-
gado para fornecer o endereço atualizado de Avelino José de
Souza".

ACAO ORDINARIA

96.30.13964-2 - ARNALDO BENTO DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...DEFIRO a medida liminar apenas quanto aos cré-
ditos de IPI decorrentes de operações futuras, autorizando a
impetrante a proceder ao creditamento do IPI relativo a valores
das entradas dos insumos isentos e com alíquota zero".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013897-7 - FABRICA DE FURGOES ALVORA-
DA LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 2, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intime-se a parte autora/impetrante para que
providencie contrafé em número suficiente para citação".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012588-0 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
MARINGA, DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SENAR
NO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Acolho a petição das fls. 102/103. A impetrante
declinou como autoridade coatora o Presidente da COPEL, a
ser notificado no endereço declinado na inicial. (...) ASSIM,
tendo em vista o princípio da economia processual, visando
evitar diligência notificatória infrutífera, e considerando a pos-
sibilidade de ocorrência de equívoco quanto ao endereço decli-
nado, bem como que a competência para apreciar mandado de
segurança é determinada em função da sede da autoridade coa-
tora, à impetrante para que, no prazo de dez dias, ESCLARE-
ÇA a situação".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013510-1 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA X COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o requerimento de depoimento pessoal,
bem como a oitiva das testemunhas a serem arroladas oportu-
namente. A questão relativa à produção de prova pericial será
analisada após a produção da prova oral; DESIGNO o dia
04.12.2002, às 13:00 horas, para a audiência de instrução, na
qual serão colhidos os depoimentos das testemunhas residentes
nesta cidade, bem assim o depoimento pessoal. As testemu-
nhas residentes em outras cidades serão ouvidas por precató-
ria".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002106-1 - JOSE ALCEU MAZZO E OUTRO X
SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, LUIZ CAR-
LOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...não conheço dos presentes embargos de declara-
ção. No entanto, ressalvado o disposto acima, considero supri-
da a requisição da embargante de juntada do procedimento ad-
ministrativo, haja vista os documentos carreados aos autos às
fls. 40/43".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005930-1 - BENJAMIN PIVETA ASSUNCAO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o requerimento de depoimento pessoal do
autor e a oitiva das testemunhas a serem oportunamente arrola-
das. Deixo para analisar quanto à necessidade da produção das
duas provas periciais, após a produção da prova oral; DESIG-
NO o dia 04.12.2002, às 13 horas, para a realização da audiên-
cia de instrução, em conjunto com a que será realizada para a
mesma finalidade nos autos em apenso (Ação Ordinária nº
2001.70.03.002106-1)".

ACAO ORDINARIA

99.30.13186-8 - JOSE ALCEU MAZZO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA PROVINCIA
DE CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, NEUZA
MARIA ROSA, CARLOS FRANCISCO CORRÊA DINIZ

MARINGÁ, 12 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0146/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...APRESENTAR endereço atualizado e dentro da
área de atendimento dos CORREIOS e/ou informar a existên-
cia de caixa postal".

ACAO ORDINARIA

96.30.15000-0 - JAIME MORENO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

96.30.15936-8 - ANDRE APRIGIO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "nos termos do art.
1º, inciso IV, da Portaria 02/02, deste Juízo, INTIME-SE o ad-
vogado para informar o endereço atualizado e dentro da área
de atendimento da ECT e/ou caixa postal, se houver, do(s)
autor(es)/exeqüente(s)....".

ACAO ORDINARIA

96.30.13434-9 - RUI AFONSO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIMAR FINATTI, ANTONIO PEREIRA DO
LAGO

96.30.13514-0 - GERALDO CARRARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

96.30.14212-0 - LAI CHEN LIANG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

96.30.14287-2 - MARIA LUIZA CARVALHO LONGAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

96.30.14933-8 - ANTONIO RUIZ FILHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE sobre o cálculo apresentado, no
prazo de dez dias".

ACAO ORDINARIA

98.30.13029-0 - TELMA CRISTINA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO GALLI, WALMOR JUNI0R DA SILVA

2000.70.03.001287-0 - FRANCISCO ASSIS ROMAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE CRISTINA FELICIANO

2000.70.03.004392-1 - EDEVALDO FERRARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca do ofício da fl. 94 e da
petição das fls. 102/103".

ACAO ORDINARIA

96.30.13178-1 - ANTONIO SANTINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MAZZETO MORON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DIZER sobre o prosseguimento do feito".

ACAO ORDINARIA

96.30.12970-1 - HELIO GOMES DA SILVA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO G. DA SILVA

96.30.14556-1 - DAVID RODRIGUES DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVID RODRIGUES DE LIMA, MARILENA
MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE sobre a informação supra. Pra-
zo de 15 dias".

ACAO ORDINARIA

96.30.13824-7 - OSVALDO LEANDRIN E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL, SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da informação supra, bem
assim sobre a eventual duplicidade de ações para recebimento
do mesmo crédito. Prazo de dez dias".

ACAO ORDINARIA

99.30.12801-8 - LINDOMAR LANARO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE quanto à duplicidade de ações.
Prazo de dez dias".

ACAO ORDINARIA

96.30.15175-8 - ALCEBIADES TAVARES WALTER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento retro. A sentença jul-
gou o pedido improcedente, sendo impertinente a juntada de
extratos das contas do fundo nestes autos".

ACAO ORDINARIA

98.30.10021-9 - ALFREDO BENTO ZANE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, NILVA
APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO a habilitação de Elizabethe Faistin-
guer Baptistoni, na qualidade de sucessores de Ângelo Baptis-
toni; ...HOMOLOGO a habilitação de Neuza C. Salmazo, Re-
gina C. C. Previatti, Ana Lúcia Cantarelli, Maria de Lourdes
Rosa, Geraldo Cantarelli, Emília Gomes Lopes e Luiz Eduardo
Cantarelli, na qualidade de sucessores de Antonio Cantarela.
Incabível a habilitação dos respectivos cônjuges, por não se-
rem sucessores do segurado falecido; ...HOMOLOGO apenas
a habilitação de Felícia Paixão da Silva, na qualidade de suces-
sora de Antonio José da Silva; ...HOMOLOGO a habilitação
de Arlindo Bonini, João Euclides Bonini e Osvaldo Bonini, na
qualidade de sucessores de Ângelo Bonini. Incabível a habili-
tação dos respectivos cônjuges, por não serem sucessores do
segurado falecido".

ACAO ORDINARIA

93.30.13022-4 - ANGELO BAPTISTONI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...INDEFIRO o requerimento retro; DIZER sobre a
continuidade do feito".

ACAO ORDINARIA

97.30.15809-6 - CLEIDE ISABEL ALVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, NILVA
APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "O pedido de desistência não é possível nesta fase
processual... ASSIM, dizer se pretende RENUNCIAR aos efei-
tos da sentença com a finalidade de aderir ao plano de paga-
mento estabelecido pela LC 110/01; SENDO positiva a respos-
ta, é necessário possuir mandato com poderes especiais para a
prática de tal ato".

ACAO ORDINARIA

95.30.10635-1 - JOAO MANUEL SABINO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

99.30.13097-7 - ALZIRA CUBA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

2000.70.03.003411-7 - ACELIA MARIA DORINI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da certidão supra. Prazo
de 15 dias".

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.03.002207-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CORDEI-
RO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.002520-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
DOMINGUES MARTINS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.003369-9 - UNIAO FEDERAL X EGIDIO CAVEN-
GHE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DE CARLO

2002.70.03.003372-9 - UNIAO FEDERAL X ANGELO ROT-
TA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2002.70.03.007302-8 - UNIAO FEDERAL X FELICIO CAR-
DOSO DE JESUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento retro, tendo em vista
que incumbe ao procurador judicial a atualização do endereço
da parte autora".

ACAO ORDINARIA

96.30.14307-0 - GENESIO BAESSO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
despacho/certidão retro, há peças desentranhadas dos autos para
serem retiradas pelo i. procurador";
e certidão: "nos termos do art. 3º, item 01, do Provimento 22/
99, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIME-SE a
impetrante para recolher custas remanescentes".

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003692-1 - AKIRA MIYAGUI X CHEFE DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS STAHLSCHIMITH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o requerimento retro; CUMPRIR o dis-
posto no art. 45 do CPC".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.000619-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SOARES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001277-5 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

MARINGÁ, 12 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

###########################################
SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 41/2002

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELA MM. JUÍZA FEDERAL DA VARA FEDERAL DE
PARANAGUÁ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ -
DRA. ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ:

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Em face da petição do réu de fls. 374/375 e cer-
tidão de fls. 377-v cancelo a audiência designada, determinan-
do que se aguarde pelo prazo de 30 dias a manifestação do
defensor do réu, informando o novo endereço da testemunha.
Com a manifestação, voltem-me conclusos."

ACAO PENAL

1999.70.08.002994-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU FUZETTI, ANTONIO LOURENCO ZALLA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Isto posto, considerando a ausência de re-
quisitos legais a justificar a pretensão do impetrante, bem como
a prevalência do interesse público na investigação criminal
consubstanciado no princípio processual vigente nessa fase, in
dubio pro societatae, julgo improcedente o pedido impetrante,
para o fim de denegar ordem pleiteada."

HABEAS CORPUS

2002.70.08.001187-0 - GUILHERME AUGUSTO VICENTI
DIAS X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). GUILHERME AUGUSTO VICENTE DIAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o interpelante para que retire estes

VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

autos, nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil."

INTERPELACAO

2002.70.08.000857-3 - ELIAS TORRES ROSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o defensor do réu José Carlos dos San-
tos, a fim de informar a este Juízo se localizou-o, tendo em
vista o benefício de suspensão condicional do processo pro-
posto pelo MPF. Em caso de resposta negativa, verifico que o
defensor do réu já apresentou as alegações finais às fls. 437,
desta forma, encaminhem-se estes autos conclusos para sen-
tença."

ACAO PENAL

2001.70.08.001934-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE CARLOS DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Renove-se a intimação do defensor do réu João
Marcel Rodrigues, para que apresente as alegações finais, já
que a omissão causa o esvaziamento do princípio do contradi-
tório, implicando em nulidade absoluta. Em não sendo apre-
sentadas, nomeie-se defensor dativo para que seja suprida a
omissão."

ACAO PENAL

99.70.12251-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JU-
RUACIR FERREIRA
Adv. : Dr(s). DIDIMO MIGUEL DALLEDONE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso de apelação de fls. 151 no
duplo efeito, conforme art. 593, II, do CPP. Intime-se o defen-
sor do réu para que apresente as razões de apelação no prazo
legal..."

ACAO PENAL

99.70.12070-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO GOMES DE SOUZA, NAGIB CHUCHENE
Adv. : Dr(s). UBIRATAM COELHO DO NASCIMENTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o réu Marco Aurélio de Mello, atra-
vés de seu defensor, para que no prazo de 10 dias, se manifeste
a respeito da certidão de fls. 186-v e 196-v, consignando-se
que, em seu silêncio, reputar-se-á sua desistência da oitiva da
testemunha arrolada."

ACAO PENAL

99.70.10473-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CO AURELIO DE MELLO
Adv. : Dr(s). NILVERDE NEVES DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo a apelação da Fazenda Nacional no efeito
devolutivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apresente
suas contra-razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, reme-
tam-se os autos ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000283-2 - FOX CIMENTINHO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES, KAREN CRISTIA-
NE LEJAMBRE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...antes da análise do pedido liminar faz-se ne-
cessário esclarecimentos da parte contrária. Oficie-se pois so-
licitando-se as informações no prazo legal. Na oportunidade a
autoridade impetrada deverá juntar cópia dos procedimentos
administrativos. Após, voltem-me conclusos."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001579-6 - OFICINA DOS IMPORTADOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista o proferimento da sentença, exau-
riu-se a prestação jurisdicional. Assim, não há como deferir o
pedido retro. Recebo a apelação da impetrante no efeito devo-
lutivo. Ao apelado para contra-razões no prazo legal. Decorri-
do o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E.TRF/
4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000273-0 - HAMUD SHOPPING VESTUARIOS
E UTILIDADES LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRA-
BALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
-------------------------------------------

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimar as partes do retorno de Instância Superior, para
requererem o que entenderem de direito, em 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.002982-1 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES MOREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Em face do exposto, não conheço estes em-
bargos."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000862-7 - SH COMERCIAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL ALFANDEGA - PORTO DE
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SANTOS JACINTHO DE AN-
DRADE, JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo a apelação interposta, no efeito devolu-
tivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apresente suas con-
tra-razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.08.000823-0 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X CHE-
FE DO SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA VEGETAL
E ANIMAL DO MINISTERIO AGRICULTURA NO PORTO
DE PARANAGUA - PR
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Diante do exposto, denego a segurança por
não vislumbrar ilegalidade na atuação realizada em 15 de no-
vembro de 2000 pela autoridade impetrada contra a impetrante
no tocante à infração sanitária constatada a bordo do navio Fla-
ir Lady que agenciou quando esteve atracado no Porto de Para-
naguá..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001195-0 - INTEROCEAN AGENCIAS MARITI-
MAS LTDA X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
SANITARIA - ANVISA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "À vista do caráter auto-executório da decisão
proferida em mandado de segurança, recebo a apelação inter-
posta pela União apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para
contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, tendo em vis-
ta que já foram apresentadas as contra-razões da apelação in-
terposta pela impetrante, remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000550-0 - RK IMPORT E EXPORT S R L X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "À vista do caráter auto-executório da decisão
proferida em mandado de segurança, recebo a apelação inter-
posta apenas no efeito devolutivo. Ao apelado para contra-ra-
zões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR.
com minhas homenagens e as cautelas de estilo."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000196-7 - KREMEL COMERCIAL EXPORTA-
DORA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. ...Diante do ex-
posto, acolho o pedido ministerial e fixo o valor da causa em
R$ 100.000,00 (cem mil reais) Intime-se a impetrante para que
promova a complementação das custas, no prazo de 10 dias.
Complementadas as custas, faça-se conclusão para sentença."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001316-7 - COMMANDER COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANALICE CASTOS DE MATTOS
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada
e determino o prosseguimento do despacho aduaneiro da DI nº
02/0703311-5 sem a aplicação da IN 206/2002. Fica ressalva-
do, contudo, a tributação da impetrante pelo arbitramento, nos
termos do Código Tributário Nacional ou outro procedimento
de valoração que os impetrados entenderem cabível..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001423-8 - GIRO COMERCIO PNEUS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E
OUTRO

Adv. : Dr(s). DELIVAR TADEU DE MATTOS, ANALICE
CASTOS DE MATTOS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. ...Assim, em ho-
menagem à ampla defesa, principalmente porque é ônus da parte
comprovar suas alegações feitas na inicial, defiro as provas re-
queridas. Designo o dia 14 de janeiro de 2003, às 14:00 horas
para a oitiva das testemunhas e dos fiscais que autuaram a em-
presa."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003493-2 - DROGARIA ROCHA OLIVEIRA
LTDA E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se a embargante para que se manifeste
quanto ao contido na petição do INSS à fl.86."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.10162-5 - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAIOS EGUIBERTO PORTES TRAMUJAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista a anuência das partes em rela-
ção aos honorários apresentados pelo perito à fl.81, intime-se a
embargante para que deposite o valor respectivo, no prazo de 5
dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003002-1 - DAMAR SERVICOS MARITIMOS S/
C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação das partes, pelo retorno da Superior Instância,
para requererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.11988-5 - YAMAGUCHI & CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO BASILIO ESMANHOTTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se a requerente para que se manifeste,
no prazo de 10 dias, sobre a contestação apresentada."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.001140-7 - VARGAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS SANTOS VALADAO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se a embargante para que se manifeste
sobre os documentos juntados às fls 107/113, no prazo de 10
dias. Após, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de
produção de provas."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000638-2 - BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação do embargante, no sentido de se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre a impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000475-0 - AUTO POSTO E LANCHONETE
ARTENIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

2002.70.08.000542-0 - GERSON LUIZ FRANCA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

2002.70.08.000924-3 - SADIA S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI ARGENTON

2002.70.08.001170-5 - COMERCIO DE BEBIDAS TAGUA-
RE LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

2002.70.08.001171-7 - COMERCIO DE BEBIDAS TAGUA-
RE LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Intime-se a embargante para, querendo, mani-
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festar-se sobre a contestação apresentada pela embargada..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.08.001166-3 - LOURDES MOREIRA DA SILVA
ANTUNES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...assim, visando dar atendimento à diligência
de fl.63 (comprovação da alteração do beneficiário da Carta de
Fiança), intime-se o executado, por meio de boletim, na pessoa
do advogado apelante."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.08.001066-2 - FAZENDA NACIONAL. X CARGILL
AGRICOLA S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Desse modo, resta afastada a ocorrência da
prescrição alegada pelo excipiente. Por estas razões, indefiro o
pedido formulado pelo excipiente."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.08.000903-6 - FAZENDA NACIONAL. X DANTAS
PALACE HOTEL LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Mantenho a decisão da fl. 182, em face do dis-
posto no artigo 520, V, do CPC. Cumpra-se o item 3 do despa-
cho da fl. 182."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.002084-2 - FAZENDA NACIONAL. X OSWAL-
DO GABRIEL E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. ...Assim, em ho-
menagem à ampla defesa, principalmente porque é ônus da parte
comprovar suas alegações feitas na inicial, defiro as provas re-
queridas. Para tanto, nomeio para o encargo de perito do Juízo
o Engenheiro Civil Ademar José Villas Boas, CREA-PR 8101-
D. Às partes para apresentação dos quesitos e indicação, que-
rendo, de assistente técnico, no prazo sucessivo de 5 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003346-0 - PERNA CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, THALES MORAES DA COSTA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Com fulcro no artigo 51, inciso II, do CPC, au-
torizo a produção de provas. Intimem-se as partes para dizerem
se têm interesse em produzi-las, justificando sua necessidade,
no prazo de 5 dias. Em caso negativo, faça-se conclusão para a
decisão do pedido de assistência."

INCIDENTE PROCESSUAL DIVERSO

2002.70.08.001392-1 - MUNICIPIO DE MATINHOS X Adv. :
Dr(s). JOSE MARIA DE PAULA CORREIA, JOSE ALZAMO-
RA NETO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. Indefiro o pedido
de reconsideração do valor fixado à causa. Complemente, o
impetrante, as custas, em conformidade com a decisão de fls.66/
67, sob pena de inscrição em dívida ativa."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001172-9 - OMECO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA VALINAS BARREIRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. Diga a impetran-
te, em 10 dias se tem interesse no prosseguimento do feito ten-
do em conta a sinalização da solução do conflito na via admi-
nistrativa"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000771-4 - SOLO VIVO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARIO KRIEGER NETO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar da contesta-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000303-4 - VIVIANE DE OLIVEIRA CASTRO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2002.70.08.000312-5 - ORIENTADOR ALFANDEGARIO
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA SALGADO CATAYAMA, PAU-
LO SERGIO GUEDES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Mantenho a decisão proferida às fls. 162/163,
por seus próprios fundamentos, em relação ao réu Antônio
Emílio Caldeira Junior."

ACAO PENAL

1999.70.08.003082-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO EMILIO CALDEIRA JUNIOR, IDALICIO DOS
SANTOS, JUCIMARIO PINTO
Adv. : Dr(s). OLIMPIO ESTORILLIO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Diante do exposto e tendo em vista que os
réus apenas iniciaram o cumprimento da proposta de suspen-
são do processo, indefiro o pedido, devendo os réus aguarda-
rem o final da ação penal. Restituam-se os documentos ao réu
Claudinei Adão Gomes, substituindo-os por fotocópia autenti-
cada. Após, aguarde-se o fim do cumprimento da suspensão
condicional do processo."

ACAO PENAL

2001.70.08.003380-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FAHMI HABHAB, ABDO JAMAL YOSSEF, CLAUDINEI
ADAO GOMES
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Apresentar as alegações finais (art. 500 do CPP)
no prazo legal.

ACAO PENAL

2001.70.08.002031-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIO MAGNO FERREIRA, PEDRO JOSE DA SILVA, PAU-
LO CESAR DO ROSARIO ALVES
Adv. : Dr(s). OVANDI RIBEIRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Dou por encerrada a fase de instrução processu-
al. Intimem-se as partes, sucessivamente, para fins do artigo
499 do CPP."

ACAO PENAL

99.70.12138-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AZAMBUJA ANTONIO OLIVEIRA GHILARDI, NILO JOSE
PAULY, LUIZ FERNANDO PEREIRA FORTES, AUGUSTO
YOSHIE MATSUBARA, ALEXANDRE RICARDO MATTA
PIO DE ABREU, ANDRE LUIZ MATTA PIO DE ABREU,
ODAIR CORDEIRO LUCIANI, VALERIA MORAIS DE OLI-
VEIRA GRACA, BRUNO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CAMARA, GILSON BONA-
TO, DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA, RODRI-
GO SANCHEZ RIOS, DANIEL LAUFER, CRISTINA MO-
REIRA SCHIEL, AGNALDO ROCHA TEIXEIRA DA CRUZ,
REGINALDO BACCI ACUNHA, AIMORE OD ROCHA, GIU-
LIANO DOMIT OD ROCHA, MARIO JOSE RIBEIRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Reitere-se a intimação às partes para requere-
rem o que entenderem cabível, no prazo de 15 dias, apresen-
tando desde logo os cálculos de liquidação se for o caso."

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.000120-3 - BIC INDUSTRIA ESFEROGRAFICA
BRASILEIRA S/A E OUTROS X INSPETOR DA ALFANDE-
GA DO PORTO DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO GARE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:"Arquivem-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Órgão
Ministerial."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.08.001284-9 - MULTITRANS TRANSPORTE E AR-
MAZENS GERAIS LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...determino a intimação dos requerentes a fim
de esclarecerem a necessidade da liminar, demonstrando, in-
clusive, os requisitos legais do cabimento da pretensão. Em
relação à exclusão da FUNAI do pólo passivo, conforme bem
salientaram os requerentes, não houve interposição de recurso
contra tal decisão, precluindo, assim, discussão sobre a maté-
ria. Esclareço que as preliminares serão analisadas por ocasião
da sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.000502-0 - ANCORA AGRO FLORESTAL LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Cite-se o INSS para, querendo, apresentar con-
testação... Designo o dia 11 de dezembro de 2002, às 14:30
horas para a audiência de conciliação.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.08.001539-5 - JULIA DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o pedido de fl.37/38. Aguarde-se a com-
provação da regularização pelo prazo de 30 dias..."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.08.000873-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MAIDEL
Adv. : Dr(s). REGINA SAYURI NAKAMORI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido, e por conseqüência, denego ordem de segurança, im-
petrada por INCOPA Comercial e Exportadora, tido como au-
toridade coatora, o Delegado da Receita Federal em Parana-
guá, e nesse compasso, revogo a liminar concedida às fls.55/
56."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001264-3 - INCOPA COMERCIAL E EXPORTA-
DORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pela União Federal
no efeito devolutivo. Ao impetrante recorrido para que, no pra-
zo legal, apresente suas contra-razões. Após, com ou sem elas,
remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.000376-9 - AWS BRASIL COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ROBERTO AURICHIO JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Em face do exposto, em razão da ausência
de licenciamento ambiental e autorização da União, considero
irregular a construção do trapiche em Bertioga, Ilha das Peças,
realizado por Fredy Weigert e julgo procedente esta ação de
reintegração de posse em favor da União e mantenho os efeitos
da liminar anteriormente concedida... Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor atribuido à causa..."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.000892-1 - UNIAO FEDERAL X FREDY WEI-
GERT
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Baixo os autos em diligência. ...Determino, pois,
a intimação das partes para dizerem se pretendem, ou não, a
produção de algum tipo de prova, justificando a necessidade,
no prazo sucessivo de 10 dias a iniciar pela parte autora."

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003316-2 - TEXKRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D AVILA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se o procurador da requerente para que
cumpra o despacho da fl.833, em 15 dias."

USUCAPIAO

2001.70.08.001698-0 - ANTONIO ELISEU JAKYBALIS X
EMILIANO ALVES MARINHO - ESPOLIO DE E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "A União Federal interpôs agravo de instrumen-
to contra a decisão de fls 30/32 que deferiu a manutenção na
posse em favor dos requerentes Guilherme Pereira dos Santos e
Lucas Lima de Carvalho, sem a realização de audiência preli-
minar em face do prazo exíguo concedido administrativamente
pela requerida quando notificou os moradores para deixarem a
área. Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos...
Aguarde-se o prazo para contestação."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.08.001290-4 - GUILHERME FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUCAS DE LIMA CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Indefiro as provas requeridas às fls. 207 e 208,
por entender que cabe ao autor produzir as provas constitutivas
de seu direito. Nesse passo, deverá o autor diligenciar junto à
DECEX e à Delegacia da Receita Federal em Paranaguá, a fim
de obter dados necessários ao deslinde do feito, para então,
apresentá-los a este Juízo, instruindo documentalmente os pre-
sentes autos, no prazo de 10 dias. Indefiro a prova pericial re-
querida pela parte autora, em razão de não haver especifica-
ção, nem tampouco justificação da necessidade de produzi-la."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003000-8 - REMAN COMERCIO REPRESENTA-
CAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERREIRA GUIMARAES, ALEXAN-
DRE FERREIRA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido,
concedendo o prazo de 5 dias para vista dos autos."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.001838-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LA BELLE JOIAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.08.002010-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL LUCIO DE SOUZA LOBO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003011-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDENOIR BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2001.70.08.003015-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.08.003017-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO LEMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.003130-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSIMERI DA CONCEICAO TULIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO DIVERSA

2001.70.08.003291-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MORGANA GONCALVES PACHECO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2001.70.08.003292-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAOLO HENRIQUE MENDES e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Abra-se vista à exequente para requerer o que
entender cabível a fim de dar continuidade ao feito"

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002542-6 - ROGERIO GUIMARAES CARVALHO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Antes de analisar o pedido da fl.122, intime-se
a exequente para que forneça cópia atualizada da matrícula do
bem descrito nas folhas 56/58, cuja penhora pretende. Após,
voltem-me conclusos."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.002152-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO TAVARES DE MELLO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Abra-se vista à exequente para requerer o que
entender cabível a fim de dar continuidade ao feito."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.003419-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON CREMER ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Abra-se vista ao autor para requerer o que en-
tender cabível a fim de dar continuidade ao feito."

ACAO CAUTELAR

2002.70.08.000243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON CREMER ALVES
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Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Em face do exposto, julgo extinta, por sen-
tença, esta execução de sentença com base no artigo 794, inci-
so I do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.70.11982-6 - SUPER MERCADO RECORD LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN
FILHO, CESAR AUGUSTO TURIN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Acresço, outrossim, que não há periculum in
mora comprovado, suficiente a determinar a ineficácia da me-
dida se concedida a final. Pelo exposto, indefiro a liminar plei-
teada."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001427-5 - MARTINI MEAT S/A ARMAZENS
GERAIS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO CORDEIRO JUSTUS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I, do CPC, julgo procedente a presente Ação Declarató-
ria de Inexistência de Débito proposta por Leila Maria Martins
Kuhlmann e Eduardo Chabassus Kuhlmann Junior contra CEF,
para o fim de declarar indevida a cobrança de diferenças de
prestações ao término do contrato. Condeno a CEF no reem-
bolso das custas processuais e no pagamento de honorários
advocatícios..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003515-8 - LEILA MARIA MARTINS KUHL-
MANN E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA MARTINS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Renove-se a intimação da fl.55, para que o exe-
qüente se manifeste sobre o depósito efetuado referente ao pre-
catório/requisição e satisfação do crédito. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000411-7 - ALCEU MARON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU MARON FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: Intime-se a exeqüente para que se manifeste acer-
ca do prosseguimento do feito, devido o término do prazo de
suspensão.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.08.000959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X L M COMERCIO DE REFEICOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se as partes para prosseguimento do
feito."

ACAO ORDINARIA

99.70.12448-0 - JOAQUIM MATIAS MOREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Em face do exposto, julgo improcedente o
pedido do autor, da seguinte forma: Acolho a tese da prescri-
ção... Rejeito o pedido do autor... Condeno o autor ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios em favor do INSS...
Tendo em vista a concessão do benefício da gratuidade da jus-
tiça, o seu pagamento no entanto fica adstrito..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000368-0 - LAURIVAL DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Intime-se a parte exequente para que diga so-
bre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo
que seu silêncio será interpretado como renúncia a eventual
crédito remanescente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.11419-0 - JOSE OLICIO DOS SANTOS SOBRINHO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO HANKE BANDOLIN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o pedido formulado às fls 1092 e 1093,

no tocante à produção de prova documental e, faculto à parte
sua apresentação no prazo de 5 dias. Entretanto, indefiro o pe-
dido de produção de prova testemunhal, uma vez que a prova
documental a ser produzida revela-se suficiente para compro-
var o direito do embargante. Transcorrido o prazo, faça-se con-
clusão para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000342-3 - LUIZ ALBERTO BASSANI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o pedido formulado à fl.330, no aspecto
atinente à produção de prova documental e faculto à parte, sua
apresentação no prazo de 5 dias. Indefiro o pedido de produção
de prova testemunhal, por entender ser suficiente a comprova-
ção do seu direito através da prova documental a ser produzi-
da."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000343-5 - LUIZ ALBERTO BASSANI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN, SAMANTHA PACHE-
CO ZIEMANN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...hei por bem deferir parcialmente o pedido,
apenas para determinar à ré que se abstenha de proceder à en-
trega da mercadoria eventualmente leiloada ao arrematante, até
ulterior deliberação."

ACAO CAUTELAR

2002.70.08.001608-9 - FERTAMIX DO BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

Cintia Cristina Ferreira Villas Bôas
Diretora de Secretaria e.e.

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0119/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.
JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI
TRAMONTINI.

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl. 695. Dê-se vista dos au-
tos à parte ré para cumprimento da determinação contida
no item "2" do despacho proferido à fl. 686, no prazo de
quinze dias...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002574-5 - ALFREDO CARLOS ARRUDA MAR-
CAL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte os documentos que entender necessários comprovando a
legitimidade de Esda Honorato da Silva, Maria Honorato de
Castro e Pedro Honorato da Silva em representar o espólio de
Antonio Honorato da Silva...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007870-5 - ANTONIO HONORATO DA SILVA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado pela parte embargada à fl. 20, e
concedo o prazo de dez dias para o cumprimento do despacho
proferido à fl. 19...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002806-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADYR RECH E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedentes os embargos para reduzir o valor executa-
do em excesso, determinando que a execução tenha seqüência
pelo valor correto, ou seja, R$ 6.058,69...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004759-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUS-
TO BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido...Cabe ressaltar, ainda, que os valores cor-
respondentes ao reembolso das custas judiciais já estão incluí-
dos no valor total depositado, segundo se depreende da nota
explicativa do documento de fls. 35...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000923-9 - OSVALDO LISEU DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...HOMOLOGO a desistência formulada pelo exeqüente WAL-
DEMAR WERNER e, de conseqüência, JULGO EXTINTO o
presente processo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004634-7 - WALDEMAR WERNER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, JOAO FLA-
VIO MADALOZO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora/exeqüente para que se manifeste, no
prazo de cinco dias, acerca do contido na petição da fl. 147.
Friso, por oportuno, que a CEF tem cumprido espontaneamen-
te o julgado em outros feitos, e que a adoção deste procedimen-
to nestes autos implicará mais rápida satisfação do crédito, evi-
tando-se a trabalhosa reunião de extratos e superveniência de
eventuais embargos...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002452-9 - GISELMA BARBATO CERQUEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Penso que a intimação da CEF para que informe valores fi-
nais de seu débito e cumpra espontaneamente a obrigação vem
ao encontro dos reclames da economia e celeridade processual,
evitando-se a instauração de novo processo e eventual inciden-
te de oposição, com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a
CEF, para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias,
cumprindo a anotação de que o pagamento espontâneo do dé-
bito lhe livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a
execução...

ACAO ORDINARIA

99.90.12795-6 - CARLOS RENATO BUENO BOURGUIG-
NON E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SANDRA
REGINA DE MATTOS BERTOLETTI, JOAO CORREA SO-
BANIA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.003567-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORPAMAQ NORTE PARANAENSE DE MAQUI-
NAS PARA ESCRITORIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido formulado à fl. 20...Manifeste-se a parte
exeqüente, no prazo de dez dias, requerendo o que entender de
direito...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004507-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER ASSIS CALANDRINI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Retifico de ofício o valor da causa para R$ 1.214,41...Inti-
me-se o exeqüente, na pessoa de seu procurador, para que, no
prazo de cinco dias, complemente as custas, por meio de DARF
no valor de R$ 4,71, sob pena de cancelamento da distribui-
ção...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001810-1 - RENE OSCAR SAVICKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...HOMOLOGO a desistência formulada pelo exeqüente e, de
conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do
mérito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002774-6 - HILDEBRANDO DIAS DA LUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF, AMIRA
YOUSSIF NASR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo extinto o processo, sem exame do mérito, por ausência
de condição para a ação de execução, e, consequentemente,
declaro nulos todos os atos no mesmo praticados...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.003009-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUCLIDES DA CUNHA NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ, MARIA HELENA BECHARA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...A fim de evitar eventuais dificuldades quando do levanta-
mento do crédito exeqüendo, intime-se a parte exeqüente para
que junte aos autos, no prazo de dez dias, cópia do documento
de identidade e do cartão de identificação do contribuinte (CPF)
de REINALDO BACH KNOBER...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004105-6 - RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes acerca da redistribuição destes autos.
Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no
prazo de dez dias, requerendo o que entender de direito...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.008094-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODNEY VERGANI
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.004282-2 - SANDRO EIDAM SCHEIFER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI DA ROSA, NEWTON MAURI-
CIO F RODRIGUES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl.52...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002765-1 - LUIZ CARLOS ZUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte embargada para impugnar, querendo, no
prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO
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2002.70.09.004570-0 - UNIAO FEDERAL X MANZA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente acerca da não oposição de em-
bargos, e para que se manifeste, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que entender de direito...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.001651-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR ESTEVES BRISOLA
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte embargante para que, no prazo de dez dias,
emende a petição inicial, esclarecendo os fundamentos do ex-
cesso de execução apontado, sob pena de indeferimento da ini-
cial...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008112-1 - UNIAO FEDERAL X WALTER MORO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.003344-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, ROGERIO DYNIEWI-
CZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a
este Juízo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007999-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NOGAL S/A
REFLORESTAMENTO AGRICULA INDUSTRIA E COMER-
CIO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte expropriante para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se sobre o contido na petição e documentos das fls.
1046/1069...

DESAPROPRIACAO

2001.70.09.000500-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NOGAL S/A
REFLORESTAMENTO AGRICULA INDUSTRIA E COMER-
CIO
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de quinze dias, juntando novo instrumento de mandato ou con-
trato social atualizado em que tal situação reste esclarecida...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002924-0 - DUCA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de dez dias,
acerca do ofício e documentos juntados às fls. 35-37, reque-
rendo o que entender de direito...

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.004236-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS JUSTUS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro, por ora, o pedido formulado à fl. 20, eis que não é o
momento processual adequado para tal providência...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004509-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON LUIZ TULIO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

[B----------------------------------------- "No(s) processo(s) abai-
xo foi proferido o seguinte despacho:"

...Tendo em vista que o falecimento extingue o mandato, desde
o dia 15 de outubro de 2001 os advogados a quem o autor ou-
torgou poderes não podem mais agir em seu nome. Sendo as-
sim, os sucessores do falecido autor devem se habilitar no pro-
cesso e, por meio de advogado constituído, requerer o que en-
tenderem de direito...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001577-6 - PEDRO DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro a realização de prova pericial requerida pela autora, a
qual deverá arcar com os honorários periciais...Nomeio perita
Yaskara Max Raimundo...Intimem-se as partes para, querendo,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, em cin-
co dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001134-9 - EDISON MATOS DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFON-
SO JOSE AFONSO DE MOURA, RENATO VARGAS GUAS-
QUE, EVERLY DOMBECK FLORIANI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001462-4 - NILSON ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001812-5 - NELSON ANTONIO DE ROCCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.002587-7 - JULIO PEREIRA DE MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002588-9 - MIGUEL SVIDNICKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Suspendo o curso da execução em apenso...Ao embargado
para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008039-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CANOVA FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte decisão:"

...Concedo a tutela antecipada requerida à fl. 31, item '2'...À
parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004730-7 - OSNI ANICETO DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos o título que pretende executar. Intime-se, ainda,
para que, no mesmo prazo do item anterior, esclareça a diver-
gência de nomes de Manoel Ferreira Ribas Júnior, e também de
Maria de Lourdes Schwab...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.008015-3 - MANOEL FERREIRA RIBAS JUNI-
OR E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Retifico de ofício o valor da causa para R$ 62.686,55...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003460-6 - ANIVALDO ANTUNES FERNANDES
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, MARLY APARE-
CIDA PEREIRA FAGUNDES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002266-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALSSOTO TRANSPORTES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro a liminar...Intimem-se ambas as partes quanto a esta
decisão, e os autores para que se manifestem quanto à contes-
tação e documentos juntados pela CEF em dez dias...

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.007981-3 - JOSE ARILDO PALHANO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro pedido formulado pela CEF. Expeça-se alvará em fa-
vor da ré para levantamento dos valores depositados...Intime-
se a autora para que efetue os pagamentos futuros diretamente
na agência mantedora do contrato...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002795-6 - RITA ELISA PONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CLAUDIA LORENA CARRARO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 27 de janeiro de 2003, às 14h30min, reali-
zação de audiência conciliatória, onde deverão estar presentes
as partes munidas de propostas de acordo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000745-7 - RITA ELISA PONTES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI MAROCHI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Deixo para analisar o pedido de liminar após a contestação.
Observe-se, inclusive, que pode a parte autora requerer junto à
Receita Federal a prorrogação do prazo concedido na intima-
ção recebida...Intime-se a requerente para que emende a inici-
al, no prazo de dez dias, indicando corretamente a parte ré...

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.009273-8 - TVC TELEVISAO DE PONTA GROS-
SA LTDA X MINISTERIO DA FAZENDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

 PONTA GROSSA, 12 de novembro de 2002

 JÚLIO CÉSAR DARÚ
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0120/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.
JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI
TRAMONTINI.

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de
dez dias, requerendo o que entenderem de direito, cientes de
que, nada sendo requerido, os autos serão arquivados...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003079-3 - MARCELO BREN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
EDGAR LUIZ DIAS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo improcedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003844-2 - PARANATRATOR LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 27/01/2003, às 16h00min, realização de
audiência conciliatória, onde deverão estar presentes as partes
munidas de propostas de acordo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002526-5 - MARIALZIRA VIANA MIRANDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VITOR TRIGO MONTEIRO, EDGAR LUIZ DIAS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 27/01/2003, às 16h30min, realização de
audiência conciliatória, onde deverão estar presentes as partes
munidas de propostas de acordo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003590-8 - FRANCISCO RIZENTAL NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime(m)-se o(s) apelado(s) , para que ofereça(m) suas con-
tra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001679-7 - ANTONIO ERNESTO MAYER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001685-2 - DIAIR LOPES SOARES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001816-2 - SEBASTIAO RHENYSCHECK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001820-4 - JOAO CARLOS MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001830-7 - ALBARI PEDROSO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001831-9 - HUMBERTO BORGES DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001930-0 - LAURI MUNHOZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002060-0 - AMILTON MARTINS DE MEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2002.70.09.002170-7 - JOSE DAVID SAMPAIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002568-3 - WALDOMIRO MONTEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI
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2002.70.09.002576-2 - VERDULINO URBANO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002581-6 - MARCOS REMUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002582-8 - IRIS TONATTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 27/01/2003, às 15h30min, realização de
audiência conciliatória, onde deverão estar presentes as partes
munidas de propostas de acordo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003095-9 - CARLOS ROBERTO KOHLER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Delibero converter o julgamento do feito em diligência, de-
signando para o dia 27/01/2003, às 15h30min, realização de
audiência conciliatória, onde deverão estar presentes as partes
munidas de propostas de acordo...

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.003205-8 - CARLOS ROBERTO KOHLER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedente em parte o pedido...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000641-0 - VALDOMIRO BUENO MORDHOST
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LOPES DA COSTA, ANNELISE
JUSTUS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido de suspensão formulado pela autora na peti-
ção da fl. 60, conforme requerido...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002265-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIONE RUPEL ANTONIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
subscreva a petição de fls. 45...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003906-2 - TEREZA KROKOSZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO KROKOSZ

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o depósito da quantia pleiteada, devendo ser efetiva-
do no prazo de cinco dias...Deixo de analizar o pedido de ante-
cipação de tutela em razão de já o ter sido na apensa ação or-
dinária...

CONSIGNATORIA

2002.70.09.003277-8 - HERONDINA GOBBO SCHAVAROSK
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl. 268...Dê-se vista à parte re-
querente, por cinco dias...

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.003099-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE GIZ ANCHIETA

LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004214-0 - GILSON MICOSKI LUZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Indefiro o pedido formulado à fl. 48...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000974-4 - LUZI CARLOS KASPCHAK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl. 42, devendo a parte exeqüen-
te providenciar cópias dos documentos a serem desentranha-
dos, para sua substituição nos autos...

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003396-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANE MARTINS ANTUNES - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
apresente instrumento de mandato de "Antonio Carlos Rodri-
gues" com poderes especiais para receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002506-3 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO PIMENTEL

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
apresente instrumentos de mandato com poderes especiais para
receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002562-2 - CELSO NUNES ALMEIDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Defiro o pedido formulado à fl...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.004073-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS J CURI S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

2002.70.09.003100-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO UVARANAS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, CHRISTIA-
NE CORTES IWERSEN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Penso que a intimação da CEF para que informe valores fi-
nais de seu débito e cumpra espontaneamente a obrigação vem
ao encontro dos reclames da economia e celeridade processual,
evitando-se a instauração de novo processo e eventual inciden-
te de oposição, com os recursos inerentes. Intime-se, pois, a
CEF, para os fins acima referidos, com prazo de quinze dias,
cumprindo a anotação de que o pagamento espontâneo do dé-
bito lhe livra dos honorários advocatícios que incidem sobre a
execução...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003398-8 - PAULO ROBERTO SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo

foi proferido o seguinte despacho:"

...Intimem-se as partes para que especifiquem, no prazo de dez
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
sua finalidade...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000900-4 - MARIA DE JESUS PEDROSO PINTO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedentes os presentes embargos, para o efeito de
determinar a extinção movida nos autos proncipais em relação
a exeqüente CECILIA MARIA DE MATOS SANTOS...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004457-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA MARIA DE MATOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo extinto o processo pela falta de interesse de agir, em
virtude da inadequação da via processual eleita...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.004720-4 - UNIAO FEDERAL X OLIVAR SCHA-
DE - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte autora para apresentar impugnação à con-
testação, no prazo de dez dias, manifestando-se expressamente
sobre as preliminares argüidas...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001585-9 - TOZETTO E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

...Julgo procedente a presente impugnação ao valor da causa,
devendo o valor desta, nos apensos autos de Ação Ordinária nº
2002.70.09.001585-9, passar a constar como sendo de R$
19.724,87. Determino à parte impugnada que proceda à com-
plementação das custas naqueles autos...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.09.005128-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOZETTO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, CELSO MEI-
RA JUNIOR

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

...Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, requerendo o que entender de direito...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000129-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO BREN E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

 PONTA GROSSA, 12 de novembro de 2002

 JÚLIO CÉSAR DARÚ
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0121/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.
JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. PEPITA DURSKI
TRAMONTINI.
------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Intime-se o advogado da embargante para que assine a petição
inicial, sob pena de indeferimento nos termos do artigo 284,
parágrafo único do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.008796-2 - DEGRAF FARMACIA VETERINARIA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Recebo estes embargos para discussão e suspendo o trâmite da
apensa execução fiscal ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009204-0 - MADEIREIRA P J LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002425-0 - LAURO DIAVAN & CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho, nos termos do artigo 3º, item
27 do Provimento nº 22/99:"

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-
mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,
no prazo de quinze dias.

EXECUCAO FISCAL

99.90.12571-6 - FAZENDA NACIONAL. X J E ALVES DOS
SANTOS E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.002418-2 - JOSE EDGAR ALVES DOS SANTOS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Tendo em vista a certidão acima (expedição de ofício nos apen-
sos autos da Execução Fiscal nº 99.9010519-7), indefiro o pe-
dido de expedição de ofício, formulado pelos embargantes à fl.
137.
... desapensem-se e arquivem-se...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.09.001187-0 - GILBERTO DA SILVA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON MARCOS B.MEDINA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Suspendo o curso dos presentes embargos até a decisão sobre a
garantia da apensa Execução Fiscal nº 2001.70.09.003772-3.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003772-3 - VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Na apensa Execução Fiscal nº 99.9011152-9, o exeqüente re-
quereu a substituição da certidão de dívida ativa, consoante
artigo 2º, parágrafo 8º da Lei nº 6.830, de 22-09-80. Em segui-
da, a executada foi intimada desta substituição, tendo propos-
to, por isso, os presentes embargos à execução.
Em casos como este, os embargos à execução devem atacar
apenas a parte que foi alterada por ocasião da substituição do
título, não podendo ser aduzidas novamente as mesmas ques-
tões que já se alegou, decididas ou não.
Dessa forma, tendo em vista que todos os argumentos expostos
na petição inicial destes embargos também foram alegados nos
Embargos à Execução nº 99.9011153-7, não havendo nenhuma
inovação quanto aos pedidos ou à causa de pedir, manifeste-se
a embargante, no prazo de quinze dias, esclarecendo se insiste
nos novos embargos ou se desiste deles, para que seja julgada
somente a outra ação anteriormente ajuizada, na qual serão
apreciadas todas as questões levantadas, mesmo diante da subs-
tituição do título, ciente de que a eventual desistência conduzi-
rá a ausência de ônus sucumbenciais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006127-4 - CARLETTO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
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1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA

DE UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 077/2002

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e

pelo Juiz Federal Substituto José Luís Luvizetto Terra:

___________________________________________

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

regularizar a(s) pendência(s) indicada(s) na informação supra."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.002308-0 - JOSE APARECIDO NERI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBENS CARLOS SANTANA

2002.70.04.001498-7 - MIRIAN VRENNA BERTAZZO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.04.002024-0 - ANTONIO GUSTAVO KRESSIN e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.002365-4 - FRANCISCO GARCIA PRADO - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2002.70.04.002577-8 - ESTEVAM LOURENCO DA CRUZ e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.04.002880-9 - ABRAMO OSVALDO RIBEIRO e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.003192-4 - AUTO POSTO QUATRO LTDA. X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2002.70.04.003240-0 - RADIO EDUCADORA INCONFIDEN-

CIA DE UMUARAMA LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.003724-0 - VALMIR RICARDI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.003726-4 - ZAQUEU BATISTA DE MATOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.003872-4 - ALCIDES ZANELLA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.003902-9 - PAULO CANDIDO DE OLIVEIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2002.70.04.004026-3 - JOSE MARIA GABRIEL e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALMOR TREIB

2002.70.04.004214-4 - JOSE CRISTOVAO CASTANHEIRA

e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.004216-8 - GEMA BORTOLUZZI DANIEL e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.004289-2 - DERCIO JARDIM JUNIOR e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.004305-7 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.004311-2 - EURIDIO FAXINA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

2002.70.04.004426-8 - OSWALDO FELTRIN CANOVA e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BOFI

2002.70.04.004431-1 - GILSON CARDOSO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

2002.70.04.004433-5 - VALDEMIR DE OLIVEIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

2002.70.04.004732-4 - MILTON TEOFILO ROCHA e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

2002.70.04.004797-0 - NELSON FABRI e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2002.70.04.004874-2 - ANTONIO DANTAS BORBOREMA

JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.004911-4 - OSVALDO PAULINO DE LIRA e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004986-2 - ENORY ROBERTO CENSI e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.004987-4 - ANA AMELIA PIZZINI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.004996-5 - SIM YTI SUENAGA e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.004997-7 - JOSE TIBURCIO FIRMINO - ESPO-

LIO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005000-1 - JAIME BRANCO - ESPOLIO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005002-5 - MARIA ALICE DA SILVA PEREIRA

RAFAEL e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005007-4 - JOSE BERARDI - ESPOLIO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005009-8 - JOSE RODRIGUES DO PRADO -

ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005067-0 - JOAO NEUDES DE LUCENA e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005098-0 - JOSE MESSIAS DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

2002.70.04.005129-7 - ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS

LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2002.70.04.005220-4 - ANTONIO MANZATO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.005280-0 - WILSON PAJANOTI e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

2002.70.04.005313-0 - CARLOS GUILHERME POSSSAN -

ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

2002.70.04.005317-8 - TAQUECHI MUNEMORI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

2002.70.04.005331-2 - LAR DO MENOR SAO VICENTE DE

PAULO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

2002.70.04.005334-8 - YUNRRIKO TAKANO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

2002.70.04.005361-0 - JOSE ROBERTO DA SILVA e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005363-4 - LUIZ BERTIN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005364-6 - ANADELSON ALVES DUARTE X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005372-5 - JOSE GONCALVES CAVALCANTE

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.005380-4 - ANTONIO PEREZ DOS SANTOS e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

2002.70.04.005394-4 - AMARILDO GOMES DA SILVA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANO TOPA

2002.70.04.005420-1 - LUIZ CARLOS HENRIQUE MONTEI-

RO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.005423-7 - HERBERT UTTEICH - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.005489-4 - EDMILSON CESAR MARZOCHI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005490-0 - PAULO CAMPOS BUZELLE e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005506-0 - JOSE VALDEVINO DA COSTA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.005516-3 - VERINO GABRIEL - ESPOLIO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2002.70.04.005520-5 - NORBERTO MULLER e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2002.70.04.005578-3 - ODAIR TOMAZ X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO

2002.70.04.005610-6 - FRANCISCO ENOR GONCALVES DE

CASTILHOS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005648-9 - LAURO RIBEIRO e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

2002.70.04.005675-1 - EVELACIO BOTH - ESPOLIO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005676-3 - VALDIR PIEREZAN e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005677-5 - PEDRO PASQUALIN e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005679-9 - IRINEU MEYER e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005729-9 - MANOEL ROQUE FILHO - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.005755-0 - VALTER VOLPI e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005770-6 - MARIO JONJOB FILHO e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2002.70.04.005791-3 - JOAO GIANGARELLI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.005792-5 - ANESIO CARLOS PRADO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.005797-4 - OSVALDO LOURENCO SECCO -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005798-6 - LERCIO CELIO BASTOS - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005808-5 - LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE

LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005823-1 - GERMANO RICHTER e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2002.70.04.005826-7 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SIL-

VA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LOTHARIO HERMES KOBER

2002.70.04.005842-5 - LUIZ EDISON BRACHT e Outros X

Adv. : Dr(s). CRISTINA POLONIO DE HOLANDA

2002.70.04.005854-1 - ERNESTO PLETSCH e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Tendo em vista o que dispõe o artigo 283 do Código de Proces-
so Civil, intime-se o embargante para que, no prazo de dez
dias, complete a petição inicial mediante a juntada dos indis-
pensáveis comprovantes da tempestividade destes embargos e
da garantia da execução (artigo 16 da Lei nº 6.830/80), além
das cópias da petição inicial e das certidões de dívida ativa da
apensa Execução Fiscal ..., sob pena de indeferimento da inici-
al nos termos do artigo 284, parágrafo único do mesmo Códi-
go.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009101-1 - JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

Por se tratarem de documentos indispensáveis ao julgamento
da ação, a embargante deve providenciar, no prazo de quinze
dias, os comprovantes da tempetividade destes embargos e da
garantia da apensa Execução Fiscal ... (artigo 16 da Lei nº 6.830/
80), além das cópias da petição inicial da referida execução,
com as respectivas certidões de dívida ativa, e dos comprovan-
tes de que a massa falida é deficitária para pagamento dos cre-
dores.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000853-3 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAS LTDA - MASSA FALIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:"

... intime-se ... a executada para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre o pedido formulado pela Fazenda Nacional,
que aponta um valor remanescente a ser pago.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000612-0 - FAZENDA NACIONAL. X GEROMA
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

------------------------------------------- "No(s) processo(s) abaixo
foi proferida a seguinte sentença, concluindo:"

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,
com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11073-5 - HERBISUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

 PONTA GROSSA, 12 de novembro de 2002

 JÚLIO CÉSAR DARÚ
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE UMUARAMA
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2002.70.04.005860-7 - CLESIO AMARO DE CAMPOS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.005886-3 - MIGUEL LOPES MARINHO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.005887-5 - MARIA NOEMIA CAETANO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.005893-0 - JULIO NOVAK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005915-6 - JOAO ALVES DA SILVA SOBRINHO

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005927-2 - PEDRO MENDES CORDEIRO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLITO RAIMUNDO SOUZA

2002.70.04.005939-9 - ADEMIR BARROS e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005943-0 - FRANCISCO DE PAULA BUENO

ANDERSON e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ARECO

2002.70.04.005957-0 - JAIME NOGARA e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.005984-3 - IGREJA PRESBITERIANA INDEPEN-

DENTE DE UMUARAMA - PR e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANDIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-

VEI

2002.70.04.005985-5 - PAULO YUZO SHIMIZU e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANDIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-

VEI

2002.70.04.006018-3 - AFONSINA PINTO KLUCINEC - ES-

POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RINALDO HIROYUKI HATAOKA

2002.70.04.006046-8 - FRANCISCO DE SOUZA CASTANHA

FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.006049-3 - MANOEL RIBEIRO SOARES e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.006056-0 - COOPERATIVA AGRO INDUSTRI-

AL DE PRODUTORES DE CANA DE PEROBAL LTDA

COPERBAL X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.006060-2 - ACACIO RIBEIRO REBELO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON BOTELHO

2002.70.04.006069-9 - ODECIO RAMALHO DOS SANTOS

e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.04.006094-8 - JUVENIL DE SOUZA MEIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.006095-0 - DANIEL DE ALMEIDA - ESPOLI e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.006111-4 - AUGUSTINHO MONTEIRO - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006128-0 - SERGIO BARALDI RODRIGUES -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES

2002.70.04.006129-1 - HELIAS PAULINO GOMES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.006138-2 - ORDILIO BRAZAO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.006144-8 - ANTONIO CARLOS CAVALCANTE

LOPES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.006173-4 - JAIME BASTILHA BARBEIRO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006181-3 - VENINO DA SILVA MOURA FILHO

e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006182-5 - JOAO BORDINI e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006288-0 - JURACI JOSE DOS SANTOS e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANDIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-

VEI

2002.70.04.006294-5 - MILTON LANI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.006302-0 - MIGUEL MARINO FILHO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.006316-0 - HARUO UCHIYAMA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA DA SILVA PAISANA

2002.70.04.006338-0 - JOAQUIM GOMES PEREIRA e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.006357-3 - SERGIO PEREIRA BONALUMI X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.006358-5 - GILMAR PARCIANELO X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.006363-9 - JOSE SALVADOR DA SILVA e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

___________________________________________

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

comprovar o pagamento integral das custas judiciais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001220-6 - CLAUCIR JOSE VENDRAME e Ou-

tro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

2002.70.04.001591-8 - JORGE CARDOSO DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEN

2002.70.04.001861-0 - FRANCISCO GONCALVES DE SOU-

ZA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.002030-6 - MAGRIVEL MECANICA AGRICO-

LA RIO VERDE LTDA S/C e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

2002.70.04.002405-1 - ANTONIO HILARIO MONTEIRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

2002.70.04.002874-3 - KENZI WATANABE e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.002882-2 - MARCOS ANTONIO ZARDO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.002937-1 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-

DUSTRIAL DE IPORA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

2002.70.04.004238-7 - ANTONIO SEVERINO DE SOUZA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2002.70.04.004736-1 - MAURO LUIZ FRAGNAN - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2002.70.04.004823-7 - DAVID GONCALVES MARQUES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEISI CARDOSO

2002.70.04.004842-0 - ANESIO DE ARAUJO e Outro X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004869-9 - CLARENCIO GARCIA DE SOUZA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HAROLDO TAUMATURGO G DE SOUZA

2002.70.04.004970-9 - JOAO DOS REIS DUQUE X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005099-2 - LAUDENIR CRIPA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

2002.70.04.005299-0 - OCTAVIO JOSE DE ASSIS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

2002.70.04.005401-8 - JOSE PEDRO DA COSTA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005404-3 - EDIO JOSE RODRIGUES e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005476-6 - MOACIR DA SILVA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JACIRA APARECIDA WATANABE SILOTI

2002.70.04.005539-4 - NOEMIA DE FREITAS PEREIRA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005686-6 - PAULO FERNANDES MOCO - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.005719-6 - ANTONIO SEGUNDO e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2002.70.04.005751-2 - EDINO AGIO e Outros X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005756-1 - ARTHUR GURALESKI - ESPOLIO e

Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005757-3 - SEVERINO BEZERRA DE ARAUJO

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005758-5 - LOURENCO DE ALMEIDA MACHA-

DO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005850-4 - ALVIR ANTONIO LODI e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.005851-6 - ANTONIO CARLOS DE CASTRO

LIMA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.005853-0 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.005856-5 - MANUEL BRAZ PINTO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005858-9 - CICERO BISPO BEZERRA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005908-9 - JOAO ALVES DE SOUZA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.005910-7 - JERONYMO DE PAULA FARIA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO PRUDENCIO GABIATO

2002.70.04.005911-9 - ALBERTO DIAS DO CARMO e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO PRUDENCIO GABIATO

2002.70.04.005913-2 - ANTONIO MARDEGAN e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO PRUDENCIO GABIATO

2002.70.04.005940-5 - GILMAR JOSE CARDOSO e Outros

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ARECO

2002.70.04.005942-9 - AIRTON JOSE MOREIRA e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ARECO

2002.70.04.005944-2 - GILMAR VICENTIN e Outros X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA ARECO

2002.70.04.005964-8 - VANDA SOLIGO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.005969-7 - MARCO ANTONIO FANCHELI FER-

REIRA e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS

2002.70.04.006145-0 - GERALDO DE SOUZA FREIRE -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.006174-6 - DORIVAL ANTONIO DO CANTO e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006175-8 - LUCAS ORTEGA e Outros X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006176-0 - LUCAS ORTEGA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006177-1 - CARLOS RODRIGUES FERREIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006208-8 - JOAQUIM BENEDITO DE FREITAS

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006211-8 - R. FONTANA E CIA LTDA. X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006213-1 - HELENILDE DE CAMPOS SAQUET-

TI e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006214-3 - MIGUEL PEREIRA DA SILVA - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006215-5 - JOAQUIM SANTANA FILHO - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006220-9 - ALDA BURGHI CORRER - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006221-0 - WALDOMIRO SIQUEIRA - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006222-2 - CYRO MATHEUS - ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006295-7 - JOSE GERALDO GOMES e Outro X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.006355-0 - ANTONIO CARLOS COSSINI X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

Umuarama, 12 de novembro de 2002.

Josiane Elias

Diretora de Secretaria
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PARA-
NALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA
n.º 272/2002 - prazo de 20 (vinte) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.142, re-
querida por FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-
TAÇÃO S/A contra PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, por sentença proferida em
30/setembro/2002, foi DECRETADA A FALÊNCIA da Reque-
rida – PARANALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 72.289.028/
0001-00, que possuía sede na Rua da Divina Providência, 140,
Santa Quitéria, nesta Capital, tendo como sócios AMARILDO
HENRIQUE DA SILVA e EDINA FIORI DA SILVA. A empre-
sa requerida atua no ramo de comércio varejista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadis-
ta de material elétrico e eletrônico, serviços de intermediação
na compra e venda de bens móveis (representação comercial).
Foi fixado o termo legal da falência em 60 (sessenta) dias con-
tados do primeiro protesto por falta de pagamento. Assim pelo
presente fica pública a falência, e notificados os credores da
falida, de que devem apresentar suas declarações de crédito
nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação do presente
Edital pelo Diário da Justiça. Para que todos os credores pos-
sam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos quatro
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, (assina-
tura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)
JOSÉLY DITTRICH RIBAS –
Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO do(s) Executado(s):
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS REGISMA-
RIA LTDA, com o prazo de 10(DEZ) dias.

Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será leva-
do à LEILÃO os bens penhorados a(os) Executado(s), na se-
guinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 28 de novembro de 2002, às 13:10
horas, lanço superior à  avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 10 de dezembro de 2002, às 13:10
horas, maior lanço oferecido, exceto o preço vil.
LOCAL: Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba - Paraná, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar - Fórum Cível.
PROCESSO: Autos n° 37.171/89 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
BENS:  trezentos e setenta pares de botas para a prática do
montanhismo referências e cores diversas e numeração do 37
ao 44. Avaliado em R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos
reais) em data de 29 de setembro de 2000.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois
reais).
OBS: Se não houver expediente forense nas datas designadas,
o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor INDÚS-
TRIA E COMERCIO DE CALÇADOS REGISMARIA LTDA,
das datas acima, se porventura não for encontrado para intima-
ção pessoal, e querendo, acompanhe. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) MAURÍ-
CIO MAINGUÉ SIGWALT - Juiz de Direito

R$ 126,00

JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - PR.
EDITAL
PARA CITAÇÃO DO(A) SR(A). JOSE ALCIONE NUNES,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS
O DOUTOR ROGERIO RIBAS, MM., JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER a quem interessar possa, que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob n0 2018/2001, de ação de DI-
VORCIO JUDICIAL, em que é requerente ANA ANITA VO-
LETE NUNES e requerido JOSE ALCIONE NUNES, com fun-
damento no artigo 226, parágrafo 6º da Constituição Federal e
da Lei. 6.515/77, alega em resumo a(o) seguinte: “que casou-se
com o (a) requerido(a) em data de 24/06/91; que dessa união
resultou o nascimento de um filho; que o casal não possui bens
a partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto
e não sabido; que a requerente é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.” Fica a parte requerida citada da ação e ad-
vertida de que se não apresentar resposta no prazo de quinze
dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca d Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos 18 de Janeiro de 2002. Eu, (a) (Ari
Fernandes dos Santos), escrivão o subscrevi.

(a)ARI FERNANDES DOS SANTOS -
 Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

Edital de citação da devedora Mariana Mussi Baptista,
com prazo de vinte dias.

Edital de citação da devedora MARIANA MUSSI BAPTISTA,
brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n°874.366.559-49,
atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e

quatro horas, contados do término do prazo do presente, pro-
movam ao pagamento da divida executada no valor de R$
5.651,28 (novembro/2001), através dos autos sob n°1577/2001
de Execução de Titulo Extrajudicial em que é credora Adalina
Neumann, em trâmite perante este Juízo da 2ª Vara Cível de
Curitiba - Pr, com sede na Av. Cândido de Abreu, 535- Ed.
Montepar - Fórum Cível, ou no mesmo prazo ofereça(m) bens
á penhora. O(s) título(s) embasador(es) da execução
constitui(m)-se do(s) seguinte(s): débito decorrente do contra-
to de locação do imóvel constituído casa n° 01, localizado na
rua Parigot de Souza, 369, nesta cidade, pelo valor R$525,00,
iniciado em 19/02/99 até 30/07/2001.
ADVERTÊNCIA: caso devedor(es) não pague(m) a dívida re-
tro mencionada no prazo assinado, nem mesmo nomeie(m) bens
à penhora, sofrerá(ão) penhora coercitiva em seus bens, tantos
quantos bastem para garantia da divida. Eu, (a) Favio Shiniti
Fushiwara,  funcionário juramentado o digitei e Subscrevi.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.

Espedito Reis do Amaral -
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

                        EDITAL DE LEILÕES E INTIMAÇÃO
 JUSTIÇA GRATUITA

Autos nº 366/92 DE INDENIZAÇÃO EM FAZE DE EXECU-
ÇÃO
Credor (a): TAERCISO RIBAS DA CUNHA
Devedor(es): COTRASA COMÉRCIO DE TRANSPORTES
VEÍCULOS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em 1º e 2º leilões, o(s) bem(ns) de propriedade do (s)
executado(s), na seguinte forma:

1º LEILÃO: Dia 25 de  NOVEMBRO de 2002, às 13:40 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.

2º LEILÃO: Dia 06 de DEZEMBRO de 2002, às 13:40 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

OBS: caso o(s) dia(s) acima designado(s) caia(m) em feriado,
por qualquer motivo decretado, o ato realizar-se-á no 1º dia útil
seguinte, no mesmo horário.

ÔNUS/MENÇÃO: NATA COSTA DOS AUTOS

AVALIAÇÃO: R$ 4.863,00 ( quatro mil oitocentos e sessenta e
três reais) em 12 de abril de 2002.

VALOR DO DÉBITO: R$ 4852,87 ( quatro mil oitocentos e
cinqüenta e dois reais e oitenta e sete centavos), atualizado até
março de 2002.

LOCAL:  átrio do Fórum Cível, Av. Cândido de Abreu,535 – 4º
andar – Curitiba - PR

DEPÓSITO:  mãos do representante legal da devedora DIL-
SON PEDRO MACHADO.

Bem: “06  pneus radias, marca Michilin, aro 22, modelo
1100R22XZA2, novos”

INTIMAÇÃO: Fica(m) intimado(s) o(s) executado(s)
COTRSA COMÉRCIO DE TRANSPORTE DE CARGA
E VEÍCULO LTDA., na pessoa de seu representante legal
Sr. DILSON PEDRO MACHADO, se ventura não for(em)

encontrado(s) para intimação pessoal.

Curitiba,25 de outubro de 2002

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POS-
SÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processaram os autos de INTERDI-
ÇÃO sob nº 913/99, em que é requerente CAULINO DE OLI-
VEIRA FILHO e Requerida GILSILENE DE OLIVEIRA, bra-
sileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº
6.131.048-7, nos quais foi proferida a r. sentença que decretou
a interdição da Requerida Gilsilene de Oliveira, a qual não apre-
sente condições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser “uma
pessoa com surtos psicóticos, cujo quadro iniciou-se aos 13 de
anos de idade, apresentando uma doença mental chamada de
esquizofrenia, sendo sua doença classificada em F-20 de acor-
do com o CID-10, como sendo esquizofrenia de caráter perma-
nente e progressivo, sendo totalmente incapaz de reger sua pes-
soa e administrar-se, bem como de praticar os atos da vida ci-
vil”, tendo sido nomeada sua curadora a sua irmã GISSELDA
BETRINARDES DE OLIVEIRA, nos termos da r. sentença de
fls. 95/96, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos... Nestas
condições, ante a concordância de todos os demais irmãos, e
atento ao r. parecer do digno representante do Ministério Pú-
blico, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para o efei-
to de decretar a interdição de Gilsilene de Oliveira, nomeando-
lhe curadora plena, a sua irmã Gisselda Betrinardes de Olivei-
ra, a qual deverá ser intimada a prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias, dispensando-a da especialização em hipo-
teca legal, nos termos do artigo 1.190, do Código de Processo
Civil, uma vez que se trata da própria irmã da interditanda, e
estar a mesma sujeita a prestação de contas e a Interditanda não
possuir bens. Indefiro o pedido de levantamento de numerários
em poupança em nome da Interditanda, visto que tal pedido
deve ser requerido em procedimento próprio. Proceda-se à ins-

crição da presente no Registro Civil, e a publicação pela im-
prensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cum-
pra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Sem
custas por tratar-se de JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I. Curitiba,
13 de dezembro de 2000. (a) ELIZABETH M. F. ROCHA -
Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi o presente Edital,
que será publicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, 13
(treze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um. Eu (a)
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da
Portaria nº 001/87.

(a)UBIRAJARA BINHARA –
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO Nº 134/
99, em que é Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, e requerido MATSUO HIGA, foi
proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte teor: “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido, com o que decreto a inter-
dição de Matsuo Higa, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
5º, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, §
3º do Código Civil, nomeio-lhe curadora Yaeko Kanachiro Higa,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se.... Curitiba, 18 de dezembro de 2000.
(a) Mário Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e será publica-
do gratuitamente pela Imprensa Oficial por tratar-se de assis-
tência judiciária na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos quatro
dias de fevereiro do ano de dois mil e dois. Eu,.....................,
JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digi-
tei e subscrevi, por determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ARNO NICO-
LETTI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FOR-
MA ABAIXO:
A Doutora Fabiana Silveira Karam, MM Juiz de Direito da 10ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, faz saber, a todos quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiver que por este Juízo
e Cartório se processam os autos de ação de BUSCA E APRE-
ENSÃO n.º 50/2001, que tem como Autor: UNILANCE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA e Requeri-
do: ARNO NICOLETTI brasileiro, casado, portador da cédula
de identidade n.º  1.919.389-6, inscrito no CPF/MF.
217.088.949-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo da lei, consteste, querendo, e através de advoga-
do, a referida ação, que tramita perante o Juízo e Cartório da
10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-Pr. Que a Busca a Apre-
ensão tem por objeto a cobrança de saldo devedor no valor de
R$ 7.085,17, relativo ao inadimplemento de parcelas do con-
sórcio de um veículo automotor, além da condenação do reque-
rido do pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios e demais cominações legais. Advertência: Presumem-se
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não
contestadas no prazo de lei (Art. 285 do CPC). E para que che-
gue ao conhecimento de todos o e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente Edital que será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba, 23 de
setembro de 2002. Eu, (a) Dirce Coelho, Auxiliar Juramentada
o subscrevi.

(a) Fabiana Silveira Karam -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro

Cívico

  Autos 785/2001

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
De JOÃO PIRES do NASCIMENTO

O Doutor GIVANILDO NOGEUIRA CONSTANTINOV,
MM. Juiz de Direito Designado da 11ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 15.05.2002, foi declarado INTERDITO o Sr. JOÃO
PIRES do NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, filho
de João Pires do Nascimento e Nair Correia do Nascimento,
nascido aos 22/08/1959, residente e domiciliado à Rua Turia-
cu, 207, N/Capital, considerado que é pessoa pródiga, tendo
sido submetido a realização de perícia médica, constatou-se
que o mesmo não possui condições para reger os atos relativos
à vida civil, declarado incapaz, que foi, impõe-se a necessida-
de de se lhe nomear curador, na forma do que dispõe a lei subs-
tantiva. Preciso é, portanto, que seja representado em todos os

atos da vida civil, para o que nomeou-se o sua irmã, Srª. Roseli
Correia, brasileira, solteira, desempregada, portadora de
R.Gnº5.106.483-6/PR, residente e domiciliada à Rua Turiacu,
207, nesta Capital. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou passar o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos sete
(07) dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar, conferi e subscrevo.

GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar. Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

Assistência Judiciária

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JORGINA MA-
CHADO

O Dr. LOURIVAL PEDRO CHEMIM, MM. Juiz de Direito da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc..

F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 913-98 de
ação de Interdição em que é requerente ALZIRA FANTINI
DOS SANTOS e requerida MARIA JORGINA MACHADO,
foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA JORGINA MA-
CHADO, brasileira, solteira, nascida em 1º/01/44, residente e
domiciliada na rua D, nº 19, Vila Santa Rita, Jardim da Ordem,
nesta Capital, cuja sentença, é o seguinte teor: “Vistos e exami-
nados este autos de interdição nº 913-98 requerido pelo Minis-
tério Público do Estado do Paraná. 01 - Conforme narrado na
inicial a interditanda Maria Jorgina Machado não possui ne-
nhum parente, pelo que se sugeriu que lhe fosse nomeado sua
amiga Alzira Fantini dos Santos. Conforme relatório da Assis-
tente Social, Heloise Elaine Pereira, a interditanda reside em
companhia de Dona Alzira. A interditanda foi interrogada. Re-
alizou-se exame pericial. O ilustre representante do Ministério
Público deu parecer favorável ao pedido. É o relatório, passo a
decidir. 02 - Conforme narrado pela Sra. Assistente Social a
interditanda reside há anos com a Sra. Alzira Fantini dos San-
tos, não possui parentes. Como a interditanda não tem paren-
tes, é possível que pessoa estranha exerça a curatela, desde que
seja pessoa idônea. Não há nada que desabone a Sra. Alzira,
que conforme se conclui da leitura do interrogatório da interdi-
tanda, tem bom relacionamento com esta, sendo ambas evan-
gélicas, da mesma igreja. Diante do exposto e do parecer favo-
rável do ilustre representante do Ministério Público, defiro o
pedido de interdição da Sra. Maria Jorgina Machado, nomean-
do-lhe curadora a Sra. Alzira Fantini dos Santos. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. P.R.I. Curitiba, 23 de junho
de 2000. Sigurd Roberto Bengtsson. Juiz de Direito Substitu-
to.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de maio de dois mil e um. Eu_______, (Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Monte-
par, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO
INTIMANDO: BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
87.376.109/0001-06, na pessoa de seu representante legal.
PROCURADOR: Dr. Jose M. dos Reis – OAB/PR 19.261
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1403/99
AÇÃO: Ressarcimento
AUTORA: BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S/A
RÉU(US) AVANIA VIEIRA e AMAZIRES ROCHA
OBJETIVO: Para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar  do
término do prazo deste edital, dar impulso ao feito, sob pena de
extinção do processo com base no art. 267, II e III do CPC.
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove  dias
do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní
Santos da Silva, o subscrevi.

PEDRO LUÍS SANSON CORAT –
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico

Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
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Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO
INTIMADO: JOSE DIAS DE ALENCAR, brasileiro, casado,
representante comercial, RG 771.051-8 PR, CPF/MF
327.085.219/34
PROCURADOR: Dr. Ivan Mario Koch  OAB/PR 5080
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 163/93
AÇÃO: Execução
REQ.TE: JOSE DIAS DE ALENCAR
REQDO: MARIO CORADIN JUNIOR
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, para regular o anda-
mento no feito, sob pena de procedência dos embargos para
extinção da execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/
c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Rafael Santos Feliz,
Emp Juramentado, o subscrevi.

PEDRO LUÍS SANSON CORAT –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍ-
VEL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Monte-
par, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO
INTIMADO: KHALED ANIS HAJAR e SABAH SAID HA-
JAR, por estarem em lugar incerto e não sabido.1
PROCURADOR: Dr. Adel El Tasse – OAB/PR 21.376
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1396/99
AÇÃO: Embargos à Execução
BEM-TES: KHALED ANIS HAJAR e SABAH SAID HAJAR
BEM-DA: CITIBANK S/A
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetu-
ar o preparo das custas, sob pena de extinção e cancelamento
da distribuição, à contar do término do prazo deste edital.
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis  dias
do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní
Santos da Silva, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO –
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico

Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO
INTIMADO: KHALED ANIS HAJAR E SABAH SAID HA-
JAR, por estarem em lugar incerto e não sabido.
PROCURADOR: Dr. Adel El Tasse -  OAB/PR  21.376
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1369/99
AÇÃO: Embargos a Execução
BEM-TES: KHALED ANIS HAJAR e SABAH SAID HAJAR
BEM-DA: CITIBANK S/A.
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetu-
ar o preparo das custas, sob pena de e de extinção e cancela-
mento da distribuição, a contar do término do prazo deste edi-
tal.).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis  dias
do mês de Outubro  de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní
Santos da Silva, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO
– Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício
Montepar, Centro Cívico

Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO
INTIMADO: WILSON MULLER CARVALHO, brasileiro, ca-
sado, corretor de imóveis.
PROCURADOR: Dr. Roberto Machado Filho  – OAB/PR 8115
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 4095/84
AÇÃO: EXECUÇÃO
AUTOR: WILSON MULLER CARVALHO
REU(US):  ROYAL SERVICE DO BRASIL, EVANISE LUCI-
ANO GOULART e MAURI VITORIA.
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, impulso no feito, sob
pena de procedência dos embargos para extinção da execução.
(CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade

de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní Santos
da Silva, o subscrevi.

PEDRO LUIS SANSON CORAT
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu n° 535 - Edifício do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n° 571/2001, foi
nomeada ADÉLIA PERES, brasileira, casada, do lar, portado-
ra do R.G. n° 1.977.675/PR, como curadora de ADÃO SKORI,
brasileiro, inscrito no CPF sob n° 355.153.179-04, por ser o
mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar  seus bens,
através da sentença de fls. 50, exarada em 22/04/2002, Curiti-
ba, 25 de Setembro de 2002.
Eu, (a)  que o fiz digitar e subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Ju-
ízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível – 6º andar, Curitiba-
PR., que nos autos de INTERDIÇÂO, sob nº 913/2001, foi
nomeada EDÍLIA FERREIRA SALTURI, brasileira, casada,
do lar, portadora do R.G. nº 3.088.515-5/PR, (nestes autos be-
neficiária da assistência judiciária gratuita); como curadora de
JOSÉ ALTARI SALTURI, por ser o mesmo incapaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de fls.
53, exarada em 07/07/2002. Curitiba, 25 de Setembro de 2002.
Eu, JEAN CARLO BUENO FERREIRA, que o fiz digitar e
subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 817/2000,
tendo como requerente OLGA MARIA GOMES  e requerida
DULCE MANN, sendo por este Juízo JULGADO PROCEDEN-
TE o pedido e, em conseqüência, decretada a Interdição de
DULCE MANN, brasileira, solteira, filha de Osvaldo Eloi Mann
e de Olga Maria Mann, portadora da CI/RG nº 7.573.751-3/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 016.861.079-51, para a prática
dos atos da vida civil e administração de eventuais bens que
venha a possuir, nomeando-lhe curadora, OLGA MARIA GO-
MES, brasileira, viúva, portadora da CI/RG nº 25.149.67-8/SP,
conforme sentença prolatada às fls. 70/71 dos autos, em data
de 11/04/2002, que transitou em julgado em data de 02/09/2002.
O presente Edital é expedido e será afixado no local de costu-
me e publicado gratuitamente na Imprensa Oficial por três ve-
zes, com o intervalo de 10 (dez) dias, por ser o autor benefici-
ário da Assistência Judiciária. Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Eu,______________ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: REPRESENTANTE LEGAL DA NEW SEG

EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
PRAZO: 30 dias.

PROCESSO Nº 1033/2002 de Cobrança
REQUERENTE: PAULO SEARA MURADAS
REQUERIDOS: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA e MARIA NELZA BELUSSI
OBJETIVO: A cobrança da importância de R$ 5.814,14 (cinco
mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), em de-
corrência da locação ao requerido do imóvel comercial situado
na rua Brasilio Itiberê, 3508, Água Verde, mediante o paga-
mento de aluguel mensal de R$ 1.500,00, mais encargos con-
tratuais, cuja locação foi garantida através de fiança, prestada
pela segunda requerida, ou querendo contestar a ação  no prazo
de 15 (quinze) dias a contar do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 06 de novembro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Emprega-
do Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: “TRANSPORTADORA
BLUMENAUENSE LTDA.,” COM O PRAZO DE 20

(vinte) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA –

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
  F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADA a ré: TRANSPORTADORA BLU-
MENAUENSE LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ ignorado, para querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo,
importar na presunção de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de IN-
DENIZAÇÃO sob nº 924/92, proposta por CÍCERO SOA-
RES DA SILVA contra TRANSPORTADORA BLUMENAU-
ENSE LTDA., no qual o autor alega que firmou CONTRATO
DE TRABALHO em data de 01.07.76, junto a Empresa ré, na
função de auxiliar de depósito, tendo trabalhado 01 (um) ano,
sendo demitido em data de 05.08.77. Devido a atividade exer-
cida pelo autor, ser sem os equipamentos necessários e obriga-
tórios, o mesmo sofreu acidente de trabalho, tendo mutilada a
cabeça do lado direito, ocasionando-lhe sérios problemas de
saúde. Ocorre, que a ré não tomou as cautelas devidas, no que
tange à segurança de seus empregados. Diante do exposto, o
autor não teve outra alternativa, senão a propositura da presen-
te ação. O autor requer a citação da ré para querendo, contestar
a presente ação, bem como a condenação da ré ao pagamento
do valor devido, bem como, das custas processuais e honorári-
os advocatícios sobre o valor da causa (Cr$ 312.000.000,00).
DESPAHO: “Cite-se o réu, por edital, com o prazo de vinte
dias.” Em 07.10.2002 (a) Denise Antunes – Juíza de Direito
Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________________ Sylvia Castello Branco
Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CÍVEL, Edital de citação de Paulo Sousa Guimarães,
Rosa F de Souza e Izaias José da Guarda, com o prazo de 20
( vinte) dias. FAZ SABER/ a quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Carta
Precatória n° 11427/2002, oriunda da Vara das Fazendas Pú-
blicas, Registros Públicos e 2° do Cível da Comarca de Posse/
GO, extraída dos autos de Manutenção de Posse n° 202/2002,
proposta por Manoel Pereira Correia e s/m contra Paulo Sousa
Guimarães, Rosa F de Souza e Izaias José da Guarda e estando
em lugar incerto, ficam citados dos termos da ação a saber: O
autor adquiriu em 04 de agasto de 2000, uma área de terras lote
único do loteamento denominado “Fazenda Monte Alto” Mu-
nicípio de Guarani de Goiás/GO, com área de 156,51,79 há,
conforme escritura pública de compra e venda no registro de
imóveis R-01, fls. 128, livro RG n° 2B, matrícula 472. Referi-
da área teve por primeiro posseiro o Sr Pedro de Carvalho Ra-
mos, por 10 anos, vendido tal posse para Jeremias do Guarani,
este para Dão Raposo e este para Celso Luiz Medeiros Lima,
quem vendeu para o requerente Manoel Pereira Correia. Dita
área se encontra fechada de cercas de arame ao note a oeste
com Arnaldo Morales de Brito, ao sul com a Rodovia GO-453
e Nestor Alves Pereira, ao leste com José Santos Correia até o
Córrego Baixão, daí com Claudionor Vieira de Melo e Isaias
José da Guarda, Rosa Ferreira de Souza e Paulo Souza Guima-
rães. Ocorre que o autor foi surpreendido com a retida da cerca
antiga tendo sido construída uma nova que adentrou 42,80,00
há em sua propriedade, na parte confrontante com Claudionor
Vieira de Melo e Isaias José da Guarda, Rosa Ferreira de Souza
e Paulo Souza Guimarães, configurando esbulho possessório o
que autoriza o autor a buscar a tutela jurídica através da pre-
sente demanda. Outrossim, ficam os requeridos citados dos ter-
mos da ação e, não sendo contestada a ação no prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. Despacho de fls. 16- Cite por edital com o prazo de 20
dias, a ser publicado uma vez no oficial e duas vezes no Jornal
do Estado, Int. Em 22/09/2002. Sérgio Jorge Domingos. Nada
mais. Do que para constar lavrei o presente termo. Curitiba,
25/10/2002.Eu, (a)  Marlene Rmeiro Coleta, empregada jura-
mentada,  o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): MARCELO ALVES PROCOPIO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.4969-9

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu MARCELO ALVES PROCÓPIO, filho de Jo-
aquim Alves Procópio e de Marilene Rosa, ora em LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a
comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na data de
09/12/2002 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 16 da Lei 6368/1976. Dado e
passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 06 de novembro de
2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do
Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

RÉU (S): MARIO LUIZ GONÇALVES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 20011433-0

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu MARIO LUIZ GONÇALVES, filho de Val-
domiro Gonçalves e de Maria Pereira Gonçalves, ora em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente, fica  o mes-
mo INTIMADO de que na Ação Penal no. 2001.1433-0, onde
foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 180, parag.
3o., foi designado o dia 02/12/2002 às 13:15, para a realização
de audiência admonitória, perante este Juízo da 3ª Vara Crimi-
nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 07 de
novembro de 2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth
de Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:.

Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro
CURITIBA  =   PARANÁ

  = EDITAL DE CITAÇÃO =
PRAZO: QUINZE DIAS

AÇÃO PENAL
N° 2001.5197-9

O MM.  JUIZ  DE  DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMI-
NAL, ETC...
FAZ  SABER, que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que não tendo sido possível proceder a Citação
do(s) Réu(s): ADRIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, serigrafista, nascido aos 08/08/1980, RG. nr. 2.443.646/PR,
natural de CAMPINAS/SP, filho de JOÃO FERREIRA e de
IRIS SALETE DE OLIVEIRA, o qual encontra-se atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Ficam pelo presente edital com prazo de 15 dias Citados a com-
parecer, perante este Juízo de Direito da Décima Vara Crimi-
nal, no dia 21 de novembro de 2.002, às 15:30 horas, para ser
Interrogado e se ver processar até final julgamento, como in-
curso nas penas do art. 150- VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO,
PARÁGRAFO 1o. (MAIS DE DUAS PESSOAS), C/C O ARTI-
GO 29 DO CÓDIGO PENAL.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2002.
Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

 DARTAGNAN SERPA SÁ
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:.

Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: QUINZE DIAS
N° 1999.4910-1

O MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMI-
NAL, DESTA COMARCA, ETC...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os
autos de  Ação Penal nr. 1999.4910-1, onde figura como réu
EBIO SOARES DE ABREU, brasileiro, natural de BELO
HORIZONTE/MG, nascido aos 02/01/1981, filho de FRAN-
CISCO SOARES DE ABREU e MARIA DO CARMO SO-
ARES DE ABREU, como incurso nas sanções do ARTIGO
168- APROPRIAÇÃO INDÉBITA CAPUT DO CÓDIGO
PENAL, fique o mesmo ciente que foi redesignada audiên-
cia de inquirição das testemunhas de acusação, devendo o
citado réu estar presente na referida audiência.
                                                 E, como não tenha sido possí-
vel a intimação pessoal do réu para a Audiência de Testemu-
nhas de Acusação, expediu-se o presente EDITAL, com prazo
de 15 DIAS, pelo qual fica o mesmo intimado a comparecer a
este Juízo, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 672, 10O.
andar – Fórum Criminal, no dia 28/11/2002, às 15:30 horas,
para a realização da referida audiência. E, para que chegue ao
conhecimento do referido réu e não se alegue ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Novembro do ano
de 2002. Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

DÁRTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:. Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro

CURITIBA  =   PARANÁ

EDITAL DE INTIMACAO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA

PRAZO: QUINZE DIAS
N°  2001.4793-9

O MM. JUIZ DE DIREITO DA DECIMA VARA     CRIMI-
NAL, DESTA COMARCA, ETC...
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  FAZ SABER, a todos,  que por esse Juízo tramitam os autos
de  Ação Penal nr. 2001.4793-9, onde figura como réu ALE-
XANDRE SILVA CARVALHO, vulgo “Paraíba”, brasilei-
ro, solteiro, artesão, natural de FLORIANÓPOLIS/SC, nasci-
do aos 14/12/1970, filho de SANCLER CAVALCANTI CAR-
VALHO e FÁTIMA SILVA, foi o mesmo por sentença deste
Juízo, CONDENADO, como incurso nas sanções do(s) artigo(s)
ART. 155-FURTO CAPUT C/C O ARTIGO 14, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL,  ao cumprimento da pena fixada em
REGIME ABERTO, que consiste na atribuição de tarefas gra-
tuitas, na razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condena-
ção.
 E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do réu
para a Audiência Admonitória, expediu-se o presente EDI-
TAL, com prazo de 15 DIAS, pelo qual fica o mesmo intimado
a comparecer a este Juízo, sito à Rua Marechal Floriano Peixo-
to, 672, 10O. andar – Fórum Criminal, no dia 03/12/2002, às
13:15 horas, para a realização da referida audiência, sob pena
de regressão de regime. E, para que chegue ao conhecimento
do referido réu e não se alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos 06 dias do mês de Novembro do ano de 2002.
Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

DÁRTAGNAN SERPA SÁ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
Rua:.

Mal.Floriano Peixoto,672,10A..andar - Centro
CURITIBA  =   PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO =
PRAZO: QUINZE DIAS

AÇÃO PENAL
N°1994.6692-9

O  MM.  JUIZ  DE  DIREITO DA DÉCIMA VARA    CRIMI-
NAL, ETC...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem que não tendo
sido possível proceder a Citação do(s) Réu(s): DIVONSIR DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, copeiro,  natural de Curitiba/Pr,
nascido aos 1O/05/1974,  filho de ANTONIO DE OLIVEIRA
SANTOS e de NAIR DE OLIVEIRA, e LUCIANO DA SIL-
VA GOMES,  brasileiro, solteiro, RG. No. 5.441.146-4/PR,
natural de Curitiba/Pr, nascido aos 03/12/1975, filho de NOEL
OLIVEIRA GOMES e de LOURDES DE FÁTIMA DA SIL-
VA GOMES,    o qual encontram-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e CHAMA-O(S),
a comparecer perante este Juízo da 10* Vara Criminal, sito a
Rua Marechal Floriano Peixoto, 672 – 10*andar – Fórum Cri-
minal, no dia 21/11/2002 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo n*1994.6692-9, a que responder(em) como incurso(S)
nas sanções do(s) artigo(s) ART.157-ROUBO, PARÁG.2*,
INC.II,  DO CÓDIGO PENAL.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Outubro do ano
de 2002. Eu,_______________________Escrivã o Subscrevi.

DÁRTAGNAN SERPA SÁ
 Juiz de Direito

      JUÍZO DE DIREITO DÉCIMA  VARA CRIMINAL
    Rua Mal. Floriano Peixoto, 672, 10º.andar fone-322-

9937

          CURITIBA = PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIENCIA
ADMONITÓRIA
 PRAZO: 15 DIAS

             RÉU: ALEXANDRE SILVA CARVALHO
             AÇÃO PENAL NR. 2001.4793-9

O DOUTOR DARTAGNAN SERPA SÁ, MM. JUIZ DE
DIREITO DA DECIMA  VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os termos
da Ação Penal nr. 2001.4793-9, onde figura com réu (ré) ALE-
XANDRE SILVA CARVALHO, brasileiro, solteiro, natural
de FLORIANÓPOLIS/SC, nascido a(a) a 14/12/1970, filho de
SANCLER CAVALCANTI CARVALHO e de FÁTIMA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, no qual foi con-
denado através da r. sentença datada de 29/08/2002, como in-
curso nas sanções do ART. 155-FURTO CAPUT C/C O AR-
TIGO 14 AMBOS DO CÓDIGO PENAL,  ao cumprimento
da pena  fixada na atribuição de tarefas gratuitas, na razão de 1
(uma) hora de tarefa por dia de condenação.
                      E, como não tenha sido possível a intimação
pessoal do (a) réu (ré) para a Audiência Admonitória, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 15 DIAS, pelo qual fica
o mesmo intimado a comparecer a este Juízo, sito à RUA Ma-
rechal Floriano Peixoto, 672, 10o. andar – Fórum Criminal, no
dia 03/12/2002,  às 13:15 hrs., para a realização da referida
audiência, sob pena de regressão de regime. E, para que che-
gue ao conhecimento do (a) referido réu (ré) e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, 03 de Novembro de 2002.
Eu, __________________________, Escrivã, que o subscrevi.

DARTAGNAN SERPA SÁ
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: VALDEVINO RIBEIRO DOS SANTOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Valdevino Ribeiro dos San-
tos, brasileiro, nascido em 01.11.1941, natural de Montes Cla-
ros-MG, filho de Alcidino Ribeiro dos Santos e de Anália Ma-
ria de Jesus, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Ju-
ízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 02.12.2002,
às 09h15m, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo nº 1996.759-4, a que responde como
incurso nas sanções do artigo  180 “caput”  do Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 07 de
novembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: AILTON PIMENTEL DE MATOS

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LUCIA DE PAULA ESPÍNDOLA,
M.M. JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA
DA COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem com
o prazo 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a Ailton Pimentel de Matos,
brasileiro, nascido em 23.06.1974, natural de Frutal-MG, filho
de Ilton Pimentel de Matos e de Aparecida Candido Nascimen-
to, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 11ª
Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº
672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 02.12.2002, às 09h, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo nº 2002.9120-4,a que responde como incurso nas
sanções do artigo 157 parágrafo 2º, inciso I e II do Código
Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 07 de
novembro de 2002. Eu_______________, Escrivã, que o subs-
crevi.

Maria Lucia de Paula Espíndola
Juíza de Direito

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-

DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

Nome do(a) Interdito(a): VALMIR LUIZ TOMAIS

Data da Sentença: 27 de junho de 2002.

Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-

do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos

da vida civil.

Nome do Curador: CELIA DOS SANTOS TOMAIS

Limites da Curatela: Total.

Processo: 081/1999 de INTERDIÇÃO.

Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.

Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,___________

(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES

Escrivão

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): AFONSO PAES SOARES
Data da Sentença: 12 de junho de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MARIA IZILDA FERREIRA DE SOUZA
GOMES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 205/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,_________ (Fir-
mino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do Interdito: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Data da Sentença: 02 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: MIRLENE DIAS DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 123/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,_______ (Firmi-
no da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do Interdito: MARIA BATISTA DA SILVA
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica, tornando-o(a) abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Nome do Curador: LEVI BATISTA DA SILVA
Limites da Curatela: Total.
Processo: 118/2001 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,___________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.
Nome do(a) Interdito(a): CLEIDE DE OLIVEIRA SALES
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: NEIDE DE OLIVEIRA SALES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 210/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002. Eu,___________
(Firmino da Silva Mendes), Escrivão, o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

ANDIRÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) SENTENCIADO(A)
AUGUSTINHO LIMA XAVIER, COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 060/99

Pelo presente se faz saber ao sentenciado AUGUSTINHO LIMA
XAVIER ou a quantos o presente edital vierem e o conheci-
mento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a AUGUSTINHO LIMA
XAVIER, brasileiro, Solteiro, Pedreiro, natural de Jacarezinho
- PR, onde nasceu aos 21/09/1965, filho de João Augustinho
Xavier e Orides Lima Xavier, residente na Riviera de São Lou-
renço, Módulo 21, Aldeia - Bertioga - SP, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para JUS-
TIFICAR o motivo de sua ausência na audiência admonitória,
sob pena de regressão de regime. E para que ninguém alegue
ignorância, foi o presente afixado no lugar público de costume,
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Andirá, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2002.
NADA MAIS. Eu, ......................................................... (CAR-
LOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório Jura-
mentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

EVANDRO PORTUGAL
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão

Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NAIR CELIN BERTELI (CPF
527.981.439-34) E GILMARA CAMPOS BERGAMO BER-
TELI (CPF 858.787.749-68)
- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à NAIR CELIN BER-
TELI (CPF 527.981.439-34) E GILMARA CAMPOS BER-
GAMO BERTELI (CPF 858.787.749-68), que por este Juízo
e Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 143/01,
em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): NAIR CELIN BERTELI E CIA.
LTDA., cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s) representada(s)
pela(s) certidão(ões) nº(s) 02510311-4, no valor de R$ 1.412,76
em 27.06.2001, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de que po-
derão efetuar o pagamento do principal reclamado, acrescido
das cominações legais, ou nomearem bens à penhora, o sufici-

APUCARANA

ente para garantia da dívida e demais acréscimos, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
bens de sua exclusiva propriedade. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu _______________________
(Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da
1ª Vara Civel o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JANETE RAIMUNDO (CPF
704.305.436-20) - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JANETE RAIMUN-
DO (CPF 704.305.436-20), que por este Juízo e Cartório tra-
mitam o autos de Execução Fiscal sob nº 43/00 e apenso, em
que são exequentes: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): JANETE RAIMUNDO E OUTRA,
cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s) representada(s) pela(s)
certidão(ões) nº(s) 02377906-4, no valor de R$ 2.991,57 em
22.03.2000, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de que poderão
efetuar o pagamento do principal reclamado, acrescido das co-
minações legais, ou nomearem bens à penhora, o suficiente para
garantia da dívida e demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de não o fazendo, serem penhorados bens de sua
exclusiva propriedade. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorân-
cia, é o presente edital afixado no local de costume no Edifício
do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu _______________________ (Silmara Si-
mone Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara
Civel o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ CARLOS MARTINS (CPF
172.496.609-00) E MARLENE FORTUNATO MARTINS
(CPF 172.496.609-00) - com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à JOSÉ CARLOS
MARTINS (CPF 172.496.609-00) E MARLENE FORTUNA-
TO MARTINS (CPF 172.496.609-00)), que por este Juízo e
Cartório tramitam o autos de Execução Fiscal sob nº 10/01,
em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executado(s): J C MARTINS E FORTUNATO
LTDA. E OUTROS, cujo objeto é a cobrança da(s) dívida(s)
representada(s) pela(s) certidão(ões) nº(s) 02449530-2, no va-
lor de R$ 3.525,27 em 31.01.2001, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos oito dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________ (Silmara Simone Strazzi Barreto),
Funcionária Juramentada da 1ª Vara Civel o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simeão nº 350 - CEP 86.800-350 - Fone: (43)
422-0115

EDITAL DE CITAÇÃO DE: CALED ALI ZANON (CPF
027.432.559-43)
- com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente à CALED ALI ZANON
(CPF 027.432.559-43), que por este Juízo e Cartório tramitam



pág. 256 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

o autos de Execução Fiscal sob nº 338/01, em que é exequen-
te: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado(s): C A ZANON CONFECÇÕES E OUTRO, cujo
objeto é a cobrança da(s) dívida(s) representada(s) pela(s)
certidão(ões) nº(s) 02551488-2, no valor de R$ 1.172,98 em
17.10.2001, ficando o(s) CITADO(S) ciente(s) de que poderão
efetuar o pagamento do principal reclamado, acrescido das co-
minações legais, ou nomearem bens à penhora, o suficiente para
garantia da dívida e demais acréscimos, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de não o fazendo, serem penhorados bens de sua
exclusiva propriedade. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não possam no futuro alegar ignorân-
cia, é o presente edital afixado no local de costume no Edifício
do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dois. Eu _______________________ (Silmara Si-
mone Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara
Civel o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
PAULO CELSO CORRÊA ROCHA LOURES -

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANA CAZARIN
VALERI

com prazo de vinte dias

O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito, da
Comarca  de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a LUCIANA CAZARIN
VALERI, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de
Ação Reinvindicatória sob nº 282/99, em que é requerente:
Maria Urias e requeridos: Isaquias Vas Costa e Outros, sen-
do que através deste edital, fica a requerida LUCIANA CAZA-
RIN VALERI INTIMADA para no prazo de vinte (20) dias
constituir novo advogado, face o óbito do advogado da mesma,
Dr. José Carlos de Melo, certificado às fls. 80 verso dos autos,
conforme dispõe o art. 265, § 2º do CPC. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, é o presente edital afixado no local de costu-
me no Edifício do Fórum e publicado na Imprensa Oficial na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e dois. Eu _________ (Silmara Si-
mone Strazzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANE-
XOS
Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum, CEP: 86800-970 -  Tele-
fone 422-0115 -
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA DE:
FARMÁCIA BERGONAVAS LTDA. (CGC 86.740.032/0001-
49)
O Doutor JOSÉ FOGLIA JUNIOR, MM Juiz Substituto des-
ta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, ficam terceiros interessados inti-
mados da respeitável sentença proferida às fls. 106/7, dos au-
tos nº 433/99 de Ação de Falência, em que é requerente DIS-
TRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA. e
requerida: FARMÁCIA BERGONAVAS LTDA., como segue:
“AUTOS nº 433/99 Vistos, 1. DISTRIBUIDORA FARMACÊU-
TICA PANARELLO LTDA. com fundamento no artigo 1º do
decreto-lei n. 7.661/45 requereu a decretação da falência da
empresa FARMÁCIA BERGONAVAS LTDA., por ser credora
da importância total de R$ 3.944,66, representada por duplica-
tas vencidas, protestadas e impagas. Realizada a citação, a re-
querida não realizou o depósito elisivo e também não ofereceu
resposta. O processo falimentar foi julgado extinto (fls. 48/53),
sendo a decisão reformada pelo acórdão nº 18660 da 1ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, na Apelação Cível nº 0092933-9
(fls. 95/101) 2. Decisão. A inicial está suficientemente instrui-
da com título hábil devidamente protestado, como prescinde o
artigo 1º do Decreto Lei nº 7.661/45, comprovando-se a im-
pontualidade da requerida. 3. Face o exposto e ante o disposto
no acórdão que reformou a decisão monocrática, hoje, às 15:30
horas, decreto e julgo aberta a falência de FARMÁCIA BER-
GONAVAS LTDA. CGC (MF) nº 86.7400320001-49, com sede
na Praça Rui Brabosa, 333, neste município de Apucarana, tendo
como representantes legais os Srs. VANDERLEI APARECIDO
MARTINS NAVAS e VICENTE RAMOS BERGO, fixando o
termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior a data do primeiro
protesto. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações.
Nomeio o requerente síndico, assinalando-lhe o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para compromisso, devendo cumprir den-
tre outras as providências preconizadas no artigo 63 da Lei
Falimentar. O cartório deverá diligenciar: pelas providências
dos artigos 15 e 16 da Lei Falimentar; pela lacração do  estabe-
lecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Ministério
Público; realização da arrecadação, com a presença do Minis-
tério Público; tomada de declarações do falido, na forma do
art. 34 da Lei de  Falências,  designando-se  data,  em 24 horas
e intimando-se. PRI. Apucarana, 13/12/2001. (a) Marcelo Ma-
zzali. Juiz de Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, manou expedir o presente que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, aos três dias do mês de julho de dois mil e dois. Eu
_________________________, (Paulo Celso Corrêa Rocha
Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JUNIOR
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1º Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,na forma
da lei etc..
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, JORGE ELIAS BAU-
AB e sua cônjuge, se casado for, bem como eventuais sucesso-
res caso sejam falecidos, e aos réus AUSENTES INCERTOS e
DESCONHECIDOS e, ainda, aos CONFINANTES caso não
sejam encontrados pessoalmente, para todos os fins da AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 408/02, em que é requerente: FER-
NANDO ROGÉRIO ANDREOLI e requerido: JORGE ELI-
AS BAUAB, referente ao seguinte Imóvel: “Lote nº 11, da qua-
dra nº 03, com área de 504,00 m2, da planta e lotemaento Vila
Salete”, conforme despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to, a seguir transcrito: “Autos nº 408/02 (Usucapião). 1. CI-
TEM-SE a(s) pessoas em nome da(s) qual(is) se encontra o
imóvel usucapiendo transcrito (réus), bem como os CONFI-
NANTES, com as advertências contidas nos arts. 942, §1º, 943
(com nova redação a partir da Lei 8.951 de 13/12/94) e 285,
todos do CPC (se casados os citandos, seus cônjugues também
deverão ser citados). Expeçam-se, pois, as diligências necessá-
rias.2. CITEM-SE, enfim, os RÉUS ausentes, incertos e desco-
nhecidos, com as exortações  contidas nos cânones já referi-
dos. Estes evidentemente, deverão ser citados por edital. Expe-
ça-se, com prazo de 30 dias, o qual deverá conter os requisitos
legais. Deverá ser publicado tantas vezes quantas necessárias.
(OBS: Por cautela, deverá se consignar no édito, a citação dos
Réus e confinantes, conhecidos e desconhecidos, para a even-
tualidade de não sê-los encontrados pessoalmente). 3. Cientifi-
quem-se, pos carta, as pessoas jurídicas aludidas no § 2ª, art.
942, do CPC. 4. Ciência à Curadoria de Justiça. Apucarana, 26
de setembro de 2002. (a) Marcelo Mazzali. Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente ainda os mesmos, de que
caso não seja contestada a presente ação, no prazo do 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos contra eles alegados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de  todos os interessados e no futuro não possam
alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente edi-
tal, o qual será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois. Eu _________________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz
datilografar e subscrevi.

  MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAPONGAS - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIAN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME. CGC. MF.
02.179.876.0001.72 e ANDERSON DE MOURA GATI, CPF
031.018.619.34. PRAZO: 30 DIAS
O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz Direto da Única
Vara Cível da Comarca Arapongas, Paraná, na forma da lei,.
etc....
FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº. 217/
2002, da Ação Monitória, entre partes; Banco Bradesco S.A.,
Requerente e Adrian Ind e Com. de Móveis Ltda. ME, Ander-
son de Moura Gati e Jurandír Gati, Requeridos, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo pre-
sente edital, fica o requerido ANDERSON DE MOURA GATI,
brasileiro, casado comerciante, residente e domiciliado à rua
Urutau, s/n., centro, Arapongas, Pr., residente atualmente na
Espanha, em lugar incerto e não sabido, devidamente citado
por si e como representante legal requerida ADRIAN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME, com endereço
à rua Pavão, n. 2265, Jardim Bandeirantes, Arapongas, Paraná,
do resumo da petição inicial e aludidos autos,  em seguida trans-
crito, para que pague, dentro do prazo de quinze (15) dias, a ser
contado em seguida ao término do prazo fixado neste edital o
principal, no valor de R$ 16.225,54 (dezesseis mil, duzentos
vinte e cinco reais e cincoenta e cinco centavos)., a ser atuali-
zado no ato do pagamento, ou ofereça, no mesmo prazo, em-
bargos à aludida ação, sob pena de conversão do mandado cita-
tório em mandado executivo (ART.1102C, do CPC.). OBSER-
VAÇÃO: Caso efetue o pagamento do prazo assinalado, ficará
isento das custas e honorários advocatícios (ART. 1102C, pará-
grafo 1º,  do CPC.).
RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: O Banco autor requer, com
fundamento no art. 1102 e seguintes do CPC., ação monitória
contra os Requeridos acima nominados; que os Requeridos fir-
maram com o Banco Autor contrato de capital de giro com taxa
variável, diante de que passaram a dever o valor de R$ 7.630,00,
com taxa de 51,1150% ao ano, resgatável através de 12 parce-
las de vencimentos mensais e sucessivos de 23.12.98 a 23.11.99,
no valor de R$ 791,89 cada parcela; que os Requeridos nada
pagaram; promoveu o credor atualização do débito e que em
data de 08.03.02 atingiu o patamar de R$ 16.225,54; requer o
autor a citação da parte devedora para pagar a importância re-
ferida, que deverá ser acrescida a partir de 8.3.02 de correção
monetária de acordo com os índices oficiais, 6899/81, ou outro
que venha a ser adotado, juros de 1% a.a.,  honorários de advo-
gado e custas processuais, ou para apresentarem embargos;
advogado da Parte Autora, Dr. Gilberto Pedriali. OAB.PR. 6816,
com escritório profissional à avenida Paraná, n. 453, 14º andar,
sala 1405, fone fax 323 9514, Londrina, Pr. Arapongas, Para-

ná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, (a),  (Ellia K. Miqliorini), Empregada Juramen-
tada da única Vara Cível, o  mandei digitar e subscrevo.

(a) DELCIO MIRANDA DA ROCHA -
 JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

Edital de citação de João Rodrigues Costa, com o prazo de
30 (trinta) dias.

     Expedido nos autos nº.382/2002 de Divórcio Direto, reque-
rida por Natalina Ferreira da Costa contra João Rodrigues Cos-
ta.
 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica João Rodrigues Costa,
brasileiro(a), casado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO(A) dos termos da ação, para contestar, querendo
a partir desta data, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, cujo resumo segue transcrito: “São casados desde 09/10/
1965 sob regime de comunhão de bens; Tiveram dois filhos;
Não existem bens a serem partilhados; Há aproximadamente
trinta anos o requerido abandonou o lar; A requerente voltará a
usar o nome de solteira; REQUER: A citação do(a) requerido(a)
por Edital; Seja decretado o Divórcio do casal; A expedição do
respectivo mandado de averbação ao Cartório do Registro Ci-
vil competente; Os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta.”. Em virtude do que se expediu o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos 06 dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________________, (Nelson Klettinguer), Es-
crivão, que o subscrevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

 Edital de citação de Joaquim da Silva Veiga Neto, com o
prazo de 30 (trinta) dias.

  Expedido nos autos nº393/2002 de Divórcio Direto, requeri-
da por Maria Josefa Vechiatti Veiga contra Joaquim da Silva
Veiga Neto.
O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Joaquim da Silva Vei-
ga Neto, brasileiro(a), casado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para contestar,
querendo a partir desta data, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor, cujo resumo segue transcrito: “A requeren-
te e o requerido são casados desde 11/10/1969, sob regime de
comunhão de bens; O casal teve 05 filhos; A requerente residiu
em Guarapuava, época que o marido trabalhava nas proximida-
des e encontrava-se com a família somente de três em três me-
ses; Gradativamente, o requerido deixou de visitar e prover a
esposa e filhas menores, pois havia constituído outra família;
A requerente mesmo trabalhando não conseguiu manter as des-
pesas como água, luz e aluguel, arcando somente com o míni-
mo necessário para alimentação, onde foi obrigada a mudar-se
de cidade em busca de melhores condições de vida; O marido
jamais prestou auxilio e somente visitou as filhas por duas ve-
zes; O casal está separado de fato há cerca de oito anos; O
casal não possui bens móveis ou imóveis a serem partilhados;
A guarda das filhas permanecerá com a Autora. REQUER: A
citação do(a) requerido(a) por Edital; Seja decretado o Divór-
cio do casal; A expedição do respectivo mandado de averbação
ao Cartório do Registro Civil competente; A guarda das filhas;
A intimação do Agente Ministerial; Os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita.”. Em virtude do que se expediu o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, aos 06 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu ____________________________, (Nelson Klettin-
guer), Escrivão, que o subscrevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

Edital de citação de Dilberto José Gonçalves da Silva, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

 Expedido nos autos nº.222/2002 de Divórcio Direto, requeri-
da por Juchelia Aparecida Studzioski da Silva contra Dilberto
José Gonçalves da Silva.
 O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
 F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Dilberto José Gonçal-
ves da Silva, brasileiro(a), casado, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para contestar,
querendo a partir desta data, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor, cujo resumo segue transcrito: “A requeren-
te e o requerido são casados desde 17/05/1980 sob regime de
Comunhão Universal de Bens; Tiveram 02 filhos; Após o casa-

mento, o requerido vivia viajando, alegando que seria a traba-
lho, não deixando endereço certo; Com o nascimento do se-
gundo filho, o requerido permaneceu em casa por três meses, e
sumiu, voltando após dez anos para uma visita rápida; O casal
encontra separado de fato há 18 anos; Não há qualquer possibi-
lidade de reconciliação; A guarda do filho menor permanecerá
com a requerente; A pensão alimentícia será fixada no importe
de R$ 200,00 reais; Não possuem bens a partilhar; A requerida
voltará a usar o nome de solteira;. REQUER: A citação do(a)
requerido(a) por Edital; A oitiva do Agente Ministerial; A ex-
pedição do respectivo mandado de averbação ao Cartório do
Registro Civil competente; Os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita.”. Em virtude do que se expediu o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
aos 06 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu
____________________________, (Nelson Klettinguer), Es-
crivão, que o subscrevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

Edital de citação de Edson Wander Garcia, com o prazo
de 30 (trinta) dias.

 Expedido nos autos nº.251/2002 de Divórcio Direto, requeri-
da por Elaine Pereira Rodrigues Garcia contra Edson Wander
Garcia.
O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
 F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Edson Wander Garcia,
brasileiro(a), casado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO(A) dos termos da ação, para contestar, querendo
a partir desta data, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, cujo resumo segue transcrito: “A autora e o requerido
são casados desde 20/12/1997 pelo regime de Comunhão Par-
cial de Bens; o casal não possui filhos; Não existem bens a
serem partilhados; Antes do casamento, o requerido mostrava-
se uma pessoa trabalhadora, cumpridora de todos os seus com-
promissos, apresentando plenas condições financeiras para cons-
tituir e sustentar uma família; Após as núpcias, o requerido
passou a se comportar de forma descompromissada, revelando-
se uma pessoa não dada ao trabalho e, quando conquistava um
posto de trabalho, não se esforçava em nele permanecer; Em
data de 22/01/1999, a autora e o requerido romperam a vida em
comum; Após alguns meses, ante a impossibilidade de reconci-
liação, a Autora procurou o requerido a fim de promoverem
amigavelmente a separação judicial, no entanto não mais o en-
controu nesta Comarca. REQUER: A citação do(a) requerido(a)
por Edital; Seja decretado o Divórcio do casal; A expedição do
respectivo mandado de averbação ao Cartório do Registro Ci-
vil competente; Os benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta; A condenação do requerido ao pagamento das custas, hono-
rários advocatícios, e demais cominações legais.”. Em virtude
do que se expediu o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Arapongas, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu __________, (Nelson Klettin-
guer), Escrivão, que o subscrevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

 Edital de Intimação de Michael Marcelo da Silva, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

Expedido nos autos nº.266/2001 de AÇÃO DE REGULAMEN-
TAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS, requerido por Michael
Marcelo da Silva contra Jocilei Aparecida Maldonado.

O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM. Juiz de Direito
da Vara e Anexos de Família da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Michael Marcelo da
Silva, brasileiro, solteiro, sapateiro, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, natural de Arapongas, neste Estado, filho de
Terezinha Batista da Silva, nascido em 17/10/1981, I N T I M
A D O para que no prazo de 48 horas, dê prosseguimento ao
feito nos autos supra mencionados, sob pena de extinção do
processo, com fundamento no artigo 267, inciso III e parágrafo
1º, do Código de Processo Civil.
     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos
vinte e um dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dois.
Eu ____________  (Nelson Klettinguer) Escrivão, o subscrevi.
-Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vara da Família e Anexos
Comarca de Arapongas

 Edital de citação de Eduardo Rogério da Cunha Konrath,
com o prazo de 30 (trinta) dias.

 Expedido nos autos nº.325/2002 de Conversão de Separação
em Divórcio, requerida por Maria José Alioti contra Eduardo
Rogério da Cunha Konrath.
O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann, MM Juiz de Direito
da Vara de Família e Anexos da Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
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F a z   S a b e r   a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este fica Eduardo Rogério da
Cunha Konrath, brasileiro(a), separado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITADO(A) dos termos da ação, para
contestar, querendo a partir desta data, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor, cujo resumo segue transcrito: “A
autora e o requerido casaram-se em 26/04/1984 sob regime de
comunhão parcial de bens; O casal se separou judicialmente
através de sentença transitada em julgado aos 12/01/1995; O
casal possui 03(três) filhos: J.V.A., G.M.K. e E.A.K.; A guarda
dos filhos está definida em favor na requerente; As separação
Judicial, transitada em julgado aos 12/01/1995, decorreu mais
de um ano. REQUER: A citação do(a) requerido(a) por Edital;
Intimação do Ilustre agente Ministerial; A nomeação de cura-
dor especial para o réu, caso o mesmo não conteste; Seja julga-
da procedente a conversão de separação em divórcio; A expe-
dição do respectivo mandado de averbação ao Cartório do Re-
gistro Civil competente; Os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita.”. Em virtude do que se expediu o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos
18 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
______________, (Nelson Klettinguer), Escrivão, que o subs-
crevi.
- Dig. p/ Daiany -

Carlos Alberto Costa Ritzmann
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE EIDINE DE MARIA

GRAVA FANTIN

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito

da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 683/2001,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de EIDINE DE MARIA GRA-

VA FANTIN, requerido por JOSÉ GRAVA FANTIN, em pro-

cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte

final, decretou a INTERDIÇÃO de EIDINE DE MARIA GRA-

VA FANTIN.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com
fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e 1.177 e

ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o

pedido, pelo que decreto a interdição de EIDINE DE MARIA
GRAVA FANTIN, ante a sua incapacidade para reger os atos

da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADOR da

mesma JOSÉ GRAVA FANTIN, o que faço com esteio no art.
454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no

art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código

de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Transitada em julgado, arqui-

vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 23

de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha – Juiz de
Direito.”

     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por

três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,

como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à

Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-

raná, em 17 de outubro de 2002. Eu, ___________ (Peterson

Adriano Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscre-
vo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

ITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O(a) DOUTOR(a) Jose Foglia Junior, Juiz(a) de Direito

Designado desta Comarca de Astorga Estado do Parana,

na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem que, por este Juizo e Cartório do Civel, Co-

mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de

Interdicao, sob nº 000424/1999, de FRANCISCA FERREIRA

DOS REIS, tendo sido decretada por sentença do dia 17/04/

2.002, a qual nomeou curador o requerente JOSE FERREIRA

DOS REIS, brasileiro, casado, trabalhador rural volante, ins-

crito no CPF/MF sob nº 596.735.169-87, que já prestou com-

promisso nos autos em epigrafe, e está no exercício do cargo

pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os

atos, avenças e convenções que celebrar sem assistência do

Curador. Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos,

é expedido o presente Edital que será publicado e afixado de

acordo com a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Astorga, Estado do Paraná, aos 15 de outubro de 2.002. Eu

(Luiz Eugênio Pavan), Escrivão que fiz digitar e subscrevi. A

PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SERA GRATUITA, EM RA-

ZÃO DO AUTOR GOZAR DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA.

 Jose Foglia Junior

 Juiz de Direito Designad

ASTORGA

BARRACÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADO: JANE AZEREDO GULARTE, nascida em
25/11/1977, natural de Salgado Filho - PR., filha de Terezinha
Azeredo Gularte;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 02/10/2002;
Causa da interdição: A interditada é portadora de anomalia psí-
quica de caráter permanente (CID F-79), incapacidade total para
reger sua pessoa e administrar seus bens;
Limites da Curatela: Total;
Curador: JOÃO DE OLIVEIRA;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 77/02 de Ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição:  Dr. Leo
Henrique Furtado Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
Barracão, 07 de outubro de 2002.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ

INTERDITADO: MÁRCIO ZACARIAS SIMONETTO, nas-

cido em 20/12/1973, natural de Barracão/PR., filho de João

Simoneto e Ondina da Silva;

Cartório do Cível e Anexos;

Comarca de Barracão – PR.;

Data da r. sentença: 25/06/2002;

Causa da interdição: O interditado é portador de anomalia psí-

quica de caráter permanente (CID F 71), incapacidade total para

reger sua pessoa e administrar seus bens;

Limites da Curatela: Total;

Curadora: ONDINA DA SILVA;

Prazo do Edital: indeterminado;

Processo: 36/02 de Ação de Interdição;

Escrivão: Geraldo Tazoniero;

Juiz de Direito que proferiu a sentença de interdição:  Dr. Leo

Henrique Furtado Araújo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos  os interessados

e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.

Juiz expedir o presente Edital que será publicado e afixado na

forma da lei.

Barracão, 17 de outubro de 2002.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO

Juiz de Direito

BELA VISTA DO PARAÍSO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO : 60 (SESSENTA DIAS)

RÉUS: PORFÍRIO JOÃO MACHADO
               LAUDELINO CAMARGO

              SEVERINO CAMARGO
              PEDRO BORBA MACHADO e

             JOSMAR CHOPTIAN

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO, PARANÁ.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente PORFÍRIO JOÃO
MACHADO, vulgo “Urubu”, e PEDRO BOBA MACHADO,
vulgo “Polaco”, ambos filhos de João Franklin Machado e Maria
Manoel Borba; LAUDELINO CAMARGO e SEVERINO CA-
MARGO, vulgo “Garção”, ambos filhos de Francisco  Filho
Camargo e Maria da Silva, e JOSMAR CHOPTIAN, filho de
Júlio Choptian e Maria de Lurdes Choptian, todos atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital os INTIMA
de que este Juízo por decisão de 21-10-2002 converteu as pe-
nas restritivas de direitos anteriormente impostas aos mesmos,
em penas privativas de liberdade a serem cumpridas em regime
aberto, o que foi feito com base no art. 45, inc. II, do Código
Penal, bem como para que comparecerem perante este Juízo no
dia 13 DE FEVEREIRO DE 2002, ÀS 15:00 HORAS, a fim de
ser realizada a audiência de advertência nos autos de Processo
Crime n° 47/97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Bela Vista do Paraíso, aos 11 de novembro de 2002. E, para
constar, Eu_(a)_(Andrei Fernando Bergamo) Escrivão Desig-
nado, digitei e subscrevi.

HELDER JOSÉ ANUNZIATO
        JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ

=====================================================
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA o
requerido AUDENIO FRANCISCO RIBEIRO, casado, atual-
mente em local ignorado, para que, querendo no prazo de 15
dias apresente contestação ao presente feito. OBS. Não sendo
contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319 do CPC),
nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº 331/2002, figurando
como requerente HERCILIA LEAL RIBEIRO, brasileira, ca-
sada, do lar/ costureira, residente e domiciliado nesta Cidade
na Rua Guilherme da Dona, n. 107. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Cambará, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e
dois (15-08-2002). Eu, __________(ROBERTO LÚCIO CIA
R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

CAMBARÁ

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, nº 1.229, Centro, Fone/fax (0**43) 532-
3232

LUIZ CARLOS BOZA
Escrivão

KLEBER BIAGGI
Auxiliar

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor ROBERTO ARTHUR DAVID, Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER à ao réu CARLOS ALBERTO RAMBALDI,
brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Cornélio Procópio/PR,
nascido aos 28 de setembro de 1982, filho de Luiz Carlos Ram-
baldi e de Cleuza Nocili Rambaldi, de que por sentença de 17
de setembro de 2002, proferida nos autos de processo-crime nº
12/2002, este Juízo CONDENOU-O como incursos nas san-
ções do artigo 16 da Lei nº 6.368/76, à pena de 06 (seis) meses
de detenção, para cumprimento no regime aberto, e a pena de
multa na razão de 20 (vinte) dias-multa, no valor de 1/30 (um
trigésimo) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato,
SUBSTITUINDO a pena privativa de liberdade pela restritiva
de direito, consistente em aplicação de pena pecuniária no va-
lor de 50 (cinqüenta) dias-multa no valor de cada dia multa em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo ao tempo do fato, cu-
mulando referida restritiva de direito com a multa fixada, tota-
lizando à pena de 70 (setenta) dias-multa no valor de cada dia
multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do fato.
E como o referido réu encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, expede-se este edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
intimando-o de tal sentença, sob as penas da Lei.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que o presente edital fosse publicado na Rádio Cultura de
Cambará, no Diário da Justiça do Estado, e afixado no átrio
deste Fórum, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos onze dias do mês de outubro do ano dois
mil e dois (11/10/2002). Eu (a.) (KLEBER BIAGGI), Auxiliar
de Cartório, que digitei e subscrevi. (a.) ROBERTO ARTHUR
DAVID, Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O DOUTOR ROBERTO ARTHUR DAVID, JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL DACOMARCA DE CAMBARÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER ao sentenciado JORGE RICARDO DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, operário, natural de Palmeiras/PR,
filho de Eugênio Ricardo dos Santos e de Josefa de Jesus dos
Santos, que por sentença de 28 de outubro de 2002, proferida
nos autos de processo-crime nº 09/85, este Juízo DECLAROU
EXTINTAS as penas privativa de liberdade e multa imposta
ao sentenciado, com fundamento nos artigos 110, 109, inciso
IV e 114, inciso II, todos do Código Penal, face a ocorrência da
prescrição da pretensão executória.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que o presente edital fosse publicado na Rádio Cultura de
Cambará e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, e afixada
cópia do mesmo no átrio deste Fórum, na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará, Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois (29/10/2002). Eu, (a.) KLEBER BIAGGI,
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi. (a.) ROBERTO
ARTHUR DAVID, Juiz de Direito.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA POPU-
LAÇÃO EM GERAL. ART.1.184 CPC. Prazo de trinta(30) dias.
                                                                          #
 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do CÍVEL E Comercio desta cidade e Co-
marca de Cambé-Pr. os autos de INTERDIÇÃO Nº 455/2000,
em que figura como Interditante ROBERTO MOREIRA DA

CAMBÉ

CRUZ, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de
Identidade RG nº 4.117.293-2, residente e domiciliada na Rua
Reinaldo Resquetti, nº 07, nesta cidade, a quem a MMª Juíza
deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo deCurador(a) de sua irmã JOVERSI-
NA MOREIRA DA CRUZ, brasileira, solteira, deficiente men-
tal, residente e domiciliada no endereço acima, portadora da
Cerdidão de Nascimento nº 21.750, fls. 190, Livro 78, do Re-
gistro Civil da Comarca de Ibiporã-Pr., sendo que o(a) mesmo(a)
é portador(a) de deficiência mental moderada, sendo depen-
dente nas suas atividades diárias, não podendo responder pelos
seus atos. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumpri-
lo na forma e respeitando as penas da Lei. Anteriormente o
cargo de curador era exercido por JOSÉ MOREIRA DA CRUZ,
que faleceu em 27 de setembro de 2001. Cambé-Pr, 27/05/2002.
Eu,————————————(Mario Eduardo Alda da Cos-
ta). Funcionário  Juramentado, que o digitei e subscrevi.

   MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
  Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E
DA POPULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo

de trinta (30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO nº 573/96, em que
figura como Interditante ELOIZA DOS SANTOS SILVA;
brasileiro(a) a R: Antonio Dias Adorno, 1.117, Jardim Riviei-
ra, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promessa legal
de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cardo
de Curador(a) de sua irmã ELENI DOS SANTOS; brasileiro(a),
solteiro(a), residente e domiciliado(a) no endereço supra,
portador(a) da Certidão de Casamento nº 11.804, fls. 278 vº,
Livro A-11 do Cartório de Registro Civil do Município de São
João da Amoreira, Comarca de Assaí-PR, sendo que o(a)
mesmo(a) é portador(a) de anomalia psíquica, retardamento
mental leve, com mal crônico, idade mental de 09 e menos de
12 anos, quadro irreversível, não se apresentando apto(a) para
o trabalho bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o
compromisso, prometeu cumprí-lo na forma e respeitando as
penas da Lei. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cum-
prí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR. 17/
01/2000. Eu,_______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.
* JUSTIÇA GRATUITA *

ADRIANA CARRILHO DANNA
-Juíza Substituta –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)
Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 581/2000,
que por sentença foi decretada a interdição total de VALDIR
RODRIGUES MOREIRA, portador de deficiência física e men-
tal, o que o torna incapaz de gerir os atos da vida civil, nome-
ando-lhe curadora Damasia Moreira. Cambé-PR. 08/10/2002.
Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PRO-
LATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS, E DA PO-
PULAÇÃO EM GERAL. Art. 1.184 CPC. Prazo de trinta
(30) dias.

EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Cambé-PR., os autos de INTERDIÇÃO Nº 781/96, em que
figura como Interditante ENI BATISTA DA SILVA;
brasileiro(a), casado(a), do lar, portador(a) do RG-PR 6.812.577/
4, residente e domiciliado(a) a R: Rio Negro, 841, Jardim San-
to Amaro, Cambé-PR., a quem a MMa. Juíza deferiu a promes-
sa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer
o cargo de Curador(a) de sua filha ZENITE RODRIGUES DA
SILVA; brasileiro(a), solteira, portador(a) da Certidão de Nas-
cimento nº 20.393, fls. 397, livro 17, do Cartório de Registro
Civil do Distrito de Barreirinha, Comarca de Curitiba-PR., sendo
que o(a) mesmo(a) é portador(a) de Síndrome Convulsiva des-
de o nascimento, desenvolvimento mental incompleto, inteli-
gência subnormal e retardo mental, características de oligofra-
nia não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como os
atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu
cumprí-lo na forma e respeitando as penas da Lei. Cambé-PR.
28/12/99. Eu,______(Agustavo Caetano dos Reis) Funcioná-
rio Juramentado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA CARRILHO DANNA
- Juíza Substituta -

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE
ADEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA  PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 540/1998, requerido por DALICE ALVES DA SIL-
VA OLIVEIRA  em favor de ADEMAR RODRIGUES DE
OLIVEIRA e   por sentença proferida em data de 19 de maio de
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2000, foi decretada a INTERDIÇÃO  do  requerido ADEMAR
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, incapaz, por-
tador do registro de nascimento n.º 357 - livro A-097 - FLS.
600 - Cartório do Cajuru - Curitiba - PR,  residente na localida-
de de Borda do Campo - município de Quatro Barras - PR,
Comarca de Campina Grande do Sul -PR, por ser portador de
anomalia ou anormalidade psíquica de caráter, que o torna
tota;lmente icapaz para realizar os atos da vida civil, a não ser
que seja representado por Sua mãe Sra. DALICE ALVES DA
SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Certidão
de Casamento n.º 445- fls. 59 - Livro n.º B-03 - Registro Civil
de Ventania - PR, residente na localidade de Borda do Campo -
município de Quatro Barras - nesta Comarca E para que  che-
gue ao conhecimento de terceiros e interessados, e no futuro
não aleguem ignorância, expediu-se o presente Edital, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário da Justiça
deste Estado,   na conformidade do artigo 1.184 do Código de
Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  31 de  outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DE  ERSIO
SILVA DE CARVALHO,  PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS E INTERESSADOS,

 FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 796/1996,em que é requerente FATIMA MARIA
DE SOUZA CARVALHO e como requerido ERSIO SILVA DE
CARVALHO, e  por sentença proferida em data de 08 de se-
tembro de 1997, foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO  de ER-
SIO SILVA DE  CARVALHO, brasileiro,  solteiro, maior, resi-
dente a Rua José Simione - 220, casa 01 - Jardim Graciosa -
Quatro Barras - PR, por ser portador de anormalidade psíquica,
que o torna totalmente incapaz  para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representado por sua mãe e Curadora
Sra. FATIMA MARIA DE  SOUZA  CARVALHO, brasileira
casada, do lar, portadora do RG n.º 6.997.601-8 - PR, residente
junto ao filho, no endereço acima mencionado.
E para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado,   na conformidade do artigo 1.184
do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL,  31 de  outubro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 118/99

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 12/04/00, foi decretada
a Interdição de ELIVELTON DE JESUS DA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 07/06/1996, natural de Wenceslau
Braz-Pr., filho de Sebastião Daniel da Silva e de Terezinha
Rodrigues da Silva, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser portadora
de deficiência mental, tendo sido nomeada seu curador o Sr.
SEBASTIÃO DANIEL DA SILVA, brasileiro,  casado, por-
tador do rg. nº 23.371.932-5-MG., residente e domiciliada
na Estrada do Cerne, Km 39, nesta cidade, o qual  já prestou
compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 16/09/02. Eu                        Teodoro Gonçalves de Quadros
Filhos, Escrevente Juramentado.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 670/99

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juíza de Direito da
Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

  FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada

a Interdição de MARIA JUREMA BATISTA, brasileira, sol-
teira, nascida em 22/08/84 natural de Campo Largo-Pr., fi-
lha de Francisco Batista e Pedrina Gonçalves dos Santos,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo
Largo – Pr.,  em virtude de ser portadora de deficiência men-
tal, tendo sido nomeada seu curador a Sra. PEDRINA GON-
ÇALVES DOS SANTOS, brasileira,  casada, mãe da inter-
ditada, residente e domiciliada na Estrada do Cerne, Km
32, Bateias,  nesta cidade, o qual  já prestou compromisso de
Curador e esta no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os conven-
ções que celebrar sem a representação do curador. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na
forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabe-
lecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser publi-
cado sem custas, em virtude de ser a requerente beneficiá-
ria da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 19/09/02. Eu
Teodoro Gonçalves de Quadros Filhos, Escrevente Juramen-
tado.

MARILENA VIDAL PATIÑO
ESCRIVÃ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  REMIGIO VOGEL.

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1805/02, de Ação de Divórcio Direto, onde CLORINDA BE-
DIN, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - Pr, à Rua
Pombo Correio, 11366, Jardim Floresta, move contra REMI-
GIO VOGEL, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e
não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,
e despacho de fls. 16 a seguir transcrito;  “ 1 – Processe-se em
segredo de justiça     2 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital,
com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do
art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no
prazo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré),
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor.   3 – Insira-se
nos editais que o prazo contestatório, será contado da data da
audiência conciliatória, desde já designada para o dia 02 de

Abril  de 2003, às 13:45 horas, a qual as partes ficam intima-
das a comparecer.  Int.” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O
MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 04
dias do mês de Novembro do ano 2.002. Eu,_____, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

CASCAVEL

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ
EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO

REQUERIDO: BARIMETAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE METAIS LTDA, através de seu representante

legal – prazo de 20 (vinte) dias.
O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/  S/A/B/E/R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do requerido BA-
RIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que perante este Ju-
ízo e Cartório, se processam aos termos dos autos de DECLA-
RATÓRIA SOB Nº 000311/2002 em que COMERCIAL DES-
TRO LTDA, move contra BARIMETAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE METAIS LTDA, tem o presente a finalidade de
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do requerido BARIMETAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA, através de seu re-
presentante legal, do inteiro teor da presente ação, bem como
de que foi designada audiência de conciliação para o dia 09/12/
2002, às 14:30 horas, nesta Primeira Vara Cível, devendo os
mesmos nela comparecerem acompanhados de advogado e ofe-
recerem defesa que tiverem, sob as penas do artigo 277, pará-
grafo 2º e 278 do Código de Processo Civil, em não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor na inicial. DESPACHO DE FLS. 34: Sobre o oficio ao
Cartório de Protesto, certifique-se, cumprindo-se o devido. Cite-
se e intime-se por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias. Inti-
mem. Cascavel, em 03/09/2002. (a) IRAJA PIGATTO RIBEI-
RO. JUIZ DE DIREITO. E para que cheguem ao conhecimento
da requerida BARIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA, e não possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se fizesse o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum
local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Casca-

vel, Estado do Paraná, aos 25 de setembro de 2.002. Eu (a)
(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) . FUNC. JU-
RAMENTADA da Primeira Vara Cível, que digitei e subscrevi.

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

R$ 234,00 - NF 66023

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
REQUERIDOS : DULCE MARIA DAS NEVES

LANZARIN, DERLI DUTRA E JOÃO SALLES  prazo
do 20 ( vinte ) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ  DE DIREITO
DA 1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER   a todos  quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, principalmente dos requeridos DULCE
MARIA DAS NEVES, DERLI DUTRA E JOÃO SALLES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, qie perante este Juí-
zo e Cartório, se processam aos termos dos autos de  SUMA-
RÍSSIMA SOB Nº 000468/2002  em que RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES,  move contra  DIONE ZENNI VENDRAMI-
NI, MILTON VENDRAMI NI ,  DERLI DUTRA, JOÃO  SA-
LES, DULCE MARIA DAS NEVES, MARIA ELENA CAUS,
NELSON  TAMANINI E IVANILDE CEREDA TAMANINI,
tem o presente a finalidade de  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  dos
requeridos DULCE MARIA DAS NEVES, DERLI DUTRA E
JOÃO SALLES,  do inteiro teor da presente ação, bem como
de que foi  designada audiência de conciliação  para o dia 08/
11/2002, às  1430 horas, nesta  Primeira Vara Cível, devendo o
mesmo nela comparecer acompanhado de advogado e oferecer
defesa que tiver, sob as penas do artigo 277, & 2º e 278 do
Código de Processo  Civil, em não o fazendo,  presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor  na inici-
al.  DESPACHO DE FLS 48 : Designo  audiência de concilia-
ção para o dia 08/11/2002, às 14: 30 horas.  Citem-se os réus
DERLI DUTRA, DULCE MARIA DAS NEVES E MARIA
ELENA CAUS, pôr mandado: os réus DIONE ZENNI VAN-
DRAMINI, MILTON VENDRAMINI, IVANILDE CEREDA
TAMANINI e   NILSON TAMANINI pôr  precatória: e o réu
JOÃO SALLES,  pôr edital e com prazo de 20 dias ; em tudo
constado a advertência do art. 277, & 2º do CPC. Cascavel, em
11/07/2002 ( a )  IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUÍZ DE DI-
REITO,  DESPACHO DE  FLS 65; Sem perder de vista o des-
pacho de fls. 48, citem-se os réus, conforme proposto pelo au-
tor às fls. Cascavel, 25 de setembro de 2002. ( a) IRAJÁ PI-
GATTO RIBEIRO JUÍZ DE DIREITO . E para que chegue ao
conhecimento dos requeridos  JOÃO  SALLES, DULCE MA-
RIA DAS NEVES LANZARIN  E DERLI DUTRA  e  não
possam alegar ignorância, mandou o MM. Juíz que o fizesse o
presente edital  que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume no átrio do Fórum, local  DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos 02 de  outubro de 2.002

R$ 216,00

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL P/CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
FALÊNCIA DE EBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE ALI-
MENTAÇÃO LTDA
O DOUTOR IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, e interessar possam, que por este
Juizo e Cartório da 1ª Vara Cível, se processam os autos de
FALÊNCIA sob nº 241/1999 em que é requerente: WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A, e tendo em vista a in-
formação do Sr. Síndico às fls. 129/130 de que conclui que a
falida inexiste e nem foram encontrados bens a serem arreca-
dados, tem o presente edital o prazo de dez (10) dias, para que
os interessados requeiram o que for a bem dos seus direitos,
nos termos do artigo 75 da Lei de Falências. DESPACHO DE
FL. 132: 1. Expeça-se edital, conforme o artigo 75 caput, parte
final, da Lei de Falências, a ser afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. 2. Intimem-se, via Diário da Justiça,
os interessados representados nos autos por advogado. Casca-
vel, 18 de outubro de 2002. (a) Irajá Pigatto Ribeiro. JUIZ DE
DIREITO. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e no futuro ninguém possa alegar ingnorância ou desco-
nhecimento, mandou expedir o presente edital, para conheci-
mento de terceiros que será afixado no local de costume e pu-
blicado na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu (a) IRENE ALVES DE
SOUZA - Funcionária Juramentada, da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.
Irene Alves de Souza

FUNCIONÁRIA JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS G.W.
BRUSTOLIN E CIA LTDA e AMIR BRUSTOLIN -

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.-

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, ETC
F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem, principalmente o(a) executado(a)
e seus sócios acima mencionados, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.
sob nº 000636/1996 em que BANCO BRADESCO S.A move
contra G.W. BRUSTOLIN E CIA LTDA e AMIR BRUSTO-
LIN. Tem o presente edital a finalidade de INTIMAÇÃO dos
executados G.W. BRUSTOLIN E CIA LTDA e AMIR BRUS-
TOLIN, do reforço da penhora realizado sobre o Lote de terras
urbano de nº 12 (doze), com área de 600m2, (seiscentos metros
quadrados), da quadra nº 32 (trinta e dois), do loteamento de-
nominado SÃO CRISTÓVÃO, situado nesta cidade e comarca,
sem benfeitorias, com os rumos medidas e confrontações cons-
tantes na matrícula de nº 20.469, do Cartório de Imóveis 3º
Ofício desta Comarca, conforme autor de penhora e deposiuto
de fls. 69 dos autos. Que conforme a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, verso de fls. 68, não foi possível realizar a intimaçào
dos executados em virtude de que o representante legal da re-
querida, e segundo executado não mais residem nesta cidade
(advertência art. 285, 2ª parte do CPC). Não sendo contestada
a presente ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros so fatos articulados pelo autor. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ig-
norância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edi-
tal que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. DADO  E  PASSADO em Cartório nesta cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 21 de outubro de
2.002. Eu,_________________________(Maria Lucia Segate-
li), Empregada Juramentada, que digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes           Noeli Aparecida Barros
Luchelli
Empregados Juramentados
Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): ANTONIA CAZARINI LOPES
- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): ANTONIA CAZARI-
NI LOPES, atualmente em lugar ignorado, para que PAGUE(M),
dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LE-
GAIS, no valor de R$2.219,78, representado pela(s)
certidão(ões) sob nº(s) 02261172-0, 02269244-5 e 02293035-
4, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a
totalidade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos
quantos bastem para a satisfação integral da execução, passan-
do a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000018/1999 que FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA move contra FABRICA DE TACOS TA-
CURU LTDA, JOAO LOPES e ANTONIA CAZARINI LO-
PES que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum.
DESPACHO: Autos nº 000018/1999. Defiro o requerimento
retro. Diligências necessárias Cianorte, 23.09.2002. (a). Dra.
Flavia Braga de Castro Alves - Juíza Substituta.  Cianorte, 23/
10/ 2.002. Eu, _______________________________(Bel. Vir-
gilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza  Substituta

CIANORTE

R$ 144,00

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000449/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): DI-
ONIZIO CAMARGO COSTA, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000449/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de DIONIZIO CAMAR-
GO COSTA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Edigeci Arnaldo Alencar
Costa, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na forma
do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispensada a
especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Código de
Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no Regis-
tro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento do in-
terditando e publiquem-se editais na imprensa local (duas ve-
zes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias, na
forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002. (a).
Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte,
08 de outubro de 2.002. Eu, ________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados
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Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000562/1999, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): LU-
CIA APARECIDA REZENDE, que tramita na Única Vara Cí-
vel de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº
221, Edifício do Fórum. SENTENÇA: “Autos nº 000562/1999.
Ante o exposto, decreto a interdição de LUCIA APARECIDA
REZENDE, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, caput do Código
Civil, nomeio curadora a pessoa de Maria Verônica Fernandes
Rezende, que deverá prestar compromisso em 05 dias, na for-
ma do artigo 1.187 do Código de Processo Civil. Fica dispen-
sada a especialização da hipoteca legal (artigo 1.190 do Códi-
go de Processo Civil). Expeça-se mandado para a inscrição no
Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento da
interditanda e publiquem-se editais na imprensa local (duas
vezes) e no órgão oficial (uma vez), com intervalo de dez dias,
na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Sem
custas. Sem custas. P.R.I. Cianorte, 09 de setembro de 2002.
(a). Dr.ª Flávia Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cia-
norte, 08 de outubro de 2.002. Eu, _______(Bel. Virgilino Fer-
reira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ                     CARTÓRIO DA

VARA CÍVEL
Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes       Noeli Aparecida Barros
Luchelli

Empregados Juramentados

Edital de Publicação de Sentença
Edital de publicação de sentença, na ação de INTERDIÇÃO,
sob nº 000061/2001, em que é(são) requerente: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s): JOAO
SURIANI, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Esta-
do do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fó-
rum. SENTENÇA:  “Autos nº 000061/2001. Ante o exposto,
decreto a interdição de JOAO SURIANI, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o
artigo 454, caput do Código Civil, nomeio-lhe curador a pes-
soa de Artur Roncolato, seu sobrinho. Em obediência ao dis-
posto no artigo 1.184, do Código de Processo Civil, e no artigo
12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão
Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias, sem
custas. Fica dispensada a especialização da hipoteca legal (ar-
tigo 1.190 do Código de Processo Civil). P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se. Cianorte, 30 de setembro de 2002. (a). Dr.ª Flá-
via Braga de Castro Alves, Juíza Substituta”. Cianorte, 18 de
outubro de 2.002. Eu, __________________________(Bel.
Virgilino Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 FLAVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
  Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, IDALO
GIANOTTI NETO,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM.
Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL  n. 000069/
2000 em que é exequente, O CONSELHO
REG.MEDIC.VETERINARIA DO ESTADO PARANA e exe-
cutado, IDALO GIANOTTI NETO, fica o executado, IDALO
GIANOTTI NETO,  devidamente citado para que no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o pagamento da importância de R$-
275,81 (duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centa-
vos), referente a dívida ativa n. 0167, ou no mesmo prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de ser-lhes penhorados ou ar-
restados, tantos bens quantos bastem para garantia da dívida.
“Alertando-o de que intimado da penhora, poderá opor embar-
gos, querendo, no prazo de trinta dias”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que
digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
  Juiz de Direito

CIDADE  GAÚCHA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO,  COLAROL
COMÉRCIO E INDUSTRIA DE LATICINIOS RONDON

LTDA,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL  n. 000066/
2000 em que é exequente, O CONSELHO
REG.MEDIC.VETERINARIA DO ESTADO PARANA e exe-
cutado, COLAROL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE LATICI-
NIOS RONDON LTDA, fica o executado, COLAROL COMÉR-
CIO E INDUSTRIA DE LATICINIOS RONDON LTDA, na

pessoa de seu rep. legal, citado para que no prazo de  05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento da importância de R$-344,77 (tre-
zentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos) refe-
rente a dívida ativa n. 0602, ou no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de ser-lhes penhorados ou arrestados, tantos
bens quantos bastem para garantia da dívida. “Alertando-o de
que intimado da penhora, poderá opor embargos, querendo, no
prazo de trinta dias”.. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos seis dias do mês
de novembro do ano dois mil e dois. Eu,________( Carmem
Maria Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi. JUS-
TIÇA GRATUITA.

  Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, FARCHETTI
E GIL LTDA,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL  n. 000032/
2001 em que é exequente, O CONSELHO
REG.MEDIC.VETERINARIA DO ESTADO PARANA e exe-
cutado, FARCHETTI E GIL LTDA, fica o executado, FAR-
CHETTI E GIL LTDA, na pessoa de seu rep. legal, citado para
que no prazo de  05 (cinco) dias, efetue o pagamento da impor-
tância de R$- 606,78 (seiscentos e seis reais e setenta e oito
centavos)  referente a dívida ativa n. 0642, ou no mesmo prazo
nomeie bens à penhora, sob pena de ser-lhes penhorados ou
arrestados, tantos bens quantos bastem para garantia da dívida.
“Alertando-o de que intimado da penhora, poderá opor embar-
gos, querendo, no prazo de trinta dias”.. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil e dois.
Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que
digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ELIAS JOAB VICTOR  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000008/2001, de INTERDIÇÃO
Requerente: CLEIDE APARECIDA VICTOR SILVA
Requerido: ELIAS JOAB VICTOR
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 49/50, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto, decreto a interdição do requerido ELIAS
JOAB VICTOR, brasileiro, solteiro, nascido no dia 04/02/1980,
em Mariluz/PR, filho de Jose Victor e Matilde Honorária Vic-
tor, registrado no Cartório de Registro Civil de Mariluz, sob nº
3.976, fls. 263v, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II,
do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, § 3º, do Código
Civil, nomeio-lhe Curador a sua irmã ora requerente Cleide
Aparecida Victor Silva”.
Causa da Interdição: Anomalidade psíquica de caráter perma-
nente, não tem condições de discernimento, e não demonstra
capacidade de por si so, gerir sua pessoa e administrar seus
bens (fls. 43).
Curadora Nomeada: CLEIDE APARECIDA VICTOR SIL-
VA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 15 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

CRUZEIRO DO OESTE

CURIÚVA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por Este Juízo, nos autos n.º 22/2001
de Interdição em que é requerente Ministério Publico do Esta-
do do Paraná e requerido Leandro Lemes Carneiro,  por deci-
são prolatada em 24/09/2002 declarada a INTERDIÇÃO de
LEANDRO LEMES CARNEIRO, brasileiro, nascido em 23
de julho de 1977, natural de Curiúva  - Pr., filho de José Odair
Carneiro e Maria Tereza Carneiro, residentes e domiciliados
na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º 182,  bairro Francis-
co Bucco, nessa cidade e Comarca de Curiúva -Pr., Portador de
deficiência mental, sendo incapaz de reger sua vida civil e ad-
ministrar seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra MA-
RIA TEREZA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar, resi-
dente e domiciliada na rua Vereadora  Helena C. Miranda, n.º

182,  bairro Francisco Bucco, nesse município e Comarca, por-
tadora da Cédula de Indentidade n.º 6.950.797-2/PR., A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos de sua vida civil. O presente Edi-
tal será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro do ano de dois mil e dois (11.11.2002).
Eu, __________Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
 Juíza  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido LAURINDO RODRIGUES
PADILHA.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-
to da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº213/02 de Di-
vórcio Direto por Edital em que é requerente: V.L.G.P. e reque-
rido: Laurindo Rodrigues Padilha, brasileiro, casado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, e por este meio cita o requerido
para que se quiser conteste a presente ação, no prazo legal de
15 dias, a partir da data de publicação do presente edital tudo
de conformidade com a inicial em resumo transcrita: “Reque-
rente e requerido casaram pelo regime de Comunhão Parcial de
Bens em 16 de Outubro de 1982, no Município de Salto do
Lontra,  permaneceram casados por seis anos. Muito embora já
tenha decorrido o prazo legal para decretação do divórcio o
requerido esta em lugar incerto. O casal possui um filho R.G.P,
que se mantém financeiramente. A requerente deve ser dispen-
sada de pagar pensão ao Cônjuge Varão, devido a impossibili-
dade. O requerido devera ser dispensado de pagar pensão a
requerente pois a mesma consegue prover o necessário para
seu sustento. Os divorciandos não possuem bens a partilhar.
Requer à Vossa Excelência determine a citação do requerido,  e
ao final julgue inteiramente procedente o presente pedido, e
após expedido o Mandado de Averbação, voltando a requeren-
te a usar o nome de solteira. Requer ainda o requerido conde-
nado ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Dá o
valor da causa de R$100,00 reais. (a) Adv. Silvana de Mello
Gusso OAB/PR-16.083. “DESPACHO DE FLS:10 “Autos
nº213/02 Cite-se, por  edital, para contestar, no prazo de quin-
ze (15) dias. Prazo do edital: 30 dias. Dois Vizinhos, 28 de
Agosto de 2002 (a) Renata E. Baganha Marchioro - Juíza de
Direito”. ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC: Não sendo
contestada a presente ação no prazo legal de 15 dias a partir da
publicação do presente edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 12 de Novembro de 2002. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

DOIS VIZINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido VILMAR DE JESUS
ANTUNES.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-
to da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº255/02 de Di-
vórcio Direto por Edital em que é requerente: A.S.A. e requeri-
do: Vilmar de Jesus Antunes, brasileiro, casado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, e por este meio cita o requerido para
que se quiser conteste a presente ação, no prazo legal de 15
dias, a partir da data de publicação do presente edital tudo de
conformidade com a inicial em resumo transcrita: “Requerente
e requerido casaram pelo regime de Comunhão Parcial de Bens
em 17 de Junho de 1978, e permaneceram casados por quinze
anos. Há onze anos, portanto as partes estão separadas de fato,
o que autoriza a decretação do presente divórcio. Que o reque-
rido no ano de 1993, viajou para o Paraguai objetivando buscar
alguns pertences que lá havia deixado tempos anos quando tra-
balhou naquele pais e nunca retornou. A autora procurou loca-
lizar o requerido mas não obteve êxito. Os divorciandos conce-
beram quatro filhos: D.A., E.A., E.A., E.J.A. Os filhos encon-
tram-se sob a guarda e sustento da mãe que arca com todas as
despesas da família. O casal não amealhou bens passíveis de
partilha. Requer à Vossa Excelência julgue inteiramente proce-
dente o presente pedido, determinando a citação do requerido,
e ano final, julgue inteiramente procedente o pedido. Requer
seja deferida a  guarda dos filhos menores para a mãe, conde-
nando o requerido ao pagamento de pensão alimentícia no va-
lor de um salário mínimo ao pagamento das custas e honorários
advocatícios. Que finalmente requer seja concedido o benefí-
cio da justiça gratuita. Atribui-se à  causa o valor de R$100,00
reais. (a) Adv. Silvana de Mello Gusso OAB/PR-16.083. “DES-
PACHO DE FLS:12 “Autos nº255/02 Cite-se, por  edital, para

contestar, no prazo de quinze (15) dias. Prazo do edital: 30
dias. Dois Vizinhos, 28 de Agosto de 2002 (a) Renata E. Baga-
nha Marchioro - Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA – ART.
285 do CPC: Não sendo contestada a presente ação no prazo
legal de 15 dias a partir da publicação do presente edital, pre-
sumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos alega-
dos pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 12 de Novembro de 2002. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido ROMILDO MEZALIRA.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-

to da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de

Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente ao requerido, resi-

dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido

que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº185/02 de Di-

vórcio Direto por Edital em que é requerente: M.B.M. e reque-

rido: Romildo Mezalira, brasileiro, casado, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, e por este meio cita o requerido para

que se quiser conteste a presente ação, no prazo legal de 15

dias, a partir da data de publicação do presente edital tudo de

conformidade com a inicial em resumo transcrita: “Requerente

e requerido casaram pelo regime de Comunhão Parcial de Bens

em 28 de Março de 1992, e permaneceram casados por sete

anos. Após esse período o requerido abandonou o lar conjugal

sem se saber o seu paradeiro, estando assim as partes separadas

de fato a mais de 02 anos. O casal não possui filhos nem bens a

partilhar. Requer a Vossa Excelência a citação do requerido, e

ao final julgue inteiramente procedente o presente pedido, e

após expedido o Mandado de Averbação, voltando a requeren-

te a usar o nome de solteira. Requer ainda o requerido conde-

nado ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Re-

quer finalmente seja concedido o beneficio da gratuidade da

justiça, por ser a autora pessoa pobre. Atribui-se a causa o va-

lor de R$100,00 reais. (a) Adv. Silvana de Mello Gusso OAB/

PR-16.083. “DESPACHO DE FLS:09 “Autos nº185/02 Cite-

se, por  edital, para contestar, no prazo de quinze (15) dias.

Prazo do edital: 30 dias. Dois Vizinhos, 28 de Agosto de 2002

(a) Renata E. Baganha Marchioro - Juíza de Direito”. ADVER-

TÊNCIA – ART. 285 do CPC: Não sendo contestada a presente

ação no prazo legal de 15 dias a partir da publicação do presen-

te edital, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os

fatos alegados pela autora.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente

edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no

Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois

Vizinhos, aos 12 de Novembro de 2002. Eu,        (Gasto Piva

Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-

mentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVE

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro

   ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS DROGA-

RIA LINO LTDA e CARLOS ALBERTO LINO - COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREI-

TO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem, sendo o presente para CITAÇÃO

dos executados DROGARIA LINO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, cadastrada no CNPJ sob nº 00.652.178/0001-

17 e CARLOS ALBERTO LINO, brasileiro, casado, do comér-

cio, inscrito no CPF/MF sob nº 530.909.009-63, ambos atual-

mente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Car-

tório se processam os autos de EXECUÇÃO POR QUANTIA

CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE sob nº 324/2002

em que BANCO SUDAMEIRS BRASIL S/A move contra DRO-

GARIA LINO LTDA e CARLOS ALBERTO LINO, do inteiro

teor da presente ação, cuja inicial segue resumida: “As partes

celebraram um Instrumento Particular de Renegociação de

FOZ DO IGUAÇU
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Operação de Crédito sob nº 372.01200.3000-0, assinado em

data de 15/06/2001, o devedor principal confessou dever ao

exequente em razão de sua movimentação em conta corrente, a

quantia total de R$ 24.400,00 e que sendo pago por conta no

ato a quantia de R$ 4.500,00, restou um saldo devedor em fa-

vor do exequente no valor de R$ 19.900,00. O Instrumento

Particular de Renegociação de Operação de Crédito, deveria

ser quitado em 12 parcelas iguais e mensais de R$ 1.996,96,

com primeiro vencimento datado em 11/07/2001 e previsto para

término em 11/06/2002 com encargos pré fixados até a data de

seu vencimento. Os executados na cláusula primeira do referi-

do Instrumento confessaram e reconheceram a dívida mencio-

nada como líquida e certa, comprometendo-se a liquidá-la na

prazo e condições estabelecidas nos demais itens do referido

contrato assinado. Ocorreu que os executados deixaram de hon-

rar seus compromissos perante o exequente, não mais pagando

as parcelas vencidas a partir da data de 11/10/2001 (4ª parce-

la). Sendo os executados notificados extrajudicialmente atra-

vés do Cartório de Títulos e Documentos, constituídos em mora,

mesmo assim os valores reclamados não foram pagos. O pri-

meiro executado responde esta ação de execução na qualidade

de emitente e devedor principal do financiamento e os demais

na qualidade de avalistas, porém todos solidários e coobriga-

dos ao cumprimento do que ficou estabelecido contratualmen-

te até ao final da demanda”, bem como para que no prazo de

24:00 (vinte e quatro) horas, paguem a importância do princi-

pal no valor de R$ 21.296,56 (vinte e um mil, duzentos e no-

venta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), acrescido das

demais cominações legais, ou para que no mesmo prazo no-

meiem bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem PE-

NHORADOS tantos bens quantos bastem para o mencionado

pagamento. - Mandou expedir o presente edital que será fixado

no local de costume e publicado na forma da lei. DADO  E

PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-

çu, Estado do Paraná, aos 30 de setembro de 2.002. Eu,(ARI

DE MELO LEMOS JR) Escrivão, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM

Juiz de Direito

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REPRESENTADA MARIA

ROSANE DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20(VINTE)

DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente Edital

virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-

tório se processam em seus termos, os autos de Ação de Desti-

tuição de Pátrio Poder n.º 172/02, em que figura como reque-

rida Maria Rosane de Oliveira, sendo as crianças W. O.  e  C.

A. de O . , filhos da requerida acima, residente em lugar igno-

rado. E como consta dos autos não haver sido possível citar

pessoalmente MARIA ROSANE DE OLIVEIRA, brasileira,

filha de Ramon de Oliveira e Celina de Souza, nascida aos 01/

07/84, mandou-se expedir o presente EDITAL com prazo de

VINTE (20) DIAS, pelo qual fica a mesma CITADA  para, con-

testar, querendo, a presente ação ou para que compareça peran-

te este Juízo, a fim de manifestar-se sobre os fatos narrados na

representação, sob pena de assim não agindo, ser Destituída do

Pátrio Poder que exerce sobre seus filhos W. O.  e  C. A. de O.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Francisco Beltrão,

Estado do Paraná, aos trinta e um (31) dias do mês de outubro

(10) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu _________ (Ivo de

Aquino), Escrivão o subscrevi.

    Alexandre Waltrick Calderari

    Juiz Substituto

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ

(10) DIAS.

PROCESSO nº. 451/1997 de  INTERDIÇÃO.  REQUERIDA

pelo Ministério Público, para interdição de SANTINA INA-

CIO, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Bel-

trão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 - CAUSA:  - porta-

dor de epilepsia, em virtude  de epilepsia que o torna incapaci-

tada. LIMITE DA CURATELA:  - Total incapacidade para exer-

cer pessoalmente os atos da vida civil. CURADORA: TERE-

ZINHA INACIO SCHITZ, brasileira, residente e domiciliada

no Localidade de Novo Horizonte, Município de Nova Espe-

rança do Sudoeste, nesta Comarca. E para ninguém possa ale-

gar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado

no local de costume e publicado na forma da  lei, por três (3)

vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 25 de  outubro de 2.002.

WILMA TITON                        ROSSELINI CARNEIRO

Empregada Juramentada                    Juiz de Direito

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Catarina Mendes da Silva
Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  635/98
Autos de Curatela
: Donaliria Mendes da Silva
ADV.: Dr. Jayme Abdamur Oab/Pr 13.183
Requerida: Catarina Mendes da Silva

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Catarina Mendes da Silva, brasileira, sol-
teira, portadora da certidão de nascimento de Nº 1.388, fs. 094-
V, Livro A-E, residente e domiciliada nesta cidade; em que é
requerente Donaliria Mendes da Silva e requerida Catarina
Mendes da Silva, conforme sentença de Fls. 76/77, de 14/03/
2002, em face da interdita acima mencionada ser portadora de
RETARDO MENTAL, não tendo condições para qualquer ato
na vida civil e que necessita de quem a represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curadora a Sra.
Donaliria Mendes da Silva com endereço nesta cidade; poden-
do dita curadora a praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 11 de No-
vembro de 2002. Eu (Ass) (Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Fone: (42) 622 – 4547 / Fax: (42) 622 – 7270

Rua Capitão Virmond N.º  1913 – Centro
Washington Simões – Escrivão

Edital de Falência

Tornearia Esperança Ltda
Prazo de 20 dias.
AUTOS N.º 127/2000
AÇÃO :  Pedido de Falência
: White Martins Gases Industriais S/A
ADV.: Dra. Carla Pons Di Leone OAB - Pr 37.762
: Tornearia Esperança Ltda
Adv.: Dr. Gilberto Ribas Campos OAB - Pr 20.209
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem com o prazo de 20 dias, que em data de 20/12/
2001, às 16:00, foi deferida a falência de Tornearia Esperança
Ltda, autuado sob N.º 127/2000, sendo recebida e despachada
posteriormente a petição inicial, em seguida resumida: “ White
Martins Gases Industriais S/A,  pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na capital do estado de  Rio de Janeiro, por seu
advogado adiante assinado, vem a presença de Vossa Excelên-
cia, para requerer FALÊNCIA de  Tornearia Esperança Ltda. A
requerente é credora da requerida pelo valor de  R$ 2.209,00,
representada por diversas duplicatas, todas vencidas e devida-
mente protestadas. O valor atualizado é R$ 2.209,00,  vencidos
os respectivos  prazos viu-se a requerente frustrada no recebi-
mento de seu crédito, mesmo após os protestos de títulos. Pelo
exposto  e em conformidade com o artigo 1º da Lei nº 7661/45,
requer a Vossa Excelência citar a requerida na pessoa de seu
representante legal, para que no prazo de Lei, vir ilidir o pre-
sente pedido de falência. “. Termos em que pede deferimento.
Guarapuava,  21 de Fevereiro de 2000 (a) Carla Pons Di Leo-
ne. DESPACHO DE FLS 94/96 “AUTOS N° 127/2000: White
Martins Gases Industriais S.A requereu a falência de Tornearia
Esperança Ltda. Wagner Rocha Ltda com fundamento nos arti-
gos 1 e 10 da Lei de Falências (Decreto-Lei n° 7.661/45), ale-
gando que dela é credora da importância de R$ 2.209,00 (dois
mil duzentos e nove reais) correspondente à duplicata mercan-
til originada de operação de compra e venda. Devidamente ci-
tada à requerida não pagou, mas ofereceu defesa, alegando a
nulidade dos títulos, sendo que as assinaturas apostas nas cam-
biais não são de pessoas que representam a requerida, alegando
a falsidade. Aberta oportunidade para a produção de provas
pela requerida, nada foi produzido. Salienta, a requerida, às
fls. 67 foi protestado título sem origem, e que as triplicatas
foram rasuradas, suprimindo o termo ‘prestação de serviços’.
Diz que cabe à autora comprovar a entrega das mercadorias à
requerida, que os legítimos representantes da requerida foram
notificados pessoalmente do apontamento dos títulos protesta-
dos, que os serviços foram contratados, que sacou triplicatas
sem juntar as duplicatas e porque rasuraram as triplicatas, su-
primindo as palavras prestação de serviços. A requerente plei-
teou a decretação da falência com a concordância do Dr. Cura-
dor. É o relatório. PASSO A DECIDIR. O pedido de falência
está devidamente instruído, com a comprovação da impontua-
lidade e inadimplência da Ré, na qualidade de comerciante.
Primeiramente, com relação ao protesto, entendo que a citação
do devedor via edital não contém qualquer irregularidade. A
citação editalícia do protesto encontra previsão legal no caso
do devedor não ser encontrado na comarca. Considerando que
o Cartorário possui fé pública o devedor deveria comprovar a
falsidade das certidões para poder infirmá-la. Ademais, como
bem observou o Dr. Promotor de Justiça nos protestos de fls.
29,33,37,44 e 47, a intimação ocorreu de forma pessoal ao sa-
cado. Com relação aos títulos propriamente ditos, a requerida

não apresentou qualquer fundamento capaz de desconstituir o
título. Veja-se que tratam de duplicatas, não aceitas, mas devi-
damente protestadas, e acompanhadas do respectivo compro-
vante de entrega de mercadorias. Obviamente se não houvesse
a prova da entrega das mercadorias, o título não teria o condão
de acarretar na declaração da quebra, mas no caso está com-
provada tal entrega. Por outro lado, a alegada falsidade das
assinaturas apostas nas cambiais, e do não recebimento das
mercadorias por prepostos da requerida não restou comprova-
do. Convém salientar que foi dado oportunidade ao devedor
consoante o disposto no parágrafo 3°, do artigo 11 do Decreto-
Lei n° 7661/45, mas nenhuma prova foi produzida. Conforme
consta dos autos, o comprovante de entrega de mercadorias de
fls. 30 foi recebido por Aderbal dos Santos. O comprovante de
fls. 31 foi recebido por uma pessoa que não se consegue iden-
tificar, mas no endereço do requerido, constando tal na própria
na nota fiscal, consignando que não foi sequer realizada à en-
trega através de conhecimento de transporte. E o requerido não
comprovou que o recebedor Roston Hann, não pertence a seu
quadro de funcionários. A lei prevê a decretação da quebra em
caso de caracterizar o estado de quebra, e o não pagamento
comprovado pelo protesto de dívida liquida e certa, exigível,
constante de título que legitime a ação executiva, como é o
caso dos autos caracteriza tal estado. Ante o exposto, julgo
aberta, hoje, às 16:00 horas, a falência de Tornearia Esperança
Ltda., declarando o seu termo legal no 60° (sexagésimo) dia
anterior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias
para as habilitações de crédito. Nomeio síndica a requerente,
assinalando-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Dili-
gencie o Cartório: a). pelas providências dos artigos 15 e 16 da
Lei de Falências; b). pela lacração do estabelecimento por Ofi-
cial de justiça com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecada-
ção; d) pela tomada de decalrações do falido por termo, na for-
ma do artigo 34 da Lei de Falências, designando-se em 24 ho-
ras e intimando-se. P.I.R.C.” Guarapuava, 20 de Dezembro de
2001 (ass) Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de
Direito. DESPACHO DE FLS 104 “...Acolho a manifestação
de fl. 100-102, e nomeio em substituição, o Dr. Alencar Leite
Agner, sob a fé de seu grau...” Guarapuava, 18 de Setembro de
2002 (ass) Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de
Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
é passado o presente edital que será publicado na forma da lei
e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 01 de Outubro de 2002. Eu (Ass)
(Washington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

(Ass)
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição
Calis Ireno

Prazo de 30 dias.
Autos de N.º  100/2002
Autos de Curatela
: Adriano Ireno
ADV.: Dr. Simone F. Bochnia Oab/Pr 17.636
: Calis Ireno

A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Calis Ireno, brasileiro, solteiro, portador
do RG sob o Nº 5.200.991-0, residente e domiciliado na Rua
Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;  em que
é requerente Adriano Ireno e requerido Calis Ireno, conforme
sentença de Fls. 47/48, de 28/08/2002, em face do interdito
acima mencionado ser portador de DOENÇA MENTAL, não
tendo condições para qualquer ato na vida civil e que necessita
de quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando
para tanto como curador o Sr. Adriano Ireno com endereço na
Rua Marfim, Nº 68, bairro Boa Vista, em Guarapuava - Pr;
podendo dito curador a praticar todos os atos necessários da
vida civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 13 de
novembro de 2002. Eu ____________(Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA -
PR.

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Interdição

Ana Kot Ivanski
Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  126/2002
Autos de Curatela
: José Ivanski
 ADV.: Dra. Simone F. Bochnia OAB/PR 17.636
: Ana Kot Ivanski
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a  de Ana Kot Ivanski, brasileira, casada, porta-
dora do RG sob o Nº 5.563.061-5, e inscrita no CPF/MF sob o
Nº 721.849.659-87, residente e domiciliada na Rua Pará, Nº
177, bairro Boqueirão, em Guarapuava - Pr;  em que é reque-
rente José Ivanski e requerido Ana Kot Ivanski, conforme sen-
tença de Fls. 52/53, de 28/08/2002, em face da interdita acima

mencionada ser portadora de RETARDO MENTAL, não tendo
condições para qualquer ato na vida civil e que necessita de
quem a represente em todos os atos da vida civil, nomeando
para tanto como curador o Sr. José Ivanski com endereço na
Rua Para, Nº 177, bairro Boqueirão, em Guarapuava - Pr; po-
dendo dito curador a praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 29 de Ou-
tubro de 2002. Eu                    (Juliane Simões), Escrevente, que
o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

GUARATUBA

PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO

DO PARANÁ
Edital de praceamento dos bens penhorados dos devedores
MARIA DULCE RICARDO CARNEIRO e s/m LAURO

CARNEIRO, e arrematação, com prazo de vinte (20) dias,
da seguinte maneira:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05 de dezembro do corrente ano
(2.002), às 13:30 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua  José
Nicolau Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, pôr pre-
ço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 19 de dezembro do corrente ano
(2002), às 13:30 horas, no átrio do Fórum, sito à Rua  José
Nicolau Abagge, 1.330, Cohapar, Edifício do Fórum, para a
venda a quem mais der.
PROCESSO: Autos nº 354/2000, de EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente PIÇARRAS POS-
TO NAÚTICO LTDA contra MARIA DULCE CARNEIRO e
LAURO CARNEIRO.
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote nº 19 (dezenove), da quadra nº
2-A (dois-A), da Planta Jardim Leblon – 2ª parte, desta cida-
de, município e Comarca de Guaratuba-PR, medindo 12,50
metros de frente para a Avenida Juvevê, por 40,00 metros de
extensão em ambos os lados, confrontando pela direita com o
lote nº 20, pela lateral esquerda com os lotes nº 16,17 e 18, e
na linha de fundos, medindo 12,50 metros, divide com o lote nº
15, com área total de 500,00 m2, contendo uma edificação de
48,00 m2 de área construída, matriculado sob nº46.110 do
Cartório do Registro de Imóveis de Guaratuba-PR”
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
AD-CAUTELAM: ficam os devedores MARIA DULCE RI-
CARDO CARNEIRO e LAURO CARNEIRO, devidamente
intimados das designações para a realização dos praceamentos
no caso de não serem encontrados pessoalmente para a intima-
ção.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos praceamen-
tos nas datas designadas pôr motivo superveniente, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realiza-
ção. Guaratuba, 26 de setembro de 2002. Eu________________,
(Anderson Ferreira), Funcionário Juramentado , subscrevi e
digitei.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
CARLOS ROBERTO PALMEIRA, COM PRAZO DE

NOVENTA (90) DIAS.

O Doutor Luciano Campos de Albuquerque, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o réu CARLOS
ROBERTO PALMEIRA, vulgo “Beto” ou “Beto louco”, bra-
sileiro, portador do Rg. N. 32.789.158-0-SP., natural de Santa
Maringá, nascido aos 07-11-1976, filho de Valdeci Palmeira e
de Elci Cavalcante Palmeira, atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente edital, fica o mesmo INTIMADO de que foi
CONDENADO, nas sanções do art. 157, § 2º, II, do C.P., c.c.
art. 29, § 1º, do mesmo diploma legal e ABSOLVIDO da infra-
ção ao art. 1º da Lei 2252/54, por sentença datada de 20-02-
2002, proferida nos autos de Processo Crime n. 49/98, à pena
de 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclusão e 15 (quinze)
dias multa, em regime semi-aberto. E para que chegue ao co-
nhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, ini-
ciando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação no
Diário da Justiça, terá o prazo de cinco (05) dias, para, queren-
do, recorrer daquela decisão.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos doze (12) dias do mês de novembro (11) do ano de
dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Marcos Antônio
Freitas Zambolim), Escrivão designado, que o fiz digitar e o
subscrevi.

LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
- Juiz de Direito

IPORÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo de 30 (trinta) dias.

Processo nº. 447/2002 de INVENTÁRIO
Requerente: PEDRO SOSZEK

Adv.: Dr. Vinicius Antonio Ianoski Laskoski – OAB/PR 32.556
Requerido: Espólio de MARCILIO SIQUEIRA
CITAÇÃO da herdeira: ANA LEONILDA SIQUEIRA, brasi-
leira, com endereço incerto e não sabido, par querendo se habi-
litar nos autos de Inventario dos bens deixados por falecimento
de MARCILIO SIQUEIRA, sendo que este faleceu no dia 30
de Novembro de 1979, era filha de Sebastião Siqueira e de Jo-
sepha de Siqueira. O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de Setembro de
dois mil e dois.
Eu (Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que o digitei

FERNANDO EUGENIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

IRATI
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JACAREZINHO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CARLOS ALBER-
TO MORAES.
O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente CARLOS ALBER-
TO MORAES, brasileiro, amasiado, natural de Ourinhos-SP,
nascido aos 09.09.73, filho de Mathias Moraes e Lurdes da
Silva Moraes, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls 74-ver-
so, do PROCESSO CRIME Nº 216/01, pelo presente cita-o (s)
e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia  12 /  12  /  2002, às  14h15min, a fim de
participar da audiência de proposta de suspensão condicional
do processo ou interrogatório e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 155, § 4º, I do , C.P. . Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Jacarezinho, aos 04 / 11 / 02. Eu,.............. (Bel.
Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar.

  Marcelo de Resende Castanho
 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIÂNGELA APARECI-
DA CORREA DE SOUZA

    PRAZO: 20 dias
O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente a MARIÂNGELA APA-
RECIDA CORREA DE SOUZA, brasileira, casada, auxiliar
de serviços gerais, tido atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que neste Juízo e Cartório se processam os autos nº  095/02
de DIVÓRCIO LITIGIOSO requerido por Junior César Apare-
cido de Souza. Expediu-se o presente Edital, pelo qual fica a
mesma citada para comparecer à audiência de conciliação, no
Fórum de Jacarezinho-PR, sito na Av. Getúlio Vargas,  850,
designada para o dia 03 de dezembro de 2002 às 15h acompa-
nhado de advogado, e, querendo contestar a supradita ação,
até 10 dias após a realização do ato, sob pena de revelia. Jaca-
rezinho, ao 04 de novembro de dois mil e dois.
Eu,...............................(Pedro Paulo Pereira),  Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
JUNIOR RIBEIRO.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente MARCELO JU-
NIOR RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural desta cidade,
nascido aos 15.01.77, filho de Eunice Neves Ribeiro, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão negati-
va do sr. Oficial de Justiça de fls 97-verso, do PROCESSO
CRIME Nº 109/95, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia  29 /  11  /  2002, às  09h, a fim justificar o descumpri-
mento das condições lhe imposta (artigo 89 da Lei 9099/95),
nos processo a que responde como incurso nas sanções do arti-
go 163, parágrafo único, III, 29 e 70 do , C.P. . Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 04 / 11 / 02.
Eu,.................. (Bel. Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxi-
liar.

 Marcelo de Resende Castanho
  JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE DE  JACAREZINHO - PR

     E D I T A L
     “PRAZO DE 10 DIAS”

  O doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de  Jacarezinho,
na forma de lei, etc.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
os autos sob o n.º 25/02, de Pedido de Guarda e Responsabili-
dade, requerido por Isabel Batista de Moraes Silva, com rela-
ção à criança A.C.S.C.. E, como consta nos referidos autos,
que o pai biológico encontra-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para intimação de WILSON DE CA-
MARGO, com o prazo de 10 dias, a fim de que se manifeste
acerca do pedido. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo. Cumpra-se Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos 04  /  11  /  2002 Eu..............(Pedro Paulo Pereira)
Escrivão, digitei e subscrevi.

  Marcelo de Resende Castanho
 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DE  JACAREZINHO – PR

   EDITAL DE CITAÇÃO JOSEANE MARIA DE
OLIVEIRA.

 PRAZO: 20 (VINTE) dias.
O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da
Única Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente JOSEANE MARIA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG 8037603-0 e CPF
954727979-34, tido atualmente em lugar incerto e não sabido,

que neste Juízo e Cartório se processam os autos n.º 86/00 de
Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, que a mes-
ma move face a  Paulo dos Santos. Expediu-se o presente Edi-
tal pelo qual fica a referida Joseana intimada para dar prosse-
guimento do feito, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob
pena de extinção.  Jacarezinho,  aos  04  /  11  /  2002.
Eu, __________(Pedro Paulo Pereira), que o digitei e subscre-
vi.

   Marcelo de Resende Castanho
  JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCELO
AGOSTINHO SOARES.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente MARCELO AGOS-
TINHO SOARES, brasileiro, solteiro, natural desta cidade,
nascido aos 15.12.81, filho de José Carlos Soares e Elisabete
Agostinho Soares, atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls 50-
verso, do PROCESSO CRIME Nº 46/01, pelo presente cita-o
(s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia  12 /  02  /  2003, às  16h a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do artigo 155, §
4º, I, II e IV,  do , C.P., c/c 1º da Lei 2.252/54 . Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 04 / 11 / 02.
Eu,....................... (Bel. Marcos Antonio Barbosa Pereira),
Auxiliar.

Marcelo de Resende Castanho
  JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDSON DOS
SANTOS PEREIRA.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente EDSON DOS SAN-
TOS PEREIRA, brasileiro, casado, natural desta cidade, nas-
cido aos 05.06.75, filho de Francisco dos Santos Pereira e Emília
Macedo Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls 46-ver-
so, do PROCESSO CRIME Nº 115/00, pelo presente cita-o (s)
e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia  02 /  12  /  2002, às  10h, a fim de
participar da audiência de proposta de suspensão condicional
do processo ou interrogatório e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do artigo 155, § 1º, c/c art 14, II. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Jacarezinho, aos 04 / 11 / 02. Eu,.............. (Bel.
Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar.

Marcelo de Resende Castanho
 JUIZ SUBSTITUTO

JANDAIA DO SUL

COMARCA DE JANDAIA DO SUL
DIREÇÃO DO FORUM

Fórum Dr. Jeronimo Cabral – r. Plácido Caldas 536
Fone Fax (043) 432 3880

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

A Drª. JANES DE FÁTIMA PALAZZO, Juiz de Direito  da
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi-
dente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná VI-
CENTE TROIANO NETO, e de conformidade com as disposi-
ções do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção
às Atividades Notariais e de Registro, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a quem possa interessar que pelo prazo de 10
(dez) dias, contados na forma da Lei, a partir da ultima publi-
cação no Diário da Justiça, encontram-se, aberta as inscrições
para preenchimento da Escrivania Distrital de Bom Sucesso
desta Comarca.
O interessado deverá dirigir, ao Juiz de Direito Diretor do Fó-
rum, Presidente do Concurso,
A)requerimento em que constará declaração de conhecimento
e submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção
às Atividades Notariais e de Registro);
B)fotocópia autenticada do documento oficial de identificação;
C)instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
D) endereço completo para fins de intimações;
E)indicação das fontes de referências pessoais;
F)depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), em favor do FUNREJUS, a ser recolhido em guia
própria, cujo código da receita é nº 11 e a Unidade Arrecada-
dora nº 073.04.01.01;
Para a inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
A)nacionalidade brasileira;
B)capacidade civil;
C)ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresentação
de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito, emiti-
do por faculdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada
dos autos em que se procedeu a designação como empregado
juramentado ou escrevente ou, ainda, documento comprobató-
rio do exercício de atividade notarial ou de registro pelo perío-
do mínimo de 10 (dez) anos;
D)quitação com as obrigações militares e eleitorais;
E)conduta condigna para exercício da profissão e idoneidade
moral, apresentando atestado fornecido pela  Corregedoria da
Justiça, e certidões dos distribuidores cíveis e criminais da jus-

tiça Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos
locais em que o candidato manteve domicílio após ter comple-
tado dezoito (18) anos de idade;
F)não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética ou moral;
G)não padecer de moléstia, não ser portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a função
pública, comprovando mediante laudo médico, fornecido por
órgão oficial do Estado, do qual conste que o candidato foi
examinado por junta constituída de três (03) médicos.
O candidato poderá apresentar outros documentos abonadores
de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a Segunda no concurso
de títulos, assim discriminadas;
A)concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria da Justiça.
B)concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os se-
guintes, com os respectivos valores:
1)cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto;
2)cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (0,1) ponto;
3)cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4)aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
5)exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Con-
ciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a
um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
6)apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações;
7)participação em encontro, simpósio ou congresso sobre te-
mas ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
A classificação dos candidatos observará os seguintes critéri-
os:
1)as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois (2);
2)os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
As matérias da prova constantes na letra A referente a prova
escrita (do item 1 artigo 29 do Acórdão 8510 de 22/11/99) se-
rão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo
média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre os candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:
1) o mais antigo na titularidade de serviço notarial e de regis-
tro;
2)o mais antigo no serviço público;
3)o mais idoso.
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato, observado o devido processo le-
gal.
A sindicância e os exames previstos neste artigo têm caráter
eliminatório.
A prestação de falsa declaração ou declaração inexata implica-
rá na insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e even-
tual aprovação, bem como a perda dos direitos decorrentes.
Obtida as médias finais, a banca examinadora fará a classifica-
ção dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente das
notas.
Os candidatos deverão comunicar a eventual mudança de en-
dereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante nos autos.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dois.

Janes de Fátima Palazzo
Juiz de Direito

LARANJEIRAS DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU ILSON RIBEIRO
GONÇALVES, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)

DIAS.

Autos nº 330/2001 – PROCESSO CRIME
        Réu: JORGE LUIZ ANTUNES.

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOR-
GE LUIZ ANTUNES, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO RÉU ILSON RIBEIRO
GONÇALVES, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)

DIAS.

Autos nº 05/2001 – PROCESSO CRIME
        Réu: ADÃO TAVARES

O Doutor RODRIGO MORILLOS, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado ADÃO
TAVARES, brasileiro, solteiro, servente, nascido aos 18/04/
1971, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filho de Manoel Tava-
res e Maria Tavares, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/03, dos
autos supra mencionados, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 62, do Decreto Lei nº 3.688/41, bem como
INTIMA-O a comparecer perante este Juízo dia 12 de Dezem-
bro  de 2002, às 16:50 horas, para ser interrogado sob os ter-
mos da denúncia, e se ver processar até final julgamento. E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Esta-
do do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu_______(Rotildo
Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
– PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARIA
DE OLIVEIRA ANTUNES. O Doutor PEDRO HENRIQUE
BETIO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível de processou os autos n. 353/2001 de INTER-
DIÇÃO em que é autora: NAIR NUNES TOMÉ e Ré: MA-
RIA DE OLIVEIRA ANTUNES, portadora da Certidão de
Nascimento n. 852, fls.267-verso no livro 06?A do CRC de
Abelardo Luz SC., tendo em vista apresentar déficit intelectu-
al, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil,
nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada cu-
radora em seu favor sua irmã a Sra. NAIR NUNES TOMÉ,
portadora da RG n. 5.744.761-3, a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade da interditada,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da sentença a seguir transcrita: Sentença
de Interdição. Autos 353/2001. Requerente: NAIR NUNES
TOMÉ. Interditanda: MARIA DE OLIVEIRA ANTUNES.
1. A requerente alega que a interditanda, sua irmã é portadora
de anomalia mental, descrevendo os fatos indicadores disso,
não sendo capaz de  reger sua pessoa e administrar seus bens
(petição inicial e docs., fls. 2/16). Procedeu-se ao ato do art.
1.181 do CPC (fls.24). Laudo de exame de sanidade mental
(fls. 38). O ministério Público opina pela decretação da inter-
dição (fls.40/41).  O Laudo de exame de sanidade mental apon-
ta que a interditanda apresenta déficit intelectual, o que impor-
ta na sua inaptidão em, por si mesma, gerir a sua pessoa, nem
praticar atos da vida civil. Isto é confirmado, ainda, pelo inter-
rogatório judicial e pelo parecer psicológico extrajudicial de
fls. 15. 3. Face ao exposto, este juízo defere o pedido inicial,
para o fim de decretar a interdição do ora interditando para
todos os atos da vida civil, na forma do art. 5o.II do CC, nome-
ando a requerente curadora daquela. Dispensada a especializa-
ção de hipoteca legal, ante a ausência de bens da interditanda,
Cumpra-se o disposto nos arts. 1.184 e 1.187 do CPC. 4.Custas
de lei, exigíveis de ocorrer a hipótese do art. 12 da Lei 1.060/
50. P.R.I. Em, 13/08/2.002.(a) PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR. aos vinte e três dias do mês de julho do ano
dois mil e dois. Eu, ................., MARCOS MUZYKA, Escri-
vão do Cível.

aos 02/04/1968, natural de Prudentópolis/Pr., filho de Gabriel
Antunes e Eva Maria Mendes Antunes, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia ofere-
cida às fls. 02/04, dos autos supra mencionados, a que respon-
de como incurso nas sanções do artigo 171, § 2º, inc. I, do
Código Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo dia 12 de Dezembro  de 2002, às 16:40 horas, para ser
interrogado sob os termos da denúncia, e se ver processar até
final julgamento. E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum lo-
cal, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 13 de novembro
de 2002. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão,
digitei e subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz Substituto
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LONDRINA

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA- PARANA
                              FALENCIA DE LONDRITUBOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - AUTOS 18/1999

                           QUADRO GERAL DE CREDORES

ENCARGOS DA MASSA
CREDOR DOMICIÍLIO AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA ÍNDICE CORREÇÃO TOTAL

01.Dorival Morguetti Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.000,00 31/05/02 1,00000000000000 R$1.000,00
02.José Carlos Custódio Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.500,00 31/05/02 1,00000000000000 R$1.500,00
03.José Lineu de Godoy Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$900,00 31/05/02 1,00000000000000 R$900,00
04.Isabela Viana Reis Londrina/PR 18/99 7ª V Cível        R$ 31/05/02 1,00000000000000
05.Cartório da 7ª V. Cível Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.610,35 31/05/02 1,00000000000000 R$1.610,35
06.custas processuais Londrina/PR 156/2001 2ª V Cível R$420,00 03/06/02 1,00000000000000 R$420,00
07.custas processuais Londrina/PR 337/99-628/01 3ª V Cível R$220,00 03/06/02 1,00000000000000 R$220,00
08.custas processuais Londrina/PR 42/2000 3ª V Cível R$260,50 03/06/02 1,00000000000000 R$260,50
09.custas processuais Londrina/PR 460/1999 4ª V Cível R$193,50 03/06/02 1,00000000000000 R$193,50
10.custas processuais Londrina/PR 474/1999 5ª V Cível R$165,00 03/06/02 1,00000000000000 R$165,00
11.custas processuais Londrina/PR 132/2000 5ª V Cível R$213,50 03/06/02 1,00000000000000 R$213,50
12.custas processuais Londrina/PR 290/2000 6ª V Cível R$140,00 03/06/02 1,00000000000000 R$140,00
13.custas processuais Londrina/PR 171/2000 6ª V Cível R$547,00 03/06/02 1,00000000000000 R$547,00
14.custas processuais Londrina/PR 358/2001 6ª V Cível R$381,00 03/06/02 1,00000000000000 R$381,00
DECLARAÇÕES/HABILITAÇÕES DE

CRÉDITO 7 ª VARA CIVEL
DOMICIÍLIO AUTOS VALOR CRÉDITO VALOR CUSTAS % S/ CRÉDITO VALOR DEVIDO

01. Akros Comércio Exterior Ltda. Joinville/SC 18/99 R$4.320,33 R$ 225,00 20,00% R$ 45,00
02. Akros Industrial de Plásticos Ltda. Joinville/SC 18/99 R$1.143,86 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
03. Apolo Produtos de Aço Ltda. Rio de Janeiro/RJ 18/99 R$8.359,54 R$ 405,00 20,00% R$ 81,00
04. Cia. Providência – Ind. e Com. Ltda. S.J. dos Pinhais/PR 18/99 R$2.749,71 R$ 157,50 20,00% R$ 31,50
05. Eluma S/A- - Idústria e Comércio Santo André/SP 18/99 R$8.077,76 R$ 390,00 20,00% R$ 78,00
06. Esteves e Companhia Ltda. Itaquera/SP 18/99 R$6.591,17 R$ 315,00 20,00% R$ 63,00
07. Fortilit Tubos e Conexões S/A Sumaré/SP 18/99 R$76.414,12 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
08. Incepa - industria cerâmica paraná s/a Jundiaí/SP 18/99 R$1.439,54 R$ 112,50 20,00% R$ 22,51
09. Industria de fundição tupy ltda Joinville/SC 18/99 R$2.505,20 R$ 142,50 20,00% R$ 28,50
10. Docol metais sanitários ltda. Joinville/SC 18/99 R$19.209,25 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
11. Duratex Jundiaí/SP 18/99 R$60.919,56 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
12. Metalurgica croy - ind. E com. Ltda S.J. dos Pinhais/PR 18/99 R$3.504,30 R$ 202,50 20,00% R$ 40,50
13. Metalurgica moldenox ltda Vigário Geral/RJ 18/99 R$1.247,64 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
14. Mipel metalurgica ipe s/a Jacareí/SP 18/99 R$1.384,58 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
15. Niagara s/a - comércio e industria Curitiba/PR 18/99 R$1.930,64 R$ 135,00 20,00% R$ 27,00
16. Per-flex industria e comercio ltda São Paulo/SP 18/99 R$248,54 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
17. Riotermo conexoes s/a São Paulo/SP 18/99 R$921,01 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
18. Tigre s/a - tubos e conexões Joinville/SC 18/99 R$98.569,08 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
19. Vs industria metalurgica ltda Carapicuíba/SP 18/99 R$1.505,02 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
20. Zamprogna s/a - imp. Com. Ind. Porto Alegre/RS 18/99 R$5.734,78 R$ 285,00 20,00% R$ 57,00
21. Finamax s/a - cred. Financ. Inv. Jundiaí/SP 18/99 R$11.520,00 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
22. Banco HSBC S/A Curitiba/PR 18/99 R$15.000,00 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
23. Ana Lucia A. dos Santos Silveira Londrina/PR 18/99 R$7.566,30 R$ 375,00 20,00% R$ 75,00
24. Maria Wakabayashi Tomioka Londrina/PR 18/99 R$ 142,50 R$ 142,50 20,00% R$ 28,50
25. Santir Salustino de Souza Londrina/PR 18/99 R$ 1.349,53 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
26. Edgar Severiano dos Santos Filho Londrina/PR 18/99 R$ 6.592,51 R$ 315,00 45,00% R$160,75
27. Maria José Stanzani Londrina/PR 18/99 R$20.363,15 R$ 435,00 45,00% R$ 192,60

 CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES TRIBUTÁRIOS
CREDOR AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA FATOR ATUALIZAÇÃO VALOR TOTAL

01.Fazenda Pública do Paraná E.Exe 156/2001 2ª V. Cível de Lda R$6.994,61 03/06/02 1,00000000000000 R$6.994,61
02.Fazenda Pública do Paraná 337/1999 – 628/2001 3ª V. Cível de Lda R$1.655,95 03/06/02 1,00000000000000 R$1.655,95
03.Fazenda Pública do Paraná 42/2000 3ª V. Cível de Lda R$1.760,33 03/06/02 1,00000000000000 R$1.760,33
04.Fazenda Pública do Paraná 460/1999 4ª V. Cível de Lda R$245,11 03/06/02 1,00000000000000 R$245,11
05.Fazenda Pública do Paraná 474/1999 5ª V. Cível de Lda R$1.696,65 03/06/02 1,00000000000000 R$1.696,65
06.Fazenda Pública do Paraná 132/2000 5ª V. Cível de Lda R$1.826,70 03/06/02 1,00000000000000 R$1.826,70
07.FAzenda Pública do Paraná 290/2000 6ª V. Cível de Lda R$1.390,74 03/06/02 1,00000000000000 R$1.390,74
08.Fazenda Pública do Paraná 171/2000 6ª V. Cível de Lda R$9.752,24 03/06/02 1,00000000000000 R$9.752,24
09.Fazenda Pública do Paraná 358/2001 6ª V. Cível de Lda R$6.557,75 03/06/02 1,00000000000000 R$6.557,75
10.Fazenda Pública do Paraná 18/99 7ª V. Cível de Lda R$4.930,29 03/06/02 1,00000000000000 R$4.930,29
11.5ª Vara do Trabalho RT 285/2001 5ª V. do Trabalho R$ 2.140,05 03/06/02 1,00000000000000 R$ 2.140,05

CREDORES COM GARANTIA REAL

CREDOR DOMICILIO AUTOS JURISDIÇÃO VL. INICIAL DATA CORR. MONETÁRIA VALOR ATUAL
01.Ana Lucia A. dos Santos
Silveira Lda/PR 98.2011397-0 2ª Federal R$7.566,30 30/09/01 1,04407221054644 R$    7.899,76
02.Maria Wakabayashi Tomioka Lda/PR 01606-2000 1ª JCJ R$2.400,00 14/10/00 1,26998462850213 R$    3.047,96
03.Santir Salustino de Souza Lda/PR 01605-2000 5ª JCJ R$1.349,53 20/09/01 1,04407221054644 R$    1.409,01
04.Edgar Severiano dos S. Filho Lda/PR 285-2001 5ª JCJ R$6.592,51 31/05/01 1,08370468897812 R$    7.076,06
05.Maria José Stanzani Lda/PR 570-571/2001 7ª V.civ. R$29.926,03 30/05/01 1,08370468897812 R$  32.430,98

CREDOR AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA FATOR CORREÇÃO VALOR TOTAL
Banco Bradesco 571/2001 7ª Vara Cível R$ 206.361,52 03/06/02 1,00000000000000 R$ 206.361,52
Banco Bradesco 570/2001 7ª Vara Cível R$ 92.898,83 03/06/02 1,00000000000000 R$92.898,83

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDOR DOMICIÍLIO AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA CORR. MONET.  TOTAL
01. Akros Comércio Exterior Ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$4.320,33 04/12/98 1,374691847543920 R$5.939,12
02. Akros Industrial de Plásticos Ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$1.143,86 02/01/99 1,365135896270030 R$1.561,52
03. Apolo Produtos de Aço Ltda. Rio de Janeiro/RJ 18/99 7ª V Cível R$8.359,54 21/12/98 1,374691847543920 R$11.491,79
04. Cia. Providência –Ind. E Com.Ltda. S. J.dos Pinhais/PR 18/99 7ª V Cível R$2.749,71 18/03/99 1,315276588639370 R$3.616,63
05. Eluma S/A- - Idústria e Comércio Santo André/SP 18/99 7ª V Cível R$8.077,76 20/01/99 1,365135896270030 R$11.027,24
06. Esteves e Companhia Ltda. Itaquera/SP 18/99 7ª V Cível R$6.591,17 02/04/99 1,294181431309040 R$8.530,17
07. Fortilit Tubos e Conexões S/A Sumaré/SP 18/99 7ª V Cível R$76.414,12 10/03/99 1,315276588639370 R$100.505,70
08. Incepa – Ind. cerâmica paraná s/a Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$1.439,54 15/01/99 1,365135896270030 R$1.965,17
09. Industria de fundição tupy ltda Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$2.505,20 28/12/98 1,374691847543920 R$3.443,88
10. Docol metais sanitários ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$19.209,25 29/01/98 1,393827012230080 R$26.774,37
11. Duratex Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$60.919,56 23/03/99 1,315276588639370 R$80.126,07
12. Metalurgica croy - ind. E com. Ltda S. J.dos Pinhais/PR 18/99 7ª V Cível R$3.504,30 21/03/99 1,315276588639370 R$4.609,12
13. Metalurgica moldenox ltda Vigário Geral/RJ 18/99 7ª V Cível R$1.247,64 20/01/99 1,365135896270030 R$1.703,20
14. Mipel metalurgica ipe s/a Jacareí/SP 18/99 7ª V Cível R$1.384,58 21/01/99 1,365135896270030 R$1.890,14
15. Niagara s/a - comércio e industria Curitiba/PR 18/99 7ª V Cível R$1.930,64 15/12/98 1,374691847543920 R$2.654,04
16. Per-flex industria e comercio ltda São Paulo/SP 18/99 7ª V Cível R$248,54 13/01/99 1,365135896270030 R$339,29
17. Riotermo conexoes s/a São Paulo/SP 18/99 7ª V Cível R$921,01 21/11/98 1,372217402218340 R$1.263,83
18. Tigre s/a - tubos e conexões Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$98.569,08 21/03/99 1,315276588639370 R$129.645,60
19. Vs industria metalurgica ltda Carapicuíba/SP 18/99 7ª V Cível R$1.505,02 20/12/98 1,374691847543920 R$2.068,94
20. Zamprogna s/a - imp. Com. Ind. Porto Alegre/RS 18/99 7ª V Cível R$5.734,78 30/12/98 1,374691847543920 R$7.883,56
21. Finamax s/a - cred. Financ. Inv. Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$11.520,00 08/03/99 1,315276588639370 R$15.151,99
22. Banco HSBC S/A Curitiba/PR 18/99 7ª V Cível R$15.000,00 16/04/99 1,294181431309040 R$ 19.412,72

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ROBSON LUIZ DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, portador da CIRG n.º 5876113-3, nascido aos
19.11.1973, portador de transtornos mentais, decorrentes de
lesão e disfunção cerebrais e de doença física (CID10: F06.8)
+ surdez neurosensorial, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeada CURADORA a Sra. RITA PINTO DA SIL-
VA, brasileira, separada judicialmente, portadora da CIRG n.º
6084056-3 SSP/PR e CPF/MF n.º 954883559-15, nos autos n.º
343/2000, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
dias. Londrina, 24 de outubro de 2002. Eu________________
(NEUSA CARIS), Funcionária Juramentada que o digitei, subs-
crevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de PAULO CELSO DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, nascido em 07.01.1979, residente e domicilia-
do na Rua Benedito kPedro Araújo, 118, Jardim Perobal, nesta
cidade de Londrina, Estado  do Paraná, portador de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada
CURADORA a Sra. MARIA DE LOURDES LIMEIRA, bra-
sileira, solteira, do lar, portadora da CIRG n.º 8.564.811-0-SSP/
PR, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos
autos n.º 351/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez dias. Londrina, 28 de outubro de 2002. Eu, NEUSA CA-
RIS, Funcionária Juramentada que o digitei, subscrevi.
(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA-JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de CARLOS JOSÉ GÓES, brasilei-
ro, solteiro, nascido em 24.08.1963, folho de Antonio Góes
Filho e Santina Cadamuro Góes, portador de deficiência men-
tal (CID Q90.9), incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe
nomeado CURADOR o Sr. AMADO GÓIS, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF/MF n.º 063.258.079-87 e RG n.º 305.969-
PR, residente e domiciliado nesta cidade de Londrina/Pr, nos
autos n.º 447/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger ao interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez dias. Londrina, 28 de outubro de 2002. Eu, NEUSA CA-
RIS, Funcionária Juramentada que o digitei, subscrevi. (a)

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
sem profissão, residente e domiciliado na rua Figueira, nº 1230,
em Londrina, portador de deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado  curador o requerente
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, viúvo, do co-
mércio, portador da RG. nº 3.429.963-3 residente e domicilia-
do na Rua Figueira, nº 1230, nesta cidade, nos autos nº 409/
2.002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos
da sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 24 de outubro de
2002.EU____________________________(TANIA SOARES
FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA

DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CITAÇÃO DE EMERSON MENCK

SIERRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital com o prazo de trinta dias, passado nos

autos n.0 248/2000, AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, pro-
posta pelo BANCO BRADESCO S/A, contra EMERSON MEN-
CK SIERRA, onde a parte promovente alega em sua petição
em resumo o seguinte: Que por contrato de financiamento de
Bens e Veículos, sob n.0 621/000.246.959-6, o autor concedeu
à ré um crédito no valor de R$ l8.500,00, para ser pago em 24
prestações, na quantia de R$ 1.106,03 cada uma; que em ga-
rantia ao pagamento das obrigações assumidas, o réu transmi-
tiu ao autor, em alienação fiduciária um veículo importado ca-
mionete/c.aberta, marca FORD, modelo RANGER XL, ano de
fab/96, modelo/96, cor vermelha, à gasolina, chassi n.0

1FTCR10X2TTA56479, placa APH-0777; que o requerido dei-
xou de efetuar o pagamento da prestação 2ª e subseqüentes,
tendo sido notificada através do Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos de Bela Vista do Paraíso/PR, razão pelo que
ingressou o autor com a ação, requerendo a busca e apreensão
do referido veículo; que por determinação deste Juízo, foi refe-
rido veículo apreendido em 08/08/2002, e entregue em poder
do requerente, na pessoa de seu gerente. Desta forma, como se
encontra em lugar incerto e não sabido, a pedido da parte pro-
movente, expediu-se o presente edital para CITAÇÃO do re-
querido, EMERSON MENCK SIERRA, para que o mesmo no
prazo legal de TRÊS DIAS, contados da dilação deste edital,
contestar a ação, sob pena de revelia, bem como de se presumir
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. Tudo em
conformidade com o seguinte despacho: Cite-se por edital com
o prazo de 30 dias. Dil. nec. Londrina, d.s. (a) Marcel Luis
Hoffmann - Juiz de Direito Substituto. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca Londrina. Estado do Paraná, aos 05 de
novembro de 2002. Eu, (a), (Neusa Caris), Funcionária  Jura-
mentada que o digitei,  subscrevi.
(a) MARCEL LUIS HOFFMANN -  JUIZ DE DIREITO DE
DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTAD0: ALEXAN-
DRE LUIZ DA SILVA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ALEXANDRE LUIZ DA SILVA - inscrito no
nº CGC/CPF/MF nº 683.650.989-20
PROCESSO: Nº  278/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.331,56 (um mil trezentos e trinta e um reais e cinqüenta  seis
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
257.098-9; 257.099-7; 257.100-4; 257.101-2; 257.102-0;
257.103-9; 257.104-7; 257.105-5; 257.106-3; 257.107-1;
257.108-0; 257.109-8; 257.110-1; 257.111-0; 257.112-8;
257.113-6; 257.114-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: SEBASTIÃO
PAIVA,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: SEBASTIÃO PAIVA
PROCESSO: Nº 123/2.001 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
459, 18 (quatrocentos e cinquenta e nove  reais  e dezoito cen-
tavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 163.352-
9; 163.353-7; 163.354-5; 163.355-3; 163.356-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADA: MARIA
VIEIRA DOS SANTOS CUARELI,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: MARIA VIEIRA DOS SANTOS CUARELI
PROCESSO: Nº 246/2.000 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-R$ 1.044,00
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tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
2.027,75 (dois mil vinte e sete reais e setenta e cinco centavos
)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 93.341-
3; 93.342-1; 93.343-0; 93.344-8;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTÔNIO
CARLOS SANTIM,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTÔNIO CARLOS SANTIM: inscrito no
CPF/MF Nº 466.449.389-40
PROCESSO: Nº 413/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
438,57 (quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 242.286-
6; 242.289-4; 242.288-2; 242.289-0; 242.290-4; 242.291-2;
242.292-0; 242.293-9; 242.294-7; 242.295-5; 242.296-3;
242.297-1; 242.298-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTÔNIO
FABRÍCIO FILHO LANCHES,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTÔNIO FABRÍCIO FILHO SANCHES:
inscrito no CGC/MF Nº 86.909.900/0001-71
PROCESSO: Nº 409/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
356,18 (trezentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 243.081-
8; 243.082-6; 243.083-4; 243.084-2; 243.085-0; 243.086-9;
243.087-7; 243.088-5; 243.089-3; 243.090-7; 243.091-5;
243.092-3; 243.093-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ARLENE
CIRINO DE OLIVEIRA BACAN,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ARLENE CIRINO DE OLIVEIRA BACAN:
inscrito no CPF/MF Nº 835.538.279-04
PROCESSO: Nº 406/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
784,49 (setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 244.245-
0; 244.246-8; 244.247-6; 244.248-4; 244.249-2;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado

pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ARMANDO
SEMEGHINI NETO,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ARMANDO SEMEGHINI NETO: inscrito no
CPF/CGC/MF  86.862.745/0001-85
PROCESSO: Nº 405/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
384,46 (trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis cen-
tavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 244.110-
0; 244.111-9; 244.112+7; 244.113-5; 244.114-3; 244.115-1;
244.116-0; 244.117-8; 244.118-6; 244.119-4; 244.120-8;
244.121-6; 244.122-4
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADA: ARMINDA
LUZZI CARNEIRO DE FONTOURA,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ARMINDA LUZZI CARNEIRO DA FON-
TOURA: inscrito no CPF/CGC/MF  00.062.438/0001-02
PROCESSO: Nº 404/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
358,14 (trezentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 245.418-
0; 245.419-9; 245.420-2; 245.421-0; 245.422-9; 245.423-7;
245.424-5; 245.425-3; 245.426-1; 245.427-0; 245.428-8;
245.429-6; 245.430-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ARNALDO
DE MELO,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ARNALDO DE MELO: inscrito no CPF/CGC/
MF  74.017.823/0001-66
PROCESSO: Nº 393/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
356,18 (trezentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 241.355-
7; 241.356-5; 241.357-3; 241.358-1; 241.359-0; 241.360-3;
241.361-1; 241.362-0; 241.363-8; 241.364-6; 241.365-4;
241.366-2; 241.367-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA

COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADARIO
FREITAS DA SILVA,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ADARIA FREITAS DA SILVA: inscrito no
CPF/CGC/MF  11.567.312/0001-81
PROCESSO: Nº 390/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
356,18 (trezentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 261.657-
1; 261.658-0; 261.659-8; 261.660-1; 261.661-0; 261.662-8;
261.663-6; 261.664-4; 261.665-2; 261.666-0; 261.667-9;
261.668-7; 261.669-5.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADEMIL-
SON NUNES,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ADEMILSON NUNES: inscrito no CPF/CGC/
MF  994.080.909-34
PROCESSO: Nº 389/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
534,30 (quinhentos e trinta e quatro reais e trinta centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 256.985-
9; 256.986-7; 256.987-5; 256.988-3; 256.989-1; 256.990-5;
256.991-3; 256.992-1; 256.993-0; 256.994-8; 256.995-6;
256.996-4; 256.997-2.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LUIZ
CARLOS DA SILVA - AÇOUGUE,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DA SILVA - AÇOUGUE, ins-
crito no CPC?MF nº 76.754.233/0001-41
PROCESSO: Nº 140/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
333,33 (trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de ICMS nº
217.556-7; 217.557-5; 217.558-3; 217.559-1; 217.560-5;
217.561-3; 217.562-1; 217.563-0; 217.564-8; 217.565-6;
217.566-4 e 217.567-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ANA
CLAUIDA DURANTE RAMIRES,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ANA CLAUDIA DIRANTE RAMIRES: ins-
crito na CPF/CGC/MF  775.203.199-20
PROCESSO: Nº 387/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo

MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.708,23 (um mil, setecentos e oito  reais e vinte e três centa-
vos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 262.157-
5; 262.158-3; 262.158-3; 262.159-1; 262.160-5; 262.161-3;
262.162-1; 262.163-0; 262.164-8; 262.165-6; 262.166-4;
262.167-2; 262.168-0; 262.169-9; 262.170-2; 262.171-0;
262.172-9;.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADEMIR
ALBERTO DA SILVA,  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ADEMIR ALBERTO DA SILVA: inscrito no
CPF/CGC/MF 670.700.789-00
PROCESSO: Nº 388/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
784,49 (setecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 261.564-
8; 261.565-6; 261.566-4; 261.567-2; 261.568-0;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ANA
MARILZA MARCOLINO,  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADA: ANA MARILZA MARCOLINO: inscrita no
CPF/CGC/MF 562.377.749-04
PROCESSO: Nº 385/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.995,23 (um mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte e
três centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 256.468-
7; 256.468-5; 256.470-9; 256.471-7; 256.472-5; 256.473-3;
256.474-1; 256475-0; 256.476-8; 256.477-6; 256.478-4;
256.479-2; 256.480-6; 256.481;4; 256.482-2; 256.583-0;
256.484-9; 256.485-7.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANDRÉ
DONIZETE DANANSAN, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ANDRÉ DONIZETE DANANSAN, inscrito no
CPF/CGC/MF sob nº 903.744.959-04
PROCESSO: Nº 383/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67 (quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta a sete



pág. 264 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002

centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 262.323-
3; 262.324-1; 262.325-0; 262.326-8; 262.327-6.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ALTIVO
ALVES DUTRA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ALTIVO ALVES DUTRA, inscrito no CPF/
CGC/MF sob nº 360.327.719-00
PROCESSO: Nº 206/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67 (quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta a sete
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 259.931-
6; 259.932-4; 259.933-2; 259.934-0; 259.935-9.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: AMÉLIA
VIANA GARCIA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: AMÉLIA VIANA GARCIA, inscrita no CPF/
CGC/MF sob nº 905.506.109-15
PROCESSO: Nº 252/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
219,40 (duzentos e dezenove reais e quarenta  centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 236.953-
1; 236.924-0; 236.955-8; 236.956-6; 236.957-4; 236.958-2;
236.959-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AND’RÉ
LUIZ DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO, inscrito
no CPF/CGC/MF sob nº 72.401.466/0001-00
PROCESSO: Nº 254/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
327,87 (trezentos e vinte e sete reais e oitenta e sete  centavos
)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 236.856-
0; 236.857-8; 236.858-6; 236.859-4; 236.860-8; 236.861-6;
236.862-4; 236.863-2; 236.864-0; 236.865-9; 236.866-7;
236.867-5; 236.868-3.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: IRIS
PIASENTIN DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADA: IRIS PIASENTIN DE OLIVERIA, inscrita no
CPF/CGC/MF sob nº 00.186.555/0001-70
PROCESSO: Nº 257/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
358,15 (trezentos e cinquenta e oito reais e quinze  centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 249.706-
8; 249.707-6; 249.708-4; 249.709-2; 249.710-6; 249.711-4;
249.712-2; 249.913-0; 249.714-9; 249.715-7; 249.716-5;
249.717-3; 249.718-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: IZABEL
CRISTINA GODOY, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: IZABEL CRISTINA GODOY, inscrita no CPF/
CGC/MF sob nº 97.429.088/0001-01
PROCESSO: Nº 259/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
218,01 (duzentos e dezoito reais e um  centavo)  e demais acrés-
cimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 245.360-
5; 245.361-3; 245.362-1; 245.363-0; 245.364-8; 245.365-6;
245.366-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: IVOLY
MELLES TEIXEIRA,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: IVOLY MELLER TEIXEIRA, inscrita no CPF/
CGC/MF sob nº 161.862.492-04
PROCESSO: Nº 263/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67 (quatrocentos e vinte e quatro reais sessenta e sete cen-
tavo)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 246..102-
0; 246.103-9; 246.104-7; 246.105-5; 246.106-3.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: LUIZ
VIEIRA DE SOUZA,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: LUIZ VIEIRA DE SOUZA, inscrito no CPF/
MF nº 532.035.429-00
PROCESSO: Nº 133/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o

processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
589,71(quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e um centa-
vos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 231.926-
7; 231.927-5; 231.928-3; 231.92991; 231.930-5; 231.931-3;
231.932-1; 231.933-0; 231.934-8; 231935;6; 231.936-4;
231.937-2 e 231.938-0
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: IZABEL
CRISTINA ALMEIDA AQUINO,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: IZABEL CRISTINA ALMEIDA AQUINO,
inscrita no CPF/CGC/MF sob nº 597.821.969-91
PROCESSO: Nº 265/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
784,49 (setecentos oitenta e quatro reais quarenta e nove cen-
tavos)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 248.182-
0;  248.183-8; 248.184-6; 248.185-4; 248.186-2.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ANDREA
MUNIZ DE OLIVEIRA ALVES,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ANDREA MUNIZ DE OLIVEIRA ALVES,
inscrita no CPF/CGC/MF sob nº 00.646.736/0001-31
PROCESSO: Nº 269/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
342,01 (trezentos e quarenta e dois reais um centavo)  e demais
acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 263.140-
6; 263.141-4; 263.142-2; 263143-0; 263144-9; 263.145-7;
263.146-5; 263.147-3; 263.148-1; 263.149-0; 263.150-3;
263.151-1; 263.152-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANDREY
ROBERTO RODRIGUES,  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ANDREY ROBERTO RODRIGUES, inscrito
no CPF/CGC/MF sob nº 037.467.428-03
PROCESSO: Nº 270/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centavos)  e de-
mais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 261.743-
8; 261.744-6; 261.745-4; 261.746-2; 261.747-0; 261.748-9;
261.749-7; 261.750-0; 261.751-9; 261.722-7; 261.753-5;
261.754-3; 261.755-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado

pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANÉSIO
ARNALDO REIS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANÉSIO ARNALDO REIS - inscrito no CGC/
CPF/MF nº 362.452.32-53
PROCESSO: Nº  271/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
589,71 (quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e um centa-
vos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº  255.673-
0; 255.674-9; 255.675-7; 255.676-5; 255.677-3; 255.678-1;
255.679-0; 255.680-3; 255.681-1; 255.682-0; 255.683-8;
255.684-6; 255.685-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANGELO
DA COSTA GUIMARÃES,, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ANGELO DA COSTA GUIMARÃES - inscri-
to no CGC/CPF/MF nº 532.746.52-20
PROCESSO: Nº  273/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67 (quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº  267.479-
2; 267.480-6; 267.481-4; 267.482-2; 267.483-0;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ALCENIR
BUENO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ALCENIR BUENO - inscrito no CGC/CPF/
MF nº 851.766.489-20
PROCESSO: Nº  275/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
648,02 (seiscentos e quarenta e oito reais e dois centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº  263.258-
5; 263.259-3; 263.260-7; 263.261-5; 263.262-3; 263.263-1;
263.264-0; 263.265-8; 263.266-6; 263.267-4; 263.268-2;
263.269-0; 263.270-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ALCIBELI
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NO TESTE, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ALCIBELINO TESTE - inscrito no CGC/CPF/
MF nº 831.315.129-20
PROCESSO: Nº  276/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
338,18 (trezentos e trinta e oito reais e dezoito centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº  269.756-
3; 269.757-1; 269.758-0; 269.759-8; 269.760-1; 269761-0;
269.762-8; 269.763-6; 269.764-4; 769.765-2; 269.766-0;
269.767-9.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: ALEXAN-
DRA MARQUES DE MOURA, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ALEXANDRA MARQUES DE MOURA - ins-
crita no CGC/CPF/MF nº 00.543.938/0001-58
PROCESSO: Nº  277/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1814,42 (um mil, setecentos e quatorze reais e quarenta e dois
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº  260.252-
0; 260.253-8; 260.254.6; 260.255-4; 260.256-2; 260.257-0;
260.258-9; 260.259-7; 260.260-0; 260.261-9; 260.262-7;
260.263-5; 260.264-3; 260.265-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ
CARLOS DE MATOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOSÉ CARLOS DE MATOS - inscrito no CGC/
CPF/MF sob nº 074.575.049-69
PROCESSO: Nº  486/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
363,18 (trezentos e sessenta e três reais e dezoito  centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 238.109-
4; 238.110-8;  238.111-6; 238.112-4; 238.113-2; 238.114-0;
238.115-9; 238.116-7; 238.117-5; 238.118-3; 238.119-1;
238.120-5; 238.121-3.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTÔNIO
NILCE DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTÔNIO NILCE DOS SANTOS - inscrito
no CGC/CPF/MF sob nº 328.135.039-91
PROCESSO: Nº  422/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,

querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
612,08 (seiscentos e doze três reais e oito  centavos )  e demais
acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 241.800-
1; 241.801-0; 241.802-8; 241.803-6; 2410804-4; 2412805-2;
241.806-0; 241.807-9; 241.808-7; 241.809-5; 241.810-9;
241.811-7; 241.812-5
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADEMIR
LEONEL,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ADEMIR LEONEL, inscrito no CPF/MF nº
330.256.069-91
PROCESSO: Nº 194/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67(quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete cen-
tavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 231.449-
5; 233.450-9; 233.451-7; 233.452-5; 233453-;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTÔNIO
RICARDO MINIKOWSKI, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ANTÔNIO RICARDO MINIKOWSKI - ins-
crito no CGC/CPF/MF sob nº 74.085.309/0001-98
PROCESSO: Nº  421/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
349,10 (trezentos quarenta e nove reais e dez  centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 241.208-
9; 241.209-7; 241.210-0; 241.211.9; 241.212.7; 241.213-5;
241.214-3; 241.215-1; 241.216-0; 241.217-8; 241.218-6;
241.219-4; 241.220-8.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: APARECI-
DO BARIOTO, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: APARECIDO BARIOTO - inscrito no CGC/
CPF/MF sob nº 223.028.089-91
PROCESSO: Nº  419/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
384,46 (trezentos oitenta e quatro reais e quarenta e seis centa-
vos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 245.631-
0; 245.632-9; 245.633-7; 245.634-5; 245.635-6; 245.636-1;
245.637-0; 245.638-8; 245.639-6; 245.340-0; 245.641-8;
245.642-6; 245.643-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-

ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: APARECI-
DO PEDRO DA SILVA;  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: APARECIDO PEDRO DA SILVA- inscrito no
CGC/CPF/MF sob nº 366.402.809-06
PROCESSO: Nº  418/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
424,67 (quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 250.604-
0; 250.605-9; 250.606-7; 250.607-5; 250.608-3;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ANTÔNIO
CALROS ALVES MACHADO;  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ANTÔNIO CARLOS ALVES MACHADO-
inscrito no CGC/CPF/MF sob nº 535.463.779-15
PROCESSO: Nº 415/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
391,43 (trezentos noventa e um reais e quarenta e três centavos
)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa  nº 240.030-
7; 240.031-5; 240.032-3; 240.033-1; 240.034-0; 240.035-8;
240.036-6; 240.037-4; 240.038-2; 240.039-0; 240.040-4;
240.041-2; 240.042-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTAD0: ANTÔNIO
CARLOS DE ABREU, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADA: ANTÔNIO CARLOS DE ABREU - inscrito
no nº 763.849.938-72
PROCESSO: Nº  414/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
241.034.5; 241.035.3; 241.036-1; 241.037-0; 241.038-8;
241.039-6; 241.040-0; 241.041.8; 241.042-6; 241.043-4;
241.044-2; 241.045-0; 241.046-9.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HIKARI

HARADA,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: HIKARI HARADA, Rua Quartzo, nº 170, nes-
ta cidade
PROCESSO: Nº 138/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de ICMS nº
217.158-8; 217.159-6; 217.160-0; 217.161-8; 217.162-6;
217.163-4 e 217.164-2
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTAD0: MOACIR
BERNADES TAVARES, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADA: MOACIR BERNARDES TAVARES - inscrito
no nº CGC/CPF nº 72.497.167/0001-10
PROCESSO: Nº  537/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
325,29 (trezentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos
)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
238.259-7; 238.260-0; 238.261.9; 238.262-7; 238.263-5;
238.264-3; 238.265-1; 238.266-0; 268.267-8; 238.268-6;
238.269-4; 268.270-8.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTAD0: ALEXAN-
DRE ROGÉRIO GALERA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADA: ALEXANDRE ROGÉRIO GALERA - inscrito
no nº CGC/CPF nº 00.920.664/0001-11
PROCESSO: Nº  279/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
384,46 (trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis cen-
tavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
268.605-7; 268.606-5; 268.607-3; 2682608.1; 268.609-0;
268.610-3; 268.611-1; 268.612-0; 268.613-8; 268.614-6;
268.615-4; 268.616-2; 268.617-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOÃO
BATISTA SOARES, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: JOÃO BATISTA SOARES - inscrito no nº CGC/
CPF nº 205.675.029-53
PROCESSO: Nº 527/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
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querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
363,18 (trezentos e sessenta e três reais e dezoito centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
228.702-0; 228.703-9; 228.704-7; 228.705-5; 228.706-3;
228.707-1; 228.708-0; 228.709-8; 228.710-1;.228.711-0;
228.712-8; 228.713-6; 228.714-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HOMERO
DUTRA MOREIRA.

EXECUTADO: HOMERO DUTRA MOREIRA:  inscrito no
CGC/CPF/MF sob nº 731.172.239-15
PROCESSO: Nº  525/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.671.38 (um mil, seiscentos e setenta e dois  reais e trinta e
oito centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
237.391-1; 237.392-0; 237.393-8; 237.394-6; 237.395-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADEMIR
ALVAREZ DOMINGOS,  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ADEMIR ALVAREZ DOMINGOS, inscrito no
CPF/MF nº 278.048.109-97
PROCESSO: Nº 193/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.044, 40 (um mil, quarenta e  quatro reais e quarenta centavos
)  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 223.258-
7; 223.259-5; 223.260-9; 223.261-7; 223.262-5; 223.263-3;
223.264-1; 223.265-0; 223.266-8; 223.267-6; 223.268-4;
223.269-2; 223.270-6.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HEMA-
RUHY APOLINÁRIO PINTO

EXECUTADO: HEMARUHY APOLINÁRIO PINTO:  inscri-
to no CGC/CPF/MF sob nº 767.444.857-68
PROCESSO: Nº  523/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
784.49 (setecentos e oitenta e quatro  reais e quarenta e nove
centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº

245.541-1; 245.542-0; 245.543-8; 245.544-6; 245.545-4.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: HAMILTON
JOSÉ TEIXEIRA

EXECUTADO: HAMILTON JOSÉ TEIXEIRA:  inscrito no
CGC/CPF/MF sob nº 645.155.599-15
PROCESSO: Nº  519/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
349,10 (trezentos e quarenta e nove  reais e dez centavos )  e
demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
245.128-9; 245.129-7; 245.130-0; 245.131-9; 245.132-7;
245.133-5; 245.134-3; 245.135-1; 245.136-0; 245.137-8;
245.138-6; 245.139-4; 245.140-8.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTAD0: GILMAR
POZZER, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: GILMAR POZZER - inscrito no CGC/CPF/MF
sob  nº 73.561.912/0001-06
PROCESSO: Nº  512/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
558,42 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e dois
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
240.538-4; 240.539.2; 240.540-6; 240.541-4; 240.542-2;
140.543-0; 240.544-9; 240.545-7; 240.546-5; 240.547-3;
240.548-1; 240.549-0; 240.550-3.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ILDEMAR
MARCELO DOS ANJOS, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: ILDEMAR MARCELO DOS ANJOS - inscri-
to no CGC/CPF/MF sob  nº 879.553.009-63
PROCESSO: Nº  505/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
349,82 (trezentos e quarenta e nove reais e oitenta  e dois cen-
tavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
244.089-9; 244.090-2; 244.091-0; 244.092-9; 244.093-7;
244.094-5; 244.095-3; 244.096-1; 244.097-0; 244.098-8;
244.099-6; 244.100-3; 244.101-1.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-

sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: LINDALVA
SILVA DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADA: LINDALVA SILVA DE OLIVEIRA - inscrita
no CGC/CPF/MF sob  nº 73.318.412/0001-48
PROCESSO: Nº  500/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
438,57 (quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e sete
centavos) e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
238.134-3; 238.136-1; 238.137-0; 238.138-8; 238.139-6;
238.140-0; 238.141-8; 238.142-6; 238.143.4; 238.144-2;
238.145-0; 238.146-9; 238.147-7.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ADEMAR
TEDE ARNDT,  COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

EXECUTADO: ADEMAR TEDE ARNDT, inscrito no CPF/
MF nº 362.000.349-15
PROCESSO: Nº 191/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
211,06 (duzentos e onze reais e seis centavos )  e demais acrés-
cimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 221.752-
9; 221.753-7; 221.754-5; 221.755-3; 221.756-1; 221.757-0;
221.758-8;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRANCIS-
CO PEREIRA DE LIMA - BAR,  COM PRAZO DE

TRINTA DIAS.

EXECUTADO: FRANCISCO PEREIRA DE LIMA BAR, ins-
crito no CGC/MF nº 72.322.191/0001-19
PROCESSO: Nº 146/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
356,18 (trezentos e cinquenta e seis reais  e dezoito centavos )
e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 236.547-
1; 236.548-0; 236.549-8; 236.550+1; 236.551-0; 236.552-8;
236.553-6;  236.554-4; 236.555-2; 236.556-0; 236.557-9;
236.558-7; 236.559-5;
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de

novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: FRANCIS-
CO  DE ASSIS MAYEDA,  COM PRAZO DE TRINTA

DIAS.

EXECUTADO: FRANCISCO DE ASSIS MAYEDA
PROCESSO: Nº 419/2.000 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
1.761, 68 (um mil, setecentos e sessenta e um  reais  e sessenta
e oito centavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa nº 124.809-
9; 124.810-2; 124.811-0; 124.812-9.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA: SARA
REGINA CORDEIRO DOS SANTOS.

EXECUTADA: SARA REGINA CORDEIRO DOS SANTOS:
inscrita no CGC/CPF/MF sob nº 72.360.431/0001-70
PROCESSO: Nº  528/2.002 de Execução Fiscal Movida pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA
OBJETIVO: Para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
dias (05), após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia  da ação, oportunidade
em que o devedor terá mais trinta (30) dias, para embargar,
querendo,  a execução, sob pena de não o fazendo, prosseguir o
processo até a liquidação do débito no valor originários de R$
342,63 (trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e três cen-
tavos )  e demais acréscimos legais.
TÍTULO EXECUTIVO: Certidão de Dívida Ativa de nº
236.902-7; 236.903-5; 236.904-3; 236.905-1; 236.906-0;
236.907-7; 266.908-6; 236.909-4; 236.910-8; 236.911-6;
236.912.4; 236.913-2; 236.914-0.
E para que  chegue  ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficia, na forma da lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, Aos 13 de
novembro de 2002. EU____________(TÂNIA SOARES FE-
LIZARDO) Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) VICENTE DE LIMA
GONGORA CPF/MF: 502.119.279-53 extraído dos autos sob
n.º 000036/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a) SPECTRO ENGENHARIA E SIST. ELETRONI-
COS LTDA. VICENTE DE LIMA GONGORA, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$ 2.918,85 (DOIS MIL NOVECENTOS E
DEZOITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
02400358-2, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
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edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de

Londrina, Estado do Paraná, em 02 SETEMBRO de 2002.
Eu,_____________________________ (CARLOS

ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), COMERCIO DE
CARNES CINCO ESTRELAS LTDA. CGC/MF:77597318/
0003-98, na pessoa de seus sócios: MANOEL ACLIDES DE
OLIVEIRA NEVES e FRANCISCO TOMAZ NETO, extraído
dos autos sob n.º 089/1998, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e devedor(a), COMERCIO DE CARNES CINCO ESTRELAS
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$ 290.672,55( DUZENTOS E NOVENTA
MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 2205099-0, 2205100-8,
2205101-6, 2220113-1. referentes a ICMS.- E, para que che-
gue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
ficando a mesma devidamente CITADA para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 17 SETEMBRO de
2002. Eu,________________________. (CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) VALDINÉIA APA-
RECIDA COIMBRA DOS SANTOS CPF/MF: 916.405.129-
34 e GILMAR BELLO DA SILVA CPF/MF: 744.432.089-68,
extraído dos autos sob n.º 000152/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e devedor(a) SUPREMA DO BRASIL ALUMÍ-
NIO LTDA. CGC/MF: 03085182/0001-39, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.253,79 (DOIS MIL DUZENTOS E
CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E NOVE CENTA-
VOS) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA – n.º 2425926-9, referentes a ICMS.- E, para que chegue ao
conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do a mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco)
dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 02 SETEMBRO de 2002.
Eu,_____________________________ (CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), M.B.V. COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA. CGC/MF: 82324948/0001-67, na
pessoa de seus representantes legais e sócios: MÁRCIA VA-
LÉRIA DE OLIVEIRA CPF/MF: 528.885.929-91, LUIZ AL-
BERTO RODRIGUES CARDOSO CPF/MF: 597.816.889-04
e MARCELO GALHARDO CPF/MF: 058.931.018-63 extraí-
do dos autos sob n.º 157/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, e devedor(a), M.B.V. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança

da importância de R$ 1.704,83 (UM MIL SETECENTOS E
QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
2388271-0, 2409411-1, 2422947-5. referentes a ICMS.- E, para
que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima
identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA para
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 04 SE-
TEMBRO de 2002. Eu,_______________________________
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CLEUSA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: CLEUSA DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 127/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-784,49, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 251.607-0, 251.608-9, 251.609-7, 251.610-0 E
251.611-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA LOPES DE MELLO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA LOPES DE MELLO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 19/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-219,40, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 245.670-1, 245.671-0, 245.672-8, 245.673-6,
245.674-4, 245.675-2 e 245.676-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
MARCOS ANTONIO LUCCHESI, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: MARCOS ANTONIO LUCCHESI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 37/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-306,63, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 244.063-5, 244.064-3, 244.065-1, 244.066-0,
244.067-8, 244.068-6, 244.069-4, 244.070-8, 244.071-6,
244.072-4, 244.073-2, 244.074-0 E 244.075-9 .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
LUZINETE TRINDADE DIAS CONFECÇÕES, na pessoa
de sua representante legal, SR. LUZINETE TRINDADE
DIAS, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: LUZINETE TRINDADE DIAS CONFEC-
ÇÕES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 051/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-460,77, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 237.079-3, 237.080-7, 237.081-5, 237.082-3,
237.083-1, 237.084-0, 237.085-8, 237.086-6, 237.087-4,
237.088-2, 237.089-0, 237.090-4 E 237.091-2.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CELSO TAKAHARA ALIMENTOS, na pessoa de seu re-
presentante legal, SR. CELSO TAKAHARA, E ESTE PES-
SOALMENTE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: CELSO TAKAHARA ALIMENTOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 091/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-384,46, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 254.443-0, 254.444-9, 254.445-7, 254.446-5,
254.447-3, 254.448-1, 254.449-0, 254.450-3, 254.451-1,
254.452-0, 254.453-8, 254.454-6 e 254.455-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR DIR-
CEU RODRIGUES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: DIRCEU RODRIGUES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 107/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,

não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-313,70, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 230.986-5, 230.987-3, 230.988-1, 230.989-0,
230.990-3, 230.991-1, 230.992-0, 230.993-8, 230.994-6,
230.995-4, 230.996-2, 230.997-0 E 230.998-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA OSNEI DE ABREU, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA OSNEI DE ABREU.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 18/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de, não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do
débito no valor originário de R$-784,49, acrescido de correção
monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 240.192-3, 240.193-1, 240.194-0, 240.195-8 e
240.196-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA APARECIDADE DE SOUZA MERCEARIA, na
pessoa de sua representante legal, SRA. MARIA APARE-
CIDA DE SOUZA, E ESTA PESSOALMENTE, COM PRA-
ZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA APARECIDA DE SOUZA MERCE-
ARIA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 146/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-326,13, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 239.604-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
LUCIANO DIAS DA SILVA ESTETICAS, na pessoa de sua
representante legal, SR. LUCIANO DIAS DA SILVA, E
ESTE PESSOALMENTE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: LUCIANO DIAS DA SILVA ESTETICAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 153/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
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sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-360,94, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 244.123-2, 244.124-0, 244.125-9, 244.126-7,
244.127-5, 244.128-3, 244.129-1, 244.130-5, 244.131-3,
244.132-1, 244.133-0, 244.134-8 E 244.135-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR LOU-
RIVALDO LUIZ DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDOR: LOURIVALDO LUIZ DE OLIVEIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 166/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-368,71, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 253.283-1, 253.284-0, 253.285-8, 253.286-6 e
253.287-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: ED NOGUEIRA DE AZEVEDO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 170/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-366,54, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 222.099-6, 222.100-3, 222.101-1, 222.102-x,
222.103-8, 222.104-6, 222.105-4, 222.106-2, 222.107-0,
222.108-9, 222.109-7, 222.110-0 E 222.111-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA REGINA RESENDE DE LIMA LANCHES, na
pessoa de sua representante legal, SRA. MARIA REGINA
RESENDE DE LIMA, E ESTA PESSOALMENTE, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARIA REGINA RESENDE DE LIMA
LANCHES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 670/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados

tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-342,01, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 238.456-5, 238.457-3, 234.458-1, 238.459-0,
238.460-3, 238.461-1, 238.462-0, 238.463-8, 238.464-6,
238.465-4, 238.466-2, 238.467-0 e 238.468-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CLAUDIA AKEMI MITO DE PAULA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: CLAUDIA AKEMI MITO DE PAULA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 133/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-334,91, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 253.538-5, 253.539-3, 253.540-7, 253.541-5,
253.542-3, 253.543-1, 253.544-0, 253.545-8, 253.546-6,
253.547-4, 253.548-2, 253.549-0 E 253.550-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDOR: CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 134/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-424,67, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 248.669-4, 248.670-8, 248.671-6, 248.672-4, E
248.673-2.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
CLAUDEMIR FORTUNATO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: CLAUDEMIR FORTUNATO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 135/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-

os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-349,82, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 252.565-8, 252.566-6, 254.567-4, 254.568-2,
254.569-0, 254.570-4, 254.571-2, 254.572-0, 254.573-9,
254.574-7, 254.575-5, 254.576-3 E 254.577-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARIA LURDES UTIJAMA ENLATADOS, na pessoa de
sua representante legal, SRA. MARIA LURDES UTIJA-
MA, E ESTA PESSOALMENTE, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: MARIA LURDES UTIJAMA ENLATADOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 667/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-355,05, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 241.482-0, 241.483-9, 241.484-7, 241.485-5,
241.486-3, 241.487-1, 241.488-0, 241.489-8, 241.490-1,
241.491-0, 241.492-8, 241.493-6, 241.494-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 05/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MARILUCE PEREIRA LONDRINA, na pessoa de sua re-
presentante legal, SRA. MARILUCE PEREIRA, E ESTA
PESSOALMENTE, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: MARILUCE PEREIRA LONDRINA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 304/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-383,12, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 262.444-2, 262.445-0, 262.446-9, 262.447-7,
262.448-5, 262.449-3, 262.450-7, 262.451-5, 262.452-3,
262.453-1, 262.454-0, 262.455-8 E 262.456-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CREMILDA PACHECO DE CASTRO, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: CREMILDA PACHECO DE CASTRO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 426/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-392,53, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 264.726-4, 264.727-2, 264.728-0, 264.729-9,
264.730-2, 264.731-0 E 264.732-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
URSULA LUCHTENBERG MASSAS E ASSADOS, na pes-
soa de sua representante legal, SRA. URSULA LUCHTEN-
BERG, E ESTA PESSOALMENTE, COM PRAZO DE 30
DIAS.

DEVEDORA: URSULA LUCHTENBERG MASSAS E
ASSADOS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 568/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-424,23, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 269.891-8, 269.892-6, 269.893-4, 269.894-2,
269.895-0, 269.896-9, 269.897-7, 269.898-5 E 269.899-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
VAGNER PEREIRA DA COSTA REPRESENTAÇÕES, na
pessoa de sua representante legal, SR. VAGNER PEREIRA
DA COSTA, E ESTE PESSOALMENTE, COM PRAZO DE
30 DIAS.

DEVEDORA: VAGNER PEREIRA DA COSTA REPRE-
SENTAÇÕES.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 569/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-306,63, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 263.994-6, 263.995-4, 263.996-2, 263.997-0,
263.998-9, 263.999-7, 264.000-0, 264.001-4, 264.002-2,
264.003-0, 264.004-9, 264.005-7 E 264.006-5.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CLEUNICE ROCHA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDORA: CLEUNICE ROCHA.
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PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 129/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-366,54, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 253.076-6, 253.077-4, 253.078-2, 253.079-0,
253.080-4, 253.081-2, 253.082-0,253.083-9, 253.084-7,
253.085-5, 253.086-3, 253.087-1 e 253.088-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR DAVI
MARIANOWSKI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: DAVI MARIANOWSKI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 115/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-370,29, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 248.629-5, 248.630-9, 248.631-7, 248.632-5,
248.633-3, 248.634-1, 248.635-0, 248.636-8, 248.637-6,
248.638-4, 248.639-2, 248.640-6 E 248.641-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR AIL-
TON CARLOS BERTASOLI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

DEVEDOR: AILTON CARLOS BERTASOLI.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 181/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora, em cinco
(05) dias após o prazo do edital, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e acessóri-
os, podendo, após, o devedor apresentar defesa mediante a opo-
sição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$-368,71, acrescido de correção mone-
tária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº 217.812-4, 217.813-2, 217.814-0, 217.815-9,
217.816-7, 217.817-5, 217.818-3, 217.819-1, 217.820-5,
217.821-3, 217.822-1, 217.823-0 E 217.824-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 04/09/2002. Eu,
(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que fiz
o digitar e o subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito em exercício

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), WENDEL ALFEU
BIUDES, CGC/MF: 02153074/0001-93, extraído dos autos sob
n.º 645/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a),
WENDEL ALFEU BIUDES CGC/MF: 941.755.439-53, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$ 575,16 (QUINHENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –  n.º 2246032-3,
2246033-1. Referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 24 SETEMBRO de 2002.
Eu,_____________________________ (CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   GELO 1001 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GELO LTDA., na pessoa de seu representante legais.
PROCESSO: N.º 00456/1999 de ação EXECUÇÃO FISCAL
– movida por – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ - contra – GELO 1001 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE GELO LTDA.

1ª. PRAÇA: DIA 14/10/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 28/10/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS: “(01) Uma Máquina geradora de Gelo “ESCAMA” de
12-T (doze toneladas), da marca MADEF, usada, funcionando
em bom estado de conservação.”

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil real)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, na pessoa de
seu representante legal, Olivia Machado Castoldo.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) GELO
1001 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA., devida-
mente  INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não
ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de
Setembro de 2002.-Eu_________________________(CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO FIEL DEPOSITÁRIO –
JOSE BERNARDO DE LIMA SOBRINHO, CPF/MF:
258.559.649-49. Com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.

     FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos n.º 265/1998, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que credora: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, e executado(s) COLONFITAS INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA., que pelo presente edital
INTIMA o Fiel Depositário acima nominado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que entregue os bens ofereci-
dos a penhora constante de “01 (um) Computador contendo
gabinete com fonte, placa mãe, Pentium, processador Pentium
200 MMX, 2 módulos de memória SMB, placa de vídeo 2MB,
cooler, HD 2.1 GB, drive 1.44 MB, teclado, mouse, monitor
14” 28 NE, e Kit Multimídia 16X com controle; 01 (um) rebo-
binador elétrico Trifásico marca IBIRAMA”, ficando o mesmo
intimados a para no prazo 48 (quarenta e oito) Horas entregar
os bens acima descritos sob pena de ser-lhe decretada a prisão.
E, para que cheque ao conhecimento do fiel depositário, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume, no fórum local público na forma da lei. CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos             05 de Setembro de 2002.
Eu,___________________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI) Escrivão, subscreví.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor –   VERA LIGIA RIBEIRO DA SILVA E ARAUJO, na
pessoa de seus representantes legais.
PROCESSO: N.º 000462/1999 de ação EXECUÇÃO FISCAL
– movida por – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ - contra – VERA LIGIA RIBEIRO DA SILVA E ARA-
UJO.

1ª. PRAÇA: DIA 05/11/2002, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior
lanço oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 19/11/2002, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior
lanço oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvan-
do-se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORUM DESTA COMARCA

BENS: “(01) uma geladeira Reubly com porta de vidro, para
280 litros, na cor branca, em bom estado; (01) um freezer mar-
ca Gelopar com tampa de vidro para 800 litros, em bom estado;
(03) três freezeres verticais marca Prosdócimo para 280 litros,
na cor bege, em bom estado de uso; (02) duas balanças eletrô-
nicas marca Toledo para 30Kg, modelo Prix-4, com impresso-
ra; (01) uma balança eletrônica marca Toledo para 15 Kg, mo-
delo Prix-2, com impressora; (14) quatorze jogos de mesa na
cor vinho – plástica; (12) doze jogos de mesa na cor branca –
plástica; (76) setenta e seis cadeiras plásticas na cor branca,
acompanhado mesas já descritas.”

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos do  Fiel Depositário: Vera Ligia
Ribeiro da Silva e Araujo.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) VERA
LIGIA RIBEIRO DA SILVA E ARAUJO, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de
Agosto de 2002.-Eu_________________________(CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA  COMARCA
DE LONDRINA

2ª SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO N° 330,  VILA
SIAM

CEP 86039-060 – FONE/FAX  (43) 3356-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE MONTEIRO,
COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o acusado ALEXAN-
DRE MONTEIRO, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro,
nascido aos 16.04.1971, em Avaré, SP, filho de José Benedito
Monteiro e de Creuza Laurinda de Souza, atualmente em lugar
incerto, do teor da sentença prolatada em data de 16.10.2002,
constante de fls. 100/101,  dos autos nº 155/02, de Ação Penal,
proposta pelo Ministério Público em face do mesmo, que o
ABSOLVEU da imputação que lhe fora feita nos autos (artigo
150, § 1º, do Código Penal), com fulcro no artigo 386, inciso
VI, do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 08 de
novembro de 2002. Eu, Marcelo Dias da Silva, Auxiliar de
Cartório Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL DA
COMARCA DE  LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PEDRO DA SILVA, brasi-
leiro, casado, confeiteiro, inscrito no CPF/MF  548.568.419-
04, e sua esposa DELEONICE FÁTIMA DE LIMA DA SILVA,
profissão e CPF/MF ignorados, COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS.
EDITAL de NOTIFICAÇÃO dos requeridos PEDRO DA SIL-
VA e DELEONICE FÁTIMA DE LIMA DA SILVA, expedido
dos autos n.0 783/2002, de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, afora-
da por PROTENGE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS
LTDA., em trâmite perante este Juízo da 3º vara cível de Lon-
drina, sito à Av. Duque de Caxias, 689, Centro Administrativo,
Edifício do Fórum, objetivando dar atendimento ao disposto
no art. 870, inciso I, do CPC, para que ninguém possa, a qual-
quer tempo, alegar ignorância dos termos da presente ação,
adiante transcritos. Termos do pedido: “A requerente firmou
compromisso de venda e compra com o requerido, em
20.06.1998, prometendo-lhe em venda o lote nº 05, da quadra
nº 03, do loteamento denominado “Parque Residencial Porto
Seguro II”, nesta cidade de Londrina/PR. com área de 250,00

m2, sem quaisquer benfeitorias. O preço ajustado para a venda
e compra foi de R$9.900,00, obrigando-se o requerido a efetu-
ar o pagamento do preço da seguinte forma: entrada no valor
de R$165,00; 59 parcelas no valor de R$ 165,00, cada, com os
acréscimos contratuais, sendo o vencimento da primeira em
20.07.1998. Efetuado o pagamento da entrada, mais 05 parce-
las do preço, o requerido deixou de efetuar o pagamento das
parcelas de 06/59 à 51/59, vencidas em 20.12.1998 à
20.09.2002. O requerido foi notificado via Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Londrina-20 Oficio, cancelando o registro do
compromisso de venda e compra. Após tentou através de noti-
ficação extrajudicial, constituir em mora os requeridos para
rescindir o contrato e se reintegrar na posse do imóvel, e não
obteve êxito. Desta forma, como os requeridos se encontram
em lugar incerto e não sabido, a presente é o bastante para
requerer seja determinada a Notificação Judicial daqueles, via
edital, para que venham, no prazo de 30 dias, efetuar o paga-
mento do débito relativo as parcelas retro mencionadas, con-
cernente à aquisição do imóvel acima, acrescido dos encargos
e demais acréscimos contratuais moratórios. no momento do
pagamento, além, ainda, das custas judiciais. extrajudiciais, bem
como da multa e dos honorários advocatícios, sob pena de não
o fazendo, incidirem em mora e autorizar a rescisão do contra-
to e a reintegração na posse do dito imóvel, inclusive liminar-
mente, assim como sujeitarem-se ao pagamento das perdas e
danos decorrentes de seus inadimplementos. Juntou documen-
tos e deu valor à causa (R$ 1.000,00). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente os re-
queridos acima, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume, na forma da Lei. Londrina, 04/11/2002. Eu,(a),(Neusa
Caris), funcionária
juramentada, que o digitei e subscrevi.
(a) MARCEL LUIS HOFFMANN – JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO

MALLET

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo

de dez (10) dias, em que é curadora Silvia Rosa do

Nascimento, e Interditando IZAQUE DO NASCIMENTO.

“Justiça Gratuita”

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito

desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.

E.........................................................................t...............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de

sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou

dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório

do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos

autos de Interdição, sob nº 55/2000, proposto por Silvia Rosa

do Nascimento, para interdição de Izaque do Nascimento, por

sentença proferida por este Juízo, em data de 07/02/2002, foi

decretada a interdição de Izaque do Nascimento, declarando-o

incapacitado para reger sua pessoa e os atos da vida civil, por

ser portadora de doença mental leve,  nomeando para curadora

do mesmo Silvia Rosa do Nascimento. E para que se alegar

ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e

afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias

do mês de outubro (10), do ano de dois mil e dois (2002). Eu,

_____________________Edison Ganzert, Escrivão que o di-

gitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo

Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo

de dez (10) dias, em que é curador João Sidoski, e

Interditando VERÔNICA SIDOSKI.

“Justiça Gratuita”

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito

desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.

E.........................................................................t...............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de

sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou

dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório

do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos

autos de Interdição, sob nº 54/2000, proposto por Ministério

Público, para interdição de Verônica Sidoski, por sentença pro-

ferida por este Juízo, em data de 06/11/2.001, foi decretada a

interdição de Verônica Sidoski, declarando-a incapacitado para

reger sua pessoa e os atos da vida civil, por ser portadora de

doença mental,  nomeando para curador da mesma João Si-

doski. E para que se alegar ignorância, expediu-se o presente

edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,

aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro (10), do ano de

dois mil e dois (2002). Eu, _____________________Edison

Ganzert, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo

Juíza de Direito
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MANDAGUAÇU

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 100/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de ARLINDO FAGLIONI, natural de São Jorge
do Ivaí/PR, nascido aos 30/08/1955, filho de Fortunato Faglio-
ni e de Ida Casoni Faglioni, sendo-lhe nomeado curador o Sr.
VALDAYR FAGLIONI. A interdição é por termo indetermina-
do e tem por finalidade reger o interditado em todos os atos da
vida civil. Conforme consta à f. 11, o autor goza dos benefícios
de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18 de outubro de 2.002.
Eu, _________________ (Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 19/agosto/
2002, nos autos nº 79/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada a
interdição de IZAIRA VIEIRA PINHEIRO, natural de Leão
dos Palmares/AL, nascida aos 05/05/1940, filha de João Vieira
de Lima e de Maria Antonia da Conceição, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. MARIA CRISTINA PINHEIRO. A interdição
é por termo indeterminado e tem por finalidade reger a interdi-
tada em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 11, a
autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Manda-
guaçu, 01 de outubro de 2.002. Eu, _________________ (Car-
la S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subs-
crevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 67/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de APARECIDA PIRES DOS SANTOS, na-
tural de Mirador/PR, nascida aos 15/08/1958, filha de José Pi-
res de Andrade e de Maria Candida de Andrade, sendo-lhe no-
meado curador o Sr. CARLOS SALVADOR ECKS. A interdi-
ção é por termo indeterminado e tem por finalidade reger a
interditada em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f.
08, o autor goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Man-
daguaçu, 18 de outubro de 2.002. Eu, _________________
(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e
subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 12/agosto/
2002, nos autos nº 66/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada a
interdição de JOSÉ JOAQUIM FERREIRA, natural de Viçosa/
AL, nascido aos 11/08/1943, filho de João Joaquim Ferreira e
de Ana Maria da Luz, sendo-lhe nomeado curador o Sr. CAR-
LOS SALVADOR ECKS. A interdição é por termo indetermi-
nado e tem por finalidade reger o interditado em todos os atos
da vida civil. Conforme consta à f. 08, o autor goza dos bene-
fícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 10 de outubro de
2.002. Eu, _________________ (Carla S. B. Aquaroni), Em-
pregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 22/agosto/
2002, nos autos nº 137/2002, de INTERDIÇÃO, foi decretada
a interdição de JUAREZ BRAGA FERNANDES, natural de
Tuiutinga/MG, nascido aos 22/06/1957, filho de Valdemar Fer-
nandes e de Terezinha Braga Fernandes, sendo-lhe nomeada
curadora a Sra. INES FERNANDES FORTUNATO. A interdi-
ção é por termo indeterminado e tem por finalidade reger o
interditado em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f.
15, a autora goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 10 de outubro de 2.002. Eu, ______ (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 102/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de VALDECI APARECIDA TEIXEIRA, na-
tural de São Jorge do Ivaí/PR, nascida aos 11/10/1962, filha de
Manoel Teixeira e de Benicia Maria Teixeira, sendo-lhe nome-
ada curadora a Sra. Maria Helena Bovo. A interdição é por
termo indeterminado e tem por finalidade reger a interditada
em todos os atos da vida civil. Conforme consta à f. 10, o autor
goza dos benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18
de outubro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 13/setem-
bro/2002, nos autos nº 101/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de SEBASTIÃO FERREIRA CAVALCANTI,
natural do Estado de Pernambuco, nascido aos 02/02/1948, fi-
lho de Clarindo Cavalcanti e de Luiza Ferreira Cavalcanti, sen-
do-lhe nomeada curadora a Sra. Lucia Deganutti Archilla. A
interdição é por termo indeterminado e tem por finalidade re-
ger a interditada em todos os atos da vida civil. Conforme consta
à f. 09, o autor goza dos benefícios de gratuidade de justiça.
Mandaguaçu, 18 de outubro de 2.002. Eu, _________________
(Carla S. B. Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e
subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, que será publicado por três vezes no Diá-
rio da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, faz saber a ter-
ceiros interessados que, através da sentença prolatada pela Dra.
Marisa de Freitas, MM. Juíza de Direito, em data de 10/setem-
bro/2002, nos autos nº 99/2002, de INTERDIÇÃO, foi decre-
tada a interdição de MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA,
natural de São Jorge do Ivaí/PR, nascida aos 08/08/1965, filha
de Joaquim Domingues de Oliveira e de Thereza Cavinati de
Oliveira, sendo-lhe nomeado curador o Sr. ORLANDO DO-
MINGUES DE OLIVEIRA. A interdição é por termo indeter-
minado e tem por finalidade reger a interditada em todos os
atos da vida civil. Conforme consta à f. 10, o autor goza dos
benefícios de gratuidade de justiça. Mandaguaçu, 18 de outu-
bro de 2.002. Eu, _________________ (Carla S. B. Aquaroni),
Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

MANGUEIRINHA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA - PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARLI BENIZ BLESSA - ESCRIVÃ

JOSÉ MARIA BARBOSA BLESSA – AUXILIAR
JURAMENTADO

Rua D. Pedro II, 1033, Mangueirinha/PR Cep 85540-000
fone (0**46) 243-1281

EDITAL DE LEILÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça o
bem abaixo, de propriedade do Executado MARCILIO EMI-
LIO POYER na forma seguinte:.
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia 16 de dezembro de 2002, às
09:00Horas,  pelo preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 27 de dezembro de 2002, às
09:00horas, pelo preço inferior da avaliação, mas afastado em
qualquer hipótese o preço vil (Súmula 128/STJ).
LOCAL: Átrio do Fórum sito à Rua D.Pedro II, 1033 em Man-
gueirinha, Estado do Paraná.
PROCESSO:  Autos no. 033/2000 Execução Fiscal em que é
requerente A UNIÃO e requerido MADEIREIRA MARQUI-
NHO LTDA ME E OUTROS.
BENS: “PARTE DO IMÓVEL MATRICULADO NO CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA SOB
O N. 3.279, CORRESPONDENTE A 72.600,00 M2, DENTRO
DE UMA ÁREA MAIOR DE 895.000 M2 DE PROPRIEDA-
DE DO REQUERIDO MARCILIO EMILIO POYER”.
DEPOSITÁRIO:- DEPOSITÁRIO PUBLICO DA COMAR-
CA.
AVALIAÇÃO:  R$-14.268,57 (quatorze mil, duzentos e ses-
senta e oito reais, cinqüenta e sete centavos) valor este que será
atualizado no dia do leilão; do valor da arrematação serão des-
contadas as custas processuais e a comissão do leiloeiro.-
DÍVIDA: R$-16.757,58 (dezesseis mil, setecentos e cinqüenta
e sete reais, cinqüenta e oito centavos), o qual será devidamen-
te atualizado para o ato.
ÔNUS: dos autos “NADA CONSTA”
INTIMAÇÃO: Desde já fica intimado o requerido MADEI-
REIRA MARQUINHO LTDA ME E MARCILIO EMILIO
POYER, por seu representante legal, caso não seja encontrado
pessoalmente. MANGUEIRINHA,  Aos onze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois.

Eu_______________________ (Marli Benitz Blessa) Escrivã
do Cível, que o digitei e subscrevi.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO

MANOEL RIBAS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

A Drª. Adriana Marques dos Santos Ossipi, MMª. Juíza de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Manoel Ribas
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao sentenciado SIDNEI
DE SOUZA LEAL, brasileiro, servente, nascido a 11/07/78,
em Manoel Ribas (PR), filho de Antonio Leal e Valdivina de
Souza Leal, anteriormente residente no Conj. Hab. Santa Ma-
ria Madalena Postel, atualmente em lugar incerto, que por este
Juízo e cartório tramitam os autos de Ação Penal do Juizado
Especial Criminal n.º 003/99, e conforme sentença prolatada
em 09/10/02,  foi o réu CONDENADO como incurso nas san-
ções do artigo 21, do Decreto Lei nº 3688/41, e no art. 129,
“caput”, c/c art. 69, ambos do C. P.,  à pena de 03 (três) meses
de detenção, em regime aberto, mediante as seguintes condi-
ções: a) comparecimento pessoal e obrigatório a este juízo,
mensalmente, para informar e justificar suas atividades; b) proi-
bição de ausentar-se da Comarca onde reside, sem autorização
do juiz; c) recolher-se em sua residência, diariamente, das 21:00
às 06:00 horas do dia seguinte; d) não ingerir bebidas alcoóli-
cas; e) não freqüentar bares, casas de prostituição e locais onde
sejam comercializadas bebidas alcoólicas; f) prestação de ser-
viços à comunidade por três meses, no local a ser designado
pelo Conselho da Comunidade, desta Comarca, durante 8 (oito)
horas semanais, preferencialmente aos sábados, domingos e fe-
riados, de modo a não prejudicar sua jornada normal de traba-
lho. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Manoel
Ribas, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu _________________ Cleide Nunes Santos Dari-
va (Secretária) que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
JUÍZA SUPERVISORA

MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.380/1997, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ e requerido BRIGIDA LOPES, sendo
que, por sentença proferida em 04/09/2002, foi decretada a
INTERDIÇÃO de BRIGIDA LOPES, brasileira, solteira, in-
capaz, portadora do CID-10. F72, ficando impossibilitado de
reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade
relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curado-
ra a senhora NORMA LUSBEL BAZANA. E para que cheque
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 10 (dez) do mês de ou-
tubro (10) do ano dois mil e dois (2002).
Eu,____________(CARLOS ZUCOLIN BELASQUE) Escrivão
que datilografei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARNÁ

FORUM DESEMBARGADOR EUZEBIO SILVEIRA DA
MOTTA

AV. TIRADENTES, Nº 380 – CENTRO
SALA 225 – 2º ANDAR, FONE (44) 223-0955

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO CLAUDIO SFREU-
DRECHI E CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATO-
RES LTDA,  NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA
SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA
SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA
DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...

          FAZ SABER, aos requeridos CLAUDIO SFREUDRE-
CHI e CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juizo e Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de

AÇÃO CIVIL PÚBLICA, sob nº 187/2000, em que são: MI-
NISTÉRIO PÚBLIO DO ESTADO DO PARANÁ requerente –
e- VALTER GONÇALVES BRESSANI, CLAUDIO SFREU-
DRECHI, JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA, PEDRO LUIZ
DE SOUZA, CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA e MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO re-
queridos. É o presente Edital expedido para a CITAÇÃO dos
mesmos, nos termos da petição inicial resumida e despacho de
fls.. PETIÇÃO INICIAL RESUMIDA: “Em data de 02 de de-
zembro do ano de 1999, o Órgão Ministerial em exercício nes-
ta Comarca, acusou recebimento do requerimento s/no datado
de 29 de novembro do referido ano, firmado pelos Vereadores
Júlio Maria Figueiredo (presidente), Orlando Alves de Oliveira
(vice-presidente), Wagner Alan Nocchi (primeiro secretário) e
Raul Moretto (segundo secretário), dando conta de irregulari-
dades havidas no processo licitatório levado a efeito pelo MU-
NICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, destinado a execução de
serviços de patrolamento e revestimentos primários dos leitos
das  estradas do referido MUNICÍPIO. O Órgão requerente,
como sói acontecer, instaurou o competente procedimento in-
quisitorial civil - autos n° 102/99 -, em anexo, iniciando-se
pela coleta de maiores dados junto ao Poder Executivo Munici-
pal de DOUTOR CAMARGO, ou seja, cópia do procedimento
licitatório levado a efeito pelo aludido MUNICÍPIO; relatórios
mensais de fiscalização e acompanhamento do Departamento
de Estradas de Rodagem do Paraná; cópias de empenhos e che-
ques firmados pelo MUNICÍPIO; declarações de moradores
residentes às margens das estradas a serem patroladas e reves-
tidas; declarações do sócio da Firma CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS p/ TRATORES LTDA.; juntada de material fotográfico
encaminhado pelo Presidente da CÂMARA e Prefeito Munici-
pal e outras diligências, tudo de molde a apurar a delação dos
Senhores Vereadores do MUNICÍPIO de DOUTOR CAMAR-
GO para a propositura da presente Ação Civil Pública, já que
se nos afigura um instrumento até mais contundente que even-
tuais sanções de natureza criminal, seara onde fatos da nature-
za abaixo noticiada, via de regra, impunes, até mesmo pela su-
perveniência de prescrição, ou, ainda que acarretando eventual
condenação, concedendo-se aos envolvidos os inúmeros bene-
fícios da legislação processual penal em vigor. Daí porque, in-
dependentemente do desfecho de um procedimento investiga-
tório criminal que os fatos reclamam, este Órgão Ministerial,
vivenciando mais de perto as implicações e efeitos que uma
tardia aplicação da lei pode ocasionar à formação moral dos
munícipes de DOUTOR CAMARGO, lesados por tantas ilici-
tudes, perpetradas não só pelo agente político VALTER GON-
ÇALVES BESSANI, como também agora perpetradas por fun-
cionários públicos que integram a autarquia do ESTADO DO
PARANÁ - Departamento de Estrada de Rodagem - e empresá-
rio, resolveu fazer uso desta AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com o
fim de obter a reparação do dano mais imediato, atingindo o
que já se convencionou a parte mais “sensível do corpo huma-
no: O BOLSO”. Com efeito, apurou-se do procedimento inves-
tigatório mencionado que, o réu VALTER GONÇALVES BES-
SANI, na qualidade de primeiro mandatário do Município de
DOUTOR CAMARGO, encaminhou ofício nº 28-GP/98, data-
do de 15 de junho de 1998 ao Excelentíssimo Senhor Secretá-
rio de Estado dos Transportes, solicitando-lhe apoio financeiro
para recuperação da malha viária do MUNICÍPIO, para garan-
tir o tráfego de veículos e acesso as propriedades, bem como o
escoamento das produções agrícolas e transporte escolar no valor
de R$ 85.000,00 (oitenta cinco mil reais), consoante se vê pelo
incluso comprovante (fls. 23). Para tanto, anexou ao referido
expediente a identificação dos serviços a serem realizados, jus-
tificando-se que: “Os serviços serão executados com utilização
de máquinas e equipamentos da própria estrutura da patrulha
mecanizada do Município de DOUTOR CAMARGO, que dis-
põe de motoniveladora para o patrolamento e também de cami-
nhões e pás carregadeira e retroescavadeira, para a execução
dos serviços de recuperação e manutenção da malha viária do
município, bem como dispõe de recursos humanos capacitados
para a operacionalização das metas (fls.24). A recuperação e
manutenção da malha viária do Município de DOUTOR CA-
MARGO, será realizada através da execução de serviços de
patrolamento das estradas, construção de lombadas para esco-
amento das águas pluviais, construção de caixas de retenção e
ou terraços laterais às estradas, recuperação de aterros, cabe-
ceiras de pontes e bueiros, e revestimento primário dos trechos
mais críticos das estradas nominadas no plano de aplicação. O
município de DOUTOR CAMARGO onde predomina a agri-
cultura familiar, tem sofrido perdas consideráveis na sua eco-
nomia devido ao fenômeno climático “El Ninho”, com chuvas
torrenciais que inviabilizam a retirada da produção da pequena
propriedade, dificultam inclusive a circulação da população rural
em busca da saúde, educação, etc. Ainda o mesmo fenômeno
tem afetado as áreas de plantio já conservadas, rompendo obras
e causando perdas de solo e fertilidade, necessitando urgente
trabalho de recuperação e melhorias do sistema viário com a
realização do revestimento primário para garantir a circulação
de veículos mesmo nos dias de chuva.” (fls. 26). Pela justifica-
tiva acima, o alcaide municipal solicitava o valor de R$ 6.240,00
(seis mil duzentos e quarenta reais) para o patrolamento das
estradas municipais denominadas “Pé-de-Galinha”, “Baixadão”,
“Paredão”, “Primavera” e “Bandeirante”, no total de 39,00 qui-
lômetros e R$ 78.760,00 (setenta oito mil e setecentos e ses-
senta reais) para revestimento primário (cascalho) dos trechos
mais críticos das estradas municipais “Pé-de-Galinha”, “Bai-
xadão”, “Paradão” e “Primavera”, no total de 19,69 Quilôme-
tros, consoante se vê pelos inclusos documentos (fls. 25). Em
razão da aprovação da solicitação acima mencionada, o MU-
NICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO celebrou convênio com a
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES, em data
de 26 de junho de 1998 (fls. 19/22), no qual constata-se que o
MUNICÍPIO se responsabilizaria pela execução dos serviços
de patrolamento e revestimento primário dos pontos críticos,
podendo, inclusive, a seu critério, operacionalizar os mesmos
através de contratação de empresas especializadas mediante li-
citação, conforme legislação vigente e/ou por administração
direta, sem qualquer ônus adicionais para o ESTADO DO PA-
RANÁ e a referida SECRETARIA (Cláusula Segunda). O va-
lor conveniado importou em R$ 85.000,00 (oitenta cinco mil
reais), consoante se vê pela Cláusula Terceira. Estipulou-se,
ainda, entre as partes, que o DEPARTAMENTO DE ESTRA-
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DAS DE RODAGEM - DER/PR - supervisionaria e fiscaliza-
ria os serviços realizados pelo MUNICÍPIO, emitindo relatório
mensal de acompanhamento das obras, bem como realizaria as
medições dos serviços encaminhando-se, de imediato, à SE-
CRETARIA  mencionada (Cláusula Sétima). O MUNICÍPIO
DE DOUTOR CAMARGO, representado pelo réu VALTER
GONÇALVES BESSANI, preferiu não operacionalizar direta-
mente a execução dos serviços de patrolamento e revestimento
primário das estradas mencionadas, viabilizando-os através de
procedimento licitatório na modalidade de convite, sob no 016/
98, onde teria comparecido ao certame as firmas CAMPO CO-
MÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA.; ZANONI -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA. e A. L.
SIERADSKI & CIA LTDA., sagrando-se vencedora a firma
CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA., ora
ré, representada pelo seu sócio proprietário CLÁUDIO SFREU-
DRECHI, também réu na presente ação, consoante se vê pela
inclusa ata do procedimento seletivo (fls.90). Em data de 28 de
julho de 1998, o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, re-
presentado pelo réu VALTER GONÇALVES BESSANI  homo-
logou a decisão da Comissão Permanente de Licitação (A Co-
missão Permanente de Licitação era composta por José Luiz
Nicadema (presidente) Luiz Gobi e João Sanches Stabelini
(mebros) e no mesmo dia realizou o TERMO DE CONTRATO
No 001/98 com a firma ré CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/
TRATORES LTDA., que à época era representada pelo seu pro-
prietário e réu CLÁUDIO SFREUDRECHI, sob regime de
empreitada por preço global (Cláusula Segunda), no valor de
R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais), a
serem pagos da seguinte forma: R$ 42.500,00 (quarenta e dois
mil e quinhentos reais) para o dia 28/07/98; R$ 21.250,00 (vin-
te um mil e duzentos e cinqüenta reais) para o dia 16/09/98 e o
restante para o término da obra (Cláusula terceira), tendo como
prazo das obras em 90 (noventa) dias (Cláusula quarta). Outras
avenças foram estabelecidas, consoante se vê pelas demais Clá-
usulas do referido Contrato (fls. 82/85). Ocorre Excelência que,
o réu VALTER GONÇALVES BESSANI não viabilizou o pa-
trolamento e o revestimento primário das estradas municipais
denominadas “pé-de-galinha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Prima-
vera” e Bandeirante”, conforme conveniado com a SECRETA-
RIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES. Também não viabi-
lizou o patrolamento e o revestimento primário das referidas
estradas conforme havia contratado com a firma ré CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA. Comprovou-
se que, o réu VALTER GONÇALVES BESSANI, na qualidade
de primeiro mandatário do MUNICÍPIO DE DOUTOR CA-
MARGO, anuindo a conduta do também réu CLÁUDIO
SFREUDRECHI, à época, representante legal da firma CAM-
PO COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA., permitiu
que o mesmo deixasse de executar o patrolamento e revesti-
mento primário das estradas acima mencionadas, no prazo de
90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Contrato no 001/
98 (conforme cláusula 4º - fls. 82/85) e pior, permitiu que a
referida firma e seu representante legal recebessem a quantia
de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais),
consoante se vê pelas inclusas notas de empenhos e autoriza-
ções de pagamentos (fls.71/81). Apurou-se, ainda, que o réu
VALTER GONÇALVES BESSANI, visando dar aparente lega-
lidade ao Convênio celebrado com a SECRETARIA DE ESTA-
DO DOS TRANSPORTE, valeu-se da participação dos funcio-
nários públicos e réus JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e
PEDRO LUIZ DE SOUZA, ambos integrantes do Décimo Dis-
trito Rodoviário - DER/PR/MARINGÁ, sendo o primeiro che-
fe do mencionado Distrito e o segundo mestre de obra, os quais
unindo-se aos ilegais propósitos do alcaide do MUNICÍPIO DE
DOUTOR CAMARGO, confeccionaram documentos falsos -
relatórios mensais e atestado de conclusão das obras - como se
tivessem comparecido às estradas acima mencionadas e super-
visionado os serviços, consoante prescrição da Cláusula Séti-
ma do referido Convênio. O réu JOÃO LUIZ GOLTZ DE AL-
MEIDA, consignou no atestado que: “Atestamos que o Objeto
do Plano de Aplicação referente ao Convênio n.o 117/98 - SETR,
celebrado com o Município de Doutor Camargo encontra con-
cluído em sua totalidade conforme vistoria ora realizada.”
(fls.69). Para comprovar a não execução do patrolamento e re-
vestimento primário das estradas pela firma nominada, o Ór-
gão Ministerial colheu várias declarações de pessoas que resi-
dem às margens das estradas referidas e as mesmas  confirma-
ram que: a)  ANA DE LOURDES LAQUENETTI: “... que suas
propriedades rurais ficam localizadas uma nas margens da es-
trada “Pe-de-Galinha” outra na estrada “placa p” e outra na
estrada “baixadão; que possui essas propriedades há mais de
30 anos; que a declarante pode afirmar que de 30 de julho de
1998 até a presente data não foi executado patrolamento nas
estradas em que se localizam suas propriedades por firmas par-
ticulares; que nesse período somente ocorreu um patrolamento
realizado pela Prefeitura Municipal de Doutor Camargo, mas
precisamente há um mês atrás (janeiro de 2000); que reafirma
que não viu evoluções de caminhões ou tratores da firma deno-
minada “Campo Comércio de Peças para Tratores Ltda. da ci-
dade de Campo Mourão...” (fls. 104) b) - HENRIQUE GAR-
CIA FILHO: “... que o declarante reside na sua propriedade
rural localizada no município de Doutor Camargo, mas preci-
samente às margens da estrada “Paradão”; que o declarante
possui na referida localidade 7 alqueires paulistas onde cultiva
soja e milho; que de 30 de julho de 1998 até a presente data o
declarante não viu nenhum movimento de caminhões ou patro-
las (tratores) de qualquer firma particular executando serviços
de patrolamento ou revestimento na estrada denominada “Pa-
radão”; que o declarante pode afirmar categoricamente que
somente no mês de novembro de 1999 o município de Doutor
Camargo realizou aproximadamente 1500 (mil e quinhentos)
metros de revestimento em pedra na estrada “Paradão”, ou seja,
iniciando em frente ao sítio do declarante e terminando em pro-
priedade de seu vizinho...” (fls.106). c) - ANTÔNIO DALLA-
GO FILHO: “...que o declarante nunca viu caminhões, patro-
las, tratores de firmas particulares realizando serviços nas es-
tradas do município de Doutor Camargo, em especial na estra-
da Paradão onde o declarante tem mais conhecimento...” (fls.
108). d) - JOÃO BELGAMAZZI: “...que o declarante reside
nas proximidades da estrada denominada “Baixadão”; que a
casa do declarante fica a uns dez metros da citada estrada; que
esclarece com absoluta certeza que nenhuma máquina, patrola,

veículos estiveram patrolando ou fazendo revestimento primá-
rio em pontos críticos daquela estrada; que nunca viu nenhuma
patrola ou veículo de firmas particulares patrolando referida
estrada ...” (fls.145). e) - ANTÔNIO TOMAZ CALVI: “...que
o declarante reside nas proximidades da estrada denominada
“Baixadão”; que a casa do declarante fica a uns trezentos me-
tros da citada estrada; que o declarante passa pela referida es-
trada todos os dias; que no ano de 1998, bem como no ano de
1999 e até a presente data não viu a firma Cláudio Trator Peças
de Campo Mourão realizar serviços de terraplanagem e reves-
timentos primários na estrada “Baixadão”; que referida firma é
conhecida do declarante...” (fls. 146). f) - LAÉRCIO JÚLIO:
“...que o declarante reside nas proximidades da estrada deno-
minada “Primavera”; que a casa do declarante fica a um quilô-
metro da citada estrada; que reside em tal localidade há mais
ou menos três anos (...) que durante o tempo em que reside em
tal localidade nunca viu patrolas arrumando a estrada Primave-
ra; que tal estrada somente está sendo arrumada da semana pas-
sada para cá, isto é, pelas patrolas da Prefeitura Municipal de
Doutor Camargo...” (fls.148). Como se não bastassem as de-
clarações dos moradores acima destacadas, a CÂMARA MU-
NICIPAL DE DOUTOR CAMARGO contratou o engenheiro
DANTE MAGALHÃES - CREA 11.730-D e o mesmo visto-
riou as estradas mencionadas concluindo que não foram patro-
ladas e quanto ao revestimento primário constatou-se que este
alcançou 1,628 KM (se é que fora feito pela referida firma),
inclusive ilustrando a vistoria com farto material fotográfico
devidamente datado de 05.08.99 (ver docs. de fls. 40/56). Cor-
robora com as provas acima citadas o material fotográfico tra-
zido ao anexo procedimento investigatório, onde se vê a má-
quina do MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, executando
o serviço de patrolamento na estrada “Pé-de-Galinha”  somen-
te em data de 21.02.00 (fls.124). Pasme, Excelência, a com-
provação da não execução do patrolamento e revestimento pri-
mário das estradas municipais referidas é mais uma vez evi-
denciada pelo falso relatório mensal viabilizado pelo réu PE-
DRO LUIZ DE SOUZA (fls. 63), onde o mesmo teria compa-
recido ao local das obras em data de 30 de junho de 1998 e
constatado que nas estradas “Pé-de-Galinha”, “Baixadão”, “Pa-
radão” e “Primavera”, haviam sido executados 100% (cem por
cento) dos serviços (?!?!). Ocorre Excelência que, somente em
data de 30 de julho de 1998 o MUNICÍPIO DE DOUTOR
CAMARGO havia firmado contrato de execução dos serviços
com a firma ré CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA. e não poderia a referida firma ter executado os
serviços no período de 26 a 30.06.98, ou seja, TRINTA DIAS
ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. Pasme, Exce-
lência, mais uma vez, a firma ré CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA., à época da celebração do
contrato com o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, en-
contrava-se com sua inscrição cancelada junto ao Cadastro de
Contribuintes do Estado do Paraná, conforme atesta o incluso
documento de fls. 33, firmado pelo Delegado Regional da Re-
ceita Estadual de Umuarama, bem como estava com seu Ca-
dastro paralisado junto ao Município de Campo Mourão, desde
16.01.98, local onde tinha a sede de seu estabelecimento (ver
comprovante de fls. 36). Assim, a firma COMÉRCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA. não tendo provado a inscrição
junto ao Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) do Estado do
Paraná, bem como junto ao Município da sede de seu estabele-
cimento, jamais poderia ter participado do certame licitatório,
por falta de regularidade fiscal, conforme se vê pelas regras
claras estabelecidas na Lei Federal no 8666/93. Portanto, os
réus VALTER GONÇALVES BESSANI, representando o MU-
NICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO e CLÁUDIO SFREUDRE-
CHI, representando a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA., mancomunados entre si, aderidos
em vontade e propósito, ou seja, premeditadamente, inobserva-
ram regras estabelecida em lei federal e as cláusulas do contra-
to celebrado, bem como os réus JOÃO LUIZ GOLTZ DE AL-
MEIDA e PEDRO LUIZ DE SOUZA, anuindo aos ilegais pro-
pósitos dos dois primeiros réus, inobservaram as cláusulas do
Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO e a SECRETARIA
DE ESTADO DOS TRANSPORTES, concorrendo, destarte,
todos, para a lesão ao patrimônio público, na medida em que
obrigaram o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO a desem-
bolsar irregularmente e ilegalmente a importância de R$
85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais), em
favor da firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA., condutas essas que constituem atos de impro-
bidade administrativa (art. 10, caput e inciso XII,  da Lei 8429/
92, sujeitos, portanto, as sanções previstas no art. 12, inciso II,
da mencionada Lei. Também, os réus, por tais condutas, malfe-
riram os princípios norteadores da Administração Pública: le-
galidade e moralidade administrativa, previstos na Constitui-
ção Federal e repetidos na Constituição Estadual, considerados
atos de improbidade administrativa, na medida em que pratica-
ram ato visando fim proibido em lei (art. 11, caput e inciso I,
da Lei 8429/92), sujeitos, portanto, as sanções previstas no art.
12, inciso III, da mencionada Lei. 2.  DO DIREITO ATINEN-
TE A ESPÉCIE: Efetivamente, como acima narrado, os réus
VALTER GONÇALVES BESSANI, representando o MUNICÍ-
PIO DE DOUTOR CAMARGO; CLÁUDIO SFREUDRICHI,
representando a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA., JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e
PEDRO LUIZ DE SOUZA, funcionários públicos do DER/PR,
cientes das ilegalidades com que se haviam, entre as quais, a
irregularidade fiscal na habilitação da firma mencionada; inob-
servância das cláusulas do Termo de Contrato nº 001/98 e Con-
vênio nº 117/98, ou seja, permitiram-se que a referida firma
não executasse os serviços ali avençados e de conseqüência
proporcionaram lesão ao erário público, pelo irregular e ilegal
desembolso da quantia de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e
setecentos e trinta reais), por parte do MUNICÍPIO DE DOU-
TOR CAMARGO, praticando, destarte, condutas criminosas,
que também são consideradas atos de improbidade administra-
tiva, previstas na Lei 8429/92, sujeitos, portanto, as sanções
nela consignadas. Com efeito, a comprovação da irregularida-
de da firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATO-
RES LTDA., junto ao fisco estadual e municipal, vem demons-
trada no ofício no 149/99, datado de 17 de agosto de 1999,
firmado pelo Delegado Regional da Secretaria de Estado da
Fazenda - 11a DRR (fls. 33), endereçado a CÂMARA MUNI-

CIPAL DE DOUTOR CAMARGO, cujo conteúdo concessa
venia abaixo transcrevemos: “Em atendimento ao Ofício no 041
de 28 de maio de 1999 dessa Câmara Municipal, servimo-nos
do presente para informar à V.S.a. que a empresa ‘Campo Co-
mércio de Peças para Tratores Ltda. - Cláudio Trator Peças’,
encontra-se cancelada junto ao Cadastro de Contribuintes do
Estado a partir do mês de julho de 1998, motivo pelo qual dei-
xamos de atestar ou não a autenticidade das notas no 2625 e
2626 emitidas pela mesma. Lembramos que as notas fiscais
acima referem-se a prestação de serviços fora do campo de in-
cidência do ICMS” Também, a CÂMARA MUNICIPAL DE
DOUTOR CAMARGO, oficiando a Secretaria da Fazenda do
Município de Campo Mourão, a respeito da regularidade da
inscrição da firma acima mencionado junto àquele fisco, obte-
ve a seguinte resposta: “Em resposta ao vosso ofício no 081/99,
de 20/08/99, temos a informar o seguinte: 1o. - A empresa CAM-
PO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., está
com seu cadastro paralisado desde 16.01.98, por iniciativa do
município, visto que nesta data a sua sucessora: CLÁUDIO
TRATOR PEÇAS LTDA., iniciou suas atividades, no mesmo
endereço, e no mesmo segmento de atividade. 2o - O último
levantamento fiscal procedido na referida empresa, data de
29.12.97. Foi notificada novamente em 02.06.98, para apre-
sentar as últimas movimentações, deixando de atender, sob a
alegação de extravio de documentação. Contudo, presentemente
tentamos nova verificação para apurar a legitimidade dos valo-
res registrados nas notas fiscais sem obter êxito” O Órgão Mi-
nisterial oficiando o Delegado da Receita Estadual de Umuara-
ma, obteve do mesmo os documentos de fls. 287/317, os quais
mais uma vez demonstram que a firma CAMPO COMÉRCIO
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., estava com suas ativi-
dades encerradas junto ao fisco estadual desde o mês de junho
de 1998. Assim, a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA., estando com sua inscrição cance-
lada junto ao fisco estadual, não poderia habilitar-se ao certa-
me licitatório, conforme preconiza o art. 27 e 29 da Lei 8666/
93, vigente à época dos fatos. Vejamos: “ Art. 27. Para habilita-
ção nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamen-
te, documentação relativa a: I - habilitação jurídica; II - quali-
ficação técnica; III - qualificação econômica-financeira; IV -
regularidade fiscal. (nosso grifo) Art. 29. A documentação re-
lativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: I -
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); II - prova de inscrição
no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; III -
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equiva-
lente, na forma da lei; IV - prova de regularidade relativa à
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei. Ocorre Excelên-
cia que, a regularidade fiscal descrita no art. 28, poderia ser
dispensada no todo ou em parte, nos casos de convite, concur-
so, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. Todavia,
no caso em foco, o edital e qualquer outro documento que inte-
grava o procedimento licitatório não dispunha da dispensa da
comprovação da regularidade fiscal. Assim, incumbia a firma
CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.
fazê-lo por ocasião de sua habilitação ao certame que concor-
rera. Ora, como não era de se esperar que o primeiro mandatá-
rio do MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, exigisse qual-
quer regularidade da firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA., ou de seu representante legal no
tocante ao fisco, em face ao conluio de ambos para a inexecu-
ção das cláusulas contratuais celebradas para patrolamento e
revestimento primário das estradas “Pé-de-Galinha”, “Baixa-
dão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandeirante”, tais exigências
não foram observadas. A despeito das irregularidades aponta-
das, o art. 77 da Lei 8.666/93 tem a seguinte redação: “Art. 77.
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regu-
lamento.” Também, não era de se esperar que o primeiro man-
datário VALTER GONÇALVES BESSANI, promovesse a res-
cisão contratual conforme estatuída no art. 77 da Lei 8666/93,
pois sabia que a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA. ou seu representante legal não iriam cum-
prir o avençado, em face de estarem aderidos em vontades e
propósitos e mancomunados para inexecução dos serviços pre-
vistos, a tanto que como ordenador das despesas do MUNICÍ-
PIO permitiu o integral pagamento da soma de R$ 85.730,00
(oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais) à referida firma e
seu representante legal, consoante se vê pelos empenhos, or-
dens de pagamentos e cópias de cheques (fls. 71/81). Comen-
tando o art. 77 da Lei nº 8.666/93, Marçal Justen Filho apregoa
que: “A inexecução contratual acarreta as conseqüências dis-
criminada na lei, no ato convocatório e no contrato. Como já
afirmado o inadimplemento contratual autoriza, conforme o
caso, a responsabilização civil, penal e administrativa dos su-
jeitos responsáveis. A inexecução total ou parcial do contrato
propicia sua rescisão. Verifica-se no direito administrativo, a
incidência de regras mais severas do que as de direito privado.
No direito privado, a regra é de que a inexecução parcial não
acarreta a rescisão do contrato, excetuadas hipóteses específi-
cas. No direito administrativo, a inexecução parcial pode ser
assimilada à total. A indisponibilidade do interesse público não
se compadece com a incerteza ou insegurança do cumprimento
das prestações impostas ao particular. A lei vai ao ponto de
autorizar a rescisão ainda quando não se tenha esgotado o ter-
mo final para o cumprimento da prestação imposta ao particu-
lar. Pode derivar, inclusive, de outros eventos, não relaciona-
dos diretamente à execução do contrato. Diante do atraso ou de
indícios fortes e firmes de que ele não terá condições de cum-
prir o contrato, a rescisão torna-se cabível.” (In Comentários à
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Editora Dialéti-
ca. São Paulo, 1999, pág. 554). Hely Lopes Meirelles, no mes-
mo diapasão, define a inexecução ou inadimplência do contra-
to como sendo “o descumprimento de suas cláusulas, no todo
ou em parte. Pode ocorrer por ação ou omissão, culposa ou sem
culpa, de qualquer das partes, caracterizando o retardamento
(mora) ou o descumprimento integral do ajustado. Qualquer
dessas situações pode ensejar responsabilidades para o inadim-
plente e até mesmo propiciar a rescisão do contrato, como pre-

visto na lei (art. 77 a 80)” (In Direito Administrativo Brasilei-
ro, 24ª edição, Malheiros, 1999, pág. 217). Registre-se, mais
uma vez, que os fatos foram posteriormente anuídos pelos tam-
bém réus JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA (Chefe do 10o

DR) e PEDRO LUIZ DE SOUZA (Mestre de Obra do 10oDR)
que atestaram falsamente conclusão do patrolamento e revesti-
mento primário das estradas acima mencionadas, como forma
de dar aparente legalidade a prestação de contas às autoridades
estaduais e para viabilizar o recebimento dos valores constan-
tes do convênio celebrado. O atestado de conclusão do patrola-
mento e revestimento primário das estradas, bem como os rela-
tórios periódicos (mensal), firmados pelos réus JOÃO LUIZ
GOLTZ DE ALMEIDA (Chefe do 10o DR) e PEDRO LUIZ
DE SOUZA (Mestre de Obra do 10oDR), amoldam-se ao tipo
penal descrito no art. 299 do Código Penal, in verbis: “Omitir,
em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou di-
versa da que devia ser escrita, com fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante: (nosso grifo) Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco)
anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um)
a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.” Portanto,
sem maiores esforços, os réus desrespeitaram as disposições da
Lei 8666/93, que regulam o procedimento licitatório e os con-
tratos celebrados em decorrência dos certames, bem como o
primeiro mandatário permitiu e os demais concorreram para
que a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATO-
RES LTDA. recebesse ilicitamente os numerários acima men-
cionados (enriquecimento ilícito), malferiram os princípios da
Administração Pública, notadamente aos princípios da legali-
dade e da moralidade administrativa, previstos na Carta Maior
da Nação, a qual consigna que. “Art. 37. A administração pú-
blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência e, também, ao seguinte:” Para Paulo Bonavi-
des, “as regras vigem, os princípios valem; o valor que neles se
insere se exprime em graus distintos. Os princípios, enquanto
valores fundamentais, governam a Constituição, o regímen, a
ordem jurídica. Não são apenas a lei, mas o Direito em toda a
sua extensão, substancialidade, plenitude e abrangência” (In
Curso de Direito Constitucional, Malheiros, 5a. ed., 1994,
p.260). Para Celso Antônio Bandeira de Mello,  in  Curso de
Direito Administrativo, Malheiros, 5ª ed. 1994,  p. 451: “Vio-
lar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas
a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema
de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou de in-
constitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,
porque representa insurgência contra todo o sistema, subver-
são de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu
arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isso por-
que, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se
toda a estrutura nelas esforçada” Referidos princípios são re-
produzidos na Constituição Estadual (art. 27), não havendo
razão para que o administrador público VALTER GONÇAL-
VES BESSANI e demais réus pudessem à época dos fatos ale-
gar ignorância ou qualquer outra circunstância para descum-
prí-lo. No tocante ao princípio da legalidade desrespeitados
pelos réus, Celso Antônio Bandeira de Mello, em magistral li-
ção diz: “... o princípio da legalidade é o da completa submis-
são da Administração às leis. Esta deve tão somente obedecê-
las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos
os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Pre-
sidente da República, até o mais modesto dos servidores, só
pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores das
disposições gerais fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta é a
posição que lhes compete no direito brasileiro” (ob. cit., p. 48).
Quer significar que, o ato de todo o servidor público; de todo o
agente público; deve ser realizado nos termos da Lei. Enquanto
para o particular o que não é proibido é permitido; ao adminis-
trador e à própria Administração somente é permitido fazer o
que a lei expressamente autoriza, ou seja,  o que não é permiti-
do pela lei é proibido. O sempre lembrado Diógenes Gasparini,
em seu “Direito Administrativo”, aponta que: “O princípio da
legalidade, resumido na proposição suporta a lei que fizeste,
significa estar a Administração Pública, em toda a sua ativida-
de, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afas-
tar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu
autor. Qualquer ação estatal, sem o correspondente calço legal
ou que exceda o âmbito demarcado pela lei, é injurídica e ex-
põe-se à anulação. Seu campo de ação, como se vê, é bem me-
nor do que o do particular. De fato, este pode fazer tudo o que
a lei permite, tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode fazer
o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como  autoriza
[Na seqüência arremata dizendo] A este princípio também se
submete o agente público. Com efeito, o agente da Administra-
ção Pública está preso à lei e qualquer desvio de suas imposi-
ções pode nulificar o ato e tornar seu autor responsável, con-
forme o caso, disciplinar, civil e criminalmente” (Direito Ad-
ministrativo, 4a. ed. Saraiva, 1995, p. 6 - riscamos). Vislum-
bra, outrossim, terem os réus VALTER GONÇALVES BESSA-
NI, representando o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO,
CLÁUDIO SFREUDRICHI, representando a firma CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., JOÃO
LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e PEDRO LUIZ DE SOUZA
funcionários do DER/Maringá, contrariado o princípio da mo-
ralidade administrativa, princípio pelo qual “o ato e a atividade
da Administração Pública devem obedecer não só à lei mas a
própria moral, porque nem tudo que é legal é honesto, confor-
me afirmavam os romanos”, na lição de Diógenes Gasparini
(ob. cit. p. 7). “Para Hely Lopes Meirelles, apoiado em Manoel
Oliveira Franco Sobrinho, a moralidade administrativa está in-
timamente ligada ao conceito de bom administrador. Este é
aquele que, usando de sua competência, determina-se não só
pelos preceitos legais vigentes mas também pela moral comum,
propugnando pelo que for melhor e mais útil para o interesse
público. A importância desse princípio já foi ressaltada pelo
Tribunal de Justiça de São Paulo (RDA 89/134), ao afirmar que
a moralidade administrativa e o interesse coletivo integram a
legalidade do ato administrativo” (Diógenes Gasparini, ob. cit.
p. 7) Discorrendo sobre o tema, Celso Antônio Bandeira de
Mello assevera que:  “...compreendem-se em seu âmbito, como
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é evidente, os chamados princípios da lealdade e da boa-fé, tão
oportunamente encarecidos pelo mestre espanhol Jesus Gon-
zales Peres em monografia preciosa. Segundo os cânones da
lealdade e boa-fé, a Administração haverá de proceder em rela-
ção aos administrados com sinceridade e lhaneza, sendo-lhe
interdito qualquer comportamento astucioso, eivado de malí-
cia, produzido de maneira a confundir, dificultar ou minimizar
o exercício de direitos por parte dos cidadãos” (in, Curso de
Direito Administrativo, 5ª ed., 1994, Malheiros Editores, pp.
59/60). Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando Manoel de Oli-
veira Franco Sobrinho, de modo mais radical enfatiza que:
“Mesmo os comportamentos ofensivos da moral comum impli-
cam ofensa ao princípio da moralidade administrativa”  (Direi-
to Administrativo, 8a. ed., 1997, Atlas, p. 71) E mais adiante
sentencia: “Em resumo, sempre que em matéria administrativa
se verificar que o comportamento da Administração ou do ad-
ministrado que com ela se relaciona juridicamente, embora em
consonância com a lei, ofende a moral, os bons costumes, as
regras de boa administração, os princípios de justiça e de eqüi-
dade, a idéia comum de honestidade, estará havendo uma ofen-
sa ao princípio da moralidade administrativa” (ob. cit. p. 71).
Resta claro e evidente a ocorrência de danos ao patrimônio
público praticados pelos réus VALTER GONÇALVES BES-
SANI, representando o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMAR-
GO e CLÁUDIO SFREUDRECHI, representando a firma CAM-
PO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., pois
mancomunados entre si, aderidos em vontade e propósito, ou
seja, premeditadamente, inobservaram regras estabelecida em
lei federal e as cláusulas do contrato celebrado, bem como os
réus JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e PEDRO LUIZ DE
SOUZA, anuindo aos propósitos dos dois primeiros réus, inob-
servaram as cláusulas do Convênio celebrado entre o MUNI-
CÍPIO e a SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES,
na medida em que todos contribuíram para obrigar o MUNICÍ-
PIO DE DOUTOR CAMARGO a desembolsar irregular e ile-
gal a importância de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecen-
tos e trinta reais), em favor da firma CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA., condutas essas que consti-
tuem atos de improbidade administrativa (art. 10, caput e inci-
so XII (enriquecimento ilícito) da Lei 8429/92, sujeitos, por-
tanto, as sanções nela prevista. Resta claro e evidente atos aten-
tatórios aos princípios da legalidade e moralidade administrati-
va praticados pelos réus VALTER GONÇALVES BESSANI,
representando o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO,
CLÁUDIO SFREUDRICHI, representando a firma CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., JOÃO
LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e PEDRO LUIZ DE SOUZA
funcionários do DER/Maringá, eis que cientes das irregulari-
dades com que se haviam, inobservaram as regras previstas na
Constituição Federal (art. 37, caput), Constituição Estadual (art.
27) e Lei no 8666/93 e as cláusulas do Termo de Contrato no

001/98 e Convênio no 117/98, exaustivamente explicitado, in-
clusive os dois últimos réus atestando falsamente a conclusão
dos serviços contratados e conveniados pelo MUNICÍPIO, pra-
ticaram ato visando fim proibido em lei, condutas essas consi-
deradas atos de improbidade administrativa, previstas na lei
8429/92 (art. 11, caput e inciso I), sujeitos, portanto, as san-
ções do art. 12, inciso III da citada Lei. A desonestidade dos
réus, portanto, ressalta cristalinamente. Dentre os deveres do
servidor público, ressai o dever de probidade, que segundo Hely
Lopes Meirelles “está constitucionalmente integrado na con-
duta do administrador público, como elemento necessário à le-
gitimidade de seus atos” (ob. cit. p. 91). Discorrendo sobre o
dever de probidade, Diógenes Gasparini pondera que: “Esse
dever impõe ao agente público o desempenho de suas atribui-
ções sob pautas que indicam atitudes retas, leais, justas, hones-
tas, notas marcantes da integridade do caráter do homem. É
nesse sentido, do reto, do leal, do justo e do honesto que deve
orientar o desempenho do cargo, função ou emprego junto ao
Estado ou entidade por ele criada, sob pena de ilegitimidade de
suas ações (ob. cit. p. 51). Na lição do insigne administrativis-
ta, destaca-se ainda que:  “os atos de improbidade praticados
por qualquer agente público, servidor ou não, contra a Admi-
nistração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípi-
os, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de enti-
dade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou
concorra com mais de 50% do patrimônio ou receita anual, se-
rão punidos com base na Lei federal n° 8.429/92” (ob. cit. p.
7). Com efeito, a Lei 8.429/92, cujo teor do art. 1º é acima
reproduzido pelo ilustre jurista, estabelece no que consistem
os atos de improbidade administrativa, qual é a sua punição e
quais são seus responsáveis, legitimando o Ministério Público,
em seu artigo 17, à propositura de ação cível, com rito ordiná-
rio, contra estes últimos. Os atos de improbidade administrati-
va estão previstos no “caput”  dos artigo 9º, 10 e 11 da sobredi-
ta lei. Dispõem, respectivamente sobre os atos de improbidade
administrativa que importem em enriquecimento ilícito, sobre
os atos que causem prejuízo ao erário público e sobre os atos
que atentam contra os princípio da Administração Pública. Os
incisos de cada artigo trazem enumeração exemplificativa do
que seja ato de improbidade administrativa, ou seja, o ato de
improbidade administrativa consiste na prática da conduta des-
crita no caput de cada artigo. Os incisos apenas reforçam a
idéia contida no cabeço, exemplificando quais são as condutas
que podem caracterizar a ocorrência de ato de improbidade,
sem, no entanto, excluir outro tipo de ação que se amolde à
previsão do caput. A Lei 8.429/92, nos dispositivos aplicáveis
à espécie, dispõe da seguinte forma: “Art. 10. Constitui ato de
improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimo-
nial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1. desta Lei, e
notadamente: ... XII - permitir, facilitar ou concorrer para que
terceiro se enriqueça ilicitamente; Art. 11. Constitui ato de
improbidade administrativa que atenta  contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade
às instituições, e notadamente: I - praticar ato visando fim proi-
bido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na re-
gra de competência” -No caso em apreço, verifica-se que a con-
duta dos réus em contribuindo para inexecução do ato negocial
entabulado entre o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO e

a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA., para o patrolamento e revestimento primário das estra-
das “Pe-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e
“Bandeirante”, causaram dano ao erário público, pelo irregular
e ilegal desembolso da quantia R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil
e setecentos trinta reais), em favor da firma CAMPO COMÉR-
CIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., concorrendo para
que a mesma enriquecesse ilicitamente, constituindo, destarte,
atos de improbidade administrativa, previsto no art. 10 caput e
inciso XII, da Lei 8429/92. Também, referidas condutas aten-
tam contra os princípios da administração pública, legalidade e
moralidade administrativa, notadamente porque praticaram ato
visando fim proibido em lei, ou seja, os réus (todos) aderidos
em vontade e propósitos, permitiram que dois últimos réus fir-
massem falsamente atestado de conclusão de obras, como for-
ma de dar aparente legalidade da execução dos serviços e para
viabilizar e garantir a liberação das parcelas de numerários junto
ao Órgão Estado do Paraná/Município e postereriormente re-
passá-las a firma contratada. Frise-se, novamente, que a enu-
meração contida nos artigos acima citados é meramente exem-
plificativa. A definição do que é ato de improbidade adminis-
trativa está contida no caput de cada dispositivo. Para a carac-
terização do ato de improbidade administrativa não é necessá-
rio se amolde a conduta do agente à hipótese prevista em algum
dos incisos, basta que haja subsunção à conduta abstratamente
prevista no caput do artigo invocado. 3. DA COMPETÊNCIA
DO JUÍZO PARA PROCESSAR A PRESENTE AÇÃO. Em
sede de Ação Civil Pública, o foro competente é o do lugar
onde ocorreu o dano. Tal assertiva vem claramente demonstra-
da pela regra gizada no Art. 2° ,da  Lei  7.347/85, que reza: “
Art. 2° -  As ações previstas nesta lei serão propostas no foro
do local do dano, cujo juízo terá competência funcional para
processar e julgar a causa.” Comentando sobre  competência
do juiz, RODOLFO  DE CAMARGO MANCUSO, in Ação
Civil Pública, Ed. RT, Edição 1.992, pág. 47,  prescreve : “E é
plenamente justificável que assim seja: é claro que o juízo ‘do
local onde ocorrer o dano’ o mais indicado, mais habilitado na
espécie, pela proximidade física com o evento. Demais disso, a
ação é de índole reparatória, condenatória; o objeto prevale-
cente é o dano produzido e a recondução das coisas ao status
quo ante. O mesmo raciocínio é de se aplicar às hipóteses em
que o dano é imimente, exigindo tutela cautelar (Art. 4°, da Lei
7.347/85). Embora se possa falar numa lide cautelar, com pres-
supostos e finalidades distintos da lide principal, o fato é que
ambas apresentam, na espécie, um núcleo comum: o dano a
certos interesses difusos, podendo ser efetivo ou potencial.”
No presente caso, em razão da qualidade do réu VALTER GON-
ÇALVES BESSANI, ser Prefeito Municipal do Município de
Doutor Camargo, e a sua conduta subsumir nas disposições da
Lei 8.429/93, em nada muda a competência do Juízo do local
dos fatos, ou seja, o Juízo de Primeiro Grau. Com efeito, a
Constituição da República, em seu art. 125, Parág. 1º, determi-
na que a competência dos Tribunais será definida na Constitui-
ção do Estado. Vejamos: “Art. 125 - Os Estados organizarão
sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Cons-
tituição. Parág. 1º.  A competência dos tribunais será definida
na Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciá-
ria de iniciativa do Tribunal de Justiça.” Debruçando-se leitura
na Carta do Estado do Paraná, constatamos que: “Art. 101.
Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, através de seus
Órgãos: (...) VII - Processar e julgar, originariamente: a) nos
crimes comuns e de responsabilidade, os Deputados Estaduais,
os Juizes dos Tribunais de Alçada e os Juizes de direito e Jui-
zes substitutos, os Secretários de Estado, os membros do Mi-
nistério Público e os Prefeitos Municipais, ressalvada a com-
petência da Justiça Eleitoral, e, nos crimes comuns, o Vice-
Governador do Estado.” (nosso grifo) Denota-se, assim, que
somente nos casos de crimes comuns e de responsabilidade,
possui o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, competência
para julgar os prefeitos municipais. Nas demais condutas, in-
clusive as civis, o Juízo de Primeiro Grau é o competente para
conhecer e  deliberar a respeito. Ademais, a jurisprudência é
assente em reconhecer que: “Mandado de segurança - Ação
Civil Pública - Afastamento do Cargo - Competência do juiz de
primeiro grau - Alegada invasão de atribuição do Tribunal de
Justiça insubsistente - Arts 29, VIII, da CF; 83, XI, b, da CE;
Lei 8.429/92, parágrafo único, art.20 - Segurança denegada. O
prefeito municipal tem foro privilegiado (Tribunal de Justiça)
apenas em matéria penal. Tratando-se, porém, de ação civil
pública intentada contra prefeito municipal, por força da Lei n.
8.429/92, reúne competência o juiz de direito para decretar o
afastamento daquele do cargo”.       ( MS n° 6.024, de Rio do
Sul, In DJ de 26/02/93). Ainda: “PREFEITO MUNICIPAL -
FORO PRIVILEGIADO - EXCEÇÃO. O foro privilegiado con-
cedido pelo art. 29, VIII, da CF a Prefeito Municipal em razão
do cargo, diz respeito somente aos casos de responsabilidade
penal, não se estendendo aos de natureza cível”. (Ap. Cív.
179.369-1/9 - TJSP - Des. Márcio Bonilha - 5ª Câm. Civ. -
Recte José Eduardo de Oliveira Costa Recdo Ministério Públi-
co - RT 694/88). “PREFEITO MUNICIPAL  PRIVILEGIO DE
FORO. O Prefeito Municipal tem foro privilegiado apenas em
matéria penal, tramitando no Juízo a quo as ações civis, ainda
que decorrente do exercício do cargo. (M.C. de Protesto contra
a Alienação de Bens TJSC - Rel. Des. Fco. Oliveira,  1ª Câm.
Cível - Recte Município de Rio Negrinho e Recte Romeu Fer-
reira de Albuquerque e Outros - J. em 2.6.92 - DJSC 8.521, de
17.6.92, pág. 06). O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
decidindo recurso de Agravo de Instrumento sob no 62218-8
em que fora agravante o Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu -
Dobrandino Gustavo da Silva e agravado Ministério Público
do Estado do Paraná, pronunciou-se dizendo que: “COMPE-
TÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA PREFEITO
MUNICIPAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RESPEC-
TIVA COMARCA. O Prefeito Municipal só tem o Tribunal de
Justiça como seu juiz natural nas ações penais, e não nas cíveis
(Ementa do Colendo Superior Tribunal de Justiça) - Acórdão
no 12961 - 4a. Câm. Cível. Rel. Des. Troiano Neto - publicado
no Diário da Justiça no 5091, em 02.03.98. Assim sendo, o Ju-
ízo de Primeiro Grau e do local dos fatos é o competente para
conhecer  e analisar os fatos descritos nesta petição, face o
ilícito ser de natureza civil, ainda que seja cometido por Prefei-
to Municipal e estando exercendo o cargo público. 4.  DO
PEDIDO  ATINENTE   A  ESPÉCIE: Tendo os réus VALTER

GONÇALVES BESSANI, representando o MUNICÍPIO DE
DOUTOR CAMARGO, CLÁUDIO SFREUDRICHI, represen-
tando a firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA., JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e PE-
DRO LUIZ DE SOUZA, cometidos ato de improbidade admi-
nistrativa previstos nos artigos 10 e 11 da Lei 8.429/92, sujei-
tam-se à aplicação das sanções previstas no artigo 12 da multi-
falada lei, cujo teor é o seguinte: Art. 12. Independentemente
das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legis-
lação específica, está o responsável pelo ato de improbidade
administrativa sujeito às seguintes cominações: II - na hipótese
do art. 10, ressarcimento integral do dano, se houver, perda dos
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se con-
correr esta circunstância, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa
civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por in-
termédio de pessoas jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de cinco anos; III - na hipótese do art. 11, ressarcimento
integral do dano, se houver, perda da função pública, suspen-
são dos direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamen-
to de multa civil de até 100 (cem vezes) o valor da remunera-
ção percebida pelo agente e proibição de contratar com o Po-
der Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3
(três) anos. A aplicação das medidas preconizadas na lei se
impõe. A punição do agente público que viola deliberadamen-
te os princípios basilares da Administração Pública é absoluta-
mente necessária e exemplar, ainda mais em um momento que
se busca o resgate da seriedade com o trato da coisa pública,
em que se objetiva a probidade no serviço público e a respon-
sabilização dos funcionários descumpridores de seus deveres.
Como diria Leonardo da Vinci: “Quem não pune o crime está
ordenando que se o cometa”. Demais disso, segundo o precei-
to contido no artigo 21, inciso I, da Lei 8429/92, a aplicação
das sanções previstas nesta Lei independe da efetiva ocorrên-
cia de dano ao patrimônio público. Basta, para tanto, a existên-
cia de dano moral, de ofensa aos princípios constitucionais da
Administração Pública. Referida Lei, ainda consagra dispositi-
vos atinente aos fatos, que são: “Art. 3° As disposições desta
Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sen-
do agente público, induza ou concorra para a prática do ato de
improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou
indireta”. Aludido dispositivo tem inteira aplicação aos fatos,
na razão de que o réu CLÁUDIO SFREUDRECHI, sócio ge-
rente da firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA., ora ré, fora um dos beneficiários da reprová-
vel operação negocial entre o MUNICÍPIO DE DOUTOR CA-
MARGO e referida empresa, eis que além de concorrer ativa-
mente para o ato, beneficiou-se da importância de R$ 85.730,00
(oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais), ou seja, pela ine-
xecução das cláusulas contratuais . Também, referido disposi-
tivo aplica-se aos réus JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA e
PEDRO LUIZ DE SOUZA, funcionários do DER/PR/Marin-
gá, que embora não tenham se beneficiados do desembolso
havido pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, concor-
reram para a prática do ato de improbidade administrativa, pois
sabendo da inexecução dos serviços de patrolamento e revesti-
mento primário das estradas acima mencionadas (embora ne-
guem veementemente, mais as provas documentais e testemu-
nhais desmascaram suas negativas), o primeiro atestou falsa-
mente conclusão das obras e o segundo falsamente realizou
relatórios mensais de medição das obras como forma de dar
aparente legalidade, para que o MUNICÍPIO DE DOUTOR
CAMARGO recebesse parcelas numerárias da SECRETARIA
DE ESTADO DE TRANSPORTE para serem repassadas ilici-
tamente e irregularmente à firma CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA. (ver docs. de fls. 63/69). 5.
DOS REQUERIMENTOS PRELIMINARES O Órgão do MI-
NISTÉRIO PÚBLICO em face dos fatos acima articulados, re-
quer, preliminarmente,  a) seja extraído cópia do processado e
encaminhado eg. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ten-
do em vista indícios veementes de condutas delitivas previstas
no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; b) seja ex-
traído cópia do processado e encaminhado Eg. Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, tendo em vista as irregularidades
e ilegalidades demonstradas no procedimento licitatório, vio-
lando dispositivos da Lei 8.666/93; c) seja extraído cópia do
processado (capa-a-capa) e encaminhado à Câmara Municipal
de Doutor Camargo para as providências que entender neces-
sárias, haja vista as disposições do art. 1° do Decreto-Lei 201,
de 27 fevereiro de 1967. d) seja extraído cópia do processado
(capa-a-capa) e encaminhado à Secretaria de Estado de Trans-
porte e DER/PR, para eventual medidas administrativa que en-
tender necessária em face do envolvimento dos funcionários
JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA (Chefe do 10o DR) e PE-
DRO LUIZ DE SOUZA (Mestre de Obra do 10oDR); e) seja
oficiado o MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, afim de
que o mesmo remeta relação da remuneração mensal percebida
pelo réu VALTER GONÇALVES BESSANI, no período de
01.01.97 até a presente data, para o fim de em sendo proceden-
te a presente demanda, possibilitar o Juízo aplicar a cominação
prevista no art. 12, III, da Lei 8429/92; f) seja oficiado a CÂ-
MARA MUNICIPAL de DOUTOR CAMARGO para que a
mesma remeta certidão do período em que o réu VALTER
GONÇALVES BESSANI, está a frente do EXECUTIVO MU-
NICIPAL, bem como eventuais licenças solicitadas no período
de 01.01.97 até a presente data; g) seja concedida “inaudita
alterae pars” a indisponibilidade dos bens de propriedade dos
réu abaixo discriminado, eis que os fatos acima e exaustiva-
mente narrados, demonstram à saciedade - prova documental e
testemunhal -, que o mesmo mancomunado com os demais réus
cometeu atos de improbidade administrativa, na medida em que
todos lesaram o erário público na importância de R$ 85.730,00
(oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais), pela inexecução
do patrolamento e revestimentos primários das estradas “Pe-
de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandei-
rante”, objeto de ilegal e irregular contratação ocorrido entre o
MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO e a firma CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., pelas
condutas adredemente combinadas entre os réus, agindo em

concurso de pessoas. Como visto, mesmo antes de se operacio-
nalizar a celebração de contrato entre o MUNICÍPIO e a referi-
da firma, os réus PEDRO LUIZ DE SOUZA e engenheiro JOÃO
LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA, falsamente atestaram conclusão
dos serviços executados nas estradas (fls. 62/63). Também, como
visto, os moradores às margens das aludidas estradas declara-
ram que as estradas não foram patroladas e primariamente re-
vestida, somente feita recentemente pelo MUNICÍPIO (ver de-
clarações de fls. 104/109 e 113/114 e 145/149), pois que na
verdade deveria ser feito em agosto/outubro de 1998, pela fir-
ma COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. Refe-
rida firma, conforme se vê pelos inclusos empenhos e ordens
de pagamentos, bem como cópias dos cheques emitidos pelo
MUNICÍPIO (fls.71/81), recebeu a quantia acima mencionada
por serviço que não executou e por conta do  malfadado con-
trato (enriquecimento ilícito). A indisponibilidade dos bens
solicitada, tem amparo no art. 7o e Parág. Único, da Lei 8429/
92, que visa assegurar a futura execução de sentença na forma
requerida no item seguinte. A disposição mencionada consigna
que: “Art. 7o. Quando o ato de improbidade causar lesão ao
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá à
autoridade administrativa responsável pelo inquérito represen-
tar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do
indiciado.” Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refe-
re o “caput” deste artigo recairá sobre bens que assegurem o
integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimo-
nial resultante do enriquecimento ilícito.” Comentando a dis-
posição citada,  Marcelo Figueiredo assegura que: “A disposi-
ção constante do art. 7o tem nítida feição acautelatória. Autori-
za a indisponibilidade dos bens do indiciado. A indisponibili-
dade é medida de cunho emergencial e transitório. Sem dúvida,
com ela, procura a lei assegurar condições para a garantia do
futuro ressarcimento civil. O dispositivo não exige prova cabal
(muita vez inexistente nessa fase, como é de se supor), mas
razoáveis elementos configuradores da lesão, por isso a reda-
ção legal  ‘quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio’. Exige-se, portanto, s. m. j, não uma prova definitiva da
lesão (já que estamos no terreno preparatório), mas, ao contrá-
rio, razoáveis provas para que o pedido de indisponibilidade
tenha trânsito e seja deferido.” (in PROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - Comentários à Lei 8.429/92 e Legislação Comple-
mentar: São Paulo, Malheiros, 1995, p. 33-34) O Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, em casos semelhante tem posicio-
nado que: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR TORNAN-
DO INDISPONÍVEIS OS BENS DOS AGENTES PÚBLICOS
- IMPUTAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA, PREVISTO NO ARTIGO 10, XI, DA LEI 8.429/92 -
TIPO LEGAL QUE, POR DEFINIÇÃO LEGISLATIVA, IN-
CLUI-SE ENTRE OS QUE ‘CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁ-
RIO’ - MEDIDA DE GARANTIA QUE SE IMPÕE EM FA-
VOR DA PESSOA JURÍDICA AFETADA, POR FORÇA DOS
ARTIGOS 5o E 7o DA LEI MENCIONADA - ‘PERICULUM
IN MORA’  E DO ‘FUMUS BONI IURIS’ CONFIGURADOS
- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO - RECUR-
SO IMPROCEDENTE. A liberação da verba pública sem estri-
ta observância das normas pertinentes, previstas no art. 10, XI,
da Lei no 8.429/92, enquadra-se, pela própria lei, entre os atos
de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário.
Ocorrendo, por disposição legal, lesão ao patrimônio público,
por quebra do dever de probidade administrativa, culposa ou
dolosa, impõe-se ao Juiz, a requerimento do Ministério Públi-
co, providenciar medidas de garantia, adequadas e eficazes, para
o integral ressarcimento do dano em favor da pessoa jurídica
afetada, entre as quais se inclui a indisponibilidade de bens dos
agentes públicos. Para a concessão da liminar, nas ações movi-
das contra os agentes públicos, por atos de improbidade admi-
nistrativa, com fundamento nos casos mencionados nos artigos
9 e 10 da Lei 8.429/92, basta que o direito invocado seja plau-
sível, (‘fumus boni iuris’), porque a probabilidade do prejuízo
(‘periculum in mora’) já vem previsto na própria legislação in-
cidente” (Acórdão no 11.228, julgamento unânime da 4a Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, proferido
no Agravo de Instrumento no 44900-3, oriundo da Comarca de
Sertanópolis, Vara Única. Julgado em 13 de março de 1996 -
Relator Juiz Airvaldo Stela Alves). Portanto, requer seja defe-
rido a indisponibilidade dos bens do réu VALTER GONÇAL-
VES BESSANI, liminarmente, na proporção abaixo menciona-
da, consignando-se registro e/ou averbação em todas as matrí-
culas dos imóveis registrados nos Cartórios competentes dos
Registros Imobiliários da Cidade e Comarca da situação dos
imóveis, a saber: (a) 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DAS
PROPRIEDADES URBANAS E RURAIS DO RÉU VALTER
GONÇALVES BESSANI (EM FACE DE SER CASADO): (1)
- Uma área ideal de 10,427 m2, do terreno com a área de
1.502,18 m2, situado à rua 701, na cidade e Comarca de Balne-
ário Camburiu-SC, sobre a qual se acha construída em condo-
mínio o edifício Marés do Sul e o apartamento n. 134-2, locali-
zado na mencionada edificação, correspondentes a área ideal
de terras acima citada, tendo a dita unidade  a área total de
112,94463m2, incluída nesta uma vaga de garagem, e as de-
mais características e dimensões constantes da Planilha de área
do processo de condomínio, conforme descrita na inclusa ma-
trícula de no 61360 do 1o CRI/ Balneário Camboriu-SC; (2) -
Lote de terras sob no 620-B, remanescente, com a área de
10.757,00 metros quadrados, iguais a 1.0757 hectares, ou se-
jam 0,444504 alqueires paulistas situado na Gleba Patrimônio
Doutor Camargo, nesta Comarca, com os limites e confronta-
ções descritas na matrícula nº 38.449 junto ao 1º CRI- Marin-
gá; (3)  - Lote de terras sob no 625, com área de 3,50 alqueires
paulistas, ou sejam 8.47 hectares, iguais a 84.700,00 metros
quadrados, situado na Gleba Patrimônio Dr. Camargo, no Mu-
nicípio de Dr. Camargo, desta Comarca, dentro dos limites e
confrontações descritas na matrícula n. 8.582 do 1º CRI-Ma-
ringá;  (4) - Lote de terras no 517, da Gleba Patrimônio Dr.
Camargo, Município de Dr. Camargo, desta Comarca, com área
de 2,00 alqueires paulistas, dentro dos limites e confrontações
descritas na matrícula n. 189, do 3º CRI - Maringá; (5) - Lote
de terras sob no 518, situado na Gleba Patrimônio Dr. Camar-
go, Município de Dr. Camargo, desta Comarca, com área de
2,00 alqueires paulistas, dentro dos limites e confrontações
descritas na matrícula nº 1.559, do 3. CRI - Maringá; 6. DOS
REQUERIMENTOS FINAIS Diante do que foi exposto, o MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ requer seja
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julgada procedente a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA, para em reconhecendo a irregularidade na
habilitação da firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA. junto ao procedimento licitatório levado a
efeito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, objeto do
convite n° 016/98 (por força do estatuído no art. 28 e 29 da Lei
8666/93 (irregularidade junto ao fisco estadual e municipal),
declare nulo o contrato celebrado entre o referido MUNICÍ-
PIO e a firma acima mencionada, bem como não sendo o caso
de atendimento do pedido anterior, seja, sucessivamente (art.
289 do CPC),  reconhecido a inexecução total do contrato cele-
brado entre o referido MUNICÍPIO e a FIRMA CAMPO CO-
MÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., pelo não
cumprimento das cláusulas contratuais, ou seja, a não execu-
ção do patrolamento e revestimento primário das estradas “Pé-
de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandei-
rante” pela referida firma e, de conseqüência, declarando a res-
cisão do contrato entabulado entre os mesmos, com base nas
disposições dos arts. 77 e 78, inciso I, ambos da Lei 8666/93 e,
ainda, em qualquer dos pedidos atendidos ou ambos, para con-
denar os réus na forma abaixo apontada: PELA CONDUTA
QUE CAUSOU DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO PREVISTO
NO ART. 10  caput e inciso XII, C/C ART. 12, INCISO II,
AMBOS DA LEI 8429/92: A) - WALTER GONÇALVES BES-
SANI: 1) - à suspensão de seus direitos políticos pelo prazo de
8 (oito) anos; 2) - à perda da função pública de Prefeito Muni-
cipal, se ainda estiver exercendo tal função; 3) - à proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá-
rio, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 4) - ao pagamento de multa
civil de até duas vezes o valor do dano causado ao erário públi-
co; 5) - solidariamente com os demais réus ao ressarcimento
integral do dano causado ao erário público, em razão do de-
sembolso feito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO,
em face da irregularidade na habilitação da firma contratada
junto ao procedimento licitatório (irregularidade fiscal) bem
como em face da inexecução das cláusulas contratuais pela fir-
ma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA., ou seja, pela não execução do patrolamento e revesti-
mento primário das estradas “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Pa-
radão”, “Primavera” e “Bandeirante”, conforme exaustivamente
citados e comentados, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta
cinco mil e setecentos e trinta reais), acrescidos de juros e cor-
reção monetária a partir do efetivo desembolso. B) CLÁUDIO
SFREUDRICHI 1) - à suspensão de seus direitos políticos pelo
prazo de 8 (oito) anos; 2) - à proibição de contratar com o Po-
der Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5
(cinco) anos. 3) - ao pagamento de multa civil de até duas ve-
zes o valor do dano causado ao erário; 4) - solidariamente com
os demais réus ao ressarcimento integral do dano causado ao
erário público, em razão do desembolso feito pelo MUNICÍ-
PIO DE DOUTOR CAMARGO, em face da irregularidade na
habilitação da firma contratada junto ao procedimento licitató-
rio (irregularidade fiscal) bem como em face da inexecução
das cláusulas contratuais pela firma CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA., ou seja, pela não execução
do patrolamento e revestimento primário das estradas “Pé-de-
Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandeiran-
te”, conforme exaustivamente citados e comentados, no mon-
tante de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta
reais), acrescidos de juros e correção monetária a partir do efe-
tivo desembolso. C) JOÃO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA; 1) -
à suspensão de seus direitos políticos pelo prazo de 8 (oito)
anos; 2) - à perda da função pública junto ao DER/PR, se ainda
estiver exercendo tal função; 3) - à proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
5 (cinco) anos. 4) - ao pagamento de multa civil de até duas
vezes o valor do dano causado ao erário público; 5) - solidari-
amente com os demais réus ao ressarcimento integral do dano
causado ao erário público, em razão do desembolso feito pelo
MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, em face da irregula-
ridade na habilitação da firma contratada junto ao procedimen-
to licitatório (irregularidade fiscal) bem como em face da ine-
xecução das cláusulas contratuais pela firma CAMPO COMÉR-
CIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., ou seja, pela não
execução do patrolamento e revestimento primário das estra-
das “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e
“Bandeirante”, conforme exaustivamente citados e comenta-
dos, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecen-
tos e trinta reais), acrescidos de juros e correção monetária a
partir do efetivo desembolso. D) PEDRO LUIZ DE SOUZA:
1) - à suspensão de seus direitos políticos pelo prazo de 8 (oito)
anos; 2) - à perda da função pública junto a autarquia DER/PR,
se ainda estiver exercendo tal função; 3) - à proibição de con-
tratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 4) - ao pagamento de multa civil
de até duas vezes o valor do dano causado ao erário público; 5)
- solidariamente com os demais réus ao ressarcimento integral
do dano causado ao erário público, em razão do desembolso
feito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, em face da
irregularidade na habilitação da firma contratada junto ao pro-
cedimento licitatório (irregularidade fiscal) bem como em face
da inexecução das cláusulas contratuais pela firma CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., ou seja,
pela não execução do patrolamento e revestimento primário das
estradas “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primave-
ra” e “Bandeirante”, conforme exaustivamente citados e co-
mentados, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e
setecentos e trinta reais), acrescidos de juros e correção mone-
tária a partir do efetivo desembolso. E) FIRMA CAMPO CO-
MÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA., 1) - à proibição
de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou in-
centivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 2) - ao pagamento de multa

civil de até duas vezes o valor do dano causado ao erário públi-
co; 3) - solidariamente com os demais réus ao ressarcimento
integral do dano causado ao erário público, em razão do de-
sembolso feito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO,
em face da irregularidade na habilitação da firma contratada
junto ao procedimento licitatório (irregularidade fiscal) bem
como em face da inexecução das cláusulas contratuais pela fir-
ma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA., ou seja, pela não execução do patrolamento e revesti-
mento primário das estradas “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Pa-
radão”, “Primavera” e “Bandeirante”, conforme exaustivamente
citados e comentados, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta
cinco mil e setecentos e trinta reais), acrescidos de juros e cor-
reção monetária a partir do efetivo desembolso. PELA CON-
DUTA QUE MALFERIU OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE E
MORALIDADE ADMINISTRATIVA E NOTADAMENTE
PELA PRÁTICA DE ATO VISANDO FIM PROIBIDO EM LEI
PREVISTO NO ART. 11, INCISO I C/C ART. 12, INCISO III,
AMBOS DA LEI 8429/92: requer, ainda, o Órgão Ministerial
que em não sendo conhecido o pedido anterior (condenação
dos atos de improbidades previsto no art. 12, II, da Lei 8429/
92, em ordem sucessiva (art. 289 do CPC), sejam os réus con-
denados pelas condutas que malferiram os princípios da Admi-
nistração Pública: legalidade, impessoalidade e moralidade
administrativa, notadamente, pela prática de ato visando fim
proibido em lei (12, III, da Lei 8429/92), na forma abaixo A) -
WALTER GONÇALVES BESSANI: 1) - à suspensão de seus
direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos; 2) - à perda da
função pública de Prefeito Municipal, se ainda estiver exer-
cendo tal função; 3) - à proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pes-
soa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três)
anos. 4) - ao pagamento de multa civil de até cem vezes o valor
da remuneração percebida pelo réu; 5) - solidariamente com os
demais réus ao ressarcimento integral do dano causado ao erá-
rio público, em razão do desembolso feito pelo MUNICÍPIO
DE DOUTOR CAMARGO, em face da irregularidade na habi-
litação da firma contratada junto ao procedimento licitatório
(irregularidade fiscal) bem como em face da inexecução das
cláusulas contratuais pela firma CAMPO COMÉRCIO DE
PEÇAS PARA TRATORES LTDA., ou seja, pela não execução
do patrolamento e revestimento primário das estradas “Pé-de-
Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandeiran-
te”, conforme exaustivamente citados e comentados, no mon-
tante de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta
reais), acrescidos de juros e correção monetária a partir do efe-
tivo desembolso. B) CLÁUDIO SFREUDRICHI 1) - à suspen-
são de seus direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos; 2) -
à proibição de contratar com o Poder Público ou receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta-
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos. 3) - solidaria-
mente com os demais réus ao ressarcimento integral do dano
causado ao erário público, em razão do desembolso feito pelo
MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO, em face da irregula-
ridade na habilitação da firma contratada junto ao procedimen-
to licitatório (irregularidade fiscal) bem como em face da ine-
xecução das cláusulas contratuais pela firma CAMPO COMÉR-
CIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., ou seja, pela não
execução do patrolamento e revestimento primário das estra-
das “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e
“Bandeirante”, conforme exaustivamente citados e comenta-
dos, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecen-
tos e trinta reais), acrescidos de juros e correção monetária a
partir do efetivo desembolso. C) JOÃO LUIZ GOLTZ DE AL-
MEIDA; 1) - à suspensão de seus direitos políticos pelo prazo
de 5 (cinco) anos; 2) - à perda da função pública junto a autar-
quia DER/PR, se ainda estiver exercendo tal função; 3) - à proi-
bição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos. 4) - ao pagamento de
multa civil de até cem vezes ao valor da remuneração percebi-
da pelo réu; 5) - solidariamente com os demais réus ao ressar-
cimento integral do dano causado ao erário público, em razão
do desembolso feito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMAR-
GO, em face da irregularidade na habilitação da firma contra-
tada junto ao procedimento licitatório (irregularidade fiscal)
bem como em face da inexecução das cláusulas contratuais pela
firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA., ou seja, pela não execução do patrolamento e revesti-
mento primário das estradas “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Pa-
radão”, “Primavera” e “Bandeirante”, conforme exaustivamente
citados e comentados, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta
cinco mil e setecentos e trinta reais), acrescidos de juros e cor-
reção monetária a partir do efetivo desembolso. D) PEDRO
LUIZ DE SOUZA:  1) -  à suspensão de seus direitos políticos
pelo prazo de 5 (cinco) anos; 2) - à perda da função pública
junto a autarquia DER/PR, se ainda estiver exercendo tal fun-
ção; 3) - à proibição de contratar com o Poder Público ou rece-
ber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 4) -
ao pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remu-
neração percebida pelo réu; 5) - solidariamente com os demais
réus ao ressarcimento integral do dano causado ao erário públi-
co, em razão do desembolso feito pelo MUNICÍPIO DE DOU-
TOR CAMARGO, em face da irregularidade na habilitação da
firma contratada junto ao procedimento licitatório (irregulari-
dade fiscal) bem como em face da inexecução das cláusulas
contratuais pela firma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA., ou seja, pela não execução do patrola-
mento e revestimento primário das estradas “Pé-de-Galïnha”,
“Baixadão”, “Paradão”, “Primavera” e “Bandeirante”, confor-
me exaustivamente citados e comentados, no montante de R$
85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta reais), acres-
cidos de juros e correção monetária a partir do efetivo desem-
bolso. E) FIRMA CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRA-
TORES LTDA., 1) - à proibição de contratar com o Poder Pú-
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três)
anos. 2) - solidariamente com os demais réus ao ressarcimento
integral do dano causado ao erário público, em razão do de-
sembolso feito pelo MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO,
em face da irregularidade na habilitação da firma contratada
junto ao procedimento licitatório (irregularidade fiscal) bem
como em face da inexecução das cláusulas contratuais pela fir-
ma CAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA., ou seja, pela não execução do patrolamento e revesti-
mento primário das estradas “Pé-de-Galïnha”, “Baixadão”, “Pa-
radão”, “Primavera” e “Bandeirante”, conforme exaustivamente
citados e comentados, no montante de R$ 85.730,00 (oitenta
cinco mil e setecentos e trinta reais), acrescidos de juros e cor-
reção monetária a partir do efetivo desembolso. Requer-se,
outrossim: 1) a citação dos réus VALTER GONÇALVES BES-
SANI, CLÁUDIO SFREUDRECHI, JOÃO LUIZ GOLTZ DE
ALMEIDA, PEDRO LUIZ DE SOUZA e a FIRMA CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA., preambular-
mente qualificados e endereçados, para, querendo, contestar os
termos da presente, sob pena de revelia; 2) seja notificado o
ESTADO DO PARANÁ, para, nos termos do art. 17, parágrafo
3º, da Lei 8.429/92, na condição de pessoa jurídica interessa-
da, integrar a lide como litisconsorte ativo, suprindo eventuais
omissões e falhas contidas na inicial, bem como apresentar as
provas  de que disponha. 3) a produção de todos os tipos de
provas em direito admitidas, testemunhal, documental e perici-
al, esta última, se necessária, bem como a juntada de documen-
tos superveniente, na medida do contraditório; 4) requer seja
colhido em momento processual oportuno, o depoimento pes-
soal dos réus e seus representantes legais; 5) a condenação dos
réus nos ônus da sucumbência, custas processuais e honorários
advocatícios; 6) a concessão de Justiça Gratuita. 7) Requer mais,
seja o titular da Promotoria de Defesa do Patrimônio Publico
junto a esta Comarca, ora subscritor desta, intimado pessoal-
mente para todos os atos e audiências a serem realizados no
trâmite da presente ação. Dá-se à causa, para fins de alçada, o
valor de R$ 85.730,00 (oitenta cinco mil e setecentos e trinta
reais). Termos em que, com os inclusos documentos Pede e
Espera Deferimento. Maringá - Pr, 24 de abril de 2.000” (A)
JOSE APARECIDO CRUZ – PROMOTOR DE JUSTIÇA.
DESPACHO DE FLS. A SEGUIR TRANCRITO: “Autos nº 187/
2000. Vistos... Versam os autos sobre uma Ação Civil Pública,
com peido de liminar pelo MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ contra VALTER GONÇALVES BESSA-
NI, CLAUDIO SFREUDRECHI, JOÃO LUIZ GOLTZ DE
ALMEIDA, PEDRO LUIZ DE SOUZA, CAMPO COMÉRCIO
DE PEÇAS PARA TRATORES E MUNICIPIO DE OUTOR
CAMARGO . O objetivo desta ação civil pública, segundo a
inicial é no âmbito da administração municipal de Doutor Ca-
margo. Busca-se, através de tutela jurisdicional, o reconheci-
mento da irregularidade da habilitação da empresa CAMPO
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA na licita-
ção efetivada pelo MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO e,
de consequencia, o decreto judicial de nulidade de contratação
celebrada entre ambos. Alternativamente, pede seja reconheci-
da a inexecução do aludido contrato, pelo total inadimplemen-
to do objeto contratado, com a sua rescisão responsabilizando-
se os requeridos nas sanções explicitadas, independentemente
de sanções penais, civis e administrativas. O minudente arra-
zoado expendido na longa inicial, de cinquenta e uma páginas,
que veio instruida com o procedimento investigatório prelimi-
nar, vieram-me conclusos. Com base nas razões expostas na
inicial, constatando a plausabilidade do direito substancial in-
vocado pelo MINISTERIO PUBLICO e o dano potencial ca-
paz de comparecer o patrimônio público, bem assim a possibi-
lidade de se tornar inócua a prestação jurisdicional postulada
se deferida a medida afinal, defiro liminarmente o pedido de
indisponibilidade dos bens de Valter Gonçalves Bessani, rela-
cionados nos itens 1 a 5 ds fls. 40/42, determinando as averba-
ções correspondentes nas matriculas da cisrcunscrição imobili-
ária da situação dos imóveis, com expedição de precatória in-
clusive. Citem-se todas as pessoas indicadas no polo passivo
desta demanda, por mandado, com urgência, para que no prazo
de quinze (15) dias, a contar da juntada do ultimo comprovante
citatório, ou, no prazo de trinta (30) dias, para a hipotese do
artigo 298, c/c artigo 191 do CPC, fazendo-se constar as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do CPC. Cientifiquem-se pesso-
almente a parte autora para os atos processuais. Diligencias
necessárias. Cumpra-se e intimem-se. Maringá, 26 de abril de
2000. (A)Joaquim Pereira Alves – Juiz de Direito”. FICANDO
AINDA CIENTES QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS PELOS REQUERI-
DOS, COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELO REQUERENTE. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente edital, que será afixa-
do e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês
de Outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ______________,
(SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo, e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 2/2000.
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO
R$ 5.778,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

EDITAL DE CITAÇÃO DE
COCACEMA COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS MARIN-
GÁ LTDA E OUTROS
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 08/87 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado COCACEMA COMÉRCIO
DE CAFÉ E CEREAIS MARINGÁ LTDA E OUTROS. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do executado CO-
CACEMA COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS MARIN-
GÁ LTDA, na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal
de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$25.710,61
(vinte e cinco mil setecentos e dez reais e sessenta e um centa-
vos), acrescidos das cominações legais, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Cite-se por edital, a empresa executada... Maringá 17/
04/01 (a) FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA – Juiz
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13 de novembro de
2002. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RI-
BAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NALDOS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 723/96 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PARANÁ e executado NALDOS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado NALDOS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$6.316,32 (seis mil tre-
zentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), acrescidos
das cominações legais, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Defiro o
petitório de fls. 15-16. 29/05/01 (a) ÁLVARO RODRIGUES
JUNIOR – Juiz de Direito Substituto”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 13 de novembro de 2002. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
L CEZARIA BUENO MÓVEIS E LEONIZA CEZARIA

BUENO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 66/01 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada L CEZARIA BUENO MÓ-
VEIS E OUTRA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO das executadas L CEZARIA BUENO MÓVEIS, na
pessoa de seu representante legal e LEONIZA CEZARIA
BUENO, atualmente em lugar incerto, para que tomem conhe-
cimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a impor-
tância de R$1.946,37 (mil novecentos e quarenta e seis reais e
trinta e sete centavos), acrescidos das cominações legais, ou
garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “... 2 - Cite-se por edital, com
prazo de 30 dias. 20/11/01 (a) FLÁVIO RENATO CORREIA
DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futu-
ro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13
de novembro de 2002. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -
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EDITAL DE CITAÇÃO DE
NALDOS COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 459/95 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PARANÁ e executado NALDOS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado NALDOS COM. DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$3.285,29 (três mil du-
zentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos), acresci-
dos das cominações legais, ou garantir o juízo nos termos da
petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Defiro o petitório de fls. 15-16. 29/05/01 (a) ÁLVARO RO-
DRIGUES JUNIOR – Juiz de Direito Substituto”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JN COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA E OUTRO

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 39/86 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado JN COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA E OUTRO. É o presente edital expedido para CI-
TAÇÃO do executado JN COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, JACQUES HAMANI
e NATEK WAJNRYT, atualmente em lugar incerto, para que
tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$1.093,69 (mil e noventa e três reais e
sessenta e nove centavos), acrescidos das cominações legais,
ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação da
firma executada e dos sócios solidários, com prazo de 30 (trin-
ta) dias... Maringá 21/09/00 (a) FLÁVIO RENATO CORREIA
DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futu-
ro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13
de novembro de 2002. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
A NOBREZA DO LATÃO IND. E COM. DE MÓVEIS

LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 21/01 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado A NOBREZA DO LATÃO
IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA E OUTRO. É o presente
edital expedido para CITAÇÃO do executado A NOBREZA
DO LATÃO IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$5.576,01 (cinco mil quinhentos e
setenta e seis reais e um centavo), acrescidos das cominações
legais, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital com
prazo de 30 dias... Maringá 28/11/01 (a) FLÁVIO RENATO

CORREIA DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA ISHIBATA GOTO

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 18/99 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executado MARIA ISHIBATA GOTO.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO do executado
MARIA ISHIBATA GOTO, atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$1.502,25 (mil quinhentos e dois re-
ais e vinte e cinco centavos), acrescidos das cominações legais,
ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamen-
to da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á pe-
nhorado bens suficientes para garantia da execução, passando
a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-se a sócia Sra. Maria Ishi-
bata Goto por edital, com prazo de 30 dias, para pagar ou
nomear bens à penhora em cinco dias. Maringá 05/03/02 (a)
FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA – Juiz de Direi-
to”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSÉ NARDIM

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 176/00 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PARANÁ e executada RELIKE IND. E COM.
DE METAIS LTDA E OUTRO. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado JOSÉ NARDIM, atualmente
em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal
de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$1.239,11 (mil
duzentos e trinta e nove reais e onze centavos), acrescidos das
cominações legais, ou garantir o juízo nos termos da petição
inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não
havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a
penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da
execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “... 2 -
Cite-se o sócio por edital, com prazo de 30 dias, para pagar ou
nomear bens à penhora em cinco dias. Maringá 02/05/02 (a)
ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR – Juiz de Direito Substituto”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 140/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ

REQUERIDA: ELETRO MAIA COM. FERRAMENTAS E
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2003,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo

maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda

venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2003,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou suspen-
so o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): “01) 06 (seis) prateleiras de aço,
cor cinza com cinco divisões, avaliadas em R$150,00 (cento e

cinqüenta reais); 02) 01 balcão de aço com três metros, avalia-
do em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 03)01 (um) co-
fre de aço, tamanho médio, cor padrão, avaliado em R$150,00

(cento e cinqüenta reais); 04) 01 (uma) lavadora de alta pres-
são – PS101, sem motor, marca Maringá Equipamentos, avali-
ada em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 05) 01 prensa

hidráulica, 15 toneladas, marca PEM, avaliada em R$1.000,00
(mil reais); 06) 01 (um) macaco marca Jacaré, 02 toneladas,
cor vermelha, marca PEM, avaliado em R$350,00 (trezentos e

cinqüenta reais)”. AVALIAÇÃO: Em data de 07 de Outubro de
2002, os referidos bens foram avaliados em R$2.250,00 (dois
mil duzentos e cinqüenta reais). ÔNUS: Os existentes ficarão a

cargo do arrematante. INTIMAÇÃO: Fica(m) intimado(s) o(s)
requerido(s) ZEFERINO ADÃO MAIA E ELETRO MAIA
COM. FERRAMENTAS E MAT. ELÉTRICOS LTDA, das

datas supra, para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do Códi-
go de Processo Civil e de que, antes da arrematação e da adju-
dicação do(s) bem(s), poderá(ão) remir a execução, consoante

o disposto no artigo 651 e 787 do Código de Processo Civil,
bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arrematação ou
à adjudicação, dentro do prazo de 10 (dez) dias. E, para que

chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta

cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 de
Outubro de 2002. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-

LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MAGAZIN PETRÓPOLIS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de

Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 121/00 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PARANÁ e executado MAGAZIN PETRÓ-
POLIS E OUTRO. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado MAGAZIN PETRÓPOLIS, na pessoa de
seu representante legal, atualmente em lugar incerto, para que
tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-

xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$2.328,78 (dois mil trezentos e vinte e
oito reais e setenta e oito centavos), acrescidos das cominações

legais, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-

lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de

citação como requerido... Maringá 05/03/02 (a) FLÁVIO RE-
NATO CORREIA DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E, para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-

sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,

______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-

dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARAUCÁRIA DO PARANÁ REPRES. COMERCIAIS

LTDA E OUTRO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de

Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 85/00 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executados ARAUCÁRIA DO PARA-
NÁ REPRES. COMERCIAIS LTDA E OUTRO. É o pre-

sente edital expedido para CITAÇÃO dos executados ARAU-
CÁRIA DO PARANÁ REPRES. COMERCIAIS LTDA, na
pessoa de seu sócio RUBENS B. DE CARVALHO, atualmente

em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal
de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a importância de R$13.505,33

(treze mil quinhentos e cinco reais e trinta e três centavos),
acrescidos das cominações legais, ou garantir o juízo nos ter-
mos da petição inicial. Cientes de que decorrido o prazo de 5

(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-ão penhorados bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30

(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Defiro. Maringá 18/05/01 (a) FLÁVIO RENATO COR-
REIA DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém

no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-

raná, aos 13 de novembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-

LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS AUSEN-
TES E INTERESSADOS

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ  SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório

do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDIÇÃO sob o nº
119/2001, em que são: JOSE PECICNI - requerente - e - IRON-
DINA DE ANDRADE PECINI requerida. É o presente Edital

expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da
interdição da requerida IRONDINA DE ANDRADE PECINI,
por sentença, na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de

acordo  com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo sido nomeado para o “munus” da curatela o
requerente.E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-

guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o M.M.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Maringá, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de 2002.
Eu_____(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do M.M. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

VANDE JOSÉ AVELINO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n.º 17/01 de INTERDIÇÃO
, em que é requerente: CARMELITA RAMOS AVELINO
e requerido: VANDE JOSÉ AVELINO. É o presente edital

expedido para  Conhecimento de terceiros e demais interes-
sados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de VANDE
JOSÉ  AVELINO, brasileiro, casado, pedreiro, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de
Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a
SRA. CARMELITA RAMOS AVELINO, brasileira, do lar,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para repre-
sentá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente

Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná,  aos  13 de  novembro de 2002.  Eu,

______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XA-
VIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino

por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

NELSON YOSHIRARU HAGA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,

Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 511/98 de INTERDIÇÃO,
em que é requerente: MARIA SATICO YAMASHITA e re-

querido: NELSON YOSHIRARU HAGA. É o presente edital
expedido para  Conhecimento de terceiros e demais interessa-
dos na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de NELSON

YOSHIRARU HAGA, brasileiro, residente e domiciliada nes-
ta cidade e Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental,
sendo nomeada como CURADORA a SRA. MARIA SATICO

YAMASHITA, brasileira, casada, do lar, residente e domicilia-
da nesta cidade e Comarca, para representá-la em todos os atos
da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar

ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 13 de novembro de

2002. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RI-
BAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino

por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS

-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório

do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000230/1999, em que são: TEREZINHA APARECIDA DA
SILVA requerente  -e- VERONICA BENVINDA DA SILVA

requerido. É o presente Edital expedido para CONHECIMEN-
TO dos mesmos, decretação da interdição do requerido VE-
RONICA BENVINDA DA SILVA, por sentença , na forma do

artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14
de outubro de 2.002. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino

por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ LUCINEI
RODRIGUES.

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do Paraná, na

forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n.º 528/1998 de AÇÃO DE
COBRANÇA, em que é requerente: PAULO SERGIO MAS-
SETI e requerido: JOSÉ LUCINEI RODRIGUES. É o presente

edital expedido para  INTIMAÇÃO do requerido JOSÉ LUCI-
NEI RODRIGUES, brasileiro, separado judicialmente, comer-
ciante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.574.166-0 e

CPF/MF n. 273.021.428-31, para comparecer neste Juízo, no
Edifício do Fórum, em sua sala de audiências, sito na av. Tira-
dentes esquina c/av. Herval, s/n., Maringá – PR., em audiência

de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia
17 de junho de 2003, às 14:00 horas. Advertido que, se não
comparecer à audiência, sem motivo justo ou, caso compareça

e se recuse em prestar seu depoimento pessoal, presumir-se-ão
confessados os fatos alegados pela parte contrária (art. 343, § §
1.º e 2.º do C.P.C.) E para que no futuro, ninguém venha a

alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 30 de

outubro de 2002. Eu______________________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO - Escrivão Titular // CLÁU-
DIA HELENA S. FRANZONI - E. Juramentada), digitei e subs-

crevi o presente.

SÁ RAVAGNANI

Juiz de Direito

MEDIANEIRA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-
nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 21 de
junho de 2002, nos autos de Curatela nº 25/02, decretou a IN-
TERDIÇÃO de ADELBERT BREHM, para todos os atos da
vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapaci-
tada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. GI-
SELA BREHM.  E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 6 de Novembro de 2002. Eu, _
(Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...  FAZ SABER que pelo presente edital leva a co-
nhecimento  de terceiros, que por  sentença proferida em 24 de
junho de 2002, nos autos de Curatela nº 324/01, decretou a
INTERDIÇÃO de  MARILAINE AOZANI, para todos os atos
da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapa-
citada  para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra. EU-
LICE MARIA AOZANI MARKIEVICZ.  E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 21 de
Março de 2002. Eu,  (Marileide Rodrigues), Juramentada, que
digitei.

Nilce Regina Lima
 Juíza de Direito

NOVA ESPERANÇA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCIO
ISSAO TAMIOKA COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O  Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, se processam
os autos de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO sob nº 192/02, em que é requerente MARCIA MI-
TIKO KITAGAWA e requerido MARCIO ISSAO TAMIOKA e
atendendo ao fato de estar o requerido em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital, com o prazo de trinta (30)
dias, para CITAÇÃO do requerido MARCIO ISSAO TAMIO-
KA, brasileiro, separado, portador do RG 15.174.273/SP, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para querendo CON-
TESTAR a ação, no prazo de   15 (QUINZE) DIAS, ficando
advertido que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pela autora, que segue em síntese
transcrito: “Autora e réu eram casados e obtiveram a separação
judicial consensual perante esse Juízo, há mais de um ano con-
forme averbação em anexo. O réu tem cumprido com as obri-
gações que assumiu na separação judicial, nada havendo que
impeça a conversão da separação em divórcio. Nova Esperan-
ça, 07 de outubro de 2002, Eu  (IVO FERNANDES), Escrivão
que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHEIBEL
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DA GENITORA DOS REQUERIDOS TARCISA
SOARES VALDOMIRO NOGUEIRA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
 O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  EDITAL DE CITAÇÃO dos requeridos na pessoa de sua
genitora TARCISA SOARES VALDOMIRO NOGUEIRA, bra-
sileira, casada, professora,, residente na Rua Esperança, 77 Pre-
sidente Castelo Branco,   atualmente em lugar incerto e não
sabido, com o prazo de trinta (30) dias, expedido nos autos de
Revisional de Alimentos, em que é requerente LUIZ CARLOS
NOGUEIRA, autuado sob nº 217/01, para querendo CONTES-
TAR a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia
e de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela
requerente,. Conforme resumo da petição inicial a seguir trans-
crito: “que ficou acordado nos autos de ação de alimentos que
o requerente pagaria os alimentos no valor de 105% do salário
mínimo, sendo que o salário do requerente não acompanhou
referidos reajustes, o mesmo se propõe a pagar a pagar mensal-
mente a quantia equivalente a 30% do salário mínimo. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez
que a requerente goza dos benefícios da justiça gratuita e afi-
xado na sede deste Juízo, no local de costume. Nova Esperan-
ça, 30 de outubro de 2.002. Eu,
(IVO FERNANDES) Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO COSMO ADIL-
SON DE MENDONÇA COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.  O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz
de Direito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude,
Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, se processam
os autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº
287/00, em que é requerente WILLIAN APARECIDO DE MAN-
DONÇA e requerido COSMO ADILSON DE MENDONÇA e
atendendo ao fato de estar a requerida em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital, com o prazo de trinta (30)
dias, para CITAÇÃO do requerido COSMO ADILSON DE
MENDONÇA, brasileiro, amasiado, pedreiro, residente na Rua
Rio Grande do Sul, 797 nesta cidade, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para que efetue o pagamento da importân-
cia de R$193,52 (cento e noventa e três reais e cinquenta e dois
centavos) referente as pensões em atraso (meses de julho, agosto
e setembro de 2000), ou provar que o fez ou justificar a impos-
sibilidade de efetuá-lo SOB PENA DE SER DECRETADA SUA
PRISÃO CIVIL, cuja inicial segue em síntese transcrita: o re-
querente W.ªM. devidamente representado por sua genitora pro-
põe execução de  de prestação alimentícia contra o executado
já qualificado, alegando que o requerido há vários meses não
paga a pensão devida. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justi-
ça do Estado, gratuitamente, vez que a requerente goza dos
benefícios da justiça gratuíta e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume. Nova Esperança, 25 de outubro de 2002, Eu,
(IVO FERNANDES), Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DA REQUERIDA CRISTIANE DE ALMEIDA,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  EDITAL DE CITAÇÃO da requerida CRISTIANE DE
ALMEIDA, brasileira, solteira,   atualmente em lugar incerto e
não sabido, com o prazo de trinta (30) dias, expedido nos autos
de Pedido de Guarda e Responsabilidade em que é requerente
ANTONIO GILBERTO MONTINA, autuado sob nº 294/01,
para querendo CONTESTAR a ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia e de serem presumidos como verda-
deiros os fatos alegados pela requerente,. Conforme resumo da
petição inicial a seguir transcrito: “o requerente após um rela-
cionamento amoroso com a requerida, nasceu a menor MAM,
mas no mês de março a requerida foi embora desta cidade para
a Comarca de Curitiba, não deixando endereço nem telefone
para contato, sendo que juntou-se maritalmente com um rapaz
há cerca de 06 meses, motivo pelo qual a criança não quis mais
continuar morando com a mãe, e a mesma deixou a menor com
o pai desde o mês de março de 2001.. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez
no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez que a reque-
rente goza dos benefícios da justiça gratuita e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume. Nova Esperança, 25 de outu-
bro de 2.002. Eu,
(IVO FERNANDES) Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

PARANAGUÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 336/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por ILDA DOS SANTOS TENÓ-
RIO contra VILSON DOS SANTOS TENÓRIO, que por r. sen-
tença de fls. 19/20, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 19-08-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 04-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO do Requerido: VILSON DOS SANTOS
TENÓRIO, brasileiro, solteiro, filho de João dos Santos Tenó-
rio e de Ilda Pereira dos Santos Tenório, portador CI-RG.
6.471.366-3 Pr, rsidente Avenida Severino Pedro Troian, n.º
126, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina/Pr, nomeando-
lhe como Curadora a Sra.: ILDA DOS SANTOS TENÓRIO,
brasileira, viúva, do lar, CI-RG. 9.526.977-0 Pr, residente no
mesmo endereço do interditado, tendo em vista que o laudo
médico diagnosticou que o interditado é portador de CID/10
n.º 20.31, doença mental irreversível, encontrando-se perma-
nentemente incapaz para os atos da vida civil. Nova Londrina,
09 de outubro de 2002.- Eu, Murilo Dourado Mathias, Funcio-
nário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARTUR YUITI SUZUKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 360/2002,
de INTERDIÇÃO, movida por JOSEFA SUZUKI SEKINE con-
tra ARTUR YUITI SUZUKI, que por r. sentença de fls. 19/20,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JÚNIOR, em data de 16-09-2002, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 02-10-2002, foi deferido o

pedido inicial e, consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
do Requerido: ARTUR YUITI SUZUKI, brasileiro, solteiro,
nascido aos 11-05-1952, filho de Missao Suzuki e de Laura
Suzuki, residente à Avenida Lídia Calabreta Massi, n.º 215, na
cidade de Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curado-
ra a Sra.: JOSEFA SUZUKI SEKINE, brasileira, casada, do
lar, CI-RG. 21.511.002 SP, residente no mesmo endereço do
interditado, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou
que o interditado surdo-mudo e ainda apresenta deficiência vi-
sual severa (é cego do olho esquerdo e tem redução acentuada
da visão no olho direito), em virtude das alterações da saúde,
citadas acima, o paciente é total e permanentemente incapaz
para os atos da vida civil. Nova Londrina, 09 de outubro de
2002.- Eu,  Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DE
OLIVEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 358/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO contra MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, que por r. sen-
tença de fls. 20/21, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em data de 09-09-
2002, cujo decisório transitou em julgado em data de 26-09-
2002, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: MARIA JOSÉ DE OLI-
VEIRA, brasileira, nascida aos 25-09-1925, natural de Caça-
dor/SC, filha de Idalino Rodrigues de Oliveira e de Horácia
Maria Gonçalves, residente no Assentamento Sebastião Camar-
go Filho, Lote n.º 24, no município de Marilena/Pr, nomeando-
lhe como Curador o Sr.: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA DE
MELLO, brasileiro, casado, lavrador, CI-RG. 6.834.635-5 Pr,
residente no mesmo endereço da interditada, tendo em vista
que o laudo médico diagnosticou que a interditada é portadora
de CID/10, n.º F02.8 e I64.X, doença mental irreversível, en-
contrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 09 de outubro de 2002.- Eu,  , Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

ORTIGUEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO – COM  O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000076/2002, de GUARDA E RESPONSABILI-
DADE Requerente: CARLOS ROBERTO RAVEM
Requerida: NEUSA MARIA FESTA
Objeto: CITAÇÃO da requerida: NEUSA MARIA FESTA, bra-
sileira, solteira, profissão ignorada, residente e domiciliada em
lugar incerto, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, con-
testar o pedido inicial, sob pena de presumir-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, tudo nos termos e
de acordo com o despacho proferido nos autos acima referidos.
Alegações do(s) Autor (es): O requerente é pai do menor; o
menor já vive com o pai, desde quando a sua mãe abandonou o
seu pai, e indo a viver maritalmente com outro companheiro,
pois, a própria mãe deixou aos cuidados de seu pai e indo mo-
rar com seu companheiro em outro país, ou seja, foram morar
em Portugal, e a mãe após retornar ao Brasil, resolveu buscar o
menor para ir morar com ela; conforme relato de seu pai, o
menor não quer sair de sua companhia, pois, ele não quer ir
morar com sua mãe; Não desejando que o menor seja relegado
ao segundo plano, é que o requerente como pai, requer a Guar-
da e Responsabilidade do menor definitivamente; O requerente
na condição de pai, vê a necessidade urgente de requerer a
Guarda do Menor, para que o mesmo não venha a sofrer conse-
qüências futuras.ORTIGUEIRA, 02 de Julho de 2002. – Eu,
MARIA JULIA DE OLIVEIRA LOYOLA, ESCRIVÃ DESIG-
NADA, que a subscrevi.

ÂNGELA R. RAMINA DE LUCCA
Juíza substituta

NOVA LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO
                            (PRAZO DE 15 DIAS)
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 90/
2002, que a Justiça Pública move contra CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS JUNIOR, vulgo “Juninho”, brasileiro, solteiro,
operador de máquina, natural de Paranaguá – Pr., nascido aos
11.04.1983, portador da C.I. Rg. n.º 8.342.798-1/Pr., filho de
Carlos Augusto dos Santos e de Tanya Mara da Silva Santos,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
180, caput, do Código Penal, e não sendo possível citá-lo(s)
pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  25 de MARÇO de
2003, às 14:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.    DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná, aos sete dias  do  mês  de  No-
vembro  do  ano  de dois mil e dois (07.11.2002). Eu,   (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   436/2002 Natureza   Usucapião Requerente Olcir
Antônio Amadori e outra RequeridoEste Juízo  A Doutora
LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DA-
MASCENO e todos os INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS. Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita
a ação de usucapião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo
Antônio, localizada na Linha Damasceno, município de Pato
Branco/PR, com área total de 299.907,00m2, bem como para,
querendo, contestem a presente ação, sob pena de revelia e
confissão. Advertência: “Não sendo contestada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   434/2002 Natureza   Usucapião Requerente Seity
Kira e Ayako Goto RequeridoEste Juízo  A Doutora LUCIA-
NA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serven-
tia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DAMAS-
CENO e todos os INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECI-
DOS. Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita a
ação de usucapião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo
Antônio, localizada na Linha Damasceno, município de Pato
Branco/PR, com área total de 39.183,20m2, bem como para,
querendo, contestem a presente ação, sob pena de revelia e
confissão. Advertência: “Não sendo contestada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

 AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 325,61 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº   662/2001 NaturezaExecução Fiscal Requerente Fa-
zenda Pública do Município do Paraná Requerido Marcondes
H. Bento & Cia Ltda.  A Doutora LUCIANA VIRMOND CE-
SAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.  Cita-
ção: MARCONDES H. BENTO & CIA LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para
Embargos: 30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embarga-
da a presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 04/11/2002.

 CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 29/89

CPF/MF nº 680.905.509-04 / CI RG nº 3.509.792-9 SSP/
PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   437/2002 Natureza   Usucapião Requerente Aveni-
cio Ezidio Giasson e outros Requerido Este Juízo  A Doutora
LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DA-
MASCENO e todos os INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS. Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita
a ação de usucapião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo
Antônio, localizada na Linha Damasceno, município de Pato
Branco/PR, com área total de 394.723,00m2, bem como para,
querendo, contestem a presente ação, sob pena de revelia e
confissão. Advertência: “Não sendo contestada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   435/2002 Natureza   Usucapião RequerenteIvo An-
tônio Bonetti e outra Requerido Este Juízo   A Doutora LUCI-
ANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Ser-
ventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DAMAS-
CENO e todos os INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECI-
DOS. Finalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita a
ação de usucapião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo

Antônio, localizada na Linha Damasceno, município de Pato
Branco/PR, com área total de 58.100,00m2, bem como para,
querendo, contestem a presente ação, sob pena de revelia e
confissão. Advertência: “Não sendo contestada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   433/2002 Natureza   Usucapião Requerente  Joel
Cesa e outros Requerido Este Juízo  A Doutora LUCIANA
VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serventia
Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DAMASCENO e
todos os INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS. Fi-
nalidade: Ficam citados que perante este Juízo tramita a ação
de usucapião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo Antônio,
localizada na Linha Damasceno, município de Pato Branco/
PR, com área total de 132.826,00m2, bem como para, queren-
do, contestem a presente ação, sob pena de revelia e confissão.
Advertência: “Não sendo contestada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 30 (trinta) dias.

Autos nº   438/2002 Natureza   Usucapião Requerente  Renato
José Viganó Requerido Este Juízo  A Doutora LUCIANA VIR-
MOND CESAR, M.M. Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.  Citação: HERDEIROS DE JOÃO RIBEIRO DAMASCENO e todos os
INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS. Finalidade:
Ficam citados que perante este Juízo tramita a ação de usuca-
pião do Imóvel Rural parte da Fazenda Santo Antônio, locali-
zada na Linha Damasceno, município de Pato Branco/PR, com
área total de 191.101,00m2, bem como para, querendo, contes-
tem a presente ação, sob pena de revelia e confissão. Advertên-
cia: “Não sendo contestada a presente ação presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (Art. 285
e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$180,00

PÉROLA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 41/42 em data de 23 de agosto do
corrente ano, que transitou em julgado em12 de setembro em
curso, foi declarada a INTERDIÇÃO de Judith de Oliveira,
brasileira, divorciada, incapaz, nascida aos 25.12.1939 na ci-
dade de Bom Retiro - Pr., filha de Afonso Mattozo de Oliveira
e Clandira Nunes de Oliveira, portadora do RG nº 3.195.030-
9-SSP-Pr. e do CPF nº 808.508.209-87, residente e domicilia-
da na Rua Souza Naves, nesta cidade e Comarcas, a qual é
portadora de “demência senil” e “incapacidade mental acentu-
ada”, que a torna incapaz de gerir os atos de sua vida civil,
sendo-lhe nomeado curador na pessoa de Affonso Mattozo de
Oliveira, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do CPF nº
003.997.799-49, residente e domiciliado na Rua XV de No-
vembro, 1584, na cidade de Palmital – Pr., nos Autos sob nº
050/2001 de Interdição requerido pelo mesmo.- A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interdi-
tando em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias entre cada publicação. Pérola,
26 de setembro de 2002. Eu (João Evangelista Aguiar Neves),
Escrivão do Cível, Comércio e Anexos que digitei e subscreví.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
Juíza de Direito

PONTA GROSSA

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS, que foi designado o dia 16/12/
02, às 14h, para audiência, podendo até essa data, apresenta-
rem novas propostas para a compra dos seguintes bens, a saber:
“01) Parte correspondente à 99% (noventa e nove por cento)
das quotas sociais da empresa RÁDIO CENTRAL DO PARA-
NÁ LTDA.., bem como os bens a ela pertencentes; 2-Uma par-
te correspondente a 50% (cinqüenta por cento), em um terreno
urbano constituído pelo lote nº 02, da quadra nº 35, situado na
região central desta cidade, medindo 21,50 metros de frente
para a Rua Dr. Colares, e 46,00 metros da frente aos fundos,
com a área de 989,00 m2, com a topografia plana, rua pavi-
mentada, divisas conhecidas, existindo sobre o mesmo uma
edificação em alvenaria, sob nº 327 a 337, com dois pavimen-
tos, destinado a residência e comercio, com a área de 1.113,00
m2, de construção antiga, acabamento simples, com bastante
uso, em bom estado de conservação e em uso, com as divisas e
confrontações de direito, conforme matricula nº 23.773 do 2º

R.I. desta Comarca, P A R T E que avaliada em R$ 250.000,00;
03- Um terreno urbano constituído pelo lote nº 17, da quadra nº
26, situado no Jardim Centenário, Bairro de Uvaranas, desta
cidade, medindo 13,00 metros de frente para a Rua nº 10, e
40,00 metros da frente aos fundos, com a área de 520,00 m2,
com a topografia plana, rua sem pavimentação, cercado nas
divisas, existindo sobre o mesmo uma casa residencial em ma-
deira s/nº, com a área de 30,00 m2, com bastante uso, em bom
estado de conservação e em uso, com as divisas e confronta-
ções de direito, conforme matricula nº 13.938 do 2º R.I. desta
Comarca, avaliado (a) em R$ 4.000,00; 04- Um terreno urbano
constituído pelo lote nº 18, da quadra nº 26, situado no0 Jardim
Centenário, Bairro de Uvaranas, desta cidade, medindo 13,00
metros de frente para a Rua nº 10, e 40,00 metros da frente aos
fundos, com a área de 520,00 m2, com a topografia plana, rua
sem pavimentação, cercado nas divisas, existindo sobre o mes-
mo uma meia água residencial em madeira s/nº, com a área de
25,00 m2, com bastante uso, em bom estado de conservação e
em uso, com as divisas e confrontações de direito, conforme
matricula nº 13.939 do 2º R.I. desta Comarca, avaliado (a) em
R$ 3.500,00; 05- Um terreno urbano constituído pelo lote nº 2-
P, da quadra nº 33, situado na região central desta cidade, me-
dindo 13,00 metros de frente para a Rua Dr. Colares, e 35,40
metros da frente aos fundos, com a área de 460,00 m2, com a
topografia com leve declive, rua pavimentada, divisas conheci-
das, existindo s\obre o mesmo uma edificação em alvenaria sob
nº 509  e  511, para fins residencial e comercial, com a área de
309,00 m2,  construção antiga, com laje de concreto, em bom
estado de conservação e em uso, com as divisas e confronta-
ções de direito, conforme matricula nº 6.857 do 1º R.I. desta
Comarca, avaliado (a) em R$ 200.000,00; 06- Um terreno ur-
bano constituído pelo lote s/nº, da quadra nº 18, situado na
região central desta cidade, medindo 19,60 metros de frente
para a Rua Balduino Taques, e outras medidas, com a área de
602,00 m2, com a topografia plana, rua pavimentada, divisas
conhecidas, existindo sobre o mesmo uma casa residencial em
alvenaria sob nº 333, em dois pavimentos, com a área de 400,00
m2, de construção antiga, acabamento de boa qualidade, em
bom estado de conservação e em uso, com as divisas e confron-
tações de direito, conforme matricula nº 7.557 do 1º R.I. desta
Comarca, avaliado (a) em R$ 250.000,00; 07- Um terreno ur-
bano constituído pelo lote nº 08, da quadra nº 33, na região
central desta cidade, medindo 13,00 metros de frente para a
Rua 15 de Novembro e 32,00 metros da frente aos fundos, com
a área de 416,00 m2, com a topografia plana, rua pavimentada,
murado nas divisas, existindo sobre o mesmo uma edificação
em alvenaria para fins comerciais sob nº 522, com a área de
60,00 m2, e um estacionamento para veículos, com cobertura
de madeira, e de construção antiga, em bom estado de conser-
vação e em uso, com as divisas e confrontações de direito, con-
forme matricula nº 14.057 do 1º R.I. desta Comarca, avaliado
(a) em R$ 160.000,00; 08- Um terreno urbano constituído pelo
lote nº 31, situado nas Granjas Santa Maria, arredores desta
cidade, medindo 60,00 metros de frente para o corredor nº A, e
83,20 metros da frente aos fundos, e um dos lados faz frente
para a Avenida do Contorno, direção Ponta Grossa-Curitiba,
com a área de 4.992,00 m2, com a topografia plana, sem ben-
feitorias, divisas conhecidas, com as confrontações de direito,
conforme matricula nº 14.057 do 1º R.I. desta Comarca, avali-
ado (a) em R$   40.000,00; 09- Um terreno urbano constituído
pelo lote nº 32, situado nas Granjas Santa Maria, arredores desta
cidade, medindo 60,00 metros de frente para o corredor nº A, e
83,00 metros da frente aos fundos em um dos lados, e 86,00
metros da frente aos fundos em outro lado, e 66,00 metros no
fundos, com a área de 5.239,00 m2, com a topografia plana,
existindo sôbre o mesmo uma casa em alvenaria com a área de
50,00 m2, de construção antiga, em bom estado de conserva-
ção e em uso, com as divisas e confrontações de direito, con-
forme matricula nº 14.058 do 1º R.I. desta Comarca, avaliado
(a) em R$ 30.000,00; 10- Um terreno urbano constituído pelo
lote nº 33, situado nas Granjas Santa Maria, arredores desta
cidade, medindo 80,00 metros de frente para o corredor nº A, e
86,00 metros da frente aos fundos, e nos fundos mede 75,00
metros, com a topografia plana, no mesmo está instalada uma
antena de radio emissora, com as divisas e confrontações de
direito, conforme matricula nº 14.059 do 1º R.I. do 1º R.I. des-
ta Comarca, avaliado (a) em R$ 30.000,00; 11- Uma parte cor-
respondente a 10% (dez por cento) no empreendimento deno-
minado Condomínio Shoping Capitolio, em fase final de cons-
trução, localizado no terreno urbano remanescente do lote nº
49, da quadra nº 05, situado na Vila Placidina, Bairro da Vila
Estrela, desta cidade, medindo 14,00 metros de frente para a
Avenida Dr. Joaquim de Paula Xavier, e outras medidas, com a
área de 479,36 m2, conforme matricula nº 22.772 do 1º R.I.
desta Comarca, e um terreno urbano remanescente do lote nº
50, ,da quadra nº 05, situado na Vila Placidina, Bairro da Vila
Estrela, desta cidade, medindo 14,00 metros de frente para a
Avenida Dr. Joaquim de Paula Xavier e outras medidas, com a
área de 478,80 m2, conforme matricula nº 22.745 do 1º R.I.
desta Comarca. Existindo sobre os terrenos uma construção para
fins comerciais, com 28 lojas e com 1.300,00 m2, de área cons-
truída, e em fase final de conclusão de obras, parte avaliado (a)
em R$  45.000,00; 12- Uma parte correspondente a 26,71%
em um terreno urbano constituído pelo lote nº 07, da quadra nº
08, situado na região central desta cidade, medindo 25,00 me-
tros de frente para a Praça Barão do Guarauna, 23,30 metros da
frente aos fundos,esquina com a Rua Dr.Paula Xavier,  e nos
fundos mede 25,00 metros, com a área de 582,50 m2, com a
topografia plana, ruas pavimentadas, divisas conhecidas, exis-
tindo sobre o mesmo um prédio em alvenaria sob nº 29, para
fins comerciais, com a área de 1.885,30 m2, acabamento de
boa qualidade, com laje e piso em concreto, em bom estado de
conservação,  PARTE avaliado (a) em R$  350.000,00; 13- Um
veiculo automóvel marca Fiat, modelo Tipo 1.6 MPI, ano e
modelo 1997, chassi nº 9BD160369V3016428, cor vermelho
Sevilha, em bom estado de conservação, funcionando e em uso,
avaliado (a) em R$ 8.000,00; 14- Direitos sobre a participação
no Condomínio Edifício Dona Aurora, no apartamento sob nº
11, com a área de 130,00 m2, localizado na parte dos fundos do
referido edifício, ficando por conta do arrematante o saldo de-
vedor junto ao condomínio. Parte paga avaliado (a) em R$
44.610,56”.  Ponta Grossa, 07 de novembro de 2.002.

 NIVALDO ORTIZ
 Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO
                            (PRAZO DE 15 DIAS)
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 99/
2002, que a Justiça Pública move contra TONI CRUZ DOS
SANTOS, brasileiro, loneiro, natural de Ponta Grossa – Pr.,
nascido aos 25.08.1974, filho de Antonio Cruz dos Santos e de
Maria do Rosário de Paula, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 12 e 14 da Lei n.º 6368/76, e não
sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do
presente edital, para, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 10.409/
02, responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos sete dias  do  mês  de  Novembro  do  ano
de dois mil e dois (07.11.2002). Eu,   (Maria Izabel Leandro de
Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
                            (PRAZO DE 15 DIAS)
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.   FAZ SABER,  a todos quan-
tos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem, que
perante este Juízo tramitam os autos de Processo Crime n.º 52/
2002, que a Justiça Pública move contra DAURO RIVADÁ-
VIA CARNEIRO BOND JUNIOR, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador da C.I. Rg. n.º 943.811-4/Pr. e CPF/MF N.º
500.142.779-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 1º, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 8.137/90,
c.c. o art. 11 da mesma lei, e não sendo possível citá-lo(s) pes-
soalmente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  10 de DEZEMBRO
de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento.    DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Paranaguá, Estado do Paraná, aos sete dias  do  mês  de  No-
vembro  do  ano  de dois mil e dois (07.11.2002). Eu,  (Maria
Izabel Leandro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o
subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS

Edital para conhecimento de interessados, conforme a aplica-
ção do disposto no artigo 75 e artigo 132, § 2º da Lei de Falên-
cias, que nos autos de FALÊNCIA autuados neste Juízo sob o
número 470/97, proposta pela COFESA - COMERCIAL FER-
REIRA SANTOS S/A, foi proferida a sentença declarando en-
cerrada a falência de CARLOS O ALMADA VEGA, que con-
tinuará responsável pelos seus débitos na forma da lei, tendo os
interessados o prazo de dez (10) dias para os requerimentos
que entenderem necessários ao atendimento de seus direitos.
Paranaguá, 13 de novembro de 2002. Eu (CIRO ANTONIO
TAQUES), Escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

Edital de Interdição de MIRIAM ROSA DO NASCIMEN-
TO, residente e domiciliado nesta cidade, por ser a mesma por-
tadora de Retardo Mental Grave, conforme C.I.D. F-72, cons-
tatado através de pericia médica firmada pelo Dr. Abdul Ra-
zzak Mohamad Kadri – CRM 9738, que a limita irremedialvel-
mente para os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador
seu pai MANOEL ROSA DO NASCIMENTO, residente e do-
miciliado na rua Panamá, nº 110, Jardim America, nesta cida-
de, conforme consta nos autos de Interdição nº 960/96. Parana-
guá, 14de outubro de 2002. Eu    (Marcos Gustavo Anderson),
Funcionario Juramentado, o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela portaria 01/89)

PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO
 Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

 Valor DívidaR$ 1.248,75 em 17/12/2001, sujeito a atualiza-
ção. Autos nº   388/2001 Natureza Execução Fiscal Requeren-
teFazenda Pública do Município do Paraná Requerido Camilo
Leonardi  A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M.
Juíza de Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.  Citação: CAMILO
LEONARDI, atualmente em lugar incerto e não sabido. Finalida-
de: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como
para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da divida
com juros e multas de mora e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou garantir a
execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem garantia da execução, será efetuada a Penhora ou Arresto
na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra. Prazo para Embargos:
30 (trinta) dias. Advertência: “Não sendo embargada a presen-
te ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”  Pato Branco –
PR, 04/11/2002.

CLARICE NELI VENDRUSCOLO
Auxiliar Juramentada - Portaria 29/89

CPF/MF nº 680.905.509-04 / CI RG nº 3.509.792-9 SSP/
PR



CURITIBA, 2ª - FEIRA, 18/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 277

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE EN-
CERRAMENTO DA FALÊNCIA DE EMMA COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA.   O Doutor FÁBIO MARCONDES LEI-
TE, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Gros-
sa, Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo
mesmo, em cumprimento ao art. 132 da Lei de Falência, PU-
BLICA a sentença de encerramento da falência da firma EMMA
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., proferida nos autos sob
nº 000512/1995, de FALÊNCIA, com o seguinte teor: “Trata-
se de processo falimnetar que teve seu tramite normal, culmi-
nando com o relatório final do Síndico, bem com o arquiva-
mento do inquérito judicial, pelo que, nos termos do art. 75, §
3º, da Lei de Falências, declaro-a encerrada. Cumpram-se as
diligências necessárias, promovendo as devidas comunicações.
PRI. Ponta Grossa, 15/10/2002”.   Ponta Grossa, 11 de novem-
bro de 2002.  Eu,     (Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(ART. 1.184 DO CPC- JUSTIÇA GRATUITA)

AUTOS Nº : 452/2001
NOME DO INTERDITO: José Alaor Rodrigues
NOME DA CURADORA: Arlete Rodrigues
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Doença de Sindrome Demencial
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civilDATA DA SENTENÇA: 13 de dezembro de 2001
Ponta Grossa, 08 de fevereiro de 2002.

 Luiz Cesar Nicolau - original assinado
 Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: JOÃO CELSO VEIGA
PROCESSO: 69/2002
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.887,42 (um mil, oitocentos e oitenta e
sete reais e quarenta e dois centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nºs 02586611-8 e
02594841-6.  Ponta Grossa,  22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: SILVIA MANOSSO GUZZONI
PROCESSO: 76/2002
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.272,36 (um mil, duzentos e setenta e
dois reais e trinta e seis centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº  02589582-7
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE FABIANA NADAL - PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara, INTI-
MA os interessados na FALÊNCIA de FABIANA NADAL,
Autos nº 273/2001, do Quadro Geral de Credores de fl.145,a
seguir transcrito:
CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS
Não há créditos
CREDORES PRIVILEGIADOS FISCAIS
RECEITA FEDERAL...........................................a valorar
INSS....................................................................a valorar
RECEITA ESTADUAL.........................................a valorar
PREFEITURA MUN. PONTA GROSSA...............a valorar
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FGTS)............a valorar
CUSTAS E EMOLUMENTOS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS P.GROSSA...R$ 3,25
CREDOR QUIROGRAFÁRIO NÃO HABILITADO
RIBAS MINERAÇÃO LTDA..........R$ 2.104,79
TOTAL GERAL - EM 18/10/20002..R$ 2.108,04

 Ponta Grossa, Eu,o digitei e subscrevi.

(a)Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA (LEILÃO) E ARREMATAÇÃO

1o PRAÇA: 12 de novembro de 2002, às 10:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
2o PRAÇA: 26 de novembro de 2002, às 10:00 horas, pelo mai-
or lance oferecido, salvo preço vil.
PROCESSO: Autos n.º 196/2001 de Ação de Execução de Ali-
mentos.
REQUERENTE(S): Bruno de Almeida rep, por sua mãe Adri-
ane de Miranda.
REQUERIDO(A)(S): Ismael Simba de Almeida.
VALOR DO DÉBITO: R$176,20  (Cento e setenta e seis reais
e vinte centavos).
BENS PENHORADOS: Um  aparelho de vídeo cassete marca
Sanyo, 06 cabeças, usado e em bom estado  de conservação,

porém sem controle remoto, modelo BS HI-FI.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 120,00 (Cento e  vinte reais).
Avaliação feita em 02/05/2002.
ÔNUS: Não consta dos autos.
Pelo presente edital, fica também intimado o(s) executado(s)
em caso de não vir(em) a ser encontrado(s) para a intimação
pessoal.
E para que cheque ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado em local de costume no átrio deste Fórum.
Dado e passado nesta 2ª Vara de Família da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu Tatiana Przbysyz, empregada jura-
mentada o fiz digitar conferi e subscrevi. (a)

Flávio Renato Correia de Almeida -
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
 PELO presente fica a Sr. JOÃO HAROLDO FERNANDES,
brasileiro, casado,  serralheiro, filho de Sebastião Fernandes e
de Dulciria Bueno Fernandes ,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, CITADO, para contestar, querendo,  a ação de Di-
vórcio Direto Litigioso, sob n.º 844/2002, em que é  requerente
Ederli de Fátima Fernandes e requerido João Haroldo Fernan-
des,  o  faça no prazo legal de 15 dias,  sob pena de não o
fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, bem como.  Requer outrossim os benefícios
da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/50
com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta
Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos vinte e nove dias do mês de
outubro de 2002. Eu  Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada o
fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

PRUDENTÓPOLIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná., FAZ
SABER,  a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Car-
tório do Cível e Anexos, os termos da ação de Interdição sob n.
000182/2002, que  Vitor Zavirski  move contra  Alceu Zavir-
ski,  decretou a interdição deste, conforme sentença, cuja parte
final passo a transcrever:” Ante ao exposto, decreto a interdi-
ção do requerido Alceu Zavirski, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5º, II, do Código Civil, e de acordo com o art. 454, § 1º,
do mesmo Código, nomeio-lhe curador o requerente Vitor Za-
virski. (a.) Jeane Carla Furlanh - Juiz de Direito.” Prudentópo-
lis,  28/10/02. Eu,/Mariá A. Santini/, Auxiliar Juramentada que
o digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

REBOUÇAS

EDITAL de CITAÇÃO

Edital de Citação com o prazo de 30 dias de interessados au-
sentes, incertos ou desconhecidos, (art. 942 2 232, inciso IV do
CPC) nos autos de Usucapião Extraordinário nº. 11/2002.
 A Dra. ADRIANA CARRILHO DANNA, MMª juíza desta
Comarca de Rebouças, Estado do Paraná, na forma da Lei.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital de citação de
30 dias virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juí-
zo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os autos
de Usucapião Extraordinário nº. 111/2002 em que figuram como
requerentes AGOSTINHO BOSCARDIN e JACY TEIGÃO
BOSCARDIN,  tendo por objeto a legalização de uma área de
terra de 174,504 m2 9cento e setenta e quatro mil e quinhentos
e quatro metros quadrados), ou seja, 07 alqueires, situado na
localidade de Barra dos Andrade neste município e Comarca
de Rebouças, que os autores mantém a posse justa,mansa e
pacífica há mais de 20 (vinte) anos. É o presente a fim de CI-
TAR os confrontantes, interessados ausentes, incertos ou des-
conhecidos que se encontram em lugar ignorado, bem como
em nome  de quem está transcrito o imóvel, de que não for
contestado o pedido inicial pelos autores (art. 285 c/c319 do
CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças,
aos dez (10) dias do mês de junho de 2002. do que para cons-
tar. Eu _(Anderson José Molinari), Empregado Juramentado
que digitei e subscrevi.

  ADRIANA CARRILHO DANNA
JUIZA DE DIREITO

RIO BRANCO DO SUL

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS, POS-
SÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

Através do presente leva ao conhecimento de terceiros, possí-
veis interessados de que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
396/01 em que é requerente Dionisio Rausis  e requerida Rose-
li Rausis,  pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dra. ADRI-
ANA AYRES FERREIRA, em data de 27/08/2002, foi proferi-
da sentença julgando PROCEDENTE a ação e decretando a
interdição de ROSELI RAUSIS, nomeando curador na pessoa
de DIONISIO RAUSIS,  sob compromisso legal. A causa da
interdição é doença mental e a curatela destina-se a todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-

dos os interessados, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei, para que ninguém alegue ignorância
futura.Rio Branco do Sul, 17 de outubro  de 2.002.

                   ADRIANA AYRES FERREIRA
ELIANE CRISTINA RAUSIS PEREIRA

                                Juiz de Direito

ROLÂNDIA

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
ARLINDO LOCATELLI E FILHOS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da devedora AR-
LINDO LOCATELLI E FILHOS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:15 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 10:15 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000010/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra ARLINDO LOCATELLI E FILHOS LTDA.
BEM: “01 (um) balcão frigorífico para açougue em inox, in-
dustrializado pela refrigeração Araguaia, motor elétrico de 110
Volts, medindo 2,00m de comprimento por 1,65 – 1,50m de
altura por 0,70m de largura, em estado de novo em perfeito
estado de uso e funcionamento”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Mauro Locatelli;
AVALIAÇÃO: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.477,88 ( UM MIL, QUATROCEN-
TOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO CEN-
TAVOS ), conforme petição inicial, datada de 20/02/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital; INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pes-
soalmente o representante legal da executada, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra
expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, trans-
ferido para o 1º dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso. Rolândia, 31 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos
Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi o origi-
nal.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora ME-
TALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:25 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 10:25 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000019/2000, de ação de EXECUÃAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BEM: “Lote de terras sob nº 45-47-B8/14, com a área de
4.945,20m2, da Gleba Patrimônio Rolândia, situado nesta ci-
dade, à Avenida Itamaraty, s/n, Parque Industrial, contendo um
barracão em alvenaria, com a área de 1.058,00m2, estrutura de
pré-moldado, coberto com telhas de amianto, piso cimentado,
destinado à produção, em bom estado de uso e conservação,
com as demais características, metragens, divisas e confronta-
ções, constantes da Matrícula nº 7.405, do Serviço Registral de
Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público;
AVALIAÇÃO: IMÓVEL E BENFEITORIAS, em R$113.420,00
(cento e treze mil, quatrocentos e vinte reais)
VALOR DA DÍVIDA: R$6.083,31 ( SEIS MIL, OITENTA E
TRES REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS ), conforme ex-
tratos de fls.48, atualizados até 02/05/2002;
ÔNUS: Penhora e outros autos de execução, que tramitam pe-
rante este Juízo; LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As
comissões do leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Ha-
vendo arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos
pelo arrematante e em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo
em caso de acordo ou pagamento da dívida, a ser calculado na
data da expedição do respectivo edital;  INTIMAÇÃO: Não
sendo encontrado pessoalmente o representante legal da exe-
cutada, considerar-se-á intimado para todos os atos ora desig-
nados, e caso inocorra expediente forense nos dias menciona-
dos, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso.  Rolândia, 31 de outubro de
2.002. Eu, José Carlos Baptista, funcionário juramentado, di-
gitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
  Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE
CARREIRAS MATHIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor JOSE
CARREIRAS MATHIAS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:30 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 10:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-

sidente Bernardes, nº 723; PROCESSO: Autos nº 000559/2000,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO
DE ROLANDIA contra JOSÉ CARREIRAS MATIAS;
BEM: “Lote de terras sob nº 19-19-a-3, com a área de 2.000,00
metros quadrados, situado nesta cidade, na Gleba Patrimônio
Rolândia”; DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Avaliado o bem acima em R$26.000,00 (vinte e
seis mil reais); VALOR DA DÍVIDA: R$3.600,82 ( TRES MIL,
SEISCENTOS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ),
conforme petição inicial, datada de 12 de dezembro de 2002;
ÔNUS: Hipotecado para o Banco Bamerindus do Brasil S/A.;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;  INTIMAÇÃO: Não sendo encontrados
pessoalmente o executado e sua mulher, considerar-se-ão inti-
mados para todos os atos ora designados, e caso inocorra expe-
diente forense nos dias mencionados, fica, desde já, transferi-
do para o 1º dia útil subsequente, independentemente de novo
aviso. Rolândia, 31 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Bap-
tista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A J.
JACINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora J.
JACINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA., na
seguinte forma:PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/12/2002, às 10:20
horas, por preço não inferior à avaliação;SEGUNDO LEILÃO:
Dia 23/12/2002, às 10:20 horas, para a venda a quem mais der,
não sendo aceito o preço vil; PROCESSO: Autos nº 000167/
1998, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra J. JACIN-
TO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.; BENS: “730
(setecentos e trinta) bermudas escolares, tamanho juvenil, do
nº 08 ao 18, cor azul marinho com listra”; DEPÓSITO: Em
mãos do Sr. Jonas Jacinto;  AVALIAÇÃO: R$3,50 cada bermu-
da, perfazendo um total de R$2.555,00 (dois mil, quinhentos e
cinqüenta e cinco reais); VALOR DA DÍVIDA: R$4.547,51 (
QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE RE-
AIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS ), atualizado até 01/
06/2001, conforme extrato de fls.29; ÔNUS: Não consta dos
autos; LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comis-
sões do leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo ar-
rematação, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arre-
matante e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação,
a ser pago pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso
de acordo ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da
expedição do respectivo edital;  INTIMAÇÃO: Não sendo en-
contrado pessoalmente o representante legal da executada, con-
siderar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde
já, transferido para o 1º dia útil subsequente, independente-
mente de novo aviso. Rolândia, 31 de outubro de 2.002. Eu,
José Carlos Baptista, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
FENO NORTE COMERCIO DE MAQ. E IMPLEM.
AGRIC. LTDA.  Pelo presente se faz saber a todos, que serão
levados a arrematação, em 1º e 2º leilão, os bens de proprieda-
de da devedora FENO NORTE COMERCIO DE MAQ. E IM-
PLEM. AGRIC. LTDA., na seguinte forma: PRIMEIRO LEI-
LÃO: Dia 03/12/2002, às 08:50 horas, por preço não inferior à
avaliação; SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/12/2002, às 08:50 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723; PROCESSO: Autos nº 000205/1999,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra FENO NORTE
COMERCIO DE MAQ. E IMPLEM. AGRIC. LTDA.; BENS:
“( 1 ) um aparelho de solda “MIG”, marca Whit Martins, nº de
série EMO 893, em regular estado de conservação e funciona-
mento, cor verde; ( 1 ) um aparelho de solda elétrica, marca
Soldarc R-375, plaqueta de identificação nº BJO 1609, cor
amarela, em regular estado de conservação e funcionamento; (
1 ) uma furadeira de bancada, marca Schulz, sem plaqueta de
identificação, cor vermelha, em regular estado de conservação
e funcionamento; ( 1 ) um torno mecânico, marca Nardini-350,
pl.acas de identificação 450-HB, em regular estado de conser-
vação e funcionamento e ( 1 ) uma lavadora de alta pressão,
marca Karcher-HD 800, motor trifásico, com capô em mal es-
tado de conservação, em funcionamento”; DEPÓSITO: Em
mãos do Sr. Paulo Roberto de Oliveira; AVALIAÇÃO: Avalia-
dos os bens acima, num total de R$6.000,00 (seis mil reais);
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução fiscal, que
tramitam perante este Juízo; LEILOEIRO: LUIS CARLOS
MARTINS - As comissões do leiloeiro, em caso de adjudica-
ção, serão de 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo(a)
exequente. Havendo arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a
serem pagos pelo arrematante e em caso de remição, 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo(a) executado(a), o mesmo
ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida, a ser
calculado na data da expedição do respectivo edital;  INTIMA-
ÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante le-
gal da executada, considerar-se-á intimado para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.   Rolândia, . Eu,
José Carlos Baptista, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.
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CENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS ), conforme petição inicial datada de 08/03/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de outubro de 2002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A PINHEIRO & HAUG LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
PINHEIRO & HAUG LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 06/12/2002, às 09:35 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000055/1994, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra PINHEIRO & HAUG LTDA.;
BENS: ( 1 ) um conjunto de câmara fria, marca Bitzer, modêlo
IV, nº 0K-448, equipado com motor de 4 HP, marca WEG, cor
preta e ( 1 ) um triturador marca Penha, com capacidade para
4.000Kg/h, equipado com motor de 20 CV., marca Kolbach;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Carlos Vinicius Bruno Pinheiro;
AVALIAÇÃO: CONJUNTO DE CÂMARA FRIA, em
R$1.500,00 e TRITURADOR, em 1.500,00, perfazendo um total
de R$3.000,00 ( trez mil, reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$4.923,39 ( QUATRO MIL, NOVE-
CENTOS E VINTE E TRES REAIS E TRINTA E NOVE CEN-
TAVOS ), atualizado até 17/01/2002, conforme extrato acosta-
do às fls.88;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução fiscal, que trami-
tam perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:40 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 10:40 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000236/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra ORLAN-
DO DA SILVA & CIA. LTDA.;
BENS: “01 (uma) amassadeira para massa de pão, convencio-
nal, marca Perfecta, com motor tipo PASC 80, com capacidade
para 60Kg, em bom estado de conservação e funcionamento –
R$1.800,00; 01 (um) cilindro para massa de pão, marca Per-
fecta, em regular estado de uso e conservação, com motor –
R$1.500,00; 01 (uma) máquina modseladora de pães, com
motor, marca Perfecta, modelo RT, em regular estado de con-
servação e funcionamento – R$800,00; 01 (uma) máquina para
fatiar pães, marca Perfecta, modelo RT 18, em regular estado
de uso e conservação – R$400,00; 01 (uma) batedeira de bolo,
marca Perfecta, com tacho em aço inox, com capacidade para
vinte litros, em regular estado de conservação – R$1.300,00;
01 (um) forno compacto, marca Superfecta, para assar pão, em
regular estado de uso e conservação – R$2.800,00 e 01 (um)
forno com capacidade para 600 pães, modelo Olimpo, em bom
estado de uso e conservação – R$2.300,00”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Avaliados os bens acima num total de
R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.065,02 (hum mil e sessenta e cinco
reais e dois centavos);
ÔNUS: Penhora em outras execuções que tramitam perante este
Juízo; LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comis-
sões do leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo ar-
rematação, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arre-
matante e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação,
a ser pago pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso
de acordo ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da

expedição do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM PERTENCENTE
A AZTECA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA.  Pelo presente se faz saber a todos, que será
levado a arrematação, em praça única, o bem de propriedade
da devedora Azteca Indústria e Comércio de Artefatos de Ma-
deira Ltda., na seguinte forma: PRAÇA ÚNICA: Dia 23/12/
2002, às 08:40 horas, para a venda a quem mais der, não sendo
aceito o preço vil; LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício
do Fórum, Av. Presidente Bernardes, nº 723; PROCESSO: Au-
tos nº 000691/1996, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra AZTECA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA., NELSON ARMACOLLO e JOSE ARMACOLO;
BEM: “DATA DE TERRAS sob nº 14-A/15-A, da Quadra nº
03, com a área de 430,70m2, situada nesta cidade, à Avenida
das Palmeiras, Jardim Novo Horizonte, contendo em conjunto
com a data 14Rm./15Rem./16, da quadra 03, uma construção
de alvenaria, com 300,07m2, com as demais características,
metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
8.837, Livro 02, fls.01, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca  de Rolândia;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Avaliado o imóvel acima, inclusive benfeitori-
as, num total de R$20.000,00 ( vinte mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$9.248,45 ( NOVE MIL, DUZENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS ), conforme petição inicial, datada de 13/05.96;
ÔNUS: Sobre o imóvel acima, existe hipoteca de 1º Grau para
o Banco de Desenvolvimento do Paraná, além de outras penho-
ras em processos de execução, que tramitam perante este Juí-
zo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A NOR-
TRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS AGRIC.
LTDA.  Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a
arrematação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da deve-
dora NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS
AGRIC. LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/12/2002, às 10:50 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/12/2002, às 10:50 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000096/2001, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO/Pr., extraída dos
autos nº 189/99, de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA NACIONAL contra NORTRAC BAVARIA
COMERCIAL DE MAQUINAS AGRIC. LTDA.;
BEM: “Um lote de terras sob letra “B”, da quadra nº 106-107,
com a área de 8.805,63m2, situado nesta cidade, à Avenida
Presidente Vargas, nº 1256, contendo benfeitorias, com as de-
mais características, metragens, divisas e confrontações, cons-
tantes da Matrícula nº 8.452, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: TERRENO E BENFEITORIAS, num total de
R$639.840,00 (seiscentos e trinta e nove mil, oitocentos e qua-
renta reais); VALOR DA DÍVIDA: R$31.485,04 ( TRINTA E
UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS
E QUATRO CENTAVOS ), conforme petição inicial, datada
de 28/12/1998; ÔNUS: Penhora em outros autos de execução,
que tramitam perante este Juízo; INTIMAÇÃO: Não sendo en-
contrado pessoalmente o representante legal da executada, con-
siderar-se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde
já, transferido para o 1º dia útil subsequente, independente-
mente de novo aviso.
Rolândia, 28 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
(a)Juiz Substituto.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM PERTENCENTE
A ESTRUTULON ESTRUTURAS METALICAS LONDRINA
LTDA.  Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a
arrematação, em praça única, o bem de propriedade da devedo-
ra ESTRUTULON ESTRUTURAS METALICAS LONDRINA

LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA: Dia 06/12/2002, às 09:25 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000847/1996, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra ESTRU-
TULON ESTRUTURAS METALICAS LONDRINA LTDA.;
BEM: “LOTE DE TERRAS sob nº 324-C13-Remanescente, com
a área de 2.112,57m2, situado nesta cidade, à Avenida Itamara-
ty, Parque Industrial, sem benfeitorias, com as demais caracte-
rísticas, metragens, divisas e confrontações, constantes da Ma-
trícula nº 11.569, Livro 02, Registro Geral do Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$39.000,00 (trinta e nove mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$2.411,24 ( DOIS MIL, QUATROCEN-
TOS E ONZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS ),
conforme petição inicial datada de 26/10/95;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se penhorado em outros pro-
cessos de execução que tramitam perante este Juízo e perante a
Junta de Conciliação e Julgamento desta Comarca;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
FERTIFOLIAR IND. C. FERT. D. A. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora FER-
TIFOLIAR IND. C. FERT. D. A. LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 09:35 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 09:35 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000404/1996, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
FERTIFOLIAR IND. C. FERT. D. A. LTDA.;
BEM: “Lote de terras sob nº 05, subdivisão do lote nº 168, com
a área de 5.978,89 metros quadrados, situado nesta cidade, à
Rua Floresta, nº 80, contendo um barracão em alvenaria, co-
berto com telhas de amianto e piso cimentado, com as demais
características, metragens, divisas e confrontações, constantes
da matrícula nº 879, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca”; DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público
desta Comarca; AVALIAÇÃO: Imóvel e benfeitorias, num total
de R$70.000,00 ( setenta mil reais ); VALOR DA DÍVIDA:
R$14.056,45 ( QUATORZE MIL, CINQUENTA E SEIS RE-
AIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS ), conforme peti-
ção inicial, datada de 28/02/96; ÔNUS: Penhora nos autos nº
45/94, perante a Justiça do Trabalho desta Comarca; LEILOEI-
RO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do leiloeiro,
em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;  INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado
pessoalmente o representante legal da executada, considerar-
se-á intimado para todos os atos ora designados, e caso inocor-
ra expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, trans-
ferido para o 1º dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso. Rolândia, 06 de novembro de 2.002. Eu, José Car-
los Baptista,  funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A JOSE
RUFINO DOS SANTOS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora JOSE
RUFINO DOS SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 09:45 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 09:45 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000513/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
JOSE RUFINO DOS SANTOS;
BEM: “Data de terras sob nº 04, a quadra nº 91, com a área de
825,00 metros quadrados, situado nesta cidade, à Rua Epitácio
Pessoa, nº 103, contendo uma cconstrução residencial em alve-
naria, com a área de 169,39, dois pavimentos, sendo a parte
inferior subdividida em dois quartos, sala, cozinha e banheiro,
com laje e piso de tacos; parte superior com três quartos, sala,
cozinha e banheiro, com forro de madeira e piso de tacos, co-
bertura de telhas de amianto, em mal estado de conservação e
duas construções residenciais em alvenaria, tipo “meia água”,
geminadas, com a área total de 128,80m2, cobertas com telhas
de cimento amianto, piso de cerâmica, subdivididas cada uma
em quarto, sala, cozinha, banheiro, em mal estado de conserva-
ção e ainda um barracão em alvenaria com 138,00m2, não con-
cluído, estrutura de madeira, coberto com telhas de cimento
amianto, sem pintura, piso de concreto rústico, sendo as late-
rais fechadas, frente e fundos semi-abertos, em mal estado de
conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Imóvel e benfeitorias, em R$44.000,00 (quarenta
e quatro mil reais);

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
FLORISBERTO ALBERTO BERGER

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade do devedor FLO-
RISBERTO ALBERTO BERGER. na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 8:45 horas, por preço
não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/12/2002, às 8:45 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000394/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
FLORISBERTO ALBERTO BERGER;
BEM: “Data de terras sob nº 09, da quadra nº 89, com a área de
787,50 metros quadrados, situada nesta cidade, sem benfeitori-
as e, com as demais características, metragens, divisas e con-
frontações, constantes da Matrícula nº 5.313, do Serviço Re-
gistral de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$9.000,00 (nove mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$626,85 ( SEISCENTOS E VINTE E
SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS ), conforme
petição inicial datada de 12/12/2000;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
dos, e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, inde-
pendentemente de novo aviso.
Rolândia, 30 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista.
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
FARMACIA BAVIERA LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
FARMACIA BAVIERA LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/12/2002, às 08:55 Horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/12/2002, às 08:55 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pres.
Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000040/2000, de ação de EXECUÃAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra FARMACIA BAVIERA LTDA.;
BENS: “( 1 ) um televisor Philips, 20 polegadas; ( 1 ) um tele-
visor Philips 21 polegadas; ( 1 ) uma lava-louça compacta Bras-
temp; ( 1 ) um condicionador de ar, marca Consul; ( 1 ) um
refrigerador marca Brastemp Duplex; ( 1 ) um fogão marca
Brastemp De Ville 06 bocas e ( 1 ) uma lavadora de roupas
Brastemp, 5 Kilos”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Aldo Nuss;
AVALIAÇÃO: Avaliados os bens acima, num total de
R$4.664,00 (quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.503,78 ( UM MIL, QUINHENTOS
E TRES REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS ), atualiza-
do até 02/05/2002, conforme extrato de fls.43/44;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Em caso de arremata-
ção, 5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematan-
te e em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo(a) executado(a);
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 30 de outubro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

 (a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A TANAKA TANAKA & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em  leilão único, os bens de propriedade da devedora
TANAKA TANAKA & CIA. LTDA.. na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 06/12/2002, às 09:30 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000290/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra TA-
NAKA TANAKA & CIA. LTDA.;
BENS: “( 1 ) uma máquina de corte para tecidos, industrial,
marca Eastmann, em uso e em perfeito estado de conservação,
cor azulada, com partes cromadas; ( 1 ) uma máquina de costu-
ra reta, industrial, marca Brother, nº DB2-B755-3, cor cinza,
pouco uso, desativada, em perfeito estado de conservação e (
10 ) dez prateleiras em aço de 1,50m de largura, por 1,50m de
profundidade, por 2,00m de altura, em três níveis, com pintura
cinza galvanizado, padrão industrial, em uso e em perfeito es-
tado de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Roberto Isamu Tanaka;
AVALIAÇÃO: MÁQUINA DE CORTE, em R$3.000,00; MÁ-
QUINA DE COSTURA, em 800,00 e 10 PRATELEIRAS, em
R$1.100,00, perfazendo um total de R$4.900,00 ( quatro mil e
novecentos reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$5.458,80 ( CINCO MIL, QUATRO-
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VALOR DA DÍVIDA: R$735,46 ( SETECENTOS E TRINTA
E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS ), con-
forme petição inicial, datada de 12/12/2000;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução fiscal, que trami-
tam perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 06 de novembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

(a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
BENELLI & BENELLI LTDA. - ME

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da devedora BE-
NELLI & BENELLI LTDA. - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/12/2002, às 10:55 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23/12/2002, às 10:55 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000119/2002, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra BENELLI & BENELLI LTDA. - ME;
BEM: “01 (uma) mãquina de costura industrial, para sacaria,
costura reta, marca Singer, modelo 133 K13, cabeçote nº
ED840616, cor preta, atualmente em desusu e em regular esta-
do de consertação. Obs: Penhorado apenas o cabeçote, sem
motor e sem a mesa”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Antonio Benelli;
AVALIAÇÃO: R$500,00 (quinhentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$630,66 ( SEISCENTOS E TRINTA
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS ), atualizado até 07/
08/2002, conforme extrato de fls.30;
ÔNUS: Não consta dos autos; LEILOEIRO: LUIS CARLOS
MARTINS - As comissões do leiloeiro, em caso de adjudica-
ção, serão de 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo(a)
exequente. Havendo arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a
serem pagos pelo arrematante e em caso de remição, 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo(a) executado(a), o mesmo
ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida, a ser
calculado na data da expedição do respectivo edital;  INTIMA-
ÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o representante le-
gal da executada, considerar-se-á intimado para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 06 de novembro de 2.002. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

 (a)ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE CITAÇÃO DE LATICINIOS NOVA PRATA
LTDA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – ISENTO DE
ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO PARA PUBLICAÇÃO
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA, inscrita no CGC.MF. sob nº 79.629.739/0001-
17, anteriormente com sede na Rua Presidente Kennedy, sn.,
Nova Prata do Iguaçu, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo
presente CITA-O(A) para que fique ciente de que por este Juí-
zo e Cartório respectivo tramitam os autos de EXECUCAO
FISCAL - OUTRAS nº 000003/2002, em que é(são)
requerente(s) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA DO PR e requerido(a)(s) LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA, bem como para que no prazo de cinco (5) dias,
efetue(m) o pagamento da importância em execução, referente
à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 1791, ou seja, R$ 332,76 (TRE-
ZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS), devidamente corrigida monetariamente a partir
de 23/11/2001, honorários advocatícios e custas processuais,
ou em igual prazo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para
a total garantia da dívida e demais cominações, sob pena de ser
convertida em PENHORA o ARRESTO do seguinte bem imó-
vel: “25% (vinte cinco por cento) do Lote Urbano nº 08, da
Quadra nº 02, Subdivisão do Lote nº 51, da Gleba 119-FB., do
Povoado de Nova Prata do Iguaçu, do Núcleo Francisco Bel-
trão, da Colônia Missões, do Município de Nova Prata do Igua-
çu, PR., com área total de 763,60m2., com limites e confronta-
ções constantes da Matrícula nº 03922, do Cartório de Registro
de Imóveis de Salto do Lontra, PR., o qual foi avaliado em R$
1.000,00 (um mil reais) em data de 26/07/2002.”. Cumpra-se
na forma da lei.  Comarca de Salto do Lontra, 25 de outubro de
2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escri-
vão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos,
o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIA ROSENILDA AL-
VES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA
GRATUITA  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que
em virtude de não ter sido possível citar pessoalmente a MAR-
CIA ROSENILDA ALVES, brasileira, solteira, sem profissão
definida, anteriormente residente e domiciliada em Salto do
Lontra, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITA-
O(A) para que fique ciente de que por este Juízo e Cartório
respectivo tramitam os autos de GUARDA FAMILIA nº 000006/
2001, em que é(são) requerente(s) D. A. e requerido(a)(s) M.
R. A., onde alega a parte autora, em síntese, o seguinte: “a
requerida tem um filho de nome D.A.B.S., nascido em 19/10/
2000, ainda menor de idade. A guarda do filho em questão sem-
pre ficou com a requerente, desde que nasceu, pois a requeren-
te é avó paterna. O requerente por sua vez, é religioso e de
índole inatacável, com independência econômica, sendo pes-
soa bem vista na comunidade onde reside, razão porque pre-
tende lhe seja deferida a guarda da mesma, com todas as conse-
qüências daí decorrentes, onde poderá dar todo o carinho, aten-
ção e amparo que a mesma merece. (5.4.3.4 do C.N.) “. AD-
VERTÊNCIA: O PRAZO PARA CONTESTAR, QUERENDO,
É DE QUINZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DO TER-
MO FINAL DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA
DE CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Pro-
cesso Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Comarca de Salto do Lontra, 25 de outubro de 2.002. Eu,  (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO RIBEIRO LOPES,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a ANTONIO RIBEI-
RO LOPES, brasileiro, separado judicialmente, pedreiro, ins-
crito no CPF.MF. sob nº 825.711.049-34, atualmente em lugar
ignorado, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente de
que por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos de
CONVERSAO DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO nº 000417/
2002, em que é(são) requerente(s) A.T. e requerido(a)(s) A.R.L.,
onde alega a parte autora, em síntese, o seguinte: “Requerente
e requerido estão separados judicialmente há mais de um ano,
conforme se comprova com o documento incluso. Pode-se for-
mular pedido de conversão da separação judicial em divórcio,
desde que dela tenha decorrido mais de um anos. O casal ja-
mais foi proprietário de qualquer bem, móvel ou imóvel. A re-
querente perdeu contato com o requerido no início de 1998,
logo após ter ingressado com a ação de separação judicial, sen-
do certo que o processo correu à revelia. (5.4.3.4 do C.N.) “.
ADVERTÊNCIA: O PRAZO PARA CONTESTAR, QUEREN-
DO, É DE QUINZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DO
TERMO FINAL DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB
PENA DE CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código
de Processo Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Comarca de Salto do Lontra, 27 de outubro de 2.002. Eu,
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) LATI-
CINIOS NOVA PRATA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07/02/2003, às 09:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/02/2003, às 09:30 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
nº 000046/2001, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) LATICI-
NIOS NOVA PRATA LTDA.
BEM(NS): Lote de Terras Rural nº 36-C, da Gleba 96-FB., do
Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Município
de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área total de
24.200m2., com limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 00936, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do
Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em data de 22/04/
2002, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data,
importa em R$ 10.440,29 (dez mil, quatrocentos e quarenta
reais e vinte nove centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.672,11 (um mil, seiscentos e se-
tenta e dois reais e onze centavos), em data de 20/08/2001,
cujo valor corrigido monetariamente até 18/06/2002, era de R$
2.064,23 (dois mil, sessenta e quatro reais e vinte três centa-
vos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA, se por ventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 25 de outubro de 2.002. Eu,  (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE GEROMILDO SCHAEFER,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA GRATUI-
TA  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este
Juízo, nos autos de INTERDICAO nº 000022/2002, em que
é(são) requerente(s) CLAUDETE SCHEFFER e requerido(a)(s)
GEROMILDO SCHAEFER, através de sentença prolatada em
data de 28/08/2002, que transitou em julgado em data de 22/
10/2002, sem recurso, foi decretada a interdição de GERO-
MILDO SCHAEFER, tendo-lhe sido nomeado Curador(a)
CLAUDETE SCHEFFER, mediante compromisso a ser presta-
do em Cartório, em livro próprio. Foi dispensada a especializa-
ção de hipoteca legal. Causa da interdição: o interditado é por-
tador de deficiência mental de caráter permanente que o im-
possibilita totalmente de exercer os atos da vida civil. Limites
da Curatela: Todos os fins e efeitos legais, em especial para
representar a parte interditanda perante o Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS -. Comarca de Salto do Lontra, 23 de
outubro de 2.002. Eu, (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wess-
ler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível
e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE EDEMAR KLEIM, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –  FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com pra-
zo de trinta (30) dias, que por este Juízo, nos autos de INTER-
DICAO nº 000393/2001, em que é(são) requerente(s) ARMIN-
DO KLIN e requerido(a)(s) EDEMAR KLEIM, através de sen-
tença prolatada em data de 28 de agosto de 2002, que transitou
em julgado em data de 22 de outubro de 2002, sem recurso, foi
decretada a interdição de EDEMAR KLEIM, tendo-lhe sido
nomeado Curador(a) ARMINDO KLIN, mediante compromis-
so a ser prestado em Cartório, em livro próprio. Foi dispensada
a especialização de hipoteca legal. Causa da interdição: ser o
interditado portador de deficiência mental de caráter perma-
nente que o impossibilita totalmente de exercer os atos da vida
civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais, em
especial para representar a parte interditanda perante o Institu-
to Nacional de Seguro Social – INSS -. Comarca de Salto do
Lontra, 23 de outubro de 2.002. Eu, (bel. Valdecir M. Mafra/
Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

SANTA HELENA

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DE-
CRETOU A INTERDICÃO DE PEDRO SEVERO DA SIL-
VA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA GRA-
TUITA  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por
este Juízo, nos autos de INTERDICAO nº 000364/1999, em
que é(são) requerente(s) LUIS SEVERO DA SILVA e
requerido(a)(s) PEDRO SEVERO DA SILVA, através de sen-
tença prolatada em data de 23/08/2002, que transitou em julga-
do em data de 08/10/2002, sem recurso, foi decretada a interdi-
ção de PEDRO SEVERO DA SILVA, tendo-lhe sido nomeado
Curador(a) LUIS SEVERO DA SILVA, brasileiro, casado, agri-
cultor, residente e domiciliado em Linha Orácio, Salto do lon-
tra, PR., mediante compromisso a ser prestado em Cartório, em
livro próprio. Foi dispensada a especialização de hipoteca le-
gal. Causa da interdição: portador de deficiência mental de ca-
ráter permanente (esquizofrenia residual) que o impossibilita
totalmente de exercer os atos da vida civil. Limites da Curate-
la: Todos os fins e efeitos legais, em especial para administra-
ção do único bem imóvel de Pedro Severo da Silva. Comarca
de Salto do Lontra, 09 de outubro de 2.002. Eu,  (bel. Valdecir
M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Ju-
ramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL   PARA   CITAÇÃO  DE WALDOMIRO
SCHAFER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos  autos  nº 86/2002 de USUCAPIÃO em
que é Requerente NELSON KRAHL e Requerido WALDOMI-
RO SCHAFER, tendo o presente a finalidade de CITAÇÃO de
WALDOMIRO SCHAFER, dos termos da presente ação, con-
forme resenha da exordial a seguir descrita: Tramita no Juízo
da Comarca de Santa Helena – PR, ação de usucapião, reque-
rente NELSON KRAHL e requerida WALDOMIRO SCHA-
FER, tendo como objeto o imóvel lote: Lote Urbano nº 10, qua-
dra nº 117, com 600 m2, loteamento cidade de Santa Helena,
confrontações: ao Norte, limita-se com os Lotes Urbanos nºs
11 e 12, na distância de 40 metros; ao Leste, limitação com o
lote nº 15, na distância de 15 metros e ao Oeste, limita-se com
a Rua Minas Gerais, na distância de 15 metros, conforme ma-
trícula nº 6.740, do Cartório de Registro de Imóveis desta cida-
de e Comarca. (a) Dra. Sandra Jussara Richter - Advogada.
Ficando ainda o citado, advertido de que querendo, poderá con-
testar, ou manifestar interesse na causa, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob as penas da nota em frente.
Nota: Artigo 285 e 319 do C.P.C. “não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor” “Se o réu não contestar a ação reputar-se-
ão verdadeiros os fatos firmados pelo autor”.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de novembro de 2002. Eu. ..(SERGIO
ALVES DREHER), Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR FRANCISCO LEITE DA SILVA, bem como

sua esposa, se casado for.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado do devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002,
às 10:15 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada
monetariamente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 12 de dezembro de 2002,
às 10:15 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
n.º 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina(PR).
PROCESSOS: Autos sob n.º. 227/92, de Execução Fiscal, em
que é Credor Município de Santo Antônio da Platina e Devedor
Francisco Leite da Silva.
BEM: “Um imóvel urbano, posto pela área de 240,00 metros
quadrados, medindo pela frente 8,00 metros confrontandocom
a Rua Floriano Peixoto; do lado direito mede 30,00 metros con-
frontando com Daniel Cândido da Silva; do lado esquerdo mede
30,00 metros confrontando com José Venancio de Souza e nos
fundos mede 8,00 metros confrontando com Antônio de Souza
Moraes, encontra-se edificado neste imóvel uma casa de ma-
deira, em péssimo estado de conservação, imóvel devidamente
registrado em nome do executado, conforme R-1 da Matrícula
7.997 do CRI desta Comarca .” ÔNUS: Nada consta. DEPÓSI-
TO: O bem acima mencionado está depositado em mãos do
depositário público da Comarca, Sr. Pedro Claro Giovannetti,
como fiel depositário. AVALIAÇÃO: Está avaliado por R$
4.200,00 em data de 14/11/2001, sendo atualizado para R$
4.559,51 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e
cinqüenta e um centavos), sendo utilizado o índice INPC/IBGE
do mês 10/2002.  INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Deve-
dor acima mencionado, bem como sua esposa, devidamente
intimados das designações acima, em hipótese de não serem
encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal que será e afixado no local de costume e publicado na forma
e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 31
dias do mês de outubro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA LOTEADORA SANTA CRESCÊNCIA, na

pessoa de seu representae legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação os bens
penhorados do devedor, na seguinte forma: DATA DA 1ª AR-
REMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às 10:00 horas,
ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou superior
ao da avaliação, que deverá ser atualizada monetariamente por
ocasião da hasta. DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 12 de
dezembro de 2002, às 10:00 horas, ocasião em que será aliena-
do a quem mais der, sressalvada a hipótese de preço vil, ou
seja, o valor igual ou inferior a 65% do valor da avaliação.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;  LOCAL: Átrio do Edifí-
cio do Fórum, na Avenida Oliveira Mota, n.º 745, nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina(PR). PROCESSOS:
Autos sob n.º. 416/92, de Execução Fiscal, em que é Credor
Município de Santo Antônio da Platina e Devedora Loteadora
Santa Crescência.  BEM: “Um imóvel denominado lote nº 55,
com a  área de 427,50 m2, medindo 15,00 metros de frente para
a rua nº 03, por 28,50 metros do lado direito dividindo com o
lote nº 56; 28,50 metros pelo lado esquerdo dividindo com o
lote nº 54 e nos fundos 15,00 metros limitando com a faixa da
Sanepar. Que o imóvel acima, está devidamente registrado no
CRI desta Comarca, em nome da executada, conforme matrí-
cula nº 1.681, fls. 01/05 verso, registro nº 05 do livro nº 02.”
ÔNUS: Nada consta.  DEPÓSITO: O bem acima mencionado
está depositado em mãos do depositário público da Comarca,
Sr. Pedro Claro Giovannetti, como fiel depositário. AVALIA-
ÇÃO: Está avaliado por R$ 6.000,00 em data de 17/10/2001,
sendo atualizado para R$ 6.574,00 (seis mil quinhentos e se-
tenta e quatro reais), sendo utilizado o índice INPC/IBGE do
mês 10/2002.  INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora
acima mencionada, bem como seu representante legal, devida-
mente intimados das designações acima, em hipótese de não
serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
31 dias do mês de outubro de 2002. Eu, __(Nei Pinto) Auxiliar
Juramentado, o fiz digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito
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utilizado o índice INPC/IBGE do mês 10/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” ficam os Devedor acima menci-
onado, bem como sua esposa, se casado for, devidamente inti-
mados das designações acima, em hipótese de não serem en-
contrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será e afixado no local de costume e publicado na forma e sob
as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 31 dias do
mês de outubro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxiliar Juramenta-
do, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002,
às 09:45 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 12 de dezembro de 2002,
às 09:45 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 60% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 48/93, de Ação de Embargos à Exe-
cução Fiscal, em que é Credora Fazenda Pública do Estado do
Paraná  e Devedora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda - Coplac.
 BENS: “ Uma área de terras, medindo 108.900 metros quadra-
dos, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fazen-
da “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as seguin-
tes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão Rufi-
no, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com Wal-
domiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº 1.266,
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imóvel se
encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com paredes
de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos eitões fo-
lhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempenado em
forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco com
telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00 metros
quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 metros cada,
construídos totalmente de concreto armado aparente a altura de
14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em forma de
funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III- SILO DE
EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto armado e
coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes laterais
existem revestimentos de folhas metálicas - área de constru-
ção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUINAS -
Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a hidrax,
pisos de concreto simples desempenados, cobertura de telhas
metálicas onduladas, com uma área de construção de 790,00
metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pilares de
concreto armado, coberta com telhas metálicas onduladas. Exis-
tem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa parede
lateral, pisos de concreto armado com grelhas de madeira para
passagem dos cereais, com uma área de construção de 312,00
metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de alvenaria de
tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura de telhas de
cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmica, janelas de
esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de madeira pinta-
das a óleo, totalmente forrada com madeira tipo paulista, com
uma área de construção de 59,76 metros quadrados; VII - BA-
LANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e
pintadas com hidrax, cobertura de telhas de cimento amianto
tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros quadrados.
Área total construída de 4.809,42 metros quadrados.  O referi-
do imóvel, está devidamente registrado em nome da Executada
Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda, conforme ma-
trícula nº 1.266”..
 ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35, R-40, R-46, R-54, R-55,
R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68, R-73, R-78, R-79, R-80,
R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90, R-9l, R-92, R-93, R-94,
R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100, R-101, R-102, R-103,
R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-109, R-110, R-111, R-
112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-117, R-119, R-120, R-
121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-126, R-127, R-128, R-
129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-136, R-137, R-138, R-
139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-144, R-145, R-146, R-
147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-152, R-153, R-154, R-
155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-160, R-161, R-162, R-
163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-168, R-170, R-171, R-
172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-177, R-178, R-179, R-
180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-185, R-186, R-187, R-
188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há ainda débitos junto às
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal.
 DEPÓSITO: O imóvel  e bens acima mencionados estão depo-
sitados em mãos do representante legal da devedora, como fiel
depositário.  AVALIAÇÃO: Os imóvel e os bens descritos es-
tão avaliados por R$ 1.950.000,00 em data de 25/05/1999, sen-
do atualizado para R$ 2.498.278,00(dois milhões, quatrocen-
tos e noventa e oito mil, duzentos e setenta e oito reais), utili-
zando o índice INPC/IBGE do mês 10/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima

mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.  E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será e afixado no local de costume e
publicado na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro de 2002. Eu,_
_(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA - COPLAC, na pessoa de seu representante
legal; JOSÉ EMÍDIO MARTINS e JOSÉ ARANTES PEREI-
RA, bem como suas respectivas esposas, se casados forem.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, serão levados à arrematação os bens
penhorados aos devedores, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002,
às 13:30 horas, ocasião em que os bens serão alienados por
preço igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atuali-
zada monetariamente por ocasião da hasta.
 DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 12 de dezembro de 2002,
às 13:30 horas, ocasião em que serão alienados a quem mais
der, ressalvada a hipótese de preço vil, ou seja, o valor igual ou
inferior a 65% do valor da avaliação.
 ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
 PROCESSO: Autos sob nº 72/2002, de Carta Precatória, oriun-
da da Comarca de Ribeirão do Pinhal-PR, extraída dos autos
sob nº 10/94 de Execução Fiscal, em que é Credora Fazenda
Pública do Estado do Paraná e De  e Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda - Coplac.
 BENS: “I) Uma área de terras, medindo 108.900 metros qua-
drados, ou 10,89 hectares situada no local denominado de Fa-
zenda “Boi Pintado”, deste município e Comarca, com as se-
guintes divisas e confrontações: Com Egídio Romero, Adão
Rufino, estrada de ferro, estrada de rodagem de Mococa com
Waldomiro Dalóssio. Imóvel este objeto da Matrícula sob nº
1.266, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná. No referido imó-
vel se encontra edificado o seguinte: I- GRANELEIRO com
paredes de concreto pré-moldado, pintadas de hidrax e nos ei-
tões folhas metálicas onduladas, pisos de concreto desempena-
do em forma de funil e cobertura e estrutura metálica em arco
com telhas metálicas onduladas, com uma área de 2.376,00
metros quadrados; II- SILO- dez silos com diâmetro de 12 me-
tros cada, construídos totalmente de concreto armado aparente
a altura de 14,40 metros lineares, pisos de concreto armado em
forma de funil, com área de 1.130,40 metros quadrados; III-
SILO DE EXPEDIÇÃO- construído sobre pilares de concreto
armado e coberto com telhas metálicas onduladas, nas paredes
laterais existem revestimentos de folhas metálicas - área de
construção: 55,84 metros quadrados; IV- CASA DE MÁQUI-
NAS - Paredes de alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas a
hidrax, pisos de concreto simples desempenados, cobertura de
telhas metálicas onduladas, com uma área de construção de
790,00 metros quadrados; V - MOEGA construída sobre pila-
res de concreto armado, coberta com telhas metálicas ondula-
das. Existem revestimentos de folhas metálicas onduladas numa
parede lateral, pisos de concreto armado com grelhas de ma-
deira para passagem dos cereais, com uma área de construção
de 312,00 metros quadrados; VI-ESCRITÓRIO - Paredes de
alvenaria de tijolos, rebocadas e pintadas de hidrax, cobertura
de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, piso de cerâmi-
ca, janelas de esquadrias de ferro, tipo basculante, portas de
madeira pintadas a óleo, totalmente forrada com madeira tipo
paulista, com uma área de construção de 59,76 metros quadra-
dos; VII - BALANÇA - Parede lateral de alvenaria de tijolos
rebocadas e pintadas com hidrax, cobertura de telhas de ci-
mento amianto tipo canalete 90, com uma área de 85,42 metros
quadrados. Área total construída de 4.809,42 metros quadra-
dos.  O referido imóvel, está devidamente registrado em nome
da Executada Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda,
conforme matrícula nº 1.266. II) Uma área de 3.500 m2, situa-
da à Rua Major Infante na Vila São José, nesta cidade, con-
frontando-se ao Norte com a Rua leonil de Oliveira Reis e a
Oeste com a Rua Major Infante, contendo as seguintes benfei-
torias e maquinismos: 01 (um) armazém construído de tijolos,
coberto com telhas, piso de concreto, com 2 divisões, com 2
portas de aço para a Rua Benjamim Consant e 2 para a Rua
Major Infante,  medindo 1.450 m2, com anexos de tijolos, co-
berto de telhas, piso de concreto, medindo 340 m2, para abrigo
de máquinas; 01 cabine para transformador de tijolos, coberto
com telhas, piso de concreto, medindo 3x2,5m, 01(uma) casa
residencial de tijolos, coberta com telhas, piso taqueado com
água, luz e sanitários, medindo 115 m2; 02(duas)casas residen-
ciais de tijolos cobertas com telhas, piso taqueado, com água,
luz e sanitários, medindo 95 m2 cada uma; 01(um) abrigo para
balança, coberto com telhas, ladrilhado, medindo 7,36 m2;
01(uma) casa para sanitários e banheiros, para trabalhadores,
de tijolos, coberta de telhas, assoalhada, medindo 9,5 m2- Ma-
quinismos: 01(uma) balança para caminhões, marca confiança,
nº 992, com capacidade para 30 toneladas; 01(um) secador de
cereais marca PROMOG, tipo  SP-1; 2(dois) motores elétricos
marca Búfalo; 01 (uma) máquina pré-limpesa de cereais, mar-
ca Kepler, modelo PPSSA 100/1 equipada com motor elétrico
de 1,5 HP e peneiras para soja e trigo; 01 (um) elevador metá-
lico de caçamba simples; 01(uma) máquina de pré-limpesa de
cereais marca Kepler, modelo LC-160/1, equipada com motor
elétrico de 5 hp e peneiras para soja e trigo; 02 (dois) trans-
portadores mecânicos com canecos de 8mm, capacidades para

15 a 20 t/hora cada transportador mecânico com canecos de
15 mm, capacidade de 60 t/hora. Imóvel devidamente matricu-
lado no Cartório de Registro de Imóveisdesta cidade e Comar-
ca, sob nº 09, fls. 01 ”.    ÔNUS: Consta ônus, conforme R-35,
R-40, R-46, R-54, R-55, R-57, R-60, R-61, R-62, R-63, R-68,
R-73, R-78, R-79, R-80, R-8l, R-82, R-87, R-88, R-89, R-90,
R-9l, R-92, R-93, R-94, R-95, R-96, R-97, R-98, R-99, R-100,
R-101, R-102, R-103, R-104, R-105, R-106, R-107, R-108, R-
109, R-110, R-111, R-112, R-113, R-114, R-115, R-116, R-
117, R-119, R-120, R-121, R-122, R-123, R-124, R-125, R-
126, R-127, R-128, R-129, R-130, R-131, R-132, R-133, R-
136, R-137, R-138, R-139, R-140, R-141, R-142, R-143, R-
144, R-145, R-146, R-147, R-148, R-149, R-150, R-151, R-
152, R-153, R-154, R-155, R-156, R-157, R-158, R-159, R-
160, R-161, R-162, R-163, R-164, R-165, R-166, R-167, R-
168, R-170, R-171, R-172, R-173, R-174, R-175, R-176, R-
177, R-178, R-179, R-180, R-181, R-182, R-183, R-184, R-
185, R-186, R-187, R-188, R-189, R-190, R-191 e R-192. Há
ainda débitos junto às Fazendas Públicas Municipal, Estadual
e Federal.  DEPÓSITO: O imóvel e bens descritos no item I,
acima mencionados estão depositados em mãos do represen-
tante legal da devedora, como fiel depositário e os imóveis e
bens descritos no item II, acima mencionados estão sob a guar-
da e responsabilidade do depositário Público da Comarca – Sr.
Pedro Claro Giovannetti.
 AVALIAÇÃO: Os imóvel e bens descritos no ite I estão avali-
ados por R$ 2.498.278(dois milhões, quatrocentos e noventa e
oito mil, duzentos e setenta e oito reais) e os imóveis e bens
descritos no item II estão avaliados por R$ 900.000,00 em data
de 28/02/1996, sendo atualizados para R$ 1.375.650,00(hum
milhão trezentos e setenta e cinco mil e seiscentos e cinqüenta
reais), sendo utilizado o índice INPC/IBGE do mês 10/2002.
 INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda., na pessoa de seu represen-
tante legal; José Emídio Martins e José Arantes Pereira, acima
mencionada, bem como suas respectivas esposas, se casados
forem, devidamente intimados das designações acima, em hi-
pótese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial
de Justiça.  E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será e afixado no local de costume e
publicado na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro de 2002. Eu,
(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias

Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei,
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente o réu RICARDO DA SIL-
VA, vulgo “Preto ou Renato e/ou Renato da Silva”, brasileiro,
solteiro, calceteiro, natural de Três Passos – RS, nascido em 10
fevereiro de 1978, filho de Selvino dos Santos Rodrigues e Maria
Rodrigues, residente na Vila Tripa, s/n, Bairro Vila Catarina,
nesta cidade de Santo Antônio do Sudoeste, ora em lugar incer-
to e não sabido,  INTIMA-O para comparecer perante este Ju-
ízo, sito a Rua Prefeito Armando Fassini, 563, edifício do Fó-
rum, no dia 07 de janeiro de 2003, às 13:30 horas, para audiên-
cia de justificação, em face do não  cumprimento das medidas
substitutivas, além do não comparecimento à audiência admo-
nitória, referente os autos do processo crime nº 35/00,  na for-
ma do disposto no § 2o, do artigo 118, da Lei nº 7210/84, sob
pena de regressão do regime aberto para o semi-aberto.
E, como consta dos autos, que o réu acima mencionado, se
encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a ser contado a partir da
data da publicação no Diário da Justiça do Estado, pelo que
fica o réu devidamente intimado da data e horário designados.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,  _(Genóbio Nardi), Escrivão,
editei e subscrevi.

 Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei,
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente o réu VELCI ANTUNES
DE JESUS, vulgo “Verci ” e “Verce”, brasileiro, solteiro, agri-
cultor, natural de Santo Antônio do Sudoeste – PR, nascido em
22 de julho de 1976, filho de Floresvaldo Antunes de Jesus e
Maria Irene Antunes de Jesus, residente no Bairro Santão, nes-
ta cidade de Santo Antônio do Sudoeste,  INTIMA-O para com-
parecer perante este Juízo, sito a Rua Prefeito Armando Fassi-
ni, 563, edifício do Fórum, no dia 17 de dezembro de 2002, às
16:30 horas, para audiência de justificação, em face do não
cumprimento das condições impostas no regime aberto, refe-
rente os autos do processo crime nº 56/017,  na forma do dis-
posto no § 1o, do artigo 118, da Lei nº 7210/84, sob pena de
regressão do regime aberto para o semi-aberto.  E, como consta
dos autos, que o réu acima mencionado, se encontra em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente edital, com o prazo
de 20 (vinte) dias, a ser contado a partir da data da publicação
no Diário da Justiça do Estado, pelo que fica o réu devidamen-
te intimado da data e horário designados.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novem-

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA  DE-
VEDORA COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICUL-
TORES LTDA, na pessoa de seu representante legal.
 O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado da devedora, na seguinte forma: DATA DA 1ª AR-
REMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às 14:45 horas,
ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou superior
ao da avaliação, que deverá ser atualizada monetariamente por
ocasião da hasta. DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 12 de
dezembro de 2002, às 14:45 horas, ocasião em que será aliena-
do a quem mais der, sressalvada a hipótese de preço vil, ou
seja, o valor igual ou inferior a 65% do valor da avaliação.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;  LOCAL: Átrio do Edifí-
cio do Fórum, na Avenida Oliveira Mota, n.º 745, nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina(PR). PROCESSOS:
Autos sob n.º. 045/96, de Execução Fiscal, em que é Credor
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE e
Credora Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.
BEM: “l) Um estabilizador de voltagem, No Break, 5 KWA,
220 Volts, avaliado por R$ 300,00(trezentos reais); 2) Um Mi-
cro Computdor, Pentium 133, 16 MB memória, HD-2,5, avali-
ado por R$ 1.000,00(um mil reais); 3) Um micro computador
486, DX 66, HD 1.8, 8 MB memória, avaliado por R$ 800,00
(Oitocentos reais); 4) Um Micro computador 386, HD 1.8, 4
MB memória; 5) Um Micro Computador 486, DX 66, 9 MB
memória, avaliado por R$ 750,00(setecentos e cinquenta re-
ais); 6) Um estabilizador de voltagem No Break, 2 KWA, 110
Volts, avalidado por R$ 300,00(trezentos reais); 7) Quarenta
(40) arquivos de aço, com 04 gavetas, para uso de escritório,
avaliados por 3.000,00(três mil reais), a razão de R$ 75,00(se-
tenta e cinco reais) cada; 8) Dez (10) máquinas de escrever,
marca Olivetti-Linea 98, avaliado por R$ 1.000,00(um mil re-
ais), a razão de R$ 100,00(cem reais) cada; 9) Dois (02) cofres
de aço, avaliado por R$ 500,00(quinhentos reais), a razão de
R$ 250,00(duzentos e cinqüenta) cada; 10) Vinte (20) escriva-
ninhas para escritório, com 03 gavetas cada uma, avaliado por
R$ 1.700,00(hum mil e setecentos reais) a razão de R$ 85,00(oi-
tenta e cinco reais) cada; 11) Um a impressora, 132 colunas,
marca Diana, avaliado por R$ 100,00 (cem reais); 12) Duas
impressoras, 132 colunas,  marca Epson-FX 1170, avaliado por
R$ 540,00(quinhentos e quarenta reais), a razão de R$ 270,00
(duzentos e setenta reais) cada; 13) Uma impressora, 132 colu-
nas, marca Emília, avaliado por R$ 100,00(cem reais); 14) Duas
(02) impressoras, 80 colunas, Epson LX 300, avaliadas por R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), a razão de R$ 190,00(cento e
noventa reais) cada; 15) Seis (06) calculadoras de mesa, marca
Olivetti Logus 642, avaliado por R$ 522,00 (quinhentos e vinte
e dois reais), a razão de 87,00(oitenta e sete reais) cada. Avali-
ação em 04/04/2001.” ÔNUS: Nada consta. DEPÓSITO: O bens
acima mencionados estão depositados em mãos do represen-
tante legal da devedora, Sr. José Emídio Martins, como fiel
depositário. AVALIAÇÃO: Os bens acima estão avaliados por
um total  de R$ 11.392,00 em data de 04/04/2001, sendo atua-
lizado para R$ 13.036,15 (treze mil, trinta e seis reais e quinze
centavos), sendo utilizado o índice INPC/IBGE do mês 10/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora acima mencio-
nada, na pessoa de seu representante legal,  devidamente inti-
mados das designações acima, em hipótese de não serem en-
contrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será e afixado no local de costume e publicado na forma e sob
as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 31 dias do
mês de outubro de 2002. Eu,__(Nei Pinto) Auxiliar Juramenta-
do, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES AERTON CARLOS ANTUNES

FERREIRA e sua esposa, se casado for..

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado dos devedores, na seguinte forma: DATA DA 1ª
ARREMATAÇÃO: Dia 02 de dezembro de 2002, às 09:30 ho-
ras, ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada monetaria-
mente por ocasião da hasta. DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO:
Dia 12 de dezembro de 2002, às 09:30 horas, ocasião em que
será alienado a quem mais der, ressalvada a hipótese de preço
vil, ou seja, o valor igual ou inferior a 60% do valor da avalia-
ção. ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia
determinado, fica automaticamente designado o próximo dia
útil subseqüente, na mesma hora e local;  LOCAL: Átrio do
Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota, n.º 745, nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina(PR). PROCES-
SOS: Autos sob n.º. 57/96 e 99/95, de Execução Fiscal, em que
é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e Devedor
Aerton Carlos Antunes Ferreira.
BEM: “Setenta (70) cabeças de garrotes, gado de engorda, da
raça nelore, com dezoito meses de idade, cor predominante
branco, aparentenmente com bastante saúde.”
ÔNUS: Nada consta. DEPÓSITO: Os animais acima mencio-
nados estão depositados em mãos do devedor Aerton Carlos
Antunes Ferreira, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: Estão avaliados em R$ 275,00, cada cabeça, em
data de 22/01/1996, sendo atualizado para R$ 426,47(quatro-
centos e vinte e seis reais e quaenta e sete centavos), cada ca-
beça, perfazendo um total de R$ 29.852,90(vinte e nove mil,
oitocentos e cinqüenta e dois reais e noventa centavos), sendo
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bro do ano de dois mil e dois. Eu,  _(Genóbio Nardi), Escrivão,
editei e subscrevi.

Sueli da Silva Neves
Juíza de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SUL GRADES COMPONEN-
TES PARA MÓVEIS LTDA - CNPJ Nº 02.127.667/0001-85.
PRAZO TRÊS DIAS.
FAZ SABER a SUL GRADES COMPONENETES PARA
MÓVEIS LTDA, que por parte de MULTICOLOR MASTER
BATCHS E PIGMENTOS LTDA, que foi ajuizado um PEDI-
DO DE FALÊNCIA, com fulcro no artigo 1º do Dec-Lei 766/
45, autos sob o nº 292/2002, na 1ª Vara Cível de São José dos
Pinhais, alegando a requerente ser credora da requerida da quan-
tia de R$ 32.426,69 representada por títulos de crédito. Ajuiza-
do o presente e, não sendo possível a citação pessoal da reque-
rida, vez que está ocultando-se para receber a citação confor-
me certidão de fls. 81/83, do Sr. Oficial de Justiça, foi determi-
nada a citação por edital para que, no prazo de três (03) dias,
apresentar defesa, podendo, também dentro do prazo para de-
fesa, depositar a quantia correspondente ao crédito reclamado,
mais os acréscimos legais que houverem, inclusive juros, cor-
reção monetária, custas processuais e honorários advocatícios
arbitradas em dez por cento (10%) para pronto pagamento, sob
pena de ser-lhe decretada a falência. ADVERTÊNCIA: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
se não contestados no prazo de lei (art. 285 e 319, Código de
Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimento da reque-
rida, na pessoa de seu representante legal, e não possa alegar
ignorância foi expedido o presente edital a ser fixado no local
de costume do Juízo  e publicado pela imprensa, na forma da
lei. São José dos Pinhais, 08 de outubro de 2002. Eu (a) (San-
dro Isidio Bonato), Juramentado que o digitei e subscrevi.

(a) Raul Luiz Gutmann -
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SKIN SUL EDITORA GRAFI-
CA LTDA - CNJ 02.993.963/0001-69,NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS ROBSON FARIA DE ALMEI-
DA - RG.6.548.004-2 E CPF/MF 020.034.219-39 E ANDREA
APARECIDA ALVARENGA - RG. 22.381.192-0 E CPF/MF
117.105.838-19. PRAZO TRINTA DIAS.
O DOUTOR RAUL LUIZ GUTMANN, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS,
FAZ SABER , que por este Juízo e Cartório se processam os
autos numero 600/2001 de PEDIDO DE FALENCIA, em que é
requerente ALPES INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTI-
COS LTDA., e requerida SKIN SUL EDITORA GRAFICA
LTDA ., a qual por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
fica através do presente edital CITADA, dos termos da ação, e
para pagar no prazo de vinte e quatro ( 24 ) horas, a divida, no
valor de r$ 4.766,69 ( quatro mil setecentos e sessenta e seis
reais e sessenta e nove centavos) mais os acréscimos legais que
houverem, inclusive juros de mora, correção monetária e cus-
tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por
cento para pronto pagamento , a qual esta representada nos autos
pelos títulos: 6685C, VENCIMENTO:17.02.2001; VALOR :r$
639,19, PROTESTO: R$ 24,78 - 6854, VENCIMENTO
:17.02.2001; VALOR R$ 555,77 , PROTESTO: R$24,61 -
6981A - VENCIMENTO :24.02.2001, VALOR R$ 621,30
,PROTESTO: R$ 24,74 - 6981B - VENCIMENTO : 06.03.2001
, VALOR R$ 621,29 PROTESTO: R$ 24,74 : - 7044A - VEN-
CIMENTO: 02.03.2001 , VALOR R$ 161,40 ; PROTESTO :
RS 23,82 - 7044B - VENCIMENTO : 12.03.2001 VALOR R$
161,40 , PROTESTO : 23,82 - 7044C - VENCIMENTO
22.03.2001, VALOR R$ 161,45 , PROTESTO : R$ 23,82 - 7074
A - VENCIMENTO : 05/03/2001 , VALOR R$ 314,69, PRO-
TESTO : R$ 24,13 7074 b, VENCIMENTO:15.03.2001, VA-
LOR R$ 314,69, PROTESTO: 24,13 - 7074 C, VENCIMEN-
TO, 25.03.2001 - VALOR R$ 314,78 , PROTESTO R$ 24,13,
ou , no mesmo prazo de vinte e quatro ( 24 ) horas, contestar o
feito, sob pena de decretação de falência. Advertindo-o de  que
se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelo mesmo
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Artigo 285
do Código de Processo Civil. São José dos Pinhais, 27 de se-
tembro de 2002. Eu (a) (Carlos Alberto Bonim) Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.
Assinado por ordem do MM. Juiz - Portaria 01/1988

EDITAL DE CITAÇÃO DE - IMANTÁGUA COMÉRCIO,
DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA. PRAZO TRINTA DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,  F A Z   S A B E R   a todos quantos virem o presente edital
ou conhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando pe-
rante este Juízo e Cartório os autos sob o nº 371/2000 de Ação
Ordinária Anulatória de Título, em que é requerente Alisson
Lourenço, e requerida Imantágua Comércio, Distribuição, Im-
portação e Exportação de Produtos Naturais Ltda, nos termos a
seguir transcritos : Foi adquirido do réu os produtos relaciona-
dos nas inclusas notas fiscais para pagamento à prazo, num
total de R$ 2.578,50 (dois mil, quinhentos e setenta e oito reais
e cinquenta centavos), conforme documentos juntados aos au-
tos. Os valores foram pagos ao réu através de depósitos bancá-
rios efetuados contra a Agencia do Unibanco S/A, nº 0052,
conta nº 115695-0, em favor de Imantágua Comércio, Distri-
buição, Importação e Exportação de Produtos Natuais Ltda,
conforme documentos juntados aos autos. Todos os documen-
tos inclusos na Cautelar de Sustação de Protesto nº 262/2000,
processada perante esse R.Juízo. Em dias do mês de abril, o
autor foi surpreendido com o avido de apontamento de protesto
nº 10672/00, emitido pelo Cartório de Protestos de Títulos des-
ta Comarca, referente ao cheque nº 551962, no valor de R$
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). Inexiste justa causa
para a cobrança de tal cártula, como já explanado. O réu está
usando abusivamente de seu expediente, com séria possibilida-
de de prejuízo, ao menos imediato, ao autor. E, se não há cau

sa, o título é nulo e inexigível, e nesse sentido a ação ora pro-
posta objetiva a declaração judicial de nulidade de título extra-
judicial nesses termos. Em virtude das razões aludidas, o autor
ingressou com Acção Cautelar de Sustação de Protesto nº 262/
2000, processada perante esse R.Juízo, sendo-lhe deferido a
respectiva medida cautelar. Ante o exposto, requer a Vossa
Excelência : a) Seja a presente distribuída por dependência junto
aos autos acima referidos, em trâmite perante esse R.Juízo; b)
seja o réu citado para contestar, querendo, a presente ação, sob
as cominações legais, e, após normal tramitação, seja declara-
da, por sentença, a nulidade do título objeto da presente ação;
c) seja o réu condenado ao pagamento das custas e honorários
de advogado. Protesta por todos os meios de provas, dando à
causa, o valor de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).
Nestes termos pede deferimento. São José dos Pinhais, 18 de
maio de 2000. Biratan de Oliveira - OAB/PR 14911. Estando o
requerido - Imantágua Compércio, Distribuição Importação e
Exportação de Produtos Natuais Ltda, em lugar incerto e não
sabido, fica o mesmo, na pessoa de seu representante legal CI-
TADO dos termos da ação acima transcritos, e para contestar o
feito, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de re-
velia. Advertido de que se não forem contestados presumir-se-
ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art.285 e 319 ambos do Código de Processo Civil).
Para constar lavrou-se o presente edital. São José dos Pinhais,
08 de novembro de 2002. Eu_ _(Sandro Isidio Bonato), Auxili-
ar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.  O Doutor
Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,  F A Z  S
A B E R    que por este Juízo e Cartório processam os termos
dos autos número   968/2002      de ação de Usucapião, em que
e (são) autor (es) Airton  Pampuch  e sua mulher Rosa Lux
Pampuch  , tendo por objetivo a área de 15.467,80 metros qua-
drados, situada no lugar Cotia, neste municipio  , nesta Comar-
ca.  A área objeto da ação possui a seguinte confrontação :
Haras Santarem  e Jose Arnoldo Machado   . O prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos
como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos
Pinhais, aos sete de novembro de 2002. Eu (Carlos Alberto
Bonim    ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE FALÊNCIA DE - CROMAZIN TRATAMEN-
TO DE SUPERFÍCIE LTDA -  CNPJ Nº 04.771.026/0001-94.
PRAZO VINTE DIAS.  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de
Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, etc.    F A Z    S A B E R   a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial os credores e o(s) representante(s) legal(is) da fali-
da, que em data de 23 de outubro de 2002, às 13:00 horas foi
nos autos sob o nº 574/2002 decretada a FALÊNCIA de Cro-
mazin Tratamento de Superfície Ltda - CNPJ 04.771.026/0001-
94, com sede na  Rua Boa Vista, 162, Bairro Costeira, nesta
Cidade, sendo pelo MM. Juiz fixado o termo legal no 60º dia
anterior ao primeiro protesto e marcado o prazo de 20 dias para
os credores apresentarem as declarações e documentos justifi-
cativos de seus créditos. A principal atividade da falida é (não
consta nos autos), sendo o(s) seu(s) representante(s) legal(is)
(não consta nos autos). O presente edital deverá ser afixado à
porta do estabelecimento do falido, no local de costume do Ju-
ízo bem como publicado na imprensa na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos
28 de outubro de 2002. Eu_ _(Carlos Lucio Zeni Guimarães)
Escrivão que o digitei e subscrevi.

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz -Portaria 1/88.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE MANOEL LUIZ FERREIRA, PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =    A DOUTORA SAN-
DRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/
Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que
por este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº47/2001
de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como Requerente o MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como In-
terditando MANOEL LUIZ FERREIRA, brasileiro, solteiro,
nascido aos 06 de outubro de 1964, natural de São Miguel do
Iguaçu-PR, filho de Raimundo Luiz Ferreira e Rita Rodrigues
dos Santos, residente e domiciliado na Vila Rural, neste Muni-
cípio e Comarca, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de
interdição de MANOEL LUIZ FERREIRA o qual não apresen-
ta condições de reger sua pessoa e bens, cujo quadro o incapa-
cita de exercer os atos de sua vida civil e administrar seus bens,
na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, con-
forme Sentença de fls.79/82 dos Autos, nomeando-se-lhe cura-
dor APARECIDO ALVES.      E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e quem ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo
de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-
se cópia no local de costume na Sede deste Juízo. Cientifican-
do-se que as partes são beneficiárias da assistência judiciária
gratuita.   São Miguel do Iguaçu, 28 de outubro de 2002. Eu
(Jair Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que
o digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

SERTANÓPOLIS
EDITAL DE  LEILÃO

 O  DOUTOR   FERNANDO  MOREIRA  SIMÕES
  JUNIOR,      MM.     JUIZ      DE     DIREITO    DA
 COMARCA  DE  SERTANÓPOLIS,  ESTADO  DO
 PARANÁ, na forma da lei, etc...   Pelo presente se faz saber a
todos, que será levado a arrematação em terceiro leilão, bens
de propriedade da devedora ICE- BERG INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, na seguinte forma:
TERCEIRO LEILÃO: Dia 02 de dezembro de 2.002,  às 15:00
horas, com expropriação a quem mais der, desde que não con-
figure preço vil. LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR,
sito na Rua Padre Jonas Vaz Santos nº 667.
PROCESSO: Autos Nº 04/1.999, EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NOR-
MALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL- INMETRO,
contra ICE- BERG INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA. BENS: 1)- 13 (treze) calças jeans, tecido jeans,
avaliados em R$ 15,00 cada, importando um valor total de R$
195,00; 2)- 07 (sete) saias, curtas, tecido brim, avaliadas em
R$ 13,90 cada, importando um valor total de R$ 97,30; 3)- 12
(doze) calças de strech, em algodão, avaliadas em 16,50 cada,
importando um valor total de R$ 98,00; 48 (quarenta e oito)
bermudas femininas, avaliadas em 12,90 cada, importando um
valor total de R$ 619,20; 5)- 06 (seis) bermudas femininas em
jeans, avaliadas em R$ 12,90 cada, importando um valor total
de R$ 77,40; 6)- 70 (setenta) camisetes, manga curta, em trico-
line, novas e embaladas, avaliadas em R$ 12,00 cada, impor-
tando um valor total de R$ 840,00; e 7)- 135 (cento e trinta e
cinco) camisetes, manga curta, em tricoline, novas e embala-
das, de diversos tamanhos, avaliadas em R$ 12,50 cada, impor-
tando um valor total de R$ 1.687,50. TOTAL GERAL DA
AVALIAÇÃO R$ 3.714,40, (TRES MIL, SETECENTOS E
QUATORZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em data de
04-11-2.002, que deverá ser atualizada na ocasião do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do representante legal da execu-
tada Sr. Mauro Roberto Pereira. VALOR DA DÍVIDA: R$
1.118,11, em data de 26-02-1.999,  atualizada até o dia 04-11-
2.002, em R$ 4.708,75, (QUATRO MIL SETECENTOS E OITO
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), que deverá ser
atualizada na ocasião do leilão. ONUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora ICE- BERG
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, atra-
vés de seu representante legal Sr. MAURO ROBERTO PEREI-
RA, se porventura não for encontrado para intimação pessoal.
Sertanópolis, 06 de novembro de 2.002. Eu, (Ednéa Rodrigues),
Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

R$ 288,00

EDITAL DE  LEILÃO
   O DOUTOR  FERNANDO  MOREIRA   SIMÕES
 JUNIOR,     MM.     JUIZ     DE     DIREITO    DA
 COMARCA DE  SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO
 PARANÁ, na forma da lei, etc...     Pelo presente se faz saber
a todos, que será levado a arrematação em primeiro e segundo
leilão, bens de propriedade da devedora MENDONÇA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10 de dezembro de 2.002,  às 14:00
horas, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: Dia 27 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, desde que não configure preço vil.  LOCAL: Átrio do
Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua Padre Jonas Vaz Santos
nº 667. PROCESSO: Autos Nº 376/1.999, EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por MANOEL FOGA-
ÇA, contra  MENDONÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA. BENS: 1)- 04 (quatro) BALCÕES com 2 por-
tas de 90cm de comprimento por 70cm de altura, sendo avalia-
dos cada um pela importância de R$ 279,00, importando um
valor total de R$ 1.116,00; 2)- 04 (quatro) BALCÕES com 2
portas de 80cm de comprimento por 70cm de altura, sendo ava-
liados cada um pela importância de R$ 252,00, importando um
valor total de R$ 1.008,00; 3)- 04 (quatro) BALCÕES com 2
portas de 70cm de comprimento por 70cm de altura, sendo ava-
liados cada um pela importância de R$ 246,00, importando um
valor total de R$ 984,00; 4)- 02 (dois) GAVETEIROS com 4
gavetas de 60cm de comprimento por 70cm de altura, sendo
avaliados cada um pela importância de R$ 450,00, importando
um valor total de R$ 900,00; 5)- 02 (dois) GAVETEIROS arm,
inferior de 106cm de comprimento por 70cm de altura, sendo
avaliados cada um pela importância de R$ 410,00, importando
um valor total de R$ 820,00; 6)- 04 (quatro) ARMÁRIOS SU-
PERIORES, com 2 portas de 90cm de comprimento por 106cm
de altura, sendo avaliados cada um pela importância de R$
360,00, importando um valor total de R$ 1.440,00; 7)- 04 (qua-
tro) ARMÁRIOS SUPERIORES, com 2 portas de 80cm de com-
primento por 106cm de altura, sendo avaliados cada um pela
importância de R$ 340,00, importando um valor total de R$
1.360,00; 8)- 04 (quatro) ARMÁRIOS SUPERIORES, com 2
portas de 70cm de comprimento por 106cm de altura, sendo
avaliados cada um pela importância de R$ 320,00, importando
um valor total de R$ 1.280,00; 9)- 04 (quatro) GAVETEIROS
arm.  Inferior de  160cm de  comprimento por 70cm de altura,
sendo avaliados   pela importância de R$ 410,00, importando
um valor total de R$ 1.640,00; e 10)- 04 (quatro) GAVETEI-
ROS com 04 gavetas de 60cm de comprimento por 70cm de
altura, sendo avaliados cada um pela importância de R$ 450,00,
importando um valor total de R$ 1.800,00. TOTAL GERAL
DA AVALIAÇÃO R$ 12.348,00, (DOZE MIL, TREZENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS), em data de 24-10-2.002, que
será atualizada na ocasião do leilão. DEPÓSITO: Em mãos e
poder do representante legal da executada Sr. Nilson Joaquim
Mendonça. VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.500,00, em data de 06-
07-2.000,  atualizada até o dia 24-10-2.002, em R$ 9.214,46,
(NOVE MIL, DUZENTOS E QUATORZE REAIS E QUAREN-
TA E SEIS CENTAVOS), que deverá ser atualizada na ocasião
do leilão. ONUS: Não consta dos autos. INTIMAÇÃO: Fica
desde logo intimada a devedora MENDONÇA INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, através de seu representan-
te legal Sr. NILSON JOAQUIM MENDONÇA, se porventura

não for encontrado para intimação pessoal.
Sertanópolis, 05 de novembro de 2.002. Eu, _(Ednéa Rodri-
gues), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

 R$360,00

EDITAL DE  LEILÃO

   O  DOUTOR  FERNANDO  MOREIRA  SIMÕES
 JUNIOR,      MM.     JUIZ     DE     DIREITO    DA
 COMARCA  DE SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO
 PARANÁ, na forma da lei, etc... Pelo presente se faz saber a
todos, que será levado a arrematação em primeiro e segundo
leilão, bens de propriedade da devedora ICE BERG IND. E
COM. DE CONFECÇÕES LTDA, na seguinte forma:  PRI-
MEIRO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2.002,  às 14:00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO:
Dia 09 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, com expropria-
ção a quem mais der, desde que não configure preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua Pa-
dre Jonas Vaz Santos nº 667. PROCESSOS: Autos Nº 38/2.000,
Nº 39/2.000 e Nº 79/2.000, EXECUÇÕES FISCAIS, movidas
pela FAZENDA NACIONAL, contra ICE BERG IND. E COM.
DE CONFECÇÕES LTDA. BENS: “1)- 62 (sessenta e duas),
camisas de manga curta em algodão, diversos tamanhos e co-
res, sendo a unidade R$ 11,00 e avaliado o lote pela importân-
cia de R$ 682,00; 2)- 650 (seiscentas e cinqüenta) camisetas
femininas, manga curta, em algodão, novas e embaladas, de
diversos tamanhos e cores, sendo a unidade R$ 12,00 e avalia-
do o lote pela importância de R$ 7.800,00; 3)- 118 (cento e
dezoito) camisas de manga curta em algodão, diversos tama-
nhos e cores, sendo a unidade R$ 11,00 e avaliado o lote pela
importância de R$ 1.298,00, e  4)- 31 (trinta e uma) camisas de
manga curta, 100% algodão em diversas cores e tamanhos, sendo
a unidade R$ 11,00 e avaliado o lote pela importância de R$
341,00. TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO R$ 10.121,00, (DEZ
MIL CENTO E VINTE E UM REAIS) em data de 21-10-2.002,
que será atualizada na ocasião do leilão”. DEPÓSITO: Em mãos
e poder do  representante legal da executada Sr. Mauro Rober-
to Pereira. VALOR DA DÍVIDA: Execução Fiscal Nº 38/2.000-
R$ 1.783,12, em data de 06-10-2.000, atualizada até o dia 21-
10-2.002, em R$ 5.277,65, Execução Fiscal Nº 39/2.000- R$
3.393,95, em data de 06-10-2.000, atualizada até o dia 21-10-
2.002 em R$ 5.639,57 e Execução Fiscal Nº 79/2.000- R$
883,49, em data de 12-12-2.000, atualizada até o dia 21-10-
2.002, em R$ 1.721,06. TOTAL GERAL DA DÍVIDA R$
12.638,28,  (DOZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), que deverá ser atuali-
zada na ocasião do leilão.   Conforme § 11, do art.98, da Lei nº
8.212/91, com a alteração promovida pela Lei nº 10.522/02, o
Arrematante poderá pagar o valor da arrematação parcelado
em até 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no va-
lor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada uma, atualiza-
das pela taxa SELIC, com depósito no ato do valor da primeira
parcela. É vedado o reparcelamento. Realizado o depósito será
expedida carta de arrematação, com constituição de penhor,
em favor da exeqüente, sobre os bens adquiridos, ficando o
arrematante como fiel depositário dos mesmos. No caso de
inadimplência do arrematante no pagamento das parcelas, o
saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente e será
acrescido em 50% (cinqüenta por cento) de seu valor a titulo
de multa e imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.
ONUS: Não consta dos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimada a devedora ICE BERG IND. E COM. CONFECÇÕES
LTDA, através de seu representante legal o Sr. MAURO RO-
BERTO PEREIRA, se porventura não for encontrado para inti-
mação pessoal.  Sertanópolis, 29 de outubro de 2.002. Eu,__
_(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

 R$360,00

EDITAL DE  LEILÃO

 O   DOUTOR  FERNANDO  MOREIRA SIMÕES
 JUNIOR,      MM.      JUIZ     DE     DIREITO   DA
 COMARCA DE SERTANÓPOLIS,  ESTADO  DO
 PARANÁ, na forma da lei, etc...     Pelo presente se faz saber
a todos, que será levado a arrematação em primeiro e segundo
leilão, bens de propriedade da devedora MENDONÇA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 20 de novembro de 2.002,  às 14:00
horas, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO: Dia 05 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, com ex-
propriação a quem mais der, desde que não configure preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua Pa-
dre Jonas Vaz Santos nº 667. PROCESSOS: Autos Nº 53/2.000,
Nº 54/2.000 e Nº 52/2.000, EXECUÇÕES FISCAIS, movidas
pela FAZENDA NACIONAL, contra MENDONÇA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. BEM: 01 (UMA)
MÁQUINA COLADEIRA DE BORDAS, tipo KR – 13, ano
92, fabricada pela Homag do Brasil, número de referência 112,
tensão de serviço 220v, tensão de comando 220v, portência
6KW, peso 1.500 KG, cola e destapa de refilos, usada e dasati-
vada, aparentando estar em perfeito estado de funcionamento e
conservação. AVALIADA PELA IMPORTÂNCIA DE R$
7.000,00 (SETE MIL REAIS), em data de 30-10-2.002, que
será atualizada na ocasião do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do  representante legal da exe-
cutada Sr. Nilson Joaquim Mendonça.
VALOR DA DÍVIDA: Execução Fiscal Nº 53/2.000- R$
4.706,49, em data de 04-12-2.000, atualizada até o dia 30-10-
2.002, em R$ 7.691,76, Execução Fiscal Nº 54/2.000- R$
3.765,20, em data de 04-12-2.000, atualizada até o dia 30-10-
2.002 em R$ 5.950,11 e Execução Fiscal Nº 52/2.000- R$
5.483,89, em data de 04-12-2.000, atualizada até o dia 30-10-
2.002, em R$ 8.612,64. TOTAL GERAL DA DÍVIDA R$
22.254,51, (VINTE E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUEN-
TA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS),
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artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil propor a pre-
sente. AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO, contra MARIA EVANILDE DE ARAÚJO, o que fa-
zem pelos seguintes fatos e motivos: I- OS FATOS. As entida-
des sindicais autoras representam a agropecuária. Essa repre-
sentação se faz pelo sindicato doe primeiro grau na base muni-
cipal. A Federação atua na esfesa estadual. Por sua vez, a Con-
federação tem âmbito nacional. Os autores têm legitimidade
plena ao recebimento da Contribuição Sindical Rural nos ter-
mos da legislação infra e constitucional. Prevalecem os termos
do artigo 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
que assim explicitam. Por seu turno, nos termos do artigo 589
da CLT, as entidades sindicais participam em percentuais cer-
tos e definidos na percepção da referida Contribuição. Na mes-
ma esteira esplicativa mostra-se o artigo 590 da Lei Trabalhis-
ta. 2. Para arrecadar a Contribuição Sindical Rural dos exercí-
cios de 1997, 1998 e 1999, a CNA enviou a ré as Guias de
Recolhimento da Contribuição Sindical – GRCS, com os ven-
cimentos respectivos (documentos inclusos). 3. Os contribuin-
tes receberam regularmente as guias de recolhimento, alusivas
aos períodos de 97/98/99 e 2000, deixando, no entanto, de pro-
ceder aos pagamentos nas épocas próprias. 4. O sistema CNA,
integrado pelas entidades sindicais da categoria econômica ru-
ral, sempre mostrou-se receptivo ao pagamento dos débitos,
buscando medidas suasórias de cobrança. 5. Todo esse proce-
dimento foi adotado com a ré, a qual, entretanto, apesar das
inúmeras oportunidades, não promoveu o recolhimento das
contribuições, não restando outra alternativa aos autores senão
socorrer-se da via judicial para promover a cobrança do que
lhes é devido. 6. A prova do débito está materializada nas Gui-
as de Recolhimento – Contribuição Sindical Rural – em anexo,
emitidas em nome do contribuinte, relativas aos anos de 1997/
1998/1999 e 2000. 7. Para demonstrar o montante do débito, os
autores apresentam, em anexo, o Demonstrativo da Constitui-
ção do Crédito da Contribuição Sindical do Empresário ou
Empregador Rural – Exercícios de 1997/1998/1999 e 2000,
contendo a identificação do imóvel e do contribuinte, a base de
cálculo, a alíquota aplicável, o valor do principal lançado e o
valor total devido com os acréscimos legais até o dia  do venci-
mento de cada período anual. II – O DIREITO. 8. Até o exercí-
cio de 1990 a Contribuição Sindical Rural instituída pela União
com amparo em dispositivos constitucionais – na atual Consti-
tuição Federal no art. 149 e art. 10, par. 2º dos ADCT – devida
pelos empresários ou empregadores rurais por força do dispos-
to nos arts. 578 a 610 da Consolidação das Lei do Trabalho e
do Decreto-Lei 1.166, de 15/04/1971 era lançada e cobrada
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária –
INCRA, em conformidade com o disposto no art. 4º do Decre-
to-lei 1.166/71. 9. A partir da publicação da Lei 8.022, de 12/
04/90 a competência para o lançamento e cobrança das receitas
arrecadadas pelo INCRA passou para a Secretaria da Receita
Federal, que, em decorrência, passou a cobrar dos empresários
e empregadores rurais, juntamente com o Imposto Territorial
Rural, a Contribuição Sindical Rural devida aos autores. 10.
Em 28/01/94 foi sancionada a Lei 8.847, que, em seu art. 24,
dispõ. 11. Assim, a partir do exercício de 1997, a competência
da arrecadação passou a ser do sistema CNA integrado pelas
entidades autoras, incidindo sobre os contribuintes enquadra-
dos no Decreto-lei nº 1.166/71, art. 1º, inciso II, letras “a”, “b”
e “c”. Na mesma esteira, a Lei nº 9.701/98, a qual preconiza o
enquadramento sindical rural na atualidade. 12. Considerando
que o Estado foi afastado desta função arrecadadora e fiscali-
zadora, não têm assim, os autores, outra forma, senão buscar o
seu crédito através deste procedimento, ante a inadimplência
do contribuinte. 13. A jurisprudência necional, especialmente
a do Supremo Tribunal Federal, estipula que a contribuição sin-
dical é devida por todos os integrantes da categoria econômica,
independentemente de serem filiados ao sindicato, ratificando
o artigo 578 da CLT. Veja-se o recente julgado do Egrégio SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, pub. DJU 08/05/98 (em ane-
xo) da Relatoria do Exmo. Sr. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, 1ª Turma. Dessume-se da jurisprudência e da legislação a
plena juridicidade da cobrança ora encetada. 14. Constata-se
do Demonstrativo de Constituição do Crédito da Contribuição
Sindical (doc. Anexo), atinente à dívida dos anos de 1997, 1998,
1999 e 2000, os valores ora cobrados: 1997. Valor principal:
R$ 272,35. Valor Atualizado até 30/07/01: R$ 748,23. 1998.
Valor principal: R$ 257,45. Valor atualizado até 30/07/01: R$
581,30. 1999. Valor principal: R$ 258,14. Valor atualizado até
30/07/01: R$ 507,22. 2000. Valor principal: R$ 261,87. Valor
atualizado até 30/07/01: R$ 382,28. Total Geral atualizado até
30/07/01 = R$ 2.219,02. O valor acima constitui o débito do
requerido, nos termos da lei, constituído conforme os demons-
trativos da constitiuição do crédito que integram a presente para
todos os efeitos legais. III. O REQUERIMENTO. 15. ANTE O
ACIMA EXPOSTO, os autores requerem seja recebida a pre-
sente ação da cobrança de valor referente à Contribuição Sin-
dical devida, na forma do procedimento sumário (art. 275, I,
CPC), ante a inadimplência da ré comprovada através dos do-
cumentos acostados, bem como a citação do mesmo, para que
compareça na audiência previamente designada, apresentando
defesa, caso queira, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos
ulteriores termos de direito, a fim de que seja a ação julgada
procedente, com a condenação da ré ao pagamento da quantia
de R$ 2.219,02 indicada(s) no Valor Total do item 6 do(s)
Demonstrativo(s) da Constituição do Crédito por Imóvel – Exer-
cícios 1997/1998/1999 e 2000 (atualizado até 30/07/2001), ora
inclusos e integrantes desta petição inicial, bem como seja con-
denado ao pagamento de juros e correção monetária até a data
da efetiva quitação, das custas processuais e honorários advo-
catícios de 20% sobre o valor da causa. 16. Para prova do ale-
gado são anexados os documentos instrutivos da presente. Ou-
trossim, requerem a ouvida da ré em audiência, sob pena de
confesso. 17. Dá-se à causa o valor de R$ 2.219,02, para os
efeitos fiscais e de alçada. Termos em que, pedem deferimento.
Umuarama, 30 de julho de 2001. (as.) GLEITON GONÇAL-
VES DE SOUZA – OAB-PR nº 21.839.” “ DESPACHO DO
MM. JUIZ:” Redesigno a audiência de conciliação para o dia
04 de dezembro de 2002 às 14:00 horas. Expeça-se edital para
citação da ré. Intimem-se os autores. Umuarama, 10 de setem-
bro de 2002. (as.) ALEXANDRE GOMES GONÇALVES -
JUIZ DE DIREITO.”. E, para que de futuro não aleguem igno-
rância mandou expedir o presente e outros que serão publica-

dos e afixados na forma da lei. DADO e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,         ,Rita Merce da
Cunha Bernardo,  Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

(original assinado)
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã
(POR AUTORIZAÇÃO)

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 SANDRO ANTONIO KOSLOSKI
 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à SANDRO ANTONIO KOSLOSKI, brasileiro, casa-
do, eletricista, industrial, filho de Osmario Kosloski e Maria
Ciglinde Edhterhoff Kosloski, residente e domiciliado na Rua
Santos Dumont, 1414, Bairro São Bernardo, União da Vitória/
PR, pelo presente CITA-O e chama-o à comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Flori-
ano Peixoto 237 centro, no dia 10 de dezembro de  2.002, às
09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo sob nº 023/2002 de ação penal, que
a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-
ções do artigo 171, “caput”, art. 395 e seguintes do Código
Penal Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o
artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusa-
do, citado por edital, não comparecer, nem constituir advoga-
do, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo  o Juiz determinar a produção de provas conside-
rando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de
Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartório Crimi-
nal. Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,  Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei
e subscrevi”.MS

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
ADÃO ALVIR STOCLOSA

Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à ADÃO ALVIR STOCLOSA, brasileiro, solteiro, nas-
cido em 30/01/1964, filho de Hilário Stoclosa e Vanda Stoclo-
sa, residente na Avenida Paula Freitas, 1358, Bairro São Cris-
tóvão, União da Vitória/PR, pelo presente CITA-O e chama-o à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 10 de
dezembro de  2.002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº 408/
2001 de ação penal, que a Justiça Pública move contra o mes-
mo, como incurso nas sanções do artigo 180, “caput”, do Códi-
go Penal Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que dispõe
o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se o acu-
sado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advo-
gado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescri-
cional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas consi-
derando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preventiva,
nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do Código
de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartório Crimi-
nal. Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu,  Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei
e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 JOSE OSNI RODRIGUES

 Com o prazo de quinze (15) dias.

A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à JOSE OSNI RODRIGUES, brasileiro, separado, tra-
torista, filho de Guilhermina Rodrigues, residente e domicilia-
do no Bairro Recanto Alvorada, cidade de Caçador/SC, pelo
presente CITA-O e chama-o à comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Floriano
Peixoto 237 centro, no dia 03 de dezembro de  2.002, às 10:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo sob nº 324/2001 de ação penal, que a Justi-
ça Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções do
artigo 157, § 2º, inciso I e II, c/c art. 29 do Código Penal Bra-
sileiro. Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o artigo 366
do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado
por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, poden-
do  o Juiz determinar a produção de provas considerando ur-
gentes e se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos
do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de Proces-
so Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da
Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos

vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,  Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei e
subscrevi”.MS

   JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 RICARDO MOREIRA

 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à RICARDO MOREIRA, brasileiro, solteiro, torneiro
mecânico, filho de Lauvir Strapazzon e de Jussara Boabaede
Moreira, residente na Rua 01, casa 067, Bairro Rio da Areia,
em União da Vitória/PR;, pelo presente CITA-O e chama-o à
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito
na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 03 de
dezembro de  2.002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº 155/
2002 de ação penal, que a Justiça Pública move contra o mes-
mo, como incurso nas sanções do artigo 306 e 305 do Código
de Trânsito Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que dis-
põe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se o
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir ad-
vogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,  Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado,
que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 SOLANGE MARTINS

 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
  FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à SOLANGE MARTINS, brasileira, solteira, empre-
gada domestica, filha de Nércio Martins e Vanda Jocoski Ma-
lek, nascida em 02/07/1981, na cidade de Pinhão, domiciliada
na Rua Hermes da Fonseca, s/nº, em Cruz Machado/PR, pelo
presente CITA-O e chama-o à comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Floriano
Peixoto 237 centro, no dia 03 de dezembro de  2.002, às 10:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo sob nº 119/2002 de ação penal, que a Justi-
ça Pública move contra o mesmo, como incurso nas sanções do
artigo 121, § 2º, V, c/c art. 123, ambos do CP, e art. 69 do
Código Penal Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se
o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,   Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado,
que digitei e subscrevi”.MS

  JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 ORLANDO KARACTCHUK

 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
  FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à ORLANDO KARACTCHUK, brasileiro, solteiro,
servente, natural de União da Vitória da Vitória/PR, nascido
em 19/12/1981, natural de União da Vitória /PR, filho de Teo-
doro Karactchuk e Rosa de Oliveira Karactchuk, residente na
Rua Euclido Teceroli, s/nº, Malon, em União da Vitória/PR,
pelo presente CITA-O e chama-o à comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Flori-
ano Peixoto 237 centro, no dia 03 de dezembro de  2.002, às
09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo sob nº 112/2002 de ação penal, que
a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-
ções do artigo 155, § 4º, inc. I e IV e 155 “caput”, c/c art. 69 do
Código Penal Brasileiro. Fica ainda o acusado ciente de que
dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se
o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo  o Juiz determinar a produção de provas
considerando urgentes e se for o caso, decretar a prisão preven-
tiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1º,  do
Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória da Vitória Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e dois. Eu, Isaias Ramos Vieira, Escrivão designa-
do, que digitei e subscrevi”.MS

  JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

que deverá ser atualizada na ocasião do leilão.
Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração
promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar
o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais) cada uma, atualizadas pela taxa SELIC, com  de-
pósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o reparce-
lamento.   Realizado o depósito será expedida carta de arrema-
tação, com constituição de penhor, em favor da exeqüente, so-
bre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel depo-
sitário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrematante
no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescente ven-
cerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüenta por
cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente inscrito
em dívida ativa e executado.   ONUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora MENDON-
ÇA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, através
de seu representante legal o Sr. NILSON JOAQUIM MENDON-
ÇA, se porventura não for encontrado para intimação pessoal.
Sertanópolis, 04 de novembro de 2.002. Eu, (Ednéa Rodrigues),
Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

 R$324,00

SIQUEIRA CAMPOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARIZA APARECIDA
DE OLIVEIRA, vulgo “Mariza Sordó”, COM O PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS. A Doutora Debora Carla Portela Castan,
MM. Juíza Substituta da única Vara Criminal da Comarca de
Siqueira Campos, Estado do Paraná, etc. Faz Saber a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de (15) quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a MARIZA APARECIDA DE OLIVEI-
RA, vulgo “Mariza Sordó”, natural de Itaporanga-SP., solteira,
do lar, residente na rua Antonio Briene de Camargo, n. 660,
Município de Itaporanga-SP., também podendo ser encontrada
no Bairro Vitória Regina,Cohab I, n. 101, em Sorocaba-SP.,
portadora da cédula de identidade RG. n. 34.234.484-5-SP.,
filha de Antonio de Oliveira e de Anésia Aparecida de Fátima
Oliveira, nascida no dia 04.11.79, atualmente residindo em lu-
gar ignorado, pelo presente cita-a e chama-a a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 13 de feverei-
ro de 2003 às  9.00 horas, a fim de ser interrogada e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo criminal n.º 06/
2.001, que responde como incursa nas sanções do artigo 157,
caput e parágrafo 2º, incisos I e II, e na Lei n. 2.252, de 1º.07.54,
artigo 1º, observando-se as regras insertas em referido Código,
artigos 29 e 69. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de
Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois (11.11.2.002). Eu,
(Rosiléia Bruniera Ribeiro), Escrivã do Crime, que o digitei,
conferi e subscrevi.
              DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN

  JUÍZA SUBSTITUTA

TIBAGI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 CURADOR NOMEADO: Pedro de Souza – Rg nº. 3.726.250-
1-PR e CPF. nº 480 367 739 53, residente e domiciliado na rua
Ernesto Kugler, snº, nesta Cidade e Comarca.
INTERDITANDO: DEOLINDO DE SOUZA, brasileiro, sol-
teiro, sem profissão definida, nascido em 12/07/1959, natural
desta Cidade,  filho de Olívio Caetano de Souza e Maura Ro-
cha Bueno, residente e domiciliado no mesmo endereço da cu-
radora. Data da Sentença: 21/09/2001. Limites da Curatela: gerir
todos os atos da vida civil, tendo em vista total e permanente
incapacidade do interditando que é portador de anomalia psí-
quica (oligofrenia). Autos de Interdição nº 145/00. O presente
será publicado gratuitamente, no Diário da Justiça. Tibagi, 03
de setembro de 2002. Eu,      Emerson Bonasso da Costa, Escri-
vão Designado, que o digitei e subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
JUIZ DE DIREITO

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO

COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...  F A Z  S A B
E R  a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente  CITA a ré MARIA EVANILDE DE
ARAÚJO, atualmente em lugar incerto e desconhecido, com o
prazo de vinte dias, nos autos de  AÇÃO DE COBRANÇA sob
nº 303/2001, em que CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA – CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DO PARANÁ – FAEP e SINDICATO RU-
RAL DE IVATÉ-PR move contra MARIA EVANILDE DE
ARAÚJO, para que compareça no dia 04 de dezembro de 2002
às 14:00 horas, perante este Juízo, sito á Rua Des. Antonio F.
F. da Costa, S/N Edifício do Fórum, 1ª Vara Cível,  acompa-
nhada de advogado(s) habilitado(s), podendo nela oferecer de-
fesa escrita ou oral e produzir prova. OBSERVAÇÃO: Na data
da audiência os requeridos poderão apresentar resposta desde
que, por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Não
comparecendo à audiência designada, ou comparecendo e não
se defendendo, presumir-se-ão aceitos, pela parte requerida,
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial. Por todo das
peças a seguirem transcritas: “PETIÇÃO INICIAL:”  CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA, FEDE-
RAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ –
FAEP e SINDICATO RURAL DE IVATÉ-PR., vêm, respeito-
samente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
CLAUDEMIRO FRANCISO DE OLIVEIRA

Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à CLAUDEMIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, solteiro, filho de Hilda Antunes de Oliveira, residente
na Br-476, KM-225, Instituto Piamarta, em União da Vitória/
PR, nesta cidade e Comarca, pelo presente CITA-O e chama-o
à comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
sito na Rua Marechal Floriano Peixoto 237 centro, no dia 03 de
dezembro de  2.002, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo sob nº 363/
2001 de ação penal, que a Justiça Pública move contra o mes-
mo, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV e
art. 288, c/c art. 29 e 71 do Código Penal Brasileiro. Fica ainda
o acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Pro-
cesso Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo  o Juiz deter-
minar a produção de provas considerando urgentes e se for o
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no
artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de Processo Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória da Vitória
Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos trinta dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu, Isaias Ramos Vieira,
Escrivão designado, que digitei e subscrevi”.MS

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de
terceiros interessados, incertos e desconhecidos, par querendo
contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO  sob nº  523/2002, pro-
posta por  Joao Pedro dos Santos Lima e sua mulher contra
Terezinha Marai Dmytriw e Outros, perante a Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, sobre:  o  imóvel com as seguin-
tes medidas e confrontações: Parte  do marco 0=pp  cravado no
travessão em que divide com o lote nº 10 da linha G de propri-
edade da firma Dissenha S.A. Industria e Comércio S.A., e na
divisa com o lote nº 19 da linha H de propriedade de  Darci
Nelson dos santos Lima, deste segue por uma linha seca divi-
dindo com o lote nº 09 com o rumo 18º 302 S.O, medindo
1.485,00 mts., encontrou-se o marco nº 01 cravado no traves-
são que divide com a linha I e o nº 11 de propriedade de Maria
Muller, deste deflete para a direita e segue pelo travessão junto
a uma estrada municipal, com o rumo 70º 302 N. O, medindo
200,00 mts., encontrou-se o marco nº 02 cravado na divisa com
o lote nº 07 de propriedade de madeireira Miguel Forte S.A.,
deste deflete para a direita e segue dividindo com o lote nº 07
por uma linha seca com o rumo 18º 30’N. E. medindo 1.485,00
mts., encontrou-se o marco nº 03 cravado no travessão em que
divide com o travessão e o lote nº 10, deste deflete para a direi-
ta e segue pelo travessão com o rumo 70º 302 S.E, medindo
200,00 mts., encontrou-se o marco 0=pp ( ponto de partida).
Transcrito sob nº 4.039 da 2ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca em nome de Terezinha Marai Dmytriw e Outros. Fi-
cando cientes de que o prazo de quinze (15) dias para contesta-
ção fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação do presente
edital. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (art. 285 do CPC). OBSERVACÃO: Os Requerentes são
Beneficiários da Justiça Gratuita. União da Vitória, 13 de no-
vembro de 2002.  Eu, Abegail A. Mello,  Funcionária Juramen-
tada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU.
 LOURIVAL DIAS DE MOURA
 Com o prazo de quinze (15) dias.

 A DOUTORA  JOSLAINE GURMINI. MM. JUÍZA DE
 DIREITO  DA  COMARCA  DE  UNIÃO  DA  VITÓRIA,
 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...
 FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente à LOURIVAL DIAS DE MOURA, vulgo “Nego Chi-
ta”, sem qualificação , residente na cidade de Porto Vitória/PR,
pelo presente CITA-O e chama-o à comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Flori-
ano Peixoto 237 centro, no dia 10 de dezembro de  2.002, às
09:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo sob nº 613/2002 de ação penal, que
a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso nas san-
ções do artigo 121, “caput”, c/c art. 14, II e 129 “caput” na
forma do art. 29 e 69 do Código Penal Brasileiro. Fica ainda o
acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Pro-
cesso Penal. “Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo  o Juiz deter-
minar a produção de provas considerando urgentes e se for o
caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no
artigo 312, parágrafo 1º,  do Código de Processo Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória da Vitória
Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos cinco dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dois. Eu, Isaias Ramos Vieira,
Escrivão designado, que digitei e subscrevi”.MS

   JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
               JAIME LINDER    Prazo: 30(trinta) dias.
 O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 674/2002 proposto por H.M.L.,
representada pela mãe M.S.K., contra JAIME LINDER, brasi-
leiro, casado, motorista, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, fica pelo presente edital CITADO para que no prazo de
24 horas pague as pensões alimentícias em atraso, desde 10/10/
1997 a 10/09/2001 no valor total  de R$ 13.400,52 (treze mil,
quatrocentos e cinquenta e dois centavos), sob pena de penho-
ra forçada, a teor do art. 732 do CPC. E, para que chegue ao
conhecimentos do interessados e principalmente do executado,
expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei.DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos
trinta e um (31)  dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e
dois (2002). EuMareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subs-
crevi.

Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS.

                          Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE sob nº 367/2000 proposto por
J.T.S., representada por A.A.S., contra SIDNEI PEREIRA DOS
SANTOS e demais herdeiros de ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS.  E, tendo em vista estar o requerido SIDNEI PEREI-
RA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, em lugar in-
certo e não sabido, fica pelo presente edital CITADO para,
querendo, responder a presente no prazo de 15 (quinze) dias,
sendo advertido de que não sendo a mesma contestada, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela au-
tora, com fulcro nos artigos 285 e 319, ambos do Código de
Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimentos do inte-
ressados e principalmente do requerido, expediu-se o presente
édito, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da lei.DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de
União da Vitória, Estado do Paraná, aos trinta e um (31)  dias
do mês de outubro (31) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.
                                 Jamil Riechi Filho

 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO de SANDRO ALVARENGA,
expedido nos autos n.° 150/2001 de INTERDIÇÃO requerida
por Rosana Alvarenga Proença em favor de Sandro Alvarenga,
em cujos autos foi declarado por sentença a interdição de San-
dro Alvarenga, para prática de todos os atos da vida civil, em
virtude de ser portadora de anomalia psíquica, deficiência mo-
derada e epilepsia, sendo que foi nomeado Curador, sob com-
promisso, a Sra. Rosana Alvarenga Proença. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o
presente Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publica-
do por três(03) vezes em Órgão Oficial, com intervalos de dez
(10) dias. OBSERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da
Assistência Judiciária Gratuita. União da Vitória, 11 de junho
de 2002. Eu  Abegail A Mello, Funcionária Juramentada, digi-
tei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ ADOLFO
SAUTHIER,  com prazo  de  noventa (90) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI   MM. JUÍZA  DE
DIREITO  DESTA  COMARCA   DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei, etc.... FAZ SABER,
a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de noventa (90a) dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o réu LUIZ ADOL-
FO SAUTHIER,  brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Jofre
Luiz Sauthier e Glória Erna Lídia Sauthier, nascido em
20.06.1965, natural de Porto União, SC, portador do RG n.º
4.249.305-8-SC, residente e domiciliado na Colônia Alegrú,
em Porto União, SC, atualmente em lugar incerto não sabido,
pelo presente intima-o da sentença proferida em data de 05/03/
1997, que o condenou à pena de  dois (02) anos e oito (08)
meses de reclusão e seis (06) dias multa, em regime aberto, nos
autos de ação penal n.º 158/1991, que a Justiça Pública move
contra o mesmo, como incurso no artigo 157, § 2.º,  c/c art. 14,
do Código Penal Brasileiro. E, para que chegue ao conheci-
mento do referido réu,  expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e oito (28)  dias  do
mês de outubro de mil novecentos e  noventa  e nove. Eu,
Roseni M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CELSO BUENO,
com prazo  de  sessenta (60) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI   MM. JUÍZA  DE
DIREITO  DESTA  COMARCA   DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei, etc... FAZ SABER,
a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu CELSO BUENO,
brasileiro, casado. Apontador, nascido em 30.10.1965, natural
de União da Vitória, Paraná, filho de Ana Rosa Bueno, resi-
dente e domiciliado na rua Projetada, n.º 11, bairro São Sebas-

tião, em União da Vitória, Paraná, atualmente em lugar incerto
não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida em
data de 25/09/2001, que julgou extinta a punibilidade do réu,
pela ocorrência da prescrição retroativa em perspectiva, nos
autos de ação penal n.º 21/97, que a Justiça Pública move con-
tra o mesmo, como incurso no artigo 21, da LCP e art. 129, §
1.º, I, do Código Penal e art. 69, do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento do referido réu,  expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União
da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos quatro
(04)  dias  do mês de novembro de dois mil e dois (2002). Eu,
Roseni M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

 JOSLAINE GURMINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LIRIO ANTUNES
BRIÃO,  com prazo  de  sessenta (60) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI,  MM. JUÍZA  DE
DIREITO  DESTA  COMARCA  DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ,   na forma da lei, etc....  FAZ SABER,
a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu LIRIO ANTUNES
BRIÃO, vulgo “Kiko”, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviço,
natural de Campo Grande, RJ, filho de Ladi Domingues Brião
e Adenir Antunes Brião, residente na Estrada do Cabuçu, n.º
1438, Campo grande, Rio de Janeiro, atualmente em lugar in-
certo não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida
em data de 06/05/2002, que julgou extinta a punibilidade do
réu, face ao inteegral cumprimento da pena estabelecida nos
autos de ação penal n.º 84/89, que a Justiça Pública move con-
tra o mesmo, como incurso no artigo 155, § 4.º, III e IV,  do
Código Penal Brasileiro. E, para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e cinco (25)  dias  do
mês de outubro de mil novecentos e  noventa  e nove. Eu,
Roseni M.W. Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subs-
crevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ BATISTA
DAS NEVES,  com prazo  de  Noventa (90) dias.

 A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI,   MM. JUÍZA  DE
DIREITO  DESTA  COMARCA  DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei, etc....  FAZ SABER,
a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu JOSÉ BATISTA
DAS NEVES, vulgo “Bugio” ou “Zeca Diabo”, brasileiro, sol-
teiro, sem profissão definida, nascido em 15.03.74, natural de
Caçador, SC, filho de Pedro Batista e Nair das Neves, recolhi-
do na Penitenciária Central do Estado do Paraná, em Curitiba,
Paraná, atualmente em Curitiba, PR, atualmente em lugar in-
certo não sabido, pelo presente intima-o da sentença proferida
em data de 29/09/1999, que o condenou à pena de três (03)
anos e seis (06) meses de reclusão e quarenta e dois (42) dias-
multa, em regime semi-aberto, nos autos de ação penal n.º 156/
95, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como incurso
no artigo 155, § 4.º, I e IV, c/c art. 71, “Caput”,  do Código
Penal Brasileiro. E, para que chegue ao conhecimento do refe-
rido réu,  expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos vinte e cinco (25)  dias  do mês de ou-
tubro de mil novecentos e  noventa  e nove. Eu,  Roseni M.W.
Ferreira, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JERSON TURKOT,
com prazo  de  sessenta (60) dias.

A DOUTORA   JOSLAINE GURMINI MM. JUÍZA  DE  DI-
REITO  DESTA  COMARCA   DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei, etc....FAZ SABER,
a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente o réu JERSON TURKOT,
brasileiro, pedreiro, natural de Palmas, Paraná, filho de João e
Nair Turkot, nascido em 03.07.1972, residente e domiciliado
na localidade de Cerrajão, casa n.º 12, fundos, Linha Velha, em
União da Vitória, Paraná, atualmente em lugar incerto não sa-
bido, pelo presente intima-o da sentença proferida em data de
10/06/2002, que o CONDENOU à pena de cinco (05) anos e
nove (09) meses e dez (10) dias de reclusão e vinte e oito (28)
dias-multa, em regime semi-aberto, nos autos de ação penal n.º
173/99, que a Justiça Pública move contra o mesmo, como in-
curso no artigo 157, § 2.º, I e II, c/c art. 14, II e art, 121, V, c/c
art. 14, do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado
do Paraná, Cartório Criminal. Aos quatro (04)  dias  do mês de
novembro de dois mil e dois (2002). Eu,  Roseni M.W. Ferrei-
ra, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA DE DIREITO

E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O
JULIA REGINA ANDREKOWICZ

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 122/2002 pro-
posto por ANTONIO WOINAROSKI contra JULIA REGINA
ANDREKOWICZ, brasileira, separada judicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital INTI-
MADA da R.Sentença de fls. 17, a qual julgou procedente o
pedido e decretou o divórcio das partes, mantidas as condições
da separação, inclusive quanto ao nome da virago. Sem custas.
 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente da requerida, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos dezoito (18)  dias do mês de outubro
(10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.

                                 Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
                      VANDA RAMOS MOLIN.
                           Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob nº 654/2002 proposto por BRAZ MOLIN contra
VANDA RAMOS MOLIN, brasileira, casada, do lar, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-
DA, do inteiro teor da ação, para que compareça neste Juízo no
dia 26/02/2003, às 14:30 horas, para audiência de conciliação,
fluindo desta data o prazo de quinze(15) para querendo ofere-
cer contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor.  E, para que chegue ao conheci-
mentos do interessados e principalmente da requerida, expe-
diu-se o presente édito, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da lei.DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos seis (06)
dias do mês de novembro (11) do ano dois mil  e dois (2002).
Eu,Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                 Jamil Riechi Filho
Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
LUIZ CARLOS GONÇALVES.

                           Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob nº 574/2002 proposto por LUCILENE ANTU-
NES GONÇALVES contra LUIZ CARLOS GONÇALVES, bra-
sileiro, servente, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
pelo presente edital CITADO, do inteiro teor da ação, para que
compareça neste Juízo no dia 06/02/2003, às 13:30 horas, para
audiência de conciliação, fluindo desta data o prazo de quin-
ze(15) para querendo oferecer contestação, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora. E, para
que chegue ao conhecimentos do interessados e principalmen-
te do requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado
em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Esta-
do do Paraná, aos quinze (15)  dias do mês de outubro (10) do
ano dois mil  e dois (2002). Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                 Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
JUREMA LEONEL DOS SANTOS ARNOLD.

  Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVÓRCIO
DIRETO sob nº 562/2002 proposto por ADÃO ALFREDO
ARNOLD contra JUREMA LEONEL DOS SANTOS AR-
NOLD, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica pelo presente edital CITADA do inteiro teor da
ação, para que compareça neste Juízo no dia 05/02/2003, às
15:00 horas, para audiência de conciliação, fluindo desta data
o prazo de quinze(15) para querendo oferecer contestação, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e
principalmente da requerida, expediu-se o presente édito, que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos quinze (15)  dias do mês de outubro
(10) do ano dois mil  e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron,
Escrivã o digitei e subscrevi.
                                 Jamil Riechi Filho

Juiz de Direito

E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O
SERGIO DE JESUS MORAES

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALIMEN-
TOS sob nº 439/2001 proposto por F.M.M., repres.pela mãe
L.M. contra SERGIO DE JESUS MORAES, brasileiro, soltei-
ro, maior, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo
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E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O
  MARILDA PADILHA.

  PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
  O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVORCIO
DIREITO sob nº 416/2001 proposto por AUGUSTO MARCOS
VELHO contra MARILDA PADILHA, brasileira, separada de
fato, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente edital INTIMADA da R.Sentença de fls. 27/28 a qual foi
julgada procedente. Reconhecida a responsabilidade da supli-
cada pelo rompimento do vinculo conjugal. Decretado o divor-
cio das partes, voltando a virago a usar o nome de solteira.
Condenada a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios no valro de R$ 180,00.  E, para que
chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente da
requerida, expediu-se o presente édito, que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei.DADO e PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, aos seis (06)  dias do mês de novembro (11) do ano
dois mil e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron, Escrivã o di-
gitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  RICARDO CARMINATTI LEINIG.

  Prazo: 30(trinta) dias.
O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO sob nº 352/2002 pro-
posto por SHANA AMALIA ABRÃO contra RICARDO CAR-
MINATTI LEINIG, brasileiro, separado judicialmente, comer-
ciante, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo pre-
sente edital CITADO, do inteiro teor da ação, para querendo,
no o prazo de quinze(15) dias, oferecer contestação, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela auto-
ra. E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e prin-
cipalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos quinze (15)  dias do mês de outubro (10)
do ano dois mil  e dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron, Es-
crivã o digitei e subscrevi.
                                 Jamil Riechi Filho

Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
  NILSEMAR REINERT.
  Prazo: 30(trinta) dias.

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA sob nº 231/2002 proposto
por ELIZABETH ALVES FERREIRA, contra NILSEMAR
REINERT, brasileiro, casado, pedreiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO, do in-
teiro teor da ação, para que compareça neste Juízo no dia 10/
02/2003, às 14:00 horas, para audiência de conciliação, fluin-
do desta data o prazo de quinze (15) para querendo oferecer
contestação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela autora.E, para que chegue ao conhecimen-
tos do interessados e principalmente do requerido, expediu-se
o presente édito, que será afixado em lugar de costume e publi-
cado na forma da lei.DADO e PASSADO nesta cidade e Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos quinze (15)
dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,
Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.
                                Jamil Riechi Filho

Juiz de Direito

presente edital INTIMADO da R.Sentença de fls. 26, a qual
julgou procedente o pedido e condenou o réu a prestação ali-
mentícia no patamar de 1/3 do salário mínimo, a partir da cita-
ção e ao pagamento das custas processuais. E, para que chegue
ao conhecimentos do interessados e principalmente do requeri-
do, expediu-se o presente édito, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da lei.DADO e PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná,
aos dezoito (18)  dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e
dois (2002). Eu,Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subs-
crevi.
                                  Jamil Riechi Filho

 Juiz de Direito

E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O
  JOAQUIM NUNES DE LIMA.

  PRAZO 30 (TRINTA) DIAS
O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da
Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos
fins,F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de DIVORCIO
DIREITO sob nº 714/2001 proposto por JNARDINA OLIVEI-
RA LIMA contra JOAQUIN NUNES DE LIMA, brasileiro,
casado, motorista, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica pelo presente edital INTIMADO da R.Sentença de fls. 20/
21, a qual foi julgada procedente a ação. Reconhecida a res-
ponsabilidade de J.N.L. pelo rompimento do vinculo conjugal.
Decretado o divorcio das partes, voltando a virago a usar o
nome de solteira. Condenado o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios no valro de R$
200,00. E, para que chegue ao conhecimentos do interessados
e principalmente do requerido, expediu-se o presente édito, que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, aos seis (06)  dias do mês de novembro
(11) do ano dois mil e dois (2002). Eu,      Mareli Regina Pe-
dron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                  Jamil Riechi Filho
 Juiz de Direito


